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Decreto de 13 de' março de
1952. Abre ao Minis.tério das
Relações Exteriores o crédito
especial de Cr-S 268.650,00
para pagamento _da' contribui
ção do Brasil em favor das
Partes Contratantes do Acôrdo
Geral sôbre Tarifas Aduaneiras
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DECRETO N.o 30.358, DE 3 DE

JANEIRO DE 1952

Concede nacionalização à "Brazilian
Warrant Company, Limiteti",

o Presidente da República:
Usando da atribuição que lhe con

fere o art. 87, inciso I, da Constitui
ção, e nos têrmoa da Decreto-Lei
n , 2.62·7, de 26 de setembro de 1940,
decreta:

Artigo único. :É concedida nacíona
Iízaçâo à "Brazilian Warrant Com
pany Límíted", autorizada a funcio
nar na República pelos Decretos nú
.meros 7.438, de 11 de junho de 1909,
·9.398, de 28 de fevereiro de 1912,
12.434, de 4 de abril de 1917, 14.514,
de 1 de dezembro de 1920, 17.274, de
7 de abril de 1926; 15.782 de 6 de
junho de 19.44 e· 30~171 de 16 de no
vembro de 1951, tendo em vista a
branaferêncía de sua sede da cidade
-de Londres para esta cidade do Rio
de .ranetro.: capital da República
dos Estados Unidos do Brasil; .con
soante resolução aprovada' em Assem
Ibléia Geral Extraordinária de seus
acionistas, realizada a 2 de novembro
de 1951, e por terem sido aceitas as
-condíções julgadas convenientes à
defesa dos' interêsses nacionais, de

.acôrdo com a artigo 71, parágrafos
2.° e 3.° do referido Decreto-Lei nú
mero 2.627. de 26 de setembro de
1940, inclusive quanto ao projeto de
Estatutos que êste acompanha, já
adaptados à lei brasileira, com a de
nominação social 'alterada para "Bra
sil warrant. Companhia de Oomér
.cío e Participações" e com O capital

estimado em Cr$ 104.832.000,00 (cen
to e quatro milhões, oitocentos e' trin
ta e dois mil cruzeiros) .

Rio de .janeíro, 3 de janeiro de
1952, 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 30.359 DE 3
DE JANEIRO DE 1952

Concede nacionalização à "The Mi
randa Estância Company. Limited"

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei D.C 2.627.
oe 26 de setembro de 1940, decreta:

Art. 1.0 E' concedida nacionaliza
ção à "The Miranda Estância- CO.iTl
pany Llmited", autorizada a funcio
nar na República pele Decreto nú
mero 9.733, de 25 de setembro de
1912, tendo em vista a. transferência
de sua sede da Jngtaterra para. esta
cidade do Rio de Janeiro, consoante
resolução aprovada em Assembléia
Geral . Extraordinária de acionistas,
realizada a 17 de outubro de 1950.

Art. 25' Fica a mesma sociedade
obrigada a apresentar, por intermé
dio do seu representante habilitado,
no prazo de 90 (noventa) dias, o pro
jeto. dos novos Estatutos, adaptados
às exigências da lei brasíleíra para
o procedimento indicado 110S §§ 2.° e
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3.° do art. 71 do Decreto-lei n.o 2.627,
de .26 de setembro de 1940.

Rio de Janeiro. ,3 de janeiro de
195:2: 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS_

Segadas Viana.

DECRE,'TO N." 30.360 - ·DE 3 DE JA";
NElRO DE 1902

Abre ao Poder Juâicióréo Justiça
Bteitorcú _ o credito especial que
especifica.

O Presidente- da "cepública, usando
da autorrzacào contida no art. 1.0 da
Lei 1.1 J 1 _413 de 13 de agôsto de 1951,
e tendo; ouvido o 'I'rtounal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen·
to Geral de Contabthdade Pública,
decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judiciá
rio o crédito especial de Cr$ 20.000.00
(vinte mil cruzeiros) para pagamen
to de salárto-familía, relativo ao exer
cicto de 1950 e. devido a funcionários
do Tribunal Regional- Eleitoral do
ceará.

Art. 2.0 ll::ste Decrete entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de. Janeiro, em 3 de janeiro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
<la República.

GETULIO VARGllS.

Francisco N eçréc de Lima.
Horãcio Later,

DECRETO N.O 30.361 - DE 3 DE JA
NEIRO DE lfJ52

Fixa as condições de acesso ao pôsto
de Major, do Quadro de Infantaria,
de Guarda ,da Aerotuuitica ,

O Presidente da República, de con
~o;mldade. com o disposto no artigo
7. , da LeJ n.O 1.185, de 31 de agôsto
de 1950, decreta:

Art. 1.0 As vagas de Major do oua
dn de Infantaria de Guarda da Ae

ronáutíca serão preenchidas por oa
pttàes, do mesmo quadro, que satis
façam às seguintes condícôes:

a) contem _(4) ouatro "anos de in
terstício no pôsto, "ooa ouais (2) dois.
TIo minímo, de exercício no comando
de Companhia;

b). hajam realizado, com aproveita
mento, o Curso de Aperfeiçoamento
de Oficiais;

c) tenham sido Julgados aptos em
inspeção de saúde, procedida especial
mente para êsse fim,

Art. 2.°· Os oficiais de que "trata
o presente Decreto, ficam sujeitos às
disposições do Regulamento aprovado
pelo Decreto n,« 8.261, de 20 de no
vembro de 1941, no Que lhes fôr
aplicável.

Art. 3.': A promoção para-o preen
chimento da primeira vaga -de que
trata êste Decreto, tar-se-á obede
cendoao prmcípío de merecimento.

Art. 4.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGMS.

Nero Moura.

DECRETO N.? 30.362 _. DE 3 DE JA
NEIRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz San
ta Catarina S. A. a ampliar suas
instalações de produção de energia
elétrica.

o Presidente da República, usan
do das atrfbuíçôes que lhe. confere
o art. 87, Inciso r. da Constituição,
e nos têrmos dos arts. lO e 11 do De
creto-lei TI.o 2.281, de 5 de junho, de
1940. combinados com os artigos 1.0
e 2.° do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940,

Considerando que pela Resolução
n c 718, a medida joí Julgada con
veniente pelo conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Pica autorizada a Emprêsa
Fôrça e Luz de Santa Catarina S. A.
a ampliar suas mstalaçôes de pro
dução de energia elétrica, no muni
cipto de Blumenau, Estado de Santa
Catarina mediante a montas-em de
três grupos diesel e.ctrtcos, de carac
terrstícas seguintes:

Motor diesel de 1.6DQ HP. 750 r.p.m..
diretamente acoplado a gerador trr
rásíco de 1.250 KVA, 50'" eIS 2.400-
4160 V. '

Art. 2.° caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató-
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rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

I -, Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção MineraL do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a part-ir de sua publicação.

II - Apresentar 3. mesma Divisão,
no prazo .de cento e vinte f120) dias,
a contar da publícacâc dêste Decre
to, os projetos e orçamentos respec
tévos ,

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Mmtstro da Aerfcultura ,

Parágrafo único. Os prazos a r-ue
SI" refere êste artig-o poderão ser pror
rovados por ato do Ministro da Agri
'Cultura,

Art·, 3.° ftste Decreto entra em vi
'gor na data da sua publicação,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
'em contrário,

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1952: 131.° da Independência e 64.0

-da República.

GE.TULIO V I\RGAS.

rcao cieotae,

DECRETO N,O 30,363 - DE 3 DE
JANEIRO DE 1952

Dispõe sôare o retôrno de capital es
trangeiró, na forma do Decreto-lei
n.o 9.025, de 27 de fevereiro de 1946.

O Presidente da República, usando
<ia atri-buição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 9.025, de 27
de fevereiro de 1946,

Considerando que o direito de re
tôrno assegurado pelo Decreto-lei nú
mero 9.025. de 27 de fevereiro de
1946, ao capital estrangeiro investido

.Jt1" Brasil deve limitar-se ao respectivo
montante e seus rendimentos à base
-de 8%:

Considerando que a transferência
para o exterior de rendimentos exce
dentes de 8% do capital estrangeiro
registrado no Pais é equiparada à re
messa de igual cota dêste; e

Considerando que autorizada a re
messa de rendimentos excedentes a
8%, igual quantia deve ser deduzida
do montante do capital estrangeiro
com direito a retôrno, decreta:

Art. 1.0 E assegurado o retôrno do
capital estrangeiro aplicado no Brasil

na forma do Decreto-lei n.? 9,025, de
21 de fevereiro de 1946.

Art. 2.° Capital com direito a re
tôrno é somente aquêle que, oriundo
do estrangeiro, esteja investido no País
e conste de registro feito na Carteira
de Câmbio do' Banco do Brasil S. ,A..

Art.. 3.° O retôrmo far-sa-á parce
-ladamente de forma que em cada ano
nâo exceda de 20% do capital.

Parágrafo único. Se o capital tiver
sido aplicado em titulas da dívida pú
blica interna ou outra renda fixa, o
seu retôrno poderá fazer-se de uma só
vez e integralmente, após 2 amos de
aplicação

Art. 4.° Além do capital, é facultada
a remessa para o exterior de juros.
lucros e dividendos por êle produzidos
no Pais, desde que não excedam de
8% da soma registrada.

Art. 5.° Os juros, lucros ou divi
dendos excedentes de 8%, produzidos
ne País. serão registrados quando des-,
tmados a remessa rart. 8.° do De
creto-lei n.e 9.025): neste caso ficarão
sujeitos à percentagem e aos prazos
estabelecidos para o retôrno do ca
pital .

~ 1° Considera-se como transfe
rê~cia de capital a que se fizer de
juros, lucros e dividendos 'excedentes
de 8%,

§ 2,° Do capital registrado para o
efeito de retôrno,. serão abatidas as
parcelas transferidas que se retirara
9. excedentes de 8% de juros, lucros e
dividendos.

Ar.t. 6.0 O Banco do Brasil S, A:
pela sua Carteira de Câmbio, fará a
imediata revisão dos registros de. ca
pital estrangeiro existentes para Q

fim de:
I - Assegurar o retôrno somente do

capital oriundo do estrangeiro:
II - calcular sôbre êste capital as

percentagens de retôrno, levando -em
conta as parcelas efetivamente trans
tertdas.cquando se houver de computar,
para o mesmo efeito, juros, lucros ou
dividendos' .

III - abater do capital registrado,
proveniente do estrangeiro, tódas as
parcelas já transferidas como lucros,
juros ou dividendos excedentes de
8%;

IV - declarar extinta a faculdade
de retôrno no caso de as remessas já
realizadas ultrapassarem o capitaf efe
tivamente oriundo do estrangeiro, mais
8% relativos a juros, lucros e divi
dendos:

V - considerar nacional e sujeita
ao regime dêste a parcela do capital
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estrangeiro abatida da soma regts
trada, por motivo de remessa de lucros,
juros ou divídendos, excedentes de 8%;

VI ~ considerar capital nacional, na
forma do item anterior, os lucros, juros
ou dividendos excedentes de 8%. que
não forem utilizados para remessa, na
forma do art. 5.°

Art. '7.0 A Superintendência da
Moeda e do crédito terá a faculdade
de dilatar os prazos de retôrno: do
capital estrangeiro, aia forma do ar
tigo 17 do Decreto-lei n.c 9.025, de
27 de fevereiro de 1946.

Art. 8.° 'aste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Hcracio Later,

DECRETO N.? 30.364 - DE 7
DE JANEIRO DE 1952

outorga à Companhia Melhoramen.,
tos de São Paulo Indústria de
Papel, concessão pata o ap:rovei
tamento de energia hidráulica de
um desnivel existente no c 1J,rS o
dágua denominado com-com. õss
trito e Município de Camaruiucàia,
Estado de Minas Gerais, para uso
exclusivo.

O Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmoa do art. 150 do código de
Águas (Decreto n.c 24.643, de lQ, de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Companhia
Melhoramentos de São Paulo Indús
trias de Papel, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um desnível existente no curso dágua
denominado ban-Can,. distrito 'e Mu
nicípio de. Oamanducáía, Estado de
Minas Gerais: .

§ 1.0 Em portaria do Ministra da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a al
tura de queda a aproveitar, a des
carga da derivação e a potência.

§ 2.0 O aproveitamento destina-se
à utilização da energia mecânica e
elétrica para uso exclusivo' da conces
sionária.

Art.. 2,° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Ministério da Agricultura,
dentro do prazo de trinta' (30) dias,
contados da data de sua publicação.

TI - Assinar o contrato discipli
nar da concessão (Código de Águas,
art. 162), dentro do prazo de trinta
(30) dias contados da publicação CiO·
despacho da aprovação da tespectíva
minuta.

lI! - Submeter à, aprovação do
Ministério da Agricultura, em três.
(3) vias, dentro do prazo de uru. (1)
ano, a contar da data da publicação
dêste decreto o projeto do aproveita
mento hidráulico compreendendo:

a) hidrologia da região:
1 - clima e precipitação pluvto

métrica; .
2 - bacia hidrográfica - planta;

área e coeficiente de escoamento;
3 - descargas máxima, mínima e

média; curva de descarga do curse
dágua, correspondente, no mínimo, a
um ano de observação, .obtida por
medições.

b) capacidade do aproveitamento:
1 - quedas bruta e útil: potência

útil;
2 - necessidade de regularização

do curso dágua;
3 - barragem: características, mé

todo de cálculo, natureza do terreno
para as fundações; volume dágua
acumulado; descarga de regulari
zação;

4 - vertedouros, adufas, compor
tas, tornada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe; cars.ate
rísticas gerais, cálculos e desenhos
de detalhes.

c) condutos forçados:
1 - características', tipo de assen

tamento; cálculo, planta e perfil;
2 - chaminé de equilíbrtc: cál

culo do golpe de aríete.
d) turbinas:
1 - tipo adotado,velocidade es

pecífica e de disparo, curva de ren
dimento;

2 -'- reguladores e aoarelhagem de
medida; características;

3 - canal de f1.l8:0: caracterfsttcas
e capacidade de vazão,

e) geradores alétrlcos:
1 tipo, tensão nominal. rrc-

aüêncía, potência. GUl'Va de rendi...
mente;
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2 - dispositivos de rerrumcão da
tensão;

3 - curvas características;
4. - constantes elátrtcas e mecâ

nicas.
f) planta e corte dos cdificíos da

casa de fôrça, das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
formação e de dístrfbuíçâo;

a: diagrama geral do sistema, desde
os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas carac
terísticas gerais;

h) específícacóes uo eatnpamento
elétrico utilizado;

i) orçamento' detalhado correspon
dente a cada um dos itens anteriores,

IV - Iniciar e concluir as cbraa
nos prazos que íôrem determínauoe
pelo Ministério da Agricultura, exe-.
cutando-as de acordo com os pro
jetos aprovados e com _as modifica
çóes que fôrem autorizadas,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser prcr
rogados por ato do Ministro da Agn
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica cnri
gada a construir e manter, Das pro
ximidades do aprovéítamento, onae
e desde quando tor tíeternunado ,rJela.
Divisão de Aguas, as instalações r-e
cessárías às observações fluviométri
cas e medições de descarga do _c.rrso
dáaua que vai utilizar de acôrdo com
as instruções da mesma .Divlaão,

Art. 4.° Findo o prazo da con
cessão, todos os' bens e instalações
Que. no momento. existfrem em fun
ção exclusiva e permanente ,da uti
lização da energia referentes ao apro
veitamento concedido. reverterão ao
Govêrno Peoer _ ',o;.~V; indeniza
ção, na base do custo histórico, isto.
é, do capital efetivamente mvertduo
deduzida a depreciacào •

§ 1.0 A concessionárta poderá re
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante
as condições que vierem a ser esta
nuladas, desde que faça a prova de
que o Govêrno Federal não se opõe a
utilização dos bens objeto da re
versão.

§ 2,° A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a re
novação.

Art. ·5.e A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
COntas.

Art. 6.° O .presente decreto entra
em vígor na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrárfo ,

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Joã9 Cleofas..

DECRETO N,O 3Q.3,65 DE 8 DE
JANEIRO DE 1932

Outorga à Prefeitura ll-f.u.niciprtl sie
Coromasuiet concessão) para o
aproveitamento de energia hidráu
lica da cachoeira Paredão, ri.:) rio
Dourados, e situada entre 03 mu
nicípios de Iâotite carmao e Aba~

dia dos Dourados, Estado de .1Iii~

nas Gerais.

Ainda não foi puolicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 30.366 DE 8
DE JANEIREf DE 1952

Cria junções na Tabela Ünice de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, da· Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente da Tabela Única de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde, as seguintes runções:

1 - Escrevente-dactilógrafo, reto
rêncía 19.

1 - Escrevente-dactilógrafo, refe
rência 18.

1 - Servente, referência. 18.
Parágrafo único. As funções cria

das por êste artigo destinam-se 3-0
aproveitamento do pessoal admtnís
te-ativo da Faculdade de Farmácia
e Odontologia do Ceará, nos têrmos
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do art. 5.°, item n, da Lei n." 1.254,
de 4 de dezembro de 195Q.

Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mento a que se refere o artigo 0,11
terror vigorarão a partir de 8 de
dezembro de 1950.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua puolicaçào .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1952; 131. o da Independência e 64. G

da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.367 - DE 8 DE JANEIRO DE 1952

Aprova a Tabela Numérica de Extranumerários-Mensalistas da Universi
âoâe doo Paraná.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 5.°
item I'I, da Lei n.? 1.254, de 4 de dezembro de 1950, decreta;

Art. 1.0 Fica aprovada a Tabela Numérica de Extranumerários Men
salistas da universidade do Paraná, na forma do anexo.

Art. 2.° O aproveitamento do pessoal- docente e administrativo dos
estabelecimentos de ensino integrados na Universidade do Paraná, de
que trata o art. 5.°, item I'I. da Lei n.c 1.254, de 4 de dezembro de 1950,
ter-se-é em funções críadaa-por êste decreto.

Parágrafo único. Os efeitos do aproveitamento a que se refere êste
artigo vigorarão a partir de 8 de dezembro dé 1950.

Art. 3.() O preenchimento das funções, a supressão de funções ex
cedentes que vagarem e a dispensa do pessoal extranumerarto-mensansta,
serão feitos mediante portaria de Reitor da Universidade do Paraná.

Art. 4.° Não se aplica à Tabela da Universidade do Paraná o Decreto
n.e 29.321, de 2 de março ãe.1951.

Art. 5.() €sb Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art·. G.() Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de janeiro de 1952, 131.0 da Independência e 64...1

da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simõe« FU'M.
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DECRETO N.O 30.368 - DE 8
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a Estmda de Ferro Noroeste
do Brasil a adquirir equipemerace
para instalação de gabinete âenui
rio em Três Lagoas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere Q ar
tigo 87, n,o I, da Constítuiçâo. e tendo
em vista o disposto no .ar-t, 8.0 do
Decreto-lei n.v 4.176, de 13 de março
de 1942, decreta:

Art. 1.0 Fica a Estrada. de Ferro
Noroeste do Brasil autorizada a ad
quirir, pela importância oe até Cr$
130.0DO,OO (cento e trinta mil .cru
zeíros) , os equipamentos' necessários
à instalação de um gabinete dente
rio na estação de Três Lagoas, de
acôrdo com as especificações que com
êste baixam, devidamente rubrtcadas,
correndo as despesas respectivas, até
êsse limite, à conta do Orçamento
de Inversões da mencionada au
tarquia.

Art. 2,° 1l::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de' janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.369 DE 8
DE .JANEIRO DE 1952

Declara de utilidade ,pública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sê
cas, terrenos necessários à coas
trução do açude Pública "Trairi",
no município de Santa Crue, Estado
do Rio Grande do N ar te.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constítuíçáo e nos
têrmos .do Decreto-lei TI,O 3. 365 de
21 de junho de 1941, modificado pel08
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942 e 9.811, de 9 de setembro
de 1946, decreta:

Art. 1.° Fica declarada de utili
dade pública, para efeito de desa-

propríação, pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas, a
área de terreno com 19.874.úDOm2
(dezenove milhões oitocentos e se
tenta e quatro míl metros quadra
dos) , necessária à construção do
açude público "Traírt", no muntcí
pio de Santa Cruz, no Estado do Rio
Grande do Norte, cujos projeto e
orçamento foram aprovados pela Por
taria n.o 780, oe 29 de agosto de
1951, do Ministério da Viação e Obras
Públicas.

Art. 2,° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art., 3.° Revogam-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64. 0

da República.
GETULIo VARGAS,

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.370 DE 3
DE JANEIRO DE 1952

Aprova projeto e orçamento p a r a
construção de 16 grupos de casas
de duas habitações para turmas,
em estações da eetraaa ae Ferro
Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 3.° da
Decreto-lei n.o 4.176, de 13 de março
de 1942, decreta:

Art. 1.° Ficam aprovados o pro
jeto e orçamento na ímpcrtâncía de
Cr$ ~ .931.209,60 (lJID milhão neve
centos e trinta e um mil duzentos .e
nove cruzeiros e sessenta centavos) ,
que com êste baixam', devídaniente
rubricados, para' construção de 16
grupos de, casas de duas habitações
para turmas, a serem localizados um
moso, Manteria, Bálsamo. Alegre, Li
em cada uma nas eetacões da For..
gaçâov-Lagoa Rica, Indubrasll, TeTe
nos, Pedro Celestino, Murtmno ca
choeírão. Palmeiras. Camisão,' Guía
Lopes, Cel , .ruvsncto e Carandazal,
da Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil, correndo a despesa respectiva
até êsse limite, à conta dos recursos
próprios daquela Estrada.
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Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de
19'52; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza ism«,

DECRETO N.o 30.371 - DE 9 DE JA
NEIRO DE 1952

Concede reconhecimento ao curso de
Ciências Econômicas, da Faculdade
de Ciências Econômicas do Rio de
Janeiro.

o Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere o ar
tígo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reeonhe
cimento ao curso de Ciências Eco
nõrmcas, da Faculdade de Ciências
rrconõmícae do Rio de J aneíro, com
sede nesta Capital, mantida pela So
ciedade Civil "Faculdade de Ciências
Econômicas do Rio de Janeiro".

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1952;
131Y da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 30.372 DE 9
DE JANEIRO DE 1S52

Outorga concessão à Agência Nacio
tuü para instalar um transmissor
rádio elétrico na sua sucursal de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, aten
'dando ao que solicitou a Agência Na
cional e tendo em vista o disposto no
art. 5.°, n.c XII, da mesma Cons
tituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Agência Nacional, nos têr
mos do art. 4.° do Decreto n,o 29.783;
de 19 de julho de 1951, para instalar
en, sua sucursal de São Paulo. um
transmissor rádio elétrico com a po-

tência de 750 watts para uso exclusivo
da referida sucursal, no Jntercâmbía
radiotelegráfico de notícias de ím
prensa com a matriz no Rio de Ja
neiro e radiofônico com o interior
do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Dentro dos prazos
constantes do art.. 16 § L~ letras g e h
do Decreto n.o 21.111, de 1 de março
de 1932, deve a Agência Nacional apre
sentar ao Ministério da V i a ç â o e
Obras Públicas a documentação a que
o mesmo se refere, sob pena de ser
considerada nula a presente concessão.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de
1952,; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.373 - DE 9 DE
JANEIRO DE 1952

Transfere à Rádio Tamandaré Limi
tada, ri concessão outorgada à S. A.
Rádio Tup'i, para estabelecer uma
estação raaioaaueora em Recife,
Estado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Oonstdtuiçà.>, aten
dendo ao que requereram a Rádio
'I'amandaré Límítada e a S. A. Rádio
Tupí e em vista do que consta do
processo n. 25.161~1951, do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, de
creta:

Art. 1.0 Fica transferida ;, Rádio
Tamandaré Lím.tada, a concessão
outorgada no contrato celebrado a 7
de fevereiro de 1950 e registrado pelo
Tribunal de Contas em sessão de 23
de junho seguinte, com a S. A, Rá
dio 'I'upt, ... para estabelecer uma es
tação de radiodifusão na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, com
a denominação de "Rádio 'I'aman
daré" .

Art. 2.° A Rádio Tamandaré Li
mitada, dentro do prazo de 6U dias,
a contar da data. da publícacâo dêste
decreto no Diário Oríclal, sob pena
de ser declarada nula a presente
transferência âeverá assinar no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas
têrmo aditivo ao contrato de '7 de
fevereiro de 1950, assumindo todos os
direitos e obrigações contidos no mes
mo, cujo -prazo de vigência terminará
a 22 de junho de 1960.
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Art. 3.° Ficam revogadas as dís
postçõe sem contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1952,
1310 da Independência e 640 da Re
pública.

GE'rULIQ VARGAS.

Alvaro dto: Souza Lima.

DECRETO N.o 30.374 DE 9
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro lrineu
Felisoerto a pesquisar minério de
manganês e associados, no 1nunici
pio de Guaçui, Estado do Espírito
Santo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 31
tígo 87, n.? L da' Oonstítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica: autorizado o cidadão
brasileiro Irineu Felisberto a pesqui
sar minério de manganês e associa
dos, em terrenos de proprledaue de
Manoel Alves de Siqueira, Joauuím
Oonrado e outros, nos lugares deno
minados São Felipe e São RomJ.o,
distrito de Imbuí, município de Gua
çuí, Estado do Espírito Santo, numa
área de quinhentos hectares (5CO ha)
delimitada por um polígono irregular
dos ribeirões Lage e São Felipe, e
os lados, a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: dois mil cento e setenta e
oito metros e cinqüenta centímetros
(2 .178,50m), sessenta e seis graus e
quarenta e quatro minutos noroeste
(660 44' !\TW); trezentos e quatro
metros (304m), trinta e cinco graus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(350 45' Nm; setecentos e 'crmta e
cinco metros (135m), trinta e seis
graus noroeste (360 NW); mil e qui
nhentos e trinta e sete metros e cin
qüenta centímetros (1.537,50m), CIn
qüenta e sete graus e trinta e um
minutos 'nordeste (570 31'N E); dois
mil cento e cinqüenta e quatro me
tros (2.1~4m), cinqüenta e um graus
e cinqüenta e cinco minutos sudeste
(510 55' SE); mil e quinhentos e oi
tenta e cinco metros (1.585m), zero
grau e vinte mí n u tos sudeste
(00 20' SE); trezentos e vinte e cinco
metros ,(325m), trinta e oito graus e
q u a t o r z e minutos 'sudoeste .

(380 14' SW); oitocentos e quarenta,
e um metros (341m), quarenta e dois
graus e quarenta e sete minutos no
roeste (420 47' NW).

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzeiros <Cr$ 5.000,00) E; será
transcrito no livro próprio da .Divísáo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de
1952; }31.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARC/lS.

João cteotas,

DECRETO N.O 30.375 DE 9
DE JANEIRO DE 1952

Autorizá o cidadão brasileiro .nn.ena;
Felicíssimo a pesquisar jazida de
calcário e associados no mun,i,;::íp11)
de Araçoiaba da Serra, Estado de
São Paulo.

O Presidente da "República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, de Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Felicíssimo a pes
quisar jazida de calcário e associa
dos numa área de cento e cinqüenta
hectares (150 ha) no imóvel Fazenda
de Ipanema, próprio federal situado
no município e distrito de Araçcíaba
da Serra, .sstedo de São Paulo deli
mitada por um polígono que: tem um
vértice a cem metros Clüürm no
rumo verdadeiro cinqüenta e oito
graus e quarenta minutos nordeste
(580 40' NE) do vértice número dois
(2) do decreto de autorização de la
vra número vinte e seis mil, oitocentos
e oitenta e três (26.883) de treze
(13) de julho de mil novecentos e
quarenta e nove (1949), vértice êste
que se acha a seiscentos e vsetenta
metros (670m) no rumo verdadeiro
dezessete graus e vinte minutos su
deste (170 20' SE) da confluência
dos córregos Onça e Sanaduva. sendo
o último mais conhecido com o nome
de água da Pedreira Velha, e 05
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lados, a partir dêste vértice com os
comprimentos e rumos verdadeiros:
mil trezentos e cinqüenta me t r o s
(1.350m), trinta e um graus e vinte
minutos sudeste (310 20' SE); dois
mil trezentos e vinte' e sete, metros
e doze centímetros (2.327 ,12m), no
venta graus oeste (80c W): nove
centos e quarenta e oito metros e oi
tenta centímetros (948,SOm). trinta
e oito graus nordeste (380 :'JE); -íu
zentos meta-os (200m), trtuta e um
graus e vinte li i n u t o 'S sudeste
(310 20' SE); mil e cem metros
(l.100m), cinqüenta e oito graus e qua
renta minutos nordeste (58° 40' NE).

Art. 2.° O titulo da autorâzaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
e quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.5:0-0,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção ~ln

neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO V ARGJ'.S.

roao cteotae.

DECRETO N.o 30.376 DE 9
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza S. A. taineraçao JeJ''Snímo
Rosado e Gesso Nacional TapulJo
Limitada, a lavra?' gipsita e aS30
dados no município de Jaicós, Es
tado do Piauí.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, TI. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. ° 1.985; de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizadas S. A.
Mineração Jerônimo Rosado e Gesso
Nacional 'I'apuyo Ltda., a lavrar gip
sita e associados, em terras de sua
propriedade. no lugar denominado
Curitiba, distrito de Monte Santo,
município de Jaicós, Estado do Piauí,
numa área de duzentos e vinte e
cinco hectares (225 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vér
tice a mil duzentos e cinqüenta me
tros 0.250m) no rumo verdadeiro
dez graus e vinte e oito minutos

nordeste (lüo 28' NE) da confluên
cia dos riachos Saco do Escondido e
Morro do Cedro e os lados divergen
tes dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: dois
mil e quinhentos metros (2.50Gm),
oitenta e um graus e trinta e dois
minutos noroeste (81° 32' NW): no
vecentos metros (900m), oito graus e
vinte e oito m i li U t' o s nordeste
(8° 28' NE). Esta autorização é .ru
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do art , 28
do Código de .Mínas e dos arts. 32,
33 'e 34 e suas alíneas, além das :::e
guíntes e de outras constantes do
mesmo' Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher acs
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que fõrem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a au
.torizaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 'do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vlsírrnas
estão sujeita-s às servtdôes de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rfzacão será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da produção' Mi
neral e gozará dos favores dlscrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autorízacâo 'de lavra
terá por título este Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Producâo Mi
neral do Ministério da Agricultura,
após o pagamento da taxa de quatro
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ ....
4.500,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da Repúblíca ,

GETULIO VARG.-\S.

João cteotoc,
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DECRETO N,o 30.377 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1951

Abre ao Poder Judiciário - Tr'íbunal
Federal de Recursos - o crédito es
pecial de crs 15.000.DOQ,OO, para G
fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autortaaçâo contida na Lei nú
mero 1. 366, de 11 de maio de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do art. 93 do Regulamente
Geral de Oontabilídade Pública, de ...
ereta:

Art. L° E' aberto ao Poder .Iudí
cíárío - Tribunal Federal de Recursos
- o crédito especial de quinze mflhôes
de cruzeiros .crs 15.000.000,00), para
atender a despesas decorrentes de sen
tenças judiciárias e relativas ao exer
cício de 1950.

Art. 2.° este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência. e ô4.o
da. República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

Horácio Lafer ,

DECRETO N.o 30.378 - DE 10
DE JANEIRO DE 1952

Aprova, com motiifícaçéo, os Esta
tutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres "Petctsmsc",

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstituíçâo, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos 80
cíaía da Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres "Pelotense", com
sede na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul, autorizada a fun
cionar pelo Decreto n.c 5.450, de 29
de outubro de 1873,- e Carta Patente
n.o 14, de 27 de dezemnro de 1902,
conforme deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária de acionistas,
'realizada a 30 de julho de 1951, me
diante as seguintes condições:

I - Manutenção integral do texto
do art. 8.° dos Estatutos em vigor.

II - A modificação consignada na
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraor
dinária de acionistas, dentro de ses
senta (60) dias, contados da publica
ção dêste Decreto.

Art. 2.° A Sociedade continuará ín
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARG,V3.

Seqaâas Viana.

DECRETO N.? 30,379 - DE 10
DE JANEIRO DE 1952

Aprova, com modificação, os Estatu
tos da "União Braeileim, Comaa
nhia de Seguros Gerais".

o Presidente da Repúb~i('.a, usando
da atrábuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
"União Brasileira, Companhia de Se
guros Gerais". com sede nesta Ca
pital, autorizada a funcionar pelo De
creto 11.° 4.840, de 3 de novembro de
1939, e Carta Patente nY ,284, de 13
de dezembro de" 1939, conforme cen
beraçâo da Assembléia Geral Extra
ordinária de seus acionistas, reali
zada em 30 de março de 1951, medi
ante as seguintes condíçôes ,

I ~ Inclusão da expressão "e a
soma necessária para pagamento dos
dividendos" entre os vocábulos "pri
meiras" e "serão" do art. 26.

II - A alteração constgnada vna
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assemuléia Geral Extraor
dinária dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

Art. 2.0 A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regu-.
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lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sõbre o objeto da autorização
a que alude o presente Decreto.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana·.

DECRETO N.o 30.380 DE 10 DE
JANEIRO DE 1952

Concede à "Navegação e Comércio
Sergipe-Paraná S. A." autoriza
ção para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem.

Não foi publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento.

DECRETO N.o 30.381 ~ DE 10 DE
JANEIRO DE 1952

Concede permissão a Indústrias Reu
nidas de Cal Limitada, para tum
cicmar aos domingos e nos feriados
civis e religiosos.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Oonstdtuícão, e nos têr
mos do artigo 7.°, § 2:°, do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
27.048, de 12 de agôsto de 1949,· de
creta:

Art. 1.0 E' concedida permissão
para funcionar aos domingos e nos
feriados civis e religiosos, em caráter
permanente.va Indústrias Reunidas de
Cal Limitada, com sede em Lavras,
no Estado de Minas Gerais, excetua
dos os escritórios e serviços de trans
portes, e observadas as disposições le
gais vigentes, sobretudo as de- proteção
ao trabalho.

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 10 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.° 30.382 - DE 11
DE JANEIRO DE 1952

Revvoga o art. 1.° do Decreto nú
mero 24.057, de 14 de novemõro
de 1947.

O .Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar"
tigo 87, n.c !. da constttuicêo. de
creta:

Art. 1.° Fica revogado o art. 1.0
do Decreto n.v 24.057. de 14 de no
vembro de 1947, restabelecendo-se, em
conseqüência, a díspostçâo constante
do art. 7.° do Regulamento para a
marcação de volumes que contenham
artigos e produtos nacíonats destina
dos ao estrangeiro, aprovado pela De
creto n.c 23.485, de '22 de novembro
de 1933.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor trinta (30) dias após
a data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspost
ções em oontrárfo.

Rio de .ranerro. em 11 de Ja
neiro de 1952; 131.0 da Independên
cia e 64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

Segadas Viana.

DECRETO N.O 30.383 - DE 11
DE JANEIRO DE 1952

Revoga o Decreto n.o 27.850, de 6
de março de 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar...
ttgo 87, n." I, da Constituição, de~

ereta:
Artigo umco . Fica revogado o D8'"

ereto n." 27.850, de 6 de março de
1950 que autorizou Amlnadav Palat
nik 'a comprar pedras preciosas,

Rio de Janeiro em 11 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .
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(>I') DECRETO N.O 30.384 _ DE 11 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza Karam rosset Zoghaib a
comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Consttiuição, e tendo
em vista o Decreto-lei n.e 466, de
4 de junho de 1938, decreta:

Artigo úuico. Fica 'autorizado Karam
aosecr Zoghaíb, de nacionalidade li
banesa e residente nesta Capital, a
comprar pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei n.c 466, de 4 de junho
de 1938, constituindo título desta au
torização uma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro de
1952; 131,0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

DECRETO N,? 30.385 - DE 11 DE JA
NEIRO DE 1952

Concede a "IBEe Research lnstitute"
autorização para funcionar no
Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' concedida a "IBEC Re ..
search Institute", com sede na ci...
dade de Nova Iorque, Estados Unidos
da América do Norte, autorização
para funcionar no Brasil, de confor
midade com os estatutos que acom..
panham êste decreto.

Art. 2.° Qualquer alteração a que
a sociedade proceder nos respectivos
estatutos deverá ser previamente
aprovada pelo Govêrno, sendo-lhe
cassada a autcrlzação constante do
artigo anterior, se infringir êste dis
positivo.

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DEORETO N.O 30.386 - DE 12 DE JA
NEIRO DE 1952

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de .....
Cr$ 2.404.190,90 para o fim que ee
pecijica.

O Presidente da República, usando
da autortzacâo contida na Lei núme
ro 1.456, dê 12 de outubro de 1951.
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art. 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, ao Ministério das
Relações Exteriores" o crédito espe
cial de dois milhões quatrocentos e
quatro mil cento e noventa cruzeiros
e noventa centavos (Cr$ 2.404 . 190,9(})
equivalentes a. USS 128.429,00 ao oâm
bío de o-s 18,72 por US$ 1. 00. para
atender ao pagamento da contribui-o
cão do Brasil no programa de co
operação técnica - para o desenvolvi
mento econômico dos países ameri
canos elaborada pela Organízaçâo dos
Estados Americanos.

Art. 2.° ítste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposícõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura

l-loracio Lafer,

DECRETO N,O 30.387 - DE 12 DE JA
NEIRO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da.
União a aceitar a acacao de um ter
rene destinado ao Ministério da;
Guerra.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o X, da Constituição, e de
acôrdo com o artigo 1.165 do Código
Civil, decreta:

Art. 1,0 Fica o Servico do Patrimõ
niada União autorizado a aceitar a
doação que Eugênio Penzo quer faze!"
à União Federal, do terreno, com a
área de dezessete mil e quinhentos
metros quadrados (17.500 mâ) , situa..
do à Cabeceira do rio Estrelinha.
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afluente do rio Apa, no Estado de
Mato Grosso, de acôrdo com os ele
mentos constantes do processo pro
tocolado no Ministério da Guerra, sob
o número 7.544-51 - Gao, M. G.

Art. 2.° O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à insta
lação dos elementos do 11.0 Regimen
to de cavalaria destacados na loca
lidade de colônia Penzo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Newton setuae Leal.
Horácio t.ater,

DECRETO N.? 30.388 _ DE 12 DE JA
NEIRO DE 1952

Autoriza a cessão, em caráter provi
sório, de imóveis da União ao GO
»érno do Estado do Rio Grande do
Norte.

() Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 9"7CQ, de
5- de setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cessão,
em caráter provisório, ao Govêrno do
Estado do Rio Grande do Norte, de
um Grupo de imóveis da União, sob
a jurisdição do Ministério da Guer~a,
e construído pelo Exército, em oapim
Macio, Natal, para aquartelamento
do 2.0 Batalhão de Carros de Com
bate, durante a últdmá guerra mun
dial (processo n.? 1.079-880-51 ~ Re
servado - Gab . M. a.).

Art. 2.0 O Govêrnc do Estado do
Rio Grande do Norte fica na obri
gação de instalar no citado grupo de
imóveis, por sua conta, um Patronato
Agrícola, tornando-se nula ess~ ces
são, independente de ato especial. se
ao imóvel, no todo ou em parte, tôr
dada aplicação diversa da que lhe
tenha sido destinada e a devolver o
mesmo à União, tão logo quando o
exigir a segurança nacional ,

Rio de .janeiro, 12 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Newton Estilac LeaL
Horácio t.ater,

DECRETO N.o 30.389 - DE 12 DE
JANEIRO DE 1952

Aprova o Regulamento do Comando
de Transporte Aéreo

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I da Constituição, de
ereta:

Art. 1.° Fica aprovado o Regula
mento do Comando de Transporte
Aéreo (COMTA), que com êste baixa,
assinado pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Aeronáutica.

Art. 2.0 O aludido regulamento en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1952, 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

REGULAMENTO DO COMANDO
DE TRANSPORTE AÉREO

CAPíTULO I

MISSÃO E SUBORDINAÇÃO

Art. 1.0 O Comando de Transporte
Aéreo (COM~A), é subordinado ao
Ministro' da Aeronáutica, através do
Chefe do Estado-Maior da Aeronáu
tica, e tem por 'fim:

a) coordenar e executar tôdas as
missões de transporte aéreo da Fôrça
Aérea Brasüeíra, isoladamente ou em
cooperação com ás demaís Fôrças Ar
madas;

bj dirigir e executar o serviço do
Correio Aéreo Nacional, previsto no
art. 5.0 , item XI, da Constituição;

c) coordenar e executar a mobiliza
ção da Aviação Civil de transporte.

CAPiTULO II
ORGANIZAÇÃO

Art. 2.0 O COMTA compreende:
a) Comando;
b) Unidades Aéreas de 'I'í-ansportes;
c) Bases Aéreas;
d) Serviços.
Art. 3.° O Comando do COMTA

terá a seguinte organização:
a) Comandante;
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b) -- Estado-Maior constítuido
de:

1 - Chefia;
2 - Seção de Pessoal - (A-I);
3 - Seção de Operações (A-S);
4 - Seção de Logística (A··4);

c) - Serviço do Correio Aéreo

Nacional constituído de:
1 - Secâo do CAN - na capital

Federal; .

2 - Postos do CAN -TIOS aeródro
mos ao longo das rotas do CAN.

d) _ Orgâo auxiliares compreen-
dendo:

1 - Inspetoria;
2 - Seção Auxiliar;
3 - Seção de Estatística;
4 _ Fiscalização Administrativa, à

qual se subordinam:

Formação de Intendência;
Serviço de Transporte (terrestre e

marítimo) ;
Serviços Gerais.

Art. 4.° - O Estado-Maior do
CO~IITA é o órgâ.o destinado a:

a) - reunir e preparar os ele
mentos para que o Comandante pos
sa julgar e decidir;

b) - transformar as decisões em
ordens ou instruções, com as minú
cias necessárias à sua execução;

c) - assegurar a transmissão das
ordens e instrucões e verificar a sua
execução; ~

d) - preparar documentos que de
vem ser submetidos à assinatura do
Comandante;

e) planejar as operações do
COMTA.

AJ:t. 5. ° - A Seção de Pessoal
(A-l ÇOMTA) destina-se a tratar das
questões relativas ao pessoal civil e
militar, no que se refere a efetivos,
histórico, movimentação, licenças, jus
tiça e disciplina, registro, recompen
sas, assistência médica e religiosa,
recreação e competições esportivas.

Parágrafo. único - A Secâo de
Pessoal compete, ainda, manter o re
gistro de todo o pessoal da l"AB e das
companhias de Aviação Civil, apto a
pilotagem. à operação e à manuten
ção dos aviões que equipam ou que
venham a equipar as unidades do
COMTA.

Art. 6. o - A Seção ele Operações
(A-3 COMTA) trata de tôdas as
questões relativas a operações, instru-

çâo, informações e segurança, no que
diz respeito a:

- oondicões de funcionamento das
várias linhas do CAN;

- escala de tripulações;
- contrôle das operações;
- padrões de eficiências;
_ Instrucão aérea e terrestre das

unidades; ~
- operações aerotransportadas;

grafia;
_ segurança das in~armações e

críptosrrafía ;
....::.... d~fesa 'e segurança das unidades

e dos aeródromos;
_ investigação de acidentes aero

náuticos;
_ outros assuntos correlatos que

lhe sejam atribuídos.
Parágrafo único - A Seção de Ope

races cabe, ainda, manter um registro
das operações normalmente efe~u~das
pelas companhias de Aviação CIVIl.

Art. 7.° A Secão de Logística (A
4 Comta) é o órgão encarregado do
planejamento logístico, cabendo-lhe
tratar das questôea relativas a:

_ manutenção do materfai aéreo;
_ instalação e equipamento de

tôdas as unidades e órgãos subordi-
nados; . ~

_ suprimentos de aviaeao:
_ combustíveis e lubrificantes;
_ os demais trabalhos correlatos

que lhe sejam fixados.
Parágrafo único. A Seção de Lo

aística compete, ainda, manter um
~egistro do material aéreo e das ins
talações de manutenção das compa
nhias de Aviação Civil.

Art. 8.° A Seção do CAN é o ór
gâo encarregado de tratar das ques
tões relativas G-O· transporte - de pas
sageiros, correspondência, carga e
bagagem nos aviões do COMTA. ,

§ 1.0 Na Seção do CAN poderá
haver um representante do Departa
menta dos Correios e Telégrafos, en
carregado de coordenar os trabalhos
relativos ao transporte de corerspon
dência..

§ 2.° Os Postos do CAN serão or
ganizados por ato do Ministro da
Aeronáutica, mediante proposta do
Comandante do Transporte Aéreo e
'têm como íncumbêncla tratar dos
assuntos relativos a:

- fichamento de passageiros;
- organização das listas de passa-

geiros;
_ embarque e desembarque de

passageiros, correspondência, carga e
bagagem;
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Brigadeiro

PESSOAL

OAPíTULO UI

do se-17. O COMTA disporá
pessoal:
Comandante

Art.
gulnte

a)
do Ar;

b) Chefe do Estado Maior - Co
ronel Aviador diplomado no Curso
Superior de Comando;

c) Chefes de Seção do Estado Maior
- oficiais superiores do Q. O . Av.,
em princípio, diplomados no Curso
de Estado Maior;

d) Inspetor ---, Oficial superior do
Q. O. ss; em princípio, diplomado
no Curso de Estado Maior;

e) Chefe de Secão do CAN - Ofi
cial Superior do Q. O. Av.;

j) Fiscal Administrativo - Major
do Q. O. Av.;

e apresentá-los de modo coordenado
e expressivo, a fim de facilitar,ao
Comandante e ao seu Estado Maior,
o estudo dos problemas relacionadas
com o COMTA, permitindo-lhes tirar
conclusões e fazer as previsões ne
cessárias.

§ 1.0. Compete à Seção de Estatís
tica propor as normas e modelos, a
serem adotados pelas unidades e ór
gãos subordinados, tendo em vista a
uniformização dos dados estatísticos a
serem coletadoa.

§ 2.°. A Seção de Estatística subor
dina-se ao Inspetor, porém, coopera
diretamente com o Comandante na
elaboração dos relatórios necessários.

Art. 12. A Fiscalizacão Administra
tiva é o órgão auxíllar do Coman
dante, destinado a superintender os
serviços de intendência, de transpor
te (terrestre e marítimo) e. gerais.

Art. 13. A Formação de Intendên
cia é o órgão destinado a tratar dos
assuntos de finanças, provisões de in
tendência e outros correlatos, previs
tos na legislação própria em vigor.

Art . 14. O Serviço de Transporte
é o órgão encarregado dos transpor
tes terrestre e marítimo e da manu
tenção das viaturas a seu cargo.

Art. 15. Os Serviços Gerais têm
como incumbência a conservação e
limpeza, interna e externa, das de
pendências do Q. G. do COMTA.

Art. 16. O desdobramento e as
minúcias de organização não especi
ficadas no presente Capítulo, consta
rão do Regimento Interno do COMTA,
a ser aprovado pelo Ministro da' AeM

ronáutica ,

- recebimento e despacho da cor
respondência comum e oficial;
~ recebimento, ficharnento, arma

zenagem, despacho e entrega de car
ga e bagagem;

- assistência aos aviões do COM
TA em trânsito;

- estatística das atividades do
Pôsto .

§ 3.° Além dos encargos constan
tes do parágrafo anterior, compete,
ainda, aos Postos do_CAN solicitar as
autoridades locais, quando necessá
rio, as providências relativas à ali
mentacâo e ao alojamento das trf
pulações, ao transporte terrestre do
pessoal e material, ao reabasteci
mento dos aviões, ao socorro em caso
de "pane" e tôda e qualquer medida.
que vise melhorar o rendimento do
transporte executado pelos aviões do
COMTA.

§ 4,° Os postos do CAN, quando
existentes em localidades-sede de
Zona Aérea, Base Aérea ou Estabe
lecimento da Aeronáutica, subordi
riam-se; disciplinar eadministrati
vamente, ao respectivo comando;
quando existentes em outras locali
dades, subordinam-se ao Comando
da Zona Aérea ou do COMTA, con
forme for fixado pela autoridade
competente.

Art. 9.° A Inspetoria do COMTA
éo órgão encarregado de ínspecioner
periõdícamente as unidades subor
dinadas e o serviço do C'AN, a fim
de:

a) - avaliar a sua eficiência;
b) - verificar o fiel cumprimento

das ordens emanadas do Comando,
bem como dos regulamentos e ins
truções em vigor;

c) - apresentar relatórios sôbre a
situação e necessidades das unida
des e órgãos subordinados, propondo
medidas tendo em vista a eliminação
das deficiências encontradas.

Parágrafo único. O Inspetor pode
rá solicitar do Comandante o pessoal
técnico ou especializado indispensá
vel julgado necessário à realização
das inspeções.

Art. 10. A Seção Auxiliar é o ór
gão destinado atender aos encareos
relativos a correspondência, proto~o
lo, arquivo, boletim, biblioteca e por
taria.

Art. 11. A Seção de Estatística é
o órgão destinado a coletar os dados
relativos às unidades e órgãos subor
dinados e às atividades do COMTA
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g) Adjuntos em número variável
e de acôrdc com as necessidades do
serviço;

h) Pessoal militar subalterno, em
número que fôr fixado no respectivo
Quadro de Efe~i~?s; .

i) Pessoal clVl1, titulado e extra
numerário, de acôrdo com a lotação,
tabelas e recursos orçamentários fi
xados.

Art. 18. O número, postos e qua
dros dos oficiais necessários para' o
desempenho das demais funções não
previstas neste Capitulo, serão fixa
dos em Quadro de Efetívo próprio.

Art.. 19, Mediante proposta do Che
fe do Estado-Maior da Aeronáutica, é
o comandante do Transporte Aéreo
nomeado por Decreto e OS demais ofi
ciais designados por ato do Ministro.

OAPíTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art. 20. Ao Comandante do Trans
porte Aéreo compete, além de atribui
ções outras previstas na legislação vi
gente:

a) a responsabilidade pela eficiência
e coordenação do COMTA;

b) oriental' e fiscalizar a instrução
elas Unidades sob seu Comando;'

c) fixar as condições de funciona
menta do CAN;

d) incluir e excluir o pessoal que
concorre às escalas de tripulações dos
aviões do CAN;

e) propor as cotas de pêso, dentro
das dieponlblhdades dos aviões do
CAN, a serem concedidas a autorlda...
des militares e civis;

f) manter o Estado-Maior da Aero
náutica. informado da situação e das
necessidades do' COMTA;

g) propor ao Estado-Maior da Aero
náutica as medidas julgadas necessá
rias para, o melhor desempenho da
missão do COMTA.

Art. 21 Ao Chefe do Estado-Maior
compete:

a) coordenar o trabalho das várias
seções que constituem o EM";

b) transmitir ao E. M. ás decisões.
do Comandante e orientar e fiscali
zar a elaboração das ordens;

c) desempenhar as funções de Agen
te Dir&tor, quando, para isto, tiver de
legação do Comandante;

ti) responder pelo expediente do
.cOMTA, nos impedimentos temperá
rios do Oamandante;

e) promover os entendimentos ne
cessários, com as autoridades e 01'
gãos militares e .civis,com os quais o

CüMTA mantém relações de serviço.
Art. 22. Aos Chefes das seções do:

EM compete:
a) coordenar o trabalho afeto à Se

ção;
b) assistir ° Comandante nos assun

tos referentes a sua seção;
c) .propor as normas e instruções re

lativas aos assuntos de sua Seção;
d) manter ligação, com as demais

Seções .e com as unidades e órgãos su
bordinados, tendo em vista a coorde
nação dos assuntos que 111e são afe
tos;

e) planejar e verificar a execução'
das atividades especificas de sua Se
ção.

Art. 23. Ao Fiscal Admi-nistrativo,
auxiliar imediato do Comandante, 'ca
bem tôdas as atribuições previstas para
sua função na legrslaçào em vlgor.

Art. 24. Aos oficiais de ligação das'
demais Pôrcas Armadas, postos à 'dis
posição do 'COMTA" compete coorde
nar o planejamento e a execução das
missões relativas à instrução de para
quedístas as op,era-ções aerotransporta
das e ao 'transporte a-éreo em geral.

Art. 25 - As atribuições do pessoal.
não especificado no presente Capi
tulo, constarão no Regimento Interno
do COMTA.

OAPíTULO V

SUBSTITUIÇÕES

Art. 26 - As substituições: tempo
rárias no COMTA obedecerão ao se
guinte critério;

a) o Comandante será substituído
pelo mais graduado dos oficiais do
COMTA;

1)) o Chefe do Estado-Maior pelo'
mais graduado dos Chefes de Seção,
do EM;

C) eis Chefes de Seção do EM pelo
mais graduado dos oficiais do Q. O.
Av. da respectiva Seção.

Paráarafo único - Cabe ao Co
manda~te do Transporte Aéreo nos
ímpedímentos fortuitos de qualquer de'
seus subordinados, designar substítu
to para exercer as funções dêsses,
cumulativamente com as suas nor
mais, tendo em vista limitar ao míni
mo as substituições.

CAPíTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27 - O Serviço do CAN será
executado de acordo com Instruções
especiais, propostas pelo Comandan
te do Transporte Aéreo e aprovadas-
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pelo Chefe do Estado-Maior da Ae
ronáutica.

Art. 28 ~ As organizações das Uni
dades Aéreas de Transporte, rias Ba
ses Aéreas e dos Serviços do COMTA,
serão fixadas em regulamentos pró
prios.

Art. 29 ~ O Comandante do Trans
porte Aéreo tem as atribuições disci
plinares de Comandante de Zona Aé
rea sôbre todo o pessoa] do COMTA;
o Chefe do Estado-Mator, as de co
mandante de Unidade. e os Chefes
de Secâo, as de comandante de Gruuc
Incorporado. -

Rio de Janeiro, 12 de jnneíro de
1952. ~ Nero MoUra, Ministro da Ae
ronáutica.

DECRETO N.O 30.390 - DE lo!
DE JANEIRO DE 1952

Cria o Núcleo Colonial de Una, no
Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constltníçâc Pe
doral e nos têrmos do Decreto-Icí nú
mero 6.117. de 1G de dezembro de
1343. decreta:

Art. 1.0 Pica criado o N,:J,~,;~,) Co
lonial de Una, em terras transterr
das à União pelo Estado da B~hi,'l,

na forma da lei estadual n.c 412, de
12 de setembro do corrente ano.

Parágraro úníco . As terras rncn
cíonadas neste art.leo são C'J'lstituí
das pelas da extinta "Colônia H~~

ruca". ettuadas nc município de Una,
naquele Estado.

Art. 2.0 Rcvcgum-sa as dísposlçôes
em ccntrár!c .

Rio de .Ianctro, I4 de janeiro de
1952: 13~_.(;' da Jndencndõncta e 54 u
da República.

Gf~uL:;:O VAIl:GiI.S.

João Cíeotns
Horácio Lo-ter,

DECRETO NY 30,391 - DE 15
DE .JANEIRO DE :952

Declara de utüidiuie pública o Ins
tituto Brasileiro de Psucnoqnomui
do Distrito Feiienü,

o Presidente da República, nten
dendo ao que requereu o Instituto
Brasrlcíro de Psychcgncznía, com áene

nesta Capital. o qual satisfaz as exi
gências do art. L." da Lei n.c fll, de
28 de agôsto de 1935, e usando da
atribuição que lhe confere o art. 2 C·

da citada Lei, declara:

Artigo único. E' declarado de uti
lidade pública, nos têrmos da men
cionada L-ei, o Instituto Brasíterro de
Psychogriomia, com sede no Distrito
Federal.

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 61.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lil1W.

DECRETO N.O 30.292 DE 15
DE .JANEIRO DE 1952

Declara de utilidade pública a Asso
ciação do Ex-Seminarista eraei-:
ieíro, com sede no Distrito Feâerai.

o Presidente da República, ateu
dendc ao que requereu a Assocíacãc
do Ex-Seminarista Brasileiro, com
sede nesta Capital, a qual satlstnz
às exigências do art. 1.° da Lei nu
mero 91. de 28 de agôsto de 1935, e
usando da atribuição que lhe oont'ere
o art. 2.° da citada Lei, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmcs da men
danada. Lei, a Associação do E;{-8e
mínartsta Brasfleiro, com sede nesta
Ca;)Ít~L

Rio de J'aneíro. em 15 de janeiro
de 1932; 131.° da Indepcndêncía €.: GJ.o
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N.o 30.393 DE 15 DF.
Jl\NEIRO DE 1952

Outorga fi, Companhia Hiârctetríce
Açuae Ner;ras, concessão pura o
aproneitamento de energia h'idrán
lica do salto Açuae Negras. no rio
de igual nome, limitando os dis
tritos de ltllporanga e Rio do Sui
mumícipios de Bom Retiro e Ri;) co
Sul. Estado de Santa Catnrnui,

o Presidente da Repúbflca, usando
da atribuíçâc que lhe confere o ar
tigo S'l, inciso I, da oonstrtuicão. e
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nos têrmcs do artigo 150 do Código
de Águas (Decreto n , o 24.643. de 10
de julho de 1934). decreta:

Art. 1. o E' outorgada à. Companhia
Hidrelétrica Águas Negras, concessão
para o eprovettamento de cnergfa hi
dráulica do salto Aguas Negras. no
rio de igual nome. limitando os ois
tritos de Itupcranaa e Rio do Sul.
municípios de Bom Retiro e Rio do
Sul, Estado de Santa Catarina.

§ 1. o Em pcrtarta do Mírustro da
Agricultura.. no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e Do potência.

§ 2. o O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distrtnut
ção de energia elétrica para serviço
público, de utilidade pública e uara
comércio de energia no drst'.:i.+·Q de
Ituporangn, mumcíuio de Bom Retiro.
Estado de Santa Catarina.

Art. 2,0 Caducará o presente título
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Dlvisáo de Aanas
do Ministério da As-ricultura, dentro
de trinta (30) dias. contados da data
de sua publicação.

II - Assinar o contrato dlsclprlnar
da concessão (Código de Aauas. ar
-tdgc 162). dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da nunücacáo do
despa-cho da aprovação da respectiva
minuta.

ITI - Submeter à aprovacâo ao
Mínlstérro da Agricultura, em três
(3) vias, dentro do prazo de 11m O)
ano, a contar da.. data da publicacão
dêste decreto. o projeto de anrovcí
tamento hídráulíco, compreendendo:

a) hldrcloaia da realão:
1 - clima e' precipitarão nluviomé

trica:
2 - bacia hidrog-ráfica - nlanta.

área e coericíento de escoamento:
3 - descargas máxima, mínima e

média, curva. de descarga do curso
dágua. correspondente. no mínimo. a
um ano de observação. obtida "C'Ü1'
medições:

b) capacldade do aoroveitamcuto:
1 - mercado consumidor, curvas de

cargas prováveis:
2 - quedas bruta. e útil, potência

"Útil :
3 - necessidades de r'Gg'c11~1:,h:açüo

dn curso dáaua:
4 - barragem: caracterfstlcas. mé

todo de cálculo, natureva do turra- n
para as fundações. Volume dágua

acumulada. Descarga de rce-nwt
zacác:

() - vertedouros, adulas. compor
tas, tornada ctágua. canal adutor ou
túnel, escaua.s para peixe; caracte
rfsttcas gerais, cálculos e desenhos de
detalh-es:

c) condutos forçados;
1 - características, tipo de assen

tamento, cálculo, planta e uerftl:
2 - chaminé de equitibrto: cálculo

do golpe de arfete:
d) turbinas:

1 - tipo adotado, Tcl.CJ,:;id<:\d'~ esoe
cífica e de disparo. curva ou rendi
mento:

2 - ragulado res e anarerhnzem de
medida, caracteí-isf.tcas:

3 - canal de ±"li?:f(,. caracteristtcas
e capa-cidade de vasão:

e) g0I'H~Ci""'; e.étrtcos:
1 - t.iae, ,:ç~'..r;fi.o nominal. rrcouàn

era, potênct a C:':l'V[' de t-e-idimento:
2 disposlrrrcs de T('g"U]Hç5.a da

tensão;
.3 - curvns características:
4 - COl:..'6:":Jrt.2-s elátricas e mccâ

nlcas:
j) sistema de transmissão:
1 -- 'tr tn sformadores. tipo. relação

de transformacáo. curva de rendi
mento. dispo<~,iT)3 02 rc.rutacào da.
tensão, curvas caT,v~~,.:'t'ist:.:::,~.'i c cons
tantes:

2, _ equipamentos ele proteção, de
medida e de comando das subesta
ções transrormadoras elevador-a e
abaíxador-a:

3, -~- Iínhas da transmíssâo: exten
são, tensân nominal, parâmetros, tl
pos de condutores e de disposíção dos
condutores nos SUiJOrt0~;, Isoladores,
tipos e caracter-ísticas. Cál~ul0 elé
trico, Oueda de tensão e perda admis
sível. Cálculo mecârúco; temperatu
ras máxima e mínima, tensões me
cânicas c Itexas dos condutores, cor
respondentes a essas temperaturas.
Dispositivos de proteção; fio-terra,
uara-raios,3uéis, chifres,;; tubos de
proteção, reles.

g) sistema de dístrlbuição :
1, ~ linhas de subtransmissão:

cálculo, queda de tensão e perda ad
missível;

2. ~ subestacão de distrtbuíção ;
caructerfsttcas C.QB ta-anntormadores e
da aparelhagem complementar;

3. -- linhas primárias de distribui
oâc: tipo, tensão nomínal, queda de
tensão e perda admisstvel.;
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4. - transformadores ele distribui
ção; características gerais, espaça
mento;

5. - linhas secundárfas ; tipo, ten
são nominal, queda. de tensão e perda
admissível'

h) Planta c corte dos edífícícs da
casa de fôrça, das subestacôes e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição:

i) diagrama geral do sísrema, des
de os geradores até a dtspcstção das
linhas secundártas, com as suas ca
racterísticas gerais;

i) espccírícacües do equipamento
elétrico utilizado;

k) orçamento detalhado C01TeE'pOn
dente a cada um dos itens ante-rores.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Mlnístér-ío da Agrtculturu. cxcoutan
do-.as de acôrdo com os projetos aprn
vacoa e com as modíí'ícacóes que Ic
rem autorizadas,

Parágrafo único. Os pl'9.Z0S a. que
se refere éste artigo pouet-ão ser
prorrogados por ato do Mlmstro da
Agricultura.

Art . 3.0 A concessionária f'Ica
Obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aproveitarnentc.conde
e desde quando for determmadc pela
Divisão de Águas, as tnstaracôes ne
cessárias à observações fluvímnétr!
tricus e medições de descarga do
curso dágua que vai utüízar, de
acordo com as tnstrucôes da mesma
Divisão. .

ATt. 4.° O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas
instalações da concesslonáí-ia, em fun
ção de Sl18. ínuústria, concorrer-do, de
forma permanente, p~u:_~ Jt ::;:':v:l~1'7;,;~',
transmissão e dâstríbuícêc de c';e:O'.,ja
elétrica. ~

Art. 5.'1 As tarífus de fornecimen
to de cncraia seria fixadas e trienal
mente revistas pelo Míntstérfo da
Agrtculturn.

Art. 6.° Para ao manutencâo da In
tcgrfdadc do capital a que-O se- retere
o art. 4.°, será criado um Fundo de
reserva que proverá :\5 renovações,
determinadas nela deprecia-cão ou ím-
postas por acidentes. - ~

Parágrafo único. A convtituícão
dêsse fundo, que se denominará i-e
serva, de renovação, será rcahxada por
quota especial, que incídrru s6~)~'F 2.8
tarifas, sob forma de perccntac-em.
Esta quota. será determinada tenda
se em vista a duração média do J"Z',B.
tcrlal 8, cuja renovação a dita ::.'2581·r., 3,

terá que atender, podendo ser modl
t'icsda, trienalmente, na época da re~

visão das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e ínaualaçôes que,
no momento, existirem em func ..:\o ex
clusiva e permanente da. prcduçê..o,
transmíssâo e distrtbuicâo da enerr-la
elétrica referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de
Santa Catarina, em conformidade
com o estipulado nos arts. 165 e 1G6
0.0 Código de Águas, mediante inde
nização, 118. base do custo hístórtco.
do canttal não amortizado, deduzida
H, reserva de renovação a que se rc ..
fere o parágrafo único elo art. 6.°

S 1.° - A concesalonárta noderá
requerer ao Govêrno Federal "que a
concessão seja. renovada, mediante as
condições que vierem a fel' estipula
das, desde que faça ;1 prova de- uue o
Estaríc de Santa Oatartna não se
opõe à utilizacão dos bens objeto da
reversão.

~ 2.° -- A concessionária deverá en
trar cem o pedida a qUE .se refere o
parágrafo anterior, até "eis (O) meses
antes de findar o prazo de ----:'-i-;rênc1u
da concessão. entendendo-se, se o
não fizer, oue não pretende a reno-
vação, -

Art , 9,° A presente concessão vt,
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do rés
cectívo contrato pelo 'I'rrbunat de
Contas.

Art. 9,8 O presente decreto eEt1':J,
em v.gor na data de suu publicação.

ArL 1('1. Revogam-se as dísposí
çõ,~s em contrário.

Rio de J8neUO, 15 de janeiro de
J952; 181,° da. Independência e 64.0 da
República.

Gnrur.ro VA:::G.~S.

.leão Ckeotae,

DECRETO NY 30.394 - DE 15
DE JANEIRo DE 1952

Ccncesie reconhecimento ao czo-so de
auxitiar de enfermaqem: da Escola
de Au:rWares de Bntermaaeni d(t
A"sist,:?r,.cia Médico-Social ',"za AT-

o Presidente da Repúalrca. usando
da atrtbuíçâo que 11:e con: ;;: e o ar
~igQ 87. ítem L da Cqn:,~d1'-):;";,1 e
IlC5 té1'l1'2DS ao art. 14, ccrr cinado cora
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o parágrafo únlco do art. Hl 'da Lei
11.° 775, de 6 de agosto de :::;<Y, de
creta:

Artigo único. E' concedido rcconhe
cimento ao curso <1e auxíltar de en
fermagem da Et,:(;nl;.:;, de Auxttiare s de
Enfermagem, mo..nnda pela As.ostên
cía Médico-~;,J;-L-rJ da Arme.ca e com
sede nesta Canítaí .

Rio de Janeiro em 15 de janelrc
de 1952; 131.0 da Independência e 6-:1:.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões runo,

DECRETO N.O 30.395 DE':'5
DE JANElno DE 1952

Altera o Decreto nY 20.489, de 24
de janeiro de 1946.

o Presidente da Repúblíca, usando
da atribuiçàc que lhe confere r; ar
tigo 87, inciso r, da Oonatítuíçâo, de
ereta:

Art. 1.0 Ficam acrescentadcs ao ar
tigo 3.° do Decreto n.c 2D. 489, cc 24
de Janeiro de 19'113, que aprovou o Re
gímentc do Departamento Admmís
tr-attvc do serviço Público, os ~ ~ 2.°
c 3.° abaixo enumerados, passando o
atual parágrafo único a. § 1.0:

"§ 2.° O Diretor-Geral e os Dite
t ores poderão ter Assistentes 'I'ecnt
cos, designados em portaria do Di
retor-Geral ,* 3.'-' Os Assistentes Técnicos per
ccberâo a gratificação de reprcsen
tacâc de Gabinete que rôr arbitrada
pelo Diretor-Geral".

Art.. 2.0 Os arts. 44, item VI. 54,
alínea d e 65, item VI, do decreto cí
tadc no art-igo anterior passam a vi~

gorar com a seguinte redacào:

"Al·t, 44.. , .
VI - editar a Revista di) Serviço

Púcllco, o Boletim, do D.k8.l? "O'

o Boletim de PeSSOal (B ..2 'i que,
como órgão cfícial, pubheará os atos
do Diretor-Geral e dos Diretores de
Divisão. oervíço c Cursos relativos à
admínístração do p2SS0al do DASP".

"Art. 54, , , ..
d) odttar o "Boletim diário da

T.O.R. e o Boletim de Pessoal".,

"Art. 05 ....••.....•.. , •..• , .. ,
VI - Iavrer todos GS ates relauívos

aos íuncionávíos e extranumcrarcos

c encaminhar ao Servíco de Documcn
tuçâo o expcdíente u ser pubhcado no
"Boletim de Pessoal".

Art. 3,° ltste Decreto entrará em
vigor a partir de 1 de janeiro de
1952, revogadas as disposicôes em
contrárfo ,

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro
de 1952; 131.ú da. Independência c C4.f
da República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Neçrüo de Uma.

DECRETO NY 30.396 DE:5
DE JANEIRO DE 1952

Cria o Consulado de carreira. do Bra
sil em Munique, na Repú.blica Fe
deral da Alemanha.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere J ar
tigo 87, inciso I, da Constituíção, e
nos têrmos do art. 16 do Decreto nú
mero 9.121. de 3 de abril de rlHo, de
creta:

Art. 1.0 Fica criado o Consulado de
carreira do Brasil em Munique, na
República Federal da Alemanha,

Art. 2.° :EsEe Decreto entrara em
vigor na data de sua publicaçãc.

Art. 3.0 Revogam-se as dlsnosiçóea
em contrárfo.

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64."
da República.

G-ETu::-rQ VI\RG,~s.

João Neves da. Fontoura.

DECRETO N.o :::0.397 DE 15
DE JANEIRO DE 1952

Cria o Consulado de carreira de ])11-8
seíaort, na República rcacrra da,
Alemanha.

o Presidente da República, US:1~}C:O

da atrtbutcão que r!~e ccnrere o a....
tigo 87, inciso I, da C0l1,,~~it~I;.G8,C, ,c;

1108 têrmos do ar t.. 15 do Decreto nú
mero 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.° Fica errado Q Ccnsutaao
de carreira do Brasil em ::)w·seldorf.
na República Federal da Aíemant.a .
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Art. 2.0 Rst.e Decreto entrará. em
vigor na data da sua pubhcaçáo ,

Art. 3.0 Revogam-se as dtsposíçôes
em ccntrráío .

Rio de .Ianerrc, em 15 de ianelro
de 1952; 131.0 da Independência c 61,'-'
da República.

João Neoes dri Forü.no «.

DECRETO N,o 3D, 398 DE l5
DE ,JANEIIW DE 1952

Dispõe sôbre a represcntacão -ion-a
lar do Brasil em lquitcs, Pcm:-.

o Presidente da Republíc a,
da atribuição que lhe confere 0,1'-
tigo 87. inciso 1, da Consttcutcáo
nos têrmoa do art.. 16 00 Decreto-Jet
n." 9.121, de 3 ele abrt; de :fHô. ne
creta:

Art. 1.0 Fica. criado D Con:::.uL,do
Prtvaüvo do Brasú em Iqt..ntos Peru
e suprimido o Ccnsulaao .Ionurarto
do Brasil na mesma «Idade.

Art. 2,'-' :itsts D:':::'H,:::- «ntrnro em
vigor na data de sua .u'j>'::~'-çà(;_

Art. 3° Revog-am-se ;:',S dísposícóes
em contrário.

Rio de .Ianeíro. em ~.'j de tanei-c
de lU52; 13l.D da Indcocudêncta e 6'!:.'·
da Ropublíca, ~

João NC7JeS da Fontoura,

DECRETO N.c 30.399 - DE 16 DE
JANEIRO DE 1952

Deeuma comissão pam estudar o sis
tema esiattstíco orasüeíro e emitir
-parecer a respeito.

o Presidente da República, usando
das atríbuíçôes que lhe contere o ar
tigo 87, n.o 1, da Constituição da Rem
pública, e nus tôrmcs do Decreto nú
mero. 24.609, de 6 de julho de 1934,
combinado com o Decreto-lei !!l.o 218,
de 26 de jnncíro de 1938, e

Considerando quo se estabeleceu
entre administradores e técnicos 1'e8-

pensáveis pelo sistema estatístico bra
sileiro, a cargo do Instituto Brasileiro
de Geografia e E.s-tatistica, contro
vérsia de natureza técnica no que diz
respeito à economia, atualidade e exa
tidão dos processos estatísticos em
vigor;

Considerando que a mencionada
controvérsia, como o indicam as co
municações dirigidas ao Presidente da
República e as informações e comen
tarias da imprensa, atingiu ampla re
percussão e põe em jôgo as normas
que presidem ao sistema estattstíco vi
gente no País;

Considerando que o Instituto Bra
stlelro de Geografia e Estatística,
dentro das margens legais de auto
nomia .admínístrutíva e técnica, está
diretamente subordinado ao Presidente
da Renúblíca:

Considerando que, pelos motivos
acima expostos, não pode o Govêrno
permanecer indiferente a essa contro
vérsia e, para sua oríentacào c decisão
necessita do parecer de especialísta~
competentes, não envolvidos no dis
sídio, decreta:

Art. 1.° gâc designados os Profes
sõres 'I'hemrstocles Brandão Oaval
cantí, Manoel Borgstôm Lourenço
FIIho, Jesse Montelc e o Dr . João
Lyra Madeira para, em comissão, sob
a prestdêncía do primeiro e no prazo
de 60 dias, estudou' as bases em que
assenta o sistema estattsttco brasileiro
e os processos estatísticos adotados
pelo Instituto Brasneiro de Geograría
e Estatísttea. pronunciando-se, em na
rccer Jundamentarto. sôbre a conve
mêncía etc sistema técnico e técnico
admlnistratrvo VIgente c consideran
do-o, parttcularmente, do ponto de
VIsta da econcrma, atualidade e exa
tídâc cstatístíoas

_Art. Z.o As nutorídadea admínístra
tdvaa e técnicas do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística e os
Juncionárros públicos federais encar
r-egados de servícos de estatística
prestarão todo c 'concurso solicitado
pele: Presi<:l-epte da Comissão, que po
dera. requísttar documentos e ínfor
mações, ínstatacôes pUa a realização
de seus trabalho., e servidores para
aUXIlIá-Ios

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro
de 1952;, 131.° da Independência e
64.0 dn Republlca.

GETULIO VARGAS.

Francisco 1'1egrão de Lima.
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DECRETO N.? 30.400 - DE 16 DE JA~

NEIRO DE 1952

Abre ao Ministério das ueiacoee Ex
teriores o crédito especial - de
Org 74.880,00 para o fim que espe
cifica.

O Presidente da. República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.460, de 24 de outubro de 1951,
e tendo ouvido o 'r-nouncr de Con
tas, nos têrmcs do art. 93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito espe
cial de setenta e quatro mil oitocen
tos e oitenta cruzeiros (Cr$ 74. 880,O()') •
para pagamento da contribui-ção de
vida pelo Brasil ao Comité Ccnsul
ttvo Internacional do Algodão, no
exercício fiscal de 1949-1950.

Art.. 2,0 .l1:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio Later,

DECRETO N.o 30.401 - DE 16 DE
J:\.NEIRO DE 1952

Outorga à Prefeitura ll1unicipcil de
Rio das Contas concesséo para o
aproveitamento de enerçie hidráu
lica da cachoeira Casa Branca, no
rio Brtmuuio, distrito da sede do
município de Rio de corsas, Esta
do da Bahia.

Ainda não foi publíeado per rarta
de pagamento.

DECRETO N.[' 30.402 - IIE 16 DE J,".NEI20 DE .:952

Aprova a Tabela Numérica de Mensalistas àa Résie de Viacào Paraná
Saii.rf~ CGU!.r1rlo1 e da outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que :hc confere c, ar
tiP:o B7 Item 1 d::.. Coristttuíçâo e nos têrmcs do art. 33 da Lu 2:..0 ti::JS, de
lo de novembro de 1948, õecre.ta:

Art. 1.0 Flea aprcvarta a anexa tabela numérica de mensalistas da
Rêde de Víacâo Paraná-Santa Catarína, em substítuíção a que acompanha
o Decreto T1,o '17.904, de 2? de março de 1950.

Parág-uro unico , As Junções excedentes e bem assim as constantes da
P:J-rte Suplementar ['C,TÜO suprínndas à medida que vagarem.

Art. 2.D O preenchlment.o das novas funções criadas fica eOIj[~iciOL5,~G

à disponib.ílíriade de r ecurr os orçamentárícs decorrentes do efetivo aumento
da receita da Estrada.

Art, 3.° Ai' novas refcrêncie» de salário do pessoal mensalista terão ü"

valores constantes da escala-padrão que acompanha o presente decrete:
Art. 4.° A Rêde nn 'vínçê.o Paraná-Santa Catarina apresentará ao 1\'1:,

nlsténc da Viação e Obras públicas, no prazo de noventa dias, a projete do
Regulamento de pessoal. previste no art. 12 do Decreto-lei n.c 4.'140, :J8 :':.':1
de setembro dto 1942.

Art. 5.0 l1:ste Decreto entrará em vigor na data da sua pubhcaçâo .

Art. 0.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .rancíro, em 16 de janeiro de 1952; 131.0 da. Independência E. 34."
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.



RfiDE DE VIAÇ;AO PARANA-SANTA CATARINA
Tcbeíü Numérica de Mensalistas

. ---------_.- ~-.,._---

srruA'ç.ii.D ATUAL

Bo

~

'1J
o

~

~
q
~

~
6

8

cc
"

400,00

500,(lQ
5ÜO.ÜO
500,GO
:)00,00
5UO,00
500,OG
500,00

500,00
400,00
400,00
4ÚO,ilD

c-s
13,OOO,Oa
10.000.t~d

8. QOO;('{!
8.000,00
8,,0(}Q.CO
8.000.00
'1.500:00

SITCAÇÃO 1'1\OPüSIA

Funções C1TI comtssào

.-._--_._-------- ---_._----
I Salário

I mensal

I
Secretárlo de Departamento ,.,., .1
Chefe de Estação Telegráfica ,.1
Despachante de Trem , .. ,... . ,.!
Instrutor Chefe __ , i
Chefe ce 'I'ezournrta ,., .. < ,_ ••••••••• :

Pie! de Lesourarrn , ".
Procurador ,. _ I
Chefe de Escrtt , de Represent . no Ric l

de Janeiro ., .. , , )
Instrutor Auxiliar ", , , 1

Pagartcr ,., >, ••• " , ••••••••••••. [

êuxtlíar de Pagador .,', .. , .. , !
Assistente de ESCritório de Riu e Sào:

Paulo " ,. , .. , .,-c'1'-- _

z,

3

1
B

u
1

27

fb

20
:;
~

4

Número I
de i

Iunçôcr !
----1-···

Diretor . _. _. , , , .
Chefe de Depar-tamento ,.,
Ajudante, de Departnmcnt.o .
Assistente 'Técnico ,.. . .
Chefe do Bcrviço Médico , .. , .
Consultor Jur-ídico , ..... , .. " , .

I Assistente Admlníetrativo .
I -
i Protcsscr-Chefe , .. , ,....... 3. 30U.UO

I
I
I

B i
l'i i
35 I

4 I
I

I

400/JO
400.00
4Q{I,OO
400,90
400.ofJ
40000
400,00

300,00

300,00
300.ÜÜ
300,DO

Funções em comissão

7
1

3
4

,

11
1
1

1 Salário

i mensal
~---- -----~-~--

Diretor , , 1 13.~~~,oo
Chefe de Departamento , , I 8.000,00
Ajudante de Departamento """""1 7 ,OOU,OO
Assistente Técnico ..... " .... , .. ,. . . 7.000,00
Chefe do Serviço Mertteo .......•.... i 6. 500,JO
Consultor Jurídico ., .... ,.,',.,." .. 1 6.500,00

1 I Assistente Administrativo .. , 1 7. OCO.OO
4 I Instrutor de Ginástica ) 1.000))0

3 ! Prof-essor .. '.,.,., , , REF, 32
I
I
I
I

7 j Secretário de Departamento
lO I Chefe de Seçâc Telegráfica """'"
36 ! Despachante de Trem ", , .

4 • Instrutor Chefe .. ' '1'
1 I Chefe de Tesouraria , .
2 ! Fiel da Tesouraría """"""""'"

: Procurador ,., I
I I
J Instrutor Auxiliar , 1

Pagador , 1
Auxiliar de Pagador ,., ,. i
Assistem!:': de Escritório do Rio e São!

Paulo ., , .. , .. " """""" _;

30

20

Número
de

funções



m:DE DE VIAÇ.'O PARANA-SANTA CATARINA
to
to

TAE::Ol.iI NUMÉiUC.'\ DE MENSALISTAS

Tabela e"')

Parte Permanente
----------

SITUAÇ~O ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Vagos
I>
~o
~

s
~
~
~

~
""~o

3
3
5

-
-
11

2

2

Exc.

2B
27
26

17
15
13
11

26
24

Ref.

., , .!
1
1

2

I
I
i Sáries Iunelonais

i
I I
I Advogado I

2 I 1
2 I 1
2 I , , .
- I
61 __

! Agente I
15 I .. , '1
32 I •••• , ••• ,., ••••••••

.............. , ..........,..,.........I
I

Agr611OmO I
, . , . , . , . . . . . . . . . , . I

247

5;)
143

Numero
de

funções

35
32

25
23
~1

19

39
37
35

Ref.

Aüente

Advogado

Séries funcionais

!
""', ,." ,.1

............... , ················,·1

. . . . . , . . , . . , . . , . . . . . . , . . , . , . ' . . . . . . . . . . ' . I
I

I

....·••••••••••••••••••.•• ············1
I

.... , , , , .~:~~~1.~1~.,~ , , ,.. 1

··········""""'·"""··············'1

b

2
i
~

1
1

2

238

12
29
50

147

---------_.. . ---"
Número II

de ,
Junções



Artífice

60
40

100

30 I - ~o
'"
I:l

30 i
o

'1;l
o
t;l
M

6 i I
1"

- -
5 I 30 - t:J

3 I 20 I
ti<

- M
o

- -- q

50 I
>-l
Fi

Ó

11

17
15
1~i

10
9
8

Artífice

Aimoxariie

2 i ..
3 ! .
3: i ......•......... ,.
'1 i ..

i I
12 I I

\ Aprendiz !
I I

120 I ···················1
I I
I I

120 I .······ ..... ·······1
I I
iAllc'viliar de ArtilicCi, . I

................... ,
I................... ,

................. ··1
I

I
I

I
i

I200
300
600 I

140
310
700

1.150

1.100

3 t
I
J

18
16
14

12
10
8

25
2:3
21
19

Aprendiz

A uxiliar de Artífice

•• c •••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• ,

I,
I

................... "" ·······1
••.•••••.•••..•.•••••.•••.•.••••••••••••• 1
•••.••••••••..••.•••••••••••.•••••••••••• 1

I

j
I

Atmoxarite i
I

.. :::::::::::::::::::::::::::::::: ::::\

:::::::::::::::::·:::::.::::::::::::::::1

I
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1

12

::
4

2
:j

50

150

100

140
3·1U
720

140
260 :
aoo

1000

1 200

co
W
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAo PROPOSTA

Bombeiro

Bagageiro

Auxiliar de Transmissões

>
I-lc
tfl

t;
c

'li
~
t::l
>:
t>j

8
::l
<:o

Vago3Exc.

7
5

7
5

22
17
14
12
11

Ref.

Bombeiro

Bagageiro

I
I
I
I
I

I
----.._..--.__ .. _,,_. . ' _. -l_

I
I

Se:~;8,' tuncion.us i

I
I

Auxiliar de I
Transmissões I

I
" ······1
................ ···1
................... !
...... '" ··1
.................. 1

I

I
I

35

2
3
5

lO
15

40
60

i
I

.................. I
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···..············1
· ·····1
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I
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· ······1
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I

::::: ::::::::::::::1
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I
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1

I
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I
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I
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13
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45
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Feitor

Escriturário

Engenheiro

Feitor

~
(5
til

t::Io

"tlo

~

~
t'l

8
~o

7

2
2
2
1

58

40
18

2

2

75
4

12
50

30
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9
8
7

8
6
5

17
15
13
11

30
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28
27
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•• ••••••• •• ··f

............ .]

............. 1

............. 1

I
.~

............. 1

............. 1

I

I
1

:::::::::::::\
............. !
.... ·.. ·.... ·1............. '

I
I

............. '
I:::::::::::::'
I
I

I
............. 1

Engenheiro

Escriturário
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12
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16
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70

100
110
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40
60

210

310

17
15
13

43
41
39
37
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25
23
21
19

15
12
10

I
..............................1

::: :::::: .:' .:: ..; ::::::::::: :::::::1
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l
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SITUAÇÃO ANTERIOR

-

SITUAÇÃO NOVA
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Gtuirüa

Fotógrafo

Número
de

Funções
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160
230

490

1
1

2
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!
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6

6
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SITUAÇÃO PROPOSTA ~
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SITUAÇÃO ATUAL

Série" Funcionais

Praticante de Estação

""""SITUAÇÃO PROPOSTA
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SITUAÇÃO PROPOSTASITUAÇÃO ATUAL

i Número r I I
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I I I
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I f 5 ! Aux. de Engenheiro ...............
2 Aux. de Engenheiro .......... ; ......... I 37 J I
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ESOALA-PADRAO DE REFERlJ:NOIAS DE BALARIO, A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.', DO DEORETO
N.O 30.402, DE 16 D E JANEIRO DE 1952

Referências
Salário

mensal

l»
~
~

01'$
~

o
2.400,00

'"2.500,00 o
2.600,00 ~

"2.700,00 ~

2.800,00
~2.900,00

3.000,00 ~
n

3.100,00 q
~3.300,00
~3.800,00

4.000,00
5.000,00
6.000,00
7.000,00
8.000,00

II
Referências I

I

::.:·::··: .•• : .. :.· •••• ····: ••• 1

II
II
li
'I
1I
1I
II 16
!, 17
II 18
I· 19
II 20
I. 21
'I 22
ii 23

1
' 1 24
., 25

'I 26I, 27
'I 28
II 29
·1 30

li

01'$

800,00
900,00

1. 000,00
1.100,00
1. 200,00
1. 300,00
1. 400,00
1.500,00
1. 600,00
1. 700,00
1. 800,00
1. 900,00
2.000,00
2.100,00
2.170,00

fi e n sal

Salário

I.....I
.::::::::: ::::.: ::: .: :.::.::.:: ::::.:1

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . .... . . . . ]

........ ......... .. .... .. ,. ....!

::::'::::::::::::::::::::::: ::::::::::::1
................................. ·•· •• 1

::::::::::::::·:::::::::::::::::::::::.1
I

1 .
2
3
4
5
fi
7
8
9

10
11
12
13
14
15



47ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.O 30.403 - DE 17
DE .1ANEIRO DE 1952

Cria uma Lefjação do Brasil iimio à
Soberana Ordem Militar de Malta.

o Presidente da República, usando
da atrtbutcâo que lhe confere ° ar
tigo 87, itens 1 e IV; da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma Legação
do Brasil junto à Soberana Ordem Mi
litar de Malta, cuja ação será exer
cida cumulativamente pela Embaixada
do Brasil junto à Santa Sê.

Art. 2.° l'tste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64/'
da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 30.404 DE 17
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza estrançeira a cuiquirir o do
minio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital da
República. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei TI.o 9.760. de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único.' Fica Marcela Marian
Roxo, de nacionalidade norte-amerr
cana. autorizada a adquirir a tração
ideal de vinte e seis quatrocentos e
cinqüenta e sete ávos (26-457) do do
mínio útil do terreno de marinha be
neficiado com o prédio n.v 21 da Rua
Almirante Gomes Pereira, nesta Ca
pital. a que se refere o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda sob
o n.c 220.289, de 1951.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

DECR;ETO N.? 30.4D5 - DE 17 DE

J.\~"1.IRO DE 1952

Concede autorização para a consti
tuição da Cooperativa Banco Fe
deral da Produção, de Respor!,sabi~

uaoae Limitada. com seée no Dts
trito Federal.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.O 30.406 - DE 17 DE JA

NEIRO DE 1952

Concede a porcelana Real S. A. au
torização paTa funcionar como em~

prêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI,o 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas); decreta:

Artigo único, E' concedida a Por
celana Real S. A., Sociedade Anô
nima com sede na cidade de São
Paulo, constituída por escritura pú
blica .de 7-6-48, lavrada a fls. 57
do livro n.e 30~E do cartório do 1.0
Tabelionato da cidade de São Paulo,
arquivado na Junta Oomercíal de São
Paulo sob n.c 38.250, por despacho
de ·15-6-48, e alterações arquivadas
na mesma Junta comercial sob os
ns . 42.268, 49.997 e 55.900, por des
pachos de 20-5-49, 29-12-50 'e 26~12,

de 1951, respectivamente, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração de acõrdo com o artigo sexto
(6.0 ) § l.0 do Decreto-lei n.c mil no
vecentos e oitenta e cinco n.985) de
vinte e nove (29) de janeiro de mil
novecentos e Quarenta (1940) (Código
de Minas, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteôto»,
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DECRETO N.o 30.407 - DE 17 D:;; JA
NEIRO DE 1952

Concede à Emprêsa Brasileira de
Cromo t.taa, autorização para tuai
ooxcr como emnrêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição cue lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, -da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

Artigo único. E' concedida à Em
prêsa Brasileira de Cromo Límítada,
sociedade por Quotas de responsabili
dade limitada, com sede nesta Ca
pital, constituída Dor contrato uar
ttcular de treze (13) de setembro de
mil novecentos e cinouenta e um
~ 1951), autorização para funcionar
corno emprêsa de mineração de acôr
do com o Que dispõe o art. 6.°, § 1.0
do Decreto-lei número mil novecen
tos e oitenta e cinco <1,985) de vinte
e nove (29) de janeiro de mil nove
centos e quarenta (1941)) Código de
Minas. combinado com o artigo cen
to e cinqüenta e três (153) primeiro
(1.0) da Constituícão ficando a mesma

sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentes em
vigor ou 01.18 venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952: 13Lo da Indeuendêncta e 64.°
da República. -

GETULIO VARG,~S.

João Cíeotas,

DECRETO N.? 30.408 - DE 17 DE
J ANElRO DE 1952

Concede a. Pereira & Cia., autoriza
ção para funcionar como emprêsa
de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 87, número 1, da Constituicão
e nos têrmos do Decreto-lei número
1.935, de ,29 de janeiro de 1941) (Oó ..
digo de Minas), decreta:

Artigo "(mico. E' concedida a Pe
reíra & Cia., sociedade em comandita
simples, com sede na cidade de Ara
guarí, Estado de Minas Gerais, auto
rlaaçâo para funcionar como emprê-

za de mineração, de acôrdo com o que
dispõe .o artigo 6.°, parágrafo 1.0, do
Decreto-lei número mil novecentos e
oitenta e cinco (n.o 1.985), de vinte e
nove (29) de janeiro de mil novecen
tos e quarenta (1940), ficando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 30.409 - DE 17
DE JANEIHO DE 1952

Renova o 'Decreto n.O 27.277, tle 29
de setembro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituição c Ó nos
têrmos oo Decreto-lei n.? i. j85 de
29 de janeiro de 1840 rCodígo ele Mí
nas), combinado com o -jecreto-Jeí
n.« 9.605, de 19 de agôato de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovarta de acórtío
com a letra a, do artigo ortmeíro, ao
Decreto-lei D.O 9,60;:'. de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conterrda ao
cidadão urasneu-c Manuel do Bonfim
Freire pelo Decreto ,),," 27.277. de
29 de setembro de ]9':H, cara pes
quisar argila, caulím, feldspato, mica,
pedras, semipreciosas e associados, no
município de Guaraná, Estado de Mi
nas Gerais.

Art. 2." O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica ctêste Decreto. pagará a taxa
de quatrocentos e oitenta cruzerros
(CrS 480,OÚ) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro (te
1952: 131.0 da Independência e 61.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cteotae,
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DECRETO N.o 30.410 - DE 17
DE .J ANE!RO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Adriano
Seabrc Fonseca a pesquisar miné
rio de chumbo. e associados nos mu
nicipios de Cerro Azul e tmrniuü
Estado do Paraná. '

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar-:
tigo 87, n.c 1, da Constituição e nos
têrmos do' Decretc-Ieí n.? i, 985 de 2.9
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Seabra Fonseca a
pesquisar minério de chumbo ie asso
ciados, em terrenos de proprreuace
de João Francisco dos Reis e outros,
no lugar denominado Ríben'âo do Ro
cha. distritos de Cerro Azul e Para
naí, munícípíos de Oerro. Azul e Im
buíal, Estado do Paraná, numa area
de duzentos e setenta e cinco necta
res e dez ares (275,10 na r õetíuu
tada por um polígono trregurar que
tem um vértice na confluência do
Arroio Pachequínho no Ribeirão do
Rocha e os lados a partir desse vér

tice, os seguintes oomprtmentos e ru
mos magnéticos: novecentos e qua
renta e três metros e cinq-ienta cen
tímetros <943,50m), oitenta e t r ê S
graus e q u a t r o minutos nordeste
(83C 04' NE). novecentos e sessenta
metros (960m), três graus e quarenta
e a015 mmutos sudeste l3° ':i:2' SE);
mil novecentos e sessenta metros
(1.960m), oitenta e três graus e seis
minutos sudoeste (83ú 6' SW); qui
nhentos e sessenta e três metros
(563m), setenta e sete graus e vinte
e três minutos noroeste (77° 33' N'·V);
mil metros L OOOm} , quarenta e três
graus seis minutos noroeste
(43° 06' NW); mil e vinte e quatro
metros (1. 024m); quarenta e se {, e
graus e dezessete minutos noroeste
(47° 17' NE); quinhentos ::' noventa
e um metros (591ml. nove gr-aus e
'trinta e três m i n Utos sudeste
(90 33' SEI; quinhentos me t r'o ~

(500m). quarenta e três graus su
deste (430 SE): seiscentos e qua
.renta e um metros e cinqüenta cen
tímetros (641,50m), quarenta e sete
graus nordeste (47°' NE). O última
lado da poligonal, é o a.linnamento
'retilíneo que. partindo da exbrerní
dade do penúltimo lado acima des
.críto. vai ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil, setecentos e sessenta cruzeiros
<Cr$ 2.760,00) e será transcrito no
livro próprio da Dívíeâo de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João CZeojas.

DECRETO N.o 30.411 - DE 17
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a Cia. de Estanho S. João
aei Rei a pesquisar' cassiterita e as
saciados no. m:unicípio' de São l'iago,'
Estado de Mmas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.9B5, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Cia de
Estanho São João del Rei a pesqui
sar cassiterita e associados. em ter
renos de sua propriedade, no distrito
e .munícipío de S. 'I'íago, Estado de
Minas Gerais. numa área de seis
hectares. e setenta ares (6,70 na) , de
limitada por um polígono místdlíneo
que tem um vértice na conferência
do córrego vícente no rio das Mortes
e os lados, a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos metros (500m) •
-cínqüenta e oito g r a u s nordeste
(1;iSo NE); quatrocentos e vinte e

cinco metros (425m), vinte e dois
graus noroeste (22° NW);' duzentos
e dez metros (210m). norte (N); tre
zentos e vinte metros (320m), oito
graus sudeste (BaSE); duzentos e no
venta e seis metros (296m), trinta
e dois graus sudeste (32° SE), o lado
místüíneo da poligonal é a margem.di
reíta do córrego' vícente e compreen
dida entre a extremidade do último
lado retilíneo acima descrito e o vér
tice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via. autêntica
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dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dfsposíçõea
em contrário.

Rio .de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.0 da "Jndependêncía e 64.°
da República.

GETULIO \Ji\R.GAS.

João Cteotoa,

DECRETO N.o 30.412 - DE 17
DE JANEIRo DE 1952

Fica autorizado o cidadão brasileiro
Arthur Herman Lundgren a pes
quisar calcário, no município de
Paulista, Estado. de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87. n.c I, da Oonstdtutçác e nos
têrmos do Decreto-lei n.« 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código ele Mi
nas), decreta:

Art. 1-.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Arthur Herman Lundgren- a
pesquisar calcário em terrenos de pro
priedade da Companhia de Tecidos
Paulista, situados no imóvel ceno-.
minado Pedreira' - Prazeres mo dis
trito e município de Paulista, Estado
Pernambuco, numa área de onze hec
tares setenta e cinco ares e trinta
centíares (11,7530 ha) , delimitada. por
um polígono irregular que tem um
vértice a seiscentos e sessenta e um
metros (661m) no rumo magnético
trinta e seis graus nordeste (360 NE)
da aresta da tôrre da Igreja de Nossa
Senhora dos Prazeres, e os lados, a
partir dêsse vértice, os segutntes com
primentos e rumos magnéticos: du-"
zentos e cinqüenta e dois m e t r 0- s
(252m), "trinta - graus n o r d es + e
(300 N~); trezentos e dezesseis me
tros (316m), sete g r a u s nordeste
(7° NE); duzentos e sete metros
(207m), setenta e oito graus noroeste
(78° NW); duzentos e setenta e cinco
metros (275m), doze graus sudoeste
(12°. SW) ; duzentos e dezessete me
tros -(217m), vinte e dois graus su
doeste (220 SW) e o último lado é
constituído de um segmento retilí
neo que, -_ partindo da extremidade do
último lado supra, vai encontrar o
vértice do primeiro lado.

ArL 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sei á
transcrito no livro próprio da DiVISão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VJJ:GAS.

João Cíeotae,

DECRETO N.o 30.413 -'- DE 17
DE JANEIl.{O DE 1952

Fica autorizado o cidadão brasileiro
Arthur Herman Lundgren a pesqui
zar c a I c á r e o, no -municipio de
Paulista, Estado de Pernambuco.

O Presidente' da Repúbüca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, -n.c I, da Constítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Arbhur Herman Lundgren a
pesquisar calcáreo em terrenos de pro
priedade da Companhia de TecidOS
Paulista, situados no imóvel deno
minado Pedreira Corte Largo nó dis
trito e munícípío de Paulista. Estado
de Pernambuco, numa ár-ea de trinta
e um hectares, dezessete ares e trinta
e dois centiares (31,1732 ha) , delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértíce a cento e trinta e sete
metros e cinqüenta centímetros (137,50
m) , no rumo magnético de trinta, e
cínco graus e trinta minutos nordeste
(35° 30' NE) do marco quilométrico
número quatorze (14) da rodovia de
Recife a João Pessoa, e os lados a
partir dêsse vértice os seguintes com
primentos e rumos magnétlcov., du
zentos e noventa metros (290m) dois
g r a use trinta mínutós nordeste
(20 30' NE); seiscentos metros (600m)
oitenta e oito graus sudeste (880 SE) ;
cem metros (lOOm) , cinco graus su
'deste (5° SE); duzentos e utenta
metros (280m), cinqüenta e quatro
graus sudeste (54° SE): trezentos e
setenta e cinco metros (375m) , Qua
tro graus sudeste (4° SE); cento e
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vinte e cinco metros (l25m) , oitenta
e nove graus sudoeste (890 R"'V);
cento e trinta e cinco metros (135m),
cinqüenta e -três g r a u s sudoeste
(530 SVV); cento e dez llJ'etros (IluDi),
vinte e nove graus sudoeste {29° SW)
e o último lado é constituido de um
segmento retilíneo que vai encontrar
o vértice de 'par-tida .

Art. ,2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e vinte cruzeiros (Cr$ 320,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Prod·ução Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GEI'ULIO V.\RGAS.

João cteoiae.

DECRETO N.o 30.414 - DE 17
DE JANEIRO DE 1952

Fica autorizado o cidadão .brasileiro
Arthur Herman Lundgren a úee
quisar calcário, no município de
Paulista, Estado de Pernambuco,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autcrízado o Cidadão
brasileiro Arthur Herman Lundgren
a pesquisar calcário em terrenos de
sua propriedade no imóvel denomi
nado Pedreira .Jaguaribe, rio distrito
e munícípío de paulista, Estado .de
Pernambuco, numa área' de nove hec
tares, oitenta e sete .ares e oitenta e
sete centíares (9,8787 ba) , delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a um mil e quarenta e
cinco metros (L. Q45m) , no rumo mag
nético um grau e trinta minutos su
doeste (10 30' SW) , da aresta da tôrre
sul da Igreja de são. Bento utuada
no distrito supra citado, c os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento e oitenta e cinco metros C185m)
trinta e sete graus sudoeste (37° SW);
quatrocentos e cinqüenta me t r o s

(450m), trinta e cinco graus udeste
(350 SE); quatrocentos e vínte e
cinco metros (425m) J vinte c sete
graus nordeste (27° NE); cinqüenta
e seis' metros (56m) , oitenta e seis
graus sudoeste (86 SW); oitenta e
oito metros (38m), quarenta graus
sudoeste 40° SW); cento e dez me
tros (110m), quarenta e quatro graus
noroeste (440 NVV) e o último lado
é constituído por um segmento retr
líneo que parte da extremdiade cio
último lado supra e vai encontrar o
vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de,
pesquisa, que 'será uma ,ria autêntica
dêste Decreto, pagará -a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 3QO,OO) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.O 30.415 - IlE 17
DE JANEIRO DE 1952

Fica autorizado o cidadão brasileiro
Arttiur Herman Inunâçren: a pes
quisar calcário, no município de
Paulista, Estado de Pernambuco.

O presidente da .República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da Oonstítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985,·de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidaclâo
brasileiro Arthur Herman Lundgren
a pesquisar calcário em terrenos. de
propriedade da Companhia de Teci
dos Paulista' situados no imóvel de
nominado Pedreira Paulista no dis
trito e município de Paulista. Estado
de Pernambuco numa área de Ol1Ze
hectares, 'oitenta cO quatro ares e OJ
tenta e cinco centíares (11,84B3 ha) ,
delimitada por um polígono irregu
lar que tem um vértice na passagem
de nível do cruzamento das estradas
de rodagem de Paulista para a Praia
da conceição com a de ferro de
Paulista para Pôrto Arthur, onde,
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também se encontra o marco do qui
lômetro número: seis (6) da terrovía
e os lados. a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: cento e sete metros (lC7m).
vinte e três graus sudeste (230 SE);
duzentos e oitenta e quatro .metros
(284m), sessenta e seis graus nordeste
(66 0 NE); sessenta e cinco metros
(65m), quarenta e três graus nor

deste (430 NE); trezentos e trinta
e cinco metros (335m), vinte e qua
tro graus noroeste (240 NW); du
zentos e noventa e dois metros (292m)
sessenta e cinco g r a li s sudoeste
(6.5° SW) e o último lado é ...oustt
tuído de um segmento retilíneo que
parte da extremidade dêsse último
lado e vai encontrar o vértice 'de
partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma Via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa' de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da, Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETuLIO VARGAS.

João cteotoe,

DECRETO N.? 30.416 - DE 18 DE JA-
NEIRO DE 1952

Abre. ao Ministério da Agricultura. o
crédito especial de Cr$ 100.000.000,00
para integralização do capital do
Banco Nacional de Crédito Coope
rativo.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.412, de 13 de agõsto de 1951,
e 'tendo consultado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministério da Fa
zenda, nos têrmos do artigo 93, do
Regulamento Geral do Código de
Contabilidade Pública, decreta:

Art 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
Crg 10Q.OOO.OOO,00 (cem milhões de
cruzeiros) destinado a integralizar a
cota da União no capital do Banco
Nacional de Crédito .Cocperatívo. na
forma dó disposto no artigo 4.0 da
Lei n.e 1.412, de 13 de agõsto de 1951.

Art. 2.° :í!::ste Decreto entra em ví
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1952; 131.0' da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Clectas,
Horácio t.ater,

DECRETO N.o 3'0:417 - DE 13
DE JANEIRO DE 1952

Concede 1·11"erroga.tivas de equipara
ção à Universidade Católica de
Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da Conetrtutcâo _ e
nos .têrmos do art. 29 da regula
mentação do art. 3.0 do Decrete nú
mero 19.851, de 11 de abril de 1931,
aprovada pelo Decreto 24.279, de 22
de maio de 1934, decreta:

Artigo único. São concedidas à
Universidade Católica de Pernambuco
com sede na capital dêsse Estado,
as prerrogativas de equiparação e
fica aprovado o seu estatuto, que
com êste baixa, assinado pelo Minis
tI'O de Estado da Educação e" SaÚd8.

Rio de Janeiro, em 18 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e· 64.°
da República.

GETULIO' VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O. 30.418 - DE 21
DE JANEIRO DE 1952

Cria funções na Tabela ú'nica de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atrtuulcâo q:.l3 lhe confere o ar
tigo 87, itetn I, da Oonstlt.mçãc e
tendo em vista 0 cisposto no art.. 5.°.
item II, da Lei D.O 1.254, de 4 de
dezembro de 1950. decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente, da Tabela Ú 11 i c a de
Mensalistas do Ministério ria Edu
cação e' Saúde,' as seguintes funções:

3 - Auxiliar Administrativo, rcre ...
rêncía 24. .
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1 - Escrevente-dactilógrafo, refe
rência 22.

2 - Escrevente-dactilógrafo, refe
rência 20.

2 - Escrevente-dactilógrafo. refe-
rência 18. -

1 - Armazenista, referência 22.
1 - Auxiliar de Biblioteca, refe-

rência 22.
1 - Laboratarista, referência 19.
1 - Servente, referência 19
3 - Servente, referência 18
Parágrafo único, As funções cria-

das por êste artigo destinam-se ao
aproveitamento do pessoal adminis
trativo da Faculdade de Farmácia do
Para, nos têrmos do art. 5.°, item II,
da Lei n.v 1.254. de 4 de dezembro
de 1950.

Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mento a que se refere o artigo an
terior vigorarão a partir de 8 de de
zemhro de 1950.

Art. 3.0 ltste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua pu
blicação ..

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de janeiro
de 1952; 131.°. da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões ran»,

DECRETO N ,0 30.419 DE n
DE JA~TEIRO DE 1952

Cria junçôes na Tabela '(J n i c a de
Mensalistas do Ministério da Ed1.l
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe contere o ar
tdgo 87. item 1, da Oonasituiçâc e
tendo em vista o disposto no art. 5.°,
item II, da Lei n.c 1.254, de ·1 de
dezembro de j950, decreta:

Art. 1.° Ficam criadas, na Parte
Permanente, da Tabela única de Men
salistas do Ministério da Educação e
Saúde, as .seugmts funções:

1 - Auxiliar Administrativo, refe
rência 25.

1 - Auxiliar Administrativo, refe
rência 24.

1 - Escrevente-dactilógrafo, rere
rência 18.

2 - Servente, referência 19.
2 - Servente, referência 18.
Parágrafo único. As funções crda-

das por êste artigo destinam-se' ao
aproveitamento do pessoal .dmínís
trativo da Faculdade de "rírcito do
Espírito Santo" nos têrmos do art. 5.°,
ítem II, da, Lei,n.o 1.254; de 4 de de
zembro de 1950.

Art. 2.° Os' efeitos do aproveita
mento a que se refere o artigo ante
rtor .vígorarão a partir de ·8 de de
zembro de 1950.

Art. 3.° reste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dtsposiçôes
em .contrárfo ,

Rio de Janeiro, em 21 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.420 - DE 21 DE JA'"
NEIRO DE 1952

Outorga à Emprêsa de Água e Esgo
tos de Ribeirão Preto S. A. coa
cessao para o aproveitamento de
energia hidráulica, ·da corredeira do
Quebra Joelho, existente no rio
pardo, distrito de Ribeirão Preto,
município de igual nome, Estado
de São Paulo.

O Presidente da, República, usando
da catribuíçâc que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de
Aguas (Decreto n.v 24.643, de 10 de
julho de 1934) • decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Emprêsa
de -Agua e Esgotos de Ribeirão Preto
S. A. concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da cor
redeira do Quebra Joelho, no rio
Pardo, Distrito de Ribeirão Preto, mu
mctpío de' igual nome, Estado de .Sao
Paulo.

§ 1.0 _ Em nortaría do Ministro
da Agricultura, no ato da aprovação
dos projetos, .serão determinadas a
altura da queda a caproveitar, a des
carga de derivação- e a potência.

§ . 2.0 _ O aproveitamento destina
se ao uso exclusivo da concessionária,
que não poderá ceder energia a ter
ceiros, mesmo a título gratuito, ex
cluídas, todavia, desta proloícâo, as
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fre
rendi-

equipamento

vilas operárias das concessionárias,
desde. que seja gratuito o forneci
mento de energia que lhes fõr feito.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I - Regfstná-Io na Divisão de
Águas, do Ministério da Agricultura,
dentro de trinta (30) dins. contados'
da data de sua publicação;

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas, ar
tígo 162), dentro do prazo de trinta
(3-1) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta:

III ~ Submeter i aprovação do
Ministério da Agricultura. em três
(3) vias, dentro do prazo de um ano,
a contar da data da. publícaçâo dêste
Decreto, o projeto do aproveitamento
hidráulico compreendido:

a) hidrologia da região:
1 -:clima e precipitação pluviomé

trica; .
2 _ bacia hidrográfica; planta,

área e coeficiente de escoamento;
3 _ descargas máxima, mínima e

média; curva de descarga do curso
dágua. correspondente, no mínimo a
um ano de observação, obtida por
medições;

b) capacidade do aproveitamento:
1 - quedas bruta e útil; potência

útil;
2 _ necessidades de regularização

do curso dágua: "
3 - barragem, características, mé

todo de cálculo, natureza do terreno
para as fundações; volume dágua
acumulada; descarga de regulariza
cã{)'
- 4' - vertedouros, adufas, compor
tas, "tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe; .caracterfs
ticasgerais. cálculos e desenhos de
detalhes;

c) condutos forçados:
1 - características, tipo de assenta

mento, cálculo. planta e perfil:
2 - chaminé de equilíbrio, cálculo

do golpe, de' aríete
d) turbinas:

1 - tipo adotado, velocidade espe
ctrtca e de disparo, curva de rendi
mento;

2 - reguladores e aparelhagem de
de medida; características;

3 - canal de fus-a. características
.e capacidade de vasão;

e) geradores elétricos:
1 - tipo, tensão nominal,

qüêncía, potência, curva - de
menta;

2 - dispositivos de regulação da
tensão;

3 - curvas características:
4 -: constantes elétricas e mecâni

cas;
f) sistemas de transmissão:

1 - transformadores; tipo, relação
de transformação, curva de rendimen
to, dispositivos de regulação da ten
são; curvas características e cons
tantes;

2 - equipamentos de protecâo. de
medida e de comando das sub-es
tações transformadoras elevadora e
abaixadora;

3 - linhas de transmissão; exten
são, tensão nominal, parâmetros, ti
pos de condutores e de . díspcsícâc
dos condutores nos suportes. Isola
dores, tipos e características. Cál
culo elétrico, queda de tensão e per
da admissível. Cálculo mecânico;
temperaturas máxima e mínima. ten
sões mecânicas e flexae "dos condu
tores correspondentes a essas tempo
raturas: dispositivos de proteção, fio
terra, pára-rados, anéis, chifres e tu
bos de proteção, relés;

g) sistema de distribuição:
1 _ linhas- de sub-transmissão, cál

culo, queda de tensão e perda admis
sível;

2 - subestação de dístrtbuioâo: ca
racterísticas dos transformadores e da
aparelhagem complementar;

3 -c-linhas prtmártas de distribui
cão; tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissivel:

4 _ transformadores de distribui-
ção: características gerais, espaça-
menta;

5 _ Iinhascsecundártas: tipo. ten-
S20 nominal. queda de tensão e
perda admissível;

h) planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão 8 de distribuição;

i) diagrama geral do sistema, des
de os geradores até a disposição das
linhas secundárias, com as suas ca
racterísticas 'rrerais;

j) especificações do
elétrico utilizado;

k) orçamento detalhado corresson
dente a cada um dos itens anterio
res.
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v - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministério da Agricultura, exe
cutando-as de acôrdo com os prole
tos aprovados e com as modificações
que forem autorizadas.

parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo ~oderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento, onde c
desde quando fôr determinada pela
desde quando for determinada pela'
Divisão de Aguas as instalações ne
cessárias à observações fluviométrlcas
e medições de descarga do curso dá
gua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma, Divisão.

Art. 4.° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e rüstríoutcâo de ener
gia elétrica, referentes .ao aproveita
mento concedido, reverterão ao Go
vêrno Federal em conformidade' com
o estipulado nos artigos 165 e 166 do
Código de Aguas.

§ 1.0 _ A concessionária poderá
requerer ao Govêrno Federal aue a
concessão seja renovada median-te as
condições que vierem a. ser estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado de São Paulo nã-o ,se' opõe
à utilização dos bens objeto de re~·
versão,

~ 2.° ~ A concessionária deverá
entrar com o pedido a que se re
fere o parágrafo anterior. até seis
(6) meses antes de findar o prazo de
'Vigência da concessão, entendendo
se, se o 'não fizer, que não preten
de a renovação,

Art. 5,° A presente ooncessáo vlgo
Tz,rá nela rirazo de trinta (30) anos,
contado dã data do registro do res
pectivo contrato disciplinar pelo 'I'rt
bunal de Contas.

Art. 6,° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art .. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleójas.

DECRETO N.O 30.421 ~ DE 2J
DE JANEIRO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu~
cação e Saúde,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstítutçâo, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica de repartições atendidas pe
los Quadros Permanente e Suple
mentar do Ministério da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto nú
mero 24.131, de 27 de novembro de
1947, para efeito de ser transferido
um cargo da carrira de Lvrédic~ Sa
nitarista, com o respectivo ocupante
Armando Pêgo de Amorim, da lotação
permanente da Divisão de Organiza
ção Sanitária do Departamento Na
cional de Saúde para igual lotação
da Universidade do Basíl.

Art. 2,° sete Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Arb. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de janeiro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETUL.rO VARGAS.

E, Simões Filho.

DECRETO N.? 30.422 ~ DE 21
DE JANEIRO DE 1952

Outorqa a Zortéa & Cia. Luia, co»
cessco para o aproveitamento de
enerçnà hidráulica no Rio do Peixe,
distrito e municipio de Capinzal,
Estado de Santa Catarina,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 87. ínccso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 150 do Códtgo de
Águas (i)e!3reto n.c 24.61.3, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art , 1.0 E' outorgada a zcrtée &
Companhia Limitada, concessão para
o aproveitamento de energia htdráu
lica no Rio do Peixe, distrito ,€ Mu
nicípio de Capinzal, Estado de Santa
Catarina.
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Parágrafo umco. O aproveitamento
destina-se à produção, transmíssâo
e dlstribuíçào de energia elétrica para
serviço público, de utilidade pública,
e para comércio de energia na ci
dade doe Oapínzal, Estado de Santa
Oatartna..

Art. 25' Caducará o presente tí
tulo, independente de ato c.eo'ara
térfo, se n concessionária não satis
fizer as condições seguintes:

I ~ Registrá-lo na Divisão de Águas
do Mímsrértc da Agricultura, dentro
de trinta (3D) dias', contados da data
de sua publicação.

II - Assinar o contrato discipli
nar da concessão (Código de Águas,
art. 102) «entro do prazo de trinta
(3D) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

III - Submeter à aprovação do
Mínístério da Agricultura, em três
(3) VIaS, dentro do prazo de um (1)
ano, a contar da data da publicação
dêste decreto, o projeto do aprovei
tamento htdráulíco, compreendendo:

a) Hidrologia da região:

1- Clima e precipitação pluvio-
métrica; ..

2 - Bacia hidrográfica - Planta,
área e coeficiente de escoamento;

3 - Dascnrgas máxima, mínima e
média - Curva de descarga do curso
dágua, correspondente, no mínimo, a
um (1) anc de observação, obti-da
por medíçôes ,

b) Capacidade de aproveitamento:
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis;
2 - Quec:.as bruta e útil. Potência

útil;
3 - Necessidade de regularização

do curso dágua:
4 - Barragem - .caracterfstrcas,

método de cálculo, natureza do ter
rena para as fundações. Volume
dágua acumulada. Descarga de re
gularização:

5 - Vertedouros, adufas. compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe - carac
terísticas gerais, cálculos e desenhos
de detalhes.

c) Condutos forçados:
1 ---:. Características, tipo de asen

tamento - cálculo, planta e perfil;
2 - Chaminé de equilíbrio - cál

culo do .golpe de ariete;

d) Turbinas:
1 - tipo .adctado, velocidade espe

cífica e ae disparo, curva de ' rendi
mento;

2 - regtnadcres e aparelhagem de
medida - características;

3 - canal de fuga - caracterís
ticas e capacidade de 'vazão;

e) geradores elétricos:
1 - tipo, tensão nominal, fre

qüência, potência, curva de rendi
mento;

2 - dispositivos de regulação da
tensão;

3 -'- curvas características;
4 - constantes elétricas e mecâ

nicas,
j) Sistema' de transmissão:
1. - transformadores - tipo, re

lação de transformação, curva de
rendímentc, dispositivos de regula
ção da tensão, curvas características
e constantes;

2 - equipamentos de proteção. de
medida e de comando das subesta
ções transtormadorae elevadora e
abaixadora;

3 - minas de transmissão - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros.
tipos de condutores e de díspostçao
dos condutores nos suportes, Isola
dores - tipos e características. Oál
culo elétrico. Queda de tensão e
perda admissível. Cálculo mecâmcc
- temperaturas máxima e mínima,
tensões mecânicas e flechas dos con
dutores, correspondentes a essas tem
peraturas. Dispositivos de proteção
- fio-terra, para-raios, anéís. ChI
Ires e tubos de proteção, relês

g) Sistema de distribuição:
1 linhas de subtransmíssão;

cálculo, queda de tensão e .perda ad
missível;

2 subestação de distribuição;
caracterfstíces dos transformadores e
da aparelhagem complementar;

3 - unhas primárias de distribuí
çâo ,- tapo, tensão nominal, queda
de tensão e perda admissivel;

4 - transformadores de distribui
ção - características gerais, espaça-
mento; .

5 - linhas secundárias - trpo, ten
são nominal, queda, de tensão e perda
admissível,

h) Planta e corte dos edifícíos tda
casa de fôrça, das subestações e
da disposição da aparelhagem de
transmissão e 'de distribuição.

i) Diagrama geral do sistema, _desde
os geradores até a disposição das li-
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nhas secundárias, com as suas carac
tensüoas gerais.

j) Especrncações do equipamento
elétrico utilizado,

lo Orçamento detalhado corres
pondente a cada um dos ítens an
teriores.

IV) Imcíar e concluir as obras nos
prazos que ferem determinados pelo
Ministério da Agricultura, exccutan
do-as de acordo com os projetos apro
vados e cem as modificações que
forem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.'-:> A concessionária fica obri
gada a construir e' manter, nas pro
xímidades de aproveitamento, onde
e desde quando rõr determinado pela
DIVISào de Aguas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíométrt
cae e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acõrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.0 O capital a remunerar
será o' efetivamente investido nas íns
tàlações da concessionária, em função
de sua indústria, concorrendo, de
.Iorma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de ener-
g-ia elétrica. .

Art. 5.° As tarifas do forneci
mento de energia serão fixadas e
trienalmente revistas pelo Ministé
rio da Agricultura.

Art. 6.U Para a manutenção da in
tegridade de capital a que se refere
o art. 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá as renovações,
determinadas pela depreciação ou
impostas. por acidentes.

Parágrafo único. A constituição dês
se fundo, que se denominará de reser
va de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sôbre as
tarífas, sob forma de percentagem.
Esta cota será .determínada tendo-se
em vista a duração média do material
a cuja renovação a dita reserva terá
que atender, podendo ser modificada,
trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 7.° P'índo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição. da ener
gia elétrica, referentes ao aproveita
mento concedido, _reverterão ao Es
tado de Santa Catarina, em conter-

midade com o estipulado nos artt
gos 165 e 166 do Código de 'éguas,
mediante índenízação, na base do
custo históríco, do.. capital não amor
tizado, -íeduaida a reserva de renova
ção a que ·'3e refere o parágrafo único
do art. 6.°.

§ LO A concessionária poderá re
querer ao Govêmo Federal que a
concessão seja renovada, mediante
as condições que vierem a ser esti
puladas, desde que faça a prova de
que o Estado de Santa Catarina não
se opõe à utilização dos bens objeto
da reversão.

§ 2.° A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vigên
cia da concessão,' entendendo-se, se
o não fizer, que não pretende a rc
novação.

Art. a.o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta :30)
anos, contado da data do registro do
respectivo contrato disciplinar pelo
Tribunal de Contas.

Art. 9.° C presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as dispostções
em contrário.

Rio de Janeiro,' 21 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N." 30.423 - DE 21
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a cessão de um terreno da
União à Prejeitura do Distrito Fe ...
âerai,

O Presidente da Repúblíca.vusandc
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, "n.? I, da Constituição ~ nos
têrmos do Decreto-lei TI.O a,780. de
5 de setembro de 1946,i decreta:

Art. 1,° Fica autorizada a cessão
à Prefeitura do Distrito Federal de
terreno da União, sob a junsrtícco
do Ministério da Guerra, com área
aproximada de 3. 000 ~8tl:'OS quadra
dos, localizado junto à ponte que
confina com as estradas da Barra
de Guaratiha e do Exército, na Res
tinga de Marambaía. Distrito Federal,
conforme plantas anexadas ao pro
cesso n.? 18.919-51-Gab. ·M-G.

Art.. 2.° ·'A Prefeitura do Distrito
Federal fica na obrigação de cons-,
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truír no citado terreno, por sua conta,
uma escola rural. tornando-se nula
esas cessão, independente de ato es
pecial, Se ao imóvel, no todo ou em
parte, fôr dada aplicação diversa da
que lhe tenha sido destinada.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência c 61.°
da República.

GETULIo VARGAS.

Newton Estilac Leal.
Horacic Later ,

DECRETO N.O 30.424, ..:....... DE 22 DE
JANEIRO DE 1952

Declara de utilidade pública a AssiJ..
ctoção dos Agentes Fiscais do lmpôsto

de Consumo do Brasil, com sede no
Distrito Federal.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a Associação
dos Agentes Fiscais do Impôsto de
Consumo do Brasil, com sede nesta
Capital, a qual satisfez as exígêncías
do artigo 1.0 da Lei n.o 91, de 28 de
agôsto de 1935, e, usando da atribui
ção' que lhe confere o artigo 2.0 da
citada Lei, declara:

Art. úníco: E' declarada de utili
dade pública, nos têrmos da mencio
nada Lei, a Associação dos Agentes
Fiscais do Jmpôsto de Consumo do
Brasil, c?rn sede na Capital Federal.

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N,» 30.425, - DE 22 DE
JANEIRO DE 1952

Abre, pelo MiniStério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
C1'$ 100.000.000-.00, para atender,
em 1951, às despesas' de -pesucal. de
estabelecimentos de ensino superior
teaercateoaoe,
O Presidente da República; usando

da autorização contida na Lei número
1.523, de 26 de dezembro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

-Artigo 'único. Fica aberto, pelo Mt
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 100.000.000,00
(cem 'milhões de cruzeiros),' para

atender, no exercício de 1951, às des
pesas' com pessoal dos seguintes esta
belecimentos de ensino superior, re
deralíaados pela Lei n.? 1.254, de 4
de dezembro de 1950, ínclusíve Reito
rias das universidades do Recife, da
Bahia e de Minas Gerais:

I _ pará:
1 - Faculdade de Medicina e ct

rurgía do Pará.
2 _ Faculdade de Direito do Pará.
3 - Faculdade de Farmácia de

Belém do Pará.
II _ Maranhão:

4' - Faculdade de Direito de São
Luís do Maranhão.

5 - Faculdade de Farmácia e
Odontologia de São Luís do Mara
nhão.

III - Piauí:
6 - Faculdade de Direito do Piaui.

IV - Ceará:
· .. 7 _ Faculdade de Farmácia e

Odontologia.
V· - Pernambuco:

8 -' Faculdade de Filosofia.
9 - Escola de cunmca.

VI - Bahia:
10 - Faculdade de Filosofia.
11 - Faculdade de Ciências Eco

nômicas.
12 - Faculdade de Belas Artes com

curso de arquitetura.
VII - Espírito Santo:

13 _ Faculdade 'de Direito.
VIII - Rio de Janeiro:

14 - Faculdade Fluminense de Me
dícína,

IX _ Paraná:
15 - Reitoria da Universidade.
16 - Faculdade de Fflosofía ,
17 - Faculdade de Díréito.
18 - Faculdade de Medicina.
19 -Faculdade de Enzenharla .
20 - Faculdade de Ciências Eco

nômicas.
X - Rio Grande do Suf:

21 - Faculdade de Filosofia.
22 - Faculdade de Direito.·
23 - Escola de Engenharia com

cursos de Minas e -Metalúrgia j:! de
Arquitetura e Urbanismo, e ,de Quí
mica.

24 - Escola de Enfermagem anexa
à Faculdade de Medicina.

25 - Escola de Agronomia e vete
rinária.

26 -:- Faculdade de Oíênclas Econô
micas.

27 - Cursos de Pintura, Escultura e
Música do Instituto de Belas Artes.
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28 - Faculdade de Direito de Pe
lotas.

29 - Faculdade de Odontologia de
Pelotas.

20 - Faculdade de Farmácia de
Santa Maria.

31 -'- Reitoria da Universidade, in
clusive imprensa universitária,

XI - Goiás:
32 - Faculdade de Direito.

XII - Minas Gerais:
33 --' E};cola de Enfermagem Carlos

Chagas anexa à Faculdade de Medi
cina.

34 - Conservatório Mineiro de
Música:

35 - Escola de Farmácia de Ouro
Preto.

36 - Universidade Rural de Minas
Gerais, em Viçosa.

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horácio Isafer .

DECRETO N.o 30.426 _ DE 22 DE
cs:Ni:IRO DE 19.:12

Dá nova' âenomimaçõo ao Ginásio
Santo Estanislau, de Nova Frib1J,r~

go, Estado do Rio de Janeiro'.

Ainda não foi publicado por falta
de »pagamento ,

DECRETO N.? 30.427 - DE 22
" DE JANEIRO DE 1952

Concede autorização para iunevma
mento dos cursos de Filosojia, Le
tras clássicas, Letras; néo-íatínae.
Letras anglo germânicas, Pedago
gia Matemática, Física, Química,
História Natural e Geograjia e His
teria: da Faculdade de Filosofia da
Bahia.

O Presidente da República, USando
da atribuição que lhe confere o ar.
ti~ro 87- item L da Constituição e nos
termos _elo artigo 23 do Decreto-lei
n.e 421, de 1 Ide maio de 1933,
decreta:

Artigo único. E' concedida autori
zação para funcionamento dos cursos
de Pilcsofía, Letras clássicas, Letras
nco-latínas, Letras anglo.germànícas,
Pedagogia, Matemática, Física, Qui
mica; História natural e" Geografia
e História, da Faculdade Católica
de Filosofia da Bahia, com -sede na

cidade do Salvador, capital dêsse
Estado. c mantida pela sociedade'
civil União Norte Brasileira de
Educação e Cultura, sediada em Re
cife, Pernambuco.

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro
de 19-52; 131.0 da Independência e
64. 0 da República.

GETULIO \. ARGAS

E. Simões -Filho,

DECRETO N." 30.428 - 'DE 22
DE JANEmO DE 1952

Concede autorização para timcío-ui
mento dos cursos de Filosofia, Geo
grafia e História, Letras clássicas,
Letras neo-latinas e Letras «noto
germânicas da Faculdade de Filo
sofia de Alagoas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstituiçâo e r-os
têrmos do art. 23 do Decreto-ler nú
mero 421, de 11 de: maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida auto
rização para funcionamento aos cur
sos de Filosofia, Geografia e Histó
ria, Letras clássicas, Letras neo .la
tinas e Letras anglo-germânicas da
Faculdade de Filosofia de Alagoas,
mantida pela Sociedade Oolézio Quido
de Fontgalland e com sede em Maceió.

Rio de Janeiro. 22' de janeiro de
1952; '131." da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o -30.429 - DE 22 DE
JANEIRO DE 1952

Concede reconhecimento do curso de
engenheiro industrial, modalidade
mecânica da Faculdade de Enge
nharia Industrial, da Pontifícia Uni
versidade Católica de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ttcm l, da Constituição e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reccnhe
cimento do curso de engenharia- in
dustrial modalidade mecânica, da Fa
culdade de Engenharia Industrial da
Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, mantida" pela Fundação' de
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Ciências Aplicadas e com sede .ne
Capital do Estado de São Paulo.

Rio 'de Janeiro, 22 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões' Filho.

DECRETO .:{.o 30.430 - DE 23 DE
JANEIRO DE 1952

Outorga concessão à Rádio Clube do
Bmsil S. A. para estabelecer uma
estação radiodifusora, em freqüên
cia modulada, nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que Ih!" confere o _ar
tigo 87, D.oI, da Constituição. aten
dendo ao que requereu a Rádio Clube
do Brasil S. A. e tendo em vista o
disposto no crtágo 5.°. n.o XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Clube do Brasil S: A.
nos têrmos vdo artigo 11 do Decreto
n.e 24.655, de 11 d julho de 1934,
para estabelecer nesta Capital, a ti
tulo precário nos têrmos do artigo 4."
parágrafo 2.° do Decreto n. 29.783,
de 19 de julho de 195,. sem direito de
exclusividade, .tma estação radiodifu
sora em freqüência modulada, com a
potência de 3 kw, e destinada a servir
de link entre -os estúdios da aludida
Sociedade e o seu novo 'transrmssor
de 50kw.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com êste baixam,
assinada- pelo Ministro de. Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
e deverá ser assinado dentro de 60
dias, a contar da data da publicação
dêste decreto no Diário Oficial, sob
pena de ser considerada nula a con
cessão.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1952;131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.431 - DE 23 DE JA
NEIRO DE 1952

Outorga concessão à Sociedade Rádio
Emissoras de Piratininga Limitada
para estabelecer uma estação ra-
diodifusora, em ondas curlas, na
Capital do Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe' confere o artí-

go 87, TI.O I, da constituição, atenden
do ao que requereu a sociedade Rá
dio Emissoras de Plratlnínga Limi
tada e tendo em vista o dISPOSto no
artago 5.°, n.c xn, da mesma Cons
tituição, decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
oessào à Sociedade Rádio Emissoras
de Píratínínga Limitada, nos têrmos
do artigo 11, do Decreto n.e 24.655,
de 11 de junho de 1934, para cstaoc
Iecer, na Capital do Estado de São
Paulo, a título precário, nos têrmos
do artigo 4.°, § 2.° do Decreto núme
ro 29.783, de 19 de julho de 1951, sem
direito de exclusividade, uma estação
radiodifusora em ondas curtas, com a
potência mínima de 5 kw.

parágrafo. único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com esta baixam,
assinadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas
e deverá ser. assinado dentro de 60
dias. a contar da data da publicação
dêste decreto no Diário Oficial, sob
pena de ser considerada nula; a con
cessão.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.432 - DE
23 DE JA~RO DE 1952

Outorga concessão à Rádio Socieâa
. de Anônima Mayrin7c Veiga para

estabelecer uma estação radiodifu
sora, em freqüência modulada, nes
ta Capital.

O Presidente da República, usando
da etrfbuiçãc que lhe confere o ar
tigo87, n. ° I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio So
ciedade Anônima Mairink Veiga, e
tendo em vista o dispôsto no artigo.
5. 0, n. o XII, da mesma Constitui
çâo, decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão à Rádio Sociedade Anônima
Mayr-ínk Veiga, nos têrmos do artigo
11" do Decreto n.v 24.655, de 11 de
julho de 1934, para estabelecer, nesta
Oapital.. a título precário, nos têrmos
do artigo 4. ° parágrafo 2. ° do De
creto n. ° 29.783, de 19 de julho de
19&1, sem direito de exclusividade,
uma estação radidífusora em Ireqüên
.cía modulada, com a potência de
3kw, a funcionar na freqüência de
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98,1 me e destinada a irradiar simul
tâneamente com a estação de ondas
médias de Que já é concessionária u
referida Rádio sociedade Anônima
Mayrink Veiga.

parágrafo. único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas q.te com êste baixam, assi
nadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da viação e Obras Públi
cas, e deverá ser assinada dentro de

C50 .dias, a contar da data da publi
cação dêste decreto no "Diário Ofi
cial", sob pena .de ser considerada
nula a concessão.

Rio de Jameíro, 23 de janeiro de
1952; 131. o da Independência e 640

da República.

GETULIO VARGAS

A~varo de Souza Lima

DECRETO N. o 30.433, - DE 23 DE JANEIRO DE 1952

Abre, peto Míníeterio da Educal}ão e Saúde, o créado especial de Cr$ .....•
1136.881,20, para atender ns despc8as cor.-t o par;a'mento de gratifica
ções de -maçtetérío.

o Presidente da República: usando da autorização contida na Lei nú
mero 1.442, de 25 de setembro de 1951, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regulamento Geral de Contabilidade pública,
decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Minlstérlc da Educação e Saúde, o
crédito especial de Crg 136.881,20, (cento e trmta e seis mil, oitocentos e
oitenta e um cruzíeros e vinte centavos), para atender às despesas com o
pagamento de gratificações de magistério, a que têm direito, de acôrdo

com o Decreto-lei numero 2.895; de 21 de dezembro de 1940, os seguintes
proressôres do mencionado Ministério:

.........................................

1) 'Maria de Lourdes Frlgueira Guilherme, padrão J, da Es
cola. Industrial de Natal tperíodó de 28 de setembro de
1948 a 31 de dezembro de i949) .

2) Paulo Maurell Moureira catecrãttco, padrão' 0, da Fa
culdade de Medicina de Pôrto Alegre (Período de 23 de
dezembro de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

3) Alceu Amoroso Lima, catedrático, padrão 0, da.Paoulda
de Nacional de Ftlosofia da Universidade do Brasil (pe
ríodo de 23 de outubro de 1948 a 31 de dezembro de 1949

4) João Freire de Castro, padrão K, do Instituto Benjamin
Oonstant (período ue t de agósto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949) . . . . . . . . . .•........................

5) Inocêncio de Oliveira, padrão I, do Instituto Benjamin
Oonstant, (período de 1 de agôstc de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949) , ..•...... , o , ••••••••

6) João Emiliano do Lago. padrão J, do Instituto Benjamin
Constant (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949) o., •.••••••••••••••••• , •••••••••

7) Antônio Mansur, padrão K, da Escola Técnica de Curi
tiba (período de 28 de setembro de 1948, a 31 de dezem-
bro de 1949) . . . . . . . . . . . . .. . .

8) Mário Bernd, catedrático, padrão, 0, da Faculdade de
Medicina de Põrtc Alegre (período de 13 de abril a 31
de dezembro d-, 1949) , ' , , .

9) José Rosa Ribeiro, padrão K, do Instituto Benjamin
Oonstant, .rperíodo de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949) . . . . . . . . . . . . . . . .....•.......... '.' .

10) Maria José Moreira Coutinho. padrão K da Escola Téc
nica de São Luís (período de 2'6 de setembro a 31 de de
zembro de 1949)

o-s

10.419,00

9.217.70

10.717,80

9.690,00

4.590,GO

1.530,00

12.835,00

6.425,00

4.250,00

5.605,00
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11) José Carlos Fonseca Milano, catedrático, padrão O, da
Faculdade de Medicina de Pôrto Alegre (período de 10
de março a 31 de dezembro de 1949)· .

12) Alfredo Araújo, padrão K da Escola Técnica do Salvador
(período de 19 de agôsto a 3: de dezembro de 1949)

13) Maria de Lourdes Bessa de Meireles, padrão K da Es
cola Técnica de Salvador (período de 19 de agcsto a
31 de dezembro de 1949) .

14) José Espinola Veiga, padrão K, do instituto Benjamin
Constant qieríodo de 1 de 2,gÕStO de 1948 a 31 de de-

aembro de 1949) , , .
15) Rosár-io Farani Mansur Guertos, padrão K, da Escola

Técnica de Currtlba tperíoco de 28 de setembro de 1948
a "31 de dezembro de 1949) .

16) Luis de Oliveira Santos. padrâc J, da Escola 'I'écníca dó
Salvador (período de 1 de agôsto de.1948 a 31 de de-
zembro de 1949) \ : .

17) .Iacíntc Manuel 60S Anjos, padrão J, da Escola Técnica
do Salvador rperíoco êe 1 de agôsto de 1948 a 31 de _de-
zembro de 1949) .. .. .. . .. ..

18) Antônio Ferreira, padrão I. do Instituto Benjamin
Oonstant rperfodo de 1 de. agôsto a 31 de cezembro de
1949 ...........•... . .

Total .

7.282,30

7.822,20

7.822,20

9.690,00

12.335,00

5.730,00

5.780,00

4.590.00

136,881,20

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de 1952; 131.° da Independência e
64. o da República

GETULIO V ÁRGAS

E. Simões Filho.

Horácio l.afer,

DECRETO N;? 30.434 _ DE ~3 DE JA

NEIRO DE 1952

Dá nova redação ao artigo 266 e seus
parágrafos do Regulamento do Cor
po de Bombeiros do Distrito Fede
ral, aprovado pelo Decreto número
16.274, de 20 de dezembro de 1923.

O Presidente da República, USando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo" 87, número I, da Constítulçâo
Federal, aecreta:

Art. 1.0 ---.:.. O artigo 266 e seus pa
rágrafos do Regulamentado Corpo
de Bombeiros do 'Distrito Federal
aprovado pelo Decreto n.? 16.274, de
20 de dezembro de 1923, passam a ter
:a seguinte redaçâo ; .

Art. 266. - Os oficiais e as pra
ças de bom comportamento, terão di
reito, respectivamente, a trinta e a
vinte dias consecutivos de férias
anuais, de uma só vez ou parcelada
mente, sem prejuízo de outras lícen
ças asseguradas por Lei e sem perda

de vencimentos. As férias poderão
ser concedidas em qualquer' época do
ano.

§ 1.0 _ As praças que durante °
período de instrução, anual não ti~

verem cometido falta alguma, .pode
râo ser .concedídos, além das férias,
cinco dias de dispensa do serviço;
igualmente com todos os vencimen
tos.

§ 2. o _ O Comandante do Corpo
poderá conceder até trinta dias de
dispensa do serviço a qualquer oft
cial e vinte dias às praças, com todos
os vencimentos descontáveis das fé
rias anuais.

Art. 2.° - Este Decreto entrara
em vigo rna data, de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro
de 1952; 131.0 da Independência e
64. o da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Neçrão de Lima
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DECRETO N.O 30-.435 - DE 23 DE JA~

NEIRO DE 1952

Aprova instruções para execução da
lei que menciona.

o Presidente da Repú-blica', .usando
da atribuição que lhe confere o ar

-tigo 87, n.c I, da Constituição, e de
acôrdo 'com o disposto no art. 2.0 da
Lei TI.O 773, de 29 de julho de 1949,
decreta:

Art.· 1.0 Ficam aprovadas as Ins
truções anexas, assinadas' pelo Mi
nistro de Estado da Educação e Saú
de 'e .destinadas à execução da Lei
n.c 773, de 29 de julho de 1949, que
autorizou o Poder Executivo a ad
quirir; .pelc Ministério da Educação
e Saúde, mediante concorrência pú
blica, projetores cinematográficos
para revenda a estabelecimentos de
ensino e outras instituições.

Art. 2.° ãsee Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re ..
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO 'VARGAS.

E. Simões Filho.

INSTRUÇÕES PARA EXEOUÇÃO
DA LEI N.' 773, DE 29 DE JULHO
DE 1949.

Art. 1.0 Fica atribuída ao Instituto
Nacional de Cinema Educativo
rr. N. C. E.), do Ministério da Edu~

cação e Saúde, a competência de ad
quirir e revender os projetores cine
matográficos de 16 mm, a que se re
fere o art. 1.0 da Lei n.o 773, de 29
de julho de 1949.

Art. 2.° Atillalmente, o Diretor do
1. N. C. E. proporá a inclusão, no
orçamento, da dotação nécessárta à
aquisição dos mencionados projetores
e peças sobressalentes para os mes
mos.

Art. 3.° A aquisição dos citados
projetores será feita mediante ccn
corrêncía pública, nos têrmos do ar
'tigo 1.0' da aludida Lei n.e 773.

Art. 4.° Os projetores e peças so
bressalentes de cue se trata poderão
ser adquiridos d-iretamente no exte
rior, quando fôr julgado conveniente.

Art. 5.° Anualmente, o I, N. C. E.
abrirá inscrição para a revenda de

projetores, cujo número dependerá
dos .recursos orçamentários disponí
veis.

Art. 6.° Poderão ser candidatos à
aquisíção de projetores, conforme dis
põe o art', 1.0 da Lei TI.O 773, referida,
as escolas de todos os graus de en
smo; registradas, no Ministério da,
Educação e Saúde e nas Secretarias
ou Departamentos de Educação do
DIstrito Federal e dos Estados, e ain
da asilos e orfanatos regãstradoa no
Ministério da Justiça e Negócios InR

tertores, ou sindicatos e associações
de classe registrados no Ministério do
Trabalho, Indústria. e Comércio.

Art. 7.° As inscr-ições serão feitas
mediante requerimento ao LN. C. E.
e acompanhado de documentação que
comprove o regular funcionamento da
instituição interessada e sua idonei
dade.

Parágrafo Único. Na petição ini
cial, os interessados deverão declarar:

I - As, medidas da sala (comprt
menta e largura) .

II - Número .de cadeiras.
II - Características da corrente

elétrica de ílumínacão local (alterna
da ou contínua). .

IV _. Voltagem da corrente elé
trica.

Art. 8.° Na selecâo dos estabele
cimentos educacionais a serem con
templados, ressalvada a capacidade
financeira, a preferência atentará
para os seguintes elementos:

I - Localização (tendo em mira
a penetração do cinema no interior,
principalmente onde não existam cí
.némas comerciais).

II _ Número de alunos.
III- Natureza dos cursos.
Art. 9.° A revenda de projetores aos

estabelecimentos e instituições, a que
se refere o art. 6.0 destas instruções,
será feita à vista ou em prestações,
até o máximo de dez.

§ 1.0 A- revenda a prestações será
efetuada mediante contrato de com
pra e venda com reserva de' domínio,
devendo a primeira prestação ser paga
por ocasião da assinatura do con
trato.

§ 2.0 Enquanto não fôr liquidada
a última prestação pelo comprador, o
material que lhe tiver sido entregue
ficará sujeito à fiscalização do
I. N. C. E. que poderá vistoriá-lo,
quando iulgar necessário.

§ 3.° Para conservação dos projeto
res, o 1. N. C. E. contratará os ser
viços de emprêsa especializada, pelos
processos regulares. .
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Art. 10. O inadimplemento das obri
gaçõcs assumidas pelo comprador, ím-.
portará na recuperação do aparelho
pelo L N. C. E. -

Art. 11, Se, por motivo justo, o
educandário não quiser ou não puder'
manter o compromisso do contrato de
compra e venda, noderá transferi-lo
a outra instituição ou estabeleci
menta.

Art. 12. Semente os aparelhos in
tegralmente pagos poderão ser alie
nados pelos educandários.

Art. 13. Para os fins dos artigos
11 e 12 das presentes instruções de
verá ser solicitada a aprovação' do
l. N. C. E., a quem caberá exigir
do novo candidato a satisfação das
condrçôes consideradas índíspensáveís
para a habilitação.

Art. 14. O produto da revenda dos
projetores será recolhido ao Tesouro
Nacional, mediante guia emitida pelo
I. N. C. E., e constituirá receita da
União.

parágrafo único. O recolhimento
de que trata êste artigo será efetua
do, dentro de 48 horas, na cçntormí
dade do art. 151 do . Regulamento
Geral de Contabilidade Pública.

Art. 15. O Diretor do 1. N. C. E.
expedirá as instruções cómplementa
res que julgar necessárias à execução
da Lei n.o 773, inicialmente aludida.

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro
de 1952. - E. Simões Filho.

DECRETO N;o 30.436 - DE 24 DE
JANEIRO DE 1952

Concede permissão à Escola de Rádio
Eletricidade Delorenzi para funcio
nar como escola de radioeletricidade
e aprova seu regulamento.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica concedida permissão
à Escola de Rádio Eletricidade De
lorenzi, com' sede em Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, para
funcionar como escola de radíoeletrí
cidade, sob o -regfme de fiscalização,
de conformidade com o artigo 75 do
regulamento aprovado pele Decreto
n.c 21.111, de 1.0 de março de 1932.

Art. 2.° Fica aprovado o regula
mento, que com êste .baixa, assinado

pelo Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, para funcionamento da refe
rida Escola.

Ar.t, 3.° nato Decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1952; 131.° dai jnleperrdência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 30,437 - DE 24 DE JA
NEIRO DE 1952

Autoriza a Companhia. Minas da
passagem a pesqU2sar mznerzo de
ouro e assoczados no -mumícuno de'
Mariana, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
.go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 0.0 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Minas da passagem a pesquisar
minério de ouro e associados, numa
área de cento e noventa hectares
(l90 ha) , no' distrito e município de
Mariana, Estado de Minas Gerais,
compreendendo leito e margem do
ribeirão do Carmo, numa faixa de
dezenove mil metros (19.000 m.j de
comprimento por cem metros (lOOm)
de largura e localidade a três mil
metros (3.000 m.j a jusante da pou-'
te de concreto na cidade de Mariana
e a barra do rio do Peixe, a treaen
tos metros (300 m.) río. abaixo, da
estação de Lavras Velhas, da' Estrada
de Ferro Central do Brasil.

Art. 2.° O titulo 'da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de mil
novecentos cruzeiros, (Cr$ 1.900,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção "Mi"
neral do Mlnístérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 24 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.'

GETULIO VARGAS.

João cteotae,
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GETÚLIO VARGAs

Horácio Ltüer

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçã-o.,

Art. 3,e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

DECRETO N.o 30.438 - DE 25
DE JANEIRO DE 1952 .... . ...

Abre. pelo Ministério da Educacão e
saúde, o crédito especial de ces ."
20.000.000,00, para atender às des
pesas com o prosseg-uimento da
Campanha Nacional Contra a
Tuberculose o

o Presidente da Repúbrica, usando
da autorfzaçâe contida na Lei nú
mero 1. 388-B, de 2 de julho de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de CrS 20,000.000,00 (vin
te milhões de cruzeiros), para atender
às despesas com o prosseguimento
da Campanha Nacional contra a
Tuberculose.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de
1952: 131.° da Independência e 64.° da
República,

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Later ,

Ataulpnc Nápoles de
Paiva .

Hermenegtldc Rodrigues
de Barros , .

Plínio de Castro Casado.
João Martins de Carva-

lho Mourã-o .
Manoel da Costa Manso.
Carlos Maximiliano Pe-

reira dos Santos .....
Armando de Alencar
Antônto Bento de Faria.
Eduardo Espínola
José Filadelfo de Barros

e Azevedo .
washíngton Osório de

Oliveira .

239.000,00

239.000,00
239.000,00

239.000,00
239.000.00

239.000,00
239.000,00
227.750,00
227.750,00

227,750.00

216.463,10

2.727.338,10

DECRETO N,? 30.439 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Abre, 1)elo Ministério da Fazenda. o
. crédito especial âe Crg 2.727.333.10,

para o fim que especitica,

O Presidente da República, de acôr
do com -a autorização contida no arti
go 3.°, da Lei n.? 1.351, de 2 de abril.
de 1951 i e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do artigo 93, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de dois
milhões, setecentos e vinte e sete mil,
trezentos e trinta e oito' cruzeiros e dez
centavos cc-s 2. 727 .3:~8,10). para
atender ao pagamento aos seguintes
Ministros aposentados do Supremo'
Tribunal Federal do aumento conce
dido na mencionada Lei n.v 1.351:

Antônio Joaquim Pires
de Carvalho Albuquer-
que '" .

Cr$

154.625,00

DECRETO N.? 30.440 - DE 25
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza Valdevino Gomes de Car
valho a comprar pedras qweciosae,

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituiçâo. e tendo
em vista o Decreto-lei n.v 466, de 4
de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Val
devíno Gomes de carvalho, cidadão
brasileiro e' residente nesta Capital,
a comprar pedras preciosas nos têr
mos do Decreto-lei n.v 466, de 4' de
junho de 1933, constituindo título
desta autorização uma via autêntica
do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952;' 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARG"S.

Horécio Latet ,
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DECRETO N.? 30.141 - m: 23
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza João Gomes de Caruasno a
comprar pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atrfbmçào que lhe confere o ar
tigo 87. n.c 1, da Constituição, e Lendo
eIT;. vista o' Decreto-lei n." 466 ce
~, de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorraaco João
Gomes de Carvalho. cidadão brasi
leiro e residente em Boa Vista, no
Tel'htõrioFederal do Rio Branco, a
comprar pedras preciosas, nos têr
mos do Decreto-lei n.c 466. de 4 ao
junho de 1938, constituindo titulo
desta autorização uma via autênttca
do presente Decreto.

Rio de .Janeiro em 25 de taneíro
de 1852; J.31.o da Independência e
64,0 da República.

GETULIO VARGP,S.

Horácio Luter ,

C') DECRETO N.o 30.442, DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

ApTO-va: aumento de capitrzl e auto
riza a motraacao de agências de
banco eetrsmçeíro,

O Presidente da República, usando
da atribuiç5.o que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Const.tuicâo e
de acõrdo com o Decreto n.v 14.728,
de 16 de março de 19:1, decreta:

Art , \ 1. Fica aprovado o aumento
de capital destinado, pele Banco
Italo-Belga S. A., com sede em An
tuérpia, Bélgica, às operações de suas
sucursais no País, de quarent.. mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 40.0nO.nOO,OOl
cara cinaüenta milhões de cruzeíros
:.- cc-s 50.000.000,00).

Art. 2.° Fica o referido Banco au
torizado a instalar agências nas ca
pitais dos Estados da Bahia e Rio
Grande do Sul.

Art. 3.° f:ste Decreto entra em vi
gor na data da sua publicação

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1952·; 131.° da. Independência e 64..° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lcüer .

DEORETO N.O 30.443 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Declara remanescentes, de acôrdo com
o artigo 5.0, letras "a" e "b", do De
creto n.O 23.793, de 23 de janeiro de
1934, as florestas que indica.

O Presidente da República, usando
das atrtbuiçôes que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, da Constítuícão
Federal, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas remanes..
centes, de acôrdo com o artigo 5.'\
itens "a" e "b", do Decreto número
23.793, de 23 de janeiro de 1934, as
florestas e vegetações existentes nas
seguintes áreas:

ai Lagôa do Perí;" de propriedade
do Govêmo do Estado de Santa Ca
tarina, localizada na Lagôa do Per-i,
Dístrtto de Ribeirão da Ilha. Munícr
pio de Plortanópolía, desde as mar
gens da. mencionada Iagôa, até à ex
tremídade sul da Ilha de Santa Cata
l'Ü1R, do supramencionado Estado;

b) 'Jale do Massiambú, de proprie-
dade do Govêmo do Estado de Santa
Catarma, .ocalízada no Vale dos rtos
Massíambú Grande e Massiambú Pe
queno, Distrito de Enseada de Brito
Município de Palhoça -.

Art. 2° As demarcações dos n
mues das ár-eas que são objeto do
presente Decrete serão efetuadas pelo
"Acordo Plorestal" existente entre ')
Serviço Florestal do Ministério da
Agricultura e o Govêrno do Estado
de Santa Catarina.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.? 30.444 - DE 25 DE
JAN":sIRO ~E 1952

Declara protetoras, de acôrdo com o
artigo 4,..0, letras "a" e "b", do De
creto n.o 23.793, de 23 de janeiro de
1934. as florestas que indica.

O Presidente da Repúbllca.. usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas proteto
ras, de acôrdo com o artigo 4.°, itens
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n.? 23.793, de
as florestas e
nas seguintes

"a" e "b". do Decreto
23 de janeiro de 1934,
vegetações existentes
áreas:

a) Mata dos Pilões, de propriedade
do Governo do Estado de Santa Ca
tarina, localizada no Vaie do Rio da.
Vargem do Braço ou Rio dos Püôes.
Distrito de Santo Amaro da Impera
triz, Munícípío de Palhoça, medindo,
aoroxímadamente. 40.000,000 m2.;
·t) Aparados da Serra do Mar em

Rocínha, de propriedade do Gcvêmc
do Estado de Santa Catarina, Iocali
zada nos Aparados da Serra do Mar
em Rocínha, Distrito de Timbé, Mu
nicípío do Turvo;

c) Itajaí Mirim, de propriedade do
Govêrno do Estado de Santa Catari
na, localizada no divisor de águas,
nos limites dos Distritos de Botuverá
e Vidal Ramos, no Município de Brus
que e dos Distritos de Aguta e VaI'
geado. no Munícípío de Nova 'I'rento.
desde a nascente do Ribeirão de Ouro,
até as cabeceiras do Rio Itajaí Mirim.

Art. 2:° A demarcação dos limites
das áreas que sã-o objeto do presente
Decreto será efetuada pelo "Aoôrdo
Plcrestal", existente entre o Serviço
Florestal do Mmístério da Agrrcultu
ra, e o Govêrno do Estado de Santa
Catarina.

Art , 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João ctcotac

DECRETO N,o 30.445 DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza a Companhia de Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro, Limita
da, a ampliar suas instalações,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso 1, da Oonstltutção, e Das
tét-mos dos artigos 1.0 e 2.°. do DeCTE'
to-lei 11.° 2.059, de 5 de março de
1940,

Considerando que, pela Resolução
n.? 721, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada. a 'Compa
nhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio

de Janeiro, Limitada. a instalar uma
sub-estação abarxadora de 132. UOO
para 25.000 volts, 5.000 kVA de po
tência inicial. no loca] denomtnarto
Jacuba, Município de Sapucaia, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condlçôes .
seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ-'
çâo Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (20) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos rea
pectívos.

III ~ Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° f:ste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de
1952; 131.° da Indenendêncía e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 30,446 - DE 25
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza The São Paulo Tr"zmway,
Ligth & Pouier Compa'(lY, i.inuieâ,
a montar novos grupos geradores
nuiroetétricos em instalações sub
terrâneas, nas proximidades da
atual usina de Cubatão.

O Presidente da República, usando
da atrfhuiçâo que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I" da Constituiçã-o, e
nGS têrmos dos arts. 1.0 e 2.° do De
creto-lei n.v 2.059. de 5 de março
de J.940,

Considerando que pela Resolução
n." 720 a medida foi julgada C0'le11l
ente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica;
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Considerando que a ampliação do
sistema da The São Paulo 'I'rarnway,
Light & Power Oompany, Lrmiteô,
foi autorizada pelo Decreto n.? 22.U08,
de 29 de outubro de 1946, decreta:

Art. I 1.0 Fica autorizada 'I'ne São
Paulo 'I'ramway, Light & Power Com
pany, Limited a realizar a montagem
de 6 novos grupos hídroelétrrcos, com
a potência de 75. OÜO kV A cada um,
bem como dos respectivos acessórios,
em instalações subterrâneas, locali
zadas nas proximidades da atual
usina de Cubatâo ,

Art. 2.° Caducará o praseut.e tí
tulo, independente de ato declara
tório, se a interessada não satisfizer
as condições seguintes:

I Registrá-lo na Divhião de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministérto da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicacâo .

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (20) (lias;
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respectivos. .

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que fôrem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se reffj,.~ç êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

At-t , 3'<' l!:ste Decreto entra em
vigor na data da sua publícacâo,

Art. 4,° Revogam-se as díspostções
em contrário.

3.io' de Janeiro, 25 de janeiro de
.1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARG.'\S,

João cneotae.

DECR.ETO N.? 30.447 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 26.98!}, de
28 de julho de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, da Constituição
e nos têrmos do Decreto-lei número
1.. 985, de 29 de janeiro de 1940 (C6
d.igo de Minas), combinado com o De
creto-lei n.c 9.605, de 19 de agôsto de
1946. decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea "b", do artigo 1.0,

do Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de
agôsto de 1946, a autorização conce
dida ao Departamento Autônomo do
Carvão Mineral, pelo Decreto número
26.930, de 28 de julho de 1949, para
pesquisar carvão mineral no Dtstrtto
de Seíval, Município de Bagé, Estado
do Rio 'Grande do Sul.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de três mil e sessen
ta cruzeiros Cr$ 3.060,00) e será
transcrita no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.6 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
ele 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João ctcotae

DECRETO N.? 30.448 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Renova o decreto n.O 27.D83, de
25 de agôsto de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo, 87, número 1, da Constituição

.e nos têrmos do Decreto-lei número
1.985, de 29 de janeiro de 1940 (CÓ
digo de Minas), combinado com o De
creto-lei n.v 9.6D5, de 19 de agôsto de
1946, decreta:

Art. 1.° Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da alínea "b", do artigo 1.0,
do Decreto-lei n.o 9.605, de 19 de
agôsto de 1946, a autorização conce
dida a Ramíro Bárbaro Di San Gtcr
g10, pelo Decreto n.? 27.083, de 25 de
agôsto de 1949, para pesquisar calcário
e associados, no lugar denominado
Jtaperussú, Distrito de Votuverava,
Município de Cerro Azul, hoje Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos cruzeiros
(Cr$ 300,00) e será transcrita no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do lVIinistério da
Agricultura. j

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,' em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

João Cleojas
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PECRETO N.° 30.449 - DE 25 DE

JANEIRO DE 1952

Autoriza a Irmandade da Santa Casa
da Misericórdia de São Paulo, a
pesquisar argila e associados, no
Municípío de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, da Constituição
e nOS têrmos dos artigos 152 e 153,
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a jrman
dade da Santa Casa da Misericórdia
de ~ão Paulo a pesquisar argila e as
s0C:Iados, em terrenos de sua pro
príedade, no Díatrtto de .Iudíapeba.
MumcIplO de MOgI das Cruzes Estado
de São Paulo, numa área de' quatro
centos hectares (400 ha) , delimitada
por um quadrado de dois mil metros
(2.000 m) de lado e que assim se
define: do marco quilométrico qua
renta e cinco (Km 45) do ramal ro
doviário que liga a estrada de roda
gero São Paulo-Mogt das Cruzes ao
Sanatório de Santo Angelo. parte' um
raio vetor, com quatrocentos e cinco
metros (405) m) , acompanhando o
dito ramal, no rumo magnético sul
(8), que vai ter ao meio de um lado
d~ 9-uadrado, orientado no rumo mag
nétíco setenta e dois graus e trinta
minutos noroeste (72° 30' NW), os
lados perpendiculares a êste, são ort
entados segundo o rumo magnético
dezessete graus e trinta minutos su
doeste <17° 30' S\V) e a partir das ex
tremídades do lado acima descrito.

Art: 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa .de
quatro mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00) e
s~r~ transcrito no livro próprio da Di
VIsa0 de F(~lI1?eI1:tl? da Produção Mi
neral, do Mínístérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.

G:ETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.° 30.450 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Hipõ
íito Joaquim Ribeiro, a pesquisar
ametistas e associados, no Munid
pio de Independência, Estado do
Cearão

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,~ número 1, da Constituição
e nos termos do Decreto-lei número
1. 985, de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Minas), decreta:

.Ârt. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Hipólito Joaquim Ribeiro a.
peequísar ametistas e associados em
terrenos de sua propriedade e de
Gonçalo de Melo Lima, situados á
margem direita do rio Potí. no lugar
denominado Salão, no Distrito de
N?vo. Oriente, Município de Indepen
dêncía, Estado do Ceará, numa área
de vinte e um hectares e setenta e seis
ares (21-76 ha.) delimitada por um
polígono irregular que tem um vértice
a cinqüenta e três metros e quarenta
centímetros (53,40 rm. no rumo mag
nético setenta e cinco graus noroeste
(750 NW) de um marco de pedra, si
tuado no local denominado Fim da
Meia Légua de Ilharga do Rio Poti,
marco êsse que representa a divisa
entre os terrenos do imóvel Extrema,
e os lados a partir do vértice oonsí
derado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: setecentos e
noventa e seis metros (796 mi , se
tenta e cinco graus noroeste (75°
NW); duzentos e setenta e seis me
ttos (276 m) , dez graus sudoeste <10°
SW) ; quatrocentos e oitenta metros
(480 m) , setenta graus sudeste (70°
SE) ; trezentos e noventa metros
390 m) , sessenta e cinco graus nor
deste (65° NE); o quinto lado, é o
segmento retilíneo que une a axtremí
dade do quarto lado descrito ao vértice
de partida.

Art. 2.° O 'titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros <Cr$ 300,00), e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de E'omento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae
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DECRETO N.O 30.451 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza a cidada brasileira Uardat
Frayha a lavrar água mineral no
Munidpio de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8.7, número 1, da Constituição
e nos têrmos do Decreto-lei número
1. 985, de 29 de janeiro de 1940 (Dó..
digo de Minas). decreta:

Art..1.0 Fica autorizada a cídadâ
brasileira Uardat Frayha a lavrar
água min-eral, em terrenos de. proprie
dade de _Mansur Frayha, na localida
de Vila Itacurussá, Distrito e Muni
cípio de Poços de Caldas, Estado ele
Minas Gerais, numa área de um
hectare (1 ha) , delimitada por um
quadrado de cem metros 000 m) de
lado, formado Delas ruas Acre, Per
nambuco, Amazonas 'e Paraíba, na
quela localidade. Esta autorização é
outorgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28. do Oódígo de Minas e dos artigos
32. 33 e 34 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art, 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícíruo, em cum
primento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas,

Art.. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
m?- dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Deuarta
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados li,')

artigo 71, do mesmo Código.
Art. 6.° A autorização de lavra

terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio, da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agt-ícultiira, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
ros (Cr$ 600,00) .

nrt. 7.°, Revogam-se as díspcsiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.? 3D.452 - "E 26
i:"::':: JANEIRo DE 1952

Cria o fú'3t2?::tivo tipo "Caracactui"
no Cor cc ~c BOmbeiros do D1St71tv
Feâerat,

O Presidente da República, nsandc
da atribuicâo que lhe contere c ar
tigo 87, item 1. da Oonsutuiçào, oc
ereta:

Art. 1.° Fica criade o disnntr- (~

tipo "Caracacha" para os oticiais '3
sargentos que concnnrem o CUf:;O (la
Escola de Aperfeiçoamento de 0;)
arais de Corpo de Bombeiros do 1~.S

trtto Pederal .

Art. 2.° O distintivo de que trata
o artigo anterior. será uc metal urna
reto pai::::. os ofíctaís e de metal
branco para os sargentos, e, com 8,S

seguintes características:
aJ de um triângulo isóceles, me

dindo de base oito centímetros e de
altura dois centímetros e cinco mí
Itmetr.x., cem os bordos externos em
forma :..L corda;

b) o centro do triângulo, em campc
vasio, terá o emblema internacional
do bombeiro, circundado por um ramo
de café e outro de fumo;

c) as áreas compreendidas entre
os ramos de café e fumo e os lados
e base do triângulo, serão em cheio
escamado, conforme desenno que a
êste acompanha;

d) o verso do distintivo tora uin
passador para prendê-lo acima do
bôlso superior da túnica, lado di
reito.

Art. 3.0 O distintivo criado subs
tituirá o anteriormente adotado Da
Corporação e poderá. também, ser
usado pelos 'oficiais dos Corpos de
Bombeiros dos Estados, que conclui
rem o referido curso ou estagtar em,
com aproveitamento, no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.
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Art. 4.° O uso do distintivo de que
trata o art . 1.0, par parte dos oficiara
dos Corpos de Bombeiros dos Estados,
dependera de alteração dos respectí-
vos ofanos ue uniforme .

Art . 5° O presente Decreto entrará
em VIgor na data de 5U':l oublícaçáo.
revogadas as dtsposíçôes em contrário

Rio de Janeiro. em 25 de janeiro
de 1952: ::31 ~ da Indeper-dêncía e
ú4.0 da República. .

GETULIO VARGAS.

Francisco ioJegrao (te Lima.

DECRETO N° 30.453 ---.:.. DE 26
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a Mineração Rio Dôce Li
mitada a pesquisar mica no muni
cípio de Governador vraoaaree. Ss
tado 'de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art , 1° Pica autorizada Mineração
Rio Dôce Ltdav, a pesquisar mica
em terrenos devolutas ocupados por
Gonçalo • da Costa Coelho, situados
no lugar denominado Córrego 'I'írm
rim e Nascentes do Ribeirão da Onça,
no' distrito de Chonin, município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais. numa área de trinta e
cinco hectares, (35 na) delimitada
por um quadrilátero irregular que
tem um vértice a setecentos e se
tenta metros (170m) no rumo mag
nétícoiõe quarenta e um graus noro
este (41° NW) da confluência do
córrego do Escondido com o ribeirão
da Onça, e os lados. a partur do vêr
tive considerado, tem os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos metros tôüüm) , oeste (w);
oitocentos metros (300m), norte (N)
-quínnentos e trinta e oíto metros e

cinqüenta e dois centímetros .
t538,52m), sessenta e oito graus e
onze minutos sudeste (68° 11' SE):
seiscentos mete-os (600m), sul (8).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que sei-á uma via autêntica
désr.e Decreto, pagará a taxa de tre
aentos e cinqüenta cruzeiros (OrS ...
350,00), e ser? transcrito no livro pró
prio da Dívtsâo de Fomento da Pro
dução .Mmeral de Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.0· Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de J aneícc, 26 de janeiro de
1952: 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS,

João Cteotae,

DECRETO N° 30.454 - DE 26
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a Mineraçâo Rio Dôce Li
mitada a pesquisar mica no muni
cípio de Peçanha, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87," n.c 1, da Const.itutçào e nos
têrmos dó Deoreto-Ieí n.? 1. 985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Míneracão
Rio Dôce Ltda4, a pesquísàr mica, -enl
terrenos devolutas, no lugar denomi
nado Córrego Bebedouro, distrito de
Ramarhete, murucípio de Peçanha,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cento e setenta e um hectares e
vinte ares (171,20 na.i , delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice a cento e sessenta me
tros 060mJ, no rumo magnético onze
gll'aus e trinta minutos nordeste ...
(11° :30' NE) da confluência dos cór.,
reges Amável €' Bebedouro e os lados,
a partir desse vértice, os seguintes
comprim~ntos e rumos magnétdcosi
duzentos e vinte metros (220m), ses
senta e dois graus r sudeste (62° SE),
seiscentos e dOIS metros <602m) , dez
geaus nordeste (10° NE); mil duzen
tos e cinqüenta e cinco metros ...•
(1. 255m). quatorze graus sudoeste ".
(14° SW); duzentos metros (200m),
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nove graus e dez minutos sudeste
(90 10' SE); trezentos e vinte e c~co

metros (325m), trinta graus e trmta
minutos sudoeste (300 30' SW); du
zen LOS e cinqüenta e ClOIS metros e
cinqüenta oentímeteos (252,50mJ, cin
qüenta e seis graus e trínta minutos
sudoeste (560 30' SW): trezentos me
tros (300m), trinta e quatro graus e
trinta minutos sudoeste (340 30' SW);
mil metros (l.OOOm), cinqüenta e seis
graus sudeste (560 SE): quinhentos
metros (500m), teínta e quatro graus
sudoeste (340 SW); setecentos e se
tenta e quatro metros (774m) , OI_
tenta e nove graus e trinta minutos
nordeste (890 3q' NE); mil quatro
centos e quarenta metros (1. 440m) ,
vinte e quatro graus nordeste (240 NE)
duzentos e cinqüenta e dois metros
(252m), sessenta e dois graus noro
este (62° NW); mil e duzentos me
tros (L. 200m), vinte e oito graus su
doeste (28° SW); quatrocentos e ses
senta metros (460m), cinqüenta e três
graus noroeste (53° NW): o último
lado da poligonal é o alinhamento
retilíneo que, partindo da extremi
dade do último lado acima descrito,
vai ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste. Decreto, pagará a taxa de mil
setecentos e vinte cruzeiros (Ctr$ ...•
1.720,00) e será transcrito no livro
prõnno da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Ageícultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeif'o, 26 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Jotlo cteoros.

DECRETO N.o 30.455 - DE 26
DE JANEIRO DE 1952

AutOriza o cidadão brasileiro Alvaro
Giuomorino Guieiro a pesquisar âía
mantes, ouro e associados, no mu
mcipio de Diamantina. Estado· de
Minas Gerezs.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos

termos do Decreto-Iei n.? 1;985, de 29
de janeiro de 1940 (Código. de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autcelzado o cidadão
brasileiro Alvaro Guíomartno Guíetro
a pesquisar diamantes, ouro e asso
ciados em terrenos de Sua propeíe
dade, situados no lugar denominado
Pesqueiro, no distrito de Extração,
mumcípio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais, numa área de dezessete
hectares (17 ha: delímítada por um
retângulo que tem um vértice na
barra do ribeirão Santa Maria aflu
ente pela margem esquerda do rio
.Jaquítínhonha, e os lados, dívergen.,
tee do vértice considerado, têm os
seguintes comprimentos e rum o :5
magnéticos: trezentos e quarenta me
tros (340m), oitenta e oito graus nor
deste (88( NFrj, quinhentos metros
rsnnmr , d018 graus sudeste (2° SE).

Art . 2.0. O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeíeos tors 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeüro, 26 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo cteotoe.

DEC:::t.'ETQ N.o 30.456 DE 2ô DE
JANEIRQDE 1952

LUcra o Regulamento do Serviço de
I âentifícaçtio de Aeronáutica

O Presidente da Aeronáutica, usan
do da atríbuíção que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.0 - O an'tigo 3.° do Regula
mento do Serviço de Identificação da
Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
n.c 20.499, de 24 de janeiro de 1946,
passará a vis-orar com a seguinte re
dação:

u Art. 3.0 _ O Serviço de Identi
fic:~.';:~o da Aeronáutica será chefiado
por Oficial Superior da Aeronáutica,
da Ativa ou da Reserva, ou ainda
por funeicnárto civil em comissão".
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Art. 2.0 - O artigo 5'<' do mesmo
Regulamento será acrescido do se
guinte parágrafo único:

"Enquantc o Serviço de Identifi
cação não tiver autonomia adminis
to.. 'va; as funções de Agente Diretor
do Servlco serão exercidas pelo Agente
Diretor "da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica" .

Art. 3.0 - O presente Decreto en
t- rrá em vigor na data. de sua pu
blícacão, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 2·5 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da Re.rública..

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 30.457

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.O 30.453 - DE 28 DE JA

NEIRO DE 1952

putorga à Fiação e Tecelagem "João
Lombardi" S, A., concessão para
aproveitamento de energia hidráuli
ca de um desnível existente no rio
Barba de Lôbo, na localidade de
Coqueiro, distrito de Rio das Mor
tes, município de São João âet Reí,
Estadà de Mínas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, meiso I da Constituição, e nos
têrmos do art. ]50 do Código de
Aguas (Decreto n.e 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art-. 1.0 E' outorgada à Fiação e
Tecelagem "Joã-o Lombardi" S. A.,
concessâo paravo aproveitamento de
energia hidráulica de um desnivel
existente ,no rio Barba de Lôbo, na
localidade de Oooueíro distrito de Rio
das Mortes, município de São João
del Rei, Estado de Minas Gerais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovacâo dos
projetos, serão determinadas a altu-

ra da oueda a aproveitar, a descar
ga da derivação e a potência.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
ao uso exclusivo da concessionária,
que não poderá ceder energia a ter
ceiros, mesmo a titulo gratuito, ex
cluídas. todavia, desta proíbíçâc, as
vilas operárias da concessionária, des
de que êsse fornecimento seja gra
tuito.

Art. 2.0 Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

I· Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Ministério da Agricultura,
dentro de" trinta (30) dias, contados
da data de sua publicação.

II _ Assinar O contrato disciplinar
da concessâo (Código de Aguas. ar
tígo 162), dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

lI! - Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do nrazo de um ano, a
contar da data - da publicação dêste
decreto, o projeto de aproveitamento
hidroelétrico. compreendendo:

a) hidrologia da região:
1 - clima e precipitação pluvio

métrica;
2 - bacia hidrográfica, planta, área

e coeficiente de escoamento;
3 - descargas mé.xima, mtníma e

média; curva: de descarga do curso
dágua. correspondente, no mínimo a
um ano de observação, obtida por
medições.

b) capacidade de aproveitamento:
1 _ cuedas bruta e útil; potência

útil; -

'), necessidades de regularização
do curso dágua;

3 - barragem; caracterfstlcaa. mé
todo de cálculo. natureza d-o terreno
para as fundações. Volume dágua
acumulada. Descarga de regularíza
ção; .

4 ~ vertedouros, adufas. compor
tas, tomada dágua, canal adutor ou
túnel, escadas para peixe, caracterís
ticas gerais, cálculos e desenhos de
detalhes.

c) condutos forçados:
1 - características, tipo de assen

tamento, cálculo, planta e perfil;
2 ~ chaminé de equilíbrio; cálculo

do golpe de aríete.
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proteção. de
das sub-esta
elevadora e

d) turbinas:
1 - tipo adotado, velocidade espe

cífica e de disparo, curva de rendi
mento;

2 - reguladores e aparelhagem de
medida; características;

3 - canal de fuga; características
e capacidade de' vasão .

e) geradores elétricos:
1 - tipo, tensão nominal, freqüên

cia, potência, curva de rendimento:
2 ~ - dispositivos de regulação da

tensão;
3 - curvas características;
4 - constantes elétricos e mecâ

nicas.
1) sistema de transmissão:

1 - transformadores, tipo. relação
de transformação. curva de rendi
mente, dtspositívs de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes;

2 _ equipamentos de
medida e de comando
Góes transformadoras
abaíxadora:

3 - linhas de t-ansmtssâo: ex-
tensão. tensão nominal. parâmetros,
tipos de condutores e de disposícão
dos condutores nos suportes. Isola
dores: tipos e características. Cálculo
elétrico. Queda de tensão e perda ad
nussível Cálculo mecânico - tempe
raturas máxima e mínima. tensões
mecânicas e flexões dos condutores,
c-orrespondentes a essas temperaturas,

Dispositivos de protecâo, fio-ter
ra, para-raios, anéis, chifres e tubos
de proteção. relés .

g) Sistema de dístribuicâo:
1 - linhas de sub-transmissão. cál

culo, queda de tensao e nerda admts
sível ;

2 - sub-estação de . distribuição
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar-:

3 _ linhas prtmártas de distribui
ção: tipo, tensão nomína L Queda de
tensão e perda .admissível:

4 - transformadores de dist-íbul-
çào: característíeas gerais, espaça-
mento;

5 - linhas secundárias; tipo. ten
são nominal, queda de tensão e per
da admissível;

h) planta e corte dos edifícios
da casa de fôrça das sub-estacões e
da disposição da aparelhagem' de
transmíssêo e de distríbutcâc:

i). diagrama geral do sistema desde
Os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas carac
terísticas gerais;

j) especificações do equipamento
elétrico utilizado;

te) orçamento detalhado correspon-
dente a cada um dos itens ante-
riores.

IV _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos Que foremdeterminad0s
pelo Mímstérío da, Agricultura, exe
cutando-as de acôrdo com os projetos
aprovados e com as modificações que
forem autorizadas,

Parágrafo único. 0:0: pr-azos a aue
se refere êste artigo poderão ser 01'01'
rog-ados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art , 3.0 A concesisonárta fica obri
gada a construir e manter nas 01'0
xlmidades do aproveitamento, onde e
desde ouanôo fôr determinado pela
Divisão -de Águas. as mstalacôes ne
oessártas à nbservacôes oluviométricas
e medições de descarga do curso dá
gua Que vai utilizar. de acôrdo com
ai'; instruções da mesma Dtvísâo .

Art. 4.° Findo o prazo de conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento. existirem em função ex
clusiva e permanente da producâo.
transmissão e dtata-íbtuçâo de enercia
etetrtca. referentes ao aproveitamen
to concedido. reverterão ao F::;tndo de
Minas Gerais, em conformidade com
o estipulado nos arts. 165 e 166 do
Código de Águas,

§ 1.° A concessionárla poderá re
querer ao Governo Federal Que 8,
concessão seia renovada, mediante às
condicôes que vierem a ser estipula
das, desde Que faça a prova de cue
o Estado de Minas Gerais nãc sc opõe
à utilização dos' bens objeto da re
versão.

§ 2.0 A concessíonáría deverá en
trar com o nedido a «uc se refere
o parágrafo antcrtor. até- seis (6) me
ses antes de findar o uraso de vi~'ên

ela da concessão. entendendo-se, se o
não fizer, Que nào pretende a reno-
vação. .

Art. 5.° A presente concessão vlso
r ará nela prazo de trinta (30' anos,
contado da data do reaístro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

Art. 6.° O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. ~8 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República,

GETULIO VARGAS.

João Cleótas,
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DECRETO'N.O 30.459 - DE 23 Dl!.

,T'.Nl<'RO DE 195'3

Retxüulà o Decreto n.o 19.820, de 18
de outubro de 1945, que outorgou (j,
Prefeitura MuniCipal de Guaporc
concessão para o aproveitamer.to
de energia hidráulica d·s um des
nível existente no rio Guapore, no
distrito âa sede do mumieuiio ce
Giuuporé, Estado do Rio Grande ao
Sul.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRE.Tü N.o 30.460 DE 28 DE
JANEIRC DE 1952

Cria funções na Tabela 1Jnica de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usan
do da atribuição ue lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e
tenco em vista o disposto no artigo
5.° item II, da Lei n." 1.254, de 4 de
dezembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente, da Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Educa
ção e Saúde, as seguintes funções:
1 Auxiliar Administrativo, refe

rência 24.
1 Escrevente Dactilógrafo, referên

cia 19.
1 Escrevente Dactilógrafo, referên

cia 18.
1 Inspetor de Alunos, referência.

18.
1 Servente, referência 19.
1 Servente, referência 18.

Paràgraro único. As funções erra
das por êste artigo destinam-se ao
aproveita.Lente do pessoal adminis
trativo dh Faculdade de Direito do
Piauí, nos têrmos do art. 5.°. item Il,
da Lei n.c 1.254, de 4 de. dezembro
de 1950..

Art. 2.1J Os efeitos do aproveita
mento 3. que se refere o artigo ante
rior vigorarão a partir de 8 de de
zembro de 192,Q.

Art. 3." ê'ste Decreto entrará em
vigor na data de sua oubücaçâo .

Art. 4:.0 Revogam-se as dtsposi
'ÇÔ2S em contrário.

Rio de aneirc, em 28 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da Repú blica.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N." 30.461 - DE 28 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do roranó, Sociedade Anônima, a
'ampliar suas inetataçoes .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos artigos 1.0 e 2.°, do Decre
to-lei n.v 2.059, de 5 de março de
1940, combínados com os artigos 10 e
11, do Decreto-lei n." 2.281, de 5 de
junho de 1940;

Considerando que, pela Resolução
n.? 724, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Agv.as e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Compa
nhia Fôrça e Luz do Paraná, SOCIeda
de anônima, a ampliar suas instala
ções na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná. mediante' a montagem de três
grupos diesel-elétricos, tendo cada Um
a potência de 1.000 kW, ao ciclos por
segundo e aparelhagem comple
mentar.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
índependente de ato declaratório, se a
Interessada não satisfizer as' condições
seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
çâo Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30) dias, a
partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e oitenta (180) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os estudos e projetos, relati
vos ao refôrço do seu sistema de pro
dução de energia elétrica.

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser 01'01'
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° nste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dispostçõcs
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotas
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DECRETO N.O 30.462 - DE 28 DE JA

NEIRO DE 1952

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
"Santa Cruz" a aumentar a potên
cia de aproveitamento do Rio Pa
ranapanema.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o arta
go 87, inciso l, da Constituição, e nos
têrmos dos artigos 1.0 e 2.° do Decre
to-lei D.O 2.059, de 5 de março de 1940;

Considerando que pela sua Resolu
çâo D.O 725, a medida foi julgada con
veniente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Luz e Pôrca "Santa Cruz" a
aumentar a potência de sua usina do
Rio Paranapanema, no município de
Prraju. Estado de sao Paulo, median
te o" rebaixamento ão canal de fuga
e do leito do rio à jusante da mesma
usina.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório. se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:'

I ~ Registrá-lo na Divisâo de
Águas. do Departaznentc Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

!I _ 'Apresentar &, mesma Divisão,
TIo prazo de cento e vinte (120) dias.
a contar da data la publicação dês
te Decreto, os projetos e orçamentos
respectivos.

!II _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrl
cultura.

Art. 3.° .~ste Decreto entra em vl
gor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

João cteótoe,

DECRETO N.O 30.463 DE 28 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Maria da Silva a pesquisar mine
rio de scheelita no mumczpto de
Itarétcma, Estado do Rio Grctuie
do Norte.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° 1. da consuuucêc e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 rCódigo de
Mínasj , decreta:

Art. 1. ° Píca autorizado o ctüadao
orasíleíro LUIZ Maria da Silva a pes
quasar rnínérro de scheelíta em terre
nos de sua propriedade situados na
localidade de Carnaúba, ou Calçara,
distrito e mumcrpio de Itarétama,
Estado do RIO Grande do Norte,
numa área de treze hectares e qua
torze ares tl3 14 na: delimitada por
um polígono m-eguíar que tecn Um
vértice a trezentos e vinte e CInco
metros (325m) no rumo magnético
ctnquenta e sete graus, e quarenta e
c1nco minutos sudeste (57°45'SE) da
quina' leste tE) da casa de moradia
do cidadão supra citado, e os lados,
a partir dêsse vértice," os seguintes
comprimentos e rumos magnéttcos:
setecentos e quarenta metros (740m),
quarenta e quatro graus e qumae
minutos nordeste (44°I5'NE): cento
e oitenta. metros r lêümj . quarenta t::
cmco graus e quarenta e cinco mí,
nutos sudeste (45°<1:5'SE); setecentos
e vinte metros (120m) quarenta e
quatro graus e quinze minutos SUdo
este (44°15 SW) e o último tado é
constituído por, um segmento retüt
neo que, partindo da extremidade do
terceiro (3. O) lado vai encontrar o
vértice de partida.

Art. 2.° O título da autortzação
de pesquisa, que será uma Via al1_
têntica déste Decreto. pagará a caxa
de trezentos cruzeiros <CrS 300,00) e
será transcrito no nvro próprio cc
Dívísão de Fomento da Pro'tuçâc
Mineral do Ministério da Agrtctütu
ra ,

Art. 3. (I Revogam-se as díspcsíções
em contrario.

RIo de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS

Joáo cíeome
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DECRETO N. o 30.464 _ DE 23 DE
JANEIRO DE 1932

Ficam autorizados os cidadãos brast
zezros Pedro Luts Correta e Castro,
Pedro Jose Werneck correta e
Castro e Luís Felipe Carneiro de
Laceraa Füno a pesqunsar ccucàrto
e associados, nomunictpiO ae tta.:
fare, Estado de São PauLO.

O· Presidente da República, usando
da atrtbutção que Ine contere o ar
ttgo 87, n. ~ 1, da consnnncão , nos
térmos do Decreto-rei TI. u 1. 985, de
29 de Janeiro de, 1940 (CÓdIgO de
Minas), decreta:

Art. 1. o s'ícam autorizados os CI
dadãos brastleiros Pedro Luís Correia
e Castro, Pedro Jose Werneck Cor
reia e Castro e Luis Felipe Carnerro
«e Lacerrta Filho a pesquisar calcá
no e associados em terrenos de pro
priedade de Pedro JOSé werneck
Correia e Oastro, Mana CorreIa e
Castro Lacerda e Luis Felipe Oarnet
ro de Lacerda Filho, situados no te
cal denominado. Bom Sucesso e ltam
bé, no distrato e munícípío de Itara
ré, Estado de Bàc Paulo, numa área
de duzentos e sessenta e quatro nee
teres (264) na: delimitada por um
retângulo que tem um vértice a que
trocentos e sessenta metros (460 fi)
no rumo magnético de sessenta e
seis graus e quarenta e cinco rmnu
tos nordeste (66' 45'NE) do centre
da soleira do portal da capela de São
Roque, e Os lados divergentes do
vértfce considerado, têm os segumtes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e cem metros (1.100 m) trinta
e dois graus noroeste (32. o NW):
dois mil e quatrocentos metros , ...
(2.400 m.j , cinqüenta e orto graus
nordeste (580 NE).

Art, 2. (> O título da autorização
de pesquisa,' que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará <J taxa
de dois mil seiscentos e quarenta
cruzeiros (Cr$ 2.640,00) e será trans
crito no livro próprio' da Díviaão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131. o da Independência e 64, o
da República,

GETULIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N;O 30,465 _ DE 28 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Gonçalves Loura Filho a -nes
quasar calcârio e associados 7/0

municipio de Matosinnos, Estaâc
de IlUnas Gerais.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o 1, da Constitutcào e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1. 0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Gonçalves Loura
Filho a pesquisar calcário .8 associa
dos em terrenos de sua proprtedana
situados no distrito de Capim Bran.,
co, município de Matostnhos Estado
de Minas Gerais numa área ce
trinta hectares (30 ha) de'mutada

.por um retângulo que tem um ver
uíce a duzentos 2 oitenta ~ quatro
metros (284m) no rumo magnético
sessenta e três graus nordeste. (63. (J

NE) do marco quilométrico numero
seiscentos e sessenta 8 três r6fJ3) da
E. F. C. B., no trecho entre neto
Horizonte e Sete Lagoas, e os lados
divergentes dêsse vértice, os segum
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: quinhentos metros (SOOml, ses
senta e sete graus nordeste" (61t'NE);
e, seiscentos metros (600m) , vtnre e
três graus sudoeste (230 SW).

Art. 2. 0 O titulo da autorrzaçãc
de pesquisa, que será uma Vl3. au..
têntíoa dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (CrS 300,00) e
será transcrito no livro próprio ca
Divisão de Fomento da Proctucão
Mineral do Ministério da Agrtculju
ra .

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janetro de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República.

GETULIO VARGAS

João õteotae
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DECRETO N. o 30.466 - DE 2fl DE

JANEIRO DE 19,)2

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Ribeiro de Andrade a pesqui
sar diamantes e associados no 1JLU

nicípio de Diamantina, Estad') de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n. o L da r'onstituiçeo e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 <Codigo de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica' autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Ribeiro de An..
drade a pesquisar diamantes '2 asso
ciados em terrenos de sua proprieda
de situados nos imóveis Ponto das
Eguas e Santa Clara, no dístrtto de
Inhaí, município de Diamantina. I!~::::

tado de Minas Gerais, numa área de
oitenta e tr-ês hectares e quarenta
ares (83,40 na) delimitada por um
polígono irregular Que tem um vér
tice a quinhentos e nove metros
(509m) no rumo magnético de olten
ta e dois graus sudeste (820 SEl da
barra do córrego do Estreito. afjuen.,
te pela margem esquerda do rto Je
quitinhonha, e os lados a uartar do
vértice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos.
novecentos e vinte e' cinco metros
(925m), oitenta e nove graus ~ qua
renta e cinco minutos sudeste (390

45'SE); quinhentos e quarenta .~ oito
metros (548m), quarenta e três graus
e trinta minutos nordeste (4:3° SO'
NE); setecentos e trinta e ~Oi.S m~

tros (732m) , doze graus e trmta mi
nutos nordeste (12° 3D' NE); trezen
tos e noventa metros (390m). seten
ta e sete graus e quinze minutos 11(\

roeste (77° 15'NW): setecentos e
trinta e dots metros (132m) , doze
graus e trinta minutos sudoeste (120

30' SW)· novecentos e vinte e cinco
metros ÚI25m), oitenta e nove graus
e quarenta e cinco minutos noroeste
(890 45'NW); o sétimo lado é o seg
mento retilíneo que une a extremi
dade do sexto lado ao vértice de par
tida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma vía cu
têntcca deste Decreto. pagará a taxa
de oitocentos e quarenta cruzeiros
(Cr$ 840,00) e será transcrito no Ií.,
vro próprio da Dívísão det<'omellto

da Produção Mineral do Minístérío
da AgricuLtura.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131. ° da Independência c 64. o
da República.

GETULIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.o 30.467 DE 28 DE

JANEIRO DE 1952

Fica autorizado o cidadão oraeilciro
Joaquim Gomes de Oliveira a pes
auisar caolim e associados, no mu
nicípio de Juiz de Fora, Estado ce
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, li. o I, da constitul,;2.D e nos
têrmos do Decreto-lei n.» ~.Y85, ue
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) , decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cíoa.tão
brasileiro Joaquim Gomes de Olívct.,
ra a pesquisar caolim e associados
em terrenos de sua proprtedade se
tuados na localidade denonunada
Fazenda Conceição, distrito de Ter
reôes, município de Juiz de Fora Es
tado de Minas Gerais, numa area de
dois hectares e cinqüenta ares ,2,50
ha) delimitada por um .quadrtláte
1'0 irregular que tem um vértice a
vinte e quatro metros (24m) no ru
mo verdadeiro de quinze graus sudo
este (15° SW) da confluência do rt
belrão da Conceição com o rto do
Peixe pela margem esquerda dêste. e
os lados a partir dêsse vértice as se
gulntes comprimentos e rumos ver
dadeiros: duzentos e dezoito metros
(213 m) , setenta graus sudoeste
(700 SW), cento e sessenta e sete
metros (167 m.}, vinte e nove graus
e trinta minutos sudeste (29° ~O'SE);

sessenta e oove metros e cinqüenta
centímetros (69,5Dm), setenta e sete
graus e trinta minutos nordeste
(77. o 30' NE) e o último lado é
constituído per um segmento retilí
neo que partindo dêsse último vérti
ce vai encontrar G de partida,

Art. 2. 0 O título da autorlzaçâo
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 3GO,00) e



ATOS DO PODER EXECUTIVO 79

será transcrito no livro próp nc da
Divisão de Fomento da produção
Mineral do Ministério da Agrrcultu
ra.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131. o da Independência e 04, o
da República.

GETULIO V ARGi'lS

João Cleojas

DECglLTO N ,c 30,468 - UE 28
DE JANEIRO DE 1952

Fica autorizado o cidadão brasileiru
Mário Asnuar a pesquisar lJzrilo e
associados no município de São Luiz
do Paraitinga. Estado de -s PatÚu.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 H,I) 1, da Constrtuiçao e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.985, ce
29 de janeiro de 1940 (COd-''60 de
Iv:!inas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o -ndadão
brasileiro Mário Aguiar a pesquisar
bcrtlo e associados em terrenos de
Atúlíc Monteiro de Campos, situados
no distrito de Catuçaba, município
de São Luiz do paraitínga.. Estaa O

de SÜo Pauto. numa área de eínco
hectares e quarenta e sete a r e s
(5,47 nai , ríehmítada por um pon
gene irregular que tem -mi vért.tce
a vinte e um metros e cmqúenta
centímetros (~1,5Q::'11). no rumo mas
netaco de onze graus e trmta mmu
toe sudeste (1. -: c :30' SE) ela ccn
Iluência aos córregos Vargum Grande
e Funoâo, e os lados a partir do ver
tíce considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos .nagnétic-e:
cento' e oitenta e dois macros (182m l

oitenta e sete graus nordeste \37° NEl
cento e quarenta metros :1'1-.0m) ~ oito
graus. sudeste (8° SE), cento e vinte
metros (120m); sete graus e trinta
minutos sudoeste (7° 30' SW' ses
senta e oito metros csam: : vinte e
doi graus ~ trinta minutos sudoeste
(220 30' awi : cento e dez (!!:Jtl'OS
(110 rru ; oitenta e sete graus e
trinta minutos sudoeste (370 aü' SW)
cento e vinte metros (120m l: v .nte
e dois graus trinta minutos noroeste
(220 30' NW); cento e vinte metros
(120m), trinta m i n u tos noroeste

(00 30' NW); o oitavo làdo. f: o SE;g~

mento retilíneo que une a extremi
dade do sétimo lado ao vértice de
partida.

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS ::W{),OO) e será
transcrito no livro próprio ela Divísào
de Fomento da Produção Mineral do
Mímsterro da Agricultura>

Art . 3.0 Revogam-se as cdsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João cteotos,

DECRETO N." 30.469 - ua ~ô
DE J,\NEIRO DE 1952

Autoriza o aaoaao bracüeiro Pran
celino Gualberto da Silva a nes
quuuir cristal de rocha no J;,"m~icí

pio de Oliveira dos Breusüccs, Es
tado da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçáo que lhe confere o ar
tigo 8'1, n.v I, da Oonstituíçac e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.8ó5, de
29 de janeiro de 1940Wódigo dl' Mi
nas) J decreta:

Art. 1.0 Pica autoriza'do;) .idadâo
brasileiro p'rancehno Guaíberto da
Silva a pesquisar cristal de rocha,
em terras devolutas do Est;'làü da
Bahia; numa área de cem hectares
(lOOha), encravada no rugar demo
minado ólho D'Água do Ventura,
distrito de Bom Sossêgo, mumcípío
de Oliveira dos Brejinhos, Estado da
Bahia, delimitada por um quadrado
que tem um vértice a quinhentos e
oitenta e cinco metros {585m, no
rumo magnético vinte e neve graus e
trinta. e - três minutos n o r d e s t e
(29 0 33' NE), do quilômetro qua
renta e dois (km. 42) da Esbraua
de Buritizmho e os lados, a uartir
deste vértice têm os seguintes ~ com
primentos e rumos magneticos.: mil
metros d.OOOm) quatorze grausvr.o
roeste (14° NW); mil metros .....
\1. DOOm), setenta e seis graus su
doeste (76° SW) .

Art. 2,0 O titulo da autorízacáo de
pesquisa, que será urna via autêntica
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dêste Decreto, pagará a taxa de mil
cruzeiros lCr$ LOOO,nO) e será trans
crito no livro próprio da Orvisãc de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério' da Agricultura.

Art .. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1852; 131.0 -da Independência e 64.')
da República.

GETULIO V i\RGAS.

Joâo cieotne,

DECRETO N.? 30.470 ~ ')E 23
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Gabriel
Caúla Soares a pesquisar ca{)lim
e associados no município de Bicas,
Estado 'de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere D ar
tigo 87, n.v I, da Constituíçác fl nos
têrmos do Decreto-lei n,« LQ35, de
29 de 'janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gabriel Oaula Soares à
pesquisar caohm e associados numa
área de vinte t sete hectar-es e vinte
e oito ares (27,28 ha.i , em terrenos
de sua propriedade situado no lugar
denominado Grata da Pedra. Branca.
distrito e município de Bicas, do Es
tado de Minas Gerais e. delimitada
por uma linha poligonal que tem um
vértice a oitenta e cc-e -metroa e
quarenta centímetros t87,4üm), rumo
doze graus e quarenta minutos nor
deste (12° 40' NE) da confluência dos
córregos dos Bambus e da Pedra
Branca e cujos lados, 11, partcr cesse
vértice, têm os seguintes comprimen
tos e rumos: cento e sessenta e uni
metros (l61m) e cmquenta. e dOIS
graus noroeste' (520 ~'I.W), duzentos
e setenta e sete metros ~277m) e de
zessete· graus e cinco rrunutos sudo
este (17° 5' SW); duzentos e qua
renta e seis metros (24ôm). e um
grau e quarenta 'e cinco minutos
sudeste (lo 45' SE). duzentos e trinta
e nove, metros (239m) e dezesseis
graus e trinta e cinco minutos su
deste (16° 35' SE), quatrocentos e
treze metros (413m), e oitenta e tr-ês
graus e cinqüenta e cinco minutos
sudeste (830 55' SE), duzentos e 0.0-

venta metros (290m) e dez minutos
nordeste (10' NE) > cento e trmta e
oito metros e vinte centímetros
(138,20m> e dez graus e vtnte mi
nutos noroeste <10° 20' NWl" du
zentos e quarenta e quatro metros e
oitenta centimetros (244,30m, e cin
qüenta e dois graus e trinta minutos
noroeste (520 30' NW) > cento e vinte
e cinco metros e oitenta centímetros
(125,80m) e vinte e sete gr-aus e
cinqüenta minutos noroeste .. _.....
(270 50' NW).

Art. 2.° O título da autortzaeão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a caxa de tre
zen tos .cruzeiros (Cr$ 300,OO) e será
transcrito no livro próprio 1.1 Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se' as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de Ia-eíro de
1952; 131.0 da Independên'..lia e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João eleofas.

DECRETO N.? 30.471 - DE 29 DE
JANEIRG DE 1952

Autori.za a Companhia de Carne, Luz
e Força do R20 de Janeiro, Limite;
da, a_ construir uma linha de trans-:
m2ssao entre a Usina de Fontes
Municípi? de Pirai, Estado do RiÓ
de Jametro, e a Est-ação Receptora
de Cascadura, no Distrito Federal.

O Presídente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artt
g? 87, inciso I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.e 2.059, de 5
de março de 1940, decreta;

~t. 1. o Fi~a autorizada a Compa
nhía de Carrts, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitada, a construir mais
uma linha de transmissão. trifásica
em circuito simples, entre a Usina de
Fontes, Município 'de Píraí Estado do
Rio de Janeiro, e a Estaç§.o Recepto.
ra de Cascadura, no Dístríto Federal,
com a potência de 200.000 kVA, sob .a
tensão nominal de 13~ kV entre con
dutores, freqüência de 50 ciclos por
segundo e destinada ao suprimento de
energia à cidade do Rio de .renerro.

Art. 2. ° Caducará a presente auto..
rlzaçáo, independente de qualquer ato
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declaratório, 'Se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

1 - Regtsc-ar o presente titulo da
Divisão de ÁgURs, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do MIR
mstérío da Agricultura, dentro de
trmta (3D) dias, a par-tir da data ce
sua tpubucação.

II - Apresentar, à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a con..
t.ar ela data da publicação dêste de
ereto, os estudos, projetas e orçamen.
tos das obras.

.!:II - Iniciar e concluir as obras
nus prazos que forem fixados pelo
Mínístru da Agricultura,

Paràgr-aro único, Os prazos a que
:-ic refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3,° o presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art.. 4. ° Revogam-se as dísposiçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1952; 131.° da Independência' e 64.') da
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotos

DECRETO N.o 30.472 - .DE 29 lJE
:'ilimmo DE 1932

outorga à indústria, Comércio e
Cultura de Madeiras Sguario S. A.
concessão para o aproveitamento
de energia hicbráulica de uma que
da dágua nó rio CO'JioJonhas, nus
limites dos municípios de Araipo
ronga e Congcnhinhas, Estado do
Paraná.

Ainda. não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.? 30.473 - J,E 19
DE JANEIRO DE 1952

Fixa os' preços básicos rninimas para
o financiamento ou curuieicéo de
cereais e outros çêneroe, -íe tco
iluçtio nacional, para o ano de 1952.

O Presidente da República, 1183,~do

da atribuição que lhe contere .J ar
tigo ,87. n.v 1. da Constituição, e tendo
em vista o disposto no ,1.1't 2.° da
Lei n.o 1.506. de 19 de dezembro de
:951. decreta:

Art. 1.0 Os preços básicos mínimos
nos principais centros de consumo

ao pais, assim considerados, para cs
ereítos da Lei n.v 1.5('6, de '9 de
ccaembro de 1951, os portos de escoa
mento de cada Estado, e as cspeci
ttcaçóes dos produtos mencionados no
parágrnío único do art 1.0 da . efe
rida Lei, <;2.0 os abaixo disorhmnados:

Arroz

Duzentos e vinte cruzencs (Cr:;. e

:220,00) por saca de sessenta (60) qui
los, beneficiado, polido, do tipo dors
da classe de grãos médios e longos:
cento E' noventa cruzeiros I CrS ....
190,00) por saca de sessenta (60) qu!
los, beneficiado polido, dei tipo dois
da classe de grãos curtos: cento e
quarenta e cinco cruzeiros i Cr5, ,
:!A5,OO) per saca de sessenta C5C:l

quilos, em casca, dos tipos um G uns
da classe de grãos longos e médios:
cento e vinte e cinco cruzeiros (Cr$
:25,00) por saca de sessenta (GOl
quilos, em casca, dos tipos um e dois
da classe de grãos curtos; todos 
classes e tipos - de acôrtlo com as
especificações baixadas pelo Decreto
ri." 28.098, de 10 de maio de 1950.
Cento e trinta e seis cruzeiros :Cr$
136,00) por saca de sessenta ~60)

quilos, beneficiado, das melhores qua
lidades' comumente produzidas no
norte e nordeste do pais; noventa
curzeíros (Cr$ 90,'ÜO) por saca de
sessenta (6ü) quilos em casca, das
melhores qualidades comumente pro
duzidas no norte e nordeste do pais.

Feiião

Cento e trinta e cínco cruzeíros
,Cr$ 135,00) por saca de sessenta.
(60) quilos, das variedades urenca:
cento e vinte e cínco cruzeiros \C)'$
125.00) das variedades de côres ou
rajadas; cento e vinte cruzeiros rCr
120.00) das variedades prêtas, co tipo
três das especificações batxadas pelo
Decreto n.v 7.260, de 28 de maio
de 1941,

unn«
Setenta e oito cruzeiros (Cr'S 18,00)

por saca de sessenta (60) quilos do
grupo "duro" e setenta e quatro
cruzeiros (OrS 74,00) dos g r 11 po S
"mole" e "misto", "amarelo" ou
"mesclado" do tipo três das especí
fie ações baixadas pelo Decreto ':1Ú
mero 7.136, de 25 de' junho de 1941,

Amendoim
Setenta cruzeiros iC).·S 70.(0) por

saca .de .vinte e cinco (25) quilos das
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classes "graúda" ou "miúda", do
tipo dois das especificações natxaüas
pelo Decreto n.? 7.265, de 29' de maio
de lS"E.

SOJa

Noventa cruzeiros (C1'$ d-D,OO) per
saca de sessenta (60): quilos da va
riedade comum.

Girassol

Dois. cruzeiros .c-s 2,OO) por quilo
ensacado, do tipo dois, C:J!1l, sementes
cheias e percentagem normal de óleo,
de acordo com as especirtcaçôes J~Ul

xadas pelo Decreto n.v 8.173, de 7
de novembro de 1841.

Trigo em grão

Dois cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 2,60) por quilo para o produto
ltmpo, sêco,' ensacado e com ,Jêsu de
setenta e oito ('18) quilos ;.J0t hecto
litro, variável de acôrdo com o pêsc
heotolítrtco do cereal. Havendo Iru
çào no pêso hectrolítrrco. este devera
ser considerado como um ponto ucrma,
quando igualou superior a meio, e
corno um ponto abaixo, no caso con
traria.

Farinha de Mandioca

Setenta e cinco cruzeiros (C,S ..
75,00) . por saca de sessenta (60) qui
los, do tipo um da classífícaçâo bai
xada pelo Decreto TI.o 7. 'i'35, de :1 de
setembro de 1941.

Fécula de Mandioca

Dois cruzeiros e v i n t e centavos
(Cr$ 2,20) por quilo do tipo um das
especificações baixadas pelo Decreto
n.v 12.273, de 22 de abril de 1943.

Tapioca

Dois cruzeiros e trinta centavos
(Cr$ 2,30) por quilo 'do tipo um Cia
clasífícaçâo baixactapew Decreto nu
mero 12.2'18, de 22 de abril dê 1943.

Mate

Vinte cruzeiros (Cr$ 2'0,00) peio
procuro cancheado, dos Estados do
Paraná e Santa Catarina, por arrobe
de quinze (15) quilos, coado em pe
neira de 1 1/2 m/m., dos tipos CC.l
e CB.l, da padronização baíxaua pelo
Instituto Nacional do Mate, posto ar
mazens ou depósitos autorizados em
Curitiba e Joinville.

Quatorze cruzeiros e cinqüenta cen
tavos (Cr$ 14,50) por arrobá de dBZ
llD) ounos; pelo produto ":?lrJcneadc
do Estado de ~V1.G.tc Grosso, ceado em

""1.12;,1'0 de J 1/2 m-m. 00 uoo Mil ~,

da naorcnizaçác carxada neto msu
tULO' Nacional Cio Mate. posto. arma
~;2n6 cu oepositos autorízados em
Ponta Porà .

Dezesseis cruzeiros (Cr$ (6,CO) por
arroua de quínae (15) quüos para
o urocuto cancneado do csruo.o 00
f/..1O Grande ao Sul, primeira qual!
nade, dos tipos GF.l. GF.L GF'.:I,
01".1, GC.l. da partronizaçào oaíxada
nela Instituto Nacional do M a i, t<
ceado em peneira de ~ 1/2 mim posto
armazena ou depósitos autorizados em
Porto Alegre,

Os' preços para o produto 'entregue
em outras localidades das regiões
'produtoras serào oportunamente de
temnnados nos têrmos do art. 4,0
da Lei n.? 1,506, de 19 de dezembro
de 1951.

Art. 2,° Os preços de que trata o
art . 1.(, dêeta Decreto referem-se à
mercadorra nova da safra do, cor
rente ano, embalada em sacaria nova,
devidamente marcada com as neces
sarías indicações, classificada, expur
gada e depositada nos armazene in
rncadcs neste Decreto e nos menaío
nades na letra a do art. 6.° e .no ar
tigo 7.0 da Lei n.c 1.506, de 19 de
dezemcro ele 1951.

Art. 3,° ,li:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as díspostçües
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de janeiro
0.:; 1952; 131.° da Independência e
GILo da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,
João. Ctectae,

DECRETO N.o 30.474 - DE 29 DE

JANEIRO DE 1952

Concede autorização para nmciona
mente do curso de Música da' Esco
la de Música e Belas Artes do Pa
ran{~_

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe "contere o arti-.
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go 87, item. I, da Oonstituicâo e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida auto
rtzação para funcionamento do curso
de-música da Escola de Música e Belas
Artes do Paraná, com sede em Curt
nba e mantida pelo Govêrno do Es
tado do Paraná.

Rio de Janeiro, em 29 de janeiro de
'1952: 131.0 da In-dependência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr8 43.6D7,70 tqua
renta e três mil, seiscentos é sete Cl'ü

zen-os e setenta centavos), para aten
der as despesas com o pagamento de
gratificação de magistério a que têm
direito. de acôrdo com O' Decreto-rei
n . o 2.895, de 21 de dezembro de 194D,
alterado celo de :Loa.3F. de 7 de de
zembro de 1945, os professôres - abaixo
relacionados, do mencíor -eío Mmíste
rio:

Rio de .Ianeíro, em 30 de janeiro de
1952; 13'1.0 da Independência e 64." da
República.

E. Simões Filho

DECRETO N.O 30.475 - DE 29 DE

JANEIRO DE 1952

Concede autorização para funciona
mento do curso de Didática da Fa
culdade de Filosofia de Goiás.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 23. do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
ereta:

Artigo único. E' concedida auto
rização para funcícnamentc do' curso
de Didática da Faculdade de Filosofia
.de Goiás, com sede na capital dêsse
Estado e mantida pela "Sociedade de
Educação e Ensino de Goiás"

Rio de Janeiro, em 29 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.'"'
da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 30.476, DE 30 DE
JANEIRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especiai deCT$ ..
43.607,7ú, para atender à despesas
de gratificação de magistério,

1) Paulo de Góis, Professor
Catedrático (F. N. F, 
U .B.), padrão 0, no pe
ríodo de 8 de julho de
1948 a 31 de dezembro de
1949 . . .

2) Valdemiro Augusto Tei
xeira de Freitas, Profes
sor (Matemática ~- E.T.

Curitiba - D.E..I.)', pa
drâo K, no período de
28 de setembro de 1948 a
31 de dezembro de 1949

3) - José Martinho da Rocha,
Professor catedrático (F.
N, M.-U.B.), padrã-o O,
no período de 23 de se
tembro a 31 de dezembro
de 1949 .

4) Tito Enéas Leme Lopes,
Professor Catedrático (F,
N. F.-U.B.), padrão O,
no perfodc de 17 de no
vembro a 31 de dezem-
bro de 1949 .. , .

Total ,

crs

13.330,7ü

26.727,00

2.450,UO

1.1CO,OO

43.607,70

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.453, de 9 de outubro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho.

Horácio Later
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ors

DECRETO N.(1 30.47'7, DE 3'0 ;:lI;
JANEIRO DE 1952

Abre, pelo êâ mistcrio da Educaçào c
Saúde, o crecnio especuú ee CrS .. '
45.654,00, para atender às' despesas
com o pagamento de gratificaçâo J,<;,

de maçneteno,

o Presidente ela República, usando
da autortzacào contida na Lei numa
1'0 1.449, cle 5 de outubro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Oont.as.
nos têrmos do artigo 9:1 do Regula
mente Geral de Contabilidade Puun
ca, decreta:

Artigo único - Fica aberto »ctc
Mirnster.io da grtucaçào e SaÚde, o
«recuo especiaf ce ors _45.654,00 tqua
tenta e cinco mil, 5€lscentüs e em
quer.ta e quatro cruzeiros), para ater>
uer as uesoesas com o pagamento de
~:rc-tíiicaçaõ de magistério a que têm
dircn.o, de acôrcto com o Decreto-tel
n." 2.895, de 21 de nezembro de 1940.
uioditicado pelo de n.? 8.315, de 1~ ae
dezembro de 1945, aos protessôres
aoarxo relacionados, do mencionado
Mlníetérío:

1) Inà Nu n e s, Professor
(Desenho de Tecidos E.
T, N, --.:.. D.E.L), pa
drão K, no período de 19
de setembro de 1946 a 31
de dezembro de' 1948) 17.690,00

2) Virgílio Mooteu de Oli
veira <Professor cate
drático F.N.O.U.B.), pa
drão 0, no perrouo de 31
de dezembro de '1947 a
31 de dezembro de 1948 9.024,20

3) Marta Penedo (Professor
(Orfeõnico E. 'I .. Vitória
_ D. E. 1.). padrão J,
no período de 28 de se
tembro de 1918 -a 31 de
dezembro de 1949 10.419,(lG

'D Cid Braune Filho. Pro
fessor oatedrátíco (E.N.
E.F.D. - U. B.), pa
râo 0, no período de 22
de setembro a 31 de de-
zembro de 1949 2.475,00

5) Alilá Murici Borges Reis,
Professor (Desenho 01'
namer.tal - E. 'I. Curi
tiba _ D.E.I.), padrão.
K, no período de 3 de ou
tubro a 31 de dezembro
de 1949 . .... .... ....••. 5.195,W

6) Hélio Viana, Professor
Catedrático l F. N, F, 
U .B. i , padrão 0, no pe
rrouo de 2~ oc novembro
a 31 de dezembro de 1949 850,Gü

Total . 45. 651,iiú

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro \1'::

1052: 131 c, da Independência e 61.ü lia
República.

GETULIO VARGAS

E. Sunôee Filho.

Horácio -Later

DECRE"TO N.o 30.478, DE 30 DE
JANEIRO, DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o créasto especial de ors ..
39.779,30. para atender às despesas
com o pagamento de gratificação
de magistério.

° Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1. 450, de 5 de outubro de 1951,e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos termos do arü. 93 do Regulamen
à~c~~~~l de Contabilidade Pública,

Artigo único - Fica aberto pelo
Mínistérro da Educação e Saúde, o
crédito especial de Crg 39.779,30 (trin
ta e nove mil. setecentos e setenta
e nove cruzeiros e trinta centavos),
para atender as despesas com o pa
gamento de gratificação de magrste
rio, de- acôrdo com o Decreto-lei
n.v 2~895, de 21 de dezembro de 1940.
alterado pelo de n.v -8.315. de 7 de
dezembro de 1945, aos seguintes pro
fessôres do mencionado Ministério :

crs
1) Antônio Veríssimo de

Melo, Professor Cate
drátíco (F. M. pôrto
Alegre l • padrão 0, no
período de 2 de janeiro
de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949 17.975,80

2) Alberto Gomes da Sil
va. Professor <Chefe do
Curso de Serralheria
"Forja e Serralheria" E.

1. Cuiabá- 9. E. 1.),
padrão J, no período de
1 de agôsto de 1948· a
31 de dezembro de 1949. 5.780,00
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agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949 ....1.. 5.604,50

4) Luís Gonzaga de Albu
querque Burrtí, Profes
sor (Português - E. L.
João Pessoa - D. E.
1), padrão J, de 28 de
setembro de 1948 a 31 de
dezembro de 1949 10.419,00

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro
de 1952, 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

Horacio t.ater

3) Noemi de Sales Pessoa,
Professor (S. N. D. M.
- D. N. 5'.). 'padrão
J) no período de 17 de

Total

crs

39.779,30

DECRE~O N.? 30.4'80 - DE 30 DE
c...,:..·!üRO DE 19;}2'

Declara iPÚoblicas de uso comum, de
domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Sal.

Ainda não foi publicada por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 3{}.4&1 DE 30 DE
JI\.t'ihIRQ DE 19;52

Declara públicas de uso' comum, de
domínio do Estado da Bahia as
águas do rio Ganoorra, '

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 30.482 DE 3QDE
'::MrEIRO DE 1952

DECRETO N.o 30.479. DE 3'0
DE JANEIRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde" o crédito especial de Or'S
5.780,00, para atender às despesas
com o pagamento de çratiticaçãc
de magistério.

o Presidente da República, usando
da autoriaaçâo contida na Lei. núme
ro 1. 4:51. de 5 de outubro de 1931,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos ,do art. 93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade PÚ
blica. decreta:

Artigo único Fica aberto, pelo
Minístérto da Educação e Saúde, o
crédito especial de CrS 5. 780,OOc(cin
co mil e setecentos e oitenta cruzei
ros f. para atender às despesas com
o pagamento de eratrücacãc de ma-:
gístérío. relativa' ao período de 1 oe
agôstc de 1948 U 31 de dezembro de
1849, concedida a .Ioâo de Moura,
ocupante do cargo de Professor Chefe
do Curso de Mercenaria. padrão J.
do Quadro Permanente do menciona
do Ministério.

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro
de 1952, 131.(1 da Independência e
64.0 da República.

GE':'uL!Q 'i}ARCAS

E. Simóes Filho

Hcracio Laier

Declara públicas de uso comum, de
domínio' do Bstcuio da Bahia, aí)

águas dos rios Salgado, Baixa do
Mumungu e Baixa do llhtlungu.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N. ° 30.483:. DE 80 DE

J ImEIRo I:E lS52

Concede à R.C.A. Victor Radio S. A.
autorização para funcionar COmo

emoréea de mineração,

o Presidente da República usando
da atrrbuíçao que lhe confere o aruígo
87. n. 1.. da Oonstítuição e tendo em
vista o que dispõe o art. 6, § 1. c do
Decreto-lei n.s 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Artigo único: 11: concedida. à R.C.A.
VictOr Radio fj. A. sociedade anotu.,
ma constttuítda por assembléia de J.9
de novembro de 1942. arquivada sob
n. 18.608, por despacho de 2-1-43. da
D.N.l.C .. com sede nesta Oapttm,
autorização para funcionar como em
presa rte umneraçào, Iícandc a mesma
sociedade obrigada a cumprir ínbagral-
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mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorarvsôbre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro. -30 de janeiro de
1952; 131. 0 da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS

Joâo Cleojas

DECRETO N,o 30.484~m 30
DE JANEIRO DE 1952

Altera o art. 1.0 do Decreto n.o 2Ç: 540,

de 9 de maio de 1951

o Presider.te da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere o
art. 87, n.v 1, da Consutuíçào e nos
termos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de _janeiro de 1940 (Código '18 Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica alter-ado o ar-tigo prt
meiro OY) do Decreto número vime'
e nove mil quinhentos e quarenta
,:S.S40), de :C07E (D) da maio de mn
novecentos e cinqüenta e um (1951),
uue passará a ter a seguinte redação:
l"ica autcrrzcdo o 'ci~bd:1o brasileíuo
Sérgio Boldrtní a pesquisar quartzito
em terrenos de Sebastião Antônio Vi
eira, Joaquim Antônio Vieira, Bene
dita Joaquina Vieira, Joana Conceícão
víen-a, Roque paulíno. Jcào Antômo
'vieíra e Benedito Antómo VléLl':i :-!

tuadcs no imóvel. denorruoad.. I :tlp~l.':;,

no distrito e município ete:~àC' Roque..
Estado de São paulo. num:- ár-ea co
oitenta e cito ares e quarenta e tres
centíaves (0,8843 hai , norangeudo uuas
superfícies distintas, assim derímdas:
a prtcreíra com sessenta c -rcs ares
e dezenove eentiares (0,6319 ne.
delímltada por uni cu-utrnatero Irre
gular que tem um vértice a 'treze me
tros e vinte e oito centímetros
113,28 m) , no rumo verdadeiro de um
grau sudoeste (lu SV/) do cantotsut
(S) da casa de Mana Camargo Vi
0l!';J e os lados ,8. nartír de vértice C08
stderado, têm: trinta e cinco me
tros e cinqüenta e seis centímetros
<35,56 m) . quarenta e. um graus e doze
minutos sudoeste (·no 12' SW); cem
metros e vinte centímetros (100,20 rrn ,
oitenta e oito graus noroeste (880

N'.l,.TJ; cento e um metros e sessenta
é dois. centímetros (101,62 m) , vinte
e alto graus e quarenta ~ quatro mi
untos nordeste (28 0 44' NE)· noventa
e nove metros (9[1 rm . quarenta e o-ro
graus e quarenta e cito U1llYUCQS SL:~

deste (48 0 48' SE) -. '" segunda cem
vinte e cíncc ares e.< vinte e quatro
centlaree ({J,2524 11a), é delímrtada por
um polígono irregular que tem. um
vertfce a cento e setenta e cinco me
tros e vinte e oito centímetros
(l75,28 nu 'no rumo verdadeiro de
vinte e sete graus nordeste (270 NE)
do canto norte (N) da casa de 'Marta
Camargo víeira, e os lados a partir
do vértice considerado, têm: sessenta
e um metros e setenta centímetros
(61,7'Ü m) , vinte e cinco graus e t-Inta
e oito minutos nordeste (250 33' NE>:
cinqüenta metros e oitenta e cmco
e cinco centímetros (50,85 rm , cín
cüenta e um graus e dezoito minutos
sudeste (51 0 18' SE); sessenta e sete
metros e quinze centímetros (67,15 m) ,
quarenta e Cinco graus e vinte e oíto
minutos sudoeste (450 28':,)SW); vinte
e nove metros e setenta centíme
tros <29.70 m) , trinta e oito .graus
e quarenta e um minutos noroeste
(38 0 41' nw».

Arb , 2.0 A presente alteração de
Decreto. pagará 8. taxa de trezentos
cruzeiros (CrS 300,00) e será trans
crita no livre próprio da Divisão de
Fomento da Pruduçâo Mineral do !VIi
nistério da Agrfcultura:

Art. 3,U Revogam-se as díspostcões
em contrário,

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1952; 131.0 da Jndependênciu e 64.,0
da RC:Júbli::::::.,

João Cleotus,

DZORETO N.? 30 485 - DE: 30
DE ,T.'iNEIRO DE 1952

Autoriza o Gooérno do Território Fe
deral do A.mapá a pesquisar minérios
de cromo, no numicuno de Mazagão.

O presidente da Repúolica usanuc
da atribuição que lhe confere o
art. 87, D.O L da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11.0 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Oódígc de Mínasr ,
decreta:

Art. LO Fica autorizado o Govêrno
do Território Federal do Amapá a
pesquisar minérios de cromo em terre
nos devolutoa deste Território, numa
área de tnnta e três hectares e quatro
ares <33,04 ha) , situada no distrito
de Maeagão Velho, mumcipio de Ma
zagâo, dellmitarra por un -ctàngu:o
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que tem um vértice a cento e dez
metros (110 m) 'QO rumo magnético de
cinqüenta e nove graus' e trinta mt
nutos sudeste (59'3 30' SE) da conflu
ência dos igarapés do acampamento
e Braço do Breu.r e os' lados divergen
tes do vértice considerado. têm: ouí
nhentos e sessenta metros (5GO mi, e
rumo oeste (\V) ,magnético: quínhen
tos e noventa metros (590 .m) , e rumo
norte (N), magnético.

Art. 2.° A presente autortzacão não
está sujeita ao pagamento da taxa
prevista no art. 17 do Código de
Minas, "ex-vi" do art..51 do Decreto
lei n.? 4.655, de 8 de setembro de 1942.

Art. 3.0 R-evogam-se as disposieôes
em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de ts neirc de
1952; 131.0 da Independêncla e: 64.0

da República.
GETU;.IO VARGAS.

Joáo Cleojas.

DECRETO N,o 30,486 -,DE 30
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Ismael
Ribeiro Barros a pesquisar água mi
neral no município de Iaccuuui, Es
tado d~ São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.v I, da Constátutçãc e nos
têrmos do-Decreto-Ieí n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ismael Ribeiro Barros a pes
quisar água mineral, em terrenos de
sua .propriedade, na fazenda Pmdo
rama, distrito e município de Iacanga.
Estado de 85.0 Paulo numa área de
trinta hectares (3D ha) , delimitada por
um retângulo que tem um vcrtóce a
cento e oitenta e sete metros 08', rn 1

no rumo magnético sessenta e seta
graus sudoeste (66° SW) da ponte da
rodovia jsauru-Ouüombo-jacanga, so
bre o ribeirão Claro, e os lados, di
vergentes désse vértice, os seguintes
comp-rimentos e rumos magnéticos:
seiscentos metros (600 m) , cinqüenta
e seis graus e trinta minutos noroeste
(56 0 30' NW); quinhentos metros
(500 m),trinta e três graus e trinta
minutos sudoeste (330 30' SW).

Art. 2,0 O título da 8..utorlzacâo de
pesquisa, que será un-a \, :,1 autentica
dêste Decreto, pagara a taxa de tre-

zentos cruzeiros (CrS 300,00) e scra
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento .da Produção Mineral do
Ministério da. Agrtculturu.

Art. 3.0 Revogam-se 8.3 disposições
em contrárto.

RIo de Janeiro. 30 'de janeiro
«e 1:152; 131. 0 da Independência e 61.0
da República.

GE1'ULIQ V P.RCAS.

Joéo Ciectas,

DECRETO N.? 30.187 - DE 30
DE JANEIRO DE 1952

A-ntori,ça o cidadão brasileiro José E-r.
msrío de Morais a -pesquisar (l1·gila.,
no município de Mogi das Cruzes,
Estado de S110 Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 37, n.o I, da Constituícão e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.'985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica -autorízado o cidadão
brusíleiro José Brmirlo de Morais ::1
D8sq1.1.is8X argila em terrenos de pro
priedade da Lhe São Paulo 'I'ramway
Light & Power Co. Ltd., situados 1:0
dístrtto de Birttiba-Mu-im, município
de Mogi cdas Cruzes, Estado de São
Paulo, numa área de vinte e sete
hectares e vinte e seis 8.1"28 (27,26 na)
delimitada por um polígono íeregular
que tem um vértice a trezentos e vinte
e deis metros 'e cinqüenta centímetros
(322.50 m) no rumo magnético de ses.,
senta e três graus nordeste (63° NE)
do marco do quilômetro oitenta e qua
tro (Km 84) da rodovia Mogí das
Cruzes-Casa Grande, e os lados a par
til' do vértice oonsidemdo. têm os
seg-uintes comprfmentos e rumos mac
néticcs seiscentos e .trn.ta e sete me
tros e cmqüenta centímetros (637,5,0
TIl). oitenta e cinco graus sudeste (850

SiD); seiscentos e quinze metros
(G15 rm , trinta graus nordeste (300

NE); quatrocentos metros ('.i.00 fi),
oeste ('vV): o'quarto e último lado é o
segmento retilíneo que une a extre
midade do terceiro lado retilíneo des
crita :::'0 vértice de partida.

Art, 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será urna via autêntica
c.êste Decreto, pagará a taxa de tre-
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zentcs cruzeiros ccrs 300,00) e será
.transcrrto no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposíçêes
em contrário.

Rio de Janel-o, 30 de janeiro de
1952: 131.0 ia Independência e 64.0

da República.

GE'.'ULro V.\RGIIS.

João cncotas..

DECRETO N.o 30.488-DE 30
DE JANEIRO DI<~ 1952

A utorizà o cidadão brasileiro Antônio
Brrniriá de Morais a pesquisar argila
no município de Mogi das Cruzes
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 8"7, n.? I, e nos têrmos dos ar
tigos 152 e 153 da Constituição e
de: Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Ficá autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Ermn-ío de Morais
a pesquisar argila em terrenos de sua
croprredade situados no distrito de Bt
rttdba-Mírlm, município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo. numa
área de cento e quarenta e um 'hec
tares (141 há) delimitada por um pa
.r-alelogramo que tem um vértice H

dois mil cento e vinte e cinco metros
(2.125 m i no rumo magnético de acs
senta e sete graus e trinta minutos
nordeste (6'70 30" NE) oo-"marco LO
quilômetro setenta e nove (Km 79)
da estrada Mog'í das Cruzes-Casa
Grande, e os lados divergentes do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil metros (1.000 m) , cinqüenta graus
nordeste (50° NE): mil cuínhentos
metros 0.5.00 -rm , sessenta'gr-aus su
deste <eCo SE).

Art. 2.° O titulo da autorizacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
quatrocentos e dez cruzeiros cors
1.410,00) e será transcrito no Irvrc
próprio da Divisão de Fomento da
Producâo Mineral do Míntstét-io da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçôea
em contrário .

Rio de .Janeírc, 30 de taneiro de
1252; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO V!\RGAS.

João ctcotae,

DECRETO N.o 30.489·-DE 30
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasüeiro Joaquim
Batista de Sá Sobrinho a pesquisar
mica no municipío de Antônio Dias,
Estado de Minas Gerais.

o presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o
a.rt. 87, n.v I, e' nos têrmos dos
arte. 152 e 153, da Constituição e
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
eiro de 194D (Código de Minas), de
creta:

Art . 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim .Batista de Sá' So
brinho a pesquisar mica ..em terrenos
de sua propriedade situado [la imóvel
denominado Fazenda da Bomba. dis
trito e munícípío de Antônio Dias, Es
tado de Minas Gerais, numa área -de
quatro hectares e vinte e cinco ares
(4,25 11a) delimitada per um quadrf
Iátero que tem um vértice 8 trezentos
e cinqüenta metros (350 m) , no rumo
magnético de vinte e seis g-raus nor
deste (26°. NE) do pegào noroeste
(NvV) da ponte de madeíra locali
zada G cinqüenta metros (50 m) a
jusante das barras dos rfbeírôes da
Bomba e da Ourrtóla e os lados a
uart.ír dêsse vértice, os seguintes
ccmprtmentos e rumos magnéticos:
duzentos e setenta e três metros
(273 m) , d o z e graus nordeste
(12° NE): duzentos e cincüentn e sete
metros (257 mi , sessenta AO sete graus
e trinta minutos sudeste' (67° 30 SE);
cento e oitenta e um metros (131 m) ,
vinte e oito graus sudoeste (23° S \V) ;
e o último lado é constituído por um
segmento retilíneo que parte da ex
trerrúdaúc dêsse lado e vai encontrar
o vértice de origem.

Art 2.° O titulo da autortzacão de
pesquisa, que será urna via autêntica
rtêarc Decreto. pagará a taxa de trs 
zentos 'cruzeiros (Cr$ 200,00) ~ ~<;rj
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transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agrtcultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de .janeírc. 30 de taneírc de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO 'vARGAS.

João Ciecfae,

DECRETO N.o 30AOO-DE 30
DE JANEIRO Dj!: 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Moisés
Jose Martins a pesquisar diamantes
e associados no município de Dia
mantina. Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art . 37, n.c 1. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Ieí m.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Moisés José Martins a pes
quisar diamantes e associados, em ter
.renos de proprtedade de José Jerô
nimo Baracho e outros, no lugar deno
minado lVIutuca, distrito de Extração,
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais, numa área de trinta. e
seis hectares (36 har . delimitada por
um retângulo que tem um vértice a
cento e oito metros (l08 m) . no rumo
magnético seis graus nordeste (60 NE)
da confluência do córrego pormação
no ribeirão do Inferno e os lados, dí
vergentes dêsse vertíce, os seguintes
comprimentos e rumos magnétíccs: .mtl
e oitocentos metros '1. 800 fi). trinta
e três graus sudoeste (33° SW); du
zentos metros (200 'm) . Cinqüenta e
sete graus sudeste (570 SE).

Art. 2.° O titulo da autorfzaçâo de
pesquisa; que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos e sessenta cruzeiros «i-s 360,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de p'omcnto da Produção Mi
neral do Muustárto da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro. 30 de janeiro de
1G52: J.31.0 ,J~), Independência 8 84,°
da República.

G"TULIO V ARG.'\~.

João Ciectas .

DECRETO N.o 30.'!,91-DE 30
DE JANEIRO DE 1952

Autoriza o cidadão José Tristão Riet
de Carvalho a pesquisar calcário
e associados no município de Bage,
Estado de Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.? I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n v 1,985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1,° Fica .autorízado o cidadão
brasileiro José 'I'rrstâo Riet de Car
valho a pesquisar calcário e associados
em terrenos de sua propriedade si
tuados na localidade de "Cerro de
Bagé", distrito e município de Bagé,
Estado do Rio Grande do Sul, en, duas
(2) áreas que perfazem um total de
cinqüenta e quatro hectares, onze ares
e cinqüenta centiares (54,1150 ha'i ,
assim definidas - a primeira O.a) de
uuarenta e três hectares, oitenta e sete
ares e cinqüenta centiares t43,8750
haj delimitada por um retângulo que
tem um vértice a duzentos e sessenta
e sete metros (267 rm no 'rumo mag
nético vinte e dois graus trmta e seis
minutos nordeste (220 :~6' NE) do cen
tro do boeíro existente na rodovia de
Bagé-Aoeguá, via Cerro de Bagé sôbre
a sanga do 'prrstão Maria, e os lados
divergentes dêsse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentos e cinqüenta metros (550 mj ,
sessenta e sete graus e trinta e quatro
minutos sudoeste (67 0 34' S'V); seís
centos e setenta e cinco metros
(675 rm , vinte e dOIS graus e vinte e
seis minutos noroeste (220 26' NW);
a segunda (2.a ) de dez hectares e
vinte e quatro ares 00,24 ha) deli
mitada por' um quadrado com trezen
tos e vinte metros (320 mi de íedo
que tem um vértice a trezentos e oito
metros e vinte centímetros ~3~j8,20 m)
no rumo magnético sesceuta graus
sudeste U:Wo SE) do centro do boetro
da rodovia Bagé-Batalha -1=1 senga dos
Eucaliptos, eos rumos magnéticos dos
lados que partem desse ver-toe são os
seguintes: vinte e 'cinco graus e trinta
minutos sudeste (25 0 30' SE) e ses
senta e quatro graus e trinta mínutoe
nordeste (64° 30' NE).

Art. ,2,° O titulo da autorização d\"
pesquisa, que será uma via autêctíea
dêste Decreto, pagará a taxa de qUI..
nhentcs e cinqüenta eruzeíros (Cr8
550,00) e será transcrito no livra pró-
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prto da Divisão de ~lo.m~nto da Fr~
unção Mineral do Mínístér:o da Agrr
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as cnsposiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de [aneirc de
1952; 131.0 da Incependêncla e 63.0

da República.
G:8TULIO VA'.~G;\S.

JaCto Clectas,

DEORETO NY 30.492-PE 30
"DE JJI.NEIRO DE 1952

Autoriza Inc'iÍ,stri(iS Brasüeírcs e Ar
tutos Refratários S. A.. JEAn a pes
ttuisar orçnla. no municímio de Iâcqi
[los Cruzes, Bstculo de &10 Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.o I, da Constituicê o e nos
têrmcs elo Decreto-Iel n.v 1.885, Ó) "J2
de janeiro de 19~,D (Código de Minas),
Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Indús
trras Brasileiras e Artigos Refratários
S. A. - lBAR. a pesquisar argua em
terrenos de prcprfedade da '1'1w São
Paulo 'I'ramway Light & Power Co
Ltd., situados no lugar denominado
oocuere, no distrito C' munícipío de
Mogf elas Cruzes. Estado de São Paulo,
numa área de noventa hectares e ses
senta a1'(;S (gO,SO ha) delímitaoa por
um polígono místdlíneo que tem um
vértice no marco do cuilômetrc ses
senta e três (Km 63) da rodovia Mogr
das Oruzea-Oasa Grande, e os lados
a partir do vértice considerado têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: setecentos e cinco metros
(705 rm, quatro graus trinta minutos
nordeste (4° 30' NE); mil cento ·e
doze metros (1: 112 _m) , oeste (W),
o terceiro lado é o segmento reti
líneo que partindo da extremidade do
segundo (2.°) lado, com rumo de de
zesseis graus e trmta minutos sudo
este (160 30' SW), magnético, alcança
a rodovia supra raencíonada; o quarto
(4.°) e último lado é representado pela
rodovia Mogi das Cruzes-Casa Grande,
no trecho compreendido entre a extre
midade do terceiro (3.°) lado e o vés:
ttce de partida, no" marco do quilô
metro sessenta e três tKm 63) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de nove
centos e dez cruzeiros (Cr$ 910,00) e
será transcrito no 'livro próprio da Di
visão de Fomente da Produção Míneral
do Minístárío da Agricultura.

Art. 3.0 jcevogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .janetro, 30 de janeiro de
1952;' 131.0 da independência e 64.°
da República.

GETlTllO V ARCAS.

João Cleotae,

DECRETO N. o 30.493 ....,... DE 31 DE
J,\NEIRü DE 1952

Aprova novo orçamento para recons
trução e ampliaçâo de edifício na
linha .São Frameíuco-Jotszeiro, da
Viação Férrea Federal Leste Brasi-
leiro, ~

O Presidente da República, usando
da atribtnçào qU0 lhe confere o <11'
ttgo 87, número I; da Constituição,
decreta:

Art. 1. c Fica aprovado. em subs
tituição ao que acompanhou o De
creto n.v 22.291, de 17 de dezembro
de 1946, o novo orçamento, na impor
tuncía de CrS 727.455,20 (setecentos
e vinte e sete. mil, quatrocentos e
cinr-üenta e cinco cruzeiros e vinte
ceD:,:~VOS). oue com êste baixa, para
a reconstrução e' ampliação do edifí
CIO em que se acha instalado o Hotel
Bonfim, srtuado nas proximidades da
estação de Senhor do Bonfim. no
outlôm'" 1 444 da linha. São Francis
cO-J 08.~ .;.11'0, da Viação Férrea' Federal
Leste Brasileiro.

Parágrafo único. A despesa cor
resuondenre ti diferença entre o or
çamento a que se refere o Decreto
n. o 22.294, de 17 de dezembro de 194G
e o novo orçamento ora aprovado,
correrá à conta da dotação a " .....
Crg 500.000,00 <quinhentos mil cru
zeiros), Anexo 25, Verba 4, Consigna
çâo III, Subconaígnaçâo 06 - 31 
16 - 1 do Orçamento da União para° corrente exercício.

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de
1952, 131° da Independência e 64° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.? SO .494 - DE 31 DE JA
NEIRO DE 1952

Revoga os Decretos que concederam à
Socicâuae A n ô n i ma"A~urninium
Union Límiteti" autorização para
nmcionar na Eepública.

O Presidente da 'aecúoüca. usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tlgo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.» 2.62~,

de 26 de setembro de 1940, decreta:
Artigo único. Ficam revogados 'os

Decretos. ns. 18.615, de 26 de feve
rena de 1929, 20.07.3, de 3 de junho
de 193~, 23.699, de 3 de janeiro de
J.93':l, 1.165, de 21 de outubro de 1936,
1. 953, de 8 de setembro de 1937, 2.781,
de 23 dê junho de 1938, 4,532, de 17
de aeõsto de 1939, e 22.633, de 24 de
fevereiro de 1947, nelas ouaís foi 'con
cedida à SOciedade An-ônima "Alu
mmíum Umon Límited", com sede
ne cidade de Montreal, Província de
'QU~b8C. Domínio do Canadá, autorl
zacào para funcionar na República,
e cassadas as respectivas cartas,
atendendo ao oue consta da resolu
cão aprovada e-m Assembléia Geral
Ií'xtraordináría de SP11S acionistas,
realizada a 5 de outubro de 185L

Roia de Janeiro, 31 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO' VARGAS.

8::;gacas Via?i:1.

DEC~"?'ETO N.? 30,495 - DE 31
DI'; J.'.NEIRO DE 1;:52

Concede ü sociedade "-,'::::AG - Navega
cõo e Comércio Limitada" autoriza
ção po:m funcionar como emprêsa
ele navegaçco sie caoctccem,
O Presidente da Repúohca. usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituíçâo, e
nos termos do Decreto-Ie! n.v 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo Único. E' concemda à soci-e
dade "MAG Navegaçâc e oomércto Li
mitada". com sede e foro nesta cída
de do Rio de Janeiro. autorização para
funcionar como emprêsa de navegação
de cabotagem. consoante contrato de
constituição social que apresentou. por
meio de instrumento público, 'firmado
a 6 de novembro de 1951, ratificado ~

retificado por escríutra pública fir
mada a 28 c., janeiro de 1952, obrr
«ando-se S'. n.esma sociedade a cum
prir intCl~;Ca~i(lente as leis e regula
mentos [::11 vigor, ou que venham a
vigorar, sõcre 0 Objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 31 ae janerro de
1952: 131.') da Independência e 64.0 da
Itepúblíca ,

DECRETO N.O 30.496 - DE 31 DE
JANEIRO DE .1952

Aprova altcrccóee introduzidas ncs
Estatutos cla- The Yorkshire l;ísu
rance Company tsmnca.

o Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere '8 .ar
tigo 87, íneíso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações íntroduztdaa nos Estatutos da
The Yorkshrre Insurance ' Oompany
Limited. com sede na cidade de York,
Inglaterra, autorizada a funcionar no
Brasil pelo Decreto 11.° 15.572, ae 22

'de julho de 1922, conforme delioera
cão das Assembléias Gerais Extraor
dinárias de seus aclonístas, realizadas
a 7 _de maio de 1929 e 23 de maio
de 195'0.

Art. 2,° A soeíedade continuará in
tegralmente siijeíta _às leis e - regula
mentos' vigentes, ou que venham a vi
gerar, SÔbl'C o objeto a que alude o
p~'23e::1t0 Decreto.

Rio de aonerro, '.:n de janeiro de
1932: 131.(" da Independência e 0.1.0 d.3.
Repúbl.co..

GETULIO VARGAS.

Segudas Viana.

DECRETO N.o 30.497 - DE 31 DE JA
NEIRO DE 1952

Apmva alterações introduzida.s nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia, de Seguros
"Aliança Brasileira".

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as al
teracóes tntrod uzidas nos Estatutos,
inclusive o aumento do capital social
de Cr$ 2,000.000,00 para Cr$ .. _...
10.000.000a OO. · da Corrroanhia de Se
guros "Aliar.ca Brasileira", com sede
na Capital do Estado de São Paulo,
autorizada a funcionar pelo Decre
to n.c 15 561, de 12 de maio 'de .1944,
conforme deliberacác . da Assembléia
Geral Extraordíná.na realizada a 23
de novembro de 195·1;

Art. 2,° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita 9.S leis e regula
mentos vigentes, ou Que venham a
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vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude o presente Decreto.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de
1952; 131.0 , da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Segailas Viana.

DECRETO N ,0 30.498 DE 31
DE JANEIRO DE 1952

Aprova com modificações, túteracóee
vvroauvaae nos Estatutos da Com
panh11J., AlZança Rio Cronücuse ae
Sequroc Gerais.

o Presidente' da Repúbltcn, usando
da atnouicec que lhe confere o ar
tigo 37. ir.císo l. da Oonstituiçãc,
decreta'

Art. 1.J Picam aprovadas as alte
rações' íutrocuzidas nos .'I:st.atmü.s da
Companhre Aliança Rio Grandense
de Seguros Gerais, com sede em Pôrbo
Alegre, Estado dó Rio Grande do Sul,
autorízada a funcional' pelo Decreto
n;" 18.332 de 1 de agôsro de 1928,
inclusive o aumento do capital so
cial de f)l';;i 3,000,000,00 para Cr$,.
6,000, ooe.oe. conforme delíberaçáo
das Assembléias Gerais Extraordlnà
rias realizadas a 21 de outubro e
11 de dez-embro de 1950,- e 19 de ju
nhode Hl51, mediante as seguintes
condições

I - Supressão da, letra G do art. 26;
,lI - Alteração da redação do pa

rágrafo umco do. art. ,45 para
"Os divídendds e bonírrcacôes não

reclamados, prescritos na forma da
lei, serão lavados à conta de lucros
e perdas"

III ~ As alterações consignadas
nas cláusulas precedentes deverão ser
aprovadas em Assembléia Geral Ex
traordinária dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data da
publicação dêstc Decreto,

Art, 2." A sociedade continuará
Integralmer-te sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar. sôbre o objeto da autorrsacâo
8, que alude o presente Decreto.'

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de
H!53: ~.3!, ( da Independência e 64.u
da República, .

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.U 30.499, DE 31 DE
JANEIRO DE 1952

Autoriza Armênio Santos a ccnr
prar pedras preciosas.

O Presidente da República,
Usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 87, número I, da Oons
tíutiçáo, e tendo em vista o Decreto
lei li. o 466, de 4 de junho de 1935,
decreta: .

Artigo único. Fica autorizado Ar
mênío' Santos. cidadão brasileiro e rc
sídente em Boa Vista, Território.. F'e
deral do Rio Branco, a comprar ,lJe
dras preciosas, nos têrmos do Decreto
lei n. ° 466, de 4: de junho de J.938,
constituindo titulo desta autorrzaçâo
uma via autêntica do presente Decre
to.

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.1!
da República. - GETúLIO VARGAS 
Horácio r.ater,

DECRETO N.? 30.500 - DE 31 -DE JA~

NEIRO DE 1952

Be'l.-'alida o Decreto n,O. 28.873, de 16
de novembro de 1950, que outorgou
à Emprêsa. Ourobranquense de Ele ...
tricidade e Transformação de PrO
dutos S. A, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica
de unlU- queda d'águn existente no
rio Verissi-mo, Município de Ouro
Preto. Estado de Minas Gerais, e
restrinçe a zona de concessão da
Cia . ImZw:trid Ouropreuma de Te
cuioe, Fôrça, Luz e Telefones.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constitutçâo, de
Greta:

Art . 1.0 Fica revalidado o Decreto
n.o 28,873, de 16 de novembro de 1950.
que outorgou à Emprêsa Ourobran
quense de Eletricidade e Transforma
ção de Produtos S, A. concessão para
o aproveitamento de energia· híüráu
Iica de urna queda d'água existente
no rio' venssimo. Município de .Ouro
Preto. Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° caducará o presente título,
independente de ato declaratório. se
a, concesaionárta não satisfizer as con
dicões sesuintes:

1 - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral do Ministério da
Agr-icultura. dentro de trinta (30)
elas, a partir da sua publicação.
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GETÚLIO VARGAS
João cteotas

II _ Apresentar em três (3) vias.
à mesma Divisão, dentro do prazo de
um (1) ano, a contar da datada pu~

bllcação dêste Decreto, os estudos,
projetos e orçamentos respectivos.

IIJ _ Iniciar e concluir as obra",
nos prazos oue forem determinados
VElo Ministro da Agricultura.

parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
regados por ato do Ministro da Agrí
cuttura ,

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícacão.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de
1052: 1:11.0 da Independêncla : E' G3.0
da República.

GETuLm VARGAS.
João Cleójas.

DECR,ETO N.? 30.5G1 - DE 31 DE
.,' l"EJRO DE 195~

Outorga .à Prefeitura Municipal de
Juiz de Fera concessão para o
aproveitamento de energia hid1'áu
lica de um desr..<Ível no ribeirão do'
Espírito Santo. d.istrito de lbiti
çuaia, municípío de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais,

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N." 30.502 - DE DE
F~VEREIRO DE 1952

Altera a Iotacâo de rencrtícão do Mi
nistério da Aqricultura. "

O Presidente da República; usando
da atribuíçào que lhe confere o arbi
gc 87, item I, da Constituição,'decreta:

Art. 1.° Fica alterada a Iotacào
numóríca dos Renarticões atendidas
pelo Quadro Permanente do Ministé
rio da Agricultura, para efeito de ser
transferido um cargo da. carreira de
Arquivista, com o respectivo ocupan
te, Hermengarda Guimarães Vieira,
da lotacâc do Serviço de comunica
ções do Departamento de Adminis
tração para a lotação do Serviço de
Intormacâo Agrícola '

Art. 2.° âste Decreto entrará .ern
'vig-or na data de, sua publicação. re
vogadas as disposições em contrario,

Rio de Janeiro, em 1 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

DECRETO N." 30.503 DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1952

Declara de utilidade pública e autori
za a âewmropriucão de imóvel ne
cessarío a sermcc do Exército Na
cional.

o Presidente da Raaública, tenda
em vista o pará.';1":fo 16: do artigo 14:1,
da Constdtuíçào Fede-a! e usando das
atrtbuicões OU? lhe COMe1'2 o item 1
do artigo 87~ da mesma comtituiçüo;
decreta:

Arb , 1.° E' declarada de utáhdade
pública, de acordo com os arts. 2.° e
fi.o, combinados com as letras "a" e
"b", do al'1..lgv 5.", tudo do Decreto-lei
n.v 3.365, de 21 de junho de 1941, a
desapropriação de urna área de terras.
medindo 4.721 1-.,2 'i.l~85 cmâ (quatro
mil setecentos e vinte c quatro metros
quadrados e sete mil quatrocentos e
oitenta e cinco centímetros quadra
dos), e bem assim das benfeitorias
existentes na referida área, de pro
priedade atribuída ao Exmo. Sr. Ge
neral RI1 Hélio Ootta Gonsales, si
tuada junto ao Quartel General da
A. D./6, na cidade de Cruz Alta, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° O imóvel em aprêço des
tina-se à ampliação do Quartel Ge
neral da A. D./6 e Guarnição de Cruz
Alta.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropríaçâo será custeada pelos re
cursos constantes da "Verba 4 - Con
signação V - Desapropriação e Aqui
síção de Imóveis - 10 - Prossegui
mento e conclusão da desapropriação
e aquisição de imóveis - 17 - Direto
ria de Intendência" - do Anexo n.c 20
- Ministério da Guerra, do Orça
mento Geral da República, aprovado
pela Lei n.v 1.487, de' 6 de dezembro
de 1951.

Art. 4.° Fica o Mtnístério da Guerra
autorizado a promover a referida de
sapropríação.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua. publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, erp.4 defevereirv
de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

Newton Estillac Leal
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D:SC:2,~~~TO 1'1.0 30.501 - DE 4: DE

FEVEJEI::W DE 1952

.t"tre, co Min!stc1"io das Re:aºões Ex~

terioven o crédito especial de ..... ,
Cr. 1. 850.589,03, para o fim que es~

pecitica,

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
1"1GB, de 5 de novembro de 1951, e
tendo ouvido o 'I'rtbunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
me1"J~O Geral de Contabilidade Púbn
ca, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério .das
Relações Exteriores o crédito especial
de Cl'S 1.850.589,00 (um milhão oíto
centos e cinqüenta mil quinhentos ~

oitenta e nove cruzeiros), para aten
der ao pagamento do complemento da
cota de contrtbuiçâo 'do Brasil, no
exercício financeiro de 1950, à Repar
tição Sanitária Panamerícana, à Or
ganização Mundial de Saúde e à Orga
nízação de Alimentação e Agricultura.

Art. ,2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro
de" 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARG!\.S

João Neves da Fontoura

Horácio t.ofer .

DECRETO N.? 3{}.5ÜS - DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1952

Outorga ao Estado da Paraná con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica .de um trecho
encachoeírcuio, cem inicio no salto
São soao, existenter no rio Mourão,
distrito de Campo Mourão.. muni
cípio de igual 7..-ome, Estado do
Paraná.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DE·GRETO N.? 30.5.06 - DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1952

Outorga à Ccmqiamíiia Hulro-Blétri
ca Santa Branca S. A. concessão
para o aproveitamento de energia
hidráulica de um desnível existen
te no rio Santana, na localidúde
acrommoaa Santa Branca, no
5.° Distrito do municipio de pcs-,

.SOUTaS, Estado' do Ria de Janeiro.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETüN.O 30.50''[ - DE 5 DE FEVE
ImIRO DE 1952

Concede autorização para funciona
mento do curso de engenharia civil
ao. Escola Politécnica: do Estado do
Espirito Santo.

o Presidente da República, usando
da. atrtbuição que lhe confere o arti
go 87. item I, da Oonstltuícâo e nos
termos ao artigo 23 do Decreto-lei
n.' 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedida autorí
zacao para runcíonamento do curso
de engenharia civil da Escola 20
lttecníca do Espirito Santo. com sede
em Vitória. e mantida nele Govêrno
do .Estado do Espírito Santo,

Rio de Janeiro, em 5 de fevereiro
de 1952. 131.° da Independência e
64..° da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N." 30.508 - DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1952

Conce&e reconhecimento Cf, Escola
Têcnica de Baurú.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N." 30.509 - DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1952

Manda prestar a Sua Majestade
Jorge VI, Rei da Grã-Bretanha, da
írlanda e dos Domínios Britânicos
de Além-Mar, as tumrae de Chefe
de Estaao.

O Presidente da Reuública· dos Es
tadosUnidos do Brasil, tendo recebi-
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do oomunícaçâo oficial do falecimen
to, occrrtdo hoje, de Sua Majestade
Jorge VI, Rei da Grã-Bretanha, da
1r1a.2.6.a e dos Domínios Britânicos de
Além-Mar, resolve que lhe sejam tri
outadas as honras fúnebres compe
tentes e decreta luto nacional por
três dias, transmltíndo-se o texto do
presente Decreto telegràfícamente aos
Governadores dos Estados e Prefeito
do Distrito Federal.

Rio de .raneao, em 6 de fevereiro
de 1952, 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 30.510 DE 7
DE FEVERE:::HO DE 1952

Altera o art. 4.° do z.~egularnen.to

pura o Serviço Consular H 01/cr(Í.ria
do .Bmsü,

o Presidente da República. usando
da atrrbuíçâo que Ine confere o ar
tígo 87, n.c I, da Oonstituíção, de
ereta:

Art. 1.0 O art . 4.° de Regulamento
para o Serviço Consular Honorarro
do Brasil, aprovado pelo Decreto nü
mero 23.'i'lti de 30 .de setembro de
1917, passará a ter ~, seguinte te
dagão;

"Art. 4." Os Ocnsulados e vtce
Consulados honorários, subordu-ados
ao de carreira ou missões drolomá
tícas brasileiras, terão em geral, íu
nsotcüo limitada a cidade de sua
sede.

Parágrafo único. Excepctonalrnente
por conveniência de serviço, essa JU~

rtsdíçâc poderá ser estendida a uma
ou mais divisões admlnistratrvas do
território err; que estiverem sttuaôas
es Repartições consulares hon0!'8.1'18.S,

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

Grmn.ro VARGAS.

J câo Neves da Fcmtourc,

DECRETO N° 30.511 - Di': 7 DE
FEVl!:rmIRO DE 1952

Concede prel1"Dgati'üas rie equipcracão
à Universidade Maclccnzie e aprcnxi
seu estatuto.

O Presidente da República, usando
da atrtbuicàó que lhe contere o artigo
H7, número I, da Oonstrtuíçâo, e nos
têrmos do ai-tigo 29, do R8s ula men to
aprovado pelo Decreto n.c 24.279, de
22 de maio de 1934, decreta:

Arti.,-~o único· - São concedidas a
Universidade Mackenzie, com sede 11:1
capital elo Estado de São Paulo, ai>
prerrogativas de equiparação e 'fica
aprovado o seu estatuto.. que com êste
baixa,' assmado pelo Ministério de
Estt~(lÜ no Educação e ()aÚQ2.

EUo de .Ianerro, em 'i" de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da Repúblíca>

GI::TUr.::O V "'RGJ\S.

E. Sunôee FWw.

DECRETO N.O 30.512 - DE 7
·)E FEv"r.EIRO DE 1952

Altera a lotação de reparticóes uien
tiulas -scios Quadros Pernumeru.e e
SU1.l19meniar do Ministério da 11gn·
cultura .

o Presidente da República, usando
da atr.nuicào que lhe confere o ar
tigo Gi, tten, I, da Constituíção. de
creta:

Art . 1.'" Fica alterada a lotação
nUD121·'C«' Q(~ reparttçóes atendidas
pelos ~~'BJ;_'OS Permanente e SUPlf'
menear do Ministério da Agrícultura,
para eí eitc de ser transfertco um
cargo a:.l carreira de Agrônomo ce
Plantas _ 'I'éxteis, com o respectivo
ocupante ESl"'(H::rü10 Gomes Parente,
da lotação permanente da Seção de
Fomente Agrícola da Divisão de Fo
mento da f']'OdUC8,O Vegetal, do De
partamento Nacional da Produção Ve:
getal, em Natal, Estado do Rio Gran
de do Norte para igual lotação da
Seção de Fomento Agrícola da mesma
Divisão e Departamento, em Forta
leza, Estado do Ceará.

Art. 2.0 âate Decreto entrará ern
vigor nadô_ta de sua publicação.

Art ..~" FV2vogam-se as disposições
em contrário.

Rio de aaneíro, em. 7 de fevereiro
de 195:!.; 131.0 da Independência e
64,0 da República. '

GETULIO VARGAS.
João cteotae,
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DECRETO N." 30.513 -'- DE 7 DE FEVEREffiO DE ·1952

Dispõe sôbre a majoração dos salários do pessoal a serviço das emoréeoe
de navegação pertencentes ao patrimônio nacional, e da outras pro

maénciae,

o Presidente da Republtca. usando das atribuições que lhe confere
o art. 87, item I, da Oonsntuiçãc, decreta:

Art. 1.c A tabela de satárros mensais do pessoal marítimo da. Compa
nrna nacronaj de Navegação Ocateira ôervlço de Navegaçàc da Amazônia
e Aurrumstraçào dos Pertos de Pará, Serviço de Navegação da Bacia do
Prata e Frota de Petroleiros, passa a SOl' a estabejectda nos artigos 2.° a
lO do presente Decreto.

Art. 2 o O pessoal ruarrtimo de oazra a 'fora terá seus salários fixados
como segue:

1.350,00

5.200,00

4.350,00
3.050,00
2.900,00
2.700,00

eis
10.000,00
8.400,00
6.600,00

a) Comandante .. ,",", .. " ,'," ... ,., ... ,., ,' .', ....
r» Imediato, 1,° Maquinista, 1.0 Comissário e Médico ', ..
c) 1.° Pnoto, 2.° Maqnmtsta e 1.0 Radtotelegrafísta .. , .
d) 2.0 Puoto. 3." Maqulmsta, 2° connssar:c. 2.0 Radíctclegrarista

e Conferente , , .
e I Pratacants, de Piloto, Praticante de Maquinista e Praticante

de Ocmissàrto ' , _ .
1) Ocntramestre. Carpinteiro, Eletrfoieta, Enfermeiro e 1.0 Co~

zl1.111811'O ••••.•••• ,........... • .••.•••••••••••••••••••••
K) Cabu- Foguista , ' .
h) .c'ogtnsta, Padeiro e 2.° Oczmheirc ..
1) Marínheíro , , .
j) Carvoeiro, 3,° Cozinheiro, 1.0 Oopeirc, Lavador, Botequlneíro

e P8.101eil'o _ , _ ':................. 2.400,00
KJ Moço e Taifeüo ' _ ,..... 2 300,00
1) Ajudante de Cozinha ., ,.. ..•. 2.100,00

Art. 3.° O, pessoal de máquinas, compreendido no artigo anterior, terá,
quando embarcado, um adicionai de insalubridade, como segue:

1.0 Maqumísta , _ , .
:l.0 Macutmsta , .
3.° MaqUinista , , .
Praticante .
Cabo-Foguista .
.e'cguista . , , , , . . . . _ '. . .
Carvoeiro

CT$

800,00
600,00
400,00
250,00
150,00
120,00
100,00

o Marmheiro fiel de porão- e o patoleiro, quando de câmara frlgorlfíca,
terão os adicíonaís respectívamente de c-s 200,00 e ors lúO,OO, O Marinheiro
Ou Moço, quando taroleiro, terá o adicional de Crê 100,00.

Art. 4.0 O pessoal das embarcações empregadas no tráfego dopôrto
terá seus salàrtos fixados como segue:

Bahia de Guanabara:

a) Rebocadores, barcas de agua e óleo e outras embarcações, estas quan
do de 20 ou mais toneladas brutas de registro:

Mestre _ , _ .
Maqumtata , , ....•...........•.....

Cr$
4.600,00
4.500,00

F'ogtnstas, Marinheiros, Carvoeiros e Moços, de acôrdo com o disposto no
art. :lY.

OS maquinistas terão direito, quando embarcados, ao adicional de In
sarubrrctarte de ors 100,00.
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b) embarcações de menos de 20 toneladas brutas de registro:

Mestre , .
MaqUinista .

Foguistas, Martnhetros, Carvoeiros e MOços, de acôrdo com o
no art. 2.l!.

97

o-s
3.650,00
3.600,00

disposto

35%
30%
20%

Os maqutmstas terão direito; Quando embarcados, ao adicional de Insa
lubridade de crs 50,00.

Outros locais:
0.'3 saíartos atuais serão majorados nas seguintes bases:
Até Org 2.50{),QO ".............................. 35%
De ors 2.501,0{) em diante 30%
Art. 5.° O pessoal das embarcações 'empregadas na navegação interior

cnuvrar e lacustre) terá seus salários atuais majorados nas seguintes bases:
Até Cr$ 2.500,00 35%

-..,- De ors 2.501,00 em diante 30%

Art. 6.° As guarnições dos navios petroleiros terão um acréscimo de
30% sobre seus salários normais, beneficio extensivo às dos navios de grande
e pequena cabotagem e embarcaçêee do tráfego do pôrto, quando carre
garem excíusívamente inflamáveis.

Are. 7.° As guarnições das embarcações, quando rebocando pontões,
terão um acrescímo de 10% sôbre seus salários normais, durante, o tempo
do reboque. í!:ste acréscimo será de 30% quando o reboque for de embar
cações no trafego do pôrto empregadas no transporte .de inflamáveis.

Art. 8.° O pessoal dos esorftórfos, agências, armazéns, estaleiros, on
duas e depósitos de carvão e minério, no t e r r i t ó r i o nacional, terá seus
saíàrtos atuais majorados nas seguintes bases:

Até Cr$ 2. 500,QO .
De ors 2.501,00 a crs 6.000,00 .
De crs 6.001,00 em diante .

O menor salário para o operário qualificado e maior de 18 anos será
de G'rS 1.440,00.

Art. 9.° A expressão "Maquinista", empregada no presente Decreto,
aplica-se genericamente. 'a maquinistas e' motoristas.

Art. 10. As e m p r ê s a s a que se refere o presente Decreto orga
nização aplicadas aos salários atuais, as majorações de que trata o artigo

s.v, o quadro. de seu pessoal de escrftórlo, de acôrdo. com os padrões de
vencimentos do Iuncíonalismo civil da União. de C a N, ficando, entre
tanto, respeitados os salários que excederem aos do padrão N.

Os atuais runctonártos. cujos novos salários ficarem entre dois da
queles padrões, serão classificados no mais alto, com o salário correspon
dente; ao mesmo.

Art. 11, A majoração de salárâos do pessoal a serviço do Lóide Bra
stíeiro. P. N., será feita por ato do seu Diretor, nos têrmos do Decreto
lei n.o 9.339. de 10 de junho de 1946, e de acordo com o estabelecido no
presente Decreto.

Art. 12. Ficam revogados o Decreto n,v 26.633, de 6 de mato de 1949,
e demais dísposíçôes em contrário, assegurados contudo os direitos que
aquele Decreto confere aos atuais Rádíotelegrafístaa.

Art. 13. O presente Decreto entrará em vigor no dia 15 de janeiro
de 19p2.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 195-2, 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

SegaiJas Viana
Alvaro de. Souza Lima.
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DECRETO N.O 30.514 - DE 8 DE FEVE
REIRO DE 1952

Concede à sociedade "Comércio, In
üustria e Navegação São José Li
mztaàa" auurrizacao para funcionar;
como emprésa de navegação e ca
botagem,

O Presidente da República, usando
da atribuição que Ure confere o arti
go 87, Inciso 1, da Constituiçâo, e nos
termos do Decreto-lei n.c 2.784, de 2()
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à 80
ctedade "Comercio, Indústria e Na ...
vegaçào São José Ltda. ", com sede
na cidade de Fortaleza, capital do
Estado do Ceará, autorização para;
funcionar como emprêsa. de navega....
ção de cabotagem, consoante contrato
de constituição social e alterações
aditavas que apresentou, por meio de
instrumentos particulares firmados a
15 de março 'de 1945, 12 de fevereiro
de 1949, 24 de abril e 14 de novem..
bro de 1951, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis fi regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o' objeto da
referida autorização.

Río . de Janeiro, 8 de fevereiro de
1952, 131.0 da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Seçtuias Viana.

DECRETO N,o 30.515 DE 8
DÉ FEVEREIRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive mudança de de
nominação e aumento de capital,' da
Atalaia, Companhia de Seguros Ge
lais.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tígo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos, in
clusive mudança de denominação
para "A Paraná, Companhia de Se
guros" e aumento de capital social de
Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) para Cr$ .;.
2.250. 000,00 (dois milhões e duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros), da "Ata
Iaia, Companhia de Seguros Gerais";
aom sede em Curitiba, capital doEs
tado do Paraná, autorizada a run-

danar pelo Decreto TI.o 4.787, de 19
de outubro de 1939, conforme delíbe
ração das Assembléias' Gerais Ex
traordinárias de seus acíonístas rea
lizadas em 6 de agôsto e 19 de no
vembro de 1951.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou Que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Seçcuias Viana.

DECRETO N.? 30.516 - DE 9 DE FEVE
REIRO DE 1952

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.e 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreto:

Art.. 1.0 Ficam extintos 8 cargos da
classe N da carreira de Fundídor do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, vagos em virtude da pro ..
moção de ansteu Barreto; Francisco
Scuotto, José Prior, Manuel. 'Alves de
Morais.. Olímpio Salatiel da Silva,
Osvaldo 'víetra da Silva, Ramíro El
pídío de Barros e Walter jrernandes
Palha, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro" do rere
rido Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
e mccntrárlo ,

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.0 da Independência e 64,0·
da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater,

DECRETO N.O 3'0.517 - .DE 9 DE FEVE~

REIRO DE 1952

Extingue caraos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o artigo
87, TI.o I,' da Constituição, e nos têr-
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IDOS do artigo LO, alínea n, do Decre
to-lei n.c 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 2 cargos da
classe H da carreira de Galvanoplas
ta do Quadro Permanente do Mínísté
rio da Fazenda, vagos em virtude da
promoção de. Mário Garcia da Rosa e
Ubirajara Pedro Borges, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições'
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

uoracso Lajer.

DECRETO N,« 30.518 - DE 9 DE FEVI!:
REIRO DE 1952

Extingue carços excedentes

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, D.O I, da constituição, e nos têr
mos do artigo 1,0, alínea n, do Decre
te-lei n.c 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 16 cargos da
classe H, da carreira de Mecânico do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, vagos em virtude da. promo ..
çâo . de Alexandre Maceli, Dalmacío
dos- santos Martins, Eduardo Lázaro
dos santos, Efraim' Gonçalves Vi
eira, Henrique Simoni, Hereci Fer
reiraPinheiro, Jorge de Mendonça,
Laurentino Lima Tavares, Manuel
Alves Mourão" Manoel Antonio dos'
Santos, Manoel Gomes Barradas, Ma
noel Gonçalves Machado, Nestor Te
les, Orlando Godínho de Lima, Pedro
Confort Rodrigues Silva e da apo
sentadoria de Francisco Ferreira Ma
deira, - devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da conta..
Corrente do mesmo Quadro do rerc
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as. dísposíçõeã
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.110

da República.
GETULIO VARGAS.

Horacio Lajer.

DECRETO N,O 30.519 - DE 9 DE FEVE
REIRO DE 1952

Extinçue cargos excedentes
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, 11.° T, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei u.c 3.195, de 14 de abril de 1941.
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 16 cargos
da classe H da carreira' de Arttfíce
de Manutenção do Qu&-,".ro permanen
te do Ministério da Lozenda, vagos
em virtude da promoção de Olodoaldo
Martins Dutra, Clodomiro de Sousa
Mondego, Floriano dos Santos, Fran
CISCO Gonçalves Filho, Francisca
Puntar, Geraldo Lopes, Hernani Car
neiro de Campos, Jarbas Perreíra
Barcelos, João Silva, Joaouim Be
zerra vde Andrade,' Joaquim da Silva.
paixão, José Moreira dos Santos, Or
lando Batista Teixeira, Rai.'11undo de
Oliveira Maia, Veriano de Oliveira
e da aposentadoria de Benjamin Ro
drigues, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta-Corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposícõee
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131/:> da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio tater,

DECRETO N.? 30.520 _ DE 9 DE FEVE
REIRO DE 1952

Extingue cargos excedentes

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei .D,O 3.195, de 14 de abril de 1941.
decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 31 cargos
da classe H da carreira de Impressor
de Valores· do Quadro Permanente' do
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tude da promoção de Juvenal Fer..
ras, Otávio Moreira, Osvaldo Lopes
Duarte,. Orlando Pertois da Silva.
Nicanor Mendes dos Prazeres, Fellx
Medrado. da Silva, -Arlindo Simeone,
Catarino da Silva, Alberto Vizeu de
Sá, Alcides de Barros, Vitorino de
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GETULIO VARGAS.

Horacio Later,

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

Castro Tavares, Valdemiro Pereira
da Silva, Valdemar dos Santos Bar
radas, Otávio Fernandes' de Almeida,
Navarrito Ferreira Penasco de Araú
jo, Juventino dos Santos, Juvenal
Nascimento, Justiniano Teixeira Bas
tos, Julio Estanislau Ferreira, José
Rodrigues Grilo Junior, Heitor Cou
to, Eurico Silva, Olaudíonor ..Rodri
gues Coelho, Cícero Mendes dos Pra
seres, Carlos Benedito Lourenco da
Gasta, Atilio Henrique 'I'aranto, An
tonio Pedro' Filho, -Alfredo Pinheiro
Junior, João Arlindo de Sousa Cal
das, do falecimento de Vitória - Fer
reira de Carvalho e da aposentadoria
de Joaquim José Fernandes da Costa,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.o 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.° Ficam extintos 5 cargos
da classe H da carreira de Eletricista
do Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda. vagos em virtude da
promoção de Belmiro da costa Braga,
Crtspím Mendes Nepomuceno. Jorge
Farias. José Pinto Inácio e Mário Lo
pes, devendo a 'dotação corresponden
te ser levada a crédito da Conta-Cor
rente do; mesmo Quadro do referido
Mtntstérto .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da Repúbltca..

GETULIO VARGAS.

Horacio tater,

D.ECRETO N.O 30.523 ~ DE 9 DE FEVE
REIRO DE 1952

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o artigo
87, n.e I, da Constituição, e nos ter
mos do artigo 1.0, alínea n, do Decre
to-lei n.v 3.195, de 14 de abril de 1941,
decreta:

Art. 1.° Ficam extintos 16 cargos
da classe H da carreira de Grava
dor .do Quadro Permanente do Ml
ntstérrc da Fazenda, vagos em vírtu
de da promoção de Odemar Cota Pe
reira, José Ribeiro de Sousa, Adelauto
de Faria, Aumérto de Faria, Benedr
te de Araujo Ribeiro, João Leoni,
José Bonifácio Borges de Araújo, José
Rodrigues Silva, Manoel José de
Sonsa Filho, Marino Ferreira Pi-
nheiro, Osmar Costa, Rubens Alves
da Silva, Valter Borges de Freitas,
Valter José Anechíni, .Antõmo Este
l1ta da Cunha Neto e Moacir Roque
Pinheiro, devendo a dotacão corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta-Corrente do mesmo Quadro do re
rerído Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de J952;' 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater,

Extingue cargos excedentes

O Presidente da República. usando
da atribuição que .Ihe confere o ar
'rígo 87, n.e I, 'da Constituição. e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.v 3 .195, de 16 -de abril de
1941. decreta:

Art. 1.0' Ficam extintos 4 cargos
dh classe K da carreira de Condutor
de Serviços Técnicos do Quadro Per
manente do Ministério da -Pazenda.
vagos 'em virtude da promoção de
Heitor Fogaça Pereira, Pedro Scragt
Junior. Romeu Anechini e Salvador
Migliam. devendo a dotação corres
pendente .ser levada a crédito da Con
ta corrente do mesmo Quadro do
Referido Ministério.

DECRETO N.o 30.522 --.,..- DE 9 DE FEVE
REIRO DE 1952

DE 9 DEFEVE
1952

DECRETO N.' 30.521
REIRO DE
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República. .

GETULIO VARGAS.

Horacio Lajer.

DECRETO N.? 30.524 - DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1952

Aprova novo projeto e orçamento para
a construção de um armazém pela

Companhia Docas de Santos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
trao 87, n.e I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 'FIêã aprovado, em subs
tituição ao que acompanhou o De
ereto n.? 24.979, de 20 de maio de
1948, o novo orçamento na impor
tância de Cr$ 4.454.800,00 (quatro
milhões quatrocentos e cinqüenta e
quatro mil e oitocentos cruzeiros) ,
que com êste baixa, devidamente ru
bricado' para a construção pela Com
panhia Docas de Santos, do arma
zém n.c XVIII, devendo a despesa
respectiva, até êsse limite, mediante
apuração em. tomada de contas re
gulamentar, correr à conta aos re
cursos de que trata o" Decreto-lei
n.° 8.311, de 6 de dezembro de 1945,
e ser, escriturada em conta especial.

Art . 2.° nate Decreto entrará em
vigor' na data da sua publicação, 're
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
,GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa Lim.a.

DECRETO N." 30.525 - DE 11
DE FEVEREIRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atrfbutçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item .1, da Constituição. e
nos têrmos do art. 1.':1 alínea n, do
Decreto-lei n.o 3.195, de H de abril
de 1941, decreta:

Art. 1/' Fica suprrmioo um ~l)

cargo da classe G rta carreira de
Operário de Rádio, do Quadro Su
plementar de Ministério da. Marinha,
vago em virtude do falecimento de
Sebastião Celestino da Silva, ficando
sem aplicação a dotação correspon
dente.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de revereiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GEnJLIQ VARGAS.

Renato de Almeida Guünobet.

DECRETO N.o 30.526 - DE :LI
~E FEVEREIRO DE 1952

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar ...
tígo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n,do
Decreto-lei n.c 3.195, de J4 de abril
de 1941, decreta:

Art. I." Fica suprimido um :1)
cargo da classe F da carreira de 1\'1:0
tortsta, (~o Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha, vago em vir
tude da aposentadcría de Vicente
Dias de Azevedo, ficando sem apli
cação a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as dlspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guühobet:

DECRETO N.o 30.527 - DE 11
DE FEVEREIRO DE 1952

Suprime cargos. -extintos

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçào que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Ccnstítutção, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-lei n.c 3.195, <le 14 de abri!
de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos seis (6)
cargos da classe C da carreira de
Servente, do Quadro Suplementar do
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Ministério da Marinha, vagos em vir
tude da promoção de Antonio elos
Santos Braga, Alvarino Carvalho,
Francisco de Souza Revoredo, Anto
nio José Antunes, Guilherme Port
kamps e :Aureliano Ramos de Souza,
ficando sem aplicação a dotação (;01'··
respondente.

Art. 2.•.., Revogam-se as disposições
ém contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1952; 131.0 da Independência, e
61.0 da República.

GETULIO VARGAS,

Renata -de Almeida Guilnobcl.

DECRETO N.o 30.528 - DE ~1

DE FEVEREIRO DE 1952

Extingue cargos exceâentee
O Presidente da República, usando

da atrtbuiçác que lhe confere" o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 1.0, alínea n, do
Decreto-tcí li o 3.195, de 14 de acríl
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos três (3)

cargos da classe F da carreira de
Patrão, do Quadro Permanente do
Ministério da Marinha,' vagos - em
virtude da aposentadoria _de Manoel
Custódio Pereira e da promoção «e
Manoel Messias do Nascimento e Leu
a-enço Nunes de _Paula, devendo as
'dotações correspondentes ser levadas
a crédito da conta corrente do mesmo
Quadro e Ministério.

Att . 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1952; 131.0 da. Independência. e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Gnilhobd.

,DECRETO N.O 30.529 ~ DE 12 DE FE·
VEREIRO DE 1952

Altera o Decreto n.O 23.863, de 16 de
outubro de 1947, "QU6 aprovou pro
ieto e orçamento para construção
de armazém de segunda' lnnha no
pórto de Rio Grande.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica alterado .o artigo úní
co do Decreto TI.O 23.863, de v Iê de
outubro de, 1947, o qual passa a ter
a seguinte redação:

"Ficam aprovados o, projeto e o or
çamento na importância _de Cr$ ...
1.564.543,50 (um mílhâc, quinhentos
e sessenta e quatro mil e quinhentos"
e quarenta e três cruzeiros e cin....
qüenta centavos), os Quais - com êste
baixam, devidamente rubricados, para
a construcão de um armazém de se
gunda linha, defronte ao de D.O A-4,
de primeira linha. no põrto de Rio
Grande, de concessão do Estado do
Ríc Grande do Sul, devendo a des
pesa, até o limite indicado, apurada
em tomada de contas regulamentar,
ser custeada pelos recursos de que
trata o Decreto-lei n.o 8.311, de 6 de
dezembro de 1945, e escriturada na
respectiva conta especial".

'AJ,·t. 2.0 ":Êl5te Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1952; 131.0 da "Independência e 64.lI
da República.

GETÚLIO VARGAs.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.530 DE 12 DE FE-
VEREIRO Dl: 1952

Aprova projeto e orça.mento para
construção, no pórto de Rio Gran
de, 'de armazém anexo ao de que
trata o Decreto nP 23.863, de 16 de
outubro de 1947.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o projeto
e o orçamento na importância de Crâ
1.551.897,30 (um milhão quinhentos e
cinqüenta e um mil oitocentos e no
venta e sete cruzeiros e trinta cen
tavos) , os Quais com êste baixam, de
vidamente rubricados, para a constru
cão de um armazém anexo ao de se
gunda linha a que se refere o De
creto n.O 23.863, de 16 de outubro de
1947, defronte ao armazém n.c A-4,
de primeira linha, devendo 'a despe
sa, até êsse limite, mediante apura
ção em tomada de contas regulamen
tar' ser custeada pelos- recursos de
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que trata o Decreto-lei D.O 8.311, de
6 de dezembro de 1945, e escriturada
na respectiva conta especial.

Art. 2.° :f:ste Decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.531 - DE -12 DE FE
VEREIRO DE 1952

Crio. funções na Tabela "Onica de
.J.l1ensa12stas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o 'Presidente da República, usando
da atribuição Que: lhe confere o arti
go 87, 'item I, da Constituição eten
do em vista o disposto no art. 5.°,
item If, da Lei n.c 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
permanente, da Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Educa
çâo e Saúde, as seguintes funções:

1 - Auxiliar Administrativo, refe
rência 24:

1 - Escrevente-dactilógrafo. reto-
rência 21; .

1 - Escrevente-dactilógrafo, refe
rência 18;

1 - Inspetor de alunos, referên
cia 18.

Parágrafo único. As funções criadas
por êste artigo destinam-se ao apro
veitamento do pessoal administrativo
da Faculdade "de Direito do Pará, nos
têrmos do art. 5.°,: item II, da Lei
D,O 1.254, de 4 de dezembro de 1950.

Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mento a que se refere o' artigo an
terior vigorarão a partir de 8 de de
'lembro de 1950.

Art.,3.0 :f:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. c

Rio de .ranetro, 12 de fêvereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da Repúbl1ca.

GETÚLIO VARGAs:.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.532 _ DE 12 DE FE
VEREIRO DE 1952

Alt~ra a lotação de repartições ateu
tiiâae pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstdtuícâo, de-
creta: ~

Art. 1.0 Fica alterada a lotação nU4
mértoa de repartições atendidas pelos
quadros Permanente e Suplementar
do- Ministério da Educação e Saúde,
aprovada pelo Decreto n.e 24.131, de
27 de novembro de 1947. para efeito
de ser transferido um cargo vago da
carreira de Bibliotecário-auxiliar, da
lotação permanente da Universidade
do Recife para igual lotação da ES4
cola Técnica de Belo Horizonte, da
Diretoria do Ensino Industrial.

Art. 2.° 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em cõntrárlo ,

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1952: 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Simões Filho.'

DECRETO N.o 30.533 _ DE 12 DE FEVE
VEREIRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o mio.
êo 87, .item '1, da Constituição, e nos
termos do artigo 1.0, alínea rz, do De-:
ereto-lei D.O 3.19-5, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) car
go de Tesoureiro-auxiliar (São Paulo).
padrão M, do Quadro IH - Parte
Suplementar _ do Ministério da Via
ção e Obras públicas, vago em vir
tude da aposentadoria de Alfredo
Branco, devendo a dotação correspon
dente atender ao provimento de car
gos vagos criados pelo Decreto-lei nú
mero 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1952;' 111.° da Independência e '64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Alva.ro de Souza Lima.
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DECRETO N.o30.534 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Alípio de Mendonça Chaves a lavrar
minério de [erro e associados no
município de ttaena, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Oonsítuição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Alípio de Mendon
ça Chaves a lavrar minério de ferro
e associados numa área de sessenta
e cinco hectares (65 ha) , situada na
Fazenda Vista Alegre, distrito de tta
tiaíussú, município de Itaúna, Estado
de Minas Gerais e delimitada por um
retângulo que tem um vértice na con
fluência dos córregos dos Pintos e da
Serra e os lados divergentes dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e trezentos me
tros (1.300m) , trinta e oito graus e
trinta minutos nordeste (330 30' NE)(j
quinhentos metros (500rri), cinqüenta
e Um graus e trinta minutos noroeste
(510 30' NW). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de - outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de .Mlnas,

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
Obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa-

mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados _no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito na livro próprio da Divisão
de Fomente da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil e trezentos
cruzeiros ccrs 1.300,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14- de fevereiro de
1952; 131.'0 der Inlependêncía e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João Ctectas

DECRETO N.o 31}.535 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 195-2

Autoriza a CompanlJia de Minera
ção NCiJJdlimen,se a pesquisa'r acre
no mur..<ic..ípio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.? 30.536 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1952

Fic,a autorizado o cidadão brasileiro
José Correia Marra a pesquisar ~ilex

e associados, no município de Patos
de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.~ 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica' autorizado o cidadão
brasileiro José Correia Marra a pes
quisar sílex e associados em terrenos
de propriedade de oesãno Paulíno. do
Amaral e sua mulher, .na localidade
denominada Qhácara Santo Antônio
das Minas Vermelhas, distrito e mu
nicípío de Patos de Minas, Estado de
Minas Gerais, numa. área de quinze
hectares quarenta e três ares e dezes-
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seis centtaces (l5ha 43a iacaa , deli
mitada por um polígono irregular que
tem Um vértice a Quarenta e oítç me
tros e setenta centímetros 48,70m). no
rU!ll0 magnético vinte e três graus e
cinqüenta minutos nordeste .
(230 50' NE), do canto nordeste (NE)
da casa de Paulo Amaral, e os lados
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cento, e trinta e cinco metros .
(135 m.) , setenta e oito graus e cin
qüenta minutos sudoeste (780 50' SW) ;

duzentos e sete metros (207 m;) , qua
torze graus quarenta e cinco minutos
sudoeste (140 45' ,pW); trez~ntos e
quarenta e seis metros e cinqüenta
centímetros (346,50m.), quarenta e um
graus e quinze minutos sudeste ....
(410 15' SE); cento e quarenta e sete
metros (147 m.) , setenta e dois graus
e vinte minutos sudeste (720 2{)'. SE) ;
cento e setenta e três metros e vinte
centímetros C173,20 m.) , vinte 'graus
e quínze .minutos nordeste .
(200 15' NE); cento e cinqüenta e
nove metros <159 m.) . doze graus
quinze minutos noroeste .
(12° 15' NW); cento e nove metros e
cinqüenta centímetros (109,50m.) tre
ze graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (13° 45' NE) e o último lado
é constituído por um segmento retl
líneo qu- vaí encontrar o vértice de
origem.

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura ~ ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952;, 131.0 da Independência! e 64.0 da
RepÚ.blicá.

GETUq:O VARGAS

João cteotas

DECRETO N." 30.537 - DE 14 DE

FEVEREIRO DE 1952

Renova o Decreto n. 25.07'9, de 9 de
junho de 1948.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confêre o
art. 87, n. I, da Conetdtuicâc e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o "L 985, de
::: de janeiro de 1940 (Código de
Minas); .decreta:

'Al·t. 1. o Fica renovado pelo
prazo improrrogável de um (1) ano
nos têrmos da letra b, do artigo pri
meiro (l.0), do Decreto-lei número
nove mil seiscentos e cinco dl. 605) ,
de dezenove (19) de agôsto de mil
novecentos e quarenta e seis (1946),
a autorização conferida ao cidadão
brasileiro Hanri -Jafet pelo Decreto
número vinte e cinco mil e setenta
e nove (25.079), de nove (9) de ju

nho de mil novecentos e quarenta e
oito (194,8) para pesquisar areia
quartzosa e associados no munícitno
de São Vk-ente, Est~do de São ?a~lo.

Art.2.o. A presente renovação, que
será uma via auténtice dêste De
creto, pagará a taxa dois mil tre
zentos cruzeiros (Cr$ 2.300,01}) e será
transcrita no livro próprio .da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as dispo
siçõ-es em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952, 131.0 da Independência e 64.0
da Repúblice..

GETúLIO VARGAS.

João cteotoe.

DECRETO N.? 30.538 - DE 14 DE

FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadão braeíleirc João
Lamarca a lavrar águ.a mineral 11o
municipio de Lecpoísiina, Est~do de
!Y'Iin.as Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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t.ígo 87, n. r. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) : decreta:

Art. 1.0: Fica autorizado o ci
dadão brasileiro João Lamarca a la
vrar água mineral em terrenos de
sua propriedade, no imóvel denomi
nado Bocaina, distrito de Tebas, mu
nicípio de Leopoldína, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de quatro
hectares e oitenta e quatro >tres
(4,84 ha) delimitada por um polí
gono irregular cujo vértice inicial está
localizado na extremidade de uma Ji
nha quebrada com origem na sede
da fazenda Bocaína e com os com
primentos e rumos de seísoentos e de
soíto metros (eI8m), setenta e cinco
graus sudoeste (7'5°SW) e setecentos
e noventa e quatro metros (794m),
dezenove graus sudoeste (l9°SW'); os
lados da poligonal envolvente têm!' a
partir do vértdce considerado, os se
guintes comprimentos e rumos: tre
zentos e sessenta e nove' metros
(3u9m) , doze. graus e vinte minutos
sudeste (12 0 2()'SE); duzentos e qua-"
torze metros (214m), sessenta e seis
graus e vinte minutos noroeste
(66°20'NW); duzentos e quarenta e
quatro metros (244m.), cinco graus e
vinte minutos noroeste (5°20'NW)
cento e quarenta metros (Hom) , se
tenta e sete graus e quarenta mi
nutos nordeste (7704.() 'NE ) . Esta au
torização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código" de Minas
e cos artigos 32, 33 e 34 e suas all
neas, além das seguíntes .e de outras
constantes do mesmo Código, não ex
pressamente mencionadas neste De
ereto .

Art. 2.°. O concessionário da au
tortsação fica obrigado a recolher aos
cofres públíccs, na forma da lei,es
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Mtmicípío, em cum
primento do disposto no art. 68.do
Código de Minas.

Art. 3.°. se o concessíonárfa da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, « au
torfzaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4:°. As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 3'9 e 4D do CÓdigo de
Minas.

Art. 5.°. O concessionário da
autor-ização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores díscn
minados no art. 71 do mesmo CÓ~

digo.
Art. 6.°. A autorização de la

V1'a terá por título êste Decreto, que
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral 'do Ministério da Agricultura,
após o pagamento da taxa de seis
centos cruzeiros (Cr$ eOO,OO).

Art. 7.°. Revogam-se as dispo
sições em contrário.

RiO' de Janeiro, 14 de reverctro de
152; 131.° da Independência e 64.0
da RepÚiblica.

GETÚLIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.o 30.539· - DE 14nE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a IndiMstrias Brasileiras de
Artigos Refratârías S. A. '- lBAR
a' pesquisar bauxita e oeeocíaaoe no
municipío de Moyi das Cruzes. Es
tado de sao Paulo.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, TI.O I, da Constítulçâo.e nos
têrmoe do Decreto-lei n . 1.985 de
29 de janeiro de 194() (Código de Mi.;.
nas) ,decreta:

ATt. 1. o _ Fica autorizada - a
Indústrias Brasileiras de Artigos Re
rratanos S~ A. - !BAR, a pesquisar
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bauxita e associados em terrenos de
propriedade de Th-e São Paulo Tram.
way Light & Power Co. Ltd. situados
no lugar denominado Sertão, no dis
trito de Bírftiba Mirim, muníctjno
de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo, numa área de vinte e nove nec
tares e setenta ares (29,7:() haj , C:e~

limitada por um polígono irregular
que tem um vértice a oitocentos e
sessenta metros (860m) no rumo
magnético de oitenta e cinco graus e
trinta minutos sudeste (850 S-0'SE)
do ponto em que a rodovia Mogr das
Cruzes-Sertão cruza a adutora! do
Rio Claro, e os lados, a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e' rumos magnétícos:
trezentos e clnquenta metros (350m),
sessenta e sete graus sudeste i 670

SE); duzentos e setenta e cinco me
tros (275m); trinta e seis graus e
quinze minutos sudeste (360 15'SEI;
duzentos ·e cinco metros (205m), de
zessete graus 'e trinta minutos f.:U
deste (17° 30'BE); cento e olnquenta

. e cinco metros Cl55m), setenta e oito
graus sudeste (78° SE); seiscentos e
quarenta e dois metros e' cinquenta
centímetros ('642,50m) , clnqucnta e
dois graus e trinta minutos nordeste
<52° 30'NE); oitocentos e sessenta e
dois metros e cinqüenta centémetroe
C862,'5úm); oitenta e cinco graus no
roeste (85° NW); quatrocentos e se
tenta e sete metros e cínquenta cen
tímetros (477,5-0m), setenta e, sete
graus e quinze minutos sudoeste {'no
15'SW); duzentos e oitenta metros
(280m), setenta e sete graus e trin
ta minutos noroeste (77° 30'NW). o,
nono e último lado é o segmento re
tilineo que une a extremidade ~ do
oitavo lado descrit-o ao. vértice de
partida.

Art. 2.°. O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,0-0) e
será transcrito no livro, próprio da

Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrfculburn..

Art. 3.°. Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de' Janeíro, 14 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 34.,0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João Cíeotae,

DECRETO N.o 30.540 - DE 14

DE FEVEREIRO DE 1952

Autoriza q Emprêsa Nacional de Es
tanho Limite :0, a lavrar coeouertsc
e associados no município de Pra
dos, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n.? r, da Constituição e nos têrmos do
Decreto-lei n,O 1.985, de'> 29 de janeiro
de 19~0 <Código. de Minas), decreta:

Art, 1.0 Fica autorizada a Emprésa
Nacional de Estanho Limitada a Ia
vrar cassiterita e associados em uma
área de noventa e seis hectares' e ses
senta ares (96,60'ha) situada no dis
trito' de São Francisco Xavier, mu
nicípio de Prados, Estado de Minas
Gerais e delimitada por uma poligonal
que tem um vértice 'e seiscentos oiten
ta' e cinco metros (685m) no rumo
verdadeiro oitenta e quatro graus e
trinta ,minutos sudeste (84° 30' SE)
d quilômetro cento e dezessete rkm
117) .da! Rêde Mineira de Viação, Ra
mal de Penedo e os lados, a partir do
referido I, vértice, têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
seiscentos e noventa metros (6Will);
quarenta e dois .graua .nordeste (42°
NE); duzentos e dezoito metros e oí
'benta centímetros (~n&,80m), vinte
um graus e trinta minutos noroeste
(21° 30' NW); duzentos e quatorze
metros (214m), cinqüenta e oito
graus nordeste (58° NE); oitenta e
cinco metros (35m), oitenta e dois
graus sudeste (82° SE); duzentos e
quarenta metros (240m), quarenta é



108 ATOS DO PODER EXECUTIVO

dois graus e trinta minutos nordeste
(430 31)' NE); oitocentos e dez metros
(310m), trinta I:;: oito graus noroeste
(380 ,NW:; mil duzentos' e cinqüenta
metros (7.25úm), quarenta e dois graus
sudoeste (420 SW); oitocentos e dez:
metros (310m), trinta e oito graus su
deste (380 SE). -Esta autorização é
ouzcrgada mediante as condições cone
tantes do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da autorí
.zaçâo fica obrigado a recolher aos co
fres públicos, na forma da lei, Os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpri..
menta do disposto no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.° Sê o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos 'artigos 37
e 38 do Código de Minas,

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas -às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39, e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessíonárlo da autort
zação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra te
rá por título êste Decreto, que será
transcrito no -livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção _Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil novecentos' e
quarenta cruzeiros rc-s 1.940,00).

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952, 131.0 da Independência e 64.°, da
República.

GErULIO VARGAS

João cteotae,

DECRETO N.> 3-0.541 - DE 14 DE

FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Cândida de Jesus a pe,squisar mi
nério de 'manganês e associados, .ao
município de São João Del Rei,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87, n.> I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1. 985, de 29
de janeiro -de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada .a cidadã
brasileira Maria Cândida de Jesus, a
pesquisar minério de manganês e as
sociados, em terrenos de sua proprie
dade, José Marçal dos Santos e ou
tros, no lugar deno~linado Olho
d' Agua ~ Penedo, distrtto de Santa
Rita do Rio Abaixo, municipio de São
João Del Rei, Estado de Minas Gerais,
numa área de onze hectares quaren
ta, e oito .ares e cinqüenta centiares
(11, 4850 ha) , delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice a
mil cento e sessenta metros (1.16üm),
no rumo .nagnético deis graus e trinta
minutos noroeste (2° 30' NW) do
marco quilométrico número cento e
dezoito (km. 118) do ramal de Pe
nêdo, na Rêde Mineira de Viação e
os lados a partir dêsse vértice, os se
guintes compríméntos e. rumos mag
néticos: .duzentos e oitenta e oito me:'
tros (288m) oitenta e sels graus e
trinta minutos sudoeste (86° 30' SW) ;
quatrocentos e vinte metros (420m),
sete graus e trinta minutos nordeste
(7° 30' NE); duzentos_ e trinta e qua
ira metros (234m), oitenta e três graus
e trinta minutos nordeste (830 30'
NE); cento e noventa e oito metros
098m) , sete graus e quarenta minu
tos sudeste (7° 40' SE) . -O último lado
dü pchgonal é o alinhamento retilí
neo que,partindo da extremidade do
penúltimo lado acima descrito, en
contra o ponto de partida.
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Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será 'uma via' autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos vruzeíros (Cr$ 300,(lO) e 'será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14' de fevereiro de
1952; 121.° da Independência e 64.° da
República. .

GETULIO VARGAS.

João ctectcc,

DECRETO 1\T.O 30.542 - DE 14 DE

FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o ciàadâo brasileiro Manuel
de Matos Júnior a liumir calcário e
associados no município de Arcos,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.v I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja'
neíro de 194(} (Código de Minas), de
ereta:

Art. :L.o • Fica autorizado o cida
dão brasileiro Manuel de Matos Júnior
a .lavrar calcário e assocíauos-em ter
renos de sua propriedade situados no
lugar denor-unado Posse Grande, dis
trito e município -íe Arcos, Estado de
Minas Gerais, numa área de nove hec
tares (9 ha) delimitada por um parà
lelogramo que tem" um vértice a du
zentos e trinta {:; sete metros (237m)
no rumo magnético vinte graus e quin
ze minutos noroeste (20° 15' NV,T) do
canto viordeste (NE) da casa de pro
priedade de José tacínto Fernandes
Filho e os lados divergentes do vértice
considerado têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cento
e cinqüenta metros (150m) , setenta e
oito graus e quarenta €o cínco minutos
sudoeste (78° 45' SW); seiscentos me
tros (600m), onze graus e quarenta e
cinco minutos sudoeste' (110 45' S.E)
Esta autorização é outorgada "mediante
as .condíçôes constantes do 'parágrafo
único do art. 28 do .Oódigo de Minas
€ dos artigos 32, 33 34 'e suas alíneas,

além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da autcri
zaçâo fica obrigado a recolhe: aos co
fres públicos, . a forma da lei, os tri
outcs que forem devidos à União, ao
Er-tado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art. 68 do CÓ~
dígv de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, s auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 ~ 30 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es
tão sujeitas às servidões (,_~ solo c sub
solo para os fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi
na~..

Art. 5.° O concessionário da autori
zação será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mine
ral e gozará cos favores discriminados
n-i art. 71 do -nesmo Código.

Art. 6.° A autorização G<:! Iavra. terá
por titulo êste Decreto, que .erá trans
crito no livra próprio da Divisão de
jromento da producâo Mineral do' Mi
nistério da Agrtcu'tura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr(,j 600,ÜO) .

Art. 7.° Revogam-se ar disposições
em contrário,

Rio -de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.? 30.543 - DE 14 DE FEVE

REIRO DE 1952

.A.prova proietos e orçamentos para a
construção dos 1.0, 4.° e 5.° trechos
da linha férrea Oiticica-Foe tio Ber
lenga.

O Presidente da República, usando
da at-Ibuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstãtuiçâo, de
ereta:

Artigo único. Ficam aprovados os
projetos referentes à construção dos
seguintes trechos da linha férrea Oi-
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ticica-Foz do -Berlenga, assim como os
respectivos orçamentos, nas impor
tâncías abaixo citadas, os quais a
este acompanham, devidamente ru
bricados:

1.0 trecho, com a extensão de 25,000
Km - Cr$ 15.480;141,10.

4.° trecho, com a extensão de 80,000
Km - Org 134.il94.382,OO.

5.° trecho, com a extensão de
48,0635 Km _ ors 59.895.975,60.

Parágrafo único. As respectivas
despesas serão custeadas, no exerci-'
cio de 1952, à conta. das dotações
constantes da Verba 4, Consignação
VI- Subconsignaçâo 16-b-12-b, Ane
XO 4, da Lei u.» 961, de 8 de dezembro
de 1949, e Verba 4, Consignação IX,
Suhconsignaçâo 22_2_01_2, Anexo ~

da Lei n.o 1.249, de LO de dezembro
de 1950, nos têrmos do artigo 19 da
Lei n.c 1.1ü2, de 18 de maio de 1950,
e da dotação constante da Verba 4,
Consignação VII, Subccnsignaçâo 16~

31-01-1-3, do Anexo 25, da Lei núme
1'0 1.487,· de 6 de dezembro de 1951,
e, nos exercícios vindouros, pelos re~

cursos que forem consignados à con
truçâo dos referidos trechos, ficando
a execução dos. trabalhos dependendo

.da aprovação, pela Admínistração-Ge
ral do Plano salte, do programa das
obras que deverão ser realizadas-
em 1952.

.Ric de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.544 _ DE 14 DE FEVE

REIR;O DE 1952

Promulga ao Carta da organização dos
Estados Americanos, firmada em
Bogotá, a ao de abril de 1948.

O presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
n.c 64, de 7 de dezembro de 1949, a
Carta da Organização dos Estados
Americanos. firmada em Bogotá, a 30

'de abril de 1948, por ocasião da; IX
Conferência Internacional Americana,
e havendo sido depositado na União
Pan-Amerleana, em Washington, a 13
de março de 1950, o Instrumento bra-

sileíro de ratificação da menciona
da "carta, a qual entrou em vigor a 13
de dezembro de 1951:

Decreta que' a Carta da Organização
dos Estados Americanos, apensa por
cópia ao presente Decreto, seja exe
cutada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro
de 1952'; 131.0 da Independência e 64.0
dD, República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 30.545 - DE 14 DE FEVE,

REIRO DE 1952

Torna pública a entrada em vigor da
Carta da Organização dos Estados
Americanos, firmada em Bogotá, a

'30 de abril de 1948.

o Presidente da, República dos Es
tados Unidos do, Brasil:

Torna público oue a Carta da Or
ganização dos Estados Americanos,
firmada vem Bogotá, a 30 de abril de
1948, por -ocasíão da IX Conferência
Internacional Americana, entrou em
vigor, nos têrmcs do seu artigo 109,
a 13 de dezembro de 1951, entre os
seguintes Estados que depositaram na
Umào Pan-Americana, em washing
ton, até a referida data, os seus InS R

trumentos de ratificação: costa Rica,
México, República Dominicana, Hon
duras, Brasil, Paraguai, Nícaragua,
El salvador, Bolívia, Equador. Pa
namá, Estados Unidos da América,
Haítd e Colômbia, nos têrmos da co
municação feita pela Organização dos
Estados Americanos à Delegação do
Brasil junto à. mesma, a 14 de de
zembro de 1951, apensa, por cópia, ao
presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO, VARGAS.

João Neves da Fontoura.
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DECRETO N.? 30.546 - DE 14 DE FEVER
REIRO DE 19-52

Swpríme o Vice-Consulado honorário
do Brasil em Savannah e cria uma
Repartição honorária. da mesma ca...
teçorta 'em Jacksonville.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
termos do artigo 16 do Decreto-lei
n.c 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica suprimido o vice
Consulado honorário do Brasil em
Savannah e criado o Vice-Consulado
honorário do. Brasil em Jacksonvüle
nos Estados Unidos da América, su
"bGrdinadoao consulado do Brasil em
Miami.

Art. 2,° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sUfl publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.
Riod~ Janeiro, em 14 de fevereiro

de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João Neves dà Fontoura.

DECRETO N.O 30'~ 547 - DE 14 DE
FEVEREIRO .DE 1952

Cria o Consulado Honorário do
Brasil no Pireu, na Grécia.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
termos do art. 16, do Decreto-lei, nú-
mero 9,121, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica criado o Consulado
Honorário do Brasil no Plreu, na
Grécia, subordinado à Legação em
Atenas.

Art. 2.° O.presenté Decreto entrará
em vigor na datada sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N. o 30.548, DE 14 FEVEREIRO

DE 1932

Autorizá The São Paulo Tramway.
Light & Pinoer Company, Limiteâ, a
construir um ramal de linha de
transmissão no Município de Mogí
das Cruzes, Estado de São Paulo.

O Presid~llte da República, usando
da ata-íbuicáo Que lhe confere o arti
go 87. inciso I,da Constituição, e nos
.têrmos do Decreto-lei n.o 2,059, de 5
de março de 1940;

Considerando que a medida foi jUl
gada conveniente pelo ccnserho Na..
cíonal de .éguas e Energia Elétrica
conforme Resolução n.c 732, de 30: d~
Janeiro de 1952, decreta:

Art. 1. <) Fica autorizada The São
Paulo Tramway, Light & Power Oom.,
pany, Limited. a construir um ramal
de linha de transmissão, trifásico, em
circuito singelo, entre um ponto de li
nha de transmissão Oubatão - Apa
recida, situado a 47,3 km. da Usina de
Oubatâc e a Estacâo Terminal de
Mogi das Cruzes, no município dêste
nome, no, Estado de São Paulo, COm
a potência de 150.000 kw. sob a tensão
nominal de 230 kv, entre condutores,
freqüência de 60 ciclos por segundo, e
destinado a alimentar a Estação Ter
minal de Mogí das Cruzes.

Art. 2. o Caducará a presente auto..
rízaçâo. independente de ato declara..
tório, se li concessionária não cumprir
as seguintes condições:

I - Registrar '0 presente título, na
Divisão de .Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do ML
nistério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

II - Apresentar a referida Divisão.
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da puplicaçâo dêste Decreto,
os estudos, projetos e orçamentos das.
obras.

In - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro. da Agricultura.

Parágrafc úntco. Os prazos a que se·
refere êste artigo. poderão ser prorro-,
gados por ato do Ministro da AgrlR
cultura.

Art. 3.'° O oresente Decreto entra
em 'rigor na data da sua publicação .. ,
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Art . 4.c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República.

GETULIO VARGAS

João oteoras.

DECRETO N.o 30.549 - DE 14
DE FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, sociedade anônima, a
construir uma linha de transmis
são entre os mumicopioe de Nova
Granada, e Palestina, no Estado de
Sdo. Paulo, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso I, da Constituição; e. nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940:

Considerando que pela Resolução
li. o 731, a medida- foi julgado conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia 'Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autortzeda a Com
panhia Paulista de Fôrça e Luz, socie
dade 'anônima, a construir uma linha
de transmissão trifásica, em circuite
singelo, entre os municípios de Nova
Granada e 'palestina, no EstaJdo de
São Paulo, sob a tensão nominal de
11.00e volts, entre condutores, freqüên
cia de 60 ciclos e destinada ao for
necimento de energia elétrica no mu
níctpío de Palestina.

Parágrafo único. A referida em
prêsar fica autorizada a construír tam
bém O necessário sistema de distribui
ção de energia elétrica naquela loca
lidade.

Art. 2.° caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

I -r-: Regístrair o presente título na
Divísão de Águas, do _Departamento
Nacional da- produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, dentro -de trin
ta (30) dias, a partir da data de sua
publicação. . _ '

II ,-'--'" Apresentar à referida Divi
são, dentro de noventa (90) dias, a
contar da data da publicação dêste
decreto, os estudos, projetos e orça
:mentos' das obras.

III ~ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministério da Agrícultura.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por a to. do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O' presente decreto en
tra em vigor na data de sua publi
cação.

Ar,t. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

'Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952, 13'1.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Joâo rneotas

DECRETO Nv 30.:;50 - DE 14 DE
FEVEREIRO 1::: 1952

Retifica o art. 1. ° do Decreto n. °
28.712, de 6 (le outubro de 1950.

O Presidente da República, usando
de atribuição que lhe confere o art.
87, n. ° I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-Ieí .n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)"
decreb:

Art. LO Fica retificado o arti.~a
prímeíro 0.°) do Decreto número
v.nte e -ul setecentos e doze
(28.712) de seis (6) de oututbro de
mil novecentos e cinqüenta (1950) ,
que autoriza o cidadão brasileiro Ju
randyr Monteiro Arroxellas a lavrar
calcário e associados no município de
Oantagalo, Estado do Rio de Janeiro
o qual passa a ter a seguinte redação:
_ Fica autorizado o cidadão brasileiro
Jurandyr Monteiro Arroxellas a la
vrar calcário e associados ,em terrenos
d - propriedade de Roten~ Vi~ira ~e
Queiroz e Antônio Correia DIaS, sr
tuados.mo imóvel denominado Fazen
da da Cachoeira, no distrito de Euclí
de'" "ar município de. Cantagalo, Es
tado do Rio de Janeiro, numa área
de quatrocentos e trinta e quatro
hectares, oitenta e quatro ares e se
tenta eentiares (434, 8470 há) deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a duzentos e oitenta e
sete metros (287m) no rumo magné
tico de setenta e um graus é oitenta
minutos nordeste. (71°. 08' .NE) da
barca do có-rego Maravilha, afluente
do Rio Negro, e os lados a partir do
vértice consid-erado, têm os seguintes
comprímentos e rumos magnéticos:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 113

GETÚLIO V,'\.RGAS.

João cteotoe.

setecentos e oitenta e CÜ1C'Ü metros
\785nU, quatorze graus e quarenta e
cinco minutos noroeste (14 0 • 45' NW) ;
oitocentos e sessenta e sete metros
(367m), vinte e um graus e trinta nn
Dutos nordeste (210 , 31)' NE); três
mil metros (3, aDam), sessenta e oito
graus e trinta minutos sudeste (63, o
30' SE); mil e quinhentos metros
(1.50Cm), vinte e um graus e trinta
mmutcs d02StC (21) 3{)"' SW); dois
mil quinhentos e trinta e cinco metros
e oitenta e três centímetros ,.,.,"'"
(2, 535,e3m), sessenta e oito graus c
t.rmta minutos noroeste <680 30' NW) .

\l'j;. 2 ° Ficam mantidas as de
mais disposições doa artigos do refe
rido Decreto, que passarão a fazer
parte integrante do presente.

~i."', 3.'1 A presente retificação
de lavra r-âo :i'j-::a sujeita ao pagamen
to da taxa prevista pelo art. 31, pa
l'f~=_~fo único, de Código de Minas.

Ari.. 4.0 Ravogsm-se as dísposí
çôes em contrárto .

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; J.::':.'-' -ir'eprndência e 1)4,0

da República.
GE·rúLIO VJ\RGAS

João cneotos

DECRETO N.? 30.551 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Cerâmica Itaoca IA
miuuia o; tavrur zuna, cooum, ar
flilc e associados, no município oe
São Goncalo, Estado do Rio [1.0
Janeiro.'

O Presidente da Repúbiica, usando
da atrábuiçào que lhe confere o artigo
87, n.c 1. dr Oonstituíçàc e nos ~é~'

mos do Decreto-ler número 1.985, de
29 de janeiro de Hj~~O (Código de Mi
nas), decreta:

Art.· 1. o Fica autorizada. a Cerà
mica Itacca Ltda. a lavrar turfa,
eaolim, argila e associados em terre
nos situados no lugar denominado
Itaoca, no município de Sâo Gon
çalo, Estado do Rio de Janeiro, numa
área de trinta e sete hectares, trmta
e sete ares e cinqüenta centiares r . -.
37.3'750 11a) delimitada p'C~' um po
lígono irregular que tem um vértice
a quínhentcs e sessenta 'e cinco me
tros e vinte e dois centímetros ~.,.

565,22 m) no rumo verdadeiro de em
qüenta e um graus e vinte e três m_i
autos noroeste (51°23' NW) do pagao

nordeste da ponte do Rodízio, sôbre o,
no Imbcaçu. e os lados a partir de
vértice consíderndo, têm: quatrocen
tos metros (4Ct::J mj . norte (N); qüi
nhentos e oitenta e cinco metros '...
585 m) , cinqüenta e três graus e três:
minutos noroeste í53° 03' NW); seis
centos e noventa e sete metros e CL.'1~

qüenta centímetros (697,50 m) , ta-mta
e dois graus e trinta minutos sudoes
te (320 3D' SW); oitocentos e cmqüea
ta c sete mete-os e noventa e dois cen
timetros (857,92 m) , setenta' e nove
g.1_. três minutos sudeste (.""
70'1 03' SE), Esta autorização é ou
torgada mediante as condicôas '::011..5

tantes do parágrafo úníco "do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes Co
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2, o O concessionário da a'l
torrzacâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributes que forem devidos à Umào,
ao Estado e ao Munícioío, em cum
príraento elo disposto no artigo 68 de
O6di2:0 de Mmac.

Art.. 3. o Se o concessionáa-ío da.
autortzaçêo não cumortr qualquer das
obrtgaçées (;;'12 lhe incumbem. a "J,l[

torlzàcâo de lavra será declarada ca
duca ou nula. na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4,0 AB propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mí
nas.

Art. 5." O concessíonát-ío da 8-11':0
rtzacão será fiscalizado Dela De~ar~a.

menta Nacional da Producão Mínerat
e gozará dos favores díscrtmínados
no artigo 71 do mesmo Código,

Art. 6. o A autortzação de lavra terá,
por titulo êste Decreto, (1118 S21'á trans
crito no livro próprio da Divisão ce
Fomento da Producão Mineral do Mt
ntstérto da Agricultura, após o pag'a
menta da taxa de setecentos e sessen
ta cruzeiros <Cr$ 760,00).

A.1't. 7. 0 ::=;',evogam-se as dísposíçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro (~

1952; 131° da Independência e 1)4.0

da República,
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DECRETO Nv 30. '552 - DE 14 DE

FEVEREIRO. DE 1952

concede autorização para funciona
mento dos' cursos de Filosofia, Pe
dagogza, Geooratta e Historta, Le
tras clássicas, Letras neo-Iatinas e
Letras omçto-çermãtucas aa Facui
aoac Salesiana de Fiíosotía, Cíéncias
e Letras.

o Presidente da República, usando
da atrlbuíçâo que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei
n. 421, de 11 de maio ce 1938, de
ereta:

Art. 1. o 11: concedida autor.ízacâo
para funcionamento 'dos cursos de ,Fi
Iosof'ía, Pedagogia, Geografia e Histo
ria, Letras crassícns Letras neo-mn
nas e Letras angto-germâmcas da Fa
culdade Salesíana de Ptlosona, Ciên
cias e Letras» mantida pera jnspeto;
Tia Salesrana do SUl do Brasil e com
sede em Lorena, Estado de S. Paulo.

Art. 2.° ~ste decreto entrará em
vigor na data da sua pubhcaçâo,

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro
de 1952, 131. G da Jnedpendêncía e
64. o da República.

GETULIO VARGAS

E. Simões FiUza

DECRETO N.O 30.553 - DE 15 DE FEVE"
REIRO DE 1952

Abre ao Tribunal de Contas o cré
âitc especial de Cr$ 41.30<3,00, para
o fim que especifica. .

O Presidente da República, em face
da autorização contida na Lei núme
ro 1.443, de 25 de setembro de 1951
e de parecer do Tribunal de Contas,
decreta;

Art. L° E' aberto ao Tribunal de
Contas o crédito especial de quaren
ta e um mil, oitocentos e seis cru
zeiros '(Cr$ 41.806,00), para pagamen
to. de substituições temporárias de
Ministros dêsse Tribunal, verificadas
no exercício de 1950.

Art. 2.° ~ste' Decreto entrará em
vigor na data de sua pubficaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República. .

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater .

rmowz'rc H,o 30.554 - DE 13
_DE ;:.'EVE:mIRO D3 1952

R::;c:,;a o Decreto n.o 4.93D, de 30 de
novsmbro .:'; 1S39.

O Presrâc.rte da República', usan
do da atribuição que lhe confere o
9.1't, 87, número I, da Constótuícâo,
decreta: -

Artigo único - Fica revogado o
Decreto n.v 4:'960, de 3'0 de novembro
de 1938, cue concede ao cidadão bra
':'~.. ' _.) Aritõmo Antunes Bastos auto
r.iaacâo para a compra de pedras pT8
ciosas, nos têrmos do Decreto..lei n.v
4:,1, de 4: "-:,,,,. junho de 1938.

Rio de .Ianc z, em 15 de fevereiro
de ''''i)'~; 13-:.c da l+~~,O:;~l:iêr;.'::;ia e
64. 0 da República.

GETU!JIQ :VARGAS

HOTacio Laicr

DECRETO N.° 30.555, DE 15 DE FR""I/E
REIRO DE 1952

Declara de utilidade pública diversas
áreas de terra e autoriza a compa
nhia de Carris Luz e Fôrca daRia
de Janeiro, Limitada, a promover a
desapropriaçâo das mesmas.

O P~'esid~nte da República, usando
da atrtbutcào que lhe confere o arti
go 87. inciso L, da Constituição. tendo
em vista o disposto no art. 151, le
tras a e b do Código de Águas. o De.,
cretc-Ieí n. 3.365. de,21 de junho de
1941, e o que requereu a interessada,
decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utih
dade pública, nos termos do Decreto
lei n. 3.365. de 21 de Junho de 11941,
as seguintes áreas de terra sujeitas a
inundação e necessárias à profilaxia
da malária. de acôrdo com as plantas
apresentadas e aprovadas: .

1 - área de 747.000 m2 aproxima;
di.mente, uc proprlecade atribuída a
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.lodo C'

DECRETO N." 30.557 - DE 15 :51:'
FEVER1;I!W DE 1952

Art . 3 ~ '::3t:8 Decreto entra em vi
gor na (I.á,U~ d8. sua publicação.

Ar-t. 4.0 Revogam-se 8,S d.cposiçócs
em ccntrár!o.

i-n. 1-':. de fevereiro de
Indopcudcncía e 64.0 da

Rio de ,j
:P;:,2: 1~i:l.8 c.,
República

i _ Regtstrar ,t _ titulo na Divi
são de A~;',-,~F do Departamento Na
cional da Pmc.J.ç,':·} Minera". co Mi
nlstci-íc ca Agrículturn. dentro de
ta-mta (30) .-:as} ,t D~l':,:" C:c sua pu
büoação .

li - Anresentar a mesma Dívrsào.
no prazo Q!:': cento c vinte (20) dias,
GS projetos c .')r~·.::::.~~:tJ" ::es';..,..·~tivos.

Manuel de Freitas Abreu c herdeiros
de Manuel de Jesus, Iccallzada dentro
da faíxa de proteção de 1 km a par
tir da cota i3Um da represa de Rí oer-

elas .i... D.j<2~-, r.:: mumcm!o de I'rrai,
Estado do Rio de Janeiro;

2 - área de 259.617 m2 eproxjma
damente. de f.TG:l~·~i~d::ICC atrícuiua :,1.

Osvaldo Corr-eta de Sá e Benevides,
localizada dentro da faixa de proteção
de 1 km .. a partir da cota ,130m da
;'t'!"" r,,; i. d.-' 'J das L2:S~_

níoípíc de Ita verá, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2. o A Companhia de Carrts,
Luz e FÔl'Ç2. do Rio de Janeiro, Lími
tada. fica autortzada a promover a
desaprcpr-íaçà. das referidas áreas de
terra, C:J:m fundamento no Decreto-Ieí
n. 3.36,5. de 21 co Junho de 1841 e
Parágrafo único do art.. 1. o do De
creto-lei n. <1.152, de 6 de marco de
1942, já citados. .

Al''':. :'i - O presente D2C,";'Lo entra
em "Vigor 11::\ data da sua publtcacão .

~':;.. ~ c":;':(';:s~,~l.-;;~ r..'" d <':;c:j~';(':S

em contrário.

Rio de .Ianeíro, 15 de fevereiro de
1952; 131. o di' Independência e 64.'"
da República.

GETUI.m VARGAS

João cteotae.

Cnüorça ir Preieitura MunicipaZ d:,
requitibá ou emrrésa que organí
ear concessão para dislribl.lir ener
gia elétrica na sede do município
de Jecviiíbà, Estado de Minas G2
raís,

Ainda não foi publicado por !rtlt.:.
de pagamento.

D3C11ETO :N ') 2:}
rzv "':1RO

r. - J C)-';;

1952 DECRETO N.~ 3'] ."i:':.3 _ ilE 15 nz
FEV"CRr:::10 re 19S2

Aiuoríec. o nmcicncmenio da ze-cetr«
unuuuie {Jcradora, de 3.000 kVA, na
Usina de Pira}ú. de CC~'- Luz
e Fôrça "Sú,nta Crus:",

Autcrrzc o cidatião
O(L:eií"'~ !Ar/la n
aE:-S0(7'!<1([C2 :':0

Crneciro. Eé'fciri;;

broritciro Til() ele
lei.ror quisrteo B

de Nono
Gerais.

o Presíden-...ê da "cepública, usan
do da atrtbuír-âo que lhe confere : o
artigo 87, inciso I, da Ccnstdtuíção,
e nos termos dos artag as 1.r e:t do
Decreto-lei n , 2.059, rie 5 de março
de U40, decreta:

Art. .!.U _ .c a at.torízado o fun-
'-sonamento terceira unidad- ce
rudora da Usina ~l· Pu-ajú »crt en
eente à Comoanntr Lu? P'órca
"Santa C1"llZ'" :("'i Soa 1", ... ·-1r1+3· '~"J

E:o;t~dVo '~e- s·~o r .ur.. e ,:'01;;" ~~:plrr;;
eâc dos serviços de eletrt-ídac em
vários Mumctpíos dês se c de; Ett8.c{o
do Paraná:

Art. 2,0 80b pena de rru.Ita de! mil
cruzeiros ler:? LOOO,C'Ü) diários, <t In
teressada nbr~I2'J-SC "':

-J I='1'e'ilc121ÜC cn Rcpúcllca, uss.ndo
da atrtbuícão que lhe confere o artigo
37, n.v I. da Constrtuicáo e nos termos
do Decreto-lei n." 1. 085. de 29 de ja
lH~L-'-O r.e 19~O -Oódi-;o de Mínasj , de.
creta:

Arf,. 1.0 F':'a autor-izado o cidadão
KJ"'~(Snci1'G 1'::0 uc O~iveli"a Lima a Ja
vrar quartzo e associados em torre
nas devolutos, na localidade Córrevo
do Murumoá!a distrito de Maram
bainha, muníeípío de Novo Cruzeiro.
E.st:-lc.o de Minas Gerais, numa área
de duzentos c Quatro hectares \204
11a) delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice a trezentos
e vinte e cinco metros (325m), no
rumo vcrdarctro cínquenta e seís graus
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e quarenta minutos noroeste (56.° 40'
NW) da Cachoeira do Pará, no cór
rego Marambáía e os lados a partir
dêsse vértice, 08 seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: sctsccn
tos metros (600m), setenta e quatro
graus e quarenta nunut.os scccete (74 0

40' SE); oitocentos metros (800m),
quatorze graus e cinqüenta minutos
sudoeste (1"':Y50'SVi) : oitocentos e
cinqüenta metros (35]'m). cinqüenta e
nove graus e vinte mÜEt):,')S sudoeste
(5()O ~~J' S\V), mil e cinco metros
O.005m), setenta e quatro graus e
quarenta minutos noroeste f74.0 4.0'
NW); oitocentos e cinqüenta metros
(350m), vinte e nove graus e qua
rente minutos noroeste (29.'1 4'0' N\'V\ ;
mil metros n. OOOm) , BeH' graus e vm
te mínutcs nordeste (7 02Q'NE): seis
centos metros f600m), setenta e qua
tro graus e quarenta míuutos surteetc
(74. 0 40'SE); mil metros (LO,]Om) J

sete graus c vinte minutos sudoeste
(7,0 20' SV',J); novecentos e noventa
metros (9g0rnl, setenta c quatro graus
e quarenta minutos sudeste (74,'> 4()'
SE).: o último lado da' poligonal é
o alinhamento retilíneo e oomnrcen
dído entre a extremidade do Iadc aci
ma descrito e o vértice de partida.
Esta auto-Iaaeão é outorgada mediante
HS C!mL~;çÕ2S ccnst antes do !~C,l':i~TJ.fO
ún'eo do Hl"L. 28. do Oódlgo de l"'lin.':t~"

e dos artigos 32, 33 (; :A e SU3.S al:nf:a';,
alem das seguintes e de outras COT,
tantes do mesmo Cóéuro. reão C~:::;Jl'e3~

samente mencionadas neste Decrrt-.J.

Art . 2.0 O CO'lC€'2Eio:12,:-io (13 nutort
zacão fica obrteado a reeothcr ;"GS co
rres públtcos, na 101'!1"1 rla Iet, oS tri
butos qli.P. forem devldcs '1 Un:ifo, ao
Estado. e 2.0 ;"'!mJiC'iplí!. em cumpri
mento do disposto no art. 68. do CÓ
dígn de Minas.

ArL :1.0 ;:;)2 o C0:1':P,:,siol,2X',J (a au
tcrrzacâo DãG SUr.lDr;:" qualquer d~'l::'
obrigações que lhe Incumbem, a auto
rtzaçãc de 18..'1,'1'2- será ccclaraca ca
duca ou nula, na forma Jcs artfgns
37 e 33 do Código de Minas.

AI't. 4,° As proprteôndca vízinhas
estão suJeita.s às servidões de solo c
subsolo para os fins da. lavra, na
forma elos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art.. 5.° O concesaícnórto da auto
rização será .üaealízado pelo jjeparta
mente Nacional da Proüucãc l'lIineral
c gozará dos favores ctíscrlminados no
art. 71, do mesmo Código.

Art, 6,° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreta, que será

transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agrtcuttura, após o pa
gamento da taxa de quatro mil e oi
tenta cruzcíros (Cr$ 4 DeO,G{J) .

Art. 7,° Revogam-se ae, dtspostçêcs
em cont1':11'10 ,

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de
19,52; 131.0 clw Inlependêncla e 64.0 lia
Repúbüca.

GETTILI'J VA[{Gê.S.

Joéio Clcó!ns.

::JF'CRETO N." 28.559 - D~ 15 P'E
rnvmtmao na :3'52

Cancela o Decreto n." 16.966, de 2ii
de outubro de 1944,

o Presidente (l.a. República, usando
da atrfbuição que lhe confere o ar
tigo 37, 11.(' E, da Consrituíção e ten
do em vísta o que cun:;:;:-J, do preces
so protocolado nc Departamento Na
cional da Producâo I'.fi,teral do :!\tj
mstcno da Agricultura, sob número
'l.2 ~..q,; 1l-;;1'2~'::,:

Artigo único. Fica cancelado o De 4

ereto número cczcsseia mü novecentos
e sessenta C seis f16. 966), de vinte
e cinco (25). de outubro de mil no
veccntos e quarenta c quatro (19441.
que concedeu a Míneraçâo Arnçarf
';n:-);I.~f~, S. A .. at!!,:}r~~~s.{;;<,;) para tun
cionar, em virtude de haver sido d.it~

compnnhta Iíqutdada por escrttura
:1.2 de dezembro próximo

passado, lavrada. às f1s, 83v,c. do
Lvrc de notas n." 724, do cartórtc
do 11." Ofício desta Cap.taf .

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de
~,~);:,2' 12:" '1'1 Independência e 64 o
da República,

DECRETO N.? 20.560 - DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem 1, da Constituição. e nos
termos do art. 1.0, aílnea n, do De-
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ereto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta;

Art. 15' Fica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro-Auxiliar (São
Paulc) , padrão M, do Quadro III 
Parte Suplementar - do Ministério
da Viação e Obrai: Públicas, vago em
virtude da aposentadoria d,e Aimberê
zulíaní. devendo a dotação corres
pondente atender ao provimento ne
cargos vagos criados pelo Decreto-lei
11.0 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.'1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 15 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETUl.IO VARGAS.

Alvaro de Souea Lima.

DECRETO Nv 30.561 -- DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1952

Dispõe sóõre a aplicação do artigo
1,0 da Lei n,o 4ü3, de 24 de eetom
era de 1948, ao Instituto de Apo
sentadoria e Pensões das Marítimos.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttgo 87, item I, da Constituição e ten
do em vista a Lei n.? 1.095, de 3 de
maio de 195Q, decreta:

Art. 1.° Píca reclassificado, na for
ma da tabela. anexa, o cargo de 'I'e.,
soureíro Geral. padrão CC-S, do Qua.
dro de Pessoal do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Marítimos.

Art. 2. o Ficam criados, também, na
forma da tabela. anexa, 15 cargos de
Tesoureiro-auxiliar, no Quadro refe
rtde no artigo anterior.

Art.. 3. o Ficam suprimidos no Qua
d1'O de Pessoal do Instituto de ApD
sentadorta e Pensões dos Marítimos 14
cargos de Fiel de 'I'escurcíro, de pro
vimento em comissão, padrão He, e
uma função gratificada de Ajudante
de Tesoureiro, FG-2.

Art. 4. o Os cargos de Tesoureiro
auxiliar scrâo providos mediante pré
via comprovação de idoneidade e sa.,
tístação das demais exigências legais
e regulamentares.

Art. 5. o O cargo de Tesoureiro será
exercido, em comissão, por Tesourei
ro-auxiliar.

Art. 6, o Os -resoureíros-euxntares
de Igual padrão de vencimentos po
derão ser livremente movimentados
para 'pesourarlas da mesma categoria
das diversas Delegacias..

Art. 7. o Fica assegurado, aos atuais
ocuoantes do-, cargos de Píel de Te
soureiro e da função gratificada de
Ajudante de 'I'esoureíro, o pagamento
da dife!'enf~a entre o que vinham per
cebendo o os vencimentos dos cargo."
constantes da tabela anexa. no perío
do compreendido entre a vigência da
Lei n.v 1.095, de 3 de maio de 1950-, e
a dêste Decreto.

Art. 8. o zste Decreto entrará em
vínor quinze dias após sua publica
ção.

Art. 9, Q Revogam-se as. dispcslcôes
Em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1952, 131. o da Independência e 5~.o da
República.

GETULIO V.~RGAS

Segadas Viana
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I:<E'8-RETO N.? 30.562 -- DE 18 nn
FEVE:!lF.U'.O DE 1952

Aprora novo orçamento para a coes.,
trucào do cais do Caju, no POrto do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, us-ando
da atribuição que lhe contere o ar
tago 87, número I, da Constituição,
decreta:

Artigo 1. o Fica aprovado, em subs
tdtuíçào ao de que trata o Decreto
n , 33.201, de 17 de junho de H147, o
novo orçamento, na importância de
Cr$ 149.733.167,10 (Cento e quarenta e
nove mnhôea setecentos e trinta e
três míí cento e sessenta e sete cru
zeíros e dez centavos), que com este
baixa, e reíatavo as despesas efetua
das com a construção do cais do Caju,
no Porto do RIO de Janeiro, _e auto
rizada a inclusão do valor do rererr
cio orcamento na conta do Capital da
Admíriístraçâo do Pôrto do Rio de J a
nelro.

Art. 2. ° reste decreto entrará em
vigor na dnt.a da sua punlícaçâo, revo
i:adas as die.poaícóes em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1952, 131. o da Independência e 64. o da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de SOUim Lemos,

DEC'-.EI'O N." 30.563 - DE 19 DE FE
VEREL'tO DE 19-52

Dispõe sôbre a doação de terras do
comuuo da União ao Município de
rt)ltit1, no Estado do Paraná.

C Presidente da República, usando
C<.:. atrfbuiçâo que lhe confere' o arti
go 87, n,» I, da constituição e nos
têrmcs da Lei n.? 1.536, de 2 de je
n'2~1"O de 1952, decreta:

Art. 1.0 São doadas ao Município
de Ibaitt, no Estado do Paraná, na
rcrma da lei n." 1.536, de 2 de ja
netro de 1952:

I _ as áreas necessárias ao perf
metro urbano das sedes do Município
e {Ias seus distritos;

n - as zonas já urbanízadas, ou
que façam parte do plano de urba
nízaçác, .organização e aprovado por
lei'

nr - as benfeitorias existentes
centro das áreas ou zonas meneio
nndas ,

Parágrafo único. Excluem-se da
doação as propriedades particulares

já existentes dentro (-:.?..-5 áreas ou zo
11<1:, referidas.

Art. 2.0 Os imóveis doados se en
centram dentro do próprio da união,
denominado Fazenda Barra Bonita,
compreendendo no acervo das Em
prêsaa Incorporadas ao Património
Nacional e constdtuírâo bens domí
ntais «o Município.

Art.. 3.0 O Município poderá dispor
dos bens doados, na forma da Icgís
Iacâo que baixar. salvo os destina
dos ao uso público.

Art. 4.° O Serviço do Património da
Umâo promoverá dentro de 60 dias
a cemaroação e díscrtmínação das
terras doadas com a nresenca de 11m
representante do Município" interes
sado e de outro das Emprêsas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional.

Parágrafo único, Aplicar-se-á. no
que couber, o disposto no Decreto
lei TI.O 9.760, de 5 de setembro de
HW) sôbre a díscrtrmnacão de terras
da União. .

Art. 5Y O serviço do Patrimônio
da União praticará os atos necessá
rios a fiel execução deste Decreto,

Art. 6,° Ê:ste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1952; 131.ll da Independência e 64.u
ria R-epública.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater,

DECRETO N.O 3Q..564 - DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza De Simone & Cía. Ltda., a
ampliar Duas ínstatrcôes tiiâroelé
trieas e da outras pronisiêneiae,

O Presidente da :;'~'-iJúb1ica, usando
das atribuições que :-~C confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos d<JS art.ígoa 1.0 e 2." do
Decreto-lei n.v 2.059, de ,:; de março
de 1940;

Considerando h-ver caducado o De
creto 11,(1 28.101, de 10 de maio de
195fJ;

Considerando que as medidas to
nam julgadas convenientes pelo Con
selho Nacional de Aguaa e Energia
Elétrica, conforme Rcsolucâo n.e 735.
de {) de fevereiro de 1952,

Decreta:
Art. 1.0 Fiea autorizada De Simone

& Cía. Ltda., ccnce: .ionána dos ser-
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o »resantc ti
DL':"! dec'ar-ató
não satt-' tzcr

DECRETO NY 30.5-37 - nr: 2{} DE
FEVER.EIRO :r;r; 1852

CO~'lceàe recorüiccimenio a Escola li>
"!:'irrl Siln:l Freire,

DECRETO N." 30.5-66 ~ DE 2-D Di>
FE';lEREmO DE 1952

à EscotcConcede receneiecímento
Iruiustriat Antaicttca,

o pr-esldente da Ir-pública. usarmo

~; it·;]~~;~·~i,{':~~ ~'t~~l:,~,;t~i~f~:E'~ren~~ ~~~ ~
mos co crt. :)9 da -:- .et O~Tá;}l~'8. do
r'lsino rn<u;;t:ri8.,l, decreta:

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

Art. 1::1 É concedido reconheci
mento à Esr.üla Industr-ial Silva Frei
re, mantida pela- Estrada de F'€lTU
Central do Brasil e com sede no D!:.;
trtto Federal,

Art. 2.(1 O reconhecimento con
C~ . .1..:. pelo presente decreto e Juuita-

Re;Jiiblica
G!':T1:HI,'J V.\,:r~.~,

E Snnoc!? ~inw,

DECRETO N.o 3D. 35!'> - DE :·;0 IJE

FEVEfiEiRO DE: 1952

Concede antor!,ê;Q,,-,âo paT(l. rU?"L-:;1[)1,:Q,

menta dos cursos til030/d 1n1]
temauoe. TVlCQ,· qILin-é!('a H~tDnn

naturtu, f]eO!!f'>llia - h1sti,~r';!, l'~rrçs

c1a8S~C((S, ll'tr'1, JlCO-I'1tj,nü,; •.'[1",

anoto-çermàsncus ~ 'Jj<;:r}.! .Óo:u à,.
Faculdaãe de "'i!osof'i~", Ciênc;(,s e
Letras de Cur!tiha,

O Presidente da República, usando
da atrtbuicãc que ",e eonteI'2') a-r
tigc 87, item .z., da Oonstltuicâo E nos
têrmos do art. 23 de Decreto-lei -tú
mero 421, dto 11 de maio de 1928. .1".
ereta:

ArtijC() único. E' concedida 311UI;'j
zacâo 1l:J:'8. tuncíonamentc aos L;U~'SO;:

d> filosofia mnt.emàtica, Hslca Ji'::'
mica. mstórte natural, geüg-'~::fj:j e
htstórta. letras cláL~!('n<.;, 1::'t.rd ".,.,...,
la ~jnu", "tco-a- a:H;l,O)-~ermfrn~('"s
d:U:;O,,[fL 0'8. Paculuace ,"l ••

CIência." e Letras de Curitit». v.nn
t idn pela Untào Bl,,'O,··,:lp-,r:.' ,cr:' ?'~'H;~

G8l' e e{)n':~cue em O-,U).~':~~:. ._'.)J::,~

do Esrúd{}~'il) P:,nn.1Zo.,
Rio de Jnnerro. 20 de Ievcre.ro de

1952. 13i o da tnde-i-ndência " ~'.j-' d,.l

Rio de Janeiro, :lD (e fevereiro de
1252, 131° da Independência c 6-1" da
República.

GETUL!O Vt.RGAS,

João cteota«.

a) elevação para sete metros da
'Cota da barragem da usina;

b) ínatalacão ele aparelbaaem ne
cessárta ao funcionamento em )1~1r:J.

leIo dos dois alternadores:
c) Instalação r-a URina de um trans

formador de 6.CC{)-25.COO volts;
d) mcdírícacâc, para Juncicnumen

to a .25.000 volta, da Ilnha de trens
missão da usina à cidade de Ponta
Porá;

e) construção de uma subestação
abaíxedora em Ponta Pcrâ, com uni
transformador de 25,000-6.00 volts,
respectivo prédio e acessórtos ;

n reforma do siatema de dixtrtbul
cão urbano.

Art. 2.° Caducará
tulo, independente de
rio. se a intere-.
as ccndlçôes seguintes.:

! - Registrá-lo na Divisão de
Agua,<', do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do MinL.<;~2rio da
Agr-icultura. dentro cc trinta (30)
dias, a partir de sua »ublícacâo .

II __ Aurcsentar [~ mesma Dtvísâo.
no prazo de cento e vinte (lzm dias,
fi, contar da data "1. puh::{'::,~ç'~: oeste
Decreto. os projetos e orcamentos
respectivos .

III - Iniciar c concluir as ctn-eu
nos prazo,'; que forem fixados pelo
Ministro da Agrtcultu-a

Parágrafo único. ..)8 'v-azos a ouo
se refere êste c.C'tir:':O n~Jdf'~:1n ser uror
rogados por ato do Mmlatro da Agr-í
cultura.

Art. 3.0 ftste Decreto entra em vi
gor na data da sua publlcacào .

Art.. 4,° Revogam-se di';I::n:<ç~J2,-:

em contrário.

ViÇOi de luz e "ôrça da cidade de
Ponta Porã, Estado d ; Mato Grosso.
a manter em serviço na Usina Híúro
elétrica da Cachoeira Itá, no rtbeírêo
São João, afluente do -to Douradas,
muriícípíc de Ponta Pcrã, a antiga
unidade geradora de 90 k',"'~. cuja
substituição por outra. unidade de
150 kW fora autorizada Dela Decreto
n." ~.957, de 10 de julho de 1942, e
Li. amnlíar as suas ínstalucões me
diante- a execução das seçulntes
obras:
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do aos cursos industriais de Caldci
st::,;"-'s·,1i.ca de Máquinas, rvláq:li

nas e Insta '.'0 " .• tricas, e Carntri
taria. da Escola de «ue se trata ..

Art. 3.° 1!:ste decreto entrará em
vcõr na data de sua pubhcaçào ,

. r'· de Janeiro, em 20 de fevereiro
de 195~, 131 o da Independància e 64."
c a 1· "~blica

GET Ia VARGAS

E. .ÔCS r "'.0

DECRETO N.o 30.568 - DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1952

Aprova nova mottiticacuo na planta
das obras de construção do vário
de Niterói, a que se'eferem os De
eretos números 17.980, de 12 de no
vembro de 1927, 822, de 15 de maio
de 1936 e 9.018, de 16 de marco
de 1942.'

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, número I. da Constituição,
decreta:

Artigo unico , .F~c:: aprovada. a
planta que com este baixa, devida
mente rubricada, referente ., nova
modíficaçâo feita na de que trata
O Decreto n.v 17.980, de 12 de no
vembro de 1927, para as obras de
construção do pôrto de :,ituói, no
Estado do Rio de Jaue.ro e moo íf'í
cada pelos Decretos números 822, de
15 de maio de 1936 e 9.018, de 10 de
março de 1942.

Parágrafo único. Reservar-se-á
exclusivamente para armazéns ou in
dústrias diretamente ligadas às ativi
dades portuárias R faixa de 100,00 me
tros entre o coroamento da muralha
e a Avenida Feliciano Sodré, no men
cionado pôrt.o ,

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1952, 131° da Independência e 64° da
Repúblíca ,

GETULIO VARGAS •

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.? .'0.569 - DE '21 DE
FEVEREIRO DE ~_Q52

Autoriza o )epartamento A.uWnomo
de Carrão Mineral a lavrar curoõo
mineral no nuuucuno ie no:«: Es
tado do Rio Grande do Sul.'

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe contere o ar-

tígo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei ,.0 1. 985. (l'>

29 de janeiro de 1940 (Código de M:
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Depar
tamento Autônomo de Carvào :VI:
neral a lavrar i'a.rvâo míncra. numa
área de duzentos quareru.a '18('t irps
setenta e três ares e quarenta e sete
centíares (240,734', ha i si'~ada nc rus
tríto dE Seival. municínio de 8;0"
Estado cio Rio Grande' do Sul, arca
essa ele nrouriedaoe de José Lelis Lu
cas e outros aehrnir.ada 001 1"ln ClO
lí2;ODu rmstilineo cue tem um vérttce
junta a estacao de Dario Lassance
quilômetro trezentos e setenta ' dOl~
(km 372), da Viação Férrea d,) Rio
Grande do Sul. trecho B8.gp- Rio
Granríe, e cujos lados. 2 parti" r1és.,e
vértice têm os seguintes eomnr ímen
tos e rumos magnéticos: setpcentos
metros (700 rrn '8' (E): oítocen
tos e trinta metros (!l30 mv . norte
(N): quinhentos '! cinqüenta metros
(550 m i. leste I E): l"jJ nuínnentos e
crnoüenta e seis metros ([,'in m : ,
norte (N): oitocentos E: ,e,"'''1\'l e
cinco metros (865 m i quarenta e dois
!Yraus \' trinta minutos nor')0'··~ 4''''
30' FW): e ':leste último vért i-« Que
coincide com ') quilômet.ro t~"'7r-'tns p

sessenta e oito mais cuatrocentos e
setenta e cuatro metros e setenta e
quatro centímetros (krn 363 + 474,74),
da referida via férrea, pelo leito da
estrada, até encontrar o ponto inicial
do polígono. Esta autorízacão é ou
torgada mediante as condícõe-i cons
tantes do parágrafo único do art. 28
d0 Código de Minas cios artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
tortzação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na fo~'-"a da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município. em cum
ortmento do disposto no art , 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torizacão não cumprir qualquer das
obrígacões que lhe incumbem, a au
torização de tavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As proprtedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra na
rorrna dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.
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Art. 5.° O concessionário da. au
torização será físcaltzado pelo Depar
tamento Nacional da Produção 1\'1:'
neral e gozará d03 favores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6." li autorízacão de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Miue
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de dois mil
quatrocentos e dez cruzeiros (Cr$
2.410,00) .

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952, iat« da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotae,

DECHETO N,o 30.570 - DE 21 DE
. FEVEREIRU DE 1952

Autor iza a Companhia Aços Especiais
Itaoiru, ernqnôea de mineração a
lavrar minério de ferro e associa
dos no município de Antônio Dias,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 3"1, 11.0 I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de M~

nas), decreta:
Art, 1.0 Fica autorizada 8. Com

pan....ria Aços Especíaís Itabira, em
p-êsa de mineração. a lavrar miné
rio de ferro e associndos nos luga
res denominados Pert-jert, Candeias.
Mongars e Póçc Redondo !J.Q distrito
e município de Antônio Dias. Estado
de Minas Gerais, numa área de tre
rentes e sessenta e deis hectares e
cinqüenta ares (352,50 ha) , delimita
da por um polígono irregular que tem
um vértice no marco quilométrico Qu1
nhentos e oito Gsm 508) da Estrada
de Ferro Vitória a Minas, e os la
dos, a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos ? ru
mos magnéticos: duzentos e quatorze
metros e oitenta centímetros (214,30
metros), cinqüenta graus e quarenta
e cinco minutos sudoeste (50° 45'
SVV); tr~zentos e quarenta e três me
tros (343 rrn , cinqüenta e quatro
graus e vinte e três minutos noroeste
(54 0 23' NVn; oitocentos e sessenta e
três metros (863 mj , oito graus e
vinte e nove minutos noroeste (80 29'
NW); quinhentos e sessenta e qua-

t-o metros (564 mr; vinte e seis graus
e oito minutos nordeste (26 0 08' NE);
novecentos c quinze metros (915 rm ,
sessenta graus c seis minutos no
roeste (60° 06' NVl); mil trezentos e
sessenta e oito metros (1.368 m.i , qua
renta e cinco graus e quarenta c qua
tro minutos nordeste (45 44' NE); mil
seiscentos e noventa e um metros
(l.69Im), um grau e cinqüenta e
cinco minutos nordeste (lo 55' NE);
setecentos metros (7000 m-, oitenta e
oito graus e cinco minutos sudeste
(830 05' SE); mil c setenta e quatro
metros (1.074 tu), um grau fi. em
qüenta e cinco minutos sudoeste (1 ti

55' SW); setecentos e vinte e seta
metros (727 mj , quinze graus c qua
renta e nove minutos sudoeste C15°
49' SW); mil duzentos c sessenta c
cinco metros 0.265 m) , (15° 49' SW):
mil quatrocentos e sessenta metros
(lAGO m) , vinte e sete graus e qua
renta e um minutos sudoeste (27"
41' SE); quinhentos e noventa e dois
metros (592 m i, setenta e ::;8Le gT3US
e vinte e quatro minutos sudoeste
(77° 24' 8"W); duzentos e trinta e
quatro metros (234 rrn , cinqüenta
graus e quarenta e cinco minutos su
doeste (3.00 45' SW), Esta autoriza
ção é outorgada mediante as condi
ções constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes c de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessíonârlo da 8,U
torízação fica obrlgedo a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, 03
tributos que forem devidos a Untâo,
ao Estado e ao Munícíuío. em cum
primento do disposto no art . 68 do
códIgo de Minas.

Art. 3.° Se o concessíonárfo da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe Incumbem, a cu
torízacão de ]F;,Ha será declarada ca
duca "ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As proprtedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra na
forma dos aruígos 39 e ~O do Código
de Minas.

Art. 5,° O concessionário da ali
torízaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrtmí
nades no art . 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
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transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, df.>Ó",
o pagamento da taxa de sete mil
duzentos e sessenta crr.eíros <Cr$
7.200,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952, 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleoias,

D3CRETO N. 30.571 -- DE 21 DZ
FEVEREIP.O DE 1952

Aulci'i.za o cidadão brasileiro Berta/
do Hey a tavrar água mineral no
município de taoie, Esf;aa? do Pa
raná.

o Presidente da. ~epública, usando
da atribuição que JÕ1e contere o art.
87, D. O I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n , 1.985, de 29 ele
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Berzoldo Hey a lavrar
água mineral, numa area de nove
hectares, noventa e oito ares e qua
renta e cinco centrares (9,9845 ha) ,
situada no imóvel denominado Vera
Guarani, no distrito de Paulo de
Frontín, município de Malé, Estado
do Paraná, área essa delimitada por
quadrilátero que tem um vértice a
noventa e oito metros UlBm), no ru
mo magnético oitenta e oito graus
noroeste (880 NW) 'da Capela do Ce
mitério de Vera Guarany e os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentas e oitenta e cinco metros e
quarenta centímetros <685,40m) ,
trinta e nove graus e quarenta minu
tos noroeste (390 40' NW.l; cento e
quarenta e cinco metros I 145m) • cín
cuenta graus e vinte te cinco minutos
sudoeste (50° 25' 8W), seiscentos e
cíncruenta e um metros (651m), trin
ta e nove graus sudeste (390 SE);
dêste último vértice por uma linha
reta até o primeiro considerado, fe
chado o quadrilátero.

Esta autorização é outorgada, me
diante as condições constantes do pa
rágrafo único do art. 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33. :14 e suàs
alíneas, além das seguínses e de ou
tras constantes do mesmo Código,

não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2. o O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher
aos cofres públicos, na forma da lei,
os tributos que forem devidos a
União, ao Estado e ao Muuícípío, er-i
cumprimento do disposto no art. 68
do Código de Minas.

Art. 3 o Se o concessíonario dit
autortzacão 113.0 cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorízacão de lavra será declara
da caduca ou nula, na tormi dos ar
tigos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4. o As proprted ades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo,
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos :J:l e 40 do Código
de Minas.

Art. 5. o O conccssíonárto da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos ~avores discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art.. 6. o A autorizarão de lavra
terá por titulo êste Decreto, que se
rá transcrito no livro próprio da Di
vísào de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento de taxa de seiscentos
cruzeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7. 0 Revogam-se as dísposi
çõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952. _ 131. o da Independência e
64. o da República.

GETULIO VAR(;AS.

João Cleojas,

DECRETO N," 30.572 - DE 21 DE
FEVEREIRG DE 1952

Renova o Decreto n.o 27.226, de
25 de setembro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n,v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-Ie. n.? 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Pica renovada, pelo
praz-o improrrogável de um (1) ano,
nos têrmos da letra b do art. 1.0 do
Decreto-lei n." 9 605, de 19 de agôsto
de 1945, a autcnzação concedida ao
cidadão brasileiro Alencar Amaral de
Souza pelo Decreto número vinte e
sete mil duzentos e vinte e seis
(27.226), de vinte e seis (26) de se-
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tembro de mil novecentos c Quarenta
e nove (1949), quP retrtízou o Decreto
número vinte e cinco mil quatrocen
tos e trinta e seis (25.436), de dois
(2) de setembro de mil novecentos e
quarenta e oito '1948 \ e que o auto
rizou a pesquisar mica e associados
no munlcipío de Manhumirun, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2.() A presente renovação
que será uma via autêntica dêste De
creto, pagará a taxa de trezentos
cruzeiros <Cr$ 300,001 e será trans
crita no livro nróurto da Divisão de
Fomento da Prouucão Mineral do Mi
nistério da Agrtcultura .

Art. 3.0 Revogam-se as dispost
çôes em contrárto

Rio df' .janclro 21 de fevereiro de
1952; 131.0 da Iudeuendêncía e 64.0

da Repúbllca. .

GETúUO VARGAS.

João Cleotas.

DECRETO x.» 30.573 _ DE 21 DE
Io'EVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadâo brasileiro Joaquim
Dias do Vale a pesquisar quartzo e
peârae ecmi-pt eeiosae no rrwntcipl,)
de Mccurani. Beuuio da Bahia,

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe contere o arta
go 87. n.v 1. e nos térmos dos erügos
152 e 153 da Consttttucâo e do Decre
to-lei n. 1.985. de 29 de janeiro de
lS40 (Código de Mmasj . decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Dias Vale a pes.,
quísar quartzo € pedras semiprecio
sas em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Fazenda Baixâo.
dístritc de Encruzilhada, muníeiplo
de Macarani, Estado da Bahia, numa
área de dezenove hectares e trinta e
seis ares (19.36 haj delimitada por
um ouadrfláterc que tem um vértdce a
oitocentos metros (SOGm) no rumo
magnétíco nove graus noroeste (9°
NW) da confluência dos córregos Se
co e Baíxâo e os lados, a partir dês
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: duzentos e se
tenta metros (27()m):oI sessenta e oito
gráus nordeste (630 NE); quinhentos
e cínquenta e cinco metros (555m)
trinta c quatro graus nordeste (34/)
NE); quinhentos e quarenta e oito
metros e noventa e cinco centfrnetros
(548,95m) oest, (W); o último lado
da poligonal. é o alinhamento retdlí-

neo e oompreendldo entre a extremi
dade do penúltimo la da acima descri
to e o vértice de partida.

Art. 2. u O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
cíêste Decreto, pagara a taxa de tre
zentos cruzeiros <Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dtvísâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. {) Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de fevereiro de
1952: 131. (> de. Independência e 64. <:'

da República.

GETULIO V ARCAS

Jo6.o Cíeotoa.

DECRETO N.o 30.574 - DE 21 DE

FEVEREnw DE 1952

Auturiza o cidadão "brasileiro F-r~!7~
cisco Cavalcanti de ALbuquerque a
-aesquisar calcário e gipsita no mn-
-nicípío de Barra da Corda, Estl1do
de, Maranhão.

O Presidente da Repúnlíca, usando
da atribuição que lhe confere o a.:~i~
co 87, n.v 1. da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n." 1.985, de 29
ele janeiro de 194'0 (Código de r·.'::l·
nas). decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadác
brasflêiro iFroancisco tjnvaâcantr de
Albuquerque a pesquisar calcário e
arnstta em terrenos de propriedade
da Colônia Agrícola Nacional do
Marunhâo. da Mímstérro da. Agt-í
cultura, na localidade de DU3-t3 Hnas,
díatrttc e município de Barrn da
Corda, Estal~O do Maranhão, numa
área de cento e sessenta e nove hec
taxes e noventa c dois ares (lfj9,92h~i)

delimitada ao sul pela margem 188

querda do rio Mearlrn numa exten
são de quatro mil trezentos e ortcn
'ta metros (4.330m), para a mon
tante, a partir da ponte de concreto
aôbre o mencíoncco rro situada a
cento e vinte metros (l20m) da con
fluência dos rios Meartrn c Corda.
margem esta que vai interceptar ,1;

linha inicial do loteamento da Colô
nia Agrfcola Nacional do Maranhão:
a leste, pela linha inicial do lote-H
menta auoracítada no trecho com
preendido . pela margem esquerda do
rio Meartm e o alinhamento da. es
trada de Barra a Grajaú: ao norte \~

a leste por esta estrada até o pon'.o
ele partida.
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Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e setecentos cruzeiros (Cr$
1.700,00) e será. transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi,
ções em contrário.

RIo de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas .

DECRETO N.? 30.575 - DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1952

Concede à Sociedade para a Indústria
Extrativa de Mérmores (S.l.E.M.AJ
Limitada autorização para tuncio
iuir corno emqrrésa de mineração.

,O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.v I, da Constituição e tendo e1':1

ista o que dispõe o art. 6.0 § 1.0 do
Decreto-lei n,v 1.985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Socie
dade para a Indústria Extrativa de
Mármores (SIEMA) Limitada socie
dade por quotas de responsabilidade
limitada, constituida por instrumento
particular de 2 de maia de 1950, ar
quivado no D.N.r.C. sob n.v 36.090,
com séde nesta Capital. autorização
para funcionar como ernprêsa de mi
neração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952; 131." da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

DECRETO N.o 30.576 - DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Primo
Rajaelli a lavrar àaua-mineral rá
dio-ativa no município de Jacutin
ga, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí-

go 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.v .1.985, de 29
de janeiro de 1940 COódigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Primo Rafaelli a lavrar
água mineral rádioativa em terreno
de sua propriedade situado no lugar
cienoemnado Chácara Sâo Clemente,
no c:.i:itrito e mumcípío de .Iacutin
ga, Estado de Minas Gerais. numa
área de cinco hectares e quinze ares
(5,15 ha) delimitada por um polígc.,
no irregular que tem um vértice no
a.Inhamcnr.o !2,dQ oeste (W) da rua
Afonso Pena a sessenta e quatro me
tros (ti4m) no rumo verdadeiro de
seís 0Tê:,VS e dez minutos nordeste
(6. 0 10' NE) da íntersecáo do refe
rido amnamento com o 'alinhamento,
lado norte (N), da rua João Amerl
co e os lados a parttr do vértice con
siderado têm os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: cen to e se
tenta e auatro metros 074mJ. ses
senta e um graus e quarenta minu
tos sudoeste (61"40'8V/I: duzentos e
dez metros (2lJm), sessenta e oito
graus e vinte minutos noroeste (63 020'

NVn; cento e cinquenta e dois mo
tTOS 052m), quinze graus e dez mi
nutos nordeste (15Dlü'NE): o quarto
<4.G ) lado (. c SC2f.1lerlto rctrlíneo cn'-:'2
nartíndo da extremidade do terceiro
i 3. G) la do, com rumo de setenta e
nove graus e vinte minutos sudeste
(79°2ü'SE) verdadeiro. alcança o ali
nhamento mencionado da rua Afonso
Pena; o quíntc 15.°) e último lado é
o alinhamento lado oeste (V,T, da
rua f\.:fü:!so Pena. no trr-cno compre
endído Cl-:!tr·2 8 extremidade do quar
to (4. O) lado descrito e o vértice de
part.ida . Esta autorização é outorgada
mediante HS condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Códi
go de Minas e dos artigos 32, 33 e 34
e suas almca., alem das seguintes e
de outras constantes do mesmo Códi
go. não sxnressamente mencíonadas
nêste Decreto.

Art , 2,0 O ooncessionárto da auto
rízacào fica obrigado a recolher aos
cofres núblícus, na forma da lei, os
tríbutus que forem devidos á União,
ao Estado e ao Município. em cum
nrimanto do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3, ° Se o concessionário da au
tortzacão não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rizaçâo de .avra será declarada ca-
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duca OU nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estao sujeitas às servidões de. solo e
subsolo para 'os fins da lavra, na
forma dos artigo-, 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozara dos favores díscrtminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. o A autorização de lavra terá
por titulo êst: Decreto, que sera trans.,
crito no livro propno da Dívísao de
Fomento da Produção Mineral do MI
nistério da Agricultura, apos ° paga
mento da taxa de seiscentos cruzei
ros (cr$ 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 21 de fevereiro de
1952; 131.° d .. Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS

João Cleojas,

DECRETO N.O 30.577 - DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro
Lídio Lusuirâi a pesquisar calcá
rio no 'município de DUTO Préto,

Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artago
37. n.v 1, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cídadáo
brasileiro Lídio Lunardi a pesquisar
calcário dolomiti.co em terrenos de
propriedade de herdeiros de Cândido
de Ferreira Pedrosa e outros. consti
tuída em condomínio. encravada :'0
lugar denominado Bom Retiro da La
gôa, Distrito de Santo Antônio do
Leite. município de Ouro Prêto, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
vinte e cinco hectares (25 ha) , deli
mitada por um quadrado que r.ern
um vértice a setecentos e cinco me
tros \705 m) no rumo magnético vi'l
te e dois graus e trinta minutos no
roeste (220 30' NW) da conrluêncra
do córrego da coluna com o Ribeirãu

PaDa-Cobra. e os lados de quinhentcs
metros (áOOm) , divergentes dêsse vér
tice, os seguintes rumos magneticos
quarenta e sete graus nordeste (,nO
N'E) e ouarenta .e três graus noroeste
d:,o N'liVJ.

Art. 2. o O titulo da autorízacáo
de pesquisa, que será uma via auten
tica deste De2reto, pagara a taxa.. (h~

trezentos eruzeiros (CrS soe',aO) e "er'l.
transcrrto no livro próprio da Divisã~:

de F01TIento D.U Produção Mineral (1;)

l\~inistério da Agricultura.

Art . 3. o Revogam-se as dispos'.-;ó,cs
em contrário.

R,i:) de t.T2.ueiro, 21 de Ieverclro da
1952. 131. o da Independência e 64..
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleopluis .

DECRSTO N.O 3C.578 - DE 21 D'3

FEVEREIRO DE 1952

Atitoriza o cuuuiiio brasúeiro
Manoel Peixoto da Silva a pc,
ouisur água mineral no munzcI
pio de 'reotüo Otoni, Estado de
J.1finas G-erais.

o Presidente da R,epública. usnnno
da atribuição que lhe confere o aru
go 87, ,1.0 I, e nos têrrnos dos arti
LOS 152 e 153 ela Cons tí tuicáo eu.')
Dccreto-lei n .v 1.935, de 29 de J'"
neíro de 1940 ,Códt.go de 1\1in:<,,·.
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o ,~'.cB

dão bn·sileiro Manoel Peixoto 'H

Silva a pesquisai' água mineral. em
terrenos de SEa propriedade. no iug,,,:
denominado córrego G8zineli. no dis
trito e munícípio de Teófilo Ot01:1.
Estado de Minas Gerais. numa ,11',,;,

de seis hectares. dezenove ares e 1"1'1

qüenta centiares (6,1950 ha) delími
tada por um polígono irregular ·~l;'·

têm um vértice '1 seiscentos e sete
metros e cinqüenta centímetros ( ...
607,50 m i , no rumo magnético dé Gl:i

qüerita e três graus e trinta minutos
sudoeste (530 30' SW) do marco qui
lométríco trezentos e setenta e qúa
tro (Km 374) da Estrada de ~1l"J

Bahia a Minas e os lados. a oarur
desse vértice, os seguintes comprunen
tos e rumos magnéticos: dezoito me
tros (18 rni , vinte e um graus e
trinta minutos sudoeste (2JO 30' SW) ;
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cinqüenta e três metros e cinqüenta
centímetros (53,50m), quinze graus su
doeste (15° SW); sessenta e sete me
tros e cinqüenta centímetros (67,5ümj
quarenta e sete graus e quinze mi
nutos noroeste (47° 15' NVn; duzen
tcs e vinte e sete n12tl'CS e cínqüen
ta centímetros (227,50 m i , quarenta
e oito graus sudoeste (43 0 SW); no
venta e nove metros (99 m) , trinta
e dois graus e trinta minutos norces
te ,32° 30' NV'l,; sessenta metros
(60 m i , dezenove graus e quinze mi
nutos nordeste (lgo 15' NE),; cento e
noventa e cinco metros (195 m) , ses
senta e seis grttuc; nordeste (ü6° NE) ;
cento e vinte e cinco metros (125 m) ,
setenta e quatro graus nordeste ( ...
74° NE). O último lado da pollgonsl,
é o alinhamento retilíneo compre
endido entre a extremidade do penúl
tírno lado acima descrito e o vértice
de partida.

Art. 2. ° O Titulo da autorlzação
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa ce
trezentos cruzeiros «i-s 300,Oe,) e
será transcrito 110 livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agrícultur.i.

Art , 3. ° Revogam-se as dispasi(;ó:ô5
em contrário.

Rio de .raneíro, 21 de fevererro de
1952, 131. ° da Independência e '140 Q

da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleopluis .

DECRETO N.> 3D.579 - DE 21 DE

FEVEREIRO DE 1952

Rencua o Decreto n» 27.080, de 25
de açõsto de 1949

o Presidente da República. usando
da atribuição q;e lhe confere o ar
tigo 87, n.O I, da oonstttuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 191,0 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano. nos têr
mos da letra b do art. 1.0 do De
creto-lei n.v 9. 6(}5, de 19 de agôsto de
1946, a autorização concedida ao cí-

dadão brasileiro Manuel de Sampaio
'I'ôrres Neto, pelo Decreto n.? 27.080,
de 25 ele agôsto de 1949, para pesqui
sar mica, quartzo, pedras coradas e
associados no Iuzar denominado 8er
r," do Palmitd. distrito de Penha do
Norte. município de Conselheiro Pena,
Estaco de M:inas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação
cue será urna via autentica dêste De
creto pagará a taxa de novecentos e
sessenta cruzeiros cors S6D,O'Ü) e será
transcrita no livro próprio da Di
vísào de Fomento da Produção Mine
ral do l\1.inistério da Agricultura.

Art. 3° Revogum-se as disposições
em contrárto ,

E,]o de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952, 131. 0 da Independência e 64,° da
República.

GETULIO VA!1GAS

João Cleojas

DECRETO N." 30.5&0 - DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Raimun
do Pinheiro Lopes a pesquisar quart
zo e associados nos municípios de
Cristaliná e Ipameri, Estado de
Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
têrrnos do Decreto-lei n.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raimundo pinheiro Lopes a
pesquisar quartzo e associados em ter
renos devolutos situados no lugar de
nominado Morais, nos distritos de
Crrstalina, Cavalheiro e Ipameri, mu
nicípios de Cristalina e Ipamerí. Es
tado de Goiás. numa área de vinte e
dois hectares e sessenta e nove ares
(22,69 ha) delimitada por Um parale
logramo que tem um vértice a cento e
oitenta e três metros <l83m) no rumo
magnético de quarenta e sete graus
e trinta minutos sudeste (47°30'SE)
da confluência dos córregos do Açude
e Resfriado, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: quatro
centos metros (400m), e rumos de cin
qüenta e sete graus e trinta minutos
sudeste (57°3D'SE), magnético; seis-
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centos metros (60001), e rumo de cin
qüenta e um graus e trinta minutos
nordeste (51°30'NE), magnético.

Art. 2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 3GO,O{)) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952, 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N. 30. [l31 - DE 21 DE
FEVEREIP.O DE 1952

Autoriza o cidadão brusücir» Manoel
César de Araújo a pesquisar sctiee
li ta e associados na município üe
São Rafael, Es:'ado do Rio Grande
do Norte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art.
87, li. I, da oonstu.uícào e nos têr
m.os do Decreto-lei n , 1.835, de 29 de
ianeíro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cica
dão brasileiro Manoel Cezar de Araú
jo a pesquisar schceiita e associados,
em terrenos de propriedade ele Joa
quim Tomás de Araújo e outros. no
lugar denominado j\:1a~agào e Pindo
ba, no dístrítc e muntcip:o de São
Rafael, Estado do H,io Grn.nde do
Norte) numa área de cento e sessenta
bectares 060 ha i , delimttado por um
retângulo que tem um vertice a cen
to e sessenta metros (lGOrn',. no ru
mo magnético quarenta e cinco
graus e trinta minutos sudoeste (45°
30' SW) da casa de Frauclsco Antô
nio Baé e os lados, díverucntcs desse
vértice, os seguintes compr ímentos e
rumos magnéticos: quatro mil me
tros (4.COOm), cinqüenta e oito graus
e nuinze minutos nordeste t fjgo 15'
NE) ; quatrocentos metros '400m) ,
trinta e um graus e q1.1'1r8l1t" e cinco
minutos sudeste (31. o 45' SE).

Art. 2, ° O titulo da autorização
de pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagara a taxa de

mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ ....
1.600,00) e sem transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrárto ,

Rio de Janei.ro. 21 de fevereiro de
1952, 131.° da Indepeudênci», e 64. o
da República.

GETU!.JQ VAi:GAS.

João Cleojas.

DECRETO N° 30.582 - DE 21
DE FEVEREIRO DE 1952

Eleva o Vice-Consulado hono
rário do Brasil em M elbourne à
ccaceqorui de Consuuulo honO'
rario .

O Presidente da Repúbl ica, usr.rido
da atríbuiçáo que lhe confere o ar
tigo 87, n. o 1. da Oonstíttncáo e nos
térmos do artigo 16 do Decreto-Loí
n.v 9 .121, de 3 de abril de 1916, de
creta:

Art. 1.0 O Vice-Consulado honorá
rio do Brasil em Melbourne fica ele
vado à categoria de Consulado hono
rário.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° RBvogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 21 d? feveT2iro de
HJ52; 131. l

' da Ind2p2ncF;ll:.~ia e 64.0
da HepúblICa,

GETÚl.IO VARGAS

I oõ.c Neves da Fontoura

D;~CR.E'IO N. L 30.583 - DE 21
DE FEVEREIRO DE 1952

Cria a Comzssâo de Exportação
de Mnteruxis Estratégicos e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atrtbuicào que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Conssítuíçâo e re
gulamentando o artigo 4. o da Lei
n.v 1.316, de 15 de janeiro de 1951,
decreta:

Art. 1.0 Fica criada. no Minis
tério das Relações Exteriores, a Co-
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missão de Exportação de Materiais
Estratégtccs, Integrada pelo Minis
tro das Relações Exteriores na quali
dade de presidente, por um repre
sentante do Ministério da Fazenda,
um representante do Ministério da
.agrtcunura, um representante do Es
tado Maior das Fôrças Armadas, um
representante do Conselho Nacional
de pesquisas e um representante da
Carteira de Exportação e Importação
do Banco do Brasil, designados, por
decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O Presidente da
Comissão designará, entre os mem
bros, o seu substíeuto nos impedi
mentos temporários e o Secretário
Executivo.

Art. 2,° .Oompete a comissão de
Exportação de Materiais Estratégicos:

a) efetuar as vendas de urânio
e tório e seus Compostos e miné
rios, na rorma autorizada pelo
artigo 4.° da Lei n.v 1.310, de 15
de Janeiro de 1951;

b) aprovar e modífícar os pla
nos de exportação de quaisquer
materiais estratégicos, de origem
mineral ou vegetal, .que tenham
sido ou venham a ser como tal
qualífleadcs pelo Conselho de Se.,
gurança Nacional;

c) dar o seu visto às faturas de
exportação de matertaís estraté
gicos, depois de desembaraçadas
pelo Departamento Nacional da
Producâc Mineral ou pelo Depar
tamento Nacional da Produção
Vegetal, conforme sua origem.

Art. 3.° A comissão atenderá, nas
vendas a que se refere a alínea a
do artigo precedente, bem como nos
atos a que se referem as alíneas b
e c, aos ínterêsses superiores da se..
gurança nacional, à necessidade de
manutenção de estoques exigidos por
aquela segurança e às instruções do
Conselho de Segurança Nacional.

Art. 4,° Os exportadores de ma
teríaís estratégicos apresentarão à
Comissão, periodicamente, de acôrdo
com as instruções desta, os seus pla-,
nos de exportação com' a indicação
precisa dos compradores aos quais
elas se destinam, das quantidades, na
tureza e prêço das remessas.

Art. 5.° A Comissão deliberará
por maioria de votos dos membros
presentes.

Parágrafo único. O Presidente da
Comissão, quando o julgar de ínte
rêsse nacional, poderá suspender a
execução de qualquer deliberação da
Oomíseâo, submetendo-a à aprovação
ou revisão do Presidente da Repú-,
bllca.

Art. 6.0 A Comissão elaborará o
seu regimento interno, o qual será
aprovado Por Portaria do MiIrlstro
de Estado das Relações Exteriores.

Art. 7.° O presente Decreto entra
rá em vigor na dãtade sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 21 de tece,
reíro de 1952; 131.° da Independên.,
cía e 64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da FontOUT~

Horacio t.ate«.
João cteotae

DECRETO N,o 30.584 - DE 21
DE FEVEREIRO DE 1952

Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Con
tras as Sêcas, a área de terreno
necessárta à construção do açu
àe público "Cajazeiras".

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
rtigo 87, n.o I, da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-Lei n .o 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pe
los decretos-leis na. 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9.811, de 9 de ou
tubro de 1946, decreta:

Artigo 1.0 Fica declarada de utili
dade pública. para desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, a área de ter..
rena representada na planta que com
êste baixa, devidamente rubricada.
com 15.910,000 m2 (quinze milhões
novecentos e dez mil metros quadra
dos), necessária à construção do açu
de público denominado "'Cajazeiras'·,
no município de Pio IX, no Estado do
Piaui, cujos proj eto e orçamento fo-'
ram aprovados pela Portaria n. o 331
de 30 de Março de 1951, do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas.

Ar·tigo 2.° .aste decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação-.
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Artigo 3.° Ficam revogadas ·as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.

GETÚLIo VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

JJEcRETO N.O 30.585 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz Sito
José a ampliar suas instalaç6es hi
drelétricas.

Alnda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.O 30.586 - DE 22 DE

FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Companhia Aços Especiais
Itabira a proceder aos estudos pa-ra
o aproveitamento da energia hi
araunoa de diversos desníveis dos
ribeirões Cocais Grande e Cocais
Pequeno e outros afluentes da mar
gem esquerda do rio Piracicaba,
compreendidos entre as _estações de
Sá Carvalho e Coronel Fabrictano,
da Estrada de Ferro Vitória a Mi
nas, bem assim, do trecho do rio
Doce, compreendido entre a barra
do Piracicaba e a foz do ribeirão
Mombaça, nos municlpios de An
tônio Dias, S. Domingos do Prata
e Bom Jesus ao Galho~ Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da. Constituição, e
tendo em vista o que dispõe o artigo
9.° do Decreto-Ieí TI.o 852, de 11 de
novembro de 19.38 e o que requer a
interessada, decreta:

Art. 1.° Fica a Companhia Aços
Especiais Itabíra, com sede na Ca
pital Federal, autorizada li - proceder
aos estudos, nos t~rmos dos arts. 9.°
e 10 do Deereto-Ieí n,e 852, de 11 de
novembro de 1938. para o aproveita
mento da energia hidráulica dos des
n1veis existentes nos ribeirões Cocais
Grande e Cocais Pequeno e outros

afluentes da margem esquerda do rio
Piracicaba, compreendido entre as es
tações de Sá Carvalho e Coronel F'a
brícíano, da Estrada de Ferro Vitória
a Minas. município de Antônio Dias.
Estado de Minas Gerais, e. bem assim,
do trecho do rio Doce. compreendido
entre a barra do Piracicaba, no rio
Doce e a roe do ribeirão Mombaça,
na divisa dos muincípios de S. Do
mingos do Prata e Bom Jesus do
Galho, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a referida emprêsa não apresentar.
dentro do prazo de um ano, contado
da data da publicação dêste decreto,
à, Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, os estudos
completos a que se refere a presente
autorização.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.i!' .30.587 -- DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil de terreno de marinha
que menciona, situado na Capital
do Estado do Rio de Janeiro.

Ainda não foi publicado por faIta
de pagamento.

DEC~EI'O N.' 3().588 - DE 22
DE FEVEREIRO DE 1952

Concede reconhecimento dos cursos de
r -cçrafia e História, Letras neo
L: '··'as, "Letras anglo-germânicas e
Pedagogia, da Faculdade de Filo
sofia de Goiás.

O Presidente da República, usando
da a ... -íouíçâc que lhe confere o arti-
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go 3';", Item I. da Constituição e 110S
tõrmos do artãg., 23 do Decreto-Ieí n.e
421 ~.. de maio de 1938, decreta:

Art. 1.0 ~ concedido reconhe
cimento dos cursos de Geografia e
Histór-ia, Letras nec-Iatínas, Letras
~ glc-germá.uces e pedagogia, da Fa
culcadc de "unscrla de Goiás. man
t:.n cela Sociedade de Educaçã-o e Eu

-síno e com 'sede na capital dêsse Es-,.
Art. 2.° :!'$te decreto entrará em

vigor na data te sua publícaçâo,
Art. 3. o Revogam-se ee dísposí-

C;'" " em contrário.
Rio de Janeiro, em 22 de feverei

ro de 1952, 131. o da Independência
e <':4. 0 da República.

GETULIO V' - .'\.8

E. Sim""'" r.'lho

DECRETO N,o 30.589 - DE 22 DE FE
VEREIRO DE 1952

Declara caduca a concessão outorga-
da à Rádio Televisão do Brasil
S. A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tago 87. TI.o I, da Oonstdtuíção. tendo
em vista o que lhe expôs o Ministro
de Estado da Viação e Obras PÚ
b1.lcas. o nue consta do nrccessc nú
mero 33852-51, do referido Ministério,
e o disposto na allnea a. do artigo 6.°,
do Decreto n.c 29.783, de 19 de julho
de 1951. decreta:

Art. 1.0 Fica considerada caduca,
para todos os efeitos, d-e acôrdo com
o estatuído no artigo 26. letra a. do
Decreto n.e 21.111. de 1.0 de março
de 1932, e na cláusula oitava; do con
trato asstnarn. em 29 de setembro de
1949. a concessão outorgada pelo De
creto n.« 27 16K de 12 de setembro de
1949, à Rádio Televisão do Brasü
S. A., para estabelecer. nesta Capital.
uma estação de raíotelevísâo,

Art 2.C ltste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

&10 de Janeiro, 22 de fevereiro de
195-2; 131.D da Independência e 64.°
da República.

GETuLIo VARGAS.

Alvaro ele Sousa Lima.

DECRETO N.o 30.590 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1952

Outorga concessão à Rádio Televisáo
Paulista S, A., para estabelecer
uma estação radiotelevisão na ci
dade de Sáo Paulo, Estado de São
Paulo.

o Presidente da Pepúbltca, usando
da atribuição que lhe confere ,J ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Tele
visão Paulista S. _i e tendo em vista
o disposto no artigo 5.°. 1.0 XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo úní;o. Fica outorgada con
cessão à Rádio 'I'elevísâc Paulista
S. A., nos têrmos do § 2.° do arti
go 4.° do Decreto n. z .783, de 19 de
julho de 1951, para estabelecer, na ci
dade de São Pr.u: Estado ce São
Paulo. a título precário, sem direito

e exalusívídade, u-na estação de ra
diotelevfsâo, destinada a executar os
serviços de ra .elevísão, de acordo
com as cláusulas que .om êate baixam,
assinadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas.

Parágrafo L __:CO. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 dias a contar
da data da publicação dêate Decreto
no Diário Oficial, "Jb pena de ser
desde logo considerada nula a con
cessão.

Rio de Janeiro, 22 de Jeveretro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO V ARCAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRP:":) N.o 30.591 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1952

Declara de utilidade Pública, para de
sapropriação, os imóveis -que men
ciona, situados no Distrito Federal,

O Presidente da República. usando
da atribUição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral e nos têrmos do artigo 6,0
combinado com as letras "g" e <m"
do artigo 5.0 do Decreto-lei número
3.365, de 21 de junho de 1941, decreta;

Art. 1.° Fica declarada a -utilidade
pública, para desapropriação, dos imó
veis constituidos pelos respectivos ter
renos e benreítorías, neles existentes,
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situados na rua Washington Luis nú
meros Ba, 7{} e 72-76, que confinam
com a parte livre dos fundos do fu ~
turo Instituto Central do Câncer, ora
em construção, no Distrito Federal.

Art. 2.0 A área resultante das de
sapropriações referidas no artigo an
terior é destinada à construção de
um anexo ao hospital, onde se loca
Iícarão as seções de radioterapia e
radon, as quais por sua natureza,
precisam ficar bem afastadas do bloco
principal.

Rio de Janeiro, em 23 de fevere1ro
de 1952; 130.° da .Independêncía e 63.°
da República.

GETÚUO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 30.592 - DE 27 DE
• FEVEREIRO DE 1952

Outorga à Companhia Imobiliária
A.mérica do Sul com sede nesta ca
pital concessão para o aproveita
mento pr-ogressivo àe energia hi
dráulica da queda d'água Capitão
tâor, no NO de l.gual nome, distri
to de Arapeí, Município de Bananal,
Estadq de São Paulo.

o Presidente da República, usanuo
de atribuição que lhe confere o artt.:.
so 87. inciso I, da oonstrtuícão, e nos
têrmoe 'do art. 150 do Código de .âguas
(Decreto n, 24"643, de 10 de julho' de
1934). decreta:

Art. 1. o ll:: outorgada à Companhia
:rtnobUiária América do Sul conces
são para o aproveitamento progressi
vo de energia hidrá.ulica da queda dá
gua Capitão Mór, no rio de igual no
me, distrito' de Arapeí, Municipio CO
Bananal, Estado de São Paulo.

§ 1. o Em portaria do Ministro da.
Agricultura. no ato da aprovação dos
projetes, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar, a descarga da
derivação e a potência da etapa' íní
ciaI. bem como das subseqüentes, à
medida que forem sendo aprovadas 0.5
projetos ccrreepcneensee.

~ 2. o O aprovei-tamento destina-se à
utilização da energia para consumo
exclusivo da concessionária.

Alt. 2.o Caducará o presente titu
lo, independente de ato dectaratóríc,

se a concessionária não satisfizer as.
condições seguintes:

I - Registré-dc na D1V1São de Aguaa,
no Mínístertc da Agricultura, dentro'
de trfnta (30) días, contados da data
de sua pubücaçâc ,

TI - Assinar o contrato cíísctpllnar
da concessãe (Código de Aguas. arti
go 162). dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da publicação de
despacho da aprovação da respectiva.
minuta,

!lI _ Submeter à aprovação do Ml..
nistério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vin..
te (128) dias, a contar da data. da pu
blicação dêst decreto. o projeto do
aprovei-tamento hidráulico. observadas
as prescrições estabelecidas pela Df
visão de Aguac.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êate artigo poderão ser pror..
rogados por ato do Ministro da Agri..
cultura.

Art. 3. o A concessionária fica obrt.
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando Iôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias a observacôee fluviométricas
e medições de descarga do curso dá
gua que vai utllizar de acôrdc com ee
instruções da mesma Divisão.

Art. 4. o Findo o prazo da conces...
são, todos os bens e instalações que.
no momento.extsttrem em função ex
clusiva do aproveitamento concedido,
reverterão ao Govêrno da União, em
conformidade com o estipulado nos ar
tigos 165 e 166 do Código de Aguas.

§ 1. o A concessíonárfa poderá re
querer ao Govêrnc Federal que a con
cessão seja renovada, mediante ee
condições que vierem a ser eatlpuladae,
desde que faça a prova de que o mea
mo não se opõe à utllização dos bens
objeto da reversão.

§ 2. o A concessíonâria deverá entrae
com o pedido ti que se refere o § an...
tenor. até seis (6) meses antes de nn.
dar o prazo de vigência da concessão
entendendo-se, se o não fizer, que uae
pretende a renovação.

Art. 5.0 A presente concessão vi
gorará .pela prazo de trinta (30) anos.
contado da data do registro do res
pectivo eontreto pelo Tribunal de
Contas.

Art. 6. 0 O presente decreto entra
em vigor na data da sua. publicação.
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GxrvL.Io VARGAtI

João Cleofas

Art. '1.o Revogam~se as disposiçOe~

em contrário.
Rio de Janeiro, :rr de fevereiro d.e

1952; 131. 0 da Independência e 64. 0 da
República.

DECRETO N.o 30.593 - DE
28 DE FEVEREIRO DE 1952

Aprova alteração introduzida nos Es
tatutos, inclusive aumento de: cam
tal, da Companhia Paulista de Se
guros.

O Presidente da República, usando
da atrtouíçãc que Ih, confere o art.
87, inciso 1, da Constituição, decreta;

Art. ,1.0 Fica aprovada a altera
ção introduzida nos Estatutos da Com
panhia Paulista de seguros, com sede
na Capital do Estado de São Paulo,
autorizada a Iuncíoner pelo Decreto
n.e 6.051, de 30 de maio de 1906, re
ferente ao aumento do capital social
f' o-s 12,000 000,00 (doze milhões de
cruzeiros) para Cr$ 24.000 000,00 
(vinte e quatro milhões de crugeírosj .
conforme a _.n -r-eçâo das Assembléia s
c.erats Extraordtnárias reeâízadas em
23 de agôsto e 23 de outubro de
1951.

Art. 2.° A sociedade eonttrruará
Integralmente sujeita as leis e regu
I lentos vigentes, ou que venham a
víg-rar, sôbre {"1 objeto da autorização
a oue alude aquêle Decreto.

RJo de Janeiro. 28 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana.

DECRETO N." 30.594 _ DE 28
DE FEVEREIRO DE 1952

Cria Ccmsulaâo de. carreira
em Jacarta, Indonésia

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Oonstituíçâo e
nos tármcs dQ artigo 16 do Decreto
n.c 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica. criado o Consulado
de carreira do Brasil em Jacarta, na
República dos Estados Unidos da In
donésia.

Art. 2.° 1tste Decreto entrará
em vigor na data da sua. publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de feveralro
de 1952; 131. o da Independência e
64. 0 da República.

GETULIO VARGAS.

Jollo Neves da Fontoura.

DECRETo N.o 30.595 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza ·Ant~nor Flygare Teles a
comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que confere o artigo m,
número I, da Constítuíção, e tendo
em vista o Decreto-lei n. 466, de 4 de
junho de 193~, decreta;

Artigo único. Fica autorizado An~

tenor Flygare Teles, cidadão brasilei
ro e residente em castro, no Estado
do Paraná, a comprar pedras precro
sea nos têrmos do Decreto-lei n. 466,
de 4 de junhc de 1933, constituindo
título desta autorização uma via au
têntica do presente Decreto.

no de Janeiro, 23 de fevereiro de
1952; 131. 0 da Independência e 64. Ct

da República.
GETULIo VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 30.596 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza Antónta Lustosa de Brito c
comprar. pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atrrbulçâo que lhe contere o arti
go 81, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.s 466,
de 4 de junho de 1938, decreta,

Artigo único. Fica autorizado An
tônio Lustosa de Brito. cidadão bras1
leiro e reaídente em Marabá, no Esta
do do Pará, a comprar pedras precío
sas nos têrmca do Decreto-lei n.o 466,
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de 4 de junho de 1938, constituindo
titulo desta autorização uma via au
têntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro em 28 de feverelro
de 1952; 131. ° da' Independência e 64."
da Repnbliclt.

GETULIo VARGAS

Horácio Lafer

DECRETO N.o 30.597 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Prata, Estado de Minas Gerais, a
ampliar suas instalações, e dá ou
tras providências.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.° 30.598 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Companhia Prada de Ele
tricidade a ampliar suas instalações
termoelétricas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere I) ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. e
nos têrmos dos artígos 10 e 11 do De
creto-lei n.o 2.281, de 5 de junho de
1940,

Considerando que, pela Resolução
n.o 730, a medida foi julgada con
veniente pelo oonse.ao Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorízada a Com
panhia Prada de Eletricidade a am
pliar suas instalações no Munícípio de
Pôrto Ferreira, Estado de Sã~ Paulo,
mediante a instalação na usina já
existente de um grupo diesel-elétrico
com a potência de 1.100 kVA, ,. de
um transformador de igual potência,
com seus acessórios, na subestação
daquela localidade.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente d.. ato declarató
rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

1 - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta 1.30)
dias, a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesm. .ivisâo,
no prazo de cento e vinte (120\ dias,
a contar da data da publtcacac oeste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

III - Iniciar e concluir ao auras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão se~ pror
rogados por ato 10 Ministro d~ Agri
cultura.

Art. 3.° l!:ste Decreto entra em vi
gor na data da sua publi-acão .

Art. 4.° Revogam-se as (' -óes
em contrário.

Rio de Janeiro, ~. de revere l') de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO V,'RGA:

João cteotae,

DECRETO N.o 30.599 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1952

lfut()lT'iza a Prefeitura Municipal de
Canguçu a ampliar suas instala
ções termoelétricas.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 30.600 - DE 29 DE
FEVEREmo DE 1952

Fixa os vencimentos' dos Dirigentes e
Servidores da Caixg, Econômica Fe
deral do Estado do Rio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição ~ nos
têrrnos do art. 33 da Lei n,v 488, de
15 de novembro de ~948, decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos do pes
soal da Caixa Econômica Federal do
Estado do Rio (C. E. F. E. R.I obe
decerão aos padrões e reterências
constantes dos artigos 3.° e 8.° da Lei
n,s 488, de 15 ue .overnbrc de 1948
observadas as tabelas de conversão
anexas, que fazem parte integrante
dêste decreto.

Parágrafo único. Não haverá na
Caixa Econõmica Federal do Estado
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Horácio Later,

Parágrafo ú-iten, E' assegurada a
situação pessoal dos atuais ocupantes
de cargos de provimento efetivo ora
transformados em cargos de provi
mento em comissão ca conformidade
dêste artigo.

Art. 5,° São fixados, para as tun
ções gratificadas, os seguintes sim
bolos e valores mensais;

Parágrafo único. Ficam reclassrtí
cadas, de acOrdo com a escala a que
se refere êste artigo, as atuais funções
gratificadas da Caixa Econômi ~ Fe
deral do Estado do Rio. constantes da
relação anexa.

Art. 6.° Os novos valores de ven
cimentos, salários e funj,:':: -s gr-itttíca
das estabelecidos neste decreto come
çarão a vigorar a partir de 10 de ja
neiro de 1951.

Art. 7.° f:ste decreto entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogada sas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de fevereiro
de 1952, 1310 da Independência f:- 64Q

da República.

GETULIO VA:lGAS.

do Rio (O .E. F. r. R.) cargo de
provimento efetivo, isolado ou de car
reira, de padrão super.vr a O.

Art. 2.0 São fixados pura os car
gos de provimento em comissão exis
tentes ou que vieren, a ser criados os
seguintes símbolos e valores mensais:

Simbolo Valúr mensal

CC-1 •.....•..•...• 15.000.00
CC-2 13.000.00
CC-3 11.00000
CC-4 10.000.00
CC-5 9.000.00
OC- 8.400,00
NO- ..............• '7.2S0,OO
MC- 6.030.00
LC- 5.160.00
KC- 4.310.00
JC- 3.620.00

Art. 3.° São fixados no símbolo
00-3 os vencimentos dos Membros do
Conselho Administrativo da Caixa
Econômica Federal do Estado do RIo
(C. E. F. E. n.i ,

Art. 4,° Os cargos de Consultor
Jurídico, Secretário -Geral, Tesoureiro
Geral, Contador

4Ger&!,
Chefe do Ser

viço Jurídico, Chefe do serviço de En
genharia, Chefe do serviço de Saúde,
Chefe de Serviço e Inspetor de Agên
cias serão providos em comissão e
corresponderão ao .símbolo LO; os
cargos de eub-oobsuitor Jurídico,
Contador Geral Adjunto e Contador
Seccional serão providos em comissão
e eorresponderâc ao símbolo KC; o
cargo de Chefe de Ga-binete será pro
vido em comissão e corresponderá ao
slmbolo JC.

Símbolo

FG·l .
FG-2 ..
FG-3 .
FG-4 .
FG-5 ..
FG-6 .

Valor mensal

1. 500.00
1.000.00

80000
600.00
400,(JO
300.00
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. L' DO DECRETO N.· 30.600,
DE 29 DE FEVERElRO DE 1952

Indico

1

2
3
4
5
6
7
8

9
10
11

12
13

SI'I'UAÇÃo ATUAL

Valor Menaal

Cr$

900,00

1.100,00
1.300,00
1.500,00
1. 700,00
2.000,00
2.300,00
2.600,00

2.900,00
3.200,03
3.600,00

4.000,03
4.400,00

}
}

Classe
ou

Padrão

A
B
C
D
E
F
G
H
I

J

K

L

M
N
O

SITUAÇÃO NOVA

Valor Mensal

Cr$
1.200,00
1.310,00
1.440,00
1.580,00
1. 720,00
1.900,{){)
2.170,00
2.580,00
2. 990,(l'l

3.620,00

4.3:0,Oa

5.160,00

6.080,00
7.230,00
8.400,00

TABELA DE SALARIOS

BITUAÇÃo ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Valor Mensal Referência Valor Mensal
Cr$ ors
5{){),00 13 750,00

14 800,00
600,00 15 900,00
700,00 16 1.100.00

17 1.200,00
900,00 18 1.310.00

1. 000,00 19 1.440,00
20 1.580,00

1.200,00 21 1.720,00
1.500,00 22 1.900,00

23 2.170,00
2.000,00 24 2.580,00

25 2.990,00
26 3.620,00

3.200,00 27 4.310,00

FUNÇõES GRATIFICADAS

Função

Gerente de Agências .
Substituto do Tesoureiro Geral .
Chefe de Seção .
Auxiliar de Gabinete _.
Porteiro ., ' .

Símbolo

"'0 - 4
FG - 4
FG - 4
FG - 5
FG - 6
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DECRETO N.o 30.601 - DE 29
DE FEVEREIRO DE 1952

AI> e ao Poder Judiciário - Justiça
do Trti!>ü - Tribunal Regional
d' " ino da 1. a Região, o cré
dito' -cuu de Cr$ 8 9{)O,(}O para
atender a iespesa especificada na
L n."' 198, de 14 de dezembro de
1951

O Preside.r.e da República, usan
do da autorização contida na Lei n,v
1. 4 3, de 14 de dezembro de 1951, e
tendo consulcado o Tribunal de
Contas e ouvido o Ministeno da Fa
zenda, nos têrmos do artigo 93 do Re
gulamen ( ~era de -Contabilidade Pú
blica, resolve aorir ao Poder Judiciá
rI" - .'< do Trabalho - Tribu
nal R"egiona) do Trabalhe da Primeira
Região' o cr-uíto especial de Cr$ ...
8.96(),OO (oito mil novecentos e ses
t?'lta cruzeirosv , para llJtender a pa
gamento de Sup mte de Vogal de
Er.lpregad" da Sexta Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
d'

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de
19'52; 131. 0 da Independência ·e 64.°
da Re blica.

G1"TIHIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

Horácio Later

DECRETO N.o 30.602 - DE 1 DE
MARço DE 1952

outorga a Svizzero & Companhia
concessão para o aproveitamento
de energia hiàJráulica da cachoeira
Barra seca, existente no rtbeirão
Barra Sêca, distrito de Guaianás,
municipio de Pederneiras, Estado
de São Paulo, e dá outras provi
dências.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DZ'" ') N° 30.f"' - DE 4
DE MARÇO DE 1952

Suspende, temporàriamenie, exigên
cias do Regulamento de Promoções.

O Presidente da República, usando
da atr íbuiçâo que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Artigo 1. o - Fioam suspensas, até
31 de dezembro de 1952, as condições
de promoções a que se refere a ali
nea C) do artigo 84 do Regulamento
de Promr ~ões, aprovado pelo Decreto
n. o 3.121, de 3 c outubro de 1938,

Artigo 2. ° - Os oficiais do Corpo
de F1'ziJ<l'íros Navalis que forem pro
movidos na -ígêncía do presente De
creto, sem as condições de acésso por
êle-'!:spensad" ' .•,"Tão obr'-" ~""i.gmen-

m 'r ículados no curso dispensado
po, êste Decreto, e serão transferidos
pa~" a "oserv:. -remunerade, caso de
sistam d, matricula ou não logrem

'vacão no curso, ou já estei""" 'n
cursos nos artigos 14 e 15 do Regu
lamento vc Promoções.

Rio de Jam ira, em 5 de março de
19:-:., 1~'.o da Independência e 64. °
dro República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida GuillobeZ

DECRETO N.O 30.604 DE 5
DE MARÇO DE 1952

De:' .ra czâuco o Decreto n.O 28.1U,
de 11 de maio ,..,. 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n. o I, da Constituição e nos têr
rr os do Decreto-lei n .? 1.9'85, de 29
c janeiro de 194(1 (Código de Mi
nas) , decret"·

tigo único - Fica declarada ca
duca a autorização conferida pelo De
crc ' número vinte . oito mil cento
e onze (28 ";). ~"ze 01) de maio
de lil novecent-v e cinqüenta (1950),
ao cidadão brasileiro JO?O de Olivei
r, Freire, para pequisar diamantes
e az- ocíados inu-: . área de dez hec
k:::s e oitenta e nove ares 00,89 ha) ,
sr'uada na localidade Praíâo, distrito
e m"-'cipio de TurmalinllJ, Estado de
Minas ...:: orais.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1952;
131 0 "'1 Independência e 64. 0 da Re
pr ' "ica ,

GETULIO VARGAS

João C'- .
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DECRETO N.' 30.605, DE 6 DE MARÇO DE 1952

Abre pelo Mintstêrio da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$l
64.491,7Q, para atender às despesas com o pagamento de gratificação
de maçísteru»,

o Presidente da República. usando da autorização cont.tda na Lei
n. o 1.410. de 10 de agôsto de 1951, e tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmce do artigo 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Educação e Saúde, o
crente especial de Cr$ 64.491,70 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e
noventa e um cruzeiros e setenta centavos). para atender as despesas
com o pagamento de gratificação de magistério a que tem direito, de
acôroc com o Decreto-lei n.v 2.B95, de 21 de novembro de 1940 - modifi
cado peíc de n.' 8.315. de 7 de dezembro de 1945. os professores abaixo
reracionados, integrantes do Quadro Permanente daquele Ministério:

a) Virgílio Lucas professor catedrático (F,N. Farm , 
U.B.), padrão "'O'·, no período de 20 de maio de
1944 a 31 de dezembro de 1948 ..•........... Cr$ 34.754,80

b) Maria de AgUIar Barreto, professor (Geografia e His-
tória _ D.E.I.). padrão "J", no período de 19 de

setembro ce 1946 a 31 de dezembro de 1947 Cr$ 9.240,00
c) Jtaborar Nascimento. protessor (Chefe do Curso de

Artes do Couro "sapataria" E.T. vttcrra 
D.E.L;, padrão "J', no período de 6 de setembro
a 31 de dezembro de 1949 ....•................... Cr$ 2.645,00

d) Abigail Bonfim Loureiro, professor (Matemática -
E.I. Maceió - D.E.I.), padrão "'J", no pertodo
de 15 de outubro a 31 de dezembro de 1949........ Cr$ 1.758,40

e) Ellsârio Távcra Filho. professor catedrático (F.N.F.
- fJ .B.;. padrão "0", no período de 24 de outu-
tubro a 31 de dezembro de 1949 ..........•....... Cr$ 1. 693,50

f) Artstides Rocha, professor catedrático (F. -Dir .• Ama-
zonas), padrâo "M". no período de 24 de novembro
de 1949 a 11 de setembro de 1950 Cr$ 14.400,00

Total. . Cr$ 64.491.70

Rio de Janeiro, em 6 de março de 1952, 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO V ARGM.

E. Simões Filho.

Horácio tarer.

DECRETO N.o 30.606 - DI" ti DE
~_;u(ço DI 1952

Concede autorização para l.. constnui
ção da Cooperativa Banco Popular
de nuópoos, com sede no MzmlCl
pio de NilÓp<úi.S, Estado do Rw de
Janeiro.

O Presidente da .eepúblíce, usando
oa atrtbuiçào que lhe contere u ar
tigo 37, Inciso :.-, da Con, tltuíçâo e

de acôrdo com a alín , do arti
go l:d do Decreto .." 22.239, de 19
de dezembro ae 1932. revigorado com
alterações, pelo Decreto n.v 581, de 1
de agôstc de 1938 e Decreto-ler nú
mero 8.401 de 1.9 de dezembro de
1945, decreta:

Art. L" Fica a Cooperativa Banco
Pooular de Nilópolis autorfzada a
constituir-se .iaquele Mumcípí, após
O que deverá, nos termos da lei, re-
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gtstrar-se no serviço de Economia
Rural. ao Ministério da Agríc-tlr.ura ,

Rio de Janeiro, 6 de março de 1952;
Ul10 da .mdepenuêncía e 64° da Repú
blica.

GET't"LIQ VARGAS.

João cteotce.

DECRETO _..:r. O 30. :::07 - DE 6 DE
MARç.O DE 1952

Outorga à Emprêsa Elétrica do lta
pura SIA concessão para distribuir
energia elétrica 1.0S Município~ de
Dracena, Gracianópolis, Pacaembú,
Junqueírópaíie e Flórida Paulista,
ao Estado de São Pau•..

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere . ar
tigo 87, inciso 1. da Constituição e
nos cêrmos do art. 5." do CN' ",ti, -tet
D.o 852. de 11 de novembro de 1938;

Considerando que a medida ro. nn
gada conveniente pelo Conselho Na~
cional de Águas e Energia Elétr-ica,
conforme Resolução n.v 737. de 13 de
fevereiro de 1952, decreta:

Art. 1.0 Z outorgada à Emprêsa
Elétrica do. Itepura S. A. concessão
r q distribuir cnergta elétrica nos
muntr-tnios de tracena, Gracian6polis,
Pacaeml Ú, -Junqueirópolis e Ftórrda
Paulista, no Estado de São Paulo fi
cando autorizada "para tan- ... esten
der a êssea munícíptos as suas tinhas
de tran srmasâo e a construir rêdes de
distribuição nos mesmos ,

Art. 2,° Caducará o presente tf
tuto, Independente ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
Agua.s, do Depa-tamento Nacícnar da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura. dentro de trh, (30)
dias, a contar da data de sua publi
cação.

H - Apresentar à referiaa Divisão.
dentro do prazo de cento ::. oitenta
(I80) dias, os estud, , projetos e or
çamentos relativos às obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultur .

Parágrafo único. úS prazos de que
tn~ta êste artígn poderã; ser prorro...
gados por ato do Ministro d Agri
cultura.

Art. 3.° As tarifas do fornecimento
de energia elétrica sarâo f:xadas pelo
Ministério '..... AgrLultura, 1":'0 mo
menta oportuno, e trfenalme-tte I"f:V1S_
tas. de acôrdo com o art. 180 do Có
digo de Aguas.

Art. 4.° aste Decreto entra em vi.
gor na data ua sua publicação.

Art. 5. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1952;
131G da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cteotas,

DECRETO N.O 30.608 - DE 6 DE
MARÇO DE 1952

Outorga a Belenda & Companhia Li
mitada concessão para distribuir
energia elétrica no distrito de Cen
tenário do Sul, Município de sa
guapitã, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere FJ ar
tigo 87. inciso I, da Constituição. e
nos têrmos do artigo 5.° do Decreto
lei n.c 852, de 11 de novembro de
1938. combinado cor-i os artigos 10 e
11 do Decreto-lei 0.° 2.281, de 5 de
junho de 1940, decreta:

Art. 1.0 E' outorgada concessão a.
Belenda & Companhia Limitada. com
sede nesta Capital para distribuir
energia elétrica destinada aos servi
ços públicos, serviços de utíltdade pú
blica e comércio de energia, no dís
trttc de Centenário do Sul, Munící
pio de Jaguapitã, ::::!:stado do Paraná.

Art. 2.0 Fica autorizada a referida
emprêse a instalar uma usina termo
elétrica na cidade de Centenário do
Sul. Municipio de ..taguapítâ, Estado
do Paraná. mediante a montagem de
dois grupos Diesel elétricos de 7;j kW
de potência cada um e do equipa
menta complementar necessário.

Parágrafo único. Fica igualmente
autorizada a emprêsa a construa as
linhas de transmissão e de distribui
ção necessárias aos serviços de dls
tribuição acima citados.

Art. 3.° Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declarató
rio. se :.. concessionária não satisüeer
as seguintes condições:
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I - Registrá·lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mír.erai, do ..Mínístértc da
Agricultura, dentro do prazo de trin
ta (30) días, contados após a sua
publicação.

II - Assinar o contrato discipli
nar da concessão (Código de Águas,
artigo 162>, dentro do prazo de tnn
ta (30) dias, contados da publtcacâo
do despacho da aprovação da res
pectiva minuta.

III _ Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(3) vias. dentro do prazo de cento
e oitenta (80) dias, contados da
data da publicação do presente De
ereto, os projetos e orçamentos res
pectivos da usina têrmo elétrica f das
linhas de tronsmíasâo e de distri
buição.

Parágrafo único. Os prazos a que
.se refere êste artigo . .:J: .rãc se;- pror
rogados por ato do Ministro da Agri w

cultura.
Art. 4,° A presente conr-esaão vi

[,{;_. pelo prazo de trtntr (30) tinos,
contados da data do registro :10 res
pectivo contrato díccípltnar pelo Tri
bunal de Contas.

Art, 5.° O capital a remunerar
será o eretívamer.te Lvestico n3.3 ins
talações da ccncessíonãrte. em função
de sua Indúst .. .a, concorrendo, de for
ma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 6.° As tarifas de forneci
mento da energia serão fíxcde.s e
trienalmente revistas pelo Ministério
da Agricultura.

Art. 7.° Para a manutenção da
integridade do capital a que s refere
O artfgo 5.° do presente Decreto, será
criado um fundo de ! eserva, qt" pro
verá às renovações determinadas nela
depreciação ou impostas por aciden
tes.

Parágrafo UnICO. A constdtuícâo
dêsse fundo, --J.ue se denomínará: re
serva de renovação, sers rcabzacla
por quotas especiais, que incidi;"'l.·' SÔ~
bre as tarifas, sob forma de percen
tagem. Essas quota", serão determi
nadas tendo-se em vista fi d,)pH'0)0

média do material a cuja ".::1'h'8.
çâo a dita te-erva terá qU0 ater-der
podendo ser modíftcadas. trtcustmeri
te, na época da rev fio da taritas.

Art. 8.° Findo o prazo d? '~n~l('f~

são, todos os bens e instalações que.
no momento, existirem ei-i ex
clusiva e permanente da prcdur-ão

transmissão e distribuição de
elétrica, referentes a co!'
verterão ao "::;stado do PBr,<

conformidade _om (, estioura.
artigos 165 e 166 do Oódic ,~.

mediante Indenização, na oas. 'J

custo histórico, do eaníta, na arr.ot 
tteaco, deduzida reserva de reric ' :,.
ção a que se refere o p.n-ú
co do artigo 7:·.

Art. 9.° O presente Decreto entra
em vigor na data da ".... p

Art. 10.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1952,
1310 da Independência e 64'-' na H,ipU'
blica.

GETULIO V ARGA:;;.

João cteotsu,

DECRETO N.1Jo 30.609, DE 6 DE MARÇO
DE 1952

Autorua a S. A. Central Elétrica Rio
..Claro a Construir uma linha de

transmissão entre 08 municíptos de
Pinhal e Limeira, no Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso r. da Constituição, e nos
têrmos do Decretc-Ieí TI.O 2.059, de
5 de março de 1950;

Considerando que pela Resolução
n.o 736, a medida foi julgada conve
niente pe1(l Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica. decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada aSA.
Central Elétrica Rio Claro a cons
truir uma linha de transmissão tri
fásica em circuito singelo, entre os
municípios de Pinhal e Limeira, com
a extensão aproximada de 80 km ,
no Estado de São Paulo, para uma po
tência de 8.000 kW, sob a tensão no
minal de 65 kW entre condutores,
frequêncía de 60 ciclos, e destinada
a reforçar o suprimento de energia
elétrica aos munícípíos contidos na
área da concessionária.

Art. 2.0 Caducará a presente auto
rização, independente de ato decla
ratório, se a concessionária não cum
prir as seguintes condíçôes:

I _ Registrar o presente título na
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
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Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias. a partir da data de
ua publicação.

ri - Apresentar à referida Drvisâo,
dentro de noventa (90) dias, a con
tar da data da publicação dêste de
reto, os estudos, projetos e orçamen

tos das obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art. 3,0 O presente decreto entra
m vigor na data da sua publicação.

Art. 4.a Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1952,
131. 0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cteoias,

DECRETO N.o 30.610 - DE 7 DE
MARÇO DE 1952

Abre, ao Ministério das Relações Ex
terioree o crédito especial de Cr$
42.120,00 para pagamento das quo
tas de contribuição do Brasil à
União Internacional de Química
Pura e Aplicada, _nos exercícios de
1946 e 1949 e de iarte relativa a
1939.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.466. de 30 de outubro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de quarenta e dois mil cento e
vinte cruzeiros (Cr$ 42.120,00), equi
valente a US$ 2.250,00 ao câmbio de
crs 18,72 por US$ 1.00. para paga
mento das quotas de contribuição â
União Internacíonal: de Qu1mica Pu
ra e Aplicada, nos exercícios financei
ros de 1946 e 1949, e de parte da re
lativa a 1939.

Aet, 2,° 1tste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de março de
1952; 131.0 ria Independência e 64,°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.
Horacio tsüer,

DECRETO N." 30.611 - DE 7 DE
MARÇO DE 1952

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de cr$
330.222,90 para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorízacão contida na Lei nú
mero 1.465, de 30 de outubro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Contabílidade pública,
decreta:

Art. 1,0 E' aberto ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito espe
cial de trezentos e trinta mil duzen
tos e vinte e dois cruzeiros. e noventa
centavos (Cr$ 330.222,90> para aten
der às despesas com oonsêrtos em
bens móveis, fornecimento de chapas
diplomáticas, aquisição de eS~aD:tes e
prateleiras de aço para a Bíblícteca
do Itamaratí e gastos decorrentes do
fornecímento de insígnias da Ordem
do Cruzeiro do Sul,

Art. 2.0 Êste Decreto entrará em ví
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam~se as disposições
êií1··contrârl0.

Rio de Janeiro, em 7 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64,°
da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo Neves da Fontoura.
Horacio zater,

DECRETO N.? 30.612 - DE 7 DE
MARÇO DE 1952

Eleva à categoria de Emooixada a
Representação diplomática do Bra
sil em Belgrado.

.0 Presidente da República, usando
da atibuição que lhe confere O artigo
87, ítens I e VI da Constituição, de
ereta:

Art, 1.0 Fica elevada à categoria
de Embaixada a representação diplo-
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mãtíca do Brasil com sede em Bel
grado.

Art. 2.° :tste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GEl'ULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 30.613 - DE 7 DE
MARÇO DE 1952

Renova o Decreto n.O 27.411, de 8 de
novembro de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI,O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1.0 FIca renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos têr
mos da alínea b do art. 1.0 do De
creto-lei TI.o 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização ccnccdída ao
cidadão brasileiro Luiz Rodrigues
D'Almeída, pelo Decreto n.o 27.411, de
8 de novembro de 1949, para pesqui
sar areia e asaocíadca na Restinga de
Jacarepaguá, no Distr~_j FederaL

Art. 2.0 A presente renovação que
aerá uma .fa autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trêo mil trezentos e
oitenta cruzeiros (Cr$ 3.380,00) e será
transcrita no livro próprio da Divisão
de Fomente L. Prc .uçâo Mu.eral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1952.
131° da Independência e 64° da Repu
blíea.,

GETULIO VARGAS.

João cteota«,

DECRETO N.o 30.614 - DE 7 DE
MARÇO DE 1952

Renova o Decreto n.O 26.565, de 6 de
abril ae 1949

o Presidente da República, usando
da atribUição que lhe confere o ar
tigo 67, n.v l. da Oonstdtuíçãc e nos

têrmos do Decreto-lei n.e 1.98-5, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica renovada, parcial
mente, pelo prazo de dois (2) anos,
nos têrmos da letra a do art. 1.° do
Decreto-lei n.v 9.005, de 19 de agôstc
de 1946, a autorízacão concedida à
Companhia Técnica de Industrralíza
çâc e Exportação de Minénos do Bra
sil, pelo Decreto n.c vinte e seis mil
quinhentos sessenta e cinco (26.565),
de seis (6) de abril de mil novecentos
e quarenta e nove (1949) para pes
quisar minérios de chumbo, zmco e
associados, no lugar denominado Fa
zenda Vargem Grande, distrito de rta
carambí, município de .ranuana, gs
tadc de Minas Gerais, na área de du
zentos e setenta e sete hectares e vínte
e sete ares (277,27 ha) , delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice acento setenta e quatro me
tros (174m) no rumo magnético um
grau noroeste (lo NW) da ponte da
Estiva, da Estrada que serve a mina
Grande, sôbre o córrego da. Grata do
Vê, e os lados a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quatrocentos e dez metros
(41Om) , quarenta e quatro graus nor
deste (44° NE); dois mil e oitenta
e cinco metros (2. 085m), setenta e
nove graus sudoeste (79° SW); mil
seiscentos sessenta e cinco metros .. '
(l.665m), sessenta e cinco graus su
deste (65° SE); novecentos e sessenta
e cinco metros (965), oitenta graus
sudeste (000 SE); quinhentos metros
(50Gm) • trinta graus sudeste croo SE) ;
mil e cinco metros 0005m), cinqüenta
graus nordeste (500 NE); duzentos e
cinqüenta metros (250m) sessenta e
cinco graus nordeste (65° NE); sete
centos e cinqüenta metros (750m),
quinze graus noroeste U5° NW); mil
trezentos e trinta metros (133Qm), oi
tenta graus noroeste (80° NW); ses
senta metros (60m) , setenta e nove
graus sudoeste (790 SW); mil qua
trocentos e quarenta metros (1440m),
quarenta e seis graus sudeste .
(460 SE); quinhentos metros (500m) ,
quarenta e quatro graus sudoeste ....
(440 SW); mil e quinhentos metros
(1. 500m) , quarenta. e seis graus no
roeste (46° NW).

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de dois mil e oitocentos
cruzeiros (Cr$ 2.800,00) e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
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Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. ,3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1952;
131.° da Independência e 64.° da RePÚ
blíca,

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO 'l'.1) 30.615 - DE 7 DE
MARÇO nr 1952

Autoriza a c-muannsa réctüca de
ltuiuetríatização e Exportação de
Minérios do Brasil a lavrar mmé
rios de chumbo e zinco no muni
cípio de Januária, Estado de Mmas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo B7, n.v I. da Constttuíção ,~ nos
termos do Decreto-lei n. 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. Fica autorizada a Compa
nhia Técnica de Induetrtalízaçâc e
Exportação de Mini -íos do Brasu a
Ievrar minérios de chumbo e emco,
no lugar denominado Fazenda Var
gem Grande, distrito de It.a-ararr.bí.
município de .Ianuár!a, Estad- dl- Mi
nas Gearis, -iuma ár .ia de setenta e
quatro .iectares e setenta ~ três ares
(74,73 haj delimitada por u; pentá
gono irregular que tem um vértice a
cento e setenta e quatro metros <174
metros) no rumo magnético um grau
noroeste (10 NW) da ponte c:. Es
tiva, da Estrada que serve a mina
Grande, sôbre o córrego da Ol'nta
do Vê, e os laias a par-tir dê- VPT
ttce. os seguír-tes. comprtmentos e ru
mos magnéticos: quatrocentos e oea
metros (410 rrn , quarenta e quatro
graus nordeste f44° NE): cento e
cinco metros (H!5 rrn , setent- nove
graus nordeste (':'10 NE)' mil quatro
centos e quarenta metros (1.440 m) ,
quarenta e seis graus sudeste (460 ~3E) :
quinhentos metros (500m) , quarenta e
quatro graus sudoeste (44 0 SW); mil e
quinhentos metros (L. 500 m) , quarenta
e seis graus -c roeste (460 NW)

Esta autorização é out, rgada me
diante as condições -cnstantes 10 pa
rágrafo único do artigo Z8 do Có
digo de Minas e dos artigos 32, 33,
3-.. e suas alineas, ...Ién eo, seguin
tes e de outras constantes do mesmo

Código, não expresaav errte menciona
das neste Dr-creto ,

Art. 2.° O cor.ccsstonãno fica obri
gado a fazer o studo da jazida em
profundidade na áre a que se "P~ «re
o artigo 1.0 e apresentar relatório
dos trabalhos dentro do prazo de aois
(2) anos,

Art. 3.° O concessionário do' auto
rização Itca obrigado a recolher aos
cofres públíc.rs, na forma di ler, os.
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao 1vIunicípio, em cum
primento da disposto no e.rtígn i!:( de
Código de Minas.

Art. 4.0 Se o conocss; -";~L :lã au
torização não cumprir qualquer de.s
obrigações que lhe incumbe a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma d.... _ artigos 37
e 38 do Código de Minas,

Art. 5.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 6.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos "avores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 7.° A autorização de lavra
terá por titulo êste r -creto, qu será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de mil e quínhen~

tos cruzeiros (Cr$ L 500.00> .

Art. 8.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1952,
1310 da Independência e 640 da Repú
bUca.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DEC3ETC N.I) 30.616 - DE 7
DE MARÇO DE 195-2

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de Cr$
93 .60U,OO par.-~ pagamento da con
tribuição do Brarõl ao Instituto Pan
Americano de Geografia e História.
no erercrcrc de m50.

O Presidente da República, usando
ds autorização contida! na Lei n. °
1.458, de 15 de outubro de 1951, e
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tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmca do artigo 93 do Regula
LEnto Geral de Contabilidade PÚ-
t- decreta:

Art. 1.0 _ E' aberto, ao Ministérfo
das Relaçôe; Exteriores, o crédito es
pecial de noventa e três mil e seis
cc :'. cruzeiros (Cr$ 93.600.()0") I equí
valente e US$ 5.000,00 ao câmbio de
o-s 18,72 por US$ 1,00, para aten
der ao pagamento da contrtbuícâo do
Brasil <l'J Instituto Pau-Americano de
Geogr-afia e História, no exercício de
1950.

Art. 2. o _ aste Decreto entrará
€P" vigor na data de sua publica
ção,

Al't. 3. o _ Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro. em 7 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64..°
da Repúblíca ,

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Horácio t.ater,

DECRETO N.o 30.617, DE 10 DE

MARço DE 1952

outorga à Companhia Brasileira de
Alumínio concessão para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica de trechos do rio Juquiá
GuaS8Ú-, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República Usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição. e nos
têrmos do artigo 164, .Ietra b. do Có
digo de Aguas (Decreto D. 24.643, de
10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1. o ~ outorgada à Companhia
Brasileira de Ahuninio concessão para
realização dos seguintes aproveítamen
tos progressivos:

1 - Em um trecho do ríc -Iuquíá
Guassú, _com a extensão de 45- km ao
partir da foz do rio do. Peixe, para
montante, trecho êste que atravessa 08
seguintes municípios: Piedade, Mira.
catú e ltapecerica da Serra. todos no
Estado de São Paulo;

2 - em um trecho do referido cur..
.so d 'água, a partir do limite do item
anterior, para montante, e que ror in..

dispensável ao represamento das águas
a serem armazenadas inclusive a ea ..
chceíra do França. '

§ 1.0 Em portaria do Ministério _da
Agricultura. no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas as altu
ras de quedas a aproveitar. as descar
gas da derivação e as potências da
etapa inicial, bem como das subse
qüentes, a medida que forem senda
aprovados os projetos correspondentes.

§ 2 o o aproveitamento destina-se
ao uso exclusivo da ccncesionáría, que
não poderá ceder energia a terceiros,
mesmo a titulo gratuito, excluídas. to
davia, desta prcibtcãc, as vilas operá.,
rias da concessionária, desde que êsse
fornecimento seja gratuito.

Art. 2. o caducará o presente título,
independente de ato declaratório. se a
concessionária não satisfizer as ccn
díçõea seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de .éguas,
do Ministério da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

II - Apresentar dentro do prazo de
um (1) ano, 08 estudos preümínaree
indispensáveis à elaboração e julga;
mento do plano definitivo de aprovei
-tamento, bem como da sequêncía maia
aconselhável a ser observada na exe
cução do mesmo.

m - Assinar o contrato dísclpllnar
da concessão (Código de Aguas, ar
tigo 162). dentro do prazo de trinta
(3.j) dias, contados da publicação do
despacho na aprovação da respectiva.
minuta.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. 0 A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias à observação rtuvíomemeas e
medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar de acerco com as ins
truções da mesma Divisão.

Art. 4. o Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
momento. existirem em função exclu
siva e permanente da produção,' traria
missão e dístrttruteão da energia elé
trica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de Sá-o
Paulo, em conformidade com o eatí-
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pulado nos arts. 165 e 186 do Código
de Aguas.

§ 1. o A concessionária poderá reque..
rer ao Govêrno Federal que a coneee
são seja renovada, mediante as eon
dícões que vierem a ser estipulada!'},
desde que faç~ a prova de que o ~.

tado de São Paulo não ser opõe à uti
lização dos bens objeto da reversão.

§ 2. o A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o § en
terior, até seis (6) meses antes de fÍIl
dar o prazo de vigência da concessão
entendendo-se, se o não fizer, que não
pretende a renovação.

Art. 5.° A presente concessão vt
gorará pela prazo de trinta (3{)) anos,
contado da data do registro do reg.
pecttvc contrato disciplinar pelo Tri
bunal de Ocntas ,

Art. 6. o O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 7. o Revogam-se as dlsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1952; 131. o da Independência. e 64. ° da
Repúblíca..

GETt1LIo VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 30.618 - DE 10 DE
:MARÇO DE 1952

Aprova o Regimento do Deiartomen
to de Administracão do Ministério
du Agricultura qué com êste baixa.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regímen
to do Departamento de Administração
do Ministério da Agricultura, que, as~
stnadn pelo respectivo Ministro de Es
tado, com êate baixa.

Art 2,o ~te Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 30° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março de
1952, 131.0 da Independência e 64.a da
República.

GETÚLIO VARGAS.

JoÃO CLEOFAS.

Regimento do Departamento
de Administração (D.A.) do
Ministério da Agricultura.

CAPíTULO I

DA FINALIDADE

Art. V" O Departaento de Adminis
tração (D. Ao), do Ministério da Agrt
cultura, diretamente subordinado ao
Mímstéríc de Estado, é o órgão central
de administração geral do Ministério,
tendo a finalidade de executar e orien
tar, promover e superintender a exe
cução das atividades relativas a pes
soal, materral. orçamento, organiza
ção, obras e comunicações, cumprindo
e fazendo cumprir as respectivas de
terminações legais.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.° O D. A. é constituído dos
seguintes órgãos:

Divisão do Pessoal (D o P,)
Divisão do Material (D. M.)
Divisão do Orçamento (D. O.)
Divisão de Obras (D. Ob.j
Serviço de Comunicações (5. C.)

Art. 3.0 O D. Ao será dirigido por
um Diretor de livre nomeação do Pre
sidente da República.

Art. 4.° - Os Diretores das Di
visões e o Chefe do serviço de Co
municações serão nomeados por in
dicação do Ministro de Estado, me
diante proposta do Diretor do D. A.

Art. 5.° - Os chefes das secções
que integram os órgãos do D. A.
serão designados pelos respectivos IX·
reteres e Chefe.

Art. 6.° - O Diretor do D. A.
trá dois assessôres, um secretário e
um auxiliar, todos de sua livre esco
lha, dentre os servidores públicos fe
derais.

Art. 7.0 - Cada Diretor de Divl·
são terá um assessor e um secretário
e o Chefe do S. C. um secretário,
escolhido dentre servidores públicos
federais,

Art. 3.° - Os órgãos que integram
o D. A., funcionarão perfeitamen
te coordenados, em regime de m'CI·
tua colabo-ração, sob a. orientação do
Diretor.
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CAPíTULO IH

DA COMPETÊIsCIA E COMPOSIÇÃO DOS ÕRGÃOS

SEÇAO 11

Da D. F.

Art. 9.0 - A' D. P. Compete;
I - aplicar, orientar e fiscalizar a

aplícação da legislação de pessoal em
todos os setores do Ministério;

II -- estudar a eatuação das órgãos
do Ministério. para que sejam deter
minados a espécie e o número de car
gos e funções necessários ao desem
penho dos respectivos trabalhos, c
o nível de remuneração que lhes de
va ser atribuído;

lU - colaborar no aperfeiçoamen
to extrafunetonal dos servidores;

IV - promover medidas que visem
e melhoria do ambiente de trabalho e
a um maís alto nível de vdda. con
fôrto e bem-estar dos servidores do
:Ministério.

Art. 10 - A D. P. compreende:
Seção de Movimentação <S.M.P.)
seção de Direitos e Deveres (S.

D. P.;
Seção de Cadastro (8. C. P.)
Seção de Assistência Social (S.

S. Fi

Art. 11 - A' S. M. P. compete:
I - executar o expediente relati

vo a: nomeação, admissão, readmís
sá.o,_ reversão, aproveitamento. desíg
naçao para função grntífdcada, pos
se, ~t!a~da em exerctcío, remoçác,
eubstitulção. exoneração, dispensa
disponibilidade, apnsentadorta, trans~
ferêncía, requisição, permuta e rea
daptaçãc:

II - organizar ou alterar as T.
N D. OUVIdos os órgãos interessados:

lI,I. - opinar sôbre a natureza. P,

espécie das funções a serem exercd
das por extranumerário contratado,
quando _da proposta de admissão. de
revogação de contrato ou alteraçao
d,e . cláusula contratual reJ&tiva a sa
Iáríc ou função.

Art. 12 - A' 8. D. P. compete:
I - aplicar ou, conforme o caso,

orientar e fiscalizar a aplicação da
legislação de pessoal referente a di
reitos, vantagens, deveres, responsa
bilidade e ação disciplinar;
II- expender parecer sôbre pro

cesoo"f admdnístratdvcs e relatórios de
inspeção submetidos a seu estudo e

sôbre as penalidades e providências
propostas nos pareceres e relató
rios correspondentes;

lU - dar parecer sôbre solicitação
inicial ou não e pedidos ele reconst
deração e recursos, referentes a ato
OU decisão administrativa que versa
assunto de sua competência;

IV - opinar sôbre pedidos de read
míssâo em virtude de demíssãc:

V - coordenar os elementos a se
rem fornecidos aos órgãos do Poder
Judiciário e da Polícia Civil, para
efefto de ação criminal ou cível con
tra servidores do Mínístérío;

VI - dar execução, no que lhe corri
pctãr, às sentenças passadas em jul
gado, relativas a servidores do Míms
térío, consoante promoção dos ór
güos competentes, pela forma que ês
tos solicttarem, na organização de
planos de classfftcacão e nível de re
munerução de servidores: e preme
cão e melhoria de salário.

Art. 13 - A' S. C. P. compe
te:

I - organizar e manter atualiza
dos, com os elementos que 'Coligir e os
fornecidos peles demais órgãos de pes
soal do Mínístérto, registros referen
te a:

a) runctonárrce e extranumerários;
b) pessoal em disponibilidade;
c) pessoal Integrante dos órgãos de

deliberação coletiva;
d) cargos e funções gratificadas;
e) funções de extranumeráréca;
j) natureza e espécie das atrtbur

çôea dos cargos e funções. inclusi
ve gratificadas;

g) responsíbtlídades inerentes aos
cargos e funções, inclusive gratifi
cadas.

II - organizar e manter atualiza
do, de acôrdo com os modêlos oficial
mente adotados, o registro indiví-
du al dos servidores; .

lU - organizar c publicar as 118
tas de antiguidade e merecimento doa
funcionários e extranumeráríoa-rnen
saltstas:

IV -- processar o expediente refe
rente à. promoção e melhoria de sa
lário, lotação e relotaçâc:

V - lavrar certidões de tempo de
serviço, à vista do assentamento in
dividual dos servidores;

VI - publicar e dístrlbuír o bole
tim de pessoal, no qual serão Incluí
dos obrigatoriamente, tôdas as de.
cL<;óes e atos relativos a funcionários
t: extranumerários;
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vn - emitir a "caderneta do fun
cionário" ;

VIII - organizar e publicar, anu
almente, o almanaque do pessoal.

Art. 14 - A' S. F. P. compete:
I - providenciar a matricula dos

funclonàrros e extranumerarros no
1.P.A.S.E.;
II - organizar e manter em dia .a

fôlha rínanceíra Indivtdual dos servi
dores;

In - controlar a remessa dos bo
letins de freqüência, processar rô
lhas de pagamentos, elaborar rela
ções dos descontos obrigatórias e au
torizados, bem como emitir cheques
e bilhetes com o extrato dos lança
mentos feitos em fôlha;

IV - proceder à averbação e à
classificação dos descontos, exeroen
do a respeito dessas medidas a fis
calização necessária; conferir os va
lores averbados, classificados, apura
dos e descontados, e expedir guias de
crédito correspondentes aos descontos
autorizados;

V - organizar e manter atualiza
das as contas correntes dos quadros
e carreiras e do custeio do pessoal,
por órgão de serviço;

VI - preparar as tabelas de dis
tribuição e redistribuição dos crédí
tos destinados a despesas de pessoal
e o respectivo expediente de remessa
ao Tribunal de Contas e Diretoria da
Despesa Pública, encaminhando dUas
cópias dessas tabelas à D. O.;

VII - administrar e escriturar, de
acôrdc com a orientação e as ins
truções da Contadoria Geral da Re
pública, cs créditos orçamentários e
adícíonaís destinados a despe.sas de
pessoal e consignados à D. P. ou às
repartições do Ministério que não te
nham tal atribuição;

VIII - requisitar adiantamentos à
conta dos créditos mencionados no
item anterior e fiscalizar, rigorosa
mente, as respectivas comprovações,
de acôrdo com as disposições em vi
gor;

IX - preparar, de acôrdo com as
instruções da contadoria Geral da
República, o balancete mensal da
movímentaçâo dos créditos mencio
nados no item VII, remetendo uma.
cópia, devidamente documentada, à
D. O. e outra à Contadoria Seccional
junto ao Ministério, dentre do pra
zo preestabelecídc:

X - elaborar a proposta orça
mentária da D. P. com os elementos
que lhe forem rcrnectcos pelas Se
ções;

XI _ estudar as propostas orça
Mentárias parciais, na parte relativa
a pessoal, e devolvê-las à D. O. rí
gorcsamente dentro do prazo fixado
pelo órgão incumbido da elaboração
do Orçamento Geral da União.

Art. 15. Ar. s. S. P. compete:
I - realizar exames r'e sanidade

e capacidade física dos s -wtncrca do
Ministério, para efeito G1- concessão
de licenças, contrôle de ir: Itaa ao ser
viço, posse e exercício;

II - verificar, periodicamente, as
condições físicas dos servidores do
Ministério;

In - requisitar, ao Serviço de Bio
metria Médica do Departamento Na
cional de Saúde, todos os exames
complementares que forem julgados
necessários ao esclarecimento de ca
da caso clinico:

IV - proceder a estudos de tipo
logra, antropometria e psícotécnica.
relativos aos funcionários e extranu
merários.

V - prestar socorros médicos de
urgência aos servidores do Ministé
rio;

VI - colaborar, com os órgãos
competentes. na identificação das
causas determinantes da dímínulçâo
do rendimento do trabalho e no es
tudo de medidas tendentes a racio
nalizar seu." métodos e normas:

VII - estudar os horàrros de tra
balhor e períodos de repouso;

VIII - estudar as condições e re
gimes de trabalho. investigando as
causas determinantes de acidentes,
doenças ou intoxicações profissíonais
e propondo medidas de prevenção;

IX _ estudar os meios para dotar
0'3 locais de trabalho de boas condi
ções de iluminação, limpeza e segu
rança, suficientes ínstalaçôes sam
tár-ías e conveniente proteção contra
ruídos e contra fogo;

X _ examinar as máquinas, apa
relhas e qualquer material de traba
lho, a fim de urevenír acidentes e do
encas profissionais;

XI - exercer fiscalização perma
nente sôbre as condições de higiene
dos bares e restaurantes do Ministé
rio.

SEÇAo II

DA D. M.

Art. 16. A D. M. compete
I - executar e orientar, coordenar

e fiscalizar a cxeeucão das ativida
des relativas a material em todos os
setores do Ministério;
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n - baixar instruções e outros atol"
relativos à. gestão patrimonial e fis
calizar-lhes a aplicação;

m _ cumprir e fazer cumprir as
instruções, regulamentos e disposi
ções legais sôbre o assunto.

Art. 17. A D. M. compreende:
Seção Administrativa <8. A. M.)
Seção de Requisições e Contrôle

(S. R. C. M.)
Seção de Fiscalização e Tomba

mento (8. F. T. M.)
Seção' de 'I'ransportes (Garagem-

Oficina) (S. T. M.)
Portaria (P. M.)

Art. 18 A S. A. M. compete:
I - preparar as tabelas de distri

buição e redistribuição dos créditos
destinados a despesas de material e
o respectivo expediente de remessa. ao
T1'ibunal de Contas. encaminhando
duas cópias dessas tabelas à D. O.;

II - administra!' e escriturar, de
acordo com a orientação e as ins
truções da Contadoria Geral da Re
pública, os créditos orçamentários e
adicionais sob seu contrõte:

III - requisitar adiantamentos à
conta dos créditos mencionados no
item anterior e fiscalizar, rigorosa
mente, as respectivas comprovações,
de aoõrdo com as disposições em vt
gor ;

IV - preparar, de acõrdo com as
instruções da Contadoria Geral da
República, o balancete mensal da.
movlmentacão dos créditos controla
dos pela Divisá.o, remetendo uma CÓ~
pia, devidamente do~umentada, à D,
O. e outra à Contadoria Seccional
junto ao Ministério, dentro do prazo
preestabelecido;

V - organizar a proposta orça
mentária da Divisão, com os elemen
tos fornecidos pelas Seções:

V _ examinar, sob o ponto de vis
ta legal, as questões relativas à aqui
stcão de material e prestação de
serviço;

VII - realizar concorrências e co
letas de preços para a aquisição de
materíal, execução de serviços e ar
rendamento de imóveis, em proveito
das dependências do Ministério, no
Distrito Federal;

VIU - lavrar ajustes, contratos e
quaisquer outros atos relativos à
aquisição de material e prestação de
serviço;

IX _ extrair guias de recclhimen
to de caução e providenciar o expe
diente relativo ao levantamento das
mesmas;

x - organizar e manter em dia
o registro de fornecedores e propor
a aplicação de penalidades aos que
hajam incorrido em falta;

XI - processar, em articulação
com.a D,' Oh. e a Diretoria do Pa
trimônio da União, a aquisição, de
sapropriação, doação e permuta de
imóveis destinados aos Serviços do
Ministério;

Art. 19, A S, R, C. M. compete:
t - administrar e escriturar, de

acôrdo com a orientação da conta
doria Geral da República e do De
partamento Federal de Compras, os
créditos orçamentários e adicionais
sob seu ccntrôle:

II - acompanhar a escrituração
dos créditos dtstrfbutdos ao Departa
mento Federal de C-ompras. anotando
os valores das acuistcões de material,
a fim de se conhecer os Baldas exis
tentes nas respectivas subconslgna
çôes e cotas;

TIl _ fornecer a s. A. M., para.
a organízaçâo do balancete mensal
da movimentação dos créditos con
trolados pela D. M.. os elementos
relativos aos créditos que adminis
tra:

IV - estuda!" as propostas orça...
mentártaa parciais. na parte relativa
a material, e devolve-las à D. O.
rsgorosamente dentro do prazo deter
minado pelo ôrgâo incumbido da ela
boração do Orçamento Geral da
União;

V - coligir os elementos necessá
rios à organização da pauta de con
sumo de material nas repartições do
Ministério;

VI - providenciar a aquisição do
material necessário ao abastecimento
do Gabinete do Mtnístro. seção de
Seguranca Nacional e dependências
do D, A., respeitadas as cotas que
lhes forem atribuídas:

Vil - receber o material adqui
rido ou requisitado para os órgãos a
que se refere o item anterior. verifi
cando prêviamente se corresponde às
especificações do pedido; ,

VIII - distribuir ou redlstrfbuir o
material em estoque, nos almoxarifa
dos, depósitos e armazéns da D, M.,
de acôrdo com as autorizações do Di
retor;

IX - providenciar no sentido de
que os almoxarifados. armazéns e de
pósitos da D. M. disponham de es
toque suficiente de material de maior
consumo;

X - controlar a escrita dos almo
xarifados, armazéns e depósitos da.
D. M., propondo ao Diretor as pro-
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vldências e medidas que forem jul
gadas necessárias para seu funcio
namento regular;

XI - fornecer, às repartições do
Ministério, os elementos de que ne
cessitem para a organização de pe
didos de material;

XII - examinar os pedidos de ma
terial formulados pelas repartições e
serviços do Mínlstério, e encaminhá
los ao órgão competente, observa
das as pautas de consumo estabeleci
das·

XIII - escriturar as quantidades
de material recebido e distribuído às
repartições <ia Ministério, tendo em
vista as pautas de consumo estabe
lecidas;

XIV - propor ao Diretor provi
dencias que permitam a visibilidade
dos estoques existentes nos almoxari
fados das dependências do Ministé
rio sediadas no Distrito Federal e
nos Estados;

XV -- fiscalizar os almoxarifados
das denendêncías do Ministério, se
diados "no Distrito Federal;

XVI - fazer recolher aos almoxa
rifados centrais, mediante têrmc de
cessão, o material ínser-...ivel ou que
se encontre em estoque nas reparti
ções, além nas quantidades estabe
Iecídas, procedendo à sua redistríbuí
câo. de acôrdc com a autorização do
Diretor;

XVII - fornecer à S.A.M. as es
ueciffcacões e dados necessários às
cor-eorrênctas e coletas de preços;

XVIII comunicar à S.A.M.
qualquer infração em que hajam ín
corrido os fornecedores inscritos;

XIX - colaborar na organização
da nomenclatura e padronização do
material, de acôrdo com as normas
que forem expedidas.

Art. 20 - li S.F.T.M. compete:
I _ crtentar e rjscalíaar as atlvt

dades das repartições, na parte re
ferente à organização da escritura
ção do material e dos inventários
anuais e de 'passagem de responsabi-
lidade; ,

II - examinar e propor ao Direto!
quaisquer modíf'ícações e alterações
nas Instruções e normas concernen
tes à elassífícação, escrituração. in
ventárlos e registro dos bens patrt;

. moniais administrados pelo Mínisté-
rto:

rrr - examinar e submeter à apro
vacãc do Diretor os ínventáríos dos
bens móveis, imóveis e semoventes
das dependências do Ministério, ín
clusíve os referentes à passagem de
responsabilidade;

:;:v - o!g3;ni~ar o registro dos bens
moveis, ]mOVeIS e semoventes da
união sob a administração das re
partições do Ministério e manter em
dia as contas patrimoníaís de cada
Uma, evidenciando a responsabilida
de dos respectivos consignatários e
deposítârios:

V - examinar e submeter à apro
vação do Diretor os têrmos de permu
ta e cessão oe bens e os de morte de
animais, extravio e ínutdlízaçâo de
material, das dependências do Mi
nistério;

VI - registrar os aumentos, dimi
nuições e rransrormacões que se ope
rarem no valor e conaístêncía dos
imóveis sob a admínistraçâo do Mi
nistério, de acôrdo com os elementos
e ínformaçôes que lhe forem forne
cidos pela D. Ob.;

VII - examinar os processos re,
lativos ao material inutilizado, fora
de uso ou ínservível, existente nas
repartíçôes. propondo ao Diretor seu
recolhimento, recuperação e redistri
buição;

VIU __o propor ao Diretor a per
muta. cessão e alíenaeâo do mate
rial considerado imprestável, fora de
uso ou mservível, existente nas re
par-tíçõez, de acôrdo com as ínstru
çõea e lecfslecão em vigor;

IX - realizar, ouando autorizada
pelo Diretor, a venda do material
inutilizado, fora de uso ou ínverví
vel, mediante concorrência ou hasta
pública:

X - examinar os processos de
venda de nrodutos e de material ínu
tnizado, fora de uso ou inservível,
realizada pejas repartições, mediante
hasta pública ou concorrência;

XI - propor ao Diretor que sejam
providenciadas, pela D. Ob., visto
rias e obras de conservação e reparo
nos imóveis sob a admíníatracão do
Mlnfstérlc:

XI! - submeter .à aprovação na
Contadoria Geral da República quais
quer substatuícões ou alterações que
se façam necessárias nos livros e mo
delos de escrituração dos bens patri
moniais, visando sua melhor adapta
çâo às necessidades e natureza dos
serviços do Ministério;

Xln - propor eo Diretor a reelí,
zação de inspeções periódicas às de
nendências do Ministério com o ob
jetivo de fiscalizar os serviços con
cernentes aos bens patrimoniais e efe
tuar a verificação da gestão dos res
pensáveis:

XIV _ examinar os relatórios das
tnspeções a uqe se refere o item an-
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teria! e propor ao Diretor a adoção
das medidas julgadas necessárias, em
face do que fôr apurado;

XV - organizar. em articulação
com a S.T.M., o fichário dos vei
culas existentes nas dependências do
Ministério, no Distrito Federal e nos
Estados.

Art. 21 -- A S.T.M. compete:
I _. facilitar, às repartições do Mi

mstérto. meíos de transporte ade9ua
dos e eücíentes, dentro das ccndíções
de aparelhamento de que dispuser;

II - dar parecer sôbre os assuntos
que se relacionem com transportes;

IH - organizar e manter em dia o
.regtatro dos veículos utilizados nos
serviços das dependências do Mínístá
rio. no Dfstrtto Federal;

IV - providenciar sôbre o Iícencía
mento e emplacamento dos veículos
do Ministério no Distrito Federal;

V -~ provlâencíar para que sejam
cumpridas, pelos motoristas do Mí.,
nístérío, as determinações dos Servl,
ços de Trânsito a autoridade...a poli
ciais das unidades da Federação:

VI - propor ao Diretor a expedíçào
de instruções para o perfeito Iuncío
namento dos serviços da Garage _
Oficina;

VTI - fiscalizar os serviços de Ga
rage - Oficina;

VIII - controlar a escrita de en
trada e saída de material na Garage
- Oficina;

IX - requísdtar o material necessá
rio aos trabalhos da Garage ......., OH
ema:

X _. examinar e submetei' à aprc
vaçãc do Diretor os orça..TUent.os de
material e mão de obra, organizados
pela Garage - Oficina, para con
sêrto e reparação de veículos:

XI - fiscalizar a execução dos or
çamentos a que se refere o item an
terior;

XII - organizar a «êuía de Cír
culaçâo". na qual serão registradas
as ocorrências diárias, e o segumte:

a) quantidade de combustível re,
cebida;

b) hora de saída e recolhimento do
veículo:

c) qÍillometragem percorrida;
d) número de horas de percurso e

de estacionamento;
e) observações sôbre írregularída,

des notadas no funcionamento do veí
culo;

f) acfdenter ocorridos com o veí
culo.

Art. 22 -- À Portaria compete:
I - exercer, permanentemente, a

'vigilância do Edifício-Sede do Minis
tério;

I1 - fiscalizar, rigorosamente, os
ser-viços de asseio e conservação do
Edifício-Sede e suas instalações;

UI - organizar a escala de servi
ço do pessoal que lhe estiver subor
dinado;

IV - controlar o ponto dos serví
dores sob sua jurisdição;

V - comunicar ao Diret-or quais
cuer ocorrências e írreaularídades ob
servadas na execução dos serviços que
lhe competem;

VI - solicitar ao Diretor provídên
elas e medidas julgadas necessárias
à boa execução dos serviços a seu
cargo.

SEÇÃO III

Da D. O.

Art. 23 - A D. O. compete:
I - elaborar a proposta orçamen,

táría do Ministério;
II - coordenar os elementos esta.

tístécos das atividades dos órgãos do
Ministério, relacionados com o custo
dos servícos:

Irr - verificar a receita arrecadada
e a despesa realizada no Ministério;

IV - administrar e escriturar os
créditos orçamentários e adicionais re
lativos a despesas com Serviços e En
cargos e Eventuaís ;

V - ac-ompanhar e fiscalizar a exe
cução orçamentária do Ministério;

VI - lavrar contratos, acordos e
ajustes e fiscaHzar-Ihes a execução.

Art. 24 -- A D.O, compreende:
Seção de Previsão (S.P.O.)
Seção de Execução (S.E.O.)
Seção de Fiscalização (S. F, O. )
Art. 25 - A S.P.O. compete:

I - coligfr nados relativos à re
ceita arrecadada e a arrecadar;

II - confrontar a previsão feita
com a receita arrecadada, identifi
cando as causas de variação;

IH - elaborar e justificar a pro
posta de estimativa anual das ren
das públicas cujas fontes estejam sob
a jurisdição do Ministério;

IV - organizar demonstrações men
sais da receita orçamentária, basea
das nos balancetes enviados, obriga
toriamente, peles repartições do Mí;
ntstérto que, de qualquer forma, ar;
recadem renda da União;
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v -- 'Pronunciar-se sôbre as ques
tões relativas à criação. alteração ou
supressão de taxas, emolumentos e
outras contribuições que decorram da
prestação de serviços ou do exercício
de fiscalização por órgãos do Minis
tério;

VI -- propor ao órgão encarregado
da elaboração do Orçamento Geral da
União alterações na classificação da
receita;

VII -- preparar a proposta orça
mentária da Divisão, com os elemen
tos que lhe forem fornecidos pelas
seções;

VIII - rever as propostas orça
mentárias das unídedee admímetra
tivas do Ministério, verificando se 05
serviços e atívídades previstos nos pe
didos de dotações se in-cluem, de rato,
no programa governamental de pres
tação de serviços públicos da compe
tência do Ministério, bem como se
guardam conformidade com os ob
jetivos das repartições;

IX -- preparar e justificar a oro.
posta orçamentária do Ministél'io, den,
tro dos programas de trabalho apro
vades pelo Ministro de Estado e em
perfeita harmonia com as normas e
instruções expedidas pelo órgão en
carregado da etaboracão do Orçamen
to Geral da União;

X - promover a coordenação de
todos os elementos estatístícos das ati
vidades do Ministério, relactonados
com o custo dos trabalhos realizados;

XI - promover estudos síetemátd
COS, do pont-o de vista do custo dos
serviços, estabelecendo comparações e
observações sôbre trabalhos análogos
realizados em outros órgãos, com a
finalidade de determinar coeficien
tes médios de custo específico que
possam servir de base ao estudo or
çamentário:

XII - orientar os órgãos do Mi
nístérío no preparo das respectlvaa
propostas orçamentárias;

xm - pr01JOr ao órgão encarre
gado da elaboração do Orçamento G2'
ral da União, nas condições e casos
estabelecidos na legislação. modíftca,
ções nos quadros de discriminação
da despesa;

XIV - org-anizar o cadastro das
unidades orçamentárias do Mtnisté,
rio;

XV - opinar sôbre a oportunidade
da aplicação de doteeões em tace do
do desenvolvimento da arrecadação e,
quando se "tornar necessário, sôbre
qualquer alteração da política orça
mentária do Mínistérfo:

XVI apreciar os pedidos de cré-
ditos adicionais e alterações do orça
mento formulados pelos órgãos do
Ministério e preparar o expediente
para a abertura e registro dêeses crê
ditos, e o referente às alterações or
çamentárias.

Art . 2ü -- A S.E.O, compete:
I -- preparar as tabelas de dístrl

buíçâc e redístrfbuíção dos créditos
referentes a Serviços e Encargos e
Eventuais e o respectivo expediente
de remessa ao Tribunal de Contas;

II - administrar e escriturar, de
acôrdo com a orientação e as instru
ções da Contadoria-Geral da Repú
blica, os créditos orçamentários e
adicionais controlados pela D. O. ;

III - requtsítar adíantamentos à
conta dos créddtcs mencionados no
ítem anteríor ;

IV - preparar, de acõrdo com as
Instruções da Contadoria Geral da Re
pública, o balancete mensal da moví
mentaçâo dos créditos controlados pela
D. O., enviando uma cópia a S. F.
e outra à Contadoria Seccional junto
ao Ministério, dentro do prazo p:re
estabelecido :

V - emitir parecer, sob o ponto de
vista ilegal, e preparar o respectivo
expediente. para a concessão de prê
mios, auxilias, contribuições e subven
ções e a aaainatnrra de ajustes, acor
dos, contratos ou quaisquer outros atos
cujas despesas corram à conta dos
créditos controlados pela D. O.;

VI - opinar a respeito de pedidos
de autcrízação presidencial para a
aplicação de dotações sob regime de
exceção;

VII - dar parecer sôbre os planos
de aplíoação de dotações globais que
d-evam ser submetidos à aprovação do
Presidente da Repúblíca ;

VIII - opinar sôbre concessões,
quando delas decorrer despesa para o
Mínístéríc.

Art. 27. A S. F, O. compete:
I _ acompanhar a execução do

orçamento do Mínlstérío, n., parte re
ferente a despesa, por meio do exame
e escrtturaçâc dos créditos movimen
tados pelas dependências do Minis
térío, feito à Vista dos balancetes de
vidamente documentados, por elas
obrtgatõriamente remetidos à D. O.,
dentro da prhneíra quinzena de cada
mês; .

II -- organâzar demonstrações, men
sais e de exercício. da situação orça
mentária das repartições e do Milnis-
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térío, beseades na escrtturacão dos
créditos a que se refere o item ante
rior;

m - fiscalizar, rigorosamente, ten
do em vista a respectiva finalidade, as
prestações de contas resultantes da
apl'icação dos créditos destinados aos
serviços artículados sob o regime de
"acordo-s" ou quaisquer outros que de
vam ser submetidos à apreciação do
Min1stro de Estado, promovendo as
diligências que se tornarem necessá
rias;

IV - fiscalizar, rígorosamente, a
aplicação de auxílios, coetrtbutcões e
subvenções concedidos pelo Ministério,
proi.iovendo, para êsse fim, as düí
gêncías e inspeções que se tornarem
necessárias e ouvindo, quando julgar
conveniente, outros órgãos:

V - fiscalizar, rigorosamente, as
comprovações dos '.diantamentos con
cedidos à conta dos créditos ccntrcâa
do;" pela Divisão;

VI - baixar normas que discipli
nem . concessão e comprovação de
adiantamentos no Ministério, e a com
provação de despesas referentes a au
xüíos, contrfbuíções, subvenções e ser
víços articulados S()b o regime de acôr
do;

VII - propor ao Diretor ao realiza
ção de w..speções periódicas às depen
dências do Ministério, CVIT_ o objetivo
de rísallzar a arrecadação das rendas
que decorram de prestação de serviços
ou do exercício de fiscalização por
parte dêsses órgãos, a boa aplicação
dos créditos concedidos, a execução de
planos de trabalho e economia e a
eflcíêncía nos gastos respectivos;

VIII _ examinar os relatórios das
inspeções a que se refere o item an
terior e propor ao Diretor a adoção
~ medidas julgadas necessárias, em
face do q1IJe fôr apurado;

IX - manter atualizado o cadastro
das entidades subvencionadas pelo Mi
nístérío

SEÇÃO IV

Da D. Ob.

Art. 28. A D. Oh. compete pro
mover, executar e Ilscahzar as' medi
das de ordem técnica, administrativa
e econômica concernentes a obras e
Equipamento, nos imóveis destinados
às dependências do Ministério e por
êle administrados.

Art. 29. A D. oe, compreende:
Seção. Técnica (8. ';.. Ob.)
seção Administrativa 18. A. Ob.)
Seção Fina.'iceira (5. F. Ob ..)

Art. 30 - A S.T.Ob. compete:
I - projetar, especificar, orçar,

executar ou ríscahzar as obras de
construção ou de reforma, nos imó
veis destinados às dependências do
Minístérfo e por êje administrados e
a instalação ou reforma dos respéc
ttvos equipamentos;

n - desenvolver os projetos refe
ridos no item anterior e fazer os cál
culos correspondentes, propondo "o
Diretor, quando julgada conveniente,
a execução dêsses projetos e cálculos.
em escrttór-íos particulares especía.í
zados;

lU - orçar, especificar e fiscalizar
a execução de obras e serviços de re
paras e conservação, ínclustve insta
Jaçâc de equípamentcs, nos imóveis
destinados às dependências do Minis
tério e por êle administrados;

IV - controlar, a poeteríorí, a exe
cução de ligeiros reparos nos imóveis
ou respectivos equipamentos, a que se
refere o item anterior, quando efetua
dos sob a orientação de dirigentes de
repartições ou administradores de edí
ficios a que forem delegadas tais atri
buições;

V - examinar projetos, específica
ções e orçamentos e controlar obras
de construção e instalação dos res
pectivos equipamentos, destinados :10
Ministério e executadas pelas depen
dências que c'ísponham de seções. co
missões ou outros órgãos d- engenha
ria'

VI - organizar gráficos ou relató
rios sõbre c andamento das obras e
ínstalaçâo de equipamentos, direta ou
índu-etamente a seu (largo. bem como
contrfbuír com os demais' dados téc
nicos para relatórios mensais a serem
envia-dos aos órgãos competentes:

VII - proceder às vistorias que fo
rem necessárias, para o recebimento de
obras e equípamentos, e, eventual
mente, a quaisquer vistorias em m-ó
prios sob a jurisdição do Ministério,
q uandc solicitada;

VIII - examinar e ínrormar, sob o
ponto de vista técnico, procedendo aos
necessários estudos e trabalhos, as
questões relativas aos imóveis desti
nados às dependências do Mínístérfo
e p01' êle administrados;

IX - avaliar imóveis que interes
sem ao Ministério, para compra, de
sapropriação, cessão ou permuta, for
necendo à D.M. os elementos de or
dem técnica necessários à instrução
do processo;

X - proceder a levantamentos,
reunir dados estatístjcos e organizar
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previsões de ordem técnica, referentes
aos imóveis que interessem ao Minis
tério;

XI - realizar estudos econômicos
sõbre o melhor aproveitamento de ter
renas e edifícios que interessem ao
Ministério;

XII - remeter à D.],-!., para eeet
to de registro, os elementos relativos
aos aumentos, diminuições e trans
formações que se operarem no valer
e consistência dos imóveis;

XIII - fornecer à S.A.Ob. os ele
mentos técnicos necessários à preoa
racâo de coletas de preços e concor
rências;

XIV - prestar, ao Díretor informa
ções t-écnicas necessár-ias ao ju'gamen
to das coletas de preços e concorren
cias relativas à execução de obras !10
vas ou de reforma e à instalação dos
equipamentos correspondentes, quando
em regime de empreitadas globais ou
parciais;

XV - fornecer à S.A.Ob. os ele
mentos técnicos necessários à prepa
ração d-e concorrências de projetos:

XVI - participar do julgamento das
concorrências de obras e projetos:

XVII ....:.... apresentar, anualmente, 2{)

Diretor, o plano de trabalho da se
ç..9.0;

XVilI _ conferir e atestar as fa
turas de obras e serviços feitos nos
imóveis e equipamentos destinados no:
dependências do Ministério e por êie
administrados;

XIX.- fornecer à S.A.Ob. os da
dos necessários à preparacâ- da pro
posta orcamentárta do Ministério, re
latlva a obras e equipamentos se ..... tu
rtsdlcão da Divisão;

XX - emitir parecer, quanto aos
projetos apresentados, para a conces
são de registro de fábricas de laticí
nios e outros produtos de origem ani
mal, e para a concessão de regíatrcs
de laboratórios que manipulem pro
dutos de uso vetertnárío ;

XXI _ emitir parecer quanto aos
projetos relativos à concessão de_ ta
veres e auxilias para a construção e
instalação de depósitos, armaaéns e
silos para trigo;

xxn _ preparar ou providenciar
a execução de plantas, gráficos, c-&;,"'}jas
heliográficas, e fotostáticas, maquetes
e outros elementos auxiliares dos tra
balhos a seu cargo;

XXITI - manter organizados os ar
quivos de plantas, gráficos, orçamen
tos, preços e outros dados técnicos;

XXIV - comunicar, por escrito, ao
Diretor, qualquer Infração de contrato

ou ajuste. não 56 dos escritórios de
projeto ou de cálculo, como das ür
mas fornecedoras, construtoras ou ias
taladoras, e, ainda, qualquer irregu
laridade funcional dos fiscais de
obras;

XXV - coligir dados de ínterêsse
'" para a Seçac sôbre trabalhos de eB

crttóríos técnicos e firmas rornecedo
ras,construtoras e ínstaladoras ;

XXVI - estudar e organizar o
"Plano de Edifícios Públicos do Mi
nistério da Agricultura" a ser enqua
dradc no "Plano Geral de Edificios
Públicos Federais":

XXVII - cooperar na elaboraçeo
do "Código de Obras da união" e na
de quaisquer normas de natureza tec
nica, administrativa ou de organíza
çâo orçamentàrta de coras;

Art. 3],. _ A S.A.Ob. compete:
I - elaborar o expediente da Di

visão;
II - examinar, sob o ponto de vis~

ta legal, as questões relativas à aqui
sição de material e prestação de ser
viços referentes a obras e equipa
mentes:

UI - lavrar contratos, ajustes e
demais atos para a execução de ceras,
instalação de equipamentos ou repa
ros correspondentes:

IV - realizar coneorrêncías e :::0
letas de preços, com os elementos t.\~Ü~

nícos fornecidos pela S. T, Ob., para
a execução de obras novas ou de te
forma e instalação de equípamentca
correspondentes, quando em regime de
empreitadas globais ou parciais;

V - realizar, com elementos forne
cidos pela S, T. Ob., concorrêncías de
projetos rela-tivos a obras de grande
vulto a especialização, em que se tor
ne aconselhável uma ampla seleção de
prortssronaís ;

VI - extrair guias de recolhímenro
de caução e providenciar o expediente
relativo ao levantamento das mesmas;

VII - elaborar a proposta orça
mentária da Divisão com os elemen
tos que lhe forem fornecidos pelas
seções;

VIII - estudar as propostas orça
mentárias parciais, na parte relativa
a obras, equipamentos e aquisição de
imóveis e elaborar a proposta geral" do
Ministério quanto às obras sob sua ju
risdiçâo, encaminhando-as à D.O.
dentro do prazo determinado pelo ór ~

gã~incumbido da elaboração do Or
çamento Geral da União;
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IX - organ1zar e expedir os bole
tins de rrequêncta do pessoal da Di
visão;

X - requisitar o material necessá
rio à Dlvtsâo ;

XI - requisitar os materiais CUj:lS
cotas estejam sob o contrôle da Di
visão.

Art. 3"2 - A S.F.Ob. compete:
I - preparar as tabelas de distri

buição e redístríbuíçâo dos créditos
deatínados a despesas com obras, equi
pamentos e aquisição de Imóveis e o
respectivo expediente de remessa ao
Tribunal de Contas, encaminhando
duas cópias dessas tabelas à 0.0.,

II _ administrar e escriturar, de
acôrdo com a orientação e instruções
da Oontadoria Geral da Repúbuca. os
crédttos orçamentários e adicionais je~
tínadcs a obras, equípamentos e aqur
slçâo de imóveis:

TIl _ requisitar adiantamentos à
conta dos créditos mencionados no
item anterior e üseansar. rigorosamen
te as respectivas comorovacões, de
acôrdo com es cüspostções em vigor:

IV - preparar, de acôrdo com as
Instruções da Contadoria Gera; da Re
pública, o balance~e mensal ~a mo
vimentação dos créditos mencíonados
no item n, remetendo uma cócda. de
vidamente documentada. à D.O. e OU~

tra à Contadoria Secional junte ao
Ministério, dentro do prazo pré-esta
belecído;

V - organizar as fôlhas de paga
mento de pessoalde obras: .

VI _ providenciar o expediente de
pagamento relativo à prestação de
serviços.

SEÇAD l'
Do 8.C.

Art. 33 - Ao S. C. compete re
ceber, regístruc, dlstríbutr. expedír. .a~
quívar e conservar documentos offciaís
das dependências do D. A. e de quais
quer outras r.;.rocedências que me se
Jam enviados o que com este se reja
cíonem

Art. 34. O 5.':::. compreende;
Seção de Recebimento e Dístrfbui

çâo (8. R. D.)
Seção de Expedição e Publicação

<8. E. P.)
Seção de Arquivamento (8. A.)

Art. 35. A S. R. D. compete:
I - Receber e autuar os papeis,

juntá-ias, quando 101' o caso. dtstrtout
los e controlar-lhes a tramitação;

n _ Prestar informações reütLiV~{l

ao andamento e ..ccaüzacõo de !J..'ú

cessas;
In - Requisitar o material .ieces

sárto ao S. C.;
IV - Manter etgno sôbre corres

pondência e atos orícíaís de natureza
confídencíal ou reservada.

Art. 36. A S. E. F. compete:
1 _ Expedíz ti correspondêncía cios

órgãos do D. A. e do Gabínere do
Mínlstrc:

11 - Providenciar para que a en
trega da ccrrespondêncía se processe
com rapidez e segurança;

III - Encaminhar, para pubhcaçáo
no Diário Oficial, os atos oficiais ras
repartições do D A. e do Gabinete J.:J
Mmístro, fazendo resumos, quando »e·
cessários;

IV - selecionar, em devida. ordem
cópia dos atos expedidos pelo D. A.
e pelo Gabinete do Ministro;

V - Colecionar, em devida ordem
as guias, recíboe e relações da cor
respondência entregue;

VI - Manter sigilo sõbre a corres
pondência e atos oficiais de natureza
confidencial ou reservada.

Art. 37. A S. A. compete:
I - Receber. guardar e conservar

em ordem os processos. livros a de
maís papfis que lhe forem entr......;;'jF~<;
para arquivamento. promovendoq.a
encadernacâo. quando ccnvenleute.

n -- Lavrar, ouvida a autortdecíe
competente. certtdôes de pa~i<; ar
quivados;

In - Dar. no recinto da Seção.
'vista de pareceres e despachos exa
rados em processos arquivados. meat
ante ordem. por escrito. da autor-idade
comcetente ;

IV - Providenojar. oportunamente
9. remessa, ao Arquivo Nacional -ve
livros, processos e demais documentos
nue devam ser arquívadoa naquele
ór&".8.o.

\. - Manter si,!ilc ...ôbre processes.
livro.'" e demafs papéis de uatui-eza
confidencial OP reservada.

CAPíTULO IV

DAS ATRrnTJIçÕFS DO PESSOAL

Art. 38. Ao Diretor do D. A. com
pete:

I - Superintender, de acôrdo -o-n
a legislação, normas e ínstruoôe.s v~

gentes. ee atividades de administração
geral do Mimstério;
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n - Despachar com o Mínistro de
Estado;

In - Baixar normas gerais de tra
balho. para os órgãos de aõmímsuv
ção geral do Ministério;

IV - Baixar portarias, ínstrucoee
e .ordens de serviço;

V - Assegura, estreita cclaoora ,_" 0
d')s órtrâos do D~nflT~~,mento u-t e S'I
e dêste com entidades públtcas ,~'.i

privadas. que -xerçnm atividades cor
relatas;

VI - Resolver os assuntos rela-Ivoa
às atdvídadea rio I:.epartamento. Op'·
nar sôbre 03 -ne denenderem de de
cfsâo superior e propor ao M1nlJ1:~o ce
Estaelo provtdênctas necessárta- ! o
andamento dos trabalho" quando 1,20
forem de ~118 oomuetêncla:

vrr ~_ Asstna.r o exnedtentc pr }'H'~O

rio Departamento e o que lhe ror ~t.ri~

hl1;i"!f1 nor deles-acâo de COlnnet.?n,~id:

VIII - Solicitar resístro. dístrfbut,
cão e transterêncía de credito orça
meotãrtos e adícfonaía:

IX - Autorizar despesas e req.u
altar pagamentos e adtantamentos fi.
conta dos créditos referidos no -cen.
anterior;

X - En-caminhar. no "t'rtbunal de
Contas, cópia dos contratos. ac-trcos
e ajustes realfzados entre o Mín'<té
rio e os Estados, Munícrptos e car-o
culares:

XI - Interpor pedidos de reco»
síderacâo e recursos ao Tribunal de
Contas:

XII - Designar ou autor-izar e -df'
sfgnaçâo ele servidores P::H$1 a ~~e~

cucão de trabalhes de na..tureza -spe
ctal, fora da sede;

XIII - propor. ao Ministro de E',.:,-
tado: a desíznacâo de servidores p''J..d
a execucão de ínsneçôes períódlcas às
dependências do Míntstérío:

XIV - Conceder vantagens aos
servidores, na forma da lei;

XV, - Conceder. de acôrdo com a
legislação, prêmios e auxíltoa pela
construção de silos e banheiros car
rapaticidas e sarnícídas. instalação de
aparelhagem de pulverfzaçâo e outros
que venham a ser estabelecidos;

XVI Requisitar passagens e
tracsportes sob qualquer modalidade,
mcrcstvc cadernetas quilométricas c
passes índivíduaís ou coletívov:

XVII - Requisitar. às autoridades
competentes, o desembaraço. livre de
direitos, de mercadorias e matertais
importados pelo Ministério;

XVTII - Designar e dispensar seus
assessôres secretârfoe e auxiliar;

XIX - Reunir, periodicamente, os
diretores e chefes que lhe forem dírc
tamente subordinados, para assentar
provídênoias ou discutir assuntos de
ínterêsse do serviço e atender aos "e
didos de convocação de reuníôes por
êles formulados;

XX - Movimentar as servidores.
conforme a necessidade das Divisões e
Servíco, respeitada a lotação;

XÃ-:I - Elogiar e aplicar penas dl~
cíplínares, Inclusdve a de suspensão.
20S servidores do D. A. e reoresea
tar ;10 Ministre de Estado, quando a
penalidade exceder de sua alçada:

XXII - Decidir, em eráu de re
curso, sôbre atos e despachos das au
toridades que lhe forem diretamente
subordinadas;

XXIII - Expedir o boletim dt:.- me
recimento dos servidores que lhe !~_
rem diretamente subordinados. con
ceder-lhes férias e decidir sôbre -soa
las de férias que lhe forem propos
tas:

XXIV - Conceder licença ao Di
reter da D. P.:

XXV - designar a Comissão para
prov~denciar a incineração dos papéis
arquívados, reconhecidamente sem
valor, e eamlnar a aprovar as normas
Que pela mesma forem elaboradas
para êsse tím:

XXVI - apresentar, ao Ministro
de Estado, o relatório anual do De
partamento.

Art, 39. Aos Diretores de Divisão
e ao Chefe do Serviço de Comunica
ções compete:

I - despachar com o Diretor do
D. A.;

II - designar e dispensa-r seus as
sessores e secretário, os chefes de se
ção e respectivos substitutos even
tuaís e p chefe da Portaria e Encar
regado da Gagare-Ofíoina:

III - baixar portarias. instruções
e ordens de serviço;

IV - resolver os assuntos relativos
às atividades da divisão ou serviço,
opinar sôbrc os que dependerem de
decisão superior e propor 'ao Diretor
de D. A. providências necessárias ao
andamento dos trabalhos, quando não
forem de sua competência;

V - promover o preenchimento de
funçõ-es de extranumerãrío-díartsta e
tareretro, na forma da. legislação vi
gente;



156 Aros DO PODER ExECUTIVO

VI - antecipar ou prorrogar o ho
rário normal de expediente dos servi
dores que lhes são subordinados. de
acôrdo com as necessidades do ser
viço e nos têrmos da Iezíslação em
vigor;

VII - expedir o boletim de mereci
menta dos servidores que lhes forem
diretamente subordinados;

VIII - conceder rértas aos servi
dores que lhes forem subordinados;

IX - elogiar os servídorea em exer
cício na respectiva divisão ou serviço
e aplícar-Jhes penas disciplinares, ou
propor ao Diretor do D.A. as que ex
cederem de sua competência;

X - organíaar, conforme as neces
sidarea do serviço, turmas de traba
lho com horário especial;
.XI - comparecer às reuniões pru

movidas pelo Diretor do D. A., pro
por a. realização de reuniões dessa
natureza quando necessárfo, e reunir
periodicamente os chefes que Ih"! fo
rem subordinados, para. tratar de as
sunto de ínterêase do serviço;
XII - apresentar, anualmente, ao

Diretor (10 D. A., dentro do prazo
estabelecido, relatório círcunstancla
do dos trabalhos da divisão ou ser
-nço,

§ 1.0 Os Diretores de Dívísãc po
derão. nír-da, mediante, portaria, de
legar cr mpetêncía aos Chefes, de Se
ção para encaminharem, de ordem
do Diretor, aos órgãos do Mmlstérfo
processos que dependem, exclusiva
mente, de medidas que não impliquem
direta ou indiretamente, em recomen
dações, determinações e pedidos de
informações ou providências.

§ 2.0 Ao diretor da D.P. compete:
I - assinar o expediente da Díví

são e o que lhe fôr atribuído por
delegação de competência;

II - orientar, em assuntos de sua
competência. os demais órgãos de
pessoal do Ministério:

1I1 - autorizar despesas e emissão
de empenhos G requlsítar pagamentos
e adiantamentos à conta dos créditos
orçamentários e adicionais adminis
trados pela Divisão;

IV - encaminhar, ao Tribunal de
Contas, comprovações de adíantamen
tos concedidos à conta. dos créditos
a que se refere o item anterior;

V - interpor pedidos de reconstde
ração e recursos ao Tribunal de Con
tas;

VI - autorizar a ccncessêo de sa
lárlo-famllia;

VII - remeter à repartição paga
dcra competente, para liquidação, os
cheques e fôlhas de pagamento de
vencimentos, salários, salárío-famrha,
vantagens e indenizações:

VIII requisitar transportes de
pessoal e material, sob qualquer mo
dalidade, para atender aos servlcoa
da Divisão;

IX - dar posse aos íuncío.iános
dos eua-t-os sujeitos à jurtsdíçáo da
D.P., exceto aos diretores de renvr
tições ou serviços diretamente subcr
dínados ai) Mmistro de Estado;

X - opinar em processo referente
à apuração de estágio prcbatórío;

XI .- conceder licença aos servídc
res do Mím-térfc, ressalvadas as ex
ceçoec legais:

XI - apostilar decretos e p u-ta
rias;

Xln - emlttr parecer sôbre pro
postas de lotação para as dependôn
c1as da Míntstértc e submetê-lo R'J'
órgão competente para decidir o as,
sunto

XIV - emítrr parecer sôbre propos
ta de admissão de extranumerárro
contratado e de admissão, readmíssao
e melhoria de salário de extranume
rário mensalista, para as reparttçõr-s
do Ministério, e submetê-lo ao órgão
competente para decidir o assunto;

XV - emitir parecer sôbre proposta
de alteração da Tabela Única de
Mensalistas e submetê-lo ao órgão
competente para decidir o assunto;

XVI - aprovar tabelas numertcas
de diaristas para as repartições do
Mínístério, ouvidos os órgãos inte
ressados;

XVII - conceder aposentadoria a
extranumerártc não amparado pelo
artigo 23 do Ato das Dlspcsições
Constitucionais Transitórias, depois
de autorizado pelo Ministro de Es
tado;

XVIII - assinar a "Caderneta do
Funcionário";

XIX _ propor, ao Diretor do D.A.,
a designação de servidores para a
realização de inspeções periódicas às
dependências do Ministério, com o ob
jetivo de orientar e físcalízar a apli
cação da legislação referente a pes
soal:

XX tomar as providências que
forem julgadas necessárias, em face
do resultado das inspeções meneie
nadas no item anterior e solicitar ao
Diretor do D. A. as que escapam à
sua alçada;
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XXI - providenciar a fim de que
servidores do Ministério façam está
g-o na Divisão, até O prazo de 120 días,
visando a unífornudade dos serviços
de administração de pessoal;

XXII - estudar e propor a orgn
nísacãc de curses de adaptação e
aperfeiçoamento para o pessoal do
Míntatério, superlntendendc as att
vídades do treínamento DO traba
lho.

§ 3,0 Ao Diretor da D. M. com
pete;

I - assinar c expediente da Divisão
e o que lhe fôr atribuído por delega
ção de competência;

TI - orientar, em assuntos de sua
competência, os demais órgãos de ma
terial do Ministério;

III _ autorizar aquisições, forneci
menton, despesas, emissão de empe
nhos e requisitar pagamentos e adlan
tamentoa à conta dos créditos oonsíg
nados à D. M. e requisitar paga
mentos e adiantamentos à conta dos
créditos destinados a despesas de ma
terial e prestação de serviços, contro
lados pela D. M.:

IV _ encaminhar, ao Tribunal de
Contas, as comprovações dos adian
tamentos a que se refere o item an
terior;

V - interpor pedido" de reconsíde
ração e recursos ao Tribunal de C\Jn
tas;

VI - autorizar a realização de cO"1~

ccrrêncías, coletas de preces, ajustes
e acordes, aprová-los f' remeter ao
Tribunal ce Contas os respectivos do
cumentos, para anotação e registro:

V:I _ rte-ignar as comissões ae
cencorréucte,s ,

VIII - assmar contratos de forne
cimento de material resultantes de
eoneorrênctas realizada", pela D. M.,
dentro dos Iímítes orevíatos em lei;

IX - autcrízar o - levantamento de
cauções fejfm,: para garantir a per
feita execucâc dos acordos, ajustes
GU contrates realizados pela Dívísâc;

X - aplicar penalidades a forne
cedores tam.aos:

XI - aut.orízar as requisições do
materfal solícttado oeías repartições
do MinistÉ'l'lO, aprovando as altera
ções que furem julgadas necessárias;

XII - autorizar a aquisição de ma
terial diretamente aos produtores ou
dtatrtbuídorea exclusivos, quando de
vidamente justificada. a vantagem
dessa cper ação;

XIII - eutcrízar o recolhimento,
dísrríbulcâo e redístritnnção do ma
terial em estoque ou i~13 ...cvrvei, eX15
tente nas repartições ao Mínísterro,
de acôrdo cem as normas legues em
Vigor;

XIV -, autorizar a c('s~., ou per
muta de material, de acôrdo com a-"
normas Iegaís em vtgor ;

XV - autorizar a. venda de mate
rial julgado ínservível ao serviço pú
blico, de acôruo com as normas legais
em vízor:

xv{ -' requísítar transporte de
pese ',,1 e de material sob qualquer
modalidade, armazenagem ou estadia,
seguros, carretos, estâvas e capata
zias;

XVII - requíaít.ar o desembaraço,
na Alfândega, de material e animais
importados;

XVIII - propor, ao Diretor do D.
A.. a designação de servidores para
a realização de inspeções períódlcas
às nependêncías do Mimstérfo, com o
objetivo de fiscalizar os serviços con
cernentes aos bens p.n.rtmoníaía e
efetuar a vertücacão da gestão dos
responsáveis:

XIX - tomar as providências que
forem ju'as.das necessárias. em face
do resultado das inspeções meneio
nadas no item anterior ~ solicitar a C}

Diretor do O.A. as que escapam à
sua alçada;

XX - orovídeneíar a Iun de Que
servidores (",(; Mínístéttos tacam está
gio na Dívísãc, até o prazo- de cer-to
e vinte dias, visando a uniformidade
dos serviços relativos à admtnistru
ção de material;

§ 4." Ao diretor da D. O. compete:
I - assinar o expecaente da Divisão

e o que lhe fôr atrrmndo por dele
gação de ccmpetência:

II - orientar em assuntes de sua
competência os demais órgãos de
orçamento do Mínístérfo;

rn - autceiear despesas e emissão
de empenhos e -equíeitar pagamentos
e adiantamentos a conta dos crédítoa
consignados à D.O. e requisitar pa
gamentos e adiantamentos à conta
dos demais créditos crcamentâríos '3
adícionaía controlados pela Divisão;

IV - encaminhar, ao Tribunal de
Contas, M comprovações de adianta
mentos concedidos à conta dos cre
ditos a que se refere o item ante
rior;
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v - interpor pedidos da reconside
ração e recursos ao Tribunal de
Contas;

VI - propor, ao Diretor do D. A.
normas que disciplinem a ccncessáo
e comprovação de adiantamentos no
Ministério; e a comprovação de des
pesas referentes a auxílios, contrtouí
çõee, subvenções e serviços articula
dos sob o regíme de "acordos";

VII - autorizar o levantamento
de cauções feitas para garantir B. per
feita execução de acordos. ajustes cu
contratos realizados ne. Divisão;

VII - requisitar trancportes de pes
soal e de material, sob qualquer mo
dalidade, para atender aos eervíços
da Divisão;

IX - propor, ao Diretor do D. A. a
designação de servidores para a rea
lização de inspeções com o objetivo
de fiscalizar a arrecadação da ren
da, a boa aplicação dos créditos con
cedidos, a execução de planos de t-ra
balho e economia e a eficiência em
função dos gastos respectivos;

X - tomar as providências que fo
rem julgadas necessárias. em lace do
resultado das inspeções a que se re
fere o item anterior e solicitar ao Di
retor do D. A. as que escapem à
sua alçada;

XI - providenciar a fim de que
servidores do Ministério façam está
gio na Divisão, até f) prazo de cento
e vinte dias, 'Visando a uniformidade
dos serviços relativos a orçamento,

XII ~ representar o Ministério da
Agricultura junto aos órgãos íncum
bídos da elaboração da proposta orça
mentária apresentada pelo Poder
Executivo ao Legislativo.

§ 5.° Ao Diretor da D. Ob com-
pete:

I - assinar o expediente da Divi
são e o que lhe for atribuído por de
legação de competéncta;

TI - colaborar com os demais ór
gãos do Ministério - prestando .nrcr
mações e dando pareceres sobre as
suntos que se relacionem com as ati
vidades da Divisão;

III - autorizar despesas e emis
são de empenhos e requisitar paga
mentos e adiantamentos à conta dos
créditos controlados pela Dtvtsão.
destinados a obras, equipamentos e
aquisição de imóveis;

IV - encaminhar, ao Trfbunal de
Contas, as comprovações dos adian
tamentos a que se refere o item an
terior;

v _ interpor pedidos de reconside
ração e recursos ao Tribunal de Con
tas:

VI - autorizar a realização de <:0
letas de preços e concorrências rela
tivas a obras, equipamentos e proje
tos, e remeter ao Tribunal de Contas
os respectivos documentos, para "no
tação e registro;

VII - designar as comissões de
concorrências;

VIII - aprovar, dentro dos límítes
legais, os laudos de julgamento de
concorrências ou coletas de preces
realizadas pela Divisão e submeter a.
aprovação da autoridade superior os
que excedam tais limites;

IX - assinar contratos de execução
de obras e instalação de equipamen
tos. resultantes de concorrências 1 ea
lizaàas pela Divisão, dentro dos 11J:n1
tcs previstos em lei;

X - autorizar o levantamento de
cauções feitas para garantir o perfei
ta execução dos acordos, ajustes cu
contratos realizados pela Divisão:

XI - enviar, períódícamente, ec
Diretor do D. A. e aos órgãos com
petentes, ínformaçôes referentes ao
andamento das obras sob a reepori
sebúídade da Divisão;

XII - designar servidores para a.
execução de trabalhos e tfecaüzaçãc
de obras fora da sede;

XlII - requisitar transportes de
pessoal e de material sob qualquer
modalidade, para atender aos serví

.ços da Divisão.

2 6<; - Ao Chefe do S. C. com
pete:

I assinar o expediente do Serviço;
Ir -- visar certidões lavradas pela

Seção de Arquivamento;
III - propor, ao Diretor do D. A. a

designação de comissão para exame
e incineração de papéis julgados sem
valos'

IV '- requisitar á D. 1\1. veículos
para a entrega de correspondência;

Art. 40 - Aos Chefes de Seção
compete:

I - dirigir e orientar a execução
dos serviços da Seção e determinar
normas e mctodos visando a efíciên
eia dos respectivos trabalhos;

II - emitir parecer sobre os ussun
tos pertinentes a Seção;

TIl - despachar com o Diretor de
Divisão ou Chefe de Serviço;

IV - propor, ao Diretor da DIvisão
ou Chefe de Serviço, a organízacâc
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de turmas cem horário especial "':! a
antecipação ou prorrogação do horá
rio norma) de expediente, de acordo
com as necessidades do serviço;

V - expedir o boletim de mereci
mento dos servidores que lhes forem
diretamente subordinados:

VI - organizar e submeter a apro
vação do Diretor da Dívísâo ou Che
fe de Serviço a. escala de férias dos
servidores que lhes forem diretamen
te subordinados;

VII -r-: propor ao Diretor ou Chefe
de Serviço o elogio ou a aplicação de
penas díscíplínares aos servidores que
lhes forem subordín ados:

VIII - reunir, períódícamente, seus
subordinados, para apreciação de su
gestões sabre o aperfeiçoamento das
normas e métodos de trabalho;

IX - fornecer, anualmente, ao Di
retor do Divtsàc e Ohece de Serviço.
dentro do prazo estabelecido, elemen
tos para {I relatório dos trabalhos
realizados, em andamento e planeja
dos, na Divisão ou Serviço;

X - zelar pela disciplina no rectn
to da Seção.

Art. 41 - Aos assessores do Dire
tor do D A. e Diretores de Dívísão
compete auxiliar o Diretor no exame
dos assuntos que lhe forem submeti
dos, para estudo e decisão, e no pre
paro de despachos relativos a oexne
díente de rotina do Departamento ou
Dívtsão.

Art. 42 - Aos secretários do Dire
tor do D. A. Diretores de Dívísáo e
Chefe do Serviço de Comunicações
compete:

! - atender as pessoas que procura
rem o Diretor ou Chefe, levando-lhe ao
conhecimento o assunto a tratar;

II - redigir a correspondência pes
soal do Diret-or:

III - representar o Diretor, quan
do para isso designado.

Art. 43 - Ao auxiliar do Dn-,
do D. A, compete:

I - registrar a movimentação dos
processos submetidos ao Diretor:

II - executar trabalhos de datilo
grafia.

Art. 44 - Ao hefe da Portaria com
pete:

I - superintender, rigorosamente.
os serviços de vigilância, asseio e con
servaçâo do Edifício-Sede do Ministé
rio, mantendo entendimentos diretos
com os Diretores e Chefes das reparti.

cõea nele localizadas. para o fiel
cumprimento dessas atribuições;

II _ providenciar a imediata exe
cução, pelo pessoal da Portaria. de
pequenos consertos nas instalações
do Ed.:bfício-Sede, solícítendo ao Dire
tor da D. M, as reparações que esca
pem à sua alçada;

In - atender aos pedidos e recla
mações que, sobre serviços de sua
competência. lhe forem feitas pelos
Diretores e Chefes das repartições lo
calizadas no Edifício-Sede;

IV - fiscalizar, 110 Edifício-sede, a
entrada e saída de qualquer mate
rial do Ministério, exigindo do por
tadcr documento hábil que autorize
o transporte e indique a procedência
e destino do material;

V - providenciar para que seja
hasteado o Pavilhão Nacional no
Edifício-Sede:

VI - propor, ao Diretor da D. M.
o elogio ou a aplicação de penas rãs
ciplinares ao pessoal que lhe for su
bordinado;

VII - organizar e submeter à apro
vação do Diretor da D, M. a escala
de férias do pessoal que lhe for su
bcrdínado:

VIII - organizar escalas de plantão
dos servidores da Portaria, sujeitos
a esse regime;

IX - zelar pela ordem e disciplina
no recinto da Portaria e saguão, so
licitando, para esse fim, ao Diretor
da D. M. as providências que esca
pem à sua alçada.

Art. 45 - Ao Encarregado da Ga
ragem-Oficina compete:

I - dirigir e fiscalizar os traba
lhos da Garagem-Oficina:

TI - zelar pela conservação e per
feito funcionamento dos veículos:

IrI - organizar e submeter à S.
T. M, orçamentos discriminados pa
ra o consêrto e reparação doa veículos
do Ministério;

IV - requisitar o material necessá
rio aos trabalhos da garagem-Oficina
e ao abastecimento dos veículos do
Ministério;

V - fiscalizar a entrada e saída do
material requisitado e manter em dia
sua escrituração:

VI - físcaltzar os Iar-çamentcs rei
tos. pelos mctcrtstas nas gu-as de cír
culaçào a que se refere o art. 21, item
Xl.I, toma. es ';"'O·{ cêncías qu e deocr
rem deS8H n.csnza.so e sottcitar à
s. T. M as cue não ror-em de sua
competência;
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vn propor, ao Chefe da S. T.
M .• o elogio ou a aplicação de penas
disciplinares ao pessoal que lhe for
subordinado;

VIII - organizar e submeter à
aprovação do Chefe da S. T. M. a
escala de férias do pessoal que me for
subordinado:

IX - organizar escalas de plantão
do pessoal da Garagem-Odícína:

X - zelar pela ordem e disciplina
no recinto da Garagem-Edifício.

Art. 46 - Aos servidores em exer
cícío no D. A. compete executar, com
zelo e eficiência, os trabalhos nor
mais de que forem incumbidos e os
que eventualmente lhes forem cetec
minados.

CAPTIIULO V

DA LOTAÇÃO

Art. 47 - O D. A. terá a lotação
aprovada em decreto.

Parágrafo único - Além -tos fun
cionários constantes da lotação. o
D. A. terá pessoal extranumerarío ,

CAP1TULO VI

DO HORARIO

Art. 48 - O horário normal de
trabalhos será fixado pe.o Diretor do
D. A. respeitado o número de horas
semanais 'estabelecido para o Serviço
Público Civil.

Parágrafo único - O Diretor do D.
A. baixará Instruções sobre o regís
tro de ponto para o O. A.

Art. 49 - O horário da Portarta e
da Garagem-Ofícína será estabeleci
do pelo Diretor da D. M. obedecidas
as seguintes normas:

I _ contínuos, serventes, artífices
e pessoal operário em geral, oito horas
de trabalho diário;

n - vigias e demais trabalhadores
sujeitos a regime de plantão, o mí
nímo de 44 horas de trabalho sema
nal'

IÍI -- cabíneírns, seis horas de tra
balho diário, em dois turnos de tres
horas cada um, com o intervalo de
uma hora para repouso, perfaaendo
o mínimo de trinta e seis no-as de
trabalho semanal.

Art. 50 - OS trabalhos de Iímpeza
deverão ser realizados, sempre que
possível, fora das horas de expediente
das repartições ..

Art, 51 - O Diretor do D. A., os
Diretores de Divisão, o Chefe do Ser
viço de Comunicações e os Chefes de
seção não ficam sujeitos a ponto, de
vendo, porém, observar o horário fi
xado.

CAP1TULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 52 - Serão substituídos auto
màticamente, em seus ímpedlmeu.os
eventuais ate 30 dias:

T - O Díretor GO D. A. peio Dtre
tor de Divisão de sua Indícaçãc dealg
nado pelo Ministro:

n - Os Diretores de Divisao e o
Chefe do S. C. por Chefe -re S~~,9."J

designado pelo Diretor do DA.
mediante ,Idi ~,1IJbO do reapee '1;10 Di
retor ou Ch ,.• ,

III - O~ one.e. de Seção, por flill_
cionário de.-;.l.-;--\a,ic pelos Díretor .e de
Divisã-O ou Chefe de S. C.

IV - O Cnefc ~a Portaria e \1 FIl
carregado da rj ai agem-Otvuna. cor
servidor de sua li dícaçâo, destgna.do
pelo Diretor d a L. M.

Parágrafo único _ Haverá semore
servidores designados para as ..:>\.l·;]s~i
tuições de que tr s-ta este artigo

CAP1TULO VIII

ll:SP05J(ÓLS GERAIS

Art. 53 - 05 oneres de Seção, os
Assessores, J;'; secretarias, o Auxntar,
o Chefe 1"t Pcr-caría e o Encarregado
da Garagem-Oíacína perceberão ~

s-rattncaçâo de rureão que for esta
belecída em ler.

Art. 54 - As Divisões do D. A.
funcionarão em perfeita arttcutaçúo
com os serviços e seções de acmínís
tração dos demais órg-ãos do Mt-ust (0

rio, cabendo-lhes or-ientar e fiscalizar
em ação cure-a, os serviços adm'rns .
tratívoevque se relacionem com suas
atividades.

Parágrafo único - A D. Ob , terá
ainda, quanto aos demais órgãos do
Ministério, a orientação e rtscanascão,
em ação direta, das atividades t-écni
cas que se relacionem com suas atrt
buíçôes,

Art. 55 - Cada seção deverá or
ganizar e manter atualizada lima co
leçâc de leis, regulamentos, círoula
res, portarias, ordens e Instruções de
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serviços que digam respeito a suas
atividades.

Rio de Janeiro. em 10 de maíc de
1952. - João cteotce.

DECRETO N.O 3ü.619 - DE 10 DF
MARÇO DE 1952

Transfere ao Banco do Brasil S. A.,
como Agente Especial do Govêrno
Federal o encargo de liquidar as
operações renumescentee da em
présa que menciona e da outras pro
videncias.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o artãgo
8'1, item I, da Oonstltuíçâo, c, aten
dendo 1".0 disposto no Decreto-Lei nú
mero 8.553, de 4 de janeiro de 194'Ü,
artigo 2.°, e a proposta da Comissão
ele Repara-ções de Guerra, decreta:

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil S. A.,
como Agente Especial do Govêrno Fe
deral, encarregado de proceder à li
quidação das operacôe.s remanescen
tes da firma Stuhlumon Limitada, com
sede nesta Capital, submetíds. aos crer
tos do Decret-o-Lei n.v 4.166, de 1l de
março de 1942, pelo De-creto n.c 1:U50,
de 1 de outubro de 1943, cessando as
funções do -tual liquidante,

Art. 2.° No exercício do mandato
que Ihe é outorgado, fica o Bancc do
Brasil S. A., como Agente Especial
do Govêrno Federal, investido de to
dos os poderes, ínclucrve para tran
sigi! .

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 10 de março de
1952; 131° da Indeper.dência e 64° .ía
República.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Hcracto Laier

DECRETO N.O 30.620. DE 10 DE
MARÇO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Severi
no Gomes Procópio a pesquisar
água mineral no município de Santa
Rita, Estado da Paraíba.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Severino Gomes Procópio a
pesquisar água mineral em terrenos de
sua propriedade, numa área de oito
hectares (b haj , no imóvel denomina
do Fazenda Caldeirão. no distrito mu.,
nlcípío e comarca de Santa Rita, no
Estado da Paraíba, delimitada por um
rctangulo que tem um vértice a sete
centos metros (7QOm) no rumo mag
nético clnquenta e oito graus e trinta
minutos noroeste (53° 30' NW) da.
confluência do riacho Caiçara com o
rio Mumbaba, e os lados divergentes
dêsse vértice os seg-uintes comprimen
tos e rumos magnéticos: duzentos me
tros (200m) trinta graus nordeste
(30° NE); quatrocentos metros (400m).
sessenta graus noroeste <60° N\V).

Art. ã.v O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica'
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (CrS 300,00) e será
transcrtto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrár-io

Rio de Janeiro. 10 de março de
1952; 131.° da Intependêncla e 64. 0 da
República.

GETULIO VARGAS

João eleolas

DECRETO N.o 30.621, DE 1'll DE
MARÇO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Pedrc
Francisco do Rêgo Barros a pesqui
sar água mineral no município de
Quipapá. Estado de Pernambuco.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI.o I, da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n. 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Francisco do Rêgc
Barros a pesquisar água mineral, em
terrenos de sua propriedade, situados
no lugar denominado Engenho Man
gue. no distrito de Iracr, muníetpíc de
QUipapá, Estado de Pernambuco,
numa área de quarenta e quatro hec-
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tares (44 ha) delimitada por um re.,
tãngulo que tem um vértice a duzen
tos e dois metros e seis decímetros
(206,6 m) no rumo magnético, trinta
e seis graus : vinte e nove minutos
sudoeste (360 29- SW) da arestanor
deste (NE) do edmcío industrial do
Engenho Mangue e os lados divergen
tes, a partir dai, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos metros (500 m) , cinquenta
e dois graus nordeste (520 NE); oito
centos e oitenta metros (880 nn , trtn;
ta e oito graus noroeste (38. o NW).

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de qua,
.troeentoa e quarenta cruzeiros (Cr$
440.00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri-
cultura. '

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1952; 131. o da Intependêncía e 64. o da
República.

GETULIO VARGAS

Joáo cieotae

DECRETO N.c 30.622, DE 11} DE
MARÇO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Rooerto
rouone a pesquisar minério de
chumbo e associados no município
de Apia~, Estcu:lo de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1. I') Fica autorizado o cidadão
brasileiro Roberto -renone. a pesquisar
minério de chumbo e associados em
terras devolutas e em terrenos de pro.,
prtedaõe de carro- Gallí situados nos
imóveis Córrego da Lavra e Sitio Ban
to Antônio, no distrito de jtaoóa, mu
nicípio de Apiai, Estado de São Pau
lo, numa área de cento e cmquenta e
sete hectares e sessenta ares (157.60
00) delimitada por um paralelogra
mo que tem um vértice a mil qui
nhentos e noventa metros (l590m) no
rumo verdadeiro de setenta e sete
graus sudeste (770 SE) da confluência
do córrego do Paiol com o ribeirão

Santo Antônio, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: ortoccn,
tos metros (80001), e rumo de setenta
e sete graus nordeste (770 NE); dois
mil e quinhentos metros {2. 50Gm) , ru
mo de vinte e cinco graus nordeste
(250 NE),

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
mil quinhentos e oitenta cruzeiros ..
(Cr$ 1.5S0,OO) e será transcrito no li
vro próprio da Drvísào de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.:J Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 10 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARG,'S

soao cleotas

DECRETO N ..... 30.623. DE 10 DE
MARÇO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Hel
man Paula, João Costa e José Vi
cente Fernandes a pesquisar felds
pato no município de 2~'far de Espa
nha, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. Q I, da Constituição e nos
térmos do Decrete-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. 0 Ficam autorizados os cida
dãos brasileiros Helman Paula, João
Costa e José Vicente Pernandes a pes
quisar Ieldspaco em terrenos de pro.
priedade de José Vicente Fernandes e
jqcrmínda Soares Fernandes. no imó
vel denominado Sitio do Alto Alegre,
no distrito de Chtador, município de
Mar de Espanha, Estado de Minas Ge
rais. numa área de três hectares cín
quenta e nove ares e sessenta e dois
ccntíares (3,59'62 hm delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a cento e sessenta e dOIS me
tros (16201) no rumo magnético de
vinte e três graus vinte e um minu
tos e vinte e quatro segundos noroes
te (230 21' 24" N\V) do canto noroes
te (NW)' da sede do Sitio Alto Alegre,
0.<; lados a partir do vértice conside
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: cento e noventa
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e três metros e quarenta e seis centí
metros (l93,46ml, dez graus vinte e
cinco minutos e seis segundos noro
este (100 2':;' 06" NW); dezoito metros
e três centímetros (18,03ml. dezoito
graus trmta e quatro minutos e dezot.,
to. segundos noroeste (lBu 34' 18" NW);
trmta e quatro metros e vinte e dois
centímetros (34,22m) trinta e seis
graus vinte e três millutos e quarenta
e oito segundos noroeste (360 23' 48"
NW); cento e setenta e quatro me
tros (174m) , quarenta e três graus
onze minutos e trinta segundos
sudoeste (430 11' 30" SW); trinta e
sete metros e quarenta e um centíme
tros 37' 41m), trinta e dois graus'
trinta minutos e trinta segundos SU~

doeste (32 0 30' 3()" SW): cento e do
ze metros e noventa e cinco centíme
tros (112,95m), vinte e dois graus e
onze minutos sudoeste (22 0 lI' SW),
noventa e três metros e onze
centímetros raa.t tm t , oitenta e um
graus quarenta e um' minutos e
quarenta e oito sezundos ncr
deste (81041' 48" NE); '='noventa e se
te metros e quatro centímetros (97,04
m) , oitenta e nove graus e cmquenta
e sete minutos sudeste (89 0 57' SE):
o nono (9. O) lado é o segmento re
tilíneo que une a extremidade do oi
tavo (8. O) lado descrito ao vértice doe
partida.

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre.,
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 10 de março de
195-2: 131.0 da Independência c 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cieotae

DECRETO N.o 30.624 DE lO DE
MARÇO DE 1952

Fica.m autorizados os cidadâos braei
let:03 Helman Paula, João Costa e
Otimer Re~nde a pesquisar feldspa
to e associados no município de Mar
de. Espanha, Estado de Minas oe
rats.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n . 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Ficam autorizados os cída
dâos brasileiros Helman Paula, João
Costa e Olíver Rezende a pesquisar
feldspato e associados em terrenos de
propriedade de Oliver Rezende sítua.,
dos no Imóvel denominado Santa Rita
no distrito de Chtador, munícrpto de
Mar de Espanha Estado de Minas Ge..
rare. numa área de três hectares, trfn,
ta e nove ares e noventa e três cen
tiares (3,3993 ha) delimitada por Um
polígono irregular que tem um vérti
ce a seiscentos mtros (GOOm) no rumo
magnético de oitenta e dois graus e
quatorze minutos noroeste (32 0 14'
NW) do canto sudoeste (SW) da sede
d,o Sítio S8:nta Rita, e os lados a par
tír do vértice considerado, têm os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: cento e oitenta metros e cín
qunta centímetros t1S0,50m), seis graus
e quatro minutos nordeste (6°04'NE)'
duzentos e trôs metros e oitenta ~
três metros e oitenta e três centíme
tros. (203,83m), oitenta graus e vin
te e este minutos sudoeste (800 27
SW); sessenta e cinco metros e no~
venta e cinco centímetros (35,90m), oi
tenta e um graus e vinte minutos no
roeste (81 0 20' NW); cento e oitenta
e cinco metros e quarenta centímetros
(185,4000), vinte e oito graus e cín.,
quenta e quatro minutos sudeste (28 0

54' SE); noventa e quatro metros e
oínquenta centímetros (94.5ÜmJ, oi
tenta e dois graus e cmquenta e seis
n:-inutos nordeste (820 56' NE); o úl
tímo lado é o segmento retilíneo que
une a extremidade do quinto (5. O)
lado descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrtto no livro próprio da Dlvfsâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1902; 131. 0 da Intependêncía e 64. 0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cleofas
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DECRETO N.o 30.625, DE 10 DE

MARÇO DE 1952

Autoriza Minas Goiás Ltda. a pesqui
sar quartzo no município de Crista
lina, Estado de Goiás.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I} da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta:

Ant , 1. o Fica autorizada Minas
Goiás Ltda.r a pesquisar quartzo, em
terrenos de propriedade de Caetano
Torres Lima e sua mulher, no lugar
denominado Fazenda Três Barras, dis
trito e município de Cristalina. Estado
de Goiás, numa área de sessenta e
oito hectares e doze ares (68,12 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a duzentos e no
venta metros (290m), no rumo magq.,
nético cinquenta e cinco graus nordes
te (550 NE) da extremidade leste (E)
da casa de Caetano Torres Lima e os
lados, a partir desse vértice. os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: mil e trezentos metros (1.300
m) , setenta e oito graus sudeste (78°
SE); trezentos e vinte metros (320m),
doze graus sudoeste (12. c SW); no
vecentos e oitenta metros (930m). se
tenta e oito graus noroeste (780 NW);
seiscentos e noventa metros (690m) ,
trinta graus sudoeste (300 SW), qua
trocentos metros J400m) , sessenta
graus noroeste (600 NW), oitocentos e
oitenta e oito metros (338m) ,
trinta e um graus nordeste (31° NE) .

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autênti
ca cêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos e noventa cruzeiros ccrs
690,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Mlnistêrto da Agrt
cultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, 10 de março de
1952; 131.° da Intependência e 64. o da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotce

DEGRETO N.O 30.626 - DE 10 DE
. MARÇO DE LS52

Institui uma comissão especial, para o
estudo do aproveitamento da ener
gia hidráulica do rio Paraíba, no
trecho compreendido entr; Cacnaei
ra Paulista e São Fidélis e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artãgo
87, inciso I, da Constituição, e tendo
em vista a exposição de motivos que
a respeito lhe enviou o Conselho Na
cional .de Águas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1.0 Fica ínstltuk'a, no Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétc-ca
e sob a presidência de representante
dêsse órgão, uma comissão, incum
bido, de promover os estudos para o
aprc..veitamento da energia hidráulica
do Rio Paraíba, no trecho compreen
dido entre Cachoeira Paulista e São
Pídéhs, bem assim sugerir as provi
dências adequadas para a solução do

.problema de energia elétrica na Ga
,piC<t1 da República" com a utilização
-dos recursos oriundos daquela fonte e
de outras existentes nas proximidades
do Rio de Janeiro.

Art. 2,° Dessa comissão, deverão fa
zer parte representantes dos Estados
de SãD Paulo e Rio de Janeiro, indi
cados p-elos respectivos -ovêrnos, dos
Ministérios da Agricultura e da Viação
e Obras Púbhcas, da 'Estrada de Ferro
Central do Brasil, designados pelos
titulares das .referidae pastas e pelo
diretor daquela autarquia.

Art. 3.° A comis ....âo funcionará na
sede de Conselho Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, e, uma vez ulti
mados os seus trabalhos, apresentará
relatório ctrcunstancíado dos mesmos
contendo sugestões, planos, projetos de
obras e orçamentos.

Parágrafo Unico - O CoT..eelno ra
cional de Aguas e Energia Elétrica en
caminhará o relatório" sugestões, com
o seu parecer, à deliberação do Pre
sidente da República.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GEXúLIO VARGAS

JoãC' Cleotae
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GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N." 3{'.627 - DE 1{) DE
MARÇO DE 1952

Distribui o efetivo do Quadro de Ofi
ciais-Auxiliares da Marinha.

Artigo único. E' concedido reconhe
cimento, ao curso de _enfermagem da
Escola de Enfermagem São Francisco
De AS$Hi, sediada em São Luiz, ca
pit::t~ do Estado do Maranhão.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

Conoetie reconhecimento ao curso de
enfermagem da Escola de Enferma
oem São Francisco de Assis.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 14, combinado com o
o parágrafo único do art. 19 da Lei
n.e 775, de 6 de agôsto de 1949, de-
ereta: . Abre ao Poder Judiciário - Justiça

Eleitoral -- u crédito especial, que
especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização comda no art. 1 o da
Lei n.v 1;379, de 7 de junho ue 1951
e tendo ouvido " Tribunal d Con
tas, nQS têrmos do art. 91 do Regu
lamento Geral de (.mtabilida-...c Pú
blica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
eiário o crédito especial de Cr$

DECRETO N.c 3'Ü.630 DE 13 DE

MARÇO DE 1952

GETULIO ~,-ARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.629 - DE 11 DE
MARÇO DE 1952

Aprova novo projeto e orçamento da
construção do PÔ) co de Antonina

O Presidente da Repúbnca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, i Consutuicàó. e
atendendo ao que consta ·-1.0 processo
n.v 39.039-51, do Departamento de
Administração do Míníster.c da Via
ção e Obras Públicas, decreta:

Ar.t. 1.0 Ficam aprovado" em subs
tituição aos que o foram pelo De
creto n.> 23.003, de 18 de abril de
1950, os projeto e orçamento. na im
portância de Org 33. 545 ~ 180,00 (trtnta
e três milhões quinhentos e quarenta
e cinco mil cento e oitenta cruzeiros),
que com êste baixam, devidamente
rubricados, para a construção do pôr
to de Antonina, do qual é concessio
nário o Estado do Paraná, compreen
dando 320 (trezentos e vinte> metros
de cais acostável.

Parágrafo único. De acôrdo com a
cláusula XXII do contrato de con
cessão, celebrado nos têrmos de De
creto n.c 26.398, de 23 de fevereiro
de 1949, serão levadas à conta de ca
pital inicial do pôrto as despesas que
forem efetivamente realizadas e apu
radas em tornada de contas.' até o má
ximo do orçamento ora aprovado

Art. 2.° Revogam-se; as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1952,
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

DE 11 DEDECRETO N.' 30.628
MARÇO DE 1952

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-go
87, ítem 1, da Constituição, e,' aten
dendo ao que lhe expôs o Ministro de
Estado dos Negócios da Marinha, de
creta:

Art. 1.0 O efetivo do Quadro de ort
claís-Auxüíares da Marinha fixado
pela Lei n.c 1. 531":"A, Lê 29 de dczem
brc de 1951, passa a ter a seguinte
distribuição, pelas diversas especiali
dades:

Trinta e cinco (35) Ofíciais-Auxi-,
haras procederão de ~v:IR; quinze (15)
de ES; vinte (20) de MA; oitenta (30)
de EN, AT, TL, MO, EL, CA,RT, DT,
(dez de cada): e vinte oito (23) de
TM, SI, CP, EP, TF, FE e CS (quatro
de cada) _

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de. Almeida GuilhobeZ.
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53.200,ÜO (ctn -uenta e trê- n"l e du
zentos cruzeiros), para p.igm.entc de
despesas relatíva; ao exercício _de 1950
e provenientes de cubstítuiçôses LO
Tribunal Regtonaj Eleitoral do Pa
raná.

Art. 2.0 :Este Decreto entrará em
vigor na data deus publicaca , 1'8'10
gadas as dísposíçõe- em contrár:«.

Rio de Janeiro, 13 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO V.A~GAS.

Francisco Neqrâo dl- Lima.
l-1oráclO Later,

DECRETO N° 30.631 - DE 13 DE
MARÇO D: 1&52

Cria o Consulado .onorório do Brasil
em Paímo. de MalloTca, nas !lhas
Baleares.

O Presidente da .de" "bhca, usando
da atribuição que n.e" confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constttuicã e nos
têrmoa do artigo 16 d.. Decreto-lei
n.c 9.121, de :;. de dbril c, - HI4B, de
creta:

Art. i.O Fica crfauo um Consulado
ho- -r-ar'Io +, -así: em c'alma de
Mallorca, nas Ilhas Baleares.

'1·i·l,.. 2.° O -eseute Decreto en-
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-co as disposrçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 d~ março de
1952, 131v da .u.....ependência e 6(' da
República,

GEI'ULIO VARGI\S.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 30.632 - DE 13 DE
MARÇO - 1952

Abre ao Minictérío das Relações E.x~

teriores o credito especial ... 01'$
268.65l',OO raraÓncimmenio d"); coe
trunucóo do 8Tasil em favor das
Partes Contratantes do 4.N'irio Ge
rai- -sóbre Tarifas Aduaneiras c Co
mercio ..

o Presidente da República usando
da auto.fzaçáo contida na Lei nú
mero 1.445, -íe 4 de .iutuuro a ·('fi!.
e tendo ouvido o I''; una] de Contas,
nos. têrmos ,,' art , 93 _do Reguta
mento Geral de Oontabi.ídade PÚ
blica, decreta:

Art. L' E' aberto ao Míntstéi-io
das ReJa,ô:" xtertc ..es o credito es
pecial de Ct-S ~68 65U,UQ' ~.""\<" e
sessenta e oito mil seíscer-tos e em
quênta cruzei 0S) para atender ao
r-s.s..amento o- contrcuí. âo do Brasil
aos orçamentos C1e 1949 e )0 k ,ipó'

Partes :'nnt,ra ..antes do Acõrdo Geral
sóbre Tarifas .tuaneíras e Oomer
C10.

Art. 2.° "E:ste Decreto entrar em
vigor na dat de sua pubhcacào

Art. 3:? .cevogam-se as dísposiçôes
'2111 contrário.

Rio de Janelrt , 13 de marco de
1952; 131.° da Independência e 64)> da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio Later:

DECRETD N.o 3<J.633, DE
13 DE MARÇO DE 19"52

Autoriza a firma Fístier, Kessler, &
Cia. Limitada a comprar pedras
preciosas.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art
87, número I, de Constituição, e ten
do em vista o Decreto-lei n. ° 466,
de 4 de junho de 1938; decreta:

Artigo úníco . - Fica autorizada a
firma Fisher, Kessler & Oía Lími
tada, sucessora de Pisher e.. Kessler e
e:»..... belectda nesta! Capital, a comprar
pedras preciosas nos 'têrmos do De
creto-lei n. c 468, de 6 de junho de
1938, constituindo titulo desta auto
rização uma via autêntica do presen
te Decreto.

Rio de Janeiro, 13 de março de
19-52; 131. c da Independência e 64.°
da República;

.GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 30.364 - DE 13 DE

MARço DE 1952

Autoríea Josephino Ottoni 'Alves a
comprar pedras preciosas.

Ainda não foi publicado por falta
de. pagamento.
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DECRETO N. o 30.635 - DE

17 DE MARÇO DE 1952

Altera artigo do Regulamento da Es
cola Superior de. Guerra, aprovado
e mandado executar pelo Decreto
n.O 27.264, de 23 de seaembro de
1949:

O r'rcsieente da República, usando
da atrfbuícâo Que lhe conte-e o arti
go R1, item r; da Constituição. de
creta :

Art. 1. o - O artigo 40 e seus pará
grafos do Regulamento aprovado e
mandado executar pelo Decreto nú
mero 27.264, de 28 de setembro de
1949, passa a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 40 - Poderão ser desig
nados para servir em funções da
Direção e. do Departamento de
Estados, até 31 de dezem'-v- de
1963, oficiais que possuam o curso
de Estado-Maior do Exército ou.
equivalente na Marinha e na Ae
ronáutica.

§ 1.::.J _ Aos civis .indicados em
comissao para as funções do Ga
binete e do Departamento de Es
tudss será dispensada, até 31 de
dezembro de 1953, a exigência
constante do artigo 24.

§ 2. o _ A exigência de serem
diplomados !lã mais de dois anos,
constante da última parte do ar
tigo 18, fica dispensada té 31 de
dezembro: de 1954."

Art. 2.° - O presente Decreto en
trará em vigôr na data de sua publi
cação, revogadas es disposições em
contrário. .

Rio de Janeiro, em 17 de março de
19'52; 130. ° da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS

Renatd 4e Almeida Guillobel

Newton Estilac Leal

Nero Moura

DECRETO N." 30.636 - DE 17 DE
MI).RÇO DE 1952

Autorizá o Serviço dà Patrimônio da
União a aceitar a doação de dois
terrenos destinados ao Ministério da
Guerra.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n,v I, da Constituição, e de
acôrdo .com o artigo 1. 165, do Código
Civil, decreta:

Art. 1.° Fica o Serviço do Pa
trimônio da União autorizado a acei
tar' e doação de do' terrenos que a
Prefeitura Municipal de Pôrto União,
no Estado de Sant. Catarina, Quer
fazer à União' Federal. sendo um, raro
a área de 24.JCOm2 (vinte e quatro
mil e duzentos metros quadrados) e
outro", com de 2 400 m2 tdois mil
e quatrocentos metros quadrados) si
tuados ·.10 referido Municipiotudo de
conformidade com as Leis Munici
pais ns. 89 )0, de 7 de junho de
lf)51, e demais elementos constantes
do processo protocolado no Ministério
da Guerra sob o n.e 11.~52-51··Gab.

M.G.

Art. 2.° Os terren. s a que se retere
o artigo anterior destinam -sc à am
pliação das instalações do 5.°, Bata
lhão de Engenharia.

Art. 3.° ..{evogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1. de março de
1952; 131.° ela Independência. e 64.° da
República.

GETULIO V.(l.RGA3.

Newton Estilac Leal.

Horácio Isüer .

DECRETO N° 3'0.637, DE 17
DE MARÇO DE 1952

Declara de utilidade pública 05 terre
nos da Fazenda Guandú .dc sapé.

O presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o artigo
87 inciso I ... a Constituição, e de acôr
do com o artigo 5. ° letras a e b do De
creto-lei número 3.355 de 31 de ju
nho de 1941, decreta:

Artigo 1. o _ São declarados de uti
lidade púbhcs, para efeitos de dese
propriação os terrenos que constituem
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Aprova novo orçamento para a cons
truçao de um reservatório de água.
potável na Ilha do Barnabé, no pôr
to de Santos.

a de.r.ominada Fazenda Guandú do
Sapé com a área total de .
4. 593. 667;ODrn2 (quatro milhões qui
nhentos e noventa : três mil seíscen
to.s e sessenta e sete metros quadra
dos), dos quais devem ser desconta
dos 55.516,50m2· rcínqüente e cinco
mil quinhentos e dezessr i. metros qua
drados e cinqüenta centímetros) Já
desapropriados para passagem da adu
tora do Rio Guandú. Os referidos
terrenos limit-a-se: ao Norte e Nor
deste com terras de Brauhc Barreira
Cravo; a Sueste com terras da Fa
zenda Pedregoso; ao sul com terras
da Fazenda pedregoso e do espólio
do Comendador Canela: e Oéste com
a reta que faz a Divisa com o Estado
do Rio de Janeiro.

Artigo 2 _o _ Fi ca o Ministério da
Marinha autorizado a providenciar
no sentido de serem efetrvadas as
respe.cttvas desaprooriações de con
formidade com o disposto no artago
10 do Decreto-lei acima citado.

Artigo _3. Q •~ A despesa deverá cor~

Ter 8 conta dos recursos do Fundo
Naval. ,

Artigo 4.0 - Revogam-se as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de março
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da! República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guillobel

DECRETO N. 30.638
MARÇO DE 1952

DE 17 DE

de Santos, concedido à companhia
Docas de- Santos, correndo à conta
de capital, de acôrdc com o inciso 3.°,
do art. 2.0 do Decreto u.c 658-A, de
21 de fevereiro de 1936, a importân
cia que Iôr apurada, como efetivamen
te despendida até êsse limite, pela J-un...
ta de Tomada de Contas.

Art. 2.0 ~ste decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.639 DE 18 ,DE
MARÇO DE 1952

Concede reconhecimento ao cur80 de
auxiliar de enfermagem mantido
pela Cruz Vermelha Brasileira. fi
lial no Estado de Minas Gercss ,

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâc que lhe conte. J ar
tigo 87) item da Constituição e nos
têrmos do, artigo 14, combinado com
o parágrafo único do artigo 19, da
Lei n.e 775, de 6 de agõsto de 1949,
decreta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento de. curso de auxiliar de
enfermagem mantido pela Cruz Ver
melha Brasileira, filial no Estado de
Minas Gerais e com sede na capital
dêsse Estado.

Rio de Janeiro, .18 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da,
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica aprovado, em substi
tuição ao que o foi pelo Decreto nú
mero 18,367, de 16 de abril de 1945,
o novo orçamento, na importância de
Cr$ 359.412,80 (trezentos e cinqüenta
e nove mil quatrocentos e doze cru
eeíros e oitenta centavos), aue com
êste baixa, devidamente rubricado.
para a construção de um reservatório
de água potável, de concreto arma
do, na Ilha do Barnabé, no pôrto

DECRETO N.O 30.640, - DE 19
DE MARÇO DE 1952

Assegura ao algodão em pluma do
pais dlY. sairá de 1952 a garantia
de pTêços minimos.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da! Constituição, e de
acôrdo com o disposto na Lei n. °
1.50'6, de ·19 de dezembro de 1951, de-'
ereta:

Art , 1.o - Fica assegurada, ao
algodão em pluma no pais da safra
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de 1952 a garantia de preços míni
mos prevista' na Lei n.» 1.5GB, de 19
de dezembro de 1951, nas seguintes
modalidades:

a) _ aquisição do produto pelo pre
ço de ors 250,00 (duzentos e cin
qüenta cruzeiros) por arrobá de 15
quilos para o tipo 5, da padronização
cnciei do Ministério da Agricultura,
com fibra de 28a 3D milímetros, IDCon
dicionado em fardos com a densidade
média nun-s inferior a 4(lQ quilos
por metro cúbico, amarrados com seis
ou mais fitas de aço, podendo uma ser
emendada, pôsto ermazéns gerais da
Capital do Estado de São Paulo, para
a produção da região econômica que
lhe é convergente e portos do país
para as demais "regiões;

o) - 8G% (oitenta por cento) de
financiamento, na base do preço mí
nimo fixado na letra "a" dêste ar-
tigo. '

§ 1. o _ São considerados centros
de consumo, para efeito do que dispõe
o artigo ,±:o da ....ei. n. o 1.5'06, de 19
de dezembro de 19'51, os portos do
país, referidos neste artigo.

: 2.° _ Os ágios e deságios para
os diversos tipos do algodão nacional
da classe referida no artigo 1.0 dêste
Decreto, serão estabelecidos em instru
ções a serem baixadas pela Comissão
de Financiamento da Produção. com
base nas médias de cotação de cada
tipo vertfícadas em 19'5l.

AJ.. t . 2. o - Ficam liberados até 28
de fevereiro de 1953 a produção e o
comércio dos subprodutos do algodão
(caroço, hnter, torta e óleo). desti
nados ao mercado interno, excetua
das as quotas' entregues à pecuária de
leite do pais.

Arb, 3 o - Terão preferência- nas
operações previstr.s no aa-tigc 1. o,dês
te Decreto os lavradores de algodão
ou suas respectivas cooperativas.

Artigo 4. o - Os favores do presen
te Decreto só serão concedidos aos
compradores, aos maquinistas ou a ou
tras organizações rjue pagarem aos la
vradores preços Que, no Estado de São
Paulo, não deverão ser inferiores - a
85,00 (oitenta e cinco cruzeiros) por
arroba de 15 quilos. de algodão em
caroço. do tipo médio, da safra men
cionada no artigo 1. o dêste Decreto,
e. nos demais Estados, de conformi
dade com a localização das respectivas
zonas produtoras, nos têrmos do art.
4. 0 da Lei n.v 1.506, de 19 de de
zembro de 1951.

Art. 5. o _ O presente Decreto será
posto em execução pela forma esta

.belecida no artigo _5. o e seu-parágra
fo únic- da Lei n. o 1. 506, de 19 de
dezembro de 195!.

Art. 6. 0 - ~ste Decreto entrará
em vígôr na data de sua publicação.

Art. 7. ° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.'

GETULIO VARGAS

Horácio Later

João meotae

DECRETO N.O 30.641 DE 19
DE MARÇO DE 1952

Dá nova redação ao artigo 2.° do Re
gulamento Geral da Policia Mili'.
tar do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n;V 3.273, de 16 de no
vembrode 1938.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o L da Constituição, de-
creta: f

Art. 1 o O artigo 2. o do Regule-
menta Geral da Polícia Militar do
Distrito Federal. aprovado pelo De
creto n. o 3.273, de 16 de- novembro
de 1933, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art _ 2, o .- O Comando disporá,
para exercer sua missão. de um Quar
tel Generaü (Q. G.) constituído de:

a) Comandante Geral
t» Gabinete
c) Estado Maior
di Dn'etores e pessoal dos Serviços
e) Diretoria de Instrução (D.I.)
f) Ajudantes de Ordens.

~ 1. o - O Gabinete será chefia
do por oficial superior do Exército
ou da Policia Militar e todos os seus
membros serão de livre escolha do
Comandante Geral.

§ 2.° - A organização do Gabinete
e 'o seu funcionamento serão regu

lados por instruções a serem baixadas
pelo Comandante Geral.

§ 3,° - Na falta ou impedimento
do Comandante Geral, responderá pelo
expediente o Chefe do Gabinete ou
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o do Estado Maior, conforme a prece
dência hierárquica. Nos demais ca
sos, a substituição caberá ao oficial
mais graduado ou mais antigo em
servico na. Polícia Militar do Distrito
Federal, de conformidade com as re
gras da híerárquía..

§ 4.° _ Farão parte do Q. G. os
Assistentes Militares do Ministério
da Justiça, do Prefeito do 'Distrito
Federal e do Chefe de Polícia".

Art. 2.° - O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em

"contrário. .

Rio de Janeiro, 19 de março de 1952,
131 o da Independência e 64. o da Re
públícar.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Li'J!l.a

DECRETO N.o 30.642 - DE 19 'DE
M.'\.RÇO DE HJ52

Dispõe eõbre a Comisstio Organiza
dora da V Conteréncía dos Estados
da América Membros da Organiza
çâo Internacional do Trabalho, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. LO A Comissão Organizadora
da V Conferência dos Estados da
América Membros da Organização
Internacional do Trabalho será cons
tituída dos seguintes membros, sob a
presidência do primeiro:

Dr. Luiz Augusto do Rêgo Monteiro,
Procurador da Justiça do Trabalho e
membro da Comissão Permanente de
Direito Social, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio;

Conselheiro Jayme de Barros Go
mes, Chefe da Divisão de Atos, Con
gressos e Oonferêncv s Internacionais
e da Comissão de Organismos Inter
nacionais, do Ministério das Relações
Exteriores;

Dr. Oscar Saraiva, Procurador Ge
ral da Prefeitura do Distrito Federal;

Dr. Afonso de Toledo Bandeira de
Melo, Representante . da R~part:cão

Internacional do Trabalho no Brasil.
Art. 2.° Servirá, como Secretário

Geral da Comissão Organiaadora O
Dr.Péricles de Sousa Monteiro, Pro-

curador do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Indústríários e
Membro da Comissão Permanente de
Direito Social, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 3.° Os órgãos do serviço pú
blico relacionados com os assuntos da
Conferência prestarão tôda a colabo
ração que se fizer necessária à sua
realização.

Art. 4.° O presente Decreto en
trará em vigor na data d e sua pu blt
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de
1952, 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Seçtulas Viana.

João Neves da Fontoura..

DECRETO N° 30.6.43 DE 20 DE
MARÇO DE 1952

Institui o Centro de pesquisas da Casa
de Rui Barbosà e dispõe sôbre seu
funcionamento.
O Presidente da República, usando

.da atribuição que lhe conjere :o arti
go 87, item I, da Constituição, decreta:

l~.rt. 1.0 Fica instituído, na Casa de
Rui Barbosa", o Centro de Pesquisas
da Casa de Rui Barbosa.

Art. 2.° O Centro ora instituído rea
lizará seus estudos e trabalhos no do
mimo do dírefto e da filologia, e terá
por campo de pesquisa a' biblioteca
e os arquivos da aludida .õasa de Rui
Barbosa e novas aquisições necessá
rias ao desenvolvimento dos seus tra
balho.

Art. 3.° O centro .em referência
compreenderá, inicialmente, d u a s
Secções: ade Direito 'e a de Filologia,
dirigidas cada Qual por uma Comis
são de especialistas convidados pelo
Ministro da Educacão e Saúde, me
diante parecer do Diretor da Casa de
Rui Barbosa.

~ 1.0 Cada Comissão de Que trata
êste - artigo estabelecerá anualmente,
um plano de trabalho, em cuja ela
boração poderão colaborar os profes
sôres universitários do Brasil, provi
dos em cátedras de direito e de filo
logia ou em cadeiras afins."

~ 2.0 A Comissão de" Direito pla
nejará publicações de bibliografia ju
rídica, de jurisprudência e de hístórla
do direito, organizandc. catálogos de
publicações jurídicas, legislativas, par-
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DE 20 DE

lamentares e jurisprudências do Bra
sil ; boletins de bibliografia brasileira
e estrangeira; estudos sistemáticos de
bibliografia e hemerografiade juris
prudência federal e das unidades da
Federação.

§ 3.° A Comissão de Filologia pro
moverá pesquisas em. todo o vasto
campo de filologia porbuguêsa - fo
nológicas, morfológicas,. sintáticas, lé
xicas, etimológicas, métricas, onoma
tclógicas. dlaletológfcas, bibliográficas,
históricas, literárias, problemas de
texto, de fontes, de autoria, de influ
encias, sendo sua finalidade principal
a elaboração do "Atlas Lingüístico
do Brasil".

Art. 4.0 O Centro de Pesquisas da
casa de Rui Barbosa promoverá a
publicação de seus trabalhos em ar
quivos e boletins pertódtcos, visando
especialmente aos resultados das pes
quisas Que terão caráter estritamente
objetivo.

Art. 5.0 Além da Biblioteca da
Casa de Rui Barbosa e das aquisi
ções .Imprescmdiveía para atualizá-la.
o Centro em causa disporá de instala
ções apropriadas, cujo projeto será
cpct-tunamente apresentado

Art. 6.° O Ministério da Educação
c Saúde contratará os técnicos em bi
bliografla, arqulvclogta e revisão, ne
cessários aos trabalhos em curso.

Art. 7.° Os casos omissos neste
Decreto serão resolvidos por .meío de
mstruçôes do Ministro da Educação e
Saúde.

Art. 8.° t!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua, publicação.

Rio de Janeiro, em -20 de março
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GUTULIO VARGAS.

E, Simões Filho.

DECRETO N.O 30.644 DE 20 DE
MARÇO _DE 1952

Abre ao Poder. Judiciário - Justica
do Distrito Federal_ Tribunal de
Justiça o crédito· especial de .
Crg. 2.000.000,00, para ocorrer às
ti~J!,;pe8a3 de pessoal e material sle.
ccesõnos à execução da Lei número
1.521, de 26 de dezembro de 1951,
no Distrito Federal e nos Terri
tórios.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na referida, Lei
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,

nos têrmos do art. 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade Pú
blice, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Pode!' Ju
díciárto - Justiça do Distrito Fe
deral - Tribunal de Justica o cré
dite' especial de CrS 2.000.000.00 i dois
rrnlhôes de cruzeiros). cara ocorrer às
despesas de pessoal a material ne
cessártos à execucáo "da mencionada
Lei, no Distrito Federal e nos Ter
rítóríos

Art. 2.° úste Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em,contrário.

RlO de Janeiro, em 20 de março
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GUTu'LIO VARGAS.

Francisco Neçrtio de Lima.

Horácio 'uuer,

DECRETO N,o 30.645
MARÇO DE 1952

Anula o Decreto n.o 28.917, de 30 de
novembro de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Oonatituicão e tendo
em vista o Que consta do processo nú
mero DNPM. 296-43; decreta:

Artigo único. Fica anulado o De
creto número vinte e oito mil nove
centos e 'dezessete (28.917), de trin
ta (30) de novembro de mil novecen
tos e cinqüenta / (1950)) que autorizou
o cidadão brasileiro Francisco Xa
vier Ribeiro a pesquisar cassiterita e
as~ociados,em terrenos de proprieda
de de João Marçal de Abreu, no lu
gar denominado Fazenda da' Barra,
distttto de Cassiterita, município de
São João del Rei, Estado de Minas
Gerais.

RIO de Janeiro, em 20 de março
de 1952; 131.° da Independência e 64,°
da República.

GUTULI0 VARGAS.

João Cle6jas,
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DECRETO N. o 30.646, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Renova o Decreto n. 26.490, de
19 de março de 1949.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.. I da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n. 1.985. de 29 de [a.,
neiro de 1940 (Código de Minas), com.,
binado com o Decreto-lei u. 9.605, de
19 de agõsto de 1946, decreta:

Art. 1. o Fica renovado, pelo prazo
de dois (2) anos nos termos da letra
a do art. 1. o do Decreto-lei n. 9.605,
de 19 de agôsto de 1946, o Decreto nú
mero vinte e seis mil quatrocentos e
noventa (26.490), de dezenove (9) de
março de mil novecentos e quarenta e
nove (949), que autorizou a cidadã
brasileira Helena Garcia Hashígoshí a
pesquisar minério de ouro e associados
no município de Cavalcante, Estado de
Goiás.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de três mil e noventa
cruzeiros (C1'$ 3.090.0-0) e será trans
crito no livro próprio de Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1952;'
131.° da Independência e 64.o da Re
pública.

GETULIO VARG!IS

João Cleojas

DECRETO N,o 30.647, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Renova o Decreto n. 27.533, de
29 de novembro de 1949.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, n. ° I, da Constàtuiçâo e nos
termos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art . 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano. nos
têrmos da letra o, do artigo primeiro
(L. U). do Decreto-lei número nove mil
seiscentos e cinco (9.605). de dezeno- ,
ve (19) de agôsto de mil novecentos e

quarenta e seis (1946), a autorização
conferida a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil, pelo Decreto vinte e
sete mil quinhentos e, trinta e três ...
(27.533), de vinte e nove (29) de no
vembro de mil novecentos e quarenta
e nove para pesquisar quartzo, pedras
coradas, mica e associados, no muni
cípío de Galiléia, restaac de Minas Ge
rais,

Art , 2,° A presence : renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará. a taxa de seiscentos e trinta
cruzeiros rcrs 630,00) e será transcri
ta no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral do Minis
tério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública,

GETULI9 VARGAS

Jpão Cleojas

DECRETO N.o. 30.648, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

nencea .o Decreto n. 28.034, de
24 de abril de 1950.

O Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87,-n.° _I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um ano, nos têrmos
da letra b do art. 1. o do Decreto-lei
n. 9,605, de 19 de egôsto de 1946. o
decreto número vinte e oito mil e trín.,
ta e quatro (28.034) de vinte e qua
tro (24), de abril de mil novecentos
e cinqüenta (950). que autortzou o
cidadão brasileiro Antônio Pires Fer
reira Leal a pesquisar minério de ou
ro díaman tes e_associados, no lugar
denominado Poção do Moreira. distri
to de Fechados. município de Concei
ção do Mato Dentro, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos cruzeiros
t Org 300,00) e será transcrita no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura,
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Art. 3. ° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1952;
131. ° da Independência e 64. ° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 30.649 - DE 20 DE
MARÇO DE- 1952

Concede a Corradi & Companhia Li
mitaãJa autorização para [umcicmar
camo emprêsa de mineração.

Ainda não foi publícano por falta
de pagamento,

DECRETO N.O 30,650 DF. 20 DE
I'/Ii\RÇO DZ 1952

Concede a suioa, sooieaa.ie Comer
cial de Minérios Limitada autori
zação para funcionar como, emprêsa
de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c L da Constituição e .ten
do em vista c que dispõe 'o § 1." do
artigo 6.° do Decreto-lei n." 1.985. de
2.fl de janeiro-de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Sul
ba, Sociedade Comercial de Minérios
Limitada, sociedade par quotas de
responsablltdade limitada com séde
nesta Capital, constituída por íns
trumento particular de 5 de dezem
bro de 1843, iom -aditivo de 5 de ja
neiro de 195:, regtstradc nr DNIO
sob J número de ordem 38 4U5 em
15 de janeiro de Ir _~ e alterações de
contrato de 26 de .cvererrc de 1951
e 24 de junio de 1951, a primeira re
gistrada no UNIO sob o número de
ordem 45.190. em ' de fevereirc de
1952. autorização para funcionar como
emprêsa de mineração, ficar do a
mesma sociedade obrigada a cumprrr
integralmente d.S Iets e regulamentos
em vigor ou que venham a Vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro. 20 de março de
1952" 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotce.

DECRETO N.O 30.651, DE 20 DE MARçO

DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Amélia
Abel a lavrar areia quartzosa no
município de ttamnoen, Estado de
São Paulo.

O Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de 'janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a cidadã
brasileira Amélla Abel a lavrar areia
quartzosa em terrenos de sua proprie
dade e de outros, situados no distrito
e município de Itanhaen, Estado de
São Paulo, em duas áreas cuja super
fície total é de cento e setenta hec
tares e quinze ares '(170,15 ha) abai
xo descritas a primeira d.a) de do
ze hectares e sessenta ares (12,60 -ha) ,
delimitada por um trapézio retângu
lo que tem um vértice 1,1, Cinqüenta
metros (50m) , no rumo verdadeiro
quarenta graus e trinta minutos su
deste (4{l°30'SE). do antigo marco
quilométrico número oitenta e dois
(Km . 82) da Estrada' de Ferro 801'0_
cabana. no trecho Santoa-Jundíaí, e
os lados a partir dêsse vértice, os se-:
guíntes comprimentos e rumos verda
deiros: duzentos e cinqüenta metros
(250m), quarenta graus e trinta minu
tos sudeste. quatrocentos e setenta e
CÚ1CO metros (475m). setenta e dois
graus e trinta minutos sudoeste ..... "
(72°30'SW); duzentos e cinqüenta e
cinco metros (255m), cinqüenta e um
graus e trinta minutos noroeste .
(51°30'NW); quinhentos e trinta me
tros (530m). setenta e dois graus e
trinta minutos nordeste (72°30.NE); a
segunda (2.ai de, cento e cinqüenta e
sete hectares e cinqüenta e cínco ares
057,55 ha) , também delimitada por
um trapézio que tem um vértice a
cinqüenta metros (50m) no rumo ver
dadeiro quarenta graus e trinta minu
tos noroeste (40°30' NW). do marco
quilométrico número oitenta' e dois
(Km. 82) acima descrito, e os lados
divergentes a partir dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos \"81'
dadeírcs: trezentos metros (300ro),
quarenta graus e trinta minutos no
roeste (40030'NW) e quatro mil e seis
centos metros (4.600m), setenta e dois
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graus e trinta minutos sudeste .
(72°30'SW). Da extremidade dêste Ia,
do parte o terceiro (3.°) lado com tre.,
zentos e oitenta e cinco metros (385m)

'.8 rumo verdadeiro quarenta graus e
trinta minutos sudeste (40og0'8E), o
quarto (4.°) e último lado é oonstâ
tuido por um segmento retilíneo que
partindo da extremidade do terceiro
(3.°) fade vai encontrar a extremida
de do prímetro (1,0 lado descrito.
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do parágra
fo único do artigo 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além dos seguintes e de outras
constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas neste De
creto.

Art. 2.0 O concessionário da, auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma de le1, 01:1
tributes que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município em cumpri
menta do disposto no art. 63 do Códr;
go de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a au.,
torízação de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo: para os fins da lavra, na
forma dos artigos' 39 "e 40 do Código
de Minas. .

Art. 5. o O concessionário da auto
rização será fiscalizado. pelo Deparüa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.<:' A autci'lzaçâo de lavra terá
por titulo êste Decreto, Que será trans
crito no" livro próprio da Divisão de
Fomento da ProctuçãoMineral do Mí
mstérto da Agricultura, após o paga

.mento da taxa de três mil quatrocen
tos e vinte cruzeiros (Cr$ 3.420,00).

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

-RIo de Janeiro, 20 de março de 1952;
131.o da Independência e 64.o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João Cteatae

DECRETO N, o 30,652, DE 20 DE M~RÇO

DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Juvenal
Ferreira a lavrar areia quartzosa no
municipio de São Vicente, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n . o I, da Constituição 'e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1."0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Ferreira a lavrar
areia- quartzosa em terrenos de sua
propriedade situados no distrito e mu
nic1pio de São Vicente. 'Estado de São
Paulo numa área de vinte e oito hec.,
tares e oitenta e quatro ares (28,84
ha) , delimitada por um paralelogramo
que tem um vértice a mil quatrocentos
e sessenta metros (l.460m) no rumo
magnético quarenta e cinco graus su
deste (450 SE) do marco quilométrico
número vinte e dois (Km . 22) do, ra.,
mal Santcs-Juquíá da Estrada de Fer
ro Sorocabana, e os lados divergentes
dêsse vértice os seguintes comprtmen
tos a rumos magnéticos: trezentos e
vinte metros (320m), quarenta e cinco
graus sudeste (450 SE); mil e trinta
metros (1. 030m) , setenta e três graus
nordeste (730 NE). Esta autorizacão é
outorgada medainte as condições éons
tantes do parágrafo único do artigo 28
do Código de Minas e dos artigos 32,
33, 34 e suas alíneas, além das seguín
tes e de outras constantes do mesmo
Código. não expressamente menciona
das neste Decreto.

Art. 2. o O concessionário da auto
rização fica obrigado' a recolher aos
cofres públicos. na forma de lel, os
tributos que forem devidos à União,' ao
Estado e ao Município em eumprf
mento do .dísposto no art. 68 do Oódí.,
go de Minas.

Art. 3. 0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrígacões que lhe incumbem, a au
torização de lavra será dec~arada ca
duca Ou nula, na forma aos "artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art , 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às, sedvidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 é 40 do Código
de Minas, .

Art. 5. 0 O concessionário da auto
rização ·será fiscalizado pelo Departa-
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menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0 A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será frans
crttó no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
(Cr$ 600,00) ,

Art , 7. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 195~;

131. o da Independência e 64. o da ,Re
pública.

GETULIO )lAl.\GAS

João cteotae

DECRETO N. o 30.653, DE 20 VE ~/!.~RÇO

DE :9;;;2

Autoriza o cidadão· brasileiro r'ecco
rico Bezerra a pesquisar scneeuto no
município de Itaretama, Estado ao
ElO Grande do Norte.

O Presidente' da República ueencto
da atrrbuíçâo que lhe confere o arttgu
87, n. o I, da Constituição e nos termos
do Decreto-Iet n . 1.985, de ~9 de jh
neíro de 1940 (Código de Mlnasr . de
creta:

Art. 1. o Fica autorizado o cmartao
brasileiro 'I'eodorrco Bezerra a pesqut
sal' Scheelita em terrenos de oroune
dade de Manuel Quintiliano Pes,<:;OQ no
lugar denominado Bôa Vista. na serra
do Feiticeiro, distrito e mumctptc de
Itaretama, Estado do Rio Grande do
Norte numa área de dez néctares
(10 haj delimitada por um retaagu:o
que tem um vértice a duzentos e trm
ta e dois metros (232 m) , no rumo
magnético de quarenta e um 2;~ aus
nordeste (410 NE) da casa de pr opt ie
dade de Manuel Qulhtlliano Pessõa e
os' lados, drvergentes dêsse vértice {)15

seguintes comprimentos e sumos mag
néticos: quinhentos metros (5UO mr ,
quarenta e cinco graus sudoeste
(45 0 SW); duzentos metros f2üO mj ,
quarenta e cinco graus sudeste (45 U

SE) ,

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa que será uma via auténíaca
dêste Decreto. pagará a. taxa de tre
zentos cruzeiros ccrs 300.00) e será
transcrito no Hvro próprio' da Divisão
de Fomento da Produção Minera: do
Ministério da Agricultura.

Ar-t. 3. o Revogam-se' as dísposiçôes
em. con trárío .

Rio de J-aneiro. 20 de março de 1952;
1310 da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cieotae

DECRETO N.o 30.654, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Joel
Americano Lopes a pesquisar gale
na no municipio de Santo Inácio,
Est.ado da Bahia.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n .o I, da Constituição e nus têr
mos do Decreto-lei n 1.985, de 29 de
janeíro de 1940 (Código de Mmasj ,
decreta;

Art. 1. o Fica autorizado o ctdadáo
brasileiro Joel Americano Lopes a
pesquisar galena. em terrenos de pro
pl'ied,:de dos herdeiros de João Jos.é
da .Silva Dourado, no lugar denomí
nado Olho Dágua dos Batatas. na fa
zenda Lagôa Grande, dístrítc de igtn
tu, município de Santo Inácio, Estado
da Bahia, numa área de duzentos e
trinta e um hectares (231 na.i delnm
tada por um retângulo que tem um
vértice na oonfluncía do riacho Olho
Dágua dos Batatas na lagoa do Eze
quiel e os lados, divergentes desse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: mil seiscentos e
cínquenta metros (1650 m.r , sul \S);
mil· e quatrocentos metros (L. 40üllD .
oeste (W).

Arü. ~\.o O título da autoriação de
pesquisa que será uma via autêntíca
deste Decreto, pagara a taxa de dote
mil trezentos e dez' cruzeiros ..
(Cr$ 2.310,00) e será transcrtto no 11
vro próprio da Divisão de Fomente na
Produção Mineral do Ministério .ãa
Agrrcultura..

Art. 3. 0 Revogam-se as dtsnosacoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

João cteotoe.
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DECRETO N.o 30.655, DE 2() DE MARÇ'J
DE 1952

Autoriza a Viacão Férrea do Rio
Grande do Súl a pesquisar carvão
mineral no municipio de caçapava
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República usando
(ia atribuição que lhe confere o artigo
87. li.o I, da Constáttúçáo e nos têr.,
mos do Decreto-lei n 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código· de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Viação
Férrea do Rio Grande do Sul a DC:'S~

qtnsar carvão mineral em terrenos oc
propriedade de Almíro Augusto Wal
marath e outros, situados na teceu
dade de Forninho distrito de Caça__
pava do Sul - Zona do Pornlnho
munícípío -de Oaçapava do Sul, Esta':'
do do Rio Grande do Sul. numatárea
de novecentos e noventa e oito nec
tares e vinte ares (998,20 ha) delimi
tada per um polígono místilíneo que
tem um vértice no marco quilometrt.,
co número cínquenta e quatro {54) da
rodovia Federal no trecho de Oaeno
eira do Sul a Caçapava do Sul. e .os
lados a partir dêsse vértice os segutti
tos comprimentos e rumos verdaríer:
1'08: quatrocentos e setenta e um me
tros e setenta e um centímetros
(471, 71 m) , quarenta e sete m-aus.
trinta e quatro minutos e trinta f';

oito segundos nordeste (470 34' :l-8"
NE): quatrocentos metros (400m) de:"
zenove graus e quatorze minutos su
doeste (190 14' SW): trezentos e ot.,
tenta e cinco metros (385m). dez graus
e quarenta e um minutos sudoeste
(100 41' SW): cuja extremidade tnter
cepta a margem esquerda do arrôío
Cambará. a qual constitui para a.
montante, um lado místflíneo que vaí
ter sua extremidade na interseccào da
cêrca divisória de propriedade de An
tônio José Lopes Jardim, donde con
tinua a poligonal com trezentos e oi
tenta metros (380m), seis graus e cin
co minutos sudeste (6. 0 05' SE): tre
zentos e trinta e quatro metros (334
m) sessenta e um graus quinze mi
nutos sudeste (610 15' SE): cento e
cínquenta e oito metros (l58m). se
tenta graus e nove minutos sudeste
(70U 09' SE); noventa e sete metros
(97m) . oitenta e sete graus vinte- e
cinco minutos sudeste (870 25' :SE):
sessenta e sete metros (67m) , quaren
ta e sete graus quarenta e cinco mi,

nutos sudeste (470 45' SE); trezentos
e sessenta e um metros (361m) se
tenta e quatro graus vinte e cinco
minutos sudeste (740 25' SE); troeen
tos e trinta e cinco metros e trinta
centímetros (335,30 m) , oitenta e no;".
vc graus vinte e cinco mínutos sunes-,
te (890 25' SE); trezentos e sessenta
e nove metros (369m), vinte e" nove
graus dezoito minutos sudeste !29~

18' SE); cento e dez metros e oíten-:
ta centímetros (110, 80m)" sessenta e
cinco graus e onze minutos nordeste
(65 0 11' NE); cento e quarenta e oue
metros "(14lim)," vinte e oito graus
quinze minutos' nordeste (2liO 15' NEJ;
cento e oitenta metros (130m) , oíten
ta e dois graus e cinco minutos nor
deste (820 05' NE); trezentos e qua
tro metros e dez centímetros (,3U4:.10
rm , cmquenta e nove graus e cínquen
ta minutos nordeste (590 50' NEJ:
mil e setenta metros (1.070 m) , nove
graus" trinta e sete minutos sudeste
(90 37' SE); cinco mil quinhentos e
sess-enta e cinco metros (5. 565m). oi
tenta e seis graus cínquenta e nove
minutos noroeste (860 59' NW), mil
quinhentos e oitenta metros O.5S0m'
dezesseis graua vvínte e dois minutos
noroeste (160 22' NW); trezentos e
quarenta e seis metros e oitenta cen
tímetros (34bJio1b.), eírrquenta e nove
graus quarenta e oito minutos nordes
te (590 48' N-E); treentos e oitenta e
dois metros e cdoís centímetros
(382,02m), sessenta e quatro graus
vinte minutos nordeste (640 20' NE,;
setecentos e oitenta e dois metros e
noventa e oito centímetros (782,1J8m) I

oitenta _e sete graus e doze minutos
nordeste (870 12' NE); quatrocentos e
vinte e nove metros e trinta e um
centímetros (429.::nm), cínquenta e um
graus e trinta e cinco minutos nor
deste (510 35' NE); cento e dezessete
metros e setenta centímetros .. .., ..
(117,70m), trinta e otco graus e t-rê~

minutos nordeste (380 03' NE); du
zentos e dezesseis metros e vinte e
seis centímetros (216,26m), cínquenta
e dois graus dez minutos nordeste
(520 10' NE); quatrocentos e sete me
tros e OIto eentametros (407,m~m), ses..
senta e três graus e dez minutos nor
deste (630 10' NE); cento e cmqucn
ta e um metros e oitenta centímetros
(l5l.8Umj. sessenta e oito graus c
trinta e sete minutos sudeste .
(680 37' SE); trezentos e cínquenta e
nove metros e vinte e três centíme
tros (359, 23 fi), trinta _e nove graus
e cínquenta e dois minutos sudeste
(390 52' SE); trezentos e noventa e
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oito metros e clnquenta e cinco cen.,
tímetros (398,55m), quarenta e dois
graus e três rntnutos sudeste (42(: 03'
SE); quatrocentos e vinte e quatro
metros e sessenta e otto centímetros
(424,68m), quarenta graus e oito mi
nutos sudeste (400 OS' SE); trezen
tos e dois metros e oitenta centíme
tros (.302,80m), oitenta e dois graus
e cmquenta e um minutos nordeste
(820 ól'NE); cento e noventa e um
metros e onze centímetros d9:,l1m)~

oitenta e cinco graus e doze minutos
nordeste (850 12' NE); trezentos e
quarenta e um metros e setenta e
trés centímetros (341,73m), oitenta e
cinco graus e clnquenta e sete mÜ1U
tos nordeste (850 57' NE); duzentos e
seis metros e setenta e nove centi
metros (206, .79m) , setenta e oito
graus e quarenta ,e dois, minutos nor
deste (78° 42' N"E); noventa e uru me
tros e trinta e quatro centametros
(9L34m), cínquenta e doís graus e
trinta e seis minutos nordeste .
(520 36' NE).

Art. 2. 0 O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua

"tro mil novecentos e noventa e cinco
cruzeiros (CrS 4.995,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do 1\11-
nístérío da Ag'l'.tc,,~ltura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2{} de março de
1951; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N. o 30.656, DE 20 DE 1\!ARÇO

DE 1952

Autoriza o cidaddo brasileiro José
Cristiano Alves a pesquisa'( quartzi
to no município de Baeperuii, Beta
do de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da. atrtbuíção que, lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n . 1.9á5, de 29 de
janeiro de 1940 (Oódígo de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cídadâo
brasileiro José Cristiano Alves a pes
quisar quartzito em terrenos de sua
propriedade e outros, no rugar deno
minado Serra do Oarímbado, distrito
de São Tomé das Letras, município

de Baependí, Estado de Minas, Gerais,
li •.UI.:J área de cinco hectare", sessen
ta e nove ares e dez centiares (5.6910
11a) delimitada por um polígono ir
regular que tem um vértice a dois mil
metros (2.000 mj no rumo magnético
de cleenove graus e trínta minutos
sudeste (190 30' SE) da casa sede da
fazenda Matmna e os lados, a partir
desse vertace, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quinhentos e
sessenta e seis metros (566 mj , cin
co graus e trinta minutos noroeste
<5° 3D' NW); noventa e sete metros
(97 m) . oitenta e quatro graus e trm;
ta minutos nordeste (840 30' NE);
vinte e oito metros (28m), setenta e
nove graus e trinta e cinco mmutos
sudeste. ("79 0 35' SE); sessenta c sete
metros e cinquenta centímetros t67,50
fi), vinte e um graus e cinco minutos
sudeste (210 05' SE), vinte oito me
tros. e cínquenta centímetros i,23,50m).
sessenta e quatro graus e ctnqueuta ~
cmco minutos sudoeste (64° eõ' SWJ;
quatrocentos e oito metros (403m),
um grau e clnquenta e cínco minutos
sudeste (10 55' SE).; noventa e sete
rr,etrose cínquenta centímetros ... ,
(97.50 rm , trinta e três graus' e trín
ta minutos sudoeste (330 30 - SW) ;
-vínte e seis metros e cínquenta cen
tímetros (26,50 m) , oitenta e quatro
graus e trinta e cinco minutos tudo':'
este (84° 35' SW).

Art. 2. 0 O título da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
dê Fomento da Produção Minerar do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de
1951; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N,o 30.657, DE 20 DE MARÇO

DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Freâe">» Zander a pesquisar areni
to nc 'i;<:y,nicipio de palmeira, Esta.
do do Paraná.

O' Presidente da República usando
da atribuição que lhe contere o. atttgc
87, n. o I, da Constituição e nos têr.,
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mos do .Decreto-Iei n. 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o ctdadâo
brasileiro Carlos Frederico Zander a
pesquisar arenito em terrenos de Ri
cardo Gíacomo Buffa e de Esteta
Marcondes Buffa situados no dístrlto
e rnunicípío de Palmeira, Estado do

. Paraná, numa área de dois néctares
e setenta e quatro ares (2,74 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértãce a cento e nove
metros e cinqüenta centímetros (109,
50m) no rume magnético de cínqüen
ta graus e trinta minutos sudoeste
(500 30' SW) do marco do quilôme
tro duzentos e quarenta e dois (krn
242) da linha da Estrada de Perro
Paraná ~ Santa cetanna. e os tacos
a partir do vértice considerado, tem os
seguintes comprimentos e rumos rúaa
nétícos: trinta e sete metros (37m]
quarenta e cinco graus e' QUi::\,rend
minutos noroeste (450 40' NW)-; cen,
to e quarenta - e um metros (141m) ,
trinta e nove graus e cinqüenta mi
nutos nordeste (390 50' NE); cento e
setenta e um metros (171m), trinta
e dois graus e vinte minutos nordes
te (320 20 NE); noventa e sete me.,
trca C97m) , nove graus nordeste (90
NE); noventa e dois metros (92m) ,
vinte e cinco graus nordeste (250 NE) ;
cento e um metros e, cínquenta cen
tímetros (l01,50m), sessenta e dols
graus nordeste (620 NE); cínquenta
e sete metros (57m), trinta 'e um graus
sudeste (310 SE); cento e vinte- sete
metros (127m), quarenta e seis graus
e quarenta minutos sudoeste (460 40'
SW); cento e trinta e seis metros
(136m), vinte e quatro graus. e trin
ta minutos sudoeste (240 30 8W);
cento e onze metros e cínquenta cen
tímtroa (l1l,50m), vinte e oito graus e
vinte minutos sudoeste (280 20' SW);
o décimo primeiro lado é o segmento
retilíneo que une a extremidade do
décimo lado, descrito ao vértice de
partida.

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300-.00) e será
transcrito no Iívrc próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2{J de marco de
1931; 1310 da .Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo Clecfas

DECRETO N,o 30.658, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Autoríea o ciaaaao brasileiro João
Chaves Sampaio a pesquisar mica e
associados no município de Bom Je

SÚS, Estado de Minas Gerais,

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, e nos têrmos dos arts. 152' e
153 da Oonstdtuíção e do Decreto-lei
n.« t.sas. de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Chaves Sampaio a pes
quisar mica e associados em terrenos
de sua propriedade situados nas loca
lidades de Santa Cruz e São Tomé.
distrito em Município de Bom Jesus do
Galho, Estado de Minas Gerais. numa
área de .duzentos e sete hectares (207
ha) delimitada por um polígono irre
gular que tem um vêrtdce a setenta
metros (70m) no rumo magnético oi
to graus sudoeste (8. o SW) da barra
do afluente Decoada pela margem es
querda do rio Sacramento, e os lados
a partir dêsse Vértice, os seguinte"
comprimentos e rumos magnéticos um
mil seiscentos e dez metros (1. 610m) ,
oitenta e nove graus sudoeste' ,890

SW): um mil cento e setenta e vnn
co metros (1.175m). quatorze graus
nordeste (140 NE); novecentos e cin
qüenta metros (950m). sessenta e dois
graus nordeste (620 NE); quinhentos e
sessenta e dois metros (562m). sessen
ta e cinco graus sudeste (650 SE):
quinhentos e quinze metros (515m),
vinte e cinco graus e trinta minutos
sudeste (250 30' SE); trezentos e ses
senta e cinco metros (365m), -cinqüen
ta e dois graus e, trinta minutos su
doeste (520 30' SW); e o último lado
é constituído por um segmento reta
líneo que partindo da extremidade
dêsse lado vai encontrar o vértice de
partida.

Art. 2, o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma vía autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de' dois
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mil e setenta cruzeiros tcrs 2.070,00)
e será transcrito no livro próprio da
Dívísào de Fomento da Produção Mi
neral do Mímstéric da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de
1952; 131.° da Independência \~ ::4."
da República.

GETULIO VARGAS

Joâo cíeotae

DECH.ETO N. u 30.659, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o cidaaáo tmisüetrc Ciro
Palrnerston Ribeiro' Ginmaraes a
-pesqussor agua minerac, no nlUmCl,...
pio de Caldas Novas, Estaao de
Uozas.

o Presidente da República, usanuo
da atrtbuíçâo que lhe confere c artigo
rIJ, n. X, da constituição e nus termos
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 'Je Ja
neiro de 1940 (Oodigo de Minas) de
creta:

Art. 1. ° Fica autorfzauo o cídadao
brasileiro Ciro Palmerston Ríbelro
Guimarães a pesquisar água mmetal,
em terrenos de sua propriedade, sitos
no local ti enomínado Fazenda Agua
~luente, distrato e munícípro de Caldas
Novas, Estado de Goiás, numa area
de vinte e nove hectare.s,Clllc.Q ares
e oitenta e sete centiares GW,0597 nro ..
definida por um polígono místilíneo,
que tem um vértice na confluência cios
Ribeirões Água Quente e do Grotão c
cujos lados. a partir dêsse Vértice,
têm os seguintes comprnnentos e ru
mos magnéticos: quinhentos e cín.,
qüenta metros (550m), setenta e nove
graus nordeste (79° NE); duzentos e
cinqüenta e cinco metros (255m),. J~O
ve graus sudeste (90 SE); cento e dez
metros (110m), setenta e dito graus
nordeste <78u NE); noventa. metros
(90m) , quarenta e cinco graus sudes
te (45° SE): cem metros (lOOm) vin
te e dois graus sudoeste (22° SW);
cento e setenta metros (l70ml. oiten
ta e seis graus e trinta mínutosvsu
doeste (86° 30' SW); cento e quaren
ta e cinco metros (145m), quarenta e
cinco graus sudeste (45° SE); quatro,
centos e noventa metros (4!WDJ), oi
tenta e cinco graus sudoeste (85°SW);
dêste último seguindo' pelo Ribeirão

do Grotão, até o ponto de partida, na
confluência com o Ríbeirac Agua
Quente.

Art. 2:° O titulo da autortzaçac de
pesquíea, que será uma via aurênttca
deste Decreto, pagará a taxa de c-e
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
'transcrito no livro próprio da Dlvtsâo
da Fomento da. Produção Mineral do
Mínisterto da Agricultura.

Art. 3. Q Revogam-se as disposições
em contrárfó .

Rio de .Janeíro, 20 de marco de
1952; 131. U da Indepe cdêncía e 54. o
da República.

GE::'ULIQ V ARCAS

.ioao rneotoe

DECR.ETO N ° 3D.GÔD, DE 20 DE M,\r:ÇO
DE 1952

Autoriza o cidadtlo 'brasileiro Açostí
vúco il::"a1·oti'a· a pesquisar caulim e
associados no município de Gu(tra
tingnetá, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe contere o ar ago
87. n. I, da constitui-ção e nos têrIDOS
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 de ja
neíro de 194(,) (Código de Mmasr'. de-
ereta; .

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Agostinho Marotta a pesquí
sal' caulim e associados nU!1J.a arca de
cento e sessenta e cinco hectares 065
ha) abrangendo terrenos de sua pro
priedade, de Mario Monteiro, ee Gut
Ihermína Pereira, de .Artaclínio Brito
e de João Monica Filho, situados no
lugar denominado Bairro da etocínha,
no distrito e munícípíc de Guaratdn
guetá, Estado de E';J.o Paulo, área essa
delimitada por um retangulc que tem
um vértice a setecentos e cinqüenta
e dois metros e sessenta cermmetros
(752,60lh) no rumo de quinze graus e
dois minutos nordeste (15°~ 02 NE) do
canto SE (sudeste) da casa de mora
dia existente nos terrenos do Sr. Agos
tinho Marotta, e os. lados divergentes
do vértice considerado têm: mil e
cem metros (1. 100m) , rumo .oeste
(W); e mil e quinhentos metros
(1.5(}Om), rumo sul (8).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa -ele mü
seIscentos e cinqüenta cruzeiros ....
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(Cr$ 1.6:;0,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Pomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dísposiçües
eU1 contrário.

Rio de Janeiro, 20 de mar ,o de
195;'; 131.' da Independência e ê4. o
da República.

GETULIO VARGAS

Joáo cieotas

DECRETO N.' 30.661, DE 20 DE M'RÇO
DE 1952

Autoriza o cidadão brasilei1'O Artur de
Oliveira Reçis a pesquisar quartzo
e associados, no município de Cam
po Formoso, Estado da Batua.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arugo
87. n. I, da constituição e nos ~,~rmos

do Decreto-lei n . 1.985, de 2& de ja
neiro de 1940 (Código de Minas i , de
creta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Artur de Oliveira Regis a
pesquisar quartzo e associados, em ter
renos devolutas, no lugar denominado
Curral Frio, na fazenda ourícun. dls,
trito e município de campo Fol'm06Q
Estado da Bahia, numa área de cen
to e cinqüenta hectares (150 na: de
limitada por um retângulo que tem um
vértice a cem metros (lO'Üm). no rumo
verdadeiro cinqüenta e oito graus su
deste (58° SE), do olho d'água per
manente do Curral Frio e os lados. cí..
vsrgcntes dêsse vértice, os ~eg'uintes

comprimentos e rumos verdadeiros:
mil e ouínhentos metros (L,500m), oi
tenta ê nove graus e quatro mrnutos
nordeste (89' 04' NEl; mil metros
(1. OOOm). cinqüenta e seis metros su
doeste (0° 56' SW).

Art. 2.° O titulo da autorizaçào de.
pesquisa, que será uma via auténttca
dêste Decreto. pagará a taxa de mil
e quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.500,COl
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de
1952; 131. o da Independência e ê4·."
da República.

GETULIO VARGAS.

João Clectas .

DECRETO N." 30.662 - DE 21 DE MARÇO
DE 1952

Cria funções na Tabela Única de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlc'e 87. Item I, da Constituição e ten
da em vista o díspoatc no art. 5,°,
item lI, da Lei n.> 1. 254, de 4 de de
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente da Tabela única de Men
saliatas, do Ministério da Educação e
Saúde, as seguintes tunções:

Auxiliar Administrativo, referên-
cia 24.

2. Escrevente-dactilógrafo, referên-
cia 19.

1. E..;scl'evente-dactilógrafo, referên-
CIa 18.

1. Servente, referência 18.
2. Servente, referência 17.

Parágrafo único. As funções cria
das por êste artigo destinam-se ao
aproveitamento do pessoal admínis
tratrvo da Faculdade de Direito de
São Luiz. nos têrrnos do art. 5.°. item
11, da Lei n.s 1.254, de 4 de dezem
bro de 1950.

Art. 2.' Os efeitos do aproveita
mento a que se refere O artigo an
terior vigorarão a partir de 8 de de
zernbro de 1950.

Art. 3.° :Ê:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação

'Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIO de Janeiro, em 21 de marco
ole 1952; 131.' da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.' 30.663 DE 21 DE
MARÇO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Urbania" Compa,'h.'ez Na
cional de Seguros.

O Presidente da República, usando
da atribuicão aue lhe confere o arti
go 87, inciso l, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
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"Urbania" Companhia Nacionnl de
seguros, com sede na cidade do Sal
vador, no Estado da Bahia, autoriza
da a funcionar pelo Decreto n.> 17.394.
de 19 de dezembro de 1945. inclusive
o aumento do capital social de Cr$
5 000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) para o-s 8.000.000,00 <oito mi
lhões -de cruzeiros). conforme delibe
ração das Assembléias Gerais Extra
ordinárias realizadas em 8 de azôsto
e 15 de outuhro de 1951. -

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou Que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele Decreto

Rio de Janeiro, 21 de março de 1952;
131.° da Independência e 64° da Re
púhlica.

GETULIO VARGAS.

seaaâae Viana.

DECRETO N.o 30.664 DE 21 DE

MARÇO DE 1952

Concede pernussao a secções da Com
panhia Industrial Brasileira Extra
tos Acácia para funcionarem aos
domingos e nos feriados civis e re
ligiosos.

O Presidente da Repúhlica, usando
da atri,huição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 7.°, § 2.°. do Regula
rnento aprovado pelo Decreto núme
ro 27.048, de 12 de agôsto de 1949, de
creta:

Art. 1.0 Ficam autrízadas a funcio
nar aos domingos e nos feriados civis
e religiosos, em caráter permanente,
as secções da Companhiã Industrial
Brasileira Extratos Acácia, com sede
em São Leopoldo, no Estado do Rio
Grande do Sul, observadas as dispo
sições legais vigentes, sobretudo as de
proteção ao trabalho, e excetuados os
escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1952;
131." da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Seçaãas Viana.

DECRETO N.o 30.665 DE 21 DE :,rARço
DE 1952

Baixa novo Regulamento para cs
Cursos de Administração do D.43P,

instituídos pelo Decreto-lei '7';·11
mero 2. 8'Ü4, de 21 de nOliembro
de 1940.

O Presidente da República. usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87. ítem L da Constltuicão.

Decreta;

CAPíTULO 1

Da tinatuuuie dos Cursos ce
Ad'ministração

Art. 1.0 Os Cursos de Admmtatra
cão, instituídos pelo Oecreto-Lel nú
mero 2.80., de 21 de novembro de
1940, têm por finalidade Executar o
treinamento dos servidores do Es~

tado, visando a sua preparação,
aperfeiçoamento e especíaüzaçao

Parágrafo único. Os oursos ce
Administração poderão ser tranque
anos a pessoas estranhas ao SerViço
Público,- por autorização do Diretor
dos Cursos.

CAPíTULO II

Da organização dos Cursos

Art 2:' Os Cursos de Administra
ção compreendem seções perrnanen
tes, cursos avulsos e cursos extraor
dínartos.

Art. 3.0 Seção Permanerita 8 o
grupamento racional de cursos ar:::..
tinados a proporcionar preparação e
aperfeiçoamento sistemáticos em cc
terminado setor do serviço Púbücc
Federal.

Art. 4.° são considerados avulsos
os cursos tomados isoladamente de
uma seção ou os que não tenham sido
incluídos em qua quer seção.

Art. 5.° Cursos extraordinários são
os que, embora não façam parte'! 111
tegrante do plano ordínarro de trei
namento .se tornem necessários 3.
soíução de casos espectais.

Art. 6.0 Os cursos pre,d3u)3 neste
Decreto serão lecionados nu Distr tto
Federal, podendo, mediante proposta
do Diretor dos Cursos e a juízo Co
Diretor Geral, estender-se ao,'> Es
tados e Territórios, a car ..p r:'vJusl
vamente de órgãos regiJr:p:.. elo
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São seções permanentes
de Administração;
Seção Admintstraçâo

CAPíTULO In

Das seções pernumentes

D.A.S.P. OU em regime de colabo
ração com as autorídades locais.

Parágrafo único. Poderflll. aínaa,
os Cursos de cue trata êste Derreto
ser ministrados por correspoudêncía
e pelo rádio.

avulsos, de
'i2nid~~des de
extraorctná
?o:taria do
pronosta de

Art. 14 _ 03 cursos
l1:oté:-ia não incluída em
secão, bem como os de
rios, serão criados por
Diretor-Geral, mediar; te
Diretor dos Cursos

Art. 15. Os c-u-sos extracrriinárics
conrorccndcrão. entre outros-

a) - 03 plapej;ado.s e orgauzaaos
para e eito de cdaptaçá i f):';' r'::3.da~

tacão de servidores do Fsta.jlJ
b) - os cue se fi!:erer~1 ;leC-8SSR.i.'ir ls

para mtnistrar instrução de erm-r
gência.

CAPíTULO IV

Dos cu["{;OS avulsos e extra')rrUnârios

CAPíTULO V

Do reçitne dos cursos
Art. 15. As inscrições verificar..

se-âo em épocas e sob condições fi
xadas no edital de abertura.

Art. 17. Os candidatos aos em' 50";

básicos seria selecionados mediante
prova.

Art.. 18. O acesso [.(i'~ CU::"SCiS de 11
VTe escolha depende dp. aprovação nos
curses básicos da ser;-t'J correspon
dente, ou, nara os Que os ro.nsrerx
como avulsos, de }:'1'OV1. vestibular.

nl':, 19. Os r~qut;}l_~03 !Jara ?~

1TI1ss8.0 nos cursos -xtr aordmartos e
nos avulsos não integrantes de se
çao serão fiXftdOS, 0)'J1 .unarne-ite, ::te
acorde CODl ~ na'~11 eza E:'= a:"inaIi
uade de caca um, )ei) .Diretor dos
Cursos.

Art. in. A epoca as normas ae
realização e o critério de julgamento
(ias p: OV8S de selt:;q, ...) ~ vescrouíares,
bem corno (12,:; rJ..J .." Iln",,";,as a avanar
c }'l,prO\1i;ltar:::.ertt-ú no er.sm o, ;3e1"<10
tixados pelo Drre to l' d(j~ Gunos.

Art. 21. A juízo do Diretor dos Cur
sos, a prova eX'.glÚ:::l para adrmssao
em qualquer dos cursos poderá ser
SUtlst1tmd~, cxepcíonatmenct., pm ou
tra rorrna de COJ.11t-l .. 'J''I'açaü aa posse,
pero can.ncuto. Jo uive; ne ccnneci
mentes a ela corrJJp-lJIl..l. ,):i';·'

Art. 22. Ao candidato ínscríto em
seção caberã preí er J,1v13 na totaçao
dos cursos de nvre eSN1~.I.a na mesma.

Art. 23, A ma-,r i...... '1:a. rar se-a Ot;'-
. POlS de homologad a d. cta.isrncucno

ozíuncta do p~UL'8dJ,- de '1aO,tllta~'n.o,
pelo D1J"2TOI lias GG:'s')~, onscrvaca
::1 lotação fixada I-,~··l cara curso.

AdmínístrcçãoII Seção

Art. 7."
dos Cursos

a) I
Geral;

b)
Especial;

c) lI! '{"eção Acívídades
Auxiliares da Admírnstrncão:

d) - IV Scocão - Preneracâo de
Chefes e de Supervisores· de' Trei
namento.

Art. 8.° A I Seçáo atende :"0 pre
paro de pessoal na área de P.uIT.L:ds
tração-Geral, habilitando-o para as
funções comuns a todos 08 org àus rto
Serviço Público Federal.

Art. 9.° A 11 Seção se incumbírá
do preparo de pessoal (~e.s~,n'3!i0 t.,
administração de servidores peculia
res a determinados óraãos da adrní
nístração.

Art. 10. A IH Seção te n por fi
nalídade preparar pessoal para o
exercício das atividades auxíltares da
admínístraoão e suprir deficiêucías
no preparo fundamental do servidor
<lo Estado.

Art. 11. A IV Seção cem pOT fi
nalidade a formação de chefes e su
pervisores de treinamento

Art , 12. As seções compõe-rc de
curses básicos, obrigatórias. e de
cursos de livre escolha.

§ 1.0 Curso básico é o consídernoo
requisito para ingresso nos cursos
de livre escolha, para os alunos que
se matricularem em uma '::':8Ç3,o.

§ 2.° Os cursos de iivrc escolna
constituem especializações.

Art. l~. O Diretor-Geral, )",. pro
posta do Diretor dos Cursos, deter
minará anualmente quais os Sur,:;F)S
básíeos e de livre escolha Que inte
~larão as seções permanentes.

Parágra o único. Igualmonre pm
proposta do Diretor dos CUI80S E' a
critério do DIretor-Geral, poderão
ser organizadas subseções, constítuí
das de um conjunto de -.31.U'5'13 ca
sícos e de um 0:1 mais :las de livre
escolha de C'Rcla seção
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Art. 24. Ao aiu,i . que concluir, et~

acordo corn as msu l,;iJCS fixada,:>. os
cursos ae uma ;eçRo, ou S1f.bseçao,
sers, eX1)e~ldu um arp. rma UJ',,: rn
encara os cursos "eltv; e o~ graus COm
que rol aprovano.

Art. 25. Ao ati..« que terrnma
curso avulso ou extraordinário, com
as notas de aprovação previstas. ex
pedir-se-á certrücado de concrusao
de curso, com indicação das netas
finais obttnas

CAPITULO VI
Dos protessores

Art. 26. Os cursos serão míntstra
dos por especialistas nacíonais ou es
trangeiras designados, na forma ca
legíslacào em vigor, pelo Dtretor
Geral mediante indicação do r:"~reto!'

dos Cursos,
§ 1.0 Poderão também ser desrg

nados professores runcíonarros ou
extranumerárros.

§ 2.° Em casos especiais e com ex
pressa autorização do Presídenta na
República, os servidores deslgnauos
na forma do ~ 1.0 dêste arttgo po
deràc ser dispensados dos Lra.balhcr.'f
ela reparttçâo em' que estiverem 10
tados ,

Art. 27. Excetuada a" .J.ipotf"'3e:1o
§ 2. do artigo anterior, os proressores
perceberão, nos. têrmos da i2~l.slaç~o

Vigente, honorários fixados. para
cada disciplina, pelo Diretor Geral
e que não poderão exceder às se
zumtes importâncias, salvo nutoríra ..
cão expressa em contrário, do Presi
dente da República:

por hora de aula dada - ate Cr$
200,00;

por elaboração de súmula de aula
- até Cr$ 10'0,00.

Parágrafo único. 0:-; ororossorcs
que forem encarregados da prepara
ção e correção de provas perceberão,
ainda, honorários correspondemes a
essas funções, de acôrdo CO'Il tabela
aprovada pelo Diretor-GeraI do De
partamento Administrativo do Ser
viço Público.

Art. 28. Os cursos terão professo
-res-chefes de seção, professores-coor
denadores, professores e professores
auxiliares.

Art. 29. Terá cada seção, mccí
ante, designação do Diretor dos Cur
sos, um professor-chefe que, além
das atividades docentes que !J:le 1"0
rem atribuidas, será encarregado ce

manter a coordenacão entre as cur
sos da seção e de velar pela harrno
nia das normas didáticas que deve
rão ser observadas nos mesmos.

Art. 3D, Havendo várias tvrmas
de uma disciplina, o Diretor dos
Cursos designará um '7l~ofess0r~

coordenador, cujas atribuições espe
ciais serão a organização do progra
ma e das provas do curso, c.~pu~s de
ouvidos os demais pruressor-is, e' a
coordenação do ensino de UnIas as
turmas, durante o ano ,

Art. 31, Os professores são res
oonsáveís pelo ensino no curso 01l
tópico de curso, cuja regência lhes
tenha sido confiada,

Art , 32. Ar·.., professores-auxilâa
res cabem 'J exercício normal de co
adjuvaçâ o e a substituição eventual
dos professores.

Art 33. Além das que Iorem pre
vistas em ínstrucões es;;-'.:chis, sáo
obrigaç6-es::o~nmls a tod:» os pro
;'e:.5nl'es:

a) - a estreita Ob'.içl"'A.~lC';a dos
horaríos de trabalho:

b) - a elaboração dos programas.
dE.' acõrdo com as nor.na., e ínstru
~~ôes do Diretor dos ourso«,

,,:) - p, rcsponsabiudade pela (,1'-
dern interna "i.' comple-.a eX9{',-lU10
aos cursos que regerem,

':1) - a elaboraçào íentro do- pro
cesses e modelos aprovados pehn
Diretor dos Cursos e 80..; 2 orienta
çãc do prcfessor-coordenador, do
material que deverá ser USHC,Q nas
provas;

C) o julgamento das provas:
f) dar parecer em pedido de

revísao de provas:
g) - elaboração de súmulas, salvo

determinação expressa em contrário
do Diretor;

h) - auxiliar a adminístrscão dos
Cursos, observando e fazendo- obsev
var o cresent- regulamento e ins
truções de serviço,

CAPíTJLO VII
Dos alunos

Art. 3~. O aluno que se encontrar
impossibilitado de cumpri. as oori
gações deverá requerer trancameuto
ou cancelamento de matrícula.

Parágrafo único O 1,1Ull{' que in
fringir o disposto neste artígc ' não
poderá requerer Dava matrfcula
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Art. 3S O trancamento de mar.rt
eula assegura o direito ao curso em
qualquer ano em que êle seja míms
trado.

Art. 36. Será automàtícamonte
eliminado o aluno que:

a) - não se submeter ao rezíme
prescrito pelo presente regulan...ente
ou Instruções especiais;

b) - não se sujeitar ao regime
disciplinar estabelecido;

c) - faltar a mais de 1/3 das
aulas do curso em que estiver m..
trículado.

Art. 37. Não haverá, sob nenhum
pretexto, "bano de faltas.

Art, 38. O aluno que tiver sua íns
,crição cancelada perderá todo o rii
reito ao curso.

Art. 39. A critério do Drr"ter po
derão ser admitidos alunos ouv'ntes,
em númer-o nunca supcnor a 2070
dos alunos regulares, em cada turrn«.

Parágrafo uruco. Nennum direito
é assegurado ao aluno 'JUVL1i:.e

Art. 40. Em instruções especiais
o Diretor dos C. A. n.iderá estabe
lecer outras obrlgações para os
alunos.

CAPíTULO VIII

Das disposições oeroie
"Art. 41. Sempre que se Iizer ne-

cessárío, o Diretor dos Cursos de
signará servidores para auxilíarerr;
os proressores e a 3er:'l~L1r~:1., na
correção e fIscalízaçâo das provas

Parágrafo único. DeS'1f. que exer
cidas tora do ?eríod0 ~:cl'nnai. ou ex
traordinário de trabalho fi, =lue es
tiverem sujeitos os servidcr-.«, es"?~'"

funções pocter,q.) ser !"err.i.ur.e:·:"1C~a:'

acôrdo com tabela que, oa. a ê.~,::,:: f .m
Diretor' dos Cursos submeterá q

aprovaçâo do Díretor-G ..TcU

Art. 42. Os casos orm.ss-is serão
resolvidos pelo Diretor-Gerai à vista
do parecer do Diretor dos Cursos,

Art. 43. O presente regu.1.an:ento
entrará em vigor na data de ;:)'10. pu
blicação.

Art. 44. Ficam revogados o D~·

ereto n , 9.294, de 21 de abril de
1942 e demais dísposíções CIn COD
trárlo.

Rio de Janeiro, em 21 ce marcr
de 1952: 131. da Indcpenlêncíu '"
B4. o da Repúbllca

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Neçrâo de Ltma.

DECRETO N.O 30.66'; - LE 24 DE MARÇO DE 2952

Apro~a a Tübelu. Numérica de E.Tf.1"uuumerários-mensalistas da Uniuersi
aaõ.e do Rio Grumâe do SW c lia ontras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constitm';2D e tendo em vista o disposto no art. 5.°,
item H, da Lei nO 1. 254, de ~ ele uezembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a Tabela Numériea de Extranumerários-mensa
lístas da Universldàda do Rio Grande do Sul, na forma do anexo.

Art. 2.° O aproveitamento do pessoal docente e administrativo dos es
tabelecrmentos de ensino mtegrauos na Universidade do Rio Grande do
SUL, ue que trata o art. 5.lJ , iten- lI, da Lei n.? 1.254, de 4 de dezembro
de 1950, ~ar-se-á em funções criada}' por êste decreto.

Parágrafn único. Os efeitos do aproveitamento a que se refere êste
art.igr; vigorarão a partir de 8 de dezembro de 1950.

Art. 3.° Em funções criadas -;JUI· este Decreto. serão também aprovei
tados. na data de sua publicação, manuda :3 situação atuai, os servidores
da Faculdade de Medicina dp Pêrto Alegre e Escolas anexas de Farmácia
e Odontotogra, os quais. presentemente, Integram a Tabela única de Men
salistas do Ministério da Educação e Saúde.

Paragrato único. Em virtude de sua transferência para a T.N.M. da
Unívetsidade do Rir Grandr do Sn.:..são consideradas extintas na T. U .M.
do Mirnsterm da Educação e Saúds as tunções a seguir discriminadas, per
tencentes à lotação dos órgãos a cue se refere êste artigo:
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Parte Permanente (la T. U. M. da M. E. S.

Assistente de Ensino - Ref. 27 - 85.
Escrevente-Dactilógl'afo - Ref . 21 - 3.
Escrevente-Dactilógrafo - Ref. 20 - 4.
Es~revente-Dactilógrafc Ref. 19 - 4.
Gua.rdt - Ref . 19 - 2.
Laboratarista ReI. 22 _. S.
Laboratorísta Ref. 21 - 5.
Laboratarista Ref . 20 -- 9.
Servente Ref. 19 -- 4.
Servente - Ref . :7 - 2.

Parte Suplemenwr àa T. U .M', do M.E. S.

Arruuzunísta - Ref ~O - 1.
Professor lF. M. P A. - E. Fa:'mácia) - Ref. 31 - 2.

Art. 4.° O preenchimento das funções, a supressão de funções exce
dentes que vagarem e a dispensa do pessoal extranumerário-mensalista,
serão feitos mediante portaria do ReItor da Universidade do Rio Grande
do SuL

Art. 5.0 Não se aplica à Ta belE. da Universidade do Rio Grande do
Sul o Decreto n. o 29.321, de 2 de março de 1951.

Art. 6.0 A Umversídade do Rio Gn;,nde do Sul poderá contar. sem ônus
para a União, com a colaccração aos funcionários estaduais que forem
postos à sua disposição pele Govêruo Estadual, sem prej uízo dos direitos
e vantagens em cui, gõzc se encontrem.

Art. 7.° Este :Jecreto er.trará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

RlO de Janeiro em 24 de março de 1952; 131.0 da Independênéia e ~4.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

mnVERSlDADE DO R10 GRANDE DO SUL

TABELA NUMÉRICA DE EXTRANUMERÁmOS-MENSALI8T.J\S

Parte Fe: manente

SITUAÇÃO NOVA

i
!INúmero I

de Séries Funcionais Referência i Exc.
Funções

I
,

I
Artífice I

2 ........... ' .............. I---- 20
2 I

Assistente de Ensino II
I

229 .......................... 27 I

i
229

\----

Vagos

42

42
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Número
de

Funções
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Séries Funcionais Referência

I
Exc. Vagos

Auxiliar de Biblioteca

27 1
26
25
24

2

25
24 1
23 1
22 2
21 2
20 2
19

8

24
21

1
1
1
2

5

1
1
1
2
2
2
2

11

1
1

2

3
4
5

Auxiliar Administrativo i
I

.......................... !

.......•••........•••..... 1

.......................... [
.......................... 1

I
'I,

Contabilista
I

........................... 1

.......................... 1

i
I

Escrevente"Dactilógra/o I
"

r
••••••• _ ••• 0'0 •••••••••• o,

I

: : : : : : : : : : : : : : .. : : : : : : : : : : I

23
22
21

2
3

SI'rUAeÃn NOVA

Guarda

Inspetor de Alunos

6
7
9

34

1
2
3

6

1

I
I..........................
I

:: :::::::::::::::: ::::::::1
\
I

I
.......................... 1

.......................... 1

.......................... 1

1

I
I

20
19
18

19
18
17

22

2

2

2

6

13

2
2

4
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25

Motorista

19

Laboratorista

4

8

2

2

2
3
2
1
4

2
2

12

Vagos
i
I

!
I
! 65

65

6

6

8

8

20
19
18

Instrutor

19
18
17

24
23
22
21
20
19

Servente

Trabalhador

j Referência
I
I------- -;------,--
!

Séries Funcionais

.......................... i

~ún:ero

dé
Funções ,

I

I

I
70 I.---
70

---- I
i

2 !
4
5
7

10
13

----
41

------

3
------

3
- ---

4
13
2

----
19

- ---

4
6

10
-----

20
-~----

Parte Suplementar

--------._----------------
SITUAÇÃO NOV_I\"

Arma:zenista

1 20

.1

Professor

2

2

!
••••••••••••• , •••••••••••• 1

I
31
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DECRETO N,o 30.S67 DE 24' DE
MARÇO DE 1952

Autorizá a Companhia Paulista de
rórça e Luz, saciedade anônima, a
construir uma linha de transmis
eco e dá outras providências.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N,o 30.668 DE 25 DE
MARÇO DE 1952

~7l,lQdifica o Regulamento para a Dire
toria do Material do Ministério da
Aeronáutica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go, 87, ítem I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 O art. 5.° do Regulamento
aara a Diretoria do Material da ae
rcntátrtlca, aprovado pelo Decreto nú
mero 22.645, de 25 de fevereiro de
1947, passa a vigorar com e, seguinte
redação:

li. Diretoria do Material exercerá:
<'-) acão técnica, administrativa e

disciplinar "sôbre os Parques (ínclu
eíve os especializados), jcábrtcas, D- J~

sitos Subdet.ósítos. Núcleos de Par
ques, e demais órgãos e serviços de
material, sítt.ados em tôdas as Zonas
Aéreas, com exceção dos de Intendên
cia e de Saúde da Aeronáutica;

b) acão técnica, através de cadeia
de comando, sôbre os órgãos de, di
recâo e de execucãc locais, dos Ser
viços de sua alçada. especificados nos
respectivos regulamentos.

§ 1.0 A ação técnica, administrativa
e disciplinar, a que se refere a alí
nea a, dêste artigo, abrangerá as
Seções comerciais Que, nesta data, fi~

cem criadas. sem nenhum ônus para
a União, em todos os estabelectmen
tos índuatriaís da Aeronáutica sob' o
contrôle da Diretoria do Material.

S 2.° Nas suas atividades especifi
camente comerciais, os estabelecimen
tos industriais do Ministério da Aero
náutica se regerão pelas leis, dtsposl
çôes usos e praxes comerciais. ínclu
sive e compra livre do que se fizer
necessário para o funcionamento das
Seções Comerciais.

~ 3.° As Seções Comerciais deverão
funcionar com seus próprios recursos,
devendo tôdas as. rendas oue auferí
.rem ser empregadas no custeio de

sem- serviços e em benefício dos res
pectívos estabelecimentos e do Fundo
Aeronáutíco .

§ 4.° O· Ministro da Aeronáutica
baixará instruções para o funciona

.mento das seções Comerciais,

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposícôes
em contrário. .

Rio de Janeiro, 25 de março de
março de 1952; 131.0 da Independência
e l)4.o da República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.O 30.669 'Im 25 DE
MARÇO DE 1952

Dispõe sôbre a limitação de acesso às
rodovias teâerrue bloqueadas, com
jundamentono art. 2.°, letra c do
Decreto-lei n.O 8.463, de 27 de ae
zembro de 1945.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tign 87, inciso I da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 São. consideradas rodovias
bloqeadas, aquelas cujo valor de ve
locidade . diretriz, seja igualou supe
rtcr a oitenta quilômetros por hora,
se destinam exclusivamente a veículos
motorizados e Que contenham dispo
sitivos construtivos capazes de garan
tir a plena segurança' do tráfego em,
pelo menos, duas pistas, I abolidos os
cruzamentos de nível.

Parágrafo único. Nas 'rodovias blo
queadas o acesso, de veiéulos motori
zados de qualquer natureza, fica li
mitado a pontos prefixados pelo poder
público.

Art. 2.° Do edital de aprovação' do
respectivo projeto, o Conselho acco-.'
viário Nacional fará constar expres
samente a índicacâc dos trechos da
rodovia considerados bloqueados.

Parágrafo -úníco , O· Conselho Ro
doviário fará publicar a relação das
rodovias ou trechos de rodovia blo
queadas, cujos projetos já aprovou.

Art. 3.° Os pontos de acesso e saída
das rodovias ou trechos bloqeados;
serão fixados nos projetos. cabendo ao
D.N.E.R. a construcâo das obras ne-
cessárlas. -

Art. 4.° Q D.N .E.R. fixará pen
tes de acesso e saída 'provisórios.. en-
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GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

Altera a vigência do Decreto núme
ro 30.001-A, de 13 de setembro
de 1951.

quanto não estiverem concluídas as
obras definitivas para êsse fim.

Parágrafo único. Os acessos provi
sórios serão fixados de modo a não
prejudicar a segurança do tráfego na
rodovia e poderão ser alterados me
diante prévia publicação de 15 dias.

Rio de Janeiro, 25 de março' de 1952;
131Y da Independência e 64.° da Re
pública.

DECRETO N.o 30.670
MARÇO DE 1952

DE 26 DE

dade anônima constituída por assem
bléia de 10-2-52, arquivada sob nú..
mero 55.88-8, em sessão de 15-2-52,
da Junta Oomercíal do Estado de
Minas Gerais, com sede na cidade de
Belo Horizonte, autorização para fun
cionar como emprêsa de míneracão,
ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente 'as leis e re
gulamentos em vigor ou que vierem a
vigorar sõbre o objeto da referida au
torrzação.

Rio de Janeiro, 27 de marco de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

O Presidente da República, usando
da acrfbuíção que lhe confere o artigo
87, item r, da constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, para 20 de
setembro de 1951, a vigência do De
creto n. 30.0UI-A, de 18 de setembro
de 1951, publicado no Diário Oficial de
28 do 'mesmo mês, que ' suprimiu um
(1) cargo de Tesoureiro-auxiliar r-:
(Santa Maria), padrão L, do. Quadro
III - Parte Suplementar- do Mi
nistério da Viacão e Obras públicas,
vago em virtude da aposentadoria de
Ligia Lenz Fontoura.

Art. 2° Revogam-se as disposições
em contrário,'

Rio de Janeiro, em 26 de março de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 30.671 DE 27 DE
MARÇO DE 1952

Concede à Companhia Cimento por
tuiaui Caué autorização para fun
cionar como emprésa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v 1, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o art. 6,°, § 1.0
do Decreto-lei n,v 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Mlnas) , de
creta:

Artigo .único. E' concedida à Com
panma Cimento portjand oaus, socíe-

DECRE~O N,O 30.,672 - DE 27 DE
M.ARÇO DE 1952

Concede à M ineractlo aSnto A-numío
Limitada autorização para funcio
nar cama emprésa de minera~:ão.

Ainda não foi 'publicado por falta
de pagamento,

DECRETO _.'.0 30.673 - DE 27 DE
MARÇO DE 1953

Autoriza os cidadãos brasileiros A.TOl
do Weber e José Vaz';" pesquisá?'
mica e associados, no municipw de
Itoborcá, Estado do Rio de Jcmeíro,

O Prestdent: da República, usando
da atribuição que Ice confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, de
29 de janeiro de 194(" (Código de Mi':
nas), decreta:

Art . ,1,0 Ficam autortados os cida
dãos brasileiros Arolde Weber e José
Vaz a .iesqutsar mica E: associados,
em terrenos de propriedade do Espó
lio de Aniceto Antônio da Silva, no
lugar denominado Oabuçú, distrito de
Cabuçú, município de .Itaboraí, Es
tado do Rio de Janeiro, numa- área
de nove hectares, noventa e nove ares
(9,99 .ha) delimitada por um retân
gulo que teu: um vértice a quatro
mil e oitocentos metros (4.800 rm no
rumo magnético nove graus e vinte
minutos nordeste (9° 20' NE) do en
troncamento das' estradas de Alcân
tara e Serrado e os Iadc.; dívergen-
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tes dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: tre
zentos metros (300 ln), oeste (W);
trezentos e trinta metros (330 nu,
norte (N).

Art. 2.° C titulo da autorização
de pesquíza, que será uma via au
tênttca dêste recreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros '(Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério 'C.a Agr-icultura.

Art. 3.° .Revogam-se as díspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1952, 1310 da Independência e 64G da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.O 30.674 DE 27 DE
MARÇO DE 1952

Autoriza a "Proiiuco" Sociedade Pro
dução e Comércio de Minério se Ma

térias Primas Limitadc. ,a pesquisar
beri.lo e associados, no município de
Salinas, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República mando
da atrlbuiçâo que lhe confere o ar
.tigo 87, n.? I, da Constituicão e nos
têrmos do Decreto-lei n,? -1.985 de
29 de janeiro de 1940 (Código de' Mi-
nas), decreta: '

Art. 1.0 Fica autorlzac.a a "Pro
duco" Sociedade Produção e Oomér
çio de Münérios e Matérias primas
Limitada, a pesquisar berilo c asso
ciados em terrenos de sua proprie
dade situados no imóvel denominado
Fazenda Lage, no distrito e municí
pio, de Salinas, Estado de Minas Ge
rais, numa. área de vinte , oito hec
tares e vinte e quatro ares (28,24 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice mil duzentos e
quarenta e cinco metros (1.245 rrn no
rumo magnético de quarenta e três
graus nordeste (43° )fE) do marco do
quilômetro trinta' e seis (km 36) da
rodovia para Salinas, e os lados a
partir do vértice considerado, têm 'os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e sete metros (207
metros), dois graus nordeste (2° NE) :
seiscentos metros (600 rm setenta e
três graus nordeste (73° NE); qui
nhentos e cinqüenta metros (550 mj.,
três graus sudeste (3° SE); seiscen
tos metros (600 m) , oitenta e sete

graus sudoeste (87° SW); o quinto e
último lado e o, segmento retílmeo
que une 8. extremidade do quarto lado
descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autortzaçâo de
pesquíta, que será uma via antêntjca
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr(; 300,00; ;,; será
transcrito no livro próprio da Di
Vi38.0 de Fomento da Producào Mi
neral do Ministério da Ag~'icu1tura.

Art. :i1.0 Revogam-se as disposições
em ccntrárto .

Rio de Janeiro, ,27 de março de
1952,' 131° da j~'ldependência e 64° da
República.

GETU)~IO VARG,\S.

João cteotae.

DECRETO N.o 3ü,675 DE 2'7 DE
MARÇO DE 1952

Renova o Decreto n.c 27.529, de 29. de
novembro de '19'i9

o Presidente da República, usando
da atrtbuicâo que lhe confere J ar
tigo 87, TI,O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei D," 1.985, de
29 de janeiro de 1941) <Código de 1'Ii-'
nas), decreta:

Art. 1,° jeíce renovada pelo prazo
de dois (2) anos, nos têrmos da le
tra a, do artígo 1~ do Decreto-lei nú
mero 9. &5, de 19 de agôsto de 1946,
a autor.izacác concedida ao cidadão
brasileiro José Gregório de Andrade,
pelo Decreto número vinte e sete mil
quinhentos e vinte e nove (27"529), de
vinte e nove (29) de novembro de mil
novecentos e quarenta e nove (1949),
para pesquisar quartzo e associados
no distrito G mumcíoío de Itamaran
dlba, Estado de Minas Gerais,

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dê.rte Decreto,
pagará a taxa de trezentos e dez cru
zeiros (Cr$ 310,00) e será transcrita
no livro próprio da Divisão de .Fo
mento da Produção Mineral do Mmís
tério da Agricultura,

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1952, .131° da Independência E. 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cieotas.
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DECRETO N.? 30.676 ~ DE 27 DE

MARÇO DE 1952

A utoriza o cidadão brasileiro José
Gregório de Andrade .a pesquisar
quartzo e associados no município
de Ltamaratuiitxi, Estaâc de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'J ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)"
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Gregório de Andrade
a pesquisar quartzo. e associados em
terrenos de sua exclusiva propriedade
situados no lugar denominado "Por
tão", no distrito e município de It?'
marandtba, Estado de Minas Gerais,
numa área de cento e doze he....-ares e
setenta e cinc-i ares (112,75 ha) deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice 9. setecentos e trinta
metros (730 mj n., ~ .uno magnético de
cinqüenta e oito graus nordeste (580

NE) da confluência dos córregos São
Gil ou Areia é Portão do Mato, e 6;::
lados a partir do vértice considerado
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mn cento e. sessenta,
e cinco metros (1.165 m) , dez graus
e quarenta e cinco minutos nordeste
(10° 45' NE); duzentos e quarenta e
oito metros (248 m) , sessenta e. uua
tro graus e quinze minutos noroeste
(640 15' NW): quatrocentos e vinte
metros (420 m) , setenta e cinco graus
e quarenta e «nco minutos noroeste
(750 45'NW); duzentos e cinqüenta
e cinco metros \255 fi), oitenta e cin
co .graus sudoeste (SBo SW); quatro
centos e vinte e seis metros (426 m) ,
setenta e três graus sudoeste (73°
SW); seiscentos e cinqüenta e cinco
metros (655 m) , trinta e quatro graus
sudoeste (34° SW): novecentos e no
venta metros <990 mi " oitenta e três
graus nordeste (83° NE); setecentos
e oitenta e cinco' metros (785 mr , sete
graus e trinta minutos sudeste (70 30'
SE); o Domo e último lado 'é o seg
menta retilíneo que une a extremí
dade do oitavo (8.°) lado descrito ao
vértice de partfda.

Art 2 ° O título' da autorização de
pesquisa: que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de míl
cento e trinta cruzeiros (Cr$ 1.130,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Ml
neral do Ministério da Agricultura.

AJ:t. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 27 de março de
195Z; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Joâo Cleotus,

DECllETO N.o 30.677 DE 27 DE
MARÇO DE' 1952

Autoriza a "Prcâsico' Sociedade Pro
ducão Comércio de Minérios e Ma
térias Primas Limitada, a' pesquisar
berilo e associados no município de
Salinas, Eetaslo de Minas Geraís.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Conatituiçâc e '102
têrmos do .)ecreta-lei n.c ...985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de LVIi-
nas), decreta: L

Art. 1.0 Fica autorizada a "Pro
duco" Sociedade Produção Comércio
de Minérios Matérias Primas Li
mitada, a pesquisar terno e associa
dos em terrenos de José Ferreira
Araujo, Antônio Cardoso, Severina
dos Santos de Miranda e Filhos si
tuadcs no imóvel denominado Pá
senda Peroba, no distrito " mumcíplo
de Salinas Estado de Minas Gerais,
numa área' de noventa hectares e no
venta e uuatro ares (90,94 ha) deli
mitada Doi- um polígono irregular que
tem um vértice a seiscentos e cin
qüenta metros (650 rm no rumo mag
nético de quarenta e nove graus no
roeste (49° NW) do canto .noroeste
(NW) da casa de : Iorentáno Miran
da de Souza e os lados a partir do
vértice considerado, têm JS sagumtes
comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentos e sessenta metros (660 m) ,
trinta e três graus sudoeste (33° SW) ;
setecentos e setenta metros (770m) ,
trinta e três graus noroeste (33°.NW) :
oitocentos metros (800 rrn , vn~tE'. e
nove graus nordeste (290 NE); seís
centos e vinte e cinco metros (625m) ,
oitenta e sete _-aus sudeste (87" SE);
seiscentos e dez metros (610. m) .
trinta graus e trinta, minutos SUdeste
(30030' SE)' o sexto (6.°') e último
lado é o segmento retilíneo que une
a extremidade do' quinto' (5.°) lado
descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autortaàcâo
de pesquisa, que será uma, via aü
têntica dêste Decreto, pagara a taxa
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de novecentos e de cruseíro., 'Cr$
91~,{)O) e serártranscrtto nu livro pró
Pl'lO_ da Dívísâo de Fomento da Pro
dução Míneraj do Ministério da Ao-ri-
cultura; ~'"

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

~io de Janeiro, 27 de marco de
19;)2: 131.0 da Independência e 6~40 da
República. .

GETULIO VARGAS.

João Cteotae.

DECRETO N.o 30.678 DE 27 DE

MARÇO DE 1952

Autoriza o ,cidadão brasileiro João
Jacob Ch-eio a pesquisar .dolomita
ferro e _assocuuice, no município dé
Belo. Horizonte, Estado de Minas
Geraie,

o Presidente da República, usando
d:a, atnbUl%aO que lhe confere o J,,1'
tlgo 87, n. r, da Constituíeão e nos
termos.' do. Decreto-lei n.v -1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

.Ar.~ ". 1.0 F~ca autorizado o cidadão
bl asuerro Joa? Jacob Cheíb a pes
qtnsar dolomlta, ferro e associados,
em terrenos de sua propriedade, na
losalldade denominada "Acaba MW1
do :' .Sert-a do Curral, distrito e mu
rucrpio de Belo Horizonte, Capital do
Esta,?-o de Minas Gerais, numa área
de cinco hectares, cinco ares e vinte
e um centiareg (5,052::' ha) , delimitada
por u~n 'pentágono irregular que tem
um vértice a cento e trinta e qua
~o metros (134 m) , no rumo masmé
tICO de setenta e seis graus noroeste
(76° ~~rw), do 1?arco da Pedra Preta
da rede de TrIangulação da Capital
e os. lados a partir dêste vértice o~
seguíntes comprimentos e rumos
magnéticos: oitenta metros (8D rm
trinta graus noroeste (30° NW); du~
zentos e quatorze metros (214 m) , de
zessete graus nordeste (17° NE): oi
tenta e dois metros (82m), sessenta
e um graus nordeste (61° NE) ~ du
zentos e quatorze . metros (214.m)
sessenta e cinco graus sudeste (65~
SE); trezentos e sessenta e .quatro
metros : (364 m) , cinqüenta e dois
graus e vinte minutos sudoeste (520
20' SW).

Art. 2.° O título da autorízaçâo
de pesquisa, que sera uma via autên-

tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentoe cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrtta no livro próprio da Díví
sao d~ Fomento da Produção Mineral
do Mínlstérto da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. o

Rio de' Janeiro, 27 de marco de
1952; 131.° da Independência e 6-4.° da
Repúbli-ca.

GETULIO VARGAS.

João Cleotae,

DECRETO N.o ~O.679 -----'- DE 27 DE
MARÇO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Alcindo
Fontes Ferreira a pesquisar calcá
rio e associados '!W município de
ltapeva, Estado de São Paulo. r

O Presidente da· República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.o 1.935, de
29 de janeiro de 19::0 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alcírido Fontes' Ferreira a
pesquisar calcário c associados, em
terrenos de sua propriedade, situados
no distrito e município de Itapeva,
Estado de São Paulo, numa área me
dindo sessenta hectares (60 ha) e
assim definida: um -olígono irregular
que tem um vértice a distância de
trezentos e noventa metros (390 m)
no rumo. magnético quarenta graus
nordeste (40° !'TE) do cruzamento das
estradas que L:~;;::,l1) Itanguá, Itaoca. e
Fazenda Lara Oampc., - casa de An
tônio Domingos, e cujos lados, a par
tir dêsse vértice, tem - os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos metros (300..rrn , .ínqüenta e
cinco graus cudeate (55° SE); oito
centos e quinze metros (815 m) , qua
renta graus nordeste (40 Q NE); sete
centos e noventa metros (790 m) , cin
qüenta graus noroeste (50° 'NW); qua
trocentos e cinqüenta metros (450 m) ,
quarenta graus sudoeste (40° SW);
cento e vinte. metros (120 mj , quaren
ta graus sudeste (4DO SE); trezentos
metros (300 m) , quarenta graus su
doeste (40° SW); trezentos e oitenta
metros (380 rm , quarenta graus su
deste (40° SE).

Art. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au-
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têntica dêste Decreto, _pagará a taxa
de seiscentos cruzeiros (Cr$ 600,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

.Art , 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João oteotoe.

DECRETO NP 3G.680 - DE 27 DE
MARÇO DE 1952

Aprova aueraçõee introduzidas nos
Estatutos, inclusive muãomca de
denominação, aumento de capital
e extensão das operações aos se
guros dos ramos, elementares, da
ATALAIA COMPANHIA DE SE
GUROS CONTRA ACIDENTES
DO TRABALHO.

Ainda não foi .publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N.o 30.681 - DE 27 DE
IITARÇO DE 1952

ccnceae à eocíeaane»Sul Americana,
'Comércio e Navegação. Istsia .", au
torização para -funcionar como em
prêsa ae navegação de cabot\a}/em.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e'
nos têrmos do Decreto-lei n.v 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
dade "Sul Americana, Comércio e Na
vegação Ltda..", com sede nesta ci
dade do Rio de Janeiro, e com filiais
nas cidades de Santos. Estado de
São Paulo, e Buenos Aires, República
Argentina, autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem, consoante contrato de cons
tituição social e respectivas. _ altera
ções que apresentou, por meio de
instrumentos particulares firmados a
23 de julho de 1941; _19 de maio de
1942, 5 de julho de 1944, 15 de janei-

ro e 6 de fevereiro de 1952, obrlgan
do-se a mesma sociedade a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em Vigor, ou quevenham a vigorar,
sôure o objeto da. referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 2'7 de março de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re~

pública.
Gsrtrr.c I VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.' 30.682

Ainda não foi publicado no Diário
Oficuü,

PECRETO N.? 30.,683 ~ DE 28 DE
MARço DE 1952

Concede à sociedade "comercial Ni
coZau -&a Costa & Companhia Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cc
botagem.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

PECRETO N,? 30.r684 -'- DE 28 DE
MARÇO DE 1952

Concede à Sociedade Navegação Pro
gresso Limitada- autorização para
continuar a. funcionar C011W em
prêsa de cabotagem.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

IDECRETO N.o 30.685 DE 28 DE
MARço DE 1952

Concede à Companhia de Navegação
São Jorge autoriazção para conix

1{-uar a. funcionar como emoréea de
raieçaçõo (J,e cuísotaoem,

Ainda não foi publicada por falta
de pagamento.
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DECRETO N.o 30',686 - DE 28 DE MARÇO DE 1952

Abre, 'pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ ...•
17ó.471,30, para atenâer os despesas com o pagamento de çratiticaçãee
de magistério.

O Presidente da República, usando da autorização contida na Lei nú
mero 1.452, de 9 de outubro de 1951, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade pública,
decreta:

Art. ,1.0 E' aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito
especial de cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e um cru
zeiros e trinta centavos (Cr$ 175.471,30), para atender às despesas com o
pagamento de gratificação de magistério, de acôrdo com o Decreto-lei
TI.O 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo de n.e 8.315, de 7 de
setembro de 1945, aos seguintes professôres:

1) Idio Ferreira Leal, Professor Catedrático (E. N~ E. 
TI. B), padrão O, no período de 16 de setembro de 1945
a 31 de dezembro de 1949 ; .

2) Iolanda da Vilhena Ferreira, Professor catedrático
(E N. M. - U. B.), padrão O, no período de 27 de
junho de 1946 a ::l! '~'''' dezembro de 1948 .

3) José Carlos de M&~,-". Peíxotc. Professor Catedrático
(F. N. D. - U. B.), padrão 0, ao período de, 9 de
setembro de 1946.a 21 de oezembro de 1948 .

4) Jorge Felipe Kafuri, Professor Catedrático (E. N. E. 
U. B.), padráo O, no período de 14 de novembro de
1947 a 31 de dezembro de 1943 .

5) José Edimo Soares Martins, Professor Catedrático
F. N. O.. _- u. B.), padrão O, no período de 23 de
setembro de 1948 a31 de dezembro de 1949 .

6) Urbano Heskett Pmheiro, Professor rterancês) (E. T. S.
Luiz - D. E. 1.), padrão K. no período de 28 de se-
tembro de 1948 a 31 de dezembro de 1949 .

7) Ester Santos Jacobson, Professor catedrático (E.N.M.
. -. U. B.), padrão O, no período de 28 de setembro de

1948 a 31 de dezembro de 1949 _ .
8) Braz Neves do Rêgc, Professor (Chefe do Curso de

Altaíataría - Corte e Costura E. 1. de Teresina 
D. E. 1.), padrão J, no per-íodo de 2 de novembro de
1948 a 31 de dezembro de 1949 _....•

9) Moacir Gonçalves Liserra Professor Catedrático (E.N.M.
-r- U.B.), padrão O. no período de 3 de novembro de
1948 a 31 de dezembro de 1949 .

10) Germano Roman Ros, professor Catedrático (E.M. P.
Alegre -. Faculdade de Farmácia), padrão O, no pe
ríodo de 23 de fevereiro a ,31 de dezembro de 1949 .. '

11) Raimundo de Campos Machado, Professor Catedrático
(E.N.M.M.-. U.B.), padrão O, no período de 4 de
abril a 31 de dezembro de 1949 .

12) João Emiliano do Lago, Professor (Ensino Profíssíonal
Radiotelegrafia _ LB.C.), padrão J, no período

ele 11 de maio a 31 de dezembro de 1949 .

crs

37.054,10

22.600,00

19.300,00

10.175,00

9.217,70

12.835,00

22.650,00

9.637,00

10.450,00

7.66D,70

6.'675,00

7.216,80

175.471,30

Art. 2.0 :Ê:ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em .contrárío ,
Rio de Janeiro, 28 de março de 1952; 131.0 da Independência e 64.0 da

República.
GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horácio Lafer ,
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DECRETO N.o 30.687 - DE 28 DE

MARÇO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial. de Cr$
21.690,00, -para pagamento de gra
tificação adicional assegurada ao
servidor José Cândido de Andrade
Muricy.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.459, de 16 de outubro de 1951,
e tendo o Tribunal de Contas nos
têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art,. 1.° E' aberto, pelo Ministério
da Educacão e Saúde, o crédito es
pecial de "vtnte e um mil, seiscentos
e noventa cruzeiros tcrs 21.690,00),

para atender ao pagamento, de gra
tificação adicional de vinte e cinco
por cento (25 %), por tempo de ser
viço, correspondente ao padrão N, no
período de 1.0 de janeiro a 31 de de
zembro de 1950, assegurada por sen
tença judiciária a Jose Cândido de
Andrade Murlcy, servidor do mesmo
Ministério.

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor !la data de sua publcíação.

Art.. 3,° Revogam-se as disposições
em contrárlo .

Rio de Janeiro, 28 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horucio ticter,

DECRETO N.o 30.688 - DE 28 DE MARÇO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Ed-u~L!,ção e Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
129.299,50, para atender às âespesas com o pagamento de gtatificação
de maçíetérui..

O Presidente da. República, usando da autorização contida na Lei
n.c 1.454, de 9 de outubro de 1951, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos termos do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública,
decreta: .

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Crg 129.299,50 (cento e vinte e nove mil, duzentos e no
venta e nove cruzeiros e cinqüenta centavos). para atender às despesas
com o pagamento de gratificações de magistério a que têm direito, de
acôrdo com:) Decreto-lei n.c 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado
pelo Decreto-lei n,08.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes proíessô
'res do mencionado Ministério:

1) Teodomtro Marcelos, mstrutcr, padrão J, da Escola
Técnica de Belo Horizonte (período de 28 de setembro
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) ..

2) Jorge Kingston, catedrático, padrão O, da Faculdade
Nacional de Pilosofla da Universidade do Brasil (pe
ríodo de 21 de outubro de 1.947 a 31 de dezembro de 1949)

3) Geraldo Maria de- Magela Cavalcanti de .Albuquerque,
padrão K, do Instituto Nacional de Surdos-Mudos (pe
ríodo de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949)

4) Otávio Alves Ribeiro da Cunha, pádrâo J, da Escola
Nacional de Engenharia da Universidade do Brasil, em
disponibilidade (período de '1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949) ' .

5) Carlos Alberto Franco, padrão "K", da Escola Técnica
Nacional (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949) ; .

6) José Ernani de Lima, padrão "K" da Escola Técnica Na
cional (período de 1 de agôsto de 194.8 H 31 de dezembro
de 1949) ; , .

7) Hildebrando de Matos, uadrão "3", da Escola Indus
trial de Ouíaoá (período- de 1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949) - .

Cr$

10.419,QO

4.250,00

5.780,00

9.690,00

5.780,00
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8) João Félix Firmino Leite, padrão "J", da Escola In
dustrial de Cuiabá (período de 1 de agôsto de 194'3 a
31 de dezembro de 1949) .

9) Noélia de Vasconcelos Silva, padrão "K", da Escola Téc,
níca do Salvador (período de 19 de agôsto a 31 de de-
zembro de 1949) ~ .. , .

10) Maria Justa: França de, Carvalho, padrão "K", da Es
cola Técnica do Salvador (período de 19 de agôsto a 31
de dezembro de 1949) .

11) Presciliana SilV8" padrão "K". da Escola Técnica do
Salvador (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949) . . .

12) Antônio Luís Valiati, padrão "K", da Escola Técnica
de Vitória roertorto de 1 de agôsto de 1948 ~ 31 de de-
zembro de 1949) ' .

13) Humberto Manato, padrão ".J", da Escola Técnica de
Vitória (período- de 1 de agôsto de 1948 e 31 de dezem-
bro de 1949) " , ..

14) Olavo Casslano de Medeiros, padrão J, da Escola 'I'éc
Dica de Curitiba (período de 1 de agôstc de 1948 a 31
de dezembro de ·1949) .

15) Urbano de Araújo Franco, padrão K,- da Escola Téc
nica de São Luís (período de 1 de agôsto de 1948' a 31
de dezembro de 1949) .......•.......•.................

16) Eduardo de Sousa Marques, padrão J. da Escola Téc
nica de São Luís (período de 1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949) .

17) Nestor do Espírito Santo, padrão J, da Escola 'I'écníca
de São Luís (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) ..•.................................

Total

L 530,JO

7.822,20

7.322,20

9.690,ao

4.250,00

5.780,JO

5.780,00

9,690,00

5,780,00

5,780,03

129,299,50

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horácio Laier .

Rio de Janeiro, 28 de março de 1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
Repüblica.

DECRETO N.o 30,689

Ainda não, foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 30.'690 - DE 28 DE
MARf;-o DE 1952

Outorga concessão à Emprêsa Huirc
Elétrica J açuuri S. A. para o
tuprcneitamento progressivo de ener
gia hid.ráulica de um trecho do
rio Jtunuiri. entre os municípios de
Campinas e Pedreira, no Estado de
São Paulo, e dá outros providên
cias.

Ainda não foi publicado por falta
de pagamento.

DECRETO N,' 30,691

Ainda não, foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N.' 30,692

Ainda não, foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO N,'30,693,

Ainda não, foi publicado no Diário
Oficial.

DECRET.o N,' 30.694

Ainda não, foi publicado no Diário
Oficial.
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DECRETO N.0 30.695 - DE 31 ""
MARÇO DE 1952

Autoriza a Comissão do Vale do são
Francisco a aceitar a. doação de ter
reno de propriedade da prefeitura
Municipal de ccrmto, no Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87 da Constituição Federal, de
ereta:

Artigo único. Fica autorizada a
Comissão do Vale do São Francíscc,
criada. pela Lei n,c 541, de 15 de de-

zembro de 1948, a aceitar, sem ne
nhum ônus para o oovêmo Federal,
a doação do terreno em que será.
eonstruida a Hospedaria de Imigran
tes, de propriedade da Prefeitura Mu
nicipal de Cormto, no Estado de Mi
nas Gerais, tendo em vista o disposto
na Lei Municipal n.o 194, de 3 de
março de 1952.

Rio de Janeiro, 31 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer





APENSO

FIguram neste apenso:

- os decretos que, expedidos em trimestres anteriores.

foram publicados depois do 2,0 dia útil do t.e trimestre

de 1952:

II - as retificações e reproduções publicadas no 1°, tri·

mestre de 1952. referentes a decretos expedidos em

mestres anteriores.
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1952
DECRETO N.c 2'7.406 - ne 8 DE

NOVEMBRO DE 1949

outorga à Prefeitura Municipal de
Barbacena) conceestia para o apro
veitamento de enerçía hidráulica da
cachoeira da Lsnmi situada no Rio
das Mortes, municipio de Barbace
na) Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que Ihe .confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do art. 168; letra b, do Có
digo de Águas (Decreto n.? 24.643,
de 10 de julho de ·1934). decreta:

Art. 1.0 Respeitados os direitos de
terceiros, é outofgada à Prefeitura
Municipal de Barbacena, concessão
para o aproveitamento da energia
hidráulica da cachoeira, de Lavra, si
tuada no rio das Mortes, município
de Barbacena, Estado de Minas Ge
rais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da.
Agrtcuttura, no ato da aprovação dos
projetos serão determinadas a altura
da queda a aproveita).', a descarga da
derfvaçâo e a potência.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
2. produção, transmissão e distribuição

'ode energia elétrica, mara serviços pú
blicos, serviços de utilidade pública e
para comércio de energia na Cidade
de Barbacena.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulc, independente de ato dêclarató
rio," se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes;

1. Registrá-lo na Divisão de Aguas
do Ministério da Agrrcultura, dentro

de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

II. Assinar o contrato dlscípünar
da concessão cuja minuta será prepa
rada pela Divisão de Águas, dentro do
prazo de trinta (20) dias, a contar da
data em que fôr publicada a respec
tiva aprovação pelo Ministério da
Agricultura.

rrr. Requerer à Divisão de Águas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória, a averbação do regis
tro .do referido. contrato no Tribunal
de Contas, dentro de sessenta (60)
dias da realização do mesmo,

IV. Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em 3 vias,
'ôentro do prazo de um ano, a contar
da data da publicação dêsse decreto,
o projeto elo aproveitamento hidro
elétrico, compreendendo:

a) Hidrologia da. reoíõo:
1. Clima e precipitação pluviomé

trica.
2. Bacia hidrográfica -- Planta,

área e coeficiente de escoamento.
3. Descargas máxima, mínima e

média - Curva de descarga. do curso
dágua, correspondente, rio míntmo a
1 ano de observação, obtida por me
dições.

t» Capacidade do aproveita
.. . . . .mento:

1. Mercado consumidor. Curvas
de cargas prováveis.

2. Quedas bruta e útil. Potência
útil.

3: Necessidade de regularização do
curso dágua.

4. Barragem - características mé
todo de cálculo, natureza do terreno
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proteção, de
das subesta
elevadora e

para as fundações. Volume dágua
acumulada. Descarga de regulariza
ção.

5. Vertedouros, adufas, comportas,
tomada dágua, canal adutor ou túnel,
escadas para peixe _ características
gerais, cálculos e desenhos de deta
lhes.

c) Condutos forçados:
1. Características, tipo de aRsenta

menta - cálculo, planta e perfil.
2. Chaminé de equllfbrio - cálculo

do golpe de aríete.

d) Turbinas:
1. Tipo adotado, velocidade especí

fica e 'de disparo, curva de rendi
mento.

2. Reguladores e aparelhagem de
medida - características.

3. Canal de fuga - características
e capacidade de vasão.

e) Geradores eléiriccs:
1. Tipo, tensão nominal, freoüen

ela, potência, curva de rendimento.
2. Dispositivos de regulação da

tensão.
3. Curvas características.
4. Constantes elétricas e mecâni

cas.

j) Sistema de transmisetio:
1. Transformadores _ tipo, relação

de transformação, curva de rendi
mento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes.

2. Equipamentos de
medida e de comando
cõcs transformadcras,
abaíxadora ,

3. Linhas de transmissão - exten
são, .tensão nómínal, parâmetros, tí
pos de condutores c de disposição dos
condutores nos suportes. Isoladores

tipos e características. Cálculo
elétrico. Queda .de tensão e perda
admissível. Cálculo mecânico - tem
peraturas máxima e mínima, tensões
mecânicas e flexas dos condutores,
correspondentes a essas temperatu
ras. Dispositivos de .proteção - fio
terra, para-raios, anéis, chifres e tu
bos de proteção, relés.

g) Sistema, de ~listribuiçlio:

1. Linhas de subtransmíssão
cálculo, queda-de tensão e pêrda ad
mtssível ,

2. Subestação de distribuição "
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3. Linhas primárias de distribuição
- tipo, tensão nominal, queda de ten
são e perda admissível.

4. Transformadores de distribuí
cão -;- caarcterísticas gerais, espaça
mento.

5. Linhas secundárias _ tipo, ten
são nominal, queda de tensão e per
da admissível,

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição.

i) Diagrama çerul: do sistema, des
de os 'gerdores até a disposição das
linhas secundárias, com as suas ca
racterísticas gerais.

1) Especificações do equipamento
elétrico utilizado.

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos ítens anterio
res.

V - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agrtcultura, exerutan
do-as de arôrdo corn as projetosapro
'irados e rem as modificações que
forem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministre da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento, onde
e desde. quando tôr determinado pela
Divisão de Aguas, .as instalações ne
cessárias a observações fluviométri
cas e medições de descarga, do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas
instalacões da concessionária, em
função' de sua indústria, concorren
do, de forma permanente, para a
rpodução, transmissão e distribuição
de energia elétrica.

Art. 5.° As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão
de Aguas, e trienalmente revistas de
acôrdo com o disposto no art. 130 do
Código de Águas.

Art. '6.0 Para a manutenção da in
tegrtdade do capital a que, se refere
o art. 4.0, será criado um fundo de
reserva Que proverá às renovações,
determmadaa pela. depreciação ou

Impostas por acidentes.
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Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará. re
serva de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sobre as
tarifas, sob forma de- percentagem.
Esta cota será determinada tendo-se
em vista a duração média do mate
rial a cuja renovação a dita reserva
terá que atender, podendo ser modifi
cada, trienalmente, na. época da revi
são das tarifas.

Art. 7.c Findo o prazo da. conces
são, todos os bens e 'instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão, e dístributçâo da energia
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de
Minas Gerais, em conformidade com
o estipulado nos artigos 165 e 166 do
Código de Aguas, mediante indeni
zação, na base do custo histórico, do
capital não amortizado, deduztlda a
reserva de renovação a que se retere
o parágrafo único do art. 6.c

§ 1.c A concesslonárta poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das. desde Que faça a prova de Que o
Estado de Minas Gerais não se opõe
à utilização dos bens objetos da re
versão.

§ 2.° A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pa
rágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vação.

Art. 8.° A presente concessão vt
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo 'I'rIbunàl de
Contas.

Art. 9.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua. publícaçâo .

Art. 10. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

DECRETO N.O 27.982, DE 11 DE
ABRIL DE 1950

outorga à Prefeitura Municipal de
Três Passos) concessão para distri
buir' energia elétrica na. cidade de
Três Passos, Estaào ão Rio Grande
do Sul) utilizando energia térmica,

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos dos arts. 150 do Código de
Águas (Decreto n." 24.643, de 10 de
julho de 1934), 5.° do Decreto-lei nú
mero 852, de 11 de novembro de 1938,
e 3° do Decreto-lei n.c 3.763, de 25
de outubro de 1941, decreta:

Art. 1.° Respeitados os direitos de
terceiros, é outorgada à Prefeitura
Munícípal de Três Passos, concessão
para distribuir energia elétrica, des
tinada a serviços públicos, a serviços
de utilidade pública e ao comércio de
energia, na cidade de Três Passos,
Estado do Rio Grande do Sul, utili
zando a usina termoelétrica com a
potência de 35kw jé instalada.

Art. 2.° Caducará o presente titu
lo independente de ato declaratório
se a concessionária não satisfizer as
condições seguintes:

r. Registrá-lo na Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da PrO
dução Mineral, do Ministério da Agri
cultura dentro de trinta. (30) dias
após a sua publicação.

lI. Assinar o contrato disciplinar
da concessão cuja minuta será pre
parada pela Divisão de Águas den
tro do prazo de trinta (30) dias, con
tadas da data em que Iór publicada
a aprovação da. respectiva. minuta pe
lo Mínístérío da Agt-ícultura.

IIl. Requerer a Divisão de Águas,
mediante .p arquivamento de certidão
comprobatória. a averbação do regis
tro do referido contrato no _Tribunal
de Contas, dentro de sessenta ~(0).

dias da realização do mesmo.
, IV. Apresentar à Divisão de Águas
em três {3) vias, dentro do prazo
de cento e oitenta- t1S0) dias conta
dos após a publicação do presente ti
tulo, 'o projeto das obras realizadas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O .caoital a remunerar será
o efetivamente- Investido nas instala
ções, da concessionária, em função de
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sua indústria, concorrendo de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia. elé
trica.

Art. 4.° As tabelas de preço de ener
gia serão fixadas pela Divisão de
.éguas e, trienalmente revistas de
acôrdo com o disposto no artigo í80
10 Oódígo de .éguas ,

Art. 5.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o artigo 3.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações,
determinadas pela depreciação ou
impostas Dor acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará l'e
serva de renovação, será realizada
por cota especial, que incidirá eôbre
as tarifas, sob forma de percentagem,
Esta cota será determinada. tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reserva
terá que atender, podendo ser modí
ficada, trienalmente, na época da re
visão das tarifas.

Art. 6'.° A presente concesaâô Vigo
rará pelo prazo de trtntá (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Contas.

DECRETO N.;> 28.146 - DE 23 DE
MAIO DE 195(}

Autoriza o Govêrno do Estado do Rio
Grande do Sul a lavrar carvão mi
neral no município de São Jerô
nimo, gstcao do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe- confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 {Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o Govêr
no do Estado do Rio Grande do Sul
a lavrar carvão mineral em terrenos
situados no Distrito' de Butiá, muni
cípio de São Jerônimo, Estado - do
Rio Grande do Sul, numa área de
oitocentos e oito hectares (!l08ha) ,
delimitada por um potígonc mtstntnec
com oitocentos e vinte e cincol::ec
tares, setenta e cinco ares e cinqüen
ta centiares (825,7550 ha) de cuja
área foi deduzida uma de dezessete
hectares, "setenta e cinco ares e cín
quenta centíares (1'7;750 ha) , nêle

contida, na aual Ricardo de Sousa
Pôrto manifestou a mina, de carvão
mineral, registrada no livro A, núme
ro 1, sob 11,° de ordem 681, do De
partamento Nacional da Produção
Mineral. O polígono delímítante da
área tem um de seus vértices a mil
metros (1.000m) no rumo magnétd
co oitenta e dois graus e trinta mi
nutos sudeste (82° 30' SE) do poço
Venceslau Braz na mina do Leão, e
os lados a partir do vértice constde
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: mil duzentos e
sessenta metros (1.260m.l, setenta e
dois, graus e dez minutos sudoeste
(72° 10' SW); seiscentos e vinte me
tros (620m), dezessete graus noroes
te 07.° NW); mil cento e trinta me
tros (l.130m), quarenta e seis graus
sugdoeste (46° 'SW); seiscentos e vin
te metros (620m), oitenta e deis
graus e trinta minutos sudoeste
'(82° 30' SW); dois mil oitocentos e
zessenta metros (2860m) , dezoito
graus sudeste (18° SE), de extremí
dade dêste último lado segue' um
alinhamento de rumo oitenta graus
e trnnta minutos sudeste (80° 30' SE) ;
até. encontrar o arreie "raquara: o
último lado é o arrôio Taquara no
trecho compreendido entre a extremi
dade do sexto lado c o vértícé de
partida. Esta autorização é outorga
da mediante as condições .constantes
do parágrafo único do art. 28 do Có
digo de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguin
tes e de outras constantes do mesmo
Código, não expressamente mencio
nadas neste Decreto.

Art. 2.° O conoesstonárto da auto
rização fica obrígado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidas à União,
ao Estado e ao Município em curo
prlmeíro do disposto no art. 6\3 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionát-to da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. ~4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 e do Código de
Mínas ,

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi-
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neral e gozará dos reveres discrimi
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autcrizaçâo de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprto da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

DECRETO N." 28.492 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1950

Autoriza a Preteitursi Municipal de
traí, Estado do Rio Graruie do Sul
a ampliar suas msuüacães termo
elétricas.

O Presidente da República, usando
das atribuições Que. lhe confere o ar
tigo 87,. inciso I, da Constituição, e
nos têrmosc dos artigos 10 e 11 do
Decreto-lei lÍ..0 2.281, de 5 de junho
de 1940,. combinado com os arts. 1.0
e 2.° do Decreto-lei n.c 2.059, de 5 de
março de 1940, e

Considerando que a medida foi jut
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de .éguaa e Energia. Elétrica
conforme Resolução n.c 58~ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Prefei
tura Municipal de traí, Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas ins
talações de produção de energia elé
trica, mediante a Instalação de um
grupo diesel-gerador de 100 KVA
240/120 'Volts, 50 ciclos.

Art. 2.° Sob pena de multa de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00:1, diários, a in
teressada fica obrigada a:

I. Registrar o presente título na
Divisão de Águas,' do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, dentro de
trânta (30) dias, a partir de sua pu
blicação.

rr , Apresentar à mesma Divisão
no nrazo de cento. e vinte (120) dias
a contar da-data da publicação dêste
Decreto, os projetos:e orçamentos res
pectivos.

Art. 3.° ::itste projeto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1950
129.° da Independência e 62. 0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

A. de Novais Filho

DECRETO N.? 28.524 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1950

Promulga a Convenção Internacional
para a. Regulamentação da Pesca
da Bahia B o Regimento anexo à
mesma., assinados em wasninçtcm,
a 2 de dezembro de 1946.

RETIFICAÇÃO

"Na coluna 2.::-, linha 18.a, onde se
lê de acôrdo, leia-se do acôrdo";

"no Artigo lU, 6, 3.a linha, onde
se lê da. baleias, leia-se da baleia";

"no Artigo IV, 5.a linha, onde se lê
ou por ,d'emente;,.leia-se ou por inter
médio dos mesmos, quer independen
temente 2;

"no Artigo IV, alínea b, 6.a linha,
onde se lê referente sua pesca, leia-se
referente à sua pesca";

"no Artigo V, ítem 2, alínea c, 5.1'·
linha, onde se lê determinada, Ieía
se determinada";

"no AN
"na alínea d do mesmo Artigo, onde

se lê consideração, leia-se oonsíde
rarão";

"no Artigo VIII, item 3, 6.a linha,
onde se lê que dispuser, leia-se de
que dispuser"

"no Artigo X, item 4, 14. linha,
onde se lê de seus, leia-se' de seu";

"na La ooluna da página 6.275, a
ordem dos países signatários é a S:P;
guínte:

pela Argentina:
Pela Austrália;
Pelo Brasil:
Pelo Canadá:
Pelo Chile:
Pela rnnamarca:
pelos Estados Unídos da América'
pela França:
pela Noruega: .
pela Nova. Zelandta:
Pelos Países Baíxost
Pelo Peru:
Pelo Reino Unido da Grã-Breta

nha e Irlanda do Norte:
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Pela União das Repúblicas Socia
listas Soviéticas:

Pela União Sul-Africana":;
"no Regimento, página 6.275, ítem

7,a, 5.tl. coluna] onde se lê fanows,
leia-se fanons";

"no item 8, a, 5.a linha, onde se
lê tanouis, leia-se tanone, e, na 5.a
linha, onde Se lê cui, leia-se sul"

"no item 8, b, 5. linha, onde se lê
a baleia azul, leia-se uma baleia azul;

"no ítem 8, e, depois da palavra
convenção, o ponto é final, devendo
por conseguinte, a palavra será ser
colocada em parágrafo abaixo, pre
cedida do número 9";

"na 2.a coluna da página 6.275,
in fine (4 linhas a contar do fim
da coluna), onde se lê se entretanto,
as baleias azuis" que não atinjam
menos de pO pés (15,20m) e os "ror
quats de Euâolt" menores de 35
pés (lO,70m) poderão ser capturadas
e entregues às estações de terra, ee
as carnes dessas baleias forem des
tinadas ao consumo local de homens
e 'de animais, leia-se Todavia, as
"baleias azuis" de menos de 65 pés
(19,SOm), e os "rorquais comuns" de
menos de 50 pés 05,20m) e os "ror
quais de Rudolf" menores de 35 pés
(10,70m) poderão ser cooturanoe e
entregues a estações' de terra, desde
que a carne dessas baleias ter ties-:
tituuia ao consumo local de homens
e animais";

"no ítem 11, 6.a linha, onde se lê
tonoux, Jela-se tancme",

"na 3.a colwnada págtna 6.27~,

10.a linha, depois do item li, onde
se lê a) Tôdas as baleias, leia-se
12.a) Tôdas as baleias";

"no ítem 12, da mesma pagina,
onde se lê das baleias, leia-se àe
baleias" ;

"no ítem 16, da mesma pagina, 6.a.
linha, onde se lê espécie capturado,
leia-se espécíeís capturadas";

"no mesmo ítem 25.a linha, onde
se lê à respeito, leia-se a respeito";

"no ítem 18, 14.a linha, onde se lê
cafín back" leia-se "[inbaek/": na
15.a Iímha, o'nde se lê "cetin. whale',
leia-se "fin innale" e na 23.1lo linha,
onde se lê coalfisch -uihale", leia-se
"eoalfísoh. whale".

"na página 6.276, 1.a coluna, 10k t\

linha, onde se lê "wsalla", leia-se:
"tohale" .

DECRETO N.o 28.872 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autotriza a Emprêsa Sul' Brasileira de
Bletricukuie S. A. a ampliar as suas
instalações e a modificar a freqüência

de seu sistema

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decre
tos-leis ns: 2.059, de 5 de março de
1940 e 4.295. de 13 de maio de 1942, a.

Considerando que as medidas fo
ram julgadas convenientes pelo Con
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica, pela Resolução n,e 620, de
9 de outubro de 1950, decreta:

Arü. 1.0 A Emprêsa Sul Brasileira
de Eletricidade S. A., com sede em
Joinville, Estado de Santa Catarina,
fica autcnzaoa a ampliar a usina
hidroelétrica do Bracínho, mediante
a instalação de duas unidades gera
doras de 10.000 H.P., consistindo,
cada unidade, de' duas turbinas Pel
ton de 5.000 H.P., um gerador tri
fásico de 10.1100 KVA e nO ciclos/e
gundo, um transformador trifásico de
l(}.1'ÜO KfV:A, uma tubulação adutora
e demais equipamentos necessários.

Art. 2.0 Fica igualmente autoriza
da e mesma Emprêsa a modificar
para 6(} ciclos/segundo a, freqüência
de seu sistema de produção de ener
gia elétrica) atualmente de 50 ciclos
por segundo.

Parágrafo único. A modificação de
freqüência referida deverá ser rea
lizada de forma progressiva e me
diante entendimentos de ajustes da
concessionária com os consumidores
quanto à adaptação dos motores e
demais equipamentos de utilização às
novas características do fornecimento.

Art. 3.0 Caducará o presente' tí
tulo, independente de ato declara
tório, se a interessada não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do" Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro. de trinta" (30)
dias.. a partir de sua publícaçâo.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dts,
a contar da data. da publicação dêste
decreto, os projetos e orçamentos
respectivos.
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!II - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4.° ~te decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Ficam revogados os ne
eretos ns, 20.358, de 8 de janeiro de
1946, e 26.686, de 23 de maio -de 1949
e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 52.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N," 28.'890 - DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1950

outorga à Prefeitura Municipal de
Cristalina, concessão - para distribuir
e fazer comércio de energia .elétrica
na sede do município de Cristalina,

Estado de Goiás, e dá outras
providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo - 87, inciso L da Constituição, e
nos têrmos do art. lQ do Decreto-lei
D.O 2.281, de $ de junho de 1940, de
creta:

Art. 1.° E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Cristalina concessão
para dístríburr e fazer comércio dei
energia elétrica' na sede do municípto
de Crístalína, 'Estado de Goiás, fican
do autorizada para tanto a instalar
uma usina termoelétrica de 30 KW
e a estender as linhas de distribuição
de energia elétrica em tôda a sua
zona de concessão.

Art. 2.° Caducará o presente títu
lo, independente de ato declaratório,
se a concessionária não 'satísfízer as
seguíntes condições:

I ~ Registrá-lo na Divisão de
Aguas tdo Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a contar da data da sua publi
cação.

:1;1 ~ Apresentar à referida Divisão
de .águas, os estudos, 'Projetos e or
çamentos respectivos, dentro do prazo
de cento e. oitenta (180) dias, a con
tar da data da publicação dêste de
creto.

UI - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por a-to do Mínístro da Agri
cultura.

Art. 3.0 As tabelas de preços de
energia elétrica serão fixadas 'Pela dí
visão de Aguas, no momento oportu
no e trienalmente revistas, de acôrdo
com o art. ISO do Código de .águas ,

Art. 4.° O presente decreto entra
em Vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.o 28.895 ~ DE 22 DE
NOVKMBRO DE 1950

Concede autorização para funcionar
como ernprêsa de energia elétrica

a Fôrça e Luz de Uruçu S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'Confere, o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e:
tendo em vista o' que requereu a Fôr
ça e Luz de Uruçú S. A.

Decreta:
Art. 1.0 E' concedida à Fôrça e

Luz de Uruçú S. ,A., com sede em
Uruçú, Município de igual nome, Es
tado de Goiás, autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica, conforme o Decreto-lei núme
era 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma obrigada, 'Para
os seus objetivos, a satisfazer, inte
gralmente, as exigências do Código
de Agúas (Decreto n.o 24.-643, de 10
de julho de 1934), leis subseqüentes
e seus regulamentos, sob pena de re
vogação do presente ato.

Art. 2.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1952, 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.
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DECRETO N.O 28.999 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1950

Amplia a zona de fornecimento da
usina de Beiim, do Gonérno do. sstaao

de l,finas Gerais, e dá outras
providências

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo flue lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos Decretos-leis núme
ros 2.059, de 5 de março de 1940, e
5.764, de 19 de agôsto de 1943, de
creta:

Art. 1.0 Fica ampliada a zona de
fornecimento de energia elétrica da
usina de r'eüm," do Govêrno do Estado
de Minas Gerais, com .e inclusão do
município de: Esmeraldas, no mesmo
Estado, excetuada a cidade-sede do
referido municípto .

Parágrafo único. As tarifas para
fornecimento de energia elétrica, na
região de que trata êste artigo, serão
as vigorantes na zona de fornecimen
to da Citada usina.

Art. 2.° Para cumprimento do de
terminado no artigo anterior fica o
Govêrno do Estado de Minas Gerais
autorizado a utilizar a linha de trans
missão a que se refere o Decreto nú
mero 28.,685, de 27 de setembro de
1950.

Art. 3.° Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declarató
rio, se a interessada não satísnzer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da.
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
em três (3) vias! dentro do prazo de
sessenta (60) dias, a contar da data
da publicação dêste decreto, os pro
jetos e orçamentos respectivos.

In - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agrfcultura .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 4.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
150; 129.0 da Independêncfa e 62.0
da República.

EURICO .Q. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N,o 29.106 - DE 8 na
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Antero
Leopoldino de Carvalho a pesquisar
cassiterita, caulim, ouro, diamante e
associados, no município de ltuanirím,

Estado de Minas Gerais

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, e nas têrmos dos artigos
152 e 153 da Ccnstituíçâo, e do D2
ereto-lei n.c 1.985, de 29 de janeiro
de 1949 (Código de Minas), decreta:

Ar.t. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antero Leopoldino de Car
valho a pesquisar cassiterita, caulím,
OUTO, diamante e associados, em ter
renos de sua propriedade no lugar
denominado Fazenda Ouro Grosso,
distrito de Itutinga, município de Jtu
mirim, Estado de Minas Gerais; numa
área de trinta hectares e sessenta e
quatro ares (30,64 ha) , delimitada por
um polígono irregular -que tem um
vértice na confluência dos córregos
Vale Ouro Grosso, e os lados, a.
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnétlcos; seis
centos e oitenta e cinco metros
(685m), vinte graus sudoeste (2008 W )
trezentos e oitenta metros (380 m) ,
oitenta e cinco graus su d o e s t e
C85°SW); noventa metros (90 m) ,
dez graus noroeste (lQO NW); du
zentos e cinqüenta metros (250 mv,
vinte' e cinco graus nordeste (25°
NE); trezentos e oitenta e dois me
tros . (382 m) , Norte (N); duzentos
metros (200m) , sessenta e cinco
graus sudeste (65° SE); quinhentos
metros (50a m) , oitenta e cinco graus
nordeste (85° NE).

Art. 2,0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa- de
trezentos e dez cruzeiros (Cr$ 310,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1951,
120.0 da Independência e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.? 29.156 ~ DE 17 DE

J}\INEIRO DE 1951

Renova o Decreto n.'J 23.766, de 29 de
setembro de 1947.

o Presidente da República, usando
da atribuição que E18 confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mmas) ,
combinado com o Decretoleí número
9.605, de 19 de agôsto de 1946,

DECRETA;

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
de dois (2) anos, nos termos da le
tra ti, do art. 1.0 do Decreto-lei núme
ro nove mil seiscentos e cinco (9. 605) ,
de dezenove (19) de agôsto de mil
novecentos e quarenta :e seis (1946), a
autorização concedida a Serrana, So
ciedade Anônima e Hineração, pelo
Decreto número vinte e três mil se
tecentos e sessenta e seis (23. 7(6) ,
de vinte e nove (2D) de setembro de
mil novecentos e quarenta e sete
(1947) para pesquisar apatita e asso
ciados no lugar denominado Jacupi
ranguínha, distrito e munícíoio de
.Jacupiranga, Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente renovação" que
será uma via autêntica dêste Decre
to, pagará a taxa de quatro mil oi
tocentos e setenta cruzeiros (Cr$ ..
4.87'0,00) e será transcrita no livro
próprio da Divisão de Fomenta da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951, 130.° da Independêricía e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA

A. de Novais Filho

DECRETO N." 29,159 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro José
Eulário de Maios Pimenta a lavrar
argila e associados no município de

NIogí das Cruzes, Estado de
São Paulo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o artt
go 87, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Eulália de Matos Pi
menta a lavrar argila e associados
em terrenos de propriedade da Oerã
míca 'Sanitária Porcelite S. A., nu
lugar denominado Parque Suzana,
distrito de Suzano, município de
Mogí das Cruzes, Estado de São
Paulo, numa área de vinte e seishe
cteres, quatro ares e vinte e três cen
tíàres (26,0423 ha) , delimitada por
um quadrilátero que tem um vértice a
mil cento e noventa metros C1.190m),
rumo magnético dezessete graus e
quinze minutos sudoeste (170 15' SW)
do marco quüométríco quatrocentos
e sessenta e três (km 463), da Estra
da de Ferro Central do Brasil, no
trecho Rio-São Paulo e os lados, a
partir dêsse vértice) os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: se
te-centos e cinqüenta e cinco metros
e cinqüenta centímetros (755,50 mr ,
setenta € um graus e cinqüenta e
três minutos noroeste (nO 53' NW);
trezentos e quarenta -e cinco metros
(345 m) , dezoito graus e cinco mínu
tos sudoeste 08° 05' SW); setecentos
e cinqüenta e sete metros e dez centí
metros (757,10 m) , setenta e um graus
e cinqüenta e cinco minutos sudeste
(71° 55' ,SE); trezentos e quarenta
e cinco' metros (345m) , dezessete
graus e cinqüenta minutos nordeste
(17° 50' NE). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo 'uníco do art. 23
do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo código, não expressamente
mencíonadas neste decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au~

torízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em CUl1'J,-
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prtmento 'do disposto no art. 68 do
Oódígo de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca DU nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As proprfedadea vlsinhes
estão. sujeitas às servidões de .solo p
subsolo para os fins da lavra na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção M1~
neral e gozará dos favores díscrímí
nados no art. 71 do mesmo código.

Art. 6.° A autorfzaçâo de lavra
terá por 'título êste decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dívt
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
° pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros «i-s 60{),OO).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.O 29.160 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro ruoenai
Vieira a lacrar mármore e associados

no município -ae Itabirito, Estado
Minas Gerais

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da· Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , decreta:

Art , LO Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Vieira a lavrar
mármore e associados em terrenos si
tuados no lugar denominado Fazen
da Rocinha no dístrlto e município
de Itabírtto, Estado de Minas Ge
rais, numa área de trinta e sete hec
teres (37 na) delímttada 'por uni pc
Iígno irregular que tem um vértice a
duzentos metros (200 m) no rumo
'magnético quarenta e cinco graus
noroeste (45° NW) da confluência do

córrego do Capão do Segredo com o
ribeirão do Silva, e os lados a partir
do vértice considerado, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos e vinte metros (520 m) ,
dezenove graus nordeste (19° NE);
duzentos e trinta metros (230m) oi
tenta e cinco graus nordeste (850
NE); setecentos e noventa metros
(790m), norte (N); quatrocentos me
tros (40Q-m), oeste (W); mil e tre
zentos metros 0,300 m) , sul (S).
Esta' autorização é outorgada me
diante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras constantes do' mesmo código,
n8.0 expresasmente mencionadas nes
te decreto,

Art , 2,? O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher
aos cofres públicos, na forma da lei,
os tributos que forem devidos à
União, ao Estado e ao 'Município, ern
cumprimento do disposto no art. 68
do Código de Minás.

Art.. 3,° Se o con-cessionário da
autorização' não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° ,As propriedades víslnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Mina-s,

Art. 5.° O ooncesísonárfo da au
torízação será físcalízado pelo De
partamento Nacíonal da Produção
Mineração e gozará dos favores dia
criminados no art. 71 do mesmo có
digo.

Art , 6,° :A autorização de lavra
terá por título êste decreto; que será.
transcrito no livro próprio da Divi
são 'de Fomento da Produção Mine
Tal do Ministério da Agricultura,
após o pagamento da taxa de sete
centos e quarentas cruzeiros (Cr$
740,00) .

Art.. 7,° Revogam-se a-s disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951; 130,° da .Independêncía e 63.0.·
da República.

EURICO G. DUTRA,

A. de Novais Filho,
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DECRETO N.? 29.161 - DE 17 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza a Bmrpréea: Continental de
Minérios Ltâa, a lavrar carvão mine

ral e associados no -mauiícipio de
oríecne. Estado de Santa

Catarina

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdtgo ,87, n.o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de' 1940 (Código de Minas)
cccreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Emprê
se Continental de Minérios Ltda , a
lavrar carvão mineral e associados
numa área de mil hectares (1.0{]Oha)
situada no lugar denominado Rio Mi
nadar, 'distrito e munícípío de Or
leans Estado de Banta-Oatarlna, área.
essa delimitada por um hexágono
irregular que tem 'um vértice a mil
quatrocentos e setenta e cinco metros
(1.475 m) no rumo verdadeiro setenta
e' cinco grarussudeste (75° SE) da
confluência dos rios .Iúlto e Hipólitc
é cujos lados, a partir dêsse vértice
têm os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: mil e setenta e cinco
metros (Lú'Iõm) , oitenta e nove graus
nordeste (89° NE), dez mil metros
(10.000 m) , um grau noroeste (1"
NW); oitocentos e setenta e CinCD
metros (875 m) , oitenta e nove graus
sudoeste (89° SW); três -míl setecen
tos e vinte e cinco metros (3.725m)
sul (S); duzentos metros (200m) ,
oeste (W); seis mil duzentos e setenta
e cinco metros (6.275 m) , um grau
sudeste (lo SE). Essa autorização é
outorgada mediante condições cons
tantes do parágrafo único do art. 2-8
do Código de Minas e. dos arts. 32,
33 e 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo código, não expressamente
mencionadas neste decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
prtmento do disposto no art. 68 do
Código de -Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos arti
gos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4,0 .As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 4Q do Código
de Minas,

Art. 5.° O ccncesisonárto da auto
rização será fiscalizado -pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará 0.0& favores discriminados no
art. 71 do mesmo código.

Art. 6,° A autorização de lavra
terá por titulo êste decreto, Que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de dez mil cruzeiros
(Cr$ 10.000,00).

Art. 7,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
1951, 130.° da Independência e 63,° da
República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N." 29.165 - DE 17' DE
.JANEIRO· DE 1951

Autori7..a o cidadão brasileiro Albino
Medici, a pesquisar caulim e associa
dos no município de São Bernardo

do Campo) Estado de São Paulo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da -Constítutçâc, e do De
creto-lei TI,O 1. 985, de 29 'de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. L? Píca autorizado o cidadão
brasileiro Albino Medici a pesquisar
caulim e associados, em terrenos de
sua propriedade, numa área de oito
hectares e sessenta e dois ares (8,62
ha) , localizada no lugar denominado
Linha .Jurubatuba, distrito e muni
cípio Ç1e São- Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, delimitada por
um polígono irregular que tem um
Vértice a dluzentos e sete metros (201
m) , no rumo magnético, trinta,e seis
graus e cinqüenta minutos noroeste
(36° 50' NW); do meio da soleira. da
porta da casa do autórízado e oujoe
lados a partir dêste vértice tem os se
guintes cumprimentos e rumos mag
néticos: quatrocentos e ,dois metros e
cinqüenta 'Centímetros (402,50 m) , um
grau e dez minutos sudoeste (lo .10'
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SW); vinte e sete metros (27 m) j

cítenta e oito graus e cinqüenta mi
nutos noroeste (88 0 50' NW); daí se
gue pelo córrego dos Couros num
desenvolvimento de setecentos e um
metros (701 m)., córrego abaixo; e
ouatrccetncs e trinta e sete metros
(437 m) , oitenta e oito graus e cin
qüenta minutos sudeste, (880 50' SE).

Art. 2.° O título da autorlzacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste vdecreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,OO)~. e
será transcrito no livro próprio da
Divisão. de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de
19-51, 130.° da Independência e 63.G

da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.o '29.219 DE 26 DE

HNEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Orestes
Giannetti a pesquisar mármores e
associados -no município de Itabirito,

Estado de Minas Gerais

OPresidenté da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, u,o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreta-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Pica autorizado o cidadão
brasileiro Orestes Gtannetti a pesqui
sar mármores e associados em terre
nos de propriedade de ESmeralda
Gonçalves Pimenta e Raimundo Gon
calves Pimenta, numa área de três
hectares (3 ha) , encravada no imó
vel Abóboras; distrito de Baçâo, mu
nicipíc de Itabh-íto, Estado de- Minas
Gerais, delimitada apor um retângulo
que tem um vértice que dista quatro
centros metros (400 m) no rumo mag
nético setenta: e cinco graus sudeste
(750 SE) na confluência .do córrego
da Agua Brava como ribeirão 'das
Abóboras ou Mata-Porcos e, a partir
dêste vértice, os. seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: cento e
cinqüenta metros (150: m) , quarenta
graus nordeste (400 NE); duzentos

metros (200 m) , cinqüenta graus no
roeste (500 NW).

Art. 2.° O título de autorização
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00), e será"
transcrito no livro próprio da Divisão
de F-omento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2·6 de janeiro de
1951, 130.0 da In-dependência e 63.0

da República.
EURICO G. _ DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.o 29.221 DE 26 DE
J!\.NEIRQ DE 1951

Autotr"iza o cidadão brasileiro José
Maria dos Santos a pesquisar calcóreo
e associados no.municipio de Arcos,

Estado de Minas Gerais

o Presidente -da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, decreta:

Art: 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Maria dos Santos a
pesquisar calcáreo e associados em
terrenos de sua propriedade no imó
vel Posse Grande, distrito e rrrumíciplo
de Ar-cos, Estado de Minas Gerais,
numa área" de dezoito h e c t a r e s
(18 ha) , delimitada por um retãn
gulo vque tem um vértice a trezentos
e setenta e três metros (373,Om), no
rumo magnético dois graus nordeste
(2° NE) da. esquina nordeste (NE)
da casa de telhas, residência do gênro
de .José Jacinto Fernandes Filho, e
os lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
nétícos: trezentos metros .(300,0 m) ,
setenta e oito graus e quarenta e cin
co minutos sudoeste (78° 45' SW);
seiscentos metros (600,0 m) , onze
graus e quinze minutos sudeste (11 0

15' SE).
Art. 2.° O título de autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará' a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300;00) e será
transcrito na livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção M-ineral do
Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2ô de janeiro de
1951, 130.° da Independência e 63.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

DECRETO N.o 29.222 - DE -26 DE
JANEIRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Caio
Monteiro de Barros Füno a pesqui
sar dolomita no truuiicíqsio de Ba
rão de Cocais, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição qUE' lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição c nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 rOódígo de Mi
nas),

Decreta:
Art. 1.0 Fica nutorizado o cidadão

brasileiro Caio'i\lIonte!.~:.:J ele Barros
Filho, a pesquisar dolomíta em ter
renas pertencentes fo 'The Brazilian
Gold Explcring Sindícate .Ltd., numa
área de sesenta hectares (60 11a), en
cravada no lugar denominado Para
catu, dístrlto e munícipío de Barão de
Cocais, Estado de Minas Gerais, de
limitada por um retângulo que tem
um vértice que dista cento e quinze
metros (115m), no rumo magnético
de sesesnta e três graus nordeste
(63° NE), da confluência dos córre
gos Paracatu e Caotm Gordura e
cujos lados divergentes oeste vértice
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: quatrocentos metros
(4·DOm), trinta c sete, graus sudeste
(37° SE)" mil e quinhentos metros
H.500m), cinqüenta. e três graus su
deste (53° SW).

Art. 2.° O título da autorlzacão de
pesquisa, que será uma via autentica
dêste Decreto, pagará a tara de' seis
centos cruzeiros (Cr$ Goo.aO), 'e será
transcrito no Iívro próprio da Divi
são de' Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1951, 130.° da Independência. e 63.° da
República.

EunICO G. DUTRA.

A. de Novais ran»,

DECRETO N.o 29.733 - DE
3 DE JULHO DE 1951

Autoriza a Companhia Ferro Brasi
leiro S. A. a construir uma linha
de transmissão no Municípío ae cae
té, Estado de Minas - Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso I, da Constítuíçâo, e nos têr
mos do Decreto-lei n.« 2.059, de 5 de
março de 1940, decreta:

Art. 1. o _ Fica autorizada a Com
panhia Ferro Brasileiro S. A. a cons
truir uma linha de transmissão trifá
sica, em circuite singelo, no munícípíc
de Caeté, Estado de Minas Gerais.
para o transporte de 60 kwa, sob a
tensão nominal de 2.3()0 volts, entre
condutores, freqüência de 50 ciclos, e
extensão aproximada de 6.200 me
tros.

Parágrafo umco A linha de
transmissão destina-se ao fornecimen
to de energia elétrica para o serviço
de extração de minério de ferro na
Serra da Piedade, distrito de Pene
dia, do referido Munícípío .

Art. 2. ° _ Ca'ducará a presente
autorização, independente de qualquer
ato declaratório, se a. concessionária
não cumprir as seguintes coridíçõea :

I - Registrar o presente título na
Divisão de Aguas, do Departamen
to Nacíona; da Producãc Mineral, do
Ministério da Agrtculturss, dentro de
trinta <3'0) dias, a partir da data de
sua pubhcação .

II - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a con
tar da data de publicação dêste de
creto, os estudos, projetos e orçamen
tos das obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos aue forem fixados pelo
Ministro da Agricultura,

Parágrafo único - Os prazos a que
~p. refere êste artigo poderão ser pror
roaedos por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. ° - O presente decreto entra
em vtgor na data da sua publicação

Art. 4. o _ Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951:
13{).° da Independência e 63. ° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotos
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DECRETO N.o 30.012 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n,.o 27. oua, de
3 de agôsto de 1949

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n..o 1, da Constítuíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O"1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de -Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
improrrogável de um ano, nos têrmos
da letra "b" do arttge primeiro (1.0).
do Decreto-lei número nove mil seís
centos e cinco tn.c 9.605), de dezenove
(19) de agôsto de mil novecentos e
quarenta e seis (1946), a autorização
concedida a Francisco Pereira de Olí
veira, pelo Decreto número vinte e
sete mil e oito (27.008>, de três (3J
de agosto de mil novecentos e quaren
ta e nove, para pesquisar caulím,
mica e associados, em terrenos de sua
propriedade, na fazenda do Aterrado,
distrito de Simão Pereira, município
de Matías Barbosa, Estado de Minas'
Gerars .

A presente renovação. que será uma
via autêntica dêste Decreto. pagará a
taxa de trezentos cruzeIros - ....
(Cr$ 300,00) - e será transcrita no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, em 26 de setembro
de 1951; 130,° da Independência e 63.0
da República.

GETÚLIO VARGf.S

João 'cteotae

DECRETO N.? 3Q.126 - DE 1 DE NO
VEMBRO DE 19'51

Autoriza estrangeiro a revigorar o
atoramento de terreno de acresci
rno de marinha Que menciona, si
tuado na Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atribuícão oue lhe confere o ar
tigo 87; número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo úníoo . Fica Angelmo Per
reíra dos. Reis, de nacionalidade por
tuguêsa, autorizado a revigorar o afo
ramento do terreno de acréscimo de
marinha, situado à rua Presidente
Barroso n.v l{18, freguesia do Espírltc

Santo, nesta capital, a que se. refere
o processo protocolado no Ministério
da Fazenda, sob o n,« 204.446, de 1950.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0

República.
GETULOI VARGAS.

Horácio tsiter,

DECRETO N." 30.187 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede outoríeoçõo p a r a. funciona"
como em-présa de energia elétrica à
Companhia de EZetricidacZe do Alto
Rio Dôce.
O Presidente da Renúblíca, usando

da atribuição que lhe" confere o ar
tigo 87, inciso I, da, Oonstíbuíçào, e
tendo em vista o disposto no art. 1..0
do Decreto-Ieí n.? 938, de 8 de de
zembro de 1938, e o que requereu a
interessada, decreta:

Art. 1.0 E' concedida â Companhia
de Eletricidade de Alt.o E.iO Doce,
com sede na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais, au
torização para funcionar como em
prêsa de energia elétrica, conforme o
Decreto-lei n.o 938, de 8 de dezem
bro de 1938, -fícando a r...resma obri
gada, para os. seus objetivos a sa
tisfazer, integralmente, as exigências
do Código de Águas tDecreto nú
mero 24.643, de 10 de julho. cc 1934),
leis subseqüentes e seus regulamen
tos, sob pena de revogação co pre
sente ato.

Art. z.» O presente Decreto entra
em vigor 'na data de sua publicação.

Art. 3.0, Revogam-se as disposições
e mcontrárío ,

Rio de Janeiro. 20 de novembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo' Cteotas,

DECRETO N.? 30.188 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1951

Concede autorização para tumcírmar
como envprésà de energia etetríca
à Companhia de Eletricidade (lo
Médio Rio Dôce.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição' que lhe confere o 3-1"
tígo 87, Inciso 1, da Constituição. e
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tendo em vista o disposto no art. 1°
do Decreto-lei n.? 938, de 8 de dezem
bro de 1938, e o que requereu a inte
ressada. decreta:

Art. 1.° E concedida à Companhia,
de Eletrtcidade do Médio Ri(o Doce.
cOJU sede na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, eutc-eocão
para funcionar c o m o emprêsa ce
energia elétrrca, conforme o Decreto
lei n.o 938, de 8 de dezembro .re 1938,
ficando a mesma obrigada, para OE>
seus objetivos a satisfazer, integral
mente, as exigências do Código 'de
Aguas (Decreto n.? 24.643, de ':'0 de
julho de lD34) .leís subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de re
vogação do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publíoaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro
de 1951; 131,° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cíeotue.

DECRETO N,O 30.189 - DE 20
DE NbT~EM:BRO DE i951

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Companhia de Eletricidade' do Alto
Rio Grande.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo B'i, inciso I, da Oonstituiçâo, e
tendo em vista o dispositivo") do art. 1.0
do Decreto-Ieí n.c 938, de 8 de dezem
bro de 1938, e o que requereu a mte
ressada. decreta:

Art. 1.° E' concedida a, Cia. de
Eletricidade do Alto RIO Grande, com
sede na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais. a autoriza
cão para funcionar como empresa de
energia elétrica, conforme o Decreto
lei n.c 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma onrtaacra. OlW8 os
seus objetivos, a satisfazer, íntegrnl
mente as exigências do Oócrgo de
Águas (Decreto n.c '2~·.643. de lO de
.tulhn de J934) leis subs-ottentes e
seus regulamentos," sob pena de re
vogação do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua puelicaçáo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
en; contrário.

Rio de Janeiro, 2{) de novembro, de
1951; 130." da Jndependêuc.n e h3.ú
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.» 30.197 _ DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1951

Outorga concessão à Rádio Clube do
Piauí Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora em ondas m
termeâuuías (freqüência tropical)
em Teresina, Estado do Piauí.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe conf-ere o artigo
87, n. c I, da constituição, atendendo
ao que requereu a Rádio Clube do
Piauí Limitada e tendo em vista o
disposto no artigo ,5.o, n. o . XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con.,
cessão à Rádio Clube do Píaut Limi
tada, nos têrmos dos artigos' 11, do
Decreto n. 24.655, de 11 de julho de
1934 e 4.°. parágrafo 2. 0, do Decreto
n. 29.783, de 19 .de julho de 1951,
para estabelecer, a' título precário, na
cidade de Teresina, Estado do Piauí,
sem direito de exclusividade, uma ea
taçâo radiodifusora em ondas ínter-,
medíártas (freqüência tropical), com.
a potência de 1 kw, destinada a exe
cutar os serviços de radiodifusão.

Parágrafo único, O contrato decor
rente desta concessão Obedecerá às
cláusulas que com êste baixam, assi
nadas pelo Ministro da Víaçào .e Obras
Públicas e deverá ser assinado .dentro
de 60 dias a contar da data da pu
blicação dêste Decreto no Diário Ofi
cial, sob pena de ser considerada nula
a concessão.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1951; 130. 0 da Independência e OO.U
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de soeec Lime
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DECRETO N.O 30.219 - DE 29 DE NOVENrBRO DE 1951

Dispõe sõcre o tinttorme àos Guardas Florestais do Serviço Florestal
(Ir.; k mistério da Agricultura

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confera 9
arí.. 87, § 1.0, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o plane de uniforme para os guardas florestais
do Serviço Florestal do Mímetérío da Agricultura, de acôrdo com os dese
nhos que acompanham o presente decreto, alterando-se, assim, parcíaímente,
o constante do Decreto-lei n.c 6.344, de 15 de março de 1244.

Art. 2.° E' vedado a entras corporações civis e de policiamento üscar Q

uso de uniformes semelhantes ao plano aprovado por êste Decreto.

Art. 3.° As insígnias não poderão ter qualquer semelhança com as das
classes armadas.

Art. 4.° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5:) Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1951; 130.° da Independência c '6;).0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

Plano de umitcrme a que te retere o Decreto n.O 30.219, de 29 de novembro
de 1951, para Guan1a Fio? estal do Ministério da Agricultura

Em tecido de brim. cáquí ,

Tipo:

Blusa 1K/l'O, serviço de camp(\ -(Figura 1) - gola de jaquetâo, eco
toando com quatro botões. De cada lado do peito, à altura das axilas, na
vera um pequeno bolso, com portínhola, fechado por um botão prêto . ds
bolsos serão externos cosidos com duas costuras separados 3 em. na gola
esquerda, bordado a linha prêta a letra S, na gola direita, e a letra F, na
esquerda. Haverá, na manga esquerda, a 10 em. abaixo da costura do
ombro um retângulo de 6 em. x 4,5 em. um número para a ídentrtícaçáo
do guarda.

Blusa pam sennco na.. ciàade - (Figura 2) - gola de jaquetâo, aoo
toando com cinco botões. De cada lado do peito, à altura das axilas, na
verá um pequeno bolso. com .portdnhola, fechado por um botão ereto.
Abaixo do cinto haverá m8,IS doís bolsos, externos, com portinhola, fechados
por um botão prêto, cosido com duas costuras separadas 3· em. na gola
esquerda, bordado a linha prêta a letra S, na direita e a letra F, na es
querda. Haverá na manga esquerda, a 10 -cm. abaixo da costura do omnro,
Uh! retângulo de 6 em. x' 4,5 em. com um número para a Identmcaçao,
da guarda.

C~!lÇ(Z - (Figura 3) - A calça será culote, de brim cáqui, um rriso
vermelho de 3 em. nos lados externos.

Capacete - (Figura 4) _ Colonial, ügura u.o 4) ,de fibra, revestido de
tecido de algodão verde escura. Na parte dianteira, haverá uma estrela
em metal branco.

Cinto - (Figura 5) - de couro prêto, de polimento, com 5 em. de

Cinto - rPígura 5) - de couro prêto, de polimento, com 5 cms. ce
largura e fivela metálica, conforme o modêlo .

Botinas de couro, nrêtas ,

Polainas de couro, pretas.
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DECRETO N.? 30.221 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1951

Renova o Decreto n,o 27.172, d'3 12 de
setembro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e DOS
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 {Código de
Minas), combinado com o Decreto
lei .n.c 9.605, de 19 de agsôto de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica renovado, pelo prazo
it?prorrogável de, um (1) ano. nos
termos da letra b do .art., 1.0 do De
creto-lei n.c 9.605, de 19 de agôstc
de 1946, a autorização r-oncedída a
Melicio de Souza Machado P'ílhc, pelo
Decreto n.v 27.17~, 'de 12. de setem
bro de 1949, para peeouisa: calcá
rio no lugar denominado ·Fazenda
Castelo, distrito e munícício de Co
'tlnguíba, Estado de sergipe.

Art. 2.° A presente renovacâo que
será uma via autêntica -têste De
creto pagará a taxa de dois mil tre
zentos e setenta cruzeiros (Cr$." ..
2.370,00) e será transcrtta no üvro
próprio~ da pivisão de Fomenta da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

sede na cidade de Rochester, Estado
de New York, Estados Unidos da
América, autorizada a funcionar na
República pelos Decretos DS. 4.42'1
de 24 de julho de 1939, 19.559, de 4
de set~mbro de 1945, e 23.090, de 19
de z:nalO de 1947, autorização para
continuar a Iunctonar no pais, com
o capital social elevado para US$
1: 090 .000 (um milhão de dólares), di
vidido em 10.000 acôee do valor ao
par de US$ 100 (cem dólares) por
acao, correspondente em moeda na
cional a Cr'S 18.380.000,00 (dezoito
milhões, trezentos 'e oitenta mil cru
zeir~os), que s~ destinam às suas ope
raçoes c0I!lercIai's no Brasil, consoan
te resolução aprovada em reunião da
Diretoria, realizada a 18 de maio de
195.1. mediante as, cláusulas que êste
acompanham, assinadas pelo Minis
tro de Estado do Trabalho. Indús
trta e Comércio, ficando a referida
sociedade obrigada '1 cumprir Inte
gralmente as leis e regulamentos em
VIgor, ou que venham a vigorar, sõ
bre o objeto da mencionada autori
zação.

Rio de Janeiro, 6de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.Q

da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

Rio de Janeiro, 29 de novembro DECRETO N.O 30.248 _ DE 6 DE DE-
-de 1951; 130.° da Independência e ZEIVIBRQ DE 1951
:fj3.0 da Repúblíca..

GETULIO VAtt(iAS.

João cteotae.

-DECRETO N.? 30.247 - DE 6 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Concede a "Bausch & Lomb do Bra-
sil Ltâ." autorização para conti-
nuar a funcionar na República.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confer~ o arti
b!J 37, inciso l, .da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.? 2.627, de
26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à

"Bausch & Lomb do Brasil 'Ltd.",com

Revoga os Decretos que concederam
à "The Caíoric Company" autoriza
ção para funcionar na República

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso L da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2 62"7, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. Ficam revogados os
Decretos ns. 9.512, de 3 de abril de
1912, 10.021, de 22 de janeiro de 1913
14.886, de 21 de junho de '1921, 22.56?
de 10 de fevereiro 'de 1947, 23.42:,.
de 29 de julho de 1947, e 24.778, de
7 de maio de 1948, pelos quais foi
concedida à "The Caloric Company"
com sede no Estado de New York,
Estados Unidos da América autoriza
ção para funcionar na Répública, e
cassadas as respectivas cartas, aten
dendo ao que consta da resolução
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aprovada em reunião de sua Direto
ria, realizada a 29 de maio de 1951.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.o 30.263 ---:- DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1951

outorga ã Prefeitura Municipal de
Lagoa Santa. Estado. de Minas
Gerais, concessão para distribuir
enerçia elétrica na sede do mum
cípio do mesmo nome e dá outras
pronuiémcias,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 5.° do Decreto
lei n.c 852, de 11 de novembro de 1938"
decreta.

Art. 1.0 E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa, Estado de
Minas Gerais, concessão para distri
buir energia elétrica e fazer comércio
de energia na sede ãêsse Município,
ficando autorizada:

a;) a montar um grupo termoelé
tríco de 125 kVA de potência, 50 eiS
e 220/380 V,;

b) a construir uma linha de trans
missão para a potência .de 250 kVA,
extensão de 13 km, tensão entre con
dutores de 33.000 V., entre a cidade
de Lagoa Santa e a sub-estação' da
Companhia Industrial de Belo Hori
zonte.

Art. 2,° Caducará o presente título,
Independentemente de ato declara
tório. se a concessionária não - satís
fizer as seguintes condições:

1 Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30) dias,
a contar da data de sua publicação.

Il - Apresentar à referida Dívzsão,
dentro do prazo de cento e oitenta
(1801 dias, os estudos" projetos e or
çamentos do sistema de distribuição.

IH _ iniciare concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo (mico Os prazos' de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° As tarifas do fornecimento
da energia 'elétrica serão fixadas pelo
Ministério da Agricul tura no momento
oportuno, e 'trienalmente revistas, de
acôrdo com o art. 180 do Código de
Águas.

Art. 4.0 áste Decreto entra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 5 o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .taneíro, 10 de dezembro de
1951: 13D,o da "rr-cepenoencta e 63.0 da
Repúbhca,

GE-rULi_· JAR~AS.

Joâo cneotae.

DECRETO N.O 30.273 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1951

Aprova, alterações introduzidas aos
Estatutos da S. A. de seguros Lóide

Atlântico

(Publicado no Diário Oficial~ Seção I,
de 13-12-51)

RETIFICAÇÃO

No art. 1.0,

Onde se lê:
"I - Supressão do art. 37 e do

item d 00 art. 33".

Leia-se:
"I - Supressão do art. 37 e do

item d do art. 34".

DECRETO N.O 30.291 DE 19 DE DE_

ZEMBRO DE 1951

cnüoroa a Irmãos Schlumberger con
cessao para o eprcneiuimenio de:
energia hidráulica do salto Curuca
ca existente no rio Jordão, municí
pio de Guarapuava, Estado do Pc-.
raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150 do Código de·
Aguas «ice. 24.643, de 10 de julho de'
1934), decreta:

Art. 1. o 11: outorgada à Irmãos
Schlumberger & Oía . Ltda. concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica do salto Curucaca, existente'
no rio Jordão, no limite dos distritos
de Guarapuava e Oandoí, murncíplc
de Guarapuava, Estado do Paraná.
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§ 1. o Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprcvaçào dos
projetos, serão determinadas a attu.,
ra da queda a aproveitar, a descarga
de derivação e a potência.

§ 2. o O aproveitamento destina-se
a produção, transmissão e dísbribui,
ção de energia elétrica para serviço
publico, de utilidade pública e para
comércio de energia. no muníctpto de
Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 2.° Caducará o presente titu
lo independente de ato declaratório se
a concessionária não satisfizer as
ccndíções. segtüntes:

I - Registrá-lo na Dívísao ce
Águas, dentro de 30 dias, contados da
d~ta de sua publicação.

II - assinar o contrato disciplinar
da concessão cuja minuta sera pre
parada pela Divisão de Águas. cen
tro do prazo de 30 dias, a contar da
data em que for publicada a respec
Uva aprovação pelo Ministérío de
Agricultura.

IH - Requerer à Divisão de Aguas,
mediante o arquivamento de certddao
comprobatória, a averbação do regis
tro do referido contrato no Tribunal
de contas, dentro de 60 dias da rea
lização do mesmo ..
IV'- Submeter à -aprovação do Mi

nistério da Agricultura em 3 vias,
dentro do prazo de um ano, a contar
da data da publicação dêste decreto,
o projeto do aproveitamento hidroele
trlco, compreendendo;

a) hidrologia da região
1 - clima e precípitaçâo pluviomé

trica;
2 - bacia hidrográfica, planta, área

e coeficiente de escoamento;
3 - descargas máxima, mínima e

média, curva de descarga do curso
dágua, correspondente no mínimo a
um ano de observação, obtida por
medições.

b) capacidade de aproveitamento.
1 _ mercado consumidor, curvas de

cargas prováveis;
2 - queda bruta e ilitil, potência

útil;
3 - necessidades de regularização

do curso dágua;
4 - barragem. características,/ me:

todo de cálculo, natureza do terreno
das fundações, volume dágua acumu
lada, descarga de regularização;

5 - vertedouros, adulas, comportas,
tomada dágua, canal adutor ou tú
nel, escadas para peixe, característí-

cas gerais, cálculos e desenhos de de
talhes.

c) condutos forçados
1 - características, tipo de assen

tameratc, cálculo, planta e perfil;
2 - chaminé de equilibrio, cálculo

do .gotpe de ariete.
d) turbinas

1 - tipo adotado, velocidade espe.,
cífíca, e de disparo, curva de rendi
mento;

2 _ reguladores e aparelhagem de
medida. características;

3 - canal de fuga, caractertsticas
e capacidade de vazão.

e) geradores elétricos
1 - tipo, tensão nominal, frequên.

cia, potência, curva de rendimento;
2 - dísposítívos de regulação da

tensão;
3 - curvas caractrtstícas;
4 - constantes elétricas- e mecâni.,

cas.

n sistema de transmissão
1 - transformadores, tipo, relação

de transformação, curva de rendi
mento, dispositivos de regulação da
tensão, curvas características e cons
tantes;

2 - equipamentos de proteção de
rr adida e de comando das subesta
ções transformadoras elevadora e
abaíxadora:

3 - linhas de transmissão, exten
são, tensão nominal, parâmetros, ti
pos de condutores nos suportes, iso
ladores, tipos e caracteristicas, cál
culo elétrico, queda de tensão e per
da admissível, cálculo mecânico, tem,
peraturas máxima e mínima, tensões
mecânicas e flexas dos condutores,
correspondentes a essas temperaturas,
dispositivos de proteção, fio turvo,
para-raios, anéis, chifres e tubos de
proteção, reles

g) sistema de distribuiçâo
1 _ linhas de sub transmissão, cál

culo, queda de tensão e perda admis
sivel;

2 - sub estação de distribuição,
característicos dos transformadores e
da. aparelhagem complementar;

3 - linhas primárias de distribui
ção, tipo, tensão nominal, queda de
tensão e perda admissível;

4 - transformadores de distribui
ção, características gerais espaçamen
to·

5 - linhas secundártas, tipo, tensão
nominal, .queda de tensão e perda
admissível.
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h) planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça das subestações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição;

i) diagrama geral do sistema desde
os geradores até a disposição das Ii.,
nhas secundárias, 00m as suas carac
terísticas;

j) especificações do equipamento
elétrico utilizado;

k) orçamento detalhado correspon;
dente a cada um dos itens anterío-,
res.

V Iniciar e concluir as obras' nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vades e com as modificações que fo
rem autorizadas, se necessárias.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro· da
Agricultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter nas pro
ximidades do aprcveítamento, onde e
desde quando for determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíometrtcas
e medições de descarga do curso dá
gua que Vai utilizar de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4. o O capital a remunerar se
rá o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em fun
Çã9 de sua indústria, concorrendo de
forma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição da energia
elétrica.

Art. 5. 0 As tarifas de energia elé
trica serão firmadas pelo Ministério
da Agricultura e trienalmente

jCódigo

Art. 6. o Para a manutenção em In;
tegrfdade do capital a que se refere
o antigo 4. o será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações de
terminadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único - A constttuiçáo
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada
por quota especial, que incidirá sôbre
as tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota -seré, determinada tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reser
va terá que atender, podendo ser mo.,
dífíoa.da, trienalmente, na época da
revisão das tarifas.

Arrt. 7. o Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que
no momento existirem em função ex
clusiva e permanentemente da pro
dução, transmissão e distribuição de
energia elétrica, referentes ao apro
veitamento concedido, reverterão ao
Estado do Paraná, em conformidade
com o estipulado nos arts. 165 e 166
de Código de Aguas, mediante tnde.,
nlzaçâo, na base do custo histórico,
do capital não amortizado, deduzida
a reserva de renovação a que se refe
re o parágrafo único do artigo 6. 0

•

§ 1. o ·'A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con,
cessão ·seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado do Paraná não se opõe a
utilização dos bens objeto de rever-,
Sã0.

§ 2. o A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até 6 meses an
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o não fi
zer, que n2.0 pretende a renovação.

Art. B. o A presente concessão vi
gorará pelo prazo de 30 anos, conta
do da data do regtstrod o respeottvc
contrato pelo Tribunal de Contas.

Art . 9.0 O presente decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1951, 130. o da Independência e 63. o
da República,

GETULIo VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 30.295 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1951

AprC'va alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Itatiaia", Companhia de
Seguros de Acidentes do Trabalho.

O Presidente da República, usando
da atriauiçãó que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
"Itatiaia" J Companhia de Seguros
de Acidentes do Trabalho, cem sede
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nesta Capital, autorizada a tunct i

nar pelo Decreto TI.o 836, de 2;) de
maio de 1936. e Carta Patente nú
mero 257 de 30 de junho de 1936, .ín
clusíve d aumento do capital social
de Cr$ 1.0OD.OOO,OO para Ors .
3:000.0i}j},OO, conforme deliberação das
Assembléias Gerais Extraordinárias
realizadas em 5 de junho e 1.0 de
agôsto de 1950 e 25 de setembro de
1951.

Art. 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leia e re
gulamentos vigentes, ou que vierem
a vigorar, sôbre o objeto da autort
zaçâo a que alude o. presente De
creto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 30.304 DE 20 DE DE-
ZE.'\1BRO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Ilha do
Governador, na. Capital da Repú
blica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.c 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antônio Cardoso
Lucas, de nacionalidade pot-tuguêsa,
autorizado a adquirir, em regime de
comunhão de bens com -sua espôsa
Regina Ooeh da Fonseca Lucas, o do
mínio útil do terreno de marinha que
constitui os lotes números 31 e 32 da
Quadra 6 da praia do Jequíá, na Ilha
do Governador, na Capital da Repú
blica, a que -se refere o processo pro
tocolado no Ministério da B'azenda,
sob o n.c 91.428, de 1951.

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro
de 1951; 1300 da Independência e 63.°
da República.

GEtULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

DECRETO N.O 30.305 - DE 20 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Autoriza estrangeiro a adquirir tra
ção ideal de domínio útil de terre
no de marinha aue menciona, situa
do na Capital ~da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, 'da Constituição,
e tendo em vista u disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.« 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artçgo único. Fica Antônio Alves
de Almeida. de nacionalidade portu
guêsa, autorizado a adquirir a fração
ideal de 1/10 (um décimo) do do
minio útil do terreno de marinha
correspondente ao apartamento nú
mero 401, do Edifício 0.° 3.730, si
tuado na Avenida Atlântica. nesta
Capital, a que se refere o' processo
protocolado no Míntstérto da Fa
zenda sob o n.c 72.080, de 1951.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GEl'ULIO VARGAS.

Horácio t.ater ,

DECRETO N.o 30.3)6 - DE 20 DE
DEZE3iBRO DE 1951

Autoriza o cidadão brasileiro Amaro
Ribeiro Coelho a pesquisar mine
rios de manganês, ferro e associa
dos no municipio de Belo Vale, Bs
tado de Mfnas Gerais.

Q Presidente da Reuúblíca. usando
da atribuição que lhe -confere o arti
go 87, D.O I; da Constituição e nos
tôrmos do Decreto-lei n.v 1.985. de 29
de janeiro 'de 1940 (Código de Minas),
decreta.

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Amaro Ribeiro Coelho a
pesquisar minérios de manganês, ferro
e associados, em terrenos de sua pro
priedade, no lugar denominado Fa
z~nd8, dos Pintos, distrito e mu~ici

pIO de Belo Vale. Estado de Minas
Gerais, numa área de dez hectares
(lO har delimitada por um' retângulo
que tem um vértice a cinqüenta e três
metros (53m) , no rumo magnético
trinta e cinco graus sudoeste (35° SW)
da confluência dos córregos Pinto e
Buraco da Lenha e os lados, diver-
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gentes dêsse vértice, os seguintes com
primentos 9 rumos magnéticos: qut
nhentos metros (500m), trinta graus
sudeste (300BE) ; duzentos metros
(2DOm), .sessenta graus nordeste ..•
60° NE).

Art. 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre-,
zentos cruzeiros \Cr$ 300,00) e será
t.ranscrtto no livro próprto da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, ·20 de dezembro ce
1951; rao.v.ctc Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N." 30.321 - DE 2~
DE DEZEMBRO DE 1951

Aprova «ueruções introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de' ce
pital de trünum, Compagnie D' As
surances Centre L'lncendie, Les
Accuietus P Risques Divers.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição oe
ereta:

Art. 1.0 Fícum aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos,
inclusive aumento de c a p i t a 1, de
L'U TI i o TI, Oompagnte D'Assurances
Centre L 'Incendie, Les Accídents e
Risques Divers, com sede em Paris,
na França autorizada a runcionar
no Brasil pelo Decreto n.? 2.734. de
4 de janeiro de 1898. conforme delí
beruçâo das Assembléias "Gerais Ex
n-aorotnan as de acionistas realizadas
em 5 de março e 21 de dezemcrr, de
1948. 28 ce dezembro de 1949 'e 15
de dezembro de' 1950.

Art. 2..:1 A sociedade continuará In
tegralmente sujeita às leis e regu
lamentos VIgentes ou que vierem a
vigorar.Ysôbre o- objeto da autoriza
ção a que' alude o rpresence Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçõcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951, 130.Q da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 3Q.322 ~ DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1951

Outorga ao cotomtíoío José Riüímo
S. concessão para o aproveitamento
ele energia hidráulica de um desnivel
existente no rio Pinipetui, Município

de Cabo, Estado de Pernambuco.

'.) .Presidente da República, usando
da atribui-ção que lhe confere o artigo
87, inciso 1. da Constituição, ~ nos têr
mos do art. 164 do Código de Aguas
(Decreto número 24.645, de 10 de jU
lho de 1834-;, decreta:

Art. 1.0 E' outorgada ao Cotonifício
JOSé Rufino S. A. concessão para o
aproveitamento. de energia hidráulica
de um desnível existente no rio Pira
pena, Município de Cabo, Estado de
Pernambuco.

§ 1.0 Em portaria do· Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de .queda a aproveitar, a descarga de
ccrtvaçào e a potência.

S 2. ° O aproveitamento destina-se ao
n-o exclusivo do concesslonárrc que não
poderá ceder energia a terceiros. mes
me, a título gratuito, excluídas, todavia,
desta proibição as vilas operárias do
concessionário, desde que seja gratuito
o fomecímento de energia que lhes Iôr
tcito.

Art. 2.G Caducará o presente título.
independente de ato declaratório, se o
concessíonarro não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de .águas,
dentro de crmta (30) dias, contados da
data de sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas; artigo
1$2), dentro do prazo de trinta (30)
dias, contados da publicação do despa
cho de aprovação da respectiva minuta.

III - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, dentro de cen
to e oitenta 08Q) dias,. a contar da
Águas.

parágrafo único. Os prazos a. que. se
planta geral das instalações.

.art , 3.° O concessionário fica obri
gado' a construir e manter, nas proxí
mídades do aproveitamento, onde c.
desde. quando Iôr determinado pela DL
visão de Águas, as Instalações necessá
rias à observações fluviométricas e me
dições de descarga do curso dágua que
vai utilizar 'de acôrdo com as ínstru
ções da mesma Divisão.
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Art. 4. o Findo o prazo da concessão,
todos os bens '8 instalações que, no mo
mente. existirem em runcão exclusiva
e permanente da produçâo, trnnsmts
são e distribuição de energia elétrica,
referentes ao aproveitamento concedi
('"), reverterão ao Estado de Pernambu
co, de conformidade com o estipulado
data da publicação dêste decreto, U

Art. 5. o A presente concessão vigora
rá pelo prazo de trinta (38-) anos, con
tados da data do respectivo contrato
diseípünar pelo Tribunal de Oontas .
nos artigos 165 e 166 do Código. de
refere este artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 6.° O presente decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro
de 1951; 130.° da Independência e 63. 0

da República.
GETULIO V ARC.'l.G.

Joâo cíeotee,

DECRETO N.O 30.323 - DE 21 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Outorga à Prefeitura Municipal de
ltueta, concessão para distribuir
energia elétrica no municipio de
ltueta, Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 5.0 do Decreto-lei nú
mero 852, de 11 de novembro de 1938.
decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Prefeitura
Municipal. de Itueta concessão para
distribuir energia elétrica no muni
cipio de Itueta, Estado de Minas Ge
rais, ficando autorizada, para tanto,
a instalar uma usina. termoelétrica.

Parágrafo único. Em portaria do
Ministro da Agricultura, por ocasião
da aprovação dos projetos, será de
terminada a potência instalada.

Al't 2.C Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
concessíonárta não satisfizer 2.5 con
diçôes seguintes:

I _ Registrá-lo na Divisão de águas,
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, do Ministério 0_:: Agri-

cultura, dentro de trinta (30) dias a
contar da data da sua publicação.

II _. Apresentar à referida Divisão
de águas, dentro. do prazo de cento
e oitenta (180) dias, os' estudos, pro
jetos e orçamentos relativos à insta
lação de uma usina termoelétrica.

IH - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

parágrafo único. Os prazos de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° As tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão fixadas pelo
Ministério da Agricultura, no momen
to oportuno, e trienalmente revistas
de acôrdo com o art. 180 do Código
de Águas.

Art. 4.° :/tste Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1851; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João Cleójas.

C') . DTI:CRETO N.? 30 325 - DE 21
Dl': Dro:ZEMBP.O DE 1051.

A7Jí"Ova as eececiiicacêee e tcoeia para
classificação e tísccüização da ex
portação de mruieirc serrada de -pi
nho brasileiro.

O Presidente da República, usando
das atrtbuícôes que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstttuição, e Lendo
em vista o Que dlspôc o artígc 6 () do
Decreto-lei ri.o 334, de 15 de março de
1938, a alínea IX do artigo ;3.0, do De
creto-lei 11.° 4.818, de 8, de outubro de
194,2, e, bem assim, o artígc 94 do Re
gulamento aprovado pele Decreto nú
mero 5.739; de 29 de maio de 1.9<.10,
decreta:

Art. 1.0 Picam aprovadas as espe
citicações e tabela (!LIt- com êste cai-

~;,~.~,. ~:~;~ii\'~~g:6ci~;~;lo{'~'.X:;~;X~\': c·~,!,;.;\{,;,~;
referentes à ~c:a:;:3ifi::;2.Çf'o . e fiscc'i:?,i{..
cão da exportação de r..1 ;,L'.l·O. ,,8-'::'1'::1
d:t de pinho brasileiro.

Art. 2.° ~,;t,ç Decreto entrará em
vigor na d:1.U, ele sua publicação.



226 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3.° Fica revogado o Decreto nú
mero 5.711, ":8 27 de maio "de 1940,
que aprovou o ':':cgulament~ cO_Dcer
nente à. classificação e físcahzação da
exportação de pinho bra.Lelro.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951, 1300 da :ndepcndência e 63° 'da
República.

GET"_"LIO V AIlGAS.

João cteotue,

DECRETO N.? 30. ~"2G - DE 21' DE

DEZEMBRO DE 1951

Concede à Imobiliária Parque Santa
Rosa de França Limitada, autori
zeçdo par'], ívncionar como empl'êsa
de mineração.

o Presidente da República, tsando
da atribuição que lhe confere :J ar
ttgo 87, n.c 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Ia! n." 1.985; de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas); decreta:

Artigo único. E concedida à Imo
biliária Parque Santa Rosa de Fran
ça, sociedade por quotas de responsa
bilidade limitada cor- sede na Capttal
de São Paulo, constituída por instru
mento particular de -mte e cinco '25)
de junho de mil novecentos e em
quenta e um (1951), registrado na
Junta Comercial de São Paulo sob
número de ordem cento e trinta e
três mil quínhentcs cínquénta ~ três
(número 133.,553), em vinte (20) de
julho de mil novecentos e cinquênta
e um (1951), autorização nara tun
cionar "como emprêsade mtneracâo,
de acôrdo com o que' dispoe o arttco
sexto (6.°) do Decreto-lei número mil
novecentos e oitenta e cinco 0.985),
de vinte e nove (29) de janeiro de
mil novecentos e juarenta (1940)
(Código de Minas), ficando a mesma
sociedade obrigada r cumprir ir.te
gralmente as lei" e regulamentos em
vigor ou que venham 8. vigorar sôbre
o objeto da rcfe-íd.. autortcaçáo .

Rio de Janeiro, 21 de dezembro oe
lS51; 130.0 da Independência e 63.0 da

República.
GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.O 30.327 _ DE 21 DE DE"
ZEMBR'O DE 1951

Concede à Mineração Falcomar Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da ata-íbuiçào que lhe confere o ar
tago 87, n,v 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Ml
nas); decreta

Artigo único. El' concedida à Mine
racâo "Falcomar Limitada, sociedade
por 'quotas de responsabilidade 'limi
tada com sede nesta Capital, consti
tuída por contrato partdcular de vin
te e nove (29) de outubro de mil no
vecentos e cinqüenta e um (1951),
autorização para tuncíonar como em
prêsa de mineracão de acôrdo com
o que dispõe o ar-tigo sexto (6.°) do
Decreto-lei número mil novecentos e
oitenta e CInco (985), de vinte e
nove (29) de janeiro de mil nove
centos e quarenta (1940) Código de
Minas, ficando a' mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
reí'ertda autortzação ,

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1951: 130.0 da, Independência e 63.Q
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteõme.

DECRETO Nv 30.338 - DE 24 DE
DEZEMBRGDE 1951

Concede à "Brazilian Htuiro EZetric
C07npunJJ, Limited" autorização pa
ra continuar a funcionar na Repú
blica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. e
nos têrrr.os do Decreto-lei n.? 2.627,
de 26 de setembro de 1810 decreta:

Artigo único _ E' concedída à "Bra
zlhau Hydro Electrtc Oompanv, Limí
ted". com sede na cidade de Toronto.
Província de Ontárto, Domínio dó
Canadá, autorizada a funcionar na
República pelos Decretos ns. 15.473,
de li} de maio de 1922 e ~5. ::'99, de 12
de julho de 1948, autorização para
ccntiuuar a funcionar no pais, com
as alterações estatutárias que apre-
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sentou, consoante resoluções aprova
das em assembléias gerais especiais' de
acionistas, realizadas a 24' de setem
bro de 1948, a 23 de maio de 1951,
mediante as mesmas cláusulas que
acompaham o Decreto n.v 25.H)9, de
12 de julho de 1948, ásstnadas pelo
Ministro de Estado do Trabalho, In
dústria e Comércio. ríoanoo a refe
rida sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as leis e regularr.entos
em vigor,' ou -que venham a vigorar,
sôbre o objeto da mencionada auto
rização.

Rio de aaneiro. 24 de dezembro de
1951; 130,° da Independência e 63.0 'da
República.

GETULIO Vt\RGAS,

Seçaâas Viana.

DECRETO N. ° 30.339 DE 24 DE
DEZEMBRO DE 195::'

Concede à "Standara Dil Comparnj ot
Braeil" autorização para cotünvuar
a funcionar na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituiçàn, e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Stan
dard Oil Company of Braztl", com
sede em Faírmont, Estado de West
Virgíma, Estados Unidos -ta Amértca,
autorizada a funcionar na República
pelos decretos ns. 9.335, ue 17 aé [a
neiro de 1912; 234, de 17 de julho de
1935;- 4.894, de 20 de novembro de
1939 e 21. 60'8, de' 12 oe agôsto de 1246,
autorização para continuar a runcío
nar no pais, com as alterações tntro
duzidas nos seus estatutos, consoante
resolução aprovada em reunião da di
retoria, realizada nesta cidade .:to Rio
de Janeiro, a 19 de dezembro de 195D,
mediante as cláusulas que este acom
panham, assinadas oelo ~\Ünist~·o de
Estado do Trabalho, Indústaia e Co
mércio, ficando a referida soctedade
obrigada a cumprir Integralmente as
leis e 'regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
mencionada autorização.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
11251: 130,° da Independência e 63 ° da
República.

GETULIO VARGAS.

Seçaâas Viana,

DECRETO N.030 .344, DE 26
DE DEZEMBRO DE 1951

Concede reconhecimento aos cursos
de filosofia, geografia e história,
letras clâssicas, letras neo-latinas,
letras oaiçlo-çermãnicas _e pedayo
gfct da Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras Santo Tomás de
Aquino.

o Presidente da República, usando
da atrrbuíçác que lhe conf-ere f) ar
tigo 87, item I, da Constttuíção e
nos têrmcs do art. 23 do Decreto
lei .n.? 421, de 11 de mala de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido -eco
nnecímento aos cursos de filosofia,
geografia e história, letras clássicas,
letras neo-Iatínas, letras' anglo.ger
mánicas e pedagogia, da Paculctatle
de Filosofia, Ciências e Letras Sar11;!J
Tomás de Aquino, mantida pela Se
ciedade Educadora da Infância e Ju
ventude i:: com sede em Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

Rio de Janelrc, em 26 de dezembro
de 1951:, 130.° da Independência e
(::),0 da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N. ° 30.346 - DE 28 DE DE
ZÉl\!IBRO DE 1951

Concede à "Brazilian Telephone
Company" autorização para oonu
nuar a funcionar na República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-ti
go 87, íncíso I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.o 2.627, de 26
de setembro de 1940,' decreta:

Artigo único: f:: concedida à "Bra
zilian Telephone Company", com se
de na cidade de Toronto, Província
de Ontárlo, Domínio do Canadá, au
torizada a funcionar na República
pelos Decretos ns. 11.500, de 23 de
revcretro de 1915; 13,722, de 13 de
agõsto de 1919; 16,222, de 28 de no
vembro de 1923; 17.116, de 11 de no
vembro de 1925 e 25.091, de 14 de ju
nho de 1948, autorização para conti
nuar a funcionar no pais, com as al
terações estatutárias que apresentou.
consoante resoluções aprovadas em
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assembléias gerais especiais de acio
metas, realizadas a 24 de setembro de
1948 e 25 de junho de 1951, median
te as mesmas clausalas oue acomna
nham o Decreto n. 25.091, de 14" de
junho de 1948, assinadas pelo Minis
tro de Estado do Trabalho, Indústria
e Comércio, ficando a referida socie
dade obrigada a cumprir íntegral-:
mente as leis e regúlamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sôbre
o objeto da mencionada autorização.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1.951: 130.° da Jndependêncía e 83.0 da
República:

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N. o 30.347 _ DE 28 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Concede à "Sâo Paulo Bíectric Com
pany; Limiteâ" autorização, para
continuar a funcionar na RepúbH
ca.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, .da Oonstítuiçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 2.62'1, de 2G

de setembro de 1940, decreta:
Artig-o único. É concedida à "São

P,J,Ulo Electrtc Oompany, Limited",
com sede na cidade .de Toronto, Pro
vrncía de Ontárío, Domínio do Cana
di, autorizada a funcionar na Repú
blica pelos Decrtos ns. 8.791, de 21 de
junho de 1941: 17. 20G, de 29 de janei

ro de 1926; 18.569, de 22 de janeiro
de 1929 e Iõ ,654, de 26 de setembro
de 1944, autorização para continuar a
funcionar no país, com as alterações
estatutárias que apresentou, consoan
te resoluções aprovadas em assem
bléias gerais especiais de acionistas,
realizadas a 2,_ de setembro de 1943
e 25 de junho de 1951, mediante as
cláusulas que êste acompanham, assi
nadas pelo Ministro -de Estado do
'I'ranalno . Indústria e Comércio, Li
cando a mesma sociedade obrigada :3

cumprir Integralmente as leis e regu
ta.aentos em vigor ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autortzação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1951: 130,(, da Independência e 53.
da República.

GETULIO VAR\.;ill.~

Seçtuias Viana.

DECRETO N.o 30.356 - DE 31 DE
DEZElVIBRO DE 19fil

Cria junções na Tabela única de
1/1ensalistas do NIinist~rio da Edu
ccçdo e saúde.

o Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe confere o ar
tago 87, item I, da Constituição e ten
do em vista o disposto no artigo 5.°,
item H, da Lei n,v 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, decreta:

Art, '1.° Ficam criadas, na Tabela
trmca de Mensalistas do Míntsterio
da Educação e saúde, as segurntes
tunções:

Armazenista
1 - referência 22

Assistente
10 - referência 27,

Atensiente
15 referência 18,

Auxiliar Administrativo
2 referência 25
4 referência 24

Dentista
3 referência 24

E screvente-tiactilógraJo
4 referência 23
2 referência 22
2 referência 18

Laboratarista
1 ref erêncía 2Q
5 referência 19
2 referência 18

Operador de Raio X
rcferéncía 22

Servente
referência 20

3 referência 19
7 referência 18

Técnico de Laboratório

1 - referência 24
1 _. referência 20

Parágrafo único. As funções crta
das por éste Decreto destinam-se ao
aproveitamento do pessoal docente e
administrativo da Faculdade Flumi
nense de Medíema, nos têrmos do ar-
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tigo 6.°, item II, da. Lei n.e 1.254, de
4 de dezembro de 19-50.

Art. 2.0 Os efeitos do aproveita
menta a aue se refere o artigo ante
rior vígorarâo a partir de 8 de dezem
oro de 195().

Art. 3.° f:ste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua publí
~ação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões rnno.

DECRETO N.O 3D .357 -DE31 DE DEZEMBRO DE 1951

Aprova as tabela« de çttüiticaçâo. a titulo de representação, a qUe se retere
o Decreto-lei 1~,c 9.202, de 26 de abril de -1946.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2.° do ar
tigo 15 do Decreto-lei :1.°9.202, ue 2·6 de abril de 1946, decreta:

Art. 1.c Picam aprovadas, [rara o ano de 1952, as anexas tabelas .de
gratrncaçâo, a titulo de representação, do pessoal do Ministério das 'SAa
çôas Exteriores em exerõicic nu exterior, em funções diplomáticas,con3u
lares ou admintstrativas ,

Art. 2.° Ar, tabelas ele que trata o a.l'tigo anterior vigorarão a partir de
l.0 de janeiro de 1952.

Art. 3.0 Revogam-se &S disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1951, 130.° da Independência
63.0 da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura



GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PARA 1952

TAB-ELA I

.Mlssões diz.~r:máticas e Delegações junto a Organismos l niernacunuus

FUNÇõES I A BC! D E

c-s Cr$ o-s crs crs
Embaixadores . .... . . . . . . . 270.000 311).000 360.000 410.000 500.000
Enviados extraordinários e

Ministros Plenipotenciá-
rios. 180.000 200.000 220.000 230.000 250.000

Ancara Assunção Manágua Berna Buenos Aires Washington
Lima Atenas '. Oslo 'Bonn Caracas
México Beirute Panamá Karachi Londres_
Quito Belgrado P, príncipe Montevidéu Naãões Unidas
Tegucigalpa Bogotá Praga Nova Délhi D.E.A.
Trujillo Bruxelas Pretória ottawa
varsõvia Cairo Santiago Paris
Viena Oamberra São José iRoma

Copenhague São Salvador Tóquio
Damasco Teerã Comissão de Di-
Estocolmo Taipeh reíto Interna-
Guatemala Tel-Aviv cíonal (ONU)
Haia Vaticano
Havana UNSCOB <';')

I
Helsinki C.LE.S. C)
La Paz OlT
Lisboa
Madrid

(~) Delegados cem representação correspondente a Mínístro,

"cc

'"

~
g
~

o

"'o.""
t'1

"~n
~



TABELA 11

Missões diplomáticas, Delegações junto a Organismos tntemcctcauue e Repartições consulares

FUNÇõES A B C D E

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ o-s
Ministros Conselheiros, Côn-

sules Gerais e Conselhei-

I
ros Comerciais ........ 150.000 160.000 180.000 210.000 225.000

Amsterdam 1 Antuérpia Buenos Aires Nova York (ONU) t Nova York
Barcelona Bruxelas Hamburgo Washington I (C Geral)
Captown Genebra Londres
Gênova Kobe Montevidéu
Pôrto LIsboa Nova Orleans
Roma Líverpool PaTis
Valparaíso Montreal São Francisco

Ottawa

e-) Missões diplomáticas, Delegações junto Organismos Internacionais e Repartições consulares

~
~

s

l
~

"'
~
"~
Ó

'"'w
~



TABELA III "w
"

~o,

"o

f
11

ªs

FUNÇõES A B C I D

----
Cr$ ors ces o-s

nselheiros, Primeiros se- I
cretáríos, Cônsules -de l.a
classe lW.OOO 105.000 120.000 140.000
g;Ulldos' sec~étã~ioo,' 'viCé:
õônsules . .. 0,0 ••••••••••• 90.000 95.WO 1l0.00Il 125.000
rceíros Secretáríos, Vice-
Jônsules .............. OO.WO 85.000 95.000 105.000

txlliar administrativos (*) 50.000 55.000 60.000 65.000

Arristerdam Lima Ancara Kobe !Baltimore Nova York
Argel Lisboa Antuérpia r.íverpool Boston Washington
Assunção Madri Beirute Montreal Buenos Aires

, Atenas Managuá Berna Munique Calcutá
B. Blanca Marselha Bogotá Oslo Caracas
Barcelona México Bonn Panamá Chicago

. Belgrado Milão Bruxelas Port of gpaín Fila:délfia
Bordéus Nápoles Cairo .Praga Havana
Cadiz Pôrto Cardíff Roma Houston
oamberra P. Príncipe . .Ccpenhague Santiago -Karachi
Captown pretórle Dacar Southampton Londres
Dublin Quito Damasco Taipeh, China Los Angeles
Florença Rosário Dusseldorf Teerã Miami
Funehal São José Estoéolmo Tel-Aviv Montevidéu
Genova São Salvador Fr-ancfort Toronto Nova Delhi
Gotemburgo 'I'egücígalpa Genebra- Varsóvia Nova Orleans
Guatemala Trujillo Glasgow Viena Ottawa
Haia Valparaíso Hamburgo Zurique Paris
Havre Vaticano ,JIelsiilski São Francisco
La -Paz Vigo roeoama To-quio
Las -Palmas Istambul

c

A

se,
T,

. (") Servidores da Secretaria de Estado, com designação provrsoraa no Exterior (arquívologfstas, bibliotecários.
criptógrafos e outros).
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cado rio D. o. de 24~5~52 .. 167

30.899 - Fazenda - Agriccãtu
ra - Decreto de 23 de maio
de 1952. Fixa os preços bási
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Pub . no D.O. de 24~5~52 ... 167
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de 28-5-52 168
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de 26 de maio de 1952~ Con
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~o Ministério da Viação e
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lNDICE XD~

Pá,;:;'.
'Bahia. Pub. no D. O. de
31 de maio de 1952 173

30.915 - Agrícultura - Decre-
to de 28 de maio de 1952.
Autoriza o cidadão brasileiro
Agenor Teixeira da Costa a
lavrar mármore e calcário, no
município de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais. Pu
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chas calcárias, no município
de Cananéía, Estado ele São
Paulo . Pub . no D.O. de 31
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raguá, no Estado de Goiés .
Ainda não foi publicado no
D. O. por falta de pagamento
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1952
DECRETO N.o- 30.696 - DE 1.0

DE ABRIL DE 1952

Suspende exigências do Regulamento
"de Promoções para os Oficiais àa
Armada.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo:S7, inciso I, da Construtíçâo, de
ereta:

Art. 1.0 Ficam suspensas, "a contar
de 31 de julho de 1952, até 31 de de
zembro de 1953, as exigências da alí
neatvb'": do art. 52, alínea "c" do

. art. 55, alínea "c" do art. 83 e alí
nea "e" do art. 93, tôdas do Regu
lamento de Promoções para Oficiais
da Armada, aprovado pelo Decreto
li,O 3.121, de 3 de outubro de 1938.

Art. 2.0 O presente- Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ~.o de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.
Renato de Almeida Gutlobel.

DECRETO N.o. 30.697 - DE 1 DE
ABRIL DE 1952

Concede autorização para funciona
mento do curso de letras neo-Iiüi
nas 'da l~(j,culdade Católica de Fi
losofia de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e

nos têrmos do artigo 23 do Decreto
lei n.c 421, de 11 de maio de 1938,
decreta:

Artigo único. E' concedida auton
zaçâo para funcionamento do CUl'Si)
de letras neo-latínas da Faculdade
Católica de Filosofia de Sergipe, man
tida pela Sociedade Sergípana de CvJ
tura e com sede em Aracajú, capital
do Estado de Sergipe,

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1952,
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho .

DECRETO N.? 30.698 - DE 1° DE
ABRIL DE 1952

Aprova o Regulamento da Escola de
Aeronáutica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item J, da Constituição Fe
deral, -decreta:

Art. 1,0 Pior. aprovado o Regula
mento da. Escola de Aeronéutícc que
com êste baixa.

Art. 2.° O aludido Regulamento
entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3.° Revogam-se as' dfspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1952,
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.
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REGULAMENTO DA ESCOLA
DE AERONÁUTICA
PRIMEIRA PARTE

Generalidades

CAPíTULu I

MISSÃO E SUBORDINAÇÃO

Art. 1.0 A Escola de .cronáutíca
é o .stabelecímento de ensino ipe
rior do Ministério da Aeronáutica,
destinado a educar e instruir jo
vens que aspiram a ..:::' oficiais da
Aeroné- da ativa.

§ 1.0 Funcionarão, na Escola de
Aeronáutica, r1a forma dêste Regula
mento, t partir do corrente ano, os
seguintes cursos:

a) Curso de Formação de Oficiais
Aviadores;

b) Curso de Formação de oríoíaís
Intendentes;

c) Curso de Forma, _.~ de Oficiais
de Infantaria de Gu- -ta.

§ 2.° Quando o interêsse d aAero
náutica aconselhar, serão transferi
dos para a Escola os .... .maís cursos
de formação de oficiais.

Art. 2.° A Escola de Aeronáutica
é subordinada, ~1l1" nte, à Dire-
toria do Ensino da Aeronáutica.

CAPíTULO H

ALUNOS

Art. 3.0 Os alunos da Escola de
Aeronáutica terão as seguintes de
signações:

a) Cadete do Ar - os alunos do
Curso de Formação de Oficiais Avia
dores;

b) Cadete de Intendência os
alunos do Curso de Formação de Ofi
ciais Intendentes;

c) Cadete de Infantaria de Guarda
- os alunos do Curso de Formação
de Oficiais de Infantaria de Guarda.

Parágrafo único. A medida que
forem forem transferidos para a Es
cola novos cursos de formação de
oficiais, os alunos dos mesmos rece
berão a designação' de Cadete, se
guida da denominação específica do
respectivo curso.

CAPíTULO IH

CONDIÇÕES DE MATRÍCUI,A

Art. 4.0 Para a matrfcu. __ no Curso
de Formação de Oficiais Aviadores,
o candidato' deverá satisfazer às se
guintes condições:

a) ser brasileiro nato;
b) não ter atingido o seu 220 ani

versário no dia 1.0 de março do ano
da matrícula;

c) ser solteiro;
d) ter bons antecedentes, compro

vades mdeiante atestado ou fôlha cor
rida fornecida por autoridade com
petente;

e) haver concluído, com aproveita
mento, o Curso Científico ou o Clás
sico;

f) estar autorizado pelo pai -, mãe
viúva ou tutor, se fôr menor de 18
anos;

g) ter sido aprovado em concurso
de admissão;

h) ter sido considerado apto em
inspeção de saúde.

§ 1.0 Os alunos da Escola Prepa
ratória de Cadetes do Ar, que hajam
terminado, .com aproveitamento, o
último "r..--, do curso e tenham con
ceito favorável dessa Escola, ficam
disnensados do concurso de a/--.issão.

§ 2.0 A matrícula ter-se-á dentro
do número de vagas fixado, obede
cendo-se à seguinte -orídade:

1 - alu- da Escola Preparatória
de Cadetes do Ar;

2 - candidatos aprovados em con
curso de admissão.

Art. 5.0 Para rriatrtcula no Curso
de Pormac de Oficiais Intendentes,
o candidato deverá satis:::ú:;;'.c~ às se
guintes condições:

a) ser brasileiro nato;
t» não ter atingido o seu 250 ant

versárío no dia 10 de março do ano
da matrícula;

c) ser solteiro;
d) ter bons antecedentes, compro

vados mdeiante atestado ou fôlha cor
rida fornecida por autoridade com
petente;

e) haver concluído, com aproveita
mento, o Curso Científico ou ) Clás
sico;
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f) éstar autorizado pelo pai , mãe
viúva ou tutor, se rôr menor de 18
anos;

g) ter sido -rovacc em concurso
de admissão;

h) ter sido considerado apto em
inspeção de saúde,

§ 1.0 Os Cadetes do Ar .que forem
desligados por inaptidão para pilo
tagem e se candidatarem ao Curso
de Formação de Oficiais Intendentes
ficarão dispensados do concurso de
admissão.

§ 2.0 A matrícula far-sa-á dentro
do número de vagas fixado, ouede-.
cendo-se à seguinte prioridade:

1 ~ ex-Cadetes do Ar dos 3:0 2.°
e 1.0 anos inaptos para a pilotagem,
de acôrdo com a classificação inte
lectual dentro de cada ano;

2 - Os candidatos aprovados em
concurso de admissão,

Art. 6.° Para matrícula no Curso
de Formação de .Offcíals de Infanta
ria d eouarda, "candidato deverá
satisfazer às seg-o-ates condições:

a) ser suboficial ou sargento da
Aeronáutica, com o curso de For
mação de Sargento ou C. C. S.:

b) não pertencer a especialidade
que permita candidata-c-se à matrí
cula no Curso de Oficiais Especialis
tas;

c) não "ter atingido o seu 29.0 ani
versário no dia' 1.0 de março do ano
da matrícula;

d) ter, no mínimo, 5 anos de ser
viço como sargento;

e) estar classificado no bom com
portamento;

f) possuir Idoneidade morr.I sufi
ciente para ingressar' no oficialato, a
juízo do respectivo comandante ou
chefe;

g) ter sido aprovado em concurso
de admissão de nível correspondente
ao do curso científico; ,

h) ter sido 'considerado apto em
inspeção,de saúde.

Parágrafo umco. A matricula far
se-á dentro do número de vagas fi
xado.

Art. 7.° O Ministro da Aeronáu
tica baixara instruções para o con
curso de admissão aos diferentes cur
sos da Escola,

SEGUNDA PARTE

Ensino

TiTULO I

Plano Geral do Ensino

CAPíTULO I

OEJETI".

Art. 8.0 O Ensino na Escola de
Aeronáutica tem por finalidade:

a) aprimorar no Cadete as aU2Ji
dades morais e outros atributos pes
soais indispensáveis ao oficial da
Aeronáutica;

b) proporcionar ao Cadete uma
cultura fundamental compatív com
sua futura situação de ofí. al e uma
educação militar e conhecimentos
profíssíonais, básicos, dêem,
mediar' constante aprlmr--v-nento.
capacidade para o exercício das ruu
ções correspondentes aos sucessivos
graus da escala hierárquica.

CAPíTULO II

ORGAN~:,:."ÇÃo DO ENSINO

Art. 9,0 Consoante o seu obje
tivo, o Ensino na Escola de Aero
ronáutíca abrange as seguintes ca
tegorias de instrução:

a) Instrucâo Fundamental;
b) Instrução Especíallaada;
c) Instrução Milítar ;
d) Instrução de Vôo,
Art. 10. Os assuntos da .isbr;.• _.-'

Fundamental estão grupados da se
guinte maneira:

a) Grupo '~2 Ciências Matemáticas:

- Geometria Analítica
- Cálculo Diferencial e Integral

Geometria Descritiva
Complementos de atemáttca e
Ma ática Fin~'.:"y~_,::a

Estatística Aplicada
Contabilidade Gera!

b) (õ- 'o de Ciências Físicas:
- Física

Química
Mecânica
Aplicações Militares
Merceologta

c) Grupo -de Ciências Sociais:
DiTeito
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- Hctória Militar
- Línguas Estrangeiras

Expressão, Oral e Escrita
- Geografia Econômica
- Noções de Economia Política e

Finanças
- Organização Racional do Tra

balho
Art. 11. Os assuntos da Instrução

Especializada f -ão grupados da se
guinte maneira:

a) Grupo de Instrução de Aviação;
- Aerotecníca
- Prática de Oficinas
- Teoria do Avião
- Teoria do Motor
- Tecnologia de Aviação
- Navegação Estimada
-- Navegação Rádio
- Navegação Astronômica
-- ~eteorologia

Eletrônica e Comunicações
- Reconhecimento Foto e Visual
- Novos Desenvolvimento;
- Higiene e Fisiologia do Aviador
-- Tiro e Borbardeío Aéreo

b) Grupo de Instrução de Inten
âêncla:

- Contabilidade Militar
- Escrituraçã,o, Militar

Noções de Aerotécnfca
Suprimentos
Administração Pública e Admi
nistração Financeira da Aero
náutica
Organização c Funcionamento do
S, I. no Exército e 'ia .Marinha

- Prática na 'r'esourena e no Al
moxarifado
Prática de Aprovisionamento e
Reembolsável

c) Grupo de Instrução de Infan
taria de Guarda:
Combate e Serviço em Campa
nha

.- Organização do Terreno
Topografia
Tática de Infantaria
Polícia Militar
~Iotomecanização

Art, 12, Os assuntos da Instrucão
Militar estão grupados da seguinte
maneira:

a) Grupo de Instrução Básica;
- Ordem Unida
- Maneabilídade
- Combate e Serviço em Campa-

nha
Organização do Terreno
Armamento e Tiro nas Armas
de Infantaria

b) Grupo de Instrução Comple
mentar:

Educação Física Militar
- Educação Moral
- Instrução Geral
- Topografia de Campanha
- Material, Armamento e Munição

das Armas do Exército e da Ma
rinha

- Administração Militar
- Organização Militar
- Logística Aeronáutica
- Direção de Viaturas
c) Grupo de Instrução Tática: .
-- Organização e Emprêgo das Fôr

ças Aéreas'
- Organização e Emprêgo das Fôr

ças Terrestres
-.Organizaçãó e Emprêgo das Fôr

ças Navais
- Organização e Emprêgn do Ser

viço de Intendência de Cam
panha

- Defesa Aérea
Art. 13, A Instrução de Võo é

dividida em estágios, da seguinte ma
neira:

Estágio Primário
Estágio Básico

- Estágio Avançado ,
- Estágio de Vôo por Instrumentos
Art. 14. A proporção que forem

transferidos para a Escola de Aero
náutica os outros Cursos de Forma
cão de Oficiais da Aeronáutica, serão
Incluídos nas diversas categorias de
instrução outros Grupos de Matérias
ou Matértas a êles corrsepondentes ,

TíTULO II

Curses

CAPíTULO I

CURSO DE FOR1\1AÇÃO na OFICIÀ!S
AVIADORES

Art , 15. O Curso de Formação de
Oficiais Aviadores tem a duração de
3 anos, sendo o ensino assim distri
buído:

1.° ANO
Instrução Fundamental

Geometria Analítica
Cálculo Diferencial e Integral
Física
Geometria Descritiva

Instrução Especializada
Aerotécníoa

- Prática de Oficina s
- Tecnologia de Aviação
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Instrução Militar
Ordem Unida
Maneabilídade

~ Combate e Serviço em Cam-
panha

- Organização do Terreno
- Armamento e Tiro das Armas de
" Infantaria
- Educação Física Militar
.- Educação Moral
~ Instrução Geral

Instrução de Vôo
- Estágio Prtmárfo

2.° ANO

Instrução Fuauiamc.ital
- Estatística Aplíoada
- Química .
- Mecânica Racional e Aplicada

Expressão Oral e Escrita
Instrução Especializada

Aerotécnica
Teoria do Avião
Teoria do Motor
Navegação Estimada

- Meteorologia
Higiene e Fisiologia do Aviador

lnstruçab Militar-
Ordem Unida
Educação Fisica Militar

~ Instrução Geral
- Topografia de Campanha

Material, Armamento e Muni
ções das Armas do Exército e
da Marinha

Instrução de Vôo
Estágio' Básico e de Vôo por
Instrumentos

3.° ANO

Instrução Fundamental

Aplicações Militares
Direito

- História Militar
- Línguas Estrangeiras

Expressão Oral e Escrita

Instrução Especializada

Navegacão Rádio
- Navegação Astronômica
- Eletrônica e Comunicações
- Reconhecimento Foto e Visual
-- Novos Desenvolvimentos
~ Tiro e Bombardeio Aéreo

Instrução Militar

Ordem Unida
- Educação Fisíca . Militar

- Administração Militar
- Organização Militar
- Logística Aeronáutica
- Direção de _Viaturas
-.,.. Organização e Emprêgo das Fôr-

ças Aéreas
---' Organização e Emprêgo das Fôr

ças Terrestres
- Organização e Emprêgo das Fôr

ças Navais
Defesa Aérea

Instrução de Vôo

- Estágio Avançado e de Vôo por
Instrumentos

CAPíTULO II

CURSO DE FORMAÇÃO DE oFIr;I!\Is
. INTENDENTES

Art. 16. O Curso de Formação de
Oficiais Intendentes tem a duração
de 2 anos, sendo o ensino assim dis
tribuído:

1.0 ANO

Instrução Fundamental

Complementos de Matemática e
Matemática Financeira

- Contabilidade Geral
~ Merceologia

Expressão Oral e Escrita
Geografia Econômica
Noções -de Economia Política e
Finanças

Instrução Especializada
- Escrituraçã'ô Militar
- .Noções de Aeron técnica
- Suprimentos (Comuns e de Avia-

ção)
- Prática de Aprovisionamento

Reembolsável

Instrução Militar

Ordem Unida
Maneabíhdade
Combate e Serviço em Campa
nha
Organização do Terreno
Armamento e Tiro das Armas
de Infantaria
Educação Física Militar

- Instrução Geral

2.° ANO

Instrução Fundamental

- Estatística Aplicada
=---- Direito
- História Militar
- Línguas Estrangeiras
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- Expressão Oral e Escrita
Organização Racional do 'I'raba
lho

Instrução Especializada

Contabilidade Militar
Escrituração Militar.

- Administração Pública: e Admi
nistração Financeira da Aero
náutica

- Organização e Funcionamento
dos Serviços de Intendência do
Exército e da Marinha

- Prática na Tesouraria e no Al
moxarifado

Instrução Militar

Ordem Unida
Educação Física Militar

- Instrução Geral
- Topografia de Campanha
- Organização Militar

Organização e Nocôes do Emprê
go das Fôrças Aéreas
ql'g'anização e Emprêgo do Ser
VIÇO de Intendência em Campa
nha
Direção de Viaturas

CAPíTULO nr
CURSO DE FORMAÇÃO DE OEleIAIs DE INFAN

TARIA DE GUARDA

~r.t -. 17. o Curso de Formação de
Ofíeíais de Infantaria de Guarda tem
a duração de 2 anos, sendo o ensino
assim distribuído:

1.0 ANO

Instrução Fundamental

Complementos de Matemática
Mecânica
Línguas Estrangeiras
Expressão Oral e Escrita

Instrução Bspecializaâa

Topografia
Tática de Infantaria
Polícia Militar
Motomecanízaçâo

Lnstruçtia Militar

Ordem Unida
Maneabilídade
Combate e Bervico em Campa-
nha -
Organização do Terreno
Armamento e Tiro das Armas de
Infantaria
Educação Física Militar
Educação Moral

- Instrução Geral

,2,0 ANO

Instrução Fundamental

Aplicações Militares
Direito
História Militar
Expressão Oral e Escrita

ítistruçiio Especializa(la

Combate e Serviço em campa
nha
Organização do Terreno
Topografia
Tática. de Infantaria

tnstruçõo Militar

Ordem unida
Educação Física Militar
Instrução Geral
Material, Armamento e Muru
cão das Armas do Exército e da
Marinha

- Organização -e Noções de Emprú
go das Fôrças Aéreas

- Defesa Aerea.

TiTULO III

Regime Escolar

CAPíTULO r
ANO LETIVO

Art. 18. o ano letivo tem inicio no
primeiro dia útil de março e término
no último dia útil da primeira quin
zena de dezembro.

Parágrafo único. O término do ano
letivo para os cadetes do último ano
dos diversos cursos tem lugar no úl
timo dia útil do mês de novembro.

Art. 19. O inicio do ano letivo é
realizado com solenidade.

Art. 2{). A última quinzena de de
zembro é reservada nara os trabalhos
de apuração de graus, exames dos
Cadetes do último ano e declaração
de aspirantes.

Art. 21. Os meses de janeiro e fe
vereiro, destinam-se à realização do
concurso de admissão, aos exames re
lativos ao ano letivo anterior e ao
preparo da Escola para o ano letivo
entrante.

CAPíTULO Ir

FREQÜÊNCIA

Art. 22. Tanto a frecüêncía como
a execução de todos os trabalhos es
colares são obrigatórios.
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Parágrafo único. A justificação das
faltas aos trabalhos escolares será
feita ao Comandante do Corpo de
Cadetes, exclusivamente para efeito
,disciplinar.

Art. 23. Nenhum professor ou Ius
trutor poderá dispensar o Cadete de
qualquer, aula ou instrução. O afas
tamento do Cadete no decurso de aula
ou instrução, por motivo de fôrça
maior, será objeto de parte 'ao Chefe
da Divisão respectiva e registro DO
livro competente.

Art. 24. A falta a cada .hora ou fra
ção de hora de aula ou instrução
acarreta para o Cadete a perda de
0,1 de ponto.

Parágrafo único. O não compare
cimento a aula ou instrução, motiva
do por cumprimento de missão de
serviço por ordem expressa do Oo
mandante da Escola, não' será compu
tado como falta ..

Art 25. O número total de pontos
perdidos pelos Cadetes será publicado
mensalmente em boletim.

CAPíTULO TIl

APROVEITAMENTO NA INSTRUÇÃO

Art. 26. O aproveitamento dos oa
detes na Instrucão Fundamental, Ins
trução Especializada e Instrução Mi
litar, será verificado por meio de:

a) provas escritas ou práticas
b) exames escritos ou práticos.
Art. 27. O julgamento das provas

e exames será expresso por graus va
riáveis de zero a dez, com aprcxtma
ção até centésimos.

Art. 28. Aos cadetes que faltarem,
sem motivo justificado, às provas
marcadas, será computado grau zero.

~ 1.0 A justificativa da falta às
provas será apresentada ao Chefe do
Departamento de Ensino, exclusiva
mente para marcação de nova prova

§ 2.° A marcação de nova prova será
feita uma única vez.

Art. 29, Será considerado aprova
do, em cada, matéria, o Cadete. que
obtiver grau final quatro nessa ma
téria,

Art. 30; O grau final de cada ma
téria é a média aritmética entre a
média de ano e o grau de exame des
sa matéria.

Art.. 31, A média de ano em cada
matéria é üeremda pela média arit-

métíea dos graus das provas realiza
das durante .o ano, nessa matéria.

Art. 32. Nas matérias em que 0-·
Cadete obtiver média de ano igualou
superior a quatro, será dispensado do
exame se o desejar, sendo, nesse caso,
computado como grau final da ma
téria respectiva a média de ano. _

Art. 33. Os exames são realizados
no mês de fevereiro, exceto para os
cadetes do último ano que os rea
lizarão na última quinzena de de
zembro.

Art. 34. Será considerado reprova-
do o Cadete que:

a) tende-se submetido a exame,
qualquer que seja a sua média de ano,
obtiver grau final da matéria mrertor
a quatro;

b) faltar ao exame sem justtttca
ttva..

Art. 35. O Cadete que faltar 80'
exame e tiver sua justificativa aceita
pelo Chefe do Departamento de En
sino será submetido a novo exame,
logo que cesse o motivo do impedi
mento, desde que possa realizá-lo an-
tes do início do ano letivo

~ 1.0 O Cadete do último ano será'
submetido a novo exame desde que
possa realizá-lo antes da data de de
claração de aspirantes.

~ 2.° O Cadete Que não puder rea
lizar o exame antes do início do ano,
letivo ou da data de declaração de
aspirantes, terá como grau final da
matérlra respectiva a média de ano.

Art. 36. O progresso do Cadete, ria
Instrução de Vôo, é verificado por"
meio de conceitos emitidos pelos' ins
trutores.

Art. 37. Tais conceitos são emiti
dos de acôrdo com a aureciacâo Que
tiverem feito os instrutores nos vôos.
realizados, pelos Cadetes, durante a.
instrução.

Art. 33. Os conceitos sã-o expres-
sos da seguinte forma:

S - ouanto o vôo fôr considerado
satisfatório;

D ,.--- quando o vôo não fôr consa
derado satisfatório.

Art. 39. O Cadete que durante a.
instrução de vôo revelar deficíênc!a
para a pilotagem militar, será sub
mtido a julgamento pelo Conselho de
Vôo.

Art. 40. O Cadete aue não estiver
e:m condições para o vôo solo, ao atín-
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CAPÍTULO XV

CONCEITO PARA o OFiCI.U,A7Q

c) Curso de Pormacão de Oficiais
de Intantarla de Guarda:

Art. 45. Em cada ano letivo ssrá
emitido conceito para ofícíalc.to. so
bre cada Cadete, por todo 50S protes
sôres e instrutores que tenham tido
contato com o Cadete durante o ano.

Art. 46. :tJ::sses conceitos serão en
tregues, pelos professôres ~,i~stre
tores aos seus chefes de dIVIsa0 de
instrução que os reunirão numa re
ciacão média que será o conceito do
Cadete naquela categoria de Instru
ção.

Art. 47. '~_ara maior facilidade, os
conceitos serao emitidos em fichas
distribuídas pelo Chefe do' Departa
mento de Ensino a todos. os profes
sôres c instrutores.

Art , 48, O Cadete que tiver qual
quer parte do conceito desfavorável,
será submetido a julgamento, pelo
Conselho de Instrução, que se pro
nuncíaá sôbre a sua aptidão para o
oficlalato.

4

3

2

3

4

3

1.0 Ano 2:-' Ano

Instrução Fundamen
tal ..

Instrução Especíallza-
da ..

Instrução Militar

. Instrução Mílttargir OS limites máximos de duplo. co
mando inicial, nos diferentes tIPOS
de avião de instrução, será consíde
rado inapto para a pilotagem mio
litar.

Art. 41. E' também considerado
inapto para a pilotagem militar o
'cadete oue, a julgamento do Con
selho de ·Vôo, revelar:

a) progresso irregular,. inconstante
-ou lento que impossibilite ao Cadete
'acompanhar ~ turma a Que pertence;

b) falta de adaptação a qualquer
tipo de vôo previsto nos programas de
instrução;

ot .incúrta no cumurimento das or
dens em vigor para 'execução da Ins
trução de vôo,

Art. 42. O grau de aproveitamen
to do Cadete em cada uma das ca
'tegorias de Instrução, Fundamenta1.
Especializada e Militar, é traduzido
em cada ano do curso pela média arit
'mética dos graus finais obtidos em
cada matéria, na respectiva categoria,
de instrução.

Art. 43, -O aproveitamento na Ins
trução de Vôo é traduzido, em cada
·ano do curso, por uni grau variável
de quatro a dez, sendo êsse grau dado
por uma Junta constituída pelo Che
fe da Divisão e nelas Chefes de Es
tágio, de Classe e-Instrutores, de cada
Cadete,

Art. 44. O grau final de ano será
3, média ponderada dos graus .obtt
dos em cada categoria de instrução.
observados os seguintes coeficientes'

a) Curso de Formação de Oficiais
Aviadores:

1.°Ano 2.'J Ano a.vAno

b) Curso de Formação de Oficiais
Intendentes:

Instrução Fun-
damental ... 5 3 2

Instrução E s -
peciallzada .. 1 4 3

Instrução Mili-
litar ........ 3 1 2

Instrução de
Vôo 2 o

1.0 Ano 2.° Ano

CAPíTULO V

Art. 49. E' promovido ao ano se
guinte o. Cadete que:
. a) fôr aprovado em tôdas as ma

térias da Instrução Fundamental, da
Instrução Especializada e da Instru
ção Militar;

t» obtiver grau quatro ou superior
na Instrução de Vôo, se pertencente
ao Curso de Formação de Oficiais
Aviadores;

c) tiver conceito favorável para o
oficialato, como prescrito nêste Regu
lamento.

PROMOÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4

4

2

5
Instrução Fundamen-

tal , ,
.Instrução Especializa-

da " .. " .
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TíTULO IV

Parágrafo único, As promoções de
ano são efetuadas no dia L° de
março.

Art. 5{). Os Cadetes do 1.0 ano
serão classificados pelo grau de ad
missão à Escola,

Art. 51. Os Cadetes do 2.° ano ·se
râo classificados pelo grau final ob
tido no 1.0 ano'.

Art. 52, Os cadetes do 3.° ano
serão classificado spela média aritmé
tica dos graus finais obtidos nos 1.0
€ 2.° anos,

Art. 53. Os Aspirantes são clas
sificados pela média aritmética dos
graus finais obtidos nos diversos anos
do Curso.

a) professôres, para todos os assun
tos da Instrução Fundamental e para
os assuntos teóricos da tnstruçâo Es
pecializada, quando julgado necessá
rio;

b) adjuntos de professôres.. para
todos os assuntos da Instrução Fun
damental e para os teóricos da Ins
trução Especializado" quando julgado
necessário;

c) in~ utores-chefes, instrutores e
auxiliares de instrutor, para todos os
assuntos das instruções milita re de
vôo e os da instrução especializada
não ministrados por professôres ;

d) laboratoristas, para a instrução
prática de laboratório:

e) monitores, para assuntos das
instruções especializada e militar.

Art. 55, Os professôres civis SB
rão contratados e sua admissão far
se-á de acôrdo com a legislação em
vigor. e sempre através de concurso
público de títulos e provas"

Parágrafo único. O período Inicial
do contrato é, no mínimo, de um ano,
podendo, uma vez terminado, ser re
novado.

Corpo Docente

para a Escola, mesmo em detrimento
de funções semelhantes que exerçam
em qualquer outro estabelecimento de
ensino.

Art. 57. Os ínstrutcree-eseíes, Iln
trutcres e auxiliares de instrutor se
rão oficiais dos diferentes quadros
da FAB.

Art. 58. A Escola. poderá díspôr
de professôres e instrutores, oficiais
de outras Fôrças Armadas, que ha
jam sido postos à disposição do Mi
nistério da Aeronáutica, por solicita
ção. dêste, desde' que seja possível o
cumprimento do estabelecido no ar
tigo 56.

Art. 59, A admissão de laborata
ristas far-sa-á de acôrdo com a le
gislação vigente.

Art. 60. Os monitores serão sub
oficiais e sargentos dos diferentes
quadros da F A B.

Art. 61. Rigorosa disciplina inte
lectual é exigida de todos os mem
bros do corpo docente, traduzida pelo
fiel cumprimento das disposições re
gulamentares especificas, bem como
da orientação, Instruções, ordens e re
comendações de ensino do Deparba q

menta de Ensino,

Art. 62. Os compor;-entes do cor
po docente, no exercrcio das suas
funções, são subordinados ao Depar
tamento de Ensino,

parágrafo único. No caso de ha
ver incompatibilidade hierárquica, a
subordinação referida será de caráter
funcional e técnico, e apenas no que
se relacionar com o ensino da Es
cola.

Art. 63, Cada professor ou adjunto
de professor que ultrapassar o limite
máximo de horas de trabalho sema
nal previsto na legislação vigente, fará.
jus a gratificação suplementar a ser
fíxdadá pelo Comandante da Escola.

Art. 64. A fim de ter a Escola.
de Aeronáutica tempo para selecio
nar e padronizar o pessoal do Corpo
Docente, o Ministro da Aeronáutica
fixará, em setembro de cada ano, o
efetivo do Corpo Docente para o ano
seguinte, mediante proposta- do Co
mandante da Escola, por intermédio
do Diretor Geral do ?nsino.

Art. 65. O Comandante da Es
cola poderá contratar pessoas de no
tório saber, nacionais ou estrangei
ras, indicadas pelo Conselho de En
sino, para, dentro de. um plano anual,

O ensino é ministrado

A' admissão de creres
como condição primária,
de prioridade de horário

Art. 56.
sôrcs terá,
a exigência

Art. 54.
por:
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realizar conferências que . ísem au
mentar a cultura geral e profissio
nal do Cadete.

Parágrafo único. A remuneração
das conferências será arbitrada pelo
Comandante da Escola, 'acôrdci
com a complexidade das mesmas e a
Iegíslncâo dos estav-tecímentos fe
derais de ensino superior sôbre o as
sunto, dentro da dotação orçamentá
Tia que para tanto lhe será desti
nada.

Al't. 66. Cada disciplina na Ins
trução Fundamental disporá, no mí
nimo, de um professor e de um ad
junto de professor.

Art. 67. O regime disciplinar a que
ficam sujeitos protessôres, Instruto
res, monitores e laboratortstas será o
prescrito no Regulamento Disciplinar
da Aeronáutica ou no Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis -da União,
conforme se trate de militares ou
civis.

TERCEIRA PARTE

Organização

TíTULO I

Constituição Geral

Art. 68. A Escola de Aeronáutica
tem a seguinte constituição:

a) Comando
b) Departamento de Ensino
c) Departamento de Administraç§o
d) Departamento de Pessoal
e) Corpo de Cadetes da Aero

náutica

TíTULO II

Comando

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO

Art. 69. O Comando da Escola tem
a seguinte constituição:

a) Comandante
b) Assistente e órgãos Auxiliares
c) órgãos Consultivos
Art. 7'Ü. O comandante é coadju

vado em suas funções pelos Chefes de
Departamento e comandante do Cor
po de Cadetes da Aeronáutica.

CAPíTULO U

COMANDANTE

Art. 71. O comandante da Escola
de Aeronáutica é um Brigadeiro do ar.

Parágrafo único. O Comandante da.
Escola de Aeronáutica é nomeado por
decreto.

Art. 72. O comandante da Escola
de Aeronáutica como responsável pelo
Ensino e Administração da Escola,
tem as funções de Diretor do Ensino
e Agente Diretor.

Art. 73. Ao Comandante da Escola
de Aeronáutica, além das atribuições
previstas na legislação vigente, com
pete:

a) exercer sua ação pessoal sôbre
todos os escalões subordinados, visan
do uma perfeita coordenação para o
cumprimento -da missão da Escola;

b) imprimir ao ensino a orienta-
ção doutrinária estabelecida pelos
altos escalões da F. A. B.;

c) traçar as diretrizes do Plano de
Ensino da Escola para o ano letivo en
trante o qual deve ser submetido ao
Diretor Geral do Ensino da Aeronáu
tica antes do início do referido ano;

d) matricular e incluir no estado
efetivo da Escola os candidatos que
houverem satisfeito às condições para
admissão;

e) excluir e desligar Cadetes, con
soante .os preceitos regulamentares;

j) declarar Aspirante a Oficial os
Cadetes que concluírem, com aprovei
tamento, os respectivos cursos;

g) corresponder-se, diretamente,
com as autoridades militares ou civis
sôbre assuntos que independam da
intervenção de autoridade superior;

h) desempenhar, ou delegar ao
Chefe do Departamento de Adminis
tração, a função de Agente Diretor.

CAPíTULO UI

ASSISTENT,;; E ÓRGÃOS AUXILIARES

AJ.·t. 74. O Assistente do Coman
dante é um Tenente-Coronel Aviador,
com o Curso de Estado Maior.

Art. 75. Ao -asaístente. auxiliar pes
soal do Comandante compete:

a) fornecer ao Comandante dados
e informações complementares que se
tornem necessárias às suas decisões;
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b) assistir o comandante nas rela
ções oficiais Que êsse deva manter;

c) orientar as atividades do 8e1'-
VI' Ç' O ' Religioso;

d) ter a seu cargo a orientação das
atividades recreativas da Escola.

Art , 76. Para o desempenho de
suas funções, o Assistente dispõe dos
seguintes órgãos Auxiliares:

a) Secretaria do Comandante;
b) Seção de Estatística'
c) Seção de Informações
d) Serviço Religioso

e) Pelotão de Políciá Militar

SECRETARIA DO COMANDO

Art. 77. O Chefe da Secretar-ia é
o Ajudante de Ordens do Coman
dante.

Art. 78. Ao Secretário compete:
a) receber, preparar e expedir a

correspondência pessoal do Coman
dante;

b) dirigir os serviços pertinentes à
secretaria _ protocolo, expedição; ar
quivo e mecanografia do Comando.

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA

Art. 79. O Chefe da Seção de Es
tatística é um Tenente ou um civil
com conhecimentos especializados.

Art. 80. Ao Chefe da Seção de Es
tatística compete a organização. dos
mapas e gráficos estatísticos da Es
cola, baseados nos relatórios dos De
partamentos e do Corpo de Cadetes.

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES

Art. 81. O Chefe da Seção de In
formações é um Capitão Aviador.

Art. 82. Ao Chefe da Seção de jn
formações compete:

a) manter o Comandante informa
do sôbre o moral do pessoal da Es
cola;

b) organizar as atividades recrea
tivas para o pessoal da Escola;

c) executar os serviços crlptográfí
cos e ter sob sua guarda os documen
tos de natureza sigilosa;

d) dirigir -o serviço de relações pú
blicas;

e) ter, sob seu contrôle, as ativida
des do Pôsto Rádio Administrativo.

SERVIÇO RELIGIOSO

Art. 83. O Serviço Religioso, dírt
gido por um Major Capelão da Aero
náutica, provê assistência religiosa na
forma do Decreto n.c 21.495, de 23 de
julho de 1946.

CAPiTULO IV

ÓRGÃOS CONSULTIVOS

í\rt. 84. Para dlspôr de elementos
mais seguros às suas decisões nos as
suntos relacionados com o Ensino dos
Cadetes, o Comandante da Escola
conta com os seguintes órgãos con
sultivos:

a) Conselho de Ensino
b) Conselho de Instrução
c) Conselho de Vôo

Art. 85. Os Conselhos se reunn-ao
sempre que se torne necessário con
seguir elementos para decisões do "Co
mandante, por determinação dêsse ou
por convocação do Chefe do Depar
tamento de Ensino.

Art. 86. Os Conselhos emitirão pa
receres sôbre os fatos apreciados, os
quais constarão do competente Livro
de Atas, e serão apresentados .ao Co
mandante, acompanhados dos votos
vencid-os, devidamente fundamenta
dos.

Art. 87. Não é - lícito, a nenhum
membros dos Conselhos, abster-se de
votar, nem lhe é permitida a divul
gação sôbre qualquer forma de assun
tos tratados nas reuniões dos Ccn
selhos o que sé poderá ser feito pelo
Comandante da Escola _quando assim
julgar conveniente.

Art. 88. No caso de terem os Ccn
seinos de se pronunciar sôbre assun
tos que digam respeito a um dos
seus membros ou parentes dêstes até
2.° grau, inclusive, o Comandante
substituirá, temporàriamente, aquele
membrro .

Art. 89. _As reuniões dos Conselhos
são presididas pelo Chefe do Depar
tamento de Ensino.

Parágrafo único. Quando julgar
conveniente, poderá o comandante
avocar a si a presidência dos Con
senhos, passando então o chefe do
Departamento de Ensino a funcionar
como membro.
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Art , ~ 90. Servirá como Secretário,
nas reuniões dos Conselhos, um oü
cíal designado pelo Chefe do Depar-.
tamento de Ensino,

Art. 91, poderá o presidente dos
Conselhos convocar, para consultas e
esclarecimentos, qualquer militar .ou
civil da Escola, o Qual não terá, po
rém, direito de voto.

CONSELHO DE ENSINO

Art. 92. O Conselho de Ensino é
o órgão encarregado de opinar sôbre
qualquer questão de natureza geral
referente ao Ensino.

Art. 93. O Conselho de Ensino é
constituído de 7 membros: o Chefe
do Departamento de Ensino, o Chefe
da Divisão de Instrução Fundamen
tal e 5 prófessôres designados pelo
Comandante, no início de cada ano
letivo, para exercício no correr do
mesmo ano.

Art. 94. O conselho de Ensino é
especificamente chamado a se pro
nunciar:

a) sôbre questões de natureza téc
nica referente a instrução tundamen
tal;

b) sôbre os casos ligados ao con
curso de admtníssâo à Escola;

c) sôbre os programas elaborados;
d) sôbre rendimento do ensino da

Escola;
e) sôbre métodos de ensino;
f) sôbre obras escolhidas de assun-,

tos, didáticos, científicos, militares,
técnicos em geral e aprovação de li
vros texto;

g) emitindo parecer sôbre os pro
fessores inscritos em concurso e os
documentos apresentados;

h) emitindo parecer sôbre incom
patibilidades ou competência de pro
Iessôres, nos casos Que lhe forem apre
sentados pelo seu presidente;

i) indicando os nomes dos prores
sôres que, por se terem distinguido du
rante o ano, mereçam apreciação des
tacada do comando.

CONSELHO DE INSTRUÇÃO

Art. 95: O Conselho de Instrução
é o órgão encarregado de opinar sô
bre qualquer questão de natureza téc
nica referente à Instrução Militar e
à Instrução Especializada, sôbre o
conceito para -c oficialato, e sôbre os

casos de 'ordem moral íncompatfveie
com a permanência na Escola.

Art: 96. O Conselho de Instrução
é constituído de 7 membros: o Chefe'
do Departamento de Ensino, o Co
mandante do COrpo de Cadetes da
Aeronáutica, o Chefe da Divisão de
Instrução EspeCializada, o Chefe do
Grupo de Instrucão relacionado com
o assunto, e mais 3 ofícíaís instruto
res, designados em cada caso, pelo
Comandante da Escola.

Art. 97. O Conselho de Instrução
é especificamente chamado a se pro
nunciar ;

a) sôbre a indícacâc de oficiais
. para a função de instrutor na Es

cola;
b) sôbre incompatibilidades ou com

petência. de instrutores, salvo os de
vôo;

c) sõbre os nomes dos instrutores
Que por se terem distinguido duran
te o ano, mereçam referências espe
ciais do. Comando;

d) sôbre o conceito para oficialato.

CONSELHO DE vôo
Art. 98. O Conselho de Vôo é o

órgão encarregado de opinar sôbrc
qualquer questão referente à Instru

. ção de Vôo.

Art. 99. O Conselho de Vôo é cona
tituídc de 7 membros: o Chefe do De
partamento de Ensino, o. Chefe da
Divisão de Instrução de Vôo, o Chefe'
do Pôsto Médico, o Chefe do Estágio
de Vôo a que pertencer o caso em
julgamento e 3 instrutores de vôo, de
signados, em cada CMO, pelo Coman
dante.

Art. 100. O Conselho de Vôo é es
pectfícamente .chamado a se pronun
ciar:

a) sôbre os acidentes e incidentes
aeronáuticos 'ocorridos na instrução;

b) sôbre deficiências e inaptidão'
para a pilotagem militar reveladas em
qualquer dos estágios, pelos Cade
tes do Ar;

c) sôbre a indicação. ee oficiais para
as funções de Instrutor de Vôo;

d) sôbre incompatibilidades ou com
petência de Instrutores de Vôo;

e) sôbre os nomes dos Instrutores
de Vôo que por se terem distinguido
durante o ano mereçam referências
especiais do comando.
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TíTULO 111

Dep'artamento de Ensino

CAPíTULO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 101. O Departamento de En
-síno é o órgão encarregado do estu
do de todos os problemas relaciona
dos com o ensino dos cadetes. E'
através dêsse órgão Que o Oomandan

.te da Escola, como Diretor do En
.amo, exerce sua acão orientadora sô
bre o modo como "deve ser conduzido
o ensino no Estabelecimento.

Art. 102. O Departamento de En
-sino tem a seguinte constttuíção:

a) Chefia
b) Divisão de Instrução Fundamen

'tal
c) Divisão de Instrução Especíalí

.zada
d) Divisão de jnstrucão Militar
e) Divisão de Instrução de Vôo

CAPíTULO II

CHEFIA

Art. 1ü3. A Chefia do Deparbamen
-to de Ensino tem a seguinte cons
tituição:

a) Chefe do Departamento de Eu
;~ino

b) Adjunto e órgãos Auxiliares

CHEFE DO DEPARTAl\(!ENTO

Art. 104. O Chefe do Departamento
-de Ensino é um Coronel Aviador com
-o Curso Superior de Comando.

Art. 105. O Chefé do Departamen
.to de Ensino é diretamente responsá
vel, perante o Comandante, pela di
reçào de todo trabalho escolar dos'
Cadetes.

Art. 106. O Chefe do Departamen
'to de Ensino, no ínterêsse do ensino
-pooe entender-se diretamente com to
dos os elementos orgânicos da Es

,cola.

Art. 107. Além das atribuições pre
vistas na legislação vigente, compete
ao Chefe do Departamento de En

'sino:
a) elaborar o Plano de Ensino, sub

metê-lo à aprovação do Comandante;
bJ organizar o calendário do ano

letivo, com a indicação dos horários
das aulas e demais trabalhos esco

.aares:

c) submeter à aprovação do Co
mandante da Escola os programas

-analítícos das' diversas matérias; .
d) preparar, dentro das limitações

estabelecidas no. calendário, os pro
gramas semanais, em que serão C~:ll?-~

slgnadas as parte.s. de cada rna~ena
que deverão ser mínístradas nos díver
sos dias da semana;

eJ organizar, no início de _cada ano,
as turmas de aula e instrução:

[) estudar, ou fazer estudar, tô~das
as Questões de ensino de interêsse
para' a Escola;

g) manter a coordenação do ensi
no nos diferentes curs-os;

h) orzamzar os planos de exame
e desig~ar as respectivas comissões
examinadoras;

i) controlar a realização de exercí
cios, provas e exames;

1) superintender as provas do con
curso para provimento dos cargos de
prcfessôr ;

l) apresentar ao Comandante da
Escola relatório sucinto correspond~n
te ao ano anterior, contendo o JUlZO
sôbre atividade na Escola, com refe
rência narbíoular sôbre os resultados
alcançados e estudo crítico sôbre ti,

situação do ensino que lhe estve con
fiado, apresentando sugestões. para
melhorá-lo;

m) manter o oomaridente da Es
cola informado sôbre a marcha dos
trabalhos escolares;

n) promover as sindicâncias para
apurar as causas do mau rendimen
to do ensino propondo ao Coman
dante medidas ou providências que
visem saná-las;

o) intervir junto aos professôres ou
instrutores, para harmonizar a apli
cação dos métodos e process-os de
ensino;

p) presidir os Conselhos.

ADJUNTO E ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 108. O Adjunto do Chefe do
Departamento de Ensino é um Major
Aviador.

:Art. 109. Ao Adjunto compete coor
denar o trabalho dos órgãos auxl
Iíares ,

Art. 110. Para o desempenho de
suas funções o Adjunto dispõe dos
seguintes órgãos auxiliares:

a) Secretaria do Ensino
b) Seção de Contrôle e Estudos
c) Seção, de Serviços Escolares
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SECRETARIA DO ~~SINO

Art. 111. O Chefe da Secretaria do
Ensino é um Capitão Aviador.

Art. 112. Ao chefe da Secretaria
do Ensino compete:

a) preparar o expediente diário do
Departamento;

b) organizar os diversos fichários e
o arquivo do Departamento, manten
do-os em dia;

c) organizar os processos de ma
trícula;

d)· dirigir o serviço de protocolo;
e) organizar os fichários dos can

didatos à Escola.

SEÇÃO DE OONTRÔLE E ESTUDOS

Art. 113. O Chefe da Seção de
-Contrôle e Estudos é o Adjunto do
Departamento de Ensino.

Art. 114. Compete ao Chefe da Se
ção de Contrôle e Estudos:

a) realizar os estudos que lhe' ro-:
rem determinados visando o aprimo
ramento da instrução;

b) orientar a coleta de dados re
ferentes aos trabalhos didáticos de
modo a permitir ao Chefe do De
partamento manter-se a par do de
senvolvimento da instrução e intei
rar-se constantemente de tudo quan
to possa influir no seu rendímentu;

c) controlar a execução dos pro-
gramas fixados; ,

d) controlar e fiscalizar as faltas
deprofessôres, instrutores e alunos;

e) fornecer elementos para a orga
nização de relatórios referentes ao
ensino;

j) organizar mapas e gráficos esta
tísticos relativos ao ensino;

g) dirigir os trabalhos de escrltu
ração, registro e fichário de graus de
exercícios, provas, exames, testes, tra
balhos práticos, etc.

SEÇÃo DE SERVIçoS ESCOLARES

. Art. 115. O Chefe da Seção de
.Servíços Escolares é um Tenente Avia
dor.

Art, 116. Ao Chefe da Seção de
Serviços Escolares compete a 'fisca
lização e orientação:

a) do trabalho material de preparo
dos programas e horários relativos à
instrução;

h) da confecção . de quadros esta
tisticosrelativos à instrução;

c) da execução de desenhos, qua
dros murais e diversos auxilias de ins
trução;

d) .das "providências -materiais que
se fizerem necessárias à instrução dos
Cadetes, atendendo às solicitações dos
professôres e instrutores; .

e) da impressão e distribuição de
súmulas -de aula,apostilas, manuais e
livros didáticos para o ensino dos Ca...
detes.

CAl'lTULO nr
DIVISÃO DE INSTRUÇÃO FUNDAMENTAL

Art. 117. A Divisão de Instrução
Fundamental é o órgão do Departa
mento de Ensino a cujo cargo e res
ponsabilidade estãoocontrôle direto e
as medidas de execução da parte da
instrução relativa à cultura científica
fundamental dos Cadetes.

Art. 118. A Divisão tem a segutn-
te constituição:

a) 'Chefia
b) Grupo de Ciências Matemáticas
c) Grupo de Ciências Físicas
d) Grupo de Ciências Sociais

Art. 119. O Chefe da Divisão é um
Major Aviador ~

Parágrafo único. O Chefe da' Di
visão dispõe dos .Chefes dos Grupos
de Ciências, como assessores nos as
suntos de natureza técnica.

A!'t. 120, Ao Chefe da Divisão
compete:

a) assistir os proressôres no desem
penho de suas funções, mantendo com
os mesmos as 'relações diretas ne
cessárias ao bom andamento da ms
truçâo, -hem como servir de elemen
-to de ligação entre êsses e o Chefe
do Departamento de Ensino;

·b)coordenar a parte relativa aos
horários de aula;

c)es'tudar e encaminhar ao Chefe
do Departamento de Ensino as pro
postas que visem melhorar a mstru
cão .

Art. 121. Os Grupos de Ciências
matemáticas, Físicas e Sociais são os
órgâostencàrregados da coordenação e
contrôle dos assuntos a êles corres
pondentes.

§ 1.0 Os Chefes -d'êssesGrupos são
professõresmilltares ou civis, ·desig....
nados pelo Comandante .da Escola,
aos quaísveompete .a 'coordenação e
contrôle .acimaestabelecidos.

§ 2.° O Chefe do Grupo de C '
cias Ffsícas orientará têcnicamente o
trabalho dos Iaboratôr' da Escola,
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§ 3.° O Chefe dos' Labcratórlos é
um Capitão Farmacêutico de Aero
»auuce.

CAPíTULO IV

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO ESPECIALIZADA

Art. 122. A Divisão de Instrução
Especializada é o órgão do Departa
mento _de Ensino a cujo cargo e res
ponsabilidade estão o contrôle direto
e as medidas' de execução da parte
de instrução relativa aos conhecimen
tos especializados necessários aos Ca
detes.

Art. 123. A Divisão tem a seguinte
, constituição:

a) Chefia
b) Grupo de Instrução de Aviação
c) Grupo de Instrução de Inten

dência
d) Grupo, de Instrução de Infanta

ria de Guarda -

Parágrafo único. Serão criados ou
tros Grupos de Instrução à medida
que se tornarem necessários.

Art. 124. O Chefe da Divisão é
um .Major Aviador.

Parágrafo único, O Chefe da Di
visão terá como Adjuntos os Chefes
dos Grupos de Instrução de Aviação,
de Intendência ,e de Infantaria de
Guarda.

Art. 125. Ao Chefe da Divisão
compete:

a) assistir os instrutores no desem
penha de suas funções, mantendo
com os mesmos as relações diretas
necessárias ao bom andamento da
instrução, bem como servir ":e liga
ção entre êstes .e o Chefe do De
partamento de Ensino;

b) coordene.. _ a parte relativa aos
horários -de aula;

c) estudar e encaminhar ao Chefe
do Departamento de Ensino as pro
postas que visem melhorar a Instru
ção.

ArL 126. O Grupo de Instrução
de Aviação é o órgão encarregado da
coordenação e 'coritrõle dos assuntos
a .. êle correspondentes.

Art. 127. O Chefe do Grupo de
Instrução de Aviação é um Capitão
Aviador, instrutor de uma das ma
térias do Grupo, a êle estando su
bordinadas as seguintes seções:

a) E'-_ .'J de cccconhecimentc Aéreo
b) Seção de Tiro e Bombardeio

c) seção de Navegação e Meteo-
rologia

d) seção de Aerotécníca

e) .Seçâo de Comunicações
1) Seção de McIícina de Aviação
,) Seção de Treinamento .Síntétíco

Parágrafo .úmco. A Chefia do
Grupo será dccempeaf.ada pelo Ca
pitão Aviador mais antigo dentre os
Chefes das Seções acima.

Art.. 128. As Seções do Grupo de
Instrução de Aviação são os órgãos
encarregados de centralizar o. ma
terial e aparelhagem técnica desti
nada à instrução correspondente, dis
pondo de oficiais subalternos em nú~

mero julgado suficiente ..

Art. 129. As Seções do Grup o de
Instrução de Aviação são chefiadas
por Capitães Aviadores, exceto '""- de
Medicina de Avaiçãc que é chefiada
por um Capitão Médico. Os Ch~fes

de Becão serão, sempre que posstve'l,
instrutores do Grupo de Instrução de
Aviação.

Art. 130. Os Grupos de Instrução
de Intendência e de ifantara de
Guarda são os órgãos encarregados
da coordenação e contrôle ·'')s assun
tos a êles corre-oondentea.

Art. 131. Os Chefes dos Grupos
de Instrução -'.., Intendência e de
Instrução de Infantaria de Guarda
SS~ Capitães, Intendente e de Infan
taria de Guarda, respectivamente.

Parágrafo único. O Chefe do Gru
po de Instrução C Infantaria de
Guarda é um Comandante de Com
panhia do Batalhão Extra.

CAPíTULO V

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO MILITAR

Art. 132. A Divisão de Instrução
Militar é o órgão do Departamento
de Ensino a cujo cargo e responsa
bilidade estão o contrôle direto e as
medidas de execução da parte da
instrução relativa aos assuntos de
natureza milâtar ,

Art. ...33. A Divisão de Instrução
Militar tem a seguinte constitulçâo:

a) Chefia
o) Grupo dE' Instrução Básica
c) Grupo de Instrução Complemen

tar
d) Grupo de Instrução tática
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Art. 134. O Chefe da Divisão de
Instrução 'Militar é o rtomandante do
<Corpo de Cadetes da Aeronáutica.

Parágrafo único; C Chefe da Di
visão terá como Adjuntos os Chefes
dos Grupos de Instrução.

Art. 135. Ao Chefe da Dívísân de
Instrução Militar compete:

a) assistir os instrutores no desem
penho de suas funções, mantendo com
-os mesmos as relações diretas necos
sárfas ao bom andamento da instru
ção, bem como servir de ligação en
tre êsses e o Chefe do Departamento
.de Ensino; .

b) coordenar a parte relativa aos
horários de aula;

c) estudar e encaminhar, ao Chefe
do Departamento, as propostas que
visem melhorar a instrução.

Art. 136. Os Grupos de Instrução
Básica, complementar e Tática são
os órgãos encarregados da coordena
ção e contrôle dos assuntos a êles
correspondentes.

Art. 137. Os Chefes dos Grupos
de Instrução, Básica, Complementar e
Tática são Capitães Aviadores, Co
mandantes de Esquadrilha do Corpo
de Cadetes,

CAPíTULO VI

"DIVISÃO DA INSTRUÇÃO DE. vôo

Art. 138. A Divisão da Instrução de
Vôo é o órgão do Departamento de
EnSInO a cujo Cargo a responsabili
dade está Q desenvolvimento do pro
grama relativo a tôda instrução I de
vôo dos Cadetes.

Art. 139. A DivLsão da Instrução de
-Vôo tem a seguinte constituição:

a) Chefia
b) Seção de operações
c) Estágio Primário
d) Estágio Básiço
e) Estágio Avançado
f) Estágio de vôo por Instrumen

tos.
Art. 140. O Chefe da Divisão da

Instrução de Vôo é um Tenente-Co
ronel Aviador.

Parágrafo único. O Chefe da Di
visão dispõe de um Adjunto, Capitão
Aviador, instrutor de vôo.

Art. 141. Ao Chefe da Divisão da
"Instrução de Vôo compete:

a) conduzir, dentro da críentaçâo
.ífxada pela Chefia do Departamento,

os trabalhos que dizem respeito àíor
mação do pilôto militar;

b) dirigir a instrução, no solo e no
ar, indispensável aos Cadetes para
o desempenho de suas funções de
pilôtos, como futuros oficiais daFôr
ça Aérea;

c) programar o adestramento de
vôo do pessoal navegante da Escola"
dentro das disponibilidades do ma
terial aéreo, especialmente reservado
para tal fim.

SEÇÃO DE OPERAÇÕES

Art. 142. A Seção de Operações é
o órgão da Divisão responsável pelo
contrôleo do tráfego aéreo, pelo ades
tramento de vôo do pessoal navegante
da -scola e pelas medidas de segurança
ligadas ao "no

Art. 143. A Seção de Operações tem
a seguinte constituição:

a) Chefia
b) Subseção de Tráfego Aéreo
c) Subseção de Adestramento
d) Subseção 'de Estatística de Voa
Al't. 144... O Chefe da Seção de

Operações é um Capitão Aviador.
Art. 145. Ao Chefe da Secão Q1e

Operações compete: .

a) controlar todos os assuntos liga
dos à utflízacâo dos aeródromos em
pregados pela Escola e os relativos ao
tráfego aéreo;

b) controlar a execução do adestra
mento de vôo do pessoal navegante
da Escola;

c) fornecer, por intermédio da es
tísüca. de vôo, os dados necessários -ao
Chefe da Dívísâo.: para contrôle da.
instrução.

SUBSEÇÃO DE TRÁFEGO AÉREO

Art, 146. A Subseção de Tráfego
rAéreo é o órgão da Seção de Opa
rações 'responsável pela centralização,
orientação, direção e fiscalização de
todo o serviço relacionado com o trá
fego das aeronaves e da segurança do
vôo em geral. Esta subseção compre
ende a Tôrre de Contrôle, a .Sala de
Tráfego e os serviços de Rádio-ope
rações e Meteorologia, operados por
pessoal especializado.

Parágrafo único. O Chefe da Sub
seção é um Tenente Aviador, instru
tor de vôo.
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SUBSEÇÃO DE ADESmAMENTO

Art. 147. A Subseção de Adestra.
mente é o órgão através do qual o
'Chefe de Operações controla o ades
tramento de vôo do pessoal navegan
te da Escola.
~Parágrafo único. O Chefe da Sub

seção é um Tenente Aviador.

SUBSEÇÃO DE ESTATíSTICA DE vôo

Art. 148. A Subseção de Estatística
de Vôo é otórgão encarregado de
registrar todo o serviço aéreo realiza
do pelo pessoal da Escola e de for
necer aos órgãos interessados dados
estatísticos referentes à atividade
aérea.

Parágrafo único. O Chefe da sun
seção é um Tenente Aviador, ínstru
tar de vôo.

ESTÁGIOS DE VÔO

Art. i49. São os seguintes os Está
gios de Vôo: Prímárlo, Básico, Avan
çado 'e de Vôo, por instrumentos, êsses
estágios se destinam, respectivamente,
a execução prática dos programas de
vôo primário, básico, avançado e de
'Vôo par instrumentos, esabelecidos
pàra o Curso.

Art. 150. Os Cheefs de Estágio são
Majores Aviadores, instrutores-che-
fes.

Art. 151. Os Est4:gios são organi
zados em classes, em número variá
vel, deiacôrdo com o efetivo .em Ca
detes do Ar a instruir. O Estágio de
Vôo par Instrumento disporá, ainda,
de uma Seção de "Línk Trainer".

Art. 152. Os Chefes de Classe são
Capitães Aviadores.

Art. 153.0 Chefe da, Seção de
"Línk Trainer"é um Tenénte , 'Espe
cialista em Comunicações, responsá
vei ,pela conservação e manutenção
'do material da respectiva Seção ~

Art. 154. Para efeito 'de enquadra
';méiito disciplinar e melhor rendi
dimênto da instnwão,.Q "efetivo "de,
'Cada Classe não deverá exceder de
·tnntaCádetes 'e <do número 'corres
pendente de Tenentes Avladot'es,· ins
trutores de pilotagem.

·Parághifo úni'co.Ca<lainstrlitorde
pilotagem terá. no mâxímo, cinco 'alu-
nos. .

TíTULO IV

Departamento de Administração

CAPíTULO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 155. O Departamento de Ad
ministração é o ó::~~:.o que trata de
todos os assuntos relacíonadc. com
os serviços provedores, transportado
res e mantenedores em tôda a Es
cola.

Art. 156. O Departamento .:e Ad
ministração tem a seguinte consti
tuição:

a) Chefia
t» Divisão do Patrimônio

- c) Divisão do Material Aéreo
d) Divisão de Suprimento e Ma

nutenção

e) Divisão dos Serviços

GAPíTULO II
. CHEFIA

Art. 157. O Chefe do Departa
mento de Administração é um Co
ronel Aviador.

Parágrafo único. O 'v-ete do De
partamento de Administração dispõe
de um Adjunto, Capitão Aviador, e
de uma Secretaria.

Art. 158. A Secretar':- .rre-
gada dos trabalhos de escrituração e
contrôle geral do Departamento, é
chefiada. pelo Adjunto do Chefe do
Departamento .

Art. 159. Ao Chefe do Departa
mento de Administração compete:

a) prestar ao Depar-, ento de En-.
sino, todo o 'apoio ao seu alcance, ten
do em vista a missão 'especifica da:
Escola;

t» exercer as funções de Agente
Diretor, quando 'delegadas pelo Co
mandante;

d) superintender os, serviços espe
cificados no artigo t55através dos
respectivos chefes.

CAI'íTULO III

DIVISÃO 'DO 1'ÁTRIMÔNIO

Art. 160. A Divisão do Patrimô
nio é o órgão encarregado ela con
setva:çãoe reparos" das instalações>
moblltário, .aeródromc evmaqutnárta
da Escola.
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Art. 161. O Divisão de Patrimô-
nio é constituída de:

a) Chefia
t» Seçãf) Técnica
c) Crupo Especíal
d) Grupo de Conservação

CHEFIA

Art. 162. O Chefe da Divisão do
Patrimônio é um Major Aviador.

SEcçÃO TÉCNICA

Art. 163. A secção 'récntce é o ór
gão encarregado dos trabalhos relati
vos ao estudo, planejamento e fiscali
zação das obras e serviços a serem
executados na Escola, a fim.d easse
gurar e conservação das suas insta
lações.

Art 164 A seção Técnica é che
fiada por um engenheiro civil do Mi...
nístérío da Aeronáutica.

GRUPO ESPECIAL

Art. 165 - O Grupo Especial é cons-
tituído de:

a) - Seção contra-Incêndio
b) Seção de Eletricidade
c) Seção de Agua e Esgoto
d) Seção de Comunicações
e) Seção. de Máquinas

Art. 16B. O Chefe do Grupo Es-,
pecíal é um Tenente Especialista,

Art. 167. A Seção Contra-Incêndio
se destina a executar e dirigir todos.
os trabalhos concernentes ao sistema
contra o fogo da Escola, estabeíecen
d- as necessárias medidas de precau
ção.

Art. lB8. A Seção de Eletricidade
é a Seção encarregada de todos os
trcbaãhos.internos de instalação e con
servação da rêde elétrica, iluminação
da pista projetores diversos, sistema
de refrigeração, etc.

Art. 1i)9. A Seção de Agua e Es
gôto c; a Seção encarregada de man
ter em _perfeitas condições as rêdes de
água e esgõtoem tôdar a área 'ocupa
da pela Escola.

Art. 170. A Seção de Comunica
ções é a Seção encarregada de asse
gurar o 'funcionamento das comunica
ções rádio, teletipo e telefônica da
Escola. .

Art. 171. A Seção de Mâquínaa ê
ai seção' encarregada da operação e
consecvaçâo das máquinas pertencen
tes à Divisão do Patrimônio.

GRUPO DE OONSERVAÇÃO

Art. 172 - O Grupo de Conserva-
ção é constituido de:

a) Seção de Serviços Gerais
b) Seção de Pintura e Reparos
~) .Seçâo de Conservação do Aero

dromo .

Art. 173. O Chefe do Grupo de
Conservação é um Tenente Eepeeía
lista.

P•.rt.. 174. A Seção de Serviço!
Gerais se destina a manter em bom
estado de asseio as instalações a área!'!
ínteras da Escola. .

Art. 175. A Seção de Pintura e
Reparos Se destina a executar '1S ser
viços de pintura e reparos nccessãnoe
à boa manutencão das Instalações da
Escola. - .

Art. 176. A Seção de Ocnservação
do Aeródromo de destina a executar
o serviço de manutenção das áreas
de pouso utilizadas pela Escola.

CAPíTULO IV

DIVISÃO DE MATERIAL AÉREO

Art. 177. A Divisão de Material
Aéreo é o órgão a cujo cargo ficam
a guarda e a manutençã-o e suortmen
"to .de primeiro. e segundo escalões de
todo o material aéreo da Escola.

Art. 178. O Chefe da Divisão de
Material Aéreo é um Major Aviador
ou Major Avíador Engenheiro.

Art. 179. A Divisão de Matertal
Aéreo dispõe de um número variável
de Cauitêea e de Tenentes Espe-ialis
tas, fixado anualmente em função. do
número e tipo dos aviões a manter

OAPíTULO V

DIVISÃO DE SUPRIMENTO E MANTJ'I'EN-ÇÃO

Art. 180. A Divisão de Suprimento
e Manutenção é O' órgão encaregadc
de todo o serviço de suprimento e
manutenção. de terceiro escalão. da.
E-scola.

.A1't. 181. A Divisão de Suprt
menta e Manutenção é constituiria de:

a) Chefia
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b) Grupo de Manuteçnão
c) Grupo de Suprimento.

CHEFIA'

:Art. 182. O Chefe da Divisão de
Suprimento e Manutenção e um
Major Aviador 1)11 Major Aviador E!~

genhetro .
Art. 183. O Grupo de Manutenção

é o órgão a cujo cargo e responsa
bilidade ficam as medidas' de exe~
cuçâo da manutenção de terceiro es
calão, de todo o material da Escola,

Art. 184. O Chefe do Gruoo de
Manutenção é um Capitão Aviador ou
Capitão Aivador Engenheiro.

Art. 185. '0 Grupo de Manuten
ção dispõe de tr-ês Tenentes msnecta
listas.

Art. 186. Ao Grupo de Manuten
ção compete a verffícação 'e exame do
material acidentado da Escola -e a
elaboração de relatórios apontando as
falhas de material que prcventura
venha a constatar.

Art. 187. A crgaãzação e o fun
cionamento do Grupo de Manuten
ção serão baseados nas normas esta
belecidas pela Diretoria do Material
da Aeronáutica.

GRUPO DE SUPRIMENTO

Art. 188. O Grupo de Suprt-nento
é o órgão ao qual compete, estabelecer
as medidas necessárias para assegu
rar o nível de estoque de terceiro
escalão de suprimento.

Art. 189. O Chefe do Grupo de
Suprimento é um Capitão Intendente.

Art. 190. O Grupo de Suprimento
dispõe de:

a) Seção de Requisições
b) Depósitos de Material
c) Seção de Combustíveis, Lubri

ficantes' e Inflamáveis.

Art. 191. A Seção de Requíaíçôes
é o órgão encarregado de processar as
a-equíslcôes de material destmados a
manter os níveis de estoque prescrt
tos.

Art. 192. Os Depósitos de Mate
rial, chefiados por Tenentes Inten
dentes, são destinados aguardar,
conservar e distribuir o material cor
.respondente ao terceiro escalão de
suprimento.

Art. 193. A Seção de Combustíveis..
Lubrificantes e Inflamáveis, ecnrtaca,
por um Tenente Especialista em
Avião, rem a seu cargo o recenlmenro,
a estocagem, (I contrôle, a segurança e
a distrfbuíçâo de combustíveis e tu
brfflcantes de qualquer espécie, entra
dos na Escola.

CAPíTULO VI

DIVISÃO DOS SERVIÇO

Art. 194: A Divisão dos serviços
é o órgão encaregado dos serviços
de transporte, material bélico e mten
dêncía da Escola.

Art. 195. A Divisão dos Serviços é
constíbuída de:

a) Chefia
b) Serviço de Transportes
c) Serviço de Material Bélico
d) Formação de Intendência
e) Seção de Procura e Compras.

CHEFIA

Art. 196. O Chefe da Divisão d0S
Serviços é um Tenente-Coronel AvÍ'l~

dor.
Art. 197... O Chefe da Divisão dos

serviços é o auxiliar imediato do
Ag-ente Diretor competindo-lhe como
tal:

a) coordenar, impulsionar e fisca
lizar os serviços administrativos da
Unidade Administrativa, de conformi
dade COm a legislação em vigor e as
instruções do Agente Diretor':

b) receber todos os documentos r-e
f-erentes às suas atribuições, estudá
los, submetendo-os diretamente à con
sideração, do Agente Díretor ;

c) ter a seu cargo o contrôle da
carga g-eral (la Escola.

SERVIço DE ,.TRANSPORTE

Art , 198. O Serviço de Transpor
te é o órgão que centraliza, dirige e
executa os trabalhos referentes ao em
prêgo. manutenção ,e suprimento de
primeiro e segundo escalões de todos
os meios de transporte existentes na
Escola

Art. 199. O Chefe do Serviço de
Transporte é um capitão Especialista.
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SERVIço DE NATERIAL BÉLIro

Art. 200. O Serviço de Materfal .
Bélico é o órgão responsável. pela
guarda, manutenção e distribuição do
armamento, assim como pela distri
buição de bombas e munlcçõea da Es
.cola,

Art. 201-. O Serviço de Material
Bélíco tdíspõe de:

a) Seção de Armamento
b Seção de Bombas e Munições

Art. 202. O chefe do Serviço de
Material Bélico é um Capitão Espe
cialista em Armamento. .

Art. 203. As seções de Armamento
e de Bombas e Munições, são chefia
das por Tenentes Especialistas em
Armamento.

FORMAÇÃO DE INTENDÊ:NCIA.

Art. 204. A Formação de Inten
dência é o órgão que abrange os S€T~

viços Administrativos de Finanças e
Provisões. '

-Art , 205. A Formação de Inten-
dência é constituída de:

a) Chefia
z» Tesouraria
c) Almoxarifado
d) Aprovisionamento
~) Reembolsável
Art. 205. O Chefe da Formação de

Intendência é um Major Intendente
de Aeronáutica.

Art. 207'. O Chefe da .Pormação
de Intendência é o responsável pelo
desenvolvimento dos trabalhos e pela
observância dos preceitos regulamen
tares a serem cumpridos pelos diversos
órgãos que lhe . são diretamente su
bordinados, competindo-lhe:

a) coordenar os trabalhos de todos
os órgãos de intendência;

b) conferir e autenticar com o seu
"Conf-erido" e a rubrica, todos os do
cumentos que importem em receita ou
despesa, cheques. demonstrações e ou
tros papéis, depois de reconhecer que
não nouve. viola-ção de disposições le
gais referentes ao assunto.

Art..2Ga. A Tesouraria e o órgão
OUe tratá. dos assuntos referentes a
requisições, recebimento e pagamento
de valores e mgeral. sendo de sua res
ponsabilidade a respectiva contabili
dade,

Art. 209. O Chefe da Tesouraria
é um capitão Intendente de Aero
náutica, tendo como auxiliar Um 'I'e
nente Intendente.

Art. 210. O Almoxarifado é o ór
gão destinado a receber, armazenar,
conservar e distribuir o material de
Intendência.

Art. 211. O Chefe do Almoxarifado
é .um 1.0 Tenente Intendente de Ae
ronáutica, que terá como auxiliar um
Tenente ou Aspirante Intendente de .
Aeronáutica.

Art. 212. O Aprovisionamento é o
órgão destinado a - aquisição, recebi
mente. armazenamento e preparo ce
víveres. e alimentos destinados à sub
sistência de todo o pessoal da Es
cola.

Art. 213. A aquísíçâo dos gêneros
alimentícios obedecerá ao estabelecido
no artigo 220. 3

Art. 214. O'Aprovisionamento com
preende:

a) "Ranchos dos Oficiais, de Ca
detes, de guboflciaís e sargentos e de
Cabos, soldados e 'I'aifeíroa

b) Armazem Dísbríbuidcr
c) Padaria

Art. 215. O Chefe do Aprovisiona
mento é um 1.0 Tenente Intendente,
tendo como auxiliares dois Tenentes
ou Aspirantes Intendentes de Aero
náutica.

Art. 216. O Reembolsável se des
tina a proceder a aquisição, recebi
mento, armazenagem e fornecimento,
para reembôlso, de víveres, alimentos
e produtos diversos destinados ao bem
estar e confôrto particular do pessoal.

Art. 217. O Reembolsável consti-
tui-se de:

a) Seção de Vendas
b) Armazém
c) Granja

Art. 218. O Chefe do Reembolsá
vel é um 1.0 Tenente Intendente de
Aeronáutica, tendo como auxiliar um
2,° Tenente ou Aspirante, Intendente
de Aeronáutica.

SEÇÃO DE PROCURA E COMPRAS

Art. 219; A seção de procura e
Compras é encerragada da procura e
comera do serttgos a serem adquiri
dos ~pela Escola.
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Art. 22{). A aquistçao, inclusive de
gêneros alimentícios, será feita me
.diante concorrência ou tomada de
preços realizada por uma Comissão
composta de dois membros perma
nentes, o Chefe da Divisão de Serviços

e o da Formação de Intendência e de
um ou mais oficiais, a quem pela fun
cão. interesse a aquisição dos artigos.

Art. 221. O Chefe da Seção de
Procura e Compras é um 1.0 Tenente
Intendente de Aeronáutica.
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TITULO V

Departamento de Pessoal

CAPíTULO I

MISSSÃO E· CONSTITUIÇÃO

Art. 222. O Departamento.de Pea
aoal é o órgãocencarregado da ad
ministração de todo o pessoal militar
e civil da Escola, da instrução mili~
tar do pessoal não instruído pelo De
partamento de Ensino e da segurança
imediata da guarnição.

Art. 223. O Departamento de Pes~

.soal tem a seguinte constituição:
a) Chefia
b) Ajudâncía
c) Seção de Educação Física
as Pôsto Médico
e) Batalhão Extra

CAPíTULO Ir
CHEFIA

Art. 224. O Chefe do Departamento
'de pessoal é Um Tenente-Coronel
.Aviador.

Parágrafo único. O Chefe do De
partamento de Pessoal dispõe de um
Ajudante, Major Aviador.

Art. 225. Além das atribuições
previstas na Iegislaçâo vigente, com
pete ao Chefe do Departamento:

a) prestar ao Departamento de
Ensino tôda a cooperação possível,
tendo- em .vista o cumprimento da
missão específica da Escola;

z» assegurar as transmissões das
-ordens e. instruções do Comandante,
relativas ao- pessoal,
,c) estudar e preparar o expediente
não privativo dos outros órgãos;

d) assegurar o previsto no artigo
'222, de aeôrdo com as, diretrizes do
Comandante da Escola.

CAPíTULO UI·

AJUDÂNCIA

Art. 226. O Ajudante é o-Adjunto
-do Chefe do Departamento.

Al't. 227. A Ajudância dispõe de:
u) Se-cretaria e Casa das Ordens;
z» Seção do Pessoal Civil

SECRETARIA E CASA DAS ORDENS

Art. 228. O Chefe da Secretaria e
Casa das Ordens é Um Capitão Avia-
<lO1'. '

Parágrafo único. O Chefe da Casa
das Ordens e Secretaria, dispõe, como
auxiliar, de um Tenente ·de Infanta
ria de Guarda.

Art. 229. Ao Chefe da Secretaria
e Casa das Ordens compete

a) organizar o boletim escolar;
b) organizar, receber e distribuir

o expediente;
c) organizar e dirigir o serviço de

protocolo e arquivo geral da Escola;
d) organizar as escalas de serviço;
e) ter a seu cargo a escrituração

da vida: militar de' oficiais e praças.

SEÇÃO DO PESSOAL CIVIL

Art. 230. O Chefe da Seção do Pes ....
soaI Civil é um funcionário civil, titu
lado ou mensalista, do Ministério da
Aeronáutica.

Arb. 231. Ao Chefe da Seção do
Pessoal Civil compete:

a) prestar ao Ajudante tôdas as in
formações relativas ao pessoal civil;

b) organizar o cadastro 'completo de
todo o pessoal civil da Escola.

CAPíTULO IV

SEÇÃo DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Art., 232. O Chefe da Seção de Edu
cação Física é um Capitão Aviador,
em .princípio, com curso especializado'
de Educação Física.

Art. 233. Ao Chefe da Seção de Edu
cação Fisica compete centralizar, orí
entar, dirigir e fiscalizar a prática da
Educação Fisica de todos os elementos
da Escola.

CAPíTULO V

PÔSTQ MÉDICO

Art. 234. O Pôsto Médico da Esco
la compreende:

a) Chefia.
bJ Seção de Assistência Médica e

Odontológica a oficiais e cadetes.
c) Seção de Assistência Médica, Ei

síoterápíca e Traumatológíca .à Edu
_cação Física.

d)' Seção de Assistência Médica e
Odontológica às praças.
,Art. 235. O Chefe do Pôsto Médico

é um Major Médico da Aeronáutica.
Art. 236. Ao Chefe do Põsto Mé

dico compete:
a) assegurar a assistência médica e

odontológica a todo o pessoal;
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t» assegurar assistência médica es~
pecialízada ao pessoal aéro navegante
e à instrução de educação trsíoe:

c) adotar medidas de higiente e pro
filaxia em tôda área ocupada pela
Escola.

Art. 237. As Seções do Pôsto Médi
co são chefiadas por Capitães Médi
cos que disporão de auxiliares, 'renen
tes Médicos.

CAPíTULO VI

BATALHÃO EXTRA

Art. 238. O Comandante do Bata
lhão Extra é um Major de Infantaria
de Guarda.

Art. 239. O Batalhão Extra é cons-
tituído de:

a) Seção de comando.
b) Companhia de Guarda.
C) Companhia de Serviços.
d) Companhia de Comando.
e) Companhia de Manutenção.
Art. 240. A Seção de .Comando

compete a execução dos trabalhos de
escrituração do Batalhão, mantendo
os em ordem e em dia.

Art. 241. A Companhia de Guarda
é a subunídade organizada para man
ter a ordem e assegurar a defesa mi
litar do Aerôdromo.

Art. 242. A Companhia de Serviços
é a subunidade destinada a enquadrar
as praças em serviço na Dívísâo do
Patrimônio e na Divisão dos Serviços,

Art. 243. A Companhia de Coman
do é a subunídade destinada a enqua
drar a Banda de Música, Corneteiros
e Tambores e tôdas as praças em
serviço na Escola, excetuando-se as
enquadradas, pelas Companhias de
Guarda de Serviço e de Manutenção.

Art. 244. A Companhia de Manu
tenção é a subunidade destinada a en
quadrar as praças em serviço na Di
visão do Material Aéreo.

Art. 245. Os Oomandantes das Oom
nanhias do Batalhão Extra são Ca
pitães de Infantaria de Guarda.

TITULO VI

Corpo de Cadetes da Aeronáutica

CAPITULO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 246, O corpo de Cadetes "da
Aeronáutica se destina a receber, en
quadrar e disciplinar os Cadetes, pre-

ver e providenciar quanto às suas ne
cessídades materiais.

Parágrafo único. O Corpo. de Ca
detes da Aeronáutica tem confiado à
sua guarda o Estandarte da Escola de
Aeronáutica, o qual nas formaturas
será postado à esquerda da Bandeira
Nacional.

Art. 247. O Corpo de Cadetes da
Aeronáutica é constituído de:

a) Comandante.
b) Ajudâncía. ,
c) Esquadrilhas (subuntdades) .

CAPITULO Il

COMANDANTE 00 CORPo DE CADETES DA
JU;RONÁUTICA

Art. 248. O Comandante do Corpo
de cadetes da Aeronáutica é um Te
nente-Coronel Aviador, com o Curso
de Estado-Maior.

Art. 249. O Comandante do Corpo
de Cadetes da. Aeronáutica dispõe,
como auxiliar imediato, de um Capi
tão Aviador ajudante.

Art. 250, O Coman-dante. do Corpo
de Cadetes da Aeronáutica, em bene
fício da organização e fiscalização da
instrução e dos ínterêsses admínístra
tivos correspondentes, pode entender
se diretamente como todos os elemen
tos orgânicos da Escola.

Art. 251. Ao comandante do Corpo
de cadetes da Aeronáutica, além 'das
atribuições previstas na Iegfslação vi
gente, compete:

a) exercer sua ação direta sôbre a
conduta militar do Cadete, imprimindo
justa orientação ne parte relativa' à
perfeita formação moral e militar do
futuro .ofícíal:

b) assegurar a perfeita execução das
'medidas necessárias ao funcionamen
to dos trabalhos escolares em geral,

CAPITULO IH

AJUnÂNcIA

Art. 252. A Ajudância do Corpo de
Cadetes da Aeronáutica é o órgão en
carregado da execução de todos os tra
balhos de escrita ligados à vida do
Corpo e de cada Cadete isoladamen
te além dos serviços que dizem res
~ito diretamente às atribuições do
Comandante.
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Art. 233. Ao Ajudante, além das
atribuições previstas na legislação vi
gente, no que forem aplicáveis ao
Corpo de cadetes da Aeronáutica,
compete:

a) elaborar e defundir tôdas as or
dens ,do comandante do Corpo;

t» superintender a elabora-ção do
Aditamento ao Boletim Escolar;

c) organizar as escalas de serviço;
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(z) ter a seu cargo os trabalhos de
rotina, a correspondência do Coma~~

do e a escrtturaçâo do Livro Histôrí
co do Corpo de cadetes da Aeronáu,
~tica; . .

e) manter em dia o assentamento
de todos os Cadetes, remetendo. se
mestralmente à Secretaria da Escola
as alterações correspondentes;

1) inspecionar as dependências co
muns a todo o Corpo de Cadetes da
Aeronáutica, quanto à conservação e
higiene;

g) prestar assistência direta a tôdas
as formaturas internas e ter a seu
cargo o contrôle do livro de Partes do
serviço diário;

hY coordenar todo o serviço relatt-.
vo ao corpo de Cadetes mantendo ín
tima ligação com os Comandantes de
subunídade .

CAPíTULO IV

ESQUADRILHAS

Art. 254. As Esquadrilhas são as
subunidades do Corpo de Cadetes da
Aeronáutica destinadas á enquadrar
militarmente todos os Cadetes e pro
porcionar-lhes assistência imediata.

Art. 255. Os alunos de cada ano
constituirão uma ou mais esquadrt
lhas.

Art. 256. O efetivo de cada Esqua.,
drflha, não deve exceder, em principio,
de 200 cadetes.

Art. 257. As esquadrilhas são co
mandadas por Capitães Aviadores,
instrutores de assuntos da Divisão de
Instrução Militar.

Art. 258. São subalternos das es
quadrilhas, Tenentes Aviadores, auxi
liares de instrutor de assuntos da Di
visão de Instrução Militar. na _razão
de um subalterno para cada 50 Ca
detes.

CAPíTULO V

DO CADETE

Art. 259. Os alunos da Escola de
Aeronáutica. considerados praças es'"
pectaís. têm as designações específica
das no artigo 3. o dêste Regulamento.

INCLUSÃO NO CORPO DE CADETÉS DA
AERONÁUTicA

Art. 260. Satisfeitas as condições
exigidas, será o candidato matricula-

do na Escola de'.Aeronáutica e incluí
do, na mesma data, no Corpo de ca
detes da Aeronáutica.

Art. 261. A partir da data da in
clusão, o Cadete passará a gozar das
prerrogativas e direitos corresponden.,
tes, com as responsabilidades e deve
res que, paralelamente, lhe dizem res
peito, perdendo automáttcamente, a
situação hierárquica anterior, por ter
nar-se praça especial.

Art. 262. O Cadete recém-incluído
prestará juramento à Bandeira Na
cional, na forma do cerimonial mnt
tal', no dia 10 de julho, data em que
se festeja o aniversário da Escola de
Aeronáutica.

Art. 263. No Corpo de Cadetes. a
hierarquia será dada pelo ano do cur
so e dentro de cada ano, pela anti
guidade relativa.

FÊRIAS E LICENCIAMENTOS

Art. 264. Os Cadetes estão sujeitos
ao regime escolar de internato, tendo
em vista a continuidade dos estudos e
melhor utilização do tempo.

Art. 265. Haverá licenciamentos se
manais com horários prescritos pelo
Comandante lia Escola.

Art. -266. Os licenciamentos iudi'\'l-'
duais serão concedidos:

a) pelo Comandante da. Escola, nos
casos de fôrça maior;

b) pelo Comandante do Corpo de
cadetes, depois dos trabalhos escola
res diários, por motivo de fôrça maior
ou a título de prêmio, aos Cadetes
que se destacarem pelas qualidades
militares e brilho nos estudos.

Art. 267. Haverá férias de rim de
ano nos meses de janeiro a fevereiro
e férias junínas de 20 a 30 de junho.

Art. 268. São deveres do Cadete,
além ds prescritos na legislação vi
gente:

a) comparecer, pontualmente, a to
dos os .trabalhos escolares, aos quais
deve prestar a máxima atenção, es
forçando-se em obter Q' melhor apro
veitamento no ensino que' lhe tõr mi
nistrado; a falta a qualquer trabalho
escolar, sem justificativa, constitui
transgressão disciplinar;'

t» observar rigorosa probidade na
execução de quaisquer provas ou tra-
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balhos escolares, considerando os re
cursos ilícitos como incompat1veis com
a dignidade do cadete;

C) obedecer, rigorosamente, a tôdas
as regras, prescrições, ínstruçôes, ':10r
mas e ordens relativas ao vôo, sem
transigir jamais nas questões de dis
ciplina de vôo;

d) procurar elevar, no meio militar
e no meio civil, o conceito, o .bom
nome e o prestfglo da Escola de Ae-:- .
ronáutica e da Fôrça Aérea Brasilei
ra, conduzindo-se, quer na' Escola,
quer fora dela, da maneira mais cor
reta, mais digna e mais disciplinada;

e) tornar-se um exemplo nas ques
tõesdedisciplina, de amor ao traba
Iho.. de respeito aos seus superiores e
de zêlo na utilização do material que
lhe é confiado;

f) lembrar-se sempre de que a me
lhor forma de ser obedecido e respei
tado é obedecer e respeitar.

DISCIPLINA DO CADETE

Art. 269. A dosciplina adotada na
Escola é baseada no principio do eum
primento do dever. Visa aprimorar as

.qualidades morais do Catete. moldan
do o seu caráter na obediência es
pontânea às exigências escolares e aos
preceitos regulamentares.

Art:: 270. O cadete deve ter sem
pre em vista que a fôrça da discipli
na, necessária a uma escola de for
mação de oficiais, inspira-se no sen
tido absoluto do dever e na compre
ensão nítida das obrigações que as
sumiu, ao ingressar nessa Escola.

Art. 271. Quando a ação educativa
conduzida através dos exemplos e dos
conselhos não ror suficiente para mOS
trar ao. Cadete qualquer desvio-de sua
conduta, a, ação disciplinar rar-se-á
sentir na forma indicada pelo Re
gulamento Disclplinar da Aeronáu
tica.

'Art. 272. Constitui falta discipli
nar grave, considerada eliminatória,
o desrespeito às regras, normas, ins
truções ou ordens 'relativas à instru
ção de vôo, mesmo que não tenha, a
desobediência, provocado qualquer
dano pessoal ou material.

. DIREITOs DO ·CADETE·

Art. 273. Ao Cadete é assegurado
um ano de tolerância .que. poderá ser
gozado uma única vez, no decorrer
do curso, nos seguintes casos:

a) quando enquadrado no arti
go 34;

t» quando fôr desligado por perda
de pontos, na form ada letra "d" do
artigo 277.

Parágrafo único. Ao Cadete am
parado pela letra b dêste artigo fica
assegurada a rematrfcula, que será
obrigatoriamente 'efetuada no ano se
guinte.

·Art. 274. Dentro de elevada com
postura e na forma díscíplínada que
sempre devemanter, o cadete poderá:

a) solicitar esclarecimentos aos
professôres e instrutores sôbre assun
to que esteja sendo esplanada em aula
ou instrução, desde que" não o haja
compre-endido suficiente, e nas oca
siões a isto destinadas;

b) solicitar ao 'Chefe do Departa
mento de Ensino revisão de provas,
apresentando para isto razões escri
tas'

c) organizar, com a necessária
permissão do Comando, sociedade de
fundo cívico, esportivo e cultural que
atenda ao desenvolvimento do espírito
de cooperação dos cadetes.

RECOMPENSAS AOs CADETES

Art. 275. Além das recompensas
previstas no Regulamento Disciplinar
da Aeronáutica .serão concedidas aos
Cadetes, como distinção e reconhe
cimento de valores. as seguintes re
compensas especiais

a) Prêmio II SANTOS DU
MONT":

Ao cadete do Ar colocado em 1.0 lu
gar na classificação final e desde que
haja mantido essa classificação em
todos os anos do curso, com grau oito
ou superior, em todos os assuntos mi
nistrados;

b) Prêmio "SALGADO FILHO":
Aos cadetes da Aeronáutica dos de

mais cursos, nas condições estipuladas
para o Prêmio "Santos Dumont";

c) Prêmio "ESCOLA DE AERO
NAUTICA:

Aos cadetes colocados em primeiro
lugar na classificação final em cada
curso;

d) Ao Cedete do Ar, melhor clas
sificado ao ser promovido ao último
ano, será concedida a dístdnçâo de ser
o Porta-Estandarte 'da Escola;
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e) Aos Cadetes melhor classifica
dos em cada ano dos respectivos cur
sos, exceto no último ano, serão con
cedidos prêmios constituídos por ob
jetos de utilidade profissional.

Art. 276. Os prêmios citados nos
itens a, b e c do artigo anterior, cons
tal'ão:

a) O prêmio "Santos Dumcnt", de
uma medalha de ouro, tendo cunhada
no anverso a efígie de Santos Du
mont e no verso o Estandarte da Es
cola com a inscrição - Prêmio Santos
Dumont, Escola de Aeronáutica.

A medalha terá fita azul celeste
com faixa vertical amarela de 3 mm
no centro, podendo .ser usada pelo
oficial em todos os atos de sua vida
mili-tar;

z» o Prêmio 11Salgado Filho", de
uma medalha de ouro, tendo cunhada
no anverso a efígie de Salgado Filho
B no verso o distintivo da Quadro a
que se destinar o Cadete COm a íns
crtção - Prêmio salgado Filho, Es
cola de Aeronáutica. A medalha terá
fita amarela com faixa vertical azul
de 3 mm no centro, podendo ser usa
da pelo ofíçíal e mtodos os atos de
sua vida militar;

c) O Prêmio .vrcscoie de écronãu
tioa", do distintivo especial do Quadro
.de Oficiais a que pertencerá o deten
tor ou, da espada de oficial da .aero
náutica.

O distintivo, em ouro, terá, no ver
so, gravado:

"1.0 aluno", seguido da abreviatura
E. Aer. e do ano em que foi outor
gado o prêmio.

A espada terá, no lâmina, gravado:
nome do contemplado, seguido da
mesma inscrição constante do distin
tivo.

EXCLUSÃO DO CORPO DE CADEllES DA
DA AERONÁUTICA

Art. 277. A exclusão do Cadete do
estado efetivo do Corpo de cadetes da
Aeronáutica e da Escola, consoante as
disposições da Lei do Serviço Militar,
se dará: .

a) ao terminar o curso, na mesma
data da publicação do ato de decla
ração de Aspirante a Oficial:

b) a pedido, ao ser deferido o seu
requerimento;

c) quando fôr _julgado definitiva
mente incapaz para o serviço da F.

A. .B., por Junta de Inspeção de
Saúde:

d) quando, por motivo de falta aos
trabalhos escolares, haja ultrapassado
trinta pontos durante o ano letivo,
na rorma d oartlgo 24 dêste Regula
mento;

e) quando não puder concluir o
respectivo curso no prazo previsto,
acrescido do _ano de tolerância;

j) quando cometer qualquer ato
que o torne indigno de permanecer
no Corpo de cadetes da Aeronáutica,
ou ingressar no mau comportamento,
na forma do Regulamento Disciplinar
da Aeronáutica;

g) nos seguintes casos, mediante
parecer do respectivo conselho:

1 - quando fôr julgado inapto para
o oficialaao;

2 - quando fôr julgado inapto para
a pilotagem militar;

3 - quando cometer qualquer in
disciplina de vôo;

4 - quando se verificar que utilizou
meios ilícitos na realização de qual
quer prova ou exame.

Art. 278. O Cadete excluído da
Escola de Aeronáutica terá a sua si
tuação militar regulada pela Lei do
Serviço Militar.

Art. 279. O Cadete excluído da Es
cola de Aeronáutica e que, de acôrdo
com a Lei do Serviço Militar, tiver
direito a certificado de reservista de
VI. categoria, terá a graduação de
1.0, 2.0 ou 3.0 sargento, caso haja
completado, com aproveitamento, a
instrução militar do 3.°, 2.° ou 1.°
ano, respectivamente.

DECLARAÇÃO DE ASPIRANTE

Art. 280. Concluídos os Cursos da
Escola de Aeronáutica, os Cadetes
serão declarados Aspirantes a 'Oficíal
na 2.a quinzena de dezembro, após a
apuração dos resultados dos exames.

Parágrafo único. A classificação dos
Aspirantes será feita de acôrdo .com
o art. 53.

TiTULO VII
Suhstituições e Atribuições

Tlisciplinares

'APíTULO I
clUBSTlTUlçóES

Art. 281. O substituto do Coman..
dante, em seus impedimentos será o
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DISPOSIÇÃO GERAL

CAPíTULO Ir

CAPíTULO II

QUARTA pARTE

cido na Portaria n.c 83, de 19 de abril
de 1949.

Parágrafo único. Os referidos Ca
detes farão o curso em três anos.

Art. 288. Os Cadetes que cursa
rem o 3.° ano dos cursos de Forma
ção de Oficiais Aviadores e de For
mação de Oficiais Intendentes, em 1952;
concluirão o curso pelos currículos es
tabelecidos pela Portaria n.? 83, de 19
de abril de 1949.

Aro. 289. O Curso de Formação de
Oficiais de Infantaria de Guarda co
maçará a funcionar em data a ser es
tabelecida pelo Ministro da Aero
náutica.

Art. 290. Ressalvado o disposto nos
arts. 286, 287 e 288, os· atuais Cade~

tos estão sujeitos. integralmente, a
êste Regulamento.

Art. 291. Os alunos que estiverem
cursando u Escola Preparatória de
Cadetes do Ar, na data da publicação
dêste Regulamento, estão isentos do
previsto na letra b do art. 4.°, desde
que sejam matriculados na Escola de
Aeronáutica no ano seguinte ao tér
mino do curso da Escola Preparatória
de Cadetes do Ar.

Art. 292. Os atuais profeseõres ci
vis terão' seus contratos renovados,
sem concurso, a critério do Coman
dante da Escola, ouvido o Conselho.
de Ensino.

Art. 293. Os Oficiais dos diversos
quadros da Aeronáutica, atualmente.
designados instrutores de matéria da
instrução fundamental, pcderâo con
tinuar nessas funções, até o fim do
ano letivo corrente, a fim de não
haver solução de continuidade nos
trabalhos escolares,

Art. 294. este Regulamento entra
râ em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de aaneíro. em '2 de abtil de
1952. - Nero Moura.

casos omissos serão
Ministro da Aero-

Art. 284. Os
resolvidos pelo
náutica.

DISPOSIÇÕES TRANSiTÓRIAS

Art. 285. Os oadetes que cursa
rem em 1952 o 1.0 ano dos diversos
cursos da Escola de Aeronáutica, rí
cem sujeitos integralmente ao esta
belecido neste Regulamento.

Parágrafo único. Os Cadetes do 1.6
ano do Curso de Formação de Oficiais
Intendentes, referidos neste artigo, ao'
serem declarados Aspirantes serão co
locados logo abaixo dos que cursarem
o 2.° ano em 1952, e forem declarados
Aspirantes a Oficial em 1953.

Art. 286. Os Cadetes do Curso de
Formação' de Oficiais Aviadores que
cursarem o 2.° ano em 1952, terão,
além da instrução estabelecida neste
Regulamento, a cadeira de eletrici
dade.

Art. 287. Os Cadetes do Curso de
Formação de Oficiais Intendentes que
cursarem o 2.° ano em 1952, concluí
rão o curso pelo currículo estabele-

ATRIBUIÇÕES DISCIPLINARES

Art. 283. O pessoal da Escola de
Aeronáutica tem as seguintes atribui
ções disciplinares:

a) Comandante da Escola: as de
Comandante de Zona Aérea;

b) Chefes de Departamento e Co
mandante do Corpo de Cadetes: _ as
de Comandante de Grupo Incor
porado;

c) Chefes de Divisão: ~ as de Co
mandante de Subunldaôe .

Disposições Finais

CAPíTULO I

oficial aviador, da ativa, mais gradua
do do efetivo.

Art. 282. As demais substituições
serão realizadas dentro de cada De
partamento e Corpo de Cadetes.
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ANVERSO REVERSO
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8ARRETA
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ANVERSa REVERSO
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8ARRETA
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DECRETO N.o 30.699 - »a 2 DE ABRIL
DE 1952

Altera dispositivos do Reçulamenio
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. de
ereta:

Art. 1.0 Fica alterado o artigo 26
do Regulamento para o Corpo do Pes
soal Subalterno da Armada, aprova
do .e mandado executar pelo Decreto
n.c 28.703, de 2 de outubro de 1950,
que passa a ter a seguinte redacâot

I< Art. 26. "Tempo de efetivo 'ser
viço" é o espaço de tempo, contado
~dia a dia, entre a data inicial de
praça e a data do licenciamento, oat
xa, desincorporação, exclusão ou ex
nulsão do servico ativo, da transre
rência para a reserva ou da reforma.

§ 1.0 Será considerado como tempo
de efetivo serviço aquêle prestado pe
los atuais taifeiros antes da vigência
do Decreto n.c 22.642, de 13 de abrn
de 1933, e o tempo de curso nas Es ..
colas de Aprendizes-Marinheiros para
os Aprendizes que o hajam concluído
CDm aproveitamento.

§ 2.° Será computado como tempo
de efetivo serviço o período em que
as atuais praças serviram à Marinha,
como marinheiros ou foguistas con
tratados ou extranumerários".

Art. 2.° E' suprimida a alínea b)
do artigo 29 do citado Regulamento.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
Em vigor na data de sua publícacãc,
revogadas as disposições em contrária.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1952;
131.° da Independência e ô4.0 da Re ..
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Giuüooel,

DECRETO N.O 30.700 - DE 2 DE ABRIL
DE 1952

Dá nova reâaçâo ao ort, 1.0 do De
creto n.o 30.179, de 19 de novembro
de 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto nú
mero 30.179, de 19 de novembro de
1951, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1.0 Todos os cinemas exis
tentes no território nacional ficam
obrigados a exibir filmes nacionais -te
longa metragem e entrechos, classifi
cados de boa qualidade, na proporção
mínima de um filme nacional por
exibição de cada oito programas de
filmes estrangeiros de longa metra..
gem.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo
será contado como novo programa' de
filmes estrangeiros a repetição ou

'prorrogação do mesmo programa além
do seu período habitual.

§ 2.° As exibições obrtgatórfas de
filmes nacionais de longa metragem
e de ontrecoo far-se-âo pelo prazo de
permanência normal dos filmes es
trangeiros em cada casa exibidora, e
deverão abranger no total, à mínimo
de 42 dias por ano, dos quais, obra
gatôriamente, dois sábados e dois do
mingos em .cada quadrtmestre".

Art. 2.° O presente decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de abril de
1052; 131.° da Independência e 64,1:;
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neqriio de Lima ..

DECRETO N.o 30.701 DE 2 DE
ABRIL DE 1952

Altera a Iotccõo de reporticôes aten-:
didas pelos Quadros Permanente é
Su/plementar do Ministério da Ed?!.··
cação e Saúde.

O Presidente da República, U30.':,'1O
da atrfbuíçâo qU2 lhe confere o 8,1'
tígo 87, item I, da Constituição, .de
ereta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotaçào
numérica de repartições atendidas
pelos Quadros Permanente e Buple
mental' do Minístérlo da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto nún.e
1'0 24.131, de 27 de novembro de 1917,
para efeito de ser transferido um
cargo da carreira de Médico, com
o respectivo ocupante Cristiano Mo':
reíra da Rocha, da lotação per rua
nente da Delegacia Federal do Satcte
da e.« Região, do Departamento Nn
cional de Saúde, para igual lotação'



ATOS DO PODER EXECUTIVO 35

Airida não foi publicado no Diá1'io
Oficial por falta de pagamento.

GETULIO- V,\RG!,s.

E. Símães Filho.

ConceàJe a Rielli, silveira & Cia.
Ltda., autorização para funcionar
como emprésa de mineração.

DECRETO N. c 30.702, DE 2 DE A..'ltBIL
DE 1952

Concede à Sociedade Industrial de Mi_
nérios e 'lcidos - S.I.M.A. Ltda.,
autorização para funcionar como
emoreea de mineração.

GETULIO VARGAS

DECRETO N." 30.704 - DE 3 DE
ABRIL DE 1952

Declara caduco o Decreto n.O 12,061,
ci.e 24 de março de 1943

o Presidente da República, usando
(la atribuição que lhe confere o ar
tIgO 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, doe 29
de janenro de 194.'0 (Código de Mi
nas), decreta:

Aruígo único. Píca declarado ea
t.1UCO o decreto número doze mil e ses
senta e um (12.0B1), de vinte e que
cro {24) de março de mil novecentos
e quarenta e três n943} , que auto
rrzou Fausto Machado a lavrar jazí
na de mica e associados numa área
ce cinqüenta hectares 150 ha) situa
da no lugar denominado Safírmha ou
Chiá, na Serra da Safira, distrito de
Pcála. muníctpio de' Santa Maria do
euaesuí, Estado de Minas Gerara.

Rio de Janeiro. 3 de abril de 1952,
131.0 da Independência e 64.<:' da
rtepubnca.

soao cteotas

GETULI{) VARG!lS

João cteotae

DECRETO N," 30.705 - DE 3 DEl

ABRIL DE 1952

Declam' sem eteno o Decreto número
'29.686, de .19 de junhO de 1951

O presidente da República, usando
das atrfbuíções que lhe confere o ar
ttgo 87, n.e I, da Constituição e nos
termos do Dccreto-Ieí u.v 1. 98-5, de 29
de janeiro de 194'0 (Código de Mi
nas). e tendo em vista o que consta
do processo D.N P.M. 426-51, do De
partamcnto Nacional da Produção
Mineral, decreta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o decreto número vinte e nove
mil seiscentos e oitenta e seis
(29.686)" de dezenove (19) de junno
de mil novecentos e, cinqüenta e um
(1951), que autorizou o cidadão bra

. alleíro Donacianc Macedo a pesquisar
águas marinhas e associados no mu
nicípio de Macaraní, Estado da Bahia.

aio de Janeiro, 3 de abril de 1952.
131.° da Independência e 64,0 da
aepúb.llca.

DE 2 DE

GETULIO VARGAS

João cneoroe

DECRETO N.' 3Q,703
ABRIL DE 1952

da Divisão do Pessoal do Departa
menta de Administração.

Art. 2.° nste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dispost
cõea em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de ,1952,
131o da Independência e 64° da Repú
blica.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go BCI. n. U I, da Constituição e nos
têrmos do art. 6.°, § 1.° do Decreto
lei n.c 1. g,85 de 29 de Janeiro de 1940
"Oódtac OB Minas), decreta:

Artigo úníco . lt concedida à se
cíedaues Industrial de Minérios e écí
dos - S.LM.A. Ltda. sociedade por
Quotas de responsabilidade limitada,
constituída. por instrumento partãcutar
de 22 de Janeiro do corrente ano, 'ar
quívado sob n. 55.518 em sessão de
25-1-52, da Junta Comercia) do Esta
do de Minas com sede na cidade ue
Ouro Preto, autorízaçâo para funcio
na!' como emprêsa de mineração, fi
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referida au
tortzaçâc

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1952;
131.0 da Indcpendncia e 64.0 da Repú
blica.
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DECRETO N.o 30.706 -rr DE 3 DE
ABRIL DE 1952

Declara sem efeito o decreto númerc~

29.760, de 12 de julho de 1951

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâc que lhe confere o ar ~

tlgo 87, n.v I. da Ccnstítuíçào e nos
têrmos do Decreto-lei H.O 1.985, de 29
de janetro de 1940 (Código de Minas},
e atendendo ao que requereu a mte..
rcseade, no processo D. N.P .M. 428~52

do Ministério da Agricultura, decreta:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o Decreto n.v 2!L760, de 12 de
julho de 1951, que autorizou a COm~

panhta Brasileira carbureto de Oâa
cio a pesquisar calcaria e essoe.adoe,
em terrenos de suacpropriedade, no
lugar denominado Agrião. distrito de
Barroso, município de Dores do Oam
po.. Estado de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 195Z,
131.0 da Independência e 64.0 da
República,

GETULIO VARGA~

João cneotae

D'ECRETO N.o 30.707 - DE 3 DE
ABRIL DE 1952

Declara sem efeito o Decreto nllme,ro
29.764. de 12 de iulho de' 1951

O Presidente da República, usando
da 8..tribuiçâo que lhe confere ° ar
tíao 87, n.v L da Constituiçàc e nos
termos do Decreto-Ieí n.e 1.985, de 29
de tancíro de 1940 (Código de Minas).
e atendendo &.0 que requereu a ínte
ressada, no prooessop.l'g.P.M. 429·52
do Mínistério da Agrrcultura, decreto:

Artigo uotco.. Fica d-eclarado sem
efeito o jjecreto n.v 29.764, de 12 ce
julho de 1951, que 'autorizou a com
panhia Brasileira de carbureto de
Cálcio a pesquisar calcário e associe
dos, em terrenos de sua propriedade,
sítuadoe 11<" localidade de Paatínbo,
distrito de Barroso, município de DO..
res do Campo, Estado de Minas Ge...
raâs ,

Rio de .janeíro, 3 de abrü de 1952.
131.° da - Independência e 64,° da
rtepúblíca.

GEtULlo V ARGA:';

João cteotae

1)ECR~'TO N.O 30.7-08 - DE 3 DE
ABRIL DE· 1952

Retificá o art. 1.° 'do Decreto númel'o
28.288, de 21 de junho de 1950,

O Presidente da República, usando
aa atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.o 1. 985, de 29 de Ja~

ueíro de 1940 (Código de Minas), de
ereta:

Art. 1.° Fica retificado o artagc
prrmeiro (1.0) do Decreto número
vinte e oito mil duzentos e oitenta e
oito (28.288), de vinte e um (21) de
junho de mil novecentos e cinqüenta
(1950), que passa a ter a seguinte re ..
dação: Art. 1.0 - Fica autorizado Q

cidadão brasileiro Otávio S. Rclim a
lavrar calcíta, em terrenos de proprle..
âade de Jacinto Stroube, no lugar
denominado Poço Grande, distrito de
Paranai, município de Imbutal. Es·
tado do paraná, numa área de vinte
e cincú hectares (25 ha) delimitada
por Um retângulo, qUe. tem um vér.tl
ce a quatrocentos e vinte metroe o"

(420m). no rumo verdadeiro sessenta
e sete graus e quarenta minutos SUa
doeste (67" 40'SW), do marco quilo
métrico número três (Km 3), da ro
dovia São Paulo-Paraná e os lados.
divergentes dêsae vértice, os seguintes
coenprímentos e rumos .verdadeiros:
seiscentos metros (õOOm). quarenta e
um graus e quarenta minutos sudoes
te {4::." 4(1' S'W~ ; quatrocentos e dezes
seis metros e seiscentos e sessenta
e sete milímetros (416,666m). quaren
ta e oito graus e vinte minutos su
deste (48l, 20' SE).

àrt . 2.° Pícam mantidas os demais
disposições dos artigos do referido De,
ereto. que passarão a fazer parte in
tegrante do presente.

Art. 3.° A presente retificação de
lavra não está sujeita ao pagamento
da taxa prevista 110 art. 31 parágrafo
único do Código de Minas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952,
131." da Independênci a e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João- cíeotas
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DECRETO N.° 30. 7ú9 - DE 3 DE ABRIL
DE 1952

Retifica o Decreto n-.o 30.327, de 21
de dezembro de 1951.

O Presidente' da República, Usando
da atribuição que lhe confere ° arti
go 87, n,ol, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Artigo único .....:.... Fica retificado o
Decreto número trinta mil trezentos e
vinte e sete (n. 30.327), de vinte e
um (21) de dezembro de mil nove
centos e cinqüenta e um (1951) que
concedeu à Míneraçãc Falconar Limi
tada a autorização para funcionar co
mo emprêsa de mineração, que passa
ter a seguinte redação: :li: concedida
à Mineração Falconar Limitada. socie
dade por quotas de responsabilidade
limitada com sede nesta Capital,
constituída por contrato particular de
vinte e nove (29) de outubro' de mil
novecentos e cinquenta e um (19'51),
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração de acôrdo com o
que dispõe o .art, 6.° do Decreto-lei
n.c 1. 985, ele trinta (30) de janeiro de
mil novecentos e quarenta (1940) COQ
digo de Minas), ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou qnc venham a vigorar sõbre
o objeto da referida autorização,

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1.952:
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DEORETO NY 30.710 - DE 3 DE !,BRIL
DE 1952

Renova o Decreto n,o 26,972, ae 27 de
1ulho de 1949,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artê
go 87, n.« I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n . 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (código de Minas).
decreta: '

.ê.rt, 1. o Fica renovado, pelo prazo
de dois (2) anos, nos têrmos da, Ie,
tra a do art.. 1. ° do Decreto-lei 9.605,
de 19 de agôsto de 1946, a autonea
çãc concedida a Plumbum S, A.. ' In
dústria Brasüeíra de Mineração, pelo
decreto número vinte e seis mil 110-

vecentos e setenta e dois (26,972). de
27 Cle julho de 19M.), para pesquisar
minérios de chumbo e associados no
município de Jmbulal, Estado do Pa
raná.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decre

.to. pagará a taxa de três mil quatro
centos e cínquenta cruzeiros ..... , ..
(Cr$ 3.450,0011:.' será transcrita no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura,

Art. 3, ° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro; 3 de abril de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repu;
blica .

GETULIO - VARGAS

João cteotae

DECRETO jc.o 30,7:11 - DE 3 DE AERIL
DE 1932

Autorizá os cidadãos. brasileiros Eia
nor Aramlui Sobrinho e Severino
Servulo de M eâeirce a pesquism'
scheelita e associados no municipio
de Santana do Matos, Bsttuio do Rio

. Grande elo Norte,

O Presidente da República, usando
ela atribuição que lhe confere o arti
go .87," n .o I, de Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art.. 1,° Ficam autcrraados os cida
dãos brasileiros Bianor Aranha Sobri
nho e Severino Servulo de Medeiros a
pesquisar scheelita e assoctados em
terrenos do imóvel Papagaio. de pro
priedade do Sr . Manuel Com-ado de
Araújo, situados no distrito e J:rlunicI
pio de Santana do Matos, Estado do
Rio Grande do Norte, numa área de
noventa e oito hectares e setenta e
alto ares (98.78 ha) delimitada por
um polígono irregular _que tem um
vértice a cento e oitenta e sete me
tros (187m) no rumo magnético de se
tenta e tim graus nordeste (710 NE)
da confluência dos riachos carnauoa
e Papagaio. e os lados, a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
dois mil oitocentos e sessenta metros
(2.860rn), quarenta e sete graus suuo
este (47°SW); quatrocentos metros
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(400m). quarenta e três graus sudes
te (43 0 SE); dois mil oitocentos e ses
senta e cinco metros (2. &65m) , qua
renta e oito graus e cinquenta mmu
tos nordeste (480 SD'NE); o quarto
(4.°) e último lado é o segmento e-e
tüíneo que use a extremidade do ter
cetro (3.°) lado descrito ao vértice ce
partida.

Art. 2.° O titulo de autorfzaçâo
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
novecentos e noventa cruzeiros .
ccrs 990,00) e será transcrito na livro
urónr!o da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura .

Art. 3. o Revogam-se as dtsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGA8

João cteotae

DECRETO N.? 30.7'12 - DE 3 DE ,\BRIL
DE 19;)2

Auiorizà os cidadãos brasileiros Rei
naldo eusaio e Angelo Antoniacomí
ti pesquisar calcário e associados no
município de Timoneiro, Estado do
ParanCí.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go .37, 11. ° X, de Constituição e nos
têrmoe do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Ficam autorizados os cída
dãos brasileiros Reinaldo Busatoe
Angelo Antoníacomí a pesquisar caí
eàrio e associados em terrenos 0'8 sua
propriedade situados no lugar denomi
nado Tranqueira, no distrito e muni
eioro de 'rtmoneua, Estado do Para
ná, numa área de dois hectares e CIl1~

quanta ares (2,50 haj delimitada por
..am poügono .Irregular que tem um.
vértice a quatrocentos e trinta e tres
metros ({33m) no rumo magnéttco ae
trinta graus sudeste (300 SE) do can
to sudoeste (SW) da igreja da vila
de Franqueíta e os lados a partir do
vértíce considerado têm os segtnntee
eomprtmentos e rumos magnetacos:
duzentos e vinte. e cinco metros (221)
m) , oitenta graus sudeste (80° SE);·

trinta e sete metros (37m), vinte e
dois graus sudeste (22° SE); setenta
metros (70m). sul (S); duzentos e
sessenta e dois metros (262m). oiten
ta graus noroeste (800 NW); o últr
mo lado é c segmento retüíneo que
une a extremidade do quarto (4°) la
do descrito ao vértice de partraa.

Al't. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
sentes cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívisãc
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952.;
1310 da Independência e 64° da Repú-!
blica .

GETULIO VARGAS

João cteotas

DEOR.,~TO N.O 3ú.713 __ DE 3 DE ABRIL

DE 1932

Autoriza o cidadcio brasileiro Aniônio,
Alves Ribeiro a pesquisar calcário e
associados, no município de Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínasj ,
decreta:

Arb , 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Alves Ríbeírc a
pesquisar calcário e associados em ter
renos ue sua propriedade, situados EO
lugar denominado Meloso, DO dístrt
to e município de Pedro Leopoldo, Es
tado de J Minas Gerais, numa área de
nove hectares (j) ha) , delimitada per
um retângulo que tem um vértíce a
quatrocentos e ctnquenta e cmco me
trcs DO rueno magnético de sessenta e
cinco graus e trinta e quatro minutos
nordeste (65<) 34' NE) do centro da
soleira do portal da igreja da Iocalt
clade, e os lados divergentes do vér
tice considerado, têm: trezentos e ses.,
senta metros (360m) e rumo de oiten
ta graus e trinta minutos sudeste
(80° 30' SE), magnético. duzentos e
cínquenta metros (250m). e rumo de
nove graus e trinta minutos nordeste
(90 30' NE), magnettco .
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Autorizá o cidadão brasileiro Nicanor
Quaresma Vilela a pesquisar pedras
coradas e assoctados no mumctpzp
de Joaíma, Estado de !l'li1ws Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, -n. o I, de Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 1.1.0 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cídadao
brasileiro Nícanor Quaresma Vilela a
pesquisar pedras coradas e associados
em terrenos de sua propriedade, situa- .
dos no imóvel denominado Faisca, no
distrito e município de Joatma, Esta
do de Minas Gerais, numa área de
cinqüenta e seis hectares (55 aa) , de
Innítada por um retângulo que tem
um' vértice no canto sudoeste .cSW)
da sede etc imóvel, e os lados divergen
tes do vértice considerado, têm: sete
centos metros (700m) e rumo de
quinze graus sudoeste (15 SW), mag
nético oitocentos metros (300m), se
tenta e cinco graus noroeste (750 NW)
magnético. '

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará à taxa de qui-
nhentos e sessenta cruzeiros .
(Cr3 550,00) e será transcrito no Jí
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério dà
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dtsposlçôes
em eontrárto .

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blic<), .

Art. -2.0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma VIa autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeírós (Orê 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívísãc
de Fomento da Produçâc Mineral do
Ministério c:1a Agricultura.

Art. '3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
1310 da Independência e 640 da Repu
bhca,

GETU:::Cu VARGAS
JOão cieotoe

DECPoJETO N," 30.714 -- DE 3 DE ll.URIL
DE 1952

GETULIO VARGAS

João ele alas

_ DECRETO N.o 30.715 .. - n» 3 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Leopoldi
na Gomes Barroso de Oliveira a pes
quisar leucita e associados nomu
nicípio de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais.

o -Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v r, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a cldadâ
brasileira Leopoldina Gomes Barroso
de Oliveira a pesquisar Ieucíta e asso,
cíados. em terrenos de sua proprteda.,
de, no imóvel denominado Ponte Pre
ta. distrito e munícipío de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais, numa
área de cinco hectares, sessenta e seis
ares e quatro centíares (5,6604 ha)
delimitada por um polígono irregular
cue tem um vértice na ponte da ro
dovia Aguas da Prata - Poços 'de
Caldas, sobre o córrego dos Marques
e os lados. a partir dêsse vértice; os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: trezentos e setenta metros
(370m), cínquenta e um graus e trin
ta minutos sudoeste (510 30' SW);
duzentos c cínquenta e quatro metros
(254m). cínquenta e sete graus sudes
te ()37° SE): duzentos e cinquenta e
quatro metros (254m). trinta graus e
quarenta e cinco minutos nordeste
(300 .45'NE): setenta e nove metros
(79) dezesseis graus e trinta minutos
noroeste (160 30' NW); o último lado
da poligonal é o alinhamento retilí
neo, compreendido entre a. extremida
de do penúltimo lado acima descrito
e o vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autcrtzação de
pesquisa, que será. uma via autentica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (CrS 300,00) e será
transcrito no livro prôprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agrtcultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIo de Janetrc, 3 ele abril de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
büca,

GETULIO VARGAS

João cteotas
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DECRETO N.o 30.713 .~ DE 3. DE AnIlIL

DE 1952

Autortec o cuiaâão brasileiro José
Schwerber. a pesquisar acres e asso
ciados no município de Mariana, Es
tado de Minas cerau.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, 11.o r, da Oonstituíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei 11. 1:985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadã..o
brasileiro José Schwerbera pesquísar
acres e associados, em terrenos devo
lutas, no lugar denominado Taquara,
Estado de' Minas Gerais, numa área
de doze hectares (12 haj delimitada
por um retângulo que tem um vér
tice a quatrocentos metros (400m), no
rumo magnético quarenta e seis graus
sudoeste (460 SW) da confluência dos
córregos Româo e Canela e os lados,
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
quatrocentos metros <400m), quarenta
e quatro graus sudoeste (440 SW);
trezentos metros (300m), quarenta e
seis graus noroeste (46 NW).

Art. 2. ° O titulo da autorização de

~~;~~i~eci~l~, s~~~a~~~ ~~xaal~:ng~:
zcntos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

3ETULIO VARGAS

João Cleofas

DEOR,ETO N." 30.717 --- nn 3 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza a Mitra Arquidiocesana de
São Paulo a pesquisar calcâreo e
associados no município de <:!(J.niana
de Parnaíba, Estado de S, PU'''-_v.

o Presidente, da República, usando
da atrrbulçáo que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituiçã-o e nos

têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 2g
'de janeiro d-e 1940 _(Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada 'a Mitra
Arquidiocesana de São Paulo a p-es
quisar- calcáreo e associados em terre
nos de sua proprfedade situados no
imóvel denominado Píndaré, no distri
to de. Pírapora do Bom Jesus, muni
cípio de Santana de Parnaíba. Estado
de São Paulo numa área de doze
hectares e vinte ares (12,20 haj deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice 110 marco que repre
senta o vértice do canto a noroeste
(NW) da área da concessão de Iavra
descrita no decreto 13.098, de 4 de
agôsto de 1943, e os lados a partir do
vértice considerado, tem os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos,
quinhentos e vinte sete metros (527m).
sessenta graus noroeste (6OGNW); du
zentos metros (200m). onze graus e
trinta minutos sudoeste (11°30' SWl;
trezentos e quatro metros (304m), em
quente e sete graus e trinta minutos
sudeste (57°30'SE); trezentos e seten
ta e três metros (373m). clnquenta e
nove graus e trinta minutos sudeste
(59 030'SEl ; o quinto (5.°) e último
lado é o segmento retüíneo que une
a extremidade do quarto (4. O) lado
descrito ao vértice de partida.

Art. 2. o O título da autorrzaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeh-os (Çr'3 300,00) e será
transcrito no Iívro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as díspoalçôes
em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64°. da Repú
bllca,

GETULIO VARGAS

João' cíeotos

DECRETO N.? 30.718 - Di:: :3 DE !l.llRlL
DE 1952

Autoriza o clàadélo brasileiro Roberto
de Aqlli1W Lordy a pesquisa?· mine
rãc de, ?/i,anoanês no município ele
Barbace1J1.l, Estado de Mimas Ge
rais.

o Presidente da Repúbltca, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. o I, da Constituiçã-o e nos
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têrmos do Decreto-lei n . 1.985 de 29
de janeiro de 194D (Código de r\1inas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão ~

brastleíro Roberto de Aquíno Lordy a
pesquisar minério de manganês em
terrenos de José Morais, situados no
lugar denominado Campo Redondo. no
distrito de correia de Almeida. muni
cípio de 'Barbacena Estado de Minas
Gerais, numa área de cem hectares
(100 ha) delimitada por um retângu
lo que tem um vértice a quatrocentos
e cínquenta metros (45üm) no rumo
verdadeiro de trinta e sete graus- su
doeste (37° SW) da confluência do
córrego do Mendonça com o rio do
Pombal, e os lados divergentes do
vértice considerado têm: oitocentos
metros (300m), e rumo de oitenta e
três graus sudeste (83°SE); mil du
zentos e clnuuenta metros O. 250m), e
rumo de seteigráus sudoeste (7°SW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma "ia autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
cruzeiros rc-s 1. 000_00) e. será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repà.
blíca ,

GETULIO VARGi\S

João cíeotus

DEORETO N." 30.719 ~ I'E: 3 D_E i\BJHL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Ladislau
de Paula Martins a pesquisar calcá
rio .calcità e associados no munici
piO' de Iâtücsinhos, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o' .artd
go 87. n.oI, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.885, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro j.adíslau de Paula Martins a
pesquisar calcário. calcíta e associados
em terrenos de sua proprtedade, si
tuados no lugar denominado Serra
D'Anta, no díctrtto e município de Ma-

tosínhos, Estado de Minas Gerais;
numa área de quinze hectares (15 ha r
delimitado por um retângulo que tem
um, vértice a mil quatrocentos e vin
te .e oito metros C1428m) no rumo
magnético de oitenta e oito graus su
deste (83° SE) do canto sudeste (SE)
da sede da fazenda de -proprfedade de
Ladíslau de Paula Martins e os lados
divergentes do vértice considerado,
têm: trezentos metros (300m) e rumo
de setenta e sete graus é trinta mmu
tos .nordeste (770 30' NE); magnétrcc
quinhentos metros (500m), e rumo de
doze grâus -e trinta minutos sudeste
(12° 3ü'SE) magnétíco.

Art. 2. ° O título da autortzacão de

~~~{~U~eci~t~, s~~~a~~~ ~~~aauJ:n;~~:
zentos cruz-eiros (01'$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Dívisâo
de Fomento da Produção MIneral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as dlsposíçóes
em contrárto .

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
1310 da Independência c 64° da RCPl'l.
bllc<:t

GETULIO VARGi\S

reão cteorae

DEORETO N.O 30,12.0 __ DE:3 DE annrr,
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Alfredo
Bassoul a pesquisar agua 'mineral,
na ttna de Paquetá, Distrito Ee
(letal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artago
87. n. o 1. da Constituição e nos fer
mos do Decreto-lei n.c 1.9B5. de 28
de janeiro de 1940 (Código de Minas) .
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cídartão
brasileiro Alfredo Bassoul a pesquisar
água mineral. em terrenos de sua ex
clusiva propriedade na quadra com
preendlda entre as ruas Maria Freire,
Manuel Macêdo e Domingos Onmpio.
na Ilha de Paquetá, no Distrito 1"10;

. deral, numa área d-e dois hectares,
quarenta e sels ares e vtnte e- sete
centrares (2,4627hal com testadas res
pectivas de quarenta e dois metros e
setenta e cínco centímetros (42,7:\m'
trinta e seis metros e oitenta cenu..
metros (36,aOm) e sessenta e um me-
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GETULIO VARGAS

João cíeotus

Art, 5. o O ccnce .ssíonárío da '·lUtO·
râzacâo será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção Mineral
e goaarà dos' ravores discriminados no
art. 71 do, mesmo Oóôrgn.

Art, .6. 0 A autortzaçâo de lavra terá
DOl' título êste Decreto, que sera
transcrito no hvro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério üa Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei
IaS (C1'$ G8D,OO).

Art. 7. o Revogam-se 8.S dlsposíções
em contrário,

Rio de .Janeirc, 3 de a'Oi'i! de 1952;
131° da Inrtepeudêncía c 640 da Repu
blíca .

GETULIO V MWJ,S

João cneotae

DEC.R@'I'O N.? 30.-721 - DE :J DE <'.BRlL
DE 1952

Ç) Presidente da República, usando
lia atribuição que lhe confere o artigo
l:)7~ n. o I, da Conetituiçâo e nos ter
mos do Decreto-lei u. o 1. 985 Ie 1.:9
üe Janeiro de 1940 (código de Mtnasj
decreta:

t1.1't. L c Fica autorizado o cidadão
brasüeíro Gabriel Domingos Abdala a
Iavrar calcário em terrenos de oro
prredade de Bebaattâo Budel e outros
sitos na localidade denominada Mor,
ro Vermelho, no dístríto e mUm{~1PIO

de Rio rsranco do SuL Estado do Pa
cana, numa aree de dezesseis necta
res e quarenta ares (H:i,40 naj , dcn,
snítada por um polígono -trregular que
tem um vértice a cento e sessenta e
seis meta-os (166m), no rumo magno.
uco vinte e Ci11(,)O gráus e quinze un
Dutos noroeste (:::50 15' NWl. da foz
do córrego Morro Vermelho no rrbet
ráo Santarta e os lados, a partir ues':

Autoriza o cidadão brasileiro Gabrie&
Dom.ingos Abdala (1, lavrar calcarw
no municuno de Rio Branco do Sul,
ESÚldo do Para;ná,

tros e oitenta e cinco centímetros se vértice, os seguintes oomprtmentoe
(61,35111), medindo, na linha de run- e rumos magnéttccs: trezentos e no
dos que limita os referidos terrenos venta e seis metros (398m), oitenta e
com os de terceíros. situados às ruas um grâus noroeste (810 NW); qin
Maria Preíre e Domingos Olímpio, nhentos e oitenta e dois metros (582
sessenta e três metros e trinta cen- m) , sul (,:;" cento e dez metros (110

.btmetros (u3,30m), o alínhamento da m) , este (E); cento e dez metros
rua Maria Freire é contado em dois OlOm) , dezessete graus e trinta nu
segmentos, não continuas, sendo o prt- __nutos nordeste (170 ao' NE); setenta
metro, de vinte e dois metros (22m) e e nove metros ('19m) sessenta e oito
o segundo, de vinte metros e setenta gráus nordeste (6Bu NE): cento e ~l:~
e cinco centímetros (20,75m), ücan- te metros (107m), oitenta e dois graus
do excluído. assim, o lote da referida sudeste (32° SE); quatrocentos e seis
rua Maria Freire e compreendido en- metros (4Qêm) nove gráus e trinta
tre os dois segmentos acima uenmcos. minutos nordeste (9° 30' NE): Esta

autortzacáo é outorgada mediante as
Art. 2, o O titulo da autorização de conrücões constantes ao paragraro UI11_

pesquisa, que será uma via autêntica cu do art. 28 do Código de Minas e
dêste Decreto, pagará a taxa de tre- dos artigos 32. 33. 34 e suas aüneas,
aentos cruzeiros (Oi'$ 300,00) e será além das seguintes e de outras cena-
transcrito no livro próprio da Divisão tantas do mesmo Código, não expres..
de Fomento da Produção Mineral do samente mencíouadas neste Decreto.
;'YIiEistério da Agricultura.

Art. 2.° o concesstonái-io da autoArt. 3. 0 , Revogam-se as disposições
.em contrário. rtzacao noa ormgado a recolher aos

cofres públicos na forma da .er os
Rio de Janeiro, 3 de abrtl de 1952; trtbutos que terem devidos a Um10,

1310 da Independência e 54° da Repú~ ao Estado e ao MUnICípiO, em cumprr-
bllca mente CiO cnsposto no art . 68 do CÓ·

digo de Minas.
Art. 3, o Se o oonocseíonano da au

toi-ízaçâo não cumprir qualquer das
obrtgações que lhe incumbem, a auto
nasceo de l:ctVlú sera declarada C8.UU·
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 3~ do Oócngo de Minas,

Art. 4, c As propriedades víainhaa
estao sujeitas as servidões de solo e
sub.solo para os fins da lavra, na 1Or
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Mmus .
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DECRETO N. o 30. 722 ~ DE 3 DE ABRIL
, DE 1952

A.utoriza o cidadão brasileiro João Vi_
. eira de Sousa, a pesquisar cassiteri
ta e associados no municipio de São
soae Del Rei, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
37, n. o I, da Constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n.» 1.985; de 29
de janeiro de HJ40 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Vieira de Sousa na
qualidade de administrador dos bens
deixados por Ana Cândida de SOUBa a
pesquisar cassiterita e associados na
fazenda da Cachoeírtnha, distrito de
Santa" Rita do RIo Abaixo, municípto
de São João Del Rei, Estado, de Mi
nas Gerais. numa .árca de setenta e
sete hectares (77 haj delimitada par
um polígono irregular que tem um
vértice a mil seiscentos e setenta e
ClIlCO metros (1.67~m) no rumo mag
netdco cinqüenta graus nordeste (500
NE) da torre da Igreja da Matriz de
Santa Rita. e os lados, a partir -ues
se vértice, têm os seguintes comprt
mentes e rumos magnéticos: mil qui
nhentos e cínquenta metros Cl.Sbümj ,

dez gráus sudeste. (100 SE): cento e
sessenta metros (160m) , setenta e no
ve graus e trinta minutos sudeste
(790 30' SE): trezentos e quarenta e
cinco metros (345m). dez graus noro.
este 000 l\TW): setecentos e dez me
tros (710m). setenta graus sudeste
(70~ SE): trezentos e vinte e cinco me
tros (325m:" vinte e três graus noro
este (23°' NW): cento e setenta e al
to metros (178m). cínquenta e sete
gráus nordeste (570 NE); duzentos. e
oitenta e dOIS metros (282m), sete
gráus e trinta minutos nordeste ('1(1
30' NE); cento e oitenta e seis 1110
t1'OS (186m) cínquenta gráus 11or08S';'
te (500 NW): cento e setenta metros
\170m), clnquenta e um graus sudo.,
este (51° S'VV); mil cento e VInte me
tros (l.l::!um), quarenta e seis gráus
c trmta minutos noroeste (lH3° 30'
NV,r) .

Art. 2. 0 O titulo da: autorízaçãn de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de sete
centos e setenta cruzeiros (Cr$ 770,00)
e será transcrito. no livro próprio dá
Dívísâo de Fomento da. Produção MI
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dísposlções
em contràrto .

Rio de Janeiro, 3- de abril de 1952;
1310 da Independência e 640 da Repú
blíca.

GETULIO VARG.'l.~

João, Cleotus

DECRETO N.o 30,723 __ nn 3 DE !\BRJL

DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro tsumor
Silva a pesquisar calcário e cssocac
dos no município de São João Del
Rei, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o artago
87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.» 1.985, de 2~'

ue janeiro de 1840 (Código de "rvnllasJ,
decreta:

Art . 1, o Fica autcríaaôc u cictauao
brasileiro Bianor Silva a pesquisar
calcário e associados em terrenos de
Joaquim Francisco Gonçalves, situa
dos 110 distrito de Emboabas. mumcr.
pio de São João Del Rei, Estado de
Minas Gerais,. numa área de quarenta.
~ seis hectares nove ares e quarenta
e um centrares (4-6.0941 ha.) dehrnrta
da por um paralelogramo que tem
um vértice a setecentos metros noo
m.) no rumo magnético de ctrrquen.,
ta e _cinco gráus sudoeste (550 8\1;1)
da confluência do córrego do Momno
Velho com o rtbeírão do Azeite, e os
lados divergentes do vértice considera
do, tem: seiscentos e clnquenta me
tros (650m.) e rumo magnético trm
ta e cinco gráus noroeste (350 INW) ;

setecentos e cínquenta metros (7bum.)
e rumo magnético trinta e sets gráus
sudoeste (350 SW).

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de Qua
trocentos e setenta cruzeiros ..... ,
(Cr$ 470,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da:
Producâc Mineral do Mmlstérto da
Agricultura.

Art, 3.1;1 Revogam-se as dísposiçocs
em contrário.

Rio de .Janeíro, 3 de abril de 1952;
1310 da Independência e G4° da Repú-
blica. "

GETULIQ V flRCAS

João Cleajas
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DECRETO N.? 30.724. DE 3 DE ABRIL
DE 1952

Auiariza o cidadélo brasileiro Eurico
õâorcíra de Almeida a pesquisar pe
dras coradas e associados, no mu,.
nicípio de Joaima, Seicuio de Minas
Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confer/,:/o artigo
87, n. o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. o 1. 985, de 29 de
j_aneiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Eurico Moreira de Almeida
a pesquisar pedras coradas e associá

. dos em terrenos de sua propriedade,
situados no lugar denominado Pales
tina, no distrito e muntcípto de Joal
ma, Estado de Minas Gerais, numa.
área de cfnquenta e seis hectares
(56 haj delimitada por um retângulo
que tem um vértice na confluência dos
córregos da Pedreira e da Palestina,
e os lados divergentes do vértice con
siderado têm: setecentos m-etros (700
rm e rumo de quinze gráus nordeste
(15° NE) magnético, oitocentos (SOOm)
c rumo de setenta_ c- cinco gráus su
deste (75° SE), rnagnétíco .

Art. 2:°- O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
oeste Decreto, pagará a taxa de qui-
nhentos e sessenta cruzeiros " .
(Cr$ 560,úO) e será transcrito no lt
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Al-t. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
bl1ca.

GETULIO VARGAS

João cteotee

DECRETO N.? 30'.725 - DE 3 DE J,BRIL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Edgarà
Teixeira Leite a pesquisar crõmita e
associados. no municipio de PIU!,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. u L da Constituição e nos ter
mos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29 de

janeiro de lNO (Código .de Minas) >

decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Edgard Teixeira Leite a pes
quisar crômíta:e associados, em terre
nos de propriedade de Pedro Marques
Terra, no distrito e município de
Pluí. Estado de Minas Gerais, numa.
área de- trinta e nove hectares, qua
renta e nove ares e cínquenta centía
res (39,4950 ha) , que tem um vérti
ce a mil cento e cínquenta metros
(1150 rrn no rumo magnético sessen
ta e dois gráus e trinta minutos su
deste (620 30' SE) da sé de da fazen
da caxembú e os lados, a partir des
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: quatrocentos e
trinta metros (430m), setenta e cin
co gráus e trinta minutos sudeste
(70° 30' SE); setecentos e vinte me
tros (120m), seis graus e trinta minu,
tos sudeste (60 30· SE);' cento e se,
tenta. metros (17Gm); setenta e sete
graus e trinta minutos noroeste (770

Sü' NvV); oitocentos e sessenta me
tros (86(1rn), vinte e um graus no
roeste (21° NvV),

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos cruzeiros (Cr$ 400.00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GE:mLIo VARGAS

João Cleoias

DECRETO N." 30.720 .,-- DE 3 DE !\HR1L
DE 1952

Autorize o cidadão brasileiro Paulo
Batista. Coelho a. pesquisar mica e
associados no 'municipio de Gcver-.
tuuior Valadares, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, TI.o I. da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.» 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 t Códlgo de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Batista Coelho a pes-
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quisar mica e associados' em terrenos
devolutas do Estado, situados na. ...0

caüdade de- serra, distrito e mumci
pio de Governador Valadares, Estado
de Minas Gerais, numa área de cen
to e dezesseis hectares (116ha) deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a seiscentos e sessen
ta e oito metros (668m) no rumo
magnético dois gráus e quarenta e
cinco minutos sudoeste (2° 45' SW)
da confluência dos córregos do Mun
jól e da Serra, e os lados a partir
dêsse vértãcc. os seguintes comprlmen
tos e rumos magnéticos: novecentos e
vinte e dois metros (92.2 m) , setenta
e seis gráus sudoeste (76° SW); mil
trezentos e trinta e sete metros (1.337
mi. dez graus e quarenta e cin-co mi
nutos noroeste (lOo 45' NW); sete
centos e quarenta e três metros (743
m) , sessenta e seis graus e quarenta
e cinco minutos nordeste (66° 45'
NE); mil quatrocentos e sessenta e
um metros (1. 461ln) , dezoito graus 0
quarenta e cinco minutos sudeste (18°
45' SE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
-dêste Decreto. pagará a taxa de mü
cento e sessenta cruzeiros , .
(Cr$ 1.160,00) e será transcrito 110 li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrárto , /

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

João cíeotos

DEORETO N,O 30,727 - DE 3· DE bBRIL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Adriano
Seabra Fonseca a pesquisar mine
nos de chumbo. e associados no mu
nicípio Ribeira, Estado de S. pause.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n:e I, da Constituição e nos têr- .
mos do Decreto-lei n. o 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Seabra Fonseca a
pesquisar minérios de chumbo e asso-

ciados em terrenos de propriedade de
Antônio Nastale situados no imóvel
denominado Fazenda Itapírapuâ, no
distrito de Itapirapuã, munícípto de
Ribeira, ustcoo de São Paulo, numa
área de cento e sessenta e nove hec
tares e vinte ares (1'Ô9,20 ha: dellmí.,
tada por um polígono mixtüineo que
tem um vértdce na barra do rio Ita
p.rapuâ afluente pela margem esqucr
da do rio Ribeira. e os rados a partir
do vértice considerado, têm os segutn
tes comprimentos e rumos magnéticos:
quinhentos e sessenta e três metros
{563m), cinqüenta e quatro graus e
seis minutos nordeste <54°00'NE); qui
nhentos e vinte e dois metros (522m>,
dezoito gráus e cinquenta e quatro

·minutos nordeste (18° 54'NE); cíto
centos e cínquenta e seis metros

· (8:56m), setenta e quatro gráus e dOIS
minutos noroeste (74°02'NW); duzen
tos e sessenta e nove metros (269m),
oitenta e nove gráus e dezoito mmu
tos noroeste (89°18'NW); duzentos e
vinte um metros (221m), trinta e qua
tro gráus e trinta e quatro minutos
noroeste (34°34'NW); duzentos e vin
te e quatro metros (2'24m), cínquenta
e seis gráus e cinquenta e oito mínu-.
tos noroeste (56°58'NW); cento e 'do
ze metros (112m), um gráu e trinta
e oito minutos nordeste (1°38'NEJ;
quatrocentos e trinta c sete metros
(437m), trinta e quatro gráus e vtn
te seis m1nutos noroeste (34°26'NvV);
o nono (9.°) lado é um segmento
retilineo que partindo da extremidade
do oitavo lado descrito, com rumo de
oito gráus e vinte minutos sudoeste
(8,0 20' SW) magnético. alcança a
margem esquerda do rio Itapírapuâ; o
décimo e....... último lado é a margem es
querda do rio Itapírapuâ no trecho
compreendido entre a extremidade do
nono (9.°) lado e sua barra no rio
Ribeira.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
setecentos cruzeiros <cr$ 1,700,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

· Art. 3, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

João Cleoías
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DEORETO N." 30.728 - DE 3 DE
ABRIL DE 1952

Dispõe eôore a Delegação Governa
mental uroeuesra à V conterencia
dos Estados da América Membros
da Organização Internacional do
Tiabalho.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe" confere o ar
tlgo 87, item I, da Constitulçâo, de
ereta:

Art. 1.0 A Delegação aa V Confe
rência dos Estados da América Mem
bros da Organização Internacional do
'I'rebalho será constituída dos seguiu
tes membros, sob a presidência do
prrmetro:

Delegados:
José de Sagadas Vianna, Ministro

"dos Negócios da pasta do Trabalho,
Indústria e Comércio;

Luiz Augusto de Rêgo Monteiro,
Procurador da- Justiça do Trabalho e
Membro da Comtssão Permanente de
Direito Social.

Conselheiros 'I'écnícos, fícanoo 013

dois primeiros como suplentes dos De
legados e os três seguintes com pre
ferência de voto nas Comissões;

Alfredo Ewbank da Rocha Leão,
Consultor Jurídico do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comermo,

Waldyr Níemeyer, Diretor Geral do
Departamento Naclcnal de Previ
dência Social;

Geraldo Augusto de Fada Baptista,
Procurador da Justiça do Trabalho;

Arnaldo Lopes Sussekind, Procura
dor da Justiça do Trabalho;

Nérfo Síegr-ied Wagner Battendiert.
Membro da Comissão Permanente de
Direito social;

Alzâra versas do Amaral Peixoto,
Membro da Comissão Nacional de
Bem Estar Social;

Osvaldo Carijó de castro, Chefe do
Gabinete do Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio;

Roque Vicente Ferrer·, Diretor oe
raí do Departamento Nacional do
Trabalho;
, Miguel Reale, professor da Facul
dade de Direito da Universidade d(J
Estado de São paulo;

Pérlcles de Souza Monteiro, ASSlS~

tente-Técnico do Ministro do Trana
lho, Indústria e ComérCIO;

h"Va·risto de Morais Filho, ProcuraM'
dor da Justiça do Trabalho

Pérícles de Mello éarvalho, do De ..
parbamento Nacional de Imígráção .

Os seguintes membros da Comissão
Permannte de Direito Social:

Humberto Grande;
Móacyr Cardozo de Oliveíra;
Manoel Cavalcante de Carvalho;
Oswaldo da costa Miranda; :
Waldo õarnelro Leão de vascon

cellos ,
Art, 2.° O Ministro da Pasta doa

Negócos do Trabalho, Indústria e Co
mércio designará, oportunamente os
assessores técnicos da Delegação Bra
sileira e respectivo Secretariado,

Art. 3.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições Em con
trário.

Rio de Janeiro, em 3 de abril dê:
1952, 1:31.° da Independência c 64.° da
Iêepública..

GETUI,IO VARGAS

Segadas Viana

João Neves da Fontou..m.

DECRETO N ,0 30.729 _ DE 3 DE ABRiL
DE 1952 .

Autoriza Bloecino Barros Cabral a.
comprar pedras preciosas,

O Presidente da República, usan
do da atrlbuícão oue lhe confere o
art 87 número I, -da Constituição, e

1~n~o d~mjU~~~a dOe ~~f~,etd;~~'~t~:c ~66,

Artigo úníco , Fica autorizado Elve
cino Barros Cabral. cidadão brastlei
1'0 e residente em Pârto Nacional.
Estado de Goiás a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-lei
u.« 466, de 4 de junho de 1938. cons
tituindo titulo desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131.° da Independência c 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS,

Horácio Later ,
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Rio de Janeiro, 3 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guil
lobel.

Aprova novo orçamento relativo (1.S
oorae comotemenusres liW'a exe
cução dos serviços decorrentes do
1JroZonuamento da Avenida Je
quitaiu, em. Salvador, no Estado
da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição e
tendo em vista o que consta do pro
cesso protocolado no Departamento
de Administração do Ministério da;
Viação e Obras públicas, sob o nú
mero 34.768-51, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovauo ' o novo or
çamento, na importância de Cr$ .....
2;'J .48·L 500,00 (vinte e dois mühêee.
ouatrocentcs e oitenta e quatro mil
ê seiscentos cruzeiros)" relativo às
obras complementares aprovadas De,"
los Decretos ns. 8.563 e 5.249, de 19
de 'ianeírc e 31 de abril de 1942. res,
pecÜ<ramente, para a execução dos se
guintes servíccs decorrentes do pro
Iongamento da Avenida .requítaía, em:'

DE 3 DE ABRILDECRETO N.O 30.732
DE 1952

sim como O domínio útil dos terre
nos de marinha e respectivas ben
feitorias, situados na Ilha de -Govcr
nadar e abrangidos no Decreto nú
mero 18.262, de 4 de abril de 1945;
cujas desaproprtaçôes ainda estejam
em vias de processamento ou con-
clusão. -

Art. 2.0 asses imóveis destinam-se
à ampliação de instalações navais,
no Interêsse da defesa nacional

Art. 3.1) Fica o Mínístério da Ma
rinha autorizado a providenciar no
sentido de serem efetivadas desapro
prtaçóes de conformidade com c dis
posto no artígc Iü do Decreto-lei aci
ma citado.

Art. 4.° A despesa resultante de
verá correr à conta dos recursos do
Fundo Naval.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 1.0 São declarados de utili
dade pública para efeitos de desa
propriações, os terrenos alodiais, es ..

DECRETO N.o 30.730 - DE 3 DE
ABRIL. DE 1952

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
de acôrdo com o artigo 6.° combina
do com o artigo 5.° letras a. e b do
Decreto-lei n.« 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Declara de utilidade pública imóveis
situados na Ilha do Governador.

GETULIO VARGAS

João Neves da Pontoura
l-lorá,cio t.ater

Abre ao Ministério das .eerccões .Ex
zerrcres o crédito especial~ de ...
Cr$ 28\}. 800,00 para o fim que espe
eiíica,

O Presidente da República, usando
da autorrzaçâo contida da Lei nú
mero 1.467, de 3'Ü de outubro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de contas.
nos têrmos do art. 93, do Regulamen
to Geral de Contabilidade púbhca,
decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Mirilstérío
das Relaçêes Exteriores, O crédito es
pecial de 01'$ 281J. 8-QO.OO (duzentos e
oitenta mil e oitocentos cruzeiros)
equivalente a USS 15 000.00 <quinze
mil dólares: ao câmbio de Cr$ 18,72
rdezcdto cruzeiros e setenta e dois
centavos, por US$ 1,00 (um dólar),
para atender ao pagamento do au
xilio do Brasil à Oormssão de Car
tografia do Instituto Pau-Americano
dt. Geografia c História, nos exerci
cios financeiros de 1949 a 195Q. de
1950 a 1951, e às Comissôes de Geo
grafia e História da mesma entidade
no segundo semestre do exercício tí
nanceíro de 1950 a 1951.

Art. 2.° sete Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, em 3 de aorn de
19~2. 131.0 da Iudependêncta e 64,0 da
República.

DECRETO N,? 3ú.731 - DE 3 DE ABRIL
DE 1952
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Salvador, a cargo da Companhia Do
-cas da Bahia:

.GETULIO V ARGM'I.

Alvaro de Souza Lima.

;\ 1.°0 orçamento de que trata este
artago será dado à publicidade me.
crente portaria do Ministro da V1a4
cêo e Obras Públicas .

§ 2.° As despesas respectivas, apu
radas em tomada. de contas. correrão
,a conta do produto da taxa adíclo
nal de 10% a que se refere o DI':
ereto n.e 18.855, de 25 de 'julho

.de 1929.

Art. 2.° O orçamento aprovado .' e
'valido a partir de 1 de junho de 1951

Art. 3.° nste Decreto entrará em
-vígor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as díspcsícões
em contrário. .

Rio. de Janeiro, 3 de abril de 19~2;
131.° da Independência e ~4.0 da Re

'pública.

Obras .
Deslocamento das Ii

nnas férreas
'Desapropriação

Cr$

16.959.600.0u

~25 .ooo.on
5.000.000,00

22.484.600.00

TI.o 29.783. de 19 de julho de 1951,
sem direito de exclusívídade, uma es
tação radiodifusora de ondas curtas,
com a potência de 25 nw.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão obedecerá as
cláusulas que com êste baixam, ru
bricadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas e .erá assinado dentro
de 60 (sessenta) dias. a contar da data
da publicl'u;:":o déste decreto no Diár-to
Oiicícü. sob uena de ser considerada.
nula a presenta concessão.

R.iJ:J de Jan-eiro, 7· de abril de 1952;
131.o da Independência e 64. ° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 30.734 - DE 7 DE ABRlI
DE 1952

Outorga concessão à Emp'rêsa de
Transportes' Aerovias Br;asil S. A.
para instalar um transmissor de
400 watts na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais,

DECRETO N.O 30.733 DE 7
DE ABRIL DE 1952

'Outorga concessão à Sociedade Rádio
Em!ssora Continental Limitada para
estabelecer uma estação radiodi:
[usora de ondas curtas nesta Ca
pital"

o Presidente da República, usaa
-dc atrtbuíção que lhe confere o arti
go 87, n." I. da" Constituição. ateu
dendo ao que requereu a Sociedade
Rádio Emissora Continental Limita
da e tendo em vista o disposto no ar
tigo 5.°, 21.0 XII, da mesma Consti
tuição, decreta:

Artigo único'. Fica outorgada con
cessão a Sociedade Rádio Emissora
'Continental Limitada, nos têrmos do
art. 11 do Decreto n." 24.655, de 11
de, julho de 1934, para estabelecer,

.nesta Capital, a titulo precário, na.
"forma do art.. 4. o, § 2. o do' Decreto

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o artr
go 87, u.« I da Constituição aten
dendo ao que requereu a Emprêsa
de Transportes Aerovías Brasil S A.,
com sede na cidade de São Paulo
<Estado de São Paulo) e tendo em
vista o disposto no artigo 5,°. n.v XII,
da mesma Constituição, _decreta:

Artago único. Fica outorgada con
cessão, 'a título precário, à Emprêsa
de Transportes Aerovias Brasil S A.,
nos têrmos do artigo 4.°,' parágra
fos 1.° e 2.°, do Decreto n.c 29.783,
de 19 de julho de 1951, para ins
talar, em sua estacâo rádio na cida
de de Belo Horizonte Estado de Mi
nas Gerais, um transmissor com a
potência de 400 watts, em substituí
ção aos existentes na referida es
tação.

Rio de Janeiro, 7 de abril de
1952; 131.0 da Independência e 54.c
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
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DECRETO N.O 30.735 -. DE7
DE ABRIL DE 1952

Outorga concessão à Emprêsa
Real S. A. Tran'sportes Aéreos pa
ra instalar uma estação radiote
legráfica e de raaunorot na ci
dade de caxambU, Estado de Mi
nas Gerais.

O' Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. I, da constituição, aten.,
dendo ao que requereu a Emprêsa
Real S. A. Transportes Aéreos, com
sede na cidade de S. Paulo, Estado de
São Paulo, e em vista do disposto on
artigo 5.°, n. XII, da mesma Cons
tituição, decreta:

Artigo único _ Fica outorgada con-:
cessão, a titulo precário, à Emprêsa
Real S. A. Transportes Aéreos, nos
têrmos do artigo 4.°. parágrafos 1,0 e
2.°, do Decreto n. 29.783, de 19 de
julho de 1951, para instalar, na cida
de de Caxambú, Estado de Minas Ge
rais, uma estação radiotelegráfica e
de radíofarol, com- as potências de 350
e 600 watts. respectivamente, destina
das a facultar melhor eficiência ao
serviço de segurança e assistência de
vôo da aludida Emprêsa. .

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1952;
131° da Independência e 64.0 da Re.,
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORETO N." 30.736 - D" 7 DE
ABRIL DE 1952

Autoriza a São Paulo Light and Power
Company, Limited, a construir um
ranuü de transmissão entre a usina
térmica flutuante, <piraquê", a ser
ancorada no rio casqueíro. e a li
1Jha tronco Cubatão-Vila Matias. Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
ões atribuições que lhe .conrere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei R.O, 2.059.
de 5 de março de 194:0:

Considerando que, mediante a Re
solução n.? 739, de 20 de fevereiro tia
19i2, a medida foi jullladaconvenien-

te pelo Conselho Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a São
Paulo Light and Power Company, Li
mited a construir um ramal de trans
missão, de 80kV, trifásico, em circuito
singelo, com a extensão de 600 me
tros, entre a usina térmica, flutuante
"Píraquê' a ser ancorada no rio Cas
quelro, junto à ponte da Estrada de
Ferro santos a Jundiaí, e a linha
tron-co Cubatão-Víla Matias, num
ponto situado a 8.400 metros da usí
na Oubatâo ,

Art. 2,° A transferência da usina
Piraqug para São paulo dependerá de
prévia determinação de conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
desde que o permitam as condições do
suprimento de energia elétrica M Rio
de Janeiro.

Art. 3.° Caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório. se a. concessionária,
não apresentar, em tempo, ao Minis
tério da Agricultura, os estudos, pro
jetos e orçamentos das obras e não
iniciá-las e conclui-las nos prazos es-
tabelecidos, .

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1952,
131.Q da Independência e 64.° da Repú
bli-ca,

G~ULIO VARGAS

João tneotae

DECRETO N." 30.737 _ DE 7 DE ABRIL
DE 1952

Cria um Vice-Consulado honorário
do Brasil em Chittagong, no Pa·
quistão Oriental.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI.O I, da constituição e nos
têrmos do artigo 16 do Decreto-lei
TI.o 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica criado um Vice-Con
sulado honorário do Brasil em Chit
tagong, no _Paquistão Oriental.

Art, 2,° O presente' Decreto entra
rá. em vigor na data da sua publí
cação. '
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

çoamento, para ocupantes de funções
e cargos especializados do D. F S.
P. e, de formação, para quaisquer
candidatos às mesmas funcões e - car-
gos especializados. -

GETULTO VARGAS.

J. NeV3::, da Fontoura.
CAPíTULO II

DA NATUREZA DCS censos

DA FINALIDADE DOS CURSOS

CAPíTULO I

DECRETO N.? 3D.739 - DE 3 DE
ABRIL DE 1952

DEC[R,ETO N.o 3-0. 73g - DE 7 DE ABRIL
DE 1952 .

Art. 2.° Os cursos de formação ou
de aperfeiçoamento serão regulares ou
extraordinários.

§ 1.0 Cursos regulares serão os que
se repetirem anualmente, como parte
do programa letivo ordinário.

§ 2.0 cursos extraordinários serão
os organizados para atender. às ne
cessidades eventuais de aperfeiçoa
mento de servidores ou de' formação
de candidatos a Iunçôes ou cargos.
policiais.

Art. 3.° Os cursos. de aperreicoa
manto serão de três espécies:

a) de revisã-o, quando destinadas ,a
recordar ou atualizar uonhacímentos.
necessários ao desempenho de car
gos ou funções;

b) de especialização, quando destt
nados a aprofundar conhecimentos
particulares, compreendidos entre os
neccssaríos 2.0 desemoenhc de certos
cargos ou funções; .

c) de extensão, quando destinados
a ministrar conhecimentos relaciona
dos com os necessários ao desempe
nho de certos cargos ou funções.

Art. 4.° Os cursos terão caráter
eminentemente prático. e atenderão às,
necessidades de treinamento, prêvra
mente apurados de maneira objetiva.

Parágrafo único. Para cumprfmen-.
to do disposto neste artigo, a Escola
de Polícia, por iniciativa própria ou
SOlicitação de outro; órgãos, proce
derá a pesquisas e apurações, tncru
síve mediante provas a que submeterá
os servidores, depois de devidamente'
autorizada pelo onere de Polícia,

Art. 5.° Haverá os seguintes cur-.
soe regulares:

1 - Curso de Comissário de Polí-
cia (C. C. P.)

2 - Curso de Detetive (C. D.)
3 - Curso de Datiloscopista (C.Da.)
4 - Curso de Escrivão de Polícia,

<C. E. P.)
5 -'Curso de Guarda Civil <C.

G. C.) _
6 - Curso de Médico Legista (C ~

M. L.)

Universidade

Art. 1.0 A Escola de Polícia, ór
gão da Divisão de Polícia Técnica do
Departamento Federal de Segurança
Pública, manterá cursos deaperfel';'

o Presidente da República. usando
da atribuição 'que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constatuicâo, e
nos têrmos do artigo 219, parágrafo
único, -ttens In e IV do Decreto-lei
n.c 1.713, de 28 de outubro de 1939,
e do artigo 11 do Regimento aprovado
pelo Decreto n.v 19.475. de 21 .de agôs
to de 1946, decreta: '

í:r.egulamenta os cursos da Escola de
Policia do Departamento treaersü âe
Segurança Pública.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o at-tí..
go 8~, inciso I, da Constituição, e nos
csrmos do artigo 2.0 da Lei n.? 20, de
10 de fevereiro de 1947, e do artigo
14 na Lei n.? 1.254, de 4 de dezem
bro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Estatuto
-ta Universidade do Paraná, que com
êste baixa; assinado pelo Ministro de

Estado do. Educação· e Saúde

Art, 2.0 üste Decreto entrará em
i"igN na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrárro .

Rio de Janeiro, em 7 de abril de
19fi2; 131.0 da Independência e 64. 0

ia República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Aprova o Estatuto da
do Paraná.
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7 - Curso de Perito Criminal <c.
P. C.)

8.- Curso de .Polícia Especial (C.
P. E.)

9 -. Curso de Polícia Marítima e
Aérea (C.P.M.)

Art. 6.° Em virtude da Lei n.? 705,
de 16 de maio de 1949, o Curso de For
mação de Comissário de Polícia, será
regulado por decreto especial.

CAPíTULO III

DO PLANO DE TREINAMENTO

Art. 7.° Na base das necessidades
de treinamento, devidamente apura
das, a Escola de Polícia elaborará,
sob a supervisão da Divisão de sele
ção e Aperfeiçoamento do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico, o. plano de formação e de aper
feiçoamento de pessoal, para ser cum
prido no exercício seguinte.

Parágrafo único. msse plano abran
gerá os dtversca cursos, assím os re
gulares como os extraordinários cuja
necessidade já esteja verificada, e em
relação a cada um dêles estabelecerá
oe hmítes de idade para ingresso, as
matérias, os esquemas das aulas, com
indicação da bibliografia pertinente a
cada uma, os projetos de estágios e
trabalhes práticos e o número de
matrículas.

Art. 8.°. O plano de treinamento
será encaminhado ao Chefe de Poli
cia até o dia 30 de setembro de cada
ano, a fím de ser examinado, e apro
vado mediante portaria.

CAPíTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE MATRÍCULA E PERMA
NÊNCIA NOS CURSOS

Art. 9.° Os servidores públicos es
tranhos ao D. F. S. P. poderão ser
matriculados, ex-citicío, ou a pedido,
em qualquer elos cursos previstos nes
te decreto, desde que contem idade
compreendida nos limites fixados para
o ingresso nos mesmos e possuam a
necessária capacidade física.

Art. 10. Só se poderão matricular,
a pedido ou ex-otticío. em curso ex
clusivamente de revisão. de especiall
zação ou de extensão," Os servidores
da carreira. ou série funcional a que
se referir o curso.

Art. 11. Para fins de composição
. e -homogenízaçâo das turmas, os can

didatos à matrícula, depois de satis
feitas as condições gerais para ín-

gresso, serão submetidos a uma prova
de seleção, organizada pelo Diretor
da Escola de Policia e aprovada pelo
Diretor da Divisão de policia Técnica.

Art. 12. Terão preferênc;.... para
matricula, nos cursos de Iormaçãó ou
de aperfeiçoamento, os servidores com
mais de três anos de exercício no De
partamento Federal de Segurança
Publica, de conduta exemplar, verifi
cada no assentamento funcional e
atestada pelo respectivo chefe.

Art. 13. Durante o prlmeí;o ano
escolar será feita, em caráter elímí
natório, uma investigação social de
cada aluno, para verificar se são man
tidos os antecedentes de idoneidade
para o exercício da carreira a que
se referir o curso.

Art. 14. Se os bolsistas a que se
refere o artigo 39 não forem aprova
dos nas provas de set-cào, as vagas
aos mesmos reservad.. , serão dístrt
buídas a outros candidatos.

CAPíTULO V

DO REGIME DIDÁTICO

Árt. 15. A freqüência '- aulas
será obrigatória, sendo desligado o
aluno que, em cada ano letivo, tíver
cinco (5) faltas consecutivas ou quin
ze (15) interpoladas, não ju. .iflcadas
a juízo do Diretor da Escola.

Art. 16. Ao têrmo de cada pe
ríodo letivo, os alunos serão submetâ
dos a provas escritas, sôbre a ma"
téna cumprida, devei ia o exame fi..
nal de cada discípli.sa versar todo o
programa estabelecido.

Art. 17. As provas e exames serão
objetivamente avaliados, em escala
centesimal.

parágrafo único. Oonsíder ar-se-á
aprovado o aluno que houver cbtído
média final igualou superior a ses
senta (60) pontos e a not-e rrrirrima
de quarenta (40) pontos er: cada dIS
clplina ,

Art. 18. Ao término dos cursos,
o Diretor da Escola de Polícia orga
nizará a lista dos alunos aprovados,
em rigorosa ordem de classificação,
para homologação pelo Diretor da
Dívisâo de Polícia Técnica.

§ 1.° A Escola de Polícia expedirá
certificados de aprovação nos cursos
por ela mínistrados .

§ 2.° O portador de .certificado re
lativo a, um dos cursos regularr« terá
preferência para nomeaçã; ..~sde
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CAPiTULO VI

DoS PERÍODOS DE :- INAl.'!E..."'i!TO

que habilitado em concurso para a
respectiva carreira.

Art. 19. Para efeito da classifi
cação dos que terminarem os cursos,
tomar-se-á por base a média pon
derada dos seguintes valores:

Pêso 3 - média aritmética das no
tas obtidas nos exames finais de cada
ano;

Pêso 2 :...... média aritmética das no
tas obtidas nas provas parciais de
cada ano;

Pêso 1 - grau de conceito proferido
pelo Diretor da Escola de polícia,
mediante audiência de todos os pro
fessôres do curso, em que serão ob
servadas as seguintes condições:

a) assiduidade
.o) pontualidade
c) espírito de cooperação
d) representação.

Art. 20. Os cursos da Escola de
Polícia terão a duração necessária ao
preenchimento de suas Iínalldades .

Art. 21. O treinamento em cursos
regulares terá inicio em março e ter
minará em novembro de cada ano.

Parágrafo único. O - disposto neste
artigo não se aplica aos cursos de
caráter intensivo, os quais poderão
ter a duração de três e quatro meses,
com início em março e agôsto .

Art. 22. O mês de julho será con
siderado de descanso para alunos e
professôres ,

Art. 23. Os cursos extracrdínárlos
poderão ter início em qualquer época
do ano.

Art. 24. Na primeira quinzena de
janeiro. serão publicados or edttaís
dos diversos CUrsos previstos no -ilanc
de treinamento para o- ano.

Art. 25. Os editais de abertura
de cursos extraordinários, não previs
tos no plano para o ano, deverão
ser publicados, no mínimo, trinta dias'
antes do início -dêsses cursos.

Art. 26. Par-se-á ampla divulga
ção de cada curso, com informações
minuciosas.

. Art. 27.
dOi cursos,

Os editais de abertura.
além de esclarecimentos

outros, julgados úteis, dirão a respeito
de cada um:

I - da denominação;
II - da natureza do curso, isto é,

se regular ou extraordinário, e se de
formação, de revisão, especialização
ou extensão;

III - das condições de ingresso;
IV -r-- do número de matriculas;
V _ das matérias da prova de se

leção;
VI _ da organização e dos horá

rios;
VII -'- das vantagens decorrentes

da conclusão do curso.
Art. 28. A segunda quinzena de

janeiro, a primeira de fevereiro e o
mês de julho serão destinados a:

I - inscrições;
II ~. publicação das relações dos

inscritos;
lU -~ provas de seleção;
IV - publicação do resultado das

provas de seleção;
V - homologação dos resultados

das provas de seleção;
VI - publicação das relações de

candidatos matriculados.
Art. 29. Para cada aluno será or

ganizado um prontuário que conterá:
I - ficha de Inscrição e documen

tos apresentados;
II - trabalhos práticos realizados

durante o curso;
In - provas parciais e finais:
IV· - relatórios;
V _ fôlha de julgamento das pro

vas realizadas.

CAPíTULO VII

DOS PROFESSÔRES

Art. 3Q. Os professôres da Escola.
Técnica, de Polícia serão designados
pelo Chefe de Policia, mediante pro
posta da Divisão de Polícia Técnica,
dentre especialistas nacionais ou es
trangeiros, servidores do Estado ou
não.

§ 1.0 Os servidores públicos de
signados nos têrmos dêste artigo po
derão .. em casos eapecaís e mediante
autorização do Presidente da Repú
blica, ser dispensados dos trabalhos
da repartição ou serviço em que es-:
tiverem lotados, mas ficarão obriga
dos, nesta hipótese, a dezoito horas
semanais de aulas ou trabalhos es
cotares, sem direito a honorários pre
Tistos no parágrafo seguinte .

§ 2.° Os professôres que não forem
servidores- públicos, perceberão,!los
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têrmos da legislação em vigor hono
rários fixados, em cada cato pelo
Chefe de Polícia, e que não 'poderão
exceder a quantia de cem cruzeiros
(Cr$ 100,00) por hora de aula.

§ 3.° Se as atividades de professor
da Escola não os obrigarem ao afas
tamento do exercício de seus cargos
ou funções, os servidores públicos de
signados na forma dêste artigo, per
ceberão os honorártos de que trata o
parágrafo anterior.

Art. 31. Em ccsos especiais, com
autorização do Presidente da Repú
blica, poderá o Chefe de Polícia fixar
bono-áríos superiores aos previstos no
parágrafo anterior.

Art. 32. Ca -' disciplina terá um
professor especializado que poderá in
dícar, por sua vez, um .csístente.

Parágrafo único. ::> professor será
o responsável pelo ensino da -iatérta
e o orientador didático do curso.'

Art. 33. O assíst>: f,lO" perceberá
honorários fixados, em cada caso,
pelo Chefe de Polícia. dentro do li
mite de Org 75,00 <setenta e cioco
cruzeiros) pc rhora de aula,

Art. 34. Além das que forem pre
vistas em instruções, são obrigaçóes
comuns a todos os professôres:

I ~ observar, estritametne, os ho
norários de trabalho;

II -: elaborar os programas de en
sino, de acôrdo com as normas dêste
decreto e as instruções do Diretor da
Escola;

UI - estudar, dentro dos processos
e modeles oferecidos pelo Diretor da
Escola, o material que deverá ser
usado nas provas de verificação de
aproveitamento ou conhecimento;

IV ~ responsabilizar-se pela manu
tenção da ordem e disciplina durante
as aulas;

V - oferecer, cem antecedência, à
Secretaria, súmula de cada aula:

VI ~ auxlllar a administração da
Escola observando e fazendo obser
var êste decreto e as instruções bai
xadas pelo Diretor;

VII - corrigir as provas para as
quais não haja chave de correção.

Art. 35> São deveres e atrtbuíções
dos assistentes:

q) auxiliar o professor em todos os
serviços de ensino, como lhes fêr de
terminado;

b) encarregar-se de lecionar parte
do 'programa da disciplina, quando
para isso designado pelo professor;

c) substituir eventualmente o pro
fessor;

d) providenciar com antecedência,
segundo as indicações do professor,
sõbre o que fôr necessário para a
realização de trabalhos práticos.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. Os cursos da Escola de
Polícia serão gratuitos,

Art. 37. Tôdas as repartiçôes po
liciais prestarão à Escola o coucurso
necessário à completa eficiência do
ensino, facilitando a realização de
aulas práticas, em seus, laboratórios,
gabinetes e dependências, e comuni
candc qualquer novo processo ou pro
gresso da técnica dos criminosos e da
investigação ou prevenção de delitos.

§ 1.0 Enquanto não forem, insta
lados os laboratórios da Escola de
Polícia, serão utilizadas a aparelha
gem e as dependências do Instituto
Médico Legal, do Instituto Félix Pa
checo e dei Gabinete de Exames Pe-'
rícíaís.

§ 2.° Enquanto a Escola de Polí
cia não possuir instalações próprias
para a educação física, utilizará para
êsse fim os campos de instrução da
Polícia- Especial.

Art. 38. A Escola de Policia po
derá utilizar as instalações e serviços
de outros estabelecimentos de ensino.
particulares ou oficiais, para suas
atividades de treinamento, media nte
contratos e convênios, na forma da
lei.

Art. 39. Serão concedidas, anual
mente, bôlsas de estudo para os cur
sos da Escola, destinadas a candída
tos residentes fora do Distrito Fe
deral e da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, escolhido de preferência
entre servidores públicos dos Estados
ou dos Territórios com exercício em
repartições policiais.

ê 1.0 De acórdo com os ,BeUJ'SOS
orçamentários, serão expedidas pe~o
Chefe de Policia, por proposta do DI
retor da Escola, instruções anuais que
determinarão o valor ~ .o número to
tal de bôlsas, os cursos parn os quais
serão concedidas, S'-'-3. C:i~t~·it-:..::'~'5() )}?

10E Estados e Territórios e os deveres
e obrigações dOE beneficiários.

§ 2.° O programa de trabalho dos
candidatos bolsistas será fixado, em
cada caso, pelo Diretor da Escola

Art. 4<). As faltas às aulas serão
comunicadas ao chefe da repartição
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em que tiver exercício o servidor, tn
ctuetve em se tratando de bolsista..
funcionário ou extranumerário de Es
tado ou Território.

Art. 41. Observadas as condições
legais, .terão prioridade para trans
ferência de uma para outra carreira
do Departamento Pederal de Segu
rança Pública os servidores que, na
vigência dêste regulamento, tenham
concluído o curso de formação ou de
aperfeiçoamento r-eferente à carreira
para a qual pretendam a transferên
cia.

Art. 42. AB disposições dêste de-
creto não impedirão a conclusão dos
cursos atuais que com as mesmas es
tejam em desacôrdo .

Art. 43. No corrente ano, o plano
de treinamento a que se refere o
artigo 8.0 será encamínhadó ao Chefe
de Policia dentro de 30· dias conta
dos da publicação dêste decreto.

Art. 44. Os casos omissos, quan
do relativos à administração da Es
cola, serão decididos pelo Diretor
desta.

Art. 45. O presente decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio- de Janeiro, 8 de abr-il de 1952,
1310 da Independência e 640 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N." 30.740 - DE 8 DE
ABRIL DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal de
General Vargl1s, Estado do Rio
Grande do Sul, a instalar uma· usina
termoelétrica e dá outras provi
dências.

Ainda não foi publicado no Dtarío
Oficial por falta de pagamento;'

DECRETO N. 30.741 - DE 8 DE ABRIL
DE 1952

Cria uma Leçação junto ao Govêrno
da República da Islândia.

O Presidente da República, usando
da atribuição cue. lhe confere o arti
go 87, itens I·e VI da Constituição,
decreta

Art. 1.o Fica criada uma Legação
na República da Islândia, cuja ação
será exercida cumulativamente pela
Legação do Brasil em osio.

Art. 2. o ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições e~ contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de
1952; 1310 da Independência e 64. 0 da
República.

GEtULIO VARGAS.

João Neves da. Fontoura.

DECRETO N. 30.742 - DE 8 DE ABRIL

DE 1952'

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
Unido a aceitar a doação de três
terrenos destinados ao Ministério
da Guerra.

O Presidente da República, usando
da atríbuícão oue lhe confere o ar
tigo 87, n°. ,I, "da Oonstituíçâo, e de

<acôrdo com o artigo 1.165 do Códi-
go Civil, 'decreta:

Art. 1. o Fica o Servíco do Patr-i
mônío da União autorizado a aoeí
tal' a doação de três terrenos que o
Estado de Pernambuco cuer fazer à
Uníãc, situados no Município de
Olínda, com a área total de 93. 800m2
(noventa e três mil e oitocentos me
tros quadrados), tudo de conformi
dade com o Decreto-lei n. 861, de 19_
de junho de 1943, do referido Estado,
e demais elementos constantes' de
processo protocolado no Ministério da
Guerra, sob o número 15.363-51
Gab. M. G.

Art. 2. o Os terrenos a que se re
fere o artigo anterior destinam-se a
ampliar as ínstalacôes do 1. o Grupo
do 7. o Regimento de, Obuzes - 105.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio- de Janeiro, 8 de abril de 1952;
1310 da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Car
doso.

Horácio Laier .
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DECRETO N. 30.743 - DE 8 DE ABRIl
DE 1952

Suprim~ cargo extinto.

o Presidente da República, usando
lia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n. I, da oonstttutçêo pv-
deraí, e nos têrmos do artigo I

alínean, do Decreto-lei n. 3.195 6<::
14 de abril de 1941, decreta: '

Art. 1. o Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro-Auxiliar . (Alfândega . de
Recife), padrão L, do Quadro Suple
mentar do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da demissão de Ota
cílio Vanderley, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da Conta-Corrente do Quadro. Per
manente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de abril de
1952; 131° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS:

Horacio Lafer,

DECRETO N.O 30.744 - DE 9 DE ABRI:'
DE 1952

Abre ao Ministério das Relações Ex~

teriores o crédito especial de ....
Cr$ 1.100.000,00 para atender às
despesas com o monumento a ser
oferecido à cidade "Brasil", nos
Estados Unidos da América.

o Presidente da República, usando
da .' autorização contida na Ler núme
1'0 1.475:-A, de 27 de novembro de
1951. e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
publica, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito especial
de Cr$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil cruzeiros). para atender as des
pesas com a execução e transporte
até seu destino de um monumento a
ser cferecidoà cidade "Brasil", no
Estado de Indiana, Estados Unidos 'da
América,

parágrafo único. O monumento re
ferido neste Decreto será uma réplt
ca, em granito, do chafariz denomi
nado da Glória, existente na cidade
de Ouro preto, Estado de Minas Ge
rais. '

Art. 2.° &te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
publica.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio Lajer.

DECRETO N.O 30.745 ~ DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
creto n.ú 28.895, de 22 de novem.bro
de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arü ,
go 87, inciso I, da Constituição e ten
do em. vista o que propõe a Divisão
de Águas, decreta:

Art. 1.Q E' concedida à Fôrça e
Luz de Uruaçu, S. A. com sede em
Uruaçu,v município de igual nome,
Estado de Goiás, autorização para
funcionar como emprêsa de energia
elétrica. conforme é Decreto-lei nú
mero 938, de 8 de dezembro de 1938,
ficando a mesma obrigada, para 05
seus objetivos, a satisfazer, integral
mente, as exigências dc Código. de
Aguas (Decreto D.O 24.643. de 10 de
julho de 1934), leis subseqüentes e
seus regulamentos, sob pena de revo
gação do presente ato.

Art. 2.0 O presente Decreto entra
em vigor na. data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública. .

GETULIO VARGAS.

João Cleotae,

DECRETO N.? 3().746- DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Retifica o art. 1.0 .dc Decreto núme
ro 30.151, de 8 de novembro .....
de 1951.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, u.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
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29 de janeiro de. 191-0 (Código de
Minas) , decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo prl
melro (1.0) do Decreto número trín-'
ta mil cento e cinqüenta e um
(30.151), de oito (8) de novembro de
mil novecentos e cinqüenta e um
(1951), o qual passa a ter a seguinte
redação: .Fica autorizada a Emprêsa
Míneraçâo Manuel .Nunes Ltda.. a la
vrar cauhm e associados em 'terre
nos de propriedade de José Caiba, no
lugar denominado parque' Brístol, dís
trito de Saúde, município de São
Paulo, Estado de São ...Paulo, em duas
áreas num total de dois hectares,
trinta e um ares e vinte centiares
(2,312,ú har; a saber: a primeira de
las com um hectare, vinte e três ares
e vinte centíares (1,2320 ha) é deli
mitada por um quadrilátero que tem
um dos vértices a duzentos e trinta
e quatro metros <234m) no rumo
verdadeiro setenta e (nove graus e
cinqüenta e- sete minutos nordeste
(79° 57' NE) do cruzamento dos ei
xos .da avenida _Oaraguatá Q da es
trada do Oursíno e os lados, a par
tir dêsse vértice, têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
sessenta e oito metros (68m) , seten
ta e Quatro graus e quinze minutos
sudoeste (74° 15'SW): cento e vinte
e oito metros e quarenta centímetros
028,40m) quinze graus. e quarenta e
cinco minutos sudoeste (15° 45' SW);
cento e dez metros (110m). oitenta
graus e ouinze minutos sudeste (800

15' SE); "cento e sessenta e um me
tros f161m) três graus noroeste (3°
,NW); a outra área com um hecta
re e ' oito ares 0,0800 ha) é delimi
tada por um quadrilátero que tem
um dos vértices a duzentos e sessen
ta e sete metros (267m) no rumo
verdadeiro sessenta e nove graus e
cinqüenta e nove minutos sudeste
(69° 59' SE) do cruzamento dos ei
xos da avenida Oaraguatá e da es
trada do Oursínc e 8S lados, a par
tir dêsse vértice, têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros;
sessenta e nove metros (G9m). oitenta
e quatro graus nordeste 184° NEJ;
cento e sessenta e dois metros 062m) ,
vinte e nove minutos nordeste (00 29'
NE); oitenta e dois metros e trinta
centímetros (82.30m). sessenta e sete
graus e quatorze minutos sudoeste
(67° 14' SW); cento l trinta e sete
metros e cuarenta centímetros ..
(137,40m), dois graus c trinta e um
minutos sudeste (2.0 31' SE).

Art. 2.° Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do refertdr-

Decreto, que passarão a fazer parte
integrante do presente.

Art. 3.° A 'presente retificação de
Decreto não .fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista pelo parágrafo
único 40 art. 31 do Código de Minas.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em. contrário ..

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952 ~
131.° da Independência e 64.° da Re ..
pública-.

GETULIO VARGAS.

Joâo cieotae,

DECRETO N. 30.747 DE 14 DE
ABRIL DE 1952

Concede à Sociedade Minera
dora S1~açui Limitada autorização
para tumcicmar como emoréea de
mineração.

, O Presídente :da. Repúbüca usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 74, n . r, da Constituição, e tendo
em vista o que dispõe. ° artigo 6.° S
l.U do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas);
decreta:

Artigo único _ E' concedida à So
cíedade Mineradora Suaçuí Limitada,
sociedade constdtuída por quotas de
responsailídade limitada, constituída
por instrumento particular de vinte
e sete (27) de dezembro de mil no
vecentos e cinqüenta e um (951) ar
quivado na Junta Comercial do Es
tado de Minas Gerais, sob numero
cínquenta e cinco míl cento e noven
ta e nove (55.199), em Sessão de trin
ta e um de dezembro de mil novecen
tos e c.nquenta e um (951), com se
de na cidade de Governador Valada
res, Estado de Minas Gerais, autort
zação para Iunctonar como emprêsa
de mineracào, ficando a mesma so
ciedade obr.ígada a cumprir Integral
mente as, leis e teguiamentos e_m vi
gor ou que venham a Vigorar sobre o
objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública•.

GETuLIO VAnGAs.

João cteotos,
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DECRETO N.O 30.748, DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Rodrigues - de Melo. a pesquisar cal
cário e associados) no ·município de
São João deZ Rei, Estado 'de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que. lhe confere o ar
tigo 87, n .c I, da Constdtuíçâc e nos
-têrmos do Decreto-lei n .o 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: '

Art. 1. co Fica autorízauo o cidadão
brasileiro Antônio Rodrigues de Melo
a pesquisar calcário c associados; em
terrenos de sua proprtedude, no lu
gar denominado Fazenda da Casa
da Pedra, no distrito e muntcípío de
São João det Rei, Estado de Minas
Gerais, numa área de quarenta e cin
co hectares, setenta ares e onze cen
tiares (45,7011 ha) delimitada por
um polígono írregular . que tem um
vértice a novecentos e treze metros
(913m) no rumo magnetíco quatro
graus e trinta minutos sudeste (4. °
30' SE) do marco quüometrrco nu
mero noventa tkm . 90) da Rêda Mi
neira de. Viação, no ramaí de Barba
cena e os lados, a partar dêsse verta
ce, os, seguintes comprtmentoe e ru
mos magnéticos: cento e sessenta €
cinco metros (165 mi trinta e alto
graus nordeste (38° NE);, trezentos e
quarenta metros (340 rm , quarenta e
seis graus noroeste (4-6 0 NW); mu e
duzentos metros (120.0 m), cíuqnen
ta e cinco graus sudoeste (55u SW);
quatrocentos metros (400 m) , trmta
graus sudeste (300 SE); oitocentos
metros (SÜ'ü m) , cinqüenta e sete
graus nordeste (570 NE); trezentos
metros (300 m) , trinta e sete graus
noroeste (370 NW); trezentos e no
venta e cinco metros (395 m) . sesell
ta e oito graus nordeste (ESo NEJ.
O último lado da poligonal, e o an.
nhamento retilíneo fi: compreendiuo
entre a extremidade do último lado
acrma nescrtto e o vértice de partada.

Art. 2. o O título da autortzacào de
peequtsa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto, pagara a taxa de qua-
trocentos e sessenta cruzeiros .

(Cr$ 400.0G) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Prcduçâo Mineral do Ministério
da Agricultura.

Ar,t. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de abrll de
1952; 1310 da Independência e 64° aa.
República.

GETULIO VARtlAs

João cteotue

DECRETO N.o 30.749 - DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasueíro ~.tlasílto

dos Santos Melo a pesquisar miné_
rio de manganês no município ete
Pacaius, Estado do Ceará.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. ° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. c Fica autorizado o ctüadão
brasileiro Basilio dos Santos Melo ~

pesquisar minério de .manganês em
terrenos de José Moreira de Sousa,
situados na iccahdade de curral Ve
lho, dlstrrto de Chorózlnho, municí
pio de Pacajus, Estado do Ceará,
numa área de cento e cínquenta hec
tares (150 ha) , delimitada por um ré
tângu!o que tem um vértice. a trezen,
tos meta-os t30Cm) no rumo magnéti
co cmquenta graus sudeste (500 SE)
da confluência do córrego Velho do
Meio com o rio Choro e os jactes di
vergentes desse vértice. os seguintes
comprimentos e 'rumos magnéticos:
um mil metros (1.000m). sessenta e
cinco ,>:r2.US sudoeste (65° SW), e um
mil e quinhentos metros (l500m)
vinte e cinco graus noroeste (250
NW).

Art. 2. c O título da autorização de
pesquisa, que será uma. via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de mil e
quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.500,00) e
será transcrito no livro próprio aa
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral de Ministério da Agricultura.

ArL 3. o Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de abril de
1952; 131° da Independência r, 6·!0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas



58 A'IOS DO' PODER EXECUTIVO

DEORETü N.o ~I). 750 ~ DE 14 'DE AimIL
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Cõruii
do Felix Martins a pesquisar quart-;
zo 00 municipio de campo Formo
so, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e nos
cêrmos do Decreto-lei n. c 1. ~85, de
29 de janeiro de 1840 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica. autorizado o cidadão
brasileiro Cândido Félix Martins na
qualidade de curador de' Dalila Mar
tins Esteves, a pesquisar quartzo em
terrenos de propriedade de sua cura
telada. no lugar denonunado curral
Frio na Serra dos Cristais, distrito e
mumcipío do Campo Formoso, Esta
do da Bahia, numavárea de trezen,
tos e trin1:a e seis néctares (330 naj
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a setecentos e sessenta
metros (r160m). no rumu magnético
setenta graus nordeste (70 0 NEJ do
monumento localizado em frente a
porta principal da casa de residência
de imóvel Curral Frio e os íaoos di
vergentes dêsse vértice os segumtes
comprimentos e rumos magnéticos:
dois mil e quatrocentos metros (2400
m) . oeste (W); mil e quatrocentos
metros (l400m), 5111 ((8).

Art. 2. o O tttu:o da autortzaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntécu
dêste Decreto. pagara a taxa de tres
mil trezentos e sessenta oruaeíros
(CrS 3.3'10.00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisâo de Pomento
da Produção Mineral do Ministério
-da Agricultura.

AI't, 3. o Revogam-se as dispcsíçõee
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de abril de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João CleoJa:.

DECRETO N.O JG.75-1 - DE 14 DE ABRIL
DE 19b2

Autoriza o cidadão brasileiro Basílio
dos Santos Melo a pesquisar mine
rio de manganês no município de
Pacajus, Estado do Ceara.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constãtuíçâc. e nos

têrmos do Decreto-lei n. o 1. 985, de
29 de janeiro de 194-0 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Basílio dos Santos Melo a.
pesquisar mmérto de manganês em
terrenos de José Luís dos Santos, na
localidade de Lagoa das Pedras, dis
trito de Chorõsinho, município de Pa
cajus, Estado do Ceará, numa área de
quinhentos hectares (500 ha) delimi
tada por um retánguíc que tem um
vórtice a r-em metros (1CGm) no ru
mo magnético quinze graus noroeste
(15° NW) . do marco quilométrico nú
mero sessenta e seis rkm. 66) da ro
dovia federal dê Fortaleza a Recife
e os lados divergentes dêsse vércíce,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: dois mil metros (2.000
rrn , ctnquenta graus sudeste .<500SE) ;
dois mil e quinhentos metros (2.WO
m) . quarenta graus nordeste (400

'NEl .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagara a taxa de cin
co mil cruzeiros (CrS 5.0:00,00) e será
transcrito no livro próprio. da. Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministérío da Agricultura.

Are: 3. o Revog-am-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de
1952: 131ú da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAs

João rneotas

DECRETO N.O 30.752 - DE 14 DE ABRI?.
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Basílio
dos Santos Melo a pesquisar miné
rio de manotmée no município de
Pacaius. Rstaâo do Cearf1.

O Presidente da Reoúbllca. usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, D.C 1, da Ccnstttuícâo e nos
termos do Decreto-lei n.> 1,985, de
29 de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Basílio dos Santos Melo
a pesquisar minério de manganês em
terrenos de Luiz Gonzaga Lima, si..;
tuados na localidade Fiuza, distrito
de Chorozínhc, município de Pacajus,
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Estado do Ceará, numa área de qua
trocentos e vinte e cinco hsetares ,
(425 ha) ríeltmltada por um losango

que tem um vértice no ponto extremo
da poligonal que parte da ccnfluên
da do riacho salgado com o córre
-go Salgadinho, com trezentos me
tros (300m) no rumo .nagnético oi
tenta e cinco graus nordeste (850

N~); trezentos e cinqüenta metros
(350m), no rumo magnético vinte
e cinco graus sudoeste (250 s'.m., e
os lados divergentes do vértice con
siderado os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: um mil e sete
centos metros (1. 700m 1, quinze graus
.sudoeste (150 SW); E:, dois mil e qui
nhentos metros (250{)m), sessenta e
cinco graus noroeste (650 .NW) .

Art. 2.° O título da autorização dê
pesquisa, que será uma via autêntica
dês te Decreto, pagará a taxa de qua
tro mil duzentos e cinqüenta cruzei
ros (Cr8 4.250.00) e será transcrito
no Itvro próprio da Divisão dê Fo
menta da Produção Mineral do Mi
nistérioda Agricultura.

Art. 3:° Revogam -se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1.952;
131. 0 da Indeuendência e 64:0 da Re,·
pública ,. -

GETULIO VARGAS.
João. Cleotae,

DECRETO N.? 30.753 - DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza a Viacão Férrea do Iao
Grande do Sul a pesquisar carvao
minera,l no município de São Jerô
nimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República, usando
tia atribuícào Que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, 'da Constltuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 t.Códigc de "Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Viação
Férrea do Rio Grande do Sul a pes
quisar carvão miner-al em terrenos
da propriedade de Julio Renner e
Aparicío Miranda, no dísbrtto de Bu
'tiá, município de São Jerônimo, Es
tado do Rio Grande 'do Sul, numa
área de trezentos e quinze hectares,
quarenta e oito ares e noventa e dois
centiares (315,4892 ha.) delimitada
por, uma poligonal Que tem vértice

a mil quinhentos e quarenta e nOVE
metros e setenta e três centímetros
O, 549,73m.), uo rumo verdadeiro
quarenta e um graus e trinta e sete
minutos· sudeste (410 37'SE) do mar';'
co quilométrico número vinte e qua
tro (km . 24) da Estrada de Ferro
.Iacuí e os lados a nartar dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: dois mil qulnhen
tos e Quarenta e seis metros e oito
centímetros (2. 546,08m) , quarenta
graus e trinta minutos sudeste (40°
3{)'S~), até encontrar a Sanga do
Joaníco na sua margem esquerda;
desce por esta Sanga, até encontrar
a rodovia d·~' Butlà - Rio Jerônimo
segue Dor esta rodovia, na direção de
But.á. com Quatro .nil e noventa e

_um metros e noventa e cinco centt
metros í40J1,9fm) J até o ponto de
partida

Art. z.« O titulo da autcrizacâo dê
pesquisa, Que será uma via autêntica
desta Decreta, nag ará a taxa de mtl
quinhentos e oitenta cruzeiros (Cl·S
1.580,00> e será transcr-ito no livro
próprio da Divisão ce Fomento da
Produção Miner-al do Ministério da
Agricultura,

Art. 3,0 Revogam-se ns disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 19ã2;
131.0 da Indenendencía e 54,e da Re-
pública, -

GE"T':JLlO V"~G!ls.

.)llGÚ Ctecias .

DECRETO N.? 38.754 - n:" 14 DE ABRIL
DE 1952

Altera a lotaçio de repartições aten
didas pelos Cuadros Permanente e
SuplementaT ão Ministério da Agri
cultura.

o Presidente da República, usando
da atrtbuícão oue lhe confere o ar~

tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art.. 1.0 Fica alterada a lotação de
r epartdçôes atendidas pelos Quadr~s

Permanente e guplementar do M:
rusterro da Agricultura, para efeito
de serem transferidos, para a Iotaoáo
permanente da Divisão de Obras do
Departamento de Administração. três
cargos de Engenheiro com os respec
tivos ocupantes, José Fernandes Pe
reira, Paulo de Castela e Mário Faus
tino Pôrto :Filho, o primeiro da lo-
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taçâc permanente da Divisão do
Material do referido Departamento
de Administracào e os dois últimos
de igual lotação da Divisão' de Ter
ias e COlonização do Departamento
Nacional da Produção Vegetal.

Art. 2.() l<~~t-e Decreto vigorará a
partir da data de sua publicação.

Art. 3-;0 Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Joiio Cle6jas.

DECRETO N.O 30.755 - DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente ~
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

O Presidente da República, usando
d.a atribuição Que lhe confere o ar ..
tígo 87, item I, da Constituição, de..
ereta:

Art. 1.0 Fica alterada a. lotação
numérica de repartições atendidas
pelos Quadros Permanente e Suple
mental' do Ministério da Agricultura
para efeito de ser transferido um car~
ao da carreira de Agrônomo Silvicul
tor, com o respectivo ocupante
Eduardo Cunha Melo, da lotação per
manente do parque Nacional de jta
tíaía do Servíco Florestal para ieual
lotação da Diretoria do referido Ser
viço.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;
131.0 da Independêncl-i e 64.° da, Re

. pública.
GETULIO VARG!\S.

João rneotae.

DECRETO N.O 30.756 - DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza o Servico do Patrimônio da
União a aceitar doacão de terrenos
situadps no Municipio de Ouro
Preto, no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuicão Que lhe confere o arü
go 87, número t, da Constituição e de

acôrdo com Os artigos 1.165 e r.fao
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Servicodo Patrlmô
nto da União autorizado a aceitar a
doação Que a Prefeitura, do Muníeí..
pio de Ouro Preto, no Estado de Mi ..
nas Gerais, quer fazer à União Fe
deral de terrenos situados em Agua
Limpa, final da .Rua Tomé Afonso,
denominados "Chácara dos Scctts",
e de terrenos utilizados por Joâo Ba
tista Fortes, com a área total de ses
senta e cinco mil e setecentos me
tros quadrados (65. 70{) m2). a que
se referem as Leis Munícínaís nú
meros "67 e 68, de 19 de fevereiro de
1951, de acôrdo com os elementos
constantes do processo protocolado
no Ministério da Fazenda, sob o nú
mero 106.036, de 1951.

Art . 2.° Destina~se o imóvel a que
se refere o artigo anterior à constru
ção da Escola Técnica de Ouro Preto"

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14- de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horacic t.ater,

DECRETO N." 3().757 - DF. 14 DE ABTIlL
DE 1952

concede à sociedade anônima "Atlas
Supply Company Oj Brazil" auto
rização 'para continuar a tuncionar
11.a J,"':7;tib(ica,.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o arti
go 87. inciso I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n . 2.627, de 26
de setembro de 1940 decreta:

Artigo único. .Ê concedida à socíe
dade anôn'rna "Atlas Supply Compa
ny of Brazil", com sede na cin~,~\e

de Dover.. Condado de Kent. Estado
de Delawar-e. Estados Unidos da Amé.,
rica. autorizada 8. funcionar na Re
pública pele Decreto n. 6.573, de 6
de dezembro de 1940. autorização
para continuar a funcionar no país
com a alteração estatutária que apre
sentou referente ao caoital destinado
às suas operacôes comérctais no Bra,
sil. elevado de Cr$ 735.200.00 'cseta
centos e trinta e cinco mil e duzen
tos cruzeiros) para- Cr$ 5.000.00D.(}O
(cinco milhões. de cruzeiros), conso-
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ante resolução aprovada. em reumeo
da Diretoria, rearízada a 19 de de
zembro de 1951, continuando a referi
da sociedade obrigada a cumprir in
tegralmente as 1'8i8 e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar.
sôbre o objeto da mencionada auto
rização.

DECRETON.O 30.759 - DE 14 DE ABRrL
DE 1952

Altera a lotação de repartições oten
dida.s pelQs Quadros Permanente ~

Suplementar do Ministério do Tra·
balho, Indústria e Comércio.

GETULIO VARGAS.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

Segadas Viana.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, Item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação nu
mérica e nominal de repartições aten
didas pelos Quadro Permanente e Su
plementar do Ministério do Trabalho,
Indústria. e Comércio, da seguinte
forma:

I _ Ficam transferidos 9 cargos
da carreira de Inspetor do Trabalho
do- Quadro Permanente, sendo 6 da
Divisão de Fiscalização, 2 da Divisão
de Higiene e Segurança do 'I'raba
lho e 1 da Divisão de Organização e
Assistência Sindical, todos do De
partamento Nacional do Trabalho,
para as Delegacias Regionais do
Trabalho a seguir mencionadas:

Delegacia Regional do Trabalho em
Santa Catarina _ 3 cargos com os
respectivos ocupante: Tarso cunha
de Abreu, Clementino Arigileu da

. Silva e João Silveira de Camargo;

Delegacia Regional do Trabalho
no Rio Grande do Norte - 2 cargos
com os respectivos ocupantes: Or
lando Barbosa e João Ferreira dos
Santos;

Delegacia Regional do Trabalho em
Sergipe - 2 cargos com os respec
tivos ocupantes: Idílío Pereira de:
Sousa e Mair Ferreira da Costa;

Delegacia Regional do Trabalho na
Espírito Santo - 2 cargos com os
respectivos ocupantes: Carlos Alves
Moreira e Johann Werner Bleuler .

II - Ficam transferidos 5 cargos
da carreira de Fiscal do Trabalho do
Quadro Suplementar, sendo 4 da Di
visão de Fiscalização t, 1 da Divisão
de Higiene e Segurança do 'I'rabalhc
do Departamento Nacional do Tra
balho. para a Delegacia Regional do
Trabalho no Rio Grande do Sul com
os respectivos ocupantes: Emanuel
Sarmanho Arraes, José Pires vertssí
mo, João Salgado Passeado, Bebas
tião Bíbtano 'I'ôrres e Joaquim Car
neiro Ribeiro.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
Tigor na data de sua publicação.

Farmacêuticos e
do Brasil S. A."

funcionar na

Concede a "Produtos
e Biológicos Ayerst
autorização para
República-.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constdtuição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.627.
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a "Produtos
Farmacêuticos e Biológtcos Ayerst do
Brasil S. A.", com sede na cidade
de Dever, Estado de Delaware, Esta
dos Unidos da América, autorização.
para funcionar na República, com OS
estatutos sociais 'que apresentou e com
o' canttal destacado para suas opera
ções ~ comerciais no Brasil de Cr$
468.000,00 (quatrocentos e sessenta e
oito mil cruzeiros), consoante resolu
çàc aprovada em reunião da Direto
ria, realizada a 2 de janeiro de 1952,
mediante as cláusulas que êete acom
panham, assinadas pelo Ministro de
Estado dos Negócios do Trabalho, In
dústria e Comércio, ficando a referida
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar. sô
bre o objeto da presente autoriza
çáo.

DECRETON.O 30.758 DE 14 DE
ABRIL DE 1952

Rio de Janeiro, 14 de abril ,i~ 1.952,
1310 da Independência e 64° «a B<l
pública.

Rio de Janeiro. 14 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica



62 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Suprime cargos extintos

DECRETO N.? 30.760 - DE 14 DE
AERIL DE 1952

em virtude das promoções de Concei
ção Correia, Manuel Antunes da Sil
va, Oscar Dias paes Leme, Rômulo
Carlos da Cunha, da aposentadoria de
Alcino Delfino da Silva e do fale
cimento de Valdemar' de Sousa Man
gueira;

Um O) cargo da classe E, da carrei
ra de Fotógrafo, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, vago
em virtude da promoção de Ernesto
Carvalho dos Santos;

Cinco (5) cargos da classe E, ela
carreira de Gráficos, do Qudaro Suple
mentar do mesmo Ministério, vagos em
virtude das promoções de Husíen Al
ves de Sousa, Mário da Silva, Moacrr
de Oliveira Mata, Romeu. Carlos da
Cunha e Valdemar Rodrigues dos
Santos;

Seis (6) cargos da classe F, da car
reira de Inspetor de Alunos, do Qua
dro Suplementar, do mesmo Ministé
rio, vagos em virtude das promoções
de Amós Cavalcante Pessôa de Melo,.
Astéro de Oliveira Gomes, João Ba
tista de Holanda, Orlando Soares de
Lima, Paulo Ribeiro Silva e do fale
cimento de Acácío Rodrigues Morei
ra-

Seis (6) cargos da classe E, da car
reíra de Marinheiro, do Quadro gu
plementar do mesmo Ministério, va
gos em virtude das aposentadorias de
Joel da Silva Lopes, José Carneiro da
Silva, Martinho Francisco da Silva,
Teodolino Manuel Feij6, Valdomiro Ci
priano Lima e do falecimento de Fran
cisco de Sousa Ribeiro;

Um O) cargo da classe D, da car
reira de Motorista, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, vago em
vb-tude da promoção de Eugênio Pi
nheiro; e um (1) cargo da classe E,
da mesma carreira, do mesmo Qua
dro e Ministério, vago em virtude da
aposentadoria de Cesário Fernandes
de Araújo;

Dois (2) cargos da classe E, da car
r-eira de Patrão, do Quadro Suplemen
tar do mesmo Ministério, vagos em
virtude das promoções de Antônio Ro
drigues dos Santos e Diógenes de Sou
sa Macedo;

Três (:1) cargos da classe E, da cal"
reira de Prático de Farmácia, do
Quadro Suplementar do mesmo Minis
tério, vagos em virtude das promo

. ções de Antônio Vitorino Vitória e
Manuel Raimundo e do falecimento
de Silvio dos Santos;

Vinte e nove (29) cargos da classe
C, da carreira de Servente, do Qua
dro Suplementar do mesmo Ministé
rio, vagos em vh-tude das promoçôes

VARGAS.

víama,
GETULIO

Segadas

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.°, alínea n, do De
ereto-lei n.? 3.195, de 14 de abril de
1941- decreta;

Art. 1. 0 - Ficam suprimidos qua
renta e dois (42) cargos da classe E,
da carreira de Artífice, do Quadro Su
plementar do Ministério" da Guerra,
vagos em virtude das promoções de
Adolfo Francisco da Silva Filho, Age
nor LlÚS de Azevedo, Aguinaldo Fa
ria de Melo, Alberto Dias Barbosa,
Anaurelino Silva, Aníbal de Sousa Fi
lho, Anísio Sebastião Correia, Antô
nioAlfarone, Antônio Bartolet Buffel,
Basilio Fernandes de Oliveira, Gabri
el José Rodrigues, Gaudêncío José Do
mingues, João Almeida dos Santos,
.rcao Félix da Silva, João, de Melo
Lopes, João Paulo dos Santos, João
Pinto da, Silva, Joaquim Maria Leite,
Jorge Carlos Ferreira, José Leão de
Brito, José da 'Silva Vieira, Josue Nas.
cíimento de Olíveíra, Jovelino Correia
da Silva, Nestor Manuel Braga, R03
mínio Teodoro, Jurandir Tavares doe
Santos, Moacir Antônio Pinto, MOR
cír- Tavares dos Santos, Valdemiro da
Costa Batista, vajkcr. Serrâo Batista
de Oliveira, vlnato Fernandes Gon
çalves, das aposentadorias de Amauri
da Fonseca Dórta, Isaura dos Santos
Silva, Antônio Borges de Araújo, Au
gusto Rodrigues, Ooncínio da Silva
G.a;briel Joaquim do Nascimento, JOãÓ
Fmza de Lima, João HipóIlto da Sil
va, Moacir dos Santos, Porf1rio Lopes
da Silva e do falecimento de João
Praxedes dos Santos; _

Quatro (4) cargos da classe D, va
gos em virtude das promoções de
Ap~elo Carlos de 'Abreu Teixeira, An
tôníc Menezes Nunes, Mário Lopes da
Costa e Teodoro de Sousa;

Seis (6) cargos da classe a, da car
reira de Enfermelrõ, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, vagos

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.
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de Adolfo Moreira de Araújo, Alcldea
Mendes de Azevedo, Américo Henri
que dos Santos, Antenor Monteiro de
Barros, An tõ n í o Joaquim Goulart,
Bruno Francisco de Sousa, Francisco
Luques, Gabriel pacheoo de Medeiros,
Genuíno Nunes de Lima, Gonçalo rec
drtgues, João Dias Magalhães, José
Adão, José Alves de Sousa, Luiz Fer
reira de Carvalho Sobrinho, Manuel
Joaquim dos, Santos, Oscar Rodrigues
Mathias, Oswaldo Pessoa de Mendon
ça, Pedro Fébula, Raimundo José da
Silva, Sérgio Magalhães, Taurino Tei
xeira de Azevedo, Vicente Ferreira da
Silva, das aposentadorias de Celso
José de Vasconcelos, Ezequiel Antônio
do Nascimento, Geraldino Rodrigues
dos Santos, da exoneração de Pedro
José da Silva. e dos falecimentos de
.Gcnçalves e Francisco de Sousa, de
vendo a dotação correspondente ser
Jevada a crédito da Conta-Corrente
do ouecro Permanente do mesmo I\'Ii
nístérlo .

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, em 14 de abril de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Cyro Espirito Santo Cardoso

DECRETO N.? 30.761- DE 14 DE ABRIL
DE 1952

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arü
go 87, item I da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-Iei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta;

Art. 1.0 Ficam suprimidos dez (lO)
cargos da classe E, da carreira de
Artífice, do Quadro Suplementar do
Ministério da Guerra, vagos em vir
tude das promoções de Renato, Mar
ques de Sousa, Valeriano Nereu de
Araújo Filho, Guilherme Soares da
Silva, Manuel Braz de Oliveira, João
Benedito do sacramento, Ismar Gon
çalves de Lima, Miguel de Freitas,
.Gonçalo Correia Pimentel, e das apo
sentadorias de Guilherme Líno do
Nascimento e Orlando da Silva Ro
cha:

Um (1) cargo da classe F, da car
reira de Foguista Marítimo, do mes
mo Quadro e Ministério, vago em

virtude da aoosentadoría de Jacinto
Ricardo da sÍlva;

Um (l) cargo da classe E, da car
reíra de Gráficos, do mesmo Qua
dro e Ministério, vago em virtude da
promoção de Mário José da Fonseca;

Um (1) cargo da classe E, da car
reira de Motorista, do mesmo Qua
dro e Ministério, vago em virtude da
promoção de João Marques de Fí
gueíredo ;

Um (1) cargo da, classe F, da car
reira de Inspetor de Alunos, do mes
mo Quadro e Ministério, vago em
virtude da promoção de Antônio
Adolfo de Medeiros;

Um 't1) cargo da classe E, da car
reira de patrão, do mesmo Quadro e
Ministério, vago' em virtude da pro
moção de Dagoberto Vilela:

DOIS (2) cargos da classe E, da car
reira de Pratico de Farmácia, do
mesmo Quadro e Mínísterto, vagos
em virtude das promoções de Cícero
Vieira Cavalcante e de José Martinia
no de Santana;

Onze lIU cargos da' classe C, da
carreira de Servente, do mesmo Qua
dro e Ministério, vagos em virtude
das promoções de Joaquim Pereira da
Costa, Aristides Rosas, de 'Andrade,
Antônio Aguiar, Severino Corrêa dos
Santos, David Moreira Lima, Severi
no Pereira da Silva, Francisco Mo
desto Nogueira, Manoel Pacheco dos
Santos, Antônio Gomes de Barros e
das aposentadorias de Deolindo Es
eóssía e Osvaldo João de Barros;

Nove (9) cargos da classe L, da
carreira de Oficial Administrativo, do
mesmo .Quadro e Ministério, vagos em
virtude do decreto de 29 de junho de
1949, publicado no Diário Oficial de
4 de julho de 1949 e que eram ocupa
dos por Aluízio de Melo Matos, An
tônio de Melo Cardoso, Cristiano de
Lamare Leite, Edgar Faro, Hélio
Santos da Fonseca, Hugo Filipinas
Fernandes, José Basílio Pyrrhc Filho,
Oscar Gibson, Osvaldo dos Reis e
Sousa, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 14, de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re··
pública.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Car
doso.
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DECRETO N° 30.762 - DE 14 DE ABRIL
DE 1952

neaue para 30 'meses o interstício
para a promoção a Capitão.

O Presidente da República, resol
ve, de acôrdo com o artigo 13 do De
creto-lei número 5.625, de 28 de jU
nho de 1943 (Lei de Promoções dDS
Oficiais do Exército), reduzir para
30 (trinta) meses o interstício para
a promoção de 1.0 Tenente a Ca-
pitão. .

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;i
131.0 da Independência e 64.0 da Re..
pública.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito santo cor..
doso.

DECRETO N.O 30.763 DE 10:
DE ."BRIL DE 1952

Institui a Comissão Exeoutiva da In
dústrüt de Material Elétrico

o Presidente da Repúbüca.. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

Considerando que os estados reali
zados pela Comissão de 'Desenvolvi
mento Industrial, atualizando o tra-'
balho da antiga Comissão da Indús
tria de Material Elétrico CCIME). eVI
dencíaram a necessidade de fabricar
se, no pais, material elétrico pesado e
turbinas, pararatender, em particular,
à- expansão dos sistemas de eletrici
dade;

Considerando que a nova indústria
preencherá a lacuna existente em
nosso parque industrial;

Considerando, finalmente, a neces
sidade do Govêrno fomentar e ampa
rar o aparelhar-tento de indústrias bá
sicas, que exigem grande concentração
de capitais, e mesmo concorrer fman
ceíramente na sua constituição. crian
do o ambiente de confiança indispen
sável à colaboração de capitais parti
culares;

Decreta:
Art. LU 'Fica instituída a "Comissão

Executiva da Indústria de Material
mctnco-' composta de 5 memebros no
meado e pelo Presidente da Repú
bllc....

Parágrafo único, Dentre êsses mem
bras o Presidente da República esco
lherá o que deverá exercer as funções
de presidente,

Art. 2.° A Comissão funcionará Sob
a dependência direta do Presidente da
República. através da Comissão de De
senvolvimento Industrial.

Art. 3.° Incumbe à Comissão:
a) realizar os estudos e entendimen

tos finais para o desenvolvimento .-;11:.
indústria nacional de produção de ma
terial elétrtco e de turbinas, tendo em
vista o Relatório sôbre a "Indústria de
Material Elétrico e de 'I'urbínas". a
qu-e se refere o despacho do Presidente
da Repúbli-ca, de 18 de outubro de
1951;

b) fixar um programa mínimo de
produçâo ;

c) estabelecer- os incentivos que de
vam ser dados de preferência a em
prêsa ou empr'êsas privadas nacionais
existentes .e. na falta destas, a em
prêsas estrangeiras que 'desejem C011
tribuír para êsse programa;

d) propor 8.0 Govêrno a colaboração
financeira do Poder Público corri es
tas emprêsas e, em último caso, a
iniciativa governamental. se o capital
privado não se interessar pelo pro
grama;

e) estudar. nesta última hipótese, a
organização de uma companhia na
cional, para a construção e explora
ção da indústria em aprêço .

Art. 4.° No desempenho ce 5U".5
atribuições compete ao presidente da
Comissão entender-se diretamente com
tôdas as autoridades administrativas
do país, as quais lhe deverão fornecer,
as tnformacôes e os servícos técnicos
que forem solicitados. -

Art. 5.0 A Comissão Executiva da
Indústria de Material Elétrico é con
cedida franquia postal e telecráftce
nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 6.° êste Decreto entrará era
vigor na data da sua puolicaçâo.

Art: 7.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio toter,
AZvaro de Souza Lim«,
Seeoâas Viana.
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DCElORETO N.o30. 764 - DE 16 DE
. ABRIL DE 1952

Atttm"lza a Prefeitura Municipal -de
~'ojedade. Estado do Ria Grande do
S'UJ. a ampliar suas instalações hi
lâtlroelétricas,

Ai.:n1:1a não foi publicado no Dínrío
O/teLaJ por falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.765 DE 17DE ABRIL
DE 1952

Alwe ao Ministério da Viação c
oôrue Públicas o crédito especial
de 'Cr$ 10.785.500,00, para o jim que
esvecitica :
O Presidente da República, usando

da autorização contida no artigo 1.°
da Lei n.> 1.391, de 6 de julho de
1951, e tendo ouvido o Ministério da
Fazenda e o Tribunal de Contas, em
cumprimento ao artigo 93 do Regu
lamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Al't, 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de Cr$ 10.785 500,00 (dez
milhões setecentos e oitenta e cín
co mil e quinhentos cruzeiros), para
atender ao pagamento das despesas
suplementares decorrentes da aqutst
ção de embarcações pelo Serviço de
Navegação da Bacia do Prata, à con
ta do crédito especial de cue tratam
a Lei n.s 284, de 27 de maio de 1948,
e o Decreto n.« 25.253, de 22 de julho
do mesmo ano,·

Art , 2.° aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, I'e
voga das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS,

Alvaro de Souza Lima.
Horácio t.ater .

DEC'RETO N,O 30.766-DE 17 DE ABrlIL
DE 1952

AutOt'iza o Serviço -do património da,
Uniâo a aceitar a doação de um
terreno situado no Municipio e Ci
dade de ratos. Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n.e I, da Constituição e de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180,
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrtmó
mo da União autorizado a aceitar a
doação que a Prefeitura Municipal
de .Iatai, no Estado de Golás, faz à
União Federal de um terreno com a
área de mil metros quadrados ....
(1. 000 mâi . situado no centro da
Praça Tenente Díomar Menezes.. na
quele Munictpío. tudo de conformt
dáde com os dados técnicos e demais
elementos constantes do processo
protocolado .nc Ministério da Fa
zenda sob n.? 191.522-51.

Art. 2.~ O imóvel a que se refere° artigo anterior destina-se à cone
truçâo do novo prédio dos Correios
e Telégrafos. \

Art. 3.(' Revogam-se as dísposicóes
em contrário. ..

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N,o 30.767 - DE ,17 DE ABRIr:;
DE 1952

A utoriza estrangeiro a adquirir a
OC!I.IJaçãv de terreno de marinha e
acrescido de marinha .que »ieacso
na, situado em Niterói, Capital do
Estado do Rio de Janeiro,

O Presidente da República, usando
0.0- atrfbuiçâc que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituiçáo. e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.e 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único, Fica Antônio José
Ricardo, de nacionalidade portuguêsa,
autorizado a adquirir a ocupação de
um terreno de marinha e acrescido
de marinha situado à rua Coronel
Guimarães número 31, em Niterói.
Capital do Estado do :tio de Janeiro,
de que trata o processo protocolado
no Ministério da Fazenda, sob o nú
mero 129.863, de 1946,

Rio de Janeiro, em 1'7 de abril
de 1952; 131.° da Independência. e 64..°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio tater,
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DECRETO N, 30.768 - DE 17 DE ABRIL
. DE 1952

Autoriza estarngeiro a adquirir o do~
mínio útil do. terreno ccrescico de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

O Presidente da Repúbltca.. usando
da atribuição que lhe confere o arn
go 87, número 1; da Oonstttuíçao, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n . 9.760 de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único Fica Manoel Perei-
ra Valente, de nacionaüdade portu
guêsa, autorizado a adqumr o dorm
ufa útil do terreno acrescido de ma
rinha oenefícíado tcom o -predío n. 77
da rua Presidente Barroso, nesta Ca
pital, a que se refere o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob n. 210.084, de 1950.

Rio de Janeiro. em 17 de abril de
1952; 131° da Independência .€ 64° da
República:

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N,O 30,769 DE 17 -DE
.t.BRIL DE 1952

Autoriza estrangeiro a revigorar o
aioranientc do terreno de marinha,
que menciona, siituuio na Capital da
República,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. '1. l I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no artigo 205 do
Decreto-lei n.v 9,760, de 5 de setem
bro de ~ D4ô, decreta:

Artigo único. Fica Mario Teixeira
DÜ-k":- da Costa, de nacionalidade por
tuguesa autorizado a revigorar o afo
ramento cio terreno de marinha bene
ftcíado ooru o prédio n." 955, antigo 305
d Praia da Guanabara, na Ilha do Go
vernador nesta Capital, a que se refere
o processo protocolado no Ministério da
Paaenda sob o u.v 238.046, de 1951.

Rio de Janeiro, 17 de abiúl de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DEORETO N.' 30.770 - DE 17 DE
ABRIL DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirir o Elo
mínio útil do terreno de acrescido de

marinha que menciona, situada' na
Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ertt
go 87, número 1. da Constituição, e
tendo em VIsta o dispôsto no artigo
205 do Decreto-Ieí número 9.760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Ficam Manuel Borges
Dias de Menezes e sua espôsa Líbânia
da Natividade Areias Cruzeiro de Me
nezes, ambos de nacionalidade port.u
guesa, autorizados a adquirir o domí
nio útil do terreno de acrescido de
marinha tcncncieoo com o prédio nú
mero vinte (20) da Rua Pedro Alves,
nesta Capital, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da Fa M

zenda sob 'o número 210. 7{)O de 1951.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1952;

131.° da Independência e 64. a da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,

DECRETO N.o 30.'771- DE 18 DE flJ3RTl'o
DE 1952

Retijica o art. 1.0 do Decreto númc.,
TO 30.640, de 19 de março de 1952.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e de acõrdo com o disposto na Lei
n.c 1.506, de 19 de dezembro de 1951,
decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto nú
-mero 30.640, de 19 de março de 1952,
fica assim redigido:

"Art. 1.0 Fica assegurada ao algo·
dão em pluma do país da safra de
1952 a garantia de preços mínimos
prevista na lei n.c 1. 506, de 19 de de
zembro de 1951, nas seguintes moda
lidades:

a) aquisição do produto pelo pre
ço de Crg 255,00 (duzentos e cinqüen
ta e cinco cruzeiros) por arrôba de
15 quilos para o tipo 5, da padroni
zacão oficial do Ministério da Ag'ri
cultura, com fibra de 28 a 30 mílí
metros, acondicionado em fardos com
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a 'densidade média nunca inferior a
400 quilos ·pormetro cúbico, amar
rados com seis ou mais fitas de aço,
podendo, uma ser emendada, pôsto
armazéns gerais da Capital do E':i
tado de São Paulo, para a produção
da região econômica Que lhe é coa
vergente e portos do país para as
demais regiões;

b) 80%' (oitenta por cento) de fi
nanciamento, na base do preço mí
nimo fixado na letra a dêste artigo.

§ LO _ São considerados centro,')
de consumo, para efeito do que dis
põe o art. 4.° da Lei n.c 1.506, de 19
de dezembro de 1951, os portos do
pais, referidos neste artigo.

§ 2.° - Os ágios e deságios para
os diversos tipos do algodão nacional
da classe referida no art. 1.0 dêste
Decreto, serão estabelecidos em ins
truções a serem baixadas pela Co
missão' de Financiamento da Produ
ção, com base nas médias de cotações
de cada tipo verificadas em 1951".

Art. 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art, 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.aier,
João cleótae,

DECRETO N." 30. 772 ~ DE 23 DE
ABRIL DE 1952

Altera o Decreto n.o 18.517, de 30 de
abril de 1945, que dispõe sóbre a
concessão de diárias aos oennaoree
civis da União.

Al't.2.0 í!:ste Decreto entrará ex
vigor na, data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ri- de Janeiro, em 23 de abril de
1952; 131.0 da Independência e 64.~ CÜi,
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Uma.
Renato ele Almeida Guilloú-,:,:.
Cyro Espirito Santo coracec,
João Neves d(, Fónioura.
Horácio t.ater,
Alvaro de Sou;;a Limo.,
João Clectus,
E. Simões Filho.
Seqadas Viana.
Nero Moura.

DECRETO N.O 30.773 DE 23 1'::;;
ABítI'L DE 1952

Abre ao Pcaer Judiciário JUsttcú
Eleitoral -- o crédito especial -fl'ÚC
especifica. -

O Presidente da República. USJn0.0
da autorização contida no a-rt. F (lJ,
Lei 11.° 1.500, de 15 de dezembro de
19-51, e tendo ouvido o 'I'ribunal de
Contas. nos têrmos do art < 93 ".0
Regulamento Geral de Oontabllktade
PúbUca, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Ju,i>
cíárto o crédito especial de Cr$ ....
1.169.532,20 (um milhão, cento e seS
senta e nove mil, quinhentos e trtntn
e dois cruzeiros e vinte centavesj .
para atender ao pagamento de rles
peS8,S do exercícío de 1950 - Pessoal
e Serviços e Encargos -=:- da Justtca
Eleitoral, como segue: .

3. 45Ú',D{;

100.000,00
525.600,fr;)

65.882,20

Pessoal

Gratificacão de representação dos
membros dos Tribunais Regionais;

o-s
211.3DIJ,DO

21.5G3,OO
164.300,00

77.0Dil/I'O

Maranhão ..
PiaUi > ••••••••

Rio Grande elo Norte.
Sergipe .

Gratificação de Juízes e
escrivães eleitorais:
Maranhão .
Paraná ' .
São Paulo .

serotços e Encargos
Salárío-famílía :

Sergipe .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item r, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 As alíneas a e b do art. 1.0,
do' Decreto n.c 18.517, de 30 de abril
de 1945-, passam a ter a seguinte re
dação:

"a) a diária não será superior ao
vencimento ou salário dlárfo do ser
vidor, salvo o disposto na alínea se
guinte;

b) a diária não poderá' ser inferior
a quarenta cruzeiros (Cr$ 40,00) nem
superior a duzentos e setenta -cru
serres reis 270,00)".
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DA DIVIsÃO

CAPíTULO II

XIX Exposição nacionar
e Produtos Derívedos
as seguintes seções:

Art. 5Y A
de Animais
compreenderá

a) Bovinos;
o) Equínos:
c) Aaínínos:
d) Ovinos;
e) Caprinos;
f) Suínos;
g) Avículturn:
h) Apicultura;
i) Cunlcultura:
j) Piscicultura - Caça e Pesca;
'1;) Serícicultura;
l) Produtos de origem animal;
m) Forragens.
Art. 6.° As seções serão divididas

em classes e categorlas. conforme a
s-eguinte ordem:

Seção A) Bovinos

Classe I - Raça Holandesa ma
lhada de preto. (Animais puros de
origem) .

l.a categoria Machos de la a
15 meses.

2.a categoria Machos de .15 a
18 meses.

g.e categorta - Machos de 16 a 24
meses.

4.a 'categoria - Machos de 24 a
36 meses.

Art. 2.° A Exposição realizar-se-á
de 20 a 24 de setembro de 1952.

Art. 3.0 Sua inauguração se dará
cem a presença de altas autorida
des e convidados no dia 20 de set-em
bro de 1952.

Art . 4.° A XIX Exposição Nacio
nal de Animais e Produtos Deriva
dos, que será levada a efeito em vir
tude dos acôrdos estabelecidos entre
c Govêrno da União e OS dos Estados
de São Paulo,' Minas Gerais, Rio
Grande do Sul e Bahia, será orga
nizada e dirigida por uma Oomíssão
Executiva Central, da qual fará par
te pelo menos um representante do
Ministério da Agrtcultura, e auxilia
da. por Comissões Regionais.

Parágrafo único. .Os membros des
sas comissões serão designados pelo
Ministro da Agricultura e 1)01' pro
posta do Secretário da. Agricultura do
Estado do Rio Grande do Sul.

DECRETO N.o 30.774 DE 23 DE
ABP.IL DE- 1952

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o. ar
tigo 87, número I, da. Constituição,
decreta:

Artigo L." Fica aprovado o Regu
lamento que com êste baixa, assina
do pelo Ministro de Estado dos Ne
gócios da Agricultura; para a _XIX
Exposição Nacional de Animais e
Produtos Derivados, que se realiza
rá na Capital do Estado . do Rio
Grande do Sul, no corrente ano.

Artigo '2. 0 Revogam-se as disposi
ções em' contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIo VARGAS.

João eleojas.

Aprova o Regulamento para a XIX
Exposição Nacional de Animais e
Produtos Derivados, a reaueor-se
na Capital do Estado do Rio Gran
de do Sul, no corrente ano.

REGULAMENTO DO XIX EXPO
arçzo NACIONAL DE ANIMAIS

E PRODU~'OS DERIVAD.OS

CAPíTULO I

DA EXPOSIÇÃO E SEUS FINS

Art.. 1.0 A XIX Exposição Nacional
de Animais e Produtos Derivados tem
per fim reunir os índices de desen
volvimento da produção animal das
diferentes regiões do País, a fim de
que se possa- avaliar' de seu progresso
e estabelecer melhor contato entre
produtores e criadores dessas regiões
como elementos de estímulo, ensina
menta e cooperação.

Art. 2.0 àstc Decreto .€.ntr::;rã em
vigor na data de sua publicação.

.Art. 3.° Revogam-se as disposições
em oootrárlo.

Rio de Janeiro, em 23 de abril de
1952- 131.0 da Independência e 64,c da
RepÜblica. -

GETULIO V ARí:>AS.

Francisco Neg1'üo de Lima,

Horácio Lafer .
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s.a. categoria. Machos de 36 a
48 meses.

B.a categoria Machos de mais
de 4S meses.

7.fI. categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

8.a. categoria Fêmeas de 15 a-
18 meses.

s.a categoria Fêmeas de 18" a
24 meses.

lo.a categoria Fêmeas de 24 a
3$ meses.

11,1' categoria Fêmeas de 36 a
48 meses.

·12.S, .categorta Fêmeas de mais
de 48 meses.

CIaS6e II - Raça Holandesa ma
lhada de preto. (Animais puros por
cruzamento) .

13.a categoria Machos de 12 a
15 meses.

14.a categoria Machos de 15 a
18 meses.

lã.a categoria - Machos de 18 a 24
meses.

16.!l. categoria Machos de 24 a
36 meses.

17.3 categoria Machos de 36 a
48 meses.

13.a categoria Machos de mais
de 48 meses.

19.a categoria Fêmeas de 12 a
I5 meses.

2Q.a categoria Fêmeas de 15 a-
18 meses.
. 21." categoria Fêmeas de 18 a
24 meses.

22.s categoria Fêmeas de 24 a
36 meses.

23.C. categoria Fêmeas de 36 a
48 meses.

24.0. categoria Fêmeas de mais
de 48 meses.

Classe rrr :::..... Raça Holandesa ma
lhada de vermelho. (Animais puros
de origem).

25.:> categoria Machos de 12 a
15 meses.

26.a categoria Machos de 15 a
18 meses.

27.11.. categoria Machos de 1& a
24 meses.

28.0. categoria Machos de 24 a
36 meses.

29.s categoria Machos de 36 a
4& meses.

3D.a categoria Machos de mais
de 4.-3 meses.

31.:\ categoria. Fêmeas de 12 a
15 meses.

32.a categoria Fêmeas de 15 a
18 meses.

33.a eategorfa--c- Fêmeas de 18 a 24
meses.

34~a. categoria Fêmea.s de 24 a
36 meses.

35.0. categoria Fêmeas de 36 a
43 meses.

36." categoria Fêmeas de mais
de 48 meses.

Classe IV - Raça Holandesa. ma
lhada de vermelho. (Animais puros
por· cruzamento) .

37,1' categoria Machos de 12 a
15 meses.

38.a categoria Machos de 15 a
18 meses. , .

39.8. categoria Machos de la a.
24 meses.

40.0. categoria Machos de 24 a
36 meses.

41.0. categoria Machos de 3$ ao
48 meses'.

42.a _categoria. - Machos de mata
de 48 meses.

43.8. categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

44.1\ categoria Fêmeas de 1:5 a.
18 meses.

"45.8. categoria Fêmeas de 1:8 a
24 meses.

46.fI. categoria Fêmeas de 24 "'.
36 meses.

47.9. categoria Fêmeas de 36 ri:

36 meses.
48." categoria Fêmeas de mais

de 48 meses .

Classe V - Raça ouernsev. (Anl ~

mais puros de origem).
49.S. categoria Machos de 12 a.

15 meses.
5D.a categoria Machos de 15 a

18 meses.
51.0. categoria Machos de rs a.

24 meses.
52.a categoria Machos de 24 a

36 meses.
53.a categoria Machos de 35 a.

48 meses.
54.a categoria - Moohos de rnaís

48 meses.
55.a categoria - Fêmeas de 12 :J, 15

meses.
55.a categoria _ Fêmeas de 15 a. 18

meses. . '
57.R categoria - Fêmeas de 18 {i. 24

meses.
58.a categoria - Fêmeas de 24 a.

36 meses.
59.a categoria Fêmeas de 32- a.

48 meses.
60.1\ categoria Fêmeas de mais

de. 48 meses.
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Classe VI - Raça Guernsey. (Aní
mais puros por cruzamento)

!~1.a categoria Machos de 13 a
is.meses.

t&'2.e. categoria Machos de -15 a
,18 meses.

OO.!\categoria Machos de 18 a
24 meses.
54.~ categoria Machos de 24 a

36 meses.
S5.a categoria Machos de 36 a

43 meses.
es.a categoria Machos de mais

de 43 meses.
<&V~( categoria :-- Fêmeas de 12 a

15 meses.
58.a categoria Fêmeas de 15 a

1& meses.
a9.e. categoria Fêmeas de 18 a

24 meses.
7Q.a categoria _ Fêmeas de 24 a as

meses.
. !fl.ll cate gol'ia Fêmeas de 36 a
42, meses.

72.Q categoría Fêmeas de mais
6€ 48 meses.

~lasse VII _ Raça 3ersey. (Aní
mais puros de origem).

73.a categoria Machos de 12 a
15 meses.

"74.13, categoria ,Machos de 15 a
18 meses.

75,0. categoria Machos de 1& a
24, meses.

76." eategorte - Machos de 24 a
36 meses.

77.''> categoria Machos de 36 a
48 meses.

'?S.u categoria Machos de mais
de 43 meses.

79.~ categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

s().a categoria - Fêmeas de 15 a 18
meses,

m.a categorfa - Fêmeas de 18 a 24
meses.

82.a categoria Fêmeas de 24 a
ao meses.

:t!3.R categoria Fêmeas de 36 a
+8 meses.

&4.'" categoria Fêmeas de mais
de ~ meses.

Classe VIII - Raça Jersey. (Ani
mais plU'OS por cruzamento).

•,_ :aõ.'" categoria Machos de 12 a
10 meses.

So3,a categoria Machos de 15 a
13 meses.

87.a categoria Machos de 18 a
24 meses.

88.a categoria Machos de 24 a
36 meses.

89.a categoria Machos de '3& a
48 meses.

9G,a categoria Machos de mais
de 48 meses.

91.<\ categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

92.n categoria Fêmeas de 15 a
18 meses.

a.3.a categoria Fêmeas de 18 a
24 meses.

94.a categoria Fêmeas de 24 a
36 meses.

95.a categoria Fêmeas de 36 a
48 meses.

96,<\ categoria Fêmeas de l.nais
de 48 meses.

Classe IX - Raça Schwyz. (Ani-
mais puros de .origem) .

97.0. 'categoria Machos de 12 a
15 meses,

98.a categoria Machos de 15 a
18 meses.

99.::\ categoria Machos de 18 a
24 meses.

100.U. categoria Machos de 24 a
36 meses.

101. a categoria Machos de 3e a
43 meses.

102.(\ categoria Machos de mais
de 48 meses.

103 a categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

104. 3 categoria Fêmeas de ,15 a
13 meses.

105. a categoria Fêmeas de 13 a
24 meses.

106,a categoria Fêmeas de Z4 a
36 meses.

107.1l \\ categoria - Fêmeas de 38 a
48 mesef::.

lOS.a. categoria - Fêmeas de mais
de 48 meses.

Classe X - Raça Schwyz. (Ani
mais puros por cruzamento) .

109.U. categoria - Machos de 12 a
15 meses.

110.a categoría Machos de 15 a
18 meses,

111.ll. categoria Machos de 18 a
24 meses.

112.a categoria Machos de 24 a
36 meses .

llR.a categcrla Machos de 36 a
48 meses.

114.a , cntegorla Machos de mais
de 48 meses.

115.3 categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.
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Fêmeas de mais

Fêmeas de 36 a116." categoria Fêmeas de 15 a
18 meses.

117.a categoria Fêmeas de 18 a
24_ meses.

11B:'1 categoria Fêmeas de 24 a
36_ meses.

119.a categoria Fêmeas de 36 a
48 meses.

,12O,!!. categoria Fêmeas de mais
de ·48 meses.

Classe XI - Raça Oaraeu. (Ani-
mais registrados) .

12V" categoria Machos de 12 a
15 meses.

122.a: categoria. Machos de 15 a
18 meses.

123.& categoria Machos de 18 a
24 meses.

124.° categoria Machos de 24 a
36 meses.

125.B categoria Machos de 36 a
48 meses.

126.:'<- categoria Machos de mais
(le4S meses.

127.0. categoria- Fêmeas de 12 a
15 meses.

128.a categoria- _ Fêmeas de 15 a
18 meses.

129.n categoria Fêmeas de 18 a
24 meses.

1-30.0. categoria Fêmeas de 24 a
36 meses.

1:11.3 categoria Fêmeas de 36 a
-tameses.

132.a categoria Fêmeas de mais
de 48 meses.

Classe XII - Raça Môcha Nado
11~.1. (Animais registrados);

I33. a categoria Machos de 12 a
15 meses.

134.a categoria Machos de 15 a
18 meses.

l3'3.a categoria Machos de 18 a
24 meses.

13B.a categoria Machos de 24 a
36 meses.

lm.a categoria Machos de 36 a
48 meses; .

138.3 categoria Machos de mais
de 48 meses.

138,V. categoria Fêmeas de 12 a
15· meses.

1<10.11, categoria Fêmeas de 15 a
18 meses.

141.a. categoria Fêmeas de 18 .a
24 meses.

142.a categoria Fêmeas de 24 a
36 ·meses.

143.:\ categoria
48 meses.

144..a categoria
de 48 meses.

Classe XIII - Raça Devon. (Aní
mais puros de origem).

145.a categoria _ Machos de;8 a
13 meses.

146.a categoria Machos de 13 a
lú meses.

147.0. categoria Machos de 16 a
18, meses.

,148.0. categoria Machos de 18 a
20 meses.

14·9.r'· categoria Machos de 20 a
22 meses.

150.a categoria Machos de 2.2 a
24 meses.

151.:1. categoria Machos de 24 a
27 meses.

152,Il. categoria Machos de 27' a
30 meses.

153.a categoria Machos de mais
de 30 meses.

154.a categoria Fêmeas' de 8 a
12 meses.

155.a categoria- Fêmeas de 13 a
16 meses.

'l56.a categoria _ Fêmeas de 16 a
18 meses.

15V" categoria Fêmeas de 18 a
20 meses.

158.a categoria Fêmeas de 20 a
22 meses.

159.a categoria Fêmeas de 22 a
24 meses.'

160.a categoria Fêmeas de 24 a
27 meses.

161.a categoria Fêmeas de 27 a
30 meses.

162.0. categoria Fêmeas de mais
de 30 meses.

Classe XIV - Raça rreretord. 
(Animais de origem).

rsa,« categoria - Machos de 8 a
13 meses.

164.3 categoria Machos de 13 a
16 meses.

165.[1. categoria Machos de 16 a
18 meses.

16B.a categoria Machos de 18 a
20 meses.

l6'7,a categoria Machos de 20 a
22 meses.

168.a categoria Machos de 22 a
2·1 meses.

.169.a categoria - Machos de 24 a
27 meses.

170.a categoria - Machos de 27 a
SO meses.
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17U- categoria Machos de mais Classe XVI - Raça ShorthOt~~i;

de 30 meses. (~imais puros de origem)
1.72.11, categoria, Fêmeas de 3 a

199.a categoria Machos de 3 a13 meses.
13 meses..l73. a categoria Fêmeas de 13 a

200/' categoria. Machos de ts a16 meses.
16 meses.174.a categoria Fêmeas de 16 a 20:1.a categoria - Machos de 16 a18 meses.
18 meses.175.0. categoria Fêmeas de 18 a

2G2Y' categoria Machos de 18 a20 meses.
2·(1 meses.176.11, categoria Fêmeas de 20 a

203.a categoria Machos de 2t} a22 meses,
22 meses. c177.11, categoria Fêmeas de 22 a

204.a categoria Machos de 22 a24 meses.
24 meses.178.0. categoria Fêmeas de 24 a 205.::>' categoria 'Machos de 2( a27 meses.

179.11, categoria Fêmeas de 27 a 27 meses.- 2{J-6.!\ categoria- Machos de 2'! a3G meses.
30 meses.180,0. categoria" _ Fêmeas de mais 207.11. categoria Machos d. maisde 30 meses.
de 30 meses.

Classe XV - Raça Polled Angus. 208.11. categoria - Fêmeas de a a
13 meses.(Animais puros de origem) .

209.11. categoria Fêmeas de 1~ a181.11. categoria - Machos rIe 8 a 16 meses.13,mese8. 210.(1. categoria Fêmeas de 16 a182 categoria - Machos de 13 a 18 meses.
16 meses. 211.:\ cabegorta Fêmeas de 18 a1183.Jl. categoria, Machos de 16 a .20 meses.18 meses. 212.8. categoria Fêmeas de 20 a184.8. categoria Machos de 18 a 22 meses.
2C meses. 213.8. categoria Fêmeas de 22 a185.a categoria Machos de 20 a 21 meses.22 meses. 214.:1- categoria Fêmeas de 24 a1:86.8. categoria Machos de 22 a 27 meses.
24 meses. 215.9. categoria Fêmeas, de 211 a187.e.categoria Mach()s de 24 a 30 meses.27 meses. 216.8. categoria Fêmeas de mals188:8. categoria Machos de 27 a de 30 meses.30 mesa".

Classe XVII Raça Oharclesal89.a categoria Machos de mais (Animais puros de origem)de 30 meses.
190.Jl. categoria - Fêmeas de 8 a 217.:\ categoria - Machos de a a

1.3 meses. 13 meses.
218.11. categoria Machos de 13 a191.Jl. categ-oria Fêmeas de 12 a 16 meses.16 meses. 219.:\ categoria Machos de 16 a

W2.Jl. categoria Fêmeas de 16 a 18 meses.,O meses. 220.3. categoria Machos de la a
20 meses.193.8 categoria Fêmeas de 18 a 221.11. categoria Machos de t~ a20 meses. 22 meses.

194.1.\ categoria Fêmeas de 20 a 222.3. categoria Machos de 21.: a
24 meses.22 meses.

223.a categoria Machos de 21 a,195.3. categoria Fêmeas de 22 a 27 meses,
24 meses. 224.!l. categoria Machos de 2lr a

196.1l. categoria Fêmeas de 24 a 30 meses.
225.3. categoria - Machos de 1l1l:ÜS27 meses.

de 30 meses.
197.11. categoria Fêmeas de 27 a 226.ll. categoria. - Fêmeas de B a30 meses, 13 meses.
198.a categoria - Fêmeas de mais 227.11. categoría - Fêmeas de La ade 30 meses. -16 meses.
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228.f,l.categoria Fêmeas de 16 a
18 meses.

229.:\ categoria Fêmeas de 18 a
20 meses.

230.a categoria Fêmeas de 20 a
22 meses.

231.11. categoria Fêmeas de 22 a
24 meses.

232P categoria Fêmeas de 24 a
27 meses.

233.a categoria Fêmeas de. 27 a
30 meses. I

2M.a categoria - Fêmeas de mata
de 3D meses.

Classe -XVIII _ Raça Gil', (Regis
tro de Bezerros) .

235-.a categoria Machos de 12 a
15 meses.

236.a eategor!a Machos de 15 a-
18 meses.

237.0. categoria Machos de 18 a
24 meses.

238}l> categoria - Machos de 24: a
30 meses.

239.a categoria - Fêmeas de 12 a 15
meses.

240.a categoria Fêmeas de 15 a-
18 meses.

241.1.'. categoria Fêmeas de 18 a
24 meses.

242.1.'. categoria Fêmeas de 24 a
30 meses.

Classe XIX - Raça Gil'. (Animais
Registrados) .

243.n. categoria - Machos de 2
dentes.

244.u categoria - Machos de 4 den
teso

245.:\ categoria - Machos de mais
de 4 dentes.

246.a categoria Fêmeas de 2
dentes.

247.0. categoria Fêmeas de 4
dentes.

248.:1 categoria _ Fêmeas de mais
de 4 dentes ..

Classe XX - Raça Nelore. (Regis
tro de Bezerros).

249.a oategorla Machos de 12 a
15 meses.

250.a categoria Machos de 15 a
18 meses.

251.:\ categoria Machos de 18 a
24 meses.

252. a categoria Machos de 24 a
30 meses.

~\53.a categorfa _ Fêmeas de 12 8, 1-0
meses.

254.\1. categoria - Fêmeas de 15 a 18
meses.

255.a categoría Fêmeas de 18 a
2·~, meses.

256.:\ categoria Fêmeas de 24 a
3{' meses.

Classe XXI - Raça Nelore. (Aní
mais Registrados) .

257."a categoria _ Machos de 2 den
tes.

258.\1, categoria _ Machos de 4 den
tes.

259. a categoria. - Machos de mais
de 4 dentes.

260.~' categouía - Fêmeas de 2
dentes.

2Bl? categoria - Fêmeas de 4 den-
tes. .

262.a categoria - Fêmeas de mais
de 4: dentes.

Classe XXII - Raça Guzerat. (Re
gistro de Bezerros) .

263.0. categoria Machos de 12 a
15 meses.

264.1lo categoria Machos de 15 a
I8 meses.

265.a categoria Machos de 18 a
24 meses.

266.0. categoria Machos de 24 a
30 meses.

267'.a categoria Fêmeas de 12 a
1E' meses.

2tJ8..a categoria Fêmeas de 15 a
18 meses.

269.íl. categoria Fêmeas de 16 a
24 meses.

27.0.9- categoria Fêmeas de 24 a
S0 meseà.

Classe XXIII - Raça Ouzerat.
(Animais Regtstrados) .

271.30 categoria - Machos de 2 den
teso

272.a categoria - Machos de 4: den
tes.

273.a categoria - Machos de mais
de 4 dentes.

27'4.:; categoi'ía - Fêmeas de 2 den
tes.

275,a categoria - Fêmeas de 4 den
tes.

·276.a categoria _ Fêmeas de mais
de 4 dentes.
Classe XXIV - Raça Indubrasü .

(Registro de Bezerros).
277.'" categoria Machos de 12 a

15 meses.
2'18.ao categoria Machos de 15 a

18 meses.
279.a categoria - Machos de 18

a 24 meses.
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28ü.a categoria - Machos de 24 a
30 meses.
. 281.a categoria - Fêmeas de 12 a
15 meses.

2ú:&.'" categoria Fêmeas de 12 a
15 meses.

282.:> categoria Fêmeas de 15 a
la meses.

283.a categoria Fêmeas de 18 a
24 meses.
. 284.8. categoria Fêmeas de 24 a

30 meses.
Classe XXV - Raça Indusbraail.

(Animais Registrados)
:285.a oategorta - Machos de 2 den

tes.
286.0. categoria _ Machos de 4 den

teso
287.a .categoria _ Machos de mais

de 4 dentes.
288.10 categoria - Fêmeas de 2 den

teso
289.0. categcría _ Fêmeas de '2 den

tes.
290.a categoria - Fêmeas de mais

de 4 dentes.
Classe XXVI - outras raças leiteiras

e mistas
2fH." categor-ia - Machos de 12

v, 15 meses.
2S'2.a categoria Machos de 15 a

18 meses.
293.0- categoria Machos de 18 a

21 meses. /
2~.'l. categoria Machos de 24 a

36 meses.
295.a categoria Machos de 36 a

48 meses.
2g6.a categoria Machos de mais

de 48 meses.
297.a categoria Fêmeas de 12 a,

15 meses.
293.0. categoria Fêmecr.s de 15 a

108 meses.
299.(\ categoria Fêmeas de 13 a

24 meses.
soo.a categoria - Fêmeas de 18 a

24 meses.
301.a categoria Fêmeas de 36 a

48 meses.
3ü2.a categoria Fêmeas de mais

de 48 meses.

Classe XXVII - outras raças
de corte

303.C. categoria - Machos de 8 a
13 meses.

304.a categoria -'Machos de 13 a
16 meses.

305.a casegorfa - Machos de 16 a
IS meses.

306.a categoria Machos de 18 a
20 meses.

307.<>· categoria Machos de 20 a
22 meses.

SúS.a categoria Machos de 22 a
24 meses.

30's.a categoria, Machos de 24 a
27 meses. .

310.a categoria Machos de 27 a
30 meses. "

311.<1. categoria - Machos de mais
de 30· meses.

312.1'· categoria - Fêmeas de 8 a
13 mesea.

313.-t categoria - Fêmeas de 13 a
ie meses.

314.:1, categoria Fêmeas de 1 a
18 meses.

315.a categoria Fêmeas de 18 .a
20 meses. .

,316.;0. categoria Fêmeas de 20 a
22 meses.

317a categoria Fêmeas de 22 a
24 meses.

31S.a categoria Fêmeas de 24 a
27 meses.

319.a categoria Fêmeas de 27 a
20 meses. .

3,20.'" categoria Fêmeas de mais
de 30 meses.

seção }3) Equinos

Classe XXVIII - Equinos da Raça
Arabe. (Animais puros de origem).

321.rl. categoria - Machos nascidos
do 1-7-50 a 19~8-·50.

322.a categoria - Machos nascidos
de 1-1-50 a 30-6-50.

323.(\ categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1919 a 31 de de
zembro de 1949.

324.a categoria - Machos nascidos
de1 de janeiro de 1949 a- 30 de
junho de 1949.

323.:1 categnrla _ Machos nascidos
do 1 de julho a 31 de dezembro de
1~8. .

3~5.a categoria- Machos nasci
dos de antes de 1 de julho de 1948.

Classe XXIX - Equinos da __raça
Iuglêsa de Corrida. (Animais puros
de origem).

327.a categoria Machos nascidos
de 1 de jUlho· de 1950 a 19 de setem

. bro de 1950.

328.a categoria - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1950 a 30 de ju
nho de 1950.

329.'1 categoria - Machos nascidos
de ] de julho de 1949 a 31 de dezem
bro de 1949.
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330.0. categoria. - Machos nascidos
de, 1 de julho de 1949 a 3D de junho
de 1949.

B31.a categoria - Machos nascidos
ele ,1 de julho de 1948 a 31 de dezem
bro de 1948.

332.1l. categoria - Machos nascidos
de antes de 1 de julho de 1948.

.otesse XXX - Equínos da raça
Anglc-Arabe . (Animais puros de ori-
gem). '

33's.a categoria - Machos nascidos
4e 1 de julho Qe 1950 e 19 de setern
bl.'o de 1950".-

334.a , categoria - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1950 a 30 de junho
de 1950.

335.a- categoria - Machos nascidos
de 1 de' julho de 1949_ a 3'1 de dezem
bro de 1949.
. 336.a categoria - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1949 a 30 de junho
ce 1949;

337.30 categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1948 a 31 de dezem
bro. de 19f8.

338.a categoria - Machos nascidos
de antes de 1 de julho de 1948..

Classe XXXI - .. Equinos da raça
Percheron. (Animais puros de orí
genl).

33gy categoria - Machos nascidos
de 1 <te julho de 1950 a 19 de setem
bro de 1950.

340Y categoria - Machos nascidos
de 1 de Janeiro de 1950 a 30 de junho
de 1950.

341.a categorta - Machos nascidos
de 1 de julho de 1949 a 31 de dezem
bro de 1949.

342.a categoria _ Machos nascidos
de 1 de janeiro de H149 a 30 de ju
nhoide 1949. '

343,a categoria - Machos .nascidos
. da 1 de julho de 1948 a 31 de dezem
bro de 1948.

344.:"\ categoria - Machos nascidos'
de 'antes. de 1" de julho de 1948.

Classe XXXII - Equínos da raça
Standard Breed (Tratadora). (Aní
mais puros de origem).

345.'" categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 195(} a 19 de setem
bro de 1950.

346.r!, categoria - Machos nascidos
de'l de janeiro de 1950 a 30 de ju
nho. de 1950.

347.\t categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1949 a 31 de dezem
bro de 1949.

348.a categoria - Machos nascidos
du 1 de janeiro de 1949 a 30 deju
nho de 1949.

349.a.· categoria _ Machos nascidos
de 1 'de julho de 1948 a 3'1 de dezem
bro de 1948.

350.a categoria - Machos nascidos
de antes de 1 de julho de 1948.

Classe XXXIII - Equíncs da raça
Mangalarga (Animais Registrados).

351.30 categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1950 a 19 de setem
bro de 1950.,

552.a.. categoria - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1950 a 30 de junho
de 1950.

353.:\ categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1949 a 31 de dezem
bro de 1949.

354.a categoria - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1949 a SO de junho
de 1949.

355.a categoria - Machos nascidos
de J de julho de 1948 a 31 de dezem
bro de 1943.

35&.a categoria - Machos nascidos.
de antes de 1 de julho de 1948.

Classe XXXIV - Equinos da raça
Crioula, . (Animais registrados).

357.f!> categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1950 a 19 de setem
bro de 1850-.

358.a. categoria. - Machos nascidos
de 1 de janeiro de 1950 a 30 de junho
de Hf50.

359.a categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1949. a 31 de dezem-
bro de 1949. --

360.a categoria - Machos nascidos
de 1 de-janeiro de 1949 8, 30; de junho
de lM9.

361.a categoria - Machos nascidos
de 1 de julho de 1948 a 31 de dezem
bro de 194-8.

362.30. categoria - Machos nascidos
de antes de ,I de julho de 1948.

Classe XXXV - Equínos da raça
Oampolina. (Animais registrados).

363.a categoria - Machos de 18 a
30 meses (sem muda).

364.a categoria - Machos de 30 a
42 meses (2 dentes);

3'65.fI categoria - Machos de 42' a
54 meses (4 dentes).

366.a' categoria _ Machos de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes).
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387.a categoria. - Fêmeas de 18 a
30 meses (sem muda).
_ 368.!J. categoria - Fêmeas de 30 a
42 meses (2 dentes).

369.a categoria - Fêmeas de 42 a
54 meses (4 dentes).

370,1\ categoria - Fêmeas de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes).

Classe XXXVI - Outras raças de
equincs. .(Animaís registrados) .

371.n categoria - Machos de 13 a
3t meses <sem muda)'.

3'{2/" categoria - Machos de 30 a
42 meses (2 dentes).

373.a categoria - Machos de 42 a
54· meses (4 dentes) .

374.a categoria - Machos de mais
de .54 meses (mais de 4 dentes) .

375.a categoria - Fêmeas de 18 a
30 meses (sem, muda) •

376.9. categoria - Fêmeas de 30 a
42 meses (2 dentes).

377.1.\ categoria - Fêmeas de 42 a
54 meses (4 dentes).

37S.a categoria - Fêmeas de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes).

Seção C) Asininos

Classe XXXVII - Asininos da ra
ça Catalã. (Animais registrados).

379.0. categoria - Machos de 18 a
30 meses (sem muda) .

3áQ.R categoria - Machos de 3'0 a
42 meses (2 dentes).

381,0. categoria - Machos de 42 a
54 meses (4 dentes).

382.R categoria - Machos de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes).

3SS.a cetegcrla .,....- Fêmeas de 18 a
30 meses (sem muda).

384.a categoria - Fêmeas de 30 a
42 meses (2 dentes):

385.(\ categcrta - Fêmeas de 42 a
54 meses (4 dentes).

336.R categoria _ Fêmeas de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes).

otasse XXXVIII - Astninos da
ruça Italiana. (Animais registrados).

38'7.(1, categoria '---'- Machos de 18 a
30 meses (sem muda) ..

38a.a categoria - Machos de 80 a
42 meses (2 dentes).

389.0. categoria - Machos de 42 a
54 meses (4 dentes).

390.'" categoria - Machos de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes) .

391.ll. categoria - Fêmeas de 18 a
30 meses (sem muda).

392.a categoria. - Fêmeas de 30 a
42 meses (2 dentes).

3sa? categoria - Fêmeas de 42 a
5 meses (4 dentes).

394.a categoria - Fêmeas de maís
de 54 11.1eses (mais de 4 dentes) ,

Classe XXXIX - Asininos dB) ta
ça Pêga . (Animais registrados) "

395.:> categoria _ Machos de 16 a
30 meses (""em muda) .

39-S? categoria - Machos de 30' ao
42 meses (2 dentes).

39-7':' categoria - Machos de 42 a
5~ meses (4 dentes).

398.J. categoria _ lIF...acho8 de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes) .

39g,a categoria - Fêmeas de 18 a
30 meses (sem muda).

4DO.a categoria - Fêmeas de 30 a
42' meses (2 dentes) .

-iOl.:l. categurIa ' - Fêmeas de 42 a.
54 meses (4 dentes).

402.9.' categoria _ Fêmeas de mais
de 54 meses (mais de 4 dentes)"

Classe XL - Aslnincs da raça.
Brasileira. (Animais registrados).

403,:\ categoria _ Machos de 16 a
30 meses (sem muda).

4{)4 a categoria _ Machos de 30 a
42 meses (2 dentes).

405/' categoria - Machos de 42 a
54 meses (4 dentes).

4ü6.e categoria - Machos de mais
de 64 11185eo '(mais de 4 dentes) >

4.07.rt categoria - Fêmeas de 18 a
30 meses (sem muda).

408.a categoria - Fêmeas de ~{). a
42 meses (2 dentes).

4:09/' categoria - Fêmeas de 4:2 a
54 meses (4 dentes).

410,a categoria - Fêmeas de mais
ele 54 meses (mais de 4 dentes} ,

Seção D) ooince

Classe XLI ---:- Ovinos da raça Me
rtna Australiana. (Animais plU'OS de
origem) .

411.(\ categoria - Borregos nascidos
a partir de março de 1951.

412. 1\ categoria - Carneiros nasci
dos antes de março de 1951.

411.a categoria - Borregas nascidas
8, partir de março de 1951.

4H,a categoria - Ovelhas nascidas
untes de março de 1951.

C19..:.'se XLI! -- Ovinos da rcc-, Me
Tina Australiana. (Ta.tuados S. O.).

415.<1 categoria _ Borregos atê 2
dentes inclusive.
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437.a categoria - Borregas nasci..
das a partir de março de 1931.

438.a categorla _ Ovelhas nasci
elas antes de março de 1951,

classe LI - Ovinos da raça Hlamps
hire . (Animais puros de origem).

451." categoria _ Borregos nasci
(lOS a partir de março de 195-1.

452.a categoria. - Carneiros nas
cidos antes de março de 1951.

453.a categoria - Borregas nasci
das a partir de março de 1951.

454?' categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

Classe LU Ovinos da raça
Hampshíre , (Tatuados S. O.).

455.0. categoria - Borregos ate 2
dentes inclusive.

456.a categoria - Carneiros de 4 a
6 dentes"

457.a categorda - Borregas até 2
dentes inclusive.

4'58.n categoria - Ovelhas de 4 a 6
dentes.

Classe XLIX - Ovinos da raça
Suífolk . (Animais puros de origem).

443.a categoria - Borregos nascidos
a partir de, março de 1951..

444.a categoria _ Carneiros nasci
dos entes de março de 1951.

4'45,0. categoria - Borregas nasci
das a. partir de março de 1951.

446.0. categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

Classe L - Ovinos da. raça suf
folk. (Tatuados S. O.),

447.a categoria _ Borregos até 2
dentes inclusive.

448.a categoria - Carneiros de 4 a
6 dentes.

449a categoria .- Borregas até 2
(tentes inclusive.

450.a categoria _ Ovelhas de 4 a
6 dentes.

carneiros de 4

- Ovinos da raça
(Tatuados S. O.).

Borregos até 2

Borregas até 2

- Ovelhas de 4 a

'orasse XLVIII
Romney Marsh.

439.a categoria
dentes inclusive.

44Q.a. categoria
ç, 6 dentes.

441.~ categoria
dentes inclusive.

442.<1 categoria
6 dentes.

416.3. categoria Carneiros de 4
a6 dentes.

417.<\ oategorta Borregae até 2
dentes inclusive:

418.a categoria Ovelhas de 4 a
a õeutcs.

Classe XLIII - Ovinos da raça
Merína Argentina. (Animais puros de
orígenn .

419.a categoria - Borregos nascidos
a partir de março de 1.95l.

42Q.a categoria _ Carneiros nasci
dos antes de março de 1951.

421.a categoria - Borregas nasci
elas a partir de março de 1951.

422.a categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

Classe XLVII - Ovinos da raça
Romnel Marsh . (Animais puros de
origem) ,

4$5.f.\ categoria Borregos nasci-
dos a partir de março de 19'51.

433.a categoria - Carneiros nascí
dos entes de março de .1951.

Classe XLV - Ovinos da raça Cor
riedale. (Animais puros de origem).

·j27.a categorta - Borregos nascidos
a partir de março de 1951.

<J28.a categoria - Carneiros nasci
dos antes de março de 1951.

429.& categorfa - Borregas nascidas
a partir de março de 1951.

,,}so.a categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

JCJlasse XLVI - Ovinos da raça
Corríedale. (Tatuados S. O.)

4al. a categoria - Borregos até 2
dentes inclusive.

~J2.r. categoria - Carneiros de 4 a
6 dentes.

4.33.21 categoria - Borregas até 2
dentes ínciuoetvo.

434.a categoria Ovelhas de 4 a
6 "l.icntes.

ClaEse XLIV - Ovinos da. r<2tça
Merina Argentina. (Tatuados S. O).

,,",23.a categoria. - Borregos até 2
dentes inclusive.

42'4.a categoria - Carneiros de 4 a
6 (lentes.

425.2. categoria, Borregas até 2
dentes inclusive,

"J2.(),a categorta. Ovelhas de 4 a
(i dentes.
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13 a

mais

4 a

7 a

10 a

13 a

maís

Classe LI!! _ crvínos da raça Ideal.
/Allimais puros de origem).

459.1\ categoria - Borregos nasci-
dos a partir de março de 1951. .

460.1\ 'categoria - Cameíros nas
cidos antes de março de 1951.

'161.1l. categoria - Boi-regas nasct
das a partir de março de 1951.

462.:1. categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

Classe LIV - Ovinos da raça Ideal
(Tatuados S. O.).

453.n. categoria - Borregos até 2
dentes inclusive.

464.e categoria - Carneiros de 4 a
6 dentes.

465,a categoria Borregas até 2
dentes ínclusive..

466.11 categoria Ovelhas de 4 a
6 dentes.

Classe LV - outras raças de Ovl
nos. (Animais puros de origem) .

467.8. 'categoria _ Borregos nascidos
a partlr; de marco de 1951.

468.a categoria ~ - Carneiros nasci-
dos antes de março de 1951. '

469.a categoria - Boa-regas nasci
das a partir de março de 1951.

47{).a categoria - Ovelhas nascidas
antes de março de 1951.

Seção E) Caprinos

. Classe LVI......., Raça Nubtana. (Ani
mais puros de ortgem) .

471.11, categorta - Machos sem mu
da.

472.:'- categoria - Machos de 2 a 4
dentes.

473.a categoria _ Machos de mais
de 2 dentes.

474/' . categoria - Fêmeas sem
muda.·

475.11, categoria - Fêmeas de 2 a 4
dentes.

476.fI. categoria - Fêmeas de mais
de 4 dentes.

Classe LVII _ Raça 'I'oggenbrug.
(Animais puros de origem).

477.0. categoria Machos sem
muda.

478.0. categoria - Machos de 2, a 4
dentes.

479.a categoria - Machos de mais
de 4 dentes.

480.11, categoria Fêmeas sem mu-
da.

481.0. categoria Fêmeas de 2 a 4
dentes.

482.11. -categoria - Fêmeas de mais
de 4 dentes.

Classe LVIII - outras raçes de
Capi-ínos. (Animais puros de ort
gem).

483.fi categoria Machos sem mu ~

da. "
434.11. categoria Machos de 2 a. 4

dentes.
485.u categoria -J:,1achos de mais

de 4 dentes.
4.86."" categoria. ----, Fêmeas sem mu

da.
487.a categoria - Fêmeas de 2 a.·4

dentes.
488.a categoria - Fêmeas de mais

de 4 dentes.

Seção F) svuio«
Classe LIX ----, Suínos de Raças

exóticas.
489.:< categoria - l\1:achos de 4 3, 7

meses.
490.a categoria Machos de '7 a-

lO meses.
49:1.a categoria Machos de m a.

13 meses.
492.8. categoria Machos de

í6 meses.
493.8. categoria xraenos de

de 16 meses.
494.a categoria Fêmeas de

7 meses.
495.a categoria Fêmeas de

10 meses.
496.a categoria Fêmeas de

13 meses.
497.u categoria Fêmeas de

16 meses.
498.a categoria Fêmeas de

de 16 meses.

Classe LX ~ Suínos de Raças Na
cionais.

499.a categoria Machos de 4 a
7 meses.

500.~ categoria Machos de 7 a
10 meses.

50La categoria Machos de 10 a
13 meses.

502.1\. categoria Machos de 13 a
16 meses.

503.a categoria Machos de mais
de 16 meses.

504.a categoria Fêmeas de 4 a
7 meses.

'505,° categoria Fêmeas de 7 a
10 meses.

'306.a categoria - Fêmeas de li! a
13 meses.

507.8. categoria _ Fêmeas de 13 a
16 meses.

508." categoria - Fêmeas de maís
de 16 meses.



ATO~ DO PODER ExECUTIVO 79

Seção G) Avicultura.
&'t. 7.° A seção de Avicultura

compreenderá galináceos, palmipedes
colombínos, pássaros, aves ornamen
tais.

Classe LXI ~ Galináceos,
5Gg,a ,categoria - Raças Brasileiras

- Aves isoladas até 1 ano.
510!1. categoria - Raças Brasilei

ras - Aves isoladas, acima de 1 ano.
511.a categoria ....:...- Raças Brasilei

ras - Ternos de jovens ou adultos.
512.a categoria -'- Raças Brasilei

ras - Quinas de jovens ou adultos.
&13.a categoria - Raças America

nas - Aves isoladas até 1 ano.
514.a categoria - Raças America

nas - Aves isoladas acima de 1 ano.
5-15P' categoria _ Raças America

nas - 'remos de jovens ou adultos.
51G.a categoria - Raça América

nas - Quinas de jovens ou adultos.
517.a categoria - Raças Asiáticas

- AVes isoladas até 1 ano.
51SY, categoria - Raças Asiáticas

_ Aves isoladas acima de, 1 ano.
519;a categoria - Raças Asiáticas

- Ternos de jovens ou adultos.
520" categoria _.- Raças Asiáticas

_ Quinas de jovens ou, adultos.
521.Q. categoria - Raças Meditei'

ráneas - Aves isoladas até 1 ano.
522.a categoria _ Raças ,Mediter

ràneas _. Aves isoladas acima de 1
ano.

523.(1, categoria - Raças Mediter
râneas - Ternos de jovens ou adul
tos.

524.a categoria Raças Mediter-
râneas - Qui.nas de jovens 'JU adul .
tos.

520.0. categoria Raças Inglêsas
- Aves isoladas até 1 ano.

526.a categoria - Raças Inglesas 
Aves isoladas acima de 1 ano.

52/1.íl. categoria - Raças Inglesas
- Ternos de jovens cu- adultos.

528.0. categoria -. Raças Inglesas 
Quinas de jovens ou adultos.

529.0. categoria - Raças Topetudas
- Aves isoladas até 1 ano.

530.a categoria - Raças Tcpetudas
- Aves isoladas acima de.l ano.

5Sl. a categoria - Raças Topetudas
~ Ternos de jovens ou adultos.

532.a categoria - Raças 'Topetudas
- Quinas de jovens ou adultos.

533.0. categoria - Raças hambur
guêsas - Aves isoladas até- 1 ano.

534.110 'categoria - Raças hambur
guêsaa - Aves isoladas acima de 1
ano.

535.a categoria Raças hambúr-
guêsas - Ternos de jovens ou adulo.
tos.

536.::'- categoria Raças hambur-
guêsas -Quinas de jovens ou adul-
tos. ,

537.'" categoria, - Raças francesas
~-- Aves íscíadas até 1 ano.

538.:< categoria - Raças francesas
- Aves isoladas acima de 1 ano.

539. 30 categoria - Raça-s francesas
- Ternos de jovens ou adultos.

54iJ:.a categoria - Raças francesas
_ Ql'Jnas de jovens ou adultos.

5'HY' categoria - Raças contínen
tais -- Aves isoladas até 1 ano.

E42Y- categoria ~ Raças continen
tais _ .Aves isoladas acima de 1 ano.

543.a categoria - Raças ccntínen
tais - 'Temos de jovens ou adul
tos.

544 ..2 categoria - Raças contínen-.
tais ~ Quinas de jovens ou adul
tos.

545.30 categoria - Raças comba
tentes - Aves isoladas até 1 ano.

546.!'. categoria - Raças combaten
tes - Aves isoladas acima de 1 ano.

547.01 categoria - Raças combateu
tcs - Ternos de jovens ou adultos.

5,;.s.a categoria -:.. Raças combateu
tes - Quinas de jovens ou adultos.

549.n categoria - Raças Orientais
- Aves isoladas até 1 ano.

550..2 categoria - Raças Orientais
- Aves isoladas acima de 1 ano.

551.a categoria - Raças Orientais
- Ternos de jovens "Ou adultos. .

552.a categoria - Raças Orlentaís
__ Quinas de jovens ou adultos.

553.01 categoria - Raças de Aves
de luxo - Aves isoladas até 1 ano.

-554.(\ categoria - Raças de aves
de luxo - Aves isoladas acima de 1
ano.

555::" categoria - Raças de Aves de
luxo - Ternos de jovens ou adultos.

556.0. categoria - Raças de aves
de luxo - Quinas de jovens ou adul
tos.

Classe LXII - Meleagrfdeos ,
'557.a categoria - Raças de perus

índustriaís _ Aves isoladas jovens.

558.1I. categoria - Raças de perus
Industrdads - Aves Isoladas adultas.

559.a categoria - Raças. de perus
industriais - Terncs de Jovens ou
adultos.

560.a categoria - Raças de perus
íridustrtaís - Aves isoladas,' jovens
ou adultos.
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Raç'8S de gan
Isoladas, ternos

Classe LXV - Pássaros.
58Q.a categoria. _ RaçU6 de caná

rios - Aves isoladas, jovens ou adul
tos.

Seção H) Apicultura

Art. 8.° A Seção de Apíeulsura
compreenderá abelhas domésticas
criadas no país, produtos de apicul
tura, material apícola, etc.

581.8, categoria - Lotes de 10", aves
di mesma raça (Fêmeas - Raças
leves) .

582.[0 'categoria - Lotes de lO aves
da mesma raça (fêmeas - Raças
mistas) .

583.ll. categorea - Lotes de .10- pe
rus da mesma raça, (machos).

de uni
melegrf-

Classe LXVI -- Concurso
rormtdadc. (Galínáceos e
ecoei .

Classe LXVII - Abelhas.
584.t'·categoria _ Abelhas exóticas.
t.83.a categoria - Abelhas naclo-

naie, melíponaa e trígonas.

Classe LXVIII ~- Me1.

586.a 'categoria - Mel' em favos e
seções. .

587.tI. categoria - Mel centrifugado,
:íquido e granulado.

Classe LXIX - Produtos de mel.
588.u categoría - Hidromel, eno

mel, vinagre, licores, doces e pães de
mel, etc.

Classe LXX -- Oêra..
589.ll. cutegoría - Oêra virgem fun

dida. pelo calor solar ou pelo calor
arbifícíal .

590.(1. categoria -:- Cêra alveolada
(favos artífíclais) .

591.8, oategoría - 'Trabalhos em
cêra (ceroplastía) , velas de cêra, otc.

Classe LXXI - Materíal apícola..

592.3 oategorta - Oolrnefas, centrí
fugas, prensas e materlais de fabri
cação nacional.

'593.t\. categoria - Herbários. (JU3r
dros anatômicos, 'etc., sôbre a utdli
dnde da-s abelhas.

Classe LXXII - Livros sôbre Apt
cultura.

594.a categoria - Livros nacionais
de divulgação, ensino ou trabalhe SÔ~

bre doenças das abelhas.

Classe LXIII _ Palmípedes ,
513l,a .categoria - Raças de Patos

industriais - Aves isoladas, jovens ou
adultas. j

56-2.«. categoria - Raças de patos
índustrãaís _ Ternos de jovens ou
adultos.

ij.!}Z.:l categoria - Raças de' patos
industriais - Quinas de jovens ou
adultos.

554.u categoria - Raças de marre
cos índustrtaís "- Aves isoladas, jo
vens ou adultas.

555.a categoria - Raças de mar
recos industriais - Ternos de jovens
ou adultos.

56's.a. categoria _ Raças doe mar
recos industriais - Quinas de jo
vens ou adultos. .

567.a categoria - Raças de 'marre
cos mistos - Aves isoladas, jovens ou
adultas.

568.a categoria -r- Raças de marre
cos mistos - Ternos de jovens ou
adultos.

5{)9.a categoria -r- Raças de marre
cos mistos - QUinas de jovens ou
adultos.

570.3 categoria - Raças de mar
récos de luxo - Aves isoladas, jo
vens ou adultos.

571.:1 categoria _ Raças de mar
recos de luxo - Ternos de jovens ou
adultos.

572.a categoria _ Raça-s de marre
cos de luxo - Quinas de jovens ou
adultos.

673.a categoria - R8.ças de gan
sos mistos - Aves isoladas, jO\,{;11S ou
adultas.

574.u categoria - Raças de gan
sos industriais' - Temos de jovens
ou adultos.

57'5.u categoria - Raças de gansos
industriais - Quinas de jovens OU
adultos.

57iP categoria
50S ornamentais
e quinas.

Classe LXIV - Oolombinos.
577.;1. categoria - Raças de pom

bos industriais - Casais de jovens
ou adultos. .

578.u categoria - Raças de 'P0111
bos correios - Casais de jovens ou
adultos.

-579.° categoria. "- Raças de pom
bos de Luxo - Casais de jovens ou
adultos.
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Branco de Bous-

Angorá
Outras raças.

Branco de Yiena.
- Ghirtchila .
- Outras raças.
-~ Raças de pêlo

Seção 1) Cumícult'ura

Art. 9.0 A Seçâc . de Cunicultura.
compreenderá coelhos nacionais e es,:,
tnanegíros criados no pais, pelos,
produtos, etc.

Classe LXXIII - Raça de pêlo
curto - Castorrex. -

59'5.a categoria - Chmchüa
596.a categoria - Castor.
597.a categoria _ Havana.
59B.a categoria - Branco.
599 n categoria Alaska..
690.a categoria -- Outras côres.

Classe LXXIV - Raças de pêlo
médio.

601.11 categoria - Gigante de Flan
dres.

602.:l. categoria - Gigante de N0'l'
rnándia ,

603,a categoria
cat.

604. a categoria
605.a categoria
606.a categoria
cresse LXXV

comprido,

607.a categoria
60.l;F categoria

classe LXXVI - Pelos de coelhas.-,
,609.a categoria - Peles preparadas

e outros produtos.

Seção J) Píseicuiturà - Caça
e Pe8ca

~. 10, A Seção de Piscicultura
compreenderá peixes ornamentais e
de valor lndustrrai, quer de criação
ce amadores, quer de profissionais e
produtos de caça c pesca.

Classe LXXVII -- Peixes de criação
de valor ornamental ,

610.a categoria ~ Peixes ornamen
tais brasileiros, de profissionais,

611.a categoria ~ Peixe" ornamen
tais brasileiros, de amadores.

612,a categoria - Peixes ornamen
tais estrangeiros, de profissionais,

61'3,a categoria -~ Peixes ornamen
tais eetrangeírós, de amadores.

Classe LXXVII -- Peixes para in
dústria.

'614.a categoria ~ Peixes de valor
índusgrial de prcüssíonaís.

-615.a. categoria -- Peixes de valor
industrial, de amadores.

Classe LXXIX -- Peixes de criação
de valor ornamental e industrial.

616.a cateaorfa - Peixes ornamen
tais de criação, de amadores;

617.11. caregorfa _. Peixes ornamen
tais de criação, de profísslonais,

Sl8,a categoria - Peixes de valor
industrial, de criação de amadores.

619.a categoria - peixes de valor
industr-ial, de criação de profissic
naís .

Classe LXXX- Plantas aquáticas
Iinóíflas

620,a -categoria - Plantas aquáticas
lmófilas nacionais, de -amadores.

621.l'l categoria _. Plantas aquátd
(las linófilas nacionais, de profissio
nais.

622.a ceteaone - Plantas aquáti
cas línótilns exóticas, de amadores.

623.a categoria - PLantas aquáticas
linófilas exóticas, de profissionais.

osesse LXXXI - Concurso de aquá
rios.

624.a categoria Conjunto de
aquários, de profissionais.

625,a categoria Conjunto de
aquários, de amadores.

626,11. cateeorãa - Aquário, mais per
feito em conjunto, de profissionais.

627.1l categoria - Aquário mais per
feito em conjunto, de amadores.

Classe LXXXII _ .. Aves silvestres.

62&.a categoria -- Aves silvestres de
criadores, deam,adores.

629.a categoria _ Aves silvestres de
criadores, de profissionais.

Classes LXXXIII -' Mamíferos "sn
vestres.

630.a categoria _. Mamiferos silves
tres de criadores, de armadores.

631.a categoria - Mamiferos sü
vestres de criadores de profissionais,

Classe LXXXIV ~ Caça e pesca,
(Produtos) ..

632,a categoria - Conservas finas
em azeite, tomate. e outros condímen
t.es.

333,a .categoria - Conservas em sal
enlatadas.

634,a categoria ~ Peixes conserva
dos, secos, salgados ou defumados .

635.a categorfa Couros, peles e
artefatos.

,636.a categoria Penas e art-efa-
tos,

637,a categoria Chifres e arte-
fatos.
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&4.8.11 categoria - Estando melhor
apresentado.

Se9ô-o L) Proàutos de origem
animal

Art. 12. A Seção de produtos de
Origem Animal compreenderá arti
gos comestíveis, industriais e de útí
Iidade, fabricados com matéria prima
nacional.

Classe LXXXVIII - Leite e deri-
vados.

l.a categorda _ Leites conservados.
2.n categoria - Leites fermentados.
S." categoria Manteigas e cre-

mes.
4.a categoria Queijos e requeí-

jões.
õ." categoria Caseína alimentar

ou industrial e seus derivados.
6.a. 'categoria --'- outros produtos de

leite.

Classe LXXXV --'- easuíos.
645.:1 categoria - Forma, como pro

va de uníformídadev rendímento e fia
ção - Amostras de' 1 quilo no ruí
va ~e uniformidade, rendimento e fia
ção - Amosjras de 1 quilo no mí
nimo.

Classe LXXXVI':"" Fios.
646.!\ categoria - Meadas de Jio

crú, alvejado e tinto.
647.a. categoria _ os.rretéís de fio

cru alvejado e tinto.

Concurso deClasse LXXXVI!
mostruários.

Classe LXXXIX - Carne e deriva
dos, exceto os produtos destinados à
alimentação animal.

'7,Il. categoria - -Carnes enlatadas.
salgadas, defumadas, etc.

8.a. categoria - Produtos de salsi
charia e embutidos.

9.a categoria- Gorduras em geral,
toucinho, banha, sebo, óleos, marga

"rlna, etc.
tü.« categorfa Extratos e fari-

nhas de ca-rne.
11.a categoria - Faneroa: lãs, pe

les, sedas, unhas, chifres, etc.
12.a categoria - Couros, peles e

artefatos.
13.a categoria _ Adubos.

14:.a oategorfa - Produtos diver
sos.

Classe XCI - Produtos obtidos nos
Estabelecimentos rurais.

·3.a categoria - outras famílias.
4.3. categoria - Fenos.
5.a categor-ia - Silagem.
6.30 categoria - Raízes e tubérculos.
7.a categoria - Sementes de plan

tas fcrrageíras.
s.a categoria - Farelos e farinhas

de plantas diversas.

classe XCIII _ Produtos e subpro
dutos da indústria.

9.!\ categoria - Rações balanceadas.
:1-O.a. 'categoria Subprodutos 'de

origem veg-etal.
1'1.a. categoria Subprodutos de

origem animal. . .
. 12.a. categoria - Complementos ml-,

nerais.
13.a. categoria -_ Complementos vi

tamlnados.
,14.!\ .categorla - Produtos sintéti

cos .para alimentação animal.

Classe XCIII - Mostruário e her
bário de plantas de ínterêssé agros
tológico,

la.a. categoria - Sementes.
16~1l, categ-oria _ Hervário - Plan

tas fcrragetras e tóxicas.
643.1l, categoria _. produtos quími

cos.
644.1l, categoria Artes aplicadas.

Seção K) serictcuuur«
Art. 11. A Seção de Sericicultura

consistirá na apresentação de Bom
byx morí nas diferentes fases de sua
criação, de -fios de seda, mostruários,
etc.

63a.n. categoria Esponjas e arte-
fatos .

.639." categoràa Ooraís e artefa-
tos;

640}' categoria - Madrepérolas e
ail1tefatos.

64V' categoria - Adultos.
642.a categoria _. óleos.

Seção M) Fcrraçene
Art. 13. A Seção de Forragens

compreenderá as seguintes classes e
pategorías:

Classe XC Produtos para ali-
mentação "animal.

l.a categoria - Família das gra
míneas.

2.a. categoria Família das legu-
minosas.
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CAPíTULO IH

DO FUNCIONAMENTO

Art. 14. A vísttaçâoipúbuca à Ex
posição só será permitida após o ato
inaugural.

Parágrafo único. Durante o julga
mento será. franqueada a entrada no
recinto a rodos os interessados.

Art. 15. Será cobrada <L entrada de
o-s 5,00 por pessoa.
_ § 1.° Terá::> entrada franca, em

qualquer caso, os expositores e seus
representantes, o pessoal de serviço,
os. corpos docentes e discentes de

- instituições de ensino qui solrcítarem
permissão para visitar o certame, de
menores de 12 anos acompanhados,
e rodas as pessoas munidas de in
gressc permanente fornecido pela Co
missão Executiva Central.

§ 2.°. Antes da inauguração.... só será
permitida a entrada às .pessoas que
tiverem ingressos especieês, exceto
nos dias de julgamento.

Art; 16, A Exposição estará fran
queada ao público das 9,30 às 19 ho
ras, podendo prolongar-se a juizo da
Comissão Executiva Central.

Parágrafo único. Fora dêsse. horá
rio, só terão entrada os expositores,
seus propostos e empregados.

Art. 17. Poderão concorrer à Ex
posição criadores, índusbrIais e co
merciantes das classes cue consti
tuem .as divisões conudas no capi
tulo rr.

§ 1.0 Será facultada, aos industriais
e co-merciantes de artigos relaciona
dos com a. pecuária, a montagem de
mostruários para exibição de seus
produtos, os quais só poderão concor
rer 3, prêmios nos casos previstos no
regulamento.

§ 2.° :Estes expositores custearão tô
das as despesas de' instalação de seus
mostruários, correndo também por
sua conta a demolição e remoção dês
tcs, após o encerramento do certa
me,

§ 3.° Nenhum mostruário será cons
truído sem que os respectivos croquis,
produtos, material e forma de propa
ganda 'sejam previamente submetidos
à aprovação da Comissão Executiva
Central.

CAPíTULO IV

DA INSCRIÇÃO

Art. 18. Nenhum animal ou pro
duto será admitido à Exposição sem

ser previamente inscrito pela Comis
são Executiva Central, em colabora
ção, quando o caso, com as Associa
ções de Registro Genealógico.

Parágrafo único. Para efeito de
inscrição, deverão os Interessados pro
curar formulários na Diretoria de In
dústa-ia Animal. da Secretaria de
Agrtcultura, rnáustrta e Comércio do
Estado do Rio Grande do Sul, nas di
versas repat-tíções desta Diretoria e
das sedes das comissões egtonais.

Art. 19. Os pedidos de ínscrtcâo
e local serão recebidos, até 30- dias
antes da. inauguração da Exposição
pela Comissão Executiva Central, ria
Du-etrma de Indústria Animal da 8e
cretarta de Agricultura, Indústria e
Comércio - Porto Alegre, Rio Gran
de do Sul.

Art. 20. Os formulários deverão
ser .íntegraâmente preenchidos com le
tra clara' e legível, sem o que não
serão considerados válidos.

Parágrafo único. Nesses formulá
rios, deverão os interessados declarar
se os produtos expostos se destinam
ou não à venda a fim de constar do
catálogo.

Art. 21. Cada expositor só poderá
inscrever, no máximo, 10 animais.

Parágrafo único. Excetua-se are":'
presentaçâo avícola cuja cota ficará
a critério da: Comissão Executiva
Centr.al.

Art. 22. A Comissão Organizadora
providenciará no sentido de evitar a
inscrtção e embarque de animais sem,
o conveniente preparo ou sem uredi-
cados que cs recomendem. -

Art. 23. A ínscr.íçãc é inteiramente
gratuita e assegura ao cxpcsítcr o di
reíto de vender os animais expostos,
facultando-lhe ainda a distríbuíçâo
de ínformuções impressas oU dactílo
grafadas a respeito dêsses animais.

Art.. 24. Nenhum animal das ra
ças Holandesa, Bchwyz, Normanda,
Jersev, Devon, Red-Polled, Hereford,
Polled Angus, Shorthorn, Charoleza,
Oaa-aou, Indubrasll, Glr, Guzerat, Ne
101'e, Mocha Nacional, Guernaey, In
glêsa de Corrida, Arare, Mangalarga,
Crioula, Campolína e Ovinas, 'em ge~

ral poderá ser inscrito nas categorias
de puro de origem ou de animais re-'
gfstrados sem apresentação do ree
pecbívo certttícado de registro, emi
tido pelas associações de registro ge
nealógico que mantém contrato com

.o Ministério da Agricultura.
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Parágrafo tLUlCO. O certificado a
que se refere o presente artigo poderá
ser substituído por uma declaração
feita JTo· verso do boletim da ínscr'í
ção por uma das entidades já prevís
tas.

Art. 25. Os direitos mencionados
no art. 2;3 são extensivos aos demais
expositores, que, entretanto, não pc
derão,em hipótese alguma, desfalcar
os mostruários em exibição.

Art. 26. A Comissão Executiva
Central fará ímpr-ímír um catálogo
geral da Exposição com tôdas as in
dicações referentes aos anímaís e
produtos.

Parágrafo único. O mesmo catá
logo conterá a relação total dos ex
posítores .e seus produtos, das Comis
sões e Subcomissões encarregadas dos
trabalhos da Expcaíçâo e dos juízes.

CAI'íTULO V

TRANSPORTES

Art. 27. Os animais e os produ
tos serão transportados para o cer
tame (ida e volta) por conta do Go
vêrnoFederal.

Parágrafo único. Os tratadores e
suas bagagens, assim como as forra
gens que acompanham os animais
pertencentes a criadores particulares
terão igualmente transporte por conta
do Govêrno da União.

Ar t. 28. A Comissão Executiva
Central .promoverá por todos os meios
ao seu alcance, facilidade no trans
porte de modo a que o mesmo se faça
com segurança e rapidez, procurando
cercar os animais de tôdas as garan
tias.

Art. 29. 'rodes os animais e pro
dutos que se destinarem à Exposição
deverão ser consignados à Comissão
Executiva Central.

Parágrafo único. Para facilidade
do serviço, deve, .a referida Comissão
ser avisada previamente por telegra
ma dos embarques efetuados.

Art. 30. Os animais destinados à
Exposição deverão ser acompanhados
de tratadores em número .suficiente
e munidos do índlspensável material
de asseio.

CAPíTULO VI

DA DEFESA SANITÁRIA E ASSISTÊNC'! ......
VETERINÁRIA

Art. 31. Para inscrição, além de
normas outras constantes dêste Re-

gulamento, deverão os:,mimais ser
previamente examinados porveteri:"
náríos oficiais devidamente creden
ciados pela Comissão Executiva Cen
tral ou Oomlssões Regionais, os quais
expedirão um certificado sarritárto
que acompanhará cada anímaã.

§ L" Para embarque e ingresso no
recinto da Exposição será exigida a
apresentação de certificado em aprê
ço.

§ 2.° Do certificado constatá o bom
estado sanítário dos animais, bem
como a inexistência, no lugar de ort
gero, de doença contagiosa, nos 30
dias anteriores ao embarque.

§ 3.0 E' obrigatória a vacinação
anti-aftosa para as espécies bovina,
ovéna, caprina e suína, bem como a
vacinação contra a peste suína para
os sumcao-o mínimo, trinta 1,30) dias
antes do embarque, devendo constar
ao certificado, a data em que foram
efetuadas.

§ 4.° Serão exigidas provas bioló
gicas negativas de bruceloee, para bo
vinos, ovinos, caprinos e suínos: de
tuberculose, parn bovinos e suínos e
de pulurose para aves.

§ 5.° Os bovinos vacinados oficial
mente, contra byucelose, ficam isentos
!dIa exig-ência de teste negativo para
a mencionada enfermidade, devendo,
entretanto, o certificado em aprêço,
consignar essa eircunstãnçía, esclare
cendo a data em que foi feita a vaci
nação e a autoridade que a executou;

§ 6.° Tratando-se de animais pro
cedentes do estrangeiro. ficarão su
jeitos às exigências do regulamento
da Divisão de Defesa Sanitária Ani
mal de D. -N. P. A.

Art. 32. O serviço de defesa sani
tária e assistência veterinária duran
te a Exposição será exercida por uma
Comissão especial, designada e dire
tamente snbordínada à Comissão Exe
cutiva Centraã, a quem compete ex
uedir as normas a serem adotadas.

§ 1.0 Nenhum medicamento poderá
ser ministrado a qualquer animal sem
o consentimento expresso do profis
sional .encarregado do serviço.

§ 2.° Não se tratando de doença
infecto-contcgíosa e com prévia au
torlzaçâc da Comissão de Defesa sa..
nítárãa- e Assistência Veterinária, po
derão os anímaie ser tratados por
profissional veterinário de confiança
'dos proprietárdos .

Art. 33. Os anímaís ao ingressarem
no recinto da Exposição serão examí
nados por veterinário da Comissão de
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Defesa Banítárfa. e Assistência, Vete
tr~âiia, .'que. eutoríaara ou não, de
aeôrdo com o estado de saúde, a en
trada dos mesmos.

Art. 34. Os ammaís enfermos ou
'suspeitos de serem portadores de do
eIlças. contagiosas não serão admiti
dos, nem permanecerão no recinto da
~iJosição, cabendo à Comissão .. Exe
cutWa Central dar o destino conve
mente aos mesmos..

Art. 35. A Comissão de Defesa Ba..
riltàría e Assistência Veterinária fun..
cíonarã permanentemente' dia. e noi..
tê,. em local devidamente aparelhado.
para eficiente assistência sanitária e
clínica, gratuitas.

Parágrafo único. Haverá, ainda, à
disposição da referida Comíssâo um
local apropriado' ..para isolamento de
ammais enfermos.

Art. 36. A Comissão Executiva
Central não se respcnsabilízará pelos
danos porventura jsctnôos pelos. ani
mais em conseqüência dê acidentes,
môléstías ou qualquer outra circuns
tância, que se verüiquem antes, du ..
rente ou depois do certame.

Art. 37. As Oomíssôes Executivas
Reglonaís providenciarão no sentido
(de ser feita a destnreccãó de vagões
e boxes que servirem para os trans..
portes de anímaía destinados à Ex
posição.

CAPíTULO VII

DA MANUTENÇÃO E RECEBIMENTO DE
ANI1'I1AIS E MOSTRUÁRIOS

Art.. 38. Os animais 'destinados à
Expcsíçâo serão recebidos desde 8 até
4 dias antes da d3ita inaugural.

§ 1.0 Os anímads procedentes de
pontos distantes poderão, a juízo da
Comissão Executiva Central e com
préváo consentimento desta, ter esse
prazo antecipado até 15 dias.

~ 2.° Os anímaís que chegarem' ap6s
o prazo acima estipulado serão rece
bidos e só concorrerão a prêmios a
juízo da Comissão Executiva Cen
tral.

§. 3.° Os mostruários serão recebi
dos e organizados desde 15 dias até
J8 horas antes da inauguração do
certame.

§ 4.0 O. recebimento de produtos
máquinas, adubos, forragens, etc., s6
será feito até 3 dias antee da inau
guração oficial.

Art 39. Nenhum animal será ad
mitido ao recinto da Exposição sem
que. Sejam s3itdsfeitás. as exígsnctes
dêste Regulamento, e .sem que tenha
um responsável direto perante a Co
missão Executiva Central.

Art. 40. Os animais' sem conveni
ente prejaaro ou não amansados se
rão recolhidos a um local apropria
do; sentia 6 seu ;proprietário. ctentdfí
cado no sentido de providenciar o
seu ímedíato retôrno, por sua conta.

ArL -41. Só serão admitidos os ant
mais que se apresentarem munidos de
cabrestos bucal ou elementos que as
segurem a sua perfeita contestação.

Art. 42. Uma vez admitidos à ~
posição, serão cs animais levados ao
Iccal que lhes fôr determmado, de
onde não poderão ser mudados.

§ 1.0 Do local que lhes competir 60
animais 56 poderão sair para c vdes
file ou exercício .nas horas próprias
que forem determinadas j:l"-la Comis
são Executiva, Central.

§ 2.° As aves ínscrttes receberão,
no ato da inscrição, anéis ou marcas
invioláveis.

§ 3.0 ~ vedado ao expositor reti
rar das gaiolas. sem prévia' autoriza
ção ou sob qualquer pretexto, 'qual
Quer ave exposta.

Art. 43. Os ovos colhidos no recin
te da Exposição serão da propriedade
desta e, finct~;. a mesma," serão doa
dos a uma instituição de caridade,
depois de convenientemente inutili
zados para incubação.

Art. 44. Desde o instante do -rece
bímento, fica:n as arrlmaís ou produ
tos expostos sob a direção da Comis
são Executiva. Central, não podendo
os expositores retirá-los antes do en
cerramento do certame.

Art. 45. Os tratadores e emprega
dos dos expositores, os empregados de
botequins c restaurantes. ncs,r» sob
a direção da Or.míssâo Execuuva Ceri
~ ral, a cujos memt rr-s deverão todo o
respeito, aeatand r as ordens relatl
"as 8.0 serviço que lhes estiver afeto.

Parágrafo único. Os tratadores
obrigam-se a estar devidamente tra
jados n8JS heras de freqüêncta da Ex
posição, a zelar .pela perfeita manu
tenção dos enímaís, a conduzi-los aos
desfiles e exibições sollcttadas.

Art. 4ü. A alhnentaçâo «os ani
mais ficará a cargn da Comissão EXe-
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cutíva Centl;aJ,c,durante 0, período da
Exposição. ..*.iR Em horas certas, determina
das pela Ocmissâo -Executiva Central,
deverão os tratadores apresentar-se
nó almoxarifado a fim de receber a
l'a~..ão destinada aos animais sob a
suaiguarda.. .

§ 2.° Fora das horas designadas pe
la Comissão, não será feita entrega
de forragens sob qualquer pretexto.

§ 3.° As rações serão determinadas
e calculadas peja. Comissão Executiva
Central.

Art. 47. O tratamento dos anímaís,
que chegarem ao recinto antes do
prazo indicado, correrá por conta e
responsabilidade do expositor.

CAPITULO VIII

DO JULGAMENTO

_ Art. 48. Todos OS animais .e pro
dutos expostos em conformidade com
a 'classificação constante do capitulo
II do presente Regulamento serão
classittcadas por juízes previamente
designados peja Comissão Executiva
Central.

Parágrafo "(mico, Em tôdas as ca
tegorias de animais, produtos, mate
rial apícola, inclusive livros nacionais
sôbre apicultura, forragens e nos con
cursosprevistúe neste regulamento
serão .confertdcs nrlmeíro, segundo e
terceiro prêmios;"

Art. 4!}. O julgamento poderá ser
feito por um ou mais juízes, de pre
ferência técnicos.

Art, 50. O -oereâictuni dos juizes
é ínapelável .

Art. 51. 00'; julgamento:" serão pú
blicos, exceto oaea as aves, devendo
os .assiatcntcs manter-se afastados
do Iocal em que se realizarem, a fim
de 112,0 perturbar os trabalhos dos
juizes.

Parágrafo riníco . Será permitido
que. os juizes. dêem publicamente as
razões de seu julgamento.

Art.. 52. As aves serão julgadas pelo
processo comparativo,' obedecerem o
"standard" americano de perfeição,
exceto as brasileiras e outras não
mencionadas no mesmo, que serão
julgadas de aeôrdo cem o critério es
tabaleeído pela Sociedade Brasileira
da Avicultura, observando-se, entre
tanto todos os itens relativos às des
classificações parciais e gerais.

Art. 53, Não é obrigatól'iaa apre
sentaçâo de certífícado genealógico
para as aves de tôdas as categorias.

Art. 54. Os trabalhos do julga
mento terão inicio três dias antes da.
inauguração oficial da Exposição.

Parágrafo único. 'Para isso, deve
rão os juízes designados pela COmis
são Executiva Central apresentar-se
à mesma "quatro días antes da data;
inaugural do certame.

Art. 55. O desacato a qualquer
membro das comissões julgadoras por
um dos expositores ou seus prepostos
implicará na retirada imediata.' de
seus animais; e a proibição de concor
rer a qualquer Exposição Nacional de
Animais, pelo prazo de três anos.

Art. 56. O resultado do [ulgamen-'
to será afixado junto ao animal ou
produto premiado.

Art. 57. Sempre que um animal
premiado fôr conduzido' a desfile, de
verá levar, em lugar visível, o dts
tmtívo do prêmio que lhe foi confe
rido.

Art. 58. Os animais procedentes do
estrangeiro e os de propi-ieúade dos
Governos Federal, Estadual OU MUni
cipal não concorrerão 80S [ulgamen
ir,,,>· '

Art. 59. O ~1.l1gamento dos animais
será feito pelo processo comparativo.

Art. 60. Ficam fora de concurso
todos os produtos nascidos ou cria
ocs TIOS estabelecimentos oficiais, e
que forem adqulridcs por partioula
1'es.

Art. 61. Ficam fora de concurso as
fêmeas em gestação muito adianta
da, quando a ccnformacão do animal
estiver visivelmente prejudicada a
ponto de dificultar o julgamento.

Art. 62, As comissões julgadoras
tornarão em consideração, tanto
Quanto possível, as tndicaçôes dos bo
letins de ínscrtcões. porém, se tive
rem dúvidas sôbre a exatidão das.
mesmas em relação a qualquer aní
l11[.,.! ou objeto exposto, poderão dei
xar de julgar, submetendo a questão
à apreciação da COmissão Executiva
Central, que resolverá a dúvida.

Art.. 63. Os juízes não poderão criar
outras categorias nem dividir as es
tabelecídas neste regulamento.

Art . .r;~. Os expoaí-or-ts c seus em
111'zg'aL:'" r:§o poderão ser juízes" nas
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.seções em que figurarem quaisquer
produtos de sua propriedade ou cria
ção.

Art-. 65. Os trabalhos do julga
mento encerrar-se-ão com tempo
para serem os resultados conhecidos
no dia da inauguração.

CAPíTULO IX

DOS 'PRhHOS

Art. 66. A Comissão Executiva
Central conferira os prêmios cons
tantes dêste Regulamento, de acôrdo
com a classificação das comissões de
julgamento.

Art. 67. Em cada categoria serão
conferidos primeíro, segundo e -ter
celro prêmio e menções honrosas.

Parágrafo único. O júri poderá a
seu critério omitir alguns OU mesmo
todos os prêmios, caso os animais ex-'
postos não estiverem em condições de
merecê-los.

Art. 68. Na espécie bovina. haverá
em cada raça os seguintes titulas:
Campeão Júnior, Campeão de Dois
anos, Campeão Bênlor, ampeâo da
Raça, Reservado Campeão da Raça,
Campeão e Reservada Campeã da
Raça. .

§ 1.0 Para as Raças de Leite e Mis
ta, 0_ campeão júnior será escolhido
entre os primeiros prêmios das cate
gordas '12 a 15 meses e 15 a 18 meses.
O campeão de 2 anos entre os pri
meiros prêmios das categorias 18
a 24 meses e 24 a 36 meses. O cam
peão sêníor será escolhido entre os
primeiros prêmios das demais cate
gorias.

§ 2.° Para as raças de corte o cam
peão júníor será escolhido entre os
primeiros prêmios das categorias de
8 a 13 meses, à de 13 a 1;) meses e de
16 a 18 meses. O campeão de 2 anos

entre os primeiros prêmios das cate
gorias de 18 a 2ú meses. O campeão
sêrnor será escolhido entre os primei
ros prêmios das demais categorias.

§ 3.° Para as raças zebuinas, o cam
peão será escolhido, entre OS primei
eos prêmios das oategortas de 12 .a
:15 'meses e de 15 a 18 meses. O
campeão de 2 anos, será escolhido en
tre' os primeiros- pr-êmios das catego
rias de 18 a 24 meses, de 24 a 3(} me
ses, e de 2 dentes. O campeão sê
nlor, será escolhido entre os prímeí
roa. ,prêmios das demais categoráas .
eênior) .

§ 4.0 Havendo somente um primei
ro prêmio não se disputará o campeo
nato da classe (júníor, dois anos _ou
seníor) .

§ 5.° Ao título de campeão da raça
correrão os campeões: [únlor," dois
anos e sêníor ,

§ 6.° Faltando um ou dois dos
camoeoes (júnior, dois anoa OU sê
nior) concorrerão ao titulo de cam
peão da raça, o campeão ou cem
peões existentes e mais os primeiros
prêmios das categorias que não de:"
ram campeões.

§ 7.° Ao titulo de reservado cam
peão da raça concorrerão além dos
campeões existentes, o segundo prê
mio da categoria da qual saiu o cam
peão da raça e mais os. primeiros
prêmios das categorias que não de
ram campeões.

§ 8.° Ao titulo de campeã e reser
vadacampeã da raça concorrerão os
primeiros prêmios de tôdas as cate
gorias, podendo ao titulo reservada
campeã concorrer o segundo prêmio
da categoria da campeã.

,§ 9.° Nas espécies equina, asinina,
caprina e suína, será conferido den
tro de cada raça OS títulos de cam
peão e reservado campeão da raça e

-campeâ e reservada campeã da raça,
que serão escolhidos entre os primei
ros prêmios de tôdas as categorias,
podendo ao titulo de _reservado cam
peão e reservada campeã concorrer o
segundo prêmio da categoria de cam
peão.

§ 10. Na espécie ovina serão conte
ridos os seguintes títulos para cada
raça: campeão da raça pura de "pe
dtgree" e reservado campeão da raça
pura de "pedígree" e campeã-o da raça
S. O. e Reservado campeão da raça
S. O. Para as fêmeas serão confe
ridos idênticos títulos. '

§ -11. Na "espécie ovina haverá ain
da os títulos de lote campeão puro de
pedigree, lote reservado campeão pu
ro de "pedígt-ee", lote campeão S. O.
e lote reservado campeão S. O.

Art. 69 . Nas classes de animais
"Puros por cruzamento" nas intitu
ladas "Outras Raças", não haverá
campeão ou reservado campeão, atrt
buíndo-ae somente 1.0 2.°, e 3.° prê
mios e menções honrosas.

Art.. 70. A Comissão Executiva
Central acertará qualquer objeto ar-
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rísüoo ouúnportância em dinheiro
que os .governos, Sociedades, institu
tos ou particulares, queiram conferir
a 'uma determinada classe ou cate
goria na XJ,X Exposição Nacional de
Animais e Produtos' De~ivados.·

Art. 71. Serão conferidos premies
aos conjuntos que constes de 3 in
divíduos, sendo 1 macho e 3 fêmeas.

Art. 72. Além dos prêmios referi
dos nos artigos anterfores a Comis
são Executiva Central 'conferirá os se
guintes:

Prêmios em dinheiro instituídos pelo Govêrno Federal:

A cada .um dos eservados Campeões das raças Hclandêsa
malhada de prêto, Holandêsa, malhada de vermelho,
SChwyz, .rersey, Guernsey, Pclled Angus, Herefcrd, Oha
.roleza, Shonhorn, Devon, Oaracu, Mocha Nacional, Gir,
Nelore, Guzerá e Indubrasil .

A cada uma das Campeãs das aças Hclandêsa malhada de
prêto, Holandêsa malhada de vermelho, Schwyz, Jcr
-sey, Guernsey, Polled Angus, He reíord, Charoleza, Shor
bhorn, Devón, Oaracu, Mocha N eeional, GiT, Nelore,
Guzerá e lndubrasil............ . .

A cada uma dar Reservadas Campeãs das raças Holandesa
malhada de prêto. Holandêsa m alhada de. vermelho,
Schwyz, Jersey, .Guernsey, Polled Angus, Hereford, Cha:
roleza, Shorthor, Devon, Oaracú, Mocha Nacional, Gír,
Nelore, Guzerá e Iudubr-asíl .

A cada um dos Campeões das raças Arabe. Anglo Arabe,
Inglêsa de corridas, Standard Breed, Percheton, Man-
galarga, Crioula c Campcüna .

A cada um dos Reservados oamneões das raças Arabe, Anglo
Arabe, Inglêsa de corr-idas. Standard Breed, Percheron,
Mangalargu, cnouta e Oampolma .

A cada uma das Campeãs das raças Árabe, Anglo Arabe,
Inglêsa de corridas, Standard Breed, Percheron, Manga-
larga, Crioula e Oampolína .

A cada um dos Campeões das raças Pêga, Brassleira, Catalã
e Italiana . - .

A cada um dos Reservados Campeões das raças Pêga, Brasi-
leira, Oatalã e Italiana - .

A cada uma das Campeãs das raças Pêga, Brasileira, Catalã
e Italiana . . . . .. . , , .

A cada- um dos Campeões das Taças Merina Australiana, Me
rino Argelltino, Corriedale, Romney Marsh, Suffolk, Ham

pshire e Ideal, puros de origem e tatuados S. O. . ....
A cada um dos Reservados Campeões das raças Merina Aus

trauana, Merino Argentino, riorrtedaje, R'OIDl1ey Marsh,
SUff01k, Hampshire e Ideal, puros de origem e tatua-
dos S. o, . , ,.

A cada um dos Campeões das raças 'I'oggenburg e Nu-
biana ,._ , .. ,

A cada um dos Reservados Oampeôee das raças Toggenburg
e Nubíana , " .. , .

A' cada um dos campeões das raças Duroc-Jersey, Berkahíre,
Polland Ohma. Hampshíre e Piau "" , .

A cada um dos Reservados Campeões das raças Duroc-Jersey,
Berkshire, Polland China, Hampshíre e Piau .

Ao melhor conjunto de reprodutores de "pedígree" de raça
de corte Européia . . , .. ; ,.,

1,500,00

LQoMo

500,00

2.000,00

i.ceaoo

1,000,00

L 000,00

750,00

500,00

L 900,00

600,00

LOOO,OO

500,00

200,00

150,00

3,000,00
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Ao m-elhor conjunto de reprodutores de raça mista ou - lei-
teira de "pedígree" '.' .

Ao melhor- conjunto de reprodutores das raças zebuínas .
Ao melhor lote de' cada uma .das raças Leghorn, New-Hàmps

" hire, Rhode 1. Red, Light Sussex e Plymóuth Rock Bar-
rada .

Ao mlhcr lote de Meleagrtdeos, "..

Apicultura:

Ao melhor "stand" aprasentaão .
Classe LXVn - Abelhas exóticas - 1.0 prémío R
Classe LXVII - Abelhas -naCionais ..:.- 1.0 prêmio .
Classe LXVII - Mel em favos ou seções _ 1.0 prêmio .
Classe LXVIII - Mel centrifugado, liquido ou granulado _

1.° prêmio , .. " , .

Classe LXIX - Produtos de mel - 1.0 prêmio .
Classe -LXX - Cêra virgem -- 1.0 prêmio .. ,
Classe LXX - Oêra àlveolàda _ 1,0 prêmíó .

OJiasse LXXI --.,. ~terial" apícola - 1.0 prêmio , .

Classe LXXI . - Herbários, quadros anatômtcos, etc. _ 1.0
prêmio " ' .

Classe LXXII c: ,Livros nacionais sôbre divulgação, ensm., ou
trabalho sôbre doenças das abelhas .

Cunicultura:

Ao melhor coelho de pêlo curto .
Ao melhor coelho de pêlo médio- .
Ao melhor coelho de pêlo comprido .
Ao melhor conjunto de pêlo curto r .•.
Ao melhor conjunto de pêlo médio .

Píacícultura:

Ao detentor do 1.0 prêmio da categoria 610.a .
Ao detentor do 2.° prêmio da categoria 610.R ••••••••••••••••••

Ad detentor do LO prêmio da. categoria 6I5.a .
Ao detentor do 2.0 prêmio da categoria 6I5.R •••••••••••••••

li mais perfeita e mais completa exposição de peixes, aquá-
rios e plantas aquáticas de piscicultores, amadores .

A mais perfeita e mais completa exposição de produtos e
subprodutos da índustrlalízaçâo do pescado .

Sertcultura:

3.000,00

3.0®,OO

200,oó

200,00

300,00

100,00

100,00

100,00

150,00

100,00

150,00

156,00

200,00

ioo.eo

100,00

100,00
100,00
100,00
300,00
300,00

200,00
10{),,'OO
200,00
!n0,00

300,00

300.C'~'

M
Ao
Ào
Ao

~
Ao
Ao
M

detentor de 1.0 prêmio da categoria 645.a .
detentor do 2,° prêmio da categoria 645.U. .
detentor do 3.° prêmio da categoria 645.a .
detentor do ' 1.0 prêmio rta categoria 646.a .
detentor do 2.° prêmio da categoria 646.a , _.
detentor do 3.0 prêmio da categoria 645.a .
detentor do 10 prêmio da categoria 647.a .
detentor da 2.° prêmio ela categoria 647.a .
dete~~tor do 3.° prêmio da categoria 647.a .

500,00
300,00
200,00
500,00
3{}o-,OO
200,00
00000
300;00
200,00
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CAPíTULO X

Art, 73. A XIX Exposição Nacio
nal de Animais e Produtos 'Derivados
terá caráter de Exposição-Feira.

_ArL 74. Durante a Exposição será
permitido aos expositores vender
part.ícularmente seus animais ou ar
tigos cu submetê-los aos leilões, que
se realizarão em horas e dias, prê
víamente anunciados pela Comissão
Executiva Central.

Parágrafo único. Os leilões terão
início no dia seguinte da inaugura
ção do certame.

Art. 75, Sempre que um expositor
efetuar qualquer venda- diretamente•.
deverá comunicá-Ia por escrito à Co
missão Executiva Central, a fim de
que esta anote a conseqüente trans
ferência.

Parágrafo único. Para que a ven
da 'se torne efetiva, deverá o têrmo
de transferência ser assinado pelo
comprador e vendedor ou seus pro
-curadores.

Art. ·76. As vendas em 'leilão serão
efetuadas por um ou mais leiloeiros
oficiais escolhidos pela Comissão Exe
cutiva Central, e que terão direito a
uma comissão de 5%.

§ 1.0 Dêsses 5%, metade será paga
pelo comprador e metade pelo vende
dor.

§ 2.° Quando se tratar de animal
pertencente 8,0 Govêrno, a comissão
será apenas de 3% e correrá por cau
ta exclusiva do comprador.

Art. 77. Será facultado aos expo
sitores fixar os preços - mínimos de
seus animais submetidos a leilão.

Art. '7S. Os lances máximos nos
leilões serão garantidos pelo paga
mento imediato de um sinal corres
pendente a 20% do valor de compra,
e que reverterá em benefício do ven
dedor, descontada a cota do leiloei
ro, caso o comprador- não efetue o
resto do pagamento e desista da com
pra, dentro de 48 horas.

CAPíTULO XI

Art. 79. Terminada a Exposição
todos os animais e produtos expos
tos deverão ser retirados dentro do
prazo .máximo de cinco dias.

Parágrafo único. Decorrido êsse
prazo, a Comissão Executiva -Oentral
não será responsável pelos atos, nem

pelas despesas referentes aos animais
ou produtos que não tiverem sido re
tirados.

Art. 80. A retirada dos animais ou
produtos do recinto só será permiti
da com autorização escrita da Co
missão Executiva Central.

Parágrafo único. No ato do recebi
mento dessa autorização, deverá o
proprietário passar o competente re
cibo à Comissão.

Art. 81. A Comissão Executiva
Central só aceitará para expositores
os que façam prévia declaração escri
ta, e que os artigos dêsses mostruã
rios convenham a tais exposições.

CAPiTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. A Comissão Executiva
Central poderá permitir a instalação
no recinto do certame de restauran
tes, botequins, cafés, diversões, me
diante condições a estipular.

Art. 83. As despesas das instala
ções .'referidas no artigo anterior cor
rerão por conta exclusiva dos con
cessionários, que se obrigam a acei
tar o local que lhes fôr designado, e
a apresentar seus planos à aprova
ção da Comissão Executiva Central.

Art. 84, Os concessíonáríos das
tnstalaçôea em aprêço só poderão cc
brar ao público, pelas mercadorias à
venda, preços de tabela previamente
aprovados pela Comissão Executiva
Central.

Parágrafo único. Será ímedíta
mente cassada a licença aos infrato
res da tabela referida neste artigo.

Art. 85. Os tratadores e emprega
dos ficam proibidos de fazer barulho
E ajuntamentos que prejudiquem a
boa. ordem da Exposição.

Art. 86. E' expressamente proibida
a manutenção de inflamáveis ou cor
rcsívce, sem a devida licença da 00
missão Executiva Central.

Art . 87., Tôdas as pessoas que es
tiverem dentro do recinto da Exposí
cão ficam sujeitas as disposições do

.presente regulamento, qualquer que
'seja a sua qualidade "ou função.

Art. 88. Os casos omissos no. pre
sente regulamento serão resolvidos
pela Comissão Executiva Central.

Rio de Janeiro, 23 de .abrll de 1952.
- João cteotae.



ATOS no' PODER ExECUTIVO 91

DECRETO N.9 30,775 - DE 93 DE
ABRIL DE ·1952

Retifica a ementa e, o art. 1.0 do
Decreto n.O 28,051, de 25 de aàril
de 1950.

O Presidente da ~ República; usando
da atribuição que lhe confere J ar·
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Retifica, na ementa e no
art. 1. do Decreto n. 28.051, de 25 de
abril de 1950, o nome do outorgnno,
que cassa a ser: Aziz Salim Baruquí

Art. 2,0 O presente Decrete entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.e Revogam-se as dispcsrçõea
em contrérto. -

Rio de Janeiro, 23 de abril de 19;j2;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública;

GETULIO VARGAS.
João cteotae,

DECRETO N.o 30.776 _ DE 23 DE
ABRIL DE 1952

Âprova o Regulamento para a Reserva
da Aeronáutica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, de, Constituição, de-
'ereta: .

Art. 1.° Fica aprovado o Regulá
mente para a Reservada Aeronáutica,
que com êstc baixa, assinado pelo Mi:'
nístro de Estado dos Negócios da
.àertmáutíca.,

Art. 2.° O alucddo regulamento en
trará em vigor na data de sua publí
cação

Ar!: 3.° Revogam-se as disposições
em contrártc.

Rio de Janeiro, Z3 de abril de 1952;
131° da Independência e. 64° da Repú
blca

GETULIO VARGAS.
Nero Moura.

Regulamento para a Reserva
da Aeronáutica

TITULO I

Composição e .fins

CAPíTULO úNICO

Art. l.0 A Reserva da Aeronáu
tica é constituída de Oficiais e Pes~
soal Subalterno da Reserva da Aero-

náutica, combatentes, técnicos e dos
serviços, permanentemente à disposi
ção do Govêrno, de conformidade com
a legislação em vigor e compreende:

a) Reserva de La Linha, constituí
da de:

- Corpo de Oficiais da Reserva da
Aeronáutica, de La linha;

- Corpo de Pessoal Subalterno da
. Reserva da Aeronáutica, de 1.11 linha;

b) Reserva de 2.3. linha, constitui
da de:

- Corpo de Oficiais da Reserva da
Aeronáutica, de 2.u linha;

- Corpo de Pessoal Subalterno -da
Reserva da Aeronáutica, de 2.U linha.

Art . 2.° A Reserva de 1.!l linha
abrange o pessoal combatente, técni
co e dos serviços, destinado a:

a) completar, em cas? de mobili
zação, os efetivos das Unidades e Ser-
viços existentes; , .

b) organizar, em caso de. mobiliza
ção, novas Unidades e Servíçcs; .

C) preencher, em casos especiais e
na forma estabelecida no art. 4.°,
§ 1.0, da Lei' 11.° 1.585, de 28 de
março de 1952, os claros das Unidades
e Serviços.

Art. 3.0 A Reserva de 2.a linha
abrange o pessoal incapaz para a Re
serva de l.u linha, necessário aos ór
gãos da Aeronáutica, em caso de mo
bilização.

Art. 4.° O efetivo da Reserva da
Aeronáutica é ilimitado, entretanto, a
formacão de seu pessoal é condicio
nada às necessidades e possibilidades
do Ministério da Aeronáutica.

TITULO II

Reserva de â," linha

CAPITULO I

DO CORPO DE OF1'8IAIs DA RESEHVA
DE l.a LINHA

Art. 5.° O Corpo de Oficiais da
Reserva da Aeronáutica CC. o. R;
Aer.), de l.a linha, compreende:

a) Oficiais de l.a classe, da Re
serva:

b) Oficiais de 2.a classe, da Re
serva.

§ 1.0 São oficiais de La classe, da
Reserva:

a) OS' da ativa transferidos, com
pulsória ou voluntàrtamente, para a
Reserva de L'' linha, de acôrdo com
a legislação em vigor;
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b) subofícíaís e sargentos transfe
ridos para a Reserva de l~a linha, no
pôsto de 2.°' Tenente, de acôrdo com
a legislação em vigor.

§ 2.° São oficiais de 2.a classe. da
Reserva:

a) os demissionários da ativa da
Aeronáutica que optarem pela condi
ção de oficial de 2.a classe, da Re
serva;

bl suboficiaís e sargentos licencia
dos do serviço ativo, no pôsto de 2.°
Tenente, por contarem mais de 5 anos
de serviço sem nota que 08 desabone;

(~) oficiais provenientes dos Centros
de Preparação de Oficiais da Reserva
da Aeronáutica.

Att. 6.° Os oficiais de cada classe
sâo distribuídos pelos diferentes qua
dros existentes na reserva.

Ál't. 7.° Permanecem nos quadros
de origem 08 oficiais que forem trans
feridos da ativa para a Reserva como
oficiais de La classe.

Art. 8.° Os oficiais de que tratam,
as letras a e b do § 2.° do art. 5.°,
permanecem nos quadros de origem,
quando incluídos na Reserva de 2.0.
classe de 1.a linha.

Art. 9.° Os oficiais referidos na
letra c do § 2.° do art. 5.°, são in
cluídos nos quadros criados ou que
vierem, a ser criados pelo Ministro da
Aeronáutica, de acôrdo com as neces
sidades, obedecendo-se as suas espe
cialidades.

Art. 10. O oficial de z.e 'classe, da
Reserva, poderá mudar de quadro,
mediante solicitação, a critério ,do
Ministro da Aeronáutica, desde que
sua profissão atual na vida civil seja
compatível com as funções previstas
no novo quadro e que se submeta a
exame da parte militar e especiali
zada, correspondente ao quadro em
que vai ingressar.

Art. 11. O oficial da ativa é trans
rendo para a Reserva de La ou 2.a
linha .no pôsto que lhe fôr assegu
rado em lei.

Art. 12'. Os óftcíaís de 2.a classe,
da, Reservá, de que tratam as letras
b' e c do ê 2.° do art. 5.0, terão, em
tempo de paz, os seguintes postos e
graduação:

- Capitão de 2.a classe, da Reserva;
- 1.0 Tenente de 2.0. classe, da Re-

serva;
~ 2.° Tenente de 2.a classe, da Re

serva;
-- Aspirante a Oficial de 2.a classe,

ela Reserva,

Parágrafo único. A proporcionali
da-de entre o número de vagas para
os diferentes postos dos ,oficiais ,de
2.0. classe, da Reserva de La, linha, é
fixados pelo Ministro da Aeronâuttca,
por proposta do Estado Maior da Ae
ronáutica.

CAPíTULO II

DO CQRPO DO PESSOAL SUBALTERNO DA.
RESERVA DE 1.0: LUÚIA

Art. 13. O Corpo do Pessoal Su
balterno da Reserva da Aeronáutica
(C. P. S. Aer.), de 1.a linha, constl
tuído de acordo com a Lei do ser
viço" Militar, compreende:

al reservistas da Aeronáutica, de
1.lI categoria;

b) reservistas da Aeronáutica, de
2.a categoria;

C) reservistas da Aeronáutica, de
3.a categoria.

§ 1.0 Reservista da Aeronáutica é
o cidadão que, não sendo da ativa da.
Aeronáutica, nem oftcíal da sua Re
serva, está quite com .o serviço mi
litar ê incluído no C. P. S. R. Aer .
numa das três categorias de que trata
êste artigo.

§ '2.0 . São reservistas da Aeronáu-
tica, de La categoria:

a) os .offoíàís demissionários da ati
va que - não optarem pela condição
de oficial da reserva de 2.a classe:

tn as praças, com instrução com
pleta, transferidas. para a reserva re
munerada, de conformidade com lei
especial:

c) as "praças licenciadas do serviço
ativo que, pelo menos, tenham sido
consideradas mobilizáveis;

d) os alunos da Escola de Aeronáu
tica e da Escola Preparatória de Ca
detes do AI que tiverem, no mínimo,
um ano de aproveitamento do curso.

§ 3:° São reservistas da Aeronáu
tica, de 2.0. catêgoría:

a) os originários do serviço ativo
da Aeronáutica que possuírem instru
ção insuficiente, contando mais da
metade do tempo inicial de - serviço:

b) os que tiverem recebido tnstru
cão militar com aproveitamento, em
Centro de Formação de Reservistas

. da Aeronáutica;
c) o aluno do C.P. O. R. Aer. que

tiver, no mínimo. feito a metade do
curso com aproveitamento.

§ 4.° São reservistas da Aeronáu
tica, de 3.a categoria:

a) os convocados que, julgados
aptos em inspeção de saúde. tenham
sido dispensados de incorporação por
excederem as nécessídades;
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b) OS convocados que residirem em
municípios de incorporação .dispen
sada, após o Iícencíamento dos incor
porados de sua classe;

c) as praças que interromperem ou
deixarem o serviço ativo, sem possui
rem instruçâo militar, se não tiverem
incidido nos artigos 54 e 85 da Lei
do Serviço Militar (Decreto-lei núme
ro 9.500, de 23 .de julho de 1946):

d) os convocados que forem apren
dizes de Escolas Técnico-Profissionais
anexas aos Parques de Aeronáutica,
Fábricas de Aviões e Fábricas de Mo
tores ou aqueles que possuírem certi
ficado de conclusão de curso das alu
didas Escolas:

e) os pilotos ctvts. não reservistas,
que possuírem carta de piloto expe:
dida pela Diretoria de Aeronáutica
Civil (Lei n.c 438, de 18 de outubro
de 1948).

Art. 14. A;;, praças reservistas da
Aeronáutica, de t.e e a.e categorias,
são incluídas em diferentes quadros,
especialidades e subespecialidades
existentes no C. P. S. R. Aer.

Art. 15. As praças transferidas da
ativa para a reserva, permanecem no
C. P. S. R. Aer. nos quadros, espe
cialidades e subespectaltdades . de ori
gem.

Art. 16. O aluno da E. Aer . de
que trata a letra d do § 2.° do art. 13,
é incluído em quadro, especialidade
e subespecíalidade correlata com a
instrução que recebeu, e com a gra
duação correspondente ao seu grau de
instrução militar.

Art. 17. O aluno da E. P. C. Ar
de que trata a letra d § 2.° do art. 13,
é incluído no. quadro de Infantaria
de Guarda da Reserva da Aeronáu
tica, e com a graduaçâoccorrespon
dente ao seu grau de instrução mi
litar.

Art. 18. Os reservistas de que
trata a letra b do § 3.° do art. 13,
são incluídos em quadro criado ou
que venha a ser criado pelo Ministro
da Aeronáutica, de acôrdc com as ne
cessidades.

Art. 19. As praças do C. P. s. R.
Aer. poderão mudar de quadro, espe
cialidade ou subespecialldade, a cri
tério do Ministro da Aeronáutica,
desde que sua profissão atual na vida'
civil seja compatível com as funções
previstas no novo quadro, especiali
dade ou subespecíalídade .

Art. 20. A praça da ativa é trans
ferida para a Reserva na graduação

que lhe fôr assegurada em leis e re
gulamentos.

Art. 21. As praças do C. P. s. R.
Aer., reservistas de L," categoria, têm
as seguintes graduações:
~ Suboficial, reservista de L'' ca

tegoria;
- Primeiro Sargento, reservista de

1.a categoria;
- Segundo Sargento, reservista de

La categoria;
- Terceiro Sargento, reservist-a de

La categoria;
- Cabo, reservista de La categoria;
- Soldado de La classe, reservista

de La categoria;
- Soldado de 2.a classe, reservista

de La categoria;
_ Taifeiro mór, reservista de La

categoria;
- 'I'aifetro de La classe, reservista

de 1.\ categoria;
$ - 'I'aífeirc de 2.11. classe, reservista
de L." categoria.

Art. 22. As praças do C. P. s. R.
Aer., reservistas da Aeronáutica, de
2.a categoria, têm, em tempo de paz,
as graduações seguintes: '

- Terceiro Sargento, reservista de
2.a categor-ia;

- Cabo, reservista de 2.a categoria;
- Soldado de La classe, reservista

de 2.~ categoria;
- Soldado de 2.a classe, reservista

ele 2.a categoria.

Art. 23. As praças do C. P. S.
R. Aer., reservistas da Aeronáutica,
de 3.a categoria, terão, em tempo de
paz. a graduação de soldado de 2.9.
classe, reservista de S." categoria.

Art. 24. As praças do C. P. S.
R. Aer. poderão ser transferidas de
categoria desde que satisfaçam as exi
gências necessárias quanto a ínstru
çâo militar.

Art. 25. O documento comprovan
te da prestação do serviço militar do
cidadão que fôr incluído no C. P. S.
R. Aer., ·na forma do § 1.° do ar
tigo 13, será o Certificado de Reser
vista da Aeronáutica, previsto no ar
tigo 108 da Lei do Serviço Militar
(Decreto-lei n.? 9.500, de 2,3 de julho
de 194i)).

Parágrafo umco Até a aprovação
do modêlo do referido certificado,
continuará em vigor o modêlo atual
mente em uso na Aeronáutica.
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CAPíTULO ITr

DA FORMAÇÃO

Art. 26. o pessoal da Reserva é
formado nos Centros de Preparação
de Oficiais da Reserva da Aeronáu
tica (C. P. Q. R. Aer.) ou nos Cen
tros de Formação de Reservistas da
Aeronáutica <O, F. R. Aer.j , ex
ceto os oriundos da ativa e os reser
vistas de' 3.a categorta..

Art. 27. Os C.' P. O. R. Aer. e
os C. F. R. Aer. são criados por ato
do Ministro da Aeronáutica.

Art. 28. Destinam-se os C. P. Q.
R. Aer. à formação de oficiais dos
diversos quadros, conforme o que es
tabelecer o ato de sua criação.

Art. 29. Destinam-se os C. F. R.
Aer.' à formação de soldados e gra
duados dos diversos quadros, espe
cialidades ou subespecialidades, con
forme O que estabelecer o ato de sua
criação. •

Art. 30. o Ministro da Aeronáu
tica baixará instruções pormenorizá
das para o funcionamento dos C. P.
O. R. Aer. e dos C. F. R. Aer., por
proposta do Estado Maior da Aero
náutica, fixando as especialidades a
mtnístrar, a subordinação técnica e a
disciplinar, tendo em vista o. caso par
ticular de -cada um dêlea.

Art. 31. As instruções para o fun
ctonamento dos C. P. O. R. Aer. e
dos e. F. R. Aer. regularão a ínclu
Sâ0 na reserva, do aluno desligado
antes da conclusão do curso.

Parágrafo único. O aluno do C.
P 0, R.· Aer. ou do C. F. R, Aer.
desligado antes da conclusão do curso,
será incluído na reserva em quadro
correlato com a especialidade minis
trada, na g'raduaçáoe na categoria
correspondente ao grau de SUa ins
trução militar.

Art . 32. Os C. P. O R. Aer e
os C. F. R. Aer. poderão funcionar
como unidades' autônomas ou incor
poradas / a Unidades ou Orgãos da
Aeronáutica.

Art. 33, As condições de ingresso
nos C. P. 0, R, Aer. ou C. F. R.
Aer. e o número de vagas corres
pondentes a cada quadro, especiali
dade ou subespecíalldade serão fixa
das pelo Ministro da Aeronáutica, por
proposta do Estado Maior da Aero-
náutica. -

Art. 34. O aluno que concluir, com
aproveitamento, o curso do C. P; O.
R. Aer . ou do' C. F, R. Aer. rece
berá como comprovante o certificado
de conclusão do curso respectivo, cons
tante dos modelos anexos.

Art. 35. O aluno formado no C.
P. O, R. Aer., é obrigatoriamente in
cluído no respectivo quadro, na gra
duação de aspirante a oficial,

Art. 36. O candidato diplomado OU
aluno de escola superior, por diplo
mar, em profissão liberal, correlata
com a especialidade que existir em
quadro (10 C, O. R. Aer., cur
sará no C. P. O. R. Aer., somente
a parte militar e a especializada, ne
cessária às funções que, possívelmen
te venha a exercer.

~rt. 37, A declaração de aspi
rante a oficial, do aluno de escola
superior a que se refere o artigo an
terior, fica condicionada à apresen
tecâo do respectivo diploma sem o
que, conservará sua condição de re
ser-vista ou será incluído na Reserva
cs Aeronáutica, com a graduação que
lhe couber de acôrdo com o parágrafo
único de art. 31.

Art. 38. O candidato que, por so
lícítacãc do Ministro da Aeronáutica.
fôr matriculado em cursos de outra
Fôrça Armada, correspondente ou COr
relato ao O. P, O. R. Aer.. e o con
cluir com aproveitamento, ingressará
na Reserva da Aeronáutica nas mes
mas condícões daquele que concluir o
CUl'.,';C ,DO ,O. P. O, R. Aer.

Art. 39. A transferência do mtll-'
tal' da Reserva de outra, Fôrça Ar
maca para a da Aeronáutica, e vice
versa, poderá ser feita mediante en
tendimento entre os Ministérios inte
ressados.

Parágrafo único. A transferência
do militar da Reserva de outra Fôrça
Armada para a da Aeronáutica, Iar
se-á, somente, quando houver corres
pondência entre os quadros nas res
pectivas Reservas.

Art. 40, O piloto civil, de que
trata a letra e do § 4.° do art. 13, é
incluído' na reserva de 3.a categoria
como soldado de 2.a classe, desde que:

u) seja alistado de conformidade
com os artigos 21 ou 28 da Lei do
Serviço Militar (Decreto-lei n.o 9.500,
de 23 de julho de 1946);

b) possua carta de piloto civil, co
mercial, de desporto ou dé planador,
expedida pela Diretoria ® Aeronáu
tica Civil (D. A. C,).
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Parágrafo único. A inclusão de
que trata êste artigo é feita mediante
requerimento do interessado ao Oo
mandante de Zona Aérea'.

CAPíTULO IV

DAS PROMOÇÕES

Art. 41. Não há promoção de ofí
cíais 'de La classe da Reserva, em
tempo de paz.

Art. 42.. Em caso de mobilização
o oficial de l," classe da Reserva, que
fôr convocado para o serviço ativo,
sê-re-á no pôsto quê tive- na reserva.

An.. 43. A promoção do oficial de
La classe da Reserva, rnobüízado é
regulada pela lei de promoções em
vigor para os oficiais da atrva .

Art. 44. O oficial promovido de
conrormldade com o artago anterior,
rei.orna à reserva corno se fôsse da
atava, tão logo cessem os motivos que
determinaram sua mobtusaçâo .

AJ't. 45. O oficial de 2.li classe da
Reserva, de que tratam 2,S letras b
e c do § 2.° do art. 5.°, tem acesso,
em tempo de paz, até, o pôsto de ca~

pitão,àesde que satisfaça as condi
ções exigidas no art. 48.

Art. 46. O oficial da ativa, demís
síonárío da Aeronáutica, de que trata
a letra a do § 2.° do art. 5.°, será in
cluído na Reserva como oficial de 2.11

classe com o posto que tinha na ativa,
sem direito a promoção, -em tempo
de paz.

Art. 47. A promoção dos oficiais
de 2:a classe da Reserva, de que trata
o art. ~5, obedece ao princípio' de
merecimento.

Art. 48. São condições para a pro
moção dos oficiais de que trata o ar
tigo' 45:

aJ aptídâo comprovada em estágio
ou em exame da parte militar para
-os que exercem profissões técnicas ci
vis, atendendo ao que estabelece o
art. 76;

b) íntersttcío mínimo de permanên
cia obrigatória no põsto e graduação:

1.0 Tenente 4 -anos:
2.0 Tenente 3 anos;

- Aspirante a Oficial - 2 anos;
c) aptidão física comprovada em

inspeção de saúde;
d) bôa conduta civil .e militar;
6) conceito favorável emitido pelo

Comandante da Unidade onde fez o
último estágio, sôbre caráter, capací-

dade de ação, grau de instrução. e es
pírito militar.

Parágrafo único. O conceito de que
trata a letra e dêste artigo é para os
oficiais dispensados do estágio de
acôrdo com o art. 76, emitido por dois
oficiais superiores da Aeronáutica.

Art. 49. O aspirante a oficial, c
2.° tenente ou o LO tenente, de 2.11

classe da Reserva. que concluir com
aproveitamento o estágio voluntário
de que trata o art. 93 e que satisfi
zer as condições estabelecidas no ar
tigo 18 será promovido ao pôsto ime
diato .

Art. 50. As promoções dos oficiais
de 2.a categoria da Reserva, serão feí
t9.S, em tempo de paz,' pelo Presidente
da República, mediante proposta do
Ministro da Aeronáutica, com expedi
ção dRS respectivas cartas-patentes.;

Art. 51. Compete à Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica a crganízaçâo :
e o estudo dos processos de promo
ção dos oficiais da Reserva de 2.a
classe.

Art. 52. Os oficiais combatentes de
2.a classe da Reserva, quando mobilí
zados, têm acesso até o põsto de Bri
gadeiro.

Art. 53.· Os oficiais técnicos e dos.
serviços, de 2.U classe da Reserva,
quando mcbüizadcs, têm acesso até
o pôsto de Coronel.

Art. 54. A promoção do oficial de
2.a classe da Reserva, mobilizado, é
regulada pela Lei .de Promoções em
vigor para os oficiais da ativa.

Art. 55. O oficial de 2.11 classe da
Reserva, mobilizado, promovido de
conformidade com o artigo anterior,
retoma à Reserva, com o pôsto que
tinha quando mobilizado, tão logo
cessem Os motivos de sua mobiliza
ção.

Art. 56. Não há promoção no C.
P. S. R. Aer. em tempo de paz; o
reservista uma vez Incluído na Re
serva em deteramnado quadro, espe
cialidade ou subespecíalidade, como
soldado ou graduado, não terá acesso.

Art. 57. As promoções dos reser
vistas mobilizados obedecem a legis
lação em vlgor para as praças da,
ativa.

CAPíTULO V

DA CONVOCAÇÃO

Art. 58. A convocação do militar
da Reserva da Aeronáutica será feita
na forma da legislação em vigor.
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Art. 59. A convocação do mi1i~ar
da Reserva da Aeronáutica para. efeíto
de instrução, é atribuição exclusiva do
Ministro da Aeronáutica, p-or proposta
do Estado Maior da Aeronáutica.

Arü. 60. O militar da Reserva da
Aeronáutica. é convocado com o pôsto
ou graduação que tem na Reserva.

Art. 61. A convocação para fins de
instrução terá duração préviamente
determinada não devendo exceder,
anualmente, de 90 dias para os oficiais
e de 30 para os reservistas.

Parágrafo único. A convocação do
reservista, prevista neste artigo, é fei
ta, levando-se em conta o que dispõe
do' artigo 8.° da Lei do Serviço Mili
tar (Decreto-lei n." 9.500, de 23 de
julho de 1946).

Art. 62. A convocação do pessoal
da Reserva considerado em "destino
especial" é regulada por instruções do
Esbado Maior da Aeronáutica.

Art. 63. A convocação de militar
da Reserva é sempre precedida de no
tificação.

§ 1.0 A notificação de convocação
para estágio de instrução é feita com
antecedência mínima de 90 dias.

~ 2.° A notificação de convoêaçâo
para efeito de mobilização não tem
antecedência mínima determinada.

Art. 64. A notificação de convo
cação será feita por autoridade com
petente em edital ou notificação pes
soal da qual constará a data, o local
da apresentação e o tempo de dura
ção de estágio.

Art. 65. São autoridades compe
tentes para efeito de notificação:

a) Diretor Geral do Pessoal da Ae
ronáutica;

b) Comandante de Zona Aérea;
c) Comandante de Unidade' do con

vocado;
d) autoridade militar sediada onde

se domiciliar ° convosado.
Art. 66. O militar convocado que

não se .apresentar no prazo determi
nado responderá pelo crime de in
submissão.

Parágrafo único. COmpete ao Co
mandante da Unidade do convocado,
determinar a ·lavratura do respectivo
têrmc de' ínsubmíssão ,

Art. 67. O militar da reserva, con
vocado, tem direito ao transporte. de
ida e volta, por conta do Govêrno,
00 seu domicilio à sede da Unidade,

Serviço ou órgão da Aeronáutica
onde vai estagiar ou servir.

Art. 68. As requisições de trans
porte são feitas por autoridade com
petente, civil ou militar, mediante a
apresentação do comprovante da con
vocacâo se outras tnstrucões não hou-
ver na notificação. .

Art. 69. O reservista convocado
por efeito de mobilização deve exe
cutar com presteza o Que constar do
seu certificado, se não houver deter
minações em contrário.

Art. 70. O míldtar notificado de
convocação será submetido a exame
prévio de saúde, na Unidade ou Es
tabelecimento do Ministério da Aero
náutica mais próximo.

parágrafo único. O militar julga
do incapaz no exame prévio retor
nará ao seu domicilio onde aguarda
rá a decisão do Comandante da Zona
Aérea que decidirá da conveniência
de nova inspeção de saúde, da trans
ferência ou anulação da convocação.

Art. 71. O militar julgado' apto no
exame prévio, referido no artigo an
terior, antes de incorporado, será sub
metido a inspeção de saúde reali
zada por junta de saúde da Aero
náutica para julgar de sua aptidão
física para a convocação.

Art. 72. O militar da reserva, no
exercício de mandato eletivo ou re
sidente em país estrangeiro, será
convocado, em tempo de paz, sómen
te para estágio volun tárto ..

Art. 73. A convocação do militar
da reserva para estágio voluntário de
instrucãc, sem vencimentos, nos têr
mos do artigo 99, é feita, levando-se
em conta seus ínterêsses, sempre que
possível.

Art. 74. O militar da reserva, no
exercício do magistério ou, da justi
ça, que tiver de ser convocado para
estágio de instrucão, o será sem pre
juízo de suas funções ou em período
de férias.

Art. 75. E' dispensado de convo
cação o militar da Reserva Que:

a) completar antes da convocação
a idade limite de permanência na
reserva'

b) e~ercer função pública ou par
ticular de alto interêsse para a de
fesa naoíonal .

Parágrafo único .. A dispensa 'de
convocaçâo :referida na letra b dês
te artigo é concedida, 3. critério do
Ministro da Aeronáutica, mediante
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solicitação de autoridade civil ou mi
litar.

Art. 76. E' dispensado de convo
cação e considerado como tendo rea
lizado o estágio, o militar da Reser
va que: exercer profissão técnica na
vida civil, correspondente ao, seu
quadro, especialidade OU subespecia
lidade desde oue se submeta a exa
me de conhecimentos militares cor
respondente ao seu pôsto ou gradua
ção.

Art. 77. E' dispensado da convo
cação o oficial da Reserva Que tiver
pedido demissão do C. O. R. Aer.
de conformidade com ') artigo 83, an
tes da expedição da notificação da
convocação. se não pertencer à clas
se de reservistas convocada:

Art. 78. O estágio voluntár!o de
que trata o artigo 93, dispensa a con
vocação para: o estágio obrigatório-..

Art , 79. O Ministro da Aeronáu
tica poderá anteceder ou adiar a con
vocação de militares da. Reserva,
atendendo ao ínterêsse da instrução.
. Art. 80. E', obngatõríamente, adia

da a convocação do militar que es
tiver respondendo' a inquérito ou
processo no fôro civil ou militar,

Art. 81. O militar da reserva será
sempre que possível convocado para
estágio na Unidade mais próxima de
seu domicílio.

Art. 82. A unidade designada paro,
o estágio de instrução do militar da
Reserva poderá no interêsse· da ins
trução, ser diferente daquela em que
é prevista sua classificação em caso
de mobilização.

CAPíTULO VI

DAS DEMISSÕES

Art. 83, E' facultado ao oficial, em
tempo de paz, pedir demissão do
Corpo de Oficiais da Reserva da Ae
ronáutica, desde que tenha mais de
5 anos c-omo Oficial.

Art. 84. O pedido de demissão, de
que trata o artigo anterior, é feito
mediante requerimento do interessa
do dirigido ao Ministro' da Aeronáu
tica e entregue na Unidade da Ae
ronáutica mais próxima de seu do
mícílío, de onde será encaminhado
pelos trâmites legais.

Parágrafo único, O pedido de de
missão do oficial notificado de con
vocação ou convocado' para estágio

de instrução, será encaminhado sõ-
mente ao término dêste .

Art. 85. E' demitido do Corpo de
Oficiais da Reserva da Aeronáutica
o oficial de 2.a Classe da Reserva,
que se alistar ou engajar como pra
ça ou assemelhado, do Exército,. da
Marinha, da Aeronáutica, de Fôrça
policial, ou aceitar emprêgo em re
p~rtição pública Que, pela. subordina
çao, seja incompatível com sua si
tuaçã-o de Oficial.

Art. 86. E' demitido do ocr-co de
01"iciais da Reserva- da Aeronáutica,
por íncanacidade moral, o oficial de
2.a classê, da Reserva, que:

a) fôr demitido de cargo ou fun
ção a bem do serviço público;

b) fôr declarado falido por sen-
tença ,iudicial; .

c) fôr condenado pela justiça, por
crime Que atente contra principies .de
honra militar;

d) fôr condenado à Dena de 2 anos
ou mais, de prisão, por qualquer cri
me que cometer;

e) fôr julgado de má conduta ci
vil ou militar Dor comissão de on
dais nomeada "oeto Ministro da Ae
ronáutica ou Comandante de Zona
Aérea,

Art. 87. E' demitido .do Corpo de
Orícíaís da Reserva da Aeronáutica,
o oficial de' 2.a classe da Reserva da
Aeronáutica julgado incapaz profis
eionalmente por comissão nomeada
pelo Ministro da Aeronáutica, 001'
proposta do Diretor Geral do Pes-
soal da Aeronáutica ou Comandante
de Zona Aérea, à vista do resultado
do estágio que fizer. ou de informa
ção de autoridade competente.

Art. 88, O oficial de 2.a classe da
Reserva, que se demitir do Corpo de
Oficiais da Reserva da Aeronáutica
voluntariamente. é "ncluidc no Cor
po de Pessoal Subalterno da Reser
va da Aeronáutica como reservista de
2.a categoria, na graduação de 3.0
sargento.

Art. 89. O oficial de 2.a classe da
Reserva, demetido do Corpo de Ofi
ciafa da Reserva da Aeronáutica, nos
termos do artigo 86, é incluído no
corpo de Pessoal Subalterno da Re
serva da Aeronáutica como reservis
ta de 2.a categoria, na graduação de
3.0 'Sargento, salvo aquele quê, mo
ralmente incapaz, ficar isento do ser
viço militar.

Art. 90. E' demitido do Corpo de
Oficiais da Reserva da Aeronáutica
o Oficial de 2.a classe da Reserva da
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Aeronáutica, que professar credo po
lítico atentatório à segurança do Es
tado.

CAPíTULO VII

DA INSTRUÇÃO

Art. 91. A instrução do pessoal da
Reserva da Aeronáutica, durante os
'estágios, visa a atualização de co
nhecimentos tendo err' vista a evolu
ção do material e os novos processos
de seu emprêgo . -

Art. 92. Os estágios de instrução
do pessoal da Reserva da Aeronáu
tica serão realizados nas Unidades ou
órgãos da Aeronáutica, de conformi
dade com' o nue fôr determinado nas
Diretrizes anuais ou esoeciads do Es-
tado-Maior da Aeronáutica. .

Art. 93. O estágio de instrução é
obrigatório ou voluntário, podendo
um ou outro ser regular ou especial.

§ 1.0 compreende-se por estágio
obrigatório aquele a que o pessoal da
Reserva da Aeronáutica está sujeito
por Lei,

§ 2.° O estágio é voluntário, quan
do fôr solicitado pelo interessado.

§ 3.° O estágio de instrução é re~

gular quando previsto nas Diretri
zes anuais de instrução da Fôrça Aé
rea; é. especial Quando realizado fora
da previsão das Diretrizes anuais de
instrução.

Art. 94. O Comandante, Diretor ou
Chefe não pode empregar, como ins
trutor, o militar da Reserva, esta
giário, de vez que sua função consís
te na execução de missões ou co
mando de tropa já instruída.

Art. 95. A instrução do militar
da Reserva deve ter caráter eminen
temente prático. visando seu preparo
para o exercício de suas funções em
campanha.

Art. 96. O militar estagiário con
corre ao serviço sem Que haja, de
forma alguma, prejuízo para a ins
trução.

CAPíTULO VIII

Dos VENCIlVIENTOS

Art. 97. O militar da Reserva,
quando convocado nos têrmoa do ar
tig058, tem direito aos vencímen
tos e vantagens do seu pôsto ou gra
duação, previstos em lei.

Art. 98. O militar da Reserva tem
direito à 'percepção dos vencímen-

tos e vantagens a que se refere o
artigo anterior, somente enquanto
permanecer convocado nos têrmos
do artigo ·53.

Art. 99. O militar da Reserva que
requerer o estágio voluntário de que
trata o artigo 93, não perceberá ven
cimentos e vantagem.

Art, lO{J. O militar da Reserva,
convocado nos termos do artigo 58,
que, _em serviço, se tornar inválido
ou incapaz üsicamente. em caráter
definitivo, tem direito à reforma re
munerada com proventos previstos em
lei,

Art. 10l. A família do oficial da
Reserva môrto em servico ou em
conseqüência de ferimento' ou molés
tia adquirida em serviço, tem direito
à pensão.' prevista em lei,

CAPíTULO ·IX

Dos UNIFORMES

Art,..102. O oficial da Reserva da
Aeronáutica,. usa os uniformes da
ativa, com distintivos corresponden
tes à sua situação militar.

Art. 103. O militar da Reserva
'quando convocado usa os. uniformes
da ativa.

Art. 104. O militar da Reserva
convocado oare estágio de instrução,
que se farda por conta própria, deve
possuir os. uniformes. de serviço diá
rio.

Art. 105, Os uniformes que não
são os de serviço diário são de uso'
facultativo para os militares, convo
cados para estágio de instrução.

Art. 106. O Oficial da Reserva não
convocado, chamado por autoridade
ou convidado a assistir conferência,
exercício ou manobra, poderá aten
der em traje civil, a critério da alu
dida autoridade,

Art. 107. O oficial da Reserva"
pode comparecer uniformizado .às pa
radas militares ou reuniões, festas e
cerimônias de caráter oficial. .

Art. 108. O oficial da Reserva
pode '. comparecer Uniformizado a
reuniões, festas e cerimônias públi
cas 'ou particulares desde que tenha
autorização do Comandante de Zona
Aérea.

Art. 109. O uso de uniforme é
proibido ao oficial da Reserva quando:

a) em reunião de caráter político
ou eleitoral;

b) em exercício de profissão civil.'
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Art. 110. O Comandante de Zona
Aérea pode proibir o uso de unifor
me fora do serviço em caso de abu
so ou de conduta irregular.

Art. 111. O uso de uniforme em
pais estrangeiro é permitido, ao, mi
litar da Reserva convocado, somente
em exercício, de funções militares,
oficialmente determinadas ou autor! ~

zadas pelo Govêrno'.
Art. 112. O uso' indébito do unifor

me, como o do nõstc ou graduação,
é crime, ficando o transgressor su- .
jeito às' penas correspondentes.

Art. 113. Não é permitido sobre
por ao uniforme, insígnia ou dlstín
tivo de qualquer natureza.

Art. 114. Não nadem usar os uni
formes mil'ttares:"

a) os Suboflctaís, sargentos _e pra
ças licenciados do serviço ativo;

b) os militares Que forem demiti
dos, licenciados ou excluídos em vir
tude de sentença, ou ato deprimen
te, com declarações 'expressa de prol
btção de uso do uniforme:

c) os oficiais da Reserva ou refor
mados que, pela. prática de atos in
dignos, forem proibidos de usá-los,
por ato do Min1stro da Aeronáutica.

CAPíTULO X

Dos 1lIRElTOS E DEVERES

Art. 115. E' dever. do oficial da
Reserva ter documentos de identifi
cação fornecidos pelo Ministério da
Aeronáutica.

Art. 116. O militar da Reserva,
convocado. tem obrigação de .zélar
pelo material que lhe fôr fornecido
ou adquirido em condições idênticas
ao da ativa.

Art. 117. O reservista cem obriga
ção de apresentar-se no local desig
nado por autoridade competente no
Dia do Reservista.

Art. 118. O militar da Reserva
que se diplomar em escola de ensine
superior ou científico, ou Que passar
a exercer ofício ou profissã-o. Cf ca
ráter técnico ou científico. deve '30
muníoar a ocorrência ao Comandan
te da Zona Aérea de seu domicílio

Art. 119. E' dever do militar da
Reserva comunicar a-o Comandante
da Zona Aérea de seu domicílio a
mudança de residência, antes de rea
usá-ta, mesmo que não importe em
mudança de localidade.

Art. 120. O militar da Reserva.
pode publicar, independentemente de
autorização, artigos, conferências, rc
Iatór-íos etc. de natureza científica ou
comercial, desde que não faça refe
rêncta à sua qualidade de militar da
Reserva.

Art. 121. O militar da Reserva
pode publicar artigos. conferência:'>,
relatórios etc., de natureza militar,
de conformidade com as prescrições
regulamentares a Que, estão sujeitos
os militares da ativa, assumindo tn
teu-a responsabilidade da publicação,
devendo, para isso, assiná-lo e de
clarar seu pôsto e situação na Re
serva.

Art. 188. O militar da Reserva
pode residir onde lhe convier desde
que proceda de conformidade com
o artigo 119,

Art. 123. O militar da Reserva
convocado, por efeito de mobilização,
ficará sujeito às restrições de domr
cílio impostas pelo estado de guerr-a.

Art. 124. O militar da Reserva
que viajar para país' estrangeiro deve:
comunicar sua viagem ao Comandan
te de Zona Aérea de seu domicílio
antes de embarcar, e ao chegar ..ao
destino comunicar" ao representan te
consular sob cuja [urísdicão se achar
a localidade onde vai residir por
mais de três meses solicitando-Ihe
que cientifique o Ministério da Ae
ronáutica por via diplomática.

Art. 125. O militar da Reserva de
'..'" linha tem precedência sôbre o da
2.a linha do mesmo pôsto ou gradua
cão, independentemente de antigui
dade.

Art. 126. Entre os oficiais da Re-r.,
serva de 1.a linha, os de l.a classe
tem precedência sôbre os de 2,a C~9.s~.

se do mesmo põsto, Independente'
mente de antiguidade.

Art. 127. O reservista da Aeronáu
tíca Pode verificar pr~ça nas Fôr
ças Auxiliares das Fôrças Arruadas
ou em outros órgãos que assim se
jam ou venham a ser considerados
por lei, desde cue não altere sua con
dição de reservista da Aeronáutica.

Parágrafo único. O reservista que:
verificar praça de conformidade com
êste artigo é considerado em "des
tino especial".

Art. 128. O reservista da Aeronáu
tica que proceder de conformidade
com o artigo 127, comunica a ocor
rência ao comandante da Unidade
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cu Estabelecimento da Aeronáutica
mais próximo que .encaminhará a
comunicação ao comandante da Zona
Aérea de seu domicilio, para efeito
do parágrafo único dêsse mesmo ar
nígó ,

Art. 129. Os alunos dos cursos
.de Preparação de, Oficiais da Reser
va, quando fardados, têm precedên
da sôbre os canos e soldados.

Art. 13ü, Os militares da Reserva
quando convocados, _somente pode
.rão contrair matrimônio na forma
-estabelecida no Estatuto dos Milita
res, para os militares em serviço
ativo. .

CAPíTULO XI

DA INSPEÇÃ,Q DE SAÚDE

Art. 131. O militar da Reserva
da Aeronáutica está sujeito a Ins
peção de saúde Dor [untas de lns
peçâo de saúde da Aeronáutica, em
qualquer tempo, a juízo do Coman-

. dante de Zona Aérea de seu domí
cüío.

Parágrafo único. A inspeçâc de
saúde a 'que' se refere êste artigo,
Indepenríe -de oonvocacâo e não deve
ocáeíonar transtôrnos - ou prejuízos às
atividades civis do militar da Re
serva.

Art. 132. O militar da Reserva da
Aeronáutíca Que em inspeção, de
saúde Iôr julgado incapaz' para a Re
serva 'de La. linha é transferido para
a de 2.a linha" e se o fôr -para a 2.f.\,
tinha, será reformado.

ArL 133. Ó militar da Reserva
da Aeronáutica pode requerer, em
qualquer tempo, inspeção de saúde
para efeito de transferência da La.
para a 2;a linha, ou reforma.

TíTULO III

Reserva de 2.n linha

CAPíTULO úNICO

fino 134. A Reserva da Aeronáu
tica, de 2.a . linha. tem a constituição
referida no artigo LO, letra b,

.Art. 135. O Corpo de Oficiais da
Reserva .da Aeronáutica, de 2.a linha,
e o Corpo do Pessoal subalterno da
Aeronáutica, de 2.a linha, são constí
tuídos do pessoal oriundo da ativa
e vda Reserva de .V!" linha que, por
condições físícas e idade, não possa

permanecer na situação anterior, de
conformidade com os artigos 132, 156'
e 157.

Art .. 136. 0"0. O. R. Aer. e o
C. P. S. R. Aer."de2.~linha,não
se subdividem em quadros.

Art. 137. O militar transferido
para a Reserva de" 2.a linha, conserva
o pôsto ou graduação que tinha na
ativa ou na Reserva de l.a linha.

Art. 138. Não há promoções na
Reserva de 2.a linha, em tempo de
paz.

Art. 139. As promoções dos mili
tares da Reserva de2.a linha mobi
lizados, são reguladas pela legisla
çã-o em vigor para o pessoal da
ativa.

Art. 140. O militar da Reserva
de 2.a linha, mobilizado, promovido
de conformidade com o artigo ante
rior, retoma à Reserva de2.a linha,
com o pôsto que tinha quando mobt
lizado, tão logo cessem os motivos de
sua mobilização .

Art. 141. A convocação do militar
da Reserva de z.e linha; terá lugar
sómenta em caso de mobilização,

Art. 142. Aplicam-se aos milita
res da Reserva de 2.(1. linha, convo
cados de conformidade com o artigo
anterior, o' que estabelece o capitulo
V, título n.

Art. 143, E' facultado ao oficial
pedir d-emissão do Corpo de Oficiais
da Reserva de2.a linha, em tempo
de paz.

Art. 14·1. O pedido de demissão, de
que trata o artigo anterior, obedece
ao estabelecido .no artigo 84.

Art. 145. Aplicam..se aos oficiais
da Reserva de 2.a linha o Que esta
belecem os artigos 85, 86 e 90.

Arü. 146. O oficial demitido do
Corpo de Oficiais da Reserva de 2.a
1inha é incluído no COrpo . do Pes
soal Subalterno da Reserva da Aero
náutica de z.e linha como 3.0 Sargen
to, salvo aquele que, ficar Isento do
serviço militar, por incapacidade
moral.

Art. 147. O militar da Reserva de
2.a linha, convocado de conformida
de com o artigo 141, tem direito aos
vencimentos e vantagens de seu pôs
toou graduação como se rôsse da
ativa.

Art. 148. O, militar da Reserva de
2.a linha, tem direito à: percepção 'dos.
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vencimentos e vantagens a .que se re
fere o artigo anterior, somente en
quanto permanecer, convocado nos
termos do artigo 141-.

Art. 149. Aplicam-se aos Oficiais
da Reserva de 2.a linha, até onde lhes
couber, -as disposições dos Capítulos
VIII, IX e X do Título TI e Titulo V.

Art. 15{;. O,, militar da Reserva de
2.a linha está sujeito a inspeção de
saúde por junta- da" Aeronáutica, em
qualquer tempo, a, juízo do Coman
dante da Zona Aérea.

Parágrafo único. A. inspeção de
saúde a aue se refereêste artigo in
depende de convocação e não deve
ocasionar transtornos ou prejuízos M
atividades civis do militar da Re
serva.

Art. 151. O militar da Reserva de
2.a linha que, em inspeção de saúde,
fôr julgado incapaz, é reformado.

Art. 152. O militar da Reservá de
2.a linha pode requerer, em qualquer
tempo; inspeção de saúde, para efeito
de reforma.

Art. 153. O militar da Reserva de
2.a linha, convocado nos têrmos do
artago 141. fica sujeito à mesma le
gislação que rege o militar, da ativa,
naquilo que não tiver legislação pró-
pria. ' .

Art. 154. As funções que se atrt
buírem aos militares da Reserva de

,2. a linha. mobilizados, deverão ser
compatíveis com suas aptidões.

Arü. 155. "aetorna à Reserva de 2.a
linha o 'militar reformado oue tôr
julgado apto em Inspeção de saúde
por junta superior, desde Que não
tenha excedido a idade limite, de
permanência nessa Reserva.

TiTULO IV,
Permanência na reserva

CAPíTULO úNICO

Art. 156. Os limites de idade para
permanência na Reserva de 1.a linha,
são os seguintes:

a) para oficiais da ativa transfe
ridos para a -Reserva de L.'' classe:

- oficiais-generais, até um ano
antes de atingirem a idade limite
para a reforma;

- .. Oficiais superiores, até dois an05
antes de. atingirem a idade limite
para a reforma;

- capitães e oficiais 'subalternos,
até 3 anos antes de at~ngirem a vida
de limite para a reforma.

b) para oficiais da Reserva de 2.(1.
classe:

- capitães e oficiais subalternos ...
55 anos.

c) para o pessoal subalterno trans
feridos para a reserva remunerada:

- suboficiais, até quatro anos an
tes de atingirem a idade limite' para
a. reforma;

- sargentos, cabos e soldados, até
cinco anos antes de atingirem a ida
de limite para a reforma;

- taifeiros, até cinco anos antes
de atingirem a idade limite para a
reforma.

Art. 157. E' fixada, de acôrdo com
a Lei do Servico Militar, a idade de
45 anos para á permanência do re
servista não remunerado, na reserva
de 1.il.linha.

Parágrafo único. A idade de per
manência do reservista não remu
nerado, na reserva de La linha, pode
ser alterada pelo Govêrno, de acôr
do com os interêsses da defesa na
cional.

Art. 158. Os oficiais da Reserva
de 2.a linha permanecem nessa situa
çâo até atingirem a idade limite para
a reforma.

Art. 159. E' fixada de acôrdo com
a Lei do Serviço Militar, a idade de
60 anos tiara a uermanêncía na Re
serva de - 2.a linha.

TiTULO V'

Disposições gerais

CAPíTULO úNICO

Art. 160. O militar da Reserva da
Aeronáutica, convocado nos têrmcs
do artigo 58, fica sujeito à mesma,
legislação que rege o militar da ativa,
naquilo que não tiver legislação pró
pria.

Art. 161. As funções exercidas pe
los militares' da Reserva, convocados,
são correspondentes às dos da ativa,
definidas em leis e regulamentos.

Art. 162. O militar da Reserva, não
convocado, é subordinado. militar
mente. ao Oomandante de Zona Aé
rea em cujo território residir.

Art , 163. O militar da Reserva,
não convocado, responde _ por sua.
conduta e atos perante as- autorida
des civis. de conformidade com a le
gislação comum. Responde perante o
Comandante da Zona Aérea a que es
tiver subordinado, se a falta fôr de
caráter militar.
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Art. 164. O militar não previsto
para convocação, de conformidade
com a letra b do artigo 75, é conslde
rado em "destino especial".'

Art. '165. Compete à Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica, a adminis
tração e contrôle do pessoal da Re
.serva, em íntima coordenacão com as
Zonas Aéreas. -

Art. 166. Em caso de convocação
o militar - imoossibilitado de locomo
ver-se por mõtivo de doenca deve eo

.muníoar essa ocorrência ao coman
dante da unidade ou Estabelecimento
~a Aeronáutica mais próximo, o qual
fará 'chegar a comunícacão à autcrí-
dade competente. -

Art. 167. A prova de quitação com
o serviço militar é feita:

a} para oficiais da Reserva:
-t- carta-patente:
b) para aspirante a oficial de 2.(\

classe, da Reserva;
- certificado de conclusão do curso,

de que trata o artigo 34;
c) para praças:
- certificado de reservista, de que

trata o artigo 25.

Art. 168. O militar da Reserva,
convocado, pode ser chamado a pres
tar contas da origem e natureza de
seus móveis, imóveis e semoventes,
de .acõrdo com a legtslaçâo em visar

'no Ministério da Aeronáutica, aten-"
dendo ao interêsse de salvaguardar' 'a
própria dignidade profissional.

Art , 169. E' vedado ao militar da'
Reserva, convocado, tratar de Inte
rêsses da indústria ou comércio a que
-estiver vinculado, na,s repartições nu
blícas civis e em qualquer Unidade
ou Estabelecimento militar,

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1952.
- Nero Moura., Ministro da Aero
náuttca..

DECRETO N.? 30.777 - DE 24 DE ABRIL
DE 1952

Aprova projeto e orçamento para
retôrcc da '[Jante metálica sôbre
Ó rio Livrnm.~71.t(). na Estrada de
Ferro de Bragança.

O Presidente da República, usando
d.a atribuição que lhe confere o I-l.!:'
tígc '87, número I, da Constituição,
decreta:

Art. 1.6 Ficam aprovados o pro
jeto e orçamento, na 'mnortâncía vde
c-s 2.970,531,20 (um milhão nove-

centos e setenta mil quinhentos e
trinta e um cruzeiros e vinte centa
vos)', que com êste baixam, devida
mente rubricados, para retôrco da
ponte metálica sôbre o rio Livramen
to, na Estrada de Ferro de Bragança.
correndo as despesas à conta dos
recursos provenientes de "Restos. '\
Pagar" da dotação prevista no Ane
xo 4 - Verba 4 - consignação VIII
~ Subccnsígnaçâo T8-:-2-1-3, e _ dos
constantes do Anexo 25 - Verba -1
- Consignação VI - Subconsígna
ção.~ 12-31-03-14-1, dos Orçamentos da ,
Umao para os exercícios de 1951 e
1952, respectivamente,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.°, da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lirna,.

DECRETO N.? 30.778 - DE 24 DE ABRIL

DE 1952

Declara de utilidade pública, para,
desapropriação pela Estrada âe
Ferro santos a Jundiai, duas áreas
irnprescindiveis à construção de
obras comotementasee ao sistema
de oleoduto santos-São Paulo.

o Presidente da República,' usando
da atribuição que lhe confere o '3.1'
tigc 87, inciso I, da. oonsntmcão. e
nos têrmos do Decreto-lei n,» '3.365.
de 21 -de junho de 1941, modificado
pelos Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9,811, de 9 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de uti
lidade pública, para efetto de desa
propriação pela Estrada de Ferro
Santos a Jundiai, as áreas de terr-e
nos com a superfície total de .....
214.219,00- metros quadrados, perten
centes a Francisco Cunha e sua mu
lher. ou sucessôres. situadas no Mu
nícínio de Oubatão, EstB,dode São
Paulo, representadas na planta que
com êste- baixa, devidamente rubrica
da, necessárias à oonstrucão de ca
sas para alojamento do pessoal en
carregado da estação de bombeamen
to, proteção de manaciaís para abas
tecimento dessas casas e outras obras
complementares do sistema de Oleo
duto Santos-São Paulo .
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GETULIO VARGAS,

Alvaro de Souza L,ima"

DECRETO N,o 30. 779~ DE 24 DE ABRIL
DE 1952

Declará de utiliàade pública, para
fins de desapropriação, terrenos ne
cessários'" à construção do açude pú
blico "Pataxo", 7j.O município de
Angicos, no Estado do Rio Grande
do Norte,

DECRETO N. o 30.781 _ DE ~H DE

ABRIL DE 1952

Declara ele utilidade pública diversas
áreas de terras situadas aos mUn?-

cspzos de Leopoldma, Cataguazes e
Sao roõo Nepomuceno, no Estado de
Minas Gerais e autoriza a Compa
nhia Fôr~'a e Luz Cataçuezee-Leo:
poldina a promover as desapropri.a..;
côes necesSarias.

O Presídent éda República, usando
da atrrbuicáo que lhe confere o arti
go 87, inciso 1, da Oonstítuíçao, e ten
do em vista o que requereu a interes
sada e o disposto no Decreto.aei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

DEORETO N.' 30.780 DE 24 DE
ABRIL DE 1952

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Vale porasananema S. A. a am
pliar suas· instalações termoelétri
cas.

O Presidente da -Repúbüca usando
das atribuições que lhe confere o art.
87, inciso I da Const.ítuíção e nos
têrmos dos arts . 10 e 11 do Decreto
lei n.c 2.281, de 5 de junho de 1940;

Considerando que, pela Resolução n.«
745, de 31 de março de 1952, a me
dida foi julgada conveniente e ne
cessária pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0. Fica autorizada a gmprê
sa de Eletricidade Vale Paranapane
ma S. A. a ampliar suas instalações
no Estado de São Paulo, mediante a
montagem de dois novos grupos ge
radores diesel-eléta'ícos. com a potên
cia de 1. 040 kwcada, na usina Santa
Lina .

.Art. 2.°. caducará o presente titu
lo. independente de ato declaratório,
se a interessada não apresentar os
projetos. e orçamentos respeotívos den
tro de cento e vinte dias, e se não
Iniciar e concluir as obras nos prazos
que forem fixados pelo Ministério da
Agrtcu'tura ,

Art. 3.°" ~te Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 451
• Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re,
pública.

GETULIO VARGAS
João cteotae

Lima"

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza

Art.4 2.° Nos têrmos do ar-biso 15
do Decreto-lei n.? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pelo Decre
to-lei n.c 4.152, de 6 de março dei
1942, fica declarada a urgência da
desapropriação pela Estrada de Ferro
Santos a Jundiai das áreas referidas
no artigo anterior.

Art. 3.0 -~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua oublícacâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v r; da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n." 3.365, -íc
21 de junho de 1941, modificado pe
los Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9.811, de 9 de se
tembro de ·1946. decreta:

Art. 1.° Fica declarada de utili
dade pública, para efeito de desapro
prração, pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas, a área de
terreno com 27.984 000,0-0 m2 (vinte
sete milhões novecentos e oitenta e
quatro mil metros cuadrados) J re
presentada na nlanta que com êste
baixa, devidaménte rubricada, neces
sária à construção do açude público
"Pataxó". no muntofoío de Angicos,
no Esta.do do Rio Grande do Norte,
cujos projeto e orçamento foram
aprovados pela Portaria n.c 902, de
15 de outubro de 1951 do Ministério
da Viação e Obras Públicas,

Art. 2,0 f":ste Decreto entrará em
vigor na data de· sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
e~ contrárfo,"

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1952;
.131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.
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Art. 'Lo Ficam declaradas de utíh
dade pública as segumtesváreas de
terras a serem inundadas em virtude
da .construçào de uma. oarragem no
rio Novo, na Usina MaUriCIO, de pro
priedade da Companhia Fôrça e Luz
Cataguazes-Leopoldina, cuja conces
são lhe fOI outorgada pelo Decreto nú
mero 24.591, de 26 de tevererro de
1948, constantes das plantas numeras
A-1.105 e A-l.106; aprovadas pelo Mi-"
metro da Agricultura e que são as se
gumtes:

1) Area de 29,750<l HA, de proprie
dade atrtbtnda a Gustavo Dutra e Ir
mãos;

2)- Area de 5,OOQO Ha, de propriedade
atrtbuída a Diógenes Alves;

3) Are" de 17,7500 Ha, de proprie
dade atribuída a José Alves;

4) Area de 9,5000 Ha, de proprieda
de atribuída a Alencar p'Ilgueíras-

5) 'Ares. de 15,3750 Ha. de proprie
dade atribuída a Amertco Dutra;

6) Area de 0,25(10 Ha, de proprieda
de atribuída a Jódenes Arrrortm de
Freitas;

7) Area de 4,8750 Ha. de proprieda
de atribuida a Sebastião Neto;

8) Area de 9,750ü Ha, de proprieda
de atrtbuíua a José Alves dos Santos;

9) Area de. 9,7500 Ha, de proprie
dade atribuída a José Pimentel;

10) Area de. 7,5000 Ha. de proprie
dade atribuída a Sebastião de Sousa
Neto·

11-)' Area de 7,0000 Ra, de proprie
dade atribuída a Murilo Amorim .de
Fretias e Irmãos;

12) Area c e '::,1250 Há, de proprie
dade atrtbuiaa a Sebastião Barbosa;

13)· Arca de 44,5000 Ha, de proprie
dade atrfbuida a José Pereira San
tiago;

14) Area oe 27,8750 Há, de proprie
dade atribuída a Antônio' Barbosa;

15) Area de 5,1250 Ha. de proprie
dade atrfbuida a Demóstenes Alves;

16) Area de 14,2000 Ha, de proprie
dade' atrrbuída a Manuel Alves;

17) Area de 11,2500 Ha, de proprie
dade atribuida a Sebastião Barbosa;

16) Area de 33,0000 Ha, de proprie
dade atribuída a José de Araújo Pôrto:

19) Area de 4,0000 Ha, de proprie
dade atribuída a João Dutra;

20) Area de 5,1250 Ha. de tproprfe
dade atribuída a Aristides Alves;

21) Area de 41,0000 Ha, de proprie
dade atribuída a Eduardo Anselmo de
Oltvetra..

Art. 2.° A companhia Fôrça e Luz
Cataguazes-Leopcldina fica autoriza
da a promover a desapropriação das
referidas áreas de terra, de conformi
dade com a legislação vigente.

Art. 3. ° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1952;
131. ° da Independência e 64. a da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Joâo rneotae,

DECRE.TO N.? 30.78" _ DE 24 DE
!l:ERIL DE 1952

Concede à sociedade comercial "Pa
ch(t &:- commaura» Limitada" au
torização para funcionar como em
présa· de navegação de cabotagem.

O Presáoente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, mciso I, /da Oonstttuição, e
nos têrmos do Deci eto-Ieí n.o 2.784,
de 20 dejtovembro de 1940, decreta:

Artígo único. E' concedida à - fir
ma comercial "Pacha & Companhia
Limitada' , com sede n... cidade de Be
lém, capital do Estado do Pará, au
torização para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem,
ccnsoante . contrato de constituição
social que apresentou, por meio de
instrumento particular firmado a 23
de, Janeiro de 1952, obrigando-se a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor, 0'1 que venham a vigorar', sôbre
o objeto da referida autorização.

Ri-o de Janeir-o, 21 de abril de 1952,
1:31° da Independência e 64° da Repú
blica .

GETULIO VARG".S.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 30.783 .,..-DE 24 DE ABRIL
DE 1952

Revoga o Decreto nY 17.413, de 22 de
aeeemoro 'de 1944.

. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artr
go 87, número I, da Constituição, de-
creta: . .

Artigo único. Fica revogado o De
creto n.v 17,413, de 22 de dezembro
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de 19~4, Que concedeu a Rabay & Cia.
auto~'lzação para a compra de pedras
preciosas, nos têrmos do Decreto-lei
n.e 466, de 4 de junho de 1938.

Rio' 'de Janeiro, 24 de abril de 1952'
131.0 da Independência e 64.0 da Re:
püblica.

GETULIO VARG!\S.

Horácio Lafer ,

DECRETO N.o 30.784 - DE 24 DE
ABRIL DE 1952

Autoriza .Aniõnio Maia do Amaral a
c07lwrar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 466,
de 4 de junho ele 1938, decreta:

Artigo -úníco . Fica autorizado An
tônio Maia do Amaral, cidadão brasi
leiro e residente em Tiros, no Estado
de Minas Gerais, a -comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-lei
n.c 466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo titulo desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 24 de abril de '1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

DECRETO N.? 30.785 -' DE 25 DE
,\BlUL DE 1952

Dá nova redação a parte "in tine" do
artigo 4.° do Decreto n.o 30.134, de
5 de novembro de 1951.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 11.° I da Constituição, de
creta :

Art.. 1.0 O artigo 4.° do Decreto
n.v <W.134, de 5 de novembro de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

A Comissão de Abastecimento
do Nordeste, será composta de
três Membros, sendo um Repre
sentante da Comissão de Finan
ciamento da Produção do Minis
tério da Fazenda, outro da Co
missão de Marinha Mercante e o
terceiro, o Presidente da Oomis
são Federal de Abastecimento e
Preços, (COFAP) que será tam
bém o seu· Presídente.

Art. '2,° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

ttcrúao Lafer .
Alvaro de Souza Uma.
Seçculas Viana.

DECRETO jq,o 30.786 - DE 28 DE ABRIL
DE 1952

AbTe ao Poder Judiciário - Justice
Eleitoral _ o crédito esoectat -.J?U~

especifica.

O Presidente da República, usando
da autorízacão contida no art. 1.0 da
Lei n.c 1.545. de 8 de janeiro de 1952,
e tendo . ouvido o Tribunal de Cr!D'
tas. nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciárío o crédito esnecial de Cr$
9 00'0,00 (nove mil cruzeiros), para
atender ao pagamento de diferença
de atuguél do prédio sede do Tribu
nal Regional Eleitoral do Ceará

Art. 2,0 â'ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de abril de
1952; 131.'> da Independência e 64,0
da República,

GETULIO V i\RGAS.

Francisco rvegl'ão de Lima k

Horácio Later,

DECRETO N,o 30.787 ~ DE 28 DE ABRIr.
DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig-o 87, n.v I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0; alí
nea n do Decreto-lei n.c 3.195, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo a~

Tesoureiro-Auxiliar (Recebedoria, do
Distrito Federal), padrão N -do Qua
dro Suplementar do Ministério da
Fazenda, vago em virtude do talecí
.mento de Delmar Antunes Maciel,
devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da oonta-oor-.'
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rente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio- de .Ianeíro. em 28 de abril de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.
Horácio t.ater .

DECRETO N.o 30.78B-DE 28 DE ABRIL
DE 1952

Ratifica decreto do Estado de Goiás
sôbre exploração do serviço de lo

Ótería .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,
e tendo em vista' o disposto no ar
tigo 3,° do Decreto-lei D.O 6.259, de
10 de fevereiro de 1944, e o que cons
ta do processo fichado no Ministério
da Fazenda, sob D.O 55.996-52, de
creta:

Art. 1.0 Fica ratificado o Decreto
D.O ,19, de 4 de março de 1952, do Es
tado de Goiás, que dispõe sôbre a ex
ploração do serviço de loteria, dire
tamente pelo Govêrno do mesmo Es
tado.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiró, em 28 de abril de
1952; 131.° da Independência e 64Y
da República.

GETULIO VARGAS.
Horácio t.ater .

DECRETO N.? ~30. 789 - DE 28 DE
ABRIL DE '1952

Concede a sociedade "H. Dantas &
Filho". autorização para continuar
a tuncunuu como emoréea de na
'J..1egação ele ca{JOtagmn sob a nova
denominação e forma social de "H.
Dur-tas, Comercio, Navegação e In
dústrias Limitada".

O Presidente da República, usando
da atrmuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmor do Decreto-lei n.v 2.784,
de 20 de novembro de 1940,':. decreta:

Artigo único. E concedida a "H.
Dantas & Filho", com sede na cidade
de .nracaju, Estado de Sergipe, auto
rização a funcionar pelo Decreto nú
mero 25.988, de 9 de dezembro de
1948 autorização para continuar' a
funcional' como emprêsa de navega
çâo de cabotagem, .sob a nova deno
mínncâo e forma social de "H. Dan
tas, "Comércio, Navegação e Indús
trias Limitada", consoante alterações

.dc contrato social, que apresentou,
por meio de escrituras públicasfir
madas a 31 de dezembro de 1951 e 11
de marco de 1952, obrígando-ee a
mesma sociedade a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
e..or, ou que venham a vigorar! sôpl'e
o objeto da mencionada autortzaçao .

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1952,
131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Seçtuiae Viana.

DECRETO N,? 30.790 - 'DE 28 DF. E.ERIL DE 1952
Aprova os' vaZ01'eS da etapa das Fôrçae Armadas para 1952

O Presidente da República, -usando da atribuição que lhe confere o
item I, do art. 87, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a, Tabela de fixação dos valores da etapa das
Fôrças' Armadas, nas diversas regiões, ZOnas e localidades do Território
Nacional, organizada na conformidade do que preceitua o art. 100, do Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos Militares .

. Parágsafo único. Para execução da referida Tabela, que se a-eha anexa
a êste Decreto, serão observadas as instruções que a acompanham,

Al't .. 2.°:it.ste decreto entrará em vigor na data de sua "publicaçâo re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Jalleiro,28 de abril de 1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillóbel.
Cyro Espirito Santo Cardoso.
Nero Moura.
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INSTRUÇõES

1 - A presente Tabela entrará em vigor, na data de sua publicação nó
'Diário Oficial.

2 - É mantida em 1952 a mesma Tabela qualibatívc-quantíbativa de
'gêneros, que se encontra em vigor.

Brasília, Tabatínga e
os Territórios e Ilhas

as localidades de Cuouí, Içá, .Iapurá,
valores da etapa são os fixados para
Trindade.

3 - O valor, da etapa suplementar -é igual ao fixado para. a f tapa
comum em cada região, zona ou localidade.

4 - As tabelas de rações complementadas e especiais deverão ser 01'
-ganfzadas pelos respectivos Ministérios no prazo màxuno de 120 dias.

5 - Para os militares hospitalizados e para os alunos, os valores das
etapas dos eatabelecímentos de ensino e hospitalares serão, provisoríamente,
-DS constantes desta tabela. constituídos pelos quantitativos de subsistência
nu palól, acrescidos da melhoria de rancho de que trata o parágrafo único
-dc art. 96, até que sejam organizadas as tabelas de rações complementadas
'ç especiais (alíneab e c do art. 89).

6 - Enquanto não forem organizadas as tabelas de rações complemen
tadas a que Se refere a alínea b do art. 89 do Código vigente, o arraçoa
-mcnbo ou munlcíamento do Ministério da Marinha continuará a ser feito
de acôrdo com as suas tabelas já em vigor.

7 - Para a aplicação que estabelece o § 2.° do arb , 92,·serão observadas
.as seguintes prescrições:

a) os militares com direito à" alimentação, quando em serviço em or
ganização sem rancho, serão indenizados pelo trfplc do valor das etapas que
tiverem vencido. se, forem obrigados a fazer tôdas as refeições do dia fora
'da organização ou da residência, por não disporem de meio de transporte
'Oficial que os possa conduzir à mesma;

b) a indenização dessas etapas, isto é, o pagamento em dinheiro, deve
constituir uma exceção e somentetserá realizado quando houver ímpossíbi
üdade de ser o militar alimentado em organizações vízlnhas. Ou nos restau
-rantes ofi-ciais ·ou do SAPS existentes nas Quartéis-Generais, Repartições.
-'OU Estabelecimentos ou nas adjacências dêstes:

c) a despesa com o fornecimento dessa alimentação deverá correr à
.conta da dotação- "ETAPAS" e ser autorizado o arranchamento nestas
condições pelo Comandante respectivo, que. quando necessário, fará a soll

-cítaçâo a outras autoridades a q~e. estejam subordinados os restaurantes;
d) a etapa suplementar é sempre. paga em.seu valor simples, tanto no

país como no estrangeiro;
e) os expedientes normais nas Organizações Míl itares do Pais e nos

Escritórios dos Adidos Militares, em geral, ou Comissões de Compras no
"Exter-ior não dão direito à indenização de etapas pelo triplo de valor fixado,
por isso que não obrigam o milita! a fazer tôdas as refeições do dia fora

-de sua residência;
f) em escolas, fábricas, unidades, arsenais, depósitos, etc.. que pelo

horário de trabalho exijam permanência continuada por mais de seis (6)
"horas, deve ser sempre organízado refeitório;

g) as expressões rancho próprio e rancho organizado são equivalentes
'e não há como distingui-las para efeito do custeio das despesas de
-alímentaçâo .

8 - Para
Caselvasco, os
de Abrolhos e

9 - Ate que sejam organizadas as Tabelas da ração complementada.
a etapa comum do pessoal arranchado do Núcleo de Formação e Treina
mento de Paraquedistas será. acrescida devcinco cruzeiros (Cr$ 5,00) e a
.do pessoal arranchado ou municiado da Polícia do Exército, da. policia
.Mílitar de Infantaria de Guardas da Aeronáutica e da Companhia de Ser-



Tabela Geral de fixação dos valores da etapa Ct11nuJn JJa~'(l. as Fôrças Armadas, a vigorar da data de sua publiCCfçáo" orça- ~
nízaâa de acórtio -com o disposto no art. 100 da Lei 1,' o 1.316, de 2.0-1-951 -'-- Código de Vencimentos e Vet.ntagens co
dos -Militares.
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CR$

11,10

Parágrafo
único do
Art. 9$

CR$

7,40

Art. 96

CR$

19,70

Soma

QUANTITATIVOS

rAPA (ART. 98)

~ I Rancho

I CR$

I E'
1I li .

I .
I I
I I

......... I 14,80 I 4,9B

ESTADOS, TERRITóRIOS
E ILHAS

'±,'±V 17,60

'1l

~
~

~

!

9,30

9,00

3,90

10,10

6,20

6,60

6,70

6,00

16.50

17,70

16,00

....... I 13,30] 4,40

......... ] 12,4Q I 4,10

......... 1 12,00 I 4,00

I I I I
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco I I I I

e Alagõas : ' '

a ....... 1 11,00 I 3,70 14,70 5,50 8,30

....... 1 n.se I 3.80 8,70

8,40

5,80

5,60:lei -- --- __ - 14,901--
15,30

......... i 11,20 I 3,7á

......... I 10,10 I 3,40 13,50 5,10 7,70

...... I 19,50 I 6,50 26,00 9,80 14,70
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viço de Policiamento do Corpo de Puzllelros Navais, será acrescida de um
cruaeíro .c-s 1,00).

10 -,05 alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da
Reserva, quando acampados. em jornada completa ou serviço continuado.
farão JUS à alimentação por conta do Estado e terão a ração comum das
localidades em que servirem, cem as melhorras previstas no artigo 96 e seu
parágrafo . f:sses alunos, em hipótese alguma, receberão etapas.

Quando os Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da Reserva
não tiverem rancho próprio, deverão sacar, da Repartição competente, o
'valor total da ração comum e melhoria de rancho a que fizer jus ° aluno
para indenização da alimentação fornecida ao mesmo pelas Organizações
Militares ou restaurantes do S.A.P,S.

11 - No' Bxérclto, a taxa de 3% para o "Fundo de Estocagem e In
tercâmbio", de que trata, o art. 12 da Portaria n.v 6.054, de 12 de revereíro
de 1944, percentagem que nâo está integrada no Quantitativo de subsis
tência, para o pessoal arranchadc, será calculada sôbre o valor. do mesmo
quantitativo e constituirá crédito "em ser" na Diretoria de Pmanças do
Exército, a favor c a Díretcrla de produção, Suprimentos e Transportes do
Exército. a fim de ser requisitado por esta repartição, trimestralmente, de
pois de conhecido o confronto dos direitos e percepções dos Estabelecímen
tos ele Subsistência, em face dos efetivos arraçoados ,

12 - O quantitativo de subsistência, além da aquisição dos gêneros
substanciais, atenderá as despesas de transporte, armazenagem, conser
vação e outras inerentes ao funcionamento dos Estabelecimentos' de Subsis
tência, com exceção dos transportes ferroviários, fluviais e martümos, que
correrão por conta da S/C-OI da Verba 3 - Serviços e Encargos do Or
çamento de Ministério da Guerra para 1952, ficando autorizado, se neces
sário, o empenho dessa despesa de acôrdo com o disposto no ert, 46 do
Código de Oontabflídade da União.

13 - Os Mmístértos da Marinha e da Aeronáutica, mediante prévio
entendimento com o Ministério da Guerra, poderão ser supridos pelos Es
tabelecimentos de Subsistência do Exército, desde que os preços e condi
ções de suprimento interessem às respectivas Organizações.

14 -r- A etapa no estrangeiro terá o triplo do valor da etapa comum
fixada para a Capital Federal.

DECRETO N.o 30.791 - DE 29 DE ABRTL
DE 1952

Abre,' pelo Ministério da Educação e
Saúde, -o crédito especial de crs
12.,000,00, para atender às despesas
com o pagamento das contribuições
referentes a 1948, 1949 e 1950, devi
das pelo Instituto Nacional de Ci~,

nema Educativo à Associação Itz
ternacicauü de Cinema Científico
como membro da referida Assocín
ção.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.511, de 19 de dezembro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art.. 93 do Regu-

lamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 12> 000.00 (doze
mil cruzetrosj . para atender às des
pesas com o -pagarnento das ccntrl
buíçôes referentes a 1948, 1949 e 1950.
devidas pelo Instituto Nacional de
Cinema Educativo ~ Associação tn
temacíonal de Cinema Oientífíco. na
qualidade de membro da referida As
sociação.

Rio de Janeiro, em 29 de abril de
Hl52; 131.° da Independência e 64.0

da República,
GETULIO VARGAS.

E Simões Filho,

Horácio Laier,
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DECRETO N." '30.792 - DE 30 DE
AERIL. DE 1952

Suspende exigência do Regulamento
de Promoções para Oficiais da Ar
mada.

o Presidente da República, usando
da atr ibuáçào que lhe confere o ar e :

tlgo 87, inciso I, da Constituição, de
creta

.Art. 1° Fica· suspensa, a contar
de 31 de julho de 1952, até 31 de de
zembro de 1953, a exigência da alí
nea c, do artigo 54 do Regulamento
de Promoções para Oficiais da Ar
mada, aprovado pelo Decreto núme
ro 3.121, de 3 de outubro de 1938,

Art. 25 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação revogadas as dísposíçôes em
contrário

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Gui
lhobel.

DECRETO N.o 30.793 DE 30 DE
ABRIL DE 1952

AproVo, o projeto e o orçamento para
(t construção do segundo trecho da
liçocã. ferroviária D. Sítnérío - São
Domvnçce do' Prata - Nova Era, no
Esuuic sic Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da etríbuiçâc que lhe confere o ar
tlgo 87 n.? '1, da constituição de
ereta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o pro
jeto e c orçamento referentes ao tre
cho compreendido entre as estacas
1-580 e 3.491, da ligação ferroviária
D. Silvérío - São Domingos do Prata
Nova Era no Estado de Minas Gerais,
na rmpcrtãnoia de Org 146.664.870,10
(cento e quarenta e seis milhões, seis
centos e sessenta e quatro mil oito

.centos e setenta cruzeiros e .dez cen
tavos)

~ 1. C projeto e orçamento de que
trata êste ar-tigo serão dados à publi
cidade mediante portaria do Ministro
da víacâo e Obras Públicas.

§ 2.° A despesa com a execução
das obras correrá, no atual exercrcro,
à conta da Verba 4 - Consignação IH

- Subconsignaçâo 06-31-01-1, do Ane
xo 25, da Lei de Meios, e, nos exerci
ores vindouros, á conta dos recursos
que, para êsse fim, forem concedidos.

Art. 2.0 f:stE. Decreto entrará em
vígot na data de sua publicação.

Art 3.° Revogam-se as disposições'
em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;,
131° da Independência e' 64° da Repú~

bllca.

GETULIO VARGAS.

A.lvaro de Souza Lima.

Dl'-::CRETO N.o 30.794 DE 30 DE

ABRIL DE 1952

Deciora de utiiuiaâe pública, para fins;
d~ âeeapropriacão, a área' necessá~
-íoó: comtrucao ferroviária D. Sii
VéTio - Sá( Domingos do Prata 
i\'ot:o. "Em, no Estado de Minas Ge-'
rois .

o Prestoente da República, usando'
do,' atriburção que lhe confere o ar
tigo 87. H.c I, da Constitutçâo, e nos.
têrmos do Decreto-lei n.c 3.365, de'
~l de JUnJlO de 1941, modificado pelos.
Deoretos-Ieís números 4.152: de 6 de
março de 1942, e 9,811, de 9 de se-
ternbro de 1946, decreta:

Al't 1:1 São declaradas de utilf
dade pública, para efeito de desapro~

prfaçâo, as áreas necessárias à liga
ção ferroviária D. Silvério - São Do
mingos do Prata - Nova Era, no Es
tada de Mmas Gerais, compreendidas
entre as estacas 1.58-0 e 3.491, cujo>
projeto e orçamento foram aprova
dos pelo Decreto n.« 30.793, de 3tr
de abril de 1952.

Art , 2.'"' .&ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições'
em contràrto .

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETUl.IO V ARCAS.

.41vc.:ro de Souza Lima.



ATOS DO POD:':R ExECUTIVO 111

DEbRBTO N,o 30.795 - DE 30 DE
ABftIL DE 1952

Altera a 1'eda~{io do artiqo 93, do
Reçulamento 'do Serviço de Cen
sura de Dioereóee Públicas do De
portametttc Federal de Segurança
Pública aprovado pezo Decreto nú
e.ero 20.493, de 24 de janeiro. de
1945.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição', de
creta:

Art. 1.° O item X do artigo 93
do Regulamento do serviço de Oen
sura de Díversôea Pública.'> do De
partamento Federal de Segurança PÚ
blica, aprovado pelo Decrete 11.° 20.493,
de :24 de janeiro de 1946, passa a vi
gorar cOln a seguinte redação:

X;. a remeter ao S. C. D. P.,
nos dez primeiros dias de cada
ano. dois ingressos permanentes,
para serem exclusivamente distri
buícios entre c Chefe do S.- C. D.
P e os censores, sendo que, em
se t-atando de teatros, clubes es
porrãvos e recreativos e circos as
Iocalídades aasmaladas em tais
ingressos devem ser 113.S três prr
meíras filas da platéia em posi
ção de 'visibilidade e audição com
ple tas.

Art 2." O presente Decreto en
trar-á -em vigor na data da sua pubh
cação. revogadas as disposições em
cout rárto . .

Rio de Janeiro, ·30 de abril de 1952;
131' da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS,

Francisco Neqrtio de Lima.

DECRETO N.o 3'0.796 - DE 30 DE
ABRIL DE 1952-

Declara de utilidade pública diversas
áreas de terra necessárias à reali
zação do aproveitamento de energia
hidráulica. existente no curso dágua
aetunnmatlo Jacaré Guaçu, 'na di
visa dos municípios de São Carlos -e
Ribeirão Bonito, Estado de São Pau
lo e autoriza a Companhia Paulista
de Eletricidade a promover as desa
propríações,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere- o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e

atendendo ao disposto no art. 151, .Ie,
tras a, b e -c do Código de Águas, nos
ares. 3.° e 5.°, lerta h e 15.° do De
ereto-lei n.o 3.365, de 21 de junho de
1841, o parágrafo único do. art. 1.0 do
Decretc-Ieí n.c 4.152, de 6 de março
de 1S42, e tendo een vista o que re
quereu a inter-essada, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de uti
lidade pública, nos têrmos dos arti
gos 3.° e 5.° do Decreto-lei n.c 3,365,
de 21 de junho de 1941, e do parágrafo
único do arb. 1.° do Decreto-lei nú
mero 4.152, de 6 de março de 1942,
diversas áreas de terras e as benfei
torias par acaso. nelas contidas, de
acôrdo com as plantas apresentadas
e aprovadas, ns. 2, 404-C, 2. 405-C, , ..
2.406-0, 2. 532-C e 2.600-0, anexas ao
processo D. Ag. 1.846-51 da Divisão
de Águas. do Deepartamento Nacio
nal da Produção Mineral, cujos pro
prfetários presumíveis estão relacío
nados adiante, necessárias ao represa
mento, às obras de adução, ao edi
fício da usina, às casas de moradia,
às estradas, aos caminhos de acesso,
à posteaçâo e linhas de contrôle e
serviço. para a realização do aprovei
tamento .da energia hidráulica exis
tente no curso d'água denominado .Ia
caré Guaçu, situada na divisa dos
municípios de São Carlos e Ribeirão
Bonita, Estado de São Paulo, cuja
concessão foi outorgada à Compa
nhia Paulísta de Eletrrcidade, sediada
na cidade de São Paulo, pelo Decreto
11.° 24.774, de 7 de abril de 1948, pu
blicado no "Diário Oficial'.' de 13 de
maio de 1948, página n.? 7.341 e cujo
projeto já se encontra aprovado pelo
Ministro da Agricultura por despa
cho de 20 de setembro de 1951, pu
blicado no "Diário Oficial" de 28 de
setembro de 1951, página 14.433.

a) Três glebas de terra com as
áreas de respectivamente, 125.500,00;
480. ()ÜO,'Ü'O e 200.00'0,00 metros quadra
dos, perfazendo o total de oitocentos
e cinco mil e quinhentos (805.500,00)
metros quadrados, do imóvel denomi
nado "Fazenda Santana". situado nos
municípios de Brotas, Ribeirão Bonito
e São Carlos, do Estado de São Pau
lo, imóvel êsse de propriedade atri
buída. em condomínio. da COmpanhia
Paulista de Eletricidade e de Manoel
Lopes Ladeira, Waldomiro Leme La
deira, .Dna , Alzemira Leme Ladeira,
r». Aquiles Leme Ladeira, nna. Ma";
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ria José Leme Ladeira, Dna . Maria
Emília de Morais Coelho e José Ro
drtgues Coelho.

b) Duas áreas de terras com a ex
tensão de, respectivamente, 23G.560,OO
e 613.()80,()O metros quadrados, perta
zendo o total de oitocentos e quarenta
e nove mil e seiscentos e quarenta

, (849. 640,<J.(}) metros quadrados, do
imóvel denominado "Pazenda Santo
Antônio": situado nos municípios de
Brotas e São Oarlos, do Estado de São
Paulo, imóvel êsse de propriedade
atribuída, em condomínio, de Antônio
Carlos de Arruda Botelho, Dna.. Elisa
de Arruda Botelho, Dna. Ana Carolí
.nha de Arr-uda Botelho,. Dfia.. Maria
Amélla Botelho Barbosa de Oliveira,
Dna . Helena Botelho Vieira Marcon
des e Dna , Antonieta de Arruda Bo
telho.

'c) Uma gl-eba de terras, com a' área
de trezentos e quarenta e oito mil
e ortocentos (348 . 800,DO) metros qua
-drados. do imóvel denominado «Fa
aenda Paíneíraa", situado no munící
pio de Brotas, de Estado de São Pau
lo, imóvel êsse de propriedade atri
buída de Paulo Pragoso ooimbra

d) Uma gleba de terras, com a
.área de duzentos e sete mil e seis
centos (2·D7. 60'0,0'0) metros quadrados,
do imóvel denominado "Fazenda Boa
Vista'. situado no município de São
Carlos, do Estado' de São Paulo. imó
vel êsse de propriedade atribuída de
Fuad Lutfalla .Iúnior, Fábio Lutfalla,
Lutfalla Felipe, Lutfalla Neto e Edu-
ardo r.utrena. '

e) Uma gleba de terras, com a
'área de cento e trinta e Um mil e qui
nhentos (131.500,00) metros quadra
dos, do imóvel denomínado "Fazenda
Agua Branca", situado no município
-de São Carlos, do Estado de 3M Pau
lo, imóvel êsse de propriedade atrí
buída, de Delfíno Camargo Penteado,
"Ou -seus herdeiros ou sucessores.

Art, 2." A Oompanahia paulista de
Eletricidade fica autorizada ~ promo
ver a desapropriação das referidas
áreas d.e terras, na forma da legisla
ção vigente, usando inclusive da fa
culdade prevista no art. 15,0 do De
ereto-lei u.v 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pelo de n.c 4.152, de
fi de março de 1942.

Art .. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Río de Janeiro, 30 de abril de 1952,
131.° da Independência e 64. Q da Repú
blica.

GETULIO VARGA8

Joâo cteotas

DECRETO N.O 30.797 DE 30 DE

ABRIL DE 1952

Autoriza a Companhia de Cimento
rornana Rio Branco a instalar uma
usina elétrica no municipio de Rio
eranco do sul, Estado do Paraná,
-pora uso ecctesseo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da. Constituição, e
nos têrmos do ai-t. 3.° do Decreto-lei
H,C 3,763, de 26 de outubro de 1941,
combinado com o art. 10 do Decreto
lei n.v 2.281, de 5 de junho de 1900,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia de Cimento Portland Rl0
Branco, com sede na cidade de Curi
tiba, Estado do paraná, a instalar uma
usine.. í.ereneletríca em sua fábrica de
cimento no município de Rio Branco
do Sul, Estado do Paraná, com a po
tência de 2.00-'0 KW, e de acôrdo com
Oi;'> projetos aprovados pelo Ministro
da Agricultura.

Parágrafo único. A energia elétrica
produzida destina-se ao uso particular
da interessada.

Art . 2.° Caducará o presente titu
lo, independente de qualquer ato de
claratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (3{))
dias, após a sua publicação.

UI - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura,
'parágrafo único. Os' praz-os a que

se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em 'vigor na data de sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3(J de abril de 1952;
131.0 da Independência "e· 64.° da Repú
bUca.

GETULIO VARG."::;

João cteotae

DEORETC:' N.C' 30. 798 ....:.... DE 30 DE
A2.t'.IL DE 1952

Ccrceâe á Companhia í/ídraría Santa
Marinu. onuorizacão 1J[tra funcionar
cczrc cnpTêsa de mineração,

o Presidente da República, usando
da atrfbutçâo que lhe confere o ar
tigo 67 n.c 1, da Const.ítuicâo e nos
têrmos de- artigo 6.r., § 1.0. do De
ereto-lei D. C 1.885, de 29 de janeiro
de 184-0 'Código de Minasi . decreta:

AI"tigo ÚJJ!co, E' ccncedírta à Com
panhia Vidraria Santa Marma, socie
dade anônima constituída p-Dr fissem - .
bléia gera; de nove I!}) de dezembro
de mil uovecentcs e três (903), com
sede na Capital do Estado de 850
Paulo. autorrzacão para, funciona!
como emprêsa de mtnei-aóão. ficando
a mesma sociedade obrigada a cum
Pl'Ü Integralmente as leis e regula
mentos er~) vigor ou que venham a vi
gorar s.ôure o objeto da referida au
torizaçâo .

Río de .Ianeírc, 30 dê ab:H de 1052.
13]0 da Independência e 640 da Repú
blica.

GETULIO VARGft.S.

João Clcotae,

DECHRTO N ,0 30,789 DE 3D DE
ASRIL DE 1952

Au.toriza o cidadão brasileiro Gui
lherme Furtado Portugal a pesqui
sar ruíctc, caulini e associados no
Município de Rio Preto, Estado de
Mi1U:S Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo .87, n.c I, da Oonstrtulçào e nos
termas do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cida
dão brasileiro Guilherme Furtado'
Portugal a pesquisar mica, caulim e
associados, em terrenos de propríe-

da de de Humberto Nacarate, numa
área de trinta hectares (30 ha) , en
cravada no imóvel denominado "Três
Barras da Serra Negra", no Distrito
e Município de Rio Prêto, do EstD,do
de Minas Gerais, e delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a cen
to e cinqüenta metros (150m), no
rumo magnético vinte e quatro graus
sudoeste (24° SW), a partir da con
fluência dos córregos "Três Barras"
e "Nacarate". e cujos lados adjacen
tes têm os seguintes comurimentos e
rumo..; -magnétíccs: quatrocentos me
tros (4ÜO mr. trinta e quatro graus
noroeste r34" NW); setecentos e cín
qüenta metros (750m), cinqüenta e
seis graus nordeste <560 NE) .

Art. 2.° O título da autorizacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr~ 3úO,00) e será
trur'scrtto no livro próprio da Divisão
de P'omento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposlçõas
. em contrarío.

Rio de Janeiro, 30 de 'abril de 1852,
131C' da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cteotos,

DECRETO N.o 3D.800 DE 30 DE
A~RIL DE; 1952

Auturiza a Companhia Brasileira de
Minem(:ão de Grafite a lavrar mi
nério de manganês grajitoso no nm'
1tfcípi(1 de Ituqseruma, Estado do Rio
de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituiçã-o e nos
têrmcs do Decreto-Iei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia Brasileira de Mineração de
Oraf'Ite a lavrar minério de manga
nês grafítoso, em terrenos de proprie
dade de Sebastião de Oliveira Rocha,
no lugar denominado Sítio do Alto Li
moeiro, no distrito e. município de Jta
peruna, Estado do Rio de Janeiro,
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numa area de sessenta hectares (60
haj . dejtmitada por um retângulo que
tem: um vértice a quinhentos metros
(BOa nn , no rumo verdadeiro vinte e
oito graus e trinta minutos nordeste
(280 30' NIO, do canto noroeste (NW)
da casa sede do referido sítio e os
lados, divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros; seiscentos metros (600'111), ses.
senta e um graus e trinta minutos no
roeste (610 30' NW); mil metros
(1.000 m) , vinte e oito graus e trinta
minutos sudoeste (280 30' SW).

Esta autorização é outorgada me
.diante as condições constantes do pa
rágrafo único do artdgo 28 do Có
digo de Minas e dos artigos 32, 33 e
34_e suas alíneas, além das seguintes
e de outras constantes do mesmo C6:
digo, nã-o expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
corres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem. devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mente do disposto no artigo 68 do
Código de Minas.

Arb, 3.° Se o concessionário da
autorrzaçâc não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a eu
torizacão de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Al't: 4.c As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas ,

Art. 5.° O concessionário da euto-.
rlzaçáo será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° . A autcrízaçâo de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transertto no livro próprio da Divi
são de Pomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamer, toda taxa de mil e duzentos
cruzeiros .crs 1.20B,OO).

Art.. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952,
13Jo da Tndependêncla e 64° da Repú-
blica. .

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N,O 30.801 - DE 30 DE ABRIr.
DE 1952

Autoriza, o cidadão brasileiro José
Raimundo de Melo a pesquisar gra
fite a associados, no município de
Santo Antônio do Monte; Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° L da, Constttulcão e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas); decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Raimundo de Melo a
pesquisar grafite e associados em ter
renos de Jacob Francisco de Aquíno,
situados no lugar denominado. Pedra
do Umbú. no distrito _ municínío de
Santo Antônio do Monte. Esta-do de
Minas Gerais, numa área de quatro
hectares e noventa e cinco ares (4,95
har . delimitada por um retângulo
que tem um vértice a ouarenta e dots
metros (42m) , .no rumo magnético
oeste (W) da porteira datcêrca que
divide os terrenos de .jacob Fran
cisco de Aquíno com os de Agostinho
Borges, na estrada real santo Antô
nio do Mente - Pedra de Indaíá.
e os lados divergentes do vértice
considerado. têm: cento e sessenta e
cinco metros (165m) , e rumo sul
(S), magnético; trezentos metros
(300m) e rumo oeste (W) magnó
tíco .

Art. 2.° O título da autorfzacâo de
pesquisa, Que s-erá uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Org 30-0,0-0) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da 'Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3'0 de abril de 1952;
131.° da Independência. e 6~.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cle6jas.

DECRETO N.? 3D,802 - DE 30DE ABRiL
DE 1952

Auioriza: o cidadão brasileiro Brasi
lico RogiCh a pesquisar calcário, no
município de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo '87, n.c I,· da Constituição e. nos
têrmcs do Decreto-lei n.s 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Ml
nas) ~ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Brasflico Rogicha peaqui
sal' calcáreo em terrenos de sua pro
priedade na localidade denominada.
Bairro do .Píraporinha, distrito de
Salto do Pírapora, município de 80'"
rocaba, Estado de São Paulo, numa.
área de .cuatro hectares trinta e um
ares e cinqüenta e dois centiares 
(4.3152 ha) delimitada por um po
Iígono que tem um vértice a cento
e setenta e oito metros' 078m) , no
rumo magnético setenta e três graus
sudeste (730 -SE) do meio da ponte
da estrada das lavras sôbre o rio Pí
rapara, e os lados, a partir dêsse ver
tice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cento e sessenta
metros (l60m) , dezessete graus no
roeste (17° NW); cento e sessenta
e' auatro metros (l64m~, sessenta e
oots graus nordeste (620 NE); duzeu
tos e oitenta metros (280m), trinta
e oito graus sudeste (380 SE) I e o
auarto e último lado é constituído
da um segmento retilínio Que partin
do da extremidade de terceiro lado
vai' terminar no _vértice de partida.

Art. 2.0 O titulo da autorízacãc de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zen tos cruzeiros (Cr$ 300-.00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em ,.contrário.

Rio de Janeiro. 3{) de abril de 1952;
131.0 da Indeuendêncía e 64.0 da Re-
pública. - .

GETULIO VARGAS.

João cteôtae.

DECRETO N.o 30.803~DE 30 DE ABRIl.
DE 1952

.Autoriza o cisuuuio brasileiro Jacuro
Faurlla pesquisar urçikz, caulim e as

sociados no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrfbuícâo cue lhe confere o ar
tivó 87. D.O 1. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de 'U)
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas): decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o oidadâc
brasileiro .racvro - Faury a pesquisar

argila, caulim e associados em terre
nos da. The São Paulo Tramway,
Light and Power Company Límited,
situados no lugar denominado 'I'ercei
ra, no distrito de Bírttíba, Mirim,
município de Mogi das cruzes. Es
tado de São Paulo, numa área de
duzentos e uuarenta hectares (24U
haj delimitada por um retângulo (1.H2
tem um vértice a novecentos e quin
ze metros (915m) no rumo verdadei
ro de setenta e nove graus sudoeste
<79° SW) do marco do quilômetro
trinta e três (km . 33) da rodovia.
Casa Grande _ Mogt das Cruzes, e
os lados divergentes do vértice con
siderado, têm: mil Quinhentos me
tros (1.500m) e rumo de oitenta e
cinco graus e trinta minutos noroee
te (850 30'NW); mil e seiscentos me
tros O. GOOm) e rumo de três graus
e trinta minutos sudoeste (3° 30'SW).

Art. 2.0 O título da autorização ele
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e ouatrocentos cruzeiros (Cr$
2.4"00,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento dn
Producão Mineral do Ministério ria
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 3{) de abril de 195'd;
. 131.° da Independência e 64.0 da He·;

pública.

GETULIO V ARGitS.

João cneotae.

DEORETO N.o 10.SG4 -.:.. nc 30 DE ABIUL
DE 1952

Autoriza. a Cia. Brasileira de Ligan
tes Hidráulicos a pesquisar calcário
e associados, no municípiO de Can
tagalo, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República usando
do da atribuição que lhe confere o
arü. 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a Compa
nhia Brasileira de Ligantes Hidráuli
cos a pesquisar calcário e associados
em terrenos de propriedade dos Se
nhores Alcides Brito Fernandes, Do-
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míngoa da Conceição, Aluizio voeuert,
José de Oliveira, José voeuiert, José
Dias Bastos, Djalrna Coube, .Iosé
Mesquita Bastos, Victor Bcquímpaní.
Manuel Belarmino de Oliveira. Elídíc
José Rodrigues, Elídío José Coelho,
Francisco José Coelho e Honórío Is
mérto, no. imóvel fazenda cachoeira,
s i tu a d 0,<; no distrito de Eucllde
lándía, l,;!,1 li n i c í p i o de Cantagulo,
Estado do Rio de Janeiro, numa
área de quatrocentos e oitenta e cin
co hectares (485 ha) delimitada Dal'
um polígono rnlxtilíneo que tem um
vértice no canto nordeste (NE) da
Ponte dos Esmerts sôbre o rio Negro,
e os lados a partir do vértice conai.,
derado, têm os seguintes ccmprímen.
tos e rumos magnéticos: quinhentos
e quarenta e oito metros (548m). se
tenta e um graus noroeste (71 0 NW) ;
mil e quinhentos metros O. 500m) ,
vinte e um graus e trinta minutos
noroeste (2F 30' NEJ; dois mil e
cem metros (2 .100m); sessenta e oi
to graus, trinta minutos noroeste
(580 30' NW); dois mn seiscentos e
setenta e dois metros (2. 672m) , cin,
quenta graus nordeste. \500 NE); mil
e noventa e dois metros (1. OG2m),
cínquenta e quatro graus. trinta mi
nutos sudeste (540 . 30' SE); seiscen
tos e vinte e seis metros (626m) , trin
ta e sete graus sudoeste (370 SW);
o sétimo lado é o segmento retütneo
que partindo da extremidade do sex
to lado descrito, com rumo de qua
renta e um graus e trinta minutos
sudeste (410 30' SE), alcança a mar
gem esquerda do rio Negro; o orta.
vo e último lado é a margem esquer
da do rio Negro no trecho comere
endldo entre a extremidade do séti
mo lado e o vértice de partida.

Art. 2. o O titulo da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a-taxa de
quatro mil oitocentos e cinquenta
cruzeiros (Cr$ 4, 850.0{)~ e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Arb. 3.° .Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
131.o da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.O 20.305 _~ DE 3-0 DE IIBf\lL
DE 1952

Autoriza a jirma Andréa Salvini &
Cia. isaa. a pesquisar mármore c
associados. no município de Mar de
Espanha~ Estado de Minas Gerais.

o Presnientc da República usando
da a t r i b u i ç 5. o que lhe confere o
arb . 81, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11. 1.985, de 29
de janeiro de 18<1D (Código de Mí,
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a firma
Andréa Salviní & Cia , Ltda. a pes.,
q~ÜS8.T mármore e associados 8'11
terrenos de propriedade de Díogo
Stamoassí situados no lugar denorzn
nado Oaieíra, no distrito e munieípro
de Mar de Espanha, Estado de Minas
Gerais, numa área de quarenta e
quatro hectares. sessenta e cinco ares
(44,65 haj delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
seiscentos e oitenta e sete metros "
(637m) no rumo magnético de trinta
graus sudoeste (300 SW) do pilar
central do estábulo de alvenaria, par.
tencente ao SI', Dlogo Stambasst, e
os lados a partir do vértice conslde
rado, têm os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: quatrocentos
metros (400m). quarenta e cinco
graus sudeste (450 SE); quinhentos
metros (500m) ..trinta graus sudoeste
(300 SW'); setecentos e setenta e três
metros (773m) , sessenta graus noro
este (600 l'rw)'; quinhentos metros
'(500111), trinta graus nordeste (30 0

NE) ; quatrocentos metros (400m)
setenta e cinco graus sudeste (756
SE) .

Art . 2. o O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêete Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e cínquenta cruzeiros
(Org 450.0u) e será transcrita no livro
próprio da .Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3, o Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.Q da Re
pública.

GETULIO V Al{GAS

João çneotae
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DECRETO N;'J 3D.806·~ DE 30 DE !IBlÚL
DE +952

Autoriza (J cidadão brasileiro- Anis
Fadul a pesquisar quartzo e csso.,
ciados, no município de Poá, Esta
do de São Paulo.

o Presidente da República usando
do da atribuição .que lhe confere o
art. 87, n . I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de -Ml_
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Anis Fadul a pesquisar
quartzo e associados, em terrenos de
'oronríedade de Walter Gonelí e S'..i-'1
mulher, no bairro do Cambn-í, distri
to de Ferraz de Vasconcelos, municí
pio de Poá. Estado de Sáo pa~lD,

numa área de quatro hectares, Cl11
quenta e sete ares e oitenta centrá

.res (4,5780 ha) delimitada por um
polígono irregular que tem um ver
tice a cento e noventa e nove metros
e cínquenta centímetros (199,50m),
no rumo magnético cmquenta e nove
gr-aus sudoeste (590 SW) do frontal
esquerdo. da casa de alvenarta, sede
da m-ormedade agrícola de LeOJ,ü
das 'I'omazal e os lados. a partir dês- 
se vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: sessenta e
seis metros ecinquenta centímetros
(&5,50m). cínquenta e dois graus e
dez minutos noroeste (520 10' NW);
cento e setenta e oito metros (173mJ,
trinta e quatro graus e cinco mínutos
sudoeste (340 05' SW); trinta e oito
metros (38n1) , quarenta e nove graus
e quarenta e cinco minutos sudoeste
(490 45'SW); cento e cínquenta e
dois metros (152m) ,cinquenta e cin
co graus e doze minutos sudeste (55')
12' SE); vinte e nove metros (29m),
dezenove graus e trinta e cinco mi
nutos sudoeste (190 35' SW); noven-.
ta e sets metros e cinquenta centt
metros (93.5úm) , sessenta graus e
Quarenta f' cin-co minutos sudeste
(600 45' SE); doze metros (12m). se
tenta e um graus e trinta minutos
sudeste (71. o 30' SE); trinta metros
(30m). dois graus nordeste .(2.0 NE';
cento e noventa metros (190m), trin
ta e quatro graus nordeste (340 NE);
cento e setenta e seis metros e eín
qüenta centímetros (l7G,5f);n), .~es
senta e quatro graus e trinta mmu
tos noroeste (64? 3C' NVvJ.

Art. 2. 0 O título da autoneaçêo de
pesquisa, .que será uma via autêntt-

ce dêste Decreto, pa-gará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e se
rá transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral do Míntstér!c da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
131.o da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

JOctO cieotas

DECRETO N." 30.~'0'1 --DE 30 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza o cidadâo brasileiro Manuel
da Silva Franco a pesquisar talco
e associados no município de Pon
ta Grossa, Estado do Paraná.

O Presidente da República usando
do davatribuiçâc que lhe confere o
art. 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta>

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuel da Silva Franco a
pesquisar talco e associados em terre
nos devolutcs situados no lugar de
nominado Barra ou Moura, no dís
tríto de Isaíacoca, município de Ponta
Grossa Estado do Paraná, numa
área de duzentos e quatorze hectares
e vinte e nove ares (214,29 11a) delt
autada por um polígono mistúinco
que tem um vértice na margem du-et
ta do rio Ribeirão a trezentos e s-e
tenta e oito metros e sessenta e cín
co centímetros (378.65m) no rumo
magnético de quarenta e três graus e
dez minutos sudeste (430 10'SE) da
barra do carrego do Monjolo Velho,
afluente do rio mencionado, e os la
dos, a partir do vértice considerado.
com os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos a saber: parte retd
linea setecentos e vinte metros .....
(72Dm). trinta e quatro graus e vinte
e cinco minutos sudoeste (340 25'
8Wl; oitocentos metros (300m), qU8.
renta gT3US e cincüenta minutos SB
doeste "('Wo 50' S''N); mil e oitenta e
oito metros O.OEEm). quarenta e no
ve graus e dez minutos noroeste (490

10' (NVn; oitocentos metros (80,Qm),
quarenta sreus e cíncüenta minutos
no-rdeste (400 50' NEj-; oitocentos e
noventa metros (890m), trinta e seta
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graus nordeste (370
• NE); e a p.m:te

ourvelinea é constituída pela 1111118.'
que perlol1ga a margem direita do rio
Ríbeírâo, para jueante na trecho
compreendido entre as extremidades
do último e do primeiro, lados retiü
neos.

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil cento e clnuüenta cruzeiros
(CrS 2.150,00) e será transcrito no
livro próprio 'da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Mtnístér!o
da Agricultura.

Art. 3. 0 R-evogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952;
131. o da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARG.I\.S

João Cíeotas

DECRETO N.? 30. eC3 - DE 30 DE snarr,
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Anis
Fadul a pesquisar argila e associa
dos no muniC'ipio de Suzana, Esta
do 'de São Paulo.

o Presidente da República usando
da a t rí b u í ç â o que lhe ·ccnÍeroz o
art. 87, n. I, da Ccnstítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-Ieí n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mí,
nas), decreta:

Art. 1.0 FIca autorizado o cidadão
brasileiro Anis Fadul a pesquisar ar
gila e -assocíados, em terrenos de pro
priedade da Caixa de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários da Estra
da de Ferro central do Brasil, no tu
gur denominado Parque Suzana, dis
trito e munícipío de Suzano, Estado

'de São Paulo, numa área de cento e
oito hectares (108 naj deltmíntada
por um retângulo que tem tun vér
tice a quatrocentos e sessenta ma
tros (460m), no rumo verdadeírc, ::;e~

tenta e seis graus nordeste (760 NV;)
do marco quilométrico número qua
trccentos e sessenta e quatro (km .
434) da Estrada de Ferro Central do
Brasil c os lados, dívergentss dêsse
vérblce. cs aeguíntca comprimentos 8
rumos verdadeiros: mil e quinhentas
metros (1. 500m) , trinta e um graus

-sudoeste (31° SW); setecentos e se
tenta metros (770m), cinqüenta e
nove graus sudeste (5!P SE).

Art. 2. ° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêsta Decreto, pagará a taxa de
mil e oitenta cruzeiros tors 1.080,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministérro da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1852;
131. o da Independência e 64. ° da Re
pública..

GETULIO VARGAs

João Cleojas

DECRETO N.? 30.809 - DE ·30 DE ABRIL
DE 1952

Classifica as localidades do Território
Nacional, nas categorias previstas no
art . 122, do cotuao de Vencimentos
e Vantagens dos Militares.

O Presídcnte: da República, usando
da atribuição que lhe confere o item
I do art. 87, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 38.0 classificadas, nas cate
gerias abaixo especificadas, as se~

guintes localidades:

Categoria "A":

Amapá, Barracico Branco, Boa Vista
do Rio Branco, Brasília, Oasalvasco,
Olevelândía, Coimbra, Cucul, Fernando
de Noronha, Guajará-Mírtm, Içá, Ma
capá, óbtdos. Oiapoque, -Pôrto veino.
Ria Apa, 85.0 Luís de Cáceres, Ta
batinga, Tocantins e Vila Bittencourt
(Japurá) .

Oategor!a "8":

Ilha da República, Ilha da Trindade,
Príncipe da Beira c as demais lona
hclades situadas nos 'I'erritórios Fe
derais de Rio Branco e Acre.

Categorra "C":
Abrolhos. Bela Vista, Corumbá, Ei

runepé. Poz de Iguaçu, Guarapuava,
Ilha do Mel, Ladárto, Porto Esperança.
'I'ereaina. Fazenda Jardim, Guaíra,
.Joazeirc, Pu-apei-a, Iguaçu rí.eran
jeírasr , P8..~i:r\8" Miranda. r-ctrouoe.
Pórf.o Muvtinhc, Santa Rosa, Três
Legue..s, Campo Grande, Belém do
Pari, Port.aleaa, N~t1l1, Recife. Sai
vadcr tBahia i , Usupcs e as demais
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.situadas nos Estados do Amazonas,
Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pernam
buco, Alagoas, Selgípe,Bahia; Espírtto
Santo e Mato Grosso.

Categoria "D":

São Luís Gonzaga, Santo Angelo e
Ipamerf.

Categoria "E":

Pôrto União, União da Vitória,
Lages e Santiago do Boqueirão.

Art. 2.::: O presente Decreto emtra
em vigor a partir da data da publi
cação do Código de Ver•címemtcs e
Vantagens dos Militares (23 de ja
neiro de 1951), revogadas as. -díspo
síções em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1952:
131.° da Indepéndência e 61.° da Re
pública-o

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guúlobeí,
Cyro Espirito Santo Cardoso.
Nero Moura.

DECRETO N .0. 30.810 - DE 2 DE M,UO
DE 1952

Determina e novamente classifica as
localidades do Território Nacional,
nas categorias pTevzstas nos artigos
122 e 123 do Código de Vencimen
tos e vanta.gens aos Militares.

O Presidente da República, usando
da atrfbuicâo cue lhe confere o ar
tigo 87, ítem r, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Sâo classificadas nas ca
tegorias abaixo especificadas, as se
guintes localidades:

Caicçorui "A"
Barranco Branco. Bela Vista do

Norte (Município de São Luiz rte
Oáceres: , Brasília. Casalvasco. Cortxa,
Cruzeiro do- Sul, Cucui.Fórtuna. Gua
jará-Mírnn Iça, Ilha da República,
Ilha da Trindade. Pôr to Espertdiâo.
Prtncipa da Beira, Rio Ana, Taba
tlnga. Tocantins e Vila Éittencourt
(Japuráj .

Categoria "B"

Abrolhos, Boca do .acre, Eíruneon,
Forte Porto Cancro (Coimbra), Guat
ra. Pôrtc Murtinho. Uaupés e as de
mais rocaridades situadas nos Terri
tórios Federais de Fernando de No-

ronha, Rio Branco, Amapá, Acre e
Guaporé .

Categoria "C"

Bela Vista, Corumbá. F6z do Igua
çú. Guarapuava. [lha do Mel, Ladá
rio, Pôrtc Esperança, Sào Luiz de
Cáceres. Tereaina e as localidades. st
tuadas nos Estados do Amazonas e
do Pará.

Categoria "D"

Palmas, São Luiz Gonzaga, Santa
Rosa e as demais localidades situa
das nos Estados: Maranhão Piauí,
Ceará, Rio Grande ac Norte Paraíba.
Pernambuco. Alagoas Sergipe. Bahia.
Espírito Santo. Mato Grosso e Goiás.

Categoria "E"

'As demais localidades 'situadas nos
Estados do Rio de Janeiro, São Paulo,
Paraná, Santa Catarina Rio Grande
do Sul e Minas Gerais e no Distrito
Federal.

Art. 2 o O presente Decrete entra
ra em vigor na data da sua publt
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. em 2 de maio de
1952: Pl.° da Independência e 64'3
da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guil!o
bel.

Cyro Espirito Santo Cur-
doso.

Nero Moura.

DECRETO N.o 3().811- DE 2 DE I\'BIO
DE 1952

Abre ao Poder Jiuiicíôrío - Justi-
ça Eleitoral - o crédito especial
que especifica.

O Presidente da República, usando
da autortzacão contida no art. 1.0 da
Lei n.v 1.534, de 31 de dezembro de
1951, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do
Regulamento Geral de Contabilida
de Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário o crédito especial de setenta e
seis mil, setecentos e oitenta e nove
cruzeiros e setenta centavos (Cr$
76.789,70), destinado ao pagamento
de gratífícaçôes por serviços eleito-
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rais devidas a juízes eleitorais do
'I'ríbunal Regional Eleitoral do Pará
l;elativamente ao exercício de 1946.

Art.. 2,0 1J:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposicôes
em contrário. -

Rio de Janeiro, 2 de abril. d-e 1952;
131.0 da. Indépendêncía e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

Horácio t.ater,

DECRETO N.O 30.812 - DE 2 DE
MAIO DE 1952

Requlamenia dispositivos da Lei nú
mero 1.474, de 26 de novembro· de
1951.

o Pr-esidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número L da oonsutu'cão, e

Considerando que a Lei 11.° 1.4T4,
de 26 de novembro de 1951, alterou
as leis referentes ao Impôsto de Ren
da, consolidadas pelo Decreto número
24.239, de 22 de dezembro de 1947;

Considerando, ainda, que as novas
disposições, por sua complexidade e
relevância, carecem, para perfeita
aplicação, de normas claras e preci
sas, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o Re
gulament-o que com sete baixa .assi
nado pelo Ministro de Estado dos Ne- '
gócios da Fazenda, para a perfeita
execução de dispositivos da Lei nú
mero 1.474, de 26 de novembro de
1951.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da
República,

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer

REGULAMENTO A QUE SE REFE
RE O DECRETO .N.o 31).812, DE 2
DE MAIO DE 1952:

Art. 1,0 Os aumentos de capital
realizados pelas sociedades de qual
quer espécie, no ano de 1952, com re
cursos provenientes de r e s e r v a s
acumuladas até 31 de- dezembro de

1951, e já trib-utadas, ficarão sujeitos,
excepcionalmente, ao impôstode 15%
(quinze por cento), a ser recolhido na
fonte .pela pessoa jurídica.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo,
nâo se computarão as provisões, fun
(tos e reservas não tributados em poder
da pessoa jurídica.

§ 2.° O impôsto a que Se refere
êste artigo será recolhido por- meio
de guia à repartição competente,
acompanhada da' cópia da Ata ~ da As
sembléia Geral ou de uma via do ins
trumento de reforma do contrato so
cial e o seu pagamento será feito em
12 (doze) prestações iguais. mensais
e sucessivas, sendo a primeira dentro
de 30 (trinta) dias, a contar da data
da Assembléia Geral que aprovar o
aumento do capital. no caso das so
ciedades por ações, ou da reforma do
contrato social, no caso das sociedade
de pessoas,

§ 3.0 O ímpôsto excepcional pre
visto neste artégo, incidindo sôbre os
aumentos de capital com a utilização
de reservas já tributadas na pessoa
jurídica, exclui nova tributação pro
porcional em poder desta e comple
mentar em poder da pessoa física,
recaindo o ônus sôbre OS sócios ou
acionistas, titulares de ações nomi
nativas ou ao portador.

Art:. 2.° Os aumentos de capital
das sociedades de qualquer tipo, rea
lizados no ano de 1952. mediante a
reavaliação do ativo imobilizadol ad
ourrlcto até 31 de dezembro de 194$,
sofrerão. excepcionalmente, a tribu
tação de 10% (dez por cento). a ser
recolhida na fonte, pela pessoa ju
rídica.

§ 1.0 A reavaliação a que se refere
êste artigo deverá, para os efeitos da
tributação ex-cepcional, ser examina-·
da e aceita pela Delegacia Regional
ou Seccional do Impósto de Renda
competente, à vista dos documentos
que instruirem a respectiva guia de
recolhimento, e não 'poderá ultrapas
sar os seguintes coeficientes (multi
plicadores) :

a) para os bens adquiridos an
tes ou durante o período de
1925 a' 1929 ". 8,0

b) para os bens adquiridos no
perIodo de 1930 a 1934 7,5

C) Idem, idem de 1935 a 1937 6,5
d) Idem, idem de 1938 a 1939 4,0
e) Idem, idem de 194.0 a 1942 3,0
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f) Idem, .Idem de 1943 a 1944 2 O
g) Idem, idem de 19.45 a 1946 1:5

2.° São abrangidos pela tributa
ç~o excepcional, de que trata êste' ar
ugo, os aumentos de capital realiza
dos llO ano de 1852, com a utilização
de reservas ou fundos constituídos
mediante reavaliações do ativo imo
bilizado, efetuadas antes da Lei nú
mero 1.474, de 26 de novembro de
1?-51, observados os períodos e coen
<:le!1tes estabele-cidos no parágrafo aJ1
tenor.

§ 3.°. Só poderão fazer o aumento
de c.apItal~ mediante reavaliação, com
'~ tributação excepcional de que trata
êsta artégo, as sociedades que, tiverem
o seu capital integralizado. não' sendo
admitida a reavaliação para fins de
pagament-o ou de integralízaçâo das
ações ou das cotas.

_§ 4.° O montante da reavaliação
nRO será, em tempo algum, compu
t~do para o cálculo das deduções pre
vistas nas letras â, e e f do art , 37
do Regulamento aprovado pelo De
creto n.? 24.239, de 22 de dezembro
de 19<17.

§ 5.0 O recolhimento do ímpôsto
será feito pela pessoa jurídica, por
meto de guia, em 24 (vinte e quatro)
prestações mensais, iguais e sucessl
vas, sendo a primeira dentro de 30
(trinta) dias, a contar da data da
Assembléia Geral que autorizar o au
mento do capital, no caso. das socíe
dades por ações, ou .da reforma do
contrato social, na caso da ssociedades
doe pessoas.

. § 6." O ímpôsto excepcional pre
VIsto neste artigo, incidindo sôbre os
aumentos de capital mtdiante reava
liação do ativo, substitui a taxação
prevista no art. 43, § 1.0, alínea h do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.o-24.239, de 22 de dezembro de 1947
constituindo ônus da pessoa jurídic~
e excluindo a tributação complemen
tar em poder da pessoa física ou ca
fonte,

Art. 3.° -Nos casos dos arts. 1.0 e
2.°, observar-se-ão .as seguintes re
gras:

a) as novas ações resultantes do
aumento ~u as ações anteriores cujo
valor nominal Iôr acrescido serão no
minatívas e Só poderão ser transfe
ridas ou convertidas em ações ao por
tador, depois do prazo doe um ano no
caso do art. 1.0, e de dois anos' no
caso do art. 2.°; ,

b) nenhum sôcio das sociedades
em nome coletivo, em comandita 'sim
ples, de capital e indústria e por
cotas de responsabilidade limitada
poderá ceder a sua cota, ainda que
o contrato se refira a diversas cotas
para cada sócio, ante sde integral
mente. pago o ímpôsto;

ci nenhuma sociedade beneficiada
-p:::los arts , 1.° e 2.° poderá, antes de
mt8.gralmente satispeítc o pagamento
do Jmpôsto, diminuir o próprio capi
tal, mcorporar-se a outra, fundir-se
para organizar 'uma terceira, nem dis
solver-se, salvo casos de morte ou fa
lência, a não ser que satisfaçam o ím
pôsto nas taxas normais;

d) o nâo pagamento do impôsto
ou de suas prestações, nos tempos
próprios, ou. qualquer infração às li
mitações constantes dêste artieo e dos
arts. 1,0 e 2:°, fará cessar os~favores
neles concedidos, sujeitando a socie
dade e os sócios ao pagamento do im
pôs to sôbre pessoa Jurídica e sôbre
pessoa física, nas taxas normais
com:putando-se, para êsec fim, os re~
colhímentos efetuados'

e) os aumentos d~ capital, reali
zados pelas sociedades, no ano de
1952, com a utilização de ações novas
ou cotas, recebidas de outras socie
dades de que forem acionistas ou só
cias, por fôrça dos arts. 1." e 2.°, e a
conseqüente distribuição de ações ou
cotas, nao sofrerão nova tributacão
proporcional e complementar on "n;'
fonte.

Ar~. 4.° O Impôsto de que trata
a LeI n.c 154, de 25 de novembro de
1947, e regulamentada pelo Decreto
n.» 24.239, de 22 de dezembro de 1947,
com as modificações das Leis núme
ros 1.473 e 1.474, de 24 e 26 de no
vembro de 1951, respectivamente, será
cobrado, nos exercidos de 1952 a 1956
inclusive, acrescido de uma taxa adi:
cipnal restituível.

§ 1.0 A taxa adicional a que alude
êste artigo será:

a) de 15% sôbre o montante do
ímpôsto a pagar PEjOS contrfbuíntes ;

b) de 3% sôbre as reservas e lucros
em suspenso OU não distribuídos em
poder de pessoas jurídicas, formados
a partir do ano base de 1951, inclusi
ve, salvo o f~_ndo de res-erva legal e
as reservas técnicas das companhias
de seguro e de canítalízacão:

§ 2.° A taxa· adicional ' de 15%
(quinze por cento), de que trata a
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letra a 'do parágrafo anterior, incidi
rá, quanto as pes:was físicas referidas
na PARTi: PRIMEIRA DO TíTULO!
do Regulamento aprovado pelo De
ereto 11.0 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, sôbre os impostos superiores
a Cr$ 10, c'Ü-a,.fJ'O (dez mil cruzeiros).

§ 3.° Os lançamentos' relativos à
taxa adicional de 15% (quinze por
cento j , referida na letra a do § 1.0
dêste arbígo, a que estão sujeitas as
pessoas físi-cas e jurídicas, terão por
base o ímpôsto de renda devido em
cada um dos exercícios de 1952 a 1958
(anos base de 1951 a 1955), inclusive.

§ 4.° A taxa adicional de 15%
(quinze por cento) referáda na letra
a do § 1.0 dêste artigo, a «ue estão
sujeitos os contribuintes de "que tra
tam os arts. 92. 96, incisos 3.° a 5.°,
97 e 98 do. Regulamento aprovado pelo
Decreto n.v 24.239, de 22 de dezembro
de 1947, com as modifícacôes cons
tantes das Leis ns. 1.473. ê 1.474, de
24 e 26 de novembro de 1951, respecti
vamente, terá por base o ímpôsbo de
renda a ser recolhido na fonte, em
cada um dos exercícios financeiros de
1952 a 1956, inclusive.

§ 5.<' A taxa de 3% (três par cen
to), referida na letra b do § 1.0 dêste
artigo, . incidirá, sõbre a importância
das reservas e lucros susepnsos ou não
distribuídos, formados a uartir do ano
base de 1951. Inclusive, 'e constantes
das respectivas declaracões de rendi
mentes das pessoas jurídicas.

§ 6.° Na hipótese doe pagamento do
ímpôsto de renda de pessoas físícas ou
jurídicas. em quatro (4) prestações. a
taxa adicional de 15% (quinze por
cento), a aue se refere a, letra c' do
§ 1.° dêste artigo. será cobrada em
separado, como quinta f5.a) cota.

§ 7.° A multa de mora relativa à
prestação a Que alude o parágrafo an
terlor terá a mesma ap-licação 3. que
se destina o Tundo e não será resti
tuída.

§ 8.° A taxa adicional de 15%
(quinze Dor cento) , no caso do § 4.°
dêste artigo, será recolhida, em se
parado, por meio de guia, em 4 vias,
concomítantamente com o impôsto de
renda na. fonte ou as respectivas
prestações, quando permitidas.

§ 9." No caso da alínea b do § Lo
dêste artigo, a taxa de 3% (três por
cento) será cobrada conjuntamente
com a taxa referida no § 6.°.

§ 10. O montante do adicional a
que se refere êste artigo constituirá
tundo especial com personalidade
contábil e será aplicado na execução
do programa de reaparelhamento de
portos e ferrovias, aumento da capa
cidade de armazenamento, frigoríficos
e matadomos, elevação do potencial
de en-ergia elétrica e desenvolvimen
to de indústrias básicas e 'de agri
cultura.

ê 11. As importâncias provenien
tes da cobrança do adicional de que
trata êste artigo serâo, no decurso
do sexto exercício e, após O do res
pectivo reco'lhímento, com uma bo
nificação, restituídas em títulos da
dívida pública federal, cuja emissão
fica o poder Executivo autorizado a
fazer até a importância de .
Cr$ 10.000.000.COO,<Nl (dez bilhões de
cruzeiros) .

§ 12. Uma lei especial regulará a
aplicação do fundo a que se refere
êste artigo,deven-do suspender-se a
cobrança dos adicionais referidos, -se
até 1.° de julho de 19-52 não estive
rem aprovados os primeiros projetos,
com a colaboração expressa das en
tidades estrangeiras fínancíadoras

Río de Janeiro, 2 de maio de 1952.
- Horácio t.ater,

DECRETO N.O 3-0.,813 DE 5 PE
MAlIJ DE Hl52'

Autoriza a Companhia Híârc-Elétri
ca Pcrenaptmema a ampliar 8nrü;
instalações.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I .da Ccnstítulçào. e
nos têrmos dos artigos 1.0 e 2.° do
Decreto-lei TI.o 2.{}59. OP. 5' de março
de 1940, combinados com os artigos
10 e 11 do Decreto-lei n.c 2.231, de. 5
de junho de 1940;

Considerando que pela. sua, Resotu
ção n.v 748 a medida foi julgada eon
veníente pelo Conselho Nacional rle
águas ,e Energia Elétrica, decreta;

Art , 1.° - Fica' autorizada a Com
panhta Hídro-Elétrtca Paranapane
ma. a ampliar suas instalações no
Município de Cornélío Procópio, Es
tado do Paraná, mediante a cons
trução de uma usina geradora ter
moelétrlca, compreendendo um grupo
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GETULIO VARG."Il;.

. João, Cieojas.

Diesel-elétrico de 1. 070 HP, 750 K1;Y.
60 ciclos, 2·.400- volts e respectivos
acessórios.

Art .. 2.° -Caducará o presente ti
tulo, independente de ato declarato
r.c, se a ínteresasda não satisfizer 8,'>
condições seguintes:
"1 - Registrá-lo na Divisão de

Aguas, do Departamento Naciomvl da
Produção Mineral, do Míndstérto da
Agricultura, dentro de 'trinta (3{l)
dias a partir da SUa publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
novprazo de cento e vinte (120) .días,
a contar da data da publicação dêste
decreto, os, projetos e orçamentos res
pectivos , . "

lU - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. - Os prazos D.
que se refere êsbe artigo poderão ser
prcrrog adcscpor ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° ~ l1:ste Decreto entra em
vigor na .data -de sua publicação.

A:rt. 4.° - Revogam-se as dispo
sições em contrároí ,

Rh de Janeiro, 5, de maio de 1952,
131.° da Independência e -€4.o d~

República.

DECRETO N.? 30.814 - DE 5 ns
MAIO DE 1952

Outorga concessão ao Ministério da
Educação e Saúde para estabelecer,
nesta Capital, uma estação de ra
âiotelenísão,

o .Presidente da República, usando
da. atrtbuíçáo que lhe. confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituiçâo, aten
dendo ao. que solicitou o Ministério
da Educação e Saúde e tendo em vista
o disposto no artigo 5.° n.v XII da
mesma Constituição, decreta: '

Artigo único. fica outorgada con
cessão ao Mímstér!o da Educacão e
saúde, para estabelecer. nesta Capi
tal, nos tãrmos do artigo '4.°, pará
grafo ?o, do Decerto n.» 29.783, de
19 de Julho de 1951, a título precário,
sem direito de exclusividade, uma es
tação de radíotelevísão, destinada a
executar os serviços de radíctelevísâo.

parágrafo üníco. O Ministêrio da

Educaçã-o e saúde fica obrigado a
cumprir tôdas as exigências legais e
regulamentares existentes ou que víe,
rem a ser adotadas para os serviços
de radiotelevísâo, devendo submeter a
aprovação do Ministério da Viação e
Obras Públicas. nos 'prazos fixados no
artigo 16. letras g e h, do Decret-a nü
mero .21.111, de 1.0 de março de 1932.
.ri. documentação a que o mesmo se
ref-ere, sob pena de ser cassada a
concesso .objeto dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 5de maio de H}5~;

131.° da Independência e 64.0 da Repú
blica.

G~TULIO VARGAS

Alvaro âe souza Lima

DECRETO N." 30.815 - DE 5 DE
MAIO DE 1952 '

Cnstcrça concessão à Fundação Rádio
1Y1auá para estabelecer uma estação
de radiotelevisão nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar:"
tigo 87, n.? L da Constituição, aten
dendo ao que solicitou o Ministério
do Trabalho, Indústria e' Comércio, e
tendo em vista o disposto no artigo
5.°. n',c XII, da mesma Constituição,
decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Fundação Rádio Mauá. nos
têrmoa do parágrafo 2.°, artigo 4.",
do Decreto n.e 29.783, de 19 de julho'
de 1951,. para estabelecer, nesta Ca
pital, a titulo precário, sem direito de
exclusividade, uma estação d-e radío
televisão, destinada a executar os ser
vlçós de radlctelevísâo ,

Parágrafo único. A Fundação Rá
(lia Mauá fica obrigada a cumprir tô
das as exigências legais e regulamen
tares existentes ou que vierem a ser
adotadas para os serviços de radíobe
Ievísâo, devendo submeter à aprova
ção do Minístério da Viação e Obras
Públicas. nos prazos fixados no artigo
}6 letras g e h, do Decreto número
21.111, de 1.0 de març-o de 1932, a do
czunentação a que o mesmo se refc
Te, sob pena de ser cassada a con
cessão objeto dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1932;
131.° CÍ.a Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de souza Linta
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'DECRETO N.o 30 816 - DE 5 DE
1\IAIO DE 1952

Outorga concessão à Sociedade Cid
tura "A Voz do Espaço" para es
tabelecer uma estação de nuiioteíe
visão na cidade de São Paulo, capital
do Estado de São Paúlo.

o Presidente da República, usando
da2.tribulçllo que lhe confere o ar
tigo 87, n.e 1. da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Sociedade
Rádio Cultura "A Voz do Espaço" e
em vista do disposto no .artágo 5,°,
n.c XII, da mesma Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica outorgada con
ceesâo à Sociedade Rádio Cultura '.Ii
Voz do Espaço", nos têrmos do 'at
tigo 4,° .. parágrafo 2.c do Decreto nú
mero 29,78:3, -de 19 de julho re li}51.
para estabelecer, a titulo precário sem
díreíto de exclusividade. na 'idade de
São Paulo, capital do Estado de São
Paulo. uma estação de radíotetevteâo,
destinada a executar vos serviços de
radíotelevlsão. de acôr'do com as clàu
SUjas que com êste baixttm,:ts"m:::.das
pelo Mtnistro da Viação e Obras ê'ú

bhcas ,
Parágrafo único. O contrato Iecor

rente desta concessão deverá ser assa
11?C<O dentro de 60 (sessenta) dias J.
contar da data da publicação deste
Decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula a
ccncessào .

Rio de Janeiro, 5 de maio de 195''2;
131 o da Independência e 64,0 da H.e~

pública ...

GETÚLIO V ARCAS.

Alvaro de Souza L'ima

DECRETO N.o 30.817 - DE 6 DE MAIO
DE 1932

Dá nova redação ao aruço 3.° do De
creto n.o 28.966, de 13 de dezembro
q.c 1950.

o Presidente da República, Usan
do da. atrruuiçâo Que lhe confere O<
artigo 87, inciso X, da Constituicác
decreta: -

Art. 1.° O artigo 3.° do Decreto
D.O 28.966, de 13 de dezembro de 195V,
passa a ter -a seguinte redação:'

"Art. 3.° As inspeções de saúde se-
rão realizadas, em princípio, nas se-

desdas Regiões Militares, Distritos
Navais ou Zonas Aéreas, pai' Juntas
constituídas de três médicos milita
res da ativa, 'podendo, excepcional
mente, funcionar com dois ou um,
apenas" .

Art. 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data de sua nublicacác, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 dé maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da RE:-
pública. .

G'E.TULrO VARGAS.

Renato de Almeida Guillo
bel.
Cyro Espirito Santo Car-
doso.

Nero Moura.

DECRETO N.o '30.813 - DE 6 DE MAIO
DE 1952

Altera denominação de CUTSO.

o Presidente da República, usando
da atribuicão Que lhe confere o ar
tigo 87, item r, da Oonstituíção, de
creta:

Artigo único. O curso de química
industrtal, a que se refere o Decreto
n.v 6.489. de 5 de novembro de 194{i,
tendo adquirido autonomia, passa a
denominar-se Escola Superior de Q1.li
mica do Paraná,

Rio de Janeiro. 6 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETYLJO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.? 30 819 _ DE 6 DE l'.'IAIO

DE 1952

Concede outorizaeão para funciona
rietüo à0 czo-so medico da Focul
daele !Ze Meclicina de Ribeirão Preto.

o Presácente da República, usando
cLt atrrbuicâo que lhe confere o ar
tlgo I 87, ttem 1. da Constltuíçâc e nos.
termos «o at'tif;'o :::3 da Decreto-lei nú
mero 121, de 11 de maío de 1938, de
ereta ;

Artigo 'único. E' concedtda autoriza
ção para funcionamento do curso mé
dico da P'aculdade de M:edidlla de Ri-
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belrâc-Prstr-, da Universidade de Sâo
Paulo. com sede em Riceírão Preto,
Estado de 88,0 Paulo.

Rio de Janen-o, 6 de maio de 1952;
1po da Independência e 64° da Repu
bltca..

G:S~ULIO VARG.'I.S.

F. Simões Filho.

DECRETO N." 30.820 - DE 6 DE MAIO
DE 1952

Sumrime o Consulado honorário do
Brasil em Port-Artliur e cria uma
Icepartiçãc nonorarta da mesma ca
tegoria em Giüoecton ,

O Presidente da República, usando
da atribuição oue lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do artigo 16 do Decreto-lei
n." 9.121, de 3 de abril de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica suprimido o Consula
do honorártc do Brasil em Port-Ar
thur- e criado o Consulado nonorãrio
do Brasil em Galveston, Estados
Unidos da América, subordinado ao
Consulado do Brasil em Houston.

Art. 2.° O presente Decreto entra-"
rà em vigor ria data da sua publica
çã-o.

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves (..a Fontoura.

DECRETO N.O 30.821 - DE 5 DE M.\IO
DE 1952

Cria o Consulado _honorário do Brasa
em Basiléia, Suíça.

O Presidente da República, usando
da atribuição qU'3 lhe confere o artt
go 87, n.e I, da Constituicãc e nos
têrmos do art. 16, do Decreto-lei nú
mero 9.121, de 3 de abril de lS4c,
decreta: .

-Art . l.0 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em Basiléia,
Suíça, subordinado ao Oonsuludc em
Zurique.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua rU~

blicação.
Art. 3.° Revogam-se as -disposíçôes

em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1952;

131.° da Independência e 54.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N,» 20 822 - DE 6 DE !{.A.I~)

DE 1952

Promulga a Convenção para a P1e
oencao e a Represeãa do Crime de
Genocídio, concluída em Paris, a
11 de dezembro de 1948, por ocnstéo
da IH Sessdc e2a As"ernbléia Ge
ral das Nações Unidas.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Tendo o Cong1"8SS0 'l"acional apro
vado pelo Decreto Legislativo n.? 2.
de 11 de abril de lS51, a convenceo
para a Prevenção e a Repressão do
Crime de Genocidío. concluída em
Parfs a 11 de dezembro de 1948, por
ccasíâo da IrI sessão da Assembléia
Geral das Nações Unidas: e tendo
sido depositado no Secretariado Ge
ral da" Organização das Nações Uni
das, em Lake Success, Nova York, a.
15 de abril de 1952, o Instrumento
brasileiro de ratificação:

Decreta que a referida Convenção,
apensa por .cópia ao presente Decre
to. seja executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém,

Rio de Janeiro, em 6 de maio de
1952: 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura,

DECRETO N.o 30.823 - DE 7 DE NrAIO
DE 1952

Proruuça o Acôrdú sôbre Investimentos
entre o Brasil e a Itália. conCluído
per troca: de notas, assinadas no Rio
de Jcne.ro, a 5 de julho de 1950.

o Presidente da República dos Es
t-idos Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
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GETULIO VARGM.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

João Neves da Fontoura.

o Presidente da República, usan-.
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item 1. da Constituíção, cle-
ereta: .

Art. 1.0 A gratrfleaçâo de Téc.ni.
co Mãlítar prevista no artigo 5ü da
Lei n.c 1.316, de 20 de janeiro de
1951, também será concedida ao en
genheiro militar que rôr designado,
em Boletim Interno da Organização,
para exercer funções nas dependên
cias abaixo especificadas:

- Na base de 2{i%:

1. - Diretoria de Transmissões do
~~~cito, nas seguintes dependên-

a) Serviço Rádio Telegráfico do
Exército;

1) ü.aboratórío Rãdio;
c) Laboratório Químico.
Art. 2.° Fazem jus à Diária In

dustrial os militares que exercerem
funções nas Organizações abaixo es
pecíficadas, e que não tenham sido
contemplados com a Gratdflcaçãc In
dustrial:

'1 - Rêde E12'~rica plquete-Itajubá ;
Estabelecimento General Gustavo
Cordeiro de Farias; Estabelecimentos
de Material de Intendência; Estabe
lecimentos de Subsistência Militar;
Estabelecimento Central de Trans
portes do Exercito: Bases Navais e
Fluviais e Base Almirante Castro e
Silva; Centro de Reparos Almirante
Morais Rêgo; Serviços Industriais e
de Oficinas dos Departamentos de
Hidrografia, Navegação e Sínalízaçâo
Náutica da Diretoria. de Hidrografia
08' Navegação.

2 - Também farão jus a essa Diá
ria os militares em atividade no Ser
viço de Tecnologia do Exército e no
Instituto Militar de Tecnologia que
por designações dos respectivos Che
res. estejam encarregados da execu
ção, em horário industrial, dos tra
balhos nos Laboratórios, Oficinas de
Manutenção, Seções Especializadas e
Comíssõea Especiais das referidas Or
ganizações.

DECRETO N.o 30.S2,5 - DE 7 DE;

!\MIO DE 1952

Especifica novos cargos era orçtmiza
çôes militares que: dão direito às
Gratificações de Técnico aííuar
prevista no art. 56 e de Serviço
Industrial a que se referem os arti
gos -64 e 66 d·) Códif/O lle Venci
mentos ~ Vantagens dos Militarés.

DE 7 DEDECRETO N.() 30.1.:124
MAW o» 1:;;),3

Promuiçào Acôrdo de Migração entre
o Brasil e a Itália, assinado no Rio
de Janeiro, a 5 de julho de 1950.

D,O 1, de 22 de janeiro de 1952, o
Acôrdo sôbre Inveetímentos entre os
Estados Unidos do Brasil e a Itália,
concluídos por troca de notas, asst
nadas no Rio de Janeiro, a 5 de .ju
lho de lP50; e havendo sido troca
dos na mesma cidade, a 28 de abril
cte 1952, os 'respectivos Instrumentos
de ratificação:

Decreta que o mencionado Acõroo,
apenso por cópia ao presente Decreto,
seja executado e cumprido tão intei
ramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, 7 de mato de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica.

Rio de Janeiro, em 7 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64,° da
República.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do 'Brasil:

Havendo o congresso Nacional apro
vado, pelo Decreto Legislativo n.c 28,
de 22 de agôstc de 1951, o Acôrd., de
Migração entre os Estados Unidos do
Brasil e a Itália, firmado no Rio de
Janeiro, a 5 de julho de 1950; e ha
vendo sido trocados na mesma cidade,
a 28 de abril de 1952, os respectivos
Instrumentos de ratificação.

Decreta que o mencionado Acôrdo,
apenso por cópia ao presente Decreto,
seja executado e cumprido tão intei
ramente como nêle se contém.
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GETULIo VARGAS-:

.b:. Simões Filho.

AI·t. '3.° Na conformidade do- ar
tigo 65 da Lei citada no art. 1.0 dêste
Decreto, também farão jus à Grati
ficação Industrial os militares. que
servirem- na dependência abaixo es
pecificada:

Categoria C - (20%J.

1 - Diretoria de 'rransiaíssões do
Exército: .

a) Laboratório Cíne-Fotográf'cc ,
Art. 4.° .aste Decreto entrará em

vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em "contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.
Curo Espírito Santo Cardoso,
Nero Moura. .

DECRETO N.o 30.826 - DE 8 DE
MAIO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas- pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o Presícente da República. usando
da atríbutçâo que lhe ....onf-ere o ar
tigo 37, item I, da Constituição, de
creta:

Art LG Fica alterada a lotação
numérica de repartições atendidas
pejes Ouadros Permanente e Suple
mentar do Mínisterro .da Educaçã-o e
Saúde. apr-ovada pelo Decreto núme
ro 24.131- de 27 de novembro de i947,
para efeito de ser transferido um
cargo da carreira de Oficial Admínis
tratlvo. com o atual ocupante Mer

.' cedes Franco Ramírez, da lotação per-
mcneute do Serviço de Biometria Mé
dica do Departamento Nacional de
Smkl oO par., igual íotacào da Divisão
de Orcaruzacãc Sanitária do mesmo
Depa rtamer.to .

Art. 2:) ftste Decreto entrará em
vigor na data de sua' publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disp-osições
em con trárto .

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1952;.
131c da Independência e 64° da Re
pública,

DECRETO N.? 30.S27 - DE 8 DE
iI"J:AIO DE 1952

Abre co Poder Judiciário '- Justiça
Eleitoral - o crédito especial que
eepeciticc,

o Presidente da República, usando
da. autorização contida no artigo 1.0

~ da Lei n," 1. 382-A, de 12 de junho
de 1951 e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos -têrmos do art. 93 do
Regulamente Geral de Contabilidade
Pública, decreta;

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário o crédito especial de Cr$
340.000,00 (trezentos e quarenta mil
cruzeiros) ,. para pagamento de gratí
flcações por serviços eleitorais, relati
vas ao exercício de 1950, no Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso,

Art.. ~y nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con trarão.

Ri.o de Janeiro, 8 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64.° da ne
pública.

GETULIO VARGAS,

Francisco neorão de Lima.
llorácio t.ater,

DECH,E,TO N,o 30.828 DE 8 DE

:MAIO DE 1952

Re7;oga o c-i, 4.° do Decreto nzlme
ro 29 134, de 15 de janei1'O de 1951.

r O Presidente da República, usando
do, atribuíçáo que lhe confere o item I
do art . B7 da Constituição, decreta;

é rt . 1.;;- Fica revogado o art. 4.°
do Decreto n.o 29.134, de 15 de janeiro
de :951,

Art. 2.° 11ste Decreto entrará em
ViS0,t na data da sua publicação, re
vogadas 8.5 disposíçôea em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1952;
131° da Independência e 64.° da Re
pública..

GETU!.IO· VARGA~.

Horácio t.ater .
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DECRETO N.? 30.829 - I:E 8 DE
MAIO mo': 1952

Autoriza a S. A. de Cimento, tâme
raç'âo 6 Materiais de Construção
-Oinnmcr" a lavrar calcário e 'as
sociados no mumicipio de Arrôio
GT(!''j;dc, Betcuio do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
ttgc B7, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o Í.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

ArL 1.0 FIca- autorizada a S. A. de
Cimente, Mineração e Materiais de
Construção "Cimímar" a "lavrar cal
cário e associados, nos lugares deno
minados Arroio do Parapó ou Palma
e Sanga do Ohasqueíro, no distrito e
município de Arrôío Grande, Estado
do Rio Grande do Sul, numa área
de duzentos e dois hectares, cin
qüenta e cinco ares e trinta e três
centrares (202,553311a) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice localizado na confluência do
arrôíc da Fonte na sanga da Pedreira
ou Obasqueíro e os, lados, a partir
dêsse vértíce. os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: trezentos e
cínqttenta . e cinco metros (355 m) ,
trinta mínutcs noroeste (0° :30' NW);
duzentos setenta e cinco metros
(275 m) , trinta e oito graus e em
qüenta minutos nordeste (28° 50' NE) ;
ta'ezeutos quarenta e CÍl1CO metros
(345 mj , trmta minutos nordeste (00
30 NE); cento e setenta metros 170
metros) quarenta e d-ois graus e qua
renta e cinco minutos noroeste 42°
45' N"Vn; mil e quarent-a metros
<l,040'm), setenta e nove graus e
trinta minutos noroeste (790 30' xw»:
cento e cinqüenta e cinco metros 055
metrosj.' trinta e cinco graus' e dez
minutos sudoeste (350 10' SViT) ; seis
centos e cinqüenta e cinco metros
1(55111), quatorze graus e trinta mi
nutcs sudoeste (14' 3D' SW): q:'11
nhentos metros {501J rm , vinte e qua
tro graus e trinta minutos sudeste
CJ4° 31) SE); cento e noventa e cinco
metros (195rni , trinta e dois graus
e trinta minutos sudoeste (320 30'
svn: setecentos e cinco metros (705
metros), vinte e dois graus e trinta
minutos sudeste - (220 30' SE); seis
centos OItenta e sete metros e qua
renta centímetros (687,40 mi. sessenta
graus B quarenta e três minutos nor-

deste (soe 43' NE); quatrocentos e
vinte metros (·120 m) , oitenta e qua
tro graus uordcste . (84:) NE); quatro
centos e cinqüenta e cinco metros
(,1fJ5 nu. vinte e dois graus noroeste
<22 0 NW). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
213 do Ocdtgo de Min8.S· e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das se
gutntes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencicnauos neste Decreto.

Art. 25' O concessionário da au
tcrfzaçãc fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na f-orma da lei, os
tributos cue forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento dovdisposto no art. 68 (to
Código de j;I..stnas.

Art 3.° Se o ooncessícnárío da a11
torrzação não cumprir qualquer das
obrtgaçôcs que lhe incumbem, a au
tortzaçác de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 33 do Código de Minas.

Art. <1.~ As propriedades vizinhas
estão suíeítas às servídóas de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos arts. 39 e 40 do Código
de MUlas.

Art 5.0 O concessionário da eu
tcrtza çâo Será Ilscnliaado pelo Depar
tomento Nacional da Produção Mi,
11"'1'8.1 c gozará dos favores discrimi
nados no art.. 71 do mesmo Código.

Art . ü,v A autorização de lavra
terá per titulo êste Decreto, que será
tra-rscrtto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Mínlsterio da Agricultura, após o pa
gamento (Ia taxa de quatro mil e
sessenta cruzeiros reis 4.060,00).

Art. 7.c Revogam-se as díspostçôcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de W52;
13:;.0 da Independência e 640 da Re
pública.

GETULIO VA::G'~S.

.reão encetes.
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GETULIO VARGAS.

Su.príme cargo extinto

Rio da Janeiro, 8 de maio de 1952,
131.° da Independência e 64° da Re
pública.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n.? I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do art. 1.0, alí
nea n, do Decreto-lei n.c 3.1.95, de 14
doe abril de 1941, decreta:

,Art. 11.° Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureíro-Auxíllar (Alfândega do
Rio de Janeiro, padrão M, elo Qua
dro Suplementa-r do Ministério da
Fazenda, vago em virtude da trans
ferência de Maria Cândida Ferreira
dos Santos, devendo, a dotação cor
respondente ser levada a crédito da.

DE 9 DE

João cteotae.

DEORETO N.o 30.831
MAIO DE 1952

prímento de disposto no artigo 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 3B do Código de Minas.

,õ...rt. 1.') As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de' solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Mínas .

Art. 5.(' O concessionário da au
torízação será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará' dos favores discrimi
nados no artigo 71 do mesmo Código,

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título este Decreto, que será
tc-anscrítc no livre. próprio da Divisão
de Pomentc da Produção Mineral do
Mtmstértr, da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de três mil e cem
cruzeiros «irs 3.100,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

DECRETO N.? 3(),830 - DE 8 DE

MAIO DE 1952

Autorizo a S. A. de Cimento, Mine
roçao e Materiais de Construção
.<Cimvmar" a lavrar calcário e as
socitulce no município de Arroio
Gramie, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo- 87 n.c I, da Constituiçâo e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de lS40 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a S. A. de
Cimento, Mineraçáoe Materíaís de
Construção "Oimlmar" a lavrar cal
cário e associados, nos lugares deno
minados Arrôío do Parapó ou Palma
e Sunga do Ohasqueiro, no distrito e
município de Arroio Grande, Estado
l10 Ric Grande de Sul, numa área
de cento e cinqüenta e quatro hecta
res cínquenta ares e oitenta centia
res (154,5080 ha) delimitada por um
polígono irregular que tem um vér
ucc a duzentos e setenta e seis me
tros e trinta centímetros (2,'76,30 mj ,
nc rumo verdadeíro oitenta e quatro
graus e cinco minut-os noroeste (84 0

05· NW); da confluência do Arrôío
da Palma ou Pai-apc na Sanga das
corncas e os lados, a partir dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros; mil e oitenta me ..
tros U .080 mj , setenta graus nordeste
f700 NE); mil duzentos e quarenta
metros (1.240 m) , setenta e cinco
graus e trinta minutos nordeste
(75° 30 NE); duzentos e setenta e
quatro metros e vinte centímetros
(274,2[) m) , sete graus e vinte e oito
minutos sudoeste (7° 28' SW); tre
zentos e setenta metros (370 m) , sete
graus e trinta minutos sudoeste (70
30· :SW); dois mil trezentos e dez
metros 1-2.310 m) , setenta graus su
doeste ~70o SW); setecentos e cin
qüenta cnerros (750 en) , três graus nor
deste (3° NE). Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.°. O concessionário da au
torizaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
-30 Bstadc e ao Município, em cum-
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Conta-Corrente do Quadro Perma
nente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de maio de
1952; 131.° da Independência ~ e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Horáoio uue-,

DECRETO N.O 30.832 DE 10 DE

MAIO DE 1952

outorga concessão à Prefeitura do
Distrito Federal para estabelecer,
por intermédio da Rádio Emissora
Icoquette Pinto, uma estação de 1"a-

aíoteiemeõo. '

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da Constituição, aten
dendo ao que solicitou a Prefeitura
do Distrito Federal e tendo em vista
o disposto no artigo 5.°, n." .xII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada oon
cessão à Prefeitura do Distrito Fe
deral, nos têrmos do artigo 4.0 ,' parã
grafo 2.°, do Decr-eto n.v 29.783, de
19 de julho de 1951, para estabelecer,
a tttulo "precãrío, por intermédio da
Rádio Emissora Rcquette Pinto. sem
direito de exclusividade. uma estação
de radlotelevisãc na cidade do Rio de
Janeiro (Distrito Federal). de acôrdo
com as cláusulas que COm êste bai
xam, assinadas pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Viação e Obras
Públicas.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta dias).
a contar da data da publtcacão do
presente decreto no Diário Oficial, sob
pena de ser desde logo considerada
nula a concessão.

Rio -de Janeiro, 1{) de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Repú
blica.

.GETULIO VARGAS

Alva:ro de Souza Lima

DECRETO N.o 3Q.833 DE 1Q DE
MAIO DE 1952

Declara de utilidade pública, para de
saproortaçõo pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, área de terreno
situada no pátio da estação de Nova
Era, pora ccnstruçâc da um triân
gulo ele reversão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87" n.c 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942· e 9.811, de 9 de outubro de
1946, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada de utilida
de pública, para desapropriação pela
Estrada de perro central do Brasil, a
área de terreno, situada no pátio da
estação de Nova gra; representada na
planta que com éste baixa, devida
mente rubricada, com mil e setecentos
metros quadrados 0.7ÜO mz». para a
construção de Um triângulo de rever
são no local acima mencionado.

Art.. 2.° f::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1952;
131." da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRF,TO N.o 30.834 - DE 10
DE MAIO DE 1952

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item l, da Constituição, e nos
têrmos ao art. 1.0. alínea n, do Decre
to-lei n.? 3.195, de 14 de abril de .1941,
decreta:

Art. 1.~' Fica suprimido um (1) cargo
de 'I'csoureíro-auxiliar (São Paulo),
padrão Iv.i., do Quadro !:II - Pane Su
plementar - do Ministério da Viação
e Obras Públicas. vago em virtude da
demissão de Gilberto de Souza. de
vendo a dotação correspondente aten
der ao provimento .íe cargos 'vagos
criados pelo Decreto-teí n.? 9.616. de
21 de agôstc de 1946.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 131

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.6 30.835 DE 12 DE
MAIO DE 1952

Prorroga- até 25 de agosto de 1953 o
prazo a que se refere o art. 3.° do
Decreto n.o 28.M9, de 25 de osãe
de 1950.

Aínda nã-o foi publicado no Diárto
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.836 DE 12 DE
MAIO DE 1952

Desincor-pora do Património Nacional
os bens e dir.eitos da Companhia
Brasileira âe Aguas e Esgotos de
Niterói S.A., e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, número I, da Constituição, e ten
do em vista o disposto nos artdgos 3.°;
"in-fine", e 4.° do Decrete-ler nú
mero 9~680, de 30 de agôstoide 1946,
e

Considerando que os bens e direi
tos da Companhia Brasileira de
Aguas ,e Esgotos de Ndteróí S.A. fo
ram incorporados ao Patrimônio Na
ciona! em caráter transitório e até
que ficassem plenamente ressarcidos e
resguardados todos os .dírcttos das
Caixas Econômicas Federais do .Rio
de Janeiro e dos Estados do Rio de
Janeiro e do Rio Grande do Sul, cre
dores daquela Companhia (dísposítí,
vos indicados do Decreto-lei número
9.680) ;

Oonsíderanco que, em virtude da
escritura pública de 16 de novembro
de 1951, lavrada em notas do Tabe
lião do 13.° Ofício de Nitero1, assu
miu o Estado do Rio de Janeiro a res
ponsabilidade do pagamento dos cre
ditas que, na Companhia, tinham w
referidas Caixas Econômicas, cujos
direitos conforme declaração' expres
sa, constante dêsse contrato (clau-

sula XXIX), ficaram COm o seu res
sarcimento resguardado;

Considerando que as Prefeituras
Municipais de Niterói e São Gonça
.Io, poderes concedentes origmartos,
decretaram a rescisão dos contratos
de. concessão da exploração dos ser
viços (Decreto e Deliberação Munici
pais ns , 637 e 168-52, de 26 de dezem
bro de 195.1. e 28 de janeiro de 1952) ~
sendo que esta aquiesceu na entrega
à primeira Prefeitura de tôdas as
rêdes distribuidoras de águas, cole
toras. de esgotos sanitários e instala
ções dos serviços correspondentes;

considerando que ditas Prefeituras
de Niterói .e São Gonçalo, bem' como
o Estado .dç Rio de Janeiro, estão le
galmente autorizadas (Resolução da
Câmara Municipal de Niterói n.c ...
1.560, de 17 de maio de 1948; Delibe
ração indicada da Câmara Municipal
de São Gonçalo; e Lei estadual nú
mero 966, de 14 de setembro de 1950)
a celebrar acôrdo, para a execução
e exploração, pelo Govêrno estadual,
dos serviços de água e esgotos, na-o
queles Municípios;

considerando, em face do exposto e
dos elementos constantes do processo
protocolado no Ministério da Fazen
da sob o n.c 29.117, de 1952, que foi
atingido o fim da lei. e que se veri
ficou o implemento da condição re
solutiva nela prevista, extintiva das
medidas estabelecidas pelo Decreto
lei n.? 9.680, de 30 de agõsto de 1946,
inclusive a incorporação provísóría .ao
Patrimônio Nacional dos bens e direi
tos da Companhia Brasileira de
Agua e Esgotos de Niterói S. A., e a
administração especial instituída para
essa emprêsa, decreta:

Art. 1. o Ficam desincorporados do
Património Nacional os bens e direi
tos da Companhia Brasileira de
Águas e Esgotos de Niterói S. A., para
o fim de serem entregues à Prefeitura
Municipal ,de Niterói.

Art. 2. o A Prefeitura Municipal
de Niterói, recebendo os bens e di
reítos a que se retere o artigo ante
rior, investir-se-á na posse e direção
dos serviços, assumirá o ativo e passí
vo da Companhia Brasileira de Aguas
e Esgotos de Níteróí -8.A. e ficará
sub-rogada nos direitos e obrigações
dessa emprêsa, sem qualquer respon
sabilidade ou obrigação da União Fe
deral, das Caü':as Econômicas Fe
derais do Rio de .Ianeiro' e dos Esta
dos do Rio de Janeiro e do Rio Gran-
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de do Sul, e da administração insti
tuída nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 9.680, de 30 de agôsto de 1946.

Art. 3. o Dentro de sessenta (6-0)
dias contados da vigência do presen
te Decreto, a administração mencio
nada no artigo precedente fará. me
diante têrmo, a entrega e transferên
cia à Prefeitura Municipal de Nite
rói dos bens e direitos de que trata
o art. 1.C 108m como do ativo e pas
sivo 'da referida Companhia, trans
ferindo-lhe, também, a administra-
ção dos serviços. -

Perágrafo único,. Ultimadas as pro
vidências previstas neste artigo, fica
rá extinta, automàtícamente, a admt
ntstracão estabelecida no Decreto-Ieí
D,O 9.680, de 30 de agôsto de .1946.

A~t. 4.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

DECRETO N,? 30.8-37 - DE 13 DE
1'.11\10 DE 1952

Autoriza o Govêrno do Estado
de São Paulo a pesquisar apatita
e associados no município de Ja
~uPlranga, Estado de São Paulo.

o Presidente da \ República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o 1, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei u.» 1.935, de- 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0' Fica autorizado o Govêrno
do Estado de São Paulo a 'pesquisar
apatita e associados, em terrenos de
sua propriedade, no lugar denomína
do .Iacupíranguínha, distrito e muni
cípío de .Iacupíranga, Estado de São
Paulo, numa área de duzentos e cin
qüenta hectares (250 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a mil novecentos e oitenta metros
n.980 m) , no rumo magnético dezes
seis graus e sete minutos nordeste
(16° 07' NE) da confluência dos rios

Bananal e .Iacupíranguínha e os. lados.
divergentes dêsse vértice, os seguintes

comprimentos e rumos magnéticos:
mil e quinhentos metros (L. 500 fi),
leste (E); mil seiscentos e sessenta e
seis metros 'e setenta centímetros
(1.166,70 m) , norte (N).

Art. 2.0 A presente autorização
não está sujeita ao pagamento da
taxa prevista no artigo 17 do Código
de Minas, ex-vi do artigo 51 do De
creto-lei n .o 4:.655, de 8 de setembro
.de 1942.

Art. 3, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1952
131. ° da Independência e 64. ° da Re-'
pública.

GETULIO VARGAS.

JOrlO cíeotce.

DECRETO N." 30.838 - DE '13 DE
MAIO DE 1952

Declara de utilidade pública, pam
desapropriação, o imóvel que men
ciona; situado na cidade de Recite,
Pernambuco. -

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, r, da Constdtuicão Federal e
nos têrmos do artigo 6-, o; combínaoo
com as letras g e m cio artigo 5. o d-o
Decreto-lei n.e 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1. o Fica declarado de utilida
de pública, para desapropriação, o
imóvel conetituido .pelo prédio e rer
pectivo terreno com as demais ben
feitorias nele existentes, situado à
Avenida,17 de Agôsto n.» 2.187, na
cidade de Recife, Estado de Per
nambuco.

Art. 2, o O referido imóvel destin-a
se à Instalação do Instituto Joaquim
Naouoo .

Rio de Janeiro, em 13 de maio de
1952; 1310 da Indepenríênoía e 64° da.
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.° 30,839 DE 13 DE
MAIO DE 1952

Abre ao Poder Judiciário _ JUstica
Eleitoral - o crédito especial qite
especifica,

O Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 1 °
da Lei n. ° 1.473-0, de 24 de novenÍ-
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bro de 1951, e tendo ouvido o 'I'rthu
nal de Contas, nos têrmos do arttac
93 do Regulamento Geral de Conta:'
bílídade pública, decreta:

Art. 1. o E' aberto ao Poder Judi-
ciário o crédito especial de .
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros)
para atender ao pagamento de índe
miz:ação ao Gabinete Português de
Leitura, de Salvador, pelos danos ma
teriais sofridos por ocasião das elei-
ções de 3 de outubro de 1950. .

. Art. 2. o :€ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de maio de
19'52; 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Neqrtic de Lima
Horácio t.ater

DECRETO N. o 30.840 -DE 13 DE
MAIO DE 1952

Declara de utilidade pública a "80
ciedadeBrasileira de Direito Aero
tuuitico", com sede ac Distrito
Federal.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a "Sociedade
Brasileira de Direito Aeronáutico"
com sede na Capital .s'ederal, a qual
satisfez às exigências do artigo 1. o da
Lei número 91, de 28 de agôsto de
1935, e, usando da atribuição Que lhe
confere o artigo 2. o da citada Lei,
decreta:

Artigo único. E' declarada de utüt
dade pública, nos têrmos da meneio
nada "Ler. a Sociedade Brasileira cc
Direito Aeronáutico, cem sede nesta
Capital.

Rio de Janeiro, em 13 de maio de
1952: 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGf.S

Francisco N eçrão ele Lima.

DECRF,TO N.? 3n.841 ~ DE:' 14 DE
!VrA"l:') DE lP;;2

Autoriza o Gonêrnc do Estaào do
Espirito Santo a pesquisa?' calcário
e associados no municuno de Ca
clioeiro do ítapemirim, - Estado 110
Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere o ar-

tigo 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1-.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. c Fica autorizado o Gcvêr
no' do Estado do Espírito Santo a
pesquisar calcário e associados, em
terr·en~s de sua propriedade, no lugar
denominado Fazenda Monte Líbano,
dísra-íto e munícípío de Cachoeira do
Itapemerím, Estado do Espiríto San
to, numa área de quatrocentos e de
zenove hectares (419 na i delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice na confluência do córre
go Salgado no rio Itapemerrm e os
lados. a .partir désse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e quatro metros
(204m), quarenta e sete graus e qua
renta e cinco minutos noroeste (470

45' NW); seiscentos e trinta e nove
metros í63Dm), dezesseis graus e CÍ11
qüenta minutos noroeste 06° 50'
NW); dois mil e quinhentos metros
(2.500m), trinta e três graus e trinta
e seis minutos nordeste (330 36' NE);
dois mil metros ('2000m), clnquenta e
seis graus e vinte e quatro minutos
sudeste (5ôo 24' SE); mil cento e
trinta metros O.130m). trinta graus e
dezesseis minutos sudoeste (300 16'
SW); cento e setenta e oito metros
(178m), trinta e nove graus e trinta
minutos sudoeste (390 30' SW); du
zentos e trinta e sete metros (237m),
cinquenta e um graus noroeste (510

NW); duzentos e doze metros (212
mj , oitenta e quatro graus e trinta
minutos noroeste (840 30' NW); cen
to e trinta metros <l30m), vinte e
nove graus noroeste (290 NW); du
zentos e dois metros (202m), cín
quente e sete graus sudoeste (57 0

SW); duzentos e quarenta e cinco
metros ::245m), setenta e oito graus,
sudoeste (780 SW); cento e dez me
tros (110m), oitenta e nove graus e
trinta minutos noroeste (890 30'NW);
cento e sessenta metros C160m) , cín
quenta e seis graus e quarenta e cin
co minutos noroeste (560 45' NW);
cento e oitenta e dois metros (182m) ,
setenta graus noroeste (700 NW); du
zentos e noventa metros (290m), vin
te e cinco graus e trinta minutos su
doeste (250 30' svn; duzentos e cin
co metros (205m), trinta minutos su
doeste (OU 30' SVV); oitenta metros
(30m), quarenta e quatro graus su
doeste (4400 SW); cento e oitenta e
sete metros (l87m) , setenta e sete
graus ·e trinta minutos sudoeste (770
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30' SW); duzentos e quinze metros
(215m), trinta e dois graus sudoes~e
(320 SW)'; duzentos e sesse?ta e três
metros (263m), setenta e cmco graus
e trinta minutos sudoeste (750 gl(}'
SW); cínquenta e cinco metros (55
m) , vinte e dois graus e trinta mi
nutos sudoeste (220 30' SW).

Al't. 2.° O titulo a que alude a pre
sente· autorfzaçâo não fica sujeito ao
pagamento da taxa prevista pelo ar
tigo 17 do Código de Minas e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de
1952; 131.0 da Independencia e 61,.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas,

DEORETO 'N.o 30.842 DE 14 DE
J.rAIO re; 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Celesti
no Nepomuceno. da Silva a pesqui~

sar mica e associados no município
de Conselheiro Pena, Estado de Mi~

nas Gerais.

O Presidente da República, usando
tia .atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, TI. I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n. 1. 985. de 29
de jan-eiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta;

Art. 1. 0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Celestino Nepomuceno da
Silva a pesquisar mica e associados,
em terrenos devolutas no lugar deno
minado Córrego Urucum, distrito de
Barra de Ouíeté, município de Conse
lheiro Pena. Estado de' Mina:" Gerais,
numa área de oitenta hectares (80
ha) delimitada por um retângulo que
tem um vértice a oitocentos e -cân
quente a três metros (853m) no ru
mo magnético oitenta e três graus e
quarenta e. cinco minutos sudeste
(830 45' SE) da confluência da va
sante do Urucum no córrego do mes
mo nome e os lados. divergentes dês
se vértice, os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: mil metros
(1. onomi. este (E); oitocentos me
tros (800m), (5).

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
oitocentos cruzeiros tcrs -800,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
v.cão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
cen contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de
1952; 131.0 'da Independência e 64.0 da.
República.

GETULIO VA':l.GAS

João eteot«s

DECRETO N.O 30.843 - DE 14 DE
MAl') DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Alyrto
Veloso de Almeida a pesquisar mi
ca e associados no município de Ví
tórià da Conquista, Estado da Ba~

hia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Mi...
nas), decreta:

Ar,t. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alyrio Veloso de Almeida a
pesquisar 'mica e associados em ter
renos de Antonio Evangelista de Al
meida, situados no distrito de Quara
cu, município de Vitória da Conquis
ta, Estado da Bahia, numa área de
treze hectares noventa e dois ares e
sessenta e um centiares <13,9261 ha)
delimitada por um polígono 'irregular
que tem um vértice a setecentos e cíten

. ta c oito metros e cinqüenta centímetros
(788,50m) no rumo magnético de
trinta e quatro graus e dezoito minu
tos nordeste (340 18'NE) da conflu
ência dos córregos Vistoso e Lagcí
nha e OB lados a partir do vértice
considerado têm os seguintes compra
mentos e rumos magnéticos: cento e
vinte e oito metros e cinquenta cen
tímetros (128,50m), quarenta e qua
tro graus noroeste (.140 00' NW);

"trezentos e seis metros e sessenta e
nove centímetros (306,69m). oito mí
nutos nordeste (00 08'NE); trezentos
e onze metros e noventa e oito cen
tímetros (311,98m). oitenta e nove
graus e quarenta e dois minutos su
deste (890 42'SE) ; noventa e um me
eros e setenta e três centímetros (91,
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73m), oitenta e oito graus e cinquen
ta e cinco mmutos sudeste (880 55'
SE); ctnquenta e três metros e sete
centimetros (53,07m>, quatro graus e
vinte E: nove minutos sudeste (4° 29'
SE); cento e setenta metros e ses
senta e nove centímetros (170,69mJ,
vinte graus e cinquenta e dois minu
tos sudoeste (200 52' SW); oitenta e
oitc metros a-sessenta e nove centí
metros (88,69Dl), dez graus e trinta e
oito minutos sudeste (10° 38'SE); ses
senta e dois metros e cínquenta e um
centímetros (62,51m), sete graus .e
trmta e três minutos sudoeste (7° 33'
SW); cento e setenta .e um metros e
sessenta e cinco centímetros U71,65
fi), oitenta c um graus sudoeste (810
00' SW); noventa e sete metros e sete
centímetros (97,0.7m), oitenta' e qua
tro graus e vinte e nove minutos su
doeste (840 29' SW).

Art. 2.° O título da autofízaçâo de
pesquisa, que será uma viaautênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (CrS 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.
. Art. 3. c ..Revogam-se as disposições

em' contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de
1952; 131.° da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VA>1GAS

João Cleojae

DECRETO N.o 30.844 DE 14 DE
MAIO DE 19fi.2

Autoriza o cidadão brasileiro Geraldo
Gabriei Nunes Coelho a lavrar mica
no município de Santa Maria de
Suussui, Estado de Minas Gereis,

O .Presídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, ela Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Geraldo Gabriel 'Nunes Coe
lho a lavrar mica em terrenos devo
lutas, no local denominado Lavra do
Sergipano, distrito de Poaia, munící-

pio de santa Maria do guaáeuí, Estado
de Minas Gerais, numa área de trinta
e um hectares, oitenta e dois ares e

. vinte e cinco centiares (31,8225 ha3
delimitada por um polígono irregular
que tem 'um vértice na confluência
dos córregos Chiá e Campinho e cujos
lados a partir dêsse vértice têm os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: quatrocentos e sessenta me
tros (460m), vinte e quatro graus e
trinta minutos sudoeste (24° 30 ' SW),;
setecentos e vinte metros (720h) , de
zesseis graus e trinta minutos noroes
te (160 30' NW) ; seiscentos e dez me
tros (610m), setenta e três graus e
trinta minutos nordeste (73° 30' NE);
seiscentos e vinte e cinco metros ....
(625m), dezesseis graus e trinta mi
nutcs sudeste (16° 30' SE); quatro
centos metros (4'Oom), sessenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste ....
(65U 30' NW). Esta autorrzaçâo é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único ao art. 28

, do Código de Minas e dos artigos 32,
33 e 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto .

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torrzaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra. na
forma dos artigos 39 e {{) do Có:)jgo.
de Minas.

Art. 5,0 O concessionário da s.uto
rtzaçâo será Iíscalízado pelo Depar
tamento Nacional da Produção >Iine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no art , 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autonaacão de lavra terá
por título êste D2creto-, que será trans
crito no livro próprio da Dívlsâo de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos e qua
renta cruzeiros. cors 640,0'0).
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Art. 7.v Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1952;
131:"0 da Independência e 64.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 30.845 DE 14 DE
MAIO DE 19fi2

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme
ro 25.116, de 18 de junho de 1948

O Presidente 'da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o arti
go 87, n.o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29 de
janeiro de 194.0 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artíeo
primeiro (1.0) do decreto número vii;.
te e Cinco mil cento e dezesseis ....
(25.116), de dezoito de junho de mil
novecentos e quarenta e oito .
(18-6-1948f, que passará a ter a se
guinte redação: Fica autorizado o ci
dadã o brasileiro Alvaro Leonel víeí
Ta a -pesquisar calcáreo em terrenos
de propriedade de Abelardo da Costa
Vila Nova, no lugar denominado Fun
dão, distrito de Euclídelândia, muni
eípío de cantagalo, Estado do Rio d-e
Janeiro, numa área de vinte e quatro
hectares e- quarenta ares (24,40 ha)
delimitada por um pentágono irregu
lar que tem um vértice no marco no
roeste (NW) da área outorgada à la
vra pelo de-creto n." vinte e dois mil
novecentos e trinta e seis (22.936),
de quatorze (14) d eabril de mil no
vecentos e quarenta e, sete (1947), e
os lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mae
nétícos: quinhentos metros (500m),
sessenta e nove graus e quarenta e
cinco minutos sudeste (690 45' SE)'
cento e quinze metros (115m). lest;
(E), quatrocentos e cinqüenta' e um
metros (451m), norte (N); quatrocen
tos e sessenta metros (4S0m), oeste
(w); trezentos e cinco metros ... ,.
(305m), vinte e quatro graus sudoeste
(240 SW).

Art. 2.0 A presente retíflcaçâo de
Decreto üce suj-eita ao pagamento -dR
taxa de trezentos cruzeiros ... , ... ,
wys 300,00) na forma do Códig'O de
Mínas ,

Art. 3.0 Revogam-se as díaposiçôes
em contrário.

Rio de.Ianeiro , 14 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica,

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 30.846 DE 14 DE
?1!II:J DE 1952

Retifica o art. 1. o do Decreto núme
ro 30.651, de 20 de março de 1952.

o Presidente da. Repúbííca usando
da atribuição Que lhe confere o artigo
87, n.« I, da Oonstttulçâo e nos têr
mos do Decreto-lei n.» 1.9'85, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica retificado o artigo
primeiro <1.O) do Decreto número
trinta mil seiscentos e cinqüenta e
um (30.€51) de vinte (20) de março
de mil novecentos e cinqüenta e dois
(1952) que autoriza a cidadã brasüeí.,
ra Amélía Abel a lavrar areia quart.,
sosa no Município de Itanhaen, Es
tado de São Paulo, o que passa a ter
a seguinte redação: Fica autorizada a
cidadã brasileira Améha Abel. a lavrar
areia quartzosa em terrenos de sua
propriedade e de outros, situados no
Distrito e Município de Itanhaen, Es
tado de São Paulo, em duas (2) áreas
cuja superfície total é de cento e se
tenta hectares e quinze ares 070,15
ha) abaixo descritas: a primeira (La)
de doze hectares e sessenta ares (1:},60
ha) , delimitada por um trapezto re
tângulo que tem um vértice a cin
qüenta metros (50m) no rumo verda
deiro de quarenta graus e trinta mi
nutos sudeste (40.o 30' SE) do cn.
tigo marco quílometrtco número oí.,
tenta e dois (Km . 82) da Estrada de
Ferro Sorccabana no trecho de Santos
a Juquiá,e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: duzentos e cin
qüenta metros (250m). quarenta
graus e trinta minutos sudeste (40. o
Z-O' SE); quatrocentos e setenta e cin
co metros (475m) setenta e dois graus
e trinta minutos sudoeste (72,o 30'
SW); duzentos e cinqüenta e cinco
metros (255m), cinqüenta e um graus
e trinta minutos noroeste (51. o 3U'
NvV) ; quinhentos e trinta metros
(530m), setenta e dois graus e trinta:
minutos nordeste (7? o 30' NE); e a
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nEcRETO N.O 3G.847 - DE 14 DE
J\o[;\IQ DE 1952

GETULIO VARGAS.

João cneotce.

Concede a Ahrerutt &; Oiit. Lid(l.~ au
torização para funcionai corno em
présc de mineração.

o Presidente da República,
usando da atríbuíçâo que lhe contere
o art. 87, n.v I. da Constituição e
tendo em vista o que dispõe o art ,
6.°, § 1.0 do Decreto-lei n.» 1.985.
de 29 de janeiro de U;)40 (C6digo de
Minas), decreta:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 19M <Código de Minas),
decreta: '

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alberto Otto a pesquisar
água mineral. em terrenos de sua
propriedade. situados n o Quarteirão
da castelânia, no perímetro urbano
da cidade e município de Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro. numa área
de trinta e dois 8.1'023 e quarenta cen
tiares (0,3240 haj , constituída pelo
prazo número 1618-F' e confrontando
20' norte (Nl com a rua Albino Si
qU3ITa, a leste <L) com o prazo nú
mero 1618, a oeste (W) com o prazo'
numero 13·09 e ao sul (8) com o prazo
número 1610.

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, qU2 será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzetroa rrirs 30{I.OO) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral do
Mínístér!o da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1952;
131 0 da Independência e 64.° da Repú
bli-ca.

GETULIO V;ARGAS
Joâo cteotos

quotas de .responsabllidade limitada,
constituída por ínstrumento parti
cular de "dt março próximo passado,
com sede na cidade de Ríbeiráo Pl-:
res, comarca de São Paulo autori
zação para funcionar' como emprêsa
de mineração, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sô
bra o objeto da referida auborízaçãc ,

Rio de Janeiro. 14 de maio de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETüLIO V ARCAS
João Cieotas

DECRETO N.? 30.848 - DE 14 DE
MAIO DE 19-52

Autoriza o cidadão brasileiro Albet·lo
otto a pesquisar água mineral no
municipio de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro.

concedida a
s-iciedade por

A:·tigo único. E'
Ahrendt & csa. Ltda

segunda (2,U) de cento e cinqüenta e
sete hectares e cínqüeruta e cinco ares
(157,55 ha); também delimitada por
um trapézio, que tem um vértice a
cinqüenta metros (50m) no rumo ver
dadeiro de quarenta graus e trinta
minutos noroeste (40,0 30' NW)' do
marco quilométrico número oitenta e
dois (Km . 82), acima descrito, e os
lados divergentes, a partir desse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: trezentos metros
(300m). quarenta graus ;:: trinta mi
nutos noroeste (40.° 30' NW); quatro
mil e seiscentos metros 14.600ml. se
tenta e dois graus.' e trinta minutos
sudoeste (72. ° 30' SW). Da extremi
dade dêste lado parte o terceiro Iado
com trezentos e oitenta e cinco me
tros (235m). quarenta graus e trinta
minutos sudoeste .(40.° 30' SE); e,
o quarto (4.°) e ultimo lado é cons
tituído por um segmento retilíneo que
partindo da extremidade do terceiro
(3.°) lado vai encontrar a do primei
ro lado descrito.

Art. 2.° Picam mantidas as de
mais disposições dos artigos do refe
rido Decreto, que passarão a fazer
parte .mtegrarue do presente.

Art. 3.° A presente retificação de
Decreto, não fica sujeita ao paga
mento da taxa prevista pelo parágra
fo único do al,t. 31 do Código deMi
nas.

Art. 4. o Revogam-se as dísposa
cões em contrário. .

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1952:
131.° da Independência e 64. ° da Re
pública.
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GETULIO VARGAS

DECRETO N.o 30.849 - DE- 14 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a Indústria de Mármores
Italva Limitada a pesquisar már~

more, no município de Cambuci,
Estada do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
<ia atribuição que lhe confere o ar
tdeo 87, n.v t, da oonstttutção e nos
tê~mos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 19<!O<Código de Mi~

nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Indústria
de Mármores Italva Limitada a pes
quisar mármore em terrenos de pro
priedade de Antônio Pinto Ferreira
e - -outros na localidade denominada
Onça, distrito de São .Ioão do Pa
raíso, mumcfpio de Cambuci, Estado
do Rio de Janeiro, numa área de
vinte e sete hectares cinqüenta e no
ve ares e auarenta e cinco centiares
(27,5945 naj delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice
a setecentos e vinte oito metros ..
(728m), sessenta e cinco graus qua
renta minutos sudeste (65.° 40' SE)
da oulna - leste (E) da sede da Fa
zenda Santa Maria, e os lados a par
tir desse vértice, os seguintes cum
primentos e rumos magnéticos: 
trezentos e cinqüenta e três metros
(353m), quarenta e quatro graus nor
deste (44.° NE): duzentos e quarenta
e dois metros (242m), dois graus cin
<:0 minutos sudoeste (2,° 05' SW);
duzentos e quarenta e cinco metros
(245m), sessenta e seis graus e trin
ta minutos nordeste (66.° 30' NE);
duzentos e cinqüenta e cinco metros
(255m), cinco graus, trinta minutos
noroeste (5.° 30' NW): cento e seis
metros (106m), sesenta e seis graus
trinta minutos nordeste (66,° 30'

. NE); cento e noventa e três metros
(193m), cinco,' graus trinta minutos
noroeste (5.° 30' NW); trezentos e
quarenta e dois metros (342m), oi
tenta e três graus trinta minutos su
doeste (83.° 30' SW): sessenta me
tros (60m), doze graus e trinta mi
nutos noroeste (12.° 30' NW): tre
zentos metros (300m), sessenta e seis
graus e trinta minutos sudoeste (66,°
30' SW); e, o décimo e último lado

-é constituído p'or .um segmento re-
-tüínéo que partindo da extremidade
do nono <9.°) lado vai ter ao vértice
de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
'pesquisa, que será uma via autentica

dêste Decreto, pagará a taxa de tre.,
zentos cruzeiros rcrs 300,00) e será
transcrito nó livro prôpa-íc da Dtví
são de .Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em c-ontrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

João eleojas

DECRETO N." 30.850 - DE 14 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a Companhia Carbonífera
Brasil Ltda. a lavrar carvão mine
ral no município de Crísciumc, Es
tado de santa Catartna.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, u.s I, da constituição e nos
têrmos do 1: ccreto-Ieí n." 1.935, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi.
nas), decreta;

Art .1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Carbonífera Brasil Ltda. a la
vrar carvão mineral no distrito e mu
mcíplo de Orfsciuma, Estado de San
ta Catarina, numa área de vinte e
nove hectares e noventa e neve ares
(29,99 ha) , constituída pelo lote nú
mero setenta e um (71) da estrada
Crfsciuma-Oocal e delimitada, ao
norte (N), pelo lote número sessenta
e nove (69): a leste (E), pela estra
da pública Crtsciuma-Oocal, na divi
sa dos lotes números setenta e seis
(76), setenta e oito (78) e oitenta
(80) e a nordeste (NE) , pelo lote nú
mero setenta e três (73), todos da
mesma linha acima mencionada. Es
ta autorização é outorgada mediante
as condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos arblgos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes -do mesmo Código, não expres
samente mencionados neste Decreto.

Art. 2,° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não éumprir qualquer
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das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra' será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4. o AS. propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo "para' fins de lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.0 o concessionário da auto
rização será fíacalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrímí
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio 'da Divi
são de Fomento da produção Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos cru
zeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João Cteotas

DEORETO N.o 30 .:85'1 - DE 14 DE
~1:A!~l DI' 1952

Autoriza Mineração Lobato Ltda. a
pesquisar minérios de manganês,
ferro e associados, no município de
Borba, Estado do Amazonas-.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do' Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código- de' Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizada Mineração
Lobato Ltda a pesquisar minérios de
manganês, ferro e associados, em ter
renos devolutos, no distrito de' canu
mâ, município de Borba, Estado do
Amazonas, numa área de duzentos e
doze hectares e setenta e cinco ar-es
(212.75 na.) , delimitada por um pa
ralelo grama que tem um vértice a
mil e 'oitocentos metros (1.800 m.j ,
no rumo verdadeiro cinquenta e sete
gráus e .trlnta minutos nordeste (570

30' NE) da Cachoeira do Palhal, à
margem esquerda do rio Sucundurí e
os lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda-

deiros: mil e novecentos metros , ...
(1. 900m), vinte e dois graus e qua
renta minutos nordeste (220 40' NE).;
dois míl. metros (2. OüOm) , cmquenta
e sete graus e trinta minutos nor
deste (570 30' NE); mil e novecentos
metros U. 900m), vinte e dois graus
e quarenta minutos sudoeste (22 0 40'
SW); dois mil metros (2. DOOm) cín
quenta e sete gráus e trinta minutos
sudoeste (570 30' SW).

Art. 2. 0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de dois
mil cento e trinta cruzeiros .
(Cr$ 2.130,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Ar. 3. o Revogam-se as disposições
em contrárfp .

Rio. de Janeiro, 14 de maio de
_1952; 1310 da Independência e 630 da
República.

GETULlQ VARGAS

João Cleojas

DEORETO N.? 30.852 _ DE 14 DE
:JAIO DE 195:.',

Autoriza o cidadão brasileiro Alvaro
'peixeira de Alencastro a lavrar
carvão mineral, no município de
São Jerônimo) Estado do Rio Gran
de do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n. 1. 98.3, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) , 'decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alvaro Teixeira de Alen
castro a lavrar carvão mineral em
terrenos de Maria Luísa Merelo de
Sousa, situados no distrito de Butáá.
município de São Jerônimo. Estado
do Rio Grande do Sul, numa área de
cínquenta e três hectares e oitenta e
nove centiares (53.0089 ha) delimita
da por um polígono irregular que tem
um vértice a noventa e seis metros
(96m) no rumo verdadeiro de setenta
e cinco gráus e trinta e um minutos
nordeste (750 31' NE) da aresta su
deste (SE) do pilar de alvenaria da
ponte da rodovia Minas do Leão -

. São Jerônimo sôbre o arroio Taqua-
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ra, e os lados a partir do vértice
considerado. têm os seguintes com:'
prtmentos e rumos verdadeiros: cento
e cínquenta e quatro metros . <l54m) ,
trinta e seis gráus cínquenta e nove
minutos sudeste (360 59' SE); du
zentos e setenta e três metros e qua
renta centímetros (273,45m), doze
gráus oito minutos sudeste (12° 8'
SE); cento e "dois metros e cinco
centímetros (lQ·2,5m) quarenta e oito
gràus trinta e seis minutos sudeste
(480 36' 'SE); duzentos e três metros
e cinco centímetros (203.5m), qua
renta graus cinqüenta e oito minu
tos nordeste (400 58' NE); trezentos
e sessenta metros e cinqüenta centí
metros (360,SOm), quarenta e um
graus quatro minutos nordeste (410 4'
N"E); cinqüenta e três metros e vin
te centímetros (53,20m), vinte e seis
gráus onze minutos nordeste (26° 11'
NE) ); cinqüenta e sete metros (57m) ,
quarenta e seis graus cinqüenta e se
te minutos nordeste (4{i0 57'NE); cen
to e setenta" metros e setenta centí
metros U70,70m), oitenta e cinco
gráus trinta e oito minutos nordeste
~85° 38' NE); cento e seis metros e
noventa centímetros (106,SOm), oíten,
ta e seis graus nordeste (86° NiE);
quarenta e dois metros e noventa
centímetros (42,90m), seis graus .trin
ta. minutos noroeste (6° 30' NE); se
tenta metros e setenta centímetros
(70,70m), oito graus vinte e omco mi

nutos noroeste (8° 25' N'í,rV); cento e
trtnta e quatro metros e oitenta cen
tímetros (.134,BOm) , vint.e e dois graus
cuarenta minutos nordeste (22° 40'
NE); três metros e noventa centíme
tros (3,90m), trinta e dois graus cin
qüenta minutos nordeste (32°5WNE);
cento e noventa e sete metros e em
quanta minutos (197,50m) .. trinta e
oito graus doze minutos noroeste (38°
12' NW): duzentos metros e quaren
ta centímetros c20-o,40m) .. quarenta e
,três graus trinta e sete minutos no
roeste (430 37' NW);' cento e vinte
e cinco metros (125m), sessenta .e
nove graus trinta e sete minutos no
roeste (690 37' NVil); cento e setenta
metros e sessenta centímetros (170,60
111), oitenta e seis graus cinqüenta e
três minutos sudoeste (SÔO 53. SW);
duzentos e sessenta e oito metros e
noventa e cinco centímetros (268.95
m) , Quatorze graus cinqüenta e seis
minutos sudoeste (14° 56' SW); cen
to e oitenta e um metros e quarenta
centímetros (l81,~Om). trinta e qua
tro graus vinte e oito minutos sudo
este (34° 28' SW); o vigésimo lado é

o segmento retilíneo que une a extre
midade do décimo nono lado descri;
to ao vérbíce de partida, Esta auto
rização é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 3~, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cone
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto,

Arü. 2.° O concessionário da auto,
rtaacão fica obrigado a recolher aos
cofres públicos na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art.. 68 do
Código de Minas.

Art. 3. ° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações qu-e lhe Incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca.,
duca ou nula. na forma dos artigos
3. e 38 do Código de Minas.

Arb. 4, ° As propriedades vizinhas
estão sujeitas as servidões de solo e

- subsolo para fíne de lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Oódtgo de
Minas,

Art. 5, ° O concessionária da auto
rização será fiscalizado pelo Deparüa
menta Nacional da Produção Mine
ral e' gozará dos favores díscrtmina,
dos no art. 71 do mesmo Código,

Arb, 6,° A autorização de lavra terá
por título este Decreto, que será
tamscnto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral .do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de quinhentos e
quarenta cruzeiros reis 540,00).

Arb , 7. o Revogam-Se as disposições
em ccntrárío .

Rdo de Janeiro, 14 de maíc de 1952;
131° da Independência e 64° da Re
pública,

GUiTULIO VARGAS

João Cleoiae

DECRETO N.? 30.853 - DE 15 DE
MAIO DI': 1952

Suprime o Consulado Privativo do
Brasil, em Castillos, e cria itmct Re
pa.rtição da mesma categoria em
Rocha, na República Orientai do
Uriunuii,

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ai-ti-
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go 87, número I, da Constituição
e nos têrmos do artigo 16, do Decreto~
lei' n.v 9.121, de 3 de abril de 194.6, de
creta:

~t. ,1.0 Fica suprimido o Consulado
Privativo do Braslj em Castillos na
República Oriental do Uruguai, e ~ria
do um Consulado do Brasil, da mesma
categoria, em Rocha, na mesma Repú-
blica. '

Art: 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.

. Art. 3.° Revogam-se as disposícões
em contrário. ot

Rio de Janeiro, em "15 de maio de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS
Joâo Neves da Fontoura

DECRETO N.o 3G. 854 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição
decreta: '

Art. 1.0 Pica alterada a lotação
'numérlca de repartições atendidas
pelos Quadros Permanente e Suple
mentar, do Ministério da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto nú
mero 24.131, de 27 de novembro de
1947, para efeito de serem transferi
dos dois cargos, um da carreira de
Oficial Administrativo, da lotação per
manente do Serviço Nacional de Tea
tro, para igual lotação da Dívísâo do
Pessoal do Departamento de Adminis
tração e o outro da, carreira de Es
cr.it~ll:ário, da lotação permanente da
DIVIsa0 do Pessoal do Departamento
de Administração, para idêntica lota
ção do Serviço Nacional de Teatro.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de maio de
1952; 131.° da Independência e -64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS
E. Simões Filho

DECRETO N.O 30.855 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Concede à sociedade "Diaz '& Irmão"
autorização para continuar a _ fun
cionar como emprêsa de navega
ção ae cabotagem sob a nova razão
social de "Diaz, Irmâo & Compa
nhíii" .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constíbuiçâo, e
nos têrmos 'do Decreto-lei n.v "2.784,
de 2(J de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à so
ciedade "Diaz & Irmão", com sede em
Vitória, Estado do Espírito Santo, au
torizada a tunctonar pelo Decreto
n.v 15.703, de 30 de maio de 1944, au
torização para continuar ~ a funcionar
como empresa de navegação. de cabo
tagem sob 3. nova razão socal de
"Díaz, Irmão & Companhia", con
soante alterações contratuais que
apresentou, por meio de instrumentos
partículares firmados a 24 de outubro
de 1944, fi de abril de 1946, 22 de maio
de 1946 e 23 de outubro de 1950, obri
gando-se a mesma sociedade a cum
prir tntegra.lmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da. referida
autorização,

Rio de Janeiro, 1.5 de maio de 1952·;
131° da Independência e 64° da Repú
blica,

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana,

DECRETO N,O 30.856 DE 15 DE
MAi:O D.8 Hlfi2

Aprova aumento de capital de
banco estrangeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I da Constituição, e
de acôrdo com C' art. 12, parágrafo
único, La parte, do Regulamento bai
xado com o Decreto n." 14.728, de 16
de marco de 1921. decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o aumento
de nove milhões de cruzeiros .'
(Cr$ 9.000, ooo,om para quinze milhões
de cruzeiros (OrS 15.000.000,00), do
capital da Caísse Générale de Prête
Fonciers et Industrfels, sediada em
Paris (França) reservado às suas
operações no Brasil.
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Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em ':contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO \7ARGAS.

Horácio c.ater,

DECRETO N ,0 30. 857 ~ DE 15 DE
IVL'l.lO DE 1952

Aprova e manda executar o Reçimeti
to da Mesa de Rendas de Macapá,
no Território Federal do -Amapá.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição,
resolve aprovar e mandar executar o
Regimento da Mesa de Rendas de Ma
capá, rio Território Federal _ do
Amapá, assinado pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Fazenda, e que
a êste acompanha.

Rio de Janeiro, em 15 de maio d~

1952; 131.° da Independência e 61.-
da República.

GETÚLIO· VARGAS

Horácio Lafer

DECRETO N.o 3'0.858' - DE 15 DE
MAIO DE 19'52

Autoriza tâoieeez Zimetbaum a cora
prar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artf
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.o 465, .
de 4 de junho de 1938, decreta;

Artigo único. Fíca autorizado Moj
zesz Zimetbaum, brasileiro naturali
zado e' residente nesta Capital, a com
prar pedras preciosas nos têrmos do
Decreto-lei n.v 466, de 4 de junho de
1938, \ constituindo título desta auto
xízação uma via autêntica do presente
Decreto.

Aio de .ranefro, 15 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64." da Repú
bEca.

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.o 30.859 _ DE 15 ·DE

MAIO DE 1952

Autoriza salustiano José de santana
a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número 1, da constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Sa
lustiano José de gantana, cidadão bra
sileiro e residente em Santo Inácio,
no Estado da Bahia, a comprar pedras
preciosas nos têrmos do Decreto-lei
n.e 466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título desta autorização. uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952,;
131.° da Independência e 64.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.? 30.860 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Declara sem eteno o Decrete
n.o 27.005, de 3 DE agôsto

-de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição,
e nos têrmos do Decreto-lei número
1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Minas) , e tendo em vista o que
consta do processo S.C. 19.412-50, do
Ministério da Agricultura, decreta:

Artigo único. Fica declarada sem
efeito a autorização conferida à So
ciedade Mineradora Ponta da Serra
Ltda., pelo Decreto número vinte e
sete mil e cinco (27.005), de três (31
de agôsto de mil novecentos e quaren
ta e nove (1949) para pesquisar gipai
ta no distrito e município de Paulis
tana, Estado do Piauí,

Rio de .Ianeiro, em 15 de maio de
1952; 131.° da Independên-cia e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotos
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GETULIO VARGAS

João Cleojas.

DECRETO N.o 30.861 - DE 15 DE
wnto Di:, 1952

Renova o Decreto n. ° 26.310, de 3 de
[eoereirn de 1949.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 19,4.0 (Códígo de Mi
nas), decreta:

Art. l.o Fica renovada pelo pra
zo de dois (2) amos, nas têrmos da: 18_
tra a do art. 1. ° do Decreto-lei nú.
mero 9.6.05, da rg de agôsto de 1946,
a auzorizaçâo contenda ao cídadáo
brasileir-o Aldo Rosado Fernandes
pelo Decreto número vinte e seis mil
trezentos e dez (26.31Q) de três (3)
de fevereiro de mil novecentos e qu-a
renta e nove (1949), para pesquisar
gípsíta no município de paulístena

"do Estado do Piauí.
Art. 2.° A presente renovação que

será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos cruzeir(Js
«crs 30'Ú.C{)) e será transcrita no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Minel'al do Mlmstérrc da
Agricultura.

Art. 3.° Rev()gam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maío de 1952,
131.° da jndependência e 64.° da Re
pública.

DECRETO N.o 30.862 DE 15 DE
MIIIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Evaris
to Loriori a pesquisar água mine
ral no município de Campanha,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Evaristo Lorlori . pesqui
sar água mineral em terreno de pro
priedade de João Vicente Anastácio
dos Santos e Jorge Ferreira Maciel,
situados na localidade de Santa Cruz.
distrito e município de Campanha,

Estado de _Minas Gerais, numa área
de um hectare onze ares 'e oi~e:r:ta e
seis centiares (1,1186 ha) dellmltada
por um polígono, irregular que tem
um vértice a quinhentos e oitenta e
cinco metros (585m) do marco qui
lométrico número oitenta e nove (nú
mero 89) da R. M . .v., no rumo mag
nético sessenta e sete graus nordeste
(67.0 NE), e os lados a partir dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
e rumos magnéticos: cento e sessen
ta e dois metros (162m), quatro graus
nordeste <4. C NE); setenta metros
(70m) , oitenta e cinco graus sudeste
85.0 SE); cento e cinqüenta e qua
tro metros (154m), quatro graus su
doeste <4.° SW), e, o último lado é
constituido por um segmento retilí
neo que partindo da extremidade do
terceiro (3.°) lado vai encontrar o
vértice de parbída..

Art. 2.° O cítulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será.
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da produção Mine
ral do Mímstérfo da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposíçõee
Em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952:
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Joâo Cteoics,

DECRETO N.o 30.863 DE 15 Dl:':
MAIO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Ma
rio Zucato e Creste M antovani a
pesquisar água mineral no municí
pio de Monte Sião, Estado de Mi·
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Deereto-leí n.c 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Pícamcautorizados os cída
dãos brasileiros Mário Zucato e Ores
te Mantovani a pesquisar águr mine
1'a1 em terrenos de sua propriedade
situados no lugar denominado "Bair
ro das águas Virtuosas", no distrito
e município de Monte Sião, Estado de
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.Minas Gerais, numa área de dezoito
hectares e trinta ares (18,30 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice no encontro oes~

te da ponte da estrada de Coqueiral
sôbre .o córrego das Águas Virtuosas,
e os lados a partir do vértice consr
-derado têm os seguintes oomprrmen
tos e rumos magnéticos: seiscentos e
sete' metros (607m), quarenta e qua
tro graus e trinta minutos nordeste
(44.°30' NE); duzentos e cinqüenta
e sete metros (257m), vinte e seis
graus' e ortnta minutos suceste (26.(;
30' SE); quatrocentos e cinqüenta 2

. seis metros (45Gm), trinta e quatro
graus sudoeste <34.° SW); duzentos
e noventa e sete metros (297m), se~

tenta e oito graus e trn.ta mlnutcs
sudoeste (78,° 30' SW); e c quinto
(5.°) e último lado é o segmento re
tilíneo -que une a extremidade do

.quarto (4.°) lado de-scrito ao vértice
de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
'pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa. de tre

-zentos cruzeiros <cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952~

131.° da Independência e 64.0 da Re
;.pública.

GETULIO V ARGMI.

João Cleojas.

DECRETO N.O 30.864 - DE 15 D~

MAIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Braz
Barroso a pesquisar diamantes' e
associados no município ceDiaman
tina, Estado de Minas Gerais,

O presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Conatítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâe
brasileiro Braz! Barroso a pesquisar
diamantes e associados em terrenos
de sua propriedade situados na loca
lidade de Pôsto de Colônia, distrito

-, de Datas, município de Diamantina,

Estado de Minas Gerais, numa ares
de trinta hectares (Süha) delimitada'
por um retângulo que tem um vér..
tíce a quatrocentos metros (400ro)
no rumo magnético trinta . e dais
graus sudeste (32.° SE) da confluên
cia do córrego de Leandro pela mar
gem esquerda do rio Jequitinhonha,
e, os lados divergentes desse vértice
os seguintes oomprfmentos e rumos
1.. agnétícos: duzentos e cinqüenta
metros (250m) , trinta e quatro graus
e trinta minutos nordeste (34°30NE) ;
e, um mil e duzentos metros (1.200ro)
cinqüenta e cinco graus e trinta mt
nutos noroeste (55.° 30' NW).

Art. 2,0 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos oruzeíros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Díví
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re..
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cteotne,

DECRETO N,o 30.865 DE 15 DE
MAIQ DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José de
Sousa Fortes a pesquisar minério
de manganês, no municício de jsc
rão de cocais, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José de Sousa Fortes a
pesquisar minério de manganês em
terrenos de' sua propriedade, no imó
vel denominado Garcia, no distrito
e município de Barão de Cocais, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
vinte e seis hectares e cinqüenta ares
(26,50ha) delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a seiscentos
e vinte e cinco metros (625m) no
rumo magnético de quatro graus no
roeste (4.° NW) do canto direito da
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GETULIO VARGAS.

Joâo Cteotas,

soleira do portal da sede do imóvel
supra mencionado, e 08 lados diver
gentes do vértice considerado, têm:
duzentos metros (2(}Om) e rumo de
quarenta e cinco graus noroeste (45.(>
NW) J magnético; mil trezentos e
vinte e cinco metros (1.325m) e ru
mo de quarenta e cinco graus nor
deste (45.° NE), magnético.

Art. 2.° O título da 'autorização de
"pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as dísposlções
em contrário .

. Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRETO N.o 30:866 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Rioeirc de Andrade a pesqui
sar diamantes e associados no mu
nicipio de Diamantina, 'Estado de
Jl!linas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrib-uição que lhe confere o ar
-tígu 87, n.e I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada o cidadão
brasileiro Francisco Ribeiro de An
drade a pesquisar diamantes e asso
ciados em terrenos de sua -proprieda
de situados no lugar denominado

. Chapada da Lagôa sêce, no distrito
de Inhat, munícípío de Diamantina,
Estado de Minas Gerais, numa .área
de cinqüenta hectares e cinqüenta
ares (50,50 na) delimitada por um
triângulo que tem um vértice a seis
eentcs metros (SOOm) no rum" mag
nético de vinte graus sudoeste (20.°
SW) da barra do córrego do Qui
lombo, afluente pela margem esquer
da do - rio Jequitinhonha, e os lados
divergentes do vértice considerado,
iêm:mil e trezentos' metros (1.300
m) e rumo de quinze graus sudeste
<15.0 SE), magnético; novecentos e

setenta metros (970m) e rumo de 1'Ie
tenta e seis graus sudeste (76.° SE),
magnético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública. _

DECRETO N.? 30.867 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a -Mitra Arquidiocesana de
Mariana a pesquisar esteatita; no
município de Gongonhas dO Cam
po,'Estado de Minas Gerais•.

O Presidente da República,' usando
da atribuição que lhe confere o 'ar
tigo 87, n.O I, da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.v 1.985, de, 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: ,

Art. 1.0 Fica autorizada a Mitra
Arquídiocesana de Mariana a pes
quisar esteatita em terreno de ·sua
propríedade, no distrito e município
de Congonhas do Campo, Estado' de
Minas Gerais, numa ár-ea de três
hectares (Sha) delimitada por um po
lígono irregular que tem um vértice
a setenta e sete metros (77m) , no
rumo magnético sessenta e um graus
e trinta minutos sudoeste (61.° 30'
SW) da 'confluência do córrego
Grande com o rio Maranhão, pela
margem esquerda dêste, e os lados, a
pàrtâr dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
- cinqüenta e dois metros (52m) f

trinta graus e vinte minutos sudeste
(30.° 20' SE); cento e cinqüenta e
seis metros 056m) , trinta e um graus
e trinta minutos sudoeste (31 ° 30'
SW); cento e oito metros (108ro).
sessenta e sete graus e .quarenta cin
co minutos noroeste (67.!? 45' NW);
duzentos e três metros (203m} dois
graus nordeste (2.° NE) e o último
lado é constituído por um segmento
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retilíneo que partindo da extremidade
do último lado vai encontrar o vér
tice de partida.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica.
rdéste Decreto, pagará a taxa de tre
zentoa cruzeiros <Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952;
13L o da Independência e' 64.0 da Re
públíca ,

GETULIO VARGAS.

João Cíeotos,

DFOR·ETO N.o 30.868 DE 15 DE
MAIO DE 1952

Autor~ üietro QuímiC'q, Sl'asileira
S. A. a pesquisar minério de 'man
çonés no municídio de conceição do
Mato Dentro, no Estado ele Jvlinas
Gerais.

"O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar-t.
8'1, 11.° 1, da Oonstdtuíçâc 8 nos têr
mos do Decrete-Lei n....' 1. 985, de 29
de janeiro de lS'~O (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Eletro Qui
míca Brasileira S. A. 2 pesquisar
minério de manganês em terrenos de
Joaquim Rodrigues Cardoso, numa

'área de vinte e quatro aectates (24
11a) no lugar denominado cachoeira
60S Inhames, distrito de Fechado,
município de Conceição do Mato
Dentro, no Estado de Minas Gerais
e delimitada por um retângulo que
tem um, vértice a oitocentos e cin
.qüenta e quatro metros \354m) no
rumo magnético trinta e cinco graus
e trinta e cinco minutos sudeste
(35° 3'5'8E) do esteio du'erto da casa
de residência de Afonso Rocha P.2'
reira e os lados, a partir desse ver
tlce os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seíscentos LUetros
(600ffi), sessenta e dois graus nor
deste (6-2°, NE); quatrocentos metros
(4(}l}m). vinte e oito graus! sudeste
(23 0 SE)

Art. 2.0 O título da autorfzacãc de
pesquisa, que será um' avia autentica.
dêste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 30'Ü,(JQ) e será

transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento' da Produção Mineral 'do·
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dtspcsições
em contrárto .

Rio de Janeiro. 15 da maio de 1952,
1310 da Independência e 64" ela Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

roce cieotoe

DEORETO N.o 30.869 - DE 15 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o cidadáo brasileiro José
Raimu,ndo de Melo, a pesquilv.J.T mi
nério .de moliotiérao e (ôssacwdos \10
munzcípio de ttcoeceríca, Estudo' de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando.
da atrtbuíção qU-E' lhe contere o art.
87, n.c I, da Oonstituiçao ri nos têr
tuas do Decreto-Lei TI.o l 98:), de 29
de janeiro da 1940 t Códtgo de Minas) ,
decl"eta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Raimundo de Melo, a
pesquisar mtnerío doe -noücdêmc 8
associados 'em terrenos de antouío
Pint-o Ribeiro, situados no Lugar de
nominado Cachoeira dos Len.os, no
distrtto e mumctpio de ttapeceríce.
Estado de Minas Gerais, numa área
de trinta hectares \30 na> ccum-ra
da por um retângulo que tem um
verttce a quarenta e cinco metros
(45m) no rumo magnético de cee
graus noroeste (Hl° NW) do canto
nortsce (NE) da casa .1(: resrdêncta
do propríetáno das terras, menciona
d-o, e os lados divergentes do vértic-e
cousíderado, têm quinhentos metros
<500m) e rumo norte (N), magnético;
seiscentos metros C600m) e rumo
oeste (VI), magnético,

Art.- 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será um avia autêntica,
déste decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 3'Ü{),OO) e cera
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
\1J.(inistério da Agricultura.

Art. 3.0 Rev.ogam-se as dtspcstções
em contrêrto.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 19'.12"
1310 da Independência e 64° da R,e-"
pública. . ,

GETÚLIO VARGAS

Jado cteotas
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DECRETO N.o 30.87Q .: DE 15
DE MAIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro JUlJe
11,0.1 Fcticissvmo a lavrar dolomite e
calcário no município de Santana
do Parnaíba do Estado de sco
PaUlO.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a-ti
go 87 n .'0 I, da Oonstítuiçãc 8 nos
têrmos do Decreto-lei n. ° 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). Decreta:

Art. L o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Juvenal Felicíssimo a lavrar
dolomíta e calcário em terrenos de
propriedade da The São Paulo Tran
way Lignt and Power Co., numa. área
de trinta hectares \30 ha) no dístrr
to e município de Santana do Pamat
ba do Rstado de São Paulo. área esta
'delimitada por um polígono mistilt-,
neo que tem um vértice a seiscentos e
vinte metros (620m). no rumo verca
deíro trinta e nove graus e vinte mi
nutos noroeste (39c 20' NW) do cen
tro da porta da Igreja de Pirapora e
os lados a partir dêsse vértice os SC
gumtes comprimentos e rumos '1;:;1'
dadeíros: novecentos metros (gOOm I.

doze graus e vinte minutos nordeste
02c 20 NW); quinhentos e setenta
e cinco metros l575ml, setenta e ser.e
graus ': quarenta minutos noroeste
<770 '40 NE): o lado místfltneo do pc

ligno é constituído pelo córrego Oa
racol até a barra no rio 'rtete, à::l
'barrà acima citada até a mterseçào
do alinhamento setenta e sete graus
(~ quarenta minutos sudoeste (77°'40'
SW) que passa pelo vértice Inicial do
camínhamento com a margem dtrei
ta do rio Tietê. Da extremidade dês
se lado com o cornprtmento jíe cento
e . cinquenta metros (150m) segue o
último alínhamento retilíneo no rumo
verdadeiro setenta e sete graus e qua
renta minutos sudoeste (77G

• 40' SW)
até o ponto de partida. Esta autori
zação é outorgada mediante as _c~n.
díçõesvconstantes do ~ 28 do ooutco
de Minas e dos arts. 32, 33, 34 e suas
almea., além dos seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código. nào
expressamente mencionadas neste De
creto.

Art 2. () O concessionário da au
torização fica obr-igado a recolher aos
cofres publicas, na forma da ter os
tributos cue forem devidos à rrmão.
ao Estad6 e ao Municipio em cumpri-

mente dó disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.~ Se o concessionárro da.
autortzaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a eu
torrsaçao ue lavra sera declarada' ca··
duca JU nula na forma dos arts. 37
e 38 do CÓdIgO de Minas,

Art .. 4. r As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de 301O c
subsolo para os fins da lavra, na ror
ma dos arts. 39 e 40 do Código de.
Minas

Art. 5.° O concessionário da nu
torfzacâo será fiscalizado pelo Depar
tameritc Nacional de produção Mine
ral e gozará dos favores díscrtminado.s
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de tavra
terá por título êste Decreto, que. será
transcrttc no livro próprio da Dívisáo
de Fomento da Produção Minera! no
Minísterio da Agricultura. após c pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros cc-s 600,00).

Art. 7. o Revogam-se as díspcstções
em contrário,

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952,
131. o da Independência e 64. 0 da
Repúblíçe ,

GETULIO VARGAS.

João cteotoe.

DECRETO N. o 30.871 DE 15
DE Mfo.Ia DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro canos
Faccini a pesquisar artióeia no mu
nicípio de Guarulnos, Estado lle
Sã,(; Paulo.

O Presidente da República, uaando.
da atribuição que. lhe confere o arr.i
go 87, n.c I, da. Oonetdtuíção e 110S
termos d ú Decreto-lei n.v 1.885. de
29 de taneiro de 1940 Wôdigo d~'
Minas). decreta:

Art.!.' Pica autorizado o cidadão
brasileiro Carlos Pacclm a pesquisar
ardósia, em terrenos de sua proprie
dauc no lugar denominado Sítio Ma,
Vista no bairro Nhangussu, dístrrto
e mumcípic de Guarulhos, Estado de
São Paulo numa área de quatorze
hectares trínta e sete ares e doze
centíares (14,3712 hàj delimitada Dor
um pclígono irregular que tem um
vértice junto à caachceíra de pedra;
no córrego Boa Vista e OS lados a par
tir dêsse vértice. os seguintes comon
mentes e rumos magnéticos: duaen-
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tos e dezessete .metros ~ quarenta
centimetros <21714om), dOIS graus e
cinr,üenta e cinco minutos noroeste
(2c"'i 55 NW); cento e trinta metros
(130m) quatorze graus e, quarenta
minutos nordeste <14° 40'NE); du
zentos e dois metros e quarenta cen
tímetros (202,40m), quarenta e sete
te (47"35- NW); cento e trinta e três
metrôs (133m), cinqüenta e UID.graU&
(51 0 3fl' SW); cem metros (100ml".
setenta graus-e cinqüenta e cinco mi
nutos noroeste (70°55' NW);' duzentos
e dois metros e oitenta centímetros
<202.,80ID) quatro graus e trinta cu
nutoe sudoeste (40 30' SW): duzentos
e setenta e seis metros (276m) qua
renta e três .graus e quinze minutos
sudeste (430 15' SE); duzentos e qua
renta e um metros <241m), vinte e
trêe graus e trinta minutos sudeste
(230 30 SE); cento e vinte ~e sets me
trcs (126m). sessenta e tres graus e
dez minutos nordeste (630 10' ~E):
cento e cinqüenta metros (150m),
Vinte araus e note e cinco minutos
noroeste \20c 25' NW).'

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,()O) e será
'transorito no livro próprio da Divisao
de Fomento da Produção Mineral do
Mínisterrc dr Agrtcultura , .

Art. oi.r: Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 15-de maio .de 1952.
131. o da Independência e 64. c da
Repúblíca.

GETULIO VARGAS.

João cíeotas.

DECRETO N." 30.872 - DE 15
DE MAlC DE 1952

Autoriza o cidadão D11asileiro João
Carlos de Oliveira a. pesquisar era
cário e mármore no mumicímic de

ltapeva, Estado de São Pâulo.

O pr~sidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 n,v I, da Constituição (': nos
têrmoe do Decreto-lei n. o 1.985, de
29 de janeiro de 194() (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Carlos de Oliveira a
pesquisar calcário e-mármore. em ter
renas de propriedade da Cia. Oone
trutora Titau Ltda., no distrito de

Campina do Veado, município de Ita
peva Estado de São Paulo. numa arca
de u 1. hectare oitenta e dois ares e
noventa e cinco centiares : 1,3295 lla,
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a vinte e quatro
metros e sessenta e quatro oentfrne
tros (24,64m). no rumo verdadeiro
setenta e quatro graus e dez minutos
sudeste (74 Q lO' SE) do marco QU110
métrico número quinze, mais setecen
tos e dez metros (Km . 15+710m,. da
estrada de- ferro em construção, de
Itanguá para Engenheiro Bley 2 08
lados, 'a partir dêsse vértice os se
guintes comprimentos e rumos ver
dadeiros; cinqüenta e cinco metros e
vinte centímetros (55.20m), treze
graus e um minuto nordeste ~13° l'
NE): vinte e dois metros e cinqüenta
e dois centímetros (22,52m), vinte e
cinco graus e cinqüenta e sete mmu
tos nordeste (25°57' NE); trinta e
três metros e sessenta e sete centí
metros l33 67mJ. crmta e seis graus
e quatro minutos sudeste (360 04'
SE)· cinqüenta 2 nove metros e vm
te e quatro centímetros (59.24m). cin
qüenta e dois graus e ouatro mmutca
sudeste (520 04' SE); sessenta e nova
meu-os e oitenta e seis centímetros
(69' 86m) quarenta e sete graus e
trinta e seis minutos sudeste (41c 36'
SE) cento e vinte e dois metros e
trinta ~ quatro centimetros n22.34m).
trinta t três graus e quarenta e um
minutos sudoeste (330 41' SW); uo
venta e quatro metros e doze' centt
metros (94 12m), sessenta e cinco
graus e vinte minutos noroeste 1650

20 NW): quarenta e nove metros e
oitenta e seis centímetros (49,86m).
sete graus e vinte e sete minutos nor
deste (7° 27' NE). O último lado da
poligonal, é o alinhamento retilínea
que. partindo do penúltimo lado aci
ma descrito, vai ao vértice de partida.

Art 2o O título da autcrtaacáo
de pesquisa que' será uma via autên
'tice dêste Decreto. pagar-á a taxa oe
trezentos oruzeír-os (Cr$ 30U 00 2 será
t, anscrtto no livro m-ópvío da Dtvtsâc
de Fomento dê, Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art 3 o Revogam-se as díspostçôee
em contrártc.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1952.
131. o da Independência e 64.' da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,
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DECRETO N.o 30.873 - DE 15
DE MAIO DE' 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Armm
do Ronnos; Filho a lavrar creia:
quartzosa no município: de tta
nnaém, Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando
da atrtouiçào que lhe confere o arti
go 87 n . ~ 1, da Ocnstítuíçáo E' nos
.termos do Decreto-lei n," 1.985, de
29 de janeiro de 1940 <Código 08
Minas). decreta \

Art. L ~ Fica autorizado ° cidauno
irrasneíro Armíndo Ramos Filho a Ia
vrar areia quartzosa em terrenos de
propriedade da Sociedade Agrícola e
Comercial Pazeuca Barlgui Limitada,
situados no distrito e município de
Jtanhaém, Estado de São Paulo,
numa área de cento e trinta e dois
hectares (132 ha i delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a mil
e' cmquenta metros (1.050m) no furna
verdadeiro sessenta e quatro graus e
trinta e dois minutos noroeste '64 0

32~ NVll do. ponto de referência situa':'
.do no quilômetro duzentos e trinta e
um mais oitocentos metros ... '.... ,
(Km 231 +800.00m) da Estrada de
Ferro gorocabana, oorrespondendo no
quilômetro quarenta e seis (Km 4'6)
(antigo) da mesma estrada: no trecho
Bancoa-Jurruíá. e os lados díveraentes
dêsse vértice os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: quatro
centos e quarenta metros (440ml,
.trlnta e oito graus e vinte e oito mi
nutos nordeste (380 28' NE); três mtl
metros; (3.0o.0m), clnquenta e um
graus e trinta e dois minutos sudeste
(510 32' SE). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cena
tantas do parágrafo único do art. 28
do Código de Minas e dos arts. 32,
33, 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes 00
m€,STIW Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2. c O concessionário da eu
torfzaçâo fica obrigado' a recolher ?,OS
cofres públicos. na forma da lei, os
tributos Que forem .devídos à rrncêo,
ao Estado e ao Munlcípío em cumpra
mente do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, 'a au
torização de lavra será declarada ca
duôa ou nula, na forma dos arts. 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4. c As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos' arts. 39 e 40 do Código de
Minas. '

Art. 5. 0 O concessionário da au
torização será ftscalízado pelo Depar
tamento Nacional de Produção Mtne-'
rar e gozará dos favores discriminados
no art 71 do mesmo Código .

Art. 6. ° A autorização de lavJ:a.
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da DivLS'lO
de Fomento da Produção' Mínerat do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de dois mil seíscen-
tos e quarenta cruzeiros (Cr$ .
2.640,00) .

Art. 7. o Revogam-se as dlspcsíções
em contrario.

Rio de Janeiro; 15 de maio de 1952.
131. 0da Independência e 64. o da
República.

GETULIO VARGAS.

Joâo cneotae.

DECRETO N.O 30.874 ~ DE 19 DE
MAIO DE 1952

Dispõe sôõre a Delegação Governa
mental Brasileira à 35.a Sessão da
Conferência Internacional -do Tra
balho.
O presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição. de
creta:

Art. 1.0 A Delegação Governamental
Brasileira à 35.a Sessão da Conferência.
Internacícmal do Trabalho será cons
tituida dos seguintes membros, sob a
presidência do primeiro:

-Delegadoa:
José de Segadas Viana, Ministro do

Trabalho, Indústria e Comércio;
Luiz Augusto do Rêgo 'Monteiro.

Suplente:
Alfredo Ewbank da, Rocha Leão.

conselheiros:
Alzira Vargas do Amaral Peixoto.
Arnaldo Lopes Sússekínd .
Francisco Carlos da Castro Neves,
Hermes Líme.
Humberto Grande.
Miguel Reale .
Nérío Siegfrled Wagner Battendierl ,
Pérícíes de Souza Monteiro.
Waldo Carneiro Leão de Vascon

celos.
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Conselheíros sem ônus pata os
cofres públicos:

Augusto de ·Ulhoa Reis.
Joaquim Canuto Mendes de .Almeida,
José Arthur da Forta Moreira.
ãose Gonçalves de Andrade Figueira.
.rosue de castro.
Virgílio Pires de Sá.

Art. 2.° O Msnístro do Trabalho,
Indústria e Comércio designara. opor-'
tunamente, os Assessores Técnicos e' o
Secretariado da Delegação.

Art..a.o O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publtcaçâo.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO V f.RGAS.

seaaaas Vian.a.
João Neves da Fontoura.

DE.ORETO N.930.875 - DE 19 DE
MAIO DE 1952

/

Autoriza a cessâo (f.9 um terreno da
união à Prefeitura do Distrito Fe
deral.

O Presidente da República, usando
das atríbutcões.que lhe confere o art.í
go 37, n." 1, da Oonstatuiçâo e nos tér
mos do Decreto-Ieí n.v ê • 760. de 5 de
setembro de 1945, decreta:

Art. 1.0· Fica autorizada a cessão
à Prefeitura do Distrito Federal de
terreno da Uníâo, Boba [urísdlçâo
do Ministério da Guerra. com a área
de 1. 691,2ü metros quadrados, Iocaaí
zado em Deodoro. Distrito Federal,

conforme planta anexada ao processo
número 17. 378/51-G-ab, ~.G.

Art. 2.° A Prefeitura do Distrito
Federal. fica na ocrigação de construir
no citado terreno, por sua conta. o
Mercado Regional de Deodoro. tor
nando-se nula essa cessão, índepen
dente de ato especial, se ao imóvel. <lO
todo Ou em parte, fôr dada aplica
ção diversa da que lhe tenha sido
destinada.

Rio de' .Ianeíro, 19 de maio de 1952;
131. da Independência e 64.° da Repú
blica.

GETuLm VARGAS

Curo Esptrito Santo" ca1"doso

Horácio t.ãter

DECP..ETd N.? 30.87,6 - DE 19 DE
MAIO DE 1952

Declara de utilida·de pública e auto
riza a desapropriação de imóvel ne
cessário a serceo do Exército Nacio
nal.

o Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do art. 141 da Cons
tttuíção Federal e usando das l.tri
buiçôes que lhe confere o item 1 do
art. 87 da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.° E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos 2~0 e
6.°, combinados com as letras a e b
do art. 5.°, tudo do Decreto-lei '111
mera 3.365, de 21 de junho de 1941,
a desa...proprtaçâo de uma área de,
terras, medindo 2.293,970 metros qua
drados. de pronrfedade atribuída a
Rubens Prc-COl'O de Almeida Grillo e
outros herdeiros, situada à avenida
Guilherme Maxwell n. c 163, em Bcn
sucesso, Distrito, Federal.

Art. 2.° O imóvel em apreço desfi
na-se à melhoria das condições de
segurança do .aquartelamento do Pr.i
meiro Batalhão de Carros de Combate.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada pelos
recursos constantes da "Verba 4 _
Obras, Equipamentos e AqutSIç.ã.o de
Imóveis -- S '<:: a~ - Prosseguimento
e conclusão de desaproprtacâo e aqul
síção de ímoveís ' - 17 - Diretoria (e
Intendência - do Anexo n.c 20 - Mi
nistério da Guerra.", do Orçamento
Geral da República aprovado pela
Lei n.c 1.487, de 6 de dez-embro de
1951.

Art. 4.° Fica o Ministério da GU2r R

ra autorizado a promover a referida
desapropriação.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as disposições
em contrário.,

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Cyro Espírito Santo cardoso
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DECRETO N.o 30.877 DE 19 DE

lVIAIO DE 1952

Declara de utilida(le pública e auto
riza a desapropriação de imóveis
necessários a serviço do Exército
Nacional.

o Presidente da República, tendo
em vista o § 16 do, art. 141 da Cons
tituição Federal e usando das atrt
buíçôés que lhe confere o item I do
art. 87 da mesma Constituição, de
cret::::.:

Art. 1.° E' declarada de utilidade
pública, de acôrdo com os artigos 2." c
6.°, combinados com as letras a e b
do, art , 5.°, tudo do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1911,
a desapropriação de oito casas, de
propriedade atribuída a Alexandre
Pustilnik, slutadas nas proximidades
do Hospital de Convalescentes de Ita
tiaia, no Estado de Rio de Janeíro .

Art. 2.° Os imóveis em aprêço des
tinam-se à moradia de funcionários
civis e militares do referido Hospital.

Art. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada pelos
recursos constantes da "Verba 4 
Obras,. Equipamentos e Aquisição de
Jmóveís - S/c 10 - Prosseguimento
e. c..?nclus~o de. desapropriaçã~ e aqui
srçao de lmóveís - 17 - Díretorfa de
Intendência - do Anexo n.v 20 - 'Mí
aiístérío da Guerra". do Orçamento
Ge.ra1 da República. aprovado pela
r.et.».« 1.487, de 6 de dezembro de
1951.

Art, 4.° Fica o Mínístérfo da Guel'-
t-a autorizado a promover a referida.
desapropriação.

-. Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícaçêo,

Al't. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1952'
131:° da Independência e 64.° da Re~
públlca.,

GETULIO VARGAS

Cure Espírito Santo coraoso

DF..cRETO N.O 30.8-78 .- DE 19 DE
MAIO DE 1952

Declara de utíiuuuie pública e aulo
ríea a desapropriação de imóveis
11Pi>pC,C,;'.,.;os _a serviço do Exército
Nacional.

O Presidente da República, tendo
em vista o ~ 16 do art , 141 da Cons
tituição Federal e usando das atrr
buições vque lhe confere o item I do
art. &7 da mesma Constituição, de
creta:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública. de acôrdo com os arttgos.ã." ~

6.°, combmados com as letras a e b
do art. 5.°, tudo do Der-reto-Ief 11'.1
mero 3.365, de 2~ de junho de 1941,
a desaproprtacão das áreas de terras
situadas n8.8 re<;tiô;es de Mololô ., ....
\68790 mâi , rtaíocate 1279.00 mar.
Criminosa r t 2S3.GQ m2) e Praia de
Italpu 0.150 00000 mz'i , de proprie
dade atrlbutda à Companhia vicrcr-a
do Brasil "Covibra" (sediada em São
Gonçalo) e da situada na região da
Estação de Inohan 090 000,00 m2) 
Estrada de Ferro Maricá a Joaquim
Martins, tudo no Estado do Rio de
Janeiro. num total de 1. 342.200,50'
metros quadrados.

Art. 2. o Os imóveis em apreço des
tinam-se à melhoria das condícôes de
instrução do 1." Grupo de artüna-ie
de Costa Ferroviária e as de seguran
ça do litoral.

Art.. 3.° A despesa decorrente da
desapropriação será custeada peles
recursos constantes da "Verba 4 
Obras. Equipamentos e Aquisição de
Imóveis - S.'c W - Prosseguimento
e conclusão de de-aproprtacão e aqui
sição de imóveis - '17 - Diretoria -íe
Intendência - do Anexo n." 2'0 - Aili
ntstér!o da Guerra", do Orçamento
Geral da República, aprovado pela
Lei n.c 1.4;87, de 6 de dezembro de
1951.

Art. 4.° Fica o Ministério da GUC1'
ra autorizado a promover a referida
desapropriacão.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio d-e .T<l,..,,,h"n 1!=j de msto de Hi-52;
131.0 da Independêneía e 64,° da Ire
pübllca.

GETULIO VARGAS

curo Espirito santo cardoSQ
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DECRETO N.O 30.879 - DE 2(} DE
MA~ODE 1952

Corvcede reconhecimento à Escola
Técnica Eletromecânica da Bahia.

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicfal por falta de pagamento.

DECRETO N.? 30,880 - DE 21 DE MAto
DE 1952

Cria função na Tabela Única de Ex
tranumerário-mensalista do Minis
tério da Aeronáutica,

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. item I, da- .Constítuíção Fe..
dearl, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, a partir de
26 de novembro ce lB49, na Tabela
Ijníca de Extranumerário-mensalista
do Mlnistérlo da Aeronáutica - Par
te Suplementar - uma função de
Agente. referência 21.

Parágrafo único. O preenchimento
da função ora cria-da se vertfícará
com a anulação da dispensa de Or
lando Doval Nogueira da função de
iguais denominação e referência da
antiga Tabela Numérica de 'Mensalis
ta da Diretoria de Aeronáutica Civil
do mencionado Ministério.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará. em
vigor na data de sua pubncaçao, re~

vcgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1952;
131. ° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Nero Moura.

DECRETO N.o 30.881 DE 21 DE

MAIO DE 1952

Renova o Decreto n.'" 27.389, de 3 de
novembro de 1949.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8'1, n.OI da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.' 1.985, de. 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínaáj
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo pra
ZG improrrogável de um (1) ano nos
têrmos da letra b do artigo prtmeíro
(artigo 1. O) de Decreto-lei número
nove mil seiscentos e cinco (9.605)·.
de dezenove (19) de agôsto de mil no
vecentos e quarenta e seis (1946). a
autorização conferida ao cidadão bra
sileiro Luiz de Mello pelo Decreto. nu
mero vinte ... sete mil trezentos e oi
tenta e nove (27.389) .de três (3) de
novembro de mil novecentos e qua
renta e nove (1949) para pesquisar
quartzo e associados no munícíptc de
Cristalina. Estado de Go1M.

Art. ,2.0 A presente' renovação
de Decreto, pagara a taxa de serscen
tos cruzeiros WrS snO,OO} e será. trens
crlto mo livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mio.

~ nístérfo da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as díspost
ções em contrário.

Rio de. Janeiro, 21 de maio de 1952;
131. 0 da Independência e 64. 0 da-Re""
públtca..

GETULIO VARGAS,
João oteotoe.

DECRETO N.? 3-0.382 ....,.... DE 21 DB
MAIO DE 1952

Autoriza o ciâaâtio brasileiro Ernesto
CorreacJ.,a Silva a íooror caroõ»
mineral no município de São Jerô
nimc, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República: usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.985 de 2·9
de janeiro de 194·0 (Código de Minas)
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o clda-'
dão brasileiro Ernesto Oorrea da Bil
va a lavrar carvão mineral numa
área de seiscentos e sesenta e sets,'
hectares, dezoito ares e cínquenta e
três oentiares (666,18-53 ha) situada
no distrito de Butiá, municipio de
São Jerônimo Estado do Rio Grande
do Sul, e delimitada por uma Iínha
poligonal que tem um vértice a nove
centos e vinte e oito metros enoveri-...
ta centímetros (928,90m) rumo vinte
e sete graus e cinquenta e dois mínu-
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GETULIO VARGAS

tos sudeste (27.° 52'SE) verdadeiro do
canto sudeste (cSE) da casa de pro
priedade de Francisco Carvalho Fi
lhos, e os lados a partir dêste vértice
têm os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: o i t e n t a e dois
metros (82m) sessenta e "seis graus
quatorze minutos nordeste 66. o' 14.'
NE» mil trezentos e seis metros
(1.3G6 m) sessenta e cinco graus
e quarenta e oito minutos nordeste
(65. o 48' NE) cento e oitenta e cinco
metros ecinquentà e sete centímetros
(185,57m) sessenta e cinco graus e
trinta dois minutos nordeste .
(65.° 32' NE),; mil trezentos' e qua
renta e cinco me-tros e sete centíme
tros (1345 07m), sessenta e cinco graus
e cinquenta e seis minutos nordeste
(6S. o 56' NE) mil e cem metros ....
(UOOm), vinte graus, e quarenta e um
minutos sudeste 12Ú.0 H' SE); sete
centos e clnquenta metros (750rro,
vmte e um graus e vinte e seis mt
nutos sudeste (21.o 26' ~E): quinhen
tos e sessenta e oito metros (568m),
vinte e oite m-aus e trtnr» e cinco mi
nutos sudeste (28. o 35' SE) três mil
cento e setenta e sete metros .
(3.~.77m) setenta e três graus e qua
torze minutos sudoeste (73 o 14' SW';
dois mil e vinte e três metros 2.023ml
dezesseis m-aus e do's minutos noroes
te '(160 02' NW). Esta autortaação é
outorgada mediante as condições cons
tantes do paráaratc único 50 artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionados neste Decreto.

.A1't. 2.° O concessionário da, au
tcrlzaçâo Hea obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma de lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cum
primento do disposto no artigo 68 do
Código de Minas_.

Ar.t. 3.0 Se o concessionário da
autorização, não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rtaacão de lavra será declarada ca
duca ou nula na forma dosar:tigos
3i' e 38 do Código de Minas. , j

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões do solo e
sub-solo para os fins da lavra na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas. .

Art. 5.0 O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine-

raj e gozará dos favores díscrímina
aos na art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êete. Decreto, que será
transcrito no livro próprio de Divisão
de Fomento da Podução Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seis mil seíscen
tos e setenta cruzeiros (CrS 6.670,(0).

Art. 7.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.'

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

João Cleotus,

DECRETO N° 30.883 ~ DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro AUl'inc.
Gomes da Silva a pesquisar miné
rio de ouro e associados, no M:uni~

cípio de Jacobina - Estado da
Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 ~ <código
de Minas) ~ decreta:

Art. LO Fica autorizado o .cídadâo
brasileiro Aurino Gomes da Silva, a
pesquisar minério de ouro e associa
dos, .em terrenos devolutas do Estado
da Bahia, no lugar denominado Pln
gadelra, Município de Jacobina, na
quele Estado. numa área de setenta e
dois hectares (72 haj , definida por um
retângulo, que tem um vértice a qua
trocentos e noventa e cinco metros
(495 m) , no rumo magnético trinta
graus e trinta minutos nordeste \300
30' NE), da confluência dos riachos
Pingadeira e Gruna dos Antigos no
Rio Píngadeíra e os lados. divergen
tes dêsee vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: - mil e
duzentos metros (1.200m). trmta
graus 'sudoeste lsoe SW); seiscentos
metros (600m), sessenta graus no
roeste l600 NW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
setecentos e vinte cruzeiros - .
(Cr$ 720,00) e será transcrito no
livro próprio da Dlvísâo de Fomento
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da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3 c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2~ de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo cíeotus

DECRETO N,O 30.884 ~ DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o cidadüo brasileiro Darwin
Attese q, pesquisar caulim e associa
dos, no Município fie Franco da Ro
cha, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrfburçáo que lhe confere o artigo
B7, número r, da Constdtuíção, e nos
têrmos ao Decreto-lei número 1 985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.<:; ~ Fica autorizado o cidadão
brasileiro Darwin Artese a pesquisar
caulím e associados em terrenos de sue
propriedade, no roca. aenominado sitio
das Laranjeiras, rüsmto e munictpro
de Franco da Rocha, Estado de Sao
Paulo, numa área de dezesseis necta
res e noventa e quatro ares (Hi,94 na. ,
delimitada por um polígono Irregular
que tem um vértice no março de pedra
cravado na borda do valo" na parte
mais meridional da área, dividindo
com o sitio Castanho e os lados, a
partir -dêsse vértice os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cento
e quarenta e rtês metros U43m) ,
cínquenta . e um graus nordeste (010

NE); trinta e sete metros (37m).
sessenta e dois graus e vinte minutos
nordeste 1620 20' NE); vinte e sete
metros (27m), quinze graus e quín
ze minutos nordeste (150 15' NE);
vinte e cinco metros e cínquenta cen
tímetros (25,50m), trinta e nove
graus nordeste (390 NE): quarenta
metros (40m) , quinze graus noroes
te (150 NW): duzentos e vinte e cinco
metros (225m). setenta e sete graus
e trinta minutos noroeste (771, 30'
NW); noventa e dois metros e cín
quenta centímetros (92,SOm), dez
graus e vinte e cinco minutos nordeste
UOO 25' NEI: quatrocentos e cín
quenta e sete metros (457m).. se
tenta e cinco graus três minutos JJO
roeste (750 03' NW); trezentos e cín-

quente e cinco metros (355m), dez
graus~ sudoeste. (10c SW1: _duzentos 'e
vinte e dois metros (222m), OItenta
e sete graus noroeste (870 NVl); du
zentos e quarenta e dois metros --'
242m), oitenta e cinco graus no
roeste (85C NWJ: cento e dez metros
(110m) , cínquenta e cinco graus,
quarenta e cinco minutos noroeste
(550 45' NW) .

Art. 2.0 O título da autortzação de
pesquisa, que será uma via autêntfca
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,OG) e
será transcrito no livro próprio da Di
'visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 • Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de mato de
1952; 131.0 da Independência. e ,64.0

da República.
GE"TÚ LIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.o 30.885 - DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Augusta
Adjuta Botelho a pesquisar cristal
de rocha. no Município de Cristcli
na, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87 número I, da Constituição, e nos
tê~'mos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de rv.Iinas: - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada .a cidadã
brasileira Augusta Adjuta Botelho na
qualidade de inventariante. do espolio
de Raul Botelho, a pesquisar, cristal de
rocha em terrenos de propriedade do
mesmo' espólio, numa área de trezen
tos e setenta e sete hectares (377 na)",
localizada. na fazenda Ptscamba, ais
trito e município de Cristalina, Estaco
de Goiás, delimitada por um rctan
gulc que tem um vértice a quatroccn
tos e trinta metros (430m), no rumo
magnético sessenta e oito graill:., e
cuínze rmuutos sudeste (680 15' SE),
da confluência do córrego Papagaio, no
ríbeírâo do Arrojado e os lados dlver
gentes dêsse vértice, os seguintes com
prtmentos e rumos magnéticos: j01S
mil e noevcentos metros (2.900 lil),
cmquenta e cinco graus nord-este 
(550 NE); mil e trezentos metros -
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(1. 300m), trinta e cinco, graus no
roeste (350 :NW) .

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, Que será- uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil setecentos e setenta cruzeiros
(CrS 3.770.00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da,
Ágricultura.

Art. 3,0 Revogam-se as disposiç-ões
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de

1952; 131.° da Independência e 64,0
da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteoias

DECRETO N.O 30.886 - DE 21 DE
MAIO DE 1952

A utcriza o cidadão brasileiro H eitor
Lopes Varela a pesquisar scheelita e
associados, no município de rtc-e
tama, Estado do Rio Grande do
Norte.

O Presidente da- República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Mínasj - decreta:

Arb. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Heitor Lopes Varela a ues
quísar scheelíta e associados, em terre
nos de sua propriedade, na fazenda
Banta Isabel, distrito e município de
Itaretama, Estado do Rio Grande .do
Norte, numa área de cínquenta hecta
res (50 har , delimitada por um retân
gulo Que tem um vértice '.'l ouinoe o-os
e sessenta e quatro metros (564m) ,
no rumo magnetaco trin ta e ,).111
graus nordeste (310 NE) do cunnal
sudeste <SE) da casa sede da fazen
da Santa Isabel. e os .. lados, divergen
tes, dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos maenétícoa: mil -oe
.tros (1. OOUm) • trinta e um graus e
vinte minutos sudeste (310 20' SE);
quinhentos metros (500m) , clnquenta
e oito graus e quarenta minutos nor
deste (580 40' NE).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
uinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) e

será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura ~

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotos

DECRETO N.o 30~887 - DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Joaquim
Inácio Raminho a pesquisar mico. e
associados, no município de Ccase
lheiro pena, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1 985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasüeíro Joaquim Inácio Raminho a
pesquisar· mica e associados em terre
nos de sua' exclusiva propriedade Si
tuados no distrito e munícípío de
Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais, numa área de vinte e nove
hectares e setenta e sete ares
(29,77 ha.), delimitada 'Por um pa
rale-logramo que tem um vértice a nu
zentos e trinta e dois metros (232m),
no rumo magnético de setenta e cinco
graus e trinta minutos nordeste - c'15°
30', NE), de marco do quilômetro du
zentos e setenta e seis (Km . 276) da
linha de Estrada de' Ferro çttona
Minas, e os lados divergentes do vér
tice considerado têm: quatrocentos e
sessenta metros (460m), e rumo de
vinte e nove graus e quarenta e cinco
minutos sudoeste (290 45' SW), mag
nético; seiscentos e clnquenta metros
(650m) e rumo de cínquenta e três
graus e quarenta e cinco minutos no
roeste (53° 45' NW), magnético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da r'roducão Míns
ral do Ministério da Agricultura,
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maia de
1952' 131.0 da Independência e 64.0

da República. - '

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N ,0 30.888 - DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a Mineracão Bahiana Limi
tada a pesquisar" minério de man~
ganês e associados, no município de
Miguel Calmon, Estado da Bahia.

'O Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmoa do Decreto-lei número 1. 985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
lVUnas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Mine
ração Bahiana Limitada a pesquisar
minério de manganês e associados
em terrenos de propriedade de Djal
ma Jacobina Vieira, situados no lugar
denominado Fazenda Marinheira, no
distrito e municínlo de Miguel Cal
mon, Estado da Éahia, numa área de
cínquenta hectares (50 .haj , delimita
da por um retângulo que tem um ver
tíce a quatrocentos e oitenta metros
(480m), no rumo magnético de qua
torze graus nordeste ~14° NE), do cru
zamento da estrada França-Guarfbas
com o córrego Guaribas, e os lados
divergentes do vértice considerado,
têm quinhentos metros (500 ms.) e
rumo de sessenta e quatro graus no
roeste (640 NVV),. magnético; mil me
tros (1.000 ms.) e rumo vinte e seis
gr-aus sudoeste (260 svn magnético.

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
,quinhentos cruzeiros <Cr$ 500,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mtne
ral do Ministério da. Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1952; 131G da Independência e 64 °
da República. .

GETÚL~O VARGAS

João cteotac

DECRETO N.? 30.889 - DE 21 DE
]I/IAIO DE 1952

Autoriza a Mineração Bahiana Limi
tada. a pesquisar minério de man
ganês e associados, no município de
Jtunuirari, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1 985,
de 29 de janeiro de 1940 <código
de Minas) decreta:

art. 1.0 Fica autorizada a Mme
ração Bahiana Limitada a pesquisar
minério de manganês e assoctàdcs
em terrenos de propriedade de Rafael
de SOll~8 Cruz. situados no lugar de
nominado Serra da Baixa Grande, no
distrito e município de .Iaguarari, Es
teoo da Bania, numa área de cin
quenta nectares (50 na.j , delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a cento e oitenta metros (180 ma.j no
rumo magnético de vinte e quatro
graus noroeste (24° N'\N), do ponto em
que a estrada para o Valério encon
tra a. estrada Itumirim-Baixa Grand-e,
e os lados divergentes do vértice con
siderado têm: quinhentos metros ~

,(500 ma.) e rumo de quarenta e dois
graus sudoeste (429 SW), magnético;
mil metros (1. 000 .ma.) e rumo de
quarenta e oito graus noroeste - (480

NW). magnético.
Art. 2.° O título da. autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
«este Decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art.. 3.° Revogam-se as dísposlçõea
em contrário.

Rio de Janei.ro, em 21 de maio de
1952; 131.0 da Independência e ô4.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleoja.s

DECRETO N.O 30.890 - DE 21 DE
MAIO DE 1952

Autoriza a Mineração Atlântica Limi
tada a pesquisar areia quarteose e
associados no município' de Ita..
nhaem, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° artigo
87, número I, da Constituição. e nos
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'têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código
de Minas) decreta:

Art. l. c Fica autorizada a Minera
ção Atlântica Limitada a pesquisar
areia quartzosa e associados, em, ter
renos de propriedade de José Batista
Campos, numa área de setenta e cinco
hectares e seis ares (75,06 ha) , locad
zada. no distrito ·e município de Ita
nhaem, Estado de São Paulo, delimi
tada por um polígono mistilineo, cujos
Iadoa paralelos, com ° rumo magnético
de cínquenta e um graus e dezenove
minutos noroeste (51° 19' NW) partem,
respectivamente, dos quilômetros du
zentos e sessenta e dois mais quatro
centos e cinquenta e seis metros e
treze centímetros (Kms. 262 + 456,13
ms.) e duzentos e sessenta e dois mais
seiscentos e oitenta e seis metros e
treze centímetros (262 -;- 686,13 ma.},
da linha da Estrada de Ferro Soro
cabana, atingindo a margem esquerda
do rio Preto .de Peruibe: os lados nào
paralelos da pcllgcnal, são representa
dos por trecho da margem esquerda do
rio supra mencionado e o trecho da
linha da Estrada de Ferro Sorocaba
na, respectivamente compreendido en
tre as paralelas descritas.

Art. 2.° O título da autorízaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
setecentos e sessenta cruzeiros _ ....
(Cr$ 760,00) ~ e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República. .

GETÚLIQ VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 30.891 DE 22 DE
MAIO DE 1952

C1"Ut funções na .Tabela tmsca de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

,Op!es~d~nte da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, ítem 1. da Constituição Federal
e de conformidade com o disposto no
art. 5.°, item n. da Lei n.o 1.254,
de 4 de dezembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas. na Parte
Permanente da Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Edu
cação e 'Saúde, as seguintes funções:

1 - Auxili-ar de Biblioteca, refe
rêncía 19;

1 ,.....,. Escrevente-dactüógrafo, refe
rência 21;

2 _ Escrevente-dactilógrafo, rere
rência 20;

1 - Inspetor de alunos, referên
cia 21;

1 Inspetor de alunos, rererên-
eíav ta: e

2 - Servente, reíerêncâa 18.

Parágrafo único. As funções cría
das, por êste artigo, destinam-se .ao
aprovetiamento do pessoal admmís
trativo da Faculdade de Direito de
Goiás nos termos do art. 5. o item
II, dà, Lei n. ° 1.254, de 4 de dezem
bro de 1950.

Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mento, a que se refere ~ artigo an
terior. vigorarão a partcr de 8 de
dezembro de 1950.

Art. 3.0 :&ite Decreto entrará em
vigor· na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de .Janeíro. em 22 de maio de
1952; 131,0 da Independência e 64.0 da
Repúbkca..

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N'.o 30.892 ~ DE 22 DE
MAIO DE 1952

Apropa o Regimento da. Colônia Agrt
cala do Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimen
to da Colônia Agrícola do D'stríto
Federal. que, assinado pelo Ministra
de Estado da Justiça e Negócios In
tenc-es, com êste baixa.

Art. 2.° Êste Decrete entra em vt
gor na data de ~u_a publica-ção, ~e
vogadas as msoceiçces em ocntrárío,

Rio de Janeiro, em 22 de maio de
1952; 131 ° da Independêncaí e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrõo de Lima.
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Regimento da Colônia Agricola
do Distrito Federal

CAPITULO I

DA FINALIDApE

Art. 1.0 A Colônia Agr-ícola do D1s."
trito Federal W.A.D.F. J. órgão in..
tegrante do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores. diretamente SU~

bordínado ao Ministério de Estado,
tem por finalidade recolher:

a) os condenados à pena de prl
são simples, enquanto não existir es..
tabelecímento adequado;

b): 05 condenados às penas de re
clusão e detenção, assegurada a se
paração entre reclusos e detentos;

C) os reclusos de nem comporta
mento, transferidos da Peniteneíáría
Central do Distrito Federal. que já
houverem cumprido mais de metade
da pena, se esta não excede de três
anos, e mais de um tôrco quando
super'or a êsse limite;

d) provisoriamente, os reclusos e
detentos transferidos da Penitenciá
ria Central do DIstrito' Federal e do
Presídio do Distrito Federal, em
qualquer fase da execução da pena;

e) meídante transrerên-ía e obser
vadas as .díspcaíçôes legais, e regu
flamentares. presos condenados por
justiça estadual.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2,0 A C.A.D.F. constítuã-se
dos seguintes órgãos:

-e--. Serviço Penitenciário '(S.P.).
- Serviço de Administração (S.A.)

Art. 3.° Os Serviços' subdividem
se em Seções e estas em turmas -.

Parágrafo único. Integram, ainda,
o S. A. os seguintes órgãos:

a) Almoxarffado (A.)
b) Estação Radiotelegráfica (E.R.)
c) Usina Hídrelétríca (U.H.)
Al.'t. 4.° Os Chefes de Serviços se

Tão designados pelo Ministro de Es
tado, mediante proposta do mretor
'da C.A.D.P.

Art. 5. o As Seções terão chefes,
desígnadcs pelo Diretor, por proposta
dos Chefes de serviço.

Art. 6.° O Direto!' terá um .secre
tário escolhido dentre os servidores
do Ministério.

Art. 7.° Os órgãos que integram,a
C.A.D.F. funcionarão ccordenadra
mente, em regime de colaboração! sob
a orientação do Diretor.

CAPíTULO In
DA cO]:rPETÊNCIA E ,COMPOSIÇÃo

DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I

Do Ser-viço Penitenciário

Art. 8.° Ao S.P., órgão de admi
nistração esp-ecífica, compete o de
sempenho das atividades relativas à
execução do r-egime penitenciário.

Art. 9.° O S.P. compreende:
- Seção de Aseistêncía e' oaoastro

(S.A.C.)

- Seção de Vigilância (8.V.)
- Seção de Readaptaçào (8. R. ')
.,.- Seção de Saúde (8. S. )

Art. 10. A S.A.C. compete:
I - prestar assistência judiciária

aos prêeos, quer examinando-lhes a
situação em raoc de direitos e be
neficios legais, quer redigindo e en
caminhando -as petições relativas a.
êSS'8S direitos:

II - oriental' os prêsos no cum
primento da pena, ouvida a Inspe
toria Geral Penitenciária nos casos
de dúvida;

IH _ matricular .os presos. da
acôrdo com o documento ..egal:

IV - registrar em "1.1vr(J especial,
nQS têrcnos da lei, as cartas de
guia; .

V _ organizar e manter atuaííza
dos os assentamentos Individuais dos
prêsos, com todos os elementos ae
cessartos ao cumprimento das atrr
buíçôes da própria S.A.C, e da SR.:

VI - escriturar, em ficha finan
ceira, o pecúüo dos presos, de acôrdo
com a freqüência apurada diaria
mente pela S.R.; remeter à S.A.
os dados para a confecção das fôlhas
de pagamento e fornecer, semestral
mente, aos prêsos o extrato de suas
contes-correntes: .

VII - regtstrar, em livro pr'>'lr10,
as jóias e outros valores arrecada
dos aos prêsos pela S. V.. e remecê
los à S.A., para serem recolhidos a-DS
cofres da G.A.D.F".;

VIU - extrair' certidões e torne..
cer atestados requeridos pelos prâ
sos, a vista de despacho do Diretor;
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'IX - providenciar a apresentação
doa -prêsos as autoridades que os re
quisitarem;

]l. ~ providenciar ,para que se
cmupracn os alvarás de soltura;

Xl - providenciar para que sejam
comunicadas. .imedíatamente, à auto
rtdade Judiciária e administrativa
competente as penalidades díscíplí
nares Impostas a presos, sua soltu
ra, fuga ou Ialecímentc, e remeter,
neste caso, a certidão de óbito;

XII - lavrar os têrmos de óbito
dos prêsos, à vista do atestado for
necldc por médico da 8.S.;

XIII ~ promove-r o sepultamento
de prêsos e tomar as providências
preliminares cabtvels, quando a mor
te não haja sido natural:

XIV - comunicar ao S.P., com
antecedência de 15 dias, O' término
das penas, para que o Juízo compe
tente seja cientificado no prazo íe
"';al'
'=' XV _ habilitar "o Diretor a aten
der RQS pedidos de informações sô
bre - presos, formulados pelas autort
dades competentes;

X\71 - providenciar para a pres
tação de' assistência religiosa aos prê
SOB que a souctterern:

XVI! - providenciar sôbre a as
sistência social à família dos prêsos,
mediante articula-ção com as entida
des públicas, paraestatais, ou priva
das que tratem do assunto;

X'VTII _ estudar as possibilidades
dê colocação de prêsos em empre
gos, após o cumprimento das penas ;

XIX - observar as instruções ex
pedidas e atender às providências de
terminadas pelo Inspetor Geral Pe
nítencíár!o, relativas ao regime pe
nítenotàno:

XX - comunicar, diàrlamente, <),
S.A. as ocorrências que devam ser
ínoluídas no Boletim de Serviço.

Art. 11. Compete à S. V, :
I - receber os prêsos no momento

em que cheguem à C.A.D.F.;
II _ arrecadar joías, valores, ar

mas e objetos proibidos encontrados
em p-oder dos prêsos, enviá-los rela
cionados à S.A.C. e comunicar o
fato, círcunstancíadamente, à' S.R.;
fi - exercer a vigilância geral,_

diurna e noturna, sôbre os prêsos,
nas diversas dependências da CADF;

IV capturar prêsos foragidos,
em cotaboraçâo, quando necessário,
com guardas em exercicio noutras se
~~ quais serão requisitados ao

v _ guardar a Portaria:
VI -c-. ter sob- sua responsabilidade

a guarda das chaves das prisões;
VII _ fornecer. diàriamente, um

mapa do movimento de entradas e
saídas de prêsos:

VIlI- dirigir e fiscalizoar a mo
vimentação interna e externa dos
prêscs:

IX _ pedir à 'I'urma de Rouparia
e Lavandarta as roupas regutamen
teres dos prêsos, de cama, banho e
vestuário, de maneira que os man
tenha devidamente uniformizados e
limpes;

X - encaminhar à T .R.L. as rou
pas de propriedade pessoal dos prê
13013 e promover sua rest.ituíçâo quan
do deixarem a C.A.D.F.:

XI _ zelar pela higiene pessoal
dos prêsos, atendendo ás recomenda
ções da seção de Saúde;

XII - comunicar, diàrtamente, à
S.A. as ocorrências que devam ser
incluídas no Boletim de Serviço.

Art. 12. Compete à S.R.
. I _ propôr à chefia de S.P. a
dístrfbulçâo dos prêsos pelos diferen
tes setores da C. A. DF.. atendendo
às presortçôes do regime peniten
cíárfo;

II - estudar e prcpôr à chefia do
S.P. o tipo de trabalho adequado
a cada prêso, tendo em vista suas
condições pessoaâs, sua teadaptaçáo à

. vida social e as possibilidades e ne
cessidades da C.A.D. F.;

IH - propôr ao Diretor a erga
nlzação de turmas de trabalho em
ca-da um dos setores da C.A.D.F.,
atendido o díspôstc nos itens ante
riores.

IV - executar os manos de en
sino técntco-proüssíoriat dos prê
sos;

V - administrar, orientar e fis
calízar, com finalidade educativa e
produtiva, os .trabalhoa industriais e
agropecuários;

VI _ propôr ao Diretor a ínstítuí
çáo de novas atividades proríssíonats.
atendendo às necessidades da CADF
e à finalidade de readaptaçâo dos
prêsos;

VII - promover o reflorestamen
to do D.A.D.F ;

VIII ----, promover o aproveítamen
to dos recursos naturais da CADJI',
a fim de abastecer os diferentes ser
viços a seu cargo;

IX - organízar e propôr planos de
produção e de venda, em articula
ção com a S.A.;
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x _ fornecer elementos para fi
xação do pecúlio dos prêsos pelo Diy

retor;
XI - orçar os trabalhos e en

comendados que devam ser executa
dos pelas oficinas e, demais setores
de produção;

XII - enc-aminhar àS. A. bole
Uns informativos dia produção nos
diferentes serviços;

XIII :- entregar ao A., por inter
médio do S. A.• a produção dos seus
serviços;

XIV - treinar guardas nos diver
sos tipos de atívídade profissional
existentes no trabalho penítencíárko da
C.A.D.F., a fim de habilitá-los a
orientar e controlar os prêsos em
serviço;

XV - dirigir as visitas aos prê
sos:

XVI - promover a instrução prt
mána de prêsos:

XVII - promover a educação fí
sica dos prêsos ;

XVllI . encaminhar, semanal-
mente, à V. S. um mapa da dis
tribuição dos prêsos pelos diversos
serviços da C.A.D.F. e t ccmunícar;
imediatamente', qualquer alteração
efetuada;

XIX - comunicar, diàrtamente, à
S. A. as occrrêncías que devam ser
incluídas no Boletim de serviço;

XX - controlar a rrequêncta díá
ria dos prêsos nos diversos trabalhos
e remetê-la à S.A,C. '

Art. 13 ~ Compete à S.S,:

I - proceder ao exame -médico e
odontológico dos prêsos recolhidos à
C.A.D.F'.;

II '~ ministrar assistência médica e
odontclógíca aos prêsos durante a
permanência dos mesmos na CADF~

IH - realizar estudos de biotipo
lcgta e outros, que possam servir à
S.R. para determinação do tipo de
trabalho' e das medidas disciplinares
aplicáveis a cada prêsc:

IV _ manter enfermarias;
V - realizar observações e .exa

mes psiquiátricos;
VI - determinar a Internação de

prêscs nas enfermarias e, quando
ímprescindívei, propôr transferências
para nosocõmios especíalízados:

VII - realizar análises e exames
de laboratório;

VIII - realizar. as intervenções cí
rúrgfcas de natureza urgente;

IX - organizar o regime alimen
tar -tos prêsoa e ríscanaar a sua exe
cução; . I

x - proceder, semestralmente, ao
exame radíológíco dos presos:

XI - crgamzar e manter atuali
zadas as fichas necessárias ás elí
nícas:

xli - organizar e manter atu~li~
zadaa as fichas de saúde dos prêsos:

.<'>..ül ~ Orrentar e nsoajízar a edu
ção tisica dos presos;

XIV - Manter serviços de ambula
tório e farmácia;

XV - Realizar exames de sanidade
e capacidade tísica dos. servid-ores da
C. A. D. P. para o efeito de conces
são de licenças até 90 dias, contrôle
de faltas ao serviço e exercício;

XVI ~ Requisitar, por intermédio
da S. S. P. da Divisão do Pessoal do
D. A do M. J. N. L, ao servíeo
de .Bíometrla Médica do Departamen
to Nacional de Saúde,os exames com
plementares julgados necessários ao
esclarecimento de cada caso clinico
observado nos scrvírdorcs da C. A.
D. P.;

XVII· - Prestar socorros médicos
de urgência aos servidores da C.A.F.;

XVIII - "Verifícar periodicamente,
as condições de saúde dos serviuoree
da C. A. D. F. - e das pessoas de
suas ramíhas:

XIX - Zelar pela salubridade da
C. A. D. F;

XX ~ Comunicar, díáa-iamecite, à
S. A. as ocorrências que devam ser
incluídas no Boletim de serviço.

SEÇÃO TI

Parágrafo único, O S. A. funcio
nará articulado com o Departamento
de Administraçã-o (D. A.) do M. J.
N. L, observando as normas e mé
todos de trabalho prescritos pelo mes
mo.

Art. 15. O S. A. compreende:

Seção de Administração (S. Ad,)
Seção de Economia Interna (S. E.

l.) .
Almoxarifado (A.)

Art. 16. Compete à S. Ad.:
I - De, modo geral, executar as

providências necessárias ao oumprí
menta das atribuições relativas à ad
mímístraçâo de pesosal, material, or
çamento e comunícações; e

II - Especialmente:
a) Opinar sôbre a lotação numé

rica da C. A. D. F.;
b) Aplicar, na C. A. D. F., a le

gislação de pessoal referente a direi...
tos, vantagens, deveres, responsabíh-
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dade e ação disciplinar e, confere o
caso, orientar- e fiscalizar 'a aplica
ção da mesma;

c) Coligir os elements de prova so
licitados para a instrução policial ou
judiciária, nos procedimentos contra
servidores -da C. A. D. F. acusados de
delito ou ação danosa contra bens do
Estado; .

d) Providenciar para que os as
sentamentos individuais dos servido
res da C. A. D. F. estejam sempre
atualizados;

e) Remeter à Divisão do Pessoal
do D. A. do M. J. N. r. os boletins
de freqüência;

j) Escriturar a receita e a despesa
da C. A. D. F., observando as instru
-ções da Contadoria Geral aa Repú
blica e das Divisões do D. A. do M.
J. N. I.;

g.) Coletar dados para a proposta
orçamentária da C. A. D. F. e orga
nizá-Ia de acôrdo com as instruções
do órgão elaborador da proposta de
orçamento geral da União;

h) Acompanhar a aplicação dos
adiantamentos e encaminhar as com
provações de despesa, por intermédio
das respectivas Divisões do D. A. do
M .. J. N. L, aos órgãos julgadores
-das contas;

i) Aplicar a leglslaçâo relativa a
material, e conforme o' caso, orientar
e fiscalizar a aplicação da mesma;

i) Controlar o movimento do A.,
por meio de registros de estoques e
boletins diários de entrada e saída de
bens;

l) Verificar. perlõdícamente, os es~

toques do A. e a exatidão de seus-ins
trumentos de pesar e medir;

m) Controlar o recebimento de ar
tigos 'requisítados ao A. pela S. E.
I.; verificando, em especial, as pesa
das e mídadas dos gêneros alimentí-
cios; .

n) Comunicar à Divisão do Ma
terial do D. A. do M. J. N, I., tôdas
.as baixas de material, qualquer que
~ejaa causa; ,

o) Apurar o custo de Internação
por dia e por pessoa;

p) . Receber, registrar, distribuir e
-expedír a corespondêncía da C. A.
D. F.:

q) Superintender os serviços de te
lefonia e ràdíotelegrafía da C. A. D.
F.; .

r) Organizar e distribuir, diària
.mente, o Boletim de Serviço.

Art. 17. Compete ao A.:
I _ Conferir, receber, escriturar e

.conservar o material requisitado pela
,C. A. D. F. é a ela fornecido;

II - Manter armazéns para depó
sito de material;

III - Atender aos pedidos de ma
terial formulados pelos diversos ór
gãos da Colônia;

IV - Encaminhar díàrtamente à S.
A. um boletim. do movimento do ma
terial.

Art. 18. Compete à S. E. I. a
execução dos serviços de cozinha, re
feitório, rouparia, Iavandarta, limpe
za, reparos, jardinagem, transportes e
cantina dos presos da C. A. D. F.

Art. 19. A. S. E. L compreende:
Turma de Alimentação (T. A _)
Turma de Copa e Refeitório (T. C.

R.)
Turma de Rouparía e Lavandarta

(T. R. L.)

- Turma de Limpeza (T. L.)
- Turma de Jardinagem (T. J.)
- Turma de Transportes (T. T . )
- Turma de Barbearia e Canti-

na (T.B.S.)
Art. 20. A T.A., que compreende

a Dispensa, e Cozinha e a Padaria,
compete:

I _ por intermédio da Dispensa:
a) pesar, medir ou contar os gê

neros alimentícios entregues pelo A.
e veríflcar se estão de ecôrdo eom
o pedido;

b) verificar a qualidade e conserva
ção 10s gêneros fornecidos e comu
nicar ao Chefe da S.E.I. qualquer
lrregularrdade

c) guardar os gêneros alimentícios
destinados ao consumo do dia distri
buí-Ios à cozinha, de acõrdo com o
número de refeições por preparar:

II - por tntermédío da cozinha:
a) preparar a alimentação dos pre

sos, atendendo às recomendações da
S.A, e ao horário estabelecido para
as refeições;

b) zelar pela segurança e perfeito
funcionamento das instalações e eo
munícar imediatamente ao Chefe da
S.E.I. qualquer Irergularldade obser
vada;

c) manter em estado de perfeito
asseio a cozinha, suas ínstalaçôes,
pertences e utensílios.

III - por intermédio da .Padaria:
a) preparar, para o consumo do

dia, a quantidade de pão necessária,
de aeôrdc 'com a ração dos presos;

br zelar pela segurança e perfeito
funcionamento das instalações e co..;
muntcar imediatamente ao Chefe da
S. E.!. qualquer irregularidade obser
vada;
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c) manter em estado de perfeito as
seio a padaria, suae instalações, per
tences e utensílios.

Art. 21. Compete à T.S.R. dis
tribuir as refeições, manter em estado
de perfeito asseio a copa, o refeitó
rio, as suas instalações e todo o ma
terial de uso e recolher as sobras das
refeições, para aplicação na ração dos
animais da C.A,D.F.

Art. 22. Compete à 'T.R.!.:

1 -r-. guardar as roupas de proprie
dade pessoal dos presos;

II - organizar, tendo em vista o
efetivo da C.A.D.F., os pedidos in
'ternos de roupas regulamentares, en
caminhá-los ao chefe da S.E.L, con
tralar as peças sem uso e promover
a respectiva conservação;

m - receber as roupas regula
mentares dos' presos, 'que devam ser
lavadas, e dar recibo nos róis;

IV ....:... lavar, passar, guardar e dis
tribuir à S.F. as roupas regulamen
tares dos presos;

V - marcar e numerar tôda a
roupa;

VI -r--. providenciar a fim de que
se encaminhe à S.A., para a devida
baíxa, a roupa inutilizada.

Art. 23. Compete à T.L. executar
oa serviços de asseio e higienização
em tôdas as dependências da C.:A.
D. F., exceto na dispensa, cozinha,
padaria, copa, refeitório e residên
cias de servidores.

Art. 24. Compete à T. J. os ser
viços de jardinagem na A.C.D.F.,
excluídas as. residências de servido
res.

Art. 25. Compete à T. T::
I - guardar, consertar e reparar

os l'eiculos marítimos e terrestres da
C A.D.F.;

TI - manter pequena oficina ele-
'tromecâníca: .

ITr - receber, as partes diárias dos
motoristas e dos mestres e patrões
das embarcações, a fim de controlar:
e distância percorrida: a quantidade
de óleo e gasolina recebida e con
sumida; o tempo de percurso e esta
cícnamento: os acidentes ocorrido.';
com os veículos, com indicação dos
locais em que se verificaram, suas
causas, providências tomadas e as ir
regularidades e defeitos notados nos
mesmos; .

IV - controlar a entrada e saída
dos veículos e respectivos condutores;

V - inteirar-se, com antecedência,
das necessidades de transportes, a fim

de planejar a execução do serviço diá
rio, de' maneira que seja obtido o má
ximo rendimento do material e do
pessoal.

Art. 26. Compete à T.B,C.:
I _ cortar o cabelo dos presos e

barbeá-los, de acôrdo com a escala
estabelecida pela S. V.;

II - manter pequeno estoque de
objetos de toucador, cigarros e arti
gos semelhantes, a fim ae vendê-los
aos presos pelo prêço do custo.

CAPíTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art. 27. Ao Diretor incumbe:
I - despachar com o Mintstro de

Estado;
II - assegurar a coordenação dos

órgãos da C.A.D.F. e a colaboração
desta com outros órgãos da admlnís
tração ou com entidades privadas' que
de qualquer modo concorram para a
realização dos fins do estabeleci
menta;

111 --'- administrar e representar
a C.A.D.F.;

IV .....,. corresponder-se diretamente
com as autoridades públicas, exceto
as do Poder Legislativo, Ministros. de
Estado, Governadores de, Estado e
Prefeito do Distrito Federal;

V - resolver os assuntos atinen
tes às atividades da C.A D.F., opi
nar sôbre os que dependam de decí
são superior e propor ao Ministro de
Estado providências necessárias ao
andamento dos trabalhos, quando não
forem de sua 'competência;

VI - reunir periodicamente os che
fes de serviço e de Seção, para as··
sentar providências ou dtscutdr as
suntos que interessem aAJ serVIço;_

VII _ baixar portarias, ínstrucõee
e ordens de serviço;

VIII - elaborar planos e progra
mas de trabalho anuais para a C. A.
D. F. e nêles basear a proposta or
çamentária do órgão;

IX - acompanhar a execução dos:
programas anuais por meio de rela
tórios mensais dos Serviços;

X _ apresentar ao Ministro de Es
tado, anualmente, relatório da admi
nistração da C.A,D.F., baseado na.
execução dos programas de traba
lho estabelecidos a remeter uma via
do mesmo _ao setor de organização do
M.J.N.I. e à Inspetoria Geral Pe
nitenciária;

XI _ propor servidores para a che
fia dos serviços, indicando seus no-
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mes, em lista trtpüce, ao Ministro de
Estado'

XII. '- designar os Chefes de Se
.çâo dentre os indicados, em lista trf

p11C€. pelos Chefes de Serviço:
XIII _ designar o seu secretário;
XIV - conceder vantagens, na ror

ma da lei;
XV - distribuir Os servidores, con

forme as necessidades de serviço, res
peitada a lotação;

XVI - promover o preenchimento
eM funções de extranumerário, na
formada lei;

XVII - elogiar os servidores, apli
oar-Ihes penalidades, inclusive a de
suspensão até 30 dias, e propor ao
Ministro de Estado as que excederem
de sua alçada;

XVIII - expedir boletins de mere
cimento aos servidores que lhe· forem
díretamente vsubordínados:

XIX - determinar a instauração
de processo administrativo;

XX. - antecipar ou prorrogar o pe
ríodo normal de trabalho, na forma
da legislação vigente;

XXI - conceder férias ao pessoal
que -Ihe rôr imediatamente subordi
nado a decidir sôbre as escalas de
ferras que lhe forem propostas;

XXII - comunicar, com a devida
antecedência, ao Juizo .competente o
término da pena dos sentenciados:

_XXIII - aplicar penalidades disci
plinares aos presos, observado o re
gime penitenciário, e especificar as
que podem ser aplicadas pelos Chefes
da S.V. e da S.R.;

XXIV - despachar os pedidas .de '
certidões e atestadas;

XXV - informar os pedidos de co
mutação de pena, indulto e livra
mento condicional;

XXVI _ autorizar a execução de
encomendas nas unidades industriais
da C.A.D.F.;

XXVII - manter a ordem lia C. A.
D.F., utilizando, se necessário odes
tacamento militar ali sediado;

XXVIII - cumprir as determina
ções atinentes ao regime penitenciá
rio;
~ XXIX - cumprir as requisições das
autoridades judiciárias;

XXX - cumprir os alvarás de sol
tura;

XXXI - franquiar às autoridades
judiciárias, ao órgão destacado para
fiscalização da C. A. D .F ., ao Presl
dente e Membros do Conselho .Pení
tenciário do Distrito Federal e ao
Inspetor Geral Penitenciário a, en
trada nas" prisões, quando forema.o
estabelecimento em razão de oficio;

XXXII. -r--. permitir, quando julga.r
oportuno, a visita, ao estabelecimen
to, de pessoas idôneas, interessadas
profissionalmente em assunto peni
tenciários;

XXXIII - determinar os dias de
visitas Roas presos, organizá-las e au
torizá-las extraordínàrtamente, quan
do houver motivo justo;

XXXIV - mandar revistar qual
quer visitante, -quandc julgar neces
sário'

XXXV - permitir, à vista de pa
recer da S. S .. a visita a presos que
tenham baixado à enfermaria;

XXXVI -.,.. fixar os salários dos pre
sos, tendo em. vista a natureza do
trabalho e, tanto quanto possível, a
quantidade e a qualidade da produ
çã<. de cada um;

XXXVII - submeter a tabela de
salários e suas alteraçôes à Inspetc
ria Geral Penitenciária;

XXXVIII - remeter, em fins de
março, junho, setembro e dezembro
à Inspetoria Geral Penitenciária .;,
relação dos presos no trimestre, com
indicação dos salários pagos a cada
um'

i...x.xIX - sugerir à Inspetoria Ge
rai Penitenciária providências rela
tlvas à prática do regime penitenciá
rIO·

XL - determinar as deduções de
pecúlios de presos, necessárias à iu
denízacâc de danos por êles causados
em bens do estabelecimento, sem pre
juizo das demais sanções 'egais:

XLI - cientificar imediatamente,
ao Juízo competente a fuga, o óbito
ou qualquer Interrupção do cumpri
mento de penas ou medidas de se
gurança; "

XLn - autorizar a publicação de
trabalhos de natureza técnica ou ci
entífica, elaborados por servidores da
C.A.D.F.;

XLIII - examinar o expediente te
Iatívo ao Boletim de Serviço, deter
mínar .as emendas que julgar neces
sárias e assiná-lo;

XLIV - distribuir os 'imóveis des
tinados a residência, considerando
a situação hierárquica dos servíd-u-es
e as necessidades de suas famílias
quanto à haoítaçâo;

XLV - prestar ao engenheiro re
sidente a colaboração índíspeneâvel,
em especial no que disser respeito a
pessoal e material para obras.

Art. 28. Compete aos Chefes de
Serviço:

I _. despachar com o Diretor;
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II - orientar a execução dos ser
viços, expedindo ordens e instruções;

III - Gomar as Ol'0VWêncIaI: ,18<:8::,
sarlO...s <'-l , •••.amento .íos trabalhos e
propor as que excederem «e sua com
petêncía:

IV - reunir," pertódicamente, os
Chefes de Seçoo,para assentar pro

. vídêncías ou discutir assuntos que in
teressem ao :serviço;

V - elogiar os servidores em exer
cicio no respectivo Serviço, aplicar
lhes penalidades até a de suspensão
por l5 dias, e propor ao Diretor da
C.A.D.F. as que excederem de sua
competência;

VI - propor a concessão de van
tagens aos servidores quelhes forem
subordínados ; .

VII - expedir boletins de mereeí
tagens aos servidores que lhes forem
diretamente subordinados;

VIII - propor ao Diretor a instau
ração de processo administrativo;

IX - antecipar ou prorrogar por
uma hora a período normal cde tra
balho;

X ...,..- propor ao Diretor a antecipa
ção QU prorrogação do período nor
mal de trabalho por tempo supertcr
ao indicado 110 item precedente;

XI ~ propor ao Direto- -onforme
as necessidades do serviço, turmas d.e
trabalho com horário especial;

XII - organizar e submeter à aoro
vação do Diretor a escala de férias
do pessoal que lhes fôr subordinado,
bem como as alteraçõesvsubseqüen
teso

XIII - distribuir o pessoal de acõr
do com _a conveniência do serviço;

XIV - acompanhar o cumprimen
te dos programas anuais de trabalho,
por meio, de relatórios mensais dos
Chefes de seção e verificação direta
da execução _dos serviços;

XV -- -resígnar os substitutos dos
Chefes (8 Seção, de aoõrdo com' a
indicação dêstes,

Art. 29. Ao Chefe do S.P, incum
be ainda:

I - assistir ao desembarque dos
sentenciados eao exame de sua do
cumentação, e propor imediatamente
ao Diretor as providências. que lhe
parecerem cabíveís quanto aos que
não a tiverem completa;

II - verificar se 8. documentação
dos presos transfertdos da C.A.D.F.
se encontra regular e completa;

III - orientar o trabalho peniten
cíário e o treinamento profissional
dos guardas-monitores;

IV - selecionar os candidatos :e
funções de guardas vdía.nstas;

V - promover e cri ~,lta'~ a realiza
ção de estudos e pesquisas de natu
reza técnica ou cteaunca, relaciona
dos com as atívídades da C.A.D.F.;

VI - providenciar para que a todos
os presos, desde que c permitam as
suas condições de saúde se atribuam
atividades produtivas, rcgutarmente,
observadas, tanto quanto possível, as
habilitações profissionais. .

Art. 30. Aos Chefes de" Seçao lTI
cumoe:

I - dirigir Seção respectiva:
II - despachar com o Chefe de Ser

VlÇO;
III - orienta;' :t exccuçao dos seI'

viços, determínanco normas e meto
dos de trabalho;

IV - distribuir tarefas aos seus su
bordinados e oooctenar 0.'3 trabamos:

V - tomar orovídêncies necesss.rías
ao andamento dos trabalhos e propor
os que excederem de sua competência;

VI - reunir, perrõdícamente, os
seus subordinados para discutir su
gestões sôbre c aperfetçoamento das
normas e métodos de traba.no ;

VII - aplicar aos seus sunordma
dos as penas de adve-rêncta t repres
são e propor ao respecttvc onere. de
Bervíço o elogio dos m~6,L:.0S e a apü
cação de penas ;:-('1 'la ree que ex
cedam de sua competência;

VIII - propor a concessão de van
tagens aos servidores que lhes forem
.subordmados;

IX - expedir boletins de mereeí-,
mente dos servidores que lhe forem
diretamente subordinados;

X _ comunicar as irregulartdades
que observar no serviço e propor.
quando necessário, a Instauração de
processo administrativo;

XI - arrtecípar ou prorrogar por
uma hora o período norma! de tra
balhe;

XII - organizar e submeter à
aprovação da autoridade imediata a
escala de férias dos servidores que
lhes forem subordinados bem como
as alterações subseqüentes;

XIII - comunicar, imediatamente.
por escrito, ao Chefe da S. E. qual
quer ocorrência extraordinária veri
ficada no comportameno do preso em .
atividade na Seção;

XIV - fazer apresentar à S ..V" no
término dos turnos de trabalho, os
presos em serviço.

Art. 31. A!:J Chefe da S.S. com"
pete, ainda. remeter, diàríamente, ao
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Diretor, por intermédio do Chefe do
S. P. o boletim do movimento do dí'a
anterior.

Art. 32. Ao Chefe da S.R. com
pete, ainda:

r - designar, para cada auxiliar
de ensino, a classe que deve reger;

TI - designar os auxiliares de en
sino para fazer preleções e determí-
nar os temas das mesmas; .

I'H - superintender e fiscalizar os
trabalhos das classes e orientar os
auxiliares de ensino.

Art. 33. Ao Chefe da S.E.I.com
pete, ainda. comunicar, díàrtamente,
àS. A. as ocorrências que devam ser
Incluídas no Boletim de Serviço.

Art. 34. Ao Secretário do Diretor
incumbe:

I - atender às pessoas que deseja
rem comunicar-se com o Diretor, en
caminhando-as ou dando a êste CQ
nhecimento do assunto por tratar;

II - representar o Diretor, quando
para isso .tôr designado;

IH - redigir a correspondência
pessoal' do Diretor.

Art. 35. Aos demais servidores in
cumbe realizar os trabalhos que lhes
ferem determinados pelos seus supe
riores imediatos.

CAPíTULO V

DA LOTAÇÃO

Art. 36'. A C.A.D.F. terá a lota
ção que fôr aprovada em decreto.

Parágrafo único. Além de funcio
nários, a C. A. D. F . poderá ter pes
soal extranumerário.

CAPíTULO VI

Do HORÁRIO

Art. 37. O horário normal de tra
balho será fixado pelo Diretor, res
peitado o número de horas semanais
estabelecido para o Serviço Público

.Civil.
Art. 38. O Diretor organizará as

escalas de plantões do pessoal, obser-.
vado o disposto no artigo anterior.

CAPíTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 39. Serão substítuídcs, auto
màticamente, em suas faltas e Impe
dimentos até 30 días ;

I - o Diretor. pelo Chefe do S. P.
e na falta deste,pelo Chefe do S.A.;

II - o chefe do S.P. pelo Chefe
da S.R.;

lU - o Chefe do S.A. pelo Chefe
da S. Ad.;

IV - os Chefes de Seção pelos ser
vidores previamente designados para
seus substitwtos pelo Chefe do respec
tivo serviço.

DISPOSIÇÕES GEI{AIS

Art: 40. Os guardas subordinam-se
ao Chefe da Seção em que estiverem
servindo e, ainda quando em -runção
de monitor ou qualquer outra, têm
como atribuição precípua a vígflân
cía dos presos.

Art. 41. As construções e as obras
de reparo e conservação de bons ímó
veís e seus equipamentos, na C. A.
D. F., inclusive as estradas de roca.
gem, o estaleiro e a usina nídretétrf
ca, ficam a cargo de engenheiro de
signado pela Dívísão de Obras (D.
Ob.) do D.A~ do M.J.I.N. reparti
ção a que ficará subordinado, técnt-,
ca e administrativamente.

§ 1. o Para cumprtmetc do disposto
neste artigo, haverá uma Residência
de Obras. que atenderá aos serviços
da C.A.D.F. e da Oclônía Penal
Cândido Mendes.

§ 2. o O engenheiro designado terá
exercício numa ou noutra dessas Co..
Iônías, de acôrdo 'com as necessidades
do serviço e as determínaçôes da D.
Ob.

§ 3.° Para fíns de apuração de rre
quêncla, o comparecimento do enge
nheiro ao serviço será comunicado à
D. Ob. pelo Diretor da Colônia em
que estiver servindo.

ê 4. o O engenheiro deverá comum
cal' à D. on., quinzenalmente, os
serviços realizados e os em realiza
ção.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 42. O presente Regimento será
revisto seis meses após ter entrado em
execução, a fim de proceder-se aos
reajustamentos e emendas indicados
por sua aplicação.

Parágrafo único. Somente,' após as
retificações assim efetuadas, tornar
se-âo providências no sentido de
criarem-se as funções gratificadas de
chefia e de secretário do Diretor;

Rio de Janeiro, 22 de maio .de 1952
- Francisco Negráo de Lima.
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DEcRETO N. o 30.893, DE 22 DE MAIO
DE 1952

Revoga o Decreto n. 26,879, de 12 de
1ulho ele 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe contere o arti
go 87, número I. da Constituição, de
creta:

Ártigo único - Fica revogado o De
creto- ri, 26.879, de 12 de Julho de
1949, que concedeu ao cidadão brasi
leiro Clarindo Alves da Silva auton
zaçâc para a: compra de pedras pre
ciosas, nos sermos do Decreto-teí nú
mero 436, de" 4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 22 de maio de ,1952;.
131.0 da rndépenüêncta e 64. 0 da; Re
pública.

GETULIO VARGAS

ttoracío tater

DECRETO N.o 30.89'4 - 'DE 22 DE
MAIO' DE -1952

Autoriza eetrançetro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha
que mencuma, situado na Capital
da Repúbltca.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.895 - DE 22 DE MAIO
OE 1952

Concede à sociedade comercial Brau~

zulino Silva & Companhia" autori
zação para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

O Presidente da República,usando
da atrfbuíçâc que lhe confere o artigo
87, inciso 1, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.' 2.784, dia
20 de novembro de 1941), decreta;

Artigo único . E' concedida à socte
dade comercial "Brauzulino Sílva &
Companhia" com sede na cidade de
PPôrto .Alegré, Estado do Rio Grande
do Sul, autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, consoante contrato social que
apresentou, por meio de Instrumento
parv -"':'1.1' de constituíção firmado a
1(; de julho d. 1951 e respectivo adi-

tamento firmado a 22 de abril de
1952, obrigando-se a aludida sociedade
a cumprir mtegratmente as leis e re
gulamentos em vigor, em que venham
a vigorar sôbre o objeto da presente
autorização,

Rio de Janeiro, 22 de maio de 195:2,
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Segadas Vianna.

DECRETO N.o 30.89B - DE 22 DE
MAIO DE 1952

Extingue. cargos exceaeniee.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. item I, da Constituiçâo e nos
têrmos do artigo 1. 0, al1nea n. do De
ereto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1. o Ficam extintos no Quadro
Permanente do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio:

1 cargo da classe I, da carreira de
Bibliotecário, vago em virtude da pro
moção de Maria Molina Rondon;

1 cargo da classe H da carreira de
Dactüoscoplsta, vago em virtude da
exoneração de Teófilo Lopes da Silva;

6 cargos da classe J .: da. carreira de
Economista. vagos em vírtude da exo.,
neração de José Francisco Coelho e
Mário Soares Plnto Duarte e promo.,
ção de Em11io Dias. Filho, Joaquim.
Pérreíra Mângta, José Nunes Braz e
Reginaldo Lemos Santana;

2 cargos da classe H, da carreira de
Inspetor. de Industria e Comércio, va
gos em virtude da exoneração de
Paulo Roberto de Carvalho e promo
ção de Pedro Paulo de F'ígueireôo
Moreira devendo a dotação corres
pendente ser levada a crédito da Con
ta Corrente do mesmo Quadro do re
rendo Ministério.

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 195Z;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica..

GETULIO VARGAS

Segadas Viana
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GETULIO V ARGAB

segadas Viana.

DECRETO N.o 30,899 DE 23 n.
MAIO DE 1952

1 cargo da classe D.' da carreira de
Patrão, vago em' virtude da promo
ção de Sérgio Júlio;

7 cargos da classe D, da carreira de
Servente, vagos em. virtude da apo
sentadoria de Oscaríno Marques Mon
teíro, Laura Bernardes e Antônio Al
ves -ravetra, exoneração de Josino
Soares Dantas e p.omoçâo de Ber
nardino Gomes, Manuel Pelípe da
Costa e Antônio Côrtes do Nascimen
to, ficando sem aplicação a dotação
correspondente.

Art 2.° .Revogam-se as dlspcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de maio de
1952; 131.o da Independência ,e G-4. ••
da República.

Fixa os prêços básicos mínimos para
o financiamento ou aquil>içáo ri"
cêra de carnaúba. de prod1!çào na
cional para a safra de 1951-52.

O Presidente ,da República,
usando da atribuição que the contere
o art. 87, n.v L da Oonstituíçâo, e
tendo em vista o disposto no art.
1.° da Lei n.v 1. 506. de 19 de de
zembro de 1951. decreta:

Art. 1.0 Fica assegurada :\ cêra de
carnaúba de produção nacional da
safra de 1951-52 a garantia ele prê
ços münmos prevista na. [12i UÚ~

mero 1.506, de 19 de dezembro de
1951, nas seguintes modalidades:

a) aquisição do produto na beae
dos prêços FOB abaixo indicados pa:ra.
cada tipo. por arrobá de 15 quítos,
de acôrdo com as especificações apro
vadas pelo Decreto n." 7.444, de ~
de junho de 1941, acondtcíonado em
sacaria nova ou' em boas condiçôee,
devidamente marcada ouanto à. safra.
e outras indicações necessárias, depo
sitado em armazéns gerais mediante
as condições que forem estabelecídae:

Prêços:
Cr$
nO,oe
700,01
640,08
fl20,ot
GlIO,Ot

.......................

Tipo 1
Tipo 2
Tipo 3
Tipo 4
Tipo 5

Suprime cargos provisórios

DECRETO N.o 30.897 - DE 22 DE
MAIO DE 1952

DECRETO N.O 30.898 _ DE 22 DE
MAIo DE 1952

GETULIO VARGAS

segadas Viana.

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usaei
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item L da constituição e
nos têrmos do art. 1.°, alínea m, do
Decreto-lei n. 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos no Qua
dro Suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércío:

1 cargo da classe D, da carreira de
Atendente, vago em virtude da exo
nera-ção de Paulo Cavalcànti;

4 cargos da classe G. da carreira de
Escriturário, vagos em virtude da pro
moção de Ana Pietrângero 'I'alamo,
Arminia Amaral cunha, Branca Mar
condes Machado e Daniel Horta O'
Leary;

1 cargo da classe F, da carreira de .
Farmacêutico, vago em virtude da
promoção de Davi Eulália de Sousa;

1 cargo da classe F, da carreira de
Maquinista Marítimo, vago em virtu
de do falecimento de Guilherme Fer
reira de Aguiar;

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, ítem r, da Oonstdtuíçâo - e nos
termos do art. 1.0, alínea n do De
cretc-Ieí 'n. 3.195, de 14 de' abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 2 cargos
tia classe E, da carreira de Dactilosco
pista Auxüiar do Quadro permanente
do Ministério do Trabalho jndústrta
e Comércio, vagos em virtu'de da. exo
neração de Celuta Barbosa Neves e
promoção de Oonrado Pôrto gíqueíra,
devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da Conta Corren
te do mesmo Quadro do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.
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,b) 80% (oitenta por cento) de n
nancíamentc na base do prêço mí
nimo fixado na letra "a" dêste ar
tJ.go.

Parágrafo único. 'entcnac-ce por
serra de 1951-52 a que seve início
noadiversos Estados produtores de
setembro' a outubro de 1951.

. Art. 2.° A determinação dos prêços
do produto para os operações pre
vistas neste Decreto, que Se efetua
rem nas diversas localidades, será
feita nos têrmos do art. 4.° da Lei
D.O 1. 506, de 19 de dezembro de 1951-.

Art. 3.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de maio de
1952; 131.° da Independência c 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

Joáo cteotue

DECRETO N.O 30.900 - DE 24 DE MAIO
DE 1952

DiSfJõe sôbre o funcionamento da Co
missão de Habilitacão de Pensões
Vitalícias e dá outras 'providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
art. 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

.Art. 1.0 A Oomissâo de que trata o
art. 3.° do Decreto-lei n.» 1.544, de
25 de agôsto de 1939, restabelecida pelo
art. 1.0 da Lei n.e 1 169, de 7 de
agôsto de 1950. funcionará em depen
dência do Ministério da Guerra; que
fornecerá os recursos materiais e de
pessoal necessários ao seu serviço.

§ 1.0 O pagamento das pensões será
feito pela Diretoria de Finanças do
Exército, para onde serão transferidas
as pensionistas ainda vinculadas ao
Ministério da Marinha.

§' 2.° A Comissão providenciará o
levantamento das ímportâncías devidas
aos interessados, pelos exercícios an
teriores, a fim de ser pedido o crédito
necessário ao pagamento de atrasados.

Art. 2.° Concedida a pensão. 'será o
processo remetido diretamente ao Tri-

bunal de. Contas, para exame da lega
lidade da concessão.

Art. 8.° De acôrdo com a Lei nú
mero 1. 031, de 30 de dezembro de
1949, o valor atual da pensão é de
Cr$ 720,00, que deverá ser paga inte
gralmente a cada filha de veterano
que a ela tiver direito.

Parágrafo único. A pensão referida
no presente artigo não constitui
acumulação com o meio sôldo, mon
tepio ou qualquer outra pensão em que
esteja em gôzo a beneficiária, na
forma do art. 3.° do Decreto-lei nú
mero 8.821, de 24 de janeiro de 1946.

Art. 4.° O Presidente da Comi-ssão
declarará dissolvida a mesma, quando
não mais houver nenhum ,processo de
pendendo de -ccoíeão.

Parágrafo único Dissolvida a Co
missão, todo seu acervo será transfe
rido para a Diretoria de Finanças do
Exército, sendo que as novas habili
tações porventura requeridas conti
nuarão a ser processadas de acôrdo .
com as Instruções baixadas pela Co
missão, mas apreciadas e julgadas
apenas pelo Diretor de Finanças do
Exército.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vig-or na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 27 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO V ARCAS.

Francisco Negrão de Lima.
Renato de Almeida Guillobel.
Cyro Espírito santo Cardoso.
Horácio Lafer .

DECRETO N.o 30.9m - DF 26 DE
MAIO DE 1952

Altera a anmeà g do art. ,3.0 do
Decreto n.O 29.829, de 31 de iuuio
de 1951.

O Presidente d& República usando
da atribuição :lHE:: lhe confere o art.
87, número I, da Constituição. e tendo
em vista o disposto no art. 41 da Lei
11.° 1. 522, de 26 de dezembro de 1951,
decreta:

Art. 1.° A letra g do art. 3.° do
Decreto n.v 29 829, de 31 de julho de
1951, passa a ter a seguinte redação:

"do Presidente da Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preços",
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. Art. 2.o ~ste Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação.

Art, 3.0 Revogam.se as dosposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro; - 206 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS.

Horácio Later,

DECRETO N.o 30.902 - DE 26 DE
MAW DE 1952

Concede t:'!:uAutomóvel Clube do
Brasil a prerrogativa da alínea d
do art. ~:3 da Consoliclação das
Leis do Trabalho.

o Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo n.?
233.048-52 e-usando da faculdade que
lhe confere o aa-t.: 559 da Consolidação
das Leis do Traoalho, decreta:

Artigo único É concedida ao Auto
móvel Clube do Brasil a prerrogativa
da alínea ddo art. 513 da citada
Consolidação, para o fim de colaborar
com o Poder Público, como órgão
técníco-.e consultavo, no estudo e se
Iuçâo dos problemas cue _se relacionem
com 05 tnterêsses econômícos e pro
fissionais coordenados por aquela en
tidade.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1952;
131.0 da Independên-cia e 64.0 da Re
pública.

GÉTÚLIO VARGAS.

seaaaae Viana.

DECRETO.N.O 30.9G3 - DE 26 DE
MAIO DE 1952

Abre ao Ministério da Viacão e Obras
Públicas o crédito eepecisü de cr$
1.82-o.000.0D para pagamento das
despesas realizadas pela Viação
Férrea Federal' Leite Brasileiro com
o restabelecimento das linhas dani
tícaaas pelas enchentes de 1948.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 1.0 da
Lei n.» 1.525, de 26 de dezembro de
1951. e tendo ouvido o -Ministério da
Fazenda e o 'I'rfbunal vde Contas. em
eumprímento ao díspôsto no art. 93 do

Regulamento Geral de contabilidade
pública,' decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério
da víação'<e Obras Públicas o crédito
especial de ors 1.820.00-0,00 (um mi
lhão oitocentos e vinte mil cruzeiros),
para atender ao pagamento das des
pesas efetuadas pela vtacâc Férrea
Federal Leite Brasileiro com Os traba
lhos enumerados nas letras a) a i) do
aa-t. 1. o da mencionada lei e relativos
ao restabelecimento das linhas e obras
de arte do ramal de Bonfim a Barra
de Mundo Novo. danírtcacas pelas en
chentes ocorridas em fins de 1948.

An.. 2. 0 Este Decreto, entrará em
Vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1952;
131. o da Independência e 64. 0 da Re
pública.'

GETULIO VARGAS.

Alvaro de. Souza Lima.

Horácio La/er.

DECRETO N. o 30.904 - DE 26 DE
MAIO DE 1952

Atribui à Comissão 'do Vale do São
Francisco a incumbência de promo
ver o aproveitamento progressivo de
várias cachoeiras e trechos de curso
dágua na bacia do rio corrente, Es
tado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, íncíso I, da Oonstituíçâo, e ten
do em vista o dispôsto no art. 15(1 do
Código de éguas (Decreto- n.e 24.643,
de 10 de Julho de 1934) e no art. 11
da Lei n. 0 541, de 15 de dezembro de
1948, decreta:

Art. 1. o A comissão do Vale do São
Francisco promoverá ° aproveitamen
to progressivo das cachoeiras e trechos
de curso dágua situados na bacía do
Tio Corrente, Estado da Bahia, a sa
ber:

a) cachoeira de Correntlna, no rio'
das Eguas, municipio de Oorrentána.;

z» trêchc do rio Formoso. entre os
municípios de Santa Maria e Oorren
un.. onde estão localizadas as cacheei
ras de Gatos e Jaborandí, até 20 qui
lômetros a ruzante;
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C) trêcno do rto Arrojado. compre..
endído entre a cidade de catolé e a
foz, .no' município de oorrentme.
__ Art 2. o 08 ápróveítamentos serão
realizados com observância dos precei
tos e exigências estatuídos na legisla
çâo e nos regulamentos vigentes.

Art. 3.° A Comissão do vale do São
Francisco poderá fornecer energia elé
trica em alta tensão aos concesstoná
rtos e municipalidades situados na
zona.

Art. 4. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1952;
131. o da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cieotue.

DECRETO N. o 30. 9G5 .....,. DE 26 DE
MAIO DE 1952

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação, terrenos que menciona
-neceeeóríoe às instalações da Base
Aérea de Parnamerim~ em Natal)
Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
gc .,87, número 1; da Constituição Fe
deral, e tendo em vista os artigos nú
meros 5.°, letras a, b e n, 6,0 e 10.° do
Decreto-lei n. ° 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.0 São declarados. de utilida
de pública, para desapropriação, Os
.errenos de propriedade de Senhor
Guglielmo Lettíerí, com a área de
93l' .136,O~ metros quadrados. situados
dentro dos limites da Base Aérea de
Parnamerfm, em Natal, Estado do Rio
Grande do Norte. tudo conforme cons
ta do processo protocolado sob número
363-51 da Diretoria de Engenharia do
Ministério da Aeronáutica, no qual se
encontram a respectiva planta e laudo
de ava.iaçâo,

Art. 2.0 Destinam-se êsses imóveis
a instalações militares.

Art. 3.° Fica o Ministério da Aero
náutíca autorizado a promover a ere-\
ttvaçâo da desapropriação de que tra
ta o art. 1.0, na forma do art. 10 do

Decreto-lei n.« 3.365. de 21 de junho
de 1941, correndo as despesas à conta
dos recursos' orçamentários orópríos,

Art. 4. âste Decreto entrara em
vigor na data de sua publícaçào. re
vost.das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1952;
131. ° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N. ° 30.906 - DE 26 DE
MAIO DE 1952

Restabelece t-cnçôes na. Tabela lJntca
de MenSalistas do Ministério da Ma
rinha.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I. da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Ficam restabelecídas. na
Parte Permanente da Tabela Única de

. Mensalistas do Ministério da Marinha.
57 (cinqüenta e sete) funções de Es
crevente-dactilógrafo, referência 19.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor n adata de sua publícàçâo.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçêes
em contrário.

.RiO de Janeiro, em 26 de maio de
1952; 131. ° da. Independência e 64. °
da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

DEORETO N.o 30.907 - DE 37
DB JUIO DE 1952

Declara de .uuuaaae pública, para
fins de desapropriação amigável, o
imóvel euuoao à Avenida DT. Ge
túlio Vargas n.o 53, na cidade à~

Neópolis - no Estado de Sergipe.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe, confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
de acôrdo com o disposto no art. ti.o,
combinado com o art. 5.°, inciso h.
do Decretc-Ieí n.? 3.365, de 21 de ju
nho d~ 194~, decreta:

Art. 1.0. E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação
pela União Federal, o imóvel situado
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:à Avenida Dr , Getúlio Vargas n.v 53,
na cidade de Neópolís -'- Estado de
Sergipe, de propriedade da Senhora
Emília Cruz, já ocupado, por locação.
pela Agência da respectiva Oapltanía
dos portos.

Art. 2,°. A despesa resultante, na
ímpcrtâncía de sessenta mil cruzeiros
(or$ 60.000,00) compreendendo
prédio, terreno e benfeitorias, corre
l'á por conta do Fundo Naval.

Art. 3.°.' O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 195,2;
13Lo da' Independência e 64.° da. Re
'pública.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guillobel

DECRETO N,° 30.908 - DE 27 DE
MAIO DE 1952 .

'Concede reconhecimento ao curso de
ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas de Juiz de
Fora.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938,
decreta:

Artigo' único. E' concedido reoonhe
'cimento ao curso de ciências eco
nômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas de Juiz de Pera, com
sede nessa cidade, e mantida pela So
ciedade Propagadora Esdeva.

Rio de Janeiro, em 27 de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
<la República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.' 30.909 - DE 27
DE MAIO DE 1952

.Ccncede cutorizaçiio para t-moumo
menta dos ce-sos de Pesuutcaia, Geo
grafia e História e Letras neo-la
tina< da Faculdade de Filosofia da
PCTc,iba.

O Presidente da neonocca. usando
da atrrbuição que lhe -onfere ') ar
tigo 87, item J, da Constituição e nos

têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 19::l8, de
creta:

Al't~go único. E' concedida autori
zaçào para funcionamento dos cursos
de Pedagogia. Geografia e Hi3GÓl'l<\' e
Letras neo-Iatínas ia Faouída.te l,e
Filosof do Pa-aiba, mantida pelo 30~
vêrno. dêese Estado e com sede -em
João Pesosa..

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1-952;
131.° Ua Independência e fJ'!.o da R-e
publica

GETULIO Y'ARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.' 30.9'10 - DE 27
DE MAIO DE 1952

Altera a lotação numérica de reparti
ções do Ministério da AerOnáutica.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição Pe
deral, decreta:

Art. 1.0. Fica transferido, da lota
ção numérica do Hospital Central
d a A eronáutlca para a da Pollclí
níca da Aeronáuti:ca de São Paulo,
um cargo da carreira de Enfermeiro
do Quadro Permanente do Ministério
da Aeronáutica.

Art. 2.° Êste Decreto .entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
públi-ca.

GETULIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N. 30.911 ,..... DE 27 De
MAIO DE 1952

Autoriza a Cia. Industrial Paraense
S. A. a ampliar suas. instalações hi

droelétricas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos arts. 1.° e 2.0 do Decre
to-lei n. 2.059, de 5 de março de
1940;

Considerando que, pela Resolução
n , 757, de 12 de maio de 1952, a me
dida foi julgada conveniente pelo
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Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Campa
nhia Industrial paraense S. A., com
sede em Pará de Minas, Estado de
Minas Gerais, a ampliar as instala
ções da usina hídroelétrrca da Cacho
eira do Carioca, no rio São João,
mediante:

1.°) construção de nova barragem,
respectiva bacia de acumulação e no
vo canal, junto ao canal e represa
mento existente, para i..n aproveita
mento progressivo de 4.500 HP, e sem
prejuízo do funcionamento _da atuar
usina;

2.°) construção da tubulação força
da, montagem das turbinas e instala
ções elétricas, correspondentes a três
unidades de 1 ~ 500 HP, em nova casa
de máquinas. Estas obras serão exe
cutadas à medida que as necessida
des da zona da concessionária o exi
girem;

3 0) construção de nova. linha de
transmissão para a potência de 3.300
kw, tensão de 30.000 V, entre con
du~ores, frequêncía de 50 cre, com
prímento de 19,900 km ,

Art. 2. o Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfazer as condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na. Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Producão Miner-al. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divísáo,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

III - Iniciar e concluir as obras
rios prazos que forem fixados pelo MI
nistro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. o ~ste Decreto entra em vi
gnr na data da sua publicação.

Art. 4~0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 30.912 _ DE 27,
DE MAIO DE 1952

Suprime cargos provisórios

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ae
tígo 87, item I, da Constdtuíçâo, e nos
têrmos do art. 1.0, ahnca n, do De
creto-lei n.? 3.195, de- 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0. Ficam suprimidos 2 (dois)
cargos da classe J da carreira de
'I'écníco de Educaç:ji.o, do Quadro Per
manente do Ministério da Educação e
Saúde, vagos em vítrude da promoção
de Benírah 'I'orrents Pereira Azem e
da exoneração de Nice Camargo Pupc,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministélrio.

Art. 2.°. Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rlo de J ancíro, em 27 de maio de
1952; 131.° da Independência e 64.° de.
República.

GETmIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.? 30.913 - DE 28 DE
MAIO DE 1952

Cria junções na Tabela Vnica de Men N

salistas do Ministério da Educaçáa
e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1, da Constituição e ten
do em vista o disposto no art. 5.°,
item rt, da Lei n.? 1.254, de 4 de
dezembro de 1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente da Tabela única de Men
salistas do Ministério da Educação e
Saúde, as seguintes funções:

1 _ Auxiliar de Biblioteca, refe
rência 19;

1 - Escrevente-Dactilógrafo, refe-
rência 19;

7 _ Instrutor, referência 25 e
3 - Servente, referência 18.
Parágrafo único _ As tunçoes cria-

das, por êste artigo. destinam-se ao
aproveitamento de pessoal docente e
administrativo dos Cursos de Pintura,
Escultura e Música do Instituto de
Belas Artes de Porto Alegre, nos têr
mos do art. 5.°, item I'I, da Lei n.?
1. 254, de 4 de dezembro de 1950.
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Art. 2.° Os efeitos do aproveita
mente, a que se refere o artigo ante
rior, vigorarão a partir de 8 .de de
zembro de 1950.

Art. 3.° E' extensivo ao Instituto
de 'Belas Artes de Porto Alegre o
disposto no art. 6.° do Decreto nú
mero 30.666, de 24 de março de 1952.

Art. 4.° O presente Decreto entraráem vigor na data da sua publicação.
luto 5.° Revogam-se as disposições

em 'contrário.
Rio de Janeiro, em 28 de maio de

1952, 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N." ,30.914 - DE 28 DE
MAIO DE 1952

Autoriza o iunctonamento do curso
de veterinária da Escola de Medi;.
cina veterinária da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe co-nfere o ar
tigo 87, Incizo I, da Constituição 1<'e
deral ,e 1?-0s .têrmos do ert. 2.° do
Decrete-lei n.c 9'33, de 7 de dezem
bro de 1938, combinado com o arbi
go 2,3 do Decreto-lei n.e 421, de 11 de
maio do mesmo ano, d-ecreta:

Artigo úníco. - E' concedida au
torízaçãc para duncionamento do
CID'EO de veterinária da Escola de
Medicina Veterinária da Bahia, com
sede esn Salvador e mantida pelo Es
tado da Bahia. '

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952,
131.° da Independência e '64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cteotas.

DECRETO N. 30.915 - DE 28 DE MAIO
DE 1952

Autori~a o cidadão brasileiro Agenor
Teixeira da Costa a lavrar mármo_
re e calcário, -ac município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 87, n. X, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi~

nas), decreta:

Art. 1. c Fica autorizado o cidadão
brasileiro Agenor 'I'eixeíra da costa a
lavrar mármore e calcário em terras
de sua propriedade, na Fazenda do
Oampínho, distrito e mumcípto de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais, numa área de oito hectares {(8
haj assim definida: um retângulo que
tem um vértice a sessenta e quatro
metros (64m) no rumo verdadeiro
quatorze, graus cínquenta e três mi
nutos sudeste (14° E3° SE), do encron.,
camento da estrada que vem do Gam
bá, com a rodovia que vai de Pedro
Leopoldo à Fazenda do Campínho, e,
cujos lados divergentes, a partir dês
se vértice, têm os seguintes compra
mentos e rumos verdadeiros: quatro
centos metros (400m), trinta e nove
graus cinquenta e três minutos sudo
este (39° 53' SW); duzentos metros
(200m), cinqueuta graus sete minutos
sudeste (50° 7' SE). Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar ..
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, alem
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Al'tt. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a. recolher, aos
cofres públicos, na forma da Iei os
tributos que forem devtdós à União,
ao Estado e ao Muntctpío. em cum
primento do disposto no art , 68 do
Código de Minas,

Art. 3.0 Se o conceselonário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas .

Art. 4. c As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de s610 e
sab-sólo para fins de lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Mina-s.

Art. S.C:> O concessionário da auto,
rização será fiscalizado pelo Departa
menta. Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0 A autortaaçâo de lavra
terá por título ãste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Dívt
são de Fomento' da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros cces 600,00).
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Art. 7. v Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João. cteotae

DEORETO N. 30.916 - DE 28 DE MA.IO
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Bemim
Monaco a lavrar conchas calcáreas,
no município de Camanéa, Estado de
São Paulo.

O Presidente da Repüblíca usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, TI,o I, da Constitutçãc ve nos
têrmcs do riecrcto-rcí.n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mí.,
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bernini Monaco a lavrar
conchas calcáreas, em terrenos de
marinha, localizados na Ilha Oomprt
da. Sítio Boa Vista, distrito e munt
cipio de Oananéa, Estado de S. Pau
lo, numa área de setenta e- oito ares
<0,78 ha) , delimitada por um pohgo
no irregular, que tem um vértice a se 4

tecentos e noventa e três metros (793
m) , nó rumo verdadeiro oitenta graus
e trinta e oito minutos nordeste (800

38' NE) da confluência dos rios Va
ração e Nóbrega e os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: sessenta
e seis metros e quarenta e nove cen
tímetros (66,49m). trinta e três graus
e dois minutos sudoeste (330 02' SW);
'Vinte e oito metros e dezoito cencíme
tros (28,18m), vinte e seis graus é
vinte e dois minutos sudeste (260 22'
SE): trinta e um metros e setenta
centímetros (31,70m) ,setenta e seis
graus e cinco minutos nordeste (760

05' NE); oitenta e um metros (31m),
vinte e oito graus e sete minutos nor
deste (280 07' NE); cinqüenta e nov:e
metros e trinta centímetros (59,30m) ,
vinte e oito graus e trinta e três mi
nutos nordeste (280 33' NE); cinqüen
ta e quatro metros e quarenta e no
ve centímetros (5449m), clnquenta e
cinco graus e brinta "e sete minutos
noroeste (550 37' NW); cinqüenta e
sete metros e dez centímetros (57,10
m) , trinta e .seís graus e cinqüenta e
oito minutos sudoeste (360 58' SW);
trinta e cinco metros e trinta cen
bímetros (35,30m), oito graus e ouín-

ze minutos sudeste (8. o 15' SE). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cone
tantes do ITleSIDo código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Atlt. 2.° O concessionário da auto.,
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da eu
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a- auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas .

Art. 4. o AS propriedades viz.à"J.has
estão sujeitas as servídôes de solo e
sub-solo para fins de lavra, na for ..
ma dos artigos 39 e 40 do 'Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

A1'It. 6.0 A autorização de íavrs,
terá' por título êste Decreto, que. será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Míne
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros «rs 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário'.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
131° da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

soao cteotae

DECRETO N. 30.917 - DE 28 DE MAIO
DE 1952

Autoriza o oíaaaõo brasileiro Bernini
Monaco a lavrar conchas calcárias
no municipio de Cananeia, E,'stado
de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição e nos
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têrmos do nec-eto-rei n. 1.985, de 29
de janeiro doe 1940 (Código de Mí.,
nas), decreta:

Art. 1. o .Ftca autorizado o cidadão
brasileiro Bernmí Monaco a lavrar
conchas calcárias no distrito e munt
cípío de Cananeia, Estado de São
Paulo, numa área de .setenta e seis ares
e cínquenta e dois centoares <O,7652ha)
localizada em terrenos de marinha e di
limitada por um polígono irregular que
tem um vértice a trinta metros (30m)
no rumo verdaiero dez graus e qua
renta e dois minutos sudeste (100 42'.
SE) 'do eixo do 1'10 Maria Rodrigues
a mil cento e setenta metros (1.17{)m)
do cruzamento dêsse com o eíxo- do
canal de Oananeia e os lados, a par
tir dêsse vértice os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: oi,
tenta e nove metros e dez centíme
tros (89,IOm), vinte e quatro graus e
cínquenta e três minutos sudoeste
(240 53' SW); setenta e oito' metros
e oinquenta centímetros (78,50m), tre
ze graus e doze mínutos sudeste (130

12,SE); cento e dezesseis metros ses
senta e cinco centímetros (116,65m),
quarenta e sete graus e quarenta e
oito minutos nordeste (470 48' NE);
cento e dois metros cínquenta e cinco
centímetros ·(102,55m). quarenta graus
e treze minutos noroeste (400 13'
NW). Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo único do art. 28 do Códí-.
go de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outrae constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas nes
te Decreto.

Art. 2.° O concessionário tomará as
providências julgadas necessárias,
pela repartição competente, à preser
wação dos elemntos úteis dos samba
quis, eventualmente encontrados na
área da autorização.

Art. 3. 0 O concessionário da auto.,
rízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
anbutoe que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cumpri
mento do disposto no artigo 68 do Có
digo de Minas.

Art. 4. o Se o concessionário da eu
tortzação não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem à, auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou' nula, na forma dos artigos
37 e 38 do código de Minas.

Art. 5. o AI; propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de 'solo e

sub-solo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 6. o O concessionário -ía auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozara dos favores discriminados no.
art. 71 do mesmo Código.

Art ..7. o A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após O oa
game.nto da taxa de seiscentos cruz-ei
ras .c-s 600,00).

Art. 8.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re..
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N. 30.918 - DE 28 DE MAIO
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Policar
po Dias Corrêa a pe~quisar peâras
coradas e minério de berilo no mu
nicípio de Salinas, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do jjecreto-Ier n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Policarpo Dias Corrêa a
pesquisar pedras coradas e minério de
berilo, em' terrenos de sua proprieda
de, nos lugares Lage, Monte Alto e
Prensa distrito e município de Sali
nas, Estado de Minas Gerais. numa
área de duzentos e dez hectares (210
ha) delimitada por um retângulo que
tem um vértice a duzentos e oito me
tros (208m), no rumo magnético ses
senta e sete graus sudoeste (670 SW)
da confluência dos córregos Monte
Alto e Lage e os lados, díveraentes
dêsse vértice, os seguintes comprr
mentos e rumos magnéticos: três mil
metros (3. OOOm) , vinte graus f trfn
ta minutos sudeste (20C30'BE): sete
centos metros (700m), sesseota e no
ve graus e trinta minutos sudoeste
(69' 30' SW),
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GETULIO VARGAS

João cteotae

Arb 2. o O titulo da autorização de
pesquisa. que será uma via ':\'utênt.i
ea dêste Decreto, pagará a taxa co
dois mil e cem cruzeiros (Cr$ 2.10000)
e será transcrito no livro próprio da.
Divisão de Fomento da Produçào Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica.

GET"GL1Q VARGAS.

João Cleojcs,

DECRETO N. 30.919 - DE 28 DE MAIO
DE 1952

Autoriza o cidadão brusüeíro Demsar
te Gomes de Campos a pesquisa1
calcário) no município de ltapeva,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da, Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Denisarte .Gomes de Campos
a pesquisar calcário em terrenos de
sua propriedade situados na 'ocalída
de de Taquari_Mirim,ilstrito e mu
nicípio de Itapeva, Estado de S. Pau
lo, numa área de cinco hectares trin
ta e oiJto ares e vinte e oito cenüa
Ires (5,3828 ha) delinutana por um
polígono irregular que tem um Vérti
ce a cínquenta metros (50m) no ru
mo magnético de trinta graus e trin
ta minutos noroeste (3003Q' NW) da
confluência dos córregos do Jamil .e
do Gretz, e os lados a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: duzencos e sessen
ta é quatro metros (264,0 m) , sessen
ta e sete graus noroeste (67° NW);
cento e sessenta. e cinco metros (165
m) , trinta e .quatro~~ra,us sudoeste
(340 SW); duzentos e quarenta e qua
tro metros (244,0 m) , quarenta e aua
tro graus .sudeste (44° SE), e o últi
mo lado é formado de um segmento
retilíneo que partindo da extremidade
do terceiro lado vai encontrar o vér
tice de partída.

Art. 2. ° O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêstenecreto, pagará a taxa de tre-

sentes cruzeiros (Cr$ 30{},CC}) e será
transcrito no .üvro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

:Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64° da Re
pública.

DECRETO N. 30.920 ~ DE 28 DE MAIO
DE 1952

Autoriza a Sociedade Anônima Már
mores Brasileiros "Sambra" a »es
quisar mármore, no município de
jaboticatuoas, Estado de Minas Ge.,
rais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 <código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. I) Fica autorizada a Socie
dade Anônima Mármores Brasileiros
"Bambra" a pesquisar mármore em
terrenos de propriedade de Taciano
Pereira da Silva, situados na iocah.;
dade de Fazenda vaca-ta, Oardíal
Mata, distrito de Riacho Fundo, mu
nicipio de .Iaboticabatubas, Estado de
Minas Gerais, numa área de dezesseis
hectares e sessenta ares (16,60 haj ,
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a setecentos e
cínquenta metros (750m), no rumo
verdad-eiro dez graus quinze minutos
nordeste (10° 15' NE) do marco qui
lométrico número cento e treze (Km
113) da autovia de oonceíçâo c- Serra
do Cipó ~ Belo' Horizonte, e os tadcs
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
cento e cinco metros (105m), oeste
(w); trezentos metros (300m), vinte
e cinco graus noroeste, (250 NW);
quatrocentos e setenta e dois metros
(472m), .dez graus e trinta minutos
nordeste 00° 30' NE); cento e seten
ta e dois metros, norte (172m N);
cento e quarenta e seis metros, les
te (l%m L); novecentos e sete me
tros, sul (907m S).

Art. ,2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará 1. taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sera



ATOS DO PODER ExECUTIVO 177

transcrito no Iívro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da ~gricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio 4'8 1952;
1310 da Independência é 64° da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS

João' cteotas

DEORETO N. 30.921' _ DE 28 DE Mr\rO
DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Ulisses
Franco a pesquisar mica, J,auli?n,
jeldspato e associados no município
de Santa Branca, Estado de S. Pau
lo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 n I da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n. 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art .: 1. o Fica autorizado -o cidadão
brasileiro Ulisses Franco a pesquisar
mica caulim, feldspato e associados
em 'terrenos devolutas situados no
bairro de Bom Jesus ou Roseira, mu
nícipío de Santa Branca, Estado de
São Paulo, numa ... área de trezentos
hectares (300 haj delimitada por um
retangulo que tem um vértice a dis
tância de, mil metros (1. OOOm) no
rumo magnético de setenta e um
graus e trinta minutos noroeste (71c
SO'NW) da capela de Bom Jesus da
Roseira e os lados divergentes oeste
com os seguintes comprimentos €' ru
mos magnéticos: dois mil metros
(2000m) oitenta e quatro graus sudo
este (846 SW); -mil e quinhentos me
tros (1.500m), seis graus noroeste
(6.' NW). .

Art. 2. 0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto pagara a taxa de três
mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00) e será
jranscríto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cíeome

DECRETO- N .-0 80.922, DE 29 DE MAIa
DE 1952

Reduz para um (1) ano o tntereticio
para a promoção a Coronel do Qua
dro de aliciais Farmacêuticos do
Exército.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe conferé o arti
go 87, inciso r, da Oonstétuíção:

Resolve, de acôrdo com o art 13
do Decreto.Ieí n. o 5.625, de 28 de' tu
nho de ·1943 (Lei de Promoções dos
Oficiais do Exército), reduzir para um
(1) ano o interstícío do põsto de I'e
nente Coronel do Quadro de Ofícraís
Farmacêuticos do Exército.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64,0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Car
doso.

DECRETO N. 30.923 -:- DE 30 DE MAIO
DE 1952

Revoga o Decreto n.O 16.7.37, de 5 de
outubro de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição de
ereta:

Artigo único. Fica revogado o De
C1'8to n.e 16.737, de 5 de outubro de
1944, que autorizou Theotônío Gomes
de Azevedo a comprar pedras precío
sas.

Rio de Janeiro, em 30 de maio de
1952; 131.a da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lâfer,

DEOR'ETO N. ° 30.924 - DE 30 DE
MAIO DE 195-2

Autoriza Arnaldo Figueiredo Chagas
a comprar -neõrae. preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e tendo
em vista. o Decreto-lei n.c ·166, de 4
de' junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autortzado Ar
naldo Figueiredo Chagas, cidadão ora
sneíro e residente em Gamelelra do
Assuruá, no Estado' da Ba!lia. a C0m-
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P' 31 pedras oreciosas nos cc-mos do
Decreto-lei n.- !ob de ., de junho
de 1938, oonscrcurndo tatu, desta au
tot-ízaçâo uma via autêntica te pre
sente Decreto

Rio de Jamerrc, em 3u de maio de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGilS.

Floracl-O Later ,

DECRETO N. o 3D. 925 - DE 30 DE
MAIO DE 1952

Autoriza Céracc Viezra da Silva a
comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atribtnçào que lhe contere Q. arti
go 37" número 1,'" da Oonetítuiçào, e
tendo em vista o Decrete-ter n. o 466,
de 4 de junno de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado oe-íco
Vieü'a da Silva, cuíadãc orasnetro e
residente nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nos termos do De
creto-lei n . c. Mio, de 4 de junho de
1938, constituindo titulo desta auto
rízaçâo urna via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de maio de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

DECRETO N.? 30.92,6 - DE 30 DE
MAIO DE 1952

Autoriza estrangeiro' a adquirir O do
mínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diarl~)

Oficial pOI' falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.927 - DE 30 DE
;iVIAIO DE 1952

Autoriza estrangeiro q adquirir o do
minio útil dos terrenos de l1wrir..:L:1.
que menciona, situados na cidade
de. Niterói, 1W Estado do Rio de
Janeiro.

Ainda não foi publicado' no Diário
Ofieialpor falta de pagamento.

DECRETO N. 30. 928 - DE 2 DE
JUNHO DE 19'3z

Cria funções na Tabela lJmou'
de Bxtramcmemrio-mensalístc da'
Unínereuuule de Recite e dá ou
tras providéncias.

o Presidente da Repubüca, usando
da atribuição Que íhe confere, ° .ar
ttgo 87, item I, da Constítuíçào Fe
deral e, de conformidade com o dis
posto no artigo 5. '\ Item 11, da Lei
n. 1.254, de 1-12-50, decreta:

Art. 1. c Ficam criadas" na Tabela
umca de Extranmerarro-rnensansta da
Umversidaoe de Recife, e mcnndas
nas respectivas séries funcionais, as
segumtes funções;

1 Artdüce, ref . 23;

1 Artífice, cet. 18;

25 ~ Assistente de Ensino, rer. 27;.

2~ Auxiliar Administrativo, rer. ~8;

1 - Auxiliar Admínístrattvo, refe-
rência ·26;

3 ~ Auxiliar Administrativo, reto,
rêncía 25;

1 - .Auxilíar Administrativo, rere
rêncía 24;

2 - Auxiliar de Biblioteca, referên.,
cia 25;

1 Auxiliar de Biblioteca, refe-
rência '24;

1 - Auxiliar de Biblioteca, refe
rência 23;

1 ~ Auxiliar de Biblioteca, rcre-.
rêncla 19;

6 - Escrevente-dactilógrafo, refe
rência 23;

3 - Escrevente-dactilógrafo .reíe-
ênoia 22;' ,

3 - Escrevente-dactilógrafo refe-
rência 21; ,

1 ~ Escrevente-dactüógrafn, refe
rência 19;

2 ......... Escrevente-dactilógrafo refe-
rência 18; ,

1 - Inspetor de alunos, reí . 23;
2 - Inspetor .de alunos, rer. 21;
1 Inspetor de alunos, rfe. 20;.
4 Inspetor de alunos, ref . 18;.
1 Laboratcrtsta, ref . 24;
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DECRETO N." 30.929 - DE 2 DE

JUNHO DE 1952

Cria funções na Tabela lJnica
de Bxtrümuneràrio-Iâensalistá da
tmtocreaaae da Batua,

o Presidente da República, usando
da atribuição quel ne contere o artt
go 87, item I, da Constttuíçào e -ten
do em vista o disposto no artigo 5. o
item II, da Lei n. 1.254, de 4 de de~
zembrc de 1950, decreta:

ArL 1. o Ficam criados, na Parte
Permanente, da Tabela única de Ex
tranumerário-Mensalista da Universi
dade da Bahia, as seguintes funções:

1 Artífice - rer. 20.

1 Artífice - rer. 17.

38 - Assistente de Ensino re-
ferência 27.

6 __ Auxiliar Administrativo re-
ferência 24.

1 _ Auxiliar de Bíbüoteca -------., refe
rência 23.

1 - Auxiliar de Biblioteca re-
ferência 19.

2 - Auxiliar de Biblioteca re-
ferêncía 18.

4 ~ Auxiliar de Biblioteca - refe.,
rêncla 17. .

1 - Dentista - rer. 24.

4 ....... Escrevente-Datilógrafo - re
ferência 23.

1 - Escrevente-Datilógrafo refc-
rêncía 22.

1 - Motorista, ror. 20;
2 ~ Servente, ret . 24 {excedentes.;
1 - Servente, rer 23 (excedente);
2 ~ Servente, rei. 21;
3 - Servente, reí . 18;
12 _. Servente, reí . 17; e
1 - Zelador, rei. 25.

Parágrafo tmíco As funções
criadas, por êste artigo, destinam-se
ao aproveitamento do pessoal admi
nistrativo e docente das Escolas Su
perior de QUimica, Escola de Belas
Artes de Pernambuco, Faculdade Es
tadual de Filosofia e Faculdade ce
Ciências Econômicas da Universidade
de Recite, nos têrmos do artigo 5. o
item II, da LeI n. 1.2A, de 4 de de~
zembro de 1950,

Art. 2.° Os- efeitos do enquadra
mento a que se refere o artigo ente.
rior vigorarão a partir de 8-12-50.

Art. 3. o A sérre funcionar de ms
petor, constante da tabela-anexa do
Decreto li. 29.004. de 19 de dezem
bro de 1950, que alterou a Tabela
única de Extranumerário-mensalista
da Universidade de Recífe, criada pe
lo Decreto n. 28.734, de 9 de outubro
de 1950, passa a denominar-se de Ins.,
petor de Alunos, sendo considerada
excedente 1 função pertencente à re
ferência 24 da aludida série funcio
nal.

Art. 4.° O' preenchimento das fun
ções, a supressão das funções exce
dentes que vagarem e -a dispensa do .
pessoal extranumerário-mensalista se
rão feitos mediante portaria do Rei
tor da Unlversídade do Recife.

Art. 5.° Icste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1952;
131o da Independência e 540 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

1 - Escrevente-Datilógrafo
rência 21.

5 -----, Escrevente-Datilógrafo
rência 20.

3 - Escrevente~Datilógrafo

rência 19.

3 - Escrevente-Datilógrafo
rência 18.

1 - Escrevente-Datilógrafo
rêncía 17.

7 - Escrevente-Datilógrafo
rência 16.

I - Guarda _ rer. 16.
1 Inspetor reí . 21.

5 - Inspetor - rei. 20.

refe-

rere-

refe-

refe-

refe-

rete-
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DEcRETO N. 30.930 - DE 2 DE

JUNHO DE 1952

Cyro Espírito Santo Cardoso

GETULIO VARGAS

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1952;
1310 da Ind-ependência e 640 da Re
pública.

Cria o "Estandarte-Distintivo"
para o Batalhão. Mauit.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Oonstátuíçâo, de
creta:

Art. 1. o Fica criado o "Estandarte
Distintivo" para o Batalhão Mauá,
de acôrdo com o modêlo que acom-,
panha o presente Decreto e as se-
gulntea característlcas: .

a) campo azul-turquesa. enquadra
do pela dupla bordadura das côres
nacionais;

t» ao centro a silhueta do territó
rio brasileiro em amarelo, contendo
em seu interior o brazâo de armas do
Visconde de Mauá;

c) encimando -a silhueta do terri
tório. nacional, o dístico ."Batalhão
Mauá", em ouro;

d) estandarte franjadc, também, de
ouro;

e) laço militar com os dizeres, 2.°
Batalhão Ferroviário", em ouro.

Dimensões: 0,80 x 1,10m.

Art. 2.'" O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as díspostçôes em con
trário.

Servente _ ref. 19.
Servente - ref. 17.
servente - reL 16.

Inspetor ref. 18.'

r- Inspetor ref. 17.

Inspetor ref. 16.

Instrutor - ref. 23.
_ Porteiro _ ref .: 20,

Porteiro ref. 16.

Servente - rer. 23 (exceden-

Art. 2. 0 O aproveitamento do pes
soal docente e administrativo da Fa
culdade de Omcías Econômicas, da
Faculdade de Filosofia e da Escola de
Belas Artes, tôdas da Universidade da
Bahia, de Que trata o artigo 5.°, item
lI, da Lei TI. 1.254, de 4' de dezem
bro de 1950 tar-sc-á em funções cria-
das por êste Decreto. •

Parágrafo único _ Os efeitos de
aproveitamento a que se refere êste
artigo vigorarão a pratír de 8 de de
zembro de 1950.

Art. 3,0 O preenchimento das ruu
côes a supressão das funções exce
dentes que vagarem e a dispensa do
pessoal extranumerário serão feitos
mediante portaria do Reitor da Uni
versidade da Bahia.

Art. 41. O presente Decreto vigo
rará a partir da data de sua publi
cação.

Art. 5.0 Revogam-se as - disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de junho' de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho
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DEORETO N. 30.931 - DE 2 DE
JUNHO DE 1952

DECRETO N. o 30.932 - DE 2 DE
JUNHO DE 1952

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, decre
ta:

Art. 1. o Fica crfedc o "Estandarte
Dístintívo" para a Escola de Sargen
tos das Armas, de acôrdo com o mo
dêlo que acompanha o presente De
creto e as seguintes características:

a) Campo de verde com bordadura
de vermelho;

b) Ao centro o distintivo da escola
constituído de uma, quaderna de vpra.,
ta em campo partido de azul e ver
melho, com uma estrela brocante," de
prata;

c) Sôbre o traço da bordadura um
frizo de azul e ouro carregado de um

.ramo de fôlhas de louro e frutos, com
uma rosa heráldica em cada ângulo;
quatro elípses brocantes de vermelho,
contornadas de azul e prata inter
ceptam o frizo sôbre os eixos vertical
e longitudinal do campo;

d) Em cada elípse os símbolos das
Armas, em prata, respectrvamente: os
da Infantaria e Cavalaria no eixo
vertical, o primeiro em cima' e em
baixo o segundo; no eixo longitudinal
os da Artilharia e Engenharia, o prr
melro à direita c o segundo à eSq
querda: .

e) Bôbre o campo entre o dlstlnti
vo da escola e o frizo de louros o dís
tico em arco: Escola de Sargentos,
seguido de Das Armas, disposto em
correspondência na parte inferior, en
tre o distintivo e e frizo de lemos
descritos em caracteres de ouro;

j) Franja de ouro em redor .
g) Laço mtlitar das côres nacionais,

com a inscrição: ESCOLA DE SAR
GENTOS DAS ARMAS, também em
caracteres de ouro;

Dimensões: 0,80 x 1,lOm.

Art. 2;0 O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua puoüca
çâo, revogadas as disposições em con
trárto .

Rio de Janeiro. 2 de junho de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re
pública.

GE'fULIO VARGAS

Cyro Espírito Santo Cardoso

Cria
para a
Armas.

o Estandarte-Distintivo
Escola de Sargentos das

Declara de utilidade púrJlica~

para desapropriação pelo necur-:
tamento Nacional de Estradas ele
Ferro, os terrenos necesscncs à
construção da ferrovia Campina
Grande - Patos.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o arté.,
go . 87, n. 1, da Constituição E. nos
têrmos do Decreto-lei n. 3 . .36), de 21
de junho de 1941, modificado -peios
Decretos-leis ns 4.152, de 6 :!-3 mar
ço de 1942 e g. 811, de 9 de setembro
de 19·1:6, decreta:

Artigo 1. o Ficam declaradas de uti
lidade pública, para efeito de desa
propriação pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro, a área ele ter
rena situada entre as estacas 3.493 +
4 e 3.520 -I- 17 e mais uma área
abrangida na perna do tríânguro de
reversão da estação de Patos, perten
centes a Sebastião Cesar de ouetros
e sua mulher e representadas na
planta que com êste baixa. devida
mente rubricada, ambas necessanas à

construção da linha férrea Campina
Grande-Patos, Estado da Paraíba.

Artigo 2. 0 íl::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de junho de 1952;
1310 da Independência e 6:10 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza lAma,

DECRETO N. ·30.933 DE ;3 DF.
JUNHO DE 1952

Declara de utilidade púlJl'ica,
para desapropriação pela ssimi;
nístraçõo do Põrto do Rio de Ja
neiro, a Ilha dos Perreírcs, ne
cessária ao prolongamento ao cais
acoetaoei.

O Presidente da República, usando
da atribuíçao que lhe confere o arti
go 87, inciso 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
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Decretos-Ieis ns. 4.152, de 6 de mar
co de '1S42 e 9.811 de 9 de seteinm-o
Cle 1946, decreta: >

Artigo 1. c Fica declarada de utíli
dade pública, para efeito de desaprc
priaçâo pela Administração do Porte
do Rio' de Janeiro, para os trabalhos
denrolongamento do cais accstavel
do pôrto desta Capital, a Ilha dos
Ferreiros, situada no Dístrtto Fe
ceraí evoertencente a Braztlían Coar
Co.. a qual Sê acha representada na
planta' que com este baixa, devida
mente rubricada.

Artigo 2.° :E;ste Decreto entrara Em
vigor na data de sua publícaçáo, re
vogadas as disposições em contrarto .

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1952;
131o da Independência e 64° da Re~

pública ..

GETULIO' VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEcRETO N. 30.934 DE 2 DE
JUNHO D:!: 1952

Outorga conoessãoà Emprêsll Serui
QOS Aéreos Crüzeíro ao Sul Limita
da para instalar uma estação de
raâioturot na cidade ae Porecatu,
Estado do Paraná.

o Presidente da República. usan.,
do da atribuição que l~e confere o
artigo 87. n. I da Consntutcáo. aten
dendo ao que requevct- a Emprêsa
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Lími
-tada. com sede nesta Capital e em
vista do disposto no -".l.'tigo 5.° no' XII
Ó,3 mesma oonstttutcã.i decreta: '

Artigo único. Fica -rutorgadu C011
cessao a título precárro à Empresa
Servíços Aéreos Cruzeu-c do Sul Li ,
IY!-itada. nos têrmos de artdgo 4 .'". pa.,
rágrafos 1.;) e 2 0, do DCC1"eto núme
-c 29.733, de 19 de iL1~'l'::: de _'.951, pa
ra mstaiar na cidadede r-orcoa.u Es
tude do Paraná. uma estacào de t-a
díofaroí com a potêucta de ~OO vatts,
destinada a facubtar -netnor effelên.,
era ao serviço de sezuranca e assis
tência de vôo da aludtde gmprêsa ,

Rio de Janeiro. 2 te nmhc de 1952;
131. o da jndependência > 6"4. o da Re
pública.

GETULIO \T"MGAS

Alvaro de 0')Uça Lima

-DECRETO N.o 30.935 - DE 2 »a
JUNHO DE 1002

Outorga concessão à Emprêsa "S. A.
Emprêsa de Viação Aérea Rio
Grandense - "Varig" para insta
lar uma estação de radiofarol na
cuiaâe de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande da Sul.

Ainda não foi publicado no Diârlo
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 30. 93ti - DE 2 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Companhia Paulista de
Energia Elétrica, sociedade anôni
ma. a ampliar suas instalações tü
aroaetncae.
O Presidente da República, usando'

da atribuição que lhe confere o arti
go. 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos arts. 1.0 e 2.° do Decre
to-lei n. 2.059, de 5 de março de
194:0, combinados com os arts. 10 e 11
do Decreto-lei n. 2.281, de 5 de ju
nho de 1940,

Considerando que, pela Rescluçào
n , 750, a medida. foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
.águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Energia Elétrica, so
ciedadc anônima a ampliar sua-s ins
tatacôes. mediante a montagem de
um grupo Diesel-elétrico. com motor
ele 285 RP, e gerador de 195 kw, a
margem do rio do Peixe, próximo da
cidade de Socorro. Estado de S. Paulo.
lo.

Art. 2,C Caducará o uresente tí
tulo índenendente d-e ato declarató
rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

I _ Registrá-lo . na Divisão de
Aguas do jjeparbamentc Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de. sua publicação.

II - Apresentar à mesma Dívísâo,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data- da nublicaçâo dêste
Decreto, os projetos e orçamento
respectivos.

lU - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

paràgr-afo único. Os. prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agf-i
cultura.



ATOS DO PODER EX~U,TrYO 183

Art. 3. o :Este Decreto entra em vi
gor no. data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeh·o. 2 de junho de 1952;
131° da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N. 30.937 DE 2 DE
JUNHo DE 1952

'Ü:tiorqa a Mendo .sampaio & Ccmi
panhia Luic. concessão para o a}JJ OH
ueüasnento da energia hidraulica da
cachoeira Caruetro emstenie no no
de igual nome, Município de Lag6a
dos Gatos, Estado de Pernaml)1lco.

O Presidente da República usando
.da atr-ibuíção que lhe confere a "stl
g'O 81. inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150 do códi~o de
A0"uas (Decreto n. 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Al·t. 1.0 E' outorgada a Mendo Sam
uaio & Cia.. Ltda. concessão para o
áoroveítamento de energia tnctraunca
da cachoerre Cajueiro, no rio de tzuál
nome, munícípto de Lagôa 10.'" Gatos,
Estado de Pernambuco.

5 1. o. Em portaria do Mtuístra de
Aortcultura na ocasião da aprovação
dos projetes serão determinadas ri. 0.1
tura de queda e aproveitar, bem co
mo a. descarga e a potência concedi
da.

§ 2. o ·0 aproveitamento destina-Si:
à utilização de energta elétrica para

.consuma exclusivo dos concessionáríos.

Art. 2, ° Sob pena de caduciaada dO
presente tit ulo, os concessíonárjos
cbrtgum-se a:

I ~ Registrá-Ic na Divisão de Agues
do Mhustér!o da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

II ~ Assinar o contrato ôf scípllnar
-6.:1 concessão <Código de Aguaa. ar
tigo 162), dentro do prazo de trinta
,'30) dias. contado da pubücação do
despacho da aprovação da respectxc a
minuta.

TIl ~ Submeter à aprovação do Mí.,
nísténo da Agricultura, em três (3)
viM. dentro do prazo de cento e vÍl1R
te (120) dias, a contar da -tata da

oublícacãc dêste decreto, o projeto de
âproveitamento hidráuli~o, oosel"'V9,d~s
as prescrições estabelecídas pela DI
visão de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pro
rogados por ato õo Ministro da Agri~

cultura.
Ar,t. 3. o Os concesaionártos ficam

obrigados a construir e manter nas
proximidades do local do aproveita
menta, onde e desde quando for de.
terminado pela Divisão de Águas, as
ínstalaçôes necessártas à observacôea
Iíntmétrlcas e medições de descarga
do curso dágua que vão utauzar de
acôrdo com as instruções da mesma
Divisão.

Arb . 4.° A presente con-cessão vígo
rará nele prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro [lo res
pectivo contrato disciplinar pela Di
visão de Aguas ,

Art. 5.° Findo o prazo da conces
são, tôda a propriedade dos conces
sionários que no momento ~X! ~tir em
função exclu'sj 'l e permanente utfit
zacão 6.e ene. gla referente ao apro
vettamento concedido, reverterá ao
P"é-<;)do de Perna-nbuco, em confor
midade com estipulado nos arts. 165
e 166 do Código cie Aguas ,

§ 1. ° Os concessionários poderão 1:'8
querer ao Govêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante H8

condições que vierem a ser e.rtlpula
das, desde que façam a prova de que
o Est8_"0 de Pernambuco não se opõe
à utüízaçâo 0,OS bens objeto da re
versão.

~ 2.° Os concessionários deverão en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior até seis 6) meses
antes de findar O prazo de vigência
de, concessão. entendendo-se, se o não
fizer, que não pretendem a renova
ção.

Art. 6.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua pubricaçac:

Art. 7. ° Revogam-se as díspostçóes
em contrário.

Rio de Janeiro 2 de junho ele
1952; 131.0 da' Independência e G4.0
da Rcpúblíca..

GETULIO VARGI\S

João Cleofas
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reconnecímento à Escola
de Agnmensura de Arara-

DEcRETO N.o 30.938 - DE 2 DE
JUNHO DE 195

Suprime carço extinto.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o artd
go 87, n , I. da constituição Federal,
e nos têrmos do artigo 1. 0, alínea n,
do Deeretc.Ieí n. 3.195, de 14 de abril
de, 1941, decreta:

Art. 1. O· Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro (Alfndegá de Recife) pa
drão N do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda, vago em vír
tude da demissão de Joaquim Saback
de Moura, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da Con
ta-Corrente do Quadro Permanente
do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contráno.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio. Lajer

DECRETO N. o 30.939 - DE 3 DE
JUNHO DE 1952

Abre ao Poder Judiciório - Justiça do
Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 1. a Região - o crédi
to especial de GrS 90'.468,10 (noven
a mil quatrocentos e sessenta e oito
cruzeiros e dez centavos) , para
ate1'Ider ao pagame11:.to devido por

substituições, aos Juízes do Tribunal
Regional do Tmbalho da 1. o. Região.

O Presíúente da República, usando
da autorrzaçâo contida na Lei nu
mero 1. 568, de 7 de março de 1952 e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Oontabíhdadê pública, de
creta:

Artigo único. Fica- aberto ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 1. a
Região, O crédito especial de Org •..
00.468,10 (noventa mil quatrocentos e
sessenta e oito cruzeiros e dez centa
VOS), para atender ao pagamento de-

vida, por substituições, aos Juizes do,
Tribunal Regional do Trabalho da 1.:íf,
Regtâo.

Rio de Janeiro, em 3 de [unho de
1952; 131, o da Independência e 64. &<

da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
Horácio t.ater,

DEGRETQ N." 30.94<l - DE 3 DE'
JUNHO DE 1952

Abre ao Poder Juâicuuío - Justiça do
Trabalho - Junta de Conciliação e
.nüçameauo de Vitória, o crédito es
pecial de Crg 3.000;00 ctsée mil
cruzeiros), para atender ao paga
mento de aluguéis do prédio em que
.t-mciona a referida Junta.'

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.455~C, de 11 de outubro de
1951 e tendo ouvido o Tribunal de
Contas. nos termos do artigo 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto. ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho 
Junta de Conciliação e Julgamento de
Vitoria, o crédito especial de Cr$ '"
3. 000.00 (três mil cruzeiros), para
atender ao pagamento de aluguéis do
prédio em que funciona a referida
Junta.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 111

da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

Horácio Later ,

DECRETO N. 30.941 - DE 3 DE JUNHO
DE 1952

Concede
Técnica
quara.

O Presidente da República, usando-
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, número j. da Oonstttuiçào, e
nos têrmos do art 59 da Lei Orgâ
nica do Ensino jndustnar. decreta:

art. 1. o ~ concedido reconnecimen
to à Escola 'I'écmca de Agrimensura
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de Araraquara, com sede em Arara;
quara, nó Estado de São -Paulo .

Art. 2. c O reconhecimento conce
dido pelo presente Decreto é Iímítado
ao curso técnico de Agrimensura.

Art. 3. 0 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
Ir-52; 131° da Independência e 64° da
Rep.Ú'bIica.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.? 30.942 - DE 3 DE
JuNHO DE 1952

Abre, pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, ° crédito espe
cial de ors 20.<J00.0{){),o-O, para os
fins que eeaeanca,

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o arti
go 87, item 1, da Oonstttuiçâo, e nos
têrmos da Lei n .» 1.522, de 2-6 de de
zembro de 1951, decreta;

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministé
rio do Trabalho. Indústria e comér-
cio, o crédito especial de ors .
20.000.00'0,00 (vinte milhões- de cruzei
ros) .para atender as despesas de pes
soal e material da Comlssâo Pederat
de Abastecimento e Preços (COFAP)
E órgãos auxiliares. inclusive aluguéis
de prédio destinados ao seu funcio
namento.

'Art. 2.2 O presente Decreto entra
l'á em vigor na data da sua publica
cão, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro. 3 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Cariió de Castro,

Horácio Later .

DECRETO N.O 3G,943 - DE 5 DE JUNHO
DE 1952

Dispõe sõbre as Escolas de Farmácia
e Odontologia das Universidades da
_Bahia e do Rio Grande do sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tégo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A direção e administração
das Escolas de Farmácia e de odcn
tologta das universidades da Bahia é
do Rio Grande do Sul, a que se re
fere a Lei n.c 1.021, de 23 de de
zembro de 1949, serão exercidas pelos
seguintes órgãos, na forma dos Esta
tutos das respectivas Universidades:

a) Congregação;
b) Conselho 'I'écníco-Admínistrativo

ou Departamental;
C) Diretoria.

Art. 2.0 As congregações das refe
ridas faculdades serão constituídas por
seus professôres catedráticos efetivos,

Parágrafo único, Até que sejam
criados e providos os cargos de, pro
fessôres catedráticos das dísciplínas
mencionadas no parágrafo único do
art. 1.0' da Lei" n.v 1.391. de 1 de
julho de 1951, os professôres desig
nados para lecioná-las POd81'ão par
ticipar da Congregação, com as res
trições da. lei.

Art., S." O Conselho 'I'écnico-Admí
nistratívo ou Departamental, órgão
delfberatlvo c consulttvo, será presi
dido pelo Diretor da Escola e inte
grado por professôres catedráticos em
exercício, eleitos pela Congregação,
nos têrmos do Estatuto da respectiva
Universidade.

Ai-t. 4.° Para a eleícão, renovacão
e extinção do mandato' dos membros
do Conselho Técnico-Administrativo
ou Departamental e as suas respec
tivas atrfbuícôes, deverá ser observado
o que a respeito dispuser o Regimento
da Faculdade de Medicina junto ~

qual funcionem os estabelecimentos
de que trata êste Decreto.

Al't. 5.0 Enquanto 1112.0 dispuserem de
regimentos próprios, -as Escolas de
Farmácia e Odontologia das "Uníver
sidades da Bahia e do Rio Grande do
Sul se regerão pelos das citadas Fa
culdades, no que lhes fôr aplicável,

Art. 6.° As faculdades de que trate
êste Decret-o' terão representação no
Conselho Uuiversttárfo, em têrmos de
Igualdade com os demais estabeleci
mentos de ensino superior da Uni
versidade.

Art. 7.° Até que sejam criadas as
funções gratificadas de Diretor para
as faculdades de oue trata êsbe De
creto, o Reitor da- Universidade de
signará professor catedrático efetivo
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para responder pelo expediente da
Díretor!a.

ATt.8.o. As Reitorias das Universi
dades da Bahia e do Rio Grande do
sul promoverão, dentro do prazo de
noventa (90) dias, junto aos ôrgâoa
de direção -dos estabelecimentos a" que
se refere êste Decreto, 'a elaboração
dos respectivos regulamentes e regi
mentos.

Art. 9.° 1tste Decreto entrará em
.stgor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1952;
131.0 .da Independência e 64.0 da Re
pública.

ora-cr.rc VJl.RGt~S.

E. Simões FWw.

DECE3TO N. o 30.944 - DE 5 DZ
JUNHO DE 1262

(1utorç/a concessão a Bnuprêea Real
S. A . Transportes Aéreos para
-lnstalm' uma estação -nuiíoteleçrà-
-tica na cidade de união da Vitória,
Estado de; PararJã..

Ainda não foi publicado 110 Di-ário
Oficial J.?Ol' falta. de pagamento.

DECRETO N.O 30.945 -- DE 5 DE JUlHO
DE 1952

OutorJ7a concessão ú, Rádio Ban
âeirusües S. A, para estabelecer
mn({. eetucão de radioieteoisiio na
cW[ide õ.i São Paulo, Estado de
São Paulo.

O Presidente (la República,
Usando da atrrbuiçâo que lhe con

fere o artigo 87, :1.1 0 I. da Constituição
atendendo ao que requereu a Rádio
Bnudeírantes S .A. e tendo em vista
o díspôsto no artigo 5.°, -n.e XII, da
Constituição,

tiecreta:
Artigo Único -- Fica outorgada con

cessão à Rádio Bandeirantes S.A. nos
têrmcs do art. 4.o, pa rág r<d o 2.°, do
Decreto n.c 29.183, de 19 de julho de
1951, peru estabelecer, na cidade de
Sâo Paulo, netaco de São Paulo, a ti
tuk) precário, sem direito de exclusi
vidade, uma estação de radíotelevísâo
destinada a. executar os serviços de

radíoterevisao. de ecôrd- com as cláu
Bulas que com êete baixam, assinadas
P8,0 Ministro da V1p..ção e Obras Pú
blicas.

Parágrafo único - O contrato de
'corrente desta concessão deverá ser
assinado dentre de 60 días a contar
da data da publicação dêste Decreto
no "Dlárâo Oficial", sob pena de ser
desde logo considerada nula a con
cessác.

RIo d-e J3.,1.1811'0, 5 de junho de 1952;
1310 da Independéncía e 64.0 da Re
pública.

GETULIú VAIWAS

A;1..v/;p./J ns SOUZf. LIDA

.DEGRb"'TO N.O 30.945 - DE 5 DE
atrmro DE 1&52

Outorga· coacesséo à Sociedade Rádio
Emiss,ora conune-aoi Limitada
para estabelecer u77Ía estação de
réâioteleoieõo na cidade do Rio de
Janeiro, Distrito Federal.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DrJCRETO N,o 30.947 DE 5 »s
JUNHO m.: 1-9-52

outoroa concessão à Emll?'êsa Lóiâe
Aéreo Nacional S. A. para instalar
uma estação mdioo']ráj'ica na ci
dade de Manaus, Estado do A7na~

zonas.

Ainda não foi publicado no Dicírio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO 1'1.° 30.."94--8 - DE 5 DE JUNHO
DE 1952

Promulgo., o Trauuic de Pa2 com o
Jo.páo.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

'Tendo o congresso Nacional apro
vado, pelo. Decrete Legíslatívo n.v 2'9,
de 5 de 11.0.;,0 de 1852, o Tratado de
Faz com o Japâo, firmado em São
Francisco, a oito ele setembro de 1951;
e tendo sido depositado no Departa
mento de Estado, em Washington; a
20 de maio de 19-52, o Instrumento
brasileiro de ratificação:
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Decreta que o tefertdo Tratado,
gr;CZlSO por cópin ao presente Decreto,
seja executedn e cumprido tão ín
teiramente CÓ1l10 néle se contém.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

DECRETO N,'> 30.94.9 _ DE 6 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Companhia Brasileira de
fi'ia.;çllo e Tecelagem de Juta S. A.,
a inctiüar Uma usina termoelétrica
na cidade de Manáus,. Estado do
Amazonas, para uso exclusivo.

Ainda não foi publicado no "Díárto
Oficial" por falta de pagamento.

DECHETO N. ° 30.9'50 _. DE 6 DE
JlTNHO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere J a-tígo
37 TI.c I. da Constttuleão Federal e.
!10~ têrmos do artigo 1."°, alínea a do
Decr-eto-Ieí u.c 3.195, de 14 de abril
dI"' 1951, decreta:

Art. 1. o Fica suprimido 1 carzo de
Adjunto de Procurador Geral (J.J F'8;
senda Pública. cadrã o O do Q;.la.'~ 1'0
Suplementar do Mil1;<"Á- ""':"1:
da. varre em lll'!·t~lrl'" _1,.. ,,~,~~,.~ .'-c c.e
.Jorge de Gcdcp devendo a d'.lcl..'...ào
correspondent.i ser levada a crédito da
cor-ta-ootvev e "'rir "v-adro Permanente
do mesmo Minietérfo .

ArL 2 n Revogam-se 2.8 dísnosíco-s
em contrãrio.

Rjo de Janeiro. em 6 de tunho de
1D52; 131.0 da Independência e 64 Q da
República.

GET"tJr.lQ VARGAS.

Horácio Later.

DEGRJETO N. ° 3D.951 - DE
6 DE JUNHO DE HJo52

Concede à "S. A. José Fernandes
Comércio e Navegacüo" onücriza
ciic para continuar a' íumcionar co
mo emprêsa de navegação de ca
botagem.

, O Presidente da Rep,ú'blica usando
da atribuição qUe lhe confere o arb ,

27, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decretc-leí n > ° 2.784, de
2-D de vnovçmbro de 1940, decreta:

Artigo únco ~ E' concedida à "S.
A. José Fernandes _ comércio e Ne
vegação", com sede nesta cidade elo
Rio de Janeiro, autorizada a funcio
nal' pelo Decreto n. ° 20.139, de 6 de
dezembro de lS45; autorizaçâo para
continuar a funcionar como emnrêsa
de navegação de cabotagem. com as
alterações estatutárias, aprovadas em
assembléias gerais extraordmãrfas.
realízadas a 2-0 de Ievereíro e 31 de
março de: 19"52, continuando a' rere
ridaso-eiedade cbrieada a cumprir
Integt-etmante as leis e regulamentos
em vigôr. ou que venham a vigor-ar.
sôbre o objeto da mencionada auto
riz3A,Q'J .

Rio de Janeiro.u; de jU!11'lO de 18<32;
1'3:1 c dm Indepenüêncía e 6-4. u da
República.

Osvaldo C~7,rii6 de Castro

DECRETO N.O 30,952 - DE 6 DE

JUNHO DE 1952

Concede à sociedade "Pousada &
Companhia LúnitarJ.-a" autorizuctio
para continuar a funcionar como
emm'esa de na'v:3gaçõ-o de cabota
gem.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o artr;
go 87_ inciso I. da Constituição, e nos
têrmos do-Decreta-lei n . 2.784, de 20
de novembro de 1940. decreta:

Artigo único. Ê concedida à socie
dade "Pousada & Companhia Limi
tada". com sede na cidade de San..
tos, Estado de Sâo Paulo, autorizada
a funconar peles Decretos ns. 16.785,
de 11 de outubro de 1944; 20.262. de
2{) de dezembro de 1945; 22,357, de
27 de dezembro de 1946 e 28.925. de
4 de dezembro de 19~O. autorização
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegaçàn de cabotagem,
consoante alteração contratual que
apresentou, per meio de instrumento
público firmado a 12 de março de
1952 obrigando-se a mesma socíeda
de a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor, em que ve ,
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nham a vigorar. sôbre o objeto da.
referida autorização.

Rio de Janeiro, 6 de junho de
1952 1310 da Independência e 64° da
Repl1blica.

GETULIO VARGAS

Osvaldo Carij6 de Castro

DECRETO N,o 30.953' - DE 6 DE'
JUNHO DE 100,2

Concede a 8o'ciedade "Dcusaclcer &
Companhia Limitada" autorização
para funcionar como em/présa dé
navegação de cabotagem. .

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.? 3{L954 - DE 6 DE

JUNRQ DE 19'52

Coneeâe à "Laboratórios Piteer, S.A."
autorização para continuar a tu»
oonor na República.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos térrnos do Decreto-lei n.? 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo' único. E'· concedida à "La
boratórios r-nacr S. A. ", com sede na
cidade de wümmgton Condado de
New Castle, Estado de Delaware, Es
tacos Unidos da América, autorizada
a funcional' na República pelo De
creto n.v 29.694, de 21 de junho de
1851, autorização para Continuar a
funcionar no país coro o capital des
tinado as suas operações no Brasil de
US$ HJ{) .{)O(l,OO (cem mil dólares),
correspcndendo a crs 1.838.000,00
(um milhão, oitocentos e trinta e oito
mil cruzeiros). consoante resolução
aprovada em reunião da Díretorfa,
realizada a 25 de outubro de '.1951,
continuando a referida sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
mencionada autorização.

Rio de Janeiro, 6 de junho de
1952, 131.0 da Independência e 64.° da
Repúbüca .

GETULIO VARGAS

Osvaldo cari16 de Castro

DECRETO N. 30.955 - DE 7 DE JUNHO
DE 1952

Dispõe sôbre junçôes consideradas de
caráter ou interêsse militar.

o -Presídente da República, usando
da atribuição que Ihe confere o arti
go 87, n.O I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o São consideradas de cará
ter ou de Interêsse militar, para efei
to do disposto nos artigos 24, letra e~

e 29, letra i, da Lei n,? 1. 316, de 20
de janeiro de 1951, as seguintes fun
ções:

a) No Exérctto:

1. Comandante Geral da Policia
Militar do Distrito Federal e o res
pectivo Ajudante de Ordens;

2. Comandante e Instrutores do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral;

3. Comandante da Policia Militar
dos Estados e Territórios Pedernís;

4. Diretor de Instrução Instrutores
Chefes, Instrutores e Auxüiares- de
Instrução nas Policias -Mintares ;

5. Instrutor, Auxniar de Instrutor
ou Aluno de cursos em estabeejcimen
tos de ensino pertencentes aos Minis
térios da Marinha c da Aeronáutica,
bem como Otíciais postos à disposição
de Organízaçóes dêsses Mímsterrca:

6. De direção ou orientação técnica
em estabelecimentos CiVIS produtores
de material de ínterêsse para o Exér..
cito, assim considerados pelo oovsr
no Federal, inclusive em departamen
'tos, autarquias ou emprêsas mistas
onde a União fôr a maíortínteressa
da, tendo por objeto a pesquisa, lavra.
e o refino do petróleo;

7. De pesquisas sônre pólvoras, ex
plosivos, energia atômica e engenhos
militares em estabelecimentos ciVis ou
institutos cientificas reconhecidos
para êsse fim pelo Governo Federal.

t» Na Marinha:
1. Instrutor, Auxiliar de Instrutor

ou Aluno de curso em estabelecimen
tos de ensino pertencentes aos Minis
térios da Guerra e da Aeronáutica,
bem como Oficiais postos a disposição
de organizações dêsses Ministérios;

2. De- dtreçao ou ortentaçao tecni
ca em estabelecimentos civis produto
res de material de mterêsse para a
Marinha. aSSIm considerados pelo Gc
vêmo Federal, inclusive em departa
mentos, autarquias ou emprêsas mis
tas onde a Uníâo fôr a maior ínte-
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ressada, tendo por objeto a pesquisa
lavra e o refino do petróleo; ,

3-. De pesquisas sõbre pólvoras, ex
plOSIVOS, energia atômica e engenhos
navais em estabelecimentos civis ou
institutos científicos, reconhecidos pa.,
ra êsse fim~ pelo Govêrno Federal.

c) Na Aeronâutica:

1. Instrutor, Auxiliar de "Instrutor
ou Aluno de cursos em estabeleci
mentos de ensino pertencentes aos
Ministérios da. Guerra e da Marinha,
.hem como Oficiais postos' à disposição
de organizações dêsses Ministérios;

2. De vôo ou- de assistência técní
.ca a material de vôo pertencente ou
.à disposição de organizações de ou
tros Mlnístérios, ou de Govêrnos Eã;
taduais;

3. De direção ou de orientação téc
nica em estabelecimentos' civis produ
tores de material de Interêsse para a
Aeronáutica. assim considerados pelo
-Govêrno Fed-eral, inclusive em depar
tamentos, autarquias ou emprêsas
mistas ond-e a União fôr a maior in
Seressada, tendo por objeto a pesqui
sa, lavra e o refine do petróleo.

4. Da pesquisa sôbre pólvoras, ex
plosivos. energia atômica e engenhos
aeronáuticos em estabelecimentos ci
vis ou institutos cíenttttcos, reconhe
cidos para êsse fim pelo Govêmo Fe
deral.

Art. 2. 0 O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publica-çã-o,
xevogadas as disposiçõ-es em eontrá
rio.

Rio de Janeiro, em 7 de "junho de
1952; 131.0 da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima
Renato de Almeida Guillobel
Cyro Espírito Santo Cardoso
Nero Moura

DECRETO N. 30.956 - DE 7 DE JUNHO
DE 19,52

Declara de utilidade pública, para de
sapropriação, terrenos que meneio
1Ut, necessários às instalações da
Guarnição" Aeronáutica de Reei/e,
Estado de Pernambuco.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da -constítmcão, e

tendo em vista 0S artigos ns. 5.°, le
tras e, b e n, 6, o e 10. c do Decreto
lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:
. Art. 1. o São declarados de utilida

de pública, para desaproprtaçâo, os
terrenos situados na Praia da Pieda
de, Recife, Estado de' Pernambuco,
pertencentes a D. Benedita Addobat
ti, com a área de 2.912,00 m2; a
D. constance M. Tuckniss, com a
área de 1. 792,00 m2; ao 51'. George
F. Mears, com a área- de 896,aO mâ:
ao 81'. Júlio de Albuquerque Mara
nhão, com a área de 65.550,78 mã: ao
81'. Antonio Brennand, com a área de
2.669,24 m2 e ao Sr. José Pessoa de
Queiroz, com a área de 9".465,39 ma,
terrenos todos que perfazem a área
de 83.285,41 m2, que foi objeto do De
creto n. 14.607, de 22 de junho de
1941, tudo conforme consta do proces
so protocolado sob o numero 2.116-52,
na Diretoria de Engenharia do Mi
nistério da Aeronautaca, no qual se
encontram as respectivas plantas e
laudos de avaliação.

Art. 2. 0 Destínam.se esses ímóvera
a instalações militares.

Art. 3. c Pica o Ministério da aero...
náuttca raut.orízado a promover a eí'e
ttvação das desapropriações respecti
vas. na forma de artigo 10, o) do De
ereto-rei 11. 3.365, de 21 de junho de
1941, correndo as despesas à conta dos
recursos orçamentários proprtos ,

Art. 4.c ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.1>
da República.

GETULIO VARGAS
Horácio Later
Nero Moura

DECRETO N. 30.957 - DE 7 DE JUNHO
DE 1952

Abre ao Ministério da Viaçáo e Obras
Públicas o credito especial de ....
c-s 25.829.809,70, para pagamento
à companhia Ferrouiória Este Bra
sileiro.

o Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 1. co da
Lei n. 1.305, de 31 de dezembro de
1950, e tendo ouvido o Tribunal de
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financíamento, na base de oi
par cento (80'%) do preço mi
estabelecido no presente De-

Contas nos têrmos do art. 93 do He R

gurarnento Geral de Contabíudade
Pública, decreta:

Art. 1. G li: aberto ao Ministério da
vtaçào e Obras Publicas o credito eS
pectai de vinte e CInco munoes, Oito
centos e vmte e nove rm., oitocentos
e nove cruzeiros e setenta centavos
(Cr$ 25.829.809,70), para atender ao
pagamento a Oompanma Ferroviária
Este Brasileiro da düerença apurada
a seu favor, no balanço de débitos e
créditos da União, mventanados e

. comprovados nos -termos do art. 2. o
do Decreto n. 24.321, de 1.0 de ju
nho de 1934, que declarou a rescisao
do contra-to autorrzauo pelo de nume
ro 14.038, de 19 de revereiro de 1920
e celebrado em 3 de ahrü do mesmo
ano.

Art. 2. o mste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçao .

Arü. 3. ~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de junho de
1952; 131. J da Independência e 64. o
da República.

GETULIO V,'RGAS

AlVaro de Souza Lima
Horácio t.ater

DECRETO J:-t.o 3{). 853 - DE 9 ns JUr>.'"HO
DE 1952

Assegura preços minímos à produção
de juta de fibras similares da Bacia
Amazônica da safra de 1951-52.

O Presidente da República, usando
dá. atrtbuiçào que lhe confere o artigo
87. número 1., da Ccnstituiçâo, e fe
acôrdo com o disposto ua .Leí núme
ro 1 506, de 19 de dezembro de lS51,
decreta:

Art. 1.0 Fica assegurada à junta <

ftbras similares extraídas de espécies
bouánícas- da família das Malváceas,
da .safra da Bacia' Amazônica de 1951
e 1952, a garantia de preços mínimos
prevista' na Lei n.c 1.5ü6, de 19 de de
zembro de 1951, nas, seguintes condi
ções:

al aquisição do produto, de fíbras
sécaa.. na base de seis cruzeiros e cin
qüenta centavos (Cr$ 6,50) por quilo,
ao produtor. para o ~íPG 5 das espe ..
ctücacões oaíxadas pelos Decretos nú
meros 6.825 e 6.826, doe 7 de fevereiro
de 1941, põsto portos de Manáus e
Belém, assim como nos demais que
lhe são intermediários, desde que tn
cluídos na escala dos vapores do

Lloyd Brasileiro e disponham de ar
mazéns que ofereçam condições de
perfeita conservaçào e .segurança,
acrescida do quanto baste para ter
nar o produto apto a exportacào acon
dícíonado em fardos de, no' mínimo.
quatrocentos quilos por metro cúbico,
livre e desembaraçado de quaisquer
ónus;

b)
tenta
rumo
ereto.

~ 1.0 ~ O Ministério da Agricul
tura fornecerá à Oomíssâo de p'ínan
cíaznento da Produção o montante das
despesas, por quilo, referidas neste
artigo, bem como indicará os arma
zéns onde o produto poderá ser rece
bido.

§ 2,° - Entende-Sê por safra de
H!51-52 a que teve inicio na Bacia
Amazônica em agôsto de 1951.

§ 3.° - Os ágios e deságios pa..ra
os diversos tto-e de juta e fibras si
müares da classe referida no artigo
1.C" dêste Decreto, serão estabelecidos
em instruções a serem baixadas pela.'
Comissão de g'lnanctamentc da Pro
dução, dê acôrdo com as Indicações a
serem fornecidas pelo gervíco de Eco
no-mia Rural do Ministério da Agri
cultura.

Art. 2.° Os favores do presente De
creto serão estendidos aos comprado
res (regatões. barracões e outras en
tídades) que provarem ter pago, na
BaCIa Amazônica. aos produtores pre
çcs nunca inferiores a seis cruzeiros
e cinqüenta centavos (Cr~} ô,50) por
quilo. de fibra sêca. do tipo 5, nas con
dições da letra a, do artigo 1.0 dâste
Decreto.

Art 3.° Fica o Ministro de Estado
do:" Negócios da Fazenda autorizado
a contratar com o Banco do Brasil,
nos têrmos do ar-tigo 5Y c seu para
grato único. da I..I"€i H.O 1.5ü6. de W
de dezembro de 1951 as condições ne
cessánas 20 financiamento e aqutst
çáo de que trata o artigo 1.0 do pre..
sente Decreto.

Art. 4.° âate Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,
João cteõtoe.
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. DECRETO N.? 30.959 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Manda atlotar jormulários para pro
cesso e julgamento dos crimes de

insubmissão e deserção.

O Presi-dente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o actigu
87, inciso I, da Constituíçâc, decreta:

Art. 1.0 Ficam insubsistentes os De
cretos números 1'l.513. de 5 de no
vembro de ,~926 e 71, de 27 de feve
reiro de 1935.

Art. 2.° Em substítuícão aos formu
lários mandados observar pelos De
cretos revogados, ficam adotados os
contidos no volume "Leis Penais Mi
Iítares e Formulários" edição de 1951,
de autoria do DI. Auditor orlando
Moutanho Ribeiro da Costa, da 2.a Au
ditoria da Aeronáutica.

Art. 3.° l1~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadasas disposições em contrário.
pública.

Rio de Janeiro, 9 de Junho de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
públiea.

GETULIO VARGAS.

CYTO Espírito Santo Car
doso.

DECRETO N.o ZO.96Q - DE 9 D~

JUNHO DE 1~i3:2

outorga .à Convpamhía Nacional Mt
nerocco de Carvão de Barro Brom
co concessão para a aproveitamen
to de ene'rgia hidráulica de wn.
desnível existente no rio rucarao,
município de Orlecms, Estado de
Santa Catarina,

Ainda não foi publicado no DirirlU
Oficialpol' falta de pagamento.

DECRETO N. 30.951 - DE 9 DE
.JUNHO DE 1952

Autoriza à Preteitura Municipal de
CoroneiFabriciano, Esta.do de Mi
nas Gerais, a construir uma linha
de transuussôo,

o Presidente da Repúbuca usando
da atribuição nue lhe confere o art.
87, inciso 1 clã Constitutcâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n. 2.059, de ó

de março de 1940;
Considerando que sôre a medida se

manifestou favoravelmente o Oonse-

lho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica conforme Resolução número
759,
. Decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Pretef
tura Municipal de Coronel Fabrtcm
no, Estado ele Minas Gerais, a cons
truir uma linha de transrmssáo tnra
srca, em cn'cuíto smgeío, entre a sub
estação da Oompanma de A~'os Espe
ciaís Itaou-a, naquele mumcrpic e a
sede do .mesmo, com a oxteneao de
2,8 xm. potência de 200 zva tensao
nominal de 2.300 volts entre condu
tores. trequêncta de 60 CIclos e oes
tínada ao supzímeíto de energia ao
muntclpío de Coronel Pabrícíano .

Art. 2.° Caducará a presente nu-
tortzaçâo, índeperxíente de qualquer
ato declaratório, 32' 8. concessionane
não cumprir as seguintes concnçces:

r - registrar o presente titulo na
Divisão de ôguas elo Departamento
Nacional da Produção Mineral, dentro
de crmta ·30) cnas a part.ir da ctat.a
de sua publícaçào

11 - Apresentar à reterrda DiV1:';~,O,

dentro de noventa. !fiO) dias. a ccn
tal' da data da putícacào dêste rtecre
to, oS -estudcs, projetos e orçamentos
das obras.

In -~ Inicial' e concluir as obras
nos pr rzcs Que forem tíxados p2!lj
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único Os prazos a
Que se referem este artigo podere o
ser prorrogados por ato do Mtrustrc
da Agrtcurtura .

Ar!;. :3.'~ O presente decreto entra
em víg » na data de sua punucnçao

Ar ~ seevoeerc-se as disposícces
em contrario.

Rio de Janeiro. 9 de JUll110 ele !Q:"i:J,
131. ,j da Indeper.dência e 64. c da R8
púbnca

GzrULIO VARCAS .

Jo([o cieotae.

DECRETO N. o 30.962 - DE 9 DE .rusrrre
DE 1952

Suprime caraoe pronisóríoe

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. item l, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea. n, do De-
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ereto-lei n.e 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos (2) car
gos provisórios da classe H da carrei
ra de Oficial Admtnistrativc do Qua
-dro Permanente do Ministério da Ae
ronáutica, vagos em virtude da pro
moção de APolônio Silva de Oliveira e
Floriano da Cunha, devendo a dota
çâo correspondente ser levada a cré
dito da conta corrente do mesmo Qua
-dro do referido Ministério.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura'.

'DEGRE'TO N.? 30.963 ....,... DE 9 DE .!UNHO
DE 1952

Extingue cargo excedente.

O Presidente da República, usando
da. atri-buição que lhe confere o arti
go 87, item 1, da Constituição, E. nDS
têrmos do artigo 1.0. alínea n, do De
creto-lei n.v 3.195, de 14 de abril de
!f;41. decreta:

Art. 1.0 Fica extinto um cargo ex
.cedente da classe I da carreira de
Dentista do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica, vago em
virtude da promoção de Roberto Ta
vares Pais, devendo a dotacâo corres
pendente ser levada a crédito da con
te-corrente do mesmo Quadro do refe
rido -Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DEORETO N.o 30.964 - DE 9 DE JUNHO
.DE 1952

Suprime _cargo extinto.

O Presidente da Reoúblie-a, usa-ndo
'da atribuição que lhe "coareré ' o artd
'liO 87, item I, da Constituição, e nos

têrmcs do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei TI.O 3.195, de '14 de acríl de
1941, decreta:

Art.. 1.0 Fica' suprimido um cargo
da classe G, da carreira de operário
de Aviação do Quadro Suplementar
do Ministério da Aeronáutica, vago
em virtude da promoção'de Nlcancr
de Queiroz Sobrinho, devendo a do
tação correspondente ser levada a cré
dito da conta-corrente do Quadro Per
manente do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .ranccro, 9 de junho de 195,2;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.O ;30.965 _ DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Suprime cargos provisórios.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
ereto-lei n.o 3.195. de 14 de aortl de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um cargo da
classe F da carreira de Ar-tífice do
QUM:ro Suplementar do Ministério da
Aeronáutica, vago em virtude da apo
sentadoria de Francelino Rodrigues
Martins, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da con
ta-corrente do Quadro Permanente do
"f'ef-erido Ministério.

Art. 2.° R-evogam-se asdispüsições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 9 doe junho de 1952;
131.° da Independéncía e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 31),9-66' - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Oonstítuíçâo, e nos
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têrmos do artigo (0, alínea n, do De
creto-iet n.e 3.195, de 14 de a.brH de
lS41, decreta:

Art. 1.0 Plc.mi surp'l'imidos dcís (2)
cargos isolados de EstaMstico, padrão
J, do Quadro .Suplementaa- do Mi·
mistério da Aeronáutica,' vagos em
virtude da exoneração de João Paglía
longa e Luiz Rodrigues de, Queiroz
Filho, devendo' a dotação correspon
-dente ser levada a crédito da conta
corrente do Quadro Permanente do
aefertdo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
iPública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DEORETO N.o 30.967 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituícão, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea- n, do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos isolados .de Arquívologlsta, pa
mão J, do Quadro Suplementar do
Ministério .da Aeronáutica, vagos em
virtude da exoneracão de Madalena
Dulce Smith de Vasconcelos e Nar
ciso dos Anjos Lima, devendo a do
tação correspondente ser levada a cré
dito da conta-corrente do Quadro
Permanente do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re~

pública.
GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.? 30.968 _ DE 9 DE JUNHO
DE 1952 .

Suprime éargos extintos:

o Presidente da República, usando
da atrlbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos

têrmoa do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei n.O 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1,0 Ficam suprimidos três (3)
cargos isolados de Assistente de 01"
çamento, padrão J, do Quadro 811
plementar do Míntstérío da Aeronãu
üoa, vagos em vtrtude da exoneração
de Arl Peres .Marinho, Noemi França
Schller de Souza e Edgard Trindade
de Araujo, devendo a dotação corres
pendente ser levada a crédito da' con
ta-corrente do Quadro Permanente do
referido Ministério.

Art. 2.0·Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de [unho de 1952;
131.° da' Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 30.969 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Suprime ca1·gos extintos .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo Ls , alínea n,. do De
creto-lei n.c 3.195. de 14 de aibril- de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos isolados de Assistente de Ma
terial, padrâo J, do Qua.c:tro Suplemen
tar -do Ministério da Aeronáutica, va
gos em virtude da exoneração de Iara
Macedo Raoelo e José 'I'avares Libà
nio, devendo a dotação corresponden
te ser levada a crédito da conta-cor
rente do Quadro Permanente do refe-
rido Ministério. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 30.970 - DE 9 ·Im JUNHO
DE 1952

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe - confere o arti
go 87, item I, da Oonstatuíção, e nos
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têrmos do artigo,l.o, alínea n, do, De ...
creto-Ieí u.c 3.195, de 14 de aibril de
1941, decreta:

Art. LO, Ficam _sucsimídos ,dois (2)
cargos isolados de Tradutor, padrão
J, do Quadro Suplementar do Minis..
térto da Aeronáutica, vagos em víetu
de da exoneração de Eugênio Miguel
Riehl .e rtassueé Petrl Ramos, deveu:"
do a dotação correspondente ser leva
da fi,. crédito da contá-corrente do
QUadro Permanente do referido Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência' e 64.0 da Re-
pública. .

GETULIO V Jl.RGAS.

Nero Moura.

DEORETO N.O 30.971 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item l, da Oonstttuíção, e nos
âêrmos do artigo 1.°,_ alínea n, do De
ereto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de"
1941, decreta:

Art. 1.0. Fica suprimido um cargo
da classe I, da carreira de .suxíuar de
Erigenheiro do cueôro Suplementar
do Ministério da Aeronáutica, vago
em virtude da. promoção de José Ubí
aajae-a Jorge de Melo, devendo a do
tação correspondente ser levada a
crédito do Quadto Permanente do
retendo Mlnistérlo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131.° da Independência e 6"4.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura:.

DECRETO N.O 30.912 - DE 9 DE JUNHO

DE 1952

Suprime cargo .extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o erta
go 8'1j item I,da Ooíi,stittiição, e nos
'têrni(ls do artigo 1.0, aliriea- n, do Da-

ereto-lei n.c 3,195, de 14 de llibril de
1941, decreta:

Art. 1.0 'Fica suprimido um cargo
da classe J; da carreira de Auxilla;r
de Engenheiro do Quadro suplemen
tar do Ministério da Aeronáutica, vago>
em virtude do talecímento de Reli
Corrêa, devendo a dotação correspon
dente ser levada' a crédito da conta
corrente do Quadro Permanente do
refertdo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em conteárío,

Rio de .tanen-o, 9 de junho de 1952;
.1311° da Independência e 64.° da R,e
rpÚblica.

GETU't!O VARGAS.

Nero Moura,.

DECRETO N.o 30.973 - DE lO DE"

JUNHO DE 1952

Abre ao Poder judiciário - Justiça:
Eleitoral - o crédito especial que'
especifica.

Ú Fresldénté da _República, usando,
da autortzaçâõ contida no art. 1.° da
Lei n.s 1.553, de 8 de fevereiro de
1952 é tendo ouvido'. o' Tribunal de
Contas, nostêrmos do àrtigo 93 do
Regulamento Geral de contabilidade'
Pública, decreta:

Al't. 1.0 E' aberto ao Poder Judi-
ciáríc o crédito especial de '
Çr$ 9.100,()(} (nove mil e cem cruzei
ros) , para' oc-orrer ao pagamento de
gratificações por serviços eleitorais,
relativos ao vexercfcto de 1948, devidas
ao JUiz Dr . Teotônio. Martins coim
bra, aos Escrivães Renato Farías de
Almeida, Newton Carneiro de Farias
e Dlmas Teles Rodrigues e ,ao Auxiliar
de Cartório Déa Brasil Teixeira, do
'I'ríbunál Regional Eleitoral do Ama
zonas.

Art. 2.° .acte Decreto entrará em
. vigor na data da SUa publicação.

Art. 3.° Revogant.:ge as disposições
em contrário.

Rio, de Janeiro, 10 dê junho de
1952; 131.° da Ifi-d.:épe:ndência e 645
da República.

GETuLto VARGAS

Francisco Negrão ae Limo;

Horácio tater
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DECltETO N.ó3Ó.974.-:- DE 10 DE
JUNHO DE 19,5.2

Abre' ao "Poder Judiciá,.io, -:-'. JUStiça
Eleitoral - o' crédito especUd que
especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no art. 1.0 da
Lei n.e 1.581, de 21 de 'março de 1952
e tendo' ouvido o Tribunal de COntas,
nos têrmoa do art. 93 do Regulamen
to Geral de contabilidade Pública, de
ereta:

Att. V' E' aberto ao Poder Ju-
diciário o. crédito especial de .
Cr$ 4:5. 9(JO,OO (quarenta e cinco mil
e novecentos cruzeiros), para atender
ao pagamento de gratíríoação de re
presentação devido aos Juizes do Tri~

bunal Regional Eleitoral do Estado ,de
Mato Grosso, relatívâmente ao exer
cíér ode 1947.

Art. 2.° nste Decreto entrará em
vigor na data da sua publícáçâó.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio 'de Janeiro, 10 de Iunno de
1&52; 131.° da. Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima
Horácio tater

DECRETO N.o 30.975 - :QE. 10 DE
JUNHO DE 1952

Concede reconhecimento ao curso de
bacharelado da Faculdade Mineira
de Diieito de Belo Horizonte.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I da Constituição e nos
têrmos do artigo 23 do Decreto-lei
n.c 421, de 11 de maio de 1938, de
ereta:'

Artigo único _ E' concedido reco
nhecimento ao curso de bacharelado
da Faculdade Mineira de Direito,
mamtída pela Sociedade Mineira de
Cultura e com sede em Belo Horiz<:li1
te, no Estado de Mi·nas Gérals,

Rio de Janeiro em 10 de junho de
19-52; 13.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

E-. Simões Filho.

DECRETO N." 30.976 - DE lO DE
JUNHO DE 1952

Aprova o. Regulamento da Escola Pre
paratória de Cadetes do Ar

O Preaídénte da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Conetdtuição Federal,
decreta;

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento da Escola Preparatória de Ca
detes do Ar que corri êste baixa.

Art. 2.0" O aludido Regulamento
entrará em vigor na data da sua pu
,blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1{) de junho de
1952, 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Nero Moura.

PRIMEIRA PARTE

Ceneralidades

CAPíTULO I

MISSÃO E SU,BORDINAÇÃO

Art. 1.0 A Escola Preparatória de
cadetes do Ar (E. P. C. Ar) é 'um
estabelecimento de ensino secundário
do Ministério da Aeronáutica, desti
nado a preparar alunos para o Curso
de p'ormaçâo de Ofi-eiais Aviadores da
Escola de Aeronáutica.

Art. 2.° A E. P. C. Ar é subordi
nada diretamente à Diretoria do En
sino da Aeronáutica.

CAPíTULO Ir

CONDIÇÕES DE MATRíCULA

Art. 3.° Para màtrfcula na E. P.
C.Ar, no 1.0 ano, o candidato .deverá
satisfazer às seguintes condições:
. .a) ser brasileiro nato;

b) não ter atingido o seu 18.°' ani
versário no dia 1.0 de março do ano
da matricula;

c) ser solteiro; ' ...
d) ter bons antecedentes, compre..

vados medíante atestado ou fôlha cor-
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tida fornecida por autoridade compe
tente;

e) haver concluído, com aproveita- ,
menta, o .ourso Ginasial;

j) estar autorizado pelo pai, mãe
viúva ou tutor;

fi) ter sido aprovado no Concurso
de Admissão; .

h) ter sido considerado apto em
inspeção de saúde.

Art. 4.° O Ministro da Aeronáuti
ca, quando julgar oportuno, poderá
determinar a abertura de concurso
para ma trfcula nos 2.0 e 3.o anos da
E. P. C. Ar, devendo os candidatos,
neste caso, satisfazer às condições do
artigo 3.°, exceto no que se refere às
letras b e e.

§ 1.0 Para os candidatos à matrí
cula nos 2.° e 3.° anos, as condições
constantes das letras b e e do artigo
3.° serão as, seguintes:

1 - não ter atingido o seu 19.0 ou
20.0 amversãrío, no dia 1.0 de marco
do ano da matricula, conforme se
trate de candidato. ao 2.0 ou 3.° ano,
respectivamente;

2 L: haver concluído, com aprovei
tamento, o 1.0 ou 2.° ano do CUrso
Oientíficc, conforme se trate de can
didatos ao 2.° ou 3.° ano da Escola,
respectivamente,

§ 2.° Os candidatos a matricula nos
2.0 e 3.° anos, maiores de 18 anos,
fica mdíspensados da exigência cona
tente da letra f do artigo 3.°.

Art. 5.° As matrículas far-se-ão
dentro do número de vagas fixado,
obedecendo-se à ordem de classifica
ção intelectual nos Concursos de Ad
missão

Art. 6.° O Ministro da Aeronáutica
baixará instruções para os Concursos
de Admissão.

SEGUNDA PARTE

CAPíTULO I

OBJETIVO

Art. 7.° O ensino na E. P. C. Ar
tem por finalidade:

a) proporcionar uma educação
moral e cívica baseada num código de
honra Inspirado nos mais. elevados
conceitos de honestidade, espontaneí
dade e convicção no cumprimento do
dever;

b) ministrar a instrução científica
preconizada pelo Ministério da. E9-u~

cação. corno ,nece'ssária ao ingresso
nas Escolas Superiores do pais;

c) ministrar os fundamentos da
educação e da instrução militar, que
permitam aqullítar a vocação' dos alu
nos para a carreira a que se destinam
e lhes sirvam de base para o futuro;

d) proporcionar conhecimentos de
aeronáutica correspondentes ao obje
tivo e .ao nivel do curso; visando esti
mular nos alunos o interêsse pela car
reira e criar a mentalidade e ambíen
tação necessárias M prosseguimento
da vida profissional na Escola de A'e~

ronáutdca.

CAPíTULO Ir

ORGANIZAÇÃO DO ENSINO

Art. 8.° Consoante seu objetivo o
ensino da E. P. C. Ar abrange as se
guintes categorias de instrução:

a) Instrução Fundamental.
b) Instrução Militar
Art. 9.° A Instrução Fundamental

compreende as matérias estabelecidas
pelo Ministério da Educação, no eurrf
culo para o Curso Científico,

parágrafo único. Para efeito de
coordenação, as matérias são reunidas
nos seguintes grupos:

a) Grupo de Ciências Físicas;
b) Grupo de Ciên-cias Matemáti

cas;
c) Grupo de Ciências sociais.

Art. 10. O? programas das diversas
matérias da Instrucão FUndamental
serão os baixados pelo Ministério da
Educação.

Parágrafo único. Tendo em vista a
situação especial da E. P. C. Ar, o

. Diretor Geral do Ensino da Aeronáu
tica baixará instruções que visem dar
maior desenvolvimento às matérias
que mais interessem à formação do
onerei aviador,

Al't. 11. A Instrução Militar com
preende dois tipos de Instrução:'

a) Inatruçâo do Recruta
b) Instrução do SOldado Pronto

TíTULO II

Do Curso

Art. 12. ° Curso da E; P. C. Ar
tem a duração de três anos.
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Art. 13. A Instrução Fundamental
nos 1,<',2.° e 3.° anos será a fixada
pele Ministério da Educação para os
anos correspondentes do Curso Cien
tãríco.

Art. 14. A Instrução Militar será
a correspondente à de recruta, durante
o 1.0 ano de permanência na Escola
e à do soldado pronto nos anos subse
qüentes.

Parágrafo único'. A Diretoria do
Ensino adaptará os programas de ins
trução do recruta e do soldado pron
to, estabelecidos pelo Estado-Maior da
Aeronáutica, às eondíçôes especiais
dos alunos da E. P. C. Ar.

TiTULO III

Regime Escolar

OAEíTULO I

ANO LETIVO

Art. 15. O ano letivo tem início no
primeiro dia útil de março e término
no último dia útil de novembro.

Art 16. No início do ano letivo,
proceder-se-á, com solenidade, a aber
tura dos trabalhos escolares,'

Art. 17, o período de 1 a 15 de de
zembro se destina aos exames de 1.a.
época.

Art. 18. Os meses de janeiro e -Ie
vereíro destinam-se ~,realização do
concurso de Admissão, exames de z,»
época e ao preparo da Escola para o
ano letivo entrante.

OAPíTULO Ir

FREQUÊNCIA

Art. 19 A Irequêncla e a execução
dos trabalhos escolares são obrtga
tortas.

Parágrafo único. A justificação
das faltas aos trabalhos escolares rar
se-á ao Comandante do Corpo de
Alunos, para efeito disciplinar.

Art. 20. Nenhum professor ou íns
trutor poderá dispensar a aluno de
aula ou instrução. O - afastamento do
aluno no decurso de aula ou instrução
1)01' motivo de fôrça maior, será obje
to de parte ao Chefe da respectiva
Divisão e competente registro.

Art , 21..A falta a cada hora ou
fração de hora de aula ou instrução,
acarreta para o aluno a perda de 0,1
de ponto.

Parágrafo único. Não se computa
rá como falta a ausência a aula ou
instrução motivada por cumprimento
de missão de serviço por ordem ex
pressa do Comandante da Escola.

Art. 22. Dar-se-á conhecimento.
mensalmente, a cada aluno, do núme
ro total de pontos que haja perdido.

CAPíTULO TIl

APROVEITAMEN:r·O NA INSTRUÇÃO

Art. 23. Na Instrucão Fundamen
ãal, a verificação do ·aproveitamento.
o julgamento das provas e exames, as
condições de aprovação e. o gráu fi
nal de cada matéria serão os previa
tos pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. O grau de apro
veitamento na categorta- de Instrução
Fundamental é a média aritmética
dos graus finais obtidos pelo aluno
nas diversas matérias dessa instru
ção.

AJ:t. 24. O aproveitamento nos as
suntos de Instrução Militar será ve
rificado por meio de:

a) provas escritas ou práticas;
b) exames escritos ou práticos.
~. 1.0 O julgamento das provas e

Jl.os exames será expresso por graus
variáveis de O (zero) a 10 (dez). com
aprcxlmaçâo até centésimos.

§ 2.0 Considerar-se-á aprovado, em
cada matéria. o aluno que obtiver no
mínimo, grau final quatro na ma
téria.

§ 3.° O grau final de cada matéria
é a média aritmética entre a média
de ano e o grau de exame dessa ma
téria.

§ 4.° A média aritmética dos graus
das provas realizadas. durante o ano
em ca-da matéria constitui a corres
pondente média de ano.

§ 5.° Dispensar-se-á de exame, se
assim o desejar, o aluno que obtiver
média de ano Igual ou superior a
quatro, computando-se, nesse caso,
como grau final da respectiva maté
ria, a média de ano.

§ 6.° E' considerado reprovado o
aluno que:

a) submetido a exame, qualquer
que seja a sua média de ano obtiver
grau final na matéria inferior a qua
tro;
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b) faltar ao exame sem justificati
va.

§ .7.0 O erau de aproveitamento na
categoria de Instrução Militar é a
média aritmética dos graus finais das
dfversaa matérias dessa .Instruçâo ,

§ "8.0 Não haverá exames de segtm
ta época para..instrução' militar.

Art. 25. Ao aluno que faltar, sem
motivo. justificado, a prova ou exa
me -computar-se-á grau zero.

§ 1.°. A justificativa de falta a pro
V~. ou exame far-se-á ao Chefe do
Deparüam ...ntc de Ensino, que fixará
nova data para sua realização.

§ 2.° A, mareaqâo de nova prova ou
exame, ter-se-á uma única vez.

Art. 26. O aluno que faltar ao exa
me e tiver sua justificativa aceita pelo
Ohefe do Departamento 'de Ensino
submeter-se-á a novo exame, logo
qt. cesse o motive do impedimento,
desde que possa realizá-lo antes do
inicia do ano letivo.

Art. 27. O grau final em cada ano
é a: média 'ponderada do grau de apro
veitamento na Instrução Fundamen
tal e do grau de aproveitamento na
Instrução Militar, atrfbulndo-se ao
primeiro o coeficiente oito e ao se
gundo o coeficiente dois.

CAPíTULO IV

APTIDÃO MILITAR

Art. 28. Em cada ano do curso, os
Instrutores emitirão conceito relati
vo à aptidão militar do aluno.

Parágrafo único. Para' que o ins
trutor possa formular esse conceito
é preciso que tenha observado o alu
no 'durante, pelo menos, meio ano
letivo.

Art. 29. A Direção de Ensino da
Escola organizará a "ficha de con
ceito de aptidão militar" que entrará
em vigor após aprovação do' Diretor
Geral do Ensino.

Parágrafo único. O conceito abran-"
gerá os diversos aspectos da vida do
aluno os quais devam "definir seu grau
de aptidão para a carreira das ar
mas; a feitura da ficha deve satisfa
zer essa condição.

Art. 30. Emitidos os conceitos, os
instrutores os entregarão ao Chefe
da Divisão de Instrução Militar; este
tendo por base as observações dos
instrutores, completadas pelas .suas

pessoais, emitirá, em definitivo, O
conceito de aptidão militar do alu
no.

AI't~ 31. O aluno que obtiver con
ceito desfavorável sob qualquer dos
aspectos considerados, será submeti
do a julgamento do Conselho de Ins
trução que se pronunciará a respeito.

CAPíTULO V

~J;tP]JWçÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. ' 32. E' promovido ao ano se~

guinte o aluno que:
a) for aprovado na Instrução Fun

damental na forma do artigo 23;
b) obtiver grau final quatro, no

mínimo, em cada matéria da Instru
ção 1'1i1itar;
. c) obtiver conceito favorável quan
to à aptidão militar.

parágrafo único. /\.s promoções de
ano fazem-se no dia 1.0 de março.

Art. 33. Os alunos-do 1.0 ano clas
sificam-se conforme o grau de con
curso de admtssâo .

Art. 34. A classtfícação dos alunos
do 2.° ano obedece à seguinte prece
dência:

a) alunos procedentes do 1.0 ano,
classificados entre si pelo grau final
obtido nesse ano;

b) alunos matriculados diretamen
te no 2.° ano. classificados entre si
pelo grau obtido no concurso ele ad-
missão. J

Art. 35. A classificacâo dos alunos
do 3.° ano obedece à seguinte prece
dência: ...

a) alunos 'compreendidos na letra
a do artigo anterior, cjassíücados en
tre si pela média arttmétíca dos graus
finais obtidas nos 1.0 e 2.° anos;

b) alunos compreendidos na letra.
b do artigo anterior, classificados en
tre si pelo grau final obtido no 2.°
ano;

c) alunos matriculados diretamen
te no 3.0 ano, classificados entre si
pelo grau de concurso de admissão.

Art. 36. Os alunos que terminarem
o Curso da E. P. C. es, serão clas
sificados entre si pela média aritmé
tica dos graus finais obtidos nos di
versos anos cursados, obedecendo-se
à precedência estabelecida no artigo
anterior.
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TiTULO IV

Corpo Decente

Ar-t. 37. O ensino é míntstrado
'{lor:

a} professôres para os assuntos da
Instrução Fundamental;

b) adjuntos de professor para 08
assuntos da. Instrução Fundamental,
quando julgado necessário;

c) instrutores-chefes instrutores e
auxiliares de instrutor 'para os assun
tos da Instrução Militar;

d) monitores, para os assuntos da
Instrução Mibtar,

Art. 38. Os professôres civis serão
admitidos mediante concurso.

ArL 39. A admissão de proressóres
terá, como condição primária, a eXI
gência de -prtortdade de horário para
a Escola, mesmo em detrimento de
atividades que exerçam noutro esta
belecimento de ensino.

Art. 40. Os instrutores-chefes, ins
trutores, e auxiliares de instrutor se
rão oficiais dos diferentes quadros da
F.A.E.

Al't. 41. A Escola p-oderá dispor de
professôres e instrutores. oficiais de
outras Fôrças Armadas, os quais ha,
jam sido postos à disposição do Mi
nistério da Aeronáutica, por solicita
ção dêste. desde que seja possível o
cumprimento do estabelecido no artt
go 39.

Art. 42: Os monitores sâo suborí.,
ctaís e sargentos dos diferentes qua
dros da F.A.B., os quais dev-em pos,
suir certificado de curso de monitor.

Art. 43. Exige-se de todos os mem
bros do corpo docente rigorosa disci
plina intelectual, traduzida pelo fiel
cumprimento das disposições .reglll:>,_
rnentares específicas, bem como das
ordens e instruções emanadas da
Chefia do Departamento de Ensino.

Art. 44. Os componentes do COl'pO
docente, no exercício das suas fun
ções, subordinam-se ao Departamento
de Ensino.

Parágrafo único. No caso de in-com
patibilidade hierárquica. essa subor
dinação será de caráter funcional e
técnico, e apenas no que se relacionar
com o ensino da Escola.

Art. 4j. O Ministro da Aeronáutt
ce fixará o efetivo do corpo docente

mediante proposta do comandante da
Escola, por intermédio do Diretor Ge
ral do Ensino.

Art. ~46. O regime disciplinara que
ficam sujeitos professôres, Instrutores
e monitores é o prescrito no Regula
menta Disciplinar da Aeronáutica ou
no Estatuto dos Funciçnárlos Púbn
coa Civis da União, _conforme se trate
de militares ou de civis.

TERCEIRA PARTE
Organização

TITULO I

Organização Geral

Art. 47. A E.P.C. Ar tem a seguin-
te constituição:

a) Comando
b) Departamento de Ensino
C) Departamento de Administração
d) Departamento de Pessoal
e) Corpo de Alunos

TITULO II

Comando

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO

Art. 48. O Comando da Escola têm
a seguinte constituição:

a) comandante
b) Assistente e órgãos Auxiliares
c) órgãos Consultivos
Art , 49. O comandante é coadju

vado em suas funções pelos Chefes de
Departamento e Comandante do Cor
po de Alunos.

CAPíTULO II

COMANDANTE

Art. 50. O Comandante da E. P.
C, Ar _ é um Coronel Aviador com o
CUl'SO Superior de Comando.

parágrafo único, O Comandante
da Escola é nomeado por Decreto.

Art. 51. O oomanõante da E. P.
C. Ar.. tomo responsável pelo zn..
sino e pela Administração da Es
cote, tem as runcões de Diretor do
Ensino' e Agente Diretor.

Art. 52. Ao Comandante da E. P.
C. Ar., além das atribuições gerais
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previstas na legislação vigente, com
-pete:

a) submeter à aprovação do Dire
tor Geral do Ensino, até 31 de ja
neiro de cada ano, o programa para
o ano letivo entrante;

. b) matricular e incluir no estado
efetivo da Escola os candidatos que
houverem satisfeito às condições para
admissão;

c) excluir e desligar alunos, con
soante os preceitos regulamentares;

d) corresponder-se, diretamente,
com as autoridades militares ou civis
sôbre assuntos que independam da
intervenção de autoridade superior;

e) superintender o ensino, tendo
como objetivo desenvolvê-lo e dar
lhe a eficiência necessária ao ele
vado rendimento que se exige corno
produção da Escola.

CAPITULO rn
ASSISTENTE E ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 53. O Assistente do Coman
dante é um Major Aviador COm o
Curso de Estado Maior.

Art. 54. Ao Assistente. auxiliar
pessoal do Comandante, compete:

a) fornecer ao Comandante dados
e informações complementares que
se tornem necessárias às suas deci
sões;

b) assistir o Comandante nas rela
ções oficiais que êsse deva manter;

c) orientar as atividades do Ser
viço Religioso;

d) ter a seu cargo a orientação das
atividades recreativas da Escola;

e) oriental' as atividades aéreas
através da Seção de Aviões.

Al't. 55. Para 6 <\esempenho de
suas. funções o Assistente dispõe dos
aeguíntes órgãos auxiliares:

a) Seção de Informações
b) Seção de Estatística
c) Serviço Religioso
d) Seção de Aviões
e) Pelotão de P. 'M.

sEÇÃo DE INFORMAÇÕES

Art. 56. O Chefe da Seção de In
formações é um Capitão Aviador.

Art. 57. Ao Chefe da Seção de
Informações compete:

a) manter o Comandante Infor..
mado sôbre o moral do pessoal da
Escola;

b) . organizar as atividades recreá
tívas para o pessoal da Escola;,

c) executar os serviços crfptográ-.
ficas e ter sob sua guarda os do~

cumentos de natureza sigilosa;
d) dirigir o serviço de relações pú

blicas;
e) ter sob seu contrôle as ativida

des do pôstc rádio administrativo .

sEÇÃO DE ESTATÍSTICA

Art. 58. O Chefe da Seção de Es
tatística .é servidor civil com conhe
cimentos especializados.

Art. 59. Ao' Chefe da Seção de
Estatística compete a organlzaçâo dos
mapas e gráficos estatísticos da Es
cola, baseados nos relatórios dos De
partamentos e do Corpo de Alunos.

SERVIÇO RELIGIOSO

Art. 60. O Serviço Religioso, diri
gido por, um Capitão Capelão da Ae..
ronáuticà, provê assistência religiosa
na forma do Decreto n.v 21.495, de 23
de julho de 1946.

SEÇÃ.O DE AVIÕES

Art. 61. O Chef eda Seção de
Aviões e o Capitão Aviador Chefe
da Seção de Informações.

Art, 62. Ao Chefe da Seção de
Aviões compete:

a) ter a seu cargo os aviões e equi
pamentos de v ô o dístrtbuídos à

b) assegurar o suprimento e manu
tenção' de 1.0 e 2.° escalões aos rerc
cídos aviões;

c) utilizar os aviões de acordo com
a orientação do Assistente do Co
mandante.

CAPíTULO IV

ÓRGÃOS CONSULTIVOS

Art. 63. Para dispor de elementos
mais seguros às suas decisões nos as
suntos relacionados com o íânsíno, o
COmandante da Escola conta com os
seguintes órgãos consultivos:

a) Conselho de Ensino
t» Conselho de Instrução.
Art. 54 Os Conselhos se reumrao

sempre .,ue se torne necessário conse
guir elementos para decisões de Co
mandante por determinação dêste ou
por convocação do Chefe do Depar
'tamento de Ensino.

Art. 65. Os Conselhos emitil'â'Ü pa
eeceres sõbre os fatos apreciados, os.
quais constarão 'do competente Livro
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de Atas, ~ serão apresentados ao 00-'
mandante, acompanhados rios votos
vencidos, devidamente fundamenta
dos.

Art. t3G. Não é licito a nenhum
membro doa Conselhos abster-se de
votar, nem -Jhe é permitida q otvuj
gaçâo sof qualquer forma de assun
tos tratados nas reuniões dos Conse
lhos, o que só poderá ser "eítc pelo
eomandante da Escola quando assim
julgar zorrveníente,

Art. 67 No caso de terem os Con
selhos -íe se pronunciar sôbre assun
tos que digam respeito a um doe seus
membros ou a parentes dêsr.es ate o
2.° grau, inclusive, o Comandante
substãtulrá, tempcrêrramente. "aquêle
membro

Art. 58. As reuniões dos Xionselhos
são presididas pelo chefe do Depar
tamento de Ensino.

Parágrafo único. Quando o juJ.g;ar
conveniente, poderá o Comandante
avocar ~ si _a presidência dos Conse
lhos, passando então o Chefe do Oe
partameuto de Ensino' a funcionar
como membro.

Art. 69. Servirá como Secretário
nas reuniões dos Conselhos um ofi
cial designado pelo Chefe do Depar
tamento de Ensino.

Art. lU. Poderá o prestdehte do
Conselho convocar, pata consultas e
esclareonnentos, qualquer miütar ou
civil da Escola, o qual não terá, po
rém, direito de voto.

CONSELHO 'DE ENSINO

Aa-b. 71. O Conselho de Ensino é. o
órgão encarregado de opinar sôbre
qualquer questão de natureza geral.
referente ao Ensino.

Art. 12. _ O Conselho de Ensino é
con-stituído de 5 membros: Chefe do
Departamento de Ensino, Chefe da
iDivisão de Instrução Fundamental,
Chefe da Divisão de Instrução Mili
tai e 2 proressõres designados pelo
Comandante, no início de cada ano
letivo, para exercício nc correr do
mesmo ano.

Art.. 73. O Conselho de Ens~;JO é es
pecificamente chamado a se pronun-'.
crer:

a) sôbre questões de natureza téc
nica referentes a Instrução Funda
mental;

b) sôore Os casos ligados ao con
curso de admissão à Escola;

c) sõbre os programas elabora-
dos;

d) sôbre o rendimento do ensino
da Escola;

e) sôbre métodos de ensino;
f) sôbre obras escolhidas de assun

tos dídàz.ícos, cientificas, militares,
técnicos f'ID geral e aprovação de li
vros têxto;

g) para emitir parecer sôbre os
:professóres ínscrítos em concurso e
os documentos apresentados;

h) sôbre incompatibilidades ou
competência de professôres, nOS casos
que lhe terem aoresentados 0010 seu
presíden.e: ~

i) sôbre os professôres que, por se
terem distinguido durante o ano,
mereçam apreciação destacada do co
mando.

CONSELHO DE INSTRUÇÃO

Art. 74. O Conselho de Instrução é
o órgão encarregado de opinar sôbre
questões de natureza técnica relati
vas à instrução militar; sõbre a apti
dão militar do aluno na forma do ar
tigo 31; e sôbre os casos de orcem
moral em que, por conduta irregular
do aluno, pareça haver incompatíbüi
dade entre o seu procedimento p, a sua
condição de aluno da Escola.

Art. 75. O Conselho de IIBLf1JC:?O
é constituído de 5 membros: Chefe do
Departamento de Ensino. Oomattuan
te do Corpo de Alunos e 3 Ofierazs
instrutores designados, em cada caso
pelo Comandante da Escola.

Art. 76. O Conselho de Instrução
é especlfícamente chamado a se pro
nunciar:

a) sõbre a indicação de cficiaís
para a função de instrutor na Esco
la-

'b) sôbre. Incomuatlbilades ou com
petência de instrutores;

c) sôbre os nomes dos Instrutores
que, por .e terem distinguido durante
o ano. mereçam referências especiais
do Comando.

TiTULO lI!

Departamento de Ensino

CAPíTULO I

MISs.i1:Q E CONSTITUIÇÃO

Art. 77. O Departamento de En,"l
no é o órgão encarregado do estudo-
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A Chefia do Departamento
tem a seguinte constitUi~

de todos os problemas relactonauos
.com o ensino dos alunos. É através
dêsse órgão que' o Comandante da
Escola como Diretor de gmsmo exer
ce sua' ação ortentadora sôbre O modo
como deve ser conduzido o ensino no

.Bstabelecímento.

Art. 78. O Departamento de Ensi
no tem a seguinte constituição:

a) Chefia
co Divisão de Instrução Fundamen-

.tal .
c) Divisão de Instrução ~i1itar.

CAPITULO II

CHEFIA

Art. 79.
.de Ensino
ção:

a) Chefe do Departamento de En
sino;

b) Adjunto' e órgãos Auxiliares.

CHEJi'E DO DEPARTAMENTO DE ENSINO

Art. 80. O Chefe do Depart.amen.,
to de Ensino é 'um 'j'enente-rjorcnel
Aviador com o Curso de Estado Maior.

Art, 81 O Chefe do Departamento
de Ensino é· díretamence responsá
vel, perante o Comandante, pela di
recâo de todo o trabalho escolar dos
alunos.

Art, 82. O Chefe do Departamento
de Ensíno, no ínterêsse do ensino,
pode entender-se diretamente com

.todos os elementos orgânicos da Esco
la.

Art. 3~. Além das atribuições pre
vistas na legislação vigente, compe
te ao Chefe do Departamento de En-
-síno: .

a) elaooraa- 08 programas de ensí
110 da' Escola e submetê-los à consí
deraçâo do Comandante:

b) orgunízar o calendário do ano
.tenvo, com a. indicação dos norenos
-das aulas e demais trabalhos' escola
res;

c) submeter à aprovação do Oo
mandande da Escola os programas
analíticos das diversas matérias.

d) preparar, dentro das limitações
.estacelecidas no calendário, os pro
gramas semanais, em que serão con
signadas as partes de cada maotéria·
que deverão ser ministradas nos di
versos dias da semana;

e) organiz-ar, no inicio de cada ano,
as turmas de aula e Instrução:

f) estudar, ou mandar estudar, tô
das as questões de ensino de interes
se para a Escola;

g) orgamdzar os planos de exame e
designar 6.S respectivas comissões exa
mínadoras ;

h) controlar a realização de eser
cicios, provas e exames;

i) superintender as provas dOC9n~

CUl"SO para provimento dos cargos ge
professor;

_ j) apresentar ao oomaocerae da
Escola relatório sucinto corresponden
te ao ano anterior. contendo o juizo
sôbre a o.tívldade da Escola, com re
ferência particular sôbre os resulta
dos alcançados e estudo Cl'it;1CO sôbre
a situação do ensino que lhe estiver
confiado, apresentando sugestões para
melhorá-lo;

l) manter o Comandante da Esco
la informado sôbre a marcha dos tra
balhos eH:018..res:

m) oromover sindicâncias para
apurar as causas de menor cendímen
to do ensino, quando fôr o caso, pro
pondo ao Comandante provídênclía.
que visem a saná-las;

n) Intervir junto aos professôres ou
tnatrutores, para garantir a homoge
neídaâe na aplicação dos métodos e
processo sde ensino;

o) presidir aos Conselhos

ADJUNTQ E ÓllGÃOS AUXIu'ARES'

Ai-t. 34 O Adjunto do Chefe do
Departamento de Ensino é um Ca-.
pttâo Aviador .

Art. 85. Ao Adjunto compete coor
denar o trabalho dos órgãos auxilia
res

Art. 86. Para o desempenho de
suas funções. o Adjunto dispõe dOS
seguintes órgãos auxiliares:

a) Secretaria do Ensino.
b) seção -de Oontrôle e Estudos.
c) Seção de Serviços Escolares.

SECRETARIA no ENSINO

Art. 8,7 O Chefe da Secretaria do
Ensino e um servidor civil.

Ai-t. 88 fuJ .Chefe da Secretaria do
Ensino .....ompete:

a) preparar o expediente do De
parlamento; •

b) organizar os diversos rícnáríos e
o arquive do Departamento e man
tê-los err. dia;
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c) organizar OS processos de matrt
cula:

d) dirigir o serviço de protocolo.

SEÇÃO DE OONTRÔLE E ESTUDOS

Art.,' 89. O Chefe da S.eção de Con
trole e Es:tud~ é o Adjunto do De
pae-temento de Ensino.

Art. 90. Compete ao Chefe da Se
ção de oontrcic ,e Estudos:

a) realizar os estudos que lhe ro
rem determinados, visando ao 8JP'I"i
moramerito da' instrução;

to oriental' a coleta de dados refe
rentes aos trabalhos dídátacos, de
modo a permitir ao Chefe do Depar
tamento manter-se a par do -desen
volvímento da instrução e inteirar-se
constantemente de tudo quanto pos
sa ínfhnr no seu rendímerato,

c) connrclar a execução dos pro
gramas fixados;

d) controlar e fiscalizar as faltas
de professôres, instrutores e alunos;

e) fornecer elementos para a erga
meação de relatório referentes ao en
sino;

j) orgamízar mapas e gráficos esta
tfstícos relativos ao ensino;

g) dirigir Os trabalhos de cscrrtu
ração registro e fichário de graus
de '. exercícios, provas, exames, testes,
trabalhos práticos, etc.

SEÇÃO DE SERVIÇOS ESCOLARES

Art 91. O Chefe da Seção de Ser
viços Escolares é um servidor civil.

Art. 92. Ao Chefe da Seção de Ser
vi-ços Escolares compete a físcalíza
ão e orientação:

a) do trabalho material de prepa
ro dos programas e horários relatí
çáo e orientação:

~ b) da confecção de quadros estatís
ticos reladdvos à Instrução;

c) da execução de desenhos, qua
dros murais e diversos auxílios de
Instrução;

d) das providências mater.íais que
se fizerem . necessarias à instrução
dos alunos, acendendo às solícítações
dos prctessôres e instrutores;

e) da impressão e dístrlbuíçào
de súmulas de aula, apostilas, ma
nuaís e livros didáticos para o ensi
no.

CAPITULO !lI

DIVISfio DE rnSTRU1;iÃü Fu'NDAI'I'IENTAL

Art. 93. A Divisão de Instrução
Fundamental é -o órgão encarregado
do controíe direto e· das medidas de
execução da parte da in-strução reja

. Uva à cultura elentífíca fundamen
tal dos alunos.

Art. 94. A Divisão' tem a seguinte
constituição:

a) Chefia.
b) Grupo de oíêncíae Mazematícas.
c) Grupo de Ciências Físicas.
d) Grupo de Ciências sociais.

Art. 95. ,O Chefe da Divisão é um
professor designado pelo. Comandante
da Escora.

Pan-ágrtdo único. O Chefe .da Di
visão dispõe dos Chefes de- Grupos
de Cíêncres como assessôrea nos as
suntos de natureza técnica.

Art. 96. Ao Chefe da Dívísào com
pete:

a) asss.tír 03 professôres no desem
penho de suas funções, com êíes
mantendo as relações necessarfas à
boa marcha da Instrução;

b) servir de elemento de ngaçâo
entre os professôres e o Chefe do
Departamento de Ensino;

c) coordenar a parte relativa aos
horários de aula;

d) estudar e encaminhar ao Chefe
do Depae-tamentc de Ensino M pro
postas que visem a melhorar a instru
ção.

Art. 97. Os Grupos de Ciências Ma
temátíces. Físicas e Sociais são os
órgãos e-ncarregados da coordenação
e controle dos assuntos uue lhes 001'
respondem,

§ 10 os Chefes dêsses Grupos são
professores designados pelo Coman
dante /ia Escola, aos quais compete a
ccordenaão e contrôle acima estabe-
lecidos. .

§ 2.° O Chefe do Grupo d-e Ciências
Físicas orientará tecnicamente J
trabalho dos labcratórtos da Escola.

§ 3° O Chefe dos laboratórtos é o
Oficial Farmacêutico do Pôsto Médi
co da Escola.

CAPíTULO IV

DIVISÃO -DE INSTRUÇÃO MILITAR

Art. 08. A Divisão de Instrução Mt
lit·ar é o órgã-o encarregado do con-
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CAPíTULO II

TiTULO IV

Departamento de Administração

CAPíTULO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art.! 02. O Departamento de Ad
ministração é o órgão que trata de
todos os assun tos relacionados com
os serviços provedores, transportado
res e mantenedcres em tôda a Es
cola.

Art. 103. O Departamento de Ad
ministração tem a seguinte constitui
ÇM:

a) Chefia
b) Grupo do Patrimônio
C) Serviço de Transporte e Mate

rial Bélico
d) Pormaçáo de Intendência
e) Seção de Procura e Compras

brôle direto das medidas de execução
da instrução militar.

Art. 99. O Chefe da Divisão de Lua
te-ucão Mihter é o Comandante do
Corpo de. Alunos.

Parágrafo único. O Chefe da Di
são terá como Adjunto do Ajudante
do Corpo de Alunos.

Art. 100. Ao Chefe da Divisão de
rneerucãc Militar compete:

a) assistir ,)5 instrutores no de
ac.npenho de suas funções, _com êles
mantendo as relações diretas neces
sárias ao bom andamento da instru
ção;

b) servir de ligação entre os ins
trutores e o Chefe do Departamento
de Ensino;

c) coordenar a parte relativa aos
horários de aula;

d) estudar e encaminhar, ao Ohefe
do Departamento, as propostas que,
visem a melhorar a instrução.

Art. 101. .0 chefe da Divisão de
Instrução Militar é o instrutor-chefe
dos assuntos a ela correspondentes
cabendo as funções de instrutor aos
Comandantes de Esquadrilha e ao
Adjunto' da Divisão, e as de auxiliar
de instrutor aos oficiais subalternos
elas Esquadrilhas.

CHEFIA

Art. 104. O Chefe do
to de Adrrrínlstraçãc é
Aviador.

Departamen
um Major

ArL 105. Ao Chefe do Deparba..
mente de Administração compete:

a) prestar ao Departamento de'
Ensin-o todo o apoio ao seu. al
cance, tendo em vista a missão
especifica da Escola;

b) superintender 05 serviços espe
cificados no artigo 102, através
dos respactivc chefes.

Art. 106. O Cheü" do Departamen
to de Administração é o auxiliar ime
diato do Agente DirEtor, competindo
lhe como tal:

a) coordenar. impulsionar e fisca
lizar os servicos administrativos
da Unidade 'Administrativa, de
conformidade com a legislação
em vigor e as instruções do Agen
te Diretor:

b) receber os doounlentos e proces~

sos dos assuntos de sua alçada, estudá
los, e submetê-los à consideração do
Agente Diretor;

c) ter a seu cargo o contrôle da car
ga-geral da Escola.

CAPiTULO In

GRUPO DO PATRIMÔNIO

Art. 107.0 Grupo do Patrimônio é
o órgão encarregado da conservação
e reparos das instalações, mobiliário
e aeródromo da Escola.

Art. 108. O Grupo do Património é
constituído de:

a) Chefia;
b) Secão de Eletricidade;
c) Seç~ão de Agua e Esgõto;
d) Seção de Pinturas e Reparos;
e) Seção de Serviços Gerais.
Art. 109. O Chefe do Grupo do Pa

trimônio é um Tenente.
Art. 110. A Seção de Eletricidade

é o órgão encarregado de todos OS
trabalhos internos de instalação e
conservação da réde elétrica, proje
tores diversos e comunicações inter
nas, tendo ainda a seu cargo as me
didas de segurança contra o fogo.

A11t. 111. A Seção de Agua e Esgô
to é o órgão encarregado de manter
em: perfeitas condições as rêdes de
água e esgôto em tôda a área ocupada
pela Escola.

Art. 1.12. A Seção de Pinturas e
Reparos se destina a executar os ser
viços de píntuea e reparos necessários



ATOS DO PODER -EX:::CU'!I':O 205

à boa manutenção das instalações da
Escola, díspondo de uma _carpíntarla.

Ar~. 113. A Seção de Serviços Ge
raís se destina a manter em bom es
tado de asseio "as instalações e áreas
Internas da Esco1a, tendo ainda a
seu cargo a conservação do aeródro
mo.

CAPíTULO IV

SERVIÇO DE TRANSPORTES E MATERIAL
BÉLICO

Art. 1.14. O Serviço de Transportes
e Material Bélico é o órgão que cen
transa, dirige e executa os trabalhos
referentes ao emprêgo vmamutençâo e
suprimento de primeiro e segundo
escalões de todos os meios de trans
porte existentes na Escola e, sob cuja
responsabilidade ficam a guarda e
conservação do material bélíco .

Art. 115. O Chefe do Serviço de
Transportes e Material Bélico e um
Tenente.

CAPíTULO V

FORMAÇÃO DE INTENDÊ~OIA

AJ.·t. 11-6. A Formação de rntendên
da é o órgão que abrange os Servlç~s

AdÍninistrativos de Finanças e provi
sôes.

Art. 117. A Formação de Intendên-
cia é constituída de:

a) Chefia;
t» 'I'esouraría;
c) Almoxarifado;
d) Aprovisionamento;
e) Reembolsável.
Art. 118. O Chefe da Formação ele

Intendência é um Capitão Intendente
de Aeronáutica.

Art. 119. O Chefe da Formação de
Intendência é o responsável pelo de
senvolvimento dos trabalhos e pela ob
servâncía dos preceitos regulamenta
res a serem cumpridos pelos diversos
ôrgâos que lhe são diretamente subor
dinados, competmdo-Ihe:

a) coordenar os trabalhos de todos
os órgãos de intendência;

b) conferir e autenticar com o seu
"Conferido" e a rubrica, todos os do
eumentos que importem em" receita ou
despesa, cheques, demonstrações e ou
tros papéis, depois de reconhecer que

não houve violação de disposições le
gata rarerentes ao assunto.

Art. 120. A Tesouraria é o órgão que
trata dos assuntos referentes a requi
sições, recebimento e pagamento de
valores em geral, sendo de SUa res
ponsabilidade a respectiva contabili
dade.

Art. 121. O Chefe da 'I'esourarla é
um Capitão Intendente de Aeronáu-"
tica.

Art. 122.0 Almoxarifado é o órgão
destinado a receber, armazenar, con
servar e distribuir o material de in
tendência.

Parágrafo único. O Almoxarifado
disporá de uma subseção encarregada
de receber, armazenar, conservar e
distribuir o suprimento técnico des
tinado aos diversos órgãos da Es
cola.

Art. 123. O Chefe do Almoxarifado
é Um Tenente Intendente de Aero
náutica.

Art". 124. O Aprovisionamento é o
órgão destinado à aquisição, recebi
mento, armazenagem e. preparo de
viveres e' alimentos destinados à sub
sistência de todo o pessoal da Escola,
devendo a aquisição dos gêneros ali
mentícíos obedecer ao estabelecido no
artigo 130.

Art. 125. O Chefe do Aprovisiona
mento é um Tenente Intendente de
Aeronáutica, que 'será o responsável
por todo o pessoal e material distrl- ,
buido eo rancho e à despensa.

Art. 126. O Reembolsável sedesti
na a proceder a aquisição. recebim-en
to, armazenagem c rornecnnento, para
reembôlso, de viveres, alimentos e pro
dutos diversos destinados ao bem-es
tar e conforto particular do pessoal.

Art: 127. O Reembolsável constitui-
se de:

a) Seção de Vendas;
b) Armazém.

Art. 128. O Chefe do Reembolsá
ver é um Prímeiro-Tenente Intenden
te de Aeronáutica.

CAPíTULO VI

SEÇÃO DE PROCURA E COMPRAS

Art. 129. A Seção de Procura e
"Compras é encarregada da procura
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a-compra ucs artdgos a serem adqui
ridos pela Escola.

Art. 13Q. A aquisição, Inclusive de
..,. os alimentícios será feita medi
inte'concorrência 01'- tomada de pre
ços, .. realízada I?or, uma Comissão
composta de dOIS membros perma
nentes - O Chefe do Departamento
d.. Administração e o da Formação
de Intendência e "de um ou mais ofi
ciais a quem, pela função. Interesse
a aquisição dos artigos.

Art'. 131. O Chefé da Seção de Pro
cura e Compras é um Tenente Inten
dente de Aeronáutica,

TITULO ir
Departamento de Pessoal

CAPiTULO I

MISSÃO i: CONSTITUIÇÃO

Art. 132. O Departamento de Pes
soal é o ór gâc encarregado da admi
nistração de todo o' pessoal militar e
civil de, Escola e da instrução mili
tar do pessoal da admínístração da
EsCola,

Art. 133. O Departamento de Pes-
soal tem a seguinte constituição:

a) Chefia
b> Ajudâncía
c) Seção de Educaçâ Física
d) Pôsto Médico
0) Oompanhía Extra

CAPiTULO II

CHEFIA

Att. ,134. O Chef... ,do Departamen
to de Pessoal é um Major Aviador,

Art. 135. Além das atribuições pre
vistas na Iegíslaçâc vigente, compete
ao Chefe do Departamento:

a) prestar ao Departamento de
Ensino tôda a cooperação dese
jada, tendo em vista. o cumpri
mento da missão específica da
Escola;

i» garantir as transmissões das or
dens e instruções do Comandan
te .relativas ao pessoal;

c) estudar e preparar o expediente
não privativo dos outros órgãos;

d) velar pela execução do previsto
no artigo 132.. de acôrdo com as
diretrizes do Comandante da
Escola:. '

CAPiTULO III

AJUDÂNCIA

Art. 136, O Aíudanté é um Capítâo
Aviador ou de Infantaria de Guarda.

Ai-t, 137. A Ajudância díspôe de:

a) Secretaria e Casa das Ordens;
t» Seção do Pessoal Civil.

SECRETARIA E CASA DAS ORDENS

Art. 138. O Chefe da Secretaria e
Casa das Ordens é o Capitão Aju
dante.

Art. 139. Ao Chefe da Secretaria e
Casa, das Ordens .,.compete:

a) organizar o boletim escolar;
b) organizar, receber e dlstríbuír o

expediente: .
c) organizar e dirigir o serviço de

protocolo e arquivo geral da Escola;
d) organizar as escalas de serviço;
e) ter a seu cargo a escrituração ela

VIda mnítar dos ofícíaís e praças,

SEÇÃo DO PESSOAL CIVIL

Art . 14D. O Chefe da Seção do Pes
soal Civil é um servidor civil.

Art. 141. Ao Chefe da Seção do
<Pessoal Civil compete:

a) auxiliar o Ajudante nos assuntos:
relativos à administração do pessoal
civil da Escola;

b) organízár e manter em dia o
cadastro completo do pesósal civil da
Escola.

CAPiTULO IV

sEÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Art. 142, O onere da Seção de Edu
cação Física é um oficial, Capitão ou
Tenente, com o curso especializado de
Educação Física.

Art. ,143, Ao Chefe da Seção de
Educação Ftsíca compete centralizai',
oriental', dirígtr e fiscalizar a prática
da e:dtUcação. física de todos os ele
mentos da' Escola.

CAPíTULO V

PÓSTO MÉDICO

.ert. 144. O PôSto' Médico da Escola
tem a seguinte constituição:

a) Chella;
'b) Gàbínéte Especializado;
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c} Serviço de Assistência e Socorro.
Al·t. 145. O chefe do Põsto Médíco

é um Capitão Médico de Aeronau
tica.

Art. 146. Ao Chefe do Pôsto Mé
dico compete:

a) assegurar- a. assistência médica e
odontológica a todo o pessoal:

b) garantir a assistência médica. ~s
pecíalízada ao pessoal aéro-navegante
e à instrução de educação física;

C) adotar medidas de higiene e pro
mexia em tôda área ocupada pela Es~

cola.
Art. 147. O Chefe do Pôsto Médico

disporá de três Capitães ou Tenentes
Médicos e-de um Oficial Farmacêu
tico para á execução dos serviços afe
tos ao Pôsto Médico.

Art. 148. O Pôsto Médico dispõe
deis meios previstos no Regulamento
do Servíçó de Saúde da Aeronáutica.

CAPíTULO VI

COMPANHIA EXTRA

Art. 149. O Comandante da Com
panhia Extra é o Capitão Ajudante.

Art, 150. A Companhia Extra se
destina a enquadrar a Banda de Mú
sica e todas as praças em serviço na,
Escola, com exceção do Pelotão de
P. M.

Art. 151. A Companhia Extra dís
peõ de um ofícíal subalterno, Tenente
de Infantaria de Guarda.

TíTULO VI

Corpo de Alunos

CAPíTULO 'I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 152. O. Corpo de Alunos .se
destina a receber, enquadrar e dIS
cíplmar os alunos, prever ,.~ r rcvr
dencíar quanto às suas necessidades
materiais.

parágrafo ún·ico. O Corpo de Alu
nos tem confiado à sua guarda o Es
tandardte da E.P.C.Ar, o qual,na,s
formaturas, postar-se-á à esquerda. da
Bandeira Nacional.

Art. i53. ° Corpo de Alunos é cons
tituído de:

a) Comandante.

b) Ajudâncía.
c) Esquadrtlhaa.

CAPíTULO U

COMANDANTE DO CORPO DE ALVN0S

Art. 154. O Comandante do Corpo,
de Alunos é um Major Aviador.

Art. 155. Comandante do "orpo-
,àf ., dispõe como auxiliar íme
díato, de um Ajud:;p'~2, 'I'enente Avia
dor ou de Infantaria de Guarda

Art. 156. O Comandante ao Corpo
de Alunos ev, beneficio da ~fganrt..'!,,

cão e fiscalização da Instrução 2, dos
inte. es adminístrat.vcs -orrevt-vn
cantes, pode entender-se dir~et~,r..",-'2nte
como todos os elementos crgameos da.
E~,,·.,,1a.

Art. 157. Ao Comandante do Cnrpo
de Alunos. além das. atribuições pre
vistas na legislação VIgente, C·~"l:;J"'1Je

a) exercer sua ação' direta sôbre a
conduta militar do aluno, _imprll:~llnd?~
justa oríento-tão n~ ?arte ;,elat.l~a ':'
sua perfeita tormaçâomoral c rr:lht~r,

b) garantir a perfeita execuçao nas
medidas necessárias ao funcionamento
dos trabalhos escolares em geral

CAPíTULO UI

AJUDÂNCIA

Art. 158. A Ajudância do Corpo de'
Alunos é o órgão encarregado ta . ~e
cuçâo de todos os trabalhos ,de. :;-"cn~n, 
ligados' à vida do Oorpc e a ue (;aa.a.
aluno isoladamente, alem dos servi
cos cue dizem respeito diretamente as
átl'iblIiçães do Ooman se.

Art.' 159. Ao Ajudante. alé!!1 das.
atribuições previstas na le.gislarao vi
gente, no que forem aplícáveís ao
Corpo de Alunos, compete:

a) elaborar e difundir todas as or
dens do Comandante do Corpo; .

b) organizar as escalas de serviço;
c) ter a seu cargo os trabalhos de

rotina, e a correspondência do Corpo
.ue Alunos;

d) manter em dia o assentamento
de todos os alunos, remetendo, semes
tralmente, à Secretaria da Escola, as.
alterações correspondentes: ,~

e) ínspeclonar as dependências co
mID18 a todo o Corpo de Alunos, quan
to à conservação e- higiene;
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f) prestar assistência direta a todas
as formaturas internas e ter a seu

'cargo o oontrôle do livro de partes
do serviço diário;

g) coordenar todo o serviço relativo
ao Corpo de Alunos, mantendo íntima
ligação com os Comandantes de sub
unidade.

CAPíTULO lV

ESQUADRILHAS

Art. 160. As Esquadrilhas são sub
unidades destinadas a enquadrar mi
litarmente os alunos e a lhes propor
cionar assistência imediata.

Art." 161. O Comandante de Esqua
.drilha é Capitão Aviador; cada Es
-quadrilha dispõe de um oficial subal
terno, Tenente Aviador.

Art. -162. Os alunos de cada ano
constituirão uma Esquadrilha.

CAPíTULO V

ALUNOS

Art. 163. Os alunos da E.P.C.Ar.
.sâo praças especiais.

INCLUSÃO NO CORPO DE ALUNOS

Art. 164. Satisfeitas as condições
exígídas, será o candidato matriculado
na "'E.p.c.Ar., e incluído, na n:esma
data, no Corpo de Alunos.

Art. 165. A partir da data da inclu
são, o aluno passará a gozar das prer

"rogativas e direitos correspondentes,
com as resnonsabilídades e devores
que, paralelamente, lhe dizem respeito,
perdendo, automaticamente, a suua
cão hierárquica anterior, por tornar
se cpraça especial.

Art. 165. O aluno recém-incluído
prestará o compromisso à Bandeira
Nacional. na forma do cerimonial mt
litar, no dia 23 de outubro.

Art. 167. No Corpo de Alunos, a
hierarquia será dada pelo ano do
curso e-dentro de cada ano, pela-anti
guidade relativa.

FÉRIAS E LICENCIAMENTO

ArL 168. Os alunos' estão sujeitos
-ao regime escolar de internato.

Art. 16!}. Haverá licenciamentos se
manais com horários prescritos p810

.Comandante da Escola.

Art. 170. Os licenciamentos indivi
duais serão concedidos:

a) pelo Comandante da Escola, nos
casos de fôrça maior;

b) pelo Comandante do Corpo de
Alunos, depois dos trabalhas escola
res diários, por motivo de fôrça maior
ou a título de prêmio;

c) pelos Comandantes de' Bsqua
drflhas, depois dos trabalhos escolares
diários, a titulo de prêmio.

Art. 171. Haverá férias de fim de
ano nos meses de janeiro e fevereiro e
férias junínas de 20 a 30 de junho.

DEVERES DO ALUNO

Art. 172. São deveres do aluno,
alem dos prescritos na legislação vi
gente:

ct) comparecer, pontualmente, a to
dos os trabalhos escolares.. aos quais
deve prestar a máxima atenção, esfor
çando-se por obter o melhor aprovei
tamento no ensino;

b) onservar rigorosa probidade na
execução de quaisquer provas O!; tra
balhos escolares, considerando os re
cursos Ilícitos como incompatíveis com
a dignidade do aluno;

c) procurar elevar, no meio milítar'
e no meio civil, o conceito, o bem nome
e o prestigio da E.P.C.Ar. e da Fôrça
Aérea Brasileira, conduaíndo-se. Quer
na Escola, quer fora dela. da mancrta
mais caneta, mais digna e mais dis
ciplinada;

d) tornar-se exemplo nas questões
de dtscíplma, de amor ao trabalho.
de respeite ao seus superiores e de
zêlo na utilização do material que lhe
é confiado;

e) lembrar-se sempre de que a me
lhor forma de ser obedecido e respei
tado é obedecer e respeitar.

DISCIPLINA DO ALUNO

Art. 173. A disciplina adotada na
Escola é baseada no principio «o cum
primento do dever. Visa apmnorar as
qualidades morais do aluno moldando
o seu caráter na obediência espontâ
nea às exigências escolares e aos pre
ceitos regulamentares.

Art. 174. Quando a ação educativa
conduzida através dos exemplos e dos
conselhos não fôr sufícíente para mos
trar ao aluno qualquer desvio de sua.
conduta, a ação disciplinar Iar-se-á
sentir na forma Indicada pelo Regula
mento Disciplinar da Aeronáutica.
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DIREITOS DO ALU"NO·

Art. 175. O aluno tem direito B. um
ano de tolerância, o-qual poderá -er
gozado uma única vez, nos seguíntes
oesos:

a) quando não lograr aprovação na
Isntruçào Fundamental:

b) quar.do Iôr desligado .por perda
de pontos, na forma da letra d do ar
1;-igo 177,

Parágrafo único. Ao aluno ampa
rado nela letra b dêste artigo garante
se a' rematrfcula, que se efetuará
obrigatõrtamente no ano seguinte; a
desistência, por parte do aluno, da
nova matrícula, nessa oportunidade,
Imulica na desistência definitiva do
curso da Escola.

Art. 176. Com a devida correção
de atitude e disciplina, o aluno po
-derá:

a) solicitar esclarecimentos aos
professôres e Instrutores sôbre assun
to que esteja sendo esplanada em
aula ou instrução, desde que não o
haja compreendido suficientemente, e
nas oportunidades para tanto estabe
tecidas ;

b) solicitar ao Chefe do l>::Ji.:rta
mente de ensiná revisão de provas,
apresentando para isto razões escri
tas;

C)~ organizar, com a necessária per
rmssào do Gomando, sociedade de fun
do cívico, esportivo e cultural a qual
atenta ao desenvolvimento do espírito
de cooperação dos alunos.

Art. 177. A exclusão do aluno do
estado efetivo da Corpo de Alunos e
da Escola, consoante as .osrcõcs
da Lei do Serviço Militar, se dará:

a) ao terminar o Curso da Escola;
b) a pedido, ao S51' deferido o seu

requerimento;
c) quando for julgado definitiva

mente Incapaz para o serviço da F,
A. B., por Junta de Inspeção de
Saúde; .

d) quando, por motivo de falta aos
trabalhos escolares, haja ultrap.cseado
trinta pontos durante o ano letivo,
na forma do artdgc 21 dêste Regula
mento;

e) quando não puder concluir o
curso em 4, 3 ou 2 anos, caso tenha.
o, aluno se matriculado no 1.0, 2,° ou
'3,0 ano, respectivamente;

f) quando cometer qualquer ato
que o. torne indigno de" permanecer

no Corpo de Alunos, a juizo do Co
mandante da Escola ou quando ín
gressar no mau comportamento na
forma do Regulamento Disciplinar da
Aeronáutica:

g) quando não tiver aproveitamen
to na Instrução Militar;

h) nos seguintes casos, mediante
parecer do respectivo Conselho:

1 - Quando for julgado inapto para
a carreíra militar:

2 - quando se' verificar que utili
zou meios ilL~~os na realização -íe
qualquer prova ou exame.

Art. 178. O aluno excluído da E.P.
-C.Ar tem a sua situação milita-r re
ru.:.?~') pela Lei do Serviço Militar.

Art. 179. O aluno excluído na E.P.
C.Ar e que, de acôrttr- r:'OlTI a Lei do
Servi-ço Militar, tiver direito a cerbi
ficado de reservista de La categoria,
ter:), a graduação de soldado de pri
meu-a classe.

TíTULO VII

Suhefitu íçães e atr íbuições
disciplinares

CAPíTULO I

SUBSTITUIÇÕES

Art. 18Q. O substituto do Coman
manta, em seus impedimentos, será
o oficial aviador, da ativa, que se lhe
seguir na escala hierárquica, na Es
cola, '

Art. 181. As demais substituições
serão realizadas dentro de cada De
partamento e no corpo de Alunos:
excetua-se a do Chefe do Departa
mento de Administração que será
substituído por oficial .designadc pelo
Comandante o qual exercerá essas
funções cumulativamente com as suas
normais,

CAPíTULO II

ATRIBUIÇÕES DISCIPLINARES

Art , 182, Os Chefes de Departa
mento e o Comandante do Corpo de
Alunos têm as atribuições disciplina
res de comandante de Grupo 1I1'Cor
parado.
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QUARTA PARTE
Disposições Finais

Art. 183. Os alunos da E. P. C.
Ar, que cursarem em 1952 o 3.° e o
2.° ano termínarâo o curso de acôrdo
com os currículos pelos quais o' tní
ciaram.

Art. 184. Os alunos da E. P. C.
Ar, que estão cursando em 1952, o 1.0
ano, terminarão o curso de acôrdo
com os currículos' estabelecidos neste
Regulamento.

Art. 185. Ressalvado o disposto
nos artigos 183 e 184, os atuais alunos
estão sujeitos integralmente às dts
pósíçôes dêste Regulamento.

Art. 186. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Ministro da Aeronáu
tica.

Art. 187. nstc Regulamento en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 1() de junho de
1952. - Nero Moura.

DECRETO N.o 30.977 -- DE 11 DE
JUNHO DE 1952 .

Promulga o Ajuste Comercial entre o
Brasil e a República Federal daAle~
manha, íiT7T04do em Bonn, a 17 de
agôsto de 1950.

O presid.ent·e da Repúnlíca dos Es
tados Unidos do Bl'asil:

Tendo o congresso Nacional apro
vado, pelo Dt~creto Le:sislá.tivo n.? 68,
de 17 de dezembro de: 1951, o AJuste
Comercial entre o Brasil e a Repúbli
ca Federal da Alemanha, e protocólo
referente ao mesmo, firmados em
Bonn, a 17 de agôeto de 1950; e tendo
sido trotados em Bonn, a 10 de maio
de 19'5-2, os re-spectivos instrumentos
de ratíficeçãc:

Decreta que' o referido Ajusta e seu
Protocólc, apensos por cópia ao pre
sente Decreto sejam executados E:
cumpridos tão inteiramente como nê
Iee se contém.

WO ,de: . .Ianeiró, em 11 de junho de
1952, 131.0 da Independência e 64.0 d:a
aêpúblicá. --' GETULIO VARGAS - Joao
Neves da Fontoura.

DECRETO N. 30.978 - DE 13 DE
JUNHO DE 1952

Eleva li categorza de Consulado Gerct
o Consuuioc de carreira do Brasil
em Marselha.

o Presidente da República, - usando
da atríbutçâo que lhe confere o artt
go 87, item I, da Constttuíçào e nos
têrmos do' artigo 16 do Decreto-ler
9.121, de 3 de abril de 1946,

Decrea:
Art . 1." Fica elevado, à eategona

de Ooneulado Geral, o Consulado de
carreira do Brasil em Marselha,
França.

Art. 2. 0 O presente Decreto '-'1
trará em vig-or na data de sua ~,.~

blicaçâo .

Art. 3. o Revogam-se as disposi-
ções em contrário. .

Rio de Janeiro, em 13 de junho de
1952, 131. c da Independência e 64."
da República.

GETULIO V ARCAS.

Jotio Neves_"aa Fontoura.

DECRETO N _ 30.979 - DE 13 DE

JUNHO DE 1952

Abre ao Miftisténo das Relar; ies Ex
teriores o crédito especial lI.e Cí·$.
scn.oco.eo para o fim que especiJi
ca.

o Presidente da República, usando.
da autorizarão contida na LeI nú
mero 1.560 -de 21 de fevereiro de 195:.1
e tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos termos do artigo 93 do Regula
mento' Geral de Contabilidade Públi
ca,

Decreta:
Art. 1. o E' aberto ao Mímsterro

das Retacôes Exteriores o crédito es
pecial de seíscentos mil cruzeiros
(Cr$ SOO.OOO,OO), para atenderas
despesas decorrentes da reahzaçao no
Primeiro Congresso da União Latina,
reunido na cidade do Rio de danei
ro, em otubro de 1951.

Art. 2,.o Este Decreto ensrava cin
VIga!" na data de sua pubüeéção.
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Art. 3.° Revogam-se as U.ii>I;O;Sl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de junho de
1952; 131. o da Independência e 64."
da Repúbüca..

GETULIO V ARCAS.

João Neves da Fontoura,

Horàcío Later .

DECRETO N.Q 30.980 - DE ta Dl!.
JUNHO DE 19·52

,Aprova auemção íntroâuzíaa no!
Estatutos da "Legal And General
Assurar.'.:e Soeiety Ltâ.",

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial per falta de pagamento.

DECRETO' N.o 30.981 - DE 13 DE
JUNHO DE 1952

Concede a "Ptizer Inter-Ame
rican: S - ·A·. n autorização para
funcionar na República.

Q Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. '
87, inciso I; da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei .n.c 2.627, de
26' de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie
.dade "Pfizer Inter-American S. A.".
com sede na cidade de Panamá, Re
pública' do ,Panamá, autorização para
funcionar no país, de acôrdo com os
estatutos sociais e certificado -de in
corporação que apresentou; e com o
capital destacado para as suas opera
ções no Brasil de Cr$ 459.500,00 (qua
trocentos e cinqüenta e nove mil e
quinhentos cruzeiros), consoante re
solução aprovada em assembléia espe
cial de acionistas, realizada a 13 de
novembro de 1951, mediante as cláu
sulas que êste acompanham, assina
das pelo Ministro de Estado dos Ne
gócios do Trabalho, Indústria e' Co
mércio, ficando a. referida sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vígorarv.sõbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64,'° da
República.

GETULIO VARGAS.

Osvaldo Carij6 de castro.

DECR:EITO N.o 30.982'- DE 13 DE
JUNHO Dl. H15\:C

conceae à "Empréea Paulista de Na
ueçaçéo, Indústria e Comércio Li~

nutaaa:' autorização para contt..
nuar a funcionar como emprêsa de
navegaçao de cabotaçem;

Ainda não foi publicado no Düirlo
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 30.983 - DE 13 DE
JUNHO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de segu
ros Argos Fluminense.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere a ar
tigo 87, inciso I, da .Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Argos Flumi
nense, com sede nesta Capital, auto
rizada a funcionar pelo Decreto nú
mero 4.270, de 10· de dezembro de
1901, conforme deliberação da As
sembléia Geral Extraordinária reali
zada a 14 de novembro de 1951.

Art . 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIo VARGAS
Osvaldo Carijó de Castro

DECRETO N. ° 30.984 - DE 13 DE
JUNHo DE 1952

Concede à "Itaícable Seroízi Cablo~

grafici Radioteteçrafíci e Radio..
eleitríci Società per Azioni" osaon
zaçáo para continuar. a funcionar
na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí-"
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decretc-Ieí n. 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. l!: concedida à socíe
dade anônima "Italcable Servizi Oa..
blografící Radíotelegrafící e Radío-,
elettrici Societá per Azioni", com sede
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em Roma Itália autorízada a tun,
ctonar pelos Decretos ns . 16.626, de
1. G de outubro de 1924, 19.622, de 23
de janeu-o de 1931, 20.426, de 21 de
setembro de 1931, 21.,945, de 12 de ou
tubro de. 1932, 89, de 10 de outubro
de 1934, 23.077, de 15 de maio de
1947 26,195 de 12 de janeiro de 1949,
e 29.075. de 30 de dezembro de 1950,
autorrsaçâc para continuar a runcio
nar no pais com a alteração estatu
téría que apresentou, consoante reso
lução aprovada em assembléia ordi
nária e extraordinária realizada a 30
de abril de 1951, continuando a refe-.
rida sociedade obrigada a cumprir. In
tegralmente as leis e regulamentos em
vigor. ou que venham a vigorar. sô
bre ó objeto da mencionada autorf
zaçâo.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Osvaldo carijó de Castro

DECRETO N,« 30.985 '- DE 13 DE
.JUNHO DE 1952

Concede à sociedade anônima "Sccié
te de Sucreries Brésiliennes", :xu,
torização _para continuar a tumcio
nar na República.

O -Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 87, inciso I, da Constituição. e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.627,
de 26 de setembro de 1940, aecret.a:

Artigo único. E' concedida à 80·
ciedade anônima "Socíéte de Sucre
rtes Brésíliennes", com sede em Paris,
França, autonaadà a funcionar na
República pelos Decretos números
6.699, de 24 de outubro de 1907, 13.693,
de 16 de julho de 1919., 18.439, de 23
de outubro de 1928; 1. 530 de 29 de
março de 1937, 2 738, de 9 de junho de
1938, 21.464, de 18 de julho de 1946, e
24.103, de 24 de novembro de 1947,
autorizaçã-o para continuar a runcío
nar no pais com as alterações intro
duzidas em seus estatutos e com o ca
pital destinado às suas operações no
Brasil aumentado para .
Crê 139.0(}O.OUQ,{)ü (cento e trinta e
nove mtlhôes de cruzeiros), em vir
tude ae resotuçâc aprovada cera :\8
sembléía Geral Extraordinária rea
âízadaja 20 de dezembro de 1949, con-

tinuando a referida sociedade 'obri
gada a cumprir integralmente as 'eis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto de,
aludida autorização.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952. 131.° da Independência e 64." d..
República

GETULIO VARGAS

Osvaldo Carijó de Castro

DECRETO N. 30.986 - DE 16 DE
JUNHO DE 19'52

Revoga o Decreto n, 28.153, de 26 de
maio de 1950, que declarou de ,utli
dade públzea, para desaproprw.ção
pela 'União Fedreal, um terreno st~

tuado no Estado da. Bahia.

o Presidente da República, usande
da atribuíço que lhe confere o ac-tíge
87, número I, da Constituição, decre
ta:

Artigo único r-"" Fica revogado o De
creto n.v28 .153, de 26 de maio de 1950.
que declarou de utilidade pública' pa
ra desapropriação pela União .f<"·t:den'.1
a faixa de terreno com a área de .rots
mil quatrocentos e quarenta e quatro
metros quadrados (2. 4~4,OO mã) si
tuada em Salvador, no Estado ria Ba
hia, e que Se destinava à construção
do prédio da Delegacia Fiscal ê de
mais repartições da Fazenda naquele
Estado, tudo de acôrdo com os ele...
colado no Ministério da Fazenda sob
o n.s 25.484, de .1949.

Rio de Janeiro em 16 de junho de
1952; 131° da Independência e 64° da.
'República.

GETULIO VARGAs

Horácio Lajer

DECRETO N.O 30.987 - DE 16 DE
JUNHO DE 195~

AutoriZa estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói,
nrJ Estado do Rio de Janeiro.

Ainda não foi publicado rio Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DEORETO N.? 30.98& - DE 16 DE
JUNHO DE 1~52

.Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
,fie marinha que menciona, situado
na Capital da Répública.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.989 - DE 16 DE
. JUNHO DE 1952

Auto1'iza sociedade anônima estran
geira a adquirir o domínio". útil do
terreno acrescido de marinha que
menciona, situado na Capital da
República.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâc que lhe confere o' ar
ligo 87, n.c I" da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205, _do
Decrete-lei n.o 9.750, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Fica a sociedade anô
nimaingl..çsa Atlantis (Braztl) LI~

mited autorizada a adquirir o domínio
útil do terreno acrescido de marinha.
situado na Rua 'Prefeito Olímpio de
~elo, junto e depois do n.e 246, nesta
Capital, a que se refere' o processo
protocolada no Ministério da Fazenda
sob o n,v 217.388, de 1951.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,

DECRETO N.O 30.990 - DE 16 re
JUNHO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno situado no Município de Ja
T'O.(/uá, no Estada de Goiás.

Ainda não foi publicado no Dítuío
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 30.991 - DE 16 DE
JUNHO DE 1952

Dispõe sôbre o pessoal do Conselho
Nacional do Petróleo.

o Presidente da República usando
da .atrtbuíçâo que lhe confere o arti
ao 8?, item I, da Constituição, e ten-

do em vista o que dispõem o artigo
5.0 -do Decreto-lei n 1.143, de 9 da
março de 1939, o Decreto_n. 30.1ôl~

de 12 de novembro de 1901, e o ar
tigo 7. ° parágrafo único, do Decrete
lei n. [,.452, de 1 de maio de 194e5
decreta:

Art. 1. o 05 serviços a cargo dQ
Conselho Nacional de Petróleo serão
executados ;

a) por pessoal requisitado nos ter
mos do arb., 4. ° do DecretoJ€i núme
1'0 "1.143, de 9 de março de 193~;

b) por pessoal extranumerárro ad
mitido na forma da legislação em vi
gor;

c) por pessoal empregado, que fica
rá sujeito ao regime previsto no ar
tigo 7.°. parágrafo único, do Deere
!to-lei n. 5.452, de 1 de maio de 194~.

Art. 2. o O pessoal empregado, ~

que se refere a alinea c, do a:rtigQ'
anterior, será utilizado exclusivamen
te nos trabalhos de pesquisa, expio
ração, transporte e índuatrlarízaçâa
do petróleo, bem co?10 na reenseçeé
de outros empreendimentos e encar
gos de natureza industrial, relaciona
dos com o abastecimento nacional co
petróleo e executados etreremeote
pelo Conselho e órgãos subordínadca.

§ L° Para OS eréítos do art. 5." dq
Decreto-lei n. 1.143, de 1939, os tíml
tes màxímos dos salários do pessoal
empregado serão aprovados pelo Pre
sidente da República, mediante pro
posta do Presidente do conselho Na
cional do Petróleo, tendo em vista Q
natureza de cada atívídade, as eou
dições do mercado de trabalho local e
as peculiaridades atinentes ao exercí
cio da função.

§ 2.° A .admissão, movimentação.
dispensa. e '-demais atos relativos ao
pessoal empregado, serão processados
de acôrdo com as instruções que
forem baixadas pelo Presidente do
Conselho.

Art. 3," Os serviços dos órgã-os téc
nicos e admmistratívos centrais 00
Conselho contmuarâo a ser executa
dos por servidores requisitados e
pessoal extranumerário,

Parágrafo úníco - Ressalvado "
caso de designação para chefia de ca
ráter técnico, o pessoal empregado
não poderá ter exercício nos órgãos
centrais a que S€ refere êste ar-ego,
sob pena de responsabilidade runoio,
nal e financeíra de quem autorizar -a
irregularidade ou nela consentir.



214 ATOS DO PODER EXECU',rIVO

GETULIO VARGAS.

Art. 4. o São constderadaa ,ex~intas,
à medida que vagarem, as funções de
extranumerário de menor referência
existentes nos serviços regdonats do
Conselho;

Parágrafo único _ Aos serví-tores
que solicitarem dispensa das tunçoes
que ocupam para o rtm de ingressa
rem na categoria de pessoal, empre
gado, será assegurada a contagem do
tempo de serviço prestado como ex
tranumerário.

Art. 5. o Este Decreto entrará em
vigor na data da sua pubncação .

ArL 6.<> Revogam-secas dispoaíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 'em 16 "de junho de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República .'

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de fAma

DECRETO N.O 30.992 - DE 17 DE
JUNHO DE 19-52

outorga concessão à Rádio Li
berdade de Sergipe Limitada pa
ra estabelecer uma estação rádio
'dijusora de ondas médias na ci
dade de Aracaiú, Estado .âe Ser
gipe.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o :11'
tdgo 87, n.? I, da Conatítuíção, aten
dendo ao que requereu a Rádio
Liberdade de Sergbpe Limitada .e
tendo em vista o disp-ôsto no art. 5.°,
n.v XlI, doa mesma Constdtuiçâo,

decreta:
Artigo único - Fica outorgada C011

cessão à Rádio Liberdade de Sergi
pe Limitada, nos têrmos do ar·tigo 11,
do Decreto n.v 24.6-55, de 11 de julho
de 1934, para estabelecer, na cidade
de Aracajú, Estado de Sergipe, pelo
prazo de 3' (três) anos, na conãormí
dade do artigo 4.0., parágrafo 1.0 do
Decreto n.c 29.783, de 19 de julho de
195:J.. sem direito de exclusividade.
uma estação radíofusora de ondas
médias, destinada a executar os ser
viços de radiodifusão.

Parágrafo. único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas que com êst-e baixam, assi
nadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,

e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação dêste Decreto no "Diário

.Ofícíal", sob pena de ser considerada
nula a concessão.

Rio de Janeiro. 17 de junho de 195-'3:
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

Alvaro" de Souza Lima.

DECRETO N.? 30.993 - DE 17 DE
JUNHO DE 1-9-52

outorga concesão à Emprêsa Real
S. A. Transportes Aéreos, iora íne
talar uma estação de radiojo,rol)
-mooet. na cidade de Londrina, Es
tado do Paraná.

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicial por falta de :pagamento.

DEORETO N.O 30.994 - DE 17 DE"
JUNH-ú DE 1952

~lpro-va o Estatuto da Universidade
do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conf-ere o Ar
tigo 87, inciso I, da Oonstituiçâc, e
nos têrmos do artig-o 2.0 da Lei nú
mero 20, de '0 ele fevereiro de 1947,
e do artigo 14 c '. Lei n.? 1.254, de
4 de dezembro de 19-5'; decreta:

. Art. 1.0 Fica aprovado o Estatuto
da Umversldaca do Rio. Grande do
Sul, que com êste baixa, assinado pelo
Ministro de Estado da Educação e
Saúde:

Art. 2.0 :E:.ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de junho de
1952, 131.° da Independência e 64.0
da República.

GE1'ULIO VARGtlS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 30.995 - DE 17 DE

JUNHO DE 1952

suprime cargos provisórios

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
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"têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto-lei TI.o 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 5 (cin
co) cargos da classe K da carreira de
Médico Puertcultor. do Quadro Per
manense do Ministério da Educáção
e Saúde, vagos em virtude da pro
moção de Jaime Freire, de Vasconce
los, João Alves Correia. Nunes, João
Mário da Silva Pereira, Léo .Perraz
de Carvalho e Nilo Cairo Preyesle
ben, devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da conta
corrente do mesmo Quadro do referi
do Mmístérío

Art. 2.c Revogam-se as disposições
em C011 trárfo .

Rio de Janeiro, 17 de junho de
H~52; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETULIO', VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.O 30.996 DE 17 DE
JUNHO DE 1952

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - 'Tribunal Regional
do Trabalho da La Regiâo, O cre
dito esneciai de Cr$ 80. OOD,OO, para
atender ao pagamento devido, por
substituições, aos Juízes do Tribunal
Regional do Trabalho da La Re
gião.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei, nú
mero 1.544, de 8 de Janeiro de 1952,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do art. 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ~

bhca, decreta:

Artigo único. Fica aberta ao Poder
.Iudicíário - Justlca do Trabalho
Trtbunal Regional' do Trabalho da
Primeira Região. o crédito especial de
o-s 00. OO<J,OO (oitenta mil cruzeiros),
para atender ao pagamento devido,
por substttuiçôes, aos Juízes do Tri
bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região.

Rio de Janeiro, 17 de junho de
1952; 131.° da Indeoendência e 6,1.'\
da República. .

GETULIO V Ii.RGAS

Francisco Neçriio de Lima
Horácio t.ater

DECRETO N.O 3ú.997 ., DE 18 DE
JUNHO DE 1952

Abre, pelo Ministério da. Açri
cuitura, o crédito especial de Cr$
16.440,00 (dezesseis mil, qiiatro
centos e qüarenta cruzeiros), para
o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
1.446, de li de outubro de 1951, e
tendo consultado :o Tribunal de Con
tas e ouvido o Ministério da Fazenda;
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Oontabüldade Públi
_ca, decreta:

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 16.440,00 (dezesseis mil, qüa
trocentos e qüarenta cruzeiros), para
atender ao pagamento da gratificação
de magistério a que faz jus Guilherme
Edelberto Hermsdorfí, Professor Ca
tedrático da 16. a cadeira, Zootecnia
Especíalízada, Padrão "L". em dispo
nibilidade, da Escola Nacional de
Agronomia da Universidade Rural,
no período de 19 de setembro de 1946
a 31 de dezembro de HJ48.

Art. 2. o f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de. Janeiro, 18 de junho de 1952;
131 _<J da Independência e 64. o da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotos
Horácio Lajer

'DECRETO N.;) 30.998 - DE 18 DE
JUNHO DE 1952

Cria '0 Consulado honorário do
Brasil em La Plata, República
Argentina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n .o I, da Consttiutcão e nos têr
mos do artigo 15 do Decreto-lei nú
mero 9.121, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Art. 1. O-Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em -La Plata, Re
pública Argentina..

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua pu
blicação,
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Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de
1952; 131. c da Imdependência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS
soõe Neves da Fontoura

DECRETO N. 30~999 ~ DE 18 DE
JÚNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Lindol
/0 Gomes de Almeida. a pesquisar
mica, 'no município de Virgolândia.
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição e nos
sêrmos do Decreto.Jeí n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (código de Mi
nas). decreta:

Art', 1. 0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Líndolfo Gomes de Almeí.,
da a pesquisar mica em terrenos de
volutas ocupados por Vitor Gonçalves
e Joaquim Modesto, situados no lu
gar denominado' Serra dos Lcurençcs,
no .distrito e município de Virgulân
dia, Estado de Minas Gerais, numa
área de trinta e três hectares e cín,
qüenta e sete ares 133,57 haj delími
tada por um paralelogramo que tem
um vértice a quatrocentos e quatro
metros (404m) no rumo magnético de
treze graus nordeste (130 NE) da con
fluência. dos córregos do Zé-Joaquim
e do Feijão, e os lados divergentes
do vértice considerado; têm: qui
nhentoa e cinqüenta metros (5ó'Üm) e
rumo de setenta e nove graus e trln
ta minutos noroeste <79° 30' NW),
magnético; seiscentos e quinze metros
(615m) e rumo de três graus. e trín,
ta minutos nordeste (30 3()' NE) mag
nético.

Art. 2. c O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de tre-
zentos e quarenta cruzeiros ,
(Cr$ 340,()O) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mínístério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de
1952; 131° da Independência e 64° da.
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cleotas,

DECRETO N. 31. 000 DE 18 DE
JUNHO DE 19: 2

Autoriza o .cidadão brasileiro Otho
mar Peixoto a pesquisar mica e
associado8 no municipio de Abre
Campo, Estado de Minas GerGi3•

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o arti
go 87, n . 1, da Constituição e nos
tàrmos do Decreto-Ieí n. 1.985~ de 29
de janeiro de 1940 (código ue Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o eídadâo
brasileiro Othomar Peixoto a pesqui
sar mica e associados em terrenos de
sua propriedade sbtuados no lugar de.,
nominado São Manuel, no ctstnto uc
Granada, município de Abre Campo,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cinqüenta e sete hectares. (57hJ.;
delimitada por um retângulo que têm
um vértice a oitenta e cinco metros
(85m) no rumo magnético sul (8) da
confluência dos carregas da Serra e
8:10 M2.11Uel e CS lados divergentes do
vértice considerado,' têm: novecentos
e cinqüenta metros .95Orn) e rumo
oeste (w) magnético; seiscentos me
tros t600m) e rumo sul (8) > magné,
uco.

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de :jU1-
nhentos e setenta cruzeiros .
(Cr$ 570,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da

-Agrtcultura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cíeotee.

DEOR.ETO N. 31.001 DE 18 DE
JUNHO DE 19~2

A.utoma o cidadão brasileiro Linàor
Aocuno de Barros a pesquisar mica
e associados no município de saíra;
douro, Estado de Minas Gerai8.

O Presidente da República usande
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n . I, da constatuícãc e nes
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GETUL!Ç) V f.RGAS

João cíeotae.

GETULIO VARGAS

João cíeotae.

Río de Janeiro, 18 de junho de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República.

DECRETO :N". 31.003 _ DE 18 DE
JUNHO DE 19j2

Renotxs o Decreto n.o 28.109, de 11
de maio de 1950.

de lbitinguaia,
Fora, Estado de

Califórnia, distrito
município de Juiz de
Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atrfbuição que lhe confere o artd,
go 87, n.c J, da Constatuicão e nos
têrmos do Decreto-Jeí n. 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (código de Mi
nas). decreta:

Art.. 1. o Fica renovado,pelo prazo
de dcís (2) anos, nos têrmos da letra
a do art. 1. ° do Decreto-lei n. 9.605
d_e 19 de agõsto de 194$, a autorize
çao concedida à cidadã brasileira
Ignés Lobato de Oliveira pelo- Decre
to-lei número vinte e oito mil cento
e nove (28,109j de onze (11) de
maio de mil nc>vecenros e cinqüenta
(1950), para pesquisar minério de
manganês, em terrenos devolutas no
distrito de Oanumã, município' de
Borba, Estado do Amazonas.

Art; 2. o O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de cin
co mil cruzeiros (Cr$ 5.0(000) e será
transcrito no livro próprio 'da Divisão
de Fomento da, Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art; 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será Uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos .cruzeiros (Cr$ 30000) e será
transcrtto no, livro próprio' da Divisão
de. Fomento da Produçâo Mineral do
MllllsterJO da Agricultura.

Art. 3. i) Revogam-se as disposições
em contrário.

~io- C:2 Janeiro. 18 de junho rje
19a2; 1310 da Independência e {140 da
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotae.

têsmos do Decretc-Ici TI.' 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi,-
mas). decreta: .

Art. 1. o Fica autorizado" o cidadão
brasileiro Ltndor Avelino de Barros a
pesquisar mica e associados em terre
nos de sua propriedade situados na
localidade denominada Fazenda 801e
dade, distrito e munícípío de Mira
douro, Estado de Minas Gerais em
uma área de três hectares sessenta
e um ares e vinte centiares (36120
ha) , delimitada por um retângulo' que
tem um vértice a trezentos e trinta
e quatro metros (334m) no rumo mag..
nétíoo vinte E1 dois graus e vinte e
um minutos. noroeste (220 21' NV{) da
confluência dos córregos do Severtno
e dos Gomes, e os lados divergentes
desse vértice os seguintes comprtrnen.
tos e rumos magnéticos: duzentos e
antnae metros (2Lm) , vinte e três
graus e vinte e quatro minutos noro
este (230 24' NW); e, cento e sessen
ta e oito metros (188m) , sessenta', e
seis graus e trinta e s-eis minutos su
doeste (660 36' SW). '

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,O{)) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3:° Revogam-se as disposições
emvcontrár!o.

Rio de Janeiro. 18 de junho de
1952; 1310 da Independência e 61° da
República.

DECRETO N. 31.002 - m: 18 DE
JUNHO DE 19:2

Renova o Decreto n. 27.559, de 7 de
dezembro de H:49.

O Presidente da República usando
da atrfbutção que lhe confere o arti
go 87, n. I. da Constituição e nos
termos do Decreto-Iei u. 1.985, de 29
de janeiro de 194a (Código de ML
nasj , decreta:

Art , 1. c Pica renovado, pelo prazo
improrrogável de um {l) ano nos
têrmos da letra b do art. 1. ° do De
creto-lei n . 9.ê05, de 19 de agôsto de
1946, a autorização concedida ao ci
dadão brasileiro José Antônio Morei,"
ra, para pesquisar caulím e assocía;
dos no lugar denominado Fazenda
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DECRETO N." 31.004 - DE 18 DE
JUNHO DE 1952

Concede à Mineração TClrelly, Impor
tadora e Exportadora Ltda. auto
rização para funcionar como em
prêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígc 87. n.? I, da Constituição e nos.
'têrmos do art. 6:) ~ L~ ia Decreto
lei n." 1.985, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas) ,decreta;

Artigo único. E' concedida a Mi
naraçâo 'Fõrelly, Importadora e Ex
portadora Ltda . sociedade por quotas
de respousaoúídarte Iinutaáa com 'Sede
nesta Capital, constituída por instru
mento partacular de 1 de a.brü de
1952, aubortzacào para funcionar como
ernprêsa de mineração, ficando e,
mesma sociedade obrigada a cumprir
"integralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que venham a vigorar
sôbre o objeto -da referida autoriza
ção.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1952.
131.° da Independência e 64,° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.005- ~ DE 13- DE

JUNHO DE 1s'52

Concede à Liruioiamo "Hotel - Fon-:
tes Radioativas Ltâa., aut0'rizac/lo
para funcionar como em'rJrêsa -de
mineração. •

Ainda- não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 31. 006 - DE 18 DE
JUNHO DE 1952

Torna sem efeito o Decreto n.29.511
de 30 de abril de 1951. '

O -- Presidente da República usando
da atrtbuíâo que lhe confere o artigo
117, n. t. da Constítuião e nos têrmos
do Decreto.lei 11. 1.985,de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas) e
tendo em vieta o Que consta do pro
-cesso DNPM_4501_45, decreta:

Artigo único. Fica sem efeito c De
creto número vinte e nova mil ouí,
.nhentos e onze (29.511). de trinta

(30.) de abril de mil novecentos e cin
quenta e um (1951), que auto-tsou.»
cidadão brasileiro Adeodato Veela .a
pesquisar caulim, ocre e associados no
município de- Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 18 de junho de
19;:'2; 131° da Independência e fi4<) da
República.

'3-ETULIQ VARC,\S

Toão Clectas

DECRETO N. 31. 007 DE 18 DE
JUNHO DE 1952

Altera o art. 1.0 do Decreto n.O 27.176.
de 8 de fevereiro de ]g50.

O' presidente da Repúhlica, usando
da atrtbuíâo que lhe contere o artigo
87 n . I, da Oonstltuíâo e nos têrmos
do' Decreto-lei n. 1.985. de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Mínas) , de
creta:

Ar,t. 1.0 Fica alõerado ,) arttgo prt
metro do Decreto númer-o vinte e sete
mil set-ecentos e setenta e seis
(27.776), de oito (8) de Yevcrerro de
mil novecentos e clnquenta (1950'>,
que passará a ter a seguinte redacâo:
fica autorizado o cidadão brasileiro
Thomaz Marinho de AlblE1U8f111,~ An.,
drade a lavrar calcário numa área .to
tal de duzentos hectares setenta e
quatro ares e cínquenta e seis centia
res (200,7456 ha) , resultante de duas
outras parciais contíguas de cento e
onze hactares, dezesseis .,U'bS e onze
centiares 011.1611 ha) e oitenta. e
nove hectares, clnquenta e oito ares
e quarenta e cinco centrares .
0395845 haj situada na P'aze-ida de
Barra Mansa. distrito e l'n:n 'ctuíc de
'pomaztna. Estado do Paraná delimi
tada por uma linha pohgtmai que tem
um vértice na confluência '1'):', Ribei,
rôes Barra Mansa e Uru, e os lados
a partir deste vértice, com (IS segutn
tes comprimentos e rumos macnétr
cos: mil duzentos e dez met-es
(1210m); quarenta e oito ereus e trin
ta minutos suoeste ' (48° 10'SB'; qui
nhentos metros (500m), o-tenta e dois
'graus nordeste (82 0 )fEl: Quinhentos
e setenta metros (570m1 quarenta e
nove graus e t-Inta mmucos nordeste
(49°30' NE); cento e setenta e em,
co metros (l75m) , quinze graus nor
deste (15° NE); setecentos e dez llle
tros (710m). trinta graus e trtnta zní.,
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mitos nordeste (300 30' NE); oítocen,

~~~zee ~:~~e~;~d~~~r'~;4~8iJ~\'s:
centos e setenta metros W70nl), ses
senta e 'deis graus nordeste (62° NE) ;
quinhentos metros (500·n I setenta e

. cinco graus nordeste (75°' NE); ta-e
zentos metros (300m::, OItenta graus
sudoeste (80° SE); -íuzevtos metros
(2QOm)', sete graus e qnarcn:a e cín,
co minutos nordeste '7 f ;5' NE); mil
quínentos e cínquenea metros 0550
metros) I setenta e seis graus e trinta
minutos noroeste (76 0 3,0' NW) ~

quatrocentos e vinte metros
(42t:)m), cínquenta graus sudoes

te (50° SW); seiscentos c quarenta
metros (640m), oeste - rW"J, trezentos
e setenta metros (370m~ quatorze
graus sudoeste (140 SWi; quatrocen
tos e dez metros (410m), setenta e
-cinco g-raus sudoeste '.7')° SW); cen
to e cinqüenta metros H50m), ses,
senta e um graus sudoeste (610 SW) ;
cento e oitenta e cinco metros (185m),
vinte e seis graus sudoeste nôo SE);
novecentos e vinte me rcos (920m) I

s-essenta e sete graus nordeste (670

NE); setenta e quatro metros (74m),
sessenta e três graus nordeste (63°
NE); novecentos e dez metros (910m),
sessenta e sete graus nordeste (670

NE); cento e oitenta lXL"l7'l-5 (laOm),
cínquenta e oito graus sudoeste (58°
SE); duzentos metros (2rOm). trinta
e um graus sudoeste (31 c SW); no
vecentos e quarenta metros 1940m),
cinqüenta e um graus sudoeste (510

SW): setecentos e secanta metros
(170m), trinta minutos sudeste (0°

'30' SE); mil cento e trinta metros
0130m) I trinta e seis graus sudoeste
(36° SW): mil e quinhentos metros
0500m). setenta e um graus e quín
ze minutos noroeste '-710 15' NW).

Art . 2 o o Ficam mantl.ías as demais
dísposiões dos artigos do referido De;
ereto, que passarão a t azer parte in
tegrante do presente.

Art. 3 o o A presente 'alteração do
decreto não fica sujeita ao pagamento
to da taxa prevista pelo parágrafo
único do art. 31 do Código de Minas.

Art , 4. 0 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 18 de junho de
19-::'2; 1310 da Independência e 640 da
República.

GErULIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.o 31.00S - DE 18 DE
JUNHO DE 1-952

Autorize a Prefeitura Municipal de
Arroio do Meio, Estado do Rio
Groavie do Sul, a ampliar s·uas ins
tuíaçães termoelétricae,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRE.TO N.O 3LOOg. DE 18 DE
JUNRO DE 1962

.A:ltoriza (h. Prefeitura Municipal de
Dom. Joaquim, Estado de Mina.s
Gerais. ts ampliar suas instalações
hidr.cl.f:·Zétricas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N o o 31. 010 DE 19 DE
JUNHü DE 1952

cria função na Tabela ílnica de Men
salistas do 'Ministério da Justica e
Nçeócios Interiores. ~

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I. da Constituíçâo de
creta:

Art. L ° Fica criada, na Parte Per
manente da Tabela única de Mensa.,
listas do Ministério da .rustíca e Ne
gocios Interiores, uma função de As
sístente de Adminístracão referência
26. ~ ,

Parágrafo único. A função de que
trata êste artigo, uma vez preencht,
da, passará a integrar a Parta Suple
mentar da referida Tabela.

Art. 2. o O presente Decreto entra
r~ em vigor na data da sua publica
çao.

Arb, 3. o Revogam-se as rüsooslçõea
em contrário.

Rio de Jan-eiro. em 19 de junho
de 1952; 1310 da Independê.tela e 64°
da República.

G.ETULIü V ARGM

Francisco Nearõo de Lima
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DECRETO N. o 31. 011 -- DE 19 DE
JUNHO .DE 1952

Altera a lotação de rencrtiçóes aten
didas pelos Quadros p(~manente e
Suplementar do Mtn?slério da Agri
cuttura,
O Presidente da República; usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição. de
creta:

Art. 1. o Fica alter-ada a lotação
numérica de repartíçôes atendidas pe,
los Quadros Permanenoe e Sumemen
tar do Ministério da àg~ cuttura, para
efeito de ser transferfdo um cargo da
carreira, de Prático de Laboratório,
com o respectivo ocupante Benedito
Augusto de Campos Bueno, da rota
ção suplementar do Instituto de zoo
'técnica. do Departamento Nacional áa
Produção Animal para igual iotaçâo
do Instituto de Fermentação, do
Centro Nacional de Ensine e pesqui
sas Agrónômtcas.

Art. 2.° 1.!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de \ junho
de 1952; 1310 da Independência e 64°
da República.

GETULIO V ~R.GI\S

João cíeotue

DECRETO N.o 31.(}12 ..-v ns 19 DE
JUNHO DE 1952

Reduz para um (1) ano o 'interstício
para promoção ao pãsto de 1.0 '!'c
nente dos 2.os Tenentes pertencentes
à A1'ma de Engenharia.

O Presidente da Repúr-Iíca. usando
da atribuição que lhe contere o arei
go 87, inciso I, da Ccnscrtu.ção,

Resolve, de acôrdc (',)LU o ar-tigo 13
,do Decreto.Ieí número 6 ~48, de 31 de
maio de 1944 JLei de Promoções -íoa
Oficiais ç10 Exército), reduzir para um
(1) ano o interstício para' promoção
ao pôsto de 1. o Tenente dos 2. os Te
nentes pertencentes à Arma de En
genarla, no corrente ano.

Rio de Janeiro, em n de junho
de 1952; 131° da Independência e 64°
da República.

GETULIO VARGAS

Cyro Espírito Santo Cardoso

DEc..-q,ETO N. o 31.013, DE 19 llE
JUNHO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito eepecicl de .
Cr$ 10.000.000,00, para atenâer às
despesas com a recimetrucão do
eâiticic, de propriedade. tia Univer
sidade 'do Rio Grsnuie dr; Sul em
que funcionava o Cr}~pgio JúliO de

«'pastilhos,~ de Pôrto steore.

O. Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme....
TO 1.517(. de 24 de dezembroide :951
e tendo ouvido o rib.ma; de ContaS
nos têrmos do art. 93 do Regulamen
to Geral de. Oontabrltdade Pública.
decreta: .

Art. 1. ° Fica aberto, .0:::10 Ministé
rio da Educação e Saú âe, ri crédito
especial de dez milhões de cruzeiros
rc-s 10.000.000 00), par">. atender às
despesas com à reconetrucão xto edí.,
ficia, de propriedade da Universidade
do Rio Grande do Sul em que fun
cionava o Colégio Estadual Júlio de:
Castilhos, de Pôrto AI,t;gre, o qual foi
destruído por incêndio ocorrido a 17
de noembro de 19-:.', t ,

Art. 2. Q ~ste Decreto entrará em
lgor na data da sua nubücação.

Art. 3.l?: Revogam.se as disposições
em contrário.

GE'!ULIO V ~llCP.S

R. Simões Filho

Horácio Later

DECRETO N.o 31.014 DE 19 DS
JUNHO DE 1952

Abre, pelo Ministério do. Educacílo e
Saúde, o crédito esn-cíc! de ~

c-s 2. 5DO. 000,00, vara. atender as
despesas com a -msir.iaencõo da Fa
culdade de Direito de.. Uniersutiuie
da Bahia.

o Presidente da B,~pú:)lica, usando
da autorízacãc contida na Lei núme
1'0 1.391_B "de 10 de julho de 1951, e
t8J;1do, cuido o 'I'iibunal de contas,
nos termos do art. 93 do Regulamen
to Geral de Ccntabütdaôe Pública,
decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pe:o l~imsté

no da icôucacão e Saúde o credite
especial de Cr$ 2.500.000,UO (dois nu,
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Ihões e quínhentoa mil cruzctrosj , co
mo subvenção à Universidade da Ba
hia, para manutenção da sua Facul
dade de Direito, na conformidade do
art. 16, § 1.°, da Lei n , 1.:d54, de 4.
de dezembro de 1950

ArL 2. o :fi:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubtícaçãc re
vogadas as disposições em co'ctrárfo .

Rio de Janeiro, f"'" 19 de junho
de 1952; 131° da I.aü";ir'rri.ência e 64Q

da República,
GF.'1'T1LIO VA~-21.f,

E. -Súnôes Fítha
Hor6,G~::::. Later

DEORETO N.o 31.015 --DE 19 ~E

JUNHO DE 1952

Concede permissão à indústria de
óleos vegetais secai t1JOS para o tra
balho aos domingi.'~~ ,~ gel"') feriados
civis e\ religiosos.

O Presidente da Repúolíca .iaando
da atribuição que lhe contere o arti
go 87, item I, da Constituíçác e nos"
têrmos do artigo 7.°, § 2.'), do Regu.,
lamento aprovado pelo ueer-to nú
mero 27.048, de 12 de agüsto ele 1949,
decreta:
. Art. 1. ° l!: concedida, em c-aráter

permanente, permissão 0, 'ndústrta de
óleos vegetais secatívos para o traba
lho aos domingos e nos Ierraáos civis
e religiosos, observadas as cnsoostcôes
legais vigentes, sobretudo as de PI'O
teçâo ao trabalho, e excluídos oS ser
viços de escritório.

Art. 2.° O· presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica,
cão, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 19 de junho
de 1952; 131°' da Independência e 64°
da República.

GETULIO . VARGAS

Osvaldo Carijó de Castro

DECRETO N.o 31.016 - DE 19 DE
JUNHO DE 19'52

Aprova alterações introduzidas 110S
Estatutos da "Companhia- Antárti
ca de seguros".

Ainda não foi publicado no Diário
Oiicial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.017 - DE 19 DE
.JuNHO DE Hl52 .

Aprova alterações introduzidas noe
Estatutos da "Aliamce Assurance
Company Limiteti":

Ainda não foi publicado no Diário
Qficialpor falta de pagamento.

DECR,EI'O N.O 3.1.018 - DE 19 DE

JUNHO DE 19-52

Aprova aíterccôes introduzidas nos
Estatutos de- "Pearl Assurance Co.
Lid.".

o presidente da República, usando
da atrtbtnçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.063, de 7
de março de 194'0, decreta:

Art. 1.0 Picam aprovadas as al
terações introduzidas nos Estatutos da
"Peart Assurance Co, Ltd", com sede
em Londres. jnglaterra, conforme de
líbaracâo da Assembléia Geral Extra
ordinária realizada em 26 de maio de
lS49. e dentro dos limites da autori
zação que lhe fDi concedida para ope
rar em seguros e resseguros sôbre os
rtscos terrestres pelo Decreto núme
ro 17.72'0, de 9 de março de 1927.

Art. 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar. sõore o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 19 de junho de
1052, 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Osvaldo carijó de castro

DECRETO N. ° 31.0\19 DE 20 DE
JUNHO DE 19'52

Homologa a compra de propriedade
agricola sita à margem do "ia Sa.
íitre, município de Joazeiro, 71,0 Es
tado da Bahia,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I da Constituição e, ten
do em vista o que consta do processo
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D. O 39.025-4.8, do Ministério da Agri
cultura, decreta:

Art. 1. o Fiéa homologado o ato de
compra de uma propriedade agrícola.
promovida entre a referida Secreta
ria 'de Estado e Aprígio Duarte Pilho,
sita à margem do rio Salitre, muni
cípio de Joazeiro - Estado da Bahia
e efetuada aos 29 dias de dezembro
de lS48 pelai mportância de .
Cr$ 400.000,0) (quatrocentos mil cru
zeiros), tendo corrido a despesa à
conta da Verba 4 - Consignação VII
- Disposições constitucionais, Alíne.a
b - para atender ao díspôsto no ar
tigo 29 do Ato das Disposições Com
títucionaís Transitórias, item 4
para campos de irrigação em -Januà
rio, Pírapora, Piratínga e Salitre,
Anexo n.« 16 da Lei n.v 162, ele 2
de dezembro de 1947, que estimou a
Receita e fixou a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1948.

Art. 2". c ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art . 3,° Revogam-se as dísposteoes
em contrário,

Rio-de Janeiro, Z'Ü de junho de 1952:
131,0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GE'lULIO VARGAS.

João Cleotas,
Horácio t.ater .

DECRETO N.o 31.020 - DE 20 DE
J:UNHO DE 19,512-

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pedro a pesquisar argila e associa
aoe quj municf,pio de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diá1'io
Oficial.

DECRETO N.o 31.021 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Nagib'
Abés Ganem a pesquisar quartzo e
associados, no município de reótuo
Otoni, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, rr.v 1. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de -janeíro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Nagíb Abnés Ganem a pes-

quísar quartz-o e associados em terre
nos devolutas situados no lugar de
nominado Ariranha, no distrito de
Pavào, munícípfo de 'I'eófilc Otom,
Estado de MÍhas Gerais, numa área.
de trinta e cinco hectares (35 ha) de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a quinhentos e setenta.
metros (570m) no rumo magnético de
vinte e dois graus e trinta minutos
nordeste (22 C 31)' NE) da confluência
dos córregos Pedro Ramos e Arira
nha. e 'os lados divergentes dó vértice
considerado, têm: quinhentos "metros
(50DIill) e rumo de cinqüenta graus
noroeste (5()0 NW), magnético; sete
centas metros (700m) e rumo de qua
renta graus nordeste (40° NE), mag
nético.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, oue será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de- trezentos e cinqüenta 'cruzeiros '.'
(Crg 350,00) € será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral da Ministério da.
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 20 de Junho de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o Si.022 DE 20 ,DE
JUNHO DE 1952

Autoriza .0 cidadão brasileiro Henry
Saxon Fellows a pesquisar ccrcêreo
argila, calcita e associados no mu:
1l:icípio de Cordeiro, Estado _do Rio
de Janeiro.

o Presidente da República,usando
da .atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constítuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
.29 de janeiro de 1940 (Oôdígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
tirasrleiro Henry Saxon Pellows a pes
quisar calcáreo, argila, ealcíta e as
sociados em terrenos de sua propríe
dade situados na localidade de Santa
Helena, distrito de Macuco. munící
pio de Cordeiro, Estado do Rio de Ja-
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ueíro numa área de trinta hectares,
sessenta e dois ares e oitenta e um
cennares t30,6281 na) delimitada por
um polígono místdlíneo que .tem um
verttce em um marco de pedra, fora
da faixa de donnmo, à rtíreita, a du-
zentos e oitenta e sete metros' .
(287 mi do marco quüometrfco da ro
dOVIa tronco fluminense de São FI
uehs para Macuco, e os lados a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: quatro
centos e oitenta e dois metros ....
t482m) J trinta e seis graus nordeste
(36 0 NE); setenta metros e cinqüenta
centímetros (70,5C'll), sessenta e oito
graus sudeste (680 SE); oitocentos. e
cinqüenta e quatro metros e cinqüen
ta centímetros (854,50m), setenta e
três graus sudeste (730 SE); oitenta e
dois metros (32m), doze graus sudeste
U2() SE) até encontrar a faixa de do
minio da supra mencionada rodovia,
pela sua margem direita, sendo o úl
timo' lado oconstituído por um seg
mente místilíneo de um mil cento e
sessenta e oito metroa xtusam, que
começa na extremidade do quarto
(4~Q) lado, já descrito, e seguindo pela
divisa das terras de Henry Saxon
Pellows com a faixa, de domínio retro
vai terminar no ponto de partida.

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de crezentos e dez cruzeiros .
(Cr$ 31{),O() e será transcrito no livro
próprio da Dívisã o de Fomento da
produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .raneíro, 20 de junho "de
1952; 131." da Independência' e 64.0 da
República.

GETyLIO VARGAS

João cíeotae

D:ECRETo N.o 31.023 DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Milena
Roselli a pesquisar talco e associa
dos no município de Catumeia, Es
tado de São Paula "

o Presidente da República, usando
da atrbbuíção que lhe. confere o ar
tigo 87, n.o I. da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n,c 1.&85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Milena Roselli a pesquisar
talco e associados em terrenos de
proprieda-de de Alfredo Silvestre Ma
cieí e outros, situados, nas .ocanoades
de Canela Oca e Bairro do Rio Bran
co, dísu-íto e munícípto de Oananeía,
Estado de São Paulo, numa area 'lB
quinhentos hectares <5'ÜO na) delí
untada por Um retângulo que tem um
vcrttce a cinco mil e quinhentos me
tros (5.5G-O'ill) no rumo verdadeiro se
tenta e cinco graus e dez minutos no
roeste (75° 10' NW) do cruzamento
das estradas de rodagem Cananeia,
São Paulo e ex-Colônia, e, os lados."
divergentes dêsse vértice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
dois mil metros (2.ooono , onze graus-
e trinta minutos noroeste .
(1l0 3D' NWl; e, dois mil e quinhen
tos metros (2. 500m) , setenta e sete
graus e dez minutos sudoeste .
(77 0 1{)' SW) ,.

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$$ 5. 0~{),0'Ül
e será transcrito no livro própiro da:
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República,

GEI'ULIO VARGAS

Joâo cseotas

DECRETO N.o 31.024 DE 20 DE

JUNHO DE 1952

Autoriza a Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratários s. A. - IBAR
- a pesquisar bauxita e associa
dos no município de Mogi das Cru
eee, Éstado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, ~â Constituição e nos
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têrmos do' De-ereto-lei n." 1.985, de
29 de janeíro de 1940 (Código de Mi
nas), "decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Indús
trias Brasüeíras de Artigos Refrata
rias S. A. - lBl\...R ~ a pesquisar
bauxita e associados em terrenos de
propriedade-de 'I'he São Paulo Tram
way Light & Power Co. Ltda. situa
dos ria lugar denominado sertão, dís
tritode Biritiba-Mirim, muni-cípio de
lVIogi das Cruzes, Estado de São Pau
lo, numa área de setenta e nove hec
tares e vinte e dois ares (79,22 haj de
limitada por - um pcligono irregular
que tem um vértice a oitocentos e ses··
senta metros (860) no fumo magna
tíco de oitenta e cinco graus trinta
minutos sudeste (35° 30' SEl do ponto
em que, a rodovia Mogi das Cruzes
para sertão cruza com a Adutora
do Rio Claro, e os lados a partir do
vértice considerado têm 03 seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
trezentos e cinqüenta metros l350m),
sessenta e sete graus sudeste .
(670 SEl; mil e quatrocentos metros
O, 400m). oitenta e cinco graus su
deste (85 0 SoE); novecentos e Cl:L1~

qüenta e cinco metr-os (955) m) , qua
renta graus noroeste (40° NW): tre
zentos e quarenta metros (340m), oi
tenta e dois graus noroeste (82 0 NW) ;
seiscentos e cinqüenta metros .
(65'Üm,), sessenta e três graus qua
renta e cinco minutos sudoeste ....
(63 0 45' SW): duzentos e três metros
(203m), setenta e oito graus trinta
minutos sudoeste (78° 3{)' SW); cento
e cinco metros (1'Ü5m) , trinta e dois
graus sudeste (32° SE) ; o oitavo (8.0)
e último lado é O' segmento retdlíneo
que une a' extremidade do sétimo .(7.°)

. lado descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via; au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de oitocentos cruzeiros (Cr$ 80U,(){) e
será transcrito no livro próprio' da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 2D de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República .

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.025 - DE 2..0 DE
JUNHO DE 1()52

Autoriza o cidadão brasileiro Dcmia
gos Roccini a lavrar ·conchas cal
córíae no Município de Cananéia,
Estado ele Sao Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n,c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Domingos Roccin i a lavrar
conchas calcárias em terrenos de ma
rinha no distrito e munícípto de Oa
nanéia, do Estado de São Paulo, numa
área de um hectare, sessenta e oito
2.1'2S e quarenta centrares \1,6840 haj ,
delimitada por um polígono Irregular
que tem um vértice a novecentos e
sessenta e nove metros (939 ms.j , no
rumo verdadeiro setenta e quatro
graus e vinte e dois minutos sudeste
<74° 22' SE), da confluência do ribei
rão Leodoro com o rio Boguaçú e os
lados, a partir dôsse vértice; os seguin
tes comrmmentos e rumos verdadei
ros: vinte e nove metros e quarenta p
cinco centímetros ('29,45 ms.}, ses
senta e seis graus C clnquenta minutos
sudeste (668 50' SE); setenta e três
metros (73 m.j , setenta e três graus
e quarenta mlnutos sudeste (73 0 40'
SE): quarenta e seis metros setenta
centímetros (46,70 ms.) , oitenta e oito
graus e 0l1Z8 minutos nordeste (88&
11' l\TE) ; cento e um metros (l01 ms.)
vinte e sete graus e quarenta e oito
minutos nordeste (27 0 48' NE); trin
ta metros e oitenta centímetros (30,80
ms. i , vinte e seis graus e trinta e
quatro minutos nordeste (280 34' NE)·:
oitenta e sete metros (37 ma.: , qua
renta e três graus, quarenta e cinco
minutos nor-oeste (43 0 45' Nw) ; cíten
ta e seis metros trinta e. três centí
metros <86,33 ms.) , trinta graus e
vinte e sete rnmutcs sudoeste (30° 27'
SW): quarenta e três metros e cinco
centímetros (43,05 ms.j , trinta e um
graus e cínquenta e cinco minutos
sudoeste (310 55' SW); quarenta e
sete metros setenta centímetros (4'7,7a
ms.) , setenta e cinco graus, vinte e
nove minutos sudoeste (75029' SW);
quarenta e um metros oitenta e sete
centímetros (41,87 ma.) , Quarenta e
nove graus vinte e quatro minutos su
doeste (49 0 24' SW). Esta autoriza
ção é outorgada mediante as oondtçôea
constantes do parágrafo único do ar
tigo .28, do Código de Minas e dos ar-
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tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário tomará
as providências julgadas , necessárias,
pela repartéçâo competente àpresser
vação dos elementos científicos úteis
dos sambaquis, eventualmente encon
trados na área da autorização.

Art. 3,° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícípío, em cum
primento ao disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 4." Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, -a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38,
do Código de Minas. '

Art. 5.° As -propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo, para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas. -

Art. 6.° O concessíonárto da auto
rização será fiscalizado' pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozara dos favores' discriminados no
artígo 71, do mesmo Código.

Art. 7.° A autorização de lavra tere
por título, êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros - (Cr$ 600,00).

Art. 8.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotas
-,--

DECRETO N.o 31.026 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Adriano
seabra Fonseca a pesquisar' míné
rios de chumbo e associados, no mu,:,
-nicipio de Ribeira, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c 1" da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. '1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Seabra Fonseca a
pesquisar minérios de chumbo e asso ...
dados em terrenos dos herdeiros .do
Coronel Tude Soares Neíva de Lima,
situados no imóvel denominado Pa ...
zendas das criminosas, no distrito de
Itapirapuã, município de Ribeira, Es
tado de São Paulo, numa área de du...
zentos e vinte e oito hectares (228 ha)
delimitada pOI um polígono irregular
que tem um vértice na margem es
querda do rio Ribeira no ponto em
que uma reta que, partdndo da barra
do rio Itaptrapuâ, com um rumo mag
nético de trinta e sete graus oito mi
nutos nordeste (370 08'- NE), encontra
a referida margem do rio Ribeira, e
os lados, a partir do vértice conside
rado, teem os seguintes comprimentos
e rumos magnéticos: setecentos e cín ...
quenta e cinco metros (755 ms.) , sete
graus trinta e sete minutos noroeste
7° 37' NW); setecentos e três metros
("70.3 ms.j , doze graus trinta e seía
minutos nordeste (12° 36' NE); hum
mil oitocentos e quarenta e nove me...
tros (1. 849 ms.) , setenta e três graus
dezenove minutos noroeste (73° 19\
NW); novecentos e clnquenta metros
(95.0 ma.) quatro graus trinta e dois
minutos sudeste (4° 32' SE); quatro

. centos e trinta e sete metros (437 ms.)
trinta e quatro graus vinte e seis mi-
nutos sudeste (34° 26' SE); cento e
doze metros (112 ms.) , hum grau
trinta e oito minutos sudoeste (1° 38'
S\V); duzentos e vinte e quatro me
tros (224 ms.) , cínquenta e seis graus
ctnquenta e oito minutos sudeste (560

58' SE); duzentos e vinte e um me
tros (221 ms.) , trinta e quatro graus
trinta e quatro minutos sudeste (340

34' SE); duzentos e sessenta e nove
metros (269 m .s) , oitenta e nove graus
dezoito minutos sudeste (890 lS' SE);
o décimo lado é o segmento retilíneo
que une a extremidade do nono lado
descrito 3.() vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil duzentos e oitenta cruzelroa
(Cr$ 2.280,00) e 'será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do MIn1stél'lo da.
Agrícultura,
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrãno.

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1952; 131.0 tia Independência e 64.0

da República.
GE'tÚLIO V /I.HGAS
João' cíeotae

DECRETO N.? 31.027 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

A utoriza o cidadão brasileiro Otávio
Alencar de Lima a pesquisar .caZcd~
rio e associados no município de
Tonuizirui, no Estado do Paraná.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o arti
go -a7, n.c I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985, de 29
de jan-eiro de 1940 (Código de Minas).

.deereta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâo

brasileiro otávio Alencar de Lima a
pesquisar calcário e associados em
terrenos de sua propriedade, na reeen
da Boa Vista, distrito e município de
Tomazina, no Estado do Paraná,
numa área de setenta e nove hecta
res e noventa e cinco ares (79,95 ha) ,
delimitada por um polígono irregular,
que tem um vértice a' duzentos e se
tenta metros (270 ma.) , no rumo mag
nético vinte e oito graus sudoeste (281)
SW), da confluência do rtbeirão Ne
tinho e Agua da Oaíeíra e os lados, :3,

partir dêsse vértice, os seguíntea CUrn4
prfmentos e rumos magnéticos: dcís
mil metros (2.000 ma.) , oitenta e nove
graus sudeste <890 SE); novecentos
e dez metros (910 ma.}, nove graus
sudeste (90 SE): trezentos. metros
·(300 ms.j , oitenta graus sudoeste (800'
SW) ; seiscentos e setenta metros
(670 ms.) , nove graus noroeste (9'0
NW); , mil setecentos e clnquenta me
tros (1.750 ma.}, oitenta e nove graus
nrocstc (89° NW) ,; trezentos metros
(300 msj , norte (N).

Art. 2.° O título da autorrzacâo de
pesquisa, que' será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
oitocentos cruzeiros (Cr$ 8UO,00), e
será transcrttc no livro próprio da Di
visão de Fomento da -Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.
. Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, em, 20 de [unho de

1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GE'rU'LIO .VARGAS
João cteotae

DECRETO N.O 31.028 - DE 20,DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Aurino
Gomes da Silva a pesquisar miné
ri~ de ouro e associados, no muaiíci
pro de Jacobina, Estado da Bahia.

O ~P~~si.d~nte da República, usando
da atrrouiçao que lhe confere o ar-ti
go 87, H.O I, da Constituição e nos
têrmos .do Decreto-lei n,O 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado ° cidadão
brasileiro Aurino Gomes da SIlva !:1
pesquisar minério de ouro e .associa
dos em terrenos devolutas situados no
lugar denominado Córrego e Serra da
pingadeíra, no distrito e município de
Jacobina, Estado da Bahia, numa área
de setenta e três hectares, oitenta e
um ares e cínquenta centdares .
(73,8150 na) , delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a trezen
tos e oitenta metros (380 ms. I no ru
mo magnético de vinte e seis graus
sudeste (26° SE) da confluência do
riacho do Melão com o riacho do Cór
rego ou rtc do Córr-ego, e os lados di
vergentes do vértice considerado têm:
seiscentos e sessenta e cinco metros
(665 ma.) , e rumo de oitenta e um
graus sudeste iStO SE), magnettco:
mil cento e dez metros (1.110 ms.) , e
rumo de nove graus nordeste (9° NE).
magnético.

Art. 2.° O título da autoríaaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto, pagará a taxa de
setecentos e quarenta cruzeiros ..
(Cr$ 740,00) e será transcrito no hvro
próprio da Dlvísâc de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

.Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
'da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotas

DECRETO N.o 31.029 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Marceló
de Miranda Lobato a pesquisar mt
nérios de manganês, ferro e asso
ciados, no municipio de Borba, Es
tado do Amazonas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-



ATOS DO· PODER ExECUTIVO

go 87, n.o I, da Constituição e nos
-térmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Marcelo de Miranda Lobato
a pesquisar minérios de manganês.
ferro e associados, em terrenos devo
lutas, no distrito de Canumã, muni
.cípío de Borba, Estado do Amazonas,
numa área de oitenta e cinco hecta
res (85 ha) , delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a dois mil e
quinhentos metros (2.500 ma.j no
rumo verdadeiro sessenta e oito graus
e trinta minutos sudoeste 68° ~O' SW)
da confluêncía dos igarapés Mantibe e
Oábí e os lados, divergentes, dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
Turnos verdadeiros: mil setecentos me
tros (1.70-0- ms.), setenta e um graus
sudoeste (71° SW); quinhentos me
tros (500 msj , dezenove graus sudeste
(I9° SE) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêate . Decreto, pagará a taxa de
'Oitocentos e cinquenta cruzeiros .
(Cr$ 850,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GE-rÚLIO VARGAS

João cteotae-
DECRETO N.' 31.030 - DE 20 DE

JUNHO DE 1952

.Autoriza a cidadão brasileira Luuíniá
Soares Ribeiro do Vale, a pesquisar
argila no município de São Simão,
Estado de São Paulo.

O Presidente da Repúblic-a, usando
-da atribuição que lhe confere o arti
'go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
-decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
'brastlelra Lavinia Soares Ribeiro do
Vale a pesquisar argila em terrenos de
sua propriedade, na Fazenda Aretuzt
na, distrito de Bento Quirino, municí
'plo de São Simão, Estadq de São

Paulo, numa área de trinta e cinco
hectares, setenta e nove ares e cin
qüenta e nove centiares (35,7959 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértdce a cento e noven
ta e dois metros (192 ma.j , no rumo
magnético setenta e cinco graus su
deste ('75° SE), da confluência doa
córregos São Sirnãoe Tamanduá da
Cachoeira, e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e
quarenta e ctuco metros (445 ma.},
trinta e cinco graus sudoeste (35"
SW); seiscentos e trinta e cinco me
tros e quarenta e oito centimetros
(635,48 ms.o , sul (S); quatrocentos
e trinta e seis metros e quarenta 6
oito centímetros (436,48 ms.) , leste
(E); seiscentos e quarenta e três me

"troa e sessenta centímetros (643,60
ms.Y, norte (N); o último lado da.
poligonal é o alinhamento retilíneo
e compreendido entre a extremidade
do último lado acima descrito e o vér
tice de partida.

Art. 2.° O título da autorraaçâo de
pesqúísa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará' a taxa de
trezentos e sessenta cruzeiros .
(Cr$ 360,00) e será transcrito no livro
própríc da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N." 31.031 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro João
Giraldi a pesquisar talco, calcário ~
associados no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o araí
go 87, n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n," 1.985, de :.J9
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brastlelro João Glraldi a pesquisar
talco, calcário e associados em terre
nos de propriedade de Franeíscc de
Paula, situados no distrito de Itaíecó..
ca município de Ponta Grossa, Esta-
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do do Paraná, numa área de cento e
onze hectares e· quarenta ares (111,40
ha) delimitada por um polígono mia
tmn'eo, o que tem um vértice no ponto
de cruzamento da rodovia municipal
Ponta Grossa-Anta Moura com o ar
rôío do Moura, e os lados, a partir do
vértice considerado são assim descri
tos: o primeiro (1.°) lado c um seg
mento retilíneo, com oitocentos e
quinze metros (81p ms.) , que parte
do vértice inicial, acima descrito, com
rumo magnético de dez graus nor
deste 000 NE); o segundo (2.°) lado
é um i segmentovretüíneo, com oito
centos e dez metros (810 ms.j . que
parte da extremidade do primeiro (10)
lado com rumo de quarenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste. ,450
3ú' NW) ,magnético; o terceiro lado
é um segmento retilíneo, com oitenta
e seis metros (86 ms) , que pál'Ce ca
extremidade do segundo (2.°) com ru
mo magnético de etnquenta e três
graus e trinta minutos nordeste (530

30' NE) o quarto (4.°) lado é utn
segmento retilíneo com duzentos e S~ ..
tenta metros (270 ms ) , que parte da
extremidade do terceiro (3.0) lado
com rumo de setenta e cinco graus e
trinta minutos nordeste (75° 30' NE).
magnético; o quinto (5.°) lado é um
segmento retilíneo que, partindo da
extremidade do quarto t4.o) lado des
crito com rumo magnético de cín
ouenta e seis graus nordeste (560 NE>;
alcança a margem direita do ribeirão
Grande; o sêxto (6.°) lado é a mar
gem direita do ribeirão Grande, no
trecho compreendido entre a extremi
dade do quinto (5.°) lado descrito e
a barra do arrôíc do Moura, seu tribu
tário; o sétimo (7.0 ) e- último lado e
a margem esquerda do arrôío do
Moura, no trecho compreendido entre
sua barra e o vértice inicial na tra
vessia da estrada municipal supra
mencionada.

Att. 2,0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica..
dêste Decreto, pagará a taxa de
mil cento e vinte cruzeiros .«xs 1.120,{){)), e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério da
Agricultur.a.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.' .

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1952; 131.0 da 'Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DEORETO N° 31. {)32 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o' Serviço do Património drt.
União a aceitar a doação de Um
terreno destinado ao Ministério da
Guerra.

o Presidente da República, usando'
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituição e de
acôrdo com o art. 1.165 do Código,
Oivil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a aceitar
a doação que Gél,ia. Cidade Osório,
Alcides Cidade Osóríc e sua esposa,
'I'eodora Mac Ginity Osório, querem
fazer à União Federal, do terreno,
com a área de cento e vinte mil
metros quadrados (120.000m") , si
tuado na cidade de General Câmara,
no Estado do Rio Grande do Sul, de
acôrdo com os elementos constantes
do processo protocolado no Ministério
da Guerra sob o n.c 11.565/51-Gab.
M. G.

Art. 2.0 O imóvel a que se refere o
artigo anterior destina-se a um campo
de pouso do Arsenal de Guerra Ge
neral, Câmara.

Art. 3.c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re·
pública.

GETULIO VARGAS.

Cyl'O Espírito Santo CardosD.

Horácio tater,

DECRETO N.o 31.033 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro tâitctiet
Muci, a pesquisar -monazda, üme
nita, zirconita e assoczados, no. mu
nicípio de Macaé, Estado do Rio de·
Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I da Constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.s 1.985, de 29-'
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica. autorizado o cidadão
brasileiro Mltchel Muci a pesquisar
monazita, ümeníta, zírconita e asso
ciados, em terrenos' de marinha, nos:
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lu.@"ares denominados Práía dos Cava
leíros e Pontal, distrito e município de
Maca~, Esta~o .do Rio de Janeiro, em
duas areas dístíntas, num total de oi
tenta e seis hectares e vínte ares
(8l!,20.ha.) e que assim se definem: a
prrmerra com oitenta. e três hectares e
'vinte ares (83,20 haj é delimitada por
um polígono mixtilíneo que tem' um
vértice na linha do prea-mar médio
do Oceano Atlântico na barra do san
gradouro da Lagôa -Imbcassíca e os
la~os. a partir dêsse vértice, os se
guíntes comprimentos e rumos mac
néticos: o primeiro é o segmento re
tilíneo, com oitocentos e oitenta me
tros (880 ms.}, de comprimento que
parte do vértice acima descrito, com
o rumo verdadeiro vinte graus no
roeste (200 NW); o segundo lado é
o segmento retilíneo, com mil e qua
renta metros 11.040 ms.j , .que parte
-da extremidaC!8 do primeiro lado, com
rumo verdadeiro setenta graus nordes
te (7(}0 NE): o terceiro lado. é o
segmento retilíneo que uarte da extre
midade do segundo lado, com rumo
'verdadeiro vinte graus e trinta minu
tos sudeste (20C 30' SE) alcançando a
linha do prea-mar médio, .no Oceano
Atlântico; O quarto e último lado é
a li~ha do prea-mar médio e comp~e
-endída entre a extremidade do terceí
1'0 .ado e o vértice de partida. A se
gunda área, com três hectares (3 na ,
e delimitada. por um retângulo que

tem um vértice a vinte metros (20
ms. ) , no rumo verdadeiro setenta
graus e quarenta minutos nordeste
(7CP 40' NE), do cunha] sudeste (SE)

da ponte da rodovia Macaé-Oampos e
os lados, divergentes, dêsse Vértice, os
segumtes comprimentos e rumos ver
dadeiros: cínquenta metros (50 ms.j .
sessenta graus nordeste (60 NE); seis':
centos metros f600 ms.j , trinta graus
.sudeste (30 SE).

Art. 2.0 O titulo da autorízaçâo. de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a 'taxa de
oitocentos e setenta cruzeiros ., ....
«irs 870,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agz'ícultura ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
€!!1 contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETQN.O 31.034 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
de Miranda Lobato a pesquisar mi
nérios éJe manganês,· ferro e asso
ciados, -ao município de Borba, Es
tado do Amazonas.

Q Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.e I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)
decreta: '

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão'
brasileiro Manuel de Miranda Lobato
a pesquisar minérios de manganês
ferro e associados, em terrenos devo':
lutos, no distrito de Oanumâ, munící
pio de Borba, Estado do Amazonas
numa área de cento e cinquenta hec:
tares (150 ha) delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a dois
mil quinhentos e cínquenta metros
(2.550 ms.) , no rumo verdadeiro se
tenta e oito graus nordeste (780 NE)
da confluência dos igarapés Mantibe.~
Cábi e os lados, divergentes desse vér
tice, os seguintes comprimentos e ruo
mos verdadeiros: três mil metros
(3.000 ma.) , setenta e seis graus e
vinte minutos nordeste (76° 2ú' NE)'
quinhentos metros (500 m.) , trez~
graus e quarenta minutos sudeste (130
40' SE).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e quinhentos cruzeiros .
reis 1.500,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão ao .r'omento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçõea
em contrário .

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.O 31.035 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Frsmcís
co do Réçc Falcão' a pesquisar tü:
drargilita e associados, no municí
pio de Redenção, Estado do Ceará.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

.Art. L° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco do Rêgo Falcão a
pesquisar hidrargtlita e associados em
terrenos de sua propriedade, no dis
trito de Antônio Díogo, município de
Redenção, Estado do Ceará, numa
área de vinte e quatro hectares (24
h.a.), delimitada por um retângulo
que tem um vértice a duzentos e oi
tenta e seis metros (286 ms.j , no
rumo magnético de treze graus e
trinta minutos sudoeste (13° 30' SW),

.da confluência dos córregos do Brejo
e Agua Fria, e os lados divergentes
cesse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: quatro
centos metros (400 ma.) , oitenta e um
graus nordeste (810 NE); e seiscen
tos metros (600), nove graus noroeste
(9' NW).

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste . Decreto, pagará a taxa de
trezentos 'cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1052; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.036 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Michel
Hannud a pesquisar caulim ~ caso
atados, no município de Cotw, Es

, tado de São Paulo.

o Presidente da República, usan~o

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do 'Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Michel Hannud a pesquisar
caulím e associados, numa área de
oito hectares e cinqüenta e quatro
ares (8,54 ha.j , em terrenos de pro
orfedade de Roque Soares da Silva- e
Paulo SOares da Silva, situada no

bairro Tijuco Preto, no município e
comarca de Cotia, do Estado de São
Paulo e delimitada por um trapézio
retângtllo que tem um vértice a cin
qüenta e dois metros (5-2 ms.) no rumo
magnético cinqüenta ê seis gráus no
roeste (560 NW) do meio da soleira
da porta da casa de José Lima e a
cinqüenta e nove metros (59 ms.j np
rumo magnético norte (N), do mero
da soleira da porta da casa de Roque
Soares da Silva, e os lados a partir
dêsse vért.íce, têm os comprímentos e
rumos magnéticos: quatrocentos me
tros (400 ma.) , vinte e cinco graus
sudeste (250 SE); duzentos 'e cin
qüenta metros (2150 rrrs.) . sessenta e
cinco graus nordeste (650 NE); du..
zentos e oitenta e três metros e qua
renta e dois centímetros (283,42 ms.) ,
vinte e cinco graus noroeste (25r.J
NW); duzentos e setenta e cinco me...
tros e oitenta e cinco centímetros
(275,85 ma.) , oitenta graus noroeste
(80 0 NW).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntíce
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será;
transcrito no .lívro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do.
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, em 21 de junho ne
"1952; . 1310 da Independência e 64.4

da República.
GETÚLIO VARGA~

João Cleotue

DECR-ETO N.? 31.0-37 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão braeüeiro José Rq .•
drigues Barbosa a pesquzsCl;l'. c.alca
rio e associados. no m.umczpw de
Matozinhos. Estado de Minas Ge-
rais. . ,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe- confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985. de 2S
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Rodrigues Barbosa a
pesquisar _calcário e .associados em
terrenos de sua propriedade, situados
no lugar denominado Forno de Cal, no
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distrito de Capim Branco. município
de Matozinhos, comarca de Pedro Leo
poldo. Estado de Minas Gerais, numa
área de vinte e um hectares (21 ha},
delimitada por um retângulo, tendo
um de seus vértices a trezentos e cín
quenta metros (350 ms.) no rumo
magnético de oitenta e cinco graus su
doeste (85° SW), a partir do canto
noroeste (NW) da casa do requeren
te e os lados divergentes têm os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: setecentos' metros (700 ms.j ,
c-ínte. graus .sudeste (300 SE); tre
zentos metros (300 me.) , sessenta
graus sudoeste (60° SW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
'pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa ele
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,O!}) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho ae
1952; 131.° da Independência {', 64.°
da República.

GE'fÚLIO VARGA~

João Cleojas

DECRETO N.o 31.038 ..- DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros JOC6~

lyn Vi/ar de Melo e José Xavier da
Cusüia a pesquisar scheelita e asso
ciados no município de Patú, Bstc
dado Rio Grande 'do Norte.

O Presidente da República, usando
da atrfbutcâo que lhe confere o arti
go 87, a,o' I, da Constituiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mmasr ,
decreta: ",

Art. 1.0 Ficam autorizados os cíüa
dâos brasileiros Jocelyn Vilar de Melo
e José Xavier da Cunha a pesquisar
scheelita e associados em terrenos dos
herdeiros de Manoel patricia da Cos
ta, situados nos lugares denominados
Rodeador e Piranhas, no distrito de
Almino Afonso, município de Patú,
Estado do Rio Grande do Norte, numa
área de trinta e nove hectares noven
ta e oito ares e setenta -e sete centía
res (39,9877 ha) , delimitada por um'
retângulo que tem um vértice a oito ..
centos e trinta e- três metros e dez

centímetros (833,10 ms.) , no rumo
magnético -de um grau e oito minutos.
SUdoeste 1° 08' SW), da barra do .ría...
cho do Herculano, afluente do rio
Umari e os lados divergentes do vér
tice considerado têm: seiscentos e se
tenta e nove metros e sessenta cen ...
timetros (679,60 ma.) e rumo de se..
tenta e um graus e trinta rrnnutos su
doeste (71° 30' SW), magnético; qui
mhentos e iotenta e oito metros e qua
renta centímetros (588,40 ma.) e rumo
de oito graus e trinta minutos su
deste (8° 30' SE), magnético.

Art. 2.° O titulo da autortsaçâc de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos cruzeiros (Cr$ 400,00' e
será transcrito no livro próprio da. Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o31.039 - DE 21 DE
JUNHO DE,1952

Autoriza. a emprêsa de mineração Pez
, reira & Cia. a lavrar 'eromita no

município de Piracanjuba, Estado
de Goiás.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Constdtuiçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940,(Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprêsa
de mineração Pereira & Cia., a lavrar
cromíta em terrenos de sua proprie
dade, situados na Fazenda Paraíso.
distrito de Mairlpotaba, municipio de
Píracanjuba, Estado- de -Goiás, numa
área ele trezentos e oitenta e dois
hectares e noventa e oito ares (382,98
haj , delimitada por um polígono que
tem um vértice à' distância de qui ..
nhentos e' quinze metros (515 ma.) no
rumo verdadeiro trinta e três graus
noroeste (33° NW) do centro da
ponte sôbre o córrego Paraíso, no cru
zamento da estrada de rodagem que
vai da c-asa de Isaías de Azevedo para
Goiânia, e os lados, a.' partir dêsse
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vértice. temos seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: trezentos e
noventa e dois metros (392 ma.) , cin
quenta ,e seis graus e trinta minutos
sudoeste (560 30' SW); mil oitenta e
oito metros (1,088 ms.) , oitenta graus
dezoito minutos noroeste (800 18'
NW) ; mil novecentos e noventa e dois
metros (1.9f?2 ms. J. trinta e dois
graus e cinco minutos sudeste (320 05'
SE); quatrocentos e vinte e dois me
tros (422 ms.) quarenta e nove graus
e trinta e. dois minutos nordeste (490

32' NE); seiscentos e quarenta e seis
metros (645 ms.) , oitenta e seis graus
sudeste (86° SE); seiscentos, e dezoi
to- metros (618 ma.) quarenta e seis
graus cínquenta e cinco minutos nor
deste (460 55' NE); trezentos metros
(300 ms.j , setenta e seis graus e de~

zenove minutos sudeste (760 19' SE)'
quinhentos e quarenta metros (S4Ó
ms. i , cínquenta e um graus cínquenta
e dois minutos sudeste (51 0 52' SE)'
mil quinhentos e quarenta e três me~
tros (l.543 ms.) , nove graus e cín
quenta minutos noroeste (90 50' NW) .
trezentos e trinta e nove metros (339
lUS.), oitenta e nove graus e cinco mi
nutos noroeste (890 05' NV!); mil tre
zentos e sete metros (l.307 ms j oi
tenta graus e vinte e cinco ml.n'utos
sudoeste (800 25' SW). Esta autori
zação é outorgadà mediante as condi
cões constantes do parágrafo único do
ar-tigo 28 do Código de Minas e dos
artdgos 3?, 33. 34 e suas alíneas, além
das seguintes €' de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencionadas nêste Decreto. '.

Art. 2.° O concessionário da auto
a-ízaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Murucrplo, em cum
primento ao disposto no artigo 68, dó
Cõdigo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 36,
do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo, para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40. do Código
de Minas.

Art. 5.? O concessionário da auto
rtaação será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título, êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, após o pa-

Art. 7.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário. .

~iode Janeiro, em 21 de junho de
19:>2; 131.° da Independência e 64.\>
da República.

GETÚLIO V.\RG:1.S

João cteotae

DECRETO N.? 31.040 - DE 21 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Mineração Manuel Nunes
Limitada a lavrar caulim no muni
cípio da Capital do Estruio de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o arti
go 87, fio.C I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (. vdígo de Minaa) ,
decrete

Art.!.. .víca autorizada a empresa
Mineração r muel Nunes Límítada. a.
lavrar caulím, em terrenos de José
Gaíba, situados na Vila Morais, no
distrito e mundcíplo da Capital 40 Es
tado de São Paulo,' em uma érea Q'"
vinte e três hectares. sessenta e que...
tro ares e setenta e' um centíaree
(23,6471 na.j , delimitada por um polt
gano mistilíneo que tem um vértice
no ponto de cruzamento dos eixos da.
rua Paulo Morais e estrada do Ourslno
e CUJus lados. a partir dêsse vértice,
são os se""·;"'J.tes·· eixo da estrada do
Oursíno ate encontrar o da 'rua Irts:
reta de .rezentos e oitenta e sete me
tros e cínquenta centímetros (387.5t\í
ms.) , e r~!11O verdadeiro setenta e oito
graus sudeste (78° SE), passando pelo
divisor das águas do ribeirão dos MOl
nhos: reta de duzentos e cinco me
tros (205 ma.Y. rumo verdadeiro cinco
graus noroeste (5° NW): reta no rumo.
verdadeiro sessenta e cinco graus no-.
roeste (65°NW), até encontrar o ri
beirão dos Moinhos, pelo qual segue no
scntt-ro ele jusante, até alcançar o.
porr-e de cruzamento dos eixos das
ruas Centenário e Verdi: do dito cru
zamento segue o eixo da rua Verdi até
encontrar o eixo da rua Paulo Morais,
por cujo eixo segue até o ponto - de
partdda.. Esta autorização é outorga-
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da mediante as condições constantes
do parágrafo único do artigo 28, do
Código de Minas e dos artigos 32, '33,

"34 e suas alíneas, além das seguintes e.
de outras constantes do mesmo Códi
go, não expressamente mencionadas
nêste Decreto.

AJ:t. "2.° O ccncessionárro da auto
rização fica obriga,' d. recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que corem devidos à Uníâc,
ao Estado E.; J.O Município, em cum
primento ao disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.,) [. . .J concessíonarío da au
torfzação neo cumprir qualquer, das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38,
-do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões Df.! solo e
sub-solo, para os fins da ia H ..., na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rfzaçâo será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos -favores discriminados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título, êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de. ~om~nto da Produção Mineral, do
Mínístérto da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
acíros - (Cr$ 600,00). .

Art. 7.~ .Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
<la República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

DEClR.ETO N.o 31.04·1 - DE 26 DE
JUNHO DE 1195>2

Altera a lotação de repartições atendi
das pelos Quadros Permanente e Su
plemenun do Ministério da Educa
ção e Saúde.

OPresidente da República usando
-da atríbuíção que lhe conferé o artigo
37, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação nu
mérica de repartições atendidas pelos
Quadros Permanente e S-upl-ementar
do Ministério da Educação e Saúde,
aprovada pelo Decreto n.e 24.1311, de
"}fl de novembro de 1947. para efeito de
ser transferido um cargo da carreira

de Oficial Administrativo, da lotação
permanente do. Conservatório Nacio
nal de Canto Orfeônlco, do Departa
mento Nacional de Educação, para
igual lotação da Casa de Rui Barbosa.

Art. 2.° zste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1952;
13'1° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DEOREI'O N.° 311. ()o!Q; - DE 2i6 DE
JUNHO DE Hl'&2

Suprime cargo provisório.

O Presidente da República, usando
da atrbbuiçâo que lhe confere o artígo
87, item I, da Constituição, e nos .êr
mos do artigo 1.°, alín-ea n, do Decre
to-Lei n.c 3.195,_ de 14 de abril de
1'9411, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 (um) car
go da classe I da carreira de Arquí
vologísta, do Quadro permanente do
Ministério da Educação e Saúde, vago
em virtude da promoçã-o de Nair Ba
tista. devendo a dotação correspon
dente ser levada a crédito da conta
corrente do mesmo Quadro do referi
do Ministério,

Art. 2.° R-evogam-s-e as disposições
em contrári-o.

Rio de Janeiro. 26·de junho de 1952;
1:31°. da Independência e ;:,4° da Repú ~

blica.
GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DEORlETO N.? 31.MG - DE 206 DE
JUNHO DE 1'1:1'52

Altera a lotação de repartições aten
duras pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

. OPresidente da República, usando
da atrtoutcão que lhe confere o artigo
87, ítem I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação de
repartições atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
téric do Trabalho. Indústria _ Comér
cio, para' efeito de serem transferidos,
para lotação Permanente da Delega
cia Regional do Trabalho no Estado
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do Rio de Janeiro, quatro cargos da
carreira de Inspetor do -rruoalno, sen
do dois da lotação Permanente da Di
visão de Fiscalização e dois de igual
lotação da Divisão de Higiene e Se
gurança d0'I!a>balho, tôdas do Depar~

tamento Nacional do Trabalho.
Art. 2.° Este Decrete vigorará a par

tir da data de sua publicação.
Art. 3.0- Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1952;

1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS

Osvaldo Caríió de castro

DECRETO 'N.o '31.Q44 - DE 26 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem
troçõo ideal do domínio útil de ma
rir~ha que menciona, situado 7W
Capital d,a República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

IJECRETO N.o 31.045, - DE 26 DE
J,UNHO . DE 1952

Autoriza a instataçõa de um grupo
termoelétrico em Vila Cerrito, mu
nicípio de Cangussú, Estado do Rio
Grande do Sul. '

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento. -

DEORETO N.o :51.047 - DE 26 DE
JUNHO DE 19'5<2

Outorga a Irmãos Oliveira &- Cio...
coacessuc para o aproveitamento
de energia hidráulica da cachoei
ra do Fa(Jundes, existente no ria
-Fwndo, distrito de Antonio Carlos.
município de igual nome Estado de
Minas Gerais. '

Ainda não foi publicado no Diá1'iO
Oficial.

DEORETO N.o 31.047 - DE 26 DE
JUNHO DE 1952

Oria O Consulado de carreira do Brasil
em Casa-blanca, Marrocos irancês.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, ns. I e VI, da Constituição, e ten-

do em vista o disposto no art. 16 do
Decreto-lei n.c 8.324, de 8 de dezem..
bro de 1945, decreta:

An. 1.0 Fica criado o Consulado de
carreira em Oasaolanca, Marrecos.
Francês.

Art. 2.° ~te Decreto entrará em
vigor na data de sua puolícação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1952;
1'3'10 da Independência e 64° da Repú

.....blica.
GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

DíEORETO N.O 3;1.048 - DE 26 DE
JUNHO DE UI62

'Cria o Consulado de carreira do
Brasil em Tanger, com jurisdição
sôbre o Marrocos espanhol, ceut«
e Melilla.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 8'1
ns. I e 'VI, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 116 do De-.
ereto-lei n.c 8.324, de 8 de dezembro
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica criado o COnsulado de
carreira em Tanger, com jurisdição
sóbre Marrocos espanhol, oeute e Me
Ulla.

Art. 2.0 nste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 2,6 de junho de 195-2,
101° da Independência e 64° da Repú~
blíca.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

DEORlE'DO N.o 311.049 - DE 2,6 DE
JUNHO DE l.9612

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri~

cultura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem I, da Constitulçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
númér-ica de .repartições atendidas pe
los Quadros Permanente e Suplemen-'
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Companhia
para [uncio
nos feriados

tal' do Ministério da Agricultura, para
efeito de ser transferido um cargo das
carreiras de. Oficial Administrativo e
Escriturário da lotação conjunta per
manente da Diretoria do Instituto de
Fermentação do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronô
mica-s para igual lotação da Rêde Viti
vinícola do Centro do mesmo Insti
tuto.

Art. 2.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Axt. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1952;
13'1° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS
João Cleojas

DECRETO N.o 31.050 - DE 26 DE
JUNHO' DE 1S52

Autoriza a Cia. Industrial Aliança
eomaeeiacnenee a ampliar suas
instalações hidrelétricas.

.Ainda não foi publicado no Di4rio
Oficial por falta de pagamento.

DEC:RiE"J10 N.o, 31.001 _ DE 26 DE
JUNHO DE 1002

Concede permlssuo a
Swifb, do Brasil S. A.
nar aos domingos e
civis e religiosos.

O Presidente da República usando
da atrjoutção que lhe comere o art. 81,
ítem r, da Constituição e nos têrmoa
do art. 7.0 , § 2.°, do Regulamento apro
vadn pelo Decreto n.c 27.0418, de 12· de
agôsto de 1:949, decret-a:

Art. 1.'1 Fica autorizada a funcionar
aos domingos e nos feriados civis 'e
religiosos, em caráter permanente, a
fábr-ica .de óleos vegetais e comestíveis
da Companhia swift do Brasil S. A.,
com sede em Campinas, no Estado de
São Paulo, excetuados os escritórios e
observadas as disposições legais vigen
tes.

Art. 2.° O presente Decreto entrará.
em vígor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de W52.
1':51° da Independência e 640 da Repú- '
blica.

• GETÚLIO VARGAS
cevoiao Carijó de Castro

DECfR;Erü N.? 3J1.06a - DE 26 DE
JUNHO DE 119152

Concede permissão à Indústria de Cal
cinação Ltda -=-- lCAL - para jun
cionàr aos domingos e aos feriados
civis e religiosos.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art 87,
item r, da Constituição e nos têrmos
do art. 7.°, §2.0, do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.c 27.0.w, dê 12 de
agôato de 119'119, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada, em caráter
permanente, a Jndústrta de Oalcína
ção Ltda. - ]OAL - com fábrica em
Vespasiano, no Estado de Minas Ge
rais, a funcionar aos domingos e nos
feriados civis e relígfosos, -ooservadas
as disposições legais vigentes e exce
tuados os seus escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1952;
1,3JOo da Imdependêncía e 00° da Repú
blica

GETÚLIO VARGAS

Osvaldo Carijó de Castro

DECRETO N. o 31.053 - DE 27 DE
JUNHO DE 1952

Suprime cargos provisórios

O presidente da R(Opública, usando
da atrtbuíçâ oque lhe confere I o ar
tigo 87 item 1, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0. alínea n, do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 3 (três)
cargos da classe D da carreira de Ze
lador .dc Quadro Permanente do Mi
nistério da Educação e Saúde, vagos
em virtude da promoção de Ana ArM

noni Rodrigues Duarte, João Batista
de Oliveira e Joaquim de Freitas
Martins, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
conta-corrente do mesmo Quadro do
referido Ministério.

Art. 2° Revogam-se as dispcsiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de
1952, 131.° da Independência e 64. 0 da
República.

GETULIO VARGAS

E. símôee Filho
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DEGRETO N.o 31.054 - DE 27 DE
JUNHo· DE 1952

Suprime cargo provisório

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item 1, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n do De
creto-lei n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1:' Fica suprimido 1 (um)
cargo da classe D da carreira de Ze
ladordo Quadro Permanente do Mi
rrísterio da Educação e Saúde. vaga
em vir-tude da promoção de Mário
Guimarães Soares. lotado na Uníver
sidane do Brasil.

Art. 2"' Revogam-se as disposições
em ':lOTItrário .

Rio de Janeiro, 27 de junho de
1952. 1310 da' Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAs

E. Simões Fi!ho

DECRETO N.o 3,1.055 - DE 27 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Cia. Lavrense de Eletrici
dade S. A. a ampliar suas instala
ções.

Ainda não foi publicado no Diário
9fiaial por falta de pagamento.

DECRETO N. o 31. (h56 - DE 30 DE
Jl;NHQ DE 19502

Cria a Comissão deCoorden,ação e
neeenoonwmento dos Transportes.

O Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v r. da Constituição, e

Considerando a necessidade de es
tabelecer a coordenação dos meios de
transporte de forma a assegurar o
escoamento da produção para os cen
tros consumidores;

Considerando Que' para essa coor
denação se faz indispensável a acâo
conjunta e imediata dos responsáveis
neles '.l('l!HOr- interessados no pronle
ma dos transportes, articulados com
os representantes do comércio da in
dústria e da lavoura. decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Minis
tério da- Viação e Obras Públicas, a

Comissão .de COordenação e Desen
volvimento dos Trasnportes. com a
finalidade de estudar e propor provi
dências de ordem econômica, fínan
ceira e administrativa aue se relacio
nem com os servicos uortuárras e os
transportes marítimos, fluviais e la
custres, ferroviários. rodoviários e
aéreos do País e com o escoamento
da uroducào nacional.

Art. 2.0 A Comissão compete:

I .- Orientar e coordenar todas as
atividades de transportes e serviços
correlatos. relacionados com os meios
de comunlcacões oor terra, mar e ar;

II - urotor ao Presidente da Re
pública as medidas de ordem econô
mica, financeira ou admínístrativa
referentes aos transportes;

III - opinar sôbre sugestões para.
reaparelhamento dos nossos portos e
servicos marítimos. fluviais, lacustres
bem como ferroviários, rodoviários e
aéreos;

IV - elaborar planos sôbre trans
portes. armazenamento. carga e des
carga, serviços. fretes taxas e tari
fas, enfim tudo o Que se relacionar
com o rápido escoamento da produ
ção nacional. tendo em vista seu ín
teresse econômico:

V - emitir parecer sôbre quais
quer problemas ou sugestões que di
gam respeito aos transportes e servi
ços oortuártos:

VI - estabelecer normas para a
bôa execução dos serviços de trans
portes. em conjunto.

Art. 3. 0 - A comissão será constl
tuíôa pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas, que a presidirá; pelo
Presidente da COFAP, que será o VI
ce Presidente; e pelos representantes
do Estado Maior das Fôrças Arma
das; do Ministério da Fazenda,; do
Banco do Brasil: da Comissão de
Marinha Mercante: do Comércio. da
Indústrta e da Lavoura: do Depart..
tamentc Nacional de Estradas de Fer
ro; do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem; do Departa
mento de Aeronáutica Civil: do Da
partamento Nacional de Portes. Rios
e Oanaís.: da Contadoria Geral de
Transportes: do Departamento Na
cional da Produção Animal e do De
partamento Nacional da Produção
Ve~etal.

§ 1. o - Os representantes do co
mércio. da indústria e da lavoura se
rão indicados nelas respectivas as
sociações sindicais de grau suuerror ,
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§ 2.° A Comissão grupará os
seus membros em sub-comissões d1:8
quais poderão fazer parte. por con
víte do Presidente da Comissão" co
mo assessores técnicos. especialistas
de renome em assuntos de transpor
teso

.§ 3.° As subcomissões serão en ..
carregadas. segundo as especializa
cões respectivas, de estudos a' estes
peculiares, e da elaboração de ante
projetos a serem submetidos à acre
ciacâo e decisão do ulenárío da co
missão, a fim de dar cumprimento,
ouando fõr. o caso, ao que dispõe o
artigo 2. ° nc item lI.

Art. 4.° Os interessados no es
tabelecímento de novos meios de
transporte ou na modificação dos
existentes e das condições em Que
estejam sendo realizados. ncderâo
dirig-ir-se à Comissão. apresentando
lhe reclamações. bem como SUi~e:::

tões no sentido de serem adotadas
providências Que visem a melhoria
dos transportes de finalidades eco
nômicas.

Art. 5.° A fim de pronunciar
se sõbre os assuntos submetidos a
sua apreciação deverá a Comissão
ouvir no que lhes -lísser respeito,
os diversos órgãos ou entidades fe
derais. .estaduaís. munícípats ou acue
les nos quais o Govêrno tenha nar
rícícacão.

Art. 6.° A Comissão' entender
se-á diretamente com as empresas
transportadoras. no .sentido de arti
cular nrovídênclas que visem a tacr
Iítacâo e a íritenslfícacâo dos trans
POrtes,seja no que diz respeito à
maior rapidez. à maior capacidade
de carregamento. ao menor tempo de
de transbordo, descarga ou desemoa
raco das mercadorias transportadas,
seta no aue se refere à melhoria dos
preços cobrados (pela revisão dos
fretes, tarifas, taxas, adicionais e ou
tras parcelas influentes nos orccos'r .
seja. enfim. no tocante a medidas de
articulacâo. cooperacâo ou coordena
ção dos vários sistemas e meios de
transportes.

Ar,t, 7.0 A Comissão terá uma
Secretaria Técnica, constituída. de es
pecialistas em matéria de transportes
e de auxiliares. postos a dísoosícão
da Comissão. de acôrdo com a legis
Iacâo vig-ente.

<Art. 8.° Para coordenar- os tra
balhos da Secretaria Técnica dírleí-Ia
administrativamente e secretariar :1S
reuniões da Comissão. será designa-

de pelo' Presidente desta, um Secre
tário Executivo. escolhido entre os
membros da Oomissâo ou da nrónt ia
Secretaria Técnica.

Art. 9.° A comissão e ás subco
missões deliberarão tomando por oa
se os relatórios técnicos etaboraacs
pela Secretaria Técnica. .

Parágrafo único. Os membros da
Comissão e das subcomissões. tnde
pendentemente de sua participacào
nos trabalhos destas ooôerâo ,f-o:'~'_

cer indicações e subsídios à Secreta
ria Técnica e com esta articular-se
para cooperacâo pessoal nos estuccs
técnicos. que à mesma sejam at-r
buidce.

Art. 10. As sessões ordinárias
da Oomissâo serão realizadas uma
vez 001' semana e as extraorcüná-ias
sempre Que o Presidente as coe vo
cal'; por iniciativa própria. O1J Quan
do forem tuleadas necessárias em
netícáo escrita a ele dirigida Dor
dois terços. nc mínimo, dos membros
da Comissão.

Art. 11. As subcomissões adot-a
l'2JC o reerme de trabalho oue tôr
necessário ou conveniente. segundo as
matérias aue tenham sob estudo
reunindo-se permanentemente ou em
sessões uerlódícas.

Art. 12. -A Comissão, logo que
nomeada. elaborará o seu reeímenro
interno, incluindo-se neste as '101:
mas a serem adotadas nos serve-os
técnicos e administrativos da Secre
taria Técnica, submetendo êsse pro
jeto à aprovação do. Presidente da
República no prazo de 3Q dias.

Art. 13. Os casos omissos neste
Decreto e as dúvidas que se suscita
rem na aplicação ou interpretação do
mesmo, serão resolvidas pelo Presi
dente da República, mediante pare
CBr da. Comissão.

Art. 14. 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, co
vogadas as disooslcões em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de junho de
195-2; 131.0 da Independência e 64. °
da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima
Renato de Almeida Giuüobet
Cyro Espírito Santo Cardoso
Horácio Laler,
Alvaro de Souza Lima.
João cneotae.
Otnxüâo Cárijó de Castro.
Nero Moura
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DECRETO. N.tl 31.057 DE 30 DE

JUNHO DE 19,52

Outorga concessão à ~und'açâo Cae
per rsnero para instalar um trans
missor de rádiodijusão em ondas
Curtas.

Ainda não foi publicado no Viãrio
Oficial por .falta de pagamento.

DEORETO N.o 31.058 - DE 30 DE

JUNHO DE 1952

-Cnuorça concessão ao Ministério da
Educação e saúde para instalar um
transmissor de radiodifusão em
ondas curtas.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-.'
tigo 87, n.v 1 da Constituição, aten
dendo ao que solicitou o Ministério
,da Educação e Saúde, e tendo em vis
ta o disposto no artigo 5.0 , n.o Xli,.
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão ao Ministério da Educação e
Saúde, nos têrmos do artigo 11, do
Decreto nOO 24.655, de 11 de julho de
1934, para estabelecer a título jirecá
rio, de conformidade com o disposto
no artigo' 4.°, parágrafo 2.°, do Decre
to n.o 29.783, de 19 de julho de 1951,
sem direito de exclusividade, um
transmissor de radiodifusão em ondas
curtas, com a potência de, no mtnímo,
10 kw, destinado ao serviço de Rádio
difusão Educativa.

Parágrafo único. O Ministério da
'Educação e saúde fica obrigado a
cumprir tôdas as exigências legais e
regulamentares existentes ou que vie
rem a ser adotadas para os serviços
-de radiodifusão, devendo submeter à
..aprcvação do Ministério da Viação e
Obras Públicas, nos prazos fixados no
'artigo 16, letras 9 e h do Decreto nú
'mero 21.111. de 1 de março de 1932, a
documentação a que o mesmo se refe
re,' sob pena de ser cassada a conces
são objeto dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 19,52;
131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro ne Sout~a Lima·

DECRETO N." 31.059 - DE 00 DE
JUNHO DE 1952

outorga concessão ao Ministério da
Agricultura para instalar um trans
missor de radiodifusão em ondas
curtas.

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I da Constituição, aten
denod ao que solicitou o Ministério da
Agri-cultura e tendo em vista o dis
posto no artigo 5.°. u.e XII, da mesma
Constituição. decreta:

Artigo' único. Fica outorgada con
cessão ao Ministério da Agricultura.
nos têrmos do artigo 11, do Decreto
n.c 24.655, de 11 de julho de 1934,
para estabelecer a título precário. de
conformidade com o disposto no arti
go 4.° parágrafo 2.0 do Decreto nú
mero 29 783, de 19 de julho de 1951,.
sem direito de exclusividade, um
transmissor de radiodifusão em ondas
curtas, com a potência de 7,5 kw na
Universidade Rural, localizada no
quilômetro 47 da rodovia Rio-São
Paulo, Estado do Rio de Janeiro. des
tinada à transmissão de programas
agrícolas exclusivamente de caráter
educativo é informativo.

Parágrafo único. O Ministério da
Agricultura fica obrigado a cumprir
tôdas as exigências legais e regula
mentares existentes ou que vierem a
ser. adotadas para os serviços de ra
diodifusão, devendo submeter à apro
vaçêo do Ministério da Viação e
Obras Públicas, nos prazos fixados
no artigo 16, letras g e h do Decreto
n.v 21.111, de 1 de março de 1932, a'
documentação a que o mesmo se re
refere, sob pena de ser cassada a con
cessão objeto dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 30 de junho de
1952; 131.° da Independência é 64.0 da
República.

GETULIO. VARGAS

Alvaro de souza Lima

DECRETO N.? 31.000 - DE 30 DE
JUNHO DE 1952

ueotara de utilidade pública, para de
sapropriação pela Administração do
rõrto do Rio de Janeiro, áreas de
terreno, necessárias aos seus ser
viços.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar-
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tígo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.? .3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado
pelos Decretos-leis ns, 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9.811, de 9 de setem
oro de 1946, decreta:

Art. L" Ficam declaradas doe uti
lidade pública, para efeito de .desa
propiração, pela Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro,· duas áreas
de tererno caril as superfícies de ....
11.385 m2 e 8.185,50 ma, situadas, res
pectivamente, na Avenida Brasil, es
quina da rua Almirante Martath, e
na Avenida Rio de Janeiro, esquina
<la rua Almirante Mariath, no Dístrr
to Federal e pertencentes, a primeira

à Companhia Siderúrgica Belga Mi
neira e a segunda à Indunídas Brasil
S. A. Comercial -Industrtal, conforme
consta da planta que com ~ste baixa,
devidamente rubricada, destinando-se
as referidas áreas à construção de ar
mazéns para aquela Administração.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3() de junho de
1952; 131.c da Independência e 64.:; da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima





APENSO

Figuram neste apenso:

1 - os decretos que, expedidos em trimestres anteriores,

foram publicados depois do 2,° dia útil do 2." trimestre

de 1952:

J I - as retiflcaçãe.s e reproduções pt.rbllce.cíes no 1°, tri~

mestre de 1952, r e.ereritee a decretos expedIdos e rn

trimestres anteriores.
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1852
DECRETO N." 29.560. - DE 15 DE

MAIO DE l~bl

Autoriza o Estado do Rio Gran
de do Sul a instalar dois grupos
termo-elétricos na cidade de
Torres, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República'

usando da atribuição. que 1he con
fere o art. 87, inciso r, da Constá
tuíçâo, e tendo em vista o dlspostó
no art. 10 'do Decretc-Ieí n. 2.281,
de sde março ~e 1940, decreta:

Art. 1.0 Ficá autorizado o Bs
tado do Rio Grande do Sul a ins
talar na cidade de Torres dois gru
pos Diesel elétricos de 75 kW de
potência cada um,
~ 1.0 A energia produzida se

destina à distribuição para serviço
público, serviço público, serviço de
utilidade pública e para comércio de
energia Do 'üstrlto sede do Muníct
pio de Torres, Estado do Rio Gran
de de Sul.

§ 2.° Essa instalação que já se
acha concl ~da Iíca legalizada pela
presente decreto.

Art. 2.0 Caducará o presente
título, independente de ato declara
tório, se :: concessionário não cum
prir as seguintes cc-rações:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas do oeue-tamemo Nacional da.
Produção Míneral, do Ministério da
Agrtcultura, dentro de trinta (30)
dias. ",:'nn.' a -p" nublics's-âo.
li - Apresentar à mesma Divisâo,

dentro do prazo de cento e vinte

(120) dias, a contar da data da pu
blícação dêste Decreto, os projetos
e orçamento rescectívos.

Parágrafo único. Ospraros a
que S€ refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agrtcuttura .

ATt. 3.0 A15 atuais tabelas de
preços de energia 'ilétríca continua
râo em vigor até .... ,. :,,':11 modifi
cadas pelo Mt-ustro da Agricultura,
na conformidade da legislação vi
gente.

Art. 4.0 1!:ste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 5.c Revogam-se as dispo-
etcões em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 19ó1:
130.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS.

João cteotoe.

DECRETO N.o 30.222 _ DE 29 DE NO~

VEMBRO DE 1951

Outorga à Prefeitura Municipal àli
Oam boriú concessão para distribuir
energia elétrica no Município de
Camooriú. Estado de Santa Cata
rina.

O· Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o er
tígo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 5.0 do Decreto
lei n.c 852, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Cambcriú, Estado de
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santa Catarina, concessão para dís
trtburr energia. elétrica no respectivo
mumcipío,

Art. 2.° Fica autorizada a Prefei
tura de Cambortú a adquirir ener
gia elétrica da Emprêsa Fôrça e Luz
Santa Catarina S. A.

Art. 3.° caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as se
gutntes condições:

r - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro de 30 dias a con
ter da data da sua publicação.

II - Apresentar à referida Divisão
-de Águas, dentro do prazo de 180
dias, os estudos, projetos e orçamen
tos do sistema de distribuição.

lI! - Iniciar e concluir os servi
COS nos prazos que forem determi
nados pelo Ministro da Agrtcultura .

Parágrafo único .. Os prazos de que
trata êste artigo poderão ser prorro
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 4.° As tarifas de energia elé
trica serão fixados pelo Ministério
da Agricultura.

Art. 5.° O presente Decreto entra.
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1951; 1300 da Independência e '3'3.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

DECRI!iTO'N.o 30.300 - DE 20 DE
DEZEThiBRO DE 1951

Outorga a Maximiano Nunes da Rosa
concessão para o aproveitamento de
enerçia hidráulica de um desnível
existente no curso dágua denomi
nado Pouso Alegre, distrito de Du
mude Município de Manhumirim,
F:stado de Minas Gerais. I

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I. da Constituição, e
nos têrmos do artigo 150 do Código

de .àguas (Decreto n.? 24.643, de 10
de julho de 1934), decreta:

Art Lo E' outorgada a Maximíano
Nunes ela Rosa concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
d~e um desnível existente no rio de
nominado Pouso Alegre, distrito de
Durandc , Município de Mannumirlm,
Estado da Minas Gerais.

$ 1.0 A potência do aproveitamen
to é de 73,5 kW, resultante de uma
descarga de derivação de 37fj litros
por segundo e uma altura de queda
de 20 metros.

~ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção transmissão e distributçâe
de energia elétrica para serviço pú
blíco, de utilidade pública e para co
mércio co energia no distrito de Du
rande, município de Manhumírlm,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Sob pena de multa de
Cr.S 1.00e,0(. (um mil cruzeiros) diá
rios. c concessionário obriga-se a:

I - Regtstrá-Io na Divisão de
Agua~. de Departamento Nacional da.
Producâo Mineral do Ministério da
Agrtcultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data da sua publi
cação
II .-:. Assinar o contrato disciplinar

da concessão (Código de Águas, 'ar
tigo 162). dentro do prazo de trinta
130 1 oras. contados da publicação do
despacho de aprovação da respectiva
minuta.

Paraarato único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
roiradcs por ato do Ministro da Agri
cultura.

Al·t 3.° O concessionário fica obrí
gado a construir e manter. nas proxi
midades do aproveitamento. onde e
desde quando fôr determinada pela
Divisão de Águas, as instalações ne
cessárias ~ observacões fluvtométrtcas
e medições de descarga do curso dá
gua que vai utilizar de acõrdo com as
ínsuruçôes da mesma Divisão.

Art. 4.° O _ capital a remunerar
será o efetivamente investido nas Ins
talações do concessionário, em função
de SUf1 indústria, concorrendo. de for
ma permanente, para a produção,
transmissão e dístrfbuição de energia
elétrica.

Art. 5.° As tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e
trienalmente: revistas pelo Mtnístérío
da Agricultura.
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Art. 6;° Para a manutenção da in
tegridade elo capital a que se refere
o artigo 4.°, será criado um fundo de
reserva qUE:' proverá às renovações;
determinadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Paràgraro único. A constdtutçâo
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação. será realizada por
quota especial. que incidirá sôbre as
tarifac, sol forma de percentagem.
Esta qucte será determinada tendo-se
em vista a duração média do ma
teria; a cuja renovação a dita re
serva terá que atender, podendo ser
mociítícacia.. trienalmente, na época da
revisão das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
110 momento, existirem em função
excrusíva e permanente da produção,
trunsmíssâo e dtstrtbuíçâc de energia
elétrica referentes ao acroveitamento
concedido. reverterão a-o Estado de
Minas Gerais em conformidade com
o estipulado nos arts. 165 e 166 do
Código de Aguas, mediante indeniza
ção. na base do custo histórico, do
eapítal não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do art. 6.°.

§ 1.0 O concessionário poderá re
querer ao Govêmo Federal que a con
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado de Minas Gerais, não.se opõe
à uttllzacêc dos bens objeto da re
versão.

§·2.0 O concessionário deverá en
trar com 11 pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vigên
cia da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vação.

Art. 8.° A" presente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato disciplinar pelo Trí
bunal de Contas.

Art. 9.° O presente decreto entra
em viga ...' na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951, 1300 da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotce.

DECRETO N. ° 30.348 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1951

Dá nova reàaçáo ao §-l.o do art. 7.°
do-Decreto n. o 29.428, de 3 de abril
de 1951, que _outorgou concessão a
H eráclito de Paula Martins para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca do rio Cabeluda, Município de
Matipó, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que ·lhe confere o arti
go 37, inciso 1, da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de Aguas
(Decreto TI.o 24.643, de 10 de julho

de 1934), decreta:

Art. l. c O § 1.0 do art. 7.0 do De
ereto n .° 29.428, de 3 de abril de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

"§ 1. o O concessíonárfo poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja. renovada, mediante as con
dições que vierem a ser estipuladas,
desde que faça à prova de que o ~

tado de Minas Gerais nêo se opõe a
utilização dos bens objeto da rever
são'>.

Art. 2.° o presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1951, 130.° da Independência e 63. ° da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cteoiae,

DECRETO N.O 30.426 - DE 22 D~ JA
NEIRO DE 1952

Dá nova denominação ao Ginásio
Sa.nto Estanislau, de Nova Fribur
oo, Estado do Rio de Janeiro,

O Presidente da República, usan
do da atribuição aue lhe confere o
artigo 87, item I. da Constituição e
tendo em vista o que consta do pro
cesso M. E. S. n.e 68.064-41,' decreta:

A.rtigo único. O Colégio Santo Es
taníslau, com sede em Nova Príbutgc,
no Estado do Rio de Janeiro, passa
a. denominar-se Colégio Anchieta

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro
de 1952; 131.° da Independência e 54.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
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DECRETO N.o 30.472 -- DE. 29 DE
J A/EÍRO DE 1952

outorga ti Indústria Comercio e cul
tura de Madeiras Sguário S.A. coa
cessão para .c cproneitaanenia de
energia hidráulica rle uma queda
d'água no rio conçcauuu, nos li
mites dos munwipios de Araiporan
(Ia 'e Conçcmhirüuis, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República," usando
da. atribuição qUE. lhe confere o a-r
tigo 87, inciso I, da Constituição e rios
têrmosvdc art. 150 do Oódígo de
Aguas (Decreto D.O 24.643, de 10 de
julho de, 1934) -' decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Indústria
Comércio e Cultura de- Madeiras
Sguário S. A. concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
urna quéda d'água no rio Oongonhas,
nos limites das munícípíosvde Arai
pcranga e Congonhinhas, Estado do
Paraná

~" I." Em portaria do Ministro da
Agricultura, no e.:o da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altu
ra de queda a aproveitar, a descarga
de dertvaçào ~ a potência.

§ . 2.° O aproveitamento destina
se à utilização cte·nergia para con
sumo exclusivo da concessionária, que
não poderá ceder energia a terceiros,
mesmo a título gratuito, excluídas,
todavia, dessa proibição, 'as vilas ope
rárias ,da ccncessíonária, desde que
seja gratuito êsse fornecimento.

Art. 2.° - caducará o presente tí
tulo, independente de at-o declarató
rio, se a concessíonár!a nã-o satisfi
zer as condições seguintes:

I ---,- Registrá-lo na Divisão de
.A.guas. do Departamento Nacional da
Produção Mineral, ::1:0 Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua puoh
cação.

II - Assinar o contrato discipli
nar da, concessão (Código de Aguas,
art, , 162) dentre do prazo de trinta
(30) dias, contados da publícaçáo do
despacho de aprovação da respectiva
rmnuta.

III - SUbmeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(3) vias, dentro do prazo de um (1)
ano, a contar da data da publícaçâo
dêste decreto, o projeto do aproveita
menta hidráulico compreendendo-

a, Hidrologia da região,

1 - clima e precipitação pluvíomé
trica:

2 - bacia hidrográfica - planta,
área e coeficiente de escoamento;

3 - descargas máxima, mínima e
média; curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínimo a
um ano de observação, obtida por me
dições;

ti) Capacidade do aproveitamento,
1 - quedas bruta e útil; potência

útil;
2 - necessidades de regularização

do curso d'água;
3 -barragem - caractertstieas,

método de cálculo, natureza do terre
no para as Iuedacões ; volume d'água
acumulada; descargas de regulariza
ção;

4 -. vertedouros, adufas, comportas,
tomada d'água, canal adutor. ou tunel,
escadas para neixe _ caractertstícas
gerais, cálculos e desenhos de deta
lhes;

~) Condutos forçados.
1 _ caraoterfsticas, tipo de assenta

menta - cálculo. planta e perfil;
2 - chamíne de emnlibrio - cál

culo do golpe de aríete.
d) Turbinas.
1 - tino adotado, velocidade eS',~e

cífíca e de disparo, curva de renttt
mento;

2 - reguladores e apar-elhagem de
medida ~ características:

3 ~ canal de fuga - característí
cas e capacidade de vasâo:

e) Geradores elétricos.
1 - tipo, tensão. nominal, Ircquên

cía, potência, curva de rendimento;
2 ~ dispositivos de regulação da

tensão;
3 - curvas características.
4 - constantes elétricas e niecâní

cas;
f) Sistema de transmissão.
1 -,- transformadores - tipo, re

Iação de transformação, curva de
rendimento, dispositivos de regulação
da tensão, curvas características e
constantes;

2 - equipamentos de proteção. de
medida e de comando das sub-esta
cões transformadoras elevadora e
abaixadoru:

3 - linhas de transmissã, - ex
tensão, tensão nominal, parâmetros,
tipos, de condutores e de díspoeição
dQS condutores nos suportes; isolado
res - tinos e características: cálculo
elétrico; "queda de tensão e perda ad
missivel; cálculo mecáruco ; tempera
turas máxima e mínima, tensões me-
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eânícas e flexas dos condutores. cor-o
respondentes a essas temperaturas;
dispositdvos d-e proteção ~ fícterra,
para-raios, anéis, chifres e tubos doe
proteção, relés;

!J) Sistema de distrfbuíçãc .
1 - linhas de sub-transmissão

cálculo, queda de tensão e perda ad
missível;

2 - sub-estação dr distribuição 
caracterstioas dos transforma-dores e
da ..aparelhagem complementar;

3 - linhas or-ímárras de distrrbuíçãc
- tipo, tensão nominal. queda de
tensão e para admissivel;

4 -. transformadores de distr-ibui
câo _ carnotersticas gerais, espaça-
~~~: ..

5 -'- linhas secundárias -- tipo, ten
são nominal, queda de tensão e perda;
admíssvel;

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das sub-estações e da
disposição da aparelhagem de trans
missão e de distribuição;

i) Diagrama geral do sistema, des
de os geradores até a disposição 'das
linhas secundárias, C"AIl as suas ca
racter ístícaa geraia;

1) Especificações do equipamento
elétrico utilizado;

k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anterio
res.

V - Iníeíar e concluir as obras rios
prazos que' forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executam
do-as de acordo com os projetos apro
vados e COm as modíflcaçóes que fo
rem autortzadas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária. fica
obrigada a construir e manter nas
proximidades do aproveitamento, onde
e desde quando Iôr determinado pela
Divisão de Aguas, as ínstalaçôes ne
cessárias às observações fluvíométrt
cas e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as ínstruçôes da mesma Divisão.

Art. 4.° ~ Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em fuucâo
exclusiva e permanente da produção
da energia elétrica. referente ao apro
veitamento concedido, reverterão ao
Estado do Paraná, em conformidade
com o estipulado nos artigos 165 e
166 do Código de Aguas ,

§ V'. A concessionário poderá
requere! ao Güvêrnc Federal que a
concessao seja renovada, mediante
as condições que vierem a ser es-ti
puladas, desde que faça a prova de
que o Estado do Paraná não se opõe
à utüízaçâo dos bens objet-O da re
versão.

§ 2.°. A concessionária deverá en~

trar cem o pedido a que soe refere o
parágrafo anterior. até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vígên
cía da concessão, entendend-o-se, se o
não fizer, que não pretende a reno
vação.

ArL. 5.°. A presente concessão vi
gorará pele prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registre do res
pectdvo contrato pelo Tri:bunal de
Contas.

ATt. 6,° O oresente Decreto en
traem vigor na data de sua publica
ção.

Art. 7.°. Revogam-se as disposl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1952, 131.° da Independência e 64°.
cl:a República.

GETüLIO VARGAS

João Cleoius

DECRETO N. 30.535 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Companhia de Mineração
Novalimense a pesquisar ocre no
mamícipio de Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, n ; I, da Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Campa..
nhia de Mineração Novalimense a
pesquisar ocre em terrenos de pro
priedade da st. J ohn Del Rey Mi·
nlng Co. Ltd.. situados na localidade
de Vargem da Caveira ou Vargtnha
do Ouro Podre, distrito e mutucípíc de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais, numa área de sessenta e sete
hectares e vinte e cinco ares (67,25
ha.} delímítada por um polígono ir
regular que tem um vértice a qui
nhentos e noventa metros (5S0m) no
rumo verdadeiro vinte e cinco graus
sudoeste (25° '?)W) do marco de gra-
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nito do Estado, e os lados a partir
'desse vértice,os seguintes compn
mentes .e rumos verdadeiros: um mil
e quarenta .metros (l.040 m) , ctn
quencaigraus sudeste (500 SE); um.
mil cento e sessenta metros (1. 160m) .
setenta e nove graus sudoeste (790

SW); quinhentos e trinta metros
(530m), vinte e três graus e trinta
minutos noroeste (230 3ü'NW); tre
zentos metros (300m), trinta e oito
graus nordeste -(38° NE); o quinto
(5.°) lado, é constituído por um seg
mento retilineo que partindo da ex
tremídade .do quarto (4.°) lado en
contra o' cruzamento das rodovias
para _ Casa Branca-Piedade e para
Varginha Lagôa Grande, e, o sexto
<6.°) lado, é também constituído por
um segmento retilíneo que partindo
da extremidade do quinto (5. o) lado
encontra o vértice de partida.

Art. 2. o O titulo da autorização de
pesquisa,. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de seís
centos e oitenta cruzeiros (680,GÜ) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do_Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1952; 131.') da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

João Cleotae

DECRETO N.o 30.566 - DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1952

concede reconhecimento à Escola In
dustrial Antártica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição. e nos têr
mos do art. 59 da Lei 'Orgânica do
Ensino Industrial, decreta:

Art. 1. o :Ê: concedido reconhecímen.,
to à Escola Industrial Antártica, man
tida pela Fundação Antônio e Helena
Zerrener e com sede na cidade de São
Paulo.

Art. 2. 0 O reconhecimento conce
dido pelo presente decreto é limitado
aos cursos industriais de Serralheria,
Mecânica de Máquinas, Máquinas e
Instalações Elétricas, Pintua, Marce-

maría, e Tipografia 'e Encadernação,
da Escola de que se trata.

Art. 3. o este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 20 de fevereiro
de 1952; 131. ° da Independência e 64~

da República.
GETULIO VARGAS

E. Simões Filho.

DECRETO x.« 30.585 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e
Luz Sâo José a ampliar suas ins
sczccôes tiuiroeiétricas ,

o Presidente da República,· usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmcs cios arts. 1.0 e 2.° do De
ereto-lei n.c 2.059, de 5 de março
de 194D.

Considerando que pela Resolução
n. o 734 a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1. G Pica autorizada a Emprê
ea Fôrça e Luz São José a ampliar
suas instalações no Município de Fa
ma, Estado de Minas Greais, median
te a montagem de um novo gerador
de 78 kva, de corrente alternativa.
com 3.000 volts e 50 ciclos, a ser
acionado pela turbina já extstente .

Art. 2.::> Caducará c presente ti
tulo, independente de ato declarató
rio, se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

I - Regtstrá-Io na Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Producão Mineral, .do Ministério da
Agricultura, dentro 'de trinta (30)
dias, a partir de sua publicaçâó.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120)dias,
a contar da data da publicação dêste
I>ecreto, os projetos e orçan1entos res
pectivos.

lU - Inicial' e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistre da Agricultura.

Parágrafo úníco . Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3 o üste Decreto entra em
vigor na data da SUa publicação.
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Art-. 4. ° Revogam-se as disposi
ções em con trár!o .

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1952; 13V' da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGA1;).

Joâo cneotae.

DECRETO N.O 30.587 _ DE 22 DE FE:~

VEREIRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
-minío útil do terreno de marinha.
que menciona, situado na Capítal
do Estado do Ri!) de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da' atribuição Que lhe confere o arti
go 87"nÚmero I, da Constituição, e
tendo -em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei TI.o 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antônio Miguel
Maidalani, de nacionalidade libane
sa, autorizado a adquirir o do~inio
útil do terreno de marinha designa
de por Iote ri.° 24, onde se acha corre
truido o orédio n.c 249, da Rua Vis
conde do' Rio Branco, na Cidade de
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro,
a que se refere ° processo protoco
lado no Ministério da Fazenda, Sal)
o n.c 201.065, de 1951.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
J952: l~L~ da Independência e 64
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

DECRETO N.° ::SO. 597 na
28 DE FEVEREIRO DE 19540

Autoriza a Pre/eituraM-~micip(!-l ele
Prata, Estado de l1.Jinas Gerais, a
ampliar suas instalações e dá outra.";
providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Conatituíçâo, e
nos têrmoa üos arts. 10 e 11 do De
creto-lei n.v 2.281, de 5 de junho de

1940, combinados com os arts. 1.0 e
2.0 do Decreto-Ieívn.v 2.059, de 5 de
março de 1940;

Considerando que pela Resolução nú
mero 729, a medida pleiteada pela
Prefeitura Municipal de Prata, Estado
de Minas Gerais, foi julgada couve
r.íente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 A Prefeitura MW1ÍcipaI de
Prata, ,;0 Estado' d-e Minas Gerais,
concessionária dos serviços de energia
elétrica, na cidade de Prata. fica auto
rizada a:

I - Modificar e ampliar as instala
çôes da usina hídroelctríea de Poções,
existente no rio Tijuco, munícípío de,
Prata, Estado de Minas Gerais, me
diante a montagem de deis grupos hí
droelétrrcos de 400 H, P. cada um;

II - Construir uma nova linha de
transmissão, sob a tensão de 22.000 V,
entre condutores, entre a Usina de Po
ções e a sede do munícípío de Prata.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
Independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:

1 Registrá-lo na Dívísãc de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Mtntstér!o da
Agricultura, dentro de trinta (30)' días,
a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Dtvisâo,
no prazo de cento e vinte í12ú) dias,
a contar da data da publicação deste
decreto, os projetos e orçamentos das
obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nístro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere este artigo poderão ser mor-o
rogado" por ato do Ministro da Agri
cult cra ,

Art. 3.0 :tste Decreto en tra em vigor
na tia ta de sua publicação.

Art. 4.-J Ficam revogados o Decreto
n.? 22.e72, de 7 de abril de 1947 e dís
POSi;ÕCR em contrário.

Rio de Janeiro, 2-8 de fevereiro de
1952~, 1?1.° da Independência e 64.0 da
R·2p;'!:J!~C'8..

GETULIO V !lEGAS.

João cteotas ..



250 A'IDS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.O 30.602 - DE 1 DE
MARÇO DE 1952

Outorga C! Snizzero & Companhia con
cessão oara :.. anroxeitameruo 'te
energia hidráulica ia eauchoeíra
Barra Seca, existente no ribeirão
Barra Seca, distrito de Guaianós,
município de Pederneira, Estado
de São Paulo, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atríbuicão que lhe confere o arbi
go 87, inciso I, da constituição, e nos
têrmcs do art. 150 do Código de Águas
(Decreto n.? 24.643, de 10 de julho de
1934), decreta;

.Art . 1.0 E' outorgada a Svízzero &
Companhia concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da ca
choeira Barra Sêca. existente no ri
beirão Barra eõca. distrito de Guaia
nás, município de Pederneiras, jjstadc
de São Paulo.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no' ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga ::1.:'1,
derfvação e a potência.

* 2.0 O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribui
cão de energia elétrica para serviços
públicos, de utilidade pública e para
ccmércío de energia no distrito de
Guaianás, município de Pederneiras,
Estado de São Paulo.

Art. 2.° A finou Svizzero & Compa
nhia manterá um grupo térmico de
emergência de 12.,5 H. p"

Art. 3.° Caducara o nreseute título,
independente de ato declaratório, se
a ccncessicnárta núo satisfizer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão ele Aguas~

do Mtnistérío da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

TI - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguaa, ar
tigo 182), dentro do prazo de trinta
CW) dias, contados da pubücacão .do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

TIl - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agrícultura , em três (3)
vias. dentro do ornao de cento e vinte
(3.2D) dias. a contar da data da 01.1
bucacào dêste decreto. o orojeto rio
acreveitamento hidráulico. observadas
as prs.scrtcóes estauelecídas pela Di.
visão de Aguas.

parágrafo umco. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da AgTi
cultura.

Art.. 4.0 A concessionária fica obri
gada a construir é manter, nas proxi,
mídades do aproveitamento, onde e
desde quando for determinado oe:a
Divisão de Águas, as Instalações ne
cessárias à observacôes Iluvíométrícas
e medições de descarga do curso dá
agua que vai utilizar de acôrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 5.° O capit;l a remunerar será
o efetivamente investido nas instala
ções da concesslouárta. em função de
sua indústria, oonoorrendo. de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia elé
trica: .

Art. e.c As tarifas de f·:._·;::;~imento

de energia serão Fixadas e trienalmen
te revistas pelo Ministério da Agri,;.
cultura,

Art. 7° para a manutenção da in
tegridade docapits.J a que se refere
ó art. 5.° será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações,
determinadas pela depreciação ou im,
postas por acidentes.

Paráer'afo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sôbre as ta
rttas. sob forma de porcentagem Esta
cota será determinada tendo-se em
vista a duracàc-do material a cuja -re,
novaçê o a dita reserva terá que aten
der. -iodendo ser modificada, trienal
mente, na época da revisão das ta
rifas .

Art. 8.° Findo o prazo dn concessão,
ta dos os bens e instalações que, no
momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produçêo,
transmissão e díatrtouícâo de ener
gia elétrtca. referentes "ao aproveita
mento concedido. reverterão (to Es
tado de São Paulo" em ccntorrntdade
com o eatteulado nos arts. 155 e lôG do
Código 'de AgU8.S, mediante Indeniza
cão. na base do custo mstórtco, do
canítal náo amortizado. deduzida a re,
serva de l'P'10V8C§'"] fi qU0 se refere o
jJ21"2.GTE(10 Ú.l.ÜCC do art . 7.°.

~ 1.° A concessionárta poderá reque
rer ao Govêrno Federal que a COD
cessão seja renovada, mediante as
condições oue vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que :J
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Estado de São Paulo não se ooôe á
utilização dos bens, objeto da rever .
são.

%2. 0 A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pará
grafo anterior. até seis (1)) meses an
tes de findar o prazo de vigência da
concesaâo, entendendo-se, se o não
fizer, que uàccoretende a renovação.

Art. 9.° A presente concessão vigo
rará 'pelo prazo de trinta (3{)) anos,
contado da data do registro do respec
tivo contrato no Tribunal de Contas.

. Art. 10 O presente decreto entra
em vigor na data' da sua publicação.

Art. l~ ". Revogam-se as dísposiçôas
em contrárín.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1952;
131-.° da Independência e 64.° da Re

-públíca .

GETULIO VARG....S.

João cieotae.

DECRETO N.(l 30.618 DE 10 DE
MARÇO DE 1952

Aprova o Regimento do Deporta-
mento de Administração do Minis
tério da Agricultura que com - êste
baixa.

(Publicado no D. O. de 13-3-52,
Seção 1)

RETIFICAÇAO
No art. 1.0

Onde se lê:
. . diretamente subordinado ao

Ministério de Estado ...
Leia-se:

diretamente subordinado ao
Ministro de Estado.

No Capítulo IH
Onde se lê:

Seção II

Leia-se:
'" Seção I ' ..
No art. 10

Onde se lê:
Seção de Cadastro (S.C.P)

Seção de Assistência Social (S.S.F.)

Leia-se:
Seção de Cadastro (S.C.P.)

Seção Financeira (S.F.F.)

Seção de Assistência Social (S.S.?)
No art. 11, item IH

Onde se lê:
· " proposta de admissão, de revc

gaçâo de contrato ...
Leia-se:

proposta de admissão, de re
novação de contrato

No art. 12

Onde se lê:
· .. IV - opinar sôbre pedidos de

readmissão em ...
Leia-se:

, . IV ~ opinar sôbre pedidos de
readrmssâo e reintegração, conse
quentes do afastamento em ...

No art. 12; item VI

Onde se lê:
· .. consoante promoção dos órgãos

competentes ...
Leia-se:

consoante cromocão dos órgãos
do Poder Judiciário: .

VII - colaborar com os órgãos
competentes .. ,

No art.. 14
Onde se lê:

· " - II _ Organizar e manter em
dia a tôlha financeira .. ,

Leia-se:
· .. II - organizar e manter em

dia a ficha financeira ...

No art. 18

Onde se lê:
... V - examinar, sob o ponto de

vista ....
Leia-se:

VI - examinar, .sob o ponto de
vista ..

No art. 20, item IX

Onde se lê:
fora de uso ou invervível

Leia-se:
fora de uso ou inservível ..

No art. 20, item XIV

Onde se lê:
· .. das inspeções a uqe se refere.,.

Leia-se:
" das inspeções a que se refere ...

No art. 21

Onde se lê:
XII - organizar a "eula de

circulação" . . . \
Leia-se:

'" XII - organizar a "Guia àe
Circulação" ...
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No art. 21, item XII

Onde se lê:
, " d) número de horas de per

curso, e de estacionamento;
Leia-se:

..'. d) número de horas de percurso
~ tempo de estacionamento;

No art. 28
Onde se lê:

· .. dependências do Ministério e
por e administrados.

Leia-se:
dependências do Ministro e por

êle administrados.
No art. 36

Onde se lê: '
· '. IV - Selecionar em devida or

dem ...
Leia-se:

·-, , IV - Colecionar em devida or
dem .. .

No art. 38, item XXV
Onde se lê:

'.. reconhecidamente sem valor, e
eaminar a aprovar ...

Leia-se:
.'. reconhecidamente sem valor, e

examinar e aprovar ...
No art. 39, § 2.°

Onde se lê:
· " XI _ apostilar decreto ...

Leia-se:
XII _ apostilar decretos ...

No art. 39, § 4.0

Onde se lê:
'.. VII requisitar transportes

de ...

Leia-se:
· '. VIII - requisitar transportes

de

No art. 39, item IX, § 4.0

onde se lê:
· .. de inspeções com objetivo

Leia-se:
· .. de inspeções periódicas às de

pendências do Ministério, com o ob
jetivo ...

No art . -44

Onde se lê:
· .. Ao hefe da Portaria compete ...

Leia-se:
'" Ao Chefe da Portaria compete

DECRETO N.o 30.634 - DE 13 DE
J,iARÇO DE 1952

Autorizá Joeeohina ottoni Alves e
comprar pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere, o artigo
87, número I, da Constituição, e ten
do em vista o Decreto-lei n.c 466, de
4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Jo
sephino ottoni Alves. cidadão bra-'
sileíro e residente em Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais
a comprar pedras .arectosas nos têr
mos do Decreto-lei n.c 466, de 4 de
junho de .1938, constdtuíndo título
desta autorização uma via autêntica.
do presente Decreto.

Rio de Janeiro, 13 de março de
1952; 131.0 da Independência 'e 64.lJ
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DECRETO N.? 30.667 - DE 24 DE
MARÇO DE 1952

Autortza a Companhia. Paulistaa~

Fôrça e LUZ, sociedade anônima, a
construir uma linha de tt ansmissao
e dá outras -prooíaencws.

O Presidente da República usando
da atrlbuíção que lhe confere o ern
go 87, n. o I, da Conetdtuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n. 2.059, de :}
de março de 1940:

Oonstderando que pela Rescluçãc
n. 740 a medida foi julgada convem
ente pelo Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Fôrça e Luz, SOC1e
dade anônima, a construir uma linha
de transmissão trításica. em circuito
prámárlo, entre o km. 4,5 da linha
Fazenda õambará-Guaímbe e a sede
do município de Júlio Mesquita. nu
Estado de São Pa~l10, com a capaci
dade de 60 kva, sob a tensão nommat
de 13,2 KV entre condutores, Ire
quêncía de 60 ciclos e extensão "apro
ximada de 8,2 km. destinada ao for
necimento de energia elétrica a cida
de de Júlio Mesquita.

Parágrafo único. Fica também eu
tortzada a referida emprêsa a cons-
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truír a .rêde de distribuição de ener
gia elétrica para servir, a citada loca
lidade;

Art. 2.° Caducará apresente auto
rtzaçâc, independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condtçoee:

I z: Registrar o presente titulo na
Divisão de .Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do M'l
nistério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data da
sua publicação. .

rr Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação deste decreto,
os estudos, proJetos' e orçamentos das
obras,

In _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publícaçào .

Art. 4.° Revogam-se as dlspostçõee
em. contrário.

Rio de Janeiro, 24 de março de 195.:!.;
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica,

GETULIO VARGAS

João_cteotae

DECRETO N.o 3'0.672 - DE 27 DE;
MARço DE 1952

Concede à Mineração sento Antonio
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de 'míneraçao.

o Presidente da. República, usanuo
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c T, da Constituiçâo e tendo em
vista o que dispõe o artigo 6, § 1, o do
Decreto-lei n.e 1. 985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta;

Artigo único -' lt concedida à Mi
neração Santo, Antônio Limitada, /:;0
eíedade por quotas de responsabíjida.,
de limitada com sede na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais, constituída por instrumento par
ticular de 9-10':'51, arquivado na Jun
ta Comercial do Estado de Minas Ge~
rals sob o número de ordem cinquen
ta e quatro mil quinhentos e sessenta,
e seis (n.o 54,566), em quinze '(15 de

outubro de mil novecentos e cínquen
ta e um (951), autorização pata. fun
cionar corno emprêsa de mineração ue
acôrdo com o artigo 6,° § 1. o do De
ereto-rei n, 1.985, de vinte e nove de
janeiro de mil novecentos e cínquenta
e. um (Código de Minas), ficando a
mesma sociedade obrigada a .cumprir,
integralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que' venham a vigorar sô,
bre o objeto da referida autorização,

Rio de' Janeiro, 27 de março de
1952; 131. ° da Independência e 64. o da.
República.

GETULIO VARGAS

João cleotas

DECRETO N.C 30.600 DE 27 DE
Ii'IARÇO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, ~nclusive mudanca de
denominação, aumento do capital P.

extensão das operações aos eeqv
ros dos ramos elementares, da
"Atalaia" Companhia de Sequros
Contra Acidentes do Trabalho.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as al
terações introduzídar nos Estatutos,
inclusive mudança de denominação
para "Atalaia" Companhia de S2gU
1"Os. aumente do capital social de
Cr$ 1. 000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) para Cr$ 3.000.000.00 rtrês
milhões de cruzeiros) e extensão das'
operações aos seguros dos ramos ele,
mentares, da "Acalaia" Oompanma
de Seguros Contra Acidentes do Tra
balho, com sede em Curitiba .no Es
tado do Paraná, autorizada a funcio
nar pela Decreto n.': 3.349, de 10 de
dezembro de 1938, conforme deltbc ..
ração das Assembléia Gerais Extraov
dínártas, realizadas em 6 de agósto
e 12 de novembro de 1951.

Art. 2.° A Sociedade oontinunrá
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a.
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro. 27 de março de
1952, 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS.

seoaaae Viana,
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DECRETO N." 30.682 - DE 28 DE
MARÇO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos para a.umento de capital
da Companhia Seguradora Brasi
leira.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
"Companhia Seguradora Brasileira".
com sede na Capital de Estado de
São Paulo, autorizada a funcionar
pelo Decreto D,O 14.877, de 15 de ju
nho "de 1921, para aumento do capital
social de Cr$ 25.(JOO.OOO,OO (vinte e
cinco milhões de cruzeiros) para Org
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões
de cruzeiros), conforme deliberação
da Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 29 de maio de 1951.

Art. 2.0 A Sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a VI
gorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 28 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República. '

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana._

DECRETO N.o 3Ü'.fl83 DE 28 DE
MARÇO DE 1932

Concede à sociedade comercial "Nico
lau da Costa & Companhia Limita
da" autorização para tumcumar co
mo 61np;rêsc. de navegação de cabo
tagem.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 2,784, de 20

-de novembro de 1940, decreta:

Artigo único: ~ concedida. a socteua
de comercial "Nicolau da Costa &;
Companhia Limitada". com sede na
cidade de Belém, capital do Estado do
Para, autorização para funcionar 00
mo emprêsa de navegação de cabota
gem, consoante escrrturas públicas de
recomposição social e alterações COIl
tratuais que apresentou, firmadas a 28
de março de 6 de abril e 10 de outubro

de' 1951, obrigando-se a mesma sacie.
dade à cumprir .integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar, sôore o objeto da l'e
ferida autorização.

R10 de- Janeiro, 28' de março ae
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0 da.
RepúbJ1ca.

GETULIO VARGAa

Segadas Viana

DECRETO N,? 30.684 - DE 28 DE

MARÇO DE 1952

Concede à Sociedade "Navegaç~d

Proçresso Limitada" autonzaçao
para continuar a [umcionar corno
emprêsa de navegação de cabo
tagem

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida a so
ciedade "Navegação Progresso Limi
tada", com sede na cidade de Pôrto
Alegre, capital 'do Estado do Rio
Grande do Sul, autorizada a funcio
nar pelo Decreto n.c 19.1347, de 22 de
outubro de 1945, autorização para con
tinuar a' funcionar como emprêsa de
navegação de r -otagem, consoante
alterações do contrato de constitui
ção para recomposição social, que
apresentou, por meio de instrumen
tos particulares fírm- lS alo de se
tembro de 1946 e 28 de dezembro de
1951, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor; ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele "ccreto .

Rio de Janeiro, 28 de março de
19'52; 131.:> da Independência e 64.° da
República.

GETULIO Vf..::.:AS.

Segadas Viana.

DECRETO N.O .30.685 DE 28 DE

MARÇO DE, 195\2

Concede à Companhia de Na:;cga,ção
São Jorge. autorização paTa conti
nuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, c
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nc têrmos do Decreto-lei u.c 2 734,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida 'i
"Companhia de Navegação São
Jorge", com sede nesta cidade do
Rio de Janeiro, autorizada a tun
cionar pelo Decreto ,1. J 20.253, '~

20 de dezembro de 1945, autorização
para continuar a funcionar uno
emprêsa de navegação de cabotagem
consoante alterações estatutártas que
apresentou, aprovadas Em Assembléias
Gerais Extraordlnárlas de seus acío
nistaa, realizadas a 3 de abril. 18
maio e 17 de dezembro de 1951, con
gando-se a mesma sociedade a .urn
prtr integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida.
autorízaçâo .

Rio de Janeiro, 28 di:' marco de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGI\S.

Segadas Via"w.

DECRETO N.O 30.089 DE 2& DE
:MARÇO DE 1952

Aprova e manda executar o Reqíua
mente para o Colégio Naval

o Presidente da' República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, íncísc I, da Constltuiçâo. rc··
solve aprovar e nandar executa!' o
Regulamento cara o Cclégíc Naval,
que a êste acompanha, assinado pelo
Vice-Almirante Renato de Almeíca
Guilhobel, Ministro ele Estado da Ma
rinha.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1952,
1310 da Independência e 640 da Repu-
blica. '

GETULIO ilARGAS.

Renato de Almeida Guúlobei,

REGULAMENTO PARA O COLi:GIO
NAVAL

CAPíTULO I

DO COLl±GIO E siris FINS

Art. 1.° O 001egl0 Naval e um
estabelecimento de ensino secuudárto
da Marinha de Guerra, desttnado
educar e instruir jovens a ün de ha
bilitá-los a cursar J. Escola Naval.

E' subordinac.o i Diretoria de Ensine
Naval que exercerá supertntendêncía
e contrôle do ensine ali mí.nscrado.

Art. 2. 'V recrutamento para a
Colégio Naval deve processar-se de
forma a se' permitir o ingresso de ele
mentos julgados _aptos, moral. üstca
e intelectualmente para contmuai
curso naquele estabelecimento de for
mação de ofícíats.

Art.. 3. Para atingir seus objetrvoa.
o Colégio Naval deverá preparar aru
nos perfeitamente Imbuídos das no.
çôes de honra, Jealdcde. ocediêncts
amor a profissão que írãc abracai
mínístrar-do-Ihes conhecimentos- '.wsj,
cos necessánoc para fazer c Curse. da
Escola Naval

Parágrafo único. Os currrculos ,i()~

assuntos recicnados serão .orresccn
dentes aos .io Curso Cientifico uc
Ciclo Colegial.

OAPíTULO II

DI\ 0RGANIZAÇÃO

Art. 4. A administração é o E'n
sino do Colégtc serão supertntendtdoe
e executados ;)8105 seguintes órgâov.

1 - Diretoria
2 Vice-Diretoria
3 Departamento de Ensino
4 - Departamentc Escolar
5 - Departamenti do Pessoal
6 - Departamento do Material
7 Depa; tamentc de Saudê
8 Departamento de Intendência.
9. Secretaria.

10 Conselho .te Instrução
â 1. A a-ticulaçâc e subcrdínaçàc

dos diversos <gáos c à constante de
Organograma em anexo.

~ 2. Os serviços atrtbuidos aos vá
rios Departamentos serão dístrtbu.ocs
por Diversões administrativas.

Art ..5. O Diretor é a primeu'a au~
tortdade do Colégio ~ superãnter.dr
todos os serviços, tendo como oojeuvc
pr-íncípal, a educação e Instrução .íc
Corpo de Alunos.

Art. 6. O Vice-Diretor" subsututc
eventual do Diretor, coordena .... ocas
as atividades de COlégio 0;:, no que
concerne à Administração.' exercera
as funções equivalentes i de -mc
diato.

Art. '1. O Chefe do Departamem.c
de Ensino é incumbido de ortent-..,
fiscalizar a execuçâc do currac ';1'>

bem como de prover os meros. ner-es-
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sarros à instrução, mantendo est::lte
fidelidade ao Plano de Ensmo. Bxer
cerá suas funções por intermédio das
professores, coordenando e ústematr
zando .as atividades dos mesmos.

Art. 8. O Conselho tíe Instrucac
órgão consultivo do Diretor, é Incum
bido da orgauízaçâc da parte de
Currículo que, em obediência ao Pl,:",
no de Ensine adotacc pela Diretoria
do Enemc Navai, cabe ao Colégio eca
boraz-, bem como o estudo j05 resu
tados obtidos, além de outras Iunçoes
especificadas no Regimento Interno

Parágrafo único. O Oonselhc de
Instrução é presidido pelo .nretor "
constituído peje Vice-Diretai', oneres
dos Departam.artos de Ensino Esc-nar
Professores (;. Instrutores, como mcm
bras. O Secretário de Colégio será o
Secretário do Conselho, sem direito
a voto.

Art , 9.° A Secretaria, diretamente
subordinada ao Vice-Diretor, é in
cumbida da correspondência oficial,
da expedição e do arquivamento de
documentos e do registro mínuctoso
da vida escolar no que diz respeito
aos corpos docente e discente.

Art. 10. C, Departamento Bsc-uar
é o órgão que tem por função pru
cípua a formação militar-naval ~i8'S

alunos.
Art. 11. O Departamento do Ma

terial é o órgão incumbido de zelar
pela oonservaçâc dos edifícios, insta
lações de máquinas, material rodau;e
e flutuante, etc. assim como da exe
cução dos reparos que se fizerem ne
cessários.

Art. 12. O Departamento de Saú
de é o órgão Incumbido da assistência
médica e der.táría de todo o pes.soal
do Colégio.

Art. 13. O Departamento de In
tendência é o órgão incumbido de te

.dos os serviços de Intendência do
Colégio.

Art.. 14. O Departamento do Pes
soal é o órgão incumbido de todos
os serviços relativos ao Pessoal.

CAPíTULO III

DA INSTRUÇÃO

Art. 15. A Instrução no Oclegío
Naval é ministrada de acõrdo com o
Plano de Ensino da Marinha. elauc
rado pela Diretoria do Ensino Naval
'e aprovado pelo Ministro da Mari
nha.' Ela tem por objetivo dar aos
alunos os conhecimentos correspon
dentes ao Curso Científico do Otc10

Colegial e 2. instrução militar-naval
que os habilitem ao prosseguimento
de sua formação na Escola Naval.

Art , 16. Os objetivos, diretdvas,
técnica de ensino, distribuição de
tempos, programa e coordenação cora
os demais servicos do estabelecimento,
são fixados pele Currículo.

Art. 17. Os assuntos que consti
tuem o Currículo de Colégio Naval
serão discriminados no Regimento In
terno e são grupados, segundo sua
natureza, nas seguintes eatcgorras:

a) Ensíno Colegial e oomptementar
b) Ensino de Formação Militul"

Naval

CAPíTULO IV

DO REGTIME DOS CURSOS

Art. 18. O Curso do Colégio Naval
será realizado, sob o regime de in
ternato, em dois \2) anos, segundo
um mesmo Currículo, independente
mente do curso da Escola Naval a Q1Ie
se destinarem os alunos.

Parágrafo único. Cada turma, terá
a denominação do ano da matricula
e para cada uma. delas o Ministre da
Marinha, por proposta da Dlretovía
do Pessoal, ouvida a Diretoria do En
sino Naval fixará as percentagens
com que concorrerão, termmado o
curso do Colégio Naval, aos vários
curses da Escola Naval: "Aspirante
a Guarda-Marinha". "Aspirante a
Guarda-Marinha FUzileiro Naval' e
"Asoirante a Guarda-Marinha Inten
dente da Marmha".

AI't. 19. O ano Escolar com
preende dois períodos letivos e duas
épocas ue férias, intercaladas, a. prl-.
meira época de férias, entre os pe
ríodos letivos, e a segunda época, en
tre o fim de um ano letivo e o tntcto
do seguinte.

Parágrafo único, O Ministro da
Marinha, quando se tornar necessano
acelerar :) ingresso de alunos na EG
cola Naval, poderá reduzir J1J sl}pri..
mil' os intervalos destinados a renas,
de qualquer das duas épocas.

CAPíTULO V

00 PESSOAL

Art. ~G. O Colégio Naval é Iozada
com o seguinte pessoal:

a) .Dm Diretor, Capitão de Mar e
Guerra, da ativa, do Corpo da Ar
mada.
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b) Um Vice-Diretor, Capitão de
Fragata, da ativa, do Corpo da Ar
mada.

c) Um Chefe do Departamento do
Ensino, Oficial Superior, da .atíva, do
Corpo da Armada.

d) Um Chefe do Departamento Es
colar, Oficial Superior, da ativa, do
Corpo da Armada.

e) Um' Chefe do Departamento do
Material, Oficial Superior, da ativa,
do Corpo da Armada.

f) Um Chefe do Departamento do
Pessoal, Oficial Superior, da ativa, do
Corpo da Armada.

g) Um Chefe' do -Departamento de
Saúde, Oficial Superior Médico, da.
ativa, do Corpo de Saúde da Ar
mada.

h) Um Chefe do Departamento de
Intendência, Oficial Superior, da
ativa, do Corpo de Intendentes da
Marinha:
. i) Um Secretário, de livre escolha
do Govêrno, funcionário ou servidor
civil ,do Ministério da Marinha, em
Comissão.

í) Um Ajudante do Chefe. do . De~
partamento do Ensino, Professor
civil.

1) Professôres civis ou milítares
para assuntos do Ensino Colegial.

m) Oficiais da ativa dos Corpos' da
Armada, para instrutores dos assun
tos do Ensino de Formação Militar
Naval.

n) Suboficiais e sargentos,~ub..
instrutores para assuntos' do Ensino
de Formação !VIilitar Naval.

o) Oficiais, praças e civis necessa
rios aos: serviços da administração

Art. 21. As atribuições do pessoal
constam do Regimento Interno e' da
Organização Interna Admínístratíva,
onde são especificadas.
__ 'Parágrafo único. A lotação do Co
légio Naval será fixada em Aviso,
pelo .Ministre da Marinha, por, pro
posta do Comandante do Colégio, ao
Estado Maior da Armada, ouvidas a
Diretoria do Ensino Naval e a DÁ:"
retoria do Pessoal.

CAPíTULO VI
DO PROVIMENTV DOS CARGOS DE ENSINO

Art. 22. Os cargos de ensino se
Tão providos por Oficiais ou protessô
res civis, registrados no Ministério da
Educação como .professõres do' CIclo
Colegial) do assunto a lecionar. e por
oficiais dos Corpos da Armada,' para
instrutores do Ensino de Formação

Militar Naval. por suboücíaís. e ser
gentes, como- aúb-ínstrutorea."

Parágrafo úníco. os' professores
destinados a prover cargos de ensino,
serão admitidos por proposta da Di
retoria 'do Ensíno Naval, JS oticiais,
nomeado sem comissão .pelo Mim.stro
da Marinha: por proposta da Oi:",
toria do Ensino e os csub-ínstrutores,
pela Diretoria do Pesosal, por pro..
posta da- Diretoria do Ensino.

CAPíTULO. VII
DA MATRíCULA

Art. 23. A matrícula no COlégio
Naval será reíta, normalmente. no 1.0
ano, devendo constar do requerímen
to de' inscrição do-candidato qua, o
curso da Escola Naval de sua -u-e
rerêneía.

Art. 24. Nenhum candidato pOe
derá inscrever-se no Concurso de Au
mlssâo 'ao 1. vano do Oclégto Naval
sem provar:

a) que é brasileiro nato;
b) que, na data do encerramento

das. inscrições, tem menos de dezes
sete (17)' anos de idade o candí-tato
a se matricular, de preferência, no
.Ourso da Escola Naval vde "Aspirante
a Guarda-Marinha"; menos de .ie
zenove (19) nos cursos de "Aspirante
a Guardá-Marinha Fuzileiro Naval
e "Aspirante a Guarda' Marinha -rn,
tendente da, Marinha";

c) que tem oona antecedentes;
d) que _tem idoneidade morai:
e) que é solteiro;
f) - que foi vacinado, com resultado,

há menos de seis meses;
g) -.que. concluiu com "aproveitamen

to o Curso Ginasial Duque está ma
triculado na 4:1\ série do referido
curso;

h) que está em diacqm seus de
veres' militares.

Art~ :,.25. Nenhum candidato será
matriculado na Colégio Naval:

a) sem. .haver sido aprovado no
concurse de -Admíssâo constante de
.proves escritas de cada um dos &5
.suntos seguíntest-

I - Português
11.- Matemática

,b)sem '. provar que concluiu, com
aproveitamento, a,'4.1\, .séríe do curso
'ginasial; r

c)' :sem 'ter· as .condições físicas ne
cessárias,' .veríífcadas- em inspeção de
saúde por uma Junta de Saúde.
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'§ .1.0 Os ;pl'ogra.mas para. o O,l)n
"Curso de AdmissãQ, ,serão ,orga.ntzado$
pelo' Conselho', de' Instruçâo .e aprova
dos pela Dire't.oria., do Ens~o, Naval.

§ 2.° Eni. igualdade de cohdiçi)as
terão preferência namatrícu.m.:.

a) os candidatos que obtiverem
maior nota 'em Matemática:

b) os de. maior 'idade.
Art. 26. será considerado apro

vado o candidato .que, em uma escala
de zero a dez (O alO), obtiver neta
igual- ou eupertcr a quatro (4) em
cada prova.-

Art.' 27. O número de matncuias
será determinado anualmente aelo
Ministro da. Marinha, por proposta.
da Diretoria- do Pessoal, ouvida a. Di
retoría do Ensino Naval.

Art. 28. E','. expressamente ~rOl"

blda:
a) a admissão de alunos ouvintes;
z» a nova-matrícula de alunos que

tenham sido eliminados do Col~gi.:t

Naval.
Art. 29; 0& candidatos que ttve

rem praça especial de alunos do Co
légio Naval, - por' ato do' Ministro da.
Marinha, serão matriculados.

Parágrafo' ,~nico. , A situação hle
rárquíca dos' .elunos será a que rõe
definidá pelo Estatutc dos; Militares.

Art: 30.. A. matrIcula'par, prorao..
cão de' ano" será, feita porord.em do
Diretor do 'Colégio, desde que - o' atu
no seja ,considerado' física, 'moral e
intelectualmente' apto em, tôcas as
provas estabelecidas nO'Regiment-J
Internei.

Art. 31.: psalunos .executarão , os
serviços para que.·foreIndcsignado.s.
a, título de "tnstruçãc quer' .uo'CcM~
gio, quer a bordo dos navios em. que
embarcarem; pm:,ceberão:, vencimentos
e rações consignadas noercamentcdo
Ministério, dÍ\, Mariuha, e usarão os
uniformes que Ihea roremi-determí
nados.

Ari'. 32'. Os eãunos do Volé'gi.O
Naval constituirão o corpo de Alu:"
neis.com a'orgàniZaçjiomUitar, que
fôr estabelecida no Regimeiltó lIítcrua
do Colégio.

Art. 33. Os ·a.1UilOS de COlégiO
Naval. estão sujeitos quanto às cen
.travenções 'disci'plina-res, que ccméte
rem, ao Regimento. Interno, qu.an~,9

no, Colégio. 6' ao ,Regulamento' Dísci
plinar' para. a Armada. :qua:ndo.. em
bercades...

Art. 34. Os uniformes para a prí
meirapraça e os de renovação pe
riódica regulamentar, assim somo à
roupa de cama, serão fornecidos pelo
Ministério da. Marinha, ficando ocn

. gados os responsáveis pelos alunos, li
aquisição do enxoval complementar
necessário.

parágrafo único. Os responsáveis
pelos alunos custearão as despesas de
conservação ce seus uniformes e ín-:
denízarâo a Fazenda Nacional dos
prejuízos por êles causados.

CAPITULÓ VIU

DO APROVEITAMENTO E CLASSIFICAÇÁQ

Art. 35. O aproveitamento dô~
alunos no decurso de um ano letivo
será representado pela média aritmé
tica das notas obtidas em provas oar
cíats. realizadas de acôrdo com ti que
estabelece o Regimento Interno e o
Currículo.

§ 1.0 A última prova do ano letivo
~rá obrtgatõríamente oral, exceção
feita para determinados assuntos.
1tstes detalhes serão espectücados no
Curriculo.

§ 2.0 As provas parctéte versarão
sõbre a matéria lecionada no inter.
valo entre cada prova e a anterior,
exceto a última, que deverá. abranger
matéria selecionada entre a que tt
ver. sido ministrada. durante o ano
letivo. ,

'§' 3.0 O aluno que em uma escala
de zero a dez (O a 10). não corrseguír,
em determinado assunto' do Ensino
Colegial, média final igual' ou .supe
eíor a quatro (4), ou que, mesmo que
tenha obtido essa média, obtiver nota
inferior a quatro (4) na últíma :l3S,
ses provas, será considerado tnat-ut
tado neses assunto: para aquêles que
tenham média Igual ou superior' a
seis, (6). será concedida uma segu'lctª,
chamada, no.· mesmc período. Para
fins' de classificação; será computada
'6 nota 'obtida na primeira prova oral.

Art. 36. A precedência müttar .an
tre os alunos será:

a) . a da antiguidade do ano esco-ar:
b) a decorrente, da classificação do

alunos na turma,
Art. 37. A classificação dos alunos

cem cada alio letivo--:éeirganizada 'por
ordem -de mérito," sendo êste -me-íto
avaliado pelos, resultados obtidos i nu
ano letivo anterior, tomando: em. con
sideração -a.tconduta,

§' l.G-A:classificaçá() 'no 1;0- ano será.
feita, em obediência à. ordem de"mé~
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rito estabelecida no Concurso de .Ad- ,
missão.

§ 2.° Em igualdade de condições
prevalecerão, .para clasisfícação, os Se-.
guíntes critérios, na ordem indicada:

a) maior nota em matemática;
b) maior idade.
Art. 38. As notas finais dos exa

mes feitos de acôrdo com ° artigc 44
não serão computadas .para a elas-a
rtcacâo, prevalecendo, para êste fim,
a média final em virtude da qual t.e
nha sido o aluno inabilitado.

CAPíTULO IX

DA PROMOÇÃO E TRANFERÊNCIA

Art. 39. Os alunos do prímeíro
ano serão promovidos de acôrdo C\)In

" c.cdíaposto no artigo 30 dêste rtegute-:
menta.

Art. 40. Os alunos que conolutrem
com aproveitamento o 2.° ano do Co
légio Naval, serão matrlctnados no. 1.
ano da Escola Naval. independente
mente de Concurse com preferência
sôbre os demais candidatos, desde que
satisfaçam as condições fisicas exigi
das para o serviço naval.

§ 1.0 A matrícula dêsses alunos
serâ feita nos cursos preferidos na'
forma' do artigo 23, na ordem de clas
sificação pelo mérito estabelecido no
§. 2.° dêste artigo, até o limite das
percentagens referidas no parágra;o
único do artigo 18.

No caso de excederem,. as mat-t
cutas restantes serão 'feitas nos cursos
que não tenham atingido às Iímítes,
das percentagens estabelecidas, rec-"
peitadas as novas-opções. por ordem
de classificação.

§ 2.° A classificaçãó dêsses alunos
entre si obedecerão o' seguinte crité
rio:

a) maior percentagem no total de
notas durante todo c curso;
,b) a classificação do ano anterior

CAPíTULQ X

DA PERDA E" CONSERVAÇÂo DA MATRÍCULA

'Art. 41. Nenhum aluno poderá
p~osseguir seu Curso sem lueten1.1a·
sido constderaco física, intelectual c
moralmente apto em tôdas as '01.', 'VS3
estabelecidas neste Regimento e
constantes do Regimento Intern(.· e
dó ,Currfculo,ond~ estão, especifica-dás. . ,

.i\rt..,,"42~' O "atuno' 'Julgado inapto
eII1 .i:n~peção,'.de,saÚàe, p'~derá recor
rer à:J~ta Superfor' de, Saúde Se:
fôr . ínabtutado, terá: baixa de praça
e será . eliminado. da matrícula .

.AJ:t . . 4~· O aluno ;o,o',,9bter matrí
cula deverá, ter o estado civil de sol
teiro e assfm .deverá manter-se' aque
le que infringir esta disposição, qual
quer -que seja a razão invocada, terá
baixa de praça e será .eliminado da
matricula. '

Art. 44. Durante' O 'Estágio Es~
colar, o aluno que, no ano' letivo, rôr
inabilitado em' assentos que não se
jam de Formação Mflitan-Naval, será
submetido, na segunda .quínzena do
mês de fevereiro seguinte; a exame
de tõda a matéria Ie cíonada em que
haja sido reprovado. Se fôr aprovado
nesses assuntes, passará para o ano
acima; se fôr reprovado em um ou
dois assuntos, repetirá o ano, sawo
se já houver repetido qualquer ano
do Estágio Escolar, caso em que terá
baixa de praça com eliminação da
matrícula; se fôr reprovado em três
ou mais assuntos, terá baixa de praça,
com eliminação da matrícula.

Parágrafo único. Se o aluno hou
ver sido inabilitado em Desenho, f)

exame será substituído por uma prova.
gráfica.

Art. 45.. Veríficar-se-á a perda da
matricula no caso. de .íneidêncía em
pena dlscíplmar de. exclusão prevista
TI,O Regimento Interne.

Art. 46. A eliminação da matrf
cula, porvqunlquer motivo, será feita
por ato. do Ministro da Marinha, por
proposta do _lJiretor. do ..Colégio.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. Os alunos ficarão sujeitos
a tôdas as! alterações que fôrem ínbra
duaídas neste 'tegutamento sem que
lhes assista direito a reivindicação de
qualquer" espécie _ '

Art.;'. 48. . D Ministro 'da Marinha
aprovaráe-mandará executar o RI-'gi
menta Interno' dúColégiô Naval. den
tro de '60 (sessenta) 'dias após a en
brada-rem" vigoi' do 'presente Regula-
menta. '

·'.Art:'49-, . .<J, Diretdr Ger?,l do Ensino
Naval. áprbV,árá'e"'o Pi:r;étOr do Cc)lé
giQ' Nav~rmandátá executar. a Orgu
mzaçãõ" Interne "Aç,miiiistrativa. ela
'borada de 'd.cõrqo··,c'o1)l': êste Regula.
mente" e.:'() .R.e"gim~hto' Interno á que
se .. retere ó'a.rtigo'·~8.
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Art. 1:\0.. O>responsável pelo. amno
que"sem In-to motivo" a critério ,do
Ministro da Marinha' não termtna- , :t
curso do Colégio, ou, tendo-c' ternu
nado, não mgressar, por, conveníêneia
própria, na 'Escola 'Naval, indenizará
a Fazenda Nacional da quantia, des
pendida em uniformes e alimentar-ão,
enquanto tiver cursado o Colégio

§, Li' Essa quantia será arbitrada
pelo Ministro .da Marinha ':' por êle
estabelecida a forma de oagamento

§ ,2.0 Aos ,:eferidos alunos bem
como aos eliminados da matrícula por
qualquer outrc motivo, será rornecido
o ftiticado.:le habilitação nos .as
suntos em que houverem obtido" a-pro
veitamento, assim como O eertáfícado
de reservista que tiverem direito.

Art. 51. Na segunda época, de fé
rias a' que se refere o artigo' ,19 rIO"

derá haver, a. 'critério do' Ministro da
Marinha, uma viagem de adaptação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 52. Os alunos do Oclégto
Naval, matriculados na, vígêncíardo
Regulamento aprovado pelo. Decreto
n." 28 627. de 12 de setembro de'1950,
caso assim queiram seus respo-isà
veis, .poderâo -bter baixa de praça es
pecial 'com 'eliminação da matríc.na,
sem a obrigação prevista no artigo 50
dêste Regulamento.

Art. 53. L presente Regulamento
entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. .

Rio de Janeiro, 28 de março de
1952. - Rcn(tto de Almeida- Guillobel.

DECRETO N.o 30.692 - DE 29 DE

MA~O DE 1952

Promulga o' Acôrdo de Imigração e
Colonização, entre o Brasil e os Paí
ses Baixos; firmado no Rio de Ja
neiro, a 15 de dezembro de 1950.

O Presidente da República dos E:;":'
tados Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado pelo Decreto Legislativo nú
mero 55, de 13 de novembro de 1951,
o Acôrdo de Imigração e Colonização,
entre os Estados Unidos do Brasil-e o
Reino dos Países 'Baixos, firmado no
Rio de Janeiro, a 15 de dezembro de
1951; e havendo sido trocados na Haia,

a 23dEl.),aneiro dé1952, os respectívca
Instrumentos de ratificação:

Decreta que o referido Acôrdo,
apenso por cópia, ao presente Decreto,
seja executado e cumprido tão ínteí
ramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, err 29 de março
de 1952; 131.0 da Independência e 64.
da, República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DECRETO N.o 30.693 - DE 29 DE
MARÇO DE 1952

Promulga o Acórdo sõbre Tru;nspf'lr
tee Aéreos, 'entre o Brasil e a TUT04
quia, assiauuio em Ancara a 21 de
setembro de 1950.

o Presidente da República dos Ea·
tados Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legíslatíve
n.e 52, de 8 de novembro de'1951, o
Acôrdo sôbre Transportes Aéreos en
tre os. Estadó's Unidos do Brasil e a
.Turquia; e fiavendo sido .teccacce em
Ancara, a 7 de março de 1952. os res
pectivos Instrumentos de rasütcacâo:

Decreta que .ovmencíonar;o . écõrõc,
apenso por cópia aopl'eseIlte . De
creto, seja executado e cumprido tão
rntelramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro" em ,29 de março
de 1952: 131.° da Independência e 64,
da República. .

GETULIO VARGAS.

'João Neves da Fontoura.

DECRETO N.O 30.694 - DE 31 DE'
M,\RÇO D~ 1952

Estabelece critério para a distribuiçáo
de quotas de borracha nacional ou
ímoortaaa às emprêsas produtoras
de artefatos de borracha.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto nas Leis TIs. 86, de' 8
de setembro de 1947, e 1.184, de 30
de agôsto de 1950, decreta:

Art. 1. E' condição para a dis
tribuição as emprêsas produtoras de



261

artefatos de borracha, a partir de um
ano da publicação dêste Decreto, de
quotas de fomeuímentc de borracha
de todos os tipos, nacional ou impor
tada, bem como para a concessão
de licenças prévias de importação e
respectivo fornecimento de câmhio,a
que se referem as Leis 86, ne 8 de
setembro de 1947, 1, 184, de 30 de agôs
to de 1950, 842, de, 4 de outubro de
1949, 1. 389, de 28 de junho de 1951,
e Decretos-leis 7.293, de 2 de teveretro
de 1945 e 9.025, de 27 de fevereiro
de 1946, que provem tais emprêsas,
perante a comissão Executiva da De
fesa da Borracha, haverem invertldo
vinte por cento (20%). dos seus- lucros
liquidas anuais no plantio da sertn
-guelra,

Parágrafo único. O -disposto neste
artigo vigorará até que, pelo Minis
feno, da Agricultura e pela Comissão
Executiva de Defesa da Borracha seja.

. reconhecido que o consumo previsível
das indústrias brasileiras de artefatos
'de borracha esteja assegurado com o
oontmgente oriundo das plantações
'realizadas em virtude, dêste Decreto.

Art. 2.- A obrigação de plantio
estabelecida no art. I. pode ser cum
pridapelas indústrias de artefatos "de
borracha diretamente, através de or
ganizações suas, pela participação no
capital de emprêsas espectalízades.
pelo tomada de títulos ou contratos

especíals com pessoas .físicas e jurtdt
.. cas dedi-cadas. à plantação de sertn

guerra, em' zonas próprias, de acôrdo
com o Ministério da Agncultura.

Parágrafo único. Incluem-se entre
os titulas referidos neste artigo os
emitidos pelo' 'reeourc Nacional, pelos
governos dos Estados, ou' por entida
des autárquicas ou controladas pelo
Poder Público uma vez se destinem
os fundos assim obtidos à plantacão
da seringueira.

Art. 3. O Ministério da Agríoul
tura-vprovídeneíará . tôda assistência
técnica necessária às emprêsas dedí
cadas á cultura da seríngueíra, e de
senvolverá um programa de coloniza
ção, particularmente na Amazônia, vi
sando à rápida ampliação das cultu
ras de seringueira: sem prejuízo ue
outras culturas complementares,

Art.,·4., .o. Presidente Decreto entra
em vigor na data de suarpublicaçâo ,

Art. 5. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio .de Janeiro, 31 de março ne
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
Rep'âbitca,

GETULIO VARGM~

João Cleotae

Horácio t.ater
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feitorias necessários à Estrada
de Ferro de Goiás. "Publicado
no D.O. de 24-7-52... ;. 71

31. 167 - Agricultura - De 21
"de . julho de 1952. -. Altera,
sem aumento de despêsa, a



íNDICE XI

Págs.

serre funcional de Farmacêutí
co da Tabela Única de Mensa
listas de, Ministério da Agricul
tura. Pub. no D. O. de 24 de
julho de 1951 71

31.168 - Agricultura - De 21
de julho de 1952. - Outorga à
Prefeitura Municipal de Santa
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o cidadão brasileiro Levindo
Gonçalves da Silva a pesquisar
mica e aseocicdos no municio.
pio de Governador Valadares,



íNDICE XIII

97

Págs.

Estado de Minas Gerais. Publi
cado no D.O. de 28 de ju-
lho de 1952 94

31.194 - Agricultura - De 25
de julho de 1952. - Renova o
Decreto n.v 27.561, de 7 de
dezembro de 1949. Publicado
no D.O. de 28~7-52 95

31.195 - Agricultura - De 25
de julho de 1952. - Renova o
Decreto TI.O 27.688, de 11 de
janeiro de 1950. Pub. no D. fi.
de 28-7-52 95

31.196 - Guerra, - ·De 26 de
julho de 1952. - Autoriza ao
Regimento Sampaio o -uao da
insígnia, dê Cavaleiro da Im
perior Ordem do Cruzeiro do
Sul. Publicado no D. O. de' 29
de julho de 1952. Rep. no
D.O. de 30-7-52 95

31.197 - 'Viação - De 28 de ju
lho de 1952. - Outorga con
cessão à Comissão ele Consti
tuíção da Refinaria Nacional
de Petróleo S. A. para insta
lar um transmissor na refinaria
de Mataripe, no Estado da
Bahia. Publicado 'no D. O". de
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caulim e associados no muni

cípio de São Bernardo do Cam
po, Estado de São Paulo. Pu
blicado no D. O. -Ie 8 de agôs-

to de 1952 ;.. 144

31.240 - Agricultura -- De 6

de egôsto de 1952. - Autoriza

a Companhia _IndústrJrlS Reuni
das Olinda- "Ciro" '3. lavrar fos

forita, no município de Olinda,

Estado de Pernambuco. Publi

cado no D.a. de 8 de agôs-
to de 1952. .144

31. 241 - Fazenda -- De 7 de
egôsto de 1952. - Autoriza
estrangeiro a, adquirir fração

ideal de domínio ú ti 1 de- terre-
no de marinha que - menciona,

situado na Capital da Repúbli-
ca. Pub. no D.O. d~ 6 de se

tembro de 1952 .... ,....... 145

·31.242 - De 7 de agôsto de

1952 """"7""" Concede autorização
para funcionar como emprêsa

de energia 'elétrica a Compa
nhia Fôrça e Luz de Morada.
Ainda não foi ~ publicado . no

.p. O., por falta de paga-

mento 145

31.243 - -Agricultura - De 7

de egôsto de 1952 - COnce

de autorização para funcionar

como emprêsa de energia ele

trica à Emprêsa de Eletricida

de Luz e Fôrça de Araranguá

S. A. Publicado' no D. O-
de 22-&-1952 145

31. 244 - Agriculltura - De 7
de egôeto de 1952 - Conce
de à Cal Fortaleza S. A. au

torização para .funcionar como
emprêsa de mineração. Pu

blicado no Diário Oficial de

18 de agôsto de 1952 ..... , 146

31. 245 - Agricultura - De 7
de agôsto de 1952 - Conce
de -à Cia _ Agrícola e Indus

trial Boa Vista autorização
para funcionar como emprêse

de mineração. Publicado no
D. O. de 18-&-52 146

31.246 - Agricultura - De 7
de, .egôeto de 1951 - Conce
de à Cimento Santa Rita se
ciedade Anônima, autorização
para funcionar como emprêse

de mineração. Publicado no
D. O. de 18-8-52 146

31.247 - Agricultura - De 7
deregôsto de 1952 - Conce-
de à Mineração Bonfim Li

mitada autorização para funcio-
nar como .emprêsa de minera

ção. Pub . no D. O. de 14

de agôsto de 1952 147

31.24~ - Agricultura - De 7
de agôsto de. 1952 - Auto....

risa .o cidadão brasileiro Pe-
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dro Marques dos Santos a pes
quisar calcár-io e associados, no
município de Prados, Estado
de Minas Gerais. Publicado
no, D.O. de 9-S~52 147

31 .249 - Agricultura - De 7
de agôsto de 1952 _ Autori
za o cidadão brasileiro Fc;
dinando Materazao a pesqui
sar talco; calcáreo, doI omita e
ussocíadoe, no município de
Itararé, Estado de S50 Paulo.
Pilb. no D.O. de 9-8~52 ... 147

31. 250 - Agricultura - De 7
de egôsro de 1952 - Auto
riza o cidadão brasileiro Afon
so Rodrigues de Rezende a
pesquisar quartzo, minério de
manganês e essociadcs, no mu
nicípio de Lagoa Dourada, Es
tado de. Minas, Gerais. Publi-
cado noD.O. de 9-S-52 .. 148

31.251 - Agricultura - De 7
de egôsto de 1952. - Autor-i
za o cidadão brasileiro Pedro
Marques dos Santos a pesqui-

sar calcário e associados, no
município de São João del Rei,
Estado de Mina·s Gerais. Pu-
blicado no D. O. de 9~S-52 149

31.252 - A,gâculútra _ "De 7
de agôsto de 1952. _ Autori
za a Prefeitura Municipal de
Barbacena a ampliar suas ins
talações e dá outras providên
cias. Puj, . noD. O. de 22
de agôsto de 1952 .'........ 149

31.253 - Fazenda - De 7 de
agosto de 1952. - Suprime
cargo extinto. Pub. no D. O.
de 8-8-52 150

31.254 - Fazenda - De 7 de
egôsto de 1952. - Suprime
Cargo extinto. Pub. no D. O.
de 8-8-52 " ".. 150

31. 255 - Trabalho _ De 7 dq
agôsto de 1952. - Concede
à -socíedads "A. Miranda Cor
rêa & Companhia Limitada"
autorização para funcionar
como emprêsa de navegação
de cabotagem. Publicado no
D. O. de 20-8~52 ."........ 150

Págs.
31.256 - De 8 de agôsto de

1952. - Concede autorização
para a constituicão da Coooe
ratíva Banco Co~erciaI de -Ni
terói Limitada, com sede rio
município de Niterói, Esta-

do do Rio de ] eneiro. Ainda
não foi publicado no Diário
OJici<Jl .por falta de paga-
mento .. _'. .... ... ... ... .... 151

31.257 - Agricultura - De 8
de agôsto de 1952. - Con
cede autorização para a cons
tituição da Cooperativa de Cré
dito dos Funcionários do Ban
Co do Brasil S. A., de Res
ponsabilidade Limitada,. com
sede na cidade do Rio de Ja
neiro, Distrito Federal. Publi-
cado no D. O. de 2-10-52 .. 151

31. 258 - Viação - De 8 de
agôsto de 1952. - Substitui o
arr . 30 e seus parágrafos do
Iõegulamento de Pessoal da
Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro, aprovado pelo De
creto n.? 7.847, de 16 de se
tembro de 1941.-, Publica-dono
D. Ó. de 8-8-52 "....... 151

31.259 - Trabalho _ De 11 de
agasto de 1952. - Aprova
o Regulamento da Delegacia
Regional do Trabalho no. Es
tado de São Paulo. Publica-
do no D. O. de 14-8~52 ... 151

31. 260 - Viação - De 11 de
agôsto de 1.952. - Outorga
concessão à Companhia Nacio
nal de Navegação Costeira _
Patrimônio Nacional, para ins
talar um transmissor de 500
watts na cidade de Recife, Es
tado de Pe-rnambuco; Publi-
cada no,D.O. de 17-9-52 ... 160

31. 261 - De 11 de agôsto de
1952. _ Outorga concessão à
Rádio Sociedade Gaucha So
ciedade Anônima, para estabe
lecer quatro transmissores de:
ondas curtas em Pôr-to Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.
Ainda não foi publicado no
D. O . por falta de paga-
mento 160
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31.262 _ Viação - De 11 de
agôsto de 1952. - Declara
de utiqidade pública, para de
sapropriação, a faixa de terreno
e respectivas benfeitortas, com
preendidas. entre os. quilôme
tros O a 30 da ligação ferro
viária Coatiara a Patos de
Minas: Pub. no D. O. de
13 de egôsto de 1952 160

31.263 _ Viação - De 11 de
egêsto de 1952. - Declara de
utilidade pública, para efeito
de desa.propria~ao pela Estra
da de Ferro Santos a Jundiaí,
terreno necessário à constru
ção do sistema de oleodutos
Santos - São Paulo. Publicado
no D.O. ·de.13-8-52 161

31. 264 _ Agricultura - De 12
de agôsto de 195:2. - Outor
ga a Coutinho & Pena con
cessão para aproveitamento
progressivo .de energia hidráu
lica da cachoeira Sumidouro,
no rio Sacramento, distrito e
município de Bom Jesus do
Galho, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no IX O. de
5 de setembro de 1952 161

31.265 .,-- Justiça - De 12 de
agôsto de 1952. _ Declara de
utilidade pública a Associação
dos Ferroyiários Sul Rio-Gren
densas, com sede em Pôrto
Alegre. Publicado no D. o. de
14 de agôsto de 1952 162

31.266 _ Marinha - De 12 de
agôsto de 1952 - Dá nove
redeçêc à alínea "a" do artig':l
4.0 do Regulamento par-a a
Diretoria de Saúde Naval,
aprovado e mandado executar
pelo .Decreto n.? 18.506, de
27 de abril de 1945. Publi-
cado no D.O. de 14-8-52 163

31.267 - AgricuItul'a- De 13
de agôsto de 1952. - Autori
za a Sociedade Mineradora
Ponta da· Serra Ltda., a lavrar
'gipaia, no município de Ara-

gipsita, no município de Ara
co. Pub . no D. O. de' 18
de agôsto de 1952 163

31. 268 - De 13 de agôsto de
1952. - Concede autorização
para constituição da Coopera-
tiva de Crédito dos Bancários
de Niterói Limitada, com sede
na cidade de' Niterói, municí-
pio do mesmo nome, no Esta-
do do Rio de Janeiro. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 164

31.269 - Agricultura - De 13
de agôsto de 1952. - Auto
riza a cidadã brasileira Luzia
Batista Hatem a pesquisar
mica e aS>3ociados, nos muni
cípios de Conselheiro Pena e
Galiléia, Estado de Minas Ge
rais. Pub. no D.O. de 18
de agôsto de 1952 164

31.270 _ Agricultura De 13
de agôsto de 1952. - Auto
r iaa o cidadão brasileiro j'osê
Vieira dos Santos a pesquisar
quartzo e pedr-as coradas, fi')

município de Atalêía, Estado de
Minas Gerais. Pub . r.o D. O .
de 18~8~52 1c4

31.271 - Agâcultura .,-- De 'I::'
de agôsto de 1952. _ Auto
riza o cidadão brasileiro .Iúho
Ferreira Gomes a pesquisa;.
quartzo e ametista no municr
pio de Corípôs, Estado de .Per
nambuco . Pub. no D. O. de
18 de agôsto de 1952 165

31. 272 ~ Agricultura - De 13
de agôsto de 1952. - Autorí
aa e cidadã b:-asileira Maria
Elvira da Silva a pesquisar
diamantes e associados no mu
nicípio de' Diamantina, Esta
do de Minas Gerais. Publi
cado no D. O. de 18 de
egôsto de, 1952 165

31.273 - AgricriItun.l De 13
de agôsto de 1952. - Auto
riza os cidadãÓs' brasileiros 'Ti-
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to de Oliveira Lima e Alberto
TÔITe~ Filho a lavrar mica no
município de Santa Maria de
Suassuí, Estado de Minas Ge
rais. Pub. no D. O. de 18
de agôsto de 1952 _........ 165

31.274 - Agricultura _ De 13
de agôsto de 1952. - Auto
riza a cidadá brasileira Armin
da Bruschini Zela:nte a lavrar
águas minerais, termais ega
sosas no município de Serra
Negra, Estado de São Paulo.

....Pub. no D. O. de 18-g~S2 166

31. 275 - Viação - De 13 de
aeôsto de 1952. - Declarad: utilidade pública, para fins
de desapropriação, área neces
sária para a construção de uma
variante na linha Passo Fun
do-Guaporé-Barra de, Jacaré, no
'Estado do Ri6 Grande do Sul.
Pub. no D. O. de 18~8-52 167

31.276 Viacão - De 13 de
agôsto de 1952. - Aprova o
projeto e orçamento para cons
trução de .uma variante Da li
gação ferroviária Passo Fundo
- Guap.orá-Barra do .Iécaré,
no Estado do Rio Grande do
Sul. Pub . no D.a. de 18 de
egôsto de 1952, .... 168

31.277 - Viação - De 13 de:
agôsto de 1952. - Aprova
novos projetos e orçamentos
para, obras na Estação de Cruz
Alta, da Viação Férrea Federal
do Rio Grande do Sul . Pu-
blicado no D. O" de 18~852 168.

31.278 - Aercnáutica - De 14
de agôsto de 1952. ,_ Altera
a lotação- de repartições ater»
didas pelos Quadros Perma
nente e Suplementar do Minis
tério da Aeronáutica. Publi-"
cedo no D.O. de 18-8-52 .. 169

31.279 - Viação _ De 14 de
agôsto de 1952. - Aprova
p,'trO)t.etos; (;< ,<"!"~entos para.
obras a serem executadas ne
esplanada ,de Corumbá, Esta-

do de Mato Grosso. Publicado
no D. 0.. de 18M8-52 169

31.280 - Fazenda - De 14· de
agôsto de 1952. ~ Autoriza
o -Servico do Patrimônio da
União a~ aceita!' a doação de
um terreno situado na Rua
Buarque de M2CedO, municí
pio de Quaraí, no Estado do
Rio Grande do Sul. Publica-
do -no D. O. de 18~8-52 ... 169

31.281 - Fazenda - De 14
de agôsto de 1952. - Auto
riza estrangeira a adquirir o
domínio útil ~ do terreno de
marinha que menciona, situá
do na .Capital Federal . Publi-
cado no D. O. de 20-8-52 170

31.282 - Fazenda - De 14
de agôsto de 1952. - Auto
riza estrangeiro a' adquirir o
domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado na
Município de São Gonçalo, no
Estado do Rio de Ja.Tle-iro.
Pub. no D. O. de 29~8-52 " 170

31.283 -' Feeende - De 14
de agôsto de 1952. - Auto..
rtsa estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado na
Capital da República. Publi-
cada no D.O. de 19-8-52 170

31. 284 ~ Fazenda - De 14
de agôsto de '1952. - Auto
riza .estrangeiro a adquirir- o
domínio útil do terreno de
acrescido de ccarmh-.. que men
ciona, situado na Capital da
República. Pub. no D. a. de
13 de setembro de 1952, .". 171

31. 285 - Fazf?nda - De 14
de agêsto de 1952. - Auto
riza Samuel Wolf Marynower
a comprar pedras preciosas.
Pub. no D. O. de 21-8-52 171

31. 286 - Fazenda - De 14
de agôsto de 1952. - Auto
riza Manoel Ferreira Borges
a comprar pedras preciosas.
Pub. no D. O. de 28-8-52 171
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31.2'87.7 Exterior - De ,18 de
egôsto de' 1952. - Cria o
Consulado de carreira da Bra
sil em Hong-Kcng . Publicado
no D.a. de 20-8-52 .. ...... 171

31.288 -Marinha - De 18 de
agôsto de 1952. - Altera dis
positivos do Regulamento para
o Corpo do' Pessoal Subalter
no da Armada, aprovado pelo
Decreto n.v 28.703, de 2 de
outubro de 1950. Publicado
no o .a, de 20-8-52 171

31.289 - Guerra - Fazenda'
- De 18 de egôsto de 1952.
- Abre, ao Minístérío da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 14.400.000;00, para ocor
rer à despesa que especifica.
Pub. no D.O. de 20~8-52 .. 174

31.290 - Justiça -----, De 18 de
agôsto de' 1952. -' Autoriza
e Comissão do Vale do São
Franei~co.·- a: aceitai a doação
de terrenos de" propriedade- da
Prefeitura Municioal de Mon
te Azul, ~o Estado' de Minas
Gerais. Pub. no D. O, de
20 de egôsto de 195.2 174

31.291 - A(J.riculhura - De 18
de agôsto de 1952. - Auto
riza a Emprêaa Fôrça e Luz
de Santa Catarina S. A. a
construir uma' barragem no Iu
gar denominado Alto Rio Ce
dros, município de Timbó, Es
tado de Santa Catarina. Pub.
no Ir-O, de 29~8~52 175

31.292 - Agricultura - De 18
de agôsto de 1952. - Decla
ra de utilidade pública unia
área de terra necessária à pas
sagem de linha de transmissão
e autoriza a Sociedade Anôni-'
ma Central Elétrica Rio Cla
1'0 a promover' a desapropria
ção. Puh. no D. o'. de 28 de
agôsto de "1952" 175

31.293 - Viação - De 18 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo. extinto. Publicado no
D. O.' de 20~8-52 175

31. 294 - Viecêo - De 18 de
agôsto de Úl52. _ Suprime
cargo extinto. Pub. no D. O:
de 20-8~52 176

31.295 - Viação - De 18 de
agôsto de '1957. - Suprime
cargos extintos'. Publicado no
D. O. de 20-8-52 176

31 .. 296 - Viacão - De 18 de
agôsto de 1952. :..-.- Suprime
cargos extintos. Publicado no
D. Q. de 2(l·8-52 ......... 176

31.297 - Viacão - De 18 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargos extintos. Publicado no
D. O. de 20-8-52 ......... 177

31. 298 - Eâuceçêo - De 19 de
egôsto de 1952. - Altera a lo
tação de repartições 3,tendidas
pelos Quadros Permanente 'e
Suplementar d6 Minist'ério da
Educação e Saúde. Publicado
no D.O. de 21-8-52 177

31.299 - Viacão - De 19 de
agôsto de 1952~ - Suprime
cargo extinto. Publicado no
D.O. de 21-8-52 177

31.300 - Viacão - De 19 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo extinto. Publicado no
D. O. de 21-8-52 177

31.301 - Viacão - De 19 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo extinto. Pub. no D. O.
de 21-8-52 178

31. 302 - Viação - De 19 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo extinto. - Publicado no
D. O. de 21-8-52 ........ 178

31.303 - Viação - De 19 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo extinto. Publicado no
D. O. de 21-8-52 178

31.304 - vieçêo - De 19 de
agôsto de 1952. - Suprime
cargo extinto. Publicado no
O. o. de 21-8-52 ......... 178
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31.305 - Viação - De 19 de
agôsto de 1952.. - Suprime
cargo extinto. Publicado no
D.O. de 21-8-52 179

31.306 - Viação - De 19 de
agôsto de 1952. _ Suprime
cargos extintos. Publicado 110

D. O. de 21-8-52 179

31.307 - Exterior - De 20 de
agôsto de 1952. - Promulga
o Protocolo de Annecy sôbre
os Têrmos de Adesão ao Acôr
do Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Comércio, firmado em
Annecy, a 10 de outubro de
1949. Pub. no D. O. de 25
de agôsto de 1952 179

31 . 308 - Agricultura - De 20
de agôsto de' 1952. - Con
cede à União Americana de
Mineração Ltda., autorização
para funcionar como emprêsa
de mineração. Publicado no
D. O. de 25-9-52 •........ 179

31. 309 - Agricultura - De 20
de egôsto de 1952. - Conce
de à Ãgua Platina Ltda. auto
rização para funcionar como
emprêsa de mineração. Pub .
no D. O. de 28-8-52 180

31.310 - Agricultura De 20
de agôsto de 1952. Conce-
de à Beneficíadora de Miná
rios Itebh-ito Ltda. autoriza
ção para funcionar como- em
prêsa de mineração. Publica-
do no D. O. de -3-9-52' .... 180

31.311 - Agticuliure - De 20
de agôsto de 1952 .. - Con
cede ,autorização para' cons
tituição do Banco df~ Crédito
da Capital Sociedade_,Coopera~

.tiva de Responsabilidade Limi
tada, com sede nó Distrito Fe
deral. Pub. no D. a. de
28 de agôsto de 1952...... 180

31.312'- Agricultura - De 20
de agôsto de 1952. - Renova,
retificando, o . decreto núme-
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ro 29.588, de 28 de maio de
1951. Pub. no D. a. de 22
de agôsto de 1952 180

31.313 -- Agricultura -' De 20
de agôsto de 1952. .__ Auto
riza o cidadão brasileiro José
Mendes de SOUSa a lavrar cal-,
cário no município de Lavras,
Estadb de Minas Gerais.' Pu
blicado no D.a. de 22' de
agôsto de 1952 181

31. 314 - A.4ricultura - De 20
de agôsto de 1952 - Autoriza
a Companhia Mineira de Ci
mento Portland S. A. (Co
Minei S. A.) a lavrar calcário
no município de Matozinhos,
Estado de Minas Gerats.vPu
blicado no Diário Oficia! de
22 de agôsto de 1952 ..... 182

31.315 - Fazenda - Da 21 de
agôsto de 1952 - Autorias E'S"

trangeíra a adquirir o 'donlínio
útil do terreno acrescido de ma
rinha que menciona, situado' na
Caoital da República. Publi
cado no Diário Oficial de 3de
setembro de 1952 182

31.316 - Agricultura - De 21 de
agôsto de 1952 - Autoriza" a
Emprêsa Continental de Miné
rios Ltda. a pesqúlsar carvão
-mineral.Lno Município de Or
Ieans, Ettàdo de Santa Catarina.
Pub. no Diário Oficial de 25
de agôstc de 1952 183

31 .317 - Agricultura De 21
de agôsto de 1952 -:...:- Auto
riza a Emprêsa Contineú:tal; de
Minérios Ltda. a pesquisar car
'vão mineral, tio riiunicipio de
Orleans, Estscío: de Santa' Ca
tarina. Pub. no Diário Oficial
de 25 de agôsto de 1952 183

31.318 -' Agrícultore -'---" De 21
de agôsto de 1952 -' Autortaa
a Carbonifera Cocal, .Limitada
:1 pesquisar carvão, mineral; no
município de Uruesangc, Estado
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de Santa Cataripa.
Diário Oficial de 25
-de' 1952 , .

iPágs.

Pub. no
dé agôsto

184
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pio de Cristalina. Estado de
Goiás. Pub. no Diário Oficial de
25 de agôsto de 1952

31. 319 ~ Agricultura De 21
. deagôsto de 1952 ~ Auto

riza o cidadão brasileiro Ma
nuelito Gomes da Silva a pes
.quisar água mineral, no muni
cípio de·João Pessoa, Estado da
Paraíba. Pub. no Diário Oficial
de 25 de egôsto de 1952 .... 184

31,320 _ "Agâcultura - De 21
de agôsto de 1952 ~ Autoriza
a Cidadã brasileira Alda Arruda

,:::·::::",,~'carat 3. pesquisar talco-xisto,
q~artzito, calcário e associados
no município de Santana de Par
naíba, Estado' de São Paulo. Pu
blicado no Diário Oficia! de 25
de agôsto de 1952 18S

31 . 321 - Agricultura ---.,. De 21
de agôsto de 1952 - Autoriza
o cidadão brasileiro Egon Fis
cher a pesquisar minério .de
manganês e associados no Mu
nicípio de Seúde, Estado da

-Bahia. .Pub. no Diário Oficial
de 25 de agôsto de )952 .... 18S

.31.322 - Agricultura - De 21
de egôeto de 1952 - Antortza
o cidadão brasileiro José Raul
Alves Nascimento a pesquisar
quartzo e associados, no municí
pio de Cristalina, Estado de
Goiás.Pub. no Diário Oficial d~

25 de agô'to de 1952 186

31.323 - Agt1ct11tura - De 21
de agôsto de 1952 - Altera a
lotação de repartições atendi
das pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da
Agricultura. Pub. no Diário Ofi-
ciel de 23 de egôsto de 1952. 186

31.324 - Al1.ricultura De 21
de egôsto de 1952 ----:.., Autoriza
o cidadão. brasileiro Cândido
"I'rancoso Sobrinho a pesquisar
q-..rartzo e associados no municí-

31. 325 - Agricultura - De 21
de agôsto de 1952 - Autoriza
o cidadão brasileiro José Raul
Alves Nascimento a pesquisar
quartzo e. associados, no muni
cipic de Cristalina, Estado de
Goiás. Pub. no Diário Oficia!
de 25 de ag6sto de 1952 .... 181

31.326 -< Agricultura - De 21
de agôsto de 1952 - Autoriza
o cidadão .brasileiro Egon Fis
cher a pesquisar minério de man
ganês fi} associados no município'
de Saúde, Estado da Bahia.
Pub. no Diáâo Olicial de 25 de
egôato de 1952 181

31,327 - Agricultura - De 21
de agôsto de 1952 - Autoriza
o cidadão brasileiro Cesarino
Vitorino da Silva a pesquisar
areia quartaosa, no município
de São Paulo. Pub. no Diário
Óficial de 25 de agôsto de
1952 . . . . . . . . . . . . . . . . .. 188

31.328 - Àgricultura - De 21
de àgôsto de 1952 - Autoriza
o cidadão brasileiro Anterior
Pereira de São Joaquim a pes
quisar calcário e associados no
município de Pedro Leopoldo,'
Estado de Minas Gerais. Publi
cado no Diério Oficial de 25 de
agôsto de 1952 ... _.. _. . 188

31.329 _ Agricultura --< De 22
de agôsto de 1952 - Aprova
novas especificações e tabelas
para a classificação e fiscaliza
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de Sousa Godói a lavrar água

mineral no município de Lin
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de setembro c4 1952 - Supri..

me cargo extinto. Pub. no Díé-:
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de xíeeapropriação pela Estrada
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31.394 - Marinha - De 5 de

setembro de 1952. - Revoga

o Decreto n.v 20.079, de 30

de novembro de 1945 e resta

belece os interstícios previstos

no Regulamento de Promoções

para Oficiais da Armada. Pu-

blicado no D. O. de '5-9-52 ' 236

31.395 - Trabalho - De 5
de setembro de 1~52. - Cria

funções, provisórias na Tabela

Única de Extranumerário-men

salista do Ministério do Traba

lho, Indústria e Comércio e dá

outras providências. Publicado

no D. O. de ~8-9-52 236

31.396 - Justiça - Fazenda 

De 5 de setembro de 1952.

Abre', ao Poder Judiciário,

Tribunal de Justiça do Distrito
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cargo provisório. Publicado no

D. O. de, 10~9~52 ... ,...... 289

31.414 - Viação - De 8 de

setembro de 1952. - Suprime.

cargos extintos. Publicado no

D. O. de 10-9-52 289

31.415 - VIação - De8 de

setembro de - 1952. --' Suprime

cargo extinto. P1.tplicõ.do no

D. O. de 1O-g'52 289

31.416 - Agricultura - Da 9

de setembro de 1952. Autoriza

a Companhia Paulista de Fôrça

e Luz 'S'. A. a constn;1r duas

linhas de rransmíssão, no Es

tado de São Paulo. Publicado
no D. O. de 29·9~52 _. 290

31.417 - Justiça - De 9 de
setembro de _1952. - Declara

de utilidade pública a Associa

ção Brasileira de Enfermeiras

Diplom-adas, com sede no Dis

trito Federel. Pubhcedo TIv

D, O. de 11-9-52 290

31.418 - Aeronáutica..,...,.... De 10

de setembro de 1952. -Cria

Centros de Instrução Militar no

Minist~;io. da Aeronáutica. Pu>

blicado no D. O. de 10·9-52 290

31. 419 ~:Exterior - De 10 de

setembro de 1952 . ..,...,.... Promulga

o Acôrdo sôbre Transportes

Aéreos Regulares entre os Es

tados Unidos do Brasil e a

Itália, assinado em Roma, a' 25

de janeiro de 1951. - Publi-

cado no D. O~ de 18-9'~52 .... 291

31.420 -,... Viacão - Da- 10 de
;

setembro de 1952. - Aprova

novos projetos e orçamentos

para construção da variante de

Pedras Altas, da Viação Férrea

do Rio Grande do Sul. Publí-
cado no D. O. de 12-9 w 52 .. _. 291

31.421 - ViaçãQ - De 10 de

setembro de 1952. - Declara

da utilid:3de pública, para efeito

de desapropriação, áreas neces

sárias à ocnatr'uçfio ferroviária

que menciona. Publicado no

D. O. de 12-9·52 ..... 292

31. 422 -,... Viação - De 10 de

setembro de 1952. Altera

a Tabela Numérica de Pessoal

da Comissão de Marinha Mer

cante. Publicado no Diário Oii-
ciel de 12~9~52 .... 292

31.423 - Viação - Trabalho 

De 10 de setembrq de 1952. 

Considera contribuintes obriga

tórios do IPASE osservidore,s

do Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem. Publl-
cado no D. O. de 12~9~52 ... ~. 292

31.424 - Educação - De 10

de setembro de 1952. - Altera

a lotação de repartições atendi
'das .pelos Quadros Permanentes

e Suplementar do Ministério da

Educação e Saúde. Publicado

no D. O. de 12-9~52 293

31.425 - Agricultura - De 10
de setembro da- 1952; - Auto

riza o cidadão brasileiro Anibal

Ribeiro ZambeIli a pesquisar
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de 15 demica e associados. no munici

pio de Virgem da Lapa, Esta

do de Minas Gerais. Publicado

no D. O. de 15-9-52 .. " ....

31.426 ----,. A~ricultura - De 10

de setembro de 1952. - Au
toriza o cidadão bresíleíro Di

Iermando Rodrigues de Melo

a pesquisar mica, no município

de Capelinha, Estado de Minas

Gerais. Publicado no Diário
Oficia] de, 15~9·52

31.427 ----:- Agricultura De 10

de setembro de 1952, - Au

toriza o cidadão brasileiro João

Angelo de Oliveira a pesquisar

mica e associados no município

de Virgolândia, Estado de Mi

nas Gerais. Pub. no D. O, de

15 de setembro de 1952 ,.

31. 428 - Agricultura ~~ De 10

de setembro de 1952. - Au
toriza o cidadão bresjleiro

Ubaldo Seles da Franga á'
p2S

quiser mica e associados, no

município de Capelinha, Esta

do de Minas Gerais. Publicada

no D. O. de r5~9-52 .

31.429 - Agricultura - De 10

de setembro de 1952. - Au

toriza o cidadão brassileíro Luís

Antero da Silva a pesquisar

mica e associados .no município

de Espera F2>Iiz, Estado de

Minas Gerais. Publicado no

D. O. de15-9~52

31.430 - Agricultuu./·~'·~- De 10

de setembro de 1952: - Au

toriza a Companhia Caterlnense

de Cimento Por-tland a lavrar

calcário, no município de Cem

boriu, Estado de Santa Cata-

Pág.

293

294

294

295

295

riria. Pub. no D. O.

setembr., de 1952 .

31.431 - Agricultura - De 10'

de setembro de 1952. - Con

cede à Cabrals Sociedade Anô

nima Mineração, Iudústria,. Co:"

mércto - Ensaiadores e Refi

nadares, autorizeção pare fun

cionar como emprêsa de mine

ração. ~ Pub. no D. o.. de

15 de setembro de- .1952 " ...

21.432 - Agricultura ~ De 10

de setembro de 1952. ~ Au

toriza o cidadão brasileiro. Car

los Weneel Muüer a lavrar

ocras e pigmentos minerais no

município de Ouro Preto, Es

tado d2 Minas Gerais. Publi

cado no D ..O. de. 15~9~52 ...•

~1 .433 - Agricultura - De 10

de setembro de 19~2. - \Au
toriza' o cidadão" brasileiro

Amaury Moreira de Sousa .3

pesquisar .calcárto e associados

no município de Itapeve, Es

tado de São Paulo. Publicado

.no D. 0, de 15~9·52

31.434 -~ Agrícuiture -.--.---:. De 10

de setembro de 1952. - Au

toriza o cidadão brasileíso An

tônio Moreno de Carvalho .a

pesquisar ca1cáreo e' associados

no município de Prados, Es··

tado de Minas Gerais, PUbli

cado no D. O. de 15-9-52 ....

31.435 - Agricultura - De 10

de setembro de 1952. - Au

toriza a Emprêse de Míneraçâo,

Indústria -Brasileira de Mármo

res Itatiuga a pesquisar már

mores e associados no' municí

pio de Mar de Espanha. Pu-.

blicado no D. O. 'de 15-9-52 .

295·

296

297

297

298

298
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31. 436 - Agricultura - De 10

de setembro da 1952. - Au-
toriza o, cidadão brasileiro
Ir-ineu Felisberto a pesquisar
mínâr!o de manganês e asso
dados no município de Gueçui,
Estado do Espírito Santo. Pu
blicado no D. O. de 15-9-52 .. 299

31.437 - Aeronáutica - Fa"
zen.da - De 11 de setembro
de 1952. --:- Abre, pelo Minis
tério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 217.644,00
para pagamento de diferença de
proventos ao suboficial refor
mado Luís de Góes. Publica-
do no D. O. de 13-9'-52 299

31.438 - Fazenda _ De 11 de
setembro de 1952. - Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito .especial de .
Cr$ 15.000.000..00, para o fim
que especifícâ. Publicado no
D. O. de 13-9-52 300

31.439 - Fesenâe ---'De,'11 de
setembro de 1952. - Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de .
Cr$ 15.500,00, para o fim que
especifica. Pub. no D; O. de
13 ds setembro de 1952. 300

31.440 - De 11 de setembro de
1952. - Autoriza estrangeiro
a adquirir o domínio útil do
terreno nacional interior que
menciona, situado na Capital
da República. Ainda não foi
publicado no D. O. por ie..Ita
de pagamento . . 300

~1.441 - Fazenda - De 11 de
setembro de 1952. - Autoriza
Vergilio Martins Gomes a

comprar pedras preciosas. Pu-
blicado no D. a. de 15-9'-52 300

31.442 -:---.Trabalho - De 11
de setembro de 1952. --:- Apro
va alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de
capital, da Companhia de Se
guros Marítimos, e Terrestres
"Garantia". Pub. no D.a. de
26-9-52 .. 301

31.443 - Educação - De 11 de
setembro de 1952. - Conce
de reconhecimento aos cursos
de engenhei-os civis eletricis
tas e industriais da Escola Po
litécnica da Pontifícia Univer~
sidadé Católica do Rio de Ja
neiro. Pub . no D.O. de 18
de maio de 1952 .... "...... 301·

31.444 - Agricultura - de 11
de setembro de 1952. - OUR

torga à Prefeitura Municipal
de Ijui concessão para o apro
veitamento de energia hidráu
lica da queda dágua denomi
nada Passo de Ajur-icabs-, muni
cípio de Ijui, Estado do Rio
Grande do Sul.- Pub. no D.
O. de 25-9-52 301

~1.445 - Exterior - Fazenda
- De 12 de setembro de 1952.
Abre ao Ministério das Rela
ções exteriores o crédito e>
pecial de Cr$ 412.076,62 ou
US$ 22.012,64, para pagamen
to da contribuição do Brasil ao.
Fundo de Reserva da Organí
zação MUl.:t~~1 de Saúde. Pub.
no D.O. de 15-9R52 ...•••• 302

31.446 - Fazenda - De 12 de
setembro de 1952. - Dispõe
eôbre a organíaeçâo-das emprê-
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ses .inccrporadas ao patrimônio

nacional e dá outras providên-

cias. Pub. no D.a. de 15 de

setembro de 1952 ..••...... 303

31.447 - De 12 de setembro de

1952. - Autoriza concessão'
à Rádio Clube Paranaense Li

mitada para instalar um trans

missor de radiodifusão em on

das curtas . Ainda não foi pu

blicado no Diário Oficial por

falta de pagamento 304

31.448 Viação - De 12 de

setembro de 1952 -:- Altera o

Decreto n.v 31 ;057, de 30 de
junho de ~_952, que outorgou

concessão à Fundação Caspar

Libero para estabelecer um
transmissor de radiofusão de

ondas curtas. Pub . no D. O.
de 2-lOM52 304

do de Seguros. Pub. no D.

o. de 23-9-52 307

31.452 - Guerra - De 13 de

setembro de 1952. Designa as

sedes dos Comandos das Divi
sôes de Infant2ria e das Enfan

tar-ias e Artilharias Divisioná

rias em tempo de paz. Pub.

no D.a-. de 17~9~52 307

31.453 - De 13 de setembro de

1952. - Autortaa a Usina

Açucarenra Ester S. A. a arn-

tricas . Ainda não foi publica

do no Diário Oficial por falta

de pagamento ...........•• 308

31.454 --'----- De 13 de setembro de

1952. - Outorga à Prefeitura
Municipaj de Petrnlândia con

cessão para a distribuição de
energi~ elét-ica.

31.449 - V.iação - De 12 de
setembro de 1952. - 'Outorga
concessão à Rádio Bandeiran

.tes S. A. para estabelecer um
transmissor de ondas curtas na

31.451 - Trabalho - De 12 de

setembro de 1952. - Aprova
alterações introduzidas nos ESM

tatutos, inclusive aumento de

capital da Companhia Rocbe-

31. 450 ~ De 12' de setembro

de 1952. - Aprova alterações

introduzidas nos Estenrtos da

Mauá, Companhia de Seguros
Gerais. Ainda não foi publi

cado no Diário Oficial por falta

de pagamento .

cidade de São
de São Paulo.

O. de 26-9-52

Paulo, Estado

Pub. no D.

305

307

Ainda não foi publicado no

Diário Oficial por falta de pa-

gamento .

31 .455 - De 13 de setembro

de 1952. Autoriza a Em-

prêsa Fôrça e Luz São Sebas-

tião Ltda. a ampliar suas ins
talações hidrelétricas. Ainda

não foi 'publicado no Diário

Oficial, por falta de pagamento . 308

31.456 - De 13 de setembro

de 1952. - Outorga à Com

panhia de Cimento Portland

Maringa concessão para o apro
veitamento progressivo de ener

gia hidráulica do Salto da Bar
ra, existente no rio Apíaí-Gua

çu, distrito e municipio de Ita

peva, Estado de São Paulo.
Ainda não foi publicado no Dié-
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rio Oficial por falta de paga-

menta.

31. 457 - Guerra - De 13 de

setembro de 1952. - Fixa o

prazo de validade dos Decretos

30.762, 30.922 e 31.0:12, de

14 de abril, 29 de maio e 19

de junho do corrente ano, r'es

pectívamente . Pub. lia D. O,

de 16-9-52 .

31.458 - Agricultura - De 13

de setembro de 1952. - Anu

la o decreto n.v 27.581, de 14
de dezembro de 1949. Pub. no

D.a. de 16-9-52 ..........

31.459 - Agricultura - De 13

de setembro de 1952. - Anu

la o decreto n.? 26.262, de 15

de janeiro de 1949. Pub. no
D.a. de 16-5-52 .

31. 460 - Agricultura - De 13

de setembro de 1952. - Re

nova o Decreto n.o/?4.761, de
6 de abril de 1948. Pub . no

D.a. de 16-9-52 .

31.460 - Agricultura - De 13

de setembro de 1952. - Re

nova o Decreto n.v 24. 761, de

6 de abril de 1948.· Pub. no

D.a. de 16-9-52 ..........

31.461 --.....,. Fazenda - De 16. de

setembro de 1952. - Abre,

ao Poder Judiciário, crédito es

pecial de Cr$ 54.060,00, para

pagamento de despesa a que se

refere a Lei n.v 1.630, de 24

de junho de 1952. Pub. no

D.O. de 18-9-52 .

31 . 462 - Agricultura - De 16

de setembro de 1952. - De

clara públicas de uso comum

308

308

309

309

309

309

309

do domínio do Estado do Es

pírito Santo as águas do Rio

Tabocas. Pub . no D.O. de

18-9-52

31.463 - Agricultura - De 16
de setembro de 1952. - De-,
clara públicas de uso comum,

do domínio do Estado do Rio

de Janeiro, as águas do rio

Santo Antônio, Bonito e Bo

nito. Pub. no D. O. de 18-9-52

31. 464 - De 16 de setembro

de 1952. - Autoriza o Estado

de Minas Gerais a construir

linhas de transmissão entre

Marzagânia e Roça Grande:e

entre Sabará e Caeté, no Esta

do. Ainda não foi publicado no

Diário Oficia! por falta de pa-

gamento .

3~. 465 - Agricultura - De 17
de setembro de 1952. - Au

rtoriza o cidadão brasileiro Lu

dovino Nola Machado a pes
quisar água mineral no muni

cípio de Itaveré, Estado do Rio
de Janeiro. - Pub. no D.D.
de 20~9~52 .

31.466 - Agricultura -'De 17

de setembro de 1952. - Au

toriza o cidadão brasileiro Lu

cas Evangelista Rodrigues a

pesquisar Ardósia e 'associados

no Município de Pedro Leopol

do, Estado de Minas Gerais.

Pub . no D.O. de 20~9-52 ...

31.467 - Agricultura - De 17

de setembro de 1952. - Au

toriza o cidadão brasileiro Pau

lo Roberto Pinheiro Tôrresa

pesquisar mica, quartzo, pedras

coradas e associados, no muni-

310

310

310

310

311
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31.472 - De ;18 de setembro

de 1952. Concede à socie

dade anônima "Standard OH

Company -cf B:r8Úl" autoriz a

<;8.0 para continuar a funciona"

na República. Ainda não foi

publicado no Diário Oficial por

falta de pagamento 314

31.471 - De 18 de setembro de

1952. - Concede a "Navuni..

dos Navegação Sociedade Anô

nima" autorização pata conti

nuar a funcionar como emprêsa

de navegação de _ cabotagem",

Ainda não foi publicado no

Diário Oficial por falta de pa-

gamento .... _. . . . . . . . . .. 313

31.477 --....:. Guerra - Exterior 

Fazenda - Viação - Agricul

tura - Educação - Trabalho

De 18 de setembro de 1952_

- Regulamenta a Lei número

i.584, de 27 de março de 1952.

Pub. no D. O. de 20-9-52 314

314

314

314

314

31.478 - De 18 de setembro de

1952. - Autoriza estrangeira

a adquirir fração ideal do do

mínio útil do terreno de mari

nha, que menciona, situado na

Capital de República. Ainda

não foi publicado no Diário

Oficial por falta de pagamen-

to •... .. . . . . . .. . . .. . . .. 316

31.475 - De 18 de setembro de

1952. - Aprova alteração in

traduzida nos Estatutos, refe

rente ao aumento de capital, da

Sul América Capitalização S ~

A. Ainda não foi publicado no

DiárÍo Oficial. . .

31.476 - Trabalho - De 18 de

setembro de 1952. - Concede

à sociedade "MAG - Navega
ção e 'Comércio Limitada" au

torização para continuar a fun

cionar como emprêsa de nave

gação de cabotagem .. Pub. no

D.O. de 25-9-52 .

31.414 - Fazenda De 18 de

setembro de 1952. - Extingue

Coletoria Federal. Pub. no D.

o. de 20-9-52

31.473 - De 18 de setembro de

1952. - Aprova alterações in

troduzidas nos Estatutos de

"The Home Insuranse Compe

ny". Ainda não foi publicado

no Diário Oficial por falta de

pagamento

313

313

312

312

de 20-9-52

cípio de Conselheiro Pena, Es

tado de Minas Gerais. Pub .

no D.O. de 20-9-52 ...

31.468 - Agricultura - Feeen

dn ..--:- De 17 de setembro de

1952. - Abre, pelo Ministério

da Agricultura, o crédito espe

cial de Cr$ 1.000.000,00 (um

milhão de cruzeiros), para o

fim que especifica. Pub. no

D.a. de 19~9-52 .

31.469 - Educação - De 17

de setembro de 1952. - Mo- ':

difica o Regimento do Serviço

Nacional de Malária, do De

partamento Nacional de Saú

de. Pub. no D.a. de 19-9-52

31.470 - Agricultura - De 17

de setembro de 1952. - Au

toriza a Companhia de Minera

ção Novalimense a pesquisar

minério de ferro e associa

dos, nos municípios de Nova

Lima e Brumadinho, Estado de

Minas Gerais. Pub . no o.o .
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31.480 - Trabalho - De 18 de
setembro de 1952. - Regula
menta o art. 10, § 3.°, da Lei
D.O 1.599, de 9 de maio de
1952. Pub . no D.a. de 20 de
setembro de 1952 322

ça Hulha Branca a construir
uma linha de transmissão entre
o município de Curvelo e a lo
calidade de Gustavo da Silvei
ra, no Estado de Minas Gerais.
Pub . no D. a. de 2-10-52 .. 324

31.484 - De 19 de setembro de
1952. - Autoriza a ,S. A.

31. 481 - Viação - Fazenda 
De 18 de setembro de 1952.
-' Abre ao Ministério da Via
cão e Obras Públicas o crédito
especial de c-s 150.000.000,00,
para custear a instalação de
uma usina termoelétrica em
Candíora, Estado do Rio Gran
de do Sul. Pub . no D.O. de
20-9-52 . . . . . . . . . . 322

324de 25-9-52

31.487 - Fazenda - Agricultu
ra - De 19 de setembro de
1952. - Estende à cêra de
carnaúba da produção nacio

"nal da safra de 1952-1953 os
preços mínimos e demais dis
poaitivos do Decreto número

30.399, de 23 de maio de maio
de 1952. Pub. no D.O. de
23-9-52 331

Nacional para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas
médias na cidade de São Pau
Iso, Estado de São Paulo. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamen-
to • •..................... 331

Central Elétrica Rio Claro a
construir uma linha de trans
missão entre os municípios de
Rio Claro de Limeira, no Es
tado de São Paulo. Ainda não
foi publicado no Diário Olicial
por falta de pagamento ..... 324

31.485 - Agricultura - De 19
de setembro de 1952. - De
clara de utilidade pública uma
faixa. de terras destinada à pas
sagem da linha tronco de trans
missão de energia elétrica de
220 kv da Companhia Hídro
elétrica de São Francisco, de
Paulo Afonso e Recife (Linha
Norte), e autoriza a referida
Companhia a promover a desa
propriação. Pub. no D.a. de

31 .486 - De 19 de setembro de
Í952. - Outorga concessão à
Superintendência das Ernprê
uas . .Incorpovadas ao Patriinônic

317

31.482 - Ag~icu1tura-'- De 19
de setembro de 1952. - Auto
riza a Companhia Luz e Fôrça
Hulha Branca a construir novo
trecho de linha de transmissão
no município de Curvelo, Es
tado de Minas Gerais. Pub .
no D. O. de 2-10-52 323

31.483 - Agricultura - De 19
de setembro de 1952. - Au-

31.479 - Trabalho - De 18
de setembro de 1952. - Dis
pÕe sôb-e o cumprimento 'da
Lei n.? 1.095, de 3 de maio de
1950, com relação ao Instituto
de .Aposentadoria e Pensões dos
Industriá~ios. Pub. no D. O.
de 20-9-52
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no Diário Oficial por falta de

pagamento .
.31.488 - Aeronáutica - De 19

de setembro de 1952. - Apro

va o Regulamento do Curso de

Oficiais Especialistas. Pub. no

o.o . de 30-9-52 "

31.489 - Fazenda - De 30 de

setembro de 1952. - Autori

za o Serviço do Patrimônio da

União a aceitar a doação de um

terreno situado no Estado do

Rio de Janeiro. Pub. no D.

O. de 2-10-52 .

.31.490 - De 30 de setembro de

1952. - Autoriza sociedade

anônima estrangeira a adqui

rir o domínio útil do terreno

de marinha que menciona, si

tuado na Capital da Repúbli

ca. Ainda não foi publicado

331

353

31.491 - De 30 de setembro

de 1952. - Autoriza estran

geiro a adquirir o domínio útil

do terreno de marinha que

menciona, situado na Capital

da República. Ainda não foi

publicado no Diário Oficial por

falta de pagamento ." ~ ...

31.492 Fazenda - De 30 de

setembro de 1952. - Abre,

pelo Ministério da Fazenda, o

crédito especial de Cr$ .

6.000.000,00, destinado a au
-ciliar o Clube de Enaenher!»

na construção do edifício de

sua sede. Pub. no D.O. de'

1-10-52

353

353

Indíce do Apenso

Pág·. Pig.

28.764 - Agricultura - De 16

de outubro de 1950. - Auto

riza a Emprêsa de Caulim Li

mitada a pesquisar caulim e

associados no município de

Mar de Espanha, Estado de

Minas Gerais. Rep . no D. O .
de 15-7~52 357

ga à Prefeitura Municipal do

Rio de Contas concessão para

o aproveitamento de energia

hidráulica da cachoeira Casa

Branca, no rio Bramado, dis

trito da sede do Município de

Rio de Contas, Estado da Ba-

hia. Pub. no D. O. de 14-8-52 358

.30.125 - Fazenda - D2 1 de
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DECRETO N.o 31. 061 - DE 2 DE

JUmO DE 1952

Revoga disp<dçôes do Regulamento
das Fortificações Costeiras, aprova
do pelo Decreto n.o 26.959. de 27 de
nano de ',949.

O Presidente ia República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art, 1.0 Ficam revogadas as dispo
sições constantes do art 35 e respec
tivos parágrafos: do Regulamento das
Fortificações Costeiras. aprovado pelo
Decreto n.? 26.9'59. de 27 de julho de
1949.

Art. 2.° gste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em 'contrário.

Rio -de Janeiro, 2 de julho de 1&52;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

cur« :&spírito santo em'doso

DECRETO No,o 31.062 - DE 2' DE

JULHO DE 195-2

Reserva à União áreas presumidamen
te petrolíferas nos Estados de São
Paulo e Paraná.

o Presidente' da República, tendo
em vista "o art. 27 do Decreto-lei
n.o 3.236, de 7 'de maio -de 1941, e

usando da atribuição que lhe coare-e
o art . 87, inciso 1, da Constituição,
decreta:

Art. 1.° Ficam reservadas à Uníao,
como áreas presumidamente petrolí
feras, dentro das quais não se outor
garão autorizações dê pesquisa ou la
vra duas áreas .edímentares dos Es
tados de são paulo e Paraná deitmt
tadas, respectivamente: oelos merldia
nos de quarenta e sete graus e cin
qüenta e" trêscmínutcs e quarenta e
oito graus e vinte e quatro minutos.
oeste de 'Greenwich (470 53' e 48'-' 24',
W. Gr . J, e- os arnlelos de vinte e
tr-ês graus e vinte a três graus c trin
ta e três minutos. sul (23000' e 23° 33',
S); pelos meridianos de quarenta e
nove graus e quarenta e cinco mi
nutos e cinqüenta graus, oeste de Gre
enwich (490 45' e 50! 00' W o-.». e
Os paralelos de vinte e três graus. e
vinte e três graus e vinte minutos,
Sul t23° 00' e 23Q 20', SJ,

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em- vigor na data de sua publica
ção, revogada, as disposíçôes em con
trário.

Rio de Janeiro, 2 de julho de ..952;
151.C da Ind-ependência e 64.0 dá Re
pública.

GETUL10 VARGA~

Horácio t.ater
roao eleolas.
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DECRETO N.o 31.06-6 DE 2 DE

JULHO DE 1952

DEORJElTO N.? 31.0-65 - DE 2 DE
JULHO DE 19-52

Declara a caducidade do Decreto de
autorização de lavra nú:mero 19. S72,
ele 24 de outubro de 1'945, retifica
do pelo de número 2'0.94-3. de 9 de
abril "ae 1946.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttgo 87. 11.° I, da Constituição e nos
têrmos do Decretc-Ieí n." 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Novas
Indústrias OlindaS. A. a lavrar
rosronta, em terrenos de sua pro
prtedade no lugar denominado Forno
da Cal, distrito e muuícípío de
Olinda, Estado de Pernambuco, muna.
área de mil hectares. dezenove ares
e cinqüenta centiares ., .
0000,19'50 ha) , delimitada por UJI.l
polígono irregular, que tem Um vér
trce no marco existente na divíaa

tnasutrme Clisuia
toetorua 1W muni
Estado de pernam-:

Autoriza Novas
S. A. a lavrar
cipio de olinda.
buco.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
art . 87. n.c I, da constituição e nos
têrmcs do Decreto-lei n.c :.985, de 29
de janeiro de 19,1{1 (:Jôdigo de Minas).
decreta:

Ar-tigo único - Fie", declarada ca
duca a autorização de lavra .jc quart
zo, topázio e ametista no município
de caetité, Estado da Bahia. out-orga
da ao cidadão 'orasileü'o' Nélson 5,81
nota Teixeira pelo Decreto número
dezenove mil oitocent-os e setenta e
deis (19.872); de vinte e quatro <24;
ele 'outubro de mil novecentos e qua
renta e cinco <1845) retificado oel0
de núm-ero vinte mil novecentos e
quarenta e oito C20.948·) de nove d)
d-e abril de mil novecentos e quaren
ta e seis,

Rio de Janeiro. em 2 de julho -te
19:52; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULI{). VARG!\S

João Cleofue

DEOThETO N." 31.n:fl3 ~ DE 2" DE

JULHO DE 1962

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, item 1, da Conatituíção, de
creto:

Art. 1.0 Fica alterada a Iotaçào nu
merica de repart.içôes atendidas pelos
Quadros Permanente e Suplementar
do Mimsterfo da .grtcultura, para
efeito de ser transter íco um cargo
da carreira de Dactrlógr-afn da lota
ção permanente do Serviço de Infor
mação Agrícola para tgual totaçao da.
Seçâc dé Segurança Nacional.

Art. 2.° reste necreto entrará em
vigor na data "da sua publícaçâo .

Art. 3.c Revogam-se as dis-posições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2de julho ce
1952; 131.0 da Indepehdênciae 64,0
da República.

GETULIO VARGAS

João Clectas

DEGRiETO N.? 31.064 ~ DE 2 DE
JULHO DE 1952

Declara caduco o Decrete n.o 79.090,
de 4 de julho de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere .0 ar
tigo 87, n.v 1, da Constituíçâo, nos têr
mos do art. 37, do Decreto-lei núme
ro 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Minas) e tendo em vista.o
que consta do processo da gecretarra .
de Estado da Agricultura, S.C. nú-e
mero 37.36-3-41, decreta:

ArtigO único - E' declarado. caduco
o Decreto número dezenove mil e no
venca (19,G90) de quatro <41 de jU
lho de mil -iovecentcs e quarenta c
cinco (1945), publicado no Diário Olí
cuü de 12 de julho de 1945, que auto
rizou a gocíedade Salgema e Deriva
dos Ltda. a lavrar a jazida de salge
ma -e associados, no muntcípíc de Pal
meira dos-fndios, Estado de. Alagoas.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.° da Indep-endência e .3'1.°
da República.

GETULIO VARGtiS

JoáoCleofas
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da propriedade FOfl'-.O da Cal com o
quartel do sétimo <7,0) Grupo de
Artilharia de Dorso e os lados, a
parbtr dêsse vértice, os seguintes
comurmlentos e rumos verdadeiros:
Quatrocentos e vinte metros
{42Cm>, cinqüenta e sete graus e
dezenove mmutoa sudeste
(5'7CJI9'SE); duzentos e quarenta
metros (2'.u}m), setenta e eíneo graus
e dezenove minutas sudeste _.
(75'" 19' s..~); cento e setenta e sete
metros"e cinqüenta centímetros
077,5Gm), setenta e nove graus e
ouarenta e nove minutos sudeste
(790 49' SE); quatrocentos e vinte
e cinco metros (425m), vinte e três
graus e dezenove minutos sudeste
(230] 19' SE); cento e quarenta e
cinco metros (l45J11) , cinqüenta e
Quatro graus € nnzeminutos sudo
este (54° 11' SW); mil duzentos e
setenta e sete metros (l.277 m) ,
vinte e dois graus e dezenove mí
nutos sudeste (22° 19' SE): cento e
qumze metros (1151'...), sessenta e
«oís graus e quarenta e um mtnu
tos sudoeste (62' 41'SW); mil cento
e oitenta e dois metros O,182m) ,
setenta e seis graus e dezenove mi
nutos noroeste (76° 19' NW); m11
novecentos e ouarenta e sete metros
(1. 947m) , cinqüenta e oito graus e
dezenove minutos noroeste
(530 19' NW); trezentos e noventa
e sete metros (397m) treze graus e
quarenta e nove minutos noroeste
03" 49' NW); cem metros 0(;0111),
trinta e três graus e onze minutos
nordeste (33° 11' NE); quinhentos
e sessenta e cinco metros (565m).
trinta e dois graus e dezenove m1..
nutos noroeste (32° 19' NW); tre
zentcs e sessenta metros (36:Jm) .
oitenta e cinco graus e quarenta e
um míuutos sudoeste (850 41' SW);
quatmcentoa e oitenta e cmco me
tros (485m), trrnta e seis graus e
onze minutos nordeste (36 0 11' NE);
trezentos e cinco metros (3(15m),
nove graus e quarenta e nove mí
nutos noroeste (90 49' 1\i."'"W); sete
centos e oitenta, metros ('700 mi
cínoüenta e dois graus e dezenove
minutos noroeste (52 0 19' NW); se
tecentcs metros (70Gm), vinte e um
graus e onze minutos nordeste
(21~ 11' NEl; quatrocentos e oitenta
c sete metros e clnqijenta centíme
tros <4.87 ,50m) , dezenove graus e
quarenta e Um minutos nordeste ."
(190 41' NE); oitocentos e setenta
111e5rO$ (87m, sessenta e. três graus

e quarenta e nove" minutos sudeste
(63° 49' SE); cento e cinqüenta
metros (15Gill). cinqüenta e um
graus e quarenta e nove minutos
sudeste . (510 49' SE): quinhentos e
sessenta e sete metros e cinqüenta
centímetros (SU7,50m), sessenta e
oito graus e quarenta e nove mt
nutos sudeste (68°, 49' SE); quatro
-centos e trinta e dois metros e cin
qüenta centímetros (432,5Qm), se
tenta e nove graus e quarenta e

"nove minutos sudeste (79' 49' SE);'
setecentos e dois metros e cinqüen
ta centímetros (702,5'Om), onze graus
e quarenta e um .minutos nordeste
(1l0 41' NE); trezentos e trinta e
sete metros e cinqüenta c-entímetros
(337,5üm), sessenta e sete graus e
dezenove minutos sudeste ., __
(670 19' SE); seiscentos e cinqüenta
e cinco metros (655m), quarenta e
cito graus, e dezenove minutos su
deste (48 0 19' SE); trezentos e trin
ta metros (330m) , trinta e seis
graus e quarenta e nove minutos
sudeste (36e 19' SE); trezentos e
trmta e cinco metros (335m), se
tenta e se!e graus e onze mínutcs
nord-este (76° 11' NE); seiscentos e
quarenta e cinco metros (645), dez
graus e dezenove minutos sudeste
00° 19' -SE); cento e noventa me
tros (19üm) , oitenta e oito graus e
quarenta e um minutos sudoeste
amo 41' SW): setecentos e noventa
metros (790m) . dezessete graus e
onze minutos sudoeste (17° 11' SW) ;
setecentos e dezessete metros
(717rrú, setenta e cinco graus e
cruarenta e nove minutos noroeste
(75 0 49' NW); , quatrocentos e vinte
metros (420m). doze graus e onze
minutos sudoeste (12" 11' SW) .. Esta
autorrzaçâo é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único da art. 28 do Código de Minas
e dos artigos 32. 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do "masmo Código, não ,expres
samente mencionados neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da au
tor ízacâc fica obrâgado a recolher aos
corres núblicos. na forma da lei, os
tributos' que foram devidos à União,
ab Estado e ao MunidiJio, em oum
pruuento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
tortzacão nã-o cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torizaçâo de lavra será declarada ca-
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duca OU nula" na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para OiS fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 41) do Código
de Minas. .

Art. 5.° O concessionária da au
torização' será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores ,discriminados
no art. 71 do mesmo Oódtgc;

Art. 6.0 A autorização de lavra
terá por título êate Decreto, que será
transcrito no hvro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do .Ministério .da Agricultura, após
o pagamento" da taxa de vinte .mn e
vinte cruzeiros (Cr$ 20.020,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de aanerro. 2 de julho de 1952;
131." da Independêníca e 64.°' da
R0pública.

GETULIO VARGAS

JOIio cteotas

DECRETO N.O 31.067 - DE 2 DE
JUUIO .~E 1952

Autoriza o cidadão brasileiro EU'I'ico
Bueno de Azevedo a pesquisar -muw:
no município de' Galiléia; 'Estado de
MiTws Gerais.

o' Presidente .de .Eepública, usando
da atribuição que 1:'113 confere o arti
go 37, n.v 1, da Constituição e nos
têrmos do Decretc-leí n.s 1.985, de
29 de janeiro de 1040 - (Código de
M:in;:~s) - decreta:

ArL 1.0 Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Eurtco Bueno de Azevedo ti.
pesquisar mica, em terrenos devolu
tos, no lugar denominado- Córrego
Teodoro, distrito de Sapucaia do Nur~

te,municip-io de Galiléia, Estado de
Minas Gerais, numa área ele cento e
dois hectares 002 haj delimitada pai"
um .retângulo que tem um vértice a
setecentos m-etros (700 m.j , no rumo
nagnétíco cinquenta e oito graus e
trínta minutos noroeste (58° 30' NW)
da confluência dos córregos Líndolfc
Lourenço e Teodoro e os lados, diver
.gentea dêsse vértice, os seguintes com
puimentos e. rumos magnéticos: mil e
duzentos metros (1.200 m.) , oitenta

graus nordeste (800 NE); oitocentos
e cínquenta metros (850 m.) , .dez
graus noroeste (10 0 :Nv'V).

Art. 2.e O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e vinte cruzeiros (Cr$ 1.020,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Producão Mine
ral do Ministério da Agrfculjura..

ArL 3.0 Revogam-se as disnosicões
em contrário. " ~

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; .131.0 da Independência e 64:0

da República,

GETÚLIO VARGi\S

João Ctcotas

DECRETO N.O 31:063 DE 2· DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Tito Oli
veira Lima a pesquisar mica no
município de Santa Maria do Suas
eui, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere O artt
go 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.9f35, de
29. de janeiro de 1940 ..:- (Oódígc de
Minas.' - decreta:

Art. l.c Fica autorizado o cidadão
brasileiro Tito Oliveira Uma a pes
quisar mica, em terrenos devolutas,
no lugar denominado Díreítos, na re
glão conhecida por Bananal, distrito
de Gluctnío, município de Santa Ma
ria do Suassuí, Estado de Minas Ge
rais, numa área de vinte e ctnco hec
tares (25 ha) delimitada por um pa
ralelogramo, com quinhentos metros
(5GO m.) de lado, que tem um vértice
a duzentos e quarenta e três metros
(243' rn.j no rumo magnético cínquen
ta e três zraus e trinta minutos su ~

doeste (53" 30' SW, da confluência
dos córregos Bom Jesus e Bananal e
os lados divergentes désse vértice os
seguintes rumos magnéticos: sessenta
e nove graus sudoeste (690 SW) e
trinta graus sudeste (300 SE) .

Art. 2.0 O título da autorização de'
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 3D-O,OO) e será
transcrito .no livro próprio, da Di
visão de .Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.
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Art. 3'<' Revogam-se as disposições
em 'contrárfo ,

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
.da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotoe __

DEORiETO N.° 3,1.069 _ DE 2 DE
JULHO DE 1952'

Díspôe sôbre a realizaçâo da XlI Ses
são ordinária da Assembléia Geral
do Conselho Nacional de Geograjia.

o presidente da República, usando
da atc-íbuiçâo que lhe. confere o ar-,
t.ígo 37, item I, da oonsnt.utção _~e
deral, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida para 18 de
outubro do corrente ano a ínstalaçâo
da XII sessã-O ordinária -da Assem
blefa Geral do Conselho Nacional doe
Geografia, do Instituto Brasileiro de
Gecgrafta e zs-au-nca, a que., nos
tê-mos do respectivo Re-gimenw de
veria, venrtcar-se a 1 d-e julho,

Art. 2.0 C presente Decreto entra
em vigor na data de sua puelícaçêo.
revogadas as disposições em contra
rio.

Rio de .Ianaíro. em 2 de julho de
1952; 131.° da Indeperidência e 64.~

da República,

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

DECRETO N.O 31.070 DE 2 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Adriano
Seabra Fonseca a pesquisar miné
rios de chumbo e associados nos
municípios de Cena A.zul e B'ocaiit
va do Sul, no Estado do ParamL

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçãc que lhe ,c-onfere o arti
go 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei 11,° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Códígc de
Minas) ,- decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Seabra Fonseca a
pesquisar minérios de chumbo e asso
ciadcs, em terrenos devolutas, nos dis
tritos de 0031'1'0 Azul e Paranaí, muni-

cípios de Cerro Azul e Bocaíúva do
Sul, Estsado do Paraná, numa área de
cento e trinta e seis hectares (136 119.).
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice na confluência do
arrõío Pachequínhc no ribeirão de
Rocha e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes ccmprímentos e ru
mos magnéticos: quinhentos e deze
nove metros (519 m.) , oitenta e cinco
graus sudoeste (850 SW); oitocentos
e cinqüenta e oito metros e cínquenta
centímetros (858,5'Ü m.) , quarenta e
sete graus nordeste (470 NE); qui
nhcntos metros (500 m.) , quarenta 'e
três graus noroeste (430.. NW); qua
trocentos e quarenta e seis metros e
ctnquenta centímetros (446,50 m.o ,
quatros graus e vinte e um 'minutos
nordeste (4° 21' NE); mils e em
quenta metros (1-,050 m.) , oitenta e
sete graus e oito minutos sudeste
(87° 08' SE); mil cento e oitenta e eeee
metros (1.187 m.) três graus e que
renta e dois minutos sudeste (3: 4,2'
SE) : novecentos e quarenta e três
metros e cinqüenta centímetros
(943,50 m.j , oitenta e três graus e
quatro minutos sudoeste <83°04' SW).

Art. 2,° O título ela autorteaçâc de
pesquisa, que será uma via -autêntícs,
dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e trezentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ . 1.360,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério ela
Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.° da Independência e 34,1)
da República.

/ Gr::TÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31.071 - DE 2 O!:
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadc70 brasiteiro Ad1'ia-no
Seabra Fonseca a pesqúisar· miné
rios de chumbo e associados, nos
municípios de Cerro Azul e Boeaiú
va do Sul, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 37, 11.° I, di' Constituição e 110S
têrmoa do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 ~ (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Adriano Seabra Fonseca a
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i!Je~uisar minérios de chumbo e as~

ecclados, em terrenos devolutas nos
dtetrttos de Cerro Azul e Paranaí, mu
nicípios de Oerro Azul e Bocaíúva do

.13:1:11, Estado do Paraná, numa área de
cento e nove hectares e cinquenta ares
<129,50 na) delimitada por um qua
drtlátero que tem um vértice a nove
centos e trinta e quatro metros 
(031 m.) ~ no rumo magnético ca
torae graus e dez minutos noroeste
(140 10' NW) da confluência do arrôío
Pachequínhc no Ribeirão do Rocha e
os lados, a partir dêsse vértice, os se
gumtes comprimentos e rumos magné
ticos: mil e quinhentos metros (1.500
,m.), quarenta e sete graus sudoeste
uno SW); mil quinhentos e sessen
ta e três metros e clnquenta centíme
ü:·~ (1.563,50 m.) , nove graus e trinta
~. três minutos noroeste (90 33' NWi.;
aril quatrocentos e três metros (1.403
ar, ), oitenta e sete graus sudeste -
(mo SE); quatrocentos e quarenta e .
ects metros e cinqüenta centímetros 
(4413,50 m.) , quatro graus e vinte e um
minutos sudoeste (40 21' SW) .

Art. 2.0 O título da autorfzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
eêsze Decreto, pagará a taxa de
mil e trezentos cruzeiros ... , . , .. , .
(02"$1.300,00) e será transcrito no
Jtvro próprio da Divisão de Fomento
~l:~ Produção Mineral do, Ministério da
,P....grícultura..

Art .. 3.° .Revogam-sa-as dlsposlçõea
em contrário,

P.Jo de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.0 da Indecendência eM."
â-a República. -

GETÚLIO YARGllS

João cteotae

DECRETO N,O 31.072 DE 2 DE
JULHO DE 1952

A1UOl'i;;'a, a Companhia Cimentos Por
tlamâ Caué a pesqsu'isar calcário,
calcita, argila e assccítuioe no mu
nici.pio de Pedro Leopoldo, Estado de
}j[ínas Gerais, ,i. 1.",1

o Presidente da República, usando
«e, atribuição Que lhe confere o artí
:-Ç1 87, TI,o I, da Constituíçâo e nos
têrtnos do Decreto-lei n.c 1.985, de
20" de janeiro de 1940 - (Código de
~llas) - decreta:

ATt. 1.0 Fica autcrtsada a Compa
llirla Cimento Pcrbland cauê a pesquí-

sal' calcário, calcita, argila e associa
dos. em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Fazenda Ma
nuel Carlos, distrito e muníeípío de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais, numa área de noventa e um
hectares e quarenta ares (91,40 ha.r ,
delimitada por uni. polígono irregular
que tem um vérttce a trezentos e trin
ta e oito metros (338 m.o no rumo
magnético sessenta e nove graus e
trinta e um minutos noroeste (690 31'
NW), do canto oeste (W) da sede da
referida fazenda e os lados, a partir
ctêsse v-rtíce, os seguintes comprr
mentes e rumos magnéticos: quinhen
tos metros (500 m.) oeste (W); qui
nhentcs e catorze metros (514 m.r ,
setenta e seis graus quarenta e três.
minutos noroeste (760 43' NW); cento
e um metros e oitenta centímetros _.
(101,80 m.Y, trinta e seis graus e vinte
e oito minutos nordeste (360 28' NE) ;
cento e nove metros e cínquenta cen
tímetroa <109,50 m.) , vinte e três
graus clnquenta e cinco centímetros
nordeste (230 55' NE); cento e vinte
c nove metros (129 m.j , trinta e nove
graus vinte e um minutos nordeste 
(390 21' NE); trinta e cinco metros
(35 m.}, setenta e um graus trinta e
cinco minutos nordeste (710 35' NE)·
cento e quarenta e três metros (143

• "ill. ) " quarenta e três graus cínquenta
e dois minutos nordeste (430 52' NE):
sessenta e um metros (61 m.j , catorze
graus vinte e um minutos nordeste
(140 21' NE); cento e treze metros
(113 m.) , quatro graus dez :minutas
nordeste (40 10' NE): cento e cln
co metros 005 m.j , catorze graus vin
te e três minutos nordestse (14G 23'
NE); 'cento e oitenta e quatro me
tros (184 111.), sessenta e sete graus
trinta e sete minutos nordeste (670 37'
NEl: cento e cínquenta e oito me
tros (158 m.j , cínquenta e dois graus
Quarenta e dois minutos SUdeste (520

42' SEl; quinhentos e catorze metros
e sessenta centímetros (514,60 U1.), se
tenta e sete graus quarenta e dois mt
nutos nordeste ('l'j'o 42' NE)' oitenta
e cinco metros (85 111,) vint~ e quatro
graus sudoeste {24° Swi : cento e
cmquenta E- dois metros (152 m.r tnn
ta e sete graus sudoeste (370 awr :
quatrocentos e oitenta e dois metro~
(4!l2 m.o J cinquenta graus cínquenta
minutos sudeste (500 50' SE)' qui
nhentos e cínquenta metros (550 m )
vinte, e nove graus nordeste (290 NEÚ :'
setecentos e setenta e um metros _
C771 m.) - treze graus trinta .e cinco
minutos sudoeste (13° 35' SW) ;
qumhentos e nove metros e oitenta
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centímetros (509,80 m.) , setenta e oito
araus ouarenta e quatro minutos su
doeste (73 0 44' SVV).

Art. 2.c O titulo da autonsecêo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagara a taxa dê
novecentos e vinte cruzeiros ... ' ....
(Cr$ 920,00) e será transcrito no
livro próprio, da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agl·iculturu.

Art. 3.G Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131,° da Independência e 64.0

da República. .

GETúUO VARGAS

João cíeotos

DECRETO N.? 31.073 \ DE 2 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o ciâsuiãc brasileiro Herme
Iino Lopes Rodrigu.es Ferreírà R.
pesquisar minérios de ferro, 11wn
çanés e associados. ao município 1,8
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o arti-'
go 8'7, D.'" r, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c .1.985, de
29 de janeiro de 1.940- (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hermelíno Lopes Rodrigues
Ferreira, a pesquisar minérios de fer
ro, manganês e associados, em ter
ras devolutas dentro da faixa de ses~

senta e seis quilômetros (Km. 66),
ao longo da frontetra.. no lugar deno
minado Serra de Yaeadigo, no distri
to de Albuquerque, município de, Co
rumbá, do Estado de Mato Grosso,
numa área de quatrocentos e noventa
hectares (490 ha) deltmitada por um
quadrtlátero que tem um vértice a mil
oitocentos e trinta metros (1.830 m.),
no rumo magnético quinze graus su
doeste <15° S\V) , do marco de trian
gulação localizado no alto da Serra-de
Yacadigo e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: - dois, mil qua
trocentos e cínquenta e um metros ~

(2.451 m.o , sessenta e um graus e
quarenta e cinco minutos sudoeste 
OHo 45' SW): mil e setecentos me
tros (1. 700 m.j , sessenta e cinco
graus ~ quarena e cinco minutos no-

roeste (650 45' NW); mil metros
O.CGO m.) , vinte e quatro graus e
quinze minutos nordeste (240 -15' :N"E) ;
três mil e duzentoa.metrcs (3.200 m.j .
sessenta e cinco graus e quarenta c
cinco minutos sudeste «(350 45' SE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreta, pagará a taxa de
jnatro mil e novecentos cruzeiros ...
Cr$ 4.900,O{) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Producâo Mmeral do Ministério da
Agricultura.

A~·t. 3.° Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64/'
da República.

GETÚLIO VArreAS

João cneotae

DECRETO' N.0 31.074 - DE 2 DE
JULHO úE Hl52

Autorizà o cidadão brasileiro Herme
Uno Lopes Rodrigues Ferreira li,

pesquisar minérios de ferro, man
ganês e associados, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República; usando
da atvíbuição que lhe confere o artt
go 87, n.G I, da Constituição .e nos
têrmos do Decreto-lei u." 1.gS5, de
29 de. janeiro delfNO ~ (Código da
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hermelíno LOfA'S Rodi-ígues
Perr-eíra, a pesquisar minérios de Ier
ro, manganês e associados, em ter
ras devolutas dentro da faixa de ses
senta e seis quilômetros (Km . BS',
ao longo da fronteira. no lugar deno
minado SeITa de Yacariígo, no distrt-

. to de Albuquerque, município de Co
rumbá" do Estado de Mato Grosso.
numa área de cuínhentos hectare-s
(,500 ha) , delimitada por um rctângu!o
que tem um véi-tíce a dois mil duzen
tos e quarenta metros 12.240 m.}. no
rumo magnético quarenta e cinco
graus sudeste (450 SE) do marco de
triangulação Iocaltzado no alto ct'::l.
Serra de Yacadigo e os lados, diver
gentes dêsse vértice, os seguintes com
prtmentos e rumos magnéticos: ciueo
mil metros f 5. OGO m.: ,_ sessenta e
cinco graus. e quarenta e cinco minu-
tos noroeste (650 45' NW); mil me-
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ira 0.0·00 m.j , vinte e quatro graus
e Quinze minutos sudoeste - (240 15'
,sW) .

Art. 2,° O título da autorfaaçâo de
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto, pagará a taxa dê
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Mínlstéric da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
-da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.o 1.075 TID 2 DE

JULHO DE 1952

A uioriza o cidadão brasileiro H e-me
Uno Lopes Rodrigues Ferreira n
pesquisar minérios de ferro, l1W1t·
ganes e csscccccs, no 7tLunicipio de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República,· usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decretó-Iei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (CÓdigo de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Hermellno Lopes Rodrigues
Ferreira, a pesquisar minérios de rer
1'0, manganês e associados, em ter
renos de sua propriedade, no lugar
denominado Serra de Yacadigo, dístrt
to de Albuquerque, município de 00
rumbá, Estado de Mato Grosso, numa
área de quinhentos hectares (500 ha.)
delimitada por um retângulo. que tem
um vérríca a dois mil duzentos e qua
renta metros (2.240 m. i, no rumo
magnético quarenta e cinco graus su
deste (l.1:5 0 SE), do marco de trtangu
Jaçâo localizado no alto da Serra de
Yacadígc e os lados, divergentes dêase
vértice. os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cinco mil metros
(5.000 m.j , sessenta e cinco graus e
quarenta e cinco minutos noroeste -t
(65C 45' NW) mil metros (1.000 m.}.
vinte e quatro graus e quinze minutos
nordeste (24° 15' NE) .

Art. 2.0 O titulo da autcrízação de
pesquisa, que será uma- via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprto da Di
visão de Fomento da Produção Mine
l'al do Mimatértc da Agricultura.

Art . 3.° Revogam-se aa disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.0 da Indecendêncía e 64.~

da República. -

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.076 - DE 2 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Herme
lino Lopes Rodrigues Ferreira a
pesquisar minérios de terra, man
ganês e assocuuios, no município de
Corumbá, Estado de lI!lato Grosso.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I,· da Constituição e nos
têrmos -do Decreto-Ieí n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - <Código de

'Minas) :...- decreta:
Art. V' Fica autorizado o ctdadâo

brasileiro Hermelíno Lopes Rodrtguea
Ferreira, a. pesquisar minérios de fer
ro, manganês e associados, em ter
renas de sua propriedade, no. lugar
denominado Serra de Yacadigo, distri
to de Albuquerque, município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso, numa
área de quínhentos hectares (500 ha. .1

delimitada por um retângulo que tem
um vértice a dois mil cento e dez me
tros (2.110 m.r. no rumo magnético
setenta 8 dois graus e quinze minutos
sudeste (72° 15' SE) do marco de tri·
angulaçãc localizado no alto da serra
de Yacadigo e os lados, divergentes
dêsse vértice, os seguintes comprímen
tos e rumos magnéticos: - cinco mil
metros IS_COO fi), sessenta e. cinco
graus e quarenta e cinco minutos no
roeste Cõ51> 45' NW); mil metros
(1.eGO m.) , vinte e quatro graus e
quinze minutos nordeste (240 15' NE).

Art. 2,° O título da autorização da
pesquisa, que 'será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$/5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agrlcultura ,
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64:.°
{la República,

'GETÚLIO VARGAS

João cneotce

DECHoETO N.O 31.077 "'- DE 3 DE
JULHO DE 195-2

Aprova o Regulamento dos Cur
sos de Formação, Espeqialização e
Aperfeiçoamento da Casa da Moe
da.

o Presidente da República:
Usando da atribuição que lhe con

lere c artigo 87, inciso I, da consu
nnçâo,

decreta:
Art. '1.° - Fica aprovado o Regula- 

'mento que com êste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado dos Negócíos
da Fazenda e referente aos Cursos de
Formação Especí ahzaçâo e Aperfei
çoamento instituidos na Casa da
Moeda em decorrência do Artigo 7.0
tia Lei n.c 1.216, de 28 de outubro de
1950.

Art. 2.0 _ Este Decreto entra em
vigôr na data da sua ptiblícaçãc

Art. 3.0 _ Revogam-se as disposi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 19-52;
131.0 da Independência e 64,° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Eàfer,

REGULAMENTO DOS OURSOS
DE FORMAÇAO. ESPECIALI

Z.'\:Cl'.O E AéERFEIÇOAMENTO
- DA OASA DA MOEDA

OAPíTUW I

DA FINALIDADE DOS CURSOS

Art. 1.0 _ Os cursos a que se refere
o presente Regulamento, Instituídos
em decorrência do artigo 7.° da Lei
n.o 1.21G; de 28 de outubro de 1950,
têm por finalidade de prover ao' treí
namento do pessoal técnico da Casa'
da Moeda, usando à sua preparaçâc,
especíalízaçâo e aperfeiçoamento.

OAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS

Art. 2.° _ Os cursos compreendem
seções permanentes, cursos avulsos e
cursos extraordinários. .

Art . 3.0 ~SeçãQ Permanente é o
grupamento racional de cursos des
ttnacos a proporcionar preparação e
aperfeiçoamento sistemáticos nas di
ferentes atividades específicas da Ca
sa da Moeda.

Art . ~o.- São considerados avul
sos os cursos tornados isoladamente de
uma seção ou os que não tenham sido
incluidos em qualquer seção.

Art. 5.° - Cursos extraordinários
são os que, embora não façam parte
integrante do p.ano ordinário de trei
namento, se tornem necessários àSQ-
Iução de casos especiais, '

CAPíTULO III

DAS SEÇÕES PERMANENTES

Al"t. 6.0 - São seções permanentes
dos cursos:

Seção I - Iniciação de artífices;
Seção II - Artes gráficas;
Seçao lU Tecnologia geral;
Seção IV - Artes plásticas.
Art.. 7.° _ A Seção 1 atende à

iniciação profissional de aprendizes,
hàbdlítando-os para c exercício das
funções específicas da Casa da Moe
da,

rt.. a.o - A Seção II se Incumbe do
preparo e especialização' do pessoal no
setor de artes gráficas em geral.

Art. g,o _ A seção TIl tem por t:i
nalídade preparar pessoal técnico pa
ra os Iaboratórfos e oficinas da Casa
da Moeda.

Art., :0 - A Seção IV tem PO}' fi
nalídade ministrar os conhecimentos
artísticos exigidos pelos trabalhos are
tos à Ca-sa da Moeda.

Art. 11 - As seções compõem-se
de cursos básicos, obrígatórtos, e de
cursos de livre escolha,

.§ 1.0 _ Curso básico é o conside
rado requisito 'para ingresso nos CUF
sos de livre escolha, para os alunos
que se matricularem numa seção.

§ 2.0 _ Os cursos de livre escolha
constituem especialização. .
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Art. 12 - O Diretor da Casa da
Moeda, p0-1" proposta do Chefe do
Serviço de Especialização e Aperfeí
çoamento (S.E.A,) determinará, anu
almente. quais os cursos básicos e de
livre escolha que integrarão as seções
'permanent~s .

Parágrafo único' - Igualmente por
proposta do Chefe do S.E.A.,e a cri
tério do Diretor da Casa da Moeda,
poderão ser organizadas subseções,
constituídas de um conjunto de cur
sos básicos e de um ou mais dos de
livre escolha de cada seção.

CAPÍTULO IV

DOS CURS'OS AVULSOS E EXTRAORDINÁRIOS

Art. t3 - Os cursos avulsos, de
matéria não incluída em unidades de
seção, bem como os _extraordinárfcs,
serão criados por portaria do Diretor
da Casa da MOEda, mediante pro
posta do Chefe do S.E.A.

Art. ·14 - Os cursos extraordmá
rios compreenderão, entre outros:

a) _ os planejados e Organizados
para efeito de adaptação cu -readap
tação de servidores da Casa da Moe
da;

b) - os Que se fizerem necessários
para ministrar instruções deemer
gêncía.

CAPíTULO' V

no REGIME nos CURSOS

Art. 13 - AS ínscrlçôes verificar
se-ão em épocas e sob condições fi
xadas no edital de abertura,

Art. 16 - Os candidatos aos cursos
básicos serão selecionados mediante
prova.

Art. 17 -=----- O acesso ao curso de
livre escolha depende de aprovação nos
cursos básicos da seção correspon
crente, 'ou, para os que os amparem
como avulsos, de p-rova vestibular.

Art. 18 - Os requisitos para ad
missão nos cursos extraordinários e
nos avulsos não integrantes de se
çâo serão fixados oportunamente de
acôrdo com a natureza e a finalidade
de cada um, pelo Diretor da Casa da
Moeda, por prccosta do Chefe do
S.E.A.

Art . 19 - .A época, as normas da
realização e o crttéríc de julgamento
das provas de seleção -e vestibulares,

bem como das destinadas a avaliar o
aproveitamento no ensino, serão fi
xados pelo Chefe do S,E.A,

Art. 20 - A· juízo do Chefe do
S.E.A., a prova exigida para admis
são em qualquer dos cursos poderá.
ser substituída. excepcionalmente, por
outra forma de comprovação da pos
se. pelo candidato, do nível de conhe
cimentos a ela 'correspondente.

Art. 21 - Ao candidato inscrito em
seção caberá preferência na lotação
dos cursos de livre escolha da mes
ma,

Art. 22 - A matrícula far-sa-á de
pois de homologada a classificação
oriunda do processo de habilitação,
pelo Chefe do S.E.A., observada a
lotação fixada para cada curso.

Art. 2·3 - Ao aluno que concluir,
de acôrdc com as instruções fixadas,
os cursos de uma seção ou subseção,
será expedido um diploma que indica
rá os cursos feitos e os graus com
que foi aprovado.

Art. 24 _ Ao aluno que terminar
curso avulso ou extraordinário. com
as notas de aprovação previstas, ex
pedir-se-á certificado de conclusão de
curso sem indicação das notas rínaís
obtidas.

CAPíTULO VI

DOS PROFESSÔRES

Art . 25·- Os cursos serão minis
trados por especíalístas nacionais ou
estrangeiros, designados, na forma da
legislação em vigor, pelo Diretor da
Casa da Moeda, mediante indicação
do Chefe do S.E.A,

~ 1.0 _ Funcionários ou extranu
merários poderão também ser desig
nados professôres.

§ 2.° - Em casos especiais. e com
expressa autorização do Presidente da
Jõopúblíca. os servidores designados
na forma do § 1.0 dêste artigo poderão
.ser dispensados dos trabalhos da re
partição em que estiverem lotados.

Art. 26 - Excetuada a hipótese do
§ 2.° do artigo anterior. os professô
res perceberão, nos. têrmos -- da legis
lação vigente. honorários fixados, ·pa
ra cada disciplina, pelo Diretor da
Casa da Moeda e que não poderão
exceder às seguintes importâncias,



ATOS no P.ODER EXECUl"IVO 13

salvo autorização expressa do Presi-
dente da República: '

Cr$
Por hora de aula dada

até ,... 150,0-0
Por elaboração de súmula

de aula até lGD,OO

parágrafo único - Os professôres
que forem encarregados da prepara
ção e correção de provas perceberão,
ainda, honorários eorrespondentea a

essas funções, de acôrdo com tabela
aprovada p-elo Diretor da Casa da
Moeda.

ArL 27 - Os cursos terão profes
sôres-chefes de seção, professôres
coordenadores, professôres e profes
sóres-auxílíares.

Art. 28 - 'I'erá cada seção, me
diante designação do Chefe do S.E.
A., um professôr-chefe que, além das
atividades docentes que 1.l1Je forem
atribuídas, será encarregado de man
ter a coordenação entre os cursos da
seção e de velar pela harmonia das
normas dídátícas que deverão ser ob
servadas nos mesmos.

.Art. 29 - Havendo várias turmas
de uma disciplina, o Chefe do S.E.
A. designará um professor coorõe
nadar. cujas atribuições especiais se
rão a organização do programa e das
provas de curso, depois de ouvidos os
demais proressóres, e a. coordenação
do ensino de tôdas as termas, duran
te o ano.

Art. 30 - Os professôres são res
ponsáveis pelo ensino na matéria cuja
regência lhes tenha sido confiada.

Art. 31 - Aos proíessôres-auxilía
res cabem as atividades normais de
coadjuvação e a substituição eventual
dos professôres.

Art. 32· - Além das que forem pre
vistas em instruções especiais, são
obrigações comuns a todos os -p1'0
fessõres:
a) - a estreita observância dos ho

rários de trabalho;
b) a elaboração dos programas, de

acôrdo com as normas e instru
ções do Chefe do S.E.A.;

c) - a responsabilidade pela ordem
interna e completa execução dos
cursos que regerem;

d) - a elaboração, dentro dos pro
cessos e modêlos aprovados pe
lo Chefe do S ..E.A. e sob á

orientação do professôr-coor
denador, do material a ser
usado nas. provas;

e) - o julgamento das provas;
f) - a apresentação de parecer em

pedidos de revisão de provas;
g) a elaboração de súmulas, sal

vo determinação expressa em
contrário do Chefe do S.E.A.;

h) - a coopcraçâo com a chelía do
S.E.A., observando e fazendo
observar o presente regmlamen
to e as instruções de serviço.

CAPíTULO VII

OOS ALUNOS

Art. 33 _ o aluno impossibilitado
ele cumprir as obrigações deverá re
querer trancamento ou canceramento
de matrícula.

Parágrafo único - O aluno que in
trmgír o disp(>';\iO nêste artigo nêo
poderá requerer nova matricula;

Art. 2-t - O trancamento de matrí
cula assegura o direito ao curso em
qualquer ano em que êle seja minis
trado.

Art. 35 - Será automàblcamente
eliminado o aluno que:
a) - não se submeter eo regime

"prescrito pelo presente Regula
mento ou instruções especiais;

b) - não se sujeitar ao regime disci-
plinar estabelecido;

c) - faltar a mais de 1/3 das au
las do curso em que estiver
matriculado.

Arb, 38 - Não haverá, sob nenhum
pretexto, abono de faltas.

Art. 37 - o aluno que tiver sua
inscrição cancelada perderá o direito
ao curso,

Art. 38 - A critério do Chefe do
S.E.A., poderão ser admitidos alu
nos ouvintes, .em número- nunca su
perior a 20% dos alunos regulares,
em cada turma.

Parágrafo único - Nenhum direi
to é assegurado ao aluno ouvinte.

Art. 39 - Em instruções especiais
o Chefe do S.E.A. poderá estabelecer
outras obrigações para os alunos.

CAPíTULO VIII

D.ol,S D~SPOSIÇÕES GERAIS

Al't. 40 _ Quando necessário, o
chefe do S.E.A. designará servidores
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para auxílintem os proressôres e a
Seção de Especialização e Aperfei
çoamento, na correção e físcalízaâo
das provas. -

Parágrafo único - Desde que exer
cidas fora do período normal ou ex~

traordínáric de trabalho a que .es
tiverem sujeitos os servidores, essa-s
funções poderão ser remuneradas. de
acôrdo com tabela que para êsse fim
o chefe do S.E.A. submeterá à apro
vação do Diretor da Casa da Moe
da,

Art. 41 - Os casos omissos serão
resolvidos pelo Diretor da Casa. da
IVfoeda á vista do parecer do Chefe
do S.E.A.

Art. 42 - O presente Regulamento
entrará em vigor nà data de sua pu
blicação, revogadas a-s disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, emS de julho de
19,2,

Horácio t.cter,

DEOR!ETO N.O 31.078 DE 3 DEl

JULHO DE 1952

Dispõe, em caráter provlsório, sôbre
a administração da Estrada de Fer
ro Leopoldina.

O Presidente da República, USando'
da atribuição que lhe confere o arti
go 87 item I; da Constituição e teu
"do fi vista o que dispõe "a Ler nú
mero 1,288, de 20 de - dezembro de
1950, decreta:

Art , 1.0 O conjunto' do sístem ter
rovlárto explorado por "The Leopol.,
dína Rai1way Company .Límited",
cuja encampaçâo foi autorizada peja
Lei n,O 1. 288, de 2ü de dezembro de
1950, passa a denominar-se Estrada
de Ferro Leopoldína, sob Q jurisdição
do Ministério da Viação e Obras - PÚ
blícas, subordinada ao Departamento
Nacíonal de Estradas de eerro.

Art. 2,°" A Estrada de Ferro Leu
pcldína será dirigida por um Admi
nistrador, designado pelo Presiden
te da República. cuja remuneração
será por êste fixada-o

Art. 3,° Compete .ao Administra
dor:

a) superintender, orientar e dirigir
os serviços da Estrada e .renrésemá-m
em juizo ou fóra dêle;

b) autorizar a execução de serviços
e obra' por administração direta, ta
refas ou empreitadas;

c) autorizar a aquisição de mate
rial permanente, de consumo e equi
pamentos, e celebrar contratos dê
serviços, obras e aquisições;

d) celebrar contratos, convênios e
ajustes de tráfego mútuo ou direto,
de coordenação de transportes e .u
tros de Interêsse da Estrada, sujet.. '
tos à. homologacáo do M.inistro da
Viação e Obras 'Públicas;

e) autorizar o pagamento de das
pesas da Estrada e movimentar S5

contas de depósito:' bancários;

f) submeter à prévia aprovação do
Ministro da Viação e Obras eunncas.
por intermédio do Departamento .'IlR

cional de Estradas: de Ferro: a mdr
cação de quem deva substituí-ro. nos
ímpedímentos que não excederem ue
30 dias.

Art. 3.0 • continuam em vigor o;
regulamentos, -ra vigentes na c.s
trada, naquilo que não contrarie ÓiS

posições de Leis aplicáveis à admí
Distração direta do Estado.

Parágrafo único. O Ministro da
Viação e Obras públicas, por propos
ta do Administrador da - Estrada, po
derá introduzir, nos regulamentos vi
gentes, modificações necessárias ao
bom funcionamento dos serviços e
que se harmonizem com a legislação
.de caráter geral, existente e aplicá
vel ao caso.

Art. 4.0 O regime de compras, ven
das, alienação, contratos, convêníns
da Estrada de Ferro Leopoldína pas
sará a, ser regido pelas disposições
legais vigentes.



ATOS 00 PODER ExECUTIVO 1,

Art. 5.° O pessoal da Estrada de
Ferro Leopoldína continuará a reger
se pelos regulamentos ali vigentes,
com as modificações julgadas acon
selhaveis e Que forem aprovados
pelo Ministro da vtecâo e C oras
Públicas, respeitados, porém, os di
retto- em cujo gozo se encontra.

Art. 6.° Os serviços da Estrada de
Ferro Leopoldina serão' custeados .3O"U
a receita arrecadada e cem os ,ü
cursos que o Govêrno Federal romc
cer.

Parágrafo único. Mensalmente, o
Administrador da Estrada enviará ao
Ministro .da Viação e Obras Públi
cas, através do Departamento .Ia
oional de Estradas de Ferro, urna
demonstração detalhada _da receita e
despesa do mês anterior.

Art. 7.° O Ministro de Via'ção e
Obras Públicas baixará as instruções
que ..se tornarem necessárias para o
bom funcionamento da Estrada de
Ferro Leopoldina.

Art. 8.° As normas estabelecidas no
presente Decreto vigorarão em cará
ter provisório, enquanto o Poder' Le
gislativo não dispuser, em derínítrvo,
sê 'f> o assunto.

Art. 9." "í:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. "

Art. 10 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em S de julho de
llN).2, 131,0 da Independência e fl4.&
da. República.

GETÚLIo V ARCAS.

Alvaro de Souza Lin-UJ..

DECRETO N.o 31.079 - DE 3 DE
JULHO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir o dCl
minto útil' do terreno .de marinha
que menciona, situado na, Capital
Federal.

O Presidente da República, usando
_da atribuição que lhe confere o ar-

tégo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. FIca' Arminda Gal
lettí, de nacionalidade paraguaia, eu
tcrízada a adquirir a fração ideal de
urri dezessete avos (1/17) do domínio
útil do terreno de marinha beneficia
do com 'o apartamento n.? 50~ do pré
dio n. o 350 da Avenida Rui Barbosa,
nesta Capital, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.» 92.183, de 1952.

Rio. de Janeiro, 3 de julho de
1952; 121.° da Independência e 64.0 da
República.

GETuLIO VARGAs

Horácio t.ater

DECRETO N° 31. 080 - DE 3 DE
JULHO DE 1952

AutorizaWískival Guimarães a com
prar pedras preciosas '

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe conrere.c 'arti
go 87, número I, da Constituição e
tendo em vista ° Decreto-Ieí número
466, de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Wis
kíval .Guimarães, cídadâo brasilelrc.e
residente tem Coromandel, no 'Estado
de Minas Gerais, a comprar pedras

":preciosas, nos têrmos do Decreto nú
mero 466, de 4 de junho de 1938, cons
tituindo título desta autortzação uma
via' autêntica do presente Decreto,

Rio de Janeiro, em 3· 'de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO V ARCAS

Horácio t.ater

DECRETO N.o 31.081 - DE 3 DE
JULHO DE 1952

Autoriza Benjamin Lozinsky a com
prar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da constituição e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 46G.
de. 4 de [unho de 1938, decreta :

Artigo único.' Fica autorizado Ben
j'amin L~insky, cidadã-o brasileiro e
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residente nesta Capital, a comprar
pedras preciosas nOS têrmos do Decre
to-lei n.v 466, de -4 de junho de 1938.
constituindo título desta autoriza-ção
uma via autêntica do presente De
creto.

Rio de .janeirc, 3 de julho de 1952,
131.0 "da Independência e 64,0 da.
República.

GETULIO VARG.>\S

Horácio uiter

DECHETO N.O 31.082 - »a 3 DE
JULHO DE 1952

Cassa a cnüorízação. concedida à "A.
Previdência, Caixa Paulista' de Pen
sões S. A . H} pam funcionar.
O Presidente da República, 'usando

ela atribuição que lhe confere o arü
go 87, inciso r, da Constituíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 2.063, de 7
de março de 1940. decreta:

Art. 1.0 E' cassada à "A Previdên
cia, Caixa Paulista de Pensões S. A.".
com sede na Oauítal do Estado de SãoPaulo; a autorizaçâo para funcionar,
que lhe foi concedida pele Decreto
n.c 6.917, de 9 de abril de 1908, pro
cessando-se a sua liquidação de acôr
do com as disposições do Decreto-lei
D.O 2.063, de 7 de março de 1940, e do
Decreto n.c 10.722, de 27 de outubrode 1942. .

Rio de Janeiro, em 3 de - julho de
19"52; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Osvaldo Carijó de Custro

DEORETO N.o 31.033 DE 3 DE
JULHO DE 19'52

Concede a "Moraes S. A. Indús-
tria, Comércio e Navegação" auto
rieaçõo para [umcionnr corno em

. prêsa tie navegação ~ cabotagem.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso L, da Constituição e nos
têrmc. do Decreto-lei n," 2.'184, de
2t de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. ,E' concedida a eocíedade "Moraes' S. A. _ Indústria,
Comércio -e Navegação'.', com sede na

cidade de Parnaíba, Estado do Piauí,
autor- -o para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem,
d' acôrdo com a icrttura pública da
t-e.. r.sformaçâo, firmada a 23 de no
vembrc de 1047, e cem as alterações
iutrcduzádaa noe estatutos scciaís,
consoante resoluções aprovadas em
Assemb'éias Gerais Exu-acrdmár ías,
reaüaadas a- 29 de marco de 1913, 25
de novembro dr 194,9, 16 de outubro
de 1961. J1 de m8.rQD, l~' de maíc e 17
de junho de 1952, obrigando-se -3 mes
ma SCCiBjR~2 a cumprtr mtegralmen..
te as lels e regulamentos em vigor,
cu W'" "" ..... 'vam 8 vivo-ar -êbre o ob
jeto da referida autorrzaçâo .

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1952;
131 0 da Independência e 64.0 da Re-
pública . .

GETUL!-Q V,ulG.\S.

Osvaldo Carj6 de Castro.

DECRETO N.o 31.-0-84 DE 3DE
,JULHO DE 1952

Concede permissão li- oR. S. Clube Oi:"
ruisticc Português para funcionar
aos dmningos e nos feriados cinís ereligiosos.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 31.085 DE4 DE
JULHO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando'
-da atrrbulçâo que lhe confere o artigo
87, n . I, da Constituição Federal enos 'têrmos do artíeo 1.0, afínea n do
Decreto-lei n. 3.195, de 14 de abriÍ de
1941, decreta:

Art. ~. o Fica suprimido 1 cargo de
TesoureIro-Auxiliar (Recebedoria Fe
deral em São Paulo). padrão M do
Quad·l'o Suplementar do Ministério da
Fazenda, vago em virtude de aposenta
doria de José Carlos Laquíntdníe, de
vendo a dotação correspondente ser le
vada a crédito da Conta-Corrente do
Quadro Permanente do mesmo Ministérto.
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Art. 2.° Revogam-se às disposições
em contrário.

Rio' de Janeiro, em 4 de julho. de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer,

DECRETO N.o 31.036 - DE5 DE
JULHO DE 1952

Aprova novo orçamento para a cons
trução do cais e respectivo arma
zém, no pôrtode Corumbá~ Estado
de Mato Grosso.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe' confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado, em subs
tituição ao de que trata o Decreto
n.c 24.139, de 29 de novembro de
1947, o novo orçamento para a cons
trução do cais e respectivo armazém,
na importância de cr$ 22.345.000,00
(vinte e dois milhões, trezentos e qua
renta e cinco mil cruzeiros).

Art. 2.0 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1952,
1952; 13L'l da Independência. e 64. °
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.o 31. 087 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Assegura ao cate beneficiado do país,
da 'safra de 1951-1952, a' garantia de
preços mínimos.

O Presidente da República, usando
da artibuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição, e de
acôrdo com o disposto na Lei núme
ro 1. 506, de 19 de dezembro de 1951,
decreta:

Art. 1.0 Fica assegurado ao café
beneficiado do pais, da safra de. ~9"51
1952, a garantia de preços mimmos
prevista na Lei n.e 1.506, de 19 de

dezembro de 1951, nas seguintes con
dições:

a) aquisição do produto pelo
preço de duzentos e dez cruzeiros
cc-s 210,00) .. por dez (lO) quilos,
para o tipo 4, da padronização
oficial baixada pelo Decreto nú
mero 27.173, de 14 de setembro de
1949, bebida mole, côr esverdeada.
fava média para boa, sêca e tor
ração normais, acondicionado em
sacaria nova, tipo exportação, com
60 1/2 quilos brutos, F. O. - B.,
pôrto de Santos;

b) 80 % (oitenta por cento) de
financiamento, na base do preço
mínimo jixado na letra a) dêste
artigo.

§ 1.0 Entende-se por safra de 1951
1952, a que teve início, nos diversos
Estados produtores, de setembro a ou
tubro de 1951, e a ser embarcada.
para os portos nacionais de exporta
ção, a partir de 1.0 de julho de 1952.

§ 2.° Os ágios e deságios dos diver
sos tipo.'? de caré da classe prevista na
letra a) dêste artigo são os .fixados
pelas tabelas da Bolsa Oficial de Café
e Mercadorias de Santos.

Art. 2.0 As bases de preços F. O.
B., os ágios e deságios e as, especifi
ções para os demais tipos e' qualida
des' de cate do pais serão' baixados de
acõrdo com o disposto no artigo 5.°,
da Lei n.c 1 ~ 506, de 19 de dezembro
de 1951.

Art. 3.° Fica autorizada a Oomts
são de Financiamento.da Produção, a
adquirir, de preferência dos lavrado
res, nos diversos Estados produtores,
café em côco, ensacado, depositado em
armazene idôneos, a' preços equlvalen-'
tes aos fixados para o produto benefi
ciado, mediante instruções a serem
baixadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, fornecidos para
êsse fim os necessários elementos pela
Divisão da -Economía Cafeelra, criada
pelo Decreto-lei n.c 9.784, de 6 de se
tembro de 1946.

Art. ,4.° O presente Decreto sera
posto em execução pela forma estabe
lecida no artigo 5.°, e seu parágrafo
único, da Lei n.e 1.506, de 19 de de
zembro de 1951, enquanto não estiver
em pleno funcionamento novo órgão
ortciat üa economia cafeeira do pais.
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Art. 5.c :a:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio' Lajei

João cteotas

,
DECRETO N.? 31.088 - DE 7 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno destinado ao Ministério da
Guerra.

o Presídene dat República, usando
da artlbuição que -lhe confere o arti
go 87, .li,o I, da Constituição, e de
acôrdo com o artigo 1.165, do. Código
Civil, decreta:

Art. 1,° Fica o Serviço do Pata-imo
nio da União autorizado a aceitar a
doação que Oay Fonseca, Zilah de
Castro .Parfa Fonseca, Hugo Caíre de
Castro Faria, Haidée Velho de Castro
Faria, Hélio Caire de Castro Faria
e Maria da Glória Velho de Castro
Faria querem fazer à .Uníâo Federal,
do lote de terreno n.c 64, da quadra
6, do projeto de loteamento aprovado
pela Prefeitura do Distrito Federal,
sob o n ..o 6.301, da rua Taquarembó,
em Magalhães Bastos, no Distrito Fe
deral, com trezentos e sessenta e dois
metros quadrados e cinqüenta decíme
tros quadrados (362,50 mai , de acôr
do com os elementos constantes do
processo protocolado no Ministério da
Guerra, sob o n.? ,10. 778-50 Gabi~'

nete M. G.

Art. 2.° O imóvel a que se refere
o artigo' anterior destina-se à am
pliação das instalações do Parque Cen
tral de Motomecanízaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 7 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64-,0
da República.

GETúLm- VARGAS

Ciro Espi1'ito Santo Cardoso

Horácio Lajer

DECRETO N.? 31.089 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Cria um coéeaioao honorário do
Brasil, em Oraniestaâ - Aruba ..,.......
Antilhas ticlaruiêsas,

O presidente da República, usando
da artibuição que lhe confere ° arti
go 87, ns. I e VI, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 16, do Decreto
lei n.c 9.121, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil, em Oranjestau..
com jurisdição sôbre a ilha de Aruba,
Antilhas holandesas e subordinado di
retamente à Secretaria de Estado das
Relações Exteriores.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as, disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de. julho de
1952; 131.0 da Independência e' 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

DEORETO N. 31.090 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Concede, à Companhia Acecaruna de
Mineração autorização para tunctc....
nar como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o' ar
tigo 87, inciso I, da Constítulçáo e
nos têrmos dos Decretcs-Ieís ns. 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código
de Minas), e 3.236, de 7 de maio de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ê concedida à Companhia
Acecaruna de Mineração com sede na
Capital do Estado de são Paulo, au
torização para funcionar como em,
prêsa de mineração de petróleo e ga
ses naturais, ficando a mesma COm
panhia obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em 'li
gar ou que vierem a vigorar sôbre. o
objeto da referida autorização,

Art. -2 ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1952;
131° da Independência e 64° da Re;
pública. .

GETULIO V ARGA8 -

Francisco N egrão de Lima
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DECRETO N.o 31. 091 DE 7 DE
JULHO DE 1952

Outorga à Companhia Brasileira de
Alumínio, concessão para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica 'das cachoeiras da Bandei
ra e Carmo do Rio Pardo, existentes
no rio Pardo, entre os municípios de
Poços de Caldas e Campestre, Poços
de Caldas e Botelhos, no Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150 do Código de
Aguae - (Decreto número 24.643, 'de
10 de julho de 1934) - decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Companhia
Brasileira de Alumínio, concessão para
o aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica das cachoeiras da Ban
deira e Carmo do Rio Pardo, existen
te no rio Pardo, nas divisas dos .mu
nícípios de Poços de Caldas, Campes
tre e Botelhos, no Estado de Minas
Gerais.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas .a altur-a
da queda a aproveitar, a descarga de
derivação e a potência da etapa _ini
cíal, bem como das subseqüentes, à
medida que forem sendo aprovados os
projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
ao uso, exclusivo da concessionária,
que não poderá ceder energia a ter
ceiros, mesmo a título gratuito, ex
cluídas, todavia, desta proíbíção, as
vilas operártas da concessionária, des
de que seja gratuito o fornecimento da
energia que lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes-

I - Registrá-lo na Divisão de Águas.
no Ministério da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Águas, arti
go 162), dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

ITI - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vinte

(120) dias, a contar da data da pubü
CaÇa0 dêste Decreto, o projeto do
aproveitamento hidráulico, observadas
as prescrtçôes estabelecidas pela Divi
são de Águas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obrí
ga.daa construir e manter, nas proxi
mtdades do aproveitamento onde e
desde quando rôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações ne
'cessáa-ías a observações fluviométrícas
e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° Findo o prazo da conces
são, todos QS bens. e instalações refe
rentes ao aproveitamento concedido,
reverterão à União, em conformidade
com o estipulado nos artigos 165 e 168
do Código de Águas. '

§ 1.0 A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessã-o seja renovada, mediante -as
condições que vierem a ser, estipula
das, desde que faça a prova de que
a União não se opõe a' utilização dos
bens objeto da reversão.

§ 2.° A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar ° prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o não fi
zer, que não pretende a renovação.

Art. 5.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data da publicação dêste
Decreto.

Art. 6.° A concessionária obriga-se
a reservar 30 % da energia concedi
da para os serviços públicos e de uti
lidade pública, podendo, entretanto,
dispor dessa reserva, enquanto não fôr.
solicitada pela administração pública,

~rt. 7.° O presente Decreto entra
eln vigor na data de sua publicação.

Art. 8,0 Revogam-se as disposições
em C011trário.

Rio de Janeiro, em 7 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República. .

GETÚLIO V ARGA8

João cteota»
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DECRETO N.o 31.092 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

O Presidene dat República, usando
da artíbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação nu
mérica de repartições atendidas, pelos
Quadros Permanente e Suplementar,
do Ministério da Agricultura, para
efeito de ser transferido um cargo da
carreira de Biologista, um de Veterinário e um de Prático Rural, com os
respectivos ocupantes Jsaac Moussat
ché, João Bugija de Sousa Brito e
Oscar Freire de Andrade, da lotação
permanente do Instituto de Biologia
Animal, do Departamento Nacional da
Produção Animal, para igual lotação
da Divisão de Defesa Sanitária Ani
mal, do mesrno Departamento.

Art. 2.° :íl::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

p.•.rt , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro, em 7 de -julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31. 093 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Outorga concessão à Comissão do Vale
do sao Francisco para instalar dois
transmissores e quarto receptores em
sua sede, nesta Capital.

O Presidene dat República, usando
da artibuição que lhe confere o arti
go 87, número r, da Constituição;
atendendo ao que solicitou a Comis
são do Vale do São Francisco e tendo
em vista o disposto no artigo 5.°, nú
mero XII, da mesma Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão, a- título precário, à Comissão
do Vale do São Francisco para, nos
têrmos d oartigo 4.°, do Decreto nú
mero 29.783, de 19 de julho, instalar
c;!ois transmissores de 500 watts cada
um e quatro receptores na sede dessa

Comissão, nesta Capital, destinados a
operar somente em telegrafia.

Parágrafo único. Dentro dos pra
zos estabelecidos nas letras 9 e h, ar
tdgo .16, do Decreto n,c 21.111, de 1.0
de março de 1932, deve a concessioná
ria submeter à apreciação dêste Mi
nistério a documentação a que o mes
mo se refere, sob pena de ficar semefetío a presente concessão.

Rio de Janeiro, em 7 de julho de
1952; 131.° da Jndependêncía e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Limá

DECRETQ N.o 31.094 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela E s t r a d a de
Ferro Central do, Brasil, terreno e
benfeitorias situados no MunicípiO
de Sant.os Dumont, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usandoda artíbuíçâo que lhe confere o arti
go 87, n.c r, da Oonstíutiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis na. 4.152, de 6 de mar
ço de 1942 e 9.811, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art. 1.,) Ficam declarados de uti
lidade pública, para efeito de desapro
priação pela Estrada de Ferro Oen
tral do Brasil, O terreno e benfeitorias
pertencentes a Guilherme Berg Júnior,
situados no Município d-e santos Du
mont, Estado de Minas Gerais, com' a
área de _890.00 ma, representada na
planta que C'Qm êste baixa, devida
mente rubricada, e necessária à cons
trução da Variante do Túnel 23, da referida ferrovía .

Art. 2.° :íl::ste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de. Janeiro, 7 de julho de
1952; 131.° da Independência e' 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de _Sousa Lima
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DECRETO N.? 31.095 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Outorga concessão à Fundação Rádio
Mauá para instalar um transmissor
de ondas curtas.

O Presidente da República, usando
da artdbuíçâo aue lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição.
atendendo ao que solicitou o Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, e tendo. em vista o disposto no
artigo 5.°, n.? XII, da mesma Cons
tituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Fundação Rádio Mauá, nos
têrmos do parágrafo 2.°, artigo 4.° do
Decreto n ? 29,783 de 19 de julho de
1951, para instalar, a titulo precário.
nesta Capital, um transmissor de on
das curtas, com a potência de 10 kw.
sem direito de exclusividade, destina
do a executar os serviços de radío
difusão.

Parágrafo único. A Fundação Rá
dia Mauá fica obrigada a cumprir
tôdaa as exigências legais e regula
mentares existentes ou que vierem a
ser adotadas para os serviços de ra
diodifusão, devendo submeter à apro
vação do Ministério da Viação e
Obras Públicas, nos prazos fixados no
artigo 16, letras g e h, do Decreto
n.? 21.111, de 1.0 de março de' 1932 a
documentação a que o mesmo se ~e
fere, sob pena de ser cassada a con
cessão, objeto dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 7 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N. 31. 096 - DE 7 DE
JULHO DE 1952

Outorga conceeetio à Prefeitura do
Distrito Federal para. estabelecer
por intermédio da Rádio EmiSSOi'~
Roauette Pinto, um trenemissca de
ondas curtas nesta Capital.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, aten
dendo ao que solicitou a Prefeitura
do Distrito Federal e tendo em vista.
o disposto no artigo 5.°, n.c XII da
mesma Constituição, decreta;

Artigo único. Fica outorgada con
cessão àPrefi:ütura· do Distrito Fede-

ral, nos têrmos do, artigo 4.°, pará
grafo 2.°, do Decreto n.c 29 783, de
19 de julho de 1951, para Instalar; a
titulo precário" um transmissor de
ondas curtas, COm no potência até
10 kw, de acôrdo com as cláusulas'
que com êste naíxam, -assinadas pero
Ministro de Estadr- dos Negócios aa
Viação e 0'- -"'Jhlicas~

Parágrafo. único. O contrato decor
rente desta concessão devera. ser as
sinado dentro de 6() (sessenta dias, a
contar da -ie ta da oll h llP a " l'l r teste
Decreto no "Diário Oficial" sob pena
de ser ,considerada nuta ~ ~:;;:iao

\ Rio de Janeiro, 7 de julho de 19:32;
131 da Independência e 64 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS"

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N. 31.Ü'97 _ DE 7 DE
JULHO DE 1952

Altera a lotação de reiarncôee aten
didas pelos Quadros Permanentes,
da Justiça e Suqnementar do Mi'ms
tério da Justiça e Negócios lnte..
racres.

O Presidente da eõepúbdca, usando
da atrtbuíção que lhe confere o era
go 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1/1 Fica alterada a lotação de
repartições atendidas pelos Quadros
Permanente, da Justiça e Suplemen
tar do Ministério da Justiça e Negó
ctos Interiores, para efeito de serem
transferidos, para a lotação perma
mente do Serviço de Assistência a Me..
ncres, três cargc da carreira 'de Al
moxarife sendo um da lotação do
Departamento de Administração, um
da lotação do' Ministério Público do
Distrito Federal e o último da lota
ção do Ministério Púnhco. Federal, to
dos da lotação permanente.

Art. 2.0 :Ê:ste Decreto vigorará a
;l-Jartir da data de su t publicação."

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de julho de
1952; 131.° da Independênela e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrôo de -Lima."
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DECRETO N.Ü 31.098 DE 9 DE
JULHO DE 1952

Reduz temcortuícmente, o tempo de
embarque estabelecido para a coa
cessão da curta ·de Capitão de Lon
go Curso, Capitão de Cabotagem,
primeiro Ptlôto e Primeiro Maqúi
nista-Motoristc., da Marinha Mer
cante,

O Presidente da República, usando
da atrbbuiçãc que lhe confere o ar
tígc 87, inciso I, da Constítuíçâo.. de
creta:

Art. 1.0. Fica reduzido, temporàr-ia
mente. para um O) ano, o tempo
de embarque estabelecido pelos ar
tigos 355, 356, 357 ,8 373, do Regula
mento para as Capitanias dos Por-".
tos, aprovado e mandado _executar
pelo Decreto n.v 5.798, de 11 de ju
nho de 1940, para a concessão de
Carta de Capitão de Longe Curso,
Capitão de Cabotagem, Primeiro Pí
lôto e Primeiro Maqulnista-Motoms
ta, da Marinha Mercante.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. revogada-s as dísposíçôes em
contrário.

Rio de Janeiro, â de julho de 1952;
131.0, da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAs.

Renato de Al1fl:etda Guill6bel

DECRETO N." 31.099 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Concede autorização para funciona
mento do curso de bacharelado da
Faculdade de Direito de Bauru.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição -e nos têr
mos do artigo 23 do Decreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 1938, de
creta;

Artigo único. E' concedida autori
zação para funcionamento do curso
de bacharelado da Faculdade de Di
reito de Bauru, com sede na cidade
de Bauru, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 9 de julho ãe
de 1952; 131.° da Indepcnccncta e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões. Filho.

DECRETO N.'o 31.100 - DE 9 DE JULHO
DE 1952

Concede reconhecimento ao curso de
veterinária da Escola Superior de
Veterinária, da Universidade Rural
de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição Federal, e
nos têrmos do artigo 3.°, parágrafo 1.0,
do Decreto-lei n.c 933 de 7 de dezem
bro de 1938 combinado com o artigo
23 do Decreto-lei n." 421, de 11 de
maio do mesmo ano, decreta:

Artigo único - li: concedido reeonhe
cimento .ao curso de veterlnárla da
Escola Superior de Veterinária, da.
Universidade Rural de Pernambuco,
mantida pelo Estado de Pernamtmco
e com sede em Recife.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

João cteotus

DECRETO N.O 31.101 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a Dragagem de Ouro Limi
tada, a lavrar jazida de ouro aiu
oscmar, nas -mumcunos de Sabará,
Sete Lagoas e Santa Luzia, do Esta
do de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v 1, da Constituição, e nos
termos do Decreto-Iei n.c 1.985, de 2Q
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a socie
dade de mineração "Dragagem de Ouro
Ltda., como cessionária do .direlto de
-Iavra, a título provisório, conferido à
Companhia de Mineração Santa Luzia,
pelo Decreto número dois mil cento e
vinte e dois (2.122). de nove (9) de
novembro de mil novecentos e trinta
e sete (1937), a lavrar os aluviões au
ríferos existentes em dois trechos do
leito e margens reservadas (de dOITÚ
nio público) do rio das Velhas, nos
municípios de Sabará, Santa Luzia e
Sete Lagoas, do Estado de Minas Ge
rais, totalízando a superfície de dois
mil novecentos e vinte e cinco hecta
res (2.925 ha.j , a saber: - o prt-
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meiro trecho de vinte e cinco quilô
metros (25 Rm.) de extensão contí
nua, contados a partir de um ponto
fronteiro à estação de Honórío Bica
lho, da Estrada de Ferro Central do
Brasil, para jusante, ate um ponto do
mesmo rio, situado a três e meio qui
lômetros (3,5 Km.) abaixo da ponte
existente na cidade de Sabará, e com
a largura média de cento e trinta me
tros (130 m.) , quadrando trezentos e
vinte e cinco hectares (325 ha.j : o
segundo trecho, de duzentos quilôme
tros <2GO Km.) de extensão contínua.
contados a partir da ponte existente
sôbre o referido rio das Velhas, na ci
dade de Santa Luzia, para [usante, até
Um ponto do mesmo rio situado, a
trinta quilômetros <30 Km.) abaixo da
fóz do' córrego do Calabouço, e tam
bém com a largura média de cento e
trinta metros (130 m.j , quadrando
dois mil e .seiscentos hectares (2.600
na.r . Esta autorização é outorgada
na forma do Código de Minas, medi
ante as condicôes constantes do pará
grafo único dó artigo 28, e dos artigos
32, 33 e 34 e suas alíneas, além das se
guintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° Fica a concessionária obri
gada a montar equipamentos de dra
gagem com a capacidade total mínima
de quatro mil metros cúbicos (4.000
mâ.}, por dia, para a lavra e o tra
tamento do cascalho aurífero.

Art. 3.CJ Fica a concessionária obri
gada a manter no seu corpo técnico,
como estagiários, dois engenheiros de
minas recém-formados, de aoôrdo com
Indicação feita pelo Ministro da Agri
cultura, anualmente, e com a gratifl
cação mensal mínima de novecentos
cruzeiros (Cr$ 900,00) a cada um.

Art. 4.° Fica a concessionária obri
gada a, recolher aos cofres públicos, na
forma da Lei, os tributos que forem
devidos à União, ao Estado e ao Mu
nicípio, emvcumprtmento do disposto
no artigo 68, do Código de Minas.

Art. 5.° Se a concessionária não
cumprir qualquer das obrigações que
lhe incumbem, a autorização de lavra
será declarada caduca ou nula,' na
forma dos artigos 37 e 38, do Código
de Minas.

Art. 6.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas.

Art. 7.° A concessionária será fls
calízada pelo Departamento Nacional
da Produção, Mineral e gozará dos fa
vores discriminados no artigo. 71, do
mesmo Código.

Art. 8.° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
críto no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
menta da taxa de cínquenta e oito
mil e quinhentos cruzeiros - .
rcrs 58.500,00).

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64,~

da República.
GETÚLIO· VARGAS

Joâo cneotae

DECRETO N." 31.102 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Autoriza Q cidadão brasileiro Geraldo
Simões Monteiro a pesquisar mica
e associados no município de Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o arti
go 87, n.e I, e nos têrmos dos artigos
152 'e 153, da Constituição e do De
creto-lei n.c 1.985, de 29 de janeiro, de
1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Geraldo Simões Monteiro u
pesquisar mica e associados,em ter
renas de sua propriedade, no distrito e
município de Governador Valadares.
Estado de 'Minas Gerais, numa área,
de sessenta e quatro hectares (64 ha.),
delimitada por um quadrado com oi
tocentos metros (800 m.}, de lado, que
tem um vértice a quatrocentos e cín
quenta metros (450 m.) , no rumo
magnético oitenta e dois graus sudo
este (82? .SW) da confluência dos
córregos Geraldo Simões e Moinho e
os lados, divergentes dêsse vértice, os
seguintes rumos magnétícost quarenta
graus sudeste (40° SE) e cínquenta
graus sudoeste (50° SW) .

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que -será uma via autêntica'
dêste Decreto, pagará a taxa de seis-
centos e quarenta cruzeiros .
(Cr$ 640,00). e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETúUO VARGAS

J0ã.0 cíeotae

DECRETO N.? 31.103 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Renova' o Decreto n,o 27.499,
de 24 de novembro de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v 1, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1'940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos têr
mos da letra "h", do artigo 1.°, doDecreto-lei n.? 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida ao
cidadão brasileiro Antônio Pacífico
Homem Júnior, pelo Decreto número
vinte e sete mil quatrocentos e no
venta e nove (27.499), de vinte e qua
tro .(24) de novembro de mil novecen
tos e quarenta e nove (1949), para
pesquisar minérios de'. ferro, manga
nês, e associados, no munícípío de
Ouro Preto, Estado de ,1YIinas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de dois mil cento e dez
cruzeiros (Cr$ 2.110,00) e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Minístérro da Agricultura.

Art, 3,° / Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETúLIO VARGAS

João cncota«

DECRETO N.? 31.104 - DE 9 DE
. J.U~HO DE 1952

Renova o Decreto n.o 27.823, de
24 de fevereiro de 1950

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c- 1, da Constituição, e nos

têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica renovada pelo prazo
de dois (2) anos, na forma do item
"a". do .artígn 1.0, do Decreto-lei nú
mero 9.605, de 19 de agôstc de 1946, a
autorização concedida a Silvestre
Sousa, pelo Decreto número vinte e
sete mil oitocentos e vinte e três (27.823) - de vinte e quatro ~ (24) de
fevereiro de mil novecentos e cinquen
ta (1950) para pesquisar minério de
ouro e associados no município de
Piatã, Estado da Bahia.

Art, 2.J A presente renovação, qUD
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de quatro mil novecen
tos e oitenta cruzeiros (Cr$ 4.980,00) e
será transcrita no livro próprio da Dí
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da AgrIcultura ;

Art , 3,° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, em 9 de julho 'de
1952; 131.° da Independência e 6~.o
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleofae

DECRETO N." 31.105 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Renova o Decreto u.c '27.869,
de 10 de março de 1950

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti··
.go 87, n.? 1, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas)",
decreta:

Art, 1.° Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos têr
mos 'da letra "b", 'do artigo 1.0 do
Decreto-lei n.c 9,605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização concedida à
S. A. Mármores, Brasileiros "SAM - .BRA", pelo Decreto número vinte e
sete mil oitocentos e sessenta e nove(27.869), de dez rIO) de março de mil
novecentos e cmquenta (1950), para
'Pesquisar calcário e associados no mu
nicípio de Cruzeiro, Estado de São
Paulo.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de trezentos cruzeiros,
e será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da' Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.
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GETÚLIO VARGAS.

João cíeotas.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 9de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.c
da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 31.106 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Renova o Decreto n,O 27.870,
de 10 de março de 1950

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'o arti
go 87, n.v 1, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1-940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica renovado pelo prazo
improrrogável de um(l) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo pri
meiro (1.0) do Decreto-Ieí número
nove mil seiscentos e cinco <9.605) de
dez (10) de agôsto de mil novecentos
e quarenta e seis (1946), a autorização
conferida ao cidadão brasileiro João
Paparguer-íus, _pelo Decreto número
vinte e sete mil oitocentos e setenta
(28.870), de dez nO) de março de mil
novecentos e clnquenta (1950), para
pesquisar calcário e associados no lu
gar v denomínado Italva, distrito de
rtarva,' município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro. '

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica -dêste Decreto.
pagará a taxa de mil e noventa Cl'U
zeíros (CrS 1. 090,00), e será transcrita
no 'livro próprio da .Dlvlsâo de Fomen
to da Produção Mineral.

Rio de Janeiro, em 9 de julho de
1952; 13L o da Independência e 1)4.o
da- Repúblíca ,

GETÚLIO VARGAS

soao Cíeotas

DECRETO N.o 31.1{)7 - DE 9 DE JÚ~

LHO DE 1952
Concede à Aguas Radioativas 'rereeõ

polis, Sociedade Anônima, autoriza
ção para funcionar como emorêec
de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.e I, da Constituição e tendo
em vista. o que dispõe o art. 6.° §
1.0 do Decreto-lei n,» 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta.:

Arbígo: único. E' concedida à Águas
Radioativas Terezópolis, Sociedade
Anônima, constituída por assembléias
definitiva de 3~11-51, alterada pelas
assembléias gerais extraordinárias 1e
5-5-52 e 15-5-52, com. sede nesta C'3.
pttal, autorização para Iuncícnar cerne
emprêsa de míneracão. ficando a mes
ma sociedade Obrigada a 'cumprir tn
tegralmerrta as 1815 e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cíeótas.

DECRETO N.? 31.108 - DE 9 DE JULHO
DE 1952

Concede à Indústria Paulista de Vi
dro Plano Lida. autorização pa7"a
funcionar como emprêsa de mine
?"ação.

OPl'esidente da República usando
da atribuição que lh-e confere, o arti
go 87, n. o I, da Constituição e tendo
em vista o Que dispõe o art. 6 do
§ 1.0 do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Artigo único. É concedida à Indús
tl'iaFaulista de Vidro Plano Limita
da, sociedade por cotas de resuon
sabílidade.Jímítada constituída por es
orttura pública de dezessete (17) de
novembro de mil novecentos e Qua
renta e quatro (.1944), lavrada às fô
lhas 27vo do livro de notas TI. O 735
do Cartório do 2.° Tabelião da cida
de de São Paulo arquivada sob nú
mero 2·3.120. na Junta Comercial do
Estado de São Paulo alterada pela
escritura pública. de 21~12-51, lavra
da às fls. zsvc do livro de notas nú
mero 454, do cartórío do 120 Tabelio~

nàto da cidade de São Paulo, com
sede na cidade de São Paulo, auto
rização para funcional' como emprê
sa de mineracão, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vi
gor ou que venham a vigorar sôbre o
objeto da referida autorfzacão ,-

Río de Janeiro, 9 de 'iulho de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.
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GETULIO VARGAS.
João cíecmtiae.

DECRETO N.? 31.109 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Concede à Usina Siderúrgica Marum
ou Ltda. autcrizaçtio nara tumcic
nar como empresa de -mmeraçao,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D,O I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o art. 6,0 pa
rágraío 1.0, do Decreto-lei- n.? 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta: '.

Artigo único. E' concedida à USI
na Siderúrgica Marumby Ltda., so
ciedade por cotas de responsabilidade

. limitada constituída por instrumento
particular de 14 de abril de 1952, ar
quivado sob D.O 23.067, em sessão de
17 de abril de 1952, da Junta Comer
cialdo Estado do Paraná, com sede
na Capital desse Estad-o, autorização
para funcionar como emprêsa oe mí
neraçâo. ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro 9 de julho de 1952,
131.0 da Independêncna e 64.0 da Re
pública.

DECRETO Nv 31.110 - DE 9 DE
JULHO DE 1952

Concede à Companhiár Mineira ae Ci
mento Portland S, A., autorização
pam funcionar como emorésa de
mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número' I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 6.°, parágrafo 1.°,
elo Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de, Minas), de
creta:

Artigo único. E' concedida à Com
panhia Mineira de Cimento Portlanct
S. A., sociedade anônima, constituí
da por assembléia geral de 27 de mar
ço de 1952, com sede na cidade de Ma
tosinhos, Estado de Minas Gerais, au
tcrtzação para funcionar como emprê
sa de mineração, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor
ou que venham a vigorar sôbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 9 de julho de
1952: 131.° da Independência e 64.°,
da República.

GETÚLIO VARGAS
João cteotcc

DECRETO N,O 31.111 - DE 10 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a emprêsa de mineração
Novas Iruiústrías Olinda S. A .• a
pesquisar fosfatos e cssoctccos, no
município de Olinda, E-stado de
Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que' lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° "'- Fica autorizada a em
prêsa de mineração Novas Indústrias
Olinda S. A., a pesquisar fosfatos e
associados em terrenos de proprieda
de de 'I'eódulo Pio de Valença, si
tuados no lugar denominado Cahen
ga do Outeiro, município de Olinda,
Estado de Pernambuco, numa área de
cento e sessenta e dois hectares (162
ha.), delimitada por uma poligonal
fechada que tem um vértice situado
à distância de três mil trezentos e ses
senta metros (3,360 m.) no rumo
magnético vinte graus e vinte minutos
noroeste (20° 20' NW) do marco de
amarração de outras áreas próximo ao
Quartel de Artilharia de Dorso e os
lados, a partdr dêsse vértice com os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos e setenta e três
metros (573 m.j., quarenta e oito
grau-s e trinta minutos noroeste (48°
30' NW); quinhentos e setenta e dois
metros (572 m.r , cinquenta e quatro
graus sudoeste (54° SW);' quinhen
tos e sete metros (507 m. r, setenta e
cinco graus noroeste <75° mV); du
zentos e trinta e oito metros (238 m.) ,
quarenta e sete graus e trinta minu
tos sudoeste (470 30' 8"V); quínhen
tos e cinqüenta e três metros (553 m.) ,
oito graus sudoeste (80 SW); trezen
tos e cmquenta e três metros (353 m.t ,
vinte e sete graus sudeste (27° SE);
duzentos e sessenta metros (260 m.j .
quatro graus sudoeste (4° SW);· tre
zentos metros (300 m.i , vinte e oito
graus sudoeste (280 SW); cento e
setenta e sete metros (177 m.j , leste
(E) ; duzentos e cinqüenta e cinco
metros (255 m.) , sessenta e sete graus
nordeste (670 NE): trezentos e vinte
e nove metros (329 m.j , quarenta e
cinco graus e trinta minutos nordeste
49° 30' NE); duzentos e trinta e oito
metros (238 m.}, trinta e sete graus
e trinta minutos nordeste (37° 30'
NE) ; setecentos metros (700 m.j ,

quarenta e três graus e trinta minutos
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nordeste (430 30' NE); quatrocentos
e oitenta e sete metros e cinquenta
centímetros (487,50 m.) , quarenta e
dois graus nordeste (420 NE) .

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será. uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil seiscentos e vinte cruzeiros .
rcrs 1.620,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da;
Agricultura.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.112 - DE 10 DE
. JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Rubens
vonoaore« Vasconcellos a pesquisar
quartzo e associados, no municipio
de Poraopeíxi, Estado de Minas Ge
Tais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v l, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v L985,de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cldadâo
brasíletro Rubens Valadares Vascon
celos a pesquisar quartzo e associa
dos, em terrenos de propriedade de
Bernardo Valadares Ribeiro, situados
no imóvel Fazenda dos Amaros, die
rtrito 'e município de Paraopeba, Esta':
do de Minas Gerais, numa área de
duzentos hectares (200 ha.j , delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice na foz do córrego Va
lentim, afluente do rio Paracpeba pela
margem direita, e 'os lados, a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticca; setecen
tos metros (700 m.j , sul. (8); tre
zentos metros (300·m.), oitenta graus
nordeste (800 NE): seiscentos e cinco
metros (605 m.) , sul (8); um mil se
tecentos e cinqüenta metros í 1. 750
m. ), oitenta e oito graus sudoeste
(880 8W); um mil duzentos e ses
senta metros 0.260 m.) , norte (N):
osêxto e último lado e constituído de
um segmento retilíneo que, partindo

da extremidade do quinto lado vai ter
ao vértice de partida.

Art. 2,0 ,O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) _ e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral, do Mínístério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÜLIO V JlRGAS

João cteotas

DECRETO N.? 31.113 - DE 10 DE
JULHO DE 1952

Autoriza os cíõosiãoe brasile[Y:is José
Ferraz de Oliveira e Lajaiete Lopes
Ferraz a pesquisar berilc e assocta
dos, no .masnicipío de Itambê, Esta
do da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atrfbtiícão que lhe' confere e o arti
go 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1,0 Ficam autorizados os cí
dadãos brasileiros José Ferraz de Oli
veira e Lafaiete Lopes Perraz a pes
quisar berflo e associaccs. em terre
nos de sua propriedade, no lugar de
nominado Morro da Glória, distrito e
município de Itambé, Estado da
Bahia, numa área de noventa e três
hectares e sessenta ares (93,60 ha) .
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a quinhentos e cinquenta
metros (550 m.) , no rumo magnético
vinte e três graus e quinze minutos
sudeste (23° 15' SE) da confluência
do córrego Brejo no riacho Laranjei
ra e os lados, divergentes dêsse vérti
ce, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e duzentos me

, tros (1.200 m.j , vinte graus noroeste
(200 NW); setecentos e oitenta- me
tros (780 m.) , setenta graus nordeste
(700 NE) .

Art. 2.° O título da autorlzaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
novecentos e quarenta crusetros .
(Cr$ 940,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
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Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de ju190 de
1952; 131.0 da Independência e 64."
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N,o 31.114- DE 10 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a Sociedade de' Mineraçeto
Pitatunü Ltda .. "SOMPIT", a pes
quisar minérios de, ouro e associa
dos, no município de Pitançui, Esta
do de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, -da Constituição, e noe
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro: de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Socie
dade de Mineração Ltda. "SOMPIT",
a pesquisar minérios de ouro e asso
ciados, em terrenos de propriedade de
Luís Morato e sua mulher Clara Luis
de Freitas e filhos; situados na local1
dade Fazenda Santo Antônio, distrito
e muníoípío de Pítanguí, Estado de
Minas Gerais, numa área de sessenta
hectares (60 na.j , delimitada por um
polígono irregular que tem um vértice
no boeírc de concreto da rodovia es·
tadual de .Pará de Mínaa-Pítanguí,
sobre o r-iacho Santo Antônio, e os
lados, a partir dêsse vértice os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: duzentos e setenta e cinco me
tros (275 m.) , setenta e quatro graus e
vinte .minutos sudeste (74°,20' SE);
setecentos e oitenta e oito metros (788
m.j , oitenta e três graus nordeste <83°
NE) ,; duzentos e vinte e três metros
(223 m.) , um grau noroeste (lo NW);
quatrocentos e sessenta metros (460
m.) , quarenta e sete graus e vinte
minutos noroeste (47° 20' NW)' du
zentos e sessenta e, dois metro~ (262
m.: . quarenta graus e quarenta mi
nutos sudoeste (400 40' SW)' sete
centos e clnquenta e cinco met~os (755
m:),- oitenta, e oito graus e oínquenta
minutos .noroeste (88° 50' NW) e o
último lado é um segmento retilíneo
que, partindo da extremidade do sêxto
<6.°) lado, v,ai encontrar o vértice de
partida.

Art. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos cruzeiros (Cr$ 6DO,0(}) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3/' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.° da Independência e. 64.°
da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 31.115 - DE 10 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Nilo Co
trim e Silva a lavrar acre e cal
cário no município de Ouro Preto.
Estado de Minas Gerais.

O' Presidente da República, usan-do
da atribuição que lhe, confere o arti
go 87, n.e I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 194.0 (Código de Minas),
decreta:
. Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâo
brasileiro Nilo Cctrím e Silva a Ia
vrar acre e calcário em terrenos de
sua propriedade, no lugar denominado
Ojôo, distrito e município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais,' numa
área de dez hectares 00 nn.) , deli
~lta:da por um triângulo que tem um
vértice a cento e quarenta e seis me
tros . (146 m.) no rumo magnético
quare!1ta e oito graus nordeste (48°
NE), do marco quilométrico quinhen
tos e quarenta e quatro (km. 544) da
via férrea da Estrada de Ferro Central
do Brasil, nas proximidades da esta-.
çáo Vit?ri.n0 Dias e os lados, a partir
dêsse vértãce; os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: quinhentos
metros (500 m.j , norte (N); quatro
centos metros (400 m.j . oeste (W);
setecentos e quarenta metros (640 m.) ,
cmquenta graus sudeste (50° SE),
Esta autorização é outoraada medi
ante a~ condlções c:onstant'es do pará
gr~fo umco do artigo 28 do Código de
M:nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
eras constantes do ~esmo Código, não
expressamente mencionadas nêste De
ereto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado 'a recolher aos'
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cofres públicos, na forma da Lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Munícípío, em qumpri
mente do disposto no artigo 68, do
Código de ~ Minas.

Art. 3,° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das.
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula. na forma dos artigos
37 e 38, do Código de Minas. '

Art. 4.° As propriedades' vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo, para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do .Oódígo de
Minas.

Art .' 5.e O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
,menta Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de seiscentos cruzeiros
ro-s 600,00).

Art. 75' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 .de julho de
1952; 131,° da Independência e 64.n
da República.

GETÜLIO VARGAS

João cíeotce

DECRETO N." 31.116 - DE 10 DE
JULHO, DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Celso Lana Santos a lavrar minério
de terro e associados, no município
de Ouro Preto, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n,« I, da Constituição, e, nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código 'de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Celso Lana Santos a
lavrar minério de ferro e associados,
-em terrenos de propriedade de parcus
Hermanoa, situados no imóvel deno
minado Fazenda da Vigia, no distrito
de São Julião, muníeípío de Ouro

Preto, Estado de Minas Gerais, numa
área de cento e dezoito hectares e
cínquenta ares (118,50 ha.j delimita
da por um polígono irregular que tem
um vértice a seiscentos e sessenta e
dois metros e cinqüenta centímetros
(662,50 m.) no rumo verdadeiro de se
tenta e cinco graus e vinte e cinco
minutos sudeste (75° 25' SE), da con
fluêncâa dos córregos do Anú e da
Bocaína, e os lados, a partir do vér
tice considerado, têm os seguintes
comprimento e rumos verdadeiros: 
oitocentos e setenta : e cinco metros
(875 m.) , sessenta e sete graus e
cinco minutos nordeste (67° 05' NE);
trezentos e quarenta e cinco metros
(345 m.) , cínquenta e dois -graus e
cínquenta e cinco minutos sudeste (52°
55' SE); c:ento e vinte e sete me
tros (127 -m.j , oitenta e três graus e
trinta e cinco minutos nordeste (83°
35' NE); seiscentos e quinze metros
(615 m.) , dois graus e trinta e cinco
minutos nordeste - (2° 35' NE): mil
duzentos e sessenta e seis metros 
(1.266 m.j , sessenta graus e cinquenta
e cinco minutos noroeste - (60° 55'
NW); duzentos e oínquenta metros
(250 m.) ,. oitenta e oito graus e cinco
minutos sudoeste (88° 05' SW); o sé
trmo (7,°) lado é o segmento retllt
neo que une a extremidade do sêxto
(6.°) lado descrito ao -vértice de par
tida-o Esta autorízaçâo é outorgada
mediante as condições constantes. do
parágrafo único do artigo 28 do Có
digo' de Minas e dos artigos 32, 33, 34
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na .forma da Lei, os
tributos que forem devidos à união.
ao Estado 'e ao Munleípío, em cumpri
mento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe Incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arügos
37 e 38, do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhàs
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo, para fins de lavra, na forma.
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rlzaçâo será fiscalizado pelo Departa
menta Nacional da Produção. Mine-
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ral e gozará dos favores discrimina
dos no artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito DO livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura, após o paga
mento da taxa de dois mil trezentos e
oitenta cruzeiros (Cr$ 2.380,00) .

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.'')
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotae

DECRETO N.> 31.117 - DE 10 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Arnaldo
Couto de Magalhães a pesquisar
caulim6 associados, no município
de São Bernardo do Campo, eetaao
de São Paulo,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, n.e I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de" janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado ° cidadão
brasileiro Arnaldo Couto de Maga
lhães a pesquisar oaullm e aseoetados
em terrenos de sua propriedade situa
dos nas localidades de Sítio' dos Mor
ros, e Bairro da Cachoeira, distrito e
município de São Bernardo do Oam
po, Estado de São Paulo, numa área
de nove hectares e vinte e três ares -r

(9,23 ha}, delimitada por um roüee
no mtxtnrnco. que tem um vértice fi

seiscentos metros (600 m.) , no rumo
magnético vinte e três graus sudeste
(23° SE) do meío da ponte da estra
da Galvâo Bueno sôbre o córrego dos
Morros, e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: duzentos e clnquen
ta metros (250 ru.o , trinta e sete graus
sudeste (37° SE); duzentos metros
(200 m.), clncuenta e três graus su
doeste (53° SW); da extremidade
dêste lado, no rumo sul, parte o ter
ceiro lado, curvilíneo, _numa extensão

.de duzentos e setenta metros (270 m.) ;
desta extremidade parte um lado rett
líneo de duzentos e noventa e cinco
metros (295 m.) , trinta e sete graus

noroeste (37° NW); e, trezentos e se
tenta e cinco metros (375 m.) , cín
quenta e .três graus nordeste (53C

NE) .

Art. 2.° O título 'da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeirós (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
MInistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto..

Rio de Janeiro, em 10. de julho ae
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneolas

DECRETO N.? 31.118 - DE 10 DE

JULHO DE 19á2

Autoriza o cidadão brasileiro José dos
Santos a pesquisar ocres, quartzo,
minérios de manganês e cseocuuicc,
no município de Jaboticatuvas. Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da oonsutuícão, .» nos
têrmos do Decreto-lei u,c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José dos Santos a pesquísar
acres, quartzo, minérios de manganês
e associados, em terrenos 'de sua pro
priedade situados no lugar denomina
do São José da Serra ou Serra do
Cipó; no distrito e município de Ja
boticatubas, Estado de Minas Gerais,
numa área de catorze hectares e se~

tenta e sete ares (14,77 hav) , delímt
teda por um polígono irregular que
tem um vértice a seiscentos e quaren
ta sete metros e setenta centímetros
(647,70 m.}, no rumo magnético de-oi
tenta e cinco graus trinta minutos
nordeste (85° 30' NEda confluência
dos córregos do Oapâo de João da.
Costa e da Vargem da Bocaína, e O~

lados, a partir do vértice considera.
do, têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéttccs: setecentos e dez
metros (710 ID.), oitenta e três graus
nordeste iS3° NE): trezentos e trinta
e dois metros e cínquenta centíme
tros (332,50 m.j , sete graus sudeste
(70 SE); setecentos e noventa e qua
tI'O metros (794 m.) , setenta e sete



ATOS DO PODER EXECUTIVO 31

graus trinta minutos noroeste (77° 30'
NW); o quarto e último lado é o
segmento retilíneo que une a extremi
dade do terceiro lado, descrito, ao
vértice de partida.

Art. 2.° 0- título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros <Cr$ 300,00) -e-será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrãno.

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
dá, República.

GETÚLIO VlIRGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.119 - DE 10 DE
JuLHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Joãio Gt~
raldi a pesquisar talco, calcário e
associados, no município de Castro,
Estado _do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.t
go 87, n.v I, da Constituição,' e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta: -

Art. 1.0 Fica autorizado ot cídadão
brasileiro João Gíraldt a pesquisar
'talco, calcárfo e associados em .terre
nos de propriedade de Bertoldo Ma
chado Meira, Venceslau Machado da
Silva e Mariana Dias da Silva, situa
dos na localidade de _Água Quente,
distrito de _Abapâ, município de Cas
tro, Estado do Paraná, numa área de
duzentos e dezesseis hectares e cín
quenta ares (216,50 ha) , delimitada
por um retângulo, que tem um vértice
a quatrocentos e trinta metros (430
m. ), no rumo magnético de trinta e
seis graus sudoeste (360 SW) da casa
de residência de Bertcldo Machado
Meira', e Os lados divergentes' dêsse
vértice, os seguinte comprimentos e
rumos magnéticos: mil metros 0.000
m.j , sessenta e nove graus e trinta
minutos sudeste (69° 30' SE); dota
mil cento e sessenta e cinco metros 
(2.165 m.) , vinte graus trinta mi
nutos nordeste (20° 30' NE) .

Art. 2.° O titulo da autorizacãc
de pesquísa, que será uma via autên
tica dêste Decreto" .pagará a taxa de

dois mil cento e setenta cruzeiros ....
(Cr$ 2.170,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.0

_da República.
GETÚLIO VARGAS

João Cíeottú

DECRETO N.O 31.120 DE' 10 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o Ministérío da Aercnuiuts
ca a aceitar a doacão de terrenos
e benjeitorias em ~São José dos
Campos, no Estado de São Paulo.

,
. O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87 item I, da Oonstítulção Fe
deral, e de acôrdo com os artigos 1.165,
1.180 do 'Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Ae .
ronáutica autorizado a aceitar as do8.
cões que o Estado de São Paulo e a
Municipalidade de São José dos Cam
pos, no mesmo Estado, pretendem fa~

zer ao Patrimônio da União. dos imó
veis situados no Município de São José
dos Campos, no Estado de São Paulo.
declarados de utilidade pública pelo
Decreto Estadu8J n.v 17.238, de 22 de
maio de 1947, retificado pelo Decre
to Estadual n,e 18.125, de 18 de maio
ce 1948, bem como das benfeitorias
resultantes de obras e serviçal" nêles
executados, às expensas do Estado de
São Paulo, na forma da Lei Estadual
n.» 749, de 8 de agôsto de 1950.

Art. 2. ° Os imóveis e benfeitorias
citados, se destinam à instalação do
Centro Técnico de Aeronáutica, do
'Ministério da Aeronáutica.

Art. 3.° As escrituras de doacão ser
virão como título de propriedade, para
efeito _de transcrição.

ArL 4.° O presente Decreto entrará
em vtgor ' na data de sue publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Renato -de Almeida Guillobel
Horácio Lajer
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DECRETO N:.0 31.121 - DE 11 ;DE
JULHO DE 19-52

Abre ao Ministério da Fazenda o CTé~

dito especial de Cr$ 34.307,10, para
o fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
I:,0 1. 621, de 9 de junho de 1952, e
tend~ ouvido o Tribunal de Contas,
na forma do- art. 93 do Reguíamen
to Geral de Contabilidade Pública.
decreta: .

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial ôe teín.
ta e quatro mil, trezentos e sete cru....
zeíros e dez centavos (cr$ 34.307,10),
destinado à regularização de despesa
efetuada, no exercício de 1950, com o
estudo de letras hipotecárias e escri
turada em conta de ordem pela Con.,
tadoriaGeral da República.

Art. 2. 0.0 crédito a que se refere
o art. 1. o dêste , Decreto será auto
màtlcamente registrado pelo ".:'ribunal
de Contas e distribuído ao 'I'esoruro
Nacional.
Art.3~0 1tste Decreto entrará em

vigor na data de SUa publicação.
Art. 4.° Revogam-se as dtsposlções

em contrário.
Rio. de Janeiro, 11 de julho de

1952; 131° da Independência e 64° da
República,

GETULIO VARGAS

Horácio Lcfer

DEORETO N.o 31.122 - DE 1-1 -DE
JULHO DE 1952,

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2 .000. oo~...co,
destinado à regularização de aes
pesas relacionadas com o pessoal
brasileiro a serviço da Comissão
Mista Brasil-Estados Unidos e ao
desenvolvimento dos trabalhos tià
mesma Comissão.

o Presidente da República usando
da autorização contida na Leh núme
ro 1. 618, de 4 de junho de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula,
mérito Geral de Contabilidade Públl~
ca, decreta:

Art. 1. o' Fica 'aberto, ao Ministério
da Fazenda, o crédito especial de do-is

milhões de cruzeiros (Cr$- .......•.•
2.000.000,00). destinado à regulariza
ção de despesas de qualquer espécie,
relacionados com o pessoal brasileiro
a serviço da Comissão, Mista Brasíl.,
Estados Unidos, bem como de outras
naturezas julgadas indispensáveis ao
desenvolvimento dos trabalhos da
mencionada comissão.

Art. 2. 0 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua -publícação.

Art. 3. o Revogam-se as otspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DElCR..ETO N.o 31.1'23 - DE 11 DE
JULHO DE :1952

Abre ao Ministério da Fazenda o cre.
dito especial de Cr$ 21,415.680 OC
para. o fim que especifica. '

o Presidente' da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.596, de 30 de abril de 1952. e
fendo ouvido o Trihunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca,- decreta:

Art. 1,.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de vín,
te e um milhões, quatrocentos e quín..
ze mil, seiscentos e oitenta cruzeiros
ccrs 21.415.680,00), para classitroaçâo
da despesa relativa às duas primeiras
prestações devidas, nos têrmos e con
dições do "Suplemento n. I ao Ajus.,
te de Liquidação de Lend Lease"
acordado entre os Governos do Brasil
e dos Estados Unidos da América, em
19 de abril de 1950.

Art. 2. o Este' Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 11 de julho de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer
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DECRETO N,? 31.124 - DE 11 DE
JULHO DE. 1952

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere o art.i
go 87, n. 1,da Constituição Federal,
e nos têrmos do artigo 1.°, alínea -n,
do Decretc-Ieí n . 3,.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.° Fica .suprtmído 1 cargo de
Motorista (Palácios Presidenciais!
padrão H do Quadro Suplementar d~
Ministério da Fazenda, vago em vir
tude da exoneração de Davis de
Mendonça, devendo a dotação corres
pondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do' Quadro Permanen,
te do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio .Lafer

DEORETO N.o 31.125 - DE 11 DE
JULHO DE 19'52

Revoga o Decreto n. 22.854, de 20 de
janeiro de 1947.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artá.,
gc 87, número I, da Constituição, de
ereta:

Artigo único _ Fica revogado o De,
ereto n . 22.854, de 20 de janeiro de
1947. que concedeu a cidadã norte
americana Alice Summer Penha au
tortzaçâo para a compra de pedras
preciosas, nos termos do Decreto-Jeí
n." 466, c.e 4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 11 de julho de
1952: 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N," 3-1.126 - DE 11 DE

JULHO DE 1S'52

Aprova projeto e orçamento referen
tes à construção do trecho de ,.,.
112,500 quiíõmetros, compreendido
entre us estacas 2366-7991, do pro
longamento da Estrada de Ferro
Central de Pernambuco (Linha Oes
te), ligando Serra Taituuia a Sal
gueiro, na Rêde Ferroviária do Nor
deste.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição. e
tendo em vista o que consta do pro
cesso protocolado no Departamento
de Administração do Ministério da
Viação e Obras públicas, sob número
14.994-52, decreta:

Art. 1. ° Ficam aprovados o proje
to e o orçamento referentes ao tre
cho de 112,500 quilômetros, compre
endido entre as estacas ,2366 e 7991.
do prolongamento da Estrada de Fer
ro Central de Pernambuco (linha
Oeste), a cargo da Rêde Perrovíàrta
do Nordeste, do Departamento NacIO
nal de .Estradas de Ferr?, e que nga
Serra Talhada a Salgueiro, no Esta
do de Pernambuco, na importância
de c-s 165.391.210,60 (cento e sessen
ta e cinco milhões .trezentos e no
venta e um mil duzentos e dez cru
zeiros e sessenta centavos).

§ 1. ° O projeto e orçamento de que
trata êste artigo serão dados a pu
blicidade mediante portaria do Minís.,
tro da Viação e Obras Púbhcas.

§ 2. ° A despesa com a execução das
obras correrá, 'no atual exercício, à
conta da Verba 4 - Consignação 7
- Plano Salte - Subconsignaçào 16
31-01-1~12, do Anexo 23, da Lei de
Meios, e, nos exercícios_ vindouros, à
conta dos recursos que, para êsse fim
forem concedidos

Art. 2.° Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de julho de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
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DECRETO N.O 21.127 - DE 11 DE
JULHO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
tims de desapropriação, área neces
sária a construção terrooíaria Ser
ra Taüuuia-Stúçueirc, no Estado de
Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâc que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Ccnstdtutçâo, e nos
"termos do Decreto-ter n.e 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pe
los Decretos-teia ns , 4.152, de 6 de
março de 1942 e 9.811, de 9 de se
tembro de 1946,

Decreta:
Art. 1. o Sã.Q declarados de utili

dade pública, para efeito de _desapro
priação. as áreas necessárias à cons
trução do prolongamento ferroviário
Serra Talhada-Salgueiro, COmp1'8e
do entre as estacas 2.366_7,g91, da
Estrada de Ferro Central de Pernam
buco (linha Oeste), da Rêde Ferro
viária do Nordeste, cujo projeto e
orçamento foram aprovados pelo De
creto n. o 31.126, de 11 de julho de
1952.

Art. 2. 0 ãste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de julho de
1952; 131,0 da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.? 31.'128 - DE 11 DE
JULHO DE 19,52

Altera a lotação de reoaruçôee aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Açri-:
cultura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe coínfere o ar;
tigo 87, item I" da Constituição,

Decreta:
Art. 1. o Fica alterada a lotação

numérica de repartições. atendidas pe,
los Quadros Permanente e Suplemen
tar do Ministério da Agricultura para
efeito de ser transferido um cargo da
carreira de Engenheiro, com o res
pectivo ocupante Eurico Tavares da

Silva, da lotação permanente da Di
vísâo de Terras e Colonização do De
partamento Nacional da Produção
Vegetal. para igual Iotaçâo da Divi
são de Obras do Departamento de
Administração.

Art. 2. o f::ste Decreto entrará em
vigor na data da sua .publícaçâo.

Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, em 11 de julho de
1952; 131,0 da Independência e 64. 0

da República.

GETU4IO VARGAS

João ciectas

DEORETü N," 31.12-9 - nnLl DE
JULHO DE 1952 -

AutoriZa a Cia. Fôrça e Luz Maria
nense a ampliar suas instalações
hidrelétricas.

o Presidente da República, usando
da atribuição- que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmcs dos ares. 1.° e 2. 0 do Decre
to-lei n. 2.059, de 5 de março de
1940,

Conslderarndo ql1a, pela Resolução
n. 771, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizada a ote. Fôr
ça e Luz Marianense a ampliar suas
instalações no municipiode Mariana,
Estado de .Minas Gerais, mediante a
instalação de três unidades de 400
kwa, cada uma, e execução das obras
complementares necessárias.

Art. 2. 0 Caducará o presente título
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfazer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, _do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir de sua publicação.

TI - Apresentar à mesma Dívlsâo
no prazo de cento e vinte (120) dias
a contar da data da publícaçâo dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

III ~ Iniciar e concluir as' obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.
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parágrafo único. Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser pror.,
rogado por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art. 3." ttste Decreto entra em ví.,
gur na data da sua publicação.

Art. 4. ° .Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
1952; 131c da, Independência e 64'J da
República.

GETULIo VARGAS

João eleolas

DECRETO N.o 31.130 DE 31 DE
JULHO DE 1952

Outorga ao cooérno do Estado da
Bahiro concessão' para aproveita
mento de enerçià 'hidráulica nos
rios de Contas e Gonçoçi, no Bs
tiuio da Bahia.

A Presidente da República, usando
da atríbtnçâo que lhe contere o ar
tigo 87, ínciso I, da Constrttnçãc e
110S têrmos do art. 150. elo Oocngo de
Águas (Decreto n.? 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E'· outorgada ao Governo
ao Estado da Bahia concessão para
o aproveitamento progressivo de ener
gia .niorauhca das cacnce.ras Pan
cada, existente no rio de contas, mu....
rücipios oe" Itacare e Ubaitàoa: jeunn,
no mesmo rIO de Contas, municípios
de Iplau, Camamu e Ubaitaba; e
c-ancaca Alta, no rro Gongogr., mum
crpio de Ibaítaba, no Estado da Ba
híc .:

§ 1.:) Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas as al
turas de queda a aproveitar, as des
cargas de derivação e a potência da
etapa inicial, bem como das subse
qüentes à medida que forem sendo
aprovados os projetos corresponden
teso

;:; 2.° Os aproveitamentos destinam
se à produção, transmissão e distrt
buíçâo de energia elétrica. para ser
víços públicos" serviços de utalídade
pública, comércio de energia e supn
mento a outros concessionários.

àrt.. 2.° Caducará o presente titulo,
mdependente de' ato decraratórro, se
o ooncessíonárto não satísnzer as con

,-dlçôes seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão, de
Aguas, do Ministério da Agrtcultura,
uentro xíe trmta (30) dias, contados
da data de sua pubncaçao.

II - Assinar o contrato disciplinar
oa concessão dentro do prazo de .trm
ta (30) dias, contados da pubücaçâo
do despacho da aprovação pelo MI
nistro da Agricultura da respectiva
mtnuta .

XII ~ Submeter à aprovação do
Mnustertc da Agrtcuttura em três (3)
vias, dentro do prazo de um (1) ano,
a contar da data da puuncaçào deste
Decreto, o projete do aproveitamento
hídraulico observadas as prescrrções
estaneíecidas pela DIVISâo de Águas.

IV - Iniciar e concluir as obras nos
}lL aZOS que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados -e com as modificações que ro
re~ autcrízadaa.

Parágrafo único ~ Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O concesstonár!o Ií:a obrf
gado a construir e manter nas pro
ximidades do aproveitam-ento, onde
e desde quanno fôr determinando pela
Dívísáo de. Águas, as instalações' ne
cessárias a observações ftuvíometrroas
e medições de descarga dos cursos dá
gua que vai utilizar, de acôrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar, se
rá o etetívamente investido nas ms
talaçôes do concessionária, em função
de sua indústria, concorrendo, de 10r
ma permanente; para a produção e
fornecimento de energia elétrica.

Art. 5.0 As tarifas do fornecimento
de energia serão fixadas e trienal
mente revistas pelo Ministério da
Agricultura.

Art: 6.° Para a manutenção da 111
tegrtdade do capital a que se retere
o art. 4.° será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações de
terminadas pela deprecíaçâo ou ím
'postas por acidentes.

Parágrafo único - A constituição
desse .rundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidlra',i'>bre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota sera determinada -cnoo
se em vista, a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reserva
terá que atender, podendo ser modm
cada, trtcnatmcnte, na época da re
visão das tarifas.
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Art. 7.° A presente concessão vigo
rara pelo prazo de trinta .130) anos,
contado da data da publtcaçác deste
Decreto.

Art. 8. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art, 9.° Revogam-se as dísposiçoes
em contrário.

Rio. de Janeiro, 11 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.1] da
República.

GETULIO VARGAS.

João cieotae.

DECRETO N.O 31.131 DE 11 DE
JULHO DE 19'52

Autoriza. a companhia Fôrça e Luz dê
Minas Gerais, sociedade an,)nlmu; o
construir uma linha de transmisstio

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c arti
go 87, inciso I, da Oonstítut.jào e nos
termos do Decreto-lei li. 2.059 de 5
de março de 1940,

Considerando que pela Resouçao
n. 772 a medida foi julgada couvení
ente pelo Conselho Nacional ce Aguas
e Energia Elétrica, decreta:

AJ:t. 1.° Fica eutorízada a Compa
nhia Fôrça e Luz de Minas Gerais.
sociedade anônima, a oonstt'urc uma.
linha de transmissão' trifásica sob a
tensão nominal de 66 kv., Ü.1t.r.B os
munícipios de Santa Bárbara e Balo
Horizonte no Estaco de Minas. Ge
rais, destinada a prover capacidade
adicional t"1E' transr-dssao à cidade de
Belo Hortzcnte ,

Parágrafo único. A rerer.da Bnna
de transmissão devera ser ro tstruída
dentro da mesma .Iaixa da linha de
transmissão de 66 kv existente. en
tre Petí fi Belo Hovízonte, .cnj.'l cons .
truçâo foi autorizada pelo Decreto
n. 10,490. de 29 deteveretro de 104'J

Art. 2.° Caducará, a presente auto;
rtzação, independente de qtn1q\J,c!' ata
declaratório. se a concessíonàr-a não
cumprir as seguintes' condiçõe-.

I - Regiotrar o presente titule na
Divisão de Águas do Denarbamento
Nacional da Produção Mineral den.,
tro de trinta (3{)) dias, a partir da
data de sua publicação.

II - Apresentar à refertda Divi
são, dentro de noventa (90' dias, a

contar Jadata da publícacào dêate
Decreto, 0':-' estudos .projetos e orca.
mentos das obras

III - Imcíar c concluir ~.:~ obras
nos prazos Que rorem fixados pelo
Ministro de Agricultura.

Parágrafo único Os prazo; a que
se refere este artigo poder-ão ser
prorrogados por ato do Míalscro 1.1:1.
Agricultura.

Art. 3. ~ O presente decreto entra
em vigor na data dói sua pubrícaçâo.

Art 4. - Revogam-se as :1':JC.siçõC3
em cont-arão.

Rio ae Janeiro, .i.l de julho de
1952; 131° da República e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

J01(1 Cteotas

DECR..'ETÜ N.? 31.132 - DE 11 DE
JULHO DE 195-2

comotementa disposições do Decreto
n.o 28.166, de 1 de junho de 1950.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go. 87. inciso I r da Constituição, e nos
têrmos do art. 150 do Código de
Aguas (Decreto n. ° 24.643, de lO de

. Julho de 1934), e
Considerando que, em cumprimento

ao disposto no art. 2.°, item IV, do
Decreto rr:° 28.166, de 1 de junho de
1950 a Companhia Paulista de Fôrça
e Luz realizou e apresentou os. neces..
sérios estudos preliminares para o
aproveitamento progressivo do poten.
ctal hidráulico de trechos do Rio
Grande ali previstos;

Considerando que os levantamentos
efetuados e os planos .sôbre êles es
tabelecidos permitem identificar mais
precisamente o trecho do río, as ca
racteristícas do aproveitamento e a
sequéncía das respectivas etapas;

DECRETA:
Art. 1. o A concessão outorgada

pelo Decreto n.v 28.166, de 1 de ju
nho de' 1950, à Companhia Paulista
de Fôrça e Luz, compreende os se
guintes aproveitamentos e etapas de
execução:

Primeira Etapa: Aproveitamento de
Peixoto situado 24 km . a montante
da foz do Rio Canôas, próximo ao
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lugar denominado Ponte dos Peixe
tos, entre o Município de Iblract dis
trito do mesmo nome e -o Munlcípío
de Sacramento, Distrito de Desem
boque, Estado de Minas Geraís ;

Segunda Etapa: Aproveitamento de
Praia, situado 17km. a montante da
roa do Rio Canôas. entre' os Munící.,
pios e distritos citados;

Terceira Etapa: Aproveitamento de
Martbondo, situado nas cachoeiras de
Maribondo. entre o Muníctpto de
Guaraci, Distrito de Icem Estado de
São Paulo e o' Município de Frutaí.,
Dístrtto do mesmo nome Estado de
Minas Gerais; ,

Quarta Etapa: Aproveitamento de
Estreito situado 10 km. a jusante da
foz do lUa Canôas. entre o Municlpío
de Pedregulho, Distrito do mesmo no
me. Estado de São Paulo e o Mum-.
cípío de Sacramento Distrito de De
semboque, Estado de Minas Gerais.

§ 1. o Os aproveitamentos -descrf.,
tos incluem a acumulação de águas
que tõr necessária na conformidade
dos projetos aprovados pelo Ministro
da Agricultura.

§ 2. o Em portaria do. Ministro da
Agricultura, no ato de aprovação dos
projetos serão determinadas as altu
ras de Queda a aproveitar, as descar
gas de derivação e as potências.

Art. 2;° A companhia Paulista de
Fôrça e Luz deverá apresentar dentro
oe seis meses o projeto definitivo e o
orçamento das obras e -inetalaeões
correspondentes à primeira etapa. uu
ciando-as e concluindo-as, sob pena
de caducidade da concessão, no prazo
Que lhe tôr marcado pelo Ministro da
Agricultura. que poderá outrossim,
prorrogar o prazo de apresentação do
projeto no caso de fôrça maior, .deví.,
damente justificado.

Parágrafo único A apresentação do
'projeto das etapas subseqüentes, assim
como a marcha f; a ultímaçáo dos tra
b[l"hu:; respectivos, obedecerá ao mes
mo regime de prazos, sob igual pena,
esc- belecldos pelo Mínístrc da A6Tr~

cultura.
Art, 3. c O prazo de vigência aa

concessão, prescrito no arb. 8, c do De-;
c-etc n .o 28.166, de 1 de Jun110 de
:95U contar-se-á a partir da publica
ção do ato que a outorgou, o üe.,
ereto citado.

art. 4. 0 O presente.' Decreto en .
tl'~ em vigor na. data de sua pu 'úí.,

cação.

Art. 5. 0 Revogam-se as dísocsi
çôe.s em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1952;
131. da Independência e 64.0 da Re.,
Pl}Dllca.

GETULIO VARGAS

João cieorae,

DECRE'"TQ N.O 31.133 DE 14 DE

JULHU DE 1952

Autoriza. o Serviço do Património '-la
União a aceitar o doação de um
terreno. destinado ao Ministério. da
Marinha.

o Presid-ente da República, usando
da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constítuícâo e de
acôrdo com o artigo 1.165 do Código
Civil, decreta:

.Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a aceitar
a doação de um terreno com a área de
mil metros quadrados (1.(I00m2) si
tuado entre a Avenida Dr, Altino
Arantes !:1 a faixa de Marinha com
frente para a quadra formada pelas
ruas General Osório e Almirante No
guerra, na cidade de São Sebastião, no
Estado de São Paulo, de conformi
dade com a Lei n.s 22, de 12 de maio
de 19"52, da Câmara Municipal de Sâc
Sebastião, no Estado de São Paulo.

Art:2.0 O terreno doado reverterá
ao respectivo Patrimônio Municipal,
se, por qualquer motivo, não forem
realizadas as obras de ccnstrucão e
instalação da Agência da Cauitanfa
dos Portos do Estado de São Paula
em São Sebastião, dentro do prazo de
dois (2) anos, oontadoa da data da
escritura de doacâo .

Arb. a.o As despesas resultantes da
doação em aorêco correrão pelo
"Fundo Naval".

Art. 4.0 O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
-blicação. revogadas as disposícões em
contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1952,
131.0 de Indenpendência e 64.0 da. Re
pública.

GETÚLIO "VARGAS.

Renato de Almeida G1.liUçbc:,
Horacio Lafer,
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DEORETO' N.o 31.134 .....:..... DE 15 DE
JULHO DE 1952

Concede autorização para junciona
mentodo curse de. bacharelado da
Fac1.?ldade de Direito de Santos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
8~. ítem r. da Constituição e no~ têr~
mos do artigo 23 do -Decreto-leI 11.
421, de 11 de maio de 1933,

Decreta:
Artigo único. lt concedida autoriza

cão para funcionamento do curso de
bacharelado da Faculdade de Direito
de Santos. com sede I1'2SSa cidade do
Estado de São PRlJl0 e mantida pela
sociedade Visconde de São Leopoldo.

Rio de Janeiro. em 15 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

E . - Simões Filho

DECRETO N.o 31.135 - DE 16 DE
JULHO DE 1952'

Aprova projetós e orçamentos dos tre
chos da nova ligação terrooíãrta 
Itararé - Fábio Rêgo - Jaguariaiva
Presiâetite Castilhos, da Rêde - de
Viação Paraná-Santa Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, número I, da Constituição. e
tendo _em vista o que consta dos pro
cessos protocolados rio Departamen
to de Administração do Ministério ela
Viação e Obras Públicas sob, núme- .
r~s 31. 749 e 38.866":51, decreta: .

Art. 15 Ficam aprovados os proje
tos e orçamentos, na importância de
crs 293.451. 778,:ro Cduzentose no
venta e três mühôes, quatrocentos e
sessenta e um mil, setecentos e seten
ta e oito cruzeiros e trinta centavos).
relativos aos seguintes trechos da
nova ligação .Ierrovíárta Itararé-Fábio
Rêgc - .Iaguariaiva - Presidente oasü
lhos, na Rêdede Viacão Paraná-San-
ta Catarina: ~

Cr$
Itararé - Fábio Rêgo

.,-- (km. O ao km .
51 + 752) 129.134,072,09

Fábio Rêgo - Jaguarl-
aívaukm .: 51 + 752
ao km. 73 + 914) 89.289.548,76

Jaguarlalva - P r e s i
dente Castilhos 
(km . 73 + 914 ao
km . 96 + 160).... 75.038.157,46

293.461. 778,31

§ 1.0 As discriminações dos proje
tos e orçamentos' de que trata êste
artigo serão dados à publicidade, me
diante portaria, do Ministro da Via
ção e Obras Públicas. '

§ 2,° A despesa com a execução das
obras correrá, no atual exercício, á.
conta da Verba 3, Consignação 8,
subconsígnaçãc 7.4 <2-51-01-3) , do
Anexo 25 'da atual Lei de Meios e,
nos exercícios vindouros, à conta dos
recursos que para êsse fim forem
concedidos.

Art. 2.0 í:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1952; 1,31.° .da Independência e 64.°
da República.

GETúUO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima.

DECRETO N.o 31.J36 - DE 16 DE
. JULHO DE 1952

Declara de utilidade pública, para fins
de d.esapropriaçâo, áreas necessárias
á construção ferroviária de ltarare
Fábio Rêçc-Jaçuarialma-Presiâenie
Ca.stilhos, àa Rêde de Viaç'ão Para
nà-Santa Catarina.

o Presidente da República, usando
da atribuição que: lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, -a
nos têrmos do Decreto-lei n.e 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado
pelos de ns. 4.152, de 6 de março de
1942, e 9 811; de 9 de setembro de
1946, decreta:

Ai't. 1.0 São declaradas de utilida
de pública, para efeito de desapropria
ção, as áreas necessárias à Itgação
ferroviária Itararé-Fábio Rêgo-'Jagua
rtaíva-Prestdente Castilhos, da Rêde
ele Viação Paraná-Santa Catarina,
compreendida entre os kms. ü e 96 --t
150, cujos projetos e orçamentos foram
aprovados pelo Decreto D.O 31; 135, de
16 ele julho de 1952.

Art.. 2.° ~ste Decreto, entrará em
vigor na' data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con trário.

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.?
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Uma

DECRETO N.v 31.137 - DE 16 DE
JULHO DE 1952

Abre, .pelo Ministério da Educação e
saúde, o eréano especial de .
Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar os
festejos comemorativos do Primei
roCentenário de tuautação da cida
de de Teresina, Capital do Estado
do Piaui.

o Presidente da' República, usando
.da autorização contida na Lei núme
1'0 1. 572, de 11 de março de 1952, e
tendo ouvido ..o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públí
ca, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de c-s s.ooo.oooou (cinco
milhões de cruzeiros) para auxiliar
as despesas com as comemorações do
primeiro centenário da fundação da
cidade de Teresina, Capital do Esta
do do Piauí, a 16 de agôsto de 1952,
que o Estado e o Município. vão-levar
a 'efeito.

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. -

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1952: ,131.° da- Independência e 64.':1
da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho
Horácio Lá!er

DECRETO N.? 31.138 - DE 16 DE
JULHO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Açriculiura,
o crédito especial de o-s 300. ooe.co
(trezentos mil cruzeiros), para o fiM.
que especifica.

O Presidente da República; usando
da autorização contida na Lei núme
1'0 1.548, de 5 de fevereiro de 1952, e

tendo' consultado o Tribunal de Con
tas e ouvido o Ministério da Fazenda,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Art., 1.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito. especial
de Org 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), .como auxílio às seguintes en~·

tidades, para atenderem às despesas
extraordinárias com a Exposição
Agro-pecuária:

eis
Prefeitura Municipal de

Uberaba - Estado de
Minas Gerais 150.000,00

Sociedade Rural do Tri
ângulo Mineiro, de Ube
raba, Estado de Minas
Gerais , . . . 150.000,00

300.000,00

Art. 2.° 1l:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de: julho de
1952; 131.C'da Independência e 64,°.
da República.

GETULIO VARGAS

João cieotos
Horácio Lájer

DECRETO N.O 31.139 - DE 17 DE
JULHO DE 1952

Dispõe sôbre o pessoal do Conselho
Nacional do Petróleo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° art. 87,
item I, da Constituição, e tendo em
vista o que dispõe o art. 5. ° do De
creto-lei n.v 1.143, de 9 de março de
1939, o Decreto n . (J 30.161, de 12 de
novembro de 1951, e o Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1 de maio de 1943,

Decreta:
Art. 1.'" _ Os serviços a cargo ao

Conselho Nacional do Petróleo serão
executados:

a) - por pessoal requísttaüo, nO:J
têrmos do art. 4.: do Decreto-rei n.v
1.143, de 9 de março de J9J~:

t» - por pessoal extranumerárto,
admitido na forma da regtstaçao cem
vigor;
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c) - por pessoal empregado, que 11
cara sujeito ao regime previsto 110

Decreto-lei n.e 5.452, de l.~ de -maío
de 1943

Art. 2.° - O pessoal empregado, a
que se refere a alínea c, do artigo an
tenor, será utdlizado exclusivamente
nos trabalhos de pesquisa, explora
cão. transporte e tndustrtauzeçao do
petróleo, bem como na reahzaçàotde
outros empreendimentos ~ encargos
de natureza índustrrai. relacionados
com o abastecimento nactcnat do pe
tróleo e executados direr.ameme peio
Conselho e órgão subordmados .

§ ,.1:) - Para os efeitos 10 art.
5. o do Decreto-lei n. o 1. 14:1, 'de 19;-!'-'

os limites máximos dos satàrrcs do
pessoal empregado serão aprovados
pelo Presidente da Repúbnca, medi
ante proposta do Presidente do 0011

serno Nacional do Petróleo, rendo em
vista a natureza de cada auvídade,
as condições do mercado de trabalho
local e as peculiaridades at.mentes
ao exercício da funçâo .

§ 2." -- A admissão movimenta
cão, dispensa e dema,s atos reratc .
VOs ao pessoal empreaa.to serão pro
cessados de acôrdo com as mstruçóes
'que forem oetxadas peío Prestdent.c
do Conselho.

§ 3. o - Os serviços dos órgãos tec
nícos e administrativos centrais do
Conselho ocntmuarào 3. aer executa
dos por servidores requís-cados <': pes
soal extranumerário.

Parágrafo únícc _ Ressalvado o
caso ce desígnaçâo para cnerta de
caráter tecmco, o pessoa. empregado
não poderá ter exercici., nos órgaos
centrais a que se rere.e e,swart,ig"o,
sob pena de responsaonioade tuncio
nat e ttnanceira de quem nutcnssr a
irregularidade ou neta consentir .

Art. 4_.} - São consideradas extm
tas, à medida que vagarem, as tun
côes de extra.numerar ío de menor
referência existentes '1<)5 serviços re
gional do Conselho. -

Parágrafo único - Aos servidores
que solicitarem dispensa das tunções
que ocupam para o fim de ingressa
rem na categoría de 'pessoal emprega
do, será assegurada a contagem do
tempo de serviço, prestado ~O(IlO ex
tranumerário. ,

Art. 5.'1 - ~5te Decreto entrará
"em vigor na data da sua pUOi:C~

ção.

Art. 6. o - Fica sem ereno o 'Decre
to Ú. c 30.991. de 16 de; junho de 1952.

Art .. 7,0 _ Revogam-se as dtsposí
çôes em' contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de julho de
1952, 1310 • da Independenc:a e 54Y.
da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrâo de -Lima

DEORETO N,? 31.140 - DE 17 DE
JULHO DE 1952

Declara de utilidade pública a desc
propriação dos imóveis? que men
ciona, situados em I'ta1ai, no Esta

. do de Santa Catarina.

o Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar..
tígo 87, n. I, da Constituição, e de
acôrdo com o art. 5-. °, letra h, do
Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho
de 194.1, decreta:

Art. 1. o Fica declarada de utüida;
de pública a desaproprtaçào com as
respectivas benfeitorias. dos terrenos
alcdtaís e do dormmo útil de terrenos
de marinha, situados na zona abran.,
g·ida pelo Decreto n', 28.468, de 5 de
agôsto de 1950, que aprovou projeto.
memória justificativa, composição _de
preços unitários e orçamento para
prolongamento e obras .cotnplementa
res do pôr-to de Itajaí, no Estado de
Santa Catarina, e indicados na plan
ta levantada pelo 17. o Distrito do D;;

partamento Nacional de Pertos. Rics
e Canais, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, em setembro de 1947,
relatava ao prolongamento do cais
acostavel do mencionado pôrto de
Itajaí e constante de fls. 222 do pro
cesso protocolado no Ministério da
Viação e Obras Públicas em 23 de
outubro de 1950, sob o D. 23.606 e,
cem assim. a desapropriação das ben
feitorias existentes nos terrenos -da
marinha sob o regime. de ocupação
também compreendidos na planta a11

tes mencionada.

Art. 2. o A presente desapropriação
.é declarada de caráter urgente para
os fins previstos no artigo 15 do cí.,
tadc Decreto-Ieí n. 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3.° :f:ste Decreto entrará em
vigor ria data de sua publicação.
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Art . 4. ° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro 17 de julho de
1952; 131° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater
Alvaro de Souza Lima

DEüRIETO N." 31.:141 _ DE 17 DE

JULHO DE 1fl52

A.bre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .... :
crs 1. 000.000 00 para atender as
despêsas com atransladação, para o
Rio de Janeiro, dos despojos mor
tais da Princesa Isabel e do Con
de D'Eu.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.403, de 6 de agôsto de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de contabUidade Públi
ca, decreta:

Art. 1. ° Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de um milhão, de cruzeiros
Crg 1.000.000,00), para atender às
despesas com a transladação para o
Rio de Janeiro e inumação em túmu
lo especial dos despojos 'mortais -da
Princesa 'Isabel e do conde p'Eu.

Art. 2.° O presente Decreto' entra
rá em vigor na data de, sua publica
ção.

Art. 3. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 17 de julho de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filhho.
Horácio tater

DECRETO N.O 31.142 - DE 17 DE JULHO
DE 1952

Revoga o Decreto n.o 25.440, de 3 de
setembro de 1943.

O Presidente 'da República, usando
da atrfbuícâo Que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto n.? 2,5.4"10, de 3 de setembro de

1948, que concedeu ao cidadão bra
sileiro Altamiro de Oliveira- Camargo
autorização para a compra de pedras
preciosas, nos têrmcs do Deoreto-Ieí
n.v 466, de 4 de [unho de 1938.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1952:
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS.

Horácio t.ater.

DECRETO N.o :31.143 DE 18 DE
JUL.,.l·m DE 1952

Aprova e manda executar 0- negtda
mente para u Escola de. lI,1arznlw
Mercante do 1(,1.0 de Janezro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe c(\-1~fe':'e_ oart:
go 87, inciso I, da Constltmçao,

Resolve aprovar e mandar executar
o Regul8.mento para a Escola de. Ma
rinha Mercante do Rio de janeiro,
que' a êste a-eompanha. assinado pelo
Vice-Almirante Renato d~ Almeíua
Guillobel, Ministro da Marínha .

Rio de Janeiro, 18 de julho de 19.)~_;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO V-'\.RGAS

Renato de Illrneida Guillobel

Regulamento para a Escola
de Marinha Mercante

do Rio de Janeiro

CAPíTULO I

Da Escola e seus fins

Arb. L° A Escola de Marinha Mer
cante do Rio de Janeiro. criada pelo
Decreto-lei n .() 1. '166, de 10 de no
vembrc de 1939. tem por fim prepa
rar prorísíscnaís para a Mortnha 111;;)1'
cante em geral, (armando Oapltàes,
Pilotos, Maquinistas-Motoristas e co
missários.

Art. 2. ° A· Escola será dlrtgtda pOI
um Conselhc de Instrução presidido
pelo Diretor do Lloyd Brasileiro, e fi
cará subordinada. na parte admíms
trativa .diretamente ao Ministro da
Marinha, e no que diz respeito -ao vn
sino à Diretoria da Marinha Mercan-.
te. .
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-§ 1.° O Conselho de Instrução
compõe-se do Diretor do tJoyd Bra
eileiro e mais tr-ês membros nomea
dos pelo Mínístrc da Marinha.

§ 2. o Um dos Membros do Oonse
lho de Instrução, designado pelo Mi
nistro da Marmna. exercerá as run
cães executivas e será o Vice.:.Dir-etor
da Escola.

Art. 3,'" A Escola compreenderá
os dois cursos seguintes:"

Curso de Bepeciatizaçãa - para cs
candidatos às Cartasde 2. 0 Piloto, 3.'"
Maquinista-Motorista e 2.° Oomíssá
rto, inicio õe carretra.

Curso de Aperfeiçoamento - desti
nado ao ensino para melhoria das
Cartas já adquiridas.

CAPíTULO Ir

Do regime dos cursos

Art , 4. ° O -Curso de Especiallzaçâo
funcionará sob regime de internato
em navio ou navios do Lloyd Brasí
Ieiro que, tanto quanto possível, de
verão estar em, plena atividade co
mercial.

Parágrafo único. For ocasião dos
exames. freqüência a oficinas ou em
casos excepcíonaís, os alunos ficarão
em regime de externato. de. acõroc
com o estabelecido no Regimento In
terno.

Az-t. 5. o O Curso de Especlallzaçàc
tem por objetivo a formação de:

a) segundos Pilotos;
b) Terceiros Maquínístas-Motorfs

tas;
c) Segundos Comissários.

Art. 6.° 0.9 cursos para Segundos
r-notes e para Terceiros MaquG1istas~

Motoristas, serão dados em dois anos
letivos, e o para Segundo COmissário
em Um ano letivo, tendo cada ano
letivo nove meses de duração.

Art.. 7. o As matérias que consti
tuem o Curso de Especíalízaçâo -erâo
dlstríbuídasvda seguinte maneira:

a) Curso para Segundo Piloto.

1. c ano letivo:

La aula - Arte Naval. Organiza
ção interna do navio mercante,

2. u aula. - Sinalização em geral
Bnlízamentc. Farolagem, Sondagens.
Oonvençâo Internacional para salva-

guarda da vida humana no mar, ce
rimonial marítimo.

3. a aula - Estudo de logaritmos.
Trfgonometría retilínea. cosmcgrana.

Estudo complementar: exercicíos
práticos sôbre as regras para evitar
abalroamentos no mar (com a 2."
aula) •

2 ,o ano teueo.
L a aula. Arte Naval. Organização

da Marinha Mercante Nacional, sua
regulamentação. Noções de meteorolo
gia.

2." aula. NOÇões gerais sôore: ge
radores de vapor, máquinas marítimas
a vapor, motores a combustão Interna
e eletricidade, Noções sôbre sistema
de comando do leme e redes dos SCl'~

viços gerais de bor-do,
3,a. aula. Navegação estimada.

Estudo complementai':
1) Preparo de uma derrota estima

da completa, com os respectivos cál
culos (com a 3. 11 aula).

2) Prática de instrumentos usados
na navegação" (com a 3, ao aula).

3) Prática de sinais,
b) Curso para Tercerro MaquHÜ,3

ta-Motorista.

1. o ano letivo:
1. e. aula - Arte Naval -rconhecí

mentes indispensáveis à profiesâc) .
Organização da Marinha Mercante
Nacional, sua regulamentação e orga

nização interna dos nav'os onercen
teso

2. a aula -r-. Tecnologia dos geradores
de vapor e das máquinas alternativas
a vapor e turbinas. Tecnologia dos
motores a combustão interna. Noções
sôbre ferramentas e seu emprêgo ,

3. a aula - NOÇõe3 de fisica e uut
mica. Noções sôbre combustível e lu
brificantes e seu emprêgo.

Estudo comnlementar : os alunos
frequentarão oficinas a bordo ou em
terra, para prática de oficios e conhe
cimentos da utilização das máquinas
e ferramentas e deverão aperfeíçoar
seus conhecimentos sôbre desennho
geométrico (com a 2. a aula).

2.° ano letivo:
1. n aula. - Noções de mecânica ra

cional e aplicada.
2,a aula r- Noções de eletricidade

e funcionamento de geradores e moto
res elétricos,
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3. a aula _ Geradores a vapor, seu
funcionamento. Máquinas alternati
vas a vapor, turbinas e seu funciona
mento.

4,a aula - Motores a combustão in
terna e seu funcionamento.'

5.& aula - Máquinas auxiliares e
complementares.

Estudo complementar:
1) - os alunos continuarão a práti

ca do ano anterior, com o estudo de
rascunho de peças de máquinas (com
a 3.a aula) .

2) - prática de sinais.
c) ,Curso para 2.0 Comissário:
l.a aula - Arte Naval rconhecimen

tos indispensáveis à profissão. Orga
nização da Marinha Mercante Nacio
nal, sua regulamentação e organiza
ção interna dos navios mercantes.

2.a aula - Noções de contabilidade
mercantil e prática de comércio. Es
crituração e prática dos serviços de.
câmara. Dactilografia , Correspon
dência.

3.a aula - Servíço. hoteleírc, .sua
aplicação à Marinha Mercante.

4.1\ aula _ Ensino prático de Fran
cês e Inglês.

Estuào complementar:
1) - Prática do serviço hoteleiro

(com a 3.a aula) .
2) - Prática de sinais.
Art. 8. 0 O Curso de Aperfeiçoa

mento funcionará sob regime de ex
ternato, em terra,' em dependência do
Lloyd Brasileiro, na Capital da Repú-.
blíca, e o ano letivo terá duração de
seis meses.

Art. 9,0 O· Curso de Anerreiçoa-
mente ministrará o ensino para:

a) Capitão de Longo Curso;
b) Primeiro-Maquinista Motorista;
c) Primeiro Comissário; ,

. d) Prtmeíro. Piloto;
e) Segundo-Maquinista Motorista.
Parágrafo único. A formação de

Capitães de Cabotagem-processar-se-á
de acôrdo curo o artigo 30, por meio
de apresentação e justificação de uma
Derrota, conforme e estabelecido no
Regimento Interno.

Art. 10. A matrícula no CUI'SO de
Aperfeiçoamento não é obrigatória
para melhoria de Carta, podendo O~

candidatos prestar os respectivos exa
Ines de acôrdo com o estabelecido no
Capítulo V, respeitados os artigos 21
e 30.

Art. 11. As matérias que consti
tuem o CUrso de Aperfeiçoamento se
rão distribuídas da seguinte maneira:

a) Curso para Primeiro' Piloto:
l.a aula - Arte Naval. Revisão e

desenvolvimento do estudo sôbre erga..
nlzação da Marinha Mercante Nacto
nal e sua regulamentação. Constitui
ção de comboios e regras de navega
çâo em comboios. Meteorologia.

2.a aula - Noções de Direito Oons
titucional e Direito Marítimo,

3.0. aula' - Noções de trtgonometrta
esférica e de astronomia. Navegação
astronômica. Instrumentos de nave
gação, sua utilização e regulação. Uti
lização do radar e do radiogoniômetru

Estudo complementar: - preparo de
uma Derrota (com a 3.a aula).

b) Curso para Capitão de Longo
Curso:

L'' aula - Teoria do Navio. Revl
são do CUrso de Arte Naval no que in
teressa ao comando. Desenvolvimen
to dos estudos sôbre navegação em
comboio. Meteorologia.

2.a aula -- Direito Marítimo.
3.a aula - Revisão geral do estudo

de navegação. Estudo especial de
agulhas magnéticas e grroscópfcaa.
Noções sôbre sistemas usuais de pro
jeção. Noções de hidrografia e de
construção de cartas marítdmas.

c) Curso para Segundo Maquinista
Motorista:

L'' aula - Noções ele eletrctécníca .
Geradores e motores elétrtcos de cor
rente continua e alternativa.

2.& aula - Motores a' combustão in
terna.

3.a aula - Máquinas marítimas a
vapor em geral. .

4. a aula _ Máquinas auxiliares e
complementares. Desenho de Má-
quinas.

d) Curso para Primeiro Maquinista
Motorista:

I." aula - Estudo complementar da.','
instalações elétricas e das máquinas e
motores elétricos.

2.R aula - Noções de 'I'ermotécníca..
Técnica de condução e conservação
dos geradores a vapor. Sistema desti
latório.

3.a aula - Técnica de condução e
.conservação de máquinas a vapor..
Técnica de condução e conservação de
motores a combustão interna.

4.a aula - Estudo elementar de pro
pulsares. Estudo técnico sôbre locali
zação, de avarias e reparos. Desenho
de peças de máquinas a serem exe
eutadas ou reparadas.
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e) Curso para Primeiro Comissário:
l.a aula _ Noções de contabilidade

pública e de Direito Comercial.
2.a. aula - Noções de Direito Cons

titucional (com a 2.a aula para 1.0
Piloto) .

3.a aula - Escrituração e prática
dos serviços da competência .do Pri
meiro Comissário. Geografia eco
uômíca . Organização e administra..
cão hoteleira. Turismo .
.. 4.l\ aula ~ Prática das línguas Fran
cêsa e Inglesa.

Art. 12. Para os alunos do Curso
de Especialízaçâo, haverá semanal
mente, palestras ou oonferêncíaa edu
cacionais sõbre assuntos referentes a
conhecimentos elementares de Direito
Constitucional e legislação trabalhista,
higiene individual e primeiros socorros
médicos.

Parágrafo único. Os alunos do 2.~

ano para 2.° Piloto e 3.° Maquinista
Motorista e os do curso para 2.0 Co
missário, .antes dos exames do respec
tivo ano letivo, prestarão unia prova
escrita sôbre os assuntos a que se re
fere êste artigo.

Art , 13. Os alunos do Curso de
'gspecíalízação ficarão obrigados a tv
mal' parte r~OS exercícios de gínàsti
ca, natação e remo que forem deter
minados, bem como prática da ma
nobra de condução, de escaleres e lan
chas e dos trabalhos d-e caldeiras,
máquinas e motores' nas embarcações
míudas e em tôdu Iama de bordo,
não 56 relativas aos serviços de leme
como de conservação do navio.

~ 1. o Antes dos exames do ano le
tivo, os alunos prestarão provas orais
de habilitação sôbre os assuntos a que
se refere êste a-rtigo.

§ 2. o A Escola expedirá um Certi
ficado de Sinais a' todos' os alunos,
mediante provas de exame, sem o-qual
os alunos dos últímes anos do Curso
de Especialização não poderão prestar
as provas orais de' exame dêssc ano.

Art. 14. O horário das aulas e
exercíctcs em cada ano letivo será
organizado pelo Conselho de Instru
cão, que atenderá às circunstâncíao
ooasíonaís, conciliando os Interêsses
de instrução com as possibilidades
práticas do Llcyd Brasileiro.

Art. 15. Os alunos do curS{) para
3. o Maquinista-Motorista para fre
quentarem oficfna.s, poderão desem
barcar durante o ano letivo, em pe
rfcdcs determinados: ficando em re ..

gíme de externato, na conformidade
da "alínea b) do artigo 7. o•

Art. 16. A juizo do Conselho de
Instrução. após os exames do ano le~

tive os alunos do Curso deEspeciali~

aação, antes de receberem as respec
tivas Cartas serão embarcados OU dís
tríbuídos por oficinas, para estágio.
pelo tempo que for julgado necessário.

Art. 17. Durante o ano letivo,
quando julgado, necessário pelo Ccn
eelhc de Instrução, sem prejuízo do
ensino, poderão ser programadas e
Iecíonadas aulas de revisão de maté
rias dd ensino secundárto aos alunos
do Curso de Especíalízaçâo .

Parágrafo único. Na mesma oca
síâo será fixado o número de candi
datos que poderá se inscrever à me
lhoria de Carta. de acôrdc com o artá
go 10, bem como o número de vagas
anuais para Capitão de cabotagem.

Art. 18. O,'> programas das mate
rias constantes do plano de ensine
serão organizados pela Escola e Sl1D
metidos à àprecíaçâo e aprovação do
Diretor Geral da Marinha Mercante .

Art . 19. Para o desenvclvímento
dos programas de ensino das diferen
tes dísciplínas, deverão 0S instrutores
adotar livros-textos, escr-itos em lín
gua' pcrtuguêsa ou fornecer resumos
ou apostilas de suas lições.

parágrafo único. Os livros-textos
de autoria dos Instrutores da Escola
e que ferem aprovados poderão ser
petentes, pelos aprovados no 1.(: -ano
e pelos dependent-es de urna única
matéria do 1.° ano;

CAFÍTULO III

Das matriculas

Art. 2-0. As inscrições à matrfctua
serão aoez-tas em .Janeiro cara o Cur
FO de Especialtzaçêo e em "Março pai-a
o de Aperfeiçoamento.

Al't. 21. O número de matrí-culas
em cada, curso. será fixado anualmen
te pelo Ministro da Marinha, por Pl'O
posta da Diretoria de Marinha Mer
cante.

Art. 22. As matrícula no Curso de
Especialízação serão preenchidas;

a) No 2.o ano, pelos alunos re
premiados, a crl.érío do Diretor Geral
da Marinha Mercante.

bJ No 1. 0 ano, para o Curso de
2. o Piloto e 2. o Comístàrto, pelos aíu-
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nos repetentes e pelos candidatos ins
critos à matrícula que, submetidos ao
concurso de admissão, tiverem óbtino
melhor classíffcaçâo.

c) No 1,° ano para o curso de 3. e

Maqulmsta-Motorfsta, pelos alunos re
petentes e pelos candidatos inscritos
na. conformidade do estabelecido pelos
artigos 23 e 25,

§ 1. o O aluno reprovado em uma
única matéria do' 1. o ano, será ma
triculado no -2.o ano, e o reprovado
em duas poderá repetir o ano uma
única vez.

§ 2. 0 Nenhum aluno poderá fazer
o Curso de Especialização em mais
de três anos letivos.

AJ:t. 23. A Inscrfcâo dcsrcandída
tos à matricula no Curso de Espeoia
lização far-se-â mediante requerimen
to do próprio, acompanhado de UIl1
r-etrato de 3/4 e dos seguintes do
cumentos:

a) Consentimento dos pais, tutores
ou juizes competentes :em documento
OQm firma reconhecida por notário
público. quando se tratar de candidate
de menor idade;

b) Certifícado ou diploma esp~i

ficado nos ns. 1 e 2 da letra d dêste
artigo;

c) Prova de oue está em dia com
suas obrigações militares:

d) 1. Para os cursos de 2. r Pí..
loto e de '2. o Oomíssárto, certificado
de aprovação no 1. o ciclo do ·cur~o

Secundário ou então certificado ue
aorovacâo no ,1. (, ciclo do ensino cc
mercial .industrtal cu agrícola. desde
que satisfaçam as condições. estabele
cidas oelo artigo 1. 0 da LeI numero
1. 076, L de 31 de- março de 195C..

2. P8.1'3 o Curso' de 3. 0 Maqutnist.a
-Motortsta: diploma de Artífice dos
cursos de Ensino Industrial Federal
equiparado ou reconhecido das Seções
de Trabalho de metal. de Indústr.,a
meoãmca ou eletrotécntca. (Se-Ções 1,
II ou IIl, artigo 1. 0 , do Decreto nu
mero 8.673, de 3 de - fevereiro de
1942),· ou então, dos certificados a q1J8
se refere o n. o 1 'anterior. acompanha
dos de atesta-do de ter frequentado
cem aproveitamento, por um ano. no
mínimo, como operárto ou aprendiz,
oficinas mecânicas oficiai" ou dos
Cursos industriais acima referidos.

Parágrafo único. Poderão ainda
Inscrever-se candidatos ao Curso para
3. o Maquinista-Motorista sem possui
rem o certrílcado constante. do nú
mero 2 anterior, desde que apresen-

tem atestado de terem frequentado
com aproveitamento, por dois anca
no mmímo. como operários Ou apren
dizes nas ofícínas mecânicas ou exer
cido embarcados, por um ano, as run
ções de 1. 0 ou de ~,o Condutor da
Marinha Mercante sujeitos porem, a
exames do ciclo ginasial conforme for
programado no Regimento Interno.

Axt.24. Nos requerimentos os can
didatos deverão declarar: nome por
extenso. nacíonaltdade, municipio, da
ta do nascimento, estado civil, nomes
dos pais, situação mítltar. residência
e Curso que tdeseja seguir,

Parágrafo único. Os candidatos
residentes fora da sede da Escola, po
derão encaminha) seus requerimentos
por intermédio das Capitanias dos
Portes JU de pessoa habilitada para
tal fim.

Art. 25. As vagas mo 1.1.' .ano do
CUTSO de Especialização para 3." Ma
quinísta-Motortsta serão preenchidas:

a) Metade sem concurse. pelos
candidatos possuidores de Diploma a
que se refere o número 2 da alínea d)
do artigo 23.

b) Metade mediante concurso de
admlssào, nelas demais candida-cs
também específíeados na letra d), uo
artigo 23' e seu parágrafo, inclusive
os que não tenham obtido matricula
pela alínea precedente.

§ 1. o Para preeenchímento das va
e-as a cue se refere a alínea a), oa
~a.ndida·tc,<:; inscritos terão preferên
cia na seguinte ordem de especialtda
de de offcío: mecânico de máquinas,
mecânico de motores. máquinas e18~

tricas. caldeiraria. serralheria e fun
dícâo, e dentro ela mesma esneciah
dade terá preferência o mais idoso.

~ 2. o Para o caso de vagas em nu
mero ímpar. compete n maior núme
ro de vagas aos candidatos da alínea
a) .

Art. 26. Após o concurso, os can
didatos habilitados à matrícula serão
submetidos à inspeção de saúde.

Art. 27. Não serão permitidas ma
triculas nem frequêncla de alunos ou
vintes em quaisquer dos Cursos, nem
prestação de exames por candidatos
não matriculados, salvo nos casos 1)1'2
vistos por êste Regulamento.

Artigo 28. O Concurso de admis
são a que se referem os artigos 22 e
25 será realizado separadamente; pa,
ra cada Curso, e constará de provas
escritas das seguintes matérias:
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a) para os Cursos de 2. o Piloto e
'3. o Maqutnísta-Motortsta:

Português
Aritmética

Álgebra até equações do segun
do gráu (Inclusive)

Geometria plana e no espaço

-b) para o Curso de 2. o Comissário:
Português

Francês
Inglês
Matemática (artmética, álgebra

até equação do 2. o gráu exclusí.,
ve, noções de geometria indispen
sável ao cálculo de área e volu
me, áreas e volumes) .

§ 1. o A classificação dos candidatos
à matrícula, para a respectiva sele
ção far-se-á em cada um dos Cur
sos pela soma das Dotas obtidas em
cada uma dessas matérias.

§ 2. o Após a classifícaçâo final, os
candidatos dentro dos limites das va
p'~S a sere~ preenchidas, terão o pra.,

de 15 días pai-a apresentar na Se
etarda da Escola mais os seguintes
-cumentos:
a) certidão de Registro Civil, 'pro
.ndo ser. brasileiro, menor de 25
ios e. maio, de 16 anos para os
rrsos de 2.° Pilôto e a.o..raacuims
,-Motorista e maior de 17 anos pa,
~ o de 2. o comissário . sendo que',
\ra os brasileiros 'naturalizados, a
irtidão de Registro Civil deverá ser
mstátuída pela carta de naturaliza
ío-
b) atestado de conduta passado

ela autoridade policial competente
om firma reconhecida por notário
lÍblico;

,C) atestado de ter sido vacinado
com proveito, há menos de um ano.

Artigo 29. Os alunos matriculados
no Curso de Especialização serão ma
triculados na Capitania dos Portos do
Río de Janeiro. para fins de embar
que, como praticante-aluno, ocnfor.,
me o curso a que se destinarem.

Artigo 30. As vagas nos Cursos pa
ra Primeiro Piloto, 2. o Maquinista
Motorista e 1. o Oomíssárlo serâo -pre
enchidas mediante requerimento pelos'
candidatos que apresentarem a Calota
e certificado de terem três (3) anos
de embarque na categoria de sua
Carta ou' em categoria superior.

§ 1. Ú Para as vagas nos demais
Cursos de Aperfeiçoamento o/tempo
de embarque exigido será de dois (2)
anos.

§ 2. 0 Para efeito deste artigo só
será computado como tempo de em,
barque <;> exercício -apóst:o 'candidato
ter obtido o direito à respectivaCar
ta. -

§ 3. o Para os efícíaís de náutlca .e
comissários não poderá ser computa
do comot empode embarque o exer
cicio em navios em construção ou en.,
costados parar eparos.

§ 4. o os candidatos a Capitão de,

Cabotagem terâo que. apresentar aín.,
da mais a Derrota exigida pelo pa
rágrafo único do artigo 9 e alínea li)

do artigo 45.
§ 5. o Quando o número de candi

datos à Escola ou aos exames na
forma do artigo Hl fôr superior ao
fixado, caberá a matricula ou .« cha.-.
mada aos exames _'aos candidatos de
mais tempo de embarque.

Artigo 31. Só poderá obter melho....
ria de' Carta o Candidato que fôr jul
gado apto na inspeção' de saúde- e as
matriculas, no Curso de Aperfeiçoa
mento, só serão efetivadas após apro
vação nessa inspeção.

.. Artigo' 32. Os' candidatos indicados
à matrícula em' qualquer curso, que
não se apresentarem à Escola, no dia
marcado, nem justificarem suas fal
tas dentro de oito dias, serão subs.
trtuídcs pelos que se lhe seguirem na
classificação.

CAPíTULO IV

DA PERDA E !lA CONSERVAÇÃO DA

. MATRÍCULA

Artigo 33. A perda da matrícula
será motivada por:

a) inaptidão física, julgada em ins
peção de saúde ou falta de adaptação
à vida dó mar;

b) reprovação em' qualquer dlscí..
plína do Curso de Aperfeiçoamento;

c) reprovação em mais de duas
disciplinas nas duas épocas de exa
mes no mesmo ano letivo do Curso
de Especialização;

d) reprovação na 2. a época em
matéria que estiver repetindo em
qualquer a110 do Curso de Especiali
zação;

e) reprovação nas duas épocas de
exames do ano letivo' em matéria do
2; o ano, se o aluno já tiver. rep-etido
o 1.0 ano;

f) negar-se ao pagamento de qual
quer indenização que lhe fôr atri
buída;
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CAPíTULO V

DAs PROVAS E DOS RECURSOS

'onde G é o grau de aprovação, M a
média anual e E o resultado do exame
oral Ou prático,

§ 1.0 Os alunos enquadrados no
parágrafo único do artigo anterior,
serão sujeitos à prova escrita e prová

Art. 34. As provas para apuração
do aproveitamento dos alunos -has di
versas disciplrnas serão reguladas pela
forma estabelecida no Reg-imento In
terno, e consistírâo em exame -ora au
prático e em provas parcíais tdur-a nte
o ano, sendo quatro provas parciais
para o Curso de gspeclallzaçâo e três
J:R;'a o Curso de Aperfeiçoamento,

Parágrafo único. Haverá uma 2.a
época de exames antes da abertura
dos Oursos para os alunos e candida
tos que tiverem sido reprovados na lY
época ou que a ela não tenham pedi
do comparecer.

Art. 35. O grau de aprovação' de
aluno em cada disciplina será dano
pela fórmula:

g) cometer em uma mesma disci
plina mais de, 30 faltas ou mais de
15 não justificadas;

h) cometer mais de 30 faltas nâó
justificadas em diversas' disciplinas;

i) incidência na pena disciplinar de
exclusão prevista pelo Regimento ín.,
terno. ~

§ 1. ° Só será concedido trancamen- '
to de matrícula a pedido, após ter o
aluno indenizado a Escola, de acôrdo
com as disposições do Regimento In
terno.

§ 2. ° ~-A matrícula trancada pode
rá ser obtida ainda uma vez, medi
ante requerimento do interessado ao
Conselho de Instrução, e em caso de
convir à Escola.

a) para a alínea a) e para o § 1.0
em anos letivos seguintes, -medíante
nova inspeção' de saúde;

b) para alínea' bj. no ano letivo
seguinte, quando reprovados em uma
única disciplina, e após o .mtervalc
de um ano quando reprovados em
mais -de uma disciplina;

C) para as alíneas t, g e h no ano
letivo seguinte;

d) para a .alínea h 50' com autorj
zação do Ministro da Marinha.

oral na 2.a época, não se lhes levando
mais em conta a média anual, e o
grau de aproveitamento será a média
arítmétrc.a das duas provas.

§ 2,°. Nos exames em que só nou
ver uma prova o grau de aproveita
menta será o conferido a essa prova.

§ 3.°, O grau final de aproveita
mente em cada matéria do ano letivo
deverá ser igualou superior a 4 para
o aluno ser considerado aprovado
nessa matéria.

Art. 36. A média anual será calcula
da para o Curso de Especialização
pela fórmula:

A+B+2C+2D
M

6.

e para. o Curso de Aperfeíçoamentc
pela fórmula:

A + B + 2C
M=------

4

onde A. B. C e D são as notas obtidas.
nas provas parciais.

Art. 37. O julgamento das provas
parciais será feito pelo Instrutor da
disciplina, eo exame oral ou prático
será presta-do perante bancas exami
.nadoras compostas de três membros,
designados -pelo Conselho de Instru
ção dos quais um será o respectivo
Instrutor.

§ 1.0, Os Instrutores que tiverem
parentesco com os examinandos. até
o 2.° grau nas hnhas cascendentes ou
descendentes ou na linha transversal,
não poderão julgar os aproveitamen
tos dêsses, nem fazer parte. de Co
n.issões uue os tenham de julgar.

§ 2.°. Das decisões do julgamento
dos Instrutores nas provas parciais
cabe recurso, em primeira instância,
para o Conselho de Instrução, e. em.
última, para o Diretor Geral da Ma
rinha Mercante.

§ 3.°. O aluno que obtiver média
menor do que dois (M menor do que
2) não será chamado para o exame da
t,» época e será considerado repro
vado.

§ 4.°. O aluno que obtiver em pro
va esc:·ita. grau menor do que dois
não poderá fazer prova oral, sendo
considerado reprovado.

§ 5.°. O aluno que obtiver grau me
nor do que um e meio 0,5) na prova
oral ou prática, será considerado re
provado, qualquer que tenha -, sido a
sua nota final.

Art. 38. As notas conferidas pelos
examinadores ou pelas Instrutores'

6M + 4E

10
G
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serão expressas em números inteiros
deO a ao.

Art. 39. O aluno que cursar o 25'
ano do Curso de Especialização de
pendente de uma disciplina do 1.0 ano,
só poderá fazer os exames do 2.° ano
depois de aprovado na disciplina de
que depende e, reprovado nela, terá
sua matrícula trancada.

Art. 40. O aluno do Curso de Aper
feiçoamento que Iôr reprovado em
mais de uma disciplina só poderá
cursar novamente após o intervalo de
um ano letivo, não sendo obrigado a
freqüência e novas provas das disci
plinas em que já tiver sido aprovado.

Art. 41. O julgamento do aprovei
tamento dos alunos com referência
aos art. 12, 13 e 16 competirá ao Con
selho de Instrução e será estabelecido
pelo Regimento Interno. O aluno,
cujo aproveitamento fôr julgado ine
ficiente, só poderá obter a Carta após
novo estágto julgado aproveitável .

Art. 42. Os exames para os candi
datos a que se refere o art. 10 serão
realizados nas mesmas épocas dos
exames para, os alunos do Curso de
Aperfeiçoamento mediante prova es
crita e oral e de -acôrdo com o que
estabelece o ~ 1.0 do art. 35.

§ 1.0. As inscrições serão feitas de
acôrdo com (J estabelecido pelo art. 3'0.

§ 2.°. Não poderão inscrever-se a
êsses exames, em 1.a' época, os alunos
do Curso de Aperfeiçoamento que.
nesse ano letivo tenham tido SUas ma
trículas trancadas após a 2.a prova
parcial.

Art. 43. E' vedado aos membros (lo
Conselho de Instrução e aos Instruto
res lecionarem particularmente a05
alunos da Escola e aos candidatos a
provas de exames.

CAPiTULO VI

DAS PENAS

Art. 44. Além da pena de exclusão,
que só poderá ser aplicada pelo Mi
nistro da, Marinha, Os alunos estão
sujeitos às penas, disciplinares esta
belecidas no Regimento Interno.
. ~ .1.0 Os alunos do Curso, de 'Espe

ctalizaçâo quando embarcados; ficam
ainda sujeitos às penas estabelecidas
pelo Regulamento das Capitanias dos
Portos.

§ 2.°. Nenhuma pena serãuoücaaa
antes de ter sido ouvido o transgres
sor.

CAPiTULO vn
DAS CARTAS

Artigo 45. Ao aluno oue terminar
o Curso de Especializaçao, obedecidas
as disposições do parágrafo único do
artigo 12 e artigos 13 e J.6, será con
ferida pela Diretoria da f..1arinha Mer
cante, a respectiva carta, mediante
comunicação do Conselho de Inatru
çâo.

a) ao aluno que terminar o Curso
de Aperfeiçoamento sere conferida
pela Diretoria da Mari-ina Mercante
a nova carta, em subatrtuíçâo à ante
rior, mediante comunicação do COn
selho de Instrução.

'b) as cartas de capitão de Cabo
tagem serão conferidas aos 1.9s. Pilô
tos que forem consídaracos habilita
dos após justificação da Derrota a
que se refere o parágruto único do
artigo 9.°. ,

c) ao candidato à methorfa de Car
ta na forma do artigo tu que tiver
sido aprovado em tôdas as matérias
do respectivo curso ~ preenchido as
demais exigências cdêste Regulamento.
após ter sido considerado apto em
inspeção de saúde, será. contenda pela
Diretoria da Marinha Mercante a
nova carta, em SUbstituição à. arr
tertor. mediante comutucacâo vdo Con
selho de Instrução.

~ 1.0 A' outorga de Cartas para as
três categorias de Maquinista-Moto
rista obedecerá ainda mais ao esta
belectdo pejos artigos 66 e 67.

§ 2.° As Cartas a oue se refere êste
artigo deverão ser lançadas em livro
próprio da Escola antes de serem ex
pedidas.

'Artigo 46. Não serão outorgadas
Cartas de 1.0 Ptlôtc, 2.0 Maquinista
Motorista e 1.° Comissário a menores
de 21 anos.

Artigo 47 Para os oflcíais da Ma
rinha Mercante do r-rrno de máquí
nas só será outoraada Carba-conjun
ta de Maqumísta-Motovis.ta.

CAPiTULO vrrr

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO E DO ENSINO

Artigo 48. A Escola '102 Marinha
Mercante deverá ter j:Y11a sua admt
nístração além do Consalhc de Instru
Ç&C, um secretário e demais pessoal
administrativo de acôrdo com as dis
posições do Regimento Interno.

Artigo ·49 O Pessoa! de ensino da
Escola compor-se-á de t-antos Instru-
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tores e Auxiliares quantos forem ne
cessários ao ensino das diversas dis
ciplinas.

Artigo &0. Cabe ao COnselho de
Instruções:

a) dirigir a Escola;
b) emitir pareceres eôbre os assun

tos que a seu estudo forem subme
tidos;

c) propor medidas que melhorem o
ensino e sua físcalízacâo. organizando
o plano correspondente;

d) julgar as propostas de compên
dios a serem adotados como livros
textos;

e) pronunciar-se sôbre a perda da
matrícula em que incorrem os alunos
bem como sua readmissão:

j) resolver em primeira entrância
os recursos ínterpostos. pelos alunos
sôbre julgamento de provas;

g) propor as alterações que se fi
zerem necessárias no Regimento In-
terno; , .

h) designar os componentes das
mesas examinadoras para julgamento
de provas e para exames orais ou prá
ticos.

Artigo 51. As normas para as reu
niôes do 'Conselho de Instrução e as
atribuições de seus Membros, do pes
soal de ensino e demais pessoal ad
ministrativo serão fixados no Regi
mento Interno.

CAPíTULO IX
DO PROVrMENTO DOS CARC08'E REMUNER....

ÇÕES

Artigo 52. Os cargos de Membro
do Conselho de Inatruçáo serão preen
chidos por livre escolha do Ministro
da Marinha, exceto o de Presidente
do Conselho que será preenchido
pela pessoa nomeada nela Govêrno
para Diretor-Presidente do Lloyd Bra-
sileiro. ~

parágrafo único. O cargo de Vice
Diretor será preenchido por um dos
Membros do Conselho de Instrução
designado pelo Ministro c'a Marinha.

Artigo 53. O cargo de Secretário
será de nomeação do Ministro da Ma
rinha mediante indicação do Conse
lho de Instrução.

Artigo 54. Os Instrutores serão
propostos pelo COnselho de Instrução
e nomeados pelo Ministro da Mari
nha pelo prazo de dois anos, podendo
Bel' reconduzidos nas mesmas condi
ções e exonerados por eonveníêneía da
Escola.

§ 1.0 Os do Curso de Especialização
serão de .prererêncta Of!01alS dos pró
prios navios onde funcrone :o Curso.

§ 2.° Os do Curso de Aperfeiçoa
mento deverão ser Oficíaís da Mari
nha Mercante, Oficiais da Marinha de
Guerra da ativa, da reserva ou re
formados e poderão ser civis especia
lizados.

Artigo 55. Os Auxiliares de Ensino
serão designados pelo Conselho de
Instrução, pelo tempo que fôr neces
sário. _

Artigo 56.. Os membros do Conse
lho, com exceção do Presidente, e de
mais pessoal da Escola, receberão re
muneração e gratificação arbitradas
anualmente pelo Ministro da Marinha.

CAPíTULO X

DA SUBVENÇÃO

Artigo 57. A Escola -ôe Marinha
Mercante receberá uma subvenção que
constará do orçamento do Ministério
da Marinha a qual se-á recebida por
quotas trimestrais pelo Secretário e
destina-se:

Manutenção dos alunos inter
nos :

Fornecimento de uniformes:
Remuneração aos funcionários

'da,. Escola, e
Gratificação aos Instrutores e

aos Membros do Conselho:
Despesas gerais com Q material

do ensino. '
Despesas de conservação da sede

da Escola.

Parágrafo único. O saldo d'e cada.
exercício orcamentéeío será levado

ao orçamento do ano seguinte como:
receita.

Art. 58. A prestação de contas das'
despesas e adiantamentos à Escola.
será ercíta de acôrdo com as disposi
ções legais existentes.

OAPíTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O pessoal administrativo
ficará sujeito às penas díscíplinares
previstas no Regimento Interno.

Art. 61. As disposições sõbre gra..
tificações, descontos por faltas, licen
ças, etc.. do pesosal da Escola serão
.reguladas pelo Regimento. Interno.

Art. 62. Os alunos do Curso .de Es
pecialização usarão Os uniformes que
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forem estabelecidos pelo Plano de
Uniformes para o peaosal da Marinha
Mercante.

Art. 63. Os diversos Cursos da Es
cola de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro, serão gratuitos, mas os alu
nos pagarão anualmente a quantia de
cem cruzeiros (Cl'S lOD,GO) destinados
à renovação de material escolar de
uso diário.

Parágrafo único. Os demais can
dates a exames, justificação de Der
rota ou provas práticas de habilitação
pagarão a quantia de quinze oruzeí
ros (Org 15,00), por exame, destinados
às despesas com os mesmos.

Art. 64. O certificado de Sinais a
que se refere o § 2.° do art. 13 po
derá ser- conferido a qualquer marí
timo.

Art. 65. Os ex-alunos do Colégio
Naval que tenham terminado com
aproveitamento o rescectãvo curso e
se candidatarem ao curso para 2.° Pi
lô~, serão matriculados sem a pres
taçâo do concurso de admissão até
15~o das vagas existentes, desde que
satisfaçam as demais exigências.

Art. 66. Os terceiros Maquinistas
Motoristas e os possuidores de Cartas
em extinção de 3.° Maquinista e de
3.0 Motorista. só poderão receber em
substituição, a Carta conjunta de 2.°
Maquinista-Motorista, se apresenta
rem três (3) anos de embarque na ca
tegoria de sua carta ou categoria su
perior, dos quais pelo menos oito (8)
meses em navio a vapor e oito meses
em navio a motor.

Parágrafo único. Aquêles a que se
refere o A presente artigo, que, embora
tendo tres (3) anos de embarque, não
'possuam oito (8) meses dêase embar
que em navio a vapor e oito (8) me
ses de embarque em navio a motor,
poderão também se candidatar à Car
ta de 2.0 Maquinísta-Motorísta. Para
isso depois. de aprovado nos exames
de que trata a letra C) do art. 11, de
verao ser submetidos, mediante re
querimento dirigido ao Vice-Diretor
da Escola, à uma prova prática de
habilitação sôbre a especialidade em
que lhe falta o tempo de exercício em
barcado de acôrdo com as normas a
serem organizadas pelo Conselho de
Instrução.

Art.. 67. Os Segundos Maquinistas
Motortetas e os possuidores de cartas
em extinção de 2.0 Maquinista e de
2.° Motorista só poderão receber em
substítuícão, carta conjunta d~ 1.0

Maquinista-Motorista se apresenta
rem dois (2) anos de embarque na ca..
tegoria de sua carta ou categoria SU~

períor dos' qauis pelo menos seis (ti)
meses em navio a vapor e seis (6) me
ses em navio a motor. ssses seis (6)
meses de embarque podem ser subs
trtuídos por oito (8) meses compu
tados pela soma dos embarques nas
categorias de Segundo e 'Terceiro Ma
quinista ou Motorista,

Parágrafo único. -Aquêles a que se
refere o presente artigo embora tendê
dois (2) anos de embarque, não pos
suax;n seis (?) mes.es de embarque em
naVIO ~ vapor e seie (6) meses de em
barque em navio a motor, poderão
também se candidatar à obtenção 6.'3.
Carta ,de L° Maquinista-Motorista.
Para rsso.: depois de aprovado nos
exames de que trata a alínea d) do
art. 1.1, deverão ser submetídos, me ..
diante requerimento dirigido ao Vice
Diretor da Escola, à uma prova-práti
ca de habilitação, na especialidade em
que lhe falta o iempo de exercício
embarcado; de acôrdo com as normas
a serem' organizados pelo Conselho
de Instrução.

Art. 68. Nos casos de deficiência
de Terceiros Maquírrístas-Motorístas
o Ministro da Marinha mandará abrir
íneoríçõea (para ingresso nessa cate
goria às quais só poderão' concorrer
Pa-ímeíros Condutores Maquintsbas e
Primeiros õondutores Motoristas da
Marinha Mercante que apresentarem
os seguintes requísítos :

a) possuir a Carta de 1.0 Condutor
da Marinha Mercante e ter um (1)
ano de embarque em exercício da res
pectiva Oarta em navros de mais de
200 toneladas brutas, como ajudante
dos oficiais de quarto ou de auxiliar
dos. serviço sgeraía de máquinas nos
naVIOS na grande cabotagem e longo
Curso;

b) satisfazer os exames a que se
refere o parágrafo único do art. 23.

§ 1.0. Os candidatos prestarão as
provas de exames de tôdas as aulas
do Curso para 3.° Maquínísta-Moto
rista na forma do estabelecido pelo
art. 10.

§ 2.°. Os candidatos após preen
cherem a exigência anterior embarca
rão para estágio, em navios de pro
pulsão a vapor ou a motor, conforme
o caso, pelo espaço de quatro meses,
de acôrdc com o estabelecido pelo Re
gtmentc Interno.

§ 3.°. asses Primeiros Condutores
só serão chamados aos exames a que
se refere o parágrafo anterior, após
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GETÚLIO VARGI\S

RiO de Janeiro, em 18 de julho .de

1952; 131.0 da Independência e 64:)

da Re-pública.

Autoriza o cidadão o1;Ctsileiro Saulo

Paulo Vilela, a lavrar quartzo, mica..

csuúim e associados, no município de

Juiz de Fora, Estado de Minas Ge

rais.

da letra .vb", do artigo 1.0, do De
creto-lei n.? 9.605, de 19 de agôsto de
1946, a autorização conferida à Em
prêsa de Mineração Timbú Ltda.• pelo
Decreto número vinte e sete mil nove
centos e nove (27.909), de vinte e três
(23) de março de mil novecentos e
cínqucnta (1950), para pesquisar acre,
caulím e associados no município de
Piraquara, Estado do Paraná.

Art, 2,Q A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decre
to, pagará a taxa de trezentos cruzei
ros (Cr$ 300,00) e será transcrita no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Producão Mineral do Ministério da
Agrtoultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

João cieotae

dêsse vértice, os seguintes comprhnen
tos e rumos verdadeiros: quinhentos e ;
vinte metros (520 m.) , sessenta e sete
graus e ctnquenta e cinco minutos su
deste (67° 55' SE); duzentos e cín
quenta e quatro metros (254 m.) . doze
graus sudeste (12° SE); quatrocentos
e trinta e dois metros <432 m.r . ses
senta e seis graus e quarenta e cinco
minutos sudoeste (66° 45' SW'): seis
centos e tr-inta e dois metros (632 m )
doze graus noroeste (12° NW). Esta
autcrtzação é outorgada mediante M

condições constantes do parágrafo
único do artigo 28, do Código de Mi
nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas. ali"
neas, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Cóclígo, não ex
pressamente mencionadas nêste De
ereto.

Art. 2.° O concessionário da au
torízaçâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos .à União ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no artigo 68, 10
Código de Minas.

Art. 3.° Se ó concessionário da
autcrtzaçâc não cumprir qualquer das
obrigações que' lhe incumbem, a auto
rizacâo de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38", do Código de Minas, .

Art. 4.° As propriedades vlzlnhas
estão sujeitas às servidões de solo €

sub-solo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado nela Depar
tamento Nacional da Produção Mine..
ral e gozará dos favores discriminados
110 artigo 71, do mesmo Código. "

Art. 6.° A autorização de lavra terá,

por titulo êete Decreto, que será trans

crito no livro próprio da :Divisão de

Fomento da Produção Mineral, do Mi

nistério da Agricultura, após o paga

mento da taxa de seiscentos cruzeiros

ccrs 600,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de

1952; 131.0 da Independência e 64.°

da. República.

GETÚLIO VARGAS

D,E 18 ,DE

João 'eleotas

DECRETO N.o 31.145
JULHO DE 1952

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n," 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - <Código
de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Saulo Paulo Vilela, a lavrar
quartzo, mica, caulim e associados em
terrenos de propriedade de Adecdato
Vilela, na Fazenda Santa Luzia, dis
trito e município de Juiz, de Fora,
Estado de Minas Gerais, numa área de
dezenove hectares (19 ha) , delimitada
por um trapézio que tem um vértice a
mil metros (1.000 m.) , no rumo ver
dadeiro sessenta e cinco graus e trm
ta e cinco minutos sudeste (65° 35'
SF) da ponte de concreto armado da
'rodovia Bicas-Juiz de Fora, sôbre o
Córrego Floresta e Os lados, a partir
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DECRETO N.o 31.146 DE rs DE

JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro ttraqiü
tan Bezerra Leite a lavrar minério
de apatita, no município de Mon w

teiro, Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei 11.° 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado -o cidadão
brasileiro Uraquitan Bezerra Leite a
lavrar minério de apatita numa área
de quatrocentos hectares (400 ha) , si
tuada na fazenda ólho d'Agua do
üitis, distrito de Sumé, municipio de
Monteiro, Estado da Paraíba, delimi
tada por um quadrado com dois mil
metros (2.000 m.) de lado, tendo um

.vértice a duzentos e setenta e seis me
tros (276 m.) no rumo verdadeiro oi
tenta e seis graus e dezoito minutos
sudoeste (86° 18'· SW), da confluência
do córrego Malhado do Olho d'Água,
com o riacho do mesmo nome, e cujos
lados divergentes dêsse vértice, têm os
seguintes rumos verdadeiros: cinqüen
ta graus e doze minutos. sudeste (50°
12' SE); trinta e nove graus quaren
ta e oito minutos nordeste (39° 48'
NE) . Esta autorização é outorgada
mediante as condições constantes do
parágrafo (mico do artfgo-Bê, do CÓ~

digo de Minas e dos artigos 32, 33, 34,
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Códt
go, não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2,° O concessionano da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da-lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprf
menta do disposto no,' artigo 68, do
Código de Minas.

Art , 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38, do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar-

tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que s-erá trans
crito no livro próprio da Divisão 'de
Fomento da Produção Mineral, do Mi
nistérío da Agricultura, após 0_ paga
mento da taxa de oito mil cruzeiros
«ns 8.000,00).

Art. 7,° Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64."
da República.

Oerur.ro VARGAS

João Clectas

DECRETO N.o 31.147 DE 18 DE

JULHO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Romilda
Loureiro Pôrto Carreira a pesquisar
tostntoe. calcário e associados no
município de Olinda, Estado de Per
nambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, -número I, da Constituição, e
nos têrmos do < Decreto-lei 11.° 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Romilda Loureiro Pôrto
Carreira na qualidade de administra
dora do imóvel em condomínio deno
minado Bultrins, distrito de 'São Sal
vador da Sé, municipio de Olinda, Es
tado de Pernambuco, a pesquisar fos
fatos, calcário e associados, no imóvel
acima referido, numa área de sessen
ta e três hectares e oitenta e sete
centíares (63,0087 ha) , delimitada por
um polígono irregular, que tem um
vértice a trezentos e sessenta e seis
metros (366 m.) , no rumo magnétd
(.'0 cinco graus e vinte e dois minutos
noroeste (5° 22' NW) do ponto COITes
pendente ao vértice posterior direito
da Igreja dos Montes e os lados, a
partir dêsse vértice, os seguinte com
primentos e rumos magnéticos: duzen
tos e dois metros e cinqüenta centí
metros (20-2,50 m.) , quarenta e dois
graus e dezessete minutos sudeste
(42° 17' SE); quatrocentos e trinta e
Oito metros (438 m.Y, trinta e cinco
graus e doze minutos sudeste (35° 12'
SE); seiscentos e oitenta e oito me-
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tros e cinqüenta centímetros (633,5ü
m.j , vinte e um graus e quarenta e
oito minutos nordeste (210 48' NE),;
novecentos e oitenta e oito metros e.
cinqüenta centímetros (988,50 m.) ,
quarenta e oito graus e .trinta e sete
minutos noroeste (480 37' NW); tre
zentos e cinqüenta e sete metros (357
m.) , vinte e oito minutos sudoeste
(00 28' SW); duzentos e quarenta e
seis . metros e cinqüenta centímetros
(24$,50 m.) , cinqüenta e quatro graus
e trinta e três minutos sudoeste (540

33' SW); quatrocentos e oitenta e
sete metros e cinqüenta centímetros
(487,50 m.j , vinte e sete graus e de
zoito minutos sudoeste '(270 18' SW):
o último lado da poligonal, é o alinha
menta retilíneo que une a extremida
.de do último lado acima descrtto e o
vértice de partida.

Art. 2.° . O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos e quarenta cruzeiros .....'.
(Cr$ 640,00) e será transcrito no
livro próprio da divisão de Fcmentc
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em-l8 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VA.RGAS

João Cleofás

DECRETO N.o 31.148 - DE 18 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Walde
mar Pereira Duarte a pesquisar
açeímatolito, no município de. Pará
de Minas, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar tí
go 87, número t. da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.o 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.° Píea .autorízado o cidadão
brasileiro Waldemar Pereira Duarte a
pesquisar agalmatolito em terrenos de
sua propriedade, situados em gleba no
local denominado Macacos ou Paciên
cia, no distrito e município de Pará
de Minas" Estado de Minas Gerais,
numa área de vinte hectares (20 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem

um vértice a duzentos e seis metros
<206 m.}, no rumo magnético de vinte
e oito graus sudeste (28° SE) da con
fluência dos córregos da Serra e Pa
ciência, e os lados' divergentes do vér
tice considerado 'têm: duzentos metros
(200 m.) e rumo de sessenta e sete
graus e trinta minutos nordeste (67~

30' NE), magnético; mil metros (1.000
m) , e rumo de vinte e. dois graus 'e
trinta minutos noroeste (22° 30'
NW), magnético.

Art. 2.0 O titulo da autorização de
oescutse. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
transcrito no livro próprio da divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agríeultura .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952; 131.° da -Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.? 31.149 - DE 18 DE
JULHO DE 1952

Autorzza a Sociedade construtora Poty
Limitada (SOCOPO) a pesquisar
água mineraí, no municipíc de Tere
sina, Estado do Piauí.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 1.985.
de 29 de janeiro de 1940 -(Código
de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Bocíeda
de Construtora poty Limitada (SO
COPO) a pesquisar água mineral em
terrenos de sua propriedade situados
na Iccalídade de Socapa, antigo Cen
tro, distrito e município de Teresina,
Estado do Piauí, numa área rta bnnta
hectares (30 ha.) delimitada por um
retângulo que tem um vértice atre
sentes e sessenta metros (360 m.j , no
rumo magnético de trinta e um graus
sudoeste (310 SW) do canto sudoeste
(SW)' da sede da fazenda do centro.
e os lados divergentes dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
magnétícost. quinhentos metros (500
m.) , trinta e seis graus .clnquenta e
cinco minutos sudoeste (36° 55' SW);
seiscentos metros (600 m.) , cínquenta
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e três graus cinco minutos noroeste
(53° 05' NW)

Art. 2.') O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (crS 300,00) e será
transcrito no livro próprio da divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agrtculbura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
eu: con trárío .

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

João cíeotos

DECRETO N.O 31.150 DE 18 ]]E

JULHO DE 1952

Autoriza a Companhia Química In
dustrial "CIL" S. A., a pesquisar.
calcário, baritina e associados, no
município de Guapiara, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número l, da Oonatdtuíçâo, e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Compa
nhia Química Industrial "CIL" S. A.,
a pesquisar calcário, baritina e asso
ciados, em terrenos de sua proprieda
de, situados no distrito e município de
Guapíara, Estado de São Paulo, numa
área de quarenta e oito hectares (48
na.: , delimitada por um retângulo
que tem um vértice à distância de
cento e noventa e cinco metros (195
m.) , e no rumo' magnético trinta e
três graus e quarenta minutos sudes
te (33° 40' SE) do marco quilométri
co duzentos e sessenta e quatro mais
oitocentos e quarenta' metros rxm 264
+ 840 m. j da Rodovia São Paulo-Pá
raná e os lados divergentes dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e quinhentos me
tros (1. MO m.) , cínquenta e seis graus
e vinte minutos sudoeste (560 20' SW);
trezentos e .vínte metros (320 m.) ,
trinta e três graus e quarenta minutos
noroeste 133° 40' NW) .

Art. 2° O título da' autorização de
cescuísa. que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e oitenta cruzeiros .
(CrS 480,00) e será transcrito no
livro próprio, da divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

JoãoCleojas

DECRETO N.o 31.151 DE 18 DE

JULHO DE 1952

Autoriza a Companhia Química In
dustrial "CIL" S. A. a pesquisar
baritina e associados no município
de Rio Branco do Sul, Estado do
paraná.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere ? _arti
go 87, número I, da Oonstítuíçâc, e
nos termos do Decreto-lei n.? 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Química Industrial "CIL" S. A.•
a pesquisar barrtina e associados em
terrenos de propriedade de Ercflia
Maria dos' Santos, na localidade de
Bairro da Roseira, distrito e municí
pio de Rio Branco do Sul, Estado do
Paraná, numa área de dois hectares e
noventa e nove ares (2,99 ha) , delimi
tada por um triângulo escaleno, 'que
tem um vértice na extremidade da po
ligonal que parte da confluência dos
córregos do 'I'aboleíro e Pereira, com
duzentos e sessenta e oito metros (268
m.L, rumo magnético sessenta e dois
graus noroeste (620 NW) ; cento e
quinze metros (115 m.) , no rumo
magnético sessenta e quatro graus
nordeste (64° NE) ;. e os lados diver
gentes dêsse vértice, os seguintes com
prímentos e rumos magnétícoa: qui
nhentos e trinta metros (530 m.) , ses
senta e quatro graus nordeste (640

NE); cinqüenta e sete metros e cín
quenta centímetros (57,50 m.) , vinte e
seis graus noroeste (26° NW); oter-
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ceiro lado é um segmento retilíneo
que une as extremidades dos lados di
vergentes supra mencionados.

Art. 2.° O título da autorização de
[pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da divisão
de I Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agrfcultura .

Art. 3.e Revogam-se as disposições
em con trárío.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952 ~ 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N,o 31.152 DE 18 DE

JULHO DE 1952

Autoriza a Companhia ·de Aços Espe
ciais Itcbira a pesquisar minérios de
ouro e associados, no município de
Antônio Dias, Estado ae Minas Ge
raie,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n,c 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Compa
nhia de Aços Especiais Itabira a pes
quisar minério de ouro e associados,
no leíto e margem do rto Piracicaba,
no distrito e município de Antônio
Dias, Estado de Minas Gerais, numa
área de trezentos e dezenove hectares
e vinte ares '(319,20 ha.) e compreen
dida por uma faixa de duzentos e oi
tenta metros (280 m.) de largura,
sendo cento e quarenta metros. (140
m.) , contados de- cada lado do eixo
médio do supra citado rio, por onze
mil e quatrocentos metros (11.400 m.) ,
de comprimento, o _qual inicia na ilha
à montante da Cachoeira do Salto, DO'

alinhamento da barragem projetada e
termina na foz do ribeirão do Japão.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntdce
dêste Decreto, pagará a taxa de
três mil e duzentos cruzeiros .
(Cr$ 3.200,00) e será transcrito no
livro próprio da divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotos

DECRETO N,o 31.153 DE 18 DE
JULHO DE 1952

Cria a "insignia-distintivo" de Mi..
nistro da Guerra

o prestdente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Oonstituiçâo,
decreta:

Art. lo? Fica criada a "insígnia
distintivo" de Ministro da Guerra,
composta de dois pares de ramos de
carvalho corri frutos em forma de V e
encímados pelo símbolo do Exércit-o,
de acôrdo COm o modêlo que acom
panha. êste Decreto.

AJ:t. 2,°' A referida «insígnia-dis
tintivo" será usa-da pelo oficial da
ativa, da reserva de La classe ou re
formado do Exército, nomeado para o
cargo de Ministro de Estado dos Ne
gócios da Guerra, quando fardado, em
substituição à insígnia de seu pôsto.

Art. 3.0 A «Insignia-dístintivo" de
Ministro da Guerra obedecerá às
mesmas normas e condições de con
fccçâo e uso estabelecido no Plano de
uniformes do pessoal do Exército



ATOS DO PODER EXECUTIVO

para as insígnias de pôsto dos ofi
ciais-generais.

Art. 4. o O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em oon
trârio ,

Rio de Janeiro, 18 de julho de
1952, 131.0 da Independência e 64.0 da
Repú~lica.

GETULIO VARGAS

Cyro Espírito santo caràoso

INSíGNIA-DISTINTIVO DE
MINISTRO DA GUERRA

DECRETO N.o 31.154 - DE 19
DE JULHO DE 1952

Aprova o Regimento dos Distritos Ro
doviários Federais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe -onfere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Ftea aprovado o Regimento
dos Distritos Rodoviários Pederars, que
com este caixa, assinado pejo Ministro
da Viação e Obras Públicas.

Art . 2.° Hste Decreto entra em vigor
na data de sua publicaçâo .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Jaeriiro, em 19 de julho doe
1952; 131.° da Independência e 1301.( da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro ãe Sou'Z(J, Lima.

REGIMENTO DOS DISTRn"OS RO
DOVIARIOS FEDERAIS

Art. 1.0 As atribuições de caráter
executivo, nas atividades técnicas e
adminístrntivas do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem (D.
N. E. R.), descentralizam-s(" através
de Distritos Rodoviários Federais (D.
R, F.), 'na forma do presente regi
mento.

Art. 2.0 A jurisdição dé cada R.D.
F. poderá compreender uma ou mais
unidades fed-eradas da União,

Parágrafo único. poderá o Diretor
Geral do D. N. E. R., 'no mterêsse
do serviço e em caráter provisório, es
tender às atribuições de Um D. R. F.
parte da jurtsdtcão de outro confi-
nante. .

Art. 3.° Os D. R. F. são díreta
mente subordinados ao Diretor-Geral
do D. N. E. R.

Art. 4.° A juízo do Diretor-Geral,
atividades dos D. R. F. podem transi
tõrtamente ser executadas por servi
dores da Administração Central, em
diligência, destacados para êsse fim.

§ 1.0 Os servidores designados na
forma do ,parágrafo anterior con
tinuam subordinados à Administração
Central.

§ 2.0.A coexistência de missões da
Aõmmístracâo Central com funções
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de órgãos dos D.R.F. não altera a
Iínha preexistente de subordinação,
obrigando missões e órgãos ao indis
pensável intercâmbio de mtormaçôes,
bem como fi articulação necessária.

Art. 5.° O Dlretor-Geraj proporá,
quando convier, o reagrupamento das
atívídades dos D. R. F.

Art. 6.° O Diretor-Geral poderá al
terar a lotação cos Distritos, de acôrdo
com as necessidades dos serviços.

Art. 7.° Os D. R. F., nas suas atl
vídades, ater-se-ão às normas, especi
ficações e instruções em vigor e às
ordens e circulares .baíxadas pelo Di
reter-Geral

Art. 8.0 São competentes para se di
rigir aos D. R. F., em matéria de
simples expediente, o Chefe do Ga
-bínete, os Diretores de Divisão e os
Chefes de Serviço diretamente subor
dinados ao Diretor-Geral.

Art. 9.° A descentralízacào executiva
não exime os órgãos asaessôres da Ad

·ministração Central de representar
perante o Diretor-Geral sôbre as ati
vidades dos D. R. F.

Art. ·10. As funções dos D. R. F.
s-erão exercidas pelos seguintes órgãos:

a) Chefia.
b) Residências.

Art.- 11. Em cada Distrito como de
pendência da Chefia, .f.uncÍonarl'l. um
Serviço de Administarção. ao qual in
cumbe prover à administracão do pes
soal. contrôle. guarda ou processamen
to da ~~mpra de material, expediente,
contabIlldacte, apropriação e custeio.

§ 1.0 Se as atividades atrlbutdas ao
Serviço de Admlntstraçâo atingirem.
desenvolvimento que justifique trata
mento à parte para atendê-las poderão
ser criadas Seções, que continuarão
integrando o referido Serviço

§ 2.° A guarda e movimentação de
numerário e valores caberá à Tesoura
rta Distrital, subordinada ao Serviço
de Administração.

Art. 12. O Chefe do Distrito, nos ca
sos em que tal convier, terá assisten
tes, que o auxiliarão nos encargos de
chefia, podendo ser-lhes cometidas
atríbuícões inerentes à função de Che
fe do Distrito, mediante delegação ex
pr-essa dêstc.

AJ:t. 13. Incumbe às Residências
prover à gestão dos programas de tra
'balho do Distrito na sua jurisdição.

Parágrafo único. As sedes das Re
sidências, bem como dos Depósitos de
Materiais, serão localizadas ccnside
rando-se a facilidade de transportes
em relação aos serviços a que devam
atender.

Art. 14. Ao Engenheiro Chefe de
Distrito compete:

a) elaborar e submeter ao Diretor
Geral os programas anuais e orçamen
tos de trabalhos a cargo do Distrito.
acompanhados' dos estudos técnicos e
econômicos;

b) dirigir ou fiscalizar a execução
dos programas de trabalho aprovados
pelo Conselho Rodoviário Nacional, in
clusive os das obras delegadas, na ju
risdição do Distrito;

c) admitir pessoal de obras, tendo
em vista as dotações orçamentárias
disponíveis no exercício e os progra
mas de trabalho.

d) opinar sôbre os programas de
trabalho a serem executados pelos Es
tados ou Distrito Federal, incluídos na
sua jurisdição, e que recebam auxüío
financeiro do D. N. E. R.;

e) representar o Diretor-Ger-al na
jurisdição do -Distrito:

j) solicitar suprimentos e adianta
mentos e autorizar pagamentos;

g) . movimentar depósitos bancários
l'el3;t~vos ao qistl'~to. mediante respon
sabítidade solidária do Tesoureiro Día
trftal:

h) 'antecipar ou prorrogar o oerícdo
normal de trabalho; ,

i) . assinar os termos' de ajuste de
serviços, .tar~fas doe obras e aquisições.
em obediêucía às "Normas" atinentes
à espécie; .

j? prestar contas dos suprimentos e
adiantamentos recebidos. na confor
lll1da~e <:la legislação em vigor;

.l)~ lr:dIcar ao Diretor-Geral as pro
VIdenCIaS necessárias ao aperfetçca-
mento do serviço; . .

m) propor ao Diretor-Geral os no
mes dos servidores que devam exercer
funções gratificadas. bem como seus
substitutos eventuais;

n) expedir boletins de merecimento
dos servidores lotados no Distrito;

o) organizar e alterar a escala de
férias do pessoal do Dístrrtc:
. s» elogiar e aplicar penas diaciplt
nares, inclusive a de suspensão até 15
dias, aos servid-ores lotados no Distrito.
propondo ao Diretor-Geral a aplica
ção de penalidades que excederem a
êsse prazo:

q) SUbmeter, devidamente informa
dos. ao conhecimento e deliberação do
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Diretor-Geral ou a quem de direito
os assuntos que escapem à" suas ata-i
bu.çôes e que interessem ao D. N.
E. R.;

r) baixar instruções para execução
cos servicoa do Ditsrito. obedecidas as
Normas.. Instruções 'e' Específtcaçôcs
Gerais do D. N. E. R.:

s) apresentar ao DIretor-Geral,
anualmente. relatório sôbre as atlvi,
dades do Distrito, inclusive das obras
delegadas, bem como, trimestralmen
te, informações sôore o avançamento
das obras delegadas e a cargo do Dls
tr!to.

\ Art. 15. Ao Engenheiro Assistente
compete: '

a) auxiliar o Chefe na superinten
dência dos serviços técnicos e admí
nistratlvos, do Dtstrho, na área ou es
pecialidade para a qual rõr designado
pelo Chefe do Distrito;

b) assistir aos Engenheiros Resi
dentes nas suas atívídadee e funções,
visando maior eficiência nos serviços;

c) emitir parecer nas informações
dos Engenheiros Residentes;

d) manter, por delegação do Chefe
-do Distrito, entendimentos, com os 01'
gãos Rodoviários Estaduais, com as
unidades rodoviárias militares. com ,as
Prefeituras Municipais e com os or
gâos em geral do serviço público, ~lO

que concerne à físcalízaçâo da Iegís
Iacâo rodoviária em vigor e a estudes,
projetos e execuções de obras por de
icsacão:e) - tomar parte, a juizo do Chefe
do Distrito. nos Conselhos Rodoviá
Tios Estaduais, nos casos em que a
Lei prevê representação do D. N.
E. R.;

f) manter entendimentos com as Al
fândegas locais, com o fim de verifi
Cal' a arrecadação do Fundo Rodovíá
río Nacional;

g) prestar esclarecimentos sôbre a
Iegíslação rodoviária no que diz res
peito aos Estados e aos Municípios,
verificando o recebimento das cotas
do Fundo e fornecendo elementos téc
nicos, tais como desenhos, mapas c
instruções padronizadas de modo. a
facílitaa- o desenvolvimento rodoviérto
municipal;

h) controlar, nas rodovias federais,
as atividades de polícia. sinalização,
vigilância, cstatistíca e transporte co
letivo de passageiros devendo ser ob
servadas as Normas e deterrnínacôes de
ordem técnica da administrnçãó cen-
tral; ,.

i) expedir autorização para t-ans
porte de cargas Indívísiveís ;

j) propor à Chefia do Dístrttc os
planos anuais ou a longo prazo de
obras do Distrito, sua revisão ou ino
vação;

l) propor distrtbuteôes dos equipa
mentos das diversas Residências -do
Distrito conforme a necessidade dos
programas de obras ou aquisição de
outros novos;

m) rever as medições de obras efe
tuadas pelas Residências. mantendo
um arquivo adequado na sede do Dis
trito.

n) integral' as comissões de avalia ..
ções, medições e classificações dos
serviços contratados;

o) manter perfeito contrôle da exe
cução das obras conforme. os têrmos :
de contrato e ajustes, opinando sôbre
a prorrogação de prazos. multas. etc.:

p) elaborai ou rever os orçamentos
de obras a executar no Díst'nto:

q) organizar e manter os .gráficos
atualizados do andamento das obras:

r) apurar o custo das obras em co
Iaboracão com as Residências:

s) controlar o desgaste dos pavi
mentos e análise de sua correlação
com a intensidade 1'2a1de tráfego nas
estradas, em articulacâc com as- Resí-
dências;· -

t) elaborar os planos de arbortza
ção. sinalização e segurança do tra
fego.

Art. 16. Ao Engenheiro Residente
compete:

a) elaborar e submeter ao Chefe do
Distrito os programas anuais e orça
mentas de trabalhos a cargo da Re
sidência, acompanhados dos estudos
técnicos e econômicos;

b) -du-iair e fiscalizar 3 execução dos
programas de trabalho aprovados pelo
Chefe do .Dlsta-íto, na jurisdlçâo da Re
sídêncía:

c) propor ao Chefe do Distrito Ufô
providências necessárias ao apertei
coamento do serviço;
~ d) cumprir as determinações do Che
fe do Distrito referente a fiscalização
das atividades da Policia de Tráfego,
sinalização. vigilância, estatística e
transporte coletivo de passageiros;

e) calcular as medições das obras
contratadas;

j) integrar as comissões de avnlía
ções, medições e classificações dos ser
viços contrutadoa:

g) manter perfeito contrôle da exe
cução das obras conforme os têrmos
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DECRETO -N.o 31, 155 DE 21 DE
JUI,UO DE 1952

dJ manter sob sua responsabilidadeos depósitos de cauções;
e) organizar, diàriamente. o boletimde caíxá, oferecendo cópia ao Chefe doDtstrtto:
f) expedir as guias de recolhimento;(fJ manter em ordem os livros deregistro e procurações.
Art. 19. São funções gratificadas asde Engenheiro Chefe, Engenheiro Residente, Engenheiro Assistente, Chetede Serviço de Admíntstraçâo e Chefede Seção.
Art, 20, Compete áo Conselho Rodoviário, Nacional, por proposta do Di-.reter-Geral, fixar, cada ano, as alterações -de estrutur-a orgâníca dosD. R. F.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de1952. - Alvaro de Souza Lima.

o presio:ente da República, usando-ia au-tbuiçáo que lhe confere o arngo 87,' inciso 1 da Constituição, decrera:
Arr. 1." Os artigos 40, 48, 85, 88 e149 ao Decreto .n." 28. 7m, de 2 de ou:,UGI'O de 195D, modíffcado pelo Deereto n.> 29.911, de 23 de agôsto de1905 1) ;:·8.SS3.m a ter a seguinte redação:
a) Art . 40. As praças que C01Upletarem o tempo de compromissoinicial poderão, mediante requerimento ao Diretor-Geral do Pessoal,remetido até 30 dias antes da termínação do referido tempo, e desde quea jjíretoria do Pessoal julgue convemente, tendo em via.a os Interêssesdo serviço, ser engajadas, ISCa e. comprometer-se a servir à Marinha porUm novo período, findo o qual poderão ser sucessivamente reengujadas.§ 1.:> O período de engajamento oude reengajamento será sempre de 3anos de efetivo serviço,S 2, o Não poderá ser engajada apraça. :

a)· julgada ftsícamente incapazpara o serviço ou para a especíalídade. em inspeção de saúde a que sesubmeterá dentro do período de trinta

de contratos e ajustes, opinando sôbre a prorrogação de prazos:
h) elaborar e manter perfeitamente atualizados, gráficos do andamentodos serviços;
i) fornecer ao Chefe do Distrito todos os dados necessários à elaboração d eorçamentos das obras;j) zelar pelo equipamento distribuído à Residência;
1) manter cadastro atualizado domaterial permanente e de consumo daResidência;
m) confeccionar e remeter ao Chefedo Ditertto o custeio mensal dos serviços da Residência;

~ n) representar o Chefe do Distritoquando designado;
o) colaborar com os Engenheiros Assistentes, mcluaive acatando suas recomendações de natureza técnica.
Art. 17.P.o Chefe do Servico de Administração, auxiliado nelas Chefes deSeções, quando estas e~xü:tam, e pelosdemais servidores que lhe forem subordinados, compete:
a) organizar o inventário de todo omaterial do Distrito;
b) receber, registrar, distribuir, ex:'pedir e arquivar os papéis oficiais:.c:) alar pela conservação dos utenenios e moveis de escrttorto:
d) ter sob sua guarda o matertalde expe díente, distribuindo-o pelosservidores:
e) contr:olar a freqüência .do pessoalde escritório;
j) assistir ao Chefe do Distrito noestudo de questões relativas à admlssão, dispensa, direitos, deveres, vantagens e demais assuntos ooncemen.tes ao pessoal lotado no Distrito;g) elaborar fôlhas de pagamento;

h) manter em dia a contabilidadedo Distrito;
i) prover às atividades, não expressamente previstas neste regimento,que se tornem necessárias quanto àadmlínstração ce pessoal material, expediente, orçamento e contabilidade doDlstrlto.

ArL 18. Ao Tesoureiro Distritalcompete:
a) efetuar todos os pagamentos atinentes ao Distrito, autorizados legal ~mente pelas autoridades competentes;
b) assinar cheques, sob o regime deresponsabíhdade solidária com o Chefedo Distrito;
c) manter em dia ° livro caixa domovimento da: Tesouraria Distrital;

Altera dispositivds
paro, o Corpo do
da Armada.

do RegUlamento
Pessoal Subalterno
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dlas anterior .à terminação do tempo
de serviço;

b) de mau comportamento, isto é,
que estiver enquadrada no disposto no
artigo 88 dêste regulamento;

c) que tiver sido condenada, por
sentença passada em julgado, por. cri
me de caráter doloso oua pena su
perior a 4 meses por crime de caráter
culposo;

d) que tiver sido transferida para
o Quadro suplementar p·elo disposto
no artigo 54 do presente regulamento,
bem como aquela que, ainda não es
pecializada e, portanto, lá dêsse Qua
dro - incidir nas alíneas a ou b do
mesmo artigo 54;

b) Art. 48. As praças dos Ser
viços-Gerais de Convés e Máquinas,
habítiladaa nos cursos de especializa
ção - serão transferidas do Quadx:o
Suplementar. para o Corpo do Pessoal
Subaterno da Armada propriamente
dito, e incluídas nos respectivos Qua~

dros de especialidad-e na mesma gra
duação.

Parágrafo único. Os taífeíros de
3.:7. Classe que tiverem concluído os
cursos de especialização, serão trans
feridos do Quadro suplementar para
o corpo do Pessoal subalterno da Ar
mada propriamente dito, e incluídos
nos respectivos Quadros de especiali
dade na mesma graduação;

c) Art. 85. Cada mês de conde
nação por crime de caráter, doloso ou
culuoso em sentença transitada em
julgado, será considerado para fins de
promoção do Pessoal subalterno da
Armada corno correspondente respec
tivamente r. uma punição grave ou
leve, sendo lançado, explicatlvamente,
na caderneta e trancado como se Iôra
respectivamente pena de prisão sím
ples ou -ímpedimento .

Parágrafo único. A condenação
transformada em multa será consi
derada co'mo uma ou maís "punições
leves" - conforme a multa correspon
da, nas leis penais em vigor, a Um ou
mais meses de condenação - sendo
trancada na forma estabelecida neste
artigo;

d) Art. 88, E' considerada praça
de "mau comportamento" para fíns .
de engajamento e de transferência
obrigatória para o Quadro guplemen
tal' - artigo 12Q do presente regula
mento - aquela que não tiver o mí
nimo de 70% de bom comportamento
computados da data do compromisso
íníeíal ou último engajamento até a

data da terminaçâo do tempo -de ser
viço.

ci Art. 149. As condições de
trancamento de notas de punições
previstas no artigo 84, serão aplicadas
às faltas cometidas, tant-o na vigên
cia dáste regulamento, como na do
anterior.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publt
caçao. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1952;
131.0 da Independência e 64." da
República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guiúobel

D:E10RETO N.o 31.1:56 DE 21 DE
JULHO DE 1952

Cria tumcóes na Tabela Unica de
Mensalistas do Ministério da MaT1~
rüui.

O Presidente da República, usando
da a.trtbutçàc que lhe "contere o artí-,
go 87, item I, da Ocnstttuíçao, de
creta:

An. 1.° Ficam criadas) na Parte
Permanente da Tabela trmca de Men,
sanstas do Mimstérro da Marinha. 8
(oito) runcôes de Professor de Ensino
Pr-ímárro, reterêncía 23,

Art. 2.:>' O presente Decreto vigo
rara a partir da data de sua publi
cação,

Art, 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
1952: 1310 da Independência e 64c da
República.

GETULIO VARGfl.5

Renato de Almeida Guillobel

DEORETO N.o 31.157 DE 2-1 DE
JULHO DE 19'5'2

Assegura ac csçoâão em pluma da re,
gião setentrional do pais, da safra
de 1952_53, a garantia de preços
míninws.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-ti
g-o 87, número I, da oonstltuíção, e
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de acôrdo com o disposto na Lei nú
mero 1.506, de 19 de dezembro de
1951, decreta:

Art. 1. o Fica assegurada ao algo
dão em nluma da regtào setentrional
dopais, 'da safra de 1952~53,. a ga
rantia de preços mínimos prevista rra
Lei n. 1.506, de 19 de dezembro de
1951, nas seguintes modalidades:

a) aquisição do produto, acondicio
nado em fardos com a densidade me
dia de 600 quilos por' metro CÚbICO,
pôsto armazéns adequados dos por
tos da região, do tipo 3, das específí.,
caçôes baixadas pelo Decreto núme
ro 6: 186, de 28 de agôstc de 1940, nas
seguintes bases de preços, por arrobá
de 15 quilos:

1, Cr$ 430,00, (quatrocentos e trinta
cruzeiros). para os algodões de com
primento comercial de fibra de 34-36
milímetros para cima;

2. crs 375,00 (trezentos e setenta e
cinco cruzeiros)" para os de 32~34 mi
límetros;

3. Cr$ 345,00 (trezentos e quarenta
e cinco cruzeiros), para os de 30-32
milímetros;

4. o-s 300,00 (trezentos cruzeiros).
para os de 26-28 milímetros:

b) 80% (oitenta por cento) de fi,
nanciamento, 'na base dos preços nu
nímos fixados na letra a dêste arti
go,

§' 1. o Entende-se por saíra de 1952..:
53 da região setentríónaí do pais
aquela cuja colheita tem inicio a par
tir de julho e agôsto de 1952, nos Es,
Lados da Bahia ao do Pará.

§ 2.° São considerados centros de
consumo, para efeito do que dispõe o
art. 4.° da Lei n. 1.506, de 19 de
dezembro de 1931, os portos da regtâc
setentrional do pais referidos neste
artigo.

~ 3,0 Os ágios e deságios para ,os
tipos de algodão das classes' meneio
nadas na letra a dêste artigo serão
estabelecidos em instruções a serem
'baixadas pela comissão de Financia
mento da Produção.

Art. 2. 0 Terão preferência nas ope
rações previstas no artigo 1. o deste
Decreto os lavradores de algodão ou
suas respectivas cooperativas.

Art. 3. 0 O Ministério da Agricul
tura, por 'íntermédío de seus órgãos
especializados nos Estados da regfác
setentrional, onde exercer diretamen
te a físcahzação das prensas e des
caroçadores e a classificação do pro-

duto, e, através dos acordos de servi,
ços firmados com os demais Estados
algodoeiros, prestará a coraboraçao
necessária para a boa execução dêste
Decreto, nos têrmos do que dispas c
art. 10 'da Lei n. 1:506, .de 19 de de
zembro de 1951, VIsando, sobretudo,
evitar misturas de fibras e tipos, quer
no descarocamento, quer no raenrar
damento, bem como a fiel observán
ela dos preços mínimos do produto
em caroço a serem pagos aos lavra
dores.

Art', 4.° Os favores do presente De
creto só seráo concedidos aos comp!a~

dores, aos maquinistas aos reentar
dadores ou a outras organizações que
provarem ter pago aos lavradores pelo
atgodàc em. caroço dos tipos "Supe
rior" e "Bom" das especificações bai
xadas petc Decreto n. 6.186. de 28 de
agõsto de 1940, preços que não deve
rão ser inferiores às seguintes bases.
por arrobá de 15 quilos:

1. Algodão de 34-36 milímetros -
crs 112,00 'cento e doze cruzeiros):

2 Algodão de 32-34 milímetros 
CrS g5,OO moventa e cinco cruzeiros):

3. Algodãc de 30-32 milímetros 
Oi-S 87:00 toítenta e sete _crueeirosi :

4, . Algodão de 26-28 milímetros 
ors 78.00 ( setenta e oito cruzeiros).

Parágrafo único _ Para os, tipos de
fl!god.âb em caroço inferiores aos
mencionados neste artigo serão esta
belecidos desàgíos correspondentes
"aos rrue fc-err adotados para o algo
dão em pluma, nas instruções refe
ridas no § a.v do art. 1.0 dêste De
ereto,

Art. 5 c O presente Decreto será
nõsto em execução pela forma esta
belecida no art. 5.° e seu parágrafo
único da: Lei n . 1. 506, de 19 de de
zembro de 1951.

At-t: 6. c :f::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação:

Artigo 7,0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
:952; 1310 da Independência e 640 da
Repúbhca,

GETULIO VARGAS

ttoraoto Later

João cteotee
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DEOREI'ü N.o 31.158 - DE.21.DE
JULHO DE 195·2

Abre peta Mtmsteria aa F'azenaa o
crédito especzal de o-s .20,000.000,00,
para o fim que eeoeomco.

O Presidente da República, usando
da autortzaçao contida no art. 29 da
Lei n. 1.628, de 20 de junno de 1!:l52
e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos têrmos do art . 93 do Regu
lamento Geral de contabilidade PÚ
blica. decreta;

ArL l.c lt aberto, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de vinte
milhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,(JO),
para o fim especial de constituir o
capital com que o Banco Nacional de
Desenvolvimento _ Econômico iniciará
suas operações.

Art. 2.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação."

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 21 de julho de
:952: 131° da Independência e 64c da
República.

GETULIO VARGAS

Horácw Later

nECRErO N.O 31.159 - DE 21 DE
JULHO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros permanente e
Suplementar do Ministé1io da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica alterada a lotação
numérica de repartições atendidas
pelos Quadro Permanente e Suple
mentar do Ministerio da Educação
e Saúde, aprovada pelo Decreto nú
mero 24.131, de 27 de novembro de
1947, para efeito de serem transfe
ridos dois cargos da carreira de Téc
nico de Educacão. um da lotação
permanente da Diretoria Geral do
Departamento Nacional. de Educação
para igual lotação do Colégio Pedro
Il Externato, com o. respectivo
ocupante Irabenih Gomes Pereira, e
'Ü outro da tctaçâáo permanente do
Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos para. idêntica lotação do
Colégio Pedro II _ Externato. com
o atua] ocupante Benirah Torrents
Pereira Aaem

Art . '2.° f;ste Decreto entl'arâem
vigor na data da sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrárro .

Rio de Janeiro, em 21 de julho de'
1952; 131.~ da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho.

DECRETO N.O 31.160 - DE 21 DE
JULHO DE 1952

Cria junções na Tabela Onica de Men~·

salistas do Ministério da Educacão
e Saúde. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oons ntuíçâo, de
creta :

Art. 1.0 Ficam criadas na Parte
Permanente da Tabela "Onlca de
Mensalistas do Ministério da Edu-
cação e Saúde, as seguintes funções:

7 Assistente, referência 27.
1 Armazenísta, referência 22.
1 Auxiliar de Biblioteca, rererên-.

cía 19.
1 Escrevente-dactüograro, referên-

da 18. .
3 Servente, referência 18.
Parágrafo único. As funções cria

das por êste Decreto destinam-se a
suprir as necessidades de pessoal da.
Faculdade dê Farmácia e Odontolo
gia do Ceará, federalizada pela Lei
n. 1.254, de 4 de dezembro de 1950.

Art. 2.° O presente Decreto vfgo
rara a partir da data de sua publi
cação

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio.. de Janeiro, em. 2! de julho de
1952: 131.° da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DEORJETO N.o 31.161 - DE 21 DE

JULHO DE 195-2

Altera a redação -da letra "b", do
item Il, do art. 5.° do Regulamen
to para concessão de Subvenção aos"
Aerocl1tbes e Escolas de Aviação Oi-

,vil. .

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar-:
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tigo 87, ítem I, da Constituição, de
creta:

Art. 1. o A letra uh", do item II,
do art. 5.°, do Regulamento para"
Concessão de Subvenção aos Aero
clubes e Escolas de Aviacào Civil.
aprovado pele Decreto n . 11 278, de
8 de janeiro de 1943, passa a ter a
seguinte redação:

"b) ~ ter mais de 19 anos e me
nos de 30 anos".

Art . 2.(' O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em coe
trárto

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1952;
131."' da Independência e 64.c da
República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura.

DECRETO N.o 31.162 DE 21 DE
JULHO DE 1952

Altera a Tabela única: de Bxtrcmume
róric-Iâensausui elo Departamento
Administrativo do Serviço Público.

o presidente da República, usando
.ida atríbuiçâo que lhe confere o ar-

tlgc 87, item I, da -Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
na relação anexa, as Séries jauncto
naís dA Assistente de Administração,
Auxiliar Administrativo e Escrevente
ds....Itilógrafo da paoera Ornra de Ex
tranumerárío-Mensaüsta do Departa
mento Administrativo do Serviço Pú
bliro .

Parágrato ÚE1CO. As Séries Fun
cionais de Auxiliar Administrativo e
Escrevente-dactilógrafo passarão a
integrar a parte Permanente da Ta
bela Única de Extranumerário-Men
salista do referido Departamento.

Art. 2,° A despesa com a execução
oéste Decreto correrá à conta da do
tação própria.

Art. 3. o O presente Decreto vigo
rará a partir da data de sua publi
cação.

Art. 4 o Revogam-se as disposições
en, contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de
1952, 131.c da Independência e 64.( da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negráo de tsm«



DEPARTAMENTO ADME'HSTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
TABELA UNICA DE EXTRANUM:ERÁRIO - MENSALISTA

PARTE PERMANENTE

b) sene« Funciona'ls

I
1

SITUAÇÃO ANTERIOR I SITUAÇÃO NOVA

I
I >

1 I I I 1 I. i I 1 I ~
Número j J I I 1 Número I Séries I I I I '"

de 1Séríes Puncíonars I Referência I Ex. 1 Vagos I de I 1 Ref. ! Ex. I Vagos I Provo t;1

Funcóes I I I I I Funções I Puncíonaís I I I I o
I I 1 I 11 I I ! I :ll
I I 1 I I I I I I I ~I I 1 I . 1 I I 1 _.
I Assistente 1 I I I· I Assistente I I I !:jI
1 de 1 I I i de I I I or
I Admíntstraçâo 1 I I I I Admíníst. I 1 I 1 8
I i I I I I I ~

10 I I 30 1 - I 3· 1 io I I 30 I - I .2 j - o
10 I I 29, - I - I 10 1 .. .. .. .. I 29 I - I 7
21 , 281 -I -1211 1281 -:111
251 1 271 -I -1251 , 271 -"-1
351 1 261 -I -1351 1261 -17110
- I I I I -- I -- I I I I -- I --

101 I I I 1 2 I 161 I I I I 17 1 10
I : I , i I I I I 1
I I I I : I I I ! I

Observação: O total de funções preenchidas, incluindo às provisórias não poderá ser superior a cento s um. As funções provi
sórras serão auprímídas à medida que forem sendo providas as vagas das referências superiores.

'"~



SITUAÇãO ANTERIOR SITUAÇãO NOVA

m
m

I

iReferência I I Número \
I

1

Número Séries
de Séries funcionais Ex Vagos

j F~~ões I Ref. Ex. Vagos' Provo
Funções I I Funcionais I

I I I

~ I
>- :5- "'4 I -
~

10 I - o
8 -

~- I ~27 ~
~

~
~

8
~o

I

I
I

~ I
10 I
15
15 I
-I
49 I

I

I
I
I
I

20 I
20
58 I
16 I

'I114 I
I

Auxíltar
Administrativo

I I I I:::::::::::::::::: I 28 I - I 3 4
27 1 - I 2 I 5

.................. 1 26 I - I 4 I 10

.................. I 25 I - I 10 I 15

.................. I 24 I - I 8 I 15
- ---+-
27 I 49

I I 1 I

I 1 I i
I I I I

ES'0revente
Datilógrafo

I I I I.................. I 23 I - 1 - 1 20
..... . . . .......... 22 I - I - I 20
.................. 21 I - I - I 58
. . . . . . . . . . . . . . . . .. I 20 1 - I - I 55
.................. I - 1 - I - I 11

I I I --
164

I I
I Auxiliar I
I Admímstrat.]

I ........·.. I
I ::::::::::: I

I
I

Escrevente
Datilógrafo

...........

I

I
28 I27
26 I
25 I24

I
I

1
I

23 I
22

21 I20
19

I
11
I

I

I
I

2

15
43
11

71

60

60

Observação: O total de funções preenchidas; incluindo às provisórias não poderá ser superior a cento sessenta e quatro. As
funções provlsórías serão suprimidas, à medida que forem senão providas as vagas das referências superiores.
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DECRETO N.) 31.163 - DE 21 DE
, JULHO DE 1952

Altera a Tabela rmica: de Extranume
rârio mensalista do lI-I"nistério da
Justiça e Negócios tntericree e dá
outras -proouiéncias,

O Presidente da República, usando
da atrlbuiçâo oue lhe cor-rere o artigo
87, item 1, da Oonstttuieâc, decreta:

Art. LO Pica alterada ne forma da
relação anexa, a Tabela única de Ex
tranumerárto- mensalista ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° A série íunctonal de Perito
Criminal tem existência transitória.
devendo ser suprimida logo que tôr
criada a carreira de Idêntica deno
rrunaçâo, no Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
terrores.

§ LO _ Das 8 .oíto) tunções de Pe.
rito Criminal erradas. 1 .ruma) deve
ser preenchida Dor Etl9:Ar.heiro Civil
~ (duas) por Perito contador e '2
(duas) por Qutmicos, Mérúcos OU Far-.

macêuttcos. todos devldrunente hablll
tados para o exercício da profissão. na
forma da legislação vigente.

~ 2.° '- No primeiro ureenchímentc
das funções a ordem das admíssões
será livre, respeitado porém, no to
tal, o disposto no parúsrefo antertor

§ 3.° _ Nas admissões subseqüen
tes, o requesito de especialízaçâo a
se: exigrdo do candidate será d'.ner"
minado pela vaga orgtnária, de ror
ma que seja mantida, se-note, a .ne
-trrbuíção fixada no parágrafo 1.°.

Art. 3.0 A despesa vom avexecucãc
do disposto neste decreto correrá c-
conta da dotação própria. .

Art. 4.° sste decreto entr-ará em vt
gnr na data de sua pubm-ação .

Art . 5,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 'l~ de íulho l'
19'52; 131.0 aaünôenenôêr-cta e 64 da
República.

GETULIO VARGAS.

Fromcíscc Neçréa de Lima



MINISTllRIl. DA ';U2TIÇA E NEGóCIOS. iNTErUORES

TABELA úNICA DE EXTRANUMERARIOS·"MENSALISTA~

'"'"

PAR'J'F PERMANENTE

;:aTUAçÃO ANTERIOR
SITUAÇÃO NOVA

Número I I, I Número .[ 1 \ : I
de ': Séries Funcionais I Reí. i E:<.; ; Vagos de I Séries Funcionais 1 Rei. Exc. ~ Vagos I Prov.

Funções I I: _ I Funções I I i I I

.) Auxiliar de Servi- I I I i '" Auxiliar, de' Seroi- 1 ! 1 I

,I ç.os~:d~~os l 2.6 1 \ I, _ _ : ÇOS.M..éd~OS .. .. I, 26 \ 1, _ 11' _ ~

I " _ 1 25 1 \ - ~ I 0.0 •••••••••••• , i 25 \ 1! - - ~

5 1 24 "', 4 5 I 1 24! -, 4 - ~

8 1 23 I 3 8 I \ 23 I -' 3 I - o

lO i ~2 .. I 3 10 , .. -;, 22 - 3: - '"

15 .. . .. . .. .. . .. . .. . 21 .. - 15 I 1 21 - - I - ó

22 I '" [ 26 - i - 22 I 20 I - - I - til

40 I , ••••.•..... \ 19 I 11 40 ! " ! 19 - 11 I - ::d

• .. .. .. .. I 18 I 1 - 7 , 18 I - - i 4 &
100 ! ~ -;;, 21 107 I I I-2 : -21 I -. 8

ventista I lI">. Dentista . I I I I ~

11 29 -I lI' 29 -; 11- 0

1 I 28 ' - i 1 1 . I 28 - i 1 I'

2 I 27 I - . 2 2 I 27 - 2

2 [ 26 I - 2 I 26 - - I

3 . [ 25 -;: I - I 3 I 25 -', 1 I
4 I 1 24 , , ,- 7 I 24 I - -, 5

- [- [- -- I il - -!-

13 ti" I 4 16 I ~. -! 5 t .;

':< Observação: - O número de funções preenchidas na S. F., incluindo-se as provisórias, não poderão ser superior

a cento e sete ,
,,* Observação: - O número de funções preenchidas na S. F., incluindo as provisórias não poderá ser superior a de

zcsscíe .

As funções provtsortas serão suprimidas à medida cue forem sendo preenchidos os vagos- das referências superiores.



35
70

130
1'00
270

675

14
22
35
55
80

206

:I
5
8

11
14

41

I I 1 I 1 1 1 I I
~ Becrepente-tiacti- I I I ! Escrev.ente-dacti- ! 1 I I
[ lograjo I J J "; íóçrato I ) I [
1 I 23 1 -o ,- 35 1 1 23 I - 1 - 1 -
1 · · 122 I - 1- 701 1231-1-1-
i .' . . . . . . . . . . . . . ..! 21 j - ) - 120 I . •. . . . . . ••• . . . . •. I 21] - I - I -
1 .. •.. .. •.. .. • 1 20 I - I - 1'80 " .... . .. .... I 20 I - I - I -
I .. • .. .. .. .. .. 1 19 1 ... I - 215 i .. . .. .. .. .. .. I 19 I - I - I -
i [I - j -- -- I [I - ': - l-
I 1 1-1- 62~1 1 I-l-l-
I I I I I I, 1 I

I ~~~'d.a .. I 24 lI! _ _ J .'.. C;U":d".. I 24 lI! ., I~
I 23 I - I 2 14 I 1 23 - 1 2 I -

I 22 - I 10 22 I I 22 =1 ~ I =
.................. 21 - I - 35 I .................., 21 _ i . I _
.. . .. .. .. .. .. . 20 - - 55 I I 20 2 I

I I 19 9 I - 130.. .. .. . .. .. • .. ...., 19 - 1 41. 21

1I I 10 1-l2" ---:256 I, i l-i-I-63-1-2i'
, . --'-, --'-,__ , f 'I I I
~I I l ' I I I I '

Médico I l ' I "Médico I I I
I I 31 - I 2 3 I I 31 I - I 2 I -
I 30 - I 5 5 I 30 - I 5 I -
I I' 29 -, - 3 I ' 29 I - 1 - 1 -
I 28 -1- 111 ,281-1-1_'\ I 27 7 -I - ~ 'I i 27 _-::_11-=_,1 .:.':

, 717 49 I - 7 7
I " I I

~
00

8

f

I
~: Observação: - O número de funções preenchidas na S. F., íncluíndo cas provisórias, não poderá ser superior a du-
zentos e cinqüenta e seis" '

<:' Observação - O número de funções preenchidas na S. F., incluindo as provisórias, não poderá ser superior a qua-
renta e sete. .,

As funções provisórfaa serão suprimidas à medida que forem sendo preenchidos os vagos das referências superiores,
~



.,
O

SITUAÇÃO AN"''''''.Lv,. SITUAÇÃO NOVA

Número
de i Séries funcionais

funções
Ref. Ex....: vagos

Número
de i Séries funcionais

funções
Ref. Ex.

I
Vagos I Prov.

i

I I
I I
I I
I I
I I
I I
I 1
I I
I I
I I
I I

----''--------'-----

8

18

10
o
~

"

II I
I I
! I
I I

I
I 8 I
1----1
! 8 I

\

27

I
I

I
I

24 j -! 10
23 I -- I 2
221-ll-g
21 I -- I 5 I -

20 I -- 1 35 I -- ~
19 1-=-1 -=-1 ~3~__ ~

-- i 53 I 33 ~
I ! I
I I I

Perito Criminal
(Privativo oo

D. F. S. P.)

Motorista

8

8

10
20
35
50
70
11

196

I

I
I

I
I
i

i 11 I
I~--I~~

, 11 I
I I

24
23
22
·21
20
19

Motorista

10
20
35
50
70

185

Obsercação: - O número de de funções preenchidas na S. F., Incruíndo as nrovtsôrtes, não poderá ser superior a cen-
to e noventa -e seis. .

As funções prcvísórías serão suprímídas à medida Que forem sendo preenchidos os vagos das .rererêncías superãcres.
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DEORiETO N,? 31.164 - DE 2'1 DE
JULHO DE 1952

Cria função no Tabe~a Numerica. de
Pessonz !ia Com~ssao ae Marznha
Mercante.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçào que lhe confere o artigo
87, item i, da Constituição e o arugo
33 da Ler n- 488, de 15 de novembro
de 1948, decreta:

Art. l.J e'iee cneoa. na Tabela Nu
mérica Pessoal da comissão de Ma
rmna Mercante - Parte permanente
_aprovaaa' peio Decreto n.: 28,506,?-e
16 de agosto de 1950, uma tI) nmçao
de Desenhista, referência 24.

Art. 2.J H:ste Decreto entrara em ví
gor na data de sua publicação.

Art . 3.J Revogam-se as msposições
em contrarto.

Rio de Janeiro, 21 de jumo de 1952;
131.'" da independência e 64.° da Re
pública,

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORETO N,? 31.16'5' - DE 21 DE
JULHO DE 1952

~uprime cargo extinto

O Presíder.te da Repúnnca. usando
da atrtbutçào que-lhe contere o arjago
87, item 1, da Oonstttuiçáo. e nos tre
mos do artigo 1.0, alínea n~ do. De
ereto-lei n,v. 3.195, de 14 de aorü de
1941, decreta :

Art. 1.;:) - Fica suprimido um (p
cargo de TesoureIro-auxIllar rSào
Paulo). padrão M, do Quadro CU
Parte Supleme.itar - do Mirnsteno
da Viação ~ Obras Públicas, vago ~m

virtude do falecimento de Floriano
Germano Carlos da Silva. devendo a
dotaçào correspondente atender ao
provimento de cargos criados pelo De
ereto-lei n.s 9.616, de 21 de agôsto de
1946.

Art. 2.0 _ Revogam-se asdtsposi
çôes em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de Julho de 1952;
131." da Independência e 64.0 da Re
Pública.

GETUL:m VARGAS

Alvaro de Souza Liina

DECRETO N.o. 31.166 ~ DE 2-1 DE
JULHO DE 1952

Declara de utilidade pública, p'tra
eleito de desapropnaçáo pelo De
partamento Nacional de Estradas
de Ferro, terreno e benfeitorias ne
cessárias à Estrada de Ferro de
Goiás.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, inciso 1, da Oonstituicào e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 3.365, de
21 de junho de 1941, modincacío pelos
Decretos-reis ns. 4.15.2. de 6 de março
de 1942, e 1.981, de 9 de setembro de
1942, e 9.811; de 9 de setembro de
194tJ, uecreta : _

Art, 1Y __ Picam dectarauos de uti
lidade púmíca, para efeito de desa
propriaçâo, pelo Departamento Nacío
na] de Estradas de Ferro cerreno e
benfeiaorias necessários à construção
aos prunerros seseen.e quuometros do
prolongamento ca asu-eoa de serro
Goiás, de Goiânia ao Araguaia, repre
sentado na manta Que com êste caixa.
devidamente rubricada",

Art. 2.0 - ltste Decreto entrará em
vigor :;I. partir da data da SUa publí
cação. revogadas as disposições em
contrário,

Rio de Janeiro, 21' de julho de 1952;
131~0 da" Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS
Alvaro de Souza Lima

DEORETO N.O 31.167 - DE 21 DE
JULHO DE 1952

Altera, sem aumento de despesa, a
serre funcional de rormaceuucc àa
Tabela única de Mensaltstas do Ml~

níetería da Açricuttura,

O Presidente da República, usando
da atrtuuicac que IDe rumere :: artrgc
87. item 1, .ae Constituição, decreta:

Art. 1.0 _ Fica att.erao e sem au
mento de despesa, na forma da rela
çâo anexa, a cerre tuncrona, ae i-ar
macêutíco da Tabela trruca de ~,,10n

salístas do Ministério da Agricultura.
Art. 2.0 _ t!:ste Decreto entrara em

vigor na data de sua nubtícaçao.
Arü. 3.0 - Revogam-se as dispost-

çóes em contrárto.: .
Rio de Janeiro, 21 de julho ce 1952;

131.0 da Independência e 6'1.0 daRe
pública.

GETULIO VARGAS
João Cteotos



MINISTERlü DA AGRICULTURA

Tabela rmica de êâensaíístas
PARTE PERMANENtE

;3

SI'I'U,\çÃO ATUAr.
SITUAÇiíO PROPOSTA

Funções

1
1
1
1

4

Beríe funcional

Farmacêutico

.......... ,

Ret.

26
25
2.
23
22

Provo

1

2

vagos

1

Punções

1
1
1,
"

I
I

Série funcional i
I
I,,

Farmucéutico

............. " ... '

ReI.

26
2ó
24
23

Prov. I \lag'o~

I
I

: 1
I

I
1 :

I,,
J. i 1

I

i
s
61
~
f:!
11
H

§

OBSERVAÇÕES - O número de funções \preenchldas na S. F;, incluindo a provisória. não poderá ser superior a quatroA função provisória ficará automàtícamente suprimida qu ando tôr preenchido o vago da referência 26.
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DEORETO N.? 31. Hi8 - DE 21 DE
JVLHO DE 1952

"Outorga à Prefeitura M·unicipal de
Santa Cruz de Goiás concessão pare.
o "aproveitamento progressivt? de
energia hidráulica da 'cachoeira do
Brumado. no ribeirão de igual no~me município de Santa Cruz de
Goiás,Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e "nos
têrmos do artigo 150 do Código de
Aguas, Decreto n. ° 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. L0 _~ É .outorgada à prefeitura
Municipal de Goiás concessão para. o
aproveitamento progressivo de energia
hidráulica da Cachoeira do Brumado.
1:0 ribeirão de igual nome, municí
pio de santa Cruz de Goíás.. Estado
de Goiás, respeitados os direitos de
terceiros.

§ 1.° - Oaprovebamento total ?~n
cedido éd-e 360 H.P.. sendo o ínicíal
de 180 H.P., tudo de acôrdo com o

"projeto apresentado e aprovada pelo
Ministro da .Agricultura.

§ 2.0 _ O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para serviço .públi
co, de utíhdade pública e para comér
cio de energia no munícípío de Santa
Cruz de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2.0 - Caducará o presente ti..·
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessíonáría ,não satisfizer
as condições seguintes:

I -::- Registrá-lo na Divisão de
Águas. do Ministério da Agricultura,"
dentro de trinta (30) dias, contados
da data de sua publicação.

H - Assinar o contrato disciplinar
da concessâo (Código de Aguas, ar
tigo 162). dentro do prazo de trinta
(30) dias contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
minuta.

IH - Submeter' à aprovação do Mi
nistério da Agricultura em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vínte
(120) dias, a contar da data da pu
blicação dêste decreto, o projeto de
aproveitamento hidráulico, observadas
as prescrições estabelecidas pela Di
visão de Aguas.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror-

rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° - A concessionária fica
obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento, onde
e desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíométrícas
e medições de descarga do curso dá
gua que 'vai- utilizar, de acôrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 4.0 - O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em função
de sua- indústria, concorrendo, de for
ma permanente. para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica. .

;ATt. 5.° - As tarifas do forneci
mento de energia serão fixadas pela
Divisão de Águas, e trienalmente re
vistas pelo Minístérío-da Agricultura.

Art. 6.° _ Para a manutenção da
integridade do capital a que se refere
o artigo 4.0 , será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações, de
terminadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único - A constituição
dêsse fundo. que S1! denominará re
serva 'de renovação, será realizada por
quota especial, que incidira sôbre as
tarifas sob forma de percentagem.
Esta q~ota será determinada tendo-se
em vista a duração média do material
a cuja renovação a dita reserva terá
que atender. podendo ser modíücada,
trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 7,0 _ Findo o prazo da eon ~

cessão, .todos os bans e instalações
que, no momento, existirem em fun
ção exclusiva e permanente da produ
ção, transmíssâo e distribuição da
energia elétrtca. referentes ao aprovei
tamento concedido, reverterão ao Es
tado de Goiás, em conforrmdade com
° estipulado nos artigos 165 e 166 do
Código de Aguas, mediante índení
zação, nas bases do custo' histórico do
capital não amortizado, deduzida a r~

serva a que se refere o parágrafo
único do artigo 6.°.

§ 1.0 _ A concessionária poderá re
querei: ao Govêrno Federal que a eon
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipuladas,
desde que faça a prova de que o Es
tado de Goiás não se opõe à' .itítíza
çâo dos bens objeto da reversão.
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2.° _ A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo a-nterior, até seis (6) meses
antes de Jtndar o prazo de vigência
ca concessão, entendendo-se. se o não
ífzer, que nâo pretende a renova
ção.

Art. 8.°....,... A presente concessão vi
gorará pelo prazo de 30 anos, contado
da data da publicação dêste decreto.

Art. 9.0 _ O presente decreto en
tra em vigor na data da sua publica-
ção. '

Art. 10 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1952;
_131.0 da Independência e 64.0 da Re

pública.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DEORETO N.O 31.1U9....,... DE 21 DE JULHO
DE 1952

LJre co Ministério das ReZacões Ex
tcriores o crédito especial- de Cr$
1.70'1.383,50, vara atender ao paga
mento da contribuição do Brasil em
javor da Repartição Sanitária Pati
Americana.

o Presidente da República, usando
da autortzacâo contida na Lei núme
ro 1.437, de 19 de setembro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal. de Contas
nos têrmoa do art. 93, do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta: -

Art. 1.0 :É:: aberto ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito especial
de um milhão setecentos e sete mil
trezentos e oitenta e três cruzeiros e
sessenta centavos «ns 1. 7ifJ.7 .3"83,60)
equivalentes a USS 91.206,39- (noven-'
ta e' um mil duzentos e seis dólares
e trinta e nove cêntimos), na base
de Cr$ 18,72 por US$ 1,00, para aten
der o pagamento da contribuição' do
Brasil em favor da Repartição Sani
tária Pan-Americana, relativa . ao
exercícío de 1949.

Parágrafo único. O crédito de . que
trata este artigo está automàtica
mente registrado pelo Tribunal de
Doutas e dístrlbuido à Deleaacía do
Tesouro Brasileiro em Nova York.

Art , 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua nubitcacão .

Art. 3.° Revogam-se a,s disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de julho de
1952; 131.° da 'Independência e 64.o~da

República.
GETÚLIO' VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio tater.

DElCRETO N.O 31.170' - DE 22 DE
JULHO DE. 19'52

Dá nova denominação ao Ginásio
Nossa Senhora de' Sion, situado em
Campanha, no Estado de Minas Ge
rais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta- de pagamento.

DECRETO N.o 31.171 DE 22 DE-
JULHO DE 1952

Autoriza a _São Paulo Lighi an'l
Pcnuer Company Limited a coes
truir uma linha de transm is sdc en
ire a Estacão Terminal de Anlwn~

çuera e a Estação Te;'minat de Pi
rituba, no Estado de Sal) Paulo.

o Presidente da República, usan
do da atribuição oue lhe confere c
artigo 87, inciso I, da Constdtuíçâo,
~ nos têrmos do Decreto-lei número
2 059, de 5 de março de 1950, de
creta:

Art. 1.° Fica, autorizada a São
Paulo Light and Power Oompany Li
rmted 'a construir uma linha de trans
missão em circuito singelo sob a ten
são nominal de 230 kv. entre a Es
cação 'I'ermínal de Anhangüera e a
Estação Terminal de Pírttuba, no E."~

tado de São Paulo, em prolongamen
to da linha de que trata. o Decreto
0,° 28.825, de 10 de novembro de
1950.

Art, 2.° Caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

I _ Registrar o presente título na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, den-
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trc de tr-inta (30) dias, a partir da
nata de - sua publi-cação

IJ _ Apresentar à referida Dlví
sâo. dentro de noventa (90) dias, a
contar da data da publicação dêste
Decreto, os _estudos, projetos e orça
mentos das obras.

II _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publieaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1952;
1310 da Independência e 640 da Repú
bhca ,

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DECRETO N.O 31.172 DE 23 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Pauto
Lemgruber Sertã a pesquisa!" caulim
e associados nos municípiQs, de Sa
pucaia e Sumidouro, Estado do Rio
de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e ncs
têrmos do Decreto-lei n." 1. 935, de 23
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta: '

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Lemgruber Sertâ a
pesquisar caulím e associados, em ter
renos de sua propriedade, na fazenda
São Lourenço, 3.° Distrito de Sa
pucaía, município de Sapucaía e fa
zendas Boa Ventura e Guedes, no
distrito e munícípio de Sumidouro
Estadódo Rio de Janeiro, numa áre:Í
de trezentos e nove hectares e dez ares
~3()9,10ha) delimitada por nm polígono
Irregular que tem um vét-tíce a tre
zentos e setenta metros r370 In) no
rumo magnético norte, (N), da extre
midade nordeste (NE) da casa-sede
da fazenda São Lourenço c os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos -nagnétícos:

seiscentos e noventa metros (6UO In)

setenta e oito graus noroeste (78J
NW); oitocentos e dez metros (8HJ fi),
dezoito graus sudeste (18° SE); sete,
centos e cinco metros (705 mr , qua
renta e dois graus e dez minutos -su
deste (420 10' SE); noventa e cinco
metros (95 fi), dezoito graus sudeste
(18° SE); noventa metros (90 m)
vinte e oito graus e quinze minuto~
sudeste (280 15' SE); 'noventa metros
(90 m) , cinqüenta e seis graus sudeste
(560 SE): cem metros (1(}0 In) oitenta
e. seis graus sudeste (860 SE): cem
metros (100 m) , oitenta e um graus
e trinta minutos nordeste 1810 30' NE) ;
noventa metros (90 m) , quatorze graus
e quinze minutos sudeste (14° 15' SE) :
oitocentos metros (800 rrn . vinte e um
graus e trinta minutos sudoeste t21°
30' SW); trezentos e dez metros
(310 m) , cinqüenta e oito graus e vinte
e cinco minutos sudeste (580 25' SE)'
duzentos e quinze metros (215 m)'
vbnte e sete graus sudoeste (270 SW);
duzentos e noventa 'e cíeico metros
(295 m) , cinqüenta e nove graus e
trinta minutos noroeste (590 30' NW) .
quinhentos e trinta e um metros
(531 m) , vinte e um graus e trinta
minutos sudoeste (210 30' SW); qui
nhentos e quarenta metros' <540rm.
trlaita e cinco graus trinta minutos
sudeste (3.5° 30' SE}; seiscentos e se
tenta metros (670 m) , oitenta e dois
graus e trinta minutos sudeste (820

30' SE): ~ quinhentos e quarenta me
tros (54{) mi, doze graus noroeste xlâv
NW); mil duzentos e quarenta metros
(1.240 mi . vinte e seis graus e quinze
minutos nordeste r2Sr 15' NEl' nove
centos e quarenta metros (940 crll, seis
graus noroeste (6c NW); trezentos 8
noventa e cinco metros r3U5 fi). se
tenta e um graus sudoeste (71~ S'\tV)'
mil trezentos e quarenta metros (1.34Ô
metros), setenta e oito graus noroeste
(78° NW).

Art: 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil e cem cruzeiros 101'$ 3 _100,00) e
se.r~ "transcrito no livro próprio da
DIVIsa0 de Fomento da Producão Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J anéíro, 23 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.:1 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

roão.tneotoe.
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DECRETO N.O 31.'173 - DE 23 DE
JULHO DE 1952

Cria junção na Tabela Única de Men
salistas do Ministério das Relações
Exteriores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, item I, da Oonstttulçáo, de-creta: .

Art. l.0 Fica criada, na Parte Per
manente da Tabela única de Mensa
listas do Ministério das Relações Ex
teriores, uma função de Assistente
Jurídico, referência 3I.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se, as disposições
em contrário.

Rio-de Janeiro, em 23 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Poniouru.

DEORETO N.o 31.174 - DE 24 DE
JULHO DE 1952

Suprime o Consulado de carreira. do
Brasil em wellington e restabelece
o consulado honorário do Brasil
na referida cidade.

O· Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, incisos I e VI, da Consti
tuição, e nos têrmos do artigo 16
do Decreto-lei 0.° 9.121, de 3 deabril de 1946, decreta: .

Artigo 1.0 - Fica suprimido o Con
sulado de carreira do' Brasil em
Wellíngton, Nova Zelândia, e resta
belecido .o Consulado honorário do
Brasil na referida cidade.

Artigo 2.° - 1tste Decreto entraráem vigor na data da sua públícaçâo .
Artigo 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de julho
de 1952; 131.° da Independência e 64.°da República.

GETULIO VARGAS,

João Neves da Fontoura

DECRETO N.o 31.175 '- DE 24 DE
JULHO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir f) do
mínio útil do terreno de marinha
e acrescimo de marinha que men
ciona, situado na Capital da Repú
blica.

O Presidente da República, usandoda atribuição que lhe confere o. ar
tigo 87; n.? I, da Constituição,e tendo em vista o disposto no ar
t.go 205 do Decreto-lei n." 9.7ÕO, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Artigo únlco . Fica José Vieira Ro·
drlgues, de nacionalidade pcrtuguêsa,autorizado a adquirir a rracüo ideal
de um trinta e seis avos (1/36). do
domínio útil do terreno de marinha
e acrescido" de marinha beneficiadocom o apartamento n.? 32 do prédio
11.'" 386 da rua Marechal Cantuárta,
nesta Capital, a que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.° 145.937 de 1951.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1952,
1310 da Independência e 64° da Rapú
blíca .

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

DECRETO N.o 31.176 DE 24 DE
JULHO DE 1952

Ccmcetie ri sociedade "D'Amico, So
ciedade de Navegação Ltda.", au
torização -para funcionar C01n"o e177-
présa de navegação de cabotagem,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição, e nos
termos de jjecreto-Ieí n.v 2.784, de
2·:) de novembro de 1940, decreta:
'Artigo único. E' concedida a so

ciedade "D'Amico, sociedade de Na
vegaçáo Ltda. '', com sede nesta capi
tal, autorização Rara funcionar como
empresa de navegação de cabot'3.gern.
de acôrdo com o contrato social que
apresentou, por meio de ínstrumeu to
particular firmado a 14 de junho de
1952, obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em -vigor, ou que venham
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a otgorar, sôbre o objeto da referida
antorizaçâo ,

Rio de Janeiro,24 de julho de
1952: 131.° da Independência e 64.° da
República.

GE'I'ULIo VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.177, DE 24 DE JULHO

DE 1952

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel necessário
ao centro Técnico de Aeronáutica,
em São Jose dos Campos, Estado
de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c l, da oonsütutçâo Fe
deral, e tendo em vista os 'arts. 5.°;,
6.° e 10, do Decreto-lei n.c 3.365,
de 21 de junho de 1941, decreta:

Artigo 1.0 - E' declarado de utl
lidade pública, para desapropriação,
os terrenos com a área total apro
ximada de 488,000,00 m2, inclusive
uma pedreira agrícola denominada
"Fazenda São .Ioâo do Varadouro"
ou "Varadouro". situados no Muni
cípio de Jacarei, Estado de S::', paulo,
de propriedade atribuída ao Sr.' João
Justo pereira, ou seus herdeiros' ou
sucessores, tudo conforme consta do
processo protocolado sob o n.e 2.522,
de 1952, na Diretoria de Engenharia
do Ministério da Aeronáutica onde
se enccntra a planta, avaliação e
descrição dos 'terrenos.

Artigo 2,° - Destinam-se êsses ter
renos às obras do Centro Técnico
de Aeronáutica, de São José dos
campos.

Artigo 3.° - Fica o Ministério da
Aercnáutlca autorizado a promover
a desapropriação em aprêço, na for
ma do arb; 10 do Decreto-lei nú
mero 3.365, de 21 de junho de 1941,
correndo as despesas à conta dos
recursos orçamentârios' próprios que
lhe forem concedidos.

Artigo 4.° - A presente desapro
priação é declarada de urgência, para
efeito de imediata imissão de posse
nos têrmos do art. 15' do decreto-lei
citado.

Artigo 5,° - ãste Decreto entrará
em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em, contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de julho
de 1952; 131.c da Independência e 64.0
da República.

GE'I'ULIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N," 31.178 - DE 24 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Luz e Fôrça Ita
nhandu a construir duas linhas de
transmissão entre os municipios de
Itanhandu e Pouso Alto e Itanhan
du e Passa Quatro, no Estado de
Minas Gerais.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei D.O 2.089,
de 5 de março de 1940, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada' a Emprêsa
Luz e Fôrça de Itanhandu a cons
truir uuas linhas de transmissão sob
a tensão nominal de 22.000 V. e, sí
tuadas uma entre a usina do rio Oou
ra e o distrito de Sant'Ana do Capi
vart, no município de Pouso Alto, com
a exttnsâo de 4.000 ,metros destinada
a suprir de energia elétrica o muni
cípio de POUso Alto, € outra entre
a subestação 'de' Itanhandu e a ci
dade de passa Quatro, com a exten
são de 11. 240 metros" destinada a
suprir de energia elétrica o município
de Passa Quatro.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as s-eguintes eondiçôes:

I - Registrar o presente título na
Divisão de Aguas. do Departamento
Nacional da Produção Mineral, dentro
de trinta (30) dias, a partir da data
de sua puolicaçâo .

II - Apresentar ti. rofp ..ida D teâo.
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação dêste de- reto.
os estudos, projetos e orçamentos das
obras.

lU - Iniciar e concluir as 'obras
nos prazos que torem fixados ~·310 Mi

. nistro da' Agricultura.

Parágrafo único. Os "'''''l.z:Js a que
se refere êste artigo poderão ser prcr-
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rogados por atà do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de julho de
1952: 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GEl'ULIO VARGAS

João cteotcs

DECRETO N." 31.179 - DE 24 DE
JULHO DE 1952

Altera '0 Decreto n.o 28.225, àe 12 de
junho de 1950.

O Presidente da República:
Usando da atrábuíção que lhe con

fere o art. 87, D.O l, da Constituição,
e atendendo ao "que dispõe o artigo 16
da Lei n. o 1.102, de 18 de maio de
:1-9,50, decre.a :

Art. 1.0 O art. 2. o do Decreto nú
mero 28.225, de 12 ce junho de 1950,
passa a ter a seguinte redação:

"Além das atribuições que lhe forem
especialmente conferidas, me d i a li t e'
instruções baixadas de conformidade
com o art. 16 da Lei n.« 1.102, de 18
Qe maio de 1950" compete ao Adminis
trador Geral do Plano Salte coordenar
os diversos programas de trabalho,
previstos no mesmo Plano, a fim de
estabelecer lô ordem de prioridade e a
forma por que devam ser executados,
assim como assinar contraaos, ajustes,
aoôrdos e' outros atos jurídicos análo
gos, julgados necessários".

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 31.180 - DE 24 DE
JULHO DE 1952

Autoriza José Herezkouncz a comprar
pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

tendo em vista o Decreto-lei D.O ':166,
de 4 de junho de 1238, decreta:

Artigo único; Fica autorizado JO,5ê
Henzkowicz, brasileiro naturalizado e
residente nesta Capital, a comprar pe
dras preciosas nos. têrmos do Decreto
lei D.O 466, de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do presente Dê
ereto.

Rio de Janeiro, 24 de julho de
1952; 131/) da Independência e 64." da
República.

GEl'ULIO VARGAS

Horácio t.ater

DECRETo' N.o 31.181 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Aprova o Regulamento do serviço de
táxis no Distrito Federal

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da constituição, e nos

"têrmos do Deereto-Ieí n.v 7.887, de 21
de agôsto de 1945, .decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento do transporte de passageiros a
frete em veículos de aluguel rtax.ei ,
no Distrito Federal, que com êste
baixa assinado pelo Ministro de Es
tado, da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° 1J:ste Decreto entrará em
vigor "trinta (3{) dias após a sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Riu de Janelro, em 25 de julho de
1952; 131.° da Independência e 61.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE
TAXIS NO DISTRITO FEDERAL

CAPíTULO I

Dos veícuZos de aluguel a taxímetro

Art. 1.0 Com exceção dos licencia
dos como "Lotação", todos os veículos
leves' destinados a servir ao .transporte
público de passageiros a frete, no Dis
trito Federal, são obrigados ao" emprê
go de taxímetro, como meio, exclusivo
de aferição e cobrança, segundo ta
bela aprovada pela autoridade compe
tente.
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Art. 2.° O' aparelho taxímetro deve
ser colocado sôbre um suporte no lado
oposto ao lugar do condutor: de for
ma que fique completamente visível
do exterior e -os passageiros possam, do
mterior do veículo, observar o seu fun
cionamento.

§ ,1.0 O taxímetro deverá ter uma
bandeira metálica com a palavra "LI
vre" em letras brancas :sôbre fundo
vermelho, disposta de modo que, quan
do levantada, o aparelho .náo marque
importância alguma.

§ 2.° A bandeira s6 será anaíxaãa
no momento em que o carro Inicíar o
movimento por conta do atuganór, e
só será levantada _depois que. termi
nado o serviço, o _passagerro tomar
conhecimento da quantia a pagar.

§ 3:° O mostrador do taxímetro deve
ser resguardado por vidro cristalino
que se conservará permanentemente
limpo. Os algarismos indicativos dos
preços a pagar e das dístàncías per
corridas devem aparecer com perfeita "
nitidez.

§ 4.° A. noite o mostrador deverá
'ícar iluminado, quando o veículo clr
;ular em serviço.

§ 5.° Os cabos transmissores do taxí
metro serão completamente protegidos
por tubos metálicos suficientemente
rígidos, írremovíveía e selados .

§ 6.° A vistoria para exame ca per
feita aferição do taxímetro, seguida
da selagem, é normalmente válida por
um ano.

§ 7.° Compete ao Serviço de Trânsito
executar a vistoria de modo a verificar
e a autenticar a inviolabilidade do apa
relho, quer quanto ao mecanismo in
terno e indicações da tarifa, quer
quanto às peças de rotação externa.

§ 8.° Sem permissão do Serviço de
Trânsito, o taxímetro não pode ser re
tirado do lugar nem sofrer alteração
ou modificação, exceto pintura.

§ 9.° O taxímetro deverá ser com
pensado para o êrro médio decorrente
da diferença escalar de sua marcação
e de seu sistema de marcação - u
priori ou a -posteríort;",

§ 10. Se a marcação íôr -a príori,
deverá ser acrescida ao p-ercurso da
bandeirada a metade da distância cor
respondente à diferença escalar de
preço no taxímetro, a qual será sub:"
traída se a marcação rôr a posteriori,

Art. 3,° Os veiculas de aluguel a.
taxímetro Ou simplesmente os táxis,

adotarão, obrlgatõriamerr.e, um dos
sistemas especificados neste .arügo,
para indicar que estão livres:

a) colocação externa - sôbre o teto
e centrada segundo o eixo longitudi
nal do carro, _ de uma caixa mos
trando a palavra "Táxi", visível para
quem estiver de frente para o veículo,
com letras de cinco centímetros de al
tura e oito milímetros de espessura,
que se manterá iluminada ccôr na
tural) quando o veículo estiver deso
cupado;

b) colocação interna - acima do
taxímetro e perfeitamente vtsrvel de
frente, - de uma caixa mostrando a
palavra "Livre", com letras de quatro
centímetros de altura e cinco mílíme
tros de espessura, que se manterá ilu
minada (côr natural) quando '..1 veiculo
estiver desocupado. .

Art. 4.° Os táxis devem ter no seu
interior, em lugar bem \'iSIVeL devi
damente protegida, uma cópia, auten
ticada pelo Serviço de Trânsito, da ta
rifa em vigor, bem 'como um extrato
dêste regulamento, com todos 0S escla
recimentos úteis .aos passageiros, no
tocante à tabela de-preços e à conduta :
dos motoristas. Também devem ficar
permanentemente à mostra a fotogra-.
fia do motorista de serviço e seu nú
mero .de prontuário, bem assim a in
dicação da lotação do veiculo.

Art. 5.° A lotação de passageiros é
a estabelecida no licenciamento fio
veiculo.

CAPíTULO II

Do regime de trabalho

Art. 6.° Os veiculas de aluguel <lo

taxímetro, quando na via pública, de
verão estar permanentemente à dispo
sição do público, não podendo os con
dutores, nem os proprietários dos táxis
recusar a prestação de serviço, nas
condições previstas neste regulamento
e demais disposições aplicáveis.

Parágrafo único. O motorista que
haja de cessar a sua atividade reti
rará da praça o veículo que dirige,
salvo se no local estiver outro moto
rista que, sem descontinuidade, o
substitua.

Art. 7.° Os táxis só podem ser con
duzidos por motoristas profissionais,
devidamente matrículadce e quites com



ATOS' co PODER ExECUIIVO

o Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados de Transportes eCargas e com o ímpõsto sindical.

Parágrafo único. Dirigir sem ma
tricula acarreta a apreensão do vei
culo e da carteira do condutor, inde
pendentemente de outras sanções ca
bíveis.

Art. 8. o Os táxis podem ser opera
dos no regime de condutores atnôno
mos e no regime de condutores empre
gados.

§ 1.0 Consideram-se autônomos os
motoristas proprietários de táxi, que
podem matricular mais um úní zc pro
fissional .em seu veiculo.

§ .2.0 No caso de doença compro
vada por atestado médico, pode o Ser
viço de Trânsito conceder matrícula amais 1 (um) profissional, em lugar
do proprietário, por perfodc não su
perior a seis meses.

§ 3.° O arrendamento de táxi a con
dutor profissional, na base de .quilô
metro percorrido, fica sujeito ao preço
teto fixado na tarifa como "custo qui
lométrico do veículo" (anexo .n.c 1),
sem qualquer pagamento ou taxa adicional, e compreende o carro abaste
cido e livre de quaisquer outros ônus.

§ 40 A partir de janeiro de 1953,
os proprietários de mais de um táxi
são obrigados á se constituírem em
Empresas, com um mínimo de 20
carros, e seus condutores devem, en
tâo. ser rem:.rnerados na base de sa-lário. .

Art. i}.o O Serviço de Trânsito de
terminará, em locais que não pertur
bem a circulação dos veículos, os pontos de estacionamento de táxis, tanto
no centro da Cidade como nos bau-rca 
e subúrbios.

Parágrafo único. No uso dessa atrt
buíção, o Serviço de Trânsito, além de
observar as condições do tráfego. le
vará em conta, sempre que possível,
as solicitações dos interes~ados.

Art. 10. Os pontos de estaciona
mento de táxis situados nos 'bairros esubúrbios deverão dispor de telefones.

§ l° Os telefones que, na via pública,
servem a pontos de táxis, permanece
rão em nome da Companhia que ex
plora o Serviço Telefônico no. Distrito
Federal.

§ 2.° A responsabilidade pelo paga
menta da assinatura será assumida
pelo Síndicato dos Condutores Auto
nomoa.de Veículos Rodoviários do Rio
de .Janeíro ou por outras entidades Iri
teressadas, que promoverão a cobrança

respectiva junto aos beneficiários do
telefone.

Art. 11 .. 0 Serviço de Trânsito po
derá estabelecer. pontos especiais para
descanso, situados em vias públicas ou
fora delas.

Art. 12. A critério do Serviço de
Trânsito, poderá ser estabelecida eU1
cada Estação, além da fila normal,uma fila adicional, 'onde táxis recem
chegados possam receber passageiros
ocasionais.

Parágrafo único. Nesta fila é e:X~
pressamente proibido servir a passa
geiros com bagagem.

Art. 13. O Serviço de Trânsito de
limitará em portaria o perímetro da
área central em que é proibido aos
táxis estacionarem fora dos limites deseus pontos, bem assim onde é vedada
a reserva por qualquer passageiro.

Parágrafo único. Dentro da área aque se refere êste artigo, os passageí
ros, ao saltarem dos veículos que
ocupam, são obrigados a pagar, pela
tabela, a importância marcada no ta
xímetro, liberando os táxis para que
voltem imediatamente ao serviço do
público em geral.

Art. 14. Fora do perímetro definido
no artigo anterior, os táxis podem es
perar pelos seus .passageíros. onde oestacionamento em geral fôr permitido
mas os motoristas, quando Interrogados pelas Guardas de Trânsito. são
obrigados a indicar com precisão onde
'se encontram as pessoas a que servem,

§ 1.0 A não ser no' caso previsto neste
artigo, devem os veículos circular ou
estacionar nos pontos de táxis .. onde
haja vaga.

§ 2.° E' facultado ao Serviço deTrânsito estabelecer 'área onde os tá
xis possam estacionar mesmo fora dospontos.

Art. 15. Ficam proibidas as combi
nações de preços entre motoristas e
passageiros, qualquer que seja a natu
reza do serviço, dentro dos limites do
Distrito Federal.

Art. 16. o rãxi é obrigado, segundo
as normas da tarifa vigorante, a fazer
o transporte da bagagem do passa
geiro desde que, pelas dimensões, na
tureza ou pêso dos objetos, náo pre
[udíquem a conservação do veiculo.

Parágrafo único. Quando o veiculo
fór provido de local para malas, ai
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DOS DEVERES DOS MOTORISTAS

CAPíTULO !IX

deve ser acomodada a bagagem, pelo
motorista.

Art. 17. O táxi não é obrigado ao
transporte de animais domésticos, co
mo cães, gatos, etc. Sob responsabili
dade dos passageiros, ficam os moto
rtstaz autorizados a transportá-los, s:;:
gundc as normas da tarifa vigorante.

Art. 18. Constituem deveres dos rue
-torlstas de táxi, além dos estabeleci
dos em outras disposições legais ou
regulamentares:

a) apresentar-se decentemente tra
jado, s-endo facultativo o 'Uso de co
bertura , Caso adotado o boné, deverá
ser escuro ou branco, com pala rí
gida;

b) obedecer ao sinal de parada feito
por pessoa que deseje utilizar o veículo,
sempre que circular com a índicaçâo
"Livre":

atender o chamado telefônico e, sem
indagar o destino, comparecer ao lo
cal da chamada;

m) manter o veículo asseado:
n) fazer trôco até cinqüenta cru

zeíros rc-s 50,00).

Art. 19. E' vedado aos motoristas
de taxia. sem prejuízo das proibições
decorrentes de outros dispositivos le
gais e regulamentares:

a) abandonar o veículo, nos lccaís
de estacionamento ou fora dêles sem
motivo justificado;

b) reduzir ou suspender, intencio
nalmente, a marcha permitida pelas
condições do tráfego, Ou exceder à
velocídado acaso indicada pelo passa
geiro;

c) fazer-se acompanhar de pessoa
estranha ao serviço;

d) importunar os transeuntes; ins
tando pela aceitação dos seus servi
ços;

e) dormir Ou fazer refeições no
interior do veículo;

j) conduzir transportes com a índi-''
cação "Livre";

g) conduzir pessoas manifestamen
te embriar-adas ou em estado precário
de limpeza;

h) continuar a serviço de passagei
ro que deixe o taxi em local onde não
seja permitido o estacionamento.

Art. 20, O motorista' de taxi deve
permanecer sentado ao volante, quan
do fôr o primeiro da fila, nos pontos
de estacionamento.

§ LO Em determinados pontes, o
Serviço de Trânsito poderá indicar
quantos outros motoristas, além do
primeiro da fila, devem permanecer
sentados ao volante, prontos a aten
der ao públíco .

§ 2.° Em dias quentes, ou DOS pon
tos de taxis batidos pelo sol, o mo
torista poderá ficar fora do carro,
junto ao mesmo, pronto a tomar o
assento quando se aproximar um pas
sageiro ou- quando, ouvir o sírialide
"motoristas apostos".

seguir o itinerário mais curto,
determinação expressa ,do passa
ou da autoridade do trânsito;

t)
salvo
ge.ro

m Só indagar c destino do passa
-geiro depois que este se acomodar no
interior do veículo; ,

e) usar da maior correção e urba
níôade para com os passageiros;

f) verificar, ao fim de cada corrida,
'se foi deixado algum objeto no veí
cu'o. entres-ando-se, em caso afir
mativo, mediante recibo, dentro, de
vinte e quatro horas, na Delegacia
Policial, mais próxima ou na sede do
Serviço do Trânsito;

q) só ligar o rádio-receptor a pe
-dído elos passageiros;

h) só estacionar nos lugares per
:mitidos;

i) recusar condução a indivíduos
perseguidos pela policia ou pelo cla
-mor público;

1) apanhar a bagagem dos passa
geiros na calçada ,e acomodá-la no
mtertor do' veiculo, e 'retirá-la dêste
colocando-a na calçada;

lY ídentmcar-sê, declarando o nú
mero dó auto de que 'é -motorista, ao
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Art , 21 Na hora de tomar refeições ou recolher o veiculo deve omotorista, depois de ficar com o car-

1'0 vazio afixar no parabrisa o car-.tâc de autorízaçâo de descanso, doseguinte modêlo :

Motorista n,v

Taxi n.v

DESCANSO
Autorizado Ahnôço .de " .. , .. , a , .. ,.,.,

Jantar de ' , ,.,.,' .. '.' a- .....•...•.....•.. , .
Recolhe: entre ., ,., e , .

§ 1.0 O cartão a que se -reroro êsteartigo será fornecido pelo Serviço deTrânsito, sem qualquer ônus para osmotor latas, observada a conveniênciado ínterêsse público, na fixação doshorários.
§ ,2.c Afixado o cartão, fica o motcrtsta desobfígado de prestar serviços, n03 horários estabelecidos.
Art . 22, Nas proximidades de hoteís, casas de diversões e estações dedesembarque. feito o sinal à fila detaxls, os motoristas são obrigados aconduzí-Ios em colúna até onde se encentram OS passageiros, proibida qualquer .combínacão para escolha de passageiros por intermédio de porteiros,carregadores ou outras pessoas.

Art. 23. E' vedado aos passageirossugerir ou solicitar aos motoristasqualquer ação ou omissão que implique desrespeito às normas estabelecidas neste 1~e!!u18mel1to ou em outrasdispcsfcões concernentes ao trânsitopúblico.

CAPíTULO I7

DA FOR1\'!I\ÇÃo DA TARIFA

Art. 2~, A tarifa será organizadade forma .que todo e qualquer serviço possa. de acôrdo com tabela oficial, ser aferido e remunerado, utilizando-se o taxímetro e computandoEC taxas adicionais.
Art. 25. A tarifa quilométrica seráa resultante das componentes estabelecidas segundo os critérios definidosneste Regulamento.

Art. 26. São considerados 'compcnentes da tarifa os custos abaixo indicados:
a) Juros do capital correspondente.à depz-eoiação do veiculo novo para asua vida de' operação tomada comoreferência:
b) depreclaçâo geral do veículo para a sua vida de oneração. segundoas f'lutuacões do meroartc nos últimoscinco anos que antecederam à revisãofia tarifa:
c) ccmbust.ível, segundo ti seu preçG oficial e em funcâc de rendimentomédio do veiculo de referência;
d) pneumáticos e câmaras de aree.tundn ,q sua vida média:
e) manutenoão mecânica. abrangendo peças e acessórios baterias, pintura" e reparos mecânicos. como valor médio para 'a vida de onerncào deveiculo tomado corno referência;
f) Iubrtfícaçâo e lubrificantes. segundo as recomendações do fabricante do veículo;
g) es.adia e lavagem;
h) seguros, -taxas e ônus da IegísIaoâo social;
i) lucro comercial do negócio;
j) contingências, não superiores a10% do custo do serviço, excluída aremuneração dos motoristas:
l) remuneração do motorista.
Art. 27. Os custos não explicitamente definidos no artigo anterior serão considerados com observância dosseguintes critérios:
1 - Veiculo padrão - O veículo dereferência para o cálculo - da tartra,
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será o da marca numericamente mais
representativa no serviço de taxís.

2 ~ Juros de Capital ~ A- taxa de
juros de capital correspondente ao
custo da depreciação do veículo para
sua vida de operação será a diferen
ça entre as taxas de empréstimo ou
de financiamento e as de' depósito
usualmente adotadas pelas institui
cões de crédito.'
~ 3 ~ Vida d.']: operação do veículo 
A vida de operação do veículo 'to
mada como referência será aquela
que, em face .das circunstâncias, de
termina. para maior economia de ope
ração, a substituição do veículo velho
por outro novo equivalente. Na falta
de dados, que conduzam à determi
nação dessa 'vida de operação', será
adotado o tempo de cinco anos.

4 - Depreciação geral - A depre
ciação geral do veículo, como expres
são monetária de referência, e sóbre
,8. qual serão calculados os custos de
capital investido, corresponderá à di
ferença entre o custo do veículo novo
e outro equivalente. ao fim da vida
de operação tornada como referência.

5 - Manutenção mecânica - O
custo da manutenção mecânica será o
custo médio observado em pelo me
nos 50 veículos durante a vida de
operação tomada como referência.

6 - Lucro comercial ~ O lucro co
mercial do investimento de .capital e
operação do veículo deverá ser calcu
lado de modo a exercer atração sufí
Ciente de capital e ser justo em rela-:
cão aos riscos envolvidos no negocio.

7 - Remuneração do trabalho do
motorista ~ A remuneração mensal
para o trabalho de motorista deverá
ser tomada em função do custo da
vida e da remuneração paga usual
mente a motoristas de, outros servi
çoe.

-8 - Percurso mensal de referência
- Para fins de cálculo da tarifa qui-
lométrica, será adotado o percurso
médio mensal de pelo menos 100 veí
culos do serviço de taxí com o mes
mo motorista. Em nenhuma hipótese
será êsse percurso inferior a 6 ..000
quilômetros.

9 ~ Percurso remunerado .~ pd
mítir-se-á, no cálculo da tarifa qui
lométrica, que parte do percurso men
sal de referência não é remunerável,
por fôrça das próprias características
do serviço. Entretanto, o percurso
remunerado em que se baseará o' cál
culo da tarifa quilométrica normal
não será inferior a 85% do percurso
mensal de referência.

Art. 28. A tarifa quilométrica será
calculada pelo seguinte processo arit
mético:

1 ~ Todos os custos de serviÇo se
rão reduzídes ao mês, em função do'
percurso mensal de referência.

2 ~ A tarifa quilométrica será o
quociente da divisão do custo total
mensal de serviço pelo percurso re
munerado mensal.

Art. 29. Baseadas no cálculo da
tarifa quilométrica normal, serão e~
tabelecídas tarifas adícíonais capazes
de assegurar, na medida do possível,
justa remuneração para os casos de
diferenças flagrantes verificadas em
algumas das componentes daquela
tarifa.

Parágrafo único. São consideradas
adicionais as seguintes tarifas:

a) de bandeirada;
b) de retôrno:
C) de remuneração por serviço no

turno'
ct} 'de remuneracâo por eerviço 'em

zonas de subidas íngremes e prolon
gadas:

e) de bagagem extra.

Art. 30. A fim de compensar a
saída dos pontos de taxís para uma
corrida. inferior a quilômetro, em que
o retôrno será, em regra, precário, o
primeiro quilômetro é considerado in
divisível, marcado adiantadamente e
pode ainda admitir uma bonificação
adicional ao custo da tarifa quilomé
trica.

Art. 31. A adícíonal de retôrno
deve ser paga sempre que o percurso
remunerávej fôr nitidamente inferior
aos 85% do total percorrido mensal
mente, como admitido no cálculo da
tarifa quilométrica normal.

§ 1.0 Dentro da zona principal da
Cidade, ou Zona 1 (anexo 2), a adi
cional de retôrno só é devida entre
23 (vinte e três) horas e 6 (seis) ho
ras do dia imediato, com o valor de
25% da tarifa normal.

§ 2.° Fora da zona principal, ou
seja na Zona 2 (anexo 2), a adicio
nal de retôrno é igual, em qualquer
hora do dia ou da noite, ao "custo
quilométrtcc do veiculo".

§ 3.° Nâc vhaverá qualquer remu
neração de retôrno, seja qual fôr. a
zona percorrída.. quando o taxi reter- 
nar ao bairro de onde saiu, ou à zona
principal de táxis, com o mesmo pas-
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eageirc ou sob responsabilidade de
pagamento pela mesma pessoa.

Art. 32. Para os efeitos da tarifa
'adicional prevista neste Regulamento,
entende-se por serviço noturno o tra
balho realizado entre 23 (vinte- e três)
horas e 6 (seis) horas da manhã se-
guinte. .

Parágrafo único. A adicional res
pectiva será de 25%, computada ex
clusívamente sôbre _o montantevque,
no taxímetro, corresponder, pela ta
rtfa normal,ao percurso realizado,
por conta do passageiro, a partir de
23 horas e antes das 6 horas, qual
quer que seja a zona.

Art. 33. Pelo serviço em zonas de
subidas íngremes e prolongadas será
devida uma adicional por quilômetro
percorrido (ítem UI do anexo n.« 1).

Parágrafo único. Entram na com
posição da tarifa adicional a que se
refere êste artigo: '

a) o cüsto quilométrico dos pneus;
considerada reduzida da metade a
sua durabilidade média em quilôme
tros rodados'

t» o cust~ do combustível por qui
lômetro, considerado o consumo o .
dôbro do normal;

c) o custo quilométrico da manu
tenção, na razão do dôbro do nor
mal.

Art. 34. Consideram-se bagagem
extra, para o fim de cobrança da
respectiva tarifa adicional (ítem IV
do anexo n.» 1);

a) volumes com mais de 'sessenta
(60) centirnetros na maior dírrien
são e mais de trinta (30) centímetros
na menor;

b) malas não isentas pelo critério
definido no parágrafo único dêste
artigo.

Parágrafo único. Não se consideram
bagagem extra:

a) mala inferior- a 60 centímetros.
na maior dimensão e a 30 centímetros
na menor, desde que corresponda a um

. passageiro vago na lotação do carro;
b) pequenos volumes carregáveis

mdívldualmente .

Art. 35. As tarifas serão revistas
de dois em dois anos, levando-se em
conta os erros deapreciaçãb, de mo
do _a poderem ser compensadas na
vigência de nova tarifa.

Parágrafo único. Em anexo a êste
regulamento será- 'publicado o cálculo

minucioso das tarifas, elaborado se
gundo os critérios estatísticos neste
capitulo, em função de dados esti
mados como justos para a sítuaçáo
atual,

Art. 36. Veículos licenciados como
taxís podem ser transformados, tem
poràrfamente, em transporte de luxo
para noivas, mediante a adaptação
de foi-ração especial.

§ 1.0 Tais veículos, enquanto per
manecerem nessa situação, conside
ram-se fora da categoria de taxls,
deixando, conseqüentemente, de ficar
sujeitos às disposições do presente
regulamento,

§ 2.° Quando não se lhe tenha
adaptado forraçâo especial, o taxt é
obrigado a servil' pela tabela, por não
ter perdido essa categoria, ainda que
empregado no transporte de noivas.

Art. 37. Compete ao Serviço de
Trânsito definir em portaria os li
mites das zonas, para os efeitos da
aplicação da tarifa normal e das
adicionais .

CAPiTULO V

Das penalidades

Art. 38. A recusa de passageiro.
exceto nos casos previstos nos artigos
18, alínea i, e 19, alinea g, dêste rc
gulamentc, constitui falta grave pu
nida com multa de crs 100,00 e, nas
réíncidêncías; com a apreensão ao
documento de habilitação, até 12'0
(cento e vinte) dias.

Art. 39. O 'uso indevido do cartão
dl "Descanso", seja por não perten
cer ao carro ou ao motorista em nti
vidade. seja por estar afixado fora
do horário permitido, constitui falta.
grave .punida como se segue:

1.a vtolação c-. multa de Cr$ 100,00;
2.a víolaçâo - multa cobrada em

dôbro' e
3.a ~iolação- cassação de matrícula

em taxís por um ano.
Art. 40. A· cobrança indevida é

punida, na primeira infra-ção, c<?n:!: a
multa de Cl'B100,OO e, cas remcruen
das, conforme a gravlor.de da falta.
com a apresentação do documento ~e
habíhtaçáo, até 120 aias, ,;U cassaçao
definitiva de rnatrfcu:a em táxis por
um ano.

Art. 41. O autcmóvei particular
que' fizer serviço de transporte remu
nerado de passageiros seca apreen-
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dtdo. ficando com a ücenca caduca.
Seu motorista, amador ou profissio
nal, tel~á a carteira de habilitação
apreendida por um ano.

Art. 4.,2. Será ouruoa com adver
tência ou multa, até C~~$ 150,00 qual
quer infração das normas dêste re
gulamento para a quai não tenha
sido cominada penalidade específica.

Art. 43. Funcíonara na sede do
Serviço de Trânsito uma Comissão
de Disciplina, composta de três mem
bros, um dêles pertencente à classe
dos motoristas profissionais, à qual
compete conhecer das dúvidas' surgi
das entre motoristas e passageiros e
das infrações aos regulamentos espe
ciats conceruences ao exercicic da
profíssâo de motorista.

§ 1.° A Comissão" após ter onvrdo
a, explicações do motorista pronora
ao Diretor do Serviço de Trânsito,
quando for o caso, uma das seguintes
sanções; advertência. .nurta apreen
são do documento de '1doilitaçãeo 011
cassação de matricula' em r.axis.

~ 2.° Se o motorista faltar a -cn
vocação, pode ser uunído a revelia.
SeE documento de habtlítacâo ÇlIJ~e

ser apreendido na via pública, cor
qualquer das infrações previstas nos
artigo- 1', 38, 39, 40 e 41

§ 3.° A decisão final compete ao
Diretor 'de .Serviço de Trânsito,

CAPíTULO VI

D.~S PENALIDADES FINA~S

Art. 41, Pode o Serviço de Trãn
sito, ouvido o Departamento de Con
cessões da Prefeitura e o Sindicato
dos Condutores Autônomos de 'çej
ouros Rodoviários do Rio de Janeiro,
propor a limitação do licenciamento
de taxís no bistrit() Federal, de mo
d" a ficar assegurado o equilíbrio en
tre a oferta .e a _procura dêsse meio
de transporte.

Art. 45.0 Diretor do Serviço de
'I'rânsíto expedirá ínstrucôes para a
execução do presente Regulamento e
resolverá seus casos omissos.

Art. 46, O presente regulamento,
com seus -anexos rererentes à tarifa
a vigorar por dois anos, ntrará em
vigor 30 (trinta) dias 8Ur')<: sua publi
'cacêo revogadas as díepoaiçõesvem
contrário, '

-Ríoideoraneíro, em 25 de íntho dê
1952. - Francisco. Neçrãc de Lima,

ANEXO N,o 1

I - CÁLCULO DA TARIFA QUILOlVtÉTRICA
NORMAL

Carro de referência - o Chevrolet,
vida média de referência - 5 anos;

Percurso mensal padrão (com dOIS
motoristas por ca-vo) 6,OOOkm;

Custo atual do veículo _ Crã.
1'0.000,00:

Valor médio atual do veículo equt
'valente, modêlo 1946 - C"-:;60.000,OO;

Expressão monetária da deprecíacâo:
Cl'S 110.000,00 - crS 50. 000,00 ~ ors
50.000,00;

Taxas de juros: 12% - 4% = 8%;
Custo dos juros de Capital por ano:

eis 50.000,00 X 0,08 ~ Cr$ 4.000,00;

Custo dos juros de Capital por km:
Cr$ 4.000.00

~ Crg 0,0555
12 X 6.000

Custo da depreciação por ano:
c-s 50.000,00
------ ~ Cr$ 10.000,00
12 X 56.000

Custo da amortização do Capital
por kmc.

o-s 10.000,00
----- ~ Cr$ 0,139
12 X 6.000

Assim, a componente da tarifa cor
respondente ao investimento de Oa
prtal no veiculo. por quilômetro, é de;
o-s 0,OG55 + crs 0,139 :::::: eis 0,::'94

Rendimento médio do veiculo no
consumo do combustível _ 5 kmvl ;

Custo. do combustível por km:

o-s 1,90
~ ors 0,33

5

Custo dos pneumáticos e câmaras
de ar:

CrS 750,00 X 4 ::;:::: Cr$ 3.000,00
Vida média dos pneus; 30.000 km;
Custo quilométrico dos pneus:

c-s 3.000,00
crs 0,10'

30.000

Custo quilométrico da manutançào
- Cr$ 0,25;

Custo mensal da lubrtficaçâo e lu
brífícantes .....:.. eis 420,00;



86 ATOS no PODER ExECUTIVO

Cust-o quflométr íco correspondente a
Iubrírícaçáo e Iubrlfrcantes:

Cr$ 420,00
= Cr$ 0,07

6.000

Custo mensal de estadia e lavagem
-- Org 600,00;

. Ousto quilométrico correspondente a
estadia e lavagem:

crs 600,00
---- = Cr$ 0,10

6,000

Custo de serviços e licenças 'por mês
- Cr$ 300,00;

Custo quilométrico correspondente a
serviços e licenças:

Cr$ 300,00
= crs 0,05

6.000

custo 'quilométrico correspondente às
componentes focalizadas a t é a q TI i:
eis 0,194 + c-s 0.38 +. crs 0,10 -Icrs 0,25 + crs 0,07 + c-s 0,10 +
Cr$ 'U,05 = Cr$ '1,15

Contingências (10%) - 10% de Cr$
1,h. ~ Cr$ 0,113 ])01' km; -

Custo quilométrico incluindo as COn
tíngências = Cr$ 1,2.7

Lucro comercial do negóciO 05%)
- 15%. de Crg 1,27= Cr$ 0,19 por km ;

Custo quilométrico do veículo:era I,:'d7 + 01'$0,19 = o-s '1,46
A despesa mensal para o percurso

cie referência de 6.000 km é, então de:
crs 1,46 X 6.000 = c-s 8.760.00
Remuneração básica me n sal p o r

motorista - Cr$ 3.000,00.
Custo mensal do serviço: Cr$ 3.760,00

~ CrS 3.000,00 X 2 = c-s 14.760,00
Admitido como percurso remunerado

5 _Uü0 am por mês, o custo da tarifa
_:'.<1 cmetrtca a adotar será de:

CrS 14.760,00
eis 2,05

-5.000,00

Arredondando-se:
"Tcrita quilométrica 11qrma"t,. == Cr$ 3,00

II _ BANDEIRADA :

Ocupado um taxí, sairá ,êle mar
cando, no taxímetro, a ímportâncía

.de Cr$ 5,UO.

TII- ZONA DE SUBIDAS ÍNGREMES':
Segundo o oritérfo do art. 33 a

adicional importa em repetirem-se os
valores de crs 0,38, crs 0,10 e crs
0.25, OU seja. um total de Org 0,73,
arredondando-se para crs 0,80.

IV - BAGAGEM EXTRA:
A l.a unidade é remunerada com

Ora 5,00 e as demais com Cr$ 3,00.
V - BASE PARA A REMUNERAÇ~O HORÁ

RIJ. :

Sem o veículo estar se deslocando,
o taxímetro marcará Cr$ 0,50 por mi
nuto ou Org 1,00 por 2 minutos, ini
ciando esta marcação após o 1.0 mi
nuto decorrido.

ANEXO N.o 2
TABELA PARA o SERVIÇO DE TAXIS NO

DISTRITO FEDERAL

o Distrito Federal, para efeito da~
aplícação desta Tabela, é dividido em
duas zonas e dentro da Zona 1, ou
principal, existe uma área onde areserva de taxis é prcíbída (ver es
quema) . Tôda a remuneração devida
a taxís está prevista nesta Tabela e
combinações particulares são proibi-
das.

BANDEIRADA _ Cr$ 5,00 marcados
ao tomar o taxí .

TARIFA QUILOMÉTRICA NOImlAL - Crê
3,00 por 1. 000 metros, .cobrados à ra.
aâo de Cr$ 1,{JO por 333 metros, mí
cíando a marcação depois de percor
ndos 167 metros.

PDr dois minutos de espera .o taxí
metro marcará, a partir do primeiro
minuto, crs 1.00.

~AGAGEM EXTRA :
a) Não são considerados bagagem

extra:

(1) Inala inferior a' 60 em na maior
dimensão e 30 em na menor, desde
quo oorresponda a um passageiro vago
na lotação do carr'o o,

(2) pequenos volumes carregáveis
índlvldualmente.

b) São considerados como bagagem
extra:

(1) volume com mais de 60 cm na
maior dimensão e mais de 30 em na
menor.

(2) malas não isentas pelo critério
definido na letra a.
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c) Pagam-se, pelo 1.0 volume de
bagagem extra, Cr$ 5,00 e, pelos de
mais, Cr$ 3,00.

SERVIÇO NOTunr;;O - Após 23,00 horas
e ate 6,'00 horas, paga-se um. acres
cimo' igual a um quarto do valor da
tarifa normal (ou seja 25%) pelo ser
viço prestado dentro dêstes limites de
temno . O mc.orísta deve informar ao
pasaageíro o que marca o taxímetro na
tarifa normal quando forem 23,().() ho
ras cu 6,000 -horas para permitir o
cálculo.

RETÔRNO:

a) Na 1. a Zona, e quando partindo
desta Zona e a ela voltando, não se
paga retorno entre 6,00 horas ou 23,00
horas.

A partir de 23,00 horas e até 6,00
horas paga-se mais 25% (ou seja 1/4)
.sôbre a tarifa quilométrica.

t» Na 2. a Zona, o retôrno- devido
de dia ou de noite importa em mais
50% sôure a tarifa quilométrica nor
mal.

c) Sempre .que o passageiro reter
nar ao local de onde saiu, não cabe
qualquer pagamento de retôrno ,

ZONAS~ DE SUBIDAS íNGRE1VfES :

Nas vias de parte montanhosa da
cidade, cabe a adicional de Cr$ 0,80
por km.a partir doa seguintes pontos:
Igreja São Oonrado, na Eú{aaas das
Canôas, Bífurcaçâc do Horto Flores
tal, na Estrada DonaCastorina, Es.a
-çãodo oorcovndo, no Cosme Velho,
Túnel do Rio Comprido, Largo dos
Guimarães, Usina da -rtjuca. subida

para a Estrada Três Rios (lado da
Bóca do Mato ou de .Iacarepaguá) e
subida da 'I'Ijuca pelo lado do Ita
,nhangá Gclf Olub.

PASSAGEIRO OBSERVE ESTAS NOTAS:

1. (Para novos taxímetrosj :

No mostrador à esquerda o passa
geiro lerá a tarifa normal e à díreíta
a adicional de 50%.

O motorista deve alertar o passa
geiro sempre que fõr ocasião de ini
ciar ou terminar a marcação da tarifa
adicional.

2. (Para a cobrança ainda com ta
xlmetros antigos):

Se o taxímetro instalado ainda não
estiver de. acõrdo com as atuais fxi
gêncías, observe a seguinte condúta :

a) "Vindo da Zona 2 pura a Zona·1:

Aú atravessar o limite das Zonas,
avisado pelo motorista, verifique tt
marcação do taxímetro e consulte <t
tabela numérica abaixo c esta Ine m
dicará o que eleve ser pago a mais
no final do percurso sôbre o marcado
na tarifa normal.

b) Vindo da Zona 1 para a Zona :;l:

Ao atravessar o limite das Zonas,
o motorista mostra o quanto marca o
taxímetro (primeira 'parcela a pàgarr .

Em seguida, a bandeira será levan
tada e abaixada" novamente. Terrl1i~

nada a corrida na Zona 2, observe o
marcado e consulte a Tabela numé
rica que lhe indicará (J quanto adicio
nar à 1.9. parcela para pagar ao mo
torísta.



'"TABELA A APLICAR QUANDO COUBER ACRllSCIMO DE 50% cc
,

I
I I I I I IMarcado

I
Marcado Marcado Marcado

no I A Pagar no A Pagar no I A Pagar

I
no A Pagar

Taxímetro' Taxímetro
I

Taxímetro I Taxímetro I
I I I \ I

Cr$ I crs I crs I crs
5,OÕ I 6,jO

I
29,00

I
44,90 I 53,00 I 83,30 I 77,00 I 121,70

6,00
I

8,10 30,00 46,50.

I
54,00 I 84,90 I 78,00 I 123,30

7,00 9,70 I 31,00 48,10' 55,00 86,50 79,00 I 124:,90
8,00

I
11,36 I 32,00 49,70 56,00 I 88,10 30,00 126,50

9,00 12,90 I 33,00

I
51,30 57,00 89,70 ,I 81,00 128,10 ::;10,00 I 14,50

I
34,00 52,90 I 58,00

I
91,30 I 82,00 129,70

11·00 16,10 35,00 54,50 59,00 92,90

I
83,00 131,30 ow

12,00

I
17,70 I 36,00 I 56,10

I
60,00 94,50 84,00 132,90 o

13,00 19,30 I 37,00 I 57,70 61,00

I
96,10 85,00 I 134,50 .c

14,00 20,90 I 38,00 59,30

I
62,00 97,70

I
86,00 136,10

:5115,00

I
22,50

I
39,00 60,90 63,00 99,30 .87,00 I 137,70

16,00 24,10 40,00 62,50 64,00 I 100,90 88,00 I 139,30 o
~

17,00 25,70 41,00 64,10 I 65,00 102,50 I 89,00 140,90 ~

18,00 I 27,30 42,00 65,70 I 66,00 I 104,10

\

90,00 142,50 \1,
19,00 I 28,90 I 43,00 67,30

I
67,00 I 105,70 91,00 144,10 M

20,00

I
30,50 I 44.00 I 68,90 68,00

I
107,30 92,00 145,70 ncr

21,00 32,10 I 45,00 70,50 69,00 108,90 93,00 147,3-') ~22,00 33,70

I
46.00 72,10 I 70,00 110,50

I
94,00 I 148,90 o

23.00 35.30 ' 47,00 73,50 71,00 112,10 95,00 150,50
24,00 I 36,90 48,00 75,30 72,00

I
113,70 I 96,00 I 152,10

25,00 1 38,50 I 49,00 76,90 73,00 115,30
I

97.00 I 153,70
26,00 I 40,10 I 50.00 78,50 74,UO 116,90 98,00 I 155,30
27,00 I 41,70 I 51,00

I
80,10 75.00 I 118,50

1
99,00 156,90

28,00 43,30 I 52,00 81,70 i 76,00 120,10 100,00 I 158,50

Exemplo (taxímetro ainda antigo: passageiro, que anota êste valor. As 23,20 horas o passageiro vai
saltar e o taxímetro esta marcando Org 32,00. O que deve pagar:

Um passageiro tomou o carro na ZOna 1 às 22,30 horas, às - Cr5 25,{}O (1.a parcela), .
22,45 horas passou pelo limite das Zonas, o taxímetro marcava Cr$ 43,30 (correspondente a Cr$ 28,00 como se vê acima)
CrS 25,00 <l.a parcela a pagar), mostrado pelo motorista. nsre Cr$ 1,00 (~{1 da diferença Cr$ 32,00 - Ors 28,(0)
levanta e novamente abaixa a bandeira. As 23,00 horas o
taxímetro marcava crs 28,00,0 motorista avisa novamente. ao Total crs 69,30,
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DECRETO N. o 31.182 DE 25
DE JULHO DE 1952

A utoriza o cidadão brasileiro Nélson
Spinola Teixeira a pesquisar gipfJi
ta e associados, no município de
Maraú, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Íei n ° 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cida
dão brasileiro Nélson Spínola Teixei
ra a pesquisar gipsita e associados no
lugar denominado João Branco, dis
trito e município de Maraú, ,Estado
da Bahia, numa área de duzentos e
noventa e quatro hectares, noventa e
três ares e sessenta e três centiares
(294,9363 ha) em terrenos da Compa
nhia Extrativa Mineral Brasileira
S. A. delimitada por um polígono ir
regular que tem um vértice a mil e
seiscentos metros e setenta e oito cen
tímetros (1.600,78m), no rumo verda
deiro trinta e oito graus e trinta e
nove minutos e vinte e cinco 'segundos
noroeste (38°39'25" NW), da chaminé
existente nas proximidades da con
fluência dos rios Maraú- e Arimem
beCa e os lados, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: mil e quinhentos metros
(1. 500m) , leste (E); Quinhentos me
tros (500m), sul (S); quatrocentos
metros (400m), oeste (W); quinhen
tos metros (500m), sul (8); oitocen
tos metros (800m) , quarenta graus
sudeste (40° SE); seiscentos metros
(600m), sul (8); setecentos e qua
renta metros (740m), oeste (W); seís
centos metros (600m), quarenta e cin->
Co graus noroeste -(45° NW); quatro
centos e quarenta e nove metros e no
venta e sete centímetros (449,97m),
oeste (W); mil setecentos e oitenta e
cito metros e cinqüenta e -sete centí
metros (1. 788,57m), norte (N).

Art .. 2.° O título da autortzacáo
de pesquisas, Que será uma .vía.uiu
tênclca dêste Decreto, pagará a taxa
de .uots míl. novecentos e cinqüenta
cruzeiros ,(Cr$ 2.950,00) e será. rrans
crttc no livro próprio da Divisâdde
Fomento, da.Produçân Mineral do Ml
nistério da Agricultura;

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952;
131.c da Independência e 64. ° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotos

DECRETO N, ° 31.133, DE 25 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasil-eiro Fiorei
li Peccicaccz a lavrar feldspato no
município de São Paulo, Estado de
S6.o Paulo

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art .
87, n.? I, da Contítuícão e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 2:}
de janeiro de 1940 (Código de Minas)'
decreta: '

Art , 1.0 Fica aulorízado o cida
dão brasileiro Fiorelli Peccícacco a
lavr-ar feldspato. em terrenos de pro
príedade. da Companhia, Armour do
Brasil S. A" Irmãos Siqueira Alves,
Benedito Alves Filho e Tiani Neto.
no dlstrtto de Perús, municipio de
São Paulo, Estado de São Paulo, nú
ma área de cento e trinta hectares,
quarenta e um ares e trinta e oito
centlares (130,4138 ha) delimitada
por' metros (3Q:Qm), no rumo verda
deiro sessenta graus noroeste ....
(60.oNW) da confluência dos cór

regos Palmeiras e Cachoeira' e os la
dos, a partir dêsse vértice, os s.e-

. guíntes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: duzentos metros (200m).
trinta graus sudoestes (30.oSW); du

,zentos e trinta metros (230m), dez
graus sudoeste (10,oSE); mil oito
centos e cínquenta metros (1.850m"
oinquenta graus sudoeste (50,oSE) :
setecentos metros (7ü-Gm) , cínquenta
e sete graus e trinta minutos nordes
te (57.040'NE)'; mil metros. (l.OOOlll),
trinta e dois graus e trinta minutos
noroeste (32.° 3ü'NW.); trezentos e
novent i e oito metros (398m), qua
renta: e cinco gra.üs sudoeste ... '."
(45.oSW); mil metros (1. O'CoOm) ,ses
senta graus noroeste ($0.° NW). ,E<3
ta autorização é outorgada mediante
as condições constantes do parágra
fo úmco do art. 28 do Código de' Mi
n'3,s,e dos artigos 32, 33; 34 e SU8.S
alíneas, 'além das seguintes e de 0\.1

tras ~ons~àntes do- :mesIlli) Oódigo,
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, O Presidente da República, _usando
da atribuição que lhe confere o.. ar
tig087. n.e I, da: Constituição e nos,

[}EQR[ETO N.o 31.184 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a S.A. de Cimento Mine~

não expressamente mencionadas nes
te Decreto.

Art. 2.v O concessionário da auto
rlzacãc fica obrigado a recolher aos
cerres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem. devidos ú União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização. não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
tcrfzaçào de lavra será declarada ca
rluea ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Mínas ,

Art. 4.° AE propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
erma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.0 O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacional da Produção
Míneal e gozará dos favores díscrt
mmados no art. 71 do mesmo . Códi
go.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que se
rá transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
nerai do Ministério da Agrtcultura,
após o pagamento da taxa de dois
mil seiscentos € vinte, cruzeiros ....
(Cr$ Z.62ÜQ-O). -

Art.. 7,° Revogam-se as dísposi
. çções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de
1952; 131. °da Independência e 64~ o
da Repúbli-ca.

GETULIo VARGAS

João cteotcs

ração
laurar
ncas,
Sul.

e Cabotagem CIMIMAR, a
argila no município de Cc
Estado do Rio Grande do

têrmos 'do Decreto-lei n.v 1.985 de
29 de janeiro de 1940 (Código de MI
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a S.A. de
Cimento, Mineração e Cabotagem
CIMlMAR, a lavrar argila em' terre
nos de propriedade de Alfredo Ren
ner e sua mulher, situados no dís
trito de Berta Círio, munícípío de
Canôas, Estado do Rio Grande do
Sul, numa área de quatro hectares,
quarenta e três ares e vinte centia-

Ires (4,4320hs) delimitada por um
retângulo que tem um vértice e qui
nhentos e dezenove metros (519nl>
no rumo verdadeiro de dezoito graus
e trinta e nove minutos sudeste (18°
39'SE) do marco de triangulação do
Serviço Geográfico do Exército em
Morretâo, e os lados divergentes do
vértice considerado, têm: cento 'e
sessenta metros (160m), setenta e
três graus e vinte e nove minutos
noroeste (730 29'NW): duzentos e se
tenta e 'sete metros (277m), dezesseis
graus e trinta e um- minutos sudoes-·
te (l6°31'SW). Esta autorização é
outorgada mediante as condícõe
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de. -Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constan
tes do mesmo Código, não expressa
mente mencíonaõos neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento do disposto no artigo 68 do
Código de Minas.

Art. 3.c Se o concessionário da au
torrsacão. não cumprir qualquer das
obrrgaçóes que lhe incumbem, a au-,
ucrfzaçâo de lavra será declarada -e
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Mina..s ,

Art. 4.° As propriedades víainhar
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra; na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas. -

Art. 5.° O concessionário da auto
rizaçã-o será nscaü. ido pelo Depar
tamento Nacional da Producác Mi
neral e gozará dos favores díscrtmí
nados no artigo 71 do mesmo Códi
go.

Art. 6.° Aautorizazçáo de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da -ívt
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Azrícultura,
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R-epública, usando
lhe aonfexe o a1'

da Constituição,

após o pagamento da taxa de seis
centos cruzeiros (Cr$ 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

. Rio de Janeiro; 25 de julho de 1952;
131° da Independência e 64° da Re
pública .:

GETULIO Vf\RGAS
João cíeotos

DEQRETO N.? 31.185 - DE 25 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o Cidadão brasileiro Antônio
Jorge Abdala a pesquisar cczccrzo
e associados, no município de AZpi
nõpolis, Estado de Minas Ge·/"ais.

O Presidente da República. usando
-da atríouícão Que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de
·2~}' de janeiro de 194(} (Oódígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° - Fica autorizado. o cída
dão brasileiro Antônio Jorge Abdala
a pesquisar catcãrto e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade de Sapateiro ou De))ai
xo da Serra, distrito e município de
Alpinópolis, Estado de Minas Gernis,
numa área de onze hectares e vinte e
oito ares (11,28ha),' delimitada por
um retângulo que temrum vértice a
duzentos e vinte e dois metros (222m"
no rumo magnético de trinta e cin
co graus e trinta minutos noroeste
(350 3: NW). e oa lados divergentes
dêssc vértice, os seguintes comprt
mentes e rumos magnéticos: - tre-
'Zentos e setenta e seis metros .
<376,ürrt), quarenta e um graus e
trinta minutos noroest-e (41° 30'N'W);
trezentos metros (300, Om) , quarenta
e oito graus e trinta minutos sudoeste
(48° 30' SW).

Art. 2. ° - O título da. autorlaaçâo
'de pesquisa, que será uma via an
têntlca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos ccruzeiros (Cr$ 300.00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Producâc Mi
neral do Ministério da Agricultun.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de. Janeiro, 25 de julho de 1952;
131°', da Independência e 64°. da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31.1-86 - DE 25 DE
JULHO DE 1.952-

Altera a redação do artigo 50 e seus
parágrafos, do Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada, aprovado pelo Decreto nú
mero 28.703, de -2 de outubro .ae
1950.

o Presidente da
da atrfbuícâo Que
tigo 87, inciso I,
Decreta:

Artigo 1.0 - O artigo 50 e seus pa
rágrafos do Regulamento para o Cor
po do Pessoal Subalterno da Armada,
aprovado e mandado executar pelo.
Decreto n.v 28.703, de 2 de outubro de
1950, passam avígorar com a segumte
redação:

"Artigo 50 - Os especialistas que fo,
rem- considerados incapazes, físíea.,
mente, para o exercício de sua espe
cialidade, sem. entretanto, Iícarem in
válidos para o serviço. da Armada, pas
sarão a exercer as funções. que a sua
habilitação e condições físicas o per
mitirem.

§ 1.0 _ Esses especialistas serão
transferidos para o QUljtdro Suple
mentar, e terão seu acesso regido pe
lo artigo 77.

~ 2.° .- Os especialistas julgados in
capazes, fisicamente, 'para qualquer
subespeciahdade exercerão únícamen
te as funções relativas à especialidade.

Artigo 2,° - O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em
con trárfo .

Rio de Janeiro, 25 de [ulhc de 1952;,
131.° da Independencla e 64,0 da Re
pública,

GETÚLIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillábel.

DECRETO N,o 31.187 DE 25 DE
JULHO DE 1952

Cria o Consulado de carreira. em Pa
lerma, na Itália.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmcs do artigo 16 do Decreto-lei
n.? 9.121, de 3 de abril de 1946; de
creta:

Artigo 1.° - Fica criado o COnsula
do de carreira do Brasil em Palermc,
Itália.
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Artigo 2,° - .Este Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3,° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de julho de
1952; 131.° da Independencia e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

João Neves da rontsnac;

DEOR,E'rO N.? 31.1,88 - DE 25 DE
JULliO DE 19'52

Cria o Consulado de carreira em Ve
neza, na Itália.

O Presidente da República, usando
da atribuição que:le confere o artâ
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
termos do artigo 16 do Decreto-lei
n.v 8.121, de 3 de abril de 194G, decreta:
, Artigo 1,0 - Fica criado o Consu
lado de- carreira do Brasil em Veneza
Itália.

Artigo 2.C '---:" Este Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,

Artig'o3.0 - Revogam-se.ns disposi
ções em contrário."

Rio de Janeiro, em 25 de julho de
1952, 131. 0 da Independencia e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura.

DEGRE'DO N," 31. [89 - DE 2,5 DE
JULHO DE 19-52

Autoriza a Sociedade de Mineração
Pitamçui Limitada - Somott, a pes
quisar minério de - manganês e as
sociados no município de Saúde, Es
tado da Bahia,

o Presidente da' República, USando
da atribuição que 'lhe confere o art.
8"7, D.O I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ~

Decreta:
Art. 1.° .. ,....- Fica. autorizada a So

cíedade de Mineração Pítangui Limi
ta-ela -r- sompit,....- - a pesquisar mi
nério . de manganês e associados, _em
terrenos de propriedade de Rosa .. Li
nharesMaia e outros na fazenda" Pé
da Serra, distrito e município de

Saúde, Estado da Bahia, numa áreade duzentos e. cínqüênta hectares
(250 na.) delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a dois mil
quatrocentos e noventa metros .
(249'Cm.), no rumo quinze graus e
quarenta e .cinco minutos noroeste
05°45'NW) do pontilhão existente no
Quilômetro quinhentos e nove mais
trezentos e quarenta metros (Km .
509+34Cm,) da Estrada de Ferro Les
te Brasileiro, no trecho Saúde 
Bonfim e os lados. a' partir desse
vértice os seguintes comprimentos B
rumos: dois mil e quinhentos metros
(2-5üOm.), vinte e oito graus e qua
renta e cinco minutos nordeste
(Z8°45'NE) e mil metros O,OOOm.)
sessenta e um graus e quinze minu
tos noroeste (61°15'NW).

Art. 2.° ,....- O título da autorização
de pesquisa, que será urna via autên
tica dêste Decrto, pagará a taxa de
dois mil e quinhentos cruzeiros (CrS
2.5GO,OO) e será transcrito no livre
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952;
131.~ da Independência e 64 da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleotas,

DECRETO N.o 31.190 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Eduar
do sprada a pesquisar areia sili
cosa, no 'J!l'unicípio de Lapa, Estado
do Parana.

O Presidente da República, usan
do da- atribuição que lhe confere oartigo 87, n.c I, da Constitudçâo e
nos têrmos do Decreto-lei n,e 1.985,de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Eduardo Spradaa pesqúi
sar areia silicosa em terrenos de sua
propriedade na localidade . cognomr
nada Agua Amarela, distrito de An
tônio Olinto;' município .pé Lapa,E.~
tado do Paraná, numa área de três
hectares e vinte e cinco. ares .. (3,25 há) ,
delimitada por -um paralelogramo que
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tem um vértice a cento e quarenta
metros (140m) , no rumo magnético
sessenta e um graus quarenta minu
tos nordeste (61°40' NE), do marco
quilométrico número cento e vinte e
dois (km 122) da rodovia Lapa-Curi
tiba, e os"lados divergentes dêsse ves
üce, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: duzentos e eínquen
ta metros (250mj , oitenta graus nor
deste (8Go NE), e, cento e trinta me
tros (130mj , um grau quarenta e oito
minutos sudoeste (10 48' SW) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via, au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (cr$ 300,00) e
será transcrito no -Iívro próprio da
Divisão de Fomento da: Produção M]:.
neral do Ministério da Agrfcuttuca .

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952;
131.0 da tndepencêncía e 64.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João oteotae,

DECRETO N. ° 31.191 DE 25 DE
JULHO DE 1~52

Autoriza o cidadão brasileiro FiorelU.
Peccicacco a lavrar caoum no mu
nicipio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
arbigo 87, 11.° I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei número
1. 985 de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Mínasr-.

Decreta:
Art. 1.0 - Fica autorizado o cida

dão brasileiro Fiorelll Peccicacco a
lavrar cacllm, em terrenos de sua
propriedade e de outros, no imóvel
denominado Tanque, no distrito de
Perús, município de São Paulo, Es
tado de São Paulo, numa área de se
tenta e dOIS hectares e setenta ares
(72,70 há), delimitada por um poli
gano irregular que têm um vértice' a
trezentos e cinqüenta e seis metros
~356m), no rumo verdadeíro cquaren
ta .e seis graus e dezesseteminu
tos nordeste (460 17' NE), da inter
seção dos eixos na bifurcação daa es
tradas São Paulo-Perús e São Paulo
.jundiaí e os lados, a partir dêsae
vértice; os seguintes' comprimentos

e rumos verdadeiros: quinhentos e
quarenta metros (540m) , dezesseis
graus e cinqüenta. minutos nordeste
(16° 50'. NE); cento e setenta e
cmco metros (l75m) , setenta e três
graus e dez minutos nordeste (73°
10' NW); duzentos e cinqüenta me
tros (250m). dezesseis graus e cín-
qüenta minutos nordeste <16° 50'
NE); novecentos e setenta metros
(370m), oitenta e sete graus sudeste
(870 SE): seiscentos e trinta metros
e sessenta centímetros (630,60m),
sete graus sudeste (70 SE); duzentos
e sessenta e cinco metros (265m) ,
setenta e três graus sudoeste (73°
SV{): quatrocentos e quatro metros
e- setenta centímetros (404,70m), oi
tenta e três graus noroeste (83 0

NW); duzentos e quatro metros
(204m), sessenta graus sudoeste (60°
SW): o último lado sendo o segui
mente, retilineo que une a extremi-"
dade do oitavo (8.0) lado, descrito',
ao vér-tice de partida. Esta autoriza
cão é outorgada mediante as condi
cóea constantes do parágrafo único
do artigo 28 de Código de Minas e
dos art.ígos Sâ, 33 e 34 e suas alíneas,
além -das seguintes .e de outras cons
tantes do mesmo Dódigo. não expres
samente mencionadas neste Decre
to.

P..rt. 2.° - O conoesslonàrío da au
torização fica obrigado a' recolher
aos cofres públícós, na forma da lei,
os .tributos que fôrem devidos à
União, ao Estado e ao Município. em
cumprimento do disposto no artigo
68 do Código de Minas.

Art. 3.° - Se o concessionário da
autorízacão não cumprir qualquer
das obrigações que lhe incumbem, a
autorização de lavra será declarada
caduca ou nula, na forma dos arti
gos 37 e 38 do Côdigo de Minas.

Art. 4.° -r- .AB propriedades vizi
nhas estão sujeitas à' servidões de
solo e sub-solo para os fins da la
vra, na forma dos artigos 39 e 4Q. do
Código de Minas.

Art. 5.° - Ó concessionário da au
torização será fiscalizado, pelo D?
partamento Nacional da Produção
Mineral e gozará dos favores díscrr
minados no artigo 71 do mesmo- Có
digo.

Art., 6.0 -, A autorização de, lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro .próprto da. Divi
são de Fermento da Produção Mine
ral do Ministério de Agricultura,
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após o pagamento da taxa de 'mil
quatrocentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 1. 460,00) .

Art. 7.° - Revogam-se as dispcsi
ções em contrário.

Ri-o .de Janeiro, 25 de julho de
1952; 131. 0 . da Independência e 64. o
da República.

GmULIO VARGAS

-JOÃO CLEúFAS.

DECRETO N.O 31.192 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Arman
do Forattini a pesquisar mica e as
sociados no município de Capelinha,
Estado -de Minas Gerais.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n.? I, da' Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Có'fízo de
Ti..âínas) , decreta: ' '=>

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
br~sileiro. Armando. Forattini a pes
quisar mica e associados em terrenos
devolutas na margem direita do' rio
Urupuca, no distrito de Agua Boa.
municfpíc de Capelinha, Est')Çio d~
Minas Gerais, numa área de em
quente hectares (50 ha) dehnutada
por um polígono irregular que tem
um vértice a setecentos -e ortenta me
tros (780rrn no rumo magnêtíco de
nove graus e quarenta e ót-ico nu
nutos nordeste (9045' NE) da barra
do córrego Rasto Grande, afluente
pela margem direita. do rio Urupuca,
e os lados a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: duzentos e
oitenta e oito metros (288mj . vinte
graus nordeste (200 NE); setecentos e
cmquenta e quatro metros- é quaren
ta. -centímetros (754,4Q m) , ' setenta
graus noroeste 000 NW): 'quatrocen
t?S' e trinta e dois metros (432rrn ,
vmte graus nordeste (300 NE): nove
centos e noventa e quatro metros e
quarenta' centímetros (994,40 m) se
tenta. graus sudeste (700 SE); sete
centos e vinte metros (720m) , vinte
graus sudoeste (200 SW): duzentos e
quarenta metros (240 m) , setenta
graus noroeste (700 NW) .

Art. 2.o, O título da autorização
de pesquisa, que 'será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos, cruzeiros (Cr$, 500,00) e

será transcrito no livro pró-mo da
DíVISâo de Fomento da Produção Mí
neral do Mímstérto da Agricultura.
/ Art. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952:
131.0 da Independência e 64.0 da Repú
blica.

GETUUO VARGAS.

João Cteotae.

DECRETO N.o 31.193 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Leoituio
Gcnçalves da ,Silva a pesquisar mica
e associados, no municipio de Go
vernador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n.oI,. da Oonatituíçâo e
nos têrmos do Decreto-lei n,e 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas). decreta:

Art. LO Ficaauto'rizado o cidadão
brasileiro Levindo Gonçalves da Síl
va a pesquisar mica e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade Jacob, distrito e muni
cipio de Governador Valadares, Es
ta-dode Minas Gerais, numa área de
vinte e nove hectares e ciuquenta
ares (29,50 ha) delimitada por um
polígono irregular. -que tem um vér
tice a quatrocentos e noventa e sete
metros (497nu no rumo verdadeiro
de sessenta e cinco graus noroeste
(65°'NW) da cachoeira do córrego do
Ferreirão, e os lados, a partir dêsse
'vértice, os seguintes eomprímentcs e
rumos verdadeiros: cento e oitenta e
um metros' (181mo. dois graus' su
doeste (20 SW): duzentos e noventa
e cinco metros (295m) , quarenta
graus sudoeste (400 SW); quinhentos
metros (500m) , cinqüenta graus su
deste (50?SE); duzentos e oito me
tros (20B in), quarenta graus sudoes
te ({OOSW); seiscentos e trinta e
seis metros (636m). cínqüenta graus
noroeste (500 NW): quinhentos e cín
quenta e dois metros 552 m) , cinco
graus e dez minutos noroeste (50 lO'
NiW); cento _e cinqüenta e' seis me
tros (l56m) , cinqüenta e um graus
nordeste (51 NE); trezentos e noven
ta e dois metros (392m) , sessenta e
cinco graus, sudeste (650 SE) •.
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Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa C1~

trezentos cruzeiros rors 300,00) e sere
transcrito no livro próprio da Divi
são de Pomento. da Producâo Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho-de 1952,
131° da Independência e 64~ da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

DEORETO N.o 31. 194 DE 25 DE

JULHO DE 1952

Renova o Decreto n.O 27.561, "de 7 de
âezemino de 1949.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o artigo
87 n. o I da- Constituição e nos ter
m~s, do 'Decreto-lei n.? 1.985, .de 2&
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1. o Fica renovada pelo ,prazo
improrrogável de um ano, nos têrmos
da letra b, do p..-r.ti~o 1. u do JY;:'C:r('t(>~

lei n.« 9.605, de 19 de agôsto. de 1946,
a autorizaçã-o conferida ao .cidadão
brasileiro Demétrio de Oliveira Da.."1
'tas pelo Decreto; número vinte e
sete mil quinhentos e sessenta e um
(27.561), de. sete (7) de dezembro
de mil novecentos e quarenta e no-ye
(1949), para pesquisar manganes
e associados 110 município de Senhor
do Bonfim" Estado da Bahia.

Art. 2,.° A presente renovação que
será uma via autênuca .dêste Decreto,
pagará a taxa de mil e quatrocentos
cruzeiros (Cr$ 1.400,OD) e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrártc . .

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952;
131 ~ ° da Independência e 64. o da Re~

pública.

GETULIO, VARGAS

Joiio cteotas

DECRETO N.? 31.195 - DE 25 DE
JULHO DE 1952

Renova o Decreto n.D 27.688, de 11
de janeiro de 195().

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, n.? I, da Constituição e
DOE têrmos do Decreto-lei 11.° 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Oódtgo de
Minas). decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um ano nos termos
da letra "b", do artigo primeiro, do
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agôstc
de 1946, a autorização conferida ~a

cidadão brasileiro Demétrio de Olt
"eira Dantas pelo decreto vinte e sete
mil seiscentos. e oitenta e oito
(27.688), de onze (11) de janeiro. de
mil novecentos e cinqüenta (1950),
para .pesquísar manganês e .associa
dos no município de Bonfim, Estado
da Bahia.

Art. 2.0 A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de mil cruzeiros <CrS
l.C(JO,OO) e será transcrita no tív-o
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério Q?

Agricultura.
Art. 3.° Revogam-se as disposi

ções em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1952,

131° da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João cieotas.

,DECiR;ETO N.O 31.196 - DE 26 DE
JULP.:O DE. 1952

Autoriza ao Reoimenio Sampaio o uso
da insignia de Cavaleiro da Impe
rial Ordem do Cruzeiro do Sul.

O Presidente da República:

Considerando:
Que o Exército é uma das institui

ções nacíonals permanentes destina
das a defender a Pátria, mantendo
a sua soberania e integridade, e como
tal independe da forma política ad-o-
tada pelo Estado; ,

Que cumpra a Nação preservar a
continuidade de sua história e tradi
ções;

Que ao Exército. como um dos ele
mentos estáveis da nacionalidade,
compete' cultuar e manter vivas suas
tradições, como exempl-o às gerações
atuais ,e futuras;
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Que o 1.0 Batalhão d,:: Infantaria,
prmcípal formador do atual Regimen
to Sampaio por decreto de 16 janeiro
de 1857, foi distinguido e honrado com
a insígnia de Cavaleiro da Ordem do
Cruzeiro do Sul, pelos seus brilhantes
feitos na Guerra da 'I'rtplice Aliança.
€ que foi aposta à haste de sua Ban
deira, no mesmo Ch3.0 em que se Terr
ra a Batalha de Tuiuti, nela legendá
rio Duque de oaxías. então Marquês;

Que o Regimento Sampaio honrou
ria Campanha da Itália as tradições
daquela Unida-de, conquistando, por

-seus feitos, a Cruz de Combate de La.
Classe. _

Resolve:
Art. 1.° - E' permitido ai) Regimen

to Sampaio 0.0 Regimento de Infan
taria) 'J uso em seu estandarte da
Insígnia de Cavaleiro da Impertal
Ordem do Cruzeiro do Sul, com que
foi condecorado, por decreto de 16 de
Janeiro de 1867, o 1.0 Batalhão de In
fantaria, de que é continuador aque-
le Regimento. \

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1952;
131.° da Jndependencia e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.
Cyro Espírito Santo Cardoso

DEORETO N," 31.197 - DE 28 DE
JULHoQ DE Hl'52

Outorga concessão à Comissão de
Constituição da Refinaria Nacional
de Petróleo S. A. para instalar um
transmissor na refinaria de Mata
ripe, no Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arn.
tigo 87, 11.° I, da Constituição, aten
dendo ao que solicitou a Oomiesao de
Constituícâo da Refinaria Nacional de
Petróleo -8. A. e tendo em vista' o
disposto no artigo 5.°, n.c XII, da
aludida Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con,
cessão à Oomíssâo de Oonstituiçâo da
Refinaria Nacional de Petróleo S.A.,
nos têrmos do artigo 4.° do Decreto
TI.o .29.783, 'de 19 de julho de 19,51.
para instalar, a titulo precário, na
refinaria de Mataripe, Estado da Ba
Iria, um transmissor. com a potência
de' 400 watts, destinado a comunica,
ç~es com as. cidades de- Salvador e
RIO de .renetro.

Parágrafo único. Dentro dos pra
zos constantes do artigo 16, parágra
fo- 1. 0, letras g e h, do Decreto nú,
mero 21.111, de 1. ° de março de 1932,
a Comissão de Oonstitulçâo da Refi
naria Nacional de Petróleo S. A. deve
anresentàr ao Ministério da Viação e
Obras Públicas a dccumentaçâo a que
o mesmo se refere, sob pena de ficar
caduca a presente permissão.
. Rio de Janeiro, 28 de julho de 1952;

131° da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

nECRETO N.o 31.119'8 - DE 28 DE
JULHO jm 19&2

outorga concessão à Rádio soaeâa
de Anônima Mayrink Veiga paTa
estabelecer uma estação de ra/uote
levisão na cidade do Rio de Janei
ro, Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'J ar....
tigo 87, n.? I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu na Rádio So
ciedade Anônima Mayrink VeIga e
e111 vista do disposto no artigo ô • 0,

n. XII, da mesma Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Sociedade Anônima
Mayrink Veiga, nos têrmos do artigo
4.° parágrafo 2.°, do Decreto uume
1'0' 29.783, de 19· de julho de 1951,
para estabelecer, a titulo precário,
sem direito de exclusividade na ci
dad-e do Rio de Janeiro, Distrito Fe
deral, uma estação de radiotelevísâo,
destinada a executar os serviços de
radiotelevisão -. de acôrdo com. as
cláusulas que' com êste baixam, asaí
nadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públí....
caso

Parágrafo único - O contrato de;'
corrente desta concessão .deverá .ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias,
a contar da data .da publicação dês
te decreto-no Diário Oficial, sob pena
de ser desde logo considerada nula
a concessão.

Rio de Janeiro, 28 de julho de
1952; 131° da Independência e 64° da
República,

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza- Lítrui
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DECRETO N.? 31.199 - DE 28 DE
JULHO DE 1952

outorga concessão à Rádio Cultura
"A Voz' do Espaço>} para instalar
um transmissor de radiodifusão em
ondas curtas.

O presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Cul
tura "A Voz do Espaço" e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, TI.O XII,
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único; Fica ontorgada eon
cessão à Rádio Cultura "A Voz do
Espaço:', nos têrmos do artigO 11 do
Decreto n.° 24.655, de 11 de julho de
1934, para estabelecer a título pre R

cárto, de conformidade com o disposto
no artigo 4.°, parágrafo 2.0, do DeR
ereto n.v 29.783, de 19 de julho - de
1951, sem direito de exclusividade; um
transmissor de radiodifusão em ondas
curtas, com a potência de 7,5 kw,

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão obedecerá as
cláusulas que com êste baixam, assi
nadas pelo .Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicaçâo dêate decreto no Diário
Oficial) sob pena de ser considerada
nula a concessão.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORETO N.o 3,1.2ü(} - DE 28 DE
JULHO DE 19-53

Autoriza a Cilt. SUl Mineira da :ele
tricidade ,} ';0nr.'t1 uir duas linhas ele
transmissã'J, entt e os municípios de
Osvaldo Costa· e cachoeira de j!i.
nas, e entre a Usina Santa Terem
nha e o mmucuno de Ouro Fino, no
Estado de utnao Gerais

O Presidente. da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso 1. da oonsütuteão e nos
têrmos do Decreto-lei U.C 2.059, de 5
de março de 1940,

Oonsíderandc qUE: pela Resorução
n.e 774 a medida foi julgada convení-

ente pelo' Cdnselho Nacional de Ag'uas
e Energia eléill\;a, decreta;

Art. 1.° Ftea autorizada a aja. Sul
Mineira de 'El%ricidade a construir as
seguintes linhas de transmissão;

a) Entre. (l, USina Osvaido Costa
(ex Poço :l:'\lndo> e a cidade de Ca
choeira de 1.Vlinas, passando por Pou
so Alegre, Curo a extensão de lfl2km.
e sob a -enaâo de 45 kv. .

b) Entre al~."'ina de Santa Tareai
mha e "a cidade de Ouro Fino. CJm 2
extensão aproximada de 18k e sob a
tensão de 15Kw,

Art.'2.<} Caducará a presente au
. torização, Independente deqJlalquer

ato declaratcno so a concessionar-a
não cumprir as seguintes condicóes:

I -r-- Registrar o presente tltul'} na
Divisão de Aguas do Depa-rtamento
Nacional da Frcduçâo Mineral deu,
tro de trinta (30) dias; a p'3,.ttL' da
data de sua nut.ncecão.

II - Apresentar à referida Dwí..
são, dentro' de r.oventa (90) dlua a
contar da data dá publicação dêste
d-ecreto, os estudos, projetos e orça
mentos das coras

III - Iniet.rr f; concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da pjgr~,- ultura..

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste IP't:g'O poderão ser jtror.
rogados por ato do Ministro ela Ag...í
cultura.

Art. 3. c O presente Decreto entra
em vigor na jata da sua publícaçãc.

Art. 4:' Revogam-se asd iSllo..3i.çÕq,:,
em contrário,

Rio de .runeirc. 28 de .1UlT'l :,) de
1952; 1310 da República e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

soao Cteotae

DECRETO N,o 31.201 - DE 28 DE
JULHO DE 1952

Altera o valor das multas estabelecidas
no Regulamento para as Capitanias
de Portos, aprovado e mandado exe
cutar pelo Decreto n.o 5,798, de 11
de junho de 194D.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 As multas estipuladas no
Regulamento para as Capitanias de
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Portos, aprovado e mandado executar
pelo Decreton.o 5.798, de 11 de Junho
de 1940, passam a vigorar com os se
guintes valores, correspondentes. às
ínfracôes de que tratam Os artígns
abaixo especificados:

Art. 79 - De Cr$ 50,00 a Crg 500,00.
Art . 102, § 2.° - Ors l.OOQ,GO.
Art. 1GB - De Cr$ 1.000,00 a Ct'S

3.000,00. '
Art, IIl7 - Cr$ 500,00.
Art . 110, parágrafo único - De Cr$

200.00 a ors 2.000,00.
Art. 111 De Cr$ 200,00 a o-s

1. 000,00.
Art. 112 - De Cr$ 300,00 a crs

500,00.
Art. 113 ~ Cr$ 200,00.
Art. ·114 - Org 500,00.
Art. 115 _. De ors IOO,QO a crs

500,00.
Art. 116 - Crg 500,00.
Art. 117 - CrS 100,00; Cr$ 500,00.
Art. 118 - Cr$ 100,00.
Art. 119 - De Cr$ 300,00 a Cr$

500,00.
Art. 120 - Cr$ 500,00.
Art. 121 - c-s 500,00.
Art. 122; § 3.° - Orâ 100,00.
Art. 124 - Orã 500,00.
Art. 126 De Cr$ 300,00 a o-s

500,00.
Art. 127 - De Cr$ 200,00 a 01$

1. 000,00.
Art. 128 - Cr$ 500,00.
Art. 129 - De Cr$ 500,00 a crs

5.000,00.
Art. 130 - Cr$ 500,00.
Art. 131 - ors 500,00:
Art. ,132 -, Cr$ 1.0(j0,00.
Parágrafo único - ors 200,00.
Art. 134 - Cr$ 200,00.
Art. 135 - Cr$ 300,00.
Art. 136 - Cr$ 1.000,00.
Art. 138: § 4.° - Cr$ 500,00.
Art. 141 - De Cr$ 100,00 a :::r$

200,00.
Art, 142 - De Cr$ 2.000,00 a Crã

5.000,00.
Art. 145, parágrafo único _ De cr$

2.000,00 a CrS 5,000,00.
Art. 146 - De Cr$ 3.000,00 a Cr$

5.000,00.
Art. 147, parágrafo único - De c.s

100,00 a o-s 200,00.
Art. 148, parágrafo único CrS

200,00. '
Art. 157, parágrafo único CrS

500,00.' ,
Art. 159_ - De Cr$ l.üOO,OO a ors

5.000,00.
Arü. 162, § 4.' - Org 1.000,00:
Art. 164 - crs 1.000,00.
Art. 165 - Cr$ 1.000,00.

Art. 166 - Cr$ 1.000,00.
Art. 168 - Cr$ 200,00.
Art. 169, § 2.° - De Org 1.000,00 a

ors 3.000,00.
Art. 170 - Cl'$ 50Q,OO; Cr$ 2.000,JO.
Art. 212 - Cr$ 2.000,00; CrS 5.000,00.
Art. 216, § 2. o - De Cr$ 1. 000,00 ao-s 2.000,00.
Art. 218, § 2.° - De Cr$ 200,00 a

crs 1. 000,00.
Art. 227,§ 4.° -' Cr$ 100,00; ors

500,00.
Art , 228 - De ors 200,00 a Cr$

500,00; de o-s 500,00 a o-s 2.000,00.

Art. 235 - De Cr$ 50,00 e, Cr$ 200,00;
de o-s 200,00 a eis 500,00.

Art. 261 - De Ors 100,00 a Ora
500,00. '

Art. 262, § 2.° - De Cr$ 200,00 a
CrS 3.000,00.

Art. 263, parágrafo único ....,... De Cr$
500,00 a crs 2.000,00.

Art. 284, parágrafo único - De Cr$
500,00 .a eis 3.000,00.

Art. 285 - De Cr$ 500,OG a Cr$
3.000,00.

Art. 293, §' 1.0 - De cr$ 300,00 a
o-s 2.000,00.

Art. 297, .parágrafo único -- ors
200,00.

Art. 300 - De o-s 200,00 a Cr$
500,00; de crs 50,00 a ois 200,00.

Art. 3G2, parágrafo único-Cr$
100,00; ces 200,00.

Art. 304 - Org 100,00; Cr$ 300,00.
Art. 312 - Cr$ 2.000,00.
Art. 333 - Cr$ 20,00.
Ai·t. 337 - Cr$ 50,00.
Art. 342, § 1.0 - o-s 100,00; § 2.0

- Cr$ 100,00.
Art. 344 - Cr$ 100,00.
Art. 411 - De Cr$ 100,00 a Cr$

1.000,00.
Art. 439 - Cr$ 500,00.
Art. 440 - Cr$ 500,00.
Art. 452, § 1.0 - Cr$ 200.00.
Art. 464 - Cr$ 1.000,00;, § 2.' 

Cr.3 200,00.
Art. 467 - De Cr$ 500,00 a Cr$

1. 000,00.
Art. 468, parágrafo único - Cr$

500,00.
Art. 471, alínea c '- Org 200,uO
A~·.~. 472, § 6.° - Cr$ 200,00.
Art. 485 - Org 1.000,00.
Art. 641 -Cr$ 500,00. ,
Art. 2.° O presente Decreto entrara

em vigor na data de sua publícacâc,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillo1J?I.
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no, CONCURSO

o Presidente da
designará um Se
tomará parte no

DECRETO -N.o 31.202 - DE 29 DE
JULHO DE 1952

Ap1'ova c manda executar o Regula
mento para o Concurse de Seleção
de Candidatos ao Corpo de Ençe
nheiros e Técnicos Navais.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição e, ten
do em vista o disposto no parágrafo
2.0 do artigo 4. 0 da Lei n.? 1.531~A,
de 29 de dezembro de 1951.

R-esolve aprovar e mandar executar
o Regulamento que a êste acompa
nha, para o Concurso dé Seleção de
candidatos ao Corpo de Engenheiros
e Técnicos Navais, .

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1952;131.o da Independência e 64, o da Re
pública,

GETULIO VARGAS,
Renato de Almeida Gnillobel,

REGULA"~ENTORARA O CONCUR
SO DE SELEÇÃO DE CMIDIDA
TOS AO CORiPO DE ENGENHEI
ROS E n:CNICOS NAVAIS, A
QUE SE REFJERE O DEGRETO
N'.o 31.202, DE 29 DE JULHO DE
1952.

Da inscrição
Art. 1. 0 ·0 Miniitro da Marinha,

!por proposta da Díretorfà do Pessoal
da Armada, ouvidas as Díretcrias in
teressadas, determinará anualmente a
abertura de inscrição ao Concurso
para Seleção de candidatos ao Corpo
de Engenheiros e Técnicos Navais,
para as diferentes especialidades.

Art, 2. o São condições normais de
inscrição ao Concurso para Seleção
de Candidatos ao Corpo de Engenhei
ros e Técnicos Navais' para as dífe
rentes especialidades:

a) Ser Oficial da. ativa e perten
cer ao Corpo, de Oficiais da Armada;

b) Ser Capitão-Tenente ou Primeíro-q'enen-e com -um (1) ano de
embarque, pelo menos, neste últimopôsto:

c) Ter' sido julgado apto em ins
peção de saúde, para qualquer comis
são.

S 1. o O Ministro da Marinha po
derá, po, ínterêsse do serviço, permí
til' a ínscriçâo de candidatos civis ou
.mílítares, detentores. de diploma de :
Engenheiro ou Técnico das especiali
dades vagas, emitido 'por escola su-

perior, especial ou técnica, nacional
ou -estrangeira, reconhecida pelo Go
vérno Federal,

Neste caso. oS civis deverão ser brasíleíros natos, ter no máximo 28 ano-s
de idade e atender às demais exigên
cias da legislação em vigor para o
ingresso no oficialato. ,

§ 2. o No caso de concorrerem si
multâneamente candidatos civis e mi
litares, êstes últimos terão, em igual
dade de condições, preferência sôbre
os primeiros,

Art. _3, o Quando o número de -an
didatos ínecrftos, dentro do prazo es
taoelecído, fôr inferior ao número de
vagas, a Diretoria do Pessoal prorro
gará o prazo por mais quinze - (15)
dias, Se, decorrida essa prorrogação
não se apresentarem novos candida
tos, o Concurso será realizado para os
'Candidatos inscritos,

Art . 4. o _A inscrição se fará por
meio de-requer-imento do candíadto ao
Diretor Geral do Pessoal. Nesse re
querimento será declarada a especia
lidade escolhida e indicadas outras
especialidades por ordem de preferên
cia, caso não obtenha classificação naespecíalídade escolhida.

Art: 5, o O concurso se realizará
anualmente perante banca examina
dora designada pelo Min-istro da Ma
rtnha por proposta da Diretoria de
Ensino Naval, ouvidas M Diretoriasinteressadas.

.Art . 6,0 A banca examinadora será
composta de Um Presidente e demais
membros, dos quais três (3) serão
Oficlaís pertencentes ao corpo de En
genheíros e Técnicos Navais. 09 ou
tros membros serão escolhidos de pre
ferência entre os Professôres da E'3co
la Naval, da Escola Nacional de Enge
nharia e da Escola Técnica do Exército,

Parágrafo único.
banca examinadora
cretano, que não
julgamento.

Art. 7, o A Díretoría do Ensino
Naval organizará ínstrucões detalha
das e o programa das - matérias do
Concurso. Essas instruções serão da
das ao conhecímento do candidato
com a necessária antecedência.

Parágrafo único. A banca examí
nadora organizará os pontos para as
provas escritas e orais, e dêles dará
conhecimento aos candídatoa quinze
(15) dias antes do Concurso.
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Art. 8. o O Concurso constará de
provas escritas parceladas, para cada
matéria do programa, e de uma prova
oral para tôdas as matérias .os pon
tos para as provas oral e escritas se
rão os mesmos para todos os candí
datoa.

Parágrafo,' único. Sempre que for
previsto que' o Curso para determina
da especialidade será feito em -iaís
estrangeiro, haverá preliminarmente
um exame de suficiência da língua
falada neSS'8 país perante um OU mais
examinadores ou membros da banca
examinadora. Quanto a êsse exame
só será consignada à aprovação ou
a-eprovacâo, tendo o mesmo caráter
eliminatório.

Art. 9.° 0,0; membros da banca
examinadora. inclusive o Presidente,
atribuirão a cada prova escrita e à
prova oral um grau que variará de
zero ,0) a cem (100).

Art. 10. Sei-á habilitado o candi
dato que obtiver, pelo menos, quarenta
(40) em cada prova escrita e na oral,
e pelo menos grau sessenta (60) na
média geral.

Art. 11. O Presidente da banca
examinadora enviará o resultado dos
exames com a ordem de classtücacão
dos candidatos em cada especialidade
à Diretoria do Fmaino Naval imedia
tamente após o término das provas.

Parágr-ato único. Nâo .será permi
tida a classificação em chave de dois
ou mais candidatos.

Art. 12. Caso o número de candi
datos aprovados for maior que o de
vagas, os candidatos não classificados
poderão ser aproveitados nas vagas
de suas especialidades que ocorrerem
antes da abertura das inscrições se
guintes.

DO ESTÁGro

Art. 13. Os candidatos habilitados
no Concurso e classificados nas vagas
existentes farão um estágio de seis
(6) meses em estabelecimentos indus
triais da Marinha.

Parágrafo único. "A critério do Mi
nistro da Marinha, êsteestágio po
derá ser dispensado, quando os candi
datos já houverem servido com apro
veitamento em algum daqueles esta
oelecímentos, por tempo correspon
dente ao estabelecido para êle.

Art. 14. O programa e instruções
detalhadas do estágio serão organi
zados pela Diretoria do Ensino Naval,
ouvidas as Diretorias interessadas.

Durante o estágio os candidatos fica
rão destacados na Divisão Técnica do
estabelecimento industrial e sua íns
trução será orientada pelo respectivo
Diretor Industrial.

Art . 15. O aproveltamento dos
candidatos em estágio será julgado
pelos relatórios que apresentarem
mensalmente sôbre assuntos que lhes
forem determinados.

Parágrafo único. Será inabilitado
o candidato que, a juizo da Adminis
tração Naval, não demonstrar apro
veítamento satisfatório no estágio ou
não apresentar qualidades de direção
ou natural pendor para a, profissão
de Engenheiro ou Técnico Naval,

Art. 16. O Diretor Geral do Ensino,
Naval enviará ao Diretor Geral do
Pessoal, ao fim do estágio, o seu re
sultado , A Diretoria do Pessoal .en ~

víará ao Ministro da Marinha a re
Iacão dos candidatos que preenche
rem todos os requisitos.

Art , 17. Os candidatos que hou
verem terminado satsifatOriamente o
estágio, serão mandados matricular,
pelo Ministro da Marinha, em estaca
lecímentos de ensino, nacionais ou es
.trangeiros, conforme as especialida
des, para fazerem os cu~:sos que a
Aômínistraçâo Naval índiear e que
forem necessários. para completar-se
seu preparo técnico, de acôrdo com
as necessidades do serviço naval e as
funções· que lhes serão atribuídas.

Parágrafo úníco. Durante o Curso
nos estabelecimentos de ensino, os
candidatos enviarão à Diretoria do
Ensino Naval uma ou mais cópias das
teses finais ou trabalhos técnicos es
colares de real valor que hajam fei~o.

DO INGRESSO NO CORPO DE ENGENHEIROS
E TÉCNICOS NAVAIS

Art. 18. 'I'êrmlnados os cursos de
todos os candidatos classificados em
um mesmo concurso e de posse dos
Diplomas de Engenheiro ou 'I'écnico
das especialidades cursadas, terão
êles ingresso no Corno de Engenheiros
e Técnicos Navais, - sendo colocados
após o Oficial mais moderno daquele
Corpo,

Parágrafo único. Para a colocação
dêsses candidatos no Corpo de Enge
nheiros e Técnicos Navais. será con
siderada a antiguidade relativa dos
militares e os civis serão considera
dos como mais modernos que todos os
mültares, sendo que entre"ê1es,a
classificação obdecerá à das notas bb
tidas no Concurso.
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Dos casos omissos

Art. 19. Os casos omissos serão
resolvidos' pelo Ministro da Marinha,
respeitadas as disposições das leis em
vigor.

Rio de Janeiro, 29 de julho' de 1952.
- Renato de Almeida Guillobel 
Vice-Almirante, Mínâstro da Marinha.

DEGRJETO N." 31.2ü3 - DE 29 DE
JULHO DE 1952

Suprime cargos extintos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 87, item I, da, Constituição, e nos
têrmos do artigo 1. a, alínea n, do
Decreto n.c 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Are. 1. ° Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe Gda carreira de
Operário de Aviação do Quadro Su
plementar do Ministério da Aeronáu,
tíca, vagos em virtude, da exoneração
de Djalma Avilea, Ondíno Fernandes
de Almeida, Joaquim Ribeiro de oas,
tro e Nilton Martins Bonel, devendo
a dotação correspondente ser levada
a crédito da conta-Corrente do Qua
dro Permanente do referido Mínisté.,
rio.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 ',de julho de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIo VARGAS

Nero' Moura

DEORETO N.? 31.,204 - DE 29 DE
JULHO DE 19,52

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item 1, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.°, alínea n, do
Decreto- n . 3.195, de 14 de abril de
1941. decreta:

Art. 1. o Fica suprimido um (1)
cargo da classe F da carreira de Ar
tífice do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Aeronáutica, vago em vír
tude da promoção de Mario Cirino
dos Santos devendo a. dotação cor
respondente ser levada a crédito da
conta-corrente do Quadl'o Permanen
te do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS
Nero Moura

DECRETO N." 31.-205 - DE 29 DE
.JULHO DE 1952

Suprime cargo proviSório.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 87, item I, da Constituição, e nos
termos do artigo 1.°, alínea n? do
Decreto- n. 3.195, de 14 de abril de
1941. decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido um (1)
cargo provisório da classe H da car
reira de Enfermeiro do Qaudro Per
manente do Ministério da Aeronáu
t.íca, vago em virtude do preenchi
mento de um cargo da classe 1 da
referida carreira devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
daquele Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de
1952: 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS
Nero Moura

DEOR'ETO N.o 31.206 -'DE 29 DE
JULHO DE 19"52

Suprime cargo provisório.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, almea n, do
Decreto- n . 3.195,' de 14 de abril de
1941. decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo provisório da classe H da cal'~
relra de Oficial Administrativo' do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica. vago em virtude da
transferência de Elida Gianordoli Pi
nheiro," devendo a dotação eorrespon.,
dente ser levada a crédito da conta
corrente do mesmo -Quadro do rere..
rido Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de
1952; 131° da Independência e 640 da
República.

GETULIO VARGAS
Nero Moura
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DEORETD N.? 31.207 - DE 29 DE
JULHO DE 1952

outorga à Prefeitura Municipal de
'Carmo do Paacmaiba, concessão pa
ra aproveitamento de energia hi
dráulica do ribeirão Paraíso e seu
afluente córrego do pavão, naquele
município.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.' 31.208 _ DE 29
DE JULHa DE 1952

Autoriza o Contonijício da Torre S.
A. a instalar Uma usina termoeíé
trica em sUa fábrica de tecidos, -si
tuoao à Tua José Bonifácio n.o- 944,
Tôrre, na cidade dó Recife, .Bstatlo
de Pernambuco, para USo exclusivo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo 87, inciso L, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 3,° do Decreto
Lei n." 3.763, de 26 de Outubro de
1941, combinado. com o artigo 10 do
Decreto-lei n.c 2.281, de 5 de junho
de 1940, decreta:

Art , 1.°. Fica autorizado o Cotoni
ficio da 'I'ôrre S. A. com sede na
cidade de Re-cife, Estado de Pernam
buco, a instalai uma usina. termoelé
trica em sua fábrica de tecidos' st
tuada à rua José Bonifácio IV 944,
'I'ôrre, na cidade de Recife, Estado
de Pernambuco, constando de 4 con
juntos' Diesel elétricos de 1.140
HP/940 KVA, cada um.

Parágrafo único. A energia elétrica
produzida destina-se ao .consumo ex-'cluslvo do interessado.

Art. 2.°. Caducará o presente tí
tulo. independente de qualquer ato
declaratório, se o concessionário não
cumprir as seguintes condições:-...I - Registrá-lo na Divisão de
Águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, dentro, de trinta (30)
dias, após a sua publicação.

Ir - Apresentar à. referida Divi
são de Águas os projetos,rnemoriais
e orçamentos respectivos, dentro de
cento e oitenta (80) dias, a contar
da data da publicação dêste Decreto.In - Jntcíar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricl1ltura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser pror
rogados por ,ato do Míntstro da Agri
cultura.

Art. 3.°. O presente Decreto entraem vigor na data de sua publicação.
Art. 4.°. Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1952;

131.& da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

JOão Cleojas

·DECRETO N.o 31.209 - DE 29 DE
JULHO DE 1952

Concede reconhecimento aos cursos
de farmácia e odontologia da Fa
culdade de Farmácia e Odontologia
de Natal.

O Presidente da República, usandoda. atribuição que lhe confere o ar~
tigo 87, item I, da Constituição e nos
têrmos do art. 23 r1,D mcreto-lei nú
mero 421, de 11 de maio de 193~, de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento aos cursos de farmácia e
odontologia da Faculdade de Farmá
cia e Odontologia de Natal. mantida
pelo "sovêmo do Estado do Rio Gran
de do Norte e com sede na capital
dêsse Estado.

Rio de Jan-eiro 29 de' julho de
1952: 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 31.'210 - DE 29 DE
JULHO DE 1952

Reajusta órgãos do Ministério da.
Guerra e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
a atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I. da Constituição e de
acôrdo com o artigo 3. o da Lei' Í1ú~
mero 1.632, de 30 de junho de 1952
combinado com o disposto no artigó
20 do Decreto_l.ei n. 9.100, de 27 de
março de 1946, decreta:

Art. 1.;) No Alto Comando do E1-:ér
cito um oficial general será designa
do Inspetor Geral, em comissão.

Art. 2. o A Diretoria de Ensino do
Exército passa a denominar-se Dire-
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toria Geral' de Ensino, constituída das
Diretorias de Instrução e .de Armas.

Art. 3. o A Divisão do Pessoal Oi,
vil da Secretaria Geral do Ministério
da Guerra fica subordinada ao De
partamento Geral de Adminístraçâc,
como órgão integrante da Diretoria
do Pessoal.

Art. 4.° A atual Diretoria de ae
crutamento passa à. -denominar-se Dí.,
retorta Geral do Serviço Militar, .des- 
dobrada em duas Diretorias, a de Re
crutamento e a de Reserva.

Art. 5.° A atual Diretoria de Ma
terial Bélico passa a denominar-se
Diretoria de Armamento.

Art. 6. o A Diretoria de Armemcn,
to e a atual Diretoria de Motomeca
nlzaçâo passam a integrar a Direto
ria Geral de Material Bélico. -

Art. 7. 0 A Subdíretoría de Remon.,
ta e a Subdiretoria de Vetirinária
passam a denomínar.se respectiva
mente Diretoria de Provisão Animal
e Diretoria de veterinária.

Art. 8. o A atual Diretoria de Re
monta e veterfnána passa a denomi
nar-se Diretoria Geral de Remonta
englobando as duas Diretorias a que
,e refere o artigo anterior.

Art. 9. 0 A atual Diretoria do Pes_
soal passa a denominar-se Diretoria
Geral do' Pessoal, desdobrada em duas
Diretorias, a do Pessoal das Armas e
a do Pessoal «íos Serviços.

Art. 10. A Diretoria e Saúde do
gxércíto passa a denominar-se Díre.,
torta Geral de Saúde.

Parágrafo único - A .subctretcna
Administrativa e a Subdiretoria Téc
nica passam a denominar-se Direto
ria Administrativa e Diretoria Técni
ca.

Art. 11. A Diretoria de Produção,
Suprimentos e Transportes é desdo
brada em duas Diretorias, a de Su
primento e a de Transporte.

Art. 12. A atual Diretoria de En
genharia passa a denomínarcse Di
retoria Geral de- gngeharia.

Art . 13. Um oficial general será
designado Inspetor de Artilharia de
costa e Artilharia Antiaérea e su
bordinado diretamente ao Estado
Maior do Exército.

Art. 14. O General de Divisão Téc
nico recentemente criado exercerá a
Subchefia do Departamento Técnico
e de Produção;

Art. 15, A função de Sub.Coman
dante de Divisão de Infantaria só
existirá' quando a Divisão fôr empre
gada em operações de guerra, Em

tempo de paz, sm substituição, ha,
verá a função de Comandante da In
fantaria Dtvísíonáría.

Art. 16. Os reajustamentos cons
tantes do presente Decreto serão rea
lizados sem aumento de despesa.

Art. 17. 1l:ste Decreto entrará em
vígôr na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrârio.

Rio de Janeiro, 29 de julho de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República,

GETULIO VARGAS
Cyro Espírito Santo Cardoso

DECRETO N.O 31.211 DE 29 DE
JULHO DE 1952

Designa as funções privativas de
Oficiais Generais do Exército em
tempo' de paz.
O Presidente da República, usando

a atribuição que lhe confere o art . 87,
inciso I, da Constituição e de acôrdo
com o art. 3. 0 da Lei n.» 1.632, de
SO de junho de 1952, decreta;

Art.. 1.0 São funções privativas de
Oficiais-Generais, efetivos ou gra
duados:

I - GENERAIS DAS ARMAS

A -. Marechal ou General de 'üxér
cito.

1 - Inspetor Geral;
2 - Chefe do Estado-Maior do

Exército,
B - Generais de Exército:
1 - Chefe do Departamento Geral

de Administração,
2 - Chefe do Departamento Téc

nico e de Produção.
3 _. Comandante da Zona Militar

Sul.
4 - Comandante da Zona Militar

Centro.
5 - Comandante da Zona Multar

Leste, .
-6 --,. Comandante da Zona Militar

Norte.
C - Generais de Divisão:
1 - Comandante da La Região Mi-

litar. -
2 - Comandante da 2,a Região Mi

litar. -
3 - Comandante da 3,a Região Mi

litar.
4 - Comandante da 4.a Região Mi..

Iitar ,
5 - Comandante da fi.a_Região Mi

litar.
6 - Comandante da 7.à Região 1\1i-'

litar.
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7 - Comandante da 9.a Região Ml
litar.

8 - Comandante da L" Divisão de
Infantaria.

9 - Comandante da 2.a Divisão de
Infantaria.

10 - Comandante da 3.a Divisão se
Infantaria.

11 - Comandante da 4.a Dívísâo de
Infantaria.

12 - Comandante da 5.a Divisão de
Infantaria.

13 - Comandante da 6.a Divisão de
Infantaria.

14 .:...... Comandante da 7.a Divisão de
Infantaria.

15 - Diretor Geral do Serviço Mi
litar.

16 - Diretor Geral do Material Bé-
lico.

17 - Diretor Geral de Ensino.
18 - Diretor Geral do Pessoal.
19 - Diretor Geral de Engenharia.
20 - Subchefe Executivo do Elstado-

Maior do Exército.
21 - Comandante do Centro de

Aperfeíçoamento e Especialização do
Realengo.

22 - Inspetor de Artilharia de Costa
e Artilharia Antiaérea.

23 - Diretor Geral de Remonta.
I! - GENERAIS DOS SERVIÇOS

A - Serviço de Saúde:
General de Divisão

Diretor Geral de Saúde.
B - Serviço de Intendência:
General de Divisão

Diretor Geral de Intendência do
Exército.

IH - GENERAIS TÉCNICOS

General de Divisão:
Subchefe do Departamento Técnico

e de Produção; .
§ 1.0 No Quadro de Generais das

Armas, são funções privativas:
- de Marechal ou General de Exér

cito efetivo, as de Chefe do Estado~

Maior do Exército e Inspetor Geral;
- de General de Exército efetivo,

as de Chefe do Departamento Geral
de Administração e-do Departamento
'Técnico e de Produção;

---: de General de Divisão efetivo,
as de Comandante das La, a-, a-, 4.~,

n.«, 7. a e 9. a Regiões Militares e a de
Diretor Geral de Ensino.

§ 2,° São privativas do pôsto de
General de Divisão efetivo, tôdas as
funções atribuídas a General de Di
visão Técnico ou dos Serviços.

s 3.° Tôdas as demais funções enu
meradas no presente Decreto, E" não
especificadas nos § § 1.c e 2,°, poderão

ser exercidas por Oficiais Generais
Graduados.

Art. 2.° As alterações relativas às
funções correspondentes ao pôsto de
General de Brigada do Quadro de
Oficiais Generais serão reguladas
oportunamente.

Art. 3.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publíêação, 're
vogadas as disposições em contrárlo .

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re-
pública. .

GETULIO' VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

'DECRETO N.? 31.212 - DE 30 DE
JULHO DE 19,52

Declara sem efeito o Decreto núme~

1'0 2f!.82'3, de 27 de julho de lS51.

O Presidente da R-epública, usando
do da atríbuíçáo que me confere o
artigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de. Mi
nas), e tendo em vista ao que reque
reu a interessada no processo DNPM
3.595-52 do Departamento Nacional
da Produção Mineral do Ministério da
Agrtcultura,

Decreta:
Artigo único - Fica declarado sem

efeito o decreto número vinte e nove
mil oitocentos e vinte e três (29.823).
de vinte e sete (27j de julho de mil
novecentos e cinqüenta e um (1951),
que autorizou a Companhia Brasileira
Carbureto de Cálcio a pesquisar cal
cário e associados, na localidade Oa
poíera Grande, distrito de Barroso,
município de DOres do Campo. Estado
de Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 30 de julho' de 1952,
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS
Joâo Clectas

DEOR;ETO N.? 31.213 - DE 30 DE
JULHú DE 195'2

Autoriza o cidadão brasileiro Antó,
nio Rodrigues coelho a pesquisar
mica e associados no municipio de
Santa Maria do Suassuí, -Bsuuio de
Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
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de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica. autortzado o cidadão
brasileiro Antônio Rodrigues Coelho a
pesquisar mica e. associados em ter
renos devolutas ao Estado de Minas
Gerais situados na localidade de Pe
dernairas, dís.rítc de Poáía, municí
pio de Santa Maria do Suassut, Es
tado de Mínaa Gerais numa área de,
cento e vinte hectares U20ha.) deli
mitada por um retângulo que tem um
vértice a oitocentos e setenta metros
no rumo magnético de quinze graus
nordeste (15° NE) , da confluência
dos córregos Pederneiras e João Ho
nórto, e os lados divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: dois mil metros
(2.000m) vinte graus sudoeste (200

SW), seiscentos metros (600m) se.
tenta graus sudeste (700 SE).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Decreto, pagará a taxa de. mil

.e duzentos cruzeiros (Cr$ 1.200,00) f:

será transcrito no livro próprio da
Divisâo de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se es disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de julho de
1932; 131° da Independência e 64° la
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DEORETO N.O 3:1.214 - DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autorizá o Cidadão brasileiro Manoel
de .Ilfatos Júnior, a pesq1tisar cal
cário, má171wre e associados no mu
nicipio de Bom Sucesso, Bsuuio de
Minas Gerais.'

Ainda não foi publicado no Diário
Cticiat por falta de pagamento.

DEORETO N." 31. 215 - DE 3'Ü DE
JULHO DE 1952

Autoriza o Cidadão brasileiro Cristó
vão Moreira da Silva a lavrar aL
giZa no municipio de Barra Mansa
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da abrtbuiçãó que lhe confere .o artd
go 87, fi. I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 CCOdIgO de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Cristó vão Moreira da Silva
a lavrar argila, no imóvel de pro
priedade de Francisco orísostomo
Torres Sobrinho, situado na Fazenda
Volta Grande, disrríto de Volta Re~

donda, município de Barra Mansa.
Estado do Rio de Janeiro, numa área
de dois hectares, noventa e sete ares
e trinta centiares (2,9730 ha) delí
mttada por um quadrilátero que tem
um vértice e oitocentos e sessenta e
cincio metros (865m, no rumo ver
dadeiro cinqüenta e seis graus e vrn
te e um minutos noroeste (560 21'
NW) do quilômetro cento e quareu.,
ta (km 140) da Estrada de Ferro
central do Brasil e onjos lados, a
partir dêsse Vértice, têm ,os segumtes
comprimentos e rumos verdaderrcs:
cento e vinte metros (120m) cínquen
ta e seis graus e vinte e um minuto
8 noroeste (513 0 21'· NW); rrezent.cs
metros (3{)Om) oitenta ~ cinco graus
e trmta e nove minutos sudoeste (850

39'SW); cem metros (lOOm) , quator.
ze graus e vinte e um minutostsu
deste (14° 21' SE); o uuaa-to (4.°)
lado sendo a reta que li'3a êste úl
timo vértice ao primeiro considerado
Esta autorização é outorgada medtan
te as condições constantes do parà
grafo único do art. 213 -ío Código de
Minas e dós aa-tlgos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e de ou
tros constantes do ~esmo Código, não
expressamente mencionados neste De..
ereto.

Art. 2.° O conoesstonãrío da autori
zação fica obrigado a recolher aos CO~

Ires públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos à Uníâo. ao
Estado e ao Município, em cumprf;
menta do dísposrc no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rfzacâo de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de sola e
sub.solo para os fins de lavra, na ror
ma dos artigos S9 e 40 do Córífgo de
Minas.

Art. 5.0 O concesslonárto do auto
rização será fiscalizado pelo Depatta-
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menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art . 72 do mesmo Código.

Art. 6, o A autorização de lavra
terá por título êsre Decreto, :J.u~ será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral co
~i:;}:;~iod~e t~'~ic~~tu~;{sc~~~~soc~~:
zeíros ccrs 600,00)"

Art. 7. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cneotae

DECRETO N.o 31.216 DE 3,0 DE
JULHO DE 19'52

Autoriza o cidadâo brasüeirc Carlos
Rebelo Silva a lavrar cessiterita eassociados no município de S. João
ae, Rei, Estado d~ il-fúzas Gerais.

o Presidente da República, usandoda atribuição que lhe confere o arti
go 87, n . I, da Constítuiçâo e nos
têrmos do Decreto-Ieí n . 1.985, de. 29
de janeiro de 1940 "(Código ds Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autcrfsado o cidadão
brasileiro carlos Rebelo Silva, a lavrar
cessítertta e associados. no lugar de
nominado Mata Virgem distrito de
cassiterita, município de São .roêo
deI Rei, Estado de Minas Gerais.
numa área de quinhentos hectares(500 ha) delimitada por um .retângu..
lo que tem um vértice a mil metros
O. OOOm) , no rumo magnético l€ste
(E) da ponte da rodovia Casstteríta
Rio do Peixe, sôbre o ribeirão Oongo
Fino e os lados, divergentes dêsse
vértice, os seguintes ~o:.npl'imentos.e
rumos magnéticos: dois mil metros
(2.000m), oeste (W); dois mil e QUi~
nhentos metros (2. 500m) , norte (N).
Esta autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do pa
rágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e do~ artigos 3~,. 33, 34 e
suas alíneas, alem das seguíntes e de
outras constantes do mesmo Código,
nao expressamente mencíonadas. neste
Decreto.

.AJ:t. 2.° O concessionário de autorização fica obrigado a recolher aos 00~
fres públicos, na forma da lei, os tri
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumpt L
menta do dísposro no art. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3. o Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rízacão de Iavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vjaínnas
estão sujeitas às servidões de selo e
sub-solo para os fins de lavra, na for
ma' dos artigos 39 e 40 do cód..:.go de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo rieoarte
menta. Nacional da Produção Mírtet al
e gozará dos favores discriminados no
art. 72 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êSte Decreto, que será
transcrito no livro prôprro da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério de Agricultura, após opa..
gamento da taxa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00),

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em conti'árto .

Rio de Janeiro. 30 de julho de
1952; 13:1.° da Independência e 64.° daRepública.

GETULIO VARGAS

João oteotos

DECRETO N.o 31.217 DE 30 DE

iULHO DE 19'52

Concede à Social S. A. - Mineração
Intercâmbio Comercial e Industrial
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e tendo
em vista o que dispõe o art. 6.0, do
§ 1.0 do Decreto-lei TI.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 rCódlgc de Minas),
decreta:

Artigo único - E' concedida aSociedade S. A. Mineração e Inter
câmbio Comercial e Industrial, SO~
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ciedade anomma constituída por l:'S
critlira pública - de 10-6-46" lavrada
às fls. 39v.o, do livro de notas núme
ro 513, do cartório do 4.° Ofício de
Notas da cidad-e de São Paulo, altera
do pelas assembléias gerais extraordt
nãrías de 20-6-47 e 8-11-51, arquiva
das sob ns. 33.619 e 57.631, em ses~

sões de 20-6-47 e 22-2-52, da Junta
Comercial do Estado de São Paulo.
com sede na capital dêsse Estatlo,
autorização para funcionar como em
presa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida _autorlzacao .

Rio de Janeiro, 30 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.° da

República.

GETULIO VARGAS

João cleotoe

DECR'ETO N.o 31.218 DE 30 DE

JULHO DE 1952

Concede à Sociedade Comercial e
Produtor« Açrommetm Ltda. auto
rização para ·funcionar como em.,
présa de 70ineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí.,
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos tdo Decreto-lei TI. 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi~
nas), decreta:

Artigo único ~- ll:: concedida à So
ciedade Comercial e Produtora Agro
mineira Ltda . sociedade, por quotas
de responsabilidade limitada constí
'tuida por instrumento particular de
4 de julho corrente, com sede nesta
Capital, autorização para funcional'
como emprêsa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula,
mentes em vigor ou que venham a
vigorar' sôbre objeto da referida auto
rização.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N,? 31 ;219 - DE 30 DE
JULHO DE 1952

Renova o Decreto n. 27.689. de 11 àe
janeiro de 1950.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituicão e (10S
têrmos do Decreto-Ieí n. 1:985, de 29
de janeiro -de 1940 (Oódígo de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um ':1~1') nos têrmos
da letra b, do artigo onmeíro do De
ereto-lei n. 9.605, de 19 de agôsta de
1946, a autorização cont>;l.'ida ao cí..
dadão brasileiro Demétrio de Oliveira
Dantas pelo decreto. n'uuero vinte e
sete mil seiscentos e ctten-a € nove
(27,689), de onze (11), de janeiro de
mil novecentos e cinqüenta (1950) .
para pesquisar manganês e associados
no município de Senhor do Bonfim
Estado da Bahia,

Art, 2.° A presente renovaeáo que
será uma via autêntica dêste Decre
to, pagará' a taxa de mil cruzeírcs
(Cr$ 1.000,00) e será transcrita no Ii
vro próprio da- Divisão de Fomente
da Produção Mineral _do Míntstcrtc da
Agricultura ..

-Art , 3.° Revogam-se e.s disposições
em oontràrto.

Rio de Janeiro, 30, de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Joâó cleofas

DECRETO N.? 31.220 - DE 30 DE

JULHO DE 19'52

Autoriza o cidadão brasileiro Luis
Guedes de Amotim a pesquisar
quartzo e associados, no município
de Sana do Gareu, Estado de Mato
GrossO. ~

o Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o artt
go87, n.c" I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O L985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de 'Minas),
decreta:

Art. '1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luís Guedes de Amorim a.
pesquisar quartzo e associados -em ter
renos de propriedade de Idalíno da
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Luz; situados no distrito de Oocalínho,munícípío de Barra do Garça, Esta
do de Mato Grosso, numa área. de cin
co hectares e quarenta ares (5,40 ha) ,
delimitada por um quadrilátero que
tem um vértice a secetecentcs e qua
renta metros (740 m.) , no rumo mag
nético de quarenta e oito graus no
roeste (480 NW), do ponto em que a
antiga estrada para o Pôsto do Servi
çc de Proteção aos Indios cruza com o
córrego Bur-ití, distância essa cortada
em linha reta pela tangente da refe
rida rodovia: os Iadas,a partir dêsse
vértice considerado, teem os seguin
tes comprimentos e rumos magnéti
cos: duzentos e vinte e quatro metros
e cinqüenta centímetros (224,50m.) ,vinte e três graus noroeste (23 NW);
cento e oitenta metros <i80 m.) , ses
senta e sete graus sudoeste (67° SW);
trezentos metros (300 m.Y, vinte ,e
três graus sudeste (23° SE); cento ç,
oitenta metros (180 m.Y. sessenta e
sete graus nordeste (670 NE); seten
ta e cinco metros e cinqüenta centí
metros (75,50 m.j , vinte e três graus
noroeste (230 NW) .

Art. 2.° O título da autorlzacâc
de pesquisa, que será Uma via autên
tdca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 3()O,00) e será
transcrito no livro próprio, da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõesem contrário. .
Rio de Janeiro, 30 de Julho de

1952; 131 ° da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO, VARGAS

João cíeotas

DECRETO N.o 31,221 DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Richard
Paul Júnior a pesquisar minérios de
ferro, no município de Timb6, Es
tado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,decreta;

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
br~sileiro.Ric:hard Paul Júnior a pesqtnsar mínérlos de ferro em terrenos

de Hermann Demuth e espôsa, de Ri
cardo Henkels e espôsa, de Rudolf
Lach e csõsa, e de Frederíco Knop e
espôsa, situados no lugar denominado
Morro Azul, no Travessão de Pomeranos, distrito e munícípío de 'rtmbõ.
Estado de Santa Catarina, numa área
de oitenta hectares oitenta ares e noventa e quatro centíares (80,8094 ha) ,
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a três mil e vinte e três
metros (3. ()23 m.o , no rumo' verdadei
ro de oitenta e três graus sudeste
(83° SE) do cruzamento da 'Estrada de
Pr meranos, de 'I'lrnbó para Pomerade,
com o ribeirão .Azul, e os lados diver
gentes do vértice considerado, têm:
quinhentos e cinquenta e um metros
-e sessenta centímetros (551,60 m.) •
oitenta e um graus nordeste (81° NE) ;
mil e quatrocentos e sessenta e cinco
metros (1.465,00 rn.) , oito graus om
quenta minutos sudeste (8° 50' SE) .

Art. 2 o- O titulo da autorização
de pesquisa, qUe será uma _via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
oitocentos e dez cruzeiros .
(Cr$ 810,00) e será transcrito no livro
própria da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério daAgricultura,

Art. 3> Revogam-se as dlsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de julho de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteota»

DECRETO N.? 31.222 - DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fmim
Pmcópio dos Santos, a pesquisar
ccucéreo e associados, no município
de Arcos, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
gú 37, n.v I, da Constátuíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1,985, 'de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Efraim Procópio dos Santos
a pesquisar calcáreo e associados em
terrenos de sua propriedade, no lugar
denominado Serra dos Varões e Cha
padão, no distrito e município de Ar
cos, Estado de Minas Gerais, numa
área de noventa e cinco hectares
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(95 na.v. delimitada por um pOlígAODO
irregular que tem um vértice no aterro
do açude dos Varões e os lados a per
til' dêsse vértice os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e noventa e cinco metros (295 m.:
trtnta e quatro graus trinta minutos
sudoeste (340 30' SW); novecentos e
cínquenta e cinco metros (955 m ).
quatro graus, vinte e cinco minutos
sudeste (40 25' SE); quinhentos e no
venta metros (590 m.) , vinte e nOVF
graus trinta minutos sudese (290 -30'
SE); trezentos e noventa e cinco me
tros (395 m.o, sessenta e dois graus
trinta minutos sudeste (62° 30' SE);
cento e trmta metros (130 m.Y, oiten
ta e oito graus trinta minutos sudeste
(880 30' SE); oitocentos e noventa e
cinco metros (895 m.) , 'quatro graus
noroeste (4.° NW); quatrocentos e
cínquenta metros (450m.), doze graus,
quarenta e cinco minutos noroeste (12U

45' NW): trezentos e trinta e cinco
metros (335 m.) , trinta e quatro
graus trinta minutos noroeste (34° 30'
NW): trezentos e vinte metros (320
m.Y, trinta e nove graus noroeste r39"
NW); sessenta e quatro metros (54
m.) , setenta e nove graus quarenta e
cínoo minutos noroeste <790 45' NW).

Art. 2.° O título da autortzação
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
novecentos e cínquenta cruzeiros ...
(Cr$ 950,00), e será transcrito no livre.
própria da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 30 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.<)
da R.epública.

GETÜLIO. VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31.223 DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autoriza a emprêsa de mineração
Gastão Muller & Cia. S. A. a pes
quisar minério de ferro e associa
dos no município de Colombo, Bsta
do do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuiçãcique lhe confere o arti-

go 87, n.v r, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprésa
de mineração Gastão Müller & Cia.
S. A., a pesquisar minério de ferro e
associados em terrenos de proprieda
de de José Poli e Elpídío Prestes Gui..
marães, situados no distrito e muni
cípio de Colombo, Estado do Paraná.
compreendendo duas áreas distintas
totalizando quarenta e dois hectares e
mil duzentos e sessenta centrares
(42,1260 ha) , a saber: - a prhneíra
área, situada no local denominado
Bocaitavas, com a superfície de trinta
hectares (30 haj , delimitada por um
retângulo que tem um vértice na
confluência da primeira (La) e se
gunda (2.a) Cabeceira do ribeirão Bo
caltavas, que forma com o rio Branco
do Sul, rioCapivari ou Bocaítavas, e
os lados divergentes dêsse vértice com
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: trezentos metros (300 m.) ,
vinte e seis graus e dez minutos nor
deste (260 10' NE); mil metros (1. 000
m.) , sessenta e três graus e cinqüenta
minutos sudeste (630 50' SE). A se
gunda área, situada no local denomi
nado Ribeirão das Onças com a su
perficie de doze hectares e mil duzen
tos e sessenta centíarea <12,1260 ha.},
delimitada por um jioltgono irregular
que tem um vértice a sessenta metros
(60 m.) no rumo magnético oitenta <::
três graus sudoeste (830 SW), do pon
tilhão da rodovia Curitiba-Colombo,
sôbre o ribeirão da Onça, e os lados,
a partir dêsse vértice, com os segutn
tes comprimentos e rumos magnéticos,
sucessivamente: cento e cinqüenta me
tros (150 m.) , sessenta graus e des
minutos sudoeste (60° 10' SW); tre
zentos e noventa metros (390 m.) ,
trinta minutos sudoeste (00 30' SW);
quatrocentos e quinze metros (415 m.j ,
oitenta e nove graus e trinta minutos
sudeste (890 30' SE); quinhentos e
quarenta e cinco metros (545 m.) ,
trinta graus e trinta minutos noroeste
(30' 30' NW) .

Art. 2.° O título da autorização.
de pesquisa, que será uma' via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e trinta cruzeiros ..... '
(Cr$ 430,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.
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Art.- 3.° Revogam-se as disposiçõesem contrário.
Rio de Janeiro, em 30 de julho de1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.224 DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro João
Machado Lobo a pesqúisar. ,miné1'ioâe ouro e associados, no município
de Jacobina, Estado da .Bahia,

O Presidente da República, usandoda atribuição que .lhe confere o artigo 87,n,o I, da Constituição, e 1).OStêrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29de janeiro de 1940 (Código de Minas) •decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadãobrasileiro João Machado Lôbo, administrador do imóvel pró-indiviso Pazenda Oanavíelras ou Mundo Novo, apesquisar minério dé ouro, e associados em terreno do referido imóvel situado no distrito e município de Jacóbina, Estado da Bahia,' numa áreade noventa e três hectares, vinte eseis ares e vinte e- quatro centíares(93,2624ha.), delimitada por um polígono irregular que tem um vértdce acem metros (100 m.) , no rumo de sessenta graus noroeste (600 -NW), dabarra do riacho Oanoâo, afluente pelamargem direita do rio Canavíeiras, e. os lados, a partir do vértice ccnsíderado, têm quatrocentos metros (400m.) , norte (N); mil e duzentos metros -0.200 -m.) , vinte e dois grausnordeste (220 NE); trezentos e se~tenta e cinco metros (375 m,,) dezes.eete graus nordeste 070 ,NE); milseiscentos e quarenta metros (1.640m.) , sul (8); o quinto _e último ladoé o segmento retilíneo que une a extremidade do quarto (4.°) lado descrito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorizaçãode pesquisa, qUe será uma via autêntic-a dêste Decreto, pagará a taxa denovecentos e quarenta cruzeiros .(Cr$ -940,00) e será transcrtto no livropróprio da Divisão de Fomento daProdução Mineral do Ministério 'daAgricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõesem contrário.
Rio de Janeiro, em 30 de julho de1952; 131.° da Independência e 64.°da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.? 31.225 - DE 30 DE
JULHO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Ulissesda Trindade e ]I{ilton da Trindade {tpesquisar calcário, no municipio deCandêias,Estadó de Minas Gerais.
O Presidente da República, usandoda atribuição que lhe confere o artigo 87, n." I, da Constituição, e nostêrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29de janeiro de 1940 (Código de Minas),decreta;
Art. 1.0 Ficam autorizados os cidadãos brasileiros Ulisses da Trindade eMilton da Trindade a pesquisar caucárío em terrenos de sua propriedade,situados na localidade de Caíera, distrito e município de Candêías, Estadode Minas Gerais, numa área de cincohectares e quarenta e um ares-e ctnquenta centíares (5,4150 ha.Y, delimitada por um triângulo escolano quetem um vértice a dezessete metros (17,00 m.) - no rumo magnético setenta e um graus SUdeste (71° SE), dofôrno destinado à calolnaçâo de calcário; que se acha localizado entre asestradas do Pimenta e da Ponte Grande, e os lados, a partir dêsse Vértice,os seguintes comprmientos e rumosmagníficas: quatrocentos e vinte metros(420 m.) , cínquenta e três grausnoroeste (53°NW); duzentos e sessenta metros (260 m.) , trinta e doisgraus sudoeste (320 SW); quatrocentos e setenta e cinco. metros (475 m.},oitenta e seis graus sudeste (86° SE) .Art. 2.° O título da autorizaçãode pesquisa, que será uma via autêntica dêste Decreto, pagará a taxa detrezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e' serátranscrito no livro .prôprío, da Divisão de Fomento da Produção Mineraldo Ministério da Agrtculturu.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõesem contrário.
Rio de Janeiro, em 30 de Julho de1952; 131.° da Independência é 64.0da Repúbllca.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas
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DECRETON.O 31.226 DE 30 DE

JULHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasiteirc Abilio
ccnraao a pesquisar caulim e asso
ciados no município de São Ber
nardo do Campo, Estado' de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrinos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas) >

decreta:
Art. 1.0 Fica 'áutorizado o cidadão

brasileiro Abílio Oonrado a .pesqutsar
caulim e associados em terrenos de
sua propriedade, da Light and Power
Co. Ltd. e outros, situados em Tate
tos, distrito e município de São Ber
nardo do Campo, Estado de São Paulo,
numa área de oito hectares, cinquenta
e quatro ares e treze centíares (8,5413
na.), delimitada por um trapézio
equilátero que tem um vértice a otto
centos e' cínquenta metros (850 m.o
no rumo magnético quarenta graus su
deste (40 0 SE) da -interseção da re
prêza de São Paulo Light and Power
Co. Ltd., com a estrada carroçável
que ligava os bairros de Tatetos e Rio
Grande, eos lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: trezentos e quarenta. .
e dois metros (342 m.) , sessenta graus
sudeste (60° SE); duzentos e dezesse
te metros (217 m.) , 0° sul- (00 S) ; qUI
nhentos e sessenta e nove metros (569
m.) , sessenta graus noroeste (60°
NW) ; e duzentos e dezessete metros
(217 m.) , sessenta graus nordeste
(600 NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sera
transcrito no livro próprio, da bivi
são de Fomento da Produção Mineral
do-Ministério da Agricultura.

Art . 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.O 31.227 - DE 30 DE

JULHO DE 19'52

Autorizá o cidadão brasileiro José de
Campos Melo a pesquisar areia
quarteosa e associados, no -musuci
pio de Ponta Grossa, Estado do p(~

mná.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artd
.go 87, n.? I, da Constituição, e nos
têr~os do Decreto-lei ~.o 1.985, de 29'
de janeiro de 1940 (Código de Minas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâo
brasileiro José de Campos Melo a pes
quisar areia quartzosa e associados em
terrenos de sua propriedade situados
na localidade. denominada Ponte do
Tibagi, distrito e município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, numa área
de quinze hectares e noventa e dois
ares <15,92 tia.j , delimitada por um
polígono irregular, que tem um vértice
a vinte metros (20 m.j , no rumo mag
nético .quarenta e um graus e trinta
minutos sudoeste (41°30' SW) do
meio da entrada da ponte da rodovia
de Ponta Grossa _para Curítíba, sôbre
o rio Tíbàgt, e os lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: duzentos e sessen
ta metros (260 m.) , Leste (E); qut
nhentos e vinte e' quatro metros (524
m.j , cínquenta e três graus e trinta
minutos nordeste (530 30' NE); cento
e trinta e sete metros (137 m.) , treze
graus e trinta minutos sudeste (13° 30'
SEl; trezentos e quarenta e quatro
metros (344 m.j , cinquentae trôs
graus sudoeste <530 SW); trezentos e
quarenta' metros (340 m.) , trinta e
três graus e trinta minutos sudoeste
(33° 30' SW) duzentos e quarenta e
seis metros (246 m.Y, oitenta e seis
graus noroeste (860 NW); e o .sétdmo
(7.0) e último lado é um segmento re
tilíneo que, partindo da extremidade
do sêxto (6.0) 'lado vai encontrar' o
vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros. (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio, da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do 'Ministério da Agricultura.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DEORiETO N.? 31.228 ~ DE 31 DE
JULHO DE 1952 •

Autoriza a instalação de filial ae
banco estrangeiro.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição/, e
de aoôrdo com o Decreto 11. 14. -128.
de 106 de março de 1921, decreta:

Art. 1. o Fica o Banco Nacional Ul
tramarino, sediado em Lísbca, Portu
gal, autorizado a instalar uma filial
na cidade de Pôrto Alegre, F~t8.do do
Rio Grande do Sul.

Art. 2. o .tl:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposlçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de julho de
19'52; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO, VARGAS

Horácio tater.

DEGR:ETO N.O 31.229 -,.. DE 31 DE
JULHO DE 1952

Concede autorização para juncionar
como emprêsa de energia elétrica a
Centrais Elétricas de Minas ·Gerrus
S. A.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confer-e o arti
go ar, inciso I, da consütuicâo. e
'tendo em vista o disposto no :<ti'~igo

1. o do Decreto-lei n. 938, de' 8 de de
zembro de 1938, e o que requereu a
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S, A., decreta:

Art. 1. c ~ concedida à Oentrats
Elétricas de Minas Gerais S. A. com
sede em Belo Norizonte, Minas Ge,
rais, , autorização para funcionar co~

mo emprêsa de energia elétrica, de
acôrdo com o Decreta-lei n. 938, de 8

de dezembro de 1938, ficando a mE:S~

ma obrigada para os seus objetivos,
a satisfazer integralmente as extgên
cías do -Códígo de Aguas (decreto
n.c 24.643, de ic de Julho de 1934). leis
subseqüentes e seus regulamentos, sob
pena de revogação do presente uto .

Art. 2. o O presente decreto entra
em vigor na data da SUa publícaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de julho de
19'52; 131° da Independência e 5'1° da
República.

GETULIO VARGAS'

João rneotae

DECRETO N.? 31.230 - DE 31 DE
JULHO DE 19"52

Modijica 08 a1'tigos 9.°, 16, 18, 26 e
185, parágrafo 1.° do tcesnuemeiuo
Geral da Policia Militar do Dietri
to Féâerac, anexo ao Decreto núme
ro 3,273, de 16 de noóemoro qe
1938.

o Presidente da República, usando
da atribuiçâo que lhe confere o nrti
go 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art.. 1.0 Os artigos 9.°, 16, 18, 26
e 185, parágrafo L c do Regulamenro
Geral da Polícia Militar do Distrato
Federal, anexo ao Decreto n. 3.2~3,

de 16 de novembro de 1938 oassarao
a vigorar, revogadas as dísposíções em
contrário, com asseguintes redações e
acréscimos:

Art. 9.° O chefe do Estado
Maior, os diretores dos, Serviços
de Contadoria, Intendência e
Saúde e os comandantes de ba
talhão de infantaria e regímen
to de cavalaria; terão O pôsto de
tenente.coronel, O sub chefe do
EStado Maior, o comandante do
Corpo de Serviços Auxilíarea e o
sub chefe do' Serviço de Saúde,
terão o pôsto de major; e os as
sístentes militares do Ministro da

.rustíça e do Chefe de Policia, o
de major ou capitão.

Parágrafo único, As funções. de
sub chefe do Estado Maior, co
mandante de Corpo de Serviços
Auxiliares e sub chefe do Servi
ço de Saúde, poderão ser desem-
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penhadas por tenente coronel
quando por fôrça de graduação
ou outro dispositivo legal, houver
na Corporação tenente coronel
excedente.

Art. 16. A promoção ao pôsto
de 2.0 tenente só será feita se °
aspirante a oficial, a quem com
petir a vaga, além de satisfazer
os requisitos de idoneidade mo
ral. capacidade física e ír.tersbí
cio, tiver írrepreensível conduta
civil e militar, e revelar vocação
para a carreira;

§ '1.o ......:.. Os que, em acnsequên
cia do disposto nêste artigo dei
xarem de ser promovidos em
época própria, serão colocados no
respectivo quadro de acôrdo com
a data em que nêle, rearmcnre,
ingressarem ;

§ 2. o _ As condições a oue se
refere êste artigo serão aprecia

das e julgadas pela respectiva
comissão de promoções, de acôr
do com _o que a respeito fôr es
tabelecido pelo Comandante Ge
ral, para preparo e execução das
promoções;

§ 3. °As vagas de 2 0 tenente
músico serão preenchidas pelos
sargentos ajudantes músicos me
diante concurso de que trata o
artigo 13. .

Art. 18. A promoção obedece
aos princípios deantig~.!ld'],de e
merecimento. cuja case, entre
tanto, será sempre a ~p-tó20 pa_
ra. o comando, a qual por sua
vez, vísa; prmclpalmen'.e ao es
tabelecimento dum escoj cumgen
te selecionado e' hcmogeneo. QpP
ra-se nela seleção de vai.n-es mo
rais, proüssionais, üsícos e int-'õ
Iectuaís ,

§ 1. o - As propostas de pro
moção serão organizadas dep-us
de ouvida uma comissão de qua
tro. tenentes coroneís. sob.» pre

sidênci-a -do Comandante Geral.
§ 2. 0 Essa comissão -e~amii1ará

os assentamentos dos oficiais e
aspirantes a oficial, a fim de
classificar, devidamente. os que
devam -ser indicados à promoção.

§ 3. o Em caso de empate o
presidente da comíssá.o terá o
voto de qualidade.

§ 4. o _ Havendo desacordo na
classificação, os membros da mi-

noria assinarão ven ~i., tos justt;
ficando. querendo, os seus votos.

§ 5. o _ Em qualquer caso a
proposta do Comandante Geral
será acompanhada de uma cópia
da .ata da comissão, das fés de
ofício' dos oficiais ou cerddêea de
assentamentos dos aspirantes a
oficial propostos e nas respecti
vas fôlhas de 'promoçao.

§ 6. o _ Quando se sratnr de
preenchimento de vagas L'D on.
cíais doServíço de Saúde, até o
pôsto de major, o diretor dêsse

Servico fará parte da comissão.
§ 7. o _ As atas -erão regis

tradas na 'L.« secção do Estado
Maior, em livro espectat reserva
do para êsse fim, e asstnadas par
tôda a comissão.

Art. 26. Em tempo de paz c
Intersrícío para o ac~sso de um
a outro pôsto será de dois anos.
Entretanto. se não houver o dôo
bro do número suftctan'.e de orr
oiais com êste ínterssíctc para
completar a lista de promoçáo
na forma estabeleczàa no artuto
19, ou se aquêlea que possuírem
o interstício não satisfízerem, a
juízo da Comissão de Pznmoçôas
'as condições de mereetmento exi
gidas para figurarem em íist a
será ela integrada por aquêles
que contarem, pelo m-enos, o de
um ano.

Art. 110
Parágrafo único ~ Aos canos E'

assemelhados e soldados e asse
melhados serão conce.Itôos 15
dias de férias anuais. desde que
isto. a jui-zo do Comandante Ge
ral. não acarrete preju. 20 para
o serviço.

Art. 183
§ 1. o _ As que deselatam con.

tinuar alistadas farão prêvta
mente os .eeus pedidos por meio
do requerimento dirigido 8,0 Co
mandante Geral, que de-u'ürà 8.

vista dos documentos efictaís que
o habilitem a ajuizar do com
portamento, aptidão, utilidade lê

robustez física dos petlcionárfos .
Art. 2.0 O presente decreto entrará

em vigor na data de sua publicacâo .

Rio de Janeiro, em 31 de Julho de
19,52: 1310 da Independência e 64G da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de tnna
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D~'C~,5,ETb N:O 31.231 - DE 1 DE
AGÔS'fO D:1: 193-2

Autoriza Francisco .âe Araújo Neto a
comprar pedras preciosas.

o presidente da República, usando
02 atrfbuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constlttnçào, e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 466,
de 4 de junho dia 1938, d-ecreta:

Arti;o único Fica autorizado
Francisco de Araujo Neto, cidadão ora
SÜ2Í!'O e residente em Patrocínio. no
Estado de _Minas Gerais. a comprar
pedras preciosas nos têrmos do D2-..
creto-Iei D.O 456, de 4 de junho de
1938, constàtuíndo título desta autori
Z3!;2.0 uma via' autênticg do presente
Decreto .

Rio de Janeiro, em 1 de agôstn de
l1J52; 131.0 da Lndependência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DEGR'ETO N.O 31. 232 DE 1 DE

ACÔSTO DE 1952

Trencí erc de sede Unidades da Fórca '
Aérea Brusúeira.

C Piesíderte da República, US2..l"iUO
c;a atvtbuícãc que lhe confere o artigo
87" ítem I, da Constituição Federal e

-d·:; aeõrdo com os artigos 10 e 14 de
.Dccreto-Ier n.? 9.839, de 16 :.1.::; setem
'Oi:O de 19'16. decreta:

Art. t.v _ Ffcam transrerídas 8.:0; se
des dos I.'' e 2,° Grupo de Transporte,
do aeropôrto Santos Dumont e Ca::1
po (OS' Aíonsos. respcctívamente, para
a B2l1'-2" Aérea do Galeão,

_~~;'!, 2') _. ãste decreto entrara e:n
vtgcr na cata de sua pubncaçào. l'e
vogadas H" c1l:i;~osl,'õe;:, em vontrár:o.

Rio de .mr.eíro. I de ago ..to de ::;';2,
13lY da Independência '2 !j4. c da H.<'
pública.

GEIÜLIO V:'\r.c.'.s

Nero MOUT(/

DFJORiETO N.? 31.233 -:- DE ·1 DE
AGÔSTO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terreno que .men
ciona, necessário· às instalacões da
Guarnição Aeronáutica de' Recife,
Estado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribui-ção que lhe confere o ar
tigo 87, número 1. da Oonstttuíçào 1"e
derel, e tendo em vista os artigos ns .
5,° letra "m". 6.° e 10 do Dacreto-Jeí
n." 3,365, ele 21 de junho de 1941,

Decreta;
Art . 1.:J ..- f: declarado de utilidade

pública, para desaprocrtacào o terre
no situado a Avenida Beira Mar, na
Praiacaa Píedaoe. Recife. "tstado d'2
Pernambuco onde se encontra o imó
vel . n.v 2, na, com fi. área de 20,00 x
30,0{) metros, pertencentes ao Sr. Jai
me Oueiros Lacerda de Menezes ou
seus sucessores,

Art. 2.0 - Destina êsse imóvel a
instalações militares.

Aru. 3,° - Fica o Míuistérlo da Ae
ronáutica autorizado a efetivar a de
sapropriaçào na forma do artigo 10 do
Decreto-lei n c 3.365, de 21 da junho
(te 1941. correndo as despesas a conta
dos recursos orçamentários orópríos .

Art. 4,° - A desapropriação de que
trata o artigo 1.0 é declarada de ur
g~ncia, para efeito de imediata Imís
sao de posse, nos têrmos do artigo 1:3
do Decreto-lei citado.

Art. 5.° -:. âate decreto entrara em
vigor na data de sua publicação t'e
vogarias as .üsposíçôes em contrário .

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1952:
I~1.o. da Independência e 64,° da fl,8.pública.

GETÚLIO. VARGt\S

Nero Moura

DEORiE-TO N.o 31.234 - DE I DE
AGÔSTO DE 195·2

Cutcrça concessüo à Companhia Hi
C}ro,. Eli!yica do São Francisco tara
ms.m.lar quatro estações radiotele
gr{LjlC(l,S,

C Presíden-e da República usando
ar a tríbuíçâo que lhe confel·e o ~H~
tígo 87, n.» I, da Constituição, e-en-'
cíendo ao que solicitou a Cornpanhía
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c
con-

Hidro Elétrica elo 28_·0 Francisco e
tendo em, vista o rüspcsto no artigo
5.°, n.? XII, da mesma Constdtuíção,
decreta :

Artig-o lJlüco. Fica outorgada COl1
CCSS8-0 à Comoanhia Hidro Elétrica
do São s'renciseo para Instalar, a
titulo precário, de conformidade com
o disposto 11:] artigo 4.°, do "recrcto
c.« 28.783, de 19 de julho Ie 1951,
oi-a-ro (4:) estações, radíotelegráticas.
equipadas com transmissores fie. ra
brícacáo ReA, mcdêlo ET-IO, pu
tência de 350 watts coada um, nas
localidades de Garanhuns, gs!,ado
de Pemamouco. Laranjeiras e Ita
baiana, Est·,::..do de Sergipe, e Rio ac
Janeiro, Di.st,·ito Federal, no escn
tório de emergência da aludida
Oompaohía .

Parézrafo único A rjomnannia
Hídro Elétrk-a do São Francisco nca
obrígnda a cumprir tõdas as xtgên
cias legais e regulamentares extsteu
tes ou oue vierem a ser adotadas para
os serviços de radiotelegrafia, deveu
do submeter à aprovação do Minis
tério da Viação e Obres púb!jl:::as,
no prazo fixado no artigo 16, teu-a
g, do Decreto n.? 21.111, de 1 de
março de 1932, a documentação a que
o mesmo se refere, sob pena de ser
cassada a presente concessão.

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1952;
131.° da. Independência e 64,0, da Re
pública.

GE'1.'ÚI,ro' VARGAS

ilhaTO de Souza Lima

DECRETO N.o 31,235 DE 6 DE

AGÔSJ:Cl I:E 19);2

Aprova nova,- tabela do pessoal da
/ularunietracão do Pôrto do Rio de
Janeiro e dá, ontres providências.

o e'resldeute úa República. .tsando
da an-iouíçao que 1118 confere o ar
artigo 33 da Le tn.? 4'83, de 15 de no
artigo 33, da Lei n. ° 488, de 15 ae
novembro de 194ü, decreta:

Are. 1, o Pica aprovada. em sues
tituiçâc às I'abelas Numerícas de
Mensalistas e Diaristas que acom
panharam a Decreto n. o 17.961, de ~,

de ::11<tl',:Q de H4.5, a Tabela ~'lm"-",('<-1

ne Mer.saltstas da Admínístraoâc do
Pô-to 0.0 Rio de Janeiro, anexa ao
p~·8se:r.te decTE:t'J.

A~'-t;, 2, o Efetuadas as methortas
rie salái-ío. &:5 vagas de reterêncía
iniciai eerâo preenchtdas medrante
2.9:::;.'.V ntarnanto de 1:·es,';,02<1 extra
q uadro e 'de emergência. -om .eaís
de 60i3. 2":10S de serviço, na base das
ÍL;Yl';6es que atualmente desemçe
nbam observada a ordem de anti"
gu.ds..de ,

Parág-afo único. O aproveitamen-.
to orevn.tc neste artigo produzirá -:'10j-
v) a oarttr da vigência dêste DC',:r8w.

Arc.3. o As melhorias de 3~k,Ü'1O

ooeuece.âo, no que couber, ao egrme
do serviço público civil federal

Art. '3:.0 Não havendo can.üdatc
habilitado em concurso, as '7a~'1,<: de
referência imcial pOdETÕ.O ser orcvi
G.8.S em caráter interino.

~ 1 o O ocupante iutermc ser-á ins
crttc -ex-orücto" no crImeiro cou
CUTSO que 3e realizar para a tunçao

~ 2 _o Homologado o concurse serão
dispensados todos os interinos',

Art. 5.° Observado J disposto nc
art.. 6,°, o pessoal extra-quadre e
óe emergência beneficiado com o
aproveitamento terá computado o
tampo de serviço prestado, nessa con
rüção, 'à Admirustraçêo do Pôrto do
Rio de Jaaeíro .

Ar-t. 6. v Para aplicação ::a Lf'J
n.> i,27S, de 16 dezembro de lJiiO
ccrcp itar-se-á. excrusívamente
"L8mpO da serviço prestado na
otçàc de mensahsta .

Al't 'I. o O servidor da Admtnis
traçã-o do Pôrto do Rio de Janeiro
terá dh cito, quando ücenciaco C'.D'"
têrmcs dos artigos 41, 42 e 43, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
11.Dl. 847, de ! fi de setembro de 194:,
ao auxílio pecuniário por motivo de
doença, devido pelo Instituto de Apo
sentadorra e Pensões CIOS Mavítunos
Ca,DS',lC'to à Administraçào elo Pôrtc
do R,le· de Juneirc integrahzar 03 sa
làrios. mant.íuc o limite de 2/3 ,)OS
quinze prtrneíros dias de Ice-icía
mcnto .

Art. 8 o A ua-ur da vigência deste
Dccr-t o, cessará o pagamento (1':
abono 8. que ú refere:) Decreto cú
r::'-;,2~'O 2".6'73, de 15 de junho de 1951

Pacazrafo único Os servtccrcs cue
l:C~' ·;f~·jto c1s"'~xecUt;hc da"- -iJI;~se~t:
Tab'21Sl, passaram a perceber -;;9.19,rl0S
ioferro-es ao" vue tinham anterior
mente ucresctoos do abono avque SE



1'16 ATOS DO PODER EXECUTIVO

refere êste artigo, terão direito à
diferença de salário correspondente
até que, por rôrça de melhoria ou
outro motivo, vierem a perceber &3,
Iártos . iguais ou superiores aos ~ue
atualmente lhes correspondem.

Art. 9.° O Superintendente da Adminístraçãe do Pôrto do Rio Janeiro
expedira as instruções necessárra..5 à
execução dêste Decreto

Al't. 10. As atuais tarrfae do Perto
do Rio de Janeiro serão revistas, obe
decendo-se ao critério da justa remu
neraçao dos serviços, ficando o Mi..
nístro de Estado da Viação e Obras

Públicas autorizado ao moaiücá-las
em caráter provisório, até que se pro
cesse a referida revisão.

Art. 11. 1l:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as uiscosições
em conta-árro,

Rio de Janeiro, em l5 de agostooc 1952; 131. J . da Independência e
'04.o da República.

GE.TÚLIO VARGAS.

ALVaro de Souza Lima.
Segadas Viana.



ADMINISTRAÇãO DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

TABELA DO PESSOAL

Parte Permanente

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Número
de

funções

1
1
2
1

1

1
11

1

1

9
9
1

!
I .
I Séries funcionais
I

I
I I
I I

I
,a) Função em Co-l

missão: I
I

Superintendente .. !
Assistente Técnico. I
Chefe de Divisão .:
Chefe do Serviço I

Admlnistratrvo .' i
Chefe do Serviço I

I de Engenharia ,,:

I
Secretário 'I'
Chefe- de Seção ..

IAjf~~~nt~.. ~~ ..~~~!
Inspetor de Policia]

I Portuária , I

I
Inspetor (
Sub-Inspetor .
Sub - Inspetor d 81
..~;~í.c~~.. :.o.r.t~.~~ia

I
.................. I

I
I

I I

Salário

mensal

15.000,00
12.000,00
9.400,00

9.400,00

8.230,00
7.230,00
6.980,00

6:980,00

6.060,00
6.060,00
5.210,00

5.210,00

Tabela
Número

de
funções

1
1
2
1

1

1
11
1

1

9
9
1

1

1

I I
i , I
) Séries Iuncíonaís I
i i

Ia) 1!'U1:çâo em Co- \

I
susseo: !

Supertntcndente .. 1
, + •. IAssistente 'I'écníco . I

~ Chefe de Divisão .1
1 Chefe do serviço I
i Admtnístratívo .. i
j Chefe do Serviço]
! de Engenharia .. ~'

\

Secretário i
Chefe ele Seção .. i

! Ajudante óe Trá-I
\ fego i

IInspetor de Polícia l

Portuária !
I

Inspetor " I
Sub-Inspetor " .. '1

I
Sub - Inspetor d e

Policia Portuàrta I
'I Administrador dei

Vila Portuária .. i

Ajudante de Ádmi-j
I nistrador de Víla ,I Portuária /

Salário

mensal

15.000,00
12.000,00
11.000,00

11.000,00

11.000.00
7.230,00
8.400,00

8.400,00

8.400,00
8.400.00
7.230,00

7.230,00

5.160,00

3.620,00

Tabela

>
~
w

"o

~
"~
,~
n
q

~
o

~

~

~



~

I
~

SITUAÇAOANTERIOR
SITUAQAO NOVA co

I
i

Número

I
Número

I

ae Séries Juncionais Referência 't anera de Sortes funcionais I Rei. Exced. Vagos
runçôee

funções
I,I
,-- i

I I
I, Õ) Séries FU1ZCio-1suas 'l: c C.17. Zc a s,j

.Admin~st?"(divas e'l
At{;fitUlre,<' I

"
..... . ....... , - -

I -sAscensorista I o
i,f,I,
e

1
I

........ . .... I 22 - 1 o3
I ...... "' ........ I 21 - 2

~;j
- I --- Q3

3 e
le)
~

Assistente Jurídico
i Assistente Juriâico r2I i M

o

2 ......... 29 -
I 2

. .......... -. ..... 29 - - q

""-

--~- I ~
<

2

I oI

I
Assistente SOcial

- - 2 ••••••••• o.' •••• o. I 24 i - 2

I
-- I --,

i ! ., 2Prático de ãn- I A.uxiliar de En-aenhurux

I aenn.eiro...... . , ....... 26 - 1 . ... I 2625 - ,
1 25

. . . . . . . . . . . .. . .
I •• o'. "' .......--

I --2 I
2



:»
Ó
00

'8
eu
o
~

""

i
~
o

1
1
2
3

7

22
60

82

32
20

52

25
2.1
23
22

31 - 1

,
;30 - 2
29 -- 2
28 1 -
27 - 3

- -
1 9

2,4
23
22
21

':1
I

~or Jurutico 31

Desenhista

Escriturário

........• ,', .. , ..... I

. . . . . . . .... . . , .. . . ..:

3

15

50
60
50

170

1

24
23

31
30
29
23
27

24
23
22

9.400

Desenhista

Escriturário

I I
1 I consut

1 ! I )----I I--------~--

,
2. .•••••..
3
3

9
I I i i[ --~1------ --I---~--~------

Engenheiro I i Engenheiro
I

3 .
3 I .
3 I............. . .
3

Consultor Jurídica

l

"

4

1

,
.~ I······

32
l'}
33

140

Jardineiro Jardineiro

. . . . . . . . . . . . . ... . ~ 17 1

~

~

cc



SITUAÇAO ANTERIOR
SITUAÇAO NOVA

~

'"o
Número

de Séries FL'r.1cionaü:Funções nerorenc-; Tabela
Número

de
Funções

Séries Furicíonaís Ref. Exced. vasos

Mensageiro

.................... )

\

I

I
10 1

'1

~I
20 I

I Ij OI. Administrativo I
11 J ••.•...•..•.•..•.•• ' '13 I :2Q 1 •••••••••••••••••••• 130 I ,

35 1.- ·.· .. ····.··.·· Ii ················1
lW I

!

I I

Mensageit'o

I I I I17 - 8 I::::::::::::::::::::; 17 216 - 8 :6 I 2 i - :>--
\1 i -- ~o16

I 4 in

I I ~

o: oi. Aâmimistratioo (
'tiI \ o

29 - 15
29 - 4 ~

I 0'- •••••••.•••••••••• ,

~

28 - 20 I .................... , 23 - 7 ~
27 - 25 I •••....... ··········1 27 - 5 R
26 - 30 I···,···.·········· .. ·! 26 - - ~

25 - 35 I .' ............ ···.·.1 25 - - o
~

35 \ ........ .. ... ..... \ 24 - 35
~

-
I -- o160 ,

51I

ooeroaor

4
6

.8

1b

. .. .. . . . . . . . . . . . . . :

23
22
21

4
6

lo



Porteiro Porteiro

· . . . . . . . . . • . . . . . . . . i - ; 1 ................. '.. , 25 I - ! 1·.................. ~ - ; 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 24 I - 1
2 i ·. .. .. .... . . ... . . ..: 23 1 ................ 23 1

" -
2 i 3, i ! I 1 ,

2
i I

,
I I I, I ,

I

I

I
Servente i I I' Servente , I

I
, i I12 .... ............. ! 22 I 9 .. .. ..... . . ......, 22 3 - ,.

i 87 ••• ,............... >I 21 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . i 21 - 2 o
6 I · . . . . . . . . . . . . . . . . • . I 20 , 10 ·... .. .. ....... ....i 20 ! - I 4 00,

- 10 •. . . . . . . . . . . . . . . . . •! 19 , - , 10 8:::::::::::::::::::!, I
- 10 ·..................i 18 ] - ] 10

-- , -- i - -u
! o25 I I 48 I 3 26 "! I ! ""

1I

I I '"I xTelefonista ,
"i I ! o, q

· . . . . . . . . . . . . . . . .. . I 1 i
, 22 , 1 ~- - · . . . .. ............ . ,

!
-

"
~

················'···i - 1 , 21 - , 1 o• • • • • • • • • • • • • • • • • • • I

-- I I -
2 i ] I 2,

I ' I

I
I

I 'lO) Séries funcio~1

II nais de Serviços I
I . industriais I II I I !

,, I Ajudante de Fiel I i

···················1
de Armazém i II I

40 , ................... 1
I

I
- 28 I -

I
40

I -4õ I i 40 ~

~

~



~

~SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA ~

" iNúmero
Número I ,

de Séries Funciona.s Salário mensal Tabela de I Séries Funcíonaís Ref. 'I Exced. vagosfU l1<;ÕeS funções I r I
! I !,
IAprendiz i i Aprendiz,

I
I

20 840,CO i T.N.D. - I , 15 '20
........ , • • • • • • • • • • • • • • • • I

"I,

I

I
"

3ó 660,03 T.N.D. 40 I 13 - 10 o
........... . ................ cn

~
20 .... 570,0-0 T.N.D. 40 , . ................ 12 - 20 GI-~ -- I -- --

'"
70

! 80 J 20 30 o
~

"~---------_.._--~-.

I I"I xBombeiro Bombeiro "" n! ~
3

,

25 3 ~
......

I I .. . . . . ... .. . . . . . . . -
i o,5 •••• ' 0,0 2.202,00 T.N.D. 5 , ........... o •• ' 24

3 .... . ....... 2.130.CO T.N.D.
5 .......... . 1 920,00 T.N.D. 8 ........... ' ....... , 23 - i

r-t ,... ' 1.878,00 T.N,D.
i :5 , ........ '. o, 1. 839,00 T.N,D. 13 .. .. . . . . . . ... . 22 - 2-- 'i _.--2<.:: I 29 5



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N.O de

FunçÕ22

1
2

5

- _._---:!
f) i

G

2
2

3
4

6 1

6
---~-:

29

Séries Funcionais

Caleeteíro

Caldeireiro

I
Observações

Salário I N.o de
I Tabela I Funções

Séries Funcionais Ref.
Mensal i

Exed. ·i Vagos
"

I
Colceteiro I I I

3 I ••••••••••••••••••••••••• I 24 i - I 3 il>
2.130,00 I \ I I i I

~o
2.004,00 ! I I I. I

m

! tT.N.D. I 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. I 23 1 - "J.96~.OQ i I I ' I I o
I. I

1.920,00 I J I I i "
I i I I II

o
, "i 10 I .......................... I 22 ~

1..--=-1-·_.~ ~

I
·------1 I I'j

21 ! I I 1 I 13 ~
~. __._~----_.- n

I ,
~,

'I
Caldeireiro I ~

-e
Ü ....................... I 25 - Ü o

2.202,00 I T.N.D D ...................... I 24 - 3
I

2.130.00 ! \ I

2.004,00 I I 'i
I IT.N.D. 14 .., ................. I 23 - I 3

1.962,00 I I I ,
1.920,00 I J I I

! I 1
1.878,00

l ~:r.N.D,.
I

I
i !

1.839,00 'J 21 ...................... , 22 - : 9
, 1--------I
I50 I ~l ~

N
"._ .. W



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA !ii

28 i , , i 22

---I
63 i

Número
de

funções

Número J ( saláriode ! Séries funcionais I I Tabelafunções I I mensal I
Carpinteiro 1 I.......................... I -

6 I I 2.280,00 I}.i I I T.N.D.
4 i I 2202,00 i
1 I" I 2.170,00 imens. T.S.

1 I.......................... I 2.130,00 '}
4 i I 1.962,00 I T.N.D.4 I I 1.920,00 .

I í I3 " I 1.878,00 i 1
I I i T .N .D .

--3: i................·....· ( 1.839,00 r J

i

I
f

7

11

17

Séries funcionais

Carpinteiro

......... '.' . , ./ .

Ret.

25

24

23

I Observações

I Exced. I Vagos
I I

!
7I

I
I 1
I ,.
! ~o, in,
I sI
I 7 'o
I o

b

I "~I \'J

I
18 "nc

~
~

I 33 o
SITUAÇAO ANTERIOR 8ITUAÇAo NOVA

NÚmerO-)
de

funções

33
45

78

Séries funcionais

Conferente

I II Referência I
I I
I I
I - I

I 26
25

I

Tabela
Numero

de
funções I

50
80

110

240

Série íuricíonaís Ref.
Ref.

Conferente I
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 27

26
25

Observações

Exced. J Vagos

50
47
65

162



Conferente
Auxiliar

Conterenie
Auxiliar

6991
224:
143 i

---I
458 !

......

24
2i!
22

-

160 ,
210 i
260 i

---i
630

24
23
22

. 14 i
1 - 1 117
1--'--1--- ..-

1
14

1
' 86

"o

~
~

"~
~

~

~

~

~
§
~

48

12

I I
I I
I I
I !
I -r- [
[ !
I I
I I

I

1
I

I

I
I

I 12 I
1-;-148--

24

23

24

26

22

··i

..............

.......... - ..

................

Cozinheiro

.................

Ccmt-tnneetre de
Oficina

co-uro Mestre de
Lancha

1

1

48

48

!

J

24

24

24

23

22

Cozinheiro

............... 1

C011lra Iâestre ze
Cábrw

Meat-e de Oficina

Contr amsstre

Contramestre

1 ,

-1/

9

3

12
1

-·--1
24 I-----1

i
1 1

----I
1 1

I



Numero
de

funções

SITUAÇAO ANTERIOR

salárioSéries Juncícna!s
mensal

Tabela

2 : Eletricista .. _ i 2A24,00 '113 : Eletrreísta "'j 2.280,00 ;1 'I.N.D.8 \ Elem-icísta 'I 2.202,00 I)
1 ! Ajuo. de Eletricist/-l 2.170,00: Mens. -- ?S3 I Eletrtcísta ··.1 2.130,00 i12 i Eletricista i 2.004,00 115 : Eletricista ,-, J 1.962,'ÚQ :r T.N,n.I I I'.8 I Eletrrcrsta . -,0··,,·1 1.920,00. iJI I ,19 i Eletricista ! 1.878,00 :1I. I li T.N.D.10 I Eletricista '1' I. 839,00 IJ---I :61 I :I I

11 I
I 1
I '11

,

j
~



Enc("rregado- I I
gumdasteiro I I

i
I

I
6 i Guínuasteíro . . • . . I 23 - 7 , 25 I - I 7........ •••• .. ••• .. 1

i , 7 .1 ••••.•.•••••••••• 24 I -- , 7
6 n I - 23 I " I••••••••••••••••••• '1

i -- ,- ,
14 I I 5 I 14

"'I I I-------.-

I
,I!

Feitor Gera)
i rcucr Geral

........... ,.
6 ............... " .. - - 14 ... . ............. 25 - 14

~24 - - I ... . .......... 24

I
fi I -

! , '"6 --- -- , --
14 I , , 14 "I' o

I
'"'Fiel I I o
"Fíec Le Annazém I I ~...... , ......

i I !
23 ! - - 40 29 -

, 40 t'l..... ................. I "16 ..... .... ... " 28 - - 28 2:~ - ~.. . .. .......... I n- I I 27 - - . . . ... ...... 27 16 - c
39

, , i -- I -- -- ~,
; ~

I 40 I , 39 40 o

---
I

Feit-n de T.,inJws i Feíror de Lin1zas
P'Á1Teas ,

Férreas
................ - I - 3 .... . ....... 25 I -- I 3

1 I ......... - .......... 2.002,00 I T.N.D. 4 . .............. 24 -- I 3
5 I ... "' . . . .. . ...... 2.130,00 i I I
4 I .... 2.004,00 fi T.N.D. 7 •• 1 • 23 I ,. . . . . . . . ..
3 ; .... 1. 962,00 J I- ,

13 ! I 14 I I ,; 6
~

~

~



~

'"SITUAÇAO ANTERIOR I SITUAÇAO NOVA cc

I I I

!
ObservaçõesNúmero I Salàrto 1 INúmero ,

Ide I Séries funcíonars I I'abera -de Séries Iuncíonaís 1 Rei. 1----1funções I mensal 1 ruucões 1 1I I I I Exced .. I Vagos
I I I1 Ferreiro I Ferreiro ,,

- I 2 ................. I 25 - 2i ,
iI1 I ................. 2.280,00 ) ! I

O>I ) 1 T.N.D. 4 ................. 24 - 1 '-1
o2 I ................. 2.2G2.00 ) I I i»1 I ... " ............. 2.130.00 ) i i
~

1 I ................ , 2.004.00 ) ! I cI I ) I T.N.D. 6 ," , .. , - ......... I 23 - 2 'TI1 I ....... ", ....... 1.962.00 ) I' o1 I 1.920,00 ) ! i ~

.................
M1 1 1.878,00 ) I
~

................. ,1 I ) i T.N.D. 8 ............... ,- I 22 - 5 '""
2 I 1.839.00 ) I. -- , -- '"

.......... , ...... ,
i- I I 20 10 n

,
q10 I I I 1
~

,
1I i I ~

oFoguista ,

)!
Foguista 1I ,

I,- lO ............. ,_ .. i 24 - 10·3 " ••••• ' ••••• '_0'_ 2.076,00 i I) T.N.D. 15 .,- .... , ......... ! 23 I - 102 ." .............. 1.96:1,00 )
7 ............... 1,878,00 )

I i i) i T.N.D. 25 ................. 22 - I 153 ............... 1.339;QO )
-

I !
15 ! I 50 ! ................. 1 35



~
M

g
"ã

I>
~
~

~

o

ó'
~

~

~
w

7

-, Fundidoí' I Fundido?' I
- I - I - 2 ................. i 25 - I 2
1 I o ••••• 0,0 ••••••••• 2.202,00 I T.N.D. 3 . ....••.•..••.• o. i 24 - I 2
3 I ................. 1. 962,00 , T.N.D. 4 ................. 23 - I 1, ,
1 I ................. 1.878,00 ) : : I

I ) I T.N D 5 ................. I 22 - i 1
3 I •••••••••••••• , o, 1. 839,00' ) i : I

- I I - :
i i -

8 I I 14 I 6

I
-

J I reitor I I
4 : Feitor -rünérlo 2.202,0-0 i T.N.D. 100 i .................. 24 - I 96

42 I.Feitor ..... . 1 23 - - I .................. 23 I 42 -
--o- I ' I -- i I -- i -

46 100 I 12 i 96
-- , I 1 -- I -- -

II Feitor-vúnérro
I ! I Feitor- Aiuâsmte I I

13 2.130,00 I T.N.D. I
42 I Feítor-auxtlíar 22 , - 100

, ........ 23 - 87, I •••••

-- I - , 22 42 --
55 I u I --

\ ..................
- --- I II , 100 i 42·

i 87
I ,

i -- -- -
I Guindasteiro I I

65 I .' ~Ui~dast~~~o ..

I I I
16 ! ................. ! 2.208,00 ) I I I I

I ! ) I T.N.D. 24 I - I 38
11 I 0-' •••••••••••••• : 2.202,00 ) i I !

177 I . . . . . . ... . . . . . . .. 2.076,00 ) , I I
I ) ! T.N.D. 98 ................. 23 i 179 I -

100 I ................. 1. g-6~,Ü'O ) I I I
100 I ................. 1. 839,00 I T.N.D. 145 ................. 22 I - I 45

- I - I 232 I ................. 21 I - I 232
-- I I -- I I - i -
404 I I 540 i I 179 I 315I

I ,
I -

I I I
- I - I -
- I - I
- I I - !

I , I
I ,



~

cc

I
<:>SITUAÇ.,,",O ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

I ,
INúmero I Salário Número , Observaçõesde Séries funcionais i Tabcia de serres funcionais I ReI.funções ! mensal ,I I Exed. I vaqos
I I

i I I I I ILnruuicr I I Linuuior
[ I II I II 6 o" • .............. i 25 I - I 6I I I :>..,.' ........ " 2; 280,0{) } i I I , o,

~

2.202,001
T.N.D. 9 . . " ........•.......... I 24 ' - i I7 . ... .. ..................

I I ~

2.130,00 1I I I
o2 .... . . . . . .. . . . . ... . ..

I I 'tio2 . . ... .. . .. . . . . ..... ,. . . .. 2.004,00 I I I ~f I T.N.D. 12 I 23 I - I 3 M........................
"3 ........................ 1. 962,00 J I I I t<J2 . . . . . . . . . .... . , . . . . . .. ... 1. 920,00 I I I I "I I I M
g9 o •••• • ••••••••• , ••••••••• 1. 878,00 1 i I I I :;fi T.N.D. 19 ....... , .............. i 22 I 2 I - ~12 . .... 1. 839,00 J I I I I o

...... .. .......
- I -- I i - I38

J 46

I 2 I 1OI 1 I I

I
I I I I ILinrptuior I Limpador

,I
I3 ...... . . . . . . . . . ... . . 2.130,00 1 i I I I1 . ... . . . .. . . . . . . . . . . . .. I 1.962,00 f I T.N.D. 4 ........................ 23 4 ,

i I4 .......... 1. 920,00 J I

I I
I I !2 ......... I I. 878,00

i
T.N.D. 6 . . . . . . . . . . .. ..... . .. . . . . 22 - 4,

-- I
i I

,
I -- -1O I I la I 4 4



I I I I ILubrijicador
i - \

Lubriiícador I !
14 ........................ I 24 I - I 14

1 .......................... 2.130,00}1 I I I I
2 .......................... 1.962,00 T.N.D. 21 , ........................ 23

\

- I 17
! .......................... 1.920,00 \ i i

I I
11 l.878,00 ~ I I

,..........••............ o. IT.N.D. 36 I ................ " ...... 22

I
- 19

6 ................ , ......... l. 839,00 J I I I

I -- I I -- I21 71 i I - 50
I

I
!, I

I
--

I I ! I b-11:lanobreiros ! i Manooreiro I Ii
H

2 2.230,00 T.N.D. 13 ! 24
\

- I 11 o. . . .... . .. .. . . . ........ . . . i .......... , .. ~ .......... "-

2130,00 ~ I I i I
~1 o," ••••••••••••••••••••••• ! I I o

1:~ .......................... 1.9ô2,00 I T.N.D. 20
I

• •••••••••• 0 ••••••••••• , I 23 I 14 - -o20 .......................... 1. 920,00 J I 1

I
o

i I o
~

6 .......................... 1.878,00 ~I I I
~

T;N.D. 32 i ......................... 22 I - 22
~4 .......................... 1. 839,00 J 1

I
i

~

I -- I

I - - 0,
",16 I 65 I 14 33
~I I o

I I I
,

:I
Maquinista I li

Maquinista I I

I I I
- I 4 ........................ 25 - I 4

4 . , .............. ' ......... 2. 202,00 ~- i I i I I
T.N.D. 7 ! r. ....................... I 24

I
9 I

12 .......................... 2.130,00 J \ I I I
.1 1 I I

2 .............. .......... 2. 004,00 ~! I I I
T.N.D. 11 I ...................... I 23 - I 5

4 ................... , ...... 1. 962,00 J I i
I

i I
-- -- I I - I
22 I 22 1 9 I 9 W

~



~

.SITUAÇãO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA [(;

I I J 1 1 INúmero I I I Número I I Ide I Séries funcionais i Referência

I
Tabela de I Séries funcionais I Ref I Exc. I Vagosfunções I ,

funções I J II i I I I1 Maquinista-mo- I I 1 I Maquinista;..mo~ I I
\

torista I 25

I I tortsta de cábrea I 25 I -I
I I I1 Maquinista-mo- I , 2 I I itorista ajudante I 24 I 1 J 'H - I , :>i -I 3 I 2, l - I 3 ~

o---I I I J ~2 I I 6 I ,
I I 4 ~

QIâarinneiro I ! Marinheiro " I J

'"
7

I
................... : 22 I - . , ' . . , ' . . . . . . . . . . . I 22 I 7 I - Q4 .................. 1 21 1 12 • • • • • • • • • • . . • • • • • • J 21

I
- 1__3_

~
MI i I -- ! ~11 I i I 12 I 7 I 3 M, x

I
MoSITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇãO NOVA "~I I 1 J I ObservaçõesNúmero 1 Salário

I Número i Ide Série funcionais

;1

Tabela de : Série funcionais IWf.runcôes I mensal funções I I i Exced. I Vagos. I

I
Massamista J I Massamistá1 .................... "".202,00

I
T.N.O. 2 ................. 241 ........ .......... 2.170,00 Meus. T.N. 2 ......... , ...... 231 I ................... 1. 962,00 I T.N.Dc

2 I .... ............... :".[;39,00 ,I T.N.D 4 ............... 22 i - 2- I -- I ,---5 I 8 I I 3



I ,I
I

I
Mecânico de Guin- i i Mecânico de Guui- I

I dastes eietricce ! I dastes elétricos I

I ! I I 1

.................. : - I 8 I " ............... 25 1 - 3

I 1 I I I
I I I 1

1 I ................. : 2.424,00 11 I I

2 I ... · .. ·.· .. ·· ...·.··.1 2,230,00 'T,N.D. 13 i ................. , 24 I - I 6

4

I
·················1 2.202,00 J I I I

I I I
, I

2 . . • . -' • • • • • • -' • • -' • -' ! 2.130,00 I 1 I I I
8 .. -............ -... ) 1.962,00 1 I T.N.D. 20 I ..... , .... · ...... 1 23 1 - i 1

9 1 ...................) 1.920,00 I J
I I I 1 ..

I I I i 1 I
8
o

18 I ................. 1 1.878,00 (1 I i I I U>

I I T.N.D. 32 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . ! 22 I - i 9 "
5

li

, 1.839,00 I J j ! I I
o

.···.··· .. ·······.1
- I I -- 1

I 'I "--- '"
49 I I I 73 I I 1 2. o

"
I I I 1 I ~

I ,
I I I \

, ~,
I Mecânico de li!atol I I Mecânico de Motor I "o
1 a EXPlosão 1 , a Explosão I I c

I I I I , ~

I •••• O'" ••••• ," 0.0 - I 3 I ................. 25 I - i 3 o

I I ! I

1 ................... - I 5 i '~"""" -" -' -' ... 24 I - 5

I 1 1 i
i

2 j -' . . . -' . . -' -' . . -' . . . . . 2.130,00 I} T.N.D,
I I

9 I ........ " ...... 23 I - I 6

1 I .............. " .. 1.920,00 t I

I I I I I
4 I .................. 1. 878,00 11 jl

I I

I I I T.N.D. 13 ................ 22 I - , 7,

: j
...... ....... 1. 839,00 I J -

i
1 1----

I 30 I I 2[

I I
~
w
w



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAo NOVA

~

co..
j !

Número l !
de I Séries Funcionais I

Funções I I
I I

Referência Tabela

J
Número J

de I
Funções J

I

iSéries' Funcionais 1

I

Ref.

I
1
J Exc.

i
Vagos

SITUAÇAO ANTERIOR

[I
11

Oficina I

SITUAÇAO, NOVA

i
o
o

'6
~.

i

1
1

4
7

9

3

16

16

,
l
I 23

1
1 Vagos
I

\
l
I

11

,
ti

J

Ii Exced.

I
I

I,

\

I

I I
, 2
i
"

22

25
24

23

27
26
25

26
25
24
23

ReI.

Mestre de Lancha

....................

.................... 1
11

li
I Mestre de Oficina

16 i 1

- I '
- 1 •..••••••••••••••••• 1

I II16

J Afontua~7 de vagqo
-:I: f· ··· ... ·.··.... ·.·,'
7 ! , ••..••....••. 1

I I'
10 I ,'

J 1

17 I' ',1
38 ;1

I
1 I
2 I
-I

-=;\

tcúmero I li
de I Sêrt...es Funcionais

!'Unções/ 11

Tabela

I 1
1 r T.N.D.

Ii
i r T.N.D.
I J,,
I

25
24
23

26
25

2.130.00
1.962.00
1. 920.QO
1.878,00

1. 839.00

salário

Mensal

J Me"tre de
- I ."".""." ""5 I .
6 I '--I 11

11 I 1I

_ j ~~~:~~~~.~.e. ~.~~~~.I
- I 1
3 I '
2 I 1
2 I : 1
3 I 1

__511
,i

15 11

1 I- I .
1 I Mestre fe cábrea
1 I Mestre de lancha
2 f Mestre de lancha

·--1
4 I

.xúmero J 'I
de \ Séries Puncionaís 1

FUnções I Ii



\ I I I I1 Motorista I I I Motorista
1 \ 1 1

\
I ..... , ............ ,' -

I'
- 17 I ........... . . . . . . . . . 25 - ! 17

1 I .................. I 24 mens.vr.o. 26 24 - 25
I I I I

1 ....................
11

I
I,

6 I .................. 1 23 I mens.vr..O. \ 11 Iio \ .................. ! 2.170,00 I mens.c'I'B. 1\ I
2 .................. I 1. 962,00 } I 39 I .................... \ 23 - I 17

I I T.N.D. I I ' I I
4 I .................. i 1.920,00 I I .1 I ,

I '\I i ,
J , , :>-

a I .................. I 1. 878,00 l :1

i !

"

:5
I ' T.N.D. 63 I .................... 1 22 .- 45 "lO j .................. I 1. 339,00 J 1 I i\

,
~

- I ti 1 I' I - o-- I ,
I41 I ; I 145 I I'

104 ó1I I ~

I
~

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇãO NOVA ~
~
n

I \ I I I I I "~Número I :1 I Número I
"

I ~

-e
de I Sérl~.:.:' Funcionais Referência

'I
Tabela de I Séries funcionais I Ref. ,

~~:: I Vagos o
Funções I 11 Funções I 'I "

I f I
I 1 I I \ I
! Operc-lor de Bordo i I Oper:dor de Bordo .

II \ i I \
1 I .... ............... 25 ,I - 1 I ..,.... ............ 25
2 I ..... .............. 24 - . 2 I .................... 24
-

\1

I' I -- , 'I I,
3 'I I 3 I 'I ,I

I I I I ,
..
cc
~



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

I J , I I INúmero I I Salário

I
Número I ! \ Observaçõesde I Séries funcionais I Tabela de I Séries Iuncíonaís IRe!funções I i mensal funções t I .Excea. I vagosI , I ,

I I II I I I I I II I j I Operador de Câmara I I I, Friçorüica i I II 8 'I ...................... i 25 - 8- \ ....................... i - I - I I! 8 I •..•........•.•...••..•.• I 24 I - I 8- I .......................... , - I - I I i II . r I -- I

I I - I ---- I I I I
l.

I

\
I 16 i ~ 16i I I I I !I I I I I IPedreiro

\
Pedreiro I

,i
i ..................... I j I- i .......................... I - - 9 25 I - 9I "......... ... ....... '" I 2.280,00 }i ! IT.N.D 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 24 - I 112

i ::::::::::::::::::::::::: I
2.202,00 I

I
3 2.130,00 11 I,1 I ......................... 2.004."0 J I T.N.D. ,

23 1421 .................. I -3 I .......................... 1.962,00 Ii
i1 I .......................... 1.878,00 }
I II T.N.D. 33 22 -

I
302 i············· .. ·· 1.839,00 I

............... I
j-- I -- -13 I 77 I I 64I ,
I I

~

~

§
~

o

i
~
1'<
G

§



I
iPintor I Pintor
I

......... , ........ - I - 6 I ...................... i 25 I - ! 5
.................... 2.202.00 I T.N.D. 9 I - - . • . . . . . . • . • . . . • . . • •• I 24 - I 8

2.130,00 1'1
I

I
3 .' .............. : .......... I
1 ............ - ........... ~. 2.004.00 I I

1. 96t,00 JI
'I'.N,D. 14 23

,
- E.........................

4 .......... " ..............
1 ....... '~"""""""" 1. 920,00

2 o., ....•....•.•. 0'0 ••••• 1.878,00 } T.N·.D. 21 ! ............. I 22
, - 13 :>-

6 ...... ,.................. 1.839,00 i ~__o

i ! I - - ~

18 50 - 32 ~

I , o

, i I I I "'
I

C5
.I1tlecânico ée Rádio-Ca- I

Rádio-Técnico
"

I I ~

municaçáo I I I
~, , ~

I I , I I
~1 .......................... I - I - 1

I :.:.:.:.:::::::.:::.. :.:.::.':::<: I 25 ! - I 1
~

I, .......................... I - I - 1 24 ! - I 1 n

I .......................... I 1 23 I - I 1
c

- - ~,
I ........................ , I 1.839,UO ! T.N.!). - ... ............... ! 22 ! 1 I - ~

C5,,
I

, i I,
3 I1 I I ! 1 I 3

tceunoeirc I I Relojoeiro

..............
2.424,00 1I - 2 ••.••.•••. o" •.•••.••••••••• , 25 I - 2

1 ............. ' ............... i
1 ....... , .... , ........ -..... 2.280.00 f I 'I.N.D 3 ... ~ ... . . .. .. . . . . . .... .. . . : 24
1 ......................... 2.202,00 JI
- I3 I 5

, i - I 2, 0-
~



SITUAÇãO ANTERIOR
SITUA9AO NOVA

I : I I I I I
Número ! j I Número! _ ! J I

":'c i Séries funcionais ISalário mensal I Tabela de I Séries funcíonaís I Ref. Exced. I Vagos
funções I I I runçôes I 1 j I

I 'I ! 'I ,I I I II I I
j Revistador de I I I Revistador de I I

_ 11 vaga0 : _ 'I _ 3 '! ~~gã~ li 24 I _I 31 I I 2.130,00' 1 I I3 ..•............ 1.962,00 If T.N,D 8 I 1 23 I - 1
2 1. 920,00 J I
5 i 1.878,00 I)I ~ T,N.D. 11 I I 22 \ - 4~ .......... i 1.839,00 I J --; I i I -"8

, J I I I I1 I
I Serralheiro II I I I I- I - I' - 2 I········· .. ······· I 25 - 2

- 'I - - 2 24, - 2
- I - - 4.................. 23 - 4
- I I - I - 4 I 22 \ - 4

- I -I I 1 1--
-

I 12
I 12

4 I ~i.n~lei~~ 1 1.962,00 T,N.D. 32 11: si.~al~iro 1 23 li _ fi 28
55 1 I 1.839.00 T,N,D. 48 I 22 7 -I I I -I --59 I

80 I I 7 28

'"w
00

i
~

o

i
~

~
~



1 I I I
I Sold",!O~. . . .. I _ 11 - 3 \ .... .S~~~~dOr . . .. i 25 I - i 3

1 I I 2.280,00 1 \ I
} T.N.D. 6 \ 24 I - 1

4 1 2.202,00 J

3 I 1.962,00 1 I .
I f T.N.D. 10 I I 23 I - I 5

2 I I 1.920,00 I J

4 I' I 1. 878,00 1 1 . I

I f T.N.D. 13 I . I 22 \ - I 4
5 . 1. 839,00 I J I l>--I I - I -.,

19 I 32 I I I 13 ~

j 'I I I I"I! I Temperador ! I;
1 1 - [- 11 125 -11"
I

. .. ... .. ... I - I - _2 ,.. . •. I 2.4 - 2 ~

................ 1 3 I 3 ~

I
I I I I I I I 2Torneiro I Torneiro I ~................. 1 I 41 .... ·· ........ · .. ·1 25 1 -I 4 iJ

1 . 2.280,00 1 I I
I I } T.N.D. 6 ! I 24 - 2

3 I I 2.202,00 I J I
1 I 2.130,00 11
1 I I 2.004,00} T.ND. 10 : i 23! - I 7
1 I 1. 962,00 I ) I

4 .. .. .. .. .. .. .. I 1.878,00 I 1 I .
I I I f TN.D. 15 I' I 22 i - I 4

8 I' I 1.339,00 I J
- I I - ..

19 I I. 36 I I I I 17 ~

"~



SITUAÇAO ANTERIOR
SITUAÇAO NOVA

I
Número I

de I
runçôes ,\

2

1

5

,
Séries funcionais I

Vidraceiro

ê.alártc

mensal I
I
1

!,
2.004,00 ' 1
1.962,00 J
I. 878,00 !
1.839,00 J

T~'.oda

T.N.D.

T.N.D.

Número
de

-i.nções

2

3

3

8

Séries funcionais

Vidraceiro

ser.

24

23

22

d) S';'RIES FUNCIONAIS DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

SITUAÇÂO ANTERIOR

1 I I INúmero ! i I Número )de I Séries funcionais I Referência I Tabela de ifunções ! \ I funções II I I II Guarda I I ,I1 ...•... · · .•. 1 - - UI26) 123 - 5~!791
22 - 601I I - - 115 :

1051 I 2801

SITUAÇAO NOVA

Séries funcionais ) Ref.

Guarda
24
23
22
21



SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA

,.,
".
~

~
~

8
';'1
~..
~
q

~

Observações
---1---

Fxced. J Vagos
Ret.serres funcionais

tçúmero
de

runçôes
TalX!lb.

mensal

SalárioNúmero
ce i Séries funcionais

funções
I 1 I , I I

I I I ! I I
I Trabalhador I I Trabalhador !

16 I .................. 2.130,00 1 I 1 I20 .................. 2.004,00
f I

·................. I T.N.D. - I .................. I 23

I
1.064 -

620 1. 962,00 I I i I
408 I · ................. 1 1.920,00 I J I

I ............. I I I 1
13 1.~78,00 1 I I

II····· .. ······· .... i J
T.N.D. - \ .................. \ 22 334 -

321 1. 839,00
2 .................. 1. 720.00 Mens;T.S. 701) I ............ .. 1 21 - I 704- · . . . . . . . . . . . . . . . .. I - - 1.200 \ .... ,............ 20 .:': ~-- I' I --

1.400 I I 1.906 I I 1.90<

1

I I II Trabalhador de Trabalhador de
linhas férreas linhas férreas

I 1
1 I ................ i 2.202,00

I
T.N.D. .................. 24 1 -

1 .. ··· ...... 1

I1 I .. ·..· .. · .. 1
2.130,00 }1 I .................. 2.004,00 T.N.D. 53 23

I
- 32

2

I:::: .. :':::.:: I
1.962,00

I I
17 1.920.00 f i ........ ·,·· .... ··1

I
25 · .. .. . ., .. . . . . .... 1.878,00 T.N.D. BC 22

I
~ 48

7 I ................ I 1.839,00 . J
-- --

I I
-- --

ó4 I 133 I 1 I 80



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
~
~

PARTE SUPL&~ENTAR

20

8
12

Número
de

funções

I
I
I

16 I
---I

16 I
I

Séries funcionais

Guarda Fiscal

Ref..

23

Tabela
Número

de
funções

8
12

20

Séries. funcionais

Guarda Fiscal

Ref.

26·
25
23.

I Observações
[ I~--

!Exced . I Vagos
I I

I I

I ~ I
1--[-
I 16 I

"~
"'
"o
'1J
o
~
~

,
I I . I I II

Número I I Salário I Numero I I I 'Observações
de I Séries funcionais I I Tabela de I Séries funcionais Ref. I 1---

funções I I imensa! I funções I II
I Exced . I vagos

! I I I I I.

I I I I I I
Funções isoladas I Funcães isoladas I I II Chefe de Divisão ......... \

I
Chefe de bivisão ........

I
2 8.400,00 I - 2 31

I
- I

1 cr. de Exp. e contencioso. I 8.400.00 - 1 I or, .de Exp. e contencioso. 31 - I
1 í Ajudante de Tráfego ..... ! 7.230,00

I
- 1 J Ajudante de Tráfego .... 1 30 ~ I

1 I Armazenista . . . .. ,_...... I 1.900,00 - 1 I Armazenista •......... '1 22
I

-

II .......................... I - - 1 I Encarregado . . .......... 28 -
I I I I I I

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA
l1'
o
o
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ATOS DO PODER' ·EXECUTIVO 143

DECRETO N.? 31.236 - DE 6 DE
AGÔSTO ,DE 1952

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, a.órea de
terreno, situada no mu~zc~pw de
Nova Iguaçu, Estado do Rw de Ja
neiroe âestituuia à construção da
adutora do Rio Guandu.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe con~er~ 5' arti
go 87 - inciso I, da Ocnstitutçâo Fe
deral 'e de acôrdo com o artigo 6." do
Decreto-iei n." 3.365, de ,21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.° E' declarada de utilidade
pública, para efeito de desapropriação.
de acôrdo com o artigo 6.° do De
creto-lei n.? 3.365, de 21 de junho de
19'!1,a área de terreno situada na
margem da estrada de rodagem Rio
São Paulo, próximo ao Morro do i\lIa
i-apícu, município de Nova Iguaçu, -Es
tadc do Rio de Jan eiro, de proprteda
de Augusta Bergel, sucessora de An
tenor da Silva Paranhos, Vale-mim
Ferreira Guímaráes, José Benedito
Martins Guimarães, Altamiro da Mata
Ferreira e outros.

AJ.'t. 2.° Os terrenos mencionados
no artigo anterior destinam-se à cons
trução da' adutora do Rio Guandu,
para refôrço do abastecimento de
água da Capital, tudo de acórdo com
as plantas e projetos aprovados pela
Prefeitura do Distrito Federal.

Art . 3.(' Ficam a 'cargo da mesma
Prefeitura o processo e desoesa dccor
rente da presente desaproprlaçâo. que
se declara de natureza urgente.

Art. 45) mate Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em ô de agôsto de
Hi52; 1::>1.° da Independência e 64."
da República,

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

DECRETO N." 31.237- DE 6 DE
AGÔS'l'O DE 1952

-Declara caduco o Decreto n.O 25.048,
de 2 de junho de 1948

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da Constituição e nos têr-

mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
e tendo em vista o que consta do pro
cesso S. C. 43.628-43, da Secretaria
de Estado da Agr-icultura, decreta:

Artigo único. E' declarado caduco,
por inadimplemento das ...obrtgaçôes
constantes dos ns. I, VII e XIII, do
artigo 34, do Decretc-Iet n." 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). o Decreto número vinte e cínco
mil e quarenta e oito (25.048), de dois
(2) de junho de mil novecentos e qua..
renta e oito (1948), que autorizou o cí
dadão brasileiro Osvaldo Machado a
lavrar areia quartaosa no lugar deno
minado Bugre, no distrito e município
de São Vicente, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto de'
1952; 131.0 da Independência e 64,('
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.o 31.238 - DE 6 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza c cidadão brasileiro Hilário.
Olimpio d~ Cunha a pesquisar mica'
e associados no município de Bom
Jesus do Galho, Estado de Minas
Gerais.

O. Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.v r, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-leí n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas)"
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado ° cidadão
brasileiro Hilário Olímpio da cunha,
na qualidade de tutor dos menores
Antônio e Geraldo Eduardo Rosa e
Nair Rosa do- Império, a pesquisar
mica e associados em terrenos de pro
priedade de seus tutelados, no lugar
denominado Córrego de Santa Maria,
distrito e município de Bom Jesus do
Galho, Estado de Minas Gerais, numa
área de dez hectares (lO na.}, defi
nida por um trapézio que tem um vér
tice a seiscentos e trinta ~ seis metros
1636 m.: , no rumo magnético cin
quenta e oito graus sudeste (58° SE)',
do canto oeste (W), da casa onde re
side José Mariano .e de propriedade
daqueles tutelados, e cujus lados, a
.partdr dêsse vértice, têm os segumtes
comprimentos e rumos magnéticos: '
trezentos e quinze metros (315 m.) ,
trinta graus nordeste (30° NE); du-
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sentes e setenta metros (270 m.) > oi
tenta graus sudeste (80° SE);" qua
trocentos e cínquenta metros (450 m.j ,
trinta graus sudoeste (30° SW); du
zentos e eínquenta metros (250 m.},
cinquenta graus noroeste (50° NW) .

Art. 2/' O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
ce Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República. .

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.? 31.239 - DE 6 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Benedito
Conrado Filho a pesquisar caulim
e associados no município de São
Bernardo do Camao, Estado de São
Paulo'. -

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti

-go 87, n.c I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Benedito Oonrado Filho a
pesquisar caulím e associados em ter
renos de propriedade de sucessores de
João .Kleín, Light and Power Co. Li
mited, e outros, situados na localidade
de Tatetos, .distrito e município de
São Bernardo do Campo, Estado de
São Paulo, numa área de vinte e oito
hectares, cínquenta "e sete ares e oiten
ta centíares (28,5780 ha.j , delímitada
por um losango que tem um vértice a
novecentos e cínquenta e seis metros
(956 m.: , no rumo magnético dezoito
graus sudoeste (18° SW) do ponto de
interseção da represa da. Líght and
Power Co. Ltd., com a estrada carro
çávet que .ligava os bairros de 'I'atetos
e Rio Grande, e os lados .dívergentes
dêsse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: - seiscentos
e sessenta metros (660lll..,.).. dezoito
graus sudeste - (18° SE); quinhentos
metros (500 m. ), quarenta e oito graus
sudoeste (48° SW)

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, .que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos- cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro préprto da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

q-ETÚLIO VARGAS

.João cteotas

DECRETO N.o 31.240 DE 6 DE
AGôSTO DE 1952

Autoriza a Companhia Indústrias Re
unidas Olinda "Ciro" a lavrar t08
tonta, no município de Olinda. Es
tado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.o I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas)"
decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Com
panhia Indústrtaa Reunidas Olínda
"Ciro" a lavrar rosronta, em terrenos"
de sua propriedade, no lugar denomí ~

nado Fragoso, 'distrito e município de
Olinda, Estado de Pernambuco, numa
área de trezentos e quatro hectares e
cinquenta ares (3(}4,50 na.Y,.: delimita
da por um polígono irregular que tem
um vértice "a mil quinhentos e dezeno
ve metros 0.519 m.j , no rumo ver
dadeiro trinta e sete graus e cínquen
ta e quatro minutos sudeste (37° '54'
SE) do ponto em que o rio Fragoso
intercepta a rodovia Olinda-Paurísta.
e os lados, a partir dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: - mil e cinouenta metros
(1.050 m.j , quarenta e- sete graus e
vinte e nove minutos noroeste (470 29'
NW); mil trezentos metros n.300 m.; ,
vinte e seís graus e oito minutos 1"0
roeste (26° 08' NW); quinhentos e
trinta metros (530 m.) , dois graus e
doze minutos sudoeste (2° 12' SW):
mil e cinco metros 0.005 m.j , sessen
ta e nove graus e clnquenta e sete mi
nutos noroeste (69° 57' NW); mil e
duzentos metros (1.200 .m.) , vinte e
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sete graus e trinta e dois minutos su
doeste (27° 32' SW);' setecentos e
trinta metros (730 m.) , dezessete
graus e vinte e um minutos sudeste
(17°21' SE); mil duzentos e- dez me
tros'(1.210 m.: , sessenta e sete graus
e trinta minutos -sudeste (67° 30' SE>;
novecentos e sessenta metros (960 m.) ,
dezesseis graus e vinte minutos nor
deste (16° 20' NE); mil e cínquent a e
dois metros (1.052 m.j , einquenta e
oito graus e cmquenta e quatro mínu
tos sudeste (58° 54' SE); quatrocen
tos e dez metros (410 m.j , sessenta e
sete eraus e cmquenta e seis minutos
nord;ste (67° 56' NE). Esta autoriza
ção é outorgada mediante as condições
constantes elo parágrafo único do ar
tigo28, do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, nâo expressamente
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na 'forma da Iei. os
tributos que forem devidos à União ao
Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 33
do Oódígo de Nanas.

Art. 4.° As propriedades .vízínhas
estão sujeitas às servidões de SOlO e
subsolo, para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 8 40 do Código de Minas.

Art. 5.<1 O concessionário da auto-
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Prottucân Minerul
e gozará dos favores dlscrfmínados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6 Q A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Di'1;S3C
de Fomento da Producã- Mineral do
Ministério da Agr-icultura, após o l~a
gamentc da taxa de seis mil e cem
cruzeiros (01'$ G.100,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio, de Janeiro, em 6 de agôsto de
1952: 1310 da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João oteotae

DECRETO N.O 31.2'H - DE 7 Dii

AGÔSTO DE 1952
Autoriza estromoeiro a adquirir tracõo

uical .de domínio útil de terreno de
marímna que menciono, situado na
Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçáo que lhe contere o artcgo
87, número I, da Constituição, e tendo
em vista -o disposto no artigo 205 do
Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de setem
bro de 1946. decreta:

Artigo único - Pica Estüene Cury
Manoel. de nacionalidade líbanêsa, 'l.:.i
torizada a adquirir a fração. ideal .tc
um vinte e quatro avos (L t:~J ao (10
mínio útil do terreno de marinha .51~

tuado na .H.ua Djaíma Ulrích n.v ::3,
nesta Capital, a que se refere o ,)1'0
cesso protocolado no Mmtstérrc da
Fazenda sob 'o n.v 239.710, de :.95l.

Rio de Janeiro, 7 de agústo de J.952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater,

DECRETO N. o 31. ',242 DE 7 DE
AGÔSTO DE 19'52

Concede autorização para funcionar
corno ernprêsa de energia elétrica
a Cornpanhia Fôrça· e Luz de Mo
rcula,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.243 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede uutorizaçéo para funcionar
como ernprêsa de energia elétrica à
Bnvprésa de Eletricidade Luz e Fõr
ça de Amra1iguá S. A.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da cons~,ltl.ü.ção, e
tendo em vista o disposto ;}O art. ).0
do Decreto-lei n.» 938, de 3 de de
zembro de 1938, e o que -equereu a.
Emprêsa de Eletricidade Luz e p'ôrça
de Araranguá S. A., decreta: '

Art. 1.° E' concedida à mmprõse
de Eletricidade Luz e Fôrça de Ara
ranguá S. A;j com ..sede' em :Adlran
guá. Santa catarina. -autoríaeção pa:a
funcionar como: emprêsa de energia
elétrica, de acôrdo com o Decreto-lei
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!!l.o 933, de 8 de dezembro de 1938, fi
cando a mesma obrig~da para os seus
objetivos, a satisfazer mtegralmenr.e
as exigências do Código de Aguas
(Decreto n.o 24. €43, de 10 de julho de
1934), leis subseqüentes e seus regu
lamentos, sob pena de revogação do
presente ato.

Art. 2.il O presente decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de
195~; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N." 31.244 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 19-52

Concede à Cal Fortaleza S. A. au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí.,
go 87, n. I, da Constrtuíçào e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. lt concedida à Cal
Fortaleza S. A., Sociedade Anônima'constituída por es-critura pública de
23 de junho do corrente ano, lavra
da às rrs. 100, do livro de notas nú
mero 38, do cartório do 2. o Tabelio
nato da cidade de Itaprta, Estado de
São Paulo, com sede nessa cidade,
autorização para funcionar como em,
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sô
bre o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República;

GETULIO VARGAS

João cteota»

DEORETO N.o 3'1.245- - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede à Cia. Açrícoia e Industrial
Boa Vista autorização para funcio
nar como emprésa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd.,
go87, .n. I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei li. 1. 985, de 29
29 de janeiro de 1940 (Código- de Mí-,
nas)" decreta:

Artigo único. 1:: concedida à Com
panhia Agrícola e Industrial Boa
Vista, sociedade anônima constituí
da por escritura pública de 23-9-49,
lavrada às fls. 19, do livro 72, de
cartório do 22.° Ofício de Notas das
ta Capital, arquivada s05 n. 11.160,
por despacho de 16-3-49, do Departa
mento Nacional de Indústria e Co
mércio, com sede nesta capital, au
torização para funcionar como em
presa de míneraçâc, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir ínte,
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sõbre
o objeto da referida autorização.

Rio d-e Janeiro, 8 de agôsto de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VAR.GAS

Joâo cieotae

DECRETO N.? 31.246 _ DE'7 DE

AGÔSTO DE 1952

Concede à Cimento Santa Rita S. A.,
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ertí
go 87, n. o I, da Constítuiçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Artigo único. E' concedida à Ci
mento Santa Rita S. A., sociedade
anônima, constâtuida por escritura
públíca de 4-6-1952, lavrada às fls. 1,
do livro de notas n.c 1. 355, do cartó
rio de 11.° Tabelionato da Cidade deSão Paulo, com sede nessa cidade, au
torização para funcionar como emprê
sa de mineração, ficando a mesma so
cíedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vígor
ou que venham a vigorar sôbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 7 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Ctecfas
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DECRETO N.o 31.247 _ DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede à Mineração Bonfim Limi
tada autorização para funcionar
como emoreea de 'mineração.

o presidente da República, usando
da atributçâo que Ine contere J ar
tigo 87, número I, da Con:,tl~U)!_;ao

e atendo em vista o que dispõe o ar
tigo 6.0 § 1.° do Decreto-lei n.> L985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Mt ..'
neraçâo Bonfim Limitada sociedade
por quotas de responsabilidade Iimi
tada, constituida por instrumento pú
nlíco de 7 de maio dêste ano, lavrado
às fls. 139 do livro de notas n.? 609,
do cartório do 3.° Ofício de Notas
da cidade de Manaus registrado sob
11.0 52, em sessão de 15-5-52, da Junta
Comercial do Estado do Amazonas,
autortzaçâo para funcionar como em
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumpri, inte
eratmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
195\::, 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cíeotae,

DEORETO N,? 3'1.248 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Marques dos Santos a pesquisar.
calcario e associados, no município
de Prados, Estado de Mínas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o aru.
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n . 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 .<código de MiH
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão
-brasíteíro Pedro Marques dos Santos
a pesquisar calcário e associados em
terrenos de Antônio Franco do Nas
cimento e de clotildes Antunes de
Cerqueira situados no Imóvel denomí
nado Fazenda Manuel Antônio, no 10- .
cal Pedreira- do Elvas, no distrito e
município de Prados, Estado de Mi-

nas Gerais, .numa área de trinta e
oito hectares (38 ha) delimitada' por
um polígono irregular que tem um
vértice a quatrocentos' e oitenta me
tros (48(}m) no rumo magnético de
quarenta e seis graus trinta minutos
nordeste (46° 30' NE) da barra do
córrego Lambari, afluente pela mar
gem esquerda do rio Elvas e Os lados
a partir do vértice considerado têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos; cento e setenta e um
metros, (171m) , sessenta e nove graus
nordeste (69° NE); trezentos e trin
ta metros (330m), sessenta graus nor
deste (60° NE); trezentos metros
(300m), clnquenta e quatro graus su
deste (54° SE); duzentos e setenta e
dois metros (272m) t quarenta e seis
graus nordeste (46° NE); trezentos e
setenta e cinco metros (375m), deze
nove graus noroeste t190 NW)'; qui-.
nhentos e setenta- e cinco metros
(575m), oitenta e cinco graus sudoes
te (85° SW); quínhensos metros ....
(50'Üm), quarenta e dOIS graus sudo
este (42° SW); o oitavo e último Ia.,
do é o segmento retilíneo que une a
extremidade do sétimo- lado descrito.
ao vértice de partida. -

Art. 2.° O titulo da autorização de.
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos e oitenta cruzeiros (Cr$ ...
380,00) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da PrO_
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art.,3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 7 de agôsto de
1952; 131° da Independência e 64(') da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cteotae

DEORETO N.O 31.249 DE 7 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Ferili
tunuio Matarazzo a pesquisar naco
calcãreo, dolomita e associados no
município de ttarare, Estado de' Sào
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere, o ar
tigo 87, n . I, da Constituição 'e nOS
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GETULIO VARGAS

João Cíeotae

termos do Decrc.to.Ieí TI. L985, de 29
de janeiro de 19.;,0 (Código de Mi
nas); decreta:

Art. 1. c Fica autorizado o cídadáo
brasileiro Perdinandc Matarazzo a
pesquisar talco, carcareo, dolomíta e
associados em terrenos de Augusto
Omquím, na faz-enda Espigão Gràn
de, dístribo e município de Itararé.
Estado de. São Paulo, numa área dé
sessenta e um hectares -e vinte sete
ares (Gl,27ha.) detírmtaua por uma
poligonal mixtüínea que tem' inícto
na. confluência dos córregos Pedra de
Chapéu e Paiol, e os lados com os se~

guíntes comprimentos e rumos mag-,
néticos: sessenta met~os (60mJ, ses,
senta e cmco graus cíneoenta e nove
minutos sudoeste (650 59' SW); doze
metros e sessenta centímetros (12}W
In), trinta e seis graus trinta e oíco
minutos noroeste (3$0 38' NWl; qua
renta e cinco metros e dez eentíme
tros t43, 10m). cinqüenta e sete graus
dezoito 'mínutos noroeste (57°18'NW);
vinte e seis metros e dez centímetros
(25,10m), quarenta e sete graus qua.,
reata e três minutos noroeste (47°
li3'NW); vinte e sete metros e qua.,
~nta centímetros (27,40m), quarenta
e oito graus noroeste (48° NW); qua
renta e dois metros é oitenta centt
metros (42,80m), sessenta e oito gr-aus
neve minutos noroeste (680 a' NW);
noventa e seis metros' e setenta uen ..
tímetros (9ü,70m). setenta -e tres
graus dezesseis minutos sudoeste (73 C

16'8W); cento e três metros (lG3m).
sessenta e seis o-nus trinta e seis mí
nutos noroeste (66 0 36'NW); cento e
noventa e dois metros (192m) , qua
renta e quatro graus noroeste (44°
rcwj : duzentos e cinqüenta e -um me
tros (251 m) , cinqüenta e cinco graus
quarenta e quatro minutos sudoeste
{55°44' SW); cento e setenta e um
metros 071 m) , cinqüenta e sete graus
dezesseis minutos sudeste (57°16'SE) ;
cento e cinqüenta e oito metros (158m)
dezoito graus cinco minutos sudeste
(18°5'SE); duzentos e trinta e dois
metros (232m), trinta e três graus
cíncoenta e dois minutos sudeste (33U

52'SE); qumhentos metros (500m).
quarenta e quatro graus, sudeste -I 401°
SE) ; mil trezentos e vinte nove metros
(1. 329m) , vinte e oito graus quaren.
ta e três mínucos nordeste (230 43'
NE); quatrocentos metros (400m), se,
tenta e oito graus trinta minutos no
roeste (78°30'NW). Do marco de con
ereto número dezesseis (6) cravado
na beira do córrego da Pedra deDha,

peu segue águas juzantes até o pcn,
to de amarraçào, mícío da poligonal
com o marco de concreto número um
m,

Art, 2, o O tatulo da autorização da
pesquisa, que será Uma via auténta
ca deste Decreto pagará a taxa de
seiscentos e vinte cruzeiros (Cr$ _'o

620,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mímsterio da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agõsto de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

DECRETO N.? 31.250 ------' DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Afonso
Rodrigues de Rezende a pesquzsa1'
quart.zo, . minério de manganés e
associados, no municípw de Lagôa
-!J0urada, Estado de Minas, Gerazs.

.o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar.,
tigo.87, n. I, da Oonstttuiçào e nos
têrmos do Decreto.Iei :n. 1.985 de 29
de janeiro de 1940 '(Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Afonso Rodrigues de Re
zende a pesquisar quartzo minério de
manganês e associados em terrenos
de sua propriedade no 'local denomí
nado Pasto dos Carneiros da Fazen
da Campo Alegre situada 'no munící-,
pio de Lagoa ,Dourada, Estado de Mi~
nas Gerais, numa área de vinte e
oito hectares e cento e vinte e mnoo
ares (28,125 ha), delimitada por um:
trapézio retângulo tendo um de seus
vértices na confluência dos dois cór
regos Paciência e Capão da Gente, e
os lados com os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duaen
tos e cínquenta metros (250m), sul v

(S); setecentos e cínquenta metros
(75.0 m) . Oeste (Vi); quinhentos me
tros (5()Om) , norte (N); seiscentos
metros (vOOm), setenta graus sudes
te (700 SE).

Art. 2.° O titulo da autortzaçâo de
pesquisa, que será uma :via autêntt-
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ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e se.
rá transcrito no livro próprio da DI
visão de' Fomento da Produção Mi
neral do Ministêrio da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO V ~RGAS

João cíeotue

DECRiETO N.o 31.251 - DE 7 DE
AGÔSTO .DE 1952'

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Marques dos Santos a pesquisar
calcário e ossccuiaos, no muniCípio
de São João del Rez, Estado de Mi
nas Gerais,

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição e nos
têrmos -do Decreto-lei n . 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi.,
nas), decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Pedro Marques dos Santos
a pesquisar calcário e associados, em
terrenos de propriedade de' Líndorífo
Moreira da Silva. e sua ~).llher, nos
lugares denominados Oabacínho e He.,
lena, no distrito e município de São
João del Rei, Estado de Minas Ge
rais, numa área de vinte e nove hec.,
tares, quatro ares e sessenta e um
centíares (29.0561 ha): delimitada por
um polígono' irregular que tem um
vértice na confluência dos côrregos
Lombâo e Divisa, a seiscentos e oi
tenta e cinco metros (635 mj , no ru
mo magnétíco vinte e quatro graus
sudoeste (24c SW) do marco quilo
métrico número noventa e quatro
rkm . 94) da Ferrovia da Rêde Mi
neira de Víaçáo no trecho São Joâo
deI Rei - _Tiradentes e os taüns, a
partir desse vértice, os seguintes com,
prímentos e rumos magnéticos: tre
zentos e oitenta metros (380 m) , se,
tenta e oito graus e trinta minutos
noroeste (780 30' NW); duzentos me"
tros t2QO mj. sul (8); duzentos e oi
tenta e dois metros (282 mi , otten.,
ta e nove graus e trinta minutos su
deste (890 30' SE): quatrocentos e /
cinquenta metros (4~9m), cinco graus

sudoeste (5.° SW); quinhentos me
tros (500m). oitenta e oito graus e
quarenta minutos sudeste (88° 4'Ü'SE) ;
trezentos metros (3ÓOm), quinze graus
e vinte minutos nordeste (15"20'NW);
duzentos e dois metros (202m), qua
torze graus e trinta minutos nordes
te (14° 30' NE); cento e oitenta e
seis metros (l86m). sessenta e três
graus nordeste (63: NW): cento e oi
tenta e. dois metros «182 mj , oiten
ta e seis graus noroeste (RôO.. NW) •

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntí,
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e se,
rá transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi.,
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARG!\S

João raeotoe

DECRETO N.o 31.252 DE 7 DE
P.GÔSTO DE 1952

Autoriza a Prefeitura M 1.tni cipal de
Barbacena a ampliar. suas instala
ções e dá outras providências.

.o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo ~7, inciso r, da Constítuíçâc, .8
nos termos dos arts. 1.0 e 2.0 do De
creto-lei n.? 2.059, de 5 de março
de 1940,

Considerando que, pela Resolução,
n.v 777 a medida fQi julgada conve
niente pelo Uonselho. Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art: Lo Fica, autorizada a Preret
tura Municipal de Barbacena, Estado
de Minas Gerais, a ampliar suas ins
talações mediante reforma da usina
de Ilheus, existente no rio das Mor
tes, distrito de Padre Brito, inclusive
a instalação de um novo-grupo gera
dor hídroelétrrco de 1. UOO C. V " 850
EVA, 50 ciclos por segundo; constru
ção de uma nova linha de transmís
são entre a usina de Ilhéus e a cí
dade de Barbacena, sob a tensão de
1l3.500 volts entre fases; reforma da
linha de transmissâoexistente e da
rêde de distribuição.
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Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divtsào de
Aguas, do Departamento Nacional da
Producão Mineral do Ministério da
Agrtcultura, dentro de trinta l30)
dias, a partir de sua publicação,

II - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados .peío
Ministério da Agricultura,

Parágrafo" único - Os prazos a que
se refere êste artago poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3,° aste Decreto entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de
,1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotoe.

DEORETO N.o 31.2,53 DE 7 DE

AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo; extinto,

O Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o artigo
87, n. I, da Constituição Federal, e
nos têrmos do artízc 1.°, alínea n.
do Decreto-lei n. 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro (Delegacia Fiscal do Te
souro Nacional no Estado de Ala
gôasr , padrão L, do Quadro Suple
mental' do Ministério da Fazenda, va
go em virtude da demissão de Sinval
de Carvalho Gama devendo a dcta-.
cão correspondente' ser, levada a cré
dito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 7 de agôsto de
1952; 131° da Independência e MO da
República.

GETULIO VARGAS'

Horácio Lafer

'DECRETO N." 3-1.254 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime. cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. I, da Constituição Federal, e
nos têrmos do artigo 1.°, .alínea li
do Decreto-lei li. 3.195, de 14 de abriÍ
de 1941, decreta:

Art. 1. o Fica suprimido 1 cargo de
-Tesoureíro-Auxíliar (Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional no Estado de
Mato Grosso), padrão I, do Quadro
Suplementar do Mírristério da Fazen
da, vago em virtude da demissão de
Noemia COl'l'eia da Costa, devendo a
dotacâo correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do- Quadro
Pe-rmanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 7 de agôsto de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIo VARGAS

Horácio t.ater

DECRETO N. 31. 255 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1~52

Concede à sociedade "A. Miranda
Corrêa & Companhia Limitada" au
torização para funcionar como em
presa de navegaçáo de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atríbulcão que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decrete-lei n. 2.784.
de 2,'0 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. :Ê concedida à socie
dade "A. Miranda Corrêa & Compa
nhia Limitada", com sede na cída
de de Manaus, capital do Estado do
Amazonas, autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação' de
cabotagem, de acôrdo com o contra
to social, firmado a 31 de dezembro
de 1951, e alteração contratual, fir
mada a 22 de abril de 1952, confor
me certidões que apresentou, obri
gandocse a mesma sociedade a cum,
prlr integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da ref-erida
autorização.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 1952;
131° da Independência e 640 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana
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Dl80RETO N.o 31,256 DE 8 DE
AGÔSTO DE 19,52

Concede autorização uara a consti
tuição da 'Cooperativa Banco Co
mercial de Niterói Limitada, com
sede no -nuinicrpio de Niterói, Es
tado do Rio ele Janeiro.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por jalta de paçametüo.

DECRtTO N,o 31.;257 - DE 8 DE AGÔSTO DE
1952

Concede autorização para a conett
tuiçâc da Cooperativa de Crettito
dos Funcionários do Banco do' Bra
sii S. A., de Reeponsabiiiâaâe Lz
mitada, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Distrito Federal~

O Presidente da República., usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e-oe
acôrdo com a alínea b do art. 12 do,
Decreto-Ieí ri. 22.239 de 19 de dazem.,
bre de 1932, alterado pelo Decreto-lei
n. 581, de 1. ° de agôsto de 1938 em,
oos revigorados pelo Decreto-lei nú
mero 8.401 de 19 de 'dezembro de
1945, decreta:

Art. 1. ° Fica a Cooperativa de Cré
dito dos Funcionários do Banco do
Brasil S. A. ,de Responsabilidade Li
mitada, autorizada a const.ítuir-se no
Distrito Federal, após o que' devera,
nos termos da Lei, registrar-se no
Serviço de Economia Rural, do Mi
nistério da Agricultura.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 195,2;
130.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.258 - DE 8 DE

AGÓSTO DE 1952

Substitui o art. 30 e seus parágrafos,
do Regulamento do Pessoal da Ad
-mmsstraoco do Pôrto do Rio de Ja
neiro, aprovado pelo Decreto nú
mero 7.847, de 16 de setembro
de 1941.·

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art, 87,
item I, -da Constituição Federal, de
ereta:

nrt: 1.0 O art. 30 e seus parágrafos,
do Regulamento do Pessoal da Admí-.
Distração do Pôrto do Rio de Janeiro,

aprovado pelo Decreto n.v '7.847, de
16 de setembro de 1941, ficam subs
tituídos pelos seguintes:

Art. 3D, Em qualquer hipótese,
quando exceder o perfcdo norma] de
seis horas e meia ou de oito, coníorme
o caso, o trabalho diário será re
munerado na base do salário-hora
ordinário, acrescido de vinte e cínco
por cento, se, com a prorrogação, não
passar de nove horas seguidas.

§ 1.0 se, com a prorrogação, o tra
balho passar das nove horas meneio
nadas, até o limite de dez, o aumento
será feito 'na base do salárâc-hora
ordinário, acrescido de cinqüenta por
cento.

§ 2.° O trabalho que, com a pror
rogação, exceder de dez horas, será,
remunerado na base do salárto-hora,
ordinário, acrescido de cem por cento.

§ 3,° Os acréscimos a que se refere
êste artigo serão concedidos tencto em
vista a duração do trabalho, indepen
dentemente das fases do dia ou da
noite, dentro das quais o mesmo se
realize.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor ma data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DEORETO N.O 31. 209 - ns 11 DE
AGÔSTO DE 1952

Aprova o Regulamento da Delegacia
Regional do Trabalho no Estado de
São Paulo.

O Presidente da Reuúbhca, usando
da atribuição que lhe (':•.mfere o arti
go 87, item I, da Consbituiçâc, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento da Delegacia q:e?,~onal do Tra
balho no Estado de Sà-0 Paulo; ane
xo ao presente Decreto e assinado nelo
Ministro de Estado aos Negócios do
Trabalho, Indústria e Ocmércío .

Art. 2.° ::f:ste Decreto 'mtrará em 'ii1
gor na data de sua puoücacãc, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de ngôsto de 19:\2;
131.° da Independência e 64.° da Re,
pública.

GETULIO VARGAS.

Seçtuias ViaM.
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REGULAMENTO DA DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

CAPíTULO!

Das finalidades

Art. 1.0 A Delegacia Regional do
TJ.'3!balho (D.R.T), no Estado de São
Paulo, restabelecída 'JeJaLei núme
TO 1. 599, de 9 de maio (te 1952, é dire
tamente subordinada ac Ministro do
Trabalho, Jndústria.e Oomércío e tem
por finalidade superintender. no Es
tado de São Paulo. 1Ó' servícos atri
buídos às diversas reua-ticôes do lvIi
mistério do Trabalho, Inoústrta e :)0
mércio, excetuado o Departamento
Nacional de Seguros Prrvados e Oapi
taüzacâo ,

Parágrafo único. Se", prejuízo da
subordinação direta ao M'nlstrc, a De
legacia obedecerá às orrrens cus lhes
forem transmitddas O~'U.5, Departa
mentos e demais repaetíções do Mi
nistério, em relação JC~ serviços atL
nentes à esfera de ação de cada um
dêles.

Art. 2.° À D.R.T. cumpre ainda:
a) promover e presidir inquéritos

sociais acêrca das condicoes do traoa
Ihador. colhendo sugestões das enti
dades sindicais e encemmhando os
projetos de solução 3,,, Ministro do
Trabalho, Indústa-ía e Comércio:

b) adotar cprovídênctas cara a coor
denação dos Interêsses econômicos e
prcflssionaís, o amuare 00s trabalha-
dores e a harmonia socíal . .

CAPíTULO II

Da organização

Art. 3.° A D.R.T. será du-ígl
da por um Delegado Regional e cons
tituida dos seguintes órgãos:

Serviço de Administração (S.A.t.
Serviço de Fiscalização (S.F.).
Serviço do Interior (8. I.) .
Serviço de Identificação Profissio

nal (S.LP.).
Serviço Sindical (S. S.) .
Serviço de Higiene e Segurança do

Trabalho (S.H.S.T.).
Art. 4.° O Delegado Regional terá

um Secn-etárto e quatro auxiliares,
por êle designados, e será assistido
pelos Assistentes Jurídicos.

Art. '5.° Os órgãos de que se com
põe .a Delegada funcíonarão per
feitamente articulados entre si, re
gime de mútua, colaboração, e sob a
orientaçã-o do Delegado Regional.

CAPíTULO III

Da competência e organização dos
serviços

SECÇÃO I

Do Serviço de Administração

Art. 6.° Ao S .:.A. compete:
I - Centralizar, orientar, executar

e fiscalizar todos os serviços adminis
trativos da Delegacia.

Art. 7.° O S.LA. compreende:
Seção de Pessoal (S.P.).
Seção do MaterisJ <S.M.).
Seção de Orçamento e Contabili-

dade (S.O.C.).
Secâo de Abono Familiar (S.A.F.)
Seção de Comunntcações (S. C.) ;
Art. 8.° A S.P. compete coorde-

nar os assuntos relativos aos servido
res da Delegacia. e- executar e fisca
lizar as medidas de caráter adminis
trativo e social que a seu respeito fo
rem adotadas.

Art. 9.° A S.P. se compõe de:
Turma de Adminístraoão (T .A.) .
Turma de Contrôle (T.C.).
Turma Fmancelra (T. F.) .
Turma de Assistência social (T.

A.S.) .
Art. 10. A T.A. compete.
I - Estudar os papeís e expedir

as comunicacôes necessárias reieren
tes a- díreltos, deveres, vantagens e de
mais assuntos concernentes a runoío
náríos e extranumerários;

II ~ Lavrar todos os atos relati
vos a funcionários e extranumerá-
rios' .

III ~ Organizar o expediente re
lativo à posse dos runctonenos e ad
míssâo dos extranumerártos:

IV ~ Propor u. criação e supressão
de cargos e funções, tendo em vista
a necessidade do serviço; e

V ~ Manter em dia o assentamen
to individual do servidor, com indi
cação dos elementos de identdfícação
civiJ., encargos de família, natureza
profissional, índice de aptádâo, tem
po de serviço, exercício. elogtos e pe
nalidades que se relacionem direta
ou indiretamente com o exercício de
funções públicas.

Art. 11. A T. O. compete:
I ~ Organizar e manter em dia a

ficha financeira individual;
II - Controlar os boletins de fre

cüencía, (me lhe devem ser remeti
dos pelos "gervíços:

IXI - Proceder à averbação e ela
ssífícação dos descontos, exercendo
a fiscalização necessária;
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IV -Expedir guias de crédito
COlTespondentes aos descontos auto
rizados;

V - Encaminhar à 'I'. A., depois
de extraídos os elementos que inte
ressem à turma, os boletins de Ire
quência dos funcionários e extranu
merários, para efeito do assentamen
to individual;

VI - Fiscalizar, permanentemente,
a distri.buição e aplicação das ver
bas de pessoal; e

VII· - Expedir os boletins de al
terações, contendo os novos elemen
tos e as modificações de crédito e
débito do pessoal \ '

Art. 12. A T.F. compete:
I - Elaborar as folhas de paga

mento, as relações dos descontos obrt
gatórtos E: autorizados;

II - Organizar a demonstração
mensal da despesa com o pessoal e
enviá-Ia à '1'.0.; e

III - Fornecer os dados para o
orçamento do pessoal da Delegacía ,
. Art. 13. A T,A.S. compete:
I - Estabelecer medidas para so

canos de urgência:
II - Fornecer atestados de sanida

de e capacidade física às pessoas
propostas para funções extranume
rárias;

III - Fornecer atestados e laudos
médicos. nos casos de licença para
tratamento de saúde, verificação de
doença em pessoa da família e de
ausência ao serviço, por motivo de
doença; e

IV Participar, por Intermédío
de um médico da junta designada
para efeito de aposentadoria Ou li
cença superior a DO dias.

Art. 14. A S.M. compete:
I - Coordenar a execução e a fis

calização das medidas de caráter ad
ministrativo, econômico e financeiro
relativas ao material;

TI - Executar os trabalhos de ex
pediente relativos às concorrências,
coletas de preços, troca, cessão ou
venda de mater-ial:

III - Lavrar os contratos e atos
de aquisição de mtaerial:

IV - Processar as contas apresen
tadas pelos fornecedores;

V ~ Prepor ao Diretor do S. A. a
aplicação de penas aos fornecedores
que não tiverem cumprtdo alguma
obl'i,gaçã.-o contratual;

VI ~ Organizar o registro dos for
necedores;

VII - Receber o material adquiri
do de acôrdo com .as nOTllHS esta
belecidas, opinando sôbre a ccnveniên-

ela ou não de sua aceitação, quanto
ao preço ou qualidade, tendo em vista
o Seu emprôgo:

vm _ Distribuir o material aos di
versos Serviços da Delegacia:

IX _ Escriturar, em fichas pró
prias, a quantidade de material dia
trrbuído e os consumos mensais que
lhe forem comunícados;

X ~ Organizar o mapa mensal do
movimente 'do materral entrado e sal
d.c, com a discriminação do custo, pro
cedência e destino. e saldo existente,
cuja aquisição tenha sido feita dire
tamente;

XI - Remeter à Divisão do Mate
rial do Ministério mapa idêntico a-o do
ítem anterior e relatrvo ao material
recebido da referida Divisão;

XII - Apresentar, nas épocas deter
minadas pele Diretor do 'S.A. a es
timativa do ~·_"'lterial de. uso corren
te a ser utilizado no primeiro e se~

gundo semestres de cada ano;
XIII - Providenciar sôbre a regula

ridade do abastecimento dos gervtços,
mantendo sempre. em estoque. quan
tidade surictente de material de uso
freqüente;

XIV - Organizar a nomenclatura
de materral.. de acôrdo com ",s normas
dadas pelos órgãos competentes;

XV - Fornecer à Seção de Orca
manto e Contabilidade os dados neces.,
sários à escrituração do inventário do
materialre à contabilidade .de despesa
cem o mesmo:

XV'! ~ Fazer a estatística do mate
rial consurmco:

XVI! - Propor ao Diretor do S.A.
a troca, cessao. ou veneta do .natertat
considerado em desuso hem como a
baixa da responsabilíc ade do mesmo;
e

XVIII - Providenciar sôbre o ccn
sêrto do material em uso na Delega
cia.

Art. lS. A Seção d-e orçamento e
Contabilidade compete preparar a pro.,
posta orcamentaria, bem como coor
denar e fiscalizar as verbas e centro
12,1" a sua execução.

Art, 16. A S.O.C. se compõe de:
Turma de orçamento (T. O, ) :
Turma de Contabilidade (T. C.) .

Art. ir. A T.C. compete:
I - Preparar a proposta orçamen

tária, de acôrdo com as normas e
instrucóes expedidas pelo órgão CDm
patente:

Ir ~ Coligir os dados sôbre a recei
ta arrecadada, a despesa realizada e
os saldos verrfícados, mantendo, par-a
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isso contato direto com as órgãos com,
petentes:

IH - Manter em dia o registro da
legislação relativa à elaboração orça
mentária:

IV - Controlar a execução do or
çamento, processando despesas, pro
videnciando sôbre adiantamentos, pre
parando as tabelas de distribuição de
créditos orçamentários e respectiva
escr-ituração. e fazendo tud-o o mais
qUB se fizer necessário para o eon
trôle das v-erbas; e

V - Preparar o expedíenta-relativo
à prestação de contas dos adiantamen
tos feitos aos servidores da Delega
cia.

AJ:t. 18. A T. C. compete registrar a
renda proveniente dos diversos Servi
ços da Delegacia, inclusive das multas
impostas, preparando o respectivo bo
letim mensal paa-a ser enviado à Di
visão de Orçamento do "Departamento
de Admintstração.

Art. 19 A S.C. compete receber, re
gistrar, distribuir, guardar e expedir
a correspondência, processos e demais
documentos referentes aos serviços da
Delegada localizados na sede desta,
bem como orientar e atender aos pe
dídos de informações do público e dos
demais órgãos da Delegacia.

Art. 20. A S.C. se compõe de:
Turma de Protocólo (T. P. ) ;
Turma de Expedição (T. E.) ;
Turma de Arquivamento <T.A.);
Turma de Queixas ·e Reclamações

(T.Q.R.);
Biblioteca ('B),

Art. 21. A T.P. compete:
I - Receber, registrar e dlstrfculr a

corresuondêncía e fiscalizar o seu mo
viment-o'

TI - 'Informal' os papéos avulsos e
processos que dependam de solução:
e .' I

TI! ..........c Fornecer aos interessados e
aos Serviços da Delegacia as informa
ções reíatívas ao movimento e locali
zação dos processos e pap-éis avulsos.

Art. 22, .rôda a correspondência
dirigida à sede' da Delegada será apre
sentada diretamente à T P., quer pro
ceda das partes, quer das repartições
postaís telegráficas, ou de quaisquer
outros órgãos da Admímstc-açâo PÚ
blica.

Art. 23. A T.P. fornecerá ao inte
ressado o comprovante da entrega do
papel ou processo e passará os recibos
que forem exígkíos.

Art, 24. A correspondência será
aberta. na T. P., exceto a que estiver

nas condições das alíneas a, b e c do
arb. 1.0 do Decreto n,c 1.081, de 3 de
setembro de 1936, e a de natureza par
ticular. que será encamnnnaua aos
órgãos de destino, ou aos respectivos
destinatários, sem ser aberta, desde
que apresente na scbrecarta ," a indi
cação necessárta.

Art. 25. A T.P. verftícará se a cor
respondência está redigida em têl'
mos e, quando a natureza CIo papel o
reclame, se e-ta selada conforme as
exigências legais e com a firma reco
nhecida.

Paráguafc único. 1"1,a hipótese oe
falta ou ínsufícíêncla de sêlo, a T.P.
poderá receber o papel sujeito ao res
pectivo tmpôsto, desde que informe a.
respeito à autoridade a quem é din
gtdo, para proceder como no caso cou
ber, "

Art. 26. A juntada de papéis será
feita por indicação da .T. P" que os
encamínuará diretamente ao servi
dor em cujo poder se encontre o ptv
cesos 'do qual os mesmos devam fa
zer paz-te,

A1't, 27. A T. P. distribuirá 00 pro
cesses e pa.p-éis avulsos diretamente
dos S-erviços que devam informá-los,

Parágrafo único. A distribuição in
terna, em cada serviço, dos processos
€ papéís avulsos compete aos respec
tivos Diretores.

Art.. 28. A T.P. compete:
I _ Expedir a correspondência ela

-borada pelos Serviços: e
-lI - Organizar e manter em dia,

para Informações, um fichário C-0m os
nomes e endereços das autoridades e
dos órgâosvdc Ministério, seus dtre
teres e chefes de serviços.

Art. 29. A --T.E. verificará a assi
natura no original, as rubricas nas
cópias, o enderêço nas sobrecartas, o
número de r nexos mencionado -e a"
exatidão da numeração anotada.

Art. 30. cabe aos Serviços o prepa
ro da correspondência a ser exped-id-a,
bem como a feitura das respectivas ,~o

brecai-tas.
Art. 31. Tôda correspondência en

viada à T.E., para encaminhamento,
será acompanhada do pro-cesso a que
se refira.

Art. 32. A expedição da correspon
dência "secreta' "confidencial" ou
"reservada" rar-se-á atrav-és da T ..E.,
que receberá as sobrecartas já fecha
das.

Art , ,33. Ficará a cargo da T.E, o
preparo das guias de remessa.
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Art. 34. A T.A. compete:
I - Classificar e dispor em boa or

dem, valendo pela respectíva eonser
vacão. os papéis em avulso ou em pro
cesso, os Iívros.. os impressos em geral,
bem enfiO todo o matertal não tnclut
do nessa especificaçflO, já existente ou
Que lhe rorem enviados. pelos dif-eren-
tes serviços; . ~

11 _ Atender, mediante requisições
escrttas da T, P ,aos pedidos doe' rt.:
messa de processo, papeis, livros,
dnc1.:mentDs ou outro material sob sua
cuaroa feitos pelos Diretores de Se1'
~ir.os Q'U chefes' de geção ; .

rrr - Lavrar as certidões requeri
das de acôrdo com os despachos dos
Dil'et-ores; e

'IV - promover a ínutilizaçâc de
papéis julgados sem valor, mediante
lDl,.ô.posta do Diretor do S.A., que a
respeito resolverá com os Diretores·
dos demais Serviços.

Art. 35. A T.Q.R, compete receber
diretamente as queixas ou reclama
ções apresentadas à Delegacia, escn
ta Cru verbalmente (neste caso, redu
zindo-as a têrmo i e providenciar rla.
maneira mais expedita sôbre a' sua
imediata solução ou 'esclarecimento. .

Art. '36. A Biblioteca compete:
I - Propor a aquisição, guardar,

conservar e classificar os livros 8 [JU'
blicações de ínterêsse da DelegD.~i3,; e

II - Propor a assínaturu de jornais
e revistas relacionados com assuntos
de especialização da Delegacia.

SEÇAO II
Do Serviço de Fiscalizqção

Art. 37. Ao S, F. compete.:se,'·?;li
Z8..l' o exato cumprimento dos pr~r.elT,()s

gerais da legislação de proteçao ao
trabalho e das demais leis e regula
mentos vinculados ao, Mmistér:o.

Art. 38. O S. F. compreende:
Seção de Inspeção (8. 1.);
Secâo de Multas (S. M.);
Seção de Recursos (S. R.).
Art. 39, A S. 1. compete:
I - Fiscalizar a observância _das

disposições legais de nrotecão ao tra
balho relativas à tdentiflcacào aro
fissíonal: à .íuracão e eondlcôes ce
trabalho; aos acidentes do tnba.ll~o:
ao salário mínimo; às Iértas: à nacio
.najtzacão do trabalho: ao ~;:.('()1I1inlC\"r,o

do ímpõsto sindical; e demais eis 3

regulamentos vinculadas ao Miníste
no: .

II _ Organizar o cadastro das em
prêsas, do ponto de vista da inspeção
cto trabalho; .

III _ Opinar sôbre os problemas
relativos à inspeção do trabalho;

IV - Opinar sôbre os projetos de
regulamentos que disponham sôure
condições de trabalho;

V - Instituir os processos de registro
dos contratos de trabalho;

VI - Manter o registro dos con
tratos de trabalho: e

VII - Examinar os contratos de
prorrogação de horário de _trabalho.

Art. 40. A S. M. compete:
I - Instruir 'Os processos origma.tos

dos autos de infração às leis e .egula
mentos a que se refere o item I do
artigo anterior; e

II - Organizar o cadastro dos in
fratores.

Art. 41. A S. R. compete instruir
os processos de recursos das Ieclsôes
cominatórias de multas nos -n-ocesscs
de infração dos preceitos legais a c: ue
se refere o art. 37.

SEÇAO !II

Do Serviço do Interior

M. 42. Ao S. L compete -ontroiar
e orientar a execução dos serviços ::,,:08
tos à Delegacia no interi-or do Estado.

Art. 43. O S. L compreende:
Secâo de Contrôle (S. C.);
Se(;ào de orientação e Fiscaltzaçáo

(S. o. F.l;
Divisões Hegionais (D. R.);
Postos de Fiscalização (P. F.).
Art. 44. A S. C.compete receber

e expedir bôda a correspondência orr
uuda e destinada aos órgãos da Dele
sracia sediados no interior do Estado,
fazend.o o respectivo contrôle .

Art. 45. A S. O, F. conmcte or'íen
tal' e fiscalizar. de acôrdo com as ins
truções do Delegado Regional, os .s~r
viços dos órgãos a que alude o artígo
anterior.

Art. 46. A cada D. R. compete
supermtender na respectiva -ecão 'os
serviços afetos à Delegacia; segundo
as instruções do Delegado Regtonar.

Art. 47. Aos P. F. compete rtece
ltzar a execução das íeis a que se
refere o art. 3~(. dentro. da sUU zona
de ação,
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SEÇÃO IV
Do Serviço de taentsncacac

Profissional

AI't. 48. Ao S. I. P. compete;
I - Realizar a identificação e i.J.

qualificação do trabalhador p01 meiode carteíra rprortssíonal e proeecer ac
registro dos livros de empregados e ao
dos que exercem profissões regula
mentadas;

Il - Organizar o cadastro orofíssto-nal dos trabalhadores; e .
Hl - Proceder ao contrôje da iden

tificação e dos registros :J!'OiL,"lOD aisreahzados pelos órgãos regíonats da
Delegacia.

ArL 1fJ. O S. 1. P. eompreeude:
Seção de Identificação (8. 1.):
Secâo de Emissão de Carteiras (8.

E. c.i :
Secào de Registros Proüssionats (6.

R. P i :
Postos de Identificação.
Art. 50, A S. I. compete:
I - Realizar fi. ldetltifi.(~:H~flO !_ • .'iÚ:.:l

dos candidatos à cartet-e 1~')E""bn:d:n ~ Fazer 8. qualtficacão :~ivi] e
profissional dos que m-ero-utem cl C,U'
teu-a profissional, preenchendo cs res
pectivas fichas de qualificação:

UI - Manter em r:::"l'í''''l,''J ;)'~]A:1' f1
arquivo de fichas dectdloscópícas dos
que se habilitam à carteira .iroi te.eo-nal em' todo G Estado}, '

IV - Organizar o ttcnãno-tnctce
das identíflcaçêes Profissionais reali
zadas em todo o Estado.

Art. 51. A S, E. c, compete:
I - Emitir a carteira profissional,com base na Identtücaeao ~ na auaü,

ftcaçào realizadas pela S. I.;
II ~ Receber e processar 4S recla

mações relativas ao não cumnruuento
dos preceitos legais concernentes a
carteira profissional;

UI - Instruir os recursos das dectsões proferidas pelo Diretor do S.
1, P. e opinar nos interpostos ele oect
sões emanadas das autoridades regio
nais da Delegacia.

Art. 52. A S. E. C. compete ainda:
I - Efetuar o contrôle e o reg ....stro

da renda resultante das taxas pagas
em sêlo para a obtenção da carteira
profissional e os registros de livros de
empregados em todo o Estado; e

II - Controlar a expedição do ma
terial necessário à emissão da carteira
profissional.

Art . 53. A S. R. P. compete:
I ~ Organizar o cadastro -consato

nal dos trabalhadores;
H _ Efetuar o registro dos Hvros

de empregados, organizando-lhes o
respectivo cadastro;

IH --..: Proceder ao registro dos que
exerçam profissão regulamentadas.

Art , 54. Aos Postos de Identifica
ção compete executar, na sua zona
de ação, as atribuições previstas nos
itens I e II dos arts. 50 e 51.

SEÇÃO V

Do Serviço Sindical

~rt. 55. Ao S. S, compete:
I - Promover avorganízaçâo sin

dical;
II - Exercer o ccntrôle das atividades síndícaía: e
In - Orientar a colaboração de

tratraoalhadorea.
Art , 56. OS. S, compreende:
Seção de Ortentaçâc e Registro

Sindical (S.O.R.S.);
'Secão de Oontrôle Oontébdl. (,s.e.e.) ;
8eêã.o de Colocação de Trabalha

dores (S.C.T,).
Art. 57. A S.O.R.S, compete:
I· - Proceder ao registro e erganízar o cadastro das associações pro

fissionais em todo o Estado;
Ir -r-' Organizar o cadastro das associações CIvis com prerrogatívaa de

órgãos técnicos e consultívos do Go
vêrno:

IH - Efetuar o contrôle da organização sindical no Estado;
IV - Instruir os processos de reconhecimento das entidades. sindicais;
V - Instruir os processos das eleições sindicais;
VI - Instruir os processos ooncernontes a atos e relatórios das admí

nistracóes sindicais;
VII -- Instruir os processos de í'eclamacôes contra os atos das admi

nistrações sindicais;
VIU - Instruir os processos de tecursos das decisões em matéria deorganízacâo sindical emanadas do

Diretor -do Serviço; e
IX - Manter em perfeita ordeme atualizado o fichário da organiza

ção síndícal .
nrt. 58. A a.o.o. compete:
I - Examinar e opinar sôbre aspropostas orçamentárias das entida

des sindicais;
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SegurançaServiçoDo

SEÇÃO VI

de Higiene ·-8
do Trabalho

Art. 60. Ao S. H. S. T. compete
executar e fiscalizar as medidas le
gaís relativas à higiene e segurança
do trabalho e às' eondlçôea de tra
balho das mulheres e menores:

Art. 61. O S.R.S.T. compreende:
Se ç ã o de Higiene do Trabalho

(S.H.T.) ;
Secào de Assístêncía a j\1ulheres

e M€l!1ores (S.A.M.M.);
Secão de Segurança do Trabalho

(S.S·.T.) .

Art. 62. A S.B.T. compete:
1 _ proceder a pesquisas e prole

1'11' pareceres sôbre higiene do tra
balho; .

II - fiscalizar os métodos e locais
de trabalho, verificando-lhes as con
dlcões sanitárias, com respeito à pro
teção pessoal do trabalhador;

lU - registrar as notificações de
doenças profissionais e organizar o
cadastro dessas notificações;

IV _ proceder aos exames clínicos
doe trabalhadores, na forma da lei;

V _ proceder aos exames de ca
pacídade física e mental dos menores
candidatos ao trabalho;

VI controlar o cumprimento
das medidas legais. de higiene do
trabalho; e

VII instruir os processos de
multas e de recursos em matéria de
uígíeme do trabalho.

Art. 63·. À S.A.M.M. compete:
I _ propor os entendimentos de

vidos para que, nos estabelecimentos
escolares, os menores candidatos a
emprêgo e necessitados de alfabett
zaçâo possam ter tôdas as facilidades
de matrícula;

II _ propor, por intermédio da
D.S., entendimentos com os sindica
tos, para a colocação' de trabalhado
res sob Sl.W. fiscalização;

lI! - estudar as reformas rela
tivas ao aperfeiçoamento das condi
ções de trabalho e ao mals adequado
emprêgo das mulheres e dos me
noras:

IV - emitir a Carteira de Traba
lho do Menor, examinando os do
oumentos que condicionam a sua ob
tenção e verifi.cando o grau de alfa
betização dos menores; candidatos a
trabalho;. .

V - organizar o prontuário dos
menores que trabalham;

II _ propor, para cada emtídade
-síndícal, a fixação da percentagem
do seu orçamento que deve consti
tuir o fundo de reserva destinado
a garantir as suas responsabilidades
pelas multas e pela execução de con
tratos coletivos;

lI! - apreciar, à vista dos orça
mentos aprovados, o balanço do exer
cicio financeiro, a arrecadação da re
celta, e aplicação das despesas das
entidades sindicais;

IiJ - controlar a arrecadação e
a aplicação dó tmpôstc sindical; con
frontando as demonstrações apre
sentadas pelos sindicatos e os extra
tos de conta-corrente fornecidos pe
los estabelecimentos bancários;

V _ organizar quadros demons
trativos da sítuacâo financeira das
entidades sindicais:

VI - provídencíar para que sejam
remetidas, dentro do prazo legal, as
propostas de orçamento e o balanço
do exercício Iínamcelro das entidades
sindicais;

VI! - propor a' cassação da carta
de reconhecimento do sindicato que,
por deficiência da .receíta, não se
achar em condiçõesfínanceiras que
o habilitem a exercer as suas funções;

VIII - promover, quando lhe fôr
determinado, inquéritos para apurar
atos que importem malversação ou
dilapídação do patrimônio das enti
dades síndícaís ; e

IX _ opinar nos assuntos stndi
cais que envolvam matéria contábil.

~rt. 59. À S.C.T. compete:
I _ inscrever as ofertas e as re

quíarçôes de trabalhadores CUjas ca
tegorras prufíssíonaís não estejam
constituídas em sindicatos;

II coordenar e controlar as
agências de colocação mantidas pelos
sindicatos;

lI! ~ preparar a coordenação de
agências de colocaçêo dos síndicatos
com as autoridades incumbidas das
questões migratórias;

IV ......:. o preparar a articulacâo com
as ínsntuições de ensino técnico-pro
fissional;

V -' prestar informações nos casos
de admissão de técnicos estrangeiros,
para a' observàncía da legislação de
nactonalízaçâo do trabalho; e

Vi i..c.:... promover as necessárias pes
quisas sôbre os problemas de distrt
buíçâo: e colocação - de trabalhadores.
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VI _ controlar e arquivar as 1'e
lacões de empregados menores;

VII _ fiscalizar o cumprimento
dos dispositivos legais relativos às
condições de trabalho de mulherese menores, processando as respecti
vas infrações e informando os re-:
cursos' e

VIIi - visitar os núcleos resíden ~
dais proletários, mquírnndo das con
dições sociais das famílias operárias
e. orientando as mulheres trabalha
dores a respeito dos preceitos legais
de proteção ao trabalho.

Art. 64. A S.S.T. compete:
I - proceder a pesquisas e profe

rir pareceres sôbte segurança do tra
balho;

II - fiscalizar os métodos e locais
de trabalho; verificando-lhes as con
dições de segurança;

LlI - controlar o cumprimento das
medidas legais de' segurança do tra
balho; e

IV - instruir os processos de
multas e de recursos em matéria de
segurança do trabalho.

CAPÍTULO IV

n4'S atribuições dos funcionários

Art. 65. Ao Delegado Regional in
cumbe:

I .:-.. orientar. coordenar e fisca
lizar a execucâó dos teabalhos afetos
à Delegacia; .

II - manter estreita colaboração
entre todos os órgãos da Delegacia;

IH - encaminhar à autoridade
competente, com o seu parecer, todos os papéís e processos cuja de..
cisão escape à sua alçada;

IV - impor multas, nos têrmos
da legislação vigente;

V - fixar as sedes e âmbito de ação
dos serviços regionais e dos. postosde físcalízaçâo e de identificação;

VI - recorrer ez-cfticio de tôda
decisão _que julgar improcedentes os
autos lavrados;

VII - despachar diretamente com
os Diretores dos Serviços componen
tes da Delegacia;

VIII - corresponder-se, no ínterês..
se do serviço, com as autoridades estaduais e municipais, bem __ como com
as demais autoridades federais se
diádas no Estado;

IX - - autorizar a publicação dos
trabalhos da Delegacia;

. X - distribuir _o pessoal da Dele
gacia pelos Serviços e movímentá-lo
de acorde com as necessidades;

XI - prover as funções gratifica
das e as chefias das Seções;

XII - impor penas disciplinares e
representar ao Ministro; quando a
penalidade a aplicar exceder a sua
alçada;

XIII - aprovar as escalas de fé
rias dos servidores:

XIV - antecipar ou prorrogar o
período normal de trabalho;

XV - autorizar a antecipação ou
prorrogação remunerada do período
de traba-lho;

XVI - organizar, conforme a ue
cesstdade do serviço, turnos de tra
balho com horário especial;

XVII -,- expedir 'instruções para
execução dos serviços da Delegacia;

XVIII - autorizar despesas e re
quisitar pagamentos e adiantamentos.
à conta das dotações distribuídas à
Delegacia e dentro de seus Iímitea,
nos têrmos da legislação vigente;

XIX ~ requisitar passagens e-
transporte de qualquer natureza, in
clusive. acomodações especiais, para
os servidores que viajarem e111 objeto
de serviço e sua bagagem, bem co
mo para pessoas de sua família,

.quanoo fôr o caso:
XX - autorizar as viagens dos

servidores, dentro do terntórto do,
Estado, em objeto de serviço:

XXI - expedir boletins de merecimento;
XXII -,- apresentar ao Ministro, nas

épocas próprias, o relatório dos traba
lhos realizados pela Delegacia.

Art. 66. Aos Assistentes Jurídicosincumbe: .
I ~ desempenhar as a trfbuíções

que lhe são. conferidas pela Lei nú
mero 1,.339, de 30 de janeiro de 1951;-

II - assistir o Delegado nos dissídios coletivos do trabalho;
I:çI -,- preparar as informações que

ao Tribunal Regional do Trabalho
devam ser prestadas pelo DelegadoRegional;

IV -,- preparar as Informações que'
ao Ministério Público devam ser pres. 'tadas para a cobrança executiva das
multas impostas pela Delegacia;

V - orgamizar o registro de juris
prudência das decisões administrativas.
e judiciárias que se relacionem com
a legislação do trabalho;

VI ~ orientar a Turma de Queixas.
e Reclamações; e .

VII - apresentar ato Delegado Re
gional, nas épocas próprias, o rela
tório dos trabalhos a seu cargo.
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Art. 67 - Aos Diretores dos Ser-
viços incumbe: .

I - dirigir coordenar e fiscalizai
os trabalhos a cargo do Serviço;

II - auresenter ao Delegado Re
gional sugestões que visem ao melhor
andamento dos trabalhos e aprovei
tamento do pessoal;

III - opinar em todos os papéis
em curso no Serviço e que tenham
que ser despachados pelo Delegado

'Regional;
IV ~ dar parecer sôbre e conve

niência da publicação de trabalhos do
serviço;

V - proferir despachos Interlocu
tórios tendentes a esclarecer os pro
cessas iniciados por petição dirigidas
ao Delegado Regional, e despachos
decisórios nos processos de sua com
petência;

VI _ inspecionar periódícamente
os trabalhos diretamente subordina
dos ao Serviço ou por êles centro
J.ados;

VII - indicar, para a necessária
designação, os Chefes de Secção, o
Secretário e o Auxiliar;

VIII - despachar pessoalmente com
o Delegado Regional;

IX - movimentar o pessoal do Ser
viço, de acôrdo com as necessidades
dêste; ,

X - impor penas disciplinares e
representar ao Delegado, quando a
penalidade a aplicar exceder a sua
a~ad~; .

XI - visar os boletins de freqüên
cia;

XII - organizara escala de férias
do pessoal do Serviço;

XIII - antecipar ou prorrogar o
período normal. de trabalho, até uma
hora diária;

XIV - propor ao Delegado Regtc
nar, conforme a necessidade do ser
viço, a organização de turnos de tra
balho com horário esepecial.;

XV - apresentar ao Delegado Re
gional, nas épocas próprias, o rela
tório das atividades do respectivo Ser
viço.

Art. 68. ,Aos Chefes de Secção in
cumbe:

I - orientar as atividades das sec
ções a seu cargo, informando o res
pectivo Diretor sôbre os trabalhos e
~s providências que forem necessárias
a boa marcha dos mesmos;

II - distribuir pelos servidores os
trabalhos que lhes incumbe executar;

lI! - manter estreita cclaboracão
com, as outras Seções do Serviço, bem

como com os demais órgãos da De
legacia;

IV _ proferir despachos íntenocu
tóríos que visem à melhor elucidação
de processo iníclado no respectivo Ser
víço:

V - organizar a escala de ferias
elo pessoal da Seção,' submetendo-a a
aprovação do Diretor;

VI - aplicar penas disciplinares de
advertência e repreensão e represou
tal' ao Diretor, quamdo a penalidade
exceder a sua alçada;

VI! - expedir boletins de mereci
mento;

VIII _ controlar os boletins ce
'produção:

lX - apresentar ao Diretor do Ser
viço relatório das atividades da Sec
ção.

Art. 69. Aos demais servidores com
pete executar os trabailhos de que fo~
rem incumbidos, observar as ordens e
Instruções superiores e cumprir as
prescrições legais e-regimentais.

Art. 70. Ao Secretário do Delegado
incumbe:

1 - receber e encaminhar ao De..
legado as pessoas que o procurarem,
dando-lhe prévio conhecimento do as
sunto a trataír ;

Ir - representar o Delegado sem..
pre que para isto. fôr designado; e

IH - redigir a correspondência pes
soal do Delegado.

CAPíTULO V

Disposições gerais

SEÇÃO I

Da t.otaçao

Art. 71. A D. R. T. terá a lota
ção que Iôr oportunamente aprovada
em Decreto.

SEÇÃO TI

Do Horário

Art. 72. O horário de trabalho da.
LI. R. T. será fixado pelo Dele
gado Regional, observadas, as dispo
sições legais em vígôr, especialmente
c Decreto número 26.299, de 31 de
janeiro de 1949.

Art. 73. Não estão sujeitos a pon
te o Delegado, os Assistentes 'Jurídi
cos, os Diretores de Serviço e os Che ..
Ies de Serviço Regional.
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§ 1. Q A freqüência dos servidores
tncumbídos de função de fiscalização
e assistência sindical, pela própria
natureza dos seus encargos, será ve
rtricada nor meio de boletins diários
de produção, controlados pelos res
pectivos chefes imediatos ..

§ 3.° Os demais servidores estão,
sujeitos a ponto.

SEÇÃO III

Das substituições

Art. 74 - Serão substituídos, au
tomàtícamente, .em suas faltas e im
pedimentos eventuais até 30 dias.

I - O Delegado Regional, pelo Di
retor de Serviço por êle indicado e
designado pelo Ministro;

II - os Diretores de Serviço, pelo
Chefe de eecão por êles indicado e
designado pele Delegado Regional;

III - os Chefes. de Serviço Regio
nal. pelo servirtor por êles indicado
e designado pelo Delegado Regio
nal; e

'IV - Os Chefes de Seção, pelo
servidor designado pele Diretor do
Serviço, mediante indicação do respec
tivo Chefe.

Parágrafo único - Haverá sem
pre funcionários previamente designa
dos para as substituíçôes a que se
refere êste artigo.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
1952. - Segadas Vianna.

DECRETO N.O 31.260 - DE 11 DE
AGÔSTO DE 1952

Outorga concessào à Companhia
Nacional de Navegação Costeira 
Patrimônio Nacional, para instalar
um transmissor de 500 watts na ci
dade de Recife, Estado de pei-tuim
buco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? 1, da Constituiç2dJ Federal,
atendendo ao que solicitúu a compa
nhia Nacional de Navegação C-osteira
- .Patrimônio Nacional - e tendo
em vista o disposto n-o artigo 5.°. nú
mero XII, da mesma Constítuiçâo,
decreta:

Artig-o 1,° Fica outorgada oonoessâo,
a titulo precário: à Companhia Na
cional de Navegação COsteira ~ Pa
trimônio Nacional - nos têrmos do

artigo 4,°, parágrafos 1.° e 2.°, do De
creto n.v 29.783, de. 19 de julho de
1951, para instalar na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco, uma es
taçã-o radiotelegráfica de 500 watts de
potência, em substdtuiçâo à de 250
watts: ali existente.

Artigo 2,° Dentro dos prazos fixa
dos no artigo 16, letras 9 e h, do De
creto n.c 21.111, de 1.0 de março de
1932, 01. Companhia Nacional de Na":'
vegacão Costeira deverá apresentar
ao Ministério da Viação e Obras PÚ~

blieas a documentaçã-o a que o mes
mo se refere, sob pena .de ser cassada
a concessão, objeto dêste decreto.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e ·64,°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa Lima.

nEOR'ETO N.O 31. 261 _ DE 11 DE
AGÔSTO DE 19,52

Outorga concessão à Rádio Sociedade
Gaucha S. A. pam estabelecer oua
tro transmissores, de ondas curtas
em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul,

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.262 DE 11 DE;
AGÔSTO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, a -faixa de terreno
e reeiecucae benfeitorias, compr.e
endidas entre os quilõmetroe O e
30 da ligação ferroviária Coatiara
a Patos de Minas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° I, da Constituição, decreta:

Al't~ 1.°. De acôrdo COm os artigos
2.°, 5.°, alíneas h, i e1, e 6.° do De
creto-lei n,c 3.365, de 21 de junho de
1941, são declaradas de utilidade
pública,' para desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, a faixa de terreno e respecti
vas' beníettorfas necessárias à cons
trução do primeiro trecho da Iígaçâo ,
ferroviária de Coatiaraa Patos de
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Minàs, no Estado de Minas .Gerais,
compr,eendidas entre os quilômetros
O e 30, cujos projeto ,e orçamento fo
ram aprovados pelo Decreto número
27.431, de ~6 de novembro de 1949.

Art. 2.°. ftste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.°. Ficam revogadas as dis
pcslçõea. em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
i952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.· 31.2ô3 - DE 11 DE
AGÔSTO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
efeito de desaprOj)1'iação pela Estra·
da de Ferro Santos a Jundiai, ter
reno necessário à construção cio
sistema de oleadutos Santos-São
Paulo.

o presidente da República, usando
da - atribuição que. lhe confere o ar..
tígo 87, íncíso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.O 3.365
de 21 de [unho de 1941, modificado
pelos de I1:S. 4.152, de 6 de. março de
1942 e 9.811, de 9 de setembro de
194-6, decreta: .

Art. 1.0. 'Fica declarado de utillda
de pública, para _efeito de desapro
priação pela Estrada de Ferro Ban
tos a Jundia1, o terreno situado na
Capital do Estado de São Paulo, com
a área aproximada de 2. 460m2, per
tencente à Ford Motor Company Ex..
porte, fnc., à Companhia Parque da
Mo6ca ou Sucessores e à Prefeitura
Municipal de São Paulo, representa..
da na planta que com -êste baixa de
vidamente rubricada, e necessária à
construção do sistema de oleodutos
Santos-São Paulo.

Art. 2.°. Nos têrmoa do art. 15 do
Decreto-lei n.? 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pelos de name..
ros 4.152, de 6 de março de 1942, e
9.811, de 9. de setembro de 1946. fica
declarada a .urgência da desapropria
ção pela Estrada de Ferro Santos a
Jundiai,. da área referida no artigo
anterior•

Art. 3.°. ftste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio' de Janeiro, 11 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.o 31.264 - DE 12 DE
AGÔSTO DE 1952

Outorga a Coutinho & Pena concessão
para aproveitamento progressivo de
enerçía hidráulica da cachoeira Su
midouro, no rio Sacramento, distrito
e- municipio de Bom Jesus do Galho,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da Constituição e nos
têrmos do art. 150 do Código de. Aguas
(Decreto n.? .24.643, de 10 de julho de
1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada a Coutinho &
Pena, concessirináriode energia elé
trica no município de Caratínga, C011·
cessão para o aproveitamento pro ..
gressivo de energia hidráulica da ca
choeira . Sumidouro, existente no rio
Sacramento, distrito e munícípdo de
Bom Jesus do Galho, Estado de Mi
nas Gerais, respeitados os díreítoa de
terceiros.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato: de aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar, a descarga de
derivação e a potência da etapa ínt ...
eial, bem como das subseqüentes, à
medida que forem sendo aprovados
os projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para serviço pú
blico de utilidade pública e para co
mércio de energia na zona de que é
concessionário Coutinho & Pena.

Art. 2.° Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

l - Ftegistrá-Io na Divisão de Aguas
do Ministério da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data
de sua publicação.

II - Assinar o contrato. disciplina:
de concessão (Código de Aguas, ar
tigo 162), dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da data em que
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fôr publicado o despacho de aprova
çã-o, pelo Ministro da Agricultura da
respectiva minuta.

lU - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vínte
(120) dias, a contar da data da pu
blicação dêste Decreto, o projeto do
aproveitamento hidráulico, observadas
as prescrições estabelecidas pela Di
visão de Águas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri-
cultura. .

Art. 3.° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas proxi
mktades do aproveitamento, onue e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações ne
cessárias às observações Iluvíométrteas
e medições de descarga do curso d'á
gua que vai utilizar. de acôrdo com
as instruções da, mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar será
o efetivamente investido nas instala
ções da concessionária, em função de
sua indústria, concorrendo, de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia elé
trica.

Art. 5,° As tarifas do fornecimento
de energia serão fixadas e trienalmen
te revistas pelo Ministério da Agrt
cultura,

Art. 6.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o art. 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações, de
terminadas pela depre-ciação ou ím
postas por acidentes.

Parágrafo umco. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada, tendo-se
em vista a duração média do material
a cuja renovação a dita reserva terá
que atender, podendo ser modificada,
trienalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art, 7,° Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
momento, existirem em função exclu
siva e permanente da produção, trans
missão e distribuição da energia elé
trica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado de Mi
nas Gerais, de conformidade com o
estipulado nos arts. 165 e 166 do C6~

digo de Águas, mediante indenização,
na base I do custo histórico, do capital
não amortizado, deduzida a reserva
de renovação a que se refere o pará
grafo, único do art. 6.°.

§ 1.0 A concessionária poderá re...
querer ao Govêrno Federal que a eon
cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova .de que
o Estado de Minas Gerais não se opõe
à utilização dos bens objeto da rever
são.

§ 2.° A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pará:"
grafo anterior. até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se o não
naer. que não pretende a, renovaçào ,

Art. 8.° A presente concessão vrgo
rará pelo prazo de trinta (3(}) anos,
contado da data da publicaçã-o cêstc
Decreto.

Art. 9.° O presente Decreto eJ;ltra
em vigor na data de sua publtcaçâo ,

,Art. 10. Revogam-se as disposicões .
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64.a da Re
pública.

GETúLI:l VARGAS.
João cteotae.

DECRETO N. 31.265 _ DE 12 DE

AGÔSTO DE 1952

Declara de utilidade pública a Asso
ciação dos Ferroviários Sul Rio
Gratuienses, com sede em Pôrto Ale~

çre.

O Presidente da República, aten
dendo ao que requereu a Associação
dos Ferroviários do Sul 'Riograndense,
com sede em Põrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, a qual satisfaz
as exigências do art. 1.0 da Lei n,c 91,
de 28 de agôsto- de 193;'j, e, usando
davatríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 2.°, da citada Lei, decreta:

Artigo único. E' declarada de utili
dade pública; nos têrmos da mencio
nada Lei, a Assoeiáçâo dos Ferroviá
rios Sul Rio Grandense, com sede em
PÔlto Alegre.

Rio de Janeiro! em 12 de agôsto de
1952, 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARG.M.

Francisco Negrão de Lima.
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DECRETO N. 31. 266 DE 12 DE
AGÔSTO DE 1952

Dá- nova redação à alínea "a" do arti
go '5.° do Regulamento pama Di
retoria de Saúde Naval, aprovado
e manda executar pelo Decreto nú
mero 18'{j'06, de 27 de abril- de 1945.

O' Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere -o artigo
87, inciso I, daConstituiçâo, decreta:

Artigo L° Aalinea a) do arttso
5.0 do Regulamento p-ara a Diretoria
de Saúde Naval, 'apróvado e mandado
executar pelo Decreto n.c 18.506, de
27 de 'abri1de 1945, passa a vigorar
com a -sagumte redação:

"a) um Oficial-General do Corpo
de Saúde da Marinha, com o título de
Diretor-Geral de Saúde Naval;"

Artigo 2.~ O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 12 de agõsto de 1952,
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guiltabet.

DECRETO N.o 31.267 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a Sociedade Mineradora
Ponta da Serra Ltda. a lavrar
'gipsita, no município' de Araripino,
Estado de Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n ,° I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Socíe
dade Mineradora Ponta da Serra Li
mitada a lavrar -gipsita, em terrenos
de sua propriedade, na Fazenda ponta
da Serra, distrito e munlciplo de Ara
rtpína, Estado de Pernambuco, numa
área de quatrocentos e oitenta e oito
hectares e trinta e um ares (488,31
ha.j , delimitada por um polígono -ir
regular, que tem um vértice na con
fluência do riacho Oajazelras no rio
Pageú e os lados, a partir dêsse vér-

ttce, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: mil e quinhentos
metros (1.500 m.) , dezessete graus e
vinte minutos sudoeste (17° 20' SW);
oitocentos e setenta e cinco metros
(875 m.) , setenta e dois graus e qua
renta minutos noroeste (72° 40' NW) ;
mil novecentos e vinte e cinco metros
(1.925 m.) , um grau e cinquenta mi
nutos noroeste (lo 50' NW); três mil
quinhentos e sessenta e seis metros
(3.566 m.) , oito graus e cínquenta roi-o
Dutos sudeste (8° 50' SE); mil qui
nhentos metros (1.500 m.), sessenta e
oito graus e vinte minutos sudoeste
(68° 20' SW). Esta autorização é ou
torgada mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32,' 33, 34 -e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento ao disposto no artigo 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe ínçumbem, a auto
rização .de lavra será decla-rada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Ar.t. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo, para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código ".de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, 'após o pa
gamento da taxa de nove mil sete
centos e oitenta cruzeiros ..... ',' ...
(Cr$ 9. 780,{)O) •

Art. 7.° Revogam-se as dispcsiçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952;, 131.° da Independência e 64.°
da República.

GErÚLIO VARGAS

João oteotae
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-DEORlETO N ,0 3-1.268 - DE 13 DE ,
AGÔSro DE 1952

Concede autorização para ccmetttui
ção da Cooperativa de Crédito dos
Bancários de Niterói Limitada, com
sede na cidade de .Niterói, municí
pio do mesmo -nome, no Estado do
Rio de Janeiro.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.269 -DE 13 DE

AGÔSTO DE 1952 -

Autoriza a cidadã brasileira Luzia
Batista .Haiem a pesquisar mica e

.associados, nos municípios de Con~ .
selheiro Pena e Galiléia, Estado de
Minas Gerais. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
-go 87; n. o l, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de' janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta: .

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira -Luzia Batista Hatem a pes
quisar mica e associados em terrenos
devolutos ocupados por Antônio Au
gusto de Almeida, situados no lugar
denominado córrego Urucum, à 'juaan
te da confluência dos córregos Va
zante do Celestino e trrucum, numa
área de cento e vinte e nove hectares,
noventa ares e trinta centíares
(129,9030 ha.) - abrangendo ambas

.as 'margens do córrego do Urueum, sí
tuada nos distritos de Barra do Ouíté
€ Galiléia, municípios de Conselheiro
Pena e Galiléia, Estado de Minas Ge
rais, área essa delimitada por um pa
ralelogramo que tem um vértice a du
zentos e cínquenta metros (250 m.)
no rumo verdadeiro dE'1 trinta e nove
graus e' quarenta e cinco minutos no
'roeste (39 0 45' NW) da barra do cór
rego Vazante da Onça, afluente do
córrego Urucum, e os lados divergen
tes do vértice considerado têm: mil
metros ,(1,,000 m.) , e rumo verdadeí
.ro de quarenta e três graus e qua
.renta e cinco minutos nordeste
(43.0 45' NE); mil e quinhentos me
tros (1.500 m.) e rumo verdadeiro de
dezesseis graus e, quinze minutos su-
deste (160 15' SE) . .

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de

mil e trezentos cruzeiros .
(Cr$ 1.300,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS
João cteota«

DECRETO N.' 31.270 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José Vi
eira dos Santos' a pesquisar quartzo
e pedras coradas, no município de
Ataléía, Estado de Minas Gerai!.

O Presidente da República; usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o .arti·
go 87, n. c I, da Constituição, e nos
têrmcs do Decreto-lei. n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
]4inas) -- decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Vieira dos Santos a
pesquisar quartzo e pedras coradas,
em terrenos devolutos situados no
distrito e município de Ataléia, Estada
de Minas Gerais, numa área de qua
renta e nove hectares (49 -ha.) delimi
tada por um quadrado com setecentos
metros (7.00 m.) de lado, que tem
um vértice a cento e noventa metros
(190 m.) , no rumo magnético de ses
senta e dois graus sudeste (620 SE).
da confluência dos córregos Terreiro
de Pedra e Quarteis e 05 lados di
vergentes do vértice considerado têm
os' seguintes rumos magnéticos: quinze
graus sudoeste (I5!? SW) e setenta e
cinco graus noroeste (750 NW).

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e noventa cruzeiros ....•
(Cr$ 490,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS
João çteotac
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DECRETO N.O 31.271 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Ferreira Gomes a pesquisar quartzo
e ametista no município de Coripóe,
Estado de Pernambuco.

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Júlio Ferreira Gomes a pes
quisar quartzo e ametista,' em terre
nos de sua propriedade em condo
mínio com outros, situados nas' Pa
zendas de Formiga e Pontalinho, no
distrito- Vermelho do município de co
ripés; no Estado de Pernambuco, numa
área de cento e trinta e cinco hecta
res (135 ha.) , delimitada por um re
tângulo que tem um vértice _coinci
dindo com o quilômetro dezessete
(Km. 17) da Rodovia de Lagôa
Grande a Coripós e os lados divergen
tes a partir dêsse _vértice têm os se-,
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: - mil metros (1.000 m.) , nove
graus e trinta minutos sudestetc
(9° 30' SE) ; mil e trezentos e cinqüen
ta metros (1.350 m.) , oitenta graus e
trinta minutos nordeste (80° 30' NE) .

Art. 2.° O título' da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará- a taxa de
mil trezentos e cínquenta cruzeiros
(Cr$ --1. 350,OG) e será transcrito no
livro _próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

- DECRETO N.O 31.272 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Elvira da Silva a pesquisar diaman
tes e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

- O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. ° I, da Constituição, e nos

têrmos do Decreto-lei n.? 1.985', de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 "Fica autorizada a cidadã
brasileira Maria Elvira da Silva a pes-'
quísar diamantes e associados no lote
diamantífero número cento e cin
qüenta e oito (158), situado na loca
lidade de Diamante Vermelho, distrito
de Guinda, município de 'Diamantina,
Estado de Minas Gerais, numa área de
vinte e dóis hectares (22 he..j , deli
mitada por um polígono irregular que
tem um véi-tíce. a trezentos metros 
(300 m.) - no rumo magnético de
vinte e oito graus noroeste (28° NW)
do pontilhão da autovía Diamantína
Belo Horizonte, sôbre o córrego de
Diamante Vermelho, e os lados, a par
tir dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos.

. e oitenta metros (280 m.) , treze graus
e quinze minutos nordeste - (13° 15'
NE); quatrocentos e vinte e :quatro
metros (424 m.) , dois graus e quaren
ta e cinco minutos nordeste (2° 45'
NE); trezentos e vinte metros (32()
m.) , setenta e-oito graus noroeste' 
(78° NW); <oitocentos e quatro me
tros (8G4 m.j , trinta minutos sudoeste
(30° SW); e o quinto (5.°) e últímc
lado é constituído de um segmento re
tuíneo que, partindo da extremidade
do quarto lado vai encontrar o vérti
ce de partida.

Art. 2.° O título da autorfzaçâo,
de pesquisa que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de'
trezentos cruzeiros (Cr$ 30G,OO) e será
transcrito no livro próprio da' Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as .dispostções.
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.'}·
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotos

DECRETO N.O 31.273 - DE 13 DE"
AGÔSTO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Títo
de Oliveira Lima e Alberto Tôrres
Filho a lavrar mica no 'município·
de Santa Maria de Suassuí, Estado
jle Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n .° I, da Constituição, e nos;
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GETÚLIO VARGAS

Joâo Cleotas

têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Ficam autorizados os ci
dadâos brasileiros Tito de Oliveira
Lima e Alberto Tôrres -Filho a lavra!'
mica, em terrenos devolutas, na LOca
lidade Lavra da Serrinha ou Oabeceí
ras do Safirfnha, distrito de Poaia,
município de Santa Maria do Suassui,
Estado de Minas Gerais, numa área
de quarenta e quatro hectares, quinze
ares e setenta centíares (44,1570 ha..i ,
delimitada por um polígono irregular
(me tem um vértice na confluência dos
córregos do Chiá e do' Oampínho e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: quatrocentos metros (400 m.j ,
sessenta e cinco graus e trinta minutos

.noroeste (650 30' NW); quatrocentos
e cinquenta metros (450 m.) , dezesseis
graus e trinta minutos, noroeste (160

30' NW); trezentos 'e sessenta me
tros (360 m.Y, vinte e quatro graus e
trinta minutos nordeste. (24° 30' NE) :
setecentos metros (700 m.) , sessenta
e cinco graus e trinta minutos sudeste
(65° 30' SE); dêsse vértice, por uma
linha reta, até o primeiro considerado.
Esta autorização é outorgada medían
te as condições constantes do parágra
fo único do artigo 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e .sues
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código, não
expressamente mencionadas nêste De
creto.

Art. 2,° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento ao disposto no artigo 68, do
'Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto

-rízaçâo de' lavra será declarada ca
duca ou nula. na forma dos artigos
.37 e 38, 'do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo, e
sub-solo, para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Producâo Mineral
e gozará dos favores dlscrímínados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será

transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Produção' Mineral, do
Ministério da Agricultura, após O pa
gamento da taxa de novecentos cru
zeiros (Cr$ 900,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de-agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

DECRETO N,o 31.274 DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Arminda
Bruschini Zelante a lacrar águas
minerais, termais e gasosas no mu~

nicípio de Serra Negra, Estado de
São Paulo.

O Presidente da Repúblíla, usanto
da atribuição que lhe êonfere o arti-;
go 87, n. ° I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 ~ (Código de
Minas) ~ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Arminda Bruschiní Zelante
a lavrar águas minerais, termais e ga
sosas no imóvel denominado "Fonte
São João", de propriedade do Insti
tuto Radíum-Emanoterápíco, no dis
trito e município de Serra Negra, Es
tado de São Paulo, numa área ~ um'
hectare trinta e cinco ares e oito cen
tíares (1,3508 ha.}, delimitada por. um
polígono que tem um vértice no canto
noroeste (NW) , do portão de entrada
do número trezentos e dezenove (319),
da rua Coronel Pedro Penteado e os
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: quarenta e dois metros e oi
tenta centímetros t42,SO m.j , cínquen..
ta e cinco graus nordeste (55° NE);
treze metros '(13 m.j , cinquenta e dois
graus e vinte e dois minutos noroeste
(52° 22' NW); quarenta e um metros
(41 m.) , quarenta e nove graus e qua
renta e cinco minutos nordeste <49°
45' NE); vinte e um metros e cln
quenta e cinco centímetros (21,55 m.) ,
quarenta e cinco graus e trinta minu
tos nordeste (45° 30' NE); vinte e
nove metros e trinta centímetros 
(29,30 m.) , quarenta e oito graus e
trinta minutos nordeste <48° 30' NE);
vinte e nove metros e sessenta centí
metros (29,60 m.}, cinquenta e dois
graus nordeste (52° NE); . dezoito me-
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.tros e noventa eantímetros (18,90 m.Y.
cinqüenta e um graus e quarenta mi
nutos nordeste (51° 40' NE); vinte e
nove metros e trinta centímetros
(29,30 m.o . quarenta e sete graus e
trinta minutos nordeste (47° 30' NE);
vinte e quatro metros e trinta centt
metros (24,30 fi"), quarenta e sete"
graus nordeste (47° NE); vinte e cin
co metros e noventa e cinco centi
metros (25,95 m.: . cinquenta e um
graus e vinte minutos nordeste (51° '),9'
NE); trinta metros e trinta e dOIS
centímetros (30,32 m.: , sessenta e dois
graus e trinta minutos sudeste (62°
30' ' SE)· dezesseis metros e setenta
centimetros (16,70 m.}, sessenta e sete
graus e trinta minutos sudeste (67C

30' SE); vinte e oito metros e cín
quenta e seis centímetros (28,56 m.Y,
sessenta e sete graus sudeste (67° SE) ;
quarenta e sete,metros (47 m.j , ses
senta e sete graus sudeste (67° SE);
sete metros (7 m.}, dois graus e vinte
e seis minutos sudeste (2°26', SE) :
trinta e três metros e cinquenta cen
tímetros (33,50 m.o , sessenta e cinco
graus e dez minutos noroeste (65° 10'
NW); quarenta ~ seis metros e qua
renta centímetros (46,40 m.j , sessen
ta e quatro graus e ctnquenta minutos
noroeste (64° 50' NW); vinte metros
e vinte e sete centímetros <20,27 m "
trinta e seis graus e trinta minutos
sudoeste <360 30' SW); dezessete me
tros e setenta centímetros (17,70 m.Y.
trinta graus sudoeste (30° SW); treze
metros e trinta centímetros (13,30 m )
trinta e quatro graus e trinta minutos
sudoeste (34° 30' SW); onze metros
e setenta e cinco centímetros (11,75
m.) , vinte e seis graus e trinta minu
tos sudoeste (260 30' SW): vinte e
um metros e setenta centímetros 
(21,70 m.: , quarenta e nove graus E'
trinta minutos sudoeste (49° 30' SW):
trinta e cinco metros e trinta e cinco
centímetros (35,35 m. ) , cínquenta
graus sudoeste (50 Swr : trinta me
tros e sessenta centímetros (30,60 m. ).
clnquenta e umgraus e trinta minutos
sudoeste (51° 30' svn; vinte e oito
metros e ctnquenta centímetros (28,5G
m.j , cínquenta e três graus e trinta
minutos sudoeste (53° 30' SW); qua
renta e cínco metros e quarenta cen
tímetros (45,40 m.j , cínquenta e um
graus sudoeste (51° SW)'; quinze me
tros e sessenta centímetros 05,60 m.ü ,
cinqüenta e. seis graus e quarenta e
cinco minutos noroeste (56° 45' r~\:
vinte e quatro metros e cinquenta- cen
tímetros (24,50 m."), cinquenta e um
graus e cinquenta e cinco minutos no
roeste (51° 55' NW): quarenta e cinco
metros (45 m.j , cínquenta e cinco

graus sudoeste (550 SW); dêste úl
timo, por uma linha reta, até o pri
meiro (LO) vértice considerado. Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do artigo 28, do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e Sll"3.S
alíneas, além das seguintes e de ou
tras constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas nêste
Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízecâo fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
prrmento ao disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38, do Código de Minas,

Art. 4.° As propriedades víztnhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo, para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5,° O concessíonárfo da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores díscrtmínados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.°' A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru
zeiros «ns 600,0-0).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; "131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DEORiETO N.o 31.275 - DE 13 DE
AGÔSTO .DE 195-2

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, área neces...
sária para a construção de uma oc.,
riantena linha Passo Fusuio-Gua
-poré-Barra do Jacaré, no Estcvlo do
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usan
do das atrrbuiçôes que lhe confere o
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artigo 87, ri.o I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n. 3.365.
de 21 de junho de 1941, modificado
pelos Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de
março de 1942, e 9.811, de 9 de se·
tembro de 1946, decreta:

Art. 1. o São declarados, de utilida
de pública, para efeito de desapro
príação, as áreas necessárias à cons
trução de uma variante entre os qui;
lômetros 161,485 e 200,600 da linha
Pa.'5sa Fundo-Guaporé-Barra do Ja
caré, cujo projeto e orçamento foram
aprovados pelo Decreto TI.o 31.276 de
13 de agôsto de 1952.

Art. 2.o 1!:ste decreto, entrará em
vigor- na data de .sue publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da' República.

GETULIO 'VARGAS

Alvaro, de Souza Lima

DEORiETO N.o 31.2-76 ..:- DE 13 DE
AGÔSTO DE 1952

Aprova o projeto e orçamento p(Lra
construção de uma variante na li~

gação ferroviária Passo Fundo 
Guaporé-Barra do Jacaré, no Beta
ao do Rio Grande do, Sul.

O Presidente. da República, usan
do das atribuições que lhe confere o
artigo 87, n.c I, da Constituição, e
tendo em vista o que consta dos pro
cessos protocolados no Departamento
de Administração do Mínistérlo da
Viação e Obras Públicas sob números
6 910-5,2 e 14. 959~52, decreta:

Art. 1. 0 Ficam aprovados o proje
to e o orçamento referentes à cons
trução de uma variante entre os qui
lômetros 161,485 e 200,600 da linha
Passo Fundc-Guaporé-jgarra do -Ja
caré, no Estado do Rio Grande do
Sul, em substituição aos trechos apro.,
vaaos pela Portaria do M.V.O.P.
n. 1.052, de 29 de novembro de 1949,
e pelo Decreto n. 27.804, de 22 de
fevereiro de 1950, na importância de
o-s 332.651. 885,90 (trezentos e trinta
e - dois milhões, seiscentos e cinqüen
ta e um mil, oitocentos e oitenta e
cinco cruzeiros e noventa centavos).

§ 1.° As discriminações do projeto
e orçamento de que trata êste arti-

go serão dadas à publicidade medían
te portaria do Ministro da Viação e
Obras Públicas.

§ '2. ° f;. despesa com a execução
das obras correrá, no atual exercício,
à conta da Verba 4 - Consignação
VII - Plano S.A.L. T.E. - Subcon
signação 16 (31 - 01 --,- 17), Anexo
25, da Lei Orçamentária vigente e,

~~:so~xe~~~cii~r:~bs~~g~~áI~osP~o~::
cionada ligação ferroviária.

Art. 2. ° ~te' decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64. 0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORETO N." 31.277, - DE 13 DE'
AGÔSTO DE W&2 I

Aprova novos projetos e orçamentos
para obras. na Estação de Cruz Al
ta, da Viação Férrea Federal do
Rw Grande do Sul.

O· Presidente da República, usan
do das atrlouiçôes que lhe' confere o
artigo 87, n.o,!, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do pro
cesso protocolado sob n. 13.427-52, no
Departamento de Administração - do
Ministério da Viação, e Obras - Públi
cas, decreta:

Art. 1.° Ficam aprovados, em subs
tituição aos de que trata o Decreto
n. 7-.999, de 6 de outubro de 1941. Os
novos projetos e respectivos orçamen
tos, no total de Cr$ 16.671.138,00 (de
zesseis milhões seiscentos e setenta
e um mil cento e trinta e oito cruzei
ros) ,para a execução de diversas
obras na Estação de Cruz Alta, km.
161.420 da linha Santa Maria a Mar
celínc Ramos, da Viação Férrea Fe
deral do Rio Grande do Sul.

§ 1.° As discriminações dos proje
tos e orçamentos de que trata êste
artigo serão dadas à publicidade me
diante portaria do 'Ministro da Via
ção e Obras Públicas.

§ 2.° As desp-esas COm as referidas
obras correrão à conta dos auxílios
financeiros concedidos àquela ferro
via ex-vi dos dispositivos legais
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GETULIO VARGAS

Nero Moura

abaixo mencionados, devendo ser le
vades até o limite do orçamento, à
conta' do capital da União:

crs

Art. 2. o ãate decreto entrará em
vigor na data de 'sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1952;
131. o da- Independêncía e 64. o da Re-
pública. '

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORiETO N.o 31.278 - DE 14 DE
AGÓSro DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros permanente e
Suplementar do Ministério da Ae
ronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constitúição, de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação de
repartições atendidas pelos Qua.d~os
Permanente e Suplementar do Mmís
tério da- Aeronáutica para efeito de
serem transferidos, para lotação per
manente da Diretoria de Rotas Aé~

reas, quatro cargos da lotação con
junta das carreiras de Oficial Admi

.nistrativo e Escriturário, sendo dois
da lotação permanente da Diretoria
do Material e dois de jgual lotação
da Diretoria de. Intendência.

Art. 2.° nste Decreto, entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de agõsto de
1952; 1310 da Independência e' 64° da
República.

DEORE'I'O N.o 31.279 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1952

Aprova projetos e: orçamentos -para
obras a serem executadas na espla_
nada de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87; número r, da Constituição e
tendo em vista o que consta dos p~o
cessos protocolados no Departamento
de Admlnístraçâo do Ministério da
Viação e Obras Públicas sob núme
ros 2.987-52 e 13m4-42,

Decreta:
.Art. L o Ficam aprovados os pro

retos e os orçamentos para a exe.,
cução de obras na esplanada de co.
rumbá, Estado de Mato Grosso, in
dispensáveis à conclusão do prolonga
mento da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil até a referida cidade, na
importância de Cr$ 32.118.539,40
(trinta e dois milhões, cento e dezoi
to mil, quinhentos e trinta e nove
cruzeiros e quarenta centavos).

§ L o As discriminações dos proje
tos e orçamentos de que trata êste
artigo serão dados à publicidade me
diante portaria do Ministro da vía,
ção e Obras Públicas.

§ 2. o A despesa com a execução
das obras correrá no atual exercíclo,
à conta da Verba 4 - Consignação
IH - Subconsígnaçâo 06 (31-01~20),

do Anexo 25, da vigente Lei de Meios,
e nos exercícios vindouros, à conta
dos recursos que, para êsse fim,' ro,
rem concedidos.

Art 2. o . ârste Decreto entrará em
vigor' na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de agôsto de
1952; 1310 da Independência e- 64° da
República. .

GETULIO VARGAS
Alvaro de Souza Lima

DEDR!ETO N,O 31.,280 _ DE 14 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o Serviço do Património da
União a aceitar .a doação de um
terreno situado na Rua Buarque de
Macedo municipio de Quarai, no
Estado 'dô Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-

6.671.136,00

10.000.000,00

16.671.138.00

Nos têrmos do pará
grafo único do art.
LO do Decreto-lei
n. 552, de 12 de íu ...
lho de 1938 .

Na-forma do art. 1.0
da' Lei n. 2,72, de 10
de abril de 1948 ••
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go 87, número X, da Constttuíção e
de acôrdo com os arts. 1.165 e 1.180
do Código Civil, decreta:

Art. 1. o Fica o Serviço do Patrí
mõníc da União autorizado a aceitar
a doação que faz a Prefeitura Mu
nícípal do Quara1, no Estado do Rio'
Grande do Sul, à União Federal de
um terreno situado na Rua Buarque
de Macedo, esquina da Rua Soares
Andréia" naquele município, tudo de
conformidade com os dados técnicos
e demais elementos constantes do
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob n. 33.739 de 1949..

'Art: 2.° O imóvel a que se refere'
o artdgu anterior destina-se à cons,
trução do prédio onde será mstala.,
da uma Agência Postal-Telegráfica.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
'€ID contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República.·

GETULIO VARGAS

Horácio Lofer

DECRETO N.o 31.'28:1 DE .14 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza estrangeira a. adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital
Federal.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arü,
go 87, número I, da constituição e
tendo em vista o disposto no art'igo
205 cio Decreto-lei n . o 9.760 de 5 de
setembro de 1946, decreta: '

Artigo único. Fica Florenoe Gudin
de nacionalidade norte-americana au:
torizada a adquirir a fração ideâl de
um dezoito avos (l/18) do domínio
útil do terreno de marinha benerícía.,
do com o apartamento n. 4 'do pré
dío n. 3.210 da Avenida Atlântica
nesta Capital, a que se refere o pro~
cesso protocolado no Ministério. da
Fazenda sob o n , 7.407, de 1952.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1952; 1310 da Independência e 640 da
RepúhUc-a.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 31.282 DE 14 DE
AGÔSTODE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona. situado no
Munidpio de Sâo Gonçai,o~ no
Estado de.' Rio de Janeiro.

O Presidente da Repúbnca, rsando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número r, da Constituição, e tendo
em VIsta o «tspôsto no artigo 205 do
Decreto-lei n.? 9,760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artíco Jnico - Fica João Torrao, de
nacionalidade pcrtuguêsa, autorizado
L, aoqumr domíníc ..rtn do terreno
ce marín.aa ce-ígnado por lote núme
ro 79, benatfcíado com parte dos pré
dios ns. 2,771, 2.773, 2.809 e 2.817 da
Rua Dr .Ó:slberto T6n"s no local de
rromtnado PÔI'tO Velho no Munícrpto
de São Gonçalo. no Estado .ro Rio de
.Ianetro. a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
.::iO.C u.': 25~ 752. de 1951.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1952;, 1-31.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.O 31.283 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de maiinlui
que menciona, situado na Capital
da República.

O Presidente da República, usando
da atrfbutção que lhe confere o artigo
87, número 1, da Oonatítuíção, e. ten
do em vista o dispõsto no artigo 205
do Decreto-Ieí n.? 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único' _ Fica Libório Este
ves, de nacionalidadeportuguêsa, au~

.torfzado a adquirir a rraçào Ideal de
oito - cento e quarenta e cínco ávos
(81145) do domínio útil do terreno de
marinha beneficiado com o prédio -n." .
746 da Avenida Atlântica, nesta Ca
pital, a que se refere o processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.0207 .891. de 195-1.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1952; 131.c da Independência e 64.c da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lafer
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DECffiiETO N.O 31.284 DE 14 DE

AGÔSTO DE 1952

Auio1'iza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de acrescido
de -muruitui que menciona, situado
na Capital da República.

o 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8.7, número X, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no artt
go 205 do Decreto-lei n.c 9.760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Artigo único - Fica Palerma Fran
cisco, de nacionalidade italiana, an
torizado a adquirir o domínio útil do
terreno de acrescido de marinha be
neficiado com o prédio n," 33 _da Tra
vessa Onze de Maio, nesta Capital,
a que se refere o processo protocola
do no Ministério da Fazenda sob nú
mero 2-63-77-51.

Rio doe Janeiro, 14 de agôsto de
1952; 131.° da' Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer.

DECRETO N.O 31.285 DE 14 DE
AGÔSTO DE 195·2

Autoriza Samuel Wolj Marvnower a
comprar pedras preciosas.

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçac que lhe contere o ar
tigo 87, número I, -da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-ter n. 466
de 4 de Junho de 1938, decreta: - ,

Artigo único. Fica autorizado sa
muel won Marynower. de nacíonall.,
dade belga e residente nesta Capital
a comprar pedras preciosas nos têr
mos do Decreto-lei n . 466. de 4 de
junho de 1938, constituindo título
desta autorização uma via autêntica
do presente Decreto.

Rio de .Janeiro 14 de agôsto de
1952; 131-) da Independência e 64.°
da República:

GETULIO VARGAS

Horacio Later

DECRETO N.? 31.286 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza Manoel Ferreira Bentes
a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituicão e
tendo e!p. vista o Decreto-lei n,o 466,'
de 4 de Junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Ma
noel Ferreira Borges, cídadâo brasi
leiro e residente em Coro mandel, Es
tado de Minas Gerais, a comprarrpe
dras preciosas nos têrmos do Decreto
lei n.e 466, de 4 de junho de 1938,
constituindo título desta autorização
uma via autêntica do crcecntc De-
creto. -

Rio de Janeiro, em 14 de ágôsto de
1952; 131,° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.O 31.287 - DE l8 DE
AGÔSTO DE 1952

Cria o Consulado de carreira. do Bra
sil em Hong-Kong.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd,
go 87 incisos I e VI, da Ccnstdtuí.,
ção, e tendo em vista o disposto no
artigo 16 do Decreto-lei n.e 9.121, de
3 de abril de 194B, decreta:

Artigo L0 Fica criado o Consulado
de carreira do Brasil em Hong-Kong

Artigo 2.° 1J:ste Decreto entrará' em
vigor na data da sua publicação.

Artigo 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôato de
1952; 131° da jndependêncía e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da roruoura

DECiRrETü N.031.288 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1952

Altera dispositivos do. Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subatter
no da Armad.:l, aprovuclo pelo De
creto n. 28.703, de 2 de outubro de
1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd,
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go 87, íncíso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os artigos 2,0, 4.0, 1'7,0
46.°, 75. 0 e 78. 0 do Regulamento do
corpo do Pessoal' Subalterno da Ar~

mada, aprovado e mandado executar
pelo Decreto n. 28.703, de 2 de outu
bro de 1'p50, passarão a ter a seguin
te redação:

Art. 2,° O -Pessoal Subalterno da
Armada, será distribuido no Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada (O.P.
S.A.) propriamente dito, e no Quadro
Suplementar do Corpo do pessoal Su
balterno da Armada (Q.S. - C,P.
SA.).

§ 1.° O Corpo do Pessoal subalter
no da Armada, prõpriamente dito será
consttluido do pessoal de carreira, dis
tribuído pelos diversos quadros de es
pecialidade. O Quadro .Suplementar
do Corpo do Pessoal Subalterno da
Armada abrangerá:

a) as praças ainda não especiali
zadas;

z» os voluntários admitidos-por con
curso;

c) Os convocados;
d) As praças que incidirem nas

disposições dos Artigos 50 e 54 dêste
Regulamento ;

e) Os suboficiais que forem ínabí
litados por duas vêzes nas provas de
admissão ao Qua.dro de Oficiais Auxi
liares da Marinha, 'bem assim aquêles
que tiverem punição disciplinar rigo
rosa ou penal na graduação de subo
ficial;

j) As praças atingidas pelas dis
posições do Artigo 120 e seus pará
grafos, dêste Regulamento.

§ 2.0 As praças a que se refere a
alínea a do parágrafo anterior serão
transferidas para o Corpo do Pessoal
Subalterno da Armada, propriamente
dito, ao se especíallzarem.

§ 3.0 As praças de que tratam as
alíneas b, c, d e e do parágrafo 1.0
não podenâc deixar o Quadro Suple
mentar a fim de se transferirem para
o corpo do Pessoal Subalterno da
Armada, propriamente dito.

Art. 4. 0 O Pessoal subalterno da
Armada será distribuído por três ser
viços-Gerais:

a) Serviço-Geral de Convés;
b) Serviço-Geral de "Máquinas: e
c) Serviço-Geral de Tadfa .

§ 1.0 Os Serviços Gerais .de Convés
e de Máquinas comprenderão, a' partir
da graduação de Primeira- Classe, es
pecialidades que constituirão quadros
independentes, indicados abaixo com
os respectivos símbolos:

SERVIço~GERAL DE cONVÉs

\ Quadros Símbolos
Manobra J\.IR
Car:pintaria ,............... CP
Artilharia ,........ AT
Torpedos, Minas e Bombas '.,. TM
Sinais . . . . . .. ..,.............. Si[
Telegrafia ... . . . . . . . . . . . . . . .., TL
Escrita e Fazenda ;... ES
Enfermagem . . , ,' EF
Educação Física . . 01..... EP
Radíotécníca . RT
Direção de Tiro '" DT

SERVIÇO-GERAL DE MÁQUINAS

QuadroS Símbolos
Máquinas Principais ....,.... '." MA
Motores e Máquinas Especiais .. MO
Caldeiras . o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CA
Eletricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RL
Torneiro-Fresado! . . . . . . . . . . TF
Ferreiro-serralheiro .- FE
Caldereíro-Soldador . . . . . . . . . . . OS

§. 2.° Os candidatos ao COIlpO do
Pessoal Subalternos da Armada, ao
ingressarem no Quadro Suplementar,
após a incorporação, já deverão estar
classificados pela Diretoria do Ensino
Naval, para um dos Serviços-Gerais de
Convés ou de Máquinas, tendo em
vista a necessidade dos respectivos ser
viços e a aptidão de cada 'um, sendo
representados pelos símbolos se (Ser
viço de Convés) e SM (Serviço de
Máquinas). Nesses Serviços, os MNs
atingirão a graduação de Primeira
Classe, o quando, mediante curso esco
lar de especialização, serão transferi
dos do Quadro Suplementar para o
CODPO do Pessoal Subalterno da Ar-

o baõa.: prôpriamente dito, e Incluídos
nos Quadros acima mencionados.

â 3.0 Aos cívís e às praças aprova
dos nos concursos de que tratam a
letra c e parágrafo 2.0 do Artigo 1.7 e
para os quais haja vagas, será atrí
buida uma ctassíríoaeão- provisória de
um dos Servíços-Geraís de convés ou
de Máquinas (S'C ou SM), de acôrdo
com a aptidão de cada uma.

Os que terminarem Com aproveita
mento o Curso de Adaptação à Espe
cialidade, serão definitivamente elas-
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sificados na especialidade correspon-
dente; Excetuam~se as praças que
concorrerem a vagas de suas próprias
especialidades, que ficarão dispensadas
dêsse curso e que serão classificadas
definitivamente logo após a. aprova
ção no concurso.

Art. 17. Para serem incorporados e
incluídos no Quadro Suplementar do
C. P. S. A., os alistados deverão
preencher as seguintes, condições:

a) Na qualidade de aprendizes, na
graduação inicial de Grumete:

1) Terminar, com aproveitamento,
o curso da E9cola de Aprendizes-Ma
rinheiros. entendendo-se como tal, a
conclusão do curso;. .

2) Ter 17 anos. de idade completos
e 21 incompletos, no ano civil em
que pretender Incorporar-se;

3) Ter aptidão' física comprovada
em' inspeção de saúde; .

4) Ter altura não inferior a 1,56 m,

b) na qualidade de voluntário, nas
graduações iniciais, de Grumete ou
Teifeiro de 3.a classe:

1) ser brasileiro nato:
2) _ter 17 anos de idade completos e

30 íncompletos, no ano civil da incor
poração;

3) ser alfabetizado o submeter-se a
prova de habilitação, na forma das
ínstruçôes baixadas pela Diretoria do
Ensino Naval;
,4) ter aptidão Iísíca comprovada

em inspeção de saúde;
5) ter altura não inferior a 1,56

metros;
6) possuir _bons antecedentes;

7) ser' vacinado contra varíola há
menos de 6 meses;

8) ser solteiro, desde que possua
menor idade do que a permitida na
Ieglslaçâo em vigor. para contrair
matrimônio.

c(l na qualidade de voluntário, na
graduação de Terceiro Sargento; ~

1) . ser brasileiro nato;
2) ter 17 anos de idade completos

e 35 incompletos, no ano .ctvn da' in-
corporação; _

3) possuir certificado de termina
ção, com aproveitamento, do Lo. ciclo
secundário, ou curso v téoníco-profís
sional reconhecido. pela Diretoria do
Ensino Naval;

4) submeter-se a concurso na ror
ma das instruções baixadas pela Di
retoria do Ensino Naval; ,

5) ter aptidão física comprovada
em inspeção de saúde;

6) ter altura não inferior a 1,56
metros;

7) possuir bons antecedentes com
provados C9m documento hábil;

8) estar quites com o serviço mili
tar;

9) ser vacinado contra a varíola há
'l11J€>UOS de' 6 meses;

10) s~r solteiro, desde que possua
men-or Idade do que a permitida na
legislação em vigor para contrair
matrimônio.

d) na qualidade de convocado:
1) terminar, com aproveitamento,

o período de instrução nos Centros de
Formação de Reservistas Navais <C.
F. R. N.)_ e revelar pendor para a
vida do mar;

2) ter 18 anos de idade completos e
30 incompletos, no ano civil da íncor
poraçâo; -

3) ter aptidão física comprovada
em inspeção ,de saúde;

4) ter altura não inferior a 1,56
metros: .

5) .ser vohmtárío para ingressar no
Corpo d-o Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Parágrafo 1. o - A incorporação de
que trata a alínea c se fará tôda 'vez
que o número de vagas nas gradua
ções superiores a cabo, assim o acon
selhar.

Parágrafo 2. o - Antes de se proce
der à incorporação tratada no pará
grafo 1. o, deverá ser aberto concurso' à

.graduação de 3.0 Sargento, ao qual
poderão concorrer tôdas as praças do
C. P. S. A., de graduação inferior
àquela, desde que satisfaçam ao item
4 da alínea c e ao ítem 3 dá alínea d
do artigo 72 dêste Regulamento.

Parágrafo 3.0 - O pessoal civil de
que trata a alfnea c será incorporado,
como 3.° sargento se ou SM, ao ser
matriculado no Curso de Adaptação à
Especialidade, que deverá fazer. A
aprovação, nesse Curso, será requisito
indispensável para o reengajamento
e os que nêle forem reprovados per
manecerão naquela situação até te
rem baixa' ao terminar o tempo do
primeiro compromisso. -

Parágrafoé.v - O pessoal do C. P.
S. A. aprovado no concurso de que
trata o parágrafo 2.°, e que ainda não
tiver o curso de Especialização da
especialidade para a qual foi apro
vado . no concurso referido, deverá
fazê-lo. e em caso de reprovação pe
la 2.3 vez perderá o' direito a acesso
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e a engajamento, sendo-lhe aplicado
o disposto no parágrafo 1.0 do Artigo
106 e no Artigo lOBo

Artigo 46 - Os cursos de especia
lização ou de adaptação à especiali
dade constituem condíçâo essencial e
indispensável à transferência para
os diversos Quadros.

Artigo 75 ..,...- As ex-praças e os vo
luntários incorporados na forma da
alínea c e parágrafos do artigo 17 e
incluídos no Quadro Suplementar se
rão, exceto os SOS, promovidos em
quanto estiverem convocados ou in
corporados, após a permanência mí
nima de três anos em cada ttsma das
graduações.

Parágrafo 1.0 ,..,...- A promoção será,
entretanto, retardada, quando uma
praça de igualou maior tempo de
serviço na mesma gr-aduação. perten
cente ao C. p. S. A. propriamente di
to" OH - no caso de praça não espe
cializada, - ao Quadro Suplementar
dêsse Corpo, não tiver sido promovi
da. por falta de vaga.

Parágrafo '2.° - O tempo de servi
ço no Quadro Suplementar será, para
os efeitos dêste artigo. adicionado ao
tempo de serviço anteriormente pres
tado. na atividade; em uma mesma
graduação, se a praça contar mais de
dois anos de serviço no referido Qua
dro Suplementar.

Artigo 78 - Os requisitos 'de acesso
do pessoal a que se referem 05 artigos
75, 76 e 77, serão:

a) - Interstícío o-. o período indi
cado no mesmo artigo 75 e seus pa
rágrafos, 76 .e 77;

b) - Comportamento - a mesma
percentagem prevista nos artigos 72
e 73;

c) -' Habilitação Profissional - na
conformidade das instruções para o
preparo técnico, profissional do Pes
soal Subalterno da Armada rr. P. T.
P,) ;

dJ - Embarque - o previsto no ar
tigo 72."

Artigo' 2.°' - O presente Decreto
entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário. .

Rio de Janeiro, em 18 de agôsbo de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIQ VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

DEORETO N.o 31.289 DE 18 DE

AGÕSTO DE 1952

A.bre ao Ministério da Guerra, o cré
dito especial de c-« 14.4-00. OOO,<lO,
para ocorrer à aeeieso que eepeci
fica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
1.531, de 27 de dezembro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade pública,
decreta:

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério
da Guerra, o crédito especial de .
Cr$ 14.400.000,00 - (catorze milhões e
quatrocentos mil cruzeiros) - para
ocorrer às despesas complementares
com a construção de edifícios e-insta
lação de maquinérta para uma fábrica
de munição destinada ao Exército.

Art. 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárto,

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Ciro do Espírito Santo Cardoso

Horácio, t.ater

DECRETO N.o 31.290 DE 18 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza a Comissão do Vale do São
Francisco a aceitar a doação de ter
renas de propriedade da 'Prefeitura
Municipal de Monte Azul, no Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe conefere o ar
tigo 87, da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica autorizada a
Comissão do Vale do São Francisco,
criada pela Lei n.o 541, de 15 de de
zembro de 1948, a aceitar, sem ônus
para o Govêrno .Federal, ,2. doação do
terrenos em que será construida a
Hospedaria de Migrantes, 'de proprie
dade da Prefeitura Municipal de
Monte Azul, no Estado de Minas Ge-
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raie, tendo em vista o disposto na Lei
Municipal n." 32, de 18 de julho de
1952.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
i952; 131.° dá Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

DECRETO N.o 31.291 DE 18 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz de
Santa Catarina S. A. a construir
uma barragem no lugar denomina
do Alto Rio Cedros, município de
Timb6, Estado à~ Santa Catarina.

O' Presidente da P.f'núl~l""a. usan.tc
da atribuição que lhe confere o artí

_go. 87, inciso E, da Constituição, de.
ereta:

Art. 1.0 - .üca autarrzada a Em
prêsa Fôrça (:; Luz de Santa Catarina
S. A. cccn sede 1~O mnructpio de 31u
menau Estaôc de Santa Catarina. a
estabelecer uma bacia de acumulação,
para a -o-rulartzação de vazão do rio
Cedros. media.rte a construção de urna
barraver» na lunar denominado Alto
Rio Cedros situada entre os rios Dia
mante e Putinga. no município -Ie
Timbó, -EstHdo rl.p~·" "atarmn

Art. 2.° -- Caduca-á o presente tí
tulo, tndecenuer.te de ato declaratório,
se a Interessada não satisfiz-er as con
dições seguir .tes:

I --:: Registrá-lo na Divisão de Águas
dentro de trinta (30) -días, a partir da
data de sua I-ublicação;

II - Auresentar à mesma Dívlsão
os estuoc-" -o-etos e orçamentos ree
P8ctiVOS. dentro de cento e oitenta
(1S0) dias, contados da sue publica
Çã9;

III - Inicial e conctotr as 'obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único _ Os prazos a que
se refere êste artaeo "erao ser pror
rogaoosrpor ato do Ministro da Agri
cultura. l

Art. 3.° - 1::- Decreto entra em vi·
gor .na data de sua publicação.

Art. 'lo.v _ rcevogam-se as díspcsí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de r..gõsto de
1D32; 131. 0 c;a Independência t 64," da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cteotos

DECRETO N.? 31.292 - DE 18 DE
AGÓSTO DE 1952

Declara de utilidade pública uma área.
de terra necessária à passa'gem de
linha de transmissão e autoriza, a
Sociedade Anônima Central Elétrica
Rio Claro a promover a desapro~

.priação.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, nos
têrmos do artigo 151, letra "b". do CÓ·
digo de Águas e do Decretc-Jei núme
ro 3.365, de 21 de junho de 1941, e
tendo em vista o que requereu a ínte
ressada, decreta;

Art. 1.0 Pica declarada de utilidade
pública uma área d-e terra de 3.150
metros quadrados de propriedade atrt
buída a Rachid Chakur, que se torna
necessária- à passagem da linha de
transmissão entre Americana e Limei
ra, no Estado de São Paulo, em favor
da S. A. Centrai Elétrica Rio Claro,
de acôrdo com a planta apresentada e
aprovada.

Art. 2.° Fica 'autorizada a S. A,
Central Elétrica -Rio Claro a promover
a desaproprtacão da referida área de
terra, na forma da legislação vigente,

Art. 3.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação

Art ~ 4.° Revogam-se as dísposiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
1952; 131. 0 da Independência e 64:"
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31,293 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
ê.!?J atribuições que lhe confere o ar-
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Suprime cargos extintos

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de soue« Lima

tlgo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo LO, alínea "n", do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe "H"., da carreira de
Auxiliar de Engeuheíro, do quadro VI
- Parte suplementar - do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, vago
em virtude da aposentadoria -de João
da Costa Gadelha, ficando sem aplt
cação a dotação correspondente, de
conformidade com o artigo 5.°, 'do De
creto-lei TI.O 9.616, de 21 de agôsto .de
1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto .ie
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.O 31.294 - DE 18 DE

AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
-térmos do artigo 1.0, álínea "n", do
Decreto-lei n.c 3.1.95, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art 1.0 Fica suprimido um (1)

cargo da classe "F" da carreira de
Mestre de linha, do Quadro VI
- Parte suplementar _ do Minlsté
rio da Viação e Obras Públicas, vago
em virtude da promoção de Luis
Fernandes, ficando sem aplicação
a dotação correspondente, de confor
midade com o artigo 5.", do Decreto
lei n.? 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em. contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETúLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.? 31.295 - DE 18 DE·
AGÔSTO DE 1952

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea -n'', do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe "E" da carreira de
Maquinista de Estrada de Ferro, da
Quadro VI - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras públicas,
vagos em virtude da promoção -de Ri
cerdo Francisco e da aposentadoria tio
José Bernardino, ficando sem aplica
ção a dotação correspondente. de. con..
formídade com o artigo 5.0 do Decre
to-lei n,c 9.616, de 21 de agôsto de
1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

DECRETO N.o 31.296 - DE 18 DE
AGÓSTO DE 1952

.Suprime cargos -extintos

O Presidente da República, usando
das atribUições que lhe confere o ar
tdgo 87, item I, da Constituição, e nos
têFmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei n.o 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe "D", da carreira de
Condutor de tr-em, do Quadro VI
- Parte suplementar - do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, vago
em virtude da promoção de Abilio
Martins de Medeiros e José Batista de
Morais, ficando sem aplicação a do
tação correspondente, de conformida
de com o artigo 5.°, do Decreto-lei nú
mero 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôstc de
1952; 131.° da Independência, e 64.° da
República.

GETÚLI~ VARGAS

Alvaro de Sousa Lima
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DECRETO N.o 31.297 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
ttsro 87, item 1, da Constituição, e nos
tê'J:mos do artigo LO, alínea "u", d.o
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dez (10)
cargos da classe "P",' da carreira de
Agente de Estrada de Ferro, do
Quadro VI - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras Públicas
vagos, em virtude da promoção de
Boanerges Enéas Paiva, Francisco Al
buquerque, Francisco Batista Louren
ço, João Damasceno, José de Arimatéa
Soares, José Bezerra Lima Filho, Rei
naldo Leite Viana, Valdemar Lima e
da aposentadoria de Domingos Linha
res e João Pedro Franco, ficando sem
aplicação a dotação correspondente, de
conformidade com o artigo 5.0 , do De
creto-lei n.? 9.616, de 21 de agôsto de
1946.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de
'1952;' 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro d~ Sousa Lima

DECRETO N.? 31.298 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do MinistéTio da Edu
caçáo e S~úde.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo, 87, 'item X, da Constituição,
decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica, de repartíçôes atendidas
pelos Quadros Permanente e Suple
mentar, do Ministerio da Educação e
Saúde, aprovada pelo Decreto número
24.131" de 27 de novembro de, 1947,
para efeito de ser transferido um car
go da carreira de Técnico de Educa
ção, com o respectivo ocupante, José
Francisco· Carvalhal, da lotação per
manente do Instituto Nacional de Es
tudos Pedagógicos para igual lotação
do Colégio -Pedro TI - Externato.

Art. 2.0: tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art . 3.° Revogam-se as disposições
em .contrárto.

Río de Janeiro, em 19· de -agôsto
de 1952; 131." da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO V ....RGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 31.299 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1552

Suprime cargo extinto

O 'Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item l,da Constituição,
e nos têrmos do artigo 1.». annea "n",
do Decreto-Iei n.c 2.195, de 14 de abril
de 1941, decreta ~

Art . L" Fica suprimido um (1)
cargo da classe "~,. da carreira de
Condutor de trem, do Quadro VII 
Parte Suplementar - do Ministério
da 'Viação e Obras Públicas, vago em
virtude da promoção de Miguel
Anastácio, ficando sem aplicação a
dotação correspondente, de conformi
dade com o artigo 5°, do Decretc-Ieí
n.v 9~616, de 21 de agôsto de 1946.
, Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto
de 1952; - 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Soúsa Lima

DECRETO N.O 31.300 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime carçc extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição,
e nos têrmos do' artigo 1.0, alínea "n",
do Decreto-lei n.O 3,195, de 14de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe "F", da carreira de
Mestre de linha, do Quadro VII 
Parte Suplementar - do Ministério
da Viação e Obras Públicas, vago em
virtude da promoção de João Batista
de J eSU3, ficando sem aplicação a
dotação correspondente, de conformt-
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dade com o artigo 5.°, do pecrcto-tet
n.c 9.616, de ai de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, em 19 'de agôsto
de ,1952; 131.c da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VA~GAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.o 31.301 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime carço extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item 1, da Constituiçâo,
e nos têrmos do artigo 1.0, alínea "n",
do Decretc-Iei TI.o 3".195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica, suprimido um . (1)
cargo da -classe "E" da carreira de
Maquinista de estrada de ferro, do
Quadro IX _ Parte Suplementar 
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, vago em virtude da aposenta
doria de Juvenal Bezerra de Lima, fi
cando sem aplicarão a dotação corres
pendente, de conformidade com o ar
tigo 5.°, do. Decreto-lei n,o 9.616, de 21
de agôsto de 1946.

Art. _2.° Revogam-se as disposições
em contrário."

Rio de Janeiro, em '19 de agôsto
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.O 31.302 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952 .

Suprime cargo extinco

O Presidente da República, usan
do da átrtbuíçâo que, lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição,
e nos têrmos do artdg'o 1.°, alínea "n",
do Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941,decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe "E" da carreira de
Agente de estrada de ferro, - do
Quadro IX - ~ Parte Suplementar,
do Ministério da Viação e 'Obras P-U~
blicas, vago em virtude da aposenta
doria de Anterior Mendes de Castilho
Brandão, ficando sem aplicação a do
tação correspondente, de conformida-

de com o artigo 5.° do Decreto-lei
TI.o 9.616, de 21 de agôatc de 1946.

Art. 2.e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto
de 1952: 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO V lIRGAS

Alvaro ãe Sousa Uma

DECRETO N,O 31.303 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I, da Constituição,
e nos têrmoa do artigo 1.0. alínea "n",
do Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941,.decreta:

Art. Lv Fica suprimido um (1)
cargo da classe "O"; da carreira de
Agente de estrada de ferro ~ do
Quadro .x - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras Púbh
cas, vago em virtude da demissão de
José Rodrigues Soares, ficando sem
aplicação a dotação correspondente,
de conformidade com o artigo 5,°, do
Decreto-lei n.c 9.616, de 21 de agôsto
de 1946.

Art. 2,'-:: Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jan-eiro, em 19 de agôsto
de 1952; 131.0 da Independência e
64,° da República. '

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.0 SI. 304 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item 1, da Constituição,
e nos térmos do artigo 1.0, alinea "n"
do Decreto-lei n.s 3.195, de 14 de. abril
de 1941, decreta:

Art. 1,° Fica suorimido um (lI
cargo da classe "C,,- da carreira ce
Maqtilnísta de estrada de ferro, do
Quadro X - Parte Suulementar - do
Ministério da viação "e Obras Púbü
cas, vago em virtude da promoção de
Artur Paulino, ficando sem aplica
ção a dotação correspondnet.e, de con
formidade com o artigo 5.° do De-
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ereto-lei n.v 9.616, de .2( de agôsto
de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de'Janeiro, em 19 de agôsto
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.? 31.305 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, Usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, item I. da Constituição,
e nos têrmos do artigo 1.0, alínea "n",
do Decreto-lei n.? 3.195, de 14 de abril
de' 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe "D", da carreira .de
Maquinista de estrada de ferro,do
Quadro X - Parte Suplementar - do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, vago em virtude da promoção de •
Ulisses Carvalho, ficando sem aplica
ção a dotação correspondente, de con
formidade com o artigo 5,°, dó De
creto-lei n.c 9.616, de 21 de agôsto
de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôatc
de 1952; 131.° da Indépendêncfa e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alnaro de, Sousa Lima

DECRETO N.o 31. 306 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da, República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, ítefn I, da. Oonstítuiçâo,
e nos têrmos do artigo 1.0, alínea "n",
-do Deereto-leí n.? 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe "D" da carreira de
Mestre de Linha, do Qu"adro X 
Parte Suplementar - do Ministério da
Viação e Obras Públicas, vagos em vir
tude da promoção de Marinho Mendes
Barbosa e da aposentadoria de José
Ferreira Muniz, ficando sem aplicação
a dotação correspondente, de confor
midade com o artigo 5.°, do Decreto
lei n.c 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO V ARCAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.? 31.307 - DE 20 DE
AGÔSTO DE 1952

Promulga o Protocolo de Annecy sô
bre Os 'l'êrmos de Aàesão ao Acôr
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras
e Comércio, firmado 'em Annecu, ã
10 de outubro de 1949.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

.Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
n.e 76, de 20 de dezembro' de 1951, o
Protocolo de Annecy sôbre os 'I'êrmos
de Adesão ao Acôrdo Geral sôbre Ta
rifas' Aduaneiras e Comércio, firmado
em Annecy. a 10 de outubro de 1949;
e havendo o Govêrno brasíleíro noti
ficado o Secretário Geral das Nações
Unidas da sua intenção de aplicar
as concessões tarffárías contidas na
Lista lU (Brasil), anexo ao referido
Ato: .

Decreta que o Protocolo G.~ Annecy
sôbre os Têrmos de Adesão ao .êcôr
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e
Comércio, apenso P01' cópia ao pre
sente Decreto, seja executado e cum
prido tão inteiramente como nêle se
contém.

Rio de Janeiro, Em 20 de agôsto
dff 1952, 131.° da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS.

J oão Neoes da Fontoura.

DECRETO N°. 31.308 - DE 20 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede à União Americana de Mi
neração Ltâa.; autorização para
funcionar como emoréec de mine
ração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
'87, n.? I, da Constituição e tendo em
vista o que dispõe o r 1,0, do artigo 6.°,
do Decreto-lei. n.c 1.985, de 29 'de ja
neíro de 1940 (Código de Minas), de
creta:
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GETULIO VARGAS
João cteotae

Artigo único _ É concedida à União
Americana de Mineração Ltda. > so
ciedade por quotas de responsabilida
de limitada, constituída por instru
mento particular de 23 de agósto de
1951, com sede na capital do Estado
de São Paulo, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração, fi...
cando a mesma sociedade obrigada a
cumprtr integralmente as leis e regu
lamentos em vigor ou que venham: a.
vigorar sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.309 - DE 20 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede à Água Platina Ltda. auto
rização para funcionar como emprê
se de mineração.

O Presidente, da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D,O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreta-lei n,v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta: .

Artigo único. E' concedida à Aguas
Platina Ltda., sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, constituída
por instrumento particular de 16-2-51,
arquivado sob o n.c 130.907;, em sessão
de 24-1-1951, da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, com sede na cí
dade de .águas da Prata, dêsse Eetado,

autorização para funcionar como em
prêsa de mineração; ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir integral
mente as leis e regulamentos em vigor
ou que venham a vigorar sôbre o ob
jeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, em 20 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS
João cteotas

DECRETO N.O 31.310 - DE 20 DE
- AGÔSTO DE 1952

Concede à Beneticicuiorà de Minérios
Itabirito Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

O Presíder.te da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n.« I, da Constituição e nos' têr
mos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29 de

janeiro de 1940 (Código de Minas);
Decreta:

Artigo único: - .l!:. concedida à Be
nefíoladore de Minérios Itabírtto Ltda.,
sociedade por quotas doe respcnsarun
dade limitada, constituída por mstru
menta particular de 1 de março de
H150, arquivado sob TI.O 40.003, em ses
são de 13 de março de 1950. da Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais,
com sede na cidade de Itabirito, dêsse
Estado, autorização pàra runoíonar
como emprêsa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrigada a curo
prir integralmente as Ieis e regula
mentos em vigor ou que venham a VI
gorar sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64..° da Re
pública. .

DECRETO N.? 31. 311 - DE 20· DE
AGÔSTO DE 1952

'Concede autorização para a constitui
ção do Banco de Crédito da Capital
Sociedade Cooperativa de Responsa
bilidade Limitada, com sede no Dis
trito Federal.

O Presidente da República,. usando
da atribuição ..tue lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, .e de
acôrdo com a alínea "b", do artigo 12.
do Decreto n.? 22.239, de 19 de dezem
bro de 1932, revigorado, com 'altera
ções, pelo Decreto n.? 581, de 1.0 de
agôsto de 1938 e Decreto-lei n.? 8.401.
de 19 de dezembro de 1945, decreta:

Art. 1.° Fica o Banco de Crédito da
Capital Sociedade Cooperativa de Res
ponsabilidade Limitada autorizado a
constituir-se no Distrito _wederal, após
o que deverá, nos têrmos da lei, re
gistrar-se no Serviço de Economia Ru
ral, do Ministério da Agricultura.

Rio de Janeiro, em 20 de agôato de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República. .

GETtJ:L10 VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 31.312 ~ Il"E 20 DE.
AGÔSTO' DE 1:952

Renova.. retiticaruio, -o decreto número
29.5&8, de 2& de maio de 1951.

O Presidente da República, usando
da atrlbuíçâc que lhe confere o art. 87,
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n.v I, da Constituição ~ nos têrmos do
Decreto-Lei n.o 1. 985, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. LO - Fica retificado e reno
vado, pelo prazo de um ano, nos têr
mos da letra b .do art. 1.0 do Decreto
Lei n.« 9.6{)5, de 19 de agôsto de 1946,
o Decreto 11.° vinte e nove mil qui
nhentos e oitenta e oito (29.5,3,8), de
vinte e oito (28) de maio de mil no
vecentos e cinqüenta e um (19'51), cujo
artigo primeiro 0.°) passa a ter a
seguinte redação: Fica autorizada a
Companhia de Estanho São João del
Rey a pesquisar minério de ouro, cas
siterita e associados em terrenos de
propridade .de Francisco Ribeiro de
Carvalho e Francisco Ernesto de Car
valho, numa área de cento e doze
hectares, setenta ares e sessenta e dois
centiares (112,7062 ha) no distrito de
Nazareno, município de São João Del
Rey, Estado de Minas Gerais, delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a trezentos e três me
tros (303m) no rumo magnético trinta
e quatro graus 'sudoeste (3'ÜoSW) do
marco quilométri-co cento e sessenta e
seis mais trezentos metros .
(Km. 166+3Cüm) da ferrovia da Rêde
Min-eira de Viação e os lados, a partir
desse vértice, os seguintes comprtmen
tos e dumos magnéticos; seiscentos e
quarenta e sete metros (647m), trinta
e quatro graus sudo-este (34°SW)_; mil
metros (1.(]üOm) oeste (w); trezen
tos metros (O{)m) , sul (S); mil e seis
centos metros (1.6üilm), sessenta e doís
gTaus e trinta minutos sudoeste , .....
(62° 3{}'SE); mil quatrocentos e .trfnta
metros (1. 430m), dois graus e trinta
minutos nordeste (2° 3'O'NE); cento e
dezoító metros (118m), oitenta e cinco
graus noroeste (a'5° NW); cento e
quatorze metros (114m), sere graus
nordeste (7°NE).

Art. 2.° - A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de mil cento .e trinta
cruzeiros (Cr$ 1.130,Om e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Ml
nístér-íc da Agrtcultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 19á2;
131°' da Independência e 64° da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.313 - DE W'DE
,\GÔSTO DE 1952

Autoriza {I cidadâo brasileiro José
Mendes de Sousa a lavrar calcário
no município ·de Lavras, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuiçào que lhe confere o art. 8'1
n.c I, da Constituição e nos têrmos dó
Decreto-Lei n.c 1.8'85, de 29 de janeiro
ue 1940 (Código de Minas) decreta:

Art. 1.0 _ Fica. autorizado o cídadâo
brasileiro José Mendes -de Souza a
la~rar caícárto em terrenos de sua pro
p1'le~a?€., situados no distrito de .Ijac i,
mumcrpio de Lavras, Estado de Minas
Gerais, numa área de cinco hectares,
Cll1CO ares e 'noventa e um centiares
(5,059"'1 ha t ,delimitada por um poli
gano irregular que tem um vértice a
quatrocentas e sessenta metros (460m)
no rumo verdadeiro de nove graus
sudoe-ste (90 SW) da bííurcaçâovdas
estradas para Lavras e para Ijaci, e
os lados, a partir do vértice consíde
radc, têm os seguintes comprimentos
e rumos' verdadeiros: duzentos metros
(200m), cinqüenta e sete graus sudoes
te (570 SW); duzentos e setenta me

. tros (270m), vinte e sete graus sudeste
(27° SE); cento e noventa e dois me
tros .(192m), quarenta e cinco graus
nordeste (45° NE): cento e oitenta
metros (lSOm), quatorze graus e trinta
minutos noroeste (14° 30' NW). O últi
mo lado é segmento retüineo que une
a extremidade do quarto (4°) lado
descrito, ao vértice de partida. Est.a
autorização é outorgada . mediante as
condições constantes do parágrafo
único do art. 28 do Código de Minas :
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tant-es do. mesmo Código, não expres
samente mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado .a r-ecolher aos
cofres públícos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri
mento do disposto no art, 68 do Código
de Minas.

Art. 3,e - Se o concessionárto da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada ca
duca. em nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas. .

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo' e
sub-solo para os fins da lavra, na
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forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° - O concessionário da auto
rização serà fiscalizado pelo Departa
mento 'Nacíonal de Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6,° - A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cruzei-
ros (Cr$ 6Q{I,om. ,

Art. 7.° - Revogam-se as dísposí-'
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 2() de agôsto de 1952:
131<l da Independência e 64° da Repú
blica.

GErÚLIO VARGAS

João .cteotae

DECRETO N.? 31.314 - DE 20 DE AGÔS
TO DE 1952

Autoriza a Companhia Mineira de Ci
'menta Portlamâ S. A. (CO Minei S.
A) a lavrar calcário no município de
Matozinhos, Estado ae Minas Ge
rais.

o Presidente da Repúblíca.. usando
da atribuição que lhe confere o art. 37.
n.» I, da Constituição e nos têrmos de
Decreto-lei D.O 1.9.85, de 29 de janeiro
de 1940 .oonteo de Minas), decreta:

Art. 1.0 _ Fica autorizada a Compa
nhia Mineira de Cimento Portland S.
A. (Cominei S. A.) aJavrar calcãrlo
no distrito e municipío de Mato-tnhos.
~tado de Minas' Gerais, numa área de
setenta e oito hectares e cinqüenta <..1·85
<78.5{) ha'r . delimitada por um narale
logramo que tem um vértice a-nove
centos e oitenta e nove met... "<; (C)°9ml,
no rumo magnético de cinqüenta e se':'
te graus nordeste (57.0 NE) do centro
da soleira do portal da Igreja de Ma
tozlnnos e os lados, divergentes desse
vértice. Cé sevntntes comnrtmentos e
rumos magnéticos: ottcccntos metros
(80l}m), sessenta e três graus sudeste
(61:.' SE): mil e setenta metros
LO'IDm) três graus e trinta minutos
nordeste {3.0 30' NE) Esta autorização
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único' do :11'
tig" 23 do Código de Minas e dos arti
gos 32, 33, 34: e suas alíneas, além das

seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas nêste .Decretc,

Art. 2.° - O concessionário da auto
rização fica cbríg'ado a recolher aos co
fres públicos. na forma da lei, os Li:i
butos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprimen
to do disposto no art. 68 do Código de
:.::h'l-as,

Art. 3.° - Se o concessionário da a,]
torízaçâo não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 36
do Código de ,Minas.

Art. 4,. o - As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° - O coneessíonárío da au
tcrizaeão será fiscalizado pelo Deparua
menta Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores âiscrtmlnados no
art . 71 do mesmo Código.

Art 6.° - A autorizacão de lavra
terá por título êste Decreto. que 'sp;á
transcrito no livro próprio da Divisão
do Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil quinhentos e
oitenta cruzeíros.Yõrã 1.580,úOL

Art. 7;O-Revogam-se·as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de asôsto d~ 1952,
131.°da Independência e 64.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS
João cieota»

DECRETO N.? 31.315 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir o do
mínio útil ,do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado na.
Capital da República.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere v artigo
87, número .I, da Oonstttuicao. e t-endo
em vista do disposto no artigo 205- do
Decreto-lei n.v 9.760. de 5 de setem-
bro de 1946, decreta: .

Artigo único - Fica Sara Roítberg,
de nacionalidade argentina, autorizada
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a adqulrir• em regime de comunhão de
bens com seu marido Benjamim Roi
tberg, o domínio útil do terreno acres
cido de marinha beneficiado com o
prédio n.c 17 'da rua Urbano dos San
tos, na Urca, na Capital da República,
a que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 46.461, de 1'952.

Rio de Janeiro, em 21 de agôsto doe
1952; 131.° da Independéncía e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N. ° 31. 316 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Continental de
Minérios Ltda. a pesquisar' carvão
mineral, no munioipio de Orleans
Estado de Santa Catarina; •

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
gc 87, n.» I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985 de
29 de janeiro de 1940 (Códig~ de
Minas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizada a Emprê
sa Continental de Minérios Limitada
a pesquisar carvão mineral, em terre
nos de propriedade de Germano En
driksen e outros, no município de 01'
leans, Estado de Santa oatanne,
numa área de setecentos.e oitenta e
seis hectares treze ares e vinte cen
ttares (786,1320 ha.) , definida por um
polígono que tem um vértice a seis
centos e quarenta metros (640m) , no
rumo verdadeiro cinqüenta e oito
graus sudoeste (58.° SW), da ccn
fluência dos rios Júlio .e Hipólíto e os
lados, a partir dêsse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: dois mil metros (2.Q{)()m), "Sul
(S); três mil e quinhentos metros
(3.5CQm), leste (E); três mil quatro
centos e doze metros (3.412m), norte
(N); seiscentos e dez metros (610m).
oeste (W), mil quatrocentos e doze
metros /1.412m), sul (8); dois mil
cítocentos e noventa metros (2. 890m),
oeste (W).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntrca
dêste Decreto, pagará a taxa de três
mil novecentos e trinta e cinco
cruzeiros (Cr$ 3.935,00) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Foment-o da Produção Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64. 0

da República.

GETÚLIO VARGAS

João oteota«

DECRETO N. 31.317 - DE 21 DE
AGÔSTQ DE 195-2

Autoriza a Emprêsa Continental de
Minérios Ltda. a pesquisar carvão
mineral, no município de orteane,
Estae..o de Santa Catarina.

Q Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 0- art.
a'l, 11.0 I, da Constituição e nos têr
anos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Arb., 1. o Fica autorizada a Emprê
sa continental de Minérios Ltda.. a
pesquisar carvão mineral, em terre
nos de propriedade de João Maccari
e outros, no munícíplo de Orleans, Es
tado de Santa Catarina, numa área de
quinhentos e .dezenove hectares de-
zessete ares e dez .ce11ltiares·' ( .
519,171Oha.), delimitada por um re;
tângulo, que tem um vértice a dois
mil quinhentos e noventa e dois me
tros (2.952m), no rumo verdadeiro
sessenta .e cinco graus trinta minutos
nordeste (65° 30° NE) da confluência
dos rios Júlio e Hípólitc e Os lados,
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos (8.-511m), norte (N);
seiscentos e dez metros <610m), leste
(E) •

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica,
dêste Decreto, pagará a taxa de dois
mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ ....
2.600,00) "e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôato de
1952; 131.0 da' Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Joéio cteota«.
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GETULIO VARGAS.

João cteota».

DECRETO N,? 31. 318 - DE 21 DE AGÔ'3~
TO DE 1952

Autoriza a Carbonífera- Cocal Limita
d,a. a pesquisar carvão mineral, no
município de Urussança, Estado .âe
santa Catarina.

O Presidente da Repút.lica; usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 87, TI.O I, da Constttuição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 l<'ica autorizada a Carbo
nífera Cocal Ltda., 0, pesquisar car
vão mineral, em terrenos de proprie
dade de Libero Bortcleto e outros, uo
lugar denominado. 'Cocal, distrito de'

Morro da Fumaça, muníoipíc de Urus
anga, Estado de Santa Catarina, nu
ma área de novecentos e trinta e oito
hectares noventa e três 8,1'e5 e setcn
ta e cinco eentíares (938,9375 haj de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértice 11(' cruzamento
das estradas Sangão e cocal e os la
aos, a partir dêsse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: mil e quinhentos metros (l.5üom),
oeste (W),' pela .segunaa (2.a) linha
Torrens; mil metros (1 DOOm). norte
(N), pelo limite do Iote número ses
senta e. nove (69) da linha Espanhola;
quinhentos metros (5I)Om', oeste CW)
pela linha Espanhola; quatro mil me
tros (4.000m), pelo limite do iate
número sessenta e sete l.67) da linha
Espanhola, no rumo sai' 'S) até o' rio
Ronco D'Agua; segue 1'e18 margem do'
rio Ronco D'Água. com-dois mil cen
to e cinqüenta metros C3 .150m)! até
o limite leste (E) do lote número qua
renta e quatro (44) ,da linha Batista;
dêsse ponto, com quatro mil metros
(4.000m) -' no rumo norte (N), pelo li
mite norte (N) do lote número qua
renta e quatro (44) da hnha Batista,
até o ponto de partida.

Art. 2.0 O titulo da autorízacâo de
pesquisa, que será urna via autêntica
dáste Decreto, 'pagará a taxa de qua
tro mil seiscentos ,e noventa e cinco
cruzeiros (Cr$ 4.695,(j(}) e será trans
crtto no livro próprio da Divisão de
FOmento da Producâo Mineral do Mi
nistério da Agricultura,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1952;
131.0 da Independência e- 64.0 da Re
pública.

DECRETO .u. 31. 319 - DE ;n DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidaà{i.o brasileiro Manueli..
to Gomes da Silva a pesquisar água
mineral, no município de João Pes
soa, Estado da Paraíba,

,0 Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
~7, n . I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n. 1.895, de 29 de ja
-neíro de 194'0 (Código de Minas), de
ereta:

Arf. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manuelito Gomes da Silva
a pesquisar água mineral, em terre
nos deproprierlade do Domínio da
Uniáo, no lugar denominado São Mt,
guel, distrito e município de João Res
soa, Estado da Paraíba, numa área de
quatro hectares oitenta e seis -ares e
vinte e cinco centiares (4,86,25 ha.J
dellmiada por um polígono irregular
que tem um vértice a cento e clnqüen
ta e cinco m-etros Clêôm) , no rumo
verdadeiro nove graus sudeste (90 SE)
tio pontilhão da Rêde Ferroviária do
Nordeste sôbre o rio Gamboa das
Graças e os lados, a partir dêsse ver

_tíce, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeíros : cento e sessenta e
seis metros (l66m) , oitenta e sete
'graus nordeste (870 NE); trezentos e
trinta metros (330m) trinta e cinco
graus sudeste (350 SE); cento e trinta
metros U30m) , sessenta e nove graus
eudoese (690 SW); quatrocentos me;
tros (4Uam), trinta e seis graus no
roeste (360 NW) ,

Art. 2. ° O título da autorização de
pesquisas, que será uma via autêntica
oeste Decreto, pagará a taxa de tre

.zentos cruzeiros (Org 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposi-
ções em contrário. '

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1952;
131.o da Independência e 64. o da Re.,
pública.

GETULIO 'VARGAS

João cteotas
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DECRETO N. 31.320 DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Alda
Arruda Baccarat. a pesquisar talco
xisto~ quartzito, calcário e assocía-.
,.dO!> município de Sanana de
Ptimciba, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que me confere o art.
87, n. I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de-
creta : '

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Alda Arruda Baccarat a
pesquísar talco-xisto, quartzito calcá
rio e associados em terrenos de sua
propr-iedade situados na localidade de
Sitio Jtaqueri, distrito de' Pirapora do
Bom Jesus, munacípio de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, numa
área de cento e trinta e' um néctares,
noventa e oito ares e cinqüenta cen
tiares (131,9850 ha) delimitada por um
polígono Irregular que tem um verta
ce a oitenta e sete metros (37m) no
rumo verdadeiro de vinte e quatro
graus e cínquenta minutos noroeste
(240 50' NW) da confluência dos 1'1
beírões do Píndaré ou da 'I'aipa e das
Perobas, e Os Lados, a partdr desse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeíros r quinhentos e dois
metros (502m), setenta e cinco graus
e trinta ' minutos noroeste (750 40'
I\fW); seiscentos quarenta e quatro
metros (644m), cinco graus e quinze
minutos sudeste (50 15' SE) ; mil e 01
tococtos metros (I .300m), dez graus
e de minutos sudeste (lOc lO, SE);
quinhentos e dezoito metros (518mJ;
oitenta graus nordeste (800 NE); uu
zentos e dois rr ctros ..2U2m), trinta
c um graus e trinta minutos nordeste
(310 3D' NE); duzentos e setenta me;
tros (270m) ,quarenta e sete graus
noroeste (470 NW); cento e dezenove
metros (l19m) , treze graus noroeste
(13° NW»; quatrocentos e cínquenta
e quatro 'metros (454m), treze graus
nordeste (130 NE); quinhentos e no
venta metros (590m), sesenta e oito
graus e quinze minutos sudeste (680

.15, SE); seiscentos setenta e oito me
tros (678m), dez graus e trinta mi
nutos noroeste (100 30' NW); sets
centos noventa e nove metros (699m)
oitenta graus noroeste (800 NW),

Ar. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de mil
trezentos e vinte cruzeiros (Cr$ ....
1. 320;00) e será transcrito 110 UV1'O
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. 0 ..Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

Rio de Janeiro,' 21 de agôsto de 1952;
131. o da Independência e 64. o da Re.,
pública.

GETULIO VARGAS,

Joâo cieotae.

DECRETO N, o 31.321 DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadâo .brasileiro Egon
Físcher a pesquisar minério de man
ganês e associados no Município de
Saúde, Estado da .Bahia.

o Presidente da Repúbli-ca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. o 1.9'85, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), d-ecreta:

Art. L o Fica autorizado o cidadão
'brasileiro Egon Fischer a pesquisar
minério de manganês e associados,
em terrenos de propriedade de- Eu
lálio da Cesta Lima, DO lugar deno
minado Fazenaa Rato Branco, Dis
trito e Município de saúde, Estado
da Bahia, numa área. de cem hecta
res (100 ha) delimitada por um qua
drado com mil metros (iOnOm) de
lado, que tem um vértice à distância
de dois mil cento e sessenta metros'
(21ôüm), no rumo magnético em
cüenta e dois graus sudoeste 1520

SW) do marco quilométrico núme
ro quinhentos e vinte e novo (km.
529) da Estrada de Ferro Leste Bra
sileiro e os lados, divergentes do vér
tice .considerado, os rumos magnéti
cos de oitenta e um graus' e trinta
minutos noroeste (810 30' l\TW) e oito
graus e trinta minutos sudoeste (8°
30' SW), respectivamente.

Art. 2. o O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêete Decreto, pagará .a taxa
de mil cruzeiros (Cr$ 1.'000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção. Mineral
do Ministério da, Agricultura.
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Art.' 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1952; 131. o da Independência e 64. o
da República.

GETúLID V ARG."S.

João Cleojas.

.DECiRiETO N ,0 31.322 - DE 21 DE

AGÔSTODE L952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Raul Alves Nascimento a pesquisar
quartzo e associados~ no município
de Crístaiina, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n. o I, da Constituição e nos têrmos
do- Decreto-lei n.v 1.895, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta: .

Art. 1. o _ Fica autorizado o clda
"dãc brasileiro José Raul AJves Nas
Cimento a pesquisar quartzo e asso
ciados em terrenos de propriedade da
Sociedade Civil Fazenda Mimoso. si
tuados no imóvel Fazenda Mimoso,
na distrito e município de Cristali
na, Estado de Goiás, numa área de
Quatrocentos e trinta e quatro beata
I'~ e cinqüenta ares (434,50 ha.) de
limitada por um polígono místtlíneo
que tem um vértice a mil seíseencos
e: vinte e três metros (1. 623m) no ru
mo magnético de vinte dois graus
audoeste (22.° SW) da confluência
dos córregos Vereda do Bichinho e
Areião, e os lados são assim descri
tos : o primeiro lado é um segmento
trinta metros (2. eacnu , que parte
retilíneo, com doís mil seiscentos e
0.0. vértice supra definido com rurno
magnético de dezessete graus qua
renta minutos sudeste (17.°4{) SE);
o segundo lado é Um segmento retí.,
Imeo, com setecentos e cinqüenta
metros (750m), que parte da cxtre
midade do primeiro lado com rum')
de quarenta e oito graus vinte mt
uutos sudoeste <48.° 20' SW}, mag
nético; o terceiro lado é Um segmen
ta retilíneo. com mil setecentos e
trinta metros (1. 73Om) , que parte
da extremidade do segundo lado com
rumo de quarenta e dois graus. qua
renta minutos noroeste (4:2,0 40'
NW), .magnétíco, o quarto lado é
um segmento retilíneo qU~ partindo

da extremidade do terceiro .Iadc
COm rumo magnético de quarenta e
sete graus, 'vinte minutos sudoeste (47°

20' SW), alcança a margem direta do
córreg-o dos Bugres ; o quinto lado,
é um segmento retilíneo que partin
do do vértice início do primeiro lado,
com rumo magnético de cinqüenta e
um graus vinte minutos sudoeste (310

2Q' SW), alcança a margem direita do

córrego dos Bugres; - o sexto e últi_
mo lado é a margem direita do cór
rego mencionado no trecho compre
endido entre as extremidades do quar
to e do" quinto lados descritos.

Art. 2.° - O título da autorizacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a ta
xa, de quatro mil trezentos e cinqüen
ta cruzeiros (Cr$ 4.350,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as dlspc-.

siçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64. li

da República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.323 DE 21 DE'

AGÔSTO DE 1952

Altera a, lotação de repartições aten

didas pelos Quadros Permanente e

Suplementar do Ministério da Agr-i

cultura:

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artfgo
87, item l, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 _ Fica alterada a lotação
de repartições atendidas celos Qua
dros Permanente e Suplementar do
Ministério. da Agricultura, para efeito
ae ser transferido um cargo da car
reira de I'ecnologísta Engenheiro da
lotação permanente 0.0 Laboratório ó!a
Produção Mineral do Departamento
Nacional da Produção Míneraí. para
igual lotação do Instituto de óleos Q(}

Centro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas.

Art. 2.° - :tste Decreto entrará em
vigor na data de sua _publicação.
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GETULIO VARGAS

Art. 3.° - Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64." .ía .
República.

João cteotos

DECRETO N.o 31.32,1, DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão blusileiro Cândi
do Trancoso Sobrinho a pesquisar
quartzo e associados no mumicíqno
de Cristalina, Estado de Goiás.

.0 Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonantuícâo e nos
têrmos do Decreto-lei !1 ° 1. 985, de 29
de janeiro de 19W (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autcrtzadc o cidadão
brasileiro Cândido 'rrancoso SObrinho
a pesquisar quartzo. e associados. em
terrenos de propriedade de Mínervmo
Ferraz e Luiz de Me!o no lugar de
nominado Resfriado, na fazenda Piu
aa, distrito e município di> Cristalina,
nstedo de Goiás, numa área de tre
zentos e cinqüenta e sete hectares
(57 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vártíce na con
fluência da restinga do Agenor no
córrego Resfriado e os 12dos, a par
tir dêsse vértice, os seguintes comprt
mentes e rumos verdadeiros: mil sei~
centos metros (1.600m) ,três graus
noroeste (3.° NW): dois mil duzen
tos e trinta metros (2 nOm). vinte
e três graus sudoeste (231 SW); 11:1:1
setecentos metros ,(1. 600nü: sul (8);,
dois mil duzentos e cineüenta metros
(2.2'50m), vinte e três graus nord'ss
te ,(23° NE).

Art. 2.° O título da autorização ãe
pesquisa, que será uma via autêntica.
dêste Decreto. pagará 3. taxa de três
mil quinhentos e' setenta cruzetros
(Cr$ ,3.570,00) e será trenscrtto no ;1
vro próprio da Divisão de' Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçzes
em contrário.
. Rio de Janeiro, 21 de agosto de 19;2;

131.0 da Independência e 64.° da it.e
pública..

GETULIO V UGAS.

João Cleófas.

DECRETO N.o 31.325, DE 21 DE AGÔSTO
DE 1952

Autoriza o cidadão oraeueiro José
Raul Alves Nascimento a p6squisar
quartzo e associados, no -mumcmto
de Cristalina, Estado de Goiás.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n , I, da Oonstítutçâo e ROs
têrmos do Decreto-lei n. 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (CÓdigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Raul Ãlves Nasctmen
to a pesquisar quartzo e assccíartoa
em terrenos de propriedade da .ao,
ciedade Civil Fazenda Mimoso, situa
dos no distrito e município de Oris
calma Estado de Goiás numa área
de cento e cinquenta hectares (150
ha) delimitada por um triângulo que
tem um vértice a mil seiscentos e
vinte e três metros (1.623m) no ru.,
mo magnético de vinte e dois graus
nordeste (220 NE) da confluência dos
córregos Vereda do Bichinho e Areíâo
e os lados divergentes do vértice con
siderado. têm: mil e quinhentos, me
tros (1.500m) e rumo de trinta e oí,
to graus quarenta minutos sudeste
(380 40' SE), magnético; doís mil
metros (2.000m) s , e rumo de cinquen
ta e um graus vmte minutos nordes ..
te (51° 20' NE), magnético.

ArL 2. ° O título da aútortzaçâo
de pesquisa, que será uma via au.
têncía dêste Decreto, pagará a taxa
de mil e quinhentos cruzeiros reis
1.500,00) e será transcrito no livro
próprio da Dívisâo doe Fomento da
Produção Mineral do Míntsterlo da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcstçêes
em contrário.

19§;i~ l~~.OJa~~ir~nfe~eg~ên~f~';~o64~~.
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DEORiETO N.o 31.326 - DE 21 D-E
AGÔSTO DE 11952

Autoriza o ci4adáo brasileiro Egon
Fischer a pesquisar minério de
manganês e associados no mttntci
pio de Saúde, Estado da Bahv:L.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ai:-
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ligo 87 n I, da Constituição e nos
têrmos' do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado a cidadão
brasileiro Egon Fischer a pesquisar
minério de manganês e associados.
em terrenos de propriedade de mne
lia da Costa Lima, no lugar denorm
nado Fazenda Riacho Sêco, distrito €
município de Saúde Estado da Ba
hia, numa área d'e cem hectares
(100 ha) delimitada por um retangu
lo que tem um vértice a trezentos e
vinte metros (320m), no rumo mag.,
nétdco oitenta e nove graus e trinta
minutos nordeste (890 30' NE) do
marco quilométrico número quinhen
tos e trinta e quartro rkm. 534) (da
ferrovíaj da Estrada de Ferro Lest-e
Brasileiro e os. lados, divergentes des
se vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: oitocentos
m-etros (8oom) , oitenta graus noro-'
este (800 NW); mil duzentos e cin
quanta metros (1. 250m) , dez graus
nordeste (100 NE).

Art. 2. o O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au.,
têntíca dêste Decreto pagará a taxa
de mil cruzeiros (CrSt1.000,OO) e será
transcrito no livro próprio da Dlvi.,
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura. I

Art. 3.° Revogam-se M disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 21 de agôstc de
1952; 131.0 da Independência e 64.1.1
da República.

GETULIO VARGAS

João cíeotae

iDEORETO N.? 31.327 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 195·2

Autoriza o cuoaao Ci·asileiro Oeea
Tino vítormc da Silva a pesquisar
areia quarteosa, ao município de
São Paulo.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei li. o ,1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Cesarino Vitorino da Silva
a; pesquisar areia, quartaosa em ter-,

renos de Maria da Conceição Silva
situados no local denominado Praia
Grande, no imóvel Batuva, no distrá
to e município de 'São Vicente Es
tado .de São Paulo, numa área de
sete hectares e sessenta ares <7,60
ha) delimitada por um paralelogra
mo que tem um vértice a quatro
centos e quatro m-etros (404m) no
rumo magnético de quarenta e qua
tro graus quarenta minutos noroes
te (44° 40" NW> do poste n. o cento
e cinco (105) da linha da Oía.. Te
lefônica Brasileira, no trecho Jta
nhaem-Sâo Vicente, e os lados diver
gentes do vértice considerado, têm:
oitenta e um metros e cinquenta
centímetros (81,50m), e rumo de cín
quentae cinco graus nordeste (55°
NE), magnético; novecentos e oín
quenta metros (950,OOm), e rumo de
trinta e nove graus noroeste (390

(I\"W). magnético.
Art. 2,° O título da autorização

de pesquisa. que' será uma via au
tentica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral 'do Ministério da Agricultura.

Art. 3. ° Revogam-se as dtapcsíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1952;, 131.o da Independência e 64. o
da República.

GETULIO VARGAS

João cieotae

DECRETO N.O 31.328 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza Q -Cidadão brasíbeirc Ante~

nor Pe-reira de São Joaquim a pes
quisar calcário e associados no mu
nicipio de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

. Q Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. o I, da Constituição e nos
têrmos.do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. 0 Fica autorfzado o cidadão
brasileiro Antenor Pereira de São
Joaquim a pesquisar calcário e asso
ciados em terrenos de. sua .prcpríeda-
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de no lugar denominado Beira de
Serra distrito e munícípío de Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais
numa área de .sessenta e nove ares e
sessenta oentíares (0;6960 ha) delimi
tada por.. um paralelogramo tendo um
vértice a quinhentos e sessenta me,
tros (560m) no rumo magnético seis
graus ndrdeste (6. o NE) do centro .da
Igreja local, e os lados divergentes
dêsse vértice os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: cento e
cinquenta metros (150m), cínquenta e
seis graus nordeste (560 NE); cín
quenta metros, (50m) , cínquenta e
quatro graus sudeste (540 SE).

Art. 2. o O título da eutortsacão
de pesquisa, que será uma via eu,
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300 00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi_
neral do, Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as dispostçõea
em contrário.

Ria de Janeiro, 21 de agôsto de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.
GETULIO VARGAS

João eleolas

DECRETO N.o 31.329 DE 22 DE
AGÔ,STO DE 1952

Aprova novas especificações e tabelas
para a classificação' e fiscalização
da exportação de fibras de sisal 'e
piteira.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição. e ten
do em vista o que dispõe o artdgo 6.c
do Decreto-te! n." 334, de 15 de março
de 1938, e o artigo 94 do Regulamen
to aprovado pelo DeCI'-2to n.v 5.739, de
29 de maio de 1940,

Decreta:
Art. 1.0 ,- Ficam aprovadas as no

vas especificações e tabelas que com
este baixam, assinadas pelo Ministro
de Estado dos Negócios da Agríeul
tura, e referentes à classificação. e fis
calização da. exportação de fibras de
sísal e piteira.

Art. 2,0 - ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua 'publicação.

Art. 3.0 - Revogam-se as disposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

Novas especificações e tabelas para a
classificação e fiscalização da ex
portação de fibras de Sisal e de Pi
teira, aprovadas pelo Decreto nú
mero 31. 329, de 22 de agôsto de 1952,
em virtude de disposições do De
creto-lei n.O 334, de 15 de março de
1938, e do regulamento aprovado
pelO Decreto nY 5.739, de 29 de nw.to
de .1940.

Art. 1.0 A classificação da fibras
de sisal e de piteira, extraídas de
plantas da família das -Amarüíaóceae,
deverá obedecer às disposições cons
tantes das presentes especificações.

Art. 2.0 Para o efeíto do dísposto
no artigo anterior, ficam estabele
cidos, segundo o comprimento, quatro
classes de fibras e para cada uma
destas, segundo a qualidade, cinco
tipos.

Parágrafo único. Os característicos
do tipo serão diferenciados em fum
çâo da côr, do estado de maturidade,
do brilho, do grau. de macíez.. da
resistência, do estado de limpeza
bem como do teor de umidade e dó
preparo ou beneficiamento.

Art. 3.0 As classes de fibra a que
se refere o artigo .2.0 serão diferen
ciadas com as seguintes denomina
ções e comprimentos:

A) Extra-longa: fibras com o com
prfmento mínimo de 111 centímetros.

B) Longa: fibras com o compri
mento de 91 a 110 centímetros.

C) ilUdia: fibras com o comprf
menta de 71 a 90 centímetros.

D) Curta: fibras com o compri
mento de 45 a 70 centímetros.

Parágrafo único. Cada classe será
caracterizada por um único compri
mento, expresso, em centímetros, pelo
comprimento total do manejo ou
amostra respectlva.

Art. 4.° Os tipos estabelecidos no
artigo. 2.° serão ordenados com a
seguinte ordem de valores:

Tipo 1.
Tipo 3.
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Tipo 5.
Tipo 7.
Tipo 9.
§ 1.0 O ttpO 1 será constituído de

fibras de côr creme-claro uniforme
em bom estado de maturidade, A CO~
brilho, grau de maciez e resiste~c.Ia
normais e característicos da espécie,
aêcas, isto é, com teor da umidade
que não exceda os limites naturaís,
convenientemente desembaraçadas ou
sôltas, isentas de impurezas, de subs
tância pética, de entrançamento, de
nós e de fragmentos de fôlna ou
casca.

§ 2.0 O tipo 3 será constituído de
fibras de côr creme-claro, com li
geira vartacâo de tonalidade amare
lada, em bom estado de maturidade,
com brilho, grau de maciez e 1'e818
têncía normais e característicos da
espécie, sêcas, isto é, com te~)l·. de
umidade que não exceda os limites
naturais, convenientemente desemba
racadas ou sôltas, isentas de impure
zas, de substância pética, de entran
camcnto de nós e de fragmentos ,de
fôlha ou casca, tolerando-se, alem
da variação da cór já considerada,
raros emaranhados de fibras de pe
quena extensão e profundidade.

$ 3,° O tipo 5 será constituído de
fibras ligeiramente .ásperas, de colo
ração creme-claro ou amarelada, com
pequena parte de tonalidade esverdea
da em bom estado de matundade
de' resistência normal e caracterizada
da espécie, sêcas, isto é, com teor
de umidade que não exceda os li
mites naturais convenientemente des
embaraçadas ou sôltas, isentas de
impurezas de substância pétdca, de
entrançamento, de nós e de fragmen
tos de fôlha ou casca, tolerando-se
certa variação na tonalidade das cô
res 'Consideradas, algumas fi-bras ou
fascículos cortados e alguns emara-.
mhados de fibras, de pequena exten
são e profundidade.

§ 4.° O tipo 7 será constituído de
fibras ásperas, de coloração creme
claro ou amarelada, com partes de
tonalidades esverdeada e pardacenta,
em bom estado de maturidade, de
resistência normal e característica da
espécie, sêcas, isto é, com teor de
umidade que não exceda os limites
naturais, convenientemente desemba
raçadas ou sôltas, isentas de impure
zas, de nós e de fragmentos de
fôlhas ou casca, tolerando-se maior
varíaçâo em relação à côr do que
,1 do tipo 5, algumas fibras ou
fascículos cortados, alguns emara-

mhados de fibras de pequena exten
são e profundidade e, bem assim,
algumas fibras unidas por pequena
quantidade de substâncias da fôlha
não eliminadas durante o beneficia-
mento. u

§ 5.° O tipo 9 será constituído de
fibras de acentuada aspereza, de co
loração amarelada, com partes de
tonalidade esverdeada, pardacenta e
avermelhada, em condições favorá
veís de maturidade, de resistência
normal, sêcas, isto é, com teor de
umidade' que não exceda os limites
naturais convenientemente desemba
racadas, isentas de impurezas, de
nós e de fragmentos de fõlha ou
casca, tolerando-se acentuada varia
ção em relação à côr, algumas fibras
ou fascículos cortados, alguns emara
nhados de fibras de pouca extensão
e profundidade e, bem assim, algu
mas fibras unidas por pequena quan
tidade de substâncias da fôlha, não
eliminadas durante o beneficiamento.

Art. 4.° A'5 fibras com menos de
45 centímetros de comprimento ou
que não se enquadrarem nos tipos
descritos, serão classificados sob' a
denominação de "Abaixo do Padrão".

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, as fibras, além ,de es
tarem desembaraçadas e em boas
condições de conservação, não pode
rão conter cascas e nós.

Art. 5.° As sobras ou restos da
fibra, serão classificados com as se
guintes denominações:

A) Resíduo de Beneficiamento,
quando provemíente de operações de
desfibramento, lavagem, secagem, ba
tedura e seleção da fibra,

B) Apara, quando proveniente do
corte da fibra.

C) Residuo de Fiação, quando pro
veniente da industrialização da fi
bra.

Art. 6.° Para a classificação do
resíduo de beneficiamento, ficam es
tabelecidos quatro tipos, sendo os
três primeiros com a" denominação
de "Bucha" e o último com a deno
minação de PÓ de Fibra".

~ 1.0- Bucha tipo 1, será consti
tuída de fibras de coloração creme
claro uniforme, provenientes de ope
rações de secagem, de tbatedura e de
seleção, em. bom estado, sêeas; isto é,
com teor de umidade que não' exceda
os limites naturais isentas de im
purezas, de nós e de fragmentos de
fôlha ou casca. .
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§ 2,0 Bucha tipo 2, será consti
tuída de fibras de coloração amare
lada com partes de tonalidade esver
deacÍa e avermelhada, provenientes
de operações de secagem, de batedura
e de seleção, em bom estado, sêcas,
isto é, com teor de umidade que não
exceda os limites naturais isentas de
impurezas, de nós e de fragmentos
de fôlha ou casca.

§ 3.° Bucha tipo 3, .será consti
tuída de fibras de coloração amare
lada- com partes acentuadamente es
verdeadas, pardacenta e avermelha
da, provenientes de operações de be
nefíciamento, em bom estado, tole
rando-se algumas fibras com frag
mentos de fôlha e nós.

§ 4.° PÓ de FibrÇl, será constituído
de partículas de ffbras e de outras
substâncias retidas entre os fascículos
de coloração creme-claro ou acinzen
tada e provenientes de operações de
batedura e de seleção da fibra.

Art. 7.° A apara será constituída
de fibras de vários tamanhos, porém,
curtas e sôltas, de coloração creme
claro, amarelada e com partes de to
nalidade esverdeada, pardacenta e
avermelhada, sêcas, em bom estado
de conservação, isentas de impurezas,
de nós e de fragmentos de fôlha ou
casca.

A1't, 8.° O resíduo de fiação será.
classificado com as seguintes deno
mínações:

A) Resíduo de carda ou RC.
B) Resíduo de Penteadeira ou RP.

".0) Mass'aroca ou Anel de Rinc7c
ou MAR.

D) E~topa de Sisal ou ES.

§ 1.0 O Resíduo de Carda ou RC,
será constituído de fragmentos de
fibras e de partículas de outras
substâncias não eliminadas durante o
beneficiamento, inclusive impurezas e
resultantes do trabalho executado no

. cilindro de carda.
§ 2.° O Residuo de Penteadeira ou

RP, será constituído de fragmentos
de fibras de partículas de outras su
bstâncias não eliminadas durante o
beneficiamento, provenientes de" ope
rações executadas na máquina pen
teadeira e contendo até 2% de tm
purezas e algumas manchas de óleo.

§ 3.° As Massarocas ou anéis de
Icíncíc ou MAR, "Serão constituídos
de fragmentos de fios, sob a forma
de mechas, mais ou menos finas,
apertas ou fechadas e provenientes
de operações posteriores à cardadura..

§ 4.0 A Estopa de SisaZ ou ES,
será constituída de fragmentos de
fios, provenientes da última fase do
processo de fiação, e para cuja
classificação cumpre distinguir, con
forme o aspecto ou qualidade, duas
categorias, uma sob a denominação
de "Estopa de Sísal Creme-claro"
e outra sob a denominação de "Esto-.
pa de Sisal de Côr".

Art. 9.° As fibras submetidas -a
tratamentos especiais, isto é, não
compreendidas entre as operações
usuais de desfíbramento, lavagem,
secagem e batedura, ou, ainda, be
neficiadas por processos biológicos e
químicos serão classificadas por equi
valência nas classes e tipos a que
se referem os artigos 3,0 e 4.°, desde
que conservem grande parte de sua
aparência e demais característicos
originais e classificadas tão-somente
pela. denominação de método em
pregado no seu tratamento, sempre
que haja sensíveis alterações de suas
propriedades.

Art: 10. Os característicos ineren
tes à .classíficação, ou sejam, o nú
mero do lote, o número de ordem,
0, pêso, o comprimento e 'o tipo ou,
ainda, a marca' se houver, deverão
constar não só do certificado, como'
ainda da embalagem de cada unida
de do lote correspondente.

Parágrafo único. Tratando-se de
classificação efetuada de acôrdn com
as dísposiçôes do artigo 9.°, deverão
constar - amda do certificado e da.
embalagem as seguintes referências:
Claeeifícaçtio por Por equivalência .-(JU
conforme o caso; nome ou denomi
nação do processo usado no respecti-
vo tratamento. .

Art. 11. Cada amostra de fibra
destinada ao serviço de classificação
terá o pêso mínimo de 225 gramas
e ca~da amostra de resíduo ou apara,
o peso rmrnmo de 135 gramas .

Parágrafo único. O prazo, de va
lidade será de 1()" meses, contados
da. data da emissão do certificado
de classificação.

Art. 12. A cópia do padrão oficial,
observadas as disposições constantes
dos artigos 12, 13 e 14 do Regula
mento aprovado pelo Decreto nú
mero 5.739, de 29 de maio de 1940,
será válida pelo prazo de 10 meses,
contados da· da-ta de seu forneci
mento.

Art. 13. Não será, permitldoten
fardamento e embalagem, conside-
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1 - Classificação (art. 80), inclu
sive emissão de certificados:

4 ~ Inspeção (para os fins indica
dos TIas anneas "c" e "d' do arbígo
79] :

. Cr$
a) fibra............... 0,015
b) apara.............. - 0,006
C) resíduo............ 0,000

3 Arbitragem (parágrafo único
do artigo 84):

§ 1.0 _ Os órgãos encarregados da
execução da classificação, na forma
dos artigos 27 e 28 do Regulamento
aprovaoo pelo Decreto n.o5.'739, de Z!}
de maio de 1.940, ficam isentos do pa
gamento das importâncias a que se
refere êste artigo, desde que concor
ram com a matéria prtma, embalagem

Cr$
0.005
0,005
0,005

crs
0,02
0,01
0,01

100,00

200,00

100,00

80,00

... ~ .. . .. .. . ..

ces
fibra . .. .. . . . . . . . 0,015
apara , . . . . . . . . 0,005
resíduo , . . . . . . . . . . . 0,005

Reclassificação (art. 39), in
emissão de certificado:'

~) - Iibra .
D - apara.
l'J ~ resíduo

a)- Fibta: tipos 1, 3, -5
7, 9 e abaixo do pa-
drão .

b) - Resíduo de beneficia
mente- tipos 1, 2, 3,
e 4 .

c) - Apara .

d) _ - Resíduo de fíação

RC, RF, MAR e ES ,

a) fibra .
b) - apara ..
c) - resíduo ..

5 ---: Taxa de fiscalização da expor
tação (art. 5.° do Decreto-lei número
334, de 15 de março de 1938, e artigos
81 e 82 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.v 5.739, de 29 de maio de.
1940, inclusive emissão de certirícado) :

ces
a} - fibra . . . . .. . . . 0.007
ri) _. apara . . ~ 0,005
C) - resíduo . 0,005

Art. 17 - O fornecimento de co
pias do padrão oficial será feito de
acôrdo com a seguinte tabela, por 00
Ieção:

a)
b)
c)

2
clusíve

rendo-se fraudes puníveis de acôrdo
com os artigos 88 e 89 do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 5.739, de 29 de maio de 1940, de:

a) fibras de espécies, classes e
tipos diferentes, bem como resíduos
de espécies e tipos diferentes;

b) fibras e resíduos molhados ou
com excesso de umidade;

C) fibras e resíduos com impurezas,
isto é, que não foram resultantes do
beneficiamento;

d) fibras de coloração defeituosa,
isto é, excessivamente pardacentas e
esverdeadas ou de côr de, lodo; .

e) fibras, que, pelo contato da. água
ou outra causa qualquer, tenham- si
do .prejudícadas em sua' resistência
e demais característicos têxteis;

f) fibras entraçadas ou, ainda, ma
nojos torcidos, com 9,S extremidades
dobradas e amarradas;

g) fibras com nós de amarradilbo ,

Art. 14. 86 será permitida dispen
sa do revestimento total dos fardos,
quando solicitada pela parte interes
sada.

§ 1.° Em caso contrário, -os fardos
deverão:

a) ser revestidos de tela carcá ou
de algodão, ou .aímda, de tecido se
melhante, em perfeito estado e que
permita, com nitidez,' as marcações
necessárias; -

b) ser amarrado de preferência
com fita metálica;

§ 2.° Em caso de dispensa de em
balagem será ajustada obrtgatõría
mente no fardo, por ocasião do en
fardamento, uma faixa de tecido de
dimensões e contextura, para as mar
cações respectivas.

Art. 15. O certificado de classt
rícação, respeitadas as disposições, do
artigo 36 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.c 5.739, de 29 de maio
de 1940, será válido pelo prazo de
10 meses, contado da data de sua
emissão.

. Art. 16. As despesas relativas à
classificação e, bem assim, aquelas
previstas no Regulamento aprovado
pelo Decreto n.c 5.739, de 29 de maio
de 1940, para os trabalhos realiza
dos a requerimento ou por solicita
ção da parte- ou partes interessadas,
serão cobradas de acôrdo com a se
guímte tabela, por quilo:
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e -etiquêtas apropriadas ,paTa organi
zação ou preparo da cópía-padrào .

§ 2.° ........: O fornecimento de ~ÓPIa

padrão a repartições federais não
mencionadas nestas especírtcações, fi
cará depenrtcndo dees iutorízaçâo do
Ministêrio da Agricultura.

Art. 18 - A transferência de có
Dias do padrão -oficial só poderá ser
efetuada co.n audiência dO Serviço de
Economia Rural do M-inistério da
Agrtcuttura .

Parágrafo único - As infrações se
rão punidas com a apreensao da 80
pia-padrão e multa de Cr$ 1:..00'Ü',OO
tmü cruzenos: . eíevando-se ao dobro
nas reíncídéuctaa.:

Art. 19 - Tôda e qualquer infração.
q ..ie Importe a taisrncac.,» de ccru
ficados, a 'substituição de unidades -de
lotes elassü ícados, a alteração de co
pias do padrão oficial, bem como a
alteraçâo dos característicos de claesí
ífcação assinalados na embalagem do
produto, será punida':

a) - com a apreensão U(. certifi
cado e da .cópla-padrão:

b) - com a multa de 91'S 2:00D,OO
(dois mil crczeírosj e o dôbro nas
rei vmdicaçôes ,

Art. 20 - Os casos omissos serão
resolvidos pelo Serviço de Economia
Rural. com aprovação do Ministro da:
Agricultura.

Rio de Janeiro, 22 de agôsto de
1952.

João cneotas

DECRETO N.o 31;330 DE 25 DE
AGÔSTO DE 1952

Outorga concessão à Sociedade Rádio
Clube de Varginha Limitada para
estabelecer uma estação mdiodiju
eora de jreqüência tropical.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n.? I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Sociedade
Rádio Clube de Varginha Limitada e
tendo em vista ° disposto no artigo
5.°, n.c XLI, da mesma Oonstituicâc,
decreta: ~

Artigo único - Fica outorgada con
cessão à Sociedade Rádio Clube de
Varginha Limitada, nos têrmos do ar
artigo 11 do Decreto TI.O 24.655 de
11 de julho de 1934, para esta,helecer,

na cidade de vargmha, .Estado de
Minas Gerais, a título precário, nos têr
mos do artigo 4.°, parágrafo 2.°, do
Decreto n.? 29.783, de 19 de julho de
1951, sem direito de exclusividade
uma estação radiodifusora. em fre
qüência tropical, com a potência 'de
500 watte, destinada a funcionar con
juntamente com a estação de ondas
médias da referida Sociedade,

Parágrafo único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas que com êate baixam, ru
bricadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viacão e Obras Públicas,
devendo ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação deste decreto no Diário
Oficial~ sob perta de ser considerada
nula a presente concessão.

Rio doe Janeiro, 25 de agôstc de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República:

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N,o 31.331 DE 25 na
AGÔSTO DE 1952

Outorga concessão à Sociedade Rádio
Clube de Varginha Limitada para
estabelecer uma estação radiodifu
sora de otuiae médias,

o Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o al'ti
~'o 87, n .° L da Constituíçâo.vaten
dando ao que requereu a Sociedade
Rádio Clube de Varginha Limitada e
tendo em vista o disposto no artigo
5.°, n.c XII, da mesma Constituição,
decreta:

Artigo úni-co - Fica outorgada con
cessão à Sociedade Rádio Clube de
Varginha Limitada, nos têrmos do ar
artigo 11 do Decreto n.c 24.655, de
11 de julho de 1934, e 4. ° do Decrete
n. ° 29.783. de 19 de julho de 1951,
para estabelecer. na cidade de vargt
nha, Estado de Minas Gerais, sem di
reito de exclueívídade, uma estação
radíoditusora de ondas médias, ope-,
rando (I respectivo transmissor com a
potência de 1. 000 watts durante o pe
ríodo diurno, até às 18 horas, e com
a de 500 watts à noite.

Parágrafo único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas que com êste baixam, ru-
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brícadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
devendo ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação dêste decreto no Diário
Oficial, sob pena de ser desde logo
considerada nula a concessão. .

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS
Álvaro de Souea r,ima

DEORJETO N ,0 31.33-2 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 195-2

Suprime cargo extinto.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I. da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea TI, do De
creto.Ieí n. 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1. o Fica suprimido um (1)
cargo da classe D da carreira de
Agente de estrada de ferro, do Qua
dro VIII - Parte Suplementar ,........, do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, vago em virtude da promoção de
.rcse dos Reis, ficando sem aplica
ção a dotação correspondente, de con
formidade com o artigo 5,0 do De
ereto-lei n. 9.616. de 21 de agôsto de
1946.

Ar:t. 2. 0 Revogam-se as disposi-ções
em contrario.

Rio de Janeiro em 25 de agôsto de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.
GETULIO VARGAS
Alvaro' de Souza Lima

DECRiETO N.? 31.333 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 195-2

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, 'da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea n, do De
creto.ceí n . 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe E da carreira de Con
dutor de trem, do Quadro VIII 
Parte Suplementar - do Ministério
da. Viação e Obras Públicas, vago em
virtude do falecimento de Luis dos
Santos' Amaral. ficando sem aplicação
a dotação correspondente, de confor-

midade com o artigo 5-, ° do Decreto-.
lei n.v 9.616, de 21 de agôsto de 1946.

Art.. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agôsto de
1952; 131. ° da Independência e 64: o
da República.

GETULIO VARGAS
Alvaro de Souza Lima

DECRiETO N.? 31.33'4 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 195-2

concede permissão às seções de ser
ragem de mármore da Industrial de
Mármores emaua S. A. para iun
cismar aos domingos e [eriaâos,

O Presidente da República, usando
da atrfbuícãc que lhe confere o ar
tigo 87. ítem . I, da constituição, e
nos têrmos do, artigo 7.°, § 2,°. do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 27.048, de 12 de agõsto de 1949, de
creta:

Art. 1. o) Ficam autorizadas, em ca.
ráter p-ermanente, as seções de ser
ragem de mármore da Induetrtaí de
Mármores Brasília S, A., comvsade
nesta Capital, a funcionar aos domin
gos e nos feriados .cívís e relígtosos,
observadas as dísposiçôes legais vi
gentes, especialmente as de proteção
ao trabalho.

Art. 2. o O presente Decreto entras-à
em vígur na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõ-es em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS
Segadas Viana;

DEOR-E'TO N.? 31.335 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 195,2

Declara plÍblicas de uso comum, do
dominio do Estado de Minas Gerais.
as águas do rio Agua Limpa. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constttuíção, e
nos têrmos do art. 5, o do Decreto-Iei
n . 2.281, de 5 doe junho de 1940,

considerando que a classificação do
rio Agua LiII:Wa, constante do Edital
publicado no Diário Oficial de 20 de
outubro de H?48, não sofreu qualquer
contestação;
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Considerando' que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
no processo n. 1.019-48-CNAEE., opí.,
nou favoràvelmente à classificação
constante do referido Edital;

Decreta:
Art. 1. ° As' águas do rio denomina

do Agua Limpa, que nasce no muni
cípio de São João del Rei e é tribu
tário pela margem direita do rio Bar.,
ba de Lôbo, são declaradas públicas
d-euso comum, do dormnío do Esta
do de Minas Gerais.

Art. 2.° -Este Decreto entra em ví.,
gor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agõsto de
19'52; 131.° da Independência e 64.°
da, República.

GETULIO VARGAS
João cieotos

DECRETO N.o 31.336 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 19&2

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, aq aguas do no Ac7cermann.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do ar-to 5.° do Decreto-lei nú
mero 2.231, de 5 de junho de 1940;

Considerando que a classificação
constante do Edital publicado no Diâ
rio onouú de 30 de março de 1949
não sofreu qualquer contestação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e "Energia Elétrica no
processo n. 364-49_C.N.A.E.E., opi
nou favoràvelmente pela mencionada
classífrcaçâo ;

Decreta:
Art. 1. o As águas do rio denomina

do "Ackermann", que nasce no mu
nicípio de cai, no Estado dó Rio
Grande do Sul, e é tributário pela
margem direita do rio Isabel, são de
claradas públicas de uso comum, do
domínio do referido Estado.

Art. 2.° .este Decreto entra em vi.,
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64. o
da República.

GETULIO VARGAS
João Cléojas

DECiRiETO N.O 31.337 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 19-!5-2

Declara públicas de uso comum do
âominic do Estado de Rio Grànde
do sul, as águas do rio Santa Lú
cia.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do art. 5.° do Decreto-lei-nú
1'l1e1'o 2.281, de '5 de junho de 194<1;

Considerando que a classificação
constante do Edital publicado no Diâ
rio oncua de 30 de março de 1949
nào sofreu qualquer contestação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica no
processo n . 364-49~C.N.A.E,E. opi
nou favoràvelmente pela mencionada
classificação;

Decreta:
Art. 1. c As águas do rio .denomína

do Santa. Lúcia, que nasce no muni
ctpio de cai, no Estado do Rio Grande
do sul. e é tributário pela margem
direita do rio cervo, são declaradas
públicas. de usa comum, do domínio
do referido Estado.

Art. 2.° aste Decreto entra em ViH
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em ccntrarto.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64. °
da República.

GETULIO VARGAS

João eleofas

DECRETO N." 31.338 - DE 26 DE
AGÔSTO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 894.319,00,
para o fim que especifica.

O Presidente. da República, usando
da autorização contida na Lei número
1.591, de 17 de abril de 1952, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de oi
tocentos e noventa e quatro mil tre-
centos e dezenove cruzeiros .
<cr$ 894.319,00), para atender às des
pesas com o mobiliário destinado aos
Gabinetes de dois novos Ministros do
Tribunal de Contas e à nova Diretoria
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criada pela Lei n.? 886, de 24 de ou
tubro de 1949.

Art. 2.° êete Decreto entrará em
vigor na, data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J aneiro, em 26 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.O 31.339 - DE 26 DE

AGÔSTO DE 1~52

Dá nova redação ao artigo 2.°, do tre
ereto n.c 30.388, de 12 de janeiro se
1952.

o Presidente da Repúblícá, usando
das atrtbuíções que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 9.760, de 5
de setembro de 1946. decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o artigo 2.°, do Decreto número
30.388, de 12 de janeiro de 1952: .

"Art. 2.° O .Govêrno do Esta
do do Rio Grande. do Norte fica
na obrigação de instalar no grupo
de imóveis a que se refere o pre
sente Decreto, depósitos para ar
mazenamentos de, víveres da Cc

.míssão de Abastecimento ao Nor-
deste, tornando-se nula a cessão,
independente .de ato especial, se -ao
imóvel, no todo ou em parte, fôr
dada aplicação diversa da que lhe
tenha sido destinada e a. devolver
o mesmo à União, tão logo o exi
gir a Segurança Nacional."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64,"
da República. '

GETÚLIO' VARGAS

Ciro Espirito Santo Cardoso
Horácio Later

DECRETO N.O 31. 340 - DE 26 DE
AGÔSTO DE 1952

Outorga concessão à Sociedade Rádio

Emissora Continental Limitada pa

Ta estabelecer, na cidade de Cam

tos. Estado do Rio de Janeiro, uma

estação radiodijusora de ondas mé

dias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Sociedade
Rádio Emissora Continental Limitada,
COm sede na cidade de Niterói, Esta
do do Rio de Janeiro, e tendo em vis
ta o disposto no artigo 5.°, n.c XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único ~ Fica outorgada con
cessão à Sociedade Rádio Emissora
Continental Limitada, nos têrmos do
artigo 11, do Decreto n.c 24.655, de 11
de julho de 1934, para estabelecer, 'la
cidade de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, pelo prazo de três (3) anos,
de conformidade com o disposto no
artigo 4.°, parágrafo 1.0, do Decreto
n.? 29; 783, de 19 de julho de 1951, sem
direito de exclusívídade, uma estação
radiodifusora de ondas médias, desti
nada a executar os serviços de radio
difusão.

Parágrafo único - O contrato de
corrente desta concessão obedecera às
cláusulas que com êste baixam, assi
nadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
e deverá ser assinado dentro. de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação dêste decreto no "Diário
Oficial", sob, pena de ser considerada
Ulula a concessão.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1952;
131.° da Independência 'e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Álvaro de Souza Lima
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CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N,o 31.340, DESTA DATA

I

Fica assegurado à Sociedade Rádio
E-missora continental Limitada o di:",
reito de estabelecer, na cidade de
Campos, Estado' do . Rio de Janeiro,
sem exclusividade, uma estação radío
difusora de ondas médias, destinada a
executar o serviço de radiodifusão,
com finalidade e orientação intelec
tual e instrutiva, e subordinação a
tôdasas obrrgnções e exigências insti
tuídas nesse ato de concessão,

Ir

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de 3 (três) anos, na forma
do artigo 4.°, parágrafo 1.0, do De
creto "n.o 29~ 783, de 19 de julho de
1951, sem prejuízo da faculdade que
assegura a legislação vigente, ao. 00
vêruc Federal de, em qualquer tempo,
desapropriar, no ínterêsse geral, o ser
viço cutorgado .

Parágrafo único - O presente con
trato entrará em vigor a. partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas; não se responsabilizando o
Gcvêrno Federal por indenização
alguma se por aquêle Instituto lhe
fôr denegado registro.

Irr
A concessionária é' obrigada a:

. a) - constituir sua diretoria ex
clusivamente de brasileiros natos:

b) - admitir, exclusivamente, ope-"
radores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente
nos outros serviços técnicos e admí- .
nlstrativos, dois terços, no mínimo, de
pessoal brasileiro ;

c) - não transferir, direta ou in
diretamente, a concessão;

d) - suspender, por tempo que rôr
determinado, o serviço. todo ou em

parte, nos casos previstos no regula
mento dos serviços de radiooomuníca
ção (Decretos ns . 21.11,1, de 1 de
março de 1932, e 29,783, de 19 de julho
de 1951), ou no que vier a reger a
matéria, e obedecer à primeíra _requí
síção da autoridade competente, e,
havendo urgência, fazer cessar o ser
viço em ato sucessrvo à intimação,
sem que, por isso, assistia à sociedade
direito a qualquer indenização;

e) - submeter-se ao regime de fis
calização que fôr instituído' pelo Go
vêrno Federal, bem como ao .paga
mento, adiantadamente, da quota
mensal para as despesas de fiscaliza
çã-o e de quaisquer contribuições que
venham a/ ser estabelecidas em lei ou
regulamento sôbre a matéria;

j) - fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos Os elemen
tos que êste venha a exigir para 0,5
efeitos de - fiscalização 'e, bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tôdas
as informações que 'permitam ao 00
vêrno Federal apreciar o mod-o como
está sendo executada a concessão;

g) - manter sempre em ordem e
em dia o registro de todos Os progra
mas e irradiações lidas ao microfone,
devidamente 'autenticadas e com o
visto do órgão fiscalizador;

h) - obedecer às posturas munici
pais aplicáveis ao serviço de conces
são;

i) - irradiar, diàrramente, os bo
letins ou avisos do serviço meteoroló
gico, bem como .receber e transmitir,
gratuitamente, nos dias e horas de
terminados, o programa panameri
cano e todos os programas da rêde
nacional;

j) _ submeter, no prazo de três (3)
meses..« contar da data do registro do
contrato pelo Tribunal de Contas, à
aprovação do Govêrno Federal o local
escolhido para a montagem da esta
ção;

l) - submeter, no prazo de seis (6)
meses, .a contar da data da aprovação
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do local, à aprovação do Govêrno Fe
deral as plantas, orçamentos e tôdas
as especificações técnicas das instala
ções, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

m) - inaugurar, no prazo de dois
(2) anos, a contar da data da apro
vação de que trata a alínea anterior,
o serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente comprovado
e reconhecido pelo Govêrno Federal;

n) - 'submeter-se à ressalva de
direito da União sôbre todo O acervo
da sociedade, para garantia da liqui
dação de qualquer débito para com
ela;

o) - submeter-se à ressalva de que
a freqüência distribuída à sociedade

.não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas
no, regulamento dos serviços de ra
díocomunicaçâo (Decretos números
21.111 e 29.783), ou em outro que vier
a. ser baixado sôbre o assunto, inci
dindo sempre sôbre essa freqüência e
direito de posse da União;

p) - SUbmeter-se aos preceitos
instituidosnas convenções e regula
mentos internacionais,' bem como a
tôtías as disposições contidas em leis,
regulamentos e instruções que exis
tam ou venham a existir, referentes
?"u aplicáveis ao serviço de concessão.

IV

A concessionária não poderá alte
rar, em qualquer tempo, seus esta
tutos, nem fazer transferência de
ações, sem que tenha êiavido prévia
autorização do Govêrno Federal, as
sim como se obriga a manter sua es
tação em perfeito fuucicnamento, com
a eficiência necessária e de acôrdo
com as prescrições técnicas que esti
verem em vigor ou vierem a vlgorar.

V

N{) regime de fiscalização que fôr
instituído, fica assegurado ao Govêrno
Federal, quando julgar conveniente, o

direito de examinar, ccmc melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tu
do que se tornar necessário a essa fis
calização.

VI

Pela inobservância de qualquer das
presentes cláusulas, em que não es
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Govêrno Federal po
derá, pelo órgão fiscalizador, impor à
concessionária multa de OrS 100,00
(cem cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), conforme a gravidade
da infração.

Parágrafo único - A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Departamento dos Cor
reios e 'Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no DiáTio Oficial.

VII

Em qualquer tempo, são aplicáveis à
concessionária DS· preceitos da legis
lação sôbre desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública e re
quisições müitares .

VIII

A concessão será considerada cadu
ca, para todos os efeitos, sem direito
a qualquer indenização;

a) se, em todo .o tempo, fôr vertfí
cada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e (in
fine), i, l e m da cláusula IH;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos) a quota e con
trtouíções a que se refere a alínea e
da cláusula III, bem como a impor
tância de qualquer multa imposta nos
têrmos da cláusula VI:

c) se, em qualquer tempo, se vert
ficar o emprêgo da estação para OU

trcs rlns que não os determinados na
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concessão e admitidos pela .legislação
que reger a matéria.

Parágrafo primeiro Poderá a
concessão ser declarada caduca, a
juízo do Governo. Federal" sem di
reito, a qualquer indenização;

a) se depois de estabelecido, fôr o
.serviço Interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se se
verificar a incapacidade da concessio
nária para executa!" o serviço, salvo .
motivo de fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo Govêrno
Federal;

b) se a concessionária. incidir reite
radamente em infrações passíveis de
multa;

parágrafo segundo - A. concessão
será considerada perempta- se o Go
vêrno Federal não julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1952. - Alvaro ae Souza Lima.

DEORETO ~.o 31.341 DE 26 DE
AGÔSTO DE 19,52

Prorroga, por três anos, á concessão

outorgada à Companhia Radiote

legráfica Brasileira para executar

serviço radiotelefônico público in

ternacional e público restrito inter

nacional.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial_por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31. 342 DE 27 DE

AGÔSTO DE 1952

Suprime o Consuladohonorárto do
Brasil em Caracas. ~

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, incisos I e VI da Oonstiturçâo.
e nos têrmos do artigo 16 do Decreto-

lei n.v 9.121, de 3 de abril de 1946,
decreta:

Art. 1.0 _ Fica suprimido o Consu
lado honorário do Brasil em Caracas;

Art. 2.° - f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação

Art. 3.° - Revogam-se as dísposi
çôes em contrário.

Rio de -Ianeiro, em 27 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARG·S

.toão Neves da Fontoura

DECRETO N.o 31.343 m:: 27 DE
AGÔSTO DE 1952

Promulga o Acôrdo sôcre Transpor
tes Aéreos. entre os Estados Unidos
do Brasil _e a República do Líbano
assinado no Rio de Janeiro, a 11 de
janeiro de 1951.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo
TI.O 61, de 28 de ncvernbro de 195J, o
Acôrdo sôbre Transportes Aéreos en
tre os Esta-dos Unidos do Brasil e a
República do Líbano, Anexo o Proto
colo de Assinatura, assinados no Rio
ele Janeiro, a 11 de janeiro de 1951;
e havendo sido trocados em Beirute
a 19 de julho de 1952, os respectivos
Instrumentos de ratificação.

Decreto que o referido Acôrdo, Ane
xo e Protocolado de Assinatura, apen
sos, por cópia, ao presente Decreto
sejam executados e cumm-ídos tão
inteiramente como nêles' se contém.

Rio de Janeiro, em 27 de agôsto de
195-2; 131;° da Independência e 64.° da
República .

GE'TULID VARGAS
João Neves da Fontoura
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DECRETO N.o 31. 344 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1952

Altera o quiuiro de pessoal do Insti
tuto de Aposen'fJadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas e da outras providências.

O Presider.te da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. L° _ Fica elevado de 23 para
37 o número de cargos isolados, de
provimento em comíssào .re Inspetor,
padrão OC, criados pelo Decreto n.v
26.047, de 21 de dezembro -de 1948, no
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas.

Art, 4.° - 1!::ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Segadas Viantt

DECRETO N.O 31.345 _ DE 27 DE

AGÔSTO DE 1952

Suprime cargo extinto.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição Federal,E:
nos termos do artigo LO, alínea "n",
do Decreta-lei 11.° 3.195, de 14 de abril
de 194.1, decreta:

Art. 1. ° ~ Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro-Auxiliar (Tesouro Na
cional) , padrão M. do Quadro Supre
mental' do Ministério da Faz-enda, vago
em virtude do falecirpentc de Gastâo
Afonso de Mesquita Barros. devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta-Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.0 _ Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de .Ianeíro, em 27 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.c da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horâcio Later

DECRETO N.O 31.346 DE 27 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza a emprêsa de mimeracão

Porcelana Real Sociedade Anônima

a pesquisar cuuíim, no mumicíaio

de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o 9.1'~"

87, n." I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n." 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas) , de
creta :

Art. 1.0 -Fica autorizada a empre
sa de mineração Porcelana Real Socie
dade Anônima a pesquisar caulim em
terrenos de propriedade :de Pauüuo
Christe Roschel e da Sociedade supra
citada situados nas localidades de Pa
relheiros e Santo Amaro, distrito de
Parelheiros, município e Estado de
gão Paulo, numa área de dezenove
hectares. vinte e sete ares e oitenta
e seis centíares (19,2786 ha) delimi
tada por um triângulo escaleno que
tem um vértice e oitocentos e trinta
e quatro metros (834,Om), no rumo
magnético de setenta e oito graus e
cínquenta minutos nordeste (78°50'NE>
do marco quilométrico número trinca
e sete (km.37) da rodovia de 86.0
Paulo para Parelheíros, e os lados. a
partir dêsse vértice, os seg runtes com
primentos e rumos magnéticos: mil e
doze (1. 012,Om,), trinta graus sudes
te (300SE); quinhentos e sessenta me
tros (5060,Om), doze graus quarenta. e
cinco minutos nordeste (12° 45' NE),
e o último lado é um seguimento reti
líneo que partindo da extremidade do
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segundo lado vai encontrar o vértice
de partida.

Art. 2.° - O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autêu
tioa déste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Arb. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

reão Cleojas

DECRETO N.O 31.347 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasiteiro José

Paulo Alirnonda a tuoror apsitita

e aesooíaaoe no município de Mon

teiro, Estado tia Par«íba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o art.
87, n. ° I, da Constituição e' nos têr
mos do Decreto-lei n,c 1.985, de 29 de
janeiro de 19.10 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 -'- Fica autorizado o cida
dão brasileiro, José Paulo Alimonda
a lavrar apatita e associados em ter
renos de proprtedade de Inácio de
Freitas Mayer, no lugar' denominado
Riacho do FeiJão, distrito de- Surné,
município de Monteiro, Estado da Pa
raíba, numa área de duzentos e trin
ta e dois hectares (232 na) dellnri
tada por· um polígono irregular que
tem um vértice a seiscentos e vinte e
cinco metros (625m) no rumo mag
nético de trinta e dois graus e trinta
minutos noroeste (32° 30' }..TW) da con
fluência do córrego do Feijão no ria
cho de Feijão, e os lados a. partir do
vértice considerado, têm os seguintes

comprimentos e rumos magnéticos:
oitocentos metros (800 m) , setenta
e quatro graus" sudoeste (74° SW);
quatro mil e cem metros (4,100m), de
zessete graus sudoeste (17° SW); cento
e quarenta metros (140m), setenta
graus sudeste <70° SE);. dois mil me
tros (2.000m.), vinte graus nordeste
(20° NE); oitocentos metros (SOOm.),
setenta graus sudeste (700 SE) ;;ié)is
mil e seiscentos metros (2. 600m) , ~~'2

zessete graus nordeste (17° NE); que
trocentos metros (400m), setenta g1"~tL1S

noroeste (10° NW) . Pela autorrzacáo é
outorgada mediante as condições cons
tantes do p ....rágrafo único do artigo
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e st.as alíneas, além das De
gulntes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° - O concessionário da nu
torização rica obrigado a recolher 80S
cofres públicos; na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cumpri
mento do disposto no artigo 68 do Có
digo de Minas.

Art , 3.° _ Se ° concessionário da
autorização não cumprtr qualquer 'das
ourtgaçôes que Ih2 incumbem, a auto
rização de lavra será declaradaca
duca ou müa. na forma dai- ru-tlgos 37
e 38 do Codígo de Minas.

Art. 4.° _ Às propi-íettvdes vtztnnas
estão sujeitas às eervídóes de sob e
subsolo para os fins da lavra. na for
ma dos artigos 3D e 40 do cóütgu 'íe

. Minas.
Art. 5.° - O concessionário da eu

torização será fiscalizado pelo Depar
tomento Nacional da Prcduçâo Mine
ral e gozará dos favores dlscrtmtna-tcs
no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° ~ A autorteacâo le tavra
terá por título êste Decrete que será
transcrito no livro próprio da Díví
são de Fomento da Producao Mineral
da Mintstéric da Agrtcultui a', após v
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pagamento da -axa de quatrc mil seis
-centos e quarenta cruzeiros
cors 640,ÚO).

Art. 7.° - Revogam-se as dtsposl
cões em contrário.

Rio de Janeiro. 27 'de 19Ô5tO de
1952; 131.0 da Iudependêncía e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 31.348 DE 27 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Bene
ditq de Sousa Godoy a lavrar açua
mineral no município de t.ínaoía,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da a tribuíçào que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos termos
.do Decreto-Ieí n.? 1."985, de 29 de ja
neiro de 1940 <Código de Minas), de
creta :

Art. 1.0 ~ Fica aútorizado o cída
dão brasileiro Benedito de Sousa Go
cloy a lavrar água mineral em terrenos
de sua propriedade no imóvel deno
minado Sítio Rio do Peixe, distrito e
município de Lindóia,' Estado de São
Paulo numa área de dois hectares e
noventa e cinco ares (2,95 na) , delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice à distância de cento
e cinquenta € seis metros (156m) , no
'rumo verdadeiro cinqüenta e oito
graus e trinta minutos sudoeste ....
(580 30' SW) do marco quíjométrtco
cento e setenta e cinco (km , 175) da
Todavia Serra Negra - Lindóía e os
lados, a partir .dêsse vértice, COm os
'esguintes comprimentos e rumos ver
dade.ros: oitenta e quatro metros
(24m), oitenta e cinco graus e cín
quenta e sete minutos sudoeste ., ..
(H5° 57' SW); cento e sessenta e dois
metros (162m), oitenta " seis graus
e quinze minutos sudoeste (860 15'
SlN); mil aítocentos e cínquenta me
tros (1. E50m). c.m grau e vinte e três
minutos sudoeste (10 23' SW); cento e
'trtnta e um metros 1131m). oinquenta
e sete minutos sudoeste (00 57' S\V);
'vinte e cinco metros (25m), oitenta e
'sete graus e quarenta e oito minutos
sudeste (87ll 48' SE); quarer.ta e cinco
metros e cínqnenta centímetros

.J. 45,5:lm), oitenta e quatro graus e

vinte e sete minutos nordeste (840 27'
NE); vinte e um metros 121m), se~

senta e seis graus e vinte e cinco nü
nutos nordeste (660 25' NE); vinte e
oito metros (28m), quarenta e seis
graus e vinte e sete minutos nordeste
(460 27' NE); trinta e seis metros
(36m), sessenta e sete graus e Lri-is
minutos sudeste (670 3' SE); ....-tnte
metros (20m), setenta e seis graus e
vinte e nove minutos nordeste nôo !9'
NEl; cento.) tnquenta E' nove metros
(159m) , trinta e um graus e cínquen
ta e sete minuto- nordeste 1310 57'
NE), Esta autorização e outorgada
mediante as condições -on-tantes 10
parágrafo único dó artigo 28 do Có
dívo de Mínac e dos at-t'vos 32. 33, 34 e
suas alíneas. além das seguintes ,e de
outras constantes ~o mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art. 2.0 - O concessionário da B,lJ

torraacâo ftca cbrtvarto fi. recolher s-os
cofres públicos na forma da lei, os
tributos que forem devidos à Unláo.
ao F;<t!.lci r , ~ 8,0 Muníctoío e-m cumort
mente do -dispost.o no ~rtigo 68· do
Código de Minas.

Art. 3.° - Se o concesstonarío da
autor-isacào nâo cumprir qualquer .ias
obrrzacôes que lhe incumbem. q ou-.
tfl,"i;~r'S(l ,-I,~ ;3,'1'8 será declarada C8.

(11;Ca ou una. na forma 00S artigos
37 e 38 âo Código de Minas.

fI.rt. 4.0 - A.'" r'rnrl'i,n-l"'r1e~ víví ocas
estão sujeita» às servidões ãc a-Io e
subsolo para fins de la VI':'::.. na to-rna
dos artigos 3\:. e 40 do Código de ·."Ii
nas.

Art. 5.0 - O concessionário da au
torrzacào serR IlS::;<1;lz;.1.ln~IL Denar
r.o mento NaC'iJnal.da Produção MmE"
rZl! e sozarà dos favores díscrtrmnactos
no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.0 - A autortvacào de lavra
t·-;-í ))01' titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprfo da Divísêo
de Fomento da Produção Mineral do
l"Hnj~t.6rio de. Agricultura. após o va
gamento da taxa de seiscentos cruzei
rcs .o-s J00.0ú).

Art. 7.° - Revogam-se as dísposf
çôes em contrário. .

Rio de Janeiro, 27 de agüsto de 1952;
J:l1.0 da Independência e 64.0 da R.e
pública.

GETULIO VARGAS

João cneotas



Aros DO PODER ExECUTIVO 203

DECRETO N.o 31.349 DE 28 DE

AGÔSTO DE 1952

Renoça o Decreto n.O 18.647, de 5 de
maio ,de 1945.

o Presidente da Repúbnca, usando
da atribuição que lhe .confere o artigo
87, número I, da Constituição, decre-.
ta:

Artigo único _ Fica revogado o
Decreto n.v 18.647, de 5 de maio de
1945, que autorizou Clementír,o Za
wadzky a comprar pedras preciosas.

Rio de Janeiro, 28 de agõsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.c da
República.

GETULIo VARGAS

Alberto de Aruinuie oueiroz

DECRETO N.o 31.350 ~E 28 DE
AGÔSTO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem o
direito de ocupação de terreno
acrescisio de marinha que mencio
na? situado na Capital dq .Repúbíica,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, número I, da Constituição, e rendo
em vista o disposto no artigo 205 do
Decreto-lei n.v 9. 76ü,~ de '5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único - Ficam Moszek Zel
man Lístgarten e Liba Llstgarten, am
bos de nacionalidade -pclcnêsa, auto
rizados a adquirir o direito de ocupa
ção do terreno acrescido de marmha
beneficiado com o prédio n." 65 da rua
Pessôa 13a1'1'05, nesta Capital, a que se
refere o processo n.« 63.763, de 1952,
do Ministério da Fazenda.

Rio de Janeil'o,28 de agôstc de 1952;
131.° da Independência e 64,0 da Re
pública.

GETúLlO VARGAS

Alberto de Andrade Queiro.<!:

DEORIETO N.o 31.351 - DE 28 DE

AGÔSTO DE 19-52

Outorga ao Estado do Paraná con
cessão para aproveitamento de
energia hidráulica no Salto da Ilha
existente no rio Braço do Potinga,
distrito e município de Mallet, Es
tado do Paraná, e autoriza a insta
lar uma usina termoelétrica no
mesmo município.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,O 31. 352 DE 28 D:C
AGÔSTO IJ.E 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Araras, Araras-Caver
noso e Cavernoso.

o Presidente da Repúbnca. usando
da atrtbuiçâc que lhe confere o arttgo
R7, inciso I. da Ocn-nt-uce o e nos
têrmos do artigo 5.° do Decreto-lei
n.c 2.821, de 5' de junho de 1940.:

Considerando que a ciassifícacâo
constante do edital publicado .nu
Diário Oficial de 5 de abril de 1951
não sofreu qualquer contestação:

Considerando que o CO!1S',:,lho Naeto
nal de Aguas e Energia Elétrica no
processo n,e 338-5,1 - CNAEE, opinou
favoravelmente pela mencionada clas
sificação, decreta:

Art. 1.0 - As águas do rio denomi
nado Araras, Araras-Cavernoso e Ca
vernoso, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior, que
nasce no município de Gnar-a puava e
é tributário pela margem dtreíta. do
rio Iguaçu, são declaradas públicas de
uso comum, do domínio do Estado do
Paraná:

Art. 2.° - J:!:ste Decrete entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Ianciro, 28 de agôstc de W5:.J;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cíeotas
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DECRJj::TO N,o 31. 353 _ DE ~a DE

AGÔS'rO DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado de Santa Cata
rima, as águas do Rio Correntes.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos têr
mos do artigo 5.° do Decreto-lei nú
mero 2.231, de 5 de junho 'de 1940:

Considerando que o edital de clas
sificação do curso d'água publicado no
Diário Otícxat de 22 de maio de 1951,
não recebeu contestações;

Considerando que oConselho Nado
nal de Aguas e Energia Elétrica no
processo n.e 497-51 - C.N.A.E.E.,
opinou favoravelmente à classítícacác
constante do referido edital, decreta:

Art. 1.0 __ As águas do t-io denomi
nado Corl'ep.tes,col'l-eutes e Marom
ues, respectivamente, nos seus trechos
superior, médio e inferior, que n8.SC~

no município de Curitibanos e é tri
butário pela margem direita do rio
Canoas, são declaradas públicas de
uso comum do domínio do Estado de
Santa Catarina.

Art. 2.° - :É:ste Decreto entra em
vigor na data de sua' publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. .

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 84.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João cíeotcs

DECRETO N.o 31.354 DE 28 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira Célia Pe
tralanda de Souza a pesquisar cau
tim, no município de Mar de Es
panha, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.935, ':ie

29 de janeiro de 194.C <código de 'lVU
nas), decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizada a cída
dâ brasileira Célia Petralanda de Sou
za a pesquisar caulím, em terrenos
de pruprledaIe de Elvira Oliveira de
Souza, no lugar denominado Sitio
Vista Alegre, distrito e munícíp!o de
Mar de mspanba. Estado da Minas
Gerais, numa área de vinte e um

'hectares, quatro ares e vinte e um
centiares (21,D421 ha) delimitada por
um polígono irregular - que tem -um
vértice a oitenta e nove metros e
cinqüenta e seis centímetros (89,56m)
no rumo magnético dois, graus cin
qüenta e cinco minutos, nordeste (20

55' NE) da sede - do Sitio Vista Ale
gre e os lados, a partir dêsse vértice os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: oitenta metros e dezessete
centímetros (S'0,17m), cinqüenta e nove
graus trinta minutos noroeste (59° 30'
NW); cento e quarenta e um metros
e sessenta e dois centímetros (141;62
metros), cinqüenta e sete graus cín
qüenta e quatro minutos sudoeste
(570 54' SW); noventa e três metros

e quarenta centímetros (93,40m) ,
quarenta' e quatro graus trinta e oito
minutos sudoeste (440 38' SW); tre

zentos e trinta e seis metros (336m),
trinta e cinco graus trinta e oito-mi
nutos sudoeste (350 38' SW); seten
tae um metros e um centímetro'
C71,01m), quarenta e seis graus e
quarenta e seis minutos sudeste (460

46' SE); sessenta e cinco metros e
vinte e dois centímetros (65,22mJ, se
tenta, e seis graus quarenta mtnt ttos
sudeste (760 40' SE); cinqüenta e
nove metros e oitenta e seis centíme
metros (59,86,m), oitenta e três graus
quatro minutos -sudeste (830 04' SE);
noventa e seis metros e sessenta e
nove centímetros (96,69mY, oitenta e
sete graus quarenta e seis minutos
sudeste (3-70 46' SE); oitenta e oito

metros e vinte e dois centímetros
(88,22m), oitenta e nove graus trm
ta e sete minutos sudeste (890 37'
SE) ; quarenta e quatro metros e
três centímetros (44,03m), quarenta
e seis graus dois minutos nordeste,
(460 02' NE); trinta e oito metros

e trinta e oito centímetros (38,38m),
sessenta e cinco graus cinqüenta mi
nutos nordeste (660 50' NE); cento e
noventa e oito metros e sessenta e
seis centímetros (198;66m), sessenta
e seis graus cinqüenta e sete minutos
nordeste ({)6° 57' NlE); duzentos e
quarenta metr-os (240m), vinte e seis
graus 9ua.l'enta minutos nordeste
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260 40'· NE).; sessenta e oito metros
nove centímetros (68,09ro), seten

tae dois graus vinte e dois minutos'
noroeste (720 22' NW); oitenta e oí-:
to metros e cinqüenta e um centíme
tros (88,51m), cinqüenta e cinco graus
.doze minutos noroeste (550 12' NW);
cento e vinte e sete metros e cinqüen
ta centímetros 027,50m), setenta e
oito graus trtnta e dois minutos no
roeste (7S0 32' Ni\V).

Art. 2. 0 O título da autorização
de pequisa, que ser:i uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,.S() e se
rã transcrt'io no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Míntstértc da Agricultura. '

Art . ,3.0 Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de 1952;
131.0 da Independénc.a e 64.0 da Re
pública.

GETULIO V:ARGAS

João Cleojas

DECRETO N. o 31.355 DE 28 DE

AGÔSTO. DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Aminthas de Carvalho Moura
a pesquisar minério de ouro, no
município de Caeté, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o, arti
g-o 87, n.e I, da Constituição e- nos
têrmós do' Decreto-lei TI. o 1.985, «e
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o cida
dão brasileiro Francisco Aminthas de
Carvalho Moura a. pesquisar minério
de ouro em terrenos de sua prupríeda
de situados no imóvel denominado
Carvalhos, no dfstrtto de Morro Ver
melho, municipio de Caetê. Estado
de Minas Gerais, numa área de de
zesseis hectares (IBha) delimitada por
um quadrado, com quatrocentos me
tros (400m).· de lado, que tem um

vértice a duzentos e oitenta metros
(280m) no rumo magnétic-o de qua
renta e cinco graus sudeste (450 SE)

do canto sudeste (SE) da sede GO
imóvel acima referido, e os' lados di
vergentes do vértice considerado,
têm os seguintes rumos magnéticos':
oeste (W) e norte (N).

Art.. 2. o O tituló da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de .trezentos cruzeiros (Cr$ 300;00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1952, 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

João oteotae

DEORETO N.o 31.356 DE 28 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Arçer a pesquisar quartzito cerici
tíco, no município de Baepetuii, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, TI.O r, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1,985, de 29 de ja
neíro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 _ Fica autorizado o cida
dão brasileiro José Argel' a pesquisar
quartzito cericítíco em terrenos C.e suá
.proprtedade r.o local denominado TOca
da Chapada distrito de São Tomé das
Letras, município de Baependí, Esta
dó' de Minas Gerais, numa área de
quatro hectares (4 ha.) delimitada
por um quadrado de duzentos metros
(200m) de lado que tem um vértice na
Porteira' do Muro e os respectivos ru-
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mos, a partir dêsse vértice: seis graus

noroeste (6° NW) e oitenta e quatro

graus sudoeste (840 SW) .

Art. 2.° - O título da autorização

de pesquisa, que será uma via autên

tica déste Decreto, pagará a taxa de

trez-entos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será

ta-anscrtto r.o livro próprio da Divisão

de Fomento da Produção Mineral do

Mtnístéi':o da Agricultura,

Art. 3.° - Revogam-se as disposi

ções em contrário.

Rio de Junetro, 28 de agõsto de 1952;

131.° da Independência e E:4.0 da Re

pública.
GETÚLIO V.o\,RGAS

João cteotas

DECRETO N.o 31.357 DE 28 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jose

Arger a pesquisar quartzito cerici

tico no município de Baependi, Es

tado de Minas Gerais.

O Prestdeute da Repúbhca, 'usando

da atribuição que lhe oóníere o artigo

[!.7, n.c r. da Constituição e nos têrmos

elo Decreto-lei n.s 1.985, de 29 de ja

neiro de 1940 (Código de Minas), de

creta:
Art. 1.0 - Fica autorizada o cídadào

brasileiro José Argel' a pesquisar

quartzito cerlcítjco em terrenos de sua

propriedade situados no local denomi

nado Toca da Figueira, distrito de Bâo

Tomé das Letras, mumcípíc de Bae

pendi, Estado de Minas Gerais, numa

área de um hectare e quarenta ares

O,40ha) delimitada per 'um retângulo
que tem um vértice a 'trinta e seis me

tros e oitenta e cinco centímetros
(36,S'5m), no rumo megnébíco de 'oi

tenta e seis graus sudeste (860 SE) da

bôca da Toca da Figueira, e, os lados

divergentes désse vértice os reepectt

VÜlS comprimentos e rumos magnétd-

aos: setenta metros nUm). trinta e

oito graus noroeste (380 NW), e, du

zentos metros tzaam, cinqüenta e dois

graus sudoeste (520 SW)'.

Art. 2.° - O título da autortaaçâo

de pesquisa, que será 'rma via autén- I

tica dêste Decreto, pagara i taxa de

trezentos cruzeiros (C!'.';;: 300,00) e será'

transcrtto ao livro próprio da Divisão

de Fomento da Produção Mineral do

Mímstérto dti Agrtcultura..

Art. 3.° - Revogam-se as dísposi

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de 1952:

131.° da Independência e 64.0 da Re

pública.
GETÚLIO VARGrl$

João Cleotoe

DECRETO N.c 31.358 DE 28 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro João

Gabriel Macari a pesquisar carvão

mineral, .no municipio de oríeoms,

EStado de Santa Catarina.

o Presidente da Itapubuca, usando

(1'1 atrtbuíçào que lhe contere o artigo

87, D.O 1,' da Constdtuíçàc e nos têr

mos do Decreto-lei n.? 1. S::'I5. de 29 de

janeiro de 19'10 (Código de Minas),

decreta:

Art. 1.0 _ Fica autcrtzado o cidadã>

t.rasüeiro João Gabriel Macarr a pes

quisar carvão mineral em t"'I''';'no~ je

propriedade de João de Picoli e ou

tros, no mumcipío de Orlcans. Estado

de Santa Catarina, numa area de no

vecentos e sessenta hectares (960 ha) ,
definida por um paralelogramo que

tem um vértice a seiscentos e setenta

metros (670m), no !·1.:li10 verdadeiro

cinqüenta e oito graus sudoeste (5,8°

SW), da confluência dos nos Júlio e
'Hípólito e os .adcs. divergentes désse

vé-tíce, os seguintes cumprimentos e

rumos verdadeiros: dez mil -netros ,.
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(lO,OOOm), dezesseis grau", nordeste
06° NE); mil metros O, OODm), oes
te (W).

Art. 2.° - O titulo da autorízação de
pesquisa, que será uma via autên

.tdca dêste Decreto, pagará a taxa de
cuatro mil e oitocentos Cr1.1Z02iros (Cr$
4.300,00) c será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da 21'0
duçâc Mineral do Mmistêr:o da Agri
cultura.

Art. 3.0
- Revogam-se as disposi

ções em contrário.
Rio de Janeiro, 2-8 de agôsto de 1952:

131.0 da Independência e 64,° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

,Toeio . Ctecfas

DECRETO N.o 31. 35·9 í>E 29 DE
AGÔSTO DE 1952

ApTova o Regimento da Comissão do
Enquadramento Sindical.

O Presidente da Repúbhca, usando
da atribuição que lhe ':.:O;:lÍeF: o artigo
87, ítem I, da Constituição, decreta;

Art. 1.0 - Fica aprovauc o Regi
mento da Comíssàc de Enquadramento
Sindical do Ministério do Tl:abalho,
Indústria e Comércio, anexo ao pre
sente Decreto e assinado pelo Minis
tro de Estado dos N·2ZIJ;::iu~. do I'ra
talho, Indústria e í' - -io.

Art.. 2.° - :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubncaçáo. re
vogadas as dísposíçóes ", .. ccntr.mo .

Rio de .Ianeiro, 29 de agôsto de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

Regimento da Comissão de En
quadramento Sindical, anexo
ao decreto n, o 31.359, de 29
de agôsto de 19-52

Art, 1.0 _ A Comássão 63 Enquadra
menta Sindical (C,E.S.). ínstítuída
pelo Decreto-Ioi n.? 2.381. 80 9 de ju-

lho de 1940. e ampliada cela Oonsolí
dação das Leis do Trabalho, e diretamente csubordínada ao MInistro do,
Trabalho. indústria e Comercio e a ela
compete:

a) dehcerat sóore a crganízaçào de
sindicatos de atividades 0:1 pronssoes
que, pelas suas possíbtudaoes de vida.
associativa regular e de açac síndica,
eficiente, queiram dtssociar-se do stn-.dícato que as congregue (artigo 571· da
C. L. T.);

b) decidir sôbre a denoannacao dos
sindicatos que se constituírem segundo'as subdi zrsoes das atrvraaues ou pro
ffssôes (artigo 572 da C, L, T.);

c) definir, de modo generíco e com
a aprcvaçào do Mnustro ClC rreo.uno.
Indústria e Comércio, a atmenaâo e_
os demais ceracren- ti. (). empresas
mdustrtars de tipo artvsanal ;

d) fazer a revisão biena r do quadro
de atividades e profissões, nos têrmos.
do 8,rtigo :575 da 00r;:'1' eras L0:tS
do Trabalho, e submetê-la a aprova
ção do Ministro do 'r ~·3.')~:l: no, Indus
trfa e Ccmcrcío:

e) resolver as dúvidas e controvér
sias concernentes ao enrp...adrarnento
sindical, mdiviôual ou co.euvo. tem
como à organízaçào SiDdL·8.1.

Art. 2.° ~ }~ C. E. S, é consuítuíua .
de um Presidente - o Diretor Gera!
do Departamento Nacional do Traba
lho e 10 (dez) membros, sendo:

a) um representante do Instituto
Nacional de "Tecnologia:

b) um do Serviço Atuaríat:
c) um do Serviço de Estattstico da.

Previdência e Trabalho;
d) um do Departamento Nac:oIl:ôJ de

Indústria e comércio;
e) um da Divisàc di' (';'p':111i:mção

e Assistência Sindical. do Departa
mento Nacional do Trabalho;

t) um do Ministério da Agrtcultura ;
g) dois dos empregadores: e
h) dois dos empregados.
§ 1.0 _ Excetuado o membro previs

to na alínea "f", que será designado
pelo Ministro da Agt-ícuitura, os de
mais serão designados pelo Mírustro
do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 2.° _ Os membros representantes
de empregadores e empregados serào
escolhidos entre os indicados. em lista
de cinco nomes. pelos presidentes das ~
respectivas confederações nacionais
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Art. 3.0 - 'A C. E. S. se reunirá
ordinariamente, uma vez por semana
e, ~~traordmàriamente, quando C?D:vo
cada, sempre com a presença mimma
de 8 (oito membros), excluído o Presi
dente.

§ 1.0 c- Ao Presidente cabe fixar as
datas das reuniões ordinárias e ex
traordinárias.

§ 2.° - De cada sessão será lavrada
ata, que conterá, pelo menos:

a) data, hora e local da sessão:

b) indicação nominal das membros
presentes;

c) indicação dos processos relatados
e resumo das resoluções proferidas.

§ 3.° - A marcha processual será
regulada por instruções do Presidente,
ouvida a Comissão.

Art. 4,° - As resoluções da C. E.
S. serão proferidas por maioria de
votos, após a leitura e discussão l'OS
pareceres dos membros reretores, ca
bendo ao Presidente apenas 0 roto de
desempate.

i? 1.0 - As resoluções serão pubüca
das no Diário Oficial e delas poderão
ser passadas certidões, mediante re
qu-erimento de; interessado e autot-íza
ção do Presidente.

~ 2.° - Sempre que' se fizer neces
sário, a C, E. S. com'~'yr.en o julga
mento em diligência e, por seu Pre
sidente, solicitará aos diversos órgáoe
do Minístértc do Trabalho, Indústria
e Comércio cujas atividades estejam
direta ou mdíretamente correíacío-ia
das com a organização sindical os (\s
clarecímentos de que necessítar .

§ 3.° - Das resoluções da C, E. S,
caberá recurso para o Mtnístro do
Trabalho, Indústria e Oomércíc, no
prazo improrrogável de :;0 cuas, a con
tar de sua j.ubltcaçâo.

Art. 5,° - Os membros [\8 C. E. b.
terão trinta dias para relatar os pro
cessas que lhes forem distrfbuidos,
prazo que poderá ser prorrogado, a
Juízo da Comissão; pelo mesmo perío
do.

Art. 6.° - Aos membros ua O. E,
S, assiste o direito de vista nos pro
cessos em discussão. -en-tc-tnes assí
nado, para enunciação de parecer, o
prazo de quinze dias, que poderá ser
prorrogado â. juizo da Comissão, por
Igual período,

Art. 7.° - Salvo motivo ctevidamcnte
justificado, f, 'juizo do Prcsnteute, seta'
dispensado o membro q 1.::.'.: rterxar de
comparecer e, 4 (quatro) r--umões :::011
secutivas .

Art , 8.° - Os serviços de secreta
ria da C, E. S, ficarão a cargo ee
servidores designados pelo Mimstrc do
Trabalho, Indústria e Ocrnercio. na
forma da lei.

Art. 9,° - As dúvidas suscrtadas na
aolícacêo dêste regimento 0 os casos
omissos serâc resolvidos CJ":'lo [>.lI: mstro
do Trabalho, Indústria e Comer.no.

Rio de .j ar.eíro, 29 de agôsto de
1952, - Segadas Viana.

DECRETO N,O 31. 360 DE 29 DE
. AGÔSTO DE 1952

Autoriza a Cia, Energia Elétrica da
Bahia a construir. uma linha de
transmissão, ampliar uma subesta
ção e dá outras providências,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei h,o 2,059,de 5
de março de 1940, .

Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica, de
conformidade com a Resolução núme
ro 779, de 28 de julho de -1952, de
creta:

Art. 1.9 - Fica autorizada a Cía.
Energia Elétrica da Bahia a construir J

uma linha -de transmissão trifásica,
com condutores de cota n.? 2./0
AWÇ;, sob a tensão nominal de 33,000
V" 60 eis, e eêrca de 24 km .. de com
primento, entre a usina termoelétrica
de Cotegtpe, da Viação Férrea Leste
Brasileira e a subestação de distribui
ção de Lapínha, situada na cidade de
Salvador, e a ampliar essa subestação,
com a instalação de um banco de
transformadores de 33/11 kv., pctên
ela de 7. 50ü kVA, inclusive o respec
tivo equipamento de' .contrôlee pro
teção.

Art; 2.° - Fica determinado que a
aludida concessionária, no. prazo .íe
um ano, procederá à remodelação do
sistema .de distribuição da cidade de

. Salvador, de conformidade com o que
fór prescrito pelo Departamento de
Obras Públicas do E3tado c!a Bahia,
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órgão auxiliar do Conselho Nacional
de Águas e Energia Elétrica e sob
pena de multa de mil cruzeiros diá
rios, após a conclusão désne j.razo .Ó

Art. 3.° - Fica obrigada a conces
sionária, sob pena de multa, a:

I _ Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, dentro
de trinta (30) dias, a partir da data
de sua publicação.

II - Apresentar à referida Dsví
são, dentro devnoventa (90) dias, a
contar da data da publícaçáo dêste
decreto, os estudos, projetos e orça-:
mentes das obras .

.IH _ Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art. 4.° _ O presente decreto en
tra em vigor na data da sua' publica
ção.

Art. 5.° - Revogam-se as cásposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de
1952; n1.° da Independência e 64.° da
Repúbli-ca.

GETÚLIO VARGAS

João cteotoo

DECRETO N.0 31.361 DE 1 DE

SETEl'.'IBRO DE 1952

Exclui do reçime àe liquidação a fir
ma que menciona e dá outras pro
vidências.

O Presidente da Repúbnca, usando
da atrtbutção que lhe confere o artigo
8'7, item I, da Oonstituiçâo e, atenden
do ao disposto no Decreto-lei n.c 8.553,
de 4 de janeiro de 1946, artigo 2.". e a
proposta da Comissão de Reparações
de Guerra, decreta:

Artigo 1.0 __lica excl ulda dó regime
de liquidação a que alude o _Decreto
n.c 17.636, de _22 de junho de 1945,
a Companhia Mecânica Industrial e
Comercial Brasileira, com sede em
São Paulo, cessando as atribuições do
respectivo liquidante. .

Artigo 2. ° - :Ê:Ste Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

iRia de Janeiro, 1 de setembro! de
1952; 131.0 na Incependêncra e 64." da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Alberto ele Andrade Queiroz

DEORETO N.« 31.362 - DE 1 DE

SETEMBRO DE 1952

Dedarar de utilidade pública, para
efeito de âesepropriação pelo - De
partamento Nacional de Obras con
tra as Sêcas, terreno necessário à
construção do açude público "Vár
zea do Boi", município de Tuuá,
Estado do Ceará.

o Presidente da República.. usando
da atribuição q1J.€ lhe confere c ar
tigo 87, inciso I, da Constituiçâo e nos
têrmoa do Decreto-lei n." 3.355, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
de 11S. 4.152, de 6 de março de 1942, e
9 811, de 9 de setembro de 1946, de
creta :

Artigo 1.0 - Fica declarado de uu
lidade pública, para efeito de 'tesa
propriaçâo pêlo Departamento Nacio
nal de Obras contra as Sêcas, terre
no com a área de 33.840.00 m2 (trtn
tu e três milhões o-it-ocentos e quaren
te"< mil .metros quadradosj . necessá
rio à- construção do açude público
"Varzea do Boi", no município de
'I'auá, Estado do Ceará, representado
na planta que com êste baixa, devi
damente autenticada.

Artigo 2.° - üste Decreto entrará
em vigor a partir da data de 'ma pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário,

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1952; 131.0 da independência e 64,.' da
República,

GEIULIO VARGAS

Alvaro' de Souza Lima



210 ATOS DO PODER EXECUTIVO

G'STULIO VARGAS.

Nero Moura.

problemas nacionais;
assuntos de cultura geral.

DECRETO N." 3l.363 ~ DE 1 DE
SETEr~nRO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Es
tmda de Ferro Central do Brasil,
terreno situado no trecho de Sau
dade a Ribeirão da Divisa, mamici
pio' de Barra Mansa, Estado do Rio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 1 a~

tígo 87, inciso 1, da Constítuícao e ncs
têrmos do -Decreto-lei n.? 3.36\ de ::::1
de junho de 1941, modíücsco pelos
de ns. 4.12'5, de 6 de março de 19'42,
e 9.811, de 9 de setembro de 1940,
decreta:

Art. 1.0 - Fica declarada de uti
lidade pública, para efeito de desa
propríaçâo pela Estrada de Pen-e
Central do Brasil, aarea de terreno
com 12.622,llm2 (doze mil seiscen
tos e vinte e dois metros e onze de
címetros quadrados) , representada
na planta .que com êste baixa, devi
damente rubricada, pertencente a
Francisco Vilela de Andrade, situada
no 'trecho de Saudade a Ribeirão oa
Divisa, município de Barra Mana,
Estado do Rio de Janeiro, necessária
a construção do novo traçado do ra
mal de São Paulo,

Art. 2.0 - aste Decreto entrará
em vigor na data de sua puo.icaçâo.
revogadas as dispos-cões em contrá
rio.

Rio de Janeuo, 1 de setem v-o "de
1952: 131.0 da Independência e 64.0

da Repúbhca ,

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORJETO N. o 31.364 DE 1 DE
SE11rr~BRO DE 1952

Aprova o Regulamento da Escola de
Comando e Bstcâo-ôàaíor da xe-o
nautica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
g'o 87, item I.. de constituição Federal,
decreta:

Art. 1.0 Fica, aprovado o Regu
lamento da Escola de Comando e Es
tado-Maior da Aeronáutica, anexo ao
presente Decreto e assinado pelo Mi
nistro de Estado dos Negócios da Ae
ronáutica.

Art. 2. o astc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, ré
vcgadas as disposições em contrário.

lRio de Janeiro, 1 de setembro de
lS'32, ~31.0 da Independência e 64.0
ca República.

Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Maior

da Aeronáutica

1.' PARTE

Generalidades

OAPíTULO I

MISSÃO E SU30RDINAÇ.\O

Art. 1. 0 A Escola de Comando e
Estado-Maior da Aeronáutica \ECE
MAR) é um instituto de ensino su
perior, diretamente subordinado ao
Estado-Maior da Aeronáutica, destí
nado a preparas- oficiais da fôrça Aé
rea Brasileira para o exercício de fun
ções de Estado-Maior, de comando de
Unidades, e de Grandes Unidades e
de Direção de serviços.

Parágrafo único - Funcionarão na
ECEMAR, -na forma dêste Regulamen
to, os seguintes Curses:

a) Curso de Estado-Maior (CEM)
b) Curso de Dlreçâo. de Serviços

(000)
c) Curso Superior de Comando

(eSC)

Art. 2.° Compete à ECEMAR mi
nistrar aos oficiais, dentro da doutri
na do 'gstado-Maíor da Aeronáutica,
os conhecimentos básicos relativos a:

a) conduta geral da guerra;
b) comando e emprêgo da Fôrça

Aérea;
c) técnica de Estado-Maior;
d) organização das Fôrças Arma

das:
ei
f)

CAPíTULO II

MATRÍCULA

Art. 3. 0 Serão matriculados nos
diversos Cursos da ECEr'MAR os ofi
ciais quesatisfizel'em às condições es
tabelecídas neste Regulamento.
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ArL 4.° O Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica fixará, anualmente,
no mês de outubro, conforme as ne
cessidades da Fôrça Aérea Brasfleí
ra e as possíbilídades da 'ECE,lVLAJR, o
número de vagas par~a cada Curso,

Art. 5, ° O Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica designará, anualmen
te, em documento confidencial, um
ofícíal-general e quatro oficiais su
períores, diplomados no Curso Supe
rlor de Comando, para constituírem a
Comissão de' Sindicância dos 'candida,
tos à mata-ícula na EC~lMAR.

Essa Comissão pronunciar-se-á sô
bre as qualidades morais, a persona
lidade e o procedimento dos candi-da
tos, opinando quanto à conveniência
do seu Ingresso na Escola.

Parágrafo único - O Chefe do Es
tado-Malor da Aeronáutica baixará
instruções regulando os trabalhos da
Comissão, os quais terão carát-er con
fidencial.

Art. 6.° Para a matrícula nos di
versos Cursos da ECEMAR, obedecer
se-á ao seguinte procedimento:

a) cogitação de candidatos;
b) inscrição para exame de ad-c

míssão:
c) exame de admissão;
d) matrícula.

Parágrafo único - Somente' os can
didatos à matrícula no 'CEM e CDS
serão inscritos para exame de ad
missão e a êle submetidos.

Art. 7, o A cogitação de oficiais
para ingresso na ECEMAR obedece
rá ao prtncípio de antiguidade, aten
dido o ínterêsse do serviço e respei
tadas as d.sposiçôes dos artigos 8.°,
9.0 elO. .

Art. 8. ° Será cogitado para ins
crtcâo no exame de admissão ao CUl'
so -de Estado-Maior o oficial que sa
tisfizer às seguint-es condições:

a) ser Capitão ou Major do Qua
dro de Oficiais Aviadores ou do Qua
dro Complementar de Aviadores, ex
cetuados os da categoria de' Engenhei
ro;

b) ter, caso seja capitão, pelo me
nos três (3) anos de pôsto, "referidos a
31 de dezembro do ano da inscrição;

c) ter menos de quarenta (40)
anos de idade, referidos a 31 de de
zembro do ano da inscrição;

d) possuir o Curso de Tática Aé
rea.

Parágrafo único. Será também co
gitado para inscrição no exame de
admissão o oficial de pôsto superior
aos previstos neste artigo, desde que
não haja gozado anteriormente dos
direitos assegurados nos artigos 14, 28
e 32 dêste Regulamento.

Art. 9.° Será cogitado para inscri
ção no exame de admissão ao Curso
de Direção de Serviços o oficial que
satisfizer as seguintes condições:

a) ser . oficial superior do Quadro
de Oficiais Intendentes ou do Quadro
de Oficiais Médicos; 

b) ter, caso seja major, pelo menos
dois (2) anos de nôsto, referidos a 31
de dezembro do ano da inscrição;

c) ter menos de cinqüenta (50)
anos de idade, referidos a 31 de de
zembro do ano da inscrição;

d) pcssuír o Curso de Aperfeiçoa
mento do Quadro a que pertence.

Art. 10. Será cogitado para matrf..
cula n-o Curso Superior de Comando
o oficial que satisfizer as seguintes
condições:

a) ter, no mínimo, o pôsto de Te
nente-Coronel do Quadro de Oficiais
Aviadores, excetuados os da categoria
de Engenheiro;

b) ter menos de cinqüenta (50)
anos ·de idade, referidos a 31 de de
zembro do ano anterior ao da matrí
cula;

c) possuir o Curso de Estado-Maior
e haver sido julgado apto para o Ser
viço de Estado-Maior, conforme esta
belece o art. ~B.

AI't. 11. Publicar-se-á em boletim
do Estado-Maior da Aeronáutica, na
primeira quinzena de julho, a relação
dos oficiais cogitados. para inscrição
em exame de admissão. ao CEM ou
cns, e para matrícula no esc.

Art. 12. Serão inscritos para exa
me de admissão ao CEM e ao CDS ou
previstos para matrícula no CSC, obe
decido o princípio de' antiguidade 'e
atendidas as necessidades do serviço,
os oficiais que. hajam obtido parecer
favorável da Comissão de Sindicância
para matrícula na Escola e tenham
sido considerados aptos em inspeção
de saúde.

Parágrafo único. Os oficiais sujei
tos a· regime de inspeção de saúde
não necessitarão .submeter-se a nova
inspeção, caso o prazo de validade da
Inspeção realizada se prolongue até a
data da matrícula.



212 ATOS DO PODER EXECUTIVO

geral:
oficiais do Quadro de

Cultura
Para os

Intendentes:

Art. 19. As provas do exame de
admissão ao Curso de Dtrecão de Ser
Viços versarão sôbre os seguintes gru
pos de assuntos:

aJ Conhecimentos profissionais 
Orgamzacão do Ministério da Aero
náutica, da Fôrça Aérea Brasileira e
oas Unidades: Ieeíalacão do gcrvíço.a
que o candidato pertence; Atribuições
c trabalhes dos oficiais do Serviço a
que o candidato pertence, nas Unida
des.

b)

Geografia Militar e Econômica
do Brasil e da Arr.ét ica do Sul,
História 60 Brastl e da América
do Sul, Direito Administrativo.

~ Para os oficiais do Quadro de
Saúde :

Geografia Militar e Econômica
do Brasil e de América do Sul,
História do Brasil e da Amérrca
do Sul e problemas médicos so
ciais do Brasil.

c) Línguas - Português, Inglês e
Espanhol.

Art. 20. São dispensados dali pro
vas de conhecimentos profissionais nos
concursos de admissão à ECEMAR :

a) ao Curso de Estado-Maior:
1 - os oficiais que tenham concluí

do o Curso de Tática Aérea com grau
igualou superior a oitenta e cinco
(85) ;

2 - os oficiais que tenham exercido,
com proficiência, por dois anos ccnse-

ela Aeronáutica a cesígnaçâc dos ofi
ciais que, se Iízerem necessários para
comporem as . qomissões ou servirem
como seus auxinares .

Art. 13. As provas do exame de
admissão ao Curso de Estado-Maior
versarão sõbre os seguintes assuntos:

(t) Conhecimentos profissionais ~

organização do Mintstét-ío da Aero
náutica, da Fôrça Aérea Brasileira e
das Uníôades: técnica e tática de em
prego dps diferentes tipos de E-squa
drào, atribuíçôes e. trabalhos dos oü
ciais de Estado-Maior de Unidade.

b) Cultura geral - Geografia Mi
litar e Econõmica do Brasil e da Amé
rica do Sul; História do Brasil e 'da
América do Sul; Direito Aeronáutico.

c) Línguas - Português, Inglês e
Espanhol.

Art. 13. Publicar-se-á em boletim
do Estado-Maior da Aeronáutica, na
primeira quinzena de novembro, a re
lação dos. oficiais inscritos para exame
de admissão ao CEM ou ao cns, bem
como a dos previstos para matrícula
1:0 esc.

Parágrafo único. Juntamente com
essas publicações, será feita _a da re
lação dos oficiais que nelas deixaram
de figurar por interêsse do serviço.

Art. 14. Desde as publicações ini
ciais referidas no art. 11 até -o dia
31 de dezembro do ano anterior ao da

-matrícula, poderá o oficial desistir
quer da inscrição em exame de admis- .
são ao CEM ou ao CDS quer da ma
trícula no esc, mediante requerimen
to escrito ao Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica.

Parágrafo único,' A deslstêncla, uma
segunda vez, da inscrição em exame
de admissão ao CEJ\i ou ao cns, ou
da matrícula no esc, implica na im
possibilidade definitiva de o oficial
freqüentar o Curso em questão.

Art. 15. Os exames de admissão
realízar-se-âo, na ECEMAR, na pri
meira quinzena de fevereiro.

Parágrafo único. O Comandante da
ECEMAR fixará, na segunda quinze
na do mês de novembro, as datas dos
exames.

Al't. 16. Cabe à ECEMARa orga
meação e a realizaçâo dos .exames de
admissão. As Instruções destinadas a
regular a sua execução, bem como os
programas das matérias referidas nos
artigos 18 e 19, serão publicadas, em
boletim do Estado-Maior, com a ante
cedência mínima de seis {6; meses.

Art. 17. O C o fi a li d a n t e da
ECEMAR designará, na época opor
tuna, tantas Comissões de Exame
quantas forem necessárias, às quais
compete organizar as questões relati
vas a cada.assunto e julgar as provas
realizadas nos diferentes exames de
admissão.

§ 1. o Essas Comissões serão cons
tituídas de oficiais diplomados com o
Curso Superior de Comando e inte
gradas, quando íôr o caso, de oücíaís
diplomados com o Curso de Direção de
Serviços; poderão, ainda,ser postcs .à
disposição dessas Comissões oficiais
possuidores de determinadas especia
lidades e professôres .otvis de reconhe
cído saber.

§ 2. o O Comandante da ECEMAR
solicitará ao Chefe do Estado-Maior
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cutívcs, as funçõe.sde instrutor no
Curso de Tática Aérea;

o) ao Curso de Direção de Servi
ços:

1 - os oficiais que tenham conejuí
do o Curso de Aperfeiçoamento do
Quadro a que pertencem, com grau
Igual ou superior a oitenta e cinco
(85) ;

co~n-;r~Sfi~f~~i~i~, cg~~ t~~i~a~O~x~~;~eo~
cutívos, as funções' de instrutor no
Curso de Aperfeiçoamento do Quadro
a que pertencem.

Art. 21. No julgamento dos exa
mes de admissão, .0:.. graus serão nu
méricos e variarão de zero (O) a cem
(100) .

Art. 22. Os graus mínimos de
aprovação, para admissão em qual
quer dos Cursos, são os seguintes:
quarenta (40), em qualquer prova iso
lada; cinqüenta (50), em grupo de as
suntos; e 'sessenta (60), no' resultado
final, que será o grau de exame.

§ 1. o O grau do grupo de assuntos
é a média aritmética dos graus das
provas das matérias que o constituem.

§ 2.° O grau de exame é a média.
ponderada .dos graus do grupo de co
nhecimentos profissionais, - com pêso
três (3), do grupo de assuntos de cul
tura geral, COm pêso dois (2), e do
grupo de línguas, com pêso um (1).

§ 3.° Na apuração do grau de exa
me dos oficiais beneficiados pelo ar
tigo 20, o grau do grupo de conheci
mentos profissionais será o obtido no
fim elo Curso, e,computado o de oi
tenta e cinco (85), para os que exer
ceram as funções de, Instrutor.

Art.. 23. Oonsiderar-se-ão ínabilí
tarios em exame de admissão os can
didatos que:

G) não obtiverem os graus mínimos
fixados no art . 22;

b) faltarem a qualquer das provas
co exame.

Art. 24. Publicar-se-á em boletim
do Estado-Maior da Aeronáutica, no
nrimerrn dia útil do mês de março, a
relação dos oficiais aprovados em exa
me de admissão.

Art. 25. No mesmo boletim que
fizer a publicação constante do artigo
anterior, serão mandados matricular
ria ECEMAR, obedecida a ordem de
antiguidade, os oficiais cue satisfacam
as condições de matrícula nos dífefen
tes Cursos e que estejam compreendi
dos no número de vagas fixado.

Parágrafo único. A matrícula na
ECEMAR se efetiva no primeiro dia
útil do mês de abril de cada ano, por
ato do Comandante da ECEMAR pu
blicado em boletim dêsse Estabeleci
mente.

Art. 25. Terão a matrícula asse
gurada no CEM Ou no CDS, indepen
dente de exame, nos dois anos subse
qüentes ao da realização do exame de
a.'missão, desde que continuem a sa
tisfazer as demais condições, os can
didatos nêle aprovados que:

a) hajam deixado de ser matricu
lados nos anos anteriores por falta de
vagas;

b) hajam deixado de ser matricu
lados nos anos anteriores, por- motivo
ae saúde devidamente comprova.d.o.

Art. 27. Terão a matrícula assegu
rada no esc, no ano seguinte àquele
em que foram mandados matricular
na E-scola, os ofícials que hajam dei
xado de ser matriculados' por motivo
de saúde devidamente comprovado.

Art. 28. Os oficiais inabilitados em
exame de admissão para matrícula no
CEM Ou no CDS poderão ser inscri
tos, uma só vez, em novo exame, desde
que:

Q) continuem satisfazendo as con
dições' para isso exigidas;

b) não tenham, anteriormente. de
sistido de inscrição, como facultado
pelo art. 14.

Art , 2g. Nova inabilitação, na for
ma do art. 22, tornará o oficial de
finitívariiente inapto para a matrícula
no CEM ou no CDS.

Art. 30, Os Comandantes ou Che
fes desemba.racarâo os ofícíais man
dados matricular no CSC, na ECE
'MAR, tão logo tenham conhecimento
da respectiva ordem de matricula.

CAPíTULO trr
D~SLIGAi'lr~NTO E REMATRÍCULA

Art. 31. O desligamento do ofi
c.al-aluno verificar-se-á:

a) por ordem superior, quan?o
o Interêsse do servi-ço assim o exign-:
a ordem de desligamento menciona

Ti, ostensiva ou reservadamente, o
motivo do ato, p-ira fins de regtstro
na. tôlha de alterações do otictar:

b) no interêsse da disciplina, quan
do h-ouver o oficial cometido falta
cuja natureza e gravidade justifiquem
essa medida;
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c) por falta de freqüência, quan
do houver C' oücíal faltado:

1 -- à vigésima parte dos ten.pos
de trabalho previstos no eurrfculo do
Curso a que pertencer, computados
como prescreve o art. 50; 'l

2 - à vigésima parte dos tempos
de trabalho previstos para um p-ino,
do de instrução, na hipótese de o
Curso compreender mais de um pe
ríodo:

3 - à oitava parte do total aos
trabalhos ou exercícios para grau
previstos seja para o Curso, seja para
um de seus períodos de ínstruçâc:

d) por insuficiência de resultados,
quando seu aproveitamento, como de
finido no art. 57, fôr inferior a cin
qüenta (50) no fim da primeira meta
de do Curso, ou quando seu grau no
fim do Curso, como definido no citado
artigo, fôr inferior a sessenta (60);

e) por .motivo de saúde, quando
houver sido julgado incapaz em ins
peção de saúde; ;

j) a pedido, quando. houver re
querido o oficial: caso alegue motive
de ,saúd1e, dependerá o desligamen
to do resultcdo da Inspeção de saúde;

g) por conclusão de Curso, na data
em que lhe rôr conferido o diploma.

S 1.0 É da competência do Ministro
da Aeronáutica o desligamento previs
to na alínea a, do Chefe do Estado
'Maior o previsto na alinea tt e do Co
mandante da Escola nos demais casos.

~ 2. ° A metade de qualquer Curso
corresponderá à metade da soma doa
pesos de tôdasas provas e exercícios
para grau previstos para o ano letivo,
conforme estabelece o art. 47.

Art. 32. O oficial poderá reín
gressar na Escola, uma só VC:'., se
desligado:

a) por ordem superior, quando essa
exclusão constar do ato que determi
nou o seu desligamento ou de ato ul
terior de Mímstro da Aeronáutica;

b) por motivo de saúde, devida-
mente comprovado;' _.

c) por falta de freqüência ou a
pedido, por motivo de fôrça maior, as
sim julgado pelo Chefe do Estado
Maior da .õeronáutíca .

Art. 33. O oficial aluno desligado
no ínterêsse- da disciplina ou por Insu
fícíência de resultados, não mais po
derá reingressar na EOEMAR.

Art. 34. Para que o oficial possa
reingressar na ECEMAR como aluno,

é necessário que, continue a saüsra
zer as condições exigidas pa-ra tns
erícâo no exame de admissão au CEM
Ou- CDS ou -para matrfcula no esc,
cónforme c Curso a "que se destóne.

2." PARTE

Ensino

CAPÍTULO I

CURSOS E CURRÍCULOS

Al't. 35. O ensino na- ECEMAR
será orientado objetivamente, no seu
oído de desenvolver nos oficiais alu
nos a capacidade de. aplicar à ::;'01 u..
çâc dos' problemas militares um mé
todo- são de raciocínio, permitindo
lhes, 8JO mesmo tempo, ampliar os co
nhecimentos profissionais. V i s a r á,
ainda, criar-lhes o hábito do estudo
constante para se manterem a par
da evolução da Fôrça Aérea e dos
problemas de interesse da Aercnáu
tira.

Ar.t. 36. Os Cursos da ECEMAR
são 00 segulntea:

a) Curso de Estado-Maior (CEM)
- destinado a preparar oficiais para
as funções de Chefe e de Adjunto de
seção de Estado-Maior de Grandes
Unidades ou de Comandos Territori
ais" para B.S junções de Adjunto de
seção do Estado-Maior da Aeronáutica
e para o Comando de Unidades;

b) CVl'SO àe Direção de Serviços
(ODS) - destinado a preparar ofi
ciais para os trabalhos de sua espe
cialidade em Estado-Maior de Gran
des Unidades ou de Comandos 'I'errr
toriais, e no Estado-Maior da Ae
ronáutica, para a Chefia de Serviços
de Grandes Unidades .ou de Comandos
'Terrttortaís e para a direção de Ser
viços da Fôrça Aérea Brasileira;

c) Curso Superior de Comando
(CSC) - destinado a preparar oü
cíaís para as funções de Chefe de
Estado-Maior. para as de Chefe de
Seção do Estado-Mador da A{;:':__ onáu
tíca e para o comando de Graudes
Unidades ou de Comandos 'I'errito
rt.ns.

Art. 37. A instrução no Curso de
Estado-Maior deverá ser orientada no
sentido de:

a) ministrar conhecimentos básí
cos sôbre organização e emprêgo das
Fôrças Armadas, de maneira que os
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oficiais-alunos fiquem preparados para
a instrução subseqüente;

b) estudar os problemas atinentes
ao comando de Unidades, do ponto
de-vista de chefia, 'admímstração, ins
trução e emprêgo tátiêó;

c) ensinar a organização e a téc
nica do Serviço- de Estado-Maior de
Grandes Unidades, salientando o tra
balho em conjunto das diferentes ,se~

ções;
d) .ministrar conhecimentos sôbre

o trabalho de 'Estado-Maior nos Co
mandos Territoriais;

e) ministrar conhecimentos sôbre
problemas básicos do Estado-Maior da
Aeronáutica;

f) ministrar conhecimentos sôbre
assuntos de cultura geral correspon
dentes aos objetivos e ao nível do
curso. '

Art. 38. A instrução no Curso de
Direção dos Serviços ríeverá ser orien
tada no sentido de:

a) ministrar conhecimentos básicos
sôbre organização e emprêgo das Fôr
ças Armadas, de maneira que os ofi
ciais-alunos fiquem preparados para a
instrução subseqüente;
.- b) Estudar os problemas atínen

tes ao comando de Grandes Unida
des, de ponto devísta de chefia, ad
ministração, instrução e emprêgo tá
tico e estratégico;

c) ensinar a técnica de trabalho
dos oficiais dos Serviços no Estado
Maior de Grandes Unidades e de Co
mandos Territoriais:

d) estudar os problemas pertinen
t,,~,~ à chefia de Serviços de Grandes
Unidades e dos Comandos Terri
toriais ;

e) ministrar conhecimentos sôbre
trabalho dos oficiais de Servicos no
Estado Maior; ~

f) estudar os problemas atinentes
à direção dos Serviços da Fôrça Aé
rea Brasileira;

g) ministrar conhecimentos sôbre
assuntos de cultura geral correspon
dentes aos objetivos .e ao nível do
curso.

Parágrafo único. Os conhecimen
tos peculiares a cada Quadro dos Ser
viços deverão ser ministrados, exclu
sivamente, aos oflcíads-alunos a êle
pertinentes.

Art. 39. A instrução no Curso Su
perior de Comando deverá ser orien
tada no sentido de:

a) ministrar conhecimentos sôbre o
trabalho do chefe de" Estado-Maior

de Grandes Unidades e de Comandos
Territoriais;

b) estudar os problemas atinentes
do ponto de vista de chefia, admtnts
tração, instrução e emprêgo tático e
estratégico:

c) ministrar conhecimentossôbre
os problemas peculiares aos Coman
dos Territoriais;

d) estudar a solução de problemas
de Alto Comando da Aeronáutica, na
paz e na guerra;

e) ministrar conhecimentos sôbre
assuntos de cultura geral correspon
dentes aos objetives e ao nível do
curso.

Art. 40. No ensino dos cursos, de
ve-se também encarar o emprêgo de
materiais modernos e de novos tipos
de Unidade, embora ainda' inexisten
tes na organização militar vigente.

Art. 41. Os cursos terão início no
primei~o dia útil do mês de abril.

Art. 42. Os cursos da ECEMAR
compreenderão tantos períodos de íns
trução quantos forem necessários pa
ra atingir seus objetivos:

Parágrafo único. Os periodos de
instrução corresponderâo, normal
mente, ?- um ano letivo.

Art. 43. O-Estada-Maior da Aerc
náutica, dentro do estabelecido nos
arts. 35 a 42, inclusive, e -levando em
conta tanto as necessidades da Fôr
ça Aérea Brasileira como os ensina
mentos colhidos anteriormente na
instrução, organizará diretrizes anuais
para o ensino na ECEMAR. Essas
diretrizes deverão. fixar, para os di
ferentes cursos, Os objetivos especiais
f.. atingir, os assuntos a salientar, os
problemas específicos a, estudar e c
número, a duração e ° início dos pe
t'íodos de instrução.

Art. 44. Tomando por base as di
retrizes do Estado-Maior da Aeronáu
tica o Comandante da ECEMAR
baixará instruções ao Conselho de
Ensino, determinando a organização
do currículo dos diferentes cursos, os
quais, após aprovação suo:' deverão
ser remetidos ao gstado-Maíor da Ae
ronáutica, quinze dias antes do iní
cio dos trabalhos escolares.

Art. 45. A instrução .na ECElV1AR
será ministrada sob forma de aulas,
exercícios, conferências, demonstra
cões discussões dirigidas, trabalhos
de g:rupo, exercícios e manobras da
carta, e viagens de estado-maíor,
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Parágrafo único> Os Chefes de
Curso, na atribuiçã-o de funções aos
oficiais-alunos, em qualquer tipo de
trabalho em conjunto, obedecerão às
conveniências do ensino, antes que a
precedência hierárquica.

Art. 46. A ECEMAR deverá reme
ter, periodicamente, ao Estado-Maior
da Aeronáutica, segundo instruções
baixadas por êsse órgão, relatórios su
cintos sôbre o progresso da instru
ção nos diferentes cursos.

Art. 47. O Conselho de Ensino,
quando da elaboração dos currículos.
selecionará os assuntos sôbre os quais
versarão os trabalhos e exercícios
para grau, a serem realizados em
cada CUl'EO; fixará, além disso. o seu
número e a sua natureza, bem como
o pêsc atribuído a cada um dêles .

Art.. 48. Como complemento ao
CEM e ao CDS, os' oficiais que ter
minarem com aproveitamento êsses
cursos serão mandados servir em
funções de estado-maior, por' indica
ção do Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, nas quais permanecerão
obrtgatóriamente até, o final do ane
de instrução.

§ 1.0. Findo êsse período, serão os
oficiais declarados aptos ou não pa
ra o Serviço de estado-maior.

§ 2.°. Os oficiais que não forem
julgados aptos serão mandados ser
vir, decorrido um ano, no Estado
Maior da Aeronáutica, findo. o 'qual
serão êlcs declarados, emdéfinitivo,
aptos, ou não para o Serviço de es
tado-maior.

§ 3.°. Consideram-se para os efei
tos dêste artigo as funções de instru
tor ou auxiliar de instrutor' na ECE
MAR, u-mo funções de estado-maior.

CAPÍTULO II

FREQÜÊNCIA E APROVEITAMENTO

Art. 49. A freqüência, com pontua
Jídade, dos oficiais-alunos aos tra
balhos escolares é ato de serviço mi
litar; sua inobservância é falta passí
vel de sanção prevista na legislação
'vigente.

Art. 50. Para efeito de cômputo
de, falta, o tempo de trabalho em sa
la, qtialqu.er que seja a natureza
dês te, será de uma hora, incluído o
intervalo de descanso obrigatório en
tre dois tempos; o tempo de traba
lho em viagens de estado-maior será
de um dia.

Art. 51. O aproveitamento dos ofí
dais-alunos verificar-se-á através de
trabalhos escritos e exercícios práti
cos. Os graus dêsses trabalhos e
exercícios serão numéricos. e varia
rão de zero (O) a cem (100).

Art. 52. As relações dos trabalhos
l;, exercícios para grau serão manti
dos em sigilo, até a ocasião oportu
na para a sua .nviúgação.

Parágrafo único. Os Chefes de
Ourso comunicarão aos oficiais-alu
nos a realização de trabalhos ou
exercícios para grau .e pêso respec
tivo, com antecedência nunca infe
rior a vinte e quatro horas.

Art. 53. O julgamento dos trabalhos
ou exercícios para grau de cada curso
será f-eito por uma comissão de, no
mínimo, três membros, normalmente
constituída do Ohefe do Curso, do
Chefe da Divisão e do Instrutor encar
regado do trabalho. Os resultados dês
se julgamento serão submetidos à
apreciação do Chefe do Deparbamen
to de Ensino que determinará a su.a
divulgação aos' oficiais-alunos, respei
tando o que estabelece o art. 55.

Art. 54. Os trabalhos escritos, aOS
quais houver sido -atribuido grau, se
rão entregues, para conhecimento e
estuda; aOS oficiais-alunos, que os r88
tituirão ao Departamento de Ensino,
dentro de quarenta e oito horas.

Parágrafo único. Em tais traba
lhos deverão ser anotados os acêrtos
e incorreções, com os comentários que
se fizerem necessários, a tím de per
mitir aos oficiais-alunos colherem en.,
sínamentos .

Art. 55. Sempre que, em qualquer
trabalho ou' exercício, mais da metade
dos oficíais-alunos obtiver grau infe
rior a cinqüenta (50), ou, mais de três
quartos, grau inferior a sessenta (60),
o Conselho de Ensino reunir-se-á, a
fim de verificar as razões do ocorrado .
ESsa reunião realizar-se-á dentro de
quarenta e oito horas após o chefe
do Departamento d-e Ensino haver re
cebido os resultados do trabalho ou
exercício em questão Conforme suas
conclusões, o conselho de Epsino re.,
comendará ao Comandante da Escc
la a anulação, ou não, dêsse trabalho,
assim como outras providências cabí
veis no caso. A recomendação do Oon
881110 sôbre a validade do trabalhe e
a decisão do Comandante serão pu
blicadas em boletim escolar, no máxi
mo sete dias após a reunião iniciai
do Conselho.
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Parágrafo único. O Chefe do De
partamento de gnsmc determinará a
ocasião em que será repetido J era
balhc anulado.

Art. 5·6. O trabalho.ou exercício para
grau, a que um oficial-aluno houver
faltado, por motivo justificável, não
será considerado na apuração de seu
aoroveítamento , Quando, entretanto,
0- oficial-aluno houver faltado sem
motivo justificável, ser-lhe-á -atríbui
do grau zero (O) no trabalho ou exer
cicio além das sanções disciplinares
que o caso comportar.

Parágrafo único. A justificação das
faltas a trabalhos ou exercícios para
grau é da alçada do Comandante da'
Escola.

Art. 57. O aproveitamento do ofi
cial-aluno corresponderá, em qualquer
ocasião, à média ponderada dos graus
por êle obtidos em todos os trabalhos
ou exercícios já realizados. O grau de
fim de CUrsD é defínído pelo aprovei
tamento do oficial-aluno, concluídos 08
trabalhos escolares.

Art. 53. Os oficiais-alunos que ob:
tiverem grau de fim de Curso igualou.
superior a sessenta (6{)). serão conai
derados aprovados e ínabüitados os
que não atingirem êsse limite.

Art.. 59. Os ofíc iais-alunos serão
classificados, conforme seus graus de
fim de curso, em dois grupos, corres
pondentes às menções "Muito bem"
- de C2m (1íJO) a oitenta e cinco (85)
inclusive - e "Bem" - de oitenta e
cinco (85), excluslve, a sessenta (50;'
inclusive'.

Arb. 60. Os oficiais-alunos anrova
dos em um dos Cursos mencionados no
art. 36· receberão o diploma corres
pendente, de modêlo aprovado pele
Decreto 11.° 27.852, de 6 d-e marcoide
1950.

Art. 61. A relação dos graus de fim
de Curso e das menções correspon
dentes, dos oficiais diplomados nn. for
1'(18. do ar tíeo anterior." será enviada
ao Chefe do Estado-Maior da Aero
náutica que a fará publicar em bole
tim reservado.

Parágrafo úníco , Com essa relação,
remeter-se-á o conceito sôbre cada
cfícíal. o qual dirá de suas qualidades
para ° exercício de funções de estado
maior. l:!sse conceito será exarado pelo
Comandante da ECEMAR, de acôrdo
com as instruções baixadas pelo Chefe
do Estado-Maicr.

CAPiTULO III

QUADRO DE INSTRUTORES

Art. "62. O Quadro de jnstrutores
da Escola compreende:

a) Diretor de Ensino - o Coman
dante da Escola ;

b) Subdiretor de Ensino - o Chefe
do Departamento de Ensino;

t:) Instrutores-Chefes - Os Chefes
d-e Curso, o Chefe da geçâo de Fôr
ças Navais e o Chefe da Seção de Fôr
ças Terrestres;

d) Instrutores - Os Chefes de Di
visão e os Adjuntos da Seção de Pôr
ças Navais e da Seção de Fôrças Ter
restres;

e) Auxiliares de Instrutor - Os Ad
juntos de Divisão.

§ 1.0 O Chefe do Departamento de
Ensino, os Chefes de curso, os Ch-efes
~ Adjuntos de Divisão do Curso su
per ler de Comando deverão ser diplo
mados no curso Superior de Comando
0U no de Direção de Serviços. Os Che
fes e Adjuntos de Divisão do Curso
de Estado-Maior, o Chefe e o Adjunto
da Divisão de Estado-Maior e Admi
nistração do Curso de Direção de Ser
viços, o Assistente e o Secretário, de
verão ser diplomados no Curso de gs
tado-Maior , Os Chefes das demais
Divisões do Curso -de Direção de Ser
viços deverão ser diplomados no Cui'SO
de Dir-eção de Serviços.

§ 2.° O Chefe e Adjuntos da seção
de Fôrças Navais deverão possuir di
ploma da Escola Superior de Guerra
Naval e o Chefe e Adjuntos "da Se
ção de Fôrças Terrestres, o da Escola
de Estado Maior do Exército.

§ 3.° Os Adjuntos de Divisão e de
Seção serão tantos quantos forem ne
cessários ao ensino. Seu uúméro será
fixado, anualmente, pelo Ministro, me
diante proposta do Estado-Maior da
Aeronáutica. '

Art, 63, São condições para ser Jo
signado instrutor ou auxiliar de íns
trutor da ECEMAR :

a) possuir o oficial o Curso .Supe
rior de Comando ou Curso de Estado
Maior ou o Curso d:'l Direção de S-er
viços:

b) haver o oficial merecido bem
conceito no curso e demonstrado apti
pões para instrutor;

c) possuir reconhecida capacidade
profissional.

Art. 64. O Ministro da Aeronáuti
ca designará os oficiais da Marinha e
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do Exército para c Quadro de Instru
rores uma vez postos à disposição do
Ministério da Aeronáutica, para tal
fim. pelos respectivos Ministérios.

Art. 65. Para que o oficial possa
ser designado Chefe de Curso Ou Che
fe do Departamento de Ensino, neces
sário se faz que tenha' exercido as
funções de instrutor durante,. TI':) mí
nimo, um ano letivo completo.

Art. 6ti. A todos os oficiais per
tencentes ao Quadro de Instrutores
compete ministrar a instrução com
patível com a função que desempe
nha.

Art. 67. Os oficiais da Aeronáuti
ca, designados para o Quadro de Ins
trutores, exercerão essas funções. para
cada designação, no mínimo, por dois
(2) e no máximo três (3) anos letl
vos consecutivos.

§ 1. o Poderá o oficial ser dtspen
sado antes de decorrido o prazo mí-
nimo: .

a) por incompatibilidade de, pôsto.
decorrente de promoçâc;

b) para satisfação de requisito legal
ou -regulamentar:

c) por conventêncra da instrução.
mediante solicitação do Comandante
da Escola;

d) a pedido, a critério do Chefe do
Estado Maior da Aeronáutica.

f:\ 2. 0 'O ato de dispensa mencio
nará. ostensiva ou reservadamente, as
suas razões para fins de registro na
Iôlha de alterações do oficial.

3." PARTE

Organização

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO GERAI

Art. 68, A ECEMAR tem a seguin-
te constituição:

a) Gomando:
b) Departamento de Ensino:
c) Departamento de Administração.

• CAPiTULO II

COMANDO

Art. 69. O Comandá da Escola
tem a seguinte constituíçâo :

a) Comandante;
b) Assistente;
c) Conselho de Ensino.

Art. 70. O comandante é coadju
vado em-suas funções pelos Chefes dos
Departamentos de Ensino e de Admi
nistra-ção.

Art. 71. O Comandante da
EGEMAR é Brigadeiro-do-Ar, não in
cluído em categoria -especial.

Parágrafo único. O Comandante é
nomeado por rtecreto, mediante pro
posta do Chefe do E-stado-Maior da
Aeronáutica.

Art. 72. O Comandante da
ECEMAR, como responsável pelo En
sino e pela Admmistraçâo da Escola,
tem as funções de Diretor do Ensino
e Agente Diretor.

Art. 73. Ao Comandante da Es
cola, além das atribuições previstas na
legislação vigente, compete:

a) manter a indispensável concor
dância entre o ensino ministrado na.
Escola e a doutrma firmada pelo Es
tado-Maior da Aeronáutica;

b) promover estreita hgaçâo com. a
Escola Suuertor de Guerra, a Escola
de Guerra Naval, a E-scola de Estado
Maior do Exército, o Curso de Tática
Aérea e os órgãos de Direçã-o e Alto
Comando da Aeronáutica. para um
perfeito entendimento no que disser
respeito à doutrina de guerra;

c) propor ao Chefe do Estado-!vlaior
da Aeronáutica medidas que julgue
conveniente à mator facilidade ou ccn-
veniêncta do ensino; .

d) supervisionar o desenvolvimento
do ensino e, especialmente. o seu ren
dimento e os resultados obtidos pelos
ofíciaís-alunos ;

e) determinar que lhe sejam anre
sentados pelos instrutores. em caráter
confidencial. aprecíacões normenorfza
das sôbre o aproveitamento dos' ofi
ciais-alunos. COm o conceito a que fi
zeram 'jus no momento da Informa
ção:

f) indicar ao Chefe do Estaco-Maior
da Aeronáutíca. onvido o Conselho de
Ensino. os -ofici<üs da Aeronáutica a
serem designado." instrutores da ECE
MAR;

g) indicar ao Ch-efe do Estado
Maior da Aeronáutica o número de
adjuntos de Dívísâo e de Seção a ser
fixado anualmente: .

h) remeter, no fim de cada ano de
instrução. ao Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica. oe acôrdo com as fns
truÇÕ'2S por êle baixadas, uma anre
ciaçâo sôbre cada oficial do Qaádro
de Instrutores;
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i) desempenhar ou delegar ao Chefe
do Departamento de Administração, a
função de Agente Diretor;

j) apresentar, ao Chefe do Estado
Maior da Aeronáutica, o relatório
anual da EGEMAR. ou outros relató- '
rios que lhe fôrem exigidos.

Art. 74. O Assistente do Coman
dante é Tenente-Coronel ou Major
Aviador, com o curso de Estado
Maior.

Art. 75. Ao Assistente compete:

a) desempenhar o serviço de repre
sentação Ou cerimonial que"lhe fôr de
terminado;

b) receber da Ajudâncía da Escola
a correspondência sigilosa e encarre
gar-se de sua guarda e arquívamenbo:

c) preparar a correspondência sigi
losa e encaminhá-la;

d) cifrar e decifrar as mensagens
recebidas e expedidas pela ECEMAR;

e) receber, preparar e fazer expe
dir a correspondência oficial pessoal
do Comandante.

Art. 76. O Conselho de Ensino é
o órgão encarregado de opinar sôbre
qualquer questão de . natureza geral'
referente .ao Ensino.

Art. 77. O Conselho de Ensino
órgão consultivo G(' Comandante da
Escola. é constttuico do Chefe -do De- .
partamento de E!1~inG, do Chefe do
Curso Superior de Comando, do, Che
fe do Curso de Estado Maior, do
Chefe do Curso de Direção de Servi
ços e de três instrutores, designados
anualmente pelo Comandante.

Art. 78. O Conselho reunir-se-á
sempre que se torne necessário con
seguir elementos para decisões do 'Co
mandante, por determinação dêsse ou
por convocação do Chefe do Departa
mento de Ensino.

Art. 79. O Conselho emitirá pa
receres sôbre os fatos apreciados, os
quais constarão do comoetente livro
de atas, e serão apresentados ao Co
mandante. acompanhados dos votos
vencidos, devidamente fundamenta
dos.

Art. 80. Não é licito, a nenhum
rr-embro do Conselho. abster-se de vo
tar, nem lhe é permitida a: divulga
ção sôbre qualquer forma de assun
tos tratados nas reuniões do Conse
lho, o que só poderá ser feito pelo Co
mandante c:.'1 Escola, quando assim
julgar conveniente.

Art. 81. As reuniões do Conselho
Sf.O presididas pelo Chefe do Depar
temente de Ensino.

Parágrafo único . Quando julgar
conveniente, uoderá o Comandante
avocar a si â presidência do Conse
lho, passando então o Chefe do De
partamento de Ensino a funcionar
c-omo membro.

Art. 82. Servirá como secretário
nas reuniões do Conselho o Secretá
rio do Ensino.

CAPíTULO IH

DEPARTAMENTO DE ENSINO

Art. 83. O Departamento de En
sino e o õrgãoencarregado de dirigir
e ministrar o ensino .na ECE.ivIAR,
realizar análise e pesquisa de assun
tos .de ínterêsse do "ensino, preparar
e fornecer os elementos materiais ne
cessártos ao desenvolvimento do en
sino.

Art. 84. O Departamento de En-
sino tem a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Seção de Fôrças Navais;
c) Seção de' Fôrças Terrestres;
d) Curso de Estado Maior;
e) Curso de Direção de Serviços;
j) Curso Superior de Comando.
Art. 85. A Chefia do Departa-

mento de Ensino tem a seguinte cons
tituição :

a) Chefe do Departamento de
Ensine:

b) Secretaria do Ensino;
c) Seção de Serviços E-s-colares.
Art. se. O Chefe do Departamen-

to de Ensino é Ccronel Aviador.
Art. 87. Além das atribuições pre

vistas na legislação vigente, compe
te ao Chefe do Deparbamento de En
síno:

a) estudar, "Ou fazer estudar, as
questões de ensino de interêsse para
a SCEMAR;

b) baixar instruções orientadoras
do trabalho dos diferentes Cursos e
Ú8.S Seções de Fôrças Navais e de
Pôrcas Terrestres;

c)' manter a coordenação do en
sino nos diferentes curses:

d) dirigir e orientar os trabalhos
escolares;

e) convocar as reuntões do Con
selho de Ensino e presidt-Ias ;

f) designar comissões de instru
tores para julgamento de trabalho dos
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ofioiats-alunos, quando êsse houver
sido realizado por mais de um Curso;

g) orientar e coordenar a ins
trução dos novos instrutores, pnevis
tas no art. 141, bem corno apresen
tar ao Comandante carecer sôbre a
aptidã-o dêsses: .

h) baixar instruções para exe
c- -cào dos trabalhos afetos à Secreta
Tia do Ensino e à Seção de Serviços
Escolares ,

Art . 88. A Secretaria do Enstno é
o orgâo encarregado do contrõle da
tnstruçâo e do expediente relativo. ao
ensino.

Parágrafo único. A Secretaria do
Ensino tem a seu cargo a Biblioteca
da .Escola.

.81't. 89. O Secretário do Ensmo
é Major Aviador.

Art . 90. Ao Secretario do Ensino,
auxiliar direto do Chefe do Departa
mento de Ensin-o, compete:

a) dirigir e oriental' os trabalhos
da Secretaria do Ensino, de acôrdo
com as instruções do Chefe do Depar
tamento de Ensino;

b) secretariar as reuniões do Con
selho de Ensino.

Art. 91. A Seção de Serviços Es
colares é o órgão encarregado do tra
balho material de preparo da instru
ção; compreenderá tantas subseções
quantas forem necéssáiias à b·:1B. mar
cha dos trabalhos a seu cargo.

Art.. 92. O Chefe da Secâo de
Serviços Escolares é Major Aviador.

Art,' 93. Ao Chefe da Secâo de
Serviços Escolares, auxiliar direto do
Chefe do Departamento de Ensino,
compete dirigir e orientar os traoa
lhos da Seção. de acôrdo com as ins
truções do Chefe do Departamento de
Ensino.

Art. 94. O Chefe da Seção de
Fôrças Na vais é capitão de Fragata,
cem .Cmso correspondente ao CSC.

Paráarafo único. O Chefe da Se
cão . disporá como auxiliares, de ad
juntos, ofícía!s superiores com Curso
correspondente ao CEM.

Art o 95. O Chefe da Seção de
Fôrças Terrestres é Tenente Coronel
do fuxército, C0]11 Curso ccrresponden
te ao esc.

Parágrafo único. O Chefe da Se
ção disporá como auxiliares, de ad
juntos, oficias superiores com .Curso
correspondente ao CE~1.

Art. 98. Ao Chefe da Seção de Fôr
ças Navais e' ao da Seção de Fôrças
Terrestres, auxiliares Imediatos do
Chefe do Departamento de Ensino,
incumbe:

a) dirigir e orientar o ensino .mí
nístrado pela, Seção que chefiam:

b) cooperar na instrução dos dife
rentes Cursos;

c) orientar o trabalhá de prepara
ção e a apresenta~~o de aulas e
exercícios a. cargo de sua Seção;

d) coordenar o trabalho dos ins
trutores dê sua S'SÇ2.0.

Art 97. O Curso de Estado-Maior
(CEM) é constituído de:

a) Chefia;
b) Divisão de Pessoal;
c) Divisão de Informação;
d)' Divisão de Operações:
e) Divisão de Lcgistíca
Art o ,98.- O Chefe do Curso de··Es

tado-Maíor é Coronel ou Tenente
Coronel Aviador, competindo-lhe o
previsto no art. 109.

Arb . 99. Os Chefes de Divsão do
Curso de Estado-Maior são Tenentes
Coronéis Aviadores ou Majores Avia
dores, competindo-lhes o previsto no
art. 110.

Art. HJD. Os Chefes de Divisão do
Curso de ~:stadG-1I11aior disporão de
adjuntos, Majores Aviadores, aos
quais competirá o previsto no ar
tigo 111.

Art. 101. O curso de Direcâo de
Serviços (CDS) é constdtuído de:

a) Chefia;
b) Divisão de Estado-Maior e Ad

mlnistraçâo:
c) Divisão de Serviço de Intendên

oia:
d) Dívisâo de Serviço de Saúde.

Art. 102. O Chefe do Curso de Di
reção de Serviços (CDB) é Coronel
ou Tenente-Coronel do Quadro de
Oficiais Aviadores, QUR'dro de Ofi
ciais Intendentes ou Quadro de Ofí
cíaís Médicos.

Art. 103, Os Chefes de Divisão do
CDS sâç :

a) Tenente-Coronel ou Major Avia
dor - o Chefe da Divisão de Estado
Maior e Admínistraçâo:

b) Tenente-Coronel Intendente -
o Chefe da Divisão de Serviço de In
tendência;

C) Tenente-Coronel Médico - o
Chefe da Divisão de Serviço de Saúde.
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Art. 104. Os 'Chefes de Divisão do
CDS disporão dos seguintes adjun-.
tos:

a) Majores Avía'dores - o Chefe da
Divisão de Estado-Maior e Adminis-
tração;' ,

b) Maiüres Intendentes - o onere
da Divi:::'ão de Serviço de Intendên
cia;

c) Majores Médicos - o Chefe da
Divisão de Serviço de Saúde.

Art. 105. O Curso Superior de Co
mando é constituído de:

a) Chefia:
b) Divisã-o de Comando, Estado

Maior e Adminlstraçâo ;
c) Divisâc de Opernções Aéreas:
d) Divisão de Operações Aéreas de

Cooneração;
á Divisão de Problemas Militares.

Art. 1DG. O Chefe do Curso Supe
rior de Comando é Coronel Aviador.

Art. lO? 03 Chefes de Dlvísâc do
Curso Superior de Comando são Te
nentes-Ooronéis Aviadorcs .

Art. lOS. Os Chefes de Divisão do
esc disoorão de adjuntos, Tenentes
Coronés . Aviadores.

Art. 1C9. Ao Chefe de Cursa da
ECE:MAR auxiliar imediato do Chefe
do D?';)é'\!'tmnenta de Ensino, incumbe:

a) dirigil' e orrerrtar o ensino do
Curso que chefia;

b) manter 8. cocrdanação do en
sino entre 8_S Divisões G:8 seu curso;

c) designar comissões de instru
tores pano. sob sua direçã-o, fazer o
julgamento' de trabalho dos oficiais
alunos do Curso .

Art. 110 Ao Chefe de Divisão, au
xiliar imadiatc do Chefe de Curso,
incumbe:

a) crlentar o trabalho de prepara'
çãc e a apresentação de aulas e
exercícios a cargo da sua Divisão;

b) coordenar o trabalho dcs ins
trutores de sua Divisão.

Art. 111. Aos Adjuntos de Divisão
e de Seção incumbe preparar os tra
balhes e exercícios qUE: lhes forem
atribuídos.

CAPíTULO IV

DEPARTAMENTO DE ADM'lNISTRAÇÃO

Art. 112. O Departamento de' Ad
mmista-acão é o óreão encarregado de
todos .os assuntoso relacionados com

acadmímstraçãe de pessoal e mate
rial da Escola.

Art. 113. O Departamento deAd-
ministração constitui-se de:

a) . Chefia;
b) Dívísão de Serviços;
c) Divisão de Pessoal.

Art. 114. O Chefe do Departamento
de Administração é Tenente-Coronel
Aviador .'
I

Art. 115. Ao Chefe do Deoarta
menta de Admtnistraçâo, auxiliar di
reto do Comandante, incumbe:

a) ortentar e fiscalizar ais ativida
des dos órgãos a êle subordinados;
.~) crganízar o bolatím diárto e o

SlgÜOW;
c) subscrever as certidões passadas

por ordem do Comandante, conte
'rindo e autenticando as cópias que
delas forem extr afdas:

cO assinar as folhas de alteracõas
dos oficiais de menor antiguidade "que
21. sua e as dos suboficiaís e sargen
tos'

e)~providencjal', em tempo útil, os
meios necessários à execucão d-o en
sino, mantendo-s e, j:ermúienternente,
a pas- das necessidades do Dcoarba-
menta de Ensino: . ,

j) exercer as funções de Agente
Diretor, -quaudo delegada pelo Co
mandante.

Art. 116. A Divisão de Serviços é
o órgão encarregado dos servicos de
intendência, d-e transporte e dé 00:,,1
servaçãc e reparo das instalações da
Escola.

Art. 117. A Divisã-o de Serviços é
ccnstítuída õe:

cO Chefia;
b) Formação de Intendência;
c) Serviço de Transporta;
d) Seção do Patrimônio;

Art. 118. O Chefe da Divisão de
Serviços é Major Avlador.

Art. 119. O Ch-efe da Divisão de
Serviços é o auxiliar imediato do
Agente Diretor, competindo-lhe como
tal:

a) coordenar, Impulsionar e fiscali
zar os serviços administrativos da Uni
dade Administrativa, de conformidade
com a legislação em vigor e as ins
truções do Agente Diretor;

b) receber todos os .documentos re
ferentes às suas atribuições, estudá
los, submetendo-os diretamente à con
sideração do Ag-ente Diretor;
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c) ter a seu cargo o contrôle da car
ga gera! da Escola.

Art. 120. A Formação de Inten
dência é o órgão qué abrange 08 Ser
viços Administrativos de Finanças e
Provisões.

Art. 121. A Pormacão de Inten-
ciência é constituída de:

a) Chefia;
t» Tesouraria;
c) Almoxarifado;
d) Aprovisionamento.
Art. )2~. O Chefe da Formação de

Intendência é o Capitão Intendente
Tesoureiro.

Art. 123. O Chefe da jrormacão de
Intendência é o responsável pelo de
senvolvimentn dos trabalhos e pela ob
servancia dos preceitos regulamentares
a_s-erem cumprados pelos diversos ór
gaos que lhe são subcrdlnados, comue-,
tindo-Ihe coordenar os trabalhos dos
referidos órgãos.

Art. 124. O Chefe da Tesouraria e
um Capitão Intendente de Aeronáu
tica.

Art. 125. Os Chefes do Almoxart
fado e Aprovisionamento são Primei
rcs ou Segundos Tenentes Intendentes
de Aeronáutica.

Art. 129. Aos Chefes da 'I'esourarta.
Almoxarifado e Aprovisionamento
compete as atribuições constantes da
legislação vigente.

Art. 127. Ao Serviço de Transporte
estão afetos os trabalhos de transpor
te e manutenção de viaturas.

Art. 128. A Seção do Patrrmôn!o
compete a execução dos. serviços de
ccnservaçâo e limpeza. das ínstalacões
internas e externas da Escola. ~

Art. 129. A Divisão de Pessoal é o
órgão encarrega-do da administração
de todo - o pessoal militar e civil da
Escola.

Art. 130. A Divisão de Pessoal é
constituída de:

a) Chefia;
b) Ajudância-
c) Pôsto Médico;
d) Contingente.
Art. 1311. O Chefe da Divisão de

r-eesoai é Capitão Aviador que desem
penha cumulativamente a função de
Ajudante da Escola.

Art. 132. A Ajudância dlspóe de:
a) Secretaria e Casa das Ordens;
Ii) Seção de Pessoal Civil.

Art. 13-3. O Chefe do Pôsto Médico
e do Contingente são respectívamente
Primeiro-Tenente Médico e Primeiro
Tenente de Infantaria de Guarda
competindo-lhes as atríbuíções previs~
tas na legislação vigente.

OAPíTULO V

SUBSTITUIÇÓES E ATRIBUIÇÕES DISCI~

PLINARES

.art. 134. Por necessidade e ínterêsse
de serviço, as atrrbuíções temporárias
1Ja EGEMAR obedecerão ao eceusnsc
critério: '"

a) o :Comandante será substituído
pelo Chefe do Departamento de En
81110;

b) o Assistente, p-or um Adjunto de
Divisão, designado pelo Comandante:

c) o Che-fe do Departamento de En
sino, pelo Çihefe de Curso mais antigo;

d) os Chefes de Curso, pelo Chefe
de Divisão -mats anttgc de seu Curs-o;

e) os Chefes de Divisão, pelo Adjun
to mais antigo de sua Divisão;

j) o Chefe do Departamento de Ad
mmistraçâc, pelo Chefe de Divisão de
Serviços.

Parágrafo umco. Cabe ao Coman
dante da Escola, nos impedimentos
fortuitos de qualquer de seus subordi
nados, designar substitutos para exer

.cerem as funções daqueles, cumulati
vamente com as suas normais, tendo
em vista limitar ao. mínimo as sube-
tdtuições , _

Art. 135. O Comandante da
ECEMAR tem as atribuições discipli
nares equivalentes às de Comandante
de Zona Aérea.

Art. 136. Os Chefes de Departa
mentos da ECEMAR têmsôbre o pes
soal que lhe é subordinado .as atribui
ções disciplinares de Comandante de
Unidade incorporada.

4.' PARTE

Disposições finais

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 137. O emblema da EGEMAR
e os distintivos correspondentes a cada
C1U'SO são os aprovados pelo Decreto
n.v 27.852, de 6 de março de 19,5.(1'.

Art. 138. O Ministro da Aeronáu
tica" poderá outorgar, honoris-camsa, o
diploma de um dos Cursos da ECE
MAR, e o distintivo correspondente, a



ATOS DO PODER ExECUTIVO 223

oficial de estado-maior da Fôrça
Aérea de país amigo, que tenha pres
tado serviços relevantes à Escola ou
ac Alto Oomanuo dél Aeronáutica.

Art. 139. O Comandante da ECE
MAR, sempre que julgar necessártc,
nouerá convidar oficiais das Fôrças
Armadas, ou cívís dl" reconhecida
competência, pa-a realizarem conte
rêrciassôbre assuntos especializados
cu de cultura geral. de interêsse para
o ensino. ou o-esta, em serviços técnt
('OS equivalentes.

Parágrafo único. :(tsses oficiais e
civis poderão ser gratificados, a cri
térto do Comandante. até o máximo
fixado pelo Ministro da Aeronáutica,
por tempo de conferência ou de tra
balho técnico realízadc.

Art. 140. As íuneões do Quadro de
Instrutores são equiparadas, :para to
dos' os efeitos legais, às do Estado
Maior da Aeronáutica, ou, a funções
equivalentes: c

a) as de Chefe de Departamar'.c 118
EmTD) e as de Chefe de C urso , às de
Chefe de Seçác:

I)) as de Chefe ele Dívísao. as ae
~hefe de Subseção:

c) as de Adjunto de Divisão, às de
Adjunt-o de Subseção.

Art.. 141. Antes do Inícío dos cursos
.aa ECEMAR, realizar-se-á, anualmen
te, um curso para novos instrutores,
tendo como fínalídade:

a) apresentar e discutir', oojetívos.
normas, organização, procedimentos e
facilidades da Escola;

b) ensinar princípios e normas pe
dagógicos mostrando como se aplicam
:l00 mete-tos de instrução da. E':lE
MAR;

e) estabelecer os objetivos medíatca
da tnstrucão e cs processos m.ds crr
cases 'para lançá-los;

d) ensinar C(lInO r.reparar cs trr..
balhos da instrução, de modo «ue nê
1cs Se alcance: clareza. ob.ietdvldade.
adequabilídade, interêsse e eficiência;

c) ensinar a técnica e os meios de
avaliação dos resultados alcancaccs
no ensmo .

Parágrafo único. f:ste Curso pode
rá ser freqüentado por oficiais inatru
Cores de outras estakclecímentos a
crttérc da Chefe do Estado-Maior da
Aeronàutlca .

Art. 142. Os assuntos relativos ao
ensino são, normalmente. de caráter
sigiloso,. cabendo ao Comandante
classificá-los.

Art. 143. O Comandante da EúE
MAR. organizará instruções pormeno
rizadas. em que se fixarão normas de
trabalho e de funcionamento, defini
ção de atribuições e demais indicações
necessárias :.\ bôa marcha do se.víco

Art. 141. 8e1'&0 consíderedos pos
sui-dores de diplomas equivalentes aos
dos Cursos 'da 'EGE:MAR;

a) ao do Curso de Estado-Maior,
os ofíctaís d.plomauoe:

1 - no período Fundamental de
Curso de E.i1:a,:10··Iv1<J.lor e Oomando da
Aeronáutica:

2 - no Curso de Comando da. Es
cola de Guerra Naval, até o ano de
1-S46, inclusive;

3 - pela Escola de Comando e Es
tado-Maior de Fort Leavenworthv Es
tados Unidos, até o ano de 1946, ín
cluslve:

b) ao ·do Curso Superior de Co
mando, os oficiais diplomados:

1 - no período superior do curso
de Estado Maior e Comando da Ac
ronáutíca.;

2 - no Curso de Estado-Maior da
Aeronáutica, criado pelo Decreto nú
ruero 20.796, de 19 de março de 1946;

3 - no Curso Superior da Escola
de Guerra Naval, até o ano de 1940,
Inclusive:

4 - pela Escola de Estado-Maior
do Exército até o ano de 1944, ín
crusíve;

c) ao Curso de Direção de Serviços,
O~ oncíaía diplomados:

1 - no rperíodo surperior do Curso
de Estado-Maior e Serviços da As~

ronáutíca, no ano de 1947;
2 - no pe-ríodo único do Curso de

Estado-Maior e Serviços da Aeronáu
tica nos anos de 1948 e 1949.

Arb , 145 - Os direitos e vantagens
assegurados pelas Leis e regulamen
tos em vigor aos oficiais possuidores
de Curso de Estado-Maior até 6 de
marco de' 1950, data de publicação do
Decreto n. o 27.852, continuarão a ser
garantidos. exclusivamente, aos diplo
mados no CSC,

Art. 146. Será conferido o di
ploma do Curso Superior de Comando
aos oficiais aviadores, com o Curso
de Estado-Maior, designados para
instrutores ou auxiliares de instrutor
da ECEMAR e que permaneçam nessas
funções durante um período de dois
anos letivos consecutivos,

Arb: 147. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Ministro da Aeronáu
tica.
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CAPíTULO II

ATOS IY) POI'ER EXECUTIVO

DECRETO N.O 31.365 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1952

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 148. Será permitida a inscri
ção em concurso de admissão aos Cur
sos de Estado-Maior' e de Direção de
Serviços, bem como a matrícula no
Curso Superior de Comando, até o ano
de instrução de 1954, inclusive, uma
vez satisfeitas as demais exigências
regulamentares, aos oficiais que exce
dam 05 'limites de idade rtxaccs nos
arts. 8.° 9.°, 10.

Art. 149. Os oücrais que não hou
verem sido cogitados para matrícula
no Curso de Tática Aérea, de acordo
com as Portarias que têm regulado o
assunto, serão dispensados da condi
ção de o possuírem para inscrição no
concurso de admissão ao Curso de Es.,.
tado-Maíor ,

Art. 150. Os oficiais que não fo
rem cog-itados para o Curso de Aper
feiçôamento de, Oficiais Intendentes
e Médicos, por incompatibilidade de
pôsto cu antigüidade, serão dispen
sados da condição de o possuírem
para inscrição no concurso de admís
são ao Curso de :qiteção de Serviços.

Art.. 15-1. Em 1952, as publicações
de que tratam os arts. 11 e 16 serão
feitas na primeira quinzena de ce
tembro .

Art , 152. As desistências de 'Ins
crição em 'concurso de admissão, que
hajam tido lugar na vigência do R~

gulamento aprovado pelo Decreto. nú
mero 27.852, de 6 de março de 1950,
serão computadas para os efeitos dos
arts. 14 e 28 ríêste Regulamento.

Art. 153. Os .oücíais que estive
rem cursando a ECEMAR em 1052,
terminarão' OS respectivos, cursos se
gundo as disposições do Regulamento
aprovado pelo Decreto n .c 27.852, de
6 de março de 1950.

Art. 154. Aos oficiais aviadores
designados para ú Quadro de Instru
tores nos anos letivos de 1951 e 1952
aplicar-se-á o disposto no art. 14:6.

Art. 155-. Aos oficiais aviadores
diplomados no 'Curso Superior de Co
mando até ° ano letivo de 1953, ínelu
slve, não se aplicarão as disposições
do art. 65. '.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1952. - Nero Moura.

Exclui o pessoal do S.A.F.S.
das disposições do Decreto número
5.062, de 27 de âezemõro de 1939.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçáo que lhe confere o artigo
87, item I. da Oonstituiçáo. decreta:

Art. 1.0 Ao pessoal do Serviço de
Alimentaçáoda Previdência SOCIal do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comercio não' se nphcam as dísposiçôes
do Decreto n.v 5,052. de 27 de dezem
bro de '1939; que regulamentou os itens
III e IV do Capítulo IH - Das gra
tificaçôes __ do Titulo do Decreto-Ier
n." 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Art. 2.° 1'tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publíeaçào, revo
gadas as rnsposíçôes em contrário.

Rio de' Janeiro, 2 de setembro de
1952; 131.u da Independência e 64/' da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECR,ETO N.o 31,366 DE 2 DE
SETE..1VIBRO DE 1952

Autoriza a Cia. de Carris. Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltcla.
a construir uma linha de trame-
missti.o entre as localidades de
Volta Redonda e Saudade. no
município ae Barra Mansá,. Bs
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 3.1:
tágo 87, inciso 1. da Oonstituiçáo, e
nos têrmus do Decreto-lei n.U ,L059,
de 5 de março de 19M,

Considerando que pela Resolução
n.? 780 a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Aguas e 'Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Pica autorizada, a Com-
panhia de Carris, Luz e Fôrçatdo Rio
de Janeiro Ltda. a construir uma li
nha de transmissão trifásica, em cir
cútto duplo, entre as localidades de
Volta Redonda e Saudade, no muni
cípio de Barra Mansa, Estado do Rio
de Janeiro, com a potência de 75.000
KVA cada circuito, sob a tensão no
minal de 132 KV entre condutores
freqüência de ·50 ciclos por segundo
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e destinada a atender ao desenvolvi
menta de zona vizinha de Barra
Mansa.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

I· - Registrar o presente titulo na
Divisão de águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, dentro
de trinta (30) dias, a partir da data
de sua publicação.
li - Apresentar à referida Divi

são, dentro de noventa (90) dias, a
contar da data da publicação dêste
Decreto, os estudos, projetos e orça
mentos das obras.

II! - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura. .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êete artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

Art. 3.°. O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1952; 131.° da Independência é 64.°
da República.

GETÚLIO YARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.36-7 - DE 2 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre, ao Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, os créditos
especiais que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização que lhe foi concedida
pela Lei n.e 1. 599, de 9 de maio de
1952 e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Minístrto
do Trabalho. Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 21. 000. (}OO,OO
(vinte e um milhões de cruzeiros)
para atender ar tôdas as despesas- de
pessoal da Delegacia Regional do
Trabalho. no Estado de São Paulo.

Art. 2.° Fica .aberto, ao referido
Ministério, o crédito especial de Cr$
21.000.000,00 (vinte e um milhões de

cruzeiros) para atender a tôdas as
despesas de instalação e funciona
mento (material, serviços e encargos
e eventuais) da Delegacia Regional
do Trabalho no Estado de São Paulo,
inclusive aquisição de bens imóveis.

Art. 3.° Pica, ainda, aberto ao cl
tado Ministério, o crédito especial de
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei
ros) para ocorrer ao pagamento de
despesa com a movimentação (diária
ou ajuda de custo) de servidores de
qualquer repartição e Ministério, a
fim de atender aos serviços de emer
gência. da Delegacia Regional, até que
se normalize sua lotação.

Art. 4.° Os créditos a que se refere
êste Decreto serão aplicados por
adiantamento na forma do art. 267 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública cart , 7.° da Lei n,c 1.599, de
9-5-52) .

Art. 5.° Os créditos a que se rete
rem os artigos anteriores serão auto
màticamente registrados pelo 'I'ríbu
nal de Contas e distribuídos a Dele
gacia Fiscal do Tesouro Nacional em
São Paulo, à disposição do Delegado
Regional do Trabalhe no aludido Es
tado <art. 8.° da Lei n.c l.b99, cí
tada) .

Art. 6.° O presente Decreto entra
erro vigor na data da sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

seçaãae Vianna

Alberto de Andrade Queiroz

DECRETO N.o 31.368 - DE 3 DE
SET~~BRO DE 1952

Cria o Consulado honorário do
Brasil em Stuttgart.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, incisos I e VI, da Costltuiçâo, e
tendo em vista o disposto no artigo 16,
do Decreto-lei n.s 9.121, de 3 de abril
de 1946, decreta:

Artigo 1.° Fica criado o oonsu
lado honorário do Brasil em Stuttgart,
subordinado ao Consulado de carrei
ra em Prancfort~sObre~o·Meno.
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GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

GmÚLIQ VARGAS

João Neves da Fontoura

Artigo 2.° .aste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Artigo 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

DECRETO N.o 31.369 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente .da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artigo
87, item I:. ,da Oonsttuíçâo, e nos têr
moado artigo 1.0, alínea "n", do De
creto-lei n.v 3.1'95 de. 14 de abril de
1941. decreta:

Mt.1.0 Fica suprimido - (li) um
cargo da classe "F" da carreira de
Artífice do Quadro Suplementar do
Ministério da Aeronáutica, vago em
virtude da promoção de Antônio José
Gato, devendo a dotação correspon
dente ser levado a crédito da conta
corrente do Quadro _Permanente do
referido Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as díapost
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

DECRETO N.O 31.370 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e .nos têr
mos do artigo 1.0, alínea "n", do De
creto-lei n.v 3.1-!J5 de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 - Fica suprimido um (1)
cargo provisório da classe "H" da
carreira de Oficial Administrativo do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica, vago em virtude da pro
moção de Heraoles Benzi, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta corrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as díspost
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N.· 31.371 - DE 3 DE
SETEl\IIBRO DE 1-952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, I, da Constituição, e nos têrmos do
artigo 1.0, alínea "n", do Decreto-lei
n.? 3.195 de 14 de abril de 1941, de
ereta:

Art. 1.0 Plca- suprimido um (1)
cargo da classe "G" da carreira de
Operário de Aviação do Quadro Su
plementar do Ministério da Aeronáu
tica, vago em virtude da promoção de
Osvaldo Antônio da Silva, devendo a
dotação' correspondente ser levada a
crédito da conta corrente do Quadro
Permanente do referido Mímstêríc,

Ar.t. ~.o Revogam-se as díspos! ~
ções em contrário.

Rio de .Ianeírc, 3 de setembro de
.1952; 131.° da Independéncía e 6.4.0
da República.

GETúLIO VARGAS

Nero Moura

'DECRETO N.» 31.372 - DB 3 DE SE
TEMBRO DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal da
Peixe, Estado de Goiás, concessão para
distribuir energia elétrica ao municí
pio de Peixe, e autoriza a mesma Pre
feitura a instalar uma usina termoe
létrica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
inciso I da Constituição e nos têrmos
do art. 5.° do Decreto-lei n.c 852, de
11 de novembro de 1938, combinado
com os artigos 10 e 11 do Decreto-lei
TI.O 2.281, de 5 de junho de 1940, de
creta:

Art. 1.0' E' outorgada à .Prefeítura
Municipal de peixe, Estado de Goiás,
concessão para distribuir energia elé-
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tríca destinada aos serviços públicos
de utilidade pública e comércio de
energia no município de Peixe, Esta~

do de Goiás.
Art. 2.0 Fica autorizada a referida

Prefeitura a instalar uma usina ter
moelétrica no município de Peixe, Es
tado de Goiás.

§ 1.0 _ Fica igualmente autorizada a
Prefeitura a construir as linhas de
transmissão e de distribuição nepessá
rias aos serviços de distribuição acima
citados. .

§ 2.0 _ Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, será fixada a potência da
instalação. ,

Art. 3.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório; se
a concessionária não satisfizer as se
guintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas dentro de trinta (30) dias con
tados após a sua publicação.

II - .Assinar o contrato discipli
nar da concessão cuja minuta será
preparada pela Divisão de Aguaa, den
tro do prazo de trinta (30) dias, a
contar' da data em que fôr publicada
a respectiva aprovação pelo Mlnísté
rio da Agricultura.

TIl - Requerer à Divisão de águas,
mediante o arquivamento de certidão
comprobatória; a averbação do regis
tro do referido contrato no Tribunal
de contas, dentro de sessenta (60')
dias da realização do .mesmo.

IV - Apresentar à referida. Divi
são, em três vias dentro de. cento e
vinte (20) dias, contados da deta
<la publicação do presente decreto os
.prcjetos e orçamentos respectivos da
usina termoelétrica e das linhas de
transmissão e distribuição.

Parágrafo único - Os prazos a
que se refere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro da
Agricultura.

nrt. 4. o ~ A presente .concessão
vigorará pelo prazo de trinta (30)
anos, contados da data da publicação
do presente decreto.

Art. 5.(1 - O capital a ser remu
nerado será o efetivamente invertido
nas Instalações da concessionária, em
função de sua indústria, concorrendo
de forma permanente para a produ
ção, transmissão e distribuição de
energia elétrica.

Art. 6. o _ As tabelas de prêço da
'energia, serão fixadas pela! Divisão de

Águas, no momento oportuno, e tríc-.
nalmente previstas de acôrdo com o
disposto no artigo 180 do Código de
Aguas, : .'JW!

Art. 7. o - Para a manutenção da
integridade do capital a! que se re
fere o artigo 5.0 do presente decreto
será criado um fundo de reserva que
proverá as renovações determinadas
pela depreciação ou impostas por aci
dentes.

Parágrafo único - A constituicão
dêste fundo, que se denominará re
serva) de renovação, será realizada por
quotas especiais, que incidirão sôbre
às tarifas, sob forma de percenta
gem. Estas, quotas serão determina
das tendo-se em vista a duraeâo me
dia do material a cuja! renovação a
dita reserva terá que atender, PQ~

dendo ser modificadas, trienalmente,
na época da revisão das tarifas',

Arb.: 8. 0 - Findo o prazo da! con
cessão, deverá a concessionária reque
rer ao Govêrno Federal que seja aque
la renovada, pela forma, que no res
pectivo contrato deverá estar prevista.

Art. 9. 0
_ O presente Decreto en

tra em vigor na deta da sua publi
cação.

Art. "10"- Revogam-se as dísposl
çõesem contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
. 19'52; 13L o da Independência e 64, o
da República.

GETULIO. VARGAS·

João cteotac

DECRETO N.O 31.373 - UE 3 DE
SETE][BRQ DE 1952

Autoriza o Serviço de Protecao
aos tnasos do Ministério da Agri
cultura a pesquisar mica no 17luni
cipio de Resplendor, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n.o 1.985. de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de:
ereta :

Art. 1.0 Fica autorizado o Ser
viço de Proteção aOS Indios do Mínís
térío da Agricultura a pesquisar mica
em terrenos situados no local aeno
minado Crenaque, no distrito de In-
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dependência, município de Resnlen
dor, Estado de Mmas Gerais, numa
área de cínquenta hectares (50 ha)
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a mil e cem metros
(I. 100m) , no rumo verdadeiro de oí
tenta e cinco graus sudoeste (85: SW)
da confluência dos córregos Oriente e
Jacu, e os lados divergentes do Vértice
considerado têm os seguintes comprt
mentes e rumos verdadeiros: mil me
tros (1, OOOm), oitenta' graus e trinta
minutos sudoeste (800 30: SW): qui
nhentos metros C500m) , nove graus e
trinta minutos noroeste (9° 30' NW).

Art. 2,0 A presente autorlzaçâo
não esta sujeita ao pagamento da taxa
prevista no artigo 17 do Código de' Mi
nas, ex-vi do artigo 51 do Decreto-íeí
n.? 4.655, de 8 de setembro de 1942.

Art. 3.0 Revogam-se as disposl
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.<' 31:374 DE 3 DE
SETEMBRO DE 1952

Auiortza o cidadão brasileiro
Adeodato Ferreira da Costa !t nes
quiSar mica e associados no muni
cípio de Capelinha, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.v 1.985, de 29 de ja
neiro de -1940 (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica autrcízado o cidadão
brasileiro Adeadato Perreíra da Costa.
a pesquisar mica e associados em ter
renos devolutas do Estado de Minas
Gerais, 'situados na Iocalídade denomí
nada córrego de Oolonhâozínho. dIS
trito de Agua Boa, município de Ca
pelinha. Estado de Minas Gerais,
numa área de vinte e cinco hectares
(25 ha) delimitada por um quadrado
que tem qíunhentos metros (SOOm),
de lado, com um vértice a quatrocentos
e.setenta e três metros (473m) no ru
mo magnético nove graus noroeste
(9° NW) da, confluência dos córregos
Pederneira e Colonhãoainho, e os

lados divergentes dêsse vértice os se
guintes rumos magnéticos: quarenta e
dois graus nordeste (42° NE) e qua
renta e oito graus sudeste (48° SE) .

Art. 2.° - O titulo da autorrzaçác
de pesquisa, que será uma VIa auten
tica dêste Decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros <cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da DiVISão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 'de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cneota«

DECRETO N/' 31.375 DE 3 DE
SETKMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso de Carvalho a pesc:msar
mica e essocscecs no mnmunqsío de
Santa Maria do Suassui, Estado de
Minas oe-css.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. n.c I, da Oonstttuíçâo e nos termos
do Decreto-lei n.? 1.9&5, de 29 de Ja
neiro de 1940 (Código de MInas), de
creta:

Art. 1,.0 Fica autorizado o cida-
dão brasileiro Tasso de Carvalho a
pesquisar, mica e associados em cerre
nos devolutos situados no distrito de
Poaía munícípío de Santa Marta do
Suassiú, Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta e dois necta
res (42 nar delimitada por um retân
gulo que tem um vértice na conflu
ência dos córregos do Joaquim Domin
gos e de Poata, e os lados divergentes
do vértice considerado têm os seguin
tes comprimentos e rumos magneta
cos : setecentos metros (700m) , dez
graus nordeste (10° NE); seiscentos
metros (6Gam>, oitenta graus sudeste
(80° SE).

Art. 2.° _ O titulo da autorização ce
,pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de qua
trocentos e vinte cruzeiros (Cr$ 420,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi..
neral do Ministério da Agrfcultura,
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Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3' de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO, N.O 31.376 DE 3 DE

SETElVIBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro
José pedro Amâncio a pesquisar
mica e associados, no município de
Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
87, n.e I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

A1't. 1,.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Pedro Amâncio a pes
quisar mica e associados em terrenos
devolutas no lugar denomínadc Fer
reira, distrito e município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais, numa área de vinte e cinco hec
tares (25 ha) , delimitada por um qua- .
drado que tem um vértice a duzentos
e vinte metros (220m) da confluência
dos córregos do Moinho e Ferreira, no
rumo cinco graus noroeste (50 NW),
e os lados divergentes, com os seguin
tes comprimentos. e rumos magnéti
cos: quinhentos metros (50Gm), qua

. renta e dois graus noroeste (420 NW) ;
quinhentos metros (500m), quarenta e
oito graus nordeste (48° NE) .

Art. 2.° O titulo da autor-ização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00). e será
tránscrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro 3' de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República,

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.? 31.377 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 27.530, de
29 de novembro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de Ja
neiro de 1MO (Código de Minas) , de
ereta:

Art. 1'.0 Fica renovada, pelo prazo
de dois (2) anos, nos térmos da letra
a), do artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 9. €'Ü-5, de 19 de agôsto de 194-6, a
autorização concedida a José Frederico
de Sousa Martins, pelo Decreto núme
ro vinte € sete mil quinhentos e trinta
(27.530), de vinte e nove (29) de no
vembro de mil novecentos e quarenta e
nove (-1949), para pesquísar cassíterlta,
ouro e associados, no munícípío de
prados, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decre
to, pagará a taxa de trezentos cru
zeiros (Cr$ .300,00) e será transcrita
no livro próprio da Divisão de Fomen
to da Produção Mineral do Ministé
rio 'da Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em corttrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
195-2; 131.0 da Independência e 64.0 da
República. .

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.O 31.378- DE 3 DE
SETEIvIBRO DE 1952

Renova o Decreto n.O 27.921, de
27 de março de 1950.

o Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar-tigo
87, n. I, da Constituição e nos têrmos
do Decreto-lei TI.o 1.985, de 29 de ja
neiro de 194{) (Código de Minas), de
creta:

Art. 1.0 Fica renovada, rpelo prazo
de dois (2) anos, nos têrmos da letra
a) do .artigo 1.0, do Decreto-lei nú
mero 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
a autorização concedida a José Fre
derico de Sousa Martins, pelo Decreto
número vinte e sete mil novecentos e
vinte e um (27.921), de ~'int€ e sete
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(27) de março de mil novecentos e
cinqüenta (1950), para pesquisar ml
nérto de ouro, cassiterita, diamantes e
associados, no muntcípio de São João
del Rei, Estado de Minas Gerais,

Art. 2.° O titulo .da autorização
que será uma via autêntica d-este De
creto pagará a taxa de quatro mil oi
tocentos e cínquenta cruzeiros (Cr$
4.850,00) e será transcrita no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposí-
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1,g52; 131.0 da Independência e 64.0 da
RBpública.

GETULIO VARGAS

João Cteoias

DECRETO N.o 31.379 - DE 3 DE

SETEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 27.922, de
27 de março de 1950.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituiçáoe nos' têrmos
do necreto-ieí n.c 1. M5, d-e 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas). de
ereta:

Art. '1.0. Fica renovada velo prazo
de dois (2) anos de acôrdo com a letra
a) do artigo primeiro, do Decreto-lei
li.o 9.605, de 19 de agôsto de 1946, a
autortzação conferida ao cidadão tcà
síleíro Alamberto Pasoti, pelo Decreto
número, vinte e sete mil novecentos e
vinte e dois (27.922), de vinte e sete
(27) de março de mil novecentos e
cinquenta (1950), para pesquisar ami
anto e associados no município de
.Iacuí, Estado de Minas Gerais.

A1't. 2.° A presente renovação que
s-erá uma via autêntica dêste Decreto,
pagara a taxa de dois mil cruzeiros
rc-s 2.000,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério' da
Agricultura.

Al't. 3.0 Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

G-EI'ULIO VARGAS

João Cteotce

DECRETO N.o 31. 380 - DE 4 DE
SETEMBRO-DE 1952

Revoga o Decreto n.O 28.735, de
9 de outubro de 1s50.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, da Constituição, decreta:

Art. ,1.0 Fica revogado o Decreto
n.c 28.7,35, de 9 de outubro de 19.050,
que estabeleceu em todos os portos do
país, para pedido de socorro em caso
de incêndio em navios ou nas Insta
lações dos portos, a emissão repetida
de um sinal sonoro, constando de cín
co apitos seguidos, COm a duração de
quatro segundos, cada urn, dados pe
los aparelhos de alarme: apito sirena,
busína, etc., concomitantemente com
o içamento das bandeiras empregadas
em sinais de fogo a bordo, correspon
dentes, às letras H ,- M _ N - O.
do Código Internacional doe Sinais.

Ar,t. 2.0 O presente Decreto en-
trará em vigor na data .de sua pubíí
cação, ficando revogadas as dh:::;-US1
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GE'I'ULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Renato de Almeida Guiílobel

DECRETO N.o 31.381 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre, ao Poder Judiciário
Tribunal de. Justiça do Distrito
Federal, crédito especial de Cr$
256.751,50, autorizado pela Lei n.o
1.624, de 13 de junho de 1952.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro -1.624, de 13· de junho de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas;
nos têrmos do artigo 93 .do Regula
menta Geral de Contabilidade Públi
cas, decreta:

Art. 1,.0 E' aberto' ao Poder Judi
ciário - Tribunal de 'Justiça do Dis
trito Federal - o crédito especíal de
duzentos e cinquenta e seis mil, se
tecentos e cinquenta e um cruzeiros
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e cinqüenta centavos (Cr$ 256.751,5;)),
para atender ao pagamento de venci
mentos atrasados a Paulo Vasconcelos
Camon, Escrevente Juramentado em
disponibilidade, autorizado pela Lei n.,o
1.6?4, de 13 de junho de 1952.

Al,t. 2.° .astc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 - de setembro c.:.e
1952; 131.0 da Independência e 64.0 "da
República.

GE'l'ULIO VARGAS

Francisco Neçrão de Lima

Alberto de Anaraae Queiroz

• DECRETO N.o 31.382 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Extingue Coletoria Federal.

O Presidente da República, usando :
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinta, de acôrdo
com. o artigo 70 da Lei n.c 1. 293 de
27 de dezembro de 1950, a 2.a oorcro
ria Federal em Cabo. no Estad.J de
Pernambuco.

Art. 2.° O 'presente Decreto en..
trará em vigor na data de SUa publí..
cação.

Art. 3,° Revogam-se as díspost..
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro ce
1952; 131.° da Independência e 64.l da
República. '

GETULIO VARGAS

Alberto de Anã.rade Queiroz

DECRE"TO N.o 31.383 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Revoga o Decreto n,o 21.883, de
27 de setembro de 1946.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número 1, da Constituição, decreta:

Artigo umco. Fica revogado o
Decreto n.v 21.883, de 27 de setem
bro de 194·6, que concedeu ao cidadão
brasileiro Antenor Ferreira Pina eu
torízaçâc para a compra de pedras

preciosas, nos têrmos do Decreto-lei
n~o 466, de 4 de junho de 1938.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 111,

República.
GETULIO VARGAS

Alberto de 'Ane.rade Queir9z

DECRETO ·N,o 31.384 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adqui
rir direito de ocupaçâo do terre
no que menciona, situado na Ca
dUal Federal.

O Presidente da República usando
da. atribuição que lhe confere o artigo
87, 'n,v I, da Constituição. e tendo em
vista o disposto no artigo 205 do De
creto-lei n.c 9.760, de 5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único. Ficam .Iacques Hu
bert Doluz e Phy1lis Grace Doluz, ca
sados, êle de nacionalidade suíça e
ela de nacionalidade ínglêsa, autori
zados a adquirir a fração ideal de. um
dezessete avos <1/17) do direito de
ocupação do terreno de marinha be
neficiado com o apartamento número
1.-601 do prédio n.? 310 da Avenida
Rui Barbosa, nesta Capital, a que se
refere o processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda sob o número
75.688 de 1952.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64,° da
República, .

GETULIO VARGAS,

Alberto de Andrade Queiroz.

DECRETO N.O 31.385 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o di
reito de ocupação do terreno de ma
rinha que menciona, eituaac na Cc
pital Federal.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87, número . I, da Constituição. e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n,e 9.760, de 5 de
stembro de 1946, -decreta:

Artigo único. Fica Antônio Ferrei
ra de Faria, de nacionalidade portu
guêsa, autorizado a adquirir O direito
de ocupação de 1/22 do terreno de
marinha beneficiado com o imóvel de
n.v 434, antigo 64, da Avenida Atlân..
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tõca, nesta Capital, a que se refere o
processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob {) n.c 35.379 de 1952.

Rio d- Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.°. da Independência e 64.0
da República.

~'EruLlo, VARGAS.

Aloerte de Andrade Queiroz.

DEORETO N.o 31.386 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, 4a "Cruzeiro do Sul Capita
lização S. A."

Ainda não foi publicado no DiáTio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,o 31.3·87- DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova .alterações int1'Oduzidas
nos Estatutos, inclusive aumento
de capital, da Companhia Na
cional de Seguros tinromça,

O Presidente da República, usando
~ da atribuição que lhe confere .o artfao

87, inciso l, da Constituição e n7>s
têrmos do Decreto-lei n.c 2,0&3, de
7 de março de 1940, decreta:

.A,:t . .1.°. Ficam aprovadas as alte
r~ço.es introduzidas nos Estatutos. in
ClUSIve aumento do capital socíaí de
Cr$ ?OOO.OOO,OO (cinco milhões de
crJ.lze!ros) para o-s 10.000.000,00 (dez
ml~hoes ~e cruzeiros), da "Oompa
nhI,a Nacional de .Seguros- Ipíranga",
c~m sede na Capital do Estado de
Sao Pauto, autorizada a funcionar
pelo .Decreto. número 3.656, de 26 de
J~nelro de 1939, conforme delibera
çeo daA~sembléia Geral Extraordi
nária realizada a 27 de março de
1952. .

. Art. 2.°, A sociedade continuará
Integralments sujeita às leis e regu
lamentos vigentes. ou que venham a
v!gorar, sôbre o objeto da autoriza
çao a que aluqe_aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 4 de setembro ele
1952; 1~1.~ da Independência e 64.0
da República.

GETúLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N,? 31. 388 - DE 4: DE
SETEMBRO DE 1952

Concede à Petrasil Sociedade
Brastievni de Comercio e lndús

-nrneraíe Ltda .• autoriza~

ção para funcionar como emprsa
de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.c I, da Constltuíçào e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.895, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Pe
trasil - Sociedade de Comercio e In
dústria de Minérios Ltoa.. socieuaue
por quotas de responsaoüíoade limi
tada constituída por instrumento par
ticular de 1.0 de agôsto de t952, com
sede nesta Capital. autorrzaçáo para
funcionar como emprêsa de minera
ção, ficando a mesma sociedade obri
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.° da Independência. e 64." da'
República.

GETULIO V /lRGAS

João Oleotus

DECRETO N.? 31.389 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza o '~idadão brasileiro
Santos Pupin Neto a pesquisar
dolo-mita e associados, no municí
pio de Campo de ioraão, Estado
de São Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar'tígo
87, n.? I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. L° Fica autorizado o cida
dão brasileiro Santos Pupín Neto a
pesquisar dolomita e associados em
terrenos de propriedade de Benedito
Pinto de Sousa situados no lugar de
nominado Marmelos, no distrito e
município .de Campo do .rordâo. Es,;,
tado de São Paulo, numa área de
trinta e um ares' e sessenta centíares
(03160 na) delfmítada por um poli
gono irregular que tem um vértice a
(708m) setecentos e oito metros no
rumo magnético de oitenta e cinco
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graus e quinze minutos sudoestâ' (85°
15' NW) da barra do ribeirão dos
Marmelos, e os lados a partir do vér
tice consíderadq, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
noventa e quatro metros (94m), cln
quente e quatro graus sudoeste (54°
SW); cínquenta e dois metros l; trin
ta centímetros (52,30m), sessenta e
quatro graus e cinco minutos noroeste
(64° 05' NW); cínquenta e alto me
tros (58m), cinquenta e nove graus
e oito minutos nordeste (59° 08' NE);
o quarto e último lado é o seguimento
retilíneo que Une a extremidade do
terceiro lado descrito ao, vértice de
partida.

Art. 2.° O Lítulo de autorização
de pesquisa, que será uma cópía au
têntica desta decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,(0) e
será transcrito no livro próprio lia
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral.

Art. 3.° Revogam-se as dísposl
, ções em contrário.

Rio de Janeiro 4 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da.
República.

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 31.390 - DE '4 DE
SET~tERO DE 1952

Autoriza0 cidadão orasüeiro
Antônio Pacífico Homem Júnior
a lavrar minério de ferro, nos
municípios de Ouro Preto e Con N

ganhas do Campo, Estado de i'lli
nas Gerais.

O Presidente da República' usando
da atribuição que lhe confere o 'artigo
87, n.? I, da Constituição e nas têr
mos do Decreto-lei TI.o 1. 985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 _ Fica autorizado o cida
dão brasileiro Antônio Pacifico Ho
mem Júnior a lavrar mínérío de fer
ro, no lugar denominado Fazenda do
Pires nos distritos de Miguel Bur
níer (ex-São Julíão) e Congonhaa do
Campo, municípios de Ouro Preto e
Congonhas do Campo, Estado deMi
nas Gerais, numa área de quatrocen
tos' e setenta e oito hectares {' qua
renta e dois ares (47842 ha) . delímí
fada por um polígono irregular que
tem um vértice na confluência los
córregos Angú Duro e Lagôa dos Por-

cos e os lados a portdr dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: mil seiscentos e vinte e
três metros (1.623m). trinta e sete
graus trinta minutos noroeste (37Cl

30' NW); oitocentos e' oitenta metros
(880m), setenta e nove graus sudo
este (79Cl 00' SW); mil e quatrocen
tos metros (1. 400m). setenta e cinco
graus trinta minutos sudoeste !75Cl

30' SW); novecentos e trinta e cinco
metros (935m), setenta e" nove graus
quinze minutos noroeste (790 15'
NW); setecentos e oitenta metros
(780m), quarenta graus sudeste (40°
00' SE); quinhentos e trinta e dcís
metros (532m), cinqüenta e quatro
graus quinze minutos sudeste (54° 15'
SE); trezentos e trinta e seis metros
(336m), vinte e quatro graus quaren
ta e cinco minutos sudeste (240 45'
SE); trezentos e trinta metros (33Dm).
sessenta e nove graus trinta minutos
sudeste (600 30' SE): duzentos e tl'Í11
ta metros (230m), oitenta. e dois
graus trinta minutos sudeste (820 30'
SE); cento e quarenta e cinco me
tros (l45m), trinta e nove graus qutn
ze minutos sudeste (390 15' SE); du
zentos e cinco metros (205m), leste
(E); cento e trinta e cinco metros
(13'5m), sessenta e quatro graus nor
deste (640 00' N~); quatrocentos e
quarenta metros (440m). quarenta e
três graus trinta minutos sudeste (430

30' SE);· cento e cinco metros <105m).
setenta e sete graus trinta minutos
sudeste (77° 30' SE); seiscentos me
tros (600m,), trinta e sete graus su
deste (370 00' SE): quinhentos e que
renta e sete metros (547m); quaren
ta e um graus vinte minutos nordeste
(410 20' NE); seiscentos e setenta
metros (670m), dezenove graus cín
quenta e cinco minutos nordeste 09°
55' NE); seiscentos e setenta metros
(670m), treze graus quarenta e cinco
minutos noroeste (130 45' NW); no
vecentos e setenta e cinco rri.etros
(975m), sessenta e sete graus quatorze
minutos sudeste (670 14' SE). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
único do artigo 28 do Código de Mi ~
nas e dos artigos 32, 33. 34 e suas alí
neas, além das seguintes e de outras
constantes do mesmo Código não ex
pressamente mencionadas nêste De
creto.

Art. 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher D,OS
cofres públicos, na, forma -d& lei: os
tributos que forem devidos à trníão,
ao Estado e ao Município em cum-
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prlmeiro do disposto no artigo 68
do Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Avt. 4.° .As !propriedades víaí-
-nhas estão sujeitas às servidea de
solo e subsolo para fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5.° O concessionário da au..
torlzaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produçã-o Mine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização da lavra
terá por titulo êste Decreto que será
transcrito no livro próprio' da Divi
são de Fomento da Produção - Mine
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de nove mil
quinhentos .e oitenta cruzeiros (Cr$
9.580.00). .

Art. 7~o Revogam-se as dísposí
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131°. da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João eleOjas

15ECRETO N.o 31.391 ,- DE 4 DE
SETE1\'IBRO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira So
jia ROdrigues Cipriano a pesqui~

ser mica e associados, no municí
pio de Santa Maria do Suassui.
Estado de Minas Gerais. .

O Presidente -da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e nos têr.-
mos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Míuas) ,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasfleíra Sofia ROdrigues Cipriano a"
pesq uísar mica e asocíados em terre
nos devolutos situados no lugar deno
minado Imposição ,no Distrito de
Poaia, município de Santa Maria do
Suassuí, Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta e cinco hec
tares oitenta e sete ares e vinte. e
quatro centrares (45,8724 ha) delimi
tada por um paralelogramo que tem
um vértice a setenta metros (70m) ,

no rumo magnético de quinze graus
nordeste (15° NE) da confluência dos
córregos do Enguiço e da Barrínha e
os lados divergentes do vértice con
siderado têm: setecentos metros
(700m) e rumo de cinquenta e cinco
graus noroeste (55° NW), magnético:
oitocentos metros (300m) e rumo de
sul (8). magnético.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatrocentos e sessenta cruzeiros <Cr$
460,00) -e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETULIO V ARCAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.392 - DE 5 DE
SETEM:ERO DE 1952

Designa as junções privativas de Ge
nerais de Brigada, em tempo de
paz.

O Presidente da República, usando
a atribuição que lhe contere o art. 8'1,
inciso I, da Constituição e de acôrdo
coni o art. 3.° da Lei n.c 1. 632, de 30
de junho de 1952, decreta:

Art. 1.0 São funções privativas de
Generais de Brigada:

I -'- Das Armas

1. Comandante da 6.a Região Mi
litar;

2. Comandante da 8.R Região Mi
litar;

3. Comandante da 10.a Região Mi
litar;

4. Chefe do Gabinete Militar da
Presidência da República;

5. Diretor- de Motomecanização;
6. Diretor de Armas;
7. Chefe do Gabinete do Ministro

da Guerra;
8. Secretário Geral do Ministério da

Guerra;
9. Subchefe de Planejamento do Es

tado-Maior do Exército;
10. Subchefe do Estado-Maior das

Fôrças Armadas;
11. Comandante do Núcleo da Divisão

Blindada;
12. Comandante do Núcleo da Divisão

, Aéreo-Terrestre;
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13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

Oomandante da Infantaria Díví
slonárta da L'' Divisão de Infan
tarda:
Comàndante da Infantaria Divi
síonáría da 2.a Divisão de Infaai
taria:
com~ndante da Infantaria Divi~
slonárfa da 3.a Divisão de Infan
ta.ria;
Comandante da Infantaria Díví
síonáría da 4.a Divisão de Infan
taria;
Comandante da Infantaria Dlví
síonáría da 5.a Divisão 'de rnren-.
taria;
Comandante da Infantaria Dívl
sionária da 6.a Divisão de Infan
taria;
Comandante da Infantaria Divi
síonárla. da 7.90 Divisão de Infan
taria;
Comandante da La Divisão de
Cavalaria;
Comandante da 2.a Divisão de
Cavalaria;
Comandante da 3.a Divisão de
Cavalaria;
Comandante do Escalão Terri
torial da 2.a Região Militar;
Comandante do Escalão 'rem
torial da 3.fi, Região Militar;
Comandante da .Escola de Estado
Maior;
Comandante da Academia Militar
das Agulhas Negras;
Comandante da Escola de .êper
feíçoamento de Oficiais;
Comaaidanta da Artilharia de
Costa da La Região Milítar;
Comandante do Grupamento de
Unidades Escolas;
Comandante da Brigada de Co
rumbá;
Chefe do Estado-Maior da Zona
Militar Sul;
Chefe do E';1;ado-Maior da Zona
Militar Centro;
Chefe do Estado-Maior da Zona
Militar Leste;
Chefe do Estado-Maior da Zona
Militar Norte;
Comandante da Artilharia Dívi
síonária da 1.1.\ Divisão de Infan
taria;
Comandante da Artilharia Divi
síonáría da 2.a Divisão de rnren
taria;
Comandante da Artilharia Díví
síonárfa da 3.a Divisão de Infan
taria;
Comandante da Artilharia Dlvl
síonárfa da 4.a Divisão de Infan
taria;

39. Comandante da Artilharia Diví
slonáría da 5.a Divisão de Infan
taria;

40. Comandante da Artilharia Díví
síonárfa da 6.3. Divisão de Infan
taria;

41. Comandante da Artilharia Díví
eíonárla da 7.a Divisão de Infan
taria;

42. Diretor de Instrução;
43. Diretor de Armamento;
44. Diretor de Provisão Animal;
45. Diretor de Recrutamento;
46. Diretor da Reserva;
47. Diretor do Pessoal das Armas;
48. Diretor do Pessoal dos Serviços;
49. 1.0 Subchefe do Departamento

Geral de Administração;
50. 2.° Subchefe do Departamento

Geral de Administração;
51. Assistente da Escola Superior de

Guerra.

II - Dos Serviços

~) De Saúde

1. Diretor Administrativo;
2. Diretor Técnico;
3. Diretor do Hospital Central.

B) De Intendência

1. Diretor de Fínanças:
2. Diretor de Produção e Supri

mentos;
3. Diretor de Transpol'te.

C) De Veterinária

1. Diretor de Veterinária;
2. Diretor da Escola de vctennãna.

III - Técnicos

1. Diretor de Obras e Fortificações;
2. Diretor do Serviço Geográfico;
3. Diretor de Fabricação;
4. Diretor, de Estudos e Pesquisas

Tecnicológicas;
5. Comandante da Escola Técnica;

.6. Diretor de 'I'ránsmíssões,

§ 1.0 No Quadro de Generais, são
privativos .de Generais de Brigada das
Armas efetivo tôdas as funções dêste
pôstc, com exclusão das seguíntes:

- Chefe do Gabinete Militar da
Presidência .da República, que será
exercido .por Oficial-General do Exér
cito (Decreto n.c 29.796, de 1951);

_ Comandante da 6.a e da 8.a
Regiões Militares;
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Comandante das Divisões de Ca
valaria;

- Comandante da Artilharia das
Divisões de Infantaria;

_ Comandante da Infantaria das
Divisões de Infantaria;

- Comandante da Brigada de Co
rumbá, as quais poderão ser exercidas
por Generais de Brigada Graduados.

§ 2.0 As funções constantes dos itens
II e rrr do presente Decreto poderão
ser exercidas por Generais Graduados
dos Serviços e Técnicos.

Art. 2,0 :f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

DECRE'I'O N.o 31.393 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1952

Constitui, no Exército, com a atual
Escola de Pára-quedistas e a sua
tropa, o Núcleo da Divisão Aér6o~
Terrestre.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I,. da Constituição e de
acôrdo com o art. 3.° da Lei número
1. 632. de 30 de junho de 1952, com
binado com o disposto nos arts. 20 do
Decreto-lei n." 9.l{)O de 27 de março
de 1946, e 18 do Decreto-lei 0.° 9.120,
de 2 de abril de 1946, decreta:

Art. 1.0 A atual Escola de Para-que
distas e a sua tropa passam a consti
tuir o Núcleo da Divisão Aéreo-Ter
restre.

Art. 2.° A medida prevista no ar ..
tigo anterior será realizada sem au
menta de Despesa.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua pubücação,
revogadas as disposições em contrá-,
rio.

Rio de Janeiro. em 5 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e

'6'4.° da República.
GETULIO VARGAS.

Cyro Espírito Santo Cardoso.

D:EJCRETO N.? 31.394 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1952

Revoga o Decreto n.020.079, de 30 de
-nooembrc de 1945 e restabelece os
interstícios previstos no Regulamento
de Promoções para Oficiais da Ar~
maâa,

O Presidente da Repúblícà, usando
das atrfbuiçôes que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica revogada o Decreto nú
mero 20.079, de 30 de novembro de
1945, prevalecendo as disposições do
Decreto n." 3.121. de 3 de outubro de
1938., no que disser respeito a ínterstí

. cio para promoções.
Parágrafo único. O interstício para

a promoção de Segundo-Tenente a
Primeiro-Tenente de todos os Corpos
e Quadros da Marinha será de dezoito
meses.

Art. 2.° nste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, em 5 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° .da República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobei,

DECRETO N.o 31.395 DE 5 DE
SETEMBRO DE 1952

Cria funções provisórias no. 1'0,_
bela Onica de Bxtrtmumerório
mensalista <lo Ministério do T1·~t

btüno, Indústria e Comércio e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 6 artigo
87, ítem I da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Parte
Permanente da Tabela única de E;.;tranumeràrio-mensalísta do Mínísté
rio do 'I'rabalho. Indústria e Ccmér
cio, 182 funções provisórias, na refe
rência 21, da Série Funciona] de FIS
cal.
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§ 1. 0 Ficam transformadas em fi
xas as atuais 53 funções, referência 21,.
da referida Série puncíonal ,

~ 2. I) O total de funções preenchi
das na aludida Série Funcional, 1n-.
cluíndo as provisórias, não poderá ser
superior a 343.

~ 3. o As funções provisórias serão
suprimidas à medida que forem sendo
providos as vagas das referências su
periores.
. Art. 2. o O presente Decreto en

trará em vigor na data de sua pu
blicaçâo.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposi
çêes em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1952; 131.0 da Independência 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N,o 31.396 DE 5 DE
SETEMBRO DE 1~52

Aore, ao Poder Judiciário
Tritnmal de Justiça do Distrito
Federal - crédito especial de Cr$
26-9.041,00, para atender. aos pa
gamentos autorizaa6s pela Lei n,o
1. 622-A, de 9 de junho de 1952.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
1.622.,.A, de 9 de junho de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Artigo único. :f: aberto ao Poder
Judiciário _ Tribunal de Justiça do
Distrito Federal - o crédito especial
de duzentos e sessenta e nove mil e
quarenta e um cruzeiros .
(Cr$ 269.041,00), para atender às des
pesas com o pagamento da diferença
de vencímentos. ao Ministro em dis
ponibilidade Antônio Pereira Braga.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
.952; 131.0 da Independência e 64.0 da
êepúblíca..

GETULIO VARGAS

Francisco Neçriic de Lima

Alberto de Andrade Queiroz

DECRETO N.o 31.397 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro
Haroldo Ceci! Poland a pesquisar
carvão mineral, no municipio de
sõo Jerônimo, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Presidente da República usando
.da atribuição que lhe confere o ar
tigo &7, n.s I, da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n.c 1. 895, de 29
de janeiro de 1940 (Código de IvIi~

nas), decreta:

Art. 1'.0 Fica autorizado o cida
dã-o brasileiro Haroldo ceeu Poland
a pesquisar carvão mineral, em ter
renos de propriedade de Vasco Alves,
Leopoldo Bastían e .sucessores de
Matias Py, nos lugares Estância do
Meio e Curral Alto, distrito d.e Butiã.
município de São Jerônimo, Estado
do Rio Grande do Sul numa área
de mil hectares (1. 000 há) delimitada
por um paralelogramo com três mil
metros (3.000 m) de base, no rumo
verdadeiro leste-oeste (E-W) da qual
o centro 'fica -a cinco mil metros ...
(5.000 m) no rumo norte (N) do poço
Wenceslau Braz, na Mina do Leão e
cujos lados, a partir das extremida
des desta base, têm os rumos verda
deiros de quarenta e cinco graus -::101'

deste (450 NE) e os comprimentos de
quatro mil ·seiscentose cínquenta
metros (4.6-5-0m).

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa oe
cinco mil cruzeíros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da.
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposí
çõea em contrário .

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

João cteota»
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DECRETO N." 31.398 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza a cidadã brasileira D.
Fiíomena: Teixeira de Matos a
pesquisar calcário e associados no
Municipio de Matozinhos, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O I, da Constituiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei D.O 1. 895, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a cidadã
erasíleíra Filomena Teixeira de Ma
tos a pesquisar calcário e associados
em terrenos de sua propriedade situa
dos no lugar denominado Faustina,
distrito e município de Matozinhos,
Estado de Minas Gerais. numa área
de dois hectares e setenta ares (2.70
ha) delimitada per um retângulo,
tendo um vértice a oitocentos metros
(300m) , . no rumo magnético de S'êS
senta graus nordeste (600 NE) da
tôrre da Igreja Matriz de Matozinhos
e os lados divergentes dêsse vértice
08 seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: cento e oitenta metros
(180m), cínquenta graus nordeste
(500 NE); cento ecinquenta metros
(l50m) , quarenta graus noroeste
(40' NW).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos. cruzeiros (Cr$ 300,()O) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi··
neral do Ministério da Agricultura.

Al't. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro 5 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 61.0
da República.

.GETULIO VARGAS

João eleofas

DECRETO N. o 31.399 DE 5 DE
S~BRO DE 1952

AutOriza o cidadão brasileiro
Athos Fontes Ferreira a pesqui
sar calcário e associados no mu
nicipio de ltapeva, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n.? 1.895, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas), decreta:

Art. LO Fica autorizado o cída
dão brasileiro Athos Fontes Ferreira
a pesquisar calcário e associados, em
terrenos de sua propriedade, no local
denominado Borda ou 'I'aquarí-Guas
su, no distrito e município de Ita
peve, Estado de São Paulo, numa
área de cínquenta e quatro hectares
(54 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice a du
zentos e vinte e dois metros (222m).
no rumo magnético cínquenta e seis
graus c. trinta e cinco minutos sudo
este (560 35' SW), do cruzamento das
estradas de Itanguà a rtaoca de Bai
xo e da do Sitio do Borda e cujos la
dos a partir dêsse vértice, têm os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: duzentos e trinta e sete m.e
tros (237m) , trinta e nove graus e
quinze minutos sudoeste, (390 15' SW) ;
cento e dezoito metros (118m) vinte
e três graus e dez minutos s{ldoeste
(230 lO' SW); cento e trinta e quatro
metros (l34m) , oitenta e sete graus
sudoeste (870 SW); cento e vinte e
dois metros (122m) , vinte c cinco
graus noroeste (~.m0 NW); cento e
noventa e dois metros (192m) ses
senta e seis graus sudoeste (660 'SW);
duzentos e vinte e nove metros
(229m), setenta e quatro graus r.o
roeste (740 NW); cento e oitenta me
tros (180m), vinte e seis graus sudo
este (260 SW); cento e quarenta
metros (l40m) , sessenta e cinco graus
sudoeste (650 SW); trezentos e vlnte
e oito metros (328m), oitenta graus
noroeste (800 NW); quinhentos e vin
te e dois metros (522m) , dez graus
nordeste (100 NE); cento e noventa
_e seis metros (l96m) , setenta e qua
tro graus nordeste (740 NE)' quínhen
t?S e trinta e cinco metros (535m),
oitenta e quatro graus sudeste (840
SE) ; duzentos e oitenta metros
(280m), sessenta e três graus sudeste
(830 SE); noventa e cinco metros
(95m), quarenta e cinco graus e dez
minutos nordeste (450 io' NE); du
zentos e noventa metros (290m) seis
graus nordeste (60 NE); cento e' qua
renta e OIto metros (148m) oitenta
graus e vinte minutos sudeste (80020'
SE); dêste último vértice, por uma
r~ta~ no rumo sul (S), até o primeiro
vértice do .polígono considerado.

Art. 2.0 - O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêate Decreto, pagará a taxa de
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quinhentos e quarenta cruzeiros •...
<Cr$ 540,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Ianelro 5· de setembro de
1952; 131.° da Independência e. 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

João' cteotas

DECRETO N." 31.400 - tE 8 DE SETE,\l
BRO DE 1952

Prorroga o prazo de qnn trata o item
4 das Instruções aprovada:; pelo De
creto n.O 30.790, de ::la de abril ....
de 1952.

O -Presidente da Repnbüca, usando
da atribuição que lhe confere o artteo
87, inciso I, da Constituiç-ão, resol~-e
prorrogar, por mais sessenta (60) dias
o prazo de que trata o item 4 das Ins
truções aprovadas pelo Decreto nú
mero 30.790, de 28 de abril de 195')"

Rio de .Ianeíro, em 8" de setembro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guiüo
bel.
Cyro Espírito Santo Car
doso.

Nero MOUra.

DECRETO N.? 31.401 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952

Dispõe eóbre os militares da Aeronáu~

tica, que pela natureza de suas fun
ções, são funcionalmente obrigados
ao VÔO

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem I, da Constituição, ~creta;

Art. 1.0 Para efeito do disposto no
§ 1.0 do art. 39, da Lei 11.° 1.316, de
20 de janeiro de 1951, são conside
rados funcionalmente obrigados ao
vôo os militares pertencentes aos se
guintes Quadros do Corpo de -on-

ctaís da Aeronáutica e do Corpo do
Pessoal 'Subalterno da Aeronáutica:

a) Oficiais:

- Quadro de Oficiais-Generais Avia
dores'

- Quadro de Oficiais Aviadores;
- Quadro Complementar de Aviado-

res em extinção;
- Quadro de Ofícíaís-E..specialistas em

avião;
- Quadro de Oficiais-Especialistas em

armamento;
- Quadro de Oficiais-Especialistas em

comunicações;
- Quadro de Oficiads-Especialístas em

fotografia;
- Quadro de Oficiais Mecânicos em

extinção.

ti) - Praças:

_ Quadro de Pilotos (Q,PL.AV.), em
extinção;

_ Quadro de Mecânicos de Aviação
(Q.AV);

- Quadro de Mecânicos de Arma
mento (Q.AR);

- Quadro de Fotógrafos (Q.FT);
_ Quadro de Mecânicos de Rádio 

Subespecíalídade de Vôo (Q. RT.
V.O.)

Art. 2.° Para efeito do § 2.° do art.
39, da referida Lei 11.° 1.3Hi, são con
siderados eventualmente obrigados ao
vôo, os militares pertencentes aos:
_ Quadro de Oficiais-Generais Mé

dicas;
---:- Quadro de Oficiais-Médicos e os
_ Oficiais da Reserva Técnica da

Aeronáutica convocados.
Art. 3.° Os vôos realizados .pelos mi

litares não compreendidos nos artigos
anteriores, não serão considerados
para efeito do citado art. 39 e seus
parágrafos"

Art. 4.° Os militares da Reserva da
Aeronáutica, quando convocados ou
designados para funções da atividade,
desempenharão a bordo de aeronaves
militares, as funções prescritas para
os quadros da ativa que correspcndam
àqueles a que pertencem.

Art. 5.° O presente Decreto entrará
em vigor na data. da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro de
1952, 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO V ARCAS.

Nero Moura.
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Regu
Aero

este

FINALIDADES

GETÚLIO VARG.".S

Nero Moura

DECRETO N,o 31.402 DE 8 JE
SET~IBRO DE 1952

Aprova o Regulamento de Aâ
ministração da A~ronáutica (R.
A.D.A.) .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? 1, da Constituição Federal,
decreta: '

Art. 1.0 - Fica aprovado o
lamento de Admíntstraçâo da
náutica (R.A.D.A.) que com
baixa.

Art. 2.0 - O aludido Regulamento
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3. o - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

'Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 61.0
da República.

PARTE GERAL

Finalidades e definições gerais

TíTULO úNICO

CAPíTULO I

,Art. 1.0 nste regulamento estaco
Iec .iormas p a a ges. econcnuce...
ünanccrra das Onidades Admtnístra
tivas .da Aeronáutica, disciplina ::;,8
atribuições e define as responsabili
dades de cada agente de Admimssra
ção, bem como os de todos OE deten
tores de bens e valores do Estado a
cargo do Ministério «a Aeronauttcu .

CAPíTULO 11

CONCEITUAÇÃO

Art. 2.°. A admtnístração das dite
rentes nrganízações da Aeronáutica
reger-se-á por êste regulamento e
pelas dísposíçóes gerais apncaveis às
Fôrças Armadas.

Art. 3.°. O Ministro da Aeronáu
tica, como delegado do Presidente do.
W . -JOl exerce 9. suprema anerta
da Aeronáutica e, por conseguínte, é
a sua mais alta autoridade adrmms-,

trativa e principal responsàve pelo
fie. cumprimento dêste regulamer to .

Art. 4.°. A administração na Aero
náutica tem como oojei.tvo essencial
satisfazer as necessidades materiais
da Fôrça Aérea .arasnetra, a fim de a
manter aparelhada e à altura da sua
missão constitucional.

Parágrafo único. Para bem cumprir
essa finalidade é indispensável que
haja -pretnsãc, pianeiamenio e fiscali
zação e que seja também observado o
sigilo que a situação exígtr ,

Art. 5.°. A determinação das ne
cessidades da Aeronáutica e a satís
fação das mesmas resultam de um
processo continuo, compreendendo
três fase,' distintas: a militar. a téc
nica e a econômica.

§ 1.0. A fase militar dêsse processo
é prerrogativa do comando. Tem .0'11'
objetivo a estimativa das necessida
des, a fixação das característícas a
que deve satisfazer o material a ad
quirir, e a determínaçâo da oportu
nidade do seu emprêgo .

§ 2.°. A fase técnica é da alçada
de órgãos e agentes especíalízadoa e
compreende:

a seleção do material que me
lhor satisfaça as características fixa
das;

a orientação dos detentores
quanto ao melhor modo de utilizá-lo;

- a determinação dos meios adi
cionais à sua conservação, ao seu uso
e o: seu rendimento.

§ 3.°. A fase econômica, atribuída à
Alta Administração, diz respeito à
obtenção dos recursos financeiros ne
cessários às despesas e à verificação
de seu justo emprêgo nas -mats favo
ráveis condições.

Art. 6.0 • Tanto a admínistarçâc
como a fiscalização. t.a Aeronautíca.
devem realizar-se de mane» 11P. fl~
quem asseguradas: a ação do eoman
do, a plena iniciativa de cada -nere
na execução das issõee rece'nuas, e
as responsabilidades inerentes ao
exercício dessa iniciativa.

Art. 7.°. A fiscalização será exer
cida, em todos os escalões da Aero
náutica, de conformidade com as res
pectivas atribuições conferidas em h~l

ou em regulamento.
Art. 8.°. A ação do adrmnístracor

manifesta-se por meio de atos e ta
tos administrativos.
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CAPíTULO III

DEFINIÇÕES GERAIS

'.tu't. 9.0 Para efeito dêste regula
mento são adotadas as seguintes j .. ~

nniçôes: _
a,) Atiministrocão da Aeronáutica e

a gestão econômico-financeira do Pa
trimônio do Estado a cargo de todos
os órgãos subordinados ao Mírnstcno
da Aeronáutica.

li) Gestor é todo aquêle que desem
j.enha funçóea admínistratívas, com
preendendo operações de receita e
despesa, carga, descarga e movtmen
tacâo de material, cais como: LC:'iCU
l-eiras, fiéis, iPagadores, almoxarífes,
anrovlslonadores, chefes de serviços e
oncinas, comandantes de unídaues e
subunídades etc,

c) Património do Estado é a reu
ntâo de todos os valores materiais e
.morals pertencentes ao Estado, que
estão ou não sob a guarda de uma
pessoa ou organização,

àl Atos administrativos são provi
dências de caráter particular ou .ge
ral, necessários à boa marcha da ad
ministração e à preservação do Patri
mônio do Estado,

e) Cargo é o conjunto de atribui
cões definidas por lei ou regulamen
to, e outorgadas, em caráter perma
nente a um agente da Adrmmstracao ,

j) Encargo é a atrtbuícáo de ser
vrco cometida a um mllttar'

'fJl Função é a execução dentro cas
normas regulamentares das atrtbuí
>Ç.Ó€S estipuladas pata os cargos.

h) Exercício no sentido restrito e
especial, e o período dentro do qual
se verifica a aplicação dos recur..sos
de um determinado orçamento.

li) Organização é a nenormnaçâo
genérica dada ao corpo, repartaçào,
estabelecimento. base aérea ou qual
euer outra unidade tática ou admt
ntstrattva, que seja subordínaca ao
MJ.n1stério da Aeronáutica.

'1) Dependência é a denominação
dada às subdívísõcs de ume unidade
administrativa que estejam sob a res
ponsaontdaôe.' permanente ou não, de
um agente.

ic) Comandante é a denominação
genérica dada ao elemento mais gra
duado ou mais antigo de cada organi
zação; abrangendo assím seu coman
dante, diretor, chefe, subdíretor ou
outra denominação que tenhá ou ve
nha a ter.

PRIMEIRA PARTE

Organização e atribuições

TITULO I

Unidades Administrativas

CAPíTULO I

GENERALIDADES

Art. 10. Administrativamente, a
Aeronáutica constituí-se de .orga:Lliza
ções autônomas porém harmônicas
entre SI, denominadas Unidades Ad
ministrativas,

Art. 11. Dá-se a denominacão de
Unidade Aâmmístratita aos eiemeu
"tos constitutivos da Aeronáutica que,
em virtude de circunstâncias particu
lares e especiais, dispõem de a-utori
dade para gerir bens do Estado, den
tro dos limites expressos em lei ou
em regulamento.

Art. 12. satisfazem às condições
básicas para serem considerados Dní
dades Administrativas os quartéís-ge
neraíe, as diretorias, as subdtretorlas,
as bases, os parques, as fábricas as
escolas, os depósitos e outras qÚais
quer organizações que, em face de
suas finalidades, de suas ínstalacôes e,
de seus quadros ou efetivos, devam
dispor da necessáría aut-onomia para
melhor satisfazerem às necessidades
do serviço. público ou às contingências
militares.

Parágrafo único. As .Unídades Ad
ministrativas, em geral, terão depen
dências especiais, de gestão de mate
rial .e de finanças, devidamente orga
nizadas para a aplícação regular dos
bens pú bltcos e dinheiros a seu cargo.

OAPíTULO II

CONSTITUIÇÃO

Art. 13. Somente por ato expresso
do Ministro, uma organização da Ae
ronáutlca poderá ser elevada à cate
goria de. Unidade Aamnustrottia,

§ 1.0. Ao encaminhar a sugestão de
autonomia para determinada organi
zação, o escalão imediatamente supe
rior evidenciará que ela preenche- as
condições básicas previstas no arti
go 12.

§ 2.°. O Ministro poderá, também,
conceder autonomia adminístratíva
às frações de Unidades Administra
ttvas, destas destacadas temporária-
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mente por necessidade do serviço,
desde que estas Unidades não possam
abastecer de recursos, em .dínhciro ou
em material, rápida e econômícamen
te, aquelas, frações.

Art. 14, Em casos excepcionais po
derá o Ministro, temporàríamente,
destacar de uma Unidade Admíntstra
tiva ou a ela ligar qualquer fração,
desde que a necessidade do' serviço
assim o exija,

Parágrafo _único, Os agentes-direto
res das Unidades Administrativas in
teressadas tomarão as necessárias pro
vidências para serem feitas as devi
das compensações, tanto em material
como em numerário.

Art. 15. Constituída a Unídade Ad
ministrativa, o seu Agente-diretor
fará as necessárias comunicações, por
escrito e diretamente, às organiza
ções provedoras de numerário e _de
material, solicitando logo as provi
dências, da alçada destas, para o t.un
cionamento normal da nova Unidade
Administrativa.

§ 1.0. Quando se tratar de fração,
destacada de Unidade Administrativa;
que já tenha sido suprida para apre
ciável período, será ela abastecida por
aquela Unidade, até o fim do aludido
período, na proporção do que lhe f6r·
devido em razão de seu efetivo.

§ 2.° Os vencimentos e as vanta
gens do pessoal poderão ser, desde
logo, sacados pela nova Unidade Ad
ministrativa.

Art. 16, O ato da constituição de
uma Unidade Administrativa será pu
blicado em seu primeiro boletim inter
no, com todos os pormenores referen
tes a pessoal, material, numerário e
instalações,

CAPíTULO IH

DISSOLUÇÃO

Arb: 17. A dissolução só poderá ser
procedida por ato expresso do Mínís
tro.

Art. 18. Uma organização da no-
ronáutíca, investida de autonomia
admíníatrativa perdê-Ia-á:

a) quando fôr fusíonada com -ou
tra Unidade Administrativa;
,b) quando regressar à sede da Uni

dade Administrativa a q.ue pertencia;
c) quando fôr extinta a organiza-

ção. . ..

Art. 19, se a Unidade Administra
Uva perder a autonomia por motivo

de fusão com outra, a esta serão in
coro-orados o ativo, o pasivo e o ar
quivo daquela.

Art. 20. Tratando-se da perda de
autonomia administrativa, decorrente
de reíncoruoracâo de fração à Uni
dade Administrativa de origem, o ati
vo, o passivo e o arquivo daquele pa::;
sarão a fazer parte da Unidade Ad
ministrativa a que fôr reincorporads..

Art. 21. No caso de alguma Unida
de Administrativa sofrer c-rtínçâo.mâo
enquadrada no sartígos anteriores, to
dos os seus saldos serão imediatamen
te recolhidos à organização provedora
de numerário, e à mesma desde logo
remetidos:

a) os contratos, OS ajustes, os ccôr
dos ou as obrigações em fase de -exe
cução;

b) os pedidos-empenho até então
feitos, devidamente rejacíonados, oere
a respectiva liquidação e correspon
dente pagamento.

§ 1.0. A organização provedora. de
numerário, serão também recolhidas
as importâncias pertencentes a _ter
ceiros (depósitos- diversos, vencimen
tos não reclamados, etc.}. com todos
os esclarecimentos necessários.

§ 2.°. O -pessoal, o material e o ar..,.
quívo terão o destino que o COl'l'CS
pendente ato ministerial determinar'.

Art. 22. Perdida a autonomia, Q

Agente-diretor da Unidade Adminis
trativa em causa Iará publicar. no
seu último boletim, referência mtnu
ciosa à situação eccnômico-fínanceíra
em que a mesma se encontre. brim
como ao destino dado ao pessoal, ,&0

material. aojnumerãno, ao arquivo e
às instalações,

TiTULO II

CAPíTULO I

GENERALIDADES

Art. 23, Do ponto de vista adminis
trativo, o pessoa] das Unidades Ac'!.
mínistrativas (Agentes da AC.winis.:.
tração) é assim 'classificado:

a) Agente-diretor;
b) Agente-fiscalizador;
c) Agentes-executores (Gestores);
d) Auxiliares da Administração,
Parágrafo único. Estas designações

servem para fixar a situação de cada
responsável na respectiva' Unidade
Administrativa,
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Art. 24. O Agente-dU'etol' é o che
fe' da Administração da U:r.idade Ad
ministrativa, e o .principal responsa
vel pelos serviços administrativos 'ia
mesma.

Art. 25: o Agente-fiscalizador é o
auxiliar imediato do Agente-diretor e,
perante este, o principal responsável
pela normalidade dos serviços adnu
nístrativos da' Unidade Adminístra
tiva.

Art. 26. Os Açerües-execaüoiee
(Gestores) são .os diferentes elementos
que, na Unidade Administrativa, têm
função definida em lei, em regula
mento ou em outras disposições, li
gada intimamente à Administração;
por isso cabe-lhes secundar o Agen
te-diretor nas tarefas da Admínístra
ção.

Art. 27. Os demais elementos, cujas
funções não- se enquadrem nas dispo
sições dos artigos anteriores, consta
tuem os Auxiliares da Administra
~ão.

Art. 28. Cabe ao Agente da Admi
nistração:

1) tomar a iniciativa de resolver os
casos .omiseos, quando a solução não
depender de outra autoridade;

2) tomar conhecimento das partícu
larídades relativas aos serviços admi
nistrativos que lhe estiverem afetos e
procurar inteirar-se de. tudo, para agir
judiciosamente quando a sua autori
dade fôr reclamada na SOll1Çã.O de
qualquer, assunto;

3) zelar pela observância rigorosa
de tõdas as prescrições do presente
Regulamento e das disposições em
vigor, aplicáveis em seu âmbito de
ação; i

4) auxiliar a Administração da Uni
dade Administrativa, com a dedica
ção própria daqueles que têm a no
ção do dever.

Art , 29. Quando, por efeito de su
bstituição do Agente-diretor. ficar um
Agent-e da Administração sob a jurís
diçâo doe oficial de oôsto inferior ou
mais moderno, deverão ambos. nas
SU~S relações, observar os preceitos
compatíveis com o com desempenho
dos respectivos cargos.

,§ 1.°. Nessa ocorrência torna-se in
díspensàvel que as ordens tenham o
caráter de solicitação e. se houver' al-
gum mal-entendido. a autoridade
mais graduada dará conhecimento
disso ao escalão superior, a quem ca
berá decidir. após ouvir ambas as
partes.

§ 2.°.. 52, excepcjonalmente, ocor
rer a circunstância de o Ag~nte-fis~

calízadcr ser menos graduado que o
Agente-executor. êste ficara vínculado
diretamente ao Agente-diretor.

Art. 3D, Nas Unidades Administra
tivas em que não haja todos os Agen
tes especificados, a admtnistracão
será feítavcom os existentes. -

Parágrafo único. Na atrtbuícâo de
funções. deve-se ter em vista oprin
cípio de íncompatíbilidaríes, evrtan
do-se, sempre que possível; que um
mesmo agente seja o execJt:lnte e o
fiscal de seus próprios atos.

CAPíTULO II

ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

Agente-diretor.

Art. 31. Ao Agente-dírator, na
qualidade de chefe da Admtnístraçâo
da Unidade Administrativa, além de
outros deveres. compete especial
mente:

1) Quanto à aâmínistriição .em oe...
roi,

a) estabelecer normas para a boa
execução dos serviços admirnstrattvos
da Unidade Administrativa;

b) definir nitidamente as atribui
ções de seus subordinados, quando
elas ainda não estiverem espectífca
das;

c) estimular o espírito de Iniciativa
e a noção de responsabilidade dos seus
subordinados;

cl) decídír. no -mbito de suas atrt
bíuçôes, tôdas as questões attmtríistra
Uvas que já tiverem doutrina fir
mada;

e) dar suas ordens e instruções so
bre assuntos - administrativos, remrJre
que possível por intermédio do Agon
te-flscalfzador: ,

1) instruir, obrigatoriamente. as
solicitações de despesa. que· encami
nhar à autoridade competente, discri
minando. também. a respectiva dota
ção orçamentária;

lj) mandar fazer as requisições de
numerário destinadas à Unidad-e Ad
ministrativa. ou ao seu pessoal, quan
do fôr o caso:

h) fornecer os recursos necessàrlos
(em pessoal e em material) para fi,

boa marcha dos serviços administra
tivos da Unidade àdmínâstratrvas:

i) exercer constante vigilância sô
bre a alímentacâo e o bem estar do
pessoal da Unidade Admínístratíva: .
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1) verífícar a produção individual
em todos os setores da Unidade Ad
mínistratíva:

1) nomear as comissões necessárias
para:

(1) avaliação de preços,
(2) passagem de carga, transmissão

de dinheiro e de outros valores,
(3) inquérito administrativo,
(4) retirada de material das emba

lagens;
(5) exame de material a receber,
(6) exame de material em mau es-

tado, -
(7) exame, de material disponível

a ser alienado ou permutado,
(8) exame de causas,
(9) arrolamento de material,
(lO) embalagem de material a

remeter,
(l1) inventário,
(12) ?utros fins legais;

m) fixar prazos para recolhimen
tos, pagamentos e prestações de con
tas, sempre que não estiverem fíxados
em disposições legais;

n) proibir terminantemente que os
militares, funcionários e extranume
rários exerçam, dentro da Unidade
Admínístratdvo (quartel, repartição,
etc.) , atividades comerciais prrva
das;

o) permitir que a banda de música,
as orquestras, etc. toquem, mediante
ajuste, em festas e atos que nâo te
nham caráter político.·

2) Quanto a aquisições:
a} estabelecer as condições para as

concorrências e coletas de preços,
dentro das normas gerais traçadas par
êste regulamento, pelo Código de
Oontabíltdade da União e seu Regu
lamento. e pelas decisões do Mimstro
da Aeronáutica e das organizações
técnicas competentes:

b} estabelecer o justo valor das
cauções para garantia de fornecímcn
tos, a ex-ecução de obras, etc.:

c) assinar, com as partes, contra
tos ajustes, acõrdos ou obrigações,
lavrados na forma da legislação em
vigor;

d) examinar os orçamentos de des
pesa referentes à aquisiçã-o de mate
rial ou à execução de obra custeadas
pela Unidade Administrativa:

e) providenciar os. pedidos de ma
terial destinados à Unidade Adminis
trativa ou ao seu pessoal;

f) autorizar a aquisição de mate
rial, nas organizações industriais do
Estado bem como a SUa recuperação,

de conformidade com as instruções
que regularem as relações das diversas
Unidades Administrativas com aque
las organizações;

g) aplicar as devidas penalidades
administrativas aos concorrentes, for
necedores; executores de obras e ou
tros contratantes, quando faltosos;

h) intimar os concorrentes, torne...
cedores, executores de obras e outros
contratantes a completarem as cau
ções diminuídas pela aplicação de
penalidades;

i} autorizar o levantamento dos
depósitos e das cauções dos fornece
dores, executores de obras e outros
contratantes, quando desobrigados dos
compromissos assumidos e quando 1560
não depender do Tribunal de COn
tas.

3} Quanto a descontos:
a) fazer carga aos responsáveis,

para desconto, nos respectivos venci
mentos, das importâncias que devam
indenizar em face da legislação vi
crente'
a b) ~andar descontar dos vencimen
tos de seus subordinados as. impor
tâncias destinadas a alimento de fa
mília, na forma decretada pelo juiz
competente;

c) fornecer fiança para aluguel de
casa a ser ocupada pelos seus _subor
dinados, desde que o desconto men
sal fique enquadrado nos limites Ie
gaíe:

d) -mandar descontar dos vencimen
tos õe seus subordinados, na forma
da legislação vigente, as consignações
e os descontos Iegaís , '

4) Q,uanto, à escrituração:
a) certificar-se, dentro dos primei

ros trinta dias de seu comande, do
estado da escrituração e do material
da Unidade Administrativa, devendo
participar ao escalão imediatamente
superior. para as providências que 00
fizerem necessárias, as írregulari-Jades
que acaso encontrar na gestão de $E:U
antecessor;

z» autenticar, de próprio punho ou
por chancela, os livros e as fichas
cuja escrituração seja a alçada do
Agente-fiscalizador;

c} ínspecíonar a escrituração da
Unidade Admínístratíva, para cerrrn
car-se . do estado em que aquela se
encontra;

d) dílígenciar para que não -haja
passagem de cargo ou encargo, sem
que a carga, dos dinheiros e outros
bens esteja certa e em ordem) e. a res-
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pectíva escrituração em ordem e em
dia;

e) declarar, em boletim interno,
quando tiver de ~assar o cargo, ,que _o
transmite com toda a escrltúraçáo
em ordem e em dia, ou em que estado
o rôr, para o que se louvará nas par
tes ou informações escrita. dos res
pectivos responsáveis.

5) Quanto ao expediente:

a) assinar os documentos de natu-
reza administrativa de sua rntelra
competência:

b) corresponder-se, diretamente,
cem as autoridades militares que tais
assuntos nâo exijam a Intervenção
dos escalões superiores;

c) dar fé às assinaturas de seus
subordinados, "quando tal formalídade
fôr exigida, para que os documentos
por êles assinados possam produzir 03
necessários efeitos:

d) despachar ou informar, com
presteza. os requerimentos e preces
sos que dependerem de sua decisão ou
de seu pronunciamento; ,

e) prestar as informações e ')8 es
clarecimentos que forem de direito;

t) rem-eter à orgamzaçao compcten
te, nas épocas próprias, os elementos
pertinentes à Unidade Administrativa
e necessários à elaboração do ante
projeto do orcameuto do Mtnistàrío
d. Aeronáutica;

(J) organizare remeter, nas épocas
próprias, os relatórios que devam ser
apresentados pela Unidade Admínls
trativa;

lU mandar certificar o que fõr de
direito no que tiver sido requertdo;

i) dar os atestados que lhe forem
pedidos;

1) mandar incluir em Iôlha de pa
gamento os 'militares e civis que fo
rem incluídos na Unidade Adminls
h-ativa, por motivo de transferência
ou outro qualquer;

1) mandar averbar os contrato" de
empréstimos, os aluguéis de «asa e a
aquisição de terreno ou de prédio, de
conformidade com a legislação epu
cável:

1n) ordenar a organização de pro
cessos referentes a exercícios fin
dos;

n) mandar arquivar os processos,
documentos e demais papéis já so-
lucionados; ,

o) mandar arquivar os requerimen
tos que não estejam em ordem;

p) comunicar, simultânea e ímedía
tamenre,às organizações centrais
(provedora de numerário, encarregada

da herança militar e da. movimenta
ção e registro do pessoal), o faleci
mento do servidor militar ou civil que
deixar pensão paga pelos cofres pú
blicos;

q) mandar publicar em boletim os
óbitos verificados entre o seu pes
soal,

6) QumUo à monimentaeãc de bens:
a) prever as necessidades matertaía

da Unidade Administrativa e tomar
providências sôbre o seu nrovtmentfi;

b) requisitar, das organizações ·com
petentes. os recursos necessárias a
Unidade Administrativa e ao seu lJ8S-
eoat: .

c} fixar as quantidades, máximas e
mínimas, de material, que deva cxís
til' em depósito, quando esta provi
dência não constituir atrlbuicâc de
outra autoridade; "

d) dar assistência efetiva às sub
unidades e às frações da Unidade Ad
ministrativa:

e} requisitar' das organizações In
dustriais do Estado, pelos trâmites
regulamentares, o consêrto de qual
quer material e o seu reparo, desde
que Isso não implique em Indeniza

-çâc:
j) autorizar, na forma das disposi

ções em vigor, o necessário forneci
mento de material;

g) fazer transferência de carga de
material entre subunidades ou nra,
ções da Unidade Administrativa, de
acôrdo com as necessidades do ser
viço;

7P autorizar o emprêgo do mate
rial de mobilização, de acôrdo com as
circunstâncias e segundo as ordens
especíaís emanadas das organizações
do Alto Comando;

i) mandar descarregar. do inventá
rio da Unidade Administrativa, o ma
terial imprestável, extraviado, inuti
lizado ou transferido para outra Uni
dade Administrativa na forma das
disposições aplicáveis;

j) autorizar despesas dentro d03'
recursos postos à disposição da Uni
dade Administrativa, inclusive os ccu
antamentos, os quais ,de forma 9-1
guma. poderão ser excedidos:

1) confirmar imediatamente, à or
ganização provedora de numerário. o
recebimento, pelo Gestor de Finan
ças, de importâncias originárias da
referida organização;

m) mandar publicar em boletim os
recebimentos de numerário, de con
formidade com as partes dos respon
sáveis;
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n) fixar, em boletim, a importância
máxima que deva ser conservada em
cofre da Unidade Admtmstratrva para
atender aos pagamentos de urgência:

o) comunicar aos estabelecímentos
bancários onde se acham recotmdas
as importâncias. a cargo da unrcaoe
Administrativa, as alterações rératt
vas ao pessoal que assíria OS cheques
para retirada de dinheiro; no caso da
p;:,ópria substituição, essa comunica
ção será por êle assinada, remetendo,
juntamente com o seu abono, o 'au
tógrafo do substitutivo;

z» autorizar nos próprios cheques.
a retirada dos fundos da Unidade Ad
ministrativa depositados em estaoeie
pimentas bancários;

q) interessar-se para que o paga
mento devido a' seus subordinados s€
ja efetuado sem atraso;

r) ordenar os pagamentos, publi
cando suas ordens em boletim, quan-
do fôr o caso; .

8} mandar adiantar, dentro dos li
mites previstos:
- (1) as diárias de alimentação e as

de pousada àquêles que tiverem de se
afastar da Unidade Administrativa
em objeto do serviço;

(2) os vencimentos. e as vantagens
aos transferidos, aos matriculados em
escolas, etc.;

t) resolver os casos de concessão de
vencimentos, vantagens e outros, que
estejam dentro de sua alçada;

u) providenciar para que o paga
mento dos aluguéis seja efetuado pre
cisamente no local e a partir do dia.'
indicadas nas cartas de fiança;

v) mandar publicar em boletim as
remessas de dinheiro e tudo mais que
íõr necessário;

x) inspecionar os viveres e o ma
terial em depósito, para certificar-se
c.o estado em que se encontram;

z) preceder ao balanço do cofre da
Unidade Administrativa por ocasião
da Reunião da Administração em que
se fizer a prestação de contas mensal,
referente a numerário, e sempre que
j ulgar de necessidade.

7.) Quanto à responsabilidade:
a) remeter às organizações compe

tentes, nas épocas devidas, as presta
ções de contas, os inventários, os ma
pas as relações e outros documentos,
necessários a essas organizações;

b) .responsafílizar imediatamente o
agente que não transmitir certa e em
ordem a carga dos dinheiros e outros
bens, assim como em ordem e em âia
a respectiva escrituração;

c) comunicar, ao escalão superior
imediato, qualquer irregularidade ou
falta no serviço e apontar, sempre
que as providências de ocasíâo não
sejam de SUa alçada, os responsá
veis;

d) determinar a abertura de. Í!~
quérlto administrativo ou policial
militar, para os casos previstos nêste
Regulamento;

e) nomear os encarregados de in
quérito, pollcíal-müitar;

f) imputar, ao Estado, os rcejur
eos causados por motivo de fôrça
maior comprovada, hem assim os que
resultarem da exclusão de praças em
virtude de moléstias eontagíosas, ou
de falecimento;

g) dar ínícío ao processo de di'&ida
ativa, para os prejuízos não ressarci
dos em virtude da exclusão ou da ex
pulsão de militares, em face de má
conduta, bem como no interêsse da
ordem pública ou do servicc:

h) solicitar permlssâo ao escalão
superior para excluir as praças cuja
permanência nas fileiras, para Iude
níaar danos, lhe pareça contrária aos
ínterêsses da Unidade Administrativa,
dando inicio, se concedida a permis
são, ao respectivo processo de dívida
ativa;

i) mandar publicar em boletim a
necessária declaração que ressalve a
responsabilidade dos agentes da Ad
ministração que, para êsse fim, te
nham ponderado na forma dêste R~

gulamento .

SEÇÃO Il

Agente-fiscalizador

Art. 32. Ao agente-fiscalízador,
além, de outros deveres, cabe esoectat
mente:

1) Quanto à administração em çe
ral:

a) coordenar, impulsionar e fisca
lizar os serviços administrativos da
Unidade Administrativa, de conformi
dade com a legislação em vigor e as
instruções do Agente-diretor;

b) cumprir e fazer cumprir âs or
dens emanadas do Agente-diretor;

c) formular instruções claras e pre
cisas sôbre o serviço administrativo
da Unidade Administrativa, dentro
das ordens gerais existentes;

d) dirimir as dúvidas ou cont-esta
ções que houver entre os diferentes
Agentes-executores, ressalvado o di
reito de recurso para o Agente-dire
tal';
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e) diligenciar para que não haja
atraso nos recolhimentos, nos paga
mentes, nas prestações de contas, na
passagem de carga, na entrega de
valôres e na escrituração de cada
gestor;

t) conferir e autenticar com o
"Conferido" e a sua rubrica todos os
documentos que importem em receita
ou' despesa, carga ou descarga, che
ques, demonstrações e outros papéis,
ceoots de reconhecer que não' houve
violação de disposições legais rereren
tes ao assunto;

g) propor ao Agente-diretor:

1) o pessoal para constituir as di
'versas comissões' previstas nêste Re
gulamento;

2) o pessoal necessário ao seu ser
'Viço.

2) Quanto â aqUl8lçao:

a) estabelecer as condições para us
concorrências ou a coleta de preços,
de acôrdo com as normas gerais tra
çadas por êste regulamento e as de
terminações. do Agente-diretor;

õ)promover a publicação dos edi
tais de concorrência, e outros de na
tureza administrativa, quando fôr o
caso;

c) promover a expedição das cole
tas de preços, por quem de direito;

d) controlar as entradas de mate
rial e de víveres, adquiridos no co
mércio ou recebidos das organízaçôes
provedoras. -

3) Quanto à escrituração:

a) orientar os serviços de contabi
lidade da Unidade Admínístratrvn:

à) assinar os térmos de abertura, de
encerramento e outros, referentes aos
li\TOS' ou às fichas 'de escríburaçáo de
natureza administrativa, que estíve
rem a cargo de qualquer Agente
executar ou Auxilia:' da Administra
çã.o;

c) rubricar os livros e as fichas de
escrituração, 'utilizadas por outros
agentes;

d) exercer Uma constante físcalíza
ção para assegurar a boa execução
dos serviços administrativos afetos a
cada agente;

e) examinar se há exatídâo 'nas
operações registradas nos livros e nas
fichas a cargo de cada agente;

/) examinar a escrituração dos di
versos responsáveis, e verificar se o
material e os vvalôres existentes (;:)1'

respondem aos registrados nessa es,.
crituraçãc:

g) esforçar-se para que a escritu
ração dos agentes esteja sempre em
ordem' e em dia;

h) velar para que os documentos e
as prestações de contas que a Dm
dade Aummtstrativa tenha de enviar
às .organízaçóes competentes, sejam
apresentados em perfeita ordem, ob
servadas as disposições legais aplica
veta:

i) encarregar-se da escrtturacâo
analitica de todo o material perma
nente da Unidade. Admínístratava, e
mantê-la em ordem e em dia, caso
não haja, na Unidade Admínistratíva,
o gestor de Registros de que trata o
artigo 37. -

4) Quanto ao expediente:

a) preparar a correspondéncía re
lativa ao seu serviço e que deva ser
assinada pelo Agente-diretor;

IJ) levar a despacho do Agente-di
retor o expediente de natureza admí
nistrativa que deva ser centranaado:

c) receber os documentos referen
tes a assuntos da sua competência e,
depois de aprecíá-Ios, distrtouír os
que devam ser estudados e informa
dos, ou cujas provtdêncías. dependam
de outro escalão ou de outra autori
dade;

d) estudar e dar parecer sôbre os
documentos que lhe forem' encamí
nhados pelo Agente-diretor;

e) assinar a corre-spondência inter
na que, não envolvendo autorização
de despêsa ou alteração no serviço,
lhe rôr cometida pelo Agente-dlre
tor·

á corresponder-se- sõbre assuntos
de serviço com os comandantes de
dependências; -

g) organízar e assinar os inventá
nos, os mapas e as relações totalíza
doras, referentes ao patrimônio a
cargo da Unidade Administrativa e
que tenham de ser enviadas às orga
nizações competentes;

71) organizar e apresentar, nas épo
cas próprias, os relatórios de sua al
çada;

i) redigir ou coordenar a' matéria.
para publicação In,TI boletim interno,
no que se referir a assuntos admínis
tratívos.

5) Quanto à moounentacão de bens:

a) ter conhecimento da nomencla-
tura do material permanente da. Uni
dade Administrativa, e saber identíft
cá-lo convenientemente;

b) examinar os pedidos de numerá
rio ou de material feitos pelas fra ..
çôes -destacadas da Unidade Admíníe-
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trati,::a; propor ao Agente-dtretcr a
nxacao de suprimentos necessanos
àquelas frações;

c) organizar C assinar as relações
de artigos dístrlbuídcs càe diversas
dependências da Unidade Admtnlatra
tiva, quando não houver responsável
direto e permanente por êles:

d) assistir, sempre que Ihe parecer
conveniente, à saída. para qualquer
fim, de material dos depósitos da Uni
dade Administrativa:

e) controlar as . saídas de material,
inclusive víveres, _que tívsr de ser for
necldo ou consumido;

f) promover a publicação do re
sultado relativo à conferência de car
ga dos diferentes agentes;

c» fiscalizar a correlação entre a
matéria-prima retirada do depósito e
o seu emprêgo:

h) propor ao Agente-diretor:
(1) as quantidades máximas e mí

nimas dos diversos estoques de ma....
tertal e de víveres;

(2) o limite máximo do dinheiro
c•..e deve ser conservado em cofre para
os pagamentos de urgência:

i) físcalízar a aolícacâo dos dinhei
ros a cargo da .Untdade Admlnietra
para serem 'empregados no Interês-
se dela: '

j) zelar para que os dinheiros e va
Iôres existentes no cofre da Unidade
Admínístratévo estejam certos;

Z) providenciar o recolhimento à
orzanízacâo bancária em que 8 Uni
dade Adminíatratíva mantiver conta
corrente das ímuortâncias recebidas e
cuja aplícacão não seta imediata';

m) promover a c.ubhcacâo dos re
cebimentos e das remessas de dínhei
1'0 que interessarem à Unidade Admi
nistrativa:

11.) regular os pagamentos a serem
feitos nela Unidade Administrativa.
de modo que facilite êste serviço:

o) promover os pagamentos devi
dos:

1}) diligenciar, .quando o paaamento
estiver a cargo da Unidade Admlnls
tratíva. para 'Que as contas processa
das sejam pagas sem demora. .com'
ordem preferencial obrigatória da
mais antiga sôbre a mais moderna:

o) exercer rtsorosa fiscalízacão sô
bre os pagamentos relativos aos rles
contos a favor de terceiros. de forma
cue as respectivas ímnortâncías não
fiquem em depósito além de QUil1Ze
dias após efetuado o respectivo dcs
conto;

r) providenciar para que sejam re
metidas às organizações competentes

e sem demora, as contas processadas,
cujo .pagamento esteja a cargo das
mesmas;

s) ordenar para que sejam relaclo
nadas as. despesas miúdas, de pronto
pagamento, realizadas pelos diferen
tes agentes da Unidade Admínistra
tíva:

t) fiscalizar os pagamentos e os
fornecimentos efetuados pelos respec-
tivos gestores; .

u) assistir, quinzenalmente, ao ba
lanço dos víveres existentes nos de
pósitos da Unidade Adminlstratrca;

v) controlar o consumo da mazérta
prima, em face das obras executa
das e dos mapas que lhe devem ser
apresentados mensal ou trimestral
mente;

X) verificar os balanços mensaía de
víveres (entradas, saídas e passagens)"
em confronto com os elementos da
sua escrituração;

z) verificar os balanços mensais do
"R.ee,,'!,;l~oIsB.ve!" da Unidade Adminis
trativa, e tomar as providências ca..
bíveís para assegurar-lhe uma sestâo
eficiente. -

6) Qúanio à responsabilidade:

a) secundar o Agente-diretor :108
e:;s.mes, nas fiscalizações, nas ínspe
çoes. e nas verificações que tenha de
realizar:

b) verificar. sem prévio aviso, pelo
menos uma vez por trimestre, o estado
d:e c01?-Wl:va00 do material em depô
SIto dtstrlbuido para o serviço ou em
uso pelo pessoal e fazer chegar ao
conhecimento do Ag'ente-dir{'toT' qual
quer falta ou irregularidade encontra
d:, 'com a declaração do nome do res
ponsável direto:

c) Aex~minar periodicamente. a con
cordâncía entre o pessoal constante
das fôlhas de pagamento e o exls
ten~e nas diferentes dependências da
Unidade !ldministl'ativa, a fim de ve
l'lf.lC.al' nao somente a correcâo 'nu
meneá :e de identidade mas. também,
os desajustamentos de funções;

d) comunicar ao Agente-d'vctor as
irregularidades ocorridas nos servlços
que lhe. e~steJam afetos, sempre que
as providências para saná-las esca
p-m as. suas atrfbulções:

e) ,dar, por escrito, imediato co
nhecímento ao Agente-diretor, quando
algum agente passar a respectiva car
ga ao substituto e esta não esteja em
crâem ou em dia;

f) solicitar do Agente-diretor 'sem
pre que se tornar necessário, a to
mada de contas dos responsáveis;
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fi) requisitar do Agente-diretor.
sempre que rôr preciso, a presença
de .. técnicos, para a realização de exa
mes especializados.

SEÇÃO III

Agentes-executores

1 _ Gestor de Ftnanças

Al't. 33. Ao Gestor de Finanças. na
Qualidade de' agente responsável di
reto pelos dinheiros e valôres a cargo
da Unidade Administrativa, além de
outros deveres, compete especial
mente:

1) Quanto a descontos:
a) averbar as conslgneçóes r.,")C\L1.e

rtdas, de conformidade com a legisla
cão em vigor, respeitando semnre a
ordem cronológica de entrada dâs pe
tições ou dos processos corresponden-
tes; ,

b) descontar dos vencimentos dos
militares e dos civis, na forma da. le

.jzislaeâo vigente, as 'importâncias des
tinadas:

(1) ao montepio militar ou civil;
(2) aos pecúlios de previdência '; .
{3) às mensalidades de associações

de classe:
(~) às consignações para amcrtâ

zações vde empréstlmos.. aquisição de
prédio ou de terreno, aluguel de casa
e alimentação família; .

(5) às pensões judiciais;
(6) às indenizações de danos cau

sados ao Estado, e à aquisição' de
material para reposição do que fôr
extraviado, Inutiltaedo, etc.;

(7) às organizações industriais e
semi-industriais governamentais (1'1'3
lativ.as à aquisição de fardamento,
medicamentos. gêneros. etc.j :

(8) à amortização de dividas re
putadas legats:

(9) a qualquer outro fim legal "JU
regular:

~) p{'ovidenciar sôbre a efetivação
dos descontos legalmente autoriza
dos,

2) Quanto à escrituração:

a) submeter os livros e maía peças
da escrtturaçâc à rubrica ou auten
ticação do Agente-fiscalizador. sem o
que não serão considerados 'legais;

b) ter sob sua responsabilidade tôda
a escrituração de sua oompetêncla,
concernente a vencimentos, vanta
gens, remuneração, salários, etc.;

c) manter a contabüidade dos re..
cursos financeiros a cargo da Unidade

Administrativa fazendo observar. na.
sua escrituração, os modêlcs e 21,S nor-
mas em vigor; ,

d) incorporar, aos diferentes títu
los do balancete e às respectivas con
tas-correntes, 3.-8 receita: que lhes ;:;2,0
próprias;

e) manter o registro sistemático
das despesas empenhadas à conta das
dotações normais da Unidade Admi
nistrativa;

j) organizar e manter em dia a
conta-corrente dos diversos responsá
veis pelo dinheiro que lhes houver'.
sido adiantado;

9'1 manter o registro dos valôres
correspondentes a aoólices Otl a títu
los da dívida pública, que tenham
de ser recebidos como cauções para
garantia de contrato ou de forneci
menta:

h) manter em dia as alterações que'
Interesserr aos vencimentos, à ramu
neracêo. aos salários e às vantaaens
de todo o pessoal da Unidade Admi
nistrativa;

i) -organlzar e manter em dia as
fichas financeiras 'individuais. classi
ficadas por ordem alfabética. e sepa
radas pelos postos, graduações ou ca
tegorias.

3} Quanto ao expediente:
a) prestar esclarecimentos e dar

parece:' sôbre assuntos referentes às
fínancas ela Unidade Administrati
va, tem como 'Vencimentos, vanta
gens, salários, consignações e outros
descontos;

b) preparar a cor-eenonclêncla que
interessar ao seu serviço e que deve
ser assinada pelo Agente-diretor;

c) examinar· atentamente todos os
documentos que tiver de assinar. in
formar, quitar ou pagar, para se
certificar de que os mesmos estão'
perfeitamente em ordem;

d} astsnar todos 05 documentos de
receita. despesa e outros que lhe cou
berem na forma das disposições em
vigor:

e) expedir guias de vencimentos
ao pesoaI que, por motivo de trans- .
ferência ou outro qualquer, deixe de'
receber vencimentos e vantagens,
pela Unidade- Admtnístratdva:

f) apresentar, semnre que lhe rôr
pedida, por autoridade competente,
demonstração minuciosa dos recur
sos da Unidade Administrativa e das
despesas empenha;da.s por conta dês-o
ses recursos;
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g) organizar O relatór-o anual da
sua dependência, e' qualquer outro
que .Ihe tenha sido pedido;

h) propor ao Ag-€nre-fiscLalizadol'
o pessoal necessário ao seu serviço.

4) Quanto à movimentação de
bens:

a) organização as reqtnsiçoes do
numerário devido à Unidade Admi
nistrativa;

b) arrecadar as receitas da Unida
de Administrativa e as rendas que

'pertencem ao Estado" de conformidade
com a legislação vigente;

c) receber tôda e qualquer ím
portâncía destinada, tanto à Unida
de Administrativa. como ao seu pes
soal, dando-lhe a seguir, o conveni
ente destino;

d) receber. da organíaação prove
dora numerário, as importâncias
relativas a vencimentos, vantagens
ou salários 'do pessoal da Unidade
Administrativa;

p\ -tor quitação de tôdas as impor
tâncias e oe todos os valores que lhe
forem entregues paraiqualquer fim;

f) recolher ao cofre os dinheiros
e valores que. tenham de ficar na
Unidade Administrativa;

g) comunicar ao Agenta-flscaliza
dor, em partes mínucíosas e de nu
merações própria, todos os recebi
mentos e .pagamentos vinculados. à

unidade Administrativa; para publi
cação em boletim. colecionando, se
parada e cronologicamente as res
peotivas cópias autenticadas com a
,0 assinatura;

h) ajustar as, contas do pessoal
militar ou civil que tenha de deixar
a Unidade Administrativa com desti
no a outra. ou que se ausente em co-
missão; , .'

i) promover aielaboraçâo das rô
lhas de pagamentos," das fôlhas dos
descontos legais. e dos cheques de
pagamentos do pessoal da: Unidade
Administrativa; "

j) extrair e assinar os cheques
-emitídas contra o estabelecimento
bancário em que a Unidade Admi
nistrativa tiver dinheiro depositado;

1) efetuar o pagamento das êon
ta." de m.atertal e de serviços. que
estiverem revestidas daS formalida
des legais. e devam ser pagas pela
Unidades Administrativa;

tu) entregar, mediante recibo, as
importâncias que forem mandadas
adiantar a qualquer _agente, na for
ma da Iegislaçâc aplicável;

't'/,) efetuar todos os pagamentos
írrvíduaís que lhe estejam afetoS,
r. .erentes a vencímentos vantagens,
salários e descontos:

o) relacionar as despesas miúdas
de pronto pagamento, que não exce

I dam de CrS 'in 00. submetendo-as à
devida legalização;

p) exigir, no ato do pagamento,
a respectiva quitação e a comprova
ção da identidade de quem tiver de
subscrevê-la;

q) recolher à organização prove
dora de numerário as rendas do Es
tado oue tiverem sido arrecadadas
pela Unidade .Admtnísí.rattva.;

r) recolher à organízaçâo provedo
ra de numerário as importâncias que
se referirem a vencimentos, vanta
gens, ou salários não reclamados, de
pois de decorridos seis meses;

s) remeter, recolher ou pagai' a
quem de direito, dentro do prazo
máximo de cumze dtas, após seu re
cebimento ou desconto, a-s ímportên
das que devem ter um daqueles des-:.
tinos; ,

t) r e c o 1h e r ao estabelecimento
bancário o dinheiro recebido que
não deva ser ímediatamente cempre
gado, ou não tenha de ficar na Uní
dade Adnunístratíva.

5) Quanto à responsabilidade:

a) organizar "os balancetes de
prestação de contas da Unidade Ad
ministrativa. de acôrdc com as exi
gências legais;

b) organizar a demonstração do
estado financeiro da Unidade Ad
ministrativa, bem como a dos di
nheiros e valores. a seu cargo, a se
rem apresentadas no dia da presta-
ção de contas; -

c) diligenciar no sentido de que as
suas prestações de contas tenham
lugar dentro dos prazos estabeleci
dos providenciando para que os res
pectivos balancetes sejam remetidos
às organizações competentes nas.
épocas' devidas;

d) apresentar ao Avente-físcalt
zador, em tempo, os balancetes de
prestação de contas e todos os do
aumentos q....te por êle davam ser ve
rificados e conferidos;

e) apresentar as prestações de
contas e- os documentos de sua res
ponsabilidade, em perfeita ordem:

1) solicitar providência ao Agente
diretor, a fim, de que os agentes. que
tiverem recebido adiantamentos da
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tjnidade Admlnístrativa, prestem
. sues contas nos prazos regulamenta

T€S;
g) _arquivar a última via dos, ba

Iancetes de prestação de contas refe
rentes ao numerário a cargo da
Unidade Administrativa;

h) conservar, em cofre, o nume
rário estipulado pelo Âg.énte-diretor,
·~";jo limite fixado não deva ser ex
cedido:

ü organizar, logo - após o encerra
m2YÜO do exercício financeiro, o ba
lanço sintético do dinheiro recebido
e despendido pela Unidade Admi
nistrativa. a fim ,'l", CP}' remetido aos
escalões competentes dentro do pra
zo determinado;
furação de Gestão de Finanças, sen-

j) ter em ordem. e em dia a escrí
do de sua responsabilidade as írre
guiâridades encontradas em qualquer
íiscafízação ou inspeção"

2 - Gestor de Material

.z.rt, 34, Ao Gestor de Material,
-;« qualidade de principal responsá
';21 pelo material da Unidade Ad
r-énístratíva, além de outros deve
:"';,S, compete especialmente:

].) Quanto a aquisições:

a) preparar os edítaís de concor
rência ínclusfve para alienação do
material disponível;

b) preparar e expedir" .coletas de
""-"ÇOS"
~_.;) l:eceber I.j.S propostas referentes

concorrênci-as e as coletas de pre
ços e, no dia determinado, abri-las
~~a . presença do Agente-fiscalizador,
fazendo-as rubrtcar na forma regu
lamentar;

d) efetuar as compras, e mandar
realizar os consertos e as recupera
ções que interessem ao seu serviço,
quando devidamente autorizado;

e) fazer os pedidos de material ou
ce prestação de serviço, cuja .despe
sa deve ser conferida pelo Agente
rícaúzaüor e autorizada pelo Agente
diretor;

f) apresentar ao Gestor da Finan
ças os pedidos-empenho a fim de ser
reita a dedução na dotação a conta
da qual tiver de correr a despesa
o~denada;

'lI guardar, sob sua exclusiva res
ponsabilídade, em lugar seguro, es
amostras, os modelos e os tipos, devi
demente autenticados pele Agente:'
dtretor pelo Agente-fiscalizador e
por si;:

h) visitar as oficinas particulares"
onde. estejam sen-do consertados ou
recuperados os bens do k--ado a.
cargo da Unidade Administrativa,
procurando verificar se tudo está
sendo feito de acôrdo com as pres
crições prêviamente estabelecidas;

i> certificar-se da execução dos
serviços que tenham sido objeto
de pedidos da Unidade Adruínístratã
va;

j) examinar as contas e outros do
cumentos de despesa, verificar sua
concorrência com os pedidos-empenho, '
efetuar o processamento que lhe com
petir e submeter, em seguida, tais do
cumentos ao "Conferido" do Agente
físcalízador,

2) Quanto à escrituração:

a) encarregar-se da escrituração
analítica de todos os bens de sua
responsabilidade ;.

b) submeter as fichas e demais
peças da escrituração' a seu cargo.a
rubrica ou autenticação do Agente
ríscadlzador, sem o, que não serão
considerados legais;

c) escriturar, nas fichas próprias,
o material entrado nos seus depósi
tos, ou saído dêlea.

3) Quanto ao expediente:

a) prestar esclarecimentos e dar
parecer sôbre assuntos de sua in
teira competência;

b) informal' devidamente antes
de submetidos a despacho, os pedi
dos de material a ser fornecido;

c) preparar a corespondêncía de
interêsse do seu serviço e que deva
ser assinada pelo Agente-direto}';

d) propor ao Agente-fiscalizador
tudo quanto julgar necessário, no'
âmbito -do seu serviço, para tenerí
cio da Unidade Administrativa, co
mo sejam: aquisições, cargas, des
cargas, recuperações, balanços, arru
mações etc,;

e) propor ao Agente-fiscalizador o
pessoal necessário ao serviço;

j) organizar o relatório anual da
sua dependência, e" outros que lhe
sejam pedidos,

4) Quanto à movimentáçâo de
bens:

a) estar a par da nomenclatura
do material empregado na Aeronâu
ttca, e saber identificá-lo convenien
temente;

b) manter em ordem os depósitos'
sob sua responsabilidade;



252 ATOS no PODER ExECUTIVO

c) receber. na forma das disposi
ções vigentes, o material destinado à
j -1"'0" Adrnírrístratíva. cuia en
trega lhe seja feita diretamente pe~
las organizações provedoras:

d) receber o material relativo aos
peaídos coe tenha feito. o qual deva
ser entregue na sede da Unidade Ad~
1"';'1;"tntl;iv'3. observando as disposi
ções do presente Regulamento;

e) receber todo o material que lhe
ff>,· anrp~~ntado por ordem superior.
COYl-!''''''·inrio_o com os documentos
respectivos :

1) receber o material existente no
edifício que a Unidade Administra
tiva tenha de. ocupar cuja entrega
lhe será retta »o- ",....,'" -otrüssão ;

f') solicitar providências do Agen
te-fiscalizador, a fim de que todo
recebimento de material que, exija
conhecimento especialízado seja M
sistldo por um técnico:

h\ aar quitação de todo material
recebido;

i) marcar. convenientemente, o ma
terial permanente a ser distribuído
pela sua dependência;'

i) entregar mediante pedido devi
damente legalizado e quitado, o ma
terial destinada aos diversos agen
tes;

1,> dirigir o acondicionamento do
material que deva ser remetido aqualquer fracâo da Unidade Adminis
trativa ou a-outro destino, tnctutndo,
no volume a lista de seu cont-eúdo;

m) enviar com presteza ao destino,
qualquer guia de remessa;

n) exigir quitação do material que
sair de sua responsabilidade.

5) Quanto a responsabiliâaâe:
a) apresentar. em perfeita ordem..

as suas prestações de contas e os do
cumentos de sua rcsponsabiddade:

b) prestar contas ao Gestor de Fi
nanças riô fim de cada mês ou quando
lhe fôr determinado. do dinheiro que
houver recebido para atender àa ne
cessidades do serviço;

c) levar imediatamente ao conheci
mento do Agente-fiscalizador, estra
go ou avaria de qualquer material que
estiver sob SUa guarda, prestando os
necessários esclarecimentos.

6) Quanto a serviços:
A Transportes:
Te},' a seu cargo os meios de trans

porte comuns da Unidade Adminis
trativa quando não houver organiza
ção própria para êsse serviço.

B Suprimentos ínâinuiiuue:
a) encarregar-se da escrituração

pertinente a fardamento, equipamen
to e outros materiais semelhantes, de
uso individual;

b) cuidar assiduamente, de todo o
serviço relativo a êsse provimento. na
medida das necessidades do pessoal e
observada a regulamentação própria;

oi organizar e manter em dia as fi
chas individuais de distribuição de
material para registro da resPEl1sabj
Iídade dos respectivos detentores;

d) prestar informações sôbre .o ser
viço relativo a provimentos indivi-
duais; .

e) prestar contas de fardamento
distribuido às praças, de conrormi
dade com ás disposições em vigor;

j) remover, para lugar seguro. a
roupa de cama, o fardamento, o equi
pamento e outros objetos deixados
pelas praças declaradas ausentes 'ou
desertoras e ainda pelas que falece
rem, para destino conveniente após
inventariados;

g) solicitar descarga para o .mase
rial avariado inutilizado ou que deva
ser destruído, com esclarecimento das
causas.

3 Gestor de Víveres
Art. 35. Ao Gestor de Víveres como

encarregado da alimentação dopes
soal da Unidade Administrativa, além
de outros deveres, cabe especialmente:

1) Quanto à alimentação:
a) dirigir o serviço de alimentação

do pessoal da Unidade Administrativa,
de acõrdo com os preceitos vigentes;

b) apresentar ao Agente-físcalíza
dOlOS elementos neeessárâos à COl::"
recçâo do cardápio, com o fim de
variar a alimentação do pessoal;

c) fiscalizar todos os serviços rela
cionados com a alimentação do pes. soal, bem como zelar pela disciplina,
nos refeitórios, nas canas e nas co-zinhas; .

d) assistir sempre que possível, e
no mínimo duas vêzes por semana,
às refeíçôes das praças;

e) providenciar sôbre a venda dos
resíduos do rancho, na conformidadedas dísposíçôes vigentes,

2) Quanto a aquisições:
g) preparar e expedir as coletas .de

preços relativos a viveres, e a outros
artigos. de consumo não fornecidos
pelo Gestor de Material;
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b) receber as propostas relativas às
coletas ele preços, no dia determi
nado, abri-las na presença do Agen
te-fiscalizador, fazendo-as rubricar na
forma regulamentar;

c} fazer as aquisições do material
neculiar ao seu serviço quando devi
damente autorizado;

eX) fazer, com a necessária antece
dência, os pedidos quinzenais e os de
consumo diário (carne verde, pão,
leite etc.}:

e) apresentar ao Gestor de Finan
ças os, pedidos-empenho referentes à
sua dependência para ser feita a de
duçâo no respectivo crédito;

:ü examinar quantitativa e qualita
tivamente os víveres recebidos das
organizações provedoras, bem assim
os adquiridos pela Unidade Adminis
trativa, observando as disposições ÜO
presente regulamento: ,

g) examinar as contas relativas aos
víveres e ao material peculiar ao seu
serviço; verificar a sua concordân
cia com os pedidos-empenho; efetuar
o' processamento que lhe competir,
submetendo-se, em seguida, ao Agen
te-físoallzador 'para o necessário
"Ccnferído".

3) Quanto à escrituração:
a) ter sob SUa responsabilidade a

escrituração da sua competência;
b) submeter as fichas e demais pe

ças da escrituração referentes ao seu
serviço, à rubrica ou autenticação do
Agente-fiscalizador, sem ·0 que não
serão considerados" legais.

..;) Quanto ao expediente:

a) prestar informações e dar PD.l'€
ceres sôbre assuntos referentes ao seu
servíçc;

b) preparar a correspondência que
.deva ser assinada pelo Agente-dire
tcr ;

c) propor ao Agente-fiscalizador o
pessoal necessário ao serviço, bem
como o que julgar conveniente para
melhorar a alimentação' do pessoal da
Unidade Administrativa;

d) organizar o relatório anual re
lativo' à sua dependêncIa e outros. que
Ihe sejam pedidos.

5) Quanto à nuroímentaçoo de
'bens:

a) receber, guardar e conservar,
nas melhores oondíçôes, os viveres
destinados ao pessoal da Unidade Ad
ministrativa;

ti) receber todo o material .destt
.nado aos refeitórios às copas, às ('.0-

zinhas, etc" zelando pela sua guarda
e conservação observadas as díspost
ções aplicáveís ;

C) providenciar a distribuição dos
víveres para o consumo diário de
conrormldade com as ordens e tabe
las vigentes,

6) Quanto a ·re.~pmt3abilidade.s:

a) apresentar, em perfeita ordem,
os documentos de sua responsaníh
dade:

b) remeter ao Agente-fiscalizador
para legalização e destino convenien~
tes, os documentos relativos ao seu
serviço;

c) proceder, no fim de cada quin
zena, assistido pelo Agente-fiscaliza
dor, ao balanço dos viveres existentes
em depósito;

d) entregar dentro de 24 horas, ao
Gestor de Finanças as ímportãncías
recebidas referentes à alímentacâo
fornecida, mediante pagamento ~ à
vista;

e) prestar contas ao Gestor de Fi·
nanças, no fim de cada mês ou quan
do lhe ror determinado, do dinheiro
qU2 houver recebido para atender às
necessidades do serviço que lhe está
ereto: .

j) comunicar ao Agente-fiscalizador
tôdas as ocorrências referentes à ali
mentação do pessoal da Unidade Ad
ministrativa prestando-lhe os devidos
esclarecimentos.

4 Gestor de Imóveis
Art. ·36, Ao Gestor de Imóveis, além

de outros deveres, compete especial
mente:

1) Quanto à tuiministração :

a) dirigir as atividades de todo o
pessoal de manutenção das instala
ções exceto as do de limpeza diária
do interior das dependências;

b) solicitar a organização própria
do MInistério, através dos canais com
petentes, tôdas as instruções e os au
xilias técnicos de que necessitar.

2) Quanto (t escrituração:
a) manter' o cadastro geral das edi

ficações da Unidade Administrativa
em ordem e em dia;

b) manter em ordem e em dia a
escrituração das despesas de manu
tenção, para fins estatísticos:

c) manter em ordem e em dia a
carga de móveis e utensílios de cada
unidade residencial .
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3) Quanto ao expeõiente:
a) preparar o expediente relativoao seu serviço e que deve ser assinadooelo Agente-diretor: -• b) solicitar, ao Agente-fiscalizador,a designação das comissões de avaliacão, quando julgar necessário jusunêando o pedido.

4) Quanto à movimentação de lJens:
[l) zelar pela conservação dos imóveis e provldencíar os reparos que sefizerem necessários;
b) propor ao Agente-fiscalizador,se necessário, a prforídade aconselhável na execução dos trabalhos que lheestiverem afetos;
c) entregar as unidades resídencíalsaos locatários designados pelo Agentediretor, e recebê-las quando cessar alocação.

5 Gestor de Registros
Art; 37. Ao Gestor de Registros,além de outros deveres, compete esuecíaêmente:

- 1) registrar todo o expediente relativo aos assuntos de sua alçada;2) verrfícar . a exatidão dos documentos que lhe são apresentados;3) analisar os dados coletados;4) organizar e apresentar, nas épocas próurfas. os relatórios de sua com-petência; .
5) ter sob sua responsabilidade tôdaa escrituração centralizada. de seuserviço, e referente à Unidade Administrativa.

6 Demais Agentes executores
Art. 38. A qualquer Agente-~xecutor, como coadjuvante da Admínístração. assiste o dever de se Interesser pelo bom andamento dos serviçosadministrativos da Unidade Administrativa, cabendo-lhe, dentro do âmbíto das respectivas atribuições:
1) Quanto à adminitsração em. geral:

a) estar em dia com as disposiçõese as ordens relativas aos diferentesassuntos administrativos;
b) executar com perfeição, todos osserviços que lhe estejam afetos;
c) providenciar para que os serviçosda responsabilidade de seus auxiliares imediatos sejam executados comperfeição; .
d) zelar pelo asseio e pela conservação do material e das dependênciassob sua jurisdição;

e) passar mensalmente revista demostra, quando fôr comandante desubunídade, para conhecer o estadode consei-vaçâo do fardamento (uruforme, calçado roupa de cama e outros) , do equipamento e' de outros materiais semelhantes distrfbuídos Individualmente a seus subordinados prestando, assim, uma assistência efetivaa êsse material.
2)· Quanto à escrituração:
a) ter a seu cargo a escrituraçãopertinente a sua função legal;b) apresentar em perfeita ordem, Osdocumentos de sua responsabilidade.
3) Quanto ao expediente:
a) prestar esclarecimentos c' darpareceres sôbre assunto admínistrabtvo de sua competência;
b) assinar os documentos de natureza administrativa de sua alçada;c) processar qualquer documento de. sua competência;
d) organizar o relatório anual que111e disser respeito, e outros que lheforem pedídos .

4) Quanto à monimentaçãc de be?/-S:
ar pedir, pelos trâmites legais, omaterial necessário ao seu serviço;b) só entregar Os bens confiados àsua guarda, com ordem formal paraisso, exigindo, nêste caso o competente recibo.

5) Quanto à responsabtuaaae:
a) comunicar aJr Agente-ftscaüzador. por escrito, as ocorrências quese relacionarem com o numerário eo materíal:
b) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares .e as ordensemanadas de autoridades competentes.
Art. 39. Ao Gestor, cujas atividades especificas abrangem mais de .umedas modalidades previstas nesta Seção UI, competem as atribuições reIerentes a cada uma dessas modalidades, naquilo que lhe fôr anücavet ,
§ 1.°' Quando, em uma Unidade Administrativa, houver mais de um Gestor com alcadas semelhantes o matagraduado ou mata antigo assumirá asresponsabilidades inerentes à centralização que se fizer necessárta.
§ 2.°. No caso do -Hegulamento 6.;::uma organízaçâo vir a determinar odesdobramento de .runcões de umGestor, deverá constar .taxativamente
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do mesmo ato a indicação das atrl
buíções . que competirão aos gestores
interessados.

SEÇÃO IV

AllxiliaTes de Atiministracéo

Art. 40. Os Auxiliares de ,,:1d?ninis
tração embora sem função admtms
trativ~. legalmente definida, partici
pam da responsabtltdade correspon
dente às atribuições que lhes forem
especificadas pelasrautcridadee com
petentes.

Art. 41. Quaisquer que sejam as
suas atribuições, compete-lhes:

1) conhecer as atribuições que êste
.ReO'ulamento e mais disposições legais
co~ferem" aOS seus comandantes di
retor, a fim de que possam secundá
los ou cooperar com êles no superior
interesse do Estado, executando. nor
malmente os serviços administrativos
que lhes estiverem afetos;

2) cumnrír, fielmente, as ordens dos
comandantes a que estejam direta
mente subordinados;

3) passar recibo, quando para íssu
autorizados expressamente; dos arti
gos, documentos dinheiros ou valôres
que lhes forem entregues para o con
veniente destino;

4) .' primar pela esmerada execução
dos trabalhos de escrita que lhes aâo
afetos e pela perfeita observância dos
preceitos legais peculiares aOS- serviços
de que estejam encarreagdos:

5) zelar pela ordem de tudo que
lhes fôr confiado.

CAPíTULO IH

Delegação de CompetêncIa

Al·t. 42. Quando o comandante Iôr
oficial-general, poderá delegar atrr
buíçôes, de Agente-diretor no todo ou
em parte, ao seu chef'2 de gabrnete
ou de estado-maior conforme o caso,
para o desempenho das Incumbênctas
a êle outorgadas no presente Regula
mento.

§ 1.0. O Agente-diretor delegado
responde por" seus atos face ao os
mandante delegante que por sua vez,
é responsável perante o escalao 5111-18
rtor,

§ 2.°. No caso de delegação doe com
petência, deve-se ter em vista fi sí-.
"tuação hierárquica dos agentes que
irão ficar subordinados ao Agente
diretor delegado.

§3.0. Se a organização, cominada
por oficial-general. não possuir chefe
de estado-maior ou de gabinete, a de
legação, 'poderá ser feita ao oftcíaí
mais graduado tiara o qual não haja
impedimento legal ou regulamentar
de 'exercer runcôes administrativas,
08oSO o respectivo regulamento não
preveja a quem possa ser delegada a
função.

Art. 4-.3. Os oficiais superiores po
derão designar um servidor capaz,
militar ou civil, para responder na
forma das dísposíções em vigor. pela
carga e escrituração do material per
manente em uso na fração ou depen
dência da Unidade Admínístratí va de
que -!3eJam responsáveis.

Parágrafo único. Essa designação
Será publicada em boletim interno,
caso mereça aprovação do Agente-di
retor.

Art. 44. Emb-ora. o Agente-Iíscaü
zador tenha responsabilidade própria
no exercício de sua função, êle a exer
cera, sempre como um delegado do
Agente';'diretor.

SEGUNDA PARTE

Equipamento e funcionamente>

TITULO I

RECURSOS MATERIAIS

CAPíTULO I

GENERALIDADES

Art. 45. Berâc dispensádos cuidados
especiais à obtenção à estocagem, à
conservação, à dísbrfbuíçâo e à re
cuperação do material devendo-se ter
em vista o interesse do Estado e a na
tureza urgente dos serviços da Aero
náutica.

Art. 4$. Na Aeronáutica, dá-se a
denominação .de suprimentos a todos
os recursos materiais necessários à
vida de uma organização.

Art. 47. Os suprimentos, quanto à
sua natureza e uso. classificam-se em
comuns. de aviação e especiais.

§ 1.0 - Suprimentos comuns - são
àquêlea usaôoa dndíferentemente. nas
diversas organizações da Aeronáu
tica.

~ 2.°"- Suprimentos de aviação 
são os 1e uso ex-clusivo nos aviões,
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§ 3.0 - Suprimentos eepecíaiz 
.são os constituídos pelos demais ma
teriais e equipamentos somente des
tinados a certos órgãos especializa..
_dOS: "

Art. 48. O material à disposição da
Unidade Admínístratíva provém;

a) dos fornecimentos feitos pelas
organízaçêes provedoras;

b) das aquisições processadas peta
própria administração dentro dos re
cursos sob sua gestão;

C) das conrecçôea e reparações efe
tuadas por conta da Unidade Admí
nístratíva .

Art. 49. Quanto .ao modo de forne
cimento, os suprimentos de material
às Unidades Administrativas poderao
.ser:

a) automáticos;
t» solicitaâos;
c) eventuais.

§ 1.0 _ Os sum-ímentos automáticos
serão feitos para - atender neceasída
-des previamente conhecidas pelas or
ganizações p-rovedoras, sem interfe
rência da Unidade Administrativa.

§ 2.° - Os suprimentos solicitados
estão condicionados a pedidos regula
res, organizados em virtude de" neces
sidades não conhecidas pelas organi
zações provedoras.

§ 3.° - Os suprimentos eventuais,
fugindo as tabelas vigentes, decorrem
de ordem expressa da autoridade su-
perior competente. .

Art , 50. Quanto à conc'essão, os su
primentos dividem-se em regulados e
controlados:

a) regulados ~ quanto a distribui
ção se baseia em tabelas de uosaçâo
e a supervíaâo de fornecimento e de
-consumo esteja afeta à própria erga
nízaçâo provedora;

b) controlados - quando sua dis
tribuição, em virtude de estrema es
cassez, alto custo, periculosidade no
emprêgo ou outros fatôres dependa
de ordem expressa do mais ,alto es
calão da Aeronáutica interessada no
fornecimento.

Art. 51. Todo material empregado
na Aeronáutica será caracterizado por
urn símbolo que defina à sua com
posição, sua- qualidade. seu emprêgo,
suas dimensões e demais informes que
facilitem a obtenção, o armazenamen
to e a distribuição.

Parágrafo único - O símbolo de
que trata este artigo constitui objeto

de instruções aprovadas pelo Ministro.
Art , 52. Nível de suprimento é a

quantidade de material que deve ser
mantida em estoque em determinada
organização.

~ 1.0 - Nível mínimo -r- é a quanti
dade mínima de determinado supri
menta mantida em estoque; constdtuí
reserva de suprimento para atender
às necessidades no caso de qualquer
interrupção ocasional de forneci
mento.

§ 2,° - Nível operativo - é a quan
tidade autorizada como estoque nor
mal de trabalho, entre as chegadas
sucessivas de suprimentos,

§ 3.° - Nivel máximo - e a soma
das quantidades correspondentes a-os
níveis mínimo e operativo, a qual, em
principio, não deverá ser excedida.

Art. 53. Os níveis de suprimento,
constituintes do estoque de cada Uni
dade Administrativa, são normalmen
te referidos a dia de suprim.ento, e, na
caso particular da alimentação, a dia
de víveres.

§ 1.0 - Dia de suprimento _ é a
quantidade de material necessário ao
funcionamento da organização, no
desempenho de suas atríbuíçôes nor
mais. num período de 24 horas.

§ 2.° ~ Día de víveres ~ e a- quanti
dade especifica de víveres, necessária
à alimentação do' efetivo previsto da
organízaçâo, num período de 24· ho
ras.

Art. 54. Os imóveis a cargo da
Aeronáutica dividem-se em:

a) imóveis de natureza exclusiva
mente militar;

b) imóveis dê natureza comum;
§ 1.0 - São imóveis de natureza ex-

clusivamente militar:
a) os quartéis;
b) os depósitos e paióis;
c) os hangares e as garagens;
d) os campos de exerciclo de tiro e

bombardeio;
e) as Instalações de rádio e de coa

trôle;
t) tôdas as instalações necessárias

ao funcionamento das organízaçôes .

§ 2.° São imóveis de natureza co
mum:

a) as residências e os conjuntos
residências destinados ao pessoal e
respectivas famílias;

b) . os terrenos situados na parte
externa dos quartéis, das bases e ou
tros:

c)' os clubes e as organizações re
creativas congêneres.
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CAPíTULO II

AQUISIÇÕES

Art. 55. O empenho, a Iíquídação
e o pagamento da despesa na Aero
ná~_,tica -gular-se-ão pelas normas
gerais aplicáveis à espécie, bem co
mo pelas disposições _dêste julga
mento.

Art. 56. A dispensa de concorrên
cia não impede o contrato, o qual,
quando lavrado e intere-ssar à despe
sa, será submetido ao registro do
Tribunal de Contas.

Art. 57. Os' fornecimentos, trans
portes e trabalhos quando não fo
rem os casos de exclusividade, de
aquisição nas fontes produtivas -ou
de pagamento à vista, se houver dís
tpensa de concorrência, devem ser
precedidos, como regra geral, da ne
cessária coleta de preços, disciplina
da nesta Secção.

Parágrafo único. Nenhuma aqui
sição de material -ou prestação de
serviços poderá ser feita sem a au
diência do Gestor do Material. Nos
casos de absoluta urgência o Agente
Diretor ou quem o estiver substituin
do, poderá ordenar a aquisição de
material ou execução de serviço, re~

gulartzando, porém. o seu ato dentro
de um máximo de 48 horas.

Art. 58. Será mantido. nas organi
zações provedoras, um registro para
a inscrição das firmas que se habíü
taram a fornecer à Aeronáutica.

Parága-aío único. Deverá prece
der às inscrições o julgamento:

a) da situação legal da firma;
b) da idoneidade comercial ou in

dustrial da firma, e da profissional
de seus técnicos;

c). da capacidade de produção ou
de comércio da firma.

Art. 59. Até o dia 30 de novembro,
cada organização provedora publica
rá um edital, pelo prazo de quinze
dias, convidando à inscrição tôdas as
firmas que quízerem concorrer, du
rante o ano seguinte. aos forneci
mentos <material obra ou serviço)
destinados à organização referida.

Art. 60. Depois de recebidos os
pedidos de inscrição e feito o julga
mento dos mesmos no prazo de quin
ze dias, será fornecida pela organi
zação provedora às Unidades Adml-

nístratívas. próximas, nos primeiros
dias do ano, uma relação especifi
cando:

a) nomes e endereços das firmas
inscritas;

b) ramo de negócio;
c) classes e grupos' em que foram

inscritos.

Art. 61. Serão permitidas novas
inscrições no início de cada mês, ex
ceto nos de novembro -e dezembro
para vigorarem a partir do bimestr~
seguinte.

Parágrafo único - Sempre que no
registro de inscrição, houver inclu
são de firmas, a respectiva organiza
ção provedora central dará oportu
no conhecimento às Unidades Admi
nistrativas.

Art. 62. Nas localidades distantes
das sedes das organizações provedo
ras, e também nos casos em que elas
não tenham obtido inscrição ade
quada. as Unidades Administrativos
publicarão seus editais e farão as
necesárias inscrições referentes às
classes e aos grupos que lhes forem
necessários, observadas ea . prescri
ções gerais estabelecidas para o caso.

Art. 63. As organizações provedo
ras não se entenderão com interme
diários. salvo no caso de representa
ção legal.

§ 1.0. Sómente os próprios produ
teres ou antigos comerciantes do ar
tigo ou da utilidade poderão ser
aceitos como seus f'omecedores,

§ 2. o Os comissárias e consignatá
rios que provarem a existência de es
toques à sua disposição, em arma
zens próximos ou já entregues, por
sua conta, à emprêsa de transportes,
podc-ão transigir com as organiza
ções provedoras.

Art. 64. O regime de coleta de
nreco- P extensivo a quaisquer servi
ços ou trabalhos semelhantes aos de
fornecimentos ordinários de mate.
rtal.

Parágrafo único _ Quando se tra
tar de obras de custo elevado, e não
fór ulgada preferível pela autoridade.
competente a concorrência pública
ou administrativa, além da expedi
ção das coletas, far-ee-á para cada
caso, publicação obrigatória de edi
tais. durante dez dias, no mínimo,
com os necessários pormenores,
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Art. 65. As coletas de preços ob
servarão as seguintes disposições:

a) Serão numeradas seguidamente
cada ano, fazendo-se sua expedição
em tempo oportuno, sob protocolo
ou registro;

b) especificarão minuciosamente o
material desejado, e fixarão o dia da
ap-esentàçâo das respectivas 'propos
tas, data que não poderá situar-se
a rnenos de cinco nem a mais de dez
dias contados da expedição da cole
ta, ressalvado o caso do parágrafo
único do art. anterior;

c) secão ' enviadas, no mínimo, a
cinco firmas do ramo, mesmo que se
recorrer a firmas não inscritas.

§ 1.0. - Se o número de firmas
não atingir, comprovadamente, o
número exigido nêste artigo, reme
ter-se-âo as coletas 'a . tantas firmas
quantas existirem no ramo, devendo
essa ocorrência ser anotada no res
pectivo mapa comparativo.

§ 2.° - Em qualquer situação, os
preços só deverão ser coletados de
firmas acreditadas ou reconhecida
mente idôneas

Art. 66. Quanto às propostas de
correntes elas coletas de preços, será
observado o seguinte:

a) seu recebimento' ocorrerá até
a hora indicada do dia prefixado,
não sendo levadas em consideração
aquelas que chegaram depois de
abertas as que foram recebidas em
tempo:

bJ sua apresentação será feita em
envelope fechado e lacrado, sendo
abertas, publicamente, pelo Gest-or
de Material, assistido do Agente-Fis
calizador, e rubricadas por ambos
logo depois de esgotado o prazo de
entrega:

c) abertas as propostas. os nomes
dos proponentes e os preços ofereci
c\0~ serão registrados em um mapa
comnaratívo apropriado. o qual após
conferido pelo Agcnte-n't-v-auzador,
será submetido. com urgência, à de
císão final do Agente-Díretor.

d) 'aos proponentes será dado co
nhecimento dos demais. preços apre
sentados:

Art. 67. No julgamento das pro
postas. será motivo de preferência,
conforme o caso:

a) menor preço;
bv melhor qualidade;
c) razão técnica'
(O inenor prazo de entrega.

Parágrafo Ul1lCO Excetuado o
caso de menor preço. a preferência,
nos demais casos. obrigará a uma
justificação expressas e comprovada
das razões que a tenham determina
do face à declaração previa. que de
ve ter constado das coletas ou dos
editais. '

Art. 68. Qualquer que seja o meti
vo da preferência. se a Administra
ção encontrar quem realize o Iorne
cunento ou preste o serviço em
igualdade de condições com uma di
ferença favorável ao Estado de dez
por cento ou mais, fará àquele o res
pectivo pedido ou a respectiva en
comenda. independente de qualquer
outra formahdade.vdesde que a fir
ma vencedora se negue a fornecer
ou prestar o serviço com as mesmas
vantagens.

Art. 69. Os preços propostos só
obrigam o proponente aos 'forneci
mentos declarados, durante quinze
dias úteis. contados da data da aber
tura da proposta.

Parágrafo único - Com referência
a obras. os preços propostos são vá
1; -esds que a decisão se verrft
que no prazo máximo de quinze dias,
C'n...,~"r'!os igualmente da data da

. aberbur- da T"l·C'··"'·~ta.

Art. 70. Comprovada a mancomu
nacao dos concorrentes com o fim de
elevar os preços em prejuizo do Es
tado serão suas idoneidades cance
" as, pelo Ministro, para qualquer
forner- -nto, durante dois anos.

Parágrafo unicc n,"ssa ocorrên
cia será dado conhecimento às au
toridades [udíciárras competentes
n" ra os' fins legais.

Art. 71. Se os preços propostos ex
cederem aos valores fixados como
base. 0:1 quando não houver proposta
de preços, a aquisição ou a enco
menda que se tinha em vista será
.. tt.a em oúalquer firma onde o pre
ço .seja, comprovadamente, o mais
vantajoso para o Estado.

Art. 72. Os valores, fixados como
base de preços poderão resultar:

a) das cotações oficiais;
b· do preço médio tomado em três

firmas idôneas do ramo;
c) das aquisições anteriores ;
d) da avaliação feita por comis

s designadas especialmente para
êsse fim,
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Art. 73. - Observadas as normas
gf'" '''' estabelecidas nêste Regula
mento, a execução do serviço refe
rente às coletas obedecerá nas or
ganizações provedoras, às próprias
peculiaridades.

Art. 74. -O adjudícatárto de qual
quer fornecimento (material, obra
ou serviço). que deixar de satisfazê
10 dentro do prazo estabelecido sem
justa causa devidamente comprovada,
poderá, a juízo' da Administração, so
frer uma das seguintes penalidades:

a) ser multado até dez por cento
do valor total do pedido ou da en
comenda, observando esta multa
uma gradação proporcional ao tem
po relativo de atraso;

b) ser responsabilizado pela dife
rença de preço, caso o fornecimento
em atraso seja atribuído, a outrem,
total ou. parcialmente;

c) ter anulado o respectivo empe
nho ou a respectiva encomenda;

d) ser inibido de fornecer às dife
rentes Unidades Administrativas até
o prazo de um ano.

~ 1.0 _ As mesmas penalidades po
d"T80 ser aplicadas na caso de o for
ner-t-nento não corresponder à qua
lidade. às' condições ou às especifi
cações do material da obra ou' do
servíco constantes do pedido ou da
encomenda.

~ 2.° - Somente será aplicada a
penalidade da letra d dêste artigo,
quando o proponente deixar de man
ter os preços durante os prazos es
tabelecidos.

Art. 75. Salvo a penalidade de Iní
btcâo de fornecimento que é pr-iva
tiva das organizações provedoras
competentes as demais poderão ser
aplicadas po...- qualquer Unidade Ad
ministrativa interessada DO forneci
mento.

Art. 76. A importância cobrável
em dinheiro referente à nenahdade
poderá ser deduaída da "respectiva
caução, ou de qualquer quantia que
o fornecedor faltoso tenha a receber
dos cofres públicos, recorrendo-se,
em último caso, à cobrança [udi
cíal

Art. 77. As- organizações provedo
ras não dependem de autorização pa
ra fazer as necessárias aquisições
do material destinado aos suprimen
tos privativos.

A"t. 78. E' adotado na Aeronáu
tica o pedido-empenho com a fína-

lídade .de solicitar o material e as
segurar ao fornecedor o empenho da
respectiva 'despesa.

Parágrafo único.' - O regime do
• ido-empenho dispensa as ordens
de compra ou de empenho, publica-
das em boletim. '

Art. 79. No processo de pagamento
de despesa, a primeira via do pedi
do-empenho, devidamente quitada,
será obrigatoriamente anexada à
primeira via da respectiva conta, e
as demais seguirão os destinos indi
cados pela necessidade do serviço.

Art. 80. O empenho da de-spesa
poderá ser:

a) Formal - correspondente à par
cela exata do fornecimento;

b) Global - próprio das despesas
relativas aos fornecimentos que de
vam ser efetuados em parcelas con,
tínuas, ou periódicas (carne verde,
obras etc.j :

c) Estimado -~ referente à des
pesa cuja importância exata não é
previamente cohhecída (transportes,
ctc.) .

Parágrafo único - Dentro desta
classificação, ficam as Unidades Ad
ministrativas em geral obrigadas a
empenhar no exercício e à conta .dos
respectivos créditos, tôdas as despe
sas qUe tiverem ordenado, mesmo em
forma de simples requísíçâo ou so
licitação.

Art. 81. Tratando-se de empenho
global ou estimada, a respectiva des
pesa poderá ser processada parcela
damente.

§ 1.° - Nêste caso será feita. no
verso, a dedução gradual das parce
las que se forem liquidando, e só na
última será feita a juntada a' que se
refere o Art. 79.

§ 2.° - Em cada conta parcelada
serão feitas '3..'> anotacões do saldo
anterior do pedido, da ímncrtê-icla
da parcela processada e do saldo
atual.

Art. 82. Quando, por justa causa.
fôr anualdo algum empenho a res
pectiva ímoortânoia será: .

a) incorporada ao crédito à conta
do qual fôra empenhada a despesa,"
quando dentro do exercido ou

b) recolhida à ~ (l~·"'''YJiz1.Gão prove
dora de numará-io. com os necessá
rios esclarecimentos, quando encer
rado o exercício.
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CAPíTULO nr
MOVIMENTAÇÃO

SECÇãO

Entregas e Recebimentos

Art. 83. Em princípio, o material
destinado à Unidade Administrativa
deve ser pôsto em IDeal que tenha
sido previamente determinado após
entendimentos entre as partes in
teressadas.

§ 1. o - O material entregue deveser acompanhado de um documento
de entrada) em três via." (nota de
entrega, guia de remessa, relação
etc.) .

§ 2.° - A Unidade Administrativa
recebedora tomará providências para
suprir qualquer via que faltar na
quele documento.

§ 3.0 ------o- No / âocumento de entrada
constará, obrigatoriamente, a quan
tidade. a especificação regular' do
material e o seu preço unitário.

Art. 84, O material apresentado
fíca dependendo, para a sua aceita
ção, dos exames:

a) qualitativo;
b) quantitativo.
§ 1.0 ~. O material, que apenas de ..

pender de exames quantttatívo, será
aceito e recebido pelo respectivo
Gestor, assistido, sempre que possí
vel, pelo Agente-Fiscalizador. '

§ 2.° - Se o material depender de
exame qualitativo na sua aceitação
e no seu recebimento tomarão parte
os dois agentes constantes do pará
grafo precedente, e mais um outro
que tenha conhecimento especializa
do ou seja técnico do material em
questão.

Art. 85. Normalmente o têrmo
ou a quitação referente .ao recebi
ment .0 material será lavrado, con
cíeamente, 'no respectivo documento
de entrada.

Parágrafo único ~ Na falta dêsse
documento, ou quando o exigir a
canveniêncía do serviço, será -o têr
mo de recebimento. ou a quitação
correspondente, lavrado separada
mente, em três vias, p-u-a terem o
conveniente destino.

Art. 86. Quando' o material se
apresentar com faltas ou defeitos,
os agentes encarregados da sua acéi-

tação e do seu recebimento farão
constar essas írregularídades com
precisão, nos' respectivos termos ou
nas quitações.

Art. 87. O material considerado
em bom estado, será logo mandado
incluir em carga pelo Agente-Dire
tor; o que apresentar dev-itos fica
rá à disposição da respectiva orga
nização provedora, caso o mesmo te
nha sido fornecidocpelo Estado e a
Unidade Administrativa não dispo
nha de meios para repará-lo.

Parágrafo único Tratando-se
d. material adquirido na praça, ca
be ao seu fornecedor completar as
raltas ou substituir o que apresentar
defeito. dentro do menor praso" pos
sível.

v-t. Q8. As três vias do respectivo
têrmo de recebimento ou do do
cumento de entrada, devádamente
quitado, terão o seguinte destino:

a) a primeira, ao Agente-Fiscali
zador, para escrituração de 'contrô
le:
.b) a segunda, ao Gestor de Mate

ríal, para a escrituração de g-estão;
c) a terceira, à organízaçâo pro

vedora ou firma fornecedora', desti
nada a comprovar o recebimento do
material.

Art. 89. Os documentos de entra
da de material devem ficar arquiva
dos em colecionadores próprios, sob
ordem numéria anual, nas depen
dências encarregadas de escriturá
los (letras a e b), cujos chefes res
pondem pela sua custódia e conser
vação durante o ornao mínimo de
dois anos, devendo," passá-Ios em -or
dem no caso de substituícâo de' car-
go. .

Art. 90. O material entregue, que
depender de exame para recebimen
to será considerado aceito e rece
bido, para todos os fins' de direito
conferido à parte fornecedora se o
aludido exame não se efetua~ den
tro de vinte dias úteis.

§ 1.0 ~ Apesar disso, o exame te
rá de ser feito antes da utilização
do material, cabendo aos culpados
pelo seu retar-damento a responsabt
lídade dos prejuízos então verifi-ca
dos, e decorrentes do atraso havido.

§ 2.0 - Não estão compreendidos
nas disposições dêsto artigo, os casos
em .que tais exames não possam ser
realizados em virtude de condições
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atmosféricas e outros motivos rele
-eantes, que devem ser justüicados
em boletim, cuja cópia será enviada,
com urgéncíc, em ofícío explicativo,
à organização provedora interessada.

Art. 91. As disposições sôbre a en
trega, o exame e o recebimento, esta
belecídas nêste Regulamento, são ex
tensívas às obras, aos viveres e de
mais fornecimentos, no que lhes fo
rem aplicáveis.

SECÇÃO II

Carga e Descarga

Art. 92. O material recebido por
uma Unidade Administrativa é des
de logo Incluído em carga ou rela
cionado.

Art. 93. O materfe.t fabricado pela
Unidade Administrativa, encontrado
em excesso nas conferências, recupe
rado ou doado, será Incluído na car
ga da Unidade Administrativa 'em
face da necessária comunicação, fir
mada pelo gestor que o tenha rece
bido ou encontrado. procedendo-se,
no mais, de conformidade com o ar
tigo 88.

Art. 94. A descarga de material
permanente será, em princípio, ba
.ç:r em processo regular onele cons
'tem todos os detalhes' Indispensá
veis( classe. grupo, prefíxo.. nomen
clatura, quantidade e preço unitá-
rio) . .

§ 1.0 - Uma via ou cópia cesse
processo ttêrmo de exame ou do
cumento correspondente), será ime
díntamente remeti-to à organização
provedora do material, para os ne
cessários lançamentos.

§ 2.0 _ Quando· houver responsa
bilidade individual está será efeti
vada no mesmo ato oue determinar
a descarga do matertaj.

Art. 95 - As peças acessórias do
material permanente não poderão
ser descarregadaras isoladamente,
devendo os responsáveis pelo seu ex
travio ou a sua inutilizaçâo repô
las, espécie por espécie.

Parágrafo único - Só em última
instância será .a indenização feita
Pl": dmhetro e de maneira (me com
pense não so c valor das peças em
falta como o dano causado ao con
junto.

Art. 96. Quando se tratar de ma
terial cuja unidade, para efeito de

a-r-ssícão e de carga, seja constitui
do de jogo ou de coleção, proceder
se-à na forma do artigo anterior.

Art. 97. Havendo transferência de
ma "al de uma Unidade Adminis
trativa para Dutra, a de origem de
verá excluí-Io de sua carga logo que
receba, da Unidade Administrativa
va a que o material se destina, o
correspondente documento de entra
da devidamente quitado.

Art. 98. A descarga de material
permanente deve ser precedida de:

1) Exame do material:

a) para o material que tiver com
pletado "o tempo mínimo de duração

.,... nas respectivas tabelas e
que não mais esteja em condições de
ser utilizado;

b) para aquêla que, por motivo de
fôrça maior ou de outro se tenha
tornado imprestável antes de comple
tar seu tempo mtntmo de duração,
('11 ouando não haja tempo de dura
ção fixado;

c) para o que tenha de ser alie
nado ou permutado Dor se achar
disponível, e em probabilidade de
aplícacão próxima ou remota.

2) Exame de caHsas:
a) para o matartal extraviado Ou

desaparecido;
b) para o material extorquido,

roubado, furtado ou saqueado.

Art. 99., Será dispensável qualquer
dos exames:

a) para o materral cujo valor do
dano seja logo apurada e conhecido
o responsável pelo seu ressarcimen
to;

b) para _artigo ou grupo de artigos
de valor total inferior a cem cruzei
ros. cuja matéria-prima não seja
aproveitável e que se tenha de des
r~rJ>""""'r por jv·stacausa. p-eceden
do parte circunstanciada do respectí
v' detentor, e declaração assentido-a
CD Agente-Píscalizador.

rl;~. lfHl O dC'C1.1"""'~""t'l básico pa
1'8, Que seja ordenado o exame do
-mareruü ou o exame das causas. ou
ambos, será a parte crrcunstancíada
do respectivo gestor, acompanhada
de uma relação onde constem os se
guin'as elementos:

a) espec.íficaçâo regular do mate
rial;

b) tempo de duração;
c) quantidade;
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d) valor;
e) razões do exame;
j) outros esclarecimentos julgados

necessários.
Art. 101. Recebidas '.l-~ e a

relação a que se refere o artigo an
terior o Agente-Diretor nomeará
uma comissão composta de três
membros. dos quais, um, pelo menos,
tenha conhecimento especializado _ou
técnico do material a e'v" -otnar .

Parágrafo único ~ Quando se tra
tar de deterioração ou Inutilizaçâo
de material em depósito, parecendo
resultar de íncúria ou imprevidên
cia dos responsáveis, a comíssâo Sê
rá nomeada logo que o Agente-Di
j __ C:'C·:Jl' tanna conhecimento do fato.

Arb , 102. ~ No caso de o material
já ter completado seu tempo mí
nimo de duração tabelar, o resultado
do .exame será declarado suscinta
mente no verso da relação competen
te.

Art. 103. S~' o material não tiver
completado o tempo mínimo de du
ração, ou não tiver duração fixada,
EOC'C, ou n9D alegado o caso ao Iõrca
maior depois dos necessártoa exa
mos e dilígênctns, lavrará 11m têrmo
do qual constarão: .

8,) o estado em que o material se
encontram o dano sofrido e à valor
do mesmo;

t» a causa do dano;
c) a ocorrência ou não de -motivo

de fôrça maior;
d) até que ponto os detentores do

matertnl estão isentos de responsabílídade;
e) outros responsáveis pelo -estrago ou pela ínutüízaçâo ;
f) possibilidade de recuperação. e

'Y'~ caso negativo. se a matéria-prima
'Poderá ser aproveitada.

Art. 104. Para' o material dispo
nível que tenha de ser alienado, a
CGTl'- ::\-0 'de exame evidenciará no
respectivo termo:

a) o estado em oue se encontraro material; "
In o 'co de aquisição:
c) o valor atual;
d) a disponibilidade Incontestá

vel;
e) a oportunidade ou conveniência

da sua alícnaçâo ou permuta.
Art. 1'05. No têrmo de exame de

causas) a comissão evidenciará:

a) para os casos de f..xtrav' 'e-
saparecímento: ocorrência, circuns
tâncias, justificativas e responsáveis;

b) para os casos àe extorsão, rcu
b. furte ou saque: ocorrência, cír
cunstâncla. iTlrlini? -o e a existência
ou não de culpa ou dolo por parte
dos netentores do material.

Art. 106. O material será exami
nado no local em que se achar de
positado.

Parágrafo único - Quando frag
mentado, deverá ser apresentada a.
T~''':i' -tuannclactr 'j par
tes componentes, de modo que per
mita um pronunciamento jvrücrosc
da comissão.

Art. 1.07. H~n~~--'~rJn o termo de
exame ou a relação com o resultado
do exame, conforme o caso, decidirá
o Agente-Diretor:

a) imputar o urejuizo ao Estado:
b) responsabilizar o culpado:
c) mandar descarregar (QU re

cuperar i o material;av solicitar autorização PJ,!'R alie
ná-lo ou per-v-ve.-lo .

p",,,< '" '8.10 único - A decisão que
161' 02<1é1., deverá constar em tôdas
as V i:1S do respectivo tôrrno ,

Art. ·1f'2:. Os ex?!':''''' n<> causas e
outros não dísnensnm a abertura de
i"~(1"r"ito no1i~hJ-r:íi1;,~:u ou ad
ministrativo que a espécie compor
tar.

SEÇÃO III

Recolhimentos

Art. 109. Ao mater!al recolhido
para qualquer fim deve acompanhar
uma guia, em três vias. onde consta
rão, além de outros elementos infor
mativcs julgados necessários:

a) especificação regular do mate-
rial;

b) quantidade;
c) valor;
d) razões do recolhimento..
parágrafo único ,- As vias desta

r 'C] depois de quitadas, ta-áo desti
no análogo ao previsto no artigo 88..

Art. 110 O material recolhido aos
diversos depósitos deverá ser exa
minado por uma comissão de três
membros qU3-r~1n houver necessidade
de se conhecer, na ocasião, o seu
estado ou a sua qualídade .
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Art. 111. Sempre que "o material
recolhido vier encaixotado ou fecha
do em invólucro, será a abertura dos
volumes assistida pela mesma comis
são encarregada dos recebimentos de
material da Unidade Administrativa.

SEÇÃO IV

rnctrunuçao
Art. 112. As dependências da U111

dae.. Administrativa, inclusive as
das organizações' provedoras, são

-abastecídas pelos almoxarifados ou
pelos depósitos respectivos, median
te neuit.os regulares revestidos de
tõdas as formalidades legais.

parágrafo único - Os pedidos de
vem ser despachados imediatamen
te pelas autoridades competentes, a
fim de não retardar ou paralisar o
lj,,~'il',.,) 0U a íustrução. de qualquer
natureza.

Aru. 113. Antes de organizar os
pedloos. devem 0<; agentes entrar em
cvt.endímento com o Gestor do,; Ma
terial, a fim de se informar se há
ou não em estoque os artigos a se
rem pedidos.

Parágrafo único - No' caso nega
tivo, os referidos agentes comum
carão ao Agente-Fiscalizador, pelos
tràm: -s regulamentares, a necessi
dade dos artigos inexistentes em de-
pósito. ~

Art. 114. Antes da distribuição
para emprêgo ou para uso indivi
dual, os artigos serão, sempre que
possível. marcados com as iniciais

un.dade Administrativa, o nu
mero de ordem, a data e.« número
da praça ou do detentor direto.

AT'J,. 115. A{)s ~:,';;;':'C3 C:;12 estive-
rem em depósito há mais tempo,
mesmo que ·se trate de provisão de
mobilização dar-se-á preferência,
obrígatórtamente, nas distribuições,
quer nas organizações provedoras,
quer nas Unidades Adminístratlvas .

·Art. 116. As distribuições nQl'm~is
dos artigos devem semo-s f'h""',~l.ece~

a tabelas estabelecidas pelas organi
zações provedoras, ou pela Unidade
Administrativa, conforme o caso.

SEÇÃO V

Remessas

Art. 117. Tôda remessa c1."'·'nate
rial deve ser acompanhada de uma

guia, em três vias, para os fins do
disposto no artigo 88.

Parágrafo único - Esta guia será
enviada soe protocolo, ou mediante

"O postal. até três dias cí .•»s
de o material ter seguido destino.

Art. 118. Além de outros elemen
tos informativos il.r l " 8 " ·' " -ssa
rios, constará, obrigatõríamente, da

'a:
a) especificação regular do mate-

rial'
b) quantidade;
c) valor;
d) razões da remessa.

Art. 119. A parte remetente é res
ponsável pela quantidade, pela qua
rídaue, pelo ",.~, ",-., e 'pelo accnmcío
namento ou embalagem dos os
remetidos, até que êstes sejam rece
bidos regularmente, ressalvados, po
rém, os' danos que, possam ocorrer no
transporte:

Art. 120. Para maíor garantia das
condições de remessa do material,
quando êste íôr encaixotado Ou fe
chado em invólucro, será esta ope
ração assistida por uma comissão de
três membros

§ l~o _ Eata comissão não lavrará
nenhum têrmo, mas os seus mem
bros assinarão uma ltsta ,1." ;__;,~,i'"rial
que contém .cada volume, corno
contlrmacão da existência real do
material "embalado. nas condâcôes es
pecíficadas nos documentos -de re
messa.

§ 2.° -- Essa lista será pregada, in
ternamente, na tampa de cada vo
lume.

Art. 121, A parte remetente to':'
mará as necessárias providências, a
fim de uue os volumes sejam conve
nienteme-nte pregados. cintados ou
1.~,>-,')te'i'.idos contra possíveis danos.

l'" 122. Ao ter COl'~~:''''(';rn'''nto da
remessa, a Unidade Administrativa
destinatárta tomará provld ê TI c i as
adequadas, no sentido - de:

a) saber a data exata da chegada
do material ao destino;

b) dispor com, rapidez; do trans
porte competente;

c) evitar despesas de armazena
gem;

d) evitar possíveis danos (roubo,
furto, extravio etc. ). enquanto o
material 118.0 fôr recolhido à Unida
de;
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e) acautelar Os ínterêsses do Es
tado, sob qualquer aspecto.

SEÇÃO VI
Alienação de material disponível

Art. 123. Quando, do material
descarregado, só fôr anroveítável a
matéria prima, deve ser ela aliena
da, sempre que nã-o tiver aplicação
na Unidade Administrativa.

§ 1.0 - Os retalhos e resíduos bem
como sacarias e em balagens n85 01'..
ganlzaçôes industrias, semi-índus
riaís e comerciais 'serão igualmente
alienados desde que não sejam uti
lizáveis .

§ 2.° - O- ·rr-'---·"" dos edifícios
demolidos pode ser alienado. se não
fôr de nenhuma utilidade para a
Unidade Administrativa.

Art. 124. Quanto ao material dís ..
DO",:","1 a que se refere o ártico 104.
a Unidade Administrativa (por in
t.ermérüo da respectiva orea.ntzacâo
provedora solicitará. de lIF,inü:tro. a
neoessarla autor-iaacão . tiar-a aliená
10 ou permutá-lo.. juntando a êste
pedido uma via do respectivo têrmo
de exame.

Art. 125 A alienação ou a permu
t~ obedecerá às normas administrati
vas vigentes tconr-o-rêncía, coleta de
preços, contrato ou ajuste)

SEÇÃO VII

Substituições

Art. 126. Os artigos oriundos das
organizações' provedoras e que fo
rem descarregados Da forma dêste
Regulamento. serão subsbltuidos por
outro" "ornecídos por aquelas mes
mas orgamzaçôes.

§ 1.0 _ Para os efeitoa xíêste arti
go, nos pedidos da Unidade Admínís
tratíva devem constar:

a) a data do exame dos artigos a
serem substdtuídos:

b) os membros da comissão que
os examinou;

c) o número e a date: co bclcttm
que publicou a descarga.

§ 2.0 _ Para os artigos cujo for
necímento é feito automátícamente
na forma das instruções de cada or
ganização provedora, não será diri
gido o pedido '> ~"'" se refere o pa
rágrafo anterior. salvo nos casos ex
cepcíonaís de substituição, resultante

de necessidade imprevista, do que se
rá feito menção no ofício de enca
minhamento.

CAPíTULO IV
MANUTENÇÃO

SEÇÃO I

conoerooção

Art. 127. Aos diversos agentes ca
be o dever de bem conservar o ma
terial sob sua r;·u~J'''',::t. até sua trans
missão a quem dedíreíto .

Art. 128. O material não usado se
rá transmitido ao substituto pelo
de fôrça maior e as causas justas,
substituído, no mesmo estado em que
foí recebido, ressalvados os casos
devidamente comprovadas.

SEÇÃO li

Recuperação

Art. 129. O Agente-Diretor tem o
dever dentro dos recursos de que
dispõe, de providenciar a recupera
çâo do material, semnre que o mes
mo disso carecer, desde que esteja
êle sob sua jurisdição.
. Art. 130. A recuperação de mate

rial, entretanto, só deverá ser levada
a efeito, se a desossa decorrente
compensar convenientemente ou se
razões de ordem econômica assim o
impuser, face à escassez.

CAPiTULO V
MATERIAL PARA MOBILIZAÇÃO

Art. 131. As organizações prove
doras indicarão as tabelas do ma
terial respectivo, que cada. Unidade
Administrativa deve possuir como
reserva, para o caso d.e mobilização.

§ 1.0 _ Essas provisões não 'pode
rão -ser aumentadas ou diminuídas.
mesmo temporàrtamente, sem autori
zação. por escrito, da organização
provedora respectiva.

§ 2.° - E' proibido utilizar, apli
car, empregar ou consumir no servi
ço comum, mesmo temporàrfamente,
artigos de reserva para a mobiliza
":8() salvo cuando f"'" t.... <t.ar de reno
vaoâc por troca imediata.

Art. 132. A distribuição de re
cursos. destinados à rcanutencâo des
sas provisões será feita nas' épocas
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próprias, proporcionalmente às ne
oessdades decorrentes das t~belas. a
que se refere o -arttzo antertor .

Art. 133. Tódas as .provisões de
reserva para a mobilização passarão,
para o serviço ordinário e serão dís
bríbuidas de acôrdo com as tnstru
côes especiais elaboradas pelas or
ganizações competentes, e aprovadas
pelo Ministro.

CAPiTULO V I

Arrolamento

Art. 134.O arrolamento. para acêrto
de carga dos responsáveis, na Aero
náutica, constitui medida de - exceção,
que só o Ministro poderá determínar .

Art. 135. Proceder-se-á a arrola
mento nos seguintes casos:

a) estado caótico da escrtturaçãc.
sem possibilidade de SUa -normnhza
cão pelos meios regulares;

b) dano na escrituração, conse
quente de incêndio, bombardeio etc.:

c) furto, roubo etc., de peças da es
crituração;

d) regresso da Unidade Adminis
trativa, das operações de guerra.

Art. 136. Quando se tratar de es
tado caótico da escrituração, o pedido
de arrolamento deve ser acompanha
do dos nomes dos responsáveis.

TíTULO II

RECURSOS FINANCEIROS

CAPíTULO I

GENERALIDADES

Art. 137. Os recursos financeiros
das Unidades Administrativas resul
tam. principalmente, das dotações em
dinheiro que lhes são atribuídas para
o custeio de suas despesas ordinárias,
de aparelhamento e manutenção.

Art. 138. As Unidades Administra
tivas poderão 'dispor, para atender às
suas necessidades, de:

a) créditos;
b) suprimentos periódicos de nume-

rárto ;
c) adiantamentos;
d) economias.
§ 1.0 ~ Crédito é o limite dentro do

qual a Unidade Admínístratíva- po
derá empenhar despesas, que serão
sr.ldadas, pela organização designada

pela autoridade concessora, mediante
a apresantaçâo de documentos devida
mente processados.

§ 2.° _ Os suprimentos periódicos
de numerário resultam:

a) de tabelas de redistribuição, ra
cionalmente organizadas para aten
der às necessidades ou às despesas
ordinárias das Unidades Administra
tivas;

b) do direito a vencimentos, vanta
gens e o que fôr devido, ao pessoal da
Aeronáutica, e a quem a ela prestar
serviços.

§ 3.° - Os adiantamentos serão
concedidos quando ocorrerem circuns
tâncias previstas na legislação vigen
te para o emprêgo dêste processo, tais
como despesas que devem ser pagas
à vista, ou em localidade distante da
organização pagadora.

§ 4.° - 1\.s economias que as Uni
dades Adminístratívas nzerem dentro
da -redietribuíção que lhes fôr conce
dida para atender às suas despesas
ordinárias (letra "a" do § 2.° dêste
artigo), apuráveis no fim do exercício,
serão obrtgatórtamente, empregadas
na satísfacâo das necessidades mate
riais das mesmas Unidades Adminis
trativas para as quais não existam
dotações próprias, ou as existentes f,ew

jam .ínsufícientea.
Art. 139. Além dos recursos cons

tantes dos artigos anteriores. as Uni
dades Administrativas recebem, ex
cepcionalmente importâncias relati
vas à alienação de material disponí
vel, às indenizações e outras de con
formidade COm a legislação em vigor.

CAPíTULO II

Redistribuições

Art. 140. Nas redistribuiçõ-es de
créditos às diferentes Unidades Ad
ministrativas será observada a discri
minação do orçamento analítico pre
visto em lei.

Parágrafo único - O Estado Maior
da Aeronáutica indicará a prioridade
de cada Unidade Administrativa no
seu aparelhamento, por conta dêstea
créditos, em face dos planos e pro
gramas previamente aprovados.

Art. 141. As organizações provedo
ras centrais só poderão aplicar os re
cursos. recebidos em função destas
redístrfbuições, nos suprimentos de
SUa competência regulamentar:
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Art. 142. Os créditos não rectístrr
buídos nem comprometidos legalmen
te, serão considerados "em ser", na
organização competente.

Art. 143.' Em principio, as redistri
buições doe crédito às Uuídades Admi
nistrativas ficam limitadas ao Indís
pensável devendo as organizações pro
vedaras fornecer-lhes; em espécie, o
que as mesmas necessitarem para os
seus diferentes serviços.

CAPiTULO III
Recebimento e Custódia

Art. 144. Salvo "expressa determi
nação míntsteríal em contrário, só se
rão atendidas as requisições de nume
rário que:

a) não excedam as ímportâncías
trimestrais a que tiverem direito as
Unidades Administrativas Interessadas, em face de redistríbuíqâo auto
rizada'

b) ~ão ultrapassem as quantias
mensais calculadas para os .totaís-sdos
respectivos qU8.dl'OS de efetivos míjí
tares ;

cJ não excedam o duodécimo das
respectivas tabelas ou das quadros. de
pessoal civil.

Art . 145. As requisições de nume
rárfo serão atendídasvpor meio de
cheques ou de ordens de pagamento,
extraídos em nome da Unidade Ad
ministrativa cujas importâncias se
rão, inicialmente. depositadas -na sua
conta bancária para depois serem
movimentadas na forma disciplinada
por êste Regulamento.

§ 1.0 _ O mesmo principio apüca-se
a -qúalquer cheque ou ordem de pa
gamento, cuja importância se destine
à Unidade Administrativa.

§ 2.° - A remessa das Importâncias,
o pagamento e o depósito, ficarão,
isentos das prescrições dêste artigo,
quando o Agente-diretor, assumindo
inteira responsabilidade, solicitar, em
ofício, para cada caso, sejam os res
pectivos cheques ou os títulos extraí
dos em nome do Gestor de Finan
ças.

Art. 145, Os dinheiros a cargo das
Unidades Administrativas serão obri
gatoriamente, depositados em conta
corrente no Banco do Brasil 011 nas
Caixas Econômicas Federais, e, só na
falta uêstes, em outros estabelecimen
tos bancários de notória idoneidade.

Parágrafo único - A conta será
aberta em nome da Unidade Admmls-

trativa, com a expressa declaração de
que só será movimentada pelos agen
tes competentes, os quais firmarão os
cheques.

Art, 147. As importâncias de adi
antamentos recebidos serão deposita
das em conta individual do respon
sável, mas vinculada ao nome da Ura
dade Administrativa a que interessar
a aplíeaçào do dinheiro, revertendo
para o Estado quaisquer juros abona
dos.

Art. 148. A Unidade Administra
tiva deve dispor de Um cofre de ga
rattafeconhecída, para guardar os di
nheiros e 'Ia-lares recebidos, até que
tenham o conveniente destíno .

§ 1.0 _ O Gestor de ' Finanças é o
responsável direto pela custódia dêste
cofre, e pelos dinheiros e demais va
Iõres nêle depositados.

§ 2.° - ouanco, por círcunatâncias
imprevistas, tenha de ficar no cofre
importância elevada, o Gestor de Fi
nanças solicitará, da autoridade com
petente, o pessoal necessário para
guardá-lo.

CAPíTULO IV

EmpTêgo de Quantitativos

Art. 149. f: vedado às Unidades Ad
ministrativas:

a) constituir qualquer caixa, com
receitas irregulares e cujo emprêgo por
sua natureza, não possa ser' justrücado
em face da Iegfslaçâo vigente:

b) fazer Iíberalídades (subvenções,
auxílios, empréstimos e semelhantes)
com os bens públicos, salvo expressadetermíriaçâo em lei.

CAPíTULO V
Pagamentos e Adiantamentos

Art. 150. As Unidades Admtnístra
tivas só retirarão qualquer importân
cia de seus depósitos bancários, em
cheques nominais.

Art. 151. Nenhum pagamento nor
mal, a título de vencímentcs. vanta
gens ou remuneração será realizado
antes do dia marcado pela organiza
ção central provedora de numerário,
exceto no caso previsto no artigo 152.

Art. -152, Os pagamentos ant-ecipa
dos, decorrentes Ja movimentação de
pessoal, poderão ser atendidos com OS
recursos da própria Unidade Admínis
tratava.
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§ 1.0 _ Por ocasiao do pagamento
do pessoal, a Unidade Adm!nistra~iva

deverá sacar o que lhe for. devídc.
para reposição das lmportâncíae des
pendidas com aquela antecipação.

§ 2.0 _ Quando a Unidade Admi
nistrativa não dispuser de meios para
'efetuar tais pagamentos, fará a requí
siçâc rque as circunstâncias determi
narem.

~ 3.° - No caso de não serem sa
tisfeitas as requisições, por falta de
saldo na dotação, os beneficiados _as
indenizarão, mediante descontos nos
respectivos vencimentos requerendo
as, então, como de direito.

Art. 154. No caso de falecimento,
os vencimentos, as vantagens ou os
salários, que não tiverem sido .recebi
dos até a data do óbito, serão pagos,
logo que reclamados, à espõsa,aos rí
lhos, a mãe, à irmã, ou a outro herdei
ro, com direito às importâncias cor
respondentes, bastando para isso que
dois oficiais ou dois funcionários ates
tem a legttímídáde do beneficiado ou
que seja apresentada- documentação
háqi1.

Art. 155, O processo de liquidação
e o pagamento das faturas ou contas
têm caráter urgente, com ordem pre
ferencial obrigatória das mais antigas
sôbre as mais modernas.

Parágrafo único - Quando o atra
so no processamento fõr superior a
oito dias úteis em relação à apresen
tação da conta no protocolo da Uni
dade Administrativa, e no pagamen
to, superior a quinze em relação à da
ta final da liquidação. os agentes. res
pensáveis diretos por êsses servíeos,
ficarão obrigados a justificar, no res
:pectivo documento, as razões do re
ferido atraso.

Art. 156. Quando se tratar de pe
quenas .nctas sem quitação explfeíta,
passada por estradas de ferro, emprê
sas de transporte, depósitos de com
bustíveis, correios, telégrafos e outros,
o responsável pelo dinheiro relacio
nará as respectivas despesas fazendo
observações ou instruindo tais rela
ções com elementos que as justifiquem
perfeitamente. .

Parágrafo único _ As -despesas
miúdas e as de pronto pagamento,
dentro do limite legal, poderão ser
relacionadas, servindo a respectiva re
lação de documento hábil para a sua
comprovação.

Art. 157. Nas localidades distantes
onde comorcvadamente, por falta de
l'2CurSOS, "as tsansaçôes não sejam
acompanhadas de fatura ou conta re
gular, será permitido o relacionamen
to das despesas realizadas, desde que
constem, também, dessas relações, o
nome e a residência bem como a na
tureza e o número de documento de
ídenttífcação .da pessoa que forneceu
o material ou prestou o serviço, para
qualquer diligência que se tornar ne
cessária ao exame da despesa.

Art. 158. Em principio. qualquer
despesa relativa a fornecimento supe
rior a cinco mil cruzeiros será paga
em cheque, cujo número, série e nome
do estabelecimento bancário, consta
rão do verso do respectivo documento,

§ 1.0 _ Excetuam-se dessa exígên
ela. os pagamentos feitos a vista, m
clusive quando relacionadas as despe
sas.

§ 2",0 _ Quando o cheque ccrrespon
dei' a mais de uma conta, deve ser
feita anotação explicativa' em cada
um dos documentos em causa,

§ 3.'1 _ A prescrlçâo dêste artigo
n3.0 impede que despesas menores, da
mesma natureza, sejam, também pa
gas em cheque.

Arb. 159. O processamento dos do
cumentos de uescese comoorta as se-
guintes formalidades: ~

1. Carimbos no anverso dos do-
cumentos relativos a:

a) via e número dos documentos;
b) conferido;
c) pague-se ou de reconheço a 1e

ç;alidrUZe da despesa (só na I.'' via);
d) pago, datado e rubricado.
2, Carimbos no verso dos documen

tos relativos a:
a) classificação da c?.espesa,·
O) certificado referente ao processo

de realização da despesa;
c) certificado de entrada eretíva do

material ou da execução real do ser
viço ou da obra;

d) certificado de inclusão em carga,
quando se tratar de material perma
nente.

§ 1.° - Os carimbos devem ser
aplicados bem legíveis, e só será per
mitida a sua aplicação em outro lu
gar quando fór impossível colocá-los
nos lugares indicados.

§ 2,° - Terá' c.abimento o "Reconhe
ço a Iegalídade da despesa" nos ca
sos de relacionamentos, ou quando o
pagamento da despêsa fór realizado
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antes do processamento normal das
respectivas contas (pagamento à vista
e outros).

§ 3.° - Nos documentos de despesas
pagas à vista, ou nas relações. deverá
ser aplicado. no seu verso, um carim
bo de empenho, onde constará o saldo
anterior do crédito, a despesa em cau
sa e o saldo restante, ficando, por isso.
dispensada a extração do pedido-em
penho.

§ 4.° - Proceder-se-á de modo
idêntico com as contas de fôrça, luz
e telefone, transportes, despesas por
tuárias e taxas de serviços públicos,
quando cobráveis, hem como nos casos
de extração de empenhos globais e es
timados.

TíTULO III
REGISTROS

CAPíTULO I

Contabilidade

Art. 60. A contabilidade na Aero
náutica, compreende:

a) contabilidade Financeira, que se
destina a manter em evidência a mo
vimentação de tôdas as quantias (re
cebimentos e pagamentos), os saldos
em caixa, e os elementos necessários
à físcalizaçâc dos agentes responsá
veis;

b) Contabilidade Orcamentàríc, que
tem por fim acompanhar a execução
do Orçamento naquilo que interessar
à Aeronáutica:

c) Contabilidade Patrimonial, que
se destina a registrar sinteticamente:

1) as alterações provenientes de
obtenção;

2) a transferência de uma Unidad-e
Administrativa ou fração para outra
responsável;

3) as descargas em geral;
4) 'tudo relativo aos bens do Esta

do, a cargo da Aeronáutica.
d) Contabilidade lruiustrial, que

tem por função essencial- a estimativa
dos diversos elementos de fabricação
ou de recuperação, e o custo de cada
obra ou serviço.

§ LO. A contabilidade industrial
será objeto de instruções próprias.

§ 2.°. As particularidades contábeis,
que não estiverem previstas no pre
sente Regulamento, constituirão ob
jeto de instruções baixadas pelo Mi
nistro.

OAPíTULO II

Escrituração

Art. 161. Na Aeronáutica, a escritu
ração do dinheiro e dos bens patrimo
niais será:

I ~ Quanto ao método:
a) analítica;
b) sintética.
II - Quanto à movimentação:
a) de gestão;
b) de fiscalização.
§ 1.0 _ A escrituração analítica

destina-se, principalmente, ao regis
tro, de modo cronológico e sistemático,
dos atos e fatos admínístratívcs, Em
seus pormenores.

§ 2.° - A escrituração sintética com
base na analítica, permite evidenciar'
mais fàcílmente o esta-do da Admi
nistração, por constituir o índice geral
da gestão econômlco-financerra.

§ 3.° - A escrituração de gestão é
relativa. ao período administrativo de
cada responsável.

§ 4.° - A escrituração de tísca líza
çâc verlfíca-se pelos registros, manti
dos nos escalões superiores, dos atos
e fatos administrativos ocorridos nos
escalões subordinados, cujo conheci
mento lhes é dado pelo exame de do
cumentos e pelas inspeções.

·Art. 162. Par-se-á a cscríturaçâo de
fiscalização:

a) nas organizações provedoras cen
trais, em relação às Unidades Admi
nistrativas e outros responsáveis por
bens patrimoniais;

b) na organização central provedora
de numerário em relação aos diversos
responsáveis por dmheíroa públicos; .

c) nas dependências regionais ou
territoriais das organizações provedo
ras. de conformidade com a regula
mentação pertinente;

d) nos órgãos de fiscalização das
Unidades Administrativas, em relação
aos responsáveis a estas pertencentes.

Art. 163. O estado de uma escrttu
ração é considerado satisfatório quan
do esta estiver em ordem e em 'dia.

§ 1.0 _ Uma escrituração esta em
ordem, quando observa os modelos em
vigor, e nâo apresenta falha em "e
lação aos principias gerais de conta
bilidade e às disposições legais que
regulam a espécie.

§ 2.° _ Será considerada em dia
quando registra tôdas as alterações
ocorridas até a antevéspera da data
da venncacêo.
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Art. 164. Em princípio, será ado
tado, para a escrituração, ° sistema de
fichas.

§ 1.0 _ Quando forem utilizados li
vros, serão permitidas as fôlhas sôl
tas.

§ 2.0 _ :l!::sses livros, fôlhas e fichas
devem ser convenientemente autenti
cados.

Art. 165. São peças essenciais na
escrituração dos dinheiros e dos bens
móveis a cargo das diferentes Unida
des Administrativas:

a) Borrador, para o registro dos fa
tos administrativos, referentes a mo
vimento de numerário imediatamente
após a sua realização;

b) Caixa, -para o registro sistemá
tico e sintético de todos os recebimen
tos e pagamentos;

c) Conta corrente das Dotações Or
camenuiríae e dos Títulos' Gerais, des
.itnado ao registro sistemático e ana
lítico, s-egundo o respectivo movimen
to de débito e crédito;

d) Conta corrente dos depósitos de
terceiros) onde será registrado, anali
ticamente, ° movimento dos dinheiros
considerados em trânsito pela Unida
de 'Administrativa;

e) Conta corrente de empenhos,
com o fim de manter em evidência a
situação dos créditos;

j) Fichas de movimento de mate
rial (Víveres etc.) , para o registro
de entradas, saídas e estoques;

g) Mapas, Demonstrações, Balan
cetes, Cadastros e Relações, extraídos
perfõdícamente, das peças constantes
das alíneas anteriores, ou organizadas
em face de disposições regulamentares
ou legais.

Parágrafo único - Nenhum mcdêlo
de escrituração será adotado no ~er~

viço, sem prévia aprovação do Minis
tro, ouvidos o Estàdo Maior da Aero
náutica e a organização provedora
respectiva.

Art. 166. Além dos titulas e sub
títulos correspondentes à _discrimina
ção analítica da Lei de Meios, as
Unidades Administrativas só poderão
adotar, na SUa escrituração, 'os títu
los: Economias, Rancho, Reembolsá
»et, Reposição de Estoque, Depósitos
de Terceiros, Restos a Pagar, Seção
Comercial e outros que forem expres
semente autorizados pelo Ministro.

§ 1.° _ Ao título "E-conomias" se~

rão incorporadas as percentagens atri
buídas legalmente, os juros bancários
contados sôbre o dinheiro da própria

Unidade Administrativa, e outros re
cursos que lhe forem destinados.

§ 2.° _ Sob o titulo "Rancho" se
rão arrecadadas tôdas as receitas re
Iacíonadas com a alimentação do pes
soal da Unidade Administrativa, cujo
serviço será objeto de regulamenta
ção própria.

§ 3.0 - Sob o título "Reembolsá
vel", serviço de fundo social, com re
gulamentação especial na Aeronáu
tica, Ievar-se-ão em conta as recei
tas de caráter meramente comercial.

§ 4.° ....,.... No título «Reposição de
Estoque" serão incluídas as receitas
destinadas a substituir ou repor os
artigos que tenham sido indenizados
sob qualquer aspecto, devendo as res
pectivas importâncias ser recolhidas
à organização do _material Inrtenízado.

§ 5.° - No titulo "Depósitos de
Terceiros" será es-criturado o dinheiro
considerado em trânsito pela Urudade
Administrativa, onde se encontra à
disposição' de seus donos.

§ 6.°. Sob o titulo "Restor a Pagar"
serão consideradas as importâncias
provenientes de despesas empenhadas
em exercício ~ findar OU findo. que
dependam de Iiquidaçâo .e pagamento
por conta da Unidade Amínístratíva..

§ 7.°. Ao título "Secão Comercial"
serão incorporados os recursos obtidos

. pelas organizações industriais em vir
tude da execução de serviços, devida
mente autorizados pelo Ministro. que
.não prejudiquem a missão precípua
dessas organizações.

CAPíTULO IH

Erros e Retificações

Art. 167. As entrelinhas, rasuras,
emendas, omissões. espaços em branco
e quaisquer outras trregutarrdades na
escrituração acarretam responsabili
dade dísctplínar ou criminal para
aquêles que as tiverem cometido, salvo
se forem feitas, em tempo, as corre
ções legais.

Art. 168. Cometido um êrro, uma
omissão ou um engano na escritura
ção, a correção será feita, conforme
o caso:

a) a tinta carmim;
b) -por meio de estôrno:
c) com lançamento supletivo;
d) com declaração em tempo, no

fim do documento. .
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§ 1.0. Nas retificações, feitas a 'tin
ta carmim, a parte a corrigir será
cancelada com um ou dois traços ho
rizontais, escrevendo-se logo acima o
que rÓI' certo, tudo disposto de ma
neira que deixe ver as palavras ou os
algarismos preexistentes; essas ratí
fícações serão acompanhadas de !es
salvas, também a tinta carmim, con
firmadas com a rubrtca de quem as
fizer e lançadas à margem ou em lu
gar que não pr-ejudique a c.arcaa do
documento (conta, página de livro
etc.) .

§ 2.° - As retificações por estôrno
deverão ser jueüfícadas com U:11 his
tórico sucinto dos enganos;. em re
gra essa espécie de retificação tem
cabimento no Caixa, Conta-corrente
e em modelos análogos balanceáveis.

§ 3.° -Os lançamentos sucíetívo.s
d-estinados a sanar omissões ou defi
ciências, serão feitos de maneira que
não deixem qualquer dúvida sõbre a
sua exatidão.

§ 4.0 - Quando as retificações fo
rem feitas por meio de' "declaro" ou
declaramos em tempo", deverá essa
declaração constar no fim do do
cumento, sendo assinada por todos
aquêles que as subscreveram Inicial
mente.

§ 5.° - Os espaços em branco se
rão preenchidos ou cancelados por
meio de traços, de forma que não se
permitam lançamentos posteriores.

Art. 169. Admitida, por exceção.
pequena entrelinha -em documento de
difícil renovação, far-se-á a ríecessá
ria ressalva da validade da entreli
r:ha com. a assinatura do reaponsá
vel.

Parágrafo único - Qualquer núme
::C' ou palavra. acidentalmente rasu
rado. deverá ser revalidado:

iJ) pela repetição imediata, entre
parentesís, do algarismo ou da pata
vra;

tn pela ressatve. em local apropria
do, devidamente assinada pelo res
ponsável.

Art. 170. As retificações que se tor
narem necessárias nos documentos de
receita e despêsa deverão realizar-se
de acordo com os princípios gerais de
contabilidade, observadas as prescrt
ções dêste regulamento.

Art _ 171. As ressarvas das corrtgen
das. que tiverem de ser feitas nas fa
turas ou nas contas apresentadas para
liquidação e pagamento, serão auten
t.icadas pejos signatários dos rcreríoos
documentos.

parágrafo único - Caso sejam ne
cessárias, após o pagamento, retmca
çôes não essenciais e que náo alCerem
as quantidades ou os preços unitários e a ímportàncía total, as ressal
vas serão feitas e assinadas por quem
processou inicialmente, e ratificadas
pelo Agente-fiscalizador.

Art. 172. Quando forem necessàrtas
corrágendas que importem em altera
ções de balancetes que Já tenha pro
duzido os necessários efeitos, proceoer
se-á do seguinte modo:

a) retificação do ualancete, devida
mente ressalvada' e assinada, com
novo "Conferido" do Agente-Irscah
zador, e "Autorizo" do Agente-Dire
tor;

t» publicação em boletim interno
das eorrtgendas feitas;

c) anexação de' ema cópia do té
pico do boletim ao balancete corei
gído;

d) lançamento da diferença, resul
tante das corrígendas feitas, no J.éi.'1GfI
ou no crédito, na data em que ocor
rer.

Art. 173. Ocorrendo êrro ou .enga
no nos dizeres .nanuscrrtos coei ca
rimbos a correção será feita por sua.
nova aplicação.

Art. 174. Como regra geral, as re
tificações, ressalvas e autenticações
serão feitas pelos agent-es responsa
veís pelo erro ou engano, QU pelos
seus substitutos quando aqueles estí
verem afastados dos respectivos car
gos. após realizadas as necessarras
vertrícações e feitas as ressalvas catn
veis.

§'.1.0 _ De igual maneira preceder
se-á para suprir .as omissões de têr
mos. de assinaturas, de rubricas e ou
L-as.

§ 2.° - Quando as- Irregulartdades
forem de origem criminosa, proceder
se-á na forma da legislação aplicável,

TERCEIRA PARTE
Responsabilidades

TiTULO I
CONCEITUAÇÃO

OAPíTULO I

Geeraluuuies
Art. 175. O regim-e administrativo,

na Aeronáutica, é dotado da maior
flexibilidade exigida pela natureza dos
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seus serviços, e da máxima responsa
bilidade,para corresponder a essa fle
xibilidade.

parágrafo único - A gestão de bens
públicos nã-o sofre soíuçâo de _con~i
nuídade, Quando as círcunstáncías
determinam a substituição do respec
tivo gestor.

Art. 176. Não sendo admissivel a
excusa do não cumprimento da .ei por
falta de conhecímento da mesma. todo
aquêle que estiver investido de qual
quer cargo ou encargo admnustrauvo
terá sua responsabilidade 'vinculada
aos atos ou encargo. prejudiciais: ao
E-stado ou aos interêsses do serviço.

Art. 177. A responsaoíudade será
civil, disciplinar e criminal, conforme
e caso.

Art. 178. A responsabilidade será
eívü (ou pecuniária) sempre que fiou
ver prejuízo para o Estado, ínstitut
çâo ou pessôa. em virtude da fa~ta de
euídado, de interêsse 0U de vigilância
âo responsável,

Parágrafo único ~ A responsabili
dade civil não exonera o responsável
da sanção crímmal ou disciplinar e
vice-versa. que no caso couber.

Art , 179, Os débitos resultantes de
responsabilidade civil só serão anula
dos. quando rtear suncientemeute pro
vado, em última 'instância .a inculna
bilídade do devedor.

parágrafo único ~ Os recursos dos
devedores para a susp-ensão de dé
bitos que resultem de apuração de
responsabilidade. uào interrompem.
nem podem sustar os descontos que
d-evam sofrer nos respectivos vcncí
mentos .

Art. 180. Quando algum Agente da
Adrrumatraoào desviar dinherro ou ou
tros ValÔl'2S destinados a terceiros G

Estado efetuará 08 pagamentos cevr
dos, à conta do crédito anro- nade.
providenciando. a sesurr. cai-a J seu
rerôrcc se tôr o JIt:O 2 cara '::1'.11;> seja
efetivada a resuonsacílidaoe do cul
p~r1o na torma da tegisíaçào apncá
vel . ,

Paràm-afo útnr-c _ O Ac-nrc res
ponsável oetos oretutzos avque ~\' ~e
rere este arr-oc nocter-a ter <1.1'80 re .
gressdva "'ontra àqueles que ccntrrbui
1'31"'(1 ':'8.1'a ISSO.

Art. 181. Au-rada a tana de di
nnetro OH de outros vatôres. e não
sendo presumíver 1010 do responsa vel,

o Agente-Diretor fíxar-Ihe-á o prazo
de trinta dias para a reposiçào da tm
portâncía devida; se tal não tôr cum
prido, determinará o início do compe
tente processo.

Parágrafo único - O disposto nêste
artago não isenta o responsável do

Parágrafo único - O disposto neste

Art. 132. Os casos de fôrça maior
(art. 212), quando devidamente com
provados, exonerarão os diversos
agentes das responsauntãaoe- ....1'2Vi~
tas nêste Regulamento

Parágrafo único ~ Ocorrendo -rou
bo, furto, extorsão, incêndio ou dano
material a exoneração da responsabi
lidade fica subordinada a ausência de
culpa do Agente da Admínístraçâc.

Art. 183. A isenção de culpa. quen
do fôr o caso, só aproveitará ao res
ponsável que:

a) não esteja em mora;
b) tenha tomado tôdas as provi

dências adequadas e de sua alçada,
para evitar o prejuízo.

Art. 184. Todo responsável pela
execução de ordens que, a seu ver,
impliquem em prejuízo para o Estado,
ou que contrariem dispositivos legais,
deve ponderar verbalmente a respei
to, numa exposição franca :e sincera,
porém N~verente, evidenciando as con
sequêncías da ordem considerada, se
executada.

§ 1.° _ Se, apesar da ponderação, a
autoridade persistir na ordem, o su
bordinado cumpri-Ia-á sem demora,
e. a seguir comunicará por escrito, .
que a ordem em causa foi executada
de acôrdo com o presente artigo, para
a necessária publicação em boletim,
ficando assim, isento da responsabüí
daue decorrente .

~ 2.° ~ Ponderação análoga caberá.
sempre que se torne necessária a exe
cução de medida ou providência lÉ~
gal que nã-o tenha sido tomada opor
tunamente.

Art. 185, Além de sanção criminal
ou disciplinar cabível os agentes vcul
pados sofrerão as seguintes penali
dades:

a) suspensão automática do cargo,
ou encargo, pelo prazo necessário à
apuração da trregulartdade e norma
lização do serviço, quando deixarem
de satisfazer. dentro de oito dias úteís,
as exigências feitas para sanar faltas
apuradas 'nas suas prestações de con
tas (dinheiro e outros bens);
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b) juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, indivisíveis, sôbre as
quantias pagas, cuja prestações de
contas não houver sido efetuada den-
tro do prazo estabelecido; ,

c) juros de mora de 12% (doze por
cento) ao ano sôbre as quantias re
tidas ilegalmente em seu poder;

d) carga das importâncias corres
pondentes às despesas glosadas, por
terem sido impugnadas;

e) carga das importâncias recebidas
ou pagas indevidamente;

f) carga das importâncias relativas
às despesas ou aos pagamentos orde
nados, sem o respectivo numerário ou
crédito, ressalvado, para a organiza
ção central provedora de- numerário o
dtepôsto no parágrafo 1.0 do artigo 48
do Código de Contabilidade da União;

g) carga das importâncias desviadas
para constituírem caixas ilegais re
vertendo ainda o saldo destas ao Erá
rio como renda extraordinária da
União;

h) carga das importâncias relati
vas às liberalidades feitas à conta dos
dinheiros públtcos:

i) carga da importância relativa a
qualquer dano causado ao Estado ou
a terceiros:

j) suspensão automática do cargo
ou' encargo, enquanto estiverem em
atraso com a escrituração de sua res
ponsabilidade, e bem assim, COm a
remessa dentro dos prazos expressa
mente estabelecidos, dos balanços, dos
inventários e das relações de entra
das e saídas de material.

Art. 186. Cabe, em principio, ao
Agente-Diretor respectivo, determinar
a efetívaçâo dos descontos decorrentes
dessas sanções promovendo-as as or
ganizações centrais provedoras e ou
tras competentes, ez-ofticio, quando
verificarem, no exame dos processos
que os descontos não foram efetivados
ou não estão sendo realizados.

Parágrafo único - Na apuração de
responsabilidades serão levados em
consideração os documentos e as da
tas (correio, protocolos, despachos e
outros), constantes dos resoecüvos
processos.

Art. 187. Salvo prova ou expressa
determinação em contrário a sanção
civil será aplicada:

a) ao agente, responsável direto
pela culpa apurada;

b) aos agentes que tenham neg'lí
genciado as providências de sua al-

çada cara responsabilizar o agente
culpado.

Art. 188. A imputação da rcspcn
sabilidade, pela falta de remessa da
relação dos componentes da Adminis
tração, será· da alçada do Mlnístro,
tendo em vista o díspôsto na lei.

Art. 189. Em principio por tôdas as
faltas supervenientes, serão responsa
bilizados aquêles cujos atos ou omis
sões. deram causa às faltas anteceden
tes.

Art. 190. Quando a apuração da
responsabilidade não competir ao
agente, poderá êle representar, reve
rentemente, ao escalão superior con
tra o responsável pelo ato ou pela
omissão prejudicial ao Estado ou ao
ínterêsse do serviço.

Parágrafo único - A autoridade que
receber a representação tomará, des
de logo, as providências qu-e coube
rem ao caso.

Art: 191. Em regra, os auxiliares
da Administração respondem perante
os respectivos chefes diretos.

Art. 192. A responsabilidade resul
tante da perda, dano ou extravio, de
dinheiros e outros bens entregues aos
Auxiliares da Administração, s6 será
imputada a seu chefes, quando ficar
provada a culpa dêstes.

Art. 193. Para efeito dêste Regu
lamento, consideram-se:

a) prestação de contas, o processo
regular relativo à liquidação de res
ponsabilidade, quando voluntàrâamcn
te apresentado pelos interessados,
dentro dos prazos legais;

b) tomada de contas, os demais
processos empregados com o fim de
se obter aquela liquidação.

§ 1.0 _ Na Aeronáutica, nenhum
responsável está isento de prestar
contas que, se necessário, serão to
madas, tendo em vista os superiores
ínterêsses do Estado.

§ 2.° - Em principio êsses respon
. sáveis prestam contas às respectivas
Unidades Administrativas, .e estas às
organizações competentes, na forma
dêste Regulamento, e de outras dis
posições legais ou regulamentares.

§ 3.° - As organizações centrais
provedoras ao apurarem qualquer rai
ta e o responsável pela mesma far
lhe-âo carga e promoverão a respecti
va indenização, desde que não haja
outras autoridades providenciando a
respeito.
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§ 4.0 ......., As obrigações comuns às
Unidades Administrativas são exten
sivas a tôdas as demais organizações,
no que lhes forem ap"licáveis.

Art. 194. A fiscalização a cargo da
Aeronáutica será direta e indireta.

~ 1.0 _ A fiscalização direta con
siste na v-erificação frequente, 'por
parte da autoridade, da administra
ção dos que lhe são subordinados,
através do exame dos documentos re
ferentes aos atos administrativos, à
medida que se forem sucedendo.

§ 2.° - A fiscalização indireta se
processa por meio do exame de de
cumentos analíticos de receita e des
pêsa, de carga e descarga e semelhan
tes apresentados pelos responsáveis e
corifrôntados com os registros manti
dos pelos órgãos de fiscalização.

Art. 195. A fiscalização de que tra
ta o artigo anterior, compete:

a) a direta, .à próprta càdmínístra
çâo da Unidade Administrativa em
escalões sucessivos, segundo normas
previstas em lei nêste regulamento ou
em instruções espectats:

b) a indireta, aOS órgãos da Alta
Administração, segundo as respecti
vas atribuições constantes de lei 0U
de regulamento.

Art. 196. A responsabilidade de
qualquer agente da Administração só
é deflnitívamente liquidada após a
aprovação dos atos de sua gestão pelo
Tribunal de Contas.

CAPíTULO II

Especificação das Responsabilidades

Art. 197. O pessoal da Aeronáutica.
em qualquer função administrativa,
será responsabilizado essencialmente:

1) pelo emprêgc irregular do di-
nheiro público de que tiver gestão;

2) pelos compromissos que sem vau
toridade. assumir, em nome da Uni
dade Administrativa;

3) pelo desempenho incorreto das
obrigações d'2correntesde seu cargo
ou encargo;

4) pelos atos que praticar no exer
cicio de seu cargo ou encargo, contrá
rios às leis, aos regulamentos e às
demais disposições vigentes;

5) pela ineficiência de sua adminis
tração em : qualquer cargo ou en
car""o'

6) pelas omissões nos seus deveres
funcionais;

7) pelas consequêncías da inobser
vância, por maioria de sua parte, de
disposições legais ou de ordens ema
nadas de autoridade competente;

8) . pelas despesas ou pelos paga
mentos ordenados sem o respectivo
'numerário ou crédito ressalvada a
exceção do parágrafo 1.0 do artigo 43
do Código de Contabilidade da União;

9) pela constttuiçáo de caixas irre
gulares e concessão de liberalidades
que nâo estejam previstas r.a legisla
ção e nem sejam condizentes com a
moral administrativa;

10) pelos êrros de cálculo e. par ou
tros, que resultem pagamentos inde
vidos;

1.1) pelo irregular enquadramento
das despesas, em relação às formali
dades básicas exigidas por êste Regu
lamento e pelas leis de Contabili
dade;

12) pela indevida classificação das
despesas segundo a discrímínaçào or
çamentária;

13) pelo cumprimento de ordem de
natureza administrativa .ílegal ou pre
judicial ao Estado, sem ter feito PDl1
deraçâo verbal e comunicação escrita,
previstas nêste Regulamento;

14) pelos atos ilegais praticados por
agente seu, se, prêvíamente avisado
não providenciar em tempo para evi
tar e corrigir êsses atos e punir 0-1'8':;'
ponsável pelas irregularidades;

15) pela não efetivação dos descon
tos ou das indenizações devidas;

16) pelo atraso que causar:
a) às conferências de escrituração,

às prestações de contas, às passagens
de carga, à transmtasâo de dlnheíro e
de outros bens, assim corno a remessa
de inventários, balancetes, mapas
guias. relações e demais documentos;

b) ao andamento dos processos que
transitarem por suas mãos;

17) pela falta de:
a) arrecadação da receita pública,

nos casos em que tal _obrigação Ihe
competir;

b) escrituração em ordem- e em dia
dos livros, das fichas, etc. a seu
cargo;

c) medidas adequadas para apurar
a responsabilidade dos maus gestores
de dinheiro e de outros bens confiados
a sua guarda, e bem assim a daque
les que não mantiverem a respectiva
escrituração em ordem e em dia;

i) iniciativa para resolver casos
omissos, cuja. solução seja de sua
competência;
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e) pagamento, recolhimento ou re
messa de qualquer quantia que se
ache em seu poder dentro do prazo
fixado oficialmente;

18) pelas faltas e Irregularldades:....

a) apuradas nas passagens de car
ga, transímissão de dinheiro. e outros
valores; tornadas de _contas, confe
rências de escrituração etc.;

b) no recebimento, na distribuição,
na remessa, na descarga ou na saí
.da de material ou víveres;

19) pelas entrelinhas pelas rasu
ras, pelas emendas, pelas omissões,
[pelos espaços em branco e por. quais
quer _outras irregularidades na escri
turação que lhe esteja afeta, com a
observância das medidas aplicáveis;

20) pela adoção de modêloe de es-
crituração, básicos, não aprovados
pelo Ministro.

CAPíTULO In

RESPONSABILIDADE OOLETIVA

Art. 198. A responsabilidade dos
componentes da Adminístraçâc é so
lidária, só não participando dela
aquêle que, após a indispensável
ponderação verbal, ímedíatamente
feita, comunique por escrito, dentro
de dois dias úteis, redigida em Iín
guagem reverente deixando bem cla
ro' não se achar a sua responsabilida
de vinculada ao caso considerado.

Art. 199. Serão responsabilizados
coletivamente os membros das co
missões nomeadas de conformidade
com êste Regulamento" quando, de
comum acôrdo,. praticarem qualquer

_ato lesivo aos ínterêsses. do Estado,
ou contrários às disposições legais
em vigor.

Art. 2ÜO. A simulação de fatos, de
circunstânoías ou de qualquer dado,
cem o fim de prejudicar ou' isentar
de culpa alguém, acarretará, tam
bém, responsabilidade para os m-em
bros da comissão.

Parágrafo, único - O membro que
votar vencido terá a sua responsa
bilidade ressalvada ficando, porém
como regra geral. obrigado a justifi
car as razões da sua discordância.

Art. 201. As comissões -ou os en
carregados de inspeção, da fiscaliza
ção, de verificação. de inquérito ou
de tomada de contas, quando te
nham considerado regular a situação

de qualquer agente ou auxiliar da·
Administração ficarão solídàríamen
te responsáveis com êles, desde que:

a) sejam êstes posteriormente res
ponsabilizados pelas Irregularidades
cometidas antes da inspeção, fiscali
zação etc.;

b> fique provado que aquêles en
carregados ou aquelas comissões dís
punham de, elementos para tornar
efetiva a responsabíhdade dos fal
tosos;

Art , 2(}Z. Será aberto inquérito
polícial-mílítar, para apurar até que
ponto as comissões observaram a. le
gislação aplicável quando:

a) a embalagem, para efeito de
remessa, e a sua desembalagem para

.f'íns de recebimento, tenham sido
assistidas por comissões distintas, e
houver díscordãncia entre as quanta
dades de material. remetidas e rece
bidas.

b) as provas circunstanciais indi
quem que os membros da comissão
considerada .nâo cumpriram ° seu

.deve!' ,
Art. 203. Quando o Agente-Dlre

tal' tomar alguma decisão funda
mentada em informação ou parecer
de qualquer outro agente, será, com
êste. .solídàrlamente responsável, res
salvar'< O disposto no Art. 206.

Art. 204. A responsabilidade será
solidária quando agente deixar de
responsabilizar, em tempo seus su
bordinados pelas faltas' e omissões
contrárias a êste regulamento.

CAPITULO IV

RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL

ArL 205. Os Agentes da Adminis
tração da Aeronáutica terão sua
rasponsabiltdade funcional e pessoal
vinculada aos respectivos atos ou às,
omissões, lesivas ao Estado ou aos
in terêsses do serviço.

Art.20B. No caso de o Agente-Di
reter decidir fundamentado em in
formarão ou parecer mrjompleto ou
inverídico, a responsabilidade recai
rá SOmente no autor de tal informa
ção ou parecer.

Art. 207. Apurada qualquer falta
ou diminuição na conferência de
bens. na .tomada de. contas, ou por
ocasião da substituíçâc do respecti-
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vo gestor" ao mesmo se fará carga
pata desconto nos vencimentos, na
forma dêste Regulamento e do CÓ
(l;<Y<) de Vencimentos e ... Vantagens
dos Militares, da importância cor
respondente ao material em falta,
sendo êste descarregado da, Unidade
Adminístratíva, por ordem do. Agen
te-Diretor.

§l.0 _ Se o responsável não mais
Se encontrar sob a .jurisdição do
Agente-Diretor encarregado de fazer
a descarga do aludido material. ofi
clará êste ao comandante sob cujas
ordens estiver servindo o referido
responsável, para que Se efetive a
carga em lide.

§ 2.° - Na impossibilidade da in
denização ser efetuada nos "têrmos
do parágrafo precendente, será, en
tão, oficiado à organização central
provedora de numerário, que provi
denciará imediatamente .a .respeito,

Art. 208. O agente responsável por
dinheiro público e de terceiros res
ponderá:

a) pelas quantias recebidas, até que
justifique o seu emprêgo ou destino;

b) pelos 'pagamentos irregulares
que efetuar;

c) pelo êrros de cálculos;
d) pelo emprego subreptícío do di

nheiro a seu cargo,
Art. 209. O agente que subscrever

fólhas ou relações de' pagamentos é
responsável;

a) pela autentícídade dos nomes e
respectivos postos, graduações car
gos e funções. constantes dos referi
10s documentos:

b) ~ pel-a omissão e verncldnde das
alterações ou observações;

~c) pela exatidão dos cálculos.
Art. 210. A autoridade incumbida

de conferir folhas ou relações de pa
-cntos responderá:

a) pela- exatidão de tôdas as somas
das fôlhas Ou relações;

t» pelas importâncias sacadas em
desacôrdo com 8.5 alterações ou ob
servaçôes respectivas.

Art. 211. Se 'ficar apurado que um
lance ou parecer é gracioso. aquêle
que o subscrever responderá. civil
mente, pelas consequências que êle
resultarem, e, criminalmente, segun
do a pena cominada para a espécie.

CAPíTULO V

CASOS DE FÔRÇA MAIOR

Art. 212. Os casos de fôrça maior,
para fins de exoneração de responsa
bilidade compreendem:

a) in c ê n d i o, desmoronamento,
Inundaçá..o, submersão. cov-r-nta.
~ -m-v- e sinistros aéreos, fluviais
ma-Itímos e terrestres; ,

b) estragos produzidos por ani
mais daninhos;

c) epidemaís e moléstias conta
giosas;

d) saque ou destruição pelo . ini
migo; destruição ou abandono força
do pela aproximação dêste;

f) estragos produzidos em armas
ou em qualquer outro material ex
plosão ou acontecimento imprevisí
vel"

g') falência de estabelecimentos
bancários de reconhecida ídoneídade
onde estejam depositados os dinhei
ros e valores da Unidade Admtnís
tratdva por autorização legal;
tr~~ão~cidentes de serviço ou de íns-

i) ínutilízaçâc em serviço ou em
instrução.

Art. 213. Ocorrendo qualquer caso
previsto no artigo anterior, o res
uonsával levará ímedíatamente . o- Ia
to, em parte escrita, ao conhecimen
to da autoridade a que estiver su
bordinado, prestando-lhe tôdas as
mrormações : e todos os esclareci
mentes necessários à justificação das
círcunsbâncías em que o mesmo se
tenha verificado.

§ 1.0 _ A essa Parte acompanhará
uma relação do material, que deve
rá ser organizada pelo seu detentor,
e que será essencial ao exame que
couber no caso.

§ 2.° _- A relação e o exame obser
varão as exigências previstas para o
caso, na -Secçâo II do Capítulo In
do Titulo I da Segunda Parte dêste
Regulamento.

OAPíTULO VI

DANOS E IMPUTAÇÕES

Art. 214., Como regra geral. todos :
os danos ou prejuízos causados ao
Estado deverão ser ressarcidos.

Art. 215. 'Quando ficar apurado
que algum Agente da Adminístra
çâo. por indisciplina. negltgêncía ou



276 ATO;:; DO PODER EXECUTIVO

der-iuterêsse pelo serviço, cooperou
para qualquer prejuízo ao Estado, a
imputação ser-lhe-á também atrt
buída na proporção de dez a trinta
por cento do montante do mesmo,
conforme n gradação da culpa de
cada um, sendo o restante (setenta
e noventa por cento i imputado ao
prmcípal responsável.

Parágrafo único. Se. porém, tiver
havido - dolo, a imputação será em
partes iguais.

Art. 216. O valor do material pa
ra efeito de indenização será o
c('~<.·t,<mt<€ da escrituração, sem redu
ção alguma em virtude de usura,
desgaste ou depreciação.

Parágrafo único, E' facultada, ao
responsável pelo extravio de mate
1'i8.1 a reposição em espécie, desde
que prove claramente a proveniência
de mesmo,

. rt. __ " Para os objetos escassos,
de aquisição difícil. e ainda para os
que exigem cuidados técnicos espe
ciais, poderão as organizações cen
trais atovertoras estabelecer valores
de indenizacão elevados, que desa
nimem 03 Simuladores.

Art. 218. No caso de pagamentos
indevidos, aqueles que. os receberem
fi:,,~ ~') obrigados à sua restituição
imediata e. na impcsstbilidade de
assim orooederem sofrerão carga
p desconto, na forma da lei.

Parágrafo único. Desde que não
se!a nossivel alcancar os beneficia
dos. ó disposto nêsie artigo incidirá
sôbre os responsáveis pelo êrro de
serviço do qual resultou o respectivo
pagamento indevido.

CAPíTULO VII

IND<:::;;IZAÇÓES R REST~í'UIÇÓES

Art. 219. Desde qUI? os responsá
v-'- não possam recolher aos cofres
públicos. tntevrelmente. as impor-
tâncias resultantes -de alcances,
c restttuicôes etc.. serã-o elas,
acrescidas do, juro de mora de que

a alínea c do art. 185, sob a
forma de Indenlzacâo de -""',.,it.O des
contadas, em prestações mensais dos
respectivos vencimentos, Ou das
quantias que recebam do Estado com
f' -ttdade correspondente.

Art , 220. Os descontos '8. que se
refere o artigo precedente serâo . ret-

tos de acôrdo com o disposto no Có
digo de Vencimentos ,e Vantagens
dos, Militares e no Estatuto dos FWl·
c.cnárlos Civis da União, conforme
o caso,

Art. 221. Os C:,8SCQntas atrtbuídos
aos militares que tenham de ser
excm'rtos ou licenciados, serão rea
juctados, dentro da legislação vigen
te, 'de maneira que a indenização se
faça, se possível, antes da sua ex
clusão do serviço ativo.

Art. 222. Ss por uma situação
imprevista. a indenização que fór
d.f'-' .':1 ao Estado ':[!O puder ser fei
ta na formo. regular. a autcrtaade
promoverá. Imediatamente, a sua co
brança judicial ou executiva, ria for
ma da legislação fiscal referente à
Divida Ativa da União.

TITULO 11
COMPROVAÇõES

CAPíTULO I

GENERALIDADES

Art. 223. A realização de qualquer
desp- -a, na Aeronál1tir.a, fican~ de
pendência de existir o necessário
crédito, à conta do qual se fará .o
res~ect.ivo empenho.

Art. 224. As despesas, comprova
das em documentos serão examina
das sob os seguintes aspectos, apre
ciados nesta ordem:

a) mortit compreendendo o judi
cioso emprêgo do dinheiro público,
observadas as prescrições legais que
lhe disserem respeito;

b) aritmético que 'e rn em vista a
exatidão das operaçôes : expressas em
algartv-nos;

c) tormalístico, abrangendo éxi
gências acessórias ue caráter in
trínseco, nos documentos de despe
sas.

Art. 225. A responsabilidade do
administrador será caracterizada:

1) na gestão dos dinheiros e va
lores sob a sua guarda;

a) por urna fiscalização perma
nente;

b) pela prestação ou tomada de'
contas;

2) na gestão do material:
'J;) por uma flscalizaçâo perma

nente;
b) pela tomada de contas, com

base nos balanços e nos inventários.
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oarágrafo úrnco A fiscalização
processa-se de esc3:1~o, para~scalão.
ob.'lervad8.s a precedência funcíonat e
fi hierárquica,

Art, 226. As contas dos responsá
veis serão apresentadas:

1) ao- Tribunal de Contas:
a) através dos documentos envia

r',- pela organização central prove
O',n'q de numeré e'o para instruir os
balances financeiros mensais, orga
nizados pela Contadoria Secional
';'r~to ao Ministério da Aeronáutica;
. bl através das balanços financei
ros levantados anualmente. pela 01'
ganisacãc central provedora de nu
merário, com base nos Iancamentos
mensaís relativos à, prestaçã-o de con,
ta- cada Unidade Administrativa
responsável;

cJ 'através dos documentos que
instruam as comprovações ou 3. pres
,,:~":'io de rontas dos responsáveis por
adiantamentos. examtr.ados em prl
metre instância pela organização
central orovedora de numerário;

d) atr-avés da tomada de contas
dos b8:IS paja-tmontais de natureza
comum:

".~)' à organizaçãp central pTOvec:ora
de nacmerórío, através dos documen
tos. Que instruam os batwncetes de
prestação de contas, enviados men
salmente pelas Unidades Adrrnnís
trativas;

3) às crçcmieaçõee centrais prove-
âoras de material, através da torna
da de contas dos bens de natureza
exclusivamente militar:

4) às comíeeõee nomeadas especial
mente. quando ocorrerem as círcuns
tâncias do artigo 227,

CAPiTULO II

TOMADA DE CONTAS

Art , 227, Haverá tomada de con
tas dos agentes responsáveis por di
nheiro ou material, quando:

a) Iôr pelos mesmos solicitada ex
pressamente;

b) 3. hquídaçâo de sua responeabi
lldade assim o exigir.

§ 1.0. A tomada de contas, aqui
prevista. conslstara no exame no
-ontronto e no julgamento dos ba
lanços e balancetes. dos documentos
de receita e despesa ou de carga e
descarga. dos mapas, das demons
trações, dos registros e das contas
correntes ou' de . quaisquer outros pa-

péís referentes à situação do res
lJons.9.'121 perante o Estado, assim co
mo na comparação do dinheiro ou .de
OU-tl'OS bens, com 03 resultados cons
tentes da escrituração.

~ 2,o. O pram· máximo para ultd
\11ae:10 desta tomada de contas será
de noventa' dias.

CAPíTULO IH

I'RE!iTAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO I

N(JMERÁRIO

Art. 22l:L A prestação de contas
das Unidades Administrativas. cons
cante de balancetes. demonstrações
e comprovantes e relativa a numerá
rio recebido será feita nos seguintes
prazos:

a) até 15 de cada mês, a referente
aos suprimentos periódicos;

b) na forma da lei, para os adían
tamentos recebidos à conta das do
tações . orcarnentarías .

§ 1.0, No caso de mobilização ou
de operações, de guerra, os prazos
de aphcaçâo dos adiantamentos e da
sua prestação de contas serão fixa
dos pela autoridade militar compe
tente.

§ 2,0 Quando se tratar de recursos
ua própria Unidade Administrativa,
êstes p-azes serão determinados pe
lo reeoccuvo Ag2n~('-,.>;,.ptl)r

§ 3:0 , Recebida e examinada a
__r-restaçâo de contas. o' resultado dês
te exame será publicado em boletim.

Art. 229, Nos balancetes, dentro
·de cada título ou subtítulo, os do
cumentos de reccrta precederão os
de despesa, observando êstes a ordem
cronológica das respectivas quitações.
ções.

Parágrafo único. Os documentos
de despesa pertencem ao balancete
do mês correspondente às datas das
respectivas quitações.

Art. 230, Aos balancetes de presta
ção de contas das Unidades Admí
nistrativas. referentes a material,
obras e servicos e encargos. deverão
ser anexadas:"

(I) uma demonstração do seu es
tado financeiro:

b) uma demonstração do dinheiro
e valores a seu cargo;

c) uma demonstrução do movi
mento cbancário



278 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ LO, Estas demonstraçôes devem
estar -atllali:omàas se possível, ate o
dia em que houver a reunião -.para
a prestaçáo clecontas. t120 podendo,
em caso algum, ter um atraso supe
rrcr a três dias úteis.

§ 2. o Figurarão nestas demons
trações, destacadamente, as impor
tãncias recebidas como adiantamen
to para aplicação no interesse da
Unidade Admmístrativa.

Art. 231. Quando se tratar de ba
lancete de prestação de contas de
adiantamento, o responsável junta
rá, ao mesmo, o extrato da conta
corrente bancária, relativa ao ven
cimento da respectiva importância.

Art: 232. As demonstrações men
sais de -prestação de contas -das Uni
dades Administrativas, referentes a

').1, obedecerão às mesmas nor
mas estabelecidas para as do ma
terial, ressalvados as peculiaridades
e os modelos próprios,

Art. 233., A organização central
provedora de numeraria, ao liquidar
as contas mensais das Unidades Ad
míriístratívas, fará mensalmente, na
sua escrituração, os devidos lança
mentos que sirvam de base ao levan
tamento das contas anuais das re-.
ferfdas Unidades.'

Art. 234. As Unidades Administra
Uvas remeterão à organização cen
tral provedora de numerário, no mês
de jane.iro,. um balanço que será 01'-:
ganizado com base nas prestações de
contas mensais, e que evidenciará,
sinteticamente, e por titulos, as im
portâncias recebidas e despendidas
dn'ante o exercícío encerrado.

Art. 235. Em princípio. os proces
sos _encaminhados à organização
e--' rnínadora competente não serão
restituídos aos responsáveis para qual
quer correção ou diligência julgada
necessária.

~ 1.°. Se alguma de suas peças ne
cessítar de esclarecimentos corre
ção etc., desde que não haja dolo. e
disso não decorra prejuízo para o
Es';ado.a organização examinadora
oficiará a respeito, fazendo referên
cia precisa aos respectivos r)}::umen
.tos e às medidas a serem tomadas no
caso.

§ 2, ° Os responsáveis, que deverão
ma-ver em ordem a segunda via do
processo, farão nela as anotações e
corrfgendas cabíveis, em caráter de

urgência, esclarecendo, a seguir, no
mesmo ofício as providências torna
das sm relação às faltas apontadas,

~ 3,°, O ofício inicial da organí
zacão examinadora e os minuciosos
esclarecimentos prestados pelos res
ponsáveis serão anexados ao respec
tivo processo de prestação de con
tas, como peças essenciais para o
.ialg2.mento de direito.

SEÇÃO II

BENS PATRIMONIAIS

1. GENERAl,IDADES

, Art-. 236. Todos os bens patrimo
nais, que se encontrem sob a gestão
das Unidades Administrativas ou de
qualquer organização da Aeronáuti
ca, pertencem ao Estado,

§ 1.0, Como regra geral. os respon
sáveis por êstes bens deverão man
ter em evidência a sua contabilida
de.

§ 2,°. Estes responsáveis prestam
suas contas, analiticamente, à res
pectiva Unidade Administrativa, e
esta, às organizações c-ompetentes,
na 'forma dêste _Regulmnento.

Art. 237,' Os bens patrimoniais do
Estado, observado o artigo 54, divi
dem-se:

1) Quanto à natureza, ao destino
ao objeto, em:

a) imóveis;
. b) móveis:
2) Quanto à necessidade, em:
a) disponíveis;
b) indíspcníve!s .

Art . 238, As contas, referentes aos
bens patrimoniais, serão examinadas e
julgadas normalmente:

a) pelas autoridades militares,
quanto aos bens de natureza exclu
sivamente militar;

b) pelo Tribunal de Contas, quan
to aos de natureza comum, através
das organizações centrais provedo
ras, em relação às Unidades Admi
nistrativas e referentes ao exercício
encerrado;

c) pelas próprias Unldades: Admí
rústratlvas, no caso de substituição
de gestores ou em situações seme
lhantes.

§ }.o, Quando ocorrerem as clr
cunstâncías previstas no artigo 227,
será imediatamente nomeada uma
comissão para a necessária tomada
de contas.
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§ 2.°, As organizações centrais pro
vedo-as indicarão. expressamente, do
seu material, qual deverá ser .ins
crito na categoria dos bens de natu
reza exclusivamente militar.

2. BEN:S IMóVEIS

Art. 239. Os bens imóveis serão
adquiridos de conformidade com as
leis gerais que regularem a espécie,
devendo seu tombamento ser manti
do .pelas organizações cadastrais da
Aeronáutica.

Art. 240. No registro analítico de
'cada imóvel, constarão as seguintes
especificações e pormenores:

ri) situação, denominação, catego
ria e utilização;

b) proveniência e título de domí
nio;

c) área do terreno;
d) descrição do terreno, compre

endendc dimensões linea-res prmci
pais. confrontações, confíguraçâo, e
outras características, quanto à sua
natureza e ao seu aspecto;

e) benfeitorias; custo de aquisr
çâo, valor atualizado, e mais escla
recimentos julgados necessários.

'Parágrafo úníco . A reunlâo dos
diversos registros, um após outro,
até ~ último, constituirá o inventá
Tio analítico dos bens imóveis a car
go da Aeronáutica,

Art. -'241. Os aumentos, as dimi
nuições e as transformações que se
operar-em no valor. e na consistência
dos bens imóveis devem ser anotados
no registro próprío de cada Unidade
Aóminfstratíva ou organização.

Parágrafo único. As Unidades .Ad
míntsta'atívas a que- êsses bens esti
v-erem confiados, à medida que fo
rem sendo efetivadas aquelas varia
ções. deverão fazer comunicação das
mesmas, em todos os seus pormeno
res, à organízação cada-stral a que
estiverem imediatamente jurisdicio
nadas.

Art. 242. Somente depois de apro
vado o respectivo projeto pela auto
r.i.C:ade competente, ouvida sempre a
correspondente organização central'
técnica. poderão ser executadas
obras nos Imóveis "da Aeronáutica.

Parágrafo único. Independem da
exigência dêste artigo as simples
obras de conservacão dos imóveis e

"de sua limpeza. -

Art 243, A organização central
r,or1'·~~tral, que deverá manter em evi
dência o registro analítico de todos
os bens imóveis sob a. jurisdição da
Aeronáutica, fica obrigada 8J reme
ter ao Serviço do Patrimônio da
União e pelos trâmites regulamenta
res:

a) de cinco em cinco anos, uma
cópia do inventário analítico geral.
relativo aos bens imóveis de natureza
comum;

b) anualmente, uma cópia de cada
registro analítico referente aos bens
imóveis de natureza comum" adqui
ridos dentro do ano considerado.

Art . 244, As organizaçõ-es cadas
trais dos comandos territoriais que
deverão manter em evidência o re~
gístro analítico dos bens imóveis Sob
sua jurisdição, remeterão à erga
r.Lc.çâo central cadastral:

a) de cinco em cinco anos, uma
cópia -do inventário analítico geral,
relativo aos bens tmóveís de nature
exclusivamente militar e de nature
ia comum, que lhes estiverem juris
dicionados;

b) anualmente, uma cópia de cada
registro analítico, referente aos bens
imóveis de natureza exclusivamente
militar, ou de natureza comum a
cargo da Aeronáutica, e adquiridos
dentro do ano em causa.

Art . .245. A organização central ca
dastral enviará, anualmente, à Dele
gação do Tribunal de Contas, à Con
tadoria Seccional e à organização
central provedora de numerário, pelos
trâmites regulamentares, uma via 'do
seu inventário sintético, relativo a
tados os bens imóveis a cargo da Ae
ronáutica.

§ 1.0. As organizações cadastrais dos
comandos territoriais enviarão à res
pectiva organização central, também
anualmente, uma via de seu inven
tário sintético, referente aos bens
imóveis a cargo do respectivo co
mando,

§ 2.? Os bens imóveis de natureza
exclusivamente militar fígurarão no
inventário sintético sem especificação,
salvo quanto ao seu título genérico, e
a valor total que os mesmos tiverem
(anterior e atualizado) .

Art. 246. Os prazos para a remessa
dêsses documentos são:

a) pela organlzaçâo central cadas
tral, até o último dia do-mês de abril:
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b) pelas organizações cadastrais dO!5
comandos territoriais, até o último dia
de março.

§ 1.0. Quando se tratar de documen
to a ser remetido de inca em cinco
anos, as datas constantes dêste ar
tigo se referirão aos anos, cujo núme
ro representativo seja divisível por 5
(lD55) .

§ 2.0 , As obrigações previstas para
as organizações cadastrais dos coman
dos territoriais, em relacâo aos. bens
Imóveis, são aplicadas ás Unidades
'Administrativas que não estiverem
sob a jurisdíção dos aludidos coman
dos.

3. Bens Móveis
Art. 247. Os bens móveis compre

endem as seguintes categorias:
I - Material permanente _ con

siderado o material autônomo ,que
tiver durabilidade provável superior a
dois anos (tornos mecânicos, máqui
nas de escrever, aviões e outros),

n - Material de aplicação - ccn
síderado aquêle que, constituindo,
aparentemente um todo, é empregado
como acessório do material perma-,
nente ou dos imóveis (hélice de avião,
manômetros, fechaduras e outros).

nI - Material de transformação 
caso de matérla-prtma in .natura ou
semimanufaturada, para o necessá
rio emprêgo (madeiras, tubos metáü
cos, barras de ferro e outros).

IV - Material de consumo _ elas
sífícadas as coisas Iungfveís, as que
têm duração presumida até dois anos
e as que se desgastem ou pereçam em
pouco tempo (lápis, lâmpadas, brocas
de aço e outros) .

Art. 248. Os bens móveis são 2S
erfturados anahtícamente:

a) nas Unidades Administrativas GU
organizações que diretamente os ad
ministra;

b) nas organizações centrais prove
doras.

§ 1.0. Qt:alquer material adquirido
pela Unidade Administrativa, à conta
de SeUS recursos financeiros, será es
criturado na classe própria e consi
ôeraco para fins contábeis 'e de con
trôle, como tendo sido fornecido pela
organização central provedora que tí
ver competência regulamentar para o
respectivo suprimento..

§ 2.°. Nessas aquisições deve ser
observada a padronização prevista no
artigo 257.

Art. 249. As Unidades Administra
tivas tornarão providências no sentido
de que:

a) o agente responsável em cada
dependência dê, semestralmente. um
balanço no seu material, confrontando
o resultado com a sua própria escri
turação;

b) no balanço do último semestre,
o responsável pela dependência, após
8, conferência do material, confronte
a respectiva escrituração com a ane,
lítica do Agente-fiscalizador;

c) concluído o confronto, com a res
ponsabilidade solidária do Agente
fiscalizador pela veracidade da mes
ma, êste último diligenciará para que
seja feita uma' referência do resul
tado," em boletim.

Parágrafo único. Os agentes culpa
dos serão logo responsabilizados pelas
faltas apuradas nessas conferências;
faz-se, em seguida. a decorrente des-
carga do material. '

Art. 250. As Unidades Administra
tivas remeterão a cada organização
central provedora:

a) até o dia 15 de cada mêa.va re-
lação do material permanente, rela
tivaja cargas e descargas, resultantes
de aquisições, danos ou qualquer ou
tro motivo;

b) até: o último dia de fevereiro, o
inventário analítico do material per
manente que existia em carga no úl
timo dia de dezembro do ano ante
rior.

Parágrafo único. Nas relações men
sais de cargas e descargas, não deve
ser Incluído o material constante de
têrmos e outros documentos próprios,
já enviados às organizações centrais
provedoras.

Art. 251. Com os elementos a que
se refere o artigo precedente, as or
ganizações centrais provedoras acom
panharão, em fiscalização permanen
te; as contas de cada Unidade Admi
nistrativa, referentes a material; para
êsse fim farão os lançamentos mensais
necessários na sua escrituração.

Parágrafo único. Quando houver
justa causa, essas organizações cen
trais poderão solicitar outros ão
cumentos ou o implemento de díli
gências que julgarem necessárias, re
ferentes ao seu material.

Art. 252. Liquidadas as contas das
Unidades Administrativas pelas erga
nízações centrais provedoras, remete-
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rão estas à organização central prove:'
dera de numerário, até o último dia
de março, o balanço da- situação de
cada uma delas, evidenciando, ,para
as categorias de material existentes
(art. 247), o seguinte movimento:

a) passagem do ano anterior;
b) entradas durante o ano;
c) sai das durante o ano;
rl) existente em 31 de dezembro.

§ 1.0. Nêsse balanço, entrará tam
bém o material de aplicação, de trans
formação e de consumo, estocado pe
las organizações centrais, provedoras,
para suprimento das Unidades Admi
nistrativas.

§ 2.°. O valor do material de na
tureza exclusivamente militar figura
rá apenas sob êsse título genérico.

Art. 253. A organização central
provedora de numerário, ao receber
os balanços das diferentes' organiza
ções centrais provedoras, fará o ne
cessário registro, enviando, pelos trâ
mites regulamentares, até o último
dia de abril:

a) à Delegação do Tribunal de Con
tas, um balanço geral totalízando 05
balanços daquelas organizações cen
trais, os quais serão anexados aLI
mesmo;

b) à Contadoria Seccional, uma via
do Balanço geral, remetido à' Delega
ção do Tribunal de Contas.

Art. 254. Nenhum objeto poderá fi
gurar na escnturacêo. sem o respec
tivo valor em moeda nacional, por
menor que seja êste.

Art. 255. Os bens móveis, perma
nentes ou não, quando perfeitamente
iguais, mas de valõres diferentes, se
rão fundidos em um único lançamen
to, tendo por preço unitário o valor
da última aquisição ou avaliação.

Art. 256. Os bens móveis serão es
criturados pelo preço de sua aquísí
ção, enquanto se conservarem em bom
estado: e pelo preço de avaliação,
quando não se conheça o custo exato,
ou quando forem depreciados ou valo
rizados.

§ 1.0. A especificação dêsses bens,
quanto ao pêso, dimensão, superfície
e volume basear-se-á, em princípio, no
sistema métrico em vigor.

.ê 2.°. No que diz respeito à nomen
clatura será, oe modo semelhante, ob-·
servado o vernáculo na ortografia ofi-
cial. '

Art. 257. As organizações prevedo
i-as centrais providenciarão .iara que
o seu material seja devídamenr.e ;.>a
dronízado, doe maneira que facilite a
sua contabilidade.

TITULO III

SUBSTITUIÇÃO DE GESTORES

Art. 258. A substituição dos díver
soe agentes, para efeito de passagem
de carga, tromsmissôo de dinheiro e
outros valores, será considerada:

a) Detinituia ~ quando o agente
substituído fór desligado do cargo ou
encarao:

b) Interina ~ no caso de substitui
ção, além de dois meses, continuando
o agente substituído .vinculado ao
careo ou encargo

cf Eventual - 'em consequêncía de
gala, nôjo, dispensa do serviço, férias
e situações s-emelhantes, desde que a
substituição não ultrapasse de dois
meses.

Art. 259. Na substituição detmlti
va ou interina (letras "a" e "b' do
artigo anterior), o dinheiro e outros
bens serão transmitidos ao substituto

. legal.

Art. 260. Na substituição eventual
(letra "c" do aludido artigo) J) di
nheiro será transmitido ao substdtuto,
se a necessidade do serviço o exigir.

Parágrafo único. Quanto aos de
mais bens, o substituído poderá de
signar' um de seus auxiliares de con
fiança para zelar pela carga e fazer
a respectiva ascrtturacâo, sem neces
sldade de transmissão.

Art. 261. O substituto interino tem
responsabilidade própria, como se
efetivo rõsse.

Parágrafo único. Na substituição
eventual, o substttuto só participará
desta responsabilidade quando houver
transmissão de dinheiro e de outros
bens. '

Art. 2E2. Na transrrcssáo de dínuei
1'0 e outros valores, o substituído e o
substituto conferirão a exata co"1\'01'
dâncía das ímportânclas existentes
cem as da respectiva escrituração.

~ 1.0. Feita a eonferência. o subs
tituído comunicará o fato ao Agente
fiscalizador, fazendo com que esta co
municação seja acompanhada da ra
tificação expressa, integral ou' restrr
ta, do substituto.

~ 2.°. A comunicação em causa :;e:?~

obrtgatórtamente publicada no bole-
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tlm da Urudade Administrativa, fi
cando com o substituído uma VIa 001
cópia autenticada da mesma.

Art. 263. A partir do momento em
que fôr assinada e ratificada a co
municacão. o substituto é consírlerudo,
para todos os efeitos, como Investido
do pleno exercício do cargo. -

Art. 264. A eêcríturacão do dínhei
1'0 não sofrerá sclucão de continui
dade, prosseguindo os lançamentos na
mesma sequêncía antcrlor ,

. Parágrafo único. Só será ohrtgatá
1'10 o encerramento ds escrfturacâo
u?_ último dia de cada mês, na R-eu~
mao da Administração para orestaçáo
de contas, na tomada de contas nas
substituições de gestor, e no :'nc~rra
mente do exercício Iínanceíro.

Art . 265. A passagem de caraa re
lativa aos bens móveis obriga a con
ferência de artigo por artigo, em
confronto com as respectivas t'i:;l:la.'"
ou livros referentes à sua escrrt.ura
cão: será. depois. teito o confronto
dessas fichas e desse!'; livros 20m a
c ''!rituração controladora e centraü
Jada, da Unidade Administrativa,

. § 1,°. Feita a conferência ' pelo su
bstituido, em conjunto com c subsn-:
tuto, aquêle ' comunicará o fato ao
Agente-fiscalizador, fazendo acom
nhar esta comunícaçâc «a ratíficaçác
expressa, integral ou restrita. do su
b-t-tuto .

§ 2.°. A comunicação em lide aerá
obrigatoriamente publicada no bole
tim da Unidade Administrativa, fi
cando com o substituído uma via, ou
uma cópia autenticada r.a mesma.

Art. 266. A escrituração das fichas
de material será encerrada com um
traço carmim, de extremidade a ex
tremidade, logo abaixo do último lan
çamento, prosseguindo daí a escritu
ração do novo gestor.

Art. 267. Os prazos para as passa
gens de carga, transmissão de dlnheíro
e outros valôres, são de:

a) até trinta íias úteis, para os
gestores de material;

b) até dez dias úteis, para o Aeen
te-fiscalizador,. o Gestor de Final~ças,
o Gestor de VIveres e os comandantes.
de subunidades;

C? até cinco dias úteis, para os de
mais agentes que tenham material ou
dinheiro sob sua responsabilidade.

Art. 268. Os prazos previstos para
as passagens de carga, transmissão de

dinheiro ou de valores, poderão ser
prorrogados por igual prazo, a juizo
do comandante do escalão imediata
mente superior, uma. vez que se jus-'
tifique esta medida.

Art. 269, 'Se houver acúmulo de
cargos, os prazos não sofrerão redu
ção, sendo êles contados, separada
mente, para cada transmissão de res
ponsabilidade,

Art. 270. Nos casos de extravio de
serção, doença, falecimento susnen
são das funções, desligament'o urgente
e outras situações semelhantes a pas
sagem de carga, transmissão de di
nheiro e de outros valóres será feita
por uma comissão de três membros,
nomeada imediatamente após o co
~hecimento do ato ou fato. observa
coe os prazos constantes do artigo
267. '

Parágrafo único. Em tais casos, os
resulta.d~s a que a comissão, chegar
traduzirão a responsabilidade do su
bstituído.

·TíTULO IV

REUNIÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 271. Os responsáveis pelos bens
do Estado, cónfíados à Unidade Admi
nístrativa reunir-se-lia, períõdícamen
te, sob a presidência do .Agente-qire
tor, para tomar conhecimento da si
tuação econômico-financeira, da mar
cha dos serviços administrativos. do
andamento dos planos de administra
ção e de todos os assuntos correlatos
que afetem a administração da Uni
dade Administrativa.

Parágrafo único. A reunião de que
truta o presente artigo recebe a .de
nominação de Reunião da Adminis
tração,

Art. 272, Em princípio, estas reu
niões serão efetuadas em dias e em
horas que não colidam com o máximo
de atividades da Unidade Admínís
trativa, a fim de permitir o compa
recímento do maior número de agen
tes-e~xec.utores, e maior tempo de per
manencia dos mesmos no local dos
trabalhos,

Parágrafo único. Serão determma
das, em boletim da Unidade Admínis
trattva; com uma antecedência mí
nima de 48 'horas, a data e a hera do
início da Reunião da Administração
sendo discriminados os assuntes qu~
serão tratados,
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Art. 273, Tomarão part-e. oorfg ato
riamente, na Reunião da Admtuistra
ção em todo seu decurso, c Ag2rlte
d"r~tor, o Agente-Hscalízador. o Ges~
tal' de Finanças e o Gestor de Mate
rial servindo o menos graduado, ou o
mais moderno, de secretàr!o .

§ 1.0, Os demais gestores deverão
estar .presentes no momento de expôr
oe, para o que serão prêvtamente in
formados pelo Agente-Iíscalízador ; a
retirada dos mesmos da reunião fica
a critério do Agente-diretor .

§ 2.0. Os oficiais da Unidade Ad
ministrativa, mesmo não sendo gesto
res, poderão assistir às.. Reuniões da
Administração, com o fím especial de
se familiarizarem com os assuntos' ad
mlnistratlvos, só podendo, entretanto.
tomar parte nos trabalhos quando
lhes rôr expressamente determinado
pelo Agente-diretor.,

Att. 274. As organizações centrais
provedoras, em face das exigências l~
eaís e regulamentares, estabelecerão
Calendários para a remessa' dos do
cumentos necessários à atividade ad
ministrativa da Aeronáutdca..

§ 1.0. Em consequêncía, na Reunião
da Administração que anteceder à
remessa dos documentos, serão' estes
objeto de exame pelos agentes e ges
tores que os devem subscrever e en
caminhar, de modo que seja vertfi
cada a sua perfeita ccrreçâo, com a
assistência dos demais gestores.

§ 2.°. O Agente-diretor, ouvido o
Agente-fiscalizador, escalonará devi
damente estas reuniões, de modo que
haja, no mínimo, uma por mês, mas
procurará evitar que elas se repitam
a miude a fim de não prejudicar as
atividades normais dos gestores e a
importância das reuniões.

Art. 275. Os assuntos que Interes
sarem à Unidade Administrativa po
derâo &81' debatidos na Reunião da.
Administração, mas sua' decisão cabe
inteiramente ao Agente-diretor.

Art . 276. Dos trabalhos realizados.
na Reunião da Administração será la
vrada uma "ata concisa, cujo resumo
será publicado no boletim da Unidade
Administrativa do dia seguinte.

TITULO V
INQUÉRITO. ADMINISTRATIVO

Art. 277. Poderá ser aberto inqué
rito administrativo, com o fim de apu
ra-r se algum agente se tornou íncom-

patfvel com o respectivo cargo, OU cn
cargo, em. razão de:

a) falta de dedicação ao serviço,
indicada pela negligência habitual na
guarda, conservação, preservação. ou
gestão de dinheiro e de outros oens
que estiverem a-seu cargo, assim como
na respectiva escrituração;

Q) falta de. capacidade profissional,
evidenciada pela inaptidão para o
exercício do cargo ou encargo;

c) falta, de qualidades morais ín
dispensáveis ao exercício do cargo ou
encargo;

d) cumprimento falho habitual das
incumbências que lhe estiverem afe
tas, acarretando prejuízo para o Es
tadc ou para o serviço;

e) ordem de pagamento ou. de, des
nêsa, sem o respectivo crédito. ressal
vada a exceção do § 1.0 do artigo 43

, do Código de Contabilidade da Untào:
f) emprêgo diferente dado às do

tações confiadas à sua gestão:
!J) dano contra o Estado causado

presumivelmente com dolo.
~ 1.0. O prazo para a conclusao dês

te inquérito será de trinta dias, pror
rogáveis somente até outros trinta, 110
caso de diligências comprovadamente
demoradas.

§ 2.°. A solução do inquérito será
dada dentro de trinta dias após a sua
conclusão.

Art. 278. Só por decisão do ccman
dante do escalão superior, precedida
ou não de proposta do escalão a que
pertencer o agente em causa, poderá
ser êste submetido a inquénto· admí
nístratdvo.

Art. 279. Uma vez submetido a in
quérito, será o agente automàticamen
te suspenso do cargo, ou encargo, ao
qual só poderá voltar por ordem SU~

perlor, depois de solucionado o refe
rido inquérito.

Art. 280. As organizações provedo
ras ou as de exame e julgamento de
contas, quando vcnncarcra que algum
agente está incurso em qualquer um
dos casos previstos no artigo 277. so
licitarão, da autoridade competente,
que o mesmo seja submetido a inqué
rito administrativo. sempre que não
lhes caiba a providência estatuída no
artigo 278.

Art. 281. A comissão de inquérito
administrativo será constituida de três
oficiais, com precedência hierárquica
sôbre o agente indicado.
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onría
feita

Os modêlos apro
da aplicação oês
constituirâo uma
terão numeração

Parágrafo umco Qualquer dos -ele
mentes da comissão poderá inquirir o
agente em questão cem como tôdas <'\5
testemunhas do processo.

Art. 282. O inquérito administrativo
observará o formulário do inquerttc
policial-militar, com as seguintes par 
ticularídades:

a) findas as mq umçoes e concluí
das tôdas as diligências, terá o agente
vistas do processo, perante a comissão
e durante a sessão que fôr marcada
para êste fim;

b) depois das vistas do processo, a.
comissão fixará ao agente o prnzo
máximo de cinco dias para apresentar,
por escrito, a sua defesa;

c) apresentada a defesa, far-se-á :0
relatório, que será assinado por côda
a' comissão.

Parágrafo único. -Após a solução do
inquérito, terá o interessado conheci
mento do relatório, sempre que o so
licite.

Art. 283. Na fase do inquérito ad
ministrativo não será permitida a in
tervenção do advogado.

Art. 284, Apurada a incompatibi
lidade do agente com o respectivo
cargo, ou encargo, proceder-se-á de
conformidade com a legislação aplicá
vel .

Art. 225. Fora dos casos Indicados
no artigo 277, caberá a tomada de
contas ou o inquérito policial-militar,
conforme as circunstâncias,

QUARTA PARTE

Outras disposições

TiTULO I

DISPOSIÇÕES GER!\IS

Art, 286. Respeitadas as. pecuüart
dados da administração .da Aeronáu
tica, como Fôrça Armada, resultan
te de imperativos constitucionais,
será supletiva dêste Regulamento a
legislação geral aplicável à espécie.

Art. 287. Quando se tiver de bai
XC'.l" qualquer regulamento na Aero
náutica, deverá êle se harmonizar
com as prescríçõas aquí estabeleci
das.

--ágrafo umcu Em' tals regula
r::"'- será feita referência as atrt-.
lnuçõas e as denominações especm,
cas dos agentes cujas funções gene
ricas oonstan. ríêste Regulamento.

Art. 288. O regulamento de uma
organização que "" uualcuer modo,

.~ dssdobramerrto do en
cargo de Agente-fiscalizador, deve
dtsorfminar as funções. constantes
dêste, cometidas a cada um dêles,
bem como as relações de subo-diria
çâc ou dependêncta «ntre êles ,

Pará s-ato único. N(' caso de
são, essa discriminação será
por r oi-tsr!a m;~~ii'terial.

Art. 289. 'n-utro dos prtncipios
estf1l--·~'0cidos neste Regulamento, o
,!,If;ni:>b'o .da Aeronáutica baixará as
tns'c-ucões ""(lP"1L'k;:r,"'~~'C···",,, oue fo-.
rem >"1(>C€,<:~{~~j~__E 8. sua toa execução.
inclusive os resocctívos modêlos do;
escrtttn-ecão. .

Parágrafo único.
'I..'arl(>.'C decorr-entes
te Regulamento,
coleção própria e
seguida. ~

Art. 290. O Ministro poderá, ex
otnc;o. ou por proposta das organí
Z2,ÇÔ2S centrais provedoras, submeter
a tomada de contas ou a inspeção

'·~~i,., istrativa oua lfl11p.r organização
jurisdicionada à Aeronáutica.

Art. 291. De um modo geral. os
documentos assinados pelo Agente.
fiscalizador são autenticados- pelo
Agente-diretcr .

Art. 292. Os aspirantes a onciai
Intendente so poderão exercer, nas
Unidades Administrativas, os encar
gos de auxiliar da Administração.

AI·t. 293. OS 1.0 ou 2.° tenentes
intendentes ficam obrigados a um
estágio mínimo de seis meses, nos
órgãos diretamente subordinados à
organização' central de suprimentos.

Art. 294. Em princípio, os Agen
tes-executores espec i a I i z a dos, ao
atingirem dois anos de função no
mesmo cargo, serão movimentados,
dentro da própria Unidade Adminis
trativa, para que exerçam. durante
um período mínimo de seis meses,
outras atividades inerentes ao seu
quadro, na carreira militar.
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TiTULO 11
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 295. Enquanto não forem ex
pedidos os decretos aprovando os re
r:uü,rnentos complementares e as
porta-ias referentes as instruções,
a03 modêlos e ao formulário, neces
.<"' '- - à execução integral dêste Re
gulamento,-- serão aplicáveis as C01'-

.oondentcs disposições até agora
vigentes.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1952. - Nero MUlta.

DECRETO N.o 31.403 - DE
8 de setembro de 1952

Declara a cafiucidade da concessão
outorgada à Emprêsa Blétricà de Sa
rapuÍ; no Estado de São Pauto,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, inciso r, da Constituição e de.
conf-ormidade com os têrmos do ert..
1'6-8 item IV do Decreto n.» 24.643
de 10 de julho de 1934, e '

Considerando Que o contrate cele
brado entre a Emprêsa Elétrica de
Sarapui e a Prefeitura Municipal para
suprimento de energia elétrica à ci
dade expirou em 30 de outubro de
1949, não desejando a referida' em
prêsa continuar na execução dêsse
empreendimento;

Considerando que o serviço presta
do pela Empresa durante a vigên
cia da conc-essão, foi sempre deficien
te e precário, sacrificando o progres
so e o bem estar da coletividade ai
que serwia;

Considerando que a aludida emprê
se suspendeu o fornecimento de ener
gia elétrica à zona de que era con
cessionária, sem autorização legal, por
mais de -72 horas consecutivas;

Considerando que a emprêsa inci
diu no disposto no artigo 168, item
;ITI, do Código de Águas, conforme
consta dos processos instaurados pela
Divisão de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Mí
nistérfc da Agricultura! e pelo Conse
Ih? Nacional de Águas e Energia me
tríca: decreta:

Art. LO E' declarada a caducida
de da concessão de fornecimento de
energia elétrica à cidade de Sarapuí,

Estado de. São Paulo, outorgada pri
vativamente, à Sociedade Júlio Holtz
e Francisco Bohrer, proprietários da
Emprêsa Elétrica - de garapuí, depoís
tc-ansferlde a Francisco Bohrer, por
sucessão "causa mortis" a Maria Ima
culàda Oerquetra Barros.

Art . 2. 'J A Prefeitura Municipal
de garnput se ímrtírá, em nome do
Govêrno Federal, na posse dos bens
relativos ao aproveitamento concedi
do e à exploracão da energia, nos
têrmos do art. 169, item I, do Código
de águas, devendo regularizar o for
necimento de energia elétrica à aludi
da cidade e requerer a concessão, pela
forma prescrita na. legislação vigente.

Art. 3.° aste Decreto entra em
vigor na data de sua puolcação .

Art. 4,° Revogam-se as disposi
ções em contrárto .

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
19-52; 1310 da Independência e 64,0
da' Repúblíca .

GETULIO V.'\RGAS

João Cleotae

DECRETO N.O 31.404 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952

Retifica a Tabela ·do pessoc.? dn
Administração do Pórto do lVo
de Janeiro, aprovada pelo Decre
to n,o -31.235, de 6 de agôsto de
1952.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.ígo
87, ítem I, da Constituição e artigo
33 da Lei n.? 488,- de 15 de novembro
de 1948, decreta:

Art. 1.0 _ Fica retificada na forma
do anexo, a tabela que acompanhou o
Decreto n.? 31.235, de 6 de agôsto de
195,2, na parte referente às séries fun
cionais de Peitor. de Linhas Férreas é
l\Ia.q uínísta.

Art. 2°. - O .rrcsente Decreto vi
gorará a partir de 8 de agôsto de
1952.

art. 3.° - Revogam-se as dlspcsi
çêes em contrário.

Rio de twoetro. 4 ue setembro de
1952; 131.° da Independência' e 84.0
da República,

-_ GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa Lima.



TABELA DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇAO
DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

Parte Permanente

~

g;

22 I

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Número I I I I I I i
I Salário

11 Número I I I I
de I Séries funcionais I Tabela de I Séries funcionais I Ref. I Exc. I

Funções I I mensal I Funções I I I Ii I I I
I

,
I I I I I,

J c) Séries runcío-]

I
I I

I
I

I nais de serviços I I ! I
I industriais: I I I I
I ! I I I

I
I

I Feitor de Linhas I I I Feitor de LinhM I I
j Férreas J I I Férreas I I

- I ···· .. ·············1 - I 3 , 25 , - ,
:::::::::::::::::::i ,

1 I · . • . . • . . . . . . . • • • . . . 1 2.202.00 I T.N.D. 4 I 24 I - I
5 I · . . . . . .. .. . . . . . . . . .I 2.130.00

I \ I 1 I I
1

2: 004.00
I ! I I

4 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . .I I j T.N.D. 7 I · . .... .... .. . ..... . : 23 5 I
I - I

,

I
-- I

3 I ·......... . ... . ...., 1. 962.00 I I 14
,

5 I- , I I I '1 I
13' I I I I I I

Maquinista I I I Maquinista
" I I

•••••••· ..... • .... ·1 - I 4 I ................... 2-5 I - ,
, 2.202.00 I T.N.D. 7 I 24 , - I...... ·············1 ·...... . '/' ........ . )

· . ........... ... .. . I 2.130,00 I r I I I
I i1 I I I I

· . . . . . . . . . . . . . . . . • - ! 2.004,00 T.N.D. 11 I
, 23 7 I

I I I - I
·..................i

I - I• • • • • • • • • • • • • • • • • • • j 1. 962.00 I I 22 I I 23 7
I I I I I I, , ,
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DECRETO N.O 31.405 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952 .

Declara de - utilidade pública, para
efeito de desapropriação, pelo De
partaanenio Nacional de Obras. C:0n~
tra as Secas, terreno necessarw a
construção "do açúde público "Pôço
da Cruz", no municfpio de Moxoto,
no Estado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 3.365., de 21
de junho de 1941, modíflcado pelos de
ns. 4.152, de 6 de março de 1942, e
9.811, de 9 de setembro de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica declarado de utilida
de pública, para efeito de desapro
priação pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas, terreno
com a área de 129.250.000 m2 (cento
e vinte e nove mílhôes, duzentos e
cínquenta mil metros quadrados) , ne
cessário à construção do açude públi
co "Pôço da, Cruz", no município de
Moxotó, no Estado de Pernambuoc,
representado na planta que com êste
baixa, devidamente rubricada.

Art. 2.° aste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua publica
ção" revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952; 131.° da Independêucía e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 31.406 - DE S DE
SETEMBRO DE 1952

-Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmns do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-Jeí n.? 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Picam suprimidos sete (7)
cargos na classe "F", da carreira de
Dactilógrafo, do Quadro I - Parte
Suplementar - do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vagos em virtu
de da promoção de Antônio Bento de
Paiva, Elizabete Ruíz Gomes Cardoso
e Tereza Barros Lobato, da exonera-

çâo de Olementina "Garofaldo Monne
rat e Maria Helena Belfort Vieira de
Andrade e, da nomeação para outro
cargo de Alcina Pessegueiro do Ama
ral e Antônio de Sousa Negreiros, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis':'
térío ,

ArL 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio 'de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro deSouza Lima.

DECRETO N.O 31.407 - DE 8 DE .
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alinea "n", do"
Decretc-Ieí n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fic"a suprimido um (1)
cargo de Chefe de Portaria, padrão
"E", do Quadro I - Parte Suplemen
tar - do Ministério da Viação e
Obras Públicas, vago' em virtude -:la
aposentadoria de Miguel Peixoto da
Silva, devendo a 'dotação correspon
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do' refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições'
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro-
de 1952; 131.° da Indepen-dência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima;

DECRETO N.o 31.408 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição," c nos
têrmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-Ieí n.? 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Pica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro (A. P. N;), pa~'
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drão "L", do Quadro I - Parte Su
plementar '--,- do Ministério da Viação

'8 Obras Públicas, vago em virtude da
a:posentadoria de Antônio Artur dê
"Barros "Cavalcantí, devendo a dotação
correspondente ser levada a Grédito da
Conta-Corrente do mesmo Quadro do
referido Minístérío .

Art. 2.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,0 da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.? 31.409 - DE 8 DE
SETRMBRO DE 1952

Suprime cargos provisórios

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1. da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941,· decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos dois (2)
cargos da classe "I" da carreira de
Arquivologlsta, do Quadro I - Parte
Permanente - do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, vagos em vír
tude da promoção de Celeste Pires de
Sá e Robervaj Belfort dos Santos, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente do
mesmo Quadro do referido Ministério

Art. 2.° Revogam-se as díspcsicões
em contrário.' .

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
.de 1952; 131.° da Independência e
{)4,O da República.

GETULIO VARGAS.

Alvàro de Souza Lima.

DECRE'I'O N.o 31.410 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952 .

Suprime cargo provisório

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item L, 'da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei n.v 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)
cargo da classe "E" da carreira de
Arquivista, do Quadro I, _ Parte

Permanente - do Ministério da Via.
çâo e Obras Públicas, vago em virtu
de da promoção de Jacu-a Amaro Cor
reia, devendo a dotação corresponden
te ser levada a crédito da Conta-Cor
rente do mesmo QUadro do, referido
Mtnístério .

Art. 2.c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1f'52' 1:11.° ela Independência e
64.c da Repúblic-a.

GETULIO VARGAS.

. AlvaTo de Souza Lima.

DECRETO N.O 31.411 - DE 8 DE
SETE~lERO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item L da Constituição" e nos
têrmos do artigo 1.°, alínea "n", do
Decreto-Iei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos três (3)
cargos da classe "G", da carreira de
Auxiliar de Engenheiro, do Quadro I
- Parte Suplementar - do Mlníste
rio da Viação e Obras Públicas, vagos
em virtude da promoção de Antônio
da' Rocha Ramos, Ar! Mascarenhas
Passos e Edgard Lustosa da Silva, de
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente do
mesmo Quadro do referido Minis
tério.

·Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,' em 8 de setembro
de ,1952; 131.° da Independência e
6-1-.0 de República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.? 31.412 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei. n.c 3.195, de 14 de abril
de !941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos quatro
(4) cargos da classe "H", da cerrei-
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ra de Auxiliar-de Engenheiro, do Qua
dro I - Parte gunlementar- - do Mi
nistério da vtacão e Obras Públicas,
vagos em virtude da promoção de As
cendmo Pessoa Maciel. Obed Rodri
gues da Silva, Manuel Marinho de Al
meida e do falecimento de Ernesto
Manna, devendo a dotação correspon
dente, ser levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro. do refe
rido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952; 131.° da "Independência e
64.° da Rep~b-!iea.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 31.413 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1952

Suprime cargo provisório

o Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere '0 ar
tigo 87, item T, da Constituição, e nos
têrmoa, do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei n.? 3.195, de 14 de' abril
de 1941, decreta:

Art. L° Fica suprimido um (1)
cargo da classe "D", da carreira de
Contínuo, do Quadro I -' Parte Su
plementar - do Ministérto da Viação
e Obras Públicas, -vago em virtude da
promoção de José Gonçalves Afonso
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da Conta-Corrente
do mesmo, Quadro, do referido Minis
tério.

Art. 2.° Revogam-se as dísposlções
em cdntrár-ío .

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952: 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N;o 31.414 - DE 8 DE
SET~!BRO DE 1952

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, usando
d-a atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item L, da Constituição, e nos

têrmos do artigo 1.0, alínea "n", do
Decreto-lei n.? .3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos sete (7)
cargos da classe "E", da carreira de
Contínuo, do Quadro I - Parte Su
plementar - do Mnüstérto da Viação
e Obras Públicas, vagos em virtude da
promoção de Dario Pereira Lopes,' Ma
nuel Martins Roubaud e Francisco
Rodrigues, da aposentadoria de Os
valdo Roque da Silva, Amaro Oassí
míro de Lima e Antônio Angelo, e da
transferência para outro Ministério de
Joaquim Rizzo, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito da
Conta-Corrente do mesmo Quadro do
referido Mínistérlo .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de setembro
de 1952; 131.° dá Independência e
1J4.° da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 31.-415 - DE 8 DE
SETEMBRO DE"1952

Suprime cargo extinto

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item 1, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, alinea "n", do
Decreto-lei n.c 3.195, de 14 de abril
de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1)

cargo de _Assistente Jurídico, padrão
"L", do Quadro I - Parte Suplemen
tar - do Ministério da Viação e
Obras Públicas, vago em virtude da
exoneração de Celestino Sá Freire Ba
silio, devendo a dotação corresponden
te ser levada a crédito da Conta-Cor
rente do mesmo Quadro do referido
Ministérío.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 8 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GET'Q'LIO VARGAS.

Alvaro de Suuza Lima.
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DECRETO N,O 31.416 - DE 9 DE
SETEl\IIBRO DE 1952

Autoriza. a Companhia Paulista
de Fôrça e Laiz S. A. a construir
duas linhas de transmissão, no
Estado de São Paulo.

o Presidente da Reoública usando
da atribuição que lhe confer-e o artigo
87', inciso t. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O 2.059, de 5 de
março de 1940, e

Considerando que pela Resolução
n.o 781 a medida foi tuleada conveni
ente pelo Conselho Nacional de Águas
e Energia Elétr-ica, decreta:

Art. 1.° - Fica a Companhia Pau
lista de Fôrça e Luz S. A. auto-i
zada:

a) A construir uma linha de trans
missão de 132.000 volts,' em circúito
trifásico, 60 ciclos, e com 160 quilôme
tros de comprimento, entre a usina
termo-elétr íca d-e Carloba, no murú
cipio de Americana, e subestação
abaíxadora de Araraquara, no muni
cípío de igual nome.

b) Constr~r uma linha de trans
missão de 132.000 volts, em círcúíjo
trifásico, 60 ciclos, e com 45 quilô
metros de extensão, entre a usina ter
mo-elétrica 'de Cartoba e a subestação
abaíxadora de Taubaté, situada nos
arredores da cidade de Campinas,
município de igual nome,

c) Seceíonar a linha de transmissão
existente de 66.00 volts ligando a
usina hidrelétrica de Americana à
subestação abaíxadora de Piracicaba,
num ponto 'distante dois quilômetros
da usina termc-elétrtca da Oatíoba

d) Construir dois ramais de 66.,000
'volts, 60 ciclos, e COm 2·quilômetros de
extensão, ligando as extremidades
seccionadas da linha de transmissão
acima referida à usina termo-elétrica
de Caríoba.

Art. 2,° Caducará a presente
autorização, independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de. Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, dentro de
trinta (30) dias, a partir da data de
sua publicação.

11 - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicacâo dêste Decreto,
os estudos, projetos' e orçamentos das
obras. .

nI- - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo Mi
nistro da Agricultura.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° - O presente Decreto env
tra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4.° - Revogam-se as dísposl
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.O 31.417' - DE 9 DE
SETEMBRO DE 19;i2

Declara de utilidade pública a
Associação Brasileira de Bnier
meirae Diplomadas, com sede no
Distrito Federal.

o Presidente .da República, aten
dendo. ao que requereu 'a Associação
Brasileira de Enfermeiras Diploma
das, sucessora da "Associação Nacio
nal de.: Bmfermeíres Diplomadas Bra
sileiras", COm sede na Distrito Fe
deral, a qual satisfez às exigências do
artigo 1.0 da Lei n.c 91, de Z8 de
agôsto de" 1935 e, usando da atribui
ção que lhe confere o artigo 2,° da
citada Lei, decreta:

Artigo, único' - É1 declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da men
cfonada Leia Associação Brasileira de
Enfermeiras Diplomadas, com sede
nesta Oapítal ,

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIo VARGAS

Francisco Neqriic de Lima

DECRETO N.o 31.418, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952
Cria Centros de Instrução Militar no

Ministério da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, item I, da Constituição e, de
acôrdo com o art. 26, do Decreto-lei
n.? 9.888, de 16 de setembro de 1946,
decreta:
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GETULIO V ARCAS

João Neves da Fontoura

Art. 1.0 ·Fica criado no MinistériO
da Aeroná utíca, em cada uma das
três regiões geográficas a serem esta
be1ecidaspe10 Ministro da Aeronáuti
ca, um Centro de Instrução Militar
(CIM) .

Art. 2.0 Os Centros de Instrução
Militar tem como finalidade:

a) ministrar a instrução do recruta
aos incorporados na sua região geo
gráfica:

b) ministrar a instrução militar dos
alunos destinados as escolas e cursos
de formação de Sargentos da FAB;

c) formar sargentos e cabos das es
pecialidades e subespecíalidades, cuja
formação não esteja, afeta a outro
órgão da Aeronáutica;

d) ministrar os cursos de revisão e
de monitores que lhes forem atribuídos.

§ 1.0 A instrução militar de que
trata a letra b, somente ficará a car
go dos' CIM, quando êstes estiverem
aparelhados para ministrá-la.

§ 2.° Os soldados formados nos CIM
destinam-se em princípio às Unida,
des, Estabelecimentos, Repartições e
demais órgãos da região onde foram
recrutados.

Art. 3.° OS CIM são subordinados
diretamente a Diretoria do Ensino da
Aeronáutica.

Art. 4.° As funções de comandante
dos CIM serão exercidas por Coronel
ou Tenente-Coronel Aviador.

Art. 5.° A organização dos CIM e
seu funcionamento serão fixados em
regulamento próprio.'

Art.. 6.° A ativação de cada CIM
será feita por ato do- Ministro da
Aeronáutica em ocasião julgada opor
tuna.

Art. 7.° :f:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 8.° Ficam revogados o Decreto
n;o 24.017, de 10 de novembro de
1947, e as demais disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 10 -de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64o da República.

GETULIO VARGAS.

Nero Moura'.

DECRETO N.o 31.419; DE 10 DE SE
TEMBRO DE 1952

Promulga o Acõrdo sôbre Transpor
tes Aéreos Regulares entre os .ss
tados Unidos do Brasil ea Itália,
assinado "em Roma, a 25 'de janeiro
de 1951.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional apro
vado pelo Decreto Legislativo n.c rt,
de 20 de dezembro de 1951, o Acôrdo
sôbre Transportes Aéreos Regtuares,
concluído entre os Estados Unidos do
Brasil e a Itália é assinado em Roma,
a 25 de janeiro de 1951; e havendo
sido trocados no Rio de Janeiro, a 4
de setembro de 1952, os respectdtos
Documentos de. ratificação:

Decreto que o' referido Acõrdo,
apenso pat cópia ao presente Decreto,
seja executado e cumprido tào Intel
ramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1952; 131" da Independência e
64." da República

DECR.ETO N.? 31.420 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova novos projetos e orça
mentos para construção da va
riante de Pedrcs Alias, dc-,Viação
Férrea do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição, e tendo. em
vista o que consta dos processos pro
tocolados sob ns. 6.920-52 e 20.180-52,
no Departamento de Administração
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, decreta:

Art. 1,0 _ Ficam aprovados, os "no
vos projetos e orçamentos, na Impor
tância de Cr$ 372.704.386,40 (trezentos
e setenta e dois milhões, setecentos e
quatro mil, trezentos e oitenta e5eis
cruzeiros e quarenta centavos). para
construção da variante de Pedras A~

tas, entre os quilômetros 349,470 e
462,02 (Estação de Herval) , da linha
Bagé-Río Grande, da Viação Férrea
do Rio Grande do Sul, em substitui
ção aos aprovados pelo Decreto nú
mero 19.699 de 1.0 de outubro de 1945.

§ 1.0 _ As discriminações dos pro
jetos e orçamentos de que trata- este
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GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

artigo serão dadas à publicidade me
diante portaria do Ministro da Via
cão e Obras Fúblicas.
~ § 2.°_ As despesas com o prosse
guimento e conclusão da mencionada
obra serão custeadas, no corrente
exercido, pela- dotação constante do
Anexo 25. Verba 3, Consignação VIII,
Subconeígnaçâo 74-2-31-01-4 do vi
gente Orçamento Geral da Uníáo, e,
nOS exercícios subseqüentes, pelos re
-cursos que. lhe forem destinados.

Art. 2,° _ aete Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.°.'-_ Revogam-se as díspcst
çôea em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

DECR,ETO N.? 31.421 - DE 10 DE
SETEl\tBRO DE 1952

Declara de utilidade pública,
para efeito de deaspropriação,
áreas necessárias à construção
ferroviária que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de mar
ço de 1942, e 9.811, de 9 de setembro
de 1946, decreta:

Art. 1.0 - São declaradas de utd
ltdade pública, para efeito de desa
propriação, as áreas necessárias à
construção da variante de Pedras AI
tas, entre os quilômetros 34.9,470 e
462,024 (Estação de Herval) , da linha
Bagé-Río Grande, da Viação Férrea
do Rio Grande do Sul, cujos projetos
e orçamentos foram aprovados pelo
Decreto n.v 31.420, de 10 de setem
bro de' 1952.

Art, 2.°. _ üste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art ..3.° -r- Revogam-se as díspost
çôes em contrário.

Rio .de: .aenetro, 10 de 'setembro de
1~52; 131'.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.? 31.422 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1952

Altera a Tabela Nuaneríco: de
Pessoal da Comissão de Marinha
Mercante.

O Presidente da República, usando
da ,atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, ítem I, da Constituição, e ten
do em vista o artigo 33 da Lei n.? 488,
co 15 de novembro de 1948 decreta:

Art. 1.0 - Fica transformada uma
função, em comissão, de Delegado, re
ferência 26, da Tabela Numérica de
Pesso al da Comissão de Marinha
Mercante, a que se. refere o Decreto
n.e 28.506, de 16 de agôsto de 1950, na
de Delegado especial, referência 29.
também em comissão, da mesmaTa
bela.

Art. 2.° - A .refertda função será
ocupada pelo titular da Delegacia da
Comissã-o de Marinha Mercante no
Pôrto do Rio Grande.

Art. 3.° - nete Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em centrá-
rio. ~

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECR.ETO N.o 31. 423 - DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952

Considera contribuintes oort-
~gat6rios do [PASE os servidores
'do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.'

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, ítem I, da Constituição, e
atendendo ao que dispõe o artigo 12
do Decrete-lei n.v 3.768, de 28 de ou
tubro de 1941 decreta:

Art. 1.°. Os servidores do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, erigido em 'autarquia pelo
Decreto-lei n.v 8.463, de 2' de de
zembro de 1945, são considerados con
tribuintes obrigatórios do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
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dores do Estado, ficando-lhes assegu
rados todos os benefícios e vantagens
de que gozam os servidores orvís da
União.

Art. 2.°. O uresente Decreto entra
rá em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposiçócs em con
trário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 54.° da
República.

GETÚLIO VA?.GAS

Alvaro à,e S01l2:a Urna

Segadas Viana

DECHETO N,o 31.424 _ DE 10 DE

SET:!:MBRO OE 1952

Altera a lotação de repartiçôes

atendidas pelos Quadros Perma

nente e Suplementar do Ministéc
rio da Educação e Saúde.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere '0 ar
tigo 87, ítem I, da ooneütuiçác. de
creta:

Art. 1.0 _ Fica alterada a totaçáo
de repartições atendidas pelos Qua
dros Permanente e Suplementar do
Ministério da Educação e Saúde. pura
o fim de serem transferidos seis car
gos da carreira de Técnico de Educa
çêo, com os respectivos ocupantes. Ri
va Bauzer. Ethel Bauzer. Lúcia Mar
ques Pinheiro, Luzia Contardo da
Fonseca, Otávio Augusto Lins Mar
tins e Joaquim Moreira de Sousa,
sendo os cinco pr-írneíros da lotação
permanente da Diretoria Geral do
Departamento Nacional de Erlucaçâo
e o último da lotação permanente -do
Serviço Nacional de Teatro, - t,)(:\05
para igual lotação do Instituto Nacio
nal de Estudos Pedagógicos.

Art. 2.° - àste Decreto entrará em
vigor na data de sua publícaçâo .

Art~ 3;° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de, Janeiro, 10 de setembro de

1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N. ° '31. 425, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952

Autoriza o eidadêw bJ'asil~iroAníbal

Ribeiro Zambeüi a pesquisar mi?a
e aeeoacace. no município de Vzr
gem da Lapa, Estado de Minas Ge

rçús.

O Presidente da República. tiS,ando

da atrtbuíçâo que Íhe éonfere o arti.go

87 li 6 I da oonstitutiçáo e nos tér-
, .,' 29

mos do Decrete-lei n." 1.985, de

de janeiro de 1940 (Código de Mii."láS),

Decreta:
Art . 1. ° Fica autorizado o cida~ão

brasileiro Aníbal Ribeiro Zambelll. a
pesquisar mica e associados, em. tCl'r~-,

nQS devolutas, numa área de, seis he~Z
tares e dezessete ares (6,17. ha), .
lugar denominado, Barra s.a~l~~
distrito de Coronel- Murta, mUlllclP~s

de Virgem da Lapa, Estado de ~,~~11~O
Gerais, delimitada por UI?poh~ nto
irregular que tem um vértlC€ a ce
e trinta e cinco metros (135ffi) no
rumo magnético vinte e cinco g~a,;;,~~

trinta minutos sudeste }25<J 30 ....,no
da confluência do rtoeírao Salmas -ttr
rio Jequitinhonha e ?S lados, a pa~n_

désse vértice, os seguintes cornpr~~s e
tos e rumos magnéticos: duzex:-t ta e
sessenta e sete metros (2~7). trl? du
cinco zraus sudoeste (36,. SW), }
zentos C> e quarenta metros (240 ~~7h
quarenta e sete graus sudeste )

; SE): duzentos e dez metros (210 rnO
dezoito graus nordeste (18° NE? 'ha
último. lado da poligonal. ~ o al m.'8 a
menta retdlineo, compre~ndld0 en.~t.o 'e
extremidade do lado acima desCll
o vértice de partida.

Art. 2. c O titulo da a~toriza~;~
de pesquisa, que será uma VIa autéde
tíca êste Decreto, pagará a: taxa .
trezentos cruzeiros (Cr8 30a.QO) ~ s~~·~

transcrito no livro próprio d~ Dl~l~~O

de Fomento da produção Minera
r.1:in:st,ério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as d13posiçõ~S

em contrário.
b '0

Rio de Janeiro 1D de setem 1'0 1,.1.:

1952; 131. ° da Independência e 64.

da República.
GETULIO -V.lI,RGAS

João Cleophas
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DECRETO N.? 31.426 _ DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952

Autoriza 0, cidadão brasileiro Düer
mando Roàriguesde Melo a pes~
quicar mica, no município de Cape
linha, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíção que lhe confere o artigo
87. n. c, r, da Oonstitunçâo e nos ter
mos do Decreto-Iet n.» 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Côdigo de Minas),

Decreta:
Art. 1, o Fica autorizado o cidadão

brasileiro Dílermando Rodrigues de
Melo a pesquisar mica, em terrenos
devolutos, no lugar denominado Bo~t?
d'Anta distrito de Agua Boa, mumci
pio d~ capelinha, EstMO de Minas
Gerais. numa área de cento e qua
renta e um hectares e noventa e seis
ares (14196 haj delimitada por Um
polígono irregular que tem um vértice
a cento e vinte metros (120mj no
rumo maznétíco quarenta e cinco
graus nOl'O~te (450 NW) da confluên
cia dos córregos Duas Bicas e Bosta
d'Anta e 0>3 lados, a partir dêsse .vér
tice. OS' seguintes oomprlmentcs _e ru
mos magnéticos: -novecentos metros,
(900m) . setenta e oito graus sudoeste
\780 SW); setecentos metros C70C' rm ,
dez graus e trinta minutos noroeste
(10° 30' NW); mil quatrocentos e de
zesseis metros (l .416 m) , cinqüenta e
quatro graus nordeste (540 NE) ; -cíto
centos e cinqüenta metros (850 m) .
-trinta e oito graus e trinta minutos
sudeste (380 30' SE). O último lado
da poligonal, é o alinhamento retilí
neo e compreendido entre a extremí
dade do lado acima descrito e o vér
tice ce partida.

Art. 2. o O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
ti-ca dêste Decreto, pagará a taxa de
mil quatrocentos e vinte cruzeiros
(Cr$ 1.420,00) e será transcrito no li
vro próprio da rnvísãc de F-omento da
Producâo Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dispoaíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952: 131.0 da Independência- e 64. 0

da República:

GETULIO VARGAS

João Cleophas

DECRETO N.o 31.427 - DE 10 DE
SETEMB~O DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro João An
gelo de Oliveira a pesquisar mica
e associados no município de Virgo
lândia, Estado de Minas Gerais.

OPresidente da República. usando
-da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87; n.« I, da Constituição e 1)0$
têrmos do Decreto-lei n.« 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. LO Pica autorizado o oídadâo
brasileiro João Angelo de Oliveira a
pesquisar mica e associados em ter
renos devolutos, ocupados pelo Sr. Ce
lestino Silva. no- lugar denominado
São· Matias, distrito e ~unicipio ~e'çirgolândia, Estado de Minas oereis.
numa área de vinte e sete hectares e
trinta ares (27,30 ha) delimitada por
um polígono irregular que tem um
vértice a duzentos e sessenta, metros
(200m) no rumo magnético de vinte
e um graus e quinze minutos sudeste
(2P 15' SE) da confluência dos córre
gos do Feijão e dos Modestos e os la
dos a partir do vértice _considerado.
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscentos e trinta
metros (630m), oitenta e oito graus
nordeste (880 NE); duzentos e dez
metros (210m). dez graus nordeste
(100 NE); duzentos metros (200m).
oitenta e oito graus nordeste (88°
NE)' quinhentos e dezessete metros
(517m), dez graus sudoeste (10° SW):
setecentos e sessenta e sete metros
(767m), oitenta e oito graus sudoeste
(880 SW)· o sexto (6.0) e último lado
é o segmento rebílíneo que une a ex
tremida-de do quinto (5,0) lado des
crito ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (cr$ 300,O() -e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral-do
Ministério da Agricultura.

Ar t. 3-.0 Revogam-se as disposições
em con trário .

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952, 1310 da Independência e 64." da
República.

GETULIO VARGAs

João Cleojas
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DECRETO N? 31.428 - DE lQ DE

SETEMBRO DE 1952

/lutoriza o cidadão brasileiro u,baldo

Sales da Franga a pesquisar mica

e associados, no município de cape~

linha, Estado. àe Minas Gerais.

O Presidente da República, usando

da atrlbuiçâo que lhe confere o ar

tigo 87, n.° r, da constituição e nos

têrmcs do Decreto-lei n.O 1.985, de 29

de janeiro de 1940 (Código de Minas),

decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro Ubaldn Sales da Fraga a

pesquisar mica e associados em terre

nos devolutos do Estado de Minas Ge

rats situados na localidade de Santa

Malta, iiStritq de água Boa, municí

pio de Capelinha, Estado de Minas

Gerais, numa área de cinqüenta e seis

hectares e vinte e cinco ares <56,25 na:

delimitada por um retângulo que tem

um vértice a quatrocentos metros

(4<rO,Om) '~o rumo magnético de qua

renta graus quinze minutos sudeste

(40° 15' SE) da barra do córrego San

ta Malta afluente pela margem direi

ta do rio Urupuca, e 0'15 lados díver

gentes dêsee vértice, os segúintes com

primentos e rumos magnétdcos ; seis

centos e vinte e cinco metros .....

(625,Ü'm), quarenta e sete graus su

doeste (4:7° SW); novecentos metros

(900,Om), quarenta e três j-raus no

roeste (43° NW) .

Art. 2.° O titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica

dgste Decreto. pagará a taxa de qUi-

nhentos e setenta cruzeiros .

(Cr$ 570,00) e será transcrita no livro

próprio da Divisão de Fomento da

Produção Mineral do Ministério da

Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se, as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, te de setembro de

1952, 131.0 da Independência e 64.° da

República.
GETULIo VARGAS

João Cleojas
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DECRETO N:o 31.429 - DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952'

Autoriza o cidadão Brasileiro Luís An~

tero da Silva a pesquisar mica. .e

associados no município de Espera.

Feliz, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República usando

da atribuição que 'lhe confere o ar

tigo 87, n.o l, da Oonstítuiçâo e nos

têrmoe do Decreto-lei n.c 1.985, de

29 de janeiro de 1940 (Código de Mi

nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cídadâo

brasileiro Luís Antero da Silva a

pesquisar mica e associados em cer

renas de sua propriedade, situados no

imóvel Fazenda São Felipe, to dis

trito e mumcípío de Espera .B'€\JZ, es

tado de Minas Gerais, .numa área de

cinqüenta hectares e dez ares .

(50,.10 há) dlímítada por' um trtân

gulo que tem um vértice a mil metros

<1.000m) no rumo magnético de vinte

e cinco graus noroeste (25" NW) da

barra do ribeirão São Felipe: afluen

te pela margem direita do rio São

João, e os lados divergentes do \vér

tice considerado, têm: mil e oitenta

metros (l.080m) e rumo de trinta e

oito grau.. noroeste (38° NWl mag

nético: mil trezentos e vinte metros

(1. 320m) e rumo oeste (W) magné

tico.
Art . 2.° O titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica

dêste Decreto. pagará a taxa de aui

nhentos e setenta cruzeiros .... ' ...

(Cr$ 570,00) e será transcrito no livro

próprio da Divisão de Fomento da

Produção Mineral do Ministério da

Âgrtcultura..
Art. 3,0 Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 1Q de setemoro de

1952, 131.r. da Independência e 64.° da

República.
GETULIO VARGAS

João cteota»

DECRETO N.' 31.430 - DE 10 DE

sETEMBRO DE 1952

Autoriza a Companhia catarinense de

Cimento portldnd a lavrar calcá.

rio) no m.unicípio de Costiocriu, Es

tado de' Sanf:la Catarina.

O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere 6 ar
tigo 87, n," r, da constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a õompa
nhía oatar.nense ' de Cimento Por
tland a lavrar calcário, no município
de rrambortu, Estado de Santo Ca
tarina, em duas áreas distintas, as
sim definidas: a primeira (!,S.), si
tuada no lugar denominado "Alto
Macacos" com quatro hectares, vinte
e Um ares e oito centiares (4,2108 ha) ,
delimitada por Um retângulo que tem
um vértice a .quatrocentos metros , ..
(400m), no rumo verdadeiro oitenta e
quatro graus e quarenta e cinco mi
nutos noroeste (84° 45' NW); da con
fluência dos rios Canoas e Macacos,
e os lados, divergentes dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: cento e trinta e dois me
tros <l32m), oitenta e quatro graus
e quarenta minutos noroeste ..... , ..
(840 40° NW); trezentos e dezenove
metros (319m), cinco graus e vinte
minutos sudoeste (5° 2{1' SW); a se
gunda (2a ) . situada no lugar deno
minado "João da costa", com cin
qüenta hectares, quatro ares e vinte
centiares (50,0420 ha) ,..delimitada por
um hexágono irregular que ~ um
véetíce a trezentos e sessenta metros
(360m), no rumo verdadeiro vinte e
três' 'graus e quarenta minutos no
roeste (23U 40' NW), do ponto 'deno
minado volta do Coqueiro, no Rio
Camboríu e os lados, a partir- dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: trezentos e cinco
metros (305m), cinqüenta e seis graus
e vinte minutos nordeste (56° 2{}' NE);
mil trezentos e trinta metros ... " .
(1. 330m), trinta e três' graus e qua
renta minutos noroeste (33° 40' NW) ;
quatrocentos e quarenta metros , ...
(440m), cinqüenta e seis graus e vinte:
minutos sudoeste (56° 20' SW); sete
centos e dois metros (702m), trinta e
três graus e quarenta minutos su
deste (33" 4()' SE); cento e trinta e
cinco metros (135m) , cinqüenta e seis
graus e vinte minutos nordeste ....
(560 20' NE); dêste vértfce, por uma
linha reta, até o primeiro considera
do. Esta autorização é outorgada me
diante as condições constantes do pa
rágrafo único do art. 28 do C6digo
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e
suas alíneas, além das seguintes e de
outras 'constantes do mesmo Código,
não expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas ..

Art. 4.U As propriedades vizinhas
estão sujeitas. às servidões de solo e
subsolo para os .fins da lavra; na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art.~ 5.0 O eoncessíonárto da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Minerar
e gozará dos favores díscrunmados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorízaçâc de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura. após o pa
gamento da taxa de mil e oitenta cru
zeiros rcrs 1.080,00).

Art. 7.°' Revogam-se às disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952, 131." da Independência e 64.° da
República,

GETULIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 310431 - DE 10 DE
SETEM:BRO DE 1952

Concede à coimus Spciedade
Anônima Mineração, Indústria,
Comércio - Ensaiadores e .Refi
nadares, autorização para funcio
nar como -emoréea de mineração,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.o I, daiConstàtuíçâo e tendo em
vista o que dispõe o artigo 6.°, § 1.0 do
Decreto-lei n.c 1,985 de 29 de janeiro
de 1940 (Oódígo de Mina:s), decreta:'

Artigo único - É concedida à Oa
brals Sociedade Anônima, Indústrta
Mineração Comércio _ Ensaíadores e
Refínadores, sociedade .anôníma com
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sede nesta Capital, constituída por es
erttura pública de 28 de maio de 1952,
lavrada a' fôlhas 61 do livro de notas
n.v 490 do cartório do 14.0 Ofício ~e

Notas do Rio de Janeiro autonzaç<:o
para funcionar como emprêsa ~e rm
neraçâo, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir mtegralmcnte cas
leis e reaulamentos em VIgor O',: que
venham ~ vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, _10 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO 'VARGAS.

João Cleotas,

DECRETO N. 31.432 __ DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão _brasileiro Carl.os
Wenzel Muller a lavrar ocrae e pig.
mentos minerais uo munieipio de

i:t~~~ Preto, Estado de Minas Ge-

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n. o I, da COll?tituição e nos têr
mos do Decreto-Ieí n , 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta: '

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Carlos Wenzel Muner a .Ia
vrar ocras e pigmentos minerais numa
área de vinte e cinco hectares (2Sha).
encravada no imóvel denominado
Serra Antônio Pereira de sua pro
prfedade, situada no distrito de An.,
tônío Pereira, município de Ouro Pre
to, Estado de Minas. Gerais,. delimí.,
tada por um quadrado de quínhentos
metros (500m) de lado, tendo um vér
tice à distância de quinhentos e OIR

tenta e cinco metros (58Sm) no ru
mo verdadeiro dez graus e quinze mi.,
nutos sudoeste (lQo 15' SW) da 00n
fluência dos córregos Cachoeira e
Chafariz € os .lados divergentes dêsse
vértice nos seguintes rumos verdadei
ros: quinhentos metros (500m), vin
te e -quatro . graus e trinta minutos
sudoeste (24°30'SW); quinhentos me
tros (SOOm) sessenta e cinco graus e
trinta minutos sudeste <6So 30' SE).
Esta autorização é outorgada median
te' as condições. constantes do pará
grafo único" do art. 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34e suas
alíneas, além das seguintes e de ou-

tras constantes do mesmo 'Código. não
expressamente mencionadas neste De
creto.

Art. 2. 0 o. concessionário da auto
rização fica obrigado a j-eeolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Municipio, em cum
primeiro do disposto no art. 68 do
código de Minas"

Art. 3. o Se o concessionário da eu
tcrízação não cumprir qualquer das
obrigacóes que lhe incumbem, a RU

torrzaçâo de lavra será declarada C~l

duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4. o As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para. 00 fins da lavra na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Art. 5. o O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Departa,
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0 A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção ,Mineral
do Ministério da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos cru,
zeíros (01'$,600,00).

Art. 7. o Revogam-se, as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131.o da Independência e 54, c
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N. 31.433 - DE 10 DE

SETEMBRO DE 19s2

Autoriza o cidadão brasileiro Ama_ury
Moreira de Sousa a pesquisar calcá_
rio e as-sociados no muniCípio de
Itapeva, Estado de São Paulo.

o Presidente da República. usan.,
do da atribuição que lhe comere o
art. 87, n. o I. da C?nstituiçáo e nos
têrmos do Decreto-Iet n. 1.98S. de 29
de 'janeiro de 1940 (Código de Mi~la.'3),

decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o CIdadão
brasllélro Amaury Moreira de Sousa
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a pesquisa!' calcário e associados em
terrenos de sua exclusiva proprreda
de situados no lugar denominado
Bairro das Pedras, no distrito e mu
nicípio de Itapeva,' Estado de São
Paulo, numa' área de dezenove hccta
res e dez ares (19,10 har delímttada
por um. polígono irregular que tem
um vértice na confluência dos córre,
gos Pedrlsta e da Pedreira, e os lados
a partir do vértice considerado rem
08 seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: trezentos e setenta e cin
co metros (375m), cinquenta e um
graus e quarenta e cinco minutos nOT
deste (510 45' NE); trezentos metros
(300m). sessenta graus sudeste (500

SE) ~ trezentos e setenta e cinco me
tros (375m) cínquenta e um graus e
quarenta e cinco minutos sudoeste
(510 45' SW): quatrocentos e vinte e
seis metros e vinte e seis cenríme
tros (426,2Um) quinze graus noroeste
05' 00 NWl.

ArL 2. o O título da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 31l0,OO) e será
transcrito no livro próprio da mvtsao
de Fomento da Produção Mineral .do
Ministério da Agricultura.

Arb , 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131.o da Independência e 64. o
República.

GETULIO VARGAS

João cieotae

DECRETO N." 31.434 _ DE 10 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Antotuo
Moreno de Carvalho a pesquisar
calcáreo e associados- no municiplO
de Prcdos, Estado de Minas GerC1....'.s.

O Presidente da República, usan-,
do da atribuição que lhe confere o
art. 87. n. o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n. 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. l.1) Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Moreno de Carva
lho a pesquisar calcáreo e associados
em terrenos de sua propriedade si
tuados em Oapão Redondo e Elv3S.
distrito e' município de- Prado, Esta
do de Minas Gerais, numa área de

oito hectares e oitenta e sete ares
(8,87 ha) delimitada por um polígo,
no irr-egular que _tem um vertice a
quinhentos e quarenta e cinco metros

~54:i'~~) g~ZUSru:~d~tegn~~~~oJ~;enJ~
pontilhão de cimento da rodovia de
São João deI Rei para Barbacena
sôbre o córrego do Capão Redondo
e os lados a partir desse vértice. 08
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: trezentos e oitenta e cinco
metros (385m), oitenta e um graus e
trinta minutos sudeste (81._0 30' SE);
cento e setenta metros (170,Om) ,trin_
ta graus sudeste ~30. o SE); cento e
noventa metros (19Q,Om), sessenta. e
três graus 'sudoeste (63.o SW): tre
zentos e vinte metros (320,Om). ses
senta graus noroeste (65. o NW) ;cen~
to e sessenta metros (l?O,Om), norte

Art. 2. 0 O título da autorização de

~~~i~i~eci~, S;I~ága~Taa vl:x:uJ:n~~~~
zentos cruzeiros. (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da. Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1952; 131. o da Indep-endência e 64. o
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotas

DECRETO N. 31.435 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa. de Mineração,
Indústria Brasileira de Mármores
ltatinga c pesquisar mármores e
associados no município de Mar. de
Espanha.

O Presidente da Renúblíca, J+Sau
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, n.? I, da Constituícão e nos
têrmos do Decreto-lei li. 1.985. de 29
de janeiro de 194() (Código de Minas).
decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a Empre
sa de Mineração, Indústría Brasilei
ra de Mármores Itatinga a pesquisar
mármores e associados em terrenos
de sua propriedade situados nas toca
lidades de cocais e Monte Altíssimo
distrito e município de Mar de Espa
nha, Estado de. Minas Gerais. numa
área de doze hectares e oitenta ares
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(12 80 ha) delimitada por um parale

IOgTamo que tem um vértice a trezen.,

tos e vinte metros (320m), no rumo

magnético setenta e dois. graus nor

deste (720 NE) da confluência do rí

beirâo São João e córrego da Greta,

e os lados divergentes dêsse vértice,

os seguintes comprimentos e rumos

magnéticos: duzentos e. sessenta me-

~~~ ~;~~~~: S~lte~ia; i~~~en~g:d~~~
(80 0 NE) .

. Art. 2.° O título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de tre

zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será

transcrito no livro próprio da Divisão

de Fomento da Produção Mineral do

Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-setas disposições

em contrário. .

Rio de Janeiro, 10 de setembro de

1952; 131.0 da Independência e 64. o

República.
GETULIO VARG1\S

João cleofas

DECRETO N. 31.436 - DE 10 DE

SETEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Irineu

Felisberto a pesquisar minério de

manganês e associados no mumici

pio de Guaçuí, Estado do Espírito

Santo.

o Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o artigo

87, n. o I. da. Constituição e nos têr

mos do Decreto-lei n , 1.985, de 29 de

janeiro de 1940 (Código de Minas),

decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão

brastlelro Iríneu Pelísberto a pesqui

sar minério de manganês e associa

dos, em terrenos de propriedade de

João Adriano Gonçalves e outros, noa

lugares denominados São Felipe e São

Româo, distrito de Imbui, município

de Guaçut, Estado do Espírito Santo

numa área de trezentos e noventa e

sete hectares (397 ba) delimitada por

um polígono Irregular <rue tem um

vértice na confluência do córrego La

je no ribeirão São Felilpe e os lados,

a partir desse vértice, os . seguintes

comprimentos e rumos magnéticos:

mil trezentos e quarenta metros '....

(1340m), sessenta e seis graus e qua

renta e quatro minutos noroeste (660

299

44' N"V); mil quinhentos e noventa

metros (1590m), cínquenta e cinco

graus sudoeste (550 SW); mil oito

centos metros (i8üOm). vinte e .otto

graus .. sudeste (280 SE); duzentos e

noventa e cinco metros (295m), trin

ta e três graus e trinta minutos nor-,

deste (330 30' NE); setecentos e ses

senta metros (760m) setenta! e seis

graus sudeste (760 SE); oitenta e dois

metros (82m) , vinte e seis graus no

roeste (260 NW). O último lado da

poligonal é o alinhamento retilineo

que liga a extremidade do lado aci

ma descrito e o vértice de parttda..

Art. 2.°· O título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica

dêste Decreto, pagará a taxa de três

mil novecentos e setenta cruzeiros

(Cr$ 3.970,00) e será transcrito no li

vro próprio da Divisão de Fomento da

Produção Mineral do Ministério da

Agricultura. -

Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de

1952; 131.o da Independência e 64. o

da República.

GETULIO VARGAS

João Cleofas

DECRETO N.o 31,437 -DE 11 DE

SETEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Aero

náutica, o crédito especial de Cr$

217.644,00 para pagamento de di

ferença de proventos ao sucoiicio;

reformado Luís de Góes.

O Presidente da República usando

da autorização contida na Lei núme

ro 1.586, de 29 de março de 1952, e,

ouvido o Tribunal de contas nos têr

mos do artigo 93 do Regulamento Ge

ral de Contabilidade Pública, decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto pelo Minta

tério da Aeronáutica o crédito espe

cíal de Cr$ 217.644,00 (duzentos e

dezessete mil seiscentos e quarenta e

quatro cruzeiros), para pagamento de

diferença de proventos devida ao sub

oficial reformado, Luís de Góes, da

Fôrça Aérea Brasileira. no período

de janeiro de 1942 e dezembro de 1949,

na conformidade do aíepostc no ar

tigo 2.° da Lei n.v 1.264, __de 6 de de

zembro de 1950.



3D{l ATOS no PODER ExECUTIVO

Art. 2.° - f:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re
vosadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1952~ 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

Alberto de Andrade
Queiroz

DECRETO N,o Si.438 _ DE 11 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazen
da; o crédito especial de .......•
Cr$ 15.000.000,00, para o fim que
estiecifíca,

O Presidente da República, nos têr
mos da autorização contida na Lei
n.v 1. 644, de 16 de julho de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas.
na conformidade do artigo 93'do Re
gulamento Geral de Contabilidade
Pública decreta:

Art. 1.0 _ :É aberto, pelo Minísté
ria da Fazenda. o crédito especial de
quinze milhões de cruzeiros .
(Cr$ 15.000.000,00), como auxílio à.
Pundaçâo .Abrigo do 'Cristo Reden-tal'. '

Art. 2.° _. :td:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação:

Art, 3.° - Revogam-se as' dísposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1952;,131.° da Independência e 64.0 daRepública. -

GETÚLIO VARGAS

Alberto de Andrade
Queiroz

DECRETO N." 31. 439 - DE 11 DE
SETEniBRQ DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazen.~
da, o crédito especial de .. , .....crs 15.500,00, para o fim que
especifica.

o Presidente da República usando
da autorização contida na Lei núme
1'0 1. 656. de 28 de Julho de 1952 e
tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula-

menta Geral de Oontablltdade Públi
ca, decreta:

Art. 1.0 - É aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de
quinze mil e quinhentos cruzeiros
(Cr$ 15.500,00), para atender ao pa
gamento da pensão mensal de qut
nhentos cruzeiros (;Cr$ 50-0,00') a Ma
ria de Bastos Medeiros Chagas, no
período de 1 de junho de 1S49 a 3,1~ de
dezembro de 1951.

Art. 2.° - í:st€ Decreto entrará 'em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disPo~i
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARG/'
Alberto de Andrade
Queiroz

DECRIE;TO N.O 31.4'40 - DE 11 DE
SETElirnRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno nacional in
terior que menciona, situado na Ca~
pital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 31.441 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza Vergílio Martins Gc
mee a comprar pedras prec-io
sas.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Oonsttturçâo. e
tendo em vista o Decreto-lei n.? 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Ver
gílío Martins Gomes; cídadão bra
sileiro e residen te em Baliza, no Es
tado de Goiás, a: comprar pedras pre
ciosas nos têrmos do Decreto-lei 'u.v
466 de 4 de junho" de ,1938, constátu
índo título desta autorização uma via
autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro. 11 de setembro de,
1952: 131.° da Independêncía e õ4.~ da
República.

GETÚLIO VARGAS
Alberto de Andrade
Queiroz
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DECRETO N.« 31.442 - DE ll'DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas
nos .Estatutos, inclusive aumento
de capital, da Companhia de Se
guros Maritimos e Terrestres
"Garantia" .

o Presidente da República usando
dOa atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.« 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as al
terações introduzidas nos Estatutos,
inclusive aumento do capital social
de cr$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil cruzeiros) para
Org 6.000.08:0,00 (seis -milhôes de cru
zeiros), da Companhia de Seguros
Marítimos e rJ.--errestres "Garantia",
com sede nesta Capital, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.c 3:.75,3, 'de 15
de dezembro de 1866, conforme deli
beração das Assembléias Gerais Ex
traordtnárías realizadas em 16 de no
vembro de 1950, 26 de fevereiro de
1951 e 28 de abril de 1952.

Art. 2.° - 'A sociedade continuará
Integralmente.sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, '11 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N. ° 31. 443 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1952

Concede reconhecimento aOS
cursos de engenheiros cimsc ele
tricistas e industriais da Escola
Politécnica da Pcntiticia Univer
sidade Católica do Rio de Ja
neiro.

v Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artl
go 87, ítem I~ da Constituição e nos
termos do artigo 23 do Decreto-lei n.c
421, de 11 de maio de 1938, decreta:

Artigo único - :É:' concedido reco
nhecimento aos cursos de .engenneiros
civis, etetrícístas.e industriais da res-

cola pol1técnica da Pontifícia Univer
sidade Católica do .Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, em 11 de setembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64. 0

da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N. c 31. 444 - DE 1-1 DE
SETEMBRO DE 1952

Outorga à Preteiturà Municipal
de [jui concessáo para o, aprovei
tamento de energia hidráulica da
queda tuurua denominada Passo
de Ajuricaba, municipio de [juí,
Estado do Rio Grande do SuL

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150 do Código de
Código de Águas (Decreto n.c 24.643.
de 10 de julho. de 1934), decreta:

Art. 1.0 - 11: outorgada à Prefei
tura Municipal de Ijuí concessão para
O a-proveitamento da energia hidráu
lica da queda dágua denominada Pas
so do Ajurícaba, existente no Rio Ijüt,
Município de Ijui. Estado do Rio
Grande do Sul.
. § 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação
dos projetos, serão determinadas a
altura" da queda a aproveitar, a des
carga da derivação e a potência.

§ 2,° - O aproveitamento destina
se à produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica para serviço
público, de utilidade pública e para
comércio de energia no município' de
Ijui, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° - Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, Soe a concessionária não satisfi
zer as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas. do Ministério da Agrtcultura,
dentro de trinta (30) dias, contados
da data de sua publtcaçâo.

-rI - Assinar ° contrato discíplmar
da concessão dentro do 'prazo de .trm
ta . (30) dias, contados da pubhcaçâo
do despacho da aprovação pelo Mi
nistro da Agricultura, da respectiva
minuta.

UI - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vinte
(120) dias, a contar da data da pu-
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bltcaçâo dêste decreto, O projeto do
aproveitamento hidráulico, observa
das as prescrições estabelecidas pela
Divisão de Aguas.

Parágrafo único ~ Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° - A concessionária fica
obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento. onde
e desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações ne
cessárias às observações tluviométrt
cas .e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° -:- O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas' ins
talações da concessionária. em fun
ção de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5.° - As tarifas do fornecimen
to de energia serão Iíxadas e trienal
mente revistas pelo Ministério da
Agricultura. -

Art. 6.° - Para a manutenção da
integridad-e do capital a que se re
fere o artigo 4.°, será criado um fun
do de reserva que preverá às rono
vaçêes, determinadas pela deprecia
ção ou impostas porvacídentes.:

Parágrafo üníco _ A constttoicao
dêsse fundo. que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tende
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reser
va terá que atender, podendo ser mo
dificada, trienalmente, na época da
revisão das tarifas. .

Art. 7.° - Findo o prazo da con
cessão, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem _em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmíssão e distribuição da energia
elétrica, referentes ao aproveitamen
to concedido, reverterão ao Estado do
Rio Grande do Sul, em conformidade
com o estipulado nos artigos 165 e 166
do Código de Agual';, mediante índent
zaçâo, na base do custo histórico, do
capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo único do artigo 6.°.

..§ 1.0 A concessionária poderá re-
querer ao Govêmo Federal que a con-

cessão seja renovada, mediante QS
condições que vierem a ser estipula
das, desde que faça a prova de que o
Estado do Rio Grande do Sul não se
opõe à utilização dos bens Objeto da
reversão.

§ 2.° - A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vigên
cia da concessão, entendendo-se, se
o não fizer, que não pretende a reno
vação.

Art. 8.° - A presente concessão vi
gorara pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data da publicação deste
decreto.

Art. 9.° - O presente Decreto en
tra em vigor na data de sua nublíca-
ção. .

. Ar t , 10;° - Revogam-se as dispo
srcoes em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1952; 131.0 da-Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO V ARGsS

João cteotas

DECRETO N.o 31.445 - DE 12 DE

SETEMBRO DE 1952

Abre ao" Ministerio das Re!ações
Bxteríores o crédito especial de
ors 412.076,62 ou US, 22.012.64.
para pagamento da ccntriouiçãc
do Brasil ao Fundo de Resen:a da
Organização Mundial de Saúde.

O Presidente da República usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1. 611, de 27 de maio de 1952 e ten
do ouvido o Tribunal. de Contas, nos
têrmos -do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
cretac.

Art. 1.0 _ Fica aberto .ao Ministé
rio das Relações Exteriores. o crédito
especial de crS 412.076,62 (quatrocen
tos e doze mil setenta e seis cruzei
ros e sessenta e dois centavos). equi
valentes a US$ 22.012.64 (vinte e dcís
mil e doze dólares e sessenta e quatro
cêntimos), ao câmbio de-Crê 18,7-2 por
US$ 1. GO, para atender ao pagam-en
to da contribuição do Brasil em favor
do Fundo de Reserva da Organização
Mundial de saúde .

Parágrafo único - O crédito espe
cial de, que trata êste artigo está auto-
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GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fonotura

Alberto de Andrade
Queiroz

màticamente registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído à Delegacia
do Tesouro Brasileiro em Nova York,

Art. 2.° - ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro 12 de setembro d0
1952; 131.° da Independência e 64.° da

República.

DECRETO N.? 31. 446 - DE 12 DE

SETEMBRO DE· 1952

Dispõe sõbre a organização das
empresas mccrporaaas ao iatrí
m6nio nacional e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere c artigo
87, ítem 1, da Constituição, e tendo
em vista o díspôsto nos Decretos-leis
na. 2.073 de 8 de março de 1940 e
2.436 de 22 de julho de 1940, decreta:

Art. 1.0 _ As emprêsas incorpora
das ao patrimônio nacional em virtu
de dos Decretos-leis ns. 2.07.3, de 8

de março de 1940 e 2.436, de 22 de
julho de 1940, com os seus bens coisas
e direitos permanecerão sob a juris
dição -do Ministério da Fazenda e se
rãc administradas por um Superm
tendente, de livre escôlna e nomea
ção do Presidente da República. que
fixará sua remuneração.

Art. 2.0 ~ cada uma das emprêsas
incorporadas ao patrimônio nacional
funcionará como unidade autônoma e
em regime semelhante ao de uma
emprêsa privada, cumprindo porém
ao' Supertntendente coordenar, ori
entar e ttscalízar o runcíonamento de
tôdas elas.

Parágrafo único - A fim de obter
maior economia de gastos e maior
eficiência nos serviços, deverá 0' Su
perlntendente unificar a administra
ção e a direção de emprêsas congê
neres. podendo ainda reunir ativida
des semelhantes a .cargc de emprêsas
diferentes.

Art. 3.0 - O escritório. central da
Superintendência será mantido com

os recursos financeiros da própria Su
perintendência e os fornecidos pelas
emprêsas incorporadas e dispara dos
serviços técnicos e de admínístraçào
geral indispensáveis ao cnntrôíe e a
ífsealízaçâovdas diversas emprêsas e
à coordenação de suas atívídadea.

§ 1.0 _ Sem prejuízo da autonomia
financeira e, contábil de cada uma
das emprêsas. a Superintendência
manterá uma contabilidade sintética e
um contrôle orçamentário central, que
lhe permitam acompanhar a vida fi
nanceira de cada emprêsa e manter
o equilíbrio econômico 'e· financeiro
do conjunto.

§ 2.° - Poderá o Superintendente
autorizar empréstimos. e suprimentos
de recursos de' uma emprêsa a outra,
a fim de cobrir dejicits de explora
ção e dificuldades transitórias de
caixa ou financiar investimentos de
caráter reprodutívo ,

Art. 4.° _ Compete ao Superfnten
dente das Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional:

a) - superintender, orientar e dí
dígír as atividade das empresas ín
corporadas, representá-las em juízo
ou fora dêle e designar procurador
para êste fim; .

b) - expedir normas, instruções e
ordens do serviço para o funciona
mento da Superintendência' e das em
prêsas incorporadas;

c) - fixar o local da 'sede de cada
uma das emprêsas incorporadas;

d) assinar os contratos, convênios,
ajustes e acôrdos que de qualquer for
ma interessem à receita ou à des
pêsa das emprêsas incorporadas ou
afetem o patrimônio das mesmas;

e) - designar e dispensar os dire
tores ou gerentes das emprêsas in
corporadas;

f) - designar o seu substftuto nos
impedimentos eventuais até 30 dias;

g) - admitir e dispensar o pessoal
da Superintendência e das emprêsas
incorporadas;

h) - requisitar das emprésas o
pessoal necessário aos serviços da Su
perintendência e movimentar o pes
soaI entre as mesmas; de acôrdo caril
as necessidades dos serviços;

i) - aproavr os quadros e tabelas
de salário do pessoal da Supermten
dência e das emprêsas incorporadas
não assemelhado ao pessoal .extranu
merário da União·, e, .no tocante ao
pessoal assemelhado, submeter a res-
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pectiva tabela à. aprovação do Pre
sidente da República;

j) - requisitar, nos têrmos da le~
gislaçâo em vigor, Iuneionárlos da
União que se tornem necessártos à
execução dos serviços a cargo da Su
perintendência ou das emprêsaa in
corporadas;

1) - aprovar o orçamento; o plano
anual de trabalho e o balanço anua-l
de cada uma das emprêsas incorpora
das;

m) - autorizar as emprêsas íncor
poradas a adquirir material e reali
zar obras, quando se tratar de despesa
superior a Cr$ 30.000,00;

n) - movimentar, juntamente com
o Tesoureiro as contas e os depósitos
bancárfoa em nome da SUlperinten
dêncía das Emprêsas Incorporadas,
podendo delegar sua competência ao
seu substituto eventual;

o) - dirigir os serviços a cargo da
Comissão prevista no artigo 6.° do De
creto-lei n.? 2.436, 'de 22 de julho de
1940. encarregada de proceder ao .le
vantamento e à avaliação de todos
os valores e bens pertencentes. às em
'prêsas incorporadas.

Art. 5.° - O Superintendente das
Emprêsas Incorporadas deverá sub
meter, até 30 de novembro de cada
ano, à aprovação do Presidente da
República, por intermédio' do Minis
tro da Fazenda o plano' de trabalho
e o orçamento consolidado para o
exercício subseqüente da Superínten
dência e das Emprêsas Incorporadas.

Art. 6.0 - O~ Superintendente das
Emprêsas Incorporadas deverá apre
sentar. até 31 de janeiro de cada ano,
à aprovação do Presidente da Repú
blica. por intermédio do Ministro da
Fazenda um relatório pormenorizado,
acompanhado do balanço' consolidado
da Superintendência e' das emprêsas
incorporadas relativo ao exercício an
terior.

Art. 7.° - :tste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
'1952; 131,0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alberto de Andrade
Queiroz

DEC'RETO N.o 31.447 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza concessão à Rádio Clube Pa
ranaense Limitada para instalar um
transmissor de radiodifusão em oa
das curtas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. 31;448 DE 12 DE SETE..I'vInRO
DE 1932

Altera o Decreto n. 31. 057, de 30 de
junho de 1952, que outorgou coa
cessão à Fundação c.asper l.íbero
para estabelecer um transmissor de
radiodifusão de ondas durtas.

O Presidente da República usando
da atribuição que Ihe Ioonfera o arbf.,
so 87, n. I, da Oonstituíçâo, aGe~
dendo ao que requereu a Fundação
Oasper Lícerc, com sede na cidade
de São Paulo Estado de São Paulo,
e tendo em vista o disposto no ar
tigo õ.v, n , XII da mesma constt.
tuição, decreta:

Art. 1. ° O transmissor de radíodt
fusão, em ondas curtas, que a _Fun
dação Casper Libero foi autorízada.,
pelo Decreto n. 31.057, de 30::ie ju
nho de 1952 a estabelecer na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo,
terá a potência mínima de 50 kw, e
não a de 20 kw, como se acha decla
rado no referido decreto.

Parágrafo único - A cláustna 1. a
das que baixaram com o citado De
creto n. 31.057 passa a ter a seguín
te redação:

"Fica assegurado à Fundação C~
per Líbero o direito de estabelecer,
na cidade de São Paul-o. Estado de
São Paulo, sem exclusividade um
transmissor de radiodifusão em ondas
curtas, com a potência mínima de
50 kw destinado a trabalhar em
conjunto com as estações de ondas
médias e de freqüência modulada des
sa Fundação e a executar o serviço
de radiodifusão, com fmalidade e ori_
entação intelectual e instrutiva, e su
bordinação a tôdas as obrigações e
exigências ínatítuídas nesse ato de
concessão" .
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Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de _setembro de
1952; 131. o da Independência e 6'1,o
da República,

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 31.449 - DE 12 DE
- SETEMBRO DE 1952

Outorga concessão à Rádio Bandei
rantes S. A. pa1'a estabelecer um
transmissor de ondas curtas na cz
dOlle de São Paulo) Estado de Silo
pauto,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, n.? I, da 'Constituição, aten
dendo ao que requereu a Rádio Ban
deirantes S. A. e tendo em vísta :o
disposto no artigo 5.°, n.? XII, da
mesma Constituição, decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão à Rádio Bandeirantes S, A.
nos têrmos do artigo' 11, do Decreto
n.e '24.655, de 11 de julho de 1934,
para estabelecer na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, a titulo
precário, na formado artigo 4.°, pa
rágrafo 2°, do Decreto n.s 29.783, de
19 de Julho de 1951. sem direito de
exclusividade, um transmissor de on
das curtas

Paràgràfo único - O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas que com êste baixam, rubri
cadas )::e10 Ministro de Estado dos
Negócios. da Viação e Obras Públicas
e será assinado dentro de- sessenta
(fiO) dias, a contar da data da publi
cação dêste Decreto no "Diário Ofi
cial", sob pena de ser considerada
nula a presente concessão.

Rio d~ Janeiro, 12 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Limá

cLiiuSULAS A QUE SE REFERE o DECRETO

N,o 3:1.449, DESTA DATA

I

Fica assegurado, à Rádio Bandeiran
tes S, A. .o direito de -estacelecer, na

cidade de São Paulo, Zstaú.o de São
Paulo, ssrn exclusividade, um trans
missal' de ondas curtas, destinado a
executar o serviço de radiodifusão,
com finalidade de orientação intelee
tua! e ínstrutíva e com subordinação
a tôdas as obrigações e exigências lns
tituidas neste ato de concessão.

II

A presente concessão é outorgada, a
título precário, na forma do, arcígo
4.°, parágrafo 2.°, do Decreto. número
29.783, de 19 de julho de 195-1, sem
prejuízo da faculdade que assegura
a legislação vigente, ao Govêrnc Fe
deral de, em qualquer tempo, dcsa
propriar, no lnterêsse geral, o serviço
outorgado.

Parágrafo único. O presente con
trato entrará em vígcr a partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o
Govêrno Federal por Indenização al-
guma se por aquêle Instituto lhe rór
denegado registro.

III

A concessionária é obrigada a:

u) "constituir sua díretoría exclusi-
vamente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera
dores e locutores brasíletrcs natos e
bem assim a- empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admt
mstrntivos, dois terços, no mínimo,
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou Indíre
tamente, a concessão;

à) suspender, por tempo que rõr
determinado, o serviço todo ou em
parte, nos casos previstos . no regula
mento dos serviços de radíocomuni
cação (Decretos números vinte e um
mil cento e onze) (21 ~ 1il1), de" um (1)

de março de mil novecentos e trinta
e dois 0932;) e vinte nove mil sete
centos e oitenta e ti'ês (29.783), de
dezenove (19) de julho de mil nove
centos e cinqüenta e um (1951), ou no
cue vier a reger a matéria e obedecer
à prtrrieira requisição em ato su~es"

sívo à intimação, sem que, por ISSO,

assista à sociedade direito a qualquer
indenização;

e) submeter-se ao r egrme de rís-.
cahzaçâo que rôr instituído pelo Go
vêrno Federa}, bem como ao. :pagamen~
to, adiantadamente, da cota mensal
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para as despesas de físcalízaçâc e de
quaisquer contribuições que venham a
ser estabelecidas em lei ou regulamen
to sôbre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tô
das as informações que permitam ao
Gcvêrno Federal apreciar o modo
como está sendo executada a conces
são;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradiar, díàríamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico,
bem como receber e transmitir, gra
tuitamente, nos dias e horas deter
minados, o programa panamericano e
todos os programas da rêde nacio
nal;

j) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato velo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno- Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação;

l) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da data da aprova
ção do local.. à aprovação do Govêrno
Federal, as plantas, orçamentos e tõ.
das as especificações técnicas das ins
talações, inclusive a relação minuciosa
do material a empregar;

m) inaugurar, 110 prazo de dois (2)
anos, a contar da data, da aprovação
de que trata a alínea anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de fôrça.
maior, devidamente comprovado e re
conhecido pelo Gcvêrno Federal;

n) submeter-se à ressalva, de di
reito da União sôbre todo o acervo da
sociedade. para garantia da liquida
ção de qualquer débito para com
ela;

o) submeter à ressalva de que
a areqüêncía dístríbuída à sociedade
não constitui direito de propriedade e
ríoaré sujeita às regras estabelecidas
no regulamento dos serviços de rádio
comunicação (Decretos número vinte e
um mil cento e onze (21.IJ.ü, vinte e

nove mil setecentos e "oitenta e três
(29,7&3), ou em outro que vier a ser
baixado sõbre o assunto, incidindo
sempre sôbre essa freqüência o direito
de posse da União;

p) submeter-se aos preceitos ínstí
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais, bem como a tôdas as
disposições contidas em leis, regula
mentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli
cáveis ao serviço da concessão.

IV

A concessionária não poderá alterar,
em qualquer tempo, seus estatutos,
nem fazer transferência de ações, sem
que tenha havido prévia autorização
do Govêrno Federal, assim como se
obriga .a manter' sua estação em per
Jeito runcíonamento, com a eficiência
necessária e de acôrdo comas presci'i
cões técnicas que estiverem em vigor
ou vierem a vigorar,

V

No regime de fiscalização que rôr
instituído, fica assegurado ao Govêr
no Federal, quando julgar conveniente,
o direito de examinar, como melhor
lhe aprouver, os livros, escrituração e
tudo que se tornar necessário a essa
fiscalização.

VI

'Pela lnobservãncia de qualquer das
presentes cláusulas, em que não esteja
prevista a imediata caduciaade da
concessão, o Govêrno Federal, poderá,
pelo órgão fiscalizador, impor à con
cessionária multa de Cr$ !OQ-,{lO (cem
cruzeiros) a cr$ 5-.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a gravidade da

.índração .
Parágrafo único. A importância

de qualquer multa será recolhida. à
Tesouraria do Departamento dos Cor
reios e 'pelégrafos, dentro do prazo.
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da nctifícação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

VII

Em qualquer tempo são aplicáveis à
concessionane Os preceitos da Iegts-.
lação sôbre desapropriação por neces-
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sídade ou utilidade pública .e requi
eíções militares.

VIII

A concessão será considerada ca
duca para todos os efeitos, sem di
reito' a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr vert
flcada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c) d, e (in
fine), i, L e n, da cláusula terceira
(IIl) ;

b) se não forem pagas dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e cón
trtouíçôes a que se refere- a valínea e
da cláusula terceira (IIl), bem como
a importância de qualquer multa -im
posta nos têrmos da cláusula sexta
(VIl ;

c) se, em qualquer tempo, se veri
ficar o emprêgo-da estação para ou
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela legislação
que reger a matéría ,

Parágrafo único. Poderá a con
cessão ser declarada caduca, a JUIZO

do Govêrno vê'ederal, sem direito a
qualquer indenização:

a) <se, depois de estabelecido, tôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se vertfícar a incapacidade da conces
sionária para executar o serviço, sal
vo motivo de fôrça maior, devida
mente provado e reconhecido pelo Go
vêrno Federal;

b) se a concessionária incidir reite
radamente em infrações passíveis de
multa.

Rio de Janeiro. 12 de setembro de
195-2. - Alvaro de Sousa Lima.

UEORE'Tü 'N.o 311.450 - DE 12 DE

SETEJ\olBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Mauá, Companhia de
Seguros Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento,

DECRETO N.? 31.451 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova cueracõee íntroduzuias nos
Estatutos, inclusive aumento de ca~
pital da Companhia Rochedo de
Seguros,

o Presidente da República, usando
da atrmuíçâo que lhe confere o artigo
87, inciso l, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:

Art. L°. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos, in
clusive aumento de capital de Cr$ ..
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos
mil cruzeiros) para Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros) da Com
panhia Rochedo de Seguros, com seda
na Capital do Estado de São Paulo,
autorizada a funcionar pelo Decreto
n.c 18.885, de 15 de junho de 1945,
conforme deliberação das Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas em
12 de maio e 24 de setembro de 1951
e 9 de maio Je 1952.

Art. 2.°. A sociedade continuara in
tegralmente sujeita as leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 31.452 - DE 13 DE
SETEJ...IERO DE 1952

Designa-as sedes dos Comandos das
Divisões de Infantaria e das infan
tarias e Artilharias Díuísismóriae.em
tempo de paz.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arbígo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - São fixadas nas seguin
tes cidades as sédes dos Comandos
abaixo:

.I - Divisões de Infantaria:
I.'' Divisão de Infantaria - Rio de

Janeiro;
2.a Divisão de Infantaria Lo-

rena;
3.a Divisão de Infantaria - Santa

Maria;
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4.30 Divisão ti: Infantaria Belo
Horizonte;

5.a Divísâo de Infantaria Ponta
Grossa;

B.a Divisão de 'Infantaria Pârto
Alegre; -

· 7.a Divisão de Infantaria João
·Pessôa.

n - Infantarias Divísíonártas: .
Infantaria Divísionárla da I.'' D!

visão dê Infantaria ~ Rio de Ja
neiro'

Inf~ntaria Divisionárfa da 2.<]. Di
visão de Infantaria ~ Caçapava;

Infantaria Dívístonárta da3.a Di-
visão de Infantaria _ Pelotas; .

Infantaria Díviaionárta da 4.a DI
visão de Infantaria - São João
d'EI'-R0i; .

Infantaria Divlsionáría da 5." DI
visão dê Infantaria _ Ponta Grossa;

Infantaria Divíaíonárla da 6.:1 Di
visão de Infantaria - São Leopoldo;

Infantaria Divísícnáría da 7.« Di
visão de Infantaria - Natal.

In - Artilharias Dtvialonártas:
Artilharia Dívíatcnárra da 1." Di

visão dê Infantaria -Rio de Ja
neiro; ..,

Artilharia Drvísíonár!a da 2.n D1V1
são de Infantaria - Jundiai;

Artdlharta Divisionária da 3.;f. Di
vlsào de Infantaria ~ Cachoeira do
S~; ..

· Artilharia Dlvíetonárta da 4"" DIV1
são de Infantaria - Pouso Alegre;

A.rtilharia Divtsicuárfa da. 5.'" Di
visão, cc. Infantaria - Lapa;

Artilharia Dívtsíonárra da 6,:~ Di
visão de Infantaria - Oruz Alta;

Artilharia Divtsíonárta da V,I Di
visão de Infantaria - Olinda.

Art. 2.° - :Ê:ste Decreta-entrará em
vigor na data de sua publícaçáo r~·
vogarias as dispostçôes em contra
rio.

Rio de Janeiro. 13 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Ciro do Espirito Santo

DElORJETO N.O 31.453 ---DE' 13· DE
SETR.."\mn.o DE 19,52

Autoriza a Usina Açucar.eira Ester
S, A. a Cp'nplia7 suas instalações hi
drelétricas.

Ain-da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.? 31.454 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal· de
Petrolândia concessão para' a dis~

tribuição dc . energia elétrica.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

!DECRETO N. o 31.455 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Lu,? São
Sebastião Lida. fi ampliar suas íme
talaçôee hidrelétricas.

.Aínda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.O 31.456 - DE 13 DE
SETElVIBRO DE 1952

Outorga à Companhia de Cimento
Pcrtuuui Mai"ingd concessão para
o aproveifJamento progressivo de
energia hidráulica do Salto da Bar
ra, - existente no rio Apiaí-Guaçu,
distrito e municipio de ltapeva, Es
tado de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial pOT falta de pagamento,

DECRETO N. 31.457 - DE 13 DE
8ETI:l\1:1.IRO . DE 1952

Fixa o prazo de validade (los Decre
tos 30.762, 30.922 e 31.012, de ,14 de
abril, 29 de maio e 19 de iunnc do
corrente ano, respectivamente.

O Presidente da República, mando
a atribuição que lhe confere o artigo
87 inciso I da constituição decreta:

Al~t. 1. o 'ti: fixado o dia 31 de de
zembro doe 1952, como prazo máximo
de validade dos Decretos numeras
30.7{)2, 30.922 e 31.012, respectiva
mente de 14 de abril, 29 de maio e
19 de junho do corrente ano. que
reduziram os intersticios dos Los Te
nentes. Tenentes-Coronéis Farmacêu
tícos e. z.cs. Tenentes de Engenharia.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,

Rio de Janeiro, 13 de set-embro de
1952; lSj .o da Independência fi 64. o
República.

GETULIO VARGAS

Ciro do Espirito Santo Cardoso,
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DECRETO N. 31. 458 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1952

Anula o decreto n. 27.581, de 11 de
dezembro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâc que lhe confere o artá.
go 87, n. I" da constituiçâo e nos
termos do Decreto.Ieí n 1.985. de 29
de janeiro 'de 1940 <código de Mi
nas). decreta:

Artigo único - Fica anulado o de
creto número vinte e sete mil qui
nhentos e oitenta e um (27.581), de
quatorze (14) ele dezembro de mil no
vecentos e quarenta e nove (1949).
que autorizou o cidadão brasüeírc
João Nepomuceno da Silva a pesqut,
sal' mica e associados no lugar de
nominado Rochedo distrito de Pe.
nha do Norte, munícipio de COD&e
lhetro Pena, Estado d-e Minas Ge
rais.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1952: 131. o da Independência e 6"=. c
República.

GTTULlü VARGAS

João tneotas

DECRETO N. 31. 459 - DE 13 DE
SET~I'I:1BRO DE 1952

Anulei o decreto n. 26.202, de 15 de
janeiro de 1949.

o Presidente da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o arti
go 87. n . 1. da constituição e nos
termos do Decreto-lei n . 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas). decreta:

Artigo único - _Fica anulado o de
ereto número vinte e seis mil duzen
tos e dois (26.202), de quinze (15) de
Janeiro de mil novecentos e quarenta
e nove (949), que autorizou o cida
dão brasileiro Romualdo de Sousa
Coelho a pesquisar mica e associados
no lugar denominado Rochedo cus
trtto de Penha do Norte, munícípío
de Conse~heiro Pena, Estado de Mi
nas Geraís .

RlO de Janeno, 13 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
República.

GTTULIO VARGAS

João cteotas

DECR.ETO N.o 31. 460' _- DE 13 DE
SETEMBRO DE 1952

Renov"a o. Decreto n.o 24.761, de 6
de abril de 1943

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Oonstituiçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei' n.v 1. 985, de
29 de janeiro de 19~O (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica renovado pelo prazo
de dois (2) anos, nos têrmos da letra a
do art. 1.0 do Decreto-lei n," 9.605,
de 19 de agôsto de 1946. a autoriaaçáo
concedida a Sebastião de Sampzuo
Torres, pelo Decreto número vinte e
quatro mil setecentos e sessenta e um
(24.761), de seis (6) de abril de mil
novecentos e quarenta e oito 0948.\,
para pesquisar quartzo, mica, pedras
coradas .e associados, no distrito de
Penha do Nor-te. município de Con
selheiro Pena, E5tD.dD de Minas Gerais.

Art. 2.c' A presente renovação que
será uma via autêntica. dêste Decreto,
pagara a taxa de quatro mil nove
centos e sessenta cruzeiros (Cr$ ....
4.96'G,Oü), e será transcrita no hvrç
próprio da Dívtsào de Fomento da
Produção Mineral d'o Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspcslçóes
em contrárto. .

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1952, 131.° da Independência 'e 64.0
da República.

GE'IUT"IO V!\I:GAS.

Joã.o Cteotae,

DECRETO N.o 31.461 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre, ao Poder Judiciário, cré
dito especial de Orô 54.050,00,
para pagamento de despesa a que
se relere a Lei n.O 1.630, de 24 ([':3
junho de lfl5,2.

o Presidente da República usando
da autorrzaçâo contida na Lei número
1. 630, de 24 de junho de 1952, e tendo
ouvido o Tribunal de contas, nos têr
mos do artigo 93 do Regulamento Ge
rnl de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único ',-:e aberto ao Poder
Judícíárío o 'Crédito especial de
Crg 54.()BO,Cü (cinqüenta e quatro mil e
sessenta cruzeiros), para atender ao
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GETÚLiO VARGAS

GETúLio -VARGAS

João cneotae

pagamento de. despesas com o pessoal
do Tribunal Regional Eleitoral do Pa
raná, relativas ao exercício de 1951.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1952, 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

Alberto de Andrade
.cnceiroz

DECRETO N.o 31.462 ~ DE 16 DE
SETmMBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Espírito
Santo as ág'l!as do Rio Tabocus.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição e nos têr

.mos do artigo 5.° do Decreto-lei nú
mero 2.281 de 5 de junho de 1940;

Considerando que o Edital de elas
stfícaçâo do curso dágua publicado no
Diário otícuü de 12 de maio de 1951,
não recebeu contestação:

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
no processo n.s 470-51 - C.N.A,E,E.
opinou favoràvelmente và classificação
constante do referido Edital, "decreta:

Art. 1.° - As águas do rio deno
minado Tabooas que nasce no muni
cípio de Santa Teresa e é tributário
pela margem direita do rio Santa Ma
ria do Rio Doce, são declaradas pú
blicas de uso comum .do dominin do
Estado do Espírito Santo.

Art. 2.° - mste Decreto entra em
vigor na data de S1;a publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1952; 131.° da .Independêncía e 64,° da
República.

DECRETO N.? 31.463 - DE 16 DE
SETEMBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum,
do dominio do Estado' do Rio de
Janeiro, as âguas do rio Santo
Antônio, Bonito e Bonito.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o artigo
87, inciso I, da Oonstituíçâo e nos

têrmos do artigo 5.° do Decreto-lei
n.? 2.281, de 5 de junho de 1940;

Considerando que o, Edital de elas
sificação do curso dágua publicado no
Diário Oficial de 2 de junho de HJ51,
não recebeu contestações;

Considerando que o Conselho Na-Cio
nal de Águas e Energia Elétrica no
processo n.v 433-51 - CNAEE., opí
nou favoràvelmente à classificação
constante do referido Edital, decreta:

Art. 1.0 - As águas do rio deno
minado Santo Antônio, Bonito e Bo
nito, respectivamente nos seus tre
chos superior, médio e inferior, que
nasce no município de Nova Príburgc
e é tributário pela margem direita do
rio. Macaé são declaradas públicas de
uso comum, do domínio do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2.° - :f:ste decreto entra em
vigor na data de sua publi-cação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, l6 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRiETO N.? 31.464 - DE 16 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza 0- Estado de .Minas Gerais a
construir linhas de. transmissão en
tre Marzagânia. e Roca Grande e
entre Sabará e Caeté, ~ no Estado.

Ainda n2,0 foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.465 DF 17 DE SE

~~~~~'\l~1!'i~l~JTEMBRODE 1952.

Autoriza o cuuuiac brasileiro Ludovi
no Nola Machado a pesquisar agua
mmeral- no m:J,n~ :::ipzo de Ltsmerà,
Estado do Rio de Janeiro.

o l.'cesidente da' República usando
da atrfbuíçác que lhe confere o ar
tigo 87, 0.° I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei - D.O 1.985, de
29 de janeiro doe 1940 (Código de Mi-
nas), Decreta: ..

Art. 1.0. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ludovíno }Tola Machado a
pesquisar ár11.l mineral, em 1;e1'1'e-
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Getúlio Vargas

João cteotac

nos de sua, propriedade no imóvel
denominado Retiro Santa Cruz, dis
trito de Passa Três, munícípío de
Itaverá, Estado do Rio de Janeiro,
numa área de quatorze hectares e
oínquenta ares (14,50 nai delimita
da por" um polígono irregular que
tem um vértice a duzentos metros
(2'ÜO rrn , no rumo magnético de ses
senta e seis graus e trinta minutos
sudeste (&60 3'Ü' SE) do marco quilo
metrfco número noventa e sete (km.â'
da rodovia Rio de Janeiro c-passa treta
e Os lados, a partir desse vértice, os
os. seguintes comprimentos e rumo
magnéticos: oitenta e quatro metros
(84), setenta e três graus sudeste
(73"SE); trinta e quatro metros é cín
quente centímetros (34,50m), oitenta
e quatro graus e cínquenta minutos
sudeste (84° 50 SE); oitenta e dois
metros (32 rru , setenta graus nor.te-
te (70° NE); dezessete metroe e se
tenta centimetrcs n7.70m), oitenta e '
um gu'áus nordeste (Bi1° NtE); dezes
sete metros e sessenta centtmetrcs
(17,6.0 mj , setenta e oito gráus e vinte
minutos sudeste (78° 20' SE); vinte
e um metros e vinte centímetros
(21,2{} m) , cínquenta e sete gráus e
ctnquenta e cinco minutos sudeste
(57'0 55' SE); setenta e sete metros
e ruarenta centímetros (77,40 m) ,
trinta e seis grâus e quarenta e sete
minutos sudeste (350 47' SE): vinte
e um metros e vinte centímetros
(21,2D m) , cínquenta e um graus e
uuerenta e cinco minutos sudeste
{f,10 45' SE); dezoito metros (18 m) ,
setenta e quatro gráus sudeste ! 74'0
SE); oitenta_e sete metros (37m) ,
ortenta e res graus e vmte e um
minutos sudeste (33° 21' SE): vinte
e dois metros e OItenta centímetros
(22 30m), setenta e sete gráus e trin
ta 'e OIto mmutos sudeste f77 J 38'

r t-renbmo '(W9) SOJCl.8W stas ~ (:H:S
três graus e trinta minutos sudeste
(530 30' SE); quatrocentos e ~essen

ta e três metros (463 m) , tnnta e
oito graus e dezesseis minutos nor
deste (38° 16' NE),; cento e treze
metros e setenta centímetros (113,70
metros), cínquenta e um gráus e dois
minutos noroeste (51: 02' NW); ses
senta e nove metros e quarenta cen
tímetros (69,40 m) , vinte e quatro
gráus noroeste 24° NW); oitenta me
tros (&0 m) , sessenta e dois gráus e
trinta e três minutos noroeste (62°
33' NW): cento e setenta e dois me
tros e noventa centímetros (l72,'AJm~,
trinta e sete gráus e trinta e seie mi
nutos su -íoeste (370 36' SW); duze

tos e -cinquentl"l e seis metros (256 m) ,
cmquenta graus e dez minutos su
doeste (500 1()' SW)· duzentos e ses
senta e cinco metros (265m). sessen
ta e sete graus e quarenta minutos
sudoeste '(670 40' SW)' o último lado
da poligonal é o alinhamento retilí
neo e compreendido entre 'a extre
midade do último lado acima descri
to e o vértice de partida.

Art. 2;0. O título da autonsacão
de pesquisa, que será uma via au
têntica, dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,ll{J),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção -Mi
neral do Mmístéric da Agrfcuftura .

Art. 3.0 Revogam-se as dísposiçc es
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1952, 131.° da Independência e 64.0
da República.

DECRETO N,? 311·.4436 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza o cidaddo brasileiro Lucas
Evangelista Rodrigues a pesq~~sCl;r
ardósia e associados no MumCtPlD
de Pedro Leopoldo, Estado de Mi
nas Gerais.

o Presídénte da República, usando
da atribuição que t Ine confere o arn
go 37,. n.c 1. da Constituíçâo ,8_ nos
têrmos do Decreto-Lei n.« 1.93;), de
29 de Janeiro de 1940 (Código de
Mlnas), decreta:

Art. 1.0 - Fica autorizado o cida
dão brasileiro Lucas Evangelista Ro
drigues a pesquisar. ardósia. e ~s?o·
dados em terrenos de sua propneua
de. situados no lugar denominado
QuinLa, no distrito de - Fidalgo,. mu
nicípio de Pedro Leopoldo, Estaco de
Minas Gerais. numa área de cmco
hectares (5 hai delimitada por um
retângulo que tem um vértice a oito
centos metros (SOOm) no rumo mag
nétlcç de quarentace' oito graus No
roeste (480 NW) do canto Noroe~te

(NW) da sede da Fazenda: Po~o
Azul, de propriedade de AI? Fehz
Homem Bahia, e OS lados ríívergen
tes do vértice considerado, tem: du
zentos metros (2-00m) e rumo de, sete
graus sudoeste ..(7° SW1. magnético.
duzentos e cmqüenta metros (250h))
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e rumo de oitenta e três graus Noro
este (83 0 NW), magnético.

Art. 2:' - O título da autorização
de pesquisa. que será uma via autên
ttca" dêste Decreto pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (C1'8 300,00) e será
transcrito no livro oróor!o da Divi
são de Fomento da Produção 'Mineral
do Ministério da .Agrícultura .

Art. - 3.° - Revogam-se as dispo-sições em ocntráa-ío , '
Rio de Janeiro, 17 de setembro de

1952, 131Y da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO V!\.RGAS

João cieoto»

DECRETO N.o 31.4'57,"""'" DE 17 DE
SETEMBRO DE 1952

A utoriza o cidadéio brasileiro Paulo
Roberto Pinneíro Tôrres a pesquisa?'
mica, quartzo) pedras coradas e as-o
saciados, no município de Conselhei
ro Pena, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arage 87, n.c I, da constituição e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de
.29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art. 1.0 -Píca autorizado o cíadâc
brasileiro Paulo Roberto Pinheiro
'I'ôrres a pesquisar mica, quartzo,
pedras coradas e associados em terre
nos devolutos ocupados pela viúva
José Lemos, situados no lugar de
nominado Córrego Palmítal, no dis
trito de Penha do Norte,muni:'çípto de
Conselheiro Pena, Estado ele Minas
Gerais, numa área de quatrocentos e
onze hectares e trinta ares (411,30na: delimitada por um polígono irre
gular .que rem verüce a trezentos e
trinta e um metros (331m) no rumo
magnético de oitenta e um graus
trinta e cinco minutos .sudcstc (810
35' SE) da barra do córrego José
Lemos. af-luente pela margem direita
do carrego do Palmital, e os lados.
:'t part.ir do vértice considerado têm
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: um mil e oitocentos me
tros (1. 300m), oitenta e dois graus
trinta minutos sudoeste (82.0 30' SW) :
dois mil e quatrocentos metros
(2.400m), vinte e oito graus nordeste
(28° NE); um mil e oitocentos me-

tros <1.300m), sessenta f' nove gráus
sudeste (69° SE); dois mil oitocentos
e um metros (2. 381m), dezenove graus
quarenta e dois minutos sudoeste (19lJ

42' SW); duzentos noventa e oito
metros (298m), oitenta graus noroes
te (80° NW); um mil trezentos e
sessenta e cinco metros (L. 365ffi) ,
oito graus quarenta e cinco minutos
nordeste (8° 45' NE).

Art. 2.° O título da autorízaçào de
pesquisa, que será uma: via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de nua
tros mil cento e' vinte cruzeiros
(Cr$ 4.12Di,O'!}) e será transcrito no jt
vro próprio da Dívísão de .F?m!"l:to daProdução Mineral do Minístérto da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1952} 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

rcco Cleojas.

DECEETO N.o 31.468 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da ltgri
cultura, o crédito especial de Cr$
1. 000.000,00 (UJn -münão de cru
eezrcs) , 'pam o ;im que especifica.

O Presidente da República usando
da autcrfzação contida na Lei número
1.57D, de 10 de março de 1952, e ten
do consultado o Tribuna] de Contas e
ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do artiq,o 93. do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. de
creta:

Art. 1.0 _ Pica aberto, pelei ~.l1int,;·
térlo da Agricultura, o crédito 2.sp~
cial de Cr3 1.000.000,00 (um milnâo
de cruzeiros). para ressarcimento C.€"
r1ispén~~Qf' teltos pelo engenheiro Ma
nuel Inicio Bases e por Oscar Sal
vador Cordeiro. com os prtmeíros es
tudos e a Iocalizaçào da zona netro
Iífera de Lobato. l10 Estado da. Ba
hia.

Art. 2.° - O referido crédito será
õivídído em duas partes iguais, a Yim
de ser feito o pagamento aOS meneie
nados benericíárfos ou aos seus suces
sores, mediante quitação plena.
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GETUL'!O VARGAS

E. Simões Filho GETULIO VARGAS,
João cneotos.

nos termos do Decreto-ter n.v 1.985,
de 2.9 de janeiro de 1948 (Código de
Minas) ,

DE·:;r.ETA:

Art. 1.0 - Fica autorizada a Com
panln-i ::te Mineração jcovalimense a
pesquisar mméno de ferro e asso
ciados' em terrenos de propriedade
da st. Juhn d'el Rey Mining CODl
~}:lr:y Lím-ted. Si':U9..~1) no Íugar deno
minado V8,·,d"h~ "',-, Neto. distrito
.. '". '~\JiD de Nova Lima. e nos lu
r-eras r1~ 'I'utaméa '2 Retiro do Moí
sés, distrito e Piedade do Paraopeba,

••-:-~.,~~ " "C) Det ado de
RITi.';I1S G-:~1'2,i:,:. ;Yn:n'1. área d- trezen
tos e vinte e s:is hectares (328 na),
tié'~ic1'it,~.(? po- 1~~T', ~,.,,,,",,""i11;~~rf) que
tem 1.1;t1 'vé-:,tk" 1"") marco eeodésico
(~J") ponto mais :;1:0 do D/[ü'.TO do
Moisés, c os lados, 8. partir dêsse
vertíce. Os seguintes comprimentos e
n,F'Y:OS verdaceírna: ouarrocrntos e
t,·;"18. metros (lr~Oml. )';:St2 (1C): três
mil cento e vinte metros (3. 120m) ,
onze graus trinta minutos sudeste
(11. 0 30' SE); mil e dois meta-os e
três decímetros (1. 002,3m), sessenta
-e seis graus vinte e dois minutos su-'
docste Yaa.« 22, SVr): três mil qui
nhentos e trmta metros (3. 530m) ,
onze graus trinta minutos noroeste
(11.0 30, NW); quinhentos e setenta.
metros (570n:1), :fi:ste (E).

Art. 2.° - O título da autorização.
de pesquisa, que, será uma via eu
uêntica dêste Decreto, pagará a taxa
de três .mil duzentos e sessenta cru
zeíros (Cr$ 3.26Ü,OO) e será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão Mineral do
Mhristér!o da Agricultura.

Al:t. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1952. '131.0 da Independência e 64.0

da República,

Andrade

GETÚLIO VARGAS

João cíeotue
Alberto de
Queiroz

Art, 3,° - 1!:ste decreto entrará em
'rigor na data de sua publícaçáo ,

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 dê setembro de
1952, 131.° da Independência e 64.c da
República.

DECRETO N.? 31.469 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1952

Modifica o Reçimenic do Ser
viço Nacional de Malá.ria, do De
partamento Nacional, de saeae.

O Presidente da Repúbhea usando
da atribuição que' lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituícâo, de
ereta:

Art. 1.0 - Ao art. 1.0 do Regimen
to do Serviço Nacional de Malária
(S.N .M . j , do Departamento Nacional
d·e Saúde, aprovado pelo Decreto nú
mero 8.677, de4 de fevereiro de 1942,
fica acrescentada a seguinte alínea:

"e) organizar e realizar, em todo o
país, os planos de combate à esquis
tossornose, à doença de Chagas, à ma
riose e ao escorpíonlsmo".

Art. 2.0 - Ao Diretor do S.N .tvI.
incumbirá du-igtr e orientar os "rete
'ridos planos. expedindo e fiacahzando
as necessárias Instruçêes para sue fiel
execução.

Art. 3,° - reste decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1952; 131. 0 da Independência e 64,° da
República.

DE"ICRETO N,? 31.470 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 195-2

Autoriza a Companhia de Minera
ção NovaZimense a pesquisa?' miné
rio de ferro e associados, nos mu
nicípios de Nova Lima e Bruaruuii
nho, Estado de Minas Gerais,

O Presidente da República
Usando da atribuição que lhe con-

fere o art. 87, n,? I, da Constituição e

DEORETO N.o 31.4'71 _ DE 18 DE

SETEM:BRO DE 195,2

Concede a "Navunidos Navegação So
ciedade Anônima" autorização para
continuar a funcionar como emprê
sa de navegação de cabotagem.

Ainda não foi publicado no Diária
Otícicü por falta de pagamento.
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DECRETO N.? 31.47,2 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

concede à sociedade anônima "Stan
dard Dil Company oi Brazil" au
torização para continuar a funcio
nar na República.

.Aínda não foi publicado no Diário
Oficial por falta ,de pagamento.

nEORETO N." 31.47,3 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 19'52

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de "The. Home lnsuranse
Company".

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,o 31.474 -t- DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Extingue Coletoria Federal

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Constituição,
decreta:

Art. l.n Fica extinta, de acôrdo
com o art. 70 da Lei D.O 1.293, de 27
de dezembro de 1950, a 2.a coletoria
Federal em campos, no Estado do
Riú de -Janeíro .

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
caçãú.

Art. 3,° Revogam-se as- disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

etoerto de Andrade Queiroz.

DECRETO N,? 31.475 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Aprova alteração introduzida nos Es
tatutos, referente ao aumento de
capital, da Sul América Capitali
zação S. A.

-Aínda não foi publicano no Diário
Oficial.

DECRETO N.o 31.476 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Concede à sociedade "MAG - Nave
gação e Comércio Limitada" auto
rização para continuar a tnncumar
como emqirêea de navegação de ca
botagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.734, de
20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. :E' concedida à so
oíedade "!MiAG - Navegação- e Co
mércio Limitada', com sede nesta ca
pital, autorizada a funcionar pelo De
creto n.e 30,49'5, de 31 de janeiro de
1fJô2;.autorízecão para continuar a
funcionar como empresa de navega
ção de cabotagem, de acôrdo com a
alteração de contrato social que apre
sentou, por meio de escritura pública
firmada a 27 de março do corrente
ano, ficando a referida sociedade obri
gada a cumprir as leis e regulamen
tos e mvígor, ou que venham a vígo
rar, sôbre ° objeto da mencionada
autorização.

iRia de Janeiro, 18 de setembro de
19".52;.1-31.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.477 - DE 18 J?E

SETEMBRO DE 1952

Regulamenta a Lei n» 1.584, de 27 de
março de 1952.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere ·0 ar
tigo 87, item I da Constituição, de-'
ereta:

Art. 1.° A admissão, a qualquer tí
tulo, de pessoal DOS quadros de qual
quer natureza das instituições de pre
vidência social e entidades autárquí
.:''3..<: e paraestatais fica sujeita a pré
via nabilíta-âo em concurso público
de provas ou de provas e títulos, nos
rêrrnos dêste regulamento.

Panàgrafo único. A infração do
o-spcsto neste artigo importa em nu
nuade de pleno direito do ato de ad
m.asâo, bem como na responsabilida-
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de tuneíonal e financeira da autori
dad:: administrativa que o praticar.

Arr.. 2,c Não depende de nabúlta
çào em concurso o provimento:

a) do cargo ou função, em comissão
de o-esidente ou equivalente de dire
C~0 geral da entidade;

t» do cargo ou função, em comís
~f::':', de auxüiar de gabinete da au
tr):',uno'e a que se refere o item ante
1'1C1', em número limitado;

c) dos demais cargos ou funções,
em comissão, de chefia ou direção.

Parágrafo único, Os cargos ou fun
ções a que se referem as alíneas b e c
de uaràgrafo anterior serão expres
samente discriminados no Regula
mento da entidade ou no Decreto ,que
8013:·OV2.r o respectivo quadro de pes
503.1.

Art. 3.° Quando não houver can
dtdato habilitado em concurso, a va
ga inicial da carreira ou série funcio
nal, bem como a de cargo ou função
isolada, poderá ser preenchida, em
caráter interino, ou provteór!o, por
candidato que satisfaça as demais
exigências legais e regulamentares.

§ 1.0 - O candidato que fôr admí
tido e mcaráter interino ou provisó
rio fica obrigado a solicitar SUa íns
crfcâo uo primeiro concurso que se
realizar cara o oreenclumento do
cargo 0 ....1 da função,

S 2,° Acrovadas as tnscrícões, serão
-evs ados CI" intertr-o- ou provisó

r-los que tiverem deixado de cumprir
o disposto no parágrafo, nnteríor ,* 3° Após c -n-erramento das íns
crícôcs. a admissão, em caráter in
terinc ou prcvisório. só poderá re
C~Ül' em candidato inscrito no respec
t)1.'C concurso.

§ 4,'J Homologado o concurso. serão
c:~~;,:,,:;dos todos os interinos ou pro

-ónos ,
~ 5.° O interino ou provisório não

pede-á ser transferido de cargo ou
1<.'"11:;5:0, requisitado, nem concorrer a
p,·c;---""-61":7 ou melhortas de salário.

Arb , 4,0 A fim de permitir que
o servidor venha a desemuenhar fun
ções de ma.íor responsabthdade ou es~
peclalizaçâo. -omo estímulo ao seu
progresso profissional no quaxíro da
Entidade a que pertence, os regula
mentos indicarão os cargos ou funções
de nível mais elevado reservados ao
acESSO de ocupantes de cargos OU tun
ÇÕES de nivelimediatamente infe
rior.

§ 1.o _ Os cargos ou funções a
que se refere êste artigo devem ter
ata-íbuícões correlatas ou afins.

§ 2, Ô _. O acesso far-se-á pelo
critério do merecimento, ou median
te prestação de concurso ou conclu
são de curso especifico, observada,
nos dois últimos casos, a ordem de
classificação.

§ 3. ° - A juizo do dirigente da en
tldarfe e se a eficiência dos servícos
o exigir, os lugares normalmente re
servados para: o acesso de que trata
êste artigo, poedrão ser preenchidos,
até a metade das vagas, mediante
concurso público.

Art. 5, co Os concursos públicos para
o preenchimento de cargos ou fun
ções serão de provas, ou de provas
e títulos, conforme estabelecerem as
respectivas instruções, observadas as
seguintes norinas:

I - os concursos poderão ser ge
rais, quando realizados para o pre
enchimento das vagas Que se verifi
carem em qualquer região ou localí
dade, ou regionais, quando realizar
dos para o preenchimento de vagas
de determinada região ou localidade.

II - o mesmo concurso poderá com
preender várias classificações dos can
didatos, de acôrdo com as diversas
especialtzaçôes que forem indicadas
nas instruções e com a região ou lo
calidade em que Iôr realizado. Em
tais casos, haverá classificação final
distinta' para- cada região ou locali
dade, ou seeçâo especializada, de modo
que as admissões obedecem às exi
gências do serviço;

In - o concurso será concluído e
homologado dentro do prazo de doz-e
meses, a partir da data em que ocor
rer a vaga.

Art. 6, o Na seleção do pessoal
.ter-se-á em viste a natureza e o gráu
de instrução exigidos pelo cargo ou
função,

§ 1. o _ Para efeito dêste artigo,
os cargos ou função serão conside
rados:

I - de natureza braoal ou subal-
terna' .

II '- de natureza administrativa,
fiscal, burccrátíca ou stmnaaes:

III - de natureza industrial ou as
semelhada, tendo em vista as ativi
dades especificas da entidade;

IV - de natureza técnica ou cien
tífica, e de magretérto ou ensino.

~ 2. ° _ Quhnto ao grau de ins
trução, ter-se-á em vista o nível pri-
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mário, secundário, técnicov-profissio
nal ou superior, dos conhecimentos
a serem exigidos nas provas.

Art. 7, o O co:ilC",'SO para seleção
de candidatos destinados ao exercício
das funções de natureza bracaâ ou
subalterna constará de provas. de ap
tidão física, mediante aplicação de
índices préviamente estabelecidos, ad
mitíndo-se a prova prática de serviço,
se o exigir a' natureza da função:

Art.. 8. Q I A seleção de candidates
destinados ao exercício de funções ad
ministrativas, fiscais; burocráticas Ol1
similares, se fará mediante provas de
conhecimentos gerais básicos e, -cuan
do a natureza do cargo ou da nincão
o exigir, de prova de conhecimentos
especializados.

Art. 9. o A seleção, de candidatos
destinados ao exerciclo de cargo ou
funoâ..(} de natureza' industrial ou
assemelhada se fará mediante provas
de conhecimentos gerais e especiali
zados, de aptidões específicas e, quan
do fôr o caso, de prática de ser
viço.

Art. IC A sele-cão de candidatos
destinados ao exercício de cargos ou
funções, de natur-eza técnica ou cien
tífica e de magrstérío. ou ensino se
fará mediante concurso de provas e
títulos, abrangendo as provas, obri ~
gatórtamente, conhecimentos de ques
tões ligadas à natureza do cargo ou
da função.

Art. 11 - A seleção poderá incluir
provas pslcotecnicas.

Art. 12 - A admissâo dos candi-'
dates obedecerá te ordem de cfassln
cação obtida no concurso.

Art. 13 Os candidatos habilitados
em concurso serão admitid-os para
estágio probatório, durante o qual
será auurada a conveniência ou não
da sua confirmação no cargo QU na
função.

Parágrafo único - O estágio pro
batório terá a duração de um ano e
será considerado como parte comple
mentar do concurso,

Art . 14 Os concursos serão rea'líza
dQspela própria, entidade ou POl'
delegação.

Parágrafo. único - As entidades in
teressadas na realização de concursos
poderão celebrar acôrdos ou convê
lÜQS entre si, inclusive para aprovei-

tamento comum de candídetos habi
litados, sendo-lhes facultado solicitara outros órgãos da admínístracão di
reta ou indireta, bem como a entída
des privadas de reconhecida idoneida
de, a colaboração que se fizer neces
sária ao recrutamento e à seleção .depessoal. .

Art. 15.0 As instruções do con-
curso serão aprovados pelo dirigen
te d.a entidade ou autoridade dele
gada.

Art . 16 Para os concursos rea
lizados fora da sede da entidade, ha
verá notificação pública da abertura
de inscrição mediante afixaçâo de
aviso em local acessível aos interessa
dos; na agência de corre-os, ou por
outros meios própríos de divulgacâo,
cumprindo ao órgâc incumbido do
concurso indicar' o local em que po
d8r8.0 ser compulsadas as respectivasinstruções. '

Art. 17 :Ê:ste regulamento não se
aplica ao pessoal de obras definido
TIa Iegíslaçáo em vigor.

Art. 18 ftste decreto entrará em
vigor na data de Sua publicação.

Art.. 19 Revogam-se as dísposl
çôes em contrário,

Río de Janeiro, em 18 de setembro
de 1952, 131.0 da Independência e
64. o da República.

GETULIO VARGAS

Ciro do Espírito Santo Cardoso
João Neves da Fontoura
Alberto de Andrade QueiTOz
Alvaro de Souza Lima
João cíeotos

E; Simões Filho
Seçaâus Viana

DECRETO N.? 3J ,478 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 19,5-2

Autoriza estrangeira a adquirir fração
ideal do domínio útil do terreno de
marinha, que menciona, situado na
Capital de República.

Ainda não fel -publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DECRETO N~O 31. 479 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre o cumprimento da Lei
n.o 1.095, de 3 de maio de 1950, com
reiacâo ao Instituto de Aposentado~

ria é Pensões dos I ndustriários.

O Presidente da República. usando
.da atribuição que .Ihe confere o artigo
87 ítem I, da Constituição e tendo em
vista a Lei n,c 1.095, de 3 de mato de
1950, decreta:

Art. 1.0 Ficam transformados em
Tesourarias os atuais Serviços de Cai
xa subordinados à Tesouraria Geral
e às Delegacias de categoria "A" a
"E",' do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Industrláa-ios, e criadas
Tesourarias nas Agências do mesmo
Instituto em Sorocaba e Santo André.

Parágrafo único. Nos demais ór
gãos locais - Delegacias e Agências
_ que não comportem a existência de
Tesouraria em sua. estrutura, os servi
ços de recebimentos e pagamentos fi
<carão a cargo de Tesoureiros-Auxilia
res.diretamente subordinados à Chefia
do órgão.

Art. 2.° Para efeito de fixação dos
vencimentos dos Tesoureiros e 'I'esou
reíros-Auxtlíares, são classificados, na
'conformidade do disposto no artigo
1.0 da Lei n.c 403., de 24 de setembro
de 1948, os seguintes órgãos do Insti
tuto:

a) - 1.a categoria - 'I'esoürarta
Local da Administracão Geral.

b) - 2.a categona Tesourarias
das Delegacias em São Paulo e no
Distrito Federal.

c) - 3.e. categoria Tesourarias
das Delegacias em Pernambuco, Rio
Grande do Sul, Minas Gerais, Rio de
Janeiro, Bahia e Agência de Santo
André.

d) ..:....... 4.3 categoria Tesourarias
da Delegacia no Paraná e Agência em
Scrocaba, Barra Mansa, São Caetano
do Sul e Petrópolis.

e) ~ 5,a categorta Tesourartas
'das demais Delegadas e Agências.

Art. 3.° 'Ficam criados os cargos
'em comissão de Tesoureiro e os car
gos isolados de provimento efetivo de
Tesoureiro-Auxiliar, constantes doa
quadros anexos, que modificam, em
parte, o aprovada nele Decreto núme
ro 27,644, de .28 de -dezembro de 1949.

Art. 4.° Ficam suprimidos, no Qua
dro de Pessoal do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industríárfos,
os cargos isolados de provimento em

comissão e as funções gratificadas a
seguir discriminados:

Cargos isolados (em comissão)

1 Chefe de servico na Administra
ção central, "OC";

2· Chefe de Servíco em Delegadas
de categoria "f?'-; e "B", "OC";

4 Chefe de Serviço em Delegacia de
categoria "O"', ,"NO" ; e

3 Cheie de Serviço em Delegacia de
categoria "D", "MC".

Funções gratificadas

16 Encarregado de Caixa em Agên
cia de categoria "A" e "B",
"FG-8'"

5 Chefe de Serviço em Delegacia de
categoria "E" ~ "FG-5";

155 Caixa - "l"G-9'
1 Encarregado de' Cheque e Ordens

- "FG-9'"
5 Encarregado de pagamento de Be

nefícío; no Interior - "FG-9"; e
73 Encarregado de Caixa em Dele

gacias de categorta "F" e "G" e
em Agências de categoria "C",
"D" e "E" - "FG-9".

Art. 5.° A criação de cargos a que
se refere o artigo 3.°, bem como a su
-pressão de cargos e funções gratifica
das de que trata o artigo 4.°, so
mente se efetivarão dez dias após a;
homologação do concurso prevsito no
parágrafo único do artigo 6.°, dêste
Decreto.

Art. 6.° O provimento dos cargos
de 'I'esoureírc-Auxllíar será feito me
diante comprovação de idoneidade e
satisfação das demais exigências Ie
gais e regulamentares.

Parágrafo único. O Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Indus
trfáríos realizará o concurso necessá
rio ao cumprimento do dtsoosto nêate
artigo; o qual deverá ser homologado
dentro do prazo de 120 dias, a contar
da data da publicação dêste Decreto.

Art. 7.° À vista dos princípios fi
xados pelo Decreto-lei n.c 5.527, de :::8
de maio de 1943, e em face das normas
de uniformização de vencimentos con
substanciadas nas Leis ns. 403, de 24
de setembro de 1948, e 1.095, de 3 de
maio de 1950, os ocupantes dos cargos
de Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar a
que se refere êste Decreto, não DO
derão receber, além do vencimento
do cargo, qualquer outra vantagem
pecuniária adicional.

Art. 8.~ Os cargos de Tesoureiro
serão exercidos em comissão, por Te
soureiro-Auxiliar da respectiva TesOU-
rarla. -
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Parágrafo único. E' vedada a no
meação de substituto para a vaga de
Tesoureiro-Auxiliar que se afastar, na
forma dêste artigo, para exercerem,
em comissão, o cargo de Tesoureiro.

Art. 9.° A Tesouraria Local da Ad
ministração Central do Instituto, pre
vista no artigo 94, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 1. 918., de 27
de agôsto de 1947, compete a ortenaa
ção e o contrôle, em âmbito central.
dos serviços específicos a cargo das di
versas Tesourarias e dos Tesoureiros
Auxiliares não lotados em Tesouraria.

Art. 10. Os Tesoureiros-Auxiliares
de Igual padrão de vencimentos pode
Tão ser .lívremente movimentados para
Tesourarias da mesma categoria das
diversas Delegacias e Agências.

Art. 11. Fica assegurado, aos
atuais ocupantes de cargos em co-

missão e das funções gratificadas, ne
que trata o artigo 4.0, o pagamento
da -diferença entre o que vêm uerce
bando e os vencimentos dos cargos da
tabela anexa, no perto-to compreendi
do entre a vigência da Lei 11.° 1.905,
de 3 de maio de 1950, e a data em que
se tornar efetiva a supressão dos mes
mos cargos e funções, na forma do ar
tigo 5.0, dêste Decreto.

Art. 12, Ê:ste Decreto ente-ará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, em 18 de setembro
de 1952; 131 da Independêicia e 64.0
da 'República.

GETÚLIO VARGAS.

Segadas Viana
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DECRE"TO N.o 31.48ü ~ DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Regulamenta o art. 10', § 3.°, da Lei
n.o 1.'5,99, de 9 de maio de 1952.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. L o A reclassificação dos ser
vidores benefícíados pelo Decreto-lei
n.c 8.475, de 27 de dezembro de 194'5,
na carreira de .inspetor do 'Trabalhe
do Quadro Permanente do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio e
a que se refere o art. lO, § 3.° da Lei
n." 1.599, de 9 de maio de 1952, deve
rá, processar-se da seguinte forma:

T-'41' cargos da classe M serão pro":
vidas:

a) Pelos que, em 9' de maio de
1944, percebiam vencimento ou salá
rio correspondente às classes K, J,
I e H;

b) Os cargos restantes serão pro
widos pelos que, na data mencionada,
percebiam vencimento ou salário cor
respondente à classe G, obedecida a
ordem de antiguidade;

:DI - 5'8 cargos da classe L serão
providos:

a) 'Pelos que, percebendo venci
mento ou salário correspondente à
classe G, não foram incluídos na alí
nea b do item anterior e pelos que
percebiam vencimento ou salário cor
respondente à classe F;

b) Os cargos restantes serão pro
vidos .pelos que percebiam vencimento \
ou salário correspondente à classe E,
obedecida a ordem de antiguidade;

-lH ~ 68 cargos da classe K serão
providos;

a) pelos que, percebendo venci
mento ou salário correspondente à
classe', E, não foram íncluídos na .alí
nea b do item anterior e pelos que
percebiam vencimento ou salário cor
respondente à classe D;

b) Os cargos restantes serão pro
vidos pelos que percebiam vencimen
to ou salário correspondente à clas
se C, obedecida a ordem de antigui
dade:

IV - 9,5 cargos da classe ~ serão
providos:

a)i Pelos que, percebendo wenct
mente ou salário correspondente à
classe C, não forem iucluídos na alí
nea B, do item anteríor ;

b) Pelos que percebiam venclmen ~

to ou salário correspondente à clas
se "B.

Art. 2. ° A Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração do
citado Ministério aoostüará os titulas
dos servidores benetícíados na forma
do artigo anterior.

Art. 3.° :Ê:ste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as: disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 18 de de setem
bro de :1952; 131.° da Independência,
e 64.° da República.

GETÚLIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO ·N.o 31.481, DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de C1"$ ..
150.000:000,00, para custear a insta
lação de uma usina termoelétrica
em Candiota, Estado do Rio Grande
dá Sul.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 1. o
da Lei n.e 1.610, de 27 de maio de
1952, e tendo ouvido o Ministério lia
Fazenda e o Tribunal ele Contas em
cumprimento ao artigo 93 do Regula
mento Geral de contabilidade Pubh
ca,

Decreta:
Art , 1. o Fica aberto ao Ministério

da Viação e Obras Públicas o credito
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DECRETO N.o 31.482 - DE 19 DE

SETEMBRO DE 1952

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
lS52; 131. 0 da-ndependêncía e 64. 0 da
República.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere J arti,
gu 87, inciso I, da Constituição, e nos

GETÚLIO VARGAS

Al"1;aro de Souza Lima

Alberto de Andrade Queiroz

GETULIO VARGAS

soõo Cleojas

têrmos do Decreto-lei TI.O 2.059, de.5
de março de 194Q,

Considerando que pela Resolução
n. 788 a medida foi julgada converu.,
ente pelo conselho Nacional de Águas
e Energia Elétrtca,

Decreta:

Ar.t. 1. o Fica autorizada a Compu
nhía Luz e Fôrça Hulha Branca a
construir novo trecho de linha de
transmissão, em circuito duplo, sob a
tensão de 33 kv. e 50 ciclos, e com
a extensão de 3.385 metros, entre a
subestação distribuidora de Curvelo e
o local denominado Alto Breno, [la

mesmo munícípío, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2. 0 Caducará a presente auto
rização, independente de qualquer ato
declaratório, se a concessíonarra não
cumprir as seguintes condiçbes:

I '- Registrar o presente tttuíc na
Divisão de Aguas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, cen.
tro de trinta (30) dias, a partir da
data de sua' pubücação.

II - Apresentar à referida Dívtsâo,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da, data da pulícaçãc dêste decreto,
os estudos, projetos e orçamentos das
obras.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. ,Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrr
cultura.

Art. 3. o O presente ~ decreto entra
em vigor na data da sua puuncacao.

Art. 4. 0 Revogam-se as dísnosícôes
. em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1952, 131. 0 da Independncía e 54.' da
República.

70.000.000,00
10.000.00&,00

45.000.00C.OO

Cr$

25.000.000.00

150.000.000,00

Art • 2. o A vigência do crédito a
que :0:8 refeer o artigo 1. o estender-se
á do exercício de 1952 ao de i955.

Art. 3. o mste decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, ü

cando revogadas as disposições em
contrário.

Autoriza a Compar:hia Luz e força
Hulha Branca a construir novo tre

cho de linha de transmzssao no
município de Curoeto, Estado dE:;
Minas Gerais.

especial de o-s 150.000. C'DO.OO .cento
e cínqüenta milhões de cruzeiros) ,
pera atender ao pagamento das ím
portâncias abaixo discriminadas, rela
tivas à instalação de uma usina ter
moelétrica em Oandtota, Estado do
Rio Grande do Sul. para consumo de
carvão aí extraído:

Tütal

. Fornecimento de má
quinas para a usina

]dontagem .
Obras de construção

civil .

Abastecimento de água
para as caldeiras e
Instalações para ex
ploração do carvão .
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GETULIO VARGAS

João cuotas

DECRETO N. 31.483, DE 19 DE SETEMBRO
DE 1952

Autoriza a Companhia Luz e Fõfça
Bulha Branca a ccaseree- uma n
nha de transmissão entre o munt
cipio de Curvelo e a localidade de
Gustavo da Silveira, no Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87. inciso I, da Constituição,' e nos
têrmoa do Decreto-lei. n. 2.059, de 5
de março de 1940,

Considerando que pela Resotuçâo
n.v 787 a. medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica,

Decreta:
Art. 1. o Fica autorizada a Compa

nhia Luz e Fôrça Hulha Branca a
construir uma linha de transmissão
trtrasíca,' entre o mumcípío de Cur ..
velo e a localidade de Gustavo da
Silveira, no mesmo município, no" Es
tado de Minas Gerais, com a potên,
era de 200 kva, sob a tensão nomí.,
naj de 6,6 kv, freqüência de 50 ci
clos e extensão de 10.065 metros.

Art. 2. o Caducará a presente auto
rização, independente de qualquer ato
declaratório, se e conccsstonena : não
cumprir as s-eguintes condições:

I _ Registrar o presente título na.
Divisão de Aguas, do Depar-tamento
Nacional da Produção Mineral den
tre de trinta (30) dias. a 'partir da
data de sua publicação.

II - Apresentar à referida Divisão
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da pulicaçâo dêste decreto
os estudos. projetos' e orçamentos das
obras. .

In - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da- Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ata do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O' presente decreto entra
em vigor na data da sua pubíteaçào .

Art. 4. o Revogam-se as díspostçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1952, 131.0 da Independncía e 64.,,;·da
República.

!DEORíETO N.o 31.484 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 19'5-2

Autoriza a, S. A. Central Elétrica Rio
Claro a construir uma linha de
transmissão entre os municípios de
Rio Claro de Limeira, no Estado de
São Paul()'

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N. ° 31. 485 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 1952

Declara de utilidade pública uma fai
xa de terras destinada à passagem
da linha tronco de transmissão de
energia' elétrica de 220 kv da Com
panhia Hidrelétrica de São Fran
cisco, de Paulo Afonso e Recife (Li
nha Norte), e autoriza a referida
Companhia a promover a desapro
priação.

O Presidente da' República usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, tendo em
vista o. dispôsto no artigo 157. letras
"b" e "c" do Código de Águas e no
Decreto-lei n.c 3.365, de 21 de junho
de 1941, bem como o requerido pela
Companhia Hidrelétrica do São
Francisco, concessionária do aprovei
tamento da energia hidráulica do Rio
São Francisco, no trecho compreen
dido entre Juazeiro e Piranhas, em
virtude do Decreto n.c 19.706, de 3· de
outubro de 1945, revalidado pelo de
11..0 27.723, de 23 de janeiro de 1950,
decreta:

Art. 1.0 - l!: declarada de utilidade
pública uma faixa de terras, com a
largura de cem (00) metros, desti
nada à passag-em, aérea ou subter
rânea, da linha tronco de transmissão
de energia elétrica de 22{) kv da Com
panhia Hidrelétrica do São Francis
co, de Paulo Afonso, no km., O. a Re
cife, no km. 405-1-250 (Linha Norte),

ArL 2.° - A faixa de terras des
crita no artigo anterior compõe-se das
áreas constantes da planta aprovada
pelo Ministério da Agricultura, situa
das nos Estados de Alagôas e Per
nambuco. de propriedade àtrlbuída as
pessoas abaixo- relacionadas na ordem
em que se encontram ao longo do
traçado da linha:
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-- Amélia Martins da Rocha.
- José Joaquim da Rocha.

Manoel Messias de Albuquer-

I - ALAGOAS

Município de Agua Branca

1 -- Parque Nacional de Paulo nrcn
80.

2 -- José Correia de Figueiredo e
Luíza Vieira Passos.

3 ~ Abel de Siqueira 'roeres.
4 - Maria Antônia do Esplrito

Santo.
5' -- cía. Agro-Fabril Mercantil do

Recife.
6 -- Hortêncio Ramalho de Fi

gueiredo.
7 -- Abel de Siqueira Tôrres.
8 -- Mecenas de Siqueira Tôrres e

Pancrácío de Siqueira Tôrres.
9 -- José Fernandes Tôrres.
10 - .. Maria Francisca dos San-

tos.
11 -- João Pereira Gonçalves.
11 __ I -- 'Luís Pereira Gonçalves.
12 - José Vicente GOnçalves e An-

tônio Vicente Gonçalves.
12 -- A -- Antônio auvtao de Oli

veira.
12 -- B -Otávio Antônio dos San

tos.
12 - C -- Precílío JoSé dos San-

tos. --
13 -- Lourenço Bezerra de Mello.
14 -- José Luiz Bezerra.
15 -- João Bezerra .de Melo e An-

tônia Maria da Conceição.
16 - Saturnino Alves Feitosa.
17 -- José Mariano de SOuZa.

l8 -- Cícero de Siqueira Tôrres.
18-A -- Oníslo Vieira de Barros.
18-B -- Deolindo Vieira de Bar-

ros.
19 -- José Antônio da 'Silva.
20 -- Manoel Freire da Silva;
21 __ José Tavares Lllna.
22 -- Francisco Vieira 'Lima.
23 ~ Francisco Inácio da França.
24 -- Manoel Freire da Silva.
25 -- Teófilo de Siqueira Tôrres e

Mecenas de Siqueira Tôrres ,

Município' de Mata Grande

26 -- Manoel Vieira Braga.
27 -- Fernandína Machado Gomes.
28 '-- Antônio Florêncio da silva.
29 - Adelino Peixoto de Souza.
30 -- João Bernardo de Campos.
31 -- Pedro Xixio "da Silva.
32 - Luiz Miguel da Silva e Gal-

díno Miguel da Silva.
33 -- José Francisco Filho.
34 -- Ramíro José da Silva.
35 -- Pompílio Ferreira Gomes.
35-A -- Eadras Januário de Melo.

35-B'-- Manoel Evangelista da
Silva.

36 - Gustavo de Alcântara Doi"es.
Município de Santana do Ipanema

37 - Manoel Benedito Beija.
37-1 -- Otaviano Soares de Melo

ou José de Melo Malta.
37-II __ Gustavo de Alcântara Do-

res.
37-m -- Rafael Dores.
38 - Antônio Avelino Serafím.
38-lA -- Fernando Assunção Deveza.
39 -- Herculano Barreiros da Silva.
40 -- JosefaAlUrelina de Carva-

lho.
41 -- Apolônio Vieira de Carvalho.
42 -- Adernar Gomes de Aguiar.
43 - Alexandre Ramalho Alves.

. 43-1 -- José Florentino Ramalho.
44 -- José dos Santos Soares.
44-1 -- José Alves Ramalho.
45 -- Narcolino Cassíano de Mene-

zes.
45
47
48

que.
49 -- Alvino Marques de Araújo.
511 -- Manoel Messias dos Santos.
51 -- Pedro Jesuíno Gomes.
52 -- Fernando ROdrigues Alcân-

tara.
53 -- José Amâncio Ferreira.
53-A -- Joaquim Galdíno de Aguiar.
54 -- Pedro Rodrigues Cerqueira.
54-A -- Clarindo Vieira da Ro-

cha. "

55 Manoel Alves Ramalho.
56 João Carneiro da Silva.
57 Fausto Araújo da Silva.
58 Delmíro Gerônímo Alves.
5-9 - César Martins doe Oliveira.
60 -' Manoel Vieira da Rocha.
61 -- Manoel Francisco de alen-

car ,
61-.A -- Pedro Beija Filho.
62 -- Clarindo Vieira _da Rocha.
63 -- Jorge Vieira da Rocha.
64 -- Hilário Vieira da Rocha.
65 -- Clartndo Vieira da Rocha.
66 __ Enock Barbosa Limeira.
67 -- Antônio Gonzaga da Silva.
67-1 -- Manoel Alves da Graça.
67-11 -- José Barbosa da Silva.
67-TII __ José Barbosa Filho.
67-IV -- João Barbosa da Silva.
67-V -- Enock Barbosa Limeira.
68 - Daniel Rcdrãgues de Carva

lho.
69 -- Adélia Brandão de Melo e

Assis Brandão.
70 - Gaspar Wanderley.

71 -- Antônio Leite da Silva.
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Ferreira
Silva.

Wander-

II _. PERNAMBUCO

Murnicípio de Aguas Belas

. 71 - Antônio Leite da Silva.
71-A ..::- Hilário Lcopoldíno de Ma

tos.
72 - Delfino Leite da Silva.
72-A --.: João Leite da Silva,

72-B - José Mariano Leite da Silva.
72-0 - Jorge Gomes da Silva.
72-D ~ Alicia Maria da Concei

ção.
72-E ~ Herdeiro de José

da Silva Gerson Ferreira da

72-F _ João da Rocha
ley.

73 ~ Manoel Rodrigues da Ro-
cha. ~

73.,.1 ~ Sizenando Wanderley.
73-II - Lourenço Loredo Wander-

ley.
73-Ill _ 'I'íbúrcío Gomes da Silva.
73-IV - José Xavier.
73-V ....:... Ananias Matias de San

tana.
73- VI - Serzed'Úo· Rocha Wander--

ley.
74 - Maria Lins da Silva.
74-1 - Francisco pereira da Silva.
74-Il - Gracíno Florentino "dos

Santos.
74-III - Benedito Ferreira de Lima.
74-1V - Antônio Gomes Tavares.
74-V - Terras devolutas do Es-

tado.
74-VI - Pedro Barbosa dos San

tos.
74-vn - João Barbosa Maciel .
74- VIII - Antônio Barbosa da

Silva.
74-IX - José Bento dos Santos.
74-X - Maria do Carmo Matos

Barros.
74-XI - Firmo Barbosa Maciel.
74~XII _ Euclides Rodrigues da

Rocha.
74-XIII' - Apolônio Rodrigues da

Rocha.
74-XIV - Herdeiros de Joaquim

José de Matos.
74-XV .,--- João Bezerra da Silva.
74-XVI _ Luiz Menezes de San

tana.
74-XVII - José Matias ele San

tana.
74-XVIII - Maria Lins dos San-

tos.
75 - Patrimônio Indígena.
75-A - João Bezerra de Sá.
75-B _ Manoel Bezerra de Sá.
76 - Zacarias Fortunato 'rôrrcs.

76:"A - Fernandes Bezerra de Sá.
77. _ Jos~ Policarpo de Moura Ma

nano
77-A - Pedro José Francisco .
78 - Audálio Tenório de Albuquer-

que.
79 - Pedro José Francisco.
80 - José Rodrigues de Oliveira.
81 - Audálio Tenório de Albuquer-

que.
81-A - José Valéria de Oliveira Ft

lho.
81-B - Júlio Hipólíto Rodrigues.
81-0 - Maria Beatriz Leite de Si

queira.
82 - Lourenço Bezerra de Albu

querque Filho.
82-A - José ZUza de Albuquerque.
82-B _ João 'I'enórfo de Albuquer

que.
83 - Luiz 'I'enórlo de Holanda.
83-A - Evegistro José de Albuquer

que.
83-B - Antônio Soares de Melo.
84 - Herdeiro de Antônio Jerônimo

da Silva.
85 ....:.... José Plorentíno de Albuquer-

que. .
85-A _ José Soares da Silva.
86 - Herdeiros de Apounárfo F'.:o-

rentínn de Albuquerque.
87 - Antônio Holanda Oavalcánti ,
88 - Rosa Rodrigues Laranjeiras.
88-1 - José Tenório de Melo.
89 -'- Herdeiros de Antônio Felipe

da Rocha e sua mulher.
90 - Manoel Agripino dos San

tos.
91 - Francisco Bezerra Paes.

Municipio de Bom Conselho

91 - Francisco Bezerra Paes.
91-A -' Tiburtino Ferreira Paes.
91...:B - Feüsmína Cordeiro de

Araújo.
91-C - Herdeiros de Roberto Lou

renço do Carmo.
92 - José Abílio de Lucena.

92-A - Antônio Rezende de Lima.
93 - José Augusto de Figueiredo

Lima.
93-A -' José Mendes da Costa.
93-B - Amaro Pereira de Sousa.
94 - Dr , Raimundo Morais.
95 - Abilio Alapenha.
95-A - José Gonçalves de Melo.
95-B _ Francisco Cardoso de Oli-

veira.
95-0 - Antônio Francisco da Silva.
95-D - Manoel Pereira dos San

tos.
95-E - Ernesto José Guilherminc .
96 - João Enéas Pereira.
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de

de

da

da

Gou-

Joaquim Graciano

Antônio Martins de

José Hosa de Melo.
Veneranda Batista.
Constantino Ferreira

127 Francisco Gomes da Silva.
128 João Ferreira de Brito.
129 Marcos Leonardo Síquen-a..
130 Sebastião Rocha wanoeriev.
131 - Antônio Xavier dos Santos.
132 - Antônio Roberto Ferreira.
133 - Leopoldína Ferreira da S'ilva.

e .outros.
134 - José da Silva Sampaio.
135 - Herderros de Antônio Be

zerra da Silva.
136 - Gerson Teodoro Vieira e Ma

ria Isabel da conceição.
136-A - Maria de Souza Oaval

cântí .
137 - João Francisco do Nasci-

menta.
13E! - vícente- Lúcio da Silva,
139 --:- Abilio Leite Oavalcântt.
14-0 - Henrique Caetano do Nas

cimento.
141 - Espólio de José Sebastião.
141-1 - Belarrmno Francisco de

Araújo.
141-A _ Tíbúrcío Cordeiro

Costa.
142 --' Nicolau Pereira de Olíveira .
143 - Espólio de Brasiliano Bezerra

de Carvalho Telles.
144 - Afonso Notara.
145 - Teodorico Bezerra de Melo e

Olimpla Firmino de Melo.
146 - Jesefacde Abreu Cavalcânti.
l"~7 _ Espólio de J osé Ferreira

Luna.
148 - João Caetano de Morais.
149 - João de Souza Costa.
150 - Luiz Gomes de Araújo.
151 - rran Ferrão de Gusmão.
152 - José Plínio de Castro.
152-A - José Vespasiano de Carva

lho e Antônio Correia' de Carvalho.
152_-B - Antônio Henrique de Vas

concelos e outros.
152-0' _ Manoel Tomé dos San

tos Pinto.
152-D - Antônio Correia de Car

valho-o
152-E - José Vespasiano de Carva

lho ..
152-F

Araújo.
153 - Espólio de José Quirino da

Silva.
153-A - Antônio Figueiredo

Brito.
154
155
156

Silva.
157

veia.
. 157-A - Antônio Caetano de Mo

rais.

96-A - Herdeiros de José Paulo e
sua mulher.

97 - José Elias de Barros.
97-A _ José Ferreira Reis.
97-E - Manoel Francisco Leite.
97-0 - Pedro Lourenço da Costa.
98 - João Ferreira da Silva.
98-A - Elptdío de Oliveira.
99 - Audálío Donato.
99-A - João Siqueira Cabral.
100 _ Laurlndo Cabral de Melo.
101 - Manoel Ferreira Lima.
101-A Manoel Regis dos San-

tos.
101-B - João Severfanc de Oli

veira.
102 - José Correia da Silva.
102-A Amália Donato dos San-

tos.
102-B _ Firmino Gomes da Silva.
102-C - Osana Maria da Concei-

ção.
102-D - Júlia Maria do Carmo.
103 - José Ciriaco de Gcdoy.
104 _ Antônio José da Silva.
105 - Sebastião Mtguej cda Silva.
105-A - Severíano Félix de Bar-

ros.
106 _ Mano-el Camilo da Silva.
107 - Ana -Laura de Barros.
108 - João Oamilo da Silva.

Município de Caranhuns

109 - Espólio de João Monteiro.
110 Artur Dantas de Barros.
111 - Soarino Alfredo de Barros.
112 - José Inácio dos Santos.
112-A _ José Lúcio de Barros.
113- - Manoel Dias da Silva.
114 - Maria de Barros Souto.
114-1 - Antônio Valentim de Bar-

ros Cinto.
115 :...- Maria de Barros Souto.
116 - Lúcio da Silva Souto.
116-A _ Antônio Sinésío da Silva.
116-1 - Lindolfo da Silva Souto.
116-II - Antônio Paes Cavalcâutt:
117 - Vicente Pereira Conde.
118 - Francisco Moreira Alves.
118-A _ Manoel Joaquim dos San-

tos.
, 119 - Manoel Ferreira de Melo

120 _ Saturnino Ferreira de Melo.
121 - Tiburtino Ferreira de Meio.
122 - José Rodrigues Alves.
122-A - José Torquato da Costa.
123 - José Quirino dos Santos
123-A -José Quirino dos Santos

Irmão.
124 _ José Rodrigues Alves.
125 _ Abdenego Cavalcânti.
125-A - Verdultna Custódia Con

cefçâo .
126 - Antônio Paes Cavalcântí ,
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158 - Antõnio Vicente da. Silva
158-A _ Manoel Granja de . Oli

veira.
159 - José Gomes de Siqueira.
160 - José Vasco Leite.

161 - José Gomes de Siqueira.
162 - Luiz Bento da Silva
163 - Joaquim Fernandes da Silva.
164 - Antônio Bahia Vilela.
165 - Elias Lopes de Lima.

166 - Justo de Sousa Zumba.
167 - Abdon de Sousa Zumba.
168 - Augusto Bahia Vilela.
169 - Ernesto de Sousa Zumba.
170 - Homem Eom de Sousa Lima.
171 - Maria Rodrigues da Silva.
172 -'- Maria Rodrigues da Silva.
173 _ M~rH.; Gomes da Silva.
173-A - Pedro Valença de Meío.
174 - Antônio Pinto da Silva.
175 - João Vicente Ferreira.
176 - Antônio Pais da Silva.
177- Manuel de Holanda Cavar-

. canti.
178 - Jos-éMiguel Ferreira.
179 - 'rtou-tínc Ferreira da Silva.
180 - José Vicente da Silva.
181 - Maria Ferreira de Lima.
182 - João Eloi de Maria.
183 - Antônio Malaquias.
184 Joseta Pinto e Maria PL.'1~o.

185 - Antônio Pinto da Silva.
186 - Manuel Rosa.
187 _ Paulino José de Ollveira

Dias. - .
187-1 ,.- Edmundo 'Rodrigues Pôrto.
188 - Eduardo Zeferino de Sarros.
189 - Francisco Alves de _Sousa.
lS-o _ José Inácio da Silva.
191 - Gervásío de Lira Campos.
192 - Gabriel Valdevino Correia.
193 - Joâo Rodrigues da Silva.
194 - Joaquim José dos Santos.
194-1 - JOSé Paulo.

Município de Angelim

195 - Luís Barnabé.
195-1 - Antônio Pedro de Lima.
196 asnonc de Antônio Guedes.
197 - Espólio de Antônio Guedes.
198 - Espólio de Antônio Guedes.
199 - Oasímíro Gomes da Silva.
200 - José Rcberto Vilaça.
201 - Leopoldína Francisca do

Nascimento.
202 _ Cap. Azarias Salgado.
202-A _ JOSé ROberto Vilaça.
203 - Espólio de João Bernardo.
2M - Joaquim veroso de LIITlç,
2-05 - João Saigueíro ,
206 - João Guílhermíno.

2{)7 - Alcides Marceüno.
208 - Hcri.iene.güdo Seria.
20B-A - Abdias Bezerra de Araújo.
209 - Osvaldo Cordeiro de Mi-

randa.
210 - Oap. Azarias Salgado.
211 - João Salgado da Silva,
212 - José de Sousa Vilaça.
213. - José de Sousa vüaça ,
214 - Prefeitura de Angelim.
215 . Francisco Bezerra dos San

tos .
216 _. Francisco Bezerra dos San

tos.
217 _ João Teixeira. da.') Neves.
218 - Espólio de Justina cavei-

canti.
219 -' Abdon Teixeira.
_220 - Româo Teixeira Xavier.
221 _ Major Miguel Calado Borba.
222 - Antônio Alves Lins.
222":A - .Ioâo Francisco da Silva.
223 - João Salgado de vascon-

celoa. .
224 _ João Alves de Araújo.
225 - Josefa Vieira da Mota.
225-1 - Manuel Deodato de Sousa.
225-II _ Antônio Paulo.
226 - Antônio Vieira da Mata.
227 - Anrónío Bezerra da SUI'a,
228 _ Espólio de João Loureiro

Batinga de Oliveira. .
229 _ Antônio Vieira da Mata.
230 - Antônio Vieira da Meta.
231 - Manuel Mendes do ~lWct··

mente.
232 - Antômo Vieira da Mata.
233 - José Baltazar Alves' Feitosa.
233-A - Ruflna Maria de Jesus.
234 - João Baltazar Alves Feitosa.
235 - Antônio Miguel Feitosa.
236 _ Manuel Mendes" do Nasci

menta.
237 - .roâo Baltazar Alves Feitosa.
237-A -- 'I'eresa Alves Feitosa.

1l!unic,~'mo de Canhotinho
238 - Espólio de Pedro Viana dos

Passos.
239 _ f,f'l'ancisco Marques Ferreira
239-A - Maria Marques Marinho.
240 Mig'üel Gomes de Lima.
"41 _, Joaquim aaunundo Calado.
242 - JOSé Cesartano de Almeida.
243 - Artur Gomes Cavalcanti,
244 - Valdemar Barros da Silva.
245 - R03a Francisco da Ooneetcâo
246 - Dr.· Otoníel Furtado Gueiros.
247 - Francisco Tavares da Silva.
248 - Ncé rsuaroue. Ltra.

248-1 - Fulálio Medeiros Magalhães.
248.,.II - Maria do Carmo .AmOr11.D

Magalhães.
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249 Joaquim Vivente da Silva.
250 Antônio Ferreira Lima
251 Miguel Moura de êmorrm.
252 Francisco Caetano Lopes.
253 - JOM Pedro Alves.
253-A - Maria Florinda da Con-

ceição. -
254 - Herculano José Clemente.
255 - Espólio de Severino Tavares

da Silva.
256 - João Lourenço Correia.
256-A - Augusto Lourenço Cor

reia.
257 - Manuel Tenório de Melo.
258 - Espólio de Severino Tavares .

da Silva.
259 - Antônio pereira ;::a Silva.
260 - José Alves de Morais.
260-A - Apolônio de Morais Cas-

tanha.
261 - Usina Agua Branca S. A.
262 - Manuel de Medeiros Maga

lhães.
262-1 - Sebastião Pedro da Sil

va ..
262 - II - -Manuel Ferreira Ca

va-lcanti.
262 - In - Carlos Eugênio Mu

niz.
262 IV - Odilon Soares da

Silva..
263 Manuel Prantcsco de Sa-

les.
264 João Caetano.
264 I Manuel Franicsco de

Sales.
264 - II - José Mariano de Oli

veira.
265 - Usina 'Agua Branca S. A.
266 - Espólio de José Emtdto Via

na.

Município de Quipapá

267 - Usina Agua Branca S. A.
268 Ercole Santoro Júnior.
269 - Capo José Vicente da Silva

Valenç.a. .
269-A - Antônio Claudino de Al-

buquerque.
269 - I José vecchtont.
270 - Amaro Araújo.
271 - João Ferreira do ·Egito.
272 - José correia dos' Santos.
273 - Usina Agua Branca S. A.
274 - Francisco Miguel dos San-

tos.
275 - Antônio Botelho de Melo.
276 Olímpio Barbosa.
276-A - Teotônio Carreira de Araú

jo.
277 - Espólio de José Ramos dos

Santos.
278 - Espólio de Antônio Luís Oli

veira.

279 Major Elói Malta de Alen-
car.

280 José Quirino da Silva.
281 José Rotilio Bandeira.
282 - Amaro Ferreira de Luna.
283 - Odilon José de Lima.
284 - Dr. acee fa-aa de Lucena.
285 - Luciano Gomes da Silva.
286 - D •. José Braz de Lucena.
2_87 - João do Carmo Vasconcelos.

los.
288 - Plácido Geraldo Rodrigues.
289 -- Dr . José Braz de Lucena.
290 - João Barbosa Lima.
290-A - Miguel Barbosa Lima.
291 - Espólio de Manuel Carlos.
292 - Adelina Ferreira de Mace-

do.
2"92--A -r-- Manuel Ferreira de Ma-

cedo.
293 - Francisco Leite de Morais.
293·A - José Soares Mesquita.
294 - Luís Jerônimo Pereira de

Melo.
295 - Espólio de Maximino Uchôa

de Gusmão.
296 - Dr, Eutiquio de Barros Cor

reia Filho.
297 _ Usina Água Branca S. A.
298 -- Major El6i Malta de Alen

cal'.
299 - Espólio de Maximino Uchôa

de Gusmão.
300 - Usina Agua Branca S. A.

Município de Maraial
301 - João de Barros Campelo.
302 - João Estevão de Azevedo.
302-A ......,... José Maria Cavalcanti

Azevedo.
302-B - Espólio de Manuel Vieira

de Sousa.
303 - Antônio Estevão de Azevedo

Filho.
304 - Dr. Orlando Correia de Oli

veira Andrade.
305 - Enock de Castro.
306 - Severino José Vitor Ferrei

ra.
307 - Luís Queiroga Cavalcanti.
308 - Usina Catende S. A.

Município de Catetuie
309 Usina Catende S. A.

Municíp.iO de palmares

310 .....,... Dr. Severino Tavares Pra
gana.

311 - Usina Catende S. A.
312 - Macrina Enedína Cavalcanti

e outros.
313 - Usina Catende S. A.
313-A - Usina Pirangt S. A.
314 - Usina Pirangí S. A.
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Usina Barão de Suassuna

Indústrias Luís Dubeux S.

João Buarque Gusmão Fi-

Município de Cabo

346 - Manuéi do Nascimento de
Sousa Leão.

Município de sorouao
351 - Dr . Luís Gonzaga de Albu

querque Maranhão.
352 - Indústria Açucareíra Antô

nio Martins de Albuquerque Ltda.
352-A - Alberto Marinho Falcão e

outros.
353 - Usina Bulhões S. A.
354 - Laura Magalhães e outros.
355 - Roberto de Araújo.
355 - Viúva Dílermando Pimentel.
357 - Abrigo Cristo Redentor (Go-

vômo do. Estado de Pernambuco).

GETULIO VARGAS.

João Cleophas.

Município de Cabo

348 - Dr , João Manuel Carneiro
Leão e outros.

349 - Usina Bom Jesus S. A.

Municípi~ de Moreno

350 - Indústria Açucareíra Antô
nio Martins de Albuquerque Ltda.

Município de Moreno

347 - Maria dQS Anjos de Sousa
Leão e outros.

Município de Recife

358 - Cia. 'Agrícola e Industrial
·S. João.

358~A - Joana Batista da Fonseca
Lima.

359 - Estação Experimental de
Curado (serviço Nacional de pesqui
sas Agronômicas).

360 - Luís Gonzaga Soares.
360-A - Quintino Máximo da pai

xão e outros.
361 - Dr . .Ioâo Marques de San

tana.
361-A - CompanhiaPernambuca

na de Terrenos S. A.
Art. ,3.0 Fica autorizada a Compa

nhia Hídro Elétrica de São Francisco
a promover a desapropriação dos re
feridos terrenos, na forma da legts-
Iação vigente. .

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publícaçâo .

Art. 5.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1952, 131.° da Independência e 64.0
da República.

Município de Amaragí

- Usina Aripibú S. A.
- Frederico Davlno Pontual.
- Município de Escada.
- Frederico Davino Pontual.
- Indústrias Luís Dubeux '8.

Município .de Ribeirão

324 - Ismael coelho de Araújo.
325 - Usina Estreliana S. A.
326 - Joaquim Manuel de Melo.
327 - Usina Estreliana S. A.
328 - Pedro Demétrio de Melo.
329 - Usina Estreliana S., A.
330 - Usina Caxangá S. A.
331 - Usina Aripibu S. A.

Município de Agua Preta

322 - Júlíc Actoll Pereira Bastos.
323 - Usina Bstrelianà S. A.

'331
332
333
332
333

A,
334 ~ André Cavalcanti Neto.
335 Indústrias ~Uís Dubeux S.

A.
336

lho.
337

A,
338

S, A.
339 ~ Joaquim do Rêgo Barros.
340 - Usina Massauassú S. A.
341 - Sebastião de Arruda Falcão

e outros.

3L - Di". Pedro Luís Paranhos
Ferreira Filho e outros.

316 Usina 13 de Maio S. A.
317 Samuel de Barors Wander-

ley.
318 Usina Pumati S. A.

. 319 Lúcio Jorge Alves da Silva
e outros.

320 - Usina Pumati S. A.
321 - Usina Esta-eliana S. A.

Município de Cabo

341 - Sebastião de Arruda Falcão
e outros.

342 Usina Massauassú S. A.
343 Usina. Maria das r tercss S.

A,
344 Usina Bom Jesus S. A.

Município de, Moreno

345 - Adalgisa de Sousa Le"ão e
outros.
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iDl!]CRIETO N.o 31.4B6 - DE 19 DE
SETEJ.\olBRp DE 1952

Outorga concessão à Superintendê1i;'
cia das Emprêsas Incorporadas 'ao
Patrimônio Nacional para estabele
cer uma estação radiodifusora de
ondas médias na cidade de São
Paulo, Estado és- São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento:

DECRETO N." 31.487 - DE 19 DE

SETEMBRO DE 1952

Estende à céru de carnaúba da
prctiuçtio 'nacional da safra de
1952-1953 os preços mínimos e de
mais .dispositivos do Decreto nY

30.899, de 23 de maio de 1952.

O Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o arti
go 87: n.c I, da Oonstítuíçào, e tendo
em vista o dispôsto na Lei n.e 1.506,
de 19 de dezembro de 1951, decreta;

/ Art. 1.0 - Ficam estendidos à cera
de carnaúba de produção nacional da
safra de 1952-1953 os preços mínimos,
o regime 'e demais dispositivos cons
tantes do Decreto n.v 30.899, de 23
de maio de 1952.'

Parágrafo único - Entende-58 pOr
safra de 1952-1953 a que se inicia, nos
diversos Estados produtores de jsetem...
bro a outubro de 1952.

Art. 2.° - ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubccacào .

Art. 3.° - Revogam-se as díspost
ções em contrário.

Rio de Janeiro, J.9 d-e setembro de
1952; 131.° da Independncía e 64.Cl da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alberto de Andradr;

Queiroz
-I0ão cteotus

DECRETO N.O 31.488. DE 19 DE

SETEMBRO DE 1952

A P r o v a o Regulamento do
Curso de Oficiais Especialistas.

° Presidente da República usando
da atrrbutçâo que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento do Curso de Oficiais Espe-

cialístas, Instituto de Ensino do Mi
nistério da Aeronáutica, criado pela
Lei n.o 1.185, de 31·de agôsto de 1950.

'Art. 2.° O aludido Regulamento
entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 3.° Revcgam-sa as disposições
em contrário

Rio de Janeiro, em 19 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.o da República. .

GETULIO VARGAS

Nero Moura

iREGULAiMiE.NITO PARiA O CURSO
DE OF'lOIMS ESPEC:MLlZADOS

PJl,=:rThA P_=

GENERALIDADES

CAPíTULO I

IVlISSÃOE SUBORDINAÇÃO

Art. 1.0 O Curso de Oficiais Es;,
pecíahstas (C. O. E.) é um estabe
lecimento de ensino superior do Mi
nistério da Aeronáutica, destinado à
formação de oficiais especialistas da
ativa, dos diferentes quadros da
Aeronáutica.

§ 1.0 Funcionarão no C. O. E., na
forma dêste Regulamento, a partir'
do corrente ano, os seguintes cursos:

a) Curso' de Oficiais Especialistas
em Avião;

b) Curso de Oficiais' Especialistas
em Comunicações;

c) Curso de Oficiais Especíahstas
em Armamento-

à) Curso de Ofícíaís Especialistas
em Fotografia;

e) Curso de Oficiais Especialistas
em Contrôle de Tráfego Aéreo'

fl Curso de Oficiais Especia'listas
em Meteorologia.

§ 2;J O. Ministro da Aeronáutica
podera cl'l~r novos cursos sempre
que o mterésse e as necessidades da
Aeronáutica o exigirem.

A.rt -. 2.° 0, Curso de Oficiais Es
peclalIstas. e .subordinado direta
m,en~e à Diretoria do Ensino da Aero
náutica

CAPíTULo li

MATRíCULA

Art. ~.o Para matrícula no C.O.E.
° candidato deverá satisfazer as se
guintes condições:

a) ser brasileiro nato;
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"b) ser subofícíal oU sargento de
uma das especialidades ou subespe
cíalidades constantes do art. 10 do
:presente Regulamento;

c) ter mais de 5 (cinco) anos de
serviço na especialidade ou subespe
cíalídade, como suboítcíal ou sargen
to .em unidades ou estabelecimentos
da F.A.B., computado êsse tempo até
30 de junho do ano anterior ao lia
matrícula;

d) estar classificado no "Bom
Comportamento";

e) possuir idoneidade moral neces
sária para o ingresso no oficialato de
clarada pelo respectivo Comandante
ou Chefe;

j) não ter atingido o seu 32.0 ani
versário no dia 1.0 . de março do ano
da matrícula;

g). ter sido aprovado em concurso
de Admissão; ,

h) ter sido julgado apto em inspe
ção de saúde.

Art. '4.0 O Concurso de Admissão
ao C.O. E. visa a verificar se os can
didatos possuem os eonhecímentos bá
sicos, tanto gerais como profissionais.
necessários ao curso que tenham de
realizar.

Art. 5.0 A verificação dos conhe
'cimentos profissionais Jar-se-á por
meio de provas que abranjam os as
suntos referentes à especialidade que
deva cursar o candidato, provas que
serão uniformes para todos os oan
dida~os a determinada especialidade.

Art. 6.° O Ministro da Aeronáutica
fixará, no 1.0 semestre do ano anterior
âIJ da matrícula, por proposta do E'5
tado Maior da Aeronáutica e tendo
em consideração as necessídades da
F.A.B.'e as possibilidades do C.O.E.,
o número de vagas para cada espe
cíalidade,

Art. 7.° Os candidatos aprovados
no Concurso de Admissão e conside
rados aptos em inspeção de' saúde
serão matriculados no 1.0 per-todo do
Lv ano, obedecendo-se à classífícacáo
intelectual e dentro do número .de
vagas de suas especialidades.

Parágrafo único. E' vedada a ma
tricula em especialidade diferente ca
para que se haja habilitado o can
didato.

Art. 8.0 A matricula dos candida
tos aos diversos cursos do C.O.E. se

realiza no início do ano letivo, veda
do, em definitivo. qualquer ingresso
ao curso fora da época regulamentar.

Art. 9.° O candidato matriculado
que não se apresentar ao curso, por
qualquer motivo> até o dia 1.° de
março do ano da matrícula, terá sua
matrícula cancelada, só podendo ob
ter nova matricula na época própria e
após a realização de novo concurso
de admissão, satisfeitas tôdas as con
dições regulamentares. .

Art. 10. Poderão se candidatar ao
C.O.E. os subofíciaís e sargentos das
seguintes especialidades e subespecía
Iídades ;

A - Curso de Oficiais Especialis
tas em Avião:

1 - Especialistas:
- Mecânico .de Avião - Q. AV.

2 - Artífices:
. a) Manutenção de Motor e °Avíâo

- Q.AT.MAV.
b) Manutenção e Reparação de

Aviã,o - Q.AT.AV.
c) Manutenção: e Reparação de

Hélice - Q.AT.HE.
d) Manutenção e Reparação de

Sistemas Hidráulicos - Q.AT.SH.
e) Manutenção de Sistemas Elé

tricos _ ,Q.AT .SE.
f) -Manutenção e Reparação do

Motor - Q.AT.M.O.
g) Instrumentos de Avião Q.

AT.IT.
h) .Montador Ajustador de Motor

Q.AT.AM.

B - Curso de Especialistas em
Armamento:

- Especialistas:
- Mecânico de Armamento
Q. AR.

2 - Artífices:
-:- Operações e Manutençã-o de
Aparelhos de Treinamento Si

mulado - Q. AT. TS.
C - Curso de Especialistas em Comu

nicações:

1 - Especialistas:
a) Mecânicos de Rádio _ Subespe-

cialidade de Vôo - Q. RT. VO. .
b) Mecânicos de Rádio - Subespe

cialidade de Terra - Q. RT. TE.

2 - Artífices:
a) Manutenção e Reparação de Apa

relhos de Rádio - Q. AT. RA. MR.
b) Operação e Manutenção de Te

letipo - Q. AT. TP.
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c) Eletricista - Q. AT. EL.
D - Curso de Especialistas "em Foto-

grafia: .

1 - Especiadlstas:
- Fotógrafos - Q. pr.

2 - Artífices:
- Operador de Laboratório Fc

tcgráfico - Q. AT. LF.
E - Curso de Especialistas em Meteo

rologia;

1 - Artífices:
- Observador Meteorologista 
Q. AT. MT.

F ._ Curso de Especialistas em con
trôlede Tráfego Aéreo:

1 - Artífices:
a) - Controlador de Vôo - Q. AT.

cv.
b) - Operação e Manutenção de

Link-Tramer - Q. AT. LT.

Art. 11. O Ministro da Aeronáutica
poderá alterar, tendo em vista o inte
rêsse da F. A. B., as especialidades
e subespeciahdades do Corpo do Pes
soal Subalterno da Aeronáutica as
quais devam fornecer candidates a de
terminadas especialidades dos quadros
de oficiais especialistas.

Art. 12. O Ministro da Aeronáutica
baixará, sempre que oportuno, instru
ções para o Concurso de Admissão.

SEGUNDA PA:R:l.iE

ENSINO

TíTULO I

Plano Geral do Ensino

CAPíTULO I

OBJETIVO

Art. 13. O ensino no C. O. E. tem
por finalidade" tornar o oficial especia
lista apto: •

a) para prestar assistência, na res
pectiva especialidade, em tudo que
disser respeito ao material de vôo e
de terra, seus acessórios e aquípamen-
tos' "

b') para dirigir 'e executar, na respec
tiva especialidade, os serviços de ma
nutenção, revisão, reparação e recupe
ração do material aérec e terrestre,
seus acessórios e equipamentos;

c) para cooperar COm os oficiais
aviadores e engenheiros nos. assuntos
referentes à sua especialidade.

CAPíTULO II

ORGANlZAÇÁO DO ENSINO

Art. 14 _ O ensino limitando-se a.
conhecimentos de natureza técnico
científica e militar íncüauensáveis' ac
desempenho tdas funções-que· os ofl
C1a15 . especíalístas devem exercer na
tropa, nos parques e nos estabeleci
mentos industriais, orientará seu es-.
forço principal para a técnica teórica
e prática, peculiar a cada especíalt..
dade ,

Art. 15 - Para consecução dos seus
objetivos, o ensino deve ser ministra,..
do de maneira que a instrução seja
contínua, ga-adual e progressiva, no
âmbito de cada um dos seus ramos, e
de modo a:

a) aumentar a capacidade intelec
tual e a precisão do raciocínio, tendo
se em vista que os oficiais especialistas
constituem elementos de lígação entre
os subalternos especíahstas e os de
mais oficiais;

b) estimular a iniciativa, a obser
vação e a capacidade de compreensão
para enfrentar situações novas e 1'0850
vê-las com êxito;

c) aprimorar as qualidades pessoais
de responsabilidade funcional;

d) com um ensino teórtco-especta
Iízado amplo, seguido de aplicações
práticas numerosas, permitir aos alu
nos sentir, desde cêdo, as _ situações
reais e concreta-s, com perfeita com
preensão dos fenômenos;

e) estabelecer intima correlação en
tre os assuntos teóricos e os práticos
de aplicaçâo,

Art. is - De cada matéria, o C.O.
-E. oJ:ganiza'rá seus próprios livros tex
tos, quando não" fixados pela- Dketo
ria do Ensimo.

Art. 17- O ensino no C.D.E.
abrange as seguintes categorias doe ins
trução:

1 - Instrução Básica, compreen
dendo:

- Instrução Fundamental;
- Instrução Teórica Especializada;

da'
~ Instrução Militar.
2 - Instrução Técnica;
3 - Instrução Aplicada.

.Art. 18' - A Instrução Fundamen
tal, comum a tôdas as especialidades,
compreende as seguintes dlscíplinas ;
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1 - Matemática (Geometria Ana
líticae Cálculo Diferencial e Inte
gral) ;

2 - Física;
3 ~ Química;
4 -:- Desenho Técnico Industrial:
5 - Administração;
6 - Ing.JêS;
7 - português (Expressão oral e es

crita) .

Art. 19 - A Imstruçâo Teórica Es
pecialízada, de conformidade oom os
requisitos de cada especialidade, com
preenderá uma ou mais das seguintes
díscíplinas:

1 Navegação aérea;
2 - Inglês técnico especializado;
3 - Eletricidade;
4 - ótica aplicada;
5 - Resistência dos materiais;
6 Gazes e Explosivos;
7 Geografia;
8 Hídrcdínâmica:
9 Oceanografia;
10 - Termodinâmica;
11 _ Aerodinâmica;
12 - Geometria descritiva;
13 - Introdução à meteorologia;
14 _ Mecânica racional e aplicada;
15 - Química orgânica;
16 - Direito Aeronáutico;
17 - Regulamento do Tráfego

aéreo.
Art. 2(;. A Instrução Militar, co

mum a tôdas as especialidades, com
preende os seguintes assuntos:

1 - Ordem Unida;
2 - Maneabilidade;
3 - Combate e Serviço em Oam

panha:
4 - Organização do terreno;
5 - Armamento e Tiro das armas

portáteis;
6 - Educação Fisica;
7 - Direção de viaturas.
Art. 21. A Instrução Técnica, de

conformidade com os requisitos de
cada especialidade, compreenderá uma
ou mais das seguintes disciplinas:

1 _ Instrumentos de medidas elé
tricas;

2 _ Sistemas elétricos dos aviões;
3 - Motores a combustão interna

e a reação:
4 '- Sistemas eletrônicos;
5 - Equipamentos e sistemas di-

versos doa aviões;
6 - Grupo Moto-propulsor;
7' - Provas no solo e em vôo;

8 - Inspeção, verificação e insta
lacão de motores;

"9 - CáJculo de canos e prcjetéís:
.....10 - Armas Aéreas;

11 - Visares de bombardeio;
12 ,-' Balística;
13 - Sistemas elétricos para arma-

mento;
14 - Bombardeio teórico;
15 - Bombardeio sintético;
16 - Tiro Aéreo;
17 - Torpedos e minas;
18 - Bombas aéreas;
19 - Tôrres;
20 - Química de guerra;

21 - Válvulas eletrônicas;
22 - Instrumentos de medidas elé

tricas;
23 ,- Antenas e linhas de trans-

missão;
24 - Rádio transmissão;
25 -- Rádio goniometria;
26 - Rádio recepção;
27 - Equipamento r á d i o dos

aviões;
28 - Radar;
29 - Comunicações;
30 - Sistemas elétricos pai-a roto-

grafias;
31 - Fotografia geral;
32 - Equipamento fotográfico;
33 - Cinematografia;
34 - Cartografia;
35 - Aerofotogrametria;
36 - Vectografia;
37 - Instrumentos de contrôle do

tráfego:
38 --....: Telefones e teletipos;
39 - Fundamentos de rádio;
40 - Atribuições do serviço de trá-

fego aéreo;
41 - Link-Trainer;
42 - Infra-estrutura;
43 -- Organização do serviço de

tráfego aéreo;
44 -- Meteorologia sinótica;
45 -- Meteorologia física;
46 Instrumentos meteorclôg!~

cos:
47 - Instrumento aerológlcos:
48 - Física . da atmosfera supe

rior;
49 - Climatologia;
50 - Função do meteorolista .a

~ordo dos aviões.
Art. 22 _ A Instrução Aplicada se

ministra nos Estágios Práticos de
Instrução, de conformidade com as
requisitos técnicos de cada especiali
dade, compreenderá uma ou mais
das seguintes disciplinas:

1 - Tecnologia;
2 - Estruturas e reparos estrutu

rais:
3 _ Organização da manutenção (:

do suprimento do material aéreo;
4 - Pesagem e balanceamento;
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5 - Organização da manutenção e
do suprimento do armamento aéreo
e munição;

6 Navegação;
7 Bombardeio;
8 - ~roaéreo;

9 - Conhecimentos gerais de avia
ção;

10 - Equipamento. elétrico dos
aviões;

11 Equipamento elétrico terres-
tre;

12 - Telefones e teletipos;
·13 - Equipamentos rádio terres

tres;
14 - Organização da manutenção

e do suprimento 60 material rádio;
15 - Organização da manutenção

e do suprimento do material fotográ
fico;

16 - Cartografia;
17 Aerofotogrametrta:
18 - Função do meteologista;
19 - Link-Trainer.
Art. 23 - A Instrução Aplicada

será essencialmente prática; os alu
nos terão, como campo de observa
ção e trabalho, os Parques de Aero
náutica, Oerrtros Industriais, Esqua
drões, Centros de Contrôle de Tráfe
go, Centros meteorológicos e demais
órgãos técnicos capazes de, em cada
especialidade facilitar o cabal e com
pleto coroamento da instrução têc
níca aplicada.

Art. 24 - O C. O. E. na orga
nização dos programas de cada espe
cialidade. fará a necessária dosagem
dos assuntos pelos diferentes perío
dos do Curso.

Art. 25 _ O Ministério da Aero
náutica, mediante proposta do Dire
tor Geral do Ensino, poderá alterar
as disciplinas previstas, em qualida
de e quantidade, conforme a evolu
ção do ensino,

Art. 26 - Além das aulas previs
tas para o Curso, poderão realizar-se
conferências .ou estudos dirigidos sô
bre assunto de cultura geral e de
interêsse nacional.

Ar-t. 27 - As turmas de alunos não
devem exceder de quarenta nas au
las teóricas e de vinte nas práticas,

TíTULO II

CURSOS

Art. 28 - A formacâo dos oficiais
especialistas terá a duração de dois
anos letivos, compreendendo cada
um dois períodos, os quais abrangem
as seguintes disciplinas:

1 - Especialistas em Avião:

1.° Ano _ 1,0 período:

a) Matemática;
i» Física;
c) Química;

d) Desenho índustríal ;
e) Inglês; .
f) Administração;
g) português (expressão oral e es

crita) ;
h) Instrução Militar.

2.° período:

a) 'I'ecnología:
b) Mecânica;
c) Inglês técnico;
d) Sistemas elétricos dos aviões:
e) Motores a combustão interna e

a reação;
j) Instrução .. ar.

2.° Ano - V' veríodo:

a) Estruturas e reparos estrutu
rais;

b) Sistemas eletrônicos;
c) Equipamentos e sttemas dlver

sos dos aviões;

d) organização da manutenção e
do suprimento do material aéreo;

e) Instrução Militar.

2.° período:

a) Grupo mot-o propulsor;
b) Prova-s no sólo e em vôo;
c) Inspeção, verificação e instala-

Iaçâo de motores;

d) pesagem e balanceamento:
e) Estágios de instrução;
j) Instrução Mi~tar. .

2 - Especíalistas em Comuníca,
ções:

1.0 Ano _ 1.0 períoc.:_:

a) Matemática;
b) Física;
c) Química;
d) Desenhe industrial técntc-:
e) Inglês;
1) Administração;
g) Português (expressão oral e

esertta) ;
h) Instrução Militar:

2.° período:

a) Mecânica racional;
b) Eletricidade;
c) Navegação -aérea:
d) Válvulas eletrônicas;
e) Instrumentos de medidas elé

tricas;
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f) Inglês técnico especializado;
g) Conhecimentos gerais de avia

ção;
h) Instrução Militar.

2.° Ano - 1.° período:

a) Antenas e linhas. de transmls
são;

b) Rádio transmissão;
c) Equipamento elétrico dos

aviões;
d) Radiogoniometrla:
e) Telefones e teletipos;
j) Equipamento elétrico terr-estre:
r;) Instrução Militar.

2.o período:

a) Rádio recepção (teoria):
t» Rádio recepção (prática);
c) Equipamento rádio dos aviões;
d) Equipamento rádio terrestre:
.e) Radar;
j) Comunicações;
g) Organização da manutenção e

do suprimento do material rádio;
h) Instrução Militar;
i) Estágios de Instrução.
3 - Especialistas de Armamento:

1.0 Ano _ 1.0 período:

a) Matemática;
b} Fisica;
c) Química;
d) Desenho industrial técnico;
e) Administração;
j) Inglês;
g) Português (expressão oral e

escrita) ;
h) Instrução Militar.

2. o período:

a) Inalês:
b) C~~imen.tos gerais de avia-

-ção;
c) QuímitCa orgânãce.:
d) Gases e exjüoaívos:
e) Tecnologia;
1) Cálculos de canos e prodetís:
g) Resistência dos r-eteríeís:
h) Instrução Militar.

2. 0 Ano _ 1.° penado:

a) Navegação aérea;
z» Organização da manutenção e

do su~®~oo ® ~mam€noo afuro
e munição;

c) Armas aéreas;
d) Visares de bombardeio;
e) Balística;
D Sistemas etétcscos palra arma

mentos;
g) Mecânica racional;
h) Instrução MíI::itar.

2. o período:

a) Bombardeio;
b) Bombardeio sintético;
c) Bombardeio no ar;
d) Tiro aéreo (teoria);
e) Tiro aéreo (prática);
f) Bombas aéreas:
g) Torpedos e Minas:
h) Química de Guerra;
i) Instrução Militar;
'j) Estágios de Instrução.

4 - Especialistas em Fotoçrafia,

1. 0 Ano - 1. 0 período:

a) Matemátíca.;
b) Písíea;

c) Química;
d) Desenho Industrial Técnico;
e) Inglês;
j) Administração;
g) Português texpressâo oral e es

crita) ;

. h) Instrução Militar.

2. o período:

a) Inglês técnico:
b) Navegação aérea}-
c) ótica aplicada:
d) Sistemas elétricos especíaltaarsos:
e) Organização da manutenção e do

suprimento e do material fotográfico;
f) Instrução MHitacr-.

2. 0<Ano _ 1.0 neríoão:

a) Fotografia geral;
b) Equipamento fotográfico;
c) Cinematografia;
d) Instrução Militar.

2. o período:

a) Cartografia;
b) Aeroíotogrametría.;
c) Vectografla:
d) Instrução Militar;
e) Estágios de Instrução.

5 - Especialistas em Contrôle de
Tráfego Aéreo

'1. o Ano _ 1. o período:
a) Matemática;
i» Física;
c) Química;
d) Desenho:
e) Administração;
j) Inglês;
g) Português;
h) Instrução Militar;

2.0 período:
a) Inglês técnico;
b) Aeronáutica;
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c) Navegação aérea;
d) Introdução à Meteorologia;
e) Direito aeronáutico;
j) Regulamento do tráfego aéreo;
g) Português texpressâo oral e es-

crita) ;
h) Instrução Milíbar ,

2.°. Ano - Lv período:
a) Inglês técnico especíadzado ;
t» Instrumentos;
c) Navegação aérea;
d) Regulamento do tráfego aéreo;
e) Direito aeronáutico;
j) Telefones;
g) Radiogoníometrta:
h) Fundamentos de rádio;
i) Instrução Militar.

2.° período:
a) . Comunicações;
o) Equipamento rádio;
c) Atribuições do serviço de tráfego

aéreo'
d) 'Link-Trainer;
e) Infra-estrutura;
j) Organização do serviço, de trá-

fego aéreo;
g) Navegação:
h) Direito Aeronáutico;
i) Instrução Militar;
j),Estágios de Instrução.

6 - Especialistas em M eteoroto
[fias

i.s Ano - 1.0 período:

a) Matemática;
b) Física;
C) Química;
d) Desenho;
e) Administração;
t) Inglês;
g) português;
h) Eletricidade;
i) Instrução Militar.

2.° período:

a) Inglês técnico especializado'
t» Física; •
c) Química;
d) Mecânica racional;
e) Termodinâmica;
f) Aerodinâmica;
g) Hidrodinâmúca;
h) Navegação aérea;
i) Oceanografia:
j) Introdução à Meteorologia;
l) Geografia '
m) Instrução Militar.

2.° Ano - 1.0 período:
a) Meteorologia sinótica;
z» Meteorologia física;

c) 'Trabalíhos práticos;
'd) Instrumentos meteorológicos;
e) Instrumentos eerológtcos:
j) Instrução Militár. .

2.° período:
a) Meteorologia sinótíca:
b) Meteorologia física;
c) Trabalhos práticos;
d) Física da atsmosfera superior;
e) Climatologia;
j) Função do meteorologista a

bordo de aeronaves (teoria);
g) Função do meteorologista a bor

do de aeronaves e navegação (práti
ca)'

h) Instrução Militar;
i) Estágios de Instrução.

TíTULO 1Il

Regime do "Curso"

CAPíTULO I

ANO LETIVO

Art. J9 O ano letivo se inicia no
primeiro dia útil de março e termina
.no último dia útil de novembro.

Art .: 300, O ano letivo se compõe de
dois -periodos:

Lo. período. do primeiro dia útil de
março ao último dia útil de junho:

2.° pertodo, do primeiro dia útil 'ia
2.a quinzena de julho ao último dia
útil de novembro.

Art. 31. O início e o término do
Curso se realizarão COm solenidade.

Art. 32. O mês de dezembro ee oes
tdna aos trabalhos de apuração de
graus, revísâo de' provas, exames de
2.° período e declaração de Aspirantes.

Parágrafo. único. Os exames do 1.°
período se realizarão na última quín
zeng de j anho.

Art. 33. Os meses de janeiro e fe
vereiro destinam-se ao trabalho .de
matrículas de novos alunos e ao pre
paro do Curso de Oficiais E&pe:::ialis.

"tas para o ano letivo entrante.

CAPíTULO II

FREQÜÊNCIA

Art. 3-4. A freqüência aos trabalhos
escolares e sua execução são obriga
tórias.

Parágrafo único. A, justificação das
faltas aos trabalhos escolares far ..se-á
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ao Comandante da Companhia de
Alunos, para efeito disciplinar.

Art. 35. Nenhum professor ou tns
trutor poderá dispensar o aluno de
qualquer aula ou instrução. O afas
tamento do aluno no decurso da aula
ou instrução, por motivos de fôrça
maior, será objeto de comunicação ao
Chefe do Departamento do Ensino,
com registro no livro competente '"

Art. 36. A falta a cada hora O'J
fração de hora de aula ou instrução
acarreta para o aluno a perda de um
décimo de ponto.

Parágrafo único. não se computara
ICOmo falta a ausência a aula ou ins
trução motivada por cumprimento de
missão de serviço deterrnímada pelo
Diretor do Curso.

Art. 37. Dar-se-á conhecimento,
mensalmente, a cada aluno, do número
total de pontos Que haja perdido.

CAPíTULO nr
APROVEI'J.'IIMENTO NA 'INSTRUÇÃO

Art. 38. O aproveitamento dos alu-
nos será verificado por meio de:

a) provas escritas ou práticas;
b) exames que poderão ser:
escritos:
orais;
práticos.
Art. 3,9. O julgamento das provas

e exames será expresso em graus va
riáveis de zero (O) a dez (lO) J com
aproximação até centésimos.

Art. 40. Os trabalhos escritos de
pois de corrigidos, serão entregues aos
alunos para conhecimento e estudo
devendo ser restituidos ao Departa
mento do Ensino, dentro de 48 ho
ras.

Art. 41. Com a devida correção de
atitude e disciplina, o aluno poderá:

a) solicitar ao Chefe do Departa
mento do Ensino revisão de provas,
apresentando, para isto, razões es
critas;

t» solicitar esclarecimentos aOS
professores e instrutores sôbre assun
to que esteja sendo esplanado em
aula ou instrução, desde que não o
haja compreendido suficientemente,
e nas oportunidades para tanto esta
belecidas.

Art. 42. Ao aluno que faltar a qual
quer prova sem motivo justificado,
será computado grau zero (O).

§ 1.0 A justificativa de falta às pro
vas será apresentada ao Chefe do
Departamento do Ensino, exclusiva
mente para marcação de nova prova,
que deverá se realizar antes da pro
va seguinte da mesma disciplina. ou
quando fôr o caso, antes do encerra
mento do período.

§ 2;° Vereficada a impossibilidade
do comparecimento a ~ a prova, nas
condíçôes estabelecidas no parágra
fo anterior, atribuir-se-á ao aluno
grau zero (O).

Art. ·3. O grau final de cada ma
téria é a média aritmética entre a
média do período e o grau de exame
dessa matéria.

Parágrafo amcc c- A, média, do pe.,
ríodc de cada matéria é a média artt
métáoa dos graus das provas realiza
das durante o período.

Art. 44. O grau final do período é
a média aritmética dos graus finais
de cada matéria.

Art. 45. Será-consíderado aprovado
o aluno que obtiver, no mínimo, grau
final quatro (4) nas matérias da Ins
trução Básica e grau final cinco (5)
nas matérias da Instrução Técnica e
Aplicada.

Art. 46. Dispensar-se-á do exame
se assim o desejar, o aluno que obtí
ver no mínimo média do período qua
tro (4) nas matérias da Instrução
Básica e a média do período cinco
(5) nas -matérías da Instrução Téc
nica e Aplicada, computando-se nês
ses cas-os, como grau final das respec
tivas matérias, a média do período.

Art .. 47. Sempre que em qualquer
prova ou exame mais de 50% dos alu
nos obtiverem grau inferior a quatro
(4), ou superior a oito (8), o Con
selho do Ensino reunir-se-á, a fim
de verificar as razões do ocorrido.
Essa reunião realizar-se-á :1entro de
48 horas, após o Chefe do Departa
mento do Ensino haver recebido os
resultados do trabalho ou exercício
em questão. Conforme suas eonclu
sôes, o Conselho do Ensino recomen
dará ao Diretor do C. O. E. a anu
lação, ou nâc.: dêsse trabalho, assim
como outras providências cabíveis no
caso. A recomendação do conselho
do Ensino sôbre a validade do tra
balho e a decisão do Diretor do C.
O, E'. serão publicadas em Boletim,
no máximo sete dias após a reunião.
inicial do Conselho.

Parágrafo único - O Chefe do De
partamento do Ensino determinará a
data em que será repetido o traba
lho anulado:
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Art. 48. Será reprovado o aluno
que:

a) tendo-se submetido a exame,
não atingir os graus mínimos esta

. belecidos no artigo 45;
t» faltar ao exame sem justíüca-

. tiva. .

Art. 49. O aluno que faltar aos
exames justificadamente será isubme
tido a novo exame, logo que cesse o
motivo do impedimento; desde que
possa realizá-lo antes do início do pe
ríodo seguinte:

~ 1.0 O aluno do 2,0 período do 2.0
ano será submetido a novo exame
desde que possa realizá-lo cinco dias
antes da data da declaração de aspi
rante .

§ 2,0 O aluno que não puder rea
lizar o exame antes do início do perío
do ou da data da declaração de as
pirante, terá como grau final da ma
téria a respectiva média do período.

Art. 50. Aos alunos é assegurado
um período de tolerância que poderá
ser gozado uma única vez, no ano le
tivo seguinte, quando:

a) fôr considerado reprovado na
forma do artigo 48;

b) fôr desligado por perda de pon
tos na forma do artigo 57, alínea, c;

c) fôr excluído pelo motivo do ar
tigo 57, alínea e.

CAPíTULO IV

PROMOÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 51. E' considerado promovido
de período o aluno que satisfaça as
condições abaixo:

a) aprovação em tôdaa aS maté
rias do período cursado;

b) obtenção de conceito favorável
para o oficialato, como prescrito nes
te Regulamento.

Parágrafo único _ A promoção ao
2.0 ano se efetua no primeiro dia
útil' de março.

Art. 52. Os aspirantes serão clas
sificados .pela médía aritmética dos
graus finais dos períodos dos l.Q e 2.0

anos. calculada a fração até centési
mos.

Parágrafo único- - Em caso de em
pate, levar-se-á em conta, para clas
sificação, a precedência hlerárquíca.

CAPíTULO V

CONCEITO PARA o OFICIALATO

Art. 53. Em cada período letivo se
emitirá conceito para o oficialato,
sôbre cada aluno, manifestando-se
todos os instrutores que tenham -tído
contacto com o aluno.

Parágrafo único --'- Para que o ins
trutor possa formular êsse conceito
é preciso que tenha observado ° aluna
durante o período completo.

Art. 54. A Direção do Ensino orga
nizará a "Ficha de conceito para o
oficialato", a qual entrará em vigor
após aprovação do Diretor Geral do
Ensino.

Parágrafo único O conceito
abrange os diversos aspectos da vida
do aluno .os quais definem seu grau
de .aptídão para o oficialato; a feítúra
da ficha deve satisfazer essa condi
ção.

Art. 55. ãsscs conceitos serão en
tregues pelos instrutores ao Chefe do
Departamento do Ensino; êste, tendo
por base a observação dos instrutores,
completadas pelas suas pessoais, emi
tirá, em definitivo, o conceito de ap
tidão para o oficialato do .aluno.

Art. 56. O aluno que obtiver con
ceito desfavorável sob qualquer dos
aspectos considerados, será submetido
a julgamento pelo Conselho de Ins
trução que se pronunciará a respeito.

CAPíTULO VI

EXCLUSÃO DO ALUNO

Art. 57. A exclusão do aluno dar
se-á:

a) ao terminar o Curso, na mesma
data da publicação do ato da decla-.
ração de aspirante a oficial;

b) a pedido, ao ser deferido o seu
requerimento;

c) quando, por motivo de faltas
aos traíbalhos escolares, haja ultra
passado quinze pontos por nerío
do, conforme previsto no art. 36, dês
te Regulamento;

d) quando não puder concluir o res
pectivo cursos nos prazos previstos
nêste regulamento;

e) por motivo de moléstia, cuja a
duração o incapacite para prosseguir
no curso, mediante parecer da Junta
de saúde;

j) nos seguintes casos, mediante
parecer 'do Conselho de Instrução:
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1 - quando fôr julgado inapto para
o ofícíalato:

2 - quando se verificar que utilizou
meios ilícitos para realização de qual
quer trabalho escolar;

3 - quando cometer qualquer ato que
o torne indigno de permanecer no
Curso;

4 - quando ingressar no mau com
portamento, na forma do Regulamento
Disciplinar da Aeronáutica.

Parágrafo único - Não poderão ser
rematrtculados os alunos excluídos
pelos motivos expressos nas alíneas
b; d, e j

CAPíTULO VII

DECLARAÇÃO DE ASPIRANTE

Art. 58 - O aluno que concluir o
curso com aproveitamento, e satisfizer
ás demais condições estabelecidas no
presente Regulamento, receberá o res
pectivo diploma e será declarado Aspi
rante a Oficial .Especíalístas .da espe
cialidade em que se houver graduado.

Art. 59 -t- A declaração de aspirante
é ato do Diretor do C. C. E., publicado
em boletim da Unidade.

TITULO IV

üorpo Docente

Art. 60 - O ensino é ministrado por:
a) professôres, para os assuntos da

Instrução Fundamental e para as
suntos da Instrução Teórica Especia
lizada, quando julgado .necessarío:

b) adjuntos de professôr, para cs
assuntos da Instrução Fundamental e
para assuntos da Instrução Teórica
Especializada, quando: julgado neces
sário;

c) instrutores chefes, instrutoras e
auxiliares de instrutor, para todos os
assuntos da instrução militar e para
assuntos das Instruções Teórica Espe
cializada, Técnica e Aplicada;

d)· laboratorlsta, para a instrução
prática de laboratório; .

e) monitores. para todos os assuntos
da Instrução Militar, Instrução Teórica
Especializada, Técnica e Aplicada.
Art. 61 - Os professôres, adjuntos de
professôres e Iaboratcrlstas serão ser
vidores extranumerárias e sua admls
são Iar-se-á de, acôrdo com a legis
lação em vigôr e sempre através de
concurso de titulas e de provas.

Art. 62 - A admissão de professôres
terá, como condição essencial, a exi
gência de prioridade de horário para
o C.O.E. mesmo em detrimento de
atlvídade sque exerçam em outro esta
belecimento de ensinó .

Art.. 6'3) - Osvínstrutcres-chefes,
instrutores e auxiliares de instrutor
serão oficiais dos diferentes quadres
da F.A.B.

Art. 64. Os monitores serão sub
oficiais e sargentos dos diferentes
quadros da F.A.B.

Art. 65. O C. O.E. poderá díspôr
de professôres e instrutores. cfícíaís
de outras Fôrças Armadas aqueles
quando do magistério mm'ar uma
vez hajam sido postos à disposiçao
d;o. ~té:io da Aeronáutica, por. so
licitação deste, e desde que seja pos
srve! o cumprimento do estabelecido
no Art. 62.

Art. 66. Exige-se de todos os mem,
bras do corpo Docente rigorosa rlis
cíplma intelectual, traduzida pelo fi·el
cumprimento das disposições regula
mentares especificas bem como das
ordens e instruções emanadas da
Chefia do Departamento do Ensino ~

Art. Q7. Os componentes do Corpo
Decente, no exercício de suas fun
ções. subordinam-se ao Departamen
to do Ensino.

Parágrafo único. No caso de in
compatibilidade hi-erárquica. essa su.
bordínaçâo será de caráter funcional
e técnico, e apenas no que se reterão
nar com o ensino do C.e.E.

Art. 68. O Ministro da Aeronáuti
ca fixará, até 31 de agôsto de cada
ano, se houver motivo para altera
ção, o efetivo do Corpo Docente para
o ano seguinte, mediante proposta, do
Diretor do C. O. E., por intermédio do
Diretor Geral do Ensino.

Art. 69. O Diretor do C.O.E. sem
pre que julgar necessário noderá.
convidar oficiais. das Fôrças' Armadas
ou .cívís de reconhecida competência
para realizarem conferências sôbre
assuntos especíalízàdos ou de cultura
geral de ínterêsse para o ensino ou
prestarem serviços técnicos equívalen.,
teso .

Parágrafo único. asses oficiais. e
civis poderão ser gratificados a crité
rio do, Diretor, até o máximo fixado
pelo Ministro. da Aeronáutica por
tempo de conferência ou de trabalho
técnico realizado.
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Art. 70.0 regime discilinar a que
ficam sujeitos 08 componentes do
Corpo Docente é o prescrito no Re
gulamento Disciplinar da Aeronáuti_
ca ou no Estatuto dos' Funcionarias
Públicos Civis da União, conforme se
trate de militares ou civis. .

TERCEIRtA PARTE

ORGA'NIZAÇÃO

TiTULO I

Constituição Geral

Art. 71. o Curso de Oficiais Es~

pecíalístas tem a seguinte constitui
ção:

a) Direção;
b) Departamento de. Ensino;
c) Departamento de Administração.

TiTULO 11

Direção

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO

Art. 72. A Direção dó curso tem a
seguinte constituição:

a) Diretor;
b) Assistente e órgãos Auxülares:
c) órgãos consultivos.
Art. 73. O Diretor é coadjuvado em

suas funções pelos Chefes de' Depar
tamento.

CAPíTULO II

DmETOR

Art. 74. O Diretor do Curso de Ofi
ciais Espe-eialistas, nomeado por de
creto, é um Coronel Aviador, Enge
nheiro ou Coronel Aviador com o
Curso Superior de Comando.

Art. 75. O Diretor .do C. O. E.,
responsável pelo Ensino e Administra
ção do Curso, tem as funções de Di
retor de Ensino e de Agente Diretor.

Art. 76. Ao Diretor do C. O. E.,
além das atribuições previstas na le
gislação vigente, compete:

a) superintender o ensino, tendo
como objetivo desenvolvê-lo -e dar-lhe
a eficiência necessária ao elevado ren
dimento que se exige como produção
do Curso; -

z» exercer sua ação pessoal sôbre
todos os escalões subordinados, visan-

do a uma perfeita coordenação. para
o cumprimento da míssâo do Curso:

c) imprimir ao ensino a orienta
ção doutrinária estabelecida pelos altos
escalões da F.A. B.; . .

. d) submeter à aprovação do Dire
tor Geral do Ensino, até 31, de janei
ro de cada ano, o programa para o
ano letivo entrante: "

e) matrtcular e' incluir no estado
efetivo do cu~so . os candidatos que
houverem satisfeito as condições para
admissão, dentro do número de vagas
fixado;

f) excluir e desligar alunos; .conso
antes os preceitos regulamentares;

d) declarar Aspirante a Oficial os'
alunos que concluírem, com aproveita
mento, os respectivos cursos; .

h) corresponder-se diretamente com
as autoridades militares ou civis sôbre
assuntos que independam da interven
ção da autoridade superior;

i) designar as comissões examina
doras' .

1) s'uperintender as provas dos con
cursos para provimento dos cargos de
professor e de adjunto de professor .

CAPiTULO III

ASSISTENTE E ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 77. O ASSistente do Diretor é
um Capitão Aviador que exerce tem
bém as. funções de Secretário.

Art. 78. Ao Assistente do Direto,'
compete:

a) dirigir os serviços da Secretaria
do Diretor;

bv dirigir o serviço de Relações PÚ
blicas;

c) orientar as atividades do Servi
ço Religioso;

d) dirigir os serviços da Seção de
Informações e Estatística;

e) receber, preparar e expedir a eot
respondêncía pessoal do Diretor;

j) dirigir os serviços pertinentes à
Secretaria, Protocolo, Expedição e
Arquivo, do Diretor.

Art. 79. Para o desempenho das
suas funções, o Assistente dispõe dos
seguintes órgãos:

a) Secretaria do Diretor;
b) Seção de Informação e Estatís

tica;
c) Serviço Religioso;
d) Pelotão de Policia Militar.

Seção de Informações e Es
tatística

Art. 80. O Chefe da Seção de In
formações e Estatística é o assístcn-
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te do Diretor e tem como auxiliares
um Tenente A\~ador ou Especialista
e um civil com conhecimentos espe
cializados em estatística.
·Art. 81. /li) Chefe da Seção de In

formações e Estatística compete:
a) manter o Diretor informado sõ

bre o moral do pessoal do Curso;
b) organizae as atividades recrea

tivas para o pessoal do 0111'80;
c) executar os. serviços criptográ

ficos e ter sob sua guarda os do
cumentos de natureza sigilosa;

d) dirigir o serviço de relações pú
blicas;

e) ter sob seu contrôle as ativida
des do Pôstc .Rádio Administrativo;

f) orientar e dirigi!" a parte refe
rente a Estatística;

g) organizar mapas e gráficos es
tatísticos do Curso, baseados nos re
latórios dos Departamentos.

Serviço reõçíoso

Art. 82. Dirige o Serviço Religioso
um capitão Oapelâo da Aeronáutica,
na forma do Decreto n.v 21.495, de
23 de julho de 1946.

CAPíTULO IV

ORGÃOS OONSULTIVOS

Art. 83. Para díspôr de elementos
mais seguros às suas decisões nos as
suntos relacionados com o Ensino, o
Diretor do Curso conta com os se
guintes órgãos consultivos:

a) Conselho de Ensino;
b) Conselho de Instrução ~

Art. 84, os conselhos se reunirão
sempre que se .torne necessário con
seguir elementos para decisão do Di
retor, por determinação dêste ou por
convocação do Chefe do Departa
mento de Ensino.

Art. 85, Os Conselhos emitirão pa
receres sôbre os fatos apreciados, os
quais constarão do competente Livro
de Atas. e serão apresentados ao Di
retor acompanhados dos votos venci
dos. devidamente fundamentados.

Art. 86. Não é lícito a nenhum
membro dos Conselhos abster-se de
votar, nem lhe é permitida a divul
gação, sob qualquer forma, de assun
tos tratados nas reuniões dos Conse
lhos, o que só poderá ser. feito pelo
Diretor do Curso quando assim jul
gar conveniente.

Art. 87. No caso de terem os Con
selhos de se pronunciar sõbre assun
tos que digam respeito 'a um dos
seus membros ou. a parentes dêstea
até o 2," gráu, inclusive, o Diretor
substituirá temporàriamente aquêíe
membro.

Art.. 88. As reuniões dos Conse
lhos são presididas pelo Chefe do
Departamento de Ensino.

Parágrafo único. Quando julgar
conreníente, poderá o Diretor avocar
a si a presidência dos Conselhos, pas
sando então o Chefe do Departamen
to do Ensino a funcionar como mem
bro.

Art. 89. Servirá como Secretário,
nas reuniões dos Conselhos, um ofi
cial designado pelo onere do Depar
tamento do Ensino.

Ar,t. 90. P{)derá o presidente dos
conselhos convocar, para- consultas
e esclarecimentos ,qualquer militar ou
civil do C. O. E., o qual não terá
direito a voto.

Conselho de Ensino

Art. 91. O Conselho de Ensino é
o órgão encarregado de opinar sôbre
qualquer questão de natureza geral
referente ao Ensino.

Art. 92 - O Conselho de Ensino é
constttuídc de sete membros; O Che
fe do Departamento do Ensino, os
3 Chefes .de Di'visão de Instrução e 3
Professôres designados pelo Diretor
no início de cada ano letivo para
exercício no correr do mesmo ano.

Al.'t •. 93 - O Conselho de Ensino
é especlfícamente chamado a se pro
nunciar:

a) sôbre questões de natureza téc
nica referentes à Instrução Funda
mental e Instrução Teórica Especía
Iízada.;

b) sôbre casos ligados ao concurso
de admissão ao curso:

c) sôbre programas elaborados;
d) sõbre o rendímentc do ensino

do curso;
e) sôbre métodos de ensino ;
f) sôbre obras escolhidas de as

suntos didáticos cientificas, militares,
técnicos .em geral e aprovação de li
vros textos;

g) para emitir parecer sôbre os
proressôres inscritos em concurso .e
os documentos apresentados;

h) para emitir parecer sôbre in
compatibilidade ou deficiência de
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protessôres, nos casos aventados pelo
presidente;

i) A para indicar os nomes dos pro
ressõrcs que, por se terem distingui
do durante o ano, mereçam aprecia
ção destacada do Diretor.

Conselho de Instrução

Art. 94 - O Conselho de Instru
ção é o órgão encarregado de opinar
sôbre qualquer questão de natureza
técnica relativa à instrução militar,
à Instrução 'I'écnica e Instrução
Aplicada, sôbre conceito para o ofi
cialato e sôbre os ca~os de ordem mo
ral em que, por conduta irregular do
alunc.. pareça haver íncompatibilída
de entre o seu procedimento e a sua
condição de aluno.

Art. 95 --:- O Conselho de Instru
ção é constituído de sete membros:
O Chefe do Departamento do En
sino, OS 3 Chefes de Divisão de Ins
trução, 2 oficiais instrutores desíg
nados anualmente pelo Diretor do
Curso e um oficial instrutor, Chefe
do Grupo ou do Estágio que fôr indi
cado pelo Chefe do Departamento do
Ensino.

Ai't. 96 - O Conselho de, Instrução
é especificamente chamado a se pro
nunciar:

a) sôbre a indicação de oficiais
para a função de instrutor do Curso;

b) sôbre incompatibilidade ou de
ficiência de instrutor;

c) sôbre os nomes dos instrutores
que, por terem se distinguido Iuran
te o ano, mereçam referência espe
cial do Diretor;

d) sôbre conceito para o onere
lato.

Ti'TULO III

Departamento do Ensino

CAPíTULO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Arb. 97 - O Departamento do En
sino é o órgão encarregado do estudo
de todos os problemas relacionados
com o ensino. .

E' através dêsse órgão que o Di-'
reter do C. O. E., corno Diretor do
Ensino, exerce sua ação crtentadora
sôbre o modo como deve ser conduzi
do Q ensino no C. O. E.

Art. 98. O Departamentrí do Ensino
tem a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Divisão de Instrução Bãsica;
c) Divisão de Instrucãc Técnica;
d) Divisão de Instrução Aplicada.

CAPíTULO II

CHEFIA

Art. 99. A Chefia do Departamento,
do Ensino tem a seguinte constítutçâc:

a) Chefe do Departamento do En-
sino;

b) Adjunto e órgãos Auxiliares.
Chefe do Deparumiento do Ensino

Art. 100. O Chefe do Departamento
dó Ensino é um Tenente Coronel
Aviador ou Engenheiro; será obriga
tõríamente Engenheiro de Aeronáutica
quando o Diretor do Curso não o fôr .

Art. 101. O Chefe do Departamento
do Ensino é diretamente responsável,
perante o Diretor dO,C.O.E" pela di
reção de todo o trabalho escolar;

Art. 102. O Chefe do Departamento
do Ensino no interêsse do ensino, pode
entender-se diretamente com todos 03
elementos orgânicos do C.O.E.

Art. 103. Além das atribuições pre
vistas na legislação vigente, compete
ao Chefe' do' Departamento do En
sino:

a) assistir ao Diretor do C. O. E. em
tôdas as questões referentes ao En
sino, mantendo-o informado sôbre a
marcha do trabalho do Curso;

b) elaborar os programas de ensino
e submetê-los à consideração do Díre.,
tor;

c) organizar o calendário do ano
letivo, com a indicação dos horários
das aulas e demais trabalhos eSCQ
lares;

d) submeter à aprovação do Diretor
os programas analíticos das diversas
matérias;

e) preparar, dentro das limitações
estabelecidas no calendário; os progra
mas semanais;

1) organizar, no inicio de cada ano,
as turmas de ensino;

g) estudar ou fazer estudar tôdas as
questões de ensino de interêsse para
o C.O.E.; .

h) manter a coordenação do ensino
nos diferentes cursos;

i) controlar a realização dos exer
cicios, provas e exames;

j) apresentar ao Diretor o relató
rio sucinto correspondente ao ano an-
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tenor, relativo a atividade do C.D.E.
com referência particular sôbre os r€
sultados alcançados e estudoscriticos
sôbre .a situação do Departamento;

l) promover sindicâncias para apu
rar as causas do menor rendimento
do ensino, quando fór o caso, propon
do ao Diretor providências que visem'
a saná-las;

m) intervir junto aos professôres e'
instrutores para harmonizar a "aplica
ção dos' métodos e· processos. de ensino:

n) presidir aos Conselhos;
o) dar normas para o aperfeiçoa

mento da educação militar. moral e
cívica dos alunos;

p) coordenar, por delegação do Di
retor. nos diversos, setores da Aero
náutica e indústrias correlatas, os
meios necessários à realízacâo j0,S es
tágios da .Instrucão Aplicada.

Adjunto e ôraãoe auxiliares

Art. 104, O adjunto do Chefe do
Departamento do Ensino é um Oaaitão
Aviador.

Art. 105. Ao adjunto compete co
ordenar o trabalho dos .órgãos au
xiliares.

Art. 106. Para o desempenhe de
suas funções. o adjunto dispõe dos
seguintes órgãos anxílíares:

a) Secretaria do Ensmo:
t» Seção de Contrôle e Estudos:
c) Seção de Serviços ~.'iCOL3Xes

Secretaria do Ensino

Art. 107. O Chefe da Seeretaría
poderá ser Tenente Aviador Tenente
Especialista ou' servidor civil do Mi
nistério,

Art. tas. Compete ao Chefe da Se
cretaría do Ensino:

a) preparar o exoedtente diário do
Departamento: I

b) organizar os arquivos do De
partamento, mantendo-os em ô la:

c) org-anizar os processos de ma
trícula:

d) dirigir o serviço de nrotcco,o:
e) organizar os fichários dos alunos

e candidatos ao C. O. g.:
f) preparar os diuíomas do.'> alunos

Seção de Contrôle e Bstuâas

Art. 109. O Chefe da Seção de
Oontrôle e Estudos é o Ad tunto de
Chefe do Departamento do Ensino.

Art. 110. Ao Chefe da Secâo de
Contrôle e Estudos compete:

a) realizar os estudos que 'lhe forem
determinados 'visando ao anrlmor a
menta da instrução;

b) orientar a coleta de dados refe
rentes' aos trabalhos dídátlecs de modo
a permitir ao Chefe do Departamento
manter-se a par do desenvolvimento
da instrução e inteirar -s.e constante
mente de tudo Quanto possa. influir no
seu rendimento:

c) controlar 'a execução dos progra
mas fixados:

d) controlar. através das Divisões
do Ensino. as faltas do pessoa! do
corpo docente e dos alunos:

e) fornecer elementos pa-a ri or
ganização dos relatórios referentes ao
ensino:

f) organizar mapas e eráfícosves
tatísticos relativos ao ensino:

g) dirigir os trabalhos' de escrttura
cão. registro e fichário, de graus de
exercício, provas. exames. testes e
trabalhos práticos.

Seção de Serviços Escolares

Art. 111. O Chefe da Seção de
Serviços 'Escolares é um servidor civil
do Ministério da Aeronáutica, .

Art. 112. Compete ao Chefe da
seção de Serviços Escolares orientar
e fisealízar ;

a) O trabalho material de preparo
dos 'programas e. horários relativo"> a
instrução;

b) A confecção de quadros estatís
tico-s relativos à instrução;

c) A execução de desenhos, qua
dros murais e diversos auxílios de
instrução;

d) As providências materiais que
se fizerem necessárias à instrução dos
alunos, atendendo às solicitações dos
professôres e ínetrutores: .

e) A impressão e distribuição de
súmulas de aulas. apostilas,manuais
e livros didáticos para o ensino,

CAPíTULO III

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO BÁSICA

Art. 113. A Dívísão de Instrução
Básica é o órgão 'do Deparbamento
do Ensino a cujo cargo e responaatd
Iídade estão o contrôle direto e as
medidas de execução da parte da íns
trução relativa à cultura básica cien
tífica, à teórica especializada e à !1Ü
Iítar ci'os alunos.

Art. 114. A Divisão tem a seguinte
constituição:

a) Chefia;
b) Grupo de Instrução Pundamen w

tal;
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c) Grupo de Instrução Teórica Es
pecíalízada:

d) Grupo de Instrução Militar.

Art. 115. O Chefe da Divisão é um
Major ou Capitão Aviador.

Parágrafo único. O Chefe da Di
visão díspôe dos Chefes dos Grupos
como assessores nos assuntos de na
tureza técnica.

Art. 116. Ao Chefe da Divisão
compete:

a) Assistir aos professôres no de
sempenho de suas funções. mantendo
com estes as relações de serviço ne
cessárias ao bom. andamento da ins
trução; cabe-lhe, igualmente. servir
de elementos de ligação entre êsté e
o Chefe do Departamento do Ensino;

b) Encaregar-se da parte relatava
aos horários de aula;

c) Estudar e encaminhar ao-Chefe
do Departamento do Ensino as pro
postas que visem melhorar a Instru
ção.

Art. 117. Os Grupos de Instrução
Fundamental, Teórica Eapecialízaca e
de Instrução Militar são os órgãos
encarregados da coordenação e con
trôle de assuntos a êles correspon
dentes.

§ 1. o O Grupo de Instrução Fun
damental -é chefiado por instrutor ou
professor civil designado pelo Dire
tor do C. O. E.

§ 2. o O Grupo de Instrução Teó
rica Especializada é chefiado por Ca
pitão ou Tenente, Aviador ou Especia
lista. instrutor de uma das matérias
do Grupo. .

§ 3. o O Grupo de Instrução Mili
tar é chefiado pelo Comandante da
Companhia de Alunos.

Art. 118. Compete .aos Chefes dos
Grupos da Divisão de Instrução Bá-
sica: .

a) assistir aos professores e ms,
trütores no desempenho de suas' fun
ções, mantendo com êles as relações
diretas necessárias' ao bom andamen
to da instrução bem como servir de
'ligação entre êstes e o Chefe de r»,
vlsâo; . .

b\ registrar as faltas de professo
res, instrutores e alunos e comurrícá
18..5 ac Chefe da Divisão;

cl ter a seu cargo as providências
materiais que se fizerem necessárias
para a instrução, atendendo ;,.,s sott,
c.reçôes dos professores e Instrutores
quantc a apostilas, manuais (; livros
didáticos.

CAPíTULO IV

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO TÉC1-.'1CA

Art. 119. A Divisão de Instrução
Técnica é o órgão do Departamento
do Ensino que tem a seu cargo o
contrôle direto da parte de Instrução
relativa aos conhecimentos técnico
especializados necessários a03 alunos.

Art. 120. A Divisão tem a ee-
gulnte constituição:

a) Chefia;
b) Grupo de Avião;
c) Grupo de Comunícacôes,
d) Grupo de Armamento;
t) Grupo de FOtografia;
f) Grupo de Meteorologia;
g) Grupo de Oontrôle de: Tráfego

Aéreo.
Parágrafo único- As exigências

do ensino poderão determina>' a c-ta,
çêo, como a extinção temporária, de
um ou mais grupos de Instrução.

Art. 121 - O Chefe da Divisão de
Instrução Técnica é um Major ou
Capitão Aviador ou Especíaueta.

Parágrafo único - O Chefe da Di
visão terá como' adjuntos 05 Chefes
dos diversos Grupos da DiVISão.

Art. 122 - Ao Chefe da Divisão
compete:

a) assistir aos chefes dos Grupos-
no desempenho de suas funções,
mantendo com éles as relações ne
cessárias ao 'bom andamento da ms,
truçâo: cabe-lhe ainda servir de li
gação entre êstes e o chefe fie De;
partamento do Ensino;

b) coordenar a parte relativa aos
horários das aulas;

c) estudar e encaminhar ao Che
fe do Departamento do Ensino as
propostas que visem melhora!' a ins
trução.

Art. 123 - Os Grupos de Instru;
cão são Os órgãos encarregados da
execução do ensino nas especia.idades
correspondentes; disporão de 1. cs e
2. Os tenentes Em número varrável, de
acôrdc com as necessidades da ins
trução.

Art. 124 - Os Ch-efes de Gruno são
Capitães ou 1. Os Tenentes zspectatís
tas, instrutores de matéria do seu
Grupo.

Art. 125 - Compete aos Chefes dos
Grupos de Instrução 'I'écnioa:

a) ministrar a instrução dos as;
suntos _que lhes estão afetos;
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b) opinar sôbre as características
e especificações técnicas dos diversos
equipamentos para a instrução;

c) auxiliar o Chefe da Divisão em
todos os setores de instrução que lhe
diz respeito;

d) assistir aos instrutores e moni
tores no desempenho de suas funções,
mantendo com êles as relações neces,
sár.as ao bom andamento da Instru
ção técnico-prática, cabendo-lhe ain
da servir de ligação entre êstea e o
Chefe da Divisão;

e) ter sob sua guarda o material,
e aparelhagem técnica de dcmons
tração, cuidando de sua manuten
ção;

f) registrar as faltas dos instru
tores, monitores e alunos e comuni
cá-las ao Chefe da Divisão;

g) providenciar para que os mate
riais necessários à disposição nos lo
cais indicados;

h) atender às solicitações dos pro
rcssõrcs e instrutores, no que disser
respeito a apostilas, manuais e Ií
vros didáticos.

CAPíTULO V

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO APLICADA

Art. 126. A Divisão de Instrução
Aplicada é o órgão do Departamento
do Ensino a cujo cargo estã-o o con
trôle direto e as medidas de execução
referentes à Instrução Alplicada e a
SBUS Estágios Práticos de Instrução.

Art. 127. A Divisão tem a seguinte
constituição :

a) Chefia;
b) Grupo de Avião;
c) Grup-o de Comunicações;
d) Grupo de Armamento;
e) Grupo de Fotografia;
f) Grupo de Meteorologia;
g) Grupo de Contrôle de' Tráfego

Aéreo.
Parágrafo úníco, As necessidades

do ensmo poderão determinar a cria
ção, como a' extinção temporária de
um ou mais grupos de instrução.

Art. 128. O Chefe da Divisão de
Instrução Aplicada é Um capitão ou
1.0 Tenente Aviador ou Especialista.

Parágrafo único. O Chefe da Di
visão terá como Adjuntos os Chefes
dos diversos Grupos de que se com
'Põe a Divisã-o de Instrução Aplicada.

Art. 129. Ao Chefe da Divisão com
pete :

a) assistir aos Chefes dQS Grupos
no desempenho de suas funções, man
tendo com êles as relações de ser
viço necessárias ao bom andamento
da instruçã-o; cabe-lhe ainda servir
de. ligação entre êstes e o Chefe do
-Departamento do Ensino;

b) coordenar a parte relativa 'aos
horários das aulas;

c) estudar e encaminhar ao Chefe
do Departamento -do Ensino, as pro
postas que visem melhorar a Instru
ção.

Art. 13'Ü. 013 Grupos de Instrução
são OS órgãos encarregados da exe
cução do ensino nas especialidades
correspondentes; disporão de pri
meiros e segundos tenentes em nú
mero variável, conforme as necessi
dades da instrução.

Art. 131. Os Chefes de Grupo são
Capitães ou Primeiros Tenentes Es
pecialistas, Instrutores de matérias
do seu Grupo.

AI·t. 13.2 .. Compete aos Chefes oe
Grupo da Instrução Aplicada :

a) ministrar a instrução dos as
suntos que lhes estão azetos :

b) opinar, junto ao Chefe da Di
visão, sôbre as características e es
pecificações técnicas dos equipamen
tos de instruçã-o necessários aos di
versos estágios práticos;

c) -auxiliar o .Chefe da Divisão em
todos os setores de instrução que
lhe diz respeito;

d) assistir aos instrutores e mo
nitores no desempenho de suas fun-.
cões, mantendo com êlea as relações
necessárias ao bom andamento da
instrução aplicada, cabendo-lhe ainda
eervír de ligação entre êstes e o Ohe
fe da Divisão;

e) ter sob sua guarda o material
e aparelhagem técnica de demonstra
ção, cuidando de sua manutenção;

f) registrar as faltas do pessoal dos
corpos docente e discente e comuni
cá-las ao Chefe da Divisão;

g) ter a seu cargo as providências
materiais que se fizerem necessárias
para a ínstruçâo. atendendo as soli
citações de professôres e instrutores,
no que disser respeito a apostilas,
manuais e Itvros didáticos;

h) sugerir medidas que visem au
mentar a eficiência dos estágios prá
ticos;
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i) elaborar os pormenores da
execução dos planos dos diversos es
tágios práticos;

1) ter a seu cargo a responsabilida
de da execução dos estágios práticos.

TÍTULO IV

Ilepar-tamentc de ·Administração

CAPíTULO I

MIsSÃo E CONSTITUIÇÃO

Art. 133. O Departamento de Ad
ministração é o órgão que trata das
questões pertinentes ao pessoal e de
todos os assuntos relacionados com OS
serviços provedores, transportadores e
mantenedores em todo o Curso.

Art. 134. O Departamento de Ad
ministração tem a seguinte constitui
ção:

a) Chefia;
b) Divisão do pessoal;
c) Divisão de serviços;
d) Divisão de Operações;
e) Formação de Intendência;
f) Seção de Procura e Compras.

OAPíTULO I!

CHEFIA

Art. 135. O Chefe do Departamen
to de Administração é um Tenente
Coronel ·A viador .

Parágrafo único. O Chefe do De
partamento de Administração dispõe
de um Adjunto, Oapítâo Aviador e de
lima' Secretaria.

Art 136 _ A gaoretarra, encarrega
da dós trabalhos de escrituração e
coutrôle geral do Departamento, é
chefiada pelo Adjunto do chefe do
Departamento ."

Art. 137. Ao Chefe do Departamen
to e Administração compete:

a) prestar ao Departamento de
Ensino todo o apoio ao seu alcance,
tendo em vista a missão especifica do
C. O. E.;

b) superintender os serviços especi
ficados no ArL 13"3, através dos -res
pectivos chefes.

Art. 138. O Chefe do Departa
mento de Administração é o auxüíar
imediato do Agente Diretor, compe
tindo-lhe como tal:

a) coordenar, impulsionar e fisca~i
zar os serviços administrativos da Uní-

dade Admlnístratíva. de conrormída
de com a legislação em vigor e as ins
truções do Agente Diretor;

b) receber os documentos e pro
cessos dos assuntos de sua arcada, es
tudá-los e submetê-los à consideração
do Agente Diretor; .

c) ter a seu cargo o ccntrôte da
carga geral doC. O. E.

CAPíTULO m
DIVISSÁO DO PESSOAL

art, 139. A Divisão do Pessoal é.
o órgão encarregado da administração
de todo o pessoal. militar e civil do
Curso e da instrução militar do pes
soal da Administração.

Art. 140. A Divisão do Pessoal tem
a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Ajudância:
c) Companhia de Alunos;
d) Companhia de Guardas;
e) Companhia de Comande;
f) Seção de Educação Física;
g) Pôsto Médico.

Chefia

Art. 141. O Chefe da Divisão do
Pessoal é 11m Major Aviador.

Art. 142. Além das atribuições pre
vistas na legislação vigente, compete
ao Chefe da Divisão do Pessoal:

a) assegurar as transmissões das or
dens e instruções do Diretor, relati
vas ao pessoal;

b) estudar e preparar o expediente
não privativo dos outros órgãos:

c) velar pela execução do previsto
110 artigo 139, de acôrdo com as dire
trizes do Diretor do Curso;

d) velar pela ordem e disciplina da
Companhia de alunos, de acôtdc com
as diretrizes do Diretor do Curso na
parte relativa aos alunos.

Ajudância

Art. 143. O Ajudante é um Capi
tão Aviador ou I. G.; exerce as Iun
cões de Chefe da Secretaria e Casa
das Ordens.

Art. 144. A Ajudâncía dispõe de:
a) Secretaria e Casa das Ordens;
b) Seção do Pessoal Civil.
Art. 145. Ao Ajudante compete:
a) organizar o boletim do Curso de

Oficiais Especialistas;
b) organizar, receber e dlstribuír o

expediente;
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c) organizar e dirigir o serviço de
arquivo geral do curso;

d) organizar as escalas de serviço;
e) ter a seu cargo a escrrturaçâo

da vida militar de oficiais e praças,
inclusive alunos.

Seção do Pessoal Civil

Art. 146. O Chefe da Seção do
Pesoal CiVIl é um servidor civil do
Ministério da Aeronáutica.

Art. 147 - Ao Chefe da Seção do
Pessoal Civil compete:

a) auxiliar o Ajudante nos assuntos
relativos à administração do pessoal
civil do Curso;

b) organizar e manter em dia o ca
dastro completo de todo o pessoal ci
vil do Curso.

Companhia de Alunos

Art. 148. A Compahía de Alunos
do C.e.E.· se destina a receber e
enquadrar os alunos, provendo-os
quanto às suas necessidades.

Art. 149. O Comandante da Com
panhia de Alunos é um Oapítão êvía
dor.

Art.. 150 - compete ao Comandan
te da Companhia de Alunos:

a) exercer ação direta sôbre a con
duta militar do sargento-aluno, tm
prímindo justa orientação na parte
relativa. à perfeita formação moral e
militar do futuro oficial;

t» garantir a perfeita execução das
medidas necessárias ao funcionamento
dos trabalhos escolares em geral;

Art. 151, O Comandante da Com
manhta de Alunos possui como auxí
liar um Tenente -Aviador.

Inclusão na Companhia de Alunos

Art. 152. Satisfeitas as condições
exigidas, será o candidato matrículado
no C. O. E., e incluído na mesma data,
na Companhia de Alunos

Art. 153. O candidato matrtcmado
no C.O.E., Ingressará como aluno
apenas para os fins escolares, manta
do em tõda a plenitude seu creu hie
rárquico como subalterno da F ..A•• B.

Art. 154. Os alunos têm garantido
seu- díreíto a promoção no decorrer
do curso, de acôrdo CQm a legislação
que rege o assunto .

Férias e licenciamentos

Art. 155. Os alunos estão sujeitos
ao regime - de externato.

Art. 156. Haverá férias na l.a quin
zena de julho e quando terminados os
trabalhos escolares do ano ,

Deveres dos -aíunos

Art. 157. São deveres dos alunos
além dos prescritos na legislação vi
gente:

a) comparecer pontualmente -a to
dos os trabalhos escolares nos quais
deve prestar a máxima atenção, es
forçando-se para obter o melhor apro
veitamento no ensino;

b) observar rigorosa probidade, na
execução de qualquer provas ou. tra
balhos escolares, considerados os re
cursos ilicitos como incompatíveis
com a dignidade do aluno;

c) procurar elevar, no meio mili
tar, e 1110' meio civil o conceito e o
prestígio do C.O.E. e da F.A.E.,
conduzindo-se quer no Curso, quer
fora dêle da maneira a mais correta,
digna e disciplinada;

d) tornar-se exemplo nas questões
de disciplina. de amor ao trabalho,
de respeito aos seus. superiores e de
zêlc na utilização do material que
lhe é comfíadc:

é) lembrar-se sempre de que a
melhor forma ee ser obedecido e
respeitado é obedecer e respeitar,

Companhia de Guardas

Art. 158. A Companhia de Guar·
das é a Subtmidade organizada para
manter a ordem e assegurar a de
fesa militar do Aeródromo e suas ins
talações.

Art. 159. O, comandante da Com
panhia de Guardas é um Capitão
de Infamtaría de Guarda.

Art. 160. O Comandante da Oom
panhia de Guardas é o responsável
'perante o Ohefe do Departamento
do Pessoal pela Escola ,de Base.

Companhia de Co't!~anao

. ,
Art. 1f}l. A Companhia de ('-o

mando é a subunidade destinada a
enquadrar tôdas as praças em Se!viço
na admmístraçãc do C. O. E.

Art. 162. O Comandante da com-
pauhía de Coma I'!' um Capitão
da Infantaria de Guarda.
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Chefia

O Chefe da Divisão de
um Major ou Capitão

Seção de Educação "ft.)l"a

Art. 163. O Sh~t e c. Seção de
Educação Física é um Tenente com
curso especializado de EducaçãD Fí
sica" do efetivo do C.a.E., sendo sua
designação feita- pelo Diretor do cur..
so, sem prejuízo de suas funções nor
mais.

Art. 164. Ao onere da Seção de
Educação Fisica compete orientar, dí
rígtr e ríscaüzar a prática da Edu
cação Física de todos os eíe.uentos
dó Curso. '

Pôsto Médico

Art. 16-5. O Pôato Medico co Curso
é constituído de:

a) Chefia;
b) Gabinete Especializado;
c) Serviço de Assistência e Socorro.

"Art. 166. a Chefe do Pôstc "",[édico
é um Capitão Médico da Aeronáutica.

Art. 167. A{J Chefe do Pôsto Mé
dico compete:

"a) assegurar assistência médica e
odontológica a todo o pessoal;

bJ assegurar aseístêncía médíca es
pecializada ao pessoal. aeronavegaute
e à instrução de Educação Física:

c) adotar medidas de higiene e
profilaxia em tôda a área ocupada
pelo Curso.

Art. 168. O Chefe do Pôsto Médico
disporá de 3 _Tenentes Médicos e de
servidores civis dentistas para exe

"cuçâo d-os serviços afetos ao Pôsto
Médico.

OAPíTULO IV

DIVISÃO DE SERVIÇOS

Art. 1f3-9. A Divisão de serviços
é ° órgão encarregado dos serviços
de .transportes, material bélico, contra
incêndio, conservação e reparos das
instalações. mobiliário, aeródromo,
maquinárla, suprimentos e manuten
ção do 3.0 escalão do Curso.

Art. 170 - A Divisão de Serviços é
constituída de:

a) Chefia;
b) Serviço de 't'arnsportes:
c) Serviço de Material 'Bélico;
d) Grupo de Patrimônio;
e) Serviço de Suprimento;
1) Serviço. de Manutenção;

Art. 171
Serviços é
Aviador.

Parágrafo único - O Chefe da: DiH
visão de Serviços dispõe de um auxi
liar, Engenheiro Civil do Ministério da "
Aeronáutica. encarregado de esti ..dal'
planejar e fiscalizar as obras e ser:
viços a serem executados no Curso
afim de assegurar a conservação das
suas instalações.

Serviço de Transporte

Art. ]72 - O Serviço de Transpor
te é o órgão que contraliza, dirige e
executa os trabalhos referentes ao
cmprêgo e manutenção de primeiro e
segundo escalões de todos os meios
de transp-orte existentes no curso.

Art. 173 - O Chefe do Serviço de
Transporte é um Tenente Especlatís-
ta. "

~ Serviço doe Material Bélico

Art. 174 - O Serviço de Material
Bélico é o órgão responsável pela
guarda, manutenção e distribuição dó
armamento assim como pela dtstl'i-"
buição conservação armazenagem e
segurança dos depósitos de bombas e
de munições do Curso.

Art. 175 ~ O Chefe do Serviço de
Material Bélico é um 1. o Tenente Es
pecialista de Armamento.

Grupo de Patrimônio

Art. 176 - O grupo de Patrimônio
e o órgão encarregado da conserva
ção e dos reparos das instalações, mOH
btliár!o aeródromo, maquinártas do
curso e medidas de segurança contra
fogo.

Art. 177 -O Chefe do Grupo de
Patrimônio é um Tenente Aviador ou
Especialista.

Art. 178 .; O Grupo de Patrimônio
compreende as seguintes seções:

a) Seção Oontra-Incêndio.
b) Seção de Eletricidade:
c) Seção de Agua e Esgõto
d) Seção de Serviços Gerais
e) Seção de Pintura e Reparos.

Art. 179 - A Seção Contra Incên-
dio se destina a executar todos os
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sistema
estabete
de pre-

trabalhos concernentes ao
contra o fogo no Curso, e a
cer as necessárias medidas
caução.

Art. 180, - O Chefe da Seção oon
tra Incêndio é um Tenente.

Art. 181 - O Chefe da Seção Con
tra Incêndio tem à sua disp-osição um
pelotão de bombeiros..

Art. 182 - A Seção de mesncteace
é encarregada de todos os trabalhos
internos de instalação e conservação
da rêde elétrica, iluminação da pista,
projetores diversos, sistemas de re
frigeração e comuníoaçôes.

Art .. 183 - A Seção de Agua e Es
gôto é encaregada de manter em per
feitas condições as redes de água e
esgôto em tôda a área ocupada pelo
Curso.

Art. 184 - A Seção de Servtços
Gerais se destina a manter em bom
estado de asseio as instalações e áreas
Internas do Curso, tendo ainda a seu
cargo a conservação do aeródromo.

Art. 185. _ A Seção de Pintura e
Reparos se destina a executar Os ser
viços de pintura e reparos necessárlos
a manutenção das instalações do Cur
so.

Serviço doe Suprimento

Art. 186 - O Serviço de Suprimen
to é o órgão encarregado dé cestabe
tecer as medidas. necessárias para as
segurar o nível de estoque de 3. v es
calão de Suprimento.

Art. 187 - O Chefe do Serviço ae
Suprimento é um Tenente Especia!1.'i.
ta em Avião Ou Intendente de Aero
náutica com o Curso de Suprimento.

Art. 188 - O Serviço de Suprimen-
to dispõe de:

a) Seção de Requisições:
b) Depósitos de Material;
c) Seção de Inflamáveis, Oombue

tívels e Lubrificantes.
Art. 189 - A Seção de Requístçõee

é o órgão encarregado de processar as
requísfções de material destinadas a
manter os níveis de estoque prescritos.

Art. 190. - Os Depósitos de Mate
rial, chefiados por Tenente ESpecialis
ta em Avião Ou Intedente de Aero
náutica com o Curso de Suprimento,
são destinados a guardar conservar e
distribuir o material correspondente
ao 30 escalão de Suprimento.

Art. 191 - A Seção de Oombusbí
veís e Lubrificantes e Inflamáveis,
chefiado. por um Tenente Especialist-a,
em Avião. tem a seu cargo o recebi
mento, a estccagem, à contrôle, a se
gurança e a distribuição de combus
tíveis, lubrificantes e inflamáveis de
qualquer especíe, entrados no Curso

Serviço de Manutençáo

Art. 192 - O Serviço de Manuten
ção é o órgão encarregado de executar
todos os serviços de 3.o escalão da
Manutenção do Curso e disporá do
pessoal e do material julgado neces
sário.

Art. 193. - O Chefe do Serviço de
Manutenção é um Tenente Especia
lista em Avião.

CAPíTULO V

Divisão de operações

Art. 194 - O Divisão de Operações
é o órgão do Departamento de Admi
nistração responsável pelo 'Contrôle
do Tráfego Aéreo, pelo adestramento
e a ínstruçao de vôo do pessoal na
vegante do Curso e pelas medidas de
segurança Iígadas ao vôo.

Art. 195. - A Divisão de Operações
tem a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Seção de ':'ráfego Aéreo:
c} Esquadrilha de Adestramento;
d) Seção de Equipamento.
Art. 196 - O Chefe da Divisão de

Operações' é um Capitão Aviador.
Art. 197 - Ao Chefe da Divisão de

Operações compete:
a) controlar todos os assuntos liga

dos à utilização do aeródromo, cem
pos de pouso t: campos de tiro e bom
br rríeío ligados ao Curso e os assun
tos relativos ao tráfego aéreo;

t» controlar a execução de adestra
mento e instrução de vôo do pessoal
navegante do Curso:

c) fornecer, por intermédio da 'Se
cão de Estatística, de Vôo, os dados
necessários ao Chefe do Departameno
para contrôle da instrução.

Seção de Tráfego Aéreo

Art. 198 - A Seção de Tráfego
Aéreo é o órgão da Divisão de ope
rações responsável pela centralização
orientação, direção e fiscalização de
todo o serviço relacionado com o trá
fego daa aeronaves e da segurança de
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vôo em geral. Esta Seção compreende
a 'I'ôrre de Contrôle, a Sala de Tra
fego, o .Serívço de Rádio Operação e
Meteorologia, operados por pessoal es
pecializado.

Parágrafo único - O Chefe da Se
ção de Tráfego Aéreo é um 1. Q Te
nente Aviador.

Esquadrilha de Adestramento

Art. 199 - À Esquadrilha de Ades
tramento é o órgão através do qual
é controlado o adestramento e a íns
truçâo de vôo do pesosal navegante
de curso.

Art. Z(J-Q - A Esquadrilha de Ades
tramento tem a seguinte constituição;

a) Seção de Aviões;
b) Seção de Línk-ü'radner;
c) Seção de Estatística de vôo.

Parágrafo único - O Comandante
da Esquadrilha de Adestramento é o
Capitão Aviador Chefe da Divisão de
Operações.

Art. 201. _ A Seção de Aviões é

a Seção encarregada da conservação
manutenção e segurança dos aviões e
do material especializado de que -or
dotada.

Art. 202 - O Chefe da Seção de
Aviões é um Tenente Especialista era
Avião.

Art. 203 - A seçah de Línk-Traí
ner é encarregada de proporcionar no
solo a instrução relativa ao vôo por
instrumentos aos oficiais aviadores,
por meio de aparelhos a isso destina
dos.

Art. 20'4 - A seção de gstatístáca
de Vôo é encarregada de registrar
todo o serviço aéreo realizado pelo
pessoal do Curso e de fornecer aos
órgãos interessados dados estatísticos
referentes à atividade aéra.

Seção de Equz-pamentos

Art. 205. -,.. A Seção de Equipa
mentos é encarregada de centralizar
todo o equipamento utilizado nos
aviões para o desempenho de suas
várias missões mantendo-o em perfei
tas conctcões ue utilização. -

Art. 206 __ O Chefe da Seção de
Equipamentos é um Tenente e .jis;>óe
de um auxiliar sub-oficial ou sargen
to especialista em paraquedas.

CAPíTULO VI

rormcção de Intendência

Art. 207 - A Formação de Inten
dência é o órgão que abrange 00 ser
viços administrativos de Finanças e
Provisões.

Art. 208 - A Formação de rnten-
dênciaconstitui-se de:

a) Chefia;
t» Tesouraria;
c) Almoxarifado;
d) Aprovisionamento;
c) Reembolsável ,

Art. 209 - o Chefe da Formação
de Intendência é um Major ou Capi
tão Intendente. de Aeronáutica.

Art. 210 - O Chefe da Formação
de Intendência é o responsável peto
cesenvoivímento dOS trabalhos e peià
observância dos preceitos regulamen
sares a serem cumpridos pelos díver
S"-)8 órgãos que lhe são diretamente
subordinados, competindo-lhe;

a) coordenar os trabalhos de todos
os órgãos de Intendência;

o) conferir e autenticar com o seu
"Conferido" e rubricar todos os do
cumentos que importem em receita
Ou despesa.. cheques, demonstração e
outros papeis depois de reconhecer que
não houve violação de disposições le
gaísYeferentes ao assunto.

Art. 211 - A Tesouraria é o órgão
que trata dos assuntos referentes a
requisíçôes recebimento e pagamento
de valores em geral sendo de sua res
ponsabilidade a respectiva contabili
dade.

Art. 212 - O Chefe da Tesouraria
é um Capitão Intendente de Aeronáu
tica.

Art 213 - O Almoxarifado é o ór
gâo destinado a receber, armazenar,
conservar e distribuir o material de
Intendência.

Art. 214 - O chefe do Almoxarr
Iaco é um Tenente Intendente de
.Aeronáutíca .

Art. 215 - O Aprovisionamento é
o órgão destinado a aquisição recebi
mento armazenamento e preparo de
víveres e alimentos destinados à su
bsistência de todo o pesosal do Curso.

Art. 216 - O Chefe do Aprovisiona
mente é Um Tenente Intendente de
Aeronáutica.
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Art. 217- - O Reembolsável se des
tina a proceder a aquisição recebi
mento armazenamento' e fornecimen
to, para reembolso, de viveres alimen
tos e produtos diversos destinados ao
bem estar e confôrto particular - do
pessoal.

Art. 218. - O Reembclsável cons-
th.tuí-se de:

a> Seção de vendas;
b) Armazém,

. c)' Granja.

Art. 219 - O Chefe dó Reembolsá
ve: é um Tenente Intendente de Ae
ronáutica.

CAPíTULO VII

Seção de Procura e Compras

Art. 220 - A Seção -de Procura e
Compras é encarregada da procura e
compra dos artigos a serem adquiri
dos pelo Curso.

Art. 221 - A aquisição, inclusive de
gêneros alimentícios Iar-se-á median
te concorrência ou tomada de preço
realizada por uma comissão compos
ta de dois membros permanentes, o
Chefe do Departamento de Adminis
tração e o da Formação de Intendên
cia e de um ou mais oficiais, a quem,
pela função, interesse a aquisição dos
artigos.

Art. 222 - O Chefe da Seção de
Procura e Compras é um Tenente In
tendente de Aeronáutica, do eftívo do
Curso dsignado pelo Diretor.

TiTULO V

Substituições e atribuições
disciplinares

CAPíTULO I

Substituições

Art. 223 _ O substituto do Diretor
do Curso de Oficiais Especialistas em
Seus impedimentos, será o Oficial
Aviador, da· ativa que se lhe seguir
na escala híerráquíca no curso.

Art. 224 - As demais substituições
serão realizadas dentro dos respectivos
departamentos e divisões.

CAPíTULO II

Atribuições Disciplinares

Art. 225 - O pesosal do Curso de
Oficiais Especialistas - tem as seguin
tes atribuições discíplínarea:

a) Diretor do Curso - as de Co
mandante de Base;

t» Chefes de Departamento - as
de Comandante de Grupo Incorpora
do;

c) Chefes de Divisão - as de Co
mandante de Sub-unidade.

QUARTA PARTE

Disposições Gerais

Art. 226 - Enquanto permanecer
em Curitiba, e na ausência de dispo
sições em contrário o Curso de Ofi
ciais Especialistas ficará com as atri
buições do extinto Destacamento de
Base, conforme estabelece o artigo V
do Decreto n. 27.663 de 30 de dezem
bro de 1949.

Art. 227 - O presente Regulamen
to se aplicará aos alunos que forem
matriculados ou rematrtculados no
Curso de Oficiais Especialistas após
a data de sua publicação e aos matrt-,
culados no 2. o semestre de 1952 .

Parágrafo único - Os alunos que
estiverem cursando o Curso de Ofi
ciais Especialistas na data da publi
cação dêste Regulamento ressalvado
o final dêste artigo reger-se-âo pelas
disposições anteriores à publlóapâo do
presente Regulamento.

Art. .228 - Os atuais professôres
civis terão seus contratos renovados
sem consurso a critério do Diretor da
Curso de Oficiais ESpecialistas ouvi
do o Conselho de Ensino.

Art. 229 - A data de início dos
Cursos doC. O.E. em 1953, será fi
xada pelo Miníatro da Aeronáutica.

Art. 230 .s: Picavo Ministro da AeR

ronáutlcatautorízado a alterar o efe
tivo de oficiais do Curso inclusive pe
la redução de postos nas diversas
funções dos Departamentos conforme
o maior ou menor dtsenvolvimento do
Curso.

Art. 231 - Fica o Ministro da Ae
ronáutica autorizado a reunir em um
só elemento dóis ou mais órgãos ou
serviços do C. O. _E. sempre que- o
ínterêsse do ensino ou da administra
ção o indique.

Art. 232 - Os casos omissos serão
resolvidos pelo Ministro da Aeronâu
tíca.

Rio de Janeiro em 19 de outubro
de 1952 -
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DECR;ETO N.o 3.1.489 -DE 30 DE

SETEMBRO DE 1952

Autoriza o Serviço do patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno situado no Estado do Rio.
de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição e
de acôrdo com as artigos 1.165 e 1.180
do Código Civil, decreta;

Art. 1.0 Fica o Serviço do patrimô
nio da União autorizado a aceitar a
doação que o Estado do Rio de Ja
neiro quer fazer à 'União Federal do
domínio útil do terreno de, acrescidos
de marinha, por ser desmembrado do
próprio estadual denominado "P. E.
1-4", terreno êsse que compreende
parte da quadra indicada na planta
do pôrto de Angra dos Reis, pela letra
"O" ou número "5", delimitada pelas
letras A B D E e tracejada de ver
melho, com três frentes para vias pu
blicas e área de 1.892,00 m2 (um mil
oitocentos e noventa e dois metros
quadrados), em forma de retângulo,
situada na cidade de Angra dos Reis
e que confronta: ao Norte, com a rua
indicada na aludida planta 'pelas le
tras minúsculas m no· p, por onae
passa um desvio da Rêde Mineira de
Viação, na extensão de ,44,00 m (qua
renta e quatro metros); 'ao SUL, in
dicado na mesma planta como fazen
do frente para o caíe de empedra..
mente, na extensão de 44,00 m (qua
renta e quatro metros); a Leste, com

. a parte restante da quadra "C "ou
"5", na extensão de 43,OOm (quarenta
e três metros); e, finalmente, a oeste,
ainda com terrenos do Estado: na ex
tensão de 43,00 m (quarenta e três
metros), tudo de acôrdo com o De

creto Estadual n.c 3.653, de 18 de maio
de 1950, e demais elementos técnicos
constantes do processo protocolado no

Ministério da Fazenda sob o número
15.789 de 1952.

Art., 2." O terreno a que se retere
o artigo anterior destina-se à cons
trução do prédio onde deverá ser íris

talada a Mesa de Rendas de Angra
dos Reis.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 30 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRiETO N.o· 3lL49{) - DE 30 DE
SETElMBRO DE ·19-52

Autoriza sociedade anônima estran
geira a adquirir o dominio útil do
terreno de marinha que menciona,
situado na Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oji'cial por falta de pagamento.

'DEORETO N.o 31..491 _ DE 30 DE
SETEMBRO DE 191)2

Autoriza -eetramçeiro a adquirir o 'do
mínio útil do terreno de marinha
que -menciona, situado na Capital
da República. .

Ainda não fDi publicado no Diário
Oticiai p-or falta de pagamento.

DECRETO N." 31.492 - DE 30 DE

SETEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenaa, o
crédito especial de c-s 6.000.000,00,
âeetituuic a auxilia?' c Clube de En
genharia na construção do edifício
de sua sede.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.623, de "O de junho de 1952 e
tendo ouvido á Tribunal de Contas
nos têrmcs do art. 93 do Regulamen-
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to Geral de Contabilidade pública,
d8creta:
..Art. 1.° É aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de seis
milhões de cruzeiros (Cr$ ., ....
6.000.000,00), destinado a auxiliar o
Clube de Engenharia, no corrente
exercício, nas obras de edifício que
está construindo na Avenida Rio
Branco. no Distrito Federal, e onde
será obrrgatóriamente ~ sua sede.

Art. 2.0 O Ministério da Fazenda
fiscalizará a utilizacâo do auxilio de
que trata o artigo anterior por inter
médio do Serviço do Patrrmônío da
União.

Art. 3.° Será o Tesouro Nacional
reembolsado da quantia mencionada
no art. 1.0 e, preferentemente a qual
quer outro credor. pelo saldo que se
verificar em execução porventura
movida contra o Clube de Engenha-

ria para a cobrança de dívida garan
tida por hipoteca.

Parágrafo único. Na hipótese da
dissolução do Clube ...te Engenharia
:.;e~ a t.ransmtssâo integral do seu
patrimônio à União, terá preferência
o 'I'esouro Nacional a qualquer outro
credor, a fim de ser reembolsado ime
diatamente da quantia entregue por
fôrça da citada Lei n.? 1.623.

Art. 4.° Ê:ste Decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Roia de Janeiro, em 30 de' setembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,J da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Lajer



APENSO

Figuram neste apenso:

- os decretos que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados rio "Diário Oficial" depois do 2.° dia útil
do 3,t trimestre de 1952;

II - as retificaç6es e reproduções publicadas no 3'\ tr-!
mestre de 1952..r eerer-tee a ·decretos expedidos em
trimestres eritortcree.t





ATOS DO PODER EXECUTIVO

~952

DEORETO N," 28.764 - DE 16 DE

OUTUBRO DE 1950

Autoriza a Emprêsa de Caulim Limi
tada a pesquisar caulim: e associados
no munic1pio de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,n.o I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 _de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1..0 Fica autorizada a Em
prêsa de Oaulím Limitada a pes
quisar caulím e associados em ter
renos de propriedade de José Fio
chí no imóvel denominado Fazenda
Limoeiro, distrito de saudade, mu
nicípio e comarca de Mar de !!:,s
panha, no Estado de Minas Ge
rais, numa área de vinte e seis
hectares - e oitenta e quatro ares
(26,84 ha) delimitada por Um po
lígono irregular que tem um dos
vértices da poligonal no meio do
pontilhão de madeira da estrada
para Saudade sôbre o córrego Agua
Limpa, e os lados a partir dêsse
vértice os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: cento e trinta
metros e 'quinze centímetros .
(l30,15m), setenta e seis graus e
doze minutos noroeste (760 12' NW),
sessenta metros e dez centímetros
(&D,IOm), oitenta e - nove graus su
doeste (890 SW); sessenta metros
e dez centímetros (60,IOm) ,setenta e
nove graus e quatorze minutos su
doeste (790 14' SW); cento e dez
metros e dez centímetros (!l0,10m),

e sessenta e .cinco graus e doze
minutos sudoeste (650 12' SW); oi
tenta e quatro metros ,(84m) , cin
qüenta e um graus e' cinqüenta roi..
nutos noroeste (510 50' NW); se
tenta e seis metros e dezesseis cen
tímetros (76,16m), trinta e cinco
graus e quarenta minutos 'noroeste
(350 40' NW), trinta e nove metros
e noventa e cinco centímetros .•..
(39,95m), cinqüenta e seis graus e
trinta minutos noroeste (560 30' NW) ;
trinta e sete metros e dez centí
metros (37,10m) sessenta, e um braus
e trinta" e dois minutos noroeste
<61° 32' NW); dezoito metros e oi
tenta e cinco centímetros, <18,85-m),
onze graus e cinqüenta e sete ml
nutos nordeste (!l~ 57' NE); ses
senta e três metros e eoventa e qua
tro centímetros (63,94m), quinze
graus e vinte e um minutos nor
deste (15° 21' NE); vinte e cinco
metros e noventa centímetros ; ...
(25,SOm), vinte graus e quatro mínu
tos nordeste (20° 04' NE); sessenta e
cinco metros e sessenta e sete cen
tímetros (65,67m), vinte e dois graus
e cinqüenta minutos nordeste
(220 50' NE); cento e onze metros
e sete centímetros (111,G7m), dezoi
to graus e cinqüenta minut-is nor
deste (180 50' NE); noventa metros
e dezessete centímetros (SO,17m) ,
setenta e quatro graus nordeste '"

"(740 NE); cento e sessenta e quatro
metros (l64m), trinta e um graus
e quarenta e dois minutos nordeste
(310 42' NE); cento e sessenta e

seis metros e trinta e quatro cen~

.timetros (166,34m), trinta e . um graus
e cinqüenta e oito minutos nordes
te (310 58' NE); noventa e dois
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metros e, vinte e quatro centímetros
C92,24m) , setenta e sete graus e
cinqüenta e dois minutos sudeste
(77° 52' SE); cinqüenta e dois me
tros e quatro centímetros (52,04m) ,
sessenta e cinco graus e quarenta
e seis minutos sudeste (65 0 46' SE);
setenta metros (70m) , vinte e um
graus e cinqüenta. e nove minutos
sudeste (210 59' SE); setenta e nove
metros e quarenta' e sete centíme
tros (79,47), sete graus e quatro
minutos sudoeste (7° 04' swi , vin
te metros e noventa centímetr-os
(Zú,90m), quatorze graus e dez mi
nutos sudeste (14° 10' SE); quarenta
e quatro metros e treze centímetros
(44,13ill), trinta e três graus, e vin
te e sete minutos sudeste (33° 27' SE) ;
quatorze metros e dez centímetros
Clé.lüm) , sessenta e três graus e
cinco minutos nordeste (63° 05' NE);
cento e trinta e sete 'metros ....
(137m) , sessenta e d01S graus e qua
renta e oito minutos nordeste ....
(62° 48' NE); cento e trinta e nove
metros e sessenta centímetros ...
(139,60m), vinte e cinco graus e
quarenta e nove minutos sudoeste
(25" 49' SW); setenta e cinco me
tros (75m), cinco graus e trinta e
quatro minutos sudeste (5° 34' SE);
vinte e sete metros e setenta cen
tímetros (27,70m), sete graus e cinco
minutos sudeste (7° 05' SE); qua
renta. e nove metros e noventa e
cinco centímetros (49,95m), vinte e
um graus e doze minutos sudoeste
(21° 12' SW); onze metros ',11m),
treze graus e quarenta e um mi
nutos sudoeste (13° 41' SW); vinte
e cinco metros e quarenta centí
metros (25,4{}m), quatorze graus e
cinqüenta e dois minutos sudoeste
(14° 52' SW); cento e vinte e seis
metros e vinte centímetros .
(126,20m), cinqüenta graus e trinta
e seis minutos sudoeste (50° 36' SW);
trinta e cinco metros e quinze cen
tímetros (35,15m), cinqüenta e dois
graus e quatro minutos sudoeste .,.
(52° 04' SW): quarenta metros e

vinte centímetros (40/Wm), vinte e
três graus e quarenta. f'; seis mtnutcs
sudeste (230 46' SE); setenta e nove
metros e sessenta centímetros
(79,60m), vinte e cinco graus e
quatro minutos sudeste (25° 04 SE) ,

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de. tre
zentos cruzeiros <Cr$ 30{l.OO) e será
transcrito no livro próprio da Divisão

de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
.í9~0: 129.° da Independéucta e 62,° da
República,

EURICO G. DUTRA

A. de ttoioes. Filho

DEQRETO N ,0 30.1·2-5 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1951

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 3{),7ü5,OO' pa
ra pagamento de despesas que es
pecifica.
(publicado na Seção r, do D. O.,

de 6-H-51).

Retificação
No art. 1.0,

Onde se lê:
gratificação adicional a Zaira

Líáo Eiras _e ...

Leia-se:
gratificação adicional a Zaira

Líáo Eiras e

DECRETO N.o 30.4{)1 ~ DE 16 DE
J ANEírno DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal do
Rio de Contas concessão para o
aproveitamento de energia hidráu-
lica da cachoeira «Casa Branca, no
rio Brumado, distrito da sede do
Mumicuno . de Rio de Contas, Es
tado da Bahia.-o Presidente da República usando .

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso X, da Constituição, e
nos .têrmos do art. 150 do Código de
Águas (Decreto n.c 24.643, de 10 de
julho de 1934, decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Rio de Contas conces
são para o aproveitamento de energia
hicráulica da cachoeira Casa Branca,
no rio Brumado, distrito ãa sede do
ntunicípio de Rio de Cont as. Estado
da Bahia.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
de queda a aproveitar, a descarga de
dertvação e a potência.

;§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção, transmissão e distribuí
cão de energia elétrica para serviço
público, de utdhdade pública e para
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dispositivos de eagulaçâo da

curvas caractertstdcas ;
constantes elétricas e mccâ-

comércio de energia no distrito da
sede do muntcípíc de Rio de Contas,
Estado da Bahia.

Art. 2.° Caducará o presente ti
tulo independente de ato declarató
1'10, se a concessionária não satisfi
zer .as condições seguintes:

1 - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Ministério da Agricultura,
dentro de trinta (30) dias" contados
da. data da sua publicação.

II -- Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas ar
tígc 162), dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação da respectiva
rmr.uta . ,

111. - Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(31 vias, dentro do prazo âe U::11 O)
ano, a contar da data da oubhcaçào
dêste decreto, o projeto do aproveita
mento 'hidráulico, compreenden do:

a) hidrologia da .regíão:
1 - clima e precipitação pluviomé

trica;
2 _ bacia hidrográfica, uíanta área

e coeficiente de escoamento;
3 '- descargas máxima mínima e

média. curva de des.orga do :::Ul'SO
dágua correspondente no mínimo a
um (1) ano de observação. obtida por
ruedíçêes;

b) capacidade do aproveitamento:
1 - mercado consumidor, curvas de

cargas prováveis;
2 - quedas bruta e útü. potência

útil;
3 - necessidade de regulartzarâo do

curse dágua:
4- barragem: características, mé

todo de cálculo, natureza do terreno
para as fundações; volume dágua
acumulada, descarga de regulariza
cão'
~ 5' - vertedouros, adufas, comportas,
tomada dàgua, canal adutor ou tunel.
escadas para peixe, características ge
rais, cálculos e desenhos de detalhes;

c) condutos forçados:
1 - características, tipo de aasen

tamento; cálculo, planta. e perfil:
2 - chaminé de equilíbrio. cálculo

<ia golpe de aríete;
d) turbinas:
1 ~ tipo adotado, velocidade espe

cífica e de disparo, curva de rendi
ruento:

2 -~ reguladores e aparelhagem de
medida: carpcterfsticas;

3 _. canal de fuga, caractertstícas
e capacidade de vasêo:

e) geradores elétrtcos:
1 - tipo, tensã-o nominal trequên

da, potência, curva .re rendimento;

2
tensão ;

3 _
<j, ~

TIIf:aF;
f) Sistema de transmíssâo:
1 __ transformadores tipo, relação

de transformação, '}UfVZ de rendimen
to) dISPOSit,i-.;"OS de regulacào da. ten
cão, curvas caracter isticas e ccnstan
tes:

~ -~ equipamentos de proteção de
ruedída e de comanco das suuesba
ções transformadoras elevador-a e
abaixadora;

3 - linhas de transmissão; exten
sào, tensão nominal, parâmetros, tipos
de ,condutores e de disposição dos
condutores nos suportes; isoladores e
de disposição dos condutores nos su
portes; isoladores, tipos e caracterís
ticas ; cálculo elétrico; 'queda de tensão
e perda admissível; cálculo mecânico;
temperatura máxima e mínima, ten
sões mecânicas e flexas dos conduto
res, correspondentes a .essaa tempera
turas; dispositivos de proteção; fio
terra, para-raios, chifres, anéis e tubos
de proteção, relés; -

g) sistema de distrfbuíção:
-1 - linhas de suotransmtssão:

cálculo, queda de tensão e perda ad
missível;

2 subestação de distribuição;
características dos transformactores e
da aparelhagem complementar:

3 - linhas prtmártas de distribui
ção: tipo. tensão nominal, queda de
tensão e perda admissivel;

4 - transformadores de distribui
çào: características gerais, espaça
mente;

5 _ linhas secundárias: tipo, ten
são nominal, queda de tensão e perda
a.tmissível ,

h) planta e .corte dos edifícios da
casa de fôrça, das subestações e da
dísposíçâo da aparelhagem de trens
missão e de distribuição;

i) diagrama geral do sistema, des
de os geradores, até a disposição das
linhas secundárias, com as suas, ca
racterísticas gerais;

i) especificações do equipamento
elétrico utilizado;

k) orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anterio
res.

IV - iniciar e concluir as" obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministério da Agricultura, exe
cutando-as de acôrdo com os protetos
aprovados e com as modíftcaçôes que
ferem autorizadas.
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Parágrafo único. Os prazos a que
38 refere êste 'artigo poderão -ser pror
rogados por ato do Ministro da Agn
cultur-a.

Art. 3.!) A concessionária fica obri
gada a construir e a manter, nas pro
xmrídadesrdo aproveitamento, onde e
desde quando fôr d-eterminado pela
Divisão de Aguas. as tnstalaçóes ne
cessárias à observações fluvíométri
cas e medições de descarga do curso
dágua. que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4,° O capital a 'remunerar
será o efetivamente investido nas Ins
talações 'da concessionária, em ruu
çâo de sua indústria, concorrendo de
forma permanente, para a orcduçâo,
transmíssâo e distribuição de energia.
eíetrtca.

Art. 5.° As tarifas do Icrneci
mente de energia serao tixadas ' e
trienalmente revistas pelo' Ministério

,da Agricultura.
Art. 6.° Para a manutenção da

integridade do capital a que se re
fere o art. 4.0, será criado um fundo
de reserva que proverá às renovacôes,
determinadas pela depreciação ou .im
postos por acidentes.

Parágrafo uruco. A constttulcâo
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirfl sôbre as
tarffas, sob. forma de percentagem.
Esta quota será determinada, tendo
SI:" <;111 vista. a duracâo média do ma
terial actija renovação a dita t'8
serva terá que atender, oocendo ser
modific:a~~, trienalmente. na época.
da revisao das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em' função ex
clusiva e permanente da produção,
transnussâo e distribuição de energia
eletrtca. referentes ao aproveitamento
concedido, "reverterâo ao Estado .Ia
Bahia, em conformidade com o es
tipulado nos artigos 165 e 166 do CÜ
digo de Aguas, mediante tndenlaaçâo
na case do custo histórico, do -anttal
não amortizado, deduzida a reserva
de renovação a que .se refere Q para
grafo único do art. 6.°.

~ 1.0 A concessionária poderá re
querer. ao Govêrno Federal que a con
ceesâo seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipu
ladas, desde que faça a prova de que
o Estado da .Bahia não se onõe à
utilização dos bens objeto da reversão

§ 2.0 A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere o

parágrafo anterior até seís (6; me
ses antes de findar o prazo, de vtgên
ela da concessão, entendendo-se, se o
não fizer, que não pretende a rene
vação.

Art.. 8." A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) - anos.
contado da data do registro do res
pectivo contrato pelo Tribunal de
Oontas ,

Art. 9.° O presente decreto entra
em vigor na data de sua ouulicucâo .

Art. 10. Revogam-se as orsposi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeírc de
1952, 131° da Independência e 64c da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteoias,

DECRETO N.o 30,506 DE 5 DE.
FEVEREIRO DE 1952

outorga à Companhia Iiítiro
Elétrica Santa Branca S. A. con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica àe um desnível
existente no rio Santana. na lo
calidade denominada Santa Bran
ca, no 5.° Distrito do município de
vcssoeres, Estado do Rio de Ja
neiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
"87, Inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150 do Código de
Aguas (Decreto n.c 24."643, de 10 de
julho de 1934), decreta :

Art. 1.0 ~ É outorgada à compa
nhia Hídro-Elétrica Santa Branca S.
A. concessão para o aproveitamento
da energia hidráulica de um desnível
existente no rio Santana, na locali
dade denominada Santa Branca, t.i
tuada no 5.° Distrito do município de
vassouras, Estado do Rio de Ja
neiro.

§ 1.° - Em portaria do Miriistro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda, a descarga de derivação e
a pctêncía..

§ 2.° - O aproveitamento destina
se à produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica para ser
viço público, de utilidade pública e
Vara comércio de energia no 5.0 Dís

-tnto do município de Vassouras, Es
tado do Rio de .Ianeíro,
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Art. 2.° - Caducará o presente tí
todo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Dívísâo de
Aguas, do Departamento Nacional da.
Produção .Mineral, do Mlnístertc da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua publi
cação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas, art.
162), dentro do prazo de trinta (30)
dias, contados da publicação do des
pacho da aprovação da respectiva mi
nuta.

III - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura. em três (3)
vias, dentro do' prazo de um ano, a
contar da data da publicação dêste
decreto, o projeto do aproveitamento
hidráulico, compreendendo:

a) Hidrologia da região.
1 - Clima e precipitação pluvio

métrica.
2 - Bacia hidrográfica _ planta,

área e coeficiente de escoamento.'
3 - Descargas máxima, mtníma e

media - curva de descarga do curso
d'água, correspondente, no mínimo, a
1 ano de .observação, obtida por me
dições.

b) Capacidade de aproveitamento.
1 - Mercado consumidor. Curvas

de cargas prováveis.
2 - Quedas bruta e útü. Potência

útil.
3 - .Necessidade de regularização do

curso d'água.
4 - Barragem - características,

método de cálculo: natureza do ter
reno para as fundações.

Volume d'água acumulada. Descar
ga de' regularização.

5 - Vertedouros, adufas, comportas,
tomada d'água, canal adutor ou túnel,
escadas para peixe - caracterfstdcas
gerais, cálculos e desenhos de deta
lhes.

c) Condutos forçados.
1 - Caracterfstíca, tipo de assenta

mento - cálculo, planta e perfil,
2 - ClJa.mbé de equilíbrio _ '}álcul0

do gol:;;·;; de ariete.
d) Turbinas
1 - Tipo adotado, velocidade espe

cífica e de disparo, curva de rendi
mento.

2 ._ Reguladores e aparelhagem de
medida - características.

3 _ Canal de fuga ~ oaracterísücas
e capacidade de vasâo.

e) Geradores elétricos.
1 _ Tipo, tensão nomina~, freqüên

cia, potência, curva de rendImen~to.
, 2 - Dísposttrvo de regulação da
tensão.

3 - Curvas características.
4 ~ Constantes elétricas e mecânicas
f) 'Sistema de transmissão.
1 _ Transformadores - tipo, rela

cão de transformação, curva de rendi
mento, dispositivos de regulação d~
tensão, curvas características e cons
tantes.

2 _ Equipamentos de prote-ção, de
medida e de comando das subestações
transformadoras elevadora e abaixa
dera.

3 - Linhas de transmissão - exten
são, tensão nominal, parâmetros, tipos
de condutores e de disposição dos con
dutores .nos suportes, isoladores - ti
pos e característícasv Cálculo elétrico.
.cueca de tensão e perda admissivel.
Cálculo mecânico - temperaturas má
xima e mínima, tensões mecânicas e
flechas dos condutores, corresponden
tes a essas temperaturas. Díaposítdvos
de proteção - fio-terra, pára-raíoa,
anéís, chifres e tubos de proteção, .re
lés.

g) Sistema de distribuição.
1 - Linhas de sub-transmissão. cál

culo, queda de tensão e perda admis
sível.

2 - Subestação de distribuição 
características dos transformadores e
da aparelhagem complementar.

3 - Linhas prímártas de distribui
ção - tipo, tensão .nominal, queda-de
tensão e perda admissível.

4 - Transformadores de distribui
ção - características gerais, espaça
mento.

5 - Linhas secundárias - tipo, ten
são nominal, queda de tensão e parda
admissivel.

h) Planta e corte dos edifícios da
casa de fôrça, das subestações e da
disposição da aparelhagem da trans
missão e distríbulçâo ,

i) Diagrama geral do sistema, desde
os geradores até a disposição das li
nhas secundárias, com as suas carac
terísticas gerais.

j) Especificações do equipamento_
elétrico utilizado.
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k) Orçamento detalhado correspon
dente a cada um dos itens anterio
res.

IV - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministério da Agricultura, executan
do-as de acôrdo com os projetos apro
vados e com as modificações que fo
rem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° _ A concessionária fica
obrigada a construir e manter nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Águas, as instalações 'ne
cessárias às .observações fluvíometri
cas :e medições de descarga do curso
d'água que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

/

Art. 4.° - O .capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em fun
ção de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente, .para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5.° - As tarifas do forneci
mento de energia serão fixadas e trie
nalmente revistas pelo Ministério da
Argicultura.

Art. 6.° - Para a manutenção da
integridade do capital a que se refere
o artigo 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações,
determinadas pela deprecíaçâo ou ím
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta cota será determinada tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita reserva
terá que atender, podendo ser modi
ficada, trienalmente, na época da re
visão das tarifas.

Art. 7.° - Findo o prazo da con
cessão, todos os bens e instalações-que,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição da energia
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao Estado do
Rio de Janeiro, em conformidade COm
o estipulado nos artigos 165 e 1,66 do
Código de Aguas, mediante a indeni
zação' na base do custo histórico, do

capital não amortizado, deduzida a
reserva de renovação a que se refere
o parágrafo úni-co do artigo 6.°.

§ 1.0 _ A concessionária poderá te
querer ao Govêrno Federal que a con
-cessão seja renovada, mediante as
condições que vierem a, ser estipula
das, desde que faça a prova de que
o Estado do Rio de .Janeíro não opõe
à utilização dos bens objeto da re
versão.

§ 2.° - A concessionária deverá
entrar com o pedido a que se refere
o parágrafo anterior, até seis (6) me
ses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, entendendo-se,
se o não fizer, que não pretende a re
novação.

Art. 8.° - A presente concessão vi
gorará pelo .prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato no Tribunal de Con
tas.

Art. 9.° - 0 presente Decreto en
tra em vigor na data de SUa publica
ção.

Art. 10 - Revogam-se as disposi
çõ-es em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da '
Repúblíoa..

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 30.508 - DE 5 DE FEV'8~

REIRO DE 1952

Concede reconhecimento à Escola Téc
nica da Bauru.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da' Constituição, e nos têr
mos do arü. 59 da Lei Orgânica do
Ensino Industrial, decreta:

Art. 1.0 E' concedido reccnhecímen
to à Escola Técnica de Bauru, com
sede em Bauru, no Estado de São
Paulo.

Art. 2.° O reconhecimento concedido
pelo presente decreto é limitado aos
cursos técnicos de Pontes e Estradas
e QUÍlnica Industrial.

Art. 3.° :ll:ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 5 de fevereiro
de 1952; 131.° da Independência e 64?
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simôes Filho.
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DECRETO N." 30.557 - DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal de
'Jequitibá ou emprêsa que organizar,
concessão para distribuir e1?:ergü~

elétrica na sede do municípzo de
Jequitibâ, Estado de Minas Gerais.

O Presidente dá República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 5.°, do Decreto-lei
n.e 852, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 1.' E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Jequitibá ou emprêsa
que organizar, concessão para distri
buir energia elétrica na sede do mu
nicípío de Jequitibá, Estado de Minas
Gerais, ficando autorizada para tanto.
a construir uma linha de transmissão
de 22 KVA, (..om cêrca de 7 km. e a
rêde de distribuição respectiva.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do Ministério da Agrt
cultura, dentro de trinta' (30) dias, a
contar da data de sua publicação.

Ir - Apresentar à' referida Divisão
de Aguas, dentro do prazo de .cento E'
oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação dêste Decreto, os estu
dos, projetos e orçamentos das obras.

IrI - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri-
cultura. .

Art. ·3.° As tarifas do fornecimento
da energia elétrica serão fixadas e
trienalmente revistas, pelo Mínístérto
da Agricultura.

Art. 4.° aste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.° 3'0.649 - DE 20 DE
MARÇO DE 1'9-52

Concede à Corradi & Cia , Ltda. au
torizoçóo para funcionar como em
prêsa de mineração.

Ov Presilente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e tendo em
vista o que díspôe .o § 1.0, do art. 6,
do Decreto-lei n.c 1.985 de 29 de ja
neiro de 194.0 (Código de Minas) ,de
ereta:

'Artigo único. E' concedida à Corra
di & Cía . Ltda., sociedade por cotas
de responeabílidade limitada; cons
títuída por instrumento particular de
2-4-45, arquivado sob n.c 26.451, em
sessão de 9-4-45, da Junta Comercial
do E&"tado de Minas· Gerais, alterado
peles contratos particulares datados
de 20:-5-46; 4-4-49; 10-12-49 e 21-9-51,
arquivados respectivamente sob nu
mero.'] 29.323; 37.536; 39.188 e 5'5.062,
na referida Junta, com sede na cidade
de Itaúna, Estado de Minas Gerais,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1952;
131.° da Independência e 64.G da Re
pública.

GETULIO VARG.'l.S.

Jpão cíeotae.

DECRETO N. 30.690, DE 23 D;>:

MARÇO DE 1952

Outorga concessão à Empr;~sa Htaro
Elétrica Jaguarí S. A. para o aano
veitamento progressivo de energia
hidráulica de um trecho do rio .fa~

guari, entre os municipios de CaJ,:_
pinas e Pedreira, no Estado de Sao
Paulo, e dá outras prvvidéncü/..,.

O Presidente da República, .usando
das atribUições que lhe confere c ar
tigo 87, inciso I, da Constií.;~l~âo, ê
nos tõrmos do art. 150 do Côdtgo «e ,
Águas (Decreto n. 24,fi43, de 10 de
julho de 1934), decretu;

Art. 1.° É outorgada à Empresa
Hídro Elétrica .Iaguarr S. A. conces.
são para o aproveitamento progressr
vo da energia hidráulica no trecho do
r'o j aguarf que abrange as cacheei-
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raa de Socó, Ponte Velha e Macaco
Branco, entre os municípios de C3.m
pmas e Pedreira, no Estado ue Sào
F3.Ulo.

§ 1. o Em portaria do Ministro da
.kgl·~cultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas L a ..artu
ra de queda a aproveitar, ~ descar
ga de derivação e a potência da eta
pa inicial, OBID como das surxeqnen..
tes, à medida que forem sendo apro..
vades os projetos correspondentes.

§ 2. o O aroveitamento destrua-se à
produção, transmissão e distrfbuiçâo
de energia, para os' serviços públicos
federais, estaduais e munícípais, par-a
serviços de utilidade pública e comér..
cio de energia na zona já servida pela
concessionária.

Art. 2. o Caducará o presente "titu
lo, independente de ato declarutórrc,
se . a concessionária não satisüzer as
condições seguintes:

I Registrá-lo na otvisac de
Aguaa, do Ministério da Agncuttura
dentro de trinta (30) dias, coutadcs
da data de sua publicação.

II ---: Assinar o contrato disciplinar
da concessão <Código de Aguas, arti
go 162), dentro do prazo 'de t·linta
(30) dias contados da pubíicaçào do
despacho' da aprovação da respectiva
minuta.

III - 'Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura, em três
(3) vias, dentro do prazo de vcentc e
vinte (120> dias, a contar da data da
publicação dêste decretai o projeto do
aproveitamento hídráu ico, observa
das as prescrições estabelecídas pela
Divisão de Aguas.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3. o A concessionária fica obri.,
gada .a construír e manterv.tiaa pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde quando for determinado pela
Dívísâo de Águas, as instalações ne
cessárias a observações fluviométri
cas e medições de descarga do curso
dágua .que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4. o O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em função
de sua Indústria, concorrendo, .Ic tor.,
ma- permanente, para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. S.? As tarifas do fornectmen
to de energia serão fixadas ~ trtenal,
mente revistas pelo Mímstérto da
Agricultura.

Art. 6. -J Para a manutenção da in
tegridade do capital a que $e refere
o art. 4.°, será criado um Iundo de
reserva que proverá às renovações,
determinadas pela depreciaçã-o ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constitui-ção
dêsse fundo, que se denominará re,
serva de renovação, será realizada
por quota especial, que incidirá sôbre
as tarifas, sob forma de percenta.,
gem. Esta quota será determinada
tendo-se em vístã a duração média
do material a cuja renovação a dita
reserva terá que atender, podendo ser
modificada, trienalmente, na época
da revisão das tarifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces,
sã-a todos os bens e instalações aue
no ' momento, existirem em função
exclusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica referentes ao aproveitamen
to concedido, reverterão ao Governo
Federal, na' forma dos arts. 165 e 166
do Código de Aguas mediante mde
niaação na base do custo histórico,
do capital não amortizado.

§ 1. o Se o Governo Federal não
fizer uso do seu direito a essa rever
são caberá 'à concessionária a alter
nativa de requerer. seja' a concessão
renovada pela forma que, no respec
tivo contrato, devera estar prevista,
ou de restabelecer, 'no curso dágua,
às suas expensas, a situação anterior
ao' aproveitamento concedido.

§ 2. o Para os efeitos do § 1. o dêste
arbigo, fica a ooncessíonàrla obrtzada
a entrar com o requerimento de pror
rogação da concessão ou o de desís.,
têncía desta, até seis (6) meses antes
do término do respectivo prazo.

Art. 8,~ A presente concessão vt
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contado da data do registro do res
pectivo contrato disciplinar pelo Tri
bunal de Contas. .

Art. 9. (J O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se o Decreto nú
mero 19. 7BB de 11 de outubro de
1945 e as g-lsposições em contrário.

Rio d-e Janeiro, 28 de março de
1952; 131. o da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cneotae
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DECRETO N.o 30.691, DE 29 DE MARÇO
DE 1952

Aprova o novo Regulamento da Ins
peção Industrial e Sanitária de Pro
dutos de Origem Animal.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição e tendo "'~'l
vista o que dispõe o artigo 14 da Lei
n,s 1. 283, de 18 de dezembro de ! D50,
decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o novo Re
gulamento de Inspeção Industrial e
Sanitária de Produtos de Origem Ani
mal que com êste baixa assinado pelo
Ministro de Estados dos Negócios da
Agricultura, a ser aplicado nos esta
belecimentos que realizem comércio
interestadual ou internacional nos
têrrnos do artigo 4.°, alínea "a''', da
Lei n.o 1.283, de 18 de dezembro de
1950.

Art. 2.° 1l:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. t'."!
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de março de W52;
131. 0 da Independência e 64.° d" ae
pública.

GETULIO VARGAS.

João Cleotas .

REGULAIVIENTO DA INSPEÇÃO IN
DUSTRIAL E SANITARIA DE PRO
DUTOS DE ORIGEM ANIMAL.

TíTULO I
Disposições preliminares

Art. 1.° O presente Regulamento
estatui as normas que regulasn, em
todo o território nacional, a Inspeção
industrial e sanitária de produtos de
origem animal.

Art. 2° Ficam sujeitos fi mspecao
e reínspeçáo previstas neste Regula
menta os animais de açougue, a caca,
o pescado, o leite, o ôvo, ° mel e acêra de abelhas e seus produtos e sub
produtos derivados.

§ 1° A inspeção a que se refere o
presente artigo abrange, son s: ponto
de vista industrial e sanitário a ins
peção "ante" e "post-mortem" dos
animais, ° recebimento, manipulação,transformação, elaboração, preparo,
conservação, acondicionamento, emba
lagem, depósito rotulagem, trânsito

e consumo de quaisquer produtos e
subprodutos, adicionados ou niiIJ de
vegetais, destinados ou não à 'l~il1:len
tação humana.

~ 2." A inspeção abrange também os
produtos afins tais como; coagulan
tes, condimentos. corantes, conserva
dores. antioxídantes, fermentos e ou
tros usados na indústria .íe produtos
de origem animal.

Art. 3° A Inspeção a que s? refere
o artigo anterior é privativa ria Divi
são de Inspeção de Produtos de Ori
gem Animal D.I.P.O.A. do Departa..menta Nacional da Produçâo Animal
(D. N. P. A.), do Ministério da Agri
cultura (M.A.), sempre que .se tra
tal' de produtos destinados ao corr.ér
cio interestadual ou internacional.

Art 4.° A inspeção de que trata o
artigo anterior pode ainda S(') reali
zada pela Divisão de Defesa Sauitária
Animal (D.D.S.A.), do mesmo De
partamento. nos cases previstos neste
Regulamento ou em ínrtrueocs espe
ciais.

Art. 5° A inspeção de que trata o
I)' esente Regulamento será -ealízada.

1 - nas propriedades rurais rorne
cedoras de matérias primas, destina
cia~ ao preparo de produ.os d» origem
ar.ímal ;

2 - nos estabelecimentos uue rece
r-em abatem ou tndustrtaltz«m as di
ferentes espécies de açougue, enten
didas como tais as fixadas neste Re
gulamento;

3 - nos estabelecimentos qUE rece
bem o leite e seus derivados para be
neficiamento ou índustrtalízac i o:

4 - nos estabelecimEntos 0]1.1'; rece
bem o pescado para distri'1ÍLic;àQ cu
índustrialízaçào ;

5 - nos estabelecimentos cue rece
bem e distribuem para consumo pú
blico animais considerados de caça;
.6 _ nos sstabelecímontos que pro

duzem ou recebem mel e cêra de ribe
lhas, para beneficiamento e distribui
ção;

7 _ nos estabelecimentos uue pi o
duzem e recebem ovos, para distribuição em natureza ou para industrialí
zação;

8 - nos estabelecimentos Iocalíza
dos nos centros de consumo que re
cebem, beneficiam industrializam e
distribuem, no todo ou em parte. ma
térias primas c produtos de orlgem
animal procedentes de outros Estades.
dtretnmente de estabelecimentos 1'0;-
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gístrados OU relacionados ou de pro
priedades rurais;

9 - nos portos rnarítímos e flu
viais e nos postos de fronteira.

Art. 6.° A concessão de Inspeção
pela D.1.P.O.A., isenta o estabele
cimento de qualquer outra físcalíza
çào industrial ou sanítárío federal,
estadual ou municipal.

Art. 7.° Os produtos de origem ani
mal, fabricados em estabelecímentcs
sujeitos a inspeção da D. L P .O. i\ ..
ficam desobrigados de analises ou
aprovações prévias a que estiverem
sujeitos por fõrça de legislação fede
ral, estadual ou municipal.

Parágrafo único - Na rotulagem
dêsses produtos ficam dispensadas tô
das as exigências relativas a indica
ções de análises ou aprovações prévias.

Art. 8.° Entende-se por estabeleci
mento de produtos de origem animar,
para efeito do presente Regulamen'o,
qualquer instalação ou local nos quais
são abatidos ou industrializados ani
mais produtores de carnes. bem COn:iO
onde são recebidos, manipulados. ela
borados, transformados. preparados,
conservados, armazenados, depositados,
acondicionados, embalados e rotula
dos com finalidade industrial ou co
merciai, a carne e seus derivados, a
caça e seus derivados. o pescado e
seus derivados, o leite e seus deriva
dos, o ovo e seus derivados, o mel e
a cêra de abelhas e seus derivados
e produtos utilizados em sua mdus
trialização .

Art. 9.° A inspeção da D.!.P O.A.,
se estende às casas atacadistas e vare
jistas, em carater supletivo, sem pro
juizo da fiscalização sanitária -ocal, e
terá por objetivo:

1 - reinspecionar produtos de ori
gem animal destinados aos comércios
interestadual ou internacional;

2 - verificar se existem produtos
de origem animal procedentes de ou
tros Estados ou Territórios, que não
foram inspecionados nos postes de
origem ou, quando o tenham sido, in
frinjam dispositivos dêste Rei",'ula
menta.

Art. 10, O presente Regulamento
e atos complementares, que venham a
ser baixados, serão executados '~m to
do o território nacional, podendo os
Estados, os Territórios e o Distrito
Federal expedir legislação oróprta,
desde que não colida com esta regu
lamentação.

Parágrafo umco - A inspeção in
dustrial e sanitária em estabelecimen
tos de produtos de origem animal, que
fazem comércio municipal ou inter
municipal, se regerá pelo presente
Regulamento, desde que os Estados,
Territórios ou Municípios não dispo-

. nham de legislação própria. .

Art. 11. A Inspeção Federal será
instalada em caráter permanente ou
periódico.

Parágrafo único - Terão inspeção
federal permanente:

1 - )S estabelecimentos de carnes
e derivados que abatem e índustría
lizam as diferentes espécies de .rçou
gue e de caça;

2 - JS estabelecimentos onde são
preparados produtos gordurosos,

3 - os estabelecimentos que recebem
e beneficiam leite e o destinem, 110
todo ou em parte, ao consumo pú
blico;

4 - os estabelecimentos que rece
bem, armazenam e distribuem o pes
cado;

5 - os estabelecimentos que rece
bem e distribuem ovos;

6 - os estahelecímentos que recebem
carnes em natureza de estabeíecímen
tos situados em outros Estados"

Art. 12. A inspeção industrial e
sanitária de produtos de origem aru
mal, a cargo da D.!.P.O.A., abran
ge:

1 - a higiene geral dos estabeiecí
mentes registrados ou relaciona-jus;

2 - a captação, canalização, depó
sito, tratamento e distribuição da água
de abastecimento bem como a capta
ção, distribuição" e escoamento das
águas residuais;

3 - o funcionamento dos estaceiecí
mentes:

4 _ o exame "ante e port-rnortem'
dos animais de açougue;

5 - as fases de recebimento, elabo
ração. manipulação, preparo, acondi
cionamento. conservação, transporte e
depósito, de todos os produtos e sub
produtos de origem animal e suas ma
térias primas, adicionadas ou não de
vegetais;

6 - a embalagem e rotulagem de
produtos e subprodutos;

7 - a classificação de produtos e
subprodutos, de acôrdo com os tipos
e padrões previstos nêste Regulamen
to ou fórmulas aprovadas;

8 - os exames tecnológicos, micro
biológicos, hístológícos e químicos das
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•

matérias orimas e produtos, quando
fôr o caso' :

9 - os [.rodutos e subprodutos exis
tentes nos mercados de consumo, para
efeito de verificação do cumprimento
de medidas estabelecidas no presente
Regulamento:

10 - as matérias primas nas fon
tes produtoras e intermediárias, oem
como em trânsito nos portos marítí
mos e fluviais e nos postos de fron
teira;

11 - os meios de transporte de ani
mais vivos e produtos derivados e ruas
matérias primas, destinados à alírnen
tação humana.

Art , 13, Só podem realizar comér
cio internacional os estabelecimentos
que funcionam sob inspeção federal
permanente.

Art , 14. Nos estabelecímentos de
carnes e derivados sob inspeção da
D.l.P.O.A .. a entrada de matérias
primas procedentes de outros sob fis
calização estadual ou municipal. só
é permitida, a juizo da mesma Divi
são.

Art , 15, Os estabelecimentos regrs
trados, que preparam subprodutos não
destinados a alimentação numana, se
podem receber matérias primas de lO
cais não fiscalizados ,quando acompa
nhados de certificados sanitários da
Divisão de Defesa Sanitária Animal
da região.

Art. 16. Os servidores incumbidos
da execução cio presente Regulamen
to terão carteira de identidade pessoal
e funcional. fornecida pela D.!.P.
O.A. ou pela D.lJ.S.A., da qual
constarão, alem da denominação do
órgão, o número de ordem, nome. fo
tografia, impressão digital, cargo e
data de expedição.

Parágrafo único' - Os servidores a
que se refere u presente artigo, no
exercício C:oe suas funções, ficam obri
gados a exibir a carteira funciona!,
quando convidados a se identificarem.

Art. 17. Por "carne de açougue"
entendem-se as massas musculares
maturadas e demais tecidos que as
acompanham, incluindo ou não a base
óssea correspondente .procedentes de
ar;i!?ais abatidos sob inspeção veterí
narra;

§ 1.0 Quando destinada à elabora
ção de conservas em geral por "car
ne" (matéria prima) deve~-se enten
der as massas musculares, despojadas

da gordura, aponevroses, vasos, gân
glios, tendões e ossos.

§ 2.° Consideram-se "miúdos" os
órgãos e vísceras dos animais de açou
gue, usados na alimentação humana
(miolos, Iíngua, coração, fígado, rins,
rumem, retículo), além dos mocotós e
rabada.

Art. 18. O animal abatido, forma
do das massas musculares ~ ossos,
desprovido da cabeça, mocotós, cauda,
couro. órzáos c vísceras torácicas e
abdominais, tecnicamente preparado,
constitui a "carcaça".

§ 1.0 Nos suínos a "carcaça pode
ou não incluir o couro, cabeça e pés.

§ 2.0 A "carcaça" dividida ao longo
da coluna vertebral dá as "meias car
caças" que, subdivididos por um corte
entre duas costelas, variável segundo
hábitos regionais, dão os "quartos"
anteriores ou dianteiros e posteriores
ou trazeiros

§ 3.° Quando as carcaças. meias car
caças ou quartos se destinam ao co
mércio internacional, podem ser aten
didas as exigências do país importa
dor.

Art. 19 A simples designação "pro
duto", "subproduto", "mercadoria" ou
"gênero" significa, para efeito do pt e
sente Regulamento, que se trata de
"prod:lto de origem animal ou suas
matérias pr.mas".

TíTULO II

Classificação dos estabelecimentos

Art. 20 A classificação dos estabele
cimentos de produtos de origem ani
mal abrange:

1 - os de carnes e derivados;

2 - os de leite e derivados;

3 - os de pescado e derivados;

4 - os de ovos e derivados:
5 _·-os de mel e cêra de abelhas e

seus derivados;

6 _ as casas atacadistas ou expor
tadores de produtos de origem ani
mal.

Parágrafo uruco A simples desíg-
nação "f'stabelecimento"abrange to
dcs os tipos e modalidades de esta
belecimentos previstos na classificação
do presente Regulamento .
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CAPíTULO I

ESTABELECIMENTOS DE CARNES E
DERIVADOS

Art. 21. Os estabelecimentos de
carnes. e derivados são classificados
em:

1 - matadouros-frigorificos;
~ - matadouros;
3 - matadouros de aves e peque-

nos anímus:
4 - charqueadas;
~ - fábricas de conservas;
6 - fábricas de produtos suinos:
7 - fábricas de produtos gordu

rosos;
8 entrepostos de carnes e derí-

vades;

9 fábricas de produtos não co-
mestíveís.

§ 1.0 Entende-se por "matadouro.
frigoríficos" o estaibelecímento dotado
de instalações completas e equíparnen
to adequado para o abate, manipula
c~~ elaooraçào, preparo e conserva-
ção das espécies de açougue sob va
riadas formas, com aproveitamento
completo, racional e perfeito de ~i.lb·

produtos não comestíveis: possuirá
instalações de frio industrial.

§ 2. o Entende-se por "matadouro"
o estabelecimento dotado de instala
ções adequadas para a matança de
quaisquer das espécies de açougue, vi

. sando o fornecimento de carne em
natureza ao comércio de carne em
sem dependências para industrializa.
cão: disporá obrigatoriamente de ins
talações e aparelhagem para o apro
vcitamento completo e perfeito de tõ
das as matérias primas e preparo de
subprodutos não comestíveis.

§ 3. o Entende-se por "matadouro de
aV~3 \.. pequenos animais" o estabele
cimento dotado de instalações para o
abate _ industrialização de: a) aves;
b) caça; c) suínos, com pêso máxi
mo de sessenta (60) quilos; d) ~o~

lhos; e) ovinos; f) caprinos, dispon
do 'e frio industrial e, a juízo da D.
I. P .O. A., de instalações para o
aproveitamento de subprodutos não
comestivc.s.

~ 4.0 Entende-se por "charqueadas"
o estabelecimento que realiza matan
ça com o objetívo principal de produ
7Jr charque, dispondo obrígatõríamen
te de instalações próprias para o apro-

veitamento integral e perfeito de tô
das as matérias primas e preparo de
subnrodvt-s não comestíveís.

§. 5. o Entende-se por "fábrica de
produtos suínos" o estabelecimento
que dispõe de sala de matança e
demais dependências, industrialize ani
mais da espécie suína e, em escala es
tritamente necessária aos seus traba
lhos, animais de outras espécies; dis
ponha de instalações de frio indus
trial e aparelhagem adequada ao apro
veitamento completo de subprodutos
não comestiveis.

~ 6. o E..'1tende-se por "fábrica de
cc nservas o estabelecimento que in
dustrialize a carne de variadas espé
cies de açougue, com ou sem sala de
matança anexa, em qualquer dos ca.
'sos seja dotado, de instalações de frio
industrial e aparelhagem adequada
para o preparo de subprodutos não
comestíveis.

§ 7.0 Entende-se por "fábrica de
.,rodutos gordurosos' o estabeíectmen
L destinado exclusivamente ao prepa
re de gorduras, excluída a manteiga,
adicionadas ou não de matérias pri
mas de origem vegetal.

§ 8. o Ent&lde-se por "entrepõsto de
carnes e derivados" o estabelecimen
to destinado ao recebimento, guarda,
conservação, acondicionamento e dis
tribuição de carnes frescas ou frígort
ficadas das diversas espécies de açou
gue e outros produtos animais, dís
j, lo ou não de dependências ane
xas para industrialização, atendidas as
exigências necessárias, a juizo da D.
1. P. O. A.

§ 9. o Entende-se por "fábrica de
produtos não comestíveis" o estabele
cimento que manipula matérias pri
mas e recíduos de animais de várias
procedências para o preparo exclusi
vo de produtos não utilizados na ali
mentação humana.

Art. 22. As fábricas de conserva,
as charqueadas e as fábricas de pro
dutos suínos, registradas na D. 1. P.
O. A., poderão fornecer carnes fres
cas ou tngorificadas aos mercados de
consumo da localidade onde estiverem
localizadas, desde Que a medida aten
da aos interêsses da Municipalidade.

Art. 23. Na construção de razões
sociais ou denominação de estabeleci
mentos que industrializam produtos de
origem animal, a desígnação "frigorí
fico" só pode se: incluída quando ple
namente justificada pela exploração
do frio índustrlal.
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CAPíTULO II

ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERn"ADOS

Art. 2'4. Os estabelecimentos de lei
te e derivados são classificados em:

1 -' propriedades rurais, compreen-
dendo:

a) fazendas leiteiras;
b) estaotnce leiteiros;
c) granjas leiteiras.
2 _ postos de leite e derivados, com-

preendendo:
a) abrigos rústicos;
b) postos de recebimento;
c) postos de refrígeraçâc:
d) postos de desnataçâo:
e) postos decoagulaçâo ;
f) quetjarias;

3 - estabelecimentos industriais,
compreendendo:

a) usinas de beneficiamento;
b) fábrica de laticínios;
c) entrepostos-usina;
li) entrepostos de' Iatícíníos ,

·Art.- 25. Entende-se Por "proprfe
dades rurais" os estacelecímentos
produtores ce leite para qualquer fi
nalidade comercial, a saíber;
. 1 - «fazenda leiteira", assim de
nominado o estabelecimento localiza
do, via de regra, em zona rural, des
tinado à produção de leite para con
sumo em natureza, do tipo "O" e pa
ra fins industriais" ;

2 - "estábulos leiteiros", assim de
nomínado o estabelecímento localiza..
do em zona rural ou SUburbana, de
preterêncla destinado à produção e
refrigeração de leite para consumo em
natureza, do tipo "B";

e - "granja leiteira',', assim dene
minado o estabelecimento destinado à
produção, refrigeração, pasteurização
e engarrafamento para consumo em
natureza,' de leite ;t1pO "A".

parágrafo único- As fazendas lei
teiras, conforme sua localização em
relação aos mercados .consumidores e
de acôrdo com os meios de transpor
te, podem fornecer para', o consumo
em natureza leite do tipo "B", des
de que satisfaçam 'as demais exigên
cias previstas para os estábulos leíteí
1'06.

Art,26. Entende-se por "postos,de
leite e derivados" estabelecimentos
íntcrmedíártos entre as fazendas lei
teiras e as usinas de beneficiamento
ou fábricas de laticínios, destinados

ao recebimento de leite, de creme e
outras matérias primas, para depósi
to por curto tempo, transvase, refri
geração. desnatação ou coagulação e
transporte imediato aos estabeleci
mentos registrados, a saber;

1 _ "abrigo rústico", assim deno
minada instalação simples à mar
gem das estradas, onde os latões de
Iene ou creme são depositados, en
quanto aguardam a passagem de
veiculo coletor;

2 ~ "pôsto de recebimento", assim
denominado o estabelecimento desti
nado ao recebimento 'de creme ou-de
leite de consumo ou industrial, onde
podem ser realizadas. operações de
medida. pesagem ou transvase para
acondicionamento ou atêsto;

3 .....: "pôsto "e refrigeração", assím
denomidado o estabelecimento desti
nado ao tratamento pelo frio de lei
te reservado ao consumo ou à índus
t.na.teecao,

4 _ «posto de desnataçâo", assim
denominado o estabelecimento desti
nado à desnataçâo de leite, bem co
mo a pré-fabricação de caserna;

5 - "pôsto de coagulação", assim
denommedó o estabelecimento desti
nado à coagulação de leite e sua par
ci~j manípulaçáo, até - obtenção de
massa dessorada, enformada ou não,
destinada à fabricação de queijos

massa semi-cozida ou filada, de
requeijões ou de caseína;

6 - "que'jarla". assim denominado
o simples estabelecimento situado em
fazenda leiteira e destinado à fabri
cação de queijo Minas,

Art. 27. Entende-se' por "estahe~

lecimentos industriais" os destina
dos ao recebimento de leite e seus
derivados para beneficiamento, ma
nipulação; conservação, raortceção,
maturação, embalagem, acondiciona.
menta, rotulagem e expedição, asa",
bel':

1 "usina de beneficiamento",
assim denominado o estabelecimento
que tem por fim principal receber,
filtrar, beneficiar e accndicâonar ht
gienicamente o leite destinado dire
tamente ao consumo público ou a
entrepostos-usina:

2 _ "fábrica de laticínios", assim
denominado o estacelecímento desti
nado ao recebimento de leite e de cre
me para o preparo de quaisquer pro
dutos de tetíoíntos:
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3 "entreposto-usina", assim de-
nominado o estabelecimento localíza
do em centros de consumo, dotado de
aparelhagem moderna e mantido em
nível técnico elevado para recebi
me .rto de leite e c-reme; e dotado de
dependências pare industrialização
que satisfaçam às exigências dêste
'Regulamento, previstas para a ráorl
ca de laticínios.

4 - "entreposto de laticínios" assim denominado o estabelecimento
destinado aJO recebimento, maturação,
classlficação e acondícinarriento deprodutos lácteos, excluído o leite em
natureza.

CAPíTULO III
ESTABELECIMENTOS DE PESCADO E

DERIVADOS

Art. 28. Os estaoeleclmentos destinados ao pescado e seus derivados
são classificados em:

1 - entrepostos de pescado;
'), - fábricas de conservas de pes

cado.
§ L o _ Entende-se .por "entrepos

to de pescado" o estabelecimento do
tado de dependências e instalações
adequadas ao .recebimento, manípu >

laçâo, Jrlgortficaçâo, distribuição e co
mércio do pescado, podendo ter ane
xas dependências para industrializa
ção e, nesse CalSO, satisfazendo às
exigências fixadas para as fábricas
de conservas de pescado, dispondo
de équlpamentc para aproveitamento
integral de subprodutos não comesttveís.

~ 2. o _ Entende-se por "fábrica
de conservas de pescado" o astabe
Ieclmentc dotado de dependências,instalações . e equipamento adequados
ao recebimento e industrialização do
pescado por qualquer forma, com
aproveitamento integral de subpro
duros não comestíveís,

CAPíTULO IV
ESTABELECIMENTO DE ovos E

DERIVADOS

Art. 29. Os esta'belecimentos deovos e derivados são : classificados
em :.

1 - entrepostos de ovos;
2 - fábricas de conserves de ovos.
§ 1.0 Entende-se por- "entrepôsto de

ovos" o eetabelecímentc destinado ao

recebimento, classificação, acondlcic
namento, rõení.tücaçãc e distribuição

. de Ovos em natureza, dispondo ou
nàc de instalações para sua índus
trialízaçâo .

§ 2 o _ Entende-se por "fábrica
de conservas de ovos" o estabeleci
mento destinado ao recebimento e à
índustrfalízação de ovos.

CAPíTULO V

ESTABELECIMENTOS DE MEL E
CÊRA DE ABELHAS

Art , 30. Os estabelecimentos destinados ao mel e cêra de abelhas são
classificados em :

1 apiários;
2 - entrepostos de mel e cêra de

abelhas.
§ 1. o _ Estende-se por "apiário"

o éstabeleclmento destinado à produ
ção, tndustrtaâízaçâo e elassíffcaçâo
do mel e seus derivados.

§ 2. o _ Entende-se por "entrepos
to de mel e cêra de abelhas" o es
tabelecímento destinado ao recebi
mento, classificação e índustrlalíza
ção do mel e da cêra de abelhas.

CAPITULO VI

CASAS ATACADISTAS

Art. 31. Entende-se por "casasatacedístas" o estabelecimento que
receba produtos de origem animal
prontos para consumo, devidamente
acondicionados e rotulados, e OS destine aos mercados interestadual ou
internacional.

parágrafo único .....:... As casas ata
cadistas não podem realizar -quals
quer trabalhos de manipulação e de
vem satisfazer às seguint-es condi
ções:

1 - dispor de dependências apro
priadas para a guarda e depósito de
produtos que não possam ser esto
cados com outros;

2 - dispor, quando fôr o. caso, decâmaras frlgorífícas apropriadas para
guarde e conservação de produtos
:pe r e cíveis principalmente frescats,
gorduras em geral e laticínios;

3 - reunir requisitos que permi
tam sua manutenção em condições
de higiene.
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TiTULO III

Funcionamento dos
estabelecimentos

Art. 32. Não será autorizado o
funcionamento de estabelecimento de
produtos de origem animal, para ex
ploração dos comercios interestadual
ou Internacíoneã, sem que "esteja com
pletamente instalado e equipado para
a finalidade a que se destine"

Parágrafo único - As instalações
e o equipamento de que tratam êste
artigo compreendem as dependên
cias mínimas, maquinaria e" utensí
lias diversos, em fMe da capacidade
de produção de cada estabelecimento.

\Art. 33. Os estabelecimentos de
produtos de origem animal devem sa
tisfazer às seguintes condições bá
sicas e comuns:

1 - dispor .de área! suficiente para
construção do- edifício ou edifíclos
prineípaíe e demais dependências;

2 - dispor de luz natural e ar
tificial abundantes, bem como de ven
tilação suficiente em tôdas as de
pendências, respeitadas as peculiari
dades de ordem tecnológica cactvets:

3 - possui! 'pisos convenientemen
te impermeabilizados com material
adequado, exigindo-se, conforme a
natureza do estabelecimento e con
dições fixadas pela O. I. P. O. A.,
o cimento comum ou colorido com
vermelhão, ladrilhos hidráulicos ou
de ferro, lajes de pedra reconheci
damente impermeável e de fácil jun,
cão ou outro material previamente
aprovado; os pisos devem ser cons
truidos de modo a facilitaa- a coleta
das águas residuais e sua drenagem
para a rêde de esgoto;

4 - ter paredes e separações re
vestidas ou ímpermeaíbilízadas, co
mo regra geral; até 2 fi (dois me
tros) dê altura -io mínimo e, total
ou parcialmente quando necessário,
com azulejos brancos vidrados e, ern
casos especiais," a juízo do D. I. P.
O; A., -om outro material adequa
do; a! parte restante será convenien
temente rebccada, caiada ou pin
tada;

5 - possuir fôrro de material ade
quado em tõdas as dependências on
de se realizem trabalhos de; recebi.
mento, manipulação e prepaíro de ma
térias primas e produto comestíveis;

6 - dispor de dependências e íns
talações mínimas para industrializa-

çâo, conservação, embalagem e depó
sito de produtos comestíveis, separa
das por meio de paredes totais das des
tinadas ao preparo de produtos não
comestíveis;

7 - dispor de mesas de aço inoxi
dável para os trabalhos de manípu

"fação e preparo de matérias primas
e produtos comestíveis, montadas em
estrutura dto ferro, tolerando-se, em
casos especiais, a construção em al
veria.__ ia revestida de azúlejo branco
ou mármore, proibindo-se mesas de
madeira, mesmo quando revestidas de
chapas metálícaís:

g - dispor de caixas, bandejas,
gamelas, tabuleiros. e quaisquer ou
tros recipientes, em aço inoxidável;
os tanques. segundo sua finalidade,
podem ser em alvenarte, conveniente
mente revestidos de azulejo branco;

9 - dispor de rêde de abastecimen
to de água para atender sufíclen
temeute às necessidades do trabalho
industrial f' às dependências sanitá
rias e, quando Iôr o caso, de insta
lações- para tratamento da água;

10 - dispor de água fria e quente
abundantes, em tôdas as dependên
cias de manipulação e preparo, não
só de produtos, como de subprodutos
não comestíveis;

H .,...... dispor de rede de sgôto em
tôdas as dependências, ligada a tu
bos coletores e êstes ao sistema ge
ra) de escoamento, dotada de cana
Iízações -amplas e de instalações para
retenção e aproveitamento de gcr
duras. resíduos e corpos flutuantes,
bem como para depuração artifi
cial, se Iôr necessáno. com deságua
douro final em curso de água cau
daloso e perene ou em fossa sética;

12 - dispor de roupan'ía, vestiá
rios, banheiros, privadas, mictórios e
demais dependências necessárias, em
número proporcional ao pessoal, íns
taâadas separadamente para cada sexo
completamente isolados' e afastados
das dependências onde são beneficia
dos produtos destinados à alimenta
ção humana;

13 - possuir pátios e ruas pavi
mentados, bem como :.'S áreas destl
nadas à secagem de produtos:

14 - dispor de sede para a Ins
peção Federal, que, a juizo da D. I.
P. O. A., compreenderá salas de tra
balho, laboratórfos.. arquivo, vestiá
rfos.: banheiros e ínstaílaçôes sanitáa :
rias ;

15 - possuir janelas baaculhan
tes e portas de fácil abertura,de
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modo a flcarem livres os corredores
e passagens, providas de telas mó
veis à prova de môscas, quando rõr
o caso ;

16 - possuir instalações de frio
com câmaras e antecâmaras que se
fizerem necessárias, em número e
área suficientes segundo a capaci
dade do estabelecimento;

17 - possuir [iraus, quando permí
tidos, com pé direito mínimo de ..
2,5Om (dois metros e cínquenta cen
tímetros), desde que não dificultem ailuminação e arejamento des salas
contíguas;

18 - possuir escadas que apresen
tem condições de solidez e seguran
ca, construídas de concreto armado,
de alvenaria ou metal, providas
de corrimão e patamares após cada
lance de 20 (vinte) degraus e incli
nação de 50 (cinqüenta) graus em
qualquer dbs seus pontos; as escadas
em .caracol só serão toleradas como
escadas de emergência;

19 -' possuir elevadores, guindas
tes ou qualquer outroalparelhamen
to mecânico, que ofereçam garantias
de resistência, segurança e estabili
dade;

20 --'o dispor de equipamento ne
cessário e adequado aos traoalhos,
obedecidos os princípios da técnica
industrial, inclusive pera aproveita
menta e preparo de subprodutos não
comestíveis .

21 - serão evitadas as transmts
sões, porém quando isso não fôr pcssível, devem ser instaladas de ror
ma a não prejudicarem os trabalhos
da dependência, exlgíndo.se, conforme
o caso, que sejam embutidas;

-22 - possuir refeitórios convenien
temente instalados nos estabelecimen
tos onde trabalhem mais de 300 (tre
zentas pessoas;
. 23 - posuir canalização em tubos
próprios para a água destinada ex-:
cluslvamente a serwtços de lavagem deparedes e pISOS, e a ser utilizada por
meio de mangueiras de, côr vermelha;
a água destinada à limpeza do equi
pamento empregado na manipulaçãode matérias primas e produtos co
mestíveis, será usado .por- meio demangueiras de oôr branca ou preta;

24 ~ só possuir telhados de meias
. águas quando puder ser mantido o
pé direito à altura mínima la de
pendência ou dependências correspendentes;

,25 - dispor de dependências para
armazenamento do combustível usado
na produção de vapor;

26- - dispor de dependências para
admin.stração, oficinas, depósitos di
versos; embalagem, rotulagem, expedi
ção e outras necessárias.

Art. 34. Tratando-se de estabeleci
menta de carnes e derivados devem
satisfazer mais às seguintes condições:

11 - ser construído em centro leterreno, afastado dos limites das viae
públicas preferentemente Bm . (cinco
metros) na frente, e com entradas la
terais que permitam a movimentação
de veículos de transporte;

" L,,= os seguintes pés-direitos:
sala de matança de bovinos 7m. (se..;
te metros) da sangria à linha do ma
tambre e daí por diante no mínimo
4m. (quatro metros); nas demais de
pendências .e pé direito será fixadopor ocasião do exame dos projetos
apresentados à D. 1. P. O. A.;

3 - díspôr de- currais cobertos, de
bretes, banheiros, chuveiros, pcdilúvíos
e demais Instalaçôes para recebimen
to, estacionamento e circulação de ani
mais, convenientemente pavimenta
dos ou ímpermeabíllzadcs, com decli
ve PRT:l a rêde de esgôto, providos de
bebedouros e ccmedouroa;
4- .dispor de dependência e insta

lações adequadas cara neorópsías, comforno crematório anexo designada,
para efeito dêste Regulamento, "De
partamerrto de Necrópalas";

5 - dispor de locais apropriados pa
ra separação e isolamento de animais
doentes;

6 - dispor, no caso de matadouros
frigoríficos, de instalações e aparelha
gerri para desinfecção de vagões e ou
tros veiculas utilizados no transporte
de animais;

7 - Iocalízar os currais de recebi
mento de animais, cocheíras, pocilgas,
apriscos. e outras dependências, quepor sua natureza produzam mau chei
ro, o mais distante possível dos locais
onde são recebidos, manipulados ou pre
parados produtos utilizados na ali
mentação humana;

8 - dispor, de acôrdo tom, a classi
ficação do estaheleclmento e sua ca
pacidade, de dependências de matan
ça, _conforme o caso separadas para
as várias espécies, de triparia, gra
xarta para o preparo de produtos gor
durosos comestíveis e não comestí
veís, salsicharia em geral, conserva,
depósito e salga' de couros, salga. res
salga e secagem de carnes, seção de
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subprodutos não comestíveis e de de
pósítos diversos, bem como de câma
ras frías, proporcionais à capacidade
do estabelecimento;

9 - dispor de aparelhagem indus
trial completa e adequada, como se
jam máquinas, aparelhos" caminhões,
v.agonetas,. carros, caixas, mesas, -tru
ques, tabuleiros e outros utilizados em
qUl1isquer das fases do recebimento e
industrialização da matéria prima e
do preparo de produtos, em número
e qualidade que satisfaçam à fínalt
dade da indústria;

10 - dispor de carros metálicos
aeropríados, pintados de vermelho e
que possam ser totalmente techedos,
destinados unicamente ao transporte
de matérias primas e produtos conde
nados, dos quais constem, em caracte
res bem visíveis, a palavra "conde
nados";

11 - possuir instalações adequadas
para o preparo de supro dutos não
comestíveis:

12 - possuir, de acôrdo com a na
tureza do estabelecimento, depósito
para chifres, cascos, ossos, adubos,
crinas, alimentos para animais e ou
tros produtos e subprodutos não co
mestíveis, localizados em ponto afas
tado dos edifícios onde são manipu
lados ou preparados produtos destina
dos à alimentação humana;

13 - .possuh- dtgestores em número
e capacidade suficientes, de acôrdo com
as possibilidades diárias de matança;

14 - dispor, conforme o caso, de
instalações e aparelhagem adequadas.
para o aproveitamento de glândulas de
secreção interna e preparo de extra
tos glandulares;

15 - dispor de caldeiras com capa
cidade suficiente para as necessida
des do estabelecimento;

16 - dispor de instalações de vapor
e água em tôdas as dependências de
manipulação e industrialização.

§ 1.0 Em casos especiais, a D:I.P,
O. A. pode permitir a utilização de
maquinário destinado ao faoríco de
produtos de origem animal, no pre
paro de .conservas vegetais, nas quais,
entretanto, não podem constar ím
presos ou gravados, os carimbos ofi
ciais de inspeção previstos neste Re
gulamento.

§ 2. o Mediante delegação do órgão
competente, .a D. r. P. O. A. pode
Inspecionar 'produtos vegetais nos es
tabelecimentos sob Inspeção Federal e
nesse, caso, será cumprido o presente
Regulamento no que lhes IÔl' aplicá- .
velo

Art. 35. Trantando-se de estabeleci
mento de leite e derivados, devem sa
tisfazer mais ás seguintes condições.

A - comuns a todos os estabeleci
mentos:

1 - estar localizado em pontos dis
tantes de fontes produtoras de mau
cheíro;

2 - construir as dependêncías de
maneira a Se,observar, se rõr o casor
desníveis na sequência dos trabalhos
de recebimento, manipulação, fabrica
ção e maturação dos produtos:

3 - ter as dependências príncípaís
do estabelecimento, como as de recebi,
mento de matéria prima, desnataçác,
beneficiamento, salga, cura, engarrafa
mento e depósitos de produtos utili
zados na alimentação humana, se
paradas por paredes inteiras das que
se destinam à lavagem e esterilização
do vasilhame ou ao preparo de pro
dutos não comestíveis:

4 - ser construido em centro de
terreno, afastado dos limites das vIas
públicas, preferentemente 5m «crnco
metros) na frente e dispondo de entra
das laterais que permitam a movt
mentaçâo dos veículos de transporte;

5 - ter pé-direito mínimo de 3,501n
(três metros e cínquenta centímetros)
nas dependências de trabalho; Sen
(três ,metros) nas plataformas labo
ratórios e lavagem do vasilhame; ..
2,80 m (dois metros e oitenta centí
metros) nos vestiários e instalações
sanitárias;

6 - ter as dependências orientadas
de tal modo que os raios solares não
prejudiquem os trabalhos de fabrica
ção ou maturação dos produtos;

'I - dispor de aparelhagem índus
trial completa e adequada para a rea
lização de trabalhos de beneficia
mento e industrialização, utilizando
maquínáría preferentemente conju
gada;

8 - dispor de dependência ou local
apropriado e convenientemente apare
lhado, a juizo do D. 1. P. O, A. para
lavagem e esterilização do vasilhame,
carros-tanques e frascos, As fazen
das leiteiras e os abrigos rústicos, 08
postos de recebimento, os postos de
desnataçâo e as queíjarías podem ter
instalações simples para água quente
e vapor;

9 - dispor de depósitos para vasi
lhame e frascos;

10 - dispor, conforme o' caso, de
garage, para guarda de carros-tan
ques;
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B -': condições específicas aos díver
sos estabelecimentos, a saber:

a) fazenda leiteira:
1 - ter boas aguadas e pastagens

devidamente tratadas, com área pro-'
porcíonaj ao rebanho existente;

2 - manter 'o gado leiteiro em boas
condições sanitárias;

3 - dispor de instalações rústicas
indispensáveis à permanência do gado
durante o trato e o preparo da orde
nha;

4 - manter currais limpos, com
cêrcas caiadas, providos de deuósitos
para a guarda de rações e dê local
para limpeza do gado, inclusive para
emprêgo de carrapaticidas;

5 - instalar .dependêncía para or
denha que pode ser de construção rús
tica, porém sólida e higiênica, com pisP
impermeabilizado, tanque cimentado
com águacorrente, estrados de madeira
para o vasilhame, dispositivos de con
tenção durante a limpeza e a orde
nha; pode ser simplesmente cercado,
dispor ou não de paredes inteiras, pos.
suír cobertura simples de telha ou
mesmo de sapé e ter no mínimo gm.
(três metros) de pé-direito.

§ 1. o Os "retiros leiteiros" devem
atender aos mesmos requisitos previs
tos neste artigo, quanto às dependên
cias da ordenha.

b) estábulo leiteiro:
1 ~ ter boas pastagens, com área

proporcíonaj ao gado existente e,
quando necessário, bosques de prote
ção contra ventos;

2 - manter o rebanho leiteiro em
boas condições sanitárias e em regime
compatível com a produção do leite:

3 - dispor de currais de bom aca
bamento, com área proporcional ao
gado existente;

4 - dispor de estábulo, preferente
mente retangular, com corredores 'e
passagens índispensáveís; com área
correspondente ao número de animais
a estabular, sendo aconselhável um
para cada grupo de 80 (oitenta) vacas;
ter pé-direito mínimo. de 3m (três
metros); ter piso impermeável revés
tido de cimento áspero, paralelepípedo
ou outro material aceitável, com de
clive não inferior a 2% (dois por cen
to) provido de canaletas de largura,
profundidade e Inclinação suficientes;
ter ou não muros ou paredes, os quais
quando existentes; serão impermeabili
zados com material aceitável até a
altura mínima de 1,20m (um metro
e vinte centímetros); ter mangedou-

1'25 de fácil limpeza, de preferência
cimentadas; possuir abastecimnto de
água potável, rêde de esgôto e insta
lações adequadas para o recebimento
e tratamento de resíduos orgânicos;

fi ~ dispor de pôsto de refrigera
ção, a juízo da D. 1. P. O. A. para
resfriar o leite no mínimo a 10° G
(dez gráus centígrados). quando não
existir usina de beneficiamento pró
pria;
6~ para produção de leite tipo "B",

deve díspôr de sala de ordenha, nas
condições já fixadas.

§ 2. o Quando houver ordenha me
cânica e estábulo perfeitamente Irlgfe
nízado, a D. 1. P. O. A. poderá rüs
pensar a exigência de sala própria
para ordenha.

§ 3.° Quando a refrigeração do lei
te fôr feita no estabelecimento, deve
existir anexa ao estábulo uma de
pendência adequada, devidamente
construída, instalada e aparelhada.

§ 4. 0 Os "estábulos leiteiros" de
vem ainda, dispor de instalações com
plementares a saber: silos ou tenís:
banheiro ou pulverizador de carrapa
ticidas; depósito de forragens com
local próprio para preparo de ra-ções,
piquete ou compartimento para bezer
ros, estrumeira distante da sala de
ordenha no mínimo sem tcínquenta
metros) .

c) granja leíten-a:
I - estar situada em zona subur

bana ou. rural, inclus1ve de municí
pios próximos e preferentemente nas
redondezas dos grandes centros consu
midores;

2 ~ dispor de terreno suficiente,
com área proporcional ao rebanho
existente, ficando a critério da D. I.
P. O. A. a determinação das exten
sões mínimas destinadas à cultura .de
forrageiras e área das pastagens e
instalações;

3 ~ dispor de edificações localiza
das no minímo a 50m .tcínquenta me
tros) das vias públicas e de habita ...
ções;

4 ~ dispor de "sala de ordenha",
destinada exclusivamente a esta rtna
lidade, provida de aparelhagem indis
pensável em número proporcional ao
de vacas, instalada como se segue:
área, iluminação e aeração suficien
tes, pé-direito mínimo de 3m (três
metros) : tôrro convenientemente
caiado ou pintado; piso Impermeabl
Iízado com ladrilhos hidráulicos, .de
ferro ou cimento em cores claras, com
d.eclive que facilite rápida limpeza;
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paredes revestidas de azulejos claros
cerâmicos até 2m (dois metros) de al
tura, sendo a parte restante reboca
da, caiada ou pintada a óleo, telas
móveis à prova de môscas: abasteci
menta de água potável em abundân
cia, quente e fria e ampla rêde de es
gôto, com declive que permita o rá
pido escoamento;

5 ~ dispor de usina de beneficia
mente, instalada de acôrdo com as
exigências dêste Regulamento;

6 ~ dispor, de aparelhamento todo
em aço inoxidável, nos casos em que
tôr indicado;

7 ~ dispor de campo ou piquetes
com área mínima de 100m 2 (cem Me
tros quadrados) por animal em lac
tação;

8 ~ dispor de dependências para
Isolamento e tratamento de animais
doentes;

9 ~ reunir os demais detalhes pre
vistos para os estábulos leiteiros.

d) abrigo rústico:
1 _ ser de" construção simples e

nossuír cobertura de material mau
condutor de calor:

2 - ter piso firme, preferentemen
te empedrado e rejuntado.

e) pôsto de recebimento:
1 - ter dependência de recebimen

to e laboratório para' análises rápi
das deleite ou de creme e tanque
com água corrente para refrigera
ção;

2 _ ter depósito de vasilhame;
3 _ sempre' que o, pôsto realize

transvase de leite, será dotado de ins
talações para produção de vapor.

§ 5.° - Os "postos de recebimento"
de-em receber o leite destinado ao
consumo em natureza com tempo su
ficiente à chegada do produto às uaí
nas de beneficiamento ou entrepos
tos dentro dos prazos previstos neste
Regulamento.

O .õeto de reírfgeraçãor-,
1 _ ter dependência de recebimen

to de piso cimentado ou preterente
mente com ladrilhes de ferro;

<) _ ter laboratório para análises
rápidas;

3 _ ter dependência. de refrigera
ção, dotada da aparelhagem neces
sária;

4 - ter dependência própria para
es máquinas de produção de frio,
quando fôr -o caso;

5 ter dependência para cal-
deira;

(' _ ter câmara Jrlgorffica e sala
de expedição, quando houver neces
sidade

§ 6. o _ Quando se trata de leite
destinado ao consumo em natureza,
as operações permitidas nos postos de
refrigeração são: a filtração, a refr!
geração e o acondicionamento 'do leite
crú.

g) pôsto de desnataçâo:
1 _ ter dependência de recebimen

to que pode ser em plataforma alte
ou alpendre, tendo ao lado local para
análises rápidas;

~ _ ter dependência de desnataçâo
e refrigeração do creme;

3 - s .mpre que o pôsto realize
t. ansvase de leite, será dotado de íns
talacões para produção de vapor,

§ 7.° ~ O aproveitamento de leite
desnatado para o preparo de caseína
ou te outros produtos não comesti
veis implica na existência de sa19,5
separadas para tal fim.

§ 8. o _ Quando houver desnata
çâo de leite produzido unicamente da
fazenda onde os "postos de desnata
cão" estiverem instalados, bastará a
dependência da desnatação, tendo ao
lado alpendre com instalações de água
fervente ou vapor, qualquer que seja° volume do leite recebido.

h) pôsto .de coagulação:
1 _ ter dependência de recebimen

to de leite, que pode ser uma platalfor
ma alta; coberta;

2 - ter laboratório para análises
rápidas doe leite; .

3 ter dependência de manipulação
provida de aparelhagem necessária,
para tratamento do leite e manipula
ção parcial do produto;

4 ~ ter dependência de prensagem
e salga inicial, quando se trate .. de
massa de queijos a-que se, ap,lique
essa operação; -

5 ~ ter dependência de acondiciona
mente e expedição.

§ 9. o _ Os "postos de coagulação"
só podem funcionar quando filiados
à fábricas de lacticinios registradas.
nas ouaís será completada a elaibora
ção dos produtos, inclusive salga e
maturação dos queijos. Seu funciona
mento só é permitido em regiões que
estejam fora da zona de alcance de
usina de beneficiamento ou fábrica de
tetícíníos.

i) queijarlac
1 - ter dependência de recebimento

do leite pro-vida de água quente;
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2 - ter dependência de manipula
çao;a- ter depósito.

§ 10 ~ As «queijarfas" só podem
funcionar quando - filiadas a entre..
postos de leite e derivados registra.
dos. nos quais será complementado
o preparo do produto com sua ma
turação, embalagem e rotulagem. seu
funcionamento só é permitido, para
a manipulação de leite da própria
fazenda e quando não possa .ser ell-_
víado para postos de refrfgeração,
postos de recebimento, postos de des..
natação, pOSt06 de ccagulaçãc, usi
nas de beneficiamento, fábrica de Ia
tícíníos, entre-postos-usina e entrepos
tos de leite e derivados.

§ 11 - As "queljarías", de acôrdc
com sua capacidade de- produção, de
vem orientar a instalação por plan..
tas padrões da D, I. P. O. A.

j) usina de beneficiamento:
1 - ter dependência para recebl

mento da matéria prime:
2 - ter dependência de beneficia

mento para a realização das opera
ções de filtração" pasteurização, re
frigeração. enlatamento, engarrafa
mento e capsulamento ;

3 - ter dependências de manipu
lação e fabrícaçâo . de produtos deri
vados, inclusive salga e maturação,
quando fôr o caso;

4 - ter câmaras frigoríficas, per
m; -indo-se tanques para congelação
quando esta prática fôr autorizada;

5 - ter dependência própria para
as máquinas de produção de frio;

6 - ter depósito para vasilhame e
utensílios diversos.

k) fábric .... d laticínios:
1 - ter dependência para recebi.

mento da matéria prima;
2 - ter dependência única para

manipulação e fabricação de maãa
de um produto, quando, não houver
contra-indicação;

3 - ter dependências de salga e de
maturação. em .câmara subterrânea ou
semi-subterrânea, de acôrdo com tl
pos de queijos fabrtcados, dotadas,
conforme o caso, de divisões para di.
ferentes temperaturas;

4 - ter dependências de acondicio
namento. embalagem, rotulagem e ex
pedição;

5 - ter dependência para depósito
de produtos;

6 - ter câmaras frigortfícas, obrf
gatõríamente, nas fábricas que pre,

parem manteiga "extra" ou de "1. a
qualidade";

1) entreposto-usina:
1 _ dispor de dependência ampla

para recebimento e classificação do
. leite precedente, conforme o caso.
de fazenda leiteira, pôsto de -eceoí
mente, pôsto de refrígeraçâo, usina
de beneficiamento ou fábricas de la
ticínios;

2 - dispor de dependências neces
sárias ao beneficiamento do leite a
fim de realizar operações de filtração,
pasteurização, refrigeração, engarra
famento e capeulamento ;

3 - dispor de. dependência apro
priada para enchimento de carros
tanque;

<1: - possuir câmaras rrtgortücas pa-
ra leite engarrafado e em latões;

5 - possuir dependências adequa
.das para desnataçâo e fabricação de
manteíea:

6 _ b ~ssuir. facultativamente, de
pendências para o preparo de ou
tros produtos lácteos;

7 - possuir dependências para! o
preparo de subprodutos não comes
tíveis,

m) entreposto de laticinios;
1 - ter dependência de recebimento

e classificação das matérias primas e'
produtos semi-fabricados;

2 - ter ainda, quando Iôr o caso,
dependências próprias paira enlata
mento e empacotamento de manteiga.
preparo de queijo fundido, limpeza,
maturação, secagem. embalagem de
queijos e.câmaras rrlgortrícas.

§ 12 - Tratando-se de entreposto
usina, deve ter ínstailaçôes mínimas
para recebimento, tratamento e dís
tribuição diária de 100.000 (cem müj
litros de leite, em cidades de -popu
Iação superior a 1.000.000 (um milhão)
de habitantes, ressalvados os já exis..
tentes, que terão de se aparelhar con
venientemente, de acôrdo com êste
Regulamento,

Art. 3$. A jlÚZO da D. I. P. O. A.,onde não existam usinas de benefí
ctameuto. pode ser permitido aos pos
tos de recebimento, desnatação e re~
rrtaeracão. o fornecimento .de leite em
natureza engarrafado. exclusivamen
te para o consumo da localidade, no
limite máximo de 2.000 (dois mil) Ií
tros diários.

Parágrafo único - Nos casos do
presente att'tigo serão fei~as as adapta-
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ções adequadas, nos termos dêste Re
gulamento.

Art. 37. Tratando-se de estabe
lecimentos destinados ao recebimen
to e industrialização do pescado, de
vem satisfazer mais o seguinte:

1 - dlspor;. nos entrepostos de pes
cado, de câmaras frígorlficae para.
estocagem de peixe em temperatura
de _ 15°C (menos quinze gráus cen
tígrados) a-25° C (menos vinte e
cinco gráus centígrados);

2 - díspôr de dependências para
inspeção sanitária, recebimento, mani
pulação, classificação e distribuição do
pescado;

3 -' díspôr de veículos apropriados
e. isotérmicos;

4 _ dtspôr, quando fôr o caso, de
dependências apropriadas para indus
trialização.

Paráerafo único - As rsoírcas de
conservas do, pescado obedecerão, ain
da, no que lhes fôr aplicável .âsexí
gêncías fixadas para os estabelecd
mentos de carnes e derivados.

Art. 38. Trantando-se de csteccrc
cimentes de ovos e derivados, devem
satisfazer mais o seguinte:

1 - ôíspor de sala ou de áera co
berta para tiragem dos ovos.

2 - dispor de dependência de rece
bimento dos ovos;

3 - dispor de dependência para
. ovoscopla, exame de fluorescência te

casca e verificação do estado de con
servação dos ovos;

4 - díspor de dependência para
classífícaçâo comercíal;

5 - dispor de câmaras rrrgortncas:
6 - dispor de dependências .pau'a

industrialização, quando for o caso.
Art. 39. As fábricas de conservas

de ovos terão dependências apropria
das para recebimento, manipulação,
elaboração, preparo e embalagem dos
produtos.

Art. 4Q-. Os estabelecimentos des
tinados ao mel e cêra de abelhas' de
vem:

1 - dispor da ríepéndêncía de rece
bimento:

2 :....- dispor de dependências de ma
n i p ti 1a ç â o, preparo, classificação e
embalagem do produto.

IArt. 41. Os ângulos entre pare
des e pisos serão arredondados com
o meSID') material de ímpermeabilíza
ção.

Parágrafo único - E' proibido o
emprego de utensílios em geral (ga
melas, bandejas, mesas, carros tan
que e outros) com angulosidades ou
frest-as .

Art. 42. A D. 1. P. O. A., quan
do julgar necessário, pode exígrr dis
positivos especíaís para regulagem da
temperatura e ventilação nas sala." de
trabalho industrial, depósitos ou câ
meras.

Art. 43. Os fumelros serão de ma
terial íncombustível, com portas de
ferro e providos de Iaterníns ,

Art. 44 - Nos entrepostos que re,
cebem trípàs, bem como (lOS estabe
lecimentos industriais, as seções des
tinadas à salga, maceração Ou ter
mentação dêsse produto, só podem ser
instaladas em lugares afastados das
dependências onde forem manipula
das matérias. primas ou fabricados
produtos utilizados na alimentação
humana.

Art. 45. por solicitação das auto
ridades ue Saúde Pública, será exigtda
a ínstalaçâo de aspiradores para re
moção (ias exalações viciadas nas de
pendências de trabalho.

.Art. 46. Nenhum estabelecímen
to de 'produtos de origem aníma.r po
de ultrapassar a capacidade de suas
Instalações ,e equipamento.

Art. 43. O runctonamento de es~,
belecímentos .deve obedecer a outras
exigências que estejam previstas em
Códigos de Obras, estaduais ou muní
cípaía, bem como as pevístas em le
gislação ordinária da União, dos Esta
dos, Territórios e Munícípíos, desde
que não colidam COm as exigências
de ordem sanltáría Ou Industrial pre
vistas nôste Regulamento ou atos
complementares expedidos' pelo D. I.
P. O. A.

Art. 4& - O funcionamento de es
tanelecímentos de carnes e derivados
só podem ser autorizado dentro do
perímetro urbano Ou suburbano, de
pois de ouvida a autoridade de Saúde
Pública e a 'Prefeitura Municipal lo
cais.

Parágrafo úníco - Os estabeleci
mentos regíatados ou relacionados que
não satisfaçam às exigências do pre
sente artigo terão mantidos seus nú
meros, ocrém. ficam obrigados a rea
lizar os melhoramentos e obras ne
cessárias que Ihes forem mdícadoa
pela D. 1. P. O. A., levando-se em
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conta sua finalidade, área disponível
e posaiotltdade índustrtal.

Art. 49. Quaisquer outros detalhes
serão previstos em cada caso, por
ocasião do exame dos projetos de
construção, ampliacão ou reforma de
estabele-cimentos cu em instruções
expedidas pela D.I.P.O.A.

Art. 50. Qualquer estabelecimento
que interrompa seu funcionamento
por espaço superior a um ano, só pode
reiniciar os trabalhos mediante ins
peção prévia de tôdas as depen
dências, instalações e equipamentos.
Parágrafo único. Quando a inter
rupção de funcionamento durar mais
de cinco (5) anos, o registro será
automàtícamente cancelado.

TiTULO IV

Registro e relacionamento
de estabelecimentos

Art. 51. Nenhum estabelecímemto
pode realizar comércio interestadual
ou internacional com produtos de
origem animal, sem estar registrado
na D.I.P.O.A.

Art. 52. Os estabelecimentos si
tuados nos mercados consumidores,
que recebem matérias primas ou pro
dutos de estabelecimentos localizados
em outros Estados ou 'I'errftórtos,
ficam igualmente sujeitos fi, Inspeção
Federal prevista neste Regulamento,
devendo ser reglstrados ou relacio
nados na D.I.P.O.A.

Parágrafo único . Nos casos do pre
sem-te artigo, a D.I.P.O.A. pode oe
legar competência para fiscalização a
autoridades estaduais ou municipais.

CAPiTULO I

REGISTRO E RELACIONAMENTO

Art. 53. Estão sujeitos a registro 03
seguintes estabelecimentos:

1) matadouros-frigoríficos, matadou
ros, matadouros de aves e pequenos
animais, charqueadas, fábricas de pro
dutos suínos, fábricas de conservas,
fábricas de produtos gordurosos, en
trepostos de carnes e derIvados e fá
bricas de produtos não comestiveís:

2) granjas leiteiras, estábulos Ieí
teíros, uaínas de beneficiamento, rá
brlcas de Iactlcíníos, entrepostos-usina,
entrepostos de Iacticímíos, postos de
refrigeração e postos de coagulàçâo;

3) entrepostos de pescado e fábricas
de conservas de pescado;

4) entrepostos de ovos e fábricas
de conservas de ovos.

§ 1.0 Só podem ser registrados
entrepostos de ovos que tenham mo
vimento mínimo de 500 (quinhentas)
dúzias, por dia.

§ 2.° Os demais estabelecimentos
previstos neste Regulamento serão re
lacionados.

Art. 54. O registro será requerida
ao Diretor do D.I.P.O.A... ínstruín
de-se o processo com os' seguintes
documentos:

1) memorial descritivo, contendo in
formes de Interesse econômico-sani
tário, deacôrdo com mcdêlo organi
zado pela D.I.P.Q.A.;

2) plantas do estabelecimento, com
preendendo: planta baixa de cada pa
vimento na escala de 1:100 (um por
cem); planta de situação, contendo
detalhes sôbre rêde de eagôto e abas
tecimento de água na escala de 1: 500
(um por químhentoaj ; planta da fa
chada e cortes longitudinal e trans
versal 'na escala mínima de 1: 50 (um
por cinqüenta): quando exigidos, de
talhes de aparelhagem e instalações,
na escala de 1: 10 (um por dez), obe
decidas as seguintes convenções:

a) nos estabelecimentos novos,côr
preta;

t» nos estabelecimentos a recons
truir, .amplíar ou remodelar:

1) Oôr preta, para as partes a
serem conservadas:

2) côr vermelha, para as partes a
serem construídas;

3 - côr amarela, para as partes a
serem demolidas; .

4 - côr azul, para os elementos
ccnstruidoa em ferro ou aco:

5 - oôr cinza, pontuada de tian
.quím. para as partes de concreto;

6 - cõr "terra de siene", para as
partes em madeira.

Art. 55. As plantas ou projetos
devem conter mais:

1 - posição da construção em rela
ção às vias públicas e a.ítnhamento
dos terrenos;

2 _ orrentaçâo:
3 - localização das partes, dos pré

dios vizinhos, construidos sôbre as
dívísas rtos terrenos;

4 - perfis longitudinal 9 transver
sal do terreno em posição média, sem
pr-e que este não rôr de nivelo

Art. 56. Os projetos de que trata
o artigo anterior devem s-er apresen-
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tados em 3 (três) vias, a primeira em
tela, devidamente datadas, se.anas e
asstnadas por pronssíonai namntarío.
de acôrdc com a Iegtsíaçâo vigente,
trazendo a indicação do titule do ÜU
mero da carteira e órgão que a expe
diu.

Art. 57. Desde que. se trate de
pequenos estabelecímentos, a JUlZ{ do
Inspetor Chefe da r. E. P. O. A.
respectiva, podem ser aceitos, para
estudo preliminar, simples "croquts"
ou desenhos.

rAa'"t. 58. Serão rejeitados projetos
grosseíramenta desenhados, com re
suras e indicações imprecisas, quan
do apresentados para efeito de regis
tro ou relacionamento.

Art. 59. Para a construção de es
tabelecimentos novos é obrtgatorro:

1 - o exame prévio do terreno,
cujo pedido deve ser, instruido com a
planta de local, especificando a área
disponível, acidentes existentes, de
talhes sôbre a água de abastecimento
e sôbre a rêde de esgôtc e Indícação
do Iccal do escoamento dos resíduos,

2 - apresentação dos projetos das
respectivas construções, nas esca.lac e
côres previstas nêste Regutemento;
acompanhados dos memoriais descri
tivos das obras a realizar, material
a empregar e equipamento a ínstaíar.

§ 1.0 - O pedido de aprovação pré
via do terr:eno deve ser instruido com
o laudo de inspeção fornecído por
servidor da D. I. P. O. A., exígíndo
se. conforme O caso, planta detalhada
de tôda a área.

§ 2.° - Tratando-se de registro de
estabelecimento que se encont-ra sob
inspeção estadual Ou munlcinal, seré
realizada uma inspeção prévia de tô
das as dependências, sltuaçâo em re
laçâo ao terreno, ínstaâações equípa
mente, natureza e estado de conserva
ção das paredes, pisos e tetos,pf!-di
reíto. bem corno das rêdes de esgoto
e de abastecimento de água, descre,
Vendo-se detalhadamente a procedên
cia, captação, dlstrfbuição, canalização
e escoadouro.

Art. 60. As firmas construtoras
não darão início à construção de es
tabelecímentos sujeitos à Inspeção
Federal, sem que os projetos tenham
sido prévíamerste aprovados pela D.
1. P. O. A.

Al't. 61. As autoridades munici
pais não permitirão o início da cons
trução de qualquer estabeleermento
de produtos de origem animal, para

comércio interestadual ou internado
nal. sem que os projetos tenham sido
aprovado!" pela D. I. P. O. A.

Parágrafo único - A aprovação
prévia dE local para construçâc de
estabelecimentos pela D. I. P O. A.
não significa que as autortdades €S
taduaís ou municipais competentes
não impeçam a realização das obras
por motivo de interêsse de saúde pú
blica local.

Art. 62 Nos estabelecimentos de
produtos de origem animal destina
dos à alimentação humana, é conside
rada básica, para .efeito de registro
cu relacionamento, a apresentação
prévia de boletim oficial de exame da
{gua de abastecimento, que deve se
enquadrar nos padrões mícrobiológt
co e químico seguintes:

a) _ não demonstrar, na conta
gem .global .maís de 500 (quinhentos)
germes por mililitro;

b) - nâo demonstrar, no teste pre
suntlvo para pesquíza de colíformes,
fermentação de qualquer dos 5 (cin
co) tubos semeados com Iml (um mi
lilitro) E:: com 0,1 (um décímc) de mi
lilitro (la amostra, tolerando-se ter
mentaçâo na série com lO mt (d-ez
mililitros) ; .

<::) _ a água deve ser límpida i11.-
côlor, sem cheiro e de sabor próprio,
agradável;

d) - não conter mais de 50e (qui
nhentas) partes por milhâo de sóli
dos. totais;

ei conter no máximo O,005mg
(cinco mílfgramos) , por litro, de ní
trogênto. amonlacal;

f) - ausência de nitrogênio nítroso
e de -surríôríco:

g) - nc .máximo 0,002 mg (dois mi
ligramas) de nitrogênio nítr-ico. por
litro;

,h) - no máximo 0,002 mg {dois mt
iteramos) de matéria orgânica, por
litro;

1) - gráu de dureza ínrenor a 20
(vinte) ;

j) - chumbo, menos de 0,1 (um dé~

cimo) de parte por milhâo;
k) - cobre, menos de 3 (três) par

tes por milhão;
1) - aínco, menos de 15 (quinze)

partes JXJT milhão;
m) - cloro livre, máximo de 1

(uma) oarte por mílhâo quando se
tratar de tguas cloradas e .ctoro resi
dual mínimo de 0.05 (cinco centési
mas) partes porrnilhão;

n) - arsênico, menos de 0.05 (cinco
centésimas) partes por milhão;
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O) - rluoretos, máximo de 1 (uma)
parte por milhão;
- p) - selênío, máximo de 0,05 (cin

co centesímas) partes por milhões;
q) ~ magnésio, máximo de 0,03

rtrêa cennéslmas) partes por milhão:
r) - sulfatos, no máximo 0,010 mg

(dez miligramos) por litro;
s) - componentes renoücos, no

máximo 0,001 (uma milionésima)
parte por milhão.

§ 1.0 - Quando as r águas revelem
mais de 50() (quinhentos) germes por
mililitro, ímpôe-se novo exame' de
confirmação, antes de condená-Ia.

§2.° Mesmo que o resultado da
análise seja favorável, a D.I.P.O.A.
pode exigir, de acôrdo com as cir
cunstâncias Iocaís, o tratamento da
àgua..

Art. 63. Qualqner ampliação, re
modelação ou construção nos estabe-

,lecimentos registrados 01,;, relaciona
dos, tanto de suas dependências co
'mo instalações, só pode ser feita
após aprovação prévia dOF projetos.

Art. 64. Não será registrado o es
tabelecimento destinado à produção
de alimentes para consumo humano,
quando situado nas proximidades de
outro que, por sua natureza, possa
prejudicá-lo.

.ért . 65. As autoridades municipais
não permitirão' a construção de esta
belecimentos que por sua natureza
possa prejudicar outros que elaborem
produtos utilizados na alimentação
humana. --

Art. 66. Apresentados os doeumen
tos exigidos neste Regulamento, o
Inspetor-chefe da I.iR.lP.O.A.. man
dará vistoriar o estab!'lecimento,pa-
ra apresentação do competente lau
do, a ser organizado te acôrdc com
instruções aprovadas pela D.I.P.O.
L.

Art. 67. Autorizado' o registro, uma
das vias das plantas e dos memort
ais descritivos é arquivada na Dire
toria da D.I.P.O.A.; outra, na I.
R.P.O;A. a que esteja subordinado
o estabelecimento P. as terceiras en
tregues ao interessado.

Art. 68. Satísfeítas va exigências
fixadas no presente Regulamento, o
Diretor _da D.I.P.O.A. autorizará a
expedição do "TITULO DE REGIS
TRO", constando do mesmo o núme
ro do registro, nome da firma, elas
síríeação do estabelecimento, Iocali-

zação (estado, município, cidade, vi...
la e povoado) e outros detalhes ne
cessários.

Art. 69. A D.I.P.O.A. determina
rá a inspeção periódica das obras em
andamento nos estabelecimentos em
construção ou remode.açâo, tendo-se
em vista o plano aprovado.

Art. 7(}. A D.J.P.O.A. divulgará
projetos de orientação para constru
ção dos diversos trpos de estabeleci
rr.entos de produtos de origem ani
mal, bem como planos, orçamentos
e outros detalhes.

Art. 71. Em Instruções expedidas
pela D.I.P.O.A. serào baixadas as
normas próprias ao processamento
de registro dos estabelecimentos,
bem como as de .transrerêncía de
propriedade.

Art , 72. O relacionamento é reque
rido ao Inspetor-chefe da I.R.O.iP.
A. e o processo respectívc deve obe
decer ao mesmo crttérrc estabelecido
para o registro de estabelecimentos
nc que lhes fôr aplicável.

iArt. 73. São relacionadas as fazen
das-leiteiras, os postos de recebi
mento. aa vqueíjeíras, os apiários. os
entrepostos de mel e cêra de abelhas
e as casas atacadistas, fixando-se
conforme o caso, as mesmas exigên
cias para os demais estabelecimentos.

OM'íTUL0 II .
TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO ,E RELACIONA

MENTO

Art. 74. Nenhum· estabelecimento
registrado ou relacionado pode ser
vendido ou arrendado, sem que con
comitantemente seja feita a compe
tente transferência de responsabíü
ds de do registro ou do, relaciona
mento para a nova firma.

§ LONa caso do comprador ou
arrendatário se negar a promover a
transferência, deve sei feita, pelo

vendedor ou Iocadorv fmediata comu
nicação escrita à D.I.P .O.A., escla
recendo os motivos da recusa.

§ 2.° As firmas responsáveis por
estabelecimentos cegtstrados ou rela
cionados durante as fases do pro
cessamento da transação comercial,
devem notificar aos interessados na
compra ou arrendamento a situação
em que se encontram, em face das
exigências dêste Regulamento.

'-§ 3.° Enquanto a transferência não
se efetuar, continua responsável pe-



ATOS DO PoDER EXECUTIVO 381

"las irregularidades que, se verifiquem
no estabelecimento, a firma em nome
da qual esteja registrado ou relací
.onado .

§ 4. 0 ' No caso do vendedor' ou loca
dor ter feito a comunicação a que
se refere o parágrafo 1.°, e o com
.prador ou locatário nâo apresentar;
dentro do prazo máxime de trinta
dias, os documentos necessárfos à
transferência respectiva, é cassado o
-registro ou relacionamento do esta
belecimento, o qual só será restabe

.1J.ecido 'depois de cumprida a exigên
cia legal. '

i§5.° Adquirido o estabelecimento, por
compra ou arrendamento dos "imóveis
-respecttvos e realizada a transferên
cia do registro JU relacíonamento, a
nova firma é obrigada a cumprir tô
das as' exigências zormuladas ao an
terior responsável, sem prejuízo de
outras que venham a ser determina
das.

Art. 7<5. O processo de transferên
cia deve obedecer, no que lhe' Iór
-aplicável, ao mesmo critério estabe
cldo para o registro ou relaciona
mento.

Art. 76. Tratando-se de estaoeíecí
mentos reunidos em grupo e perten
centes à mesma firma, é respeitada,
para cada um, a -classificação que lhe
couber, dispensando~se.apenas -a
construção isolada de dependências
que possam ser comuns.

TiTULO V

Higiene dos estabelecimentos

Art. 77. Tôdas as dependências e
equipamento dos estabelecimentos
devem ser mantidos em condições de
higiene, antes, durante e .apôs are.
alização dos trabalhos industriais:
.as àgua.s, servidas e residuais terão
destino conveniente, podendo a D.I.
P .O.A. determinar o tratamento
artificial.

ért . 7'8. O maqulnázío, carros, tàn
ques, vagonetes, caixas. mesas e de..
mais material e utensnroa serão con
venientemente marcados de modo 'Q
evitar qualquer confusão entre os
destinados a produtos comestíveis e
-os usados no transporte ou depósito
.de produtos não comestíveis ou ainda
utilizados na' alimentação de animais
usando-se denominações"COMESTí.
'\'EIS e NAO COMESTíVEISu

•

Art. 79. Os pisos e paredes, assim
como. o equipamento e utensilios usa
dos' na indústria devem ser lavados
diàriamente e convenientemente de
sinfetados, neste caso, pelo emprêgo de
substâncias prévíamente aprovada
pela D.I.P.O.A.

Art. 80. Os estabelecimentos de
vem ser mantidos livres de môscas,
mosquitos, baratas, ratos, comundon
gos quaisquer outros animais, agin
do-se cautelosamente quanto ao em
prêgo de venenos, cujo uso só é permt
tido nas dependências não destinadas
à manipulação ou depósito de produ
tos comestíveis e mediante conheci
mento da Inspeção Federal. Não é
permitido para os fins dêste artigo o
emprêgo de produtos' biológicos.

Parágrafo único - s proibida a
permanência de cães, gatos e de ou
tros animais estranhos no recinto
dos estabelecimentos.

Art. 81. Todo o pessoal que traoa
lha, com produtos comestíveis, desde
o recebimento até a embalagem, de
ve usar uniformes próprios e limpos,
inclusive gorros, aprovados pela D.I.
P.O.A.

Art. 82. O pessoal que manipula
produtos condenados ou trabalha em
necrópsias, fica obrigado a desinfe
tar as mãos, instrumentos e vestu
árias com antdsséttcos apropriados.

Art. 83. E' proibido fazer. rereícões
nos locais onde se realizem trabalhos
industriais, bem corno depositar' pro
dutos, objetos e material estranho à
finalidade da dependência ou ainda
guardar' roupas de qualquer natura
za .

Art. 84. E' proibido cuspir ou escar
rar em qualquer dependência de
trabalho.

Art. 85. :É proibido rumar em
qualquer dependência dos estaoelecí
mentos ,

Art. 86. Tôdas as vêzes que fôr
necessário, a Inspeção Federal deve
determinar a substituição, raspagem
pintura e reforma, em pisos, paredes;
tetos e equipamento.

Parãgrafo único. A crttceto da
D.I.P.O.A. pode ser dispensada a
impermeabilização de paredes em de
pendências onde se trabalhe com
equipamento fechado. .

Art. 87. Os' pisos e paredes de
currais, bretes, mangueiras e r.utras
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instalações próprias para guarda,
pouso e contensão de anímaís vivos
ou depósito de resíduos mdustrtaís,
devem ser lavados e desínfetados
tantas vezes quantas necessárias com
água de calou' outro desinfetante
aproprtado, autorizado pela D. I. P.
O. A.

Art. 88. As caixas 'de sedímenta
cão de substâncias residuais devem
ser frequentemente inspecionadas e
convenientemente limpas.

Art. 89. Durante a fabricação, no
embarque ou nos transportes, os pro
dutos devem ser conservados .ao abri
go de contaminações de qualquer na
tureza.

Art. 90. 11: proibido empregar na
coleta, 'embalagem, transporte ou con
servação de matérias primas e 'produ
tos usados na alimentação humana,
vasilhame de cobre, latão, zínco, bar
ro, ferro estanhado, com liga que
contenha mais de 2% (dois por cen
to) de chumbo ou apresente esta
nhagem defeituosa ou de qualquer
utensílio que, pela sua forma e com
posição, possa prejudicar as matérias
primas ou produtos.

Parágrafo único - :E: permitido, a
critério da D.I.P.O.A., o emprêgo
de continentes' de madeira no acon
dicionamento de matérias primas que
se destinam à embalagem em entre
postos, exigindo-se, conforme o caso.
envoltório intermediário. adequado e
impermeável.

Art. 91. Na indústria de 'aucuuos
é permitido o uso de tanques, de ma
deira na Iabrícaçâc de determinados
produtos. a juízo da D.1.P.O.A.

Art. 92. Os operários que traba
lham na Indústria de produtos de
origem animal serão portadores de
carteira de saúde fornecida por auto.
ridade sanitária oficial, devem .apre
sentar condições de saúde, e ter hábi
tos higiênicos; anualmente serão ·..uh
metidos à exame em repartlçào de
Saúde Pública, apresentando à Ins,
peçâo Federal as anotações compe
tentes em sua carteira, pelas quais se
verüique que não sofrem 1e doenças
que os incompatibilizem com os tra
balhos de fabricação de gêneros ali
menticios.

§ 1. o Na localidade onde neo haja
serviço orícsn de Saúde Pública po
dem ser aceitos, a' juizo da D. 1. P.
O. A., atestados passados cor, médi
co particular.

§ 2. 0 A inspeção médica é exigida.
tantas vêzes quantas necessárias, pa
ra qualquer empregado do estabele
cimento, mclueíve seus proprtetái-íos
se exercerem atividade industrial.

~ 3. o Sempre que fique comprova
da a existência de dermatoses. de
doenças infecto-contagiosas c-u re
pugnantes e de portadores indiferen
tes de salmonelas, em qualquer pes
soa que exerça atividade tn justnat
nu estabelecimento, é ela Imediata
mente afastada do trabalho, cabendo
à Inspeção Federal comunicar o fato
a autoridade de Saúde Púbãca ,

.Art. 93. Os detalhes sôbre a .rêde
de abastecimento de água em cada
estabelecimento, no tocante à quan
tidade. qualidade. canalização capta
çâo, filtração, tratamento c distribui
ção devem ser fixados pela. D.' 1. P.
O. A. por ocasião da aprovação dos
projetos.

Art , 94. A distribuição da rêde de
esgôto, compreendendo canaletas ra
los sifonados, declives, canalização,
distríbuição, depuração. tratamento e
escoadouros, é fixada pela D. I. P.
O. A. em cada estabelecimento-o

Art. 95. Os continentes já usados,
quando destinados ao aeondtcrona
mente de produtos utilizados na ali,
mentaçâo humana, devem ser prévia
mente inspecionados. condenando-se
C,J que. após terem sido limpos e de
sinfetadospor meio de vapor e subs
tâncía permitida, não forem julgados
em condições de aproveitamento.

Parágrafo único - Em caso algum
é permitido o acondicionamento de
matérias primas e produtos destina
dos à alimentação humana em car
ros, recipientes ou continentes que
tenham servido a produtos não co
mesttvcts.

Art. 96. :E: proibido manter em es~

toque, nos depósitos de produtos. nas
salas de recebimento, de manipula
ção, de fabricação e nas câmaras
frias pu de cura, material estranho
aos trabalhos de dependênera

Art. 87. Não é permitido residir nó
cvTpO dos ediftcíos onde são realíza.,
doa trabalhos industriais de produtos
de origem animal.

Art. 98. Serão diàriamente limpos
e convenientemente deslnfetados os
instrumentos de trabalho.

Parágrafo único - Os estabeleci
mentos devem ter em estoque destn-
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fetantes aprovados, pará uso n \3 tTa
balhos de jugtenízaçáo de dependên
cias e equipamento.

Art. 99. As câmaras trtas devem
corresponder as mais rígorosas con
dições. de higiene, üumínacáo e vt:n
tüaçâo e deverão ser limpas e desín
fetadas pelo menos uma vez por ano.

Art.! 100. Nos .estabelecunentos ~e
leite e derivados é obrrgatorra a n
gorosa lavagem e esterflizaçáo. do va
silhame, antes de seu retorno aos
postos de origem.

Art. 101. Nas salas de matança e
em outras dependências, a JUízo da
D 1. P. O. A., é obrigatória a exis
tência de vários depósitos de água
com descarga de vapor, cera esterr
üzacâo de facas, ganchos 8 outros
utensílios.

TiTULO VI

Obrigações das firmas

.Art. 102. Fi-cam os proprietários de
estabelecimentos obrigados a:

1 .- Observar e fazer observar tôdas
as exigências contidas no presente
Regulamento;

2 _-. Fornecer pessoal necessário e
habilitado, bem como material ade
quado julgado indispensável aos traba
lhos de inspeção, inclusive acondicio
namento e autenticidade de amostras
para exames de laboratório;

3 _ Fornecer até o décimo dia útil
de cada mês, subseqüente ao vencido,
os dados estattsticcs de interêsse na
avaliação da produção industrializa
ção, transporte e .ccmércíc de produ
tos de origem animal, bem como as
guias de recolhimento da taxa de ins
peção sanitária, devidamente quitadas
pela repartição arrecadadora;

4 - Dar aviso antecipado de 12
(doze) horas, no mínimo, sôore a rea
lização de quaisquer. trabalhos nos e&
tabelecimentos sob inspeção federal
permanente, mencionando sua natu
reza e hora de início e de provável con
clusão;

5 - Avisar, com antecedência. da
chegada de gado e fornecer todos
os dados que sejam solicitados pela.
Inspeção Federal;

6 - Quando o estabelecimento Iun
cíona em regime de Inspeção perma
nente e está afastado do perímetro ur
bano, deve fornecer gratuitamente ha
bitação adequada aos servidores ou
condução, no caso ge não haver meio

de transporte público fácil e acessí
vel, condições que serão julgadas pela
D. r. P.O. A.;

7 - sempre que haja dificuldade, a
juízo' da D. r. P. O. A., para

que o servidor encontre moradia ade
quada, os proprietários de estabeleci
mentos sob regime de inspeção perma
nente ficam Obrigados a fornecer a re
sidência, cobrando aluguel de acôrdo
com a lei:

8 -Fornecer gratuitamente ali-
mentação ao pessoal da Inspeção,
quando os horários para as refeições
não permitam que os servidores as
façam em suas residências, a juízo do
Inspetor Federal, junto ao estabele
cimento;

9 - Fornecer material próprio e
utensilios para guarda, conservação e
transporte de matérias primas e pro
dutos normais e peças patológicas, que
devem ser remetidos às dependêncías
da D. r. P. O. A.;

10 - Fornecer armários, mesas, ar
quivos. mapas, livros e outro material
destinado à Inspeção Federal, para
seu uso exclusivo:

11 - Fornecer material próprio,
utensílios e substâncias adequadas
para os trabalhos de coleta e trans
porte de amostras para laboratório.
bem como para limpeza, desinfecção
e esterilização de instrumentos, apa
relhos ou instalações;

12 - Manter locais apropriados, a
juízo da Inspeção Federal, para rece
bimento e guarda de matérias primas
procedentes de outros estabelecimen
tos sob Inspeção Federal ou de ré
tôrno de. centros de consumo, para
serem reinspecionados, bem corno
para sequestro de carcaços ou partes de
carcaça, matérias primas e produtos
suspeitos;

13 - Fornecer substâncias apropria
das para desnaturação de produtos
condenados, quando não haja insta
lações para sua transformação ime
diata;

14 - Fornecer instalações, apare
lhos e reativos necessários, a juízo da
Inspeção Federal, para análises de
matérias primas ou produtos no la
boratório do estabelecimento;

15 - Manter em dia o registro do
recebimento de animais e matérias
primas, especificando procedência e
qualidade, produtos fabricados, saí
da e. destino dos mesmos;

16 - Manter pessoal habilitado na.
direção dos trabalhos técnicos do es.
tabelecímento;

17 ;.... Recolher as taxas de inspeção
sanitária previstas na legislação ví
gente;
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18 - Efetuar o pagamento de servi
cos extraordinários executados por
serwídores da Inspeção Federal, de
acôrdo com a legislação vigente;

19 - Dar aviso com antecedência sô
.bre a chegada ou recebimento de barcos
pesqueiros ou de pescado;

§ 1.0 _ O pessoal fornecido pelos
estabelecimentos fica sob .ordens di
retas do Inspetor Federal;

§ 2.° - O material fornecido. pelas
emprêsas, porém fica à dísposíçâo e
sob responsabilidade da Inspeção Fe
deral;

§ 3.° - Cancelado o registro ou o
relacionamento, o material pertencente
ao Govêrno inclusive de natureza cíen
tifica, o arquivo e OS carimbos oficiais
de Inspeção 'Federal são recolhidos à
D. 1. P. o. A. que supertntenõe .os
serviços na .regtão:

§ 4°. _ Os proprietários de estabe
lecimentos registrados ou relacionados
são obrigados a manter livros para c::s
crituração de matérias primas oriun
das de outros pontos, para serem utt
lizadas .no todo ou em parte na fabrí
cação de produtos e subprodutos nâa
comestíveis.

Art. 103. Correm por conta dos
interessados as despesas de transpor
te do servidor que, a pedido, for desig
nado para proceder inspeção prévia
de terrenos ou estabelecimentos, para
fins de registro ou relacionamento.

Art. 104., Os estabelecimentos .de
leite e derivados, com volume de maté
ria prima para beneficiamento ou in
dustrialização igualou superior a
10.0(}D (dez mil) litros diários devem
ter, na direção dos trabalhos, spe
cialistas em indústria de laticínios, di
plomados em escola nacional ou es
trangeira.

Parágrafo único - Os estabotecí
mentes dc laticíni-os de menor produ
ção admitirão empregados habíütados
em fóbrica-e:sc-ola de laticínio-s do país
-ou do estrangeíro.

Art. 105. Todos os estabelecimen
tos devem registrar díàríamearts em
livros próprios e mapas, cujos mode
los devem ser fornecidos peta D 1.
P. O. A as entradas e saídas de ma
térias primas e produtos de Iatícínícs,
especificando quantidade, qualidade e
destino.

§ 1.0 _ Tratando-se de. matértaprt
ma ou produtos de laticínios proce
dentes de outros estabelecimentos sob
Inspeção Federal, deve aínda a. fir
ma anotar, nos livros e mapas indica.
dos, a data de entrada, o número da

guia de embarque ou do certificado
sanitário. il. qualidade, quantidade e
número de registro Ou relacíonamen
todo estabelecimento remetente.

~ 2.° - Os estabelecimentos de rei
te e derivados ficam onrígaõos .a for
necer, o, juizo da D, l. P. O A., uma
relação àr.ualízada de f-ornecedores de
matéria prima, com os respectivos en
dereços, quantidades médias dos 1'01'
neoímentos e nome da prcprtedade
rural.

TíTULO VII

Inspeção Industrial e Sanitária de
Carnes e Derivados

CAPíTULO I

INSPEçÃO "ANTE-MORTEM"

Art. 10-6. Nos estabelecimentos su
bordínados à Inspeção joedcrar e -per
mítída a matança de bovídecs equí
deos, suínos, ovinos, caprtnos e coe
lhos, bem como das diferentes aves
dcméstlcae e de caça, usadas na ali
mentação numana .

§ 1." - A matança de equídeos e
realizada em estabelecimentos. espe
ciais, dotados de: condições, instala
ções e aparelhagem satísfatôrias, a
juízo da D. 1. P. O. A.

§ 2.° A matança de aves silvestres,
consideradas "Caça" só pode ser fei
ta quando elas procedem d) crfadou
roa.

Art. 107. E' proibida a entrada de
animais em qualquer dependência do
esãabelecímerrtc, sem prévio conhe
cimento da Inspeção Federal.

§ 1.0 Por ocasião da chegada de
animais, a Inspeção Fe-dera} deve ve
rifícar os documentos de procedência
e julgar das condições de saúde do
lote.

§ 2.° Qualquer caso suspeito Impli
ca no exame clinico de animal ou
animais incriminados. procedendo-se,
quando necessário, ao isolamento de
todo o lote e aplicando-se medidas
próprias de policia sanitária animal,
que cada caso exígtr ,

§ 3.° Tôdas as vezes que, pelo adi
antado da hora, ou ausência de fun
cionário .responsável por tal serviço.
houver animais para ingressar nos
estabelecimentos, êste ingresso só. é
permitido em um depósito à parte,
exclusivamente destinado a essa fi
nalidade, designado "depósito de
chegada". Os animais ai introduzidos
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só podém ser retirados depois de
inspecionados.

Art. 108. Quando houver suspeita
de carbúnculo hemátíco, além d~s

medidas já estabelecicas, à Inspeção
Federal cabe proceder como se se
gue:'

1 - observar o lote por 48 (qua
renta e oito) horas; se no fim dêsse
período não OC~H7~l'e~ novos casos,
permitir o sacrfffctc ce todo o lote,
110 final da matança:

2 _ ocorrendo noves casos deter
minar o isolamento de todo o lote
e aplicar sôro antdcanbunculoso, pe~

manecendo os animais em observação
pelo tempo que a Inspeção Feder~l

julgar conveniente 8<3;1do que no mi
riimo devem decorrer 21 (vinte e um)
dias, depois da última mort~.0!1 da
aplicação do sôro, para .sacrffícto de
qualquer animal do lote: " ' .

3 -, determinar ,'1 limpeza e desm
'feçâo das dependência" e locais onde
estiveram em qualquer momento
êsses animais, .omnreendendo are·
moção, a queima de tôda .a palha,. es
terco e demais detritos e Imediata
aplicação, em larga escala, de uma
solução de soda a 5% cinco por ~eI?-
to) I)U de outro deamfetante especi
ricamente aprova.ao pela D. L P.
0. A.

Art. 109. A administração dos es
tabelecimentos üca obrigada a to
mar as medidas mais adequadas, no
sentido de serem' evitados maus tra
tos aos animais, pelos quais é respon
sàvel desde o momento de seu desem
barque.

Parágrafo único E proibido, no
desembarque ou .novimentaçâo de
animais o uso de instrumentos pon
tiagudos ou: de quaisquer outros que
possam lesar o couro ou a muscula
tura.

Art. 110. E' prorbíca a matança de
qua-quer animal que não tenha per
manecido pelo Ir.Z:10::- 24 (vinte e
quutrc) horas em descanso, jejum e
..dieta hídrica -nos depósitos do esta
belecimento.

§ 1.0 O período de' repouso pode
ser reduzido, quando o tempo de via
gem não fôr supartor a 2 (duas) hOR

ras e os animais precedam de cal!!
pos próximos, mercados ou feiras. sob
contrôle sanitário permanente. O re
pouso, porém, em rr'pótese alguma,
deve ser inferior a 6 "seis) horas.

§ 2.° Em tais cases a autoridade
aanítária do ponto de partida deve

fornecer um documento, menclonan
de claramente as condições enterro
res de saúde dos ammais.

§ 3.° O tempo de repouso, de que
trataêste artigo, pode ser ampliado,
tôdas as vezes que a Inspeção Fe
deral julgar necessár-io.

Art. 111. Apesar do exame por oca
SILO da chegada::>o ests-bclecímento,
os lotes são ainda examinados rio dia
do abate.

§ 1.0 O exame de que trata êste
artigo será realizade pelo mesmo -s
termárto encarreeaoc da inspeção fi

.nal na sala de matança.
§ 2.° Qualquer caeo suspeito implica

no exame clínico do animal ou ani
mais incriminados procedendo-se .de
acôrdo com as .nedíoas estabelecidas
neste' Regulamento.

Art. 112. Nenhum animal, lote ou
tropa pode ser aba-Ice sem autoriza
ção da inspeção Pederal ,

àrt. 113. Deve ser evitada, a [uí
:."C' ali Inspeção Fr;(i eral, a matança
de:

1 - fêmeas em estado adiantado
de gestaçã-o (mais de dois terços do
tempo normal da eravíctear :

2 - animais caquétícos:
3 - animais com menos de ~3t)

<trinta) dias de vida extra-uterina;
4 - animais que pl:'l.(lecem de-qual

quer enfermidade, que torne a carne
imprópria para o consumo.

'Art. 114. As .êmeas em gestação
adiantada ou de parto recente, não
portadoras de doença infecto-conta
giosa, podém ser retiradas do estabe
lecimento, para melhor aproveita
mento.

§ 1.° As fêmeas de. parto recente
só podém ser abatidas. no mínimo 10
(dez) dias depois do parto, desde que
não sejam portadoras de doença in
fecto-contagiosa, cas,o em que são
julgadas de acôrdo com o que pres
creve o presente 'Regulamento.

...§ 2.° As fêmeas que abortarem sé
podem ser abatidas no mínimo 10
(dez) dias depois de abôrto, desde
que não sejam portadoras de doença
tnfecto-contagiosa, case- em que são
julgadas de acôrdo cem c que pres
creve o presente Regu.amento .

Art. 115. Animais cem sintomas de
paralisia "post-partum" e de "doen
ça de transporte" são condenados,

Parágrafo único - E' permitido 1'8-"
ter animais nas condições dêste ar
tigo, . para tratamento.
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Art. 116. E' proibida a matança
em comum de animais que no ato da
Inspeção "ante-morterr.", sejam sus
peitos das seguintes zoonoses:

1 - Artrite infecciosa;
2 - Babesíoses;
3 Bruceloses;
4 - Carbúnculo nemático ;
5 - Carbúnculo 'smtomátíco;
6 - Coriza grangrenosa;
7 - Encéfalo - mielites infecc -:)-

sas:
8 - Enterites septtcêmicas ;
9 - Febre aftosa;

10 - Grangrena gasosa;
H - Línfagíte uícerosa:
12 - Metro-perttonrte ;
13 - Mormo;
14 - Pasteureloses ;
15 - Pneumc-cnterlte:
16 - Peripneu.ncnia contagiosa

(não constatam; no pais);
17- Peste avíárta (não constata

da no, país) ;
18 - Peste .rovína mão existente

no país;
19 - Peste suína:
2(. Ruiva e peseudo-raiva (do

ença de Aujezkyj ;
21 - Ruiva (não existente no

pais) ;
22 - Tétano;

. ,23 - 'I'ularemía rnâc. existente no
país) ;

24 ',_ 'Trtpanosomíasesj
25 - .Tuberculose .

~ 1.° Nos casos comprovados de
peste bovina, oerrpneumonta conta
glosa, carbúnculo hemático, gran
grena gasosa, ruiva c mormo, os ant
mais são imediatamente sr-crtflcados
no "Departamento de Necrópsias",
os cadáveres devem sei incinerados
nu transformados em aparelhagem
apropriada aplic":l.Yldo-sea.'" medidas
de defesa sanitária animal em' vigor.
Cabe à Inspeção Federal levar a
ocorrência ao conhecimento da auto
ridade regional escrar.ecendc a pro
cedêncra dos -rumaís <". a zona per-

.rrtda pelos mesmos d modo a se
rem prontamente tomadas medidas
sanitárias aconselhavers .

§ 2.° Não existindo no país peste
bovina, pertpnaumorns contagiosa,
ruiva, peste avtárae t--Jaremina e
nem a trfquínose. oor.rpetecà Inspe
ção Federal cooperar em que se evite
a eventual .itrcducãc e propagação
dessas doenças o território nacto
nal ,

s 3.° No caso ríe qualquer outra
doença contagi?~a nâc P"P"'<:+,,;j· nn

presente artigo. c sacr iífcío é também
cite em separado, pera melhor es

tudo das lesões e veritícaçóes com
plementares para diagnóstico.

Art. 117. No caso d~:-: doenças refe
ridas no artigo antenor, os animais
de respectivo-Iote cu 'tropa devem n~

cal' em observação por' prazo variável;
a juizo da Inspeção FEdera .... tendo
se em vista a doença :.; seu período
normal de incubação.

Art. 118. São condenados' os bo
vinos atingidos de anaaarca, quando
apresentem edema extenso e genera
lizado.

§ 1.0 Quándo o anasarca não fôr
generalizado, o animal é abatido em
separado.

§ 2.° Bovinos nas condições do pa
rágrafo anterior podem ser separados
para tratamento.

Art. 119. Os animais levados ao.'
abate, para contrôle de provas de'
.tubercuhnízaçâc, são sacrtflcados em
separado, no fim da matança.

Art. 120. Suínos nipertmunizadcs.
para preparo de sôro contra a oes
te suína, s6 podem entrarem esta
belecimento sob Inspeção F e de r a 1,
quando acompanhados de documenta
oficial da D.· D. S. A., no qual se
ateste que a hiperfmunízação fiCOU

concluída pelo menos 1:lá 15 (quinze)
dias.

Art. 121. E' proibida a matança
de. suínos não castrados ou de ani
I!11:aÍS que mostrem sinais de castra
ção recente.

Art. 122. Quando o exame "ante
mortem" constatar casos isolados de
doenças Dão contagiosas, que for êste
Regulamento permitam o aproveita
ção total do animal, é êle aoanco no
"Departameto de Necrópslas"

Art. 123. Quando o exame "ante
mortem" constatar .casos isolados de
doenças contagiosas, que por êste
Regulamentot petrmitam o aproveita
mento condicional .do animai, é' ele
abatido no fim da matença .

Art. 124. São condenados os bo
wínos, ovinos e caprinos que no exame
"ante-mortem" revelem temperatura
retal igualou superior a 40,5° C (qüa
renta, e meio graus centigrados) ; sã-o
também condenados os suínos com
temperar ura igual .. ou superior a 410 C·
(quarenta e um graus, centígrados).
hem eorno as aves com temperatura
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igualou superior a 43° C (quarenta
e três graus centígrados).

Parágrafo único. São condenados
os animais em hípotermia.

Art. 125. A existência de animais
mortos ou caídos em vagões, currais
ou em qualquer dependência da fá
bríca, deve ser ímedíatamenté levada
ao conhecimento da Inspeção Pedere,.,
para provióenclar a neerúpsía ou sa
crifício, bem como letermínar as
medidas que se fizerem necessárias.

Parágrafo único. As necrópsías são
realizadas em local apropriado, pre-
visto neste Regulamento. .-

Art. 126. Quando a Inspeção Fe
deral autorizar o transporte de aní
mais mortos ou moribundos para o
"Departamento de Necrópslae", deve
usar veiculo especial, apropriado, ím
permeável, que permita desínfeçâo
logo após sua utilização.

,§ 1.0 Havendo suspeitas de doença
infecto-contagiosa, é feito o tampo
namento das aberturas naturais antes
do transporte de modo a ser evitada
á disseminação das secreções e es
ereções.

§ '2. r
'. Confirmada a suspeita, f> o

cadáver incinerado CJU esterilizado pelo
calor. em aparelhagem própria,

. § 3. ° Findos os trabalhos' de 'ne
crópsía, devem ser rigorosamente de
sinfetados além do veículo utilizado
no tranporte o piso da sala, todos -os
instrumentos e objetos que entraram
em contato com o cadáver.

Art. 127" A 'Inspeção Federal leva
rá ao conhecimento superior, o i'e
sultado de necrópsías que evidencia
rem doenças infecto-contagiosas, re
metendo material para contrôle de
diagnóstico aos L. R. A. ou aos labo
ratórios da D. D. S. A. reservando,
porém, elementos de contra-prova.

Art. 128. O lote ou tropa, no qual
se verifique qualquer caso de morte
natural, só será abatido depois do re
sultado da necrópsía ,

Art. 129. A direção do estabeleci
meirto é obrigada a, fornecer dlàrra
mente à Inspecâo Federa! dados
referentes aos animais entrados, deta
lhando a procedência, espécie. núme
1'0, .mcíos de condução utilizados 'e
hora de chegada. Para tal fim, exis
tirá um impresso designando "mapa
do movimento de animais", onde
constará também o estoque existente
nos currais, campos de repousa e ou
tros locais.

CAPíTULO II

M.'l.TANÇA

SE9ÂO I

Matança de emergência

.Art. 130. Matança de emargêncía
é o sacrifício nnedíato de animais
apresentando condições que indiquem
essa providência.

Parágrafo único - Devem ser abati
dos de emergência animais doentes,
agonizantes, com fraturas, contusão
generalizada. hemorragia, hipo ou hi
pertemía, decúbito forçado. síntomás
nervosos e outros estados, a juízo da
Inspeção Federal.

. Art. 131. Sempre que haja suspei
ta de processo septdcêmíco, a Inspe
ção Federal lançara mâo :do exame
bacteriológico, principalmente quando
houver mflamaçâo dos intestinos,
mamas. útero, .articulações, pulmoes,
pleura, perttônío ou lesões supuradas
e gangrenosas .

Art. 132. E' proibida a- matança de
emergência na ausência de runcíor-á
Tio da Inspeção Federal.

Art. 133. São considerados impró
prios para consumo os animais que;
sacrificados de emergência, se enqua
drem nos casos de condenação "pre
vistos neste Regulamento ou por
outras razões justífícadas pela Inspe
ção Federal.

parágrafo único - Sempre que JS
animais abatidos de emergência apre
sentem. logo após a morte carne com
reação francamente ácida, as carcaças
serão consideradas impróprias para
consumo.

Art. 134. Animais que tenham
morte acidental nas dep-endências. do
estabelecimento. desde que imediata
mente sangrados a juízo da Inspeção
Federal podem ser aproveitados.

Parágrafo único - Nesses casos, a
Inspeção se louvará na riqueza em
sangue da musculatura e na coloração
vermelho-escura de' todos os orgâcs:
considerará os fenômenos congestívos
das vísceras, sobretudo fígado e teci-te
subcutâneo; verificará se a f ace in
terna, do couro ou pele está normal
mente úmida. louvando-se ainda na
verificação da congestão 'hípcstátícn;
verificará se a ferida de sangria tem
ou não seus bordos infiltrados de san
gue; levará em conta a coloração cu
parede abdominale o odor que se exa-
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la no momento da evisceraçâo, além
de outros sinais e informes que venha.
a obter, para julgar se a sangría .toi
ou não realizada a tempo.

SEÇÃO Il

Matança Normal

Art. 135. 86 é permitido o sacrifí
cio de bovídeos por insensibilização
(processo da marrêta) , seguida de

imediata sangria.
§'Lo A D. I. P. O. A. pode toie

Tal' o sacrifício por picada do bulbo
tchoupaj nos estabelecimentos Já re
gistrados que não apresentem condi
ções de construção que permitam
adaptação para emprêgo da ..marrêta ,

§ 2. o E', facultado o eacnncie de
bovinos de acôrdo com preceitos reli
giOBOS (jugulaçâo cruenta), desde que
as carcaças se destinem ao consumo
local ou ao comércio ínternaoíonaí
com países que façam essa exigên
cia.

§ 3. o Os estabelecimentos que ve
nham a abater equídeos usarão, o
mesmo processo indicado para bovt
deos.

Art. 136. Os sumos podem ser sa
crificados por incisão dos grandes
vasos sanguíneos do pescoço ou por
punção direta no coração, após ínsen
sibilização ou não.

Parágrafo único. Permite-se para
os animais desta espécie a ínsensfbí
Iízação pelo processo elétrico, seguida
de imediata sangria.

Art. 137. Os ovinos, caprinos e
coelhos serão sacrificados por incisão
dos grandes vasos do pescoço (jugula-
çâo cruenta). . ,

Art. 138. As aves podem ser sa
crificadas por qualquer dos seguintes
processos:

1. Incisão (ias [ugulares, através
a boca, seguida de destruição da me
dulaalongada, quando :::e pretende
realizar a depenagcm a sêco:

2. Incisão das jugulares, externa
mente;
, 3. Provocando-se uma ferida de
sangria de cada lado dó pescoço, pela
inserção de um instrumento perfuro
cortante nessa, região.

Parágrafo único - E' proíoídc o sa
crifício de aves por deslocamento da
cabeça 'ou por qualquer processo que
não provoque efusão de sangue.

Art. 139, O cmprêgo de qualquer
outro processo de matan-ça depende
de autorização da D. 1. P. O, A.

Art. 140. A sangria deve' ser com
pleta e de preferência realizada cem
o animal suspenso pelos membros tra
zeíros.

Parágrafo único - Nenhuma mani
pulação pode ser iniciada antes que o
sangue se tenha. escoado ao máximo
possível.

Art. 141. As aves podem ser depe~

nadas por qualquer dos seguintes pro
cessos:

1 - a sêco:
2 - após escaldagem na água, em

temperatura entre 82°-90° C (oitenta e
dois-noventa graus centígrados) , pelo
tempo necessário; ,

3 - após escaldagem na água, em
temperatura entre 53-550 C rcmqtíen
ta e três-cinqüenta e cínco graus cen
tígrados). pelo tempo necessário. Sb
guida ou não de Imersão das aves em
substâncias adesivas (cêra, parafina,
betume ou misturas prontas, destina
das a essa finalidade).

parágrafo único. Qualquer outro
processo depende de autorização da
D. L P. O. A.

AJ:t. 142. E' obrigatória a pelagcm .
e raspagem de tôda carcaça de, suíno
pelo prévio escaldamento em ág'ua
quente, sempre que deva ser entregue
ao consumo com o couro; a operação
depilatória será completada a mão e
as carcaças serão lavadas convenien
temente antes de evisceradas ,

parágrafo úmco , E' proibido o
chamuscamento de suínos.

Art. 143. A evisceracâo deve SE:r
realizada sob as VIstas de funcionário
da Inspeção Federal, em local que
permita pronto exame das vísceras,
com identificação perfeita entre estas
e as carcaças.

§ 1. o Sob pretexto algum pode ser
retardada a evísceraçâo .

§ 2. o A Inspeção Federal agirá 2<':ID'
rigor no caso de carcaças contamina
das por reses nc momento da eV1s('~
ração, aplicando as medidas pl'eCOB1
zadas no capitule "Inspeção POht
-mortem",

Ar,t. 144. A cabeça, antes de desta
cada do corpo, deve ser marcada para.
permitir fácil, identificação com a res
pectiva carcaça, procedendo.se do
mesmo modo relativamente às via
ceras:
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Art. 145. E' proibida 'a inflação de
animais ou de qualquer órgão paren
quísnatosc •

Parágrafo único - A D.I.P.O.A.
pode permitir, excepcionalmente, nos
casos de consumo imediato, a Ü1SU4
fiação de vitelas, ovinos e caprinos,
desde que empregado ar conveniente
mente puríficado ,

Art. 146. Antes de atingir a sala de
matança os anímaia devem passar por
um pedilúvío e por um tanque de la
vagem, provido de chuveiros supe
rfcres e laterais,

OAPíTULO In

INSPEÇÃO "POST-MORTEM"

SEÇÃO I

Generalidades-Bovídeos

Art. 147. A inspeção post-mortem
consiste' no exame de todos' os órgãos
e tecidos, abrangendo a observação
e apreciação de seus caractéres exter
nos, sua palpaçâo e abertura dos
gangüos linfáticos correspondentes,
além de cortes sôbre o parênquíma
dos órgãos, quando necessárto .
_Art. 1'43. A inspeção post-mortem de '

rotina deve obedecer à seguinte se
riação:

1 - observação dos caractérea or
ganoleptícos e físicos do sangue por
ccasíão da sangria e durante o exa
me de todos os órgãos;

2 - exame da cabeça, músculos
mastigadores, linguas, glândulas sali
vares e gânglios Iinfátícos correspon
dentes;

3 - exame da cavidade abdominal,
órgãos e gânglios linfáticos corres
pendentes:

4 - exame da cavidade torácica,
órgãos e gânglios linfáticos corres
pondentes;

5 - exame geral da carcaça, saro
sas e gânglios linfáticos cavttártos, i11
trá-musculares, superficiais. e profun
dos acessíveis, além da avaliação das
condições de nutrição e engorda do
animal.

Art ..149. Sempre que a Inspeção
Federalil.11gar .conveniente as carca
ças de suínos serão reexamínadas por
outro funcionárfo. antes de darem en
trada nas câmaras frtgoríficas ou se
rem destinadas ao tendal .

Art. 150. Devem ser sempre exami
úados, apos incisão, os ganglíos in-

guinaís ou retro-mamários, os Ilíacos,
os pré.crurats, os pré-escapulares e
os pré-peitorais. .. .

§ 1.0 Nas espécies OVUla e caprma,
a simples palpacão dos pré-cscapu
lares e pré-crurais constitui a norma.
g e r a I, praticando incisões sempre
que necessário, para esclarecimento
da anormalidade percebida na palpa
cão.
~ § 2,° Nas aves, cujo sistema linfá
tico apresenta formações' ganglíona
res (palmípedes em geral) estas, de
vem ser examinadas.

Art, 151. Todos os órgãos, inclusi
ve DS rins, serão examinados na' sala
de matança, imediatamente depois de
removidos das carcaças, assegurada
sempre a índentifícação entre órgãos
e carcaças.

Parágrafo único - Os rins só po
dem permanecer aderentes à carca
ça por exigência de país importador.
Nesses casos sua inspeção será reali
zada após incisão da gordura que 'JS
envolve, expondo-os de modo a tor
nar possível sua apreciação. sem des
ligá-los completamente da posição
natural. Após o exame serão receio
cados em sua posição normal.

Art. 1&2. Tôda carcaça, partes de
carcaça e respectivos órgãos com le
sões ou anormalidades que possam
torná-los impróprios para o consumo,
devem ser convenientemente assina
lados pela Inspeção Federal e direta
mente conduzidos ao "Departamen
to de inspeção Final". onde serão
julgados após exame completo.

§ 1.0 Tais carcaças ou partes de
carcaça não podem ser. subdividídaa
o; -emovídas para outro local. sem
autorização expressa da Inspeção Fe
deral.

'S 2.° As carcaças, partes e órgãos
condenados, ficam sob custódia da
Inspeção Federal e serão conduzidos
à graxaría, em carros especiais, acom
panhados por um de seus funcioná
:lOS.

.§ 3,0 Todo material. condenado fica
tambén- sob custódia da Inspecào Pe"
derai no "Departamento de Seques"
tro" quando não possa ser inutiliza
do no próprio dia da matança,

Art. 153. As carcaças julgadas
em condições de consumo são assina
ladas com os carimbos previstos nes
te Regulamento, por funcionário _da
Inspeção Federal,

Art. 154. Em rlpótese alguma
é permitida a remoção, raspageen.. ou
qualquer prátlcá _que possa mascarar
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lesões, antes do exame da Inspeção
Federal.

Art. 15'5. Depois d-e aberta a carca
ção ao meio, serão examinados õ ex
terno, oostelas, vértebras e medula
espinhal. '

Art. 15&. O couro de animais con
denados por qualquer doença conta
giosa, bem como os couros que even,
tualmente tenham tido contato com
êles, serão desínfetados por proces
sos previamente aprovados pela
D.l.P.O.A. e sob as vistas da Ins
peção Federal.

Al·t. 157. Abcessos e lesões supura
eu s - Carcaças, partes de carcaça ou
órgãos atingidos de abcesso ou de le
sões supuradas. devem ser julgados
pelo seguinte critério:

1 -' quando, a .lesâo ê extensa, múl,
tipla ou disseminada, de modo a atin
gir grande parte da carcaça, esta' deve
;')81' condenada;

2 .- carcaças ou partes de carca
ça que se contaminarem acidental
mente com pús serão também con,
cenadas:

3 .- abcessos ou lesões sepuradas lo
calizados podem ser, removidos, con
denados apenas os órgãos e' partes
atingidos; .'

4 - serão ainda condenadas as car
caças com alterações gerais temagre,
CImento, anemia, icterícia) decorren
tes de processo purulento.

Art. 15-8. Actinomicose e actinoba
cilose - Devem ser condenadas as
carcaças que apresentem lesões gene
rahzadas de actíncmícose ou actíno
nacilose..

Parágrafo único - Faz-se rejeição
parcial nos seguintes casos:

1 - quando as lesões são localiza
das. sem complicações secundárias e
o animal se encontra em boas condí..
çôes de nutrtcão. Neste caso a cerca
1;'3 deve ser aproveitada. depois de
removidas e condenadas as partes
attngtdas:

2 - são condenadas as cabeças com
lesões ~ de a('ti!10mi~ose,. exceto juando
a lesão maxilar e discreta. estrita
mente localizada. sem supuração ou
trajetos tfstulosos:

3 - Quando a actinobacilose é dls
ereta e limitada à língua, Interessan
do ou não os gânglios linfáticos cor..
respondentes. a cabeça pôde ser apro
veitada. depois da remoção e conde
nação da língua e S2U::; gânglios.

Art. 169. Adenite ~ As adenites lo
calizadas implicam em rejeroão da re-

gião que drena a linfa para o gânglio
ou gânglios atingidos.

Art. li50. Anasarca - Devem ser
condenadas as carcaças que no exa
me "post-mortem' demonstrem ede
ma generaliza~.

Parágrafo único - Nos casos dlscre
tos e localizados, basta que se removam
e se condenem as partes atingidas.

-Ar.t. 161. Animais novos - Serão
condenados animais novos nos se
guintes casos:

1 - quando a carne tem aparência
aquosa, flá-cida, dilacerando-se Iàcil
mente, podendo ser perfurada sem
dificuldade;

2 - quando a carne se apresenta
vermelho-acinzentada:

3 - quando o desenvolvimento mus
cular, considerado em conjunto, é 'in
completo e as massas musculares
apresentam ligeira infiltração serosa.
ou pequenas áreas edematosas:

4 - quando a gordura per-i-renal
é edematosa, de côr amarela-SUJO ou
de um. vermelho-acinzentado, mons
trando apenas algumas Ilhotas de '":01'_
dura.

Art. 162. Bronco pneumonia verrni
nóticn, enfisema pulmonar e outras
atecções ou .alterações - Devem ser
condenados os purmoes que apresen
tem localizações parasitárias (bronco
pneumonia vermítótíca) , bem como
os que apresentem enfisema, aspira
ções de sangue ou alimentos, altera
ções pré-agôriícas ou outras lesões lo,
caltzadas, sem reflexo sóbre a mus
culatura.

i..I\J:t. 163. Brueelose - Devem ser
condenadas as carcaças com lesões ex
tensas ele brucelose.

Parágrafo único - Nos casos de
lesões localizadas, encaminham-se '3.S
carcaças 8 esterilização pelo calor.
depois de removidas e condenadas as
partes atingidas.

Ali. 164. Carbúnculo sitomático.
anootasmoee. hemoglobinúria oocuar
dos bovinos, septicemia hemorrágica.
catarro maligno epizoótico, piroplas':'
meses, -uioémia, septicemia e vacina
- São condenadas as carcaças e ór.,
gões de animais atacados dessas
doenças

Art. 16,5. Carcaças consamínaaae-:
As carcaças ou partes de, carcaça que
se contaminarem por fezes durante
a evlsceraçãc ou em qualquer outra
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fase dos trabalhos devem ser conde
nadas.

§ L° serão também condenadas as
'Carcaças, partes de carcaça, órgãos' ou
qualquer outro produto comestível que
se contamine por contato com os
pisas ou de qualquer outra forma,
desde que não seja possível uma lim
peza completa, ~

§. 2,° Nos casos do parágrafo ante
dor, o material contaminado pode ser
destinado à esterilização pelo calor,
a juizo da Inspeção Federal, tendo
se em vista a limpeza praticada,

Art. ·166. Carbúnculo hemático 
Devem ser condenadas as carcaças
ocrbadoras de carbúnculo nemátíco,
inclusive couro, cnírres, cascos, pêlos,
vísceras, conteúdo Intestlnal.ieangue
e gordura, impondo-se a imediata exe
cuçâo das seguintes medidas:

.1 - não podem ser evísceradas as
carcaças reconhecídas portadoras ,de
carbúnculo hemátdco:

2 - quando o, reconhecimento ocor
rer depois da evísceraçâo, impõe-se
imediatamente . limpeza e desinfecção
de todos os locais que possam ter tido
contato com resíduos do animal, tais
como: área de sangria, pisos, paredes,
plataformas facas, machados, serras,
ganchos, equipamento em geral, bem
como a indumentária dos operários e
qualquer outro material que possa ter
sido contaminado;

_3 - uma vez constatada, a presen
ça de carbúnculo, a matança é auto
màticamente interrompida e, ímedía.•
tamente se tnícia a desínreçào:

4 - recomenda.se para a desínís
çéo O) emprego de uma solução a 5%
(cinco por cento) de hidróxido de só
dio (contendo no mínfmo, noventa e
quatro por cento dêete sal), A 50";'
lução deverá ser recente e emprega
da imediatamente, tão quente quanto
possível. tornadas medidas de precau,
ção, tendo em vista sua natureza ex
tremamente cáustica; deve-se amda
fazer proteger os olhos e as mãos
dos vque se encarregarem dos traba
lhos de ôesíufeção. sendo prudente
ter pronta uma solução ácida fraca
de ácido acéüco, por exemplor-para
ser utilizada em caso de queimaduras
pela solucào desinfetante:

5 - pode-se empregar também uma
solução recente de hípoclortto de só
dia, em dilU1ção a 1% (11m por cen
to) ,

6 '..:- a aplicação de qualquer desin
fetante exige. a' seguir abundante la.
vagem com água corrente e largo em
urêgo de vapor;

7 - o pessoal que, manipulou ma
terial carbunculoso, depois de acum
da lavagem das mãos e braços, usara
como desinfetante uma solução de tn,
cloreto de mercúrio aI: 1 .000 \um
por mil), pOI contato no mínimo du
rante um minuto;

8 - a Inspeção Federal terá sem
pre sob sua guarda quantidade surí
ciente de hidróxido de sódio. e de bí
cloreto de mercúrio;

9 - como medida final de. pmcau
cão, tôdas as pessoas que tiveram
contato com material infeccioso, se,..
rão mandadas ao serviço médico do

estabelecimento ou ao serviço de .Saú
de Pública mais próximo;

10 - tôdas as carcaças ou partes
de carcaça, inclusive couros, cascos.
chifres, vísceras e seu conteúdo, que
entraram em contato com animais
ou material infecciosos, devem ser
condenados;

11 ...,.. a água do tanque de escat.
dagem de suínos, por onde tenha pas
sado animal carbunculoso, também
receberá o desinfetante. e será tme
dtatamente removida para o esgõto ;
o tanque será por. fim conveniente-
mente lavado e desinfetado '

Art. 16,7. Carnes cansadas ,..- (Iebre
de fadiga) - Em todos os casos .em
que se comprovem alterações _por ..fe
bre de fadiga, tas-se a rcjeícão to
tal.

Parágrafo únícor-c- No caso de, al
terações .locallzadas e bem. círcunscn
tas e. um só 'grupo muscular e depois
de negativo o exame microscópico di
reto, a carcaça será destinada à e5.;.
tertlízaçâo pelo caiar após remoção e
condenação das partes atingidas,

Art. 168. Carnes caouéueas - São
condenadas as carcaças em estado de
caquexía.

·Art. 169. Carnes magras - Animais
magros, livres de qualquer processo
patclógíco podem ser destinados, 3.

aproveítaenento condicional (conserva
ou salsicharia),

Art. 170. Carnes hidroêmicas - São
condenadas as carcaças de ammata
que apresentam infiltração edemato
sa dos- parênquímas ou do tecido con
juntivo.

A<t. 171. Carnes fermentadas -,
(carnes febris) .....;. Devem ser conde
nadas as carcaças de animais que
apresentem alterações m u s c u I a re g.

acentuadas e difusas, bem como quan-:
do exista degenerescência do míocáe-,
dio, fígado, rins ou reação do síste,
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ma linfático, acompanhada de alte
rações musculares.

§ 1.0 Também são condenadas as
earcacas em início de processo putre
fatívo. ainda que em áreas muito li
mitadas.

§ 2.° A rejeição será também total,
quando o processo coexista com te
sões inflamatórias de origem gàstri
caou intestinal e, principalmente,
quando se tratar de vitelas, suínos e
equídeos ,

§ 3.° Faz-se rejeição parcial quan
do a alreraçâo é limitada a um grupo
muscular e 3-13 modificações muscula
res são pouco acentuadas. com nega
tlvídade do exame microscóptcó di.
reto. destinando-se a carcaça a este
rilização pelo calor, após remoção e
condenação das partes atingidas.

Art. 17·2. Carnes repugnantes -'- São
assim constrteradas e condenadas .as
carcaças que apresentem mau aspeto,
cctoraçào anormal ou que exalem ode
rea medicamentosos, excrementícíais.
sexuais e outros considerados ancr,
mais.

h·t. 173. Carnes sanguinolentas 
serão condenadas as carcaças. des.e que a alteração seja consequêncra

«e,"doenças do aparelho digestivo.
parágrafo único r- Quando as le

sões nemorrágícas ou congestívas de
cerrem 'de contusões, traumatismo ou
fratura. a rejeição deve ser limitada
~s regiões .atíngídas.

Art. 174. Carnes responsáveis por
tox» iníecçóee -:- Tôdas as carcaças de
anímnís doentes, cujo constuno oossa
ser causa de toxí-infecçâo 'alimentar.
devem ser ,condenadas. Consideram
se como tais as que procederem de
animais 'que -apresenterru
'I - inflamação aguda dos pulmões,

pleura, perttónío, pericárdio e menín
ges;

2 - gangrena,. gastrtte e entertte
hemorrágica ou crônica;

3----' septicemia ou pioemia de ori
gem puerperal. traumática ou sem
causa evidenciada;

4 - metrite ou maeníte aguda di_
fusa;

5-· - políartrtte:
6' - rlebtte umbelical;
7 - perícardite traumática ou pu

rulenta;
8 'c-- qualquer inflamação aguda, ab

cesso. ou .Iesãovsupurada associada a
nefrtte taguda.. degenerescência .gordu-.
rosa do fígado. hipertrofia. do baço,
híperemia pulmonar, "hipertrofia ge-

neraliada dos gânglios linfáticos e ru
befaçãc difusa do couro.

Art. 175. Cirrose hepática - Os ·fí
gados com cirrose atrófíoa ou hiper
trófica devem ser condenados, exi
gindo-se neste caso rigoroso exame
do animal, no intuito de se eliminar
a. hipótese de doenças Inrecto-cçnta
grosas ,

Parágrafo único - São tambéan
condenados os fígados com cirrose de
corrente de localização parasitária.

'Art. 176-: Cisticercose - (Cystí
cercus bovis) - Serão condenadas
as carcaças com infestação Intensa
pelo -ccsucercus bovís" ou quando a
carne é aquosa ou descorada.

§ 1.0 Entende-se por infestação in
tensa a com,provação de um ou mais
cistos em incisões praticadas em vá
rias partes da musculatura e numa
área correspondente;' aproximadamen
te, à palma da mão.

§ 2.° Faz-se rejeíçâo parcial nos se
guíntes casos:

1 - quando se verifique infesta
ção discreta ou moderada, após cuida
doso exame sôbre o coração, músculos
seus pilares, bem co..."110 sôbre músculos
damatígaçâo, língua, diafragma e
fàcilmente acessíveis. Nestes casos de.
vem ser .rémovídas e condenadas tô
das as partes com cistos, ínsclusíve os
tecidos circunvizinhos, as carcaças são
recolhidas às câmaras rrrgonüces ou
desossadas e a carne tratada por sal
moura, pelo prazo mínimo de 21 (vín
te e um: dias, em condições que per..
nrítam, a qualquer momento, sua
ídcntntcação e. reconhecimento. ssse
período, pode ser reduzido para 10
(dez) dias, desde que a temperatura
nas câmaras frigoríficas seja manti
da sem osci1a,çáoe no máximo a 1.°C
(um grau centígrado);

2 ·-quando o número de cistos
rôr maior do que o mencionado no
item anterior; mas a 'infestação não
alcance a generalização, a carcaça
será destinada à esterüízaçâo pelo cá-
101'; ,.'

3 .- podem ser aprovettaclas para
consumo as carcaças que apresentem
um único cisto já calcificado. após
remoção e condenação dessa parte ..

§ 3.° As vísceras, com exc~ã.o dos
pulmões, coração e porção carnosa do
esôfago e ,a gordura das carcaças de~
ttnadas ao ;..consmno ou à refrigeração,
nao sofrerão qualquer restrição, des,
de que consideradas isentas de ínfes
tação. Os intestinos podem, ser .apro
veítadcs .. para envcltórto.. depois de
trabalhados, como normalmente
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§4.0 Quando se tratar de bovinos
com menos de 6 (seis) meses de ida
de, a pesquisa do "Cystlcercus bovís"
póde ficar limitada a um cuidadoso
exame da superfície do coração e de
outras superfícies musculares normal
mente visíveis.

ê 5.° Na rotina de inspeção obede
cem-se as seguintes normas:

1 - l'Gbeça - observam-se e ínci
sam.ee os inasséteres e nterigotdeoa
internos e externos; ..

2 - unouo: - o órg-ão deve ser ob·
servado externamente, palpado e pra
ticados cortes quando surgir suspeita
quanto à existência de cistos ou quan
do . já Ioram encontrados cistos nos
músculos da cabeça;

3 - Coração - examina-se a super
rícte externa do órgão e faz-se uma
incisão, Iongitudínal, da base à ponta,
através da parede ....c ventrrculc es
querdo e do septo ínter-ventrlcular-,
examinando-se as superfícies de corte,
bem CO.TJ( ai superfícies mais internas
dos ventrículos. A seguir praticam -se
largas incisões em tôda a muscula
tura do -órgão, tão numerosas quanto
possível, desde que 'á tenha sido veri
ficada a presença do "Oystícercus 'Ú

vis", na cabeça ou na língua;
4 - Inspeção fina, - na ínspeçào

final identifica-se a lesão parusitárta
mícialmente observada- e examinam
se aíatemàtícamente os músculos mas
tigadores, coração, porção muscular

do diafragma; inclusive seus pilares,
bem como os músculos do pescoço, es
tendendo-se o exame aos intercostais
e a outros músculos, sempre que aeces
sárto, devendo-se evite . tanto quanto
pcsssivel cortes desnecessártos que
possam acarretar maior depreciação à
carcaça.

Art. 177. Contusão - Os animais que
apresentem contusão generalizada de
vem ser condenados.

Paragraro único - Nos casos de
contusão localizada, o aproveitamento
deve ,ser condicional (salga, salsicharia
ou conserva)' a juízo da Inspeçfi.oFe
deral, depois de removidas ê condena
das as partes atingidas.

Art. 173. Cisticercose CC, tenui
collis), estrongilose teniase e ascari
dioses ,-'--' Estas parasítoses, bem como
outras não transmissíveí.,. ao .homem,
permitem o aproveita. ente do animal
Desde Que não sejam secundadas por
alterações da carne; apenas os órgãos
e 'partes arctsucsueveov ser condena
oDS,

Art. 179. Distomatóse - As carcaças
de animais portadores de dlatomató
se hepática devem ser condenadas
quando houver caquexia consecutiva.

-'Parágrafo único - Os fígados infes-
tados com dístoma são sempre conde
nados.

Art. 180. Scuinocccose - Podem ser
condenadas as carcaças de animais
portadores de equínococóse, desde que
concomitantemente haja caquexia.

§ 1:0 Os órgãos e as partes atingt
das serão sempre condenados.

§ 2.° Pígados portadores de uma ou
outra lesão de equínococóse periférica,
calcificada c bem circunscrita, podem
ter aproveitamento condicional, 1. unzo
da Inspeção Federal e após remoção
e condenação das partes atingidas.

Art. 181. tcsotoncetomóee - As car
caças de animais portadores de esc
fagnstomóse, sempre que haja caque
XÜt consecutiva, devem ser condena
das.

Parágrafo único _ Os mtesttncs 'ou
partes de intestinos podem ser apro
veítados, sempre -que os nódulos sejam
em pequeno número e r ossam ser
extirpados.

Art. 182. Gestação adiantada, parto
recente e tetos _ As carcaças de ani
mais em gestaçãc adiantada OU que
apresentem sinais de parte recente
devem ser destinadas à esterilização;
desd-e que não haj- evidência de in
fecção.

§ 1.0 Os fétos serão condenados.
§ 2.° Afim d-e atender hábitos re

gionais, a Inspeção Federal pode au
torizar a venda de fétos bovinos, des
Que Que demonstrem desenvolvimento
superior a sete (7) meses, procedam
de vacas sãs e apresertern bom estado
sanitário.

§ 3.° E' proibida a estocagem de ré
tos. bem como a emprego de sua car
nena elaboração de embutidos e en',~

latados.
§ 4.° Quando houver aproveítamen

to de, couros de fétos. sua retirada
deve ser feita na graxarla.

Art. 183. Glândulas mamárias -As
glândulas mamárias devem ser remo
vidas intactas.

;§ 1.0 .A presença de pus nas mamas,
er' tranco em contacto o-m a carcaça
cu partes da car iaca. determina ri
remoção e conde.raçác das-partes con
tannnadas.:

~ 2.°0 aproveitamento da glán-dnl"a
mamár-ia para fins atíme ntícios pode
ser-tpemritido depois de- rtgoroso exu-
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me do órgão: sua retirada da carcaça
deve ser feita com o cuidado ie mau,
'ter a ioentarícaçâo de sua prceeden
ela.

~ 3.° As glândulas mamártas p-u-ta
noras de mastite, bem como as de
animais reagentes à brucelose. são
s-empre condenadas. '

Art. 184. Glossites Condenam-
se tôdas as línguas portadoras de glos
sites.

§ LC Nos casos de lesões Já cam-'
pietamente cicatnzadas, as .ínguus
podem ser destinada", à salsicharia,
para aproveitamento após cozimento
c- retirada "dv epitélio.

S 2,° E' proibido o enlatamentc des
sas línguas, mesmo quando apreaen
tem lesões cicatrizadas.

Art. 185. Hepat,; ... ~ nciiutor uecro
sente - São conde, dos os fí:!3:dos
com necrose nodulai .

Paráarafo único - Quando a lesão
coexiste com outras alterações, a car
caça também deve Sr, _ condenada.
, Art. 1&6. Icterícia - Devem ser con
denadas as carcaças que apresentem
coloração amarela intensa ou amarelo
esverdeada, não s6 na gordura, mas
também no tecido conjuntivo, apene
vroses, ossos, túnica interna dos vasos,
ao Iado de caractées de afecção do
fígado ou quando (I animal não tenha
sido sangrado bem e mostre numerosas
ma n c h a s sanguíneas, musculatura
avermelhada e gel-rtínosa ou ainda
quando revele sinais de eaquexía ou
anemia, decorrente- de i .ctoxicaçâo ou
ínteçâo .

§ 1.0 Quando tais carcaças não reve
Iem-caracteres de t-reeção ou intoxt
cação e venham a perder, a côr anor
mal após a rerr.reração, pedem ser
dadas ao consumo.

~ 2.°. Quando, nc caso, do parágrafo
anterior, as cnrcacas conservem sua
coloração depois rcsrnadas, podem
ser destinadas ao aproveitamento eon
dícíonal, a juizo da Inspeção Federal.

·s 3.° Nos casos de coloração ama
rela somente na g...rdura de eober
tura, quando a musculatura e vísceras
são normais e o animal se encontra
em bom estadc de engorda, com gor
dura muscular brilhante, firme e de
odor agradável, a carcaça pode .ter
ds.da ao corrsumo. .

Ô 4.° O .julgamento,de carcaças com
tonalidade amarela ou amarelo-esver
deada .será sempre realizado com luz

. natural.
§ '5. 0 Sempre que houver necesst

dade, a Inspeção Federal lançará mão

de provas de Iaboratór!o, tat. como a
reação de Dlazo para a gordura e san
gue e a reação .e Grímbert para a
urina.

Art. 187. Ingestão de produtos tó
xicos - As carcs.cas provenientes de
animais sacríficac'os, após a ingestão
de produtos tóxicos, acidentalmente
ou em virtude de tratamento tera
pêutíco, incidem em rejeição total.

Art. 188. Lesôes do coração - rmto
cardite, endocardíte, Itnfangíectaz.Ia) .
- Devem ser condenados os corações
com lesões de míoccrdite e endocar
dite.

Parágrafo único. Os corações com
linfangiectasía podem ter aproveita
mento condicional; na salsicharia.

Art. 189. Lesões renais - rnerrttes,
nctroscs. plelo-nefrítes ou outras) 
A presença de lesões renais implica
em estabelecer se estão ou não ligadas
a doenças infecto-contagiosas.

Parágrafo único - Em. todos os ca
sos os rins lesados devem ser conde
nados.

Art. 190. Miases - São condenadas
as regiões - ou órgãos invadidos por
larvas.

Parágrafo único' - Quando a ínrcs
taoâo já determinou alt-erações mus
culares, com mau cheiro nas regiões
atingidas, a carcaça deve ser julgads,
de acôrdo com a extensão da altera
ção; removendo-se e condenando-se
em todos os casos as partes. atingi
das.

Art. 191. órgãos âe cotomçao anor
mal ou outras «tecoõei - Devem
ser condenados os órgãos com colora
ção anormal, os que apresentem ade
rências, congestão, bem corno 03 he
morrágicos

Art 192. Pâncreas com R'il',·;,tnmvl,
celomaticum - São condenados os
pâncreas infestados pelo Enritrema
couamatícum .

Art. 193. Rins cisticos - Devem ser
ccndenadcs os rins císticos.

Art 194. Sarnas - As carcaças de
animais portadores de sarnas em ea
tado avançado, acompanhadas de C'a
quexía ou de reflexo sõbre a mus
cuíatura, devem 'ser condenados.

Parágrafo único -, Quando a sarna
é discreta e ainda límltada, a carcaca
pode ser dada ao consumo,' depois de
remoção e condenação das partes are
tadas.
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Art. 195. Teleangiectasia macutoBa
do fígado (angíomatóse) - Nos caS03
desta afecção obedecem-se às seguin
tes normas;

1 _ condenação total, quando a le
são atingir metade ou mais do 'órgão;

2 - aproveitamento oondícíonal no
C<.!.SQ de lesões discretas, após r-emoção
e .condenação das partes atingidas,

Art. 196. 'I'uberculoee - A condena
ção total deve ser feita nos seguintes
casos:

1 - quando no exame "ante-mor
tem" ,) anín.al estava febril;

2 _ quando ."l t-tberculose é acom
panhada de anemia ou caquexia;

3 - quando -e . ~O~ statarem altera~

çóes tuberculosas nos músculos, nos
tecidos íntra-musculares, nos 055')S
(Vértebras) ou nas articulações ou,
ainda, nos gânglios linfáticos que dre
nam a linfa dessas partes;

4 _,.quando ocorrerem lesões casco
~2.S concomitantemente em .órgãos to
rácicos e abdominais, com ..alteração
de suas serosas;

5 :.......' quando houver lesões mtüares
de parênquímas ou aerosas;
. 6· - quando as .lesões forem múltd

. plas, agudas e ativamente progressivas,
.consíderando-se o processo nestas oon
dições quando há inflamação aguda
nas proximidades das lesões, necrcse
de. liquefação .JU rrasença de tubér
cujos jovens; . -

7 _ quando existir tuberculose ge
neralizada. '

§ 1.C! A tuberculose é considerada
generalizada quando além das lesões
dos aparelhos respiratórios, digestivo
e seus gânglios linfáticos, são encon
tradas lesões em um dos seguintes ór
gãos: baço, rins, útero, ovários, testí
culos, cápsulas supra-renais, cérebro
e medula espinhal ou suas membra
nas, Tubérculos numerosos uniforme
mente dístríbuidos em ambos os pul
mões, também evidenciam generaü
zação.

§ .2.° A rejeição parcial é feita nos
seguintes casos:

·1 _ quando partes de carcaça ou
órgãos apresentam lesões de tuber
culose;

2 - quando se trate de tuberculose
localizada em tecidos imediatamente
sob a musculatura, como a tuberculose
da pleura e peritônio parietais, neste
ceso a ,condenação incidirá não ape
lias sôbre a membrana ou parte atin
gida, mas também sôbre a parede
torácica ou abdominal correspondente:

3 - quando par" ". de carcaça ou
órgãos se ccntamínaram com material

tuberculoso, por contato acidental de
qualquer natureza;

4 - as cabeças com lesões moer
culosas devem ser condenadas, exceto
quando correspondaen a carcaças j ..tl
gadas em condições de consumo e des
de que na cabeça as lesões sejam dis
cretas, calcificadas ,JU encapsuladas,
limitadas no máximo a dois gânglios,
caso em que serão consideradas em
condições de esterilização pelo calor,
após remoção e condenação dQS teci-
dos lesados: ,

5 - devem ser condenados os órgãos
cujos gânglios linfáticos correspon
dentes apresentem lesões tuberculo
sas'

6' - intestino e mesentérto com le
sões de tuberculose são também con
.denados. a merios que as lesões sejam
discretas, confinadas a gânglios lin
fáticos e a respectiva carcaça não te
nha sofrido qualquer restrição; neste
caso os intestinos podem _ ser apro
veitados como envoltório e a gordura
para fusão, depois de remoção e con
denação dos gânglios atingidos'.

§ 3.° Após esterflízaçâo pelo calor
podem ser aproveitadas as carcaças
com alter~ções de origem tuberculosa.
desde que as lesões sejam discretas,
localiaadas, calcificadas ou encapsu
ladas e estejam Iímítadas a gânglios
ou gânglios e órgãos,não havendo
evidência de uma invasão recente do
bacüo tuberculoso, através do sistema
circulatório e feita sempre remoção-e
condenação- das partes atingidas. En
quadram-se neste parágrafo os se
guintes casos:

1 - quando houver lesão de um
gânglio linfático cervical e de dois
grupos ganglionares vísceraís de uma.
só 'cavidade orgânica, tais corno: gân
glios cervicais, brônqulcos e medíasti
nais ou então gânglios servicaís ehe
páticose mesentérícos:

2 _ nos gânglios cervicais, um
único grupo de gânglios vtsceraia:e
num órgão de unia só cavidade orgâ
nica, tais como: gânglios aervicais e
brônquios e no pulmão ou então nos
gânglios cervicais e hepáticos e no
fígado;

3 - em dois grupos de gânglios vís
ceraís e num órgão de uma única ca
vidade crgânlca, tais como: nos gâri
glios brônquicos .e mediastinais e nos
pulmões ou nos gânglios hepátlcoa-e
mesentéricos e no fígado;

4 - em dois grupos de gânglios vis
ceraís da cavidade torácica e num
único, grupo davcavídade abdoro~~l
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hipótese e seja
da lesão túber
correspondentes
comércio inter-

ou então num só grupo de gânglios
linfáticos vísoeraís da cavidade terá
ciea e em dois grupos de cavidade ab
dominal, tais como: gânglios brôn
quicas, mediastinaís e hepáticos ou
então nos brônquicos, hepáticos e me
senténcos:

5 - nos gânglios linfáticos cervi
cais, num grupo de gânglios visceraís
em cada cavidade orgânica, tais co
mo: cervíçats, m-ônquícos e hepátd
005;

6 - nos gânglios servlcaíe e num
só gTUpO de gânglios viscerais em ca
da cavidade orgânica, com focos dis
cretos e perfeitamente limitados no
fígado, especialmente quando se tra
ta de suínos, pois as lesões tuber
culosas do fígado são nesta espécie
consideradas primárias e de origem
alimentar.

§ 4,0 Carcacas que apresentem le
sões de caráter mais grave e em maior
número do que as assinaladas no pa
rágrafo anterior, não se enquadrando,
porém, nos casos enumerados para
condenação total, á juízo da Inspeção
Federal poderão ser utilizadas para
preparo de gorduras comestíveis, des
de que seja 'possível remover as partes
'tésedas.

§ 5,° O aproveitamento condicto
n~!, por esterilização pelo calor, pode
ser permitido, depois de removidas e
condenadas as partes ou órgâos. alte
rados, em todos os demais casos.
Quando não houver no estabeleci
mento .industríal instalações apro
priadas para a esterilizaçã-o pelo ca
lar, tais casos são considerados de
reJeição total.

§ 6.° Em nenhuma
qual fôr a natureza
culosa, as carcaças
poderão servir para
nacional,

Art. 197. 'I'umores malígnos
810 condena-das as carcaças,' partes
de carcaça ou órgão .cue apresentem
tumores malignos, com ou sem me
tástase ,

"Parágrafo único. Quando· o tumor
maligno de -um órgão interno tenha
repercussão. per qualquer medo, sôbre
c estado geral do animal, avoarcaça
deve ser condenada, mesmo que -nác
se tenha verificado -metástase .

'Art.. 198., Uroneirc- Conde-
nem-se, 98 ri::.., C.2m; uronetrosc..

SEÇJlO II

Equídeos

Art . 199, O comércio ínternacícnàr
ou interestadual de carnes e produ
tos dertvados de equídeos depende de
prévio consentimento das auttmoudes
sanitárias dos Países ou Estados para
os quais forem êles destinados.

Art. 200. O sacrifício de equídeos
só pode ser realizados em matadou
ros especiais, com as mesma" condi
ções exigidas para os de outras espe
(;)(';'5.

Art. 201. Além das enfermidades
Ja mencionadas no Capítulo-Genera
Iidades-Bovídeos - comuns ou espe
cíficas aos equídeos e que determinam
condenação total das carcaças e vís
ceras, são consideradas também doen
ças que acarretam rejeição total: me
ningite cérebro-espinhal, encéfalo-mte
lite infecciosa, febre tífotde, durma,
mal de cadeiras, azotúria, hemoglobínú
ria paroxistica, anemia infeccíosa.gar
rotilho e quaisquer outras doenças e
alterações com lesões ínftamatórías- QU
tumores malignos.

Art. 202. A carne de equídeo e
produtos com ela elaborados. narcial
ou totalmente, exigem declaracão 1,0[;

rótulos: "Carne de Bquiâeo, ou pre
parado com carne de Equídeo ou cos
tem carne de eouuíeos",

Art. 203. Os estabelecimentos des
tinados à matança e manipulação de
carnes de equídeos exibirão letreiros
visíveis, cujas dimensões jamais pode
rão ser menores que qualquer outro
existente, esclarecendo: "Aqui se aba
tem equíâeos" ou "Aqui se prepara
produto com carne de equiâeo" .

sEÇJlO III

Suínos

Art. 204, Na inspeção de suínos
aplicam-se os dispositivos cabíveis,
estabelecidos .na Seção r - Generalt
dades-Bovídecs,aléni· dos oue se con-
signam nesta seção. .

AJ:t. 205, Atecçôes da pele -, O.,>
suínos atíngidcs de urticária, "Demo
dex follículorum" ou erttema.. podein
ser aproveitados para consumo, (le])óis
cc .tr-movidas e. condenadas as, partes
afetadas e desde que a musculatura se
apresente normal.

Art. 205. cueuoercoee - E' per
;z:nitido- o. aproveitamento de carcaças
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com infestação intensa por "Oystl
eercus cellulosae" para o fabrico de
nanha.

Art. 207. Enjisema cuténeo
Deve ser condenada a carcaça';em
pre que o enfisema cutâneo resulte ele
doenças orgânicas ou ínfecciosae.

Parágrafo único. Nos casos ünu
tados,basta condenar as regiões attn
grdas, inclusive a musculatura ad-.
jacente.

Art. 208. Estejanurose - As le-
sões de gordura per-i-renal, provoca
das pelo "Stephanurus dentatus", nn
pllcam na eliminação das partes al
teradas, devendo-se, entretanto. tôdas
as vêzes que é pcsível, conservar os
rins aderentes à carcaça.

Art. 209. Hipótricose cistica - A
verificação de numerosas vesículas na
peJe, implica na remoção e condena
ção da mesma.

Art. 210. Icterícia Devem ser
condenadas tôdas as carcaças que
apresentem coloração amarelo-mten
lia ou amarele-esverdeada.

Art. 211. Peste suína - São con
denadas as carcaças de suínosatin
gldos de peste suína.

§ 1. o Quando rins e gânglios hn
fáticos revelem .Iesôes duvídoras, mas
se comprove lesão característica de
peste em qualquer outro órgão ou te
cido, a condenação também é total.

§ .2.° Lesões discretas, mas acompa
nhadas de caquexía ou de qualquer
foco de supuração, implicarão ígual.,
mente em condenação' total.

§ 3. Q Quando as lesões são de
modo geral discretas c c.rcunscrrtas
a um órgão ou te,~'clf" ínclusíve nos
rins e gânglios Iíntatfcos, a carcaça
será destinada à esterilização pelo ca
lor, depois de removidas e condena
oas as partes atmgtôus , No estabele
cimento onde não fôr possível esta.
providência, as carcaças devem ser
condenadas.

Al't.212. / Porcas asfixiados ou es
çaldados vivos - I'ooos os porcos que
morrerem asfíxados seja q"l.lg~ Iôr a
causa, bem como os que caírem vives
nc tanque de escaldagcm são conde
nados.

Art; 213. Sarcosporuuose F,'
condenada tôda a carcaca. com turce
taçâo intensa, quando existem altera
ções aparentes da carne, em virtude
de degenerescência caseosa cu cal
cárea.

Art. 214. Triquimcse - A Inspe
çâo fará retirar Iragmerstos DOS se
gumtes músculos: pilar do dtagragma,
base da língua e lartngeos, para pes
quisa microscópica da "Trtchínela spi
rallis" .

§ 1.0 A Inspecão Federal pode
também lançar mão do processo bio
lógico para essa verificação.

~ 2. Q Será condenada a carcaça
que acuse presença de trtquina, caben
do à Inspeção Federal tomar as me
didas previstas no art. 116 .

Art.' 215. cuando a infestação por
t.arasítas não transuussíveís 8.0 ho
mem é discreta e pos.nvel G:. retirada
:';;a.s partes atingidas, os órgãos ou
carcaças poderão ser aproveitados
cara consum o,
- 216. Lesões tais como: congestão,
infartos, degenerescêncí a gordurosa,
angtectaaia e outras, quando não li
gadas a processo patclcjnco geral, só
determinam rejeição do órgão, quan
do não possam ser retiradas as par
tes lesacas

Art. 11'l Em ~aso algum podem
servir para comercio Internacional
orgaos defeituosos 'ou que sofreram
retirada de partes lesadas.

Art . 218. E' permitido o aprovei
tamento para fabrico de banha, a
juízo da Inspeção Federal. além das
carcaças infestadas por "Cystícercus
cellullosae" também das Que apresen
tem tuberculose localizada, abcessos
e lesões interessando porções muscula
res que possam ser isoladas, depois de
removidas e condenadas as uartes
atingidas. .

Art. 219. A Inspeção Federal deve
examinar cuidadosamente as válvulas
cardíacas e íntestíncz- (delgado e
grosso) com o objetivo de pesquisar
lesões imputáveis à ruiva.

SEÇÃO IV

Ovinos e Caprinos

Art. 220. Na inspeção de ovinos
e caprinos aplicam-se também os·
dispositivos cabíveis estabelecidos nas
seções anteriores.

Art . 221. Brucelose - Não tendo
sido constatada no' )ais a brucelose
em caprinos, a Inspeção Federal pro
cederá como se segue:

1 - condenação das carcaças que
mostrem lesões imputáveis à oruce
Iose ;
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. 2 - coleta de mate-tal para diag
nóstíco e sua remessa à Seção de
Tecnologia;

3 - coleta, na medida do possível.
de sangue nos vasos internos, para
imediata prova de aglutínaçâo (aglu
tinação rápida) no laboratório mais
próxímo ;

4 ;- imediata interdição do lote
outras vertficaçôes :

5 - aphcaçâo de medidas de polícia
sanitária animal cabíveis.

Art. 222, Cenurose - São conde
nados unicamente os órgãos atingidos
(cérebro ou medula espinhal).

Art. 223. '::ysticercos,} Dever.
ser condenadas as carcaças com in
restacão intensa pelo' "Cysticercus

ovis" .
§ 1. o Entende-se por Infestação in

tensa, a presença de cinco ou mais
cistos na superfície muscular de cor
tesou nos tecidos circunvizinhas, ín
ctusíve o coração;

§ 2. o Qu,al,do o número de cistos
for menor, após inspeção final, a
carcaça será destinada à esterfhzaçâc
pelo calor, depois de removidas. e
condenadas as partes infestadas.

Art. 224. .ícterícui ....,.- Devem ser
condenadas as carcaças que .apre
sentem coloração amarelo-intensa . ou
amarelo-esverdeada.

Art. 225. t.intoaâeníte caseosa
Nos casos de llnfoadenite caseosa
obedece-se ao seguinte cntérjo ~

1 - 'condenam-se as carcaças ,de
animais magros, mostrando lesões ex
tensas de qualquer região;

2 . - sã-o condenadas tambérncar
caças de -animais gordos, quando as
lesões são .rumerosas e extensas;

3 - podem ser aproveitadas, para
consumo, mesmo as carcaças de ani
mais magros com lesões discretas dos
gânglios e das vísceras, após remoção
e condenação das partes atingidas:

4 - podem igualmente ser apro
veitadas para consumo carcaças de
animais gordos, revelando lesões pro
n unciadas das vísceras, desde que só
existem lesões discretas noutras 'par
tes, como também aquelas com le
sões pronunciadas, confinadas aos
gânglios, associadas a tesões discretas
de outra localização;

5 - carcaças de animais magros,
mostrando lesões bem pronunciadas
das vísceras, acompanhadas de le
sões discretas de outras partes, como

também as que mostram lesões pro-"
nuncíadas dos gânglios. ao lado de
outras lesões discretas, podem ser es
terilizadas pelo calor. após remoção
e condenação das partes atingidas;

6 - carcaças 'de animais gordos,
com lesões pronunciadas das vísce
ras e dos gânglios, são também es
terilizadas pelo calor, após remoção
e condenação das partes atingidas.

Art. 226. Sarcosporidióee Db-
serva-se o mesmo Critério adotado
para os suínos.

SEÇÃO V

Aves e pequenos animais

Art. 227. li: permitido o preparo
de aves com as respectivas vísceras,
desde que o estabelecimento esteja
convenientemente aparelhado para
tanto, a juizo da Inspeção Federal. .

Parágrafo único. Neste caso, ,as
aves dev-m ser purgadas na véspera
do abate.

Art. 228. Quando os 'países impor
tadores exigirem a presença' de vis
ceras torácicas aderentes à carcaça,
a inspeção -ante-mortemv rreve-é.-ser
executada individualmente e a "post
mortem" limitada aos, caractéres e~~
ternos da carcaça -e exame das vtsce
ras abdominais.

Art. 229. Tôdas as aves que no
exame- "ante ou poat-mortem" apre
sentem sintomas .ou forem suspeitas
de tuberculose, pseudo-tuberculose.
difteria, cólera. varíola, tifóse aviá
ria, .dlarréa branca, paratifóse. leu
coses. peste, septicemia em geral, pàí
tacose 'e infecções estafilocócícas em
geral/ devem ser condenadas

Art. ":l3D. As enfermidades tais
como coccidtose. entero-oecettte, es
piroquetose. corisa tntectuosa; epite
homa ccntagtoso, neuro-Iinfomatose,
Iarlngo-traqueíte, aspergilose, deter
minam' rejeição total qu-ando em pe
ríodo agudo ou quando os animais
estejam em estado de magreza pro
nunciada.

Art. 231. As endo e ecto parasito
ses, quando não acompanhadas de
magreza,- determinara acondenacão
das vísceras ou das partes alteradas

Art. 232.. Os anímais : caquéticos
devem ser rejeitados, sejam quais' [0-'
rem as causas a que esteja Iígado: 'o
processo de desnutriçã-o.
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TRIPARIA

CAPíTULO IV

tratamento pelo frio;
salgamentc:

- rebeneficiamento.

Art·. 233. Os abcessos e lesões su
-pilradas. quando não influir~Jl.1 _sãbre
o estado geral, ocasionam rejeiçao da
parte alterada.

Art. 234. A presença de neopla
siasacarretará rejeição total, exceto
no caso de angfoma cutâneo .ctrcuns
érito, que determina a retirada da
parte .esada..

Art. 235. As lesões traumáticas
quando limitadas. imphcam apenas
na rejeição da parte atingida.

Art 236. Devem ser condenadas as
aves, "ínctustve de caça, que apresen
tem alterações putrefativas, exalan
do odor sulffdríco-amoniacal, reve
laudo crepitação gasosa à palpitação
ou modificações de coloração da mus
culatura.

Art. 237. Quando as aves terem
submetidas à ação do frio industrial.
a Inspeção Federal controlara cui
dadosamente o estado. te-tipo de per
manência e funcionamento das câ
maras, a rím de prevenir dessecaçâo
excessiva e desenvolvimento da ran
cifícaçâc.:

Art. 238. _Na inspeção de coelhos.
6 exame deva visar especialmente a
septicêmía hemorrágica, tuberculose'.
pseudo-tuberculose. picêmâa, píosep
ticemía e.míxomatose, rejeitando-se só
animais portadores dessas doenças,

Art. ,239., Incidem em rejeição par-o
cial os coelhos portadores de ne
crobacilose, 'aspergflose e herpes ton
surans, desde que apresentem b?m
estado de nutrição e tenham sído
sacrificados no inicio da doença.

Art . 240. Nos casos de tinha tooo
sa, 0.5 ccelhospodem ser aproveita
dos, desde que apresentem bom es
tado de nutrição, removendo-se e
condenando-se as partes lesadas.

Parágrafovúníco . Os operários' en
-carreaadoa da manipulação dêsses
anim~is devem tomar a- devida cau
tela, à vista da possibilidade de
transmissão da doença ao, homem.

Art.. 241. Devem ser condenados
os animais portadores de císticercose
(Cysticercus pisíformís) , cenUl:ose e
de coectdioso, tendo-se em VIsta a
profilaxia dessas parasitóses.

Art , 242. Fica a critério da Inspe
ção Federal resolver sôbre os casos
não previstos par-i a inspeção "pos
mortem" levando-os sempr-e. ao co
rihecime~toda autoridade superior.

SEÇÃO VI

Disposições diversas

Art. 243. Nos casos de aproveita
mento condícícnal, a que se refere
êste Regulamento, os produtos de
verão ser 5 ....bmetidos, a critério da
Inspeção Federal. a uma das seguin
tes operações de beneficiamento:

1 - esterilização ou fusão pelo ca
lor;
.2

3
4

Art. 244. Tôdas as carnes, inclusi
ve as de ave. bem comoórgâos e vís
ceras. antes de serem recolhidos as
câmaras frias onde já se encontrem
outras matérias primas armazenadas.
devem permanecer por espaço de tem
po suficiente na ante-câmara.

Art. 245. A Inpseção Federal exigi
rá que as carcaças ou partes de car
caças sejam penduradas nas câmaras
com espaço suficiente entre, cada pega
e entre elas e as paredes.

Parágrafo único. -r-. A carne esta
vada deve ser depositada sôbre estra
dos gradeados. probíndo-se depositá-,
la diretamente sôbre o piso.

Art. 246. E' proibido recolher no
vamente às câmaras produtos de ori
gem ánímal que delas tenham sido
retirados e que passarem algum. tem
po, em temperatura ambiente, a Juizo
da Inspeção Federal.

Art. 247. As dependência onde as
matérias primas são manipuladas por
qualquer forma devem estai' provi;
das de recipientes para recolhimento
de restos Ou recortes que venham a
ter contato com Q piso. material êS3C
que será condenado e destinado ao
preparo de sub-produtos não comes
tíveis .

Art. 248. A Inspeção Federal deve
providenciar, sempre que necessário. a
desinfeção de salas e equipamentos
bem como determinar os cuidados a
serem dispensados aos .operários que
tenham manipulago animais atingi
dos de doenças infecciosas transmis
síveis ao homem.

Art. ~49. A trlparta é o departa
mento destinado à manipulação. lim
peza e preparo pará melhor epresen-
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tação OU subsequente tratamento dos
órgãos e vísceras retirados dos am
mais abatidos.

§ 1.0 A Inspeção Federal províden
ciará para que a aberüura dos órgãos
abdominais se faça tão distante
quanto possível do local das demais
manipulações, preferentemente em
compartimentos separados.

§ 2. o E' proibida qualquer mantpu
Iaçâo de couros e peles na triparia.

Art. 250. São considerados produ
tos de triparia as cabeças, miolos,
línguas, mocotós. esôfagas e tôdas as
vísceras e órgãos, torácicos e abdomi
nais, não rejeitados pela Inspeção Fe
deral.

Art. 251. Os intestinos, não podem
ser empregados na composição de pro
dutos alimentícios; os de bovinos,
suínos, ovinos e caprinos .podem .scr
utalízados como envoltório para em
butidos.

§ 1. o Para seu aproveitamento, e
necessário que sejam convenientemen
te lavados, e raspados, considerando
se corno processos usuais de conser
vação a dessecaçâo e o salgamento .

~ 2. o Permite-se o tratamento dos
intestinos de suínos e ovinos com 80·
Iuçôea de papaína ou por extrato pan
creático, para que a ação enzimática
desses produtos torne as tripas mata
maleáveís . Depois do tratamento, as
tripas, devem ser sempre lavadas
COm água para remoção total do pro
duto empregado.
,Art .252. As manipulações realizadas

sôbre tripas, que exijam prévio pre
paro (fermentação, tratamento, por
soda ou bicabornatos alcalinos). só
podem ser realízadas em locais apro
priados, completamente isolados" ex
clusivamente destinados a essa finali
dade.

Art. 253. As tripas destinadas a
embutidos serão cuidadosamente íns
pecíonadas. principalmente quanto à
sua integridade e limpeza.

§ 1. o Tripas, porções de tripas e
esôfagos infestados por parasitas que
produzem nódulos ,devem ser conde.
nados, exceto nos - casos de Infesta
ção discreta e. quando os nódulos pos-:
sam ser facíhnente ' removidos.

§ 2.° Devem ser também condena
dos quando a limpeza deixe a desejar
ou seu estado de conservação não seja
perfeito.

Art. 254. podem servir ainda como
continentes para produtos -cárnics as

bexigas, o epíplon, o estômago de por.
co desprovido de sua mucosa e a pele
de porco devidamente depilada.

Art. 255,. Os estômagos de bovinos,
quando destinados ao preparo de pro
dutos comestíveis, devem ser rigoro
samente lavados, imediatamente de
pois de esvasiamento, 'permitindo-se o.
emprêgo de solução de soda a 2%'
(dois Flor cento) com o objetivo de
branqueá-los.

Parágrafo único - Os estômagos
assim tratados' serão a seguir lavados
com água quente, para retirada de
todo o alcalino empregado.

Art. 256. As cabeças destinadas ao
preparo de produtos' para consumo de
vem ser prévíamente abertas, retira
dos os olhos, cartuchos, etimóides' e
31> partes cartilaginosas internas do
conduto auditivo externo.

§ 1. o E-ssas operações devem ser
realizadas tão longe quanto possível
d; local onde são abertos e lavados
os estomagos e intestinos.

§ 2. o A Inspeção Federal deve de
terminar medidas especiais quanto às
condições de retirada e subseqüentes
cuidados para aprovitamento -dos
mióloa.

Art. 257. A medula espinhal pode
ser destinada à fusão, dessecado ou
congelada.

Art. 258. Os miúdos (coração. pul
mão, fígado, rins, míólcs, timos, mo
cotós, Img- a) são submetidos a ma
nipulações e limpeza adequadas, an
tes de .erem entregues ao consumo
ou de entrarem para as câmaras frias.

§ 1. o Os rins destinados ao preparo
de produtos eárneos devem ser' pré
viamente retalhados e a seguir abun
dantemente lavados.

§ 2. o No coração dos suínos deve-se
verificar a existência de coágulos san
guíneos, os quais serão sempre retira- .
dos.

§ 3. o As línguas mutiladas, portado- .
ras de cicatrizes ou lesões superfícíaís,
podem ser destinadas à salsicharia,
depois de removida e condenada a
parte lesada.

Art. 259. E' proibido o emprêgo de
testículos no preparo de produtos co
mestíveis.

Parágrafo único - Quando destina
dos ao consumo em estado fresco ou
após 'tratamento pelo frio, os testí
culos só podem sair do estabelecímen-
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to em peças, inteiras devidamente em
baladas.

Art. 2fiO. As amígdalas, glândulas
salivares, ovários, baço, outras glân
dulas, gânglios linfáticos e hemolinfá
ttcos, não se prestam, sob qualquer
forma, ao preparo de produtos ali
mentícios.

Art. 261 A Inspeção Federal índt
cará a melhor maneira de retirar e
conservar .glândulas de secreção in
terna ou órgãos destinados à elabo
ração de produtos opoteráptcos .

CAP!TULO V

GRAXARIA

SEÇÃO I

Generalidades

Art. 262. Graxarla é a seção destí
nada ao aproveitamento de matérias
primas gordurosas e de sub-produtos
não omestíveis:

Parágrafo único A graxarta
compreende:

1 - seção de produtos gordurosos
comestíveis.

2 - seção de produtos gordurosos
não ãcomestíveía;

3 - seção de sub-produtos não co
mestíveis.

Art. 263.. As dependências e equt
[lamentos destinados a produtos gor
durosos comestiveis são privativos
para esses - produtos, sendo proibida
sua utilização para manipulação de
produtos ou sub-produtos não comes
tíveis.

Art. 264. Ficam em poder da Ins
peção Federal plantas e diagramas
COm a' descrição e _percurso dos con
dutos, torneiras, válvulas, uniões e ou
tros detalhes referentes à instalação.

§ -1.0 Todos' os encanamentos tornei
ras, válvulas e recipientes que ser-em
à 'condução e depósito de gorduras co
mestíveis, devem ser ~pintados, em
branco; os reservados a gorduras não
comestíveis, em azul.

§ 2.° Nenhuma modificação nessas
inatalaçôes pode ser feita sem prévia
autorízaçâo da Inspeção. Federal.

Art. 265. Entende-se por produtos
gordurosos os que resultam do apro
veitamento -d'e tecidos animais, por
fusão ou por outros processos que ve
nham a ser aprovados pela D. 1. P.
O. A.

§ 1.0 Os produtos gordurosos, se.
gundo a espécie animal de que proce
dam, se distinguem em produtos gor
durosos de bovino, de ovino, de ca
prino, de suíno, de aves, de ovos e de
pescado.

§ '2.° Os produtos gordurosos se
gundo o emprêgn a que .. se destinem
e suas características, compreendem:

1 comestíveis;
2 .- não comestíveis.

SEÇÃO II

Produtos gordurosos ccmcetíxeís

Art. 266. Os produtos gordurosos
comestíveis são genericamente deno
minados' "gorduras", com exceção da
"banha" e da "manteiga.".

Art. 267. QuandoDs 'produtos gor
durosos "são apresentados em estado
liquido serão denominados "óleos".

Art. 2{iS, E proíbído o emprêgc de
corantes ou conservadores nas gordu
ras comestíveis.

Parágrafo único - A D, I. P. O.
A. 'poderá tolerar o uso de corantes
vegetais na gordura especial de bo
vinos.

Art. 269. E'. permitido O' emprêgo
de antd-oxídantes nos produtos gordu
rasos comestíveis, desde que aprovados
pela D. 1. P. O. A. e mediante de
claração tnos respectivos rótulos.

Art. 270. Os produtos gordurosos
comestíveis obtidos de matéria prima
de outras espécies' animais nãó-espe
cífícados neste Regulamento, serão
regulamentados, quando houver sua
industrialização no país.

A) - Gorduras de bovinos

Art. 271. Entende-se por "gordura
especial de bovino", o produto obtido
pela fusão de tecidos adiposos cavi
tàríos de bovino, previamente lavados
~ triturados.

§ 1. o A fusão deve ser realizada em
tachas abertos, providos de serpentina
interna ou de paredes duplas por onde
circule vapor em temperatura não supa,
dor a 7(J° C (setenta graus centígra
dos) sob agitação mecânica lenta du
rante tôda a operação, seguindo-se sua
purlfícaçâo, filtração 'e eliminação da
umidade.

§. 2.° A "gordura es,pecial de bovi
no" deve obedecer às seguintes espe
círtcações:
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1 ~ ponto de fusão final não su
pei-íor a 40°0 (quarenta gráus centí
grados) ;

2 ~ acidez no estabelecimento: 2
(dois) mililitros de soluto alcalino
normal em 100 g , (cem) gramas de
gordura;

3 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor;

4 - umidade e resíduos: 1% (um
por cento) no máximo;

5 - presença: de revelador.
§3. o E' considerada fraude a adi

ção de gorduras estranhas ou de óleos
vegetais, salvo os previstos -neste Re
gulamento como reveladores.

Art. 272. Entende-se por "gordura
Oaracú", o produto obtido pela fusão
da -médula dos ossos longos, serrados,
de bovinos.

§ 1. 0 A "gordura Caracú" deve ter
propriedades organolepticas agradáveis
e ponto de fusão final no máximo de
42°0 (quarenta e dois gráus centigra
dos) não se apresentar rancifícada ao
sair do estabelecimento produtor, con
ter no máximo 1% (um por cento)
de umidade e acidez máxima de 2m!
(dois mililitros) em soluto alcalino
normal em lOOg (cem gramas).

§ 2, °E' considerada fraude a adi
ção. de gorduras estranhas à matéria
prima própria 'ao produto e aos ossos.

Art. 273. Entende-se por "gordura
bovina" o produto comestível obtido
pela. fusão de tecidos adiposos cavitá
rios e outros de bovinos, em àutoclave
sob pressão e submetido a subsequen
te beneficiamento. Deve enquadrar-se
nas seguintes especificações:

l-ponto de fusão final não supe
rior a 45°C (quarenta e cinco grâus
centígrados) .

2 - acidez na fábrica até 2m1 (dois
mililitros) de scluto alcalino normal
em lOOg (cem gramas) de gordura:

3 -, ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor;

4 - umidade e resíduos -até 1% (um
por cento) no máximo;

5 - presença de revelador ,
Art. 274. O produto obtido por fu

são de tecidos adiposos em geral, de
ossos e de outras matérias primas, se
rá designado "gordura comum de bo
vino" devendo apresentar as .segtnn
tes características:

-1 - ponto de fusão final .nâo supe
rior a 49°C (quarenta e nove gráus
centígrados) ;

2· - Acidez na fábrica até 2m1 «tots
mílltitrosj de soluto alcalino normal
em lOOg (ceua gramas) de gordura;

3 --..:. Ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor;

4 - Umidade e resíduos até 1%
(um por cento) no máximo;

5 - Presença de revelador .
Art. 275. Entende-se por "oleína"

o produto gorduroso comestível resul
tante da prensagem de gorduras em
temperatura adequada, de modo a Se
extrair o máximo possível de este a
rina.

§ 1,0 A "oleina" deve satisfazer às
seguintes especificações:

1 - ponto de fusão final não supe
rior a 35.oC (trinta e cinco gráus en
tdgrados i ;

2 - acidez no estaoeicctmcnto amr
(dois mililitros) de saltito alcalino
normal em lOOg (cem gramas) de pro
duto;

3 - ausência de ranço ao sa1r 110
estabelecimento produtor;

4 ~ isenta de súbstancías estra
nhas;

5 - umidade: no máximo de 0,5%
(meio por cento):

6 - odor e sabor agradáveis;
7 - presença de revelador ,
§ 2.° Considera-se fraude a adíçâe

de óleos estranhos.
Art. 276. Entende-se por "estcart

na" e resíduo que resulta da extra
ção da oleína por prensagem das gor
duras, devendo satisfazer às seguin
tes especificações:

1 - ponto de fusão final: no má
ximo 54°C (olnquenta e quatro gráus
centígrados) ;

2 - acidez no estabelecimento pro
dutor 2ml (dois mililitros) em soluto
alcalino normal em lOOg (cem gra-
mas) de gordura: .

3 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor,

Art . 277. São reveladores permiti
dos o óleo de caroço de algodão crú
e o de gergelím, na proporção de 5%
(cinco por cento) OU outros aprovados
pela D. 1. P. O. A.

B) Gordura de suínos
Art. 278. Entende-se genertcamen

te por "banha" o produto obtido pela
fusão das partes e tecidos adiposos
aos suínos.

§ 1. o E' proíbldo no fabrico da ba
nha o ernprêgo de restos das diversas
seções de sub-produtos não comestí-
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veís de órgãos da cavidade torácica
e adbominal, de couros e de outros
tecidos que possam prejudicar a quali
dade do produto final, a juizo da D.
1. P. O. A·..

§ 2. o Quando a Inspeção Federal
destinarsulnos ao aproveitamento
condicional por fusão devem ser reti
radas as orelhas, os rins, rabo e todo
os tecidos que possam prejudicar a
qualidade do produto final a juizo da
D. 1. P. O. A.

Art. 279. A banha se classifica em:
tl.) banha;
iJ) banha refinada.
Art.. 280. Entende-se por "banha"

o produto obtido pela fusão de tecidos
adiposos dos suínos, em autoclaves,
sob pressão ou em tachas abertos de
dupla parede, sob tempratura mode
rada e sem qualquer benefíclamento
posterior, a não ser a sedimentação
filtração e eliminação da umidade.

Parágrafo único - Tolera-se para
o produto desta qualidade a cristali
zação da gordura em batedores aber
tos de dupla parede, com círculaçâc
de água fria.

Art. 281. A "banha" deve satisfa-
zer às seguíntes especificações:

1 - côr branca ou branco creme;
2 - odor a torresmo;
3 - textura homogênea ou ligeira-

mente granulada; .
4 - umidade e resíduos - I% (um

por cento) no máximo;
5 acidez no estabelecimento produ

tor: 2m! (dois- mililitros) em coluto
alcalino normal por cento no máximo.

6 .:....- ranço: (Kreis) ausência ao sair
do estabelecimento produtor.

Art. 282. Entende-se por "banha
refinada" o produto obtido pela fu
são dos tecidos adiposos de suínos,
emautoclaves sob pressão ou em ta
chos abertos de dupla parede, sob tem,
peratura fô'oderàâa;-"submetida a· um
beneficiameno subseqüente, compreen
dendo clarificação, desodorízação par
cial, filtração e eliminação da umida
de, além da cristalização sob ação de
rôlo frigorífico ou por outro processo
adequado.

Parágrafo único ::-.A banha refina
da deve satisfazer às seguintes espe
cíficações:

! --'côr branca;
2 - textura pasta nomogênea:
3 ~ odor e sabor levemente a tor

resmo:

4 - Nmidade e resíduos 0,0% (meio
por cento) no máximo;

5 - acidez no estabelecimento pro
«utor. l mt (um mililitro) de máximo.

Art. 283. E' permitido o beneficia
mento da "banha" es estabelecimen
to sob Inspeção Federal,desde aue
procedente de outras fábricas regis
tradas na D. L P. O·. A.

§ 1. o Nestes casos a Inspeção Fe
deral submeterá o produto a um exa
me preliminar e só autorizará o bene
ficiamento quando considerado em
boas condições.

§ 2. o Sempre que o produto a be-.
nefícíar se encontre em más condi
ções a Inspetoria Federal providencia
rá sua ínutilizaçâo como produto co
mestíveis ,

§ 3.0 A juízo da D. L P, O. A.,Q
produto poderá retornar ao estabele
cimento de origem, para fins de rebe
neficiamento.

§ 3. 0 A juízo da D. I. P. O. A., o
§ 4. 0 No caso .do parágrafo ante

rior, a Inspeção Federal submeterá o
produto a novos exames, antes de. au
torizar o rebeneficiamento.

Art. 284. Eé proibido o fabrico de
banha em tachas simples, a fogo di
reto.

Art. 285. A banha que não seen ~

quadrar nas especificações dêste Re
gulamento será considerada imprópria.
para c consumo e tratada' como nele
se dispõe para os produtos gordurosos
não comestíveis.

Art. 2?b. Quando conservadas em
câmara frigoríficas, a banha pode
trazer a designação complementar
"frigorificada" .

Art. 28'i. E' permitida a adição de
estearina de banhai obtida por pren
sagem, em quantidade estritamente
necessária para homogenízaçâo e dar
ao produto consistência e emprasta
mento que permitam a embalagem
em papel apergaminhado e sua ex
posição à venda nas condições am
bientes.

Art. 288. Para clarificação da "ba
nha refinada", permite-se o emprêgo
da terra crê (terra fuller) terra de
diatomáceas, carvão ativado ou -ain
da demísturas dessas substâncias em
pregadas em condições tec:pol.ógicas de
tempo, temperatura e quantidade es
tritamente necessárias.

Parágrafo único - Esses produtos
devem ser corrraletamente eliminados
no decorrer do beneficiamento.
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Art. 28-9. E' proibido o emprego de
substâncias químicas para neutrali
zar, branquear ou conservar a banha.

Art. ZSO. A matéria prima destina~
da ao preparo de banha quando não
trabalhada no mesmo dia do abate
dos animais, deve ser mantida em
câmaras frias até sua fusão.

Parágrafo único -'- Em todos os ca
sos, a matéria prima será previamen
te lavada-o

Art. 291. E' proibida a hidrogena
çâo da banha:

Art. 292. A banha que ainda se en
contre no estabelecimento produtor e
qu-e por qualquer circunstância não
mais se enquadre nas especificações
fixadas nêste Regulamento, a JUÍzo da
Inspeção Federal, pod-e sei rebenefi
clada pelas técnicas aqui previstas.

Art. 2'83. Entende-se por "unto
fresco" ou "banha em rama fresca"
a gordura cavítária dos suínos, tais
como. as porções adiposas do mesen
tério visceral, do envoltório dos rins
e de outras vísceras, devidamente
prensadas.

§ 1.0 Quando suometida à Jrfgortfl
cação, será especificada esta particula
ridade.

§ 2.° Após o tratamento pelo frio e
prensagem em blocos, o produto pode
ser embalado em papel impermeável
caixa ou outro continente permitido
pela D. 1. P. O. A.

Art. 2'9JL o "unto" ou "banha em
rama" deve satisfazer às seguintes es
pecificações:

1 - ausência de ranço ao- sair do
estabelecimento produtor;

2 - isento de manchas e coágulos
sanguíneos e de tecido muscular:

3 - não apresentar defeitos de ma
nípulaçâo ou de vrigiene ;

4 - bôa apresentação comercial,
em embalagem que proteja o produto
de contato com substâncias estranhas
e de contaminações;

Art. 2'9'5. Entende-se por "toucinho
fresco" o parículo adiposo dos sumos
ainda com apele. .

§ l.c Quando submetido à rrtgortü
cação, será designado "toucinho rrt
gorífícado" .

§ 2,0 Quando tratado pelo sal (clo
reto de sódio) a-presentando incisões
mais Ou menos profundas na sua ca
mada gordurosa, será designado "tou
cinho salgado".

§ 3.° ~s&es produtos devem satisfá
zer às seguintes especificações:

1 - ausência de' ranço ao sair do
estabelecimento produtor;

2 - isentos de manchas amareladas
ou coágulos sanguíneos:

3 _ apresentação comercial em .em
ibalagem que os proteja do contato
com substâncias estranhas -'e, de con
taminações.

C) ~ Compostos

Art. 296. Entende-se por "com-
posto", o produto obtido pela mistura
de gorduras e óleos comestíveis, de
origem animal ou vegetal.

Al't" 297. Os' estabelecimentos re
gistrados na D. 1. P. O. A., que S;J

dediquem a fabricação de compostos
e não produzam a matéria prima de
origem animal necessária a fabricação
só poderão recebe-la quando proce
dente de outros estabelecimentos .tam
bém sob Inspeção Federal.

§ 1. o Neste caso a Inspeção Federal
submeterá a matéria prima a um exa
me crelímínar e autorizará seu em
prêgo, se considerada em boas condi
ções,

~ 2.° Quando julgada em más con
diçôes providenciará sua ínutílízação
como produto comestível podendo en
tretanto. autorizar seu retorno ao es
tabelecimento de origem.

Art. 298. Dístíngem-se os seguintes
compostos:

a) - compostos de gordura bovina
- quando óleos vegetais forem asso
ciados a qualquer das gorduras de bo
vino e estas entrem na composição do
composto na proporção mínima de
25%, (vinte e cinco por cento). >

b) - compostos de gordura de por
co - quando a banha entre em quan
tidade não inferior a 30% (trinta por
cento) :

c) - composto vegetal - quando
aos óleos vegetais se adicione esteari
na, na proporção estritamente neces
séria para dar consistência ao pro
duto.

Parágrafo único - Distingue-se,
ainda, o "composto para confeitaria"
que' é a mistura de gorduras.e óleos
comestíveis cujo ponto de fusão pode
alcançar até 47° C (quarenta e sete
gráus centígr-adosj , com um teor de
umidade máximo de 10% (dez por
cento) e caractersitícos físico-quími
cos de acôrdo com a fórmula previa
mente aprovada.

Art . 299 E' probido o emprêgo de
corantes nos compostos, ainda mesmo
que para uniformizar a tonalidade de
coloração.
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Art. 300. Permite-se o emprêgo de
componentes vegetais hídrogenados no
preparo dos compostos, mediante de
claração nos rótulos.

Parágrafo único....,... Nos casos deste
artigo, o composto pronto para con
sumo não pode conter catalizador tni
quelj em proporção superior a que se
permite para as matérias primas iso
ladamente, isto é, 1: 250.000 (um para
duzentos e cínquenta mil); a quanti
dade do catalizador no produto pronto
para consumo será proporcional a
quantidade de matéria prima nidro
genada empregada.

Arü. 301. Nos compostos é obrígabó
rio O emprêgo de reveladores como o
óleo de gergelím na proporção de 5%
<cinco por cento) ou outros aprovados
pela D. L P. O. A.

Art. 302. Os compostos devem sa
tisfazer às seguintes especificações:

1 ....,... pasta homogênea;
2 ....,... acidez máxima no estabeleci

mento produtor, de lml (um milili
tro) em 100g (cem gramas) de maté
ria gorda;

3 ....,... umidade e resíduos, no máximo
1% (um por cento) .

4 - ausência de ranço ao sair do
estabelecimento produtor, bem como
de odor OU sabor indicando decompo
sição hidrolítica dos ácidos gordos de
baixos pêso molecular.

5 - ponto de fusão final não supe
rior a 420 (quarenta e dois graus
centígrados) exceção feita para o
"composto para confeitaria".

Parágrafo único - Os compostos
que nâo se enquadrarem nas especifi
cações dêste Regulamento devem ser
considerados impróprios para o consu
mo e tratados como os previstos. para
os produtos gordurosos não comestt
veis ,

Art. 303. Os compostos devem sair
das íábrfcas em embalagem original
Inviolável, indicando nos rótulos sua
composição qualitati~a e' quantitativa.

Art. 304. Só é permitida -a embala"'
gem de' compostos em envases de
20kg (vinte quilograma) no máximo,
para o comércio atacadista e varejís
ta permitindo-se para fins industriais
embalagens até 200kkg (duzentos qui
logramas) .

Art. 305. Podem ser toleradas va-;
rtaçôes nos componentes vegetais dos
compostos e, conseqüentemente na
proporçàn das gorluras ,

Parágrafo umco - Em tais casos a
firma interessada solicitará prévia au
torização à D. I. P. O. A esclare
cendo as modificações qeu pretende
adotar e a quantidade total modifica
da a fabricar.

Art. 306. As gorduras comestíveis
só serão embaladas depois de autoriza
ção concedida pela Inspetoria Federal
oue se louvará nos resultados de oon
trôle imediato, realizado no laborató
rio da Inspeção Federal junto" ao es
tabelecimento.

SEÇÃO 111

Produtos gordurosos não comestíveis

Art. 307. Entende-se por "produ"
tos gorurosos não comestíveis", todos
aqueles obtidos pela fusão de partes
e tecidos não empregados na alimen
tação .humana, bem Como de carca
ças, partes de carcaça, órgão e vís
ceras, que forem rejeitados pela Ins
peçào Federal.

Parágrafo úndco - São também con
siderados produtos gordurosos não' co
mestiveís, Os obtidos em, estabeleci
mentos que não dispõe de instala
ções e equipamento para elaboração
"de gorduras comestíveis.

Art. 308. Os produtos gordurosos
não comestíveis são genericamente de
nominados "Sebo", seguindo-se a es
peciricaçào da espécie animal de que
procedem: quando precedentes de suí
no serão designados "Graxa Branca".

Art. 309. O sêbo bovino terá dois
tipos:

a) sêbo bonino n.e 1.
b) sêbo bovino n. ° 2.
§ 1.° São características do sêbo

bovino n. ° 1;
1 - acidez inferior a 10m! (dez

mililitros) em s. n . %;
2 - textura homogânea:
3 -- -tonalídade creme, quando fun

dido;
4 ........;. no máximo 1% (um por cento)

de umidade;
5 - odor característico;
§ 2.° São características de sebe

bovino u.e 2:
1 - ACidez super-ior a 10 ml (dez

mililitros) em s. n. %;
2 - Aspecto granuloso e "com par

tes ainda fluidas;
3 ~ Tonalidade amarelo-escura ou

alaranjada, com áreas de intensidade
variável; - coloração avermelhada
quando fundido;
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4 - Máximo 1% (um porcento) de
umidade;

5 ---.:. Odor caracterf'stlco e bastante
pronunciado.

Art. 310. Os produtos gordurosos
não comestíveis serão desnaturados
pelo emprêgo da fluoresceína, brucina
e óleos minerais, de aoô-do com ms .
truções da D. L P. O. A.

Art. 311. Todos os produtos con
denados devem ser conduaídos dire
tamente à seção dos digeatores, evi
tando-se sua passagem por salas
onde sejam elaborados ou manipula
dos produtos comestíveis.

Art. 312, As carnes e produtos
condenados serão ínutillanrtos sob vi
gilância de funcionário ela Inspeção
rsederat, em cuja .presença deve eer
fechada a abertura inferior elo di
gestor e efetuado seu carregamento.
Em seguida presenciará o fechamento
da abertura superior e verificara o
funcionamento do aparelho, que de
ve trabalhar sempre com quarenta
(40) libras de pressão mínima.

§ Lo A duração do tratamento ne
ve obedecer ao critério da Inspeção
Federal, de. acôrdo com a quantida
de e espécie do produto a estertlí
zar ou destruir.

§ 2.° Quando a lnutílizacâo exigir
largo espaço de tempo, não senão
possível a permanência do funcioná
rio encarregado da Inspeção Federal,
os digestores serão fechados, quer na'
abertura do carregamento, quer na
saída dos resíduos, com sêlos que só
poderão ser colocados e retirados em
presença do funcionário .
~ Art. 313. E obrigatório o apro
veitamento de carcaças, partes de
carcaça e órgãos de animais conde
nados,. varredura em geral, restos e
recortes de eodas as seções do est-a
belecimento, para o preparo de sub
produtos não comestíveis.

§ 1.0 Quando o estabelecimento
não dispõé : de aparelhagem para a
conveniente secagem da tancage, ela
será pelo menos prensada antes de
deixar a fábrica.

§ 2.9 E', permitida a cessão de, pe
ças condenadas, a juizo da Inspe
ção Federal, à Escolas e Institutos
Cientificas. mediante nedído expres
so da autoridade Interessada, que de
clarará na solicitaçâo 1. finalidade
do material, assumindo aínda inteira
responsabilidade sôbre outro destino
que: possa ser dado a êle.

Arü. 314. O envasamento das gor
duras comestíveis 36 pode .ser feito

em presença de Iuricionái-io da Ins
peçâo Federal que coletara amostra
de cada partida para contrôle ime
diato . no laboratório junto ao esta
belecimento.

Parágrafo único. Verificado que o
produto está de acôrdo com o padrão
legal, são os recipientes assinalados,
sob vistas da Inspeção Federal, com
a marca oficial.

Art. 315. Só podem ser usados Va
ra acondicionamento e transporte de
gorduras recipientes aprovados pela
D. I. P. O. A. .

§ 1.0 Para as gorduras comestíveis,
os recipientes- devem ser preferente
mente novos; quando já usados, de
vem estar em perfeito estado de con
servação e não ter sido utilizados
anteriormente para acondicionamen
to de substâncias repugnantes ou que,
impregnando a madeira, possam
transmitir às gorduras propriedades
nocivas, cores, cheiro ou sabor es

"tranhos.
§ 2.° A limpeza dos recipientes já

usados deve ser feita a rundo. Iavan
do-os com' escova e água quente; por
dentro e por fora. e submetendo-os
depois a uma esterfllzaçfio com jat.c
de vapor.

§ 3.° Para pi'odutos gordurosos não
comestíveis, os recipientes devem
igualmente ser perfeitamente limpos,
em bom estado de conservação e não
estar impregnados [,)01' substâncias
capazes de transmitir-às gorduras cor
ou odor estranhos.
. § 4.° E' proibido o uso de recipi

entes que tenham contido anterior
mente alcatrão ou seus derivados,
azeite de peixe ou tinta, bem como
aquêles -que. não se fechem herme
ticamente.

SEÇÃO IV

Subprodutos não ccmeetuwís

Art. 316. Entende-se por "subpro
duto não comestível" todo c qual
quer resíduo devidamente elaborado,
que se enquadre nas denominações e
especificações dêste Regulamento.

Parágrafo único, Permitem-se de
nominações de fantasia, mediante de
claração nos rótulos, dos componen
tes do produto, qualitativa c quanta-
tatlvamente, .

Art. 317. Entende-se por' "alimen
to para animais" todo e qualquer
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subproduto industrial usado 'na alt
mentação de ammars, tais como:

1 Farinha de carne:
2 Farinha de sangue:
3 Farinha de fígado:
4 Farinha de ossos;
5 Mistura de dois ou maia dos

subprodutos enumerados nos itens
anteriores;

6 ....:.... Rações preparadas.

Art. 318. Entende -se por "farinha
de carne" o subproduto obtido pelo
cozimento em auto-naves ou em ói
gestores a sêco. de restos de carne
de tôdas as secções, de recortes e apa
ras diversas que não se prestem a
outro aproveítament.o bem como de
carcaças, partes de carcaça e órgãos
rejeitados pela Inspeçác Federal e
a seguir conveníencementa secado 8
triturado.

§ 1.0 O subproduto de que trata
êste artigo deve conter no mínimo
60% (sessenta por cento) de proteí
na; no máximo 10'-7, (dez por cento)
de umidade; no máximo 8% (oito
por cento) de gordura e no máximo
22% (vinte e dois por cento) de sai",
minerais.

§ 2.° E' proibida a mistura de pê.;.
los, cerdas, cascos, chifres e conteúdo
do aparelho digestivo à matéria pri
ma destinada ao preparo de farinha
de carne,

Art. 319. A "farinha de carne' com
osso', produto da mistura das duas
farinhas. deve conter nu mínimo 4-0%
(quarenta por cento) de proteína, no
máximo 10% (dez 001' cento) de
umidade. no máximo 10% (dez por
cento) de gordura e no máximo 40%
(quarenta por .cento) de sais mine
rais.

Art. 320, Entende-se por "farinha
de .sangue" o subproduto industrial
obtido pela coagulação mediante em
prêgo de vapor, do sangue isento de
resíduos, seguido de retirada ta par
te liquida que se separa, prensado,
secado e triturado.

§ 1.0 Permite-se também o trata
mento do sangue integral por cozi
mento e secagem sob vácuo ou por
qualquer outro processo adequado.

~ 2.° A farinha de sangue deve.
conter no mínimo 75% (setenta e
cinco por cento) de proteína e no
máximo 10 % (dez ..por cento) de
umidade. ri .

§ 3.0 E' proibido seu preparo pela
simples evaporação, sob ação de fogo
direto.

Art. 321. Entende-se 'Por "farinha
de fígado" o subproduto obtido· pelo
cozimento de fígados em temperatu
ra no máximo de 100° C (cem gr-áus
centígrados), secado e tc-iturado ,

Parágrafo único. O subproduto' de
que trata êste artigo deve conter no
mínimo 64% (sessenta c quatro por
cento) de proteína, no máximo 10%
(dez por cento) de umidade e no
mínimo 0,054 g (cinqüenta e quatro
miligramas) de ribloflavina por quilo.

Art. ·322, Entende-se per "farinha
de ossos" o subproduto resultante
do cozimento de ossos, em tanques
abertos ou em dlgestcres sob pres
são, secado e submetido nesta. fase
pelo merios por 30 (trinta) minutos
a 105° C (cento e cinco gráus centj
grados) e afinal triturado. --

§ 1.0 O subproduto obtido de ossos
cozidos em tanques abertos será de
signado "farinha de 08S0S crus".

§ 2.° A "farinha de ossos crus"
deve conter no mínimo 23% (vinte
e três por cento) de »roteína e no
máximo 44% (quarenta e quatro por
cento) entre fosfatos trlcálcico e de
magnésio.

Art. 323, Considera-se "ração pre
parada" tôda e qualquer mistura em
proporções adequadas, de produtos
diversos destinados à alimentação de
animais, que tenha também em sua
composição subprodutos designados
neste Regulamento como "alimento
para anímaie",

Art. 324. Quando a composição do
"alimento para animais" não se en
quadrar nas especifica-ções ou fórmu
las aprovadas, permite-se sua corre
ção pela. mistura com outras parti
das e após homogerrlzaçâo perfeita.

Art. 325. Entende-se por "adubo"
todo e qualquer SUbPl'OctUtO' que se
preste como fertilizante, depois de
cozido, .secado etritm.'ado •

Parágrafo único. Estes subprodu
tos devem ser sempre submetidos a
uma temperatura de 151)° C (cento e
cinqüenta gráus centígrados) por 30
(trinta) minutos, durante a secagem
ou depois dela.

Art. 326. O subproduto obtido de
ossos cozidos em digestores sob pres
são será designado "farinha ele ossos
degelatirrlzados" .

Parágrafo único, O valor deste pro
duto como fertilizante será determi
nado em fósforo orgânico totat.
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Art. 327. Entende-se por "adubo
de sangue com superfcsfato" o sub
produto resultante do aproveítamen
to do sangue, integral ou não, por
adição de superfcsfato em quanti
dane conveniente.

Parágrafo único. 'Este subprodu
to deve ter declarada no rótulo sua
composição qualitativa e quantitatí-
va. .

,.M't. 328. Entende-se por "cinza de
ossos" o subproduto resultante ela
queima de ossos em recipiente 'aber
to, devidamente triturados. Deve
conter, no' mínimo, 15% (quinze per
cento) de fósforo.

Art. 329. Permite-se o aproveita
mento de matéria fecal oriunda da
limpeza dos currais e nos veículos
de transporte, desde que o estabele
cimento disponha de instalações ade
quadas para êsse aproveitamento.

Parágrafo único. Em tal caso o
conteúdo do aparelho digestivo dos
animais abatidos deve receber o
mesmo tratamento.

Art. 33Q. Entende-se por "tancage'
o resíduo do cozimento de matét-ías
primas em dlgestores sob pressão, sêco
e triturado.

Parágrafo único. E' proibido re
tardar, por qualquer razão. a secagem
de tais resíduos.

Art. 331. Entende-58 por "crac
kling" o resíduo das matérias prnnas
trabalhadas em dígestores a sêco,
antes de sua passagem pelo moinho.

Art. 332. Entende-se por "água
residual dos dlgestores" a- parte li
quida obtida pelo tratamento de ma
térias primas em digestor3S sob pres
são.

§ 1.0 Permite-se seu aproveítarnen
to depois de escolmado da gordura,
evaporado e concentrado, secado ou
não, corno matéria prima a ser in
corporada a alimento ~ para animais
ou para fins índustrtaie.

§ 2.° Este subproduto eleve conter
no máximo ,3% (três por cento) de
gordura, no máximo 10% (dez por
cento ( de umidade e no.mínído 75%
(setenta e cinco por ccnco . de pro
teína.

Art. 333. E',. permitida a secagem.
de qualquer subproduto por simples
exposição ao sol, desde que essa prá
tica não acarrete maiores inconveni
entes.

Art. 334. Permite-se a adição de
conservadores à bíle, depois de filtra-

da, quando o estabelecimento não te
nha interesse de .onoentrá-la.

§ 1.0 Entende-se por "bile concen
trada" o sub-produto resultante da
evaporação parcial da bile fresca.

§ 2.0 A bíle concentrada deve con
ter no máximo 25% (vinte e cinco
por cento) de umidade e no mlnímo
40% (quarenta par cento) de ácidos
biliares totais.

Art. 335. Entende-se p'JT "óleo de
mocotó" o subproduto extraído das
extremidades ósseas dos membros de
bovinos, depois de rettradcs os cas
cos, após cozimento em tanques aber
tos e em água fervente por 6 a 8 (seis
a oito) horas, separado' par decanta
ção e filtração.

Parágrafo único. O óleo de mccotó
deve satisfazer às segututes caracte
rísticas:

1 - côr amarelo claro ou amarelo
âmbar;

2 ~ menos de 1% "um porcento)
entre impurezas e umidade;

3 - acidez em s.n.% de fi·ml (ciDCO
mililitros) no máximo;

4 - ausência de ranço;
5 - ligeira turvação;
6 - não conter substâncias estra

nhas, outros óleos animais ou óleos
vegetais.

Art. 336. As cerdas, crinas e pêlos,
serão lavados em água corrente, sub
metidos a tratamento em água quente
e a seguir devidamente secados.

Art. 337. Entende-se por "chifre'
a camada córnea dos chifres dos 1:;0·
vinca.

§ 1.0 Os chifres devem ser dealcca
dos de sua base de inserção depois de
previamente mergulhados em á g li a
quente pelo tempo necessário (em me
dia trinta minutos a setenta graus
centígrdos) , para melhor facilidade
de sua retirada.

§ 2.° Os chifres devem ser manti
dos em depósitos não muito quentes,
sêcos e bem ventilados. .

§ 3.° A base de inserção .da coma
da córnea, será designada "sabugo
de chifre".

§ 4.° Os sabugos de chifre consti
tuem matéria prima para fabrico de
cola, e de outros produtos.

Art. 338. Entende-se por "casco"
a camada córnea que recobre a ex
tremidade doaemembros .

Parágrafo único ~ Os chifres e cas
cos depois de torrados e triturados
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constituem a "farinha de chifres e
de' cascos".

Art. 339. Os "tendões'. devem ser
secados tão prontamente quanto pos
sível, após sua retirada do animal.

Art. 340. As "vergas" devem ser
convenientemente secadas, em local
bem arejado.

CAPíTULO V

MARGARINA

Art. 341. Margarina é o produto
gorduroso, em emulsão estável com
o leite, destinado à alimentação' hu
mana, com cheiro e sabôr >t;~"adáveis.

próprios ao produto, como conse
qüência da fermentação por fermen
tos lácticos selecionados, do lf'ite em
pregado no seu preparo.

Parágrafo único - Tôdas as maté
rias primas usadas devem estar em
condições tais, "como se fôssem ser da
das a consumo em natureza. .

Art. 342. E' permitido o emprêgo
das seguintes matérias primas:

1 - gorduras e óleos animais de
bovino, suíno, ovino ou capríuo, iso
ladamente ou em qualquer combina
ção de dois ou mais dêles;

2 - gorduras e óleos vegetais co
mestíveis ou qualquer combinação de
dois ou mais' dêles;.

3 - qualquer combinação dos óleos
e gorduras mencionados nos itens
1 e 2.

Parágrafo único. E' permitida a
hidrogenação de uma ou mais das
matérias primas citadas neste artigo
exigindo-se, porém, declaração no
rótulo.

Art. 343. De acôrdo com as ma
térias primas empregadas, as mar
garinas são classificadas:

a) margarina animal, quando só
forem usadas gorduras e óleos ani
mais;

b) margarina vegetal, quando só
forem utilizadas gorduras e óleos ve
getais;

c) margarina mista, quando fa
lem usadas misturas de gorduras
óleos animais e vegetais:

Art. 344. E' obrigatório a emprêgn
de qualquer dos seguintes produtos
lácteos. de qualidade. que satisfaça
às exigências do presente Regula
mento, depois de submetidos :\ ação
de fermentos Iácticcs selecionados:

1 - leite pasteurizado, integral ou
desnatado;

2 - leite integral, concentrado ou
evaporado;

3 - creme de leite pasteurízado ;
4 - leite integral magro ou des

natado em. pó, devidamente recons
tituído;

5 ~ qualquer combinação oe dois
ou mais dos produtos mencionados
nos itens anteriores.

Parágrafo único ~ Todos os pro
dutos permitidos neste artigo, em
qualquer de suas formas de apresen
tação, referem-se ao leite de vaca.

Art. 345. E' permitido no preparo
da margarina o emprêgo de manteiga,
na proporção máxima de 10% (dez
por cento) .

Art 346. A juizo da D.LP.O.A.
pode ser permitido o emprêgo do dia
cetil e outros aromatizantes, mediante
declaração no rótulo "artificialmente
aromatizada" .

Art. 347. Permite-se o emorêgo -dE'
corantes vegetais tais corno ~ o aça
frão (crocus satíva) , o urucu (bl
xa orellana) . a cúrcuma i curcuma
longa e tmctonai ou outros apro
vados pela D.I.P.O.A.

Parágrafo único. E' proibido o
emprêgo de corantes de qualquer ou
tra natureza.

Art. 348: E' permitido o emprêgo de
benzoato de sódio como oonserv aríor
numa .quantidade que não exceda
0,1 % (um décimo por cento) do pê
so da margarina pronta para o COl1-
sumo. .

Art.. 349. E' permitido o emprêao
de eniulsionantes, tais como:

1 - lecitina (de soja, de ôvo ou
de outras que venham a ser apro
vadas pela D.P.O.A.);

2 - monoghcérídos ou dlglicért
dos;

3 ~ mistura de qualquer dos emul
síonantes enumerados nos ítens 1 e
2 ou de outros que venham a- ser
aprovados pela D.I.P.O.A.

Parágrafo único. -- Isoladamente
ou associadas. as substâncias permiti
das neste artigo não poderão ultra
passar 0,5%· (meio por cento) do pêso
da margarina pronta para consumo ..

Art. 350. E' obrigatória a adição de
vitamina "A". 'num minimo de 15:000
U. 1. (quinze' mil unidades interna
cionais) e no máximo de 5[},OOC U.I
(cinqüenta mil unidades internacio
nais) , por quilograma.
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Parágrafo único. E' facultada a
adição de vitamina "D"; em ual cn.so
deverá conter o mínimo de 500 C.I.
{quinhentas unidades ínternaoio-iais i
e no máximo de 2.000 U. J. (duas
unidades internacionais), por quilo
grama.

Art. 351. A margarina deve satis
fazer às seguintes especificações:

1 - teor em matéria gorda, não
inferior a _82% (oitenta e dois por
cento);

2 - acidez correspondente "a 1,5 (um
(um milímetro) de s. n. % no má
ximo, no estabelecimento produtor;

3 - acidez correspondente a 3 mI
mililitro) dc -s. n. % no máximo, no
ximo, quando no consumo;

4 -r- no máximo 3% (três por cento
de cloreto de sódio;

5 - ponto de fusão final, no má
ximo 40°0 (quarenta gráus centígra
dos) ;

6 - presença derevelador (óleo
de caroço de algodão, óleo de
gergelín) na proporção mínima de
5% (cinco por cento) ..'E' proibido o
emprêgo de - amido como reveladoro
Os reveladores usados devem apre
sentar suas reações de caracteriza
ção. A D.I.P.O.A. exigirá c' em
prêgo de outros revelaôores quan
do julgar necessário;

7 - no máximo 16% (dezesseis -pOl'
cento) de umidade;

8 ~ catalizador (níquel) aa propor
ção máxima de 1:250.000 (um para
duzentos e cinqüenta mil) nas ma
térias primas hidrogenadas emprega
das. e, proporcionalmente, na marga
rina pronta para consumo;

9 - revelar a pr-esença de ger
mes de fermentação Iáctíca, . ainda
que inviáveis no produto pronto, PQ
rém, em condições de viabüidade ' Em

.amostra do leite fermentado em exa
me bacteriológico pela - Inspeção Fe
deral junto à fábrica.

Art. 352. No exame organolético
a margarina deve apresentar as se
guintes .característícas:

1 cheiro e sabor agradáveis,
próprios ao produto;

2 - não estar rancifícada ;
3 - aspecto homogêneo, brilhante,

untoso ao tato, sem granuluçâo ,
4 ~ textura firme;
5 - não apresentar mõto, nem mes

mo na superfície;
6 - não apresentar disseminados

na massa insetos, detritos ou suji
dades.

Parágrafo único. E' facultativo
o uso de corante.

Art. 353. Permite-se o emprêgo de
substâncias antí-oxídantea, desde que
aprovadas pela D. 1. P. O. A. e me
diante declaração no rótulo.

Art. 354. A margarina só pode sair
'das fábricas, em embalagem original
inviolável.

§ 1. c A venda de margarina no con
sumo só pode ser feita na embalagem
original da fábrica.

§ 2. o A embalagem da margarina
será feita em unidades de Iâkg : (de
zoito quilogramas) no máximo.

S 3.° O comércio varejista' só pode
expor ao consumo margarina em em
balagem não superior a 500g (qui
nhentas gramas).

§ 4.° E' proibido o empacotamento
ou reempacotamento da margarina,
sob qualquer modalidade, a não ser
no estabeelcimento produtor.

~ 4.° A D. 1. P. O, A. julgará em
caso, a modalidade de embalagem ort-,
gínal que cada estabelecimento regis
trado pretenda empregar.

Art. 355. Seja. qual fôr a embalagem
da margarina, os estabelecimentos
produtores ficam obrigados a armaze
na-la em temperatura não fnfertor a
10°C (dez gráus centígrados).

ArL 356. A margarina deve ser
consíder'ada Imprópría para o consu
mo:

1 - sempre que esteja em desacôr
do com qualquer dos dispositivos dês

. te Regulamento;
2 - quando. contenha germes pa

togênícos, germes do grupo coliforme,
leveduras, ou germes que determinem
sua alteração 'ou indiquem manipula
ção defeituosa;

3 - quando os dados analiticos não
correspondam aos ver.ífícados por oca
sião da aprovação da íórmúla, respei
tadas as variações estabelecida-s para.
cada um dos componente-s;

4 - quando a embalagem original
tenha sido danificada ou quando fi
quem prejudicados os dizeres -do ró-
tulo; ."

5 - quando tenha sofrido fusão to
tal, com separação dos. elementos de
sua composição.

Art. 357. A margarina considerada
imprópria para o consumo ou .conde
nada será desnaturada, como prevê
êste Regulamento para os produtos
gordurosos não comestíveis.
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Art. 358. A margarina será conde
nada -pcr fraude:

1 - quando fôr preparada com ma
térias primas diferentes das declara
das na fórmula apresentada e aprova
da pela D. I. P. O. A., acrescentan
do ou omitindo uma ou mais delas;

2 _ quando contenha substâncias
profbídas ou não previstas neste Re
gulamento ;

3 - quando não contenha revela
dor;

4 _ quando. Iôr adicionada de co
i-ante não permitido.

Art. 359. Quando não houver dis
ponibilidade das matérias primas pre
vistas na fórmula aprovada, a firma
interessada pode requerer aprovação
para substitui-las declarando o pro
duto ou produtos que pretende usar,
e, taxativamente, o' total a fabricar
nessas condições.

. Art. 360·. Para margarina destinada
ao comércio internacional, fica esta
belecido o seguinte critério:

1 - o interessado requer à D. 1.
P. O. A. autorização para fabrico de
margarina de acôrdo com as exigên
cias do pais importador;

2 _ junta prova de que o pais im
portador permite o produto de acôrdo
com a fórmula apresentada.

Parágrafo único - Tôda a produ
ção fabricada será armazenada sepa
radamente da que se destina aos mer
cados internos, não podendo, de 'modo
algum ser entregue ao consumo.

Art. 361. Nenhum estabelecimento
registrado ou relacionado 11a D. I. P .
O. A. que prepare, embale" manipule
ou armazene manteiga, sob qualquer
forma, pode fabricar, receber, empa
cotar ou estocar margarina.

§ 1.0 Excetuam-se os armazéns fri
gortrtcos. quando a estocagem da
margarina seja feita em câmaras se
paradas das de outros produtos.

§ 2.0 E' proibida a venda de marga
rtna; mesmo nas embalagens orlgt
naas, por estabelecimentos que se
produtos laticínios;

Art. 362. As casas comerciais que
empregarem margarina por manteiga
ficam obrigadas a colocar em local
bem visível um letreiro com os dize

.res: "Esta casa utiliza margarina em
substituição à manteiga". •

Art. 363. A "margarina para con
feitaria" obedecerá as exigências dês
te Regulamento, não pode ser corada,

não necessita de adição de vitamina,
seu ponto de fusão pode ser, no má
ximo. de 43°0 (quarenta e três gráus
centígrados), permitindo-se sua em
balagem original, na fábrica, em en
vases até 21J0kg (duzentos quilogra
mas) .

CAPíTULO VI

Conservas

Art. 364: E' proibido o emprêgo de
valor nutritivo das conservas, ser pre
judícfaís ou nocivas ao. consumidor.

Parágrafo único - E' proíbidoo
emprêgo de antissépticos, corantes,
produtos químicos, extratos e infusões
de plantas ou tinturas a menos que
constem dêste Regulamento ou que
venham a ser aprovados pela D. I.
P. O. A.

Art. 365 - Só podem ser adiciona
dos aos produtos cárneos o sal (clore
to de sódio) açucar (sacarose) , gllcose
t açucar de milho}, vinagre de vinho,
condimentos puros de origem vegetal,
nitrato e nitrito 'de sódio, nitrato de
potássio (salitre) e nitrito de potás-
sio. -

Parágrafo único permitem-se
misturas de dois ou mais dos produtos
mencionados neste artigo.

Art. 366. E' permitido o emprêgo
de substâncias farináceas alimentícias
com as restrições previstas neste Re
gulamento.

Art. 367. Entende-se por "condi
mento" substâncias aromáticas, sápt
das, COm ou sem valor alimentício,
empregadas com a finalidade de tem
perar as conservas.

Parágrafo único - São condimen
tos que podem ser utilizados:

1 - aipo (Celerí graveolens e Apturu
graveolens) ;

2 - alho (Allium satlvum) ;
3 - aneto (Anethum graveclens) ;
4 _. anía (Pímpínela amzum) ;
5 - baunilha (Vanilla planifolia

Andrews) ;
6 - canela (Cinamonum ceylanicum

Breyre) ;
7 - cardomomo (Elleteria carda

monum.)
8 - ceb'Jla (Al1ium cepa)
9 - cravo (Caryophülus aromatícus

L.) ;
10"'- cominho (Cumtnum cymt

num, L.);
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11 coentro (Coriandrum satí-
vum, L.);

12 - gengibre (Zlnaíber orüctnans
Roscoe) ;

13 _ louro cLaurus nobilis L.);
14 - macís (o envoltório da noz

mascada) ;
15 maiorana (Majoraria horten-

sís) ;
16 - mangerona r.Ortganum majo

rana, L.);
17 - menta (Menta viridís, Menta

rotundifolia e Menta plpéríta) :
18 --:- mostarda (Brusslva nigra,

Koen, Brassíva junca, Hooker e Si
napís alba, L.);

19 - noz moscada (Myrtstíoa Ira-
grans Mantj :

20 - pimentas;
_ preta tPíper nlgrum, L.)
- branca, é o mesmo fruto, porém

descortdcado) .
- vermelha ou p. de Caíena rOap

sícum baccatum, L.)
- malagueta tCapsícum pendulum,

Velloso) .
21 - pimenta (Pimenta offlclonalís

Lindl.)
- ,sinon.: allspice. pimenta de Ja

maica, pimenta íngleza ou condimen
te de quatro espécies).

22 ~ pimentão rPaprtka) - (Cap
sicum annuum, L.);

23 ~ salva (Salvia) - (Salvta orfl
olnans, L. J ;

24 ~ tomilho (Thymes vulgarls, LJ :

Ar't. 368. Entende-se por "coran
te" as substâncias que dêem um me
lhor e mais sugestivo aspecto às con
servas, ao mesmo tempo que se pres
tem à tmíformídade de sua coloração.

§ 1. o São corantes permitidos os
de origem vegetal, como o açafrão
coroous sativus L) a curcuma
t Ourcuma longa L. e Curcuma tine
torta) . a cenoura (Dancus careta L)
o urucum rBíxa orelana) .

§ 2. o E' proibido o emprêgo de qual
quer corante derivado da "bulha, em
qualquer produto de origem animal,
mesmo para colorir externamente pro
dutos cárneos ,

Art. 369. O emprêgo de corantes e
condimentos não especificados neste
Regulamento depende de prévia auto
rização da D. r. P. O. A._ nem como
o emprêgc de misturas ou de produ
tos prontos, contendo condimentos e
corantes.

Art. 370. Nos estabelecimentos sob
Inspeç-ão Federal é proibida a entrada
de produtos que .nâo constem dêstc

Regulamento ou q-re não tenham sido
aprovados pela D. r. P. O. A,

Art-. 371. E' permitido o emprego
de produtos que realcem o sabor das
conservas, desde que aprovados, pela
D. r. P. O. A. e medíantes declara
ção nos rótulos.

Art. 372. O emprêgo dos nitratos e
nitritos, de sódio ou de potássio ou
de qualquer combinação entre eles,
só pode ser feito em quantidades tais,
que, no produto pronto -para consumo,
o teor em nitrito não ultrapasse. du
zentas partes por milhão.

Art. 373. Os nitritos de sódio ou de
potássio só podem ser empregados
isoladamente ou oombínadamente,
nas seguintes proporções máximas:

1 - 240g (duzentas e quarenta gra
mas) para cada 100 (cem litros) de
salmoura;

2 - 6Cg (sessenta gramas) para
cada 100kg (cem quilogramas) de
carne, na cura a sêco, de mistura com
o sal (coreto de sódio).

3 - 15g (quinze gramas) para cada
Iüükg (cem . quilogramas) de carne
picada ou triturada, de mistura com
o sal (cloreto de sódio);

~ 1. 00:::; estoques de nitritos, bem
como de misturas prontas que os con
tenham ficarão sob guarda e respon
sabilidade da administração do esta
belecimento.

§ 2. o A Inspeção Federal fará veri
ficar, sempre que julgar necessário, o
teor em nitrito de produtos ou mis
turas prontas, bem como das produzi
das no próprio estabelecimento.

§ 3. o E' permitido o emprêgo de
produtos ou misturas prontas para
cura desde que aprovados pela D. I.
P. O. A.

"Art 374. O sal (cloreto de sódio)
empregado no preparo de produtos
cárneos comestíveis deve se enquadrar
nas especificações previstas neste Re
gulamento.

Art. 375. Não é permitido o emprê
go de salmouras, turvas. sujas, alca
linas, com cheiro amonícal. fermen
tadas ou inadequadas por qualquer
outra razão.

Parágrafo único ~ Permite-se to
davia, a recuperação de salmouras.
por fervura e Illtraçâo. para subse
quente aproveitamento, a juizo da
Inspeção Federal.

Art. 376. No preparo de embutidos
não submetidos à cozimento, é permí-
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tida' a adição de água ou gêlo na pro
porção màxíma de 3% rtrêe por
cento), calculados sôbre o total dos
componentes e com a finalidade de
facilitar a trtturacâo 'e homogentza-
cão da massa. ~
• §' 1.0 _ No caso de embutidos cozi
dos (salsichas tipo Viena, Francfort
e outras) a percentagem de água ou
gêlo não deve ultrapassar 10% (dez
por cento).

. § 2.° - O cálculo será rcito sobre
o produto pronto pela relação três e
meio de água para um de proteína

-rfator 6,25).
§ 3.0 - Só é permitido o' emprêgo de

gêlo quando produzido com água po
tável.

Art. 377. O preparo de conservas
destinadas ao comércio internacional,
para países que permitam a adição
de conservadores, corantes e outros
produtos não, permitidos nêste Regula
mento, ou ainda em quantidades aqui
nâo vpermítidas. poderá ser feito em
operações especiais, mediante prévia
autorizaeâo da D. L P. O. A.

Art. 378. Entende-se- por "conserva
enlatada" todo produto em que a
matéria prima foi ou não curada,
condimentada, embalada em rectpí
píente metálico hermeticamente fe
chado, submetido à vácuo direto ou
indireto e afinal convenientemente
esterilizado pelo calor úmido e íme
diatamente esfriado, respeitada a pe
culiaridade do produto.

Parágrafo único - 'A esterilização
dós enlatados obedecerá a diferentes
graduações de temperatura, segundo
a capacidade da lata e a natureza do
produto.

Art. 379. O recipiente metálico aes
tinado ao preparo. de conservas deve
ser de chapa estanhada rfôlha de
Flandres), novo e isento de falhas.

§ LO z--: Não pode conter mais de
0,5% .rmeío por cento) de chumbo,
nem maís. de 1: 10 ..000 (um por dez
mil) de arsênico e nem menos de
97% (noventa e sete por cento) de
estanho, dosado em ácido metastã
nico.

§ 2.° - As soldas podem ser de es
tanho 'e chumbo, desde. que não en
trem em contacto com o interior do
recipiente.

Art. 380. E' permitido o emprãgo
de continentes devidamente revesti
dos por verniz ou outro material que
venha .a ser aprovado pela D. I. P.
O. A., bem como de continentes de
vidro.

Art. 381. Os recipientes, de qual
quer natureza devem ser lavados ex
terna e internamente com água em
temperatura não inferior a 80°0 (oi
tenta graus centígrados) e sempre
submetidos a um jato de vapor antes
de sua utilização.

Parágrafo único - O equipamento
de lavagem será provido de termôme
tro para contrõle da temperatura da
água.

Art. 382. Tôdas as conservas que
exijam esterilização devem ser subme
tidas a éssa operação imediatamente
após o envase.

§ 1.0 _ As latas verificadas mal re.
chadas ou defeituosas depois da este
rilização não podem ser reparadas,
nem seu conteúdo aproveitado, a nâo
ser nas seguintes condlçôea:

1. - quando a reparação fôr ere
tuada dentro <ias primeiras 6 (seis)
horas que se seguirem a verificação
do defeito, submetendo-as então a
nova esterilização;

2. - quando o defeito fôr verfff
cada no fim dos trabalhos e forem as
latas conservadas em câmaras frias,
em temperatura não superior a 1°0
(um grau centígrado)', devendo-se no
dia imediato fazer novo envase OLl
reparação, seguido da esterilização.

§ 2.° ~ O conteúdo das latas não
reparadas, de acôrdo com os ítens 1
e 2 do parágrafo anterior, será con
siderado ímpróprío para o consuma.

Art. 383. A esterilização Só se con
sídera completa quando as latas já
estejam frias e possam ser manipula
das para efeito de inspeção.

Art. 384, O equipamento destinado
à .esterüíaaçâo deve ser provido de
manômetro para contrôle da pressão
e termógrafo para registro gráfico da
operação.

Parágrafo único ~ A curva gráfica
das operações de ester1lização será en
tregue à Inspeção Federal tôdas as
vêzes que esta a solicitar, com a <1e
.vída identificação da partida.

Art. 385. Todos os enlatados devem
ser submetidos a um teste de esteri
lização, no mínimo por 10 (dez) dtae
em sala estufa a 37°0 (trinta e sete
graus centígrados) antes de sua libe
ração.

Parágrafo único ~ ssse período
pode ser ampliado, sempre que a
Inspeção Federal julgar necessário.

Art. 386. A Inspeção Federal levará
em conta no exame dos enlatados:

1. ~ o estado e condições do reci
piente, não deve apresentar fa..
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lhas de estanhagem, éstar isento de
ferrugem ou outros defeitos, não es
tar amassado, nem apresentar orifí
cios:

2. - não se mostrar bombeado;
3. - submetido à prova de percus

são deve revelar som correspondente
à natureza do enlatado;

4. - à perfuração, não deve ocor
rer desprendimento de gazes, ..nem
projeção de líquido. ao mesmo tempo
que á entrada do ar nos continentes
submetidos à vácuo produzirá um
ruído característico, diminuindo con
slderàvelmente a concavidade da
tampa oposta;

5. - nas conservas que tomam a
forma da lata, é' recomendável retirá
las num só bloco, para exame das su
perfícies;

6. - a conserva- deve revelar cheiro,
sabor e coloração próprios ao tipo;

'l • _ a fragmentação não deve de
monstrar a presença de tecidos infe
riores ou de outros que não constem
da fórmula aprovada;

Il, - no exame microbíclógtco e
químico serão realizadas as provas
que couberem em cada caso e de
acôrdo com as técnicas de laboratório
aprovadas pela D. I. P. o. A.

9. - as conservas enlatadas não
devem apresentar reação de amônia
e apenas ligeiros vestígios de hidro
gênio sulfurado ao saírem do estabe
lecimento produtor.

Art. 387. O' comércio Internacional
de conservas enlatadas depende em
todos os casos de exame bacteríoló
eieo da partida, sôbre um número
variável de amostras, consoante as

informações prestadas pela Inspeção
Federal local, não só quanto às con
dições de elaboração da partida, co
mo também quanto. ao seu compor
tamento na prova de estufa.

Art. 388. As conservas enlatadas se
classificam:

~) tipo "A";
b) tipo "B".
§ 1.0 - São consideradas conservas

enlatadas do tipo "A", as elaboradas
com carnes deprimeira qualidade.

§ 2.° - São consideradas conservas
enlatadas do tipo "E" as elaboradas
com carnes chamadas de segunda
qualidade, de mistura com visceras.

Alt. 389. E' permitida a adição, nas
conservas enlatadas, de gelatina co
mestível ou de agar-agar, em propor
ções definidas e de acôrdo com a
fórmula aprovada.

Árt. 390. E' permitida a elaboração
de conservas enlatadas, contendo car
ne e produtos vegetaís ,

Parágrafo. único -". Os produtos pre
vistos nêste artigo trarão nos - rótulos
sua percentagem em carne e em ve
getais.

Art. 391. As conservas enlatadas são
consideradas fraudadas:

1. - quando contenham carnes de
espécies diferentes das declaradas .nos
rótulos;

2. - quando contenham substâncias
estranhas à sua ccmoosíção normal;

3. - quando apresentem proporção
de determinadas substâncias, acima
do que se permite nêste Regulamento;

4. quando forem adicionadas,
com intuito doloso. aponevroses, car
tilagens, intestinos, tendões e outros
tecidos inferiores.

Art. 392. As conservas enlatadas
são consideradas impróprias para
consumo quando revelem germes v1~

vos ,em aerobíose ou em anaerobiose,
bem como quando revelem, às provas
de inoculação, .presença de produtos
do metabolismo bacteriano.

Art. 393. Entende-se por "carne
bovina em conserva" rcorned »eetr o
produto obtido da carne desossada de'
bovina, curada fragmentada çarcíal
mente, cozida, enlatada em vácuo, es
terilizada e esfriada imediatamente.

§ 1.0 ~ A "carne bovina em con
serva" pode também ser elaborada
pelo cozimento parcial após a. frag
mentação, adíeíonada a seguir dos
agentes de cura necessários, enlatada,
submetida a vácuo, esterilizada e rà
pídamente resfriada.

§ 2.° - Entende-se por. "carnebo
vina picada - em conserva" (corned
beef hash) o produto obtido, como
previsto nêste artigo, no qual porém
a carne é finamente picada e adicio
nada. de batatas cortadas e de condi
mentos.

Art. 394. O produto elaborado nas
condições do artigo anterior com car
ne de suíno ou ovíno será respectiva
mente designado "carne de porco em
conserva" (oorned porkj e "carne de
ovino em conserva" (corned mutton) .

Art. 395. Entende-se por "peito
bovino" (brisket beef) o produto ela
borado 'Como previsto para a carne
bovina em conserva. tendo como ma-o
téría prima a carne da região do
peito dos bovinos, curada e cortada:
em blocos das dimensões da lata a
Usar.
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Art. _396. Entende-se por "língua
enlatada", seguido de denominação
da espécie animal de procedência, o
produto obtido exclusivamente com

Iínguas, adicionado de gelatina ou de
agar-agar .

§1.0 _ As línguas a enlatar .seráo
previamente lavadas e raspadas a
quente. removida a camada epitelial,
bem como tecidos vizinhos de sua in
serção (ossos, cartilagens, glândulas).

§ 2.° _ As línguas serão previamen
te curadas e a seguir cozidas em água.

§ 3." - As línguas a enlatar não
devem apresentar qualquer lesão.

§ 4.° - Permite-se completar a em
balagem de latas com pedaços ae
língua.

Art. 397. Como "rabada enlatada",
entende-se a conserva- elaborada com
as vértebras coccígeanas maiores dos
bovinos, curadas, condimentadas," adi
cionadas ou não de gelatina ou de
agar-agar, cozidas, enlatadas e este
rilizadas.

Art. 390. E' permitido o preparo de
outras conservas enlatadas. desde que
sua composição e tecnologia tenham
sido aprovadas pela D. L P. O. A.

Art. 399. Entende-se por "presun
to", seguido das especírfcaçôes que
couberem, exclusivamente o produto
obtido com o pernil dos suínos.

§ 1.0 - Nenhum produto, elaborado
com matéria prima de suínos que n9.0
o pernil, pode ser .deslgnado presunto.

â 2.° - Os presuntos podem ser de
signados: crii. defumado, tipo wesr
tatía.. tipo Bayone ou outros; enlatado,
com osso ou s,em osso ou de qualquer
forma que caracterize sua pecullart
dade.

Art. 400. Entende-se por "paleta",
seguido das especificações que coube
rem, o produto obtido com o mem
bro dianteiro dos suínos.

Art. 401. A designação "apresun
todo " só pode ser dada, a produtos
elaborados com ':'recortes de presunto
Ou paleta de suínos, transformados
em massa, condimentados, enlatados
ou não e esterilizados.

Art. 402. O lombo, as costeletas, ou
outras partes do porco, podem servir
para o preparo de conservas, que se
rão designadas pelas respectivas" re
giões empregadas, seguidas de peculía-
rídades de caracterização. '

Art. 403. Entende-se por "caldo de
carne" o produto líquido .que resulta
do cozimento de carnes, isento de gor-

dura, tendões, cartilagens e ossos, fil
trado, envasado e esterilizado ..

Parágrafo único ~ O "caldo de
carne" adicionado _de vegetais ou de
massas será designado "Sopa", pro
duto êste que trará nos rótulos seus
componentes.

Art. 404. O caldo de carne concen
trado, mas ainda fluido. será designa
do "Extrato fluido de carne"

Parágrafo único - O "extrato flui
do de carne" deve satisfazer aos re
quisitos exigidos para o extrato de
carne, exceto quanto à menor conoen
tração, devendo ter mais de 50%
(cínquênta por cento) e menos de
75% (setenta e cinco por cento) de
sólidos totais e ser esterilizado depois
de envasado.

"Art. 405. O caldo de carne, con
centrado até consistência pastosa,
será designado "Extrato de Carne";
quando condimentado, será designado
"Extrato de carne com temperos".

Art. 406 .. O "Extrato de carne"
deve apresentar as seguintes carac
terísticas:

1. ..,.-- perfeita solubilidade em, água"
fria, excetuando o depósito normal de
albumina coagulada;

"2. _ ausência de substâncias es
tranhas. embora inócuas, tais como
caseína, dextrlna:

3. - ter, no mínimo, 75% (setenta
e cinco por cento) de sólidos totais;

4. - ter no máximo 27% (vinte e
sete por cento) de resíduo mineral,
calculado sôbre os sólidos totais:"

5. - ter, no' máximo, 12% (doze
por cento) de sal calculado sôbre os
sólidos totais;

6. - ter, no máximo 0,6% (seis de
cigramas por cento) .de gordura;

7. - ter no máximo R% (oito por
cento) de nitrogênio. calculado em
N, dos quais 40% (quarenta por cen
to) no mínimo de bases cárneas e
10S"~ (dez por cento) de creatína e
creatínína.

Art. 407. Entende-se por "pasta"
o produto elaborado com carne ou ór
gão, reduzido a massa, condimentado,
adicionado ou não de farináceos e
gordura, enlatado e esterilizado.

Art. 408. E' proibida a embalagem
de pastas em envoltórios OU recípíen..
tes que não permitam esterilização.

Art. 409. As pastas de fígado, de
língua ,de presunto, de galinha ou
outras, devem conter no mínimo 30'ic
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(trinta por cento) da matéria -prfma
que lhes dá denominação.

Parágrafo único - As pastas não
podem conter mais de 10% (dez por
cento) de amido ou fécula nem mais
de 55% (cínquênta e cinco por cento)
de umidade.

Art. 410. E' proibido o enlatamento
de produtos crús, salgados, defumados,
embutidos ou de outra- forma prepa
rados, em banha ou outra gordura, a
menos que convenientemente esteri
lizados, depois .do enlatamento.

Art. 411.' E' permitido o preparo de
produtos devidamente esterilizados e
destinados à alímentação de animais
(cães) •

§ 1.0 _ A elaboração dêsses produ
tos não interferirá de modo algum
com a manipulação e preparo de pro
dutos alimentícios de uso humano.

§ 2.° .:..- A elaboração de tais pro
dutos será feita em equipamento ex
clusivamente destinado a essa fina
lidade.

§ 3.° ~ asses produtos e equipa
mento estão sujeitos aos mesmos' cui
dados fixados nêste Regulamento.

Art. 412. Entende-se por "embuti
do" todo produto elaborado com car
ne ou órgãos comestíveis. curado ou
não, 'Condimentado, cozido ou não.
defumado e dessecado ou não, tendo
como envoltório tripa, bexiga ou outra
membrana .anímal ,

§ 1.0 - E' permitido o emprêgo de
películas artificiais no preparo de
embutidos, desde que aprovadas pela
D. r. P. O. A.

§ ,2.° _ Quando coradas pelo La
ranja I ou outro aprovado pela D. r.
P. O. A., o emprêgo só pode ser au
torizado se o corante não se transmi
tir à massa do produto e se as par
tidas de películas estiverem acompa
nhadas de certificados relativo à
identidade e pureza do corante, expe
dido por instituição idônea.

Art. 413. As tripas e membranas
anímaía empregadas como envoltó
rios devem estar rigorosamente lim
pas e sofrer outra lavagem, imediata
mente antes de seu uso.

Art .414. Os embutidos não podem
conter mais de 5% (cinco por cento)
de amido ou fécula, adicionados para
dar melhor liga à massa.

Parágrafo úníno - As salsichas só
poderão conter amido Ou fécula na
proporção máxima de 2% (dois por

.cento) . '

Art. 415. Segundo o tipo do embu
tídoe- suas peculiártdades, podem e11
trar em sua composição tendões e car-
tilagens. '

Art. 416. Entende-se por "mor
cela" o embutido contendo principal
mnte sangue, adicionado de toucinho
moído ou não, condimentado e conve
nientemente cozido.

Art. 417. A Inspeção Federal só
permitirá o preparo de embutidos de
sang;ue, 9.uando -a matéria prima seja
colhida isoladamente de cada animal
e em reeipíente separado, rejeitando
o sangue procedente dos que venham
a ser considerados impróprios para
o consumo.

Parágrafo único - E' proibido des
fibrinar o sangue a mão, quando des
tinado à alimentação humana.

Art. 418. Permite-se o aproveita
mento do plasma sanguíneo no -pre
paro de embutidos, desde- que obtidos
em condições adequadas.

Art. 419. Os embutidos preparados
em óleo devem ser cozidos em tem
peratura não inferior a 72°0 (setenta
e dois gráus centígrados) no mínimo
por 30 (trinta) minutos.

Art. 420. E' permitido dar um ba
nho de parafina purificada e isenta
de odores, na membrana que envolve
os embutidos; permite-se, com a
mesma finalidade, o emprêgo de cêra
ou de misturas, desde que não preju
diquem o produto, a juizo da Inspe
çâo Federal.

Parágrafo único _ O _emprego de
vernízes na proteção de embutidos
depende de aprovação prévia da D.
r. P. O. A.

Art. 421. Os embutidos são conside
rados fraudados:

1. ~ quando -rõrem empregadas
carnes e matérias primas de qualidade
ou em proporção diferentes das cons
tantes da fórmula aprovada;

2. - quando forem empregados
conservadores e corantes não permiti-
doe; nêste Regulamento; .

3. ~ quando houver adição de água
ou de gêlo, com' intuito de aumentar
o volume e o pêso do produto e em
proporção superior à permitida nêste
Regulamento;

4. ....,... 'quando forem adicionados te
cidos inferiores.

Art. 422. Devem ser .consíderados
alterados e impróprios para con
sumo:
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1. - quando a superfície é. úmida,
pegajosa, exudando líquido;

2. - quando à palapação se veri
fiquem partes ou áreas flácidas ou
consistência anormal;

3. - quando há indícios de fermen-
tação pútrida; .

4. quando a massa apresenta
manchas esverdeadas ou pardacentas
ou colora-ção sem uniformidade;

5. - quando a gordura está ran
çosa;

fi. - quando o envoltório está per
furado por parasitos que atingiram
também a massa;

7. - nos casos de odor e sabor es
tranhos, anormais;

8 .. - quando se constatem germes
patogênicos;

9. - quando manipulados em más
condições de higiene, traduzidas pela
presença da E. cou típica.

Art. 423. Entendem-se por "salga
dos" produtos preparados com carnes
ou órgãos comestíveis, tratados pelo
sal (cloreto de sódio) ou misturas de
sal, açuçar, nitratos. n-ítritos e con
dimentos, como agentes de conserva
ção e caracterização organoléptícas.

Art. 424, Entendem-se por "defu
mados" os produtos que após o pro
cesso de cura são submetidos à defu
mação, para lhes dar cheiro e sabor
característicos, além de um maior
prazo de vida comercial por desidra-
tação parcial. \

§ Lo - Permite-se a defumação a
quente ou a frio.

§ 2.0 _ A defumação deve- ser feita
em estufas construídas para essa fi
nalidade e realizada com a queima de
madeiras não resinosas, sêcas e duras.

Art. 425. Entende-se por "bacon"
e por "barriga defumada" o corte da
parde torácico-abdominal do porco,
que vai do externo ao pubis, com ou
sem costelas, com seus músculos, te
cido adiposo e pele, convnientemente
curado e defum~do,

Parágrafo único - O "bacon" e a
"barriga defumada" podem ser pre
parados em fatias, acondíconados em
latas ou papel impermeável.

Art .426, Entende-se por "língua
defumada" a língua de. bovino cura
da, cozida ou não e dfumada.

Art. 427. Entende-se por "lombo",
seguido de designação da técnica de
preparo (salgado, curado, defumado)
o produto obtido com o corte da -re
gião lombar dos suínos,

Art. 428, Cortes de variadas re
giões, salgados, curados ou defuma
dos são considerados especialidades
industriais.

Parágrafo único - Nêsses casos a
D. 1. P. O. A. exige perfeita identi
ficação da região adotada, para efeito
de designaçâo do produto.

Art. 429, Os órgãos comestíveis
conservados pela salga.vserão genêrt
cnmente designados "míudos salga
dos". seguindo-se a denominação da
espécie animal de procedência,

Art. 430. Blntendem-se por "desse
cados" produtos preparados com
carnes ou órgãos comestíveis, curados
ou não e submetidos à desidratação
mais ou menos profunda.

Art. 431. Entende-se por "char
que", sem qualquer outra especifica
ção .a carne bovina salgada e desse
cada,

aPrágrafo único - Quando a 'carne
empregada não Iôr de bovino, depois
da designação "charque" deve- se es
clarecer a espécie de procedência,

Art. 432, O charque não deve con
ter mais de 35 % (trinta e cinco por
cento) de umidade nem mais de 15%
(quinze por- cento) de resíduo míne
ral fixo tctal ,

Parágrafo único _ O charque deve
ser considerado alterado:

1. - quando tem odor e sabor de
sagradáveís, anormais;

2, - quando a gordura está ran
çosa;

3. -----'--- quando amolecido, úmido e
pegajoso;

4. - quando com áreas -de colora
ção anormal;

5, - quando é "seboso";
6. - quando apresenta larvas ou

parasitos;
7. - por alterações outras, a juízo

da Inspeção Federal, .

Art , 433. Entende-se por "gelatina
comestível" o produto da hidróllse em
água fervente de tecidos ricos em
substâncias colagêníoas, tcartálagens
tendões. ossos, aparas de couro), con
centrado e secado,

§ 1.0 - No preparo dêste produto
a Inspeção Federal só permitirá o
emprêgo de matérias primas proce
dentes de animais que não tenham
sofrido qualquer restrição.

§ 2.0 - A gelatina em fôlhas pode
ser colorida pelo emprêgo de corante
previamente aprovado pela n. r. P.
o. A.
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§ 3.0 ~ A gelatina comestível deve
ser purificada e dessecada, ser ino
dora e transparente quando em fô
lhas colorida ou não.

§ '4.0 - A gelatina comestível deve
obedecer às seguintes especificações:

1. - não conter mais de 2% (dois
por cento) de cinzas;

2. - não conter meDOS de 15%
(quinze por cento) de nitrogênio;

3. - pH 6,8 -;- 7,0 (seis e oito dé
cimos a sete) numa solução a 12,5%
(doze e cinco décimos por cento);

4. - em solução de 1% (um por
cento) em água quente, deixada es
friar, deve formar uma geléia sem
cheiro e pràtícamente sem sabor;

5. - arsênico: máximo, uma parte
em um milhão.

Art. 434. Entende-se por "carne
desidratada de bovino" o produto ob
tido pela desidratação da carne bo
vina fragmentada convenientemente,
cozida, adicionada ou não de caldo
concentrado Ou de gordura fundida.
dessecada em aparelhagem e sob
temperatura adequada.

parágrafo único - As característi
cas e teor mícrobíano do produto
previsto neste artigo serão oportuna
mente fixadas pela D. I. P. O. A.

Art. 435, E' permitido o preparo de
conservas vegetais em estabelecimen
tos sob Inspeção Federal. de acordo
com o que prevê êste Regulamento.

Art. 436. Os estabelecimentos in
dustrtaíe podem preparar extratos e
concentrados de órgãos para fins opo
terápícos, desde que disponham de
instalações adequadas e de técnico
especializado responsável.

Art. 437. Permitem-se nomes de
fantasia nas conservas de carne,
desde que se trate de produto com
fórmula previamente aprovada.

CAPíTULO VII

PESCADO E DERIVADOS

SEÇAO I

Pescado

Art. 438. A denominação genérica
"pescado" compreende peixes, crustá
ceos, moluscos, anfíbios, quelôníos e
mamíferos, de água dôce ou salgada,
usados na alimentação humana.

Arü. 439. Só pode ser dado ao con ~
sumo o pescado fresco ou conservado,
depois de inspecionado.

Parágrafo único _ O pescado cap
turado e mantido convenientemente
em frio nos próprios barcos de pesca
e logo a seguir distribuído para con
sumo, é também considerado "pes
cado fresco".

Art . 440. O "peixe" fresco deve
estar íntegro e ser julgado em face
das seguintes características;

1, - superfície do corpo com rela
tivo brilho metálico:

2. - superfície externa não pega
josa;

3. - olhos transparentes, brilhan
tes e salientes, -'ocupando completa
mente as órbitas;

4. - guelras róseas ou vermelhas,
úmidas e orflha.ntes, com odor pró
prio à espécie em exame;

5, - ventre roliço, em quilha ou de
acôrdo com a forma -própria da espé
cie, não deixando impi'essâo duradou
ra ou deformação quando comprt
mído:

6. - escamas brilhantes,' aderentes,
firmes e nadadeiras apresentando
certa resistência aos movimentos pro
vocados;

7. - carne. firme, consistente, elás
tica, de côr branca, ligeiramente rósea
ou de côr própria à espécie;

8. - vísceras normais e integras;
9. - ânus fechado;
10. - cheiro "sul generts".
Parágrafo único ~ A juízo da

D. 1. P. O. A. pode ser tornada obri
gatória a evísceraçâo prévia de certos
pescados, para sua venda como pes
cado fresco,

Art. 441. O "crustáceo" fresco deve
estar íntegro; com coloração própria
e será julgado ainda em face das se
guintes caracterfstícas:

A) Camarões:
1. - corpo curvo, não deixando es

capar fàcilmente as pernas e o ce
falo-tórax (cabeça) e, nos de cara
paça transparente, permitindo distin
guir a coloração dos, músculos;

2. - ausência de qualquer pigmen
tação rósea, estranha à espécie;

3. - carapaça aderente, ao corpo,
libertando-se sem aderências mus
culares. quando forçada;

4. - musculos consistentes;
5, - olhos de côr negra e bem des-

tacados:
6. - cheiro "suí generfs".
B) Lagosta e lagostins:
1. - corpo em curvatura naturat,

rígido, não deixando escapar fàcíl-
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trogênio (processo de difusão) por
~,OOg (cem gramas) de carne;

4 - bases voláteis terciárias infe
riores, O,004g0/0 (quatro miligramas
por cento) de nitrogênio em 100g
(cem gramas) de carne.

Art. 444, Considera-se refrigera
do o pescado submetido previamente
à Iímpêsa e mantido em tempera-m
ra .que oscile entre 0°0' (zero graus
centígrados) e - 6°C (menos seis
graus centígrados) .

Art. 445. Considera-se congelado
o pescado submetido previamente à
limpesa e tratado pela congelação
rápida, em temperatura adequada, de
acôrdo com o processo adotado.

§ 1.0 Depois de ter sofrido a
congelação, o pescado será mantido
em câmaras a ~ 15°0 (menos quinze
gráus centigrados) .

§ 2.° O pescado uma vez. descon
gelado não pode ser novamente re
colhido às câmaras frias.

'IArt. 446. Considera-se impróprio
para consumo o pescado:

1 - de aspecto repugnante, muti
lado, traumatizado ou deformado, a
juízo da Inspeção Federal;

2 - que apresenta cheiro e sabor
anormais;

3 - portador de lesões, doenças v

mícronianas ou infestado por parasi
tos, que possam prejudicar a saúde
do homem;

4 - tratado por -antisétícos ou con
servadores não previstos neste g-:>:gu

. lamento;
5 - proveniente de água contami

nadas ou poluídas;
6 - procedente de pesca realizada

em desacõrdo com a legislação vigo
rante ou recolhida já morto, -salvo
quando capturado em operações de
pesca;

7 - em mau estado de conserva
ção:

8 - quando não satisfaça os mdi
ces físicos e químicos determinados
para o pescado fresco.

Art. 447. O pescado nas condi
ÇÕéS do artigo anterior deve ser con
denado e transformado em suprcdu
tos comestíveis.

mente as pernas que se devemman
'ter relativamente tesas:

2 - coloração própria à espécie
em exame, apresentando a face infe
rior dos músculos tonalidade branco
acinzentada;

3 - músculos consistentes;
4 - cheiro "suí generts'".
C) Siris, carangueíjos, guaiamúns e

outros do mesmo tipo:
1 - coloração característica à es

pébíe, sem qualquer pigmentação es
tranha, especialmente na tace ínre
ríor do corpo;

2 - pinças e pernas relativamente
resistentes à separação do corpo,
mantendo-se mais ou menos rígidas:

3 - cheiro "sui generfs".
Art. 442. O "molusco" fresco deve

ser julgado em face das seguintes ca
racterísticas:

A) Bivaivos (ostras, mexilhões e
mariscos) :

1 - devem ser expostos à venda,
vivos, com vâlvas fechadas e com te
tençâo de grande quantidade' de água,
incolor e límpida, nas conchas;

2 - cheiro agradável e pronun
ciado;

3 - carne bem aderente à concha,
úmida, de aspecto esponjoso e com
mais as seguintes particularidades:

a) nas "ostras", de côr cinzento
clara;

b) nos "mexilhões", de côr amare
lada.

B) Cefalópodos (polvo.': calamar ou
lula) :

1 - pele lisa e únída;
2 - olhos transparentes; .
3 ---.!. carne consistente e elástica;
4 - ausência de pigmentação es

tranha à espécie, especialmente de
tonalidade avermelhada;

5 - cheiro "suí generis".

Art. 443. As determinações físi
cas e químicas para oaracterízaçáo
do pescado fresco obedecerão aos se
guíntea índices:

1 - reação negativa de gás sulfi
dríco e de Indol, com exceção do ca
marâo, no qual o limite máximo do
índol será de 4g por 100g (quatro
gramas por cem gramas);

2 - PH de carne. externa, inferior
a 6, 8 (seis e oito décimos) e da in
terna, inferior, a 6,5 (seis e cinco dé
cimos) nos peíxes:

3 - bases voláteis totais inferiores
a O,OSOg (trinta miligramas) de ní-

Art. 448. O pescado
Iábrícas de conservas
utilizado na elaboração
comestíveis, depois de
inspeção sanitária.

§ 1.0 Deve-se evitar
i: exposição do pescado

recebido nas
só pode ser
de produtos
submetido à

ao máximo
ao sol, mes-
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me antes de sua. entrada no estabele
cimento.

,-§ 2 ° Será também examinada
ao entrar no estabelecimento, .quar
quer matéria prima a ser utilizada
na elaboração de conservas do pes
cado.

§ 3.° A Inspeção Federal verifi
cará ainda o estado da salmoura"
massas, vinagres, óleos e outros pro
dutos empregados na fabricação de
conservas. impedindo o emprêgn dos
'que não estiverem em condições sa
tisfatórias .por qualquer razão.

§ 4.° A lenha empregada na de
rumacão deve ser seca, dura e não
desprender odor resinoso.

'.";.rt. 449. O pescado destinado ao
preparo de conservas deve ser .man
tido refrigerado, em temperatura não
superior. a - 2°0 (menos dois graus
centígrados) .

SEÇÃO II

Conservas

Art. 450. Asc noservas só podem
ser preparadas com pescado fresco,
convenientemente limpo, e se ctessrrt
cam em:

a)iQonservas finas;
b) Conservas comuns.

iArt. 451. "Conservas finas" são
as preparadas com pescado especial,
limpo e eviscerado, cozido ou frito
em banha ou .em óleos vegetais (óleo
de caroço de algodão, deamendoim
011 girasolj , adícíonado de óleos co
mestíveis, massa de tomate ou outro
ingrediente.' condimentadas, enlata
das e estertlízadas, compreendendo os
seguintes tipos:

1 - em azeite ou óleo comestível;
2 - em massa de tomate;
3 - em conserva de vinagre;
4 - em conserva de vinho;
5 defumadas;
6 - pastas de pescado;

Art . 452 . Entende-se por conser
va de pescado em azeite ou em outro
óleo comestível a. .que tenha como
conservador o óleo de oliva ou óleos
comestíveis previstos neste Regula
mento.

Art. 45,3. Entende-se por conser
va de. pescado em massa de tomate
a que tenha como conservador a
massa de tomate.

PaÍ'ágTafo único. E' prorníúu nes
te tipo de conserva o emprêgo de co-

borau, isoladamente ou associado à
massa de tomate.

Art. 454. Entende-se por conserva
de pescado em vinagre a que tenha
por conservador principal o vinagre.

,Art. 455. Entende-se por conserva
de pescado em vinho a que tenha por
conservador principalmente o vina
gre de vinho branco.

A1:t. 446. Entende-se por conserva
de pescado defumado a elaborada
com pescado curado em salmoura no
mínimo a 24° (vinte e quatro graus)
Baume. por espaço de 48 a 72 (qàa
renta e oito a setenta e duas) horas,
lavado e submetido sucessivamente à
secagem e à defumação.

Art. 457. Entende-se por "pasta de
pescado" a conserva elaborada com
pescado que depois de cozido, sem
caos ou espinhas, é reduzido '1 massa,
condimentada, adicionada ou' não ele
farináceos, embalada e esterrízada ,

~ 1.0 A pasta de pescado é permi
tido adicionar farináceos até 10%
(dez por cento) e sal (cloreto de só
dio) até 18% (dezoito por cento)

§ 2. o Quando a quantidade 3. adi
cionar deva exceder às fixadas no pa
rágrafo anterior, é obrigatória a auto
rização prévia da D.I.P.O.A e ex
pressa declaração no rótulo

Art. 45'8. As conservas finas podem
ser envasadas em recipientes de vidro
ou de outro material aprovado pela
D.I.P.Q.A.

Art. 459. Conseewas comuns são
as preparadas por processos físicos
e químicos previstos neste Regula
menta, embaladas ou não em recipi
entes apropriados e adiêionactas. de.
condimentos, compreendendo os se
guintes tipos:

1 - pescado em salmoura;
2 ------c pescado sêco _ salgado:
3 pescado dessecado;
4 - pescado prensado;
5 - pescado salgado:
6 - camarão sêco

'Al't. 460. Entende-se por "pescado
em salmoura' o produto resultante
da conservação por salmoura L~O pes
cado fresco. eviscerado e limpo

,Art. 46i1. Entende-se por "pescado
sêco-salgado' o produto obtido pela
dessecaçâo do pescado fresco, conve-.
níentemente limpo, evíscerado. com
ou sem ossos ou espinhas, curado em
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salmoura ou pela salga a sêco. pren
sado ou. não.

Art. 462. Entende-se por "pescado
dessecado" o produto obtido pera dcs
secaçâo do pescado fresco, íntegro.
limpo. evíscerado. com ou sem ossos
ou espinhas, curado em salmoura ou
pela salga a sêco prensado ou nâo .

S 1.0 O pescado dessecado não
deve conter mais de 12% (doze por
cento) de umidade, no máximo, 5,5c:~

(cinco e meio por cento) de resíduo
mineral fixo e 6% (seis por c-ento) de
gordura.

S 2. o Quando o produto não é
dessecado a fundo, 'seu teor am umi
dade não deve exceder de 35% (trin
ta e cinco por cento).

§ 3. o ,No caso do parágrafo ante
rior o produto deve ser completamen
te salgado ou defumado.

§ 4. o O pescado dessecado deve
enquadar-se, ainda, nas seguintes es
pecíficações :

1 ~ aspecto próprio, com tonalida
de branco amarelo da carne;

2 - secagem perfeita;
3 - cheiro e sabor característicos,

sem ardido OU ranço;
4 -apresentar 'ou não cristalização

superficial;
5 - resíduo mineral fixo total in

clusive o sal (cloreto de sódio), não
superior a 25% (vinte e cinco por
cento) .

Art. 463 Entende-se por "pescado
prensado" aquele que, depois de evís
cerado e decapitado, é submetido a
cura em salmoura. secagem .; pren
sagem .

Art. 464. Entende-se por "pescado
salgado" o que depois de evíscerado
e oe receber cortes profundos nos mús
culos, é salgado a sêco ou em vsal
moura.

Art. 4:65.' Entende-se por "camarão
&CO" o produto obtido pela desseca
çâo do camarão fresco Que, após lim
peza e fervura em salmoura, é des
secado, retiradas ou não a casca, ('.8,.

beça e cauda ttelson) .

Art .466. Outros tipos de conservas
de pescado podem ser fabricados des
de que previamente aprovados pela
D.I.P.O.A.

,Art. 467. A conserva "tipo caviar"
preparada com óvulos de várias espé
cies de pescado, além das proprredu-

des organoléptdcas próprias. deve' en
quadrar-se nas seguintes especifica
ções:

1 não conter mais de 10% (dez
por cento) de <'8.1 (cloreto de sódio}:

2 - não conter menos de 4.5%
(quatro e meio por ceutc: de gordura;

3 - nitrogênio titulável pelo rormol
(80r8011.s(;:1) nã-o excedendo de O,05g%
(cinco centigramas por cento);

<1 - não dar reação de gás eultídrr
co livre.

Art. 468. Entende-se por "geléia
de pescado" o produto resultante ele
cozimento do pescado em caldo aro
matizado e adicionado de gelatina
comestível.

A:rt., 459. As conservas de pescado
SÓ, se-ao liberadas para consumo de
pois de submetidas h observação oo
minímo Dor 15 (quinze) dias após o
envasamentc em condições detcrmi
nadas pela L;~;:"eção Federal.

Art. 47'8. Os estabelecimentos sob
Inspeção Federal podem preparar ex
tratos e concentrados de órgão para
fins opoterápícos, desde que dispo
nham de equipamento apr.iprtados e
técnicos especíaltzado responsável.

Art: 471. A inspeção do pescado e
de suas conservas está sujeita aos de
mais dispositivos dêste Regulamento.
naquilo que lhes fõr aplícavel .

SEÇÃO III

Subprodutos não comestíveis

Ptrt. 472. Os resíduos resultantes de
manipulações sôbre o pescado, bem
como c pescado condenado pela Ins
peção Federal, devem ser destinados
ao preparo de subprodutos não' comes
tíveis.

Art. 473. Os subprodutos não cu
mestíveía devem ser rotulados de acôr
do com o que determina o presente
Regulamento, declarando-se na em
balagem sua composição.

Art. 474. São considerados subpro
dutos não comestíveis do pescado: as
farinhas destinadas à alimentação de
animais, resíduos destinados a Iertí
lízantes, o óleo de fígado de peixe, có-.
la de peixe e outros que venham a
ser elaborados nos estabelecimentos
registrados pela D. I. P. O. A.
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TíTULO VlII

Inspeção Industrial e Sanitária do
Leite e Derivados

CAPíTULO I •

Leite em natureza
Art. 475. Denomina-se leite, sem

outra especificação, o produto normal,
fresco, integral oriundo da ordenha.
completa e ininterrupta de vacas sa
dias.

Art. 476. Considera-se leite normal
o produto que apresente:

,1 - caracteres "normais;
2 ~ teor de gordura mínimo de 3%

(três por cento) ;
3 - acidez em graus Dorníc entre

15 e 20 (quinze e vinte) :
4 - densidade a 15.oC(quinze gráus

centígrados) entre 1.028 e 1.032 (mil
e vinte e oito e mil e trinta e dois);

5 - Lactose - mínimo de 4,3%
(quatro e três décimos por cento) ;

6 _ extrato sêco desengordurado 
mínimo 8,5% (oito e cinco décimos
por cento) ;

7 - extu'ano sêco total - mínimo
11,5% (onze e cinco décimos por cen
to) ;

8. - Indíce crlcscópíco mínimo 
0,55° C -Onenos Cinquerita e cinco cen
tésimos de grau contígrafo) .

9 - índice' refratométrtco no sôro
cáprtco và 20,00 (vinte eraua centigra
cosi não inferior a 370 (trinta e sete
graus) zeíss.

§ 1.0 Enquanto não forem determl
nados os padrões regionais de leite,
não podem ser adotados índices em
desacôrdo com os previstos neste Re
gulamento.

§ 2. o O leite Individual com teor
de gordura inferior a 3% (três por
cento) l para efeito de sua aceítaçâo
nos estabelecimentos, será considera
0.0 normal e se claslfica como prevê
êste Regulamento

§ 3. o Sempre que haja insistência
na produção de leite com teor de gor-"
dura inferior a 3% (três por cento),
a propriedade será visitada por ser

-vídor da D. L P. O. A. que se en
carregará das verificações e provas
necessárias.

Art. 477. As Inspetorias Regionais
de Produtos de Origem' Animal e ae
Fomento da Produção Animal. Sem
como os órgãos estaduaía e muníct
pais congêneres devem promover os
estudos necessários para que em prazo

determinado pelo D. N. [' A. sejam
estabelecidos os padrões regionais de
leite e produtos Iatícíníoa.

Art. 47&. Entende-se por "leite de
retenção" o produto da ordenha, a
partir do 30° <trigésimo) dia antes
da partçâo.

'Art. 479. Entenoe-se por "colostrc"
o produto da ordenha obtido apos o
parto e enquanto estiverem presentes
oe elementos que o caracterrsem.

Parágrafo liUCO. E' proibido o
aproveitamento para fins de anmen
taçâo humana, do leite de retenção
e do coiostro.

Art. 480. A proôuçãc de leite das
espécies oaprtna, ovina e outras, fica
sujeita às mesmas determinações do
presente Regulamento, satrsteltas as
exigências para sua tdentíflcaçao .

Art. 481. A composição média ao
leite das espécies caprina, ovina e ou
tras, bem como as condições de sua
obtenção, serão' determmadas quando
houver produção intensiva désse pro
duto.

Art. 482. E' obrigatória a produção
de leite em condições higiênicas, des
de a fonte de origem. seja qual tôr
a quantidade produzida e seu aprovei
tamento.

Parágrafo umco . Esta obrfgato
rtedaôe se estende ao trato do gado
leiteiro, à ordenha, ao vasilhame e ao
transporte.

Art. 483. Denomina-se "gado lei
teiro" todo rebanho explorado com a
finalidade de produzir leite.

Parágrafo único. O gado leiteiro
será mantido sob contrôle veterinário
permanente nos estabelecimentos pro
dutores de leite dos tipos "A" e "B"
e periódico nos demais, tendo em vis-
ta essencialmente: .

1 -r- o regime de criação e uerrua
nêncía nos pastos ou piquetes;

2 - a área mínima das pastagens
por animar;

3 - horário das rações e orgarnza
cão de tabelas de alimentação para as
granjas Ieítetras:

4 - altmentação produzida ou aa
quírlda, inclusive instalações para o
preparo de aumentos ;
5.- condições htgíênícas em geral,

especialmente dos currais,estábulos
locais da ordenha e demais dependên
elas que tenham relação com a pro
dução do jette:
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6 - água destinada aos animais e
utilizada na lavagem de locais e' equi
pamento;

7 - estado sanitário dos anímaís,
especialmente dos currais, estábulos,
e adoção de medidas de caráter per
manente contra a tuberculose, bruce
tese, mamíte e outras doenças que
possam contaminar o leite;

8 - contrôle dos documentos de sa
nidade dos ordenhadores ;

9 -. higiene, da ordenha, do vasilha
me e da manipulação do leite;

10 - exame do leite de mistura, re
sultante da quantidade total produzi
da diàriamente ou, quando fór acon
selhável, do, leite individual;

11 - condições do transporte.

earãerero único. E' proibido mi
nistrar alimentos que possam preju
dicar a fêmea Iactante ou a qualida
de do leite, Incluíndo-se nesta prot
biçâo substâncias estimulantes de
qualquer natureza, capazes de provo
cal' aumento da secreção láctea, com
prejuízo da saúde do anímal ,

Art. 484. O oontrõle a que se refere
{J artigo anterior será feito pela D.
r. P. O. A. em colaboração com a
D. D. S. A., mediante plano estabe
lecido entre êsses dois órgãos.

Parágrafo único. Os' veterinários
e auxiliares dos demais órgãos do D.
N. P, A., quando em serviço nas
propriedades rurais produtoras de

. leite, colaboração na execução dêsse
plano.

Art. 485. A D. L P. O. A. e a
D. D. S. A. entrarão em entendi
plano para erradicação da tuberculose,
mentes a fim de pôr em execução um
da brucelose ou de quaisquer outras
doenças dos animais produtores de
leite.

Parágrafo umco . Os animais sus
peitos {)U atacados de tuberculose ou
brucelose, devem ser sumàríemente
afastados da produção leiteira.

Art. 486. Só se permit-e o aprovei
tamento de leite de vaca, de cabra,
de ovelha e de outras espécies, quan
do;

1 _ as fêmeas se apresentem clini
camente sãs e em bom estado de nu
trição.

2 - não estejam no período final
de gestação, nem na tese colostral;

3 - não reajam à prova de tuber
cudna, nem apresentem reação da
bruceloàe, obedecidos 'os dispositivos
da Jegielaçâo em vigor.'

Parágrafo umco . ouaãouer .alte-
reçâo no estado de saúde dos animais,
capaz de modificar a qualidade do
leite, justifica a condenação do pro
duto para fins alimentícios e de tôoa
a quantidade a que tenha sido mis
turada. As fêmeas em tais condições
devem ser afastadas do rebanho, em.
caráter provisório Ou definitivo.

Art. 487. Será Interditada a 'pro
priedade rural, para efeito de aprovei
tamento do leite destinado a alimen
tação humana, quando se verifique
qualquer surto de doença Infecto
contagiosa que justifique a medida.

Parágrafo único. A suspensão da
interdição será determinada pela D.
I. P. O. A. ou por órgão oficial da
Defesa Sanitária Animal, depois do
restabelecimento completo do gado"

Art. 488. E' obrigatório o afasta
mento da produção leiteira das fêmeas
que:

1 - se apresentem em estado de
magreza extrema ou caquétlcas ;

2 - sejam suspeitas ou atacadas
de doenças infecto-contagiosas;

3 - se apresentem febris, com ma
mite. diarréia, corrimento vaginal ou
qualquer manifestação patológica, a
juizo da autoridade sanitária.

Parágrafo único - O animal afas
tado da produção só pode voltar à
ordenha após novo exame procedido
por veterínárto oficial.

ArL 489. São obrigatórias as pro
vas biológicas para diagnóstico de tu
berculose e brucelose, praticadas tan
tas vêzes quantas necessáa-ías nos es
tabelecimentos que produzem leite
tipo "A" e "B" e, conforme o caso,
naqueles que produzem outros tipos
de leite. Essas provas só podem ser
feitas por veterinário oficial ou por
veterinário particular habilitado que
obedeça integralmente aos planos ofi
cialmente adotados.

Art. Mio. Para o leite tipo "A" ou
"B" a ordenha deve .ser feita em sala
ou dependência apropriada.

Paragráfo único. Para os demais
tipos de leite a ordenha pode ser fei
ta no próprio estábulo ou em instala
ções simples, porém, higiênicas, de
acôrdo COm o que estabelece o presen
te Regulamento.

Art. 491. A ordenha deve ser feita
com regularidade e diàríamente ado-
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tando-se O espaço mínimo de 10 (dez)
horas no regime rte. duas .ordenhas e
de a conci horas no de três ordenhas.

parágrafo único A ordenha devê
ser teita ObSCl vendo-se:

1 - horário que permita a entrada
elo leite no estabelecimento de desti
no, dentro dos prazos previstos neste
Regulamento;

2 ~ vacas limpas, descansadas, com
ÚC21'CS javados e enxutos e a cauda
presa;

3 - orôenhador ou retíreh-o assea
do, com roupas limpas, mãos e braços
lavados e unhas cortadas, 6.e prefe
rência uniformizado, de macacão e
gano limpos

~ - rejeição dos primeiros jatos de
leite, Iazendc-se a mungtdura. total
e ininterrupta com esgotamento das
4Cquatl'o) ,tetas;

§ 1. o E' permitida a ordenha meeã
ntca: em tal caso é obrigatórãa e ri
gorosa lavagem e esterilização de tô
das as peças da ordenhelra, as quais
serão mantidas em condições adequa
das.

§ 2. o Na ordenha manual é obriga
tório o uso de baldes com abertura
lateral, ínclínada, previamente hlgle-:
nízados .

Art. 492, Logo após a ordenha o
. leite deve ser passado para vasilhame
próprio, prêvíamnete hígtenizado, atra
vés de MIa müíméta-ica inoxidável es
terilizada no próprio estabelecimento
momentos antes do uso,

Art. 493. O vasilhame com leite
deve ser mantido em tanque com água
corrente ou preferentemente sob re
frigeração a 10°:0 (dez graus centí
grados) .

Art. 494 O leite da segunda orde
nha, quando destinado a fins indus
triais, pode ser mantido no estabe
lecimento produtor até o dia seguin
te, mas não poderá ser misturado ao
leite da primeira ordenha do dia ime
diato. devendo ser entregue em vasi
lhame separado e convenientemente
refrig-erado.

Art 49,5. É Jroibida, nas proprie
dades rurais, a desnataçâo do leite
destinado ao consumo ou para fins
industriais;

Art. 496. Todo vasilhame empre
gado no acondícínonamento do leite,
na ordenha, na coleta ou para man-

tê-lo em depósito deve atender ao
seguinte:

1 - ser de aço inoxidável, alumínio
ou ferro estanhado, de perfeito aca
bamento e sem falhas, com formato
que facilite Si.W. lavagem e esterrlí
zacão:

:2 ~ estar esterilizado DO memento
da ordenha e ser devidamente lavado
após utilização:

~-l - possuir tampa de modo a evi
tar vasamento 0<.1. contaminação e, a:
juízo da Inspeção Federal, rerôrco
apropriado, . -

4 - ser destinado exclusivamente
ao transporte ou ao depósito de
leite. não podendo ser utihzado no
accndlcíonamentc de sôro ou de lei
te impróprio para consumo;

5 - trazer tdentlficaçâo de proce
dência per meio de marca, numera
ção, etiqueta ou sê1e de chumbo.

6 - dispor, de preferência, de fe
cho metálico Inviolável.

Art. 497, E' proibido misturar lei
te, sem a retirada de amostra de cada
produtor, devidamente ídentífícada
para fins de análise.

Art. 498, O vasilhame contendo lei
te deve ser resguardado da poeira,
dos raios solares e das chuvas.

Art. 499. Os latões com leite, co
locados à margem de estradas, à es
pera de veículo-coletor, devem ser
protegtdos pelo menos em abrigos
rústicos.

Parágrafo único, Durante o trans
porte o leite será protegido dos raios
solares por meio prático e eficiente,
usando-se pelo menos lona ou toldo
sôbre a armação:

Art. 500. Não se permite medír ou
transvasar leite em ambiente que o
exponha a contaminações.

Art. 501. No transporte do leite das
propriedades rurais aos postos de let
te e derivados e dêstes as usinas de
beneficiamento, entrepostos - usina,
fábricas de Iatícínios Ou entrepostos
de laticínios, será observ-ado' o se
guinte:

1 - os veículos devem ser providos
de molas e ter proteção contra o 50!
e a chuva;

2 - com os latões de leite não porte
ser. transportado qualquer produto ou
mercadoria que lhe seja prejudicial.

Art. 502. E' permttlda a coleta de
leite em carro-tanque, diretamente
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em fazendas tetteíras, desc.1e que se
trate de leite mantido no máximo a
1806 (dezoito gráus centígrados) .

Art. 503. O leite deve ser enviado
ao estabelecimento de destino, o
tamente após a ordenha.

~ 1, o O leite só pode ser retido na
f3.Z8J1d~ quando refrigerado e peic
tempo. estrttamente necessário a re
messa .

~ 2. o Permite-se, corno maxrmo cn
tre o inicie da ordenhá. e a ohegaua
ao estabelecimento de destino, o prazo

6 - dispor, de" preferên-cia, de fe
S8111 refrigeração:

~ 3.0 A Insoecão Federal de cada
estabelecimento . organizará ouvidos
os interessados, horário de chegada,
do leite, tendo em vista a distância,
os meios de transporte e a organiza:"
cao do trabalho, o qual será 8..pro
vado pelo Inspetor Chefe do IR.FOA,
respeitados os limites máximos pre
vistos neste Regulamento.

~ 4. o São passíveis de penalidade
os estabelecimentos que receberem lei
te for-a do horário fixado, salvo
quando por motivo imprevisto e de
vidamente justificado.

Arü. 50-4. Para efeito ríêste Regula
mento fica estabelecida a seguinte
classtflcaçâo. do leite quanto à fína
lidade. à espécte cprodutcra, ao teor
de gordura e ao tratamento;

a) 'quanto à finalidade, o leite se
cíassiríca em: -

1) - leite de consumo e'.TI -esoéeíe
ou "In-natura", que ,é o exposto à
vendá em seu estado natural;

2) - leite para fins industriais,
que é o destinado à Industrtallzação
considerando-se como tal a fabrica
ção de produtos lácteos díetéttcos, lei
tes desidratados, leites fermentados,
queijos, manteiga e .de outros produtos
laticínios:

3) - leite destinado a sorveterias,
confeitarias, padarias e estabeleci
mentos congêneres.

b) quanto à espécie produtora" o
leite pode ser de vaca, de cabra, de
ovelha, de búfala e de outras espécies
domésticas.

§ 1. o A produção e beneficiamento
de leite de outras espécies animais
subordinam-se às mesmas exigências
previstas neste Regulamento para o
leite de vaca, consideradas as modifi
cações do regime eriatório e -do pa
drão ffslco-químíco do leite, segundo
a espécie produtora.

c) Quanto ao teor de gordura o lei-
te se classifica em:

.1 - leite integral;
2 - leite padronizado;
3 - leite magro;
4 - leite desnatado.
§ 2, o Leite Integral é o que apre

senta o teor de gordura origtnal, ín
cluindo-sa nesta clasiítcação 03 lei
tcs dos tiDOS "A" G "B.

~ .'3, o Leite padronizado é o que
apresenta teci" de gordura ajustado a
:~Gl? ttrês por cento) mediante aplica
c:fto de téemca industrial permítdôa
pela D.I.P.G.L incluindo-se neste,
otassífícacâo o leite elo ti-yo "C".

â 4:.°. Leite magro é o que apresenta
-tccr de gordura inferior a 3S{; (três
por cento) mas" no mínimo, de 2%
(deis por cento) de 'gordura.

S 5.0 Leite desnatado é aquêle quase
completamente Isento de gordura.

d) Quanto ao tratamento o leite se
classifica em:

'I - cru;
Q, - pasteurizado;
3 - reoonstátuido .

§ 6.° Leite cru é aquele que foi ou
não submetido. no todo ou em parte,
às operações' de filtração. refrigera
ção, congelação ou pré-aquecimento.

§ 7, o Leite pasteurizado "é.o subme
tido às operações de filtração, aque
cimento .refrrgeração e outras téc
nicas vnecessártas ao seu preparo,
para transporte e distribui-ção ao
consumo, permitindo-se sua hornoge
nizaçâo .

â 8 Leite reconstituído é o produto
resultante da dissolução em água, do
leite em pó, .total ou parcialmente,
desnatado, adlcíonaôo exclusivamente ~
de gordura - láctea, homogenízado e
pasteurízado .

Art. 505. São leites de consumo
"in natura": o "integral", o "padro
nizado" e o "magro", desde que devi
damente identificados.

~ 1, o Considera-se fraude a venda
de um tipo de leite por outro' de tipo
superior .

§ 2. o O leite desnatado se destina
exclusivamente às fábricas de sorve
tes, de doces ou congêneres.

Art. 506. Os órgãos competentes de
vem estabelecer gradações de preço
para leite pasteurizado. magro e des
natado tendo em vista prfnefpalmen
te seu teor em gordura.
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Art. 50-7, E' permitida a produção
e venda dos seguintes tipos de leite
de consumo em espécie:

1 - leite tipo "A" ou de granja;
2 leite tipo "B" ou de estábulo.
3 leite tipo "O" ou padronizado;
4 leite magro.

Art. 5{l3. Qualquer dêstes tipos só
pode ser dado ao consumo devidamen
te pasteurizado em estabelecimentos
previstos neste Regulal;lento.

Parágrafo único. Fábricas de la
ticínios ou outros estabelecimentos 10
calízados no interior, em cidade des
provida de usina de beneficiamento,
'Podem pasteurizar leite para consumo
'ocal. desde que devidamente apare
lhadas.

Art. 509. Só é permitida a venda de
leite cru em localidades em que se
reconheça a impossibilidade de fun
cionamento de estabelecimento de
leite e derivados, aparelhado para a
pasteurização.

§ 1.0 O leite cru deve ser produzt
do e dístrtbuido com observância das
seguintes exigências;

1 _- proceder de fazenda leiteira
devidamente instalada;

2 - ser distribuido ao consumo
dentro das 3 (três) horas posteriores
ao término da ordenha; '.

3 - ser Integral e satisfazer às ca
racterístlcas do padrão normal;

4 - ser díatrfbuido engarrafado.
§ 2.° A distribuição dêsse leite a

granel só é permitida excepcional
mente e pelo tempo necessário à ins
tituição da obrigatoriedade do engar
rafamento.

~ Art. 510. Os diversos tipos de lei
"te devem satisfazer às seguintes con-

díções :

a) leite tipo "A":
-1 - ser produzido em granja Ieí

teira:
2 - ser produzido de maneira a

satisfazer a todos os requisitos téc
nicos para obtenção higiênica do leite;

3 - ser procedente de gado man
tido sob contrôle veterinário perma
nente;

4 - ser procedente de vacas fden
tdücadas e fichadas, submetidas a
exame individual;

5 - ser submetido perlõdicamen
te a exames;

6 - ser íntega..al e atender as ca
racterísticas físico-químicas e bacte
r-íológtcas do padrão;

7 - ser pasteurizado imediatamen
te no local, logo após o término da
ordenha e engarrafado mecamca
mente com aplica-ção de têcho de
comprovada inviolabilidade;

8 -- ser' mantido e transportado
em temperatura de 1Qo C (dez graus
centígrados) no máximo e distribuído
ao consumo até 12 (doze) horas de
pois do término da ordenha; êste
prazo pode ser dilatado para 18 (de
zoito) horas, desde que o leite seja
mantido em temperatura inferior a
50;0 (cinco graus centígrados) .

9 - o leite tipo "A" pole ser 1)1'0
d uzido em um município e dado ao
consu-ao em outro, desde que devida
mente engarragado e transportado
em veiculo próprio, obedecidas as
condições de temperatura e prazos
previstos neste Regulamento.

§ 1.0 O leite da primeira ou da
segunda ordenha, pode ser pasteurf
zado e engarrafado e assim mantido
en. câmara frigorífica pelos prazos
anteriormente previstos.

§ 2.° Para o leite tipo "A" é proi
bida a padronização, bem como o
mré-aquecimento e a congelação.

§ 3. o Desde a produção até a dls
trfbuíção ao consumo, o leite tipo
"A" só pode ser mantido em recipien
tes de aço inoxidável, alumínio ou vi
dro. Permite-se a embalagem final
em recipientes de papel, desde que
aprovados pela D.I.P.O.A.

b) leite tipo "B':
1 - ser produzido em estábulo ou

em instalações apropriadas;
2 - ser procedente de vacas man

tidas sob contrôle veterinário perma
nente;

3 - ser integral e atender às ca
racterísticas físico-químicas e bacte
riológicas do padrão;

4 - ser pasteurizado e. logo após
engarrafado em estábulo leiteiro ou
em usina, de beneficiamento ou en
treposto-usina.

§ 4. C Quando o leite tipo "B" não
Iôr pasteurizado, e engarrafado no 10
cal de produção; deverão ser obede
ctr'as as seguintes condições:

1 - as prioridades que o produzem
podem remetê-lo para põsto de refri
geracão ou entreposto-usina até as
9 (nove) horas (hora legal), podendo
êste prazo ser dilatado por mais 2
(duas) horas caso o leite tenha sido
resfriado a temperatura inferior a
15°0 (quinze gráus centígrados) .

2 - quando mantido em terrroera
tura conveniente, o leite da ordenha.
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da noite pode aguardar a ordenha da
manha para remessa ao pôsto de re
Irigeração ou entreposto-usina;

3 _._ o leite resfriado só pode ser
transportado em .carros isotérmicos
para o estabeleeímento que ° vai pas
teua-ízar, devendo aí chegar no mesmo
dia da ordenha;

4 - no pôsto de refrigeração ou
entreposto-usina, o leite será conser
vado a temperatura inferior a 5° C
(cinco graus centígrados) até ser
pasteurizado;. . . .

5 - seu benefícíamento e distribuí
cão ao consumo devem ser feitos no
v,raze máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após a chegada à usina.

§ 5.° O leite tipo "B" pode. ser pro
duzido numa localidade para venda
em outra, desde que devidamente en
garrafado e transportado em veiculo
próprio, obedecidas as condições de
temperatura e prazos previstos neste
artigo.

§ 6.° Desde a ordenha até a entrega
ao consumo o leite tipo "B" Só pode
ser mantido em recipientes de aço
inoxidável, alumínio ou vidro. Per
mite-se a embalagem final em reci
pientes de papel, desde que aprovados
pela D.I.P.O.A. -

§ 7.° Não se permite para o leite
tãpo "B" a padronização, o pré-aque
cimento e a congelação.

§ 8.° Para o beneficiamento do leite
tipo "B" a Inspeção Federal organi
zará um horário durante o qual fica
proibido o beneflcíamento de leite de
outros tipos.

c) o leite tipo "O",. padronizado,
deve satisfazer às seguintes condt
ções:

1 - ser produzido em fazendas lei
teiras com inspeção sanitária pertó
díca de seus rebanhos;

2; - dar entrada nos estabelecimen
tos de beneficiamento no interior, em
horas marcadas pela Inspeção Fe
deral, tomando-se por base a dtstân
ela e os meios de transporte, devendo,
em qualquer hipótese, chegar aos es
tabelecimentos até às 12 horas (meio.
dia, hora legal) se o leite não tiver
sido previamente resfriado. :f:ste pra
zo pode ser dilatado quando se trate
de leite resfriado e conservado no
máximo a 15°0 (quinze graus centí
grados), na própria fazenda ou em
postos de: refrigeração;

3 - ser- pasteurizado e engarrafado
mecânlcamente r,o próprio local de
consumo, permitindo-se a distrfbtüçâo

em carro tanque, nas condições pre
vistas neste Regulamento;

4 - ser distrtbuído nas 24 (vinte e
quatro) horas seguintes à chegada aos
e-ntrepostos-usina;

5 - estar o estabelecimento devida
mente autorizado a fazer a padroni
zação, a qual deverá ser realizada por
meio de máquina padronízadora:

6 - os produtos de leite tipo "0"
que efetuarem mais de uma ordenha,
poderão remeter o Ielte da ordenha
da noite ao mesmo temoo que o da
ordenha da manhã, desde qlue res
friado.

§ 9.° Antes da remessa do leite das
zonas de produção para as usinas de
beneficiamento Oli entrepostos-usina,
permitem-se operações preliminares
de pré-aquecimento e de congelação
parcial, a juizo da D. r. P. O. A., aten
didas as determinações do presente
Regulamento.

,§ 10. E' fixado o prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, como limi
te entre o término da ordenha.e a
chegada do leite aos eatabelecímen
tos referidos no parágrafo anterior,
podendo ser dilatado êste prazo tão
somente em casos especíads ,

§ H. permite-se a pasteurização do
leite tipo "O" em uma localidade
para venda em outra, desde que en
garrafado e transportado em veiculo
próprio, obedecidas as condições de
temperatura e prazos previstos neste
Regulamento,

;§ 12. A D. I. P. O. A. julgará,
em cada caso. da possibilidade do
transporte dêsse leite em carros tan
ques para sua, venda a granel.

d) os tirpos de leite "magro" e o
"desnatado" devem:

1 - ser produzidos em condições
higiênicas, realizando-se seu benefi
ciamento em estabelecimentos que
obtiverem a devida permissão da
D.I.P.O.A. ;

â-c-satísfazer ao padrão regulamen
tar estabelecido para o tipo "C",
exceto, quanto ao teor de gordura e
aos índices que se alteram por efeito
de redução da matéria gorda;

3 - ser pasteurizados .pelos proces
sos indicados no presente Regulamen
to.

,§ 13. nstcs tipos de leite podem ser
objeto de comércio interestadual,
submetidos a operações de pré-acue
cimento. refrigeração e congelação.
O leite do tipo magro, pode ser dís
trfbuído a granel.

§ 14.Vigoram pau-a o leite "magro"
as mesmas exigências previstas para o
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leite tipo "O". quanto ~ 1?o~ários de
beneficiamento f' dístrrbuiçâo, bem
como para o caso de pasteurização em
urna Iccalídade para venda em outra.

§ 15. O leite "desnatado" não pode
ser entregue ao consumo "in natura",
devendo ser utützado na fabricação
de margarina)(] destinado a sorve
terias, confeitarias e estabelecimentos
congêneres.

e) leite "reconstituído"
§ 16. A reconstituição -do leite para

fins de abastectmentó público fica
a critério das autoridades locais com
petentes, que estabelecerão as condi
ções para seu preparo e entrega ao
consumo.

Art. 511. Para os diversos tinos de
leite 88.·0 fixados os seguintes [imites
superiores de temperatura:

,1 - rérrtgeraçâo no pâsto, para ser
transportadocà usina ou entreposto
usina: 5°C (cinco graus centígrados)

2 - Conservação no entreposto
usina antes da pasteurização, em tàn
ques com agitador mecânico: 5° C
(cinco graus centígrados);

3 - Refrigeração após a pausteu
rtzeeão: 5° C (cinco graus centigra
dos) ;
. 4 - Conservação engarrafado, em
câmara frigorífico, que deve ser man
tida a 5°e (cinco graus centígra
dos) ;

5 - 'Entrega ao consumo, leite 'en
garrafado: lO°C (dez graus centígra
dos) :

6 - Entrega ao consumo, leite em
veículos-tanque: 10°:0 (dez graus cen
tigrados) .

Art. 512. Em localidades de con
sumo reduzido, onde o estabelecimen
to industrial oue beneficia o leite -não
comporte a instalação de equipamento
mecânico, permite-se o' engarrafamen
to manual .

Art. 513. E' permitida a produção
e beneficiamento de leite para con
sumo, de tipos diversos dos previs
tos no presente Regulamento, tais
como leite fervido, leite esterilizado e
outros, mediante prévia aprovação da
D_. r. P. O. A.

Art. 514. Entende-se por beneficia
mento do leite, seu tratamento desde
a seleção, por ocasião da entrada em
qualquer estabelecimento. até oaçou:
dicíonamento final, compreendendo
uma ou mais das seguintes" opera
ções: filtração, pré-aquecimento, pas
teurização, refrigeração, congelação,

acondicionamento e outra.'> práticas,
tecnicamente aceitáveis.

Parágrafo único. E' proibido o em-
prêgo de substâncias químicas na
conservação do leite.

Art. 515. Entende-se por filtração
a retirada por processo mecânico das
impurezas do leite, mediante centrifu
gação ou passagem em tecido ültran
te próprio, sob- pressão.

§ 1.0 Todo leite destinado ao con
sumo deve ser filtrado. antes de qual
quer outra operação de beneficia
mento.

S 2.° O leite pré-aquecido deve ser
de fácil desmontagem, preferindo-se
os isolados com tecido filtrante - de
textura frouxa e penugem longa, uti
lizáveis uma única vez.

Art. 516. Entende-se por pré-aque
cimento a aplicação do calor ao leite,
em aparelhagem própria, com a fina
lidade de reduzir sua carga mícrobía
na, sem alteração das características
próprias do leite cru.

§ 1.0 Considera-se aparelhagem pró
pria,aquela provida de dispositivo de
contrôle automático de temperatura,
de tempo e volume do leite, de modo
que o produto tratado satisfaça às.
exigências dêste Regulamento

§ 2.0 O- leite pré-aquecido deve dar
refrigerado imediatamente após o
aquecimento.

§ 3.° O leite pré-aquecido deve dar
as reações enzimáticas do leite cru,
podendo dêsse modo ser destinado à
pausterízaçâo. para serem obêídos os
tipos "C", "magro" e "desnatado" ou
ser destinado à industrialização.

Art. 517. Entende-se por pasteuri
zação o emprêgo conveniente do ca
lor, com o fim de destruir totalmen
te a flora mícrobiana patogênica. sem
alteração sensível da constituição fí
sica e do eouilíbrlo químico do leite,
sem prejuízo dos seus elementos .bío
químicos. assim como de suas pro
priedades organoléptícas normais.

§ 1.0 Permitem-se os. seguintes pro
cessos de- pasteurização:

1 - pasteurização lenta, que con
siste no aquecimento do leite a 62
- 65°C (sessenta e dois a sessenta
e cinco graus céntigradoe) 'por 30
<trinta) minutos, mantendo-se o leite
em grande volume sob agitação me
cânica lenta, em aparelhagem pró
pria;

2 _ pasteurização de curta duração,
que COnsiste no aquecimento do leite
em camada laminar' a 72 _. 750C (se
tenta e dois' a setenta e cinco graus
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centígrados) por 15 - 20 (quinze a
vinte) segundos, em aparelhagem
própria.

§ 2.0 Imedíatamente após o aque
cimento, o leite será refrigerado en
tre 2°0 e 5°e (dois e cíncq. graus cen
tígrados) e em seguida engarrafado.

§ 3.°. Só se permite utilização de
aparelhagem convenientemente ins
talada .e em perfeito funcionamento,
provida de dispositivos de contrôle au
tomá tco, de termo-regulador, de re
gistradores de temperatura (termó
grafos de calor e de frio) e outros
Que venham a ser considerados ne
cessários para o contrôle técntco-sa
nítário da operação .

§ 4.0 A pasteurização alta ou dina
marquesa a 91°0 (noventa e u mgraus
centígrados) por 1 a 3 (um a três)
minutos será tolerada somente no
beneficiamento do leite "magro" e
"desnatado" •

~ 5.° Logo após a pausteurização o
leite deve ser engarrafado e, a se
guir, distribuído {la consumo ou ar-
mazenado em câmara frtgorífíca a
5°C (cinco graus centígrados), no
máximo,

§ 6.° F,' permitido o armazenamen
to rrtgortüco do leite pasteurizado em
tanques isotérmicos providos de me
xedores automáticos, à temperatura de
2 a soe '(dois a cinco graus centígra
dos), desde que, após o engarrafa
mento, o leite seja dado ao consume
dentro do prazo fixado por êste Re-
gulamento. .

§ 7.° É proibida a respasteurlzação
do leite. .

Art. 518. Entende-se por refrigera
.cào, a aplicação do frio industrial ao
leite cru, pré-aquecido ou pasteuriza
do, baixando-se a temperatura a graus
que inibam temporàriamente o de
senvolvimento microbiano .

Art. 519, Entende-se por congelação
a aplicação intensa do frio ao leite,
de modo a solidificá-lo periférica e
parcialmente,

~ 1.0 A congelação só pode ser rea
lizada mediante as seguintes condi
ções:

1 - Ser aplicada. apenas ao leite
que se destina aos tipos "C' magro
e desnatado ou para fins industri
ais.

2 - Ser reconhecida pela D. I. P.
O. A. a necessidade de sua aplica
ção, à vista das dificuldades de
transportes.

3 _ Estar o leite devidamente fil
trado, pré-aquecido ou não e refri-

gerado a 5,0 C (cinco gráus centígra
dos) .

4 - Estar o leite acondicionado nos
próprios latões de transporte.

5 - Não ultrapassar de 30'1'0 (trin
ta por cento) a quantidade de leite
congelado sôbre o volume de leite no
latão, sendo a congelação realizada
o mais ràpídamente possível. Esta
percentagem poderá ser aum€ntada
a juizo da D, 1. P. O. A.

6 - Ser mantido congelado sà
mente pelo tempo necessário ao
transporte,

§ 2,° As usinas do intertor que ob
tiverem permissão para congelar o
leite, devem estar aparelhadas para
realizar ésse tratamento, tão pron
tamente quanto possível.

~ 3.° As usinas de 'n-nefícinmento
e entrepostos-usina Iocahzados em
centros de consumo, disporào de dis
oosurvos especiais para, descongelar
o leite.

§ 4.° O leite descongetado ceve rser
recebido em tanque. prórm-i, de aço
inoxidável. movido 1-.; agitador me
cânico, sendo que as demais opera
ções de. beneficiamento só podem ser
executadas depois de verlflcada fi,

distribuição homogênea da gordura.
Art. 520. Entende-se pulo engan-a

Iãmento a operação cela qual o lei
te é envaaadc hígiênícamente, de
modo a evitar a contaminação, fa
cilitar sua dlstr íbuíção e excluir a
possibilidade de fráude.

§ 1.0 O leite só pode ser exposto
à venda engarrafado em vasilhame
esterilizado, fechado mecarumente e
com fécho de reconhecida tnvíolcbi
lidade, aprovado pela D L P, O.
A, Toleram-se engarrafamento e fê
cho manuais em estabeteclmentos que
produzam leite dos tipos C e magro,
r.m quantidade tntertor a ·500 (qui
nbentos) litros diários,

§ 2.° O engarrafamento só pode
ser realizado em granjas lettec-aa,
estábulosleitei.ros, usinas de benef'i
ciamento de leite, entrepostcs-nstna e
ainda nos casos previstos neste R-e
gulamento.

§ 3.0 O engarrafamento ,'l'WE: obe
decer ao seguinte:

1 _ Ser realizado em umdades de
1/4, 1/2 e 1 (um quarto, meio e um)
litros de capacidade.

2 - A forma dêsse vasilhame deve
permitir fácil himenízação, ter bõca
pelo menos com 38 mm {trinta e oito
milímetros) de dlâmet-:- - -rernn, com
bordos e superfícies interna lisos.
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3 "- A bôca será adaptável fêcho
que proteja as bordas do ga~galoe
seja ínvíolável, isto é, Impossível de
sei usado novamente depois 1e reti
rado;

4 - "Ser o vidro Incolor e trans
parente, de paredes lisas internamen
te, de fundo chato e com ângulos
arredondados.

5 - Ser executado mecânicamente
e de modo a não expor o leite à con
taminações.

A..rb. 521. A lavagem. e a cstcrniee
çàu dos frascos devem ser rciüas. em
sala separada, contígua à do engar
raramente; os traseos imediatamente
após a esterilização devem ser en
oh-dos, efetuando-se rogo a seguir o
remate com o fêcho inviolável.

Art 522. Será ~Je 'rnitid,lú accn
dtctonamento de leite en: rec.píentes
ele car tolína ou de p-apel parafinado
e congêneres, fechados a máquina,
desde que se trate de embalagem
eficiente e estéril, aprovada pela
D. I. P. O. A. .

Art. 523. Os fechos, cápsulas ou
tampas devem ser:

1 - Metálicos ou de pape! parafi
nado, tolerando-se o papelão onde
houver impossibilidade comprovada
para uso de outro materrea.

2 - Adaptados de maneira .nvic
lável.

3 - Impressos nas cores: . azul na
ra o tipo" A"; verde pará. o tipo "B";

"natural para tipo "C"; vermelho pa
ra o "magro".

Art. 524. Os frascos de leite de
vem, ser acondicionados em cestas
higiênicas, metálicas, leves e de fá
cil limpeza, devendo as usinas de be
neficiamento e entrenostcs-usina dis
por de instalações para a lavagem
das mesmas.

Art. 525, O transnorte do leite en
garrafado deve ser 'feita em veículos
higiênicos e adequa-dos, que rnante
nham o leite ao abrigo do sol, da po
eira, da chuva e do Cal0I.

Parágrafo único - :f: proibido o
transporte do leite pronto para o
consumo no dorso de animais cu em
cargueiros.

Art. 526, As usinas e entrepostos
usina que beneficiam mais de um
tipo de leite, podem adotar frascos
de formato diferente, desde que apro
vados pela D. L P. O. A.

Parágrafo único. Nas pequenas ci
dades do interior POd8 se!' permitido

o uso de frascos de outros formatos,
desde que jrrêvtcmenie aprovados,

Art. 527. Por sollcltaçâo das au
toridades de Saúde Pública, pode ser
permitido o acondicionamento de iei
te pasteurizado em latões ou outro
vasilhame higiênico de metal pró
prio e com fechos Invioláveis, para
entrega a hospitais, colégios, creches
estabelecimentos militares e outros.
para consumação direta, :!tsse vasi
lhame deve satisfazer às exígêncías
previstas neste Regulamenta,

Art. 528. As autoridades de Saúde
Pública determinarão as condições
de manutenção do leite nos estabe
lecimentos varejistas.

Art. 529. E' permitido o transpor
te de leite em veículo-tanque, para
distribuição ao consumo:

1 ~ Só para o leite do tipo "ma
g1'O", pasteurizado, com tolerância
para o tipo C, enquanto não existi
rem ínstalaçôes suficientes nos cen
tros de consumo para engarrafamen
to total:

2., - Os veículos devem ser previ
dos de molas e o tanque de paredes
duplas, isotérmicas, de modo a man
ter o produto durante t'1jo o percur
so em temperatura máxima de li}('C
(dez graus centigrados) ;

3 - O tanque deve ser do tipo mo
ver, de alumínio ou de aço inoxidá
vel internamente, de eatrutura sem
ângulos vivos, paredes 1i:'~..3" de fácH
limpeza, providos de mexedcr auto
mático quê poderá ser dispensado
quando o leite fôr homogenizado ;

4 - As torneiras devem ser de me
tal inoxidável, sem juntas, cem sol
das, de fácil desmontagem, err. co
nexâo com o aparelho de medição
automática e providas de dispositt
vos especiais para sua proteção;

5 - O enchimento ,..10 tanque será
feito por meio de canalização pró
nría, a partir do depósito isotérmico
do estabelecimento, passando ou não
por medidor automático, prcíbtndo
sé o uso de equipamento que possa
contaminar o leíte, a juízo da D. I.
P. O. A;

6 - O enchimento do tanque e a
fixação do selo de chumbo serão rea
Iizados com a assistência da Inspe
ção Federal;

7 - O sêlo de chumbo será trans
passado pOI etiqueta com data, as
sinatura e cargo do analista;

8 - O dlstrábuídor de leite em car
ro tanque deve 'trazer permanente-
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Consideram-se

modiflcacôes em
orgauolépticas, in
de rtualqner uatu-

mente um certificado de análise, do
qual· constarão; tipo do leite, tem
peratura, hora de saída 'da usina de
beneficiamento ou entrepostc-usma e
a composição do produto contido no
tanque;

9 - Externamente os carros-tan
ques trarão em ceractéres visíveis o
tipo de leite nêle contido, bem como
a relação dos preços de venda no va
rejo, por litro ou fração.

Art. 530. A violação elos fechos
dos carros-tanque.ventre a salda{: o
retõrno à .uslna de beneffclamento ou
ao entrepos-usína, implicará ne apre
ensão sumária do veículo: o, infra
tores serão autuados para efeito de
aplicação da penalidade que couber
e apresentados à autoridade policial,
para o competente processe crtuu
nal.

Arl. 531. A critério da D. P
O. A, pode ser permitida <t .homoge
nização do leite distríbuído em cos :
Tos-tanque, satisfeitas as condições
que forem estabelecidas.

Art , 532. Para efeito de aplicação
dêste Regulamento constdera-ss "lei
te individual" o produto resultante
da ordenha de uma só fêmea; "leite
de conjunto!', o resultante da mistu
ra de leites _individuais.

Parágrafo único. Não se permite
para fins de consumo em natureza,
a mistura de leite de espécies ani
mais diferentes.

Art. 533. Até que sejam determi
nados os padrões regionais de leite,
será considerado "integral" o leite
de conjunto que. sem tratamento ou
modificação em sua composição, apre
sente as características )revistas nes
te Regulamento para a padrão de
leite normal.

Art. 534.. E' obrigatória a análise
do leite destinado ao consumo ou à
industrialização.

Parágrafo único, Os estabeleci-
mentos são oorfgados a controlar as
condições do leite que recebem, me
diante instruções' fornecidas pela D.
1. P. O. A.

Art. 535, A análise do leite, seja
qual. for o fim a que se deetíne,
abrangerá os caracteres organoléptí
cos e as provas- de rotina, assim con
sideradas:

1 - oarectéree organoléptlcos (cor.
cheiro, sabor e aspecto). temperatura
e lacto-filtração.

2 - Densidade pela termo-Iaoto
densimtero a 15°0 (Quinze graus cen
tígrados) "

3 - Acidez pelo ecuurcetro Dor
nic, considerando-se prova comple
mentar a da cocção, 10 alccol ou do
allzarol ,

4 _ Gordura uelo método de Ger-
bel'. -

5 - Extrato sêcc e desengordura
do, por discos, cálculos ou tabelas.

Art, 536, Dada a imprecisão das
provas de rotina só cederá ser C:OD
síderado anormal, e dêsse modo con
denado por fraude, o leite que se
apresente fora do 'padrão no míni
mo em 3 (três) provas de rotina. ou
em 1 (uma) de rotina e 1 ruma)
de precisão.

lParágra.fo umco.
provas de precisão:

1 Determinação do índice de
refração no sôro cúprico;

2 - Determínacâo do índice cri
oscópíco.

Art. 537. Só pode ser benefícíado
leite considerado normal, proibindo
se beneficiamento do leite que:

1 - Provenha de propriedade in
terditada nos- têrmos do artigo nú
mero 487.

2 - Revele presença de germes
patogênicos:

3 - Esteja adulterado ou frauda
do. revele presença de colastro ou
leite de retenção;

4 _ Apresente
suas propriedades
elusive impurezas
reza·

5 '- Revele, na prova de reduí.nso,
contaminação excessiva, com desco
ramento em tempo onfertor a ti (cin
co) horas para o tipo A, 3,30 ~trEs

horas e meia) para o tipo B e 2,3l1
(duas horas e meia) para os demais
tipos.

§ 1.0 O leite pasteurizado para ser
exposto ao consumo como integral,
deve apresentar:

1 _ Caractéres organclépticos nor
mais do leite cru;

2 - Teor de gordura original, isto
é, sem acréscimo e sem diminuição;

3 _ Acidez não inferior a 15t' D
(quinze graus Dornic) nem superior

a 20° D <vinte gráus Dornic) .
4 _ Extrato sêco desengordurado

não inferior a 8,5 % (oito e cinco -cé
cimos por cento);

5 - Extrato sêco total não mtertcr
a 12,2% (doze e dois décimos por
cento) ; ::y~
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3 - para os demais tipos de leite,
300.000 (trezentos mil) depois da pas
teurização.

Art. 541. O teor em colíformes será
julgado como se segue;

1 - tipo "A" - ausência em 1 ml.
.tum mililitro):

2 _ tipo "B" - tolerância em 0,5
ml (meio mililitro);

3 _ tipo "C" e "magro" - tole
rância em 0,2 ml (dois décimos de mi
lilitros);

Art. 542. Considera-se leite impró
prio para consumo em natureza, o que
não satisfaça às exigências previstas
para sua produção e que:

1 _ revele acidez inferior a 15°D
(quinze gráus jjormcj e superior . a
20°0 (vinte graus Dornic) :

2 _ contenha cotostro ou elementos
figurados em excesso;

3 _ não satisfaça ao padrão bacte.,
rlológtco previsto;

4 - revele presença de nitratos e nt
trítos:

5 ~ apresente modificações de suas
propriedades organoléptlcas normais;

6 ,........ apresente elementos estranhos
a sua composição normal;

7 - revele quaisquer alterações que
o tornem impróprio ao consumo, in
clusive corpos estranhos de qualquer
natureza

. Art. 543. Considera-se fraudado,
adulterado ou falsificado, o leite que:

1 _ fôr adicionado de água;
2 - tiver sofrido subtraçâc de qual

quer dos seus componentes exc.ustve
a gordura nos tipos "C" e "magro";

3 _ Iôr adicionado de substâncias
conservadoras ou de qtiaísquer elemen

_tos estranhos a sua composição;
4 - fôr de um tipo e se apresentar

rotulado como de outro. -de categoria
superior;

5 - estiver cru e for vendido tomo
pasteurizado;

6'- rõr exposto ao consumo sem as
devidas garantias de inviolabilidade.

§ 1. o Só pode ser inutilizado leite
considerado impróprio para consumo
ou fraudado, que a juízo da Inspeção
Federal não possa ter aproveitamento
condicional.

§ 2. o Considera-se aproveitamento
condicíonar:

1 _ a -desnaturaçâo do leite e sua
aplicação na alimentação -animal;

2 - a desnataçãc do leite para ob
tenção _de -creme para manteiga e le1
te desnatado para fabrlcaçâocde ca
seína industrial ou alimento para ani
maia.

6 _ ~ Densidade a 15° C tqtúnze
grâus centígrados) entre ~. 028 ~mil
e vinte e oito) e 1. 032 oml e trinta
e .dois) ;

7 _ Ponto crâoscóptco - 0,55 tmo
nos cinqüenta e cinco esmtésímos) ;

8 _ Indice refratométrico no sõro
cúprfco a 20° C (vinte graus centt
grados) não inferior a 37° ltrillt~l, e
sete graus) Zeiss.

§ 2.0 As provas de -prectsão só po
dem ser realizadas por Ianoratórtos
credenciados.

Art. 538. O leite tino C ou padro
nizado, para ser expôsto ao consu-.
mo, deve satisfazer €ts exigências do
leite integral, menos nos seguintes
pontos: .

1 - Teor de gordura, que sere de
3 % (três por cento), no mínimo;

2 Extrato sêco total. 11,7%
(onze e sete décimos por cento);

3 - Extrato sêco desengordurado,
8,7% (oito e sete décimos por cen
to) .

:'1' - Densidade a 150 C . (quinze
gráus .centígrados) entre 1.031 (mil e
trinta e um) e 1.034 (mil e trinta e
quatro) ;

Art. 539. O leite do tipo "magro"
só pode ser exposto 'ao consumo
quando:

1 - Satisfizer ao padrão tísico
químico previsto para o leite padro
nizado, com as alterações decorren-
tes da redução do teor de g-ordura; .

2 - Apresentar teor de gordura
não inferior a 2% (dois por cento).

!Parágrafo único. Serão determi
nados pela D. 1. P. O. A. os an
drôes físico-químicos dêste tipo de
leite.

Art. 540. Para a dete-..mlnaçâo do
padrão bacteriológico e dos enzimas
do leite, adotam-se a prova da re
dutass para o leite cru; fosfatase,
peroxídase, contagem microbtana e
teste de presença de eourccmos nara
o pasteurizado. ' .

§ 1.0 Para o leite pasteuriznüo, a
prova de fosfatase deve ser negati
va, a de peroxidase poslttva..

§ 2,0 O número de germes por ml
lilitro não deve ser supezior a:

1 ....,... 10.000 (dez mil) antes da pas
teurização e 500 tqufnheutcs r depois
da pasteurização, para o leite tipo
"A'"

2 ~ 500,000 (quinhentos mil) antes
e 50.000 (cínquenta mil) depois da
pasteurização, para o leite tipo I'B";
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Art. 544. Quando as condições de
produção, conservação e transporte,
composição química ou carga bacte
riológica não permitem que o leite sa
tisfaça ao padrão a que se destina,
pode ser aproveitado na obtenção de
tipo inferior, desde que se enquadre
no respectivo padrão,

Parágrafo único. Não sendo pos
sível o aproveitamento a que se refe
re êste artigo, a juízo da Inspeção
Federal, será destinado a aproveita
mento condicional.

Art. 545. Qualquer tipo de leite terá
cassada sua classificação quando os
seus padrões bacteriológicos e fisico
químicos não correspondem ao do res
pectivo tipo:

1 ~ em 3 (três) análises sucessivas,
persistindo 'o 'defeito apesar de notín
cacão ao estabelecimento produtor;

2 ~ em 5 (cinco) análises interpo
ladas no período de 1 (um) mês.

§ 1. o A desclaésifícaçâo persistirá
enquanto o. estabelecimento não se
aparelhar devidamente para correção
dos defeitos verificados.

§ 2. o Enquanto perdurar a desclassi,
ncacâo, c estabelecimento só poderá,
entregar leite ao consumo na catego
ria que o produto alcançar ~

~ 3.'-> Quando se tratar de leite de
tipo "C", deve se raplicada a multa
prevista neste Regulamento.

§ 4. 0 Nos casos de perícía:o interes
sado ou seu preposto pode acompanhar
as análises- que deviam ser realizadas
em laboratórios oficiais.

CAPíTULO II

CREME

Art. 546. Ent"ende-se por creme o
produto ric.o em gordura, resultante da
desnataçâo do leite.

Art. 547. Para efeito dêste Regu
lamento. são permítldas as seguintes
variedades de creme:

a) creme de mesa;
à) creme de indústria,

Art. 548. Ooneldera-se "creme de
mesa" o produto obtido em condições
especiais. destinado ao consumo direto
ou à aplicação em culinária.

Art. 549. O creme de mesa pode ser
classificado em:

1 ~ 'creme de mesa pasteurizado ou
creme doce - quando submetido à

pasteurização e de acidez não superior
a 200D <vinte gráus Dcrníc) :

2 - creme de mesa ácido: quando
pasteurizado. adicionado de fermentos
Iáctícoa próprios e de acidez não su
períor a 500D (cínquenta gráus Dor
nic'-

3' - creme de mesa esterilizado:
quando esterilizado adicionado ou não
de estabilizador aprovado pela D L
P .. O. A. e de acidez não superior a
200D (vinte gráus Domlc) .

Art. 550. O creme de mesa deve ser:
1 - oriundo de leite, considerado

próprio para consumo, desnatado em
ínstalações adequadas:

2 ~ beneficiado dentro das 18 (de
zoito) horas posteriores à desnatação.
em estabelecimento sob Inspeção Fe
deral. aparelhado para pasteurização
refrigeração e envasamento do creme'
em vasilhame esetrilizado e com de
pósito frigorífico.

Parágrafo único. O creme estertlí
zado deve ser previamente homogení
zado e acondicionado em garrafas ou
em latas apropriadas.

Art. 551. O creme de mesa deve
apresentar:

~ - caractéres organoléptícoa ncr,
maís:

2 __ acidez máxima de 200D (vinte
gráus Dornlc) nas variedades "doce"
e "esterilizado" e de SooD (cínquenta
gráua Dornlc) na variedade "ácida";

3 - no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) de gordura.

Art. 552. E' proibida a exposição ao
consumo de creme cru'.

Art. 553. A produção e o transpor
te de creme de, mesa devem obedecer,
no mínimo, ao que prevê êste Regu
lamento para o leite tipo "C",

§ 1. o Nos estabelecimentos sob Ins
peção Federal é permitido acondicío

"nar o creme pasteurizado desde que d
vasilhame atenda a tôdas as exigên
cias previstas para o leite de consu
mo.

~ 2. o :H:ste vasilhame deve ser pro
vido de fêcho inviolável e trazer uma
etiqueta indicando a natureza e va
riedade do produto bem como indica
ção sôbre os estabelecimentos de pro
cedência e de destino,

§ ·3. o O engarrafamento do creme
deve atender às mesmas exigências fi
xadas para o leite tipo "C". inclusive
no que diz respeito aos dizeres da
tampa.
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§ 4. 0 E' 'proibido o emprêgo de
substâncias químicas, com a finalida
de de reduzir a acidez do creme de
mesa.

Art. 554. Considera-se "creme de
indústria", o produto obtido e tratado
para fins de fabricação de manteira e
outros produtos.

Art. 555. Enquadra-se na categoria
de creme de indústra o "creme de
sôro", que é o produto resultante da
desnatação do sôro de queijo.

Parágrafo Uníco . Estendem-se ao
creme de sôro as mesmas determina
ções constantes dêste Regulamento
para creme de indústria.

Art. 556. Em fazenda leiteira reco
nhecidamente distante de estaneleci.,
mentes industriais. é permitida a tíes
natação em dependência provisória,
especialmente destinada a êsse fim,
que será considerada "pôsto de des
natação"

Parágrafo único. Nas. zonas de
fornecimento a estabelecimentos in
dustriais. não se permite desnatação
em instalações provisórias.

Art. 557. O creme sem tratamento,
só pode permanecer no pôsto' de des
natação até 72 (setenta e duas) horas
após sua produção.

§ 1. ° Durante a permanência, será
mantido em vasilhame próprio, colo
cedo em tanque com água corrente
até a altura correspondente ao creme.

,§ 2.° Este _creme deve chegar ao
estabelecimento industrial dentro das
24 (vinte e quatro) horas posteriores
à saída 'do pôsto de desnataçâo, in
cluindo-se nesse prazo o tempo de per
manência em postos intermediários.
Só é permitida a prorrogação dêsee
prazo, mediante tratamento especial
do - creme, para sua conservação, no
próprio posto de desnataçâo .

Art. 558. Enquanto perdurar o es
tado incipiente da produção de creme,
permitem-se os seguintes tratamentos,
próprio pôsto de desnatação.

1 - aquecimento do creme recém
obtido, sob agitação, no próprio latão
de transporte, em banho-marta a 80°0
<oitenta graus centígrados) aproxima
damente. por 10 a 15 <dez a qutnze i

mlnutos,contados a partir do momén
to em que foi atingida essa tempera
tura,' seguindo-se _a - refrigeração. Y.u~

cado em tanque com água corrente
te até a expedição;

2 - adição ao creme fresco, de clo
reto, de sódio (sal de cozinha) refi
nado, até 4% (quatro por cento) de
seu peso.

Parágrafo único. Pode ser pel'mi-'
tido o emprêgc de conservadores em
creme destinado à fabricação de man
teíga, desde. que aprovados pela D. I.
P. O. A. . .

Art. 559. Nos estabelecimentos 'm
dustrtars o creme deve ser:

1 _ analisado na recepção, quanto
aos seus caractéres organolépticos,
teor de gordura e índice de acidez
Dorníc:

~ - classtficadc por categorta, con
forme a qualidade de manteiga a que
~8 destine.

~ 1. ° Os cremes da mesma catego
ria podem ser misturados para li se
gutnte tratamento: filtração. padrom
zação do teor de gordura, r-edução da
acidez, pasteurização, refrigeração, adi
ção de fermento Iáctíco selecionado,
maturação e refrigeração final entre
10 e 12° C (dez e doze gráus centí
grados), no mínimo 2 (duas) horas
antes da batedura ,

§ 2. ° Na fabricação de manteiga
"extra" ou de "1.0. qualidade" é obrf
gatórto o tratamento referido no pa
rágrafo anterior; na fabricação de
manteigas comum ou de cozinha, só é

exigida a filtração e a retrígeracão do
creme.

§ 3.° O creme destinado, à manter
ga .a ser frigorificada por tempo su
perior a 30 (trinta) dias. deve ter sua
acidez reduzida a 20° D (vinte gráus
Dorníc) , ser pasteurizado e não ter
mais de 600D rsescnte graus Dorrríc i

por ocasião da batedura..
§ . 4. ° E' obrigatória a pasteurização

do creme que foi submetido à redu
cão ne sua" acidez.

-Art. 560. Fica estabelecida a seguin
te redação para a escala de pontos
destinada à classificação de cremes:

1 aspecto: 10 (dez) pontos;
2 - aroma: 30 (trinta) pontos;

3 - sabor: 30 (trinta) pontos;

4 - percentagem de gordura: limi
tes de 20 a 50% (vinte a cinqüenta
por cento) 10 (dez) pontos;

5 - acidez Dorníc : limites de 20 -e
40° D (vinte a quarenta graus Dorme)
15 (quinze) pontos, respectivamente
para creme doce e de índústrla;

6 - apresentação 5 (cinco) pontos.
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Art. 561. Será considerado "extra"
o creme que:

1 - alcance no mínimo 85 (oitenta.
e cinco) pontos na escala prevista
neste Regulamento e não tenha etdo
adicionado de conservador;

2 - foi produzido no máximo 48
(quarenta e oito) horas antes;

3 -t- apresente acidez máxima de
35° D (trinta e cinco gráus Dorntcj

.sem ter sido submetido a qualquer
tratamento (redução).

Art. 562. Deve ser considerado de
"primeira qualidade" o creme que:

1 - alcance no mínimo 75 (setenta
e cíncoj pontos na escala prevista
neste Regulamento;

2 - foi produzido no máximo a 72
(setenta, e duas) horas, quando não
tratado no estabelecimento de desna
taçâo ;

3 - apresente acidez máxima de
50u D (cínquenta gráus Domic) , ~ sem
ter sido submetido a qualquer trata
mento (redução).
. Art. 563. Na fabricação da manter
ga "extra" e de "primeira qualidade"
só se permite a aplicação de cremes
"extra" e "primeira qualidade", res
pectivamente:

Art. '564 o" creme destinado à la
brtcação de requeijão deve satístazer,
no mírümo, aos requisitos de creme de
1. R qualidade.

Art. 5-65. Será considerado de "se
gunda qualidade" o creme que:

1 _ / não alcance 75 (setenta e em
CO) pontos na escala de pontos;.

2 - foi produzido no máximo a 84
(Oitenta e quatro) horas e apresente
TIO máximo acidez de 65° D tsessen-:
ta e clnco graus Dorme) .

§ 1. (' Ê,'.ste creme só pode ser em
pregado na fabrtcação de manteiga
comum. c

§ 2.° Creme com acidez' superior a
OBa D tsesenta e cinco gráus Dorme)
sem tratamento, só pode ser emprega
do na fabricação de manteiga de cozi
nha.

Art. 566o E' proibida a aplicação
direta de gêlo, ao creme destinado à
fabricação de manteiga extra ou de
1.a qualidade.

iParágl'af() único. O 'gêlo aplicado
na refrigeração de creme destinado a
fabricação de manteiga comum, deve
ser obti.do. de água potável.

,Art. 567. Consideram-se ímpróprros
para consumo ou para fabrtcaçáo de
manteiga Os cremes:

1 - oriundos de leite proveniente de
gado atacado de doençasvcontagiosas
ou de propriedades interditadas pela
autoridade sanltárta:

2 _ que revelem a presença de
germes patogênicos;

3 - que apresentem corpos, estra
nhos de qualquer natureza;

4 - que apresentem caractéres cr
ganoléptíccs anormais, principalmen-
te quanto a cheiro e sabor. '

CAPíTULO IIr

MANTEIGA

Art. 568. Entende-se por "mantei
ga" o produto resultante da batedu
1'8, do creme de leite. fresco ou ler
rnentaôo pela adtçâo de fermento
Iáctíco selecionado, ao qual se incor,
pore ou não sal (cloreto de sódio).

Parágrafo único. A redução doa act
dez do creme destinado à tabrtcação
de manteiga impõe não so a subse
quente pasteurização, como está pre
visto. neste Regulamento,. como tam ...
bém. a adição de fermentos Iácticos
selecionados o

Art. 569. A designação "manteígu''
éreservada exclusivamente, ao produ
to obtido. do Ieíte de vaca, que reuna
as condições estabelecidas neste Re.,
gulamento .

Parágrafo .único. Quando a maté ...
ria jn-íma fôr procedente doe. outra es
pécie animal, o produto será designado
com o nome de "manteiga", acrescí.,
do da desígnaçâc da espécie que lhe
deu origem.

Art.. 570. As manteigas pedem ser
de duas variedades: sem osal e com
sal, isto é, adicionadas ou não de elo
reto de sódio.

Art. 571. Para efeito de dísttncão
comercial são adotados os segulutes
tipos de manteiga:

1 - manteiga de mesa: a que
obtenha classificação "extra", "prtmeí
ra .qualidade" ou "comum", segundo
as específícaçôes dêste Regulamento;

2 - manteiga de cozinha: a que 11:'1.:.;1
satisfaça aos padrões previstos para o
tipo de mesa e possa ter aproveita
menta em culinária, incluindo-se nesta
categoria a manteiga Iuudlda.
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Art. 572. Quanto à qualidade serão
as manteigas de mesa classificadas
em;

a) manteiga extra;
D) manteiga de prtmeira qualidade;
c) manteiga comum.

Art. 573. Entende-se por "mantel
8<1 extra" o produto que alcance 92
(noventa e dois) pontos' ou mais .na

-esoala estabelecida neste Regulamento
e ainda satisfaça às seguintes exi
gências:

1 - ser obtída em estabelecimento
instalado para a finalidade, msoonco
de tôda aparelhagem para tratamento
do creme (pasteurização, adíçâo de
termentoe Iáctícos selecionados), além
ae câmaras frigoríficas para depósi
to do produto;

2 _ ser obtida de creme classürca
do "extra", devidamente tratado, não
adicionado de corante;

3 - ser elaborada com creme e agua
refrigerados, sem aplicação direta de
aêlo:
~ 4 '_ apresentar, no máximo 2 ml
«íots mililitros) de soluto alcalino
normal em 100 g (cem gramas) da
matéria gorda na fábrica, tolerando
S8 até 3 ml (três mililitros) no con- .
sumo; 1% (Um por cento) de ínsolú
veis e2% (dois por cento) de elnre
to de sódio;

5 _ ser devidamente embalada -na
própria fábrica ou em estabelecimen-
to regtstraüc: '

ti _ ser mantida em frio e "c> ser
estocada à temperatura de 10° C (me

l)QS dez gráus centígrados) ,

Art. 574. Entende-se por "manteiga
de primeira qualidade" o produto' que
alcançar 82 a 91 (oitenta e dois a no
venta e um) pontos na escala est;:~:::
belecída neste Regulamento e satísfa
ça às exigências seguintes:

1 - ser obtida em estabelecimento
instalado para a finalidade, dispondo
de tôda a aparelhagem para trata
menta de creme, além de câmaras fn
gorffícas para .depósito do produto;

2 - ser obtida de creme de prímer
ra qualidade, devidamente tratado,
adicionado ou não de corante vegetal
próprio, até tonalidade levemente
amarelada;

3 - ser elaborada com creme refri
gerado, sem aplicação direta' de gélo:

4 - apresentar no máximo 3 ml
(três mililitros) de soluto alcalino' nor
mal ero100· g «em gramas) de ma
téria gorda na fábrica, tolerando-se 5

rol (cinco mililitros) no consumo; 1.5%
(um e ll)eio por cento) de insolúveis
e 2,5% (dois e meio por cento) de
cloreto de sódio;

5 - Ser devidamente embalada na
própria Iábrlca ou em estabelecimento
resdstrado:

'6 - Se; mantida em frio.
Art , 575. Entende-se por "man

teiga comum" o produto que obtenha
de 70 a 81 (sententa a oitenta e um)
pontos na escala estabelecida neste
Regulamento e satisfaça às seguintes
exigências:

11 - Ser obtida de creme próprio à
finalidade, com acidez não supeircr a
65° D (sessenta e cinco gráus Dornic) .
adicionado ou não de corante vegetal,
na quantidade estritamente necessária
à obtenção de uma tonalidade ama
relada;

2 ,....- 'Apresentar, no máximo: 5 ml
(cinco mililitros) de soluto alcalino

.normal em 100 g tcerà gramas) de
matéria gorda na fábrica, tolerando
se 8 ml (oito mililitros) no consumo:
2 % (dois por cento) de Insolúvels e
3 % .três por cento) de cloreto de
sódio;

3 - Ser enlatada na própria fáJbri
ca, imediatamente após à fabricação.

Art. 576. Na fabricação de man
teiga de mesa só se permite aplicação
de sal <cloreto de sódio} refinado e
preferentemente esterilizado.

Art. 577. Só pode ser dado ao con
sumo como manteiga "extra" ou de
"pyimeira qualidade" o produto que,
além de elaborado em estabelecímen
to nas condições fixadas neste Re
gulamento. seja mantido em deposito
ou armazém rrtuorírtco no meroaco
consumidor,

Parágrafo único. Enquanto não
houver transporte frigorifico estas
manteigas devem ser mantidas em
temperatura nunca superior. a 5.° C
(cinco gráus centígrados) . até o me
mento do embarque.

Art. 578. As manteigas estocadas
por mais de 6 (seis) meses a parti!":
da data de fabricação. só podem S(;1'
lançadas ao consumo após nova .anâ
Iise .

Art. 579. A juizo da D. i, P. O.
A" nos Estados do Norte e Nordeste
poderão ser toleradas, já no COnS1W"lO,
acidez até 10 rol (dez mililitros), em.
sotuto alcalino normal. em 100 g (cem
gramas) de matéria gorda para man-
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teíga comum e até 8 mil (oíto 1?ilili
trosi para a de 'primeirá qualidade,
com o teor de cloreto de sódio até
3% (três por cento).

Art. 5ao. Entende-se por "mantei
2'a de cozinha" o produto que satísfaca às .exígênclas legais, alcance no
mínimo 60 (sessenta) pontos na :'03
cala prevista neste Regulamento, e
apresenta acidez até 10 mil (dez mili
litros) em soluto alcalino normal em
lOCg (cem gramas) de manteiga gor
da, tolerando-se até 12 mil (doze mili
litros) nos Estados do Norte e Nor
deste.

Art. 581. Para servir de oase à
classiflcacào das manteigas, fica esta
belecida a seguinte escala de pontos:

,1 - Sabor e aroma, máximo 55 (cin
qüenta e cinco) pontos;

2 - Textura e consistência 30( trin-
ta) pontos;

3 - Salga, 5 (cinco) pontos;
4 - Coloração, 5 (cinco) pontos;
fi - Apresentação, 5 (cinco) pontos.
Parágrafo ..único. Os pontos mí-

nimos referidos na escala de julga..
menta da manteiga são os seguin
tes:

1 - Paladar: ss (trinta e cinco)
pontos para a de cozinha; 40 (qua
reritar para a comum; 45 (quarenta e
cinco) para a de primeira qüalidade
e 50 (cinqüenta) para a extra:

2 - Textura e consistência: 17 (de
zessete) para a de cozinha' 22 (vinte
e dois) para a comum: 26 (vinte e
seis) para a de primeira qualidade e
28 (vinte. e oito) para a extra ;

3 - Salga: 2,5 (dois e meio) para a
de cozinha; 2,5 rdols e meio) para a
comum; 3.5 <três e meio) p81'3 a de
primeira qualidade e 4.5 (quatro e
meio) para a extra;

4 - Coloração: pontos' idênticos aos
conferidos para a salga;

5 - Apresentação: 3 (três) para a
de cozinha; 3 (três) para a comum;
4 (quatro) para a de prlmeíra qua
Jidade e-f (cinco) para a extra.

Art. 582. A classificação será con
trolada pela Inspeção Federal.

Art. 583. As manteigas da qual
quer tipo ou qualidade, devem satis
fazer às seguintes exigências:

.1 - Apresentar no mínimo 82!~

toítenta e dois por cento) de mate
rta gorda na variedade "extra sem
sal' e, no mínimo, 80% (oitenta por

cento) nas demais qualidades; tolera
se uma variação de 2 % (dois por
cento) na de cozinha;

2 - Não 'apresentar teor. de água
superior a 16 % idezesse!s por cento)
tolerando-se até 18 % (dezoito por
cento) nas variedades nâo salgadas e
nas de cozinha.

Art. 584. As manteigas devem
apresentar na matéria gorda, índices
JiSiC03 e químicos dentro dos seguintes
limites:

1 ---,. Acidez em soluto normal por
cento: variável. de acôi-do com as qna-
lidades; .

2 -;- índice de oxtdabílidade (número
de Issogho) : máximo de 15 .qulnaej :

3 - índice de refracão absoluta a
40°0 (quarenta graus - centígrados) :
1,4528 a 1,4558;

4 - índice 'de todo: de 26 a 38 (vin
te e. seis .a trinta e oito);

5 - índice de Reíchert-Meissel: de
20 a 32 (vinte a trinta c dois) ;

6 - fndíce de Polenske: de 1,3 (um
e três décimos) a 3,6 (três e seis dé
cimos) ;

7 - Ponto de fusão final em tubo
capilar de 23 a 37° O (vinte 7. oito 2"
trinta e sete graus centígrados);

8 - índice de sapcnifícacão: de 219
2. 234 (duzentos e dezenove a du
zentos e trinta!:! quatro).

Art. 585. E' proibido adicionar à,
manteiga substâncias conservadoras,
aromatízantes. essências. antroxiaa.t
tes ou regeneradoras, bem como gor
duras estranhas de qualquer nature
za.

Art. 586. As manteigas só podem
ser artificialmente coradas por subs
tâncias vegetais permitidas neste Re
gulamento.

Art. 537. As manteigas ele meeu
ou de cozinha devem sei' considera
das impróprias para o consumo. além
ele sujeitas às demais restrições dêste
Regulamento :

1 - Quando aprescntemcaraeteres
ol'g'anolépticos anormais de qualquer
natureza;

2 - Quando o teor em matéria eor..
da fôr inferior a 80% (oitenta "'P01'
cento) tolerando-se até 73 % (setenta
c oito por cento), na de cozinha;

3 - Quando em anállses fique de
monstrada a adição de subsfâucías
nocivas. conservadores, produtos es
trennos à sua composição. ou matéria
corante não permitida neste Regula
mento;
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4 - Quando contenham detritos,
sujidades, insetos ou corpos" escranncs
de qualquer natureza;

5 - Quando contenham microorga
nismos, em número que indique deter
tos de matéria prima ou de elabora
ção;

fi - Quando revelem, em exame bac
teriológico, ccliformes, levedos € cogu
melos em número superior ao previsto
nas técnicas padrôes da D. 1. P. O.
A. ou apresentem germes patogênicos.

Ali. 588. Para a embalagem (:a
manteiga, qualquer que seja o tipo ou
qualidade. devem ser observados os
seguintes requisitos:

l-ser exposta ao consumo na em
balagem ortgínal. devidamente fecha
da, com pesos de 125 g <cento e vn.te
e cínco gramas), 25{) g (duzentos e
cinqüenta gramas». 500 g (quinhentas
gramas) e de 1 a 25 k.-. rum a vinte
é cinco quilogramas); <O

2 - Apresentar-se' em embalagens
especiais (latões, barricas ou caixas de
madeira) a juizo da D. 1. p, O. A.,
quando das fábricas se destinem di
retameute a entrepostos; neste CH,sO

o recipiente deve. exibir rótulos, etí
ouõtas ou carimbos com identificação
da natureza e qus Iidade do produto,
bem como do estabelecimento de ort
gem e de destino;

3 - emprégo de recipientes de in
viclabilidaôe garantida, qualquer cue
seja a sua. natureza, a juizo da D.
r. P. O. A.;

4 -------:- não ser embalada em palhas,
fôlhas de vegetais ou papel permeá
vel às gorduras ou outro qualquer
material considerado Impróprto .

Art. 589. O reempacctamento não
prescinde de embalagem mvíoláve' ·.e
só é permitido nos centros de con
sumo para manteiga de mesa. prati
cado em estabelecimentos quedis;:;o~

nham de aparelhagem mecânica p-ó
prfa, câmara rrte e material (le labc
ratórío para análise' rápida de p1'8

duto.
Art. 590. Consideram-se fraudes:

1 - A mistura de manteira de qua-
lidades díferentes: - ,

:7- a venda de manteiga de uma
qualidade por outra superior à clas
sificação;

3 - A rotulagem de manteiga em
desacôrdo com a Classificação real.

Art. 591. As disposições relativas à
fabricação e classrílcaçâo de manteí-

ga, são igualmente aplicáveis ao pro
duto oriundo de outras espécies. com
as alterações que a tecnologia indí
cear.

Art. 592. Entende-se por armase
namento frígorfticc de manteiga o ae
pósito dêste produto por tempo não
superior a 3 (três) meses, nas seguín
tes condições:

1 .,...- Sei' procedido em câmara fri~

gorífica, à temperatura não superior a
5QC (cinco. graus centígrados) e com
gráu higrométrico não superior a 75 0/.
(setenta e cinco por cento);

2 - não ser mantida em comum
com outros produtos que possam .con
taminar a manteiga ou lhe transmitir
cheiro e sabor estranhos;

3 - estar acondicionada em reci
pientes ou envoltórios que evitem con
taminações ou sujidades e, quando em
latões, sem que haja espaço entre o
produto e o continente.

Art. 593. Entende-se por estocagem
de manteiga, a manutenção' do pro
duto em frigorífico, nas seguintes
condições:

1 _ ser procedida em câmara rrt
gortftca mantida em temperatura in
ferior a 10°C (dez graus centígrados)
e durante todo o período de este
cagem, com grau higrométrico não
superior a 75% (setenta e cinco por
cento) ;

2 _ ser previamente envolvida em
papel impermeável aproprtadc, quan
do acondicionada em recipientes de
madeira'

3 ~ atender às demais condições
previstas no artigo auterior .

Parágrafo único ,_ A .manteiga, ao
ser retirada do armazenamento ou da
estocagem, será examinada. e reclas
stftcada se tõr o caso,

Art. 594. Decorridos 60 (sessenta)
dias da data de fabricação, as ür
mas estocadoras ou armazenadoras
serão responsáveis pelos defeitos de
acidez e ranço se as manteigas não
tiverem sido mantidas nas condições
dos artigos 592 e 593.

Arb. 595. Considera-se data .de fa
bricação da manteiga o dia de sua
embalagem provisória ou definitiva.
Esta data deve constar da embala
gem da manteiga a ser conservada.

Art. 596. permitem-se, como aprc
vettamento condicional, a fabricação e
comércio de manteiga fundida, destd-
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nando-se O produto a fins culiná
rios.

Art. 597. Entende-se por "manteiga
fundida" o produto cuja umidade foi
eliminada pela fusão e em seguida
filtrado para separar a manteiga der
retida da caseina e da albumína ,

Parágrafo único. No preparo da
manteiga fundida, devem ser aten
didas as condições mínimas previstas
para a manteiga de cozinha.

CAPíTULO IV

QUEIJOS

Art. 598. Entende-se por "queijo"
o produto obtido do leite Integral pa
dronizado, magro ou desnatado, coa
gulado natural ou artífícalmente adí
cíonado ou não de. substâncias per
mitidas neste Regulamento e subme
tido às manipulações necessárias para
formação das características próprias.

Art. 599. Para rtns de padroniza
ção, os queijos' devem ser classificados
em 3 (três) categorias, tendo por base:

a) consistência;
1)) percentagem de gordura no ex

trato sêco total;
c) qualidade e processo de fabri

cação.
Art. 600. Quanto à consistência, os

queijos podem ser classificados ~ em
"moles". "semi-duros" e "duros".

Parágrafo único. Os queijos mo
les e semi-duros podem ser:

1 _ "frescos" quando não sofrerem
processo de cura, inclusive os de massa
filada:

2 _' "maturados" quando forem sub
metidos a processo de cura, segundo a
técnica própria do tipo.

Art. 601. Quanto à percentagem de
gorduras no extrato sêco total, os
queijos se classificam em:

1 gordo: quando alcance no
mínim-o 40% (quarenta por cento):

2 - meio gordo: quando esta per
centagem é superior a 25% (vinte e
cinco por cento):

3 - magro: quando esta percenta
gem é igualou superior a 15% (quin
ze Dor cento):

4-_ desnatado: quando esta percen
tagem não atinge 15% (quinze por
cento) .

Art. 602. Quanto à qualidade, se
râo os queijos classificados em: extra,

de primeira qualidade ede segunda
qualidade.

~ LO O queijo "extra" deve satis
fazer às seguintes exigências:

1 - apresentar integralmente as
características estabelecidas para a
padrão respectivo:

2 - ser preparado com leite pas
teurizado Ou cru, conforme SUa tec
nologia o exija;

3 .~ ser tecnicamente fabricado utt
Itzando-se fermento Iátíco especial
para o tipo;

4 - apresentar revestimento e em
balagem característícos:
5- alcançar na escala de classí

ficação no mínimo 90 (noventa)
pontos.

~ 2.° O queijo de "primeira quali
dade" deve satisfazer às seguintes exi
gências:

1 - apresentar as características
estabelecidas, para o tipo;

2 - apresentar revestimento apro
priado;

3 - alcançar na escala de classífí
cação no mínima 85 (oitenta e cinco)
pontos) .

§ 3.° O queijo de "segunda quali
dade" deve satisfazer às seguintes
exigências:

1 - manter as características esta
belecidas para o tipo. embora, com
defeitos que os afastem do padrão;

2 _ apresentar ou não revestimen
to apropriado;

3 - alcançar na escala de creset
ücacâo nó minímn ao (oitenta) pon-
to.". .

Art. 603. Fica estabelecida a se
guinte escala de pontos para a Clas
sificação:

1 - paladar: compreendendo de
gustação, sabor e aroma: máximo de
!:iO ccínquenta) pontos;

2 consistência. compreendendo
dureza e untura: máximo de 20 (vinte)
uontos:
. 3 -' textura, compreendendo olha
dura e granulação: máximo de 15
(quinze) pontos.

4 _ côr: máximo de io (dez) pon
tos;

5 - apresentação, compreendendo
formato, embalagem e acabamento:
máximo de 5 (cin-co) pontos.

Art. 604. Os queijos que não se
enquadrem em qualquer das qualida
des previstas no artigo anterior, po
dem ser aproveitados na elaboração
de queijos fundidos,' desde que nãe
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tenham sido considerados impróprios
para o consumo.

Art. 605. O queijo sem a maturação
exígfda para o seu tipo não pode
obter classificação superior 'a 84 (oi
tenta c quatro) pontos.

Art. 606. Para efeito de padroniza
ção dos queijos, fica' estabelecida a
seguinte nomenclatura, de acôrdo
com a consistência do produto:

1 - moles: Minas rresoat, Queijo
fundido, Ricota fresca, Requeijão e
os tipos Roquefort, Gorgonzola, Lim
burgo e outros;

2 - semídurcs: Minas (padrão).
Prato, tipo Edam . ou Reno, tipos:
"Gouda", "Gruyêre", Ementa!",
"Tilsít","Estepe", '''.Mussarela'', "Si
ciliano", "Fontínha" e outros;

3 - duros: Minas duro e os tipos
"Parmesão" "Ohedar" "Provolone'
';Cacio-cavàlo'" "Ricota defumada"
e outros. '

Art. 607. O queijo tipo "Roqueforb"
é obtido de leite cru ou pasteuriza
do. de massa crua, não, pu'ensado, de':'
vídamente maturado pelo espaço mí
nimo de 3 (três) meses. Deve apre
sentar;

1 - formato cilíndrico, faces pla
nas e bordos retos, formando ângu-

• los vivos;
2 _ pêso: entre 2 e 2,200 kg (dois

e dois quilos e duzentas' gramas);
3 crosta: fina, úmida, pegajo-

sa, de côr amarelada: '
4 _ consistência: mole, esfarelan

te, com untura manteigosa;
5 - texturas: fechada ou com pou

cos e pequenos buracos -mecânicos;
6 - -oôr: branco-creme .apresen

tando as formações características
verdes azuladas, bem distribuídas, de
vidas ao Penictllium roqueíortt:

7 - odor e sabor: próprios, sendo
o sabor _salgado e picante.

Parágrafo único. :ê:ste queijo deve
ser exposto cà venda convepi~l1:temen

te envolvido em papel metálico.

Art. 608. O queijo tipo "Gorgon
zela" é de fabricação idêntica a do
tipo "Roquefort", diferenciando-se
deste apenas por ser fabricado ex
clusivamente com leite de vaca.

Art. 609. O queijo tipo "Límburgc"
é o - produto obtido de leite cru ou
pasteurizado, não - prensado e devida
mente maturado. Deve apresentar:

1 - formato: paralelepípedo;

2 - pêso: entre 250 e 300 g (du
zentas e cinqüenta a trezentas gra
mas) ;

3 _crosta: fina, lisa, amarrelo-
parda.' úmida, pegajosa;

4 - consistência: pastosa, ten
dente a mole e de untura mantel
gosa:

n - textura: fechada ou com pou
cos buracos mecânícos:

6 - eôr; branco creme, podendo
apresentar leve tonalidade rósea;

7 ~ odor e sabor: próprios, gôste
salgado, tendente ao picante e odor
amoníacal ,

Parágrafo único. :ê:ste· queijo deve
ser exposto à venda envolvido em pa
pel metálico ou pan-aflnado ,

Art. 610. "Ricota -fresca." é o pro
duto obtido da albumina de sôro de
oueíjos. adicionado de leite até 20'%
(vinte por cento) do seu volume, tra
tado convenientemente e tendo o
máximo de 3 (três) dias de fabrica..
ção . Deve apresentar:

1 _ formato: cilíndrico';
2 _ pêso: 0,300kg a 1,000 kg (tre

zentas gramas a um quilograma);
3 - crosta: rugosa, não formada

Ou pouco nítida;
4 - consi-stência: mole, não pas

tesa e friáver:
5 - textura: fechada ou com al-

guns buracos mecânicos;
6 - côr: branca ou branco-creme;
7 - odor e sabor: próprios.
Art. 611. O queijo "fundido" é o

produto obtido da fusão, em condi
ções apropriadas, de massa de quei
jos maturados. adicionada ou não de
condimentos. Deve apresentar:

1 _ formato: variável;
2 - oêso: 250 g (duzentos cin

qüenta gramas) a 5 kg (cinco qui
logramas) ;

3 - crosta: fina, não formada;
4 --::: consistência: mole, homogênea,

de untura manteigosa;
5 - textura: fechada, compacta,

sem' aspecto granuloso;
6 - côr: amarelo-palha, podendo

apresentar tonalidade rósea, homogê
nea e translúcida;

7 - odor e sabor: lembrando os
ele queijo empregado e dos condi
mentos adicionados.

. § 1.° A denominação do queijo prin
cípal que entrou na composição do
fundido, pode ser incluída na sua ro
tulagem .

§ 2.° No fabrico de queijos fundi
dos é permitido o emprêgo de fcs-
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fato dissódico, do citrato ou tarta
rato de sódio, misturados ou não em
quantidade estritamente necessária.

S 3.° Outro emulsíonante só pode
ser empregado após prévia aprova
ção pela D.I.P.O.A.

-2 4,° O queijo fundido não deve
conter mais de 45% (quarenta e cin
co por cento) de água e nem me
nos de 40% (quarenta por cento) de
g-ordura de leite, .

A.rt. 612. "Requeijão" é o produto
obtido pela fusão de misturas de
creme com massa de coalhada.vdes
sarada e lavada. Deve apresentar:

1 - formato: cilíndrico ou retan
gular ;

2 - pêso: 250 (duzentos e cjnqüen
ta) a L 000 g (mil gramas);

3 - crosta: nítida, fina, de côr
branco-creme;

4 - consistência: mole e homogê
nea;

5 - textura: fechada ou com olhos
em cabeça de alfinete:

6 - côr: branco-creme, homogênea,
Art. 613. "Requeijão do Norte" «

o produto resultante da fusão, em
condições próprias, de manteiga der
retida com a massa de coalhada de
leite integral ou desnatado, filada e
sar-ada. Deve apresentar:

1 - formato: quadrangular, de fa
ces planas e ângulos vívos-

2 - pêso: 2 a 12 kg (dois a doze
quilogramas) ;

3 - crosta: firme de superfície ru
gosa ou lisa de preferência untada
com manteiga;

4 - consistência: semi-dura, de un
tura tendente .aisêco, semíquebradíçc:

5 - textura: fechada ou com pe
quenos e numerosos buracos mecâ
nicos;

6 - côr: amarelo-palha, homogê
nea'

7 '- odor e sabor: próprios ten
dentes ao adocicado. não oicante.

~ 1.0 per~ite-se a adição de gor
<1111'aS de orrgem vegetal ou animal
mistura?as ou não à manteiga, em
proporçoes aprovadas pela D. 1. P.
O, A., o produto final assim pre
parado não pode obter classificação
superior à de segunda qualidade. A
rotulagem do produto indicará a na
tureza e percentagem das gorduras
estranhas adicionadas.

~ 2.° Os requeijões podem ser em
balados em caixas de madeira, pa
uelâo ou em papel impermeável tra
tado por substâncias antímôfo, tais
como o ácido benzoico ou seu sal

de sódio. na base de 1 g' (uma gra
ma) por metro quadrado ou por ou
tras permitidas pela D.I.P.O,A,

Art. 614. O qu:eijo Minas (padrão)
é o produto obtido de leite integral
ou padronizado, pasteurizado, de mas
sa crua, prensado mecânica.mente e
devidamente maturado durante 20
(vinte) dias. D-eve apresentar:

1 - formato: cilíndrico, de faces
planas. e bordos retos, formando ân
gulo VIVO;

2 -- nêso: 1 kg a 1,200 kg (um qui
lograma a um quilo e duzentas gra
mas) ;

3 - crosta: fina amarelada, pre
ferentemente revestida de parafina'

-4 - consistência: semídura, ten~
dente a _macio, de untura manteí
cosa:
. 5 .:.... textura: buracos mecânicos e

em cabeça de alfinete, 'pouco nume
reses:

"6 :..- côr ; branco-creme, homogê-
nea'

7 '- odor e sabor: próprios ácidos
agradáveis e não" picantes.'

Art. 615. Queijo "Prato" é o pro
duto obtido. do .leite pasteurizado, .de
massa semí-cozida, prensado e ma
turado por 20 (vinte) dias no míni
mo. Deve apresentaa-:

1 - formato: cilíndrico baixo, de
faces planas e bordos de ângulos ar
redondados, permitindo-se as varie
cades: cílíndrtco baixo em díâme
1.0 menor (Oobocó) : paralelepípedo,
pequeno ou grande (Lancre) : esfé-
rico (B'ola). •

~ -' pêso: 2 a 6 kg (dois a seis
quilogramas) no padrão; nas varie
clades Cobocó, Lanche e Bola. de 1
a 4 kg (um a quatro quilogramas),

3 - crosta: lisa, fina, bem for
n-ada, decôr amarelada, preíerente
mente revestida de parafina:

4 - consistência: compacta semi
dura. elástica, de untura manteigo
sa:

5 - textura: olhos redondos ou
cvalaree. regularmente distribuídos
pouco numerosos, beni formados de
contôrno nítido de 3 a 5 mm <-três
a cinco milímet~os) de diâmetro, de
fundo rasAo e brflhante:

6 - cor: amarelo-palha, toleran
do-se a tonalidade ligeiramente 1'0
sea. homogênea e translúcida;

7 - odor e sabor: próprios sua-o
ves, não picantes. êste últimó ten
dendo ao adocicado.

Parágrafo uníco. :Este queijo, quais
quer que sejam seu formato e pêso,
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consistência: massa senn-du-

fechada.
homogê-

textura: compacta,
eôr: branco-creme,

ou pasteurizado, de massa cozida,
prensado e devidamente maturado
pelo espaço mínimo de 4 (quatro)
meses, Deve apresentar as caracte
rísticas do "Gruyére", com as se
guintes .particularidades:

1 _ formato: dimensões maiores.
2 - pêso: entre 60 e 120 l{g. tsea

senta e cento e vinte quilogramas).
3 - textura: olhadura bem for

mada, com olhos de 10 mm a 25 mm
(dez a vinte e cinco milímetros) .de
diâmetro.

Art," 620, O queijo t'no "Estepe"
é o produto obtido de leite pasteu
nzado, de massa semí-cczída, pren
sado .e maturado, pelo espaço de 2
a 3 (dois a três) meses. 'oeve apre
sentar:

1 _ formato: retangular. com ân
gulos vivos.

2 - pêso: 5,300 a 6,500 kg. (cinco
mil e quinhentas a seis mil e qui
nhentas gramasj , .

3 _ crosta: grossa, bem formada,
lisa, amarelada, preferentemente re
vestida de parafina.

4 - consistência, textura, côr e
odor semelhantes áos do queijo Pra
to, com sabor mais pronunctado .

Art, 621. O queijo tipo "Mussare
la" é o produto obtida de leite cru
ou pasteurizado, não prensado, en
tregue ao consumo até 5 (cinco) dias
depois da fabricação. Deve apresen
tar:

1 _ formato: ctlindnco ou cha
to.

2 - pêso de 15 a 3-D g. (quinze a
trinta gramas).

3 _ crosta: fina, de côr amare
lada.

4
ra.

5
6

nea,
7 - odor e sabor: respectivamen

te sua ve e salgado.
Art. 622. O queijo tipo "Pl'OVO

lone Fresco" é .o produto de massa
filada, obtido de leite cru ou pas
teurizado, não prensado, "adc ao
consumo até 20 (vinte) dias de ra
bricaçâo . Deve apresentar ;

1 _ formato: variável tendente ao
esférico,

2 - pêso: de 5GO g a 2 kg . (qui
nhentas gramas a dois qullogra
mos) ,

será denominado "Prato". com espe
cificação na rotulagem de sua va
rredade:

Art. 616. O tipo "Gouda" é seme
lhante ao prato padrão, apresentan
do textura mais firme e paladar mais
picante.

Art . 617. O queijo tipo "Edam" ou
pasteurizado, de massa semi-cozida,
"Reno" é o produto obtido de leite
prensada e devidamente maturada

por 2 (dois) meses no mínimo. neve
apresentar':

1 - formato: esférico;
2 - péso: 1,000 a 2,200 (mil oito

centos gramas r- dois quilos e duzen
tos gramas);

3 - crosta: lisa, fina, colo] ida de
vermelho ou róseo, preferentemente
revestida de parafina;

4 - consistência: massa semi-dura,
pouco elástica, de untura tendente a
sêca;

5 - textura: aberta, com poucos
olhos arredondados. de contôrno vní
tido; de 'fundo brilhante e aproxima
damente coro 3 mm (três mílfmetros)
de diâmetro:

6 .~ côr: amarelo-palha ou ama
relada, homogênea, podendo Ler tc
ne.lídade rósea;

7 - odor e sabor: próprios e pi
cantes, suaves, sendo êste último ten
dente ao adocicado,

Arb . 618. O queijo tipo "Gruyêre",
é o produto obtido do leite cru ou
pasteurizado, de massa cozida pren
sado e devidamente maturado' pela
espaço mínimo de 4 (quatro) meses,
Deve apresentar:

1 - formato: cilindrjco, de faces
planas e bordos Iígetramente con
vexos, formando ângulo vivo.

2 - pêso: 20 a ,15 ;;2'. rcmte a
quarenta e cinco quilogramas) .

3 - crosta: firme, grossa, lisa; de
eôr amarelo-parda,

4: _ consistência: massa semí-duru
elástica, de untura semi-manteígc
sa..

5 _ textura: aberta, apresetrtan
do olhadura característica, com olhos
ovalares, de 5 a 10 mm. (cinco a
dez milímetros) de diâmetro, regu
larmente distribuídos.

6 - côr : amarelo-clara, homogênea
e translúcida,'

7 - odor e sabor: próprios, agra
dáveis, sendo o último adocicado ou
tendente ao picante suave.

Art. 619. O queijo tlpo "Emen
tal" é o produto obtido do leite cru
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3 _ crosta, consrstêuc:a, textura.
Çôr, odor e sabor idênticos aos do
tipo "Mussarela".

;ParáOTMo único. ltste tipo pode
apresentar pequena -uannoeue «e
manteiga na sua massa, dando lu
gar â variedade denominada "Butdr
1'0".

Art. 623. Queijo tipo "Bícilíano"
é o' produto de massa filada, emor
mada e prensada, obtido de leite cru
ou pasteurizado, devidamente matu
rado pelo espaço mínimo de Sü urra
ta} dias. Deve apresentar:

1 _ formato: paralelepípedo. de
tamanhos pequeno e grande.

2 - pêso: 1.800 g a' 2 kg . (de mil
e oitocentas gramas a dois qullogra
mas) no tamanho pequenc: : 3.800 a
4.0-00 g (três mil e oitocentos a qua
tro.mil gramas) no, tamanrio granae ,

3 crosta: grossa, "lisa, de oôr
amarelada, preferentemente revestida
de parafina.

4 _ consistência: massa semí ..dura,
elástica e untura semi-manteígosa .

5 _ "textura: fechada ou com pou
cos olhos redondos, semelhantes aos
do Prato.

G'- côr: branco-creme ou ama
relo-palha, homogênea.

7 - odor e sabor: próprios, pí
cantes.

Art. 624. O queijo tipo "Pontína"
é o produto de massa filada. enfor
mado e prensado, obtido de leite cru
ou pasteurfzedo, devidamente matu
rado pelo espaço mínimo de 30 rtrm
ta) dias. Deve apresentar:

1 formato: ctlindrâcc, de ta-
manhos pequeno e grande.

2 - oêso: de 900 g a 1 kg . ('10
vecentos gramas a um quilograma)
no tamanho menor; de 4 kg . a. 5 kg.
(quatro a cinco quilogramas) elo ta
manho maior.

3 - crosta, consistência, textura.
côr, sabor e odor idênticos aos do'
tipo "Siciliano".

Art. 625. Queijo tipo "Parmesão".
é o produto obtido de leite cru ou
pasteurizado, de massa cozida, pren
sado e. maturado no mínimo por 6
(seis) meses Deve apresentar .

1 - formato: ciltndrico, com ta
c~s e bordos retos, formando ângulo
VIVO, apresentando-se em tamanhos
pequeno, médto e grande.

2: - pêso: 6. {)OO a 6.500 (seis mil
a seis mil e quinhentos gramas) no
tamanho médio; e 10 a 40 kg , (dez

a quarenta quilogramas) no tamanho
grande;

3 - Crosta: firme, lisa, não pega
josa, untada com óleo secatívo ou
verniz próprio, de preferência de CÔ1'
preta;

4 - consistência: dura. maciça,
de untura sêca, própria para ralar;
5- textura: fechada, compacta

com poucos olhos mecânicos, peque
nos ou em formato de cabeça de alfí
nete; superfície de fratura granulosa,
de grânulos pequenos e homogêneos;

-6 - côr: amarelo-palha, homogê
nea:

7 - odor e sabor: próprios, pican
te,') e fortes.

Art. 626. Queijo "tipo "Chedar" é
o produto obtido do leite pasteurizado,
de massa semi-cozida, prensada e de
vidamente maturado pelo espaço mi
nímo de 3 (três) meses. Deve apre
sentar:

1 - formato: cilíndrico, bordos re
tos e faces planas. formando ângulo
vivo;

2 - pêso: 7 a 8 kg . (sete a oito
quilogramas) ;

3 - crosta: fina, firme, meio ru
gosa, de côr amarelo-parda, untada
de óleo vegetal, preferentemente re
vestida de parafina;

4 - consistência: dura, meio fríá
vel. de untura sêca;

õ - textura: fechada ou com olhos
mecânicos, pouca numerosos;

6 - côr: amarelo-palha, homogê-
nea, translúcida; ,

7 - odor e sabor: próprios, suaves.
sendo o sabor tendente a picante ado
cícado ,

Art . 627. Queijo tipo "Provolone
curado" é o produto obtido de leite
cru ou pasteurizado, enformado ou
não, não prensado e devidamente
maturado pelo espaço mínimo de 2
(dOIS) meses: Deve apresentar:

1 - formato: tendente ao esférico'
2 - mêso: 2 a 8 kg. (dois a oito

quilogramas) :
3 - crosta: firme, lisa resistent-e

destacável, cõr amarelo-parda, prefe~
rentemente revestida de parafina:

4 - consistência: dura, não elástica
quebradiça, untura semí-sêca: ,

5 - textura: fechada ou apresen
tando poucos olhos em formato de
cabeça de alfínete:

6 - côr: branco-creme, homogê
nea:

7 - odor e sabor: próprios, fortes
e picantes.
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Art. 623. O queijo tipo -oaccro-ca
vallo" é o produto idêntico ao tipo
provolone, cem formato ovalar ou ci
líndrico alongado.

Art. 629. Queijo "Tilsit" é o pro
duto obtido do leite pasteurizado,
prensado, massa semi-cozida e devi
damente maturado pelo espaço míni
mo de 30 (trinta) dias. Deve apre
sentar:

1 - formato: cilíndrico, de faces
planas e bordos arredondados;

12 - pêso: 3 a 5 kg. (três a cinco
quilogramas> :

2 - crosta: lisa, tendente a rugo
sa, de côr amarelada, fina' e bem for
mada;

4 - consistência: compacta, semi
dura e de untuí-a manteígosa:

5 - textura: olhos pequenos, arre
dondados, numerosos, podendo apre
sentar buracos mecânicos;

6 - côr: amarelada, tolerando-se,
tonalidade ligeiramente rósea, homo
gênea e translúcida;

7 _ odor e sabor: próprios, não
amonlacal e sabor salgado, levemen
te picante.

Art. 630. "Ricota defumada", é °
produto obtido de albúmina do sôro
de queijo, adicionado de leite até
20% (vinte por cento) do seu volume,
defumado durante a 10 a 15 (dez a
quinze) dias. Deve apresentar:

,1 - formato cilíndrico;
2 - pêsc 300 g. a 1 kg. (trezentas

gramas a um qmlogramso f
3 ~ crosta: rugosa, de cor acasta

nhada, com aspécto caracceustícc:
4 - consistência: dura;
'5 - textura, fechada ou com pou-

cos clhoe mecãnícos: .
6 - côr: creme-parda, homogênea;
7 - odor e sabor: próprios, meio

picantes.

Art. 63:1. Outros tipos de queijo
podem ser fabricados, com aprovação
prévia dos respectivos padrões pela
D. I. P O, A.. após defírucâo das
características tecnológicas, organolé
pticas e químicas. '

Art. 632. A classificação dos quei
JOS será realizada pelos industriais,
nOS próprios estabelecimentos e con
trolada pela D. I. P. O. A

Art. 633. E' permitido o emprêgo
de nitrato de sódio até o nmíte de
C,OSg (cinco centigramas) por cento
do leite; de cloreto de sódio cloreto
de cálcio, _fermentos ou culturas de
mofos próprios, bem como de especía-

rias e de substâncias vegetais inócuas,
que tenhan, sido ap-rovadas pela D.
L P, O A.

i§ .1.0 Os sais e suas soluções de
vem estar devidamente esterrnzauos
ao serem aplicados ao leite.

,§ 2.° Todos os prepkradoa quí
micos expostos à venda para raonca
çâo de queijos, de procedência nacio
nal ou eetrangeíra, só podem te! apli
cação na indústria queíjeíra depois de
aprovados pela D. I. P. O A

Art. 634. São corantes permitidos,
além de outros aprovados pera D" I.
P. 0.- A.:

1 - Urucu (Bíxa orelana) e cúr
cuna (Ourcuna Longa L) para massa;

2 .; Oarmím. (ooccus caon L). em
solução amoniacal, tornassoi nova
coccína e .outras, 'para a- crosta.

art. 635. Considera-se data .da
Iabr.ícaçao dos "queijos frescos",
"runcddcs'' e "requeijões" C> dia de
sua elaboração: para "queijos matu
rados" 'J dia do término da prensa
gem ou retirada da fôrma

Parágrafo único. Os queijos tra
râo mscrrta na própria crosta ou em
etiqueta aderente, a data uo termino
(ia prensagem ou da retirada da fôr
ma.

Art. 6,36. No transporte a no con
sumo o queijo deve apresentar-se en
volvido em papel rmpermeava; celo
fane, apergamínhado. parattnado ou
metálico.

§ 1.° Desde que convenientemen
te ídentrücados e atendendo <1;0, condi
ções higiênicas exigíveis, a. juízo da D.
1. P. O A., queijos frescos ou moles
podem ser envolvidos em panos pró
prios, como embalagem provísórla,
durante o transporte para entrepos
tos ou casas atacadistas.

.§ 2.° E' proibido, .para qualquer
tipo de queijo, a embalagem em pa
lha de milho, folhas de vegetais, pa
pel permeável e outras julgadas im
próprias.

§ 3.° Queijos duros podem ser
expostos à venda sem embalagem,
desde que apresentem a crosta devi
damente revestida e estejam rotula
dos.

§ 4.° No transporte, os queijos
devem ser acondicionados em caixas
ou canudos de m-adeira ou similares,
que ofereçam proteção quanto' à de
formação e contaminação do produ
to; para os queijos Minas, a juízo da
D. r. P. O. A., poderá ser. permitido
seu acondicionamento em jacé, desde
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cue O produto seja previamente: en
;olvido em pano próprio.

Art. 637. E' considerado impróprio
para o consume o queijo que,

1 - contenha substâncias conser
vadoras não permitidas ou nocivas à
saúde;

2 - apresente, disseminados na.
massa e na crosta, parasitos, detritos
ou sujidades:

3 - esteja contaminado por ger
mes patogênicos;

4 _. apresente caracteres organo
léptícos anormais, de qualquer natu
reza, que o tornem desagradável.

6}8. Considera-se fraudado o quei
jo quando nos rótulos constarem
marcas, dizeres. desenhos ou outras
informações que possam induzir o
consumidor- a uma falsa indicação de
origem e qualidade.

Art. 639. O queijo é considerado
falsificado quando: .

1 - apresentar substâncias estra
nhas :a sua composição normal, mes
mo de valor alimentício;

,2 - os característicos próprios do
tipo constante do rótulo e sua com
posição química não correspondam
aos exigidos para o padrão respectivo;

Art. 640. Os queijos defeituosos
não considerados impróprios para
consumo, podem ter aproveitamento
condicional, a juízo da D. L. P.
Q;. A.

Parágrafo único. Considera-se apro
veitamento condicional a filmagem
da massa de queijo fresco, obtendo-se
queijo de massa filada e a fusão de
queijos maturados para o preparo de
"queijo fundido".

Art. 641. Os queijos impróprios
para o consumo podem ser aproveita
dos no preparo de alimento para ani
mais. depois de convenientemente
tratados, de acôrdo com instruções da
Inspeção Federal.

CAPíTULO V

r..EITES nr;:SIDRATADOS

Art. 642. Entende-se por "leite de
sidratado" o produto resultante da
desidratação parcial ou total, em con
dições adequadas do leite adicionado
OU não de substâncias permitidas pela
D. L P. - O. A.

~ 1.0 Consideram-se produtos re
sultantes da desidratação parcial: o
leite concentrado, evaporado, conde
sado e o doce de leite.

2.° Consideram-se produtos re
sultantes da desidratação total: o
leite em pó e as farinhas lácteas.

Art. 643. Permite-se, a desidratação
do leite integral, do padronizado e do
magro.

Art. 644. Só pode ser empregado,
na fabricação de leite desidratado
para consumo direto. o leite fluido
que satisfaça, no mínimo, às condi
ções previstas neste. Regulamento
para o leite de consumo tipo "O",
exclusíve quanto ao teor de gordura
e de sólidos totais.

Art. 645. O leite desidratado só
pode ser exposto ao consumo em em
balagem devidamente rotulada, tra
zendo. além das demais' especificações,
as seguintes: teor de gordura ou in
dicação da categoria neste particular
(exemplo - "leite evaporado ma
gro"), composição base do produto,
quantidade de água a ser adicionada
para a reconstituição, bem como ins
truções sôbre esta operação. _

Art. 646. No estabelecimento em
que sejam fabricados leite em pó,
modificado ou não, para alimentação
infantil e farinhas lácteas, haverá
sempre laboratório de bacteriológia e
ne direção dos trabalhos um técnico
responsável.

Art. 1347. Quando por deficiência
de matéria prima ou êrro de fabrica
ção o produto não apresente condi
ções que permitam seu aproveítamen
to, será destinado a fins industriais,
devendo o continente trazer de modo
be mvísível, a indicação leite deaí
dratado para uso industrial". (confei
taria, padaria ou estabelecimentos
congêneres) .

I§ 1.° Considera-se deficiência de
matéria prima, a acidez anormal do
leite original ou defeito ,dos ingredi
entes adicionados.

'§ 2.° Considera-se êrro de rabrt
cação tudo que der causá a defeito
nas características quimtces, organo
Iéptícas ct, microbiológicas de; pro
duto .

ert, 64-8. O Ielte desidratado de
ve estar isento de impurezas não con
ter' germes patogênicos ou Q.ue eau
sem a deterioração do produto, nem
revelar presença de germes coütor
mes.

ATt. 649. Entende-se por "leite
concentrado" o produto resurtante da
desidratação parcial em vácuo do tet
te fluido seguida de retrígeraçâo.
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§ 1.0 Consideram-se fases da fa
brrcacâo dêste produto: seleção do
leite, ~ rütraçâo, padronízaçáo dOS teo
res de gordura e de sólidos totais,
pre-aquecímento, condensação, refn
geração e embalagem.

ê 2.° Quando necessário será
permítíua a adição de esraunízauor
da caseína, bem corno a congeraçao.

Art. 650. O leite concentrado deve
atender as seguintes condlçoes .

1 _ selo obtido de matem, prrma
que-satisfaça às exigências dêste Re
gulamento e preparado em est.aocicci
mento devidamente aparelhado;

2 - apresentar caractertstacas 01'
ganoíéptacas próprias:

3 _ a-presentar, depois de reconstt
wido,x·mposição química dentre do
padrão do leite de consumo a que
corresponda:

1: - ce -nc máximo O,lg% \U1T. de
cigrama p01' cento) de fosfato ou cr
trato de sodío, corno estabtnzacor da
caserna.

. Art. 651. O produto será acendi
cionactc d", modo a evitar comamma
çâo, permitindo-se o emprêgo de la
tões comuns de transporte de leite
desde que devidamente esterilizados.

'Art , 652. Só é permitida a conge
Iaçâo do leite concentrado no proprro
vasilhame em que vai sei- transporta
do.

Art. 653. O transporte do leite
concent-ado COngelado, dos estanete
cimentos de concentração J,C ponrc
de destine <usina de benettciarnemc
cu fóbrlca de retacmíom não ceve UJ
trapassaa de 24 (vinte e quatro: ho
ras,

Parágrafo único. Permite-se a dls
trtoutcâo do leite concentrado de
vídamente acondicionado, oesue que
obedeça pelo menos às determinações
previstas uêate Regulamento par-a o
leite típo "O'.

Art. 654. Entende-se -pcr "leite
evaporado" ou "leite eondensanc sem
açúcar", o produto resultante da oesr
drataçâo parcial. em vácuo de rene
próprio para o consumo, seguido de
nomogeipzação, snjatamento e este~

rttízaçào
parágrafo úntco . .Sâo fases da 1a

brtcaçâc de leite evaporado _ seieçac
do leite, rueracêo, padronízaçac dos
teores de gordura e de sólidos totais,
condensaçâc, nomogernzação rermge
ração, enlatamento, esterilização, agi ~
taeão e manutenção .em temperatura

ambiente pelo tempo necessáa'ío à ve
.nfícação de suas condições de con
servação.

Art, 655. E' permitida a irradia
ção ou adição de produto vítamínado
ao leite evaparado visando-se _aumen
tar seu teor em vítannna D.

Art. 6~'6. O. leite evaporado deve
atender as seguintes condições:

1 - ser obtido de macéna prima
que satisfaça às exigências previstas
neste Regulamento;

2 ~ apresentar caractertsucas 01'
ganolép-Icas normais ao produto; .

3 - apresentar, quando rcconstaui
d~, composíçâo química do tapo ele
leite de consumo a que corresponder:

ter no máximo 'O,lg % (um deci
grama pu,' cento) de bícarbcnato ou
cítrado de sódio ou de ambos na to
taltdade. a rim de assegurar o equilí
brio coloídal .

Art . 657, Entende-se por "leite
condensado" ou. "leite. condensado
com açúcar" o produto resultante 'da
desidl:'ata'ção em condições próprias
do Ieíte adicionado de açúcar. '

Parágrafo único. São fases de Ia
bncaç,ão do leite condensado: seleção
do leíte, padronização dos teores de
gordura e de sólidos· totais, pre-aque
cimento. adição de xarope (solução
de s.a-caroseou glicose) ,condensa....ão
refrigeração, crístalizacão e enl~ta~
mente -

Art. 658. O leite condensado deve
sa tíatazei- às seguintes especificações:

1 - apresentar características 01'
ganolépticas próprias;
~. 2 - apresentar acidez, em ácido lá
"ICO, .entre 0,10· g e 0,16g% (dez e de
zessers centigramas por cento) quan
do na diluição de uma parte do pro
duto para duas e meia de água;

'1'13, ~ apresentar na .reconstítuiçâo
índícaría na rotulagem, teor de 0'01'
dura .que atinja o limite. do padrão
do leite de consumo correspondente
tendo 28% (vinte e oito por cento) d~
extrato sêco total do leite e no má
xímo 45%. (quarenta e cinco por cn
toi de açucar, excluída a Iactose,

Arb . 659. Entende-se por "doce de
leite" o produto' resultante da cocção
da mistura de leite e açúcar (sacare
se ou gllcose) adicionada ou não de
aromatízante, .até concentração C01)..

veníente e par-cial caramelizaçâo.
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!Parágrafo único. Admitem-se duas
variedades de doce de leite:

1. - doce de leite em pasta;
2 - doce de leite em tabletes,

Art. 660. O doce de leite deve
atender às seguintes especificações:

1 - apresentar características nor
mais ao produto;

2 - apresentar no máximo' 25%
(vinte e cinco por cento) de água
e 45% (quarenta e cinco por cento)
de açúcar, excluída a lactcse;

:'1 - apresentar teor de gordura de
modo que na diluição de 1 (uma) par w

te do produto. para 3 (três) de água,
alcance o limite previsto para o leite
de consumo a que corresponder-o doce
de leite, tolerando-se variações até
U,5% (meio por cento);

4 - apresentar no máximo 2%
(dois por' cento) de resíduo mineral
fixo;

5 - apresentar no máximo acidez
igual a 5 ml (cinco mililitros) . de so
luto alcalino normal por cento.

Art. 661. O doce de leite pode ser
adicionado de cacáu, amendoim,
coco, castanha do Pará ou outras
substâncias aprovadas pela D.!.?
O.A. .

Art. 6(,12. E' proibido adtonar ao
doce de leite gorduras estranhas, ge
Hücantes ou substâncias impróprias
de qualquer natureza, embora inó
cuas, exceto o bicarbonato de sódio
em quanttdade estritamente necessá
ria para redução parcial da acidez do
leite e estabilizadores da caseína cros
tato ou cítratc de sódio) no quanti
dade máxima de 0,05% rcinco centé
simos por cento) sôbre o volume do
leite .émpregado ,

Art. 663. Leite desidratado que
não possa ser aproveitado por defeito
que não o torne impróprio para con
sumo, pode ter aproveitamento con
díctonal, na fabricação de doce de lei
te ,a juízo da D.I.P.O;A.

Art. 664. Considera-se leite total
mente desidratado:

1 - o leite em pó simples;
2 - o leite em pó modificado ou

"leite em nó acidificado" e o -eue
em p6 maltado":

3 - farinhas lácteas.
Art. 665. Entende-se por "leite em

pó simples" o produto resultante da
retirada, em condições apropriadas,

da quase totalidade da água contida
no leite em natureza, integral ou par
cialmente desnatado.

Parágrafo único. admitem-se duas
variedades do leite em pó sim
Simples: a destinada ao consumo 111.1
mano direto e a destinada a fins in
dustriais.

Art. 666. consideram-se fases da
fabricação do leite em pó para con
sumo humano direto: seleção do 101..:
te, padronização dos teores de gor
dura e de sólidos totais, pré-aqueci
mento, pré-concentração, homogení
zaçãc, secagem (por atomlzaçâo ou
em vácuo quando no processo de pe
Iícula: e embalagem.

Parágrafo único. permite-se .ouari,
do necessária, a adição de esta
bilizador da caserna, em quanttdacte
estritamente necessária.

Art. 667. O leite em pó, para con
sumo humano direto, deve atender às
seguintes especificações:

1 - ser fabricado com matéria pri
ma que satisfaça às exigências dêste
Regulamento ;

2 - apresentar característícas nor
mais ao produto, inclusive solubilidade
mínima de 98% (noventa e oito por
cent-o) na reconstítuíção, determinada
gravimêtrfcamente:

~ - apresentar composição tal que
o produto reconstituído, contorme in
dicação na rotulagem, satisfaça ao
padrão do leite de consumo a que C01'
responder';

4 - não apresentar mais de 3('/0
(três por cento) .doe umidade, toleran
do-se até 5% (cinco por cento) para
c leite em pó destinado à indústria;

5 - não revelar presença de:con
servadores, nem de antd-oxtdantes:

6 -:- &81' acondicionado de manetra a.
ficar ao abrigo do ar e de qualquer
causa de deterioração, prererrncto-se
embalagem Que tenha sido submeta
da a tratamento por gás inerte, apro
vado pela D.I.P.O.A.

Art. 668. Quanto ao teor de gor
dura, rica 'estabelecida a seguinte
olassifícação do leite em pó:

1 .~ leite em pó integral ou gordo
o que apresentar no mínimo 26';;'
(vinte e seis por cento) de gordura;'

2 ~ leite em pó magro: o que apre
sentar no mínimo 16% <dezesseis por
cento) de gordura; .
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3 - leite em pó desnatado: o que
apresentar menos de 16% (dezesseis
por cento) de gordura.

Art. 669. Entende-se por «leite em
põ modificado" o produto resultante
de dessecaçâo de leite previamente
preparado, considerando-se como tal
o acêrto do teor de gordura, a acídi
fícação por adição de fermento láti
co ou de ácido lático, o enriqueci
mento com açucares tglicose, sacare
se, mal tose ou outros) com SUGO de
frutas, com vitaminas ou com outras
substãncíac permitidas.

Art. 670. O leite em pó modifica
do deve atender às seguintes especíãi
c ...ções:

1 - ser obtido de matéria prima
e de ingredientes que satisfaçam a
regulamentação vigente;

2 - apresentar teor de umídaãe
máximo de (;% (seis por. cento';

3 - estar isento de amido não dex
trmníaado, salvo se. constar do rótulo
a declaração desta adição;

4 - ser acondicionado de modo a
evitar alteração do produto.

Art. 671. Entende-se por "leite em
pó maltado" o produto resultante da
secagem e moagem em condlçôea pró
prias, de mistura de leite de teor de

'gordura ajustado com extrato de
malte prêvíamente germinado, devi
damente preparado.

Parágrafo único. A acidez da mis
tura pode ser reduzida parcialmente,
com a quantidade estrttamente ne
cessária de bicarbonato de sódio, adí
danada ou não de cttrato de sódio
ou" fosfato díssóuico, como emulsio
nantes ,

Art. 672. O leite maltado deve
atender às seguintes especificações:

1 - ser obtido de matéria prima e
de substâncias que satisfaçam à Ie
gíslaçâo vigente;

2 - apresentar caracteres organo
Iépticos normais, inclusive boa solu-
bilidade; .

3 - umidade máxima de 3% <três
por cento):

4 - gordura máxima de 9% (nove
por cento) ;
5- resíduo mineral fixo entre 2,8

e 4% (dois e oito décimos e quatro
por cento);

li - easelna entre 6 e 10% (seis e
dez por cento) ;

7 - protídios totais: entre 12 e
15% (doze e quinze por cento):

B - Iactose: . entre 10 e 16% (dez e
dezesseis por cento);

9 - maltose: entre 38 e 48% (trinta
e .oíto e quarenta e oito por cento..

!Parágrafo único. O acondiciona-
mento do leite maltado em pó deve
ser a prova de ar e umidade, com
ou sem vácuo.

Art. 673. Entende-se por "farinha
láctea" o produto resultante da des
secaçâo, em condições próprias, da
mistura de leite com farinha de ce
reais e leguminosas, cuío amido tenha
sido tornado solúvel por técnica apro
prtada,

Parágrafo único. E' permitida a
aoição de cacáu ou chocolate em pó,
de malte, de cevada ou. de outras
substâncias à farinha. Iáctea, desde
que tenham aplicação- em dietética e
sejam permitidas pela D.I.P.O.A.

Art. 674. A farinha láctea deve
atender às seguinte.'? especificações:

1 - ser obtida de matéria prima e
de substâncias que satísfaçam à re
gulamentação vigente;

2 _ apresentar caracteres normais,
inclusive boa solubilidade em água;

3 - ter no mínimo 20% (vín te por
eentoj de extrato sêco total de leite;

4 - ter no mínimo 5% (cinco por
cento) de gordura láctea;

5 -' não ter mais de 6% (seis por
cento) de umidade;

6 -. ter no mínimo 3'Ü% <trinta
por cento) de farinha de cereais ou
de legummosas:

7 - não 'ter mais de 1% (um por
cento) de celulose;

·8 - não conter substâncias conser
vadoras.

Parágrafo único. O acondiciona-
mento da farinha láctea deve ser feí
to de modo que o produto fique ao
abrigo do ar ou de qualquer' fator
de deterioração.

Art. 675. Incluem-se entre os ali
mentos lácteos os produtos oriundos
de- místuras 'de leite em natureza ou
evaporados, com farináceos, ovos,
açucares, sais míneraís. vitaminas na
turais ou sintéticas e outros permiti
dos, com denominação ou não de ran
tasía ,

Parágrafo único. Os produtos a
Que se refere o presente artigo Só pc
dem ser preparados depois de apro
vadas as fórmulas e processos de Ia-
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bricaçâo pela D.I.P.O.A., ouvido o
órgão competente de Saúde Pública.

Art. 676. A adição de gordura es
tranha à composição normal do leite,
como gordura bovina. óleo de fígado
de bacalhau, gordura de coco, óleo
de soja, margarina ou outras, a pro
dutos que se destinem à alimentação
humana ou à dietética infantil, s6 .é

permitida mediante aprovação da tôr
mula pelo órgão competente 'de saúde
Públíca,

!Parágrafo único. Não se permite
dar a êste produto denominação que
indique ou dê impressão de se tratar
de leite especialmente destinado a
dietética infantil como: "leite mater
nlsado", aleite humanizado' ou outros
congêneres.

Art., 67i. Considera-se ímprõprto
para. o consumo o leite desidratado
que apresentar:

1 - cheiro e sabor estranhes, de
rança, de mOfo e outros;

2 - defeito- de, consistência como
coagulação com ou sem dessôro no
leite parcialmente desidratado, arenc
sídade ou granulação excessiva no
leite condensado e Insolubilldade no
leite em pó e nas farinhas lácteas'

3 - estufamento .de lata-s em leite
parcialmente desidratado;

4 .....:.... presença de corpos estranhos e
de parasitas de qualquer natureza'

5 - embalagem, defeituosa, ~xpa'ndo
o produto à contamínaçâo e à dete
rtoracão

Art. 678. O aproveitamento ncn
dlclonal de produtos com defeito de
fabrícaçâo ou de embalagem pode ser
autorizado pela D.I.P.O.A. para fins
industriais (preparo de doce de leite,
de confeitos e outros) ou para a ali
mentação animal.

CAPíTULO VII

OUTROS PRODUTOS LÁDTAOS

Art. 679. Além dos produtos índí
cacos nos capítulos anteriores são.
considerados derivados do leite, o l-eite
fermentado, o refresco de leite, a ca
seína, i;l lactose, o' sôro de leite sêco
e a lacto-albumína.

Art. 680. Para preparo de "leite
fermentado" os estabelecimentos te.
rão, .além de laboratório própr-io de
bacteriologia, Um técnico especializado
na fabricação.

Art. 681. Entendê-SE! por "leite
fermentado!' o produto resultante da
fermentação do leite integral,padro
niza~oou desnatado, pasteurizado,
fervido ou esterilizado, submetido à.
ação de fermentos lácteos próprios,
Compreende vários tipos: o "quefir",
o "Iogurte", o "leite actdõrüo'', o "lei
telho"e a "coalhada", os quais po
dem ser obtidos de matéria prima.
procedente de qualquer espécie lei
teira.

§ 1.0 Denomina-se "querír" ° pro
duto resultante da fermentação do
leite' integral, padronizado 'ou desna
tado, pelos fermentos. contidos nos
grãos de quertr ou por adição de le
vedura de cerveja e fermentos lácti
cos próprios. Deve apresentar:

1 - homogeneidade e consistência
cremosa;

2 .;..... sabor acidulado, picante e Ií
geíramente alcoólico;

3 - teor em ácido láctico entre 0,30
e 0,50% (trinta e cínquenta centési
mos por cento) para o quefír fraco e
até 1% (um por cento) para o que
14' forte;

4 - teor alcoólico no máximo de
1,5% (um e meio por cento r no que
fir fraco e até 3% (três por cento)
no quefir forte;

5 - germes da flora normal com
vitalidade;

6 - ausência de impurezas, de ger
mes patogênicos, de colíformes e de
quaisquer elementos estranhos à sua
composição:

7 - acondicionamento em frascos
com fêcho inviolável.

Art. 682. Denomina-se "iogurte" o
produto resultante da açã-o do Lccto
bacillus bulçaricue e do Etreptococcus
íucticus sôbre o lei' e integral, padre
nizado ou desnatado, preferentemen
te reduzido por fervura a 2/3 (dois
terços) do seu volume. Deve apre..
sentar:

1 - consistência pastosa;
2 - sabor e odor acídúlados:
3 - ácido Iáctico, no mínimo 0,30'%

(trinta centésimos por cento) e no
máximo 1% (um por cento) ;

4 - aleool, menos de 0,25% winte
e cinco centésimos por cento);

5 - germes da flora norma] com
vitalidade;

6 - ausência de impurezas, de ger
ines patogênicos, de colíformes e de
quaisquer elementos estranhos à, sua
composição;
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7 - acondicionamento em recipi
entes' de vidro ou porcelana apropria
dos CO~ fechos invioláveis. .

ArL 6"83. Denomina-se "leite àcldô
filo" o produto' resultante da ação do
Lactobacillus acidophillus sôbre o lei
te integral, padronizado. ou desnatado,
pasteurizado ou fervido. Deve apre
sentar além de suas características
próprias, as condições .~pecíficas para
o iogurte com aoondícíonamento em
frascos de fêcho inviolável e declara
ção nos .rótulos dos teores em ácido
Iáctíco e .gordura ,

Art. 6-84. O leite fermentado deve
ser conservado em temperatura ínfe
rfoi a 10°C (dez grátis centígrados).

Art. 685. Considera-se fraudado ou
falsificado o leite fermentado que:

1 - contiver fermentos estranhos
·aos permitidos; ,

2 '- fôr preparado com leite adul
terado, fraudado ou impróprio pare
o consumo;

3 - não corresponder às indicações
dos rótulos.

Art . 686. Considera-se impróprio
para o consumo e como tal imediata
mente condenado o leite fermentado
que:

1 _ apresentar fermentação anor
rral ;

2 - contiver germes patogênicos,
coliformes ou outros. que ocasionem
deterioração ou indiquem defeito de
manipulação;

3 - contiver mais ácido Iáctdco do
que o permitido.

Art. 687. Denomina-se "leitelho"
o líquido resultante da batedura do
creme para fabricação .de manteiga,
adicionado ou não de leite desnatado
e solidificado biologicamente por fer
mentos selecionados, com desdobra
menta parcial da lactose e rico em
ácído Iáctdco, proteína e sais minerais.
Pode ser exposto ao consumo em es
tado fresco ou em pó apresentando:

a) Jejtefho fresco:
1 - máximo de 2% (dois por cen

to) de gordura de leite;
2 - máximo de 3% (três par ean

to) de prctídeos ;
3 - acidez no máximo de 0,63%

(sessenta e três centésimos par cen
to) em ácido Iátíco:

4 - ausência de impurezas, Ievedu
ras, germes patogênicos, colíformes ou
que ocasionem deterioração ou indi
quem defeitos de manipulação;

5 - acondicionamento em frascos
apropriados com fecho inviolável.

b) leítelhc em pó:
1 - Acidez em ácido Iâcttco que.

na diluição de 1 (uma) parte uc lei
telha em pó para 10 (dez) de água
não seja superior a 0,63% (sessenta
e três centésimos por cento) ~

2 - umidade máxima de 6% (seis
por cento);

3 - odor e sabor típicos do ácido
láctico;

4 _ ausência de ranço, de subs
tâncias conservadoras e de antíssétí
coso

5' - solubilidade superior a 80%
(oitenta por cento);

6 - reprodução do leitelho fresco
quando a diluição for de 1 (uma)
parte para 10 (dez) de água;

7 - acondicionamento em latas ou
em frascos, conservados em telllpera~

tura adequada;
8 - ausência de Impurezas, leve

duras, germes patogênicos, couror
mes e outros que ocasionem deterío
ração ou indiquem defeitos de mani
pulação.

Parágrafo único: O leitelhofres
co só pode ser exposto ao consumo
quando proveniente de creme pasteu
rizado.

Art. 688. naitcnae.se .por "coalha,
da" o produto resultante da ação de
fermentos lácticos selecionados sôbre
o leite, integral, padronizado Ou des
natado, pasteurizado fervido ou ester
rilizado.

& 1. ° A coalhada deve .ser isenta de
impurezas, de leveduras de germes pa
togênicos, coliforme .ou outros queial
terem o produto ou indiquem mani
pulação defeituosa.

~ 2. ° Quando proveniente de leite
desnatado o produto será designado
"coalhada de leite desnatado".

§. 3. ° E' obrigatória sua conserva
ção em temperatura inferior a 10°0
(dez gráus centígrados).

~ 4. ° O acondicionamento será em
frascos Ou recipientes de vidro ou de
porcelana, aprovados pela D. r. P.
O. A. com fechos invioláveis.

Art. 689. 'Entende-se pela designa
çâc genérica de "refrescos de leite"
a mistura de leite pasteurízado. gelado
com cacau em pó, frutas moídas e
suco de frutas.

~ 1.0 No preparo de "refresco de lei
te" será permitido o emprego de leite
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integral padronizado ou desnatado
bem como leite desidratado e farinhas
játeaa, sacarose. e gelatina, nas quan
tídades necessárias.

â 2. o O refresco de leite deve sei'
jiomogenízado de maneira a impedir
que a gordura do leite ou da subs
tância gordurosa dos produtos em
pregados em seu preparo (cacau, côco
e outras) possa sobrenadar quando
em repouso durante 24 (vinte e qua
tro) horas.

§ 3.0 C refresco de leite 'l8D pode
"conter leveduras, germes patogênicos,
oolífomes ou que causem deteriora
ção ou indiquem manipulação defei
tuosa. Não pode conter mais de ..
50.000 (cinqüenta mil) germes por mi
lilitro.

~ 4. o Permite-se, para o refresco de
leite, nomes defantasia desde que pre
viamente aprovados pela D. r. P.
O. A.

~ 5. ° O refresco de leite deve ser
acondicionado em vasilhame próprio
idêntico ao do leite em natureza e
com 'as mesmas garantias de inviola
bilidade.

Art. 69-0. Entende-se por "caseí
na" o produto resultante da precipi
tação expontânea do. leite desnatado
ou provocada pelo coalho ou por áci
dos minerais e orgânicos. Compreen
de a "caseína alimentar" e a "casei
na industrial".'

Art. 691. Denomina-se "caserna
alimentar" o produto obtido por pre
cipitação do leite desnatado pelo
coalho ou pela adição dos ácidos Iác
ticc ou clorldríco, posteriormente se-'
parados por centrifugação ou prensa
sem e lavado até a desacídífícação
completa, seguida de secagem. Deve
apresentar.

1 - aspecto granuloso ou pulveri-
zado; -

2 - r-ôr branca ou branco-creme
pouco acentuada:

3 - odor característico, pouco pro
nunciado;

4 - acidez em ácido láetico., no
máxima 0.45% (quarenta e cinco cen
tésimos pc rconto) :

5 - água 8% (oito por cento) no
máximo;

6 - gordura 1 % (um por cento) no
máximo;

7 - resíduo mineral fixo 4% (qua
tro por cento) '1.0 máximo:

Parágrafo único. No - preparo de
caseína alimentar não é permitido o
emprêgo de sôro azêdo.

Art. 692. Denomina-se "casetna in
dustrial" o produto obtido pela ptect
pitação do leite desnatado, mediante
a aplicação do sôro ácido, de coalho
Ou de ácido Iáctíco, sulfúrico' ou elo
rídrfco , Deve apresentar:

1 - aspecto granuloso ou pulveri-
zado;

2 - côr branca ou amarelada:
3 - odor levemente de sôro azêdo:
4 - gordura não superior a 1%

(um por cento);
5 - água não superior a 10% (dez

por cento).

Parágrafo Único. E' permitido o
uso de conservadores na elaboração da
caseína ndustríal, desde eque aprova
dos pelo D. I. P. O. A.

Art. 693. Entende-se por -ractose''
o produto obtido pela cristalização e
separação do açúcar do leite. C0m~

preende a "Iactose alimentar" ea
"Iactose- industrial".

§ 1.0 Na lactose alimentarvdístan
guem-se 2 rdoís) tipos: "Iactose
bruta" e "Iactose refinada" A tac
tose refinada deve apresentar os ca
racterísticos exigidos pela Farmaco
péia Brasileira.. A lactose bruta deve
ter:

1 - lactose 60% (sessenta por cen
tor, no mínimo;

2 - água 15% (quinze por oento i
no máximo;

3 - protideos 8% (oito por -cento.
no máximo.

§ 2.° A lactose industrial pode ser
apresentada em solução concentrada,
em cristalização bruta ou purlftcacta,
de acôrdo com o fim a que se destine.

Art." 694. Entende-se por "'>01'0 de
leite em pó" o produto destmado à
alimentação de animais, resultante da
evaporação e secagem do sôro prove
niente da fabricação de queijos (JU de
caseína. Deve apresentar:

1. - aspecto granulado ou pulveri
zado;

2 côr amarelada;
3 - água não superior a 8% "(oito

por cento).
Art. 695. Entende-se por "lacto-ru

bumína" o produto destinado à aü
mentação de animais, resultante' da
precipitação pelo calor das albumtnas
solúveis do sôro oriundo da raortca
ção de queijos ou de oaseína. r-coe
se apresencar em suspensão conccn
trada, devidamente conservada ou
dessecada,
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cAPíTm,O VII

INSPEÇÃO DE LEITE E ~EUS reewxooe

Art. 696. A inspeção de leite If S2US
derivados abrange:

1 _ o estado sanitário do rebanno,
o local da ordenha, o ordenhador, o
material empregado, o acondíctona
mente ,a conservação. e o transporte
do leite;

2 - as matérias primas e seu b8
neficiamento .até 'a expedição, nos
postos de leite e derivados e nos es
tabelecimentos industriais.

iP-aráJgrafo . único. Nos casos de
leite é _derivados. e nos estabelecímen
tos industriais o leite será oortgatõ
r-lamente analisado:

1 - na recepção; para verificar se
há anormalidade e proceder a 'seleção
que couber;

2 _ no conjunto, antes das O'~~Ta·

oêes de beneficiamento, para verifica
ção dos caracteres organolépticos, ~e
ahzaçâc das .provas de Iacto-filtraçâo,
densidade, teor de gordura, acidez,
exames bacteriológico e outros que se
fizerem necessários; ,

.3 --'- durante as diferentes fases elo
'beneficiamento .para verificação oas
operações de filtração,padroniza'~ão

e pasteurização;
4 _ após o beneficamento total cu

parcial, para verfícação da eficiência
das operações:

5 _ Depois do acondicionamento,
para verificar observância aos p'adróes
dos tipos a que pertencerem, se en
garrafado ou acondicionado em canos
-tanque .

Art. 697. A In..speçâo de_ lente nas
granjas abrange, além das .conntções
higiênicas locais, estado sannano dos
animais, higiene e esterelízaçâo do va
silhame, exame c-v leite produzido.
ceallzando entre outras, as seguintes
provas:

1 - Lado-filtração;
2 :.....- Caracteres organolépticos:
3 - Densidade a mais 15°C (quin

ze grátis centígrados) e temperatura
do leite;

4 - Verificação do teor gorduroso
pelo método de Gerber ;

5 - Prova de catalase e presença de
pus ou de elementos figurados no exa
me do leite indivldual;

6 - Acidez pelo tacídlmetro Dornic
e pelas provas de cocção, do álcool e
dõ alizarol; .

7 - Extratos sêco e desgordurado .

§ 1. ° Nos postos de leite e deri
vados, serão feitos no mínimo o exa
me organoléptdcc e as provas oe den
sidade, gordura e acidez.

§ 2. o Nas usinas de benefícíamen..
to e nos entrepostos-usina, a Inspe
çâo Federal -verificará:

1 - As condições higiênicas do es
tabelecimento;

2 - Oontrôle de documentos de sa;
nidade dos operários;

3 - A higiene e limpeza de todos os
aparelhos, instalações e vasilhame;

4 _' O estado de conservação e fun
cionamento de todos os aparelhos:

5 - Os livros de registro e diagra
mas termo-registradores;

6 - As condições do leite recebido,
por procedência;

7 - O produto final beneficiado.
Art. 698. Para melhor eluctdaçâo

da qualidade e sanidade do leite antes
de sua aceitação pelas usinas de M
nefícíamento ou entrepostos. o exame
de que trata o item 6 .seísi de pará
grafo 2. 0 do artigo anterior. constará,
além de. outras quando neccssãnas,
das eeguíntes provas:

1 - Caracteres organolépticos:
2 - Lacto-filtração;
3 - Densidade a 1-5°0 (quinze

graus centígrados) e temperatura;
4 - Acidez;
-5 - Matéria gorda;
6 - Extrato sêco:
7 - Prova de redutase .
Parágrafo único. Quando o leite

for considerado alterado, adulterado
ou fraudado, o servidor resnousável
pela Inspeção Federal fornecerá ao
industrial o resultado do exame e
respectivas conclusões, para conheci
mento dos fornecedores.

Art. 699. Em cumprimento ao d:s
posto no item 7 do parágrafo 2. ° do
artigo 697. serão feitas as mesmas
provas determinadas no artigo ante
rior, acrescidas das de peroxrdase e
fosfatase.

Art. 7QO. Nas fábricas de iattet
níos será integralmente obedecido o
mesmo critério de inspeção, adotado
nas usinas de beneficiamento e en
trepostos usina, realizando-as, para
o creme, no mínimo 05 segtríntcs exa
mes:

1- - Caracteres organolépticos:
2 - Acidez;
3 - Matéria gorda,
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§ 1.0 'qos exames deleite serão ret
tas ainda as seguintes provas:

1 - De redutase e jacto-fermenta
ção, quando houver rabrtcaçào de
queíjos;

2 - De redutasc, Iacto-fermentação
e bacteriológica, quando houver l'a
brícaçâo de leite condensado, em lJó
ou produtos dietéticos.

§ 2. o O exame dos queijos seré
feito também durante a cura, visando
especíalmente os caracteres organo
Iéptícos e o tipo fabricado.

§ 3.0 O exame de manteiga. será
precedido de verificações sôbre o leite
e -o creme, realizando-se para. o pro
duto final as seguintes provas _míni
mas: 1",,1

1 - Caracteres organcléptdcos:

2 - Acidez;
3 - Umidade, sal e insolúveis;
4 - Matéria gorda.

Art. 701. Nas provas de laborató
rio são adotados os métodos e técni
cas aprovadas pela D. r. p. o. ,~.

Art. 702. O servidor da D. I. P.
O. A. realizará obrigatoriamente nos
estabelecimentos sob sua Inspeção. os
exames previstos nos artfgos vanterlo
res.

Art. 703. Quando houver dúvida
sôbre as condições industriais ~ 'sani
tárias de qualquer produto. ficará a
partida sequestrada, sob a guarda e
conservação do interessado, até es-ta
recímento final pelos exames tecnoló
gicos. químicos e bacteriológicos que
forem realizados.

Art. 704. Os exames exigidos lo "I.
inspeção do leite e sem: derivados,
consignados nos artigos anteriores
devem ser realizados díàrlamente por
servidores das próprias emprêsas nos
estabelecimentos sujeitos à inspeção
periódica e constarão de boletins que
serão exibidos ao funcionário respon
sávelvpela Inspeção Federal.

Art. 705. Os industriais ou seus
prepostos podem assistir aos exames
de rotula, com o objetivo de apren
dizagem", devendo o servícorôs D. 1.
P. .O. A. prestar os esclarecímenros
que forem soneítadcs.

TITULO IX

Inspeção Industrial e Sanitária dos
Ovos e Derivados

CAPíTULO I

ovos EM NATUREZA

Art. 706. Só podem ser expostoa ao
consumo público ovos frescos ou con
servados, quando previamente subme
tidos a exame e classificação previstos
neste Regulamento.

Art. 707. Consideram-se ovos Ires,
eos os que nço forem conservados por
qualquer processo e se enquadrem na
classificação estabelecida neste Regu·
lamento.

Art. 708. Tratando-se de granjas
sob contrôle sanitário oficial, filiadas
a Cooperativas ou Associações de ores
se, a D. 1. P. o. A. poderá permt
tir a inspeção e clasificação dos ovos
na própria granja. desde que existam
locais apropriados'.

§ 1. o Estas granjas ficam sujeitas a
inspeções periódicas e serão relaclona
das na D. 1. P. O. A., recebendo o
número correspondentes ao rejacíona
mento.

§ 2. o Quando as Cooperativas ou as
Associações de classe disponham de
entreposto próprio, o carimbo a usar
pode ser o mesmo, fazendo-se constar
dele, na parte externa, a esquerda e
em sentido horiz-ontal, o número cor
respondente ao relacionamento.

§ 3. o A classificação e carímbagem
realizadas nas granjas não isentam os
ovos de reinspeçâo, quando a D. I.
P. d. A. julgar conveniente.

Art. 709. Pela simples designação
"Ovos" entendem-se os ovos de ga
linha.

Parágrafo único. Os demais serão
acompanhados de designação da espé
ele de que procedam.

Art. 710. Os ovos para consumo) In
terno ou para comércio íntecnactonal
devem ser inspecionados e classíttea
dos em estabelecimentos oficiais ou
partécularee, designados "Entrepos
tos".

!Parágrafo único. . ãstes entrepos
tos devem ser, de preferêncía.dnstala
dos junto aos estabelecimentos produ
tores. às estradasde ferro ou de q'J.a1S
quer outros, pontos de desembarque de
ovos.

Art. 711. Nas localidades onde naja
stdo instalada a inspeção de 'ovos, ne-
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nhuma .emprêsa de transporte ferro
viário, rodovíárro.vmarttímo tluvíar ou
aéreo. POde desembaraçar êsse produ
to sem que o destinatário exiba do
cumento fornecido por servidor da D.
I, P. O. A., no qual estará indicado
o entreposto para onde se destmam,
a fim de serem examinados e classifi
cados.

Parágrafo único. As pequenas par
tidas de ovos, nâo excedendo de -40
(quarenta) dúzias, destinadas excíusr,
vamente a consumo particular, podem
ser desembaraçadas índependentemsn,
te da exigência fixada neste artigo e
da passagem por entrepostos.

Art. 712. A Inspeção" Federal ado
terá o sistema de "identificação das
partidas, grupando-asem lotes con
venientemente numerados, de modo a
ser possível o reconhecimento da pro ..
cedêncía logo após a conclusão dos
trabalhos de classíficaçâo,'

Art. 713. A Inspeção dos ovos in
cidirá sôbre as seguintes caracterís
ticas:
, 1 - verificação das condições de
embalagem, tendo em vista sua Itm
pesa, mau cheiro por ovos anterior
mente quebrados ou por qualquer ou..
tra causa;

2 - apreciação geral do estado de
limpeza e integridade da casca, da
pai-tida em conjunto;

3 - exame pela ovoseopía.
Art. 7H. Todos os recipiente... des

tinados à embalagem de ovos, julga
dos em mau estado ou impróprios, de
vem ser apreendidos e inutilizados.

Art. 715. A ovoscopía deve ser rea
lizada em câmara destinada exclusi
vamente a essa finalidade.

Art. 716. Os ovos destinados ao
mercado interno serão classificados
em:

a) Especial;
b) Comum;
c) Fabrico.

Art. 717. São característicos do ôvo
"Especial": '

1 - ter no mínímo 48g (quarenta
e oito gramas) de pêso:

2 - apresentar câmara de ar "fixa.
no máximo com 6 mil '(seis milíme
tros) de altura;

3 - apresentar casca forte, sem de
formação, homogênea, integra e lim
pa;

4· - apresentar gema translllclda.
firme, consistente, ocupando a parte

central do ôVo e sem germedesenvõl
vida;

5 - apresentar clara transparente,
constetente, limpida, sem mancha ou
turvação e com as chalazas intactas.

Art. 718. São características do õvo
"Comum":

1 - ter no mínimo 35 g (trinta e
cinco gramas) de pêso;

2 - apresentar casca forte, nome
gênea íntegra e limpa;

3 .- apresentar câ-mara de ar rtxa,
tolerando-se até 10 mil (dem müíme
tros) de altura-

4 - «oresentar gema transfúcída t'e
Iativamente consistente e sem gêrmen
desenvol vida;

~ -apresentar clara transparente,
relativamente consistente, sem man
cha Ou turvação e com chalazas in
tactas.

.Art. 719. Só os ovos de gaãnna po
dem ser classificados "Especial" e
"Comum".

Art, 720 São. considerados "Fabrico
os ovos que não se enquadrem nas ca
racterísticas fixadas nos artigos ante
rtores, mas forem considerados ainda
em boas condições, devendo ser apro
veitados em confeitarias, padarias e
estabelecimentos slmílares.

~ 1. o Os avos que apresentam pe
querias e pouco numerosas manuchas
sanguíneas na clara e na gema devem
ser também classificados "Fabrico".

§ 2. o Os ovos assim classificados se
podem saír dos entrepostos accmpa
nhados de documento oficial, ~m·::l.

(duas) vias, mencionando sua quanti
dade. nome e endereço do estabeleci
mento a que se destinam e o prazo
para seu aproveitamento.

§ 3. o A 2. n (segunda) via dêsse 0.0
cumento ecrá devolvida à- Inspeção
F'ederal para arquivamento nc dia
imediato à remessa dás ovos ao desti
natário, devídamente. assínacta e ca
rimbada.

Art. 721. A administração dos en
trepostos comunicará obrígatóriamen
te aos fornecedores ou proprietários de
ovos, a classífioaçâo obtida pelas par ,
tidas que remeterem ou fizerem exa
minar no estabelecimento. comuruca..
cão esta devidamente autenticada pela
Inspeção Federal.

Art. 722. Os ovos partidos ou trtn-,
ceõos. quando considerados err- boas
condições podem também ser destr
nados a confeitarias, pastelarias e es
tabelecímentos similares ou transíor;
mados em conserva, desde que o esta-
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belecímento disponha de instalações e
equípamentc adequados para tanto.

parágrafo único. _' Quando o esta
belecimento não se dedicar ao preparo
dessas conservas, os ovos partidos ou
trtncados podem ser encamtnhados a
outros, satisfeitas as exigências prevts
tas para os classifícados "Fabrico".

Art. 723. Os ovos classificados l'Es_
pecíal" não podem ser vendidos de
mistura com os classificados "Comum"
ou vice-versa,

Art. 724. f: permitido conservar
ovos pelo frio industrial ou por outros
processos aprovados pela D.I.P.O.A.

Art. 725. A conservação pelo frio
deve ser feita por circulação de ar
trio impelido por ventiladores, à tem
peratura não inferior a_Lo C (me
nos um grau centígr-ado) e em ambi
ente com grau higrométrico conveni
ente ou, de preferência, em atmosfera
de gãs inerte, em temperatura entre
0.0 e 1.0 C «zero e um grâu centt
graJdCl).

'!Parágrafo úníco , AB câmaras des
tinadas à - conservação de ovos serão
utilizadas unicamente com essa fina
lidade; contudo, será tolerada a es
tocagem de outros produtos, a juizo
da Inspeção Federal.

Art. '126. As câmaras, depósitos ou
porões de quaisquer veículos, terres
tres, fluviais ou maritimos que rece
bam OVOs e" derivados para exporta
ção, devem estar completamente lim
pos, livres de carnes, frutas, legu
mes ou quaisquer produtos que, por
sua natureza, possam transmitir-lhes
odor ou sabor estranhos.

Art. 727. A 'saída das câmaras frias
para exportação, os ovos devem ser
reínspecíonados ,

Art. 728. O ovo a conservar pelo
frio recebe um carimbo com v. pala
vra "Frígorífíca.do": quando Iôr ado
tado outro processo de conservação a
D. I. P. O. A. determinará o sis
tema de SUa identificação.

Art. 729. As entradas e saídas de
OVOs nas câmaras rrígorírícas, de
pendem de autcrízaçâo da 'Inspeção
Federal.

Art. 730. A reinspeção dos ovos
que foram conservados pelo frio, in
cidirá, no mínimo, sôbre }O% (dez
por cento) da partida ou lote. Basea
da nos resultados,' poderá ser esten
dida a reínspeçâo a tôda partida ou
lote.

Art. 731. Só .é pêrmítídc conservar
ovos de classificação '''Especial'' ou
"Comum" .

Art. 732. Os ovos serão reinspecio
nados tantas vezes quantas a Inspe
ção Federal julg·ar necessárlo ,

Al"t. 733. São considerados impró
prios para consumo os ovos que apre
sentem:

1 - alterações da gema e da ela
ra (gema aderente à casca, gema ar
rebentada, com manchas escuras,
presença <te sangue alcançando tam
bem a clara, presença de embrião
com mancha crbítárla ou em adían
tedo estado de· desenvolvimento) ; ,

2 - munífícação (ovo sêco) ;
3 - j.odrídâo (vermelho, negra ou

branca) ;
4 - presença de fungos, ex-ema Ou

internamente
5 - côr, odor .ou sabor anormais;
6 - ovos sujos externamente por

matérias estercoraís ou que tenham
estado em contato com substâncias
capazes de transmitir odores ou sa
bores estranhos, que possam infectá-
los ou infestá-los; .

7 _ rompimento da casca e da

~~~~~~n~en~~st:~:Mige:~2o~;ta~i~
com material de embalagem;

8 - quando contenham SUbstâncias
tóxicas;

9 _ por outras razões a juízo da
Inspeção Federal.

Art. 734, Sempre que a Inspeção
Federal julgar necessário. remeterá
amostras .de ovos e conservas de ovos
à Seção de Tecnologia do D. I, P.
O, A., para exames bactertológícos
e quimicos .

IParágrafo único. O ovo em pó ou
qualquer produto em que o ovo seja
a principal matéria prima, só pode
rá ser dado ao consumo após exame
bacteriológico da partida.

Art. 735. Os, aviários, granjas e
outras propriedades onde se faça evt
cultura e nos quais estejamgrassan
do zoonoses que possam ser veicula
das pelos ovos e sejam prejudiciais à
saúde humana; não poderão destinar
ao consumo sua. produção;' ficam in
terditados até que provem com do
cumentação fornecida por autol'i-da~'

-des de defesa sanitária animal, que
cessou e está livre da zoonose que
grassava .

iParágrafo único. Se forem' mui
tos os estabelecimentos que se encon-
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trem nesnss condições, tôda. a regrao
ficará .Interdítada, cabendo às autort
dades sanítárfas dar conhecimento
aos entrepostos e fábricas de con
servas de ovos da interdição -deter
minada; os entrepostos e fábricas rí..
cam proibidos de receber ovos dessa
região enquanto não houver libera
ção definitiva.

Art. 736. Os ovos considerados
impróprios para consumo são conde
nados, podendo ser aproveitados pa
ra uso não ocmestível, desde que a
industrialização seja realizada em
instalações adequadas a juízo da D.
r. P. O. A.

Art. 737, Para efeito de comércio
internacional fica estabelecida a
classificação dos ovos, baseada em
seu pêso e coloração:

a) Quanto ao pêsc:
1 - seleto:
2 - extra:
3 - especial.
§ 1.0 São considerados "seletos" os

ovos que acusarem 60g (sessenta gra
mas) ou mais de pêso, por unidade.

§ 2.° São ovos "extra" aquêles
cujo pêao oscila entre 55 e 60g rem
quenta e cinco e sessenta gramas) .

§ 3.° Ovos da categoria "especial"
são os de pêso etntre 48 e 55g
(quarenta e oito e cinqüenta e cinco
gramas) .

§ 4.0 Os ovos cujo pêso seja in
ferior a 48g (quarenta e oito gra
mas) não podem ser óbjeto do co
mércíc internacional.

b) Quanto à coloração da casca:
1 - branco (B)
2 - corado (O).

Art. 738. O acondicionamento em
conjunto, dos dois tipos acima, numa
única embalagem, constitui um ter
ceirovtípo de produto comercíal, de
nominado "mesclado" (M).

Parágrafo único. Para melhor apre
sentação do tipo mesclado é re
comendável que os ovos brancos e
corados sejam acondicionados em
camadas diferentes, superpostasval
ternadamente na mesma divisão da
caixa ou separadamente. em cada um
dos dois compartimentos.

Art. 739. Os ovos devem ser acon
dícíonados em caixas padrões, índi

-cando nas testeíras os tipos contidos.

Art. NO. Os ovos devem" ser em
bàjados cm lâminas de papetào forte,

branco, inodoro, sêco e refratária à
umidade, em caxílhos ou divisões ce-.
Iulares para 36 (trinta' e seis)" uni
dades, em camadas -perfeítamente
isoladas uma das. outras, ou noutra.
embalagem permitida pela DIPOA.

§ 1.0, Os ovos devem ser acondfclo
nados com o polo mais arredondado
para cima, evitando-se colocar ovos
grandes em células pequenas ou
pouco profundas.

§ 2.0 O fundo e a parte superior
da caixa devem conter proteção. do
mesmo papelão, palha ou ntas de
madeira branca, não resinosa, sem
creíro, bem limpas e perfeitamente
sêeas.

Art , 741. A caixa padrão para ey.
portaçâo terá dois compartimentos
separados por uma divisão de ma
deira com' capacidade para receber
5 (cinco) camadas de 36 (trinta e
seiS) unidades em cada compattí
mente ou sejam 30 (trinta) duztas
por caixa.

§ 1.0 As dimensões Internas da
caixa serão as seguintes: compra
mento - O,61m (sessenta e um cen
tímentos) : largura 0,30 (trinta
centímetros) e altura - 0,31 (trinta
e um centímetroa) . A separação
interna . dos dois compartimentos
será constituída por uma tábua de
o.oim (um :centímetro) de espessura
Essas dimensões poderão ser. modlü
cadas segundo as exigências do pais
importador.

§ 2.0 A D.I.P.O.A, permitirá ou
tros tipos de caixa desde que obede
çam aos padrões determinados pelo
país importador.

~ 3.° Em qualquer caso a, caixa só
pode ser confeccionada com madeira
branca, perfeitamente sêca, que não
transmita aos ovos qualquer cheiro
ou sabor. .

Art, 742. Na 'embalagem de ovos,
com ou sem casca, é proibido acon...
diclonar em um mesmo envase, caixa
ou volume:

1 - ovos -orlundos de espécies di
ferentes;

2 - ovos frescos e conservados;
3 ---,- ovos de classe ou categorias

diferentes.

Parázrafo único. E' permitido o
comércio internacional de ovos sem
casca. em embalagem adotada nela
país importador.
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CAPITULO II

CONSERVAS DE OVOS

Art. 743. Eritende-se por ."con~
'serva de ovos" O produto resultante
do tratarnentode ovos sem casca
ou de partes de ovos que tenham sido
congelados, salgados ou desidratados.

Art. 744. Os ovos destinados à
fabricação de pasta ou à desidra
tação devem ser previamente lava
dos em água 'corrente.

Art. 745. Consideram-se conservas
de ovos:

1 ..,.... clara desidratada;
2 - pasta de ôvo,

ArL 746. Entende-se por "ôvo
desidratado" o produto resultante da
desidratação parcial ,OU total do ôvo,
em condições adequadas. Compre
ende:

1- clara desidratada;
2 -gema desidratada;
3 - ôvo integral desidratado (cla-

ra e gema). .

Parágrafo único. Designam-se "cla
ra desidratada", "gema desidrata
da" ou õvo integral desidratado",
sem qualquer outro qualificativo, a
clara, a gema ou o ôvo de galinha'
submetido à desidratação;

Art. 747, Para a "clara de ôvo'
ou "albumina de õvo' deaitratada,
em pó, admitem-se 3 <três) tipos:

a) tipo 1 - cristais claros, Iímpí
dos, sem defeito, com 20% (vinte
por cento) de partículas não penei
radaa, sem cheiro desagradável,
dando batida de suspiro na propor
ção mínima de 80% (oitenta por
cento) com boa consistência e óti
mo crescimento, Itsse produ~.o. deve
ser preparado com claras írrepre
ensíveía:

b) tipo 2 - cristais claros, bens,
com 2()% <vinte por cento) de. par
tículas não peneiradas de cheiro
não desagradável, danlo batida de
suspiro na proporção mínima de
~'O% (setenta por cento), com boa
consistência e bom crescnncnto.
ltsseproduto 'deve ser preparada com
boas. claras de ôvo (ovos especíal) ;

c) tipo 3 - crístaís de qualquer
aparência. com 20% (vínte nor cen
to) de partículas não' peneiradas, de
cheiro aceítável. dando batida de·
eusplro na proporção mínuna . de

50% (cinuenta por cento) com con
sístêncía e cresqcimento regulares.
he produto pode ser preparado com
claras velhas, defeituosas, mas or
ganolêptícamente aceitáveis.

Parágrafo único. Claras que não
dêem batida de suspiro com 20%
(vinte por cento) de partículas- não
peneícadas devem ser consideradas
"REFOGO".

Art. 748, As claras de ovos de
outras aves devem obedecer às anes
mas especificações,

Art. 749. A prova debatida para
suspiro será realizada segundo a
técnica adotada oficialmente.

Art. 750. Para a "gema desidra
tada" admitem-Se 3 <três) tipos a
saber:

a) tipo 1 - proveniente de gemas
perfeitas, obtido porvnebulízação, de
côr uniforme, amarelo clara -ou ama
relo meio carregado, macio e avelu
dado ao .tato, de sabor agradável e
adocicado, e boa solubilidade;

b) tipo 2 - granulado ou pulverl
zado, de côr amarelo-clara com to
nalidade mais carregada, uniforme,
de sabor agradável e adocicado, com
relativa solubilidade;

c) tipo 3 - granulado, de qualquer
tonalidade amarela, irregular", de sa
bor agradável e adocicado, - sem ga
rantia de solubilidade.

Art; 751. Para o "ôvo integral
desidratado", em pó admitem-se 2
rdoís) tipos, a saber:'

a) tipo 1 --: obtido por nebuli
zaçâo, de boa coloração, de sabor
adocicado, agradável, de textura ave
ludada e macia, contendo cêrca de
33% (trinta e três por cento) de
clara de ôvo calculados sôbre a
substância sêca:

b) tipo 2 - obtido por nebulizaçâo
de quíaquer tonalidade de côr ama
rela de sabor agradável e adocicado,
de textura macia e aveludada, con
tendo cêrca de 33% (trinta e três
por cento) de clara de ôvo calculados
sôbre a substância sêca,

Art. 752. A prova de solubilidade
dos produtos referidos no artigo
anteriorjserá realizada segundo a.
técnica adotada oflcíalmente.

Art. 753. Os ovos desidratados'
devem satisfazer às seguintes condi
ções:

1 - não conter mais de 300.000'·
(trezentos mil) germes' por grama,
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não conter germes patogênicos,· le
veduras ". ou outros que indiquem de
teríorízaçâo ou manipulação defeí

-tuosa;
2 - Não conter mais de 617:, (seis

por cento) de umidade;
3 revelar resíduo seco tendo

aproximadamente a mesma composi
-ção que o deixado pelos ovos inteiros,
ou pela clara ou pela gema;

4 -, não conter conservadores, ex
ceção feita para e sal (cloreto de
sódio) ou açúcar na proporção má
xima de. 10% (dez por cento), iso
ladamente ou quando associados,
calculados, sôbre a resíduo sêco ;

5 -r- satisfazer outras exigências
dêste Regulamento na parte que lhes
fôr aplicável.

, Art. 751' :f: .proibido corar ovos
'mediante injeção de soluções co
rantes na gema.

Art. 755. Denomina-se "pasta de
ôvo' o produto semi-sólido que
tenha ôvo na sua composição, adi
cionado de farínáceíos que lhe deem
consistência.

Parágrafo único. A pasta ele ôvo
SÓ .ode ser fabricada com ôvo in
tegrul, apresentando a mesma pro
no ôvo fresco.
porção da clara e gema existente.

Art. 756. A "pasta de ôvo" deve
satisfazer às seguintes condições:

1 - não conter mais de 2% (dois
por cento) de sal (cloreto de sódtor ;

2 - .não ser adicionada de gordu
ras estranhas;

3 - apresentar teor de água _não
superior a 13% (treze por cento);

4- - apresentar acidez não supe
rior a 10 ml (dez mililitros) de so
lução alcalina normal por 100 g (cem
gramas) ;

5 - ser vendida em embalagem ori
ginal;

6 - atender a outras exigências
dêste Regulamento, na parte que lhe
fôr aplicável.

TITULO X

Inspeção Industrial e Sanitária do
Mel e Cêra de Abelhas

CAPíTULO I

MEL

Art. 757. Entende-se por "Mel" .o
produto açucarado natural, elabora-

do pelas anetnas domésticas com o
nectar das flores e por elas acumu
lado em favos, extraído por um dos
processos constantes dêste Regula
mento.

Art. ·756. Segundo sua tonalidade
o mel será classificado em cinco U.
pos:

a)bl'anco d'água;
b) âmbar;
c) dourado;
d) vermelho;
e) pardo.
Parágrafc único - Só. podem ser

objeto de comércio íntemacíonat os
tipos "branco d'água", "âmbar" e
"dourado".

Art. "759. E' permitido o comér
cio do mel em tacos, apresentado
envolvido em papel impermeável, de
preferência celofane ou similar.

Art. , 760, Segundo o processo em
pregado na extração ,0 mel se distin
gue em dois tipos:

1 _ centrifugado, quando extraído
por processo mecânico de centrifu..
gação;

2 _ prensado, quando a prensa
gem íôr o processo empregado.

Parágrafo único. Em ambos os ca
sos deverá vesultar um produto per
feitamente. translúcido, cristalizando
ou não com o tempo.

Art. 761. De acôrdo com a sua
qualidade o mel pode ser classifica-o
do em:

a) mel de mesa, quanoovextraiuo
por um dos processos indicados, tra
balha-do em condições de perfeita hi
giene, sem pelem e apresentando a
seguinte composição analítica:

1 - umidade: inferior a 18% (de
zoito por cento) a 105°C (cento e
cinco graus centígrados) por 12 (do
ze) horas;

2 _ acidez em ácido fórmico: não
superior a 0,1% (um décimo por cen
lo) ;

3 - açúcar invertido: de 72 a 80%
(setenta e dois a oitenta" por .cen
to) ;

4 - sacarose: de 2 a 7% (dois ao
s~te por cento);

5 - substâncias voláteis: menos de
20% tvínte por cento) a l05.oC tcen
to e cinco graua-centlgradosj ;

6 - dextrma: no máximo 5% (cin
co por cento);
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7 _ resíduo mineral fixo (cinzas):
"no máximo 0,2% (dois décimos por
cento) . - ..

b) mel de cozinha, quando extraído
por qualquer dos processos indica
dos, mas de menor valor nutritivo,
com ';alhas na sua obtenção, resul
tando num produto de composição
diferente do mel de mesa, a saber:

t- - umidade:' até 20% (vinte por
cento) ;

2 - acidez em ácido fórmico: até
0,2% (dois décimos por cento);

3 _ açúcar invertido: no mínimo
64% (sessenta e quatro por cento);

4 - sacarose: de 3a 7% (três a
sete por cento); .

5 - substâncias voláteis: máximo
20% (vinte por cento);

'\.o - dextrina: no máximo 8% (tato
por cento);

7 - resíduo mineral fixo (cinzas):
no máximo 0,35% (trinta e cíneo cen
tésimos por cento).

Art. 76,2. O acondicionamento do
mel vpara consumo deve ser feito em
vasilhame metálico, de madeira, de vi
dro, de matéria plástica ou -outros
aceitos pela D. I. P .0. A., todos
de primeiro uso e perfeitamente lim
pos, esterilizados e secos.

Art. 763. São considerados defei
tos _para desclassifícaçâo do produto
como "mel de mesa":

1 _ apresentar composição cente
simal fora dos limites previstos;

2 - conter pólem, cêra ou outras
substâncias insolúveis na água em
proporção superior a 1% (um por
cento) , calculada sôbre a matéria
sêca;

3 - apresentar reação de Fiehe
positiva dentre de 24 (vinte e qua
tro) horas;

4 - conter resíduos de insetos, ovos
e outras ímpureaaa estranhas a sua 
composição normal;

5 - apresentar-se ligeiramente ca
r ...melísado:

6 _ ter sido' submetido a aqueci
mento em temperatura superior a
60.°0 (sessenta graus centígrados),
perdendo total ou parcialmente seu
valor diastásíco, com alteração do
gôsto e sabor.

Parágrafo único. O produto que
apresente tais falhas, dentro de li
mites- que apenas traduzam falta de
técnica em sua extração ou elabora
ção, deve ser classificado como tipo
"mel de cozinha"

Art. 764. O mel é, considerado im
próprio para o consumo quando apre
sentar:

1 - resíduos estranhos que tradu
zam falta de escrúpulo na extração
e embalagem;

2 _ alteração ou fermentação com
formação de espuma superficial;

3 - presença de germes patogêni
cos ou flora .mícrobíana capaz de
alterá-lo com o tempo;

4 - _ acidez elevada, odor ou sabor
acre desagradáveis;

5 - correção prejudicial à saúde
I\;ificíais;

Art. 765. Será considerado frau
dado o mel que revelar a presença
de:

1 - edulcorantes naturais ou ar
tificiais;

2 _ substâncias aromatízantes ;
3 -r- amido, gelatina ou antissépti

cos;
4 corantes de qualquer nature

za;
5 - quaisquer outras substâncias

que hajam sido anexadas com pro
póa..o excuso.

Art. 766; O In proveniente de
abelhas. índigenas deve trazer no ró
tulo indicação clara -e SUa proce
dência.

Art. 767. Produtos artrfícíais, não
elaborados pelas abelnas. não podem
ser apresentados SI' ousemo. deven
do constar cl u-amar-te no rótulc a
sua procedên-n 1. admitindo-se no
mes de Iautas!a txarope de glucose
ou outros).

Art. 768. E' p-rnütida a tabri-·
cação de produtcsvdertvadós dE mel,
como o "Hidromel". "Vinho de mel",
"Vinagre de mel" e outros, desde que
a fórmula seja previamente aprova
do pela D, 1. P. O. A .. ouvidas as
autori-dades da Saúde Pública.

CAPíTULO Il

CÊRA DE ABELHA

Art. 769. Entende-se por "cêra de
abelha" o produto de consistência
plástica, de côr amarelada, muito fu
sível, segregado pelas abelhas. pata
formação dos favos nas colmeias.

Art. 770. A cêra de abelhas será
classificada em:

1 - cêra bruta .:-... quando não ti
ver sofrido qualquer processa de pu':"
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rtücaçâo, apresentar cõr desde o
amarelado até o pardo, untuosa ao
tato, mole .e plástica ao calor da mão,
fratura granulosa, cheire. especial
lembrando o do mel, sabor levemen
te balsâmico e ainda com traços de
mel; \

2- cêra branca - quando tiver
sido' descolorida pela ação da luz, do
ar ou por processos químicos, isenta
de restos de mel, apresentando-se de
côr -branca ou creme, frágil, pouco
untuosa e de odor pouco acentuado.:

Art. 771. .A cêra de abelha, seja
qual foi sua qualidade deve ser quase
insolúvel no álcool frio, parcialmen
te solúvel no álcool fervente, solúvel
no éter fervente, pouco solúvel nó
éter frio, solúvel no clorofórmio e rio
benzcl, apresentando os seguintes ca
ractéres físico-químicos:

1 ~ pêso específico de 0,963 a 0,966.
a 15.°0 (novecentos e sessenta e três
milésimos a novecentos sessenta- e
seis milésimos, a quinze graus centí
grados) ;

2'- ponto de fusão _ 62 a 63,5.°0
(sessenta e dois a sessenta e três e
cinco décimos de- graus centígrados) ;

3 -' índice de acidez 18 a 21
(dezoito e vinte e um);

4 _ índice de éteres 73 a 77
(setenta e três á setenta e sete);

5- índice de relação éteres e aci
dez - 3,6 a 3,8 (três e seis décimos
a três e oito décimos);

6 - índice de iodo - 8 a 11 ) oito
a onze) .

Art. 772. E' considerada fraudada
a oêra na qual haja sido- verificada
presença de estearína, resinas, para
fina, cêra de carnauba, céra do Ja
pão, sêbo ou outras gorduras animais
ou vegetais e corantes artificiais ve
getaís ou minerais.

TiTULO Xl

üuaqulantes, Conservadores, Agen
tes de Cura e Outros

Al't. 773. Entende-se por coa
gulantes, conservadores, agentes de
cura e outros, substâncias empre
gadas na indústria de 'produtos de
origem animal, tendo em vista sua
tecnologia -e valor' bromatolôgíco, con
servação e apresentação.

OAPíTULO I

COAGULANTES

Art. 7.74. Entende-se por "coa
lho" o extrato aquoso, concentrado a
baixa temperatura, dessecado ou não;
preparado com o estomago de bezer
ros. Distinguem-se os coalhes: Líqui
do, em pó, em pastilhas e natural
eéco,

ATt. 77'5'. São características do
coalho:

-a) coalho líquido:
1 - limpidez ou ligeira opaãescên..

cia;
2 _ ausência de depósito;
3 - cheiro característico que não

denuncie fermentação;
4 - poder coagulante mínimo de

1: 10 000 (um por dez mil) à tempe..
ratura de 35°0 (trinta e cinco gráus
centígrados) e em tempo inferior a
40 (quarenta) minutos.

b) coalho em pó:
1 - aspecto homogêneo;
2 _ CÔ1' branca, ligeiramente ama ..

relada:
3 - odor característico que não

denuncie fermentação;
4 _ poder coagulante mínimo de

1:80000 <um por oitenta mil) à tem..
peratura de 35°0 (trinta e cinco
gráus centígrados) e em tempo ín
Iertor a 40 (quarenta) minutos.

c) coalho em pastilhas:
1 - aspecto homogêneo;
2 - desagregaçâc fácil na água;
3 - côr branca. ligeiramente ama..

relada .
4 -'ausência de conservadores;
5 -r- poder coagulante nunca ínfe

rior a 1:50000 (um-por cinqüenta mil)
à temperatura de 35°0 (trinta e cin
co gráus centígrados) e em tempo
inferior a 40 (quarenta) minutos.

Art. 776. Entende-se por "coalho
natural sêco" o produto obtido por
desidratação do coagulador de nona
00, de bezerro, de cacnto ou de cor
deito alimentados exclusivamente com
leite.

Parágrafo único. O "coalho, na
tural sêco" só pode ser usado após
maturação em sôro Iácto ou por cul
turas puras de fermentos láctdccs, 12
a 24 '(doze a vinte e quatro) horas,
antes de sem emprêgo como coaau-'
Iante, coando-o previamente 'para se";
parar os sólidos não utilizáveis.
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Art. 777. E' permitido adictoiOlldar
aos coalhas líquidos saâ retere . . e
Sódio) álcool etílico e glícertna e aos
ooalho's em pó ou em pastilhas, sal
tcloretc de sódio) e Iactose,

Parágrafo único. E' também per
mítddata adição de ácido bórico em
quantidade ~.al que não seja revelá
vel nos queIJOS.

Art. 778. Só é pérmítddo OUSO
de coaâhos aprovados pela D. I. P.
O. A. e os Iaborutórsos que os f~
brtoam ficam sujeitos a sua físcalt
zação ar-rangendo a instalação, o
equip~mento,. a elaboração, o acon
dicionamento e ai rotulagem dos coa
Ihos .

CAPíTULO II

coNSERVADORES, CORANTES,
CONDIMENT<JS E OUTROS

Art. '179. Entende-se por "sal",
para uso na indústria animal, o clo
reto de sódio obtido de jazidas, fon
tes naturais ou de águas do mar.

!Art. 7,80. Para :emprêgo geral em
produtos de origem animal, o .s~tJ.
deve preencher as seguintes específi-«
eações:

1 _ teôr em cloreto de sódio: no
mínimo 9{);50'0 (noventa e seis e meio
por centoi :

2 _ ausência de substâncias orgâ
nicas e minerais estranhas à compo
sição normal do sal;

3 _ insolúveis totais na água: no
máximo 0,3% (três décimos por cen
to) ;

4 - grau de turbidez: máxima de
5ü (cinqüenta).

Art. 7811. Para o emprêgo na iI!-
dústria de laticínios e nas salgas fi
nas, o sal deve ser refinado e es~e
rflízado, devendo preencher as segum
tes especificações: .

1· - teor mínimo em cloreto de só
dio - 98,5% (noventa e oito e meio
por cento)';

2 ~ ausência de substâncias orgâ
nicas e minerais estranhas à compu
siçâo normaíl do sal;

3 - insolúveis totais na água
máximo de 0,2% . (dois décimos por
cento); .

4 -'- gráu de turbidez - máximo
de 2,5 (vinte e cinco).

Art. 7'~2. Nos estabelecimentos de
produtos de origem animal deve exís-

til' .. depósito apropriado para guarda
e conservação do sal:

Art. 700. E' proíoído o emprêgc-de
salmouras turvas, sujas, alcaâinas, com
cheiro amoniacal, fermentadas ou ina
dequadas por .qualquer outra ra
zão.

Parágrafo único. E' permitida a
recuperação dessas salmouras, após
fervura t fil .ração, a juizo da Inspe
ção Federal.

Art. 784. A Inspeção Federal deve
verificar a espaços regulares a que
lídac- do sal (cloreto de sódio) em
pregado na fabricação dos produ
tos.

Art. 7~. Entende-se por "condi
mento" o produto contendo substân
cias aromáticas, sápidaa, com ou. sem
valor alimentício, empregado com o
fim de temperar alimentos, dando
lhes melhor aroma e sabor.

Art. 78'6. Entende-se por "corante"
substância que confere um melhor e
mais sugestivo aspecto aos produtos

. alímentícioa, dando-lhes tonalidades de
côr mais atraente.

Art. 7'87. E' permitido o emprê
go dos seguintes corantes e condi
mentos:

1 - acafrão (Croccus sattvus, L);
2 - aipo (Apíum graveolens e Oe-

leri graveolens) :
3 alho (Allium satlvumi :
4 - aneto (Anethum graveolensr :
a _ aníz (Pímplnela; anizum, L);
6 - baunilha. (Vanílla planífclia,

Andrews) ;
7 _ canela! (Cinnamonum ceylani

curo, Breure) :
8 ~ cardamomo (Elleterla carda-

monum) ;
9 _ cebola (Allium cepa);
10 - cenoura (Dancus carota) ;
11 - coentro (Coriandrum sáttviim,

L.); .
12 - cominho (Cuminum cymí-

num) ;
13 - cravo da India (Caryophylus

aromatlcus, L);
14 - curcuma (Curcuma longa, L);

L) ;

15 - gengibre rztnatter ornctnens,
Roscoe) ;

16 - louro (Laurus nobilis, L);
17 - macls (envoltório da Myristica

Pragans, Maute) :
18 - maíorana (Anethum gravao

Lns ) ;
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EMBALAGEM

de Caiena
L) ;

pendulum,

19 - mangenona (Orlganum ma
jcrana, L);

00 -mente (M..vtrtdte, M. ro-
tundífolia e M., piperita, L);

21 - mostarda:
neg-a (Brassíva nigra, Koen) ;
parda (Brassiva juncea, Hcckerj ;
branca (Sinapia Alba, L); e
misturais.
22 _ noz mascada (Myristica ira.

gans, Maute) desprovida completa
mente de envoltório;'

23 - pimenta:
negra (Píper nígrum, L);
branca (mesmo fruto, porém -des

cortícado) ;
vermelha ou pimenta

(Capsicum baccatum,
malagueta (Capsícum

Velloso) ;
24 - pimentão (Paprlka) (Capsí

curo annuum, L);
25 - pimentoou pimenta da .Ja

maioa ou. pimenta inglêsa (Pimenta·
offlcinalis, LindD;

26 - saâvía tsalvía officinalis, L);
27 - tomilho (Thymes vulgaris, L) ;
28 _ Urucu (Bixa orellana) .

lPará-grafo único. Além dêsses co-
rantes c condimentos pode ser per
mitido o emprêgo de outros, desde
que aprovados pela D. I. O. P. A.

Art. 7-8:8. E' proíbído o uso OU em
prêgo de substâncias químicas conser
vadoras, nocivas à saúde- do homem,
nos _produtos de origem animal.

Art. 789 Os nitratos e mtrttos,
de sódio e de potássio,' usados na
elaboração de produtos de origem ani
mal não devem conter metais pesa
dos, nem substâncias tóxicas ou' não
:permitidas neste Regulamento.

TITULO XII

Embalagem e Rotulagem

CAPíTULO r

Art. 790. Os produtos de orrgem
animal destinados à alimentação hu
mana só podem ser acondicionados ou
embalados em recipientes ou ccntí
nenter previstos neste Regulamento
ou que venham a ser aprovados. pelei
D. r. P. O: A.

Parágrafo único. Quando houver
ínterêsse comercial, industrial ou sa
nitário, de acôrdc com. a natureza

do produto, poderá ser exigida em
balagem ou acondicionamento estan
dartdzadc em formato, dimensão e
pêso ,

Art. 7'91. Tratando-se de comércio
internacional é permitida a embala
gem exigida pelo país importador,
desde que devidamente comprovado
peles interessados.

Art. 792. Recípíentes anteriormen
te usados só podem ser aproveita
dos para o envasamento de produ
tos e matérias primas utilizadas na
alimentação humana, quando absolu
tamente Ú1tegTOS, perfeitos e. rigoro
samente higienízados,

Parágrafo único. Em hipótese al
guma .podem ser utilizados, se ante
rtc 'mente tenham sido empregados
no acondicionamento de produtos e
matérias primas de uso não comes
tível.

Art. 79-3. São permitidos como
acondíclcnamento, envoltório e emba
lagem de matérias primas e produtos
de origem animal, de acôrdc com a
sua natureza;

1 - estoquinete internamente e sa-
'" cos de aníagem ou juta externamen

te, como envoltório de carnes frígorl
ficas destinadas ao consumo em na
tureza, bem como órgãos e vísceras:

2 _ sacaria própria para carnes
dessecadaa;

:3 - sacaria de aniagem, juta ou
outros pare produtos destinados' à la
voura, à indústria e à alimentação de
animais;

4 panos próprios devidamente
htgienisados, conforme a natureza do
produto;

5 - tripas, bexigas e outras mem
branas animaüs para produtos em
butidos;

6 - películas artificiais aprovadas
pela D. r. P. O .A.; .

7 - latas de fôlha de Flandres pa
ra. produtos em geral, de acôrdo com
as especificações previstas neste Re-
gulamento; .

8 - vasilhame de ácido inoxidável;
permitindo-se, conforme o caso, os de
ferro galvanizado ou estanhado;

9 _. recipientes de madeira ou de
papelão;

10 papel metálico, papel imper-
meável ou similar, papel apergamí
nhado e outros aprovados;

11 - recipíentea de vidro;
12 - caixas de madeira ou engra

dados de madeira, conforme o caso;



ATOS DO PODER EXECUTIVO

13 - - barricas, quartclas, bordalezas
e similares;

14 "- outros recipientes, vasilha
mes, continentes ou embalagens au
torizados pela D. lo P. O. A.

Parágrafo único. O transporte de
produtos em Iecá será tolerado
DOr prazo marcado pela D o I. P o O o

"_~' deVendo ser gradativamente subs
tituído por engradados de madeira
aproprtada.

CAPíTULO II
ROTULAGEM

SEÇÃO I

Rotulagem em geral

Art. 7S'4. Todos os produtos de ori
gem animal entregues ao comércio
devem estar identificados por meio de
rótulos registrados, aplicados sôbre
as matérias primas, produtos, vasi
lhames ou continentes, quer quando
diretamente destinados ao consumo
público, quer quando se destinem a
outros estabelecimentos que os vão
beneficiar o

Parágrafo único. Os produtos de
origem animal que devam ser fracio
nados devem conservar a rotulagem
sempre que possível ou manter iden
tificação do estabelecimento de ori
gem.

Art. 7'9'5. Considera-se rótulo para
efeito do art. anterior qualquer iden
tificaçâc impressa ou litografada,
além da dizeres pintados ou gravados
a fogo, por pressão ou decalcação,
aplicados sôbre matérias primas, pro
dutos ou continentes.

§ 1.0 Fica a critério da D.I.P.O.A.
permitir, para certos produtos, o em
prêgo de rótulo sob. a forma de eti
queta ou use exclusivo do carimbo
de inspeção.

§ 2.° Os embutidos não enlatados
para a venda a granel serão ídenti
ficados por meio de uma etiqueta
apensa a cada amarrado.

Art. "9'6. Além de outras exigências
previstas neste Regulamento e em
Iegislaçãc . ordinária, os rótulos de
vem obrigatoriamente conter as se
gutntes indicações:

1 - nome verdadeiro do produto
em caracteres destacados, uniformes
em corpo e côr, sem intercalação de
desenhos e outros dizeres. obedecendo
às discriminações estabelecidas neste

Regulamento, ou nome aceito por oca
sião da aprovação das fórmulas;

2 - nome da firma responsável;
3 --.:.. nome da firma que tenha com

pletado operações de acondiciona
mento, quando rôr o caso;

4 - carimbo oficial de Inspeção
Federal;

5 - natureza do estabelecimento,
de acôrdo com a classificação oficial.
prevista neste Regulamento;

6 - localização do estabelecimen,
to, especificando Municlpío e Esta
do, facultando-se declaração de rua e'
número:

7 -- marca comercial do produto;
8 - data da fabricação, em sen..

tido horizontal' ou vertical;
9 - pesos: bruto e líquido;
10 - fórmula de composição ou'.

outros dizeres, quando previstos nes
te Regulamento;

11 - a especificação "Indústria Bra
sileira" .

Art. 797. A data da raortcacão. con
forme a natureza do continente ou
envoltório, será impressa, gravada ou.
declarada por meio de carimbo, de
talhando dia, mês e ano, podendo êste
ser representado pelos dois últimos
algarismos.

[parágrafo único. Faculta-se o em
crêgo de código em que o ano será,
representado por seus dois últimos,
algarismos, tendo à direita aquele que
corresponder ao. mês e à esquerda o
referente ao dia de fabricação.

Art. 798. Quando os produtos são
acondicionados em recipientes metá
licos, de madeira ou vidro, serão de
signados nos rótulos ou continentes 0$
pesos bruto e líquidos e nos demais
casos constará apenas o pêso líquido,
médio ou base. '

parágrafo único. De acôrdo COm_
a natureza da rotulagem, os pesos de
vem ser impressos nos rótulos, htográ
fados, gravados ou colados por meio
de carimbo.

Art. 799. Nos rótulos podem figu
rar referências a .prêmios obtidos em,
exposições oficiais, desde que devida
mente confirmada sua concessão, bem
como prêmios de estimulo e menções
honrosas conferidas pela D.I.P.O.A.

Art. 800. Na c-omposição de marcas
é permí tido o emprêgo de desenhos
a elas alusivos.

§ 1.0 Nó caso de marcas com nome'
de pessoas vivas ou mortas, de re
Iêvc no País, será exigida a autoriza,
çâo do homenageado ou do herdeiro-
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que tenha autoridade legal para con
ceder a permissão, caso o interessado
não faça prova de anterior registro
no Departamento Nacional de: Pro
priedade Industrial.

~ 2.° ,E' proibido o uso de marcas,
dizeres ou desenhos alusivos à Ban
deira Nacional, símbolos ou quaisquer
índícaçôes referentes a atos, 'fatos,
estabelecimentos etc., da União, dos
Estados, dos Territórios, dos Muni.::i
pios e do Distrito Federal, a menos
que haja autorização expressa da au
toridade competente.

Art. SOl. E' proibida qualquer de
nominação, declaraçâe, palavra; de
senho ou inscrição que transmita fal
sa impressão, forneça indicação er,
rônea de origem e de qualidade dos
produtos,' podendo essa proibição es
tender-se, a juízo da D.I.P.O.A., às
denominações impróprias.

§ 1.0 As marcas que infringirem o
presente artigo, embora registradas no
Departamento Nacional de· Proprie,
dade Industrial, não poderão, a juizo
da D.l.P.O.A., ser usadas.

§ 2.° O Departamento Nacional de
Propriedade Industrial, antes de r~

gístrar qualquer marca a ser usada
na rotulagem de produtos de origem
animal, solicitará parecer da D.I.P.O.A.
a rím de se.. atendido o disposto no
presente 'artigo.

§3.° A designação de Países, Es
tados. Territórios e localidades es
trangeiras que indiquem origem, pro
cessos de preparação, apresentação
comercial ou crasstncacão de certos
produtos fabricados nó exterior, só
pode ser usada quando precedida do
esclarecimento "Tipo", "Estilo", "Mar
ca". "Corte" ou equivalentes, isen
tando-se dessa designação produtos
de denominação originária em terri
tório nacional.

Art"80:2. Um mesmo rótulo- pode
ser usado para produtos idênticos, ta,
brlcados em vários estabelecimentos
da mesma firma, desde que sejam da
mesma qualidade, denominação e
marca.

parágrafo único. Tais rótulos de
vem declarar obrigatoriamente a elas
sífícaoão e localização de todos os es,
tabelecimentos da firma, seguida dos
números ele registro, fazendo-se a
identificação de origem pelo carimbo
de inspeção federal gravado ou im
presso sôbre o continente ou rótulo.

Art. 803. Os rótulos serão impressos,
litografadcs, gravados ou pintados

respeitando obrigatoriamente a orto
grafia oficial e. o sistema. legal de
unidades.c medidas.

Parágrafo único. E' proibido usar
em produtos destinados 'ao consumo
em território nacional, rotulagem ím
pressa, gravada, Iítografada ou pin
tada em língua estrangeira, mesmo
coma tradução em vernáculo.

Art. 804. A rotulagem aplicada em
produtos destinados ao comércio ín
ternacional pode ser impressa em uma
ou mais línguas estrangeiras, porém
em uma tias faces do continente ou
envoltório deve haver o mesmo rótulo,
exatamente reproduzido em todos os
seus detalhes. com a tradução em
vernáculo.

Parágrafo único., nxceecíonajmen
mente, a juizo da D. 1. P. O. A., poeta
ser permitido o USo de rotulagem tm ~

pressa exclusivamente em língua es,
'trangeu-a, desde que contenha o ca
rimbo da Jnspeçâo Federal, além da
Indicaçâo xle que se trata de produto
de procedência brasileira, impressa em
caractéres destacados e uniformes em
tipo de letra.

Art. a\}5. Os rótulos ou carimbos de
Inspeção Federal devem sempre -e
fertr.se ao estabelecimento produtor,
mesmo quando excepcionalmente. a
Juízo da D. L P. O. A.. sejam apli
cados nos entrepostos ou - outros es
tabelecimentos fiscalizados.

Art. 80;6. No caso de cassação de re~
etstro ou relacionamento ou ainda de
fechamento do estabelecimento, fica a
firma responsável obrigada a inutíh
zar a rotulagem existente em estoque,
sob às vistas da Inspecçâo Federal, à
qual, entregara todos os carimbos e
matrizes que tenha em seu poder.

Art. 807. Produtos com denomina":'
cão estrangeira reconhecidamente ge
neralizada no território nacional,
quando destinados ao mercado interno,
pedem manter a mesma denominação
no rótulo e logo abaixo. entre paren
tesís, a designação em vernáculo.

Art. &08. As etiquetas usadas como
rótulos devem conter de um lado os
esclarecimentos determinados nêste
Regulamento e do outro exclusiva
mentemente 'o carimbo da Inspeção
Federal.

Art. 809. No caso de certos produtos
normalmente expostos ao consumo
sem qualquer proteção, além de seu
envoltório próprio ou casca, a rotu
lagem será feita por meio de rótulo
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impresso em papel ou chapa litografa
.da, que possa se manter prêsa ao pro
duto ..

lParágTafo único. Em se tratando
de queijos ou produtos semelhantes,
além do rótulo regulamentar o carim
bo da Inspeção wederal deve ser apli
cado a fogo, tinta ou simplesmente de
calcado sôbre o produto. se ficar bem
nítido.

Art. BUl. Os produtos perecíveis,
principalmente produtos gordurosos
embarcados em estradas de ferro ou
companhias ,de navegação devem tra
zer .nos continentes, em caractéres
bem visíveis, a expressão "Teme -o
Calor" .

SEÇÃO Il

Rotulagem em particular

Art. 811. O uso de matérias C01'3,n:"
tes artificiais em conservas de carne
obrigá a' declaração expressa no ró
tulo "artificialmente colorido" .:

Art. 812. No caso de presunto "ba
con", Queijos maturados e outros, con
forme o caso, cada unidade recebe
obrígatôrta. e diretamente o .cartmbo
da "Inspecâo Federal, 'além do rótulo
aplicado externamente. sôbre o envol
tório, quando. a rotulagem não, fôr fei
ta na fábrica.

!ParágrafoÚll.ico. Quando a obri
gatoriedade assinalada neste artigo
não caiba, dada a natureza do produ
to. tais como cuetíce não maturadca.
creme, gorduras empacotadas e outros,
o carimbo da Inspecâo Federal deve
constar do papel em direto contacto
com o produto, independente da rctu
'lagem de acôrdo com o nresente-Re
gulamento ,

Art. 813. Os produtos destina
dos ao comércio ínternacíonal Que
contenham corantes, conservadores ou
outras substâncias permitidas pelo
país importador, mas em desacôrdo
.eom o que determina êste Regulamen
to, farão constar expressamente nos
rótulos as, substâncias contidas e res
pectivas percentagens.

Art. 814. Os rótulos dos continen
tes de produtos não destinados à ali
mentacãc.humana devem conter, além
do carimbo da Inspeção Federal com
petente" a declaracão «não comestí
vel", obrfgatórta também nos, conti
nentes, a fogo ou por gravação, e em
qualquer dos casos, em caractéresbem
destacados.

Art. 815, Os rótulos destinalos ao
continentes de produtos própr-ios à
allmentacão dos animais conterão,
além do carimbo de rnsoecâo Federal
próprio, a declaração "alimento, para
animais" ,

Art. 816. Os continentes emprega
dos no transporte de matérias 'primas
e produtos destinados à alimentação
humana, que não são acondinlonados
ou transformados em outros 'estabele
cimentos, receberão um rótulo de
acôrdo com o presente Regulamento
e o competente carimbo da Inspeção
Federal.

Art. 817. Carcaças ou partes de car
cacas destinadas ao comércio em na
tureza recebem obrlgatortamente o ca
rimbo da Inspeção Federal.

Art. 818. Na rotulagem de produtos
gordurosos será observado mais o se:'
guínte:

1 - os ,rótulos de banha. compostos.
margarina e outras gorduras -comestí
veis de origem.animal, simples ou rms
turadas .e das, gorduras vegetais .. são
obrigatoriamente em tundo " verde,
proibindo-se que nêsse mesmo fundo
dizeres, desenhos, impressos ou vlitc
grafados nas côres amarelo ouverme
lhe possam mascará-lo ou encobn-Io:

2 - os rótulos dos, "compostos" de';'
vem indicar sua .composlcão uualitat í
va e Quantitativa:

3 - os rótulos.para "maraarlna' de
vem conter a classificação de acôrdo
com' a matéria prima empreen-ts taní
mal, vegetal ou mista). em caracte
res bem visíveis entre parêntesís logo
abaixo da palavra "margarina" 8 res
pectiva marca do produto; declaração
e percentagem de benzoato de sódio

_nermitido como conservador e o anti
oxidante Que fór nermítido: .quando
contiver díacetil. trarão em caracté
res bem visíveis a declaracão -arttrt
cíalmente. aromatizado"

Art. 819. Na rotulagem -le carnes
e derivados deve-se observar mais o
seguinte: ,

I' - Substâncias que acentuam o
sabor obrigam a declaração 1.0S rótu
los: "contém substâncias que cstâmu
Iam o saoor":

2-----'---. -As conservas mistas -devem
mencionar a percentagem de carne
que fôr tomada como matéria -prima,

Al't. 820..Na rotulagem do leite em
natureza. será observado mais o se
guinte:

1.- Indicar o tipo dá' leite nos ç~
chos, cápsulas ou tampas da recipiente
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o dia de semana do engarrafamento
e o nome do estabelecimento de ori
gem com a respectiva localidade:

~ - Respeitar nos fechos, cápsulas
ou tampas as côres fixadas para os
diversos tipos de leite;

3 - Indicar, em caractéres bem vi
síveis e uniformes, a designação da es
pécie animal quando nâo fôr bovina,
tais como: "leite de cabra", "leite de
ovelha e outros.

Art. 821. A rotulagem de subpro
dutos. industriais empregados na ali
mentação animal ou como fertilizante
orgânico, indicará a composição qua
Utativa e quantitativa de cada um.

Art. 822.. Na rotulagem de man
teiga deve-se observar mais o seguin
te:

1-:--- Os rótulos devem ser impressos
erri fundo amarelo ou vermelho e tra
zer a especificação "com sal" ou' "sem
sal" .

Quando a manteiga é envolvida em
papel impermeável ou similar, o fun
do pode ser da tonalidade do material
envolvente, enquanto todos os dizeres
e desenhos serão nas respectivas côres
determinadas neste artigo;

2 ---:" A manteiga comum .....ode ser
designada no rótulo pelo nome simples
de "manteiga";

3 - A manteiga fabricada com leite
que não seja o de vaca, trará _a ôe
sígnaçâo da espécie que lhe deu orr
gem, em caracteréres de igual tama
nho e oôr aos usados para a _,alavra
"manteiga" .

Art. 823. Na rotulagem de. leites
desidratados e leites diversos, devem
ainda ser observadas as seguintes exi
gências:

1 - Especificar a variedade a que
pertencem, de acôrdo corri o _teor de
gordura, a composiçã-O base do pro
duto e, quando for o caso, a quan
tidade de água a ser adicionada para
reconstituição;

2 - Indicar, no "leite condensado",
a base da reconstituição e a natureza
do açúcar empregado.

3 - Indicar, na denominação do
"doce de leite", as misturas que ro
rem feitas;

4 - Indicar o modo de prepa:::o e
uso;

5 - Indicar, no "leite em pó mo
dificado", preparado especialmente
para alimentação infantil, a .nodírí
cação efetivada no leite, bem como
seu uso, tal como: "leite em pó acidí
ficado e adicionado de açúcares", "leite
em pá paralactentes", "parcialmente

desnatado e adicionado de "acúcares"
e outros que couberem;

6 - Indicar, nos "leites fermenta
dos", a percentagem de ácido Iáctíco,
o teor alcoólico e a espécie produtora
do leite empregado;

,7 - Indicar, nas "farinhas lácteas",
as misturas que forem feitas;

8 - -Indicar, no "leite' .oceín
cada", a adição de amido dextrinízado,
quando tiver sido feita;

9 - Indicar, nos "refrescos de leite",
o nome de fantasia que houver sido
aprovado.

Art. 824. A rotulagem .de csnbpro
dutos de lacticíníos indicará ainda:

1 --.,. Na "casetua", a substância
coagulante empregada;

2 -Na "lactcse", a percentagem
dêste açúcar;

3 - No "sôro de leite" em pó, e na
"lactose-albumína" que se trata de
"alimentos para animais";

4 --.,. Na "Iacto albumina" sua com
posição básica;

5 - Na "caseina para uso indus
trial", em ponto bem visível e .ca
ractéres destacados: "produto ímpro
prto para alimentação humana".

Art. 825. Na rotulagem de queijos
deve ser observado mais o seguíntec

1 - Tratando-se de queijo fundido
pode ser indicado o tipo de queijo
empregado na fusão; quando iouver
mistura de queijos de diferentes tipos
pode' ser feita a simples declaração
de "queijo fundido";

2 --.,. Deve trazer indicações sôbre a
percentagem de gordura no extrato
sêco:

3 -Os canudos de madeira ou. si·
míjares e os jaoáe devem ter etiqueta
de ca-rtolina e ser fechados com sêlc
de chumbo onde, por compressão, fi
gure o carimbo ofícial da Inspeção
Federal;

4 - A adição de gorduras estranhas
de qualquer natureza (óleos vegetais,
gorduras animais ou outras permiti
das) misturadas ou não à manteíg'a,
quando se tratar de Requeijão do
Norte;

5 --.,. No queijo Prato, quando -em
formato diferente do padrão, as deno
minações de "Cobocó", "Lanche... "Es
férico", ou "Bola" entre parentesís,
logo abaixo das palavras "Queijo
Prato" .

Parágrafo único. A saída de queijos
sem rótulos dos estabelecimentos, para
serem rotulados nos centros de co
sumo, só pode ser permitida em cases
especiais, mediante prévia autorização
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da D. I. P. O. A., desde que levem
o carimbo da Inspeção Federal a lOJa,
decalcado ou colocado por meio de
chapa metálica.

Art. 826. Na rotulagem de ovos e
derivados deve ser observado o se
guinte:

a) ovos destinados ao mercado in
terno:

1 ~ No pala mais arredondado, onde
está a câmara de ar, aposição do
carimbo da Inspeção Federal;

2 ~ Quando conservados _>elo frio,
devem ser assinalados com a palavra'
"Fr-ígorfflcado'";

3 ~ Quando procedentes de estabe
lecimentos avícolas registrados lia Ser
viço de Estatística da Produção do
Ministério da Agricultura, é facultado
trazerem lateralmente, em verde, -um
carimbo exclusivamente com o nome
do estabelecimento.

§ LO O carimbo a que se refere o nú
mero 1 pode ser dispensado, desde que
as caixas ou outros continentes tra
gam, além do carimbo da Inspeção
Federal, uma etiqueta modelo 8, de
acôrdo com o artigo 833.

§ 2.° Quando não ca;imbados ínúí
vídualmente, os ovos só podem ser
expostos à venda tendo, em local bem
visível, a etiqueta a que se refere o
parágrafo anterior, _consignando sua
classificação comercial.

b) ovos destinados ao comércio in
ternacional:

1 ~ Individualmente os ovos devem
ser marcados de acôrdo com as exi
gências do país importador; na tes
tcíra da caixa conterão ainda:

2 ..,.... A palavra' "Brasil" em caracté
res destacados, carimbo da Inspeção
Federal, qualidade e classe -dos ovos:

3 - A letra correspondente à colo
ração da casca;

4 - O processo de conservacâo a
que tenham sido submetidos; .

5 - A espécie de que provém quando
se tratar de ovos -- de pato, peru, ga
linha da Angola ou outra;

6 - Impressão obrigatória do pêsc
bruto e líquido, permitindo-se a tra
dução para o idioma do país impor
tador.

c) conserva de OVOS:

1 - Quando desidratados total ou
parcialmente, o rótulo deve indicar a
quantidade de água a empregar para
ser reconstituído o produto original,
bem como o processo e tempo normais
para essa reconstituição;

2 - As pastas de ôvo devem deela
rar. os elementos que entram em suas
composições;

3 - As claras de ovos desidratadas
de' outras espécies terão na rotulagem
a indicação da espécie de que pro
cedem.

Art. 327. Tratando-se de pescado e
seus derivados deve ser observado mais
o seguinte;

1 ~ As caixas ou outros continentes
para pescado levam obrigatoriamente
o carimbo da Inspeção Federal gra
vado a fogo, o nome da firma c as
condições de conservação do produto;

2 - Os subprodutos não destinados
à alimentação humana devem con
signar a expressão "Não comestível",

Art. 828. Na. rotulagem do mel de
abelha e seus derivados será obser
vado mais o seguinte:

1 - "Mel centrifugado" ou "mel es
premido", conforme o produto tenha
sido submetido a qualquer dessas ope
rações;

2 ~ "Mel amargo", quando proce
dente de flora que lhe transmita êsse
sabor;

3 - "Mel aquecido", quando fôr
aquecido a temperatura superior a
60°C (sessenta graus centígrados) :

4 ~ "Mel de abelhas indígenas",
quando fôr dessa procedência;

5 - A classificação segundo a to
nalidade.

Parágrafo único. E' permitido fi
gurar no rótulo o nome do apicultor
quando se tratar- de mel procedente
exclusivamente do apiário por êle ex
plorado, mesmo que se trate de pro
duto vendido por entreposto.

Art. 829. Os coalhos devem indicar
na rotulagem seu poder coagulante, a
quantidade de ácido bórico quando
tiver sido juntada e a data de vali
dade.

SEÇÃO IV

Carimbo de Inspeção e seu uso

Art. 83ü. O número de registro do
estabelecimento, as iniciais "8. 1. 1'1,"
e, conforme o caso, as palavras "Ins
pecionado" ou "Reínspecíonado", ten
do na parte superior a palavra "Bra
sil", representam os elementos básicos
do carimbo oficial de Inspeção Fe
deral, cujos formatos, dimensões e em
prêgc são fixados neste Regulamento.

§ 1.0 As iniciais "8. 1. F." traduzem
"Serviço de Inspeção Federal".
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§ 2,0 O carimbo de Inspeção Federal
representa a marca oficial usada uni
camente em estabelecimentos sujeitos
à fiscalização da D. 1. P. O. A. e
constitui o sinal de garantia de que
o produto foi inspecionado pela au-c
r-idade competente.

Art. 831. Os estabelecimentos sujei
tos a relacionamento usarão, quando
for o caso, um carimbo com a' de
signação abreviada "E. R. ", signifi
cando "Estabelecimento Relacionado"
seguida do número que lhe couber na
r. R. P. O. A.

Art. 832. Os carimbos de Inspeção
Federal devem obedecer exatamente à
descricâo .e aos modêlos anexos, res
peitados dimensões, forma, dizeres,
tipo e corpo de letra; devem ser colo
'cados em destaque nas testeiras das
caixas e outros continentes, nos ró
tulos ou produtos, numa côr única,
preferentemente preto, quando .m
pressas, gravados ou litografados.

Art'. 833. Os diferentes -modêlos de
carimbo de Inspeção Federal, a serem
usados nos estabelecimentos Ziaoaliza-.
dos 'pela D. 1. P. O. A., obedecerão
às seguintes especificações:

A) Modêlo 1:
1 -'- Dimensões: 0,07 m x 0,05 m (sete

por cinco centímetros) ;
2 _ Forma: elítíca no sentido hort

zontal ;
3 - Dizeres: número de registro do

estabelecimento, isolado e encimado da
palavra "Inspecionado" colocada hc
rízontalmente e "Brasil" que acornpa
nha a curva superior da elipse; logo
abaixo daquele número. as iniciais
"8. I. F.", acompanhando a curva
inferior;

4 ...:..;.. Uso: para carcaças ou quartos
de bovinos em condições' de consumo
em natureza, aplicado externamente
sôbre as massas 'musculares' de cada
quarto;

B) Modêlo 2:
1 - Dimensões: 0,05 m x 0,03 fi

(cinco por três centímetros) para
suínos, ovinos e caprinos; O,(}25 m x
0,015 fi rcínte e cinco por quinze mt
Iímetros) , para aves;

2 ...,...- Forma e dizeres: idênticos ao
modêlo 1;

3 -Uso: para carcaças de suínos,
ovinos e caprinos em condições de
consumo em natureza, aplicado ex
ternamente em cada quarto; de cada
lado da carcaça de aves; sôbre cortes
de carnes frescas ou Iírgorffícadas de
qualquer espécie de açougue.

C) Modêlo 3:
1 - Dimensões: 0,04 m (quatro

centímetros) de diâmetro quando
aplicado em recipiente de pêso supe
rior a um ' quilograma; (),02 m ou ..
0,03 m (dois ou três centímetros), nos
recipientes de pêso até um quilo
grama, em geral, nos rótulos impres
sos em papel;

2 __ Forma: circular;
3 - Dizeres: número de registro do

estabelecimento. isolado e encimado
das palavras "Inspecionado", coloca
da nortzontalmente, e "Brasil", que
acompanha a curva superior do cir
culu; logo abaixo daqueles números
as micals "8. 1. F.": que acompa
uiham a curva inferior do círculo;

4 - Uso: para rótulos de produtos
utiilzados na alimentação humana,
acondicionados em recipiente metáll ~
cos, de madeira ou vidro e em enca
pados ou produtos envolvidos em
papel, facultando-se neste caso, sua
reprodução no corpo do rótulo:

a) em alto relêvo, no tampo das
latas ou sôbre o tampo metálico dos
vidros;

i» a fôgo ou gravado sob pressão
ll?S recüpentes de madeira;

c) impresso no corpo do rótulo
quando litografado, ou gravado em
alto relêvo, no tampo das latas;

d) impresso em todos os rótulos
de papel quando os produtos não
estão aeondicíonados nos recipientes
indicados nas alíneas anteriores.

D) Modêlo 4:
1 - Dimensões: 0,06 m (seis centí

metros) de lado quando em recipien
tes de madeira; 0,15 (quinze centí
metros) de lado nos produtos ensa
cados e 0,03m (três centímetros) de
lado em recipientes metálicos ou em
rótulos de papel;

2 - Forma: quadrada, permitindo
se ângulos arredondados quando gra
vades em recipientes metálicos:

3 ~ Dizeres: idênticos e na mesma
ordem que aqueles adotados nos ca
rimbos precedentes e dispostos todos
rio sentido horizontal;

4 - Uso: para produtos não comes
tíveís ou destinados à alimentação de
animais, nas condições que se ::;e
guem:

a) a fôgo, gravado ou pôr meio
de chapa devidamente afixada por
solda, quando se trate de recipientes
de madeira ou metálico;

b) pintado, por meio de chapa,
em encapados, sacos ou similares;
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c) pintado ou gravado eIT!. caixas,
caixotes e outros continentes que
acondicionem produtos a granel.

E) Modêlo 5:
1 - Dimensões: 0,07 m x 0,06 (sete

pOI' seis centímetrosr :
'2 _ Forma: enüca, no sentido ver

tícal:
3 '_ Dizeres: número de registro

du estabelecimento, isolado e enci
mado das iniciais "S. 1. F." e da
palavra "Brasil" colocadas em senti
do horizontal; logo abaixo a palavra
"Condenado", que I acompanha a
curva inferior da elipse;

4 - Uso: para carcaças ou partes
condenadas de carcaças, aplicado com
tinta de côr verde.

K) Modêlo 111:
1 - Dimensões, formas e dizeres:

idênticos ao modêlo 10, substituída
a palavra "conserva" por "salga".

2 _ Uso: para carcaças ou parte
de carcaças destinadas ao preparo
de charque ou carnes salgadas, no
próprio estabelecimento de origem ou
em outro;

do da palavra "Brasil" colocado ho
rizontalmente e na mesma direção,
seguida das iniciais "S. L F. "; rogo
abaixo do número a palavra "Inspe
cionado", também em sentido hori
zontal.

4 - Uso: para produtos em que o
rótulo é subsituido por uma etiqueta
e a ser aplicada isoladamente sôbre
uma de suas faces. Para 'ovos a re
ferida etiqueta deve mencionar, na
parte superior, a classificação do pro
duto e na- inferior a data respecttva,
indicando dia, mês e ano.

D Modêlo 9:
1 ~ Dimensões: 0,065m x 0,045mses

senta e cinco por quarenta e cinco
milímetros quando aplicado a volu
mes pequenos ou 0,15 m x 0,13 m
(quinze por treze centímetros) !lOS
fardos do charque:

2 ~ Forma: retangular- no sentido
horizontal;

3 - Dízares: número de registro do
estabelecimento, isolado e encimado
das palavras "Inspecionado" e
"Brasil", ambas colocadas horizontal
mente; logo abaixo do número as ini
ciais "8. I. F." no mesmo senti
do'

4 - Uso: para produtos comestí
veis acondicionados em fardos, sacos
ou similares, expostos ao consumo em
peças ou a granel, pintado ou impres
so no próprio envoltório;

J) Modelo 10:
- 1 Dimensões: 0,07m x 0,05m
(sete por cinco centímetros);

2 ~ Forma: retangular no sentido
horizontal;

3 ~ Dizeres: número de registro
do estabelecimento, isoladamente e
encimado da palavra "Brasil". colo
cada horizontalmente, e na mesma
direção às iniciais "S. I. F."; logo
abaixo do número a designação "Con
serva", também em sentído vhortzon
tal;

4 - Uso: para carcaças ou partes
de caroaças destinadas ao preparo
d-e charque ou carnes enlatadas, no
próprio estabelecimento de orfgem ou
em outro.

mo-como no
Modêlo 6:

Dimensões:
F)
1

dêlo 3;'
2. _ Forma: circular;
3 - Dizeres: 'número de registro

de estabelecimento, isoladamente e
encimado das Inícíaís "8. I. F.··.' co
locadas horizontalmente, e da pala
vra "Brasil" acompanhando a curva
superior do círculo; logo abaixo do
número a palavra "Reinspecíonado",
acompanhando a curva inferior do
círculo;

4 - Uso: destinado a produtos co
mestíveis e a ser empregado pelos
entrepostos, observadas as mesmas
condíçôes estabelecidas para" o modê
lo 3 e que' lhes digam respeito, po
dendo ser aplicado, conforme o caso.
sob a forma de sêlo adesivo.

G) Modelo 7:
1 - Dimensões: 0,05m (cinco cen

tímetros) de diâmetro;
~ - Forma: circular:
3 - Dizeres: número de 'registro

cio estabelecimento, isolado e enci
mado das palavras "Inspecionado",
colocada hortacntalmente.: e "Brasil"
que acompanha a parte superior .do
círculo; logo abaixo do número as ini
ciais "S. I. F.", acompanhando a
curva inferior do círculo;

4 - Uso: para caixas, caixotes, en
gradados e outros que traenportem
produtos comestíveis inspecionados,
inclusive ovos, pescado, mel e cêra
de abelhas;

H) Modêlo 8:
1 _ Dimensões: 0,07 m 0,04 m (sete

por quatro centímetros);
2 _ Forma: retangular no sentido

horizontal;
3 - Dizeresr. número de registro

do estabelecimento, isolado e emcima-
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L) Modêlo 12:
1 - Dimensões, forma e dizeres:

idêntico ao' modêlo 10, substituída a.
palavra "conserva" por "salsícharía":

2 - .Uso: para carcaças ou partes
de carcaça destinadas ao preparo de
produtos. de salsicharia. no próprio
estabelecimento de origem ou outro;

M) Modêlo 13:
1 - Dimensôes: . O,016m (dezesseis

milímetros) de diâmetro;
. 2 -Forma: circular;

3 - Dizeres: número de registro
do estabelsctmento, isolado e enci
mado das iniciais "8. L F." colo
cados horizontalmente e da palavra
"Brasil" acompanhando a parte su
perior do círculo; logo abaixo do
número a palavra "Inspecionado",
seguindo a parte inferior do cir
culo;

4 - Uso: para identificação de re
cipientes que transportem matérias
primas ou produtos comestíveis a se
rem manipulados, beneficiados, re
beneficiados ou acondicionados em
outros estabelecimentos:

a) no fechamento de latões, diges
tores, vagoes, carros-tanque e outro
equipamento e veículos;

b) êste carimbo será aplicado por
meio de pinça sôbra sêlo de chum
bo;

IN) Modêlo 13-A:
Idêntico ao modêlo 13, com a pa

lavra "reinspecionado" para utiliza....
ção nos entrepoetoa e entrepostos
usma.

O) Modêlo 14:
1 Dimensões; O.015m tqumze

milímetros r de diâmetro: -
2 - Forma: circular;
:{ - Dizeres: Internamente, no

centro, 2: data da ínspeçâo consig
nando día E' mês no sentido verti
cal e usando uma linha para cada
um dêsses esclarecimentos; externa
mente, sôbre a parte superior do cir
culo, as iniciais "8. 1. F. ". segui
das do número de registro do esta
belecimento que também acompanha
o círculo; inferiormente, acompa
nhando a parte externa do circulo,
a palavra "Especial":

4 - Uso; para ídenfifícação de
ovos tipo epectal a ser aplicado no
pelo mais arredondado com tinta
de côr Verde. .

(P) Modêlo 14-A:
l- - Dímensôes, forma e dízeres:

idênticos ao modêlo 14, substituída

a palavra "especial" por comum";
2 Uso: para identificação de

ovos tipo comum, a ser aplicado no
pelo mais arredondado com tinta de
côr roxa;

Q) Modêlo 14-B:
1 - Dimensões, forma e dizeres:

idênticos ao modélo 14, substituída
a palavra "especial" por "comumv; .

2 - Uso; para Identíftoacáo de
ovos tipo fabrico, a ser aplicado no
pala mais arredondado com tinta de
côr preta;

(R) Modêlo 15:
1 _ Dimensões; O,015m (quinze mi

límetros) de diâmetro;
2 - Forma: circular;
3 - Dizeres: a palavra "Brasil"

em sentido horizontal no centro do
carimbo:

4 - Uso: para identificação ae
ovos destinados ao mercado interna
cional. a ser aplicado no pelo mais
arredondado com tinta de cor verde.
~arágrafo único. O número de

registro do estabelecimento constante
do carimbo de inspeção não .será
precedido de designação "número" ou
de sua abreviatura (n.O) e será apli
cado no lugar correspondente, equí
distante dos dizeres ou letras e das
linhas que representam a forma.

SEÇAO·V

Registro de rótulos

Art. 834. Os estabelecimentos só

podem utilizar rótulos em matérias
primas e produtos de or-igem animal
quando devidamenté taprovados e re~

gistrados pela D. L P. O. A.
§ LO Para efeito de registro a D.

r P o. A, manterá livro próprio
especialmente destinado a êste fim.'

§ 2.° Quando os rótulos forem im
pressos exclusivamente em língua es
trangeira não devem ser registrados'
sua utilização, entretanto, só pod~

ser feita após autorização da D, 1.
P. O. A., mediante plena satisfa
ção de tôdas as exigências para re
gfstro.

Art ; 835. A aprovação e registro
?-e rótulos devem ser requeridos pelo
interessado que instruirá a petição
com os seguintes documentos:

1 - exemplares, em três vias dos
rótulos a registrar ou usar em' seus
diferentes tamanhos; .

2 - memorial descritivo do pro
ce~so ..de fabricação do produto. em
três VIas, detalhando sua composição

. e respectivas percentagens.
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Parágrafo único. Quando o pêso e
data. de fabricação só possam ser co
locados após acondicionamento e ro
tulagem do produto, a petição deve
consignar essa ocorrência.

Art. 836. Para efeito de registro
os rótulos devem ser sempre apre
sentados em papel; mesmo dos que
devam ser Iítografados, pintados ou
gravados, será feita exata reprodu
ção em papel.

Art. 837.· E' aconselhável, para
evitar despesas e simplificar o re
gistro, que os interessados, antes de
solicitarem o registro, peçam exame
e verificação de "croquis" dos rótu
los que pretendam utilizar fazendo
os acompanhar de ctera ' indicação
das cores a empregar.

Art. 838. Ao encaminhar o pro
cesso de registro, a Inspeção Fe
deral junto. ao estabelecimento in
formará sôbre a exatidão dos escla
recimentos prestados, especialmente
quanto ao memorial descritivo do
processo de fabricação, justificando
convenientemente qualquer divergên
cia.

Art. 839. Registrado o rótulo, a
D. L P. O. A. devolverá à Ins
petoria Regional respectiva as aas.
(segundas) e aas. (terceírasj vias
do processo, devidamente autentica
das, devendo a 3.a (terceira) via ser
arquivada na L R. e a 2.a (segun
da) restituída à firma interessada.

Art. 840, Os rótulos registrados
trarão impressa a declaração de seu
registro na D. 1. P. O. A. seguida
do número respectivo,

Art. 841. Os rótulos só podem ser
usados para os produtos a que te
nham sido destinados e nenhuma
modifíoaçâo em seus dizeres, cores ou
desenhos pode ser feita sem prévia
aprovação da D r. P. O. A.

Art , 842. Nenhum rótulo, etiqueta
ou sêlo pode ser aplicado escondendo
ou encobrindo, total ou parcialmente,
dizeres da rotulagem ou o carimbo
da Inpeçâo Federal.

Art.. 843. Nenhum estabelecimento
de produtos de orfgem animal pode
ter ultimado o seu registro, sem que
os rótulos dos principais produtos e
subprodutos a serem fabricados es
tejam previamente aprovados e re
gistrados na D. 1. P. O. A.

Art. 844. Os carimbos oficiais em
qualquer estabelecimento devem re
produzir fiel e exatamente 08 mo
dêlos determinados pelo art. 833, sob

pena de responsabilidade da Inspe
ção Federal e da Inspetoria Regio
nal sob jurisdição das quais esteja
o estabelecimento faltoso.

TíTULO XIII

Reinspeção Industrial e Sanitária
dos Produtos de Orig-em Animal

Art. 845. Os produtos de origem
animal devem ser reínspecíonados
tantas vezes quantas necessárias, an
tes de serem expedidos pela fábrica
para consumo, comércio interestadual
ou internacional.

S 1.c Os produtos que nessa reins
peçâo forem julgados Impróprios para
consumo devem ser destinados o
aproveitamento como subprodutos in
dustriais, depois de retiradas as' mar
cas oficiais e submetidos à desna
turaçâo se fôr o caso;

§ 2.° Quando ainda permitam
aproveitamento condicional ou rebe
nefícíamento, a Inspeção Federal de
ve autorizar sejam submetidos aos
processos apropriados, reinspeolonan
do-os antes da liberação.

Art. 846. Nenhum produto de orf
gem animal pode ter entrada em h\
bricas sob Inspeção Federal, sem que
seja claramente identificado corno
oriundo de outro estabelecimento tam
bém registrado na D. 1. P. O. A.

lPará:gra,fo único. E' proibido o re
torno ao estabelecimento de origem
de produtos que, na reinspeçâo, se
jam considerados impróprios para o
consumo devendo-se promover sua
transformação ou aproveitamento
condicional.

Art , 847. Na reínspeçâo da carne
em natureza ou conservada pelo trto,
deve ser condenada a que apresente
qualquer alteração que faça suspeitar
processo de putretação .

§ 1.0 sempre que necessário. a Ins
peção verificará o pH sôbre o extrato
aquoso da carne.

§ 2,° Sem prejuízo da apreciação
dos caracteres organclépticos e' de
outras provas, a Inspeção adotará o
pH entre 6,0 e 6,4 (seis e seis e
quatro décimos) para considerar a
carne ainda em condições de con
sumo.

Art. 848. Nos entrepostos, arma
sene ou casas ccrnerctaís, onde se en
contrem depositados produtos de orf
gem animal procedentes de este.nele
Cimentos sob .Inspeção Federal. bem
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como nos portos e postos de ron
teíra, a -reínsoecâo deve especialmente
visar:

1 _ sempre que possível. conferir
o certificado de sanidade .quc acom
panha o produto;

2 - íderitíficar. os rótulos e mar
cas oficiais dos produtos, bem como
a data de fabricação;

3 - verificar as condições de inte
gridade dos envoltórios e reoípientea:

4 - verificar os caracteres orga
nclépttcos sôbre uma ou ma!" amos
tras, conforme o caso;

5 -- coletar amostras para exame
químico e mícrobiológleo ,

§ Lc A amostra deve receber uma
cinta, envoltório aprovada pela D.
1. P. O. A., claramente preenchida
em todos 08 seus itens e esstnada
pelo interessado e pelo funcionaria
que coleta a amostra. .

~ 2.° Sempre que o interessado de
sejar, a amostra pode ser coletada
em duplicata, com os mesmos cui
dados de identificação assmalados
no parágrafo anterior, representando
uma delas. a contra prova que per
manecerá em' poder do interessado.
lavrando-se um têrmo de coleta em
duas vias, uma das quais será en
tregue ao interessado.

§ 3.° Tanto a amostra como a
contra prova devem ser colocadas em
envelopes apropriados aprovados
pela D. I. P. O. A.• a seguír . te
chados, lacrados e rubricados pelo
interessado e pelo funcionário.

§ 4.° Em todos os casos de reíns
peção,as amostras terão preferência
para exame.

§ 5.° Quando o Interessado diver
gir do resultado do exame pode re
querer, dentro do prazo de 4.8 tqua
renta e oito) horas, a análise de con
tra prova.

§ 6.° O requertmento será dirigido
ao Inspetor Chefe que superintender
a, região' onde 'está. localizado o e3~

tabelecímento em que foi coletada a
amostra.

§ 7.0 O exame da contra prova pode
ser realizado em qualquer laboratório

. oficial com a presença de' um re
presentante da respectiva Inapetorra

.Regional.
~ 8.° Além de escolher o labora

tório oficial para exame da contra
prova o interessado pode fazer-se re
presentar por um técnico de sua pre
ferência e confiança.

§ 9.° Confirmada a condenaçâc do
produto ou partida a Inspetoria Pe
deral determinará o aproveitamento
condicional .ou a transformação em
produto nâc comestível.

§ 10, As amostras pare prova ou
contra prova coletadas oeta D, L
P. O. A. para exames de -otana 011
análises periciais serão tnteá-amente
gratuitas.

Art. 849 A Inspeção deve tisoalt
zar o embarque de quaisquer pro
dutos de origem animal, bem corno
as condíçóes higiênicas e tnstalaçôes
-dos ca-rros. vagões e de todos os
meios de transporte utilizados.

Art. 850. A juizo da D L J? O.
A. pode ser determinado o catôrno
ao estabelecimento de origem de
produtos apreendidos nos rnercadcs
de consumo ou em trânstso pelos
portos marítimos ou fluviais e postos
de fronteira, para efeito de~'ebene

Jtcíamento ou aproveitamento para
fins nâo comestíveis.

§ LO. No caso do responsável pela
fabricação ou despacho do produto
recusar a devolução, será :) merca
doria. após inut1lização ..,.pela .rns
peçâo Federal, aproveitada para Tíne
não comestíveis em estabelecimen
tos dotados de instalações apropria
das.

~ 2.c A firma proprretárta ou ar
rendatária do estabelecimento ce ori
gem deve ser responsabilizada e pu:"
nída no caso de não comuntcar a
chegada ao produto devolvido ao
servidor da D. I. P. O. A.

TiTULO XIV

Trânsito de Produtos de Origem..
Animal

Art. 851. Os produtos e matérias
primas _de origem animal precedentes
de estabelecimentos sob Inspeção Fe
deral; satisfeitas as exigências do
presente Regulamento, té-n livre cur
so no pavs, podem ser expostos ao
consumo em qualquer carte ao ter
ritório nacional e constatutr objeto
d-e comércio mternactonal ,

Art. 852. As autoridades de Saúde
Pública, em sua função de pclicía
mente da alimentação G:J$ centros
de consumo, devem comunicar : a
qualquer dependência da D. L P.
O _ A. os resultados das análises fis
cais que realizarem, se das mesmas
resultar apreensão ou condenaçâc dos
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qualquer doença infecto-contagiosa,
de acordo com as exigências estabe
lecidas no Regulamento de Defesa
Sanitária Animal.

At-t. 855. E' proibida a importação
de produtos de orfgem animal quan
do procedentes de países onde gras-'
sem doenças consideradas perigosas
à segurança sanitária animal do
Brasil, de acõrdo com o que deter
mina a legislação brasileira especi
fica.

Art. 856. Os certificados sanitá
rios procedentes do estrangeiro, de
pois de visados pelo servidor da D.
I, P. O. A. ou de outro órgão do
D. N. P. A. 'nos casos permitidos
neste Regulamento, serão arquivados
na Inspeção Federal oú na L R.
P. O A. .a que estiver subordinada.

Parágrafo único. A circulação de
tais produtos no território nacional
far-se-á após reínspeçâo, fornecendo
se certificado sanitário próprio à vista
dos, elementos constantes no documen

'to expedido no pais de origem.
Art. 857. A D. L P. O. A., con

forme o caso, pode determinar o 1'e
tôrno, ao pais de procedência, de
quaisquer produtos de origem animal,
quando houver infração, ao que dís...
põe êste Regulamento.

. Art. 858. Os produtos de origem
animal saídos dos estabelecimentos e
em trânsito por portos ou postos de
fronteira, só terão lívre. curso quando
estiverem devidamente rotulados e,
conforme, o caso, acompanhados de
certificado sanitário expedido em mo
dêlo próprio, firmado por servidor au
torizado.

Art. 859. A juizo da D. I.P. O. A.,
pode ser permitido o comércio inte
restadual de produtos de origem ani
mal, sem apresentação de certificado
sanitário, quando convenientemente
identificados por meio de rótulo regts
brado na D. I. P. O, A,

Parágrafo único. Não está sujeito
a apresentação ue certificado sani
tário o leite despachado como maté
ria prima, e acondicionado em latões,
desde que destmedo a estabelecimen
tos situados em outros Estados ou
Territórios para beneficiamento ou
industrialização,

Art. 860. Tratando-se de comércio
ínternacíonal, os certificados sanítá
rim' podem ser redigidos em língua
estrangeira, se houver exigência dos
países importadores, mas sempre, com
a tradução .em vernáculo.

Art, Bê l . Quaisquer autoridades fe
derais, estaduais ou municipais que

de procru
suas ma
autorizada

importação
animal ou
s6 será

produtos subprodutos P. matérias prt
mas.

Art. 853. Os produtos de origem
animal procedentes de. estaceiecí
mentes do pais, em trãncto por
portos marítimos e Iluvíaas ou postos
de fronteira, mesmo que se desti
nem ao comércio interestadual de
vem ser reínspecicnados tanto na
entrada como na saída dos oostos
alrandega-íos. -

§ 1.) Em se 'tratando- de crodutos
oriundos do estrangeira, obrtgntória
e privativamente devem ser remsne
cionados pela D, 1. P. O _ s , (10

ponto de vista industrial e sanitário.
antes de serem liberados pelas auto-
ridades aduaneiras. '

§ 2.° Nos portos e postos 1:10 fron
teira onde não haja -íependêocía da
D. --L P. O. A., a inspeção a que
Se refere êate artigo será (eita por
colaboração da O, D. S. A. OD de
servidores de outros órgãos do O.
N. P. A. designados pelo Diretor
Geral.

Art. 854. A
tos de orfgem
térias primas
quando:

1 - procederem de países cujos
Regulamentos sanitários tenham sido
aprovados pelo Ministério da Agri
cultura do Brasil;

2 - vierem acompanhados de cer
tificado saníjárto expedido por 8,U

torídade competente do pais de ort
gem e devidamente visados por au
toridade consular do Brasil;

3 - estiverem identificados com
rótulos ou marcas oficiais.

Parágrafo único. Se os Regula-
mentos a que se refere O' item 1
(um) dêste artigo não detalharem
os modelos dos certífíoados sanitários
e carimbos de inspeção. será solíct
tada sua aprovação em separado, .ü

cando estabelecidas desde logo a se
guintes exigências:

1 - o carimbe oficial. deve trazer
o nome do pais a inscrição da pa-,
lavra "inspecionado", o número do
estabelecimento e as iniciais '10 ser
viço competente ou outras qUB indi-"
quem a quem cabe a responsabili
dade da Inspeção Sanitária;

2 - os certificados sanitários de
vem conter os elementos constantes
.dos modêlos oficiais adotados no Bra
sil para seu comércio interno ~ mais
a declaração expressa de que no pais
de origem do produto, não grassa
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exercerem funções de natureza fiscal

em .portos ou postos de fronteira e

em postos ou barreiras interestaduais,

são obrigadas a exigir a apresenta

ção do certificado sanitário para pro

dutos de origem animal, destinados

aos comércios interestadual ou Inter

nacional, salvo quando se tratar ae

leite- ou creme para fins de beneficia

mento e consignados a estabelecimen

tos industriais ou nos casos permiti

dos pela D. 1. P. O. A., quando se

tratar de mercadorias .com rótulos re

gistrados.
Art. 862. No caso de vir a ser dis

pensada a exigência do certificado sa

nitário para produtos identificados por

meio, de rótulos registrados, a D. I.

P. O. A. providenciará para que a

resolução expedida seja levada ao

conhecimento das autoridades federais

e municipais, com exercício em portos

marftímos e fluviais, nos postos de

fronteiras e nos postos fiscais situados

em barreiras interestaduais.
Art., 863. Os certificados sanitários

para produtos de origem animal des

tinados ao comércio internacional são

obrígatóríamente assinados pelo téc

nico da D. 1. P. O. A. diplomado

em veterinária, responsável pela rns
.oeção Federal.

Art. 864. Os certificados sanitários

que acompanharem produtos de ori

gem animal procedentes do pais, de

pois de visados pelo servidor da D. I.

P. O. A., ou, conforme o caso, da

D~ D. S. A. são entregues aos inte

ressados para' que os exibam às au

toridades competentes de Saúde Pú

blica, quando solicitados.
Art. 865. Os produtos não destina

dos à alimentação humana. como cou

ros, lãs, chifres, subprodutos indus

triais e outros, procedentes de esta

belecimentos não inspecionados pela

D. I. P. O. A., 'só podem ter livre

transito se procedentes de zonas onde

não .grassem _doenças contagiosas,

atendidas também outras medidas de

terminadas pelas autoridades oficiais

de- Defesa Sanitária Animal.

Parágrafo único. Quando tais pro

'dutos se destinem ao. comércio in

ternacional é obrigatória, conforme

o caso a desinteçâo por processo

aprovado pela D.I.P.O.A. ou exigido

país importador.
Art. 866. As autoridades federais,

estaduais ou municipais, inclusive po

liciais, que desempenharem funções de

fiscalização nos portos marítimos e

fluviais, barreiras ou quaisquer postos

de fronteira, não permitirão, sob pena

de responsabíüdade, o trânsito ínte-

restadual ou internacional de produ

tos de origem animal sem que o trans

portador exiba o certificado sanitário,

expedido ou visado de acôrdo com o

presente Regulamento.
'Parágrafo único. Verificada a au

sênc-ia do documento a que se. refere

êste artigo. a mercadoria será apreen

dida e posta à disposição lia autori

dade da D.I.P.P.O.A. ou da D.D.S:

A., para que lhe dê o destino con

veniente, devendo ser lavrado o res

pçectivo auto de infração contra o

transportador.
Art. 867. Os produtos de' origem

animal destinados à alimentação hu

mana, sendo gêneros de primeira ne

cessidade e perecíveis, devem ter prio

ridade de embarque (transporte ma

rítimo, fluvial, lacustre, rerrovíár!c, ro-

doviário ou aéreo). .
(p·ará-grafo único. N'Ús depósitos e

armazéns de emprêsas de transporte

e de quaisquer portos, bem como nos

próprios veiculas é navios, os produtos

de origem animal devem ser arruma

elos em ambientes apropriados e longe

d-e locais com temperatura elevada,

a fim de não sofrerem alterações em

suas caracter ístícas físico-químicas.

Art. 868. A' D.1.P.O.A.adotará

modêlos oficiais de certificado sanitá

rio, tanto para o mercado interno

como para o comércio internacional.

IArt. 869. O fornecimento de pro

dutos de origem animal a navios mer

cantes surtos nos portos nacionais,

que façam linha Internacional, de

pende em to dos os casos de prévia Ins

peçâo vpela D.I.P.O.A. e subseqüente

expedição do competente certificado

sanitário.

TíTULO XV

Exames de Lahoratório

Art'. 870. Os produtos de origem

animal prontos para consumo, bem

como tôda e qualquer SUbstância que

entre em sua elaboração, estão sujei

tos a exames tecnológfcca, químicos e

microbiológicos.
Art. 871. As técnicas de exame e

a orientação analítica serão padroni

zadas pela Seção de Tecnonogia e

aprovadas pelo Diretor da D.I.P.O.A.

'Parágrafo único. Essas técnicas

estarão sempre atualizadas pela Se

ção de Tecnologia, aceitando a D.I.

P.O.A. sugestões de Ioboratóríos ofi

eial., ou particulares para alterá-las,

desde que a Seção de Tecnologia ve

rifique e confirme as vantagens e a

nova técnica.
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Art. 872. Os exames de caráter
tecnológico visarão a técnica de ela
boração dos produtos de origem ani
mal em qualquer de suas fases.

Parágrafo único. Sempre que hou
ver necessidade o laboratórto pedirá
informa-ções à Inspeção Federal jun
to ao estabelecimento produtor.

Art. 873. O exame químico com-
preende:

1 - os caractéres organorepncos:
2 composição centesimal;
3 - índices físicos e químico;
4 corantes e conservadores;
5 - provas especiais de carcteríza

çâo e verificação de qualidade;
6 exame químico da água que

abastece os estabelecimentos
sob Inspeção Federal.

: -§ 1.0 Os caracteres organolépti
cos, a composição centesimal e os ín
dices físicos-químicos serão enquadra
dos nos padrões normais, aprovados
ou que venham a ser aprovados pela
D:I:P.O.A.

• § 2.° A orientação analítica obe
decerá a seguinte seriação:

1 - caractéres organoléptícos;
2 - pesquisa de corante e conser

vadores;
3 - determinação de fraudes, fal

sificação e alterações;
4 - verificação dos mínimos e má

ximos constantes dêste Regula
mento, louvando-se no 'conjun
to de provas e nos elementos
que constam das técnicas ana
líticas que acompanham êste
Regulamento.

S 3.° A variação anormal de qual
quer índice (iodo, refração, sapo
nificacão e outros), sera convemen
temen-te pesquisada, para apuração
das causas.

Art. 874. O exame microbiológico
deve verificar:

1 _ presença de germes, .quando se
trate de conservas submetidas
à esterelízaçâo ;

2 presença de produtos do me
tabolismo, bacteriano, quando
necessário:

3 contagem global de germes sô
ure produtos de origem ani
mal'

4 pesquisa e contagem da flora
de contaminação;

5 pesquisas da flora patogênica;
6 - exame bacteriológico de água

que abastece os estabelecimen
tos sob Inspeção Federal;

7 - exame bacteriológico de maté
rias primas e produtos afins
empregados na elaboração de
produtos de origem animal.

ert. 875. Quando necessário" os la
boratórtos podem recorrer a outros
laboratórios podem recorrer a outros
técnicas de exame, além das adota
das oficialmente pela D.I.P.O.A.,
mencionando-as obrigatóriamente nos
respectivos laudos.

TíTULO XVI

Infrações e Penalidades
Art. 876. As ih-frações ao presen

te Regulamento são punidas adminis
trativamente e, quando fôr o caso,
mediante responsabilidade criminal.

Parágrafo único. Incluem-se _entre
as . infrações previstas neste Regu
lamento, atos que procurem embara
çar a ação dos servidores da D. I. P.
O.A. ou de outros órgãos no exercí
cio de suas funções, visando impedir,
dificultar ou burlar os trabalhos de
fiscalização; desacato, subôrno ou
simples tentativa; informações inexa
tas sôbre dados estatísticos referentes
a quantidade, qualidade e procedên
cia dos produtos e, de modo geral,
qualquer sonegação que seja feita só
bre assunto que direta ou indireta
mente Interesse à Inspeção Industrial
e sanitária de Produtos de Origem
Animal.'

Art. 877~ As penas administrati
vas a serem aplicadas por servidores
da D.I.P.O.A., da D.D.S.A. ou de
outros órgãos do D.N.P.A., quando
houver delegação de competência para
realizar as inspeções previstas neste
Regulamento, constarão de apreensã-o
ou condenação das matérias primas
e produtos, multas, suspensã-O tempo
rária da Inspeção Federal e cassação
do registro ou relacionamento de es
tabelecimento.

Art. 878. Para efeito de apreensão
ou condenação, além' dos casos espe-.
cíficos previstos neste Regulamento
consideram-se impróprios para o con
sume, no todo ou em parte, os produ
tos de origem animal:

1 - que se apresentem danificados
por unidade ou fermentação, ranço
sos, mofados ou bolorentos, de ca:
ractéres físicos ou organoléptdcos
anormais, contendo quaisquer sujcta
des ou que demonstrem pouco cuida
dado na manipulação, elaboração,
preparo, oonservaçâc ou acondiciona
mento;



476
ATOS D,O PODER EXECl,JTlVO

2 que forem adulterados, frau-

dados ou falsificados;
3 - que contiverem substâncias tó

xicos ou nocivas à saúde;
4 .; que forem prejudicais ou im

prestáveis à alimentação por qualquer

.motivo:
5 - que não estiverem de acôrdo

com o previsto no presente Regula

mento.

Parágrafo único. Nos casos do pre

sente artigo, índependentefente de

quaisquer outras penalidades que

couberem, tais como multas, suspen

são da Inspeção Federal ou cassação

do registro ou relacionamento, será

adotado o seguinte critério:

1 - nos casos de apreensão, após

reínspeçâo completa será autorizado

o aproveitamento condicional que

couber para alimentação humana,

após o rebeneflciamento determinado

pela Inspeção Federal;
2- nos casos de condenação, per

mita-se sempre o aproveitamento das

matérias primas e produtos para fins

não comestíveis ou 'alimentação de.

animais, em ambos os casos me

diante assistência da Inspeção. Fe

deral.
Art. 879. Além dos casos especí

ficos previstos nêste Regulamento

são consideradas adulterações, frau

des ou falsificações, como regra ge

ral:
a) adulterações:

1 - quando os produtos tenham

sido elaborados. em condições, que con

trariam as especificações e determina

ções fíxadaa;
2 - quando no preparo dos produ

tos haja sido empregada matéria pri

ma alterada ou impura;

'3 - quando tenham sido emprega

das substâncias de qualidade, tipo e

espécie diferentes das da composição

normal do produto, sem prévia auto-.
rrzaçâo da r;>.I.P.O.A.

4. - quando os produtos tenham si

do coloridos ou aromatizados sem pré

via autorização e não constante de

claração' nos rótulos'
5 - Intenção dolosa em mascarar

a data de fabricação.

b) fraudes:

1 - alteração ou modificação total

ou parcial de um ou mais elementos

normais do produto" de acôrdo com

os padrões estabelecidos ou fórmulas

aprovadas pela D.I.P.O.A.;

2 - quando as operações de mani

pulação .e elaboração forem executa

das com a mtençâc deliberada de es

tabelecer falsa impressão aos produ

tos fabrrcados;
3 - supressão de um ou mais ele

mentos e substituição por outros _vi·

sando aumento de volume 0'..1 da peso
em detrimento da sue composiçao

normal ou do valor nutritrvo Intrfn

sico:
4. - conservação com supstâncías

.pribidas;' .
5 - especificação total, ou parcial

na rotulagem de um determi.nado pro

duto que não seja o contido na em

balagem ou recipiente.

c) falsificações:

1 - quando os produtos forem ela

borados, preparados e expostos ao

consumo com forma, caracteres e ro

tulagem qUE constituem processos es

peciais de privilégio ou exclusividade

de' outrem, sem que seus Iegttrmos

proprietários tenham dado autoríza

ção;
2· _ quando forem usadas denomi

nações diferentes das previstas nêste

Regulamento ou em fórmulas aprova

das.
Art. 880. Aos infratores de dispo

sitivos do presente Regulamento e de

ato- complementares e instruções que

forem expedidas podem ser aplicadas

as seguintes penalidades:
a) multa de ,Cr$ 2,.000,00 (dois

mil cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco

'mil cruzeiros):
1 - aos que desobedecerem a qual

quer exigências sanitárias. sobretudo

no tocante ao funcionamento do es

tabelecimento e à hígténe das depen

dências do equipamento e dos te-aba

lhos de manipulação e preparo de

matérias primas e produtos;

. 2 - aos responsáveis pela perma

nência em trabalho, de pessôas que

não possuam carteira de saúde ou
documento equivalente expedido por

autoridade competente de Saúde PÚ~

blica ;
3 _ aos que acondicionarem ou em

balarem produtos em continentes 0 11

recipientes não permitidos;'

4 - aOE responsáveis por estebele

cimentos que não coloquem em des

taque ° carimbo da Inspeção Federal

nas testeiras dos continentes, nos ró

tulos ou em produtos;
5 - aos responsáveis pelos produ

tos que não contenham data de Iabrt

ca9âo;
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2 - que forem adulterados, frau
dados ou falsificados;

3 - que contiverem substâncias tó
xicos ou nocivas à saúde;

4 .; que forem prejudicais ou im
prestáveis à alimentação por qualquer

.mctívo;
5 - que não estiverem de acôrdo

com o previsto no presente Regula
mento.

Parágrafo único. Nos casos do pre
sente artigo, Independentefente . de
quaisquer outras penalidades que
couberem, tais como multas, suspen
são da Inspeção Federal ou cassação
do registro ou relacionamento, será
adotado o seguinte critério:

1 - nos casos de apreensão, após
relnspeção completa será autorizado
o aproveitamento condicional que
couber para alimentação humana,
após o rebeneficiamento determinado
pela Inspeção Federal;
2- nos casos de condenação, per

mita-se sempre o aproveitamento das
matérias primas e produtos para fins
não comestíveis ou 'alimentação de.
animais, em ambos os casos me
diante assistência da Inspeção Fe-
deral. •

Art. 879. Além dos casos especí
ficos previstos nêste Regulamento
são consideradas adulterações, frau
des ou falsificações, como regra ge
ral:

a) adulterações:

1 - quando os produtos tenham
sido elaborados, em condições, que con
trariam as especificações e determina
ções fixadas;

2 - quando no preparo dos produ
tos haja sido empregada matéria pri
ma alterada ou impura;

3 .;....... quando tenham sido emprega
das substâncias de qualidade, tipo e
espécie diferentes das da composição,
normal do produto, sem prévia auto
.nzação da I?I.P.ü.A.

4 - quando os produtos tenham si
do coloridos ou aromatizados sem pré
via autorização e não constante de
claração' nos rótulos;

5 - intenção dolosa em mascarar
a data de fabricação.

b) fraudes:
1 --.:. alteração ou modificação total

ou parcial de um ou mais elementos
normais do produto, de acôrdo com
os padrões estabelecidos ou fórmulas
aprovadas pela D..I.P.O.A.;

2 - quando as operações de mani
pulação .e elaboração forem executa
das com a intenção deliberada de es
tabelecer falsa impressão aos produ
tos fabrrcados;

3 -'--- supressão de um ou mais e1l:;
mentes e substituição por outros V1
ee..ndo aumento de volume 0'.1 de pêso,
em detrrmento da sua composição
normal ou do valor nutrftdvo íntrín
sico;

4 - conservação com substâncias
príbidas: .

5 - especificação total, ou parcíal
na rotulagem de um determinado pro
duto que não seja o contido na em
balagem ou recipiente.

c) falsificações:
1 - quando os produtos forem ela

borados, preparados e expostos ao
consumo com forma, caracteres e ro
tulagem que constituem processos es
peciais de privilégio ou exclusividade
de' outrem, sem que seus legítimos
proprietários tenham dado autoriza
ção;

2, _ quando forem usadas denomt
nações diferentes das previstas uêste
Regulamento ou em fórmulas aprova
das.

Art. 880. Aos infratores de dispo
sitivos do presente Regulamento e de
ato- ÇOmplementares e instruções que
forem expedidas podem ser aplicadas
as seguintes penalidades:

a) .multa de Cr$ 2·.000,00 (dois
mil cruzeiros) a ors 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros):

1 - aos que desobedecerem a qual
quer exigências sanitárias, sobretudo
no tocante ao funcionamento do es
tabelecímento e à higtêne das depen
d'êncías do equipamento e dos traba
lhos de manipulação e preparo de
matérras primas e produtos;

2 - aos responsáveis pela perma
nência em trabalho, de pessôas que
não possuam carteira de saúde ou
documento equivalente expedido por
autoridade competente de Saúde PÚ
blica;

3 __ aos que acondicionarem ou em
. balarem produtos em continentes 011
recipientes não permitidos;"

4 - aos responsáveis por estabele
címentoa que não coloquem em des
taque o carimbo da Inspeção Federal
nas testeíras dos continentes, nos ró
tulos ou em produtos i

5 - 80S responsáveis. pelos produ
tos que nâo contenham data de fabri
cação;
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6 - aos que forneçam: produtos' de
origem animal a navios mercantes que
façam linhas ínternactonaís. sem 91'é
via obtencão do certificado sanitário
expedido "por servidor da D. 1. P.
O. A.:

7 - aos que infringirem quaisquer
outras exigências sôore rotulagem dos
produtos de nrtgem animal para as
quais não tenham sido específfcadas
outra", penalidades.

,b) multas de Cr$'-5.'Ooo,QO '(cinco mil
cruzeiros. 'a ors 10.000,00' (G..::z. mil
oruzeíros) :

1 ~ as pessoas que cespacharem
ou conduzirem produtos de origem
animal para consumo privado, nos ca
sos- previstos neste Regulamento, e os
destinarem a fins comerciais;

2 aos que lançarem mão de l'Ó-
tulc-. e carimbos, oficiais da Inspeção
Federal, r.;ara facíltcar a saída de pro
dutos. e subprodutos industriais de es
tabelecímentos que não estejam regis
trados ou relacionados na D. 1. P.
O.A.:

3 - aos que receberem e mantive
rem guardados...:m estacelecímentos
regtstracoa "ou relacionados, inl?r~di

'entes ou matérias primas proíbídas
.que possam ser. utilizados na fabrica
ção de produtos:

4 -aos responsáveis por misturas
'de matérias primas em percentagens
divergentes das previstas neste Reêü-
lamento;· .

5 _ aos que adquirirem, m~nit:?ul~
rem, expuserem à venda ou rífstrtbuí
rem produtos de origem animal 01'1
undos de. outros EstadOS, procedentes
de estabelecimentos não registrados ou
relacionado na D. r. p, O. A.;

6 - as pessoas físicas ou íurldloas
que expuserem à venda produtos a
granel, que de acôrdo com o presente
Regulamento devem ser en~r~gu~s ao
consumo em embalagem orígínal ;

7 ..,..... às pessoas físicas ou jurídicas
qU0 embaraçarem ou burlarem a açao
dos servidores da D. l, P. O. A, no
exercício das suas funções;

8 - aos responsáveis par estabele
cimentos de leite e derivados que não
realizarem a lavagem e hígfenízaçâc
do vasilhame, carros tanques e fras
cos'

9' - aos responsáveis por estabeleci
mentos que após o término dos' tra
balhos industriais e durante as rases
dé manipulação. e preparo. quando rôr
ó caso.mão proceder-em à Iímpaza e hí
gfenízaçào rtgorosas das ctependêncías
e equipam-ento diversos destinados aos
trabalhos da- matérlas primas e, pro-

dutos destinados à alimentação hu
mana;

10 ~ aos responsáveis por estabele
cimentos que ultrapassarem a capací
dade máxima de abate ou de. índus
'ta-íalízaçào:

11 - aos que deixarem .de apresen
tar os documentos expedidos por ser
vidor~ da D. r. P_ 0, A.; junto às
empresas de transportes, para classí
rícaçâo de ovos nos entrepostos;

12 -r- aos que venderem, em mistura,
ovos doe diversos tipos;

13 - aos que infringirem os 'diFipa
'sitívos cêste Regulamento referentes
a documentos de classificação de 0\'013
r..0S entrepostos, referentes ao 3[)rO-
vertamentc condicional; S

14 - aos responsáveis por t estabele
cimentos registrados ou relacionados
que não promoverem na D, I. P.
O. A. as transferéncías de resp-onsa
bilidade, previstas neste Regulamen
to ou deixarem de lazer a notíftcaçáo
necessária ao comprador ou Iocatarto
sôbre essa exigência legal, por ocasião
do processamento da venda ou roca
ção;

15, - aos que lançarem no mercado
produtos CUjos rótulos não tenham
sido aprovados pela D. L F, O" A.;

16 ~ aos responsáveis pela ccnfec
cão. impressão, litografia ou grava
ção de carimbos de Inspeção Federal
a serem usados, isoladamente ou em
rótulos, por estabelecimentos que não
estejam registranos ou em processo de
registro na D, I. P, 0, A.;

17 - aos que lançarem no consumo
produtos de origem animal sem a
1 assagem pelo entrepôsto respectivo,
nos casos exigidos, para serem aubme
tidos à Inspeção Sanitária;

18 - aos responsáveis pela expedi
çào de produtos de origem animal para
o comércio interestadual ou interna
cional, sem apresentação do certifi
cado sanitrio, r;',-lS casos exigidos pelo
presente Regulamento:

19 - às firmas responsáveis por es
tabelecimentos' que preparem, com fi
nalídade comercial, produtos '::e' ori
gem animal novas e não padronizados,
cujas fórmulas não tenham sido pré
víamente aprovadas pela D. 1. P,
O. A.;

c) multa de Cr$ 10.000-,00 (dez mil
cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros) :

1 ---:- aos que lançarem mão de cer
ttricados sanitários, rotulabem e ca
rimbos de ínspecão. para facilitar ·0
escoamento de produtos de origem
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animal, que não tenham sido ínspecío
nados 'pela D. 1. P. O. A.;

2 - aOS responsáveis por estabeleci
mentos de produtos de origem animal
que realizarem construções novas, re
modelaçóes ou ampliações, sem que os
projetos tenham sido prêvíamente apro;
vades pela D, I. P. O. A.;

3 - aos que expuserem à venda pro ..
dutos oriundos de um estabelecimento
como se rõsse de outro;

4 - aos que usarem indevidamente
os carimbos de Inspeção Federal;

5 - aos que despacharem produtos
de origem animal para o comércio in
terestadual ou internacional, em de
sacôrdo com as determinações da Ins
peção Federal;

6 - aos responsáveis por estabele
cimentos sob Inspeção Federal que
enviarem para o consumo produtos
sem rotulagem;

7 - aos responsáveis por estabeleci
mento.s não registrados que enviarem
para o comércio interestadual' produ
tos não inspecionados pela D. 1. P.
O. A.;

d) multa de Cr$ 20.'OüD,OO (vinte
mil cruzeiros) a Cl'S5Ü'.OO-o,OO (cín
quente mil cruzeiros) :
1- aos responsáveis par quaisquer

adulterações, fraudes ou falsificações
de produtos de origem animal;

2 - aos que aproveitarem matérias
primas e produtos condenados ou. pro
cedentes de animais não inspecíonn
dos, no preparo de produtos usados
na alimentação humana;

3 - aos que, embora notificados,
mantiverem na produção de leite va
cas em estado de magreza estremá,
atacadas de tuberculose, brucelose,
ereções do úbere, diarréias e corri
mentos vaginais, que tenham sido
afastadas do rebanho pela D. 1. P,
O. A. ou D. D, S. A.;

4 - às pessoas fisicas ou jurídicas
que retiveram, para fins especulati
vos produtos que a critério da D, I.
P. 'O.A. possam ficar prejudicados
em suas condições de consumo;

5 - aos que subornarem, tentarem
subornar ou usarem de violência con
tra servidores da D, 'I. P. O. A. ou
de outros órgãos do D. N. P. A. no
exercício de suas atribuições;

6 - aos que burlarem a determi
nação quanto ao retôrno de produtos
destinados ao aproveitamento condi
cional no estabelecimento de origem;

7 - aos que derem aproveitamento
condicional diferente do que fôr de
terminado pela Inspeção Federal;

8 - aos responsáveis por estabele
cimentos que fabriquem produtos de
origem animal, em' desacôrdo com os
padrões fixados neste Regulamento ou
nas fórmulas aprovadas ou, ainda,
sonegarem elementos informativos sô
bre composição centesimal e tecncló
gtca do processo de fabricação;

9 - aos responsáveis por estabele
cimentos que fizerem comércio ínte
restadual sem que os seus estabele
cimentos tenham sido previamente re
gistrados na D. I, P. O. A.;

10 - às pessoas físicas ou jurídicas
que utilizarem rótulos de produtos ela
borados em estabelecimentos registra
dos ou relacionados na D. L P. O.
A., em produtos oriundos de eatanc .
Iecímentos que não estejam sob Ins
peção Federal;

11 - aos responsáveis por estare- .
lecimentos que abaterem animais em
desacôrdo com a legislação vigorante,
principalmente vacas, tendo-se em
mira à defesa da produção animal do
País;

12 - aos que venderem ou tentarem
vender gordura para pastelaria como
margarina, aos qlt.? venderem ou
tentarem. vender margarina índustrfal
como margarina "de .mesa, aos que
venderem ou tentarem vender marga
rina por manteiga e aos que íngrígí
rem o dispost ano § 3.° do art. 354.

e) multa de Cr$ 5'{IOO,OO (cínco mil
cruzeiros) à crs 50.000,00 tcínquenta
mil cruzeiros) , fixada de acôrdo com
a gravidade da falta, a critério da D.
L P. O. A., aos que cometerem ou
tras infrações ao presente Regula.:.
mento.

Art. 881. Quando as infrações fo
rem constatadas nos mercados consu
midores, em produtos proc-edentes .ie
estabelecimentos que devem estar' su
jeitos à Inspeção Federal, 'nos têrmos
do presente Regulamento, as multas
a que se refere o artigo anterior, po
derão ser aplicadas por servidores da
D. 1. P. O. A. aos proprietários e
responsáveis por, casas comerciais. que
os tiveram adquirido, armazenado ou
exposto à venda, tanto no atacado
como no varejo.

'Parágrafo único. serão aplicadas
ainda a quaisquer firmas própríetá
'rias ou responsáveis por casas comer
ciais que receberem, armazenarem ou
expuserem à venda produtos oriundos
cc-outros Estados que não procedam
de estabelecimentos sujeitos à Inspe
ção Federal, cabendo aos servidores da
Do r, P. O. A. que constatarem as
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infrações lavrar os competentes au
tos.

Art. 882. Todo produto de ortgem
animal expôsto-u venda em determí
nado Estado, Território ou no Distrito
Federal, sem qualquer identificação
que permita verifi'car sua verdadeira'
procedência quanto ao estabelecímen

. to üe origem, localização e, firma res
ponsável, será considerado procedente
doutro Estado e como tal sujeito as
penalidades previstas neste Regula
mento.

Art. 883. As penalidades a que se
refere o presete Regulameíto serão
aplicadas sem prejuízo de outras que,
por lei, possam ser impostas por au
tcrídades de saúde pública ou rou
dais.

Art. 884. As multas a que se retere
o presente Regulamento serão dobra
das na reincidência e, em caso algum,
isentam o infrator, da ínutíuzaçâo do
produto, quando essa medida couber,
r.em tampouco de ação criminal.

§ 1.0 A ação crimmal. cabe, não só
pela naturezavds infração. mas em
todos os casos que se seguirem a reín
cidência.

§ 2.° A ação criminal não exime o
infrator de outras penalidades a se
rem aplicadas, a juízo da D. r. P.
O, A., que poderá determinar asus
pensão da Inspecâo Federal. cassação
do registro ou do relacionamento. fi
cando o estabelecimento impedido de
realizar comércio Interestadual ou ín
ternacíonal .

§ 3.ú A suspensâc da Inspeção Fe
deral e a cassação do relacionamento
são aplicadas pelo Inspetor Chefe da
"I. R. P. O. A.. a qual está SUOo!
dinado c estabelecimento; a oassaçac
do registro é da alçada do Diretor da
D. 1. P. O. A.

Art. 885. Nâo pode ser aplicada mul
ta, sem que previamente seja lavrado
o auto de infração, detalhando a falta
cometida, o artigo infringido, a natu
reza do estabelecimento com a respec
tiva localização e a 'firma responsa
vel.

Art. 886. O auto de infração deve ser
assinado pelo servidor que constatar
infração. pelo proprietário do cstane
Iecimento ou representante da firma
e por duas testemunhas.

Parágrafo único. Sempre que o
infrator ou as testemunhas se neguem
a assinar o auto, será "feita declara
ção a respeito no próprio auto, reme
tendo-se uma das vias do auto de fn
rraçâo 8:0 propreítárro da firma res-

ponsável pelo estabelecímento.. por
correspondência registrada e mediante
recibo.

Art. 88'1. A autoridade que lavrar
o auto de Infração deve extrai-lo em
3 (três) vias: a pruneira sem ent-re
gue ao infrator, a segunda remetida ao
Inspetor Chefe da 1. R. P. O. A.. e
a terceira constdtuírá o prcprto talàc
de infrações,

Art. 888. O auto de multa será la
vrado na 1-. R. P. O. A.. assinada
pelo Inspetor Chefe e conterá os ele
mentos que deram lugar à mtra
ção.

Art. 889. Nos casos em qU'8 fique
evidenciado não ter havtôo dolo ou
má-fé, e tratando-se de prtmeira in
Jraçào, o Inspetor Chefe da L R. P.
O. A. deixará de aplicar a multa, ca
bendo ao servidor que lavrou o auto
de infração advertir o infrator e ori
entá-lo convenientemente.

Art. 890. O infrator uma vez mul
tado terá 72 <setenta e <luas) horas
para efetuar o pagamento da multa
e exibir ao servidor da D. r. P. O.
A. o competente comprovante de re
colhimento à repartição arrecadadora
federal.

§ 1.0 Quando a .repartáçâo federal
arrecadadora estiver afastada da lo
calidade onde se verificou a infração,
de maneira a não ser possível o reco
lhimentoda multa dentro do prazo
previsto neste artigo, deverá ser. co~
cedido novo prazo, a Juizo do servi
dor que lavrou o auto de ínfração.

§ 2.° O prazo de 72 <setenta e duas)
horas a que se refere o presente ar
tigo é contado a partir do ~ia e h(.Jl~a
em que o infrator tenha SIdo notrü
cado na lavratura do auto de multa.

Art. 891. O não recolhimento da
multa no prazo legal, implica na co
brança executiva, promovida pela !.
R. P. O. A. mediante a documenta
ção existente.

Parágrafo único. Nêste caso pode
ser suspensa a Inspeção Federal jun
to ao estabelecimento.

Art. 892. Depois de aplicada a mul
ta, somente o Diretor da D. I. P. O.
A. pode relevá-la, mediante pedido
fundamentado da firma responsável.

Parágrafo único. O pedido de .re
oonsíderaçâo da multa deve ser sem
pre acompanhado do comprovante de
seu recolhimento à repartição arreca
dadora federal competente ..

Art. 893. A responsabilidade dos
servidores da D. I. P. O. A., no que
diz respeito à falta de punição das in
frações do presente Regulamento, sere
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apurada pelos tnspetores Chefes da
L R. P. o. A.

Art. 89'4. A conivência 1e servidores
da D. L i.:~. Q. A. ou de outro órgão
do D. N. P. A., em irregularidades
passíveis de punição, é regulada. pelo
que dispõe o Estatuto dos FurClOná
rios Públicos Civis da União.

Art. 895. A D. 1. P. O. A. pode
divulgar pela imprensa as penalída
des aplicadas, declarando nome do ín
trator, natureza e. sede do estabeleci
mento.

Art. 896. São responsáveis pelas in
frações às disposições do presente R::;
gulamento, para efeito- de _aplicação
das penalidades nêle previstas, -aa pes
soas físicas ou jurídicas:

1 - produtores de matéria prima de
qualquer natureza, aplíeável à indús
tria animal desde 'a fonte de origem
até o recebimento nos estabelecimen
tos registrados ou relacionados na D.
L P. O. A.;

2 - propreítái-ías ou arrendatárias
'de estabelecimentos registrados ou re
lacionados onde forem ·1"8cebidos, ma
nípuladcs, transformados, elaborados,
preparados, conservados, acondiciona
dos, armazenados, distribuídos Ou des
pachados produtos de origem animal;

·3'- oroorenaa.ss, arrendatárias ou
responsáveis por casas comerciais ata
cadistas, exportadoras ou varejistas
que receberem. armazenarem,vende
rem ou despacharem produtos de 01'1
gem-anímal:

4: - que expuserem à venda, em
qualquer «arte, produtos de origem
aníma: ;

5 -- f:é!e despacharem ou. transpor
tarem produtos de origem animal,

Parágrafo único. A responsacilída
dacte a que se refere o presente artigo
abrange as infrações cometidas por
<uaisquer empregados ou prepostos das
pessoas físicas nu jurídícas que ex
plorarem a indústria dos produtos de
origem anímal , _

Art. 897. A aplicação da multa nao
isenta o infrator do oumprlmento d.ar;
exigências- que a tenham mouvauo.
marcando-se-lhe, quando tôr o ClJ,SO,

novo prazo para o cumprimento, finde
o qual poderá, de acôrdo com a gra
vidade da falta e a juizo da D. I. P.
O. A., ser novamente multado no dô
bro da multa anterior, suspensa a Ins
peção Federal em cassado o registro ou
i-elacíonamento do estabelecimento.

ArL 898. Os servidores da D. L P.
O. A., ou de outros órgãos do D. N.
P. A, com delegação de competência,
quando em serviço de fiscalização ou

de inspecão industrial e zc.nitáría, têm
livre entrada; em qualquer dia ou ho
ra, em (~ualquer estabelecimento .que
-uanípule, armazene ou transacicne
1.101' qualquer forma com produtos ele
origem animal.

TiT.ULO XVII

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 899.lt proibido conceder Ins

peção Federal, mesmo a tttulo precá
rio, a qualquer estabelecímentc que
não tenha sido previamente registrado'
ou rela-cionado na D. 1. P. O. A.

§ 1.0 Excetuam-se desta proibição os
estabelecimentos que estejam com
obras concluídas, que podem funcio
nar enquanto se processa a ultima
ção do registro, desde que autoriza
dos pela Inspetoria Regional, "ad-re
Ierendum" daDo 1. P. O, A..

§ ~. 'Excetuam-se ainda os entrepos
tos de carnes e derivados e entrepos
tos-usina que estejam sob físcalízaçâo
estadual ou munícípàl e em virtude
dêste Regulamento tenham de. passar
a jurlsdíçáo da Inspeção Federal. Em
tais casos cabe à D; 1. P. Q. A. fl~

xar o prazo para adaptação e re
gistro.

Art. 900. Os estabelecimentos que
à data da expedição do presente Regu
lamento estejam funcionando com
inspeção li. título precário, devem efe
tivar o registro ou relacionamento na
D. 1. P; O. A. no prazo máximo de
1 (um) ano.

§ 1.0 Findo o prazo a que se rerere
êste artigo, OS estabelecimentos que
não tiverem sido registrados ou rel~
danados terão suspensa a Inspeção
Federal, que só será restabelecida de
pois de legalizada a situação.

§ 2.0 Suspensa a Inspeção Federa!
deve cser feita imediata comunicação
à- autoridade estadual ou munícípal
competente, ficando o estabelecirri_en~o
impossibilitado de realizar . comercro
interestadual ou internacional.

§ 3.0 A transgressão do disposto no,
parágrafo anterior implicará na apre
ensão de todos os produtos onde quer
que se encontrem, desde que tenham
sído .despachados após a suspensão da
Inspeção Federal, sem prejuízo de ou
tras penalidades que couberem.

§ 4.° Durante o funcionamento do
estabelecrmento com Inspeção Federal
a título precário, seus propriteáríoe -ou
arrendatários ficam sujeitos às dts
posições do presente Regulamento.

§ 5,° 'Nos casos de cancelamento de
registro ou dovrelacionamento ape-
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dido dos interessados, bem como nos
de cassação como penalidade, devem
ser inutilizados os carimbos ofícíaís
nos rótulos e as matrizes entregues à
Insoecâo Federal mediante recibo.

Ârt: 901. Nos estabelecimentos 'sob
Inspeção Federal a fabricação de prc
dutos não r~\~ronizados só será per
mitida depccs de previamente aprova
da a respectiva fórmula pela D. 'I.
F. O. A.

§ 1.0 A aprovação de fórmulas e
processos de fabrícaçâc de quaisquer
produtos de origem amm~l, incluí os
que estiverem sendc fabricados antes
de entrar em vigor e presente Regula
mente.

§ 2.0 Entende-se por padrão e por
fórmula, para os ríns-dêste Regula-.
menta:

1 - matérias primas, condímeztos,
corantes e quaisquer outras substân
das que entrem na fabricação;

2 - composição centesimal do pro
duto;

3 - tecnologia do produto.
Art. 9-02. A D. L P. O. A. pub~i

cará tôdas as resoluções que expedír,
para conhecime~~o ~as autoridades cs:
taduais e mumcrpais e,. conforme :;)
casos fará umacomumcaçao direta
aos ó'rgãos competentes federais, e::;ta
duais ou municipais.

Art. 903. A Inspeção Federal P~r
manentc organizará com antecedén
da escalas de· serviço com a dístrf
buição elos servidores, inclusive para
os plantões, a fim de atender ao exame
dos animais, das matérias primas e d03
produtos entrados.

Art. 904. O transporte de produtos
de oriaem animal deve ser feito em
vagões: carros ou outros veículos apro
priados, oonstruídcs exp~essame12'te
para êsse fim e dotados de Instalações
Ir-ígorfficas ,

§ 1,0 As empresas de transportes fi
cam obJ.'igadas a dar preferência aos
embarques de animais e produtos de
origem animal destinados à alimenta
ção humana,

§ 2. Tratando-se de leite e carne
para consumo em natureza, e quando
o volume dêsses produtos comportar,
as emprêsas ferroviárias devem orga
nizar trens especiais. com horário pre
ferencial sôbre qualquer comboio, de
maneira que entre a conclusão dos
trabalhos de preparo da carne 0'.1 do
beneficiamento do leite e a entrega
na localidade de consumo, não se ve
rifiquem intervalos superiores <,VJS
permitidos nêate Regulamento ou em

atos complementares que venham a
ser baixados.

§ 3.0 As emprêsas de transporte ~C'
marão as necessárias provídêncías
para que, logo após o desembarque
dos produtos a que se refere o pará
grafo anterior, sejam os veículos con
venientemente hígtenízados. antes de
receberem carga de retôrno.

§- 4.0 Nenhuma emprêsa -de trans
porte pode receber va~ilhame _ para
acondicionamento de leite se nao es
tiver convenientemente hígíenízado.

§ 5.0 Nenhuma emprêsa de trans
porte pode permitir o embarque de
animais vivos destinados ao abate, em
número superior à capacidade normal
do veículo.

Art. 905. Os Govêrnos Federal, Es~
taduais e dos Territórios, por inter
médio do Ministério da Viação e Obra,';
Públicas ou correspondentes secreta
rias dos Estados, promoverão o me
lhoramento do material rodante das
estradas de ferro, destinado ao trans
porte de animais e de produto~ de
origem animal de consumo imediato e
facilmente perecíveis.

Art. 906. As estradas de ferro ofi..
cíaís ou particulares, podem exigir n.
construção de vagões apropriados às
expensas dos interessados e para seu
uso excluslvo .

art. 907. Em instruções especiais
aprovada pela D. r. P. O. A .., se
rão fixados e uniformizados os pro
cessos de análises para julgamento de
produtos de origem animal e as téc
nicas de laboratório.

Parágrafo único. Ate que seja pos
sível fazer-se u mestudo e adoção de
aparelhamento para - tratamento de
água para as pequenas indústrias, po
derá ser tolerado maior t-eor mícrobia
no na contagem global a que se refere
a alínea a do art. 62.

Art. 908. Será inatltuída, no Minis
térto da Agricultura, uma Comissão
composta de 10 (dez) membros dos
quais 5 (cinco) representantes da D.
1. P. O. A., 1 (Um) representante da
D. D, S. A., todos do D. N, A. A.,
3 (três) representantes de Secretarias
de Agrtcultura dos Estados e 1 (um)
do Departamento Nacional de Saúde
Pública, os quais, sob a presidência
do Diretor da D. L P. O. A., que
será membro nato, se reunirá no Dis
trito Federal, no mínimo, de dois em
dois anos, no mês de outubro. p.ca
<examinar a execução do presente Re
gulamento e indicar as modificações
que couberem, tendo em vista as dífí-
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culdades surgidas em sua aplicação
prática.

§ 1.<) A Comissão a que se refere o
presente artigo será designado pelo
Ministro da Agricultura e se íncum
ibirá, também, de recomendar práticas
de ordem tecnológica, sanitária, eco
nômica e técnicas de laboratórios, de
interêsse na inspeção industrial e
sanitária dos produtos de origem ani
mal.

§ 2.°· O Diretor da D. 1. P. O. A.
convidará, sempre que necessário, OIUR
t1'05 técnicos, bem como representan
tes das indústrias de produtos de ori
gem animal, para prestarem colabora
ção e esclarecimentos à Comissão ins
tituída neste artigo.

Art. 909. Os servidores da D. D.
S. A.. especialmente os técnicos em
suas visitas àsc propriedades rurais,
indicadas neste Regulamento, devem'
realizar o exame do gado leiteiro, for
necendo à D. I. P. O. A. boletins
sôbre o estado sanitário.

\Parágrafo único. Além dessas verifi
cações devem ser feitas observações sô
bre a ordenha, acondicionamento, con
servaçâo e transporte de leite, ins
truindo os produtos sôbre higiene da
produção leiteira.

Art. 910. Nas -exposíçôes de animais
promovidas ou subvencionadas pelo
Mihistério da Agrtculutra, sempre' que
possível, deve-se instituir concursos de
crdenhadores, conferindo-se premias
aos que o-btiverem leite nas melhores
condições higiênicas. .

Art. 911. Os serviços estaduais e
municipais deverão apresentar a D. I.
P. O. A.sugestões sôbre ampliações
ou alterações a serem introduzidas no
presente Regulamento. resultantes de
observações ou exigências técnicas.
juntando sempre detalhada justifica
tiva de ordem tecnológica, sanitária
ou econômica, a fim de serem suo
metidas à .Comíssão instituída pelo
artigo 908.

Art. 912. Mediante acôrdo celebrado
entre o Ministério da Agricultura e
os Estados, os Territórios e o Distrito
Federal, a D. I. P. O. A. pode ín
cumbir-se da inspeção industrial e
sanitária dos estabelecimentos cuja
prcdaiçãc se destine unicamente ao
comércío municipal ou intermunici
pal.

Art. 913. Sempre que possível a D.
I. P. O, A. deve facilitar a seus téc
nicos a realização de estágios e cursos
em laboratórios, estabelecimentos ou
escolas, nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo único - Anualmente as
Inspetorias Regionais organizarão, na
época mais oportuna, cursos rápidos ou
estágios de revísão para seus servido
res, com programas previamente apro
vados pela D. 1. P. O. A.

Art. 914. Em instruções aprovadas
pelo Ministro da Agricultura.serão fi
xadas as atribuições dos servidores da
D. I. P O. A. junto aos estabeleci
mentos industriais, bem como seus de
veres e responsabilidades nos serviços
que lhes forem confiados.

Art. 915. A D. 1. P. O. A. pro
moverá a mais estreita cooperação
com os órgãos congêneres estaduais e
municipais, comunicando-se com os
rescectívos Diretores OU Chefes de
Ser'viço no sentido de _conseguir o
máximo de eficiência nos trabalhos de
inspeção industrial e sanitária dos
produtos de origem animal, a fim de
que desta colaboração reciproca sejam
beneficiadas a indústria, a saúde pú
blica e a economia nacional.

Art. 916. Os Poderes Executivos
dos Estados, dos Territórios e do Dis
trito Federal expedirão o Regulamento
e demais atos complementares para a
inspeção e reínspeção sanitária dos
estabelecimentos que façam apenas
comércio municipal e íntermunícípal,
bem como das propriedades rurais
fornecedoras de matérias primas para
os mesmos estabelecimentos, os quais,
entretanto, não -poderão colidir com
q, presente _regulamentação.

Art. 9i7. Na expedição do Regula··
mento a que se refere o artigo ante
rior será previamente cumprido onde
fôr o caso, o dispôsto na, alin~a "b"
do artigo 4.° da Lei n.v 1. 283, de 1.8
~e dezembro de 19-50, que dispõe sôbre
mspeçao índustríal e sanitária oos
produtos de origem animal.

Art. 918. Os países que se ínteres
se~ pela .exportação· de produtos de
origem animal para o Brasil deverão
submeter seus regulamentos sanítá .
nos. ll~clusive carimbos de inspeção
e mode!os de eertífícados oficiais à
aprovação do Ministério da Agri~ul
tura brasileiro ..

§ 1.0 Enquanto não fôr tomada essa
providência; qualquer produto de ori
gem animal importado só pode ser de
sembaraçado pelas repafnçôes .edua
nelras, quando acompanhado de cer
tificado sanitário expedido por auto
r~dad~ competente do pais de origem.
VIsado pelo consulado brasileiro e anós
rigorosa reinspeção por funcionário "na
D. I. P. O. A. .
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§ 2.° Para os produtos embarcados
antes da vigência do presente Regu-.
lamento e caso venham desacompa
nhados de certificado sanitário, a D.
1. P. O. A., após rigorosa reínspeçâc,
poderá autorizar a liberação mediante
têrmo de responsabilidade. assinado
pelo importador ou se":" representante
legal, para entrega do certificado sa
nitário dentro de prazo marcado, sob
pena de lhe ser aplicada a penalidade
que C('·'LtJer de, acôrdo com o presente
Regulamento .

Art. 919, Aos estabelecimentos re
gistrados ou com Inspeção Federal a
título precário que estejam em desa
côrdc com as prescrições do presente
Regulamento, a D. L P. O. A. fará
as exígêncías de adaptação conceden
do-lhes um prazo razoável para cum
primento dessas exigências.

(P'arágrR.fo único. Esgotado o prazo
sem que tenham sido realizados os
melhoramentos exigidos. será, cassado

.0 registre ou retirada a Inspeção Fe
deral. ficando o estabelecimento impe
dido 'de fazer comércio interestadual
ou internacional.

Art, 92{), O disposto no artigo ante
rior aplica-se igualmente aos estabe
lecimentos sob inspeção estadual ou
municipal que, por efeito da Lei n.c
1. 283, de 13 de dezembro de 1,950, pas
saram à alçada da Inspeção Federal.

Art, 9~1. Em estao-tecimentos si
tuados no interior do .país, em regiões
onde haja dificuldades de transporte e
deficiência de matéria prima, as exí
gêncías relativas à sua instalação e
aparelhamento podem ser reduzidas a
juízo da D. 1. P, 0, A., desde que
não haja prejuízo para a saúde pú
blica,

Art. 922. Enquanto se mantiver
anormal o abastecimento de gêneros
de primeira necessidade aos grandes
centros populosos do pais, a D. 1. P.
O. A. adotará o seguinte critério;

1 - não permitir a instalação de
novas charqueadas ou outros ...stabe
lecimentos que não façam aproveita
mento integral la matéria prima, em
tôda a região geoeconômica que abas
tece de carne verde -s grandes cen
tros populosos do Brasil Central:

2 - incentivar por todas os modos
o aproveitamento integral 'do lJOi nas
charqueadas e matadouros já exis
tentes e em. funcionamento nessa re
gião, fazendo-os instalar novos equí
pamentos para a elaboração de sub
produtos e os ajudando a evoluir para'
matadouros frigoríficos.

3 ....;. permitir que estabelecimentos
sujeitos à Inspeção Federal rececam
banha de origem colonial, mediante
rigorosa reínspeçâo no ato do recebi
mento e desde que a banha provenha
de região onde não grasse doença in
fecto-contagiosa e o estabelecimento
que a recebe não faça comércio ínter
nacional com ésse produto.

Art. 923. O atual equipamento de
pasteurização de usinas de beneficia
mento de leite localizadas no interior
do país, a critério da D, r. P. O. A,
pode ser aceito como pré-aquecedor,
desde que funcione com efícíéncla e
esteja provido de dispositivo de re
gistro da temperatura do pré-aqueci
menta.

Art , 924. Enquanto perduraram as
dificuldades de transporte ora exis
tentes em certas regiões, a D. I. P,
O. A. poderá permitir:

1 - pasteurização do leite tipo "O"
em usinas do interior e sua remessa
a granel para os centros de consumo:

.2 - .pré-aqUecimento e congelação
desse tipo de leite e do tipo "ma
gro";

iI - distribuição no consumo com
temperatura até 15°0 (quinze gráus
centígrados) .

Art. 925, Para cumprimento do '.lua
determina o item 5 da letra ·"c''" do
artigo 510, fica determinado o prazo
máximo de 1 (um) ano.

Art. -926, A vista da atual situação
da indústria manteigueira, pelo prazo
de 2 (dois) anos pode ser tolerada' a
fabricação de manteiga de primeira
qualidade sem pasteurização do creme.

Art. 9127. Em estabelecimento· sob
Inspeção Federal, a crttérfo da D. I.
P. O, A. pode ser permitida a mis
tura de qualidades diferentes de man
teiga, desde que prevaleça .iara clas
sificação e rotulagem a do tipo t-ire,
rlor entrado na mistura'.

Art. 928. Enquanto perdurar:o 'es
tado incipiente da indústria do queijo
"Minas' toleram-se as seguintes va
riedades dêste produto:

a) variedades Ireecaís:
1) - queijo Minas comum;
2) ~ queijo Minas pasteurizado <de

leite pasteurizado) ,

b) quaijo curado:

1) - queijo Minas semi-duro <tipo
Sêrroj : .

2 ~ queijo Minas duro (tipo
Araxá) ;

3) - queijo de coalho (tipo Nordeste
brasileiro) .
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§ 1.0 Todos êstes queijos podem ser
rotulados "Queijo Minas" sem ne
cessidade de especificação de varie
dade.

§ 2.° - Podem ser fabricados com
leite integral ou desnatado, crú oú
pasteurizado: massa crúa, prensada
ou não, suficientemente dessorada,
salgada e maturada, 'conforme o caso.
Tais queijos devem apresentar as se~

guíntes características:

1 - formato; idêntico ao do queijo
Minas (padrão), permitindo-se, para
queijo de coalho, formato quadrangu
lar;

2 - pêso: idêntico ao do padrão,
podendo atingir até 1. 500 kg. (um
quilo e quinhentas gramas) no pastou
rizado;

3 - crosta idêntica à do padrão.
podendo ser fina, rugosa ou não for
mada nos frescaís: espessa ou resis
tente, nos curados;

4 - consistência: idêntica à do pa
drão, podendo ser macia, não esrare
lante nas variedades rrescais: Iírme,
própria para ralar, nas variedades du
ras:

5 - textura: idêntica à do padrão;
6 ...,.... côr: idêntica à do padrão, per

mitindo-se o branco-claro nas varre
dades rrescats e branco-amarelado nas
variedades .curadas;

7 - odor e sabor: caractertsticos,
ácido agradável e salgado, fias varie
dades trescaís e semi-curaaas: . ten
dente ao picante nas curadas.

§ 3,° f::stes queijos devem ser ex
postes ao consumo devidamente desse
rados. quando se trate das 'variedades
frescais, as quais nâo pedem obter
mais de 8-4 (oitenta e quatro) pontos
no julgamento:

§ 4,° Nas fontes de produção, todos
devem ser identificados, com indica
ção de oris~.m. (iniciais de proprtetá
nos da querjaria ou seu número de
.relacíonamento) , em rótulo, placa me
tálica ou declaração.

§ 5.° No transporte, devem estar em
Ibal§ldos de maneira apropriada, e pro
tegído o produto de contaminações e
deformações. .

§ 6.° O queijo Minas frescal, de leite
pasteurizado e de massa prensada, só
pode ser enviado aos atacadistas a.
partir do terceiro dia de fabricação,
.desde que em embalagem especial: as
demais variedades só podem ser ex-

pedidas para o consumo após oito
dias.

AI.'L 929, Os rótulos e carímbos que
não sattsraçam ua exigências do pre
sente Regulamento. só podem ser utí
lízados dentro do período fixado pela
r., l. P. O, A. para cada caso.

Art. 930. Em coraboraçâo com a D,
F, P. A., a D. L P. O A. deve
realizar inquéritos econõrnrcos sôbre a
produção 'ettera, estudar mínucíosa
mente as consequências econômicas da
padronízaçâo do leite tipo "O", a tím
de orientar a melhor forma de paga
mento de leite aos produtores e for
necedor contc-íbuícão efetiva ao ór
gão encarregado da fíxaçâo de pre
ços.

Art. 931. 11: permitida a Inoculaçâc
de vírus attoso em bovinos destina
dos à matança, para obtenção do epí
télío para a produção de vacina contra
a febre aftosa.

Art. 932. As inoculações só podem
ser realizadas em estabelecimentos que
não façam comércio ínternacíonal,
utllízando-se de preferência os esta
belecímentos classítícadoa como ma
tadourcs e charqueadas.

Art . 933, Para que sejam permiti
das as inoculações é índíspensável que
o estabelecimento possua pelo menos
as seguintes instalações:

1 - tronco apropriado para contcn ~

são de bovinos;
2 - curral exclusivamente destmado

ao isolamento e permanência dos ani
mais Inoculados. convenientemente
pavimentado e de fácil limpeza'

S - dependência para coleta e ma
nipulação do material virulento, além
ele rouparia, vestiário, pías. banheíros,
lavanderia e instalacões sanítártas
para uso do pessoal - encarregado de
tais trabalhos. .

Art, 934, ~ proibida a entrada de
pessoas estranhas aos trabalhos no
curral onde se encontram bovinos ino
culados, a menos que se trate de quem
vai tangê-los para a matança. .

Art.· 935. Ao pessoal que trabalha
m, manípulaçâo de vírus ou na Iím
oêaa do curral de isolamento, é prot
biela a entrada ou mesmo a aprcxi
mação dos depósitos onde se encon
trem animais vivos,

Art. 936., Tôdas as precauçõea aeon
selháveís c.evem ser tomadas visando
evitar a disseminação da virose en
tre os animais em estoque no estabe
lecimento ou em propriedad-es vízl
nhas .
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Rio de Janeiro, 29 ;de 'março ele
1952.

Art . ·9q,7. As inoculações rodem ser
suspensas a qualquer momento, a
juízo da D. 1. P. O. A.. sempre- que
perturoem ou tragam prejuízo ao .en
rlimento econômico dos animais aoa
tidos.

Art. 946. Os laboratórios- paí-ttcula
res que &e dediquem à prcduçâo de
vacina contra a febre aftosa s6
podem fazer ínículaçôes i.: outras
manipulações sõbre epitélio quando
realizadas pessoalmente por vetertná
rio responsável.

Parágrafo único. A Inspeção Fe
deral não permite que êsses trabalhos
sejam realizados por quaisquer outras
pessoas e síni apenas por proftsssonal
err, vetertr..ária credenciado pelo Ia
boratór:o Interessado.

de 180
naíxadas

Parágrafo umco. Dentro
{cento c oitenta> dias serão
as "instruções nêle previstas.

Art. 951. Os casos omissos ou de
dúvida que se suscitarem na execução
do presente Regulamento serão resol
vidos por decisão do Diretor da D.
r. p, O. A.

Parágrafo único. As. resoluções a
que se refere o presente artigo terão
..validade a partir da data da publica
ção.

Art. 952. ~ste' Regulamento entrará
em vigor em todo o terrrtório nacional
a partir da data da sua publicação,
com as restrrçes nêle coutldas ,

Art. 948. A destnfeção dos melas
de transporte nos casos previstos nêste
Regulamcr.to será realizada de acôrdc
com instruções expedidas pela D. D.
S. A.

Art. 949. A inspeção sanitária e
classffícaçâo dos ovos em entrepostos
será Instalada inicialmente no Dis
trito Federal, estendendo-se aos de
mais mercados' consumíoores dos ãsta

.rtos tão ràpidamente quanto possível,
a juízo da D. 1. P. O, ,A.

Art. 9-50. Ficam revogados todos os
atos oficiais sôbre insuc-áo industrial
e sanitária federal de quaisquer pro
dutos di! origem animal, a qual pas
sara a reger-se pelo presente Regu
lamento em todo o território nacio
nal.

Art. 937. O curral de roocutaçãc
será desinfetado tantas vezes quan
tas a' autortdace sanitária Julgar ne
cessárto, pelo emprêgo de hidróxido
de sódio o. 2% tdoís por cento! nus
turadc ",-D leite de cal a 5% tclnco
·por cento) .

Art. 931:0. Os animais inoculados
serão abatido.': em lotes separados, no
fim da matança do dia.

Art. 939. As línguas dos animais que
reagirem a ínoculaoâo são condena-
das. -

§ 1.0 Quando não houver reação vi
sível, estas rtnguas podem ter apro
veitamento condicional na salsicha
ria ou no preparo de pastas, depois de
cosidas e raspada a camada epitelial.

§ 2.° Nos estabelccímentos onde nào
haja aproveitamento condicional para
essas línguas, serão elas condenadas.

ArL 94·0. O sangue e os demais re
síduos devem ser destinados ao pre
paro de subprodutos industriais.

Art. 941. Os couros e Iâneros serão
submetidos à desínfeçâo, por processo
adequado. à juízo da auotrrdade sani
tária.

Art. f:12. O pessoal encarregado das
inoculações trabalhará com roupa. e
calçado sê utilizados nos rcctntos con
siderados contaminados, devendo mu
dá-los Quando dêles se retirar,

'Parágrafo único. Tanto a roupa
como o calçado devem ser convemen
temente desinfetados, à juizo da auto-
ridade sanitária. .

Art. 943. Os entendimentos entre
as partes interessadas, firmas ou pro
prtetáríos de animais e os Iaboratórics
produtores de vacina, dependem de
aprovação da Inspeção Federal.

Art. 944. O aspecto comercial das
inoculações é da exclusiva alçada das
partes interessadas.

Art. 945. Os servidores da D. 1.
P. O. A. ficam proibidos de desviar
sua atenção das obrigações de tnspe
ção propriamente dita, para atender
a trabalhos de inoculação, coleta. de
material ou qualquer coutro ligado HO

assunto.
Parágrafo umco , Na medida do

possrvei, mas sem prejuízo. para seus
serviços próprios, devem cooperar nês
ses trabalhos, desde que se trate de
epitélio destinado a laboratórios uü
cíats.



Motlêlos de Carimbos para uso nos estabelecimentos sob Hscalíaação da D:l, P. O. A.

MODÊLO N~ I

~~ASI(
INSPECIONADO

0,07 x 0,05 m

MODÊLO N~ 2

oS. I. F.

0,05 X 0.03 m

•MODELO N! 3

Q.,o \li m
0,02 N\



A

MODELO N" 4

BRASIL BRASIL BRASil
INSPECIONADO INSPECIONADO

S.I.F: INSPECIONADO S.I.E
003", o..o5~

5.1. F:
0,05"1

MOtlÊLo ti!' 4

• •

INSPECIONADO



MODELO N.• 5

BRASil
5.1. F:

0,07 se 0,06 m

MODELO N,. 6

0.03 rn

O.04.m

MOOHO N,o 1

0'0,.5 "'li



MODELO N.- a

BRASIL SJ.F

INSPECIONADO'

MODELO N." 9

BRASIL
INSPECIONADO

S.I.~

o.oas x 0,045 m



MootlO N.e 10

BRASIL SJ.E

CONSERVA
0,07 x 0.05 rn

MOOlÕlO N .• l'

BRASIL su

SALGA
0.07" 0.06m

MOOlÕlO N.o12

BRASIL S-I.f

SALSICHARIA
Q.07 .x O,OS.rn



LL:

•
Cf)



i'WDÊLO-13
A

MODELO N~ 13 A MODELO-j,+

'Q~AS/< :DSIF
"{;?, o
~, ~ "sJ:JEC1p..'v
sPêC\O~"i'"

0,016 m O,015m

0,016 .....

NODÊLO~14A
A

MQDELO-14 B

0b :b
COM V'"' -i8 A ;CP

0,015 rY\ O,015rrl

MODÊ.LO-15

8
0,01'5 m
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DECRETO N.a 30.760 - DE 14 DE
ABRIL DE 1952

Suprime cargos extintos

Retificação

No art. 1.0 (final).

Onde se lê:
. .. dos falecimentos de Gonçalves

e Francisco de Sousa, devendo a ...
Leia-se:

. .. dos falecimentos de Dorivaldo
Nunes da Silva, Euclides Gonçalves e
Francisco de Sousa, devendo a ...

DECRETO N. 30.894 DE 22 DE
MAIO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil de terreno de ma
Tinha que menciona, situado na
Capital da República.,

O Presidente da República usando
da atrfbuicao Que lhe confere o art.
87, numero L da Oonstítuíçâo e tendo
em vista o disposto no art. 205 do De
creto-lei n . 9.7ÔO, de5 de setembro
de 1946, decreta:

Artigo único - Fica Miguel Amaro
Pereira, de nacionalidade portuguêsa,
autorizado a adqutrír a tração Idear
de um vinte e oito avos (1/28) do do
mtníc útil do terreno de marinhas,
beneficiado tom o apartamento n. 28
do edificio situado na Praia do Fla
mengo n , 314, na capital da Repú
blica, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazen
da sob o número 36.258, de 1952.

io de Janeiro, 22 de maio de 1952:
131.o da Independência e 64.o da Re
pública.

GETULIO V!l.RGAS.

Horácio í.ater,

DECRETO N.o 30.926 - DE 30 DE
MAIO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno acrescido de
marinha que· menciona, situado na
Capital da República.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 20;)
do Decreto-lei n.v 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta;

Artigo único. Pica Antônio Soares
Nunes, de nacíonalídade :portuguêsa,
autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno acrescido de marinha be
neficiado com o prédio n.e 169 da rua
Laura de Araújo, nesta Capital, a que
se refere o processo protocolado 110

Ministério da Fazenda sob o núme
ro 221.969, de 1951.

Rio dê Janeiro" 30 de maio de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio tsuer

DECRETO N.o 30.927 - DE 30 DF.
MAIO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil dos terrenos de marinha
que menciona, situado na cidade de
Niterói, n.o Estado do Rio de s«
neiro.

o Presidente da República, usando
da 'atribuiçã-o que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.c 9.760, de 5 de

setembro de 1946, decreta:
Artigo umco. Autonza . Cipriano

Maria Braz, de naolonalídade pertu
guêsa, a adquirir o domínio útil dos
terrenos de marinha, designados por
lotes ns. 990 e 937, beneficiados com
os prédios ns , 4, 6 e 8, da rua Miguel
de Lemos, na cidade de Niterói, no
Estado do Rio de Janeiro, a que se
refere o processo protocolado no Mi-.
nistérlo da Fazenda, sob o n.c 95.075,
de 1951.

Rio de .raneíro, 22 de maio de 1952;
1952; 131.0 da Independência e 64.'"
da República.

GETÚLIO VARGAS

-Horàcio Later
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DEüRETO N.o 30.935 DE 2 DE
JUNHO DE 1952

outorga concessão à Emprêsa
"S. A. Empresa de Viação Aérea
Rio Grandense - "Varig" pura
instala?' uma estação de raâioto
rol na cidade de Caxias do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República usando
da, atribuição .jue lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Constituição, atenden
cio ao que requereu a "S.A. Emprê
sa de Viação Aérea Rio Grandense"
_ "Varig", com sede na cidade de
Pôr-to Alegr-e, Estado do Rio Grande
do Sul, e em vista do disposto no a~

tígn 5.°, n.« XII, da mesma Consta
tuíçâo, decreta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão, a título precário, à "S. A.
Emprêsa de Viação Aérea Rio Gran
dense' - '''Varig'', nos têrmos do ar
tigo 4.°, parágrafos 1.0 e 2.°, do De
creto n.? 29.783, de 19 de julho de
1951, para instalar, na cidade de Ca
xias do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul. uma estação radíofarol, ~.;m a
potência de 400 watts, destinada a fa
cultar melhor eficiência no serviço de
segurança e assistência de vôo da alu
dida Emprêsa .

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1952;
131.0 da Jndeoendêncía e 64.° da Re-
pública. -

GETÚLIO VARGAS

Álvaro de Souza Lima

DECRETO N.o 30.944 - DE 5 DE JUNHO
DE 1952

outorga concessão à Emprêsa Real S.
A. Transportes Aéreos, para ineta-:
lar uma estação rcuiioteleçràfica na
cidade de União da Vitória Estado
do Paraná. '

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere ° arti
go 87, n. I, da Constituição, atenden
do ao que requereu a Emprêsa Real
S. A. Transportes Aéreos com sede
em São Paulo. (na Capital) e tendo
em vista o disposto no artigo 5. °
n. XII, da mesma constituição, - de
ereta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão, a titulo .precário, à Emprêsa

.Real S. A. Transportes Aéreos nos
têrmos do artigo 4.°, parágrafos 'L" e
2.° do Decreto n. 29.783 de 19 de
julho de 1951, para instalar na ci
dade de União da Vitória, E'stado do
Paraná, uma estação radiotelegráfica
com a potência de 340 watts desti
nada a facultar melhor eficiência no
serviço de segurança e assistência de
vôo da aludida Emprêsa.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1952;
131. ° da Independência e 64. ° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.o 3{L946 DE 5 DE
JUNHO DE 1952

outorga concessão à Sociedade
Rádio Emissora Continental Li
mitada para eszcbezece- uma es
tação de radiotelevisão na cidade
do Rio de Janeiro, Distrito Fe
deral.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, aten
dendo ao que requereu a Sociedade
Rádio Emissora Continental Limitada
e em vista do disposto no artigo 5.°,
n.v XII, da mesma Constituição, de
creta:

Artigo único - Fica outorgada con
cessão à Sociedade Rádio' Emissora
Continental Limitada nos têrmos do.
artigo 4."", parágrafo' 2.0, do Decreto
n.c 29.783, de 19 de julho de 1951,
para estabelecer, a título precário, sem
direito de exclusividade, na cídaue
do Rio de Janeiro, Dísbrito Pederat,
uma estação de radíctetevísâo, desti
nada a executar os serviços de radto
televisão, de acôrdc com as cláusulas
que com êste baixam, assinadas pelo
Ministro de Estado dos Negócios da
viação e Obras Públicas.

Parágrafo único ---: O, contrato oe-.
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias,
a contar da data da publicação dêste
decreto no "Diário Oficial", sob' pe
na de ser desde logo considerada nula
a concessão.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAs.

Alvaro de Souza Lima.
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DECRETO N.o 30.949 - DE 6 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Companhia Brasileira de
Fiação e Tecelagem de Juta S. A.,
a instalar uma usina termoeletricá
na cidade de Manaus, Estado do
A·mazonas, para uso exclusivo.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o artf
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 3.°, do Decreto-lei.
n.« 3.762, de 26 de outubro de 1941,
combinado com o artigo 10, do Decre
to-lei n.s 2.281, de 5 de junho de
1940, decreta:

Art. 1,0 Fica autorizada a Compa
nhia Brasileira de Fiação e Tecelagem
de Juta S. A., com sede em Manaus.
Estado do Amazonas, a instalar .uma
usina termoelétrica em sua fábrica.
situada na Estrada do Paredão, em
Manaus, Estado do Amazonas, cons
tendo de três (3) conjuntos Diesel
elétricos de 258 kw cada um, de aeôr
do com ós projetos a serem aprovados
pelo Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. A energia elétrt
ce produzida, destina-se ao uso parti
cular da interessada.

.àrt , 2.° Caducará o presente título,
independente de qualquer ato declara
ratórfo, se a concessionária não cum
prir as seguintes condições:
1- Regtstrá-Iona Divisão de Aguas

do Departamento Nacional da Pro
dução MIDe1'al, do Ministério da Agrt
cultura, dentro de trinta - (30) dias,
após a sua' publicação.

II - Submeter à aprovação do Mi
ntstérto da Agricultura em três (3)
vias, dentro do prazo de dois (2:) me
ses a conta da data da publicação
dêste Decreto, os projetos relativos à
usina térmica autorizada.

lU - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art, 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de SUa publicação.

Arb. 4.° Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, em ,6 de junho de
1952;. 131.° da Independência e 64,°
da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.o 30.953 - DE 6 DE
JUNHO DE 19-52

concede à sociedade "Dausacker _&
Companhia Limitada" autorizaçao
para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ~. ar
tigo 87 inciso I, da ConstltUlçao, e
ncs tô;mos do Decreto-lei n.c 2. 7M,
de 20 de novembro de 1~4Q, decreta:

Artigo único. E' concedida .à. S<?~
oiedade I'Dausacker & oompanhía LI
mitada", com sede na eidade de Ca
choeira do Sul, Estado do Rio G~ande
do sul, autorização para _funcionar
como emprêsa de .navegaçac de ca
botagem, de acôrdo com o contrato
social e alteração contratual que
apresentou, por meio de instrumentos
particulares firmados a 31 de dezem
brc de 1949 e 16 de abril de 195-2,
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente .. as 1e15 e re
gulamentos em vigor,. ou que venh;am
a vigorar, sõbre o obleto da refertda
'autorização.

Rio de Janeiro, 6 de )unhO de ;95-2;
131.0 da Independênc1a e, 64. da
República.

GETULIO VARGAS

osvaldo carij6 de Castro

DECRETO N.o -30.960 -- DE 9 DE
. JUNHO DE 1952

Outorga à Companhia_ Nacional de
Mineracão de Carvao de BC1;rro
Branco,- concessão pll:ra. o ~pTOVetta
mento de energia htdTal,tltca de ~rr..
desnível existente no no TubaraD.
município de Orleans, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República, usauõ;o
da atribuição que lhe confere o arü
go 87, inciso I, da Constituiçã:0,. e no;
têrmos do artigo 150, do Oódígo de
Águas - (Decreto número 24.643, de
10 de jutho de 1934) -- decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Companhia
Nacional Mineração' de Carvão, de
Barro Branco, concessão para o apro
veitamento de' energia hidráulica de
um desnível existente no rio Tubarão.
município de Orleana, Estado de Santa
Catarina.



ATOS DO !PODER EXECUTIVO 495

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, no ato da: aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a aproveitar, a descarga de
derivação e a potência.

Art. 2.° Caducará o presente titulo.
Independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as con
dições seguintes:
1- Registrá-lo na Divisão de Aguas,

dentro de 30 dias, contados da data de
sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão, dentro de 30 dias, con
tados da aprovação da respectiva roi:'
nuta.

III - Submeter à" aprovação do Mi
ntstérío da Agricultura, dentro de 180
dias, a contar da data da publicação
dêste Decreto, a planta geral das íns
talações ,

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica. obri
gada a construir e manter, nas proxi
midades do aproveítamentc onde e
desde quando fôr determinado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias a observações fluvíométricas
e medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdo com
as instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar será
o efetivamente investido nas instala
ções da concessionária, em função de
sua índústrta, concorrendo, de forma
permanente, para a produção, trans
rr.íssâo e distribuição de energia elé
trica.

Art. 5.0 As tabelas de preço de
energia serão fixadas pela Divisão de
Águas, e trienalmente revistas, de
acôrdo com o disposto no artigo 180,
do Código de Aguas.

Art. 6.° Para a manutenção da L'1
tegridade do capital a que se refere
o artigo 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá as renovações, de
terminadas pela depredação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
cota especial, que incidirá sôbre as ta
rifas, sob forma de percentagem. Esta
cota será determinada tendo-se em
vista a duração média do material a
cuja renovação a dita reserva terá que
atender, podendo ser modífícada, trte-

nalmente, na época da revisão das. ta
rifas.

Art. 7.° Findo o prazo da conces
s110, todos os bens e instalações que,
no momento, 'existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição da energia
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterão ao EStado de
Santa Catarina, de conformidade C'Om
o estipulado nos artigos 165 e 166, do
Código de Aguas, mediante indeniza:"
cão, na base do custo histórico, do ca
pital não amortizado, deduzida a re
serva de. renovação, a que se refere o
parágrafo único do artigo 6;°.

§ 1.0 A concessíonárfa poderá re
querer ao Govêrno Federal que a eon
cessão seja renovada, mediante as
condições que .vierem a ser estipula
das, .desde que faça a prova de que
o Estado de Santa Catarina não se
opõe à utilização dos bens objeto da
reversão.

§ 2.° A conceseíonâría deverá en
trar com o pedido a que se refere o
parágrafo anterior, até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o não fi
zér, que não pretende a renovação.

Art . 8.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res
pectivo contrato disciplinar pelo Tri M

bunal de Contas.
Art. 9.° O presente Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as dísposiçôes

em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N. ° 30_JP,2 -- DE 13 i1E'
JUNHO _DF h/32

Concede à "Emprêsa Paulista de Na
vegação, Indústria e Comércio v
mitada'' autorizacão para continuar
a nmcumar como emprêsa de· na;.
vegação de cabotagem

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe confere o artd-
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go 87, inciso 1, da Oonstttutçao, e nos
têrmos do Decreto-leI n. 2..784, de 20
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único; lt concedida à "Em,
prêsa Paulista de Navegaçáo, Jndus.,
tria e comercio LImitada", com seoe
na cidade de Santos, Estado de Sao
pauto; autorrzada a funcionar paro
Decreto n, 29.143, de 16 de Janeiro
de 1951, "autonaacão para oontmuar
a funcionar como empresa de nave
gaçâo de cabotagem, consoante alte
rações contratuais / apresentadas por
meio de escrituras parttcuiares, rír
madas a 4 de Junho a 30 de outubro
de 1951 continuando a mesma SOCIe_
dade obrigada a cumprir mtegrat
mente as leis e regulamentos em VI
gor ou que venham a vigorar, sõbre
O objeto da referida autorízaçào .

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1952 131. () da Independência e 64, °
da República, '

GrTULIO VARGAS

Osvaldo caritó de Castro

DECRETO N.o 30.987 DE 16 DE

JUNHO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mín-io útil do terreno de marímhc
que menciona, situado em Niterói,
no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista, o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.? 9.760" de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Antero Rib~il'O
da Silva, de nacionalidade portuguesa,
autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno de marinha, lote n.v ~.603,

situado na Avenida Alexandre Moura
n.v 13, em Niterói, no Estado do Rio
de Janeiro, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.? 239.338, de 1951.

Rio de Janeiro, em 16 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

DECRETO N." 30.988 - DE 16 DE'
JUNHO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir o do
-mnuo útil do terreno de acrescido
de marinha, que menciona, situado
na Capital da República,

O Pr-esidente da República, usando
da atribuição que. lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 20'5
do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de se

- tembro de 1946, decreta:
Artigo único. Fica Trotta õarme

la, de nacionalidade italiana, autori
zada a adquirir a fração de 4/60 avos
do domínio útil do terreno acrescido
de marinha designado por lote n.? 5
da quadra 6 da Esplanada do caste
lo, beneficiado com o "Edifício Im
bitíba". situado na Avenida presíden
te Wilson n.v 307, nesta Capital, a
que se refere ·0 processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob nú-
mero 253.799 de. 1951. .

Rio de Janeiro, 16 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República .

GETULIO VARGAS

Horácio t.àter

DECRETO N. 30.993, DE 17 DE JUNHO
DE 1952

Outorga concessão à Emprêsa Real S.
A. Transportes Aéreos, para inste
lar uma estação de radiojarol mó
vel, na cidade de Londrina, Estado
do P~raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n. I, da Constituição, atenden
do ao que r-equereu a Emprêsa Real
S. A. Transportes Aéreos, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo e em vista do disposto no
artigo 5.°.' n. XII, da mesma Conatí-
tuiçâo, decreta: _

Artigo único. Fica outorgada con
cessão, a título precário, à Emprêsa
Real S. A. Transportes Aéreos, nos
têrmos do artigo 4.°, parágrafos 1.0-e
2.° do Decreto n. 29.783, de 19 de
julho de 1951, para instalar, na c~
dade de Londrina, Estado do Paraná,
uma estação de radlorarol móvel, com
a potência de' 500 watts destinada a
facultar melhor eficiência ao serviço
de segurança e assistência de vôo da
aludida Emprêsa ,
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Rio de Janeiro, 17 de junho de 1952;
131. 0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.O 31.005 DE 18 DE
JUNHO DE' 1952

Concede à Lisuioíamo Hotel 
Fontes Radioativas Ltda. auto
rização para, funcionar como em
prêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição e ten
do em vista o que dispõe o art. 6, do
§, 1.0 do Decreto-lei D.O 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Artigo único. - E' concedida à
Lindoiano Hotel - Fontes Radicati
vas Ltda., sociedade por quotas de
responaabílidade limitada, constituída
por instrumento particular dé vinte e
oito (28) de fevereiro de mil novecen
tos e cinqüenta e um (951), com sede
na cidade de Líndcía, Estado de São
Paulo, autorização p a r a funcionar
como emprêsa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrigada a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
em vigor ou que venham a vigorar sô
bre o objeto da referida autorização.

RIO de Janeiro, 18 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64 ° da R~

pública.
GETULIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.C 31. 009 - DE 18 DE JUNHO
DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Dom Joaquim, Estado de Mi
nas Gerais, a ampliar suas insta
lações liuiroeletricas,

O Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere ° arti
go 87, inciso r. da Constituiçâo, e nos
têrmos dos artigos LI; e 2.° do Decre
to-lei n.v 2.059, de 5 de março de 1940;
Considerando que, pela Resolução n.?
755, de 9 devmaío de 1952, a medida
roí julgada conveniente pelo Conselho

Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
decreta:

Art , 1.0. Fica autorizada a Prefei
tura Municipal de' Dom Joaquim, Es
tado de Minas Gerais, a ampliar suas
instalações hídroelétríoas. mediante:

1.0 _ elevação da crista da' atual
barragem oo rio Folheta, até um (1)
metro;

2.° - substituição da turbina ,. e ge
rador, atualmente existentes, por ou
tros de potência de 100 HP;

3.° - substítuiçâo e ampliação dos
sistemas de transmissão e dístríbuícâo
de energia elétrfca existentes. ~

Art. 2.°. Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condi
çôes seguintes:

I - Registrá-lo na Dívísáo de Águas,
do Departamento Nacional da Produ
ção Mineral, do -Mínísterto da Agri
-cultura, dentro de trinta (30) dias. a
partir de sua publicação. .
II- Apresentar a mesma Divisão.

no prazo' de cento e vinte :1.20) -Jías.
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respectivos.

III - Iniciar e concluir ::1.5 obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste .artfgo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura,

Art.. 3.°. l!:ste Decreto entr-a em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4.°, Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro. 18 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

João cieotos

DECRETO N.o 31. ()20 - DE 20 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jose Pe
. dro a pesquisar argila e associados
no mamicipio de Mogi da,s Cruzes,
Estado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
da artibuição que lhe confere o arti
go 87, n.c I, da, Constituição e nos
tôrmos do Decreto-lei n." 1.986. de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro .José Pedro a pesquisar ar-
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gila e associados em terrenos de sua
propriedade situados no lugar deno
minado Bairro Aracaré, no distrito de
Itaquaquecetuba, município de Mogí
das Cruzes, Estado de São Paulo,
numa área de dois hectares trinta e
cinco ares e quarenta centiares
(2.3540 -haj - delímítad.... por um re.,..
tângulo, à margem esquerda da es
trada da Pedreira" na direção de, quem
EE: dirige para o 'rio Tietê, que tem
um vértice a cento e cínquenta e sete
metros (l57 m) no rumo mag-iéttco
de um grau noroeste (lo NW) do cru
zamento lado noroeste (NW) da re
ferida estrada da Pedreira com a linha
da E. F. Q. B. e 'os lados divergen
tes do vértice considerado têm: du
zentos e' vinte' metros (220 m.Y, e
rumo oitenta e nove graus sudoeste
(89 0 SW), magnético; cento e sete
metros (107 m) e rumo um grau ~)Q

roeste (lo NW), magnético.
Art. 2.° O título da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará' a taxa de tre
zentos cruzeiros <Cr$ 300,00) e sera
transcrito no livro próprio da Díví
83.0 de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agtículturs, .

Art. 3.~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, ~:O de junho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

João cieotoe

DEORETO N. 31.0:44 - DE 26 JUNHO
DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem:
fração ideal do domínio útil do
terreno de marinha que menciona,
situado na Capital da Repú.bUca.

O Presidente da República .rsando
da atribuição que lhe confere o arti
gc 87, número I, da Oonst.ítuíçáo e
tende ..em-vista o art. 205 do Decre
to-lei n. 9.760, de 5 de setembro de
1946, decreta:

Artigo único. Ficam Enrique Wen
ceslão Valverde e Ilve Fernandez
Blanco de .vaíverde, ambos de nacío;
nalidade argentina, autorizados a ad
quirir a ração ideal de j /54 (um cín
quenta e quatro avos) do domínio 'útil
do terreno de marinha, correspon
dente ao apartamento número 301, do
prédio situado na Praia do Flamen
go 164, nesta Capital, a que se refe-

re o processo protocolado no Mtnís-.
tério da Fazenda sob o n. 139.115 de
1951.

Rio de Janeiro, 26 de junho de
1952; 131° da República e 64° da He
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio Lcfer

DECRETO N. 31.046 - DE 26 DE
JUNHO DE 1952

.outorga a Irmãos Oliveira & Cia....
concessão para o aproveitamento' de
energia hidráulica da cachoeira do
Fagundes, existente no rio Fundo,
distrito de Antônio Carlos, munid,·
pio de igual nome, Estado de MinCl.5
Gerais.

O .Presidente da República, usando
da atrtbuição Que lhe confere o art.
87, inciso I, da Constituição, e nos
térmos do art. 150 do Código de Aguas
(Decreto n. 24.643, de lO de julho de
1934) ,

Decreta:
Art. 1.0 E' outorgada a irmãos.

Oliveira & Cia., concessão para o apt-o
veitamento da energia hidráulica da
cahoeíra do Fagundes, existente uo
rio Fundo, distrito de Antonio Carlos,
munícípío do mesmo nome, Estado Q(;

Minas Gerais, respeitados os direitos
de terceiros.

§ 1.0 Em portaria do Ministro da
Agrícultura, no ato da aprovação doa
projetos, serão determinadas. a altura
da queda a aproveitar; a descarga ce
derivação e a potência.

S 2. o O aproveitamento. destina-se'
à produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica para uso exclusivo
da concessionária.

Art. 2. <) Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a.
concessionária mão satisfizer as con
dições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de Aguai>
do Ministério da Agricultura, dentro
de trinta (30) dias, contados da data.
de sua publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Oódígo de Águas, art.
162) dentro do prazo de trinta (SOl
dias, contados da' publicação do des
pacho da aprovação da respectiva mi
nuta.

In - Submeter a aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (~)

vias, dentro do prazo de cento e vin
te (120) dias a contar da data da pu
blicação dêste decreto, o projeto do
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aproveitamento hidráulico, observadas
as' prescrições estabelecidas pela Di
visão de Aguas ,

Parágrafo único ~ Os prazos a -rue
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrr
cultura.

Art. 3. o A concessíonárta fica otm
gada a construir e manter, nas pro
ximidades do aproveitamento, onde e
desde ouando fôr determinado pela 1Ji
visão de Águas. as Instalações necessà
rias à observações nuvjométríces e me
dições de descarga do curso dágua que
vai utilizar. de acôrdo com as ínstru
cões da mesma Divisão,

o Art, 4.0 Findo o prazo da conces
são. todos os bens e instalações :lU8,
no momento, existirem em função ex
clusiva e permanente da produçao,
transmissão e distribuição da anerera
elétrica, referentes ao aproveitamento
concedido, reverterâo.ao Estado de Mí
112.8 GBrais,-em conformidade com o
estipulado nos artigos 165 e 166 do CÓ-
digo de Aguas , _ .

~ 1. ° A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessão seja renovada. mediante as con
.díçôes Que vierem a. ser . estipulada..~,
desde que faca a orova de que o lps!.a
do de Minas Gerais não se opoa a.
-utilizacâo dos bens objeto da reversão.

& 2. Ó A concessionária deverá en
trar com' o pedido a que se refere a
parágrafo anterior, até seis (6). 1'~1C
ses antes de findar o prazo de vigen
ela da, concessão. entendendo-se. se o
não fizer, Que não pretende a renova-
cão. LI •
" Art. 5.° A presente concessão vigo
rurá nela prazo de trinta (30) ar-os.
contado da data do registro do respec-.
.tivo contrato ueío Tribunal de oonics.

Arb, 6. ° 6 presente Decreto ~nt.J'a
em vigor na data de sua pubücacão

Art. 7.° Revogam-se as dísposiçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1?52,
131. ° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João cteoiae.

DECRETO N.? 31.050 - DE 26 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Companhia Industrial Ali
anca Bomdespachense a ampliar
suás instalações huiroelétricas,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 87, ínclso I, da Constituição, e nos

têrmos dos artigos 1.0 e 2.°, do De
creto-leí n.? 2.059, de 5 de março de
1940,

Considerando que, pela Resolução
n.c 766; a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Industrial Aliança Bomdespa
chense a ampliar suas instalações no
rm.nícípío de Bom Despacho, Estado
de Minas Gerais, mediante a monta
gem de um novo grupo constituído
por uma turbina com 1. 100 CV. aco
plada a um alternador .trffásico de
1.050 KVA e 460 volts, e execução das
obras complementares necessárias.

Art. 2.') Caducará o. presente título,
Independente de qualquer ato declara
ratótío, se a concessionária não cum
prtr as seguintes condições:
, I ~ Registra-lo na Divisão de águas
do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral. do Ministério da Agrt
cultura. dentro de trinta (30) dias,
a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias.
a contar da data da oublicacâo dêste
Decreto, os projetos e orçamentos res
pectivos.

III - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo Minis
tro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° :Ê:ste Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4<.0) Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 26 de junho de
1952: 131.° da Independência e 64.c

da República,

GETÚLIO VARGAS

João cneota«

'I DECRETO Nv 31. 055 DE 27 DE
JUNHO DE 1952

Autoriza a Cia- Lavrense de Eletrici
dade S.A. a ampliar suas instala
ções.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos dos artigos 1.0 e 2.°, do Decre
to-lei n.v 2.059, de 5 de março de 1941),
combinados com os artigos 10 e ll.
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do Decreto-lei n,v 2.281, de 5 de ju
nho de 1940, e

Considerando que, pela Resolução de
D,O 767. a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
é.guas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Cia , La
vrense de Eletricidade S .. A. a ampliar
suas instalações no Município de La
vras, Estado de Minas Gerais, me-:
diante a montagem de um grupo die
sel-elétrico, de .300 KVA, trifásico, com
220 volts e 50 ciclos.

ArL 2.c Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
interessada não satisfizer as condições
seguintes:

I - Registrá-lo, na Divisão de
Águas, do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral, do
Minístérlo da Agricultura, den
tro de trinta (30). dias, a par
til' de sua publícaçâo .

Ir ~ Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120)
dias, a. contar da data da pu
blicação dêste Decreto, os pro
jetos e orçamentos respectivos.

IH Iniciar e concluir as, obras nos
prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art . ,3." :íJ::s.te Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de junho dê
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO V P.RGAS

João Cleojas

DECRETO N.O 31.'056 - DE 3D DE
niNHo DE 1952

Cria a Comissão de Coordenacão .e
Deeenxotoimento dos rraneportee

RETLFICAÇAO

No Diário Oficial, Seção I, de 1 de
julho de 1952, à pág. 10.538, na 1."
coluna, faz-se a seguinte retificação:

Na referenda,

Orfde se lê:

GETULIO VARGAS

Francisco N egrão de Lima
Renato de Almeidà Guillobel
Cyro Espírito Santo Cardoso
Horácio Lajer
Alvaro de SduzaLima
João 'cieotas
Oeoaído cariió de Castro
Nero Moura

Leia-se:

GETUUO VARGAS

Francisco Neçrtio de' Lima
Renato d~ Almeida Guillobe[
Cyro Espírito Santo Cardoso
Horácio Lajer
Alvaro rte . Souza Lima,
João Cíeotae
Nero Moura
Osvaldo Carijó de Castro

DECLEVETO N,O 31.057 DE 30 DE

JUNHO DE 1952

outorga concessão à Fundação Gas
par Líbero para instalar um trans
missor de raniodijusão em ondas
curtes.

o Presidente da República, US'1~_ld')

da atribuição que lhe confere o arti
go -87, n . I, da Constituição, aren
dando ao que requereu a Fundação
Oasper Libano, com sede. na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.
e tendo em vista o disposto no ar
tigo 5.°, n . XII da mesma Constí..
tuição, decreta:

Artigo único Fica outorgada
concessão à Fundação Casper Libero,
nos têrmos do. artigo 11, do Decrete
n. 24.655, de 11 de julho de 1934,
para estabelecer, a título precário, de
conformidade com o disposto no ar
tigo 4.°, parágrafo 2.°, do Decreta
n. 29. 783, de 19 de julho de 1951
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sem direito de exclusividade, um
transmissor 'de radiodifusão em on
das curtas com a potência de 2D kw
destinado 'a trabalhar emconju"!.lto
com' as estações de ondas médias €
de fr-eqüência modulada da mesma
Fundação.

Parágrafo único, O contrato de-
corrente desta concessão obedecerá às
clausulas que com êste baixam, asi
nadas pelo Ministro de Estada dos
Negócios da Viação e Obras Públicas
e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data ela
publicação dêste decreto no Dzá?'io
Oficial, sob pena ele ser considerada
nula a concessão,

Rio de Janeiro 30 de junho de
1952; 131;"0 da Independência e 64. 0
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

CLAUSULAS A QUE SE REF'ERE O
DECRETO N. 31.057, DESTA DATA

I

Fica assegurado à Fundação Oasper
Líberoo direito de estabele.er, lia ct
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo, sem exclusividade, um trans
missor de radiodifusão, em ondas cur
tas, com a potência de 20 kw, des..
tinado a trabalhar em 'Conjunto com
as estações de ondas médias e de fre
qüência modulada dessa Fundação e
a executar o serviço de radiodifusão,
com 'finalidade e orientação intelec
tual e instrutiva, e subcrdínação a
tôdas as obrigações e exigências ins
títuídas nesse ato de concessão.

11

A presente concessão é outorgatla a
título precário, de conformidade com
o 'artigo 4. o, parágrafo 2. o, do De
creto n . 29.783, de 19 de julho de
1951, a contar da data do registro
dêste ,c-ntrato pelo Tribunal de Con
tas, sem prejuízo da faculdade que
Ihe assegura a. legislação vigente, de,
em qualquer tempo desaproprtar no
ínterêsse geral, o serviço outorgudo."

Parágrafo único - O Govêrno Fe
deral não se responsabiliza por Inde ,

nizaçãoalguma se o Tribunal de Con
tas denegar o registrado contrato de
que 'trata esta cláusula,

In ~

A concessionária é obrigada a:

a) constituir sua dtretorfa exctusí
vamente de brasüeíros natos;

b) .admitir exclusivamente, OP81'P,
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admi
nistrativos dois terços, no mínimo, de
pessoal' brasileiro;

c) não transferir, direta ou índlr...':
tamerste, a concessão;

d) suspender, por tempo que 1ô1'
determinado, o serviço todo ou em
parte, nos casos previstos no regula
mento dos servíços de radiocomtun
cação (Decreto número vinte e um
mil cento e onze (21.111), de um (1)

de março de mil nove,entos e trinta
e dois (1932) ou no que vícr a reger
a matéria e obedecer à primeira rE:,
quisição da autoridade competente e
havendo urgência, fazer cessar o' s·e~'~
viço em ato sucessivo à intimação em
que, por isso, assista á sociedade di
reito a qualquer indenização;

e) SUbmeter-se ao regime de fisca
lização que fôr instituído pelo Govêr
no Federal, bem como ao pagamento,
adíantamente, da quota mensal para
as despesas de fiscalização e de quaís.,
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamentos
sôbre a matéria;

j) fornecer ao Departamento dos
Oorreios-.e Telégrafos todos Os 012
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem as
sim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
tôdas as Informações que. permitam
ao Govêrno Federal apreciar o modo
como está .sendo executada a conces
sãq.

g) manter sempre em ordem e em
dia o registre de todos. osp rogramas
e irradiações lidas ao microfone, de
vidamente autenticadas, e .om o visto
do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas muníclpaís
aplicáveis ao serviço de concessão;
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i) irradi~l', díàrtamente, os ocle.,
tins ou aVISOS do serviço mateoroló
gico, bem como receber e transmttír
gratubtamente, nos dias e horas de
terminados o programa pan-america
no e todos os prog-ramas da rêde na
cional;

j)' submeter, no -prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno Federal e
local escolhido para a montagem da
estação;

l) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da data da aprovação
do local, à aprovação do Govêrno PE
der al, as plantas, orçamentos e tôdas
as especificações técnicas das instala
ções, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

m) inaugurar, no prazo de dois
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o cer.,
viço definitivo, salvo motivo de fôr
ça maior, devidamente comprovado e
reconhecido pelo Govêrno Federa!;

n) submeter-se ê ressalva de direi
to da União sõbre -todo o acervo da
sociedade, parurgarantda da liquida
ção de qualquer débito para com ela:

o) submeter à ressalva de que a
freqüência distribuída à sociedade nâ 'J

constitui direito de propriedade e fi
cará sujeíee às regras estabelecidas
no regulamento dos s-erviços de radtc
oomunícação (Decreto número vinte
e um mil cento e onze (21.1;11), ou
em outro que vier a ser baixado sô,
bre o asssunto, incluindo sempre ::;6
bre essa freqüência o direito de posse
da União; .

p) submeter-se aos preceitos insti
tuídos nas convenções e regulamentos
internacionais, bem como a tôdas as
disposições contidas em leis, regula-'
mentes e instruções que existam cu
venham a existir, referentes ou apli
cáveis ao serviço da concessão.

IV

A concessionária não poderá alte
rar, em qualquer tempo, seus estatu
tos, nem fazer transferência de ações,
sem que tenha havido prévia autorr
aaçâo do Govêrno Federal, assim co-

IDO se obriga a manter sua estação
em perfeito funcionamento, com a
'efrciênoia necessária e de' acôrdo
'com as prescrtçôes técnicas que-esti
verem em vigor ou vierem a vigorar.

V

No regime de' fiscalização que fôr
instituído, fica assegurado ao Govêr
no Federal, quando julgar conveníen
te, o direito' de examinar, como me
lhor lhe aprouver, os livros, escritu
ração e tudo que se tornar nec-essário
a essa fiscalização.

VI
Pela Inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não este
jap revista a imediata caducidade da
concessão, o Govêrno Federal poderá
pelo órgão fiscalizador, impor a con..
cessionária multa de Cr$ 100,00 «iem
cruzeiros) a Cr$ 5.000,(10 (cinco mil
cruzeiros), conrorme a gravidade de
infração.

Parágrafo único - A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Departamento dos CCl'

reíos e' Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou <ia
publicação do ato do Diário Oticuü.

VII

Em qualquer tempo são aplicáveis à
concessionária os, preceitos da Iegtala.,
çãc sôbre desapropriação por neces
sídade ou utilidade pública e requt-:
síções militares.

VIII

A concessão será -conSiderada cadu
ca, para todos os efeitos, sem direito
a qualquer indenização;

a) se, em todo o 'tempo, Jôr vcrt,
ficada inobservância das disposições
contadas nas alíneas a, b, c, â, e tin:
fine), i, l e m da cláusula terceira,
(III) ;

b) se não' forem pagas dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con
tri-buições a que se refere a alínea e
da cláusula terceira (III) cem como
a importância de qualquer multa .im-.
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posta nos 'térmos da cláusula sexta
(VI) ;

c) se; em qualquer -tempo, se veri
ficar o emprêgo da estação para ou
trs fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela Iegtslaçào
que reger a matéria.

Parágrafo único - poderá a con
cessão ser declarada caduca, 'a juízo
do Govêrno Federal, sem dilreíto a
qualquer indenização;

<t) se deooís de estaelecidba, fõr o
serviço interrompido por mais ele

trinta (30) dias .onsecutivos, ·')U se
verificar a incapacidade da concesaío.,
nária para executar o serviço, salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
provado e reconhecido pelo -Govêrno
(Federa:l.;

b) se a concessionária incidir reí..
Iteradamente em infrações passíveis
de multa.

Rio d-e Janeiro, 30 de junho de
1952.

Alvaro de Souza Lima
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31.494' '- Decreto de 1 de ou- I
tubro de 1952 - Exterior 
Torna público '0 depósito dos
Instrumentos de Ratificação
por parte do Govêrno de Cuba
da' Carta da Organização dos
Estados Americanos. Publica-
,do no D.a. de 4-10-52 .... 3

Pigo!.
"31.498 - Decreto de 1 de ou

tubro de 1952 - Trabalho _
Concede à sociedade -"Antônio
Gomes da Silva Navegação Li
mitada" autorização para fun
cionar como emprêsa de nave
gaçâo de cabotagem. Publicado
no D.O. de 9-10-52 4

31.495 - Decreto de 1 de cu
tubro de 1952 - Educação
- Fazenda - Abre, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$
Cr$ 200.000,00, para paga
mento de auxílio. Publicado 'no
D.a. d~ 4·-10-52 .

31.499 - Decreto de 1, de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Altera a lotacão de reparti
ções atendidas pelos 'Quadros.
Permanente e Suplementar do
Ministério da Agricultura. Pu
blicado no D.O.de 4 de ou-
tubro .de 1952 . 4

31.496 - Decreto de 1 de ou
tubro de 1952 _ Bduoeçêo _

Dá nova denominação ao Colé

gio N assa, Senhora de Lourdes,

com 'sede em Franca, no Es

tado de São Paulo. Publicado

no D.O. de 4-10-52

31.497 - Decreto de 1 de ou
tubro de 1952 _ Trebelho _
Revoga os Decretos que con
cederam à sociedade "The Dun
lop Pneumatíc Tyre Company
(South America) Limited'
autoríaaçêo para funcionar na
República. Publicado no D. O.
de 15-12-52 .

3

4

31.5.00 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Fazenda _
Autoriza ,estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de
mar-inha que menciona, situado
na Capital da República. _Pu
blicado no D.a. de 15 de ou-
tubro de 1952 .

31.501 - Decreto de 2 .de ou
tubro de 1952 - Autoriza es
trangeiros' a adquirirem o di
reito de ocupação, do terreno
de marinha que' menciona, eí
suado na. Capital da Repúbli
ca. Ainda não foi publicado ne
Diário Oiicial por falta de pa-
gamento••••.•..•...•.....•
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tubro de 1952 - Fazenda 
Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil de terreno acres
'Ciclo de marinha que mencio
na, situado em Niterói, no Es
tado do Rio de Janeiro. Pu
blicado no D. O. de 30 de ou-
tubro de 1952 ....-. . . . . . . . 5

31.503 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Viação -..-..:. De
clara de utilidade pública para
efeito de desapropriação pelo
Departamento N a c i o n a 1 de
Obras Contra as Sêcas,. área
de terreno necessária à cons
trução do açude público "Qui:'
sabínha", no município de
Maurlti, Estado do Ceará. Pu.
~licado rio D. O. de 9-10-52. 5

31.504 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Retifica e ratifica o art. 1.0
do Decreto n.v 18.019 1 de 7 de
março de 1945. Publicado no
D.O. de 9-10-52 6

31.505 - Decreto de 2 de outu
bro de 1952 - Agricultura __
Declara sem efeito o Decreto
n." 30.253, de fi de dezembro
de 1951. Publicado no D. O.
de 9-10-52 ..........•..•.. 6

li'âl!ll.
pio de Conselheiro Pena, Es-
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D.O. de 11 de outu-
bro de 1952 . . . . . . . . . &.

31.509 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza os cidadãos brasi
leiros Gabriel Caúla S~al'es e'
Sebastião Cardoso da Silva a
pesquisar ceulím, mica e asso
ciados, no município de Mar de
Espanha, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D. O. de
11-10_52. Retificado no D.O.
de 18-10-52 . 8

31.510 - Decreto de 2 de outu
bro de 1952 - Concede auto
rização para funcionar como
emprêsa de energia elétrica à
firma Aredes Coelho. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por' falta de pagarnen-
~ 9

31.511 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Concede à Minebra -ÍlJIi
nédos Brasileiros S. A. - Mi
neração e Industrialização, au
torização para funcionar como
emprêsa de míneraçêo. Publi
cado no D. a. de 11 de outu-
bro de 1952 . .. . .. .... 9

31.506 - Decreto de 2 de OU~

tubro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
20.747, de 14 de março de
1946. Publicado no D.O. de 9
de outubro de 1952 .

31.507 - Decreto de 2 de outu
bro de 1~52 ~ ~ricultuca 
Autoriza 0, cidadão brasileiro
José Carlos Pereira, a lavrar
mica, no município de Conse
lheiro Pena, Estado de, Minas
Gerais. Publicado no D. O. de
11-10-52 .

31.508 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
~ Autoriza o cidadão brasilei
ro José Carlos Pereira a lavrar
mlca e associados no municí;

6
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31.512 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
':-- Declara caduca a concessão
outorgada à Cía. de Mineração
e Metalurgia. Brasil, pelo De
creto n.? 237, de 17 de julho
de 1935. Publicado no D. a. de
8-10-52 .. ; .

31.513 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara de utilidade públi
ca áreas de terra necessárias
para as obras de ampliacão da
usina da Companhia Luz' e
Fôrça Santa Cruz, no Rio Pa
ranapanema, e autoriza a mes
ma emprêsa a promover a sua
desapropríeção. Publicado' no
D.a. de 9-10-52 .
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31.514 ~ Decreto de 2 de outu

bro de 1952 - Agricultura 
Autoriza a Emprêsa Peneden
se de Luz e Água S. A. a am
pliar suas instalações termoelé
tricas. Publi~ado no' D. O. de
22-10-52 " . . . . . .. . . . . . 1()

Págo,
dade Comercial de Minérios
Ltda., a pesquisar monazita, il
meníta, alrconíte e associados,
no município de São João da
Barra, Estado do Rio de Ja
netro. Publicado no D. O. de
11-10-52 13

31.515 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a, Emprêsa Elétrt
ca de Londrina S. A. a instsê
lar um grupo gerador em. sua
usina. Publicado no D. O. de
30-10-52 .

31.516 - Decreto 'de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a firma Irmãos
Schlumberger a ampliar as ins
talações de sua usina de eletri
cidade. Publicado no D. O. de
16-10-52 .

31.517 _ 'Decreto de' 2 de ou
tubro de 1952 _ Agricuiture
- Declara de utilidade públi
ca" diversas áreas de terra ne
cessárias à execução das Obí"8S
do aproveitamento de ener
gia hidráulica de' vários saltos
situados no Rio Mogi Guaçu,
Município de Pinhal, Estado
de São Paulo, cuja concessão
foi outorgada à S. A. Central
Elétrica Rio Clero, pelo De
creto n.? 26.4"34, de 9 de mar
ço de 194"9. Publicado no D. O.
de 9-10-52 .

31.518 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Outorga ao Estado do Es
pírito Santo concessêo para o
aproveitamento de energia hi
dráulica da cachoeira do Rio
Bonito, existente no' rio Santa
Maria, distrito de Santa Léo
pcldina, município do mesmo
nome, Estado do Espírito San
to. Publicado no D. O. de 11
de outubro de 1952

31.519 - Decreto de 2de ou
tubro de 1952 - Ag!"icultura
- Autoriza "Suíba" - Socie-
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31.520 ----: Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza Orquima - Indús
trias Químicas Reunidas S. A.,
a pesquisar monaeíta, ilrnenita,
airccnita e associados, no mu
nicípio de São João da Barra,
Estado do Rio de Janeiro. Pu
blicado no D.O. de 11 de ou-
tubro de 1952' , .

31.521 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Nélson Alvarenga Viglioni e
os herdeiros de Martiniano
José da Mata a lavrar calcário
no município de Candeias, Es
tado de Minas Gerais. Publica
do no D.O. de 11 de outu-
bro de 1952 .

31.522 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - "&-J1.ricultura
- Autoriza a Cie. Brasileira
Carbureto de Cálcio. a pesqui
sar calcário e associados, no
município de Dores do Cam
pos, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. O. de 11 de
outubro de 1952

.31.523 _ Decreto de 2 de outu
bro de 1952 - Agricultura 
Autoriza "Sulbe' - Sociedade
Comercial de Minérios Ltda.,
a pesquisar monazita, ilmenâ
ta, aírconite e associados, no
município de São João da BUi"
ra, Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D.O. de II de
outubro de 1952

31.524 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão braailei
ro Roberto 'de Sousa Dantas, a
pesquisar diamantes, ouro e as-

H
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31.531 - Decreto de 2 de ou
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ro Francisco Faria Braga a
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dos, .no município de Maricá,
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31.532 - Decreto de 2 de ou
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..--:- Autoriza o Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Sul a
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municípios de Cachoeira do Sul'

1 j e Caçapava do Sul, Estado do
-Río Grande do Sul. Publicado
no D.a. de 4-12-52 20

31.533 - Decreto de 2 de ou
tubro de 1952 - Agricultura

Transforma em Escola
Agrícola a Escola de Iniciação
Agrícola "Benjamim Conetent",
a que se refere" o artigo 3,° do
Decreto n.? 22~506, de 22 de

13 janeiro de 1947. Publicado no
D,O. de 8-1C~52 21

31. 534 ~ Decreto de 3 de ou
tubro de 1952- Fazenda 
Agricultura - Assegura à aga
ve ou sisal de produçfo nado
nal, da safra de 1952-53, a
garantia dos preços rmrnmos
prevista na Lei n.? 1.506, de

1& 19 de dezembro de 1951. Pu
blicado no D. O. de 8 de ou-
tubro de 1952 . . . . . . . . . 22

31.535 - Decreto de 3 (19 GU

tubro de 1952 - Exterior 
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o. de 10-10-52 .. . .. . . . .. 22
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31. 538 - Decreto de 4 de outu
bro de 1952 - Guerra .,- Al
tera o Decreto n," 31.4;52, de
13 de .setembro de 1952. Pu-
blicado no D.O. de 4-10-52 24-
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que especifica. Publicado no
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Publicado no D. O. de 7 de
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31.542 .:- Decreto de 6 de ou
tubro de 1952;- V/ação ..:.-.-
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31.545 - Decreto de 6 de ou
tubro de 1952 - Viação 
Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação
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nópole, Estado do Ceará. Pu
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pública, o crédito especial de
Cr$ 7.000.000,00, para o fim
que especifica. Publicado no
D.a. de 9~10-52 52

31.564 - Decreto de 9 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
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tá de Seguros Gerais autoriza
ção para funcionar e aprova

Págs.
os seus Estatutos. Publicado no
D. O. de 14-10~52. Retificado
1:10 D'.O. de 20~10-52 S4

31.558 _, Decreto de 9 de outu
bro de 1952 - Trabalho 
Concede à "Emprêsa de Nave
gação Criceré Limitada", 8'l-;:0

r-izaçâo para funcionar como
. emprêsa de navegação de cabo

tagem. Publicado no D. O. de
g~12-52 54-

31.569 - Decreto de 9 de ou
tubro de 1952 - Declara pá
blicas de uso comum, do do
mínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas dos rios "Cla
ro", "Quinze de Novembro" e
"Quinze de Novembro", rea
pectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e infe
rior. Ainda não foi publicado
nó Diário Oficial po; falta de
pagamento. . . . . . . . . . . . . . 5S

31.570 - Decreto. de 9 de ou
tubro de 1952 - A,gricultura
- Autoriza ínstalacão de um
grupo diesel-elétrico~ Publicado
no D.a. de 17-10-52 55

31.571 -, Decreto de 9 de cu
tubro de 1952 - Agricultura
- Concede à Berco - Ind-ús
tria Química Mineral S. A.,
autorização para funcionar co
mo emprêea-de minereçêc. Pu-
blicado no o .o, de 3-11-52. 55

31.572 ~ Decreto de 9 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
~ Renova o Decreto núme
ro _28.222, de 9 de junho de
1950. Publicado no D. O. de
13-10'52 . . . . . . .. . . . 56

31. 573 - Decreto de 9 de ou
tubro de 1.952 - Agricultura
- Autoriza o cidadêo brasilei
ro Manoel - Ribeiro Filho a
pesquisar mica e associados,
no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. O. di:! 13 de
outubro de 1952 . . . . . . . . . 55



x íNDICE

Págs.
31.574 - Decreto de 9 de ou

tubro de 1952 - Agricultura
Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Pinto da Veiga a la
vrar mica no município de Go
vernador Valadares do Estado
de Minas Gerais. Publicado D,O

D.O. de 17-1Q-52. Retificado
no D.a. de 21-10-52 56

31.575 - Decreto de <) de ou':
tubro de 1952 - Agrículture
Autoriza os cidadãos brasilei;
ros, Luiz Gonzaga da Cunha ~
'Sirrval Pereira Pagundes a
pesquisar mica e associados no
município de Conselheiro Yena,
Estado de Minas Gerais. Publi-
cado no D.a. de 17-10-52 57

31.576 Decreto de 9 de ou-
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza ô cidadão brasilei
ro, José Elmírio de Moraes a
lavrar argila no município de
Mogi das Cruzes, Estado de
'São Paulo. Publicado no' D. O.
de 17-10-52 . 58

31.577 - Decreto 'de 9 de ou
tubro de 1952 -:- Agricultura
- Autoriza Gestão Mii ller &;

Cia. S. A. a pesquisar minérios
de ferro e associados no muni
cipío de Río Branco do Sul,
Estado do Par-aná. Publicado
no D. O. de 17-10-52 59

31. 578 ....-'--.. Decreto de 9 de- ou
tubro ' de 1952 - Agrb.1!tura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro, Certos dos Reis a pesquisar
diamantes e associados, no mu
nicípio de Diamantina, Estado
de Minas Gerais. Publicado no
D.a. de 17-10-52 59

31.579 - Decreto de 9 de outu
bro de 1952 -.:... Aqrtcutture -~

Autoriza os cidadãos br8si1:::d ' 0 3

José Albino Pimentel Filho,
Hilton de Lima Pimentel,
Wilson Albino P"imcntel. o-.
raldo Albino Pimentel e Sebas
tião de Vasconcelos Cardim a
pesquisar calcário, fosfato e as-

, Pága ,
saciados nc município de JoS:o
Pessoa, Estado da Paraíba.
Publicado rio D.O. de 17 de
outubro de 1952 60

31.580 _ Decreto de 9 de outu
bro de 1952 - Agricuitul:'a. _
Autoriza o cidadão brasileiro,
Paulo Duarte a pesquisar dia
mantes no município de Dia
mantina, Estado de Mines
Gerais. Publicado no D. O. da
17-10-52 , "" fia

31.581 - Decreto de 9 de outu
bro de 1952 - .4gdcultura 
Autoriza o cidadão brasileiro,
Vitória Bizetà a pesquisar ocre
e associados, no município de
Castro, Estado do Paraná. Pu
blicado no D.O. de 17 de ou-
tubro de 1952 '. 61

31.582 - Decreto de 10 de OU_I

tubro de 1952 Educação -
"Cria funções na Tabela Única
de Mensalistas do Ministério,
da Educação e Saúde. Publica
do no D.Q. de 15-10-52. Reti-
ficado no D.a. de 21-10-52. 61,

31.583 - Decreto . de lO de
outubro de 1952 -- Outorga à
Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Pará, no Estado de
Minas Gerais, concessão para
distribuir energia elétrica. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento ó2

31.584 - Decreto de 13 de ou
tubro de 1952 - Viação 
Aprova projeto e orçamento
para ampliaçêc da estação de
Pedro Celestino, na Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil. Pu:'
blícedo no D. O. de 16~10-52. 62

31.585 - Decreto de 13 de ou
tubro de 1952 - Viação 
Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação
pela Estrada de Ferro Santos
fi Jundiaí, terreno necessário
à construção do siste~na de
Oleodutos Santos-São Paulo.
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68

Págs,
Publicado no D. O. de 16 de
outubro de 1952 62

31.586 - Decreto de 13 de ou
tubro de 1952 - Viação 
Guerra _ Declara de 'utilidade
pública, para efeito de desa
propriação, faixa de terreno,
necessária à construção de tre
cho ferroviário, .locali?;ado en
tre "Última Garganta" e "Rio
das Antas". Publicado no D. O.
de 16-10~52 6.3

31.587 _ Decreto" de "13 de ou
tubro de 1952. - Guerra 
Retifica as Instruções baixadas
pelo Decreto n.v 2.774, de 20
de junho de 1938 e o art. 55,
n.v 53 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.? 6.031,
de 26 de julho de 1940, na
parte em que regula a inspc
ção de saúde dos asilados. Pú
blicado no .D.O. de 16. de cu-
tubro de 1952 63

-31.590 - Decreto de 14 de ou
tubro de '1952 - Viação 
Fazenda - Abre, ao Ministé
rio da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de Cr$ ....
Cr$ 40.000.000,00, para des
pesas com a ligação Itajai-Blu
rnenau, da Estrada de Ferro
Santa Catarina. Publfccdo no
D. O. de 14-10-52 63

31.589· - Decreto de 14 do ou
tubro' de 1952 - Viação 
Aprova projeto e orçamento
para o prolongamento do cáis
do Pôrto Novo, na cidade do.
Rio Grande. Publicado no D.
O. de 17-JO-52 .... 6-1-

31. 590 - Decreto de 14 de ou-
tubro de ISS;. - L';dZJ.,;a~a:J ~

Altera a Tabela única de Ex
tranumerários rnenaalisfas da
Universidade do Recife. pu
blicado no D.a.. de, 17 de ou-
tubro de 1952 64

.31.591 - Decreto de 14 de ou
tubro de 1952 - Fazenda -'
Altera a lotação das reparti
ções atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar do

Págs.
Ministério da Fazenda. Publi
cado no D. O. de 17 de ou-
tubro de 1952 56

31.95'2 - Decreto de 14 de ou
. tubro de 1952 - Justiça 
-Peeenâe .- Abre ao Poder Ju
diciário - Justiça do Traba
lho - Tribunal Regional do
Trabalho da La Região, o cré
dito especial de ces .1.800,00
(um mil e oitocentos cruzei
ros), para atender ao pagamen
to do salário família devido ao
Auxiliar Judiciário Clemente
Martins. Publicado no D. O
de 17-10-52 68

31. 593 ---:- Decreto de 14 de ou
tubro de 1952 ---;" Justiça ~
Fazenda - Abre ao Poder Ju
diciário - Justiça do Traba
lho -- Tribunal Regional do
Trabalho da I.'' Região, o cré
dito especial de Cr$ ·7.56800
(sete mil quinhentos e sessenta e
oito cruzeiros), para atender
ao pagamento de salários devidos
ao Chefe de Secretaria da Pri
meira Junta de Conciliação e
Julgamento do Distrito Fe
deral. Publicado no D. O. de
17-10-52 . 68

31.594 -'Decreto de 14 de ou
tubro de, 1952 .- Educaçiio 
Concede reconhecimento aos
cursos de ciências econômicas,
de ciências contábeis e de ci
ências atuariais, da Faculdade
de Ciências Políticas e Eco
nômicas do Rio de Janeiro. Pi.1~

bficado no D. O. de 23 de de-
zembro de 1952 68

31. 595 ~ Decreto de i4 de C:!

tubro de lt:is2 - Bâuceçêo
Concede reconhecimento ao
curso superior de educação fí
sica da Escola de Educa-ao
Física de São Carlos, da Cida
de de São Carlos, Estado de
São Paulo. Publicado no D., O.
de 22-12-52 .

31.596 - Decreto de 15 de ou
tubro de 1952 ~ Iuetice
Suspende o funcionamento da



=
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"Casa do Sargento do Brasil"
com sede e fôro no Distrit~
Federal. Publicado no o .O_
de 18~10-52 '59

31.599 - Decreto de 15 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Seraphim -da Silva Gomes a
lavrar minérios de ferro e de
manganês e calcáreo dolomitt
co no município de Ouro Prê,
to, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D" O. de 18 de
outubro de 1952 70

31. 600 - Decreto de 15 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza os cidadãos brasi
leiros Lacerdino de Oliveira
Campos, Cordes Serra Meche
do e João Serra Machadó Fi
lho a pesquisar quartzo e asso
ciados, no município de Pom
peu, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. a. de 18 de
outubro de 1952 " 71

31.601 - Decreto de 15 de ou-
. tubro de 1952 - Aqrícultum

- Autoriza a Companhia de
Mineração Novalimense a pes
quiser ferro e associados, nos
municípios de Brumadinho e
Nova Lima, Estado d2Mine\s
Gerais. Publicado no D. a. de
18-10-52 _. . . . . . .. 71 74.-

73

31.607 - Decreto de t If de OU~

tubro de 1952 - Víecéo 
Considera extensivo ao ·pessoal
do Serviço de Navegação da
Bacia do Prata o aumento de
salários. previsto no art. 2. 0 do
Decreto n.o· 26" 633, de 6 de
maio de 1949. Publicado no D.
O. de 20-10-52 .

31.606 - Decreto de 16 de ou
tubro de 1952 - l uetíçe 
Fazenda ----,- Abre, ao Ministé
rio da Justiça e Negócios In
teriores, crédito especial de
Cr$ 11.994.394,80, para paga
mento de despêsa a que se re
fere a Lei n.O 1.507, de 19 de
dezembro de 1951. Publicado
no D. O. de 20-10-52.- .

Págs.
3! . 602 ~ Decreto de 15 de ou

tubro de 1952 - Agricultura
- Concede à Sociedade Extra
'tíva Macapá Limitada, autori
zação para funcionar como em
prêsa de mineração. Publicado
no D.O. de 20-11-52 72

31.603 ---:. Decreto de 15 de ou
tubro de 1952 _ Agricultura
- Fazenda - Abre, pelo Mi
nistério da Agricultura, o cré
dito especial do Crs 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros), pa
ra o fim que especifica . Pu-
blicado no D. O. de 18-10-52 72

31.604 - Decreto de 16 de ou
tubro da 1952 - Guerra. 
Permite aos Oficiais do Q A O
o ingresso nos Cursos da Esco
la de Saúde do Exército. Pu
blicado no D.O. de 16 .de ou-
tubro de 1952 "....... 7'J

31.605 - Decreto de 16 de ou
tubro de 1952 - Guerra. -

Modifica a redação da letra "b"
do art. 98 do Regulamento
para as Escolas Preparatórias,
aprovado pelo Decreto núme
ro 18.732, de 28 de maio de
1945, e alterado pelo Decreto
TI.o 28.409, de 20 de julho de
1950. Publicado no D.a. de
16-10-52 .

69

69

31.598 - Decreto de 15 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia de
Cimento Porfland Potv 2 pes
quisar fosforita no município
de Igaraçu Estado de Pernam
buco. Publicado no D. O. de
18-10-52 . . .

31. 597 ~ Decreto de 15 de ou
tubro de 1952· - Viação 
Outorga concessão à So~iedade

. Rádio Emissora Paranaenss
Limitada para estabelecer na
cidade de São Josê dos Pi
nhais, Estado do Paraná, uma
estação radiodifusora de ondas
rnódias . Publicado no D. O.
dê 31-10-52
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31 . 608 ~ Decreto de 17 de ou

tubro de 1952 - Fazenda 
Agricultura - Fixa os preços
básicos mínimos para o finan
ciamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros, de pro
duçâo- nacional, para o ano de
1953. Publicado no D. O. de
17-10-52 ~ . . H

31.609 _ Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Agricultura - Autoriza o 8er
vico do Patrimônio da União a
aceitar doação de imóvel situa
do no municipio de Campo
Largo Estado do Paraná.., Pu
blicad'Q no D. O. de 20 de ou- "
tubro de 1952 75

31.610 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o direito de ocupação do
terreno de marinha que' men
ciona, situado na Capital da
República. Publicado no D. O.
de 30-10-52 76

31.611 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 ~ Fazenda 
autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno acres
cido de marinha, que menciona,
situado na Capital da Repúbli
ca. Publicado no D.o. de 3
11-52 . . 71

31.612 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno acres
cido de marinha que mencio
na, situado na Capital Federal.
Publicado no D. O. de 30 de
outubro de 1952 76

31.613 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Viacão
Fixa o prêço do carvão "lava
dor" e dá outras providências.
Publicado no.D. O. de 17 de
outubro de 1952 52

31.614 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Fazenda ~
Agricultura - Autoriza o Ser
'viço do Patrimônio da União a

PAg6.
aceitar doação de terrenos si
tuados em j'undíaí, no Estado
de São Paulo. Publicado no D.
O. de 20-10-52 77

31.615 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 ~ Fazenda 
Extingue Coletoria F e d e r a 1.
Publicado 'no D. O. de 20 de
outubro de 1952 77

31.616 - Decreto de'17-de ou
tubro de 1952 - Justiça 
Suprime cargo provisório.- Pu
blicado no D. O. de 20 de ou-
tubro de 1952 78

31.617 - Decreto de 17 de 0:..1

tubro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Bae
pendi concessão para _o apro
veitamento de energia hidráu
lica de uma queda dágua exis
tente no ribeirão das Furnas,
distrito e município .:1-3 Ba8
pendi, Estado de Minas Gerais.
Ainda não foi publicado no
DiárioOiicial por falta de pa-
gamento ,.. 78

31.618 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a emprêsa Fôrça e
Luz de Manhuaçu Ltda., a
construir duas linhas de trans
missão. Publicado no D. O. de
12-11-52 . . 78

\ 31.619 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Trabalho 
Concede à "SUNEY S. A."
"Socíedad U ruguaya Negocias,
Exportacíon, Importacíon 80
ciedad Anonima), autorizaçêo
para funcionar na República.
Publicado no D. O. de 10 de
dezembro de 1952 79

31.620 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Trabalho ~
Revoga o Decreto que conce
deu à sociedade anônima "Air
France" autorização para fun
cionar na República. Publica-
do no D. O. de 20-10-52 .... 79

31.621 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 ~ Educacão -
Cria função na Tabela - Única



Págs.
- Autoriza a Companhia Ele
tricidade Muqui do Sul a
construir uma linha de trans
missão naquele município, no
Estado do Espírito Santo. Pu
blicado no D. O. de 6 de no-
vembro de 1952 81

.XIV

Págs.
de Extranumerários-Ivfensalis-
tas do Ministério da Educação
e Saúde. Publicado no D. O. de
20-10-52 . .. . . . .. . . . .. . .. 'Jg

31.622 _ Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - TrabalhO"
Concede à Sociedade "Comér
cio e Navegação Guaíba Limi
tada" autorização para funcio
nar como emprêsa de navega
ção de cabotagem. Publicado
no D. O. de 22-11-52 80

31.623 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Trabalho 
Concede à Sociedade "Navega
ção Iguapense Limitada" auto
rteacêo para funcionar como
emprêsa de 'navegação de ca
botagem. Publicado no D. O,
de 3-11-52 80

31.624 _ Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Trabalho 
Revoga o decreto que concedeu
à sociedade anônima "R. G.
Dun & Bradstreet Company'
autorização' para funcionar na
República. Publicado no D; O.
de 29-10-52 .......•...... 80

31.625 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Trabalho
Concede à "Compagnie Na
tionale Air France" autoriza
ção para funcionar no país.
Publicado no D. O. de 30 de
outubro de 1952 80

31.626 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Autoriza à
Prefeitura Municipal de Bam
buí, Estado de Minas Gerais,
a ampliar suas instalações. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento. 81

31.627 _ Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Autofiaa a
Prefeitura Municipal de Cruz
Alta, Estado do Rio Grande do
Sul, a ampliar suas instalações
termoelétricas. Ainda não foi
publicado no\ Diário Oiicíeú por
.falta de pagamento. 81

31.628 _ Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Agricultura

31.629 - Decreto de 17 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso
comum, de domínio da União
as águas do rio Brecajuvava
Curralinho-Irai, Iguaçu e Igua
çu, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio' e in
ferior. Publicado no D. O. de
20-10-52

·31.630 - Decreto de 21 de ou
tubro de 1952 - Ae1"Onáutica
----:. Dispõe sôbre o limite de'
idade para matrícula, em 1953,
no Curso de Oficiais de In
fantaria de Guarda, da Escola
de Aeronáutica. Publicado no
D. O. de 30-10-52 .

31.631 - Decreto de 22 de ou
tubro de 1952 - justica 
Fazenda _ Abre, ao Pod~r Ju~
diciár-ic _ Tribunal Federal
de Recursos - o crédito es
pecial de Cr$ 3.150,00 (três
mil cento e cinqüenta cruzei
ros) para o fim que especifi
ca. Publicado no D. O. de 30
de outubro de 1952 .

31'.632 - Decreto de 22 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Viação _ Autoriza o' Serviço
do Patrimônio da União a acei
tar a doacão de um terreno si
tuado no - Município .de Ribei
rão Claro, no Estado do Para
ná. Publicado no' D. O. de 30
de outubro de 1952 .

31,633 - Decreto de 22 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Agricultura - Autoriza o Ser
viço do Patrimônio da União
a aceitar doação de terras si
tuadas no município de São
João do .Piaui, no Estado do
Piauí. Publicado no D. O . de
30-10-52 .

32
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31.646 - Decreto de 23 de ou
tubro de" 1952 - Trebslho 

Aprova alterações introduzidas
87 dos Estatutos, inclusiva aumen-

31.643 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Exterior 
Promulga a Convenção inter
americana sôbre a concessão
dos direitos civis da mulher, as
sinado em Bogotá, a 2 de

85 maio de 194·8. Publicado no D.
O. de 31-10-52 , .

31.644 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 _ Fazenda 
Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situa
na Capital da República. Pu
blicado no D.O. de 13 de de-
zembro de 1952 .

31.645 .- Decreto de 23 de OU
jubro de 1952 - Trabalho 
Altera a r'edaçâo do artigo 4.°,

86 do Decreto n.? 31.548, de 6 de
outubro de 1952. Publicado
no D. O. de 30-10-52

Págs.
'31..640 - Decreto de 23 de OUR

rubro de 1952 - Justiça -r
Fazenda - Abre ao Ministério
da Justka e Negócios Interio
res, crédito especial de Cr$ .' .
Cr$ 3.000.000,00, para paga
mento de despesas realizadas

33 com diligências, investigações e
serviços de caráter secreto ou
reservado. Publicado no D. O.
cle 30 R10-S2 .

31.641 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Justiça 
Fazenda - Abre ao Poder Ju-

$.0(. d iciário o crédito especial de
Cr$ 40.716,4-0 para atender ao
pagamento de despesas com a
Justiça do Trabalho. Publica
do' no D.O. de 30-10-52 ....

31.642 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - justica -

84 Declara de utilidade púbÍica a
Associação Brasileira de: Odon
tologia, com sede no Distrito
Federal. Publicado no D. O .
de 30-10-52 ..... " .. ,

Págs.

31.639 - Decreto de 23 de ou
tubro de ·1952 - Guerra -'
Aprova o Regulamento 'para o
Alto Comando do Exército,
(1.3. parte). Publicado no D. O.
de 31-10-52 . . "'"""",,

31. 638 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 _ Agricultura
- Outorga à Cía. de Fiação e
Tecidos Cometa concessão para
o aproveitamento progressivo
da energia hidráulica das C2

chieiras Baixo Caioeba, Alto
Caioaba e Cortiço, existente
nos rios Caioaba e Cortiço, dis
trito de Meio da Serra, muni
cípio de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no
D. O. de 29-11-52 .

SI. 626 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Agricultura'
- Dispõe sôbre a Tabela Nu
mérica de Pessoal do Institu
to Nacional do Mate. Publica
do no D.O. de 30 de outu-
bro de 1952 .

31. 637 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara de utilidade públi
ca' as áreas de terra compre
endidas no planalto de amplia
ç~o do aproveitamento do rio
Tijuco e' autoriza a Emprêsa
Luz e Fôrça Ituíutabana S. A.
a prcmocer a respectiva desa
propriação. Publicado no D. O.
de 30-10-52. . .

'31.634 - Decreto de 22 da ou
tubro de 1952 - Agricultura
_ Fezenda - Aprova convê
nio entre o Ministério da Agri
cultura e a Fundação da Casa
Popular, para os fins que es
pecifica. Publicado no D. O. de
30-10-52 . . . .

31.635 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Educação 
Inclui funcões na Tabela Única
de Extr~riumerário-mensalista
do Ministério da Educação e
Saúde. Publicado no D. o. de
30-10-52 , , .
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Pág6.
to de capital, da "A Proteto-
ra", Companhia de Seguros
Gerais e Acidentes do Traba-
lho. Publicado no D. O. de
7-11·52 . . 92

31 . 650 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Guerra '
Aprova o Regulamento para o
Gabinete do Ministro da GUer
ra. Publicado no D. O. de 31
de outubro de 1952 93

31.648· - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 - Via.ção 
Declara de utilidade pública
para efeito de desapropriação,
áreas necessárias às construções
que menciona. Publicado no D.
O. de 30-10-52 93

31.649 - Decreto de 28 de ou
tubro de 1952 _ Viação 
Aprova projeto e orcemento
pata construção da variante
"Campinas", na linha Goiânia
Araguaaia, da Estrada de Fer
ro Goiás. Publicadov.no D.a.
de 30-10-52 93

31.656 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
--- Declara públicas, de uso co
mum. do domínio do Estado
de Minas Gerais, as águas do
rio denominado Malacacheta e
Encoberto, respectivamente no
seu trecho superior e médio e
no trecho inferior. Publicado
no D.O. de 30-10-52 : 99

31.657 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Exterior 
Eleva à categoria de Embai
xada a Representação diplo
mática do Brasil em Viena.
Publicado no D.O. de 30 de
outubro de 1952 10a

31. 658 - Decreto de 4 de ou
tubro de 1952 - Exterior 
Eleva à categoria de Embaixa
de a representação diplomática
do Brasil na Haia. Publicado
no D.O. de 30-10-52 100

31.655 -- Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, do domínio do Estado
de São Paulo as águas do Rio
"Brejinho", "Rincão" e "Rin
cão", respectivamente nos seus
trechos superior médio e in
ferior. Publicado no D.O, de
30-10-52 . . . ... _. . . . . . . . . . 99

31.659 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 ~ Fazenda 
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de

Pág6.
31.653 - Decreto de 24 de ou

tubro de 1952 - Agrícuíture
- Autoriza a Companhia de
Carris, Luz e Fôrça do' Rio de
Janeiro Limitada, a construir
uma linha de transmissão. Pu
bfícado no D.O. de 6 de no-
vembro de 1952 98

31. 654 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso: co
mum, do domínio do Estado
de SS:o Paulo, as águas do rio
São Simão. Publicado no D. Q.

de 30-10-52 99

97

98

31.651 -'-- Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia de
Carris, Luz e Farça do Rio de
Janeiro Limitada, a construir
uma linha de transmissão. Pu
blicado no D. O. de 6-11-52 .

31.652 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia Sul
Mineira de Eletricidade a ins
talar grupos termoelétricas de
emergência, na cidade de Duro
Fino, município do mesmo no
me, Estado de Minas Gerais.
Publicado no' D.O. de 10 de
novembro de 1952 ,.

31 . 647 - Decreto de 23 de ou
tubro de 1952 -C..-' Trabalho _
Concede à sociedade "Gillette
Safety Razor Company of
Braail" autorizacão parncon
tínuar a funcion;r na Repúbli
ca. Publicado no D. O. de 1 de
novembro de 1952 ,' 92
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Págs.
Cr$ 178.500,00, para o fim
que especifica. Publicado no D.
O. de 30-10-52· 100

31.660 - Decreto de 24 de ou
tubro. de 1952 ~ Fazenda 
- Autoriza Albino Coelho Ro
meiro a comprar pedras precio
sas. Publicado no D. O. de 29
de novembro de 1952....... 101

31.661 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Fazenda 
Viação - Autoriza o Serviço
do Patrimônio da União a acei
tar doação de terreno situado
em Araraquera, no Estado de
São Paulo. Publicado no D. O.
de 30-10-52 101

31.662 - Decreto de 24 de ou-
tubro de 1952 - Agricultura

. Declara públicas de uso co
mum, do domínio da U nião, as
águas do rio '''Capitão-Mor
Barreiro", "Barreiro de Baixo"
e "Barreiros", respectivamente,
nos seus trechos superior, mê
dia e inferior. Publicado no D.
O. de 30-10-52 101

31 . 663 ~ Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
Declara públicas de uso co
mum, do domínio do Estado de
Minas Gerais as águas do rio
Lages. Publicado no D. O . de
30-10-52 . . 102

31. 664 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de
São Paulo, as águas do rio "Pe
requê Mirim". Publicado no
D. O. de 30-10-52 ...' ..... : . 102

31.665 - Decreto de 24 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
Minas Gerais, as águas do rio
denominado Veado, Cachoeí-
rão e Posses, nos seus trechos
superior, médni e inferior. Pu
blicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952 .. '............ 102

Págs.
31.666 - Decreto de 27 de ou

tubro de 1952 - Trabalho 
Estende a Jurisdição da Dele
gacia Regional do Ministério
do Trabalho, Inds'tria e Comêr
cio no Estado do Piauí à ci
dade de Timon, no Estado do
Maranhão, e dá outras provi
dências. Publicado no D. O. de
30-10-52 . . 103

31. 667 - Decreto de 27 de ou
tubro de 1952 _ Fazenda 
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial. de
Cr$ 16.511.040,00, para o fim
que especifica. Publicado no
D O de 30-10-52 103

31.668 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Educação 
Fazenda - Abre, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ .
Cr$ 20.000,000,00 para aten
der às despesas com estabele
cimentos de ensino superior fe
deralizados. Publicado no D. Q.
de 3-11-52 103

31.669 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Educação 
Autoriza o Ministério da Edu
cação e Saúde a aceitar legado.
Publicado no D. Q. de 3 de
novembro de i952 104

31. 670 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 '- Educação 
Revoga o Decreto n.v 11.194,
de 4 de janeiro de 1943, que
autorizou o Colégio Santo An
tônio,c0trl sede em São João
Del-Rei, no Estado de Minas
Gerais, a funcioinar como Co
légio. Publicado no D. O. de 3
de novembro de 1952 ...-.... 104

31.671 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Aeronáutica
- Cria a Comissão de Cons
trução da Escola de Aeronáu
tica em Pirassununga, no _ Es
tado de São Paulo, e dá ou
tras providências. Publicado no
D. O. de 3-11-52 104
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31.673 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Clímérto Vieira a pesquisar
mica e associados no município
de Virgolândia, Estado de Mi
nas Gerais. Publicado no D.
O. de 3-11-52 106

Págs.
31.672 - Decreto de 29 de OU~

rubro de 1952 - Justiça
Guerra _ Exterior _ Fazen-
da - Viação - Agricultura 
Educação - Trabalho - Ae
ronéntice -, Cria o Instituto
Nacional de Pesquisas da Ama
zônia, nos tênnos do art. 13,
da Lei n.? 1.310, de 15 de
janeiro de 1951. Publicado no
D.O. de 3-11-52 .'......... 105

31.674 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Agricultura.
_ Autoriza Q cidadão brasilei
1-.0 Verdi de Carvalho, a p8S

quiser mica e associados no
município de Santa Maria do
Suassuí, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D. O. de 3
de novembro de 1952 106

31.675 _ Decreto de 29 de ou
tubro de 1952 - Af1,ricu!tura
-- Autoriza o cidadão brasilei
ro Jo Manoel de Sousa, a pes
quisar mica e associados, no
município de Manhumirirn, Es
tado de Minas Gerais. Publi
cado no D.O. de 3 de no-
vembro de 1952 107

31 . 676 - Decreto - Ainda não
foi publicado no Diário Oii-

31.682 - Decreto de 30 de ou
tubro de 1952 -- Trabalho 
Altera o artigo 51 do Regula
mento aprovado pelo Decreto
n.v 54, de 12 de setembro de
1934. Publicado no D. O. de
1-11-52 . . 109

110

109

31.684 - Decreto de 31 de ou
tubro de 1952 - Viação 
Fazenda - Educação - Dis~

põe sôbre a cobrança do sêlo
da taxa adicional de dez cen
tavos, a que se refere a Lei
n.? 909, de 8 de novembro de
1949, e dá outras providências.
Publicado no D'. O. de 31 de
outubro de 1952 .

31.683 - Decreto de 30 de ou
tubro de 1952 r--: Agricultura
_. Retifica o artigo- 1.0 do De
creto n,'> 30.844·, de 14 de
maio de 1952. Publicado no D,
O. de 3-11-52 .

31.681 - Decreto de 30 de ou
tubro de 1952 -- Fazenda
Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situado
na Capital da República. Pu
blicado no D. O. de 23 de de-
zembro de 1952 . . . . . . .. 108

Pága.
Companhia de Seguros Minas
Brasil. Publicado no D. O. de
8-11-52 . . 107

31.679 - Decreto de 30 de ou
tubro de 1952·...:.... Trabelho 
Concede à "Empresa Paulista
de Navegacêo, Indústria e Co
mércio Limitada", autorização
para continuar a funcionar co
mo emprêsa de navegação de
cabotagem. Publicado no D. O.
de 17-11-52 108

31.680 - Decreto de 30 de OU w

tubro de 1952 - Fazenda 
Autoriza estrangeira a adquirir
o direito de ocupaçào do terre
no de marinha que menciona,
situado na Capital da Repúbli
ca. Publicado no D. O. de 12
de novembro de 1952 108

107
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31.677 Decreto de 30 de ou-
tubro de 1952 - Trabalho -

Aprova alterações introduzi
das nos Estatutos para aumen
to de capital da Companhia
Seguradora Brasileira S. A. Pu
blicado no D. O. de 6 de no-
vembro de 1952 .

31.678 - Decreto de 30 de ou
tubro de 1952 - Trabalho
Aprova, com modificações in
troduzidas nos Estatutos da
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Págs.
31.685 - Decreto de 31 de ou

tubro de 1952 - Exterior 
Abre ao Ministério, das Rela
cões Exteriores o crédito es
pecial de Cr$ 500.000,00 para
atender às despesas realizadas
com o VIII Congresso da Co
missão inter.americana de Mu
lheres, reunido nesta capital
em julho de 1952. Publicado
no o.o . de 4-11-52. Retifica-
do no D. O. de 5-11-52 ..... 111

31.686 - Decreto de 31 de cu
tubro de 1952 - Agricultum
- Declara públicas de uso co
mum, do domínio do Estado do
Paraná as águas do rio Soca
vão. Publicado no D. O. de 4
de novembro de 1952 ..... 111

31.687 - Decreto de 31 de ou
tubro 'de 1952 - Agricultura
- Concede à Mineração Sul
Americana Limitada, autoriza
ção para funcionar como em
prêsa de mineração. Publicado
no D.a. de 12~11-52 111

31.688 - Decreto de 31 de ou
tubro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
28.204-, de 7 de junho de
1950. Publicado no D.O. de
4-11-52 . . 112

31.689 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Mineração Geral
do Brasil Ltda. a pesquisar
cassiterita e associados, no mu
nicípio de São João Del Rei,
no Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. O. de 6 de no-
vembro de 1952 112

31 . 690 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Gilberto G'iraldi a pesquisar
talco e associados, no municí
pio de Ponta Grossa, Estado do
Paraná. Publicado no D. O. de
6-11-52 . 113

31.691 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza. os cidadãos brasí-

Págs.
Ieiros Belmiro Finazzi e Raul
Finazzi a lavrar feldspato e ar-o
gila nos municípios de Itapira
e Mogi Mirim, no Estado de
São Paulo. Publicado no D. O.
de 6-11-52 . . . . . . . .. 113

31.692 ~ Decreto ele 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Organização Bra
sileira de Minérios Ltda. 
OBRAMIL a funcionar como
emprêsa de mineração. Publi-
cado no D.O. de 22-11-52 . 114

31. 693 Decreto de 1 de no-
vembro de 1952 - A&ric~ltura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Umberto Batellí a pesquisar
feldspato e associados, no mu
nicípio de Santa Branca, Es
-tado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 17-10-52 114

31.694 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
Autoriza o cidadão brasileiro
Teódulo Pereira a pesquisar pi
rita, minério de manganês e as
sociados; no município de Ouro
Prêto, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. O. de 6 de
novembro de 1952 _. 114

31.695 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia de
Pesquisas e Lavras Minerais
- Copelmi - a pesquisar car
vão mineral, no município de
Bom Jesus do Triunfo, Estado
do Rio Grande do Sul. Publi
cado no D. O. de 6 de novem-
bro de 1952 115

31.696 Decreto de 1 de no-
vembro de 1952 - Agricultura
- autoriza o cidadão brasileiro
Álvaro Guiomarino Guieiro a
pesquisar diamantes e associa-
dos, no município de Diaman-
tina, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D. O. de 6 de
novembro de 1952 .... _. . . . 115

31.697 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
-,-- Autoriza o cidadão brasilei-
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Págs.
TO Mariano Rivero Filho a pes
quisar conchas calcáreas no
município de Iguape, Estado
de São Paulo. Publicado no

. D.a. de 6-11-52 115

31.698 _ Decreto de 1 de ,no-
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei-
ra Antônio Manuel de Oliveira
a pesquisar, argila e associados,
no município de Mogi das Cru-
zes, Estado de 850 Paulo.Pu
blicado no D.a. de 6-11-52 116

31. 699 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileiro
Elpídio de Morais a pesquisar
água mineral no município de
Alegre, Estado do Espírito San-
to. Pub. no D. O. de 6-11-52. 117

31.700 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza os cidadãos brasi
sileiros Antônio Custódio dos
Reis e Sebastião Luís Pinheiro
a pesquisar quartzo' e essocía
dos no Município de Cristais,
Estado de Minas Gerais. Pub.
no D. O. de 6-11-52 117

31. 701 - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia de
Pesquisas e Lavras Minerais 
Copelmi - a pesquisar carvão
mineral, no município de Bom
Jesus do Triunfo, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado
no D. O. de 6-11-52 118

31.702' - Decreto de 1 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileiro
Plínio de Carvalho Simões a
pesquisar calcário, argila e asso
ciados, no .murricipio de Gua
piara, Estado de São Paulo.
Pub. no D. O. de 6-11-52 .... 118

31.703 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Viacão 
Aprova projeto e orç;mento
para construçâoide uma subvé
riante na ligação ferroviária Te
resina-Pir-ipiri . Pub. no Diário
Oficial de 3-11-52 119

Págs.
31.704 .- Decreto de 3 de no

vembro de 1952 - Viação 
Fazenda _ Aceita a doação do
imóvel que menciona, situado
no município' de Corumbá, Es-
tado de Mato Gro~so. Publi-'
cada no D. O. de 6-11-52 .... 119

31.705 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Fazenda
- Agricultura - Estabelece
equivalência de cruzeiros a dô
lares, para o preço mínimo do
café do país da safra de 1952.
Pub. no D. O. de 6-11-52 ...• 119

31.706 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Fazenda
_ Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de ..
Cr$ 50.000.000,00, para o fim
que especifica. Pub . no Diário
Oficifll de 6-11-52 .... ,...... 120

31.707 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952, - Guerra 
Declara de utilidade pública' e
autoriza desapropriação de imó
vel necessário ao Ministério .da
GUerra. Pub. no D. o. de 6 de
novembro de 1952 120

31. 708 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Trabalho
_ Dá nova redação ao pará
grafo único do artigo 11, do
Regulamento aprovado pelo De
creto n.? 1.749, de 28 de' junho
de 1937. Pub. no Diério Oti-
cial de 6-11-1952 .......•... 120

31.709 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introduzi-
das nos Estatutos, inclusive au
mento de capital, da Compa-
nhia Paulista de Seguros. Pu
blicado no D. O. de 25-11~52 .. 121

31.710 - Decreto de 3 de no
vembro de 1952 - Viação 
Aprova projetos e Orçamentos
para conclusão do trecho do
km 57 + 253 ao quilômetro
81 + 404,59, da variante Mí
rante-Guaíçara, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil. Pu
blicado no D. O. de 6-11-52 .. 121
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iPágs.
31. 711 - Decreto de 4 de no

vembro de 1952 - Educação
_ Fazenda - Abre, ao Minis~

tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de .
Cr$ 200.000,00, para atender
às despesas com auxílio à Pre
feitura de Blumenau. Publicado
no D. O. de 7-11-52 121

31. 712 - Decreto de 4 de no
vembro de 1952 - Viação 
Fazenda - Abre, ao Ministério
da Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de ..... '... ,..
Cr$ 7.934 :075,70, para paga
menta à Companhia Serviços
de Engenharia. Pub. no Diário
Oficial de 7-11-52 ....'...... 122

31.713 - Decreto de 4 de no
vembro de 1952 - Aeronáutica
-.,- Renova a declaração de uti
lidade pública, para' desapro
príacâo, de terrenos que 'men
clone, situados na "Fazenda da
Posse", município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Ja~

neiro. Pub. no D. O. de '1 de
novembro de 1952 122

31. 714 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Outorga
concessão à Emprêsa Panair do
Br-asil S. A. para instalar uma
estação de redíofarol na ci
dade de 8antarém, Estado do
Pará. Ainda nâo foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento .. . . . . . . . . . . . . .. 123

31.715 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Agricultura

Concede à Emprêsa de
Aguas Pádua Sociedade An8
nima autorização para funcio
nar como emprêsa de- minera
ção. Pub. no D. o. de 18 de
novembro de 1952 123

31.716 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
28.131, de 16 de maio de 1950.
Pub. no D. O. de 7-11~52 123

31.717 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Agricultura

Págs.
- Autoriza o cidadão brasilei-
ro Simplício Antunes Armon-
des a pesquisar mica, quartzo
e associados no município de
Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais. Publicado no
D. O. de 7-11'52 123

31. 718 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileiro
Agenor Antônio dê Faria a
pesquisar mica, quartzo, berilo
e associados, no município de
Galiléia, Estado de Minas Ge
rais. Pub. no D. O. de 7 de
novembro de 1952 124

31.7+9 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum do domínio do Estado da
Bahia, as águas do Rio Pra
zeres ou Boqueirão. Publicado
no D. O. de 7-11-52 124

31 .720 - Decreto de 5 de no
vembro' de lQ52 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum do domínio. do Estado de
Minas Gerais, as águas do rio
Sucuri. Pub. no D. O. de 7 de
novembro de 1952 125

31.721 - Decreto de 5 de no
vembro de 1952 - Autoriza a
Prefeitura Municipal de Capi
varí, Estedo ' de São Paulo, a
instalar uma usina geradora
diesel-elétrica. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta de pagamento ,.. 125

31.722 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Fazenda
- Abre,· pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de
Cr$ 189.760,00, para o fim que
especifica. Pub. no D. O. de 8
de novembro de 1952 125

31.723 _ Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Outorga ao Departamento
de Águas e Energia Elétrica do
Estado· de São Paulo, concessão
para aproveitamento progres
sivo de energia hidráulica no
rio Tietê, e dá outras providên-
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Págs.
eles. Pub. no D. O. de 18 de
novembro de 1952 126

31. 724 ~ Decreto de 6 de no
vembro de- 1952 -....-.,. Agricultura
- !",-utoriza a construção da li
nha de transmissão e o melho
ramento da rêde de distribui
ção de Ituluteba. Pub. no Dié-
rio Oficia! de 12-11-1952..... 127,

31.725 - Decreto de6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
muro, do domínio do Estado
de Santa Catarina, as águas do
rio Cubatêo. Pub. no D. O. de
8-11-52 . 127

31.726 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
Santa Catarina, as águas do tio
Júlio. Pub. no D. O. de 8 de
novembro de 1952 _. 127

31.727 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
-Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
Mato Grosso, as águas do rio
Amambaí. Pub. no D. O. de 8
de novembro de 1952 128

31.728 - Decreto de 6 de ~o
vembro de 1952 - Agricultura
- Declare públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
Goiás, as águas do rio São Ma
teus. Pub. no D. O. de 8 de
novembro de 1952 128

31.729 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
-' Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado do
Rio de Janeíro, as águas do rio
"Macaé de Cima", "Macaé" e
"Maceé", respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e
inferior. Pub. no D. O. de 8 de
novembro de' 1952 ~ 128

31.730 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Asriculture
- Declara públicas, de uso co
mum, do domínici da União, as
águas dos rios Santo Antônio,

Págs ,
São Tomé, Sapucaízinho e Se
pucaieinho, respectivamente,
nos seus trechos superior, mé-
dio e inferior. Pub. no D. O. de
8-11-52 . 129

31.731 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara' públicas, de uso co,
muro, do domínio do Estado de
Espírito Santo, as águas do rio
São José. Pub. no D. O. de 8
de novembro de 1952 .~ ..... 129

31.732 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
São Paulo, as águas do rio
Cruzes. Pub. no D. O. de 8 de
novembro de 1952 130

31.733 - Decreto de 6 de rio
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado. de
Minas Gerais, as águas do rio
"Andradas-Pedras-Semambála",
"Maceúbes" e "Maceúbae",
respectivamente, nos trechos su
perior, médio e inferior. Publi-
cado no D. O. de 8-11-1952 .. 130

31.734 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia PaU
lista de Mineracão fi lavrar
areia quarteose no" município de
Harihaern Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 10 de
novembro de 1952 '" 130

31.735 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Aericuttare
- Autoriza o cidadão brasi-
leiro Sebastião da Silveira Car
valho fi pesquisar minério de
manganês e associados, no mu
nicioio de Guacut, Estado do
Esnirito -Santo. Pub. no Diário
Oficial de 10-11-1952 .,...... 131

31. 736 - Decreto de 6 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autorize o cidadão brasi
leiro Rlcbard Paul Werner a
pesquisar ferro no município de
Gaspar, Estado de Santa Cata-
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Págs..
rtna . Pub. no D. O. de 10 de
novembro de 1952 .... '... ; .. 131

31. 737 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Educação
_. Fazenda - Abre, pelo Mi
riistério da Educação. e Saúde,
o crédito especial de .
CrS 600.000,00, _para atender
às despesas de obras do Asilo
Filhas de Ana, no Estado da
Bahia. Pub. no D. O. de 7 de
novembro de 1952 132

31.738 - Decreto de 7 de no':
vembro de 1952 - Fazenda
- Fixa os vencimentos dos ser
vidores da Caixa Econômica
Federal de Santa Catarina. Pu
blicado no D. O. de 10-11-1952 132

31.739 - Decreto de / 7 de no
vembro de 1952 - Trabalho
,..- Aprova alterações introduzi
das nos Estatutos da Compa
nhia de Seguros Cruzeiros do
Sul. Pub. no D. O. de 29 de
dezembro de 1952 134

31.740 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 -'- Agriculturn
- Autoriza o cídadêo brasileiro
Jamil Leão Brasileiro a pes
quisar talco e associados, no
murricipio de Ribeirão Branco,
Estado de São Paulo. Pub. no
D. O. de 12-11-1952 135

31.741 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão .brasileiro
Luís Landim Cassal, a pesqui
sar feldspato e associados, no
rmmicioio de Ribeirão Branco,
tado de São Paulo. Pub. no
D. O. de 12-11-52 135

31.742 - Decreto' de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileiro
Miecayslaw Fularsld a peequi
sar conchas calcárias, na Lagoa
de Areruama. Estado do Rio
de Janeiro. Pub. no Diário Ofi-
cial de 12 de novembro de 1952 135

31.743 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
-' Autoriza o cidadão brasi-

Págs.
leiro Mieczyslaw Fularski a
pesquisar conchas calcárias, na
Lagoa de Araruerna, Estado
do Rio de Janeiro. Pub. no
D. O. de 12-11-1952 136

31.744 - Decreto 'de 7de nOM
vembro de 1952 - AgricultUt:8.
- Autoriza o cidadão brasileiro
Mieczyslaw Fularskí. a pesqui
sar conchas calcárias" na Lagoa
de Araruama, Estado <lo Rio
de Janeiro. Pub. no D. O. de
12 de novembro de 1952 .... 136

31.745 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o. cidadão braai
leito Mieczyslaw Fularsíd a
pesquisar conchas calcárias na
Lagoa de Areruame, Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no Diário
Oficial de 12-11-1952 137

31.746 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Míeczyslaw Fularski a
pesquisar conchas calcárias, na
La'S0a de Araruema, Estado do
Rio de janeiro. Pub. no Diário
Oficial de 12-11-52 137

31. 7LJ,· 7 - Decreto de 7 .de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Mineracão Bon
fim Limitada a pesq~isar mi
nério de manganês e associados,
no município de Manicoré, Es
tado do Amasonns. Pub. no
D. O. de 12-1H2 138

31. 748 - Decreto de 7. de no
vembro de 1952 - A~ricultUt:a

- Autoriza o cidadão brasi
leiro Mariano de Oliveira Wen
del a pesquisar minérios de fós
foro, ferro, manganês, cromo,
níquel, cálcio, magnésio, alumí
nio e associados, no município
de Registro, Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 12 de
novembro de 1952 138

31.749 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Aérícultura
-'- Autoriza o cidadão brasi
leiro Francisco de Sales Lopes
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Págs.
a pesquisar calcário -e assocía-
dos no município de Prados, Es-
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D. O. de 12-11-1952 .. 139

31.750- Decreto de 7 de no
, vembro de 1952 - 'Agricultura
- Autoriza o cidadão' brasi
leiro Cláudio de Sousa Novais
a pesquisar água mineraÍ no
município e Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 12 de
novembro de 1952 ".. 139

31. 751 - Decreto de 7 de no
vembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza' o cidadão brasi
leiro José Moreira Lopes a pes
quisar ouro e associados, no
município de Pitanguí, Estado
de Minas Gerais. Pub. no Diá-
rio Oiícisú de 12-11-52 139

31. 751-A - Decreto de 9 de no
vembro de 1952 - Justiça 
Exterior - Manda prestar a
Sua Excelência o Senhor Chaím
Weizmann, Presidente do Es-'
tecla de Israel as honras de
Chefe de Estado. Pub. no DiáR
rio Oticiel de 10-11-52 140

31. 752 _ Decreto de 10 de no
vembro de 1952' - Trabalho
_ Dá nova redação ao art.
4.° do Decreto n.? 27.664, de
30 de dezembro de 1949. Pub.
no D. O. de 10 de novembro
de 1952 140

31. 753 - Decreto de 10 de no
vembro de 1952 - Agrícuíture
- Declara de utilidade pública
a faixa necessária à construção
da linha de transmissão Anhan
guera-Fundiai e do ramal de
Perus, e autoriza a respectiva
desapropriacão. P~b. no Diário
Oficial de 14-11-1952 '....... 140

31.'154 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 _ Exterior 
Fazenda - Abre, ao Ministério
das Relações Exteriores, o cré
dito especial de .......•...•
Cr$ 2.614.877,10, destinado a
atender às despesas de trans
porte aéreo de malas dipfomá
ticas entre a Secretaria de Es-

Págs.
tado e ·as Missões Diplomáticas,
no período de 1945 a 1949.
Pub. no D. O. de 14-11-52 143

31.755 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 - Aaricultura
_ Modifica 'a potência do apro
veitamento concedido àS. A.
Emprêsa Elétrica do -Itapura,
pelo Decreto número 20.453,
de 23-1-1946, e autoriza o fun
cionamento da usina de reserva.
Pub. no D. O. de 22Rll-52 143

31.756 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Unaí
concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica da ca
choeira Escola, no rio Ronca
dor, distrito da sede· do muni
cípio de Unaí, Estado de Minas
Gerais. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento. 144

31. 757 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 - Agricu.1tura
_ Outorga ao Departamento de
Águas e Energia Elétrica, con
cessão para o aproveitamento
de energia hidráulica existente
no rio Pardo, entre os municí
pios de São José do Rio Pardo
e Macaca, no Estado de São
Pauto. Pub. no D. O. de 20 de
novembro de 1952 144

31. 758 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 - Agricultura
_ Outorga à Cooperativa de
Melhoramentos de Caruaru Li
mitada- concessão para o forne
cimento de energia elétrica. Pu
blicado no D. O. de 4~12-52 .. 145

31.759 - Decreto de 11 de no
vembro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal, de Con
quista concessão para o apro
veitamento de energia hidráu
lica da cachoeira dos Dourados,
no rio de igual nome, munici
pio de Conquista, Estado de

.Minas Gerais. Ainda não foi
publicado no Diário Oticisl por
falta de pagamento 146



ATOS DO PoDER EXECUTIVO xxv

Pá<ls.
31.760 - Decreto de 12 de no

vembro de 1952 - Aeronáu
tica - Altera a: lotacão numé
rica de repartições do Minis
tério da Aeronáutica. Publicado
no D. O. de 14-11-52 .....•.. 146

31.761 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Autoriza o
funcionamento dos cursos supe-
rior de educação física; educa-
ção física infanti.l, técnica des
portiva, medicina especializada
e massagem especializada da
Escola de Educação Física do
Estado de Minas Gerais. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 146

31.762 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
_ Fazenda - Declara de utili
dade pública, para fins de de
sapropriação, uma área de ter
reno necessária à instalar-ão de
um Observatório Meteorológico
na Capital do Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 17 de
novembro de 1952 146

31.763 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 ----:- Concede à
Emprêsa de Melhoramentos do
Vale do Utinga Limitada auto
rização para funcionar como
emprêsa de mineração. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficia! por falta de paga-
mento '.... 146

31.764 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasileiro
Aureliano Antunes França a
pesquisar mica e associados, no
município de Capelinha. Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D. O. de 17-11-52 .... 147

31.765 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - AgricuTtura
- Autoriza o cidadão brasileiro
João Evangelista Pereira a pes
quisar caulim, quartzo e mica,
no município de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de '17-11-52 . . 147

Pãgs.
31.766 ---:. Decreto de 12 de no

vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasí
leiro Bruno Hoffmann a pes
quisar conchas calcárias, na
Lagoa de Araruama, Estado do
Rio de Janeiro, Pub. no Diá-
rio Oficial de 17-11-1952 .... 148

31.767 .....,.. Decreto de 12 de rio
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Bruno Hoffmann a pes
quisar conchas calcárias, na
Lagoa de Araruama, Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no Diá-
rio Oficial de 17-11-52 148

31.768 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
-:- Autoriza o cidadão brasi
leiro Bruno Hoffmann a pes
quisar conchas calcárias na
Lagoa de Araruama, Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no Diá-
rio Oficial de 17-11-52 148

31.769 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Bruno Hoffmann a pes
quisar conchas calcárias na
Lagoa de Araruama, Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no· Dié-
rio Oficial de 17-11-52 149

31.770 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952, - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Bruno Hoffmann a pes
quisar conchas calcárias na
Lagoa de Araruama, Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no Diá-
rio Oficial de 17-11-52 149

31. 771 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
28.281. de 21 de junho de
1950. Pub. no D. O. de 17 de
novembro de 1952 ..... ',' . .. 150

31.772 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
28.283. de 21 de junho de
1950. Pub. no D. O. de 17 de
novembro de 1952 .~ 150



XXVI íNDICE

Págs ,
31.773 - Decreto de 12 de no

vembro de "1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
28.285, de, 21 de junho de
1950. Pub. no D. O. de 17 de
novembro de 1952 150

.31.774 - Decreto de 12 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
27" 818, de '24 de fevereiro de
1950. Pub. no D. O. de 17 de
novembro de 1952 151

31.775 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Justiça 
Aprová o novo Regulamento
da Frota Naciana! de Petro
leiros. Pub. no D. O. de 19 de
novembro de 1952 ~. 151

31.776 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952. - Trabalho
- Aprova alterações introdu
zidas nos Estatutos, inclusive
aumento de capital, da Compa
nhia Continental de Seguros.
Pub. no D. O. de 20-11-52 .. 154

31. 777 Decreta de 13 de no-
vembro de 1952 - Agricultura
- Altera a lotação de repar
tições atendidas pelos Quadros
Pern-nnente e Suplem-entar. do
Ministér-io da Agricultura. Pu
blicado no D. O. de 17-11-52. 154

31. 778 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Altera a Iotacão de reparti-
cões atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar, do
Ministério da Agricultura. Pu
blicado no D. O. de 17-11-52. 1'55

31.779 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Fazenda

Autoriza Samuel Amaral
Brito a comprar pedras pre
closes . pub. no D. O. de 22 de
novembro de 1952 155

31.780 - Decreto de 13 de 00

vembro de 1952 - Fazenda
- Autoriza Ecy Guerra Lemos
a comprar pedras preciosas.
Pub. no D. O. de 20-11-52 .... 155

Págs.
31.781 - Decreto de 13 de no

vembro de 1952 - Pesende
-r-. Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a
doação de um terreno situado
no Município de Formiga, no
Estado de Minas Gerais. Pu
blicado no D. O. de 17-11-52 .. 155

31.782 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cídadâo brasi-
Ieirc Antônio de Barros Mota
a pesquisar talco e associados,

'no município de Ribeirão Bran-
co, Estado de São Paulo. Pu
blicado no D. O. de 18-11-"52 .. 156

31.783 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza o" cidadão brasi
leiro Antônio Luís de Sousa
a pesquisar minério" de chum
bo- e associados, no município
de Simonésie, Estado de Minas
Gerais. Pub. no D. O. de 18· de
novembro de 1952 156

"31.784 - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 ~ Aericatture
- Ant0r173 o cidadão brasi-
leiro Eugênio Lefêvre .Iúníor
a cesquiser areia e conchas c81
cáries no Distrito Federal. Pu
blicado no D. O. de 18-11-52 .. 157

31.]RS - Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Aéricuttura
- Autor!7a o cidadão brasi
leiro José Adamian a pesqui
sar quartzo <2 associados. no mu
nictoio de Cristalina, Estado de
r-,,;~~. Publicado no D. O. de
18-11-52 . . . . . . . . . . . .. . .. 157

31.786 - Decreto de 13 de 00

veo-bro de 1952 - Declara
pôbficas d~ uso comum de do
mínio do Estado de Minas Ge
rais as éeuas do Rio Gravatâ .
Ainda não foi publicado no
D;<~,"io Oficia] por falta de pa-
gamento . 158

31. 787 - Decreto de 13 de no
vembrode 1952 - Declara pú
blicas, de uso comum, do do-
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Págs .
minio do Estado de Minas Ge-
rais, as águas do rio Bonsu
cesso. Ainda não foi publicado
no 'Diério Oficial por falta de
pagamento .. . . . . . . . . . . . . . 158

31.788 --.,- Decreto de 13 de no
vembro de 1952 - Viação 
Dispõe sôbre a aprovação de
tabelas de preços para exe
óução de obras a cargo do Mi
nistério da Viação e Obras Pú
blicas e' dá outras providên
das. Publicado no D. O. de
17-11-52 158

31.789 - Decreto de 14 de no;'
vembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alteração introduzida
nos Estatutos, referente ao au
mento de capital, da Sul Amé-
rica Capitalização S. A. Pu
blicado no D. O. de 19-11-52. 159

31. 790 - Decreto de 14 de no
vembro de 1952 - Fazenda
- Abre, pela Presidência da
República, o crédito de ••.•••
Cr$ 20.000.000.00, para o fim
que especifica. Pub. no Diário
Oííciel de 18-11-52 159

31.791 - Decreto de 14' de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Declara de uso comum, do
dcminio do Estado de Santa
Catarina, as águas do rio Ge
r-iza . Pub. no D. O.de 18 de
novembro de 1952 159

3'1.792 - Decreto- de 14 -de no
vembro de 1952 - Agricuftura
- Declara de uso comum. do
domínio do Estado de Santa
Catarina, as águas do rio Ta
manduá, Tamanduá e Pintado
resoectívamente. nos seus tre
chos superior, médio, e infer-ior.
Pub. no D. O. de 18-1'1-52 .. 159

31.793 - Decreto de 14 de no
vembro de 1952- Agricu1tura
- Declara de uso comum, do
domínio do Estado de Santa
Catarina. as águas do rio Liso,
Liso e Pôco Grande. respecti
vamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior. Pu
blicado no D. O. de 19-11-52. 160

Págs.
31 . 794 - Decreto de 17 de no

vembro de 1952 - Trabalha
~ Dispõe sôbre a regulamen
tacêo do exercício da Profissão
de Economista, regida pela Lei
n." 1.411, de 13 de agôsto de
1951, e dá outras providências.
Pub. no D. O. de 21-11-52 .... 160

31.795 - Decreto de 17 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Transfere a Alcides de Oli
veira a concessão para distri
buir e fazer comércio de ener
gia elétrica na sede do municí
pio de Fernandópolis, Estado
de São Paulo, outorgada a Mi
guel Murad, pelo Decreto nú
mero 29.880, de 13 de agôsto
de' 1951. Pub. no D. O. de
2-1-53 .. . . . .. . . . . . . . . . . . 166

31. 796 - Decreto de 17 de no
vembro de 1952 - Viação 
Declara de utilidade pú'plica
a desapropriação dos imóveis
que menciona, situados em Ita
jai, no Estado de Santa Cata
r-ina.. Pub. no D. O. de 20 de
novembro de 1952 157

31.797 -----'--. Decreto de 18 de no
vembro de 1952 - Guerra 
Organiza no Colégio Militar
um Curso de Preparação. Pu
blicado no D. Q. de 21-11-52 .. 167

31..798 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Agricultura
~ Renova o Decreto número
27.817, de 24 de fevereiro de
1950. Pub. no D. Q. de 22 de
novembro de 1952 168

31.799 -c-Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto número
27.993, de 12 de abril de 1950.
Pub. no D. O..de 22-11-52 .. 169

31.800 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Renova o Decreto ~úmero
28.521, de 17 de egôsto de

. 1950.- Pub. no D. O. de 22 de
novembro de 1952 169

31.801 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza0 cidadão brasi-
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Págs.
leiro . Vivaldi Jirnqueira Passos
a pesquisar mica e associados,
no município de Murlaê, Ee-
tado de Minas Gerais. Publi-
cado no D. O. de .~2-11-52 ... 169

31. 802 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - AliricuItura
- . Autoriza o cidadão brasi-
leiro José Adamian a pesquisar
quartzo e associados, no muni-
cípio de Cristalina, Estado de
Goiás. Pub. no D. O. de 2:.! de
novembro de 1952 ....•..... 170

31 . 803 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Agricultura.
_ Autoriza o cidadão brasi
leiro Vitória Bertin a pesquisar
água mineral, no município de
São Fidelis, Estado do Rio de
Janeiro. Pub. no D. O. de 22
de novembro de 1952 170

31. 804 - Decreto de 19 de no
vembro de 1952 - Educação
- Fazenda - Abre, pelo Mi
nistério da Educacâo e Saúde,
o crédito especial de .•••••••
Cr$ 711.800.00. para atender
às despesas que especifica. Pu
blicado' no D. O. de 22 de no-
vembro de 1952 171

31.805 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 ~ Autoriza
a Prefeitura Municipal de Qua
rai a ampliar suas instalações
termoelétricas. Ainda não foi
publicado no Diário Olicial por
falta de pagamento 171

31. 806 - Decreto de 20 de nOM

vembr-,' de 1952 - AgricultuM

Ta - Autoriza o cidadão brasi
leiro Masahiro 'Tango a pes
quisar argila e associados, no
município' de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo. Publi-
cada no D.O. de 25-11-52 171

31.807 - Decreto de 20 de no-
vembro de 1952 _ Agricu1tu~

Ta ......,.. Autoriza o cidadão brasi
leiro Sebastião Gabriel de Sousa
a pesquisar calcário e associa
dos, no município de Dores de
Campos, Estado de Minas Ge-

iPágs.
raia, Publicado no D. O. de 25
de novembro de 1952 172

31.80S - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Agricu1tu~

Ta - Autoriza a "Serrana So-
ciedade Anônima de Minera-
ção" a pesquisar argila, no
município de São Caetano do
Sul, Estado de São Paulo. Pu
blicado no D.O. de 25-11-52. 172

31.809 - Decreto de 20 de no.
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Francisco Ribeiro de Carva
lho a pesquisar cassiterita e
associados, no município de
São João Del Rei, Estado de
Minas Gerais. Publicano no
D.a. de 25-11-52 173

31.810 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Osvaldo de Azevedo Lege, a
pesquisar conchas, no mun.ci
pio de Iguape, Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 25
de novembro de 1952 174

31.811 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 .......:... Trabalho
- Concede à "Standard OU
Company of Brasil" autoriza
ção para continuar a funcionar
na República. Publicado no
Ir-O, de 26-11-52 174

31. 812 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Trabalho
- Concecle- à' Sociedade "Ser
viços Marítimos Federal Limi
tada", autorização para funcio-
nar coom emprêsn de navega
ção de cabotagem. Publicado
no D. O. de 2-1-53 175

31. 813 - Décreto de 20 de no
vembro de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o direito
de. ocupação do terreno de
mangue (extinto) que meneio
na, situado na Capital da Re
pública. Ainda não foi publi
cada no Diário Oficiã1 por
falta de pagamento ~. 175
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Págs .
31.814 _ Decreto de 20 de no

vembro de 1952 - Peeenâ«
Autoriza estrangeiros a

adquirirem o domínio útil do
terreno de marinha que men
ciona, situado na Capital da
República. Pub. no D. O. de
13 de dezembro de 1952 ... 175

31.815 _ Decreto de 20 de no
vembro de 1952 .~ Fazenda

Autoriza estrangeiros a
adquirirem o domínio útil de
terreno acrescido de marinha,
que menciona, situado na Ca
pital da República. Publicado
no D.O. de 29-11-52 175

31.816 _ Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Autoriza
Hans Helmut Huber a comprar
pedras preciosas. Ainda não
foi publicado por falta de pa-
gamento 175

31.817 _ Decreto de 20 de no
vembro de 1952 __ Fazenda
_ Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 176

31.818 _ Decreto de 20 de no
vembro de 1952 -- Fazenda
_ Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro' de 1952 176

31.819 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 ~ Fazenda
_ Suprime cargos extintos.
Publicado no D.O. de 22 de
novembro de 1952 176

31.820 - Decreto de 20 de no:
vembro de 1952 ~ Fazenda
- Suprime cargos extintos.
Publicado no D.O. de 22 de
novembro de 1952 ...,...... 176

31. 821 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Fazenda

Suprime cargos' extintos.
Publicado no D.O. de 22 de
novembro de 1952 177

31.822 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Feeende
- Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 177

Págs.
31. 823 ~ Decreto de 20 de no

vembro de 1952 _ Fazenda
- Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 ..... ... 177

31.824 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 -- Fazenda
- Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 178

31.825 - Decreto de 20 de no
vemt-r-, de 1952 _ Fazenda

Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 178

31.826 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 _ Fazenda

Suprime cargos extintos.
Publicado no D.O. de 22 de
novembro de 1952 178

31.827 _ Decreto. de 20 de no
vembro de 1952 _ Fazenda
- Suprime cargos extintos.
Publicado no D.O. de 22 de
novembro de 1952 178

31 828 - Decreto de 20 de no
vembro de, 1952 _ Feeend«

Suprime cargo extinto.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 179

31. 829 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Fazenda
- Suprime cargos extintos.
Puhlicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 179

31.830 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 - Fazenda

Suprime cargo extinto.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 179

31.831 - Decreto de 20 de no
vembro de 1952 _ Fazenda

Suprime cargos extintos.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 179

31.832 - Decreto de 21 de no
vembro de 1952 - Aeronáu
tica - Disr-ôe sôbre interstício
para promoção de Primeiros
Tenentes '<\0 pôsto de Capitão.
Pub. no D.O. de 24-11-52 .. 180
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31.833 - Decreto de 21 de nO N

vembro de 1952 _ Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, do domínio do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas
do rio Toropi. Publicado no
D.O. de 3-12-52 180

31.834 - Decreto de 21 de no
vembro de 1952 - Autoriza
a Cía . Industrial de Papel
Pirahy a instalar dois grupos
termo-elétricos no distrito de
Santanéeia, município de Pira
hy, Estado do Rio de Janeiro,
para uso exclusivo. Ainda não
foi publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento 181

31.835 _ Decreto de 21 de no
vembro de 1952 - Viação 
Aprova a~ normas e o ~ plano
de atrlbuicão e distríbuicêo de
canais par~ o servico d~ tele
visão no Brasil. Ptiblicado no
D.O. de 24-11-52 181

31.836 - Decreto de 24 de no
vembro de 1952 :.-. Outorga
concessão à Emprêsa Serviços
Aéreos Cruzeiro do Sul Limi
tada para instalar um trans
missor de 1 kw em seu radio
farol de Forte Príncipe da Bei
ra, Estado de Mato Grosso, em
substituição ao transmissor de
200 watts ali existente. Ainda
não foi publicado no. D.O. por
falta de pagamento ." _ . . .. 193

31.837 - Decreto de 24 de nOR

vembro de 1952 - Marin.ha
- Altera a distribuicào do efe-
tivo do Quadro de Oficiais

Auxiliares da Marinha, a que
se refere o Decreto n.o30.627,
de 10 de março de 1952. Pu
blicado no D. O. de 26·11-52. 193

31.838 - Decreto de 25 de no
vembro' de 1952 - Educação
- Altera o Regimento do SGr·
viço de Saúde dos Portos, apro-
vado pelo Decreto n.? 9.302,
de 28 de abril de 1942. Pu
blicado no D. O. de 26·,11-52 193

31.839 - Decreto de 25 de no
vcmbro de 1952 - Autoriza
a Prefeitura Municipal de Ben
to Gonçalves a ampliar sua'>
instalações. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficia! por

falta de pagamento 193

31.840 _ Decreto de 25 de no
vembro 'de 1952 _ Outorga
à Prefeitura Municipal de Mu
rici concessão para produção e
distribuição de energia elétri
ca. Ainda não foi publicado no
D. O. por falta de pagamento 193

31. 841 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Aeronáu
tica - Aliem a denominacêo
do Curso de Tática Aé':ea~ e
dá outras providências. Pu
blicado no D.O. de 28 de no-
vembro de 1952 194

31.842 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Aeronáu~

tica - Permite a matrícula, na
Escola de Aeronáutica, em
1953, independentemente de
concurso de admissão, aos can
didatos oriundos do Colégio
Militar. Publicado no D. O.
de 28-11-52 194

31.843 - Decreto de 26 de nOA

vembro de 1952 - Justiça _
Declara a utilidade pública da
desapropriação dos imóveis que
menciona, necessários a instala
ções industriais a cargo do Con
selho Nacional de Petrôleo .
Pub. no D.O. de 28 de no
vembro de 1952. Retif. no
D.O. de 29 de novembro de
1952 194

31 . 844 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Educação
_ Concede reconhecimento ao
curso de odontologia da Fa
culdade de Odontologia de
Campinas. Publicado no D. O.
de 6-12-52 . . . . . . .. . . .. 195

31.845 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Agrioaltu
Ta - Concede autorização para
constituição da Sociedade Co
operativa de Crédito Popular
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Págs.
Metropolitana de São Paulo
com sede em São Paulo. Pu
blicado rio D.O. de ~O-12·52 195

31.846 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Agricultu
ra _ Autoriza o cidadão brasi
leiro Arí Freitas Mércio, a la
vrar carvão mineral no muni
cípio de Bagé, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 29-11-52 195

31.847 - Decreto de 26 de no
'vembro de 1952 - Agricultu
ra _ Autoriza o cidadão bra
sileiro Jaime Gonzaga da Cunha
a pesquisar mica, pedras cora
das e associados, no município
de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais. publicado no
D.O. de 29-11-52 196

31.848 _ Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Agricultu
ra -- Autoriza o cidadão bra
sileiro Ricardo Fafet a lavrar
carvão mineral, no município
de Cridúma, Estado de Santa
Catarina. Publicado no D. O,
de· 29-11-52 . . . . . . . . . . . 197

31.849 - Decreto de 26 de no
vembro de 1952 - Agrícultu
re -,--- Altera a lotação de re
partições atendidas pelos Qua
dros Permanente e Suplemen
tar do Ministério da Agricul
tura. Pub. no D. O. de 28 de
novembro de 1952 197

31.850 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Fazenda 
Suprime cargo extinto ~ Publi-
cado no D.O. de 29-11-52 .. 198

31. 851 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Fazenda 
Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil do terreno
acrescido de marinha, que men
ciona, situado na Capital da
República. Publicado no D.O.
de 10-,12-52 198

31.852 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Fazenda 
Viação - Autoriza o Serviço
do Patrimônio da União aceitar
doação de imóvel situado no

Págs ,
município de Caldas, no Es-
tado de Minas Geraís . Publi-
cado no D.O. de 3-12-52 198

31.853 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Trebetho
_ Concede à "Serviços Merití
mos Camuyrano S. A.", auto
riaação para continuar a fun
cionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem. Publica-
do no D.O. de 4-12-52 199

31.854 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introdu
zidas nos Estatutos da Compa
nhia de Seguros Marítimos e
Terrestres "União .dos Propríe
tártos". Publicado no D. o.
de 18-12-52 199

31.855 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agrícultu
ra - Concede autorização para
funcionar como' emprêsa de
energia elétrica à Central Ele
tr-ica do Píau S. A. Publicado
no D. O. de 4-12-52 199

31 .856 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultu
ra - Autoriza a ICOMINAS
S. A. - Emprêsa de Minera
ção - a pesquisar minérios de
ferro, de manganês e associa
dos, no murricipio de Ccngo
nhas do Campo, Estado de Mi
nas Gerais. Pub. no D.O. de
3 12-52 200

31.857 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 _ Agricultu-
ra _ Autoriza os cidadãos bra
sileiros Godofredo Pinto, Oscar
de Luna Freire, Heller Redo
Barroso e Valter Lemos Batis-
ta, a pesquisar minério de
manganês e associados, no mu
nicípio de Nossa Senhora das
Dôres, Estado de Sergipe. Pu
blicado no D.O. de 3-12-52. 200

31.858 - Decreto de 27" de no
vembro de 1952 - Agricultu
ra _ Autoriza o cidadão bra
sileiro Antônio Diamantino Ne
ry, a pesquisar minério de
cobre, vanâdio, titânio, ouro e
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Págs.

associados, no município de Faz
do Iguaçu, Estado do Paraná.
Pub. no D. O. de 3-12-52 201

31. 859 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultu
ra - Autoriza o cidadão bra
sileiro Francisco Carneiro So
brinho a pesquisar calcário e
associados, no município de
João Pessoa, Estado da Pa
raíba. Pub. no D.a. de 3 de
dezembro de 1952 201

31.860 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultu

.za - Autoriza a Companhia
Paulista de Mineração a pes
q uisar xisto argiloso e associa
dos, no município de Santana
do Parnaíba, Estado' de São
Paulo. Publicado no D. O.
de 3-12-52 202

31. 861 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 ----:- Agricultura
- Autoriza a Sociedade de Mi
neração Pitanguí Ltda.,
"SOMPIT" - a pesquisar mi
nério de manganês e associa
dos, no município de Saúde,
Estado da Bahia: Publicado
no D.O. de 3~12~52 203

31.862 _ Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Magnezita S.A.
a pesquisar magnesita, talco ~

associados, no município de
Brumado, Estado da Bahia.
Pub . no D. O. de 3-12~52 .. 203

31. 863 - Decreto- de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a cidadã brasilei
ra Jamila Jacob Curi a pesqui
sar quartzo e associados, no
município de Bocaíúva, Esta
do de Minas Gerais. Publi
cedo-no D.O. de 3 de dezem-
bro de 1952 ;...... 204

31.864 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 _ Agricultura
- Renova o Decreto número
28.215, de 7 de junho de
1950. Publicado no D. O. de
3 de dezembro de 1952 .... 204

Págs.

31.865 - Decreto de 27 de no
vembro de 1952 - Agricultura
- Concede à Mineração Chiá
S. .PJ..., autorização para fun
cionar com emprêsa de mí
neraçâo . Publicado no D. O.
de 3-12-52 205

31. 866 -, Decreto de 28 de no
vembro -de 1952 - Educação
- Concede reconhecimento ao
curso de odontologia da Fa~.

culdade de Odontologia do Es
pírito Santo. Publicado no
D.O. de 16-12-52 205

31.867 - Decreto de 29 de no
vembro de' 1952 _ Viação _
Outorga concessão ao Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem para instalar uma rê-
de de ra diocornurricacôas , Pu
blicado no D. O. de ~3-12-52. 205

31.868 - Decreto de 1 de der
zernbro de 1952 - Guerra _
Cria a 6.a Companhia de Guar
das, com sede no território da
6. a Região "Militar. Publicado
no D.O. de 3"-12-52 206

31.869 - Decreto de 1 de de
zembro de 1952 _' Fazenda
- Abre, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de
Crg 180.200.000,00, para o
fim, que especifica. Publicado
no D.O. de 3-12-52 206

31.870 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Viação 
Fazenda - Abre ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de Cr$
5.000.000,00, para o fim que
especifica. Publicado no D.O.
de 3-12-52 . . 206

31. 871 -'Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Fazenda
- Agricultura - assegura ao
algodão da zona meridional do
país, da safra de 1952-1953, a
garantia de preços mínimos.
Pub, no D. O. de 5-12-52 ... 207

31.872 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Aeronáu-
tica - Altera a lotação numé-
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Págs.
rica de repartições do Ministé
rio da Aeronáutica. Publica-
do no D. a. de 5-12-52 ..... 208

31.873 .....:.... Decreto de 3 de de
zembro de 1952 -r-: Aeronáu
tica - Declara caduco o De
creto n.v 17.746, de 2 de
fevereiro de 1945, retificado
pelo de D.O 22.936, de 14 de
abril de 1947. - Publicado
no D. a. de 5':'12-52 208

31. 874 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 _ Agricultura
- Declara sem efeito o De
creto n.v 30.750, de 14 de
abril de 1952. Publicado no
D. a. de 5-12-52 208

31.875 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Retifica o Decreto 'número
29.620, de 31 de maio de
1951. Publicado no D. O. de
5·12-52 209

31.876 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Agiículture
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Jorge Cardoso a pes
quisar Ínica e associados, no
município' de Raul Soares, Es
tado de Minas Gerais. Publi-
cada do D·O. de 5-12-52 ... 209

31.877 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 _ Agricultura
- Complemente disposições do
Decreto de n.v 30.617, de 10
de março de 1952. Publicado
no D. O. de 22-12·52 209

31. 878 - Decreto de 3 de de
zembro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Novo
Cruzeiro concessão para o.
aproveitamento .de energia hi
dráulica de um desnível exis
tente no- rio Gravatá, distrito
da sede do município de Novo
Cruzeiro, Estado de Minas Ge
rais. Ainda não· foi publicado
no D. O. por falta de paga-
m~~ 210

31.879 - Decreto de 3 de de
zembro de 19S2 - Conceda
autorização pare funcionar
como emprêsa de eletricidade

Páilo.
à firma Fôrça e Luz Chapecó
S. A. Ainda não foi publica-
do no Diário Oficial por falta
de pagamento 211

31.880 - Decreto de 3 de de-
zembro de 1952 - Agricultu
ra - Autoriza a Cia. Geral de
Minas S. A., a lavrar minério
de aircônio, no município de
Parreiras, Estado dê Minas
Geraís , Publicado' no D. O. de
5 de dezembro de 1952, .... 211

31.881 _ Decreto de 3 de de
zembro de 1952 '-- Açciculture
- Autoriza o cidadão brasilei
ro José Martins de Serpa a
lavrar cassiterita e associados
no município de São João Del
Rei, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D.a. de 5·12-52 ... 212

31.882 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 - Educação
- Concede contribuições a en
tidades desportistas. Publicado
no D.a. de 4-12··52 213

31. 883 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 _ Fazenda -
Abre, pelo Tribunal de Con
tas, ,o crédito especial de Crs
17.854,60, para o fim que
especifica. Publicado no D.O.
de 4-12-52 213

31.884 - Decreto de 4 de de·
zembro de 1952 _ Fazenda _.
Autoriza o Servíco do Patri
mônio da União a efetuar a re
versão à Prefeitura Municipal
de Uruguaiana, no Estado do
Rio Grande do Sul, do imóvel
.doado que menciona. Publica-
do no D.O. de 6R12-S2 .... 214

31.885 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 - Fazenda 
Suprime cargos extintos . Pu
blicado no D·Q. de 6-12-52. 214

31.886 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 - Fazenda 
Suprime cargos extintos . Pu
blicado no D.a. de 6-12-52. 214

31.887 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 _ Fazenda --
Suprime cargos extintos. Pu
blicado no D.O. de 6-12·52. 215
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220

220

219
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218

31.900 - Decreto de 5 de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza Andrea Salvini -&
Cía . Limitada a pesqui-er cal
cáreo, mármore e associados, no
município de Conceição do
Mato Dentro, Estado de Mi
nas Gerais. Publicado no D. O.
de 11-12-52 .

31. 901 _ Decreto de 6 de de
zembro de 1952 _ Fazenda -

31.897 - Decreto de 5 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Severino Pereira da Silva
a pesquisar calcéreo, no muni
cípio de Mossorô, Estado do
Rio Grande do Norte. Publi
cado no D.O. de 11-12-52 .

31.898 - Decreto de 5 de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza o cídadão-brasilei
ro José Adamian a pesquisar
quartzo e associados no muni
cípio de Cristalina, Estado de
Goiás. Publicado no D. O.
de 11-12-52 .

31.899 --'---. Decreto de 5 de de
zembro de 1952 - Agricultura

Autoriza Andréa Salvini &
Cte . Limitada a pesquisar cal
cáreo, mármore e associados,
no município de Conceição do
Mato Dentro. Estado de Mi
nas Gerais. Pub.no D. O. de

Págs.
31.895 - Decreto de 5 de de~

zembro de. 1952' - Trabalho
- Concede à sociedade anôni
ma "Pau American Wcrld
Airwais; Inc.", autorização para
continuar a funcionar na Re
pública. Publicado no D. O,
de 16-12-52 217

31.896 _ -Decreto de 5 .de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza Indústrias Brasi
leiras de Artigos Refretéríos
S. A. - IBAR _ a pesqui
sar argila, caulirn c associadca,
no município de Ubereba, E'3--
tado de Minas Gerais. Publica..
do no D.O. de 11-12-52 ...

Págs.
31. 888 - Decreto de 4 de de

zembro de 1952 _ Fazenda 
Autoriza estrangeira a adqui
rir o domínio útil do terreno
de mar-inha que menciona, S1··

tuado na Capital Federal. Pu
blícado no D. O. de 10 de
dezembro de 1952 215

31.889 -.Decreto de 4 .de de
zembro de, 1952 _'Exterior
Cria o Consulado honorário do
Brasil em Colônia. Publicado
no D.O. de 6·12-52 215

31.891 - Decreto de 4 de de
zembro de 1952 - Trabalho
-t- Aprova alterações introdu
zidas nos Estatutos, inclusive
aumento do capital social, da
Seguradora Industrial e Mer
cantil S.' A. Publicado no Diá-
rio Oficial de 13~12·52 216

31.892 - Decreto de 4 de dp.
zembro de 1952 _ Trabalho
- Aprova alteracões introdu
zidas nos Estatutos para au
mento do capitaf social da SB
guradora Indústria e Comércio
S. A. Publicado no D.O. de
10 de dezembro de 1952 .... 216

31.893 _ Decreto de 5 de de
zembro de 1952 - Fazenda -

Abre ao Poder Judiciário 
Tribunal Federal de Recursos

o crédito suplementar de
Cr$ 100 ..000.000,00 (cem mi
lhões de cruzeiros), para o fim
que especifica. Publicado no'
D.O. de 512-52 217

31.894 - Decreto de 5. de de
zembrode 1952 - Trabalho
- Fazenda __ Abre, pelo Mi
nistério do Trabalho, Indústria
e Comércio, o crédito. especial
de Cr$ 200.000.000,00, para
os fins que especifica. Publi-
cado no D.O. de 5--12-52 ... 217

31. e90 _ Decreto de 4 de de
zembro de 1952 - Exterior ---'
Cri; o Consulado honorário
do Brasil em Hannover . Pu
blicado no D.O. de 6 de
dezembro de 1952 216



truír uma linha dê transmtssêo.
F'ublicado no D. O. de 18 de
dezembro de 1952 222

2.1. 9C3 Decreto de 11 de

22 : dezembro de 1952 Educa0

ção - Altera a Tabeb 1\;'1: •. ,:'..

rica de Extranumerári0~-f..'1.', I·

-salistes da Universidade do f,; ~ )

Grande do Su1. Pubtícado
D. O. de 13-12-52 223

31. 909 Decreto de J1 Jü
dezembro de 1952 rrp,lHl·

lho - Dispõe sôbre 0 custeio
do, serviços médíco-hosp'tata-
Te, do Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Bancários.

221 Pub. no D.O. de 15-12-5~ 229

ATOS DO o, PODER EX::':::UTIVO

pr.ss.
Agricultura - 'Irrtroduz r,n0difi..
cacões nos Decretos numeres
31'.087 e 31.705,. de 7 de 1'1'
lho de 1952 e 6' de novembro
de 1952, .respectivamente . Pu
bficado no D.O. de 8-12·52 .

31.902 _ Decreto de 8 de de"
z~rúbro de 1952 - [uetice
TVi.s.rinhJ. - Guerra - E'Xt~~

dor _ Fazenda - Via<;ão
Atsricu!t!.!ra Educecso
T;aba!ho Aeronéunca
Dispõe sôbre a coostttuicão
e funcionamento da C(o'missiJo
de Técnicos, previste no ar-ti
go 259, da Lu (,.0 10"/11. .Ie
28 de outubro d.e 1952. Pt.
bllcado no D·:.~. de 10-12-52

XX~

págs.

31. ~03 _'o Decreto de 8 de de
zembro de 1952 - Fazenda. 
ApricuUura - Declara de utí
lidaôe pública, para efeito fie
des8p,cpriàção, o imóvel que
menciona. Pub . no D. O. de
10 de dezembro de 1952 .... 221

31. 904 - Decreto de 9 de de
zembro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Balt
sa, concessão para distribuição
de onemia elétrica no distrito
de Ibotím . Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficia! por-
falta de .pagamento 222

31.905 - Decreto de 9 de de
zembro de 1952 - Outorga à
Prefeitura Municipal de Co
TOnel Fabr-iciano, Estado de MI
nas Gerais, concessão para dís
rribuir energia elétrica naquele.
município. Ainda não foi pu
blicado no Diário Oficia! pOi

falta de pagamento _ 222

31.906 - Decreto de 9 de de
zembro de, 1952 - Agricultura
-- Autoriza a Emprêsa Fôrça
e Luz Alegre Veado S. A., a
modificar suas instalaçêes-. Pu-
blicado no D.O. de 22~12-52 222

31.907 - Decreto de 9 de de
zembro de 1952 -----'----- Aericuttore
- Autoriza a Companhia In
dustrial Belo Horizonte a cons-

31.910 _ Decreto de 11 de de
zembro de 1952 ~ Fazenda
Abre, pelo Ministério da Ira
zenda, o crédito especial de
Cr$ ISS .167,70, para o fim
que especifica. Publicado "0

D. O. de' 15-12-52 ?·~b

31.911 - Decreto de 11 de de
zembro de 1952 - Autoriza 1'$·

trangeiro a adquirir fração
ideal do domínio útil e direito
de ocupação do terreno de ma-
rinha que menciona, osituado na
Capital da República. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 229

31.912 _ Decreto de 11 de de~

aembro : de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o direito
de ocupecêo do· terreno acres
ciclo de marinha que menciona,
situado na Capital da R20G
blica . Ainda não foi publicado
no Diário Oficia! por falta de
pagamento. 230

31.913 _.Decreto de 11 de de
zembro de 1952 _ Autoriza
estrangeiros a adquirirem ° do
mínio útil de terreno acrescido
de marinha que menciona, si
tuado na Capital da Repúbli-
ca. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta 1e'
pagamento .......••.....•.. 230



Págs.

3:1.914 - Decreto de 12 de de
aembro de 1952 - Aemná...:·
-tJca - Aprova o Regulamen
to da Escola de Aperfeiçoa
~ento de Oficiais da Aeronáu
t.\.ca. Pub. no D.O. de 20
de dezembro de 1952 230

31,.915 - Decreto de '12 de
dezembro de 1:]52 .A.2.,i.cuI.
fura - Concede autoriaaçao
:&;>a<a funcionar como emprêsa
de eletricidade à firma- Em
S?rêsa Luz e Fôrça Itabapoann
Ltda. Publicado no Diário Dfi
1iial de 18 de dezembro de
1952 "'o 241

31.916 - Decreto de 12 de de
zembro de 1952 - Exterior 
Cria o Consulado honorário
do Brasil em Georgetown, na
Guiana britânica. Publicado
no DiárioOticial de 15 de
dezembro de 1952 242

31.917 - Decreto de 12 de de
zembro de 1952 - Agriculture

Autoriza a Companhia
Prada de Eletricidade a arn
pliar suas instalações. Publica
do no Diário Oficial de 29 de
dezembro de 1952 242

31.9J.8 - Decreto de 12 de de~

zembro de 1952 ---,- Autoriza a
Companhia Fôrça e Luz Nor-
deste do Brasil a ampliar suas
instalações termoelétricas. Ainda
n20 foi publicado no Diário
Oíicieü por falta de pagamento 242

31.919 - Decreto de: 12 de de
zembro de 1952. - Autoriza
a Cie . e Luz S. J050 do Ma
fipó S. A. a ampliar suas ins,
falações, no Estado de lVIinas
Gerais. Ainda não foi. publi
cado no Diário Oficial por
falta de pagamento 24.2

31.920 Decreto de 12 de de-
zembro de 1952 - Autoriza
a Prefeitura Municipal de Ce
maquã a ampliar suas instala-

Ieçêes termo-elétricas. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento ~42'

31.921 - Decreto de 13 de de
zembro de 1952 - Fazenda 
Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar
de Cr$ 14·.000.000,00, em re
fôrço de verba que especifica.
Publicado no Diário Oficial de
15 de dcccmbro de 1952 .'... 248

31. 921 _. Decreto de 15 de de
zembro do 1952 - Justiça 
Ivlorinhe -- Ocerre - Exterior
- Fezcnde _ Viação - Agri~

cultnca - Educacão _ Aero
náutica - Regulamenta a con
cessão da gratificaçêo adicto
nal per tempo de serviço, pre
vista nos artigos 14·5, item XI,
e 146, da Leí n.v 1. 711, de 28
de outubro de 1952. Publicado
no Diana Oíiciol de 16 de
dezembro de 1952 243

31. 923 - Decreto de 15 de de
zembro de 1952 - Educação
_ Altera, com redução de des
pesa, a Tabela Numérica Ordi
nárta-da Universidade do Bra
sil. Publicado no Diário Ofi
cial de 18 de dezembro de
1952 . •................... 247

31. 924 - Decreto de 15 de de
zembro de 1952 - Viação 
Aprova projeto e orçamento
para a execução do 2.° grupo
de obras na esplanada de Pon
ta Porã, situada no ramal de
Campo Grande a Ponta Porã,
da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil. Publicado no, Diário
Oficial de 18 de dezembro de
1952 . 247

31. 925 - Decreto de 15 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Altera os artigos 8.° e 10
do 'Regulamento aprovado pelo
Decreto n.v 22.016, de 26 de
de outubro de 1932. Publicado
no Diário Oficial de 18 de de-
zembrode 1952 247
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Págs.
31.926 - Decreto de 15 de de

sembro. de 1952 - Fazenda 
Viação - Trabalho - Estabe
lece medidas de incentivo às
indústrias de material elétrico
pesado e turbinas no País. Pu
blicado no Diário Oficial de 18
de dezembro de 1952 248

31. 927 - Decreto 15 de de
zembro de 1952 -- Aprova
alterqcões introduzidas nos Es
tatutos, inclusive aumento de
capital, da Companhia de Se
guros Imperial . Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta ~e pagamento 249

31.928 - Decreto de 15 de de
zernbro de 1952 - Viação 
Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, faixa de ter
reno e respectivas benfeitorias,
necessárias à construção da li
gação ferroviária Ubaitaba
jequíé-Contendas, no Estado da
da Bahia. Publicado no Diá
rio Oficia! de 18 de dezembro
de 1952 249

31.929 _ Decreto de 16 de de
zembro de 1952 - Vi"lção 
Fazenda - Abre ao Ministé
tério da Viacão e Obras PÚ
blicas o cddito especial de
Cr$ 27.000.000,00, para o
fim que especifica. Publicado
no Diário Oficial de 17 de
dezembro de 1952 249

31.920 - Decreto de 16 de de
zerabro de 1952 - Educação
- Fazenda- Abre, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
o crédito especial ~de .
Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzeiros), para aten
der às despesas do Quadro
Centenário da Fundação' da
Cidade de Vitória, Espirlto
Santo. Publicado no Diário
Oficial de 17 do dezembro de
1952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 250

31. 931 - Decreto de 17 de de
zembro de 1952 - Agricultura

- Desincorpcra e emancipa lote

Plj,gs..
. rural, do Núcleo Colonial "São

Bento", no Estado do Rio de
Janeiro. Publicado no Diário
Oficial de 19 de dezembro de
de 1952 • .;a50

31 .932 - Decreto de 11 de de
.zembro de 1952 - Agc1cultura
_- Altera a lotação de reparti
ções atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar do
Ministério da Agricultura. Pu
blicado no Diário Oíicíel de
19 de dezembro de 1952 .... 258

31.933 - Decreto de 17 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro José Batista Pereira a
pesquisar mica e associados,
no município de Santa Maria
do Suassuí. Estado de Minas
Gerais. Publicado no Diário
Oficia] de 22 de dezembro de
1952 • .....•.....•........ 251

31.934 _ Decreto de 11 de de
zembro de 1952 - Agricultura

--.: Âutoriza o cidadão brasi
leiro Tasso de Carvalho a pes
quisar mica e associados, no
município de Santa Maria do
Suaçuí. Estado de Minas Ge
rais . Publicado no Diério Ofi
cial de 22 de dezembro de
1952 . 251

31. 935 - Decreto de 17 de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Autor-iza o cidadão brasi
leiro Jair Marques Jorge a
pesquisar mica e associados no
município de Espera Feliz
Estado de Minas Gerais. Pu
bficedo no Diário Oticicl de
22 de dezernbt'o de 1952 .... 252

31. 936 - Decreto de 17 de de
aercbrc de 1952 - A4ricdhtra

Autoriza o cidadão brasi
Ieiro Sincero Olérfo do Nasci
mento à pesquisar mica e asso
dados. no municíoio- de Gover
ncdo- 'vetaécres, Estado de },1Ii

nas Gentis. Publicado no DiáR
rio Oticiet de 22 de dezem-
bro de 1952 .252
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págs.
31. S37 - Decreto -de 18 de de

vcrabro de 1952 - Autoriza a
. c;l2i'(U!"~ Municipal de Caia

~·'~'?,~,ia ~ ,an~piiar suas ir;stalações
n.cro-cietnces, e da outras
providências. Ainda não foi
pubf icado no Diário Oficial por
falta de pagamento 253

31.938 _ Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - ..autoriza a
construção de uma barragem no
rio Pará. Ainda não _foi publi
cado no Diário Oficial por
falta de pagamento 253

.31.939 Decretoide 18 de de-
zembro de 1952 - Agricultura

-Declara públicas de uso
comum, do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio Ca
choeira. Publicado no Diário
Oficial de 22 de dezembro de
'1952 .... ,................. 253

31.040 - Decreto de 18 de de
acmbro de 1952 - Declara de
utilidade pública as áreas de
torras que discrimina, destina
das à passagem de linhas de
transmissão da Companhia
Paulista de Fôrça e Luz S. A.,
e constitui sôbre elas as neces
sérias servidões. Ainda não foi
pcbficado no Diério Oficial
por falta de pagamento 253

::;1.9L':,1 - Decreto de 18 de de
zc-nbro de 1952 --, Concede
autcs-izacão para funcionar como
;::__.prêsa de er;tergia elétrica a

... rcpte & Hicckrnann Ltda ,
Ainda 050 foi publicado no
Dh:,·io Oficial por falta de
CG pagamento 253

:1.9<2 _Decreto de 18 de
.;)',·0 de 1952 - Concede

à Sociedade Brasileira de Si
d:~~LI,g::,8 S. A. autorização para
:f~l<__icionar corno amprêsa de
mioereçêo. Ainda não foi pu
bbccdo no Diário Oficial por
falte de pagamento 253

31.943 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Trabalho 
Dispõe sôbre o pagamento de
gratificação anual aos servido-

pág•.
rcs dos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões e de-
mais autarquias de Previdên-
cia Social. Publicado no Diá~

do Oficial de 18 de dezembro
de 1952 253

31.0\,4 - Decreto de 18 de de
aerabrc de 1952 - Viação 
Dispõe sôbre o preço do car
V2.0 do Rio Grande do Sul e
dá outras provid8ncias. Publi
cado no Diário Oficial de 18
de deaornbro de 1952 254

31. 945 - Decreto de 18 de de- 
zembro de 1952 - Viacão 
Aprova projeto e orçamento
para construcão da conte rodo
ferroviária s'ôbre o· do Jacui,
na linha ferroviária Pelotas
Canguçú-Barreto, no Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado
no D. O. de 22-12-52 254

31. 946 - Decreto de 18 de de-
, zembro de 1952 -- Viacão 

Declara de utilidade p~ública
para fins de desapropriação:
área necessária para a constru
ção da ponte rodoferroviáría
eôbre o rio ]acuí, na linha Pe
lot8.s-Ganguçú~Barretos, no Es
tado do Rio Grande do Sul.
Pub. no D. O. de 22-12-52 .. 255

31.947 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Fazenda
- Abre, pelo Ministério Q.9.

Fazenda, o crédito especial. de
Cr$ 58.4·80.856,50, para o fim
que especifica. Pub. no Dié-
rio Oficial de 19-12·52 255

31. 948 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Autoriza es
trangeiros a adquir-irem ° di
reito de ocupação de terreno
de marinha que menciona, si
tuado ria Capital da República.
Ainda' não foi publicado no
Diário Oficial por' falta de pa-
gamento .' 255,

31. 949 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Fazenda
_ Autoriza o Ser-vice do Patri
mônio da União a aceitar doa
ção de imóvel situado no Mu-
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31.90,0 - Decreto de 18 0e de
zembro ne 1952 - Con.cede
autort-wêo P'1ra constttu! ...ao
da "(;no-nf'r~tivB de Crédito
BT9.~n. T.,i",.it",(l",", ccrn s",,-1,,, rio
munk-;ni" De F(rrt"h~7~. E~t"H~O
do Ce~,,8. Ainn"J n;;:o foi 011,0 1i
cedo no D;~~;o Ofieid por falta
de p".g~:l'!T',0nto

31. Ç(')1 - n,.. ...roto de 18 de de
aernbrode 1952 - Cnn("c';8 au
tOri2~('80 "r('\T"I co.,..,,,t;tlli...âc da

'~Coot)p,."'t;V::l. de C,érlito e da
Casa' T-'ró'9rh Ljr-ritada'". com
sede T'O munlcioío de 'For-ta
leza, F.~t9dn do Ceará. A loda
não foi puh1icado no nif,,.io
Oficia! por falta de pagamE!nto

31. 962,- Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Concede au-

Págs.
Minas Gerais, as águas do rio
Marques, Grande e Grande, res
pectívamente, nos seus trechos
superior, médio e inferior. Pu
blicado no D. O. de' 22-12-52. 280

31. 957 '- Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de
Minas Gerais, as águas do rio
Babilônia, São José. São João
do Sóce e São João do Sóca
respectivamente, nos seus tre
chos, superior, médio e inferior.
Pub. no D. O. de 22-12-52 .. 289

31.958 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Aericattum
_ Declara públicas de uso co
mum. de domínio do Estado de
Min~s Gerais, as águas do rio
Paoa Ccbra-Bumler, Soledade
e - goledede. reeoectivamente
nos seus trechos superior, médio
e inferior. Pub. no D. O. de 22
de dezembro de 1952 281

31.959 _ Decreto 'de 18 de de
zembro de 195~ - Ap.ricr,1tttt<:!
_ Concede à Crtstel do Br'1<;il
s. A., 2utodzacão para fun
donar como emor@sa de 1'"'1i"1e
rac2.o. Pub. no D. O. de 23 de
dezembro de 1952 .

Págs.
rncrpro de Guarepuava, no Ee- .
tado do Paraná. Pub. no Diá..
rio Oficial de 22-12-52 255

31. 950 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Justiça 
Declara de utilidade Pública, o

. Instituto Paulista de Pesquisas
sôbre o Câncer, com sede na ci
dade de São Paulo. Pub. no
D. O. de 22-12-52 256

31.951 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Aeronáutica
._ Aprova o Regula~ento da
Escola de Especialistas de Ae
ronáutica. Pub. no D. O. de 31
de dezembro .de 1952 256

31. 952 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Revoga os
Decretos que concederam à
sociedade anônima "United Sta-
tes Nubber Export Company
Limited" autoriaacêo para fun
cionar na República. Ainda
não foi publicado no Díério
Oficial por falta de pagamento 279

31.954 - Decreto de 18 de de
zembro De 1952 - Trebeího
_ Aprova alterações introduzi,
das nos Estatutos, inclusive au
mento de capital, da (lA Mart
ttma" - Companhia' de Se
guros Gerais . Pub. no D. O. de
24 de dezembro de 1952 .... 279

31. 955 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 ~ Af!,ticultu!"<,J.
- Declara púbficas de '1,.0 co
mum, do domínio do Estado de
Minas Gemi'>. as águas do rio
Bernardes. Pub. no D., Q. de
22 de dezembro de 1952 .... 280

31.956 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 ~ A1ricultura
- Declara públicas de uso co- .
mum, do domínio do Estado de

31.953 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introduai
das nos Estatutos, inclusive au
mento de capital, da Compa
nhia Seguros Phoerrix Pernam
bucana. Pub. no D. O. de 26
de dezembro de 1952 279



ÍNDICE

PáIls.
toríaaçâo para constituição da
Cooperativa de Crédito doa
Servidores do Seei no Rio Gran-
de do Sul Limitada, com sedê
em Pôrto Alegre. Ainda não
foi publicado no Diário Oficial
por falta de pagamento .. '. ..". 282

31.963 - Decreto de 18 de de
zembro de 1952 - Concede au
torização para constituição da
"Cooperativa de Crédito Belo
Horizonte Limitada", com sede
em Belo Horizonte, Estado de
Minas, Gerais. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta de pagamento 282

31. 964 Decreto de 19 de de-
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasilei
ro Lauro Morandi a pesquisar
conchas calcâreas no município
de Iguape, Estado de São
Paulo. Pub. no D. O. de 29 de
de dezembro de 1952 282

31.965 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Companhia Pau
lista de Míneracão a pesquisar
caulim e associados, no muni
cípio de BaITa do Piraí, Es
tado do Rio de Janeiro. Pu-
blicado no D. O. de 29-12-52 " 282

31:961'> _ Decretocde 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Auí:nrfza a Congregação Re.,
dentor-i-ta a pesquisar talco e
associados no município de Duro
Preto. Estado de Minas Ge·
raís. Pub. no D. O. de 29 de
dezembro de 1952 283

31.9fi7 - Decreto de 19 .de de
zeml-r-o c'e 1952 - AIJ"icu 1tu,a

- Ar-tort-a o cidadão brasi
leiro Haroldo Cecil Poland a
pesonlsar carvâo miner-al no
rrrurnc-rno de Bom Jesus do
'Tr-iunfo, Estado do Rio Grande
do Sul. Pub. no D. O. de 29
de dezembro de 1952 283

31. gfiR - Decr-eto de 19 de de
.zemt-ro ele 1952 - Ar'i.ricu'tura
- Autoriza o cidadão brasi-

iPág8.
Ieirc Thomaz Marinho de Al
buquerque. Andrade a pesqui
sar calcáreo e argila no muni
cípio de Tomazina, Estado do
Paraná. Pub, no D. O. de 29
de dezembro de 1952 '; . 284

31.969 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
_ Autoriza o. cidadão brasi-
leiro Santos Pupin Neto a pes
quisar dolomita e associados no
município de Campos do jor-
dão, Estado de São Paulo. Pu
blicado no D. O. de 29-12-52. 285

31.970 - Decreto de 19 de de
zembrode 1952 - Agricultura
- Autoriza a cidadã brasileira
Geraldina Menicucci Tortorielo
a pesquisar cassiterita, mona
zita, minério de ouro e associa
dos, no município de São João
del Rei, Estado de Minas Ge-
rais. Pub. no D. O. de 22-12-52 286

31. 971 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Marcollno Ribeiro a pes
quisar quartzo e associados, no
municínio de Santa Sé, Es
tado da Bahia. Pub. no Diá-~

rio Oficia! de 29-12-52 286

31.972 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cídadâo brasi
leiro Basilio dos Santos Melo a .
pesquisar minério de manganês
no municioio de Aracoiaba, Es
tado do Ceerá. Pub. no Diá-
rio Oficial de 29-12-52 286

31. 973 - Decreto de 13 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza O'S cidadãos brasi
leiros Jorge Silveira Melo Fi
lho e .Ioaqulm Carlos Lara
Pereira Pinto a pesquisar xisto,
quartzito. granito e associados,
no muníctnío de Guarulbos, Es
tado de São Paulo. Pub. no
D. o. de 29-12-52 ..... 287

31.974 - Decreto de 19 de de
aembro de 1952 - Aericutture

Autoriza o cidadão brasi-
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31.977 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
m'um. do domínio do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas do
rio Barbuda. Pub. no Diário
Oficia! de 23-12-52 289

Pálll>.
leiro Joaquim Gonçalves de
Sousa a pesquisar cassiterita
no município de Conselheiro
Lafayette, Estado de Min2S G0
rais. Pub. no D. O. de 29 de
dezembro de 1952 ~8&

31. 976 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - A~ricultura

- Autoriza o cidadão brasi
leiro Augustinho Berteaíne a
pesquisar calcáreo e associ~dos

no município de Ribeirão
Branco. Estado de. São Paulo.
Pub. no D. O. de 29-12-52 288

31. 975 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza os cidadãos brasi
leiros Luís Furtado e João Ba
tista Furtado ~ pesquisar cal
cáreo e associados, no municí
pio de, Dôres do Campo.Es~

tado de Minas Gerais. Publi-
cado no' D. O. de 29~12~52 .. 288

292"

291

31.985 - Decreto de 23 de de
zembro de 1952 - Educ'3.ção
- Feeenda - Abre ao Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de .
c-s 15.387.400.00, para cum-,
prfmento do que dispõe o ar
tigo 16 da Lei n.? 1. ~54·, de
4 de dezembro de 1950, que
org-anizou o eistemc federal do
ensico superior. Pub. no oi«.
rio Oficial de 24-12-52

Págs.
de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, e dá outras
providências. Pub .no D. -O. de
23-12-52 • 296

31. 981 - Decreto de 20 de de
sembro de 1952 - Fazenda
- Abre, pelo Ministério da
.Fazenda, o crédito especial de
Cr$ 200.000.000,00, para o
fim que especifica. Pub. no
D. O. de 20-12-52 290

31.982 - Decreto de 22 de de
zembro de 1952 - Viação 
Declara de utilidade públ ica,
para efeito de desapropriação
pelo Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, faixa de
terreno e respectivas benfeito
rias necessárias à construção da
ligação ferroviária D. Silverio
São Domingos do Prata
Nova Era, no Estado de Minas
Gerais. Pub. no D. O. de 23 de
dezembro de 1952 291

31.983 - Decreto de 22 de de
zembro de 1952 - Guerra 
Transfere a sede do Comando
da Infantaria 'Divisionária da
s.a Região de Infantaria. Pu
blicado no D. O. de 23-12-52 ,. 291

31.984 - Decreto de 23 de de
zembro de 1952 - Trebelbo
- Dispõe sôbre os seguros de
acidente do trabalho nas ins
tttuicões de Previdência Social.
Pub.~ no D. O. de 24-12~52 ..

290

289

31.979 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Foeende
________ Cede, a título precário, os
armaeées do extinto Departa
mento Nocional do Café à Co
missão de Financiamento da
ProclUC"20. Pub. no D. 0.- de 23
de dezembro de 1952

31. 978 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Feeende - Abre, ao Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de Cr$ 50.000.000,00
para integreliaecêo de capital
do Ba!1Cú Nacional de Crédito
Cooperativo. Pub. no D. O. de
20-12-52

31. 980 - Decreto de 19 de de
zembro de 1952.- Iuetice 
Cria funções na Tabela Üriica

31.986 - Decreto de 23 de de
zembro de 1952 - Transfere
à Prefeitura Municipal de Pa-
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págs.
trocinio concessão para apro
veitamento e distribuir energia
elétrica. Ainda não foi publica-
no Diário Oficial por falta de
pagamento . 293

31. 987 - Decreto de 23 de de
zembro de 1952 - Autoriza a
Cía. Paulista de Fôrça e Luz
a construir uma usina geradora
Díessel-elétríca em Franca, no
Estado de São Paulo, e uma
linha de transmissão de Franca
a Peixoto, no Estado de Minas
Gerais. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento . 293

31. 988 - Decreto de 24 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Dispõe sôbre o valor do au
xílio para funeral no Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos
Industriàrios. Pub. no Diário
Oficial de 26-12-52 293

31. 989 - Decreto de 24 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Dá nova redação aos itens
II e EI do artigo 1.0 do pe
ereto n.? 31.480, de 18 de se
tembro de 1952. Publicado no
D. O. de 26-12-52 293

31. 990 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Trebelba
----: Aprova alterações introduzi
das nos Estatutos, inclusive au
mento de capital, da Compa
nhia ele Seguros Aliança da
Bahia. Pub. no D. O. de 29
de dezembro de 1952 "294-

31. 991 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Fazenda
- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda. o crédito suplementar
de CrS 252.440.000,00, em
refôrço de Verba 3 - Serviços
e Encargos, elo Orcemento de
1952 - Auxílio aos Municípios.
Pub. no D. O. de 26-12-52 294

31.992 ----' Decreto de 26 de de
zembro de 1952 -r-r- Fazenda
- Abre, pelo Ministério da Fa-

Págs.
eenda, o crédito especial de
Cr$ 86.000.000,00, para o fim
que especifica. Pub. no Diário
Oficial de 26-12-52 294

31.993 _ Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Fazenda
- Abre,' pelo Ministério .da Fa
zenda, o crédito especial de
Cr$ 8. 150" 000,00, para o fim
que especifica. Pub. no Diá-
rio Oficial de 26-12-52 295

31.994 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Aprova au
mento do capital do Instituto
Hipotecário e Financeiro S: A.
- Banco de Crédito Real. Ain-
da não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 295

31.995 ---...: Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Concede permissão a Bakol
S. A. Indústria e Comércio
para funcionar nos domingos e
feriados civis e religiosos. Pu
blicado no D. O. de 29-12-52. 295

31.996 -,-- Decreto de '26 de de
zembro de 1952 - Trabelho
- Concede permissão, em ca
ráter permanente. à Seção de
Penicilina da Companhia Quí
mica Rhoct!a Br-asileira,' com
sede em Santo André. no Es
tado de São Paulo, para fun
cionar aos domingos e nos fe
riados civis e religiosos. Publi-
cado no D. O. de 29-12-52 .• 295

31.997 Decreto de 2'6 de de-
zembro de 1952 - Trabalho
_ Concede permissão à Com
panhia Uilião dos Refinadores
_ Açúcar e Ca"fG para funcio
nar nos domingos e feriados ci
vis e religiosos. Pub. no Diário
Oficial de 29-12-52 " 296

31. 998 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Aprova al
terações introduzidas nos Esta
tutos inclusive aumento de ca
pital, da "Miramar Companhia
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Págs.
Nacional de Seguros Gerais".
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento . . . . . . . . . . . . . . . .. 296

31.999· - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 ,- Trabalho
- Aprova alteração introduzi
da nos Estatutos, referente ao
aumento de capital da Sul
América Capitalização S. A.
Pub. no D. O. de 29~12~52 .... 296

32.002 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Aprova al
teracões introduzidas nos Esta
tutos inclusive aumento de ca
pital. da Companhia União de
Seguros Gerais. Ainda oâo foi
publicado no Diário Oficial por
falte de pagamento 29'7

32.000 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Aprova al
teracões introduzidas nos Esta
tuto; inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Con
fianca. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento . 296

297

Págs .
Oficial por-publicado no Diário

falta de pagamento

32.007 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir domí
nio útil de terreno acrescido
de marinha que menciona, si
tuado na Capital da República.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficial por falta de pa-
gamento 298

32'.006 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 ~ Concede au
torização para funcionamento
do curso médico da Faculdade
de Medicina de Juiz de Fora.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficia] por falta de pa-
gamento . . . . . . . . . . . . . . . .. 298:

32.008 - Decreto de 26 de de
zembro de 19.'52 - Autoriza
estrangeiro a adquir-ir o direito
de ocur-ecão do terreno de ma-
rinha que menciona, situado no
município de São Vicente. no
Estado de 89.0 Paulo. Ainda
não foi pubticado no Diária
Oficia] por fal ta de pagamento 298

32.005 Decreto de 26 de de-
zembro de 1952 ~ Aprova al
terações introduzidas nos Esta-
tutos inclusive aumento, de ca-
pital, da Companhia de Se-
guros Gerais Corcovado. Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento 297

297

~2.001 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introduzi
das nos Estatutos, inclusive au
mento de capital da Colonial,
Companhia Nacional de Segu
ros Gerais. Pub. no D. O. de
29-12-52

32.003 Decreto de 26 de de-
zembro de 19.52 - Trabalho
_ Aprova alterações introdu-
zidas .nos Estatutos. inclusive
aumento de capital da Compa-
nhia Boevíeta de Seguros. Pu
blicado no D. O. de 31~12-52. 297

32.004 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Aprova al
teracõos introduzidas nos Esta
tutos inclusive aumento de ca
pital da Companhia de Sezuroa
Marítimos e Terrestres Phenix
de Pôrto Alegre. Ainda não foi

32.009 - Decreto de 26 de de
zembro de 19.'52 _ Avtnri7'l

estrangeiro a adquirir o domi
nio útil dos terrenos acrescidos
de marinha Que mencíoe«. si
tuados na Capital da Repú
blica. Ainda n50 foi pt-bticado
no Diácrjn Oficia] por falta de
pagamento . 298

32.010 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Ca-
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pita! da República. Ainda não
foi publicado no -Diário OficiaI
por falta de pagamento ...• 298

32.011 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o domí
nio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado
na Capital da República. Ain
da não foi publicado no Diário
Oficial 'por falta de pagamento 298'

32.012 - Decreto de 26 de de
zembro de 1952 - Autoriza
estrangeiro a adquirir o domi
nio útil do terreno de marinha
e acrescido de marinha que
menciona, situado na Capital
da República. Ainda não foi
publicado no Diério Oficial
por falta de pagamento .... 29S

32.013 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Justiça _
Marinha - Guerra. - Exterior
- Fazenda - Viação - Agri
cultura - Educação :....- Tra
balho - Aeronáutica - Dispõe
sôbre os Planos de Indeniza
ções de Guerra e dá outras
providências. Pub. no D. O. de
29-12-52 . 298

32.014 -r-r- Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Fazenda
- Fixa os vencimentos dos ser
vidores da Caixa Econômica
Federal de Pernambuco. Pubfi,
cada no D. O. de 29-12-52 .... 300

32.015 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 _ Dispõe sô
bre o Regulamento de Promo
côo dos Funcionários Públicos
Civis da União. Ainda não foi
publicado no Diário Oiíciei
por falta de pagamento ..... 302

32. 016 -~ Decreto de 29 de d.;
zerobro de 1952 - Guerra 
Estende a General de Divisão,
funções previstas pelo Decreto
n.v 31.392. de 5 de setembro
de 1952. como privativas de
General de Brigada. Pub. no
D. O. de 2-1-53 S02

páge,
32.017 - Decreto de 29 de de

zembro de 1952 - Viação .:......
Declara de utifidade pública,
para fins de desapropriação
pela Rêde Ferroviária do Nor
deste, o domínio útil de faixa
de terreno de marinha, na ci
dade de Recife, Estado de Per
nambuco. Pub. no D. O, de 2
de janeiro de 1953 30s"

32.018 -- .Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Justiça
_ Altera a lotação de reparti
ção atendida pelos Quadros
Permanente e Suplementar do
Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores. Pub. no Diário
Oficial de 2-1-53 30S-

32.019 - Decreto de 2~ de de~

zembro de 1952 ~ Agricutture
_ Retifica o artigo 1.°, do De
creto .n.v 26.681. de 19 de
maio de 1949. Pub. nc Diário
Oficial de 2-1-53 305

32.020 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Concede eu
tori-e ....êo oara funcionar como
emprêsa de energia elétric0. à
Comoenbta Fôrça e Luz de Pa
paeelo. Ainda não foi publi
cado no Diário Oficial por falta
de pagamento 306·

32.021 - Decreto de 29 de de~

zembro de 1952 - Açricvttare
_ Renova. o Decreto número
26. 5~3. ne 31 de marco de
1949. Pub. no D. O. de 2 de
janeiro de 1953 ,..... 306-

31. 022 - Decreto de 29 de de
eembro de 1952-.. Agrk:u1tura
_ Renova o Decreto número
26.544. c18 31 de março de
1949. Pub. no D. O. de 2 de
janeiro de 1953 . . . . . . . . .. 305

32. 02~ - Decreto de 29 de de
zemb..o ce 1052 - IVtriCf_1'tura
_ Renova o Decreto número
21'). ;:405 ';e 31 de marco de
1949. Pub. no D. O. de 2-1-53 306

32.074 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Agricultura



ATOS ])O 'POJut, ExECUTIVO XLV

Pá8Q,
_ Autoriza o cidadão brasi-
leiro Ulisses Franco a pesquí-
sal' feldspato e associados, no
município de Salesópolia, Es
tadpo de São Paulo. Pub. no
D. O. de 2-1-53 307

32.025 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Agricultura.
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Rogério Rodrigues Meí
relesv a pesquisar talco e asso
ciados, no município de Duro
Prato, Estado de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 2-1-53 ...,.. 307

32.026 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a cidadã brasileira
Henriqueta dos Anjos Maia a
pesquisar quartzo, no município
de Cristais, Estado de Minas
Gerais. Pub. no D. O.' de 2-1-53 308

32.-027 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Agricultura

-Autoriza o cidadão brasi
leiro Lourival Pinheiro Ferreira
a pesquisar minério de ouro, no
município de Turiaçú, do Es
tado do Maranhão. Pub. no
D. O. de 2-1-53 308

32.028 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o cidadão brasi
leiro Raimundo dos Santos Pa
tury a lavrar depósitos conchi
líferos no município de' Salva
dor, Estado da Bahia. Pub. no
D. O. de 2-1-53 308

32.029 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Autoriza
a Companhia Melhoramentos
de Mossoró S. A. a ampliar
suas instalações termo-elétricas.
Ainda não foi publicado no
Diário Oficia! por falta de pa-
gamento . .......•.....•.•• 309

32.030 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Autoriza à
Prefeitura Municipal de Prata
a ampliar suas instalações hi
droclétricas. Ainda não foi pu-

PAgo.
blícado no Diário Oficial por
falta de pagamento • .•.•••.• 3at

32.031 - Decreto de 29 de de-
zembro de 1952 - Agricultura
- Concede autorização para
constituição da "Cooperativa

.Mteta dos Associados do Sindí
cato da Indústria de Constru
ção Civil do Recife", com sede
em Recife, capital do Estado
de Pernambuco. Puh. no Diá-
rio Oficial de 2-1-53 30'

32.032 - Decreto de 29 de de
zembro de 1952 - Viação 
Declara sem efeito a desapro
priação de terreno de proprie
dade da Companhia Siderúrgica
Belga Mineira. Pub. no Diério
Oficial de 2~1-53 310

32. 033 ~ Decreto de 30 de de
zembro de 1952 - Viação 
Fazenda - Abre ao IIJti\-li~tério

da Viacão e Obras Públicas o
crédito ~emeci"ll de
Cr$ 15.000.000,00,. para o fim
que especifica. Pub. no Diário
Oficial de 30-12-52 310

32.034 - Decreto de 30 de de
zembro de 1952 - Trabalho
- Altera a carreira de Procura
dor do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciá
rios e dá outras providências.
Pub. no D. O. de 30-12-52 310

32.035 - Decreto de 30 de de

zembro de 1952 - Marinha

- Eleva à categoria de Dele

gacia de 2.a classe a Agência

da Capitania dos Portos do Es

tado de Santa Catarina, em La-

guna. Pub. no D. O. de 2~1~53 311

32.036 - Decreto de 30 de de
zembro 'de 1952 - Aprova alte
rações introduzidas nos Estatu-
tos da "Cocperative For Ame-
rican Remittances to Eurcpe
Inc., _ C. A. R. E.". Ainda
não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pag~mento 311
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Págs.
32.037 - Decreto de 30 de de

zembro de 1-952 - Concede
autorização para funcionamen
to . do curso de bacharelado da
Faculdade Brasileira de Ciên
cias Jurídicas. Ainda não foi
publicado no Diário Oficial por
falta de pagamento 311

32.038 Decreto de 30 de de-
zembro de 1952 - Concede
autorização para funcionamen
to dos cursos de filosofia, geo
grafia e história e letras neo~

lati nas da Faculdade de Pilo
sofia, Ciêoclcs e Letras de 80
roceba. Ainda não foi publica
do no Diário Oficial por falta
de pagamento 311

32 .. 039 - Decreto de' 30 de de
zembro de 1952 - Concede
reconhecimento ao. curso de his
tória natural da Faculdade d09
Filosofia do Instituto La

"F'ayette. Ainda nâo foi publica
do no Diário Oficia! por falta
de pagamento 311

FIGURAM NESTE APENSO,

I - Os decretos que, expedidos em
trimestres anter-iores, for-am pu
blicados no "Diário Oficial"
depois do 2.° dia útil do 3/'
trimestre de 1952;

II - As retificações e reproduções
publicadas no 3.° trimestre
de 1952, referentes a decretos
expedidos em trimestres an
teriores.

Págs.

28.498 - Decreto de 14 de
agôsto de 1951 - Asricutture
- Autoriza o cidadão brasileiro
Joubert Santos a lavrar areia
silicosa no município de São

Págs.
32.040 - Decreto de 31 de de

zembro de 1952 - Dispõe sô
bre a lista de passageiros de
aeronaves em serviço interna
cional. Ainda não foi publicado
no Diéric Oficial por falta de
pagamento . 312

32.041 - Decreto .de 31 de de
zembro de 1952 - Outorga à
Fôrça e Luz do Pará, Socie
dade Anônima, concessão J'ara
distribuir energia elétrica no
município de Belém, Estado do
Pará. Ainda não foi publicado
no Diário Oficial por falta de
pagamento . 312

32.04-2 - Decreto de 31 de de
zembro de 1952 - Outorga à
Companhia Nacional de Ener
gia Elétrica concessão para o
aproveitamento progressivo da
energia hidráulica da cachoeira
da Agua Vermelha, existente
no rio Grande, entre 0<; muni
cípios de Fernandópoli«, Estado
de São Paulo e Campina Ver-
de', Estado de Minas Gerais. 312

Pága.
Vicente, Estado de São Paulo.
Reprd. no o. O. de 16-10~52. 315

29.878 Decreto de 13 de
egôsto de 1951 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado
de 'Minas Gerais, as águas do
curso denominado "Águas Ver
des". Pub. no D. O. de 10 de
novembro de 1952 316

29.881 Decreto de 13 de
agôsto de 1951 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de
Mato Grosso, as águas do curso
denominado ('Areias" ou "Flo
riano". Pub, no D. O. de 10 de
novembro de 1952 .......•.. 316
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. _ Págs.
29.970 - Decreto de 10 de se

tembro de 1951 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de
Minas Gerais, as águas do rio
Alberto Dias, Lour-os ou Freire,
e Loures ou Freire, respectiva
mente, nos seus trechos supe·
rior, médio e inferior. Publica-
do no D. O. de 10·11-52 .... 316

30.·023 - Decreto de 29 de ou
tubro de 1951 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de
Minas Gerais, as águas do rio
"Aterredc". Pub. no D. O. de
26-11-52 . 317

30.349 - Decreto de 28 de de
zembro de 1951 - Agricultura
- Outorga à Prefeitura Muni
cipal de Inhaúma concessão
para distribuir energia elétrica,
no munictpio de Inhaúma, Es
tado de Minas Gerais. Pub. no
D. O. de 22-12-52 317

30.450 -_ Decreto de 28 de ja-
neiro de 1952 - Agricultura
- _Revalida o Decreto número
19.820, de 18 de outubro de
1945, que outorgou à Prefeitu-
ra M'urricipsal de Guaporé con
cessão para o aproveitamento
de energia hidráulica de. um
desnível existente no. rio Gua-
poré. no distrito da sede do
município de Guaporé. Estado
do Pio Grande do SUl. Pub.
no Diário Oficial de 4·10-52. 318

30 . 480 - Decreto de 30 de ja-
neiro de 1952 - -Agricultura
- Declara públicas de, uso co
mum, de domínio do Estado da
Bahia, as águas do rio Sal. Pu
blicado no D. Q. de 26·11·52 ... 318

30.481 - Decreto de 30 de ja
neiro de 1952 - Agricultura
- Declara públicas de uso co
mum. de domínio do Estado
da Bahia. as águas do rio Gan
garra. Pub. no D. O. de 26 de
novembro de 1952 ,.. 319

30.482 - Decreto de 30 de ja-
neiro de 1952 - Agricultura

Págs.
-:- Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado
da Bahia, as águas dos rios Sal
gado, Baixa do Mulungu e
Baixa dei Mulungu, Pub. no
D. O. do 26-11-52 319

30.511 - Decreto de 7 de fe
vereiro de 1952 - Concede'
prerrogo.tivas de equiparação à
Universidade Mackenzle e
aprova seu estatuto. Retif. no
D. O. -de 18·11-52 ... ,...... 319

30,703 - Decreto de 2 de abril
de 1.952 - Agricultura - Con
cede a Rielli, -Sflveira & tia.
Limitada, autorizacão para, fun
cionar como empr-êsa de mine
ração. Pub. no D. O. de 17 de
outubro de 1952 , ".. 32Q

30.879 - Decreto de 20 de maio
de 1952 - Educacão _ Con
cede reconhecimento .à Escola:
Técnica Eletromecâníca da
Bahia. Pub. no D. O, de 12 de
novembro de 1952 ... ,..... 320

;30. 947 - Decreto de 5 de junho
de 1952 - Viação -'- Outorga
concessão à Emprêsa Lóide
Aéreo Nacional S, A. para Ins
talar uma estação radiotelegrá
fica na cidade de Manaus, Es
tado do Amazonas. Pub. rio
D. O. de 22-10-52 320

30.980 - Decreto de 13 de junho
de 1952 - Trsbetho - Aprova
alteração introduzida nos Esta-
tutos da "Legal And Ge-neral
Assurence Saciety Ltd."., Pu
blicado no D. O. de 5-11-52 .. 321

31.132 - Decreto de 11 de julho
de 1952 - Complementa dispo
sições do Decreto n.? 28.166,
de 1.0 de junho de 1950. Pu.
blicado no D. o. de 12·11-52 .. 321

31.200 - Decreto de 28 de julho
de 1952 - Autoriza 2: Cía. Sul
Mineira de Eletricidade a cons
truir duas linhas de transmiss,
s50. entre os murricinios de Os
vaJ.do Costa e Cachoeira de Mi
nas, e entre a Usina Santa Te
rezinha é o município de Ouro
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Pãge.
Fino, no Estado de Minas Ge
rais. Retif. no D. O. de 30 de
outubro de 1952 - Retif. no
D. O. de 6·12-52 321

31. 214 - Decreto de 30 de julho
de . 1952 Agricultura
Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel de Matos Júnior a pes
quisar calcéreo, mármore e as
sociados, no município de Bom
Sucesso, Estado de Minas Ge-
rais. Pub. no D. O. de 3~11-52 321

31.242 Decreto de 7 de
agôsto de 1952 - Agricultura
- Concede autorização para
funcionar como emprêsa de
energia elétrica à Companhia
Fôrce e Luz de Morada. Pu
blic~do no D. O. de 1O~12-52. 322

31. 256 Decreto de 8 de
agôsto de 1952 _ Agricultura
- Concede autorização para a
constituicão da Cooperativa
Banco Comercia! de Niterói
Limitada, como sede no muni
C'PlO de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro. Pub .no Dié-
rio Oficial de 15~10-52 322

31. 261 - Decreto de 11 de
agôsto de 1952 - Viação 
Outorga concessão à Rádio So
ciedade Gaúcha S. A. para es
tabelecer quatro transmissores
de ondas curtas em Pôrto Ale
gre, Estado do Rio Grande do
Sul. Pub. no D. O. de 22 de
outubro de 1952 322

31. 268 - Decreto de 13 de
agôsto de 1.952 - Agricultura
- Concede autorização para
constituícêo da Cooperativa de
Crédito dos Bancários de Nite
rói Limitada, com sede na ci
dadede Niterói, município do
mesmo nome. no Estado do
Rio de Janeiro. Pub. no Diá-
rio Oficial de 9-10-S2 323

31.341 - Decreto de 26 de
agôsto de 1952 -- Viação 
Prorroga por três ar-os a con
cessão outorgada à Companhia
Radiotelegráfica Brasileira para
executar serviço radíotelefônlco

PágIoJ,
público internacional e público
restrito internacional. Pub'lice-
do no D. O. de 22-10-52 .... 32a

31.386 - Decreto de 4 de se
tembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introdu..
zidas nos Estatutos, inclusive
aumento de capital, da "Cru
zeiro do Sul Capitalização So
ciedade Anônima". Pub. no
D. O. de 3-10-52 324

31.402 - Decreto de 8 de se
tembro de 1952 - Aeronáutica"
- Aprova o Regulamento de
Administracão da Aeronáutica
(R. A. D. ~ A) Retif. no Diá-
rio Oficial de 22-10-52 .....• 324

31.419 - Decreto de 1.0 de se
tembro de 1952 - Promulga
o Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos Regulares entre os Es
tados Unidos do Brasil e a
Itália, assinado em Roma a 25
de '.janeiro de 1952. Retif. no
D. O. de 14-11~52 328

31.440 - Decreto de 11 de se
tembro de 1952 - FD.zf-mda
- Autoriza estrangeiro a adqui
rir o domínio útil do terreno
nacional interior que menciona,
situado na Capital da Repú
blica. Pub. no D. O. de 16
de outubro de 1952 ...••.... 328

31.447 - Decreto de 12 de se
tembro de 1952 - Viado 
Outorga concessão à Rádio Clu
be Paranaense Limitada para
instalar um transmissor de ra
diodifusão em ondas curtas.
Pub. no D. O. de 22R10-S2 328

31.450 - Decreto de 12 de se
tembro de 1952 - Trabalho
- Aprova alterações introduzi
das nos Estatutos da Mauá,
Companhia de Seguros Gerais.
Pub. no D. O. de 4·-10-52 ... 329

31.453 - Decreto de 13 de se"
tembro de 1952 -' Agricultura
- Autor-iza a Usina At-uceretra
Ester S. A. a ampliar 51198

instalações hidrelétr-icas. Publi-
cado no D. O. de 17-10-52 .,. 329
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Págs:
31.455 - Decreto de 13 de se

tembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza a Emprêsa Fôrça e
Luz São Sebastião Ltda. a am-
pliar suas Iantalaçôes hidrelé
tricas. Pub. no D. O. de 4 de
outubro de 1952 .....•.• •• 329

31.456 - Decreto de 13 de se
tembro de 1952 - Agricultura
_ Outorga à Companhia de Ci
mento Portland Maringá con
cessão para .o aproveitamento
progressivo de. energia hidráu
lica. do' Salto da Barra. exis
tente no rio Apiaí-Guacu, dis
trito e municip!o de Itapev'á~
Estado de São Paulo. Publi-
cada no D. O. de 4-10-52 •... 330

31.464 - Decreto de 16 de se
tembro de 1952 - Agricultura
- Autoriza o Estado de Minas
Gerais a construir linhas de
transmissão entre Marzagênla
e Roça Grande e entre Sabará
e Caeté, no Estado de Minas
Gerais. Pub. no' D. O. de 9 de
outubro de 1952 .... < ••••••• 331

31.471 - Decreto de 18 de se
tembro de 1952 - Trabalho

! - Concede a "Navunidos Na
vegação Sociedade Anônima".
autorização para' continuar a
funcionar como emprsêa de na
vegação de cabotagem. Publi-
cado no D. O. de 9-10-52 .... 331

31.472 - Decreto de 18 de se
tembro de 1952 - Trabalho
_ Concede à sociedade anônt
ma "Standard Oi! Company of
Braail." autorização para con
tinuar a funcionar na Repú
blica. Pub. no D. O: de 15 de
outubro de 1952 332

31.473 __ Decreto de 18 de se
tembro de 19'52·- Trabalha
- Aprova alterações introduei
das nos Estatutos de "The
Home Insurance Company",
Pub. no D. O. de 17-10-52 ...• 332

31 . 478 - Decreto de 18 de se
tembro de 1952 - Fazendà
_ Autoriza estrangeira a, ad
quirir fração ideal do domínio

Págs.
útil do terreno de marinha, que
menciona, situado .na Capital
da República. Pub . no Diário
Oficial de 22-10:'52 , 332

31.484 - Decreto de 19 de se.-·
tembro de 1952 - Agricu1tur~

- Autoriza aS. A. Central
Elétrica Rio Claro a construir
uma linha de transmissão entre
os municípios de Rio Claro e
Limeira, no Estado de São
Paulo. Pub.: no D. O. de 4 de
outubro de 1952 332

31.486 - Decreto de 19 de se
tembro de 1952 - Viação 
Outorga concessão à Superin
tendência das Emprêsas Incor
paradas ao Patrimônio Nacio
nal para estabelecer uma esta
ção radiodifusora de ondas mé
dias na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Publica-
do no D. O. de 4-10-52 ... .. 333

31.489 - Decreto de 30· de se
tembro de 1952 _ Fazenda
- Autoriza o Serviço do Pa
trimônio da União a aceitar a
doação' de um terreno situado
no Estado do Rio de Janeiro.
Retíf. no D. O. de 3-10-52 .... 334

31.490 ---,- Decreto dê 30 de 'ile·
tembro de 1952 - Fazenda
--'- Autoriza sociedade anônima
estrangeira a adquirir o domí
nio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Ca
pital da República. Publicada
no D. O. de 18-10-"52 ... ; ..... 334

31.491 - Decreto de 30 de se
tembro de 1952 - Fazenàa
- Autoriza estrangeira a adqui-
rir o domínio útil do terreno de
marinha que menciona: situado
na Capital da República. Pu
blicado no D. O. ~e 9-~0-52 .. 334

31.493 - Decreto de 30 de se
tembro de 1952 - Fazenda
- Autoriza o Serviço do Patri~
mônío da União a aceitar doa-
ção de 'um terreno situado em
Varginha,no Estado de Minas
Gerais. Pub. no D. O. de 4 de
outubro de 1952 •........... 334
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DECRETO no 31. 494 - DE 1 DE
OUTUBRO DE ·1952

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de Ratificação por parte
do Gcmérno de Cuba da Carta da
Organização dos Estados Ameri
canos.

o Presidente da República dos
Estados Unidos do Brasil 'torna pú
blico que foi depositado na' União
pau-Americana, em Washington. a
16 de julho de 1952. o iustrumento
de ratificação,' por parte do Govêr
li') de Cuba, da Carta da Organiza
ção dos Estados .Amerâcanos, firmada
em Bogotá a 30 de abril de 1948,
nos têrmos da comunicação feita
pela orgamzaçào dos Estados Ameri

"canos à Delegação. do Brasil junto
à mesma a 18 de julho de 1952,
apensa, por cópia, ao presente De
creto. I

Rio de .aaneíro, em 1 de outu
bro, de 1952 131.0 da Independência
e 64.0 da República. .

GETULIO VARGAS,

João Neves da Fontoura.

DEORETO N,o 31.495 DE 1 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde. o crédito especial de Cr$
20-0.000,00, para pagamento de
auxilto.

o Presidente da República, usan
do .da autorização contida na Lei
TI.O 1.479, de 1 de dezembro de 1951,
e tendo ouvida o 'I'rfbunal de Contas,

nos têrmos do art. 93. do Regula
menta Geral' de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art.. 1.0 Fica aberto, pelo Mtmsté
rIO- da Educação e Saúde, o crédito

'especial de .Cr$ 200,000,00 (duzentos
mn cruzerrosj ," para atender. ao pa
gamento de auxilio à Associação
r'crnamnuoana de Imprensa pela
reanzaçãc do IV Congresso Nacio
nal de Jornalistas, na Cidade do Re
erre, Capital do Estado de Pernam
buco, em Ieveretro de 1951.

Art. 2.0 O presente Decreto entrará
em vrzor, na data de sua pubücaçâo.

AI'L 3.° Revogam-se as dIsposições
em ccnsrarío .

Rio de Janeiro, em 1 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,0 da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horácio Later,

DECREI'O N. o 31.496 _ DE 1
DE OUTUBRO ·DE 1952

Dá nova denominação ao Coléçic Nos
sa Senhora de Lourdes, com sede
em Franca, no Estado de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.? r, da Constituição e de acôr
do COm os Decretos-leis ns. 4.244, de
9 de abril de 1942 e 8.347, de 10 de
dezembro de 1945, decreta:

Art. 1.o O Colégio Nessa Senho
ra de Lourdes, com sede _em Franca,
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no Estado de São Paulo, passa a de
nominar-se Ginásio Nossa Senhora
de Lourdes.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de
1952; 131." da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGAS.

E. Simões Fillw.

DECRETO N.o 31.497 - DE 1 DE ou
TUBRO DE 1952

Revoga Os Decretos que concederam
à sociedade "The Dunlop Pneumatic
Tyre Company (South Americas Li
nuteti" autorização para -iumcíotuir
na República.

O .Presidcnte da República, usando
da atribuição Que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 2.627, de'
26 de setembro de 194(}, decreta:

Artigo único." Ficam revogados os
Decretos números 10.242, de 28 de
maio de 1913, e 2Q.378, de Iüide ja
neiro de '1946, pelos quais foi conce

dida à "The Dunlop Pneumatic Tyre
Ocmpany (South America) Limited",
com sede em Londres, Inglaterra, au
torização para funcionar na República,
e cassadas as respectivas cartas, de
acôrdo com a resolução aprovada em
reunião do seu Conselho de Adminis
tração, reállzada a 29 de fevereiro
de 1952.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de
1952; 131.° da Indenendêncía e 6.4.°
da República, -

GE~t"ULIO VARGAS·

Seçadas Viana.

DECRETO N 31.4% ,DE DE' ':>UTUBRO
DE L952

Concede à socíedaae "Antõrao Gomes
da .,il1'a Ncueçaçoc Ltr'w,~al.L" au_
torizacao bara tU~,("flna? corno em
mesa . de navega(:Qo de cúbotag'e7n.

o Presidente da Repúon ;» usando
da atrtbutçac que lhe contere :l, arta
go tn ,lr.:::;i.',{, I, da' Constatuiçao, e

nos têrmos do Dec-eco-rei n ~.784, de
20 de novembro d, d:j40. dee reta:,

Artigo unico E -oacedtde a 30d0
dade "Antonio G0U:c;;.. :1:;. ';iOva Na
vegação Limitada" corri se-re :J.'~SE<-t

capital, autortzaçà.: para tuncrcnai
como em prése de ce.vegacác :17' 08.00
tazem de «corôo iom ,J contrato S')"
cial que:tprec'-::>ntou. por meu. 1e e,,
v.ntura oartccuiar nrmada a B ue
agósto de Lfo62, ):J:Igando..se a 1re.::
ma sociedade a curcurrr mtearalmen
te as leis e regulamentos ~tl, ~'!gor, ou
que venham a VUS'G1'8X -sôbre o obje
to da rererroa auto-izaçáo.

Rio de Janeiro, de )U!iUOi'O de
1952; ... 31u -ra Independência e 64. ° da
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.498 DE 1 DE
OUTUBRO DZ 19,52

Altera a Iotacão de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri~
cultura.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. ~7, Item I da Constituição, de
creta:

"Art . 1.° Fica alterada a lotação de
repartições atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
téri-o da Agricultura, para efeito de
ser transferido um cargo da carrelra
de Quimico Agrtcola, com o respec
tivo ocuuante Marra Emília Cesta Li
ma, da .lotacão Permanente do Insti
tuto de Q1Jímica Agrícola do Serviço
Naoíonal de Pesquisas Asrronômícas
do Centr-o Nacional de Ensino de
Pesquisas Agronômicas, para igual
lotacão d-o Instituto Agronômtcc do
Nordeste d-o mesmo Serviço e Centro.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.°' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeir-o, em 1 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cieoto».



ATOS DO PODER BXECUTIVO 5

DECRETO N. 31. 500 - DE 2 DE
OUTUBRO BE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do' ;ierreno .de marinha
aue menciona, situado -na Capital
da República;

o Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo ,87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o dispas o no artigo
205 do Decreto-lei TI.o 9.760, de 5 de
setembro de .194'6, decreta:

Artigo único. Fica .Ioâo José An
.tunes.. de nacionalidade portuguêsa
autorizado, .a adquirir o domínio útil
do terreno de marinha beneficiado
com o prédio n-v 273 da rua Santo
Cristo, nesta Capital, a que se refere
o processo protocolado no Ministério
da Fazenda. sob o TI.o 41. 369, de 19,51.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131·° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Laier

DECRETO N.o 31.50'1 DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem o
direito de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial PO! falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.502 DE 2 DE
OUTUBRO DE 19-52

Autoriza estrangeiro a adquirir o ào
'mmio útil de terreno acrescido de
marinha que menciona, situado em
Niterói) no Estado do Rio de Ja
neiro,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei D.O 9.760, de 5 de
setembro de 1946 ,decreta:

Artigo único. Fica Custódio dos
Santos, de nacionalidade portuguêsa,

autorizado a adquirir o domínio útil
do terreno acrescido de martnhe si
tuado na Rua Doutor Benj amín
Constant u." 297, em Niterói; no Es
tado do Rio de Janeiro, a que se
refere o processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda sob -o n.e ':1:7.838,
de 1952. .

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da. República.

GETULIO VARGAS.

Horácio tatei,

DECRETO N.o 31.503 DE 2 DE

oUTUBRO DE 1952

Declara de utuuuuie pubi.l..:u. pu,ra
efeito de desapropriaçâo pelo De
vartameno- Nacíonat (1':5 Obr:L1; 2011.
tra as secas, area M l::;?"'dlW 11e
cesár~a à ~onstruçâo ·u 2.;'>. te 1J'/i.

cuco "Quzxabmna", n~ mumciPtll
de Mauritz Estado do r;o.o.rà.

o Presidente da, Repú'vica usando
da atrtouíeàc que lhe C·.OI1'!'e.Y":· o ar
tigo 87. ncisc 1, aa :J0:1<.:', naca: f'

nos termos de Decrecc-ier n. 3.365 de
21 de milho -se ~941 -no.tt- .ca.tc '.1elO~

Decretos-reis ns . 4 152. jt; 'j ce marco
de 1942 3 ~ h:c1, de 9 de -e-emtco de
1946. decreta:

Art 1 Fica declarada re .ruuda.,
de pública cara eteno ClE oesapro.,
prtaçâo pelo Departamentc Nacional
de Obras Contra as Sêcas a -:H ea de
terreno com e 148.0()0 ma rn-we mi
lhões cento e quarenta e cito mil me
tros quadrados). necessárts à cons
truçâo do açude. pública "QUixa.bi
nha" no munlcípio de Ma~lt·tt;; Esta
do do Ceara. representado na planta
que.com êste baixa, devícnmente au
tentícada

Art. 2. c aste Decreto entrará e-m
vigor a partir da data de sua nubli..
caçác revogadas as disposiçóes em
contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131. o da Independéncta e 64.°
da República,

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza vma
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DECRETO no 31. 504 - DE 2 DE

OUTUBRO DE 1952

Ratiftca e ratifica o .crt. .i •o do De':'
ereto n. 18.019, de 7 de març,) de
1945.

o Presidente da República usando
da atrrbuíçáo que lhe confere o ar
tigo 87, n. I, da oonsut-ncao .e nas'
termos do Decreto-lei n 1.985, óe 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Retifica e rattftca o artigo
primeiro do decrete número dezoito
mil e dezenove <18.0HI: de sete (7)
de março de mil novecencos e qua
renta e cmco (1945) de autorização
de lavra de argua refrataria e asso,
ciados outorgado a Brastnc víeíra
Barbosa, cedidos os díreicos de pes
quisa e lavra a Oompanma Paulista
d~ Mineraçàc, averbada ~ t.: 267 do
Livro C '1 le que passara. a ter a
seguinte redação: Fica aJ.".,J.1Zatia a
Companhia Paulista de Mtneraçâo a
lavrar argila refratária e associados
em terrenos situados em Butanten
zona do distrito. e mumcrpio ce Sâó
Paulo. Estado de São Pa ....lo, numa
área de crês hectares e lU;J,renta e
dOIS ares' .3.42 Ha.), dedrmtada por
um. polígono irregular qu-e-tem um
vértice a distância de duzenr.os e aua
renta e três metros (243m) no rumo
verdadeiro setenta e. nove g:..'(i,us· onze
minutos sudoeste (790 11 SW) do
centro do .pontilhão da asurada das
Oachoeíras sôbre o ribeirão .Iaguaré
e os lados, a partir dêsse vértice, com

os seguintes comprrmentoa c rumos
verdadeiros: cento e cínquenta e dois
metros ,152m), trinta e três graus
nove minutos noroeste <33" 9' .'1W);
cento e oitenta e quatro metros
(l84m) , setenta e seis graus vinte e
quatro minutos noroeste nôo24' NW);
cento e quinze metros (l'V:,m', .trinta
e três graus trinta. e seis minutos su
doeste (330 36' SW I; cento e oitenta
metros ..{180m). sessenta e quatro
graus cinquenta e nove mmutos su
deste (640 59' SE); doze metros e
trinta e oito centímetros '1238m)
oitenta e seis graus trinta e sete mi~
nutos nordeste (860 37' NEJ; cento e
seis metros é quarenta centímetros
(106.40m), oitenta e nove- ..rraas vin
te e quatro minutos nordeste U3!:F 24'
NE); quarenta e dois metros ,(42m)
oitenta e seis graus vinte e um minu~
tos nordeste (8$0 21' NE)

Art. 2. o Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos do reterrdo De,
ereto. que passarão a fazer parte in
tegrante do presente.

Art. 3.° A presente ret.irtcaçâo do
Decreto não fica sujena .« pagamen
to da taxa prevista peto parágrafo
único do art, 31 do Código de Minas.

Art. 4. o Revogam-se as n.sposíções
em contrário.

19~~l~, l~r oJ~~e~~de~e~âên~~~UO:064~~
da República.

GETULIO VARGAS

João cteotae

DEORETO N. o 31.505 DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara sem efeito o Decreto numero
30.253, de 6 de dezembro de 1951.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere I) arti
go 87, n. 1. da Oonstituiçào e nos
têrmos do Decreto-toei n. 1 98':', de 29
de janeiro de 194{l (Código de Minas)
e tendo em vista o que foi requerido

v no processo D.N.P.M. 3.'Il!:L51, do
Departamento Nacional da .Produçào
Mineral, decreta:

Artigo único - E' declarado, sem
efeito o Decreto n. 30. 253, de 6 de
dezembro de 1951, que autorizou o ci
dadão brasileiro Anis Fadul 3. pesqui-,
sal' argila e associados' no dtstrrto e
município de Suzana, Estado de São
Paulo,

. Rio de ,Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.

GETULIo VARGAS

João tneotae

DECRETON,o 31.506 DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Renata o Decreto n. 20.747 de 14 de
março de 1946.

O Presidente da República usando
ela atribuição que lhe confere o 'art.
87, n. I, da OOnstituiçãoe nos têr..
mos do Decreto-lei n. 1.985, de 29 de
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janeiro de 1940 (Código de Minas).
decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
de um (1) .mo nos têrmos da le
tra b do art , Lodo Decreto-lei n.
9.605, de 19 de agôstc .de 1946, a 'auto.
rízaçâo conferida a cidadã brasileira
Ivone Pupc Felicíssimo, pelo Decreto
número vinte, mil setecentos e qua
renta e sete (20.747), - de quatorze
(14) de marco de mil novecentos e
quarenta e seis (1946), para pesquisar
axinita, minérios de arsênico, bismu
to, estanho, fluor; tungstênio, miné
rios de f-erro e associados, no muni;
cípio ele Sorocabana, Estado de São
Paulo.

Art. 2.0 A presente renovação que
'será uma via autêntica dêste Decreto.
pagará a taxa de oitocentos e sessen
ta cruzeiros (Cr$ 860,00) e será trans
crita no livro próprio da Divisão de
Fomento da Producão Mineral do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° Revogamcse as dtsposi-
ções em contrário.

'Rio de Janeiro, 2de outubro de'
1952: 131. o da Independência e 64. o
da República,

GETULIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.O 31.507 _ DE 2 DE
,OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Carlos Pereira; a lavmr mica, no
munscuno 'de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o artdgc
87,' n.v L da Constituiçâo,e nos têr
mos do Decreto-lei n.« 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

. Art. 1.° Fica autorizado O cfdadão
brasileiro José Carlos Pereira a lavrar
mica em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Boa Vista, dis
trito de Barra do Ouieté município de
'Conselheiro Pena, Estado .de Minas
Gerais, numa área de trinta .e um
hectares, cínquenta 'e três ares (31,53
ha) deltmítada por um polígono írre
gular que tem um vértice a oitocentos,
e noventa metros (890 m.: . no 'rumo
veroadeíro quarenta e quatro graus e
cinquenta minutos nordeste (44° 50'
NE) da confluência do córrego Boa

Vista com o rio Doce e os lados a
partir dêsse v'értace, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 
trezentos metros (300 m.}, setenta e
dois graus e vinte minutos nordeste
(720 20' NE); mil e duzentos metros
(1.20.0 m • vinte e sete graus e qua
renta minutos sudeste (27° 40' SE):
quatrocentos e cínquenta metros (450
m.Y, setenta e dois graus sudoeste 
(72 C SWl; quatrocentos e cínquenta
metros (450 m.) , um grau e cínquen
ta minutos nordeste (10 50' NE); du
zentos metros (200 m.j doze graus

.e dez minutos noroeste '(12° 10' NW):
seiscentos metros (600 m.r , trinta e
nove graus e quarenta minutos noro
este (39° 40' NW). Esta autorização'
é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos 'ar
tigoa 32, 33. 34 e suas alíneas, além
.das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código, não expressamente
mencíonados nêste Decreto.

Art. 2,° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos. na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao .Munícípío, em cum
primento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rízaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38. do Código de Mina-s.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas.

Art. 5.e O concessionárfo da auto
rização será fiscalizado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6 o A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrtto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâc Mineral do
Ministério da Agricultura. após o pa
gamento da taxa de seiscentos e qua
renta cruzeiros (Cr$ 640,00) .

·Art. 7,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro em2 de outubro
de 1952; 1310 da Independência e 64.0

da República,
GETÚLIO VARG.o\S

'João cteotae
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DECRETO N.? 31. 508 - DE 2 DE
OUTU13HO DE 1952

AEioriza o cidadão brasileiro Jose
CW'Zcs Pereira a. iavlar nuca e as
sociados no municzpio de Conse
lheiro Pena, Estado de .rvi'inas GE!
rois,

o Presidente da República, usando,
da atrfbulçào que lhe' confere o artigo
87, n." I. da -Coust.ítuíçào, e nos têr
mos do Decreto-lei n.« 1.985, de 2.9
de janeiro de 194.0 ~ (Código de Mi
nas) , c! coreto :

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão'
brasileiro Jose Carlos Pereira a lavrar
mica em terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado segredo, dtetrt
to de curte município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais, numa
área de quarenta e oito hectares 
(48 ha. I, delimitada por um polígono
que tem um vérttce a quatrocentos e
noventa e quatro metros (494 m.j , nó
rumo verdadeiro cínquenta e sete
graus e quarenta minutos 'sudeste 
(57 0 40' SE) da confluência dos cór
regos José Oamtlo e Segredo e os Iadoe
divergentes dêsse Vértice, 'com os se·
gumtes comprimentos e rumos verde..
delroa: oitocentos metros (800 m.r:
quarenta e três graus e quarenta mí
nutos noroeste (430 40' NW); seis
centos metros ,(600 m.o , quarenta e
sete graus e vinte minutos nordeste
(470 20' NE). Esta autorização é ou
torgada' mediante as condições cons
tantes do parágrafo único do artigo 28
do Código de Minas e dos artigos 32.
33, 34 e suas alíneas, além das se·
guíntes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente:
mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aoe
cofres públ1cos na forma da iei, 0;;-'
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Município, em cum·,
prtmento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

. ArL 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem. a auto
rização de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arttgoe
37 e 38, .do Código de Minas.

Art. 4.0 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas.

Art. 5.° O conceastonárfo da auto
rização será fiscalizado pelo Departa-

menta Nacional- da Producâo Mineral
e gozará dos favores díscrfmínados no
artégo 71, do mesmo Código.

Art. 6.c A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Míniatérto da Agrtcultura, após o pa
gamento da taxa de novecentos e ses
senta cruzeiros (Cr$ 960(0).

Art. 7:·' Revogam-se as dísposiçôea
em contrário.

Rio de Jan-eiro em 2 de outubro
dê 1952; 131 0 da Independência e (j4:."
da Repúblícu.

GETÚLIO VARGAS

João eleo!as

,DECRETO N.o 31.509 ~ DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Ga
briel Caúla Soares e Sebastiâo Car
doso da Silva a pestnusor cauum,
mica e associados, no muniCipw .ue
Mar de Espanha, Estado de Minas
Gerczs ,

O Presidente da Repúbltca, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? 1. da- Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de' 1940 - (Código de MI
nas), decreta:

Art. 1.° Ficam autortaados os ci
dadãos brasileiros Gabriel Oaúla Boa
res e Sebastião Cardoso da Silva a
pesquisar caulím, mica e associados
em terrenos de propriedade dêste úl
tímo, no lugar denominado Matínha,
distrito e município de .Mar de Espa
nha, Estado de Minas Gerais, numa
área de dezoito hectares e trinta ares
08,30 ha) rteurmtada por um polígono

irregular que tem um vértice a cento
e sessenta metros (160 m.}, no rumo
magnético sessenta e seis graus nor
deste (66 0 NE) da confluência dos
córregos Indaíá e Matinhae os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
duzentos e setenta metros (270 m.j ,
quarenta e cinco graus e trinta mi
nutos sudeste (450 3D' SE); trezentos
e cinqüenta e dois metros (352 m.) ,
quarenta e oito graus sudoeste (480

SW); quinhentos e déz metros (510
m.: , cinqüenta e cinco graus noroeste
(550 NW); duzentos. e setenta me
tros (270 m.r , quarenta e dois graus
e trinta minutos nordeste ~ (42° 30'
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ME); trezentos e oito metros - (308
m.j , setenta e sete graus sudeste 
(77° SE) .

P..ru. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que .será uma via au
tênuca dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisao de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.\:. Revogam-se as dísposíções
em contrário. '

'Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1~52; 131. o da Independência 64. ° da
República.

GETÚLIO VARGAS

.João Cleojas

DEDR.E'TO N.o 31.5-10 DE 2 DE

OUTUBRO DE 1952

Concede autorização para [uncío
nar .corrz,o emprêsa de energia elé~

trica à firma Aredes Coelho.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEORETO N.o 31.511 DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Concede à Minebra ~ Minêrios Bra
sileiros S. A. ....,... Mineração e tn
âustriatização, autorização p a r a
funcionar como emprêsa de mine
ração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd-.
go 87, n.e 1, da Constituição' e nos
têrmos do Decreto-lei n.v ·1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Artigo único. E' concedida à Mi
nebra -; Minérios Brasileiros S A,
- Mineração e Industrialização so
ciedade anônima constituida por escri
tura pública de 25-7-52, lavrada às
fls. 62 do livro de notas n.c 838, dó
-cartórto do 2,° Oficio de Notas da
cidade de São paulo, com sede nessa
cidade. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração, ficando

-a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em' vigor ou que. venham a
vigorar sôbre o oojeto da referida
autorização.

Rio de. Janeiro, 2 de outubro de
1952, 13_Q da Independência e 64.° da
República,

GETULIO VARGAS

João Cleojas

DECR.ETO N.o 31.512 DE 2 DE
OUTUBRO DE ~952

Declara caduca. a concessão ou
torgada à Cia . de MineTocão e
M.etalurgia Brasil, pelo Decreto
n,o 237, de 17 de julho de 1935.

o Presidente da República, usando
da atrrbuíção que lhe conf·:::re o artigo
87, inciso I, da Constrtuiçâo, e

Considerando que a Companhia de
Mineracão e Metalurgia Brasil não
realizou até a presente data o apro
veitamento de energia nidr-áuhca da
cachoeira existente no Rio São JOsé
de 'Guapiara, distante seiscentos me
tros da localidade de Guaprara, hoje
município do mesmo nome, Estado de
São Paulo, que lhe foi concedido pelo
Decreto n.o 237, 'de 17 de julho de'
1935;

Considerando que extinta e de 11e
nhum eteíto se tornou aquela outorga,
dado o longo tempo decorrido sem efe
tivar-se o negócio e promover-se a
utdlízaçâo da fonte de energia, de
creta:

Art. 1.0 E' declarada caduca a
concessão outorgada à Compan.hia de
Mineração e Metalurgia Brasil pelo
Decreto n.c 237, de 17 de Julho de
1935.

Art. 2. 0, O presente Decreto en
tra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3.°, Revogam-se as di:sposi-'
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 2de outubro de
1952-; 131.c da Independência e (:;4,° da
República,

GETÚLIO VARGAS

Joâo cteorae
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DECRETO 1\.0 31.513 - DE 2 DE

OUTUBRO DE' 1952

Declara de utilidade'pública árt;as de
terra necessárias cara es obras de
ampliação da usuui da c,'·m,"lanhla
Luz e Fôrça Santa Cruz, no Rio Pa
ranapanema, e autoriza a, mesma
emprêsa a promover a sua desapro
priação.

O Presidente da República usando
da atrtbuíçâc que lhe conte-e o ar
tigo 87, inciso I, da constituição, t.en
do em vista o que requereu a interes
sada, e o .ueposto no Decreto-lei nú
mero 3 _365, de 21 de junho de 1901l,
decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de uti1l
dade pública as seguintes' areas de
terra, necessárias para as aOt::1S de
ampliação da usina da 'Oompannía
Luz e Fôrça Santa cruz" no Rio Pa
ranaoanema, Município de Pirajá, Es
tado de SãQ Paulo, e que foram auto
rizadas pelo Decreto n. 30.462, de 28
de janeiro de 1952, em favor da refe

rida emprêsa, de' acôrdo com a plan.,
ta aprovada pelo Ministro da Agri
cultura:

Area de 22.071,90 m2 (vinte e deis
mil e setenta e um metros e noventa
decímetros quadrados), de proprreda
de atribuída a Benjamim Napollta
no;

Area de 112.569 m2 (cento e doze
mil quinhentos e sessenta e nove me

- tr'os quadrados), de propriedade atri
buída a Dionísio Hemandes .

Art. 2. o A Companhia Luz e Pôr
ça Santa Cruz fica autorizada a pro
mover a desapropriação das refertdas
áreas de terra, na forma da l€gisla-\
çâo vigente.

Art. 3. o O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131.0 da Independência ~ 64. 0

da Repúb1!ca.

GETULIO VARGAS

João Cléotcs

DECRETO N.? 31.514 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa peneâenee
de Luz e Açua 3". A. a ampliar
suas instalações termoelétricas,

o Presidente da República _usando
da atribuição qU0 lhe confere o 'artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 10 e 11 do Decreto-lei
n.« 2.281, de 5 de junho de 1940.

Considerando que pela Resolução
n.e 790 a medida foi julgada convent-.
ente e necessária pelo Conselho Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica, de
creta:

Art. 1. o. Fica autorizada a Em
presa Penedense de Luz e Agua S. A.,
concessionária do serviço de energia
elétrica no município de penedo, Es
tado de Alagoas, a ampliar suas ins
talações, mediante a montagem de
dois grupos termoelétricos de 180-H?
e 135 kVA, cada.

Art. 2.°. Caducará o presente tí
turo, inoepenoente de ato de-clarató
rio, se a mteressada não apresentar
dentro de cento e vinte (120) dias. ao
Ministério da Agricultura. 'para :1 de
vida aprovação o projeto e orçamen
to das tnstalacôes, e se não concluí-las
no orazo marcado.

AJ:It. 3. o. .aste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4. o. Revogam-se as dlspost
ÇÔt;; em coutrano

Rio de uaneíro. 2 de outubro de
1952; 131.°. da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotas

DECRETO N.O 31.515 DE 2 DE

OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa Elétrica de Lcm-:
drina S.A. a instalar um grupo
gerador em. sua usina.'

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I,da Oonstítuiçâo e
tendo em vista o que requereu a ín
teressada, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Empresa
Elétríca neLonõrma S.A. a tnstatar



A'i'OS DO PODER EXECUTIVO 11

um grupo gerador em sua usina de
Apucaraninha, município de Lo?drl
na, Estado do Paraná, com a potência
de 2.167 KW, junto ao grupo eXIS
tente.

Parágrafo único. zste grupo ge
rador se destina a reforçar o sistema
de produção da interessada.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato decíaratórío. se a
interessada não satisfizer as condi-
ções seguintes: '

I _ Registrá-lo na Divisão de Aguas ,
dentro de trinta (30) dias a partir da
sua publicação.

II - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que foremestalJeleclaos pelo
Mmístro .da Agricultura.

UI - Apresentar- a Divisão de
Aguas as características do novo gru-
po gerador. '

Parágrafo único. 0::1 prazos a que
se re.crem este artagc poderão ser
prorrogados por. ato do Mímstro da
Agricultura.

Art. 3,0 O presente decreto entra
em VIgor na data da suá publicação.

Ar.t. .4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952, .131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João cteotoe.

DECRETO N.o 31.516 DE 2 DE

OUTUBRO DE 1952

Autoriza a firma trmõoe sctuumber
ger a ampliar as instalações de sua
usina de eletricidade. '

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, daroonstnutção. e
nos têrmos dos arts. 10e 11 do De
ereto-lei n.c 2.281, de 5' de junho de,
1940

Considerando que, pela Resolução
n.c 789, de 5 de setembro de 1952,
a medida foi julgada conveniente
pelo Conselho Nacional de Águas e
Energia Elétrica, decreta:

Art. L'' Ficam os Irmãos Schlum
berger, concessionários dos serviços .de

energia elétrica no município de Gua
rapuava. Estado do Paraná, autori
zados a ampliar suas instalações me
diante a montagem de um grupo tur
bo-gerador de 1.000 K.W, COm a fre
qüência de 50 ciclos.

Art. 2.° Caducará o presente titu
lo, independente de ato declaratório,
se o interessado não executar e con
cluir as instalações no' prazo .mar
cado pelo Ministério da Agricultura.

Art. 3° ltste Decreto entra· em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131,° da Independência' e 64.0
da República.

GETUUO VARG~S

João cteotae

DECRETO N.o 31.517 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara de utilidade pública'diVersas
ureas de terra necessárias a exe
cução das obras do aprcneitamento
de energia' hidráulica' de vários ~ai_

tos situados no Rio M ogi Guaçu,
Município de Pinhal, Estado' de São
Paulo, cuja concessão foi outorgaáa.
àS. "A. Central Elétrica Rio Claro
pelo Decreto 26.434, de 9 de tnar_
ço de 1949.

O Presidente da República. usando
da atríbuíçâo que rhe confere o ar.,
tdgo 87, íncísc I, da Constituição. ten
do em vista o que requereu a ' interes.,
sada, e o .neposto no Decreto-lei nú
mero 3.365. de 21 de junho ce Ui41,
decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de uti
lidade pública as seguintes áreas de
terra necessárias à execução das obras
«e consolidação' e proteção das cabe
ceiras de barragem e a tocansar fi,

tubulação de alimentação do aprcveí,
tamento da energia hidráulica ôe vá
rios saltos situados no Rio Mogí Gua
çu, Município de Pinhal, Estado de

São Paulo. cuja concessão roi outcr.
gada à S. A. -Oentral Elétrica Río
Claro pelo Decreto 26.434, de 9 de
março de 1949 e constantes das plan.,
tas aprovadas pelo Ministro da Agri~

cultura:
I - Area- de 20.000 m2 de proprte

dade atribuída a Joaquim Agnelc RL
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beiro, Fra,ncisco Agnelo Ribeiro e
viúva Ulisses de Almeida Vergueiro
e Filhos

II ~ Area de 19 840 m2 de proprie
dade ata-íbu.da a Delmíra OHv81ra Ri
beiro.

III - Area de 3.058 m2 de proprie
dade atribuída a Delmira Oliveira Ri
beiro.

IV - Area de 2.450 mZ de proprie
dade atribuída a Manuel e 'VIo'::liÜr de
Almeida Vergueu-o .

Art. 2. r ASA. Central Eíetrtca
Rio Claro fica autorrzada -a tn-omover
a desapropriação das rerer-cia. áreas
de terra, na forma da leg~:::;l:i~âo ví
gente,

Art. 3. c O presente decreto entra
em vigor na data da sua puuhcaçào .

Art , 4 _c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de OiJt.1H>Ú, de
1952; J.31. o da Independência e 64. o
na República.

GETULIO VARGAS

João Cleotus

DECRETO N;0 31. 518 - DE 2 DE
OUTU:BRO DE 1952

Olltorga ao Bsuuic do Espíríto Santo
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da. cachoeira co
Rio Bonito, existente no rio Santa
Maria, distrito de Santa Leopoldina,
município do mesmo nome, Estado
do Espirito Santo,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição. e nos
têrmos do artigo 150, do 'Código de
Águas (Decreto n.? 24.643, de 10 de
julho de 1934), decreta:

Art. 1.° E' outorgado ao Estado do
Esutrtto Santo concessão nat-a o apro
veitamento da energia hidráulica' da
cachoen-a do Rio Bonito, existente no
rto Santa Maria, distrito de Santa
Leopoldina, município de íguaj nome,
Estado do Espírito Santo, respeitados
os direitos de terceiros.

§ 1.0 Em portada do Ministro da
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a alturs.,
da queda a aproveitar, a descarga da
derivação e-a potência.

§ 2.° O acroveitamentc destina-se
à produção, "transmissão e distribui-

çâo, para suprimento às emprêsas con
cessionárias existentes e eventual ror
necímento aos consumidores.

Art. 2,e Caducará o presente, títu
lo. Indenendente de ato declaratório.
se o concessionário não satisfizer as
condições seguintes:

I ~ Rcglsta-á-Io na Divisão de
Águas, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30)
dias, contados da data de sua
publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro' do cruzo
de trinta (30) dias, contados da
pubfícaçâo do despacho da
aprovação, pelo Ministro da
Agricultura, da respectiva mi
nuta.

III - Submeter à aprovacâo do Mi
nistério da Agricultura, em
três (3) vias, dentro do prazo
de cento e vinte (120) dias, a
contar da data da publicação
dêste Decreto, o projeto 1,'}
aproveitamento hidráulico, ob
servadas as prescrições estabe
lecidas pela Divisão de Aguas .

Parágrafo único. Os prazos a qU0
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O concessicnano fica
obrigado a construir e manter, nas
proximidades do aproveitamento, onde
e desde quando rõr determinado pela
Divisão de Águas, as mstalaçôes ne
cessárias .às observações fluvícmétr-icas
e medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar, de acôrdc com as ins
truções da mesma Divisão.

Art. 4,° O capital a remunerar será
o efetivamente Investtoo nas instala
ções da concessionária, em função de
sua indústria, concorrendo de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia elé
trica:

Art. 5.° As tarifas do fornecimento
de energia serão fixadas. e trlenalmen
te revistas pelo Ministério da Agrl
cultura:

Arb.. 6.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o artigo 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações, de
terminadas pela depreciação ou im-
postas por acidentes. . '

Parágrafo umco . A constituição
dêsse fundo, que se denominará reser
va de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
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tarifas, sob fc:rma de. pe~centagem.
Jâsta quota sera dotermmaoa tendo-se
;'m vista a duração média do material
a cuja renovação a dita reser~~ terá
que atender, podendo ser modificada,
tri~nalmente, na época da revisão das
tarifas.

Art. 7.° Findo o. prazo ?a conces
são todos os bens e instalações que, no
mo~ento, existirem em tunçâo excl~u
siva e permanente da produção,
transmissão e distrfbuíçâo da, energia
elétrica, reterentes ao aprovettamento
concedido reverterão ao ~stado do
Espírito Santo, em ~onfor~ld.ade com
o esti.culz'do nos artagos 160 e 166, do
Oódíeo da Aguas, mediante indeniza
cão '"na base do custo histórico, do
ca:o'ital não amortizado deduzida a 1'e.:
serva de rencvaçâo a. que se refere o
parágrafo único do artigo 6°.

§ 1.0 A concessionária poderá reque
rer ao Go1,'Grno Federal Que a conces
são seja renovada, 'mediante as con
dições que vierem a ser estipuladas,
desde que Inça a prova de que o Es
tado do gspirtto Santo, não se opõe
B. utíltzacão dos bens objeto da re
versão.

§ 2." A ooncessíonáría deverá entrar
com o pedido a que se refere o pa
rágrafo anterior, até seis" (6) meses
ames de findar o prazo de vigência da
concessão, entendendo-se, se o não
fizer, que não pretende a renovação.

Art. s.e Apresente concessão vi
gorará pelo ru-azo de trinta (30) anos,
contado da "data da publicação dêste
Decreto.

Art. 9.° 'Revogam-se as disposições
em con trárfo .

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e ·64.1)
da República.

GETúLIO VP.RGAS

João cteotos

DECRETO NY 31. 519 DE 2, DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza "Sulca" - Sociedade Co
mercial de Minérios Ltda., a pes
quisar monazita, ilmenita, zirconita
e associados, no municipio de so»
João da Barra, Estado do Rio. de
Janeiro.

O Presidente 'da Renúbllca, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n." I; da Constituição, e nos têr-

mos do Decreto-lei n." 1.985 de 29
de janeiro de 1940 - <código' de Mi-
nas), decreta: ' "

Art. 1.0 Fica autorizada "Bulba" _
Sociedade Comercial de Minérios Li
mitada, a pesquisar monazita, ilme
níta, ztrcóníba e associados em terre
nos de sua proprredade, no 3.° distri
to do munícíoio de São João da Bar
ra, Estado do Rio de .Iancíro, em dURS
áreas diatintas.vnum total de vinte e
seis hectares quarenta ares (2640 ha)
e que assim se definem: ,- a prímeí
rn. com dezessete hectares e dez ares
07,10 ha) é deümitada 'por um re
tângulo que tem um vértice a du
Z211toS e cinquenta metros (250 m.: .
EO rumo magnético oitenta e oito
graus trmta minutos noroeste (88° 30'
NV;,n, da pirámíde de' concreto exís
tente no prcmontór!o Ponta do Retiro
e as lados divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: quinhentos e setenta metros
(570 rn.) trinta e oito graus, trinta
minutos sudoeste (380 30' SW); tre
zentos metros (300 m.o , cinquenta e
um graus 'trinta minutos noroeste 
(51 0 30' NVl). A segunda área. cem
nove hectares trinta ares (8,30 haj , é
delimitada por um retângulo que tem
um vérttee a novecentos e dez metros
U)lO m..: , no rumo magnético cmquen
ta e um graus sudoeste (51° SWl da
mesma pirâmide' de concreto acima
mencionada e os lados a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: ~ trezentos e dez
metros (310 m.) , trinta e oito graus
trinta minutos sudoeste (38° 30' SW):
trezentos metros (300 m.) , cíncuenta e
um graus trinta minutos noroeste ----!

(51° 30' NW) .

Art. 2.° O título da autórízação
de pesquisa, Que será uma via au
têntica dêsterDecreto, pagará a taxe
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisã-o de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotas
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DECRETO N.a 31.520 - DE 2 DE
OUTUB~O DE 1952

Autoriza Orquima - Indústrias Quí
micas .Reunidas S. A .• a pesquisar
monazita, ilmenita, zirconita e asso
ciados, no mv.:nicípio de São João
da Barra, Estado do Rio de Ja
neirc,

o Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I da, Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei TI.O L 985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Orquíma
- Indústrias Químicas Reunidas S.A ,
a pesquisar monazita, ilmeníta, aírco
nita e associados em terrenos de pro
priedade de Domingos Rangel dos
Santos, Josefíno Alves Barreto. e ou
tros, no 3.0

, distrito do município de
São João da Barra, Estado do Rio de
Janeiro, em duas áreas distintas, per-'
fazendo um total de quatrocentos e
oitenta e sete hectares e setenta e
cinco ares (48775 har. e que assim se
definem: - a primeira, com cento e
cínquenta hectares 050 ha) , situada
na restinga de Mangumhos é delimita
da por um retângulo que tem um vér
tdoe a oitocentos metros (800 m.Y, no
rumo magnético quarenta e oito graus
trinta minutos nordeste (48° 30' NE)
do ponto terminal da estrada de Man
gufnhos, 'no povoado de igual nome,
na linha de prea-mar máxima da praia
atlântica e os lados, a partir do vérti
ce considerado, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: - 'três
mil metros (3.GOO m.) , .cinquenta
graus nordeste (500 NE); quinhentos
metros (500 m.) , quarenta graus no
roeste (400 NW). A segunda área,
com trezentos e trinta e sete, hecta
res e setenta e cinco ares (337,75 .ha.j ,
situada na restinga de Guaxindíba, é'
delimitada por uin polígono irregular,
que tem um vértice no centro da ponte
de concreto sôbre 'o rio Guaxlndíba,
perto da sua foz no Oceano Atlântico
e os lados, a partir dêsse vértice,' os
seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: - quatro mil metros 
(4;000' m.) , setenta graus nordeste 
(70 0 NE); quinhentos metros - (500
m.) , vinte graus noroeste (200 NW);
quatro mil metros (4.000 m.) , setenta
graus sudoeste (70 0 SW); dois mil e
setecentos e sessenta metros ~ (2.760
m.) , sessenta e sete graus noroeste
(67° NW); quinhentos metros (500
m.) , vinte três graus sudeste (230 SE) ;
dois mil setecentos e cinquenta me
ti-os (2.750 m.) , sessenta e sete graus

-nordeste (670 NE) •

Art. 2,0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
quatro mil oitocentos e oitenta cruzei
ros (Cr$ 4.880,00) e será transcrito no
livro próprio da Dívísâo de Fomento
da Produção Mineral do Mimstérto da
Agricultura.

Art. 3.° 'Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independêncía e 64.°
da República.

GETÚLIO V l\RGAS

. João Ciec[ae

DECRETO N,n 31.521 - DE '2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro NélSon
Alvarenga Viglioni e os herdeiros de
Martiniano José da Mata a lavrar
calcârio no municipio de Candeias,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe -confere o artigo
87, n.c I da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29'
de janeiro de 1940 - (Código 'de Mi
nas'i , decreta

Art. 1.0 Ficam autorizados o cida
dão brasileiro Nélson Alvarenga Vi
glíom e os herdeiros de Martiniano
José da Mata a lavrar calcário, em
terrenos de sua propriedade no imó
vel denominado Ponte Grande ou
Veado, no distrito e município de
Candeias, Estado de Minas Gerais,
numa área de dezesseis hectares e se
tenta e um ares (16,71 ha) , delímíta
da por um polígono que tem um vér
tice a seiscentos e cínquenta e cinco
metros (655 m.) no rumo magnéti
co' cinqüenta e quatro graus e quinze
minutos noroeste \54 c 15' NW), da
interseção dos eixos da rodovía-Oampo
Belo-Ortstais e do Córrego do Veado,
e cujos lados, a partir dêsse Vértice.
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: - cento e oítenta e
cinco metros e cínquenta centnnetros
(185,50 m.j quarenta e dois graus e
trinta minutos nordeste (42° 30' NEI;
trezentos e trinta e cinco metros 
(335 m.j , vinte e seis graus _e cín
quenta minutos nordeste (26° 50' NE) ;
duzentos' e ctnquenta e nove metros
(259 m.», quarenta e sete graus e cín
quenta minutos noroeste (470 50' NW) ;
duzentos e trinta e um metros e cin
quenta centímetros 1231,50 m.) , ses
senta e sete' graus e trinta minutos
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sudoeste (670 30' SW); trezentos "e
trinta e quatro metros (334 m.j . qua
tro .graus e trinta minutos sudoeste
(4°3()' SW); duzentos e cinqüenta e
um metros. (251 m.j , trinta e nove
graus e trinta minutos sudeste (39°
30' SE). Esta autorização é outorga
da mediante as condições constantes
do parágrafo único do artigo 28, do
Códígc de Minas e dos artigos 32, 33,
34 e suas alíneas, além das seguintes,
e de outras constantes do mesmo Có
digo, não expressamente mencionadas
nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rízação fica obrigado a recolher aos
cofres públicos na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no artigo 68, do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rfzacão de lavra será declarada ca
ducá ou nula, na forma dos artigos,
37 e 3&. do Código de Minas.

Art , 4.° As propriedades víatrmas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40, do Código
de Minas. .

Art. 5,° O concessionário da auto
rização será fiscalízado pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral
'e gozará dos favores discriminados no
artigo 71, do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcríto no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru-
zeiros (Cr$ 600,00). .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

.roao Oleotas

DEGRETO N." 31.522 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Cia. Brasileira Carbureto
de Cálcio a pesquisar calcário e as
sociados, no município de Dores de
Campos, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo

8'7, n.v I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 ~ (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Brasileira Carbureto de Cálcio a
pesquisar calcário e associados em ter
renos de sua propriedade no rugar de
nominado João Gomes, distrito do
Barroso, município de Dores de Cam
pos, comarca de Prados, no Estado de
Minas Gerais; numa área de dezesseis
hectares setenta e cinco ares e ses
senta e três centrares 116,7563 hai , de
limitada por um paralelogramo que
tem um vértice a quatrocentos e' oi
tenta e cinco metros (485 m. ). no
rumo magnético oitenta graus sudoeste
(800'8W) do pontilhão da estrada de
rodagem Barroso-Dores de Campos,
sôbre o córrego .da Venda e os .adoa,
divergentes desse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
quinhentos e cínquenta metros - '550
m. i , cínquenta e cinco graus noroeste
(55° NW); e trezentos e setenta. e
dois metros (372 m.o , .setenta graus
sudoeste (70° SW) .

Art . 2 o O título da' autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa,
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divísâc de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.523 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza "Sulba" - Sociedade Co
mercial de Minérios Ltda., a pes
quisar monaeda, nmenua, zirconita
e associados, no município de saa
João da Barra, Estado do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, D.O I, da Constituição, e DOS têr
mos do Decreto-lei D.O 1.985, de 29
de janeiro de. 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.° Fica autorizada "Sulba" 
Sociedade Comercial de Minérios Li ..
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mitada, a pesquisar monazita, Ilme
nita, zirconita e associados em terre
nos de sua propriedade, no 3.° distri
to do município de São João da-Bar
ra, Estado do Rio de Janeiro. em duas
áreas distintas, num total de sessenta
e nove hectares oitenta e 'seis ares no
venta e cinco centiares (69,8695 ha i e
que assim se definem: - a primeira,
com sessenta e seis hectares trinta ares
cinquenta e seis centíares (66,3056 ha)
é delimitada por um polígono irregu
lar que tem um vértice a cento e oi
tenta metros (180 m.j , no rumo mag
nético sete graus trinta minutos su
doeste (70 30' SW) do Templo Batista,
da Vila de Barra de Itabapoana e os
lados, a partir dêsse vértice. os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: - mil e setenta e cinco metros
(1:075 m.) vinte e oito graus eudes
te (28° SE); novecentos e cinquenta
e cinco metros (955 m.) • trinta e
quatro graus' trinta minutos sudoeste
(34° 30' SW): duzentos e sessenta e
dois metros (262 m.: . sessenta e um
graus noroeste (610 NW): seiscentos
e noventa e ctnco metros (695 m.) ,
dezesseis graus nordeste (16° NE):
duzentos e noventa e cinco metros 
(295 m.) , vinte e otto graus noroeste
(280 NW); seiscentos -e sessenta- e
cinco metros (665 _m. ), doze graus
nordeste (120 NE): oitenta e cinco
metros (85 m.) oitenta e dois graus
nordeste (820 NE); a segunda área,
com três hectares cinquenta e seis
ares e quarenta centíares 13,5640 bar,
é delimitada por um quadr-ilátero
que tem um vértice a duzentos e eín
quenta metros (250 m.r , no rumo
magnético vinte e sete graus trinta
minutos nordeste (27° 30' NE) da sede

da fazenda Arcanjo Ribeiro -e os lados,
a partir dêsse vértice os seguintes
eomurimentos e rumos magnéticos; _
duzentos metros (200 m.o , dezenove
graus nordeste 090 NE); duzentos
metros (200 m.j , sessenta graus trin
ta minutos sudeste (600 30' SE); cen
to e noventa e oito metros 098 m.Y.
trinta e um graus, trinta minutos su
doeste (310 30' SW); cento e eessen
ta metros (160 m.a , sessenta graus
trinta minutos noroeste (600 30' NíNJ.

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto,' pagará a taxa
de setecentos cruzeiros (Cr$ 700:0{)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Ml
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 _Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .reneíro. em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João ateotae

DECRETO N.O 31. 524 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro .Roberto
de Sousa Dantas a pesquisar dia
mantes, ouro e associados, no muni..
cípio de Diamantina, Estado de Mi~

nas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I.· da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Roberto de Sousa Dantas a
pesquisar diamantes, ouro e associa
dos no leito e margens do Domínio
Público, do rio .Iequítdnhonha, nos dis
tritos de Inhaí e Felísberto Caldeira,
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais, numa área de cento e
deaesseís hectares (116 ha) , delimitada
por uma faixa de cinco mil e oitocen
tos metros (5,80D m.) , de compri
mento e duzentos metros (200 m.: de
largura sendo o comprimento conta
do pelo eixo médio do rtc Jequitinho
nha, a juzante a partir da barra do
córrego Cachoeira até- à barra do
córrego do Estreito e a largura é
computada com cem metros (100 m.)
para cada lado do eixo médio do ci-
tado curso d'água. .

Art. 2.0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de mil cento e sessenta cruzeiros ....
(Cr$ 1.160,00) e será transcrito no li
vro próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Art.. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário. "

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República,

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas
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DECRETO N.o 31.525 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Severino'
pereira da Silva, a pesquisar cal
cáriono município de Goiás, Esta
do de Goiás.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.? I, da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985. de 29
de janeiro de 1940 -'- (Código de Mi
nas), decreta:

Art,' 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Severino Pereira da Silva a
pesquisar calcário em terras de pro
priedade de José Celiak e sua mulher
e Jonas Turonis e sua mulher. situa
das na localidade de Boa Vista dis
trito de Palmeira de Goiás, mun'icíuio
de Goiás, Estado de Goiás numa área
de trinta e cinco hectares e quarenta f'
um ares (35,41 ha) , delimitada por um
polígono irregular de quatro lados
tendo um dos vértices situado no rum~
magnético de oitenta e sete graus nor
deste (87° NE) e a cento e cínquenta.
e três metros (153 m.j , do cruzamento
da estrada -que vai para a residência
do Sr. José Celíak e a que passa perto
de um forno situado a cento e cin
quenta e um metros 051 m.) do refe
rido cruzamento .os lados do poligono
têm os' seguintes comprimentos e ru
mos. magnéticos a partir do vértice
consíderado i ~ mil duzentos e trinta e
sete metros (1.237 m.r oito graus su
deste (8° SE); trezentos e vinte e
seis metros (326 m. l. setenta e dois
graus sudoeste (720 SW): mil trezen
tos e dezessete rnetr08 (1.317 m.), três
graus noroeste (3° NW): duzentos e
trmta e um metros (231 m.Y, oitenta
e sete graus nordeste (87° NE) .

Art. 2:° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos e sessenta cruzeiros ... ,
(Cr$ 360,00) e será transcrito no livro
própr-io da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GErÚLIQ VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.« 31.526 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Osório
José Pereira a pesquisar calcário no
município de Dores do Cam-po, Esta
do de Minas Gerais.

O Presidente da . República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osório José Pereira a pes
quisar calcário em terrenos de sua
propriedade situados' na localidade de
Pasto do Açude, distrito de Barroso
município de Dores do Campo, Estad~
de Minas .Gerais, em uma área de
trinta e cinco hectares (35 he..) de
limitada por um polígono irreguia~ que
tem um vértice a cento e noventa me
tros (190 m. ) no rumo magnético
oitenta graus sudeste (800 SE) da
confluência dos córregos do Açude e
Veludos, e os lados a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: - setecentos e se·
tenta e sete metros (777 m.: , vinte e
dois graus noroeste (22° NW); trezen
tos metros (3{)0 m.j , sessenta e oito
graus nordeste (68° NE): mil metros
(1.000 m.j , vinte e dois graus sudeste
(?2° SE); quinhentos e cinquenta e
cinco metros (555 m.) sessenta e oito
graus sudoest,e (680 SW); cento e
sessenta e Cinco metros (165 m.:
vinte e dois graus noroeste (22° NW)'
d!-lzentos e sessenta metros (260 m.) "
cmquenta e cinco graus e trinta minu
tos nordeste (550 30' NE).
, Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto; pagará a taxa
de trezentos e cinquenta cruzeiros ....
(Cr$ 350,00), e será transcrito no livro
próprio da: Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério .da

, Agricultura.
Art . 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae
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DECRETO N,o 31.527 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro· Raimun
do Pessoa de Siqueira Campos Filho
a pesquisar minério de cobre e már
more, no município de ltabirito, Es
tado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n." I da Constituição, e nos. têr
mos do ·Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas). decreta ;

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Raimundo Pessoa de Siquei
ra Campos Filho a pesquisar minério
de cobre e mármore, em terrenos de
propriedade de Adelina Ribeiro Go
mes e outros, no lugar 'denomlnado
Ribeirão do Eixo, distrito de Barão,
munícípío de Itabirito, Estado de Mi
nas Gerais numa área de dezenove
hectares, doze ares e vinte e nove
centrares 09,1229 ha) , compreendida
entre duas poligonais, que assim se de
finem: - a primeira, com- o vértice
inicial a cento e noventa e três me
tros (193 m. ) no rumo magnético se
tenta e um graus sudeste (710 SE) do
marco de divisa dos terrenos de pro
rpriedade da Companhia Siderúrgica
Nacional e Usina Wigg, sôbre o córre
go do Eixo e, a partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e _rumos
magnéticos: cento e sessenta e
cinco metros (165 m.j , dezessete graus
e trinta minutos sudoeste _ (17° 30'
SW); duzentos e sessenta e três me
tros (263 m.}, um -grau e trinta mi
nutos sudeste (l0- 30' .SE); setenta
metros (70 m.}. dezenove graus _sudo
este (19° SW); cento e vinte e seis
metros (126 m.j , cínquenta e sete
graus sudeste (57° SE); cínquenta e
oito metros (58 m.) , sul (S); cento e
dezesseis metros (116 m.r , oeste _
(W), até o córrego do Varela A se
gunda poligonal, com o vértice ini
cial também localizado no ponto de
partida da primeira poligonal acima.
descrita assim se define segundo seus
comprimentos e rumos magnéticos: _
trezentos e quarenta e sete metros _

"(3~7 m.Y, oitenta e um graus e trinta
mmutos sudeste (81° 30' SE>· duzen
tos e catorze metros (214 m.), dofs
graus e trinta minutos sudeste (2° 30'
SE); duzentos metros (200 m.) , de
zessete graus sudeste (17° SE); seis
centos e cinqüenta metros (650 m.j ,
oeste (W); trezentos e vinte e cinco
metros (325 m.) , norte (N) até o
córrego do Varela. O lado mistilineo
da pcgínal envolvente da área descri-

ta é compreendido .pelo trecho do
córrego do V&--rela e localizado entre
as extremidades das poligonais acima
mencionadas. .

Art. 2 ° .O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agricul
tura.

Art. 3.° Revogam-se a.'? disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.528 - DE 2 DE

OUTUBRO DE 1952

Autoriza a em. de Pesquisa e Mine
ração do Vale. 00 Paraíba ~: ~., a
pesquisar ardósia no munwzpzo ae
Guarulhos, Betculotie São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I da Constituição, e nos têr
mos do "Decreto-lei n.o 1.985, de ~9
de janeiro de 1940 - (Código de MI
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia de pesquisas e Mineração do
Vale do Paraíba S. A. a pesquisar ar
dósia em terrenos de propriedade de
Domingos zurro, situados nos Imóveis
Anhanguçu e Oíprtana, no bairro Tomé
Gonçalves no distrito e município de
Guarulhos, Estado de São Paulo,
numa área de vinte e três hectares e
cínquenta e dois ares (23,52 ha) , deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a dezessete metros e
quarenta centímetros- (1740 m.j , no
rumo magnético de oitenta e quatro
graus e vinte e sete minutos noroeste
(84° 27' NW), do, ponto em que a di..
visa do sítio Anhanguçu corta o cór
rego do mesmo nome, ponto êsse si
tuado a juzante da cachoeira nas pro
ximidades das nascentes do referido
córrego, e os lados a partir do vértice
considerado têm os seguintes compra
mentes e rumos magnéticos: - tre
zentos e setenta e nove metros e ses
senta centímetros (379,60 m.) , ctn
quenta e cinco graus e doze minutos
sudoeste (55° 12' SW); sessenta e
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dois metros .(62 m,.) , cinqüenta e dois
graus sudoeste (52 0 SVV); novent~ e
seis metros (96 m.) , setenta e alto
graus e trinta minutos noroeste 
(780 3D' NW); .eento e sessenta, e
três metros 063 m. ), vinte e um graus'
e cínquénta minutos noroeste "(21 0 50'
NVV); cento e vinte e oito metros 
(128 m.o , trinta e dois graus nordes
te (320 NE); duzentos e quarenta
metros (240 m.: , trinta e quatro
graus e trinta minutos noroeste (34°
3'0' NW); trezentos e vinte e cinco
metros e oitenta centímetros (325.80
m.j . cinquenta e cinco graus e trinta
minutos nordeste (55° 30' NE); du
zentos e quarenta' metros (240 m I,
trinta e quatro ,graus e trinta minu
tos sudeste (34° 30' SE); cento e no
venta e' dois metros (192 m.) • este
(E); noventa e dois metros e sessen
ta centimetros (92,60 m.o , sessenta e
dois graus sudeste (62 0 SE) :, o décimo
primeiro 01.°) lado é o segmento re
tilíneo que une a extremidade do dé
cimo (10,°) lado descrito ao vértice
de partida.

Art. 2~0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros rc-s 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério da Agrícul-.
tura.

Art. 3.° 'Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DEC,RETO N.o 31.529 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza Minas Serrinha Ltda. a pes
quisar diamantes, ouro e associados,
no município de Diamantina, Esta
do õe M inás Gerais.

O Presidente da República,' usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87 n.? I, da Constituição, e nos -têr
mós do Decreto-lei n.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mí
nas), decreta: .

Art. 1.0, Fica autorizada a Minas
Serrinha Ltda., a pesquisar diaman
tes ouro e associados em área abran
gendo leito e' margens .do Domínio
Público do rio Jequitinhonha, situa-

da nos distritos de Inhaí e de Felisber
to Caldeira, munictoío de Diamantina,
Estado de Minas Gerais, área essa com
cento e sessenta, e quatro hectares _
(164 ha.}, delimitada por uma faixa
de oito mil duzentos metros (8.200 m.)
de comprimento por duzentos me
tros (200 m.j , de largura, sendo o
comprimento medido pelo eixo médio
do citado rio a jueante, a partir da
barra do córrego da Porteira, até o
local conhecido por Empredado Oas
cudo, e a largura é computada com
cem metros 000 m.}, para cada lado
do eixo médio, no trecho conside
rado.

Art. 2.1' O título da autorização
de pesquisa, que será urna via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
mil seiscentos e quarenta cruzeiros ..
(Cr$ 1. 640,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO .vARGAS.

João Cteotas

DECRETO N.? 31.530 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Carbonifera Cocal Ltda., a
pesquisar carvão mineral. no muni
cípio de Urussanga, Estado de Santa
Catarina.

O Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o artigo
87 n.c I da Constituição, e nos têr
mos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Carbo
nífera Cocal Ltda., a pesquisar car
vão mineral, em terrenos de proprie
dade de Libero Bortoleto e outros, no
lugar. denominado Cocal, distrito de
Morro da Fumaça, município de UrUS
sanga, Estado de .Santa Catarina.
numa área de novecentos e noventa e
oito hectares e cinquenta ares (998,50
ha.) delimitada por um polígono irre
gular que tem um vértice no cruza
mento rio Ronco D'Agua com a linha
Cabral, e os lados, a partir dêsse vér
tice os seguintes comprimentos e ru
mod verdadeiros: - três mil e seis
centos metros (3.600 m.) , rumo norte
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(N), atingindo o rio cocal ; desce pelo
rio Cocal. até quatro mil metros 
(4.000 m.j , na direção leste (E),

atingindo o limite oeste (W) do lote
número sessenta e sete (67) da linha
Espanhola: da extremidade dêsse vér
tice, com dois mil oitocentos e cin
quenta metros (2.850 m.: , no rumo
sul (8) até o rio Ronco D' Agua e,
dêsse ponto pela margem do mesmo
rio, até ao vértice de partida. excluí
da dêsse caminhamento, a área de se
tenta e cinco hectares (75 ha.}, cor
respondente aos lotes números um,
três e cinco (1 3 e 5) da linha Ca
bral e já autorizada à mesma emprê
sa, pelo Decreto número dezesseis mil
trezentos.e vinte (16.320), de oito (8)
de agôsto de mil novecentos e qua
renta e quatro (1944).

Art. 2° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil novecentos e noventa e
CInCO cruzeiros (Cr$ 4:995,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotae

DECRETO N.? 31.531 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Francisco
Faria Braga a pesquisas feldspato ~

associados, no município de Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição -que lhe confere o art.ign
87; n.c I da Constituição, e nos .têr
mos do Decreto-lei n.v 1.985, de 'J9

, de janeiro de 1910 --,... <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Faria Braga «
pesquisar feldspato e associados, em
terrenos de propriedade de Moacir
José dos Santos, no lugar denominado
Silvado, distrito ele Itapeteíú, munict
pio de Maricá Estado do Rio de Ja
neiro, numa área de cínquenta hecta
res (50 ha.), delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a setecen
tos e treze metros (713 m.: , no rumo

magnético quarenta e um graus trinta.
minutos sudeste 141° 30' SE) da con
fluência do córrego Caboclo no rio do
mesmo nome, e os lados, divergentes
dêsse v'éruíce os seguintes ccmprt
mentos e rumos magnéticos: - mil
metros (1.000 m.}, um grau, trinta
minutos noroeste (lo 30' NW): qui
nhentos metros (500 m.j , oitenta e
cito graus trinta minutos sudoeste -'
(88° 30' SW) .

Art . 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quinhentos cruzeíros ' (Cr$ 500,GO)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.° da .Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotos

DECREI'O N.O· 31.532 DE 2
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Govêrno do Estaáo do Rio
Grande do Sul a pesquisar carvão
mineral nos municípios de Cachoei
Ta do Sul e Caçapava do Sul, Es
uuio do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, n.? I, da Oonstttuíção; e nos
têrmos do Decreto-lei n.> 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Dainas) -- decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Govêrno
do Estado do Rio Grande -do Sul a
pesquisar carvão mineral, nos distri
tos e municípios de Cachoeira do Sul
e Caçapava do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul, em terrenos de pro
priedade de Antônio Lopes Jardim,
numa área de trezentos e cínquenta e
três hectares, setenta e dois _ares e
trinta centíares (3G3.7230 ha.Y, deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a quatrocentos e se
tenta e um metros e setenta e um
centímetros (471,71 m.Y, no rumo ver
dadeiro quarenta e sete graus e trm
ta e quatro minutos nordeste (470 34'
NE), do marco quilométrico número
cínquenta e quatro. (Km. 54) da ro
dovia Cachoeira do Sul-Oaçapava do
Sul, e os lados, a partir dêsse vértice,
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os 'seguintes .comprimentos e rumos
verdadeiros: ~ quatrocentos metros
(400 m.), dezenove graus e quatorze
minutos sudoeste (19° 14' SWJ; tre
zentos e oitenta e cinco metros ~

(385 m.: . dez 'graus e quarenta e um
minutos sudoeste (10° 41' SW); se~

gue pela margem esquerda do arrôio
Gambará numa extensão de novecen
tos e _oitenta metros (980 m.) , ate
encontrar a cêrca .divisória da pro
priedade de Antônio José Lopes .Iar
dím: dêsse ponto, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros:
trezentos e oitenta metros (380 m.) ,
seis graus e cinco minutos sudeste 
(60 (}5' SE); trezentos e trinta e
quatro metros (334 m.) , sessenta' e
um graus e quinze minutos sudeste ~
(610 15' SE); cento e clnquenta e
oito metros (158 m.) , setenta graus e
nove minutos sudeste ~ (700 09' SE);
noventa e sete metros - (97 m.: , 
oitenta e sete graus e vinte e cinco
minutos sudeste - (870 25' SE); ses-'
senta e sete metros - (67 m.)
quarenta e sete graus e quarenta e
cinco minutos sudeste - (470 45' SE) ;
- trezentos e sessenta e um metros
- (361 m.) - setenta e quatro graus
e vinte e cinco mínutoc sudeste 
(740 25' SE); trezentos e trinta e
cinco metros - (335 m.) - oitenta e
nove graus e vinte e cinco minutos
sudeste - (89° 25' SE); trezentos e
sessenta e nove metros - (369 m. J
- vinte e nove graus e dezoito mi
nutos sudeste - (290 18' SE); cento
e dez metros e oitenta centímetros 
(lIO,80 m.) - sessenta e cinco graus
e onze minutos nordeste - (650 11'
NE); cento e quarenta e oito metros
- (148 m.) - vinte e oito graus e
quinze minutos nordeste - (280 15'
NE) ; cento e oitenta metros 
(180 m.) - oitenta e dois graus e
cinco minutos nordeste - (820 05'
NE); trezentos e quatro metros e dez
centímetros ........: (304,10 m.) - cín
quenta e nove graus e trinta minu
tos nordeste - (590 30' NE); tre
zentos e doze metros - (312 m.) 
nove graus e trinta e sete minutos
noroeste - (9° 37' NW); quatro
centos e setenta e quatro metros e
trinta centímetros - (474,30m.) 
dois graus e sete minutos nordeste ~
(2° 07' N'E); trezentos e quinze me
tros e dez centímetros - (315,10 m.)
- oito graus e quatorze minutos nor
deste - (80 14' NE); quinhentos me
tros '- (500 m.) - quarenta e sete
graus e dezessete minutos nordeste 
(470 17' NE); seiscentos e quarenta
metros -r-- (640 m.) - sete graus e

quinze minutos nordeste - (70 15'
NE) ; cento e setenta e cinco me.
tros - (175 m.)- onze graus e cín
quenta e um minutos nordeste _ (110

51' NE); duzentos e oitenta e sete
metros e sessenta centímetros
(287,60 m.j - vinte e três graus no
roeste - (230 NW); quinhentos e
dois metros - (502 m.) - setenta e
oito graus e quinze minutos sudoeste
~ (78015' SVV); duzentos e quatorze
metros (214 m.) cínquenta
graus e dezessete minutos sudoeste 
(500 17' SW); duzentos e setenta e
sete metros - (277 m.) - quarenta e
oito graus e sete minutos sudoeste

(480 07' SW); trezentos e noven
ta e dois metros e trinta centímetros

(392,30 m.) oínquenta e dois
graus e quinze minutos sudoeste """'7'

(520 15' SW); trezentos e setenta
metros 'c' dez centímetros - (370,10
m.) -- trinta e seis graus ,e quaren
ta e um minutos sudoeste - (360 41'
SW) .

Art. 2.0 'A presente autorização não
está sujeita ao pagamento da taxa
;prevista no artigo 17 do Código de
Minas, ex-V'/, do artigo 51 do Decreto
lei n." 4.655, de 8 de setembro de
1942.

Art. 3.0 Revogam-se 'as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.o 31.533 DE 2 DE
OUTUBRO DE 1952

Transforma em Escola Agrícola
a Escola de lrucíacéo itgricoZ(t
"Bensamrm Conetant", a que se
relere o artigo 3."" do Decreto n.O
22.506, de 22 de ianeíro de 1947

O Presidente da República, usando
da atrtbtnçáo que lhe contere o artigo
87, n.v 1 da Constitmçâo e, de acôr
do com o artigo 12, § 2.0 do Decreto
lei n.> 9.613, de 20 de agôsto de 1946,
decreta:

Art. 1.0 - Fica transformada em
Escola Agrtccla f. Escola de mícía
çâo Agrrcoía «Benjamim Oonsrant- a
que se retere o artigo ~.o do Decreto
n.v 22.506, de 22 de janeiro de ... 9-17.
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Art. 2.° - O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1952; 131.0 . da Independência e 6'!.o da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cieotas

DECRETO N. o 31. 534 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1952

Assegura à agave ou sisal de produ
ção nacional,ja safra -ie 1952-53
à garantia dos preços mínimos pre~
vi~ta 'iia Lei n. 1.506, de 19 -te de
zembro de 1951.'

O Presidente. da República. usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 87. número 1, da Consrttuicac, e
de ecôrdc com o disposto na Lei nú
mero 1 506 de ,19 de dezemoro de
1951 decreta;

Art. l.~ Fica assegurada à. agave
ou sísal de produção nacional, de sa
fra de 1952-53. a garantia jO':l preços
mínimos prevista na LeI n. 1.:'05 de
19 de dezembro de 1951, nas seguin
tes condições:

a) aquisição _do produto de fibras
sêcas. acondíctonado em tar.r-is ce
trezentos quilos. -te densidade por me
tro cúbico pôsto em armazons que
ofereçam condições de perfeita con
servação e segurança. ao oreço bá,
síco de ors 6.00 (seis crUZeICOf:1 per
quilo, ao produtor para o ,11)(: 3 das
específtcacões oatxadas pelo Decreto
n.e 31.329, de 22 de agôsto ele 19-52,
FOB portos do pais Iívre e cesemoa
raçado de quaísouer ônus:

b) finalmente na base, de oiten
ta por cento do preço mmímo estaos..
Ieeídc neste artigo.

Art 2. 0 O preço ao prod-rtor . no
locai de produçao será dete-mn.ado
de acôrdo com o art. 4.° ãa .....-€' nú
mero 1. 500. de 19 de dezemor» de
1951.

Art. 3 .... O Ministério da <\~-icuJtuu

ra md toará a Oomrssçâc de i";nancia
menta da Produção:

a) o total das despesas que acres
cido do frete correspondente se.virá
para a determinação estapu.adj, no
art. 2,° dêste Oecreto:

bl os armazéns onde o nro tuu- po
derá ser recebido nas condições in
dicadas no art 1. II dêste De- --eto e
os ágios c deságios dos diversos tapes

de agave que deverão ser wtotados
nas operações decorrentes ao mesmo
Decreto.

Art. 4. ° O Ministério da A:;r·_~ultu

ra, por intermédio de seus órgaoe és.,.
pecíalízadcs nos gstados da reg-ân se
tentrional onde exercer diretamente
a fiscalização das prensas e desnbra
doras e a classificação do produto, e
através dos acordos de servícos nrma.,
dos com os demais Estados agaveei
ros, prestará a oolaboraçâc oecessarta
para a Ma execução dêste .oe-reto
nos têrmos do que dispõe. O' a.~rl:J,:') 10
da Le1 n. 1-506. de 19 de .'1e'7,...more
de 1951, visando, sobretudo, evitar
misturas de fibras e tipos que- no
desfíbramento, quer no enfarnamen;
to, bem como a fiel -cbservâncr» ocs
preços minimos do produto a serem
pagos aos Lavradores.

Art. 5.°- Os favo ...es do 'presente De
creto serâo também estendidos a com
pradores que provarem ter y"",ro. aos
produtores preço nunca tnter-or ao
previsto no art 2. o dêste Decr ~t.').

Art. 6. u' Entende-se por "afn de
1952_53 a que se tiver iniciado em ~.o

de julho de 1952 e vai terminar a ~O

de junho de 1953.
Art. 1." O presente Decrete selá

pôsto em execução pela forma I?Sla
belecída no artigo 5, o e seu parágra,
ro único da Lei n. 1.506, de 19 de de-
zembro de 1951. .

Art. 8. o Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art 9. L Revogam-se as dispostçoes
em contrário.

Rio de Janeiro em 3 de outubro de
1952; 131. da Independência G 64 o
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lcter
João çteotae

DEORETO N.O 31.535 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1952

Dá nova redação ao artigo 1.° do De
creto n. 25.442, de 3 de setembro
de 1948.

Ar: ígo 1,0- O artigo 1.0 do Decreto
n .' 25.442, de 3 de setembro de 1948
passa a ter a seguinte redação: ~

"Ficam ex-cluídas' do regime de li
cença prévia de que trata a Lei ;nú
mero 262, de- 23 de fevereiro de 194~..
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regulamentada pelo Decreto número
24.€9'1-A, de 23 de março de 1948, as
importações de livros, jornaíss, revis
tas e publicações similares, de natu
reza técnica, científica, didática ou
literária redigidos em línguas estran
geiras, assim como as obras impres
sas em Portugal, em português, quando
escritas por autores portuguêses, e
as publicações em português impres
sa em outros países; quando editadas
por organismos in: ernacionais de que
'o Brasil faça parte",

Artigo 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro
de 1952, 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Horãcio t.ater

DECRETO N. 31.536 DE 3 DE

OUTUBRO DE 1952'

'promulga os seguintes Atos celebrados
entre o Brasil e o Chile, firmados
no Rio de Janeiro, a 4 de 1ulho
de 1947: Ccnoénio de Cooperação
Econômica; Protocolo' Adicional ao
Tratado de Comércio e Navegação,
de 1.0, de março de 1943; Acôrdo
sôbre Transportes Aéreos, e conoe
nio de Trânsito de Passageiros' e .
Turismo. .

o Presidente da República' dos Es
tados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional apro
vado pelo Decreto Legislativo n. 20,
de '25 de março de 1952, os seguintes
Atos cele-brados entre os Estados Uni
dos do Brasil e o Chile, firmados' no
Rio de Janeiro, a 4 de julho de 1947,
Convênio de' Cooperação Econômica;
Protocolo Adicional ao 'I'ra: ado de Co
mércio e Navegação; de 1.0 de março
de 1943; Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos, e o Convênio de Trânsito de
Passageiros e Turismo; e, havendo
sido trocados em Santiago, a 28 de
agôsto de 1952, Os respectivos Instru
mentos de ratificação:

Decreta que os referidos Atos In
ternacíonaís, apensos. por cópia ao
presente Decreto, sejam executados e

cumpridos tão inteiramente como nê
les se contém.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64,0 da,
República.

G~TÚLIo VARGAS

João Neves da Fontoura

DEORETO N.? 31.537 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1952

Cria iunçôes na Tabela' timca de Ex
trtmusnerórios-mensatístas do Mi
nistério da Educação e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt,
go 87, item I, da Oonstdtuiçao e ten.,
do em vista o disposto no art. 5. o
item n, da Lei n. 1.254, de 4 de de~
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.° Ficam criadas. na Parte
Permanente. da Tabela única de Ex
tranumerárfos-mensanstas do Minis
tério da Educação e Saúde, as segum.
tes funções:

1 - Artífice, referência 20.
1 .- Auxiliar Administrativo, reíe.

rêncía 24. .
1 ~ Auxiliar de Biblioteca, referên

cia 19.
1 __ Escrevente-datilógrafo, refe-

rência 20,
2 .- Servente, ref-erência 20.
5 - Servente, referência 19.
Parágrafo único. As funções cria-

das por êste artigo destinam-se
ao aproveítamentc do pessoal admi
nistrativo da Escola de Farmácia de
Ouro Preto nos termos dó artigo 5..0
item lI, da Lei n. 1.254, de 4 de de~
zembro de 1950.

Art. 2. 0 . Os efeito~ do aproveita,
mento a que se refere o artigo ante.,
ríor vigorarão a partir de 2 ce de
zembro de 1950,

Art. 3. 0 nste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçâo .

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de
1952; 131.o da Independência e ô4.o
da República.

. G.ETULIo VARGAS

E. Simões Filho
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DECRETO N.O 31.538 DE 4 DE

OUTUBRO DE 1952

Altera o Decreto n,o 31. 452, de 13 de
setembro de 1952

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87J inciso 1, da Constituição, de
creta:

art. 1.0 E' fixada la cidade de
Passo Fundo, Estadc do Rio Grande
do Sul, a sede do Comando da 6.0.
Divisão de Infantaria.

Art. 2.° ãste Decreto entrará em
vigor na data de sua pubhcaçâo, re
vogadas as díspcsiçôes em ccntrárío,

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1952;131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETU:LIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

DEORETO N.o 31.5·39 - DE 4 DE

OUTUBRO DE 1952

Abre, ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos --'- o crédito es;
pedal de crs 1. 744,00 para o fim
que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida n aLei núme
ro 1.629, de 24 de junho de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93; do Regula
mento .Geral de Contabilidade Públi-
ca, decreta: .

Art. 1.0 E' aberto 'ao Poder Judi
ciário - Tribunal Federal de Recur
sos .~ o crédito espec1al de mil sete
'centos e quarenta e quatro cruzeiros
..:..- (Cr$ 1 ~ 744,00) - para pagamento
de despesas relativas ao exercício de
1951. a saber:

Verba 1 - Pessoal
Consignação III -' Vantagens

c-s
S/c. )..5 - Gratificação adi

cional
·02 - Tribunal Federal de

Recursos . . . . . . . . . . . . 1. 744,00
Art. 2.° ~ste Decreto entrará em

vigor na data de sua PUblicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da Repúblíca:
GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

Horácio Laje:r

DECRETO N.o 31.540 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara de utilidade pública a .Asso
ciação "MUseu de Arte". com sede
na Capital do'Estado de -São Paulo.

O Presidente da República, atenden-
do ao que requereu a Associação "Mu
seu de Arte". com sede na Capital do
Estado de São Paulo a qual satisfaz
as exigências do artigo 1.0 da Lei nú
mero 91, de 28 de agôsto de 1935, e,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 2.°, da citada Lei, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da mencio
nada Lei, a Associação "Museu doe
.tlrte", com sede na Capital do Estado
de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco N egrão de
Lima

DECRETO N.? 31.541 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1952

Altera a lotação de repartições. aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Edu..
cação e Saúde.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, item I, da Constituição decreta:

Art. LO Fica alterada a lotação nu
mérica de repartições atendidas pelos
Quadros Permanente e Suplementar
do Ministério da Educação e Saúde,
aprovada pelo Decreto n.? 24.131, de
27 de novembro de 1947, para efeito
de ser transferido um cargo da car
reira de Técnico de Educação da lo
tação permanente da Diretoria 10
Ensino Secundário, para igual lotação
do Colégio Pedro II - Internato, com
o respectivo ocupante, Teófilo Moisés.

Art 2.° ãste Decreto entrara em
vigor na data da sua puohcaçâo .
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Art. 3.0 Revogam-se as dispcsíçôes
em contrário.

Rio dê Janeiro, em 4 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 31. 542 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Aprova a Tabela Numérica de Extra
numerários mensalistas da Estra
da de Ferro Madeira-Mamare e dá,
outras pravidêncül,s.

O Presidente da República. usando
da atribuíçâo que lhe confere o arti
go 87, ítem -, I, da Oonstituíçao _e tendo
em vista odispósto no artigo e,v da.
Lei n,v 1.167, de 29 de julho de 1950,
decreta:

Art. 1. o.' Fica aprovada, ria forma.
da relação anexa, a Tabela Ntunérica
de gxtranumeràríos-mensanstas da
Estrada de Ferro Madeíra-Mamore,

Parágrafo único. A "situação an
terior", constante das Tabelas ane
xas, e a referente aos direitos assegu
rados aos servidores da referida Es
trada pelo artigo 4.0 da Lei n,v 1.167,
de 29 de julho de 1950.

Art. 2.0. A fim de permitir que:
servidores da Estrada venham a de
sempenhar funções de maior respon
sabilidade ou especialização, como esti
mulo ao seu progresso proüsstonal,
funções de nível mais elevado da Ta
bela Numérica poderão ser preenchi
das mediante acesso dos ocupantes de
funções de nível imediatamente Infe
rior.

§ 1. 0. As funções a que se refere
êste artigo devem ter atríbuíções cor
relatas ou afins.

§ 2. 0. Ficam estabelecidas as se
guintes linhas de acesso para as se
ries funcionais abaixo, discriminadas.

1 - Mestre Gerar _ Mestre - Ar
tífice - Auxílíar de Artífice.
li - Agente de Estrada de Ferro 

Auxiliar Ferrovíárlo.
IH ~ Condutor de Trem '- Condu

-tor Auxiliar.
IV _ Maquinista de Estrada de

Ferro - Foguista.
V - Auxtnar Admlnístratdvo - Es

escrevente -datüógraf o .
§ 2.°. O acesso à referência ini

-cial da série funcional de nível mais

elevado far-se-á pelo ocupante da
referncía tmal da serre funcional une
diatamente inferior.

§ 4. 0. O acesso far-se-á pelo cri
tério do merecímento. ou mediante
prestação de prova ou conclusão de
curso especifico, observada, nos dois
últimos casos, a ordem de classifica
ção, observada, nos dois útlímos casos,
a ordem de classificação obtida pelos
candidatos.

§ 5.°. A juízo do Diretor- da Es
trada e se a eficiência dos serviços o
exigir, os rugares normalmente reser
vados para o acesso de que trata êste
artigo, poderão ser preenchidos, até a
metade das vagas, mediante prova pú
blica.

§ 6.°. O preenchimento das: fun
ções vagas da referência inicial da
série de Auxllíar Adrmnístratívo será
feito de acôrdo com o seguinte cri
tério:

1 - A metade das vagas será pre
enchida na forma do § 4.°.
. 11 - A outra metade, mediante
prova de habüítaçâo, na forma da le
gislação em vigor.

Art. ,3.°. O enquadramento do
pessoal na nova Tabela serà feito me
diante portaria do Diretor da Estrada
de Ferro Madeira-Mamoré, com case
no artigo 4.° da Lei n.? 1.167, de 29
de julho de 1950, observadas as nor
mas legais vigentes.

Art. 4. 0. O preenchimento das
funções, a supressão de funções exce
dentes e a dispensa do pessoal da Ta
bela a que se refere êste decreto se
rão da competência do Diretor da Es
trada.

Art. 5.° Não se aplica à Tabela
Numérica de Extranumerário-mensa
lista da Estrada de Ferro Mecerra
'Mamoré O dispôsto no Decreto número
29.321, de 2 de março de 1951.

Art. 6. o A despesa com a exe
cução do presente, decreto será aten
dida pela dctaçâo própria.

Art. 7. 0. O presente decreto vigo
rará a partir "da data de sua publica
ção.

Art. 8.°. Revogam-se as dispost
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952; 131 o da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima



lVUNWSTtRK> DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

D N E.F. -·Estrada de Ferro Madeira-Mamoré

TARELA NUMÉRICA DE EXTRANUMERÁRIO MENSALISTA

SITUAÇÃO ANTERIOR
,

SITUAÇÃO NOVA
I .

I I
/

I I I
Número

I I Número I IIde Séries funcionais ncterencta

I
'I~'Jela de Séries funcionais I Ref. Exc. Vagos

funções I funções I I II ,,
I I I

Agente de estrãaa
I I !

I
Agente-de estraaa I

I
Ide Ferro de Ferro ,

I I
II

2 .. :................ [ 26 - 2 I ................... [ 26 - -
2

I
................... / 25 I - 3· .................... 1 25 - 1

I ................... \

I
2 .................. ·1 24 - 3 24 - 1

3

I
................... 1 23 5

!
23 2- ................... [ --- I -- i --

I
--

9 1 13 I 4
I I . ,

I I

I
I

I I,
Almoxarije I Aímcaarite I

1 ................... \ 28 - - ....................1 28 I 1 I -
I

!
I

- ..................., - - 1 ..................., 27 - 1
-- -- -- --

I I I 1 1 1
I I I

OBS.: - A função referência 27 só será preencheidaquando fôr extinta a função exce dente.

~'
'"
~

o
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SITUAÇÃO ANTERIOR. SITUAÇÃO NOVA

I I I I INumero

I
Número

de Séries funcionais 1 Referência Tabela de Séries funcíonaís I n.eí.

I
Exc.

I
Vagos

funções I funções I
I I I

. I I I .
1

1 1 Artífice II
1 . Operador .....,..:/ 22 - 13 ..... ••• ........ • .. 1 22 - 12. I

·26 I Artífice ........ · .. 1· i.reo.oo1I - 20 ..... • .... •• .. ••• .. 1 21 7 -
1 IFoguista • .... • .... 1 21 I7 Fogwsta , 20··········1 - 45 ................... [ 20 5 -

43 Artífice ........... 1 1.580.00 I- I - - -
78 I 78 I 1 I

12 12
1 I
I 1 1 I

I I

I
I I

II I I
Enfermeiro I Atenâente I I

I
1 ,

1 .; ................. [ 1.375,00 - 1 I ................... 1 19 -
I

--
--

I I -
I

I - --
1 1 I - -

I I I II I 1

8



SITUAÇÃO ANTERIOR' SITUAÇÃO NOVA

~

o

1

3

1

1

I Vagos

1-6

Exc.

se

24

28

27

25

ReI
I,!

Séries funcionais

I
I

Auxiliar I
Administrativo I

1

···················1
I

... ··· .... ·········1
I
I

.1
I

....··· ·······1
I
I
I

............... ····1

I................... [

!

3

4

5

3

2

17

Número
de

funções
Ta..bela

24

28

27

27

26

26

25

25

) Referência
I

funcionais I

I
1

Séries

2

1

1

1

Auxiliar l
Administrati'w I

Oficial Administra- I'

tivo .
Oficial Administra-I

tdvo ••..•••••••• 1

I
co~(::o:...-..~~~~:II
Oficial Administra-

tivo ~ .

Co~i:rdo.r~ ..~ ~~~~I
1 I Desenhista "...
3 Oficial' Administra-I

tivo .
I

Ofi~f~~ ~.~~i~i~~~~ ~ I
i

1

1

11

Número
de

runções

25

4
6

15

25

\ Auxiliar de Artífice \

:::::::::::::::::::1
.... ···············i................. ,.[

I

18
17
16

4 IA~.~::~~ .~~. ~.r.t:~i.c.e. 11

6 ·· i
15 .................•. 1

•.•••.••••.••••.••• 1

I
I

19
18
17
16 15

15

4
2
9

15



1

1

2

2

30
27

I
Contabilista I

i
.. ·················1........ ···········1

1

I

1

1

30

I
Contador I

!
• . • • • • . . • • . • . . • • • . . I
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . i

I
1

2

2

I I I I 1 .

\I conferente I I Auxiliar- 1 i
I Ferroviário i I

I

I
I 1 I

3 ...... ··· .. :······1 22 - 4 .··················1 22 - I
1

4 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 21 - 5 I ·..... ........ .. ...1 21 - 1
5 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 20 - 6

I
···················1 20 - 1

- I i - I 1 -
12 1 i 15 I - 1 3

i I I

I
Chefe de Divisão I Chefe de Divisão I

4 ···················1 31 - 4 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 31 - -- I -
I

- -
4 1 4 - 1 -

1 I
I

I
I

,

Condutor de trem I ! Condutor de trem 1 II
1 .... ··············;1 25 - 2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 25 -- I 1
1 · . . . . . . . . . . . . . , . . . . i 24 - 2 ···················i 24 - 1
2 .... ···············1 23 - 3 :::::::::::::::::::I 23 - I

1
3 ·..................I 22 - 5 22 - 1

- -- I -- --
7 1 12 1 i - 1 5

1 1 I I I [ ,
Bagageiro , Condutor-Auxiliar 1 1,

4 .. ······,···········1 22 - - · . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 22 4 -
- ·.·················1 - - 2 .· .... ·.···········1 21 - 8
- ................... [ - - 4 · . . . . . . . . . . . . . .. . . . I 20 - 4

- I -- , - -, ,
4 I I 6 I 4 6

,

0138.: - A função refer êncía ,27 sô será preenchida quando fôr extinta a função excedente.



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

I 1 I I I I I
Número I I Número I I I

de I Séries funcionais I Referência

I
Tabe',a, óe I Séries funcionais I Ref. I Exc. I Vagos

funções I funções [ [ I II I I I -

I i
I

Engenheiro Engenheiro I
- ···················1 - - 2

I
........ ,.......... [ 30 - 2

2 .. ·· .. ·.···········1 29

I
- - .··················1 - - -

- I -
I

-
I

-
2 [ 2 - 2

I I I ! I

I~criturário I
.

I .Escrevente I
... ~~~i.Z~~~~!~... ..13 .. ·····1 23 - 4 23 - 1

5 Escrrturàrfo ·······1 22 - 5 ···· .. ·············1 22 - -
5 Escriturário .······1 21 {I - 9 .... ···············1 21 - -
4 Datilógrafo ...... ·1 21 I

1

I
I

4 Datílógrafc ...... 1 20 r I
I

20 1 - 16 ................... [ 20 - 9
3 Armazenista . . . . . . I 1

11 AUXiliar de Esta-I I
çâo ............ ! 1.440,00 - - ···················1 19 11 -

- [ I - - -
35 I . 34 I 11 10

I I I I 1 I
Feitor I

,
Feitor I I5 ·1 ......... ··········1 22 I - 5 I .. , .......•......• ·1 22 - -

10 1 ................... 1 21 - 10 I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 21 - -
15

I
...... · .. ··········1 20 I - 14 I .... ···············1 20 1

I
-- I I - I - -

30 I !. 29 I
, 1 -!



--

li
I Fiscal GeraL I II 1

- I · . . . . . . . . . . . . . . . . . .I - - 1

I
, 28

I
- 1• • • • • • • • • • • • • • • • • • • I

1 I Inspetor de Tl'á-I 1

1 íego . ••• . . . . • . . 1 27 - 1 ....... :.......... [ 27 - -
1 1 g n c a r e g a rto dOI

I1 a e r v i c o doi 1 I

I
1

I Pôrto •. . . •. •• . . 1 26 I - 1 .. •.. • ........ •.... 1 26 - I -
- I I I

- I I - 1 -
2 I 1 3 I 1 - I 1,

1 1
, I I ,

!I Foguista I I . I Foguista I
- I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I - I - 3 I .............. . . . . . 1 20 - 3
3 I •• . . . . • • • . • • . . . . • . . 1 19 - 5 I •.. ·,····· .... ·····1 19 - 2
5 .·· .. ··,....... ·····i 18 - 10 I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 18 - 5

10 I ................. • .. 1 17 - - 1 ................. .. I 17 10 -
- i I ._-

I
. i - -

18 18 I 1 10 1 10
-_.-

I
. Guarda1

I
.. ;.·.······ .. ·····1 I 1

Guarda I 22

I
- 4 I .. ···· ...... · .. ····1 22 - 3

2 1 ... •••· ...... • .. ···1 21 - 6 ·•••• ...... ·••·•• .. 1 21 - 4
20 I ·..................I 20 - 10 I •.......•••••... o.

I
20 '10 -

-
I

- I - -
23 1 I 20 I 10 7

I I I I I

I
1 Guarda-fios Guarda-fios 1

- I · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I - 1 - 2 I .. • .... • .......... ·1 22 - 2
2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 21

I
- 2 1 · . • • • • • • • • • • . . . . . . . 1 21 - -

2 1 · . •••••. . . . . . . . . •••! 20 - 3
I

.. ·· ........ ········1 20 -

I
1

5 ................. .. I 19 - - . ... 0.0.········· . ·1 19 1 5 -
- 1 I -

I I I
- -

9 I I 7 5 3

Guarda-freios I I 1 Guarda-freios I I I- • • • . • . • • . • • • • • • • • • . I - - 2 I .................. ·1 22 I - 2
2 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 21 - 3 1 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 21 t -

I
1

4 .................. ·1 20 - 3

I
............ ·,·· .. 1 20 I 1 -

4 .[ 19 - 4 , 19 - -................... ·· .. ···············1
- I - I I - I -

10 I I I 12 1 I I 1 I 3



"
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I J I i
\ INumero

I
I Numero I

de - Séries Iuncrcnaís I Referência I -raocra de Séries funcionais I Ref.

I
Exc. I Vagos

funções i 1 funções
I I
I I

I
i I I

I , Maquinista de i I I

I
Estrada de Ferro I ! l-

I I I1 Maquinista ····i 24 - 2 I .. ·················1 24 - I
2 Maquínísta . . . . .I 23 - 3 I .................. ·1 23 - I 1
3 Maquínísta · . . . . . . i 22 { I , I I

.........1
- 5

I
.......•....... ·····1 22 - I 1

1 IOperador 22

I
I· I I3 Maquinista · . . . . . . I 1. 720,00 { II - 13 ···················1 21 - 3

7 IFoguista .......... \ 21 I
I I I5 Foguista· .......... 20 { I

I
- - ...................! 20 6

I -
1 i Foguista ........ ·1 1.580,00 -- ) -- ---- I I 23" 6 6

23 I I I I

I I I
1

i

\

I I Medico i

- I ................... \ - - 1

I
................... \ 30 - 1

-- 1 -- I --
1
--

- I 1 - I

I
I

I I•I Mestre Geral
- I · .................. 1 - - 2

I
• ............ • .. • .. 1 28 - 2

-- -- I -- --
- I , 2 I - 2

.

~
o



I I
\

Mestre I

\

.

- ··············· .. ··i - - 2 ............ '-...... '1 27 - 2
I

4 Auxiliar Técnico ·1 "I I 1
1 Me s tre especran- ) - 3 ···················1 2li 2 -

sado
espeéi'~Ü~I 26 I

1 Me s tre 25 Izado ......... 1 - 4 •......... , ......... 1 25 - 2
1 , Maquinista ...... ·1 25

I
I

3 I Mestre ........... J 24 - 6 .................. 24 - 3
5

I1

Mestre "":":' '/ 23 { l :- 11 I ................... 23 - 5
1 EletriCista ........ I 23 I5 Mestre .......... ·1 22 r

I ••••••••• 0.0. 1 - - 1 .................. 22

I
12· -

7 Mestre L 900,00

I- I I - -
28 26 1 14 12

~;;~~~: ~:~: ~i~~~:: I
I Mestre de linha i

- -

I
- 1 .................. ·1 26 - 1

1 25 - 1 ...... ·.... · ...... ·1 25 - -
1 .. · .. · ...... · .. ····1 24 - 1 .................... 24 - -
1 ................... 1 23 - - I

••.••••••••.••••••. ! 22 1 -- I I - I - --
3 1 1 3 1 1

Motorista ! I
Motorista I I I- ••••••••••••••••••• j - - 3 .... · .. · .... · ...... 1 23 - 3

3 ····················1 22 } I
................... 1I - 6

I

22 - 1
2 .................. ··1 L 900.00 I
3 .................. I 21 } 1- .7 ···· ... ············1 21 - I

2
2 ................... L 720,00 I I3_ ...................

20 } 1
- - · .. · .......... ·· .. ·1 20 5 -

2 .................. ·1 L 530,00 -- I - -
- 16 I 5 6

15 1- ..........._........ - - I ............... ····1 22 - I
- - I - -

- 1 1 - ,



SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

I [
I INumere I I I Número

de Séries functonaís I Referência Tabela de I Séries funcionais
I

ReI. Exc. Vagos
funções I . I funções,

I I I I I

J I I

I
Porteiro I

II I I
1 .................. I 22 - 1

-- -- --
I 1 [ I I - 1

Servente I I Servente I

I
- ···················1 - - 5

I
···················1 20 - 5

5 ................... 19 } - 9 ................... 19 7 -
11 ···················1 1.440,00 -- I I --

I
--

-- I I 14 I 7 6
16 I I I

I I .. , ~~I~~~~.i~:~ ..... 1- •·.... ···.··········1 - - 3

I
22 - 3

I I
2 Telefonista ....... [

21} I
I - 5 ................... : 21 2 -

5 Telegrafista .. ····1 1. 720,00 I I
3 [ Telefonista .. ; ..... 1 20 - 7 I .................. ·í 20 - 4
3 I Telefonista ........ : 19 } I

I I - - , ................... ! 19 6 -
3 I Telefonista ........ [ 1. 441),00 I I

I-- I I -- I i
I
-- --

16 [ I 15 I 8 7

Tesoureiro I

I
I Tesoureiro I

1 •••• : .............. j 29 - -

I
.................. ·1 29 1 -

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I - - 1 ............. , ..... 1 28 - 1
-- I I -- I -- --

1 1 I I 1 1

üBS.: _ A função referê nela 28 só poderá ser preenchi da .quando rôr extinta a função excedente,

~

o



Tesoureiro
. .Auxiliar

I
I

1 Ajudante de Te-I
soureíro .. I

1 I
I

26 2

2

,,
i
1

................... !
I

I
1

26 1

1

OBS.: ~ A função vaga de Tesoureiro Auxiliar só poderá ser por transferência da S. F. de Auxiliar Administrativo.

I I I
I

I Topógrafo I
2 Auxiliar-Técnico .. I 29 I .. ·.... ·...... ····,1 29 2

1

I
I

.................. ·1 2 .................. ·1 27 2
I -- I2 1 2 2 2
I I !

Observações; - As runções de referência 27 só

~-
O~poderão ser preenchidas quando rorem extintas as funções excedentes, -.

I f
I Ir Trabalhador Traàalhador

18 I .................. 1.200,00 23 I .................. .18 5

5 I .................. ,. 1.100,00 I .. ................ 16 5

23 I 23 I 5 5
I I

w
'"
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DECRETO N. 31.543, DE 6IlE OU'IUBRO
,DE 1l:l52

Aprova -proietcs e orçamentos para
obras na esplanada de ca1elândia,
da variante ôâirante-Gtuucara da
Estrada de Ferro Noroeste' do 'Bra
sil.

o Presidente da Repúbnca, usando
da atribuição quel he contere ,o arti
go 87. número 1, da Oonstá.uiçâo, ve
tendo em vista o disposto no artigo
8.° do'Decreto-tei n. 4.176 de 13 de
março de 1942, decreta:

Artigo 1. o Picam aprovados os pro
jetos e orçamentos na importância
total de Cr$ 8.350.878,40 (oii;~) ..nuhôes
trezentos e cinqüenta mil oieccentos e
setenta e oito cruzeiros e quarenta
centavos), que com êste baixam, de
vidamente rubricados, para ceras a
serem executados na esplanada de
Cafelândia da variante Muante
Guaíçara. da Estrada de Ferro ~o

roeste do Brasil devendo J, despesa ~

respectiva, ate o Iínute do .irçamen
to, correr à conta dos reou-sos ' que
lhes forem d-estinados, no exercílo de
1953. pelo Plano Salte.

Artigo 2.o~ àete Decreto entrará em
vigor na data de sua puouxaçáo, re,
vogadas as dteposrçõea em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64,~

da República.
GETULIO VARGAs

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N." 31.544 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, terreno ne
cessário à construção da Variante
tâouieíroe. da Linha do Centro da
Estrada. 'de Ferro Central do Bra
sil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmoa do Decreto-lei n.c 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942 e 9.811, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art. 1.0 Fica declarado de .utdlída
de pública, para efeito de desapropria
ção, pela Estrada de Ferro Central do
Br-asil, terreno pertencente aos senho-

res Nilson Campos de Paiva, Plàuto
Silva Araújo Agenor Ribeiro de Paiva
e suas. respectivas espõsas, com a área
aproximada de 9.334 mã: (nove mil
trezentos e trinta e quatro metros
quadrados), situado ao longo do eixo
da variante de Malheiros, entre o
Horto Florestal e a estação de, Ge
neral Carneiro, da Linha do "entro,
daquela estrada representado na
planta que com êste baixa, devida
mente rubricada e necessário à cons
trução da referida variante,

Art. 2.° :itste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de. outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO' VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.? 31.545 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Dectara de utilidade pública, parn
efeito de desapropriação pelo De
partamento' Nacional de Obras Con
tra as Secas, área de terreno neces
sária à construção do açude públi
co "Latão". no munic?pio de San
tanópole, Estado do Ceará.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942 e 9.811, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art. 1.° Fica declarado de 'utilida
de pública, para efeito. de desapropria
ção pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas a área de ter
reno com 17.356.000 mz (dezessete
milhões, trezentos e cinqüenta e seis
mil metros quadrados), necessária à
construção do açude público "Latão" ,
no município de Bantanópole, Estado
do Ceará, representada na planta que
com êste baixa, devidamente autenti
cada.

Art. 2.° ãste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República. .

GETúLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima
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DECRETO N.o 31. 546 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Dispõe sôbre o conceito de empregado
aprendiz .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, item I, da Constituição, e
considerando que, em face da' legis
lação em vigor, pode o contrato de
trabalho assumir a forma de con
trato de aprendizagem, desde que o
empregado, menor de 1'8 e maior de
14 anos, esteja "sujeito à formação
profissional metódica do ofício em
que exerça o seu trabalho" (pará
grafo único do art. 80 da Consolida
ção das Leis do' Trabalho);

Considerando que, por fôrça da le
gislaçâo vigente, algumas, obrigações
decorrentes do contrato de aprendi
zagem são diversas das que advêm do
contrato de trabalho comum, tmpou
do-se, portanto, a conveniência de ser
regulamentado o conceito de empre
gado aprendiz, decreta:

Art. 1.0 Considera-se de aprendi
zagem o contrato individual de tra
balho realizado entre um emprega
dor e um trabalhador maior de 14
e menor de 18 anos, pelo qual, além
<las características mencionadas no
artigo 3.° da Consohdação das Leis
do Trabalho, aquele se obriga a sub
meter o empregado à formação pro
rtsstonat metódica do ofício ou ocupa
ção para cujo exercicio foi admitido
e o menor assume o compromisso de
seguir o respectivo regime de apren,
dizagem .

Art 2° Entende-se como sujeito
à formação profissional metódica de
ofício ou ocupação, o trabalhador me
nor matriculado em curso do SENAI
ou SENAC ou em curso por êles re
conhecido nos têrmos , da ' legislação
que lhes rôr pertinente.

§ 1.° Entende-se, igualmente, como
sujeito aquela formação, o trabalha
dor menor, submetido, no próprio
emprego. a aprendizagem metódica:

a) de oficio ou I ocupação para as
quais não existam cursos em, funcio
namento no SENAI ou SEN:AC:

b) de ofício ou ocupação para cujo
preparo existam cursos do SENAI ou
SENAC quando não possam êstes
aceítar a mscrtçâo do menor, por fal
ta de vaga, ou UM mantiverem cur
sos na respectiva localidade.

§,2.0 Na hipótese de falta de vaga,
a .que se refere a alínea b do pará
grafo anterior, será fornecido aos in
teressados, pelo SENAI ou SENAC,

documento comprobatório dessa cir
cunstância.

S 3.° Considera-se, ainda aprendiz,
no concernente às atividades do gru
po de comércio, o trabalhador menor
matrtculado, por conta do emprega
dor, em curso de formação comercial
a que se retere o Decreto-lei D.C 6.141,
de 28 de .deaemoro de 1943, desde que
lhe seja assegurada redução' da jor
nada do trabalho, nos têrmos do es
tabelecido nós artigos 1.0, § 2.G e 6.°
do Decreto-lei u.c 8,622, de l() de ja
neiro de 1946, sem prejuízo do salá
rio correspondente à duração normal
do trabalho.

Art. 3.° Cabe ao SENAI e ao
SENAC, respectivamente, estabelecer
os ofícios e ocupações objetos de
aprendizagem metódica nos seus cur
sos, bem como as condições de seu
funcionamento e duração, nos limi
tes da legislação vigente.

Parágrafo único. O SENAI e o
SENAC encammharâo.. no prazo de
sessenta .dtas, contados da publicação
dêste Decreto, a relação completa de
tais oficios ou ocupações ao Ministé
rio do Trabalho,' Indústria e õomcr-.
cio que, para os 'efeitos do presente
Decreto, a publicará no Diário Oficial

da União, assim se procedendo para
qualquer alteração na relacào refe
rida, a qual deverá ser »nvtnda ao
mencionado Ministério dentro do pra
zo de "30 días, a' contar da data da
modificação.

Art. 4.0 Dentro de sessenta dias. a
partir da publicação dêste Decreto,
o Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio aprovará, após pronuncia
mento do SENAI e do SENAC:

a) os limites máximos de tempo,
necessários à aprendizagem metódica
no próprio emprêgo, de que cogita o
§ 1.0 do art. 2.°.

b) a relação dos ofícios e ocupações
para os qua-is não se torna necessá
ria a .aprendizagem metódica.

S 1.0 O tempo máximo de apren
dizagem a que alude a alínea a dêste
artigo não será, em caso algum, su
perior a três anos;

§ 2.0 O SENAI e o SENAC en
viarão ao Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, até 30 de outu
bro de cada ano, os estudos procedi
dos sôbre a matéria tratada neste ar
tigo. AJo alterações decorrentes dês
ses estudos, aprovadas, pela pré-citada
autoridade, s6 vigorarão a partir de
1.0 de janeiro do ano subseqüente.

§ 3.0 E' facultado aos Sindicatos
de empregadores e aos de trabalha-
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dores requerer ao Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio a alte
ração ou revisão dos limites e rela
ções a que aludem as alíneas a e b
desse artigo, sendo que a decisão a
respeito proferida, após. audiência do
SENAI ou SENAC, terá aplicação
Imediata.

Art. 5.°. Nenhum contrato de
aprendizagem terá -valídade se o tem
po estabelecido para duração do
aprendizado ultrapassar o limite de
terminado na forma dos artigos 3.°
e 4.°, bem como se tal condição não
fôr prévíamente anotada na 'CarteIra
do Menor.

Art. 6.° E' lícito ao menor subme
tido à aprendizagem metódica no
próprio emprêgo, nos têrmos do § 1.0
do artigo 2.°, requerer, em qualquer
tempo, ao Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, por si ou seus
responsáveis, exame de habilitação,
para o respectivo ofício ou ocupação.

§ 1.0: O requerimento será dtrígtdo
ao Diretor da Divisão de Píscalíza
cão do Departamento .Nacíonal do
Trabalho, no Distrito Federal e aos
Delegados Regionais do Trabalho, nos
Estados, cabendo a essas autorida
des, encaminhar o menor à escola,
mais próxima do SENAI ou do
SENAC, onde será submetido ao cor
respondente exame.

~ 2.°. Se o menor fôr considerado
habilitado a exercer o respectivo ofí
cio ou ocupação, ser-Ihe-á fornecido,
pelo Serviço a que foi encaminhado,
certificado ou carta de oficio, cessan
do imediatamente a aprendizagem a
que estava êle submetido no próprio
emprêgo .

Art. 7.° Mediante ajuste com as
emprêsas que lhes estão vinculadas,
o SENAI e o SENAC poderão orga
nizar cursos intensivos de aprendiza
cem com duração diária correspon
dente à jornada normal de trabalho,
percebendo 'o menor aprendiz, índe
pendentemente de bôlsa de estudo
que lhe tenha sido concedida pelo or
gãc mantenedor do respectivo curso,
o salário a que tem direito. por conta

. do empregador.
Art. 8.° O presente Decreto en

trará em vigor noventa dias após. ~ua
publicação, revogadas as díspoaiçoes
em contrário.

Ri<J de Janeiro, 6 de outubro de
1952, 13JO da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.o 31.547 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Institui para os segurados obrigató
rios do Instituto de Aposentadoria
e Pensôes dos lndustriários a apo
sentadoria por velhice e o auxilio~

maternidade, e dá outras proviaen
cios,

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Induetrlárloa
passará a conceder a seus segurados
obrigatórios, independentemente de
qualquer contribuição suplementar,
aposentadoria por velhice e auxílio
maternídade.

Art. 2.° Terão direito à aposen
tadoria por velhice os segurados que
houverem prestado 60 <sessenta) con
tribuições mensais e já, tiverem com
pletado 65 (sessenta e cinco) anos
de idade.

§ l.~ A aposentadoria por velhice
consistirá numa importância mensal
correspondente a 66 % do salário, mé
dio mensal do associado, vertfícado
dentro aos doze meses anteriores -ao
da última contribuição prestada ou
ao mês do recebimento do pedido, se
êste fôr anterior.

§ 2.° Quando necessário à efetiva
apuração do salário médio ou à mais
pronta concessão do benefício, o pe
ríodo base de verificação poderá ser
recuado de até 6 meses.

§ 3.° A aposentadoria por velhice,
processada a pedido do associado, será
devida a partir da data da entrada
do requerimento ou da do afastamen
to do trabalho, se êste fôr poste
rior.

~ 4.° A importância mensal da apo
sentadoria por velhice de segurado
que a requerer estando na percepçao
de auxílio-pecuniário ou aposentado
ria por invalidez será igual à que lhe
cabia por um dêstes benefícios.

Art. 3.° O auxílio-maternidade
consistirá numa importância igual ao

salário" mínimo do local de trabalho
do segurado, a qual será paga de uma
só vez à segurada gestante, ou ao
segurado, pelo parto de sua espôsa,
que contarem pelo menos 12 contra
butçôes mensais por ocasião do parto-o

§ 1.0 No caso de cônjuges segura
dos do Instituto, haverá somente a
concessão de um auxílio.

§ 2.° Sempre que o Instituto dis
puser de serviço de assistência mé-
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dica a gestante, a importância. do au
xílio será reduzida à metade.

Art. 4.° Ficam revogados o art. 76
e seus parágrafos do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.c 1.918, de
27 de agôsto de 1937. .

Art. 5.° O presente Decreto en
trará em vigor 60 dias após sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952, 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.° 31. 543 - DE 6 DE
OU'ItiBRO DE 1952

Cria a Carteira ce Acidentes do Tra
balho do Instituto de Aposentadoria
e Pensões aos Ituiustríários e da
outras providências.

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no art. 112 do
Decreto-lei número 7.036, de ic de
novembro de 1944. e usando da atri.,
buíção que lhe contere o art. 87. -ítem
I, da Constituição, decreta: .

Art. 1. ° Fica criada, entre os Ór
gãos centrais do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos jndustríártos, a
Carteira de Acidentes do Trabalho
(CAT). destinada a operar em segu
ros de acidentes do trabalho, de acõr
do com a legislação em Vigor

Parágrafo único. A organização e ar,
atribuições da Carteira de Acidentes
do Trabalho serão fixados em ato do
Presidente do Instituto.

Art. 2. ° Ficam criados, nos quadros
e tabelas que acompanham o Decrete
n. ° 27.644, de 29 de dezembro de 1949,

os cargos e funções constantes da
relação anexa.

Art. 3.° Fica revogado o paragra
fo único do art. 4.° do Decreto nú
mero 27.644, de 29 de dezembro de
1949.

Art. 4.° As alterações numéricas
dos quadros e tabelas do pessoal do
Instituto, Conseqüentes das necessida
des do serviço, serão feitas por aco do
Presidente do Instituto, na forma do
art. 103 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. 1.918, de 27 de agos
to de 1937. observada a respectiva
dotação orçamentária, suscetível. se
necessário, de retôrço previamente
concedido.

Art. 5.° Nas Iocalídades onde não
seja conveniente a instalação de ór
gão próprio do Instituto, poderá a
CAT, quando necessário, credenciar
representantes, mediante condições fi
xadas em .ato do Presidente do Ins
tituto.

Art. 6.° A CAT promoverá; em
tempo oportuno, os estudos e provi
dências necessári-os à sua reorgantza-.
ção e ao estabelecimento das normas
que a deverão reger a partir de 1 de
janeiro de 1954

Art. 7. ° O presente Decreto entra
rá em vigor na data da sua punltca
çâo revogadas as disposições, em con
trario.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952;-131'. ° da Independência e 64. °
da República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N.' 31.548

I ...,.- Cargos Isolados de Provimento em Comissão.

Número
d<~·

Cargos
CARGO Padrão

1
I I
I Diretor de Carteira . . t

1 I Assis tente _de Carteira . . I
1 IAssistente Médico . . ·1
1 Assistente 'I'écnicc . . /
5 I Chefe de Serviço na Administração Central e

1 em Delegacia de categorias "A" e "B" I
.4 I Chefe de serviço em Delegacia de categoria "C"I
q 1 Chefe de serviço em Delegacia de categoria "D" I

16 I

CC-2
CCA
CC_4
CC··5

OC
NC
MC
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11 ,- Cargos de Carreira

Número
de

CDJ"gOS
I CARREIRA I Classe

1 IEstatístico !
1 I Estatístico " ; -...•.............. ·1
1 \ Estatastaco ; ,- ·1

I I

J
I
H

1 IEstenógrafo '.' ", 1
5 contador.. 1

t~ \~1~~~t '.'::::::::::::::::::::::::::::::::::::::\
10 1 Fiscal .. I
10 I Fiscal I
10 I Fiscal I
17 I Fiscal ··.·· .. ·.··· .. ·· .• ···.·········1

I I

H
fi
M
L'
K
J
I
H

73 I I
1 I
I I

5 IOficial Administrativo \
5 Oficial Administrativo 1

5 , Ion-ici Administrativo -······1
5 Oficial Administrativo ' ··· .. 1

Vi I Oficial Administrativo 1

13 I OfiCial Administrativo ·1

I I

M
L
K

.)

I
H

I I
50 I I

11 - Cargos de Carreira

Número
de

Cargos
CARREIR.A Classe

E

E................................\
I

····················1,I

'Escriturfu.iO . .
I
I Escriturário-Datilógrafo
I

327

155

608
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I I I Funções Gratificadas

Número
de

Cargos

/
FUNÇõES Símbolo

7

6
8
1

6
5

21

11
, 50

b
1

FG_4
FG'5

FG-5
FG·8

FG-9
FG.9
FG-9
FG_9
FG-9
,FG.l1
FU.ll
FG·ll

I
Assistente de Serviço ·: ·· ·1
Chefe de Serviço em Delegacia de categoria "E" I
Chefe de Seção na Admirnstraçào Oentral e em]

Delegacia de categorias "A" e "B" 1

16 I Encarregado d2Serviço em Agência .. ··.,···.· .. 1
I Chefe de Serviço em Delegacia de categorias "F" I
I e "G" ······ .. ··.····.········1
I Chefe de Seção, em Delegacia de categoria "D" 1
I Chs-fe de Subseção ··.········ · .. ······.1
I Secretário de Diretor de carteira 1
I Caixa ·· ·1
I Encarregado . . ·-··· .. ··.·····1
I Auxiliar de Gabinete .. · .. ·.· · 1

I
Encarregado de Máquina de Contabilidade ····1, . I

137
I I

I I
Tabela Numérica de Extranumerários Mensalistas

Número SÉRIE FUNCIONAL Refereneta

I·e I Continuo
3D 1 Mensageiro .

2 ! Motorista .

I
···· .. ··· .. · .... ······ .. · .... · .. · .. ·1
.:::::::::::::::::::::::::::::::::1

!

20
15
21

33

DECRETO N.? 31.549 - DE 6 DE

OUTUBRO DE 1952

Determina aproveitamento de eeroi
dores de Caixas de Aposentadoria
e Pensões em outros órgC;t(Js da pre
vidência Social.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso l, da Constituição de
creta:

Ai-t. 1.0 Os servidores das Caixas
de Aposentadorias e Pensões de 8e1'-

viços Públicos dos Estados da Pa
raíba, Rio Grande do Norte, Pernam
buco e Alagoas, e Ferroviários da
Great Western, _que excederem o qua
dro da nova entidade em que se
transformam - Caixa de Aposenta
doria e Pensões do Nordeste Brasi
leiro - -serão aproveitados nos qua
dros das demais instituições de Pre
vidência Social.

§ 1.0 O aproveitamento será rea
lizado em relação aos vencimentos e,
quanto possível, ao cargo e região em
que servem.
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§ 2.° Os presidentes das caixas
fusíonadas poderão ser aproveitados
até que terminem os prazos dos man
datos que se extênguem por fôrça da
fusão, como dirigentes, em comissão,
das Delegacias e Agências da nova
instituição.

Art. 2.° O Conselho Deliberativo
da Caixa de Aposentadoria e Pensões
do Nordeste terá a sua constítuíção
fixada em seis membros, três repre
sentantes de empregadores e três re
presentantes de segurados.

â 1.° O aproveitamento será feito
dentre os atuais membros dos Con
selhos Deliberativos.' das Caixas fun
didas, adotado, para classificação, o
critério de representação por estado,
com preferência para aquele, do seu
grupo, que contar maior número de
contribuições na sua instituição.

§ 2.° Será adotado o mesmo cri
tério para a suplência, incluindo-se
no grupo de suplentes os atuais mem
bros dos Conselhos Deliberativos das
Caixas constantes do plano. que não
foram aproveitados na nova entidade.

Art. 3.° Atendida a legislação que
regula a aplicação de reservas ~a

Previdência Social e a proporcíonalí
dade da quota de despesas adminis
trativas, os saldos econômíoo-flnan
ceircs apurados nos estados serão
aplicado:" no próprio estado que cri
gínar a receita.

Art. 4.° O Departamento Nacional
da Previdência Social baixará instru
ções para execução dêste Decreto.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952, 131 ° da Independência e 64° da.
República.

GETULIO VARGAS.

seaaõas Viana.

DECRETO N.o 31.550 D'E 6 DE

OUTUBRO DE 1952

Altera o Regimento do D. A. B. P.

O Presidente da República, usando
da atribuição que -lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os artigos 22 a 26.do Re~

gimento aprovado pelo Decreto nú
mero 20.489, de 24 de janeiro de 1946,
ficam substituídos pelos seguintes:

"Art. 22 - A D. P., que com
preende as Seções de Cadastro

(DP-I), Orientação (DP-2), Re-
gime Disciplinar (DP-3), Estu

dos do Plano de Classificação
(DP-4), Estudos do Plano de Re
muneração (DP-5), Execução dos
Planos de Classífícaçâo e Remu
neração (DP-6) e Estudos Gerais
(DP-7), compete:

I - estudar, propor e adminis
trar os planos de classificação das
funções e cargos públicos;

II - estudar, propor e admí~
nistrar os planos de remuneração
das funções e cargos públicos;

III - estudar e rever, contínua
demente. os quadros e tabelas
numéricas do pessoal, em colabc
ração com a D. D.;

IV -' estudar sistemas de pro
moção e normas para melhoria
de salário;

V ~ estudar os problemas de
psicologia do trabalho e de as
sistência aos servidores públicos;

VI - colaborar, quando solicí
tada,com os Estados, Municípios
e entidades autárquicas no estudo
de questões de pessoal, relativas
ao seu campo de ação;

vn - colaborar na elaboração
orçamentária, na parte relativa a
pessoal;

VIII - elaborar e propor a ex
pedíçâo de normas que facilitem
a uniforme aplicação da legisla
ção ou solucionem questões de ca
reter geral relativas ao seu cam
po de açâo;

IX - apreciar, quando solícita
da, questões relatdvas aos servi
dores públicos;

X _ zelar pela observância da
legislação de pessoal e dos mo
delos oficialmente adotados para
os atos relativos aos servidores
públicos;

XI - propor à D. S. A. a
abertura de concursos e provas
de habilitação; e

XII - estudar os assuntos de
de administração de pessoal que
não se compreendam nas atribui
ções específicas de outros setores
do Departamento.

Art .. 23. compete às Seções:
I - A Seção de Cadastro

mp-lJ :
a) manter registros numéricos

atualizados referentes aos cargos
e funcões ,com as especificações
que sê tornarem necessárias:

b) prestar tôdas as informa
ções e fornecer os elementos que
se .tomarem necessários à elabo
ração orçamentária;
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c) coligir e interpretar dados
estatísticos que interessem ao de
sempenho de suas funções;

â) promover a observância dos
modelos' oficialmente adotados
para os atos relativos aos servi
dores públicos; .-

e) organizar e manter atuali
zados, além de outros, registros
relativos a:

1) cargos." e funções gratifica
das'

2)' funções de extranumerários,
contratados e mensalistas;

3) vagas existentes nas carrei
ras e séries funcionais; e

4) lotação dos órgãos de ser
viço.

/) organizar e manter atuali
zadas as contas correntes dos
quadros e tabelas dos diferentes
ministérios;

g) propor a nomeação de can
didatos aprovados em concursos;

h) propor a admissão de can
didatos habilitados em provas
para extranumerários mensalis
tlas'

fJ organizar. e manter atuali
zados registros de candidatos ha
bilitados em concursos e provas;

j) propor a abertura de con
cursos e provas de habilitacão .

II - A seção' de Orientação
(DP-2) :

a) elaborar e propor a expe
dição de normas que facilitem a
uniforme aplicação da legislação
ou- solucionem questões de cará
ter- geral, relativas ao provimen
to e vacância de cargos e fun
ções e aos direitos e vantagens
dos servidores públicos;

b) apreciar os casos, compreen
didos no seu campo de, ação, que
forem submetidos ao exame da
Divisão.

III - A Seção de Regime Dis
ciplinar (DP:...3):

a) elaborar e propor a expedi
ção de normas que facilitem a
uniforme aplicação da legislação
ou solucionem questões de caráter
geral relativas ao regime discipli
nar dos servidores públicos:

t» apreciar os casos, compreen
didos no seu campo de ação, que
forem submetidos ao exame da
Divisão,

IV - A Seção de Estudos do
Plano de Classificação (DP-4): .

a) estudar o plano de classífi
cação nos cargos e funções;

b) coligir e manter atualizada
documentação sôbre sistemas de

classificação de cargos e funções
no estrangeiro. e no país.

V - A Seção de Estudos do
PIano de Remuneração (DP-5):

a) estudar o plano de remune
ração dos cargos e funções;

b) estudar o mercado de tra
balho e os 'fatôres que nêle in
fluam;

c) coligir e manter atualizada
documentação sôbre sistemas de
remuneração de cargos e funções
no estrangeiro e no país,

VI _ A Seção de Execucáo dos
Planos de Classificação e Remu
neração (DP-6):

a) executar o plano de ~hssifi

cação de cargos e funções em vi
gor;

b) executar o plano de remu
neração de cargos e funções em
vigor;

C) rever contlnuadamente os
quadros e tabelas de pessoal;

d) estudar a lotação e relota
ção de órgãos do serviço público.

VII - A Seção de Estudos Ge·
rais (DP-7):

a) estudar as questões de ad
nístração de pessoal que não
se compreendem nas atribuições
das demais Seções da Divisão;

b) coligir e manter atualizada
documentação sôbre questões de
administração de pessoal exce
tuadas as relativas ao plane de
classificação de cargos e de re
muneração de cargos e funções,

Art. 24. O Diretor da Div.sâo
de Pessoal (DP) terá três A.3
sossõres Técnicos, a êle direta
mente subordinados.

Art. 25. A Divisão de Pessoal
manterá permanente articulação
com as Dívísões de Pessoal dos
Ministérios e órgãos autárquicos,
promovendo as reuniões que se
fizerem necessárias para arti,cula
çâo de medidas de Interêsse geral
ou tnformaçâo e esclarecimento
de questões ou problemas de ad
ministração de pessoal.

Art. 26. As Seções organiza
rão os fichários de documentação
necessários à execução dos tra
balhos que lhes competem.

Parágrafo único. Haverá fi
chário comum de legislação e ju
risprudência para as Seções de
Orientação (DP-2) e de Regime
Disciplinar (DP-3)".

Ar.t. 2.° .~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Art. _'3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952, 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.-

Francisco Negrão de Lima.

DECRETO N.O 31.551 -'- DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Estende à Comarca de Nova Lima
a competência das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de Belo Hc
rizonte.

o Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere" o ar
tigo 87,' inciso l, da- Constituição Fe
deral e de acôrdo com o artigo 650
da Consolidaçã-o das Leis do I Tra
balho,

Resolve estender à Comarca de Nova
Lima a competência das Juntas de
Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão 'ie Lima.

Segadas Viana.

DECRETO N.O 31.552 DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Altera o Regimento do Instituto do
Açúcar e do Alcool, aprovado pelo
Decreto n.O ,29.118, de 10 de 1aneiro
de ,,1951, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Ao artigo 10 do Regi
mento do Instituto do Açúcar e do
Alcool c. A. A.), aprovado pelo De
creto n.? 29.118, de 10 de janeiro de
1951, fica acrescentada a seguinte
alínea:

"XV - criar, mediante pro
posta do Presidente. Deregactas e
demais órgãos regionais nos Es
tados ou grupos de Estados com

quota de produção' superior a
200.000 sacos"..

Art. 2.° M; modificações que, em
virtude da aplicação do que faculta
o artigo anterior, se tornarem neces
sárias . nos quadros -íe pessoal do I.
A A. constarão de decreto,' em con
formidade com o artigo 33 da LPj
n.? 488, de 15 de novembro de 1948.

Art. 3:° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

QET1JLIO VARGAS.

João cteotoe.

DECRETO N.o 31.553 DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Acrescenta dispositivos ao Regula
mento de Uniformes do Pessoal do
Exército.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o 'artigo
87, inciso I, da Ccnstítuíção, decreta:

Art. 1.0 E' restabelecido o uso da
banda de seda, com as côres nacio
nais, sob o cinto dourado do 1.0 e 2.°
uniformes dos oficiais-generais.

Parágrafo único - A banda será
usada com o laço do lado esquerdo,

Art. 2,° 'E' restabelecido o uso do
colarinho de ponta virada e da gra
vata preta de laço horrzcntaí, com o
3.° e 4.° uníformes.. em atos oficiais
ou sociais internos, quando tôr mar
cado para os civis o "smokíng". "dín
ner" Ou "sumer-jacket'' .

Art. 3.° E extensivo aos oücíaís ao
Exército postos a dísposição de auto
ridades CiVIS nacionais, em' caráter de
assistentes ou .ajudantes de ordens,
o uso de alamares, nas condições es
tabelecidas no n.c 3. letra "a", do
artigo 10, do Regulamneto de Unifor
mes do Pessoal do Exército (1.a Par
te) ,

Parágrafo único - E' extensivo aos
oficiais da Reserva de L" Classe ou
reformados o uso de aíamares nas
condíçóes e nos casos especificados no
Regulamento de trnrrormes do Pes-
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soal do Exército para os oficiais da
ativa ou convocados.

Art. 4:° Fica estabelecida a eti
queta de identificação a ser usada por
oficiais e sargentos com o uniforme
de serviço Ou de instrução, no mte
rior dos quartéis das, respectivas uni
dades ou estabelecimentos e quando
participantes de manobras e exercí
cios de campo.

§ 1.0 O modêlo e detalhes de con
fecção e Uso da etiqueta, de identifi
cação serão estabelecidos na. 2.a Parte
do Regulamento .de Uniformes do Pes
soal do Exército.

§ 2.° E' proibido O uso de etiqueta
de identificação em solenidades mi
litares, cívicas é atos sociais, -mesmo
que sejam de caráter interno.

Art. 5.° E' permitido o uso, em ca
ráter facultativo, de passadeiras de
metal em Cores esmaltadas.

Art. 6.0 Os oficiais protessôres,
membros efetivos do magistério mi
litar, usarão o uniforme previsto pa
ra os oficiais da ativá do respectivo
quadro de origem um o distintivo do
magistério nas condições de confecção
e uso 'estabelecidas no atual Regula
mento de Uniformes do Pessoal do
Exército para os distintivos constan
tes da letra "c" do artigo 21 do' ci
tado Regulamento.

Parágrafo único - O distintivo de
magistério militar, a ser criado por
ato do Ministro da Guerra, substitui
rá outro qualquer distintivo usado nas
mesmas condições para êle estabele
cidas neste Decreto.

Art. 7.° No atual Regulamento de
Uniformes do Pessoal do Exército,
quando se tratar do 4.° uniforme. fi
ca SUbstituída, onde houver. a expres
são "sua combinação" ou "combina
ção do 4.° uniforme" ,por "4.° uni-o
forme-tolerância" .

Art. 8. o E' extensivo aos oficiais
possuidores do curso de motomecaní-

zação o uso do respectivo ddstintívo,
constante do n.o 5, Letra "c" do ar
tigo 22 do atual Regulamento de Uni
formes do Pessoal do EXército (1.a
Parte) .

Art. 9.° Devem ser substituídos por
dourados os botões e a fivela do cinto
do Uniforme .de gabardine verde-ou
va, .constante do Decreto n.« 21.590,
de 7 de agôsto de 1946, enquanto tôr
o mesmo usado em caráter facultativo,
de acôrdo com a letra "b" do artigo
118, do atual Regulamento de trm
formes do Pessoal do Exército. (1.a
Parte) .

Art. 10. Suprima-se o cinto verde
oliva constante da especificação feita
para o 2.° uniforme da Escola de
Sargentos das Armas. no artigo 58
do atual Regulamento de Uniformes
do Pessoal do Exército.

Art. 11.' O n.e 2, letra "b" do ar
tigo 60 do atual Regulamento de
Uniformes do Pessoal do Exército pas
sa a ter a séguínte redação:

"2) 2.° período e Curso de Aper
feiçoamento ~ uma estrela pra
teada no terço superior de am
bas as mangas".

Art. 12.° Fica aprovado o quadre
slnótlco que acompanha o presente De
creto. em substituição ao quadro si
nótico I publicado com o Regulamento
de Uniformes baixado com o Decreto
n.v 30.163, de 13 de novembro de
1951.

Art. 13. O presente decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.Q

tia República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espírito Santo Cardoso.



QUADRO SINóTICO - I

OFICIAIS E AS,PIRANTES A OFICIAL

Ij n í fo r m e s

Pegas I)., 2.' 3.'
I,. I

IC~bertura .............. 1 Boné azul
,

Boné i:l.zul I BonéI cinza
Túnica ........... ~ .... Azul I Brim lona I Cinza I

I I I
Platinas ................ Azuis (1)

I
Azuis I I

I I
Condecorações .......... Medalhas e condecora- Medalhas e condecora- I Medalhas e condecora- I

, L:_~:;:.~'. rações (2) I ções (2) ções ou oassadeíras , I

I I (2) I
Blusa · . .......... ... .... I I
Sunga .................. I ICamisa ...... , .......... Branca I Branca I Branca
Colarinho ............... Simples L Simples I DUPlO IGravata .... . . .......... I I Preta
Cinto Azul (3) , . Azul I I.............. -...... I
Luvas ·.... . .... ......... Branca I Branca I I
Calça o • • • • • • • • • • • • • • • • • • Preta l Preta I Cinza I
Oalcâo .......... ........ I I
Meias · . ... ... . . ......... Pretas I Pretas I Pretas I
Calçados ................ sapatos pretos I Sapatos pretos I Sapatos pretos I
Esporas .................. 1 I IAgasalho ............... Peíertne I Pelertne I Pelerine ou capa de

I matéria plástica
Alamares ................. Dourados I Dourados I Dourados I

I I I
ES1Jada ............ " ". (4) (4) I (4) II I
Fiador .................. Dourado I Dourado i Verde-cinza ou dou- I

I rado (5) I
Guia ....... , ............ Azul (6) I Azul ;6) I Cinza I

Boné cinza
Branca

Medalhas e condecora- g
çôes ou oassadeíras.

(2)

Branca
Duplo
Preta

Cinza

Pretas
Sapatos pretos

Pelerine ou capa de
matéria elástica

Dourados

(4)

Verde-cinza ou dou
rada (5)

Cinza



Uniformes

Peças
'I'olerâncía

4.'
5.° 5.' 7.'

Instrução

(4)

Instrução

Lona V.O.

Capacete aço-fibra

COtUP10·S

Capote, capa Ideal ou
japona

(4)
Verde-cinza
veree-oiíca

Pretas
Sapatos pretos

V.O. simples

verde-onva

Gabardine V. O.

Boné V.O.
Brim V.O.

Medalhas e condeco
rações ou passadeiras

(2)

Capote, japona ou ca
pa de matéria plástica

Verde-cinza

Bége
DUPlO
Berre

Lona °V.O.

(4)
Verde-cinza
Verde-oliva

Pretas
Sapatos pretos

Gabardine V. O.

Boné V.O.
Gabardine V.O.

I
I

'I
1

I
Medalhas e condeco- i
rações ou passadeiras I

(2) 1

1

I
I

I
I
I

I
I

I
I

I
I

capote, japona ou ca
pa de matéria plástica
. Verde-cinza

Branca
Dunío
Preta

Branca

(4)
Verde-cinza

Cinza

Boné manco
Branca

Brancas
Sapatos brancos

Medalhas e condeco
rações OU passadeiras

(2)
Blusa .
sunga .
Camisa .
Colarinho .
Gravata .
Cinto . .
Luvas .
Calça , : .

~~li~. :.: .: ::~::: .:':':;
Calçados .
Esporas .
Agasalho .

Alàmares

Cobertura
Túnica .
Platinas .
Condecorações

Espada \ , '1
Ffador 1

Guia :.



Cobertura . 1

TÚ11lca . .. i
Platinas .. , , 'I
Condecorações , .
Blusa ' 1

Sunga " "1

::::::h~·: :.:.. ~ '.,
Gravata ,
Cinto , .
Luvas .. ', , .
Calça , .
Calção ,.. , .
Meias , .
Calçados. . , .

Esporas ....
Agasalho'
Aiamares
Espada ..
Fiador ....
Guia

B:'

Capacete açc-Iíbru

Verde-oliva

Cortunos ou ocrzeguins :

Capote ou capa Ideal

Uni r OT fi) e s

10 c

Gorro »ranco
VésT,J 8.

Camiseta .íe Educação
Físu.a

Branca
Educaçàc Fisíca

Br-ancas
Sapatos orancos

OBSERVAÇõES

11 '1

Gorro gabardine V.O.
vestia

Gabardine ou tnstcu.
Montaria ae brim V,O.

Pretas
sapatos. cot.urnos, bota

ou cano de bota
Metal cruncc

(1) Douradas para ortctais-veuerats.
(2) vêr artigos 2,3 a 33 do R.V.P.R.
(3) Dourado, com bandaiuara onciais-generais ,
(4) a) Para otíciaís-generais:

- com oainha ccuracn nos 1.° e 2. c uultormes.
- com bainha de couro nos demais umrormes.

b) De metal níoue.aco 'cara oficiais e asuírantes fi oficial do 1.<: ao 7.° unuormes,
(5) O fiador será dourad-o quando o oficial usar alamarés .
(6) Dourada para oncraíe-generuís.
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DECRETO N.o 31.554 _ DE 6 llE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a permuta de imóveis entre
a União e o Município de Aracajú,
capital do Estado de Serçipe,

O Presidente da República, usando
de acôrdo com o disposto no ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
de aoôrdoí com o disposto no ar
tigo 125, do Decreto-lei n.? 9.760, de
5 de setembro de 1946, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço de Patri
mõrüo da União autorizado a permu
tar os terrenos e edifícios que inte
gram a Capitania dos Portos do Es
tado de Sergipe, na cidade de Ara
cajú, capital do Estado, pelo sítio do
Patrimônio Municipal, localizado na
Barra dos Coqueiros, da mesma ci
dade, de conformidade com a Lei nú
mero 37, de 30 de Junho de 1952, da
Câmara Municipal de aracaíú.

Art. 2,° O Muüstérlo da Marinha
providenciará para que tenham fiel
cumprimento as disposições conti
das na citada Lei n.c 37, de 30 de
junho de 1952, correndo as despesas
resultantes à conta do "Fundo Na
val" .

Art. 3.° O presente Decreto er;
trará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio. de .ranérro, 6 de outubro" de
1952, 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espfrito Santo Cardoso.
Horácio t.ater,

DECRETO N.° 31.555 DE 6
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Câe , Elétrica Caiuá a
construir linhas de transmissão, no
Estado de São Paulo.

O presidente da República, usando
da catribuíçâc que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.059,
de 5 de março de 1940,

Con-siderando que pela Resolução
n.v 792, de 15 de setembro de 1952, a
medida foi julgada conveniente pelo
Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica, decreta:

Art: 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Elétrica Caiuá a construir as Ii-

nhas de transmissão, no Estado de
São Paulo:
I - Entre as" localidades de Santo

Anastácio e Presidente wences
lau, com 30 km. de extensão,
ten-são entre fases de 33 kV, po

tência de 4.750 kVA, em CIrcuito
trifásico, frequêncía de 60 ci
clos;

II Entre as localidades de Pique
robí e Presidente Wenceslau.
sôbre a mesma posteação -da
linha anterior, com a extensão
de 15 km., tensão entre fases
de 11 kV, potência de 500kVA,
em circuito trifásico, rrequêncta
de 60 ciclos.

Parágrafo único. Essas- linhas se
destinam a melhorar as condições de
suprimento de energia elétrica da
zona da concessionária, permitindo
interligar a Central zermo-elétrlca,
em construção, em Presidente wen
ceslau, e de propriedade da aludida
emprêsa, com o seu atual sistema" de
energia elétrica.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, .índependente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária.
não cumprir as seguintes condições:

l-Registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas do Departa
menta Nacional. da Produção
Mineral. do Ministério da Agrí
cultura, dentro de trinta (301
dias, a partir da data de sua
publicação.

II - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a
contar da data da publicação
dêste .Decreto, os estudos pro
jetos e orçamentos das obras.

IIl - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agrfcultura ,

parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da .ágrf
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em. vigor na data de sua publícaçâu.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de outubro
de 1952; 131.° da" Independência e
64.0 ela República.

GETÚLIo' VARGAS

João cteota«
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GETÚLIO VARGAS

Seçxuias Viana

DECRETO N.o 31.556 DE 6 DE

OUTUBRO DE 1952

suprime cargo extinto

, O. Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo '-87, n.c I, da Oonstttuíçâo. Federal,
e' nos termos do art. 1.°,alínea n,
do Decreto-Ieí n.e 3.195, de 14 de
abril de 1941, decreta:
'Al"t.l.0 Fica suprimido um cargo

de ..Tesoureiro (Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional no Estado do Rio
'Grande do Sul), padrão N, do Quadro
Buplémentar do Ministério da Fa
zenda, vago em virtude da aposenta
doria de: waldemar Daudt, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da Conta Corrente do Quadro
Permanente do mesmo Ministério.
.. Art , 2.°. 'Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6' de outubro
de 1952;.131.° da Independência e 64.°
d:a.. RepÚblica.

GETULIO VARGAS.

"Horácio tsüer,

D-?GRETO N.? 31.557 - DE '7 DE

OUTUBRO DE 1952

·.~Concede d "ErnprêsaCZe NiJ,vegaçáodo
Rio Parnaíba Limitada" autorizacão
para funcionar como emprêsc ' de
7Ukvegação de cabotage1n.

'·0 Presidente da República, usando
.da ' atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Constituição, e
nQS têrmos do Decreto-lei n. 2.784,
de.20 de novembro de 1940, decrta:
. Ar:.igo único. E' concedida, à "Em

prêsa de Navegação do Rio Parnaíba
Limitada".,. sociedade comercial com
sede em Parnaíba, Estado do Piauí
autorização para funcionar como em
presa de navegação de cabotagem, de
acôrdocom o contrato social, firmado
a 20 .de março de 1944, e alterações
.contratuaís firmadas a 30 de dezem
'bro de 1944 e 20· de dezembro de
1949, conforme certidões que apresen
tou.. obrigando-se a mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e' re
gulamentos em .vigõr,.Qu que venham

a vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 7. de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

DECRETO N. 31.558, DE 7 DE OU'L'UBRO
DE 1952

Suprime cargo extinto.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí ,
go 87, item I, da ConstitUlçao, e nos
têrmos do art. 1. ", almea n. ao De
creto-lei n. 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta:

Art. 1. ° Fica suprimido um (1)
cargo de Tesoureiro-auxiliar rparai
bar , padrão J, do Quadro IH - Par
te Suplement-ar - do Míntsterro ua
'Viação e Obras PUblicas, vago em
virtude da. a.pcsentadorta de Nilda
Dantas Coutinho, devendo a cotação
oo-respondente atender ao r-rovímeuto
de cargos vagos, criados pelo Decreto
lei TI.O 9.616. de 21 de acosto de 1946.

Art. 2. ° Revogam-se ásdisPOS1ÇÓBS
em contrário

Rio de Janeiro, em7 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 6·1:.'
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza t.un«

DECRE'TO N.o,31.559 ~DE 8DE
OUTUERO DE 1952

Regulamenta a transferência de Es
crivão de. Coletoria do quaõro su:
plemer:.tar do Ministério da t"azen
da, para « carreira de Coletor dos
mesmos Quadro e Ministério.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confe:'e o art.
87, número I, da Constituíçâo e ten
do em vista a Lei n.? L 293, de 27 de
dezembro de 195{). decreta:

Art. 1.0 - A transferência de Es
crivão de ·Coletoria .do Quact~'l,l Suple
mental' do Ministério da Fazenda,
para a carreira de Coletor 1Ds mes
mos Quadro e Ministério, obedecerá
às n~rmas constantes dêste decreto.
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Art. 2.°. A transferência somente
poderá ser feita para cargo da ~.e_s
ma classe do ocupado pelo Escnvao

de Cole1..oria e observado o interstí
cio de setecentos e trinta dras de efe
tivo exercício, no cargo. .saívo quando
se tratar de transferência para car;
go de classe inicial de carreira.

Art: 3.°. A transferência de que
trata o artigo anterior não depende
de provas de habilitação

Art. 4. 0. Em cada classe não ini
cial da carreira de Coletor, do Q.ua
dro Suplementar. a parti!' da data da
vigência dêste decreto. as duas pri

-meiras vagas serão 'providas pur pro
moção e a terceira destinada a trans-
rérêncta de ESCrivão. '

§ 1. 0. Os pedidos de transferên
cia devem ser formulados uo prazo
de 60 dias. a contar da data da aber

tura da vaga.
§ 2. o. Decorrido o prazo de que

trata o parágrafo anterior. sem que
haja pedido de, transferência, a vaga
respectiva passará ao regime da pro
moção e O claro será preenchido me,
diante remoção.

§ 3. o. Efetuado o pedido de trans
ferência, dentro do prazo legal, fica
assegurada ao Escrivão que à mesma
fizer jús a lotação na mesma Cole
toria onde se der o claro.

S 4. c. Para êsse fim serão com
putadas rodas as vagas ocorridas. in
clusive as decorrentes de Ialectmento.

Art., 5. 0. Os claros de vagas de
Coletor destinados à transferência,
n-os têrmos do artigo antertor, não
podem ser preenchidos mediante re
moção, salvo o disposto no § 2.° do
artigo anterior.

_LU-t. 6. 0. As vagas verificadas na
carreira de C-oletor do Quadro Suple
mentar e destinadas à transferência,
não podem ser consideradas para pro
moção senão depois de 60 dias' da
sua verificação e se não houver so
licitação de transferência para a
mesma.

Art. 7. o. O Serviço do Pessoal
comunicará por telegrama, às Dele_
gacias Fiscais, a existência de vagas
de Coletor do Quadro Suplementar,
destinadas às transferências, indican
do a localidade, Estado, padrão do
cargo e classe da .Coletoría, cabendo
às Delegacias Fiscais, imediatamente,
comunicar o fato aos Escrivães do

mesmo padrão de vencimento do car
go vago.

Art. 8.°. O requerimento de trans
ferência deverá ser dtrígíno ao MI
nistro da Fazenda, e encaminhado
por intermédio da Delegacia Fiscal no
Estado onde serve o interessado, de
vendo ser indicada a vaga respectiva.

Parágrafo único O pedido não
poderá indicar mais de uma exató
ria.

A~:t. 9. (I • As Delegacias Piscais
nos Estados darão' conhecímento, por
telegrama, ao Serviço do pessoal, dos
pedidos de transferência.

Art. 10. Quando houver mais de
um candidato para uma vaga terá
preferência, sucessivamente:

a) o mais antigo na classe;
b) o de maior tempo de, serviço;
c) o casado, com maior número

de filhos.
Art. 11. Na lotação resultante' da

transferência de que se trata, não
deve ser levada em conta a classe da
Coletoria, mas apenas, a do cargo
vago.

ArL 12. O presente Decreto en
tra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 13. Revogam-se as disposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de outubro
de 1952: 131.0 da Independência e 64,<>

da República.
GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.O 31.560 DE 8 DE.
OUTUBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito euplemenuir de o •••• o'. , ••• ,

Cr$ 8'Ü0.000,00. em retorço da 1}€,-ba
que especifica.

O presidente da República, usando
da autorização contida no .rrtdgc t1
da Lei n.c 1. 506, de 19 de dezembro
de 1951. e tendo ouvido o Trio .uial
de contas. nos térmos do art. 92 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.° Fica aberto, JpIú· Minis
tério da Pázenda, o crédito suplemen
tar de oitocentos mil cruzeuos .. , o
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cors 8{){l.OOO.O'Ü). em refôrco da verba
3 - Serviços e Encargos Oonsignaçâo
III, - Serviços em Regime Especial
de Financiamento. subconstgnação 25
- Desenvolvimento da produção. item
03 - Comissão de Financiamento da
Produção, do Anexo TI.o 19 do vigente
Orçamento Geral da uniã-o (Lei nú
mero 1.4?7, de 6 de dezembro de 1951) ,

Art. 2.° ltste Decreto entrará em
...»gór na data de sua publicaçã-o.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1952, 131." da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGA~

Horácio t.ater

DECRETO.N,o 31,561 DE 8 DE
OUTUBRO DE 1952'

A.bre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito e.special de Cr$ 79.657.946,;;0,
'para o tsm que especijica.

O Presidente da :República. usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.641. de 14 de julho de 1952. e
tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do art. 95 do Reguia.
mente Geral de oontabmõade wüou
ca, decreta:

Art. 1.0 E' aberto.. pelo Mlnistérlo
da Fazenda, o crédito especial de se
tenta e nove milhões, seiscentos e cin
qüenta e sete mil. novecentos e qua-
renta e seis cruzeiros .
(Cr$ 79.657.946.00). para completar o
pagamento devido aos Municípios pela
cota do impôsto de renda que lhes é
atribuída pelo art. 15, § 4..0 da Cons
tituição. e referentevao exercício de

- 1951.

Art. 2.° ârste Decreto .entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1952, 131." da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio 'Lajer

DECRETO lT;~ 81.562 - DE 8 DE
ourrmac DE 1952

Aprova olreraça; introduzida nos Es
tatutos 'ãa "Mauá Capitalização b0
aeaoae Anônima.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto n. 22.456, de
10 de fevereiro de 1933, decreta:

Art. 1.° FIca aprovada a alteração
introduzida' nos Estatu os da "Maua
Capitalização S.A.", au.ortzada a fun
zionar pelo Decreto n. 24.139, ae
;.0 de dezembro de 1947, conforme
.{eliberaçá,o da Assembléia Geral Ex
traordinária realizada no dia 30 de
maio de 1952, e relativa à transferên
era da séde social de Pôrtc Alegre
para esta Capital.

Art. 2.G A sociedade continuara 111
tegralmente sujet.a às leis e rrzula-.
mentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre ° objeto da aut-oriza
çã-o a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1952; 13'1.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana.

DECRETO N.O 31.563 DE 9 DE
OUTUERO DE 1952

Abre, pela Presidência da ~.emí

blica, o crédito especial de Cr$ ... 
7.000.000,00, para o tini que espe
cüica,

o Presidente da República, usando
da autorizaçáo contida na Lei núme
ro 1. 490-A, de 11 de dezembro de
1951, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas nos têrmos do art. 93, do Re
gulamento Geral de Contabilidade pú
blica, decreta:

Art. 1. 0. E' aberto, pela Presi
dência da República, o crédito espe
cial de sete milhões ríe-cruzeiros (Cr$
7.000 000,00), como auxílio ao Estado
do Amazonas, nara atender às obras
e instalações uecessánas ao bom an
damento dos serviços de luz e fôrça da
cidade de Manaus. pertencentes ao
Patrimônio do Estado.

Art. 2.°. A importância de que

trata:) artigo anterior será deposita-
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da no Banco do Brasil S. A., Agên
cia de Manaus, em conta cativa, pelo
Conselho de éguas e Energia Elé
trica, e sua aplicação será exclusiva
ao fim a que 'se 'destina. retirada em
somas parceladas, mediante autoriza
ção do representante daquêle Conse
lho, designado especialmente para êste
fim e I assistido por um representan,
te do Estado do Amazonas, de acôr
do com os projetos e planos de obras
para a reforma e melhoria dêsses ser
viços de luz, fôrça e transportes elé
tricos, aprovados pelo referido Con
selho de Aguas e Energia Elétrica.

Ar~-. 3. 0. A operação de crédito de
que trata êste Decreto, por seu des
tino especial, não rende juros, deven
do a sua amortização ser percentual,
calculada dentro do prazo de 20 (vin
te) anos, em proporção à renda lí
outda dos ditos serviços públicos, re
colhida anualmente ao Banco do Bra,
sil s. A., correndo tôdas as despesas
de transporte bancário e fiscalização
por conta do crédito ora aberto.

Art.. 4. 0. :ítste Derreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.°. Revogam-se as disposi
ções Em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

DECRETO N.? 31.564 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrcmçeira a adquirir, em
reniçomçõo, o domínio útil dó ter
reno acrescido de marinha, que
menciona, situado na Capital da Re
pública.

O Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.s 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Glovanna Spa
110, de nacionalidade italiana, autori
zada a adquirir, em revígoração. o do
mínio útil do terreno acrescido de
marinha designado por lote n.s 372, da
quadra 15, onde se acha construído

o prédio n.c 21, da Praça Tenente Gil
Guilherme, na Capital da República,
a que se refere o processo protocolá..
do no Ministério da Fazenda sob o
número 47.660. de 1952. '

Rio de Janeiro, em. 9 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da R-epública,

GS1'ÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.o 31.56'5 DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Ministérío tiá viação e Obras
Públicas o credito espe-eial de ....
c-s 19.658.635.60, para pagamento
de indenização à Companhia Mate
Laranjeiras s.A.

o Presidente da R-epública, usando
da autorização contida. no artigo 1.0
da Lei n.e 1 482-A, de 4 de dezembro
de 1951, e tendo ouvido o Ministério
da Fazenda e o Tribunal de Contas em
cumprimento ao artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Art, 1.0 Fica aberto ao Ministério
da vtecão e Obras Públicas o crédito
especial de Cr$ 19.658.635,6"0 (deze
nove milhões seiscentos e cinqüenta e
oito mil seiscentos e trinta e cinco
cruzeiros e sessenta centavos). para
atender, mediante plena.e geral quí
tação e as formalidades necessárias
à transferência de todos os bens, ao
pagamento da indenização à Compa
nhia Mate Laranjeiras S. A. pela in

.corporação, ao patrimônio da União.
da Es;:.rada de Ferro ouatra-sõrto
Mendes e demais bens avaliados pela
Comissão a que se referem os artigos
4,° e 5.° do Decreto-lei n.e. 6.428, de
17 de abril de 1944,

Art. 2.° ltste decreto entrará em
vigor -na data de sua publicação. :e
vogadas as disposiçôes-emrcontrárío,

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952. 131.° da Independência e 64.0 da
R-epública.

GETULIO VARGAS

Alva1.'o de Souza Lima

Horacio t.ater
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DECRETO N.o 31.566 DE 9 DE

OUTUBRO DE 1952

Dispõe sôbre o aproveitamento dos
servidores da Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Serviços de
Mineração do Estado de Minas
Gerais, a ser mcorporaaa ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões

. dos Empregados_em Transportes e
Cargas, e dá Quitas providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item r, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os servidores da Caixa de
Aposentadoria e Pensões dos Serviços
de Mineração do Estado de Minas
Gerais, que será incorporada ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas,
que excederem o quadro de pessoal
da Delegacia a ser instalada em Nova
Lima, .serão aproveitados nos quadros
de pessoal do próprio Instituto ou das
demais Instituições de Previdência
Social.

Parágrafo único. O aproveitamento
será realizado em .relaçâo. aos ven
cimentos e, quanto possível, no Es
tado de Minas Gerais.

Art. 2.° Atendida .a legislação que
regula a aplicação de reservas da
Previdência Social e a proporciona
lidade da cota: de.. despesas adrntms
tratívas, os saldos econômico-finan
ceiros, apurados com relação aos se
gurados da caixa, serão aplicados na
região de sua atual jurisdição.
, Art. 3.° O Departamento Nactonal
da Previdência Social expedirá as
instruções que se fizerem precisas
para a execução dêate- Decreto.

Art. 4,° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952; 131,0 da Independência e 64,°
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N." 31.567 ~ DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Concede à Companhia Humaitá de
Seguros Gerais autorização para
funcionar e aprova os seus Esta
tutos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.v 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a funcio
nar em operações de seguros e resse
guros dos ramos elementares, a que Se
refere o art . 40; n.c 1, do citado De
creto-Ieí n.o 2.063, a Companhia Hu
maitá de Seguros Gerais, com, sede
nesta Capital, constituída pOÍ' escri
tura pública de 18 de junho, do ano
corrente, lavrada em notas do Tabe
lião do 24.0 Ofício, desta capital, com
os Estatutos adotados pelos subscrito
res do seu capital e constantes do
referido instrumento.

Art. 2.° A sociedade ficará ínte
gralmente sujeita às leis e regulamen
tos vigentes, ou que venham a vigorar,
sôbre o objeto da presente autori
zação.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.o 31.568 DE 9
DE OUTUBRO DE 1952

Concede à "Emprêsa de Navegação
Crícaré Limitada". autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabowgem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do Decreto-lei n.c 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Em
prêsa de Navegação Ortcaré Limita
da", com sede na cidade de São Ma
teus, Estado do Espírito Santo. auto
rização para funcionar como emprêea
de navegação de 'cabotagem, consoan
te contrato de constituição que apre
sentou, por meio de instrumento parti.
cular firmado a 24 de outubro de
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1950, obrigando-se a' mesma sociedade
a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sôbre ° objeto da presente
autorização.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro.
de 1952; 131.° da Independência; e
64.° da' República.

GETÚLIO VARGAS

Seçiuias Viana

DEQRETO N.O 31.569 DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado de Santa Ca
tas-ema, as águas doos rios "Claro",
"Quinze :de Novembro" e "Quinze
de Novembro", respectivamente nos
seus trechos superior, médio e in
ferior .

Ainda não foi publicado no Diário
Ofie.ial por falta de pag-amento.

DECRETO N." 31.570 DE 9 Dl:

OUTUBRO DE 1952

Auiorísc instalação de Um grupo
diesel-elétrico

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
trgo 87, inciso I. da Constituição, e
nus têrmos dos arts. 10 e 11 do De
creto-lei n.? 2.281. de 5 de junho de
1940,

Considerando que, pela Resolução
n.v 795, a medida foi julgada conve
niente e oportuna pelo .Conselhc Na
cional de Águas e Energia Elétrica,
decreta:

Art, 1.° Fica autorizada a Oompa
nhra paulista de Eletricidade a ins
talar um grupo diesel elétrico de .-.'.
L 290 kV A na cidade de São Carlos.
Estado de São Paulo, destinado a re
forçar a capacidade geradora do sis
tema enquanto não se concluírem os
trabalhos relativos ao aproveitamento
do potencial hidráulico do rio Jacaré
Guaçu. concedido pelo Decreto núme
ro 24.774. de 7- .de abril de 1948.

Parágrafo único. Logo que ulti
madas aquelas obras, no prazo má
xlmo de dois anos, e inaugurada a

nova usina hídrelétríca ali prevista,
passar ao grupo diesel a funcionar
como instalação de reserva.

Art. 2,0 Incorrerá a Companhia
Paulista de Eletricidade nas comína
çôes do art. 189 do Código de Águas
se não apresentar ao Ministério da
Agricultura. dentro de noventa (9{l)

dias. o projeto e orçamento das ins
talações, assim como se deixar de con
clui-Ias no prazo marcado.

Parágrafo único. A comtnaçào do
mesmo artigo .será imposta no caso de
não se _terminarem no período máximo
de dois anos OS trabalhos de aprovei
tamento do potencial hidráulico do
rio Jacaré-Guaçu .

Art. 3° :itste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 31. 571 - DE 9

DE OUTUBRO DE 1952

Concede à Berco - Indústria Químz
ca Mineral S. A;, autorização para
funcionar como enurésa de mine
mção.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.oI, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de
29 de janeiro. de 1940 - (Código de'
Minas) _ decreta:

Artigo único. E' concedida à Berço
_ Indústria Química Mineral S. A.,
sociedade anônima constituída por
assembléia geral realizada em 17-5-51,
arquivada sob o n.o 19.280, por despa
cho de 25-6-51, do 0";- N. I. C., cujo
artigo 2.0 Ioí alterado pela assem
bléia. geral extraordinária de 26-8-52,
com sede nesta Capital autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
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venham 8. vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETúLIO VARGAS
João' Cleotas

DECR~To N.O 31.572 - DE 9 DE
OUTUBR9 DE 1952

Renova o De.creto a,v 28.222, de 9 de
junho -de 1950

O presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 87. n.c 1, da Constituição e nos

"têrmcs do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

- Art. 1.0 Fica renovado" pelo prazo
improrrogável de Um (1) ano, nos têr
mos da letra b do art. 1.0 do Decreto
lei n.e 9.605, de 19 de agôsto de 1946.
a autorização concedida a Pompllío
Araújo Sampaio. pelo Decreto número
vinte e oito mil duzentos e vinte e
dois (28.222), de nove (9) de junho
de mil novecentos e cinqüenta (950),
que o autorizou a pesquisar quartzito
no distrito de ga.íxâo. município de
.Jequié. Estado da Bahia.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via eu
tênttca ôêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros ICr8 3CO.00) e
será transcrttc no livro próprio da
Divisão de Fomento da prcducâo Mi"':
neral do Mini?terio da Agricultura.

Art. 3.') Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República,

GETULIO VARGAS

Joâo cleojas

DECRETO N.0 31.573 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Manoel
Ribeiro Filho a pesquisar mica e
associadas, no município de Conse
lheiro Pe,na, Estado de Minas Ge
rais.

o presidente _da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87, n.o I, da .Constitulçâo e nos
têrmos do rxcrctc-tct n.v 1.985, de 29
de janeiro de 194() (Código de Minas),
decreta:

Art. 1,° Fica autorizado o cidadão
brasileiro. MaDúel Ríbeiro Filho a pes
quisar mica e associados, em terrenos
devolutos, numa área de vinte e cinco
hectares (25 ha) , no distrito de Per
rugánha, município de Conselheiro
Pena, E::tz.do de Minas Gerais, deli
mitada por um quadrado, 00m qui
nnentos metros (500m) de lado, que
tem um vértice a duzentos e quinze
metros (215m) no rumo magnético
oitenta e oito graus nordeste .
(88° NE) do cruzamento da radcvia
de .vila Ferruginua à Vila São Geraldo
do Baixlo. sôbre o córrego Perruginha
e oS. lados, divergentes dêsse vértice,
os rumos magnéticos de quarenta e
oito graus noroeste (48° NW) e qua
renta e dois graus sudoeste (420 SW),
respectivamente.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (01',$ 300 (0) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3," Revogam-se as disposições
em con trárlo .

Rio de .janeirc, 9· de outubro de
1952, 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO' VARGAS

João cíeotce

DECRETO N.o 31. 574 DE' 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Manoel
Písita da Silva a íaorcr mica no
munic1.pio de Governador Valadares
do Estado de Minas Gerais.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdgc 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1,985. de 29
de. janeiro de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Manoel Pinto da Silva a
lavrar mica. em terrenos situados no
distrito e município d e GOvernador
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Valadares, Estado de Minas Gerais,
numa área de sessenta e cinco hecta
res (65ha;, delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice a
setecentos e setenta .metros ,nUm)
no rumo verdadeiro cinqüenta e sete
graus e trinta e quatro minutos no
roeste (57°34'NWJ da confluência dos
córregos da Onça e Escondido eos
lados, a partir dêsse vértice, os se

. guintes comprimentos e rumos verda
deiroa: seiscentos metros (6üOm), de
zesseis graus e trinta e quatro mi
nutos noroeste 06°34'NW); nento e
oitenta e cinco metros (185m). oiten
ta e quatro graus e trinta e quatro
minutos noroeste (84°34'NW); noven
ta metros e vinte e cinco centímetros
(90,25m), oito graus e vinte e quatro
minutos noroeste (8024'NW); trezen
tos e quinze metros (315m). setenta e
três graus e vinte e seis minutos nor
deste (73°26'NE); quinhentos e no
venta e quatro metros (594m), vinte
e sete cgraus e trinta e quatro mi
nutos sudeste (27°34'SE); seiscentos
e oitenta e oito metros (688m), ses
senta e dois graus e vinte e seis mi
nutos nordeste (62'l26'NE); setecentos
e sessenta metros (760m), dezesseis
graus trinta e quatro minutos sudeste
(l6°34'SE): mil trezentos e vinte e
cinco metros (1. 325m), oitenta e seis
graus trinta e quatro minutos noro
este (86'34'NW); trezentos metros
(3O'Om), .setenta e três graus vinte e
seis minutos nordeste <73°26'NE).
Esta autorfzação é outorgada medlan
te as condições constantes do pará
grafo único do art. 28 do Código de
Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das'. seguintes e de ou
tras constantes no mesmo Código. não
expressamente mencionadas neste
Decreto.

Art , 2.° O concessionário da au
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Município. em cum
primento do. disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrtgaçôes que lhe incumbem a au
torização de lavra será declarada ca
duca Ou nula. na forma dos artigos
37 e 36 do -Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de 3010 e
sub-solo para os fins de lavra. na for
ma rios art-igos 39 e 40 do Código
de Minas. ~

Art. 5.° O concessionário da au
torização será tíscafízado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores cüscnmínados
no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agrfcultura, após o pa
gamento da taxa de mil e trezentos
cruzeiros cc-s 1.300,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952, 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.o 31.575 DE 9 DE

OUTUBRO DE 1952

Autoriza os cidadãos braeileírce, Luiz
Gonzaga da CU7.t1,a e Sinval Pereira
raaunões a pesquisar mica e asso
cic:rlos no município de Consetneíro
Pena, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República usando .
daatribuiç50 que lhe confere o artigo
87, n." r. da Constituição e nos termos
do Decreto-lei TI.o 1. 985, de 29 de Ja
neiro de 194-0 (Código de Minas), õe
crera:

Art. 1.°. Ficam autorizadas as
cidadãos brasileiros Luiz Gonzaga da
Cunha e Sinval Pereira Pagundes a
pesquisar mica e associados em terre
nos devolutas, no lugar denominado
Afluente do Córrego Ferrugínha, dis
trito de jrerrugínha, munlcipio de
Conselheira Pena, Estado de Minas
G81'ai5. numa área de trinta hectares
e· quinze ares (30,15 ha) delimitada
por um retângulo que tem um vértice
á duzentos e quarenta metros (240m),
no rumo magnético sessenta e dois
graus sudeste (620 SE) do esteio dt
relto da casa de residéncía de .de
[andes Ferreira da Cunha e os lados
divergentes dêsse vértice. os seguin-.
tes comprimentos e rumos magueti
cos: seiscentos e setenta metros- ....
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(670m) , quarenta e dois graus noro
este (420 NW); quatrocentos e cín
quenta metros (450m), quarenta e
oito graus sudoeste (480 SW).

Art. 2,. o. O titulo da autortsaçâo
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa de
trezentos e dez cruzeiros (Cr$ 310,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

. Art. 3. 0 • Revogam-se as dísposi
çõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 9' de outubro de
19'52; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João rneotos

DECRETO N.o 31.576 DE 9 DE
OUTUBRO DE 19-52

Autoriza Q cidadão brasileiro, José
Srmirio de Mo'raes a taorcr argila
no mun-icípio de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c I, da Constituição e nos têr
mos do Decreto-lei n.? 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. 0. Fica autorizado o cida
dão "hrasilciro, José Ermírfc de Moraes
a .lavrar argila, em terrenos de pro
priedade da, Indústria Brasileira de
Artigos Refratários S. A. e outros, no
distrito de Susano, município de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo,
numa área de quatrocentos e noventa
e três hectares e cínquenta ares ....
(493,50 har . definida por uma poli
gonal misttlíneo que, partindo do
ponto de intersecção dos eixos da ro
dovia Rio-São Paulo e ribeirão Itaím,
tem os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: a margem direita
deste ribeirão até a intersecção do
mesmo com a margem esquerda do
rio Tíeté ; a margem esquerda dêste
rio até o ponto em que ela intercede
com a estrada velha da Capela; reta
de setecentos e sessenta metros .....
(76.0m) e nove graus e trinta minutos
sudoeste (9° 3ú' SW); mil e quarenta
metros 0.040m) e vinte e três graus
e trinta minutos sudoeste (23° 30'
SW) : dois mil novecentos e trinta me-

tros (2, 930m) , cínquenta e quatro
graus e trjnca minutos noroeste (54°
30' NW); seiscentos e oitenta metros
(680m), nove graus e vinte minutos
noroeste (9° 20' NW); o trêcno da
margem direita do ribeirão Itaím,
compreendido entre a extremidade
dêste último lado e o ponto de par
tida. Esta autorização é outorgada
mediante es condições constantes do
parágrafo único do artigo 28 do Cá·
digo de Minas e dos artigos 32, 33, 34
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Có
digo, nâoiexpressamente mencionadas
neste Decreto.

Art. 2.°, O concessíonárío da au
torização fica obrtgadn a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado ~ ao Municipio. em cumpri
mento do dispõsto no artigo 68 do
Código de Minas.

Art.. 3. °. Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au

. torfzaçâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos arbígos
37' e 38 do Código de Minas.

Art. 4. 0. As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servídôes de solo e
subsolo para os fins da lavra na for';'
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art . 5. 0. O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discriminados
no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6. 0. A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito DO livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o jie
gamento da taxa de nove' mil oíto
centos e oitenta cruzeiros .. , .... ,.
(CrS 9.880,00).

Art.. 7. o. Revogam-se as disposí
ções em contrário,

Rio de Janeiro. 9 de outubro de
1952; 13.1.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO _VARGAS

Joâo cíeotas
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DECRETO N .°31.577 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza Gastão Müller & cia. S. A.'
a pesquisar minário de [erre e asso
ciados no municipío de Rio Branco
do Sul, Estado -do Paraná.

o Presidente da República usando
da atribuição qUB lhe confere o arüígc
87, n." I, da Constlbuiçâo e nos têrmos
do Decreto-lei n." 1.9E5, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Mínas) ,' de
creta:

Art. 1. 0. Fica autorizada Gastão
Müller & Cia. S. A. a 'pesquisar mi
nérios de ferro e associados em ter
renos situados no lugar denominado
Campina do Cabral e Queimadinha,
nas proximidades da Estação de Ita
peruçu, no distrito e município de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná. em
duas (2) diferentes áreas perfazendo
um total de cinquenta e três hectares
(53 ha) " assim definidas: a prtmen-a
(l.a) com vinte e cinco hectares Cããha)
se encrava Em terrenos de Benedito
Vieira Guimarães e é _delimitada' por
um quadrado, COm quinhentos metros
(500m) de lado, que tem um vértice
a trezentos metros (300m) no rumo
magnético de dezessete graus noz-deste
(17° NE) do centro da soleira ç río
portal da Capela situada na bifurca
ção da rodovia de Curitiba para Pom
bas e para Itaperuçu, e os lados di
vergentes de vértice considerado, têm
os seguintes rumos magnéticos: oiten
ta graus tO trinta minutos svooesre
(800 30' 8W) e nove graus e trinta
minutos noroeste (9° 30' NW); a ~e

gunda (ZY) COm vinte e oito hecta
res (28 har está situada em terrenos
'de Luiz Wotkoski e sua mulher e é
delímltada por um retângulo que tem
um vértice a seiscentos e vinte me
tros (620m) no- rumo magnético cin
quenta graus e vinte minutos nordea
te (500 20' NE) da Capela acima -nen
clonada. tendo os lados divergentes
do vértice considerado, os seguintes
comprimentos e rumos magnet.cos:
quatrocentos metros (400m); setenta
graus e trinta minutos nordeste (70°
30' NE): setecentos metros <700m) .
dezenove graus e trinta minutos noro
este (19° 30' NW).

Art. 2.°. O tf'ulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto,' paQ'81'''õ a taxa de
quinhentos e trinta cruzeiros ., .....
(Cr$ 530,00) e será transcrito no livro

próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Mírustérto. da
Agricultura.

Art. 3. 0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GEtÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.O 31.578 DE 9 DE
CUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
dos Reis a pesquisar diamantes e
associc.dos, no muaucipic de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais·

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
87, n." I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n.c 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas). de
creta:

Art. 1.0. Fica au.orizado. o cida
dão brasileiro Carlos dos Reis a pes
quisar diamantes e associados em ter
renos-devoíutos, situados no lugar de
nominado Valo, distrito de Guinda,
município de Diamantina, Estado de
MÜ1as Gerais, numa área de quarenta
e oito hectares. sessenta ares e qua
renta e nove centrares (48,60-49 ha) ,
delimitada por um polígono irregular,
tendo Um vértice à distância de du
zentos e noventa e dois metros (292m)
no rumo magnético trinta e sete J_'aus
sudoeste (37° SW) da confluência. dos
córregos do Valo e, do Guinda e os la
dos, a partir dêsse vértice,. os seguin
tes .comprimentos. e rumos magnéti
cos: quinhentos e noventa e cinco me
tros (595m), trinta e seis graus nora'·
este (36° I\'W); duzentos e quarenta
metros «(240m), oitenta graus e trinta
minutos nordeste (80° '30' NE) ; duzen
tos e setenta e quatro metros (274m),
doze graus nordeste (12° NE); qua
trocentos e quarenta- e sete. metros
(447m) , um grau e trinta minutos no
roeste (l°30' NW)'; quatrocentos e
qual'2lltametros (4'40m), oitenta e
eete graus sudeste (870 SE); trezentos
e noventa. e dois metros (392m), ses
senta e sete graus e trinta minutos
sudeste (67° 30' SE); setecentos e qua
renta e dois metros (742m). quarenta
e dois metros (742m), quarenta e nove
graus sudeste (490 SW); seiscentos



60 ATOS DO PODER EXECYTIVO

metros (600m) > dezesseis graus sudoes
te (16° SW).

Art.. 2. o. O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagara a taxa de
qr atrocentos e noven .a cruzeiros (Cr$
49'0,0,3) e será transcrito no livro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
duçâõ Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3.°. Revogam-se as dísposí
çóes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GE'IÚLIO VARGAS

João cuota«

DECRETO N.o 31.579 DE' 9 r,r-:
OUTUBRO DE 1952

Autorizo, os cidadãos braeüeíroe José
Albi1w Pi7nen;'lel Filho, Hilton de
meneei. Nilson Albino 'Pimentel, Ge
Limei Pimentel. Wilson Albino Pi
raldo Albino Pimentel e Sebastião
de Vasconcelos Cardim a p'erquisar
Calcário, fosfato e ossoctoaoe: no
municipio de JOão pessoa, Estado da
Paraíba.

o Presider te da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, u.e I, da Constjtl'ir'~" P. nos ter
mos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Ar:. 1. o Fica autorizados 0.';
cidadãos brasileiros, José Albino Pi
mentel Filho, Hilton de Lima Ptmen
tel, Wilson Albino Pimentel, Nilson
Albino Pimentel, Geraldo Albino Pi
mentel e Sebastião de Vasconcelos
Carüím 'a pesquisar calcário, Iostato
e associados em terrenos de prorme
dade de Jo~é Albino Pimentel Filho,
no imóvel denominado Arvore Alta, no
distrito de Alhandra, município de
João Pessoa, Estado da Paraíba, numa
área de quatrocentos hectares (400
ha) delimitada por um quadrado,
com dois mil metros (2. OOQm) , de
lado, que tem um vértice a oitocen
tos m:.tros (800m) no rumo magné
tico de vinte graus e dez minutos no
roeste (200 10' NW) de um marco de
concreto existente .no canto sudeste
(SE) do prédio do antigo engenho do
imóvel mencionado, e os lados diver
gentes do vértice considerado, têm os

seguintes rumos magnéticos: sessenta
e seis graus nordeste (660 NE) e vin
te e quatro graus sudeste (240 SE).

Art. 2. 0
, O titulo da autorização

de pesquisa, que será uma via- autên
tica deste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil cruzeiros (Cr$ 4.00{),00) e
será transcrtto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Prodl<çao Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposí
cões em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro 'de
19-52; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO V ÂRGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31. 580 DE 9 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o: cidadão brasileiro, Paulo
Duarte a pesquisar - diamantes no
município âe Dia:man~.ina, -Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República usando
da atríbtnçâo que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição e nos têrmcs
do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta:

ArL 1. o. Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Paulo Duarte a pesquisar
diamantes em terrenos de proprie
dade da firma Irmãos Duarte S. A.
Têxtil e Comercial, situados no lugar
denominado Brumadinho, no distrito
de Guinda, município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais, numa -área
de cento e treze he-ctares 013 ha) de
limitada por um polígono irregular
que tem Um vértice na confluência do
rio das Pedras de Sôpa com o ríbaí
não de Guinda" e os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: oi
tocentos metros (800m). vinte e sete
graus e trinta minutos norosste .
(270 30' NW): mil-e cem metros .
(1. 100m) , setenta .graus e trinta mi
nutos sudoeste (700 30' SWl: oitocen
tos e sessenta metros (86{)m), 'Sessen
ta e dois graus sudeste (620 SE); mil
seiscentos e vinte metros O. 620tn) ,
dezesseis graus sudeste 1160 Sim; mil
duzentos e cínquenta metros 11250mJ,
nove graus nordeste (90 NE): u sexto
e último lado é o segmento retilíneo
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GETÚLIO V!\RGAS

João Cleojas

que une a extremidade do quinto lado,
descrito', ao vertáce de partida.

Art. 2. 0. O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste :Decreto, pagara a taxa de
mil cento e trinta cruzeiros .
(Cr$ 1.130,(10) e será transcrito no l~

vro próprio da Divisão de Fomente
da Produção Mineral do Mínísterlc da
Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as dL'3J}{Jsi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.c da
República.

DEORETO N.O 31.581 DE 9 DE

OUTUB:".O DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Vitória
Bizeto a pesquisar ocre e associados,
no município de Cas'ro, Estado do
P(,iraná.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituiçáo e nos térmos
do Decreto-lei n.c. 1.985, de 29 de ja
neiro de 1940 (Código de Minas), de
creta: e

Art. 1. 0. Fica autorizado o cída
dão brasileiro, Vitória Blzeto a pes
quisar. acre e associados emtterrenos
de Manoel José Carneiro situados no
lugar denominado Catanduvas de
Foras e Atêrro Novo do .Iutuva, no
dístrtto e munícípío de Castro, Esta
do do Paraná, numa área de seis hec
tarcs (6 ha ' delimitada por um retân
gulo que tem um vértice a cento e
dezessete metros e cinqüenta centíme
tros .(117,50m) no rumo magnético de
vinte graus trinta minutos sudeste
(20° 30' SE) do centro da ponte de
madeira da estrada de Castro para a
Fazenda .Iutuva, sôbre o rio .rutuva,
e os lados divergentes do vértice con
sicerado. têm: trezentos metros ...
(300m) e rumo de trinta e três graus
trinta minutos nordeste <33° 30' NE),
magnético: duzentos metros <200m) e
rumo de cínquenta e seis graus trinta
minutos sudeste (5-6° 30' SE), mag
nético.

Art. 2. o.O título da autorização
de pesquisa. que será uma .vta autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de

treZi2nt?S cruzeí~os reis 300,00) e será .
t:anscrIto no Iívro próprio da rnvt-.
sao de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da: Agricultura.

Art. 3. 0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotas

DECRETO N.? 31. 532 - DE 10 DE
OUTUBRO DI': 1952

Cria funções na Tabela lJnica de
Mensalistas no Minis:"ério da Edu
cação e Scsuie,

o Presiden e da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Item I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art.. 5°,
íon II, da Lei n. 1.254, de 4 de de
zembro de 1950, decreta:

Art. 1.° Ficam criadas, na Tabela
ú::ü:::a de Mensaüstas da Ministério
da Educaçã..c e saúde, as seguintes
funções:

I -- PARTE PERMhNENTE

I -- Afinador de Ins rumentos Mu
sicais, rererêncía 22.

1. -Auxiliar Administrativo, refe-
rência 24. '

1 -- Escrevente Datilógrafo, refe
rência 19.

4 -- Inspetor de Alunos, referên
cia 19.

1 - Músico, referência 23.
2 - Servente, referência 18.

II - PARTE SUPLE1I1EHTAR
1 - Porteiro, referência 21.

Parágrafo único. As funções cria
das por êste ar igo destlnamse ao
aproveitamento do pessoal adminis
trativo ao Conservatório Míneíro de
Música de Belo Horizonte, nos têrmcs
do ar.. 5.°, item II, da Lei D.O 1.254.
de 4 de dezembro de 1950.

Art.. 2.° Os. efeitos do' aproveita
mento a que sE:' refere o artigo ante
mor vigorarão a partir de 8 de de
zembro de 1950.

Art , 3.° Para erer o de completar
a lotação de mensalistas daquele órgão
ficam criadas igualmente, na Parte
Psrmanents, da citada Tabela, mais
as seguintes funções: -
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2 ~ Auxiliar de Biblioteca, referên
- ela 19.

2 - Escrevente-dactilógrafo, reta-
rêncía 18.

6 - Servente, referência 18.

Art. 4.° :f::ste Decreto entrará em
vígôr na, data de sua pubhcaçâo.

Aú. 5.°, Revogam-se as disposições
êm contrário.

Río de Janeiro, 10 de outubro de
195Z; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DIDORETO N." 31.583 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1952

oiaorça à prefeitura .Municipal d'3
São Gonçalo do Pará, no Estado de
Minas Gerais. concessão rara dss
tribuir energia elétrica.

Ainda não foi publicado no Diá1'io
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.0 31. 584 - DE 13 DE

OUTUBRO DE 1952

Aprova projeto e orçamento para am
pliação da estaçâo de Pedro cales
tino, na Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da. Constituição..
decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados o projeto
e orçamento na importância de ....
Cr.$ 70.028,90 (setenta mil e vinte e
oito cruzeiros e noventa centavos). os
quais COm sete baixam, devidamente
rubricados, para obras de ampliação
da Estação de Pedro Celestino, Esta
do de .Mato GI'OSSO. na Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil. correndo a
despesa respectiva, ate o limite do
orçamento, à conta do orçamento de
Inversões daquela Estrada, para o
exercícto de 1953.

Art. 2.° l'tste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação; fi-

cando revogadas as disposições em
contrário.

GETULIO VARGAS

Alvaro de souza Lima

DECREI'O N.o 31.585 DE 13 DE

OUTUBRO DE 1952

Declara ae utilidsuie pública, para
efeito de desapropriação pela Es
trada de Ferro Santos a Jundiaí,
teremo n€ce.ssário à construção du
sistema de Oleodutos Santos-São
Paulo.

o Presidente da Reoública. usando
da atribuição que lhe .confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.v 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado. pelos de
ns. 4.152, 'de 6 de março de .1942 e
9.811, de 9 de setembro de 1946; de
creta:

Art. 1.0 Fica declarado de utilida
de pública, para efeito de desapro
priação pela Estrada de Ferro santos
a .jundtaí, o terreno situado na Capi
tal do Estado de Sá-o Paulo, com a
área aproximada de 2.760,50 ms. 2

a (dois mil setecentos e sessenta metros
e cinqüenta decímetros quadrados)
que consta pertencer à Companhia
Parque da Moóca ou sucessores. re
presentada na planta que' com êste
baixa devidamente rubricada.· e ne
cessária à construção do sistema de
Oleodutos Bantos-Bão Paulo.

Art. 2.° Nos têrmos do artigo 15
do Decreto-lei n.e 3.365. de 21 de ju
nho de 1941. modificado pelos de nú
meros 4.152.' de 6 de março de 1942.
e 9.811, de 9 de setembro de 1946,
fica declarada a urgência da desa
propriação pela Estrada de Ferro
Santos e Judiai, da área referida
no artigo anterior.

Art. 3.° :ll.:ste Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua publí
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64:1

da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de souza Lima
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DECRETO N.O 31 ..586 - D::;:: 13 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara de utitíâade pública, para
efeito de desapropriação, faixa de
teremo, necessária à construção de.
trecho terroinórío, localizado entre
"Oltima Garganta" e "Rio das
Antas" .

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tágoB", inciso I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n.v 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis ns. 4.152. de 6 de março
de 1942 e 9.811, de 9 de setembro de
lM6, decreta ,:

.Art. L" Fica declarada de utilida
de pública, para efeito de desapro
priação, pelo 1.0 Batalhão Ferroviá
rio. a faixa de terreno representada
na planta que com êste baixa, devi
damente rubricada, necessária à
construção do trecho ferroviário. lo
calizado entre "última Garganta" e
"Rio das Antas", parte integrante da
linha Engenheiro Blev-Río jcegrc--.
Barreto, a cargo do citado Batalhâo.,

Art. 2.(1 f.'.ste Decreto entrará em
vigor a par-tir da data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 13 de outubro de
H:'~:;; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAs

AlvaTo de Souza Lima

Cyro Espírito santo cardoso

DECRETO N.O 31.587 DE 13 ,DE
OUTUBRO DE 1952

Retifica as Instruções baixadas pela
Decreto n,» 2.774, de 20-6-1938 e o
art. 55. n.o 53 do Regulamento
airoioao pelo Decreto n.O 6.031. de
26 de julho de 1940. na parte em que
regula a -inspeção de saúde dos asi
lados.

o presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Oonstttuiçâo, de
creta:

Art. 1.0 As atuais praças asiladas,
que residirem fora do Asilo. bem como
as que vierem a ficar nesta situação,

são obrigadas a se apresentar à au
toridade a que estiverem diretamen
te subordinadas de dois em dois
anos. na primeira quinzena de [anel
1'0, para serem Inspecionadas de saú
de, na forma da Lei n.v 1.()50, de 3 de
janeiro de 1950.

AI·t. 2.° Os asilados que, em íns
pecão de saúde, forem julgados in
capazes definitivamente para o ser-o
viço militar, podendo, porém, prover
os meios de subsistêncía., continuarão
a ser considerados inválidos, não po
dendo ser excluídos do Asilo de In
válidos da Pátria.

Art. 3." Ficam assim retificados os
art. 44 e seu § 1.0, das Instruções ba.i
xadas pelo Decreto n.c 2.774, de 20
de junho de 1938, e o art. 55 n.c 53,
do baixado pelo de n.c 6.0"31, de, 26 de
julho de 1940.

Art 4.° ~ste Decreto entrará em
'vigor na data de sua publicação.

Rio de .janeíro, 13 de outubro de
19;~2; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Curo Espírito santo carâoeo

DECRETO N. ° 31. 588 -'- DE 14 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de
Cr$ 40.000.000,00, para despesas
com a ligação Ituâai-Bíumenau,
da Estrada de Ferro Santa Ca
tarina.

o Presidente da República, usando
da autortzaçào contida no artigo 1.0 da
Lei n.c 1. 643. de 16 de julho de 1952,
e tendo ouvido o Ministério da Fa
zenda e o Tribunal de Contas, nos
têrmos do artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública,

Decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da víacão e Obras Públicas o crédito
especial de Cr$ 4ü.OOO.OOO,OO (quaren
ta milhões de cruzeiros), destinado a
custear as despesas com a conclusão
das obras de ligação Itajat-Blumenau,
da Estrada de Ferro Santa Catarina.

Art. 2,° Jâ:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as díspostçôes
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.c da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

Horócio Lcter,

DECRETO N.o 31. 589 - DE 14 OE
OUTUERO DE lS52

Aprova projeto e orçamento
para o prolongamento do cais do
Põrto .Novo, na cidade do Rio
Grande.

o Presidente -da República usando
das atríbuiçôes que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Oonstituíçâo, e cen
do em vista o que consta do proces
so protocolado no Departamento de
Administração do Ministério da vía
ção e Obras Públicas sob o número
23.876-52, decreta:

Art. 1.°. Ficam aprovado o pro
jeto e o orçamento, na importância
de CrS 13.776. 029,50 (treze milhões
setecentos e setenta e seis mil e vinte
e nove cruzeiros e cínquenta centavos)
relativos à' construção, no Pôrto Novo
da cidade de Rio Grande. Estado do \
Rio Grande do Sul, o trêcho destí
nado' a estabelecer ligação com o de
nominado Cais Swift, naquêle pôrto ,

§ 1. o. A respectiva dr spêsa deverá
ser custeada.. até o limite do orca
menta, pelos reCLTSOs de que trata o
Decreto n c 30.334, de 21 de dezem
bro de 1951.

§ 2. 0. .AB discrlmlnações dos pro
jetos e orçamentos de que trata êste

artigo deverão ser tornadas públicas
mediante portaria do Mini-stro da Via
ção e Obras Públicas.

Art. 2.°. ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o. Revogam-sj, as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
195-2; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

'Alvaro de Souza Lima

DECRE,'TO N.? 31.590 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 19"52

Altera a Tabela Onica de Ex··
trasiumerórios - mensalistas d.a
Universidade do Recite.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item 1, da Constituiçâo, decreta:

Art. 1.°. Fica alterada, na forma
do anexo, a Tabela Única de ..lxtra
numerártcs-Mensalístas da üruversi
dade do Recife.

Art. 2.°. A despesa com a exe
cução dêste Decreto oorrerá a conta
da dotação própria.

Art. 3. 0. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua jiuuncacão.

Art. 4.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de outubro de
1952: 131.0 da Independncu, e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

E., Simões Filho
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DECRETO N,o 31.5'91 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1952

Altera a Zotação das repartições
atendidas pelos Quadros Perma
nente e Suplementar do Ministé
rio da Fazenda.

o 'Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, .ítcm I, da Constituição, decreta:

Art. 1.o. Fica alterada, de acôrdo
com a Tabela anexa, a lotação numé
rica de repartições atendidas pelos
Quadros Permanente e Suplementar

do Ministério da Fazenda a fim de
dar nova distribuição aos cargos da
carreira de Fiscal Aduaneiro.

Art. 2. o. àste Decreto vigorará a
partir de 9 de outubro de 1952.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

RiO de Janeiro, 14 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer
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DECRETO N.O 31.592 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 19·52

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrão de
Lima
Horácio Lajer

Abre ao Poder Jiuiiciârio ~ Justica
do Trabalho - Tribunall Regi;nal
do Trabalho da 1. a Região, o cre
dito especial de Cr$ 1.80a,QO (um
mil e oitocentos cruzeiros), para
'atender ao pagamento do salário
família devido ao Auxiliar Juâiciá
rio Clemente Martins.

O Presidente da República usando
da atrfbtnçâo contida na Lei número
1.633. de 1.0 de julho de 1952. e tendo
ouvido o Tribunal de Contas nos têr
mos do artigo 93 do Reg'ulamento Ge
ral de Contabilidade pública, decreta:

Artigo único. Fica. aberto ao Po
der Judícíàrio -. Justiça do Trabalho
_ Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, O crédito especial de
Cr$ 1.800,UO (um mil e oitocentos
cruzeiros) , para atender ao pagamen
to do salário-família devido ao Auxi
liar Judiciário, Clemente Martins, rio
Quadro do Pessoal do Tribunal Regío
nal do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64 ..:1 da
República.

DECRETO N.o 31.593 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Poder Judiciário - Justica
do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da La Re.gião, O crédito
especuü de Cr$ 7.568,00 (sete mil
quinhentos e sessenta e oito cru
zeiros) '. para atender ao PClgamento
de sauiríos devidos ao Chefe de
Secretaria da Primeira Junta de
C~nciliação e Julgamento do Dis
trito Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição contida na Lei TI.O 1.633,
de I.v de julho de 19-52, e tendo ou
vido <J Tribunal de Contas nos têrmos
do art.. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao poder
Ju~iciário - Justiça do Trabalho 
Tnbunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, o crédito especial
de Cr$ 7.568,00 (sete mil quinhentos
e sessenta e oito cruzeiros), para
atender ao pagamento de salários de
vidos ao Chefe da Secretaria da pri
meira Junta de nonontação e Jul
gamento do Distrito Federal, Marina
de Freitas Faria.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 54.° da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima
Horácio uue-

DEORETO N." 31.594 - DE 14 DE
OUTUBRO DE 1952

Concede reconhecimento aos cursos
ciências econômicas, de .cíéncias
contábeis e de ciências atuariais, da
Faculdade de Ciências Políticas e
Econômicas do Rio de Jameiro.

o presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constdtuíção e nos
têrmos do art. 23 do Decreto-lei nú
mero 42]. de 11 de maio de 1938. com
binado com o art. 10 do Decreto-lei
n.c 7.988. de 22 de setembro de 1945,
decreta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento aos, cursos de ciências
econômicas, de ciências contábeis e de
ciências atuariais, da Faculdade de
Ciências Políticas e Econômicas do
Rio de Janeiro. com sede nesta ca
pital e mantida pela sociedade Bra
sileira de. Instrução.

.Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e' 64.° da
República.

GEI'ULIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 31.595 - DE 14
DE OUTUBRO DE 1952

Concede reconhecimento ao curso su
perior de. educação jísica da Esco1a
de Educação Fisica de São Carlos, da
Cidade de São Carlos, Estado de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigc 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 9.°, do Decreto-Hei
n.v 421, de 11 de maio de 1938, combi
nado com o disposto no Decreto-lei
D.o 2.076, de 8 de março de 1940, de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao Curso Superior de Edu
cação Física, da Escola de Educação
Física de São Carlos, da Cidade de
São Carlos, Estado de São Paulo_

Rio de Janeiro, em 14 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.fJ da Reuúblíca

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DE,CRE'TU N. o 3..1.596 - - DE Ib DE

OUTUBRO DE 1%2

Suspende o tumcionamento da "Casa
do Sargento do Brasil". COm sede

e IÕTO no Distrito Federal.

o Presidente da República, mando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87; n.c 1. da : Constituição Fe
deral e de acõrdo com o art. 6.° do
Der-reto-Ieí n.c 9.033, de 25 de março
de 191:5,

C-onsiderando que a "Casa, do Sar
gento do Brasil", conforme se vertíe
ca dos autos do inquérito instaurado
.pela Divisão de Ordem política e Se
clal do Departamento Federal de Se
gurança pública, está exercendo atí
vídades ilícitas, nocivas à ordem pú
büca e à segurança do Estado, de
creta:

Art. 1.0 Fica suspenso, pelo prazo
de seis meses, o funcionamento da
"CUJa do Sargento do Brasil", com
sede e fôro. no Distrito Federal.

Art. 2.° O Ministério Público Fe
dera! promoverá nos têrmos do arti
go 6.°. parágrafo único do Decreto
lei n.v 9~{J85, de 25 de março de 1941i/
a competente ação de dissolução da
sociedade referida LO artigo primeiro.

Art. 3.° O presente Decreto entra
rã em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro. 15 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 rla
República.

GETUL!ú V AMAS

Francisco Negrão de Lima

DECRETO N.? 31.597 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1952

outoTga concessão à Sociedade Rádio
Emissora Paranaerse Limitada para
estabelecer na cidade de São José
dos t inluiie, Estado do Paraná,
uma esre.cdo radiodifusora de ondas
médias. <

\ O Presidente da República:

Usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 87, n.' I, da Consti
tuíçàc, atendendo ao que requereu
a Sociedade Rádio Emissora Para
naense Limitada e tendo' em vista
° disposto no artigo 5.°, n.c ..._lI, da
mesrr; Oonstítuíçâo, decreta:

Artigo úeuco Fica outorgada
concessão à Sociedade Rádio i .nis
sei-a Paranaense . Limitada, nos têr
mos do artigo u. do Decreto nú
merc 24.653, ue :..1 de julho de 1934,
para estabelecer, na cidade de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná.
pejo prazo de três (3) anos, de con
formidade com o disposto no a.r
tígo s.c, parágrafo L" do Decreto
n.v 21;..733, de lG de iulho de 196~.

sem direito de .exclusívidade, uma
-estaçâo radíodífusor-a de oneras me
dias; destinada a executar os serviços
de rudíortífusâo

Parágrafo único ~ O 'contrate de
corrente desta concessão Obedecerá
às cláusulas que com êste baixam.
assinadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras PU
blicas, e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a ccntar 09.
data da publicação dêste decreto no
"Diário Oficial" sob pena. de ser
considerada nula a concessão. .

Rio de Janeiro, 15 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS_

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.O 31.598 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Poty a pesquisar tostoritú
no município de Içaraçu, Estado de
Pernambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o arti
go 87, n." t, da. Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei 11,0 1. 985, de 29
de janeiro de 194'0 (CÓdigo de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a com
panhia de Cimento Poa'tland Põty a
pesquisar Icsforlta em terrenos de
sua propriedade, situados no Imóvel
denominado Engenho Congaçarí, no
munícípío «e Igaraçu, Estado de P.Er
nambuco, numa área de trezentos e
sete hectares e setenta e sete ares
(307,77 haj delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice
no cruzeiro da tôrre da Igreja de
Oongaçart e os lados a partir do vér
tice considerado têm os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos e dez metros (210m), qua
Tenta e quatro graus sudeste (44° SE) ;
seiscentos e oitenta e cinco metros
(685m); sessenta e cinco graus e
trinta minutos nordeste (65° 3Ú' NE);
dois mil e oitenta e cinco metros "
(2.085-m), quatorze graus e trinta mi
nutos noroeste (14 0 30' NW); quatro
centos e setenta metros (47(Jm), cin-
qüenta e dois graus noroeste .
(52 0 NW); duzentos e trinta e cinco
metros (235m), sessenta e cinco graus'
e dez minutos noroeste (65° 10' NW);
quatrocentos e setenta metros .....
(470m), cinqüenta e Quatro graus e
cinqüenta minutos sudoeste .
(540 50' SW); dois mil e cinqüenta e
cinco metros (2. OS5m), sete graus e
cinqüenta minutos sudoeste .
(7° 50' SV.[); o oitavo (8.°) € último
lado é o segmento retiUneo que une a
extremidade do sétimo (7.°) lado des
crito ao vértice de partida.

Art. 2.° O titulo da autonzaçãc
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de três mil e oitenta cruzeiros
(Cr$ 3.0S().QO) e será tra.ns.critono
livro próprio da Divisão de Fomento
da produção Minera; do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposíçôes
era contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
Repúbltca.

GETULIO VARGIIS

João eleoja:,

DECRETO N.o :1L599 - DE 15,DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cicL.rtd!i.o brusiieíro Sere
phim da Silva Gomes a lacrar mi
nérios de ferro e de manganês e
catccrec dolo mítico no municipio de
Ouro i-reto, Estado de Minas Ge
rais,

o Presidente da República, usando
da atrfbníçâo que lhe confere o ar
tigo 87, 11.° I, da Ccnatítuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.c L985, de 29
de janeír., de 194{) (Código de Mi
nas), decreta:

Art.. 1.0 Fica autcrlaado o cidadão
brasileiro Seraphim da. Silva Gomes
a lavrar rrunéríos de feno e de man
ganês e calcário dolomítlco, em ter
renos de sua propri-edade, da Compa
nhia Oobrastl, J'ÚS8 Maria dos santos
e outros, nos imóveis denominados
Manda Chuva e campestre, no dis
trito de Miguel .gurníer (ex-São Ju
Iião) , município de Ouro preto.vjâsta
do de Minas Gerais. numa área de
oitenta e três hectares e setenta e
seis ares (8.3,76 ha) , delimitada por
Um polígono irregular que tem um
vértice a qautrocentos e oitenta e sete
metros e cinqüenta centímetros ... "
(4-87.5'Üm), no TUrno verdadeiro vinte
e seis graus e cinqüenta e cinco mi
nutos noroeste (260 55' NW), da con
fluência d'1S córregos Campestre e
Vargem da Chácara e os lados, a par
tir désse vértice, os seguintes com-o
prímentcs e rumos verdadeiros: tre
zen tos e cinqüenta e dois metros .. '
(352m), dez graus e cinqüenta € cinco
minutos sudoeste 00' 5·5' SW): mil
seiscentos e vinte € um metros ... ; ..
(1.621rn), setenta e sete graus e cin
qüenta e cinco minut-os noroeste ....
(77° 55' NW); duzentos e trinta me
tros (230m). dezoito graus e cinqüenta
e cinco minutos noroeste (1So 55'NW) ;
seiscentos e vinte metros (62{)m), se
tenta e dois graus e -cinqüenta e cinco
minutos nordeste (720 55' NE): oito
centos e vinte e cinco metros ....
(825m), um grau e cinqü-enta e cinco
minutos nordeste (Ic 55' NE); qui
nhentos metros (5{)Om). trinta e seis
graus e cinqüenta e cinco minutos su
desta (36° 55' SE'. Esta autorrsacâo
P, outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do oóãígo <te Minas e dos
artágcs 32. 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
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do mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O ccncessíonárío da auto
rização fica obrigado a recolher aos'
cofres públicos, na forma da Ieí, os
tributos que furem devidos à União, ao
gstado e ao Município. em cumpri
mento da disposto no art.. 68 do Có
digo de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a au
torização de lavra será declarada ca
duca OU nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
fie Minas.

Art. 5.0 O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no art. 71 do mesmo Código.

Ar!. 6.° A autorização de lavra
terá por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da produção Mineral do
Ministério da \Agricultura, após. o pa
gamento da taxa de mil' seiscentos e
oitenta cruzeiros (Cr$ 1. 680,00) .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64;0 da
República.

GETUUO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.O 31.600 - DE 15 DE

OUTUBRO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros VJ,
cerâino de Oliveira Campos, Cordes
Serra Machado e João Serra Ma
chado Filho a pesquisar quartzo e
assocuuioe, no municipio de Pom
peu, Bsttuio de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, D.O 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940' (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os ct
dadâos brasileiros Lacerdino de oli-

veira campos, Cordes Serra Machado
e João Serra Machado Filho a pes
.quísar quartzo e associados em ter
renos de propriedade de João Serra
Machado, situados no ímóvej deno
minado Fazenda Retiro, no .nstrtto
e município de pompeu, Estaco de
Minas Gerais numa ár-ea de trinta e
nove hectares e cinqüenta ares ....
(39,50 ha i delimitada por um polí
gono irregular que tem um vértice' a
seiscentos e trinta e cinco metros ...
(635m) no rumo magnético de oiten
ta e um graus trinta minutos sudoes
te (810 30' SW do sangradouro da
lagoa Bonita. desaguando no córrego
do Retiro, e os lados a partir "do vér
tice considerado. têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
setecentos metros (IOGm), sul (S):
oitocentos metros (3DOm), oitenta· e
um graus trinta minutos sudoeste .,'
(81 <> 30' SW); oitocentos e sessenta
metros (360m). vinte e oito graus nor
deste (28° NE): o quarto e último
lado é o segmento retilíneo que 'une
a exti-emídada do terceiro lado des
crito ao vertíce de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti-ca
dêste D€creto, pagará a taxa de qua
trocentos cruzeiros rors·4CO 00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de p'omento da Producêo Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64,° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cíeotae

DECRETO N.o 31.601 DE 15'DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Companhia de Mineração
Novalimense a pesquisar ferro e as
sociados, nos municípios de Bru
madinho e NO'Ja Lima, Estado de
Minas Gerais_

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçáo que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1941) (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1° Fica autorizada a com
panhia de Mineração jcovalímense a
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pesquisar minério de ferro e associa
dos em terrenos de' propriedade da
St. John d'el Rey Mmíng Ccmpuny
Límíted, srti.ados nos lugares deno
minados Retiro do M01.:ieS, F'azenua do
Morro Velho e pedro paulo. dlsu'Ito
de Piedade de' paraopeba, mumcipio
de Brumadinho e Hetiro do .:'I1ül:02S.
Terreno da Vô.:rginhs. do OUT{) .sodre
e Fazenda da vargtnna do Neto, dís
trito e município de Nova Lima, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
trezentos .8 trinta e quatro hectares
(334 ha) delimitada por um poligouo
irregular que, tem um vértice no .nar
co geodésico do ponto- mais alto do
Morro do Moisés e os íados a partir
dêssc vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: quatrocentos
e trinta metros l430m» este tE) dois
mil quatrocentos e trtnta metros
(2.43{)m;. vinte e dois graus noroeste
(2.2:] NWl; mil duzentos e dez metros
(1.210m), onze graus nordeste, .....
m- Nl!:); mil metros (1. COOm), se
tenta e. quatro grau,s sudoeste .. '
(74° S\V); oitocentos e sessenta e
cinco metros (365m) J vinte e quatro
graus sudoeste (24n SW); dois mil
cuinhentos e setenta e cinco metros
(2.575-lli), vinte e dois graus Quarenta
e quatro minutos sud-este (22°44' SE);
quinhentos e setenta metros (57üm)
Kite (E).

Art. 2.0 O título da autor-ização de
pesquisa. :,r-rá uma via .autêntica dêste
Decreto. pagará a taxa de três mil
trezentos e ouarenta cruzeiros
(C2'S 3.340 OC) e será transcrito- no
livro pl'ôpl'io da Divisão de FOmento
da prcducâc Mi::1.eral do iVIimstérlO
da Agrtcultura .

Art. 3.0:> Revogam-se as dísposicões
em contrário.

Rio de .mneí-o. 15 de outu'oro de
1952; 131." da Independência e 64.G da
República.

G~ULIO VARGAS

João Cleottie

DECRETO N° 31.602 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1952

Concede à Socieâaâe Extrativa Maca
pá Limitada, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituíçãc e nos

têrmos do Decretc-Ieí n.? 1.98~, de 29
de janeiro de 1~40 (Código de
Minas), - deeréta:

Artigo único. E' concedida à 80
cledade Extrativa Macapá Limitada,
sociedade por quotas de respousacíti
dade limitada, constituida por ínstru
menta particular de cinco (5) de se
tembro de 1952, com sede na cidade
de Taubaté, Estado I de São Paulo, au,
-tcrízaçâo para funcionar como em
prêsa de mineração, ficando a mesma
sociedade obrigada a cumprir ente
gralmente as íeis. e regulamentos em
vigor ou que venham a vigorar sobre
o objeto da referida autorização

Rio de Janeiro, em 15 de outubro
de 1952; 131Y da Indeoendêncía e
64.0 da República. -

GETÚLIO VARGAS

João Cleotns

DECRETO N.o 31.603 DE 15 DE

OUTUBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 50a.COO.oU
(quinhentos mil cruzeiros), para o
fim que especifica.

o Presidente da República, usando
da autortzacâc contida na LeI nú
mero 1.470, de 17 de novembro de
1951, e tendo consultado o prrbunal
de Contas e OUVido o Minisrérío da
Faaenda. nos termos do art . 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta;

Art. 1.0 Pica aberto, pelo Ministé
rio da Azrtculr.ura. o crédito esp-ecial
de CrS 5,00.QOO.CO ruuinhentos mil
cruzeiros), para atendervás despesas
com a "Peste Nacional do Trigo", a
realizar-se em Bage. Estado do Rio
Grande do SuJ.

Art. 2.° ltste Decretoentral'á em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Junetro, 15 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae
Horácio tsüer
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limites máximos serão
de dois (2) anos para as
Exército, Marinha e Aero-

DECRETO N.? 31.604 - DE 16 DE
OUTUBRO DE' 1952

Permite aos Oticiais do Q A O o in
gresso nos Cursos da Escola de
saúde do Exército.

o Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 87, bncíso I, da Ccnstituiçâo.: de
ereta;

Art. 1.0 Os Oficiais do Quadro Au
xiliar de 'Oficiais ~Q A O) do Exército,
diplomados em Medicina, Farmácia e
.ocontologre, por 8SC013 oficial ou re
conhecida, poderão íngresearncs cursos
de fcrmacão de oficiais do. Escola de
Saúde do Exército, -té 8. idade de
'13 anos incompletos, referida à data
de encerramento das tnscrlções, desde
que satisfaçam às demais condições.

Art. 25' gsta Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as d.sposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1952; 131.<' davIndependência e 64.°
de República:

GZTULIO V,\TIGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

DECRETO N.o 31.Ô05 DE 16 DE
OUTUBRO DE 1952

raoaüíca a redação da Letra b do
art. 98 do Regulamento pam as
Escolas precoratórias, aproíxulo pelo
Decreto n.o 18.732, de -28 de maio
de 19Ç5, e alterado pelo Decreto nú
mero 28.409, de .i.0 de julho de 1950.

a Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de-
'ereta: •

Art. 1.0 A letra b do art. 98 do
atual Regulamento para as Escolas
Preparatórias, passa - a ter a seguímte
redação:

"Art. 98.

b) ter mais de 15 anos e menos ce:
18 para o 1.0 ano, 19 para o 2:P, e 20
para o 3.°, referidos êsses limites de
Idade ao dia 1. de março do ano da
matricula.

-·gsses
acrescidos
praças do
náutica.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em cont:rário:

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1952', 131.0 da Independência e 61.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

DECRETO N.o 31.606 DE 15 DE

OUTUBRO DE 1952

Abre, ao Ministério da. Justiça
e Negócios Interiores, crédito es
pecial de Cr$ 11. 994.39'4,80, para
pagamento dedespêsa a que se
refere a Lei n.o 1.507, de 19 de
dezembro de 1951.

o Presidente da República, usando
da autorização' contida na Lei n.v
1. 507, de 19 de dezembro de 1951, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos. têrmos .do artigo 93 do Regula
menta Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1.0 - Ê: aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ 11. 994.394,80
(onze milhões, novecentos e noventa
e quatro mil, trezentos e noventa e
quatro cruzeiros e oitenta oentavos) ,
para custear o pagamento dos pro
ventos de disponibilidade, relativos
ao período de 16 de dezembro de 19-17
a 31 de dezembro de 1949, dos ex-ser
vidores 'dos extintos Territórios de
Iguaçú e Ponta Porá, beneficiados
pela Lei n.c 125, de 24 de outubro de
1947.

Art. 2.° - :iJ::ste Decreto entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em' contrá
rio.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64,° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco N eqrtio de
Lima

Horácio tater
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DECRETO N.O 31. 607 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1952

Considera extensivo ao pessoal
do Serviço de Navegação da Ba
cia do Prata o aumento de scza
rios previsto no artiço 2.° do De
creto n.o 26.633, de 6 de maio de
19~9.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem 1, da Constituição, e vendo
em vista o díspôsto no artigo 33 da
Lei n.v 488, de 15 de novembro de
1948, decreta:

Art. 1.° _ Ê considerada extensiva
ao pessoal do Serviço de Navegação
da Bacia. do Prata, no período de 7
de maio de 1949 à 14 de janeiro de
1952, a majoração de salários prevista
no artigo 2.° do Decreto n.c 2fL633, de
6 de maio de 1949.

Art. 2.° - Revogam-se as díspcsi
çõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1.952; 131,° da Independência e 64,° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Álvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 31.608 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Fixa os preços básicos' mínimos para
o financiamento ou aquisição de
cereais e antros gêneros, de pro
dução nacional, para o ano de
1953.

O Presidente da República, usando da
atribuiçâo que lhe confere o art. 87,
n.v I, da Constituição, e tendo em
vista o dísoosto no art . 3.° da Lei
((l.0 1. 50S, de 19 de dezembro de 1951,
decreta:

Art. 1.0, Os preços básicos mínimos
nos principais centros de consumo do
País. assim considerados, para os
efeitos da Lei u.c 1. 508, de 19 de de
zemcrc ue 1951, os portos de escoa
mento de cada Estado, e as especi
ficações dos produtos mencionados no
parágrafo único do art. 1.0 da re
ferida Lei, são os abaixo discrimi
nados:

ARROZ

Beneficiado, polido, do tipo dois,
por saca de sessenta quilos para a

classe de grãos lengas, duzentos e ses
senta e quatro cruzeiros (Cr$ 264,00) ;
para a de grãos médios, duzentos e
trímta e un- cruzeiros (CrS 231,Om, e
para a de grãos curtos, duzentos e
nove cruzeiros (Cr$ 209,00); em casca,
dos tipos um e dois, por saca de ses
senta quilos para a classe d~ grãos
longos, cento e setenta e seis cru
zeiros (01'.'3 176,00); para a de 'grãos
médios, cento e cinqüenta e quatro
cruzeiros rors 154,0(1), e para a de
grãos curtos, cento e trinta e nove
cruzeiros (CrS 139,00) ; todos - classes
e tipos - de acõrdo com as especi
ficações baixadas pelo Decreto nú
mero 28, (}98, de 10 de maio de 1950.
Arroz dás melhores qualidades co
mumente produzidos no Norte e Nor
deste do Pais, por saca de sessenta
quilos, beneficiado, polido, cento e
cínqüemta cruzeiros (Cr$ 150,00), e
nas mesmas condições, por saca de
sessenta quilos, em casca, cem cru
zeiros (Cr$ 100,00). Todos de bom
rendimento.

FEIJÃO

Cento e quarenta e nove cruzeiros
(Cr$ 149,00) por saca de sessenta (60)
quilos, da variedade branca; cento e
trinta e oito cruzeiros (Cr$ 138,O()'),
das variedades de côres ou rajadas;
cento e trinta e dois cruzeiros (Cr$
132,00), das variedades pretas, do tipo
três das especificações baixadas pelo
Decreto n.v 7.260, de 28 de maio de
1941.

MILHO

Noventa cruzeiros (Cr$ 90,00) por
saca de sessenta (60) quilos, do grupo
"duro", e oitenta e dois cruzeiros (Cr$
82,Ol}) dos grupos "mole" e "misto",
"amarelo" ou "mesclado", do tipo
três das especificações baixadas pelo
Decreto n.c 7.436, de 25 de junho de
1941.

M!.lENDOt.:'\II

Setenta e sete cruzeiros (Cr$ 77,00)
por saca de vinte e cinco (25) quilos,
das classes "graúda" ou "miúda", do
tipo dois das especificações baixadas
pelo Decreto n.? 7,266, de 29 de maio
de 1941.

SOJA

Cento e sessenta cruzeiros (Cr$
160,O(}) por saca de sessenta ma)
quilos, da variedade comum.

GIRI\SSOL

Dois cruzeiros (Cr$ 2,00) por quilo
ensacado, do tipo dois, com sementes
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eneias e percentagem normal de óleo,
de acôrdo com as especificações bai
xadas pelo Decreto TI.o 8.178, de 7 de
novembro de 1941.

TRIGO EM GRÃO

Dois cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 2,60) por quilo, para o produto
limpo, sêco, ensacado e com pêso de
setenta e oito (78) quilos por hecto
litro, variável de acordo cem o pêso
hectolítrtcc do- cereal. Havendo tração
no pêso hectolttrtco, êste deverá ser
considerado como um ponto acima,
ouando igualou superior a meio, e
como um ponto abaíxó.c no caso con
trârio.

FARINHA DEl'I1ANDIüCA

Setenta e cinco cruzeiros (Cr$ 75,00)
por saca de cinqüenta (50) quilos, do
tipo um da classificação baixada pelo
Decreto n.c 7.785, de 3 de setembro
de 1941.

FÉCULA DE MANDIOCA

Dois cruzeiros e vinte centavos <Cr$
2_.20) por quilo, do tipo um das espe
cificações baixadas pelo Decreto nú
mero 12.273, de 22 de abril de 1943.

TAPIOCA

Dois cruzeiros e trinta centavos
(Cr$ 2,30) per quilo, do tipo um da
classificação baixada pelo Decreto nú
mero 12.278, de 22 de abril de 1943.

MATE

Vinte cruzeiros (Cr$ 20,00) pelo
produto cancheado, dos Estados do
Paraná e Santa Catarina, por arroba
de quinze (5) quilos, coado em pe
neira de tf/amm, dos tipos CC 1 e
CE .1, da padronização baixada pelo
Instituto Nacional do Ma'te, pôsto em
armazéns ou depósitos autorizados em
Curitiba e .Iomville ,

Quatorze cruzeiros e cinqüenta cen
tavos (01'$ 14,50) par arrobe de dez
(lO) quilos, pelo produto oancheado
elo Estado dê Mato Grosso, coado em
peneira de 2-1.'2 mm, do tipo ME.l,
da padronização baixada pelo Insti
tuto Nacional do Mate, P03to armazéns
ou depósitos autorizados em Ponta
Porâ.

Dezesseis cruzeiros (CrS 16,00) por
arrobá de. quinze 05J quilos, para o
produto cauicheado do Estado do Rio
Grande do Sul, primeira qualidade,
dos tipos GF.l, GF.2, GF.3, GF.4,
GO.1, da padronização baixada pelo
Instituto Nacional do Mate, coado em
peneira de 21/2 mm, pôsto armazéns

ou depósitos autorrzados em Pôr-to
Alegre.

Os preços para o produto entregue
em outras íocahdades das regíôes m-o
dutcras serão oportunamente deter
minados nos termos do art. 4.° da
Lei n.« 1.506, de 19 de dezembro de
1951.

Art. 2.° Os preços de que ta-ata o
art. 1.0 dêste Decreto referem-se à
mercadoria nova da safra de 1953,
embalada em sacarta nova, devida
mente marcada com as necessárias
indicações, cíassifícada, expurgada e
depositada nos armazéns indicados
neste Decreto e nos mencionados na
letra a 'do art. 6.°, e no art. 7.° da
Lei n.e 1.506, de 19 de dezembro
de 1951.

Art. 3.0 itste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952; 131(' da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horccio La/e?'.

J oâo Ctectas,

DECRETO N." 31.609 - DE 17 DE
üUTUBRO DE 1952

Autoriza o Serviço elo Patrimô
nio da União a aceitar doação de
ímónel situado no rnurucrpío de
Campo Largo, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o artigo
87, n." I, da Constítuiçâo, e de acôrdo
com os artigos 1.165 e 1.180 do Código
Civil, decreta:

Art. 1.° - Fica o Serviço do Pata-i
mônío da União autorizado a aceitar.
para todos os efeitos, a doação que o
Govêrno do Estado do Paraná quer
fazer à União Federal de um terreno,
com as respectivas benfeitorias, situa
do no quarteirão de "Nossa Senhora
do Pilar", no munícípto de Campo
Largo, naquêle ESt2.C.O, tudo de con
formidade com a Lei Estadual núme
ro 304, de 1.0 de dezembro de 1949
e demais elementos técni-cos ccnstan
tes do processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o TI.o 11. 502, de
1950.
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GETÚLIO VARGAS

Horácio Later
João cteotas

Art. 2.0 - O imóvel a que se retere
o artigo anterior destina-se à instala
ção de uma Subestação de Snologta,
do Mínlstérh. da Agricultura.

Art. 3.° - Revogam-se as díspoai
cões em contrário.

Rio de Janeiro. 17 dei outubro de
;1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

DECRETO N.o 31.610. DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem o
direito de ocupação do terreno de
mar~nha que menciona, situado na
Capztal da República.

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ,número r. da constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 205 do
Decreto-lei D.U 9.760. de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Artigo único. Ficam Antônio Xa
vier Ferreira de Sampaio e Adelíno
Xavier Ferreira e respectivas esposas
Oacilda Xavier Ferreira de Sampaio
e Alzira Rodrigues Ferreira Sampaio.
tocos de nacionalidade portuguesa,
autorizados a adquirirem o direito de
ocupação de um vinte e dois ':l.V')S

(1/22) do terreno ce marinha oene
ficiado com o Imóvel de n.v 434. an
tigo 64 da Avemda Atlântíca neste
Oapnai, a que se refere o processo
protocolado no Mimsterro da Fazenda
sob o n.v 35.381 de 1952.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952: 131. 0 da Independência e 64,0
da República.

GETUI.Io VARGAS.

Horácio t.ater,

DECRETO N,o 31.611 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

o Presidente da República, usando
da atríbuicáo Que lhe confere o ar
tigo 87, número-L 'da Constituição, e

tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n." 9.760, de 5 de
setembro de .1946, decreta:

Artigo único. Fica José Gomes
Leite Martins, de nacíonalídade portu
guêsa autorizado a adquirir o domí
nio útil do terreno acrescido de ma
rinha situado na praia do Jequiá nú
mero 25, antigo n.v 6, na Ilha do Go
vernador, nesta, Capital, a que se re
fere o processo protocolado no Minis
tério da Fazenda sob o n.? 204.746,
de W51.

Rio de Janeiro em 17 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64. 0 da República,

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 31 612, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Autorizá estrangeiro a adquirir o
âommio útii do terreno acrescido
de marinha que menciona, situad.o
na Capital Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuiçã-O que lhe confere :J ar
tigo 87, número 1, da Constituição e
tendo em vista o disposto no arngo
205 do Decreto-lei n.v 9.760, de f> de
setembro de 1946, decreta;

Artigo único. Fica Armando Ri
beiro . Pereira de nacionalidade por
tuguêsa, autorlze do a adquirir, em
condomínio, o domínio úti~ do terreno
acrescido de marinha beneficiado
com os prédios ns. 1.244 e 1.252 da
rua Prefeito Olímpio de Melo nesta
Capital, a que se refere o processo
protocolado .no Ministério da Fazenda
sob o 0. 0 85.422 de 1952.

Rio de Janeiro. em 17 de outubro
de 1952: 131. c da Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

DECRETO N.o 31.613 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Fixa o preço do carvão "lavador" e
dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
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têrmos do art. 1.0, parágrafo único,
combinwo com o art. 2.°. n.? H, da
Lei n.o 1.522, de 26 de dezembro
de 1951, atendendo ao que propõe a
Companhia Siderúrgica Nacional, de
creta:

Art. 1.0 o preço do carvão "la
vador" de Santa Catarina, e do
carvão beneficiado pela Companhia
Siderúrgica Nacional. a que se refere
o art g.CJ do Decreto-lei n.og.826,
de 10 de setembro de 1946, e fixado
na tabela constante do anexo n.v 2
dêsse mesmo Decreto-lei, observadas
as mesmas características nela pre
vistas, passará a ser o seguinte, por
tonelada métrica:

'I'ípo "lavador" da camada "Barro
Branco', minerado em profundidade,
ors 180,00:

Tipo "metalúrgico" o-s 390,.00;
Tipo de "vapor grosso" Cr$ 380,00,
parágrafo único Para as entregas

de carvão de qualquer camada a 'céu
aberto ou de camada "Iraouá" mi
nerado em profundidade, limitadas às
médias das qusntãdades recebidas pela

. Companhia eiderúrgica Nacional nos
últimos 12 meses, a contar desta data.
prevalecerá também o preço de Cr$
180.00 por tonelada Qualquer acrés
cimo de entrega de carvão desses dois
tipos ücará na dependência de novo
entendimento entre as cartes ínte
res-e das, no que se refere -à fixação do
preço.

Art. 2.°. As cotas do carvão "la-
vador" a serem entregues à Usina de
Beneficiamento de Capívart serão fi
xadas anualmente pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas. de acôrdo
com as necessidades da Companhia
Siderúrgica Nacional

Art 3.° âste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação', re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de outubro de
1952; 131 0 da. Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS,

Alvaro de Sousa Lzma',

DECRETO N.o 31.614 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Seroico do Patrimônio da
União a a,ceitar. doação de .'erremos
situados em Jur.:diaí, no Estado de
São Pc..ulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição -que Ihe confere o artigo

87, inciso I, da Constituição. e de
acôrdo com os artigos 1.165. e 1.180 do
Código Civil. decreta:

Art. 1.0 - Fica o Serviço do Patrt
mônío da União autorizado a aceitar,
para todos os efeitos, a doação que a
Prefeitura Municipal de .Jundíaí. no
Estado de São Paulo. quer fazer à
União .F'€deral dos lotes ns.543. 544,
545, 546, 547 e 548 situados no bairro de
Anhangabaú, naquêle munícípio, tudo
de conformidade com a Lei Munici
pal TI.O 85, de 2-3 de junho de 1950, e
demais elementos técnicos constantes
do processo protocolado no Ministé
rio da Fazenda sob o n.v 132.056. de
1950.

Art. 2.° ....:... Destinam-se os terrenos
à construcáo do médio e instalações
da Bstaçác de Enología do Ministério
da Agri-cultura.

Art. 3.° ~ Revogam-se as disposi
ções em contrário"

Rio de .Janeíro, 17 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República. .

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lafer

Joâo cteotas

DECR.:rr:rO N.o 31. 615 DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Extingue Coletoria Federal.

o Presidente da. República, usando
da atrfbutçâo que lhe confere o artigo
87, n.? 1, da Constituição. decreta:

Art. V - Fica extinta. de acôrdo
com o artigo 70 da Lei n.o 1. 2-93, d-e 27
de dezembro de 1950, a 3.a Coletorãa
Federal em Maceió, no Estado de Ala
goas.

Art. 2.° - O presente Decreto €n
trará em vigor na data de sua publí
cação.

Art. 3.° - Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Rio de .ianeiro, 17 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 51.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later
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,DECRETO N.o 31.616 _ DE 17 DE

OUTUBRO DE 1952

Suprime cargo provisório.

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item .t, da Constituição e 110S têr
mos do artigo 1.0, alínea -n" do De
creto-lei n." 3.195, de 14 de abril de
1941, decreta: '

Art. 1.°, Fica suprmrído um cargo
provisório da classe H da carreira de
Oficial Administrativo do Quadro Per
manente de. Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, vago em
virtude da promoção de Adnar Sal
gado, devendo a dotação correspon
dente 821' levada a crédito da Conta
Corrente do mesmo Quadro do re
ferido Departamento.

Art. 2.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrão de
Lima

DEORETü N.? 31.617 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal dI"!
Baeperuii concessão para o asno
neituanentb de cnerçia: hidráulica
de uma queda dágua existente 1W
ribeirão das Furnas, distrito e m1t
nicípio de Baependí, Estado de Mi
nas Gerais.

Ainda não foi publicado na Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,0 31. 618 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a emprêsa Fórcà e Luz de
Manhuaçu Ltda. a construir duas
linhas de transmissão.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.v 2.059, de
5 de março de 1940;

Considerando que, pela Resolução
n.» 797, a medida foi julgada couve-

mente r-elo Conselho Nacional de
Águas e En,t'rgia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a emprê
sa Fôrça e Luz de Manhuaçu Limita
da, a construir duas linhas de trans
míssão:

a) Entre Manhuaçu e Realeza, no
município de Manhuaçu, com a po
tência de 72 !{VA, sob a tensão nomi
nal de ô .300 volts, entre condutores,
freqüência de 60 ciclos, e extenção de
12,5 km.

b) Entre a Usina .Iequitíbá e a
Vila Martins Soares, no município de
Manhumirtm, com a potência de 70
kVA; sob tensão nominal de 6.300
volts, entre condutores, freqüência de
60 ciclos e extensão de 9,5 km.

Parágrafo único. As duas linhas de
transmissão se destinam ao forneci
mento de energia elétrica, respectiva
mente, às localidades de Realeza. no
município de Manhuaçu, e de Martins
Soares, no municípío de Manhumí
rim, ambos no Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2.° Oaducará a presente au
torização, independente de qualquer
ato declaratório: se a concessíonárta
não cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente título na
Divisão de Aguas, do Depar
tamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30)

dias, a partir da data de sua
publicação.

11 - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo únícc . Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua. publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cieotas
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DECRETO N.O 31.619 - DE 17
DE OUTUBRO DE· 1952

Concede à "SUNEY S. A." (Sociedad
Uruguaya Negocios, Exportacion,
Importacion Sociedad Anonima) ,
cuiorização para funcionar na Re
pública.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Artigo umco. E' concedida à
4o<8uNEY S. A. Jt (Sociedade Uruguaya
Negocíos, Exportacicn, Importacion
gocíedad Anoníma) , sociedade comer
oíal com .sede na cidade de Monte
vidéu, capital da República Oriental
do Uruguai, autorização para funcio
nar no país, de acôrdo com os estatu..
tos sociais e certffícado de incorpora
ção que apresentou, com o capital des
tacado para as operações no Brasil,
de Cr$ 500. OOO,(}O --.:. (quinhentos mil
cruzeiros) e mediante as cláusulas que
êste acompanham, assinadas pelo Mi..
nistro de Estado dos Negócios do Tra
balho, Indústria e Comércio, ficando a
mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a vi'"
gorar, sôbre o objeto da referida au
torização.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952; 131.0 da Independênciae 64.0

da República. '
GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.620 _ DE 17 DE
OUTU.BRO DE 1952

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Ai; France" cu
torização para' funcionar na Repú
blioo..

O Presidente da República, usando
. da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos ter
mos do Decreto-lei n.? 2.627, de 26 de
setembro de _940, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
creto número 24,030. de 22 de .narçc
de 1934, pelo qual foi concedida à so
cíedade anônima "Air France", com
sede em Paris, França, autorização

para funcionar na República, e cas
sada a respectiva Carta, tendo em VIS
ta o díspôsto na Lei n.c 48.97-6, de 16
de junho de 1948,. e, no Decreto nú
mero 50-1.545, de 13 -de dezembro de
1950, do Govêrno da França.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 tia
República.

GETúLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 31.621 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Cria função na Tabela oraco de Ex
tranumerário-Mensalistas do Mi'nis
térío da Educação e Saúde.

O Presidente' da República. usando
da, atrlbutção que lhe confere o artigo
87, item 'I, da Constituição, decreta:

Art. 1. o. Picam criados, na Parte
Permanente, da Tabela única de Ex
tranumerárícs-Mensalíatas do Mínís
tério da .Educação e Saúde as se
guintes funções:

1 _ armazeníste, referência 19 ..

16 _ Assistente, referência 27.

1 - Escrevente-Datilógrafo, refe
rência 18.

6 - Servente, referência 18.

Art. 2. 0 • .As funções criadas por
êsteDecreto destinam-se a completar
a lotação de mensalistas da Facul
dade de Farmácia e Odontologia de
São Luis, federalízada pela Lei TI.o
1.254, de 4 de dezembro de 1~50.

Art. 3.0.·A despêsa resultante da
execução dêste Decreto será atendida
pela dotação. própria.

Art. 4.-0 . O presente Decreto vigo
rará a partir da data de sua publica
ção.

Art. 5'.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de' outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho
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DECRETON.o 31.622 _ DE 17
~~ OUTUBRO DE 1952

·Coiü!ú~i1é'à Sóciedade "COmércio e Na
végaç(ío. Gtiaíba Limitada" autoriza
çãopara .funcionar como' emprêsa

'de -naoeçaçõo de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere ° ar
tigo 87, inciso T, da Constituição, e
nos têrmos do iDecreto-Ieí n,» 2.784,
de 20 de novembro de 1940,decreta:

Artigo úntcn.; E' concedida à so
ciedade "Comércio e Navegação Guaí
ba Lcmitaáa" com, sede na cidade
de Pôrto Alegre, capital do Estado do
Rio Grande do Sul, 'autorização para
funcionar como emprêsa de navegação

· de cabotagem. de acõrdo com .o ·can-
· 'trato 'social e alteração contratual

que apresentou, por 'meio de escritu
ras particulares firmadas, respectiva

-mente, a '9 de abril e, 12 de setembro
'do corrente ano. obrigando-se a' mes
ma socíedade .a cumprir integralmen
te as leis e,regulamentos em vigor, ou

., que ven1)am a vigorar. sôbre o Objeto
: da referida autorização..

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952; 131.° da .Jndependência e
64.° da República ..

GETÚLIO VARGAS

Seçcuias Viana

,DECRETQ N,o 31.623 -DE 17
DE'OUTUBRO DE 1952

,. ',"'-

- co?tcede à Sociedade "Navegaçao
Lçuapense Limitada" autorização
para, funcionar como emprêsa de
navégação de êabotagem.

O' Presídente -da .República, usando
da atrtbuíção qu~ lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituíção, e
rios termos 'do Decreto-lei número
2·:784, de :20 'de novembro de 1940, de
creta:
"Artigo úníco . E', concedida à so

ciedade comercial ,"Navegação Igua
pense Limitada", com sede na' cidade
.de Iguape, ,Estado de São Paulo, au
torização para' furtcíonar como em-

· prêsa -dê-navegaçâo de cabotagem, de
acôrdo com o contrato social que.apre
sentou por meio ~e. escritura .partf
cular firmada a 28rde agôsto do cor
rente ano! obrigando-se a mesma so
ciedade: a'cumprir integralmente as

leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, em '17 de outubro
de 1952; 131.{. da Independência e
64;° da República.

GETÚLIO VARG~

Segadas Viana

DECRETO N.O 31.624 - DE 17 DE ou
TUBRO DE 1952

,Revoga o Decreto que" concedeu ú so
ciedade anônima "R. G. Du;'?, &::
Bradstreet Company~' autorização
para funcionar na República.

o Presidente da .República, usando
Aa' atribuição .que lhe confere, o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c ,2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. Fica revogado o De
'ereto número 109, de 3 de abril de 1935,
pelo' qual foi concedida à sociedade
anônima "R. G. Dun &:: Bradstreet
Company". com sede. na cidade de
Wilmington, Estado de Delaware, E:;
-tados Unidos da América, autorízação
para funcionar na República e cas
sada a respectiva carta, consoante a
resolução aprovada pela sua Diretoria,
em Assembléia realizada a 7 de maio
'dêste ano.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1952; 13Lo da Independência e 64.° da
República. .

GETULIO VARGAS.

Segadg.,s Via.na.

DECRETO N,O 31.625 DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Concede à "Companhia Nationale Air
France" autorização para funcionar
no país. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. inciso 1, da Constdtuiçâo. e nos
têrmos do Decreto-Jeí TI,a 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. Ê: concedida à socie
dade v Oompagníe Nataonale Air Pran

: ce", com sede em Paris, França, auto
: rização para, funcionar no pais, .con-
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soante foi- constituida pela Lei núme
ro 48.976, de 16 de junho de 1948, e

'pelo Decreto n.? 50-1545,. de 13 de
dezembro de 1950" do Govêrno de
França, e com o capital, de Orê ....
1.000,000,00 (Um milhão de cruzeiros)
nestánado às suas operações no Brasil,
mediante as. cláusulas que êste acom
panham, assinadas pelo Ministro de
Estado dos Negócios do Trabalho, In
dústria: e comércio. ficando a referida
socíeoade obrigada a cumprir, inte
gralmente as leis e regulamentos em
vigor,' ou que venham a. vigorar, ::.6
bre o objeto da aludída autórtzaçâo,"

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETúLIO VARG4S

Segadas Viana

DEC(R;F.TO N.031.626 -=- DE lTDE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Bambuf, Estado de Minas gerais, a
ampliar suas instalações.

Ainda não foi publicado no Diário
-Oticuü pOr falta de pagamento.

J)EQRlETO N.O 3.1.627' - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

.Autoiíea a Preteitlrc Municipal de
Cruz Alta. Estado do Rio Grande
do Sul. a ampliar suas instalações
termoelétricas;

" ' Ainda não. foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO .N.? 31.628 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Companhia "Eletricidade
Muqui do SUl a construir uma linha
de transmissão naquele municíqnc
no Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 87, inciso I, da Constituição,' e

nos térrnos do Decreto-lei n.c 2.059,
de 5 de março de 1940,

Considerando que, pela Resolução
n.c 796, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. LO Fica autorizada a Compa
nhia Eletricidade .Muquí do Sul a
construir uma linha de transmissão
trifásica, em circuito singelo entre a
usina Aparecida .e a sede. do muni9
pro de MUqUl, no Estado' do Espír-ito
Santo, com a potência .de _400 kVA,
sob a tensão nominal de" 6.600 volts.
entre condutores, e extensão de doze
quilômetros.

Parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se ao fornecimento "de
energia elétrica ao municipio .de Mu
qui do .soi.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, Independente de qualquer
ato declaratório, se a concessionária
não cumprir as seguintes condições:

1"- Registrar o presente titulo na
Divisão de Aguas, do Departa
mento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério da Agri
cultura, dentro de trinta (30)
dias, a partir da data de sua
publicação.

II - Apresentar à refer-ida Divisão,
dentro de noventa- -(90) dias, a
contar da data da publicação
dêste Decreto, os estudos, pro
jetos e orçamentos das obras.

IrI - Iníeíar e concluir as obras nos
prazos 'que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura.

Parágrafo único" Os prazos a· que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3,(' O presente Decreto entra
Em vigor na data da sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
de 1952; 131.° da Independência; e
64.° da República_" "

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae
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DECRETO N.? 31.629 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso .comum, ~
domínio da União aIS ág'lUL,S do n~

IBrecajUvava_Curralinno-lraz, Iguaçu
e Iguaçu, respectiVa;rn:ente,. nos, seus
trêchos superior. -meâío e tnferíor .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso. 1, da ConstltUlçao, e. no~
têrmos do artigo 5.° do osereto-rei n.
2.281, de 5 de junho de 1940; .. _

Considerando que a massíttcação
constante de. Edital publicado no
"Diário Oficial" de 18 de julno de
1951, nà recebeu cont€sta';ão;

Considerando que o .oonseinc Na
cional de Aguas e_ Energia Elétr~ca
opinou favoràvelmente pela meneio
nada classificação, decreta;

Art. 1.0 As Aguas do rio
denominado BrecaJuvava-curralinho
Iraí, Iguaçú e Iguaçu, respectivarr:en
te nos seus trechos superior, merüo e
inferior, que nasce no munícípto de
Piraquara E; é tributário pela margem
esquerda do rio Paraná, são declara
das públicas de uso comum, do domí
nio da ·Umão.

Art. 2.° - ~ste Decreto entra em
vigor 'na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1952; 13.1.° da jndependncía e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

soao cteotas

DECRETO N.? 31.630 - DE 21 DE
OUTUBRO DE ]952

Dispõe sôbre o limite de idade. para
matricula, em 1953, no Curso de
Oficiais de Injantaria de Guarda.
da Escola de Aeronáutica.

O presidente. 'da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 item I, da Oonstítuiçâo Fe
deral, decreta:

Art. 1,° Para a matrícula no curso
doe Formação de-Oficiais de Infantaria
de Guarda, a que se refere o artigo
6°, do Regulamento da Escola de Ae
ronáutica, aprovado pelo Decreto nú-

mero 30.698- de 1.c de abril de 1952
poderão concorrer, em 1952, excep.:
cionalmente, candidatos de idade su
perior à fixada na alínea c do mesmo
artigo e que não hajam atingido o
33.0 aniversário no dia 1.° de março
do mesmo ano

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República .

GETULIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N.o 31.631 DE 22 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Poder JUdiciário - Tribunal
Federal de Recursos - o crédito
especial de cr$ 3.150,O{) çtrés mil
cento e cinqüenta cruzeiros) para o
tim: que eeoeatíca,

O presidente da República, usando
da autortzacâo contida na Lei núme
ro 1.664, de 27 de agôsto de 1952,
e tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
menta Geral de Contabilidade Pú
blica, 'decreta:'

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Tribunal Federal de Recursos
- o crédito especial de crs 3.150.00
(três mil c-ento e cinqünta cruzeiros)
destinado: ao refôrço do pagamento
de salámo-famílía relativo ao exercí
cio de 1951, como segue:

Verba 3 - Serviços e Encargos,
Consignação I - Diversos.
Subconslgnaçâc 41 _. salário-famí-

lia.
02 - Tribunal Federal de Recursos

- Cr$ 3.15Q,QO.

Art. 2.° nstc Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

noraoio Later
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DECRETO N.o 31. 632 -..-:. DE 22 DE
OUTUBRO DE 195:.<

Autoriza o Serviço do patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno .situado no Municipio de
Ribeirão Claro, no Estado do pa
raná.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de acordo COm ,os arts. 1.165 e 1.180
do Código Civil, decreta:

Art. 1.° Fica o Serviço do Patri
mônio da União' autorizado a aceitar
a doação que a prefeitura MUDicApal
de Ribeirão Claro, no Estado do Pa
raná, quer fazer à União Peder'al ce
um terreno situado na rua Coronel
Emílio Gomes, naquele MUDK'lp:o,
tudo de conformidade com os <a dos
técnicos e demais elementos. ecm;5
tantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o núme
ro 34.656 de 1952.'

Art 2,° O terreno'a que se l'E:'l ere
o artigo anterior destina-se ;\ cons
truçáo de uma Agência Postal-Tele
gráfica.

Art. 3.°. :€s~e' Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art . 4.° Revogam-se as disposições
em con trário . '

Rio de Janeiro. 22 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio rsüer

Alvaro de souza Lima

DECRETO N.o 31.633 DE 22 DE
O'!J'IUBRO DE 1952

Autoriza' Q Serviço do Partunõnic da
união a aceitar doaçâo de terras
situadas no municipio de São João
do Piauí" no Estado do Piauí.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de acôrdo COm os arts. 1.165 e 1.180.
do Código Civil, decreta:

Art. 1.o Ffíca o Serviço do patri
mõnio da união autorizado a aceitar,

para todos os efeitos, a doaçâc que
a Prefeitura Mumcipaj de São João
do praui. no Estado do piam, quer
fazer a Umâo Federal de uma gleba
de terras com a área de cento e um
hectares e cinqüenta e três ares, S1
tuada no lugar denominado "Man
gueira" naquele municipio,. tudo de
conformidade com a Lei Municipal
n.? 42, de 22 de setembro de 1950 e
demais elementos tecmcos eonstántes
do processo protocolado nc Mirnst.ério
da Fazenda sob o n.v 92.497, de 1951.

Art 2.0 O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à' insta
Iaçáo de um Pôsto Agropecuário.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
195.2; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

João cela/as

D3CRETO N.o 31.634 DE 22 DE

OUTUBRO DE 1952

Aprova convênio entre o Ministério
da Agricultura e a Fundação da
Casa popular, para 'os fins que es
pecifica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que. lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Conetituíção. e
tendo em vista o disposto no art. 125
do Decreto-lei n.« 9.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1.° F'ica aprovado o acôrdo
celebrado entre o Ministério da Agri
cultura e a Fundação da Casa popu
lar para cessão a esta de uma área
aproximada de 200.000 mz (duzentos
mil metros quadrados), contígua ao
Núcleo residencial da mesma Funda
cão. Iocanzado na Estação do Deo
doro.

Art . 2,° A área referida no artigo
anterior tem as seguintes confronta
çôes: Norte _ Avenida das .gandeíras;
Oeste - Rodovia Oamboatá ; Sul 
Terrenos da Estrada de Ferro Central
do Brasil; Leste - Glebas pertencen
tes à' Fundação da Casa popular, e a
terceiros.
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Art. 3.Q O imóvel a que ae refere
o artigo anterior se destina' à cons
trução de casas do tipo popular.

Art. 4.° A Fundação da Casa Po
pular ficará obrigada a construir,
compensando a cessão do terreno, no
quilômetro 47 da rodovia· Rio-São
Paulo, um núcleo residencial destina
do a servidores qU2 ali exerçam suas
funções. .no valor das' terras que lhe
foram cedidas.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1952; 131.:) da Independência e 64.0 da
República.'

GETULIO VARGAS

João cieotos

Horácio tsiter

dezembro de 1950, cabendo-lhes, du
rante o período de 23 de janeiro de
1950 a 8 de dezembro de 1950, a per
cepção de salários equivalentes à re
ferência 23.

Art. 3.0 zste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas" as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.')
da República. .

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

DECRETO N.o 31. 636 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 195'2

Dispõe sôbre a Tabela Numérica de
Pessoal do Lnstituio : Nacional do
Mate:

o Presidente da República, usando
da atrrbuíção que lhe contere o art. 87,
item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintas as seguintes
runcôes W.L Tabela Numérica do Pes
cca.vdo Instituto Nacional do Mate:

Parte Permanente:

d) Séries Funcionais
1 (uma) de Assessor Técnico,

referência o o o o o o o o o o o o 000 o o o o o 2B
(Uma) de Desenhista referên-
cia , :... 24

18 (dezoito) de Escriturário, re-
ferêncía .. ,.................. 21

1 (uma) d-e Fiscal, referência.. 23
1 (uma) de Médico, referência 28
1 (uma) de Motorfsta.Yeferên-

ela _ ,...... 23
3 (três) de Servente, referência 19
Parágrafo único - São consideradas

excedentes as seguintes funcôes da
Tabela a que Se refere êste artigo:

Parte Permanente:
b) Funções Isoladas:
1 (uma) de Assistente Jurídico,

referência .... ',' . . . . . . . . . . . 28
(uma) de Procurador, refe-
rência . , ..... , 30

rl) Séries Funcionais:

1 (uma) d-e Almoxarif e. refe-
rência .. 24

5 (cinco \ de Assessor -j'ecníco,
r-eferência 28

DECRETO N.o 31.635, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Inclui Junções na Tabela Única de
Extranumerário-Mensalista do Mi
nistério da Educaçáo e Saúde

O Pre,;idente da República, usan-do
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da constituição, de
creta:

Art. 1.c Ficam íncluides na Par-e
Permanente da Tabe!a única de Ex .
tranumerár.ío-Mensalista do Mtniste
rio da Educação e Saúde ;;;1 (trinta e
uma) funções de Assistente dê .fc;n,~j.

no referência 27, e 15 rquínze) fU!1
cões de Servente, referência 18 :")1"

respondentes às 31 (trinta' f uma i
funcôes de Assistente referência
XVIII. e 15 (quinze) de Servenr e -E'
ferêncf a V, previstas no artigo 4.'
parágrafo único, da Leí n ~l. 049, oc
3 de janeiro de 19;)0, c ara auroveü.a
monto do pessoa] da P'aculdade de
Medícína e Cirurgia do 1?ará.

Art. 2.0 Os efeitos decorrentes do .
aproveitamento aos servidores da

I Paculdade de Medicina e Cirurgia de
Pará nas funcêes ora Incluídas nn
Tabela única - doe Extranumerarto
Menealísta do Ministério 18 Educ-a
cão e Saúde vigorarão a partir eis :<'3
de janeiro de 19~0.

Parágrafo Único ~ Os CCUP3'"1tes
das tuncôes de assistente de ensino
só perceberão sa'anos corresponden

"tes ti referência 27 a partir de r oe

7 Ud,e)
rêncía

7 (sete)

de E'scriturár!c, reto-
. . .. . . . . . . .

de Fiscal, refcrêncía .,
21
23
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DECRETO N.o 31.637 DE 23' DE:
OUTUBRO DE 1952

GETÚLIO VARGAS

João elojas

Declara de utilidade pública as áreas
de terra compreendidas no planalto
de· ampliação do aqmmeitamenic do
rio Tijuco e autorizá a Emprêsa Luz
e Fórca tnuutatxmo S. A. a promo
ver' a· respectnxs desapropriação.

Art. 2.°. O presente Decreto vi
gorará. ~ partir da data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952; '131° da Independência e 61° da
República.

GETÚLIO VAlJ.G."_S

tuada à margem direita do rio Ti
juco ,

Gleba n.v 4 - área de 4.000,00 me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Ornar, Domíngues da Silva, si
tuada .à margem direita do rio Tl
juco .

Gleba TI.o 5 - área de 8GG,00 me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Hildebrando Alves pereira, si
tuada á. margem direita do rio Ti-
juco , .,'

Gleba n.' 6 - área de 3.000,00 me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Antônio Francisco de Assis,
situada a margem direita do rio Ti
juco .

Gleba n.v 7 _ área de 18. 440,OG me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Aureliano de Freitas Franco,
situada- à margem esquerda do rio 'I'i
juco.

Gleba u.o 8 - área de 91.480,00 me ..
tros quadrados, 'de propriedade atri
buída a Antônio de Souza, situada à
margem esquerda do rio 'I'ijuco.

Gleba n.? 9 -,- área de 15.680,00 me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Hildebrando Alves Pereira.
situada à margem esquerda do rio
'I'Ijuco.

Gleba n.s 10 - 'áre~ de 48.560,00
atribuída a Afonso Vilela Junqueira,
situada à margem esquerda do Rio TI
juco .

Gleba n.o 11 - área de ~10. 160,00
metros quadrados, de propriedade
atribuída a Antônío Matias Guima
rães e João Guimarães;· situada a.
margem esquerda do do "rtjuco.

Parágrafo único - Perfazem essas'
glebas a superf ícíe total de 351 201),00
metros quadrados e estão representa
dos nas plantas aprovadas pelo Minis
tre. da Agricultura ..

Art. ,2: 0. A Emprêsa Luz e Fôrça
Ituiutabana S. A. fica autortzada a
promover na forma da legislação vi
gente, a desapropriação das áreas in
dicadas. com as benfeitorias que nelas
S'2 acharem.

Art. 3. 0. :f:s~e Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.°. Revogam-se as díspcstçôes
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952; 131.° da Independência- e 64.':> da
República.

João cteotas

23

26

27

20

1 (uma) de Motorista, referên-
cia .. '..' '..

1 (uma) de Porteíro, referên-
cia _ ' .

2 (duas) .de Taquígrafo, refe
rência1'(uma) ·ti;· ·Te~õu~eirô,· .~~fé~
rêncía

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e .aten
dendo ao que dispõe o Decreto-rei n.v
3.365, de 21 de junho de 1948, decreta:

Art. 1. 0. . São declaradas de uti
lidadepúblíca as areas de .err-a adi
ante relacionadas e necessariaea rea
lização das otn-as de ampnaçâo do
aproveitamento da energia nidràuhca
do rio Tijncu, município de It-crutaua,
Estado de MInas Gerais, que o De
creto Do" 25 632, de 6 de outubro -de
1943. autorizou a Emprêsa LUZ e Fôr
ça Iturutaoana S. A. a executar:

Gleba n.v 1 ~ área de 15.600.00 me
tros quadradas, de propriedade atrr
cuida a Saul de Ohvelra Carvalho, si
tuaua à margem direita do rio Ti
JUco.

Gleba n- 2 ~ área de 120. OUO,OO
metros quadrados, de propriedade
atrunnda 8. Saut de Oliveira Carva
lho, situada à margem direita do rio
Tijuco .

Gleba H.C 3 - área de 23.480,00 me
tros quadrados. de propriedade atri
buída a José Guimarães Coelho, si-
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DECRETO N.O 31.638 - DE 23
DE OUTUBRO DE 1952

outorga à Cia: de Fiacão e Tecidos
Cometa concessão para o aprovei
tamento progressivo da -energia hi
dráulica das cachoeiras Baixo Caio
aba, Alio Caioaba e Cortiço, exis
tente nos rios Caioaba e Cortiço.
distrito de Meio da Sara, munici

'pio de Petrópolis, Estado do Rio de
Janeiro.

o Presidente da _. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 150, do Código de
Aguas _ (Decreto n.? 24.643. de 10
de julho de 1934), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Oia. de
Fiação e Tecidos Cometa, concessão
para o aproveitamento progressivo da
energia' hidráulica das cachoeiras de
Baixo Caioaba, Alto Oaíoaba e Corti
ço, existentes nos rios Caíoaba e Cor
tiço, distrito de Meio da Serra, muni
cípio de Petrópolis, Estado do Rio de
Janeiro. respeitados os direitos de ter-

, ceíroa. \
§ 1.° Em portaria do Ministro da

Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altura
da queda a apróveítar a descarga de
derivação e a potência da etapa ini
cial, bem como das subsequentes, à
medida que forem sendo aprovados os
projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
ao uso exclusivo da concessionárta,
que não poderá' ceder energia a ter
ceiros. mesmo a título gratuito, ex
cluídas, todavia, desta proibição, as
vilas operárias da concessionária, des
de que seja' gratuito o fornecimento
da energia que lhes fôr feito.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio,' se a concessionária não satisfizer
as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Ministério da Agrt
.cultura dentro de trinta (30)
dias contados da data de sua
publicação.

II - Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo
de trinta (30) dias, contados
da publicação do despacho da
aprovação, pelo Ministro da
Agricultura. da respectiva mi
nuta.

n! - Submeter à aprovação do Mi
nistério da, Agricultura, em
três (3) vias, dentro do prazo
de cento' e vinte (120) dias, a'
contar da data da publicação
deste Decreto, o projeto do
aproveitamento hidráulico, ob
servadas as prescrições estabe
lecidas pela Divisão de Aguas .

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror

'rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3,° A concessionária fica obri
gada a construir e manter, nas proxi
midades do aproveitamento, onde e
desde quando íôr determinada pela
Divisão de Aguas. as instalações ne
cessárias à observação fluviométa-icas e
medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar de acôrdo com as ins
truções da mesma Divísào.

Art. 4,0 Findo o prazo da conces
são, todos os bens 'e instalações que,
no momento existirem em função ex
clusiva e permanente da produção,
transmissão e distribuição da energia
elétrica referente ao aoroveítarriento
concedido, reverterão ao Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o
estipulado nos artigos 165 e 166, do
Código de Aguas.

§ 1.0 A concessionária poderá re
querer ao Govêrno Federal que a con
cessâo seja renovada, mediante as
condições que vierem a ser estipula
das. desde que faça a prova de que o
Estado do Rio de Janeiro não se OPõe
à utilização dos bens .objeto da re-
versão. '

§ 2.D A concessionária deverá entrar
com o pedido a que se refere o pa
rágrafo anterior, até seis meses antes
de findar O prazo de vigência da con
cessão, entendendo-se, se o não fizer,
que não pretende a renovação.

Art. 5,° A presente concessão vi
gorará pejo prazo de trinta (30) anos,
contado da data da publicação dêste
Decreto.

Art. 6,° O uresente Decreto entra
em vigor na datá da sua. publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de H/52: 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚUO VARGAS

João cteoias
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na sua totalidade ou apenas alguns
de seus órgãos, pelos seus Chefes.
constituindo o Conselho Superior de
Administração <C.S.A.) e o Con
selho Superior de Comando (CSC).

Artigo 4.° O Conselho Superior de
Administração é constituido dos se
guintes membros:

Chefe do Estado Maior do Exér
cito
Chefe do Departamento Geral de
Administração
Chefe do Depar-amento Técnico
e de Produção.

Parágrafo único. São órgãos con
sultivos do Conselho Superior de Ad
ministração:

Conselho de Economia da Guerra
Comissão de Orçamento do Mi
nistério da Guerra
Consultoria Jurídica do Ministé
rio da Guerra e outros, o critério
do Ministro da -Csuerra.,

Artigo -5.(1 C' Conselho Superior de.
Comando é constituído dos seguintes
membros:

Chefe ia Estado Maior de Exér
cito
Comandantes de Zonas Mili
tares

Artigo 6.° O Inspetor Geral inte
grará o Alto Comando,. o Conselho
Superior de Administração e o Con
selho Superior de Comando.

Artigo 7.0 O Alto Comando do
Exército reunir-se-á, no todo, ou em
parte, sob a presidência do Ministro
da Guerra.

Parágrafo único. Na ausência do
Ministro da Guerra p r e s i d i r á a
reunião o mais graduado dos oficiais
generais presentes.

Artigo 8.° O Alto Comando do
Exército e o Conselho Superior de
Comando reunír-se-âo quando fôr
julgado necessário e somente por
convocação do Ministro da Guerra,

Artigo 9.° As reuniões do Con
selho Superior de Administração se
rão quinzenais. Em caso de neces
sidade. e por convocação do Minis
tro da Guerra, o Conselho reunir-se-á
extraordínàriarnente ,

Artigo 10. O Alto Comando do
Exército. ou um de seus Conselhos,'
só se reunirá presente a maioria de
seus membros.

DECRETO N.0 31.639 - DE 23
DE OUTUBRO DE 1952

Aprova o Regulamento para o Alto
Comando do Exército. (1.a parte)
O Presidente da República:

Usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 87, item I, da Consti
tuíção, decreta:

Artigo 1.0 Fica aprovado o Re
gulamento para o Alto Comando do
Exército, que com êste baixa, assi
nado pelo General de Divisão Ciro
Esnírtto Santo r'ardoso, Ministro de
Estado -dos Negócios da Guerra.

Artigo 2.<- :í!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua, publicação,
revogadas as disposições em con-
trário. .

Rio de Janeiro, 23 de outubro
de 1952; 131.0 da Imdependêncía e
64.° da República,

GETULIO VARGAS

Curo Espírito santo Cardoso

REGULAMENTO PARA O ALTO CO
MANDO DO EXÉRCITO (RACE)

PRIMEIRA rARTE

CAPÍTULO I·

Dos Fins e Constituiçãc

Artigo 1.0 O Alto Comando do
Exército (ACE) é uni organismo des
tinado a possibilitar, ao Ministro da

.Guerra, o" exercício de suas funções
de Comandante do Exército em tem
po de paz, por delegação perma
nente do Presidente da República.

Parágrafo úntco , O Alto Comando
do Exército, como órgão de planeja
mento e execução, sugere ao Mi
nistro da Guerra soluções para os
problemas vitais do Exército.

Artigo 2.° O Alto Comamdo do
Exército é constituído dos seguintes
órgãos:

Estado Maior do Exército
Departamento "Geral de Admi
nistração
Departamento r1 écnico e de Pro
dução
Comandos de Zonas Militares.

CAPÍTULO rr
Do [umciorun.iento

Artigo 3.° O Ministro da Guerra
reunirá o Alto Comando do Exército,

Artigo 11.
Comando do

Nas reuniões do Alto
Exército, ou de seus
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Conselhos, SÓ depois de tratados os
assuntos em "pauta" poderão ser
focalizadas outras questões.

Artigo 12. Cada assunto pendente
de estudo será previamente subme
tido a parecer de um relator tesígna
do pelo Ministro da Guerra.

§ 1.0 Os pareceres serão escritos
e distribuídos aos membro do Alto
Comando do Exército, ou do Con
selho interessado. no mínimo, qua
renta e oito horas antes da reunião
e juatíflcados verbalmente pelei autor
no decorrer da sessão.

§ 2.° Os conselheiros poderão ter
vista dos processos mas não devem
com isto, retardar o prazo marcad~
para a reunião seguinte.

§ "3.0 Os pareceres serão subme
ti?o.s à disCU8SÕ.O e votação em ple
mario do Alto Comando do Exército
cu do Conselho interessado. As con
clusôes finais servirão de base à de
císâo do Ministro da Guerra.

§ 4.° Sempre que o assunto tra
tado exigir conhecimentos especiali
zados, poderá o Ministro da Guerra
convocar os técnicos necessários ao
esclarecimento do plenário. ~~ses
téCnICOS não terão voto.

§ 5.° Os membros do Alto Co.
mand.'Ü do Exército poderão. sempre
que J.ulgarem necessário, e mediante
autortzação .do Ministro da Guerra,
s~ Jazer acompanhar de assessores
técnlcos ,

Artigo 13. Os trabalhos do Alto
Comando do Exército, e de seus Con
selhos, serão sempre de caráter se
creto.

Artigo H. Os assuntos estrita-
mente de ordem jurídica, de elabora
cão de projetos de 'ei ou de inter
pretaçâo de diplomas legais vigentes
poderão, a critério dó Ministro da
Guerra, receber prévio parecer es
crito do Oonsultcr Jurídico do Mi
nistério de Guerra.

Artigo 1.5. rodos os assuntos 01'
camentáríos. incluaíve a p r o P o s t a
anual. 8er2:0 próvíamemte estudados
pela Ccmíssác dl Orcamento e sub
metidos à consíderacâo do Conselho
superior de Admíntstraçâo.

Arb'(o 16 As atas das reuniões
do AJtoComando do Exército e dos
seus Conselhos constgnarê c sucinta
mente os debates. Essas atas serão
asst.cadas peles presentes.

Artigo 17, \ votacâo das sugestões
se ta.rá sempre pela ordem inversa

da precedência hierárquica, não po
dendo haver abstenção.

Artigo 1" Somente mediante au-
torização do Ministro da Guerra po
derão ser fornecidas notas à im
prensa sôbre os assuntos tratados
nas reuniões.

CAPíTULO UI

Da Secretaria

Artigo 19. O Secretário Geral do
Ministério da Guerra, funcionará co
mo Secre ...árío do Alto Comando do
Exército, competindo-lhe redigir as
atas das reuniões.

Parágrafo único. O Secretário do
Alto Comamdc do Exército disporá
dos serviços burocráticos da Secre
taria Geral do Míntstérto da Guerra.

Artigo 20. O livro de ata das
reuniões gerais e dos Conselhos, será
aberto, rubricado e encerrado pelo
Secretário do Alto Comando do
Exército.

Artigo 21. Anualmente, até 20 'de,
janeiro, o Secretário organizará e
auresentará ao Ministro da, Guerra
relatório circunstanciado dos traba
lhos realizados no ano anterror .

Rio de Janeiro, 23 de .outubro
de 1952. - Cyro Espírito Santo Car
doso.

DECRETO N.? 31.640 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gocws Interiores, crédito especial
de Cr$ 3.000.000,00, -pcra pagamen
to ãe despesas realizadas com di
ligências, ínoeetiçações e serviços de
caráter secreto ou reservado.

O Presidente da República, usando
da autorízaçâo contida na Lei nú
mero 1.613, de 29 de maio de 1952.
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93. do Regulamen
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta:

Art. 1." Fica aber-to. ao Minístérto
da Justaca e Negócios Interrcres. o
crédito escectal de três milnóes de
cruzeiros CCrS 3.0'00. DOO,DO) oara
atender. no Departamento Federal do
Segurança Pública. ao pagamento das
"despesas realizadas, no exercicio de
1951, com diligências, investigações, e
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serviços de caráter secreto ou reser
vado.

ATt. 2.° ~ste Decreto entrará em'
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1952; 131.0 'da Independência é 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Francisco N eçriio de Lima.

Horácio Later,

DECRETO Nv 31. 641 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre ao Poder Judiciário o crédito
especial de Cr$ '40.715,40 para aten
der ao pagamento de despesas com

.a Justiça do Trabalho.

O .Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1.589, de 8 de abril de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade públi
ca, decreta:

Art. 1.0 Faca aberto, ao Poder Ju-
diciá-rio, o crédito especial de .
Cr$ 40.716,40 (quarenta mil setecen
tos e dezesseis cruzeiros e quarenta
centavos), para atender ao pagamen
oro de despesas relativas aos exercícios
de 1946 a 1950 na Justiça do Traba
lho, como segue:

PESSOl'.L

Substituicões

'I'rfbunal Regional do Tra
balho e Juntas de Conci
liação e Julgament-o da
5.a Região.

o-s
Bahia . 40.716,40

Art. 2.° rtste Decreto entrará' em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro. em 23 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

Hcrúcio Later,

DECRETO N.? 31. 642 _ DE 23 DE

OUTUBRO DE 1952

Declara de utilidade pública a Asso
ciaçâo Brasileira de Odontologia,
com sede no Distrito Federal.

O Presldenté da República:

Atendendo ao que requereu a Asso
ciação Brasileira de Odontologia, com'
sede nesta Capital, a qual satisfaz as
exigências elo art. 1.0 da Lei n." 91, de
28 de agôsto de 1935, e usando da atri
buição que lhe confere o art. 2.0 da
citada Lei, decreta:

Artigo único'. E' declarada de uti
lidade pública, nos têrmos da meneio-o
nada. Lei, a Asoctação Brasileira de
Odontologia, com sede no Distrito Fe
deral.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Neçrtio dé Lima.

DECRETO N.O 31.643 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Promulga a Convenção. Internameri
cana sôbre a concessão dos direitos
civis da mulher, assinado em Bo
gotá, a 2 de maio de 1948.

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Tendo o Congresso Nacional apro
vado, pelo Decreto Legtslatrvo nú
mero 74, de 19 de dezembro de 1951,
a convenção Interamertcana sõbre a
concessão dos direitos civis da mu
lher, assinada em Bogotá, a 2 de
maio de 1948, per ocasião da IX Con
ferência Internacional Americana; e
havendo sido depositá-do na Organi
zação dos Estados Americanos, em
Washington, 19 de março de 1952, o
Instrumento brasileiro de ratifica
ção:

Decreta que a mencionada Ocn-
vencão, apensa por cópia ao. presen
te Decreto, seja executada e cumpri
da tão inteiramente como nela se
contém.

Rio de Janeiro. em 23 de outubro
de 1952; 131.'-' da Independência e 64.'-'
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.
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CONVENÇAO INTERAMERICANA
SõBRE A CONCESSÃO DOS

DIREITOS CIVIS A MULHER

Assinada na Nona Conferência Inter
nacional Americana.

Bogotá, 30 de março a 2 de maio
de 1948. \

Os Governos Representados na IX
Conferência Interamertcana.

Considerando:
Que a maioria das Repúblicas Ame

ricanas, inspirada em elevados prin
cipies de justiça, tem concedido os
direitos civis à mulher;

Que tem sido uma inspiração da
comunidade americana equiparar ho
mens e mulheres no gôzo e exercício
dos direitos civis;

Que a Resolução XX da VIn Con
ferência Internacional Americana ex
pressamente declara:

"Que a mulher tem direito igual
ao do homem na ordem civil";

Que a mulher da América, muito
antes de reclamar os seus direitos,
tinha sabido cumprfr nobremente to
das as suas responsabilidades como
companheira do homem: :

Que o princípio da igualdade de
direitos humanos entre homens e
mulheres está contido na Carta das
Nações Unidas;
Resolveram:

Autorizar os seus respectivos Re
presentantes, cujos plenos poderes se
verificaram estar em toa e devida
forma, para assinar os se-guintes ar
tigos:

Artigo 1. Os Estados Americanos
convêm em outorgar à mulher os
mesmos direitos civis de que gôza o
homem.

Artigo 2. A presente Convenção
fica aberta à assinatura dos Estados
Americanos e será ratificada de COD
formídade com seus rspeecttvos pro
cessos constitucionais. O instrumen
to original, cujos textos em espanhol
francês, inglês e português são igual
mente autênticos, será depositado na
Secretaria Geral da Organização dos
Estados Americanos, a oual envia-rá
cópias autenticadas aos Governos pa
ra os fins de sua ratificação. Os ins
trumentos de ratificação serão depo
sitados na Secretaria Geral da Orga
nieacâo dos Estados Americanos. cue
notificará do referido depósito os Go
vernos signatários. Tal nottficacâo
terá o valor de troca de ratificações.

Por Honduras:

M. A. Batrea.
Ramón E. .crua.
Virgílio R. Gálvez.

2 de maio de 194õ.

Pela Guatemala:

L. Cardoza Y Aragón .
J. L. Mendoza ,
Virgílio Rodrtguez Beteta.
1'.1. Noriega M.
José Saravía..

2 de maio de 194h.

POr Chile:

J'úlio Barrenechea.

2 de maio de 1943.

pelo Uruguai:

Dardo Regules.
Nilo Berchesí .
Blanca Míeres de Botto.
Gen. Pedro Sieco.
Ariosto D. Gonzalez ..
R. Piráz Coelho.

2 de maio de 1948.
por Cuba:

Ernesto Dihigo.
Carlos 'I'aberrrilla ,
E. Panda.

2 de maio de 1948.

Peta República DO?1~inicana:

Arturo Despradet ,
Temtstocles Messina.
Minerva Bernardino.
Joaquim Balaguer .
11:. Rodrfguez Demortsr. >

Héctcr Incháusteguí C.

2 de maio de" 194h.

ra« Bolívia:

J. Paz Campero.
A. Alexander ,
H. Palza.
E. Montes Y M.
Humberto Linares.

2 de maio de 1948.

Pelo Peru:

A. Revcredo I.
V. A. Belaúnde .
Luis F'ernán Cisneros .
.Juan Bautasta de Lavalle:
G. N. de Arámburu .
E. Rebaghati .
Luís Echecopar Garcia.
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2 de maio de 1948.

por Nicarágua:

Luís Manuel Debayle.
Guülermo Sevilla Sacasa ,
Modesto Valle .
.Jes'US Sanchez .
Díego M. Chamou".

2 de maio de 1948.

pelo México:

J. Torres Bodet.
R. Córdova.
Luís Quintanilla.
P. Campos Or tía.
José Gorostíza .
Eduardo Villasefior.
M. Sánchez Ouén ,
José M. or-na.
F. A. Ursúa,

Pelo Iâezico:

Mário de La Cueva.
.Iosé -Lopez B.
E. Enriquez.

2 de maio de 1948.

Pe!:o Panamá:

Mário de Dlego,
Roberto Jimenez.
Eduardo A. Chiari.

2 de maio de 1948.

Por El SalvadOr:

Héctor David. Castro.
H. Escobar Serrano.
J oaqum Guillén RI vas,
Roberto E. Canessa .

2 de maio de 1948.

Pelo paraguai:

César A. Vasconcellos.
2 de maio de 1948.

Por Costa Rica:

Emílio Valverde.
Rolando Blaco.
José Miranda.

2 de. maio de 1948.

Pelo Equador:

A. Parra V.
Homero ,Viteri L.
P. J aramülo A.
H. Garcia O.

2 de maio de 1948.

Pelo Brasil:

João Neves da Fontoura.
A. Camillo de Oliveira.
Elmano Gomes Cardím,

Arthur Ferreira dos Santos
Gabriel de R. Passos. .
Jorge Felippe Kafuri.
Salvador Cesar Obino.

2 de maio de 1948.

Por Haitt:

. Gustáve Laraque.
2 de maio de 1948.

Pela Venezuela,:

Mariano Pícón Salas.

2 de maio de 1948.

Pela República Argentina:

Pedro Juan Vignale.
2 de maio de 1948.

Pela Colômbia:

oanós Lozano Y Lozano .
Roberto Urdaneta Arbeláez.
Antônío Rocha.
Cipriano Restrepo Jaramillo.
Domingo Esguerra .
Sílvio Villegas.
Jorge Soto del Corral ,

2 de maio de 1948.

DECRETO N.? 31.644 - DE 23
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir ° do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital
da República.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Acácío Francisco
Reímão, de nacionalidade portuguêsa,
autorizado a adquírir: o domínio útil
do terreno de marinha beneficiado com.
o prédio n.c 1.371, da Praia Guana
bara, na ilha do Governador, nesta
Capital, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da' Faznda,
sob o n.c 214.579, de 1950.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETúUO VARGAS

Horácio Láfer
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DECRETO N. 31.645 - DE 23 DE ou~

,TUBRO DE 1952

Altera a redação do artigo 4.°, do De
creto n.o 31,548, de 6 de outubro de
1952.

o Presidente da República, usando
da atíbuíçào q ~ rnc conrere o arti
go -87, ítem' I, da Constituição, Decre
ta: .

Art. 1.°. O artigo 4.°, 'de Decreto
n.c 31. 548, de 6 de -outuoro de 1952,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 4,.0. As modificações que, em
virtud-e das necessidades do serviço, se '
tornarem necessárias nos quadros' e
tabelas de pessoal do Instituto, serão
efetivadas mediante decreto, em con
formidade COm o art. 33. da Lei nú
mero 438"de )5 de novembro de 1948"·

Art.'2-:.o;;'~ste Decreto entrará em
vigor a partir de "9 de outubro de
1952.

Ar~,. 3.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

"'o
Rio d-e Janeiro, em 23 de outubro de

1952; 131.° da Independência e 64.c da
República.

p;fri7Li'o VARGAS.

Seriadas Viana.

DECRETO N.? 31.646 - DE 23~ DE

OU';tUBRO' DE 1952
., .

Aprova alterações introduzidas 'bJS

Estatutos, ~:htclúsive aumento de ca
pital, da: i'~·!·#r9t~i'Ora~', Companhia

de Segu:rq~~"cP!f,~,i!> .e Acidentes do
Trabalho. . <",. • •

O Presidente.ida i Repúblíoa, usando
da atrlbuíçâo que lp~ confere o artigo
87, .íncíso I. da .Constituição e ~lOS

têrmos do D8creto-1ei n.c 2.063, de 7
de março de i9"'@r'.4I?Creta:

Art. 1.0..Pícàrít" aprovadas as alte
.rações Introduzidas nos Estatutos. in
clusive aume:l~(t~do',capital social de
Cr$ 3.000. aOlJ,OO (três milhões de cru ~
zeíros) , para Cr$ 6.000.000,00 (seis
milhões -de cruzeiros) , da ..A Prote
tora" Comper..h4l--~~ Seguros G-erais

e Acidentes do Trabalho, com sede
na Capital do Estado do Rio Grande
do Sul, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.c 1. 292, de 23 de dezembro
de 1936,.co~orme deliberação das As
sembléias Gerais Extraordinárias rea
lizadas a 3 de julho de 1951 e 29 de
abril, de 1952.

Art. 2.°. _A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
cão a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 23' de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

seçaaae Viana

DECRETO N.O 31.647 ...,.... DE, 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Concede à sociedade "Gillette Sajety
Razor Company ot Brazil" outorí
zação para continuar a funcionar
na República.

O Presidente da República, .usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 2.627, de 2-5
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único.' li: concedida à socíe
dade anônima "Gillette Saíety Razor
Company or Braail", com sede em
Wilmíngton, .Condado de New Castle,
Estado de Delaware, Estados Unidos
da Amértca, autorizada a funcionar
na República pelos- Decretos vnúmeros
17.259, de 24 de março de 1926, 19.836.
de 8 de abril de 1931, 10.008, de 16 de
julho de 1942, 15.631. de 23 de maio
de 194.4 e 19.352, de 6 de agôsto de
1945, autorização para continuar a
funcionar no país com a alteração
introduzida em seus Estatutos, con
forme certificado de incorporação que
apresentou, e com o capital destinado
às operações no Brasil' aumentado de
Cr'S 7.675.000,00 (sete milhões,' seis
centos e setenta e cinco mil, cruzeiros)
para Cr$ 50.704.227,00 rcínquenta mi
lhões setecentos e quatro mil, duzen
tos e vinte: e sete cruzeiros), conso
ante resolução aprovada em assem
bléia da Diretoria, realizada a 21 de
abril do corrente ano. ficando a re
ferida sociedade obrigada a cumprir
integralmente as leis e regulamentos
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em vigor, ou- que venham a vigorar,
sóbre o objeto da aludida auto!iza~

ção.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952; 1.31.° da Independência e 64.C: da
República.

GETÚLIO VARGAS

S~gadas Viana

DECRETO N.O 31.648 - DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara de utituicuie pública; para efei
to de âeeepropriaçãc, areas necessc
rias às conetruçôec que' menCUJna.

O Presidente da República, usando
das .atrtbuíçôes- que lhe confere o Ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n." 2.365, de 21
de Junho de 1941, modificado' pelos
Decretos-Ieis TI.o 4..152, de 6 de Março
de" 1S42 e 9.841,' de 9 de Setembro de
194,6, Decreta:

Art. t.». São declaradas' de utdlí
dade públíca, para Uns ae nesaproj.na
çâc, 'as áreas' necessárias à construção
da vartante "Campinas", entre as es
tacas O - 4.289 + 13,15 (Leopoldo
Bulhões - Goiânia e 197 + 3,51 
1S0-l- 14,OG, do prolongamento da Es
trada de Ferro Goiás, e .cuíos projetos
e orçamentos foram aprovados pelo
Decret<l.

Art. 2.°. reste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-sei as disposí
çÕ2.S em contrário,

Rio de Ja,neiro,23 de outubro de
1952; 130,° da Independência e 64.° da
Repúbhca.. .

GETULIO V ARCAS.

Alvaro de Souza Lima.

.PECRETO N.o 31.649 - DE 2S
DE 'OUTUBRO DE 1952

A.prova projeto c orçamento para cons
trução da variante "Campinas", na
linha Goiânia-Araguaia, da Estrada
de Ferro Goiás.

o Presidente dá República" usando
das atrtbuíçõea que lhe confere o ar
tigo 87, 'n.» I, da Oonstítuiçàov a ten-

.do em vis~ao que consta dos pro
cessos protocolados no Departamento
de Administração do. Ministério da
Viaçoãe Obras Públicas' sob núme

,TO 22.363-52 e28 378-52, decreta:

Art. 1.°. Ficam aprovadas o
projeto e orçamento, na importância
total de Cr$ 16.518.17õ,3C (dezesseis
milhões quinhentos e dezoito mil cen
to e setenta e seis cruzeiros e trinta
centavosj , referentes à construção da
variante "Campinas" entre as esta
cas O = 4,.289 '-I- 13,15 (Leopoldo Bu
lhões-Goiânia) e 197 -J-. '3,51 = 190
+ 14,00, do- prolongamento da Estra
da de Feror de 'GOIás, aorovaoo pelo
Decreto n.o 29.255, de 3Ô de Janeiro
de 1951.

§ 1. 0. Af) discriminações do pro
jeto e orçamento' de que tratar este
artigo serão dadas à publicidade. me
diante portaria de Ministro da VIação
e Obras Públicas.

§ 2. 0. A despesa cem a' execução
das obras correrá, no atual exercício,
à conta da Verba 4 - Consignação 7
-r- "Subconslgnaçâe 16 ~- 31 - 01 _
1 - 20, do Anexo 25 da Ler Orça
mentária vigente e, nos exercícios
vindouros. pelos recursos que forem
destinados àquêle fim.

Art. 2. 0.;~ste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0. Revogam-se as - dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro 23 de Outubro de
1952: 130.°, da Independênnía e 64."
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Limo'.

DECRETO N.C 31.650 - DE 23 DE'
OUTUBRO DE 1952

Aprova o Reçutamento 'Para o
Gabinete do Ministro da Guerra.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87. inciso I, da Constituição, decreta:

Artl. t.o. Fica 'aprovado o Regu
Iamento: para o Gabinete do Mímstro

. da Guerra, que com gste baixa, as
sinado pele General de DiVIsa0 Cyro
Espírito Santo, Cardoso, Ministro de
Estado dos Negoíos da Guerra.

Art. 2. ° . O presente Decreto en
trara em visor na data de sua publi-
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FINALIDADE

CAP!TULO II

CAP!TULO I

ORGANIZAÇÃ~

vi. Divisão

1) - Pessoal:
_ Promoções, - Contagem de .anti

guídade - Almanaque do Exército
Retificações de nomes e datas;

_ Movimentação - Nomeações 
Agregações _ Adições - Licenças 
Dispensas do servia - 'I'rânsíto
Férias _ Prorrogações -r-' Transporte;

- Mobilização - Inatividade
Serviço Militar;

-Disciplina e Justiça;
_ Uniformes - snnnoios e distin

tivos - Condecorações;
- Previdência .e Assistência SOcial

e Religiosa - Asilamento _ Assuntos
relativos ao SS e SV; .

- Assuntos relativos ao pessoal ci
vil.

2) - Administração, Economia e
Finanças:

_ Subsisténcía e material de Inten
dência - Assuntos econômicos e ü
nanceíros do Ministério da Guerra, 
Questões orçamentárias;

, - Vencimentos 'e vantagens - Pen
sões e Montepios;

_ Requtsícôes militares - 'rrans
porte - Créditos especiais.

Santo
GETÚLIO VARGAS

Curo Esptrito
Cardoso

Regulamento Para o Gabinete do
Ministro' da Guerra

Al'It. 1.0. O Gabinete do ,Ministro
da Guerra, com as atrrbuíçôes que lhe
confere a Lei de Organízaçâo do Mi
nistério da Guerra, tem por rtna.í
dade auxüiar o Minístrc no estudo'
coe assuntos de sua competência tun
cionaí, estabelecendo as Iígaçóes e to
mando as providências necessárias às
suas, decisões.

cação, revogadas as dísposíções em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952; 131.0 da Ind-ependência e 64.° da
República.

Art. 2.°. O Gabinete se compõe de;
Chefia;

- Divis~s;

- Consultoria Jurídica.

Art. 3,0 - Para atender à finalidade
que lhe está afeta e cumprir as mis
sões que lhe sejam determinadas pelo
Ministro o Gabinete terá:

Chefe do Gabinete;
Oficiais de Gabinete;
Funcionários oívts:
Contingente .

Art. 4.°. O Chefe do Gabinete será
Um General de Brigada.

Art. 5, o.Os oficiais .nomeados
para as funções de Oficial de Gabine
te integrarão as Divisões de acôrdo
com as atribuições que lhes forem
conferidas.

Art. 6.°. Integrarão, ainda, o Ga
binete os Ajudantes de Ordens do Mi
nistro e do Chefe do Gabinete. -e o
Assístente-Secretárto do Ministro.

Art. 7.°. As Divleões, em número
de cinco (5), serão as. seguintes:

2.110 mvísão
1) - Informações e Assuntos Si

gilosos:

- Assuntos relativos à . política In
terna e externa - Serviço de cripto
grafia - Informações;

_ Preparo do expediente do Presi
dente da República - Oomíssôes DO
estrangeiro:

- Arquivo da documentação sígí
losa do Ga binete.

2) - Relaçôes Públicas:

- Ligações: com o Congresso Na
cional --.: Mlntstéríos - Govêrnos Es
taduais - órgãos da adrmmstraçâo
extranhos ao Ministério da Guerra;

- Publicidade e propaganda _ No
ticiário militar _ Cerimonial e atos
sociais - Desportos - Recepções e
visitas de autoridades ou representa
ções nacionais e estrangeiras - Or
dens 'do Dia.

- Audiência pública - Correspcn
dência oficial do Ministro - Serviço
fotográfico do Gabinete.

3) - orcanízação, Ensino e Ins
trução:
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_ Organização geral do Exército
Efetivos em pessoal e animais - Do-
tação de material; .

- Cursos de preparação e forma
ção _ Cursos de Especialização 'e
Aperfeiçoamentos - Cursos de es

.trang>efro- Documentação deins
truçâo:

Magistério Militar.

3.a Divisão
Técnica:

-. Pabrrcação v--, Aquisição de ma
terial de guerra - Recebimento de
material do estrangeiro - Assuntos
.tecníco-econôrmcos - Importação e
exportação de produtos, controjadcs;

- .tnventos e sugestões - Normas
técnicas: .

- Serviço geográfico - Questões de .
limites;

- Obras - Patrimônio _ Afora
mentos - Assuntos técnicos ligados
ao Ministério da Viação e à Prefei
tura do Distrito Federal - Comum
cacões e Vias de 'I'ransporte .

4.3. Divisão

Expediente:

1) - Seção de Expediente;
2) _ Protocolo e Fichário;
3) - Arquivo;
4) _ Correio;
5) - Seção de Comunicações (Es

tação Radiotelegráfica).

5.3. Divisão
'Administrativa:

1) \ _ Fiscalização Admínístratíva;
2) _ 'resourarta:
3) -, Almoxarifado;
4) _ Portaria;
5) - Contingente;
6) - Seção de Transportes do Ga

binete.
Art. 8. 0. Cada Divisão será che

fiada por um Oficial de Gabinete do
pôsto de Coronel ou Tenente Coronel.

Art. 9.°. Os Chefes da 1. a e da
2.a Divisões serão ofícíaís do QEN"iA e
Ó da 3.a Divisão do QTA.

Parágrafo úníco. Os demais ofi
ciais de Gabinete pertencerão aos di
versos Quadros do Exército, de acôrdo
COm as necessidades e atribuições que
lhes forem conferídaa.

Art. 10. O Chefie do Gabinete
organizará o quadro de, dístrfbuíçâo

dos a~suntos pelos oficiais de Gabi
nete mtegrantes das Divisões.

Art. -11. O Chefe daS. a Divisão
exercerá as funções de Fiscal Admi..
nistrativo do Gabinete.

Art. 12. Um oficial de Gabinete
Capitão I. E., exercerá as funções de'
'!'esoureíro-Almoxarife .

Art. 13. A. Consultoria Jurídiac
será constituída de um Consultor e
um Assistente.

Art.14. Um funcionário civil, na
qualidade de oficial de Gabinete. será
o encarregado dos assuntos referentes
ao funcionalismo civil, do Ministério.

CAPíTULO III

ATRIBUIÇÕES

A) Do Chefe do Gabinete:

Art. 15. Ao Chefe do Gabinete
compete:

a) dirigir e coordenar os traba
lhos do Gabinete;

b) regulara distríbuíçâo dos ser
viços e tarefas;

c) receoar e encaminhar ao Mi
nistro as altas autoridades;

d) decidir, em nome do Ministro,
quando a isso autorizado e desde que
a decisão não contrarie ínterêsees de
terceiros;

e) estabelecer normas para; os
despachos;

f) assegurar as ligações do Minis
tro com os Poderes' Legislativo (';: Ju
diciário e com os órgãos ou entidades
da alta administração do Pais;

g) . organizar o serviço de repre
sentação do Ministro executado pelos
Ajudantes de Ordens .e completado
pelos Oficiais de Gabinete;

h) estudar os assuntos e cumprir
as decisões que lhe sejam atrtbutdae
pelo Ministro.

§ 1. 0. O Chefe do Gabinete será
o Agente Diretor do Gabinete.

§ 2. 0. O 'Chefe do Gabinete, para
efeito de disciplina e justiça, tem atri
buições de Comandante de Unidade e
Chefe de .repartdção para com.o pes
soal do Gabinete.

B) Dos Oficiais de Gabinete:

Art. 16. Aos Oficiais de Gabinete
compete:

a) o estudo dos assuntos que
lhes forem atribuídos nas respectivas
Dívísões:
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o) cumprir outras missões que
lhes forem atribuídas pelo Ministro e
pelo Chefe do Gabinete.

Art. 17. Aos Chefes das i .«, z.» e
3.a Divisões compete. além dos encar
gos que Ihes sejam conferidos como
Oficiais de Gabinete e, quando julga
rem necessário, fiscalizar e coordenar
os ,trabalhos das respectivas Divisões.

Art. 18. Aos Chefe da 4. a Dívísâc
compete:

- dirigir e coordenar os serviços da
Seção de Expediente, do Protocolo, do
Fichário, do Correio e da Seção ue
Comunicações.

Art. 19. Ao Chefe, da s..a Divisão
compete:

a) a realização dos encargospró
príos da Fiscalização Administrativa"
de acôrdo .com as prescrições, regula
mentares e as normas em vigor;

b) coordenar (JS serviços da Te
souraria, do Almoxarifado, da Seção
de Transportes, da Portaria e do Con
tingente;

c) fiscalizar a carga das residên
cias Ministeriais e de outros órgãos ou
dependências subordinados diretamen
te ao Gabinete.

C) Dos órçãoe da 4.a Divisão:

Art. 20. Aos órgãos da 4. 1Io Divisão
compete:

1) Seçâo de Expediente:

- executar os serviços de secreta
ria do Gabinete;

- distribuir a correspondência ofi
cial ostensiva do, Gabinete, destinada
às Divisões e demais Serviços;

- confeccionar os Avisos, Portarias,
Decretos, Exposições de Motivos e de
mais atos oficiais;
~ confeccionar o Boletim Interno

do Gabinete;
- confeccionar as alterações dos

oficiais de Gabinete: -
- organizar a escala de férias do

pessoal do Gabinete;
- manter em dia a coleção dos atos

oficiais expedidos. com os respectivos
Indíces e todos os elementos que lhes
facilitem a. busca;

- organizar o expediente para pu
blicação no "Diário Oficial":

- organizar os Boletins de Mere
cimento dos funcionários civis do Ga
binete.

2) - Protocolo e Fichário:

- protocolar . a correspondência,
dando-lhe imediatamente o destino
indicado;

--:- enviar ao Correio a correspon
dência a ser expedida;

- fichar a correspondência osten
siva, recebida ou a ser expedida, man
tendo as fichas devidamente altera
das:

3) Arquivo:

- arquivar todos os documentos que
lhe torem remetidos. pelo menos du
rante um quínquênio:

- manter completa coletânea de
leis. regulamentos e demais atos ofi
ciais em vigor;

organizar o fichário da legisla-
ção;

arquivar. pelo prazo mínimo- de
10 anos, as coleções do "Diário Ofi-
cíar": ,

- manter em dia uma coleção com
pleta do Boletim do Exército;

- fazer recolher ao Arquivo do
Exército os documentos que forem
sendo julgados dispensáveis ao tra
balho do Gabinete.

4) Correio:

--,-. receber e registrar a correspon
dência oficial destinada ao Gabinete.
encaminhando imediatamente a os
tensiva à Seção .de Expediente e a si
gilosa à 2." Dlvlsão:

- registrar e expedir, sem demora,
a correspondência do Gabinete;

- receber e entregar aos destina
tários a correspondência particular
endereçada ao pessoal do Gabinete.

5) Seção de Comunicaçôes (Esta
ção Radiotelegráfica):

- direção e execução do serviço de
comunicações radiotelegráficas e tele-:
gráficas do Gabinete.

D) Dos órgãos da 5.a Divisão:
Art. 21 - Aos órgãos da 5.:1. Divi

são compete:

1) Fiscalização Atiminietratiua,
Tesouraria e Atmoxarünaa:

- execução dos serviços que lhes
são próprios, de acôrdo com as pres
críçôes regulamentares em vigor.

2) Seçãode Transportes:
- .atender às necessidades de loco

moção e transporte e manter os servi..
ços de garages e manutenção das
viaturas pertencentes ao Gabinete.
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3) Contingente:

_ execução dos serviços que lhe são
peculiares.

4) Portaria:

_ dirigire executar os serviços de
ümpêsa e conservação do Gabinete e
órgãos anexos;

- organizar e dirigir os serviços pe
culiares aos continuas e serventes do
Gabinete;

_ encaminhar ao destino conve
niente, de acôrdo com as ordens esta
belecidas, as pessoas que tenham as
suntos a tratar no Gabinete.

CAPíTULO IV

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

/Art. 22. O Chefe do Gabinete,
quando necessário, organizará instru
ções para execução dêste Regulamen
to pelos diferentes órgãos.

Art. 23. O Comando do Conrân ~
gente do Gabinete,' as Chefias da Se
ção' de Comunicações e da Seção de
Transporte serão exercidos por cri,
cíaís do Q.A.O. '

Art. 24 Diretamente subordinada
ao Chefe do Gabinete funcionará uma
Comissão de Redação, que se -egerá
por Regulamento próprio" e que será
integrada por três oficiais .sendo, pelo
menos, Um membro do Magistério do
Exército. e um do Q. E. M, A

Parágrafo único. Os membros da
Comissão de Redação poderão exercer
suas funções sem prejuízo das que
normalmente exerçam no Gabinete ou
fora dêle.

Art. 25. Funcionará, anexa ao
Gabinete, uma Sala de Imprensa in
tegrada por jornalistas devidamente
acreditados.

Art. 26. O Ministro da Guerra
fixará, anualmente, o efetivo do pes
soal militar de seu Gabinete. de acõr
do COm as necessidades do serviço.

Art. 27. O número de Iunoloná
rios civís do Gabinete será fixado na
lotação numérica aprovada prelo'.Pre
sidente da República.

Art. '28. Os extranumerários serão
os constantes da respectiva tabela.

Art. 29. O pessoal militar e civil
do Gabinete é de livre escôlha do Mi
nistro que Poderá substituí-to ou man
tê-lo em parte ou totalmente.

Art. 30. O pessoal cívl; lotado no
Gabinete fará JUs a .uma "Gratrnca
ção de Representação de Garanete"
que será 'arbttrada pelo Ministro e va
riável segundo as categorias tuncío
naís,

CAPíTULO V

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 31. As substituições tempo
rárias e nos impedimentos serão fei
tas:

a) a do Chefe do Gabinete e a do
Chefe de Divisão, de acôrdo com as
disposições em vigor par~' as súbsti
tuiçôes temporárias;

b) a do Chefe da 4.1> Divisão e a
do Chefe da 5.a Divisão por um ofi
cial de Gabinete designado pelo Che
fe do Gabinete.

Rio de Janeiro, 23 de outubro, de
1952. - Cyro Espírito Santo Car
doso.

DECRETO N.O 31. 651 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Companhiq. de Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro Limita
da, a construir uma linha de trans
missão.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.? 2.059,
de 5 de março de 1940,.decreta:

Art. V) . Fica autorizada a Com
panhia de Oarrts; Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitada, a construir uma
linha de transmissão entre as locali
dades de Governador Porte la e Arcá
dia no município de Vassouras, .Es
tado do Rio de Janeiro, com a ex
tensão de 4.420 metros, em circuito
singelo; e a' potência de 1.200 kVA,
sob a tensão de 600 volts.

Art .: 2.° Caducará a presente au
torização, independente de ato decla
ratório, se não forem apresentados,
dentro de noventa (90) dias,' os estu
-doa, projetos e' orçamentos das obras
e se não forem elas iniciadas e con
cluídas nos prazos marcados pelo Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 24 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência; e
64.0 da República.'

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31.652 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a Companhia Sul Mineira
de Eletricidade a instalar grupos
térmoeletriccs de emergência, na ci
dade de OUTO Fino, rnunicipio do
mesmo nome, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe condere o ar
tigo 87,' inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 3.0 , do Decreto
lei n.? 3.763, de 26 de outubro de
194~) combinado com o artigo 10 do
Decreto-lei n.c 2.281, de 5 de junho
de 1940,

Considerando' que a medida plei
teada foi julgada conveniente pelo
Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica, pela Resolução número
799. de ~9 de setembro de 1952, de
creta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Sul Mineira de Eletrieídade. a
instalar inicialmente um grupo termo
elétrica de emergência. na cidade de
OUro Fino, município do mesmo nome,
Estado de Minas Gerais,' com a po
tência de 90 H. ,P., gerador de so
kVA, 220 V, 50 c/s, trifásico e, opor
tunamente, quando o exigirem, as con
dições. locais, um segundo' grupo de
características iguais às do primeiro.

Parágrafo _único. A energia elé
trica produzida destina-se a suprir as
deficiências de abastecimento em OUro
Fino zona de concessão da Compa
nhia SUl Mineira de Eletricidade. . ,

Art. 2.°' Caducará o presente título.
independente de qualquer ato decla
ratório, se a concessionária não cum
prir as seguintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, do Departamento Na
cional de Produção Mineral, do I

Ministério da Agricultura, den
tro de trinta (30) dias, após à
sua publicação.

li - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em 3
vias, dentro do prazo de no-

venta (90) dias, a contar da
data de publicação do presen
te decreto, o projeto-da referida
usina.

m - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agrtcultura-,

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de, sua publicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 24 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.653 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1952 .

Autoriza a Companhia de Carris, Luz
e Fórcti do Rio -de, Janeiro Limiui
da, a ~c(jnstruir uma linha de trans
missão.

O Presidente da' República, usando
da ata-íbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição. e
nos termos do Decreto-lei n,c 2.059,
de 5 de março de 1940,

Considerando que, pela Resolução
n.o 800, a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitada, a construir uma
linha de transmissão entre Morro
Azul e Governador PorteIa, municipio
de Vassouras, no Estado do Rio de
Janeiro, com a extensão provável de
9.350 metros e a potência. de 8.500
kVA, sob a tensão de 25.000 volts.

Art. 2.° Caducará a presente au
torização, independente de ato decla
ratório, se não forem apresentados.
dentro de noventa (90) dias, os estu
dos, projetos e orçamentos das obras
e se não forem elas iniciadas e con
cluídas nos prazos marcados pelo Mi
nistério da Agricultura.

Art. 3,° O presente Decreto entra
em vígor- na data da, sua publicação.

Art. 4.° .Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de outubro
de 1952; 131.° da Independência; e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas
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DECRETO N.o 31.654 - DE 24 DE
OUTUBRO. DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio, do Estado de São Paulo,
as águas do rio São Simão.

o Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o art.
87, inciso 1, da Oonst.ituicâo, e nos
termos 'do 'art. 5:.0 do Decreto-lei in.O
2.281, de 5 de junho de. .l.94{):

Considerando que a classíficaçâc
constante do Edital publicado no "Díá
rio Oficial" de 25 de abril de 195~,

nâo recebeu contestação;
Considerando que o Conselho Na

cional de Aguas e Energia ztétrtca,
no processo n.c 403J5-1, opinou favo
ràvelmente pela mencionada classíü
cação, decreta:

Art. 1.° As águas do rio denoml-
. nado São Simão, que se acha incluído

no município de São Simão e é tri
butário pela margem direita do rio
Tamanduá, são declaradas Públicas
de uso comum no domínio do Estado
de São Paulo. I

Art. 2.° ~te Decreto entra em
vigor na' da1ta de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 . da
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotae

DElOREI'O N,o 31.655· ~ DE 24 DE

OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado de São Paulo as
águas do Rio "Brejinho", "Rincão"
e "Rincão", reepectioamente nos
seus trechos superior) médio e in
ferior .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art.
87, íncíso I, da Oonstttuíçâo, e nos
têrmos do art. 5. o do Decreto-lei n.v
2.281, de 5 de junho de 194'0:

Considerando que a classificação
constante do Edital publicado no "Díá
rio Oficial" de 26 de abril de 195,1,
não recebeu contestação;

Considerando que o Conselho Na
cional de .àguas e Energia. Elétric,a,
no processe n. o 416/51, opinou favo
ràvelmente pela mencionada classifl
cação, decreta:

AT't~ 1. o As ázuas dos rios deno
minados "Brejinho", Rincão" e "Rin
cão", respectivamente nos seus trechos
suoe-tor rn6 r] 1r: e Inrerfoi-. oue nasce
no município de Araraquára, e é
tt-íburário ueta margem esquerda do
rio Rancho Queimado. são declaradas
de uso comum do domínio do Estado
de São Paulo.

" ...b, 2 o ~te Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art, 3.') Pevoaam-se as disposi
ções em contrário.

RiO d'" "vnetro 24 .de outubro de
1952: 131.0 da Independência e 64.° da
Reoúolica ,

GETULIO VARGAS

João rneotae-

DECRETO N.? 31.656 - 'DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara I públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Mi71úS Gereis,
as áQuas do rio denominado Ilfala
cacheta e Encoberto. -eeoecunc
mente no seu trecho superior e mé
dio e no trecho interior

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87. inciso I, da Constttutçâo. e
nos têrmoa do art. 5.0 do Decreto-lei.
n.o 2,.281, de 5 de junho de 1940,.

Considerando que o edital de claasi
ftr-acão 'do curso dásua, publicado no
Diário Oficiai de 9 de aaôsto -íe 1951,
não suscitou qualquer contestação ou
rectamacâo:

Considerando que o Conselho Na
cional de Acuas e Enervt» Elétrica.
oulnou pela ~ inserirão resultante no
raststro público devido; Decreta: .

ArL 1.0 As águas do rio deno.rú.iado
Maracacbeta e rcncooetro. respectiva
mente no trecho superior e nédio 'J
no trecho inferior, tributário pela
margem direita d'l rio Pu-anga com
as cabeceiras no mumcípto de Senador
Pu-mino, são declaradas públicas,' de
uso comum, do domínio do .stado
de Minas Gerais.
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Art. 2." f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 d eoutubro
de 1952; 131." da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer. ~

DECRETO N." 31.659 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1952·

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especzal 1e Cr$ 178.500,00,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, de acôr
do com a autorização contida no ar
tigo 3.Q da Lei n." 1.351, de 2 de abril
de 1951, e tendo ouvido o 'I'rmunal
de Contas, nos têrmos do' art. 93 do
Regulamento Geral. de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, G credito especia. de

cento e setenta e oito mil e quínhen
tos cruzeiros ccrs 178.500,00) para
atender a diferença de pagamento de
por-ventos aos seguintes Ministros
aposentados do Supremo Tribunal
Federal co aumento concedido na
mencionada Lei n.c 1.351 (conforme
consta de processo protocolado no
Tesouro Nacional sob n.c 188.640 de,
1952) :

Art. z,« f::ste Decreto entra em vígor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952; 131.0 da Independência L 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS.

soõo cteotas.

DECRETO N.o 31.657 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Eleva à categoria de Embazxada a· Re
presentação diplomática do Brasil
em Viena.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, itens I e VI da Oonstitmção,
decreta:

Art. 1.0 Fica elevada à categoria de
Embaixada. a representação diplomá
tica do Brasil com sede em Viena.

Art. 2.° 1l::ste Decreto entrará em
vigor na data de 'sua publtcaçào, re
vogadas as disposições em con erário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952'; 131.° da Independência e 64.° d 1

República.
GETÚLIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

DEORiETO N.? 31.658 - DE 24 DE
O.UTUBRO DE' 1952

Eleva à categoria de Embaix~cia a Re
presentação diplomática do. Brasil
na Haia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 1'

tdgo n,v 87, itens I e VI da Oonstd
tuição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevada à categoria
de Embaixada a representação do Bra
sil com sede na Haia.

Art. 2.° Esbe Decreto entraráam
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as disposições e~ r -r.'-árto .

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952; 131.° da Independência e C4.') da
República.

GETÚLIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Antônio Joaquim Pires
de Carvalho Albu-

querque . . .
Ataulfo Nápoles de

Paiva. . .
Hermenegildo Rodri-

gues de Barros ....
. Plín;o de Castro Ca-

sado . . .
João Martins de Car

valho Mourã<J·. . ...
Manuel da Costa Man-

so . . .
Carlos Maximiliano Pe

reira dos Santos ..
Armando de Alencar .
Antônio Bento de Pa-

ria . . .
Eduardo Espínola . ..
José Filadelfc de Bar-

ros e Azevedo .
Wa.sbtngton Os6rio de

Oliveira . . .

o-s

14.700,00

16.200,00

16.200,00

16.200,00

16.200,00

16.200,00

16.200.00
16.200,00

11.400.00
11.400,00

11.400,00

16.200,00

178.50000
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DECRETO N.o 3L660 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza Albino Coelho Romeiro a
comprar pedras preciosas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Constituição e
tendo em vista 'o Decreto-lei n.c 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Al
'bino Coelho Romeiro, cidadão brasi
leiro e residente em Monte Alegre,
no Estado do Paraná, a comprar pe
dras preciosas, nos têrmos do Decreto
lei n.? 466, de 4 de junho de 1938. cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto.

Rio de Janeiro, em 24 de' outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DEORETO N,O 31.661 DE 24
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doaçâo de terreno
situado em Araraquara. no Estado
de São Paulo

O Presidente da República, usando
da atribuição, que lhe confere o ar
tlgp 87, inciso r, da Constituição, e
de acôrôo com os arts. 1.165 e L 180
do, Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrt
mônic 'da União autorizado a aceitar,
para todos os efeitos, a doação que
faz a Prefeitura Municipal de Ara
raquara, no Estado de São Paulo, à
União Federal do terreno situado na
Rua Padre Duarte, esquina com' a
Avenida Brasil, naquele município,
tudo de conformidade com a Lei Mu
nicipal n.s 67, de 14 de ouutbro de
194.9, e demais elementos técnicos
constantes do processo protocolado
no Ministéri-o da Fazenda sob o nú
mero 57.000 de 1952.

Art. 2.° De~tina~se o terreno à
construção de um prédio para a
Agência. Postal-Telegráfica local.

, Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 24 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República. /

GETULIO VARGAS.

Horácio Later ,
Alvaro de Souza Lima.

'DEORE1I'O N.o 31.'662 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
dominio da União) as águas do rio
"Capitão-Mor Barreiro". "Barreiro
de Baixo" e "Barreiros" respectiva
'11l:ente nos seus trechos superior.
médio e inferior,

O Presidente da República:

Usando da atribuição que lhe
confere o art. 87, inciso r, da cone
tituíçâo, e nos têrmos do art. 5.0

d- Decreto-lei n.? 2.281, de 5 de
junho de 1940;

Considerando que o edital de clas
sificação publicado no Diário Ojicial
de 12 de julho de 1951, não suscitou
qualquer contestação ou reclamação;

Considerando que. o Conselho Na
cional de águas e Energia Elétrica
nc processo ... " 7GO-5l-CNAEE. \ se
manifestou favorável a essa classi
ficação, decreta

Art,' 1.0 As águas de rio denomí
nado "Capitão-Mor Barreiro. "Bar
reiro de Baixo" e "Barreiros". res
pectivamente, nós seus trechos su
perior. médio <. inferior, que nasce
no muníctnio de Bananal e percorre
o de Resende e é tributário pela
margem esquerda do rio Paraíba. são
declaradas públicas de uso comum
do dominio da üníão.

Art. 2.° Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.') Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro
de 1952: 131.0 da Independência e 64.0

da República.

CiETULÍo VARGAS

João cteotce
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DEC!RJETO N.o 31.668 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara púb~icas de uso comum do
domínio do, Estado de Minas Ge
rais cs águas do rio Lages.

O Presidente da República:
Usando da atribuição que lhe

confere o art. 87, inciso 1, da Cons
tituição, e nos têrmos do art. 5.0
do Decreto-lei D.O 2.281, de 5 de ju
nho de 1940;

Considerando que a classificação
constante no Diário Oficial de ,12
de 'setembro de 1951 não recebeu
contestação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
pela mencionada classificação, opinou
favoràvelmente, decreta: '.

Art. 1.0 As águas do fio denoml
nado Lages, que nasce no município
de "Paracatú e é tributário pela
margem esquerda do rio Teixeiras,
são declaradas públicas de uso comum
do domínio do Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° aste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 24 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
(}ETULIO VARGAS

Joâo Cleojas

DECRETO N.o 31.664 _ DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de Sâo Paulo as
águas do rio "Perequé Mirim". )

o .Presídente da República, usando
da atribuição Ciue lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e nos
têrmos do art. 5.0 do Decreto-lei nú
mero 2.281, de 5 de junho de 1940;

Considerando que a classificação
constante no Diário Otícuü de 30 de
março de 1949, não recebeu contesta
ção;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia' Elétrica,
pela mencionada classificação, opinou
favaràvelmente,

Decreta:
Art. 1.0 As águas do rio denomi-

nado Perequé Mirim, em tôda sua
extensão, que nasce no município, de
São Sebastião e se lança no Oceano
Atlântico, são declaradas públicas de
uso comum do domínio da União na
parte marítima e, na parte restante.
do Estado de São Paulo.

Art. 2.0 . , àste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João Cleojas.

DECRETO N.o 31.665 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado õe Minas Ge,
raie, as águas do rio denominado
Veado, cacnoesrao e Posses; nos seus
trechos superior, médio e íntetíor,

O Presidente da Rep-ública, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do art. 5.0 do Decreto-lei
n.e 2.281, de 5 de [unho de 1940;

Considerando' que o edital de clas
sificação do curso dágua, puohcado
no Diário Oficial de 19 de março de
19'49, não suscitou qualquer contesta
ção ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de éguas e Energia Elétrica
opinou _pela 'inscrição resultante no
registro uúblico devido;

Decreta:
Art. 1.0 As águas 'do rio denomina

do Veado, Oachoeirâo e Posses, res
pectivamente nos trechos superior mé
dio e inferior, tributário pela margem
esquerda do rio Grande e com as ca
beceiras no município de Boa Espe
rança. são declaradas públicas, de uso
comum do domtnío do Estado deMi
nas Gerais.

Art. 2° ltste Decreto entra em vigor
na data de' sua publicação.

Art, 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João 'Cleojas.
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DECRETO N,o 31. 666 - DE 27 DE
OUTUBRO. DE 1952

Estende a JUrisdição da Dele-'
gacia Regional do Ministério ~o
Trabalho, Indústria e ComérclO
no Estado do Piauí à cidade de
Timon, no Estado do Maranhão, e
dá' outras providências.

O Presid-ente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I da Constituição decreta:

Art. 1.0. Fica estendida, pelo perío
do de cinco anos, a jurisdição da De
legacia Regional do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio no
Estado do Piauí à cidade de Timon,
no Estado do Maranhão.

Art. 2.°. As atribuições, responsabi
lidades e representação da Delegacia
Regional do Trabalho no Piauí se
exercerão sôbre. a cidade de Timon no
Maranhão, sem quaisquer ônus para
os cofres públicas.

Art. 3.°. O Ministro do Trabalho,'
Indústriá e Comércio, por conveniên
cia de serviço" poderá conceder pror
rogação do prazo referido no artigo
1,° dêste Decreto, desde que perdurem
as causas que justificam êste ato.

Art. 4.°. O presente Decreto en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 5.0 • Revogam-se as rüsposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
Blepública.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 31.667 - DE 27 DE
OUTUBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazetuia, o
créâtto especial de Cr$ ..... , .... ,
16.511.040,00, para o jim que esPe
cifíca.

O Presidente da República usando
da autorização contícana Lei número
1. 669, de 3 de setembro de 1952 e -ten
do consultado o Tribunal de Contas
e ouvido o Ministério da Fazenda, nos
têrmos do artigo 93 do Regulamento

Geral de Contabílídade Pública, de..
ereta: -

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial de
Orê 16.511.040,00 (dezesseis milhões,
quinhentos e onze mil e quarenta cru-
zeiros), correspondente a , .
;E 300. OOO-O()-OO(trezentas mil libras
esterlinas), para pagamento ao Te
souro Britânico, como Itquidacao de
tôdas as reivindicações pendentes.
constantes do Memorando entregue ao

. Embaixador Brasileiro em Londres, a
1.0 de março de 1947, excetuada a re
ferente à Brazil Railway Oompany
and Port of Pará.

!Parágrafo 'Único. No !pagamento
a que se refere êste artigo serão uti
lizados os fundos congelados em ester
linos,

Art. -2.0 O crédito especial a que
alude o presente Decreto. depois' de
registrado pelo Tribunal- de Contas.
será distribuído ao Tesouro Nacional.

-Art. 3. ° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Arit. 4.0 lR:evogam..se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.O 31.668 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Abre, pelo Ministro da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 20.000.000;00, para atender, às
despesas com estabelecimentos de
ensino superior teâeraíizatics ,

o Presidente da República, usando
da autorízacâo contida na Lei núme
ro 1. 523, de 26 de dezembro de 1951,
'e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade Públi
ca. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Mínisté
rio da Educacão e Saúde, o crédito es
pecial de o-s 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzeíros) , para atender, no
exercício de 1951 às despesas com pes
soal de estabelecímentos de ensino
superior federalízados e enumerados
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no artigo 21 da Leí-n." 1..254, de 4 de
dezembro de 1950.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio Later

DECRETO N,o 31.669 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Ministério da Educação e
Saúde a aceitar legado.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do -prccesso de
n.« 88.600-52, do Ministério da Edu
cação e Saúde, decreta:

Art. 1,0 Pica o Ministério da Edu
cação e Saúde autorizado a aceitar os
legados feitos, em inventário. por To
bias do Rêgo Monteiro, à Biblioteca
Nacional do Rio de .ranetro.. ao Museu
Imperial de Petrópolis e ao Museu
Histórico Nacional e constantes do
referido processo n.O. 88.600-52'.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.O 31.670 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Revoga o Decreto n.O 11.194, de 4 de
íaneiro de 1943, que autorizou o Co
légio Santo Antônio, com sede em
São João Del-Rei, no Estado de
Minas Gerais, a funcionar como Co-
légio. '

O Presidente da República, .usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos

têrmos da Lei Orgânica do Ensino Se
cundário"decreta:

Art . 1.0 Fica revogado o Decreto
TI.c 11.194, de 4 de janeiro de, 1943,
qu- autorizou o Colégio Santo Antô
nio, com sede em São João Del-Rei,
no Estado de Minas Gerais, a fun
cionar como Colégio.

Art. ã.c A denominação do estabe
lecimento de que trata o artigo ante
rior passa a ser Ginásio Santo An
tônio.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de, 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões, Filho

DEORETO N.o 31.671 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Cria a Comissão de Construção da
Escola de Aeronáutica em Pirassu
nunga, no Estado de Suo Paulo, e
dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar- .
tigo 87, item I, da Constituição Fe

.deral . e considerando a necessidade
.- de intensificar a construção da -futu
ra Escola de Aeronáutica em Pirassu
nunga, Estado de São Paulo, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão de
Construção da Escola de Aeronáutica
em Pirassununga, a qual será direta
mente subordinada ao Ministro da
Aeronáutica.

Art. 2.0 A Comissão de Constru
ção da Escola de Aeronáutica em Pi
rassununga competirá:

a) submeter à aprovação do
Ministro da Aeronáutica a pro
posta de atualização do projeto de
construção da futura Escola de
Aeronáutica;

b) providenciar e fiscalizar
a construção dos edifícios aeró
dromo e demais instalações da
futura Escola.

Art. S." A Comissão de Constru
ção da Escola de Aeronáutica será.
chefiada por um oficial general da
Aeronáutica e terá como membros, no
mínimo, um oficial superior da Aero
náutica e Um engenheiro 'civil do
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Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica.

parágrafo único. O Chefe da Co
missão será nomeado por Decreto: os
demais membros da Comissão serão
designados pelo Ministro da Aeronáu
tica, mediante proposta do Chefe da
Comissã~.

Art. 4.° A Comissão disporá, para
os seus trabalhos, de auxiliares civis
ou militares, admitidos, transferidos
ou classificados na forma da lei.

Art. 5.° O Ministro da Aeronáu
tica baixará as instruções quése fi
zerem necessárias . aos trabalhos da
Comissão..

Art. 6.° ~ste Decreto entrará em
'Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DEORETO N.O 31.672 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Cria o Instituto Nacional de Pesqui
sas da Amazônia, nos têrmos do ar
tigo 13, da Lei n.O .1.310, de 15 de
janeiro de 1951.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
tendo em vista a proposta do Conse
lho Nacional de Pesquisas. com fun
damento no artigo 13, da Lei n.c 1.310,
de 15 de janeiro de 1951, decreta:

Art. 1.0 Pica criado, nos têrmos do
artigo 13, da Lei n.c 1.310 de 15 de
janeiro de 1951, o Instituto Nacional
de pesquisas da Amazônia, subordina
do ao Conselho Nacional de Pesquisas,
o qual terá como finalidade, o estudo
científico do meio físico e das condi
ções de vida da região amazônica,
tendo em vista o bem estar humano e
os reclamos da cultura, da economia
e da segurança nacional.

Parágrafo úntco. O Instituto Na
cíonal de Pesquisas da Amazônia pro
moverá a colaboração com organiza
ções semelhantes- mantidas pelas na
ções vizinhas, e poderá prestar assis
tência aos govêrnos ou instituições
dêeses países, no tocante ao estudo de
problemas da região amazônica.

Art. 2.° 'O Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazônia terá regula
mento elaborado pelo Presidente do
Conselho Nacional de Pesquisas e
aprovado por decreto do Presidente
da República.

§ 1.° O Regulamento disporá sôbre
a organização do Instituto, o regime
de seus trabalhos, sua articulação
com outros órgãos federais, estaduais
ou municipais, de finalidades conexas,
principalmente com o órgão que fôr
estabelecido por lei para o Plano de
Valorização Bconômica da Amazônia,
a que se refere o artigo 199, da Cons
tituição, bem como sôbre a forma de
admissão. atribuições, deveres e direi
tos de seu pessoal.

§ 2.° Quando se fizer necessário, o
Instituto Nacíonal de Pesquisas da
Amazônia poderá promover, por inter
médio do Presidente do Conselho
Nacional de Pesquisas, a requisição de
servidores públicos, nos têrmos do ar
tigo 35, do Decreto-lei n.v 1.713, de
28 de outubro de 1939, ou das de
mais disposições legais em vigor.

Art. 3.° O .Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazônia poderá rece
ber doações, com ou sem finalidades
especificadas ..

Parágrafo único. Os bens e direi
tos pertencentes ao Instituto de Pes
quisas da Amazônia somente poderão
ser utilizados para a realização de
objetivos próprios à sua finalidade,
permitida, porém, a. sua inversão para
a obtenção de rendas destinadas ao
mesmo fim.

Art. 4.° Fica instituído, sob a res
ponsabilidade do Conselho Nacional
de Pesquisas, e de acôrdo com o Ca
pitulo VI, da Lei n.s 1. 310, de 15 de
janeiro de 1951 o Fundo de Pes
quisas da Amazônia, a que serão 'in
corporadas as respectivas dotações or
çamentárias e os recursos de outra
natureza destinados à manutenção e
desenvolvimento dos trabalhos do
Instituto Nacional de pesquisas da
Amazônia.

Parágrafo único. A administração
e aplicação do Fundo de Pesquisas da
Amazônia serão estabelecidas no Re
gulamento a que se refere o artigo 2.°.

Art. 5.° A utilização dos recursos
financeiros atribuídos ao Instituto Na
cional de Pesquisas da Amazônia será,
em cada ano, objeto de prestação de
contas ao Conselho Nacional de Pes
quisas, até o dia 15 de fevereiro do
ano subaequente, devendo êste incor
porar tais contas ao seu movimento
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próprio) para os fins previstos no ar
tigo 21 e seus parágrafos, da Lei
n.c 1. 310, de15 de janeiro de 195!.

Art. 6.° Ficam asseguradas ao Ins
tituto Nacional de Pesqúisas da Ama
zônia, corno órgão do Conselho Na
cional de. Pesquisas, as prerrogativas
e vantagens que a êste competem, nos
têrmcs da Lei n.c 1.310, de 15 de ja
neiro de 1951, e de seu Regulamento,
aprovado pelo, Decreto n.? 23.433, de 4
de abril de 1951.

Art. 7.° :tste Decr-eto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952;· 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETúLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

Cyro Espírito Santo
Cardoso

João Neves da Fontoura
Horácio Later ,
Alvaro de Souza Lima
João Cleotas
E. Simões Filho,
Seçcuias Viana
Nero Moura·

DECRETO N.O 31.673 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1f152

Autoriza o cidadão brasileiro Climérío
Vieira a pesquisar mica e associa
dos no município de Virgolândia.
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) _ decreta: .

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Olímério vtejra a pesquisar
mica e associados em terrenos devo
lutas, situados no lugar denominado
Taperão no distrito e município de
Virgolândía, E-stado de Minas Ge
rais, numa área de noventa e nove
hectares-e cínquenta ares (99,50 ha.,') ,
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice na confluência
dos córregos Latorre e do Bananal e os
lados, a oartdr do vértice considera
do têm o-s seguintes comprimentos e
rumos 'magnéticos: - oitocentos e
trinta metros (830 m.j , quatro graus
noroeste (4° NW); mü ouatrooentos .e

)noventa e cinco metros (1.495 m.) , oi
tenta e oito graus sudeste (880 SE);
quinhentos metros (50Q m.j , quatro
graus sudeste (4° SE): o quarto (4.°)
e último lado é o segmento retilíneo
que une a extremidade do terceiro
(3.°) lado descrito ao vértice de par-
tida. '

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a, taxa
de um mil cruzeiros (Cr$ 1. QOO,OO) ,
é será transcrito nó livro próprio da
Dívisâc de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETúLIO VARGA~

João cneotae

DEORETO N.o 31. 674 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cídadão brasileiro Verdi de
Carvalho. a pesquisar mica e asso
ciados 1W município de Santa Ma
ria do Suassui, Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei' n.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Verdi de Carvalho, e.-oes
quisar mica e associados em terrenos
devolutos do Estado; na .localidade do
córrego de Toá, distrito de Poáia, mu
nicipio de Santa Maria do Suassui,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cem hectares (100 ha.), delimi
tada por um quadrado de, mil metros
(1.000 m.j , de lado que tem um vér-'
tice a oitocentos e dez metros (810
mo, no rumo magnético de quarenta
e seis graus noroeste (460 NW) da
confluência dos córregos Jesuíno e do
Toá, e, os lados divergentes dêsse vér
tice têm os seguintes rumos magnéti-
cos: - leste (E) e sul (8). -

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via eu

. têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de um mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00),
e será transeríto no livro próprio da
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Divisão de Fomento "da ProduçãoMi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío . .

Rio/ de Janeiro, 'em 29 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N,O 31. 675 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasiieiro Jciio
Manoel de Sousa, a pesquisar mzca
e assoczados, no município de Ma
nhumirim, Estado, de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuiçâo que lhe confere ° ar
tigo 87,' n.? 1, da Con.stituição,, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro João Manoel de Sousa, a
pesquisar mica e associados, em terre
nos de sua propriedade, no lugar d.e
nominado Córrego do Espraiado, UIS
tríto de Martins Soares, município de
Manhummm, Estado de Minas Ge
raís, numa área de oito hectares (8
ne..j , delimitada por um retânguro
que tem um vértice a oitenta e deis
metros (82 m. J, no rumo magnético
dez graus nordeste (10e; NE), da con
fluência . do Córrego Espraiado, ~o

riacho dos Rodrigues e os, lados, dí
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: ,
quatrocentos metros (400 m.j , jnten
ta e três graus trinta minutos' sudoeste
(83° 30' SW); duzentos metros (200
m.) , seis graus trinta minutos su
deste (6° 30' SE).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que' será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa

- de trezentos cruzeiros (Cr$ 300;00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão' de Fomento da Produção Mi
neral do Ministérto da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae

DEQRETQ N.O 31.676

Ainda não foi publicado no Díório
Oficial.

DECRETO N.O 31.677 - DE 30
DE OlÍTU?RO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos para aumento de capital
âa Companhia Seguradora Brasi
leira S. 4.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar..
tdgo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:
. Art: 1.° Ficam aprovadas as alte

rações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Seguradora Brasileira SA.,
com sede na Capital do Estado de São
Paulo, autorizada 'a funcionar pelo
Decreto n.? 14.877, de 15 de junho de
1921, para aumento do caprtal social,
de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco
milhões de cruzeiros) para .
ora 45.000.000,00 (quarenta e cinco
milhões de cruzeiros), conforme deli
beração da Assembléia Geral Extraor
dinária .realízada em 21 de julho de
1952.

Art. 2.° A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização a
que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31. 678 - DE 30 DE
OUTUBRO DE 1952

Aprova, com moancacão, alte
rações 'introduzidas nos Estatutos
da Companhia de Seguros Minas·
Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tígo 87, inciso r, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.O 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
"Companhia de Seguros Minas-Bra
sil", com sede na Capital do Estado
de Minas Gerais, autorizada a fun
cionar pelo Decreto n.c 3.297, de 24
de novembro de 1938. conforme deli
beração da Assembléia Geral Extra
ordinária realizada em 31 de março
de 1952, mediante 'as seguintes condi.
ções:

I - Supressão da expressão "e su
plentes" do artigo 36.°;

II - A alteração consignada na
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraor
dinária, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, contados da data da pu
blicação dêste Decreto, continuando a
referida sociedade integralmente su
jeita às leis e regulamentos vigentes,
ou que venham a vigorar. sôbre o ob
jeto da autorização a que alude aquêle
Decreto.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.679 - DE 30
DE OUTUBRO DE 1952

Concede à "Emprêsa Paulista de Na
uéçaçãa, Indústria e Comércio Li
mitada", autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem. -

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 2.784, de 20
de novembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à
"Empresa Paulista de Navegação, In
dústria e Comércio Limitada", com
sede na cidade de Santos, Estado de
São Paulo, autorizada a' funcionar
pelos Decretos números 29.143, de 16
de janeiro de 1951 e 30.982, de 13 de
junho do corrente ano, autortzaçâo
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem,
consoante alteração contratual apre-

sentada, por meio de instrumento par
ticular, firmado a 22 de setembro úl
timo, obrigando-se a mesma socieda
de a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar, sôbre.o objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1952; 131.°' da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DEORETO N.o 31.680 - DE 30
DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir o di
reito de ocupação _do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da Repüblica.

O Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,- número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n.? 9.760, de 5 de
setembro de 1946. decreta:

Artigo único. Fica Ofélía Xavier
Guimarães Ferreira, de .nacíonalídade
portuguêsa, autorizada a adquírír o
direito de ocupação de 1122 avos do
terreno de marinha situado na Ave
nida Atlântica, onde existiu o prédio
n v 434, na Capital da República, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 35.380, de 1952.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e

. 64.0 da República.
GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

JJtECRiEI'O N.° ::a. 681 - DE 30 DE
OUTUBRO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir o do
mínio útil do tererno de marinha
que menciona, situado na capital
da República.

Q presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei 0.° 9 760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo' umco. Fica Mercedes Del
Castilho Villas, de nacionalidade por-



ATOS DO PODER EXi':CUTIVO 1Q9

tuguêsa, autorizada a adquirir o do
mínlo útil do terreno de marinha, be
neficiado com o prédio .n.o 11, da Rua
do ouvidor, nesta Capital, a que ~e

refere o. processo protocolado no MI
nistério da Fazenda sob o TI.O 37.030
de 1952.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro de
1952;. 181.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.O 31.682 - DE 30
DE OUTUBRO DE 1952

Altera o artigo 51 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.O 54, de
12 de setembro de 1934.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 67. n.c I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 O art. 51 do Regula
mento aprovado pelo Decreto n.c 54,
de 12 de setembro de 1934, passa a
ter "a seguinte redação:

Art. 51. Além das aplicações pre
vistas em eí especial, o patrimomo
do Imstatuto deverá ser empregado,
de modo que dêle se obtenha o me
Iho- rendimento:

a) em títulos de renda federal;
b) no arrendamento ou venda de

habitações em conjuntos residenciais,
adquiridas ou construídas por InICIa
tiva do Instituto; em empréstimos
para aquisição ou construção de ha
bitações, por iniciativa dos associa
dos; e em imóveis para instalação
de seus serviços ou locação a ter
ceiros, observadas em todos os casos
as instruções' expedidas pelo Depar
tamento N a c i o 111 a I da Previdência
Social;

c) em em ....r-éctímos aos associados,
mediante consignação em fôlha:

d) am empréstimos aos sindicatos
de empregados em estabelecimentos
"bancários e às cooperativas de con
sumo de .ancários, mediante garantia
hipotecária, para aquisição ou cons
trução de sua sede social. de acôrdo
com as instruções expedidas pelo
Mínístro do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 2.° aete Decreto entrará em
vigor na data de sua publícução,

revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 30 de outubro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

:GETULIO VARGAS

seçaaae Viana

DECRETO N.o 31.683 - DE 30
D~ OUTUBRO DE 1952

Retifica o artigo 1.0, do Decreto
n.o 30.844, de 14 de maio

de 1952

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e 1, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o artigo
primeiro do Decreto número trinta
mil oitocentos e quarenta e quatro 
(30.844) -.,.. de catorze - (4) - de
maio de mil novecentos e cínquenta
e dois - (1952) - que passará a ter
a seguinte redação: - Fica autoriza
do o cidadão brasileiro Geraldo Ga
briel Nunes Coelho a lavrar mica, em
terrenos devolutas no lugar denomi
nado Lavra do Sergípano, distrito de
Poáía, municipio de Santa Maria do
euassuí, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta e um hectares
oitenta. e dois ares e vinte e cinco
centrares -'- (31,8225 ha) _ delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice na confluência dos
córregos Chiá e Oamplnho e. cujos
lados, a partir dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verda
deiros: quatrocentos e sessenta me
tros (460 m.) , vinte e quatro graus
vinte e sete minutos nordeste (24° 27'
NE) ; setecentos e vinte metro (720
m.j , dezesseis graus trinta minutos
sudeste (l6° 30' SE); seiscentos e
dez metros (610 -m.) , setenta e três
graus e trinta minutos sudoeste (73°
30' SW); 'seíscentos e' vinte e cinco
metros (625 m.» dezesseis graus trin
ta .mínutos noroeste (16° 30' NW) ;
quatrocentos metros (400 m ..), ses
senta e cinco graus trinta minutos su
deste (65° 30' SE) .

Art. 2.° Ficam mantidas as demais
disposições dos artigos _do referido
Decreto, que passarão a fazer parte
integrante do presente.
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Art. 3.° A presente retificação de
Decreto não fica sujeita aopagamen
to de taxa prevista pelo parágrafo
único do artigo 31, do Código de
Minas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotoe

DECRETO N.' 31.684 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1952.

Dispõe eôore a cobrança do sêlo da
taxa aaíeíonsü de dez centavos,.a

. .cue se retere a Lei n.0909, de 8
de novembro de 1949, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usando
da atrtbuição que lhe confere o arti
go 87, n.v I, da Oonatítuiçâo, e ten
do em vista o disposto na Lei 909, de
8 de novembro de 1949,

Decreta:
Art. 1.0 Anualmente, durante uma

semana, que se denominará "Sema
na do Combate à Lepra", o Depar
tamento dos Correios e 'I'e.égrafoa
fará uma emissão de selos da taxa
adicional de dez .centavos (Cr$ 0,10),
os quais serão aplicados à corres
pendência postal que transitar pelo
território nacional durante a referida
semana.

Art. 2.° A "Semana do Combate
à Lepra", a que se refere o artígo
scxenor, será a última oo cmês de
novembro de cada ano.

A1't. 3.° O sêlo de taxa adicional
de que trata ° Art. 1.0 dêate Decre
to será aplicado, obrigatoriamente,
nas cartas, encomendas, reembolsos
e valores declarados, bem como em
amostras, manuscritos e livros, que
forem' postados nos correios de todo
o território nacional, durante a "Se
mana de Combate à Lepra".
, § 1.0 Ficam excluídos do paga
mento do sêlo adicional os objetos
de correspondência que, embora in
cluídos na' 'enumeração constante
dêste artigo e transitando pelo cor-

relo durante a "Semana do Comba
te à Lepra", houverem sido posta
dos anteriormente ao início da crefe
r ida semana.

§ 2.° O uso dêsse sêlo será fa
-cultativo na correspondência destí
nada ao exteríor do pais.

Art. 4,° A correspondência su
jeita, por êste Decreto, ao pagamen
to do sêlo adicional, e que não o con
tiver, será considerada insuficiente
mente franqutada, cabendo ao De
partamento dos correios e Telégrafos
cobrar _do destinatário, em dôbro, a
importância correspondente _ao valor
do sêlo adclonal, nos têrmos do art.
5.°, § 2,°, da Tarifa Postal.

Art. 5.° Fora do período da "Se
mana do Combate à Lepra", sõmen
te será permitida a venda dos selos
de que trata o art. 1.0, .dêste De
creto, Quanta destinado a coleções.

m·t. 6.° Sem prejuízo das íns
trucões que enviar às Diretorias Re
'gtonaís,' o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos fará publicar no
Diório Oticuü, com a antecedência
conveniente, edital que mencione as
características do sêlo e contenha es
clarecimentos para orientação do pú
blico.

Art. .7.° O produto da venda do
sêlo de oue trata êste Decreto terá
escrituraç-ão especial e será entregue
à Federação das Soci·edades de As
sistência aos Lázaros, integrada na
Campanha Nacional contra a Lepra,
em virtude do Decreto-lei, n." 4.827,
de 12 de outubro de 19'42, para ser
aplica-do em beneficio dos filhos sa
dios dos Lázaros.

Parágrafo único. A Contadoria
Geral da República, dentro de 30
dias, expedirá instruções regulando
o modo de escrituração e recolhi
mento do produto obtido com a ven
da do referido sêlo, de forma a pos
sibilitar a entrega do, mesmo, no me
nor prazo possível, à Federação das
SOciedades de Assistência aos Láza
ros.

Art. 8.° Anualmente, a Federa
ção das Sociedades de Assistência
aos Lázaros comprovará, perante o
Ministro da Educação e Saúde, a
aplicação da importância recebida no
ano anterior, em conseqüência da- ar
recadação da taxa adicional corres
pondente ao' sêlo a que se refere êste
Decreto.

Art. 9.° O presente Decreto en
trará em: vigor na data -de - sua pu..
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blícaçâo, ficando revogadas as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1952, 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvar.o de Souza Lima.

Horácio Later,

E. Simões Filho.

DECRETO N,? 31.685 ~ DE S1 DE

OUTUBRO DE 1952

Abre ao Mznistério das Relações Ex
teriores o crédito especial de CrP
500.000,00 para atender às despesas
realizadas com o VIII Congresso do;
comíeeao Internmericana de MUr
lheres, reunido nesta capital em ju
lho de 1952.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
1'0 1.634, de 3 de julho de 1952 e tendo'
ouvido o Tribunal de Contas nos têr
mos do artigo 93 do Regulamento Ge
ral de Contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Minis
tério das Relações Bxterlores o cré
dito especial de era 500,000,00 .(qui
nhentos mil cruzeiros) para atender
às despesas realizadas com o VilI
Congresso da Comissão Interamert
cana de Mulheres, reunido nesta ca
pital em julho de 1952.

Parágrafo único. O crédito espe
cial de que trata êste artigo será
automàtlcamente registrado pelo Tri
bunal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional.

Art. 2.° í!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art .3.° Revogam-se as .dispoalcões
em contrário. ~

Rio de Janeiro. 31 de outubro de
1592; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLI~ VARGAS

João Neves da Fontoura

Hcrácío Later .

DECRETO N.o 31.686 - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum do
domínio do Estado do Parand as
águas do rio Socavão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Ccnstituiçâo, e nos
têrmos do artigo 5'.0 do Decreto-lei
n.c 2.281, de 5 de junho de 1940,

Considerando que fi cíassiftcaçâo
constante no Diário Oficial de 2 de
julho de 1951, não recebeu contesta
ção;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
pela mencionada classificação opinou
favorãvelmente, decreta:

Art. 1.0 As águas do rio deno
minado "Socavão" que nasce no mu
nícípío de Castro e e trtbutàrio pela

,margem esquerda do rio Ribeirinha,
são declaradas, em tôda a sua exten
são. públicas de uso comum e do do
mínio do Estado do Paraná.

Art. 2.° :tJ:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

,Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.O 31.687 - DE 31
DE OUTUBRO DE 1952

Concede à Mineração Sul Americana
Limitada, autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 1.0, parágrafo 6.°, do
Decreto-lei n.? 1.985, de 29 de janeiro
de. 1940 - (Código de Minas) - de
creta:

Artigo único. E' concedida à Mine
ração Sul Americana Limitada, socie
dade por quotas de responsabilidade
limitada, constituída por instrumento
particular de 29-9-1952. arquivado sob
n.c 58.65'1, em sessão de 10~lO-1952,
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da Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, .com sede na 'cidade de
Belo Horizonte, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração,
ficando- a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as Ieís e regu
lamentos em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto -da referida au
toríaacâo.

Rio de Janeiro; em 31 de outubro
de, 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotcs

DECRETO N.? 31.688 - DE 31 DE

OUTUBRO DE U}52

Renova o Decreto 11,.0 28.204, de 7 de
junho de H}')O.

o e-resruente da República, usando
da- atrtbuicac .que lhe contere o artigo
87, n.o 1, da Ocnstíttnçào e nos te-rmos
de .ue{;reLu-lel n." 1.985, de 29 oe ja
neiro de HHO (CÓdlgO de Minas), de
creta;

Art. 1.0 Fica renovado, pelo pra
zo improrrogavel de um 11) ano, nos
termo" ao retra "b" uo artigo lo.' da'
Decrete-ter n.v 9.605, de 19 de agõstc
de 194b, a autortzaçào concedida a Ni
corau enoni, p-elo Decreto numero

. vinte e o..to mil duzentos e- quatro ..
(28.204', oe sete \7) de junnc de mil
novecentos e omquenta (1950). para
pesquisar crípoh e associados, no oaír
ro de .agua Branca, distrito e mumcí
plOde raeui, Estada de São Paute.

Art. 2.° A [presente renovação, que
será uma via autêntica dês.e De
creto, pagara a. taxa de trezentos cru
zen-os (OrS 30{),001 e sera transcrito
no livro próprio da DIVisão ue f'o
mente da Produção Mineral do Mi
níster.o da "Agrtcultura .

Art. 3.-0 Revogam-se as disposi
ções' em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1952; 131.c da Lndependêncía e 54.° da
República.

GETÚLio VARGAS

João Clectas

DECB.ETO N.O 31.689 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza. a Mineração Geral do Bra
sil tsaa., a pesquisar cassiterita e
associados, no município de São
João Del Rei, no Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe-confere o ar
tigc B", n." I, da Oonstituíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985; de 29
de janeiro de 1MO (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Minera
ção Geral do Brasil Ltda..; a pesquí
.sar cassiterita e associados em terre
nos de sua propriedade, no lugar de-o
nominado Volta Grande, distrito de
Nazareno municípío de São João Del
Rei, no Estado de Minas Gerais,
numa área de quarenta e cinco hec
tares e dezesseis ares (45,16 ha.},
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice situado no marco
quilométrico cento e sessenta e seis
mais trezentos metros, (166 -r 300 m.)
da ferrovia da Rêde Mineira de Via
ção e os lados, a partir dêsse vértdce,
os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: - duzentos e oitenta
metros (280 m.) , trinta e quatro
graus sudoeste (34 SW): cento e
trinta metros (130 m.) , sete grau?
sudoeste (7° SW); oitenta metros
(80 m.j , trinta e cinco graus sudes
te (35° SE); cento e dez metros 
(110 m.) , oitenta e cinco graus su
deste (850 SE); quatrocentos e qua
renta metros (440 m.j . dois graus,
trinta minutos nordeste (2° 30' ~'E).

Art. 2.° O' título da autorização
de pesquisa, que será. uma via autên
tica dês te Decreto. pagará a taxa de
quatrocentos e sessenta cruzeiros ... :
(Crg 460,O{}) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae
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DECRETO RO 31.690 -. DE. 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza _o cidadão brasileiro Gilberto
Gir.aldi a pesquisar talco e associa
aos, na município de Ponta Gros
sa, Estado do Paraná.

o' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei 11.° 1.98-&, de 29
de' janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Gilberto Gíraldi a pesqui
sar talco e associados, em terrenos de
sua nropríedade, no lugar denominado
Anta Moura, distrito -de Itaíacóca,
município de Ponta Grossa. Estado do
Paraná, numa área de vinte e quatro
hectares e vinte ares (24,20 ha. J,
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a noventa metros
(90 rn.J no rumo magnético sessenta
e sete graus trinta minutos sudoeste
(67 0 30' SW) da confluência do ar
rôio do Nabosny no ribeirão do
Moura e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: - mil duzentos e
noventa e cinco metros (1. 295 m.o .
três graus trinta mmutos sudoeste
(3 0 30' SW): trezentos metros (300
m.r , sessenta e seis graus. trinta mi
nutos sudoeste (66° 30' SW): mil e
quatrocentos e cinco metros ,(1.405
m. J, dez graus nordeste (10° NE):
cento e cinco metros (105 m.) , se
tenta e dois graus nordesté (72°NE).

Art. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral,
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

'3-ETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRrETO N.o 31.691 _ DE 1
DE. NOVEMBRO DE 1952'

Autoriza os cidadãos brasileiros Bel~
Miro Finaezi e Raul Finazzi a la
vrar peldspato e argila 1WS -mumo
cipios de Itapira e Mogi, Mirim, .M.
Estado de sao Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe oenrere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição,' e' nos
têrmos do Decreto-lei n.s 1.985, de 29'
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cída
dãos brasileiros Belmíro Finazzi e'
Raul Finazzi a lavrar feldspato e ar
gila, em terrenos de sua propreidade..
situados na Fazenda São João do Oe1'
Gado, bairro do Brumadc, distritos e
municípios de Itapira e Mogi Mirim,
Estado de São Paulo, numa área de
trinta hectares (30 ha.) , delimitada
por um paralelogramo, que tem um
vértice a duzentos e dezesseis metros
(216 m.j , no rumo verdadeiro de qua
renta graus e vinte e cinco minutos
nordeste (40° 25' ~E), do marco co
locado à margem da estrada de ro
dagem Mogi Mirim-Amparo «üvtsa
entre os municípios de Mogi Mirim e
Itapíraj , na sua interseção com as di
visas entre as Fazendas São João do
Cercado e Santa Teresa e cujos lados,
a partir dêsse vrétíce, têm os seguin
tes comprimentos e rumos verdadei
ros: seiscentos metros (60Q m.j , ca
torze graus e trinta e cinco minutos
sudoeste (14() 35' SW): quinhentos e
quatro metros (504 m.o , oitenta. e
dois graus e trmta minutos sudeste
(82° 30' SE); seiscentos metros (600
rn.o , catorze graus e trinta e cinco
minutos nortesde (14° 35'. NE); qui
nhentos e quatro metros' (504 m.) ,
oitenta e dois graus e trinta minutos
noroeste <820 30' NW). Esta autcrí
zaçâo é outorgada mediante as con
dições constantes do parágrafo único
do artigo 28. do .Código de Minas e
dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas.
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas nêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos to. União,
ao Estado e ao Municipio, em cum
primento do disposto no artigo 68
do Código de Minas. "

Art. 3.° Se o concessionárfo da au
torização não cumprir qualquer das



obrigações que -the incumbem.. a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula. na forma dos artigos 37
e 38, do' Código de' Minas,

Art. 4.° As propriedade vizinhas
estão 'sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na for
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas,
- Árt. 5.° O concessionário da auto
rfzaçâo será fiscalizado .pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral e gozará dos favores discrimina

. dos no artigo 71, do mesmo Código.
Art.. 6.° A autorização de lavra

terá -por utmo-êsee Decreto, que será
eeenscnto no livro próprio da Díví
são de' Fomento da Produção Mineral
do Ministério 'da Agricultura, após o
pagamento da taxa de seiscentos cru
zeiros. (Cr$ 60000) .
Art~ ..7:0 Revogam-se as disposições

em conteário ,
Rio de Janeiro, em 1 de novembro

de '1952; 131.° da Independência e
64.0 da Repúblíca..

GETÜLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.° 31. 692 - DE I
DE NOVEMBRO DE 1952

, '

Autoriza 'a Organizaçáo Brasileira de
Minérios Ltsia, - OBRAMIL, a tum-:
cietuir como emoréea de mineração.

O .Presidente da República. usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 8"i', n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
ThOCtnas) -- 'decreta:

Artigo úntcoc , Fica autorizada a
Organização Brasileira de Minérios Li
mitada -- OBRAMIL, conatdtuída por
escritura particular no Rio de Janei
ro, em-Li de julho de 1952 e com sede
àcrua Sete de Março n.v 163, Bonsu
cesso; Distrito Federal a funcional'
ccmo emprêsa de mineração. ficando
a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentes em' vigor ou que venham a vi
gorar sôbre o objeto da rerertda auto
rização.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64'.Q da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.o 31.693 - DE 1
DE NOVKMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Um
berta Batelli c pesquisar jeldsptlto e
associados, no município de Santa
Branca, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.v I. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985 de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasneíro Umberto Bateili a pesqui
sar feldspato e associados em terre
nos de Antônio de Morais e Sílvíne
Siqueira, situado no lugar denomi
nado Bairro da Boa Vista, no. dis
trito e município de Santa Branca,
Estado de São Paulo. numa área de
trinta hectares (30 ha}, delimitada
por um. retângulo que tem um vértice
.a duzentos e cínqueuta e três metros
(253 m.) , no rumo verda-deiro de ses
senta e dois graus e vinte minutos
sudeste l62° 20' ~), do canto su
deste (SE) da Oaeela São João Ba
tista, e os lados divergentes. do vér
tice considerado, têm: - quatrocen
tos metros (400 m;) , setenta e três
graus e dez minutos (73° lO') sudo
este (SW); setecentos e cínquenta
metros (75{l m.) , dezesseis graus e
cínquenta minutos sudeste (160 5\)'
SE) ,

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros rCrg 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral,
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições.
em .contrárfo .

Rio de Janeiro, em 1, de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 31.694 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro reó
dulo Pereira a pesquisar pirita, mi
nério de manganês e associados, no
município de Ouro Freto. Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I. da Constituição, e nos
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têrmos do Decreto-lei n.e 1.985-de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro 'I'eódulo Pereira a pesquí
sar pirita, minérios de mangal~es. e.'
associados, em terrenos de proprteda
de da, Companhia Industrial OUro
pretana de Tecidos, Fôrça, Luz e Te
lefones, no imóvel denominado Bom
sucesso, no distrito de Antônio DIas,
município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais numa área de sessen
ta hectares (60 tia..) , delimitada ,por
um polígono irregular, que tem um
vértice a cento e vinte metros (120
m.) , no rumo magnético cínquenta
graus sudeste (500 SE), da conflu
ência do córrego Tombadourc no no
Funil e os lados, a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: - novecentos e ses
senta e sete metros (967 m.: , vinte e
dois graus e trinta minutos sudeste
<220 30' SE)' novecentos e setenta e
dois metros '(972 m .j , setenta e três
graus sudoeste (73° SW): seiscen
tos e quarenta e seis metros (646
m.j , quatorze graus e trinta minutos
nordeste (14° 30' NE); cento e oi
tenta e oito metros (138 m.) sessenta
e sete graus e trinta minutos noroeste
(67° 30' ~); setecentos e cinquen
ta -mesroa (750 m.j , quarenta e nove
graus nordeste (490 NE),

Art , 2,° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
seiscentos cruzeiros (Cr$ 600,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral,
do Ministério da Agrâcultura ,

Art . 3.° Revogam-se as dtsposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.° tia Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VAF:GAS

João Cleotae

DECRETO N." 3'1.695 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a Companhia de Pesquisas
e Lavras Minerais - Copelmi -r- a
pesquisar carvão mineral, no mu·
nicipio de .Bom Jesus do Triunfo,
Estaao do Rio Grande do Sul.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.c L, da Constrtuíção, e nos

têrmos do Decreto-lei n.e i .985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art.. 1.0 Fica autorizada a Com';'
panhia de Pesquisas e Lavras Mine
rais (Copelmi) a pesquisar. carvão
mineral, em terrenos de propriedade
de vcsoúcto Pôrto, João Correia da
Silva, Umbelino Martins- de Campos 'e
outros à margem esquerda do 'rto aa
cuí, distrito e município -de Bom Je
sus do Triunfo, Estado do Rio Gran
de do Sul, numa área de mil hecta
res (1.000 ha.j , delimitada por um
triângulo que tem um vértice a qua
tro mil oitocentos e setenta metros
(4.870 m.) , no rumo magnético - se
tenta e sete graus trinta e seis rrn
nutos nordeste (770 36' NE) da cha
miné da Usina de Charqueadas e os
lados. divergente dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e' rumos mag
nétícos: '- oito mil metros (8.000 m.)

norte (N); oito mil trezentos e 'oi'7
tenta e uni metros (8~381 m. l, dezes
sete graus e vinte e um minutos no
roeste (17° 21' NW),

Art.. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será .uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00)· e
será transcrito no livro próprio .da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art.. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; '131.°' da Independência e
64.° da República. .

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N,O 31.696 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão. brasileiro Alvaro
Guiomarino Guieiro a pesquisar
diamantes e associados, no municí
pio de Diamantina, Estado de Mi·
nas Gerais,

o Presidente da Rcçúbfíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e DOS
têrmos do Decreto-Ieí n.c 1.985, de ~
de janeiro de 1940 - <Código de
Minas) - decreta, '

Aru. 1,° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Alvaro Guíomarlno Guieírc
a pesquisar diamantes e associados,
"em terrenos de sua propriedade e de
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domínio público, no lugar denomina
dó -Angú Duro, distrito de Extração.
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais numa área de vinte e
quatro hectares (24 tia. I. delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a oitenta e cinco metros (85 rn.J,.no
rumo magnético oitenta e sete graus
e trinta minutos sudeste (87° 30' SE)
da confluência do córrego do Mel no
rio Jequitinhonha e os lados, díver
gentes dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: du
zentos metros (200 m.) , oitenta e
sete graus E: trinta minutos noroeste
(87° 30' NW); mil duzentos metros
(1.2'00 m.j , dois graus trinta minutos

.sudoeste '(20 '30' SW).

lu't.2.0 O título da autorização
de pesquisá, que será uma via autên
tica dêste Decreto, cagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro pró-prio da Divisão
de Fomento da Producão Mineral,
dó Mínístérto da AgricultUra.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em L de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Clecjas

DECRETO N.o 31.697 DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Maria
no Rivero Filho a pesquisar conchas
calcáreas no munsonno ele lçuape,
Estado de São Paulo.

o .Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contei-e o ar
ttgo 87, 11.° I, da Constituição, c nos
teimes do Decreto-lei n,o 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Mariano Rivero Filho a
pesquisar conchas calcáreas, em ter
renas de sua propriedade, no lugar
denominado Sítio Estirão Comprido.
distrito e município de Iguape Estado
de, São Paulo, numa área de cmquen
tu hectares (50 na.j , delimitada por
um retângulo que tem um vêrtdce a
mil e quinze metros (1. 015 m.}, no
rumo magnético setenta e dois graus
noroeste (720 NW") da confluência do
.córxego Rivero no rio Comprido ou

Una do Prelado e os lados, divergen
tes dêsse vértice, os seguintes comprt
mentes e rumos magnéticos: mil me
tros fLOCO m.j este <E): quínhen
t05 metros (500 m.}, norte (N).

Art. 2.~ O titulo da autorização
de pesquisa, que será- uma via autên
tica oeste Decreto, pagará a taxa de
qulnhentos cruzeiros, (Cr$ 500,00'> .e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131 c da Independência ~

64.Ç da República.
GETlJ:LIQ VARG.I\S

João Cteotas

DECRETO N.o 31.698 DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autonza o cidadâo brasileiro Antônio
'Manuel de Oliveira a pesQuisar ar
gIta e associados, no município de
1l1ogi das Cruzes, E:jtado3 de Sdo
Paulo~

o Presidente da República, usando
da atribuíçãc que Ibe confere o ar
tigo 87, n v 1, da Constituíçào, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985 de 29
de janeiro de 194() - (Código de
Minas) - decreta:

Art. l.c Fica autorizado o cidadão
brasnciro Antônio Manuel de Oliveí
ra, a pesquisar argila e associados,
em terrenos de sua propriedade, na
es-c-ide das Aroeiras, situados no
distrito de vundíapeba, mumctpio de
Mogí das Cruzes, Estado de São Paulo
numa área de quinze hectares trmta
e sete ares e cínquenta centrares 
(15,3750 ha.) delimitada por um re
tangulo que tem um vértice a no
vecentos e cínquenta e cinco metros
\955 m.). no rumo magnético de de
zoito graus quinze minutos noroeste
nac, 15' NWl do canto noroeste do
urcdic Capela das Aroeiras, e os lados
divergentes. do Vértice considerado.
têm: - duzentos c· cinco metros (205
m . I e rumo de trinta e cinco graus
trinta e um minutos noroeste (35031'

NW) magnético; eetecentos e cín
quenta metros (750 m.}, e rumo de
clnquenta e .quatro graus vinte e nove
minutos nordeste (54° 29' NEr,mag
nétíco,
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Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via' autên
tica déste Decreto, pagará a taxa de
trezentos .cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprtc da Divisão
de -Fomento da Produção Mineral,
do Ministério da Agrtcultura ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
&4.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotus

DECRETO N.O 31.699 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Elpídio
de Morais a pesquisar água mine
ral no município de Alegre, Estado
do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) ~ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Elpídio de Morais a pes
quisar água mineral em terras de sua
propriedade situadas no distrito de
Vala do Sousa, município de Alegre,
Estado do Espírito Santo, numa área
de sete .hectares e vinte e cinco ares
(7,25 na.j , delimitada por um polígo
no irregular de quatro lados que tem
um vértice situado a quinhentos e
dezessete metros (517 m.J e no rumo
magnético de trinta graus nordeste
(3DO NE 1, contados a oartir da sede
da Fazenda Santa Cruz e cujos la
dos têm os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: quatrocentos e sete
metros 1407 In. r , trinta e seis graus
sudeste (36° SEl; duzentos e vinte
e cinco metros (225 m.j , trinta e
três graus quarenta minutos nordeste
(33C 40' NE); trezentos e, quarenta
metros (340 m.: , quarenta e três
graus trinta minutos noroeste (43° 30'

~:; c~~~~~t: ~;;~~tasu~g~~~:, i~1~
SW).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa,' que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão

de' Fomento' da Produção Mineral,
do Ministério da Agrfcultura .

Art. 3 c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131 G da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGA8

João cteotas

DECRETO N.oSl. 700 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza os cidadãos br.asi:eiros An
tônio CUstódio dos Reis e Sebastião
Luís pinheiro. a pesquisarq~artz(j

e aesocuuios no Mun-icipio de Crís
tais, Ef.;tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
os atribuição que lhe contere o al
Ligo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985 de 29
de janeiro de 1940 (Códígo de
Minas) ~ decreta:

Art. 1.° Ficam autorizados os ct
dadâos brasileiros Antônio Custódio
dos Reis e Sebastião Luis Pinheiro a
pesquisar quartzo e associados em
terras de .SUa propriedade, situados no
distrito e município de Crtstars, Es
tado de Minas Gerais, numa área de
cínquenta e quatro hectares e -cin
quente ares (54,50 na.} delimitada
por um polígono irregular·· que tem
um vértice a cento e sessenta e dois
metros e cínquenta centímetros (162,,50
m.o , no rumo magnético de setenta e
oito graus e trinta minutos sudeste
(78° -30' SE), da confluência- coa cor
regos do Níco Pifes e das Tabocas, e
os lados a partir do vértice consi
derado, têm os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: - quatro
centos metros (400 m.) , vinte e um
graus sudoeste (210 SW); mil cento e
cínquenta metros (1, 150 m.j , sessen
ta e nove graus sudeste (69° SE); qui
nhentos metros (500 m.j , vinte e um
graus nordeste (21° NE); quinhentos
e cinquentametros (550 m.: , sessenta
e novagraus noroeste (69° NW); o
quinto e último lado é o segmento
retilíneo que une a 'extremidade do
quarto lado descrito ao vértice de
partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via. autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa, de
quinhentos e cínquenta cruzeiros ....
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(Cr$ 550,00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.e Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotos

DECRETO N." 31.701 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a companhia de pesquisas
e Lavras Minerais ~ Copelmâ - a
pesquisar carvão mineral, 110 mu
nicípio de Bom Jesus do Triunfo,
Estado do Rio Grande do SuL

O· Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
panhia de pesquisas e Lavras Mine
rais (Copelmt) a pesquisar carvão
mineral em terrenos de propriedade
de- Vespúcio Pôrto, Manoel Aires da
Silva, João Aires da Silva e ou
tros, à 'margem esquerda do rio Ja
cuí, distrito e município de Bom _Je
sus do Triunfo, Estado do Rio Gran
de do Sul, numa área de mil hecta
res (1.000 na.j , delimitada por um
triângulo que tem um vértice a qua
tro 'mil oitocentos e setenta metros
(4.870 m.) no rumo magnético se
tenta e sete graus e- trinta e seis mi
nutos nordeste (77° 36' NE) da cha
miné da Usina de Charqueadas eos
lados, divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos:oito mil trezentos e oitenta e
um metros (8.381 m. ). dezessete
graus e vinte e um minutos noroeste
(170 21' NW); dois mil e quinhentos
metros (2.500m.), oeste (W).

Art. 2,° O titulada autorização
de pesquisa, que será unia via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cínco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério -da. Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64~0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.? 31. 702 - DE 1
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza0 cidadão brasileiro PUnia
de Carvalho Simões a peSqUisa1'
calcaria, argila e associados, no mu
nicípio de Guapiara, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.98-5, de 29
de janeiro de 1940 - (Código' de
Minas) - decreta: '

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Plinio de Carvalho Simões
a pesquisar calcário, argila e associa
dos em terrenos de propriedade de
Oscar Júlio Icken, situados no imó
vel denominado Fazenda Agua Fria,
no distrito e município de Guapíara,
Estado de São Paulo, numa área _de
quinhentos. hectares (500 ha.}, deli
mitada por um retângulo que tem um
vértice a duzentos e vinte metros
(220 'm.: , no rumo magnético de vin
te e nove graus sudeste (29° SE)' do
canto .sudeste (SE) da Capela do
Araçaeiro, e os lados divergentes do
vértice considerado, têm: dois mil
metros (2.000 m.) , e rumo este (E),
magnético; dois mil e quinhentos
metros (2.500 m.), e rumo -sul (S),
magnético.

Art. 2.° 'O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
cínco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi·
neral do Minístérfo da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas
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DECRETO N.O 31. 703 - DE 3 DE
NOVEII'IBRO DE 1952

Aprova projc-l-o e orçamento para
construção de uma subvariante na
uocçõo ferroviária 'I'eresina-Píri
piri.

O Presidente da -teoúonca. usando
da atribuição que lhe confere (, ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e
tendo em vista o Que consta do pro
cesso n.v 33.390-52, co Departamento
de Administração do Ministério da
Viação e Obras públicas, decreta:

art: LO Ficam aprovados o projeto
e ' orçamento na importância de Cr$
5.594 .185,50 .cínco milhões quinhentos
e noventa e quatro mil cec.to e oi
tenta e 'cinco cruzeiros e cinqüenta
centavosr , os quais com êst.. baixam,
devidamente -ubrtcados, para a cons
trução de uma subvar-íante entre as
estacas 2.138 + 7,65 = ° ê 230 +
18,15 := 2.352 +. 18,40, da .varlante
entre as estacas 490 = O e 3.335 + 5,
na Iigaçào ferroviária 'I'eresína-Pírf
piri.

Parágrafo "níco. As respectivas des
pesas correrâo, no v.gente exercício, à
conta da Verba 4 - Consignação VII
- Plano Salte - Subconsígnaçâo
16-31-01-1-2) do Orçal~lento Geral da
República, e, nos exercícios subse
qüentes, pelos recursos que lhes
forem atribuídos em lei.

Art. 2.° gste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro, de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETU:é.IO VARGAE..

Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 31.704 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1952

Ace.ita 'a doação do im6vei que men~
cionc, situado no município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da, República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e' de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180,
do Código Civil, decreta:

Art. I.C. Fica aceita pela União a
doação gratuita que lhe foi feita pela
Prefeitura Muníctpal de Corumbá,
Estado de Mato Grosso, de uma área
de terreno situado entre as ruas Pôr-

to Carreira, Oriental, Duque de Ca
xías 'e 15 de Novembro, na cidade de
Corumbá, com 632.815,25 ma (seis
centos e trinta e dois mil oitocentos
e quinze metros e vinte e cinco decí
metros quadrados), destinado à cons
trução da estação' da Estrada de Fer
ro Corumbá-Santa Cruz de La Síerra,
e demais dependências necessárias à
sua finalidade.

Art. 2.(' Fica aprovada a escritura
pública de doação do imóvel citado
no artigo 1.0, lavrada e assinada a
28 de abril de 1951, e registrada no
Registro de Titulas Documentos e
outros papéis, da Comarca de 00
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1952; 131° da Independência; e
64.°. da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Horácio Later

DECRETO N.? 31.705 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1952

Estabelece equivalência de crueeiros
a dólares, para o preço minimo do
cate do pais da eatra de 1952.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I da Constituíçâo, e
de acôrdo com o disposto na Lei nú
mero .1.506, de 19 de dezembro de
1951, decreta: '

ArL 1.0 O preço mínimo estabele
cído para o café da classe descrita na
letra "a" do artígc 1°, do Decreto
n.v 'H. (}87, de 7 de julho de 1952, é
o equivalente, em moeda nacional, de
U·'3S 0,5193 por Iibra-pêso (453 g 6).
adotada na conversão a taxa oficial de
compra do dólar do día..

Art. 2.° A partir de 1.0 de março
de 1953. e de .1.0 de maio de 1953, êsse
preço será o equivalente, em moeda
nacional, de UISS 0,5223 e US$ 0,5253.
respectivamente para a mesma uni
dade de pêso referida no artigo 1.0,
e adotada na conversão a taxa oficial
de compra do dólar do dia.

ArL 3,° Revogam-se as disposiãões
em contrário ..

Rio de Janeiro, em 3 de novembro.
de 1~52; 131.° da Jndependência ; e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

João cteotae
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DSCRETO .N.o 31. 706 - DE 3
DE NOVEMBRO DE. 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de ors 5.Q. 000.000,00,
para o fim que especifica.

,0 Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 2.°,
da Lei n.v 1.491, de 12 de dezembro
de 1951 f; tendo consultado o Tribu
nal de Contas e ouvido o Ministério
da Fazenda, nos têrmos do artigo 93,
do Regulamento Geral de Contabili
dade Pública, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto pelo Ministé
rio da Fazenda, o crédito especial de
Cr$ SO.OOO.OOOOO (cinqüenta - milhões
de cruzeiros), destinado a ocorrer, no
corrente exercício, às despesas com a
subscrição, pelo Tesouro Nacional, do
aumento de capital da Companhia
Nacional de Alcalis e com a aquíai
çâc das ações da referida Companhia
tomadas pelos Institutos de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários. dos
Industrfáríos, dos Bancários e dos
Empregados em Transportes e Cargas,
de conformidade com o disposto na
Lei n,? 1.491, de 12 de dezembro de
1951.

Art . Z.G ltste Decreto entrará em
vígcr na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência; e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO Nv 31.707 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara de utilidade pública e auto
riza desapropriação âe imóvel ne
cessário ao Ministério da Guerra.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, e de acôrdo com o
parágrafo 16 do artigo '141, da Cons
tituição Federal, decreta:

Art. to São declarados de utl 
Iídade pública, de acôrdo com o dis
posto no Decreto-lei n.? 3.365, de 21
de junho de 1941, o terreno de
1.234,20 ma de área e suas benfei
torias, situados na Avenida Afonso

Pena ns. 523 e 539, em Campo
Grande, no Estado de Mato Grosso,
pertencentes a Kachik Arakelian.

Art. 2.° .Fica o Ministério da
Guerra autorizado a promover a ne
cessária desapropriação.

Art. 3.G O imóvel em aprêço des
tina-se à ampliação das ínstaluçôes
do Quartel General da 9.a Região Mi
litar.

Art. 4.C A despesa decorrente da
desa.propríaçâo será custeada pelos
recursos constantes da "Verba 4 
Obras - Consignação V -Desapro
prtaçâo e Aquisição de Imóveis 
S/c. 10 - Prosseguimento e conclu
são de desapropriação e aquisição de
imóveis - 17 - Diretoria de Inten
dência - do Anexo n.v 20 _ Minis
tério da Guerra", do Orçamento Ge
ral da República, aprovado pela Lei
D.O 1.487, de 6 de dezembro de 1951.

Art. 5.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1952; 131.° da Independência; e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

DECRETO N.? 31.708 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 1952

Da nova redaçâo ao parágrafo único
do artigo 11, do Regulamento
aprovado pelo Decreto rz.v 1. 749, de
28 de junho de 1937.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição de
creta:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tig') 11, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.» 1.749, de 28 de junho
de 1937, alterado ceio Decreto núme
ro 25. 175··A, de 3" de julho de 1948,
passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Parágrafo único. Concorren-
do diversos pedidos, só poderá· ser
atendido um pretendente a finan
ciamento superiora o-s 150.000,00
(cento e cmouenta mil crneetrcst ,
para cada grupo de. cinco preten
dentes a financiamento dêsse va
lor ou inferior."
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Art.' 2.c O presente Decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência: e
,64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.O 31. 709 - DE 3 DE

NOVEMBRO DE 1952

Aprova auteraçôee introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de
capital, da Companhia Paulista de
Seguros.

O Presidente da República usando
da atríbuicâo que lhe confere o artigo
87, inciso 1, da oonstituiçêo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 2.063, de 7
de março oe 1940. decreta:

Al't. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações íntroduzídas nos Estatutos, in
clusive aumento do capital SOCIal ae
Cr$ 24.000.000,00 (vinte e quatro rm-
Ihôes de cruzeiros), para .
Cr$ 30.000 000,00 (trinta mühóes de
cruzeirosj , da Companhia paunsta nc
Seguros, com sede na Capital do Es
tado de SàG Paulo, autorizada a run
cíonar pelo Decreto u.c 6.05'1, de 30
de maio de 1906,· conforme delibera:'
çâo da Assembléia Geral Extraorcma
ria realizada em 28 de agõsto de 1904.

Art. 2.°. A sociedade contmuarà
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôore o objeto' da autonzaçao
a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1952; 131.° ua Independência e 64.v da
República ;

GETÚLIO VARGAS

Seçaâae Viana

DECRETO N.o 31. 710 - DE 3
DE NOVEMBRO DE 19052

Aprova projetos e orçamentos para
"conclusão do trecho do krn: 57 + 253
ao km. 81 + 404,59, da variante
Miromte-Guciçara, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

O Presidente da República, Usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

tendo em vista o disposto no artigo
8.°, do Decreto-lei n.? 4.176, de 13 de
março de 1942, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados os proje
tos e orçamentos na importância total
de Crg 28.337.475,60 (vinte e oito mi
lhões trezentos e trinta e sete mil
quatrocentos e setenta e cinco cru
zeiros e sessenta centavosr que com
êste baixam, devidamente rubricados,
para a conclusão do trecho do quilo
mero 57 + 253 ao km. 81 + 404,59,
da variante Mirante-Guaiçara, da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.
correndo a despesa à conta do Plano
Salte, sendo:

Cr$

18.240.806,80 - à conta da dotação de
crs 27" 000. OUO,OO con
signada no vigente
Orçamento Geral da
República, Anexo 25,
Verba 3 - Consigna
ção VIII - Sub-con
signação 74-2-31-01-2)
- "Para melhoramen
tos da via perma
nente abrangendo va
riantes, etc."; e

10.096.668,80 - à conta das dotações
\ que forem concedidas

nos exercícios seguin
tes.

Art. 2.0 ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrária"

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1952; 131. 0 da Independência: e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 31.711 - DE 4
DE NOVEMBRO DE 1952

Abre, ao Ministério da Educação e
Saiuie, o crédito especial de .
Cr$ 200.000,00, para atender às des
pesas com auxílio à Prefeitura de
Blumenau.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.487-A de 7 de dezembro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde, o crédito espe-
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ciaI de Cr$ 200.000,00 - (duzentos
mil cruzeiros) - destinado a auxiliar
a Prefeitura Municipal de Blumenau,
na comemoração do primeiro centená
rio da fundação do núcleo colonial,
hoje cidade de Blumenau, no Estado
de Santa Catarina.

Art. 2.° O presente Decreto entra- ,
rã em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio -de Janeiro, em 4 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência ,~

64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio Later

DECRETO N." 31. 712 - DE 4
DE NOVr:."J.1BRO DE 1952

Abre, ao Ministério da Vktção e Obras
Pública, o crédito especial de .....
Cr$ 7.934.075,70, para pagamento à
Companhia Serviços de Engenharia.

, O Presidente da República, usando
daautorizacáo contida na Lei núme..
1'0 1.399, de 16 de julho de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas; o crédito
especial de sete milhões, novec-entos
e trinta e quatro mil, setenta e cinco
cruzeiros e setenta centavos - .....
(Cr$ 7.934.075,70) - para, atender ao
pagamento devido à Companhia ser
viços de Engenharia. por serviços rea
lizados na rodovia Aná.colía-Sâo ,José
do Tocantins, no Estado de Goiás.

Art. 2.° f::ste Decreto 'entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 4 de novembro
de 195~; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Horácio t.ater

DECRETO N.O 31.713 - DE 4
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova a declaraçâo de utilidade pú
blica, para desapropriação, de ter
renos que menciona, situados na
"Fazenda da Posse". município de
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Ja
neiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição Fe
deral e tendo em vista os artigos 5.°,
letra "n", 6.° e lO, do Decreto-lei nú
mero, 3.365, de ~ de junho de 1941,
decreta:

Art. 1.0 São declarados de utili
dade pública, para desapropriação. 0&
lote,') de. terren-os, inclusive benfeito
rias nêles existentes, situados, na loca
lidade denominada "Fazenda da Pos
se", município de Nova. Iguaçu, Es
tado do Rio de Janeiro. de proprieda
de atribuída a José da Silva Farta,
Estanislau da Silva Guimarães e ou
tros, tudo de acôrdo com os elemen
tos constantes do processo protoco
lado na Du-etoz-ía de Engenharia dÇ}
Ministério da Aeronáutica, sob o nú
ll1ero LXJ-S-lq5-46.

Art. 2.° Destinam-se êsses terrenos
a instalações militares.

Art. 3.° Fica o Ministério da Ae
ronáutica autorizado a promover ~

efetivação respectiva, na forma do
artigo lO, do Decreto-lei n.v 3.365 de
21-6-1941, correndo a despesa à conta.
dos recursos próprios, para êsse fim
já empenhados.

Art. 4.° A desapropriação de que
trata o artigo 1.0 é declarada de ur
gência, para efeito de imediata imis
são de posse, nos têrmos do artigo 15
do Decreto-lei citado.

Art. 5.<:1 O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro. em 4 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64. 0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Nero lIloura
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DEORETO N.O 31.714 - DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1952

Outorga concessão à Emprêsa Paruur
do Brasil S. A. para instalar uma
estação de rasuotarot na cidade de
Santarém, Estado do Pará.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial ror falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.715 - DE 5
'DE NOVEMBRO DE 1952

Concede à Bnvprésà ·de Açuas Pádua
Sociedade Anônima autorizacão
para funcionar como emprésa 'de
mineraçtio .

o Presidente da República, usando
(ia atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição e tendo
em vista o disposto no' artigo 6. pará
grafo 1.°, do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Artigo único. E' concedida à Em
prêsa de Aguas Pádua Sociedade Anô
nima, constituída por ínstrúmento pú
-blíco de 5-12-1951 retificado e ratifi
cado pelo .de 18-9-1952, do cartório do
1.° Ofício da Cidade de Santo Antô
nio de Pádua, arquivado sob 'Q núme
ro 103, no Registro de Comércio "da
Comarca -de Santo Antônio de' Pádua.
com sede na cidade do mesmo nome,
Estado do Rio de Janeiro, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro. em 5 de novembro
de 1952; 131.°' da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cíeottis

DECRETO N.o 31.716 - DE 5
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.O 28:131.
de 16 de maio de 1950

o Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo 87, n.s r, da Constituíçâo e nos

têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b" do artigo 1.0, do
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização concedida ao
cidadão brasileiro Alfredo Dilly, pelo
Decreto número vinte e oito mil cento
e trinta e um (28.131), 'de dezesseis
(16) de maio de mil novecentos e
clnquenta (1950), para pesquisar mi
nério de ouro, no distrito de Mainart.
município de Mariana, Estado de Mi
nas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decre
to, pagará a taxa de quinhentos e ses
senta cruzeiros tors 56000) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral, do Minístérío da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotas

DECRETO N.? 31. 717 - DE 5
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriea o cidadão brasileiro Sinvpli
cio Antunes Armondes a pesquisar
mica, quartzo e associados, no mu
nicípio de conselheiro pena, Esta
do de Iâinas Gentis.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar:
tlgo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Simplício Antunes Armon
des a pesquisar mica, quartzo e asso
ciados, em terrenos devolutas ocupa
dos por Firmino José do Nascimento.
no lugar denominado Córrego da
Turmalina, distrito de Vila Mosco
vita, município de Conselheiro Pena,
Estado de Minas Gerais, numa área
de cento e dezenove hectares e oiten
ta: e nove ares (119,89 ha.o , delimi
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a trezentos metros
(300 m.) , -no rumo magnético leste
(E) da confluência do Córrego da
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'Turmalina no riacho Fundo e os la
dos, a partir desse vértice, os segutn
te comprimentos e rumos magnéticos:
mil e trinta metros (1.03-0 m.j . se
tenta e dois graus sudeste (720 SE);
seiscentos e vinte e dois metros (622
m.o , vinte e um graus nordeste (210

NE); trezentos e vinte metros (320
111.), setenta e nove graus sudeste
(79°' SE); quinhentos e setenta me
tros ('570 m.}, norte (N); mil qui
nhentos e vinte metros (1.520 m.v ,
oeste (W); setecentos e setenta me
tros (770 m.j , sul (8).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de mil e duzentos cruzeiros .
(Org 1. 20D,DO) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO 'VARGAS

soco cíeotas

DECRETO N ,0 31. 718 - 'DE 5
DE NOVRMgRO DE 1952

Autoriza o culaâéo brasileiro Agenor
Antônio de Fatia a pesquisar mica,
quartzo, berilo e associados, JW mu
nicípio de Galiléia, Estado de iWinas
Gerais. .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constituição e nos
tôrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) ~ decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Agenar Antôni-o de Faria a
pesquisar mica, quartzo, bertlo e as
sociados em terrenos devolutas por
êle ocupados no distrito e munícioio
de Galiléia, Estado de Minas Gerais,
numa área de trinta e seis hectares.
e doze ares, (36,12 ha..) , delimitada
por um polígono irregular que tem um
vértice a novecentos e dois metros
(902 m.j , no rumo magnético de se
tenta e um graus, trinta minutos su
deste (710 30' ,SE), da barra do rt
beirâo São Tomé, no Rio Doce, e os
lados, a partir do vértice considerado

têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: seiscentos e trinta e
sete metros (637 m.) cinco graus e
trinta minutos nordeste (5° 30' NE1:
trezentos e noventa e seis metros
(396 m.j , oitenta e cinco graus su
deste (85(1 ,SE); duzentos. e vinte e
oito metros (228 m.Y, cínquenta graus
e trinta minutos sudeste 1500 30 SE):
duzentos e quarenta e . três metros
(243 m.Y, dois graus e quarenta e ctn
co minutos sudoeste (2° 45' SW);
cento e vinte e oito metros (128 m.) ,
trinta e dois graus e quarenta e cinco
minutos sudoeste (32° 45' SW); du
zentos .e três metros (203 m.) vinte
graus e quinze minutos sudoeste <2Qo
15 SW): o sétimo e último lado é
o segmento retilíneo que une a extre
midade do sêxto lado descrito ao vér
tice. de partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e setenta cruzeiros .....
t Crg 370,00) e será transcrito no
Iívro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 195-2; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

. DECRETO N." 31.719 - DE 5
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum do
domínio do Estado. da Bahía, as
águas do Rio Prazeres ou Boque[ráo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do artigo 5:°, do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 de junho de 194(1;

Considerando que o edital de clas
sificação, publicado no "Diário Oji
cial" de 12 de setembro de 1951. não
suscitou qualquer contestação ou re
clamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
no processo n.c 998-51-CNAEE, se
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manifestou favorável a essa classifi
cação, decreta:

Art. 1.0 As águas do rio denomt
nado Prazeres ou Boqueírâo que nas
ce no Munícípío de Jequiriçá e é tri
butário, pela margem esquerda do rio
Jequil'içã,' são declaradas públicas, de
uso comum do domínio do Estado da
Bahia.

Art. 2~0 1tste Decreto entra em
vigórna data de sua publícaçâo ,

Art. 3.° Revogam-se as diepostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 .de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae,

DECRETO NY 31.720 - DE 5
DE NOVEMBRO DE 1,952

Declara públicas, de uso comum do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as âguas do rio Sucuri.

O Presidente da República, usando
da atrf.ouíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 de junho de 1940:

Considerando que o edital de clas
sificação, .publícadc nd "Diário Oji
cial", de 9 de agôsto de 1951, não
suscitou qualquer contestação ou. re
clamação;

Oonstderando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
opinou pela inscrição resultante no
registro público devido decreta:

Art. V' As águas do rio denomí
nado Sucuri, em tôda sua extensão
que nasce no município de Abaete, e
é tributário, pela margem esquerda,
do rio São Francisco são declaradas
públicas de uso comum do domíruo
do Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em c-ontrário.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1952; 131. 0 da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João oíeotae

DECRETO N.031. 721 _ DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Caoixari. Estado de São Paulo, a
instalar urna usina geradora diesel-
elétrica. .

Ainda não foi publicado 110 Diário
Ojicial »or falta de pagamento.

DECRETO N.O 31. 722 - DE 6
DE NOVEivmRO DE 19,52

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 189.760,00,
para o fim que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
2·0 1.552, de 8 de fevereiro de 1952,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula
mento G~ral de Contabilidade Publi
ca decreta:

Art. 1.(; E' aberto, pelo Minísterto
da Fazenda, o crédito especiaj de cen
to e oitenta e nove mil setecentos e
sessenta cruzeiros (Cr$ 189.760,00),
destinado ao pagamento da diferença
de proventos de inatividade, no perío
do compreendido entre junho de 1948
e dezembro de 1950 ao taquígrafo,
aposentado, da Secretaria da Câ
mara dos Deputados - Salomão de
Vasconcelos, na conformidade da Re
solução n.v 20, de 13 de dezembro de
195{), da mesma Câmara, e das LeIS
ns. 288 de 8 de junho de 1948 e 616,
de 2 de fevereiro de 1949,

Art. 2.° f:st€ Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

AJ:t. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer
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DECRETO N.o 31.723 -DE 6
DE NO~BRO DE 1952

c

outorga ao Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado. de São
Paulo, concessão para aprcteita
menta progressivo de energia hi
dráulica no rio Tietê e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r. da Constituição, e
nos têrmos do artigo 150. do Código
de Aguas (Decreto n.? 24.643. de 10 de
julho de 1934) J

Considerando haver a Emprêsa
Fôrça e Luz Pederneiras Ltda.. desis
tido da concessão que lhe foi outor
gada pelo Decreto n.s 28.,574, de 30 de
agôsto de 1950, decreta:

Art. 1.0 E' outorgada ao Departa
mento de Aguas e Energia Elétrica
do Estado de São Paulo concessão
para aproveitamento progressivo da
energia hídráulíca existente:

a) rio Tieté. trecho da cidade de
Anhembí até a corredeira de Lages,
situada a cêrca de 15 km. a montante
do Salto de Avanhandava, no muníci
lpio de Avanhandava;

IJ) rio Piracicaba, trecho da locau
dade de Artemis antiga Põrto João
Alfredo, município de Piracicaba, até
sua confluência com o Tietê.

§ 1.0, Em portaria do Ministro da
Agricultura. no ato da aprovação dos
projetos serão determinadas a altura
da queda' a aproveitar, a descarga. da
derivação e a potência da etapa Iní
cial, bem como das subsequentes, à
medida que forem sendo aprovados os
projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveltamente destína-se:
à. produção transmissão e distribui
ção de energia elétrica para serviços
Industriais do Estado e suprimento a
outros concessionários.

Ar-t. 2 o Caducará o presente título,
independente de ato declaratório, se a
eoncessíonáría não satisfizer as con
dições seguintes:

1 - Registrá-lo' na Divisão de
Aguas, do Ministério da Agri
cultura. dentro de trinta, (30)
dias. contados da data de sua
publicação.

TI - Assinar o contrato disciplina:
da concessão dentro do prazo

de trinta (30)' dias, contados
da publicação. do despacho da
aprovação, pelo' Ministro da
Agricultura, da respectiva mí
nuta.

!II - Sumeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em 'três
(3) vias, dentro do prazo de
cento e vinte (120) dias, a
contar da data da publicação
dêste Decreto, o projeto do
aproveitamento hidráulico, ob
servadas as prescrições estabe
lecidas pela Divisão de Águas.

Parágrafo únlco . Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica
. obrigada a construir e manter. nas
proximidades do aproveitamento. onde
e desde quando fôr -determínado pela
Divisão de Aguas, as instalações ne
cessárias às observacôes fluviométricas
e medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar, de acôrdo com as
instruções da mesma Divisão.

Art. 4.° O capital a remunerar será° efetivamente investido nas instala
ções da concessionária, em função de
sua indústria, concorrendo de forma
permanente, para a produção, trans
missão e distribuição de energia elé
trica.

Art. 5.° As, tarifas do fornecimen
to de energia serão fixadas e trie
nalmente revistas pelo Ministério da
Agricultura.

Art. 6.° Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere
o artigo 4.° será criado um fundo de
reserva. que .proverá às' renovações,
determinadas pela depreciação ou ím
postas por acidentes.

Parágrafo ,único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará reser
va de renovação. será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tendo-se
êm vista a duração média do mate
rial a cuja renovação a dita reserv:a
terá que atender, podendo ser modí
ficada, trienalmente, na época da re
visão das tarifas.

Art. 7.° A presente concessão vigo
rará pelo prazo de trinta (30) anos.
contados da data da publicação dêste
Decreto.

Art. 8.° Fica revogado o Decreto
n.v 28.57<1, de 30 de agôsto de 1950.
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Art. 9.c Revogam-se as disposições,
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.o '31. 724 DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a construção da linha de
transmissão e o melhoramento da
rêde de distribuição de Ituiutaba.

O Presidente da República, .usando
davatríbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso X, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 2.059, de'
5 de março de 1940,

Colisideran~o que a medida foi jul
gada convemente pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a Empr-ê
sa Luz e Fôrça rtaiutabana S. A.,
concessionária do serviço de energia
elétrica no município de Ituiutaba,
Estado de Minas Gerais, a realizar as
seguintes obras e melhoramentos:

a) construcâo da linha de trans
missão entre "a usina hidroelétríca do
rio Tijuco e a cidade de Ifuíutaba,
com a extensão provável de 9.000 me
tros e a potência de 3.40-0 kW, sob a
tensão de 33.000 volts; ,i,~_

b) montagem na mesma 'cidade de
uma sub-estação abaíxadora de .....
33.0G0/22D volts;

c) .ampliação e refôrço da rêde de
distribuição local.

Art. 2.(1 Caducará .a presente au
torização . independente de ato decla
ratório, se a concessfonáría não apre
sentar, dentro de cento e vinte (120)
dias, os estudos, projetos e orçamen
to das obras, e se não iniciá-ias e
concluí-las nos prazos marcados pelo
Ministro da Agr-icultura.

Art .. 3.(1 ~ste Decreto entrará em
vigor na data, de sua publícaçâo .

Art .. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.
, Rio de Janeiro, em 6 de novembro

de 1952; 131.° da Independência e
-64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

JOÇio cteotas

DECRETO N.o 31. 725 ~ DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum do
domínio do Estado de Santa éata
rmo; as águas do rio Cuba tão.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua, publicado
no "Diário Oficial", de 3 de maio
de 1951, não suscitou qualquer con
testação ou reclamação;

. Considerando que o Conselho Na 4

cionaI de Águas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constan
te do mesmo edital; decreta:

Art. 1.0 'São declaradas públicas,
de uso comum, do domínio do Esta
do de Santa Catarina, as águas do
rio denominado Cubatão, em todo o
seu curso, com as cabeceiras no mu
nicípio de Joinville e foz no Oceano
Atlântico.

Parágrafo úníco. No trecho marí
timo, as águas do mesmo rio recaem
sob o domínio da União.

Art. 2.° ~ste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro: em 6 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João çteotae

DECRETO N.o 31. 726 DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara Públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de
Santa Catarina, as águas do rio
Júlio.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei n.« 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que' o edital de clas
sificação do curso dágua, publicado
no "Diário Oficial", de 3 de maio de
1951, não suscitou qualquer cont-es-

.ftaçâo ou reclamação;
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Considerando que 8 Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
opinou pela classífícaçâo constante
do mesmo edital; decreta:

Art. i.c Sãocteclaradas publicas,
de uso comum, do domínio do Esta
do de· Santa Catarina, as águas do
rio denominado "Júlio, em todo o seu
curso com as nascentes no munícíoío
de' Joinville e tributário do rio rta-'
pocuzinho .

Art. 2.° ~ste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3c Revogam-se as disposições
"em contrário.

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de 1952; 131 o 'da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

.João Cteotsui

DECRETO N.O 31.727 -"- DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum, do
tiominio do Estado de Mato Grosso,
as águas do rio Amambai.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
trzo 87. inciso I, da Constituição, e
DOE: têrmos do artigo 5.° do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 de junho de 1940 e

Considerando que o edital de elas
sifícacêo do curso dágua. publicado
no "Diáf!o Oficial" de 11-10-1950, não

. ~l'~~~tnU . qualquer contestação ou 1'e
clamação ;

Considerando que o Conselho Na
cío-.a de águas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constante
do mesmo edital; decreta:

Art. I': São declaradas públicas,
de uso comum. do domínio do Esta
do de Mato. Grosso. as aguas do rio
C"'.... r-mtnado Amambaí, que nasce no
munlcínto de .Ponta Porâ e é trfbu
H,..iO. pela margem direita do rio Pa
raná.

Art . 2,c ~ste Decreto entrará em
vís-or na data da sua oubhcacão .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário ..

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de. 1952; 131.° da Independência e
64.° da República. '

GETÚLIO VARGAS

João Cleofas

DECRETO N.o 31.728 DE 6
DE NOVEMBRO DE 19,52

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio São Mateus.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'o ar
tigo 87, inciso I, da. Constituição.. e
nos têrmos do artigo 5.0 do Decreto
lei n.» 2.281, de';) de junho de 19~O, e

Considerando qué 'o edital de clas
sificação do curso dágua, publicado
no "Diário Oficial" de 25 de março
de 1949, não suscitou qualquer con
testação ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
opinou peja classlãícaçâo constante
do mesmo edital; decreta:

Art. 1 ° São declaradas públicas,
de uso comum, do domínio do Esta
do de Goiás, as águas do rio deno
minado São Mateus, em tôda a sua
extensão, que nasce no município de
Ptracanjuba e é tributário pela mar
gem direita do rio Piracanjuba .

Art. 2.° ~ste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VAMAS

João Cteoto»

DECR.ETO N.O 31.729 DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso co
mum. do domínio do Bstado do
Rio de Janeiro, as águas do rio
"Macat de Cima" "Macaé" e
"Macaé", respectivamente, nos
seus trechos superíor, médio e in-
ferior. .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição. e
nos têrmos do artigo 5.° do Decreto
lei n.v 2.281. de 5 de .junhd de 1940, e

Considerando que a classificação
constante no "Diário Oficial" de 2 de
junho de 1951, não suscitou qualquer
contestação ou reclamação;
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Considerando que o Conselho Na
cional. -de Aguas' e Energia Elétrica
no' processo n.c 434""51-CNAEE,- opí
I.OU pela inscrição resultante no re-
gistro público devido decreta: -

Art. L'' As águas do rio denomí
nado Macae de Cima. Macae e Ma
ca e, respectivamente, nos. seus trechos
sucer íor.' media e inferior. .que nasce
no município de Nova Frfburgo e per
corre o de Macaé e deságua no Ocea
no Atlântico são declaradas oúblicas
de uso comum do domínio da' União,
na -oarte 'marítima do domínio do Es
tado do Rio de Janeiro,' no restante
do "r,1 curso.

Art. 2.0~ste Decreto entra em
vigor '~_8 data da sua publicação.

Art. 3'.c Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de 1952; 131.0 da Independéncta e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João ctcotoe

DECRETO N.? 3L730 - DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum, do
',domínio da União, as águas dos
rios Santo Antônio, São Tomé, Sa

.pucaizimho -e Sapucaizínho, respec
tivamente, nos seus trechos superi
or, médio e inferior.

O Presidente da República, usando
da atribuição 'que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I,da Constituição, ~

nos têrmos do artigo 5.° do Decreto
lei n.? 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua, publicado
no "Diário Oficial" de 25 de abril
de 19'51, não suscitou qualquer con
testação ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétric?"
opinou pela classificaçção constante
do mesmo edital; -decreta:

Art. 1.0 São declaradas públicas.
de uso comum do domínio da União,
as 'águas do rio denominado Santo
Antônio, São Tomé, Sapueaízínho e

Sapucaízinho,. respectivamente nos
seus trechos. superior médio e íníé
ríor. que nasce no ir{unicipío de Ibl
reei. no Estado de SaoPaulo e per
corre o de Patrocínío, no Estado de
Minas Gerais, e é tributário pela mar
gem direita do rio Santa Bárbara.

Art. 2.0~ste. Decreto entra em
vigor na data da sua .publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 .de novembro
de 1952; 13J.o da Independência e
64.° da República,

'GETÚLIO VARGAS

João Cleofas",

DECRETO N.O 31. 731 DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de 'Uso comum; do
domínio do Estado' de Espírito San
to, as águas do rio São José.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do- artigo 5.° do Decreto
lei n.v '2.281, 'de 5 de junho de 1940 e

Considerando que o edital de-elas
sirtcaçcão pubúcado no "Diário Ofi
cial" de 28 de-maio de 1951, não sus
citou qualquer contestação ou recla
mação:

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Enet-ala Elétrica
no processo n.c 480-51-CNAEE, se
manifestou favorável a essa classifi
cação. decreta: o

Art. 1 ('" As águas do rio denomi
nado São José, 'que nasce no muni
cípio de Oolatína e .deságua na lagôa
Juparanâ. são declaradas públicas, de
uso comum do ãomínto-do Estado do
Espírito Santo.

Art. 2.° tste Decreto entra em,
vigor na data da sua publicação.

Art. 3 G Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de 1952; 131 c da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cieotcs
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DKCRETO N,? 31. 732 - DE 6
DE NOVEMBRO' DE 1952

Declara públicas, de uso comum, do,
domínio dQ Estado de São Paulo,
as águas do rio Cruzes.

'O Presidente da República, usando
da an-ibutçáo que lhe. confere o ar
üno 87 tncísc 1. da Oonstítuiçáo. e
nos têrmos do artigo 5 G do Decreta
lei n.v 2.281, de ;) de junho de 1940,8

Oonstderando que o edital de elas
slficaçâo publicado no "Diário Oficial"
de 24 de agôsto de 19"51; não suscitou
qualquer contestação ou reclamação;

Oonsiderando que o Conselho Na
cional de Águas e' Energia Elétrica
no iPl'OOOSSO n.? 913-51-CNAEE, se
manifestou (favorável a essa classifi
cação, decreta:

Art. l.c As águas do rio denomi
nado Cruzes, que nasce no mumci
pio de Araraquara, e é tributário pela
margem direita do rio .Iacarê-Guaçu,
são declaradas de uso comum do do
mínio do Estado de São Paulo.

Art. 2.° lâ:ste Decreto entra em
vigor na data da sua ptiblícaçâo .

Art , 3.° Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRET'Ü N.o'';31,733 --'- DE 6

DE NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas, de uso comum~ do,
aommso do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "Andradas
Pedras-Samambáia","Macaú/Ja,s" e
"Macaúbas", respectivamente, »cs
trechos superior, me:dio e inferior,

o Presidente da República;' usando
da atribuição que lhe confere o ar
tego 87, Inciso" I, da Constituição; e
DOS têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei n.v 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de clas
sificação publicado no "Diár,io Ofi
.cial",de 11 de abrí! de 1951, não sus
citou qualquer contestação ou recla-

:oy5tlUr

Considerando que o Conselho Na
cional dé Águas e Energia Elétrica
no processo n.? 361-51-CNAEE.. ~e.
manifestou favorável a essa classifi
cação, decreta:

Art. L° As águas do rio denomi
nado Andradas - Pedras - Samambáia,
Macaúbas e Macaúbas, respectivamen
te nos seus trechos superior, médio e
inferior," que nasce no município de
J-oão Ribeiro e é tributário pela mar
gem esquerda do rio Paraopeba são
declaradas', públieáe de uso comum do
domínio do Estado de Minas Gerais,

Art. 2.° :ítste Decreto entra em
vigor na data da sua publícaçâo .

AI't, 3.° Revogam-se' as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO V ARGflS

João_ cteotae

BECRETO Nv 31.734 - DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a Companhia Paulista de
Mine1'Ução' a lavrar areia quurteosa
no municipio de Itanhaem, Estado
de Sãó Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, e, nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Com
.panhla Paulista de Mineração a la
vrar areia quartzosa em terrenos de
propr iedade de Clóvis Botelho VieiJ:a
e outros, situados no bairro Peruíbe,
distrito e munícípío de Itanhaem,
Estado de São Paulo, numa área. de
cento e clnquenta hectares (150 ha.»
delimitada por um polígono cque tem
um vértice a quatrocentos e oitenta
metros (480 m.o . no c rumo verdadei
ro nove graus e cínquenta e três mi
nutos sudeste .(9° 53' SE), do marco
quilométrico número setenta e nove
(Km. 79), da Estrada de Ferro 80
rocabana e os lados, a partir, dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: dois mil e quj
nhentos metros (2.50ü m.j , setenta e
um graus e treze minutos sudoeste -
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(71° 13' SW); trezentos metros"
(300 m.j quinze graus e vinte- e dois
minutos sudeste (15°- 22' SE); . dois
mil e quinhentos metros (2.500 m.) ,
setenta e um graus e treze minutos
nordeste (710 13' NE); dois mil- e
quinhentos metros (2.500, setenta e
quatro graus .e trinta e oito minutos
nordeste (74° 38' NE); trezentos me
tros (3<00 m.j .. quinze graus e vinte e
dois minutos noroeste (150 22' NW)'
dois mil e quinhentos metros (2.500
m. ), setenta e quatro graus e trinta e
oito minutos sudoeste <740 38' SW).
Esta autorização é outorgada median
te as condições constantes do pará
grafo único do artigo 28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33 34 e
suas alíneas além das seguintes e de
ol}tros constantes do mesmo Código,
nao expressamente mencionadas nêste
-Decreto.

Art. 2,° O concessionário da auto
rização fica, obrigado a recolher aos
cofres públicos, na formada lei, os
'trfbutos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Murricípío, em cum
primento do disposto no artigo 68 do
Código de Minas. '

Art. 3.e Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto
rização de lavra será declal'ada ca
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas. '

Art. 4,t As propriedades vizinhas
,estão Sujeitas às servidões de solo e

sub-solo, para os fins de lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas, ,

Art. 5.° O concessionário da au
torização será fiscalizado pelo De
partamento Nacíonaj de Produção Mi
neraj e gozará dos favores discrimina
dos no artigo 71 do mesmo Código.

~ Art. 65' A autorização de lavra
terá pO,r título êste Decreto que será
transcrtto no livro próprio; da Divisão
de.'~o~~nto da Produção Mineral, do
Mínístério da Agricultura, após o pa
gamento da taxa de três mil cruzeiros
rcrs 3.000,00).

Art, 7,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N,c 31. 735 ~ DE 6
DE NOV~1BRO DE 1952-

Autoriza0' cidádão brasileiro Sebas
tião d~~~lveira Carvalho a pesqui
sar mmerzo de manganês e associa
aoe.,no município de Guacui, Estado
do Espírito Santo, -

O Presidente da República, usando.
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I,- da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de 29
de janeiro' de 1940 ~ (Oódlgo de
Minas) - decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Sebastião da Silveira Car-.
valho a pesquisar minério de manga
nês e associados, em 'terrenos de João
Indalecio de Paula e outros no dis
trito de São Pedro de Rates, muni
cípio de Guaçuí. Estado do Espírttc
Santo, numa área de cento e oitenta
e oito hectares e sessenta ares
(188,60 11a.), "definida por um trtân-

,guIo que tem um vértice na conflu
ência dos córregos Aldeamento e Júlb
Janjâo e os lados a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprtmentos e
rumos magnéticos: dois mil metros
(2,00-0 m.) , setenta graus noroeste 
(700 NW): 'dois mil e trezentos me
tros (2. 3{)O r».: . cínquenta e cinco
graus nordeste (550 NE) ~ dois mil
metros (2.0{)0 m.), sul (8).

Art. 2,0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
mil oitocentos e noventa cruzeiros
tors 1.890,00) e será transcrito no ii
vro pró-rrio da Divisão de Fomento da \
Proôucêo Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3 0 Revogam-se as dísposlçôea
em contrário.

Rio de Janeiro em 6 de novembro
de 1952: 131 0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO' VARGAS
João Cteoias

DECRETO N.? 31.736 - DE 6
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Rictumi
Paul Werner a pesquisar feno no
município de Gaspar, Estado de
Santa Catarina.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confe{'e o ar
tigo 87, n.v I, da Constituicão e nos
térmos do Decreto-Ieí n.v 1."985, de- 29
~e. janeiro de 1940 (CÓ~Ugo de
Minas) ~ decreta:
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Art. LC Fica autorizado oicídadâo
brasileiro Ricnard Paul Werner, a
pesquisar minérios de ferro, em ter
renos de propriedade de Simão Oechs
ler João Theiss e outros, situados no
lugar denominado Ribeirão Belchior
Alto, distrito e munícípío de Gaspar,
Estado de Santa Catarina, numa área
de, quinhentos hectares (5-00 ba.» , de
limitada por um . paralelogramo que
tem um vértice à distância de mil
metros (1.000 m.) . no rumo verda
deiro vinte- e afta graus noroeste, 
(28 0 NW) da oonfluêncía do Ribeirão
Belchior com o seu braço leste e os
lados com os seguintes comprimentos
e rumos -verdadeiros: dois mil nove
centos e quarenta e oito, metros 
(2.948 m.) trinta e dois graus nor
<leste (320 NE): dois mil metros -'
(2.000 m.), noventa graus este
(900 E);_ dois mil novecentos e qua
renta e oito metros (2.948 m.j , trinta
e dois graus sudoeste (320 SW); dois
mil metros (2. coa m.) , noventa graus
oeste (90° W) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará, a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5:'000 00) e
será transcrita no livro próprio da
Divisão de Fomento da. Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de .Janeíro. em 6 de novembro
de 1952; 131o da Independência ê
64.o da República.

GETúr,Io VARGAS

João cieotae

DECRETO N.? 31.737 - DE 7 DE

NOVEMBRO ,DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito esp'ecial de ors
600,000,00, para atender às despesas
de obras do Asilo Filhas de Ana,
no Estado da tsonsa..

O. Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei nú
mero 1. 335, de 28 de janeiro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos.do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabüldade Pública, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Miniatérto
da Educação e Saúde, o crédito es
pecial de .ors 600.000,00 (seiscentos
mil cruzeízcsj ç- para atender às des
pesas com a conclusão das obras. do
Asilo Pílhac de t.c», da cidade de Oa
cnoelra, no Estado da Bahia.

Art.2.0 &5te Decreto entrará em
vigor na data de sua. publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Later ,

DECRETO N.o 31.738, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1952

Fixa os vencimentos dos servidores da Caixa Bconãmicá Federal de
Santa Catarina

O 'Presidente da República Usando da atribuição que 111e confere o' ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos têrmos do art. 33 da Lei n,c 488, de
15 de novembro de 1948, decreta:

Art. 1.0 Os padrões alfabéticos dos vencimentos do pessoal da Caixa
Econômica Federal de Santa Catarina (C.E.F.S.C.) obedecerão, aos valo
res fixados nos artigos 3.° e 8.° da Lei n.e 488, de 15 de novembro de 1948, ~
observada a tabela de conversão anexa, que faz parte integrante déste De
creto.

Parágrafo único ""- Nâcihaver á na Caixa Econômica Federal de Santa
.Catarína cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira; de padrão
superior a O.
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..Art. 2.° São fixados para Os cargos de provimento em comtssâe exis-
tentes. ou que vierem a ser criados, os seguintes SImbolos e valores mensais:

Símbolo Valor mensaj
CC 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. o-s 15.000:00
CC 2 Cr$ 13.00000
CC 3 CrS 11 00000
CC .4............................... ors 10.00{),Ün
CC 5....................................... CrS 9 00000
.rc .. Cr~ 3.02000
ÍC . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . CrS 2 99000
HC .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . Cro' 2 580.00
GC Org 2.170.00·
FC o-s 1.900,00

Art. 3.° Serão providos .em comíssâo e corresponderâo aos símbolos
abaixo. os seguintes cargos:

Cargos Símbolo

Seeretárlo Geral JC
Contador Geral . '.' . .. Je
Tesoureiro' Geral '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JC
Consultor Jurídico :....................... Je
Gerente de Agência Especial : , :. JC
Gerente de Agência La classe ".,', , ".... Ie
Gerente de Agência 2.8 classe .. , "., , , ,... ac
Gerente 'de Agência ã.e classe GC
Gerente de Agência 4.n classe _." .. , FC

Parágrafo único -. E' assegurada a situação pessoal dos atuais ocupan
tes de cargos de provimento efetivo que ora são transformados em cargos de
provimento em comissão. '

.. Art. 4.? São fixados para as funções gratificadas os seguintes símbolos
e valores mensais:

Símbolo

FG 4 ..
FG 5 ..
FG 6 ..
FG 7 ..
FG 8 ..
FG 9 .

Valor mensal
ors 600,00
o-s 400,00
ors 300,00
CrS "00 00
ors 100.00
CrS 50.C'l

Parágrafo único - Ficam reclasstfícadas, de acôrdo Com a taceía ane
xa, as atuais funções gratificadas da Caixa Econômica Federal de Santa
Catarina.

Art. 5.0,Os novos. valores de vencimentos e funções gratificadas esta
belecidas neste Decreto consideram-se efetivadas a partir de 1 de janeiro
de 19&2. .

Art. 6.° Os vencimentos fixados no presente Decreto serão reduzidos
caso a 'Caixa Econômica Federal de Santa Catarina apresente deficitnos
três exercícios .futuros .

Art. 7.0 nste .Decreto entrará em vigor na data' de· sua pubhcaçâc, revo-
gadas as dísposiçôes em .contrárto . ..

Rio de Janeiro. em7 de novembro de 1952, 131.0 da Independência e
64~0 da República.

GETULIO .VARGAS

HorácüJ· .Lajer
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TABELA A QUB SE REFERE O ART; 1.0 DO DECRETO x.c 31.738, DE 1 DE
NOvÉMBRO DE 1952

E ........,........ 1.72000

F .................. 1. 900.00
G ............ .... 2 17000
li ................. 2 58000
I ................ 2 99000
J .............. .... 3620.00
K ............ .... 4.310.00
L .............. .. , 5 160,00
M ................ 6 080.00
N ................. .723000
O ....... ...... ....

~,.
8400,00

Situação atual
Valor mensal

o-s
600,00 , .
850,00

1.100,00t

1. 150.00j
1. 25~.001"

f
1.300.00)
1. 500,00

2.500,00
...... ... ... .....~ ..

Padrão ou
Referência

15
A
B
C

D

Bítuação nova
Valor mensal

o-s
900.00

1 200 DO
1 310,00
1. 440.00

1.580.00

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS A QUE SE REFERE o PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 5.0. DO DECRETO N.o 31. 738, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1952

Punção Símbolo
Inspetor de - Agências _ _ FG - 4
Sub-Contador ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ; '. .. . . . . .. FG - 4
Ajudante de Tesoureiro : .. ; :...... FG - 4
Caixa de Agência Especial F'G - 4
Chefe de Carteira ,........ FG 5
Caixa de Agência de La classe , ,......... FG - 5
Agente Postal Especial _ , . . .. FG - 5
Caixa de Agência de 2.a classe , , .. '. . FG - 7
'Agente Postal La ,...... FG - 7
Caixa Agência 3.a classe ., ,. ' ' '. FG - 8
Agent.ePostal 2.a classe FG - 8
Caixa Agência, 4,a classe ., . ,.. FG - 9
Agente Postal 3.a classe .' ':....... FG - 9

DECRETO N.0 31. 739 - DE '1
DE NOVEMBRO DE 1952

Aprova alterações ,introduzidas nos Es-'
tatutos da Companhia de Seguros
Cruzeiros do Sul.

- O Presidente da: República, usando
da atribuição que' lhe - confere 'o ar
tig087, inciso I, da Constituição, _e
nos têrmos do Decreto-lei n,c 2.063.
de7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.o Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos, Estatutos da
Companhia de Seguros Cruzeiro do
Sul, (;'Ou: sede nesta Capital, autort-

zadau funcionar pelo Decreto número
9.139, de 30 de março de 1942, confor
me .deliberaçâo da Assembléia Geral
Extraordinária .reallzada em LO de fe
vereiro de 1952.

Art. 2,c A sociedade continuará. in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, on que venham a vi
gorar, .sôbre o objeto da autorização
a que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

. GETÚLIO VARGAs

Segq,das Viana
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DECRETO N.? 31. 740 ~ DE 7
DE NOVElVIBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jamil
Leão Brasileiro a pesquisar talco e
associados, no município de .Icíbei
rão Branco, Estado de São Paulo.

'O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar-:
tígo 87 n.? I, da. Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) -' decreta:

Art . 1.0 Fica" autorizado o cidadão
brasileiro Jamil Leão Brasileiro a pes
quisar talco e associados em terrenos
de suaipropr-íedade situados no lugar
denominado Jorge e Aleíxo. no dis
trito e município de Ribeirão Branco,
Estado de São Paulo.. numa área de
trinta e dois hectares (32 ha.o , deli
mitada por um retângulo que tem um
vértice a trezentos metros (300 m.: ,
no rumo sul (8) da :confluência .do
córrego do Oalíxto com o ribeirão La
geado e os lados divergen tes do vér
tice considerado, têm: quatrocentos
metros (400 m.}, sul (S): oitocen
tos metros (800, m. i , oeste (W).

Art . 2.<' o título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos e vinte cruzeiros .
rc-s 320,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Mínistér!o
da Agrícultura .

Art. 3,° Revogam-se .as disposições
,em' contrário.

Rio de' .Janeíró, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotas

quísar feldspato e associados e111 ter-
, renos de propriedade de João Martins

de Oliveira, situados no lucrar deno
minado Bairro do Caetano'" no dis
trito e município de Santá .Branca
Estado de São Paulo, numa área de
dezoito hectares (18 ha.o dehmíta
da 'por um retângulo que tem um vér
tice a ctnquenta e oito metros (58 m.j

no rumo verdadeiro de sessenta e sete
graus e dez minutos nordeste (67° 10'
NE), do canto. este (E) da casa de
residência do Sr. João Martins de
Oliveira, e os lados divergentes do
vértice considerado, têm: trezentos
metros (300 m.Y, quinze graus e cin
cuenta minutos sudeste (15° 50' SE'I:
seiscentos metros (600 m.j , setenta e
quatro graus e dez minutos nordeste
(74° 10' NE) .

Ar-t., 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têrifica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (C1'S 300,00)
e será transcrito no ,livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952: 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João 'Cleolas

DECRETO N.o 31. 742 DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Miec
zueunn Fulareki a pesquisar conchas
calcárias, na Lagoa de Araruama~

Estado do Rio "de Janeiro,

DECRETO N.? 31. 741 ~ DE 7
DE NO~IBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Landim CassaI,. a . pesquisar teuis
pato e associados, no município de
Santa Branca, Estado de São .Paulo.

O' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Luís Landim cassar a pes-

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'1 n.« I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n." 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 (Código .de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Míeczyslaw Fularski a pes
quisar concha' calcárias, na Lagoa
de Araruama, Estado do" Rio de Ja
neiro, numa área de quinhentos hee
tares (500 ha.) delimitada 001' um
polígono mistüíneo, cujas bases, com
os comprimentos de três mil e tre
zentos e cínquenta metros (3,35-0 m.r ,
e três mil quinhentos e cinqüenta
metros (3.550 m.o , no rumo verdadeí
1·0 trinta minutos noroeste (00 3D'
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NW), distam três mil trezentos e no
venta metroa (3 .390 m.) e quatro .mil
oitocentos e cínquenta metros (4.850
fi. i , respectivamente, no rumo ver
dadeíro setenta e seis graus e .quatro
minutos nordeste (760 04' NE) J da
ponta da' Acaera . O lado místüineo
da poligonal e a margem da Lagoa de
Araruama e 'compreendida entre as
extremidades dos alinhamentos retilí
neos acima descritos.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.0QO'DO)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produçâc Mi
neral dotMinístérto da Agricultura. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio, de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência: e
64,c' da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotoe

DECREro N.O 31.743 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o ciâaâão brasileiro Miec
zyslaw Fularsíci a pesquisar conchas
calcárias) na Lagoa de Araruama,
Estado do Rio de Janeiro,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c X, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.9-85, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. l,c' Fica autorizado o cidadão
brasileiro Mieczyslaw' Fularskí, a pes
quisar conchas calcárias, na 'Lagoa
de Araruama, Estado do Rio de Ja
neiro, ·numa área de quinhentos hec
tares '(500 ha.) delímttada por um
polígono místüíneo, cujas bases, com
os, comprimentos de três mil e sete
centos metros (,3. 700 m.j , e três 'mil
e .quatrocentos e cínquenta metros 
(3.450 m.) . no rumo verdadeiro trin
ta minutos' noroeste (0° 30' NW) dís
tam seis mil duzentos e trinta metros
(6 ~ 230 m.) , e sete mil e seiscentos
metros (7.600 m.) , respectivamente,
no rumo verdadeiro setenta e seis
graus e' quatro minutos 'nordeste i-:
(76° 04' NE), da ponta da Acaéra.. O
lado mistilíneo da poligonal, é a' mar
gemo da Lagoa de Araruama, e .com

preendida entre as extremidades dos
alinhamentos retilíneos acima des
critos.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma VIa au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.00000)
e será transcrito no livro próprio da

. Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

A1't. 3.e Revogam-se as disposições
em cóntrárfo .

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO V AMAS

rcao Cleotos

DECRETO N.O 31.744 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Miec
zyslaw Fularski a pesquisar conchas
calcárias, na Lagoa de Araruama)
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro, de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadâc
brasileiro Míeczyslaw Fularskí a pes
quisar conchas calcárias, na Lagoa
de Araruama, Estado do Rio de Ja
neiro, numa área de quinhentos hec
tares (500 ha.) delimitada' .por um
polígono'místilíneo, cujas bases, com
os comorimentos de três mil e qua
trocentôs e cinquenta metros <3.450
nl.), e três mil e duzentos, metros 
<3.20.0 m.) , no rumo verdadeiro trinta
minutos noroeste (Q~ 30' NWl, distam
sete mi-l e seiscentos metros (7..600
m .'), e nove mil e cem metros (9.100
til. i , respectivamente no rumo ver
dadeiro setenta e seis .graus e quatro
minutos nordeste' (76° 04' NE), da
ponta da Acaéra . O -l-ado místilí
neo da poligonal, é a margem da La
goa de' Araruama e compreendida en
tre as extremidades dos. alinhamentos
retilíneos acima descritos.

Art. 2.° O título da autortzaçâc
de pesquisa' que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00)
e será "transcrito no livro próprio dà
Divisão de 'Fomento da Produção Mi-·
neral ~o Mínístérío da Agricultura.
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. Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.~ da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotoe

DEORETO N.? 31.745 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro M iec
zyslaw Fularski a pesquisar conchas
calcárias na Lagoa de Araruama,
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,v 1.985, < de

, 29 de janeiro de 1940 -e.: (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o, cidadão
brasileiro Mieczyslaw Fularski a pes
quisar conchas calcárias, na Lagoa
de Araruama, Estado do Rio de .Ia
neiro, numa área de quinhentos hec
tares (5GO ha} delimitada por um
polígono místilínec que tem um vér
tice a dez mil e trezentos 'metros 
nO.300 m.j , no rumo verdadeiro se
tenta e seis graus e quatro minutos
nordeste (76° 04 NE) da ponta da
Acaéra e .os lados. a partir dêsse vér
tice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: mil e duzentos me
tros 0.200· m.r , setenta e seía graus
e quatro minutos sudoeste. - (76° 04'
SW); três mil e duzentos metros 
(3.20-0 .m.o , trinta minutos noroeste
(0° ·30' NW); mil metros <1.000 m.},
vinte e quatro graus sudeste (24° SE) ;
três mil metros (3. (00), trinta e oito
graus nordeste (38° NE); novecentos
metros (SOO m.) . cínquenta e dois
graus sudeste (52° SE) ;. três mil e Se
tecentosmetros (3.700 m:), trinta E\
oito graus sudoeste (38° SW); qua
trocentos e cinquenta metros (450 m.i ,
vinte e quatro graus sudeste - (24°
SE), O lado místtlíneo da poligonal,
é .a margem da Lagoa" de Araruama
e compreendida entre a extremidade
do último alinhamento retilíneo aci
ma citado e o vértice de partida.

Art. 2:{' O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntlca dêste Decreto, pagará a· taxa

-de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00)
e será transcr-íto. no .livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Mínístérío-da. Agricultura:

Art. 3.°' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência ~
64.0 da República.

GETÚLIO, VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31. 746 DE 7
'V DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Miec
zyslaw FuZarski a pesquisar conchas
calcárias, na Lagoa de Araruama,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87: n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.o.1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) ~ decreta:

Art ..1.'J Fica autorizado o cidadão
brasileírc Míeczyelaw Fularski a pes
quisar concha calcárias, na Lagoa
de Araruama, Estado do Rio de Ja
neiro, numa' área de quinhentos hec
tares (500 ha.) delimitada 001' um
polígono místilíneo, cujas bases, com
os comprimentos de três mil quinhen
tos e -cínquenta metros <3.550 m.j , e
três mil e setecentos"metros - (3.700
m.r , no rumo verdadeiro trinta mi
nutos noroeste .(0° 30' NW), distam
quatro mil oitocentos e cínquenta me
tros (4.850 m.) , e seis mil duzentos
é trinta metros (6.230 m.}, respecti
vamente, no rumo verdadeiro setenta
e-seis graus e quatro minutos nordes
te (76° 04' NE), da pontada Acaéra.
O lado mistilíneo da poligonal, é a
margem da Lagoa de Araruama ê
compreendida entre as extremidades
dos alinhamentos retilíneos acima
descritos.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de cinco mil cruzeiros <01'$5.00000)
e será transcrito no livro próprto da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

·Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952,; 131.° da' Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae
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DECRETO N.? 31.747 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a Mineração Bonfim Limi
tada a' pesquisar minério de man
ganês e associados, no município de
Manicoré, Estado do Amazonas~

o Presidente da República, usando
da atrfbutçâc que lhe confere o ar
tigo 87. n.? I, da Constituição ~ nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de

, 29 de janeiro de 1940 - '(Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Minera
ção Bonfim Ltda., a pesquisar miné
rio de, manganês e associados, em ter
renos de sua propriedade no lugar
denominado -Beríngal Beneficente, dts
trito e munícípío de Manicoré, Esta
do do Amazonas, numa área de vinte
e oito hectares um are trinta cen
ttares (28,013·0 na.: . delimitada por
um polígono .mtstüíneo que tem um
vértice à margem esquerda do rio
Aripuanã, a quarenta metros (40 m.j ,
no rumo magnético trinta graus nor
deste (300 NE), da casa sede dó Se
ringal Beneficente e os lados,·a partir
dêsse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos: duzentos
e . cínquenta metros .(250 m.r , oeste
(W) ; quinhentos e oitenta e .doís
metros (582 m.j , trinta e- um graus
trinta minutos sudoeste (310 30' SW);
cento e noventa metros (190 m.j , sul
(8); quinhentos e cinquenta metros
(550 m.Y, leste (E). O lado mistllí-'
neo da poligonal, é o trecho da mar
gem esquerda do rio Aripuanã e com:'
preendído entre a extremidade do úl
timo lado e o vértice de partida.

Art. â.v O título da autorização
de pesquisa que será' uma via au
têntica dêste Decreto, pagará. a taxa
de trezentos cruzeiros (C~$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura ~

Art. 3,°. Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 19'52; 131.0 da Independência e
64.° da Repúblíca .

GE,TúLIO VARGAS

Joâo 'Clecfas

DECRETO N,O 31. 748 .; DE. 7
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadâo brasileiro M aria
no de OliveiraWendel a pesquisar
mineríos de fósforo, ferro, manga-,
nés, cromo, niquel.' cálcio, magné
sio, aluminio e associados, no mu.
nicípio de Registro, Estado de' São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-'
tígo 87 TI.O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c l.,985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadã-a
brasileiro, Mariano de Oliveira Wen
del a pesquisar minérios de fósforo,
ferro, manganês, cromo. níquel, cálcio,
magnésio; alumínio e -assodados em
'terras de sua propriedade situadas na
localidade Fazenda Serrote ou Oabe-"
ceíras do Biguá e Guaviruva distrito
E município de Registro, Estado de
São Paulo, numa área de quatrocentos
e sessenta hectares (460 ha.), delI
mirada por um polígono irregular que:
tem um vértice situado a mil. e qui

.nhentos metros (1.5üO·m,). no rumo
magnetíco vinte e cinco graus noro
te (250 NW), do cume do morro do
Serrote e os lados, a partir do vér
tice considerado os seguintes comprt
mentos e rumos magnéticos: dois mil.
e. cuinbentos metros (2.500 m.}, sul
(S)",; mil metros (1,000 m.r, leste
m.),: quatrocentos metros (400 m.J ,
norte (N): mil metros <1.000 m. l,
leste (El _: dois mil e' cem' metros 
(2.100 m.) norte (N)'; dois mil me
tros (2.000 m.) '. oeste (W).

Art. 2.° O titulo da autorização
de. pesquisa que será uma via: au
têntdca dêste Decreto, pagará a taxa,
de auatro mil.e seiscentos cruzeiros
(Cr$ ~4.600,OO) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério
da Agrtcultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposiçoes

'em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 19-52; 131,ccta Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João eleojas
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DECRETO Nv 31.749 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 1952

A utoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Sales Lopes a pesquisar
calcário e associados no município
de Prcuics, Estado de Minas Ge
rais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
bêrmos do Decreto-Ieí n.s 1.985, de
29 de janeiro de 1940 ,- (Código de
Minas) - decreta:

Art. l.c Fica autorizado o Cidadão
brasileiro Francisco de Sales Lopes a
pesquisar calcário e associados em
terrenos de sua propriedade no local
denominado Mata do Ribeirão -e Pasto
do Beco da Fazenda da Invernada,
distrito e município de, Prados, Esta
do de Minas Gerais numa área de'
treze hectares e vinte .ares (13,20 ha. ) ,
delimitada por um trapésio retângulo
tendo um vértice à dístâncía. de nove
centos e setenta, metros (970 m. J, no
rumo magnético setenta e 'um graus
noroeste (710 NW), do pontilhão
sôbre o córrego da Lagoa na rodo
via que líga as cidades de São João
del . Rei e Barbacena, e os lados a
partir dêsse vértice, os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: seis
centos metros (600 m.) oeste (w>;
cento e quarenta metros (140 m.r ,
sul (S); seiscentos e vinte metros ----<

(620 m.: , setenta 'e cinco graus su
deste (75° SE): trezentos metros 
(300 m.j , norte (N).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma VIa au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrtto no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção, Mi
neral. do Mínisterto da Agvícultura."

Art. a.e Revogam-se asdisposiçôes
em con trárío ,

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.° da Jndependêncla e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS
.zcco cneotae

DECRETO N.? 31. 750 - DE 7
DE NOVE1\1BRO DE 1952

Autoriza o cidadão. brasileiro Cláudio
de Sousa Novais a -oesoutsor água
mineral no município e Estado de
São Paulo.

O -Presidente da República, usando
{la atribuição que "lhe confere o ar
tigo 87. n.o 1,- da Constituição e nos

têrmos do Decreto-lei n.v 1 985 de
29 de janeiro de 1940 - lC.Ódig~ de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Cláudio de Sousa Novais a
pesquisar água mineral, em terrenos
de sua propriedade, no lugar deno
minado Lausanne Paulista, em 'I're
membé, distrito. .munícípío e· Estado
de São Paulo numa área de seis hec
tares (6 ha,), delimitada' por um re
tângulo que tem um vértice a cento
e setenta e nove metros (179 m.}. no
rumo verdadeiro dois graus dez mínu

'tos sudoeste 12° 10' SW) do meio da
soleira do portão de entrada do 'edi
fício da fonte Lausanne Paulista e
os lados. divergentes dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: trezentos metros (300 m.r .
trinta e quatro graus trinta minutos
nordeste <340 30' NE); duzentos me
tros (20-0 m.j cinquenta e cinco
graus trinta minutos noroeste (55° 30'
NW). .

Art. 2,° O titulo da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica. dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em. 7 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N.? 31.751 - DE 7
DE NOVEMBRO DE 19,52

Autoriza o cidadão brasileiro José
Moreira Lopes a pesquisar ouro e
associados, no município de Pitan
gui~ Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o ar

-tdgo ,87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta: .

Art. 1.°' Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Moreira Lopes a pes
quisar ouro e associados em _terrenos
de sua propriedade, situados no lugar
denominado .Pontal, no distrito de
Conceição do Pará, munícípío de Pí-
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tanguí Estado de Minas Gerais, numa
área. de trinta hectares (30 ha.j , _de
limitada por um retângulo que tem
um vértice a cento e vinte metros 
(120 rn.o . no rumo magnético de ca
t-orze graus sudeste f14° SE); da con
fluência dos rtos Sào João e Pará,e os
lados divergentes do vértice conside
rado, têm: quinhentos metros - (500
m.) e rumo de trinta e quatro graus
sudeste 134c SE), magnético: sele
centos metros (600 m.j , e rumo de
cínquenta e seis graus nordeste 
(56 0 NE), magnético.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa. que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros .c-s 300,OO'l
e será transcrito' no livro próprio da
Divisão de Fomento ria Produção' Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. :3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1952; 131.c da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DEORETO N.o 31.751-A DE 9
DE NOVEMBRO DE. 1952

Manda prestar a Sua Excelênqia o
Senhor Chaim Weizmann, Presi
dente do Estado de Israel as honras
de Chefe de Estado.

O Presidente da República doa Es
tados Unidos do Brasil, tendo rece
bido comunicação .oficíal do faleci
mento hoje, de Sua' Excelência o Se
nhor Chaim Weizmann, Presidente do
Estado de Israel; resolve que lhe se
jam .tributadas as honras fúnebres
competentes e decreta luto nacional
por três dias, transmitindo-se o texto
do presente decreto telegrâfícamente
aos Govenadores dos Estados e Pre
feito do 'Distrito Federal.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1952; 131.° da Independncía e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco N eçrõo de Lima.

Mario de Pimentel Brandão.

DECRETO N.? 31. 752 - DE 10 DE
NOVEMBRO DE -1952

Dá nova redação ao art. 4.° do De
creto 'n. O 27.664;, de 30 rJ-e dezembro
de 1949.

O presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° O art. 4.° do Decreto nú
mero 27.664, de 30 de dezembro de
1949, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4.° O SAMDU será adminis
trado por um Diretor, designado em'
comissão e esoclhído dentre médicos
que, sob qualquer forma, prestem ser-,
viços profissionais a qualquer dos
Iaistitutos. ou Caixas de Aposentadoria
e Pensões.

§ 1.0 O SAMDU terá um tesoureiro,
igualmente designado em comissão.

§ 2.° Os atos que envolverem res
ponsabilidade financeira do SANDU,
inclusive cheques e u.rdens de paga
mento, serão assinados pelo Diretor e
pelo. Tesoureiro, conjuntamente,

§ 3.° O' Diretor e O' Tesoureiro do
SAMDU serão designados pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co
méroso" .

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Viana.

DECRETO' N." 31.753 - DE lO
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara de utilidade .pública a taixa:
necessária à construção da linha
de transmissão Anhanguera-Jundiai
e do ramuü de .perus, e autoriza a
respectiva desa-propriação.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do disposto no Decreto
lei n.v 3.365, de 21 de junho de 1941.
atendendo ao que requereu· The São
Paulo Líght and Power Company Li
míted, concessionária do serviço de
energia elétrica na capital paulista,
decreta:

Art. 1.0 São declaradas de utui
dade pública as seguintes áreas de
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terra compreendidas na faixa da linha
de transmissão Anhangueru-Jundiaí e
ramal de Perus, que o Decreto núme
1'024.562 de 15 de maio de 1951, au
torizou a construir:

1) Area de duzentos e trinta e dois
mil - (232..000) metros quadrados,
de propriedade· atribuída ao Dr . Ar-
tur Ramos e Silva; .

2) Area de noventa e um mil e qut
nhentos (91.500) metros quadrados, de >

propriedade atribuída à Fazenda Ja
raguá (Govêmn do Estado de São
Paulo) ;

3) Area de treze mil setecentos e
sessenta .e dois IlS.762) metros qua
drados, de propriedade atrlbuida a
Ana Pelíx ou seus sucessores:

4) Area de quinze mil (15 000) me
tros quadrados, de oropríedade atri
buída a .roão Alves Reis;

5) área de dezessete mil quinhen
tos e cinqüenta (17 55{)) metros qua
drados. de propriedade atrtbuida a
José Sousa;

6) área de treze mil e seiscentos
03,600) metros quadrados, de pro
priedade atr-íbuida a Luís Grassi;

7) Area de dois mil e novecentos
(2.900) metros quadrados. de pro:Jrie
dade atrbuida .a Vi'Cente' JOsé da Ro
cha e Maria Bernardo Felix:

"8) Area de vinte e oito mtf -trezen
tos e cinqüenta (28 350) me-ros qua
drados. de- propriedade atribuída a
'vatdomiro Palco:

9) Area de vinte e três mil e oito
centos (23.8001 .metros quadrados, de
propriedade atributda a Artur de
Brito;

101 Area de ouarenta e nove mtj e
trezentos (49.300) metros quad-ados
dé propriedade atribuída a Akito Ok8,
wa;

11) Area de sete mil e duzentos
(7.200) metros quadrados -íe proprie
dade atribuída a Amaral .mmor-

12) Area de noventa e seis mil e
setenta e cinco (96 075) metros qua
dradoscde pr-opriedade atrtbatda a
Joaquim Timoteo (Sítio 'guracãoi :

13) Area de cinqüenta e dois mil e
oitocentos (52 800) metros quadrados,
de propriedade atribuída a herderrus
dç Dr . Cortnto vde Toled'Ü:

14) Area de dezesseis mil trezentos
e vinte e um 116. 321) metros quadra
dos de oroprtedade atribuída a .Ma
noel Pedro Pereira;

15) Area de trinta e sete mil e oito
centos. (37 8{)O) metros quadrados de
propriedade atribuída a João Alves de
Oliveira' e Suzana da Silveira Brito:

16) Area de cento 'e onze mil e au
zen tos (111.200) metros quactraríos,
de propriedade atrtbutda a Joaquim
José de Brito e Maria Pereira de
Brito e filhos;

17) Area de setenta e um mil e seis
centos (71.600) metros quaarados de
propriedade atribuída à ata Iucus
trtal e da Estrada de Ferro Perus-Pí
rapora e Brastha de Brito;

18) Area de trinta e U1GO mil e tre
zentos (38.30{)) metros quadrados, oc
propriedade atr íbuída a Amômo da
Cunha Brito ou sucessores;

19' Area de sessenta e sete mil e
setecentos (67-.70{)) metros quadrados.
de pr-opriedade, atrtburda à Cia . In
dustrial de Estrada de FeTrQ Perus
Pirapora e Brasília de Brtto .

20) Area de três mil (3.000) metros
quadrados, de propriedade atribuída a
Manoel Afonso pereira;

21) Area ue quatro mil (4 0001 me
ta-os quadrados de propriedade atri
buída à ora. Industrial e de Est·rada
de Ferro perus-Pirapora ;

22) Area de três mil e duzentos 
(3.2{)QJ metros quadrados, de proprie
dade atribuída à eia. jnrtustrtal e de
Estrada de Ferro Perus-Plrapora e
Brasília de Brito;

23) Arca de seisc-entos e vinte e
"nove mil duaenots e dez (629 2101 me
tros quadrados. de propriedade atri
buída a Cta . Melhoramentos de SãO
Paulo:

24) Area de cem mil' e duzentos ~

(100 2001 "metros quadrados. de pro~

príedade atribuída a João Manoel de
Abreu e outros;

25) Area de cento e noventa e cinco
mil e trezentos (195. 300) metros oua
d-ados dn jrroprledade atrrbuida a J.
Lv.i:: torce Maciel;

26l Area de cinqüenta e seis mil e
quínhentos' (56. 5{)0) metros quadrados.
de propriedade atribuída a .Jân;iJda
Joly da'Silva e Herdeiros de Mauz da
Silva; ,

27) Area de cento e quarenta e um
mil e duzentos (141.200) metros nua
drados. de propriedade atrâbuída a Se-
bastião Bernardo; .

28) área de cento e quinze mil e
.ncvecentos (115 .900) metros vouadta
dos, de propriedade atribuída e Vicen
te Zancní:

29) Area de setenta e três mtl e
seiscentos (73 600) metros quadrados.
dto propriedade atribuída a Cândida
J oly da Silva e Hercteíros de Antônio
Ma uz da Silva.;
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oito mil
seis

de pro
Silvestre

30) Area de dezessete mil e quatro
ocntc.s 07.400) metros quadrados de
pro. -íedade atribuída a Ornéno Tea
ui:

31) Area de sessenta e cinco mil e
. seiscentos (55. 6(J{J) metros quadrados,

de propriedade atribuída a Antônio
Barbosa;

~2) Area .de oitenta e um mil e trc
aefuos (81.300; metros quadrados. de
propriedade atribuída a Joaquim- Ta
vares;

33) Area de noventa e um mil é
oitocentos (91 8GO) metros quadrados
de propriedade atribuída a José
Biazzi;

H Area de cento e vinte e três ínil
e quatrocentos (123.400) metros qua
drauos, de propriedade atribuída a
Ferreira & oia., (sucessores de Braz
Lopes) ;

35) área de vinte e quatro mil c
trezentos (24.300\ metros .qúattrados,
de propriedade atrrbuida a 'Joaquim
Roríngues de Camargo;

36) Area de dois mil e duzentos 
12 2CO) metros quadrados de-proprte
dade at.rtbuída a Honorato da Oosta:

37) Area de vinte e cinco mil e
trezentos e vinte ·(25.320) metros qua
dradas de propriedade atrrbuída a
JO<='fÍ' Evartsto; .

38) érea. de sete mil e quarenta
17 (MO). metros quadrados ie propr-íe
dane atrrbuída a Pedro Alves:

39) Area de vinte e dois mil du
zen tos é setenta e sete 22 277) me
tros quadrados, de propriedade atrt
cuida -a Antônio Rodrigues;

40) Area de quarenta ~

quatrocentos e n-oventa e
(48.496) metros quadrados,
prtedade atribuída a Camilo
Barbosa;

41) Arca de vinte e cinco mil e du
zentos (25 200) metros quadrados. de
propriedade atribuída a Benedito Mo-
desto da Silva. .'

42) Area de nove mil oito-entes e
dezesseis (9 816) metros quadrados. de
propriedade atribuída a Francisco Al
ves-

43) Area de setenta e sete mil e oi
tocentos (77 800) metros quadrados,
de propriedade atribuída a AUgusto
Fagundes:

44) Area de quarenta p nove mil
cento e cinqüenta (49.150) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Plortano d~ Castro Pagundes:

45) Area de cento e trinta e três
mil e -em f133 1OiQ) metros quadrados,
de propriedade atribuída a Augusto
F'agundes,

46) Area de cínquenta e 'oito mil
setecentos e vinte e nove (58.729) me
tros quadrados, de propriedade atri
buída a Antônio Oardías Júnior:

47> Area de trinta e oito mi. e du
zentos í38 ..200) metros quadrados, d~

proprrcdade atribuída a Mosteiro de
São Bento;

48, Area de sessenta e oito. mil tre
zentos e vinte e cinco (68.325) me
tros qunoraoos, de oroonecace ' atri
buída a Paulo Pracatú:

49> Area de vinte mil seiscentos e
cinqüenta (20 650) metr-os quadrados,
de propriedade . atribuída a Adolfo
Barcavo:

na) Area de vinte e seis .mil e ot
tenta e sete (26.087) metros quadra
dos de propriedade atribuída a Fer
rúcio Siqueira;

51) e.rea de seis mil setecentos e
cinqüenta l6.7pOl metros quadrados,
de propriedade atribuída a Manoel Lo
pes;

52) Area de mil e oitocentos
(1.800) metros quadrados. de proprte
dade atribuída a Manoel Lessa;

53) área de mil e novecentos 
0.900) metros quadrados de proprie~

dade atrtbutda a Luís Aíello:
54) Area de dez mil (10.000) .me

tros quadrados, de propriedade atri
buída a João Mendes,

55) Area de trinta e sete mil 0100
centos e cinqüenta (37.850) metros
quadrados, de propriedade atribuída
a Luís Bccchim:

56) área de vinte mlj e seiscentos
. (20.600) metros quadrados, de pro
priedade atribuída a Vítor Carlos de
Camargo:

. 57) Area de seis mil novecentos e
oitenta e um (6.981) metros quadra
dos, de propriedade atribuída à com
panhia Estrada de Ferro Perus-Píra
pera: r

5·8) Area de oítooentos .e oítenta >
quatro (884) metros quadrados. de
propriedade atribuída-aos Irmãos Is
sola'

59) Area de dezessete mil duzentos
e noventa (17.290) metros quadrados,
de propriedade, atribuída a Manquinho
e companhia Melhoramentos;

60) área de catorze mil duzentos e
sessentae um (14.261) metros quadra
dos.: de propriedade atribujda : à Cia.
Brasileira de Cimento portland so
ciedade Anônima;

61) Area de cinco mil (5.0001 me
tros quadrados, de propriedade atri
buída à Cia . Bragíleira de Cimento
Portlanq. S. A. .
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62) Area de seis mil e quinhentos

(6.500) metros quadrados, de proprie
dade atribuída à Emprêsa Luz e Fôr
ça de jundiaí S. A.;

63) Area de doze mil e oitocentos
<12.800) metros quadrados, de pro
priedade atribuída aos sucessores de
Núncio Rubbo e. Emprêsa Luz e Pôr
ça Jundiaí'S. A.;

64) área de cinco mil (5.0()()) me
tros quadrados de propriedade atri-·
butda aos sucessores de jacoo aacnem
berg e outros e Emprêsa Luz e Fôrça
.Iundtaí S. A.;

65) Ares de oito mil e duzentos 
(8.2{]01 metros quadrados -oe prcprte
dade atribuída aos sucessores de Nún
cio Rubbo e outros e Emprêsa LUz e
Fôrça Jundiat S. A. '

Parágrafo único. No projeto das
duas ligações, aprovado pelo Ministro
da Agricultura, estão figuradas e in
dicadas, com as respectivas posições
sõbre o eixo do traçado, as áreas que
se enumeraram.

Art. 2.° Fica autorizada The São
Paulo Líght and Power Company,
Límtted a promover. na forma da le
gislação vigente, a desapropriação dos
referidos terrenos, com as benfeitorias
que possuam.

Art. 3 o ~ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário .

. Rio de Janeiro. em 10 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.'

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.? 31. 754 - DE 11
DE NOVEMBRO DE 1952

Abre ao Ministério das Relações Ex-
teríoree..o crédito especial de .
Cr$ 2,614,877,10 destinado a aten
der às despesas de transporte aéreo
de malas diplomáticas entre a Se
cretaria de Estado e as Missões Dã-.
píomáticce, no período 'de 1945 a.
1949.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.662, de 21 de agôsto de 1952, e
tendo ouvido o 'Irfbunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93, do Regula-

menta Geral de Contabilidade Públi
ca, decreta:

Art. l.c Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de Cr$ 2.614.877,10 - (dois
milhões seiscentos e catorze mil oito
centos e setenta e sete cruzeiros e
dez centavos), para atender ao paga
mento das despesas de transporte, por
via aérea de malas diplomáticas tro
cadas entre a Secretaria 'de Estado
das Relações Exteriores e as Missões
diplomáticas brasileiras, no período
de 1945 a 1949,

parágrafo único. O crédito espe
cial de que trata éste artigo será eu
tomàtícamente registrado pelo 'I'rtbu
nat de Contas e distribuído ao Tesou
ro Nacional.

Art. 2,° .sste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, em 11 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

M. de Pimentel Brandão

Horácio t.ater

DECRETO N.'.>!. 755 - DE 11
DE NOVEMBRO DE 1952

Modifica a potência do aproveitamen
to concedido « s. A. Emprêsa Elé
trica do Itapura, pelo Decreto nú
mero 20.453, de 23-1-1946. e auto
riza o funcionamento da usina d:e
reserva.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar..
tigo 87, inciso I, da Constituição e,

Considerando que a usina de re..
serva. instalada no Salto de Itapura,
sofreu diversas modificações em sua.
potência. passando de 250 a 400 kW;

Considerando que o Decreto núme
ro 29.873, de 10 de agôsto de 1951. por
falta do cumprimento das exigências
contidas no item II do artigo 3.°, au
tomàtícamente caducou, decreta:

Art. 1.° Fica modificada para
'4.000kW" correspondente à altura
de queda de 12 m. e a descarga de
derivação de 34 ma/s .. a potência da
primeira etapa do aproveitamento
progressivo da .energfa hidráulica do
salto do Itapura, no rio Tietê, entre
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os municípios de Andradina e Pereira
Barreto, Estado de São Paulo, cuja.
concessão outorgada a Eloy de Mi
randa Chaves, pelo Decreto número
16.014, de 6 de julho de 1944, foi
transferida à Sociedade Anônima Em
prêsa Elétrica do rtapura, pelo De
creto n." 20.453, de 23 de janeiro de
1946.

Art. 2.° Fica, pelo presente De
ereto autorizado o funcionamento da
usina de reserva construída pela So
ciedade Anônima gmprêsa Elétrica do
Itapura, no mesmo local, com a po
tência de 400 kW.

Art. 3.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a concessionária não satisfi
zer as seguintes condíçôes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguas, do Departamento Na
cional de Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura, den
tro do prazo de trinta (30)
dias, a partir de sua publica
ção.

II - Apresentar à referida Dlvtsão,
dentro do prazo de cento e
vinte (120) dias, contados da
data da publicação do presen
te Decreto, a planta geral da
usina de reserva.

Parágrafo único. Os prazos 'e que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri- '
cultura.

Art. 4.° O presente Decreto entra
em vigor na dita de sua- publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotoe

DECRETO N.o 31. '756 ~ DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1952

Outorga à Prefeitura Municipal de
Utuii concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da ca
choeira Escola, 1W ria Rcmcador;
distrito da sede do município de
Unai, Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado -no Diário
Oficial ror falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.757 - DE 11
DE NOVEMBRO DE 1952.

Outorga ao Departamento de Aguas
e Energia Elétrica, concessào para
o aproveitamento de energia hidráu
lica existente no rio Pardo, entre
os municípios de São José do Rio
Pardo e Macaca, 1W Estado de São
Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe- confere o ar
tigo 87. inciso I, da Constituição e
nos têrmos do artigo 150, do Código
de Aguas - (Decreto n.? 24.643, de
10 de julho de 1934) - decreta:

Art. 1.0 E' outorgada ao Departa
mento de Aguas e Energia Elétrica,
do Estado de São Paulo, conceasâc
para o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica existente no rio
Pardo, entre o canal de fuga da usina
da Cía.. Paulista de Energia Elétrica,
no município de São José do Rio
Pardo, e um ponto situado a 2 quílô
metros a montante da barra do cór
rego do Limoeiro, no município de
Macaca, Estado de São Paulo.

~ 1.° Em portaria do Ministro da.
Agricultura, no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas a altu
ra da queda a aproveitar, a descarga
da derivação e a potência da etapa
inicial, bem como das subsequentes,
à medida que forem sendo aprovados
os projetos correspondentes.

§ 2.° O aproveitamento destina-se
à produção. transmissão e suprimento
de energia elétrtca, às- emprêsas con
cessionárias dos serviços de distribui
ção e aos serviços industriais do Es
tado.

Art. 2.° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se oconc'essionário não satisfi
zer as condições seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
Aguae, do Ministério da Agricultura,
dentro de trinta (30) dias, contados
da data de sua publicação.

TI Assinar o contrato diecípllnar da
concessão dentro do prazo de trinta
(30) dias, contados da publicação do
despacho da aprovação, pelo Minis
tro da Agricultura, da respectiva mi
nuta.

III - Submeter à aprovação do Mi
nistério da Agricultura, em três (3)
vias, dentro do prazo de cento e vinte
(120) dias, a contar da data da pu
blicação dêste Decreto, o projeto do
aproveitamento hidráulico, observadas
as prescrições estabelecidas pela Di
visão de Aguaa.
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Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.° A concessionária fica obri
gado a construir e manter nas proxí
mídades do aproveitamento, onde e
desde quando fôr determinado pela
Dívísãc de águas, as insta-lações n~

cessártas às observações fluvíométrí
cas c medições de descarga do curso
dágua que vai utilizar, de acôrdc com
as instruções da mesma Divisâo ..

Art. 4,°' O capital a remunerar
será o efetivamente investido nas ins
talações da concessionária, em fun
cão de sua indústria, concorrendo, de
forma permanente para a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica.

Art. 5,° As tarifas do fornecimento
de energia serão fixadas e trienalmen
te revistas pelo Ministério da Agri
cultura.

Art. 6.(' Para a manutenção da in
tegridade do capital a que se refere o
artigo 4.°, será criado um fundo de
reserva que proverá às renovações, de
terminadas pela depreciação ou im
postas por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dêsse fundo, que se denominará re
serva de renovação, será realizada por
quota especial, que incidirá sôbre as
tarifas, sob forma de percentagem.
Esta quota será determinada tendo
se em vista a duração média do ma
terial a cuja renovação a dita rese~'v:a

terá d~ atender, podendo ser modífi
cada, trienalmente, na época da revi
são das tarifas.

Art. 7,° Findo o prazo da conces
são, todos os bens e instalações que,
no momento, existirem em função ex
clusiva .e permanente da produção.
transmissão e distribuição de energia
elétrica referentes ao aproveitamento
concedido, "revertem à União" .

Art. 8,° A presente concessão vi
gorará uelo prazo de trinta (30) anos,
contado-s da data da publicação dêste
Decreto.

Art. ,9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

\ GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.o 31. 758 _ DE 11
DE NOVEMBRO DE 195'2

Outorga à Cooperativa de M eüiora
mentos de Caruaru Ltda., concessão
para o fornecimento de energia elé
trica. I

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 150, do Código
de Águas e dos artigos 10 e 11, do De
creto-lei D.O 2.281, de 5 de junho de
1940, decreta:

Art. 1.0 E' outorgada à Coopera
tiva de Melhoramentos de Caruaru
Ltda., concessão para produção, dís
tribuição e comércio de energia elé
trica na cidade de Caruaru, Estado de
Pernambuco.

Art. 2.° Fica autorizada a insta
lação da usina térmica existente, com
a potência de 690 kw.

Art. 3,° Caducará o presente tí
tulo, independente de ato declarató
rio, se a Cooperativa de Melhoramen
tos de Oaruaru Ltda., não assinar no
prazo que Iôr marcado o contrato dis
ciplinar da concessão.

Art. 4,° A oresente concessão vi
gorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da publicação dêste Decreto.

Art. 5 o O capital' a remunerar
será o efetivamente invertido nas íne
talacões da concessionária, concorren
do de forma permanente para a pro
dução, transmissão e distribuição de
energia elétrica.

Art. 6,0 As tarifas de energia se
rão fixadas pelo Ministério da Agrl
'Cultura e trienalmente revistas.

Art . 7° Para manter a integridade
do capital, será instituído um fun~do

de reserva que proverá as renovaçoes
determinadas pela usura ou impostas
por acidentes.

Parágrafo único. A constituição
dessa reserva que se denominará "re
serva de renovação", será realizada
por quotas especiais que incidirão só
bre as tarifas, na forma de porcenta
gens, e calculadas na base da duração
média do material.

Art. 8.° Findo o prazo da con
cessão e se não fór ela prorrogada por
decisão do Govêrno 'Federal, reverte
rão para êste as instalações pela forma
que o contrato deverá prever.

Art. 9.0 :E:ste Decreto entra em
'Vigor na data de su~ publicação.
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Qe
Ae-

Ar~. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGAS
João cicotae

'DECRETO NP31. 759 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1952

outorga à Prefeitura Municipal de
Conquista concessão para o coro
ueitamento- de energia hidráulica da
cachoeira dos Dourados, no rio de

. igual nome, município de Conquisto.
Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.160 - DE 12 DE
NOVEMBRO ,DE 1952

Altera a zctccüc numérica
repartições do tâinisterio da
ronasiuea,

o Presidente da 'República usando
da atrfbuiçào que lhe contere o artigo
87, ítem t, da Constítuiçâo Federal,
decreta:

Art. 1.0 - Ficam transferidos, da
lotação numérica do Hospital Central
da Aeronautáca para a do Hospital da
Aeronáutica de Recife. três cargos da
carreira de Enfermeiro do Q:.tadro
Permanente do Ministério da Acre
náutíca.

Art. 2.° _ Esse Decreto entrará. em
vigor na data de sua publícaçào. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novemoro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DEORETO N.o 31.761 .,....- DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o funcionamento dos cursos
superior de educação tísica, educa
ção tísica infantil, técnica âespor
tiva, medicina especializada e mas
sagem especializada da Escola de
Educação Física do Estado de Mi~

nas Gerais.

Ainda nâo foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECR.ETO N.? 31. 762 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara de utilidade pública, para
fins de âesaprouriaçéo. uma área de
terreno necessária à instalação de
um Observatório Meteorológico, na
Capital do Estado de Sâo Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que ·lhe confere o ar
tigo 87, n c I, da, 'Constituição, e de
acôrdo com o ar tígo 6,°, combinado
com, o artigo 5.°, letras "h" e "m". do
Decreto-lei n." 3.365 de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. I.v Fica declarada de utilida
de pública, para fins de desapropria
ção, pela União Federal, uma área de
terreno medindo aproximadamente
quatro mil e oitocentos metros qua
drados, figurada e determinada na
planta que com êste baixa. devida
mente autenticada, situada no local
denominado Mirante de Santana, no
bairro do Carandírú. na Capital do
Estado de São Paulo, pertencente a
.júlía Macsuda Semse, Pascoal Nigro
Sobrinho, Virgínia Orai herdeiros do
Conde Siciliano, ou quem de direito.

Art. 2.0 Para os efeitos do artigo
15, do citado Decreto-lei n.v 3,365 de
21 de junho de 1941, é declarada ur
gente a desapropriação prevista no ar
tigo anterior.

Art. 3.0 A área a ser desapropria
da destinar-se-á à instalação, pelo
Serviço de Meteorologia do Ministério
da Agricultura, de um Observatórto
Meteorológico na Capital do Estado
de São Paulo.

Art , 4,0 í:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío ,

Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

roao cteotae
Horácio t.ater

DEOREI'O N.o 31.763 _ DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1952

Concede à Empr$a de Melhoramentos'
do Vale do Utinga Limitada anuo
rizacão para funcionar como em
presa de mineração.

Ainda não foi publicado no Diâno
Oficial pOr falta de pagamento.
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DECRETO N,O 31. 764 ----: DE 12

DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro. Aure·
liano Antunes, França a pesquisar
mica e associados, no municipio de
Capelinha, Esta'ao de Minas Ge
ruis. '

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição,e nos
têrmos do Decreto-lei n.o 1. 985! de 29
de janeiro .de 1940 - (CÓdIgO de
Minas) - decreta:

Art, 1 ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Aureliano Antunes França a
pesquisar mica e associados, em terras
devolutas no local conhecido. por
Santa Rita, no distrito e l?unic1plO de
Capelinha, Estado de Mma~ Gerais,

'numa área de sessenta e tres hect~
res e clnquenta ares (63.50 haj , deli
mitada por um poligono irregular de
quatro lados, tendo um dos vértices a
quatrocentos metros (40-0 m.) e !la
rumo magnético de cinquenta e ~lto
graus nordeste (580 NE) da confluên
cia do córrego do Mendes e o cO~'rego

de Santa Rita, e os lados a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
quinhentos e quarenta e dOIS metros
(542,00 m.Y, quarenta e seis graus e
trinta minutos sudeste (46 0 30' SEl;
oitocentos e setenta e um metros 
(871.00 m.) , quarenta e dóis graus e
trinta minutos sudoeste, (42 0 30 SWl:
novecentos e dezessete metros (9170f)
m )_ quarenta e. seis graus e quarenta
e 'cinco minutos noroeste - (460 45'
NW); novecentos e quarenta e qua
tro metros (944,00 m.}. sessenta e seis
graus e trinta minutos nordeste (66 0

~O' NE) .•

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será um~ via autên
tlca dêste Decreto pagara a taxa de
seiscentos e quarenta cruzeiros .
(Cr$ 640.00) e será transcrito no livro
próprio da Divisão de !,~m~~to da
Produção Mineral, do .Mínistér!o da
Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em con trárío ,

-Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotas

DECRETO N.o 31. 765 --...: DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o c:idadâo brasileiro João
Evangelista Pereira a pesquisar cosi
lim, quartzo e mica, no municínio
de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

. O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1. 985, de 29
de janeiro .de 1940 (Código de

.Minas) -' decreta:
Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão

brasileiro João Evangelista Pereira a
pesquisar caulim quartzo e mica, em
terrenos de propriedade de Laudehno
Délio Fernandes, situados no imóvel
denominado Fazenda São Miguel, no
distrito de Chácara, município de Juiz
de Fora. Estado de Minas Gerais
numa área de dezenove hectares 119
ha . ) delimitada por um polígono ir
regular que tem um. vértice a 110~e

centos e noventa e sete metros e em
qüenta centímetros (997,50 m.}, no
rumo magnético de dezessete graus e
trinta minutos nordeste (17° 30' NE)
da confluência dos córregos das Ba
naneiras E dos Pinheiros, pertencentes
à bacia do rio Kágado. e os lados, U
partir do vértice consider-ado têm ')5

seguintes comor-imentos e rumos mag 
nétícos: quinhentos e sessenta e_ sete
metros e cinqüenta centímetros (·)67.50
m.) onze graus trinta minutos nor
deste 01 0 30' NE); trezentos e se
tenta e seis metros e vinte e cinco
centímetros (37625 m.j , setenta e
oito gr-aus ,trinta mínutos .sudeste 
(780 30' SE): quatrocentos e qua
renta e cmco metros (445,00 m.j . onze
gr-aus trinta minutos sudoeste (llC 30'
SW) ~ trezentos e noventa e cinco
metros e setenta centímetros (395,70'
m. ). oitenta e três graus e vinte e
oito minutos sudoeste (330 28' SW) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa. que será uma via autên
tíca dêste Decreto. pagará a taxa de
trezentos cruzeiros, (Cr$ 30000), e será
transcrito no livro próprto da Divisão
de Fomento da Producão Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 12 de novembro
de 1952; 131 0 da' Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas
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DECRETO N." 31. 766 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadâo brasileiro Bruno
Hoffmann a pesquisar conchas cal
cárias, na Lagoa 'de Araruama, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República -usando
da átrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
úe janeiro de 1940 ~ (Código de
Minas) ':.- decreta:

Art. 1 c Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bruno Hoffmann a pesqui
sar conchas .calcártas, na Lagoa de
Araruama. Estado do Rio de Janei
ro, numa área, de quinhentos hecta
res (500 ha.u delimitada por uma
poligonal mistilínea cujas extremida
des das bases com os comprimentos de
quatro mil e oitocentos metros (4.800
m. '\, e três mil trezentos e cinqüenta
metros ~3 350 m.}, no rumo verdadei
ro trinta minutos noroeste - (00 30'
NW) distam dois mil cento e trinta
metros ',.2 130 m. i , e três mil trezen
tos e noventa metros '(3,390 m.) , res
pectivamente, no rumo verdadeiro se
tento e seis graus e quatro minutos
nordeste (76° 04' NE), da ponta da
Acaera . O lado místiltneo da poligo
nal e à margem da Lagoa de Ararua
ma e comnreendída entre as extremi
dades dos alinhamentos retilineos
""·:.,......,a descritos.

Art. 2.0 O título da autorização
de cesquísa, que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (CrS 5.000.0{)), e
será transcrito nó livro próprio da
Divisão de Fomento da- Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3,( Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 12 de novembro
de 1952: . 131 c da Indenendêncía e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotoe

DECRETO N." 31.767 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Bruno
Hoffmann a pesquisar conchas cal
cárias, na Lagoa de Araruama. Bs
taao do Rio de Janeiro,

O Presidente da 'República usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, n.? r, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - ,decreta:

Art. V' Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bruno Hoffmarm a pesqui
sar conchas calcárias, na Lagoa de
Araruama, Estado do Rio de Janei
ro, numa área de quinhentos hecta
res (500 ha. i . delimitada por uma
poligonal mistilínea cuja extremida
des da base menor distam mil e cem
metros (l.100 m.: , e dois mil cento e
trinta metros (2.130 m.) no rumo
verdadeiro setenta e seis graus e qua
tro minutos nordeste (76° 04' NE) da
ponta da Acaera . Dessas extemída
des partem os alinhamentos retilíneos
com quatro mil novecentos e cinqüen
ta metros (4.950 m.) e quatro mil e
oitocentos metros (4.800 m.: . no rumo
verdadeiro trinta minutos, noroeste ....:....
(00 30' NW), até à margem da Lagoa
de Araruama. O lado mistilíneoda
poligonal e a mesma margem, no tre
cho compreendido entre as extremida
des dos alinhamentos retilíneos acima
descritos.

Art. 2,° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e'
será transcrito no livro próprio da
Dívísão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art: '3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 131 ° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cieotae

DEORETO N.o 31.768 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a cidadão brasileiro Bruno
Hojjmann a pesquisar conchas cal
cárias na Laçoa :de Araruama, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o -ar
tigo 87, n.v I, da Oonstdtuíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1,0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bruno Hoffmann a pesqul-
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sar conchas calcárias na Lagoa de
Araruama, Estado do Rio de Janei
ro, numa área de quinhentos hecta
res (500 na.o , delimitada por umpo
Iígono mistilíneo cujas extremidades
das bases, com mil setecentos ecin
qüenta metros (1. 750 m.: , e três mil
e quatrocentos metros 3. 4(}0 m.j , no
rumo verdadeiro doze graus noroeste
(l20 NW), distam mil e duzentos me
tros (1.200 m.j , e três mil e duzentos
e cinqüenta metros (3.250 m.j , res
pectivamente, no rumo verdadeiro oi
tenta e sete graus e sete minutos su
doeste (870 07' SW) da ponta da
Acaera.. O lado místüíneo da poli
gonal é a margem da Lagoa de Ara
ruama e compreendida entre as extre
midades das poligonais acima des
critas.

Art. 2,0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên

, tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000.00) e
será transcrito no, livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 1310 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo çneotae

DECRETO N.O 31.769 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadâo brasileiro Bruno
Hojjnwnn a pesquisar conchas cal
cárias na. Lagoa de Araruama, ES'
taac do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v l, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985,de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bruno Hoffmann a pesqui
sar conchas calcárias na Lagoa de
Araruama, Estado do Rio de Janei
ro, numa área de quinhentos hecta
res .(500 ha.». delimitada por uma
poligonal mistilínea cujas extremida
des da menor base uma está loca
lizada na ponta da Acaéra e a outra a
mil e duzentos metros (1.200 m.) , no
rumo verdadeiro oitenta e sete graus

e sete minutos sudoeste (87° 07' SW)
da mesma ponta. Dessas extremida
des, partem os 'alinhamentos retilí
neos, com os comprimentos de três
mil e quatrocentos metros (3.400 m.j
e três mil e quinhentos metros (3.500
m.) , com os rumos verdadeiros de
doze graus noroeste (120 NW) e trin
ta minutos noroeste (00 30' NW),· res
pectivamente, até.à margem da Lagoa
de Araruama. O, lado mistüíneo da
poligonal, é essa mesma margem no
trecho compreendido entre as extre
midades dos alinhamentos retilíneos
acima descritos.

Art. 2,0 O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tíca dêste Decreto. pa-gará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,(0) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. S." Revogam-se as disposições
em contrário.

Río de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 1310 da Independência e
64.0 da Repúblíca .

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N,O 31.770 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza. o cidadão brasileiro Bruno
Hojfmann a pesquisar conchas cal ..
cárias na Lagoa de Araruama, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Bruno Hoffmann a pesqui
sar conchas calcárias na' Lagoa de
Araruama, Estado do Rio de Janei
ro, numa área de quinhentos hecta
res (500 ha..j , delimitada por uma
poligonal mistilíneacujas extremida
des da menor base, uma está loca
lizada na ponta da Acaéra e a outra a
mil e cem metros (1.100 m.j , no ru
mo verdadeiro setenta e seis graus e
quatro minutos nordeste (760 04' NE)
da referida ponta. Dessas extremida
des, partem os alinhamentos retdlí
neos de três mil e quinhentos metros
(3..500 m.Y, e quatro mil e novecentos
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e. cinquenta metros (4.950 m.) , res
pectivamente. com os rumos verda
deiros' de trinta minutos noroeste 
(0° 30' NW), até à margem da Lagoa
de Araruama. O lado místüíneo da
poligonal, é a mesma margem, no tre
cho compreendido entre as extremí

"dades dos alinhamentos retilíneos
acima 'descritos.

Art. 2.e O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
ttca dêste Decreto. pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5. DOO,nO) e
será trans-u-íto nó livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 12 de novembro
de 1952; 131 ° da Independência e
64.° da República,

GETÚLIO VARGAS

João Cíeotas

DECRETO N.? 31.771 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 28.281, de
21 de junho de, 195-0

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta: .

Art. 1.° Fica renovada, pelo prazo
Imororrogávej de um (1) ano, nos
têrmcs -da letra "b". do artigo 1° do
Decreto-lei n.? 9.6lJ5, fie 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida
à S. A. de Cimento, Mineração e
Materiais de Construção "Címimar".
pelo Decreto número vinte e- oito mil
duzentos e oitenta' e um (28.281),
de vinte e um (21) de junho de m:i.l
novecentos e cinqüenta (1950), para
pesquisar quartzo, no município e dis
trito de Bocaíúva, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto.
pagará a taxa de dois mil duzentos e
cinqüenta cruzeiros (Cr$ 2.250.00) c
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mí
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 12 de novembro
de 1952; 131 0 da Independência e
64.° da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.? 31. 772 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 28,283, de
21 .de junho de 1950

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 985, de 29

.de janeiro de 1940 ~ (Código de
Minaaj - decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo 1 ° do
Decreto-lei n.v 9.6(}5, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida
à S. A. de Cimento, Mineração e
Materiais de Construção "Cimimar"
pelo Decreto número vinte e oito mil

.duzentos e oitenta e três (28.283)
de vinte 'e um (21) de junho de mil
novecentos e cinquenta (1950), para
pesquisar quartzo', no município e dis
trito de Bocaíúva, Estado' de Minas
Gerais.

Art.. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decrete.
pagará a taxa de dois mil duzentos e
cínquenta cruzeiros .c-s 2.250,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Producão Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 12 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGM5

João cíeotoe

DEGRETO N.O 31. 773 ~ DE 12
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova. o Decreto n,o 28.285, de
21 de junho de 1950

O Presidente da República usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c -1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) ---:- decreta:

Art. 1.(1 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b' do artigo 1.0 do
Decreto-lei n.o 9.605, de 19 de agôeto .
de 1946" a autorização conferida
à S. A. de Cimento, Mineração e
Materiais de Construção "Oímímar-".
pelo Decreto número vinte e oito mil
duzentos e oitenta e cinco (28.285),
de vinte e um (21) de junho de mil
novecentos e cmquenta H95()). para
pesquisar quartzo, no muníoípío e dis
trito de Bocaíúva, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via áutêntáca dêste Decreto
pagará a taxa de dois mil duzentos e
cínquenta cruzeiros ICr$ 2.250,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República,

GETÚLIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO' N,o 31.774 - DE.,~, ..... '
DE NOVEMBRO DE 1952 --

Renova o Decreto n.v 27.818, de
24 de fevereiro de 1950

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, dá Constituição, e nOG
têrmos do 'Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro' de 1940 - (Código de
].!linas) - decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo 1.0 do
Decreto-lei n.o 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida
ao cidadão brasileiro Francisco Mata
razzo Júnior, pelo Decreto número
vinte e sete mil oitocentos e dezoito
(27.818), de vinte e quatro (241 de fe
vereiro de mil novecentos e cínquenta
(1950), para pesquisar quartzo, no
distrito e município de Bocaiúva, Es
tado de Minas Gerais.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,

pagará a taxa de dois mil duzentos e
cínquenta cruzeiros (Cr$ 2.250.00) 'e

.eerá transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 12 de novembro
de 1952; 131 ° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N." 31. 775 - DE 1:i
DE NOVEMBRO DE 1952

Aprova o novo' Regulamento da.
Frota Nacional de

petroleiros

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Pica aprovado o novo Re
gulamento da Frota Nacional de Pe
troleiros, que acompanha o presente
Decreto.

Art. 2.° ltste Decreto entrara. em
vigor na data da 'sua publicação, re
vogadas as disposições em con trárío .

.Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGllS

Francisco Btuiaro Júnior

REGULAMENTO DA FROTA NA
CIONAL DE PETROLEIROS. A
QUE SE REl''''''ERE O DECRETO DE
N.' 31. 770, DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1952.

TITULO I

Finalidade

Art. 1.0 A Frota Nacional de Pe
troleiros de que trata o Decreto ae
n. ° 28.050, de 25 de abril de 1950,
funcionará sob a jurisdição do Conse
lho Nacional do Petróleo e tera. por
finalidade o transporte de petróleo e
derivados, no pais e no exterior, po
dendo ainda realizar a armazenagem
e o comercio respectivos.

Art. 2.° A Frota Nacional de Pe
troleíros terá sede em território na
cional podendo manter agências, su
cursais ou escritórios, no país e no ex
terior.



152 ATOS . DO PODER ExECUTIVO

TÍTULo II

oroanízaçõo
Art. 3.° Respeitadas as limitações

legais e regulamentares e observada a
orientação geral e o contrôle superior
exercidos pelo, Conselho Nacional do
Petróleo, a Frota disporá da autono
mia de ação necessária ao bom de
sem penha dos encargos que lhe com
petem.

Art. 4.° A Frota será dirigida por
um Administrador, designado pelo
Presidente da República -e.vsubcrdína
do ao Presidente do Conselho Nacio
nal do Petróleo.

Parágrafo único. Ao Administrador
da Frota corresponderá a remunera
çâo ou gratificação mensal fixada pelo
Presidente do Ooneelho Nacional do
Petróleo, com prévia aprovação do
Presidente da República.

Art. 5.° A organização da Frota
compreende: .

I Gabinete do Administrador
n - Departamento de Serviços

Gerais
In - Departamento comerciei
IV -r-- Departamento Técnico

V - Departamento do Pessoal
VI - Departamento de Contrôle
Art. 6.° O Gabinete do Adminis-

trador será constituído:
a) - de uma assessoria, comoosta

dos especialistas que se tornarem ne
c e s s á r i o s à eficiente solução 
(técruca, comercial. jurídica, econômi
ca e de organização) - dos proble
mas que lhe forem cometidos pelo
Administrador; e

b) - de um secretário:
Art. 7" O Departamento de~ Servi

ços .Geraís compreende os Serviços de
Expediente: Financeiro e do' Mate
rial: e o setor de Portaria e Lim
peza..

Art. 8,0 O Departamento Comer
era compreende os Serviços de Freta
rr..ento e Seguros, e de Compra.

Art. 9° O Departamento Técnico
compreende os Serviços de Engenha
ria e de Operações.

Art. 10. O Departamento do Pes
soal compreende os Serviços de Be
orutamento Seleção e Aperfeiçoamen
to: de Registo, Movimentação e oon
trôle de Pessoal: e de Assistência.

Art. 11. O Departamento de Con
trôle compreende os Serviços de Con
tadoria e de Eatatístlca.

Art. 12. A composiçao e as atrf
buíçces aos órgãos referidos nos arti
gos 5.° a 11, serão fixadas no Regi
mento Interno da Frota.

TíTULO UI

Atribuições do Administrador,

Art. 13. Ao Administrador com
pete:

I - Dirigir, orientar, coordenar
e fiscalizar tôdas as ativi
dades da Frota.

II - Representá-la em suas re
lações com O Presidente do
Conselho e com terceiros.

III - Elaborar ou fazer elaborar,
e submeter à aprovação do
Presidente do Conselho
Nacional do petróleo, ob
servadas as ínstrúções por
êste expedidas, o projeto
do Regimento Interno, a
proposta orçamentária, o
Balanço Geral, o Relatório
e as demais medidas, atos
e indicações previstas no
artigo 20.

IV - Autorizar as despesas, cele
brar os contratos e realizar
as aplicações de capital
que forem necessárias à
manutenção e desenvolvi
mento dos serviços da Fro
ta respeitadas rigorosa
mente as dotações orça
mentárias e as disposições
legais e r-egulamentares.

V - Observar e fazer observar
o Regimento Interno da
Frota.

V1 Propor à Comissão de Ma
rinha Mercante, ouvido o
Conselho Nacional do Pe
tróleo, os fretes que deve
rão vigorar para os trans
portes de cabotagem do
petróleo e seus derivados.

Vil - Observadas as condíçôes
fixadas nêste Regimento e
no Regimento Interno, ad
mitir e dispensar, conceder
melhorias de salários, fé
rias e licenças, readaptar,
remover contratar, aplicar
penalidades e, em geral,
praticar todos os atos re
lativos aos servidores da
Frota, visando sempre à
conveniência e necessidade
do servipo e ao estabeleci
mento de normas que se
fundamentem no sistema
do mérito. I
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vnl -,propor ao Presidente do
Conselho Nacional do Pe
tróleo a requisição de ser
vidores federais, civis ou
militares. para en-cargos de
confiança ou chefia ou
para o exercício de atri
buições de natureza técni
co-especializada _e, ainda, o
retôrno dos mesmos servi
dores às repartições de
origem.

IX - Expedir as instruções e
praticar os demais atos que
se tornarem necessários ao
bom funcionamento da
Frota.

TíTULO IV

Pessoal, Aquisições e Contratos

Art. 14. Os serviços a cargo da
Frota Nacional de petroleiros serão
executados por pessoal administrativo
e técnico, e pelos oficiais e tripulantes
de navios. admitidos ou requisitados.

Art. 15. A admissão dos servidores
necessários aos serviços da Frota se
fará mediante seleção prévia, na for
ma indicada pelo Regimento Interno,
r~nrJp'lNn o Administrador dispensar
essa exigência para as funções de con
fiança.

Art. 16. A lotação de cada navio
será fixada pelas autoridades compe
tentes, por proposta do Administra
doi, objetivando sempre assegurar a
exploração eficiente da Frota. .

Art. 17. Os tripulantes dos ne
vias e embarcações da Frota terão os
direitos e deveres que constam do

'Regulamento Geral da Marinha Mer
cante, e os. demais servidores estão
sujeitos ao disposto na alínea "c" do
artigo 1.0, do Decreto n.? 31.139, de
1" de julho de 1952, observadas, no
primeiro caso, as adaptações ao caso
gaarbícular dos navios petroleiros e' de
propriedade da União, em ambos os ca
sos a regulamentação instituída no
Regimento Interno da Frota, que
obriga a todos os seus servidores, ad
mitidos ou requisitados.

Art. 18. Excetuado o caso de arti
gOB não sujeitos a competição, as
aquisições de material rar-se-ão me
diante concorrência ou tomada de
preços.

Art. 19. A realização de serviços
e obras fax-se-á por execução direta
ou indireta. neste último caso median
te concorrência.

TÍTULO V

Contrôle a Cargo do Conselho
Nacional do Petróleo

Art. 20. Estão sujeitos a exame e
aprovação do Presidente do Conselho
Nacional do .Petróleo, observadas as
instruções que expedir:

I - A proposta orçamentária
elaborada anualmente pela
.Frota instruída obrigato
riamente com o plano de
trabalho para o exercício
a que .se refere, do qual
constarão as neoesaidades,
devidamente estimadas, de
pessoal, material. serviços,
equipamentos. instalações e
demais encargos inclusive
o programa de aquísíção de
novas unidades para á
Frota.

I! - O Balanço Geral e a De
monstração dos' Resultados,
acompanhados do Relató
rio Anual. relativos a cada
exercício encerrado.

III - O Regimento Interno da
Frota e subseqüentes alte
rações.

IV - A criação de Agências, su
cursais ou escritórios da
Frota, no país ou no exte
rior.

V - As propostas de aquisição
de navios material flutu
ante e instalações terres-'
tres, devidamente instruí
das e justificadas.

VI - A tabela básica de salá
rios gratificações e vanta
gens do pessoal da Frota,
abrangendo, separadamen
te, o pessoal de Chefia e
confiança, o pessoal admi
nistrativo e o pessoal ma
rítimo.

VII - O limite global dentro do
qual ee deverão manter,
em cada exercício as-dcs
pesas com o pessoal da
Frota.

VIll - A indicação do servidor da
Frota que deva substituir o
Administrador em seus im
pedimentos eventuais.

IX·- A mdícaçào de quaisquer
servidores que 'devam exer
cer funções, transitórias 0 11

nâo fora do território na
cional excetuado o pessoal
marítimo em operações
normais.

X· - As delegações eepecífícas
de competência que o Ad-
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ministrador julgue conve
niente efetuar, no Interêsse
do serviço.

XI - Outras medidas cujo exa
me, decisão ou regulamen
tação resolva o Presidente
do Conselho avocar.

TÍTULO VI

Dispu~ições Gerais e rren-.
sitórias

Art. 21. As despesas com a movi
mentação, manutenção, reparação e
administração da Frota serão atendi
das p-or verba própria do Conselho
Nacional do Petróleo e obedecerão ao
regime de adiantamento previsto no
parágrafo. 2.° do artigo 1.0, do De
creto-lel n.v 1.143, de 9 de março de
1939.

Art. 22. A Receita da Frota será
recolhida ao Tesouro Nacional, como
Receita da União, na forma da legis
lação em vigor.

Art. 23. O Administrador da Fro
ta submeterá ao Presidente do Conse
lho Nacional do Petróleo, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, o pro
jeto de Regimento Interno a que se
refere êste Regulamento.

DECRETO N.O 31.776 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de
capital, da Companhia Continental
de Seguros,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inCISO I, da Constituição, e nos
têrmos do- Decreto-lei n.o 2.063, de
'7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.". Ficam aprovadas as al
terações introduzidas, nos Estatutos,
inclusive aumento do .capítal social de
ors 3.000.000,00 <três milhões de cru
zeiros) J para Cr$ 8.000.000,00 (oito
milhões de cruzeiros). da Companhia
Continental de Seguros, com sede nes
ta Capital. autorizada a funcionar pelo
Decreto n.? 16.672, de 17 de novem
bro de 1924, conforme delíberaçâo da
Assembléia Geral Extraordmarra rea
lizada em 7 de abril de 1952, mediante
as seguintes condições:

1 _ Supressão do parágrafo único
do artigo 27;

II - Acréscimo no final do 'artigo
5.c da expressão "e só poderão perten
cer a pessoas ríeícas de nacionalidade
brasileira ":

III - As alterações consignadas
nas cláusulas precedentes deverão ser
aprovadas em Assembléia Gerar Ex

. traordínárra. den tro do prazo de ses-,
senta (60) dias contados da data da
pubhcaçáo dêste Decreto.

Art. 2.°. A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude aquêle Decreto,

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

seoaaae Viana

DECRETO N;o 31. 777 - DE 13
DE r;OVEMBRO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Pernumenie e
Suplementar, do Ministério da Agri-
cultura. '

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta: '

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
de repartições atendidas pelos Qua
ores Permanente e Suplementar, do
Ministério da Agricultura. para o fim
de serem transferidos quatro cargos,
sendo um da carreira de Agrônomo
Ecologista. da lotação permanente do
Instituto de Ecologia e Experimenta
ção Agrícolas do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas do Centro Na
cional de 'Ensino e Pesquisas Agro
'nômtcas, um da carreira de Agrôno
mo Economista, da Lotação permanen
te do Serviço de Economia Rural, um
da carreira de Agrônomo, da lotação
permanente da Divisão de Defesa Sa
nitária Vegetal do Departamento Na
cional da Produção Vegetal e o último
da carreira de Revisor. da lotação
suplementar da Superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário, todos
com os res-pectivos ocupantes. .Admar
Lopes da Cruz, José Soares Brandão
Filho, João Henrique Raeder e José
Guimarães Barçante. para igual lota
ção do Serviço de Expansão do Trigo.
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Art. 2.° üiste Decreto vigorará a
partir da data de sua publicação.

:Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de ,1952; 131.° .da Independência e
64:° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.O 31. 778 --'- DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplemf}ntar, do Ministério da Agri
cultura-o

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar

. tigo 87, item I, da Constituição, de
ereta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
de repartações atendidas pelos oua
dros Permanente e Suplementar, do
Ministério da Agricultura, para o fim,
de serem transferidos três cargos, sen
do dois da carreira de 'I'ecníco de
Educação Rural. com os respectivos
ocupantes, Carlos Martins Bastos e
Pedro Estácio de .Queiroz, o primeiro
da lotação permanente da Escola
Agricola "Ildefonso Simões Lopes".
para íguai Iotaçâo da Superintendên
cia do Ensino Agrícola e vetertná-

. rio, e o outro da lotação permanente
da Escola Agrícola "Nilo Peçanha"
para igual lotação da Escola Agrícola
"Ildefonso Simões Lopes". e um· da
carreira de .Auxiliar de Ensino, com
o resp-ectivo ocupante, Aracy Bezerra
Duarte, da lotação suplementar da Es
cola Agrícola -nucronso Simões Lo
pes", para igual lotação da Sup-erin
tendência do znsíno Agrícola e Ve
terinário.

Art. 2.° nste Decreto vigorara a
partir tia data de sua publícaçâo .

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N° 31.779 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza Samuel Amaral Brito,
a comprar pedras preciosas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição e
tendo em vista o Decreto-lei n.v 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Sa
muel Amaral Brito, cidadão brasileiro
e residente na cidade de Floriano, Es
tado do Piauí, a comprar pedras pre
ciosas. nos têrmos do Decreto-lei nú- '
mero 466. de 4 de junho de 1938 cons
tituindo título desta autorização uma
via autêntica do presente Decreto..

Rio de Janeiro. em 13 de novembro
de 1952: 131. 0 'da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.? 31. 780 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autorizo Edy Guerra Lemos a
comprar pedras preciosas

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o Decreto-lei n.c 466,
de 4 de junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado Ecy
Guerra Lemos cidadão brasileiro e re
sidente em Gübués, Estado do Piauí,
c, comprar- pedras preciosas nos têrmos
do Decreto-lei n.c 466 de 4 de junho
de 1938, constituindo título desta au
torização uma via autêntica do pre
sente Decreto.

Rio de Janeiro. em 13 de novembro
de 1952: 131° da Independência e
64. 0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N." 31. 781 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza· o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um
terreno situado no Municipio de
Formiga, no Estado de Minas Ge-'
rais,

O Presidente da República usanno
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, inciso I, da Constituição, e de
acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180, do
Código Civil, decreta:

Art. 1.° Fica o Servico do Patri
mónio da União autorizado a aceitar
a doação que a Prefeitura Municipal
de Formiga, no -Estado de Minas Ge~

raís, quer fazer à União Federal, de
um terreno com a área de 549 ma, si
tuado na esquina da rua Floriano
Peixoto com a Praça Ferreira Pires,
no município de Formiga, no Estado
de Minas Gerais, tudo de conrormída-'
de com os dados técnicos e demais ele
mentos constantes do processo proto
colado no Ministério da Fazenda sob
número 198.805, de 1951.

Art. 2.° O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se à cons
trução do prédio da Agência Postal
Telegráfica daquele Município.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO V ARGA$

Horácio Lajer

DECRETO N.? 31. 782 ~ DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão "brasileiro Antônià
de Barros Mata a pesquisar talco e
associados, no município de Ribei
rão Branco, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constítuiçãc, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio de Barros Mata, a
pesquisar talco e associados, em terre
nos de propriedade de Egídio Rodri
gues de Oliveira, situados no lugar de
nominado Bairro da Passoca, no dis
trito e município de Ribeirão Branco.
Estado de São Paulo, numa área de
trinta hectares (30 ha.), delímitada .
por um retângulo que tem um vértice
a cento e setenta e dois metros e
cinco centímetros (172,05 m.Y, no ru
mo magnético de trinta e cinco graus
e trinta e dois minutos nordeste 
(35 0 32' NE), do marco do quilôme
tro vinte e nove (Km. 29), da rodo
via Itapeva-Ribeírâo Branco, e os

lados divergentes do vértice conside
rado, têm: quinhentos metros ~ (500
m.) e rumo oeste (W). magnético;
seiscentos metros (6GO m.S , e rumo
norte (N), magnético.

Art. 2.° O titulo da autorfzaçâo
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Clecias

DECRETO N.? 31".783 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
-Luís de Sousa a pesquisar minério
de chumbo e associados; no muníct
pio de Simumesia, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I. da Constituiçã-o, e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.c 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica autorizado O cidadão
brasileiro Antônio Luís de Sousa a
pesquisar minério de chumbo e asso
ciados, em terras de propriedade de
Quirino Ferreira de Sales, na locali
dade Fazenda Três Irmãos, mumcí
pio de Simonési~ distrito Alegria.
Estado de Minas Gerais, numa área
de trinta e dois hectares e cínquenta
ares (32,S.O ha}, delimitada por um
polígono irregular que tem um vér
tice situado no: canto nordeste (NE)
da casa de Quirino Ferreira de Sales
e os lados, a partir. dêste vértice, os
seguintes comprtmentos e rumos
magnéticos: cento e cinquenta e dois
metros (152 m.». sessenta e seis graus
e trinta minutos nordeste - (66 0 30'
NE); trezentos e trinta e sete me
tros (337 m.) , trinta e nove graus e
trinta minutos nordeste (39°~ 30' ,NE) ;
setecentos e setenta metros (770 m.Y.
quarenta e dois graus noroeste _ (420

N)V); quatrocentos e sessenta e dots
metros (462 m.) , vinte e quatro
graus sudoeste (24° SW); sessenta
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metros (60 m.) , sete graus sudestec
(70 SE); trezentos e noventa metros
(390 m.j , trinta e oito graus sudeste
(380 SE); cento e cínquenta metros
(150 m.j , quarenta e quatro graus su
deste (44° SE) .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos e trinta cruzeiros .
(Cr$ 330,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de ~o;ne?~o
da Produção Mineral do Mínístérlc
da Agrtcultura..

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro,
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da- República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N." 31.784 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952~

Autoriza o cidadão brasileiro Eugênio
t.etéore júnior a pesquisar areia e
conchas calcárias no Distrito Fe
deral.

•
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere 9 ar
tigo 87, n.s I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei 11.° 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) . - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Eugênio Lefêvre Júnior, na.
qualidade de administrador do imó
vel em condomínio Fazenda da Res
tinga, na Freguezia de .Jacarepaguá,
no Distrito Federal, a pesquisar areia
e conchas calcáreas, no referido imó
vel, numa área de quarenta e nove
hectares, trinta e sete ares e trinta
centíares 149,3730 ha.j , delimitada
por um polígono irregular que tem
um vértice na extremidade noroeste
(NW) do lugar denominado Saqul
nho. na Lagôa da 'rtjuca e os lados, a
partir dêsse vértice, 'os seguintes com
primentos e rumos magnéticos: cento
e trinta metros (130 m.) , oitenta e
nove graus e quarenta minutos. su
doeste (89° 40' SW); quinhentos e
cinqüenta e dois metros e cinquenta
centímetros (552,50 m.Y, seis graus e
cínquenta minutos sudeste - (6° 50'
SE); sessenta e cinco metros e no
venta centímetros (65,90 m.) , setenta

e nove graus e quarenta e cinco mi
nutos sudeste '(79° 45' SE); setecen
tos e um metros e quarenta centíme
tros <701,40 m.}. quarenta e" oito
graus e quarenta minutos sudeste 
(480 4{)' SE): quatrocentos e sessen
ta e oito metros (468 m. I setenta e
três graus e quarenta minutos nordes
te <73° 40' NE); trezentos e sessen
ta e seis metros e setenta centímetros
(366.70 m.j , vinte e três graus e vinte
minutos noroeste í23°20' NW): cento
e vinte e cinco metros 1125 m. I, se
tenta e três graus e quarenta minu
tos noroeste <73° 40' NW>: setecen
tos e cínquenta e cinco metros (755
m.j . trinta e um graus e trinta e dota
minutos noroeste <310 32' NW): oiten
ta e um metros e sessenta centíme
tros (81.60 m.Y. vinte e quatro graus
e eíncuenta minutos nordeste - (24 D

50' NE).

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntira dêste Decreto. pagará a taxa
de quinhentos cruzeiros (CrS 500,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da produção Mi
neral. do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfc .

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República .

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N ° 31. 785 - DE 13
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Adamian a pesquisar quartzo e as
sociados. no município de Cristalina,
Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I. da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei TI.o 1.985, de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Adamian a pesquisar
quartzo e associados em terrenos de
sua nrooriedade. situados no local de
nominado Fazenda Alto Horizonte, no
distrito e município de Cristalina,
Estado de Goiás, numa área de qua
trocentos e noventa e um hectares 
(491 na.j , delimitada por um poli-
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gano míxtilineo que tem um vértice
na margem direita do ribeirão .da
Emoira a mil e trinta e cinco metros
(1.035 m.j , no rumo magnético de
catorze graus e quinze minutos noro
este (14° 15' NW), da barra do' cór
rego dos Três Capôes e os lados, a
partir do vértice considerado, são as
sím descritos: o primeiro lado é um
segmento retilíneo, com mil e cem.
metros de comprimento (1.100 m. j,

que parte do vértice supra descrito
com rumo magnético de cinquenta e
um graus sudoeste (510 SW); o se
gundo lado é um segmento retilíneo.
com três mil metros de comprimento
(3.000 m.j , que parte da extremidade
do primeiro lado com rumo magnético
de vinte e nove graus noroeste - (290

NWl; o terceiro lado é um segmen
to retilíneo que, partindo da extre
midade do segundo lado com em
quenta e um graus nordeste (51° NE)
magnético, alcança a margem direita
do ribeirão da Embíra: o quarto e
último lado é a margem direita do
citado ribeirão, no trecho compreen
dido entre a extremidade do terceiro
lado e o vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de quatro mil novecentos e dez eTUZeI
ros (Cr$ 4.91ü.Ü'Ol e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomente
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 1310 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS
Joâo cíeotae

DECRETO N.? 31.786 - DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1952

Declara públicas 'de uso comum de do
mínio do Estado de Minas Gerais
as águas do Rio Gravatá.

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicial por falta de pagamento.

DEORETO N.? 31.787 - DE 13 DE
NO~RO DE 1952

Declara públicas, de uso comum, ào
domínio do Estado de Minas Ge
ruis, as águas do rio Bonsucesso.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 31. 788 - DE 13
DE NOV~IBRO DE 1952

Dispõe sõbre a aprovação de tabelas
de preços para execução de obras, a
caroo do Ministério da Viação e
Obras Públicas e dá outras provi
dências.

o Presidente da República usando
da atributcâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Art . 1.0 Ficam revogados os dispo
sitivos de Regulamentos e Regtmen
tos' de repartições e serviços do Mi
nistério' da Viação e Obras Públicas,
que atribuam a qualquer outra auto
ridade, que não seja o Ministro de
Estado, a aprovação de tabelas de
preces para execução 'de obras pú
blicas.

Art . 2 c O Ministro da Viação e
Obras Públicas designará uma comis
são sob sua presidência constituída
dos Diretores-Gerais dos Decart.amen
tos subordinados ou Iut-isdlcionados
ao seu Ministério, para estudar tabe
las de ore-tos. corresoondentes às di-,
versas regiões do país. para execução
de obras públicas.

Art. 3:0 As tabelas de preços apro
vadas pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas, serão revistas anualmente,
mediante proposta da comissão, refe
rida no artigo anterior, que se reuni
rá, obrigatoriamente, para êste fim,
na primeira quinzena do mês de ja
neiro de cada' ano.

Art. 45' As tabelas de preços apro
vadas pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas serão observadas e aplicadas
por todos os órgãos do Ministério que
tiverem. obras a realizar na região a
que as mesmas corresoonderem.

Art. 5,° 1tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GE'.i;ÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Limá
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DECRETO N.o 31. 789 - DE 14
NOVEMBRO DE 1952

Aprova alteração introduztda nos Es
tatutos, ' :.. terenteao aumento de
c /tal, da Sul America Capitaliza·
ção S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87.- inciso 1. da Constituição e
no. têrrhos de Decreto TI.O 22.456, de
10 de fevereiro de 1933, e tendo em
vista adecisâo do Tribunal Federal
de Recursos proferida no Mancado de
Segurança n.o 1. 659, do Distrito Fe
deral, decreta:

Art. L'' Fica aprovada a altera
ção introduzida nos Estatutos, refe
rente ao aumento do capital social
de Org 20.000.000,00 I vinte milhões
de cruzeiros) para crs 30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros), da Sul
Arr.éríca Capítalízaçâc S. A., com
sede nesta Capital, autorizada -_ a fun
cionar pelo Decreto n.v 18.89.1, de 4
de setembro de 1929, conforme eeu
b ação da Assembléia Geral Extraor
dinária realizada em 23 de novembro
de 1951.

Art . 2.0 A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e regula
mentos viventes, ou que venham _a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquêle Decreto.

Rio de J aneíro. 14 de novembro de
1952, 131.0 da Inoependêncía e 64.°
da República.

GETULIO .VARGAS.

se-oaoe Vianna.

DECRETO N.o 31. 790 - DE 14
DE NOVEMBRO DE 1952

Abre, .peta Presidência da República,
o crédito de Cr$ 20.000.000,00, para
o fim que especifica.

O Presidente 'da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1. 604, de 16 de maio de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93 do Regula
mento Geral de Contabilidade PÚ
blica, decreta:

Art. 1,° ,. E' aberto, pela Presidência
da República, o crédito especial de
Cr$ 20. OCO. 000,00 - (vinte milhões de
cruzeiros) ~ destinado à aquisição de
um eincrocíclotrcn e seus aparelhos
complementares.

Art. 2.° !tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
en contrário.

Rio de Janeiro. em 14 de novembro/
de 1!J52; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO V ARGA[i

Horácio Later

DECRETO Nv 31. 791 - DE 14
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara ce uso comum, do dominto
do Estado de Santa Catanna, as
águas do rio Gertsc ,
O Presidente da .República. usando

da atrlbuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1,· da constituição e
r.05 têrmos -do artigo s.c, do Decreto
ler TI () 2.281, de 5 de junho de 1940 e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dàgua publicado
no "Diário Oficial" n.c 78, de 4 de
abril de 1949, não suscitou qualquer
contestação, ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional da Águas e Energia Elétrrca
opinou pela classificação constante
do mesmo edital, decreta:

art 1.0 São declaradas públicas, de
uso comum, do dominio do Estado de
Santa Catarina, as águas do rio dano
minado Geríza em tôda sua exten
são, que nasce no município de Pôrto
União e é tributário pela margem
esquerda do rio Iguaçu.

Art. 2.0 í:ste Decreto entrará em
vigor na data. de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro. em 14 de novemoro
d.e 19"52; 131,° da Independência 'e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N.o 31.792 - DE 14
DE NOVEMBRO DE 1952

Declara de uso comum, do domínio
do Estado de Santa. Caturíma, as
águas do rio Tamanduá, Tamanduá
e Pintado, respectnnmente, nos
seus trechos superior, measo e infe
rior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei n." 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de elas
stflcaçâo do curso dágua publicado
no "Diário Oficial" n.? 78, de 4 de
abril de 1949, nâo suscitou qualquer
contestação ou reclamação;

éonsiderando que o Conselho Na
cional da Águas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constante
do mesmo edital, decreta:

Art 1.0 São declaradas públicas, de
uso comum, do domínio do Estado de
Santa Catarina, as águas do rio deno
minado Tamanduá, Tamanduá e Pin
tado, respectivamente, nos seus tre
chos superior, medío e interior, e é
tributário pela, margem esquerda do
rio Iguaçu.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1952: 131.° da Independência, e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.O 31. 793 - DE 14
na NOVEMBRO DE 1&52

Declara áe uso comum, do domínio
do Estado de Santa Catarina, as
águas do rio Liso, Liso e Pôço
Grande, respectivamente, nos. seus
trechos superior, media e inferior.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inráeo I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
lei TI,o 2.281, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de elas
stncacãd do curso, d'água puoucaác
no "Diário Oficial" n." 18, de 4 de
abril de 1949, não suscitou qualquer
contestação ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional da Aguase Energia Elétrica
opinou pela classificação· constante
do mesmo edital, decreta:

Art 1.0 São declaradas públicas, de
uso comum, do domínio do Estado de.
Santa Catarina, as águas do rio deno
minado Liso, Liso e Pôço Grande, res-

pectívamente, nos seus trechos supe
1'101', media e inferior, que nasce no
munícípíc de pôrto União e é crtoutá
rio pela margem direita do cio Ta
manduá.

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

'Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 14 de novembro
de 1952; 131,° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cíectae

DECRETO N.c 31. 794 - DE 17
DE NOVEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre a regulamentação do
exercício da Profissão de Economis
ta; regida pela Lei n. o 1. 411, de 13
de agôsto de 1951, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento que dispõe sôbre ° exercício
da profissão de Economista, anexo ao
presente Decreto e assinado pelo Mi
nistro de Estado dos Negócios do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de novembro
de 1952; 131.°, da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

eeaaâae Viana

REGULAMENTO A QUE SE REFE
RE O DECRETO N." 31.794, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1952.

TíTULO I

DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

CAPITULO I

DO Economista

Art. 1.0 A designação profissional
de economista, na conformidade do
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quadro de atividades e profissões
apenso à Consolidação das Leis do
Trabalho, é privativa:

a) dos bacharéis em Ciências Eco
nômicas, diplomados no Brasil, de
conformidade com as leis em vigor ;

b) dos Que possuem cursos regula
res no estrangeiro, após a. devida re
validação do respectivo diploma no

'Ministério da Educação e Saúde; e
c) dos que, embora nào diploma

dos, forem habilitados na forma dêste
Regulamento.

CAFtTULO II

Do Campo Profissional

Art. 2.° A profissão de economista,
observadas as condições previstas nes
te Regula.mento,se exerce na órbita
pública e na órbita privada:

'a) nas entidades que se ocupem das
questões atinentes à economia nacio
nal e às economias .regionais, ou a
quaisquer de seus setores especificas.
e dos meios de orientá-las ou resol
vê-las através das políticas monetá
ria, fiscal, comercial e social;

b) nas unidades econômicas públi
cas, privadas ou mistas, cujas ativida
des não se relacionem com as ques
tões de que trata a alínea anterior,
mas envolvam matéria de economia
profissional sob asuectos de organl
zação e racionalização do trabalhe.

CAFtTULO III

Da Atividade Prctiesionai

Art. 3.° A atividade profissional
privativa do economista exercita-se,
Iíberalmente ou não por estudos, pes
quisas, análises. relatórios, pareceres,
perícias. arbitragens, laudos esque
-mas ou cet-tífícados sôbre os assuntos
compreendidos no seu campo profis
sional, inclusive por meio de plane
jamento, 'implantação, orientação su
pervisâo ou assistência dos trabalhos
relativos às atividades econômicas ou
financeiras, em empreendimentos pú
blicos privados ou mistos ou por
quaisquer outros meios que objetivem,
técnica ou cientificamente, o aumen
to ou a conservação do rendimento
econômico.

Art. 4.° Os documentos referentes
à ação profissional de que trata o
artigo anterior, só terão valor jurídi
co quando assinados por economista
devidamente registrado na forma
.dêste Regulamento.

Art. 5.° O Conselho Federal de
Economistas Profíssíonaíe - tC. F.
E. P.) - mediante denúncia das
autoridades judiciais ou administra
tivas, promoverá. a responsabilidade
dos economIstas,' nos casos de dolo
fraude ou má fé adotando as oro":
vídêncías indispensáveis à manuten
ção de um sadio ambiente profissio
nal, sem .rejuízo da ação adminis
trativa ou criminal que couber.

Art. 6.° Os documentos menciona
dos no artigo 4.° poderão ser regis
trados nos Conselhos Regionais de
Economistas Profissionais - (C. R.
E. P.) - na forma do artigo, 11,
letra "c", da Lei TI.o 1.411, de 13 de
agôsto de 1951, quando houver ma
nifesta conveniência das partes nêles
interessadas resguardado o sigilo pro
fissional.

ArL 7.° E' obrigatória a citação do
número de registro do economista, no
competente CREP após a assinatura
de qualquer trabalho mencionado
neste Capitulo,

CAFtTULO IV

Da Sociedade entre Protiseionais

Art.. 8.° As sociedades que se or
ganizarem para a prestação de ser
viços prcrissíonais. mencionados ao
Capítulo anterior, só poderão ser cons
tituídas por economistas devidamen
te registrados no competente CREP
e no pleno gôzo dos seus direitos.

Art. 9.° Os economistas que cons
tituírem as sociedades de que trata
êste Capítulo responderão, individual
mente, perante o OREP, pelos atos
praticados pelas sociedades.

Art. 10. As sociedades a que alu
de o artigo 8.'-' promoverão o regis
tro prévio de que trata o parágrafo
único do artigo 14. da Lei n.? 1. 411,
de 13 de agõsto de 1951, ficando obri
gadas a comunicar ao CREP compe
tente, quaisquer alterações ocorridaS
posteriormente,

Art. 11, O economista que parti
cipar de sociedade prevista neste Ca
pítulo uma vez suspenso do exerci ~
cio da profissão, por decisão do CREP.
não poderá praticar ato profissional a
serviço da entidade, enquanto perdu
rar a sua punição.

CAP1TULO V

Do Exercício Protiesiotuü

Art. 12. Para o exercício de car
gos técnicos de economia e Iínanças,
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na administração pública, autárquica,
paraestatal e de economia mista in
clusive bancos de que forem acionis
tas os Govêrnos Federal e Estadual,
nas emprêsas sob intervenção gover
namental ou nas concessionárias de
serviço público, é obrígatórta a apre
sentação da carteira profissional a
que se refere o artigo 15 da Lei nú
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951.

§ 1.0, O disposto neste artigo não
prejudica direitos já adquiridos pelos
atuais ocupantes efetivos dos referi
dos cargos.

§ 2.° O provimento dos cargos téc
nicos de que trata êste artigo só po
derá ser feito mediante prévia apre
sentaçâo do diploma de Bacharélem
Ciências Econômicas ou título, de ha
bilitação, mesmo quando dependa de
concurso.

Art. 13. Consideram-se para os
efeitos do artigo anterior, como cargos
técnicos de economia e. finanças,
aquêles que se enquadram em quais
quer das formas de atividades previa
tas no artigo 3.°. dêste Regulamento.

Art. 14. E' facultado aos baeha
réis em Ciências Econômicas a ins
crição nos concursos para provimema
das cadeiras de gstatfstfca de Eco
nomia e de Finanças, existentes em
qualquer ramo de ensino técnico ou
superior.

Art. 15. O exercício dos cargos e
funções de que trata êste Capítulo,
será fiscalizado nelas comoetentes
C. R. E. P., sob a supervisão do
CREP, que orientará, e disciplinará o
exercício da profissão de economista.
em todo o território nacional.

Art. 16. O CFEP, por intermédio
dos competentes CREP, promoverá,
em íntima colaboração com os órgãos
de que trata o artigo 3.°, da Lei nu
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951
os estudos e os projetos necessários
à classificação e reestruturação dos
seus respectivos quadros de pessoal,
atendidos os ínterêsses dêsses órgãos
e o melhor aproveitamento profisio
naj dos economistas.

TíTULO II

DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMISTAS
PROFISSIONAIS

CAPITULO I

Constituição, fins, sede e tôro

Art. 17. O Conselho Federal de
Economistas Profissionais - (CFEP)

- é constituído de 9 (novel mem
bros, que serão substituídos, em suas
faltas e impedimentos por suplentes.
em igual número, todos eleitos pelos
representantes dos Sindicatos e das
Associacões Profissionais de Econorms
tas exis-tentes no' Brasil.

Art. 18. O CFEP tem por finali
dade orientar, supervisionar, discipli
nar e físcalízar o exercício daprofis
são de economista em todo o territó
rio nacional, na forma dêste Regula
-menta e contribuir para o. desenvol
vimento económic~ do país.

Parágrafo único. Em matéria de
economia ·profissional, o CFEP servirá
de órgão de consulta do govêrno.

Art. 19. O CFEP tem sede e fôro
no Distrito Federal.

CAPiTULO 11

Do Mandato dos Membros do CFEP
Das Eleições para Renovação do
Térco e das Substituições dos Con
selheiros

Art. 20.· O mandato dos membros
do CFEP será de três anos, podendo
ser renovado.

Art. 21 .. As eleições para a reno
vação do têrço dos membros do CFEP
serão realizadas, anualmente a partrr
do quarto ano da primeira gestão.
pelos representantes dos Sindicatos e
das Associações Profissionais de Eco
nomistas existentes no Brasil devida
mente reconhecidos pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio re
unidos no Rio de Janeiro para êsse
fim.

Parágrafo únlco . A convocação para
as eleições, a que se refere êste artigo
será feita pelo CFEP, dentro do pra
zo de 90' (noventa) dias. antes do
término do respectivo mandato.

Art. 22. As assembléias de Repre
sentantes Eleitores serão realizadas
em primeira' convocação, com a pre
sença mínima de 2'3 rdois térçost e
em segunda, com qualquer número de
representantes, sendo instaladas pelo
presidente do CFEP e presididas por
um dos seus membros.

Parágrafo único. O CFEP baixará
e publicará normas para às eleições.

Art. 23. As entidades que não cre
denciarem seus representantes para o
fim nrevísto no 'artigo 21, dentro do
prazo' fixado pelo CFEP perderão o
direito de se fazerem renresentar ,

Art. 24. A cada entidade de que
trata o artigo 21, corresponõerã o di-
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reíto a um voto por grupo de 50 tcin
quanta) ou fração maior de 25 (vinte
€ cinco) associados do seu quadro no
pleno gôzo de seus direitos estatutá
rios: o direito de voto será exercido
diretamente por um ou mais represen
tes-eleitores, até o limite de votos a
que tenha direito a entidade repre
sentada.

§ 1.0 Os representantes-eleitores
terão direito de exercer o número de
votos que lhes corresponder propor
cionalmente na representação da en
tidade, cabendo à assembléia geral,
que os eleger atribuir os votos índi
visíveis aos representantes-eleitores
que designar.

§ 2 a Em caso de impedimento oca
sional de qualquer repreaentante-eleí
ter cabe à assembléia geral eletiva do
GREP decidir sôbre o exercício dos
votos ou voto, correspondentes àquele
representante.

Art. 25. A vertrícacâo do número
de votos de que trata o ar-tigo 24 far
se-á mediante a apresentação. à as
sembléía de representantes-eleitores
do CFEP. de cópia autenticada da
lista de sócios em condições de votar,
de acôrdo com a Consolidação das
Leis do Tr-abalho e fornecida pela res
pectiva entidBde;untamente com a
ata da assembléia por ela realizada.
revestídos ambas êsses documentos das
ínrttsnensáveís formalidades legais.

Art. 26. Os membros do CFEP
serão substituídos nos casos de faltas,
Imoedímentos ou vacância pelos su
ulenres. na ordem de votos Dor êstes
ol~ti,-1n" e em caso 1e número igual
de votos, por aquêle que. fôr escolhido
em escrutínio secreto do plenário.

Art. 27. O membro do CFEP que
faltar, sem prévia licença, a três ses
SõE'~ ordinárias consecutivas ou a cinco
sesaôes intercaladas no período de um
ano. perderá automàtlcamente o man
dato, Que passará a ser exercido na
forma do artigo anterior.

Parágrafo único. O membro do
Conselho que tiver necessidade de se
ausentar da sede por prazo. supertcr a
trinta dias, ooderá ser licenciado a
pedido, por deliberação do plenário.

CAPITULO III

Da Organização

Art. 28. O CFEP terá como órgão
deliberativo o plenário e como órgãos
executivos a presidência e os que fo
.rem criados para a execução dos ser
viços técnicos ou especializados, índia-

pensáveis ao cumprimento de sua')
fi.trrbuíções ,

Parágrafo único. Os serviços ad
ministrativos serão executados por
uma secretaria. com atrtbuíçôes e de
pendências definidas .no Regimento
Interno.

Art. 29. O CFEP poderá organí,
zar ccmtesôes, inclusive compostas de
elementos estranhos, para execução de
determinadas tarefas ou para atingir
fins que não justifiquem a criação de
serviço permanente.

CAPITULO IV

Das- Atribuições

Art. 30. São atribuições do CFEP:
aJ organizar O seu regimento In

terno;

b) promover estudos e campanhas
em prol da racionalização econômica
do pais;

c) elaborar anualmente um progra
ma das atividades definidas neste Re
gulamento programa que servira
também de base para todos os Con
selhos Regionais;

d) aprovar o orçamento e suas al
terações, bem como os créditos adi
cionais;

el autorizar operações referentes às
mutacões patrimoniais:

1) criar cargos, funções. fixar ven
cimentos gratificações, e, bem assim
aprovar o regulamento de promoções
e suas alterações, quando julgadas
necessãrres:

g) julgar as obras ou trabalhos pre
vistos na alínea "b" do artigo 47,
do Capítulo - da Habilitação - após
o pronunciamento da Comissão de
Professores, especialmente designada;

h) organizar os C. R. E. P. fi
xando-lhes a composição, a jurisdi
ção e a forma de eleição de seus mem
bros;

i) examinar e aprovar. os regimen
tos internos dos CREP, podendo mo
dificá-los no aue se tornar necessá
rio. a fim de manter-se a respectiva
unidade de ação:

1) julgar, em última instância. -os
recursos de penalidades impostas pelos
CREP e promover a responsabilidade
dos economistas nos casos previstos no
artigo 5°;

k) tomar conhecimento de quaisquer
dúvidas suscitadas nos Conselhos Re
gionais e dirimi-las;

l) tomar tôdas as providências que
julgar necessárias para (como respon
sável que é" pela, orientação e disci
plina dos Conselhos Regionais) man-
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ter uniformemente, em todo o país a
necessária e devida orientação dos re
feridos Conselhos;

m) homologar ou não a expedição
dos títulos de habilitação profissícnat,
concedidos pelos OREP; e

n) servir de órgão de consulta do
Govêrno, em assuntos de natureza
econômica.

CAPiTULO V

Das Rendas

Art. 31. Constituem rendas do
CFEP:

a) 115 da renda bruta arrecadada
pelos Conselhos Regionais com exce
ção das doações, legados e subven
ções;

b) doações e legados;
c) subvenções do Govêrno:
d) rendimento patrimonial.

CAPtTULO VI

Do Presidente

Art. 32. O Presidente será eleito
pelo, Conselho dentre Os seus membros
com o mandato por um ano, podendo
ser reeleito condicionando-se sempre
a duração do período presidencial à
do respectivo mandato como Conse
lheiro.

Parágrafo único" A eleição, a que
se refere êste artigo, Iar-se-á na pri
meira sessão após a posse do têrço
renovado.

Àrt . 33. Compete ao Presidente ~
a) administrar e representar legal

mente o CFEP;
b) dar posse aos conselheiros;
c) convocar e presidir as sessões do

Conselho;
d) distribuir os conselheiros, para

relatar os processos que devam ser
submetidos à deliberação do plenário;

e) constituir comissões;
f)" admitir. promover, remover e dia

pensar servidores:
gl delegar poderes especiais, me

diante autorização do plenário do
Conselho:

h) movimentar as contas bancárias
assinar cheques e passar recibos, jun
tamente com o responsável pela te
souraria e autorizar o pagamento das
despesas:

i) apresentar ao Conselho a propos
ta orçamentária;

1) apresentar ao Conselho relatório
anua] das atividades; e

k) acautelar os ínterêsses do cFEP.
adotando as providências que se fize
rem necessárias.

Art. 34. Haverá um Vtce-Preal
dente, eleito símultâneamente e nas
condições do Presidente, ao qual com
pete substitui-lo em suas faltas e ím
pedímentos .

TíTULO IH

DOS CONSELHOS REGIONAIS DE ECO
NOMISTAS PROFISSIONAIS

CAPiTULO I

Da Organização e da Jurisdição

Art. 35. Os CREP serão organíaa
dos pelo CFEP fixando-lhes, inclusive.
a composição e :'. forma de eleição dos
seus membros, que deverão quando
possível, ser semelhantes à sua e
promovera a instalação, nos Estados
e no Distrito Federal, de tantos -têsses
órgãos quantos forem julgados neces
sários para melhor execução dêste Re
gulamento, podendo estender-se a
mais de um Estado a ação de qualquer
dêles ,

CAPITULO II

Das Atribuições

Art..' 36. São atribuições dos Con
selhos Regionais:

a) organizar e manter o registro
profissional' do economista;

b) flscalízar o exercido da profissão
de economista dentro das normas bai
xadas pelo CFEP;

c) exoedír- a carteira de identidade
profissiõnal;

d) realizar o programa de ativida
des elaboradas pelo CFEP no sentido
de disseminação da técnica econômica
nos diversos setores da economia na
cional' promovendo estudos e campa
nhas em prol da racionalização eco
nômica do país;

ei elaborar o seu regimento interno
para exames e aprovação do CFEP;

j) aplicar penalidades;
g) arrecadar as multas, anuidades.

taxas e demais rendimentos, bem como
promover a distribuição das cotas pre- >

vistas nos artigos 31 e 37.

CAPiTULO III

Das Rendas

Art. 37. Constituem rendas dos
Conselhos Regionais:

. a) 4/5 das multas aplicadas;
b) 4/5 das anuidades previstas no

artigo 17, da Lei n.e 1.411, de 13 de
agôstc de 1951;
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c) 4/5 da taxa de registro faculta
tivo de, qualquer contrato, parecer ou
documento nrofissíonal a ser fixado
pelo regimento do CFEP;

d) doações e legados;
e) subvenções dos crovernos;
f) rendimento patrimonial.

TíTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

C!APlTULO I

Dos Conselheiros
Atribuição e Competência

Art. 38:' Aos membros do CFEP e
dos CREP, incumbe:

a) participar das sessões;
b) relatar processos;
c) integrar comissões para que fo

rem designados;
, d) representar especialmente °Con
selho, quando designados;

e) cumprir a lei, o regulamento, o
regimento interno e as resoluções do
Conselho.

Art, 39. Salvo ° disposto no arti
go 27, o conselheiro tem tôdas as prer
rogativas 'que a lei. o regulamento e o
regimento interno lhe conferem asse
guradas as imunidades inerentes ao
cargo.

CAPíTULO II

Do Registro e da Carteira de
Identidade Profissional,

Art. 40. Os profissionais a que se
refere êste Regulamento só poderão
exercer legalmente a profissão, após
prévio registro de seus títulos, diplo
mas ou certificados no órgão próprio
do Ministério da, Educação e Saúde, e
ser portador da carteira de identidade
prcttssíonat expedida pelo respectivo
CREP, sob cuja jurisdição se achar
o local de sua atividade.

Art. 41. A todo profissional devi
damente registrado será fornecida
uma carteira de identidade profissio
nal, numerada e visada no Conselho
Regional. respectivo, na qual cons
tarão:

a) nome por extenso do proüs-
sional;

b) filiação;
c) nacionalidade e naturalidade;
d) data do nascimento;
e) denominação da Faculdade em

que se diplomou ou declaração de ha
bilitação na forma dêste Regulamento
e respectivas datas;

f) natureza do titulo ou dos títulos
de habilitação;

g) número de 'registro do cREP
respectivo;

h) fotografia de frente e impressão
dactíloscópíca: e

i) assinatura.
parágrafo úníco. A expedição da

carteira de identidade profissional é
sujeita ao pagamento da taxa de
Cr$ 50,00 - (oínquenta cruzeiros) 
ao respectivo CREP.

k't. 42. A carteira de identidade
profissional servirá de prova para0
exercido da profissão, de carteira de
identidade e terá fé pública.

Art. 43. O profissional referido
neste Regulamento é obrigado a pa
gar, ao respectivo CREP, uma anui
dade de Cr$ 60,00 - (sessenta cru
zeiros) .

Art. 44. As emprêsas, entidades,
institutos e escrltórjos de aue trata
êste Regulamento são sujeites ao pa-
gamento de- uma anuidade de .
crs 200,00 - (duzentos cruzeiros).

Art. 45. As anuidades de que trata
êate Capitulo deverão ser pagas na
sede dos Conselhos Regionais a que
estiverem sujeitos os respectivos inte
ressados, até' 31 de março de cada
ano, salvo a primeira, que será paga
no ato da inscrição ou do registro.

Art. 46. A carteira de identidade
prottssíonaj concede ao respectivo
portador o direito de exercer a profis
são de economista no território nado
nal, pagos os emolumentos devidos ao
ORE?

CAPlTULO III

Da Habilitação

Art. 47. Será habilitado para o
exercício da profissão de economista,
segundo o que dispõe o artigo 1°, alí
nea "c", o profissional não diplomado
que satisfizer a qualquer um dos se
guintes requisitos:

a) ter exercido, continuamente, por
prazo não inferior a cinco anos, ati
vidades próprias do campo profissio
nal de economista;

b) ser autor de obras ou trabalhos
cíentíffcos técnicos ou didáticos, con
siderados de real valor pelo CFEP, e
que versem sôbre economia, finanças
ou organização racional do trabalho;

c) ter exercido o magistério duran
te mais de cinco anos, em cadeira
técnica de economia, finanças ou de
organização racional do trabalho, em
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estabelecimentos de ensino superior.
oficiais ou reconhecidos, bem como
nos extintos cursos superiores, 'regula
dos e inspecionados pelo Govêrno Fe
deral, na forma do Decreto n.c 20.158.

. de 30 de junho de 1931; e
d) ter sido aprovado em concurso

de provas para o magistério das ca
deiras e dos cursos a que se refere a
alínea anterior.'

§ 1.0 A comprovação dos requisitos
dispostos nas alíneas "a" "c" e .vd".
far-se-á mediante documentos expe
didos sob a responsabilidade da díre
cão dos órgãos próprios. espectrtcanoo
detalhadamente, a natureza dos traba
lhos a fim de oossíbíütar ao CFEP
julgar a caracterização da atividade
específica em cada caso.

§ 2.° O prazo para a habilitação de
que trata êste Capítulo será de um
ano, a contar da publicação do pre
sente Regulamento, devendo a mesma
ser devidamente instruída e encami
nhada pelos Conselhos Regionais ao
CFEP.

CAPiTULO IV

Das Penalidades

Art. 48. A faltado competente re
gistro torna ilegal o exerctcío da pro
fissão de economista e punível o in
frator.

Art: 49. O CREP aulicará as se
guintes penalidades aos "íntratores dos
dís'oositívos da Lei n.v 1.411. de 13 de
agosto de 1951, e do presente Regu
lamento:

a) multa de crs 200{}O - (duzentos
cruzeiros - a Cr$ 3.000 00 - três mil
cruzeiros) - aos infratores dos dis
positivos 'legais em vigor:

bJ suspensão de um a dois anos do
exercício da profissão ao economista
que, no âmbito da sua atuação, Jôr
responsável, na parte técnica, por fal
sidade de documentos ou pareceres do
losos que assinar;

c) suspensão de seis meses a um
ano ao profissional que demonstrar
incapacidade técnica no, exercício da
profissão, sendo-lhe facultada ampla
defesa; e

d) suspensão. até um ano. do exer
cício da profissão ao economista que
agir sem decôro ou ferir a ética pro
fissiona1.

~ 1.0 Provada a conivência das em
prêsas. entidades ou firmas individuais
nas infrações da Lei n.c 1.411 de 13
de agôsto de 1951, e dos dispositivos

, dêste Regulamento pelos profissionais
delas dependentes, serão estas passí
veis das sanções _previstas.

§ 2.° No caso de reincidência da
mesma infração, praticada dentro do
prazo de dois anos, a multa será ele
vada ao dôbro.

Art. 50, O CREP estabelecerá nor
mas reguladoras para os processos de
infração. nrazos.e interposições de re
cursos,

CAPíTULO V

Da Cooperação dos órgãos
Públicos

Art , 51. As entidades sindicais e
as autarquias cooperarão com ~os CFEP
e CREP, na divulgação da técnica e
dos processos de racionalização eco
nômíce, do pais.

Art. 52. Para os efeitos do disposto
no artigo anterior, os órgãos citado!';
celebrarão acôrdos ou convênios de
assistência técnica e financeira, tendo
em vista, sobretudo, no tnterêsse ' na
cional. a ampliação e a Intensífícaçâo
dos estudos e pesquisas econômicas,
com melhor aproveitamento dos eco
nomistas,

Rio de Janeiro, em 17 de novembro
de 1952. - Segadas Viana.

DECRETO N. 31 795 - DE 17 DE

NOVEMBRO DE 1952

Transfere a Alcides de Oliveira a
ccncessdo vara distribui? e' fazer co
mércio de eneroui elétrica na seete
do munic1Pw de Fernandópolis, e~

tado de São Pmuo, outarsuuui a õâ i

guel Murari, pelo" Decreto número
29.880, de 13 de agôsto de 1951:

O Presidente da Repúbtíca, usanoo
da atr ibuícâo que lhe confere C' art.í
go 87, inciso 1. da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n. 7.062, de 22
de novembro de 1944, decreta:

Art. L o Fica transferida a Alcides
de Oliveira a concessão para distri
buir e fazer comércio de energia elé
trica na sede do muníctpío de Fer
nanôópohs. Estado de São Paulo. OU~

torgada a Miguel Murari. pelo Decre
to n " 29 880, de 13 de agôsto j(' 1951,
na forma e sob as mesma:" condições
estipuladas no referido Decreto,

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publícaçào.
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'Art. 3. o 'Revogam-se as disposições
em c-ontrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Joâo cieotae

DECRETO N.O 31.796 - DE 17

DE NOVEMBRO DE 1952

Declara de utilidade pública a desa
propriação dos imóveis que mencio
na, situados em !tataí, no Estado
de Santa Catarina.

,O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n c 1, da Constituição. e de
acôrdo com o artigo 5°, letra "h", do
Decreto-lei 0.° 3.365, de 21 de junho
de 1941 decreta:

Art. 1.0 Fica declarada de utili
dade pública a desapropriação, com as
respectivas benfeitorias, dos terrenos
alodiais e do domínío útil de terre
nos de marinha uns e outros compre
endidos nas áreas indicadas na planta
que com êste baixa, devidamente ru
bricada, situados na zona abrangida
pelo Decreto n o 28 _468, de 5 de agôsto
de 1950 e necessários à execução "de
obras complementares ao prolonga
mento do pôr-to de Itajaí. no Estado
de Santa Catarina.

Art. 2.C Também fica declarada de
uti:id?rle pública a desapropriação das
benfeitorias existentes nos terrenos de
martnba sob o regime de ocupação,
compreendidos na planta a que se re
fere o artigo 1.0.

Art. 3.° A desapropriação de que
trata o presente Decreto é declarada
de caráter urgente, para os fins pre
vistos no artigo 15 do Decreto-lei nú
mero 3"365, de 21 de íunho de 1941.

Art. 4.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. em 17 de novembro
de 1952: 131 ° da Independência e
64.° da República. .

GETÚLIO VARGAS

Alvaro .de Souza Lima

DECRETO N.O 31. 797 _ DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1952

Orçaniza no Colégio Militar um
Curso de Preparação.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçào que lhe contere o ar
tigo 87, ínciso I, da Oonatítuíçâo, de- .
ereta:

Art , 1.0 É organizado no Colégio
Militar um Curso de Preparação (C.
P C M.), que tuncíonará paralela
mente ao atual Curso Cientifico. des
tinado, exclusivamente, aos alunas do
Colégio Militar, candidatos à matri
cula na Academia Militar das Agulhas
Negras.

Art. 2.° O Curso de Preparação
adotará o regime de internato e os
currículos das Escolas, Preparatortas,
devendo o seu funcionamento reger-se
por instruções baixadas pelo Ministro
da Guerra, até que seja revisto o Re
gulamento do Colégio Militar.

'Art. 3.° O Curso de Preparaçãc
funcionará com os professôres em
exercício no Colégio Militar, designa
d-os anualmente a critério do Ooman
dante do Estabelecimento e previa
mente consultados a respeito.

Parágrafo umco. Os professôres
designados para o Curso de Prepara
ção, nas condícôes do presente artfgo
poderão, se necessário, acumular ser
viço nos outros cursos do Colégio para
comoletar .o número de horas de obrt
gação. tudo de acôrdo com o regime
de trabalho regulado pela legislação
em vigor.

Art. 4.° As matrículas no Curso
de Preparacâo só poderão ser efetua
das no primeiro ano dêsse Curso.

§ 1.° As vagas do Curso de Pre
paracáo serão preenchidas com os
alunos que hajam terminado o curso
ginasial no Colégio, só sendo efetua
das as matriculas por transferência do
que trata ')' Decreto n v 20.679. de 28
de fevereiro de 1946. em caso de nâo
serem as referidas vagas totalmente
preenchidas com os alunos' do Oolegto.

§ 2.° Piara o ano' letivo de 1953.
as matriculas, serão feitas no LO 2Y e'
3.° ano, por transferência dos atuais
alunos do Colégio Militar, que con
cluírem o curso ginasial, a primeira
e a segunda série do curso cientifico,
respectivamente.
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Art.' 5.° Não haverá matrículas
por transferência do Curso de Pre
paração do Colégio Militar para as
Escolas Preparatórias e destas para
aquêle .

Art . 6.° Os alunos do Curso de
Preparação se dividirão em duas ca
tegorias: gratúitos e contribuintes.

§ 1.0 Gratúitos são os órfãos dos
militares da carreira do Exército Ma
rinha e Aeronáutica e os filhos d05
mílítarese incapacitados em virtude de
operações de guerra,

§ 2.° Os contribuintes pagarão
mensalidade correspondente aos alu
nos internos do Colégfo.

§ 3.° Do montante da contribui
ção dos arunos do Curso -de Prepara
ção, serão reservados 50% que se des
tinarão a' constituir pecúlios mdlví
duais e, lhes serem entregues par
ocasião da matrícula na Academia Mí-.
litar das Agulhas Negras.

§ 4.° O restante da con"ribuicâc
dos alunos, e mais os juros obtidos
com o depósito do total de ccntrínur
çôes, reverterá para o Colégio Militar,
sob a forma de "contribuição de alu
nos" .'

§ 5.° O Colégio Militar pagará
com os recursos próprios, a cada alu
DO gratuito do Curso de Preparaçào
que se mau-ícular Da Academia Mih
tar das Agulhas Negras, um pecúlio
de igual valor ao que fôr pago ao aju
no contribuinte.

Art. 7.° Os alunos contribuintes do
Curso de Preparação receberão gra
tuitamente:' instrução, alímentaçâo
abrigo e assistência médica e den
tária.

Art. 8.° Os alunos do Curso de
Preparação que não se matricurarem
na Academia Militar das Agulhas Ne
gras e bem assim os que forem des
ligados, por qualquer motivo, antes da
conclusão do Curso tsaívo o caso de
íncapacídade tísica comprovada em
inspeção de saúde regular), perdem o
direito, ao pecúlio rerertdo nos para
grafos 3.° e 5.° do artigo 6.° do pre
sente Decreto, o qual reverterá para
o Colégio sob a forma de "contribui
ção de alunos".

Art. 9.° Os alunos do Curso de
Preparação terão as vantagens pre
vistas para os alunos das atuais Es
colas Preparatórias do Exército, ex
ceto quanto a vencimentos e farda
mento.

lParágrafo único. Aos alunos do
Curso de Preparação que efetuarem
matrícula na Academia Militar das
Agulhas Negras será contado como
tempo de serviço militar, para todos
os efeitos, menos baixa ou demissão, o
período em que frequentarem com
aproveitamento o referido Curso.

Art. 10. A organização militar do
Colégio continuará a contar com as
armas de Infantaria, Cavalaria e Ar
tilharia.

§ 1.0 Os alunos do Curso de Pre
paração serão dístríbuídos, desde o
primeiro ano do Curso, pelas armas
de Infantaria e Cavalaria e os alunos
do Curso Cientifico pela Artalharta,

§ 2.° Aos alunos matrtculados no
Curso de Preoaracão, quand ooesllga
dos do Cclégío antes de concturrem o
Curso, a'clícam-se as disposições da
Lei D.O 439, de 18 de outubro de 1948.

AT~. 11. Os unifórmes usados pe
los alunos do Curso de Preparação
serão os constantes do plano de uni
formes do Colégio Militar, com os dis
tintivos mandados adotar pelo Minis
tro da Guerra.

Art. 12. Até que seja aorovado o
novo Reauramento oara o Oolégíc Mi
litar nenhuma alteração será feita
nos órgãos de direção e de subdtreção
do ensino e da instrução, dêsse Esta
belecimento.

Art. 13. O presente Decreto en
trará em vtsor na data de sua publi
cação. revogadas as disposi-ções em
contrário

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1952· 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Cyro Espirito Santo
Cardoso

DECRETO N." 31.798 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 27,817, de
24 sie fevereiro de 1950

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 87. n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
Improrrogável de um (1) ano, nos têr-
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mos da letra "b", do artigo 1,°, do
Decreto-lei n.v 9,605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorfzaçâo conferida a
Francisco Matarazzo Júnior pelo De
creto número vinte e sete mil oito
centos e dezessete (27.817), de vinte e
quatro (24) de fevereiro de mil nove
centos e. cínquenta (1950). para pes
quisar quartzo, no distrito e munict
pio de Bocaíúva, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2.° A presente renovação,
que será uma via autêntica dêste De
creto, pagará a taxa de dois mil tre
zentos e dez cruzeiros (Cr$ 2.310,00),
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo cteotas

DECRETO N.O 31. 799 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n. ° 27,993, de
12 de abril de 1950

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e tendo
em- vista o que dispõe o Decreto-Ieí
n.? 1.98'5, de 29 de janeiro de 1940 
(Código de Minas) - combinado com
o Decreto-lei n.c 9.605, de 19 de agosto
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Pica renovada pelo prazo
improrrogável de Um (1) ano, nos têr
mos da letra "b", do artigo l.°,do
Decreto-lei n.? 9.605, de 19 de agôstc
de 1946, a autorização concedida ao ci
dadão brasileiro João Belo 'Nascimen
to pelo Decreto número vinte e sete
mil novecentos e noventa e três 
(27.993) _ de doze (12) de abril de
mil novecentos e cinqüenta (1950),
para pesquisar minério de ouro, no
munícípío de Jacobina, Estado da
Bahia.

Art. 2,° A presente renovação,
que será uma via autêntica dêste De
creto, pagará a taxa de quinhentos
cruzeiros (Cr$ 500,00) e será transcri
to no livro próprio da Divisão de Fo-

menta da Produção Mineral, do Minis
tério da Agricultura.

Art. 3.(0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência. e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo cieotae

DECRETO N,o 31. 800 ~ DE 19
DE NOVEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.O 28.521, de
17 de agôsto de 1950

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87; n.v I, da Constituição, e nos.
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
~in~s) -- decreta:

Art. 1.0 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) -ano, nos têr
mos da letra "b", do artigo 1.0, do
Decreto-lei n.o 9.605, de 19 de agôsto
de 19.46, a autorização concedida à.
Companhia Paulista de Mineração,
pelo Decreto número vinte e oito mil
quinhentos e vinte e um (28.521), de
dezessete (17) de agôsto de mil nove
centos e cinqüenta (1950), para pes,
quísar quartzito e associados no dis
trito de Taíaçupeba, município de
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Art. 2.° A presente renovação,
que será uma via autêntica dêste De
ereto. pagará a taxa de trezentos
cruzeiros (Cr$ 300-,00) e será transcri
to no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral, do Minis
tério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.? 31.8(}l - DE 19
DE NOVEMBRO DE 195,2

Autoriza. o cidadão brasileiro Vivaldt
Junqueira Passos a pesquisar mica e
associados, no município de Mu·
ríaé, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tígo 87, TI,o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art.' 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vivaldi Junqueira Passos a
pesquisar mica e associados em terre
nos de sua propriedade, no lugar de
nominado Caetano e Jacaré, distrito
de Rosário da Limeira, munícínio de
Muriaé Estado de Minas Gerais, em
uma área de dezessete hectares e cin
qüenta e dois ares l17,52 ha.) , delí
mttada nor um oaralelovramo que tem
um vértice à distância de cento e
trinta e quatro metros (134 m. i . e
rumo magnético de oitenta e um graus
noroeste t.81° NW) da confluência dos
córregos Palmeira e Jacaré e 08 lados
divergentes do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: quatrocentos e oiten
ta metros (480 m.) . sessenta e um
graus e doze minutos nordeste (61° 12'
NE) ; trezentos e sessenta e cinco
metros (365 m.j , vinte e oito graus e
quarenta e oito minutos noroeste 
(28° 48' NW).

Art. 2.° o título da autorização
de pesquisa que será uma via au
têntica dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr8 300,00) e
será transcrito no livro nrónrio da
Divisão de Fomento da produção ,Mi~

neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
.de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Jcão Cleo jas

DECRETO N.? 31.802 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Adamian a pesquisar quartzo e asso
ciados, no rmmicipio de Cristalina,
Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 n.v I, da Constituição. e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Aet.. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Adamian a pesquisar

quartzo e ass-ociados em terrenos de
sua propriedade na divisa da Fazen
da Oovoal. encravados no imóvel de
nominado Fazenda Alto Horizonte, no
distrito e município de Cristalina, Es
tado de Goiás, numa área de quatro
centos e oitenta e seis hectares 
(486 ha) , delimitada por um polígono
mistilíneo que tem um vértice na con
fluência dos córregos Vereda do Oa
nastra e Vereda do Mosquito sendo
os seus lados assim definidos: o pri
meiro lad-o é um segmento retilíneo
com dois mil metros (2.000 m.: de
comprimento. que coincide com a
linha de divisão judicial da Fazenda.
das Lages e que parte do vértice ini
cial com rumo magnético de quarenta
e nove graus sudeste {49° SE); o se
gundo lado é um segmento retilíneo,
com três mil e seiscentos metros 
(3.600 m. ) , de comprimento, que parte
da extremidade do primeiro lado com
rumo magnético de um grau e quinze
minutos noroeste (10 15' NW): o ter
ceiro lado é um segmento retilíneo
que, partindo da extremidade do se
gundo lado, com rumo magnético de
oitenta e oito graus e quarenta e cinco
minutos sudoeste (88° 45' SW) alcan
ça o córrego Vereda do Mosquito; o
quarto e último lado é o córrego Ve
reda do Mosquito. no trecho compre..
endido entre a extremidade do ter
ceiro lado e a barra do córrego Ve
veda do Canastra.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa que será uma VIa au
têntica dêste Decreto pagara a taxa
de quatro mil oitocentos e sessenta
cruzeiros I.Cr$ 4.860,00) e será trans
crito no. livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do Mi
nistério -da Agricultura.

Art. 3 o Revogam-se as disposíçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.o 31.803 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Vitória
Bertui a pesquisar água 'mineral, no
mumicipia de São Fidelis, Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 87. n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.-985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Vitório Bertin a pesquisar
água mineral. em terrenos de proprie
dade de Matilde Reis e outros no lu
gar denominado Santa Helena. distri
to de Pureza, munícípío de São Fi
delis. Estado do Rio de Janeiro, numa
área de um (1) hectare, delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a cento e trinta e sete metros (137 m.)
no rumo magnético vinte e nove graus
e quinze minutos sudoeste (29° 15'
SW) da confluência do valão Timbó,
no córrego Gruta d'Água e os lados.
divergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos;
duzentos metros (200 m.o , sessenta. e
seis graus e trinta minutos sudoeste
(66° 30' SW); cínquenta. metros 
(50 m.) , vinte e três graus e trinta
minutos sudeste (23° 30' SE).

Art-. 2.° O titulo da autorizacão
de pesquisa, que será uma via eu
têntíca dêste Decreto. pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João eleofas

DECRETO N.? 31.804 - DE 19
DE NOVRMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o credito especial de .
Cr$ 711.800,00, para atender às des
pesas que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.597. de 2 de maio de. 1952" e ten
do' ouvido o Tribunal de Contas nos
têrmos do artigo 93, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 711.800,00 (seteccn-

tos e onze mil e oitocentos cruzeiros),
pua atender a pagamento à firma
Mic.rofilme T~cnica Lirnitada. por for
neoímento e instalação de equipamen
to de laboratório para microfilma
gem feito a omencionado Ministério,.
em 1950.

Art. 2.° 3tste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
, Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio t.ater

DECRETO N.O 31. 805 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Quaraí a' ampliar suas instalações
termoelétricas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial ror falta de pagamento.

DECRETO N. o 31.806 - DE 20
DE NOVEMBRO DE' 1952

Autoriza o cidadão brasileiro M asa
hiro Tango a pesquisar argila e as
sociados, no mumcuna de Mogí daS'
Cruzes J Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Masahíro Tango a pesqui
sar argila e associados em terrenos de
Etsunari Adachi e de Seícke Sega wa,
situados no lugar denominado "Bair
ro do Caputera", no distrito e muni
cípio de Mogi das Cruzes, Estado de
São Paulo, numa área de vinte hec
tares sessenta e seis' ares e oitenta
centíares (20,6680 ha.) , delimitada
por um polígono irregular que tem um
vértice no alinhamento da esquerda da.
rodovia de acesso aos referidos terre
nos, na direção de quem se dirige'
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para Mogi das Cruzes, a ctnquenta e
cinco metros (55 m.Y, no rumo vinte
e nove graus e quarenta e cinco mi
nutos noroeste (290 45' NW) do cen
t:r.? da soleira do portal da Capela de
Sao Pedro, e os lados. a partir do vér
tice considerado têm: trezentos e cin
co metros (305 m.j , doze graus nor
deste 02 C NE); duzentos e seten ta
metros (270 m.j , sessenta e cinco
graus nordeste (65° NE); eento e
oitenta metros (180 m.j , trinta e dois
graus nordeste (320 NE); duzentos e
dezessete metros e setenta 'centíme
tros (217,70 m.), setenta e três graus
e trinta minutos sudeste (73° 30' SE) ;
cento e noventa e cinco metros (195
m . J, vinte e cinco graus sudoeste 
(250 SW); duzentos e vinte e cinco
metros (2'25 m.) , treze graus sudoeste
(13° SW); cento e cínquenta e cinco
metros (155 m.) , cinco graus sudoeste
(5° SW); duzentos e quinze metros
(215 m.j , oitenta e dois graus sudo
este (82° SW). O nono lado é um
segmento retilíneo que, partindo da
extremidade do iotavo lado descrito
com rumo de dois graus (2°) nordeste
(NE), alcança o alinhamento esquer
do da estrada supra mencionada' o
décimo e último lado é o alinhamen.to

. da estrada para Mogi das Cruzes no
trecho compreendido entre a extrémi
dade do nono lado e o vértice de par
tida.

Art. 2.° O título da autortzacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros Wr$300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura. '

Art . 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO N,O 31.807 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Sebas
tião Gabriel de Sousa a pesquisar
calcário e associados, no município
de Dores de Campos, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição, e nos

têrmos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de janeiro de 1940 <Código de
Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica, autorizado o cidadão'
brasileiro Sebastião Gabriel de Sousa
a pesquisar calcário e associados em
terras de .Ioaqulm Gabriel de Sousa
no local conhecido por Caeté, muni~
cípio de Dôres de Campos, distrito de
Barroso, Estado de Minas Gerais
numa área de dezesseis hectares e ses:
senta e sete ares (16,67 ha.) delimí
tada por um polígono irregular que
tem um vértice situado no marco
quatro da área do Decreto de lavra
21.768, de 2-8-1946, de propriedade d~
José Pio de Sousa, e os lados os se
guintes comprimentos e rumo's mae
nétícos, a partir do vértice consid~
rado: duzentos e sessenta metros 
(260 m.) , ,vinte graus noroeste _ (200

NW); quatrocentos metros (400 m.) ,
quarenta e cinco graus nordeste 
(45° NE); trezentos e cinquenta me
tros (3áOm.). setenta e quatro graus
sudeste (74° SIE); cento e oitenta me
tros (180 m.) , vinte e cinco graus su
doeste (25° SW); quinhentos e vinte
metros (520 m.) , sessenta e dois graus
sudoeste (620 SW) .

Art. 2.° O título da autorfzacâo d~
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de .19"52; 131.° da Independência e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGMs

João Cleojas

DECRETO N,o 31.808 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a "Serrana Sociedade Anôni
ma de Mineração" a pesquisar argi
la, no município de São Caetano do
Sul, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos 00 Decreto-lei n." 1. 985, de 29
de janeiro de 1940 <CÓdIgO de
Minas) -e- decreta:
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Art. 1.0 Fica autorizada "Serrana
Sociedade Anônima' de Mineração". ao
pesquisar argila em terras de proprre
dade da "Quimbrasil _ Química In
dustrial Brasileira S. A.", na tocah
dade de Monte Alegre, distrito e mu
nicípio de São Caetano do Sul, Es
tado de São Paulo, numa área de de
zesseis mil duzentos e quarenta e
quatro metros quadrados (16.244 mâ.)
assim definida: - a partir da Inter
seção dos alinhamentos lado esquerdo
da rua Purus, quem vai para a Rua
Amazonas e lado direito da rua Ama
zonas quem vai para a Rua purus,
trinta e seis metros (36 m.) sôbre o
alinhamento da rua Amazonas, dai
em ângulo reto comêste, quarenta P.

três metros (43 m.j , cai; paralelo ao
alinhamento da rua Amazonas, vinte e
quatro metros (24 m.: : dai, quare~

ta e três metros (43 m.o , perpendí
cular ao mesmo; daí. sessenta e oito
metros (68 m.) , contados sôbre o
mesmo; dai, cento e trinta e oito me
tros (138 m.j , perpendicular ao refe
rido alinhamento. até encontrar a rua
Osvaldo Cruz; dai, cento e quinze
metros (115 m.j , sôbre o alinhamen
to, lado esquerdo de quem para a rua
Purus; dai, quarenta metros (40 m.)
perpendicular a êste alinhamento; A daí,
onze metros (11 m.Y, paralelos a este;
daí, noventa' e quatro metros (94 m.},
contados sôbre o alinhamentc, lado
esquerdo da Rua Purus, quem vai oara
a rua Amazonas; ou sejam lotes um
(1), dois (2), três (3), da escrttura
cento e sete (107), e lotes seis (6),
sete (7), oito (8), nove (9), dez nO),
onze (1lJ, doze (12), vinte e oito (28),
vinte e nove (29), trinta (30), trinta
e um (31), trinta e dois (32), trinta
e três (33), trinta e quatro (34),
trinta e cinco (35), trinta e seis (36),
trinta e sete (37), trinta e oito (38),
quarenta (40), quarenta e um (41).
quarenta e dois (42), quarenta e três
(43), quarenta e quatro (44), de escrt
tura cem (100).

Art. 2.' O título da autorização de
ce-eutse, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Producâo Mineral, do
Ministério da Agricultúra.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteota«

DECRETO N.O 31.809 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco' Ribeiro de Carvalho a pes
quisar cassiterita e associados, na
1lfunicípio de São João Del Rei, z»
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 87, n.c l, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei- n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta: '

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Ribeiro de Car
valho a pesquisar cassiterita e asso
clados em terrenos de sua proprieda
de, no lugar dnominado Chá. distrito
de Nazareno, município de São João
Del Rei, Estaâo de Minas Gerais
numa área de vinte e três hectares e
trinta e três ares (23,33 ha ), deli
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a setecentos e vinte
metros (720 m.v , no rumo magnético
trinta e seis graus sudeste r36° SE),
do marco quilométrico cento e setenta
e dois t Km . 172), da ferrovia da
Rêde Mineira de Viação e os lados, a
partir dêsse vértice. os seguintes
cormmmentos e rumos magnéticos: -
trezentos e sessenta metros <360 m ),
quarenta e seis graus sudeste - 1460

SE) :} seiscentos e noventa metros
(690 m.v , vinte e seis graus sudoeste
(26 0 SW); duzentos e dez metros -r-.

(210 m., oitenta e cinco graus noro
este (850 NWl; duzentos e quarenta
metros (240 m.Y, cinco graus nordes
te (50 NE); seiscentos e cinqüenta e
oito metros (658 m.r . vinte e nove
graus e quarenta minutos nordeste
(20° 40' NE) .

Art. 2.c O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa d~

trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e sera
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçõee
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotas
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DECRETO N.? 31.810 - DE 2{J
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Osvaldo
de Azevedo Lage, a pesquisar con
chas, no mumicipio 'de lçuape, E1i
tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 87, n.c 1, da Oonetttuíçâo, e nos
têrmos dei Decreto-lei n.e 1.985. de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. L" Fica autorizado o cidadão
brasileiro Osvaldo de Azevedo Lage a
pesquisar conchas em terras de pro
priedade de Almeida & Lage Ltda .• no
local conhecido por Fazenda Morrotes,
distrEo e município de Iguape, Estado
de Sâo Paulo, numa;área de cínquen
ta e oito hectares e sete ares (58,07
ha.o , delimitada por um poligono ir
regular que tem um vértdce situado
na confluência do Rio Comprido ou
Una com o Ribeirão da Oasqueira,
vértice êste representado por um 'mar
co de concreto à direita do Rio Com
prido e os lados da poligonal têm os
seguintes comprimentos e rumos ver.
dadeiros a partir do vértice conside
rado: - setecentos metros (700 m.o ,
oitenta e nove graus e doze minutos
sudeste (890 12' SE): setecentos e
quarenta e quatro metros (744 m.) ,

cínquentavgraus sudeste (500 SE):
quinhentos e, dezesseis metros - (516
m.Y, quarenta graus sudoeste - (400

SW); quinhentos e quarenta e sete
metros e cínquenta centímetros
(547,50 m.) oitenta e dois graus e
trinta e cinco minutos noroeste - 1820

35' N\iV): cento e trinta e nove me
tros e cínquenta centímetros (139,50
m.j , treze graus e quarenta e dois
minutos noroeste 1130 42· NW); cento
e setenta e três metros (173 m.j , qua
renta e um graus e vinte e oito mi
nutos noroeste (41 0 28' NW); cento
e trinta é um metros (131 m.) trinta
e cinco graus e quarenta e três mi
nutos noroeste <35° 43' NW); cento
e trinta e dois metros e cinquenta cen
tímetros (132,50 m.o , clnquenta e
oito graus e dezessete minutos no
roeste 1580 17' N"'W): duzentos e vín
te e um metros (221 m.) cinco graus
e cinquenta e nove minutos noroeste
(5C 59' NW): cento e sessenta e um
metros e cínquenta centímetroa L;

l161,50 m.o , dezesseis graus e quaren
ta e cínco minutos noroeste (16° 45:
NVv).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos e noventa cruzeiros .
ccrs 590,00), e será transcrito no livro
próprio da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministéno da
Agricultura. .

Art. 3 c Revogam-se as dis-posições
em contrárío .

Rio de Janeiro. em 20 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotas

DECRETO Nv 31. 811 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1952

CortC.ede Y "Standard Qil Company
oi Brasil" autorização para oonu
nuar a tuncionor na República.

O Presidente da República, usando
.da atribuição que lhe confere o artagc
87, inciso 1, da consnnncao, e nos ter
mos do Decreto-Jeí n." 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo úntco . É concedida à "Stan
dard 011' Oompany of Brazü" I socie
dade anôníma com sede em Faírmont,
Estado de west vír'gíma, Estados Dru
dO:5 da Amerrca, autorizada a fun
cionar na' República pelos Decretos
numeros 9 335, de 17 de janeiro de
1912, 234, de 17 de julho de 1935. 4.894,
de 20 de novembro de 1939, 21.6D8. de
12 de agôsto de 1946, 30.339, de 24
de dezembro de 1951, e 31. 472, de 18
de setembro de 1952, autorização para
continuar a funcionar no pais, sob
a nova denomínaçâo de "Essa Stan
daro CIo Brasil Inc;" consoante acôr
do' celebrado entre os seus acionistas
a 19 de agôsto de 1952, mernante as
mesmas clausulas que acompannam o
Decreto n. 30.339, de 24 de dezem
brade 1951, assinadas pelo Min.stro
de Estádo dos Negócios do Trabalho,
Indústria e Comércio. continuando a
reteríua sociedade obrigada a com
prrr integralmente as leis e regula
mentos em vigor, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da mencionada
ac torfzaçâo

Rio de Janeiro, 2D de novembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da.
República.

GETÚLIO VARGAS

seocace Viana
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DECRETO N.O 31.812 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Concede à Sociedade "Sernicoe Marí
timoe Federal Limitsula/', .autoriza
çao pata funcionar como emoreca
de navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 87, inciso I, da Ccnstituíçâo, e nos
termos do Decreto-lei número 2.784,
de 20 de novembro de 1940, decreta:
. Artigo úrüco. E' concedida à So

ciedade "Serviços Marítimos Federal
Limitada", com sede nesta cidade do
Rio de Janeiro, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem, consoante contrato social
que apresentou, por meio de instru
mento particular' firmado a 4 de ou
tubro de 1952, ficando a referida so
ciedade obrigada a cumprirríntegraj;
mente as leis e regulamentos em vigor
ou que venham a vigorar, sôbre o ob~
jeto da presente autorização.

Rio de -Ianeíro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República,

GETÚLIO VARGAS

Segadas Via?Ul

-DECRETO N.? 31.813 - DE 2{} DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza estramçeiro a adquirir o di
reito de ocupação do terreno' de
mangue (extinto) que _menciona,
situado na Capital da República.

Ainda não íoí publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N,O 31.814 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirir o do
mínio útil do terreno de morínlui
que menciona, situado na Capital
da República.

O Presidente da República, usando
da atrlbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205, .do 'Decreto-lei n." 9.760, de 5 de
setembro de 1946, decreta: .

Artigo único, Ficam Karl Valde
mar And~rsen e sua espôsa Elisabetf
Andersen, ambos de nacionalidade di
namarquêsa, autorizados a adquirir a
fração ideal de duzentos e cínquenta e
três décimo milésimos (253/l0. 000) do
domínio útil- do terreno de marinha
beneficiado com o apartamento nú
mero 1.003, do prédio n." 2.376, da
Avenida Atlântica, nesta Capital; a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 58.385, de 1952.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 19'52; ·131.° da Independência e 64,Ç'
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lájer

DECRETO N ,0 31. 815 ~ DE 20'
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirirem o
dominio útil de terreno acr.escido da
marinha, que menciona, situado na
Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição,e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n.c 9,760, de 5 de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único.. Ficam _Maurício da
Silva Lima, e sua mulher Maria da
Conceição Pereira de Carvalho Lima,
ambos de nacionalidade portuguêsa,
autorizados a adquirirem o domínio
útil do terreno acrescido de marinha,
situado na rua Otávio Correia n.« 30,
nesta Capital, a que se retere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.v 176.415, de 1952"

Rio de Janeiro, em 20 de. novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64. 0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

DEORETO N.o,31.816 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza Hans Helmut Huber a com-.
prar pedras preciosas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DEORETO N.o 31.817 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I,da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0 ,

alínea "n", do Decreto-lei n.v 3.195,
de 14 de abril de 1941,'decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 8 car
gos da classe D, da carreira de Ope
rário de Artes Gráficas, do Quadro
Suplementar, do Ministério da Fazen
da, vagos em virtude da promoção de
Alcír Braga - Antônio -Monterro 
Arquímedes BibianoLázaro Ferreira
- Carlíndo Teixeira Bastos - Felipe
Xavier de Campos - Francisco Fer-
reira Duarte Guilherme Nélson'
Guimarães - Perseus Pereira Pala, fi
cando sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art. 2.° Revogam-se as díeposíçôes
em contrário. '

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 19-52; 131.° da Independência e
6'~.0 da República.

GETÚLIO V ARGM

Horácio t.ater

DEGRETO N.? 31. 818 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 19~2

Suqirime cargos extintos

O Presidente da Répúbltca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei TI.O 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos 7 car
gos da classe C, da carreira de Arti
ftce, do Quadro Suplementar, do Mi
nistério da Fazenda, vagos em' virtu
de da promoção de Abdon Santos 
Antônio Elias de Sá - Bráulío Bezer
ra de Andrade - Donato Amenta 
Fernandes Vicente Oapp - JOSé Go
mes dos Santos e Mário Carnaval, fi
cando sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art. 2.° Revogam-se as dtsposíções
em contrário. .

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da .Independêncía e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

PECRETO N.O 31.819 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime 'cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I" da Constituição Pe
deral. e nos têrmos do artigo 1.0
alínea "n", do Decreto-lei n.v 3.195'

'de 14 de abril de 1941, decreta: '

Art. 1.° Ficam suprimidos 6 car
gos da. classe B, da carreira de 'Pra
balhador, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Fazenda, vagos em vir- ,
tude da promoção de Ataliba Goulart
- Lauro Ferreira da Silva Machado
- Manoel Justino dos Passos - Pul-
quérta Costa - Paulo Olemita dos
Anjos e Severino Gomes da Silva, fi
cando sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 13Lo da, Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO V ARGM

Horácio Lajer

DECRETO N.? 31.820 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral. e nos termos do artigo 1.0,
alínea "ri", do Decreto-lei n.c 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. LO Ficam suprimidos 16 car
gos da classe E, da carreira de Patrão,
do Quadro Suplementar, do Ministério
da Fazenda, vagos em virtude da' apo
sentadoria de Enéas Germano FeJ:
ren-a e João Faria de Melo; do fale
cimento de Alfredo Machado da Síêva
- Frnacísco Jorge Canindé e Rai
mundo Ribeiro dos Santos; e da pro
moção de Albedo Francisco Jovita
- Anisio' Luís dos Prazeres - Flávio
Falcão Cafezeíro Filho - Francisco
Mendes da Silva - Graciliano André
da Costa - Itamar Silva. - .ractnto
Madureíra -t- Jorge Hering - José
Antônio de Castro - José Norberto
dos Santos e Mário Fagundes, fican
do sem aplicação a dotação corree
pendente.
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Art. 2.° Revogam-se .as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República. '

GETÚLIO VARGM3

Horácio Lajer

DECRETO N.° 31.821 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0"
alínea un", do Decreto-lei li.O 3.195,
de)4 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 17 car
gos da 'Classe C, da carreira de Tra
balhador, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tude da aposentadoria de Antônio Pe
reira dos Santos - Ataliba Goulart
- Camilo Alves da Silva Primo 
Cornélio Gonçalves Soares - Prancís
co Firmino de Lima - João Ferreira
-da Silva - João Vivaldino Tavares
- José Lopes e Sizínio Pereira Gui-
marães; do falecimento de Henrique
Boaventura Vieira - Joaquim Silvei
ra Sobrinho ~ Luís Pinheiro Dantas
- Naooleão Moacir de Carvalho c
Olímpio de Avila Rodrigues; e da
promoção de Antônio João Oaíapó 
Ascendíno Pereira e Leopoldo Jerô
nimo Casanovas, ficando sem aplica
ção a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

RiD de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETON.O 31.822 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,

alínea "n", do Decreto-lei n.c 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 20 car
gos da classe E, da carreira de Mari
nheiro do Qaudro Suplementar do Mi
nistérioda Fazenda, vagos em virtu
de da aposentadorta de Antônio Fer
reira dos Santos - Domingos Nunes
da Silva - Egidio Simplícío Vieira 
Enéas Araújo de Andrade - Francisco
Rodrigues da Silva -r- João Alves da
Silva - João Batista Sales - Joaquim
Bravo -- José de Sousa Sampaio 
Luis de Sousa - Manoel Francisco de
Azevedo e 'I'arquínío de Almeida
Pinto; do falecimento de Alexandre
Pedro de Alcântara - Francisco Gon
çalves de Ohveíra - Jarbas de Sousa
- José Antônio de Carvalho e Ma
noel Amaro Fernandes; e da promo
çào de Abímael de Oliveira Trindade
- Carlos Otavíano Blera e Francisco
José Machado, ficando sem aplicação
a dotação correspondente.

Art. 2.e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
6·±.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.O 31.823 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I,' da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do ' artigo 1Y,
alínea "n", do Decreto-Ieí n.? 3.':195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 9 car
gos da classe D, da carreira de Ai-tí
t'ice, do ouacro Suplementar, do·'Mi
nistérfo da Fazenda, vagos em virtude
de: t~rO!!l0C2,O de Alfredo Silva -Bel
miro da Costa Braga - Olaudionor
Vitor de Sousa - Djalma Dávila Ca
raúta - Durval .Brito Pinheiro _
Hugo Schnudt - .roão Amaro Rodrt
gues Filho - Renato Francisco Lessa
e Wilson Monsores França, ficando.
sem apncaçâc a dotação correspon
dente.
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Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.°. da .Independência o
64.0 da República.

qETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.o 31.824 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

suprim~ cargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 87, n.? I, da Constituição Pe
deral. e nos .têrmos do artigo 1.<.,
alínea "ri", do Decreto-lei n.c 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. l.~ Ficam suprimidos 3 car
gos da classe C, da carreira de Ca
pataz do Quadro Suplementar, do Mi
nistério da Fazenda, vagos em virtude
da promoção de Anísio Freitas Costa
...-:. Lúcio Domingues de Carvalho e Pe
Iágtc NeríC'io Pessoa, ficando sem apli
cação a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.o 31.825 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

.Suprime oargos extintos

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, 'da Constituição Fe
deral, . e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei n.c 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Picam suprimidos 3 car
gos da classe D, da carreira de Fo
guista, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tude da aposentadoria de Francisco
Alves dos Santos; do falecimento de
Raimundo Nonato Ferreira' e da pro
moção de- José Lucas da.costa, fican-

do sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário ..

Rio de .raneíro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

HOl'~cio tsiter

DECRETO N.' 31.826 - DE 2Q
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime. cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição" que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei TI.o 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. L° Ficam suprimidos 3 car
gos da classe'E, da carreira de Fo
guista, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Fazenda, vagos em' vtr
tude da promoção de Flávio Figuei
redo dos Santos - José Lucas da
Costa e Líndomar Pereira Ramos, fi
cando sem aplicação a dotação cor-

. respondente.
Art. 2.° Revogam-se as disposições

em contrário. .
Rio de Janeiro, em 20 de novembro

de 1952; 131.0 da Independência e
64.°. da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

DECRETO N.O 31.827 - DE 20
DE NOvrnMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.°,
alínea "n", do Decreto-lei n.O 3.195,
de 14 de' abril de 1941, decreta:

Art. 1.° Ficam suprimidos 9 car
gos da classe F, da carreira de Ma
quinista Marítimo, do Quadro Suple
mentar, do Ministério da Fazenda,
vagos em virtude da exoneração de
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Valdemü'o Bruno dos Santos; do fa
lecimento de Francisco Alves - Jorge
Antônio Pinto de Miranda; e da pro
moção de João Cosme da França 
João Paulino da Rocha - Nilo Teles
de Oliveira - Porfirio Machado dos
Santos e Válter Brito, ficando sem
aplicação a dotação correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro.
de 195-2; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajes:

DECRETO N.o 31.828 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que _lhe- confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei n.03.195,
de 14 de abril de 19,H, decreta:

Art. LO Fica suprimido L cargo
da classe D, da carreira de Marinhei
ro.vdo Quadro Suplementar do Minis
tério da Fazenda, vago em virtud~da
promoção de Manoel Nélson Pagundes.
ficando sem aplicação a dotação cor
respondente.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República ..

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DEORETO N,' 31.829 - DE 20
DE NOVEMBRO l)E 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tégo 87, n.? I, da Constituição Fe
deral; e' nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", -do Decreto-lei n.? 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 6 car
gos da classe C, da carreira de ope .

rário de Artes Gráficas do Quadro
Suplementar. do Ministério da Fazen
da, vagos em. virtude da promoção de
Lourival dos Santos - Luis de Parva
- Miguel Bruno - Nélson Raimundo
Nogueira - Roberto Mário Alves e
Sebastião Antônio Moreira. rlcando
sem aplicação a dotação correspon
dente.

Art. 2,C Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
61.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

DECRETO N.? 31.830 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o ar-:- .
tígo 87, n.O I, da Conatítutção Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei n.v 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido' 1 cargo
da classe F, da carreira de Motoris
ta, do Quadro Suplementar do Mânds
tério da Fazenda, vago em virtude da
promoção de Lourival Barbosa da
Silva, ficando sem apltcaçâo a 'dota
ção .correspondente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RiD de Janeiro, em 20 de novembro
de 19'5·2; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

DECRETO N,? 31.831 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição aue lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição Fe-.
deral, e nos têrmos do artigo 1.0.
alínea "n", do Decreto-lei n." 3.195,
de 14 de abril de 1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos 59 car
gos da classe D, da carreira de Marl-
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nheíro, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Fazenda, vagos em vir
tude da aposentadoria de João Cam
pos Nogueira; e da nromoçâo de Ale
xandra Pedro de Alcântara - Alfredo
Ferreira de Araújo - Antônio Batis
ta da. Silva - Antônio Costa Ferreira
- 'Antônio Ferreira dos Santos --'- An

.tônío José da Silva - Antônio Lisboa
'- Antônio Pereira Lima - Arnaldo
Leite Pereira - Artur Francisco Leite

. - Baldumo .Nunes Pinto - Caetano
08.1'108 da Silva - cosmo José Alves
- Darci Ríbeíro - Domingos 'I'unhe
- Dorval Rodrigues - ElpídioCaval-
canti de .Araújo - Francisco Gonçal
ves de Oliveira - Francisco Gurgel 
Francisco Pessoa de Carvalho - Ga
briel Azambuja de Sousa - Helena
Justino Pessoa - Hermâo Rojas Cor
tez - Honorato Amando - Horácio
Carvalho - IsidoroMaciel - João
Afonso Moreno João Alves da
Silva - João Feliciano da. Paixão 
João Gomes da Silva - Joâo Miguel
dos Santos - João Rodrigues dos
Santos - Joaquim 'Camargo Pereit'a
- José de Araújo Pessoa - Júlio No
nato - Júlio Roque Araújo - Jus
tmíano da Luz' - Juvenal Barbosa
Galvâo - Leônldas víetra Nunes 
Lourival de Araújo - Luís GOnzaga
Pinheiro - Manoel Cantídío Smith
- Manoel Nêlson Fagundes - Manuel
Procópio Braga ....,.- Manoel Soares da
Paixão ....c.:... Marcos Durvalino Gonçal
ves _- Miguel Anzoatei~;ui - Misael
Jose dos Santos - Narciso dos Santos
Molína _ Oscar Alfredo Franco _
Osmídlo Erigido dos Santos ---.:.... Otávio
Seabra de Melo - Paulo Venâncio do
Nascimento -.:.... Perí José Campelo 
Sílvio Firmino de Sousa - Valdemar
Duarte - Valentim Bernardo do Nas
cimento e Vícente Alves Mendes, fi
cando sem aplicação a dotação corres
pondente.

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contráí-ío .

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1952; 131.<'; da Independência e
81.0 da República.

GETÚLIO VARGAS
Horácio Later

DECRETO N.0 31.832 - DE 21
DE NOVEMBRO'DE 1952

Dispõe eôb-e interstício para
promoção de Prímeíroe-Tenentee
ao pôsto de Ccpitào.

O Presidente da República, Usando
da atribuição que lhe contere o artt-

go 87, item I, da Constituição, de
ereta:

ATt. 1.0 Ficam dispensados do res
tante do interstício para promoção ao
pôsto de Capitão, os -atuais 'Primeiros.
Tenentes d0S diferentes quadros do
Ooruo da Ofícíais da Aeronáutica, que
tenham mais de 5 anos como oficial
subalterno.

Art. 2,° O presente Decrete entra
rá em VIgor na data da sua publica
ção, revogadas as dísposíçôes em con
trário.

Rio de .raneíro, em 2.1 de novembro
de 1952; 131.0 ua Independência e 64....
da República.

GETúr,Io VARGAS

Nero Moura

DECRETO.N.O 31.833 - DE 21
BE NOVElVIB!'.O DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Toropí.

O Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
nus termos do artigo 5.°, do Decreto
lei n.v 2.281, de 5 de junho -de 1940, e

Considerando que o edital de elas
slfícaçâo do curso dágua publicado no
"Diário Oficial". de 24 de setembro
de·1951, não suscitou qualquer contes:'
taçâo ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguaa e Energia Elétrica,
no process-o n.v 997-51:"CNAEE. opinou
pela mencionada classificação, 'de
ereta:

Art. 1.0 São declaradas públicas de
uso comum, do domínio do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas do rio
denominado Toropi, que nasce no mu
mctpto de Jú!io de Castilhos e é tri
butário pela . margem direita do rio
Ibicuí ,

Art. 2.° !::ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de novembro
de 19"52; 131,0 da Independência; e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cieotos
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DECRETO N.O 31.'834 -:-',DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a em. Industrial de Papel
Pirablf 'a instalar dois grupos 'te:
mo-elétricos no distrito de Santa
-nésia, municipio de Piraby, EstarIa
do Rio de Janeiro, para uso ezctu
sivo.'

Ainda não foi publicado no Diál'io
Oficia-l por falta de pagamento.

DECRETO N.? 31. 835 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1952

Aprova as, normas e o plano de
atribuição e distribuição de canais
para o seruiço de teievuõo no
Brasil.

O Presidente da .República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
67, n.? I, da Constituição, ....decreta:

Art. ,1.0 Ficam aprovados as nor
mas e o plano de atribuição e distri
buição e canais para o serviço de
televisão no Brasil, que com êste bai
xam, assinados pelo Ministro de Es
tado da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Rev0j?:am-se as disposi
ções em contrárfa.

'Rio ide Janeiro, em 21 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

qETÚLro VARGAS

Alvaro de Souza [,i1JU1,

Serviço de Televisão do Brasil

NORMAS E PLANO DE ATRIBUI
çÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS

Díspostções preliminares

I -- I>e acõrdo com o parecer apro
vado pela Comissão Técnica de Rádio,° serviço de televisão no Brasil será
executado da 'seguinte forma:

1) _ haverá um único padrão de
televisão no Brasil;

2) -- êste padrão será não síncrono,
isto é, independente -das freqüências
de distribuição de energia elétrica;

3) ~ êste padrão terá corno base: .

a)" freqüência de campos por se.,
gundo ~ ~Q; ,

b) freqüência de, "quadros por :se
gundo - 30;

c) número de linhas de explora
çâo por quadro - 525;

d) nos demais detalhes eerá
.ddêntico ao chamado padrão ameri
cano adotado pela Federal. Oommuní
cations Comissiono

II - A partir da data de publícaçâo
destas normas, OS receptores de tele
visão importados deverão estar adap
tados para a operação não síncrona
e os que forem fabricados no pais
deverão ser preparados para a refe
rida operação ~

CAPíTULO I

NORMAS PARA o SERVIÇO DE TELEVISÃO

1. - O serviço de televisão no Bra
sil será executado de acôrdo com as
norma sde boa engenharia, referentes
às estações radiodifusoras de tejevísâo,
da Federal Oommunícatíons COlllIDlS
sion (Standarde of Gcod Engmeermg
Pratice Concerning Television Broad
casting Stations) . Serão também obe
decidas, em tudo que fôr aplicável, .as
regras propostas pela mesma C.omls
são em 21 de marco de 1951, referen
tes 'aos padrões e 'à atrfbuíção e dis
trfbuíção de canais de VHP e UHI<'
nos EE" OU. (Proposed VHF-UHF
Rules, Standards and Allocatdons) .

2. _ Estas normas são a seguir de
talhadas nos pontos que merecem
maior divulgação.

1. DEFINIÇõES

a) Generalidades

1< _ Estação Radiodijuso~a (te
Televisão:

Os têrmos "estação radiodifusora de
televisão" designam umaestaç:io na
faixa de radiodifusão de televisão,
transmitindo simultãneamente sinais
de imagens e de' som, destinados a se
rem recebidos pelo' público em geral.

2. - Faixa de radiodifusão 'Vara
Televisâo:

Os têrmos"faixa de radiodifusão
para televisão" se referem às freqüên
cias que se estendem na faixa de VHF
de 54 a 216 megacíclos e na faixa de
UHF de 470 a 890 megacíclos, que são
atribuídas às estações radiodifusoras
ed televisão" Estas freqüências são as
seguintes: 54 a 60 megacíclos (canal
;u.o 2), 60 a 72 (~n#_i~ s e 4), 76 a 83'
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megaciclos (canais 5 e 6), 174 e 216
megacíclos (canais 7 a 13) r. 470 a 890
megaciclos (canais 14a 83).

5. - Sinal ptuirào de televisão:

Os têrmos "sinal padrão de televi
são" se referem a um sinal que es
teja de acôrdo com os padrões de
transmissão de televisão.

3. - Canal de televisão:

Os têrmos "canal de televisão" oc-.
signam uma faixa de freqüência de
6, megacíclos de largura, na Jarxa de
radiodifusão de televisão. 11: designado
por um número ou pelas freqüências
ínfertor e superior.

4. - Padrões de tramemiseôo de
Televisão:

Os têrmos "padrões de .transmisaâo
de televisão" se reterem aos padrões
que determinam as características dos
sinais de televisão, quando irradiados
por uma estação radiodifusora de te
Ievísâo .

3. - ReZação àe aspecto:

Os têrmos "relação de aspecto" de
signam a relação numérica entre a
largura e a altura do quadro, quando
transmitido.

4. - Nível preto:

Os têrmos «nível prêto" designam a
amplitude do sinal modulado corres
pondente à exploração de uma área
prêta na imagem transmitida .

5. - Transmissão em côres:

Os -têrmos "transmissão em côres"
designam a transmissão dê sinais de

10. - Potência etetíoa írnuiuuia :
Os têrmos "potência efetiva irra

diada" designam o produto da potên
cia na antena (potência de saída do
transmissor menos as perdas na Iínha
de transmissão) pelo fator de ganho
ele potência da antena, ou pelo qua
drado "ganho de campo".

11. - Areade serviço:

Os têrmos "área de serviço", quando
.aphcados à radiodifusão de televisão,
designam a área resultante de uma

o determinada potência efetiva irradia
da e da altura de ant-ena, acima do
terreno' médio.

12. - Altura de antena acima do
terreno médio:

Os têrmos "altura de antena acima
do terreno médio" se referem tt mé
dia das alturas _da antena acima do
terreno distante de 2 a 10 milhas
(3,2 a 16 km) da antena, (Em geral),
uma altura de antena diferente será
determinada para cada direção em
tôrno da antena. A média destas 7á
rias alturas é considerada como altu
ra da antena .acíma do terreno mé
dio) .

b) - Transmissor de imagem
1. - Transmissor de ímaçerà:

Os termos "transmissor de imagem"
designam o equipamento de rádio
para a transmissão dos sinais de ima
gem somente.

2. - Modulação de amplitude:

Os têrmos "modulação de amplitu
de" (AM) designam um sistema de
modulação em que a envolvente da
onda transmitida contém uma compo
nente similar à forma de onda de si
nal a ser transmitido.

designa a
quando ir

transmís-

9. - Polarização:

.0 têrmo "polarização"
direção do vetor elétrico,
radíado de uma antena
sora,

6. - Transmissor de televisão:

Os têrmos "transmissor de televi
são" se referem a um rádio transmis
sor ou a transmissores, o-tstlnados a
transmissão de ambos os sinais, r'c
imagem e de. som. .

7. - Ganho de campo de uma
antena:

Os têrmos"ganho de campo de
uma antena" designam a relação en
tre a intensidade de campo efetiva,
livre de interferências, expressa em
milivolts por metro, produzida a .1
milha (1,6 km.) no plano horizontal,
por uma potência de entrada na ante
na de 1 kilowatts e a intensidade de
137,6 MV/m. .

8. - Intensulsuie de campo livre
de interferências:

Os termos "intensidade de campo
livre de interferências" se referem à
intensidade de campo que deveria
existir em um ponto na ausência de
ondas refletidas da terra ou de ou
tros objetos, .
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televisão que podem ser reproduzidos
com diferentes valôres de côr .

6. - Ftequéncia de campos:

Os têrmos "frequência de campos"
designam o número de vêzes por se
gundo em que a área do quadro é
fracionalmcnte explorada com o pro
cesso'de exploração entrelaçada.

7. - Quadro:

O têrmo "quadro" designa uma
imagem completa.

. 8. - Frequência de quadros:

Os têrmos "freqüência de quadros"
designam o número de vêzes por ,:;.e
gundo que a área da imagem é com
pletamente explorada.

9. - Exploração eníreíactuia :
Os têrmos "exploração entrelaçada"

designam um processo de análise de
imagem em que 'as linhas exploradas,
sucessivamente, são espaçadas de um
número inteiro de larguras de linha,
e no qual as linhas adjacentes são ex
ploradas durante os ciclos sucessivos
de freqüência de exploração de caro-
poso "

10'. - Tmnsmissão monocromá
tica:

Os têrmos "transmissão monocro
mática" se referem à transmíssâo de
sinais de televisão que podem ser re
produzidos em gradações de uma única
cfu. '

11. - Transmissão, negativa:
Os têrmos "transmissão negativa"

slgnífiaam que uma redução na inten
sidade inicial de luz causa um aumen
to na potência transmitida.

12. -' Transmissão positiva:
Os têrmos "transmissão positiva"

significam que um aumento na inten
sidade inicial de luz causa um aumen
to na potência transmitida.

13. - Exploraçâo prog1'essiva:

Os têrmos '.'exploração progressiva"
designam um processo de análise da
imagem em que as linhas de explora
ção traçam uma dimensão substancial
mente paralela a um lado do quadro
e no qual aS linhas traçadas suces
sivamente são adjacentes.

14. ~ Exploraçâo:
O têrmo "exploraçâó" designa o

processo de analisar sucessivamente,

de acôrdo com um método predeter
minado, os valores de luz dos elemen
tos constitutivos da área total da
imagem.

15..~ Linha de exploraçao:

Os têrmos v'Iinha de exploração"
designam uma linha única, estreita e
continua contendo luzes fortes. som
bras a ~eios tons a qual é determi
nada pelo processo de exploração.

16. - Sincronização:

O têrmo "sincronização" designa a
manutenção de uma operação em con
jugação ou entrosamento com outra.

17. - Transmissão com faixa la
teral residual:

Os têrmos "transmissão com faixa
lateral residual" designam um sistema
de transmissão onde grande parte das
freqüências componentes de -um lado
da faixa são parcialmente atenuadas
no transmissor e irradiadas somente
em parte. (Ver Anexo ID.

18. - Freqüências'de.imagern (ou
de vídeo):

Os têrmos "freqüências de imagem"
designam o conjunto de freqüências
resultantes da exploração da cena.

19. ~ Potência de transmissão de
. imagem:

Os têrmos "potência de transmissão
de imagem" designam a potência má
xima de saída, quando se transmite
um sinal padrão de televisão.

20. - Pico de potência:

Os têrmos "pico de potência" desig
nam a potência relativa a um ciclo
de rádiof'reqüência correspondente em
amplitude aos picos de sincronismo.

c) - Transmissor de som

1. - Transmissor de som :

Os térmos "transmissor de som" de
signam o equipamento rádio para a
transmissão somente dos sinais de
som.

2, .: Freqüência' central:

Os têrmos "freqüência central", de
signam:

a) a freqüência média da onda
emitida, quando modulada por tL'U si
nal senusoídal:

b) a freqüência da onda emitida
sem modulação.
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3. - M adulação de freqiiéncía :

Os têrmos "modulação de "reqüên
ela" designam um sistema de modula
ção onde a freqüência instantânea de
rádio varia proporcionalmente à. am..
plitude instantânea do sinal de mo
dulação (amplitude do sinal de" mo
dulaçâo a 'ser medida, depois da ope
ração pré-ênfase, quando usada), e <:1

rádio freqüência instantânea é inde
pendente da freqüência do sinal de
modulação ".

4. - Variação de frcqiiéncus:

Os têrmos "variação de freqüência"
designam a variação (ou afastamen
to) instantânea, devida à. modulação
da freqüência da onda emitida, em
relação à freqüência central.

5 .. - Percentagem de modulação:

Os têrmos "percentagem de modu
lação", quando aplicados à modula
ção de freqüência. designam a rela
ção entre a variação real de Ireqüén
da e a variação de freqüência defi
nida 'como "100% de modulação. Pata
a transmissão' de som das estações
radiodifusoras de televisão, a varia
ção de freqüência de :!: 25 quilo
ciclos é definida como 100% de mo
dulação.

2. - PADRõES DE TRANSMrS8AO

a) - Padrões de transmissão

1. -'- A largura do canal de radíodí
fusão para televisão será de 6 meg a
ciclos' por segundo.

2. - A onda portadora de imagem
será localizada 4,5 megaciclos abaixo
da freqüência central de transmissão
de som.

3. - A freqüência de som será 10-'
calizada 0,25 megaciclcs abaixo da
freqüência limite superior do eanal .

4. - Aacaracterístlcaa de. amplitu
de da transmissã-o de vídeo deverão
ser como as mostradas no desenho
do Anexo lI.

5. - O número de linhas de explo
ração por quad~'o será de '525, entre
laçadas na razao de 2 para 1.

6. - A freqüência de quadros será
30 por segundo e a freqüência de
campos 60 por segundo.

7. - A relação de aspecto do qua
dro transmitido será na razão de 4

unidades horizontalmente para 3 uni
dades verticalmente.

8. - Durante o intervalo de tempo
de uma exploração, a imagem será
explorada da esquerda para a direita
horizontalmente e de cima para baixo
verticalmente, com velocidades uni
formes.

9. - A onda suporte será modu
lada dentro de um canal de televisão,
tanto pela imagem como pelos sinais
de sincronização, ambos com modula
ção de amplitude de diferente profun
didade (ver Anexos I e II).

10 - Uma redução na intensidade
inicial de luz deverá causar um au
mento na' potência irradiada (trans
missão negativa) .

11. O nível prêto será representado
por um nível definido de onda supor
te, independente de luz ou sombra da
imagem.

12. -O nível pedestal (nível prêto
normal) deverá ser transmitido com
75% da amplitude' máxima da onda
suporte (com a tolerância de ± 2,5%).

13. - O nível branco máximo de
verá ser de 15% ou menos da ampli
tude máxima da onda suporte.

14. - Os sinais irradiados deverão
ter pclarlzaçâc horizontal.

15. - A potência irradiada para a
transmissão de som não deverá ser
inferior a 50% nem superior a 150%
da potência máxima de transmissão
de imagem.

16. - A transmissão dos sinais de
imagem será feita com o sistema .de
operação nâo síncrona, isto é, inde
pendente, ela freqüência das rêdes de
energia elétrica. '

17. - Nos transmissores, a compo
nente residual alternada deverá ser
mantida a um nivel de 45 DB abaixo
da componente De a fim de assegu
Tal' uma operação não. síncrona satis
fatória.

b) Mudança, ou modificação dos
paârôes de transmíssão

1. - Qualquer modificação futura
nos padrões de televisão, conseqüente
do aperfeiçoamento dos métodos atu
almente em uso e do desenvolvímen
to' da técnica de televisão, será devi
damente examinada pela comissão

. Técnicà de Rádio, que a proporá aO
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Govêrno, se achar que a mesma se
traduz numa real melhoria .do serviço
de .televísâo e não prejudica os _inte
rêsses da radiodífusâo ,

2. - Serão sempre considerados,
antes da adoção de qualquer modifi
cação, os seguintes pontos em ordem
de importância:

a) o ínterêsse nacional da mu-
dança ou modificação para a melho
ria do serviço -de televisão;

b) o efeito da mesma sôbre a
operação dos receptores em uso, e a'
possibilidade de ficarem obsoletos;

c) a alteração exigida nos equí
pamento de ,transmissão das estações
radiodifusoras de televisão do país,
para incorporar a mudança ou modi
ficação nos padrões em uso.

3-. _ NORMAS' GERAIS

1. - Serão seguidas pela C.T.R.,
sempre que a seu juizo sejam aplicá
veis ao caso brasileiro, as exigências
e especificações minuciosas e longa
mente explanadas, nas normas de bôa
engenharia da Federal Communíca
tions Comlseíon, sôbre televisão. Es
tas especificações versam sôbre. os se
guintes pontos:

a) normas para atribuição, e dis-
tribuição de canaís: -

b) requisitos de ordem topográ
fica;

c) padrões de interferências;
d) medidas de íntesidade de campo

na atribuição de canais;
e) localização do transmissor;
j) sistemas de antenas;
g) equipamento de transmissão e

acessório;
b) instrumentos de medidas;

i) potência de operação. Sua de
terminação e manutenção;

1) transmissores auxiliares.

CAPíTULO li

PLANO NAClONAL DE ATRIBUIÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS DE TELEVISÃO

a) _ Número de canais

1. - Em adição aos 12 canais de
televisão em VHF(Very Hígh Fre
quency) com largura de faixa de ô

megaciclos, numerados de 2 a 13, pre
sentemente em uso, são adotados na
faixa dte 470 a 890 Mc/s, mais 70 ca
naís de televisão em- UHF (Ultra High
Prequency) com largura de faixa,
também de 6 megacíclos, e numera-
dos de 14 a 83. .

2. -- ESta resolução é tornada ten
do em vista as recentes decisões da
F.C.C. nos' EE. UU. relativamente
ao uso. de faixa de UEF para resol
ver o problema da exlguídade .de ca
nais da faixa de VHF. (F. C. C. Re
port 51-244, Proposed VHF-UHF' Ru
les, Standards and Allocatdons, ado
pted March 21, 1951).

b) - Atribuição de canais

1. - Os canais de. televisão 12m
VHF serão de preferência atribuídos
aos serviços de radíccomunicaçâo que
se destinam a ser diretamente recebi
dos pelo público em geral. (Radiodi
fusão pela televisão _ art. 1.0 do De
creto n.« 29.783, de 19 de julho de
1951) . .

2. - Os canais' de UHF serão atri
buídos aos órgãos encarregados da de
fesa nacional, aos centros cientificas
e de pesquisas do govêrno, ao serviço
público governamental, aos órgãos
educacionais e à radiodifusão pela te
levisão.

3. .:.....--- Essas atribuições serão feitas
de acôrdo com o quadro abaixo:

Tipo - Cobertura de freqüências 
Números de canais _ Atribuições.

VHF - 54-216 Me - 2 a 13 _ Te
levisão comercial, não comercial, edu
cacional.

UHF -'- 470-890 Me - 14 a 33 
Defesa nacional, órgãos de pesquísà e
serviços do govêrno, televisão educa
cional, comercial e não comercial.

c) - Distribuição de canats

1, - Os canais de VHF serão dis
tribuídos por todo território nacional
de acôrdo com os seguintes critérios:

a) cidades do Rio de Janeiro e de
São Paulo: 7 canais;

b) demais capítaía: mínimo 3
canais;

c) cidades distribuídas de modo
a permitir a cobertura de zonas den
samente povoadas: 1 ou 2 canais;



186 ATOS DO PODER EXECUTIVO

d) cidades não compreendidas no
ítem anterior e de importância rela
tiva na regíâc: 1 canal, quando pos
sível.

2. Os canais de UHF serão dis-
tribuídos de acôrdo com um plano que
atenda aos interêsses governamentais,
o qual, deverá ser apresentado pela C.
T.R. em tempo oportuno.

d) - Plano de distribuição de canais
de V.H.F.

1. ....:.... A distribuição dos canais de
televisão em VHF pelos Estados e ci
dades do Brasil será a especificada no
Quadro do Anexo III e no mapa do
Anexo IV.

2. _ As distâncias adotadas para
a separação dos' transmissores serão

as especificadas nas observações ,do
Anexo UI.

Disposições trav,sitórias

1. - A Sociedade Rádio Tupi do
Rio -de Janeiro deverá providenciar a
mudança do seu transmissor- para, o
padrão adotado, sendo-lhe concedido,
como limite máximo de prazo, a data
da instalação no Rio de Janeiro do
primeiro transmissor de. outra socie
dade, que opere no sistema de 60
campos, 30 quadros, 525 linhas.

2. - Serão concedidas, até 31 de de
zembro de 1953, às firmas que im
portaram receptores de televisão; no
pertodc de dualidade de padrões, ta
cilidades para a importação das pe
ças necessárias à adaptação dos re
feridos receptores à operação não
síncrona.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1952. - Alvaro de Souza Lima.

fORMA DE ONDA DO SINAL PADRÃO DE TELEViSÃO

ANEXO
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ANEXO IH
QUADR0 DEDISTRIBUIÇAO DE CANAIS DE VHF

Distribuição dos canais de televisão em V H F (Very High Frequency)
pelos Estados e Cidades do Brasil:

Cidades

I
Rio Grande do Sul I

Alegrete ·:· •..................... 1

~~g:pa~:à·::::::::: :':::::::::::::::::::::.::::::::: j
Cnchoeíra .. 1···· .. ···.······.············ .-... ····1
Camaquâ. O'••••• :

Caxias 0.1) Sul ; j
Cruz Alta ,., 0_' •••••• 1
Encruzilhada - 1

Erechim '." ,', 1
Guaporé ,1

~~~~:~~o ~::::::: :-:::::::: ::::: ::'::::::: :':::::::I
Passo Fundo 1 •••••••••• !
Pelotas 1
Pôrto Alegre ; 1'
Rio Grande i

~~~~i~~~i~':: :.:::::::::::::::'.::::::::::::::::::I
Santa Rosa 1
Santiago o ••••••••••••••••• ' ••• 1-
Santo Angelo I ••••••••••••••• ·1
São BorJ(:I.. . .- · 1
São Gabriel ' .- i
São Luís Gonzaga , j
Uruguaíana . . -' - 1
Vacaria ,.. 1
. I

Santa Catorina I
Blumenau ' 1
Caçador .- r
Chapecó : , ,1

~f~;l~~óap~ú;'"':::::::::::::::::::::::::::::::::::: I
.Joínville 1
Lajes : ." ·1
Marra .: ' 1
Pôrto 'União (em chave com União da Vitória-i

Paraná) 1
Rio do SUl :
Santa Cecília 1

Tubarão - 1
. I

l'lmmá I
Apucarana" ,., ,., , !
Campo Mourão' , ,." j
Curitiba ,., , , .. "., ,.,.,.1
Foz do Iguaçu :.,', i
Guarapuava ..'. ".,. , .. , 1
.Iacarêzínhc (em chave com Ourínhos, SP) .. , .. /
Laranjerras do - Sul i
t~r~~~ o·,·.·.·.·.:::;. '.: .::.:.:': :.:.:.':.': ~\

Canais

6. 9••
3. 5.
13.
9,
7,
3, 8,
3,

11.
2, 13,
6,
7, 10,

11,
5, 11,
4, 7,
4, 6,
2, 5, 10, 1~,

2, 8,
4,
2, 8,
6,
7,

10,
5, 11,

12,
13,
2, 8,

11,

3,
9,

12,
10,

2, 6. 9. 11,
10,
5, 12,
8,

11,
7.

13,
4,

11.
6,
2, 4, 6, 12,
5,

10.
4,
3,
3, 5,
6,
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• Cidades C a n a í s

8;
8, 12,
3,
2, 4, 6, 7, 9, 11, 13
8,

2, 4, 6, 7, 9, 11, 13,

6,
2, 5,
3,
9,

10,
2, 4, .7, 12,
9,
3,
6,
5,
6,
0,
5,-
3,
2,

5, 13,
9, .
9,

13,
10,

2, 5,
13,
3,
6, 10,
3,
4, 8,
6, 12,

12,
3,
8,

11,
6, 7,
4,

12,
2, 10,
3, 7,
8,
2, 4, 5, 7, 9, 11, 13,

4, 8,
12,

7,
4, '
9,

11,

i
I

MinaS' Gerais \

~i~~~~s (~m ~h~~e '~~rt{ ·T~·é~ 'Ó~~~'ç"i)e~' ~~ 'ca~;i'Ú I
~~::~~aí.:'::.:':'::.:':':::::::::::::::::::: I
Bambuí .. ' ~ ,... .;
Belo Horizonte . .. ·1
Carangola .' . : ··;.1
Caratinga I
Conselheiro Lafaiete ~ .1
g~:~;~~úná .::::::::::::::::::::. :::::::::::.' ::.'1
Divmopohs . . . . . . . . . . . . ·1

g~r,1f~t~o~.~~1.~~~:·~~.::. .:': :::::::::(
Januárta -.. :...... . ,. t

I
Ponta Grossa ' 1
Pôrto Mendes !
'J'íbagf .. . '" ~ I
União d,a Vitória (em chave com Pôrto Uníão.]

s.c.) . 1

I,
São Paulo I

.Andracnna - , I
Araçatuba '. . . !
ArQ,ra~IÜ&Ta i
Avaré . _ '1'

Barretes , - . . . . . . . . i
Bau,:,ú) .. . 1
Bebecouro . - I

Bu-ígut . )
Oamptnas .. . ' .. ········· .. ···············1
Campos do .Iordão .. ' : . i
Catanduva lem chave com São José do Rio Preto) :

~~;~·~;ti~güéÚr .. ~'.',::::::::::::::'.:~ ~
Jtapettnínga . .
Itararé . ' .
Lins " , .
Marlha , .
Ourmho (em chave com .Iacarezinho) .
Piracicaba . . . . . . . . . . . . . . .
Presidente Prudente . i
Ribeirão Preto . 1
Santos ._........ . _.1
SãQ Paük. : _ 1

São José dó Rio Preto (em chave com catan.-\
duva) -. . , , I

TUP~)i~i;;to Feder~;""""'''' ·,···· .:·············1
Rio de aauctro Cem chave .com Niterói) !

I
Rio de Janeiro I

Bar-a Mansa (em chave com Volta Redonda) .. \

~~l~~ro:o ': . ':', .. . .. " ·..i : . i
Niterói (em chave com Rio de Janeiro, D. F.)
Volta Redonda (em chave com Barra Mansa)
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Od d a d e s o e n ar s

I
Juiz de FOra ,.............. . i
Lavras (em chave com Três Corações no canal 9) .1
Minas Novas ]1

Montes Claros _[
Paracatu . . ' .
Passos . 1
Patos................ . .
Pedra Azu~ .
Pírapora '," .
Poços de Caldas . .
Ponte Nova.......... . .
Rio Pardo .
Teófilo Otoni .
Três Corações (em chave com. Alienas no canal

e com Lavras no canal 9) .. . .
Uberaba ' ' .
Uberlândia .'. , r ••••••••••••••••

Espírito Santo
Cachoeiro do- Itapemlrrm .
São Mateus .
Vitória . .

tson:«
Barreiras . .
Cana vtelras . . . . . . . .. . .
Caravelas . .
Feira de Santana .
Ilhéus ' ._ .
Itaoeraba (em chave com Paraguaçú) .
Itabuna ..' .

_~~g~r~n~.. .:':':; :-:::::: :':::t:':':':::::::::
Juazeiro (em chave' com Petrclina) ' .
Lençóes ', .
Paraguaçu (em chave com Itaberaba) .
Paulo Afonso , .
Poções .
Remanso .
Salvador ~ . . .
Serrinha, ' '" .
Vitória da Conquista ..
Xique-Xique .

Sergipe
Aracaju . . ' .
Estância , .. .- '.
Propríá (em chave com Penedo-Alagoas) ... __ ....

Ala.goas
Macete . ' ' .
Penedo (em chave com Propríá-Sergípe),

. Pe1'nambuco
Oaruaru .. : .
Catende ' .
Garanhuns .
Petrolína (em chave com Juazeiro) .
Pesqueira .- . . .
Recife . .

5, 10,
9,
2,
4,
5,
4,
7,
6,
3,
8,

11,
5,
4,

2, 9,
2, 5,
4, B,

5,
3,
2, 4, 11, 13

2'4:
2,
3,
6,
9, 11,
3,
2,
B,
4, 6,
3,
9, 11,
5,
7,
3,
2, 4, 5, 7,
6,
2,
4,

2, 10, 13,
8,
6, 11,

3, 9, 12,
6, 11,

5,
10,

7,
4, 6,
4,
2, 6, 11, 13,
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Of d a des

Paraíba

Rio Grande do Narte

I
I

Campina IGrande li

~~~gs p.:~~~. .':..:..':..""""",,::::: :'::::::::::::: i
I

Caicó [
Mossoró . .

~:~~~o;uz· .........••••••• .•••••••••.. •......•.1
Ceará, I

I
Aracatí 1

Oamocím '
Oratéus . .
Fortaleza v ••••••••••••••••

Iguatu ' , !
.rueecíro do Norte . .

. Quixadá . :.' )
Sobral , : ; :

3, 9,
4, 8, 12,
6,

'2,
. 3,

5, 10, 13,
7,

4,
5,
3,
2, 5, 10, 12,
5,
3;
6,
4,

5,
3,
6,
2, 4, 7,

5,
'6,
3,
2, 4, 6,

2, 4, 5.,
3,
2, 4,

.... i

. , .
Belém ".
Bra~a.n.ça
Santarém ...

Bacabal .. ' ' .
Caxias . .
coco , .
São Luis ~ : i

Pará II
I

Piauí

Campo Maior .
Floriano . . . . . . . . . . . . .
Parnaíba .' ' ' :
Teresina .'. . ; 1

. I
M urcmtuio I

I

.t1mazonas

Manaus. . . 2.. 4, 5.

Goiás

.Catalâo .
Formosa .
Goiânia .
Gotás .
jpamerf ."

. . 6,
2,
3, 5, 7,
2 4,9:



100. ATOS 00 PODER EXECUTIVO

Mato Grosso
Campo Grande .
Corumbá .
Cuiabá ..•...............

!
1

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
. . . . . . . . . I
·········1

Território do Amapá, 1
Macapá -.. 1

Território do RiO Branco i
Bôa VIsta ".j

Território do ouaoore J

Pôrto Velho o .•••••••••••••••••••• '.' o·••• , ••• 1

Território do Acre

4: 6,
2, 5,
2, 4,

2, 4,

2, 4,

2, 4,

Rio Branco ••...•.........•.•••.•.•.....•.....• 2, 4,
I

ooeeroaçõee:

1. -·As distâncias adotadas para a separação dos transmíssôres ro
ram as recomendadas pela F. C~ C.

2. - Para as capítaís, esta separação é de 274Km. (170 milhas) entre
transmíssôres do mesmo canal e de 96 Km. <60 milhas) entre transmis
sôres de canais adjacentes, tende-se em conta que 'a máxima potência
efetiva irradiada (E. R. P. - etfetive radiated power) , a ser autorizada,
será de 10() Kws, para. 'os canais de 2 a 6, e de 200Kws. para os canais
de 7 a 13, ambas, para uma altura de antena acima do terreno médio
de 165' metros (5UO pés).

3. - Para as localídades do interior, a fim de contemplar um maior
número de cidades admitiu-se uma redução de 4 DB, na máxima po
tência (40 e SOKw. E. R. P.) a ser autorizada, o que permitiu reduzrr
a separação entre transmíssôres no' mesmo canal a 240 Km., e em canais
adjacentes a 84 Km, '

4. - Em alguns casos admitiu-se, ainda, uma tolerância da ordem
de 5 % para acomodar a situação de cidades importantes situadas em
municíptos ou zonas populosas,

5. - A menor potência (E. R, P.) permissível será de 1Kw. para
uma altura de antena acima do terreno médio de HIO metros (300 pés).

6. - Se uma altura de .antena maior que 165 metros (5'Ü'Ü pés) fôr
usada, a potência efetiva Irradiada poderá ser limitada a um valor que
evite interferência com outras estações situadas além de sua zona de ação.

7. - Nos casos em que a experiência adquirida com a instalação de
nove estações aconselhar, poderá .ser determinado pela C.T.R. o ajuste
da potência (E. R P.), a fim de serem evitadas as Interferências pre
judiciais

8, - Os canais 6 e 10 de Campinas, 8 de Santos e 5 de São Paulo
terão suas potências efetdvaa de irradiação limitadas a um· máximo de
40 Kw.. (E. R. P.), e os canais 9 e 11. de São Paulo terão igualmente
suas potências limitadas' a um máximo de 80 Kw. (E. R. P~), com o fim
de ser obtida a necessária proteçàc entre os respectivos canais adjacentes.

9. - O canal 8 de Santos utilizará antena direcional e o transmissor
deverá ser colocado "de preferência entre a cidade e a serra.

10. - Os pedidos de consignação de canais de V. H. F., para locali
dades situadas crn regiões não previstas no atual Plano de distribuição
(Anexos TU e IV). só poderão ser levados em conta, se forem satisfeitos
os requisitos legais e só poderão ser atendidos, se houver possibilidade
técnica, sem alteração do referido Plano.
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DECRETO N.o 31.839 - DE 25 DE
NüVElvrBRO DE 1952

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Saúde dos Portos, do Departamento
Nacional de Saúde, aprovado pelo De
creto n.v 9,302, de 28 de abril de 1942,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3.° .

Parágrafo único -, Mediante pro
posta do Diretor do Serviço de Saúde
dos, Portos e aprovação do Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Saúde, os serviços de' uma Inspetoria
'poderão estender-se:

a) - a portos e aeroportos de Es
tados vizinhos em que não haja ser
viço federal da mesma natureza; e

t» - à jurisdição de outra Inspeto
ria, quando ficar vaga a chefia res
rpectiva ou no impedimento do chefe,
se não houver substituto prêvtamente
designado, nos têrmos do artigo 22,
b, aeote Regimento.

Art. 2.° _ Ficam revogados o artigo
4.° e o parágrafo único do artigo 13
do mesmo Regimento.

Art. 3.° - O presente Decreto eu':'
. trará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 84.0 da
República.

DECRETO N.o 3'l.836 - DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1952

Outorga concessão à Emprêsa Servi
ços Aéreos Cruzeiro ao Sul Limita
da para instalar um tranemsesor de

IV kw em seu raâiotarol de Forte
Principe da Beira, Estado de Mato
Grosso. em substituição ao trens
missor de BJJ watts ali existente.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.837 - DE 24 DE
NoVEMBRO DE 1952

Altera a distribuição do efetivo
do Quadro de Oficiais Auxiliares
da Marinha, a que se retere o De
creto n.o 30.627, de 10 de março
ae 1952.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 1.°. Fica alterada a distribui
ção de oficiais do Quadro de Oftcíaís
A uxílíares da Marinha, a que se re
fere o Decreto n.c 30.627, de 10 de
março de 1952, na parte relativa às
especíalídades l\I.IR e MO:

Trinta (30) oficiais auxiliares pro
cederão da especialidade MR c quín
ze (15) - da de MO.

Art. 2.°, O presente Decreto eU;;'
trará em vigor na data de sua pubü
'cação, revogadas as díspcsíçôes em
contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1952; 1·31;° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Renato de Almeida Guillo1Jel

Autoriza a Prefeitura
Bento Gonçalves a
instalações.

.Municipal de
ampliar suas

DECRETO N.o 31.838 -'- DE 25 DE
'NOVEMBRO DE 1952

Altera a Regimento do Serviço
de Saúde dos Portos, amroooao
pelo Decreto n.O 9.302, de 28 de
abril de 1942.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo '87, ítem I, da Constituição, d-e
ereta:

Art. 1.0 - O parágrafo único do
artigo 3.° do Regimento do Serviço de

Ainda não foi publicado no Diário
Oficia'z por falta d-e pagamento.

DElCRETO N.? 31.840 - DE 25 DE
NOVEMBRO .DE 1952

outorga à Preteitura " Municipal de
Murici concessão para produção e
distribuição de energia elétrica.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO NI'° 31.841 - DE 26 DE

NOVEMBRO DE 195~

Altera a denominação do Curso de
Tática Aérea' e dá outras providen
cias.

o Presidente da República, _usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, e de acôr
do com o artigo 26 do Decreto-lei n.?
9.888, de 16 de setembro de '1946, de
creta:

Art. l.d O curso de Tática Aérea,
criado pelo Decreto n.s 23.598, de l.0
de setembro de 1947, passa a .se de
nomínar "Escola de Aperfeiçoamento
de .Ofíciaís da Aeronáutica (E. A.
O.' A. R.)".

Ar,t- 2.0 O Ministro de Estado
dos Negócios da Aeronáutica subme
terá à aorov....çâo do Presidente da Re
pública, dentro de trinta dias após a
publicação dêste decreto, o Regula-

o menta da Escola de Aperfeiçoamento
de orícsaía da Aeronáutica.

Art;. 3.0 ~te decreto entrará em
vigor a 1.0 de janeiro de 1953" revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26- de novembro de
1952, 131.0 da Independência e 64.° da
Rep.ública.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO ,N,O 31.842 - DF. 26 DE
. NOVEMBRO DE 1952

Permite a matrícula, na Escola de
Aercmãmuca, em 1953,- independen
temente de concursco de admissão,
eos candidatos oriundos üo Colégio
Militar.

O Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item r, da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1-.0 E' 'facultada a matrícula
na" Escola de Aeronáutica em 1953. nas
vagas que deixarem' de ser preenchi
das por candidatos aprovados em con
curso de admissão, e independente
mente dêste aos alunos do Colégio
Militar que concluam -em 1952 o curso
científico «êsse Estabelecimento com
média 6 tsers) ou superior e que sa-'
üísfaçam às demais condições do ar-

tígo 4.°'do Regulamento aprovado pelo
Decreto' n.c 30.698, de 1.0 de abril de '
1952.

Art. 2.° lRevogacrru-se as dâsposí....
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

DECRETO N.o 31.843 - DE 26 DE
,NOVEMBRO DE 1952

Declara (J, utilidade pública da' dese
propriação dos imóveis que mencio
na, necessários <t instalações indus
triais a cargo do Conselho Nacional
do Petróleo.

o Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstítutção c
tendo em vista o díspôsto no artigo
5.°, letra "h", do Decreto-lei número
3.365, de 21 de junho de 1941, com
binado com o artigo 1.0 do Decreto
lei n.? 395, de 29 de abril de ]93-8, de
creta:

Art. 11.° Fica declarada a unu..
dade pública da' desapropriação dos
imóveis abaixo díscrjmínados, com as
construções é nenrertorías nêles exis
tentes, situados no município de Cuca
tão, Estado de Sâo Paulo:
, a) Uma área limitada ao Norte pelo
Rio Cubatão; ao Sul pela Rua Joa
quim Miguel Couto pela faixa do ra
mal ferroviário da Light & Power; a
1!::ste pelos terrenos presumíveis de
Francisco Cunha, cuja desapropriação
foi tornada de utilidade pública pelo
Decreto n.o29.577, ·de 23 de maio de
1951; e a -Oéste por terrenos perten
centes à Light & Powàr ,

Esta área tem uma superrícíe de
cêrca de 744.000 m2 de propriedade
oresumívet de Franciso Cunha e D.
"úrsula Couto. .

b) Uma área limitada ao Norte pelo
Rio Cubatão; ao Sul pela Vila couto:
a ~ste, por terreno pertencente a
quem de direito, e a Oéste pelo terreno
'presumível de Pràncísco cunha, cuja
desapropriação foi considerada de
utilidade pública pelo Decreto número
29.577 citado.

Esta área tem a superfície de cêrca
de 78.000 metros quadrados, de pro
priedade presumível de Francisco
Cunha: .e
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c) Uma área limitada ao Norte pela
faixa da linha de transtrússào da
Light and Power, e linha de vertentes
do Morro existente; ao Sul .peío Rio
Cubatão; a ~ste pelo Córrego Limite;
e ao Oeste por uma greta do mesmo
morro. .

Esta área tem a superfície de oêrca
de 130.000 metros quadrados de pro
priedade presumível da Líght and
Power . .

Art. 2.° Destinam-se os referidos
Imóveis às instalações da refinaria, de
Oubatâo, de indústrias petroquímícas,
a cargo do Conselho Nacional do Pe
tróleo.

Art. 3.0 E' .declarada a urgência
da desaproprraçâo nos têrmos do ar
tigo 15 do citado Decreto-lei número
3 365, ficando o Conselho Nacional do'
Petróleo autorizado a efetívá-Ia ' 'la
forma do. artigo 10 do mesmo Decreto-
lei n.v 3.365. '

Art. . 4~0 O presente .decretoien
trará em vigor na data da sua publt
cação, revogadas as .díspostçôes em
contrário. "

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco N eçrôo d;e
Lima

·DECRETO N.O 31.844 - DE 26
DE NOVEMBRO DE 1952

Concede reconhecimento ao curso de
odontologia, da rocuiaoae; de, Odon
tologia de Campinas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,.item I, da Oonstítuiçâo.ce nos
têrmos do artigo 23, do' Decreto-Lei
TI.o' 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:,

Artigo único. E' concedido reco
nhecímento ao curso de odontologia
da . Faculdade de Odontologia de
Campinas, com sede na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo e
mantida pela Sociedade Oamptneíra
de Educação e Instrução.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro
de 1952; 131. 0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.o 31.845 - DE 26
DE NOVElVl:BRO Dl:: 1952

Concede autorização para constituicão
da Sociedade Cooperativa de Crédito
Popular Iâetropclitana de São Paulo,
com sede em São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e de
acórdo com a alínea b do artigo 12
do Decreto n.o 22.239, de 19 de de
zembro de 1932, modificado pelo De
creto-lei n.c 581, de 1.0 de agôstc de
1938, ambos revigorados pelo Decreto
lei n.c 8,401, de 19 de dezembro de
1945, decreta:

Art. 1.0 Fica a Sociedade Coope
rativa de Crédito Popular Metropoli
tana de: São Paulo, com sede em São
Paulo, autorizada a constituir-se, após
o que deverá, nos têrmos da Lei" re~

gistrar-se ,no Serviço de Economia
Rural, do Ministério da Agricultura,

Rio de Janeiro, em 26 de novembro
de 1952; 131.° da' Independência e
64.° da República.

GETÚt'rO VARGAS

João cneotae

DECRETO N.? 31.846 - DE 26
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza. o cidadão brasileiro Arí
Freitas Mércio, a lavrar carvão mi
neral no município de Baqé, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

, tigô 87, n.c I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de
29 de JRl.eÜO ue l'l!Q (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ari Freitas Mércio a "lavrar
carvão mineral em terrenos de sua
propriedade e' de Líbórlo Sícca, no lu
gar denominado Dario Lassance.. dis
trito de Seíval, município de Bagé,
Estado do Rio Grande do Sul, numa
área de trinta e sete hectares sessenta
ares e sessenta e oito centíares 
(37.6D68 ha.), delimitada por um po
lígono mistilíneo que tem um vértice
no marco quilométrico trezentos e se
tenta e dois mais quarenta e cinco
metros (Km. 372 + 45 m.j , da linha
Santa María-Bagé-Río Grande, da
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Viação Férrea do Rio Grande do Sul
nas proximidades da estação de Dari~
Lassance. e os Lados, a partir dêsse
vértice, os seguintes comprimentos P
rumos verdadeiros: - setenta e qua
tro metros (74 m.Y. setenta e oito
graus e vinte e sete, minutos sudoeste
(78 0 27' S.W); cínquentá e cínco me
tros (55 m.j , quinze graus e vinte e
sete minutos sudoeste (15° 27' SW)'
oitenta e 'três metros e cínquenta cen:
tímetros 183,50 m ..), oitenta e quatro
graus e trinta e três minutos noroeste
(840 33' NW); oitenta e dois metros
e trinta centímetros (82,30 m.: . sete
graus e vinte e sete minutos nordeste
(7° 27' NE); duzentos e trinta e cinco
metros (235 m.j , sessenta e oito graus
e cinqüenta e sete' minutos sudoeste
(68 0 57' SW); trezentos e quarenta
metros (340 m.j , seis graus e três mi
nutos sudeste (6~ 03' SE); quinhen
tos e oitenta e dois metros (582 m.)
cinqüenta e quatro graus e sete rnlr'U
tos sudoeste (54° 07' SW) ; seiscentos e
sessenta e sete metros (667 m.}. ses
senta e cinco graus e trinta e três
minutos sudeste (65° 33' SE); o lado
mistilínec da' poligonal .sendo a mar
gem da linha supra mencionada e
compreendida entre "o último vértice
e o ponto de partida. Esta autoriza...
ção é outorgada mediante as condi
ções constantes do parágrafo úni
co do artigo 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos; na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União.
ao Estado e ao Municipio em cumpr-i
menta do disposto no artigo 68 do CÓ~

digo .de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário. da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto...
rização de lavra será declarada cadu
ca. ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e'
subsolo para os fins de lavra, na for
m~ dos artigos 39 e 40 -do Códígc de
Mmas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará' dos' favores discrimina...
dos" no artigo 7l-do mesmo Código.

Art. 6,c' A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de ...Fomento da Produção Mineral, do
Minístérto -da Agricultura. após o pa
gamento da taxa de seiscentos cru...
zeíros <Cr$ 600,00) .

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em. 26 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República,

GETÚLIO 'VARGAS

João cteotae

DECRETO N° 31.847 - DE 26
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jaime
Gonzaga da Cunha a pesquisar mica,
pedras coradas e associados, no mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I. da Constituição e nos
têrmosdo Decreto-lei D.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mí
nas)', decreta:

Art. 1 (' Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jaime Gonzaga da Cunha a
pesquisar mica pedras coradas e as
scciados em terrenos devolutas; no
lugar denominado Córrego Vermelho
'ou Ferruginha, distrito de. Perrugf
nna. munictpío de Conselheiro Pena.
Estado de Minas .Gerats, numa área
de vmta.e cinco hectares (25 ha , J,
oerímnada por um quadrado de qui

. nbentos metros (500 m . 1 de lado, que
tem um vertace a setecentos e sessen
ta 'e crês metros 1163 m. 1 no rumo
magnético trinta e dois graus e qua
renta e cinco minutos noroeste
(320 45' NW) do esteio direito da,
casa de residência de Jaime Gonzaga
da Cunha, e os lados, a. partir desse
vértice, os rumos magnéticos Norte
(Nl e Leste (E), respectivamente.

ArL 2,° O' título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, paaará a taxa de
trezentos cruzeiros t Ci-S 300.00) e será
transcrito no livro próprto: da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Aarículture ,
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, eco '26 de novembro
de 1952; 1310 da Independência e-
64.Q da República.

GETÚLIO VARGAS

João oíeotae

DECRETO N.031.848 - DE 26
DE NO~tBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Ricardo
J atet ,a lavrar carvão, mineral, no
município de, críciõma, Estado de
Santa Catarina.

o .Presídente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87•. n.o I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nasj , decreta:

Art. l.c Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ricardo Jafet a lavrar car
vão mineral em terrenos da antiga
sesmaria de João da Costa Brito, co
nhecida por Urussanga Velha, no ms
trito de Içara, município de Ortcíúma,
Estado de 'Santa Catarina, numa área
de oitocentos e noventa hectares 
'<890- ha . J, constituída pelo lotenú
mero três '(3) da referida sesmaria,
área essa que assim se define topo
g r à f i c a me n t e: um paralelogramo
que tem-um vértice a mil quinhentos
e vinte e quatro metros 11.524 m. J no
rumo vercadeiro de sessenta e quatro
graus e trinta minutos nordeste (64 0

30' NE), do canto nordeste (NE), da
estação de Içara, da Estrada de Ferro
Dona' Teresa Cristina, e os lados, di
veraemes 'dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros'
oito mu e quinhentos metros (8 500
m: i . quarenta e dois graus e trinta e
dois minutos sudeste (420 32' SE); mil
e ctnquenta metros O' 050 m.o . qua
renta e nove graus e quarenta e três
minutos nordeste (49° 43' NE). Esta
autorizaçã-o é outorgada mediante as
condíçôes constantes do parágrafo úni
co do artigo 28 do Código de Minas
e dos artigos 32, 33. 34 e suas alíneas,
além das seg-uintes e de outras com:
tantas do mesmo Código, não expres
samente mencionados neste Decreto.

Art. 2.° . O concessíonértó da auto
rização fica obrigado. a recolher aos
cofres públicos, - na forma :da lei, os
tributos que forem' devidos à União,

ao Estado e ao Município. em cumprt
mento do disposto no' artigo :6-8 od Có
digo de Mínas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada cadu
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na for
ma d os artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5 c O concessionário da auto
rização éera fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos "avores discrimina
dos no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por titulo êate Decreto, que será
transcrito n-o livro próprio da Dívísâo
de Fomento da Produção Mineral. do
Ministério da' Agricultura. após o pa
gamento da taxa de oito mil e nove
centos cruzeiros (Cr$ 8.900,00).

Art. 7 ° Revogam-se as disposições
em con trário .

Rio de Janeiro, 26 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.O 31. 849 - DE 2? DE
NOVEMBRO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem I, da constatuíção, decreta:

lArt. L° Fica alterada a lotação
numérica de repartíçóes atendidas pe
los Quadros Permanente e Suplemen
tar do Mimsterto da Agricultura. para
efeito de ser transferido um cargo da
carreira de Quími·co, da lotação per
manente da Seção de Fomento Agrí
cola da Dívtsão de Fomento da Pro
dução Vegetal, em Belo Horizonte, do
Departamento Nacional da Produção
Vegetal para igual lotação do Instí
tuto Agronômico do- Nordeste do Ser-
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viço Nacional de Pesquisas, Agronô
micas do Centro Nacional de ,Enstpo e
Pesquisas Agronômicas.

Art. 2.° aste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

~Art. g,.~ Revogam-se as dísposj
çoes em contrarto ,

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da.
República.

GETÚLIO VAR..'iAS

João cteotae

DECRETO N.". 31.850 - DE 27
DE NOVEMBRO' DE 1952

Suprime cargo extinto.

o Presidente da República, usando
da atrrbuíçào que lhe confere' o ar
tigo 87. TI.o 1, da Constitutcáo Federal,
e nos têrmos do art. 1.0, alínea n. do
Decreto-lei TI.O 3.195, 'de 14 de abril

'de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido 1 cargo de
Tesoureiro (Alfândega de Salvador),
padrão M do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda. vaeo em vir
tude do falecimento de José Daltro
Azevedo," devendo a dotação corres
pendente ser levada a crédito 'ia Con
ta-Corrente do Quadro Permanente
do mesmo Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência 'e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

DECRETO N.O 31.851 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 195~

Autoriza estrangeiro' a adquirir o do
. mínio útil do terreno acrescido de
marinha, que menciona, situado nu
Capital da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constítuíçao, e
tendo em vista o disposto no arti
go 265 do Decreto-Lei TI.O 9.!760, de 5
de setembro de' 1946, decreta;

Artigo -único. Fica Antônio Tava
res Ferreira, de nacionalidade portu
guêsa, autorizado a adquirir o do
mínio útil do terreno acrescido de' ma
rinha, beneficiado com o prédio núme
ro" 113, da rua Néri Pinheiro, nesta
Capital,' a que se refere' o processo
protocolado no Ministério da Fazenda,
sob o n.0239. 055, de 1951.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
.de 1952; P1.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO V ARGM;

. Horácio Lájer

DECRETO N.O 31.852 - DE 27
DE NOVEMBRO DE' 1952

Autoriza o Serviço do, Patrimônio da'
União aceitar doação de imóvel si
tuado no município de Caldas, no
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I,' da Constituição, e
de acôrdo com os artigos 1.165,e 1.180
do Código Civil, decreta: '

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimô
nio da União autorizado a acetter..
para todos os efeitos, a doação que a
Prefeitura Municipal de Caldas, no
Estado de Minas Gerais, quer fazer .à
União Federal de um imóvel situado
na praça Dr . Pauldno Figueiredo, na
quele município, tudo de conformida
de com a Lei Municipal' n.v 87, de 10'
de julho de 1950, e demais elementos
técnicos constantes do processo proto
colado no Ministério da Fazenda sob
o n,0201.664, de 1952.

Art. 2.° Destina-se o, Imóvel à
instalação de uma Agência Postal-Te
legráfica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de' 1952; .131.° da Independência e
64.° da República.

'"' GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater

Alvaro de Souza Lima
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DECRETO N.' 31.853 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1952

Concede à "Serviços Marítimos Ca
muyrano S. A:", autqrização para
continuar a funcionar como emprê
sa de navegação de cabotagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o ar
tigo 87, inciso I, da Oonstdtuíção, e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.784,
de 20 de novembro de' 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Ser
viços Marítimos Camuyrano S, A."..
com sede nesta cidade do Rio de Ja
neiro, autorizada a funcionar. pelo De
creto n.? 23.746, de 27 de setembro
de 1947, autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem, com as altera
ções estatutárias que apresentou, con
soante resoluções aprovadas em As
sembléia Geral 'Extraordinária .de
Acionistas, realizada a 30 de setembro
de 1952, ficando a referida sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou .que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
mencionada autorização.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro'
de 1952; 131.°, da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Seçaaas Viana

DECRETO N.? 31.854 - DE 27 "DE
NOVEMBRO DE 19&2

Aprova alterações introduzidas
) nos Estatutos da Companhia de

Seguros Marítimos e Terrestres
"União dos Proprietários"

o Presidente, da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I,. da Constiturçâo, e
nos têrmos .do Decreto-Ieí n." 2.063,
de ·7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.0, Ficam aprovadas as 3,1
teraçôes introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Marítimos e
Terrestres "União dos Pro vnetárlcs".
COm sede nesta Capital, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.v 13'.,321, de
11 de dezembro de 1918, conforme
deliberação das Assembléias ..-.. ~~a~s
Extraordínarías realizadas em 14 de

novembro de 1951 e 4 de setembro de
1952.

ArL 2.°, A sociedade contmuara
integralmente sujeita às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar sôore o objeto do autorização
a que alude aquêle Decreto ..

Rio .de Janeiro, 27 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 84.° da
República.

GETiÍLIo VARGAS

Seçaâas Viana

. DECRETO N,O 31.855 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 19'52

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de enerçia elétrica à
Central Elétrica do lpiau S. A.

O, Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo
1.0, do Decreto-lei TI,O 938, de 8 de de,:"
zembro de, 1938 e -o 'que requereu a.
Central Elétrica do Piau S. A., de
creta:

Art. 1.0 E' concedida à Central
Elétrica do Píau S. A., com sede em
santos Dumont, Estado de Minas Ge
rais, autorização para funcionar. como
emprêsa de energia elétrica, de acôr
do com o Decreto-lei n.e 938, de 8 de
dezembro de 1938, ficando a mesma
obrigada para os seus objetivos, a sa
tisfazer integralmente as exigências do
Código de' Aguas - (Decreto número
24.643, de 10 de julho de 1934) ~ leis
subseqüentes e seus regulamentos, sob
pena de revogaçã~ do presente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra.
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETúT,IO VARG."r.S

Joâo Cteotas
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DECRETO N.O 31'.856 - DE 27
DE NOVEMBRO DE H152

Autoriza.a ICOMINAS S. A. _ Em
prêsa de Mineracâo ~ a pesquisar
minérios de terro, de manganês e
assocuuios, no município' de congo
nhas do Campo, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." 1, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,

'de 29 de Janeiro de 1940 - (Código
de Minas) ---'--- decreta:

Art.l.c Fica autorizada a 100
:M:INAS S. A. - Emprêsa de Minera
ção - a pesquisar minérios de ferro.
de manganês e associados, em terrenos
de Parcus Hermanos situados no uno
vel denominado Fazenda Vigia, no
distrito e município de Ccngonhas do
CaII1Po, Estado de Minas Gerais, numa
área de trinta e três hectares (33 ha.)
delimitada por um- polígono irregular
que tem um vértice a quatrocentos e '
vinte e dois metros e cínquenta cenu
metros (422,50 m.j , no rumo magné

-tíoo de seis graus nordeste (6° NE), de
um marco na confluência dos córregos
da Boeaína e do Anú, e os lados, a
partir do vértice considerado, têm os.
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: cento e cinquenta metros 
(150 m.j , oeste (w); seiscentos me
tros (600 m.}, norte (N); novecen
tos e eínquenta e cinco metros
(955 m.j , este (E); mil e onze me
trose noventa centímetros (1,011,90
m . ), oito graus e quarenta e nove
minutos sudoeste (8° 49' SW); sete
centos e clnquenta metros (750 _m.),
norte (N); seiscentos e cínquenta
metros (650 m.) oeste -(W); trezen
tos e eínquenta metros (350 m. ) , sul
(8). .

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica' dêste Decreto, 'pagará a taxa de
trezentos e trinta cruzeiros ",.' ....
(Cr$ 330,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão. de Fo~e!1~o
da Produção Mineral, do Mimsteno
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da' Independência e
6<;,° da República.

GETÚLIO YARGAS

João cteotas

DECRETO N,O 31.857 - DE 27·
DE NOVEMBRO DE 1952 '

Autoriza os cidadãos brasileiros Go
siotreâo Pinto, Oscar de Luna Frei
re Heller Redo Barroso e Walter
Lemos Batista; a pesquisar minério
de mançcmês e associados, .no mura
cipio de Nossa Senhora das Dôres,
Estado de sergipe. I

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar"
tigo 87, n.e I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1,,9.85,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os ci
dadãos brasileiros Godofredo Pinto,
Oscar de Luna Freire, Heller Rede
BarrOSO e walter Lemos Batista, a
pesquisar minério de manganês. e as",:
sociedos em terrenos de propriedade
de Alva~o de Oliveira e José Joaquim
de Santana no lugar denominado
Serra do Be~ouro, distrito e município
de Nossa Senhora das Dôres, Estado
de Sergipe, numa área de catprze
hectares setenta e nove ares e sessen
tae sete centíares - (14,7967 ha) 
delimitada por um, polígono irregular,
que tem um vértice .eJ!!. um marco de
concreto, com as, InICIaIS J, A" cra
vado à margem da Estrada Nossa Se
nhora das Dôres-Itabaiana e os lados,
a partir dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
cínquenta e três metros e noventa e
um centímetros - (53,91 m.) - ses
senta e quatro graus e trinta minu
tos noroeste - (64° 30' NW): cento
e quarenta e seis metros e sessenta e
três centímetros - (146,63 m.) , se
tenta e quatro graus e três minutos
noroeste _ (74° 03' NW); sessenta e
um metros e dezenove centímetros 
(61,19 m. j, quarenta e oito graus ~
quarenta minutos noroeste - (48° 40
NW); cinquenta e um metros e se
tenta e três centímetros, - (51,73 m. ),
quarerita graus e vinte e um minutos
noroeste _ (40° 21' NW); noventa e
um metros e setenta e nove centíme
tros _ (91,79 m.) , quarenta e quatr~
graus e nove mmutosnoroeste -. (44
09' NW); cinquenta e três metros e
trinta centímetros -.------: (53,30 m.) , qua
renta e três graus e quatro minutos
noroeste - ('43° 04' NW); quarenta
metros e quarenta e quatro centíme
tros - (40,44 m.) , quarenta e seis
graus e cinco minutos noroeste - ·(46°
05' NW): setenta e três metros e
oitenta e nove centímetros - (73,89



ATOS DO PODER ExECUTIVO

m.) , cínquenta e três graus e dezoito
minutos' noroeste (53° 18'. NW) ;
cínquenta e sete metros e noventa e
oito centímetros - (57,98 m.r , deze
nove graus e cinquenta minutos su
doeste 09° 50' SW): noventa
metros e cinco centímetros - (90,05
m.}, cínquenta e nove graus e cin
quenta e seis minutos sudoeste' -,
(59° 56' SW); quarenta metros e oi- ...
tenta e sete centímetros ~ (40,87 m.j •
cínquenta e nove graus e quarenta e
dois minutos sudoeste (59° 42'
SW): quarenta metros e trinta e sete.
centímetros (40,37 m.) , dezoito
graus e cinquenta e dois minutos su
doeste 08° 52' SW); cento e onze
metros e vinte e cinco centímetros 
(111,25 m.j , dezoito graus e seis mí
nutos sudoeste - (18° 06' SW); cento
e oito metros e vinte e nove centíme
tros -:- 003,29 m.) , cinquenta e dois
graus e cinco minutos sudeste - (520

05' SE); cento e vinte e dois metros
e setenta e dois centímetros - (122,72
m.j , setenta e cinco graus e cínquen
ta. e quatro minutos sudeste -, (75° 54'
SE); oitenta e cinco metros e cín
quanta e sete centimetros c-. (85,57
m. ), cinquenta e, três graus e nove
minutos sudeste - (53° 09' SE) ; cento
e noventa e três metros -e quarenta e
nove centímetros - 093,49 m.) , cín
quenta e três graus e dezenove minu
tos sudeste - (53° 19' SE); cento e
cínquenta e um metros e setenta e
um centímetros - <151,71 m.j , qua
renta e nove graus e quarenta minu
tos nordeste - (49° 40' NE); seten
ta e um metros e trinta e oito centí
metros - (71,38 m.) , quarenta graus
e três min-utos nordeste - (40° 0-3'
NE). O último lado da poligonal é o
alinhamento retilíneo que une a ex
tremidade 'do penúltimo lado acima
.descrtto ao vértice de partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a 'taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N.o'31.858 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Diamantino' Neru, a pesquisar mi
nério de cobre, vanádio, titânio, ouro
e associados, -no município de F02
do Iguaçu. Estado doParanâ.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) .:...- decreta:

Art. I." Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antônio Diamantino Nery,
a pesquisar minério de cobre, vanádio,
titânio, ouro e associados, em terre
nos de 8Ua propriedade, no lugar de
nominado Córrego Barreiro, -distrito
de Cascavel, município de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, numa área
de cem hectares (100 lf-a.) , delimita
da por um quadrado que tem um vér
tice a cínquenta metros (50 m.) , no
rumo sul (S) da confluência do cór
rego Barreiro no arroio Porvenír e os
lados, divergentes do vértice conside
rado, com mil metros <LODO m.) de
comprimento, os rumos norte (N), e
oeste (W), respectivamente.

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será' uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo cteotce

DECRETO N.O 31.859 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasiieirc Francis
co Carneiro Sobrinho a pesquisar
calcário e associados, no município
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e nos
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têrmos do Decreto-lei número 1.985,
d~ 29 de janeiro de 1940 - (Código

.de Minas) :- decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Francisco Carneiro Sobrinho
a pesquisar calcário e' associados, em
terrenos de propriedade de Oornélfa
Gouveia Regts e outros, situados nas
localidades de Santa Alexandrina e
Firmeza, no distrito e município de
João Pessoa, Estado-da Paraíba, numa
área de cento e vinte e um hectares
noventa e sete ares e cínquenta cen
tíares .(121,9750 ha.) , delimitada por
um polígono irregular que· tem um
vértíçe a duzentos e vinte metros 
(220 m.) , no rumo magnético oitenta
e cinco graus noroeste- (85° NW) do
canto sudoeste (SW) do prédio do
engenho e os lados, a partir dêsse
vértice, 'os seguintes comprimentos e
rumos magnéticos: -oitocentos e
cinquenta metros C85-0 m.j , sessenta e
oito graus e quinze minutos sudoeste
(68° 15 SW); dois mil e noventa me
tros (2.090 mr.. quarenta e nove
graus e qu arenta e cinco mínu
tos sudoeste (491) 45' SW) ~

quatrocentos e vinte e cinco me
tros (425 m.) , quarenta graus e
quinze minutos sudeste <40° 15' SE),;
dois mil e vinte metros (2.020 m.) ,
quarenta e nove graus e quarenta e
cinco minutos nordeste (49° 45' NE);
setecentos e oitenta metros (780 m.j ,
sessenta e oito graus e quinze minutos
nordeste <68° 15' ME): quatrocentos
e vinte e cinco metros (425 m.) , qua
renta graus e quinze minutos noroeste
(40° 15' NW) ..

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e duzentos e vinte cruzeiros ....
(Cr$ 1. 220,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131:° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o'31.860 - DE 27
DE NOVEMBRO DE' 1952

Autoriza a Companhia paulista. de
Mineração a pesquisar xisto arçílo
so e associados, no município de
Santana do Parnaíba, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,~

de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. L? Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Mineração a pesqui
sar -xísto argiloso e-associados, em ter
renos da Cerâmica São Caetano S. A."
situados, no distrito de Pirapora do
Bom Jesus, munícípío de Santana do
Parnaíba, Estado de São Paulo, numa
área de dezessete hectares e cinquenta
ares (17,50 ha.) , delimitada por um
<polígono mistilíneo que tem um vér
ce coincidindo com o marco do quilô
metro cínquenta e um rkm. 51) da
rodovia São Paulo-Itu, e os lados são
assim definidos: o primeiro lado é um '
segmento retilíneo, com duzentos e
trinta e quatro metros (234 m.: , que
parte do marco do quilômetro cín
quente e um (km . 51) com rumo
magnético de oitenta e quatro graus
e trinta e cinco minutos nordeste ---,
(84° 35' NE) .: o segundo lado é um
segmento retilíneo que, partindo da
extremidade do primeiro lado" com
rumo rnagnétlcç de treze. 'graus e qua
renta e um minutos noroeste (13° 41'
NW), alcança o limite sul da faixa de
servidão da linha de transmissão da
"The São Paulo Tramway. Líght and
Power CO Ltd."; o terceiro lado é
o limite sul (.S) da referida faixa. com
extensão de setecentos e dez "metros
(710 m.) , e é representado por um
segmento retilíneo que parte da extre
midade do segundo lado, com rumo
magnético de oitenta e quatro graus e
cinquenta minutos noroeste (84° 50'
NW); o quatro lado é um segmento
retilíneo que, partindo da extremidade
do terceiro lado, com rumo de vinte e
oito graus trinta minutos sudoeste 
(28° 30' SW), magnético, alcança a
margem da rodovia supra referida; o
quinto e último lado é a margem da
rodovia São Paulo-Itu no 'trecho com
preendido entre a extremidade do
quarto lado descrito e o vértice de
partida.

Art. 2.° O título da autorização
de pesquisa; que será uma via autên-
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tica dêstê Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,{)0) .e será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura,

Art. a.e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N,' 31.861 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a ,Sociedade de Mineração Pi
tançui Ltda., -' "SOMPIT" -' a
pesquisar minério" de manganês e
associados, no municipio : de saúde,
Estado da Bahia.

o Presidente da Répúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87" n.° I, da Constituição, e nos
têrmos "do Decreto-lei número 1.985.
de 29 de .janeíro de 1940 - <código
de Mi~as) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada á Socie
dade de Mineração Pítanguí Ltda , 
"SOMPIT" - a pesquisar minérios de
manganês e. associados em terrenos
de propriedade" de João Roque da
Silva e sua mulher, situados nas loca
lidades denominadas Fazenda Cajuei
ro e Bangue, no distrito e munící-,
pio de Saúde, Estado da Bahia, numa
área de duzentos e sessenta hectares
(260 ha.) delimitada por um retân

-gulo que, tem um vértice a dois mil
'quatrocentos e cinquenta, e cinco me
tros (2.45,5 m.: , no rumo magnético
setenta e quatro graus e quinze" mi
nutos sudoeste (74° 15' SW) db boeíro
de concreto armado situado no marco
quilométrico número quinhentos e
nove mais trezentos e quarenta me
tros (Kn1. 509 + 340 m.Y, da ferro
via Leste Brasileira, no trecho com
preendido entre Bonfim· e Saúde, e os
lados divergentes dêsse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos mag
nêtícos: - dois mil e seiscentos me
tros (2.600 m.j • vinte. e oito graus e
quarenta e cinco minutos sudoeste .:
(280 45' SW); mil metros (1.000 m.j ,
sessenta e um graus quinze minutos
noroeste (61: 15' N\iV).

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, "que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil e seiscentos cruzeiros .
(Org 2.600,00), e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Mínístério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 'em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

DEGRETO N.o 31.862 - DE 27
DE -NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a 'Magnezita S. A. a pes
quisar maçneuta. talco e associa
dos, no. município de Brumado, Es
tado da Bahia.

o Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe co-nfere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmoa do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de Janeiro de 1940 - <Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Magne
zita S. A. a pesquístar magnesíta,
talco e' associados em terrenos de sua
propriedade, " situados no imóvel Fa
zenda Teodôsío, na serra das í:guas,
distrito e município de Brumado, Es
tado da Bahia, numa área de cento e
noventa - hectares e oitenta ares 
(190,80 ha.j , delimitada por um poli
gono irregular que tem um vértice no
cruzamento do 'riacho "Boa Vista, com
o caminho de Brumado para o local
Pirajá, e os lados, a partir do vértice
considerado, têm os seguintes com
primentos e rumos magnéticos:
cento e cinquenta metros (150 m.) ,
norte (N); mil duzentos e, cínquenta
e um metros e sessenta centímetros
(1.251,60 m.) ,sessenta e um graus e
vinte e quatro minutos noroeste 
(61° 24' NW); mil oitocentos e cin
quanta metros. (1.850 m.) , quarenta e
seis graus noroeste (460 NW); nove
centos -e cinquenta metros (950 m.) ,
quarenta e quatro graus sudoeste 
(44° SWl; mil oitocentos e cínquenta
metros {1.'850 m. )~, quarenta e seis
graus sudeste (460 SE): nóvecentos e
cínquenta metros (950 m.r , quarenta
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e quatro graus nordeste (440 NE) ; no
vecentos e sessenta metros (960 m.},
quarenta e seís graus sudeste - (460 

SE); o oitavo e último lado é o seç
menta retilíneo que une a extremidade
do sétimo lado, descrito, ao vértice de
partida. '

Art. 2.° O título' da autorização
de pesquisa, que será. uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil novecentos e dez cruzeiros .
(Cr$ 1.910,00); e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
. de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIo' V AR~AS

João' cteotae

DECRETO N.a 31.863 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza a cuiadã- brasileira Jamila
Jacob Curí a pesquisar quartzo e
associados, no municipio de Bocaiú
va, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da Repúblic~,_ usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decrete-lei número 1.9-85,
de 29 de janeiro de 194-0 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a ctdanâ
brasileira .Iamíja -Jacob Ouri a pesquí
sal' Quartzo e associados, em terrenos
de sua propriedade, no lugar denomi
nado Grotinha, na fazenda Rio 'Pre
to, distrito de Vargem Mimosa, muni
cípio de Bocadúva, Estado de Minas
Gerais, numa área de cento e oíten
ta e seis hectares (186 ha.), delimi
tada por' um polígono irregular que
tem um vértice a quinhentos e .cín ..
quenta e cinco metros (555 m.) , no
rumo magnético oitenta e dois graus
e quarenta e cinco minutos noroeste
(820 45' NW), da confluência dos cór
regos Arrancador e Grotínha ou Sàc
Felix e os lados, a partir' dêsse vérti
ce. os seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: oitocentos e noventa me
tros (890 m.) , vinte e um graus e
quinze minutos sudeste (21° 15' SE);
mil seiscentos e sessenta metros .-

(1.660.·m.), setenta e nove graus e
trinta minutos sudeste (790 30' _SE) ;
quatrocentos metros (400 m.j , vinte e
sete graus e trinta minutos nordeste
(270 30' NE): mil quinhentos e dez
metros (1.510 m.), sessenta e nove
graus e trinta minutos noroeste 
(690 30' NW); seiscentos e trinta
metros (630 m.) , nove graus e trinta
minutos nordeste (090 30' NE); mil
'metros (1.000 m.), quarenta e dois
graus nordeste (420 NE); quatrocen-:
tos metros (400 m.j , quarenta e sete
graus noroeste (470 NW); mil e oito
centos e cinquenta metros (1.85~ m.),
quarenta. e dois, graus e trinta minu
tos sudoeste (420 30' SW).

Art. 2.0 O· título da autorização
de pesqutsa.: que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
mil e oitocentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 1. 86Cl,OO) , e será transcrito no
livro próprio dI!. Divisão. de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério
da Agrtcultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rió de janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131,° da Independência e
64.o da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotos

DECRETO N." 31.864 - DE 27
DE NOVEMBRO' DE 1952

Renova o Decreto n.o 28.215, de
7 de junho de 1950

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, TI.O J, da Constituição, e nos
têrmoa do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica renovado pelo prazo
.de dois (2) anos, nos têrmos da letra
"a" do artigo 1.0, do Decreto-lei nú
mero 9.605, de 19 de agôsto de 1946,
a autorização concedida ao cídadâo
brasileiro Gabriel Oaúla Soares pelo
Decreto número vinte e oito mil du
zentos e quinze (28.215), de sete (7)
de junho de mil novecentos e cínquen
ta (1950) para pesquisar minério de
ferro e associados, no município de
Brumadinhc, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
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. , .
[pagará a taxa de trezentos cruzeiros
(Org 300,00), e será transcrita no livro
próprio da Divisão 'de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério da
Agrfcultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

têrmos do arblgo 23 do Decreto-Lei
n:O 421, de 11 de maio de 1938, de
creta:

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento ao curso de odontologia
da Faculdade de Odontologia do Es
pírito Santo, mantida pelo Govêrno
do Estado do Espírito Santo e com
sede em Vitória.

Rio de Janeiro, em 28 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho

DECRETO N.O 31.865 - .DE 27
DE NOVEMBRO DE 19·52

DECRETO N.o 31.867 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1952

Rêde - Distritos Rodoviários
- Residências:

Outorga concessão ao Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
para instalar uma rêde 4.e rtuiioco
municações.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe c-onfere o ar
tigo 87, n c I, da Constituição, aten
dendo ao que solicitou o Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem
e tendo em vista o disposto no artigo
5.°, n.O XII, da mesma Constituição,
decreta:
. Artigo único. Fica outorgada con
cessão ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, para instalar, a
título precário, de conformidade com
o artig-o 4.°, do Decreto n.c 29.783, de
19 de julho de 1951, uma rêde de ra
díocomumcaçâo, fazendo usoisómente
da radiotelegrafia, entre a sede do,
referido Departamento e seus Distri
tos Rodoviários e entre êstes e as res
pectivas residências, utilizando as se
guintes freqüências:

•
Rêde- Sede Geral ,,-- Distri

tos Rodoviários:

4.057,5 - 5.122,5 - 6.917,5 - 10.340
e 13.960 kc , - em estações de até
500 watts de 'Potência.

3.818 kc
3.785 kc
3.170 kc
3.785 kc
3.170 kc
3.818 kc-

No Estado do Cea-rá .
No Estado de Pernambuco .
No Estado da Bahia .
No Estado de Minas Gerais.
No Distrito Federal .
No Estado de São Paulo .

Concede reconhecimento ao curso de
odontologia da Fccuuiaâe de Odon
tologia do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87,item I, da Constituição e nos

o Presidente da - República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, n." I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985; de 29
de janeiro de 1940 ---,- (Código de
Minas) - decreta: .

Artigo único. E' concedida à Mi
neração Chiá S. A., sociedade Anô
nima, constituída por escritura públi
ca, de nove (9) de outubro do cor
rente ano, lavrada no cartório do 11°
Oficio de Notas desta Capital, com
sede na cidade de Governador Valada
res, Estado de Minas Gerais, autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração, ficando a mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar sôbre ° objeto da re
ferida autorização.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de '1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO V.úWAS

João Cleojae

Concede à Mineração Chiá S. A., au
torização para juncionar como em
pfêsa de mineração.

DECRETO N.o 31.866 - DE 28
,DE NOVEMBRO DE 19&2



206 ATOS DO PODER ExECUTIVO

No Estado do Paraná 3.785 kc
No Estado do Rio G. do Sul 3. 170 kc
em estações de até 100 watts de po
tência. I j

Rio .de Janeiro, em 29 .de novembro
de 19&2; 131.0 da Independência e
64.0 da República. ~

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 31.868 '- DE 1
DE DEZEM'BRO DE 1952

Cria a 6.a Companhia de Guardas,
com sede no território da 6.a Reçtão
Militar.

Ó Presidente da República, usando
da atribuição que Ihe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, de
creta:

Artigo 1.0 E' criada, para instala
ção imediata, no' território da 6.a Re
gião 'Militar, a 6.a Companhia de
Guardas, com organização e efetivos
idênticos as subunídades congêneres
já existentes no Exército.

Art. 2.° A sede da referida sub
unidade será a cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

Art. 3.~ A criação da 6.a · Compa
nhia de Guardas será realizada com
o aproveitamento dos recursos em
pessoal, material e verbas já existen
tes na organização e no orçamento
do Ministério da Guerra.

Art. 4.° 1!:ste Decrete entrará em
vigor na data de sua publicação.
, Rio de Janeiro, em 1 de dezembro
de 1952; '131.° da Independência e 64.°
da República. .

GETÚLIO VARGAS

Curo Espirito Santo
Cardoso

DECRETO N° 31.869 - DE 1
DE DEZEMrnRQ, DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 180.200.000,00,
pa.ra o fim que especitícà.

o Presidente da República, usando
da atribuição -que lhe confere o ar-

tigo 1.0 da Lei n.c L 7.05, de 22 de ou
tubro de 1952, e tendo ouvido o 'I'rf
bunal de Contas, nos termos do arti
go 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Pública, decreta:

Art. 1 c E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito espectal xte
cento e oitenta milhões e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 180.200.000,GO) corres
pondente às dotações de cento e um
milhões 'de cruzeiros .
(Cr$ 101.000.000,00) e setenta e nove
milhões e duzentos mil cruzeiros ....
(Cr$ 79.20:0.000,00) consignadas, res
pectivamente, nas Leis ns. 3, de 2
de dezembro de 1946 (Orçamento de
1947), e 1,62, de 2 de dezembro de
1947 '(Orçamento de 1948} , para os
fins previstos no parágrafo 1.0 do ar
tigo 198 da Constituição Federal e
que não tiveram aplícaçâo

Art. 2.° 1l::ste Decreto entrará em
vigor !la data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, em 1 de dezembro,
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da 'República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 31.870 - DE 3· DE

DEZEMBRO DE 1952

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o 'Crédito especial de Cr$
5.000.IQQ.O,OG, para o fim que espe
cifica,

o Preaíednte da República, usando
da autorização contida no artigo 1.0
da Lei n.c 1. 683, de 1.9 de outubro
de 1952, e tendo ouvido o Ministério
da Fazenda e o Tribunal de Contas,
em cumprimento ao artigo 93 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crê
dito especial de Crg 5.000.000,OG (cinco
milhões de cruzeiros), para: regula
rizar as despesas de pessoal na Estra
da de Ferro de Goiás.

Art. 2.° Esta Lei entrará em .vígor
na data de sua publicação.
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Art. 3,° Revogam-se as disposições
em 'contrárto . .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro
de 1952, 131,° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Horácio' Lajer

DECRETO N.° 31. 871 DE 3
DE PEZEMBRO DE 1952

t» 80 % (oitenta por cento) de fi
nanciamento, na base de preço mi
nímo fixado na letra "a" dêste ar
tigo;

c) aquisição de algodão em caroço,
por arrobá de 15 quilos, ensacado,
sêco, posto armazéns do Estado de
São Paulo, e para os demais Estados
da região meridional do país, de con
formidade com o disposto no artigo
4.0, da Lei n." 1.506, de 19 de d~

zembro de 1951, de acôrdo com a pa
dronização baixada pelo Decreto nú
mero '6,186, de 28 de agôsto de ,HHO,
e nas seguintes bases:

Assegura ao algodão da zona meri
dional do pais, da safra de 1952
1953, a garantia de preces mínimos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe' confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
de acõrdo com o disposto na Lei nú
mero 1.5GS, de 19 de dezembro de
1951, decreta:

Art. 1.0 Fica assegurada ao al
godão da zona' meridional do pais, da
safra de 1952-1953, a garantia de pre
ços mínimos prevista na Lei n.? 1:50.6,
de 19 de dezembro de 1951, nas se-
guintes modalidades: '

a) aquisição do algodão em pluma,
por arroba de 15 quílcs, com fibra de
28 a 30 milímetros, acondicionado em
fardos de densidade média nunca infe
rior a 400 quilos, amarrados com' seis
ou mais fitas de aço, podendo uma
ser emendada, pôsto armazéns gerais
da Capital do Estado de São Paulo,
para a produção da região econômica
que Ü1e é convergente e portos do
pais para' as, demais regíôes, de acôrdo
com a padronização oficial do, Minis
tério da Agricultura, e nas seguintes
bases:

d) aquisição de caroço de algodão,
sêco, da classe e tipos mencionadas
nos-arttgcs 18, letra, a e 19, do De
ereto n.? '6.186, -de 28 de agôsto de
1940, pelo preço de .Cr$ 26,00 - (vinte
e seis cruzeiros) - põsto armazéns
da Capital do Estado de São Paulo e
nos demais Estados, de conformidade
com o artigo 4,°. da Lei n.c 1.50B, de
19 de dezembro de 1951.

§ 1.0 São considerados centros de
consumo, para efeito do que dispõe
o artigo 4.° da ui n.c 1.506, de 19
de dezembro de 1951, os portos do
país, referidos neste artigo.

§ 2,° Os ágios para os tipos de al
godão em pluma não mencionados na
letra "a" do artigo 1.0 dêste Decreto.
serão estabelecidos em instruções a
serem baixadas pela comissão de Fi
nancíamentc da Produção.

~ 3.° Entende-se por safra de 1952
1953 da zona meridional do pais,
aquela cujos trabalhos de semeadura
tiveram início a partir de outubro de
1952.

Art. 2:° Terão preferênciana,s ope
rações previstas no artigo 1.0 dêste
Decreto, os, lavradores .de algodão ou
suas cooperativas .

Art. 3.° Os favores do presente
Decreto, para aquisição e financia
mente do algodão em pluma, só serão
concedidos aos compradores, aos ma-
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qutnístas OU a outras organizações que
pagarem aos" lavradores preços que no
Estado de' São Paulo não deverão ser
inferiores aos fixados na letra "c" do
artigo 1.0 dêste Decreto e, nos demais
Estados, de conformidade com o dls
posto no .artigo 4.° da Lei n.c 1.5'D:6,
de 19 de dezembro de 1951.

Art. 4.o O presente Decreto será
pôsto em execução pela forma estabe
lecida no artàgo- 5.° e seu parágrafo
único, da Leí tn.> 1.506, de 19 de de

. zembro de 1951..

Art. 5.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.'c, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio, de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater
João Clecfas

DECRETO N.O 31.872 ~ DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da

Aeronáutica

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidos para a
lotação numérica da Diretoria de En
genharia três cargos da carreira de
Artífice do 'Quadro Suplementar, do
Ministério da Aeronáutica, pertencen
tes um à LOtação do Parque Especía
lizado Central de Viaturas e Maqui
narias e outros dois à da Diretoria
do Material.

Parágrafo único. Os cargos a que
.se refere êste artigo continuam
ocupados por Salvador Turco, Carlos
dos Santos Pedrosa e Francisco Cle
mente Costa.

Art: 2.° ltste Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de· Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N.o 31.873~- DE'g
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara caduco 0- Decreto n.o 17.746,
de 2 de fevereiro de 1945, retificado
pelo -de n.o 22.936, de 14 de .abrü de
1947.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituíçâo, e nos
têrmos do Decreto-lei n.°1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) --'- e tendo em vista o que
consta do processo S. C. 37.091-41,
da Secretaria de Estado da Agricul
tura, decreta:

Artigo único. E' declarado caduco
o Decreto número dezessete .mf se
tec-entos e quarenta e seis (17.746),
de dois (2) de fevereiro de mil no
vecentos e quarenta e cinco (1945),
retificado pelo de número vinte e dois
mil novecentos e trinta e seis (22.936),
de catorze (14) de abrtl de mil nove
centos e quarenta e sete (1947) que
autorizou o cidadão brasileiro Efraín
Fernando Benjakir a lavrar calcário
e associados no município de Canta
galo, Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.? 31.874 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara sem efeito o Decreto n.03{l:7'5-0;
de 14 de abril de 1952.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940- (Código de
Minas) - e tendo em vista o que
consta do processo protocolado sob o
n.v 1. 507-52, no Departamento Nacío
na] da Produção Mineral, decreta:

Artigo único. E' declarado sem
efeito o Decreto número trinta mil
setecentos e cínquenta ("30.750), de
quatorze (14) de abril de mil nove
centos e cinquenta e dois (1952), que
autorizou (J cidadão brasileiro Cân
dido Felíx Martins, na qualidade de
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curàdcr de Dalila Martins Esteves, a
pesquisar. quarzto no município de
Campo Formoso, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 19;52; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.? 31.875 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Retifica o Decreto n.? 29."620, de 31 de
maio de 1951. .

o Presidente. da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1.985, de 29

'de janeiro de 194() (Código' de
Minas) - decreta:

Artigo único. Fica retificado o De
creto número vinte e nove mil seis
centos e vinte (29.620), de trinta e
um (31) de maio de mil novecentos e

. cinquenta e um (1951), que passa a ter
a seguinte redação: "Artigo único 
Concede à Sociedade de Mineração
Ceramite Limitada, sociedade por quo
tas de responsabilidade Iinüteda com
sede na cidade de São Paulo,' cons
tituída por escritura pública de 27 de
setembro de 1950, lavrada a fls. 81 v
do livro n." 816, do cartório do 2.° Ta
belião da Capital do Estado de São
Paulo; autorização para 'funcionar
como emprêsa de mineração, ficando
a mesma sociedade obrigada a cum
prir integralmente as leis e regula
mentos em vigor ou que venham.a vi
gorar sôb-re o objeto da referida au
torfaação.

Rio de Janeiro, em, 3 de, dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N.0 31.876 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza . o cidadão brasileiro José
Jorge Cardoso a pesquisar mica e
associados, no município de Raul
Soares, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República,. usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tígo 87, n.v L, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei TI,o 1.985, de 29
de janeiro de 194() (Código de
Minas) - decreta:

Art . 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Jorge Cardoso a pes
quisar mica e assocíadoa em terrenos
de propriedade de Virgílio Gonçalves,
encravados no imóvel, denominado
Córrego da Ventania, distrito e mu
nícípío de Raul Soares, Estado de Mí-.
nas Gerais, numa área de ·trinta hec
tares (3D ha.}, .delimitada por, um
retângulo que tem um vértice à dis
tância de trezentos e clnquenta. me
tros (350m.), no rumo magnético
oitenta e cinco graus sudeste (85° SE)
da confluência dos córregos da Ven
tania e da Cachoeira, e os lados di
vergentes dêsse vértice com os se
guintes comprimentos e rumos magné
ticos: _. seiscentos metros (600 m;) ,
cínquentà graus nordeste (50° NE);
quinhentos metros (500 m.o , quaren
ta graus noroeste (40° NW).

Art . 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Org 300,00) e será.
transcrito no livro próprio .da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência' e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N,O 31.877 DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Complementa disposições do Decreto
de número 30.617, de 10 de março
de 1952.

O Presidente da Repúbúca, usando
da atribuição que -tjie confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artdgo 1EQ. dv Código de
Aguas (Decreto n,v 24.tl43, de 1Q de
julho de 1934) e

Considerando que, em cumprimento
ao disposto no artigo 1.°, item IV, do
Decreto n." 30.617, de 10 de março de
1952, a Companhia Brvvsileíra de Alu
mínio realizou e apresentou os neces
sários estudos preliminares para o
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aproveitamento progressivo do poten
cial hidráulico do rio Juqutá-Guassú:

Considerando que os levantamentos
efetuados e os planos estabelecidos
permitem identificar mais precisamen
te o trecho do rio, as características
do aproveitamento e a sequêncía das
respectivas etapas; decreta:

Aí-t. L' A concessão outorgada pelo
Decreto n.v 30.617, de 10 de março de
1952, à Comçanhía Brasileira de Alu
mínio, fica' ampliada com a ínclusâc
da trecho do tio do Peixe, compre
endido' entre a Central Elétrica ~deJu

rupará, da Sociedade Anônima Indús
trías Votorantim e a sua foz. O
aproveitamento progressivo a ser rea
lizado abrangerá as seguintes etapas
de execução: .

Primeira Etapa - Áproveitamento
do França, situado no rio .Iuquíá
Guassu, aproximadamente 4iD km. a
montante da foz do rio do Peixe, entre
o município de Ibiuna, distrito do
mesmo nome e o município de Itape
cenca da Serra, distrito de .Iutqultíba,
Estado de São Paulo.

Segunda Etapa Aproveitamento
no rio Juqulá-Guassu, aproximada-'
mente 23 km. a montante da foz do
rio do peixe, entre o município de
Ibiuna, distrito do 'mesmo nome, e 08
munioipíos de Itapecertca' da Serra;
distrito de ãuqultdoa e município de
Mn-acatu, distrito de Tupiniquins, Es
tado de São Paulo.

Terceira Etapa Aproveitamento
da caehoetra da Fumaça, situada no

.rk: Juquiá-Guassu, aproximadamente
15 km . a montante da foz. do rio, do
peixe, situado entre os municípios de
Ibiuna, distrito do mesmo nome, e
município de. Miracatu, distrito de-Tu
piniquins, Estado de Bâo Paulo,

ouorta Etapa - Aproveitamento no
rio J'uQuiá-Guassu,a.-proximadamente
5 km .. a montante da foz do rio ia
Peixe, entre os municípios de Ibíuna,
distrito cio mesmo nome e muniotpío
de Miracatu, distrito do mesmo nome;
aprovettando também as águas do rio
do Peixe no trecho referido no arti
go ,1°, situado entre "os municípios de
Tbíuna, distrito do mesmo nome e mn
met-ro de Piedade. distr-ito de 'I'aptrat,
n,o Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Em portaria do
Ministro da Agrtcultura, no ato de
aprovação dos projetos, serão determi
nadas as alturas de queda a aprovei
tal', as descargas de derivação e as
potêncías ,

Art. 2.° A Companhia Brasileira de
Alumínio deverá apresentar, dentro de
seis meses" o projeto definitivo e o 01'
çamento das obras e instalações cor
respondentes à primeira etapa, inici
ando-as e concluindo-as, sob pena de
caducidade de concessão, no prazo
que lhe fór determinado peio Ministro

.da Agricultura, que poderá, outrossim;
prorrogar o prazo de apresentação do
projeto, no caso de fôrça maior devi
damente justificado.

Parágrafo único. A apresentação
do projete das etapas subseqüentes
assim como a marcha e a' ultimação
dos trabalhos respectivos, obedecerá ao
mesmo regime de prazos, sob igual
pena estabelecida pelo Ministro da
Agricultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952: 131.0 da Independência e
64,° da República

GETÚLIO VARGAS',

João cieotue

DECRETO N.o 31.87e DE 3 DE

DEZEMBRO DE 19-52

Outorga à Prefeitura Mnnícipal de

Novo Cruzeiro concessão para o
aproveitamento de energia hidráu
lica de um desnível existente no
rio Gramatá, âistritc . da sede do
município de Novo Cruzeiro, Esta
do de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
OjiciqJ por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.879 DE 3 DE

DEZErIIERO DE '19'52

Concede autorização para funcionar
como emrrésa de eletricidade li
firma Fôrça e Luz Chapecó S.' A.

Ainda não foi publicado no Diá?'úJ
Oficial por falta de .pagamento.



Aros DO PODER EXECUTIVO 211

DECRETO N.? 31.880 - DE 3
DE DEZE1'.'!BRO DE 1952

Autoriza a Cia. Geral de Minas S. A,
a lavrar minério de zircônio, no mu
nicípio de parreiras, Estado de Mi
nas Gerais.

o .Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 213
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta: I

Art. 1.0 FiCoa autorizada a Compa
nhia Geral de Minas S. A. a lavrar
minério de zircônío, em terrenos si
tuados nos lugares denominados 'So
berbo, Focinhos do Rio Verde e Rio'
Verde no distrito e munícípío de
parreiras, Estado de Minas Gerais,
numa área dé cento e noventa e cinco
hectares e trinta ares (195,30 na.) , de
limitada por um polígono irregular
que tem um vértáce no centro da
ponte de concreto, sôbre o rio Verde,
da rodovía r Pocínhos do Rio Verde
Parreiras e os lados, a partir do vér
tice considerada, têm os seguintes
comprímentos e rumos verdadeiros: 
trezentos e trinta metros (330 tn.},
sessenta e seis graus e nove minutos
sudoeste (66° 09' SW); seiscentos
metros (SOO m.) , oitenta e nove graus
e cínqucnta e um minutos noroeste
(890 51' NW); cem metros (100 m.) ,
trinta e quatro graus e nove minu
tos nordeste (340 09' NE); duzentos
e noventa metros (290 m.) , sessen
ta e um graus e cinquenta e um mi
Dutos noroeste (61051' NW); quatro
centos e cínquenta metros (450 fi ),
oitenta e sete graus e clnquenta e um
minutos noroeste (870 51' NW); cem
metros (1-00 m.}, três graus e nove
minutos sudoeste (3 0 09" SW); qui
nhentos metros (500 m.j , sessenta e
um graus <:' cinqüenta e um minutos
noroeste <61 0 51' N\iV); cento e ses
senta metros (160 m.), setenta e oito
graus e nove minutos nordeste (78 0

(}9" NE): trezentos e cínquenta me
tros (350 m.) , sessenta e um graus '=
cjnquenta e um minutos noroeste 
(610 51' NW); cento e sessenta me
tros(160 m.) , dezoito graus e cín
quenta e um minutos sudeste U8° 51'
SE); duzentos e oitenta metros -r
(280m.), setenta e dois graus e nove
minutos sudoeste (72 0 09' SW); du
zen tos metros ·(200 m.j , trinta e três
graus e nove minutos nordeste (33 0 09'
NE); tr~zentos metros (30q m.) , se
tenta e oito graus e nove minutos su-

doeste (780 09' SW); cento e vinte
metros (120 m.j , 'três graus e cín
quenta e um minutos noroeste (30 51'
NV,J): cento e setenta metros 070
m.j , setenta e dois graus e nove nú..
nutos nordeste (72 0 09' NE>; cín
quenta metros (5{) m.), vinte e oito
graus e cínquenta e um minutos no
roeste ,(28 0 51' NW); cento e 'ses
senta metros (160 m.) , oitenta e seis
graus e nove minutos sudoeste -c

(85° 09' S"V)· duzentos e quarenta
metros (24lJ nl.), oínquenta e seis
graus e cinquenta e um minutos no
roeste (560 5-1' NW); duzentos e oi
tenta e cinco metros (285 m.j , setec
ta e um graus e cínquenta e um mí
nutos noroeste (7JO 51' NW); cem
metros (100 m.) , cínquenta e quatro
graus e nove minutos sudoeste (54°
09' SW); quatrocentos ecinquenta
metros (450 m.) , oitenta e seis graus
e cínquenta e .um minutos noroeste
(860 51' NW); mil e oínquenta me
tros 0.050 m.) , dezoito graus e nove
minutos sudoeste (18 0 09' S'V); du
zentos e setenta metros (270 m.},
oitenta e oito graus e nove minutos
sudoeste (88 0 09' SW); cento e oi
tenta metros (180 m.) , catorze grau~

e nove minutos sudoeste (14° 0.9' SW);
oitocentos e sessenta metros (860 m.j ,
quarenta e seis graus e nove minutos
sudoeste (460 09' SW); oitocentos e
cínoucnte metros (850 m.o , seis graus
e nove minutos 'sudoeste (6° 09' SVV);
trezentos metros (300 m.) , oitenta e
nove graus e nove' minutos SUdoe~Jje

(89 0 00' SW); novecentos e cin
quenta metros (950 m.) , dez graus e
nove minutos nordeste 00° 09' NE) ;
mil cento e cínquenta metros (1.15\)
m .), quarenta e quatro graus e trin
ta e nove minutos nordeste (440 3.9'
NE); mil e vinte metros (1.020. m.j ,
trinta graus e trinta e nove minutos
nordeste (300 39' NE); cínquenta me
tros (50 m.j , trinta e seis graus e cín
quenta e um minutos sudeste (36 0 51'
SE) . cento e quarenta metros -
(140' m . ), trinta graus e nove minu
tos nordeste (300 09' NE); cem me
tros (100 m.}, quarenta e nove graus
e cinquenta e um minutos noroeste 
(49 0 51' NW);, trezentos e vinte me-:
tros (320 m.) , trinta e oito graus e
nove minutos nordeste (38 0 09' NE);
trezentos e sessenta metros (360 m.o,
setenta graus e nove minutos nordes
te (700 09'NE); mil novecentos e
cinco metros (1. 905 m.) , sessenta
graus e cínquenta e um minutos su
deste (600 51' .SE); oitocentos e no
venta metros (890 m.) J setenta e
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cinco graus e vinte e um minutos su
deste (750 21' SE).; cento e dez me
tros (110 m.Y, catorze graus e nove
minutos sudoeste (140 09' SW); tre..
zentos e vinte metros (320 m.Y, 01
tenta e oit}) graus' e nove minutos
nordeste <88° 09' NIE); cento e ses
senta metros 060 m.) , vinte e oito
graus e cínquenta e um minutos no
roeste (28 0 51' N\iV); trezentos e se
tenta metros. (370 m.), doze graus e
cinqüenta e um minutos noroeste 
(12° 51' NVV); setecentos e vinte e
eínco metros (725 m.Y, quarenta e
cinco graus e cinquenta e um minutos
sudeste (45° 51' SE). Esta autoriza
ção é outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo. único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
.do mesmo Código, não expressamen
te mencionadas uêste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da -auto
rfzaçãc fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os

. tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no artigo 68,
do .Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe 'Incumbem.> a au
torrsacão de lavra será declarada ca
duca ou nula, .na forma doa vartágns
37 e' 38 do Código de Minas

Art , 4.0 As propríedadee vizinhas
estão sujeitas às servidões. de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dós artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art , 5.° . O concessionário da auto
rízaçâovserá fiscalizad-o pelo Depar
tamcnto Nacional da Produção Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no artigo 71 do mesmo Código.
~ Art. 6.° A autortzaçâo de lavra terá
por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
raldo Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de três mil no
vecentos e vinte cruzeiros
(CrS 3.920,00).

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotas

DECRETO N,O 31.881 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Martins de Ser-pá a lavrar caeeiterí-:
ta e associados no município de
São João Del Reí, Estado de Minas

. Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuicão oue lhe confere o ar
tigo 87, n~o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de
Minas) - decreta:

Art. 15' Fica autorizado o Cidadão
brasileiro José Martins Serpa a la
vrar .cassiterita e associados, em te!
renas de sua propriedade e de J,o.8.0
Batista de Rezende, situados no ~IS
trito de Santa Rita do RIO A?alXO,
município de São João Del R;eI, Es
tado dê Minas Gerais, nu;na area de
vinte hectares' e trinta e ClllGO ares 
(20,35 na.j , delimitada por um,qua
drilátero irregular que tem um v:ertrce
no quilômetro cento e dezo~to
(km. 118) da linha Rêd~ MipeIra ,de
Viacão e os lados, a partdr desse ver
tíce. os seguintes eomprrmentos e ~'u
mos verdadeiros: - novecentos e em
quenta e quatro metros (954 rn.) ,
cinco graus nordeste ,(50 NE); tre
zentos e cinco metros (305 m.) , qua
;~nta e um, graus sudeste (410 SE);
auatrocentos e trinta metros (430 m.),
vinte c cinco graus .sudeste (25° SE);
quatr-ocentos e setenta e cinco metros
(475 m.o , cinquenta e um graus e
trinta minutos sudoeste <51° 30' SW).:
Esta autorização é outorgada medi
ante as condições constantes do pa
rágrafo único do artigo ·28 do Código
de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes e. de 0:9-
tras constantes do mesmo CÓdIgO, nac
expressamente mencionadas' nêste De
creto.

Art. 25' O concessionário da auto
rização fica 'obrtgado a recolher. aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
M Estado e ao Município, em cum
primento do disposto no artigo 68,
do Código de Minas.

Art. 3.0 Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a eu
torízacâo de lavra será declarada ca
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

.Art . 4,° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo' e
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Art. 2.° A despesa será atendida
pela Verba 3 - Serviços e Encargos,
consignação TI - Auxílios, contribui
ções e subvenções, subconssgnação 19
- Contribuições, item 04 ---'- Oonse,
lho Nacional de Desportos, alínea j, 
Entidades desportivas nos têrmos do
art. '38 do Decreto-lei n.v 3.199, de
14 de abril de 1941, anexo 18 - Mi
nistério da Educação e Saúde, artigo
3.° da Lei n.? 1.487, de 6 de dezembro
de 1951.

Art. 3.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua pubhcacâo .

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

sub-solo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40, do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da auto
rização será fiscalizado 'pelo Depar
tamento Nacional da Produção. Mi
neral e gozará dos favores discrimi
nados no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agr-icultura, após
o pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros ccrs 600,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAs.

João cíeotoe

DECRETO N.? 31.882 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede contribuições a entidades
desportivas

O Presidente da Repúnlica, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigc 87, n.v 1 da Conetituicào e nos
têrmos dos Decretos-leis ns. 3.199. de
14 de abril de 1941 e 7 ~:l2, .de '20 de
fevereiro de 1945, decreta:

Art. 1.° Flcamtconcedidas. no cor
rente ano, às entidades desportivas
adiante indicadas, as segumtes cón,
trtbuíçôes:

Federação Metropolitana
de Natação ..

Federacào Paulista de
Atletismo .

Pederaç''.o Metropolitana
de Atletismo .

Federação Atlética de
Estudantes .

Ligas:
Liga Olíndense de Des-

portos .
Clubes:

Esporte Clube Interna
cional (S. Borja) ....

Esporte Clube de Vitó
ria (Salvador)

T r e m Esporte Clube
(Macapá) .........•.

Total

Cr$

50.000,00

60.000.00

4D.000,00

20.000,00

250.000,00

200.000,00

100.000,00

40.000,00

1. 500.000,00

Comité Olímpico Brasi-
leiro .. ,., .

Confederações:
Confederação Brasileira

de Basket-ball .
Confederação Brasileira

de Vela e Motor .....
Confederação Brasileira

de Xadrez .
Confederação Brasileira

de Esgrima .: " .
.Confederaçào Brasileira

de Pugilismo .

Federações:
Federação Pernambuca

na de Desportos .....

crs
ao.ooo.ce

285.000,00

50.000,00

25.000,00

50.000,00

100·900,QO

150.000,00

DECRETO N.": 31.883 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE, 1952

Abre, pelo Tfibunal de Contas, o e-é,
dito especial de Cr$ l7. 85,t.6G, -ptua
o fim que especifica.

O Presidente da Renúbltca, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1. 682, de 1 de outubro de 1952, e
tendo ouvido o 'I'ribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Púhlíca, de
creta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Tribunal
de Contas, o crédito espeeíal de dezes
sete mil, oitocentos e cinqüenta e
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quatro cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 17.854,60),' a fim de atender ao
pagamento de vencimentos acréscímc
e diferença de vencimentos. salários c
salários-família dos servidores do mes
mo Tribunal,' relativos ao exercíero
de 1951.

Arb, 2.~ :...- ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jjanelro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETULE) VAR'}AG.

Horácio Later ,

DECRETO N.o 31.884 DE 4
DE DEZ~BRO DE 1952

Autoriza o Serviço do PatrimôniO.da
União a efetuar a reversão à Pre
feitura Municipal de Uruguaiana,
no EStado do Rio Grande do Sul,
do imóvel q,oado que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e

Considerando que o imóvel situado
ria cidade de Uruguaíana, no Estado
do Rio Grande do Sul, doado à União
Federal pela Prefeitura,' Municipal da
quela cídade, para construção e sede
de serviços a cargo do Ministério da
Agricultura, em conformidade com o
Decreto n.o 27.377, de 28 de outu
bro de 1949, não mais interessa àquele
Ministério;

Considerando que a 'Prefeitura Mu
nicipal doadora pleiteia, dáda a
manifesta Inexecução do encargo a
que ficara subordinada a doação men
cionada; a devolução do imóvel, de
creta:

Artigo único. Fica o Serviço do
Patrimônio da união autorizado a
promover a reversão à Prefeitura
Municipal de Urugualana, no Estado
do RIo Grande do Sul, do terreno
com vinte e seis metros e quarenta
centímetros de frente,' ao Sul, por
vinte e três metros e quarenta e
cinco centímetros de fundo, ao Norte,
situado na Quadra n.c quarenta e
olnco, da mesma cidade, doado à

União Federal ex-vi da Lei, Municipal
n.v 113, de 1 de julho de 1949.

Rio. de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.° da' Independência e
64.° da ·República.

GETúLI0 VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.o 31. 885 DE 4
DE DEZ~BRO DE 1952

Suprime cargos extintos

o Presidente da República. usando
da atrtbuíçâo que lhe confere -o ar
tigo 87, n.v r, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo' 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei número
3 .195, de 14 -de abril de 1941, de
creta:

Art 1.0 Ficam suprimidos 3 car-
gos da classe "G", da carreira de Ar
quivista, do Quadro Suplementar, do
Ministério da' Fazenda, vagos em vir
tude da exoneração de Iolanda Vitó
ria de Barros Falcão de Lacerda: da
promoção de Marcos Alves de Sousa:
eda transferência de Amarilis Perei
ra de Sousa.' devendo a dotação cor
respondente ser levada a crédito da
Conta Corrente do Quadro Permanen
te do mesmo Ministério.

Art. 2.° - Revogam-se as dísposí
côes em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952: 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

I?ECRETO N.o 31.886 DE 4
D;E DEZEMBRO DE 1952

Suprime cargos extintos

o Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei número
3 .195, de 14 de abril de 1941, de
creta:

Art. 1.0 - Ficam suprímídos 6 car
gos da classe "D", da carreira de
Dactilógrafo, do Quadro Suplementar.
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do Ministério da Fazenda, vagos em
virtude da nomeação de Iára da Silva
Atem, para' outro cargo e dapromo
ção de Emília Pereira Lopes da Silva,
Ester Cassales Hoffmeister, Ivete
Góis Prado, Lúcia Petrarchí e Maria
de .Lourdes Pinheiro da Fonseca, de
vendo a dotação oorresnondente ser
'levada a credito da' Conta Corrente,
do Quadro Permanente, do mesmo Mi ~

nistério.

Art. 2.° Revogam-se .as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro.. em 4 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N.O 31.887 DE 4
DE DEZEN.mRO DE 1952

Suprime cargos extintos

O Presidente. da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição Fe
deral, e nos têrmos do artigo 1.0,
alínea "n", do Decreto-lei número
3.195, de 14 de abril de 1941, "de
creta:

Art. 1.0 -Ficam suprimidos 31 car
gos da classe "O", da carreira, de
Fiscal Aduaneiro, do Quadro Suple
mental'. do Ministério da Fazenda,
vagos em virtude. da aposentadoria de
João Batista de Sales, Valdemar
Gonçalves Goular-t, Errem José Ri
beiro, da demissão de Pauhno 1<'e1'
reíra, do falecimento de Antônio Oa
valheíro Silveira, Antônio de Pinho
Filho, José Coelho Ramos, Juvenal
Vieira de .Matos, da promoção de
Alcides Pereira Bueno, Antônio de
Olíveíra e Silva, Artur Teodoro da
Luz, Cint!o onaio Ribeiro, Felíx Pes
soa de Figueiredo, Francisco Alves
Ferreira, Francisco Perrt, Herodiano
da Silva Brasínha,' Ibanez Oechelero,
Italo Paladino, Ito Schmidt, Jorge de
Sousa· Moura, João Batista Coelho,
José Sales Dantas, Manuel Barcelos,
Manoej Clotilde da Costa, Manoel
Machado, Mário Pessoa da Costa, Mi

"guet Epifânio Rodrigues, Nelson Veig:l,
Leonel José de Almeida, Olinto Mon
teiro Rodrigues e Sílvio Tôrres Acos
ta, devendo a. dotação correspondente
ser levada a crédito da Conta Corrente

do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.° na Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lafer

DECRETO N.'O 31.888 DE 4
DE DEZEMBRO DE -1-952

Autoriza estrangeira a adquirir O do
minto útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital
Federal.

O Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
205. do Decreto-lei n.c g. 760, de 5 de
tembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Maria Emília
Sousa Coelho, de nacionalidade portu
guêsa, autorizada a adquirir a 'fração
ideal de um quarenta avos (1/40) do
dominio útil do terreno ele marinha
correspondente ao apartamento núme
ro 8G1, da- Praia de Botafogo n." 22,
nesta Capital, a -que se refere o pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda, sob o n.c 60.682, de 1952.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.àter

OECRETO N.O 31.889 DE 4

DE DEZEMBRO DE 1952

Cria o Consulado honorário
do Brasil em Colônia

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 87, incisos I e VI, da Constitui
ção, e tendo em vista o disposto no
artigo 16, do Decreto-lei n.« 9.121, de
3 de abril de 1946, decreta:

Art. 1.0 ~, Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em Colônia, su
bordinado ao Consulado de carreira
em Düsseldorf ,
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Art. 2,° ãste Decreto entras-á em
vigor na data da sua publícacão ,

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de' 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

M. de Pimentel Branàão

DECRETO N.o 31.890'- DE 4
DE DEZ~~BRO DE 1952

Cria o Consulado honorário
do Brasil em Hannover

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, incisos I e VI, da Constitui
ção, e tendo em vista o disposto no
artigo 16, do Decreto-lei n.v 9.121, de
3 de abril de 1946. decreta:

Art. '1.0 Ficacria.do o Consulado
honorário do Brasil em Hannover, su
bordinado ao Consulado Geral de
carreira em Hamburgo.

Art. 2,° ltste -Decreto entrará em
vigor na data da sua publícaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

P/I. de Pimentel Brandão

DECRETO N.? 31.891 - DE 4 DE
DEZEMBRQDE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social, da Seguradora Indus
trial e Mercantil S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição e, nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.063, de 7
de março de 194-0, decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos, in
clusive aumento do capital social de
CrS 1. &00 noo,oo (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) para ,., .....
o-s 4.500 000,00 (quatro milhões -e
quinhentos mil cruzeiros) da Segura-

dora Industrial e .Mercantil S. A.,
com, sede no Recife, Estado de, Per
nambuco, autorizada a funcionar pelo
Decreto n.v 5,400, de 28, de março de
1940, conforme deliberação das Assem
bléias Gerais Extraordinárias realiza
das a 4 de setembro e' a 29 de outubro
de 1952.

.Art. 2.°. A sociedade continuará in
tegralmente sujeita às .leís e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1952; 131.° da Independência-e §4." da
Repúblca,

GETÚLIO VARGAS

Seçtuiae Viana

[)ECREI'O N,o 31.,892 DE 4 DE

DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos'
Estatutos para aumento do, capital
social da Seguradora Ltuiústría: e
Comércio S. A.

o Presidente da _República, usando
da atripuição Que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição. B
nos têrmos do D2cr~tD-L8i n.v 2.063,
de 7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alta
rações íntrcduztdas nos Estatutos
para aumento do capital social de
Cr$ 2,500.000,00 - (dois milhões e
Quinhentos mil cruzeiros) - para
CrS 7.500. OOO.OD - (sete milhões e
Quinhentos mil cruzeiros) - da Segu
radora Indústria: e Comércio S. -A,.
com sede no Recife, Estado d-e Per
nambuco, autorizada a funcionar pelo
Decerto n.c 3-82, de 16 de outubro de
H.l35, conforme deliberação da Assem
bléia Geral Extraordinária, realizada.
a 4 ~e setembro de 1952.

Art . 2.° A sociedade ccntínuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto .da .autorlzacão
a que alude aquele Decreto.

iRio .de Janeiro, em 4de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da Repúbli1la.

GETÚLIO VARGAS

Seqadae Viana
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DECERTO 1'1.0 31. 893 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1952

Abre, ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos - o crédito
s'uplementar de c-s 100.000.000,00
(cem milJiões de cruzeiros) > para o
fim que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida na t.ct: nú
mero i. 730, de 11 de novembro de
1952, e tendo ouvido o Tribunal üe
Contas, nos têrmos do art. 92 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder .ru
diciáno ~ Tribunal Federal de Re
cursos ~ O crédito suplementar de
cem milhões de cruzeiros rc-s
100.000.000,0'0), em refôrçc da se
guinte dotação do Anexo 26 - Poder
.Judícíárlc -"--- do Orçamento vigente
(Lei n.e 1.487, de 6 de' dezembro
de 1951):

Verba 3 ~ Serviços e Encargos.
Consígnaçâc X Diversos.
Subconsígriação 93 Sentenças

Judiciárias.
02 ~ Tribunal Federal de Recursos

~ ors 100.000.000,00.

Art. 2.0 i!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Iameíro, 5 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Hcracio Later,

DECRETO N.o 31.894 DE 5 DE
DEZ&M:BRO DE 1952

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de Cr$ 200.000.000,00, para
os f.ins que especifica.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos têrmos da Lei n.c 1.672, de 18
de setembro de 1952, decreta:

Aru. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério
'do Trabalho, Indústria e Comércio, °
crédito especial de duzentos milhões
de cruzeiros reis 2üO. 000.000,00), para

atender ao pagamento da contribuição
devida, no corrente exercício, à Fun
dação da Casa Popular, nos têrmos do
art. 1.0, da Lei n.c 1.473, de 24 de
novembro de 1951:

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publícacâo,
revogadas as dísposlçôes em contrárto.

Rio de Jameíro, 5 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da Repúblíea .

GETULIO VARGAS.

seooaae Viana.
Horacío Laler .

DECRETO N.o 31.895 ~ DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Concede à sociedade anônima :"pan
American World Air~vays, Inc.", au
torização para continuar a .funcionar
na República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei 0..0 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à "Pan
Ameríoan world Airways, Inc.", so
ciedade anônima com sede na cida
de de New York, Condado e Estado
de New York, Estados Unidos da
Amér-ica, autorizada a .funcionar na
República, pelos Decretos- ns. 13.768,
de 28 de maio de 1929; 20.498, de 7 de
outubro de 1931; 23.843, de 15 de ou
tubro de 1947; 26.711, de 27 de maio
de 1949; 27.403, de 8 de novembro de
1949; e 28.071, de 2 de- maio de 1950,
autorização para continuar a tuncío
nar no país, com as alterações esta
tutárias que apresentou, consoante re
soluções aprovadas em reuniões da
Diretoria, realizadas a 6 de maio e
a 3 de julho de 1952, mediante as
mesmas cláusulas que acompanham o
Dec-reto 0.° 23.843, citado, assinadas
pelo Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria e Comércio,
continuando a referida sociedade obri
gada a cumortr tntezrajmente as ]P1S
e regulamentos em vigor, ou que ve
nham a vigorar, sôbre o Ol)JeLQ ua
mencionada autorização.

Rio de Janeiro, em '5 de dezembro
de 1952; 131.(. da Independência e 64.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

seoonac Viana
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DECRETO N.o 31.896 - DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza Indústrias Brasileiras rle
Artigos tcetrouuíos S. A. - [BAR
- a pesquisar argila, caulim e as
sociados, no município de Ubemoa,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, H,O I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.e .1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta) :

Art. 1.0 Fica autorizada a Indús
trias .Brasileiras de Artigos Refrata
rias S. A. -. IBAR - a pesquisar ar
gila, caulim e associados, em terreno..,
de proprredade de Pedro Borges' de
Araújo e sua mulher, no lugar deno
minado 'Fazenda Burití, distrito e mu
nicípio de Uberaba, Estado de Minas
Gerais, numa área de oitenta e três
hectares e oitenta e quatro ares -
(83,84 hav ) , delimitada por um poü
gano irregular que tem um vértice a
mil e quatrocentos e sessenta metros
,(1.460 m.: , no rumo magnético seten
ta' e oito graus sudoeste (78° SW), do \
centro da ponte da estrada Burttí-Le
nheiro do Geraldo Júlio sôbre o rí
beírão Machado e os lados,' a partir
dêsse vértice, os seguintes' coman-.
mentos e rumos magnéticos: seiscentos
e setenta metros (670 m.j , quatro
graus sudeste (40 SE); mil e qui
nhentos e noventa metros (1.590 m.o ,
quarenta e quatro graus e trinta mi
nutos sudoeste (44° 30' SW): duzen
tos e trinta e dois metros e cínquenta
centímetros (232,5.0 m.j , quarenta e
cinco graus .e trinta minutos noroeste
(450 30' NW); quinhentos e oitenta

.metros (580 .m.) , trinta e oito graus
nordeste (38° NE); trezentos e' no
venta e sete metros e cínquenta cen
tímeti-os (397,50 m.) , quinze graus
nordeste (15° NE); quatrocentos e
quarenta metros (440 m.) , vinte e seis
graus nordeste (260 NE); trezentos e
oitenta' e cinco metros (385 m.j , qua
renta e quatro graus e' quinze minutos
nordeste (,140 15' NE); trezentos e
quarenta metros (340 m.}, sessenta e
oito graus nordeste (68° NE) .

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
oitocentos e quarenta cruzeiros .
(Cr$ 840,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da' Produção Mineral, do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da. República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31.897 DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Severino
Pereira da. Silva a pesquisar cal
cário, no município de Mossoró, Es~

tado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo87, n.o I, da Constituição e nos
térmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 194{) (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o' cidadão
brasileiro Severino Pereira da Silva
a pesquisar calcáreo em terras de sua
propriedade, no local conhecido POl'
Canto do Junco, Canto do Feliciano e
Cajazeíras, distrito e munícípío de
Mossoró, Estado do Rio Grande do
Norte, numa área de duzentos e cín
quenta e quatro hectares e um are
(254,01 ua.j , delimitada por uma po
ligonal irregular que tem um vértice
situado a' trinta e quatro metros 
(34 m.J do boeíro da Estrada de Ferro
Mossoró-Pôrto Franco sôbre o riacho
Canto do Junco, contados sôbre o eixo
da refer-ida estrada, rumo trtnta e
cinco graus e quinze minutos nor
deste (350 15' NE) e os lados, a par
tir do vértice considerado. os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos: 
quinhentos e setenta e cinco minutos
(575 m.j , trinta e seis graus e qua
renta e cinco minutos sudeste 
(360 45' SE); cento e quarenta e oito
metros (148 m.j , trinta e três graus
e qumze minutos nordeste - (330 15'
NE); setecentos e noventa e quatro
metros (794 m.) , trinta e seis graus
e quarenta e cinco. minutos noroeste
(36045' NW); cento e setenta e cito
metros (178 m.j , trinta e três graus
e quinze minutos nordeste (33° 15'
I"fE); oitocentos e vinte e cinco me
tros (825 m.j , trinta e seis graus c
quarenta.« cinco minutos noroeste 
(36° 45' NW); quinhentos e oitenta
metros, (530 m.) , 'sessenta e sete graus
e quarenta e cinco minutos noroeste
(67° 45' NW); cínquenta e seis me-
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tros (56 m.j , sessenta e seis graus e
quinze minutos sudoeste (66° 15' SW) .
duzentos e cinco metros (205 m. /,
sessenta e oito graus e quarenta e cín
co minutos sudoeste (68° 45' SW);
cento e vinte e três metros (123 m.: .
sessenta- e nove graus e quinze minu
tos noroeste (69<J 15' NW'); trezentos
e dezenove metros (319 m.j . trinta e
sete graus sudoeste (37° SW); dois
mil cento e sessenta e três metros ~
(2.163 m.Y, trinta e seis graus e qua
renta- e cinco minutos .sudeste (36° 45'
sm; seiscentos e oitenta metros 
(680 m.Y, dez grau e quinze minutos
sudoeste 00° 15' SW); mil cento e
setenta metros (1.170 m) , trinta e seis
graus e quarenta e· cinco minutos su
deste (36° 45' SE); quinhentos e seis
metros (50S m.) , cínouente e três
graus e quinze minutos nordeste 
(53° 15' NED; mil cento. e dois me
tros (1.1G2 m.) , trinta e seis graus e
quarenta e cinco minutos noroeste 
(36° 45' NW); duzentos e noventa e
cinco metros (295 m. l" vinte graus, e
quarenta' e cinco minutos nordeste 
(20-45'N,E); quinhentos e setenta e
dois metros (572 m.) , trinta e seis
graus e quarenta e cinco minutos no
roeste (36l' 45' NW) i O último lado
é o trecho da Estrada de Ferro Mos
soró-Pôrto Franco compreendido entre
o último vértice acima descrito e o
ponto de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
dois mil quinhentos e cinquenta cru
zeiros (Cr'S 2.550,00) e será transcrfto
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agrtcultura .

Art. 3.° .Revogam-se as disposições
em .contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de, dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Joâo cíeoías

DECRETO N.? 31.898 - DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro José
Adamian a pesquisar quartzo e as
saciados no mumicipio de Cristalina,
Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

t~go 37, D.o I, da Constituição e nos
terl!l0s do Decreto-lei n.v 1. 985, de '1,9
de janeiro de 194'Ü (Códíso de Minas)
decreta: '" ,

Ar.t-. 1.[; Fi?a autorizado o cidadão
brasileiro Jose Adamian a pesquisar
quartzo e associados em terrenos de
sua propr-iedade situados à marecrr,
direita do ribeirão da Embu-a, nO i~Ó~
vel denominado Fazenda .Alto 'Hori
zonte no distrito e munícípío de Cris
talina, Estado de Goiás, numa área
de trezentos' e ~etenta e oito hectares
(378 ha;) , delimitada por um poli
gano míxttlíneo que tem' um vértice
na margem direita do ribeirão da
Embira .a mil quinhentos e quinze me.
j-.~~ (1.515 m.r , no rumo magnético
de sete graus e quinze minutos nor
deste (7 D 15' NE): da barra do cór
rego. do Cabeça Branca, e os lados, a
partir do vértice considerado, têm os
se.g~üntes comprimentos e rumos, mag
nétícos: - mil cento e sessenta me
tros (1.160 m.}, trinta e oito graus
sudoeste (380 SW); dois mil quinhen
tos e vinte metros (2.520 m.Y, setenta
e seis graus noroeste <76 NW): cento
e quarenta metros (140 m.}, oito graus
e trinta minutos noroeste - (80 30'

, NW); o quarto (4.°) lado é o seg
menta retilíneo que, partindo da ex
tremidade do terceiro (3.°) lado, com
rumo magnético de quarenta e sete
graus e quinze minutos nordeste _
(70 15' NE), alcança a margem direita
do. ribeirão da Embira: o quinto (5.°)
e último lado é a margem direita do'
ribeirão da Embíra, no trecho com
preendido entre a extremidade do
quarto (4.°) lado e o início do primeiro
.(1.°,), descritos.

Art , 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa' de
três mil setecentos e oitenta Cl'U

zcíros (Cr$ 3,780,(0) e será transcrito
no livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura,

Art. '3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 -de dezembro
de 19'52; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae
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DECRETO N,o 31, 899 - DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza Andrea Salvíni & 'Cía. Limi
tada a pesquisar caícáreo, mármore
e associados, no município de Con
ceição do Mato Dentro, Estado de
Minas Gemís.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo '87, n.c I, da Constituição e 1108
têrmos. do Decreto-lei n.c 1.'985, de 29
de jancírorte 1940 (Código de Mínas) ,
decreta:

Art .. 1.0 Fica autorizada Andréa
Salvini & Oía . Litda., a pesquisar
calcareo, mármore e associados, em
terrenos de José Cassiano Rodrigues,
Lourenço José Rodrigues e Rita Ca
rolina de Oliveira, situados no imóvel
denominado Fazenda dos Inhames, no
distrito de Fechados, município de
Oonceíçâo do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais, numa área de quatro
centos e cínquenta hectares (450 ha},
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a mil metros 0.000
m.j , no rumo magnético de sessenta
e cinco graus sudoeste (65 0 SW», da
cachoeíra dos Inhames, no ribeirão do
mesmo nome e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: - mil e
quinhentos metros (1.500 m.) , e rumo
d.. sessenta e cinco graus sudoeste _
C65° SW), magnético; três mil me
tros (3.000 m.j e rumo de vinte e
cinco graus noroeste (25° NW), mag
nético.

Art. 2.c· O título da autorização de
pesquisa, que será Uma via .. autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil e quinhentos cruzeiros ....
(Cr$ 4.500,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, .do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
\ em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleofae

DEÓ'RETO N.o 31.900 _ DE 5
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza Atuirea Salvini & 'Cia, Linü;
taaa a pesquisar calcário, mármore
e associados, no município de Con
ceicéc do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente -da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada Andrea
Salviní & Cia. Ltda., a pesquisar
calcáreo mármore e associados, em
terrenos' de José Cassiano Rodrigues,
Lourenço José Rodrigues e Rita Ca
rolina de Oliveira, situados no imóvel
denominado Fazenda dos Inhames, no'
distrito de Fechados, município de
Conceição do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais, numa área de quatro
centos e cínquenta hectares (450 ha.),
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a quinhentos metros. (500
m.j , no rumo ·magnético de sessenta
e cinco graus nordeste (65°NY'!, da
cachoeira dos Inhames, no rfbeír-ão do
mesmo n-ome e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: _ mil e
quinhentos metros (1.500 m.j , e rumo
de sessenta e cinco graus sudoeste ---'
(65° SW), magnétiCCi; três mil me
tros (3.000 m.j e rumo de vinte e
cinco graus noroeste (25° NW), mag
nético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autên
ticadêste Decreto, pagará a taxa de
quatro mil e quinhentos cruzeiros ....
(Cr$ 4.500,00) e será transcrito no
livro próprto da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério
da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disp-osições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de "1952; 131.° da Independência e

.64.° da República.

GETÚLIO VARGAS
r

João cíeotoe
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DECRETO N." 31.901 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 1952

Introduz modificações nos Decretos
números 31. 087, e 31. 705, de 7 de
julho de 1952 e 6 de novembro de
1952, resoectniomente,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Conetdtuíçêo, de
creta:

Art. 1.0 Pica substituída pela espe
cíficacão "estilo Santos" a de "bebida
mole", a que alude a letra a do ar
tigo 1.0 do Decreto n.c 31. 087, ce 7
de julho de 1952, modificado pelo De
creto n. 31. 705, de 6 de novembro
de 1952.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro" em 6 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e 64:°
da Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

João cieotos,

DECiRJEDO N.'O 31.902 - DE8 DE
DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre a constituição e fumcio
namento da Comissão de Técnicos,
prevista no artigo 2'59 da Lei nú
mero 1.711, de 28- de outubro de
1952. .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 Os trabalhos de organiza
ção dos Planos de Classificação de
cargos e de Revisão de N'veís de Re
muneraçâo do Serviço Público Civil
Federal serão executados por uma Co
missão de Técnicos, nos têrmos do
artigo 2'59 da Lcí n.v 1.711, de 28 de
outubro de: 1952.

Parágrafo .mico. A Comissão de
Técnicos será composta de sete espe
cialistas, designados pelo _Presidente
da República, que indicará, dentre êles,
G Presidente, o Vice-Presidente e 0
secretário Executivo.

Art. 2.° A Comissão de Estudos dos
Planos de Classificação de Cargos e

Revisão dos Níveis de Remuneração
funcionará junto ao Departamento
Administrativo do Serviço Público, que
adotará tôdas as providências necessá
rias à sua instalação e ao seu funcio
namento.

Art. 3.'0 Os órgãos do serviço pú
blico prestarão tôda a cooperação que
se fizer necessária aos trabalhos da
Comissão de que trata êste Decreto.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1952;' 131.0 da jndependênoia e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrtio de Lima

Renato de Almeida Guiílobel

CirQ Espírito Santo Cardoso

M. de Pimentel Brandão

Horácio Later

Alvaro de Sousa Lima

João cíeotae
E. Simões Filho

Segadas Viana

Nero Moura

DECRETO N.O 31. 903 - DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1952

Declara ae utilidade pública, para
efeito de desapropriação. o imóvel
que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstituicâo, e de
acôrdo com os artigos 5.°, letra h, e
6.°, do Decreto-lei n.? 3.365, de 21 de
junho de 1941, decreta:

Art. 1.0 São declaradas de utili
.dade 'Pública, para efeito de desanro
nt-íacão, as terras e respectivas ben
feitorias pertencentes aos herdeiros de
Pedro Rodrigues e a sua viúva Luiza
Acosta _Rodrigues, com a área de 4.~4

hectares (Quatro hectares e' trinta e
quatro ares), situados no município d-e
Pelotas, 4.° distrito, Estado do Rio
Grande do Sul, de acõrdo com O que
consta do processo protocolado com o
n.e S. C. 213.267-52, no Ministério
da, Fazenda.
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GETÚLIO - VARGAS

Horácio' t.ãter
João cteotae

Art. 2,° As terras são destinadas' à
ampliação-da área da Estação zxoe
rimental de Pelotas, subordinada _ao
Instituto Agronômico- do Sul, do Cen
tro Nacional de Ensino e Pesquisas
Agronômicas.

Al't .. 3.° O presente Decreto entra
rã em vigor na data de sua pubh
cação .

Art. 4.° Revogam-se as dlsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro. em 8 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

DECR.ETO N.o 31.904 - DE; 9 DE
DEZEMBRO DE 1&52

outoroe à Prefeitura Municipal ae
Balisa concessão para âistribuictio
de. 'energia elétrica czo distrito de
Ibotim.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 31.905 DE 9 DE
DEZE:MBRO DE 19'52

Outorga à Prefeitura Municipal de
Coronel Fabriciano, Estado de Mi
nas Gerais, concessão para distri
buir energia elétrica naquele muni-
cípio. ' .

Ainda não foi publicado no Diãrio
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N;o 31.906 DE 9
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Emprêsa .Fôrça e Lu~

Aléçre Veado S. A. a modifica?'
suas ínetousçôee,

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos tãrmos do artí to 2.° do Decreto
.lei u.e 2.059, de 5 de março de 1940;

Considerando que a medida foi jul
gada conveniente pelo Conselho, Na-

cional de Agüas e Energia Elétrica,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizàda a Emprêsa
Fôrça e Luz Alegre Veado S" A.; con
cessíonárta dos serviços de energta
elétrica, no municipio de Alegre, Esta
do-do gepírttc Santo, a modificar suas
instalações, elevando, de 6.600 volts
para 11.400 volts, a tensão da 'linha
de' transmissão Alegre-Guaçuí, que
liga essas duas localidades.

Art. 2.° Deverá a interessada apre
sentar ao Ministério da Agrtcultura,
dentro de cento e vinte (120), dias.
para a devida aprovação, o' projeto e
orcamento correspondentes, e concluir
os' trabalhos no prazo que fôr mar
cada.

Art. 3.° ~ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República

GETÚLIO VARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 31.907 DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Compq,nhia Industrial Belo
Horizonte a construir uma linha de
transmissão.

,O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do art. 5.° do Decreto-Lei
n,0852, de 11 de novembro de 1938,
decreta: .

Art 1.0 Fica autorizada a Compa
nhia Industrial Belo Horizonte a
construir uma linha de transmissão
trifásica entre a sub-estação de Pedro
Leopoldo, situada no município de
igual nome, e a usina do Onça nu
município de Belo Horizonte, com a
extensão de 31;6 km, potência de kVA,
freqüência de 60 eretos, sob a tensão
nominal de 33. 0ü'0 volts entre condu
tores, e a duplicar' elevando para
13.20D volts, o circuite da linha de
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transmissão existente entre a usina
do Onça e a fábrica de Cachoeirinha,
no município de .Belo Horizonte.

Parágrafo único. A linha de trans
missão destina-se ao transporte de
energia para consumo próprio da
Companhia Industrial Belo Hori
zonte.

Art. 2.° 'Caducará a presente auto
rização, Independente de qualquer ato
declaratóri-o se não forem iniciadas.
e concluídas as obras nos prazos mar
cados pelo ·Mi~i':;tro da Agricultura
por ocasião da aprovação dos respec
tivos projetos, ou nas prorrogações
que acaso venham a ser concedidas.

Art. 3.° O presente Decreto' entra
em vigor na data" de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1952;131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleofas

DECRETO N.O 31.908 - DE 11
DE DEZEMBRO DE 1952

Altera a Tabela Numérica 'de Extra
nurnerarioe-ôâenscuístas da Ummer
sidar... ~ do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere oarti
go 87, item I, da Oonstítuição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada. na torma da
relação anexa, a Tabela Numérica de
'Extranumerários-Mensalistas da Uni
versidade do Rio Grande do Sul.

, Art. 2.° A despesa com a execução
dêste Decreto será atendida pela do-
tação próprta . '

Art. 3'<> O presente Decreto vigo-
rará a partir da data de sua pu
blicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro
de 1952; 131 (o da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho
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DECRETO N.? 31.DD9 - DE 11 DE
DEZEMBíW DE 1952

Dispõe sôbre o custeio dos serviços
médico-hospitalares do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Ban M

\

certos.

O Presidente da República usando
das atribuições que lhe confere ° ar
tigo 87, inciso l, da Constituição, de
creta:

Art .. 1.°. As despesas totais com a
manutenção dos serviços médícc-hcs
pítalares do Instituto de Aposentado
nia .e Pensões dos Bancários, inclusiva
os «dericits' porventura ocorridos nos
serviços de sanatórios, em cada exer
cício financeiro ficarão lfmttadas às
somas das seguintes parcelas, calcula
das com' base no balanço do exercicio
anterior:

a) 55% das contribuições dos asso
ciados não abrangidos pela Lei TI.O
1.162, de 22 de julho de 195ü;

b) 150% das contrtbuíções destina
das aos beneficios do Decreto TI.o 54;
de 12 de setembro de 1934, dos asso
cíados abrangidos pela Lei TI.o 1.162,
aludida;

c) 80% da diferença entre:
l-o montante do rendimento lí

quido obtido pelo Instituto nos inves
timentos de vcapftal e

II - 5% do total das reservas ma
.temátícas CIos benefícios' em -vígor e
dós beneficios a conceder; e

d) 50% do saldo liquido verificado
nas operações de Acidente do Tra
balho.

Art. 2.°. Quando a limitação de que
trata o artigo anterior. não permitir
a concessão das dotações necessárias

...para o custeio dos serviços de assis
tência médica, o Departamento Nado
nal da Previdência Social do Minis
tério do Trabalhe, 'Indústria e Co
mércio, ouvido o Conselho Técnico,
poderá permitir a utilização dos sal-.
dos ocorridos no custeio do referido
Serviço nos exercícios anteriores.

Parágrafo -úníco. Esgotados. os sal
dos de que trata o presente artigo, fí
cará o Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancários obrigado a.
apresentar no prazo que fôr fixado
pelo Departamento Nacional da Pre
vidência Social, o plano de compres
são das despesas do serviço de assis
tência médica.

Art. 3.°. O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposíçôes em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1952; 131.'; da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana.

DECRETO N.? 31.910 ...:.... DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1952

Abre, pelo MinistériO da' Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 155.167,70,

!pU?a o fim que especifica.

O Presidente da República usando
da autorização contida na Lei n.>
1. 729, de 11 de novembro de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do artigo 93" do REgula
mento Geral de Contabilidade pública,
decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministé
rio da Fazenda, o crédito especial de
cento e cínquenta e cinco mil, cento
e sessenta e sete cr-czeíros e setenta
centavos (Cr$ 155.167,70), para aten
der à despêsa com o pagamento de
indenização, à Companhia Ferro Car
ril do Jardim -Botânlcc. de duas faixas
de terrenos, situadas a partir da cota
oitenta (80) e desmembradas dos
imóveis n.? 26 da Rua Gustavo Sam
paio e n.c 12 da Rua Suzana, no' Dís-
trtto Federal. '

'Art. 2.° ~te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dlspost,
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater .

DECRETO N.? 31.911 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 19'52

Autoriza estrangeiro a adquirir tru-:
cao ideal do- domínio útil e direito
de ocumacão do terreno de marinho:
que menciona, situado na Capital
da ReDú'blica. .

Ainda nâo foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.



230 ATOS DO PODER ExECUTIVO

Matrícula

(EAOAR)e um instituto de ensino
suocrtor diretamente st.bcrdínádo à
ruretona etc Ensino da Aeronáutica,
destinado a preparar oficiais da Fôr
ça Aérea Brasileira para o exercício
de funções de comando, .de chefia e
de .edmímstra-ão, compatíveis com o
põsto de major.-

Art. 3,0 - Serão matriculados nos
diversos cursos da EAOAR os ort
cíaís que satisfizerem as candtcôes es
tabelecidas neste Regulamento.

Art • 4.0 - O Chefe do Estado Maior
da Aeronáutica fixará anualmente,
conforme as necessidades da Fôrça
Aérea Brasileira e as possibilidades da
Escola, o número de vagas para as
turmas de cada curso.

Àrt. 5.0 - Para a matricula LOS
diversos cursos da EAOAR obede
cer-se-á ao seguinte procedimento:

a) designação de candidatos;
t» matricula.
Art. 6.0 - A designação de onerare

para Ingresso na EAOAR obedecerá
ao principio de antiguidade, .uma vez
atendido o interêsse do serviço e res
peitado o disposto no artigo 7.'J.

a) CUrso de Aperfeiçoamento de
Oficiais Aviadores - (OAPOA);

bl Curso de Aperfeiçoamento de
Oficiais de Serviços - (CAPOS).

Art. 2.0 .- Compete à EAOAR mi
nistrar aos oficiais, dentro da dou
trina do Estado Maior da Aeronáu
tica, os conhecimentos básicos relati
vos a:

a) principias gerais que regem as
operações aéreas, terrestres e na-
vais;

t» técnica e tática de emprêgo dos
diferentes tipos de unidades de com
bate de apoio, e do material que as
equipa;

C) trabalho de Estado Maior I} de
chefia de serviço de unidade:

d i princípios gerais de- admímstra
ção;

e) orgamzaçâo das Fôrças Arma
das'

f) assuntos de cultura geral.

CAPITULO 11

Puncionarào na
dêste R~6u1a

cursos:

Parágrafo único
EAOAR, na forma
menta, os seguintes

GENERALIDADES

CAFtTULO I

Missão e Subordinação

Art. 1.0 _ A Escola de Aperfeiçoa-
menta de Oficiais da Aeronáutica

DEORETO N.O 31.913 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a «uiauirireni o
domínio útil de terreno acrescido
de marinha Que menciona, situado
na Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.9'12 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 19'52

Autoriza estrangeiro a adquirir o di
reito de ocupacão do terreno acres
cido de marinha que menciona, si
tuado 1Ut Capital da República.

Ainda não roi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

Regulamento da Escola de Aper.
felcoamento de Oficiais da
Aeronáutica

PRIMEIRA PARTE

GETúLIO VARGAS

Nero Moura

DECRETO N.o 31.914 - DE 12 DE
. OEZEMSRO DE 1952

Aprova o Regulamento da Es
cola de Aperfeiçoamento de Ofi
ciais da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere .o artigo
87", item I," da Constituição Federal,
decreta:

Art . 1.0 - Fica aprovado o Regu
lamento da, Escola de Aperfeiçoamen
to de Oficiais da Aeronáutica, anexo
ao presente Decreto e assinado pelo
Ministro de Estado dos Negócios da
Aeronáutica. .

Art. 2.0 - O Regulamento da Escola
de Aperfeiçoamento de Oficiais da Ae
ronáutica entrará em vigor a 1 de Ja
neiro de 1953. revogadas as dísposl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.
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Art. 7.° ~ Será designado para ma
tricula nos aíversos cursos da E. A.
O, A. R., f) oficial que satisfizer as
seg uíntes condições:

a) no CAPOA: - ser Capttào do
Quadro de Oficiais Aviadores, exce
tuados os da categoria de Engenheiro;

t» no CAPOS: - ser Capitão, do
Quadro de Oficiais Intendentes. ou
do Quadro de Oficiais Médicos.

Art. 8;0 - Publicar-se-à, em core
tiro do Estado Maior da Aercnautáca,
até os dias 20 de novembro e 20 de
abril, a relação dos oficiais aogítados
para. matrícula nas t.es e 2,RS turmas,
respectivamente, dos cursos da E. A.

'O,A,R

Parágrafo único ~ O número 'de
oficiais a serem incluídos na relação
de que trata o presente artigo deverá
ser igual ao número de vagas previs
tas pata cada turma. mais vinte e cin
co PDr cento (25%) dêsse .número, em
relaçâe suplementar.

Art. 9° - Desde a publícaçân re
ferida no artigo ánterior,' até 30 dias
após, podera o oficial desistir da ma
tricula na EAüAR, mediante reque
rtinento escrito ao Chefe do Estado
Maior da Aeronáutica,

Parágrafo único - A desistência de
matricula, ema segunda vez, implica
a ímpossibihdade definitiva de o ofi
cial freqüentar o referido curso.

Art. 10 - Publicar-se-á, em bole
tim do Estado Maior da Aeronautdea,
na primeira quinzena de fevereiro, a.
relação dos oficiais mandados matri
cular na I.a turma, e na primeira
quinzena de julho, a dos mandados
matricular na 2,a turma.

CAPITULO III

Desligamento e Rematrícula

Art. 11 - O desligamento do ofi
cial-aluno verificar-se-á:

a) por ordem superior, quando o
interesse do serviço assim o 'exigir;
a ordem de desligamento menctonàrá,
ostensiva ou reservadamente; o motivo
do ato. para fins de registro na rôjha
de alterações do oficial:

bl no ínterêsse da disciplina, quan
do houver o oficial cometido falta
cuja natureza e gravidade justifiquem
essa medida;

c) por falta de. freqüência, quando
houver o oficial faltado:

1 - à vigésima parte dos tempos
de trabalho previstos no cnrrtcuto do
cursa a que pertencer. aomputados
como prescreve o artigo 24;

2 - à oitava parte dos trabalhos ou
exercícios previstos para grau;

3 _ ao trabalho final de encerra
mento do cursa,

d) por msuficíêncía de resultados,
quando seu grau de fim do curso,
como definido no artigo 32, rôr in
ferior a seis (6);

e) por motivo de saúde, quando
houver sido julgado Incapaz em lDS
peçâo de saúde:

f) a pedido. quando houver o ofi
cial requer-ido Caso alegue motivo
de saúde, dependerá o deslígamento
do resultado da inspeção de saúde:

g) por conclusão de Curso, na data
em que lhe fôr conferido o certifi
cado de que cogita o artigo' 35.

Parágrafo etnico - É da competên
cia do Ministro da Aeronáutica o
desligamento previsto na alínea "a ':
do Diretor Geral do EDsmo o previsto
na alínea "b" e do Comandante da
Escola nos demais casos,

Art 12 - O oficial poderá ser re
matriculado na Escola uma só vez, se
desligado:

a) por ordem superior. quando essa
concessão constar do ato que deter
minou o seu desligamento, ou de ato
ulterior do Ministro da Aeronau
tica;

b) por motivo de saúde, devidamen
te comprovado;

C) por falta de freqüência:
d) a pedido, a critério do Chefe do

Estado Maior da Aeronáutica,

SEGUNDA PARTE

CAPtTULO I

Cursos e Currículos

Art. 13 - O ensino na EAOAR
será orientado objetivamente no sen
tido de desenvolver nos ofícíais-alu
nos a capacidade de aplicar à sotnção
dos problemas míhtares um metodo
são de raeiocínío, permitindo-lhes, ao
mesmo tempo, ampliar e atualizar os
conhecimentos profissionais.' Visará,
ainda, a' criar-lhes o hábito do es
tudo constante para se manterem a
par da evolução da Fôrça Aérea e dos
problemas de ínterêsse da Aéronàu
tica.
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Art. ;14 - Os cursos da ' EAOAR
são os seguintes:

a) Curso de Aperfeiçoamento de
Oficiais Aviadores (CAPOA) des-
tinado a preparar oüoíaís-avíaoores
para as funções de comandant-e de
esquadrão ou de unidade equivalente,
e de ofíciaís de estado maior de uni
dade;

b) Curso de APerfeiçoamento de
Oficiais d03 Serviços (CAPOS) - des
tinado a preparar oficiais-intenden
tes e oficiais-médicos para os craba
lhos de suas especialidades até chefia
dos respectivos serviços, do âmbito de
unidade.

Art. 15. -- A Instrução noCAPOA
deverá orientar-se no sentido de:

al .ministrar conhecimentos básicos
sõbre organização e emprêgo tas Pôr
çaa Armadas, de maneira que os oü
cíais-aduncs fiquem preparados para
a .ínstrução subseqüente;

b) estudar os problemas -attnentee
ao comando de esquadrão, ou unida
de equivalente, do ponto de VIsta de
chefia, instrução e emprégo tauoo:

C) estudar os problemas atinentes
à administra-tão nas Unidades da
Fôrça Aérea Brasileira;

d) ministrar conhecimentos básicos
sôbre a técnica de utilização e em
prêgo do material que equipa as uni
dades de combate;

e) ensinar a organização e a téc
nica do serviço de estado maior 'de
unidade, salientando o trabalho em
conjunto; "

f) ministrar conhecimentos gerais
sôbre os novos desenvolvimentos da
Aeronáutica;

g") ministrar conhecimentos sôbre
assuntos de cultura geral correspon
dentes aos objetivos e ao nível do
Curso.

Art. 16 ~ A instrução na C_'-\POS
deverá ser orientada no sentido de:

a l ministrar conhecimentos básicos
sôbre organíza.ção e emprêgo rtas Pôr
ças Armadas, de' maneira que os on
otais-alunos fiquem" preparados para
a instrução subseqüente;

t» ministrar conhecimentos sôbre
o emprêgo em campanha dos serviços
de intendência e de saúde, e estudar
a técnica de utilização e de 'emprêgo
do material que equipa êsses aervicos:

c) ensinar a organização e a tec-

níca do trabalho dos oficiais dos ser
viços nas Bases Aéreas, unidades de
combate ou unidades equivalentes;

,) d) estudar a Legislação de Admi
nistração da Fôrça Aérea Brasileira;

e) ministrar' conhecimentos sôbre
assuntos de cultura geral oorrespon
dentes aos Objetivos e ao nível do
curso.

Art. 17 '---: No ensino dos cursos, de
ve-se também encarar o emprêgo de
material moderno e de novos tipos de
unidade, embora ainda inexistentes na
organização militar vigente.

Art. 18"'~ 'Funclonarâo, anualmen
te, duas turmas de alunos em cada
curso, e o período letivo, que cserá de
quatro (4) meses, terá inicio no prí
melro dia '1til de março eno primeiro
dia" útil de agõsto, para a l.a e 2.a
turmas, respectivamente;

Art 19 ..;.. O "Estado Maior da Ae.
ronáutíca, dentro do estabelecido :10S
artigos 15 a 18 (inclusive) e levando
em conta tanto as necessidades da
Fôrça Aérea Brasileira, como os en
sinamentos colhidos anteriormente na
instrução. organizará diretrizes anu
ais para o ensino na EAOAR Essas
diretrizes deverão fixar, para os di
ferentes Cursos, os obietívos escecí.,
ais a atingir, os assuntos a salientar
e os problemas específicos a estudar"

Art. 20 - Tomando por .base as
diretrizes 00 Estado Maior da Aero
náutica, o nomandante da EAOAR.
baixará instruções ao Conselho de
Ensino. determinando a organtzacâo
dos currículos dos diferentes cursos,
os quais deverão ser remetidos fi. Di
retorta do Ensino da Aer mautíca,
para a necessária aprovação. trinta
(30) dias antes do inicio dos traba
lhos escolares.

Art. 21 - A instrucâo na EAOAR
ser a ministrada sob forma de a ulas,
exercícios, conferências, demonstra
ções, dtscussôes dirigidas, "trabalhos
de grupo, exercícios na carta e ma
nobras

Parágrafo único ~ O Chefe do De
partamento de Ensino na an-ibuíçãc
de funções aos oficiais-alunos, em
qualquer tipo de trabalho em con
junto, obedecerá as convemênctas do
ensino. antes que a precedência hie
rárquica.

Art . 22 - O COnselho de Ensino,
quando da elaboração dos eurrtculoa,
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selecionará os' assuntos sôbre os quais
versarão :J:" trabalhos e exercidos
para grau, a serem realizados em cada
Curso: fixará, além disso, o seu nú
mero e a sua natureza, bem como o
peso atrtbuídc a cada um dêles ,

CAPiTULO Il

Freqüência e Aproveitamento

Art. - 23 - A freqüência, com pon
tualidade, elos oficiais-alunos, aos tra
balhos escolares é ato de serviço mi
litar; sua mobservâneía é falta pas
sível de, sanção disciplinar prevista na
legislação vigente.

Art. 24 - Para efeito de cômputo
de falta, o tempo de trabalho em sala,
qualquer que seja a natureza désse,
com exceção da manobra" será de
uma hora, incluído o. intervalo de des
canso obrigatório entre dois tempos; o
tempo de trabalho em manobra será
de em dia,

Art. 25 - O aproveitamento dos
oficiais-alunos verificar-se-á através
d-e trabalhos escritos e exercícios prá
ticos. Os graus dêsses trabalhos e
exercícios serão numéricos e variarão
de zero (Oi a dez 'uoi ,

Art. 26 _ As relações dos traoatnos
e exercícios para grau serão manti
das em, sigilo, até a ocasião oportuna
para sua cdivulgacâo.

Parágrafo único - O Chefe do De
partamento de Ensino comunicará aos
oficiais-alunos a realização de traba
lhos ou exercícios para grau e pêso
respectivo, com antecedência nunca.
inferior a quarenta e oito horas.

Art. 27 - O julgamento "de tra
balho ou exercício para grau; será fei
to pelo instrutor dêle encarregado. O
julgamento' de tru calho em conjunto
será feito pelos instrutores designados
para êsse trabalho Os resultados dês
ses Julgamentos serão submetidos à
apreciação do Chefe do Departamen
to de Ensino que determinará -e-sua,
divulgação aos oficiais-alunos, respei
tado o que estabelece o artigo 30.

Art. 28 -c.Os trabalhos escritos aos
quais houver sido atribuído grau, ·se
rão entregues, para conhecimento e
estudo, aos oficiais-alunos que os res
tituirão ao Chefe do Departamento de
Ensino dentro 'de quarenta e oito ho
ras.

§ 1.0, _ Em tais trabalhos deverão
ser anotado f: os acêrtos e incorreções,
com os comentários que se nzerem
necessários, a fim de permitir aos ofl
cíaís-alunos colherem ensinamen
tos.

§ 2.0 - Aos oficiais-alunos é pormí
tido, dentro do prazo de devclt.ção,
solícítar por escrito, ao Chefe do De
partamento de Ensino, revisão de jul
gamento. fundamentando suas ra
zões.

Art. 29 _ Os graus dos trabalhos
em conjunto serão divulgados aosofi
cíaís-alunos pelo Chefe do Departa
mento de Ensino.

Art. 30 - Sempre que, em qualquer
trabalho ou exercício, mais da metade
dos oficiais-alunos obtiver grau inw
ferior a cinco (5), ou mais de três
quartos (3/4) grau inferior a seis (6),
o Conselho de' Ensino reunir-se-á. a
fim de verificar as razões do ocorrido.
Essa reunião realizar-se-á dentro de
quarenta e oito horas após o Chefe
do Departamento de Ensino haver
recebido o resultado do trabalho ou
exercício em questâo . Conforme . suas
conclusões, o Chefe do Departameri

. to de Ensino recomendará ao Coman-
dante da EAOAR. a anulação, Da
não, dêsse trabalho, assim como ou
tras providencias cabíveis no caso.

~ 1.0 _ A recomendação do Chefe
do Departamento de Énsino e a de
cisão do Comandante serão torna
das públicas, no máximo sete dias
após a reunião inicial do Conselho.

§2.0 _ O Chefe do Departamento
de Ensino fixara, se fôr o caso, a data
em que se deve refazer o trabalho
anulado.

Art. 31 - O trabalho ou exercício
para grau, a que um ofictal-aluno
houver faltado, não será considerado
na apuração do seu aproveitamento,
desde que essa falta tenha sido jus
tificada. Quando, no entanto. c cü
ctal-aluno houver faltado a êsse tra
balho ou exereícíc sem motivo justi
ficado, ser-lhe-á atribuído grau zero
<O) •

Parágrafo único c-- A justífícaçâo da
falta a trabalho ou exercício para
grau é da alçada do Comandante da
EAOAR.

Art. 32 - O aproveitamento do )fi
cial-aluno corresponderá. em qualquer
ocasião. à média ponderada dos graus
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por êle obtidos em todos os trabalhes
ou exercícios reahzadoe. O grau de
fim de CUl'SO é definido pelo aprover
tamento do oficial-aluno, concluídos
os trabalhos escolar....s ,

Art. 33 - os oficiais-alunos que
obtiverem' grau de fim de curso Igual
OU· sr.perror a seis (6), serão consi
derados acrovados e inabilitados os
que não atíngtrem esse limite.

Art. 34 - Os oficiais-alunos serão
classificados, conforme seus graus de
fim de curso e das menções corres
pondentes às menções "muito bem"
- de dez dO) a oito e meio (8,5) in
clusive - € "Bem" - de oito e meio
(8,5) exclusive, a seis (6) inclusive.

Art. 35 - Os oficiais-alunos apro
vados nos diferentes Cursos receberão
o certificado correspondente, de acôr
do com o modêlo constante do ane
x9 L

Art. 36 - A relação dos graus de
fim de curso e das menções corres
pendentes dos oficiais aprovadas será
enviada ao Diretor Geral do Ensino
da Aeronáutica. para fins de publi
cação em ocletim sigiloso.

parágrafo único - Com essa tela
cão. remeter-se-á o conceito sôbre ca
da oficial-aluno, o qual dirá de suas
qr alidades para o exercícín de fun
ções previstas no artigo 1°. asse con
ceito será exarado pelo Comandante
da EAOAR de acôrdo com instru
ções baixadas pelo Chefe do Estado
Maior. .

CAPtTULO III

Quadro de Instrutores

Art. 37 - o Quadro de Instruto
res da Escola compreende:

a) Diretor de Ensino - o .Ooman
dante da Escola;

b) Subdtretor de Ensino - O Chefe
do Departamento de Ensino;

C) Instrutores-Chefes _ os Chefes
de Curso, o Chefe da Seção de s'ôrças
Terrestres e o Chefe da Seção de Fôr
ças Navais;

d) Instrutores _ os Chefes de Di
visão e os Adjuntos da Seção de Fôr
ças Navais e da Seção de Fôrças Ter
restres.

e) Auxiliares de Instrutor - os Ad
juntos de Divisão.

§ 1.0 _ O Comandante da EAOAH,
e a Chefe do Departamento de En
sino deverão ser dínlomados !HJ ':;Ul''::O
Superior de Comando da ECFMAR.
O Chefe do Curso de Aperfeicoamen
to de Oríciaís Aviadores e o do Curso
de Aperfeiçoamento de Oficiais dos
Serviços deverão ser diplomados no
Curso de Estado Maior da EC©/IAR.

~ 2.° - Os oficiais da Marinha e' do
Exército instrutores da EA0AR, de
verão possuir diploma corresponden
te ao do Curso do Estado Maior da
ECE.MAR, se exercerem tunçóes de
Chefe de Seção: e equivalente ao da
EAOAR, se exercerem funções de
Adjunto de Seção.

~ 3.° - Os Adjuntos de Divisão e
de Seção serão tantos quantos forem
necessários ao Ensino. Seu número
será fixado. anualmente, pero Minis
tro, mediante proposta da Diretoria
do Ensino da Aeronáutica.

Art. 38 - São condições para ser
designado instrutor, ou auxiliar de
instrutor da EP-.oAR:

a) ter o oficial o curso da Escola
e haver' obtido grau final igualou
superior a sete e meio (7,5);

b) haver o oficial obtido bom con
ceito no curso;

c) haver demonstrado aptidão para
instrutor;

d) possuir reconhecida capacidade
.profissional;

e) ter sido incluído na relação de
que cogita a letra. "e" do artigo 47.

Art .. 39 - Por proposta do Diretor
Geral do Ensino da Aeronáutica, é o
Comandante da EAOAR, nomeado
por decreto e os. demais or'íciaís do
Quadro de Instrutores designados por
ato do Ministro.

Art. 40 - O Ministro da Aeronáu
tica designará os oficiais. da Marí
nha e do Exército para o Quadro de
Instrutores, uma vez postos à dispo
sição do Ministério da Aeronáutica,
para tal um, pelos seus respectivos
Ministérios.

Art. 41 - Os oficiais da Aeronáu
tica, designados para o Quadro de
Instrutores, .exercerão essas runcôee,
para cada designação, por um prazo
de dois (2) anos letivos consecutivos.
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§ 1.0 ~ Poderá o oficial ser dispen
sado antes de decorrido êsse prazo:

a) por mcompatcbilídade de pôsto,
decorrente de promoção;

b) para satisfação de requísrto legal
ou regulamentar;

c) por conveniência da tnstruçao.
mediante solicitação do Comandante
da EAOAR.

§ 2.° - O ato de dispensa mencio
nara, ostensiva ou sigilosamente, as
suas razões, para fins de registro na
fôlha de alterações do oficial.

§ 3.° - O prazo de que trata êste
artigo podere ser dilatado por mais
um (1) ano, uma vez consultados os
interêsses do oficial, dó serviço e da
instrução.

Art. 42 - Os Chefes de Curso e
de Divisão serão designados entre os
instrutores, sem ferir os principias
hierárquicos, pelo Comandante da
(EAOARl.

TERCEIRA PARTE
ORGANIZAÇÃO

CAPITULO 1

Constituição 'Geral

Art. 43 - A EAOAR. tem a se.
guinte constituiçã-o:

a) Comando;
b) Departamento de Ensino;
c) Conselho de Ensino.

CAPiTULO 11

Comando

Art. 44 - O Comando da EAOAR
compreende:

a) Comandante;
b). Seção Administrativa.
Art. 45 - O Comandante é coad

juvado- em suas funções pelo Chefe
do Departamento de Ensino e pelo
Chefe da Seção Administrativa.

Art. 46 - a Comandante da E. li.
O. A. R. é Coronel Aviador, 'não in
cluído em categoria especial.

Art. 47 - Ao Comandante da E. A.
O. A. R. compete. além 'de atribuí
çôes outras, previstas na legislação vi
gente:

a) manter a, indispensável concor
dância entre o ensmo ministrado na
Escola e a doutrina firmada pelo Es
tado Maior da Aeronáutica;

b) promover estreita, ligação com
a Escola de Comando e Estado Maior
da Aeronáutica, com a Escola de
Aperfei;oamento de Oficiais do. 1-i:xér

. cito e com o Curso de Tática Anti
submarino Aero-Naval da Marinha,
para um perfeito entendimento no
que disser respeito ao emprego téc
nico e tático das unidades de cem
bate e de apôlo;

c) propôr-ao Diretor Geral do En
sino da Aeronáutica medidas que jul
gue necessárias à maior facilidade ou
conveniência do ensino;

d) supervisionar o desenvorvímen
to do ensino e, especialmente, o seu
rendimento c. resultados obtidos pelos
oficiais-alunos;

e) remeter ao Diretor Geral do En
sino da Aeronáutica, ouvido o' con
selho de Ensino da Escola, a relação
dos oficiais da, Aeronáutica que pre
encham as condições para Instrutor
da EAOAR, até- dez (0) dias após
o término de cada turma;

f) indicar ao Diretor Geral do En
sino da Aeronáutica o número de
Adjuntos de Divisão e de Seção a ter
fixado anualmente;

g) apresentar ao Diretor Geral do
Ensino da Aeronáutica o relatório
anual da Escola, e outros relatórios
que lhe forem exigidos;

h) designar os Chefes de Curso e
de Divisão, de conformidade com o
artigo 42.

Art. 48 - A Seção Admmístratíva é
o órgão encarregado de todos os as
suntos relacionados com a admmís.,
traçâo do pessoal e do material da
EAOAR.

Art. 49 - O Chefe da seção Ad
míníatratíva é Capitão ou 1.0 Tenen
te do Qeadro de Oficiais Aviadores,
ou do Quadro de Infantaria de Guar
das.

Art. 50 - Ao Çhefe da Seção Ad
ministrativa compete:

a) receber e manter em ordem e em
dia a carga da Escola;

b) providenciar, em tempo útll, os
meios necessários à execução dos ser~

viços da Escola;
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c) zelar pela conservação dos bens
móveis da. Escola;

d) manter em ordem e em dia o
serviço de contrôle do pessoal civil e
militar da Escola.

CAPITULO III

Departamento de Ensino

Art. 5>1. O Departamento' de En
sino é. o órgão encarregado .de dirigir
'e ministrar o ensine na EAOAR. de
realizar' análises e pesquisas de as
suntos de tnterêsse do ensino. e de
preparar e fornecer os elementos ma
teriais necessários ao seu desenvoívt
menta.

Art. -52. O Depar.tamento de En
sino compréer.de:

a) Chejia;

b) Curso ãe Aperfeiçoamento de
Oficiais Aviadores;

c) Curso de Aperfeiçoamento de
Oficiais dos Serviços;

d) Seção de Fôrças Navais;

e) Seção de Fôrças Terrestres.
Art. 53. A Chefia do Departa

mento de Ensino tem a seguinte cons
tituição:

a) Chefia do Departamento de En-
sino;

b) Secretaria do Ensino;

c) Seção de Serviços Escolares.
Art. 54. o Chefe do Departamen-

to de Ensino é Tenente Coronel A via
dor.

ATt. 55. Além das atribuições
previstas na legislação vigente, com
pete ao Chefe dc : Departamento de
:Ensino:

ao) estudar ou fazer estudar, as
questões de ensino de ínterêsse para
a EAOAR;

b) dírfgir e. orientar os trabalhos'
escolares; '.

c): baixar instruções orientações' do
trabalho dos Cursos, da Seção de Fôr
ças Navais e da Seção de Fôrças Ter
restres;

d) manter a coordenação de ensino
nos diferentes Cursos;

e) convocar as reuniões do Conse
lho de Ensino e presidi-las;

f) orientar e coordenar a. Instru-,
ção dos novos instrutores, bem como
apresentar ao Oomandante da Es
cola parecer sôbre a aptidão dos mes
mos;

g) baixar instruções para execução
dos trabalhos afetos à georet.arta do
Ensino e à Secretaria de Serviços Es
colares.

Art. 56. A Secretaria do Ensino
é o órgão encarregado do ccntrôle da
instrução. edo expediente relativo ao
ensino.

Parágrafo único. A secretaria do
·Ensino tem' a seu cargo a Biblioteca
da EAOAR.

Art. 57. 0- secretãrio do Ensino
é um ofícíal-tnstrutor, da escolhatdo
Chefe do Departamento de Ensino.

Art. 58 - Ao Secretário do En
sino, auxiliar direto do Chefe do De
partamento de Ensino, compete:

a) dirigir e Oriental' os trabalhos
da Secretaria do Ensino, de acôrde
com as tnstrucões do Chefe 10 De
partamento de Ensino;

b) secretariar as reuniões do C011.
se1ho de Ensino.

Art. 59. A Seção de Serviços Es
colares é o órgão encarregado .dc tra
balho material de preparo da- instru
ção; compreenderá tantas subseções
quantas forem necessánas à boa mar
cha dos trabalhos a seu cargo.

Art. ao. o Chefe da seção de
Serviços Escolares é um oficial-instru
tor, da escolha do Chefe do Depar
tamento de' Ensino.

Art. 61. Ao Chefe da Seção de
Sel'V1ÇOS Escolares compete dirigir e
orientar os trabalhos da Seção. de
acõrdo com as instruções do Chefe do
Departamento de Ensino, do qual é
auxiliar' direto.

Art. 62. O CUrso de Aperfeiçoa
mento de Oficiais Aviadores é cons
tituido de:

a) Chefia;

b) Divisão de Organização e Ad
ministração do Pessoal;

c) Divisão de Tática, Informações
e oomumcações..

d) Divisão de Operações Aéreas:

e) Divisão de Logística.
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Art. 63 - O Chefe do CAPOA é
Tenente Coronel ou Major A viador ,

Art. 64 - Os Chefes de Divisão do
CAPOA são Majores ou ca-atães'
Aviadores,

Parágrafo único - Os Chefes de
Divisão da CAPOA disporão de
Adjuntos, Capitães AViadores.

Art. 65 _ O Curso de Aperfeiçoa
mento de Oficiais dos .serviços é cons
tituído de:

a) Chefia;
b) Divisão. de Serviço de Intendên

cia;
c) Divisão de Serviço de Saúde.

Art. 66 - O Chefe do CAPOS e
Tenente Coronel ou Major Avíador ,

Art. 67 - Os Chefes "de Dívísâc do
(CAPOS) são:

::i) capitão ou Major Intendente ---:-
o Chefe da Divisão de Serviço de In

. tendência;
b) Capítâc ou Major Médico - o

Chefe da Divisão de Serviço de
saúde.

Parágrafo único - Os Chefes de
Divisão do QAPOS disporão dos se
guintes Adjuntos:

a) Capitàes Intendentes - o Chefe
da Divisão de Serviço de Intendên
cia;

b) Capitães Médicos - o Chefe da
Divisão de Servíçc de Saúde.

Art. 68 - O Chefe da Secão de
Fôr ras Navais e ) da Seção de Pôr
ças Terrestres são, respectivamente,
Capitão de Corveta e Major do Exér
cito ..

parágrafo único - Os. Chefes des
sas Seções disporão de Adjuntos, Ca
pitães-Tenentes e Capitães do Exér
cito, respectivamente.

Art. 69 - Ao Chefe de Curso da
FACAR, auxiliar imediato d::l Che
fe do Departamento de gnstno, in
cumbe:

a) dirtgfr e orientar 0. ensino do
Curso que. Chefia;

b) cooperar na instrução do outro
Curso;

c) manter a coordenação do ensino
entre as Divisões de seu Curso.

Art. 70 - Ao Chefe de Divisão, au
xiliar imediato do Chefe do ourso.: m
cumbe:

a) orientar o trabalho de prepara
ção e a apresentação das aulas e exer
cícios a cargo ~e sua Divisão;

b) coordenar o trabalho dos íns
trutores de sua Divisão.

Art. 71 _ Ao Chefe da Seção de
Fôrças NaVaIS 0 ao de Seção de FGr
ças Terrestres, auxiliares imediatos do
Chefe do Departamento de Ensino,
incumbe:

a) dirigir e orientar o ensino mi
nistrado p-ela "Seção que chefia;

b, cooperar na instrução dos di
ferentes Cursos;

c) orientar o trabalho de prepara
ção e a apresentação das aulas e
exercícios a cargo de sua .secào;

d) coordenar o trabalho dos ins
trutores de sua Seção. '

Art.. 72 - -Aos Adjuntos de DIVisa0
e de Seção. incumbe preparar os tra
balhos ou exercícios que lhes forem
atribuidos.

CAPITULO IV

Conselho de Ensino

Art. 73 _ O Conselho de Erisino e
o órgão encarregado de opinar sôbre
qualquer questão de natureza geral
referente ao Ensino.

Art. ~74 - O Conselho de Ensino,
órgão consultivo do Comandante da
Escola. é constituído do Chefe do De
partamento de Ensino, dos Chefes de
Curso e de dois (2) instrutores desíg
nados anualmente pelo Comandante.

Art. 75 - O Conselho de Ensino
reunir-se-á sempre que se torne ne

.cessárlo coletar elementos para deci
sões do Comandante, por determina
ção dêste, ou por convocação do Chefe
do Departamento de Ensino.

Art. 76 ~. O conselho de Ensino
emitirá pareceres sôbre os .fatos apre

-ciados, os quais constarão do compe
tente Livro de Atas, e serão apresen
tados ao Comandante da EAOAR,
acompanhados dos votos vencidos, de
vidamente fundamentadas.

Art. 77 _ Não é lícito, a nenhum
membro .do Conselho, abster-se de



238 Aros DO. PODER ExECUTIVO

votar, nem lhe é permitido a divulga
ção, sôbre qualquer forma. de assun
tos tratados nas reuniões do Conse
lho, o que só poderá ser feito pelo Co
mandante da B:AOAR, quando o jUl
gar conveniente.

Art. 78 - As reuniões do Conse
lho de Ensino são presididas pelo Che
fe do Departamento de Ensino.

Parágrafotúníco - Quando o julgar
conveniente. poderá o Comandante da
EAOAR. avocar li si li presídencía
do Conselho, passando então 'J Chefe
do Departamento de Ensino a tuncío-
nar como membro. .

Art. 79 - Servirá como secretário,
nas reuniões do Conselho, o Secretá
rio do Ensino.

CAPlTULO V

SUbstituições e Atribuições
Disciplinares

Art. 80 - Por necessidade e ínte
rêsse do serviço, as substituições cem
pcrárías na EAOAR, obedecerão ao
seguinte critério:

a) o Comandante será substituído
pelo Chefe do Departamento de En
sino;

b) o Chefe do Departamento de
Ensino, pelo .onere 'de Curso mais
antigo;

6) os Chefes de Curso, pelo Chefe
de Divisão mais antigo de seu Cur
so;

d) os Chefes de Divisão, pelo Ad
junto .maís antigo da sua Divisão.

Parágrafo único - Cabe ao Co
mandante da EAOAR, nos impedi
mentos fortuitos de qualquer de seus
subordinados, d e s i g n a r substitutos
substitutos para exercerem as fun
ções daqueles, cumulativamente com
as suas normais, tendo em vista li
mitar ao mínimo as substítuiçôes .

Art. 81 _ O Comandante da EAOAR
tem atribuições disciplinares equi
valente às do comandante de Base
Aérea e o Chefe de Departamento de
Ensino às de Comandante de grupo
Incorporado.

QUARTA PARTE

DISPOSIÇÕES FI!'!AIS·

CAPlTULO I

Disposições Gerais

Art. 82 - O em blema da EAOAR
é o constante do Anexo II a éste Re
gulamento.

Art. 83 O Comandante da
EAOAR, sempre que julgar necessá
rio, poderá convidar oJiciais das Fôr
çar Armadas, ou civis de reconheci
da competência, para realizarem con
ferências sôbre assuntos especializa
dos, ou de cultura gera] de tnterêsse
para o Ensino, oU prestarem servi
ços técnicos equivalentes.

Art. 84 - Antes do inicio dos cur
sas da' EAOAR, realizar-se-á um cur
so para novos instrutores, tendo como
finalidade:

a) apresentar e discutir objetivos,
normas, organização, procedimentos
e facilidades da Escola:

bl ensinar normas e prtncíplos pe·
dagógtcos, mostrando como se apli
cam aos métodos de instrução da
Escola;

c) estabelecer os objetivos media
tos de Intsrução e os processos mais
eficazes para alcançá-Ios ;

d) ensinar como preparar os tra
balhos da instrução, de modo que
nêles Se alcance clareza, objetivi~a-.

de, adequabilídade, ínterêsse e efi
ciência;

e) ensinar a técnica e os meios de
avaliação dos resultados alcançados
no ensino.

Art. 85 - Os assuntos relativos ao
ensino são, normalmente, de caráter
sigiloso, cabendo ao Comandante da
EAOAR classificá-los.

Art. ~ 86 - Os Instrutores transfe
ridos da EAOAR, ou classificados em
outras unidades, só poderão ser des
ligados, a fim de seguir destino, após
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seu substí
do período
a qual se
transferên-

, a passacem de funções 'ao
tuto, e após o término
letivo da turma durante
tiver verificado o ato de
ela OU de classificação.

Art. 87. O total de- substituições
simultâneas de Instrutores da EAOAR
não poderá exceder a um terço (1/3)

do efetivo previsto para cada Curso,
ATt. 88. Serão considerados pos

suídores de certificados equivalentes
aos dos cursos da Ei'..OAR:

(t) ao do Curso de Aperfeiçoamen
to de Oficiais Aviadores - os oficiais
diplomados pelo Curso de Tática Aé
rea, até o ano de 1952, inclusive;

b) ao do curso de Aperfeíçoameu
to de Oficiais dos Serviços (Inten
dentes) _. os oficiais-intendentes ,di
plomados pelo Curso de Tática Aérea
no ano de 1952.

'Alt. 89, A Escola assegurará
alojamento e límentaçâo para os ofi
ciais "nela matriculados.

Art. 90. A matrícula na EAOAR
não apllea em mudança de sede, com
obrigação de transferir residência.

Paráfrago único. Os oficiais ma
trículados na EAOAR passarão a si
tuação de adidos à Escola, contínu
ando, Porém, vinculados às Unidades
ou Estabelecimentos a que pertence
rem.

Art. 9:1. A juízo do Ministro da
Aeronáutica e de acôrdo com as ne
cessidàdesrda Fôrça Aérea Brasileira
e as possibilidades da Escola, cursos
de aparfeiçoamento de orícíats de
outros quadros, que não os previs
tos nêste Regulamento, p o d e r ã o,
oportunamente, vir a ser realizados na
EAOAR.•

,,-~'"'rt. 92. Eventualmente, I a críté
rio do Ministro da Aeronáutica, será
permitida a matricula na Escola, de
oficiais dos postos de Major e 1. o Te
nente.

Art. fJ3. O comandante da
EAOAR organizará instruções por-

mencrlzadas em que se fixarão nor
mas de trabalho e de funcionamento,
definição de atribuição e demais in
dicações necessárias à boa marcha do
serviço.

Al'~. 94. Enqual1to a EA0AiR
fór sediada em qualquer das Bases
Aéreas existentes, as funções de Oo
mandante da Escola serão exercidas,
cumultat.ívamente, pelo Comandante
da Base em que estiver sediada.

§ 1.(>. Ã Base Aérea em que es
tiver sediada a Escola competirá o
fornecimento do necessário apeio ad
ministrativo.

§ 2.0 • Para que não haja inter
ferência no bom andamento e na
c-ontinuidade dos trabalhos escolares,
ficam os oficiais-instrutores dispensa
dos de:

a) concorrer. às substituições na
Base em. que estiver sediada a Esco
la, exceto o Chefe do Departamento
de Ensino, que substituirá o Ooman
dante da Base, quando fôr o oficial
que se lhe seguir em antiguidade.

b) tomar parte no Conselho de
Justiça da referida Base;

c) proceder a Inquéritos Policiais
Militares, Sindicãncias e outros ser
viços correlatos, exceto os do âm
bito da Escola;

d) concorrer a qualquer tipo de
escola de serviço, à execução das de
situação de emergência.

Art. 95. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Ministro da Aeronáu
ttca.

CAPiTULO II

Disposições Transitórias

Art. se. A menção de fim de CUl'
50, obtida pelos oficiais anteriormen
te diplomados pelo Curso de Tática
Aérea, será, pelo Estadc-Martcr da
Aeronáutica, modificada de maneira
a enquadrar-se nos limites .estabele
cldos no presente Regulamento.
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.Arit. _g-(. Aos ofíciads.íntenden-
tes e orícíaís-méãtcos, que tiverem
exercído. a função de instrutor do
CAPaS por um período de Um (1)

ano letivo completo, em 1953 ou 1954,
será conferido o diploma dos referi
dos .cursos, de acôrdo com o modêlc
constante do Anexo I.

Art. 98. Os instrutores 1Gsigna
dos para o Curso de Tática Aérea,
que estiverem exercendo essa função
na data de publicação dêete Regu
lamento, só poderão ser desligados,
salvo casos previstos no § 1. o do art.
41, após o término do período leti
vo da turma, durante a qual tiverem

completado dois (2) anos' no exercí
cio d3:s funções.

Rio de Janeiro, em 12 de dezembro
de 1952. - Nero Moura, Ministro da
Aeronáutica.

ANEXO N.o I

CE~TIFICADO DA ESCOLA DE APERFEIÇOA

MEJ......TO DE oncIAIS DA AERONÁU:rIc~

Especificações:

a) oercaeura e dizeres em oõr
preta.

b) Emblema da EAOAR em cõr
azul claro.
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ANEXO N.o II

EMBLEMA DA ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO
DE OFICIAIS DA AERONÁUTICA

Especificações:

a) Emblema da Fôrça Aérea Bra
stleira, em 'amarelo ouro;

b) Lâmpada antiga em côr pur
purina prata, sobreposta ao emble
ma da FAB, com seus centros geo
métricos coincidentes;

c) Chama em côr vermelha e azul;
d) Sigla da Escola em c61' preta.

DECRETO N.o 31.915 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização pam fun
cionar como emprêsade eíetrici
aaae il firma Empresa Lu? e Fôr
ça Itaocpoana Ltda.

O Presidente da República usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
tendo em vista o que requereu a fir
ma Emprêsa Luz e Fôrça Itabaçcana
Ltda .• decreta: .

Art. 1.0 _ í!: concedida à firma
Emprêsa Luz e Fôrça Itabapoana
Ltda., com sede na cidade de Bom
Jesus do Norte, Estado do Espírito
Santo, autorização para íuucíonar
como ernprêsa de eletricidade, de acôr-

do com o Decreto-lei n.? 938, de 8 de
dezembro de 1938, ficando a mesma
obrigada a satisfazer, integralmente,
às exigências do Código. de Aguas
(Decreto 11." 24.643, de 10 de julho de
1934), leis subsequentes e seus regu
lamentos, so'opena de revogação do..
presente ato. .

Art. 2.0 _ O presente Decreto en
tra em vigor na data da sua publica
ção.

Art. 3.° ~.- Revogam-se as djspcsl~

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.<J da,
República.

GETúLIO íJARGAS

João' Cleojas
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DECRETO N.o 31. 910 - DE 12
DE DEZEMBRO DE 1952

Cria o Consulado honorária do Brasil
em Gecrçetoum, na Guiana. britâ
nica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso-s I e VI, da Constituição
c nos têrmos do art . 13 do Decreto
lei n.o 9,121, de 3 de abrrl de 1946, de
creta:

Art. 1.0 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em Georgetown,
na Guiana britânica, subordinado ao
'Consulado de carreira em Port-of
Spain.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jane~o, em 12 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GE.'TULro V,\RGAS.

M. de Pimentel Brcmdf1o.

DECRETO N. 31.917 DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Companhia Prruia de Ele
tricidade a ampUar suas ineuüaçóee.

o Presidente da R-epública, usando
da atribuição que lhe confere o arti
g-o' 87, inciso l, da Oonstituíçâo e nos
têrmos dos arts. 10 e 11 do Decreto
lei' n. 2.281. de 5 de junho de 1940
combinados com os arts. 1. o e 2. o do
Decreto-lei 2.059, d-e 5 de março de
1940, considerando que a medida foi
julgada conveniente pelo Conselho
Nacional de .águaa e Energia Elétri
ca, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a .Oomua.,
nhia Prada de Eletricidade a ampliar
suas instalações de prodcçâo de ener
gia elétrica no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, mediante
a montagem de um grupo diesel-elé
trico. com a potência de 1040 kw.

Parágrafo único; - A montagem
deste grupo se fará sem prejuízo da
realização das obras de aproveita
mento hidroelétrtco do rio Iapé, con-

cedidas pelo Decreto n. 26.472 de 16
de março de 1949 nos prazos fixados.

Art. 2. Q Caducará o presente trtu
lo, independente de ato declatatórto
se a interessada não satisfizer as con.,
diçóes seguintes:

I Registrá-lo na Divisão de
Águas dentro de 3.0 dias, a partir da
sua publicação -.

II - Apresentar a mesma Divisão,
no prazo de 120 dias, a contar da
data da publicação do presente De.,
ereto os projetos e orçamentos res
pectivos.

!II - Iniciar e concluir as obras'
nos prazos que forem estabelecidos
pelo Ministro da Agrucultura.

Parágrafo único. Os prazos' a
que se refere êste artigo, poderão ser
prorrogados pelo Ministro da Agrl
ccltura.

Art. 3. 0 :f:ste Decreto entra em vi-
gor na data da sua publicação. '

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República. .

GETULIO VARGAS

João cneotas

\ DEDRETO N.o 31.918 - DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Cornpanhia Fôrça e Luz
Nordeste do Brasil a ampliar suas
instalações termoelétricas.

Ainda nâo foi publicado no Diário
Oficial par falta de pagamento.

:DECRETO N.O 31. 9H! - DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Cia, e Luz S. João do Ma
iipó S. A. a ampliar suas instala~

çôes, no Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diária
Oficial par falta de nagamentq.
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DECRETO N.? 31.920 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura: Municipal de
Camaquã a ampliar SU,IlS instalações
termo-elétricas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.921 DE 13
DE DEZEMBRO DE 1952

Ab1'e, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de CrS
14.000.000,.00, em retorço de verba
que especifica.

o Presidente da República, usando
. da autorização contida na Lei número

1.751, de 4: de dezembro de 1952, e
tendo ouvido o Tribunal de contas,
nos têrmos art. 92 do Regulamento

Geral de Contabilidade Pública, de
ereta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de
quatorze milhões de cruzeiros (Cr$
14.000.000,00), em refôrço da Verba 2
Material - Consignação II - Mate
rial de Consumo, cubconsígnaçâo 25
_ Matérras-prtmas e produtos manu
faturados cu semi-manufaturados des
tinados a: qualquer transformação, 14
- Direção Geral da Fazenda Nac1o~

nal, 13 - Casa da Moeda, do Orça
mento vigente (Lei n.o 1.487, de 6 de
dezembro de 1951).

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação. .

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e· 64.0

ela República .

GETULIO VARGAS.

Horácio uue-,

DECRETO N." 31.922 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1952

Regulamenta a concessão da gratificação adicional por tempo de serviço,
prevista nos artigos 145, item XI, e 146, da Lei n.o 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A concessão da gratificação adicional por tempo de serviço,
prevista nos artigos 145, item XI, e 146, da Lei n.v 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, obedecerá ao disposto' neste regulamento.

§ 1.0 O presente regulamento não se aplica a funcionário que, em
virtude de lei especial, tenha direito a gratificação adicional por tempo
de serviço.

§ 2,° O funcionário que 'exercer cumulabívamente mais de um cargo
terá direito à gratificação adicional por tempo de serviço em relação a
cada um dêles, mas os períodos anteriores à acumulação, quando compu
tados para efeito de uma concessão, não serão considerados para nova con
cessão em outro cargo.

Art. 2.° A gratificação adicional por tempo de serviço é devida a
partir do dia imediato àquele em que o funcionário completar 20 ou 25
anos de serviço público efetivo, na razão de 15 % ou 25 % do respectivo
vencimento.

Parágrafo 'único. Ao funcionário que, à data da vigência da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952, já houver completado os períodos
de tempo de serviço constante dêste artigo, a gratlflcacâo somente será
pega a partir de 1.° de novembro de 1952.
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Art. 3.° .A gratificação. adicional por tempo de serviço do funcionário
sujeito ao regime de' remuneração será calculada na base do padrão de
vencimento do cargo efetivo que ocupar.

Art. 4.° O funcionário investido em cargo em comissão ou função
gratificada, no servrço público federal, continuará a perceber a grattfí;
cação adicional por tempo de serviço na base do vencimento do cargo
efetivo. .

Art. 5.° A gratificação adicional por tempo de serviço é devida ao
funcionário efetivo.

~ 1.0 O funcionário efetivo continuará a perceber, na aposentadoria.
a gratificação adicional por tempo de serviço em cujo gôzo se encontrava
na atividade.

§ 2.° O funcionário efetivo já aposentado em 1.0 de novembro de
1952- terá direito à gratificação adicional, desde que tenha completado, em'
atividade, o respectivo tempo de serviço. .

§ 3,0 O quantum da gratlficaçãc adicional, prevista no parágrafo
anterior, será calculado com base no valor, em 1,0 de novembro de 100.2.
do padrão do vencimento do cargo efetivo que o Iuncíonário aposentado
ocupava ao passar à inatividade.

Art. 6,° A gratificação adicional por tempo de serviço não será paga
enquanto o funcionário deixar de perceber o vencimento do cargo, em
virtude de licença ou outro afastamento ressalvado o disposto no art. 4,0,

Art, 7,° No cômputo do tempo de serviço público efetivo serão ob
servadas 8S seguintes normas:

I - entende-se como tempo de serviço público efetivo o que tenha
prestado à União, Estados. Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios, em cargo ou função ctvü ou militar, ininterruptamente ou
não, _em órgãos de administração direta ou autárquica, apurado à
vista dos registros de freqüência, fôlhas de pagamento ou dos ele:'
mentes regularmente averbados no assentamento individual do
funcionário;

II _ a contagem do tempo de serviço será feita em dias e o total apu
rado convertido em anos, sem arredondamento, considerado de
efetivo exercício o afastamento em virtude de:

a) - férias;
b) casamento;
c) luto;
d) - exercício de outro cargo rederal de provimento em comissão;

e) - convocação para serviço militar;
f) -r- júri e .outros serviços obrigatórios por lei;
g) _ exercício de função ou cargo de govêrno ou administração,

em qualquer parte do território nacional, por nomeação do
Presidente da República;

h) - desempenho de função "legislativa da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

O ...:.... licença especial:
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j) - licença à funcionária gestante, ao funcionário aeídentado
em serviço ou atacado de doença profíssíonaj ;

I) - missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento
houver sido autorizado pelo Presidente da República; e

m) - exercício, em comissão, ele cargos de chefia nos serviços dos
Estados, Distrito Federal, Municípios ou Territórios;

111 _ o tempo de serviço a que se refere o artigo 268, da Lei n." 1. 711, de
28 de outubro de 1952, será computado somente - para o :que era
funcionário da Uniã-O em 1.° de novembro de 1952;

IV _ são igualmente considerados de serviço público efetivo os dias que,
na vigência da legislação anterior ao Decreto-lei n," 1.713, de 28
de outubro de 1939, foram considerados como faltas [ustdítcadas ;

V - é vedada a acumulação de tempo de servtco prestado concorren
temente em dois ou mais cargos ou -funções da União, Estado.
Distrito Federal e Municípios, Autarquias e Sociedades de Eco
nomia Mista.

Art, 8.° São competentes para conceder a grat.ítícaçâo adicional P-O!'
tempo de serviço as mesmas autoridades que, na forma da legislação vi
gente, concedem o salário-família.

Parágrafo úníco . As autoridades a que se refere êste artigo poderão
delegar essa competência a chefes de repartição ou serviço,

Art. 9:° A gratificação adicional por tempo de serviço poderá ser re
querida pelo funcionário que a ela tiver direito, mediante comprovação
do tempo de serviço público prestado, ou, na impossibilidade da prova,
mediante indicação pormenorizada dos órgãos habilitados a certificá-lo.

,ID:t, lO, A vista dos elementos comprobatórios do tempo de serviço,
ou do resultado das. diligências que promover para obtê-los, a autoridade
competente despachará o pedido, mediante preenchimento do mcdêlc
n.o 1, encaminhando-o, 110 caso 'de deferimento, ao órgão encarregado de
processar o respectivo .pagamento .

Parágrafo único. Após a inclusão em fôlha de pagamento ou o in
deferimento do pedido, cabe ao órgão de p-essoal revel' o' despacho pro
Jerâdo .

Arb. 11. Caberá ao órgão ele pessoal apostilar a concessão no título
do funcionário, obedecido o modêlo n.v 2, e promover, em seguida, a pu
blícaçâc do ato no órgão ortciea.

Parágrafo único. A apostila será, renovada sempre que se alterar C1
padrão de vencimento do tuncíonano.

Art , 12, No caso do § 2.°, do artigo 5,0, a Diretoria da Despesa PÚ
blica exercerá a atribuição prevista no parágrafo único do artigo 10 e
no artigo 11, dêste regulamento.

Art. 13, A gratificação adicional por tempo de serviço poderá ser
concedida ex-ojiicic, mediante preenchimento do modêlc n.e 1, à vista de
certidões de tempo de serviço, ou de registro, no assentamento individual
do funcionário, do tempo de serviço público, averbado em virtude de eje
mentes háoeía.
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na data da sua publicação, re~'

pagamento da vantagem a que
atendidas pela dotação orça-

Art . 14. As dísposíçôes do presente regulamento aplicam-se aos
funcionários dos Territórios e aos extranumerários da União e dos Ter
ritórios, amparados pelo artigo 23 do Ato das Disposições constitucionais'
Transitórias.

Art. 15. As despesas decorrentes do
se refere o presente regulamento serão
mentárfa próprfa .

Art. 16. 1tste Decreto entra em vigor
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 'em 15· de dezembro de 1952; 131.0 da' Independência
e 64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrão de Lima

Renato de Almeida Guillobei

Cyro Espírito Santo Card,oso

.M. de Pimentel Brandão

Iiorácia Láfer '

Alvaro de Souza Lima

João cneotos

E. Simões Filho

Segadas Viana

Nero Moura

MOD1!:Lo N.o 2

APOSTILA

Ao funcionário a quem se refere o presente
Decreto foi concedida, de acôrdo com os artIgos
145, Item XI, e 146, da Lei n.? 1. 711, de 28 de
cutubro ,de 1952, gratificação adicional por tem-
po de serviço, a partir de ."... de· ,.; .
. . . , , . " .. , de 19....• correspondente, a %
sôbre o respectivo padrão de vencimento, por ha-
ver completado em· de ; ' .
.......... ,.,. de 19 , , .... , .. anos de ser-
viço público efetivo.
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Grande a Ponta Pot-ã da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil, do seguinte

crs

Art. 2.° - As despesas, até o limi
te dos orçamentos ora aprovados, cor
rerão à conta dos recursos que, para
êsse fim, forem consignados no orça
mento da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Art. 3.° - ~ste Decreto entrará em
vigor na data de' sua pubhcação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

DECRETO N.o 3~. 923 - DE 1~ 1::""
DEZEMBRO DE 1952

Atter«, com reoaccc de despesa,
a Tabela Numérica Ordinárüt da
Universidade do Brasil.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, ítem I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 _ Ficam extintas sete run
çôea de Monitor, referência 18, na.
Série Funcional correspondente da
TateIa Numérica Ordinária da Uni
versidade do Brasil.

Art. 2.° - Ficam criadas três run
çôes de Instrutor, referência 25, na
gérte Funcícnal correspondente da.
Tabela a que se refere este artdgo .

Art: 3.0 - âste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. .

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO. VARGAS

E. Simões Filho

2.° grupo de obras:
a) Abrigo para carros.
b) Pôrto médico .
c) Casa para médico ..
d) Duas Casas para en-

fermeiro .

Transportes ferroviários
de pessoal e materiais
para obras .

Administração .

Total

718.377,30
304. 7'19,60
136.340,10

186.365,60

1. 346.3;;2,60

130.000,00
65.000,00

1.541.352,00

DECRETO N.o 31.924 DE; 15 DE
DEZEMBRO DE 1952

Aprova projeto e orçamento
para a execução do 2.° grupo de
obras na esplanada de Ponta Porá,
situada no ramal de Campo
Grande a Ponta Porá, da Estrc
da de Ferro Noroeste do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, 0.° I, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no artigo a.v, do De
creto-lei n.' 4.176, de 13 de março de
1942, decreta:

Art. 1.0 - Ficam aprovados ClS pro
jetos e orçamentos na importância to
tal de CrS 1.541.362.60 (um milhão
quinhentos e quarenta e um mil tre
zentos e sessenta e dois cruzeiros e
sessenta cencavoso os quais com :f:ste
baixam, devidamente rubricados, para
It execução, na esplanada de Ponta
Perâ, situada no ramal de Campo

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DEORETO N.O 31.925 - DE 15 DE

DEZEMBf.Q DE 1952

Altera os artigos 8.° e 10 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto
n.O 22.016, de 26 de outubro de
1932.

o- Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, ítem I, da Constituição Federal,
decreta:

Art. 1.0. Os artigos 8.° e 10 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n.?
22.016, de 26 de outubro de 1932, pas
sam a ter U seguinte redação:

"Art 8.°. A assistência hospí
talar ocorre somente no caso de
intervenções cirúrgicas que, pela
sua natureza, não possam ser
praticadas nos postos médicos das
Caixas, assim como nos casos de
partos. ainda que normais".
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"Art. 10. O associado que ne
cessitar de Internação hospitalar,
para si ou seu benefíciárto, na
forma do dispôsto no artigo 8.°,
deverá dirigir-se, por meio de re
querimento, à autoridade compe
tente da Caixa a que se achar
Iíltádo, juntando a requisição do
seu médico assistente indicando a
internação" .

Art. 2.°.0 Departamento Nacional
da Previdência Social expedira as
instruções que julgar necessárias ao
cumprimento do disposto no artigo 8.°
in fine, do citado Decreto n.o 22.016,
na redação que lhe é dada por êste
Decreto.

Art. 3.°. Sem prejuízo do dtspôstc
no artigo anterior, o presente Decreto
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
ccntrárío ,

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO V IIRGAS

Segadas Viana

DECRETo N.o 3~.92ô --'- DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1952

Estabelece medidas de incentivo
às indústrias de material elétrico
pesado e turcinae no Pcts.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe- contere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
tendo em vista o díspôsto na letra "c"
do artigo 3.° do Decreto ·n.o 30.763, de
14 de abril de 1952, decreta;

Art. 1.0 A Instalação ou expansão,
no País, das indústrias de material
elétrico pesado e de turbinas será in
centivada .pelas provídéncías prevís
tas no presente Decreto.

Art. 2.° 11: estabelecida para as· in
dústrias de material elétrico pesado e
de turbinas prioridade equivalente à
da indústria de energia elétrica:

I :- Na utilização dos fundos à dia
posíçâo do Govêrno, como os decor
rentes dos bonus do desenvolvímen
to econômico e outros suscetíveis de
emprêgo no incremento industrial do
Pais.

II - Na conc-essão de emprestdmos
por bancos da União ou organizados
cob seu contrôle, como sociedades de
economia mista.

Parágrafo único ~ As autoridades
encarregadas do contrõle cambial
considerarão as indústrias reíerfdae
neste Decreto como essencíats para
efeitos de prioridade na remessa ele
rendimentos e retôrno de capital:

Art. 3.° A medida que fôr sendo
criada ou ampliada, no Pais, a fa
bricação de diferentes linhas de ma
terial elétrico pesado e de turbinas,
serão restringidas ou proibidas as im
portações de produtos similares, con
forme o atendimento parcial ou total
das necessidades nacionais, observa
das as normas técnicas e preços jus
tos de amparo à indústria nacional.

Art. 4,° As encomendas de turbínae
e de mat-erial elétrico pesado oriun
das de repartições públicas federais,
de autarquias, de sociedades de eco-
nomia mista e outras organizações de
contrôle federal, bem como de enti
dades públicas ou particulares que
gozem de favores da União ou de fi
nanciamentos desta ou de entidades
sob sua dependência, deverão ser en
caminhadas às indústrias nacíonaís,
dentro das disponibilidades destas.

Art. 5.° Os bancos da União e OIS
organizados sob seu contrõle. como so
ciedades de economia mista, escndarâc
os financiamentos, dentro de suas
normas, das compras- :1 longo prazo de
material elétrico p-esado e de turbina!
de prcducâo naciü~al.

Art. 6.° T-odas as facilidades serão
concedidas pelas autoridades compe
tentes para o encaminhamento, en
trada e permanência no País de vec
nicos especializadas estrangeiros que
se destinem a trabalhos de instala
ção e operação das indústrias de ma
terial elétrico pesado e de turbinas.

Art. 7.° No caso do estabelecimento
de restrições e prioridades na utili
zação de 'meios de transportes, ener
gia elétrica, matérias primas ou pro
dutos semtmanutaturados, as indús
trias de material elétrico. pesado e de
turbinas gozarâo das prioridades con
cedidas às indústrias de ínterésse na
cional ,

Art. 8.° As indústrias de material
elétrico pesado e de turbinas gczarâe
da mesma preferência concedida à4I
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GETÚLIO V ARG1\S

'íuuústrtas di! interesse nacional nos
rlnancíamentos de conjuntos resrdcn
cíais para Industrtárics, feitos atra
ves do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Industrtártos, das Caixas
Econômicas e de instituições símí
lares.

Art .. 9.° Dentre das díspcníbíhda
des de oambtaís, é assegurada prrort
dade às indústrias de material eletríco
pesado e de turbinas para;

1 - Importação de equipamentos e
.de materiais para construção e tna
talacâo, quando inexistentes ou escas
SOS no mercado naeícnar.

n - Pagamento de Serviços técni
COlO espectahzados ,

IH - Importação de matérra prima
e -produ tos semímamnaturádos neces
sários à indústria, quando inexisten
tes ou escassos no mercado nacio
nal.

.Art. 10 TI": permitida a importaçâo de
equipamentos para instalação das in
dústrias de material elétrico pesado
'€ de turbinas, quando a mesma se
fizer sem cobertura cambial e se' des
.tínar à constituição doe capital nacio
nal no Pais.

Art. 11 ltste Decreta entrara- em
vigor na data de sua publicação.

Art. 12 Revogam-se as dlspostcôes
-em contrário.

Rio de Janelrc, 15 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

HOrácio Lajer

AliJaro de SOnza Lima

Segadas Viana

DECRETO N.o 31.927 - DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introdu.zidas nos
Estatutos, inclusioe aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros Im
perial.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N," 31. 928 - DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1952

Declara de utilidade püNzca.,
para eteita de desapropriaeáo pelo
Departamento Nacionai de Es
tradas de Ferro, faixa de terreno
e respectivas benjeitorias, necee
ecríae à construção da ligação
tercmória Ubaitaoa-Lequie- Coa
tetulae, no Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.c 1, da õonstítuíçào € nos têrmos
do Decreto-lei n.? 3.3,65, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pelos De
cretos-leis ns. 4.152, de 6 de março
de 1942 e d. 811, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art 1° - Ficam declaradas de
utilidade públfca, para efeito de de
sapropriação, pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro. taíxa de
terreno e respectrvas beníeitorras, ue
cessártas à oonstruçâc do traçado da
ligação ferroviária Ubaitaba-Jnqtne
Contendas, no Estado da Barna. cujos
projetos e orçamentos foram apro
vados pelos Decretos ns . 27.911, ele
24 ele março de 1950 (1.0, 2Y e 3.° trê
cnos: , 28.9'56, de 2 de setembro de
1950 <4.°, 4 o e 6.° trêchoe) e 29 355,
de 13 de mar-ço de 1951, (7.° e 3.0 trê
chos: .

nrt: 2.° '- êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .janeíro, 15 de dezembro' de
1952; 13V' da Independência e 64,0 da
República.

Alvaro d.e Souza Lima

DECRETO N.O 31.929 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 195-2

Abre ao Ministério da Viação e O/1ras
Públicas o crédito especial de
Cr$ 27.000.000,00, para o fim flue
especifica.

O Presidente da República, usando
da autorização contida no artigo 1.0
da Lei n.? 1.61)3, de 16 de maio doe
1952, e tendo ouvido o Ministério da
Fazenda e o Tribunal de contas, em

. cumprimento ao artigo 93 do Regu~
lamento Geral de Contabilidade PÚ~

bllca, decreta;
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Art. L" Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras públicas o crédito,
especial de cr$ 27.000.00'Ü,OO (vinte
e sete milhões de cruzeírosi , para
atender às despesas com o transpor
te de malas postais por via aérea, rea
lizadas em. 1951, pelo Departamento
dos Correios e Telégrafo?

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Uma

Horácio t.ater

DECRETO N.O 31.930 - DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .....•
Cr$ 5.000.0'00,00 (cinco milhões de
crueeaosv, para atender às despesas
do Quarto Centenário da Fundação
da Cidade de Vitória, Espírito
Santo.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei núme
ro 1.422, de 3 de dezembro de 1951,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamento
Geral de contabilidade Pública, de
creta:

Art. 1.D Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e saúde, o crédito
de Cr$ 5 OO'Ü.OOO,C{) _(cinco milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
com os festejos comemorativos do
Quarto centenário da Fundação da
Cidade de Vitória, capital do Estado.
do Espírito santo, a 8 de setemoro
de 1951. .

Art. 2. 0 1tste Decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 54.'} da
República.

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio Later

DECRETO N.? 31.931 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1952

Desincorpora e emancipa lote rural,
do Núcleo Colonial "São Bento", uo
Estado do Rio de Janeiro,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso L da constitUiçâ'Ú e
nos têrmos do Decerto-lei n.oG.1l7,
de 16 de dezembro de 1943, decreta:

Art. 1.0 Fica deslncorporado do
Núcleo colonial "São Bento",e çle'"
claradc emancipado o lote rural nú
mero 6, da seção "Aurora", situado
no 4.° Distrito de Belfort Roxo no
Município de Nova Iguaçu, no Estado
do Rio de Janeiro,

Art. 2.0 O lote rural emancipado,
nos têrmos dêste Decreto, fica inte
grado na vida autônoma do respecti
vo Munícípío, de acôrdo com o arti
go 38 do Decreto-Jel n.e 6.117, de 16
de dezembro de 1943.

Art. 3.<1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência .e 64.0 cta
República.

GETULIO V ARGl?

roao cteotas

DEORETO N." 31.932 - DE 17 DE

UEZ~BRO DE 1952

Altera a lotação de repartições aten
didas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri·
cultura .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da _constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada a lotação
numérica de repartições atendidas
pelos Quadros permanente e suple
mentar do Ministério da Agricultura,
para efeito de ser transferido um car
go da carreira de Agrônomo Biologis
ta, com o respectivo ocupante, Raul
Edgard Kalockmano, da lotação per
manente do Instituto de Ecologia e
Experimentação Agrícolas, do Serviço
Nacional de pesquisas Agronômicas
do Centro Nacional de Ensino. e Pes-
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quísas Agronômicas, para igual lota
ção de Instituto Agronômico do 8\1.1,
do mesmo Serviço e Centro.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entrará" em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio 'de Janeiro, 17 de dezembro de
1952; 131.° ca Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Jo&o Cleotas

DECRETO N.O 31.933 ~ DE 17
DE DEZER1BRO DE 1952

AutoTiza o cidadão ínueileirc José Ba
tista Pereira a pesquisar mica e as
sOciados, no município de Santa
MU?·ia do Suassuí, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n. ° 1, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadâo
brasileiro José Batista Pereira a pes
quisar mica e associados, em terrenos
devolutas do Estado de Minas Gerais,
no lugar denominado Safirmha, dis
trito de Poaía, município de Santa
Maria do Suassuí, naquele Estado.
numa área de cínquenta hectares ~

(50 ha.} - delimitado por um re
tângulo que tem um vértice num mar
co cravado na beira do caminho e a
setenta e cinco metros (75 m.), no
rumo magnético setenta e cinco graus
e trinta minutos sudoeste - (r/5° 30'
S\V), da confluência do pequeno ga
lho da Safírtnha no ribeirão Safírinha,
e os lados divergentes dôste vértice, os
seguinte comprimentos e rumos mag
néticos: setecentos e dez metros 
(710 ID.), sessenta e nove' graus su
deste (69° SE); setecentos e cinco
metros (705 m.) , trinta e um graus
nordeste (31° NE) .

AI·t. 2.° O titulo de· autorização
qe pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
quinhentos cruzeiros co.s 500,00), e
'Será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO N." 31.934 ~ DE 17
DE DZZEn13RO D~ 1852

Autoriza o cuuuião brasileiro Tasso de
Carnalho a pesquisar mica e asso
ciados, no municipio de Santa Maria
do Siuiçui, Estado de Minas Gerais..

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Oonstituição e nos
tôrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
. brasileiro Tasso de Oarvalhc a pes
quisar mica e associados em terrenos
devoluta.", ocupados pelos herdeiros de
Germano Afonso Botelho, situados no
lugar denominado Córrego Brejauba,
no distrito de Poaía, município de
Santa Maria do Suaçuí, Estado de
Minas Gerais, numa área de vinte
e seis 11 e c t a r e s e vinte e cinco
ares (26,25 ha.), delimitada .por um
quadrado, com setecentos e oinquenta
metros (750 m.j , de lado, Que tem
um vértice a trezentos metros _. (300
m.) no rumo magnético de quinze
graus noroeste 05° NV'l) do canto
nordeste CNE> da casa de residência
dos herdeiros de Germano Afonso Bo
telho e os lados divergentes do vértice
considerado, teem os seguintes rumos
magnéticos: trinta graus nordeste
(30° NE) e sessenta graus noroeste 
(60° NW).

Art. 2.0 O título de autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Producâo Mine
ral, do Ministério da AgricltIt;ura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da Repúblic'a

GE'l'ÚLIO VARGAS

João Cleoius
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DECRETO N,? 31.935 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Jair
Marques Jorge o pesquisar mica e
associados, no município de Espera
Feliz, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, n. o l, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-lei número 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jair Marques Jorge a pes
quisar mica e associados em terrenos
de sua propriedade situados no imó
vel Boa Vista, no lugar denominado
Santa Rita do Aventureiro, no distrito
de Caparaó, município de Espera Fe
liz, Estado de Mínas . Gerais, numa
área de catorze hectares (.14 ha.),. de
limitada por um polígono irregular,
que 'tem um vértice a duzentos, e cinco
metros (205 m.) , no rumo magnético
oitenta e seis graus e trinta minutos
nordeste (860 30' NE) do marco do
quilômetro quinhentos e dezoito 
(Km . 518) da linha da Blstrada de
Ferro Leopoldina no trecho Caparaó
Taquaruna, e os lados, a partir do
vértice considerado, têm os seguintes
comcrrmentos e rumos magnéticos: 
cem metros (100 m.j , sessenta graus
nordeste (600 NE); cento e quinze
metros (115 en.). cinqüenta e sete
graus e quinze minutos nordeste 
(570 15' NE); cento e auinze me
tros (115 m.}, oitenta e nove graus
e seis minutos sudeste (899 06' SE);
trezentos e cinquenta metros (350 m.) ,
trinta e seis graus sudeste (360 SE);
cento e trinta metros (130 m.Y, qua
renta e cinco graus sudoeste - (45 0

SW); trezentos e dez metros - (310
m.) , oitenta e um graus' noroeste 
(810 NVin; cento e trinta e cinco me
tros (135 m.) , oitenta graus sudoeste
(800 SW); o oitavo e último' lado, é
o segmento retilíneo que une a extre
midade do sétimo lado, descrito, ao
vértice de partída..

Art. 2.0 O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros (Crg 300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral, do Minístérto da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposlções.
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1952; 131. 0 da Independência e
64.0 da República

GETÚLIO VARGAS

João Cíéotae

DECRETO N.o 31.936 ~ DE 17
DE DEZEM:BflO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Sincero
Olúrio do Nascimento a pesquisa?'
mica e associados, no mumicipic de
Governador Valadares, Estado de
Mi1uts Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 8'7, n. o I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei número 1. 985,
de 29 de janeiro de 1940 - (Código
de Minas) ~ decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Sincero Olário do Nasci
mento a pesquisar mica e associados
em terrenos devolutos situados no Iu
gar d e n o m i n a d o Cabeceiras de
São Domingos, rio distrito e município
de Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais, numa área de cento e
sessenta hectares e cínquenta ares 
(160,50 na.j , delimitada por um pc
lígono irregular que tem um vértice
a oitenta e dois metros (82 m.}, no
rumo magnético trinta e sete graus
sudoeste (370 SW) de um .marco de
madeira de lei implantado à margem
direita do córrego São Domingos onde
existe uma pequena corredeira, e os
lados, a partir do vértice considerado,
têm os seguintes comprimentos e ru
mos magnéticos: mil e setenta e dois
metros (1. 072 m.Y, oitenta e dois
graus noroeste (821) NW); mil qui
nhentos e dez metros (1510 m.) , sul
(S); mil cento e quarenta e seis me
tros (1.146 m.j , oitenta e oito graus
quinze minutos sudeste (880 15' SE);
o quarto 'e último jade é o segmento
retilíneo que une a extremidade do
terceiro lado descrito ao vértice de
partida.

Art. 2.0 O título da autorização,
de pesquisa. que será uma via autên
tíca dêste Decreto, pagará a taxa de
mil seiscentos e dez cruzeiros .
(Cr$ 1.610,0() e será transcrito no
livro próprto da Divisão de Fomento
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da Produção Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 17 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República

GETÚLIO VARGAS

Jofío cneotos

DEORETO N.o 31.937 - DE 18 DE

DEZEMBRO DE 19'52

Autoriza a Prefeitura Munici-val de
Caiaponia a ampliar suas instala
ções tudro-elétricas, e dá. outras
provid~ncias.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECP....E'TO N." 31.938 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a construcão de uma barra
gem no rio Pará:

"Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 31.939 - DE 18
DE D:EZEI'!lBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, dó
domínio do Estado de Minas Gerais.
as águas do rio Cachoeira.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
to-lei n.v 2.281, de 5 de junho de
1940, 'e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua publicado no
"Diário Oficial", de 20 de maio de
1948, não suscitou qualquer contesta
ção ou reclamação;

Considerando que o Conselho Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica opi
nou pela classificação constante do
mesmo edital; decreta:

Art. 1.0 São declaradas públicas,
de uso comum, do domínio do. Estado

de Minas Gerais, as águas do rio de
nominado Cachoeira, que nasce no
município de Conselheiro Lafaiete e
é tributário, pela margem esquerda) do
rio Guarará..

Art. 2.° :Ê:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,"·em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da. República

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

DECRETO Nv 31.940 ~ DE 18 DE
DEZEM,BRO DE 1952

Declara de utilidade pública as áreas
de terras que discrimina, destina
tlae à passagem de linhas de trans
missão da Companhia Paulista de
Fôrça e Luz S. A., e constitui sôbre
elas as necessárias servidões.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 31. 941 - DE 18 DE
DEZEJ\.1BRO DE 1952

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Trepe etc. Hicctcmomti Ltda.

Ainda nã-o foi publicado 110 Diário
Oficial por falta de pagamento:

DEGRJETO N.O 31.942 - DE 18 DE
DEZEIVIBRO DE 1952

Concede à Sociedade Brasileira de Si
derurgia S. A. autorização para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O 31.943 - DE 18 DE
DEZEM:BRO DE 1.952

Dispõe sôbre o pagamento de orati
[ícação anual aos servidores dos
Institutos e Caixas de Aposenta
daria e Pensões e demais autarquias
de Previdência Social.

o Presidente da República, usando
da atrfbutção que lhe confere o ar-
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tígo .87, D,O I, da Constituição Fe
deral, decreta:

Art. 1.° Os Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões, e demais
autarquias de previdência social, de
acôrdo com suas disponibilidades eco
nômicas e normas gerais expedidas
pelo Departamento Nacíona! da Pre
vídência. Bnctal. poderão conceder aos
seus servidores. no fim de cada ano,
uma, gratiftcaçào especial. não exce
dente a um mês dos respectivos ven
cimentos ou salários.

Art. 2,° Independa de existência de
verba orçamentária própria o paga
mento da gratificação prevista neste
Decreto.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Roia de Janeiro, 18 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARG,\S.

segadas Viana.

DECRETO N.? 31.944 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre o preço do carvão do
Rio Grande do Sul e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, .n.v I, da Constituição, e nos
térmos da letra d do art. 2.°, do De
ereto-lei n.o 2.666, do art. 10, do De
creto-lei n.« 2.667, ambos de 3 de
outubro de 1940, e do art. 17. do
Decreto-lei n.c 9.826, de 10 de se
tembro de 1946, e

Considerando que os preços do
carvão do Rio Grande do Sul, tixadoe
pelo Decreto-lei n.c 9,826, de 10 de
setembro de 1946, foram acrescidos
de várias taxas, a fim de atender a
aumento de salários e a pagamento
de repouso semanal remunerado (De
creto-lei n.? 8.263, de 30 de novembro
de 1945, Decreto-lei n." 9.244, de 9
de maio de 1946, Decreto n.c 22.385,
de 31 de dezembro de 1946, Acórdão
de 2 de julho de 1947, do Tribunal
Regional do Trabalho de Pôrto Alegre,
Decreto n.» 27.322, de 18 de outubro
de 1949), sendo necessário ainda fazer
face ao aumento dos fretes ferro
viários e à majoração- dos salários

do' pessoal marítimo e dos estiva
dore~, decreta:

Art. 1.0 As sobretaxas aos preços
de venda do carvão do Rio Grande do
Sul, de que trata o Amexc 2 do
Decreto-lei n.v 9.826; de 10 de se~
tembro de 1946, observadas as mesmas
características uêle previstas, serão
consolidadas na taxa única de Cr$
110,79 (cento e dez cruzeiros e se
tenta e nove centavos), por tonelada.

Parágrafo único. Aos preços acima
poderá ser aplicada a sobrecota de Cr$
4,18 (quatro cruzeiros e dezoito cen
tavos) por tonelada, para o carvão
fornecido nos porões e carvoeiras dos
navios.

Art. 2.° .Jj:;ste Decreto entrará em
vigor na da~a da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárro.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência. e 64.°
da República.

GE'rULIO VARGAS.

Alvaro de Scuso. Lima.

DECRETO N.O 31.945 - DE 18
DE DEZE1iBRO DE 1952

;tprot'a projeto e orçamento pm'a
construção da ponte rosioterroniárea
sôbre o rio Jacui, na linha terrooui
ria Pelotas-Canguçú-Barreto, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

o presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e tendo
em vista o que consta do processo
»rotoootaõo no Departamento de Ad
ministração do M. V. O. P., sob nú
"meros 4.811 e 14.995-52, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovados os pro
jeto e orçamento referentes à constru
ção da ponte rodoferrovíárta sôbre o
rio Jacui, na linha Pelotas-Oanguçú
Barreto, no Estado do Rio Grande do
Sul: na importância de .
Cr$ 121.485.945,00 (cento e vinte e um
milhões, quatrocentos e oitenta e cinco
mil, novecentos e quarenta e cinco
cruzeiros) .

§ 1.0 O projeto e orçamento de que
trata êste artigo serão dados à pu
blicidade mediante portaria do MI
nistro da Viação e Obras Públicas ..
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§ 2,0' A despesa com a execução das
obras correrá, no atual exercício,. à
conta da Verba 4 - Consignação VII
- Plano SALTE _ Sub-consignação
16-31-01-1-13 """'- Anexo 25, da Lei Or
çamentária vigente, e, nos exercícios
vindouros, à conta dos .recursos des
tinados àquele fim.

Art.' 2.° aste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República .

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Limã

DECRETO N.o 31.946- DE 18
, DE DEZEMBRO DE 1952

Declara. de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área necessária
para a construção da 'Dante rodo
ferroviária sôbre o río Jaeuí, na
linha Peíotae-Gançucú-Burretos, no
Estado do Rio Grande do Sul. ;'(_

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição e nos
têrmos do Decreto-Ieí n.v 3.365, de 21
de julho de 1941: modificado pelos
Decretos-leis US. 4.152, de 6 de março
de 1942, e 9.811, de 9 de setembro de
1946, decreta:

Art. 1.0 São declaradas de utilida
de pública, para efeito de desapropria
ção, as áreas necessárias à construção
da ponte rodoferrovláría sôbre ° rio
Jacuí na linha, Pelotas-Oanguçú-Bar
reto, no Estado do Rio Grande do Sul,
cujo projeto e orçamento foram apro
vados pelo Decreto n.c 31. 945, de 18 de
dezembro de 1952.

Art. 2.° aste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
6':1.° da República

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima

DECRETO N.? 31.947 - DE 18
DE DEZEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Org 58.480.856.50,
para o fim que especifica.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei número
1.418, de 28 de 'agôsto de 1951, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, nos têr
mos do artigo 53, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. de
creta:

Art. 1.° E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial decin
quenta e oito milhões, quatrocentos e
oitenta mil, oitocentos e cinquenta ~
seis cruzeiros e cinquenta centavos 
(Cr$ 58.480.856,50) - para completar
a distribuição, aos Municípios, da co
ta-parte a que tinham direito, no
exercício de 1950, .de 'conformidade
com o artigo 1.0, da Lei n.v 305, de
18 de julho de 1948, combinado .com
o artigo 2.°, do Decreto TI.o 25.252, de
22 de julho de 1948.

Art. 2° ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Horácio Láter

DECRETO N.? 31.948 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiros a adquirjrem o
direito de ocupação de terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.? 31.949 - DE 18
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doação de ímóoet
sitll..ado no Município de Guoraoua
00, no Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 87, número r, da Constituição, e
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de acôrdo com os artigos 1.165 e 1.180,
do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a aceitar,
para todos os efeitos, a doação que a
Prefeitura Municipal, de Guarapuava,
no Estado do Paraná, faz à União
Federa), de um terreno com as res
pectivas benfeitorias; situad.o naquele
município, tudo de eonformídade com
a Lei Munícinal n.c 31, de 28 de se
tembro de 1948, e demais elementos
técnicos constantes do processo preto
colado no Ministério da Fazenda, sob
o n,e 124.792, de 1952.

Art. '2.° O imóvel a que se refere
o artigo anterior, destina-se à ~on?

trução e instalação de uma Agencia
Postal-Telegráfica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de '1952;' 131.° da Independência e
64.° da República

GETúLId VARGAS

Horácio Lá/er

DECRETO N.' 21. 950 - DE is
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara de utilidade Pública, o Ins
tituto Paulista de pesquisas sôbre o
Câncer, com sede na Cidade de São
Paulo.

O Presidente da República, atendo
ao .que requereu .0 Instituto Paulís
ta de Pesquisas sôbre o Câncer, com
sede na Capital do Estado de São
Paulo, o qual satisfez as 'exigências do
artigo 1.0, da Lei n.c 91, de 28 de
agôsto de 1935, e usando da atribuição
que lhe confere o artigo 2.°, da citada
Lei, declara:

Artigo único. E' declarada de utí
Iídade pública, nos têrmos da men
cionada Lei, o Instituto Paulista de
Pesquisas sôbre o Câncer, -sedíado em
São Paulo, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 1-31.° da Independência e
64.° da Repúblic'a

GETÚLIO VARGÀS

Francisco N eçrôo de
Lima

DECRETO N.O 31.951 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Aprova o Regulamento da Es
cola de Especialistas de Aelonáu
tica .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição Feôeral,
decreta:

Art. 1.0 - :É: aprovado o Regula
mento da Escola de Especialistas de
Aeronáutíca, criada por Decreta-lei
.n.« 3.141, de. 25 de março de 1941.

Art. 2.0 _ âase regulamento entra
rá em vigor na data de SL:a publica
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Nero Moura

PRIMEIRA PARTE

Generalidades

CAPíTULO I

MISSÃO E SUBORDINAÇÃO

Art. 1.0 A Escola de ESj)CClalistas
de Aeronàutíca (E. E. Aer \ e um
estabelecimento de ensino secundarro
do Ministério da Aeronáutica. cesta
nado a formar especialistas oS, arttri
ces para os quadros da ativa do Cor
po do Pessoal Subalterno da Aero
náutica e a lhes aperfeiçoar os co
nhecimentos.

Parágrafo único - Funcionarão na
E. E. Aer os seguintes cursos:

a) Cursos de Pormaçâo de Sargen
tos para as especialidades e ..subeape
cíalidades necessárias à' F. A. B., res
salvada a -prr víaâo do artigo 2° alí
nea "c" do Decreto n.s 31.418, de 10
de setembro de .1952. '

bv Oursos. Especiais, destinados a
formação de monitores e ao aperfei
çoamento do pessoal subalterno da
Aeronáutica.

Art. 2.° A E. E.:Aer. é subordinada:
diretamente à Diretoria do Ensino da
Aeronáutica.
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CAPiTULO II

CONDIÇÕES DE MATRÍCULA

Art. 3.0 Para matricula no Curso
de, Formação de Sargentos, o ca.idi
dato deverá satisfazer às seguintes
condíçôes ;

a) ser brasileiro nato;
b) ter completado seu 17.0 aniver

sario e não ter atingido seu, 23.0 ani
versário nc dia 1.0 de junho do ano
da matricula;

c) estar autorizado pelo pai, mãe
viúva ou tutor, se fôr menor de 18
anos e não fôr reservista;

d) ter sua situação militar regu
lada, se maior de 18 anos;

e) ter bons antecedentes, compre
vades mediante atestado ou tôiha
corrida fornecida por autoridade, com
petente;
"1> ser solteiro ou viúvo sem filhos
e não servir de arrimo de família,
comprovado mediante atestado pas
sado por autoridade competente do
local onde o candidato resida;

g) ter sido aprovado no concurso de
admissão;

h) ter SIdo considerado apto em
inspeção de saúde.

§ L? _ Ao candidato militar serão
exigidas, apenas, as seguintes condi
ções:

al não ter atingido seu 25.° aniver
sário no dia l.0 de junho do. ano da
matricula; .

b) estar classificado no "Bom Com
portamento";

c) ser solteiro;
d) ter sido aprovado no concurso

de admissão;
e) ter sido considerado apto em

inspeção de saúde.
§ 2.° - Aos cabos e soldados de La

classe da FAB., pertencentes a uma
das subesneclalldades dos QuadrOf de
Manobra "ou pertencentes a uma das
Manobra ou de mscreventcs-Aímoxa
rifes, para as quais haja correspon
dência nos quadros de especialistas
ou de artlflces, se' exigirão, as segutn
tes condições:
'a) não ter, atingido o seu 25.° ani

versário no dia 1.0 de junho do ano
da matricula:

b) estar classificado no "Bom Com
portamento"-

c) ter sido aprovado em exame de
suficiência destinado' a vertticar seus
conhecimentos para o curso a que se
destina;
~ d) ter sido considerado apto em
ínspeçâo de saúde;

e) obter conceito favorável de' seu
Comandante ou Chefe quanto à efi
ciência de seu trabalho na especía
lidade;

f) declarar desejar ingressar na es
pecialidade ou subespeclalídade corre
lata à que já possue;

g) ser solteiro.
§ 3.° - As matriculas far-se-ão

dentro do número de vagas fixado,
obedecendo-se a ordem de classifica
ção intelectual no concurso de admís
são, ou no exame de sufícíêncía, quan
do- rôr o caso.

Art. 4.° A matrícula nos Cursos
Especiais, que venham a funcionar na.
E. E. Aer., será regulada por instru
ções baixadas pelo Ministro da Aero
náutica, mediante proposta do Dire
tor Geral do Ensino.

Art. 5.° O Ministro da Aeronáutica
fixará em setembro do ano anteríos
M da matr-ícula, por proposta do
Chefe do 'J:!istado Maior da Aeronau
tica, e tendo em consideração as ne
cessidades da FAB e as possíbilída
des da Escola, os cursos que, deverão
runcíonar e o número de vagas para
as diversas especialidades e subespe
cíalídades ,

Parágrafo único - Reservar-se-ao
20 % de vagas fixadas para o Curso
de Formação de Sargentos para os
candidatos de que trata o §2.o do
art. 3.°.

Art. 6.° A matricula dos candida
tos ao diversos cursos da Escola se
realiza na l.a série dêsses cursos, ve;;
dado em definitivo qualquer ingresso
fora da época regulamentar.

Art. 7.° O candidato matriculado
que não se apresentar na Escola 001'
qualquer inativo, na data fixada para
inicio do curso terá sua matricula
cancelada, só podendo obter nova.
matrfoula na época própria, e após a
realização de novo concurso de ad
missão, satisfeitas todas as condições
regulamentares. '

Art. 8.0 O Ministro da Aeronáutica.
baixará, sempre que oportuno. ins
truções para o concurso de admissão
aos diversos cursos da Escola.
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SEGUNDA PARTE
Ensino

TlrTULO 11

Cursos

na aluno
atributos
Sargento

TíTULO I

Plano Geral do Ensino

CAPíTULO I

OBJETIVO

Art. 9.° O Ensino na :f.'.:. E. Aer .•
tem por finalidade:

a) proporcionar ao aluno conheci
mentos de natureza técnico-militar
necessários ao desempenho das atrí
butçôes dos sargentos nas unidades e
estabelecimentos da Aeronáutica €
orientar .o seu esfôrço principal na
técnica peculiar de cada vespeclarida
de ou subespecíaüdade;

b) . imprimir e aperfeiçoar
as qualidades morais e os
pessoais indispensáveis ao
da RAB.

CÀPíTULO II

ORGANIZAÇÃO no ENSINO

Art. 10 consoante o seu objetivo, o
ensino na E. E. Aer. abrange 38 se
guintes categorias de instrução:

a) Instrução Fundamental:
b) Instrução Especializada;
c) Instrução Militar.
Art. 11 A Instrução Fundamental

compreende as seguintes dísciplínas:
a) Matemática;
b) Física;
c) Química;
d) Desenho 'Iécnícc;
e) Português;
f) Segurança;
g) Linguas estrangeiras;
h) Higiene.

Art. 12 A Instrução Especializada
compreende todos os assuntos neces
sários a proporcionar os conhecimen
tos profissionais peculiares a cada es
pecialidade e subespécíalldade. e os
conhecimentos para o -aperfeíçoamen-
to do C. P. S. Aer. .

Art. 1.3 A Instrução Militar com
preende a Instrução condizente com os
padrões de "eücíênnía baixados pelo
Estado Maior da Aeronáutica para o
soldado, o cabo e o sargento.

CAPíTULO I

CURSOS DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS

Art. 14 Os Cursos de Formação de
Sargentos, normalmente, têm o ensi
no assim distribuído:

1.° Período:
1.a série - Instrução Fundamental

e Militar.
2.a série - Instrução Fundamental,

Especializada e Militar.
2.° Período:

3.a série _ Instrução Especializada
e Militar.

4.a série - Instrução Especializada e
Militar.

Parágrafo único - Para determi
nadas especialidades e subespectallda
des definidas pelo Diretor Geral do
Ensino, o 2.° período constará apenas
da 3.ao série. .

Art. 15 A E. E. Aer., na organí
zaçâo dos programas de cada espe
cialidade ou subespecialidade, fará a
necessária dosagem, dos assuntos de
cada categoria de instrução pelas di
ferentes séries, e submeterá os pro
gramas à aprovação do Diretor Geral
do Ensino.

CAPíTULO II

CURSOS ESPECIAIS

Art. 16 Os oursos Especiais se des-
'tinam a formação de monitores e aO

aperfeiçoamento do pessoal subalte
no da FAB, e funcionarão de confor
midade com as instruções baixadas
pelo Ministro da Aeronáutica. medi
ante proposta do Diretor Geral do
Ensino.

TiTULO III

Regime Escolar
CAPíTULO I

PERÍODOS LETIVOS

-Art , 17 Os períodos letivos têm mt
cio no L° dia útil de março e término
no último dia útil da "1,a quinzena de
dezembro. .

Art. 18 As séries letivas -têm iní
cio no L° dia útil .de março e 1.0 dia
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útil de agôsto, e término no último
dia útil da l.a quinzena de julho e no
último da l.a quinzena de dezem
bro.

Art. 19 A 2,a quinzena de julho e
de dezembro são reservadas para OS
trabalhos de apuração de graus. exa
mes dos alunos. promoção dos no
vos sargentos e admissão dos novos
alunos:

Parágrafo único - Serão atos sole
nes a abertura como o encerramento
dos cursos na E. E. Aer,

Art 20 Os exames de admissão se
rão realizados nos meses de dezembro
e mato.

CAPíTULO II

FREQUÊNCIA

Arf 21 A .reqüêncía aos trabalhos
escolares e sua execução são obriga
tórias.

Parágrafo único _ A justificação
das faltas aos trabalhos escolares Iar
se-ão ao Comandante do Corpo de
Alunos para efeito disciplinar.

Art. 22 Nenhum professor, ínetru
tal' ou monitor poderá dispensar o
aluno de qualquer aula ou instrução,
O afastamento do. aluno no decurso
da'. aula ou instrução, por motivo de
fôrça maior, será objeto de patra ao
Chefe da Divisão "respectiva e regis
tro no. livro competente.

Art ,23. A falta de cada hora ou
fração de hora de aula ou instrução,
acarreta cara o aluno a perda de um
décimo de ponto CO,1).

Parágrafo único - Não se compu
tará como falta do ausência a aula
ou instrução motivada por cumpri
mento de missão de serviço determi
nada o-elo Comandante da Escola.

Ar t 24 Dar-se-á oonhecímento,
mensalmente, a cada aluno, do nú
mero total de pontos que haja per
dido.

CAPíTULO II!

APROVEITAMENTO NA INSTRUÇÃO

Art 25 O aproveitamento do aluno
em cada série letiva será verificado
por meto de:

a)· provas escritas ou práticas;
b) exames 'escritos ou práticos.

Art. 26 O julgamento das provas e
exames será expresso por graus va
riáveis de zero tO) a dez (0), com
aproxtmaçân até centésimos.

Art. 27 Ao aluno que faltar, sem
motivo justificado, às provas, será
computado grau zero,

§ t.« A justificativa da falta às pro
vas será apresentada ao Chefe do De
partamento de Ensino, exclusívamen
te para marcação ...e nova orova: a
nova prova deverá se realizar antes
da prova seguínte da mesma discipli
na ou, quando fôr o caso, dez. dias -in
tes do inicio da série letiva seguinte.

§ 2.° - Verificada a impossibili
dade do comparecimento à2.a prova,
nas condições estabelecidas no pará
grafo anterior, atribuir-se-á ao aluno
grau zero tO).

Art. 28 A média de série de cada
matéria é a média aritmética dos graus
das provas reàlízadas durante a série,
em cada matéria.

Art .. 29 O grau final de cada maté-:
ria é a média arítméttca entre a me
dia de série e o grau de exame dessa.
matéria.

Art. 30 o grau final de série éa
média aritmética dos graus finais de
cada matéria.

Art. 31 O grau final de curso é a
média aritmética dos graus finais das
séries letivas, calculada a fração até
centésimos.

Art. 32 Será considerado aprovado
o aluno que obtiver no mínimo, grau
final quatro '-(4) em cada matéria.

Art. 33 l}ispensar-se-á do exame da
matéria se assim o desejar, o arunc
que obtiver no mínimo, média de sé
rie quatro (4) nessa matéria, compu
tando-se Desse caso, como grau fina}
da respectiva matéria, a média de
série.

Art. 34 sempre que em qualquer
prova Ou exame, mais de 50 % dos
alunos obtrver grau inferior a quatro'
(4), ou superior a oito (8), o Conselho
de Ensino reunir-se-á, a fim de veri
ficar as râzões do ocorrido. Essa "eu
nião realizar-se-á centro de 48 ha
ras, após o Chefe do Departamento
de Ensino haver recebido os resulta
dos do trabalho ou exercício em ques
tão. Conforme suas conclusões. o Con
selho de Ensino recomendara ao Co
mandante da Escola a anulação. ou
não. dêsse trabalho, assim como ou
tras providências cabíveis no caso. A
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recomendação do Conselho de Ensi
no sôbre a validade do trabalho e a
decisão do Comandante da Escola se
rão publicadas em Boletim, no má
ximo sete dias após a reunião Inicial
do Conselho.

Parágrafo único - O Chefe do De
partamento d- Ensino determinará a
data em que se repetirá o trabalha
anulado.

Art. 35 Será reprovado o aluno' que:
a) não atingir os graus mínimos

estabelecidos - para aprovação;
z» falta'!" ao exame sem justifica

tiva.
Art. 36 O aluno que faltar a. exame

justificadamente será submetido a
novo exame, 109;0 que cesse o motivo
do tmpedímento, desde que possa rea
lizá-lo até dez dias antes do início da
série letiva seguinte.

~ 1 o ~ O aluno da última sene será
submetido a novo exame desde que
possa realízá-Io ate dez dias ia data
prevista para promoção. .

~ '2.0 _ O aluno que não puder rea
lizar o exame dentro dos prazos pre
vistos nêste artigo. terá como grau fi
nal da matéria a respectiva média da
série.

CAPíTULO IV

CONCEITO PIIRA A PROMOÇÃO A SARGENTO

Art. 37. Em cada série letiva se emi
tirá conceito para promoção e sar
gento, sôbre cada aluno, ma nlfeetan
de-se todos os' instrutores que tenham
tido contato com o mesmo du rante a
série letiva.

Parágrafo único - Para quü o ins
trutor possa .formular êsse coucetto. 6
preciso que tenha observado o aluno
durante. pelo menos, llma sérte letiva
completa.

Art. 38 A Direção do Ensino da Es
cola organizará a "Ficha de conceito
para promoção a sargento" 'a qual
entrará em' Vigor após aprovação do
Diretor Geral do Ensino.

Parágrafo único - O conceito
abrange os diversos aspectos da vida
do aluno, os quais definem seu grau
de aptidão para a promoção a sar
gento; a feitura da ficha deve satis
fazer essa condição.

Art. 39 Os conceitos serão entre
gues pelos instrutores ao Chefe do
Departamento de Ensino; êste tendo
por base a observação dos ínstruto-

res, completadas das pelas suas pes-
o soais, emitirá, em definitivo, o conceito
para promoçào a sargento.

Art. 4° O aluno que obtiver con
ceito desfavorável sob qualquer dos
aspectos considerados, ser a su »ettdo
a julgamento pelo Conselho de Ina
trucêo, que se pronunciará a res
peito.

CAPíTULO V

PROMOÇÃO DE SÉRIE E CLASSIFlCACÃO

Art. 41 li: .consíderado promovido de
série o aluno que satisfaça as seguin
tes condições;

a) aprovação em côdas as meterias
da série cursada;

bl obtencâc de conceito favoravel
para a promoção a sargento como
prescrito nêste Regulamento

Parágrafo único As promoções' de
série se er atuarão na segunda quín
aene de julho e de dezembro de cada
ano.

Art. 42 Os alunos da t.e série pro
cedentes do meio civil serão classifi
cados pelo grau do concurso de ad
missão à Escola e os militares das di
versas procedéncías pelas suas anti
guidades relativas, tendo êstes prece
dência hierárquica 'sôbre aquêlea

Art. 43 Os alunos das 2.IL. 3.3 e 4.&
séries serão classificados pela média
aritmética dos graus finais das cértes
anteriores, calculada a fracão até cen
tésimos.

Art.. 44 I'ermtnada a l: a série com
aproveitamento, o alcno será enca
minhado à Seção de Belecâo Pruífs
sional, onde, de acôrdo com o crau
final daquela série, o resultad ') obtido
nos testes de seleção e o resultado da
inepecâo de saúde se lhes facultará
a escolha da especialidade ou subes
p-ciabdade dentro das que lhe terem
a presentad as.

& 1.0 _ lt relativa a faculdade de
escôlha de espvclalídade ou subespe
cialidade pelo aluno. predominando
sôbre ela as necessidades da FAB no
preenchimento de seus claros.

~ 2.0 - O..:; alunos aômíbid-s -te con
formidade com o § 2.° do art 3 o te
rão suas especialidades dettmdas de
ecôrdo com os quadros de origem.

Art. 45 Os graôuandos serão elas
síftcados pela média aritmética dos
graus finais das séries, calculada a
fração até centésimos.
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TITULO I

TERCEIRA PARTE

Constituição Geral

Organização

de Ensino:
de Admímstra-

Comando:
Departamento
Departamento

Art. 57 .-\ Escola de Especialistas de
Aeronáutica tem a seguinte constituí
ção:

a)
b)
c)

ção;
d) Departamento de Pessoal;
e) Corpo de Alunos.

TITULO 11

Comando

Art. 58 O Comando da Escola L-em
a seguinte constituição:

a) Comandante;
b) Assistente e órgãos Auxiliares;
c) Órgãos Consultivos.

Art. 59 O comandante é coadjuvado
em suas funções pelos Chefes de De
partamento e Comandante do Corpo
de Alunos.

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO

e técnico, e apenas no que se rela
.cíonar com o ensino da Escola.

Art. 54 O Ministro da Aeronáu
tica fixará em setembro de cada ano,
se houver motivo para .alteraçâo o
efetivo do Corpo Docente para o ano
seguinte mediante proposta do Oo
mandante da Escola, por intermédio
do Diretor Geral do Ensino.

Art. 55 Cada professor ou adjunto
de professor que ultrapassar o limite
máximo de horas de trabalho sema
nal previsto na legtelacâo vigente,
fará jus à gratificação suplementar
até- o máximo fixado pelo Ministro da
Aeronáutica mediante proposta do
Diretor Geral do Ensino.

Art. 56 o regime disciplinar a que
ficam sujertos os componentes do
Corpo Docente é o prescrito no Re
gulamento Disciplinar da Aeronáutica
ou no Estatuto dos Funotonárlos PÚ
blicos Civil'; da União, conforme se
trate de militares ou civis.

Corpo Docente

Art. 46 O Ensino é ministrado por:

a) proíessôres e adjuntos de pro
fessor para os assentos da .Instrucão
Fundamental e para assuntos teóricos
e prátiêos da Instrução Bspecialízada,
quando necessário;

b) tnstrutoree-cheres, instrutores,
auxiliares se instrutor e monitores
para assuntos da Instrução Esnecía
lízada e MiUtar;

C) laboratoristas, para tnstruçâo
prática de laboratórios.

Art. 47 Os professôres, adjuntos de
professor e laborataristas seràc servi
'dores extranumerários e sua admtssâa
far-ee-á de acôroo com a legtstacào
em vigor e sempre atravésvde con
curso de títulos e de provas.

Art. 48 A admissão de proressôres
terá, como condição essencial, a exi
gência de prioridade de horário para
a Escola mesmo em detrimento de
atividade que exerçam em outro esta
belecimento de ensino.

Art. 49 Os Instrutores-chefes, ms
trutores e 'auxiliares de Instrutor se
rão oficiais dos díferentes quadros do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica.

Art. 50 Os monitores serão euooü
dais e sargentos dos diferentes qua
dros do Corpo do Pessoal Subalterno
da Aeronáutica.

Art 51 A Escola poderá díspôr de
professôres e instrutores, oftciaís de
outras Fôrças Armadas, aquêles quan
do do magistério militar, uma vez ha
jam sido postos à disposição do Mi
nistério da Aeronáutica por solicita
ção dêste, e desde que seja possível
o cumprimento do estabelecido no
artigo 48.

Art. 52 Exige-se de todos os mem
bros do Corpo Docente rigorosa dis
ciplina intelectual. traduzida ;Jeh fiel
cumprimento das disposições regula
mentares específicas bem corno das
ordens e mstruçôes emanadas da
Chefia do Departamento de Ensino.

Art. 53 Os componentes do Corpo
Docente, no exercício de suas runoôes,
subordinam-se ao Chefe do Departa
mento de Ensino.

Parágrafo único _ No caso de in
compatibüídade hierárquica essa su
bordinação será de caráter funcional

TITULO IV
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CAPíTULO TI

COMANDANTE

Art. 60 O Comandante da E. E.
Aer., nomeado por decreto, é- um Bri
gadeiro do Ar ou Coronel Aviador com
o Curso Superior de Comando ou de
Engenharia Aeroná.rtíca .

Art. 61 O -Comandante da E. E
Aer, responsàvel pelo ensino "2 peía
f\dmmistração da Escola, tem as
Iun çôes de Diretor de Ensino ~ de
Agente Diretor.

Art. 62 Ao Comandante da E. E.
Aer.• além das atribuições previstas
na Iegtsiaçào vigente, compete.

a) superintender J ensino, sendo
como objetivo desenvolvê-lo e dar-me
a eficiência necessária ao elevado
rendimento que se exige como produ
ção da Escola;

b) exercer sua ação pessoa] sôbre
todos os escalões subordinados, vísan
cio' a uma perfeita coordenação Dal a
o cumprimento da missão da Es
cola;

c) tmprtmír ao ensino a ortentaçâo
doutrinária estabelecida pelos altos
escalões da FAB;

dl submeter à aprovação do Dire
tor Geral do Ensino, até 3] de de
zembro de cada ano, 0- programa ge
ral para c peraodo letivo entrante;

e) matricular e mcíuír no estado
efetivo da Escola 0& candídatos que
houverem satisfeito as condições para
a admissão dentro. do número de va
gas fixado;

j) exclui! e uesltgar alunos, con
soante os preceitos regulamentarev,

g) promover a 3.° sargento os alu
nos que concluírem. com aproveita
menta. os respectivos cursos;

h) corresponder-se diretamente com
as autoridades militares ou civís ~ô

bre assuntos que independam da in
tervenção de autoridade superior;

i). designar as comissões examina
doras e fisealízadorae de provas e de
exames;

j) superintender ar: provas dos con
cursos para provimento dos cargos de
professor e de adjunto de prores
sor:

n' promover a realização dos con
cursos de admissão à Escola,

CAPíTULO TIl

ASSISTENTE E ÓRGÃOS AUXILIARES

Art , 63 O Assistente do Comandan
te é um Major' Aviador, com o curso
de Estado Maior.

Art. 64 Ao Assistente, anxilíar pes
soal do Comandante, compete:

a) fornecer ao Comandante da
dos e informações complementares que
se tornem necessários às suas deci
sões;

b) assistir ao Comandante nas re··
Iecôes oficiais que êsse deva man
ter;

c) dirigir. o Serviço de- relações pú
blicas;

d) orientar as atividades do ser
viço Religioso;

e) organizar e dirigir as ativida
des recreativas da Escola.

Art. 65 Para o desempenho das suas
funções, o Assistente dispõe dos se
guintes órgãos auxiliares:

a) Secretaria do Comando;
b) Seção de Estatistica;
c) Seção de Informações;
d) Serviço Religioso;
e) Pelotão de Policia Militar

<P. M.).

Secretaria do Comando

Art. 66 O Chefe da Secretaria é
um Primeiro Tenente Aviador ou IG.

Art. 67 Ao Secretário compete:

a) receber, preparar e expedir a
correspondência pessoal do Coman
dante;

t» dirigir os serviços pertinentes à
secretaria, Protocolo, Expedição Ar
quivo e Mecanografia do Comando.

Seção de Estatística

Art. 68 O· Chefe da seção de Es
tatística é um Tenente ou Um Civil
com conhecimentos cspeclalízadcs em
Estatística.

Art. 69 Ao onere da Seção de Es
tattstíca compete <..o. organização dos
mapas e srrértcos estatístíccs da Es
cola baseados nos relatórios dos De
partamentos e do Corpo de Alunos,
e realizar as análises estatísticas que
lhe forem determinadas.

Seção de informações

Art. 70 O Chefe da Seção de In
formações é um Capitão Aviador .

Art. 71 Ao Chefe da Seção de In
formações compete:

a) manter o Comandante tntor.na
do sôbre o moral do pessoal da Es
cola;
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D) executar os serviços críptográ..
ficas e ter sob sua guarda os do
cumentos de natureza sigilosa;

c) ter, sob seu contrôle, as atíví
dades do Pôsto Rádio Admtnístra
tivo.

Sei-oiço Religioso

Art. '72 O serviço Religioso, dirigtdo
por um Capitão Capelão da aeronau
tica, provê assistência religiosa na
forma do decreto n.? 21.495 de 23 de
julho de 1946.

Pelotão de Polícia Militar

Art. 73 O Pelotão de Policia Mili
tar atenderá a todos os serviços ine
rentes a Policia Militar da Aeronáu
tica.

Parágrafo único - O Comandante
da P. M. é um Primeiro Tenente IG.

CAPíTULO IV ~

ÓRGÃOS CONSULTIVOS

Art. 74 Para díspôr de elementos
mais seguros às suas decisões DOS as
suntos relacionados com o Ensino, °
Comandante da Escola conta com os
seguintes órgãos consurcivos:

a) Conselho de Ensino;
D) Conselho de Instrução.

Art. 75 Os Conselhos se reunirão
sempre que se torne necessário con
seguir elementos para decisões do Co
mandante, por determinação deste ou
por convocação do Chefe do Depar
tamento de Ensino.

Art. 76 Os Conselhos emitirão pa
receres sôbre os fatos apreciados, Os
quais constarão do competente Livro
de Atas, e serão apresentados ao Co
mandante, acompanhados dos votos
vencidos, devidamente fundamenta
dos.

Art. 77 Não é- licito a qualquer
membro dos Conselhos abster-se de
votar nem lhe é permitida a divul
gação, sob qualquer forma, õe cssun
tos tratados nas reuniões dos Conse
lhos. o _que só poderá ser feito pelo
Comandante da Escola quando assim
julgar conveniente.

Art. 78 No caso de terem os Con
selhos de se pronunciar sôbre assun
tos que digam respeito a um de seus
membros Ou a parentes dêste até o
2.° grau, Inclusive, o comandante
substituirá, temporàrfamente, aquêle .
membro.

Art. 79 As reumoes dos Conselhos.
são presididas pelo Chefe do Depar
tamento de Ensino.

Parágrafo único _ Quando o jul
gar conveniente, poderá o Coman
dante avocar a si a presidência dos
Conselhos, passando então o Chefe do
Departamento de Ensino a funcionar
como membro.

Art. 80 Servirá como Secretárío,
nas reuniões dos Conselhos, o ofícíal
Chefe da secretaria do Departamento
de Ensino; no seu ímpedímento, o
Chefe do Departamento de Ensino de
signará outro oficial.

Art. 81 Poderá o presidente dos
Conselhos convocar, para consultas e
esclarecimentos, qualquer militar ou
civil da Escola, o qual não terá di
reito a voto.

Conselho de Ensino

Art. 82 O Conselho de Ensino é o
órgão encarregado de opinar sõbre
qualquer questão .de natureza geral.
referente ao Ensíno .

Art. 83 O Conselho de Ensino é
constíbuído de 7 membros: Chefe do
Departamento de Ensino, Chefe da
Divisão de Instrução Fundamental,
Chefe da Divisão de Instrução Es
pecializada, ~ professôres e 2 instru
tores designados pelo Comandante, no
inicio de cada período letivo para
exercício no correr do mesmo pe
rfodo .

Art. 84 O Conselho de Ensino é es
pectficamente chamado a se pronun
ciar:

a) sôbre questões referentes à Ins
trução Fundamental;

b) sôbre casos ligados ao Concurso
de Admissão à Escola;

c) sôbre programas elaborados;
d) sôbre o rendimento do ensino

na Escola;
e) sôbre métodos de ensino;
j) sôbre as obras escolhidas de

assuntos didáticos, militares, técnicos
em geral e aprovação de Iívros texto,

g) para, emitir parecer sôbre a in
compatibilidade ou deficiência de
professôres, nos casos aventados pelo
Presidente:

h) para emrtlr parecer sôbre os pro
fessôres tnscrttos em concurso e 0&
documentos apresentados;

i) para mdícar os nomes dos pro
fessôres que, por se terem dístinguído
durante o ano, mereçam apreciação
destacada do Comandante.
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Conselho de Instrução

Art. 85. O conselho de Instrução é
o órgão encarregado de opinar sõore
qualquer qc estâo de natureza (ecnica_
relativa a Instrução Militar e à jns
trução Especializada, sôbre aptidão
militar e sôbre os casos de orcem mo-.
rai, em que, por conduta irregular do
aluno; pareça haver íncompatítnnda
de entre o seu procedimento e a sua
condição de aluno.

Art. a6. O Conselho de Instrução é
constituído de 7 membros: Chefe U0
Departamento de Ensino, Chere da
Divisão de Instru oào Militar Chefe
da Divisão de Instrução Especializada,
Comandante do Corpo de Alunos e :3
oficiais instrutores designados pelo
Comandant.e da Escola no Início -te
cada pertouo letivo, para exercício no
correr do mesmo período.

Art. 87. O conselho de Instrução é
especificamente chamado a se pro
nunciar:

a) sôbre a indicação de. otícíals e
sargentos _para as funções de ínstru
tor e de monitor na Escola:

b) sôbre a incompatibilidade ou de-
ficiência de ínstrutorés e monito-
.res:

c) sôbre- o conceito para promoção
a sargento;

d) sôbre os nomes dos instrutores
.e monitores que, por terem se distin
guido durante o ano, mereçam apre
ciação destacada do Comando,

TITULO III

Departamento de Ensino

CAPí'I1JLO I

MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art, a,g, O Departamento de Ensino
é o órgão encarregado de todos os
problemas relacionados com o ensino.
É através dêsse órgão que o Coman
dante da Escola, como Diretor de
Ensino, exerce sua ação orientadora
sôbre o modo como deve ser condu
zido "o ensino no estabelecimento.

Art. 8,9. O jjepartamento de Ensino
tem a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Divisão de Instrução Fundamen

tal'
C) Divisão de Instrução gapecíalí-.

:zada;
d) Dívlsão de Instrução Militar;
e) Divisão de Operações.

CAPíTULO II

CHEFIA

Art, 90. A Chefia do Departamen
to de Ensino tem a seguinte const.tuí.
ção: .

a) Chefe do Departamneto de En
sino;

tn Adjunto e órgãos Auxinares

Chefe do Departamento de Ensino

AJ.'t: 91. O Chefe do Departamento
de Ensino é L m Coronel ou Tenente
Coronel Aviador com Curso Superior
de Comando ou Engenheiro; ser-à .ibri
gatorramente Engenheiro de Aeronàu
tíca, quando o Comandante não o fôr

Art. 92. O Chefe do. Departamento
de Ensino Ec diretamente responsá vel,
perante o Oomandante, pela direção
de todo o trabalho escolar.

Art. 9'3. O Chefe do Departamento
de Ensino no ínterêsse do en-mo.
pode entender-se diretamente com
todos os elementos orgânicos da Es
cola.

Art. 94. Além das atrtbuícões pre
vistas na iegislação vigente compsre
ao Chefe do Departamento do El.
sino:

a) assistir o Comandante da E. E .
Aer em tôdas as questões referentes
ao Ensino. mantendo-o inf'orrnado sô
bre a marcha dos trabalhos;

b) elaborar os programas do en
sino e submetê-los à considera .âo do
Comandante:

C) organizar os calendários das sé
ries letivas e-m a indicação' dos ho
rários dt' aulas e demais trabalhos
escolares;

d) submeter à aprovação do Co
mandante (}S programas analttlcos das
diversas matérias:

e l preparar dentro das ümitaçôes
estabetectr'as no calendárío. os pro
cremas semanais:

f) ors-anraar no tníclo de cada série
letiva a~ .urmas de ensino;

g) estudar vou fazer estudar tôdas
as questões do ensino de ínterêsse
para o Fstaoelecimento:

h) rna nt- r a cootctenacão do ensíno
nos direrentes eursoe:

- i) controlar a realízacão dos exer
cí-Ios. m-ovas e exames:

j) apresentar ao Comandante o re
Iatórto sucmto corresnondente ao ano
anterior. relativo à attvtdade da . Es
cola com -ererêncía particular sôbre
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QS resultados alcançados e estudos
orttícos sôbre a situação do Depar
tamento:

1) promover sindicância para apu
rar as causas do menor rendimento do
ensino, quando fôr o caso, propondo
ao Comandante providências que vi
sem a saná-las;

m) intervir junto aos protessôres e
instrutores para .-- harmonizar a apli
cação dos métodos e processos do en
sino;

n) presidir aos Conselhos;
o) zelar - pelo aperfeiçoamento da

.educaçâo militar. moral e cívica dos
alu-nos;

p) indicar os instrutores chefes à
direção ,do Ensino, e propôr a desig
na -ão e a exoneração dos instrutores,
professôres e monitores da Escola.

Adiunto e óroõoe Auxiliares

Art. 95 O adjunto do Chefe do De
partamento de Ensino é um Major
Aviador, em principio com o curso de
Estado Maior.

Art. 96 Ao Adjunto compete co
ordenar os trabalhos dos órgãos au
xiliares do Departamento.

Art. 97 Para desempenho de suas
funções, o adjunto dispõe dos seguín
tes órgãos auxiliares:

a) Secretaria-I do Ensino;
t» Secâo de Contrôle e Estudos;
c) Seção de Serviços Escolares.

Secretaria do Ensino

Art. 98 O Chefe da Secretaria do
Ensino vé um Primeiro Tenente Avia
dor ou Especialista.

Art: 99 An Chefe da Secretaria do
Ensino com pete:

a) preparar o expediente díárlo do
Denartameuto:

b) organizar os diversos ríchàríos e
arquivos do, Departamento, manten
do-os em ela:

c) organizar os processos de ma
trícula;

d) dirigir os serviços de protocolo.

Sectio de Contrôle e lpstudos

Art. 1{)0 O Chefe da Seção de Con
trôle e Estudos é o Adjunto do Che
fe do Departamento de Ensino.

Art 101 Ao Chefe da Seção de
Contrôle e Estudos compete:

a) realizar os estudos que lhe fo
Tem determinados visando ao aprimo
ramento da Instrução;

b) Inepecíonar as aulas nos dife
rentes cursos e orientar a coleta de
dados referentes aos" trabalhos didá
ticos. de modo que permita ao Chefe
do Depar-tamento de Ensino manter
se. a par ia desenvolvimento da ins
trução, bem como inteirar-se constan
temente de rcoo quanto possa influir
no seu rendimento.

c) auxiliar ao Chefe do 8nsino na
elaboracâo dos programas f' conta-o
lar a sua axeoucâo nos diferentes cur
SOS·

d\ rezistrar e fiscalizar as falta" do
cor-o doe-nte e discente, através das
Divisões de Ensino:

e) fornecer element-isipara organi~

zacâo dos relatórios referentes ?~0 en
sino;
. f) organizar e intemretar mapas e
?T';;firos estatísticos relativos "la en
sino:

q) diri~ir os trabalhos de escrttu
race o. .revístro e fichl'!rjo de graus de
exercfr-ios teetes. trabalhos práticos,
nrova,<:: p evames:

h\ r.o~li'7::1T ~ setecâo nroftsstonal
dos alunos que terminarem a La sé
rte:

1) reunir orzamzar e manter mira
cnnsuttas. os uvros. revistas e pubü
cacôes

Secão -de Serutcos E.<:co7u.res

Art 10') O Chefe da Sp.~9,(J .ce Ser
vi ~08 T<''''~01::11€S P 11m S .... rvtdor Civil
do MiniRt·ó!"i·' da Aeronáutica.

Art 1!1(l Ao Chefe da Secão de
8"'rr;,-.o<: 1",<::-('01::1re'<: compete orientar e
f i :::.... q1i2"f!T·

a) o transtho material de ore-oro
dOR r-ro-r-amas e horários reiac.vos ê

Instrucâo-
h) a eoneeccâo (11" cuadros estatís

ti"'~<:: rphtiWI<:: ?l, tn-trucão:
~) a exeo-. ... ôio de desenhes. cuadros

r-v-ais e diversos auxílios da Inetru
ci'io:

(7,) as nrovidênctas mat.et-íate Que se
f;?.<>r<>m np r»p<::<::oSria'" à fnstrueâo ateu
clp-,,'->n ;;,'" -on-ttacões dos professôres
e i n<:>t,rl't,,,,,,p,,,·

p;) a tm-ressão e a d1stribui6 0 de
súmulas 0.0 :;1"1:'18. anosttlas. manuais
p, livros rTirt?ti('os r-ara o ensino. e
para a vida administrativa da Es
cola.

CAP1TULO IrI

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO FUNDAMENTAL

Art. 104 A Divisão de Instrução Fun
damental é o órgão do Departamento



266 ATOS DO PODER ExECUTIVO

de Ensino a cujo cargo e responsa
bilidade estão o contrôle e J3.s medidas
de execução da -parte da' Instrução
relativa à cultura fundamental dos
alunos.

Art. 105. A Divisão tem a seguinte
eonsutc ição:

Ç) Chefia;
b) Grupos de Instrução;
c) Laboratórios.
Art. 106. O Chefe da Dívísao é um

Major ~u Capitão Aviador.

Parágrafo único - O Chefe da Di
visão dispõe dos Chefes dos diversos
Grupos como acessares nos assuntos
da Instrução Fundamental.

AT,t. 107. Ao Ohefe da Divisão com
pete:

a) assistir aos professôres, ínstru
tores e monitores no desempenho de
suas funções, mantendo com êlea as
relações de serví ,o necessárias' ao bom
andamento da instrução;

bl servir de elemento de ligação
entre os professôrea. Instrutores e mo
nitores e r) Chefe do Departamento
de Ensino;

C) encarregar-se da parte relativa.
aos horàríos de aulas;

d) estudar e encaminhar .ao Chefe
do Departamento de Ensino as pro
postas que visem a melhorar a ins
trução;

e) remeter ao Chefe do Departa
mento a relação de graus;

f) organizar e manter em dia o Jr~'

qulvo da Divisão.

Art.: 10:8. Os grupos de instrução da
Divisão de Instrução Fundamental

.S20 os órgãos encarregados da coor
denação e do contrôle direto dos as
suntos a êles correspondentes: dispo
rão de Tenentes em número variável,
conforme as necessidades da instru
ção.

Art. 109. Os grupos de instrucão
são chefiados por Capitães ou Pri
meiros Tenentes Aviadores ou Espe
clalístas ,

'Parágrafo único. O Chefe dos La
boratórtos é um Primeiro Tenente
Farmacêutico ou servidor civil do Mí
níatérlo da Aeronáutica.

CAPíTU"O IV

DIVISÃO OE INSTRUÇÃO ESPECIALIZ,\DA

Art. MO. A Dívísâo de Instrução
Especializada é o órgão do Deparba-

menta. de Ensino a cujo cargo e res
ponsabilidade estão- o contrôle e as
medidas de execução da parte da
instrução relativa aos conhecimentos
especializados necessários aos alu
nos.

Art. Uh A Divisão de Instrução
Especializada tem a seguinte constí
buíçâo:

a) Chefia;
b) Grupos de Instrução.
Art. ,11112. Ao Chefe da Dívlsão com,

pete:

a) assistir aos instrutores e unoní
tores no desempenho de suas funções,
mantendo com êles as relações de ser
viço necessárias eo bom andamento
da instrução; -

b) servir de elemento de ligação
entre os tnstrutores e monitores e o
Chefe do Departamento de Ensino;

C) encarregar-se da parte relativa.
ao horário de aulas;

d) estudar e encaminhar ao Chefe
do Departamento de Ensino as pro
postas que visem a melhorar a ms-

.brução: .
e) remeter as relações de graus ao

Chefe do Departamento;
.f) orga.nízar e manter em dia o ar

quivo da Dívísâo.

Art. 113. O Chefe da Divisão é um
Maior ou Capitão Aviador ou Espe
cialista em Avião.

Parágrafo único. O Chefe da Dí-.
visão 'terá como adjuntos os Chefes
dos diversos Grupos de que se com
põe a Divisão de Instrução Especiali
zada.

AJ't. .1'14. A Divisão de Instrução
Especializada compõe-se dos seguintes

- Grupos de Instrução:
a) Aviões e Motores;
b) Comunicações e Electrônica;

- c) Fotografia;
d) Armamento;
e) Operações:
1) Administração;
g) Produção (oficinas);
h) Complementar.

Art. 115. Os Grupos de Instrução da
Divisão de Instrução Especializada são
os órgãos encarregados da coordena
ção e do contrôle direto da tnstruçâo,
da centralização do material e da
aparelhagem técnica destinada à ins
trução a êles atribuídas; disporão de
Tenentes em número variável, con
forme as necessidades da instrução.
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!Parágrafo umco. O Grupo de
Instrução Complementar, além das
atribuições previstas nêste artigo, tem
a seu cargo os assunt-os corresponden
tes aos Cursos Especiais e à Escola
Regimental.

Art. 1:16. São chefiadas pOI' Capitães
QU 1.0 Tenentes Especialistas (JS S'C
guintes Grupos de Instrução:

a) Aviões e Motores;
b) Comunicações e Eletrônica;
c) Fotografia;
d) Armamento;
e) Operações;
j) Produção (oficinas).

(Art. lJ17. O Grupo de Instrução
Complementar é chefiado por. Capitão
(JU 1.0 Tenente Aviador ..

Art. 11Í8. O·Grupo de' Administra
ção é chefiado por Capitão' ou 1.0 Te
nente Intendente de Aeronáutica.

Art. 111'9. Aos Grupos de Instrução
se subordinam as seções de instrução
que são os órgãos enearregadcs de
ministrar a instrução especializada,
teórica e prática, quê lhe fôr atrf-
buída.. '

Parágrafo único. As necessidades
do' ensino ooderão determinar a cria
ção como' a extinção temporária de
uma ou mais seções, de conformidade
com a evolução do material e as ne~

cessídades do ensino.
Art.' 1-20. As Secções são chefiadas

por Tenentes, auxiliares dQS Grupos
de Instrução.

CkF1TULO V

DIVISÃO DE INSTRUÇÃO MILITAR

Art. 112:1. A DiNisão de Instrução M-l
litar é o órgão do Departamento de
Ensino encarregado do contrôle e das
medidas de 'execução da Instrução
Militar.

Art. 122, A Divisão de Instrução Mi-
litar tem a seguinte constítutcâo:

a) Chefia;
b) Grupo de Instrução do Soldado;
c) Grupo de Instrução do cabo;
d) Grupo de Instrução do Sar

gento.

Art, 123-. O Chefe da Divisão de
Instrução Militar é o Comandante do
Corpo de Alunos.

Parágafo único..0'-· onere da -Dí
visão terá como adjuntos os Chefes
dos Grupos de Instrução.

Art. 124. Ao Onere da Divisão de
Instrução Militar compete:

a) assistir aos instrutores e moní
tores no desempenho de suas funções,
mantendo com êles as relacóes ué
serviço necessárias ao bom andamen
to da instrução;

b) servir de elemento de. ligação en
tre os instrutores e monitores e o
Chefe do Departamento de E:l.1S1ll0;

c) encarregar.se da parte relativa
aos horários de aulas; .

d) estudar e encaminhar ao Chefe
do Departamento de Ensino as pro
postas que visem a meuiorar a ins
trução;

e) remeter as relações de graus ao
Chefe do Departamento de Ensino;

j) organizar e manter em dia o ar
quivo da Divisão.

Art. 125. -Os Grupos de Instrução
do Soldado, do Cabo e 'do Sargento
são os órgãos encarreaados da coorde
nação e do contrôle direto dos assun
tos a êles correspondentes; disporão,
como auxiliares, de Tenentes de In
fantaria de Guarda em número va
riável, conforme as necessidades da
instrução,

Art. 126. A Divisão de Operações é
Instrução do soldado, do Cabo e do
Sargento, são os comandantes das
Companhias do Corpo de Alunos.

CAPíTULO VI

DIVISÃO DE OPERAÇÕES

Arb. 127 A Divisão de Operações. é
o órgão do Departamento de Ensino
a ocjo cargo estão o contrôla e as
medidas de execução referentes ao
tráfego aéreo, ao adestramento 'de vôo
do pessoal navegante da Escola, :;'S
medidas de segurança ligadas ao vôo
e ao desenvolvimento do programa
relativo a tôda -a instrução de vôo
dos alunos.

Art.. '128. A Divisão de Operações
têm a seguinte constituição:

a) Chefia;
b) Seção de Instrução Aérea;
c) Seção de Adestramento;
d) Seção de Tráfego Aéreo;
e) Seção de Estatistica de Vôo.

Art. 129, O Chefe da Divisão de
Operações é um Major ou Capitão
Aviador.
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Art l~O Ao Chefe da Divisão de
Operações compete:

a) conduzir, dentro da orientação
fixada pela Chefia do Departamen
to, os trabalhos que dizem respeito ao
material aéreo para a formação dos
especialistas e artífices;

b) programar e controlar a eXI~

cuçâo do adestramento de vôo do pes
soal navegante da Escola;

ci zelar pelo contrôle do tráfego
aéreo;

d) controlar todos os assuntas li
gados à utilização dos aeródromos
empregados pela Escola e os relati-
vos ao tráfego aéreo; ,

e) tomccer. por intermédio da es
tattstíca de vôo, os dados necessários
ao Chefe do Departamento de Ensino
para o contrôle da Instrução.'

Seodo de Instrução Aérea

Art. 131. A Seção de Instrução
Aérea é o órgão da Divisão de Opera
ções responsável pela execução da Ins
trução Aérea dos alunos.

Parágrafo único. O Chefe da Se
ção é um Capitão cu 1.0 Tenente
Aviador.

Seção de Adestramento

Art. 13~. A Seção de Adestramento
é o órgão encarregado do adestra
menta do pessoal navegante da Escola
e da manutenção dos 1.° e 2.° esca
lões.

Art. 133. O Chefe da Seção é um
Capitão ou 1.0 Tenente Aviador.

Art. 134. A manutenção será che
fiada por um Tenente Especialista em
Avião.

Seção de Tráfego Aéreo

Art. 1'35. A Seção de Tráfego Aéreo
é o órgão da Divisão de Operações
responsável pela centralização, orten
taçãc, direção e üecaüzacão de todo
serviço reíacíonadc com o tráfego das
aeronaves e com a segurança de vôo
em geral. Esta seção compreende a
Tôrre de Oontrôle, Sala de Tráfego
e os Serviços de Rádio - operecões e
Metereotogra. operados por pessoal es
pecializado

Art. 136. O Chefe da Seção é um
1.0 Tenente Aviador;

Seçâo de Estatística de Vôo

Art. 137. A Seção de Estatístlca de
Vôo é o órgão encarregado .de regra-

trar todo serviço' aéreo realizado pelo
pessoal da Escola e de fornecer aos
órgãos interessados dados estattstícos
referentes à atividade aérea.

Art. 13,8. O Chefe da Seção é um
Tenente Aviador.

TíTULO IV

Departamento de Administração

CAPíTULO r
MISSÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. lC39. O Departamento de
Administração é o órgão que trata
das questões pertinentes aos serviços
provedores, transpo-rtadores e man,
tenedores da Escola.

Art. 14'0. O' Departamento de
Administração tem a seguinte, cons
tituição:

a) Ohefia;
b) Düvisão de Serviços:
c) Formação de Intendência;
d) Dívísâc do Patrímônío:

CAPíTULO II

CHEFIA

Art. 141. AOhefia do Departa-
mento de Administração tem a se
guinte constituição:

a) Ohefie do Departamento de Ad4
ministração; .

b) Adjunto e órgãos Auxiüares:
c) Seção de Procura e Ccmpraa.

Chefe do Departamento de
Administração

Art. 142. O Chefe do Departa
mente de Administração é. um Te
nente Coronel Aviador.

Art. 14C3. Ao Chefe do Departa
mento de Administração compete:

a) prestar ao Departamento de
Ensino todo o apoio ao seu alcance
em vista a missão especifica da Es
cola;

b) superintender os serviços espe
cificados no artigo 152, através dos
respectivos chefes.

Art. 144. O Chefe do Departa
mento de Administração é o' auxt
Iiar Imediato do Agente Diretor. com
petindo-lhe como tal:

a) exercer as funções de Agente
Físcalízador ;
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b) receber os documentos e pro
cesses dos assuntos de sua alçada,
estudá-los e submeté.Ios à conside
ração do Agente Diretor;

c) ter a seu cargo o cont,rôle da
Contabilidade Patrimonial da Esco
la.

Adfunto e órgãos Auxiliares

Art. 145. O adjunto do Chefe do
Departamento de Administração é
um Capitão Aviador.

Art. '146. Para o desempenho de
suas funções o Adjunto dispõe dos
seguintes órgãos auxiliares:

a) Secretaria;
b) Seção de Contabílídade Patrr,

mcníaj .

Art. 1rf7:. A Secretaria, encarre
gada dos trabalhos de escrü.uraçáo
e contrôle geral do Departamento, é
chefiada pelo Adjunto do Chefe do
Departamento.

Art. 148 -r A Seção de Contabili
dade Patrimonial é encarregada do
contrôle e da escrituração de todo
o material permanente da Unidade;
é chefiada por um Primeiro Tenen
te Aviador ou' Intendente de Aero
náutica.

Seção de Procura e Compras

Art. 149. A Seção de Procura e
Compras é encarregada da procura
e compra dos artigos a serem adquí.,
ridos pela Esco la .

A~t. 1,50. O Chefe da Seção de
Procura e Compras, é Um Capitão
ou Primeiro Tenente Intendente de
Aeronáutica designado pelo Agente
Diretor.

CAPITULO UI

DIVIsÃo DE SERV'IÇOS

Art. 151. A Divisão de Serviços
é o órgão encarregado dos Servtcos
de Manutenção, de Transporte e de
Ma t e r i a I Bélico, assegurando-lhes
manutenção e suprimento de 3. 0 es
calão. '

Art. 152. A Divisão de Serviços
é constituída de:

a) Chefia;
e) Serviço de Material Bélico.
b) Serviço de Suprimento;
c) Serviço de Manutenção;
d) Serviço de Transporte;

Chefia

·Art. 153. O Chefe da Divisão de
Serviços é um Major ou Oapítão,
Aviadcr ou Engenheiro.

ArL 154. O ohefe da Divisa0 de
Serviços dispõe de uma Secretaria
e de Uma Seção de contrôle do ma
terial técnico.

Art. 155. Ao Chefe da Divisão
compete:

aJ baixar diretrizes para o 'runcio
namento dos seus serviços:

b) fazer a previsão do material;
trimestralmente;

C) controlar e encaminhar todas
as informações a serem remetidas à
Chefia do Departamento de Admi
nístração ;

d) sugerir medidas que perrmtam
melhor aplicação do material da su~
Divisão.

Art. 156. A Seção de Oontrôte-
do Material Técnico é encarregada
de controlai: todo o material técnico
da Escola e de fiscalizar os mapas
dêese material a serem remetidos aos,
órgãos superiores.

Serviço de Suprimento

Art. 157. O Serevíão de Suprt
menta é o órgão encarregado de es
tabelecer as medidas necessárias pa
ra assegurares níveis de estoque de
3. o escalão de suprimento.

Art. 158. O Cnefe do Serviço 'de'
Suprimento e um Ca,pitâo cu 1_o
Tenente, Especialista ou Intendente
com o Curso de Suprimento

Art. 1'59. O Serviço de Supri-
mento dispõe de:

a) Seçâo de Requisições;
b) Armaze-ts ,

Art. 1,60. A Seção de Reuísíções.
é o órgão que trata do processamen
to das requisições, do registr,) e do

-. contrôle dos niveis dos estoques pres-
critos.

Art. UH. A Seção/ de Requisições
é chefiada por um 2. o Tenente In.
tendente.

Art. 162. Os armazéns se des
tinam a guardar, conservar e dia.
trrbutr o ma tertal correspondente ao.
3 o Escala0 de Suprimento.

ATt. 163. Os armabzéns são che
fiados por Tenentes Intendentes.
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Serviço ae Manutenção

Art. 164 - O Serviço de Manuten
ção é o órgão encarregado de exe
cutar todos os serviços de 3. o Esca
lão de manutenção da Escola e dis
porá do pessoal e do material jul
ga?os necessários.

Art. 165 - O Chefe do Serviço de
Manutenção é um Tenente Especía
lista em Avião.

Art. 166 _ A organização e o
funcionamento do Serviço de Manu
tenção se baseiam nas normas em "1
'gôr no Serviço do Material da Ae
ronáutica.

Serviço de Transporte

Atr . 167 - O Serviço de 'I'rans
.porte é o órgão que centraliza, dírí
gee executa os trabalhos referen
res ao emprêgo, manutenção e SU~
prlmento do primeiro, segundo e
terceiro escalão de todos os meíos
de transporte terrestres da Escola.

Art. 168 - O Chefe do Serviço
de Transporte é um 1.0 Tenente Es
pecialista.

Art. 169 - O Serviço de Transpor-
te compreende:

a) Viaturas;
t» Oficinas;
c) Suprimento;
d) Oontrõle de Viaturas.

Serviço de Material BéHco

Art. 170 - O Serviço de Material
Bélico' é o órgão responsável pela
guarda, eontrôle, manutenção e su
pr1mento de terceiro escalão do ma
terial bélico da Escola.

Art. 171 - O Chefe do Serviço
de Material Bélico é um 1. 0 Tenen
te gspecíalísta em Armamento.

Art. 172 - O Serviço de Matertal
Bélico compreende:

a) Seção do Material Terrestre;
b) Seção do Materíal .Aéreo. .

CAPíTULO IV

FORMAÇÃO DE INTENDÊNCIA

Art. 173 - A Formação de In
'tendência é o órgão que abrange os
serviços administrativos de Finanças
e Provisões,

Art. 174'- A Formação de Inten-
dência constituLse de:

a) Chefia;
b) Tesouraria;
c) Almoxarifado;
d) Subsistência;
e) Reembolsável..

Art. 175 - O Chefe da Formação
de Intendência é Um Major Inten_
dente' de Aeronáutica,

Arb .. 176~ -. O Chefe da Formação
de Intendência é ° responsável pelo
desenvolvimento dos trabalhos e Pe
la observâneía dos preceitos regula
mentares , a _serem cumpridos pelos
diversos orgaos que. lhe são dire
tamente SUbordinados, competdndo.Ijis,
coordenar os trabalhos dêstes ór
gaos .

Tesouraria

Art. 177 - A Tesouraria é o ór
gão que trata dos assuntos referen
tes a requisições,' recebimento e pa
gamento de valores em geral, sendo
de sua .responsabilídade a respectiva
con tabllidade .

Art. 178 - O Chefe da Tesouraria.
é um Capitão Intendente de Aero-
náutica. •

Almoxarifado

Art. 179 - O Almoxarifado é o
órgão destinado a receber, armaze
nar, conservar e distribuir o mate,
ria} de Intendência.

Art. 18.0 - O Chefe do Almoxari
fado é Um 1. o Tenente Intendente de
Aeronáutica.

Subsistência

Art. 181' - A Subsistência é o
órgão destinado à aquisição, ao rece
bimento, -à armazenagem e ao pre
paro de víveres e alimentos destina
dos à subsistência de todo o pes-'
soal da Escola.

Art. 182 - O Chefe da Subsistên
cia 'é um 1. o Tenente Intendente de
Aeronáutica.

Reembolsável

Art. 183 - O Reembclsável é. o
órgão destinado a proceder à aquísí
ção, ao recebimento, à armazenagem
e ao fornecimento, para reembolso
de viveres, alimentos e produtos di
versos destinados ao bem-estar e
confôrto particular do pessoal.
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DIVISÃO DE PATRUIfÔNIO

CAPíTULO V

A Seção Técnica é
um Engenheiro civil

da Aeronáutica.

Art. 184. O Chefe do Reembol
sável .é um 1. o - Tenente Intendente
de Aeronáutica e disporá de um au
xiliar, 2 o Tenente Intendente de
Aeronáutica.

Art.:~85. O Reembolsável dis
para de órgãos acessórios que se des
tinam à prestação de serviços reem
bolsáveís de suas especialidades a
todo o pessoal da Escola.

Art. 186. A Divisão do Patrímô
nio é o órgão encarregad., de admi;
mstnar os bens patrimoniais, de pro
videnciar a conservação e o reparo
das instalações, mobiliário, rêde de
água e esgôto, hotel de trânsito, con
servaçâo de aeródr-omos e setor de
áreas verdes. -

Art. 181. A Divisão do Pateímô-
nto é constítuida de:

a) Chefia;
b) Seção Técnica;
C) Grupo Especial;
d) Grupo de Conservação.

Chefia

Art. 188. A .Dlvísão do Patrimô
nio é chefiada por um Major Avia
dor, que é o Gestor de, Imóveis, de
natureza comum.

Art. 189. O .onere da Divisão do
Patrimônio dispõe de uma Seção de
Contrôle para .os serviços de Con
tabilidade Patrimonial.

Seção Técnica

Art. 190. "A Seção Técnica é o
órgão encarregado dos trabalhos re
lativos ao estudo, planejamento e
fiscalízaçâo das obras e serviços a
serem executados na Escola a fim
de 'assegurar a conservação das 'suas
instalações.

Art. 191.
chefiada por
-do Ministério

Grupo Especial

Art. 19"2. O Gl11PO Especial é
constituído de:

a) Seção de Produção Agro_Pe
cuãne:

b) Seção Contra Incêndio;
c) COnservação de Aeródromos;

d)Hotel de Trânsito;
e) Setor de Arcas Verdes:
I). Seção de" Oaotaçâo e Tratamen-

to d'água. ~

Art. 193. O Chefe do Grupo Es
-pecial é um Capítâc Especíalísta .

Art. 194. A Seção de Produção'
Agropecuana, chefiada por um -I'e
nente, tem por ünalídade cuidar da
criação animal, da lavoura, da horta
e d0S pomares, visando abastecer a
Escola com o-s seus produtos.

Art. 195. A Seção· Contra In....
cêndio é encarregada de .exeoutar
todos os trabalhos concernentes ao
sistema contra.' o fog0 e a estabele
cer as necessárias medidas de pre
caução.

Art. 19B. A Seção de Conservação
de Aeródromos se destina à cônser
vação geral do aeródromo.

.A1't. 197. O Hotel de Trânsito se
destina a. proporcionar facilidades de
acomodação ao pessoal militar ou ci
vil em trânsito.

Grupo de Conservação

Art. 198. O Grupo de Conserva-
ção compreenrte:

a) seção de Oarpintaría:
-tn seção de Eletricidade;
C) Seção de Pintura e Reparo;
d) Seção de Agua e Esgôtos ;
e) Seção de Máquinas;
j) Seção de Comunicações;
g) Seção de Limpeza e conserva

ção. .

Art. 199. O Chefe do Grupo de
Conservação é Um 1. o Tenente Es
pecialista.

Art. 200. A Seção de Carptnta;
ria se destina à reparação, manuten
ção e confecção geral de artefatos
de madeira.

Art. zat . A Seção dI" Eletricida
de é encarregada da manutenção e
dos reparos das Instalações elétricas
e dos .aparêlbos de rerrsgeracão ,

Act , 202. A Seção' de Pintura e
Reparos .se destina a executar os
serviços de pintura e reparos ne,
cessáríosvà manutenção das instala
ções da Escola .

Art . 203. A Seção de Agua e
ESgotos é encarregada de manter em
perfeitas condíçôea vas rêdes de água
e de esgôto em tôda a área ocupada
pela Escola.
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Art. 2ü4. A seção de Máquinas
é encarregada de executar tOd0S os
serviços de manutenção de 1. 0 e2.o
escalões da Escola.

ATt. 205. A Seção de Comunica
ções 'é encarregada de fazer .a ma
nutenção da rêde geral telefônica da
Escola e de outros meios de comu
nicações que vierem 'a ser utüizadoa.

-Art.. 2DS, A Seção de Limpeza e
Conservacâ., é encarregada de 'todos
os serviços de limpeza e conservacâo
da área externa e da interna da
Escola.

Art. 2-0-7. O Grupo de Conserva
ção e o Grupo Especial possuirão um
Almoxarifado, em comum. destinado
a suprir as suas necessidades' em
matertal

Arb. 2ú8. O Setor de Áreas Ver
dFS se destina a executar os servi
ços de cotíservaoâo de arruamentos,
arborização e ajardinamento daEs~
cola, .

Art. 209. ,A Seção de Captação e
Tratamento d'ásua se destina a cap
taçâo, purificação e t-atamento da
água utilizada na Escola.

TITULO V

Departamento de Pessoal

CAPíTULO r

~ISSÃO E CONSTITUIÇÃO

;Art. 210. O· Departamento "de
Pessoal é o órgão encarreaado da
admlnístracâo de todo o pessoal mi
litar e civil, da seguranca imediata
da guarnição' e da instrucâo mili
tar do pessoal da administração.

Art. 211. O. Departamento de
Pessoal está assim constituído:

a) Chefia:
b) Ajudância:
c) Seção .de Educação Física;
a. Pôsto Médico:
e) Batalhão Extra.

CAPíTULO II

CHEFIA

·ATt. 211'2. O Chefe do De1J'al'ta~

mente de Pessoal é Um Tenente
Aviador'.

lParágTafo único O Chefe do
Departamento de Pessoal dispõe de
um a Ijuato, Major Avíador ,

Art. 2113. Além das atribuições
previstas na Iegíslaçà-, vigente, COm
pete ao Chefe .do Departamento:

a) prestar ao Departamento de
Ensino toda a cooperação posstvel,
tendo em vista o cumprimen.oda
missão específica da Escola;

b) assegurar as transmissões das
ordens e instruções d0 Comandante,
relativas ao pessoal;

c) assegurar o previsto na artigo
210, de acôrdo com' as diretrizes do
Comandante da Escola.

CAPíTULO IIr

AJUDÂNCIA

A.rt. 214. O Ajudante é o Ad_junto
do 'Chefe do Departamento. .

ATt. 2·15. Ao Ajudante compete
a direção e o contrôle dos .órgàos
que lhe estão subordinados.

Art. 211-6.. A Ajudante dísoõe de:

a) Secretaria e Casa das Ordens;
z» seção do Pessoal etvn.

Secretaria e, Casa das Ordens

Art. 217. O Chefe da Secretaria
e Casa das Ordens é um Capitã-o
Aviador.

'(parágrafo único. A Chefe da Se
cretaria e Casa das Ordens dispõe
de um auxiliar. Tenente de Infanta
ria de GUarda.

Art. 218. "Ao Chefe da Secreta
ria e Casa das Ordens compete:

ar Organízar o boletim escolar;
b) o""ganiz:1r,' receber e disfmbuir

o expedíent e:
c) organízar: e dirigir ° serviço de

protocolo e, arquivo geral;
d) organizar as escalas de servi

ço;
e) ter a seu cargo a escrituração

da vida militar de ortctets e praças.

secao do Pessoal ClV.il

Art. 2!19. O chefe da Seção rio
Pessoal Civil é um servidor civil do
Ministério da Aeronáutica.

'Art. 2'20. Ao Chefe da Seção do
Pessoal Cjvi~ compete:

a) auxiliar ° Ajudante nos ;iSS11ll
tos, relativos à admintstraçâo de pes
soal civil da Escola;

b) organizar e manter' em dia o
cadastro completo do pessoal civil da
ESCOla.
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CAPíTULO W

SEÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Art. 221. O Chefe da Seção de
Educação Física é um Capitão com
o curso especializado de educação
física.

Art. 222. Ao Chefe da gaçâo de
Educação Física compete: cen tralí
zar, ortentar, dirigir e fiscalizar a
prática da educação física de todo
o pessoal da Escola.

CAPíTULO V

.I?ÔSTO MÉDICO

Art. 223. O Pôsto Médico com-
preende:

a) Chefia;
b) Gabinete Especializado;
c) Serviço de Assistência e Socorro.

Art. 224. A Chefia do Pôsto Mé-
dico tem a seguinte constituição;

a) Chefe do Pôsto Médico:
b) Adjunto e órgãos Auxiliares.

Art. 225. O Chefe do Pôsto Mé-
dlcc é um Major Médico.

Art. ,226. Ao Chefe do Pôsto Mé
díco cornpete:

a) prover a assistência médica, a
cirúrgica, a odontológica, a. farma
cológica e a hospitalar, por prazo
dilatado, a rodo pessoal militar e ci
vil da Escola;

b) garantir' assistência médica es
pecializada ao pessoal aeronavegan
te e exercer o contrôle médico da
instrução de educação física;

c) estabelecer e controlar as me
didas de assistência ao trabalho es
pecializado em tôda a área de edu
cação física;

d) adotar medidas de higiene e
profilax!a em tôda a área ocupada
pela Escola;

e) realizar a seleção e ccntrôle
médicos do pessoal da Escola;

f) cooperar com o Departamento
de Ensino para tornar mais amplas
e efícíentes as providências p a r a
conservação da aptidão física e men
tal dos alunos.

Art: 227. O Adjunto do Ghefe do
Pôsto Médico é um Capitão Médico.

Art. 228. Para o desempenha das
suas funções, o Adjunto dispõe dos
seguintes órgãos auxiliares:

a) Secretaria:
b) Biblioteca;
c) Arquivo 'Geral;
d) Manutenção e suprimento.

Gabinete Especializado

Art. 22,9. O Gabinete Especialí
zado, destina-se a realizar os exa
mes do pessoal de vôo, os referentes
à educação física e o ccntrôle das
medidas de assistência da medicina
industrial.

Art. 230. O Chefe do Gabinete
Espectaüzado é Um Capitão Médico.

Art. 231; O Gabinete Especializa-
do compõe-se de:

a) Seção de Contrôle Médico;
b) Seção de Educação Ffsíce.;
c) Seção de Medicina Industrial.

serriço de Assistência e Socwro
Art. 23'2. O Serviço de Aaslstên

cía e Socorro destina-se a .reahzar
a assistência médica e cirúrgica do
pessoal da Escola, através das suas
diversas seções.

Art. 233. O Chefe do Serviço de
Assistência e Socorro é um Capitão
Médico.

Art. 2,'34. O· Serviço de Assistência
e Socorro compõe-se de:

a) Seção de Ambuatórtc:
b) Seção de Hospitalização:
c) Seção de Radiologia;
d) Labcrató'rlo ;
e) Farmácia.

Art , 235. Os Ohefes das Seções
de Ambulatórt , e Hosprtalizacâo são
Capitães ou lvs . Tenentes' Méd'cos .

Art. 236. Os Chefes da Seção de
Radiologia e Laboratórios são rcs ,
Tenentes Médicos.

Art. 237. O Chefe da Farrnâcla
é um LO Tenente Farmacêutico.

Art. 238. A Seção de Ambulató-
rio compõe-se de:

a) Sub. seção de Clínica Médica;
b) Sub-seção de Clínica Cirúrgica;
c) Sub-seção de clínica Otocrlnc

laringológica _ (O:R.L.);
e) Sub-seção de Clínica Dentário.

Art. 239. O Chefe da Clínica
Oftalmológica é um 1. o Tenente Mé
dico que atende. também, à Clínica
Otorrinolaringológica.

Art. 24Q. A Seção de Hospita-
lização ccmpôe.aede :

a) Sub-seção de Medicina;
b) Sub-seção de oirursía;
c) Isolamento.
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COMANDANTE DO CORPO DE ALUNOS

CAPíTULO H

CAPíTULO IH

AJUDÂNCIA

252 O Ocmandante do
de Alunos é um Major Avia-

Art.
Corpo
dor.

Art. 253 - O· Comandante do Cor
po de Alunos, em benefício da íns
trução e dos interêsses administrati
vos da Unidade, pode entender-se di
retamente com tocos os alunos or
gânicos da Escola.

Art: 254 Ao Comandante do
Corpo de Arunos, além das atribuições
previstas na legislação vigente, com-
pete: .

a) exercer sua ação direta sôbre a
conduta militar do aluno, imprimin
do justa críentação na parte re
lativa à perfeita tõrmaçâo moral e
militar do .ruturo sargento;

b) garantir a execução das medi
das necessárias ao Iunclonamente
dos trabalhos escolares em geral.

Art. 250 _ O Corpo de Alunos da
E. E. Aer. se destina a receber e
enquadrar os a 1 li li o s, provendo-os
quanto às suas necessidades matert,
ais.

Parágrafo único - O Corpo de Alu
nos tem confiado à sua guarda o
Estandarte da Escola, o qual nas
formaturas postar-se-á à esquerda
da Bandeira Nacional.

Art. 251 ~ O Corpo de Alunos é
constituido de:

a) Comandante;
b) Ajudância;
c) Companhia de Alunos:
d) Companhia de Alunos Gradua

dos.

TITULO VI

Corpo de Alunos

CAPíTULO I

Art. 255 ...:...... A Ajudância do Ocr
po de Alunos e o órgão encarregado
da execução de todos os trabalhos
de escrita ligados à vida do Corpo e
à de cada aluno isoladamente. além

. dos serviços ~e escrituração que di-

CAPíTULO VI

BATALHÃO EXTRA

Art. 243 O Comandante do Ba-
talhâc, Extra é um Major Av)acior
ou IG.

Art. 244 - O Batalhão Extra é
constituído de:

a) Seção de Comando;
b) Companhia de Guarda;
c) Companhia de Serviços;
d) Companhia de .Comando .

Art. 245 - A Seção-de Comando é
encarregada da execução dos traba
lhos da escrituração do Batalhão,
mantendo-os em ordem e em dia.

Parágrafo único - A Seção de'
Comando é chefiada por um 1. o Te
nente IG.

Art. 246 - A Companhia de Guar.,
da é a Sub-unidade organizada para
manter a ordem, ministrar a -.ínatru
ção militar dos soldados de infan
taria e assegurar a vigilância e guar
da das instalações da Eseola.

Art. ~247 - A Companhia de ser
viços é a Sub-unidade destinada a
enquadrar as praças em serviço .ría
Díyísâo do Patrimônio e na Divisão
de _Serviços.

Art. 248· - A Companhia de Co
mando é a Sub-unidade destinada a
enquadrar a Banda .de Música, Oor
neteíros e Tambores, e tôdas as pra
ças -em serviço na Escola, excetuan
-do-se as enquadradas pelas Compa
nhias de Guarda e de Serviço.

Art. 249 - Os Comandantes das
Companhias do Batalhão Extra são
Capitães IG.

§ 1. o __ A Companhia de Serviço
e a de Comand., dispõem de um
auxiliar, Tenente IG.

§ 2. o - A Companhia de Guarda
disporá de três auxntares, Tenen
tes IG.

Art. 241'~ A Seção de Radiologia
compõe-se de:

a) Sub-seção de Radlodiagnóstico:
b) Sub-seção de Fisioterapia.

Art. ~242 - A Farmácia compõe
se de:

a} Laboratório de Manipulação;
b) Reembolsável de Mediçamen

tos,
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zem respeito diretamente às atribui
ções do Comando do Corpo de Alu
nos.

Art. 256 - O Ajudante, Capitão
Aviador, será o Comandante da Com
panhia de Alunos Graduados. _

Are.' 257 - Ao Ajudante; além das
atrtbuíções previs-tas na lecístacâo vi
gente no aue forem aplicáveis ao ~

Corpo de Alunos, compete:
a) difundir tôdas as ordens do Co

.mandante do Corpo de Alunos;
b'i fiscalizar as escalas de servíco

elaboradas pelas Companhias de Alu
nos;

c) ter a seu cargo os trabalhos de
rotina e a correspondência do Corpo
de Alunos:

d 1 mant-erem dia Os assentamen
tos de todos os alunos;

e)insuecionar as dependências do
Corpo de Alunos quanto à conserva
ção e hts-íêne:

f\ nrestar as-tstêncía direta ,às for
maturas Internas e ter fi '1€,'j carg-o
o oont-õte do livro de parte do ser
víco diário:

g-) coo-ôenar todo o servtco relati
vo ao ro"'roo de Alunos mantendo tn
tlma lip'::,!,('So com .os Comandantes de
sub-unidades.

CAPíTULO IV

COMPANHIAS DE ALUNOS

Art. 258 As Corrroanhlas de
Alunos sâo sub-unidades de-tlnadae a
encuadrar M alunos e a lhes propor
danar assistência imediata.

Art. 259 - O efetivo de alunos de
cada con-nanhía não deverá exceder
de cem (00).

Art 260 As eomnanhlas de
a'1111os se-a...., e-mandadas '001' Ca
pIHi,f'f': dE' Infantar-ia de Gua-dà. Ins
trutores de assuntos da Divisão de
Instrucâo Militar.

Art. 261 - ()f': auxiliares das com
panhías. são TE'ne11t-f'!': de Infantaria
de rtuarda, instrutores de assuntos
da Divisão de It-sbrucâo Militar, na
1'3.7.80 de um oficial para cada 50
alunos.

CAPíTULO V

ALUNOS

Art. 2R2 - Os alunos do Curso
de Pcrmacão 'de sarscntos da E _ E,
Ae1'. são praças da FAB, cuja situa-

ção hierárquica tem a seguinte equi
valência:

a) . os alunos da 1. a série do 1. o
período - a - soldados de 2. a classe
(8-2) ;

b) os alunosida 2. a série do 1. 0

período _ a soldados de 1. a classe
(8-1) ;

c) os alunos do 2.o período - a
cabos.
. Art. 263 - Os alunos dos Cursos
E-speci~is estão sujeitos ao mesmo
regime escolar estabelecido para 08
demais alunos, no que lhes fôr aplí,
cável ,

Art. 264 - Os alunos dos Cursos
Especiais manterão em tôda a sua,
plenitude o seu gra-u hierárquico co
mo subalternos da PAR; sendo-lhes
assegurada a promoção no decorrer
do curso. de acôrdo com a legisla
ção que rege o assunto.

. Inclusão -no Corpo de Alunos

Art. 265 - Satisfeitas as condi
ções exigidas, será o candidato ma
triculado naE.- E. Aer . "de .acôrdo
com os artigos 6.° e 18.0 dêste Regu
lamento e incluído no Corpo de' Alu
nos.

Art. 266 - A partir da data da
inclusão, os alunos do Curso de For
mação de Sargentos que forem sol
dados de .1 .e classe ou praça s cradua
das das Fôrças Armadas perderão eu
tomàticamente, a sltuaçâo hierárqui
ca an tenor .

Art. 267 - O aluno recém-Incluído
que não o tenha reíjo anteriormen,
te, prestará compromisso à Bandeira
Nacional, na forma do cerrmonfàl
militar.

Art. 268· - No Corpo de Alunos a
hierarquia será dada pela série do
Curso, e, dentro' de cada série, pela
classificação obtida _consoante 'os ar
tigos 42 e 43 dêste Regulamento.

Férias e Licenciamentos
Art , 269 - Os alunos estão SUJel

tos ao' regime escolar de internato.
Parágrafo único - Aos alunos dos

Cursos Especiais é facultado o re
gime de externato.

Art. 270 - Haverá licenciamentos
semanais, na sede, com horários pres
critos pelo Comandante da Escola.

Art. 271 - No decorrer da 2. a
quinzena de julho haverá um üoen-
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cíamenbo fora da sede, a critério do
Comandante.

ArL 272 - Os licenciamentos ín
dlvíduaís serão concedidos:

a) pelo Comandante da Esco'la nos
casos de fôrça maior; •

b\ na, sede, pelo Comandante .do
Corpo de Alunos. depois .dos traba
lhos escolares diários, por. motivos
de fôrça maior ou a titulo de prê..
mio.

Art. 273- - Haverá férias escolares
nos meses de, janeiro e fevereiro.

Deveres do Aluno

Art 274 - São deveres do aluno,
além dos previstos na Ieglslaçâo vi
gente:

a) comparecer, pontualmente, a
todos os trabalhos- escolares, aos quais
deve prestar a máxima atenção, es
forçando-se por obter o melhor 'apro
veitamento no ensino:

b) observar rigorosa probidade na
execução de quaisquer provas ou tra
balhos escolares, considerados os re
cursos ilícitos como incompatíveis
com a dignidade do aluno;

c) procurar elevar, no meio mili
tar eno meio civil, o conceito, o bom
nome e o prestigio da E E, Aer .
e da Fôrça Aérea Brasileira. condu
zindo-se Quer na Escola, quer fora
dela, da maneira a mais correta, a
mais digna e a mais disciplinada.

Direitos do Aluno

Art. 275 - O aluno tem direito a
uma série letiva de tolerância a qual
poderá ser gozada uma única vez na
série letiva seguinte a do seu desli-'
gamento, quando:

a) Iôr considerado reprovado na
forma do artigo 35;

b) fôr desligado por perda de pon
tos na forma do artigo 277, alínea
"c";

c) fór excluído por motivo do ar
tigo 277, alínea "b".

Arb . 276 - Com a, devida correção
de atitude e disciplina o aluno pode
rá:

a) sol i C i t a r esclarecimentos aos
proressõres, instrutores e monitores
sôbre assunto que estejam sendo es
planados e~ aula ou instrução, des-

de que não O .haja 'compreendido suo
ficientemente, e nas oportunidades
para tanto estabelecidas;

b) solicitar ao Chefe do Departa
mento de Ensino revisão de, provas,
apresentando para isto razões escri
tas;

c) organizar, com 'a necessária per
missão do Comando, sociedade de
fundo cívico, esportivo e cultural a
qual atenda ao desenvolvimento do
espírito de cooperação dos alunos.

Exclusão do Corpo de Alunos

Art. 277 - A -exclusâo do aluno do'
estado efetivo' do Corpo de Alunos e
da Escola, consoante as' dísposrçóes
da Lei do Serviço Militar, dar-se-á:

a) ao terminar o curso, na mesma
. data dapubiícação do ato da pro
moção a 3.° sargento;

b) por motivo de moléstia, cuja
duraçào o incapacite para prosse
gurr no curso, mediante parecer de
Junta de Saúde;

c) quando, por .motdvo de faltas
aos trabalhos escolares, haja ultra,
passado u-ês pontos na serre letiva
na forma do art , 23, cas-e Regula
mento;

d) quando não puder concluir o
respectrvo curso nos prazos previstos
nêste Regulamento;

e) a pedido, ao ser deferido o seu
requerimento;

f) nos seguintes casos mediante
parecer do Conselho de Jpstruçâo:

1 - quando se verificar que usou
meios Incites para a realização de
qualquer trabalho escolar;

2 - quando cometer qualquer ato
que o torne indigno de permanecer
no Corpo de Alunos;

3 - quando ingressar no "Grau
Comportamento", na forma do Re
gutamento Disciplinar' da. Aeronáu-
tica; .

4 - quando aceitas pelo Comando
razões apresentadas para tal fim pelo
Conselho de Instrução.

Parágrafo único - Não poderão
ser rematrrculados os alunos ex
cluídos pelos motivos expressos nas
alíneas d. e e j.

Art. 278 - O aluno excluído da
E. E. Aer . sem haver concluído o
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respectivo curso 'terá sua situação mi
litar regulada pela Lei do Servíçc
Militar .

§ 1. o - O aluno excluído nas con
diçôes das. alíneas c, â, e e f do art.
277 dêste Regulamento,' deverá com
pletar um ano de serviço, a contar
da dat~ de sua inclusão na Escola,
se já não o tiver, em unidade da
FAB; aguardará, neste caso, na
E. E. Aer , o destino que lhe fôr da
do pela Diretoria do Pessoal da Ae
ronáutica.

§ 2. o .:..., O aluno exclUído nas con
dições da' alínea b do artigo 277 dês-.
te Regulamento e que de acôrdo com
a Lei do Serviço Militar tiver direito
.ao . certií'icado de reservista de 1. o.

categoria, terá a graduação de sol
dado da 2.0. classe, La classe ou cabo,
caso' haja completado com aprovei
tamento, a instrução militar corres
pondente à Escola do, soldado, do
cabo ou do sargento; respectivamente.,

§ 3. 0 - O aluno matriculado na
forma dos parágrafos 1. 0 e 2. 0 do ar
tigo 3. o dêste Regulamento e que
fôr excíuido par outro motivo que
não o de conclusão de 'curso, poderá
ser licenciado do serviço ativo, me
diante requerimento ao seu Coman
dante; caso deseje continuar em ser
viço ativo, regressará à especialida
de de O'rigem, se rôr o caso, com tôdas
as vantagens decorrentes da situa
ção anterior a do seu ingresso na
Escola.

Promoção à Sargento

Art. 279 - O aluno que concluir
o curso com aproveitamento e sa
tisfizer às demais condições estabe
lecidas no presente Regulamento, se
rá promovido a 3. o. sargento rece
bendo o respectivo certificado da
especíalldace que houver cursado, de
conformidade com o modêlo anexo.

Art. 280 - A promoção é ato do
Comandante da Escola publicado em
Boletim da Unidade.

TíTULO VII

Substituições e Atribuições

CAPíTULO I

SUBSTITUIÇÕES

Art. 281 - O substituto do Co
mandante. em seus impedimentos se
rá o oficial aviador, da ativa, que se
lhe seguir na escala hierárquica, na.
Escola.

Art, 282 _ A~ demais substituições
serão realizadas dentro de cada De
partamento, Divisão e do Corpo de
Alunos,

CAPíTULO II

ATRIBUIÇÕES DISCIPLINARES

Art. 283 - O pessoal da Escola de
Especialistas de Aeronáutica tem, as
seguintes atribuições discíplinares: ,

a) Comandante da Escola: as de
Comandante de Zona Aérea, se Bri
gadeiro do Ar; as de Comandante de
Unidade, se ooroner:

b) Chefes de Departamento e Co
mandante de Corpo de Alunos: as
de Comandante de GruPo Incorpo
rado;

c) Chefes de Divisões: as de Co
mandante de sub-unidade ..

QUARTA PARTE

DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 284 - Aos alunos dos 1. 0 e
2.o neriodos da Escola serã-o asse
gurados os vencimentos de que trata
a tabela constante do artigo 11 da
Lei n. O 488 de 15-11-948, nas referên,
cías 7 e 10, respectivamente.

Art. 285 '- Os Casos omissos se
rão resolvidos pelo Ministro da Ae
ronáutica.
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CAPíTULO II

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 286 - O presente Regula
menta se aplicará aos alunos que fo
rem matriculados ou rematriculados
na Escola após a data de sua publí
cação e aos que ainda nesta data nâo
tenham iniciado a instrução Especia
lizada.

Art. 287 - Os alunos que estiverem
cursado a Instrução Especializada na
data .da _ publicação dêste Regula
mento terminarão o curso pelas dia-

posições previstas na portaria n. o 232
de 2-10-1950.

Art. 288 - Os àtuais professôres
civis terão seus contratos renovados
sem concurso a critério do Coman
dante da Escola: ouvido o Conselho
de Ensino.

Art. 289 - O Ministro da Aeronáu,
tica fixará até 31- de janeiro de 1953
os cursos qt e -devem funcionar, nes
se ano, na Escola.

Rio deJaneiro, em 18 de dezem
bro de 1952. - Nero Moura. Minis
tro da Aeronáutica.





MINISTERIO DA AERONÁUTICA

Ir,

~~~~~~~~~~~~~~~.
l

DIRETORIA DO ENSINO

E:~«}OLA OE [SPEC~AUSTA~ DE

IE. e. AER.

. ~ \ e!R1D';CADO~ CUR~O ~ ~'JI
~ ~ . ~~~-=mGU'~~;;;" '-":::>:'~~

Certifico que .... , ...................•............... concluiu

o ClJf~O de Fomwçôo de Sargentos no 000 de com grr.JlI finol de curso elcssíü-

, I t d'd .d 'ae S - e .ccee em ogarj en o 31 o promovi o (J ;5- . !lrg<lll 'o .........•.... na .

especialidade de , em

iN bolef n°"';a ~I&"Im u., . . . . . . . . . . "" • . .. . . .

de ~ de __

COMANDANTE DA E. E.AER.



ATOS DO PopER EXECUTIVO 279

DECRETO 'N' 0·31 .~52 - DE 18 D'E
DEZEMBRO DE 1952

Renona O!~ Derreton cnie f'nn~pdP.1'am ã
snf'1pilar1e anônima "Unitpd gf;n,tr.s
Nu'hhpr 'P..1.:1Jort Comrorm Limiteá"
dl1t('I'I"';~acão para funcionar. na Re
públi~:

tliTl,nq não foi nubttoadc no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N° 31. 9!i3 - DF 18
DE DEZF.MrnRO DE 1952

AW(l?la n}fprf1·f'ilp.8 infrnflmdr7as nos
E';o+nf1lfns 1'»f'711..d1\p rrU'mP71tn ap -a
pit!:rl ria ('!nm'nr17lhia Seguros Phoe
nix remomoucono,

o prp;::;nf>ntl? da Reoúbltr-a. usando
(l!l flt"jhlJlr-';;n qUR Ih(> r-nnfprl? o ar
ttco A7. inr:i~..., T. n~ [!nn;::titnif'6o. I? nos
tarmos no ·n:·r-T'pto-lpi n I) 2 _063 de 7
de marco de UJ40, derreta:

Art.. 1° li'if'~m anrovade s 8;:: altera
CÕP<: int,rnr111?:ir'lap no;:: w."t8:tnfnR . in
Clll<:ÍVP ~l mento (In r:!Il"'lto:>l· "of'hJ de
Cr~ ~ 000 fino no (t.rp<: m;lhóp" ne cru
zp;"n,,) t-ar-a nr~ 10. oon "./)000 {tip'z
mill.,fip<: (1<> r:T'll?:pirn<:) ti"! C':nlll'1'f1nhla
de RpO'tTT'n;:: p'h'lpn i '\(' pprn~"'nh'lr:~na.

r-orn !'1prlp na CRnjtBT· do E"h(lo rJe
ppT'n~ ...... hl1"·o. ,:ílltnT'J'7Qn!l ~ fll11~iol1ar

pelo np"",pto TI- o 4 4R?" til" ~O de outu
nroNP lR~I:}. rnnfnrme Npllhpr::l~So -aas
A;::~emhlPias Gerata E~t.t'an-rninJ:'i.ri::ts

l'po:>H",o:>ti!><: em 14 de ~crA.<:to f' 25 de se
tembro de 1952. mediantr a seguinte
condição:

I ,--- 81lh~itl1icí'io da t'f'àBCÃ.O da par
tI" final Õ"" at-tteo 5 o Que dta:
~I",p-r t,r~n;::fprina;:: a "e<:RO"!::; une
s:lH"f!>"'Rlll às exigências legais"
pela <:f!fufnt.e:

"nertenoer a 7U!.<::.<::oag' fí.<n.f'as
âe nacicmaliâotíe brasilpira"

II - A ::llt,pr~ ...ao onnstvnada na cláu
R111~ nrpf'("np:nt.p ·rJplrpr:!i "\"'1'. anro
V:ln:'l 1"'11 A.;::~f'lllhlMa Gera] EX'
t'r"lnT'rlináriq'. dentro do nrazo ile
sP"."p.nt.:l (60) dtas. contados 'ia
(l!>t~ da publicação dêste De
rreto.

Art. 9. Q A ;::Of'fpri~de contlnuará tn
t,pO'""lmp-nh:' "llfeft,::,! às tets f' rezula

. mentes vigentes, ou que venham avJ-

ser-ar, sAhrf' o obleto da autorização
a que alude aouêle Decreto:

Rio nf' J:'Ine;ro. em Hl de ôezembro
de lQ~'),' 1'::>1 0 da Independência' e
64.0 da República.

Gl!:'T'ÚUO VARGAS

seçaaae Viana

DECRETO NO ~1 954 - DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1952

Aprova atteracõee introduzidas no&
Estatutos, inclusive aumento de
canital. do "A Maritiina" - comia
nhia de Seguros Gerais.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 tnctsc I. da Consttturcão e
nos têrmos do Decrpt.o·lpj ']0 2.063.
de 7 de março de 1940, decreta;

Art. V' Ficam 'aprovadas as arte
raoôes Inr-todne-idas nos R;::tatl1t.o~ in
ctu-tve aumento do capital soctaj de
o-s 5.000.00000 (cinco milhões de
cruzetroej para C'·S 10,000 O{JO()O f dez
milhões de cruzetros'i . da liA Maríti
ma" Comoanhta rlf' Sesuros Gerals,
com sede na capit.al do E~t,a-dode

gao Paulo aut.ot-izada a, funcionar
pelo Dpcrp-t{)'n 015704. de M df' maio
de 1944 conforme detlberacâo das As
semutétas G°-rai<: jaxtracrdinár-íae -ee
ltzadas em 'lR de umho e 20 de ou
tubro de 1952 mediante a seguinte
eondlcâo-

I - gubstltutcâo da redaoâo da
parte final do art. 5.0 que diz:llas
quais ~ó noderão nertencer a o-ssoas
não impedidas por lei pela se
guinte:

lias quais "ó poderão perten-er a
pessoa" físicas de naclonalidade
brasileira" .

II - A alteração consignada na
cláusula oreeedent e deverá ser anro
vada em Asvemblétacrâeral '-!:xt,r~or

'rünãr!a dentro do prazo de sessenta
(60) dias contados aadata da pu
blicacãovdêste Decreto.

Art 2.0 A sociedade continuará
integralmente 'sujeita 'às leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
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vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1952, 131.') da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Segadas I Viana

DECRETO N.? 31.955 - DE 18
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara públicas de uso c'omum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Ber-nardes,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
to-lei D.O 2.281; de 5 de I junho de
1940, e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua publicado no
"Diário Oficial", de ,28' de maio de
1949, não suscitou qualquer contesta
ção ou reclamação:

Considerando que o Conselho Nacio
nal de Águas _e Energia Elétrica' opi
nou pela claasifícaçâo constante do
mesmo edital; decreta:

Art. 1.° São declaradas públicas,
de uso comum, do domínio do Estado
de Minas Gerais, as águas do rio de
nominado Bernardes, em tôda sua ex
tensão, que nasce no município de
Conceição das Alagoas e é tributário,
pela margem direita do rio Uberaba,

Art. 2.° :ítste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

- Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64. 0 da República

GETÚ.LIO VARGAS

Joâo Cleo tas

DECRETO N.O 31.956 - DE 18
DE DEZEMBllO DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
âcmísuo do Es'tado de Minas Gerais,
as águas do rio Marques, Grande e
Grande, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e interior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e

nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto-,
to-lei n.c 2.281, de 5 de junho de
1940, e

Considerando que o edital de clas.,
sificação do curso dágua publicado no
"Diário Oficial", de 28 de maio de
1949, não suscitou qualquer contesta
ção ou reclamação;

Considerando que o Conselho Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica opi
nou pela classificação constante do
mesmo edital; decreta:

Art. 1.° São declaradas públicas,
de uso comum, do domtntc do Estado
de Minas Gerais, as, águas do rio de
nominado .Marques, Grande e Grande,
respectivamente, nos seus trechos su
perior; médio e inferior, que nasce no
muntcípío de Patrocínio e é tributário,
pela margem direita, do rio Grande.

Art. 2.0 í:ste Decreto entra em
vigor na data de. sua publícação .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de- dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República

GETÚLIO VARGAS

Joâo cíeotos

DECRETo N.? 31.957 - DE 18
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas ao rio Babilônia, São-José,
São João do Sóca e São João .ao
Soca, respectivamente, nos seus tre-:
chos, superior, médio e interior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do Decreto
to-lei n.c 2.281, de 5 de junho de
1940, e

Considerando que o edital de elas
stfícaçâo -do curso dágua publicado no
"Diário Oficial", de 28 de maio de
1949, não suscitou qualquer contesta
ção ou reclamação;

Considerando que o Conselho Nacio
nal de Aguas e Energia Elétrica opi
nou pela classificação constante do
mesmo edital; decreta:

Art. 1° São declaradas públicas,
de uso comum, do domínio do Estado



ATOS DO PODER EXECUTIVO 281

-de Minas Gerais, as águas do rio de
nominado Babilônia, São José, São
João do Sóca, e São João do .Sóca,
respec-tivamente, nos seus trechos eu
pertor, médio e inferior, que nasce no
município de Tombos e é tributário,
pela margem direita, do 'rio Oarangola,

Art. 2.° li:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República

GETÚLIO VARGAS

João' cteotas

DECRE':ÇO N." 31.958 - DE 18

DE DEZEMBRO DE 1952

Declara p'lÍblicas de uso comum, tie
domínio do Estado de Mínas Gerais.
as águas do rio papa CabralBut
nie1', Soledade e soteaoãe, respecti
vamente, nos seus trechos superior,
médio e inferior,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do artigo 5.°, do .Decreto
to-lei n." 2.281, de. 5 de junho de
194D, e

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua publicado no
"Diário Oficial" de 28 de maio de
1949, não suscitou qualquer contesta
ção 'ou reclamação;

Considerando aue o Conselho Nacio
nal de Aguas e Ênergia Elétrica opi
nou pela classificação constante do
mesmo edital; decreta:

Art. 1 (1 São declaradas públicas,
de uso comum, do dominio do Estado
de Minas Gerais, as águas do rio de
nominado Papa Cobra .Burníer, Sole
dade. e Scledade. respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e inferior,
que -nasce rio município de Ouro Preto
e é tributário, pela margem direita, do
rto Maranhão,

Art. 2.° este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Att , 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.°, da Independência e
64,c da 'República

GETÚLIO VARGAS

Joâo çneotae

DECRETO N° 31. 9,59 - DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1952

Concede à Cristal do Brasil S, A,. cu
torizaçõo para funcionar como em
-présa de míneração.

O Presidente da 'República, usanuo
da atribuição que lhe contere o ar..
tigo 87, n.c 1, da constituição e nos
têrmos co Decreto-lei n.v 1 985. de
29 de janeiro de 194() (Código de Mi
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à Cris
tal do Brasil S. A., sociedade ano-rima
constituída por escritura pública de
12-11-52" lavrada as fls. 46 do livro
de not as :1:(' 1.647. do cartório do 3.0
Oficio de Notas desta capital, com
sede nesta cidade autorização para
funcionar como emprêsa de minera
çJO, ficando a mesma sociedade obri
gada a cumprir Integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotoe

lDÉORETO N,o 31.950 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização para constitui
ção, da "Cooperativa de Crédito
Brasil, Limitcuia", com sede no
município de Fortaleza, Estado do
Ceará.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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'DECRETO N.? 31.961 - DE 18 DE
DEZEMBRO pa 19'52

Concede autorização· para constitui
ção da "Cocmeratimà de Crédito e da
Casa Prónria Limitada", com eeae
no município de Fortaleza, Estado
do Ceará.

---'
Ainda não fói publicado no Diário

Oficial pOr falta' de pagamento.

DECR:ETO N.o 31.962 - DE 18 DE
. 'DEZEMBRO DE 19'52

Concede autorização para constituição
da Cooperativa de Crédito dos Ser
vidores do Sesi no Rio Grande do
Sul Limitada. com sede em Pôrtc
Alegre.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

[DECRETO N.O 31.963 ---'- DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização para coneuuueõo
da "Coooerotíoa de Crédito Belo
Horizonte Limitada" com sede em
Belo Horizonte, Estado' de Minas
Gerais.

Ainda não foi publicado no' Diário
Oficial por falta de pagamento. '

DEORETO N, 31. 964 DE 19 DE
DEZ'CMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro tauro .
M orandi a pesquisar conchas ealca
reas no município de Iguap€-. Esta
do de São Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ertr
go 87. n I. da Oonsfttutçào e nos
têrmos do Decretc.Ier fi, 1. 985. de
29 de janeiro de 1940 (código de Mi
nas), decreta:

Art .. 1. o Fica auto-uzaôo o cidadão
brasileiro Lauro Morandi a. pesquisar
conchas calcáreas em terras de sua
propriedade, no tocar dencmínado
"8abauna".distrito e município de
Tguape. Estado. de São Paulo numa
área de cento e sessenta e um necta-

toes e quarenta e seis a-es (161,45 ha)
delimitada por uma polígona. místa
linea que tem um vé-trce situado a
r-r vecentos e oito metr-» ,S08m l e no
rumo verdadeiro oeste f W I da con
fluência do Rio Corderrc e Ríbetrãc
Baguaçu e os lados »s seguintes com
prtmentçs e rumos verdaôerros a nar
til' do referido vértice' mil e cem me.,
tros <lIGOm) oeeesee-s graus trm.a
minutos noroeste nS"SG'NW1: mil
trezentos e vinte metros (1320m) ee.,
tenta e' três graus trinta mtnntos su
doeste (73°S0' SW); -nü quatrocen
tos e setenta e um metro f' '1471m),
dezesseis graus trinta rmnutcs suces
te (16°30' SE). O quarto e, últímr lad.o
é a margem esquerda tio R.1O Cordei
ro compreendida entre o vé-trce mí
cíal e o último vértice acima descn.,
to,

Art, 2. o O titulo da autonaacào de
pesquisa que será uma Vi8 autêntica
dêste Decreto. pagará (l taxa de mil
seiscentos e vinte Cl'UZP'j;-"1S (Cr$
1 620.00) e será transcrito -o Uvro
proprío da Divisão de Fomento da
Pl'OdUQ80 Mineral do '\linistél'lO na
Agricultura

Art 3 ° Revogam-se R~ dtsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952: 131 0 da Independência e 64' da
República.

GETULIO VARGAS

João Cteotas

DECRETO N. 31. 9"55 )E 19 UE
DEZ,MBRO DE 19'52

Autoriza a comrannsa Paulista de
Mineração a. icunusar t~.Jutlm e
associados no mumf'Zpw ae Bnrra
do Piraí, Estado do Rw fte janei
ro.

o Presidente da a-r.aonca usando
da atribuição oue lhe conte...re o artt
go 87, n I. da Oonst.turcão e nos
têrmos- do Decreto-lei n. 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 ;código de Mi
nas), decreta;

Art. 1.° Fica autorizada a Compa
nhia Paulista de Mineração q pesqui
sar caulim e associados -m terrenos
de Meneltck de Oliveira. situ.ccos no
imóvel denominado Vera í'ruz; no
distrito e município de Barr-a do Pí..
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rai, Estado do Rio de Janeiro numa
área de cinco hectares e cuicuenta e
dOIS ares (5,52haJ delímítada 15'')1 um
polígono irregular que tem em vérti
ce na margem direita da '1uOVIJ. de
Pirai para Barra do Píraa d. quatro
centos e sessenta e seis mehos (4t~6m)
no rumo verdadeiro de doze graus
vinte minutos noroeste (12 ') ~tl'N"V)
do pílar . norte (N) do portão de en
trada para a sede do sitio V~rd.. crus,
e -os lados a partir do vertace consi
derado têm: cento e vime metros
(120m)', oitenta e um graus e qua
renta minutos nordeste ,i:L.o40'NE);
cento e quatro metros (1\!4m\ em
quenta e quatro graus e dez minutos
noroeste (540 10' NE); cerr-o e qua.
tenta metros (140 mj , oito graus e
vinte minutos nordeste (S0 20' N"N);
trinta e quatro metros (34111'. trinta
e quatro graus e vinte mmuros noro
este (34°20' NW); o quinto lado é o
segmento retilíneo que oartlndc da
extremidade do quarto -iado descrtto,
com rumo -verdadeiro de ctnquenta e
dois graus cinqüenta minutos noroeste
(520 50'NW) , alcança a mar-rem di
reita da rodovia citada no -er-ttdo de
Plraí para Barra do piraa: o sexto e
último lado é à margem direita da
rodovia mencionada no trecnc cem
preendírto entre a extrermcade do
quinto lado e o vértice de partida.

Art. 2,° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre
zentos s cruzeiros (01'8 300,00) e será
transcrito no livro próprio .ta Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Ar-t. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 dl" dezembro de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO- VARGAS

João cieotos

DECRETO N.? 31.966 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Congregação Redentorista
a pesquisar talco e associados no
municio-o ·de Ouro preto, Estado (te
Minas Gerais.

o Presidente da República. usando
da atribuição' que lhe confere orar-

tígo 87, -n.? I, da constituição e nos
têrmos do Decreto-lei n,« 1.985, de
29 de janeiro de 194'0 (CÓdIgO de ~i

nas), decreta:

Art. LO Fica autorizada a con
gregação Redentortsta a pesquisar
talco e associados em terrenos de sua
propriedade, no local conhecido por
"Vila S. Geraldo" situado nc drstrrto
de Miguel Buníer, munícípío de Ouro
Prêto, Estado de Minas Gerais, numa
área de vinte e um hectares (2111a)
delimitada por um retângulo que tem
Um vértice situado a duzentos e no
v,8l'l:ta e cinco metros e quarenta cen
tímetros (2954{)m) e no rumo mazné
tíoo de quarenta e nove graus lua
renta e cinco minutos sudeste ....
(49"45'SE) do marco quilométrico
cento e nove (109) da Rodovia Rio
Belo Horizonte e OS lados que formam
êste vértice têm os seguintes compri
mentos e rumos magnéticos a partir
eovernce considerado: quinhentos e
vmte e trés metros. sess-enta -encíme
tros (523,60mL sessenta- e seis graus
trinta minutos sudoeste (660 ;{I). SWl;
quatrocentos metros (40(}m) vinte e
três graus e trinta minutos sudeste
(2S0S0'SEJ .:

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
déste Decre-to, pagará a taxa de tre-'
santos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no Iivro jiróprto da ruvtsâo
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952, 131.0 da Independência e 64." da
República.

GETULIO VARG,\S

João cteotae

DECRETO N.O 31.967 - DE 19· DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Haroldo
Cecil Poland a pesquisar carrão mi
neral no município de Bom Jesus
do Triunfo, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Presidente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere o ar
tigo 87, n.o I, da Constítuíção e nos
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têrmcs do Decreto-lei D.O 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), d-ecreta:

Art. 1 o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Haroldo Ceci] Pcland a pes
quisar carvão mineral, em terrenos de
propriedade de vespúcio Por-to. Um
belíno Martins de campos. herdeiros
de Leopoldo Vieira de Carvalho e ou
tros, à margem esquerda do rio Ja
eui, distrito e mnriícípío de Bom Je
sus do Triunfo, Estado do RIO Grande
do sul numa área de mil hectares
(lO-oO ha) delimitada por um trtân
gU!D COm um vértice a quatro mil cí
tccentcs e setenta metros <487'Ü-m) no
rumo magnético setenta e sete graus
trinta e seís minutos nordeste ,." .•
('17° 36' N8';) da chaminé da usina da
Charqueadas e os lados, divergentes
dêsse vértice os seguintes comprimen
tos e rumos magnéticos: dois mil e
quinhentos metros este (2500m E);
oito mil trezentos e oitenta e um me
tros (8381ml, dezessete eraus vinte e
um minutos nordeste (17ô21'NE),

.art 2.0 O título da autorização
de pesquisa. que será uma via autên
tica dêste Decreto, pagará a taxa ce
cinco mil cruzeiros (CrS 5. ODO.OO) e
será transcrtto , no livro oróprto da
Divisão de pomento da Producâc MI·
neral do Ministério da Agricultura,

Att . 3'<"' Revogam-se as disposições
em' contrário,

R'o de .janeíro 19 de dezembro O€
1952 1::l1" da Independência e 64.0 da
República.

GE:rULro V i\HG..\S

Joâo Cteotus

DECRETO N.O 31.968 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE '1952

Au"ori"'a o cidadão 'brasileiro Thomaz
Marin.ho de Albuquerque Andrade
a pesouisar calcário e arena no mu
nicnno de romosu:o, Estado do Pa-

raná.

O prealdente da República: usando
da atribuição oue lhe confere o ar
tino 87, n o I da Constituícão e nos
têi-mos do Decreto-lei n." 1.985, de 29
de ja.nrirú de 1940 <Código de Mi
nas), decreta:

Art , 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Thomaz Marinho de Albu-

. querque Andrade a pesquisar calcário
e argila em LeITe nos dos herdeiros de
Justdno Xavier e de José Joaquim dos
Santos. situados no lugar denommaco
Barra Sêca, no distrito e munícípío
'de 'j'omazlna Estado do paraná. numa
área de quatrocentos e setenta e cinco
hectares e trtnta e oito ares ",., ...
(475,38ha) delimitada por umipolígo
no irregular que tem um vértice a
quinhentos e cinqüenta e oito metros
(558m), no rumo magnético sul (S)
da confluência do córrego Agua do
Nestor com o ribeirão paroba, e os
lados a partir do vértdce considerado,
têm os seguintes comprtmentos e ru
mos magnéticos: novecentos metros
(9ú.'Om), .sessenta e quatro graus su
doete (640 SW); setecentos e trinta e
cinco metros (735m), cinqüenta e seis
graus e trinta minutos noroeste ,_ ..
(560 30' NW): mil e quarenta metros
(L040m). oitenta e oito graus e trinta
minutos noroeste (880 30' NW); oi
tocentos e dez metros (810m), quatro
graus e trinta minutos sudeste .. "
(4° 40' SE); trezentos e sessenta me
t-os <360m) trinta e sete graus e
trinta minutos sudoeste (370 30' SW·) ;
seiscentos e noventa metros csnomi.
setenta e seis graus e trinta minutos
noroeste (76. o 30' NW): seiscentos e
cinqüenta e cinco metros (655). cin
qüenta e ctnco graus e dez minutos
sudoeste (550 10' SW); duzentos e no
venta metros (2ScQm), dezessete graus
e cinqüenta minutos noroeste ,.""
(170 50' NW): quinhentos metrps ,,',
(50Gm1. setenta e dois graus eitr-ínta
minutos sudoeste (720 30' SW): no
vec-ntos e setenta metros (gOm), de
zessete m-aus e cinqüenta minutos su
de-te (12° 50' SE): mil e cem metros
(l 100m) cinqüenta e cinco graus e
cuar-nta minutos nordeste .,"."'"
(550 4()' NE): setecentos e noventa
metros (790ml setenta e cinco graus
e clnoüen' a minutos sudeste
(750 5-0' SE): oitocentos e oitenta e
clnco metros (8851 , trinta e oito graus
e e-nte e cinco minutos nordeste
(38' 25' N"EJ: quatrocentos e quarenta
metro-s (440m) três m-aus e ofnqüeuta
minutos noroeste (30 50' NEW): tre
zentos e reesenta metros (36{)m) oi
tenta e sete g''!'8US e cinco 'minutos
nordeste (87" n5' .NE): oitocentos e
etnoüeota metros (350m). ctnqüen
ta e nove sraus e quarenta minu
tos sudeste "(590 40' S'E): setecentos
metros (7{lOm), cinqüenta e nove
1!1'8US e cinco minutos nordeste
(590 05' NE); duzentos e sessenta
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metros (260'rh), vinte e nove graus
e dez minutos sudeste (28 0 10' SE):
mil cento ~e setenta metros "" o" o"

(l.170m) dezesseis graus e vinte mi
nutos sudoeste (16 0 20' SW)· mil
cento e sessenta metros <1. 160m),
setenta e oito graus e vinte e cinco
minutos sudeste <780..25' SE): mil e
quarenta metros (l.04üm), trinta e
oito graus e trinta e cinco .mnutos
nord-este (380 35' NE); seiscentos e
noventa metros (690m). sete graus
e vinte e cinco minutos noroeste
(70 25' N\i'iT); quinhentos metros
<500m). oitenta e dois graus etrin
ta e cinco minutos sudoeste '" o ••••

(82 0 35' SW): quatrocentos e se
tenta metros (47{)ml, sete graus e
vhto e cinco minutos sudeste
(7° 25' SE): quinhentos e vinte
me-ro- (520ml. trinta e oito graus
ctncüenta minutos sudoeste
(3BO 50' SW): duzentos e oitenta
metros (28'Cm) "etentae seis graus
e d-z minutos noroeste (76 0 10' r-,Tl.iV);
se-c-ento- e quinze metros (7l5m) ,
devenove araus e vinte minutos ncr
de-te (190 20' NE):' novecentos e
noventa metros (9g0m), vinte e seis
graus e vinte minutos noroeste
(28° 21)' NW) o

Art. 2.° O título da autorteacão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dê-te Decreto pagará a taxa de qua
tr-o mil -e-ecentos e sessenta cruzeiros
(Cr$ 4.760.0-0) e será transcrtto no li
vro nróm-to da Divisão de Fomento
da orodu-ão Mineral do Ministério da
Agricultura.

Art 3 o Revogam-se as disposições
em contrário.

R'o de Janeiro 19 d" dezembro de
1°<:') 1'l1° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO '\T.vWAS

João Clectas

DECRETO N. 31.969, DE 19. DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brtieíteíro Santos
Pupin Neto a pesquisar' do/n'YYl,ita e
nssocuuios no municipio de Campos
do Jordão. Estado de Silo p-nüo.

O Presidente da Repúulice usando
da atribuição que lhe c-infere o artigo
'37' n . T. da Constituicâc e nos têr
mos do Decreto-lei n. 1. 985. de 29 de

janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Santos Pupín Neto a pes
quisar dolomita e associa íos erro ter
renas de propriedade de Bene ltto Ro
drigues da costa, situados 110 lugar
denominado Corgâo, no dístruo € mu,
nicípio de Campos do Jordão Esta
do de São Paulo, numa área de três
hectares :3 sessenta e quatro ),1'';::S '(3,
64 ha) delimitada por um polígono
irregular que tem um vértice nu pon
to em que o caminho de Campos de
.Jordâo para Rosetínha cruza com o
córrego Corgão, e os lados a partir
do vértice considerado, tem os se
guintes comprimentos e rumos mag
néticos: cento e quatorze men-os (114
m) , trinta graus trinta 'mnuros no

.rocstc (30° 30' NW); cento e seten
ta e set-e metros (177 mj , cicquenta
e oito graus quinze minutos sucoes

. te (58° 15' SW); cento e eínvuent a e
em metros e cinqüenta -err..metros
(151,50m), setenta e nove gt-a-zs trin
ta minutos sudoeste (79° 31)' SW);
cento e vinte e cinco metros e cín...
quentn centímetros <l25,5úm\ . dezoito
graus trinta minutos sudeste (18(1 SO'
SE); duzentos e dez metros (210m)
sessenta e oito graus quarenta '2 cín
CD minutos nordeste (680 !5 NE); o
sexto e último lado é o segmente re
tilíneo que une a extremldace do
quinto lado descrito ao ~·~ttbe de
partida.

Art. 2.° O título da autorízacâo de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto pagará a taxa de Cr$
300,00 (trezentos cruzeiros). e será
trans-n-ito no livro próprio C'I;J -Divísao
de Fomento da Produção NTine:ral do
Ministério da Agricultura

Art .. 3. o Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 (te dezembro de
1952; 1310 da Independencta e 64° da
República.

GETULIO VAIlGAS

João Cleojas
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DEORETO N.O 31.970 - DE 19 DE

DEZEMBRO DE 19t1.2

Autoriza a culadã brasue;,r(l, Geratdi~

na lklenicuCCl l'ortonei~ u pesquIsar
cas~iteTaa, monuzzta, Tll,t/1,lji iu ae
ouro, e cssoczaucs no rnu't.';zpw de
Sao soao etel Rez, ssiao» de; Mmas
Gerazs.

o Presidente da Repúbdca usando
daatl'ibulçao que lhe contere O artigo
8'i, n.v ' 1, «a Oonantuiçac e nos ter
mos do Deereto-icí n.:' 1,:;;11;J, co <::9 de

janeiro de 1940 (Código de MInaS} l

decreta:
Art. 1.0 Fica autorrzaua a cídecã

brasueira Geralu1Ua:Vle1l1cucci Ler-to
ne.o a pesquisar cassuema, monaai
ta, romeno ae ouro e associacos em
terrenos ca raaenua vargem Grande,
rnstru.o de Sant.a rcrta eo rt.1O Aoei
xo, mumcipic ue cão J oao dei ttel,
Sstano ce wnnas Gerd-ls. numa area
oe cento e Goze heccares e 'croquenta
ares -r.nz.ou na) de proprtectaue do
c'ortumc 'I'ortorie...o Leoa, e uehmi
taca.ipcr um retanguio que tem um

vértice a quatrocentos metros ~40Um)

no rumo magnetaco -sateuta e um
graus sudoeste l71°.::iW! da ínterces
sao das estradas estauuais Santa RI
ta _ Sâ,O .rrago -.6&..> acào .lei Jceí
e os MUOS u.vergentes ae".se verü.ce,
os seguintes compr.ímentos e rumos
magneucos: mil e quuinentos metros
(LoOOm), oitenta e cir.co graus no
roeste ~8~ <.1 NW); setecentos e em
quen.a metros' (7:'>Om). cinco graus
nordeste (5.° NE).

Art. 2.° O título da 'autorízaçác de
pesquisa, que será uma via autêntica
dês te Decreto, pagará a taxa de mil
cento e trinta cruzeiros- (Cr$ 1130,00)
e será transcrrtc no nvru própr-io da
Divisão de Fomento jd Produção Mí
neraí do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952; 131° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João, Cteotos

DECRE.TO N.? 31.971 - DE 19 DE
'DE"L.EMBRO DE 195.:J

Autoriza o cutaal.i.o ortunteiro taarco
. U7LO ,dweno a pesqu-sur quúnzo e

a0.:,Oc"auuli, 1.0 írtm"tC/,pw ae sento
Se, J!,'s.ueto da -Bahia. -

O Presidente da R,;;púbhca, ... usando
da au-Iouíçeo que lhe comere o ar
ugo ~j, li, ~ I, .da cvnstltu~Ç~~ e nos
termos do Decreco-Ieí n.v l.t!óo, de 29
ue janeiro de 191D t.Oódígo de Mi
nas), uecreta:

Art. L,) Ftea autorizado o cidadão
brasileiro Marcofulo RlOeil'o a pes
quísar quartzo e assocracos, 0Hl ~<;;r

rencs ue sua propriecaue, no imóvel
Q<;;J.lUllHHalIÜ .r'acenua U<:i.S AHila.s, ul;5
trn.o. üe Amamu, munnapío de Sento
Se, gsteco na Bama, numa área de
vinte t:t;l11l.;O nec rares t:::.ü nav -""i1J.1I1
taca por um quaurano ue quinhentos
metros totljuIDJ de lado, que tem um
vercce a novecentos e setenta .e tres
metros (87::íffiJ, no, rUlUO quarenta e
cinco graus sudoeste ~45" SW) da casa
sece ca razenua das Almas, residên
cia ue Manuel Emidío e os lados, di
vergentes desse vert.íce, os rumos de
sessant.a e dois graus trinta minutos
noroe-Ste t62° 30' NW) e vinte e sete
graus trinta minutos sudoeste .
(;4'1° 30' SW), respectivamente.

Art. 2.° O titulo- da au.crrzaçâo de
pesquisa. que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentos cruaeíros ccrs 3elO.OO) e será
transcrito uo livro propr.o na Davísao
de' Fomento da produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro «e
!952, 131,v da Independência e 64." da

'Repúblíca.. ,
GETULIO VARGAS

João eleolas

DECRETO N.O 31.972 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE -1952

Autoriza o cidadão brasileiro Basilio
dos santos Melo- a pe~quisa1 mi
nério de manganês no municipio de
ATacoiaba, ze.oao do cecrc ,

O Presidente da República, usando
da atrniutção que lhe confere 9 ar
tigo 87,_ n.° 1, da oonsnnnção e nos
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têrmos, do Decreto-lei n.c 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta: '

Art.. _1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Basilio dos santos Melo a
pesquisar minério de manganês em
terrenos devolutos situados no local
Panelas, no mumcípío de Aracoíaba,
Estado do ceará, numa área de qui
nhentos hectares (50o-ha) delimitada
por um retângulo que tem um vértice
a oitocentos metros (8DOm) no rumo
magnético de sessenta graus nordeste
(60ü NE ) da confluênçía do córrego da
Estrada Com o riacho serrote, e' os
lados divergentes do vértice conside
rado, têm: dois mil metros (2. COO:m)
e rumo de cinqüenta graus sudoeste'
(50 0 SEW), magnético; dois mil e
quinhentos 'metros (2. 50Qffi) e rumo
de quarenta graus noroeste (400NW),

magnético.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de cinco
mil cruzen-os lCrS 5,000,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi
são de Fomento da Produção Mineral
do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disp-osições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952, 131.° da Independência e 1,;4.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João eleolas

DECRETO N.O 31.973 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza os cidadãos brasileiros Jorge.
Silveira Melo Filho e Joaquim cor
los Lara Pereira Pinto a pesquisar
xisto, quartzito, granito e associa ...
dos, no município de Guarulhos, Es
tado. de São Paulo,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tdgo 87, n.c r, da constituição e nos
sermos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 de jan-eiro de 1940 <Código de Mi
nas), decretar.

Art. 1.0 Ficam autorizados Os ci
dadãos brasileiros Jorge Silveira Mello
Filho e Joaquim Carlos Làra pereira
Pinto a pesquisar xisto, quartzito, gra-

nito e associados em terrenos de pro
priedade de ambos, situados no imó
vel Caxamou, no distrito ;:: mumcipío
de Guamjnos, Estado de São paulo,
-numa área de cento e cinqüenta e
nove hectares e vinte e cinco ares
059,25 hajvdelímítada por Um poli
gono irregular que tem Um vértice a
cen to e oitenta e nove metros (189m)
no rumo verdadeiro de doze graus
trinta minutos noroeste (12° 30' NW)
do .meío da ponta da estrada de ro
dagem Guarulhos-Nazaré Paulista sô

'bre o córrego Caxambu, e os lados, a
partir do vértice considerado. têm:
quatrocentos e doze metros (412m),
cinco graus nordeste- (5° NE); quan-o
centos e quarenta e cinco metros ,.,.
(445m), trinta e três graus trinta mí
nutos noroeste (33U 30' NWl; duzentos
e trinta e sete metros (237 m) , oitenta
e Um graus quarenta minutos sudeste
(81° 40' SE); seiscentos e quarenta e
sete metros (647m), vinte e sete graus
trinta minutos sudeste (27° 30'SE);
duzentos e noventa metros (290m!,
onze graus trinta e cinco minutos su
deste (11 0 35' SE),; oitocentos e no
venta e três metros (893m), oitenta e
nove graus sudeste (89° SE); seis
centos e trinta metros (630m), qua
renta e quatro graus trinta minutos
sudoeste (44° 30' SW); mil quatro
centos e Quarenta metros (1. 440m) .
oitenta e um graus sudoeste (810 SW);
novecentos e sessenta e sete metros
(967m), oito graus trinta minutos no
roeste (80 30' NW); trezentos e vinte
e cínco metros (325m), trinta' e sete
graus trtnta minutos nordeste ' .
(3'iO 3D' NE); quatrocentos e sessenta
metros (460m) quarenta e dois graus
quinze minutos sudeste (42° 15' SE) ; o
décimo segundo lado _é o segmento
retilíneo que une a extremidade do
décimo primeiro lado à-escrito ao vér
tice de partida.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de mil
e seiscentos cruzeiros (Cr$ 1.6QO,00) e
SBJ:á transcrito no liVTQ próprio da
Divisão de Fomento da produção Mi
neral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952, 131.° da jndependência e 64.Y da
República.

GETULIO VARGAS

João cteotae
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DEQRETO-N.o 31.974 - DE 19 'DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o cidadão brasileiro Joaquim
Gonçalves de Sousa a pe""-f:lisar cas
s-iterita no município âe Co?~selhei

TO Laiaiete, Estado de ,Mwas Ge
rais.

o Presidente da Repúoüc«, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 8'7~ n.c I,da Conadtuíção e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1.985, 'de 29
de janeiro de 1940 (Código'de Mi7lRS),
decreta:

Art. 'L ° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Joaquim Gonçalves de Sou
za a pesquisar cassiterita, era terre
nos de sua propriedad-e no lUba! de
nominado Fazenda ReÚro das Goia
beiras, distrito de crist\J1cç Otoní,
mumcípíc de Conselheiro Lafaíete,
Estado de Minas Gerais, [-J ...rua área
de qoarenta e dois hectares e seten
ta e cinco ares ~42,75ha. I dclímrta
fia por um quadrilátero que tem um
vértice a seiscentos e trinta metros
(630m) no rumo magnético -tevesseis
graus quarenta minutos cor reste (16°
40' NE) da sede do Retiro oes Goia
beiras e os lados, a par.tir desse ver
tíce os seguintes comprtmentos e ruo
mos' magnéticos ; quinhentos e dez
metros (510m), cinqüenta e' sete graus
sudoeste (57°SW); setecentos metros
(700m), trinta e três ~r<!us 'sudeste
(33° SE); mil e seis metros e vinte
centímetros (l006,20m), r,nn+,<t. graue
vinte e seis minutos nordeste' (3()G
26'- NE); duzentos e cinqüenta me
tros (250m). trinta e cínoo graus no
roeste t35° NW).

Art. 2. ° O título da -autorlzacão de
pesquisa, que será uma via autênt.tca
dêste Decreto, pagará a taxa de que
.trocentos .e trinta cruzeiros \Cr$
430,(0) e será transcrito '1,) l'vro pró
prio da Divisão de Fomento da Pro
duçâo Mineral do Ministério da Agri
cultura.

Art. 3. ° Revogam-se as dísposíçôea
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezerr ..bro ae
1952; 131° da Independência ~ 640 da
República.

GETULIO V ARCAS

. João Cleoias

DECRETO N.? 37.97-5 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1932

Autoriza os cidadãos oraeuev-os Luts
Furtado e João Batista Fw'tado a
pesquisar calcário e 'assvcUldos, no
município de Dôres do Campq" Es
rodo de Minas Gerais.

O Presidente 'da Repúcnca, usanuo
da atrtbuiçáo que lhe confere D arti
go 87, n.c I, da Constttuíçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 1. 98{'i, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1. ° Ficam autoríz'artos os cida
dãos brasileiros Luís Ful'ta:"'~ó' e João'
Batista Furtado a pesquisa- calcário
e associados em terras 1E SUB pro
priedad-e situadas no local cerv-mina
do Oaieiro, dístc-ito de B~Ll'f()SO. mu
nicíolo de Dores do Campc Estado de
Min'as Gerais. numa área J::' trinta
hectares 1\3{) tia) ríelimitacs.. por um
retângulo que tem um dos ver-uces sí,
tuado a trezentos e dez met.x» ' <310
rol e no rumo magnético de vinte e
cinco graus nordeste l25t NE, con
tados a partir 'do centro da pe-nte da
Rodovta Bào João de! ReI a Barbace
na, sôbre o. ribeirão Caíeiro '2 os ta
dos que formam o vértice considera
do, têm 06 seguintes comprimentos e
rumos magnéticos a parta. dêle: seís
centos metros (600m). norte IN); qui
nhentos metros (500m), oeste (W).

Art. 2.° O título da autorrzocâo de
pesquisa, que será uma via autêntíea
dêste Decreto pagará a taxa de tre
zentos cruzeiros (Cr$ 30000, e será
transcrito no livro próprio r:.~-! Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura

Art. 3 ° Revogam-se as d.spcsições
em contrário.

Río de Janeiro, 19 de -íeze r-bro de
1952: 1;31° da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Joã ú cneotos

DECRETO NY 31.976 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasitezro Augus_
tinho Berteztne a pesq'Ut'lUr calcaria
e associados no mumicuno de Ribei
rão Branco Estado de Sã,i) Poulo.

O Presidente da Repúbuc«, usando
da atríbuiçào que lhe confere o arti
go 87, n.' 1, da Constituição e nos
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têrmos do Decreto-lei n." 1-,985 ele 29
.de janeiro de 1940 <Código de Mínasj ,
decreta:

Art. 1. ú Fica autorizado ~ cídadâo .
brasileiro Augustmno Bertezina a pe,,~

quisar calcaria e associados em OO1'1'e
nu:' da Soctec ade Cateíras a- Itapeva
Ltda situados no -tugar denc-ú-rnado
Boa Vista e Oapuava, no drstrrto e
murnc.pto de Ribeirão BrauoV' '. Est~

do de Sào Paulo, numa Ares de três
hectares e quarenta e nove ares (3,49
ha i delimitada por um p0li.:;ono ITI'e·
gular que tem um vérttce <t cer-to e
novena e cinco metros e cinqüenta
centímetros nr5,50ml no rumo mag
nético de oitenta 0 cinco e-aus SU~

deste' (850 S'E)de .um marco de ci
mento síutado nas nascentes do. cór
rego Cápua 'la, e os lados, a partir ao
vértice considerado, têm 'os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
seiscentos e dez metros (S10m) três
graus nord-este (:3. o NE); cento ~e oi
tenta e sete metros (187mJ o.tenta.e
quatro graus sudeste 184r SE); no
venta e oito metros (S8m; sessenta e
nove 'graus sudeste (6Qo 5Z'I: noven
ta e cinco metros (95m), ci.- p-.J graus
e trinta minutos sudoeste r:;ü 30'SW);
duzentos e sessenta e nov-e metros
(269 m) , ortenta e oito gr-aus e trin
ta minutos noroeste (880 31)' NW); o
sexto (6 0 ) e último lado é o segmen
to retilíneo que une a extremidade do
quinto (5. O) lado descrito ao vértice
de partida.

Art. 2. o O titulo da autcrtsacâo ce
pesquisa. que será uma V~J. tutênüca
dêste Decreto. pagará a taxa de tre
zentce cruzeiros (CrS·SOO.~.1nl e será
transcrito no livro próprio 1:-, Divisão
de Fcmento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura .

Art . 3. ° Revogam.se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
·1952; 1310 da Independência ~ 64° da
República.

GETULIO VARGAS

João Cíeotae

DEORETo N.o 31,977 - DE 19 DE
DEZEMrnRQ DE 1952

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado do Rio' Granàe
do Sul. as águas do rio earouao:

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 87 inciso I, da. Constituição, e
nos têrmos do art. 5.° do Decreto
lei n.c 2.231, de 5 de junho de 1940, e

Considerando que o edital de elas:'
eífícaçâo do curso d'água publicado no
Diário Oficial de 30 de março de
1949. não suscitou. qualquer contesta-
cão ou reclamação; ,

- Considerando que o Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constante do
mesmo edital, decreta:

.Arü. 1.0 São declaradas púbúcas,
de uso comum, do domimo -:.... Estado
do Rio Grande do Su1; as águas do.
rio denommado Barbuda, em tô.ta sua
extensão que nasce no muntctnie de
São Lourenço e é tributário pela mar
gem esquerda do rio Fórtunato.

Art. 2.0 gste Decreto entra em vigor
.na ,data de .sua publicação.

Art.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio te Janeiro, 19 de dezembro de
195-2; 131.° da Independência e 64.0 da.
República,

GETULIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.O 31.978 - 'DE 19 DE;

DEZEMBRO DE· 1952

Abre, ao Ministério da Agricultura.
o creâitc : especial de Cr$ .. ':'.
50.000,000,00 para integralização' de
capital do Banco Naciotuü. de Cré
dzto Cooperativo.

O Presidente da República, usand-o
da autorização contida na Lei nú
mero 1.412 de 13 de agôsto de 1951
e tendo consultado o 'I'rtbunal- de
Contas e ouvido o Ministério da Fa
zenda nos têrmos do. artigo 93, de
Regulamento Geral do Código de
Contabilidade Pública. decreta:

Art. 1.o Fica aberto .ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
o-s 50.000.00000 <cinqüenta' milhões
de . cruzeiros) destinado v.a ürtegralf
zar a cota da União no capital efo
Banco Nacional de Crédito Coope
rativo, na forma do disposto no artt
g04.0, da Lei D.o 1.412, de 13 de
agôsto de 1951.
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Art. 2,.0 aste Decreto entra em
:y-igor na data de sua publicação, re
vogadas, as disposições em contrár-io.

Rio ele Janeiro, 19 de dezembro
-de 1052; 131.0 da Independência e
064.0 da República,

GETULIO VARGAS

João Cleophds

Horácio t.ater

DECRETO N.O 31.979 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Cede, a titulo precàrto, os armazéns
do extinto Departamento Nacional
do Café à Comissão de Financia
mento da produção.

o Presidente da República, usando
da atrünnçào que lhe cONfere o arti
go 87. número I. da Constituição, de
creta:

Art. 1." Ficam cedidos. a título
precário, à. Comissão de p'ínanciamen-'
to da produção. nos têrmos do artigo
7.° da Lei n.v 1.506, de 19 de dezem
bro de 1951, os armazéns 'pertencentes
ao extinto Departamento Nacional do
Café, que forem julgados necessários
à armazenagem dos, produtos recebi
dos em decorréncía da garantia de
preços mínimos ,

Parágrafo único. A Comissão de
Financiamento da Produção poderá
entrar em entendimento, na, confor
midade do art. 6.0 da referida Lei,
COm R:3 secretarias de Agricultura,
autarquias ou entidades de classe
agrtcclas. dos Estados onde estiverem
localizados OS ditos imóveis, visando à
sua adaptação e funcionamento aos
serviços de expurgo, armazenagem,

. classificação e distribuição dos produ
tos por ela adquiridos.

Art . 2 o As despesas de adaptação
dos ettados imóveis, sua conservação
e funcionamento, e outras, correrão
por conta idos fundos, previstos no §
2.° do art. 15 da referida Lei.

Art. 3.(' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952; 131.° da .Independêncía e Mf da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

DECRETO N," 31.980 - DE' 19 DE
nEZEMBRO DE 1952

Cria funções na ·Tabela única de Ex
tranumerário Me.nsalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Inte
riores, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atrrbuição que lhe contere o arti
go 87. item L da Constituição, de
creta:

Art. lo Ficam criadas, na Tabela
única de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, 5'Ü'ü (quinhentas) funções
de Guarda Civil, referência 22'.

Art. 2.° As Iuncôes ora criadas têm
exístêncta transítóría.cdevendo ser su
primidas logo que tôr amplíada a car
reira de igual denominação e..o Qua
dro Permanente do mesmo Ministé
rio.

Art.' 3.° A despesa com a execução
dêste Decreto correrá a conta da do";
tação própria.

Art. 4," aete Decreto entrará em
vigor na data de, sua publicação re
vogadas as disposições em ocntrárío ,

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência ao 64.0 da
República.

GETULIO VARGi\S

Francisco N eçrão de Lima

DECRETO N.O 31.9':31 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1952

AbTe, pelo Min'istério da Fazenda, o
crédito especial de crs 2()(}.OOO.OCO,OO,
para o fim que especifica .

o Presidente da República, usando
da autorfzacâo contida no art. 24 da
Lei n.v 1.765, .de 18 de dezembro
de 1952. e tendo em vista o Tribunal
de Contas nos têrmos do art. $3, do
Regulamento Geral de Contabilidade
pública,decreta:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de du
zentos milhões de cruzeiros (Cr$
200.000.000,00) ,para atender, no exer
cicio de 1952. às despesas decorrentes
da execução da citada Lei n.v 1.765,
a. qual concéde: abono de, emergência
aos servidores civis do Poder Exe-
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-cutívo da União e ocs Territórios e
dá outras providênoíus

Art. 2.0 O crédito de que trata o
artago anterior será aucoinaticamente
registrado pelo Tribunal de Contas
e distrfbuídu <la Tesouro Nacional.

'Art. 3.° gste Decreto entrará em
vigor na- data da sua publicação.

Art. <i. o Revogam-se as dtsposíçôes
em contrário ,

Rio de Janeiro, em 20 de, dezembro
de 1952; 1310 da Independência e 64.0
da República.

GE1'ULiO VARGAS'.

Horacic Later ,

DEC::'RETü N.031.982 - DE 22 DE

DEZEM:BRQ DE 1952

Declara de utilidade pública, para
efeito de desaparopriação pelo De
partamento Nacional 'de Estradas
Ferro, faixa de terreno e respecti
vas benfeitorias necessárias à cons
trução da ligação ferroviária D.
Silvério-São Domingos do Prata 
Nova Era. no Estado de Minas Ge
rais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.e I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 3.365. de 21
de junho de 1941, modificado pelos
Decretos-leis -ns. 4.152, de 6 de março
de 1942 e 9.811, de 9 de setembro
de 1946, decreta:

Art. 1.0 Ficam declaradas de utili-.
dade pública, para efet';o de desapru
prlacão nela Decar-tamento Nacional
de Estradas de Ferro, faixa de ter
reno e respectivas benfeitorias neces
sárias à construção da ligação ferro
viária D Silvér-ío-Sâo Domingos do
Prata - Nova Em, no Estado de
Minas Gerais. compreendida entre as
estacas O (zero) a 1. 580. represen
tada na planta que -com êste baixa,
devidamente rubricada.

Art. 2 o âiste .Decreto entrará em
viver na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em cont-árto .

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1952: 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 31.983 - DE 22 DE

DEZEMBRO DE 1952-

Transfere a sede do Comando tUt In
jantaria DivisionátiC! da 5.a Região
de Injantaria.

O Presidente da. República, -tsande
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 87, Inciso I, da Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica transferida, da otda
de de Ponta Grossa, Estado do para
ná,para a cidade de" Florianópolis,
Estado de santa. Catarina,a sede do
Comando da Infantaria Divísíonárfa
da 5.a Região de Infantaria.

Art. 2.° Isste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re

,vogadas as disposições em contrária.

Rio de- Janeiro, 22 de dezembro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Cyro Espirito Santo Cardoso

DEORETO N.? 31.984 - DE" 23 DE
DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre os seguros de acidente
do trabalho nas instituições de Pre
vidência SOCial.

O' Presidente da República, usando
das atribuiçoosque lhe confere o 'ar
tigo 87, item r, da Constituição, de
creta:

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro
de 1953 serão realizados obrteatõrta
mente nas Instituições de Previdência
SociaIa que se encontram filiados os
respectivcsemPTef{8.doTes, os seguros

.de acidentes do trabalho:

a) do pessoal de obras da União;
b) dos "empregados das autarquíast
c) dos empregados das 'sociedades.

de economia mista;
d) dos empregados das emurêsas

concessionárias dos serviços públicos]
e) dos presidiários.

Art. 2." As apólices 'de seguro qU~·

se vencerem a partir de 1 de janelrõ:
de 1953 serão renovadas nas Inatd
tuições de Previdência Social a que
estiverem - filiados os respectivos em...
pregadores.
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§ 1.0 Os empregadores que dese
jarem continuar como segurados das
sociedades 'de seguros OU caixas de
acidentes poderão, de acôrdo com as '
seguradoras.iprorrogar o prazo de vi
gência dos contratos de seguro até 31
de dezembro de 1953, quando se en
cerrarão as operações daquelas segu
radoras ,

§ 2.° Essa prorrogação será feita
por. um aditivo à apólice' vigente, .scn- 
do devidos os impostos e prêmios pro
porcionais ao prazo restante de du
facão dos contratos.

~ 3.° 'Ficam abo.idas as sobre-taxas
de adicionais locais: 'os prêmios-mí
nimcs, as, .prêmios-máxímos e a, CO_~

branca de; adícíonaía per capita : em
todo o segure de acidente dó tra
'balho realizado pelas Instituições de
Previdência- Social.

Art. 3:° Ficam autorizadas as Ins
rttuícões de Previdência social a' ope
tal' em 'quaisquer seguros de aciden
tes do trabalho de empregadores não
filiados a qualquer _delas.

Parágrafo iúnico, Na agricultura e
na pecuária o seguro deverá obser
var a, forma grupal prevista nos ar
tigos 84 a 91 do Regulamento apro
vado pelo Decreto nP18.809, de 5 de
junho de ).945.

Art, 4.° As sociedades que quise
rem cessar ns operações de seguros
ele acidentes do trabalho, antes .de
31 de dezembro de -1953, deverão re
qurer ao Ministro do Trabalho, In
dústrta e comércio a cessação do ato
que lhes -concedeu autorização para
funcionar, aplicando-se-lhes' o .dispos
to nos arts. 38 a 44 do Regulamento
fia Lei de Acidentes do Trabalho apro
'fado pelo Decreto n,e 18.809, acima
citado.

§ 1.0 O Departamento Nacional de
.:Seguros Privados e Capitalização pro
moverá o levantamento de todos, os
empregados das sociedades de 'tegu
ros amparados pelo art. 113 do, De":'
ereto, n.v 7.'036, de 10 -de novembro

.ee 1944, encaminhando -a respectiva
relação, da qual constarão o .salárío

"percebido e tempo de serviço 'na. Car
teira de Acidentes do 'I'rnbe..no. ao
Departamento Nacional de previdên
cia Social, o qual fará a sua distri
nuícão pelas diversas instituições de
~evidência .Social.

§ 2.° Ap pessoalvasslm vadmítddc
êerá aplicada va legi,51ação, do traba
lho.

Art. 5.° As caixas de Aposentado
ria e Pensões que ainda não tenham
bnstaladas Carteiras 'de seguros de
Acidentes do Trabalho, deverão ins
talá-las, se, a critério do Departa
mento Nacional da Previdência So
cial, estiverem em condições de fa
zê-lo.

parágrafo único. Os seguros de
empregadores filiados às demais Cai
.xas serão realizados nas Carteiras dos
Institutos de Aposentadoria e pensões
de acordo 'com dístrtbuiçâo a ser feita.
por aquêle Departamento.

Art. 6." reste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, .re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de' dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIo VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N.? 31.985 - DE ,23 DB
DEZEMBRO DE 1952 '

Abre ao Ministério da, Educação" {I

'Saúde O crédito especial de' ....••
c-s 15.387.400,00, .para cumortmen
to do que dispõe o art. 16 da Lei
n.o ,1.254; de 4 de dezembro de 1950.
que organizou o sistema [eâertü ào
ensino superior.

0; Presidente da República, usando
do autorização contida na Lei nú
mero 1.494, de 13 de dezembro ce
1951, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, nos -têrmos do art. 93 do Re
gulamento Geral de Contabilidade Pú
blica, decreta:

Art. 1-.0 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 15.387.400,(10 (quinze
milhões, trezentos e oitenta e sete mil
e .quatrocentos cruzeiros), para pa-

I' gamento dos seguintes subvenções,
em' cumprimento do que dispõe o ar
tigo 16 da Lei n.s 1. 254, de 4 de de
zembro de 19501 e relativas ao exer
cícío de 1951:

Cr$
a) Faculdade de Far

mácia e Odontologia
de Gcíás 2.000.000,08

b) Faculdade de Filoso.-
fia de Goiás 2.5QO.QOO,ot
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c) Faculdade de Ciên
cias Econômicas de
Goiás 2.500.000.00

d) Escola de Engenha-
ria de Juiz de FOra 5.387.400,00

e) Faculdade de Direi-
to de Santa Catarina 2.500.000,O().

ATt. '2.° O presente Decreto en
trará etn vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as' disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República. .

GETULIO VARGAS

E. Simões Filho

"Horáçio rater

DECRETO N.O 31.986 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 19'52

Transfere à Prefeitura Municipxl de
Patrocínio concessão para aprovei
tar e distribuir energia elétrica.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por faJta de pagamento',

D~D'RETO N.O 31.987 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Cia. Paulista' de Fôrça e
Lúz a construir uma usina geradora
iueesei-eietríc« em Franca, no Es
tado de São Paulo, e uma linha de
transmissão de Franca a Peixoto,
no Estado de Minas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de 'Pagamento.

DECREI'O N.O 31.983 - DE 24 DE
~ 'DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre o valor do auxilio para
funeral no Instituto de Aposen-ta
dor~a e Pensões dos Industriários.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe conf-ere o ar
tigo 87, item I, da Constituição, de
creta:

Art. 1 0. O limite máximo do valor
do auxílio para funeral no Instituto

de Aposentadoria e Pensões dos Ia
dustríários passa' a ser igual a ura
salário de adulto. vigente na locali
dade onde se reali~ar o enterramento.

Parágrafo único. Nas localidades
onde o salário mínimo fôr inferior a,
quinhentos cruzeiros, o limite má
ximo será igual a essa importância.

Art. 2.°. (5 presente Decreto entrará
em vigor e'o (sessenta) dias após sua
publicação. '

Rio 62 Janeiro, 24 de dezembro de
1952, 131.0 da Independência e 64.' da
República.

GE'!'ULIO VARGI\S.

seaoaas Vianna.

DECRETO NU 31.989 - DE 24 11I.
DEZEMBRO DE 1952

Dá nova redação aos itens II e ll!
do artigo 1.0 do Decreto n.o 31.480,
de 18 de setembro 'de 1952.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo QU2 lhe confere o ar
tigo 87> item I, da Constituição, -de
creta:

Art. 1 ° Os itens II e III do ar
tigo 1 J do Decrete n.e 31.48.0. de 18
de setembro de 1952, passa li vigorar
com a seguinte redação:

"II - 50 cargos da classe L serâe
provldcs:

a) P210s que. percebendo venci
mento ou salário corespcndente &
classe G, não foram incluídos na alí
nea b do item anterior e pelos que
percebiam vencunento cu salário cor
respondente à classe F; .

b) os, cargos 'restantes serão pro
vidos pelos que percebiam .vencímento
ou salário correspondente à classe l!,
obedecida' a ordem de antigüidac:e;.

III _-i 5il cargos da classe K serão
providos:

a) Pelos que, percebendo venci
mento GU salário correspendente à
classe E, não foram incluídos na alí
nea b do item anterior e pelos que
percebiam vencimentos ou sa!ária
correspondente à' classe D;

b) Os cargos restantes serão pre
vidos pelos que percebiam vener
menta ou salário correspondente à
classe C, obedecida a ordem de a.B.-
tiguidade" . '
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Art. 2.° li:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua punlícaçâo, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

.Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1952. 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULI{) VARGAS.

Seqtuias Vianna.

DEORETO N." 31.990 - DE 2'6 DE

DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos. inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros
Aliança da, Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei TI.O 2.063, de

. 7 de março de 1940. decreta:
Art. 1. o Ficam aprovadas as alte

rações introduzidas nos EStatutás, in
clusive aumento de capital social de
Cr$ 18 000,(100,00 (dezoito milhões de
cruzeiros) para Org 54.000 .{)OO,OO (cin
qüenta e quatro milhões de cruzeiros),
da Companhia de seguros Aliança da
Bahia, com sede na capital do Esta
do da Bahia, autorizada a funcionar
pelo Decreto número 4 529, de 30 de
maio de 18'1~, conforme deliberação da
Assembléia, Geral Extraordinária rea
Iizada em 25 de outubro de 1952, me
nlante a seguinte cond'1ção:

I - supressão das "palavras "no mí
nimo" da alínea a do art. 40;

11 ~ a alteração consignada na
cláusula precedente deverá ser epro
vada em Assembléia Geral Extraordi
nária dentro do prazo de sessenta
(60\ dias. contados da data da pu
blicação dêste Decreto.

A~,t _ 2 ° A sociedade continuará in
tegt-almente sujeita às leis e regula
mentos vigentes. ou que venham a
vigorar. sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquêle Decreto,

Rio de Janeiro, em 26 de dezem
bro de 1952, '131.o da Independência
e 6'4.° da República.

GETULIO V P.RGAS.

Segadas Viana.

DECRETO N.o 31.991 '- DE 26 DE
DEZEMBRO DE -1952

Abre, pelo Ministêrio da Fazenda.
o créddo5uplementar de Cr$
252A4D.OOC,OG, em retôrco da Verba
::: - Serviços e EnGargos do Or
cume-ato de 1952 - Auxílio aos Mu
nicípios.

o Presidente da República, usando
da autorização contida na Lei TI.o 1.7~i3.

de 14 de uovembro de 1952, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas. nos
têrmos do, art. 92, do Regulamento
Geral de Contabilidade pública, de
creta:

Al"t. 1.0 E' aberto, pelo Miníetérto.
da Fazenda, o crédito suplementar de
duzentos- e cínqüenta e dois milhões.
quatrocentos e quarenta míl cruzeiros
(Cr'S 2f;2.4'iO.CC·O,00), em refôrco da
Verba 3 - Serviços e Encat-eos. Con
signaçâo VII - Dispositivos censo
tucionats, 71 - Dotações para atender
ao disposto no c.rt. 15, § 4." da
Oons títuicâo (Auxílio aos Municípios),
14 - Direção Geral da Fazenda Na
cional. ,16 - Diretoria da Despesa
Pública, do Anexo 19 do vigente or
çamento (Lei n.« 1.487, de 6 de de
zembro de' 1951) .

Art. 2.0 :e:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS

ttcrac» reter

,DECRETO N.? 31. 992 ~. DE 26 DE
J?~'ZElVílmo DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda. o
crédito enpecuü de, Cr$ 85. DOO. 000,00
ioraÓo fim que esnecüica ,

o Presidente da República US,;l:'l'JU
da autorrzacào contida na Lei nú
mero 1.694 de 3 de outubro de 1O~,2

e tendo ouvido o Tr;bt:l~9.1 ele Ccnt:ls
nos termos do art. 93 do Regulamento
Geral de Cont.abtlidade Púclíca, de
ereta:

Art. L° E' aberto, pelo Mint-teno
da Fazenda, o crédito especial de oi-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 295

tenta e seis. milhões de. CrllI.:C\I'G<: I('~S

86.000 000,00 \, destinado á coustrucào.
na Capital do Estado .de Sào Pente.
do edifício para a Delegacia F'l':;\:H; oo
Tesouro Nacional e demais rapar
tições federais.

Arfo 2.0 O crédito de que trata o
artigo .anterior terá a vigêmcta de
quatro (4) anos, e sómente sera utt
üzadc de conformidade com o que
prescreve o art. 2.° da citada Lei
u.e 1.694.

ArL 3.0 l.tste' Decreto' entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro
de 1952: 131.0 da Independência e 64 a
da República.

GETU.LIO VARGAS

Horácio Laler

DECRETO N..o 31.993 - DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1952

Abre, pelo Ministério da Fazenda, p
crédito especial de Cr$ 8.150.000.00,
para o ti1n que especifica.

O Presidente da República usando
da autorização contida- na Lei nú
mero 1 715. de 29 de outubro de 1952.
e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93, do Regulamento
Gerai de Contabilidade pública, de
creta:

Art .. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de oito
milhões. cento e cinqüenta mil cru
7~iro8 (CrS 8,150 0-00,00). para re
gularfzacâo de despesa efetuada. no
exercício de r:~51,. em favor da Casa
da .Moeda. com a aquisição de tre
zen tas toneladas de cobre e oitenta
toneladas de alumínio, destinadas à
produção de moedas' rrívístonártas .

Art. 2.0 J!:ste Decreto entrará em
vigor na, data de 811a publicação

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ,de' Janeiro, em 25 de dezembro
. de 1952: l;ny da Independência e 64..0
da República.

GETULIO VARqAS

Horácio tsuer

DECRETO N." 31.994 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

Aprova aumentado capital do Insti
tuto Hipotecário e Financeiro S. A.
-:- Banco de Crédito Real.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de 'Pagamento.

DECRETO N.O 31.995 ~ DE 26 DE
DEZEMBRO DE 195-2

Concede permissão a sei»: S. A. In
dústria e Comércio para funcionar
nos domingos e teruuíos civis e re
ligiosos. "

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item r, da constituição e nos
têrmos do art. 7,°, § 2.°, do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
1'0 27 048, de 12 de agôsto de 1949,'
decreta:

Art. 1° Fica autorizada, em cará
ter permanente, a funcionar nos do-'
míngos e feriados civis e relígtosos a
Bakol S. A. Indústria e comércio. de
São paulo. observadas as disposições
legais vigentes, sobretudo as de prote
ção do trabalho. e excetuados os ser
viços de escritórios.

Art. 2.° O presente Decreto en
trará em .vigor na data de sua publt
cação revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1952, 131." da Independência eM.' ca
República

GETULIO VARG,\S

Segadas Viana

DECRETO N/' 31.996 - DE 26 na
DEZEMBRO DE 1952

Cor..cede permissão, em caráter per
manente, a Seção de Pe.nicilina da
Companhia Química' Rhodia Brasi
leira com sede em Santo André, no
Estado de Sco Paulo, para funcio
nar aos dom.ingos e ·nOS tertuaos

civis e religiosos .

O presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tago 87, item I, da Constituição e nos
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têrmos do art. 7.", § 2.°, do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 27 048, de 12 de agosto de 1949,
decreta:

Art. 1.° Fica autorizada, em c8:-
ráter permanente, a Seção de Pení
cúina da companhia Qmmica Rhadia
Brasileira, Com sede em ganto An
dré, 'no Estado de São paulo a .fun~
cionar aos domingos e nos rertados
civis e. religiosos. observadas _as dIS
posições legais vigentes, sobretudo as
de proteção ao trábalho, e excetuado
o pessoal de escritório.

Art. 2." O presente Decreto en~~a
rá em vigor na data da sua publlca
çâo. revogadas as disposições em eon-.
trárro ,

Rio de janeiro, 26 de dezembro de
1952, 131 (, da Independência e 64Y da.
República. '

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N'.o' 31.997 - DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1952

'Concede -perrníssão à qompanhil!'
União dos Retinadores - Açúcar e
Cate para funcionar nos' domingos
e feriados civis e religiosos.

O 'Presidente da Repúbnca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo, 8'7. item 1, da Constttuiçào e nos
têrmos do art.. 7.". § 2..... do Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 27,048 de 12 de .agóst.o de 1949,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada. em cará
ter permanente, a 'funcionar nas do
mingos e feriados c!V1S e religiosos a
seção de tornos ccnunuos de tabrtca
çâo e de regeneração oe carvão aru
mal e vegetal da Oompanhía tjmâo
dos Refinadores - Açúcar e Café, de
São pauto. observadas as disposições
legais vigentes, sobretudo as de pro
teção do trabalho e excetuados OS
serviços de escritório,

Art-. 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1952. 131." .da Independência e 64,° da
República.

GETULIO VARGAS

Seçtuias Via1Ull

, DECRETO N.? 31.998 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Miramar Companhia Na~

cicmat de Seguros Gerais",

Ainda não foi publicado no Diário
Oticial por falta de pagamento.

DEORiETO N." 31.999 - DE 26 DE
DEZE:MBR0 »e 1952

Aprova alteraçâo introdnr;:i..:la, nos Bs
tatutos, referente (1,0 aumento de
capital, da Sul América Capitaliza
çâo S. A.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe contere (J artí...
go 87, inciso 1, da Constttutçáo e nos
têrmos do Decreto n.c 22.456, de 10
de fevereiro de 1933 decreta:

Art. 1.° Fica aprovada a alteração'
introduzida nos Estatutos;' referente
ao aumento do capital social de Cr$
30.DúO,OO{),G-0 <trinta mílhôes de cru
zeiros) para ors 40.000.000,00 (qua
renta milhões de cruzeiros), da Sul
América capiteüzaçãc S. A., C{Jm
sede nesta Capital, autorizada a fun
cionar pelo Decreto n.v 18.891, de 4
de setembro de " 1929, . conforme delí
beraçâovda Assembléia Geral Extra
ordinária realizada em 29 de novem
bro de 1952.

Art. 2. ° A sociedade continuará m,
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham. a.
vigorar', sôbre o objeto da. autoriza
ção a .que alude aquele Decreto,

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1952; J3Lo' da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO V A:.1.GAS

Segadas Viana

DEORETO N.o 32.000 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 19'52 '

A.prova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital. da Companhia de Seguros
Marítimos e. Terrestres Cotitíamce.

Ainda não foi publicado no Diário
Ofíc~al por falta- de rpagamento.
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DECRETO N,o 32.001 - DE 26, DS
DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
E,statutos, inclusive aumento de ce
pitat, da Colonial, Companhia Na
cionat de Seguros Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso r, da constituicáo e
nos têrmos do Decreto-lei n." 2.063, .
-de 7 de março de 1940, decreta:

Art .. L" Ficam aprovadas' as alte
rações introduzidas nos Estatutos in
clusive aumento co eapita í socia~, de
CrS 3,000.0-00,00 (três milhões de
cruzeiros) para crs 6.000 ocr,oo (seis
milhões de cruzeiros), 'da 'Colonial
Companhia Nacional de Seguros Ge
rais, com 'sede nesta Cauí al, autorí
'zada a funcionar pelo Decrete núme
ro 14,499, de 11 de janeiro 'de '1944,
conforme deliberação das Assem
bléias Gerais Extraordinárias realiza
da em' 28 de maio e 14 de agõsto de

'1952,._ mediante a seguinte condição:

r - substituição da redação .pro-
'posta do art. 5.", pelà seguinte:

"o capital social é de Cr$ ....
6.000.000,00, dividido. em 12.0,00
ações nominativas, do valor no
minal de Cr$ 500,00 caca uma".

II - a alteração consignada na.
cláusula precedente deverá, ser apro
vada em Assembléia Gera! Extraor
dínárta dentro do prazo de sessenta
(60) dias, contados da data da publí..

'Cação dêsté Decreto. . .
Art. 2.° 'A sociedade, continuará in

tegralmente sujeita às leis e regula
mente vigentes ou que venham .a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele Decreto.

Rio de Juneirc, 26 de dezembro de
1952, 131·<> da Independência e 64..·
-da República.

GETULIO VARGAS

Segadas Vianna.

DEORETO N.O 32.002":"'- DE 26 DI!
DEZEMBRO DE 1952

.Aprova alterações introduzidas no"
Estatutos, uictusioe aumento de ca
pital, da· Companhia União de Se
guros Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por ~alta de 'Pagamento.

DECRETO N.O 32.003 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, mccusine aumento de ca
pital, da Companhia Boavista âe
Seguros.

o Presidente da Repúblisa, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso r, \da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.c 2.0-33, de
7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos,
inclusive 'aumento do capital social
de' CrS 3.500.00000 (três milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para crs ..
14.000.000,00 (quatroze milhões de
o-uzeíros) . da Companhia Boavlsta
de Seguros, com sede nesta capital,
autorizada a funcionar pelo Decre
to n.c 1.914. de 25 de agôsto de 1937,
conforme deliberação da Assembléia
Geral Extraordinárta realizada em 6
de novembro de 1952.

,Art. 2.° A sociedade continuará
integralmente sujeita às leis e re
gulamentos vigentes. ou que venham
a vigorar, sôbre o objeto da. autorí
zaçâo 3, que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 25 de dezembro" de
'1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Seqcuiae Vianna.

DECRETO N.O 32.004 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

Aprova alterações intr.Oduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Phenix de
Pórto Alegre. .

Ainda não foi publicado no Diár'io
Oficial por falta de pagamento,

DECRETO N.O 32.005 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 19"52

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de seauros
Gerais Corcovado.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial DOr falta de 'Pagamento.
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'DElORETO N.O 32.006 ...---: DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorizactia para tumcíonu
menta do curso médico da Faculda
de de Medicina de Juiz de Fora.

Ainda não foi publicado no Diário
O/icial,po!' falta de pagamento.

DECRETO N.? 32.()07 - DE 26 DE
DEZEMBR@ DE 1952

,Autoriza estrangeiro a tuiquirír do
mínio útil de terreno acrescido de
-murmha, que menciona, situado na
Capital da República.

Aínda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de- pagamento.,

DECRETO N.? 32.008 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza estranqeiro a tuutuirir o di
reito de ocupação do terreno ae ma.
Tinha, que menciona,' situado no
município de São Vicente, no Esta
do de São Paulo.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 32.009 - DE 26, DE
, DEZElVlBRQ DE 1952

.Autoriza estrangeiro a adquirir o do
minio útil dos terrenos acrescidos
de marinha, que menciona, situados
na Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECR:ETO N.o 31.010 - DE 26 DE
DEZEMBRO ·DE 1952

Autoriza estrangeiro a adauirir 0. do'
minio útil' do terreno de mannha,
que menciona, situado na Capital
da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

iDECRiETO N." 32.011 - DE 26 oa.
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o tio
minío útil do terreno acrescido de
marinha, que menciona, situado na
Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento ..

DECRETO N.O 32.012 ,- DE 26 DE
OEZEItiBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a «uiquiru: o de
minio útil do terreno de marinha e
acrescido de marinha, que meneio
na, situado na Capital da República.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.o 32.013 - DE 29
DE OEZ&MBRO DE 1952

Dispõe sôbre os Planos de In
denizações de Guerra e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, número I, da Constituição,
e, em face da proposta formulada
pela' Comissão de Reparações de
Guerra, nos têrmos do Decreto-lei
n.c 8.5&3, de 4 de janeiro de 1946,
art. 2.°. e

Considerando que o Decreto-lei nú-.
mero 8.553, de 4 de janeiro de 1946.
que criou a Comissão de Reparações
de Guerra, deu-lhe atribuições não
só' para propor ao Gõvêrno os atos
necessárâos para especlfícaçâo "dos
bens dos súditos do Eixo que devem
responde pelos atos de agressão
contra a pessoa e, 'bens dos brastlei
roe residentes ou domiciliados no
pais, como para elaborar o plano de
pagamento das indenizações a que
se refere o art 3.°· parágrafo único,
do Decreto-lei n.v 4.1'66, de 11. 'de
março de 1942:

Considerando que. no exercícto
dessas atribuições. a Oormssâo de Re
parações de Guerra propôs, em tempo
oportuno. ao Govêrno, a especificação
dêsses bens, que passaram, a cons
tituir a conta "Fundo de Indeniza
ções", e o respectivo plano de pa
gamento das indenizações <1.° plano}
que foi aprovado .pelo Decreto nú
mero 25.147, de 29 de junho de
1948;
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Considerando 'que. por êsse plano,
foram mandados pagar Cr$,
469.993.346.2D de indenizações, tendo
sido já efetuados pagamentos, pelo
Banco do Brasil e a conta do "Fundo
de Indenizações" no valor de Cr$
333 324.325,20, restando a' pagar um
saldo de Cr$ 136:669.021,00;

Oonstderando que; segundo informa
a Contadoria Geral da República e
se verifica dos dados fornecidos pela
Agência E.special de Defesa Econô
mica (Banco do Bra5U S. A_). as
importâncias em dinheiro atualmen
te existentes no Fundo de Indeniza
ções totalizam Cr$ 192.349.159.60,
além dos valores estimados em Cr$
270.000.000.00, a realizar, ímportân
cias· suficientes para atender, com
prtcrídade e imediatamente, ao pa
gamento do saldo das indenizações
a liquidar. sem prejuízo das eventuais
devoluções ruturas:

Considerando que, já na previsão
dêsse saldo Iavorável, a Comissão
de Reparações de Guerra, pela Re
solução n.v 23, de 17 de maio de
1949. admitiu a processo e julgamen
to as reclamações tardiamente apre
sentadas por danos à saúde ou à
vida e que passaram a constituir o
chamado plano Suplementar, a cujo
estudo e elaboração SP. refere a. Men
sagem enviada pelo Presidente da
República ao Congresso Nacional em
16 de março do corrente anoç

Considerando que o saldo ravorá
vel existente dá para cobrir integral
mente, também, o pagamento dessas
indenizações no montante aproxima
do de crs 18.000.000,00. medãante a
aprovação desse Plano Suplementar
pelo presente Decreto; e

Considerando que o Govêrno, aten
dendo a rcclamaçôea de ínteressaõos,
determinou por' despacho de 31 de
julho de 1951 (DiáriO Oficial de 2
de agôsto de 1951) que Se admitisse
a um novo plano de reparações os
pedidos de indenizações devidamente
justificados, recebidos posteriormen
te aos prazos assinados para a ha-
bilitação, decreta: ' .

Art. 1.0 E' o Banco do Brasil S.A.,
AGEDE (Decreto-lei n.c 5.661. de 12
'de julho de 1943), autorizada a li
qll~t T'~r;:?tf,,,:'~>::!t:e, não só o saldo
do 1.0 Plano de Indemsacôes de
Guerra. aprovado pelo Decreto nü
mero 1.0 147. de 29 de junho de 1948.
como também. concom-t« nt.e, o

valor integral das indenizações por
rperdas de vida e danos a saúde in
cluídas no Plano Suplementar ora
aprovado,

Art. 2.° Para os fins r. .o, no
artigo anterior, a Comissão de !_~~';_;3.

rações de Guerra e a l.o _ ];1::

cial dê Defesa Econômica do Banco
do Brasil S.' A.. no exercício de
suas respectivas atribuições, usa: .':)
não só do produto dos bens e have
res especificados nas alíneas a, b e c'
do art. 3.° do Decreto n.v 25.147, de
29 de junho de 1948, como de quais
quer importâncias em dinheiro que
façam parte integrante do "Fundo
de Indenízacôes", nos têrmos do ci
tado art. 3.0. à proporção que sejam
necessárias e sem prejuízo da devo
lução do que tenha sido liberado,
que se fará em títulos (Lei n.s 1224,
de 4 de novembro de 1950, art. 1.<>,
~ 2.°) ou com outr-as verbas do
"Fundo de Indenízacôes". dando-se
apenas a natural prtorklade ao pa
gamento das indenizações devida....<;. e
já deferidas que integram os doís
planos a que se refere o citado artigo
anterior.

Art. 3.° Fica marcado o prazo ím
prorrogável de 120 dias para a apre
sentação, pelos interessados, à Co
missão de Reparações de Guerra. de
quaisquer reclamações. com funda
mento nos danos ou prejuízos por
atos de agressão das potências do
Eixo' a que se refere o Decreto-lei
n.v 4.166, de 11 de março de 1942.
que constituirão o 3.° e último plano
de Indenizações de Guerra. a ser pago
nos têrmos do referido Decreto-lei.

Art. 4Y O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,' em 29 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.~ da República:

GETULIO VARGAS

Francisco Neçrão de Lima
Renato de Aimeuic ·Guillobel
Curo Es,píríto Santo Cardoso
João Neves da Fontoura
Horácio t.ater
Alvaro de SOUím Lima

João Cleophas
E. Símôée Filho
segadas Viana
Nero Moura
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DECRETO N.O 32.014 - DE ·29
DE DEZEMBRO DE 1952

Art. 3. o Os cargos de eecretanc
Geral, Contador Geral, Consultor 'I'éc-

Fixa os vencimentos dos servidores dtL
Caixa Econômica Federal de Per-·
nambuco.

o Presidente da República, usan-to
da atribuição .que lhe confere' o ar
tigo 37, item I, da Constituiçáv,e nos
têrmos do art. 33 da "el n ' 488; d~
15 de novembro de 19'-1:~1 decceta:

,Art.!. Os padrões '~.•ranc'iíco. dos
vencímer-tos e as referências de salá
rn do pessoal da Caixa Econômíce
Pe detal de Pernambuco lC.E.F'.P.>
obedecerão ao.. valores fixados :10:5 0.1
tig.S~ 3 (l e 8.' di; Lei n. '438, de 15 de
novembro de 1948, observada a tabela
de conversão anexa que faz parte H\"
tegrante ôêste Decreto.

Parágrafo ú-rico. Nâovhaverá na
Caixa Econômica Federal de Parnam
bucc c cargo de provimento efetivo.
ísoradc ou -Ie carreira, de padrão eu
relia) a "O".

Art 2,° ~ão fixados. r1~tn. _os c~r

gos rce provimento em eom-ssao eXJS
tentes ou que vierem a ser criados. 06
seguintes slmoolos e valor-es mensais:

1. 500,00
1.000.00

" 800,00
600.00
400,00
300,00

Valór mensal
I

I
FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG"5
FG_6

Símbolo

Parágrafo único. Ficam reclassi
ficadas, de acôrdo com a tabela ane-.
xa, ai atuais funções gratificadas da
Caixa Econômica Federal de Pernam-
buco. '

Art. 5.° Os novos valores '':'08 ven
Cimentos, salários e funções gratifi
cadas, estabelecidos neste Decreto,
começam a vigorar a. partir de 1 de
janeiro de 1952.

Art. 6.0 ltste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, -e
vogadaa aa disposições em 'iontrárto.

Rio de Janeiro. em 29' de dezemcrc
de 1952, 131.0 da Independência e õ4:)
qa República. L

GETULIO VARGAS;

Horácio Later,

níco, Ocnaultor Jurídico e. 'I'escureiro
Geral serão .provtdoe em comissão e
eorresponderâo ao .símbolc LC.

Parágrafo único. E' assegurada a
situação pessoal dos atuais ocupantes
de cargos de provimento efetivo 01'3.
transformados em cargos de provi-.
menta em comissão na. conformidade
dêste artigo, bem corno dos tuncíona
rtos ou empregados' providos em car;
go efetivo extinto e que' passaram a
figurar no Quadro Suplementar.

Arb , 4.0 São fixados para as fun
ções gratífícadus os seguintes simb~los

e valores mensais:

15.000,00
13.000,00
11. 000,00
10.000,00
9.000,00
8.400,00
7.230,00
6.0S0.00
5.160,00

Valor mensal

00-.1
00-2
00"3
00-4
00-5
00
NO
MO
LO

Símbolo
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Tabela de conversõu a que' 'se refere o. art. 1.0 do Decreto n.o 32.014, de 29
de dezembro de 1952

Cr$
750,00

900,00

7.230,00

8.40Q,DO

2.580,00

6.080.00

2,990,00

3.620,00

4.310,00

5.160,00

1.900,00

1. 720,00

1.580,00

1.440,00

1.310,00

1.200,00

1.100,00

. 2,170,00

I

F

G

D

H

J

K

L

M

'N

O

13

15

16

A

B

C

Ii Valor mensal

----:

~
I
I
I

I
I
I

-I

I
I
I
I
I
I

I
,j

I
I

I

Referência
oU

Padrão

I

900,OC

o-s
500,00

600,00

750,00

1.100,001
I

1. 150,00J

1.200,00

1.400,001
. I

1.500,00J

1.650,00

1.900,001
}

2.000,ooJ

2.100,001
}

2.200,00J

2.600,00

~.OOO,OO

4.000,00

.Valor mensal

i

SITUAÇãO ATUAL

4

1

2

3

18

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

. fndice

_---,- ._,.--- .._.·I;,:~~.-~::,' srJUAçãO NOVA
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Relação a ql' cjl;, retere o parágrafo único do Decreto n.v 32.014. de 29
de dezembro de 1952

Função Símbolo Valor mensal

Pr.rtetro da Matriz

Ftscal de Penhores

Ajudante de 'I'esoureíró

Conferente de Firmas

o-s
1.500,00

1.000,00

1. 000,00

800.00

800.00

800,00

800,00

600,00

000,00

000,,0

000,00

sno.oo

400.00

400.00

400.00

300,00

300.00

300,00

300,tt\)

F'G-3

~-G-3

FG-3

FG-4

F'G-4

F'G-4

FG-l

FG-4

FG-2

FG-2

FG-4

F'G-5

F'G'5

F'G-5

FG-O

FG-c

FG_O

FG-O

......' .....

.' .Artífice

Secretário do Presidente

Contador Seccional

Gerente Filial 2.a Classe '"

~,c;cal de Agências .e-Píliais

Gerente Agência Especial

Gerente Filial 1.a Classe

Chefe de Seção ....

Ajudante de Contador Geral

Gerente Filial s.- Classe

Porteiro Agências e Ftlíais

Gerente Agência ,;i.: Classe

õ uxütar Gabinete Presidente

Auxiliar Gabinete Direto)

,Gf'~'ente Agência 2a Classe '"

DECRETO N,? 32.015 - DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1952
DECRETO N.o 32.016 - DE 29

DE DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre o Regulamento
moção dos Funcionários
Civis da União.

de Prc
Públicos

Estende a General de Divisão, [nmcôes
previstas pelo Decreto n.o 31.392, de
5 de setembro 'de 1952, como priva
tivas de General de Brigacla.

Ainda não foi puolicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo Que, lhe confere o ar
tigo 87, inciso- l, da Constituição, e de
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acôrdo com o artigo 3.°, da Lei núme
ro 1. 632, de 30 de junho de 1952, de
ereta:

Art. 1.0 A função de Comandante
da 10.a Região Militar. prevista pelo
Decreto n.v 31.392, de 5 de setembro
de 1952 (Título I e § 1.°, do artigo 1°),
como prjvatívas de General de Briga
da efetivo, nassa a ser exercida tam
bém por General de Divisão, efetivo
ou graduado.

Art. 2.e As funções constantes das
letras A e B, do item lI, e do item lII,
do artigo 1.0, do citado Decreto, como
privativas de General de Brigada, efe
tivo ou graduado, também poderão ser

. exercidas por General de Divisão, efe
tivo ou graduado, da respectiva cate-
goria. .

ArL 3.° 1!:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio 'de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

Cln. Ú LIO· VARGAS

Curo Espírito Santo
Cardoso

DECRETO N.O 32.017 - DE 29
DE DEZEJYIBRO DE 1952

está aforada ao Dr . Adalberto Eugê
nio Maçâes, necessária às obras de
construção da nova estação de cargas
de Cinco Pontas, da Linha. Sul. assim
corno às ligações dessa Linha com a
Linha Oeste, da mencionada Rêde
Ferroviária do Nordeste.

Art. 2.° ~ste Decreto entrará em
vigor- a partir da data de sua publí
caçao, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 29, de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS
Alvaro de Souza Lima.

DECRETO N.o 32.018 - DE 29

DE DEZEMBRO DE 1952

Altera a lotaçã.o de ren- ......>yttO aten
dida pelos Qunr7--? .J:'e.rf!l'anente e
Suplem,r~lO"':l. ao M~77:~steno da Jus
,,~"'~ e Negocws Interiores,

O Presídente da República, usando
da atrtbuição que lhe confere o ar
tigo 87, item I, da Constitutção. de
creta:

Art. 1.0 Fica alterada, como se se
gue, a .lotação numérica do Serviço de
Assistência a Menores>

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A MENORES

i
Professor de Ensino!

Primário > •••••••••• I
I

Cargos de carreira I
Almoxarife (1 1. G.I

M.S.-IH.C.l.1
Atendente 1

Auxiliar de Ensino -I
(l 1. G. M. S.l ...

I LOTAÇAO

li Perm. \ Supl.

2

2

4

2

S e d e

Cargo isolado de
provimento em

comissão

Cargo isolado de
Provimento eteuro

Diretor (S. A. M.)

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pela Rêde
Ferroviária do Nordeste, o domínio
útil de faixa de terreno de marinha,
na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 37, inciso I, da Oonstdtuiçâo e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pelos de
números 4.152, de 6 de março de 1942
e 9.811, de 9 de setembro de 1946,
decreta:

Art. 1.0 Fica declarado de utilidade
pública. para fins de desapropriação
pela Rêde Ferroviária do Nordeste, o
domímo útil da farxa de terreno de
marinha, representada na planta que
com êste baixa, devidamente autenti
cada, com a área de 63.835,56 mz ~

(sessenta e três mil oitocentos e trin
ta cinco me.ros e cinqüenta e seis
decímetros quadrados) , situada na
Freguesia de São <.:osé, na cidade de
Recife, .Estado de Pernambuco, a qual
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EscaLA JoÃO Luís ALVES

ESCOLA AGRÍCOLA ARTUR ~ERNARDES

1

! LOTAÇAo
[---
\ Perm. I SupL
I [

I
Tr,tal .... ,., .... ! 26

I

1
I
5

1
1

1
1

11

1

1
24

S e d e

Cargos uotaaoe,
efetivos

coroce de carreira
Almoxarife .- .
Artífice - .
Atendente .
Escriturário , .
Inspetor de Alunos '"
Motorista .
Servente .. ,.,." .
Trabalhador , ..- .

I
Diretor i E. J. L. A.I

- s. A. M.) ..
Secretário .

22

5

12

2

85
4

4
1

11
3

117 ITotal

ESCOLA VENCESLAU BRÁS

S e d e

Cargo isolado, em
comissão

I LOTAÇAO

\ Perm. \ Supl.

S e d e
I LoTAÇAo
1---
! Perm. I Supl
I I

Total ..........• 1 32 I
--

1

1

2
1

5

1

1

1
24

I

,
Total 1 28
_~__-,I_-,_-

Cargo isolado,
efetivo

Cargo isolado, em I
comeseo

Diretor tE. -V. B. -I
S. A. M .... '....... [

I
I
!

pr~;fl~~;iOde. ~~. ~:.~ ~.I'

comcc de carreira I
I

Almoxarife ., 1

Artífice )
Auxiliar de Ensino "'I
Dentista , ,
Inspetor de Alunos .
Médico .. .".. ", 1
ser~ente , .. 1

1

1

2
1

5

1

3

1
1
1

24
1

Cargo isolado,
efetivo

Diretor' (E. A. A.B.
- S. A. M.)· l

Professor de Ensino"
Primário .

I
Cargos de carreira I

I
Almoxa'rife '
Artífice .
Auxiliar de Ensino '"
Dactilógrafo .._ .
Dentista .., ,',
Escriturário 1

~ég~~r.~e.. ~.l~~~~ . : : I
Servente ., ", ........•

J
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INSTITUTO PROFISSIONAL QUINZE
DE NOVEMBRO

DECRETO N,? 32.019 - DE 29
DE DEZEMBRO DF; 1952

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1352; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrão de
Lima

Art. 2.° Fica aprovada, nos têr
mos da rejacão anexa, a distribuição
nominal dos ocupantes dos cargos
constantes, do artigo anterior.

Art. 3° este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

I
i LOTAÇAO

IPerm. 1 Supl.
i i

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« I, da Constituição, e nos
têrmos .do Decreto-lei n.v 1.985, -de
29 de janeiro de 19,%0 (Código de
[\1inas) decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o' artigo
primeiro (1.0), do Decrete número
vinte e seis mil seiscentos e oitenta e
um (26.681), de dezenove (19) de maio
de mil novecentos e quarenta e nove
(849), que autoriza o .cídadão brasi
leiro José Schwerber a lavrar miné
rio de ferro e associados no município
de Oongcnhas do Campo, Estado de
Minas Gerais, o qual passa a ter a se~

gumte redação: Fica autorizado o ci
dadão brasileiro José Schwerber a la
vrar jazida cte minério de ferro e as
sodados no imóvel denominado Fa
zenda Vigia, no distrito e- município
de Congonhas do Campo, Estado de
Minas Gerais, numa área de vinte e
dois hectares e setenta e cinco ares
(22,75 har , delimitada por um re~

tãngulo que tem um vértice a quatro
centos e quarenta e dois metros e
cinqüenta centímetros (442,50) no
rumo magnético de seis graus nor
deste (ô'' NE), -da confluência dos
córrego Ana e Bocaína e os lados ni
vergentes do vértice considerado, têm:
seiscentos e cinqüenta metros (650m)
e rumo este (E) magnético; trezen
tos e cinqüenta metros (350 m.) , e
rumo norte (N) magnético,

Art. 2_° Ficam mantidas as de
mais disposições dos artigos do refe
rido Decreto, que passarão a fazer
parte integrante do presente.

Art. 3.° A presente retificação de
Decreto não fica sujeita ao pagamen
to da taxa prevista pelo parágrafo
único do artigo 31 do Código de
Minas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS'

João cteotac

Retifica o artigo 1.0, do Decreto nu
mero 26 681, de 19 de maio de 1949.

4
2
3

1
11

21

4

1

93

1
1
2

81
1
1

S e d e

I

Total .......... ·1,

Cargo isolado, em
comissão

I I

I \, I
Diretor (L p. Q. N.\

- S. A. M.) , 1

Cargo isolado, \
efetivo l

, ,
Professor de E n s i n 0\
: Primário ;.1

Cargos de carreira I
Almoxarife '11

Artí~i.ce ; ..
Auxiliar de EnSInO ""
Dactilógrafo )
Den~ista -: 1
Escrrturárío .
Inspetor de Alunos .
Médico .
Oficial Administrativo. I
Servente '1'
Trabalhador .

I
I
i
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DEORETO N,? 32.02ü - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Companhia Fôrça e Luz de papa
gaio.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRET6 N.? 32.021 - DE 29
DE DEZE1VIBRO DE '1952

Renova o Decreto n,o 26.543,
de 31 de março de 1949

O Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.« 1, da Oonstítuição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.v 1. 985, de
29 de janeiro de 1940 Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo 1.0, do
Decreto-lei u." 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida ao ci
dadão nrasileiro Lourival Pinheiro
Ferreira, pelo Decreto número vinte e
seis mil quinhentos e quarenta e
três (26.543), de trinta e um (31) ,
de março de mil novecentos e quaren
ta e nove (1949), para pesquisar rrn
nério de. ouro, no município de Tu
rlaçu, :é'stado do Maranhão.

Art~ 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa 'de cinco mil cruzeiros'
(Cr$ 5.000,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério da

,Agr-icultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO V AfiGAS

João Cleojas

DECRETO N,O 32.022 - DE 29
DE DEZEniBr.O DE 1952

Ren07)Q o Decreto n.O 26.544,
de 31 de março de 1949

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe / confere o ar
tigo 87, D.O I, da Constituição, e nos

têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 de. janeiro de 1940- (Código de Mí
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (l) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo 1.0, do
Decreto-lei n.v 9.605, de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida ao ,ci
dadão brasileiro Lourival Pinheiro
Ferreira, _pelo -Decreto número vinte e
seis mil quinhentos e quarenta e
quatro (6.544), de trinta e um (311
de março de mil novecentos e quaren
ta e nove (949), para pesquisar -mi
nérto de ouro, no munícípío de Tu
rtaçu, Estado do Maranhão.

Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de cinco mil cruzeiros
(Cr$ 5.000,00) e será transcrito no
lívro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, do Ministério da
Agr-ícultura .

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôee
em contrário.

Rio de Janeiro, em, 29 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° 9-a República.

GETÚLIO VARGAS

João cieotas

DECRETO N,0 32. 023 ~ DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Renova o Decreto n.o 26.545,
de 31 de março de 1949

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tígo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n c 1.985, de
29 de janeiro de 194:0 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica renovada, pelo prazo
improrrogável de um (1) ano, nos
têrmos da letra "b", do artigo 1 0, do
Decreto-Ieí n.v 9.605. de 19 de agôsto
de 1946, a autorização conferida ao ci
dadão brasileiro Lourival Pinheiro
Ferreira, pelo Decreto número vinte e
seis mil quinhentos e quarenta e
Cll1CO (26.545) de trinta e um (31'
de março de mil novecentos e quaren
ta e nove (1949), para pesquisar mi
nério de ouro, no município de Tu
rtaçu, Estado do Maranhão.
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Art. 2.° A presente renovação, que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de cínco mil cruzeiros
(Cr$ 5.000,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral, co Ministério da
Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárlo .

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João eleojas

DEORETO N,o 32.024 - DE 29

DE DEZEMBRO DF 1952

Autorizá ° cidadão BrasiÍeiro Ulisses
Franco a pesquisa?' feldspato e esse
ciados, no municipio de Salesópolis,
Estado de São" Paulo. .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei u.e 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. L° Fica autorizado o cidadão
brasileiro, Ulisses Franco a pesquisar
feldspato e associados, em terras de
proprãedade de João Líndclfo. João
Costa, João Felício, Francisco Rodri
gues de Morais, Isabel de Prado e Ro
sália de Mcrats. no local conhecido por
Bairro de Padre José, município e dis
trito de Salesópolis, Estado de São
Paulo, numa área de quatrocentos e
noventa e seis hectares (496 na.: . de
limitada por um retângulo que tem um
vértice situado a mil seiscentos e dez
metros (1.610 m:)·e no rumo magne
tico de setenta e dois graus sudeste
(72° SE), da tôrre da Igreja Nossa
Senhora do Carmo e os lados que
formam o vértice considerado têm os'
seguintes comprimentos e rumos mag
néticos: a partir do referido vértice:
três mil e duzentos metros (3.200 m.)
cinqüenta f; um graus e trinta minu
tos noroeste (51° 30' NW); mil qui
nhentos e cinqüenta metros '1.550
m.: , trinta e oito graus e trinta mi
nutos sudoeste (38° 30' SW) •

Art. '2.° O título da autorização de
pesquisa, que será 'uma via autêntica'
dêste Decreto, pagará a taxa de

quatro mil novecentos e sessenta cru
zeiros (Cr$ 4.960,00) e será transcrito
no .livro próprio da Divisão de Fomen
to da Produção Mineral do Ministé
rio da Agrtcultura .

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleajas

DECRETO N.o 32.025- DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Rogério
Rodrigues Meireles a pesquisar talco
e associados) no municipío de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuicão aue lhe confere o ar
tigo 87, n~o I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão'
brasileiro Rogério Rodrigues Meireles
a pesquisar talco e associados, em ter..
renos de sua propriedade; no local de
nominado Rodeio de Baixo, distrito de
Miguel Burrríer. município de Ouro.
Prêto, Estado de Minas Gerais. n.ma
área de dez 'hectares e noventa e qua-.
1.1'0 ares llO,94 ha) , delimitada por
um polígono mistilineo que tem um
vértice na confluência- do córrego
Ponta da Serra no ribeirão da Colô
nia, e os lados, a partir dêsse vértice,
os . seguintes comprimentos e rumos
magnéticos: cento e sessenta metros
(160 m) , sessenta e um graus e trinta.
minutos sudeste (61° 30' SE); trezen
tos e trinta metros (330 mr, trinta e
dois graus e trinta minutos sudoeste
(32° 30' SW); duzentos e trinta e
oito metros (238 m) , oeste' (W): du
zentos e noventa e dois metros
(292m), norte (N); dêste vértdce,
seguindo pelo ribeirão da Colônia, no
sentido de montante, até o primeiro
(1P) considerado.

Art. 2.° O título da autorízaçãorte
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
trezentos cruzeiros rors .300,00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Míntstéríq-da Agl'icultur.:l.
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Art. 3.(' Revogam-se as disposições
em contrárto..

Rio de Janeiro, em 29 de' dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotaê

DECRETO :r;:l'.o 32. ()26 - DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a cidadâ brasileira Henrique
ta dos Anjos Maia a pesquisar
quartzo, no município de Cristais,
Estado de. Minas Gerais.

o Presidente da Repúbhca, usando
da atribuição. que lhe confere o ar
tigo 87, n.v 1, da Constituição, e nos
têrmoa do Decreto-lei n.c 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã
brasileira Henriqueta dos Anjos Maia
a pesquisar quartzo em terrenos de sua
propriedade, situados no lugar deno
minado Serra, distrito e municipio de
Cristais, Estado de Minas .Gerais,
numa área de setenta hectares (70
ha) , delimitada por um retângulo,
tendo um vértice à distância de du
zen tos e noventa e sete metros (29·7
rrn , no rumo magnético oitenta e
seis graus e quarenta minutos nor
deste (860 40' NE) da confluência do
córrego do Pasto dos Bois com O cór
rego do Café, e os lados divergentes
dêsse vértice os seguintes comprímen
tos e rumos magnéticos: mil metros
{1.000 m \, setenta e sete graus e
quarenta e cinco minutos sudeste
(770 45' SE); setecentos fi e t r o s
(700 m) , coze graus e quinze mínu
tos sudoeste (120 15' SW) .

Art. 2.00 título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
setecentos cruzeiros (Cr$ 700,00) e
será transcrito no livro próprio da Dí
visão de Fomento da Produção Mine
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131 0 da Independência e
64.0 da Repúblíca ,

GETUUO 'VARGAS

João eleolas

DECRETO N.? 32.027 - DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Lourival
Pinheiro F erreíra a pesquisar mine
rio de ouro, no município de Tu,
riaçu, do Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando
da atribuição" que lhe confere o 'ar
tigo 87, n.? I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n ? 1.985. de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi
nas) decreta:

Art. Lv Fica autorizado o cidadão
brasileiro Lourival Pinheiro Ferreira
a pesquisar minério de ouro, em-terre:
'lOS devolutos. a oeste (W) do povoado
de Aurtzona, distrito de Cândido Men
des, município de Turtaçu, do fi'f,tr~do

do Maranhão, numa área de quínhen
tos hectares (500 ha. 1 delimitada por
uJ.11a faixa, tendo como eixo o igarapé
Piabas, afluente esquerdo. do rio do
L'f""~<;, o· comprimento de quinhentos
metros (500m), medidos a parttr da
confluência e a largura de mil me
tros (1. 000 m) • sendo quinhentos
metros (.500 m) , a contar do dito eixo
para cada margem.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, -que será uma via autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000.00) e
será transcrito no livro próprio da Di
visão de Fomento da Produção Mine
ral, do Ministério da Agricultura.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotae

DECRETO N.O 32.028 - DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza ó cidadão brasileiro tuumun
do dos Santos Patury a lavrar de
ióeüoe conchilíjeros no município
de Salvador, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei n.? 1.985. de
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29 de janeiro de 1940 (Oódigc .de Mi
nas) decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão'
brasileiro Raimundo dos Santos Pa
tury a lavrar depósitos conchilíferos,
em duas diferentes áreas, perfazendo o
total de trezentos e noventa hectares
(390 na.j , situadas na Baía de Todos
os Santos, distrito e município de Sal
vador, Estado da Bahia, e assim de
finidas: a primeira (l,a) , com duzen
tos e cinqüenta e cinco hec.ares
(255 ha) , ~ uma faixa marítima da
enseada de Aratu, com cento e vinte
metros (120 m) de largura, a contar
para dentro da baía, da linha de prea
mar médio, faixa esta que contorna a

, enseada, dirigindo-se inicialmente para
o norte (N), e medindo vinte e um
mil duzentos. e cinqüenta metros
(21.250 rnj de comprimento, a partir
do ponto em que uma reta, com rumo
verdadeiro trinta e nove graus .no
roeste (39° NVv), que parte do canto
noroeste (NW), do prédio da estação
ferroviária de Aratu da Viação Fér-_
rea Federal Leste Brasileiro, intercep
ta a margem mais próxima, lado su
deste. (SE), da referida enseada; a
segunda (2.a) , com cento e trinta e
cinco hectares (135 ha ' c uma faixa
com cento e vinte metros (120 m) , de
largura, a contar para dentro da baia,
a partir da linha de preamar médio,
contornando a mesma enseada, e
tendo o comprlmento de onze mil du
zentos.e 'cinqüenta metros (11.2Sú mj ,
a partir do mesmo ponto em. que co
meça a área anterior, mas dirigindo
se inicialmente para o sul (8). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
úníco do artigo 28, do Código de Minas
e dos artigos 32, 33. 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras cons
tantes do mesmo Código, não expres
samente mencionadas neste Decreto.

Art. 2.° O concessionário da auto
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, .em cum
primento do disposto. no artigo 68 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem, a auto
rização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma -dos artigos 37 e 38
do Código de Minas.

Art; 4.° . As propriedades vizinhas
eetêo-sujeítas às servidões, de solo e

subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do .Oódigo
de Minas.

Are. 5° O concessionário da auto
rização será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacidnal de Produção Mine
ral e gozará dos favores discrimina
dos no artagc 71 do mesmo Código.

Art. 6,° A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será trans
crito no livro próprio da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do 1.\1i
nlstério da Agricultura, após o paga
mento da -taxa de sete mil e oítoccn
tos cruzeiros rOrg 7.800,00),

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131 0 da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO ~TARGAS

João cteotae

DECRETO N.o 32.029 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Companhia Melhoramen
tos de· Mossoró S. A. a ampliar suas
instalações termo-elétricas.

Ainda não foi publicado no 'Diário
Ofic~l por falta de pagamento.

DEORETO N.o 32.030 - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a Prefeitura Munictpal de
Prata a ampliar suas instalqQões
-hidroelêtricas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.O ·32.031 - DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização para constituiçâo
da "Cooperativa Mista dos Associa
dos do Sindicato da Indústria de
Construção Civil do Recife", com
sede em Recife, capital do Estado de
Pernambuco,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo" 87, inciso I, da Constituição e de
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acôrdo com a alínea "b", do artigo 12,
do Decreto-lei n.c 22.239, de 19 de de
zembro de 1932, modificado pelo De,
ereto-lei n.e 581, de 1.0 de agôsto de
1938, ambos revigorados pelo Decreto..
lei n.c 3.401, de 19 de dezembro de
1945, decreta:

Arb, 1.0 Fica a "Cooperativa Mista
dos Associados do Slndícato da Indús
tria da Construcâo Civil do Recife"
autorizada a constituir-se na cidade do
Recife, após o que deverá" nos têrmos
da lei, registrar-se no Serviço de Eco
nomia Rür'al, do Ministério da Ag:rl
cultura.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da Repúblíca .

GETÚLIO VARGAS

. João cíeotae

DECRETO N." 32.032 - DE 29
DE DEZEMBRO DE 1952

Declara sem efeito a desapropriação
àe terreno de proprzedade da C07Jl
panhia Siderúrgica Belga Mineira.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e,
considerando ao que expôs o Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
creta:

Art. 1.(, Fica revogado o Decreto
n.? 31. 060, de 30 de junho de 1952.
na parte que declarou de utilidade pú
blica, para efeito de desaproprtacáo,
pela Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro, área de terreno com a su
perffcíe de 11.385 m2 (onze mil
trezentos e oitenta e cinco metros
quadrados) situada na Avenida
Brasil, esquina da rua Almirante Ma
rlath, de propriedade da Companhia
Siderúrgica Belgo Mineira.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro
de '1952; 131.0 da Independência e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro' de Souza Lima

DEORETO N.O 32.(}33 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE -1952

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de ••••
Cr$ 15.000.(lOO,QO, para o jim que
especifica.

O Presidente da República, usando
da autortzação contida no art. Lo da
Lei n.c 1.336, de 28 de janeiro de 1951,
e tendo ouvido o Ministério da Pa
senda e o Tribunal de Contas, nos
têrmós do art. 93 do Regulamento
Geral de contabilidade 'Pública, de
ereta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas, o crédito
especialv.de c-s 15.000.000,00 (q'linze
milhões de cruzeiros) para atende!' às
despesas de construção e pavimenta-

_ção da rodovia de que trata o De
ereto TI,O 26,Ú69, de 22 de dezembro
de 1948, inclusive a sua contínuação
até a cidade de Nova Prfburgo.

Art, 2.° :&5te Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

!Roia de Janeiro, D::l de dezembro de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Horácio- Lajer

---
DEORETO N.o 32,034 - DE ao DE

DEZEMBRO DE 1952

Altera a carreira de' Procurador do
Instituto de Aposem.tadoria e Pen
sões dos comerciários e dá outras
providências.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1', da' Constituição, de-
creta: .

Art. 1.0 A carreira de procurador
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários, constante dos
quadros. que acompanham o Decreto
TI.o 24.799, de 13 de abril de 1948, passa
a ser constituída dos seguintes cargos:

20 Procuradore's classe O
24 Procuradores classe N
2-6 Procuradores classe M
28 Procuradores classe L
32 Procuradores classe K
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Art. 2.° eara a lotação dos órgãos
Jurídicos do Instituto ficam estabe
Iecídas, na carreira de Procurador, as
cotas máximas a saber: Administra
ção Central - 30; Distrito Federal e
São Paulo - 15 em cada um; Minas
Gerais - 12; Pernambuco, Bahia, Rio
de Janeiro, Paraná e Rio Grande do
Sul -.:.. 5 em cada um; Ceará - 4;
Amazonas e demais Estados 2 em
cada um. '

Art. 3.° O ingresso, a qualquer tí
tulo, na carreira de procurador fica
condicionado à obrigação do exercício
da função em uma das Delegacias do
Ins"tituto nos Estados, cuja lotação
não esteja completa,

Art. 4.0 Dentro do prazo de SI}
(trinta) dias, a contar da publicação
dêste Decreto, deverá ser aberto con
curso público, na forma da legislação
em vigor, para ° preenchimento de
vagas na classe ínlcíal da" carreira.

Art. 5.° O exercício do cargo ou
função de chefia ou direção da União,
Estados, Distrito Federal. Municipios,
Territórios ou Autarquias Federais
pelo Procurador, só será permitido se
não houver ônus para o Instituto, in
clusive de vencimentos, e dependerá
de prévia e expressa autorização do
Presidente da República.

Art. 6.° O funcionário interino sô
poderá ter exercício no cargo para o
qual tenha sido nomeado.

Art. 7.° O presente Decreto entca
rã em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1952. 1~1.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Segadas Viana

DECRETO N. 32.035 - DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1952

Eleva à categoria de DelegaCia de
2 a classe, a Agência da Capitania
dos Portos do Estado de Santa Ca
tarina, em Laguna.

O Presidente da República, aten-,
dendo ao que lhe expôs o Ministro de
Estado dos Negocias da Marinha e

usando da atribuiçã-o que lhe confere
o artigo 87, inciso Lda Constituição,
decretae

Artigo 1. o É elevada à categoria de
Delegacia de 2. a classe, a Agência da
Capitania dos Portos do Estado de
Santa Catarina,em Laguna.

Artigo 2.° O presente Decreto entra
rá em vigor na data de sua publica
ção revogadas as disposições em cou
trário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro 1{)
1952; 131° da- Independência e {)4° da.
República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guillobel

DECRETO N ,0 32.03{) - DE 3(} DE
DEZEMBRO DE J952

Aprova oueraoõee introduzidas nos
Estatutos da "Cocúeratioe For
American Remittances to Burctie
Inc., - C. A. R. E."

Ain-da nã-o foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento ..

DEORETO N.? 32.037 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede auiorizactio para funciona
. menta do curso de bacharelato da
Facuidade Brasileira de Ciências
Jurídicas.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DEOREI'O N.o 32..038 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede autorização para tumcíona
mento dos cursos de filosofia, geo
grafia e história e letras neo-lati
nas _da Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras de Sorocaõa.

Ainda nâc foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DtEORETO N.? 32,ü39 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede reconhecimento ao curso de
história natural da Faculdade de
Filosofia. do Instituto La-Fayette.

Ainda não foi 'Publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.
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DEOREI'Q N.? 32.040 ~ DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre a lista de passageiros de
aeronaves em serviço internacional.

Ainda não foi 'publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N.". 32.041 --'- DE 31 DE
DEZEMBR.O DE 1952

Outorga à Fôrça .6 Luz do Pará, So
ciedade Anônima, concessão para
distribuir energia elétrica no muni
cípio de Belém, Estado do Pará.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial por falta de pagamento.

DECRETO N." 32.042 - DE 31 DE

DEZEMBRO DE 1952

outorga à Companhia Nacional de
Bnerçia Elétrica concessão para o
aproveitamento progressivo da.
energia - hidráulica da cachoeira da
Açuo: Vermelha, existente 7W rio
Grande, entre os municípios de
remomõóvotís, Estado de São Pau
lo, e Campina Verde, Estado de Mi
nas Gerais.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial, por falta de pagamento.



APENSO

Figuram neste apenso:

- os decretos que, expedidos em trimestres ô nteriores
foram publicados no "Dtér-to Oficial" depois do 2." dia útil
do 4. t trimestre de 1952;

11 ~ as retificações e reproduções publicadas no 4°, tri~

mestre de 1952, re erentes a decretos expecítcíos em
trImestres anteriores. I;





ATOS DO PODER EXECUTIVO

1.952

DECRETO N.O 28.49& :- DE 14
DE AGÔS1'O DE 1950

Autoriza o cidadão brasileiro Joubert
Santos aJ lavrar areia· silicosa no
município de São Vicente, Estado
de Sã.o Paulo.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, D.O I, da Constituição e nos têr
-mos do Decreto-lei -n.o 1.985, de 29 de
janeiro de 1940 <Código de Minas).
decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cida
dão brasileiro .Joubert Santos a lavrar
areia silicosa numa área de oitenta e
dois hectares (82 ha) situada no dis
trito e município de Sâo Vicente, Es
tado de São Paulo e contida entre
duas retas paralelas com rumo co
mum de cínquenta e dois graus e
quinze minutos noroeste (52() 15' NW)
partindo, respectivamente, dDS'" qutlô
m,-j-,-~ - deze-r :8 e qullômct :)
seis mais duzentos -e noventa metros
(km. i6-1-290m.) do ramal 'Santos
duquiá, da ~strada de Ferro Scroca
bana, compreendida entre estacterro
via -e a margem direita do rio Branco
de São vtcente. Esta autorização é
outorgada mediante as condições
constantes do parágrafo único do ar
tigo 28 do Código de Minas e dos, ar
tigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes é de outras constantes
do mesmo Código, não expr-essamen
te. mencionados neste Decreto.

Art. 2.0 O concessionário da au
torização fica' obrigado a recolher aos
cofres' públicos, na forma' da lei, os
tributos que forem devidos a União,
ao Estado e ao Munícípío, e cumpri
mento do díspôsto no artigo ô8 do
Código de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrtgaçôes que lhe incumbe, a autori
zação de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38

-do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para os fins da lavra, na
forma dos artigos 39 e 40 do Código
de Minas.

Al'~. 3.° O concessionário da nu
torízaçâo será fiscalizado pelo Depar
tamento Nacional da Produ cêo Mine
ral e gozará dos favor-es discriminados
no artigo 71 do mesmo Oódígo ,

Art. 6.° A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da. Agricultura, após o pa
gamento da taxa de mil"e seiscentos e
ouarenta cruzeiros cc-s 1.640,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de
1950; 129.° da Independência e 62/' da
República.

EuRICO G. DUTRA

A. de NoÍJaes Filho
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DECRETO N." 29.878 - DE 13
DE AGÔSTO DE 1951 .

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do curso denominado
"Açuae Verdes".

o' Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, e

Considerando que, nos têrmos do
artigo 5.°. do Decreto-lei n.? 2.281, de
5 de junho de 1940, a inscrição no
"Registro de águas Públicas", da Di
ViS8.0 de Aguas do Departamento Na- .
cíonal da Producáo Mineral; do Mi
nistério da Agricultura, será feita
mediante a exoedicâo de decreto;

Considerando que o Edital puolí
cada no "Diário Oficial", de 10 de no
vembro de 1949 não recebeu contes
tações dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cíonal de águas e .Energia Elétrica,
no processo .n.c 1.157-49-CNAEE, opi
nou tavoràvelmente à classificação
do referido Edital, decreta:

Art. 1 ° As águas do rio denomi
nado "Águas Verdes", que nasce no
município de Boa Esperança, serve de
limite dêste com o rnuntcíuío de
Campos Gerais é tributário pela mar
gem direita do rio Sapucat. são de':'
claradas oúblícas de uso comum do
domínio do Estado de Minas Gerais.

Art. 2,° ~ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário'.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto
de 1951; 130.° da Independência e
63,° da República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotoe

DECRETO N.? 29.881 - DE 13
DE AGÔSTO D~ 1951

Declara públicas de uso comum, de
domínio do' Estado de Mato Grosso,
as águas do curso denominado
"Areias" ou "Floriano".

O Presidente da _República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 87. inciso I, .da Constituição, e

Considerando que, nos têrmos do
artigo 5.°, do Decreto-lei 11.° 2,281, de

5 de junho de 1940, a inscrição no
"Registro de Aguas públicas", da Di
visão de Águas do Departamento Na
cional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, será feita
mediante a expedição de decreto;

Considerando que o Edital publi
cada' no "Diário Oficial"de 6 de
julho de 1949, não recebeu contes
tações .dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
no processo n.v 700-1949.,.CNAEE, opi
nou favoràvelmente à classificação
constante do referido Edital, decreta:

Art.. 1° As águas do rio denomi
nado "Areias" ou "Floriano", que
está incluído no munícípío de, Po
xoréu e é trfbutárto pela margem es
querda, do rio São João são declara
das públicas de uso comum, do do
mínio do Estado de Mato Grosso,

Art. 2,° ~ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3'<' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio' de Janeiro, em 13 de. agôsto
de 1951; 130.° da Independência e
63,° da República.

GETÚLIO VARGAS

JOão Cleojas

DECRETO N ,0 29.970 - DE 10
DE SET~1BRO DE 1951

Declara públicas de teso comum, de
dominio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Alberto Dias, Lou
ree ou Freire e Loures ou Freire,
respectivamente, nos seus trechos
superior, médio e inierior:

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição, e

Considerando que. nos têrmos do
artigo 5.°, do Decreto-lei D.C 2.281, de
5 de junho de 1940", a inscríçâo no
"Registro de águas Públicas" da DI
visão de Aguas do Departamento Na
cional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, será feita
mediante a expedição de decreto:

Considerando que o Edital publi
cado no "Diário Oficial". de 2 de de
'aembro de 1949, não recebeu contes
tações dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica;
no processá n.e 1. 233':'49-GNAEE, opt-
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DECRETO N.O 30.023 DE 29 DE
OUTUBRO DE 1951

nau favoràvelmerite à classificação
constante do referido Edital, dec-reta:

Art. 1.0 As águas do 'rio denomi
nado Alberto Dias, Loures ou Freire
e Louras ou Freire, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in
ferior são declaradas públicas de uso
comum, do domínio do Estado de
Minas Gerais.

Art. 2G :Ê:ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1951; 130.0 da Independência e
'63.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cteotae

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, Inciso 1, da Constituição, e

Considerando que nos têrmos do ar
tigo 5.° do Decreto-lei n.? 2.281, de 5
de junho de 1940, a inscrição no "Re
gistro de águas Públicas" da Divisão
de Aguas do -Departamento Nacionar
da Produçàc Mineral, do Ministério
da Agrtcultura será feita mediante a
expedição de decrete;

Considerando que o Edital pubncado
no Diário Oticuü, de 20 de retem
1)1'0 de 19~9, não recebeu contesta
ção;

Considerando que o Conselho Na
cíonal de águas e Energia êletrtca,
no processo n.c 877-49 - C. N. A.
E. E opinou favoràvelmente a clas
sificação constante do referido Edi
tal, decreta:

Art. 1.0 - Às águas do rio deno
minado "Aterrado", que nasce no mu
nícípío de Matias Barbosa, está todo
Incluído nêre e é tributário pela mar
gem do Paraíbuna, são declaradas pú
blicas de uso comum. do domínio do
Estado de Minas- Gerais. .

Art'. 2.° - ~ste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Declara públicas de uso
de domínio do Estado de
Gercas, aS águas do rio
rado" .

comum,
Minas
"Ater~

Art. ,3.° - Revogam-se as disposl
ções em contrário.

Rio de- .Janetro, 29 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63,°
da República.

GETÚLIO VARGAS'

João cteota»

DECRETO N." 30.349 - DE 28
DE DEZ~1BRO DE 1951

Outorça à Prefeitura Municipal de
lnhaúma, concessão para distribuir
enrçia elétrica, no municipio de
lrüuiüma, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 5.°, do Decreto-lei
n.? 852, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art , 1.0 E' outorgada à Prefeitu!'a
Municipal de Inhaúma, concessao
cara distribuir energia elétrica no mu
nlcípío de Inhaúmà, Estado de Minas
Gerais, ficando autorizada para tanto.
a construir uma linha de transmis
são, sub-estação' dtstribíudora e a res
pectiva rêde de distribuição.

Parágrafo único. Em Portaria do
~ Ministro da Agricultura, por ocasião

da aprovação dos projetos, será deter
minada a potência instalada.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as se
guintes condições:

I - Registrá-lo na Divisão de
Águas, dentro de trinta (30)
dias, a contar da data de sua
publicação.

II - Apresentar à referida Divisão
de águas, dentro do prazo de
180 dias, os estudos, projetos e
orcamentos relativos à constru
cão da linha de transmissão.
sub-estação distribuidora e a
respectiva rêde de distribuição.
citadas no artigo 1,°.

UI - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos de, que
trata êste artigo poderão ser prorrc
gados por ato do Ministro da Agri
cultura.
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Art. 3.° As tarifas de Iornecímen
to da energia elétrica serão fixadas e
trienalmente revistas pelo Ministério
da Agricultura, de acôrdo com o arti
go 180, do Código de Aguas.

Art. 4.0 O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° "Revogam-se as disposições
em con trárío .

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1951; 130,° da Indecendêncía e 63.('
da República, -

GETÚLIO VARGAS

João Cleotce

DECRETO N.o 30.459 DE 28 DE
JANEIRO DE 1952

Revalida o Decreto n.O W. 820, de 18
de outubro de 1945, que outorgou à
Prefeitura Mumcipat de Guapore
concessâo para o aproveitamento de
enerçna snaramu-a de um desnível
existente no NO Guapore, no distrito

_da sede do munzcipio de Gucocre.
Estado do Rio Grande do SuL

o Presidente da Repúnlíca, usando
da atribuição que lhe confere 0 art. 87,
íncíso 1. da Oonstítuíçào, e tendo em
VIsta o que requereu a Prefeitura Mu
rnctpal de Guapore, Estado do Rio
Grande do Sul, decreta:

Art. 1.0 Fica revalidado o Decreto
n.c 19 820. de 18 de outubro de 1946.
que outorgou à Prefeítura . Municipal
de Guapore- concessão para aprovei
tamento da energta hidráuuca de um
desnível existente no curso dágua de
nominado _Guapore. no distrito da sede
ao Muntctpio de Guapore. Estado do
Rio Grande do Sul.

Are 2 0 Caducará o presente titulo,
independente d-e ato declaratórto . se
a concessíonárta não satisfizer as oon .
drçôes seguintes:

L Registrá-lo na Divisão de Ajuas.
do Mmisterrc da Agrrcnltura. dentro
de trinta (3r()) dias, a partir da sus
publícacâo .

11 Apresentar, em três (3) vias, à
Divisão citada, dentro do prazo de
noventa (9-0) dias 'á contar da data
da publicação dêste Decreto, os estu
dos, projetos e orçamentos respectivos,

lIl. Iniciar e' concluir as obras nos
prazos que forem determinados pelo
ivIinistérioda. Agtíoultura.,

Parágrafo único . Os prazos a que se
refere êste artigo poderão ser pror-,
rogados por ato do Ministro da Agrr
cultura.

Art. 3.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua publicação

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianerro, 28 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República ..

GE'l'ULIO VARGAS,

João cteotae.

DECRETO N,o 30.480 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1952

Declara públicas de uso c01_rvum,
de domínio do Estado da Bahia,
as águas do rio Sal.

O Presidente da República usando
da atrlbuíçâo que lhe confere o artigo
87, inciso [ da Constituição, e Con
siderando que nos têrmos do artigo
5.° do Decreto-lei n.? 2.281, de 5 de
junho de 1940, a - inscrição no "Re
gistro de Águas públicas" .. da DiVIsa0
de águas, do Departamento Naeíonal
da Prodeçào Mineral, do Mlmstérto
da Agrrcultura, será feita mediante a
expedição de decreto;

Considerando que o Edital publi
cadono Diário Oficial n.c 162, de
17 de julho de 1951, não recebeu con
testação dos interessados;

Considerando que o oonsenio Na
cional de Aguas e Energia Elétrica,
no processo n.? 746-51 _ C. N. A.
E. E" opinou íavoràvelmente à clas
sificação constante do referido Edi
tal, decreta:

Art. 1.0. As águas do rio denomi
nado Sal, que s-e acha incluído no mu
nicípio de Glória, e é tributário pela
margem direita do rio São Francisco,
são declaradas públicas de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia.

Art. 2.°. zste decreto entra em 'vi~

gor na data de sua publicação.

Arb , 3,°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1952; 131.° da Independência e 64,° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleofas
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DECRETO N.O 30.481 DE 30 DE
JANEIRO DE 1952

Declara públicas de uso comum,
de dorninio do Estado da Bahia,
as águas do rio Gangorra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e

Considerando que nos têrmos do
artigo 5.° do Decreto-lei n.? 2.281, de
-5 de junho de 1940, a inscrição no
"Registro de Águas Públicas' da Di
visão de Aguae, do Departamento Na
cional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, serà feita D.e
diante a expedição de decreto;

Considerando que o 'Edital publicado
no "Diário Oficial" n." 162, de 17 de
julho de 1951, não recebeu contesta
ções dos Interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional' de Águas e Energia Elétrica,
no processo n,o 746-51 _ C. N. A.
E. E ',' opinou favoràvelmente à clas
sificação constante do referido Edital,
decreta:

Art. 1.0. As águas do rio Gangorra,
que se acha incluído ao município de
Glória, e é tributário pela margem
direita do rio São Francisco, são de
claradas de uso comum, do domínio
do Estado da Bahia.

Art. 2.°. nste decreto entra em vi~
gor na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 30 de janeiro de
.1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cteotas

DECRETO N.? 30.482 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1952

Declara públicas de uso comum, de
dominio do zetoao da Bahia, as
águas dos rios Salgado, Baixa do
Mulungu e Baixa do Mulungu.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo

.87, inciso 1, da Constituição, e
Considerando que nos têrmoa do

arítgo 5.0 do Decreto-lei n.? 2.281, de

5 de junho de 1940, a' inscrição nó
"Registro de Aguas Públicas", da Di
visão de Aguas, do Departamento Na
cional da Produção Mineral, do Mi
nistério da Agricultura, será feita
mediante a expedição de .ôecreto:

Considerando que o Edital publicado
no Diário Ojicial n.O 162, dt 17 de
julho de 1951, não recebeu contesta
ções dos interessados;

Considerando que o Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica no
processo n.v 746-51 - C. N. A. E. E.,
opinou favoràvelmente à classíf'ícaçâo
constante do referido Edital, decreta:

Art. 1.0. As águas do rio denomi
nado Salgado, Baixa do Mulungu e
Baixa· do Mulungu, respeetlvamente
nos seus trêchos superior. médio e in
ferior, que se acha incluído no muni
cípio de Glória e é tributário pela
margem direita do rio São Francisco,
'são declaradas públicas de uso co
m um, do domínio do Estado da Ba
rua.

Art. 2.°. :Ê:ste decreto entra' em vi
gor na data de sua publicação.

Ar-t. 3.°. Revogam-se as dísposi
. ções em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1952; 131.° ca Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Clectae

DECRETO N.o '30.511 ....,.... DE '1
DE FEVEREIRO DE 1952

Conceder prerrogativas de equipara
ção à Universidade Mackenzle e apro
va seu estatuto.

RETIFICAÇÕES

No artigo único .onde se lê:
.. ~ Ministério

Leia-se:
... Ministro ...
No Estatuto, após o art. 2. 0, acres

sente-se:
TÍTULO II

Da Constituição
No art. 3.°, c) onde se lê:
,. Decreto, n." 27.111 "J

Leia-se:
'" Decreto n.c 27.515 ..•
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No art 9.°, onde se lê:
Administrando-se '"

Leia-se:
· .. administrando-a .,.
No art. 11, t», onde se lê:
... art. 1.° ...

Leia-se:
: .. art. 10. ..

No art 14, a), onde se lê:
· .. ser brasileiro nato .,.

Leia-se:'
· .. ser brasileiro .,.
't\[o art. 27, s), onde se lê:
• .• de reconhecimento e ídoneída..

de .•.
Leia-se:

.. de reconhecida idoneidade .'..
No art. 27, tQ, onde se lê: ,
" a sau deliberação do Minísté

rio da Educação e Saúde;
Leia-se:

" a sua deliberação à ratificação.
túe entidade mantenedora e a aprova
ção do Ministério da Educação e Saú
de ".

No art. 31, a), onde se lê:
. pelo Reitor '"
Leia-se:

-. .. pelo Diretor ."
No art. 43, onde se Iê:
· .. como representante um seus

professôres ...
Leia-se:

.,. Indicará .para fazer parte no
ioonselno Universitário como repre
sentante, um de seus professõres

DECRETO N.O 30.70,3 - 'DE -2 DE
ABRIL DE 1952

Concede a nietu, Silveira & Cia, Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.'

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo -n.s 87, n,» 1, da constituição e
tendo em vista o que dispõe o arti
go 6.° § 1.0 do Decreto-lei n.c 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta:

Artigo úníco . E' concedida a RieI
li, 'Silveira ?l Cia. Ltda., sociedade
por quotas de responsabilidade limi
tada. com sede na cidade de Serra
Negra, Estado de São paulc, consti
tuída por contrato particular de 6 de
maio de mil novecentos e quarenta e
seis (I946) alterado a prrmeíro (1.0)
de agôsto de mil novecentos e cin
qüenta e um (1951), autorização para

funcionar como emorêsa de minera
ção, ficando a mesma sociedade obrl
gada a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sôbre O objeto da re
ferida autorização.

Riô de Janeiro. 2 de abril de 1952,
131.° da Independência e 64.<> da
República.

GETULIO VARGAS

João Cteotae

DECRETO N.O 30.879 - DE 20
DE MAIO DE 1952

Concede reconhecimento à Escola
Técnica Eletromecânica da Bahia.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o, ar
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do artigo 59, da Lei Orgânica
do Ensino Industrial. decreta:

Art. 1.0 E' concedido reconheci
mento à Escola Técnica Eletromecâ
níca da Bahia, com sede em Salvador,
no Estado da Bahia.

Art. 2.0 O reconhecimento conce
dido pelo presente Decreto é limitado
aos cursos técnicos de Construção de
Máquinas e Motores e de Eletro
técnica:

Art. 3.° ':Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 20 de maio
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

DECRETO N.O 30.947 DE 5 DE
JUNHO DE 1952

. Outorga concessão à Emprêsa
Lóide Aéreo Nacional S. A. para
Instalar uma estação radiotele
gráfica na cidade de Manaus, Es
tado do Amazonas.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.v I, da Constituição, atendendo
ao que requereu a Emprêsa Lóíde
Aéreo Nacional S. A., COm sede. nesta
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Capital e em vista do dispôsto no ar
tigo 5.°, n.s XII, da mesma Constl
tuíçâo, decreta:

Artigo cníco _ Fica outorgada con
cessão, a título precário, à Emprêsa
Lóíde Aéreo Nacional S. A., nos ter
mos do artigo' 4.0, parágrafo 1.", do
Decreto n.v 29.783, de 19 de julho de
1951, para instalar, na cidade de Ma
naus, Estatto do Amazonas, uma es
tação radíotelegráífca, equipada com
dois transmissores com as potências
de 75 e 300 watts, respectivamente,
destinada a facultar melhor eficiência
ao serviço de segurança e assistência
ao vôo da aludida Emprêsa.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1952;
131.° da Independência e fi4,o da Re
públi-ca.

DECRETO N.o 31.132 - DE 11
DE JULHO DE 1952

Complementa disposições do Decreto
n.O 28,166, de 1.0 de junho de 1950.

RETIFICAÇAO

No artigo 1. 0, onde se l~:

Segunda Etapa: Aprovertamentn rte
Praia, situado 17 km. a montante ...

Leia-se:
Segunda Itapa: Aproveitamento ce

Praia, situado a 7 km. a montante .••

DECRETO N.o 31.200 - DE 28
DE__ JULHO DE 1952

GETÚLIO VARGAS

Álvaro de Souza Lima

DECRETO N.O 30 980
JUNHO DE 1952

DE 13 DE

Autoriza a Cia, Sul Mineira de Bie
tricuuuie a construir duas linhas de
transmissão, entre os municipios de
Osnauio Costa e Cachoeira de Mi·
acs,e entre a Usina Santa 'I'erezi
nha e o municipio de Duro Fino, na
Estado de Minas Gerais.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da "Legal And General
Assurance Society Lui;'

'o Presidente da Repumíca, usando
da atribuição 'que lhe contere o ar
tigo 87, inciso I, da Constate içao, de
c:..eta:

Art. 1.0 Fica aprovada. a alteraçã-o
introduzida nos Estatutos da "Legal'
And General .Assurance 60''::i' ty Ltd "
com sede em Londres, Inglaterra au
tcrtzaua a funcionar no Br asrl oeío
Decreto n.c 21. 085 de 24 de feverei
ro de 1932, eonrorme deuberaçào da
Assembléia Geral Extraordinária rea
Iízada a 4 de junho de 1940.

Art. 2,° A Sociedade continuará
integralmente sujetca "as Leis e regu
lamentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objete da autorização
a que se refere aquêle Decreto,

Rio de .Janeíro. 13 de junho de
1952; 131.° da Independência e 64,.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Osvaldo Cariio _de Castro.

RETIFICAÇÃO

No artigo 1.0, onde se lê:

b) ... sob a tensão de 15 kW.

Leia-se:

b) •.. sob a tensão de 15 kV.

DECRETO N.? 31.214 ~ DE 30
DE J:ULHO DE 1952

Autoriza c. cidadão brasileiro Manoel
de Maios Júnior a pesquisar calcá
rio, mármo1'e e associados, no mu.,
nicipio de Bom Sucesso, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.c I, da Constituição, e nos
têrmos do Decreto-lei H.o 1.985 de
29 de janeiro de 1940 - (Código de
Minas) - - decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadão
brasileiro Manoel de Matos Júnior a
pesquisar calcário, mármore e asso
ciados em terrenos de José Rufino
Vilas Boas, Lourival Vila-s Boas e ou-
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tros, situados no lugar denominado
Catas, no distrito de Macaia, muni
eípío de Bom Sucesso Estado de Mi
nas Gerais, numa área de dez hecta
res (10 ha.) delimitada por um re
tângulo que tem um vértice a duzen
tos e clnquenta metros (250 m.) no
rumo, magnético de trinta e cinco
graus sudoeste (350 SW). do quilô
metro duzentos e vinte e dois mais
trezentos metros rkm . 222 + 300 m.)
da linha da Rêde Mineira de Viação,
no trecho Maoala-Lavras, e os lados
divergentes do vértice considerado.
têm: duzentos e cinquenta metros
(250 m.) e rumo de setenta graus
noroeste (70 0 NW), magnético; qua-

. trocentos metros (400 m .. >; e rumo de
vinte graus sudoeste (2Qo SW), mag
nético .

Art. 2.° O titulo da autorização
de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste Decreto, pagará a taxa
de trezentos cruzeiros (Cr$ 30000)
e será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento da Produção Mi
neral do Ministério da Agricultura. ~

Art. 3.° Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de julho
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

-roão Cteatoe

DECRETO N.° 3-1.242 - DE 7
DE AGÔSTO DE 1952

Concede autorização para funcionar
como eawrésa de energia elétrica à
Companhia Fôrça e Luz de Morada.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe" confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição e
tendo em vista o disposto no artigo 1.0
do Decreto-lei n.c 938, de 8 de de
zembro de 1938, e o que requereu a
Companhia Fôrça e Luz de Morada,
decreta:

Art. 1.0 E' concedida à Compa
nhia Fôrça e Luz de Morada, com
sede em Moravânía, Estado de Minas
Gerais, autorização para .funclonar

'como emprêsa de energia elétrica, de
acôrdo com o Decretó-leí.in.? 938, de
8 de dezembro de 1938, ficando a mes
ma obrigada para os seus objetivos, a
satisfazer integralmente as exígênciaa
do Código de Águas - (Decreto nu-

mero 24.643, de 10 de julho de 1934)
- leis subseqüentes e seus reguíamen
tos, sob pena de revogação do pre
sente ato.

Art. 2.° O presente Decreto entra
em vigor na data da sua ~Imbliçaçao.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçües
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de agosto
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cíeorae

DECRETO N.O 31.256 - DE 8 DE
AGÔSTO DE 1952

Concede autorização para a constitui
ção da Cooperativa Banco Comer
cial de Niterói, Limitada, com sede
no município de Niterói) Estado do
Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87 inciso I, da Constituição e de
acôrdo Com a alínea b) do art. 12 do
Decreto-lei n.v 22.239, de 19 de dezem
bro de 1932, alterado pelo Decreto-lei
n.v 581, de 1.0 de agôsto de 1938, am
bos revigorados pelo Decreto-lei nú
mero 8.401, de 19 de dezembro de
1945, decreta:

Art. 1.0 Fica a cooperativa Banco
Comercial de Niterói Limitada auto
rizada a constituir-se no Municipio
de Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
após o que deverá, nos têrmos da lei,
registrar-se no Serviço de Economia
Rural, do Ministério da" Agricultura.

Rio de Janeiro, 8 de agôstc de 1952.
130.° da Independência, e 64.° da
República.

GETULIO V ARGAS
1

João cíeotas

DECtRETO N.o 31.261 - DE 1:1 DE
AGÔSTO DE 19,52

outorga concessão à Rádio sociedade
Gaúcha S. A. para estabelecer
quatro transmissores de ondas
curtas nrt Pôrto Alegre,' Estado ao
Rio Grande do Sul. .

O Presidente da República, usando
da .atribuição que lhe confere o ar.. '
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tigo 87, n.c I, da Constituição, aten..
dendo ao que requereu a RadioSo
ciedade Gaucha S. A. e tendo em
vista o disposto no artigo 5.°, n.c XII.
da mesma Constituição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio sociedade Gaúcha
S. A~, nos têrmos do aruígc 11 do
Decreto n.? 24.65:5, de 11 de julho de
1934, para estabelecer em Pôrto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul, a
título precário, na forma do artigo
4.°, parágrafo 2.°, do Decreto núme
ro 29.7:83, de 19 de julho de 1951, sem
direito de exclusívídaue, quati'o(4)
transmissores de ondas curtas, com a
potência de 7,5 kw cada- um.

Parágrafo único. O contrato de
corrente desta concessão obedecerá às
cláusulas. que com êste baixam, ru
bricadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas
e será assinado -dentro de sessenta
(60) dias, a contar da data da pu
blicação dêste decreto no' Diário Ofi
cial, sob pena de ser considerada nula
a presente concessão.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
1952, 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

lD[)EOR!EITO N.o 31.268 - DE 13' DE
.AGÔSTO DE U'j)2

Concede autorizaçâú para constituiçâo
da Cooperativa de crédito sios Hnn w

cários de 1Viterói Limitada, ~on' se
de na cidade de Niterói. msinicipio
do mesmo nome no Estado do Rio
de Janeiro,

. O Presidente da República usando
da' atribuição que' lhe confere L) arti
go 87, inciso I, da Constituição. e de
acôrdo com a alínea b: do art 12 do
Decreto n. 22 239, de 19 de dezem
bro de 1932. modificado pelo Decreto
lei n . 581 de 1 de agôsto de 1938,
ambos revigorados pelo Decreto-sei
n. 8.401. de H! de dezembro de 1945,
decreta:

Art. 1 o Fica a Cooperativa de Cré
dito dos Bancários de Niterói Limita
da autorizada a oonstttuír-se na tida
de de Niterói. apos o que deverá. nos
têrmos da lei, registrar-se no Serviço

de Bconomza Rural, do Ministério da
Agricultura.

Rio de Janeiro, 13 de agô-to de
1952, 1300 da Independência e 64Y da
República,

GETULIO VARGAS

João Cteotus

DECRETO N.o 31.341 DE 26 :r.E

AGÔSTO DE 1952

Pro-roça, por três anos, a concessãn
outorgada à Companhia Riuiiotele
gráfica Brasileira para executar ser
oiço radiotelefônico público inter
nacional e público restrito interna
cional.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n." I, da Constituição, atea
dendo ao que requereu a Companhia
Radiotelegráfica Brasileira, ríenemí
nada abreviadamente "Radíobras", e
tendo em vista o díspôsto no artigo
5.0, n." XII, da mesma constuuição..
decreta:

Artigo único. Fica prorrogado, por
três (3) unos, com fundamento nos
artigos 16, letra "c", do Regulamen
to baixado com o Decreto n.c 21. _11,
de 1 de março de 1932 e 4.° do Decre
to n.c 29.783; de 19 de julho de 1951,
o prazo do contrato assinado em 29
de novembro de, 1941, entre o oover
no Federal e a Companhia Radiotele
gráfica Brasileira (Radiobras) '. para,
sem monopólio ou privilégio de espé
cie alguma, executar os serviços radío
telefônico público internacional e pú
blico restrito internacional, a ~ue se
refere o Decreto n.? 19.246, de 13 de
junho' de 1930, ratificado pelo· de n.c
20.057, de 29 de maio de 1931, e De~

ereto-lei n,v 3.733, de 20 de outubro
de 1941, e os têrmos de contrato de
22 de junho de 1931 e o acima citado,
de -29 de novembro de 1941, registra
dos pelo Tribunal de Contas em SBS~

sões de 10 de julho de 1931 e de 15
de janeiro de. 1942, respectivamente.

Parágrafo único. O têrno de con
trato decorrente da presente prorro
gação obedecerá às .cláusulas que com
êste baixam, assinadas pelo Ministro
de Estado dos Negócios da Viação e
Obras Públicas e será assinado dentro

'de sessenta (60) dias, a contar da.
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data da publicação dêste Decreto no
Diário Oficial, sob pena de ficar nula
esta prorrogação.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lim.a

DECR.ETO N,o 31.386 - DE 4 DE

SETEMBRO DE 1952

Aprova iüterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Cruzeiro do Sul Capitali
zação s. A."

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I. da COnstituição e
nos têrmca do Decreto-lei n. 2:..063, de
7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos, in
clusive aumento do capital social doe
crs 3; OOü. 000,00 (três milhões de cru
zeiros) para crs 12.000.000,00 doze
milhões 'de cruzeiros), da ,.Cruzeiro
do Sul Oapítalizaçào S. A. ", com sede
nesta Capital, autorizada a funcionar
pelo 'Decreto n.s 20.537, de 26 de ja
neiro de 1946, conforme delíberaçác
das Assembléias Gerais Extraordiná
rias realizadas em 1.0 de outuoro de
1951 e 7 .de janeírc de 1952, mediante
as seguintes condições:

I _ Modificação da redação do §
2.° do artigo 5.° dos Estatutos, que
passará a ser:

"§ 2.°. A realização do aumento de
capital será feita mediante antradaa
em dinheiro, sendo 40% no ato da
subscrição e 60% dentro de 10 dias
após a publicação do Decreto que
autorizar a elevação do capital social
para ces 12.000,000,00".

II - A alteração consignada na
cláusula precedente deverá ser apro
vada em Assembléia Geral Extraordi
naría dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da' data da ,tlublicaçâo
do presente Decreto,

Art. 2.°. A Sociedade continuará.
integralmente sujeita às leis e' regu
lamentos vigentes, ou que venham a

. vigor""" sôbre o objeto da autoriza
ção a que alude aquele Decreto.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1952: 131,° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Seçaâae Viana

DEORETo N. 31. 402 - DE 8
D~ SETEMBRO DE 1952

Aprova o Regulamento de Adminis
tração da Aeronáutica (R. A. D. A.)

RETIFIOAÇAO

1) Acrescente-se, após o Título n
da Prímelra Parte:

Agentes da Administração.
2) Onde se lê, na letra vb" do itell1

5 do artigo 31:
b) corresponder-se, .díretamente, com

as autoridades militares que tais as
suntos não exija ma intervenção dos
escalões superiores. " .

Leia-se:

b) corresponder-se, diretamente, COIh
as autoridades militares e civis sôbre
assuntos de natureza administrativa,
desde que tais assuntos não exijam a
intervenção dos escalões superiores;

3) Onde se lê, no item 6 do arti-
go 31:

«3) Quanto ao movimento de bens:
Da Unidade Administrativa e tomar:
a) prever as necessárias matérias

providências sôbre o seu provimento;
Leia-se:

6) Quantq à movimentação de ben3:
a) prever as necessidades materlaís :

da Unidade Administrativa e tomar
providências sôbre o seu' provimento;

4) Onde se lê, na letra "i" do item
5 do artigo 32:

i) fiscalizar a aplicação dos dlnher
ros a cargo da Unidade Administra
para serem empregados no Interêsse
dela;

Leia-se:

i) fiscalizar a aplicação dos dínhet
ros a cargo da Unldade Administrativa
e dos adiantamentos recebidos para
serem empregados no interêsse dela;

5) Onde se lê, na letra IIb" do item
3 do artigo,33:
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j» preparar a correspondência Que
tnteressar ao seu serviço e que deve
ser assinada pelo Agente-diretor;

Leia-se:
b) preparar a correspondência que

interessar ao s-e-u serviço e. que deva.
ser assinada pelo Agente-diretor.

6) 'Onde se lê, na letra "a" do item
4 do artigo 33:

a) organização as requisições do nü
merárío devido à Unidade Administra
tiva.

Leia-se:
a) organizar as requisições do ne:...

merário devido à Unidade Administra
tiva.

7) Onde se lê, na letra "j" do item
1 do artigo 34:

[) examinar as contas e outros do
cumentos de despesa, verificar sua
concorrência com os pedidos-empe
nho, efetuar o processamento que Ibe
competir e submeter, em seguida; tais
documentos ao "Conferido" do Agen
te-fiscalizador;

Leia-se:
1) examinar as contas e outros do...

cumentos de despesa, verificar sua
conoorrênoin com os pedidos-empe
nho, efetuar o processamento que lhe
competir e submeter, em seguida, taía
documentos ao "conferido" do Agen
te-fiscalizador;

8) Onde se lê, na letra "a" do item
3 do artigo 36: .

a) .preparar o expediente relativo ae
seu serviço e que deve ser assmado
pelo Agente-diretor;

Leia-se:
a) preparar o expediente relativo ao

seu serviço e que deva ser asínado
pelo Agente-diretor;

9) Onde se lê, no § 3.° do artigo 42:
§ 3.° Se a organização cominada

por oficial-general, nã-o possuir chefe
de estad-o-maior ou de gabinete, a de
legação poderá ser feita ao oficial
mais graduado para0 qual não haja
impedimento legal ou regulamentar de
exercer funções administrativas, caso
o respectivo, regulamento não preveja
a quem' possa ser delegada a função.

Leia-se:
§ 3.° Se a organízaçâo cominada

por oficial-general, não posuir chefe
de estado-maior ou de gabinete, a de-

legação. poderá ser feita ao ()ficial
mais graduado para o qual não haja
ímpedímentoIegaj ou regulamentar de
exercer funções administrativas caso
o respectivo regulamento não p'revej 1.
a quem pOSSa ser delegada a função.

10) Onde se lê, no artigo 55:
Art. 55. O empenho, a Iíquídaçâe

e o pagamento da despesa na Aero
náutica regular-se-ão pelas normas ge,
rais aplicáveis, à espécie, bem como
pelas disposições dêste julgamento.

Leia-se:
Art. 55. O empenho, a liquidação e

o pagamento da despesa na Aeronáu
tica regular-se-ão pelas normas ge
rais aplicáveis à espécie, bem corno
pelas disposições dêste regulamento.

11) Onde se lê, no parágrafo único
do artigo 57:

Parágrafo único. Nenhuma aouisí
cão de material ou prestação de servi
ços pod-erá ser feita sem 'a audiência
do Gestor do Material. Nos casos de
aoscluta urgência o Agente Diretor ou
quem o estiver substituindo, poderá
ordenar a aquisição de ma terlei ou
execução de serviço, regularizando,
porém, o seu ato dentro de um má
ximo de 48 haras.

Leia-se:
Parágrafo Único. Nenhuma aquisi

ção de material ou prestação de ser
viços poderá ser feita sem a audiên
cia do Gestor do Material. Nos ca
sos de absoluta urgência o Agente-di
retor ou quem o. estiver substituindo,
poderá ordenar a aquisição de mate.
rial ou execução de serviço, regulari
zando, porém. o seu ato dentro de um
prazo máximo de 48 horas.

12) Onde se lê, no parágrafo único
do artigo 61:

Parágrafo único. Sempre que no
registro de inscrição, houver inclusão
de firmas, a respectiva organização
provedora central dará oportuno co
nhecimento às Unidades Administra
tivas.

Leia-se:
'Parágrafo umco. Sempre que no

regãstrc de inscrição, houver inclusão
ou exclusão de firmas, a respectiva
organízacâo provedora central dará
oportuno conhecimento às Unidades
AdministraUvas.

13) Onde se lê, na letra "a" do ar
tigo 66:
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a) seu recebimento ocorrerá até a
hora indicada do dia prefixado, não
sendo levadas em consideração aque
las que chegaram depois de abertas
as que foram recebidas em tempo:

Leia-se:
a) seu recebimento ocorrerá até a

hora indicada do \dia prefixado, não
sendo levadas em consideração aque
las que chegarem depois de abertas
as que foram recebidas em tempo; ~

14) . Na Segunda Parte, Título I,
Capítulo DI, após a palavra Seção.
acrescentar:

I

15) Onde se lê, no artigo 96:
Art. 96. Quando se tratar de ma

terial cuja unidade, para efeito de
aquisição e de carga, seja constituído
de íõso ou de coleção, proceder-se-á
na forma do artigo anterior.

Leia-se:
Art. 96. Quando se tratar de ma

terial, cuja unidade, para efeito de
aquisição e de carga, seja constituído
de jÔgo ou de coleção, preceder-se-á
na forma do artigo anterior.

16) Onde se lê. no artigo 193:
Art. 103. Se o material não tiver

completado o tempo mínímo de du
ração, ou não tiver duração fixada,
se ou não alegado o caso de fôrça
maior depois dos necessários exames
e dillgêncías, lavrará um têrmo do
qual constarão:

Leia-se:
Art. lG3. Se o material não tiver

completado o tempo mínimo de du
sacãô, ou não tiver duração fixada,"
seja ou não alegado o caso: de fôrça
maior; a comissão, depois dos neces
sários exames e diligências, lavrará
um têrmo do qual constarão:

17) Onde se lê, na letra "a" do ar
tigo 103:

a) o estado em que o material se
encontram o dano sofrido e o valor
do mesmo;

Leia-se:
a) o estado em que o materfal se

encontrar, o dano sofrido e o valor do
do mesmo;

18) Onde se lê, no artigo 128:
Art. 128. O material não usado se- ,

rá transmitido ao substituto pelo de
fôrça maior e as causas justas, subs
tituído, no mesmo estado em que foi

recebido, ressalvados os casos devi
damente comprovadas.

Leia-se:
Art. 128. O material não usado se

rã transmitido M substitutivo pelo su
bstituído, no mesmo estado em Que
foi recebido, ressalvados o casos de
fôrça ma-ior e as causas justas, devi
damente comprovadas.

19) Onde se lê, no artigo 133:
Art. 133. 'I'ôdae as provisões de re

serva para mobilização pesarão,
para o serviço ordinário e serão dis
tribuídos de acôrdo com as instru
ções especiais eleboradas pelas orga
nizações competentes, e aprovadas pe
lo Ministro.

Leia-se:
Art. 133. 'I'ôdas as provisões de re

serva para mobilízaçâo passarão
a partir do primeiro dia de mobiliza
ção da Unidade Administrativa.. nara
o serviço ordinário e serão distribuí
das de acôrdo com as instruções es~

pedais elaboradas pelas organizações
competentes, e aprovadas pelo Mmts
tro .

20) No Título UI da Segunda Par
te, Capítulo I, onde se lê:

Artigo 60 ...

Leia-se:
Artigo 16G.
21) Na Terceira parte. Título r,

Capítulo I, onde se lê:
Geeraliâaâee . . .

Leia-se:
Generalidades.

22) Onde se lê, no artigo 176:
Art. 176. Não sendo admissível a

escusa do não cumprimento da lei por
falta de conhecimento da mesma, todo
aquêle que estiver investido de qual
quer cargo ou encargo administrativo
terá sua responsabilidade vinculada
aos atos ou encargos, prejudiciais ao
Estado ou aos interêsees do serviço.

Leia-se:
Art. 176. Não -sendo admissível a

escusa do não cumprimento da lei por
falta de conhecimento da mesma, todo
aquêle que estiver investido de qual
quer cargo ou encargo administrativo
terá sua responsabilidade vinculada
aos atos ou às omissões Que praticar
ou incorrer no exercício do cargo ou
encargo, prejudiciais ao Estado ou aos
ínterêsses do serviço.
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23) Onde se lê, no item 7 do artigo
197:

7) pelas conseqüências da inobser
vância, por maioria de sua parte, de
disposições legais ou de ordens ema
nadas de autoridade competente;

Leia-se:
7) pelas conseqüências da ínobscr

vâncía, por íncúrfa de sua parte, de
disposições legais ou de ordens ema
nadas de autoridade competente;

24) Onde se lê, no artigo 204:
Art _ 204_ A' responsabilidade será

solidária quando agente deixar de
responsabilizar, em tempo, seus su
bordinados pelas faltas e omissões
contrárias a êste Regulamento.

Leia-se:
Art _ 204. A responsabilidade será

solidária quando agente deixar de
responsabilizar, em tempo, seus subor
dínados pelas faltas e omissões con
trárias a êste Regulamento.

25) Onde se lê, no artigo 206:

. Art. 206. No caso de o Agente-dire
tor dícídír andamento em infor
mação ou parecer incompleto ou ínve
rfdíco, a responsabilidade recairá so
mente no autor de tal informação ou
parecer.

Leia-se:

Art .. 206. No caso de o Agente-di
retor decidir fundamento em infor
mação ou parecer írícompleto ou in
verídico, a responsabilidade recairá
somente no autor de tal informação
0u parecer.

2') Onde se lê, na letra "c" do ar
tigo 208:

c) pelos êrro de cálculos;

r.eía-sc:

c) pelos êrros de cálculos; ~

27) Onde se lê, no artigo 21:

Art. 211. Se ficar apurado que um
laudo ou parecer é gracioso, aquêle
que o subscrever responderá civil
mente, pelas conseqüências que' êle re
sultarem, e, criminalmente, segundo
a pena cominada para a espécie.

Leia-se:
Art. 211. Se ficar apurado que um

laudo ou parecer é gracioso, aquêle
. que o subscrever responderá, civilmen-

te, pelas consequêncías que dêle resul
tarem, e, criminalmente, segundo - a
pena cominada para a espécie.

28) Acrescente-se, após a letra "d"
do artigo 212:

e) roubo, furto ou extorsão;

29) Onde se lê, no artigo 219:

Art. 219. Desde que os responsáveis
não possam recolher aos COfres públi
cos, integralmente, as importâncias
resultantes de alcances, cargas, resti
tuições, etc., serão elas acrescidas do
juro de mora de que trata a alinea
"ç" do artigo 185, sob a forma. de in
'demzaçâo de débito, descontadas; em
mrestaçõts mensais dos respectivos
vencimentos, ou das quantias que re
cebam do Estado com finalidade cor
respondente.

Leia-se:
Art. 21D. Desde que os responsáveis

não possam recolher aos cofres públi
cos, integralmente. as importâncias
resultantes de alcances, multas, car
gas, restituições, etc., serão elas,
acrescidas do juro de mora de que tra
ta a alínea "o" do artigo 185, sob a
forma de indenização de débito, des
contadas, em prestações mensais dos
respectivos vencimentos, ou das quan
tias' que recebam do Estado com fi
nalidade correspondente.

'30) .onde se lê, no item I do arti
go 237:

1) Quanto à natureza, ao destino
ao objeto, em:

Leia-se:
1) Quanto à natureza, ao destino'

ou ao objeto, em.
31) Onde se lê, no parágrafo 1.0 do

artigo. 273 :
§ 1.0 Os demais gastores deverão

estar presentes no momento de ex
pôr de, para o que serão previamente
informados pelo Agente-fiscalizador: a
retirada dos mesmos da reunião fica
a critério do Agente-diretor.

Leia-se:
é 1.0. Os demais gestores deverão

estar presente no momento de expôr
a parte relativa à sua responsabilida
de,' para o que serão previamente in
formados pelo Agente-fiscalizador:
a retirada dos mesmos da reunião fica
a critério' do Agente-diretor .
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DECR·ETO N. o 31.419 - DE to
DE SETEMBRO DE 1952

Promulga o Acôrdo .sôbre 'I'rans
portes Aéreos Regulares entre os Es~

tados Unidos do Brasil e a Itália, as
amado em Roma a 25 de janeiro de
1952..

R.ETIFICAÇãO

Na quarta coluna da página 14.635,
once se lê:

liA, _ Quadro de Rotas Italianas.

1 - Da Itália para Lisboa, Dacar ou
Ilha do .sar, Recife, Rio de Janeiro
ou São Paulo, em ambos os sentidos.

2 - Da 11ália para Madrid e ou
Lisboa" riscar, ou Ilha do Sal, RecIfe,
Rio de Janeiro, Montevidéu, Buenos
Aires, em ambos Os sentidos" •

Leia-se:
('A - Quadro de Rotas Italíanaar

1 - Da Itália para Lisboa Dacar ou
Ilha do Sal, Recife, Rio de Janeiro e
ou São Paulo, em ambos 08 sentidos.

'2 - Da Itália para Madrid e ou
Lisboa, riacar. ou Ilha do Sal, Recife,
Rio de Janeiro, e ou São Paulo, Bue
nos Aires, em ambos os sen~idos."

3 - Da Itália para Madrid .e ou
Lisboa Dacar ou Ilha do Sul, Recife,
:RIo de Janeiro, Montevidéu, Buenos
Aires, em, ambos os sentidos".

DECRETO N.? 31.440 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeiro a adquirir o ao
mínio útil do terreno nacional in
terior que menciona, situado na
Capital da República.

o Presidente da República Usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 205
do Decreto-lei n." 9'.760, de 5 de se
tembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica Henrique' Ro
drigues de Almeida, de nacionalidade
portuguêsa. autorizado a adquirir o
domínio útil do terreno .nacíonaj in
terior lote n.c 95-A, desmembrado do

de n.c 94-A, beneficiado com o prédio
n.e 38 da, Rua Felipe Cardoso; em
Santa Cruz, nesta Capital,' a que se
refere o processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda sob n.e 80.524
de 1952.

-Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1952; 131.° da Independência e '64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Alberto de Andrade Queiroz

DECRETO N.? 31.441 - DE 12
DE SETEMBRO DE 1952

outorga concessão à Rádio Clube Pa
ranaense Limitada para instalar um
tranmissor de rádiodijUSão em oa
das curtas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.v. I da Constituição. aten
dendo ao que' requereu a Rádio Clube
Paranaense Limitada, eom 'sede .na
cidade de Curitiba, Estado do paraná,
e. tendo em vista o disposto no ar
tigo 5.°, li.oXIl, da mesma consti
tuição, decreta:

Artigo único. Fica outorgada con
cessão à Rádio Clube Paranaense Li
mttada, nos têrmos do art. ~1, do
Decreto n.? 24.655, de 11 de julho de
1934, para estabelecer; a título pre
cário, de conformidade com.o disposto
no art. 4.°.- § 2.°, do Decreto n.e 29.783,
de 19 de julno de 1951, sem direito
de exclusividade, um transmissor de
rádiodifusâc em ondas curtas. na ci
dade de Curitiba, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decor
rente desta concessão obedecerá as
clausulas que com êste baixam, assi
nadas pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas
e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação dêste Decreto no Diário
Oficial, sob pena de ser considerada
nula a concessão.

Rio de Janeiro. 12 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
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DECRETO N.o 31. 450 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 195·2

Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos da Mauá, Compa
nhia de Seçuroe-Geraís ,

O Presidente da República usando
da atribuíção que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I da constttuição.e nos
têrmos do Decreto-lei n.e 2.063 de 7
de março de 1940 decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas nos Estatutos da
Mauá Companhia de Seguros Gerais,
com sede na Capital do Estado .ia Rio
Grande do Sul, autorizada a funcíonar
pelo Decreto n,? 21.708, de 26 de agôs
to de 1946. conforme deliberação das
Assembléias Gerais Extraordinárias
realizadas em 3 de outubro de 1951 e
19 de março de 1952.

Art. 2.°. A, soci-edade continuará in
tegralmente sujeita às leis e regula
mentos VIgentes, ou que venham a
vigorar, sôore o objeto aa autorização
a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚLIO VARCAS

seçaaae Viana

DECRETO N. o 31.453 - DE 13 D~

SETEMBRO DE 1952

Autoriza a Usina Açucareira' Ester
S. A. a ampliar suas instalaçôes
hidrelétricas.

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos arts. 1.0 e 2.° do De
creto-lei n.c 2.059, de 5 de março de
1940,

Considerando que pela Resolução
n.c 782, a medida foi julgada conve
niente pelo conselho Na-Cional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a tjsma
Açucareíra Ester S. A. .a ampliar
suas instalações. no município de Cos
mópolís, Estado de São Paulo, me
diante:

a) Execução de obras de alvenaria
no canal adutor,

b) Substituição da tubulação for
çada e execução de obras comple
mentares.

C) Instalação de um guincho para
regulação da comporta da represa.

d) Montagem de um grupo turbo
gerador de 600 H.P.

e) Remodelação da subestação
tra-DBformadora.

Art. 2.° Caducará o presente ti
tulo. independente de ato declarató
rio. se a interessada não satisfizer as
condições seguintes:

I - Registrá-lo .na Divisão' de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (30)
dias. a partir de sua publicação.

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (120) dias,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os projetos e orçamentos
respectívos.

TIl - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Ministro da Agricultura,

Parágrafo único. Os prazos a que
se retere êste artigo poderão ser
prorrogados por ato do Ministro. da
Agricultura.

Art. 3.° aste Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art .. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1952, 131.0 da Independência e 64.° da
República .

GETULIO VARGAS

João cíeotae

DECRETO N. 31.45-5, DE 13 DE SETEMBRO
DE 1952

Autoriza a Emprêsa Fôrça e L·uz São
Sebastião Ltda. a ampliar suas ins-
talações tudrelétricae, .

O Presidente. da República, usando
das atribuições Que lhe confere o
art. 81, inciso I, da Constituição, e
nos têrmos dos arts. 10 e 11 do De
ereto-lei n.c 2.2'31, de 5 de julho de
1940.

Ocnslderando que pela Resolução
n. 785 a medida foi julgada conve
niente pelo Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica, decreta:

A'rt. 1.0 Fica· autorizada a Em
prêsa Fôrça e Luz São Sebastião Li-



330 ATOS DO PODER ExECUTIVO

mitada a ampliar suas instalações
hidrelétricas no munícípío de. Raul
Soares, Estado de' Minas Gerats, me
díarr.e a montagem de um grupo hi
drelétrico de 1. 000 H. P. e execução
das obras complementares- necessá
rias.

Art. 2.° Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a interessada não satisfizer as condi
ções seguintes:

I Regíatrá-Io na Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral. do Ministério da
Agricultura, dentro de trinta (3lÜJ
dias, a partir de sua puulícaçâo

II - Apresentar à mesma Divisão,
no prazo de cento e vinte (l2{)) dtas,
a contar da data da publicação dêste
Decreto, os 'projetos e orçamentos
resp-ectivos.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem fixados pelo
Mínis.ro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados por ato do Ministro da Agri
cultura.

Art. 3.°, 1tste Decreto entra em vi
gor na data da sua publicação,

Arb. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário;

Rio de Jameiro, 13 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João meotae.

DECRETO N.O 31.456 DE 13
SETEMBRO DE 1952

outorga à Companhia de- Cimento
Portlamâ Maringá concessão Para
o aproveitamento progressivo de
energia hidráulica do Salto da
Barra, -existente no Rio - Apiai-Giui
çUJ distrito e município de I tapeva,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere
o art. 87, inciso I. da Constituição,
e nos têrmos do art. 150 do Códi
go de Aguas (Decreto n.? 24.643. de
10 de julho de 1943), decreta:

Art. 1.0 -:É ouotrgada à Compa
nhia de Cimento Portland Marmgá

concessão para o -aproveitamento da
energia hidráulica do Salto da Bar
ra, existente no rio Apíai-Guaçu. dís.,
trito de Itapeva, município de igual
nome, Estado de São' Paulo. respei
tados os direitos de terceiros,

§ 1.° Em portaria do Ministro da
Agricultura. no ato da aprovação dos
projetos, serão determinadas aõl.ltu
ra de queda a aproveitar, a descarga
de derivação e a potência.

.§ 2,° O aproveitamento .dcstí
na-se à produção, transmiesào e
distribuição de energia elétrica para
uso exclusivo da concessionária que
não poderá ceder energia a terceiros,
excluídos desta proibiçâo os supri
mentos autorizados na forma da le
gislação em vigor e o fornecimento
a título gratuito às vilas operárias
da concessíonarra.

Art , 2.° Caducará o presente titulo.
independente de ato declaratório se a
concessionária não satisfizer as condi
ções seguintes:

I - Registrá-lo na Divisão de
águas do Ministério da Agrteultura
dentro de trinta (30) dias, conta
dos da data de sua publicação.

n _ Assinar o contrato disciplinar
da concessão (Código de Aguas. arü.
162). dentro do prazo de trinta (3Q)
dias contados da data em que tôr
publicado .o despacho de aprovação,
pelo Ministro da Agricultura, da res
pectiva minuta.

In - Submeter à aprovação do
Ministério da Agricultura em três
(3) vias, dentro do prazo de um (l)
ano, a contar da data da publica
ção dêste decreto, o projeto 10 apro
veitamento hidráulico, observadas as
prescrições estabelecidas pela Divi
são de Águas.

lArt. 3.° A concessíonárta fica
obrigada a construir e manter, nas
proximidades do aprovettnmento,
onde e desde quando fôr determinado
pela Divisão de Aguas as tnste lacêes
necessárias. a observações nuv.ome
tricas e medições de descarga <ia cur
so d'água .rue vai utilizar, de acôr
do com as instruções da mesma Di
visão.

!Art. 4.° Findo o prazo da con
cessão, todos os bens e tnstaracões
que, no momento, existirem em nin
çâo exc'usíva e permanente da pro
dução. transmissão e âtstribulçâo de
energia elétrica, referentes ao apro
veitamento concedido, reverterão ao
Estado de São Paulo, em conformt-
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dade com o estipulado nos arts. 165
e 166 do Código de Aguas mediante
indenização. na base do custo' ntstó
rico. deduzida a depreciação.

§ 1.° A concessionária poderá re
querer ao Gcvêrno Federal que a
concessão seja renovada, mediante
as ocndíçóes que íverem a ser esti
puladas. desde que faça a prova «e .
que o Estado de São Paulo nã-o se
opõe à utilização dos bens objeto da
reversão.

§ 2.° A concessionária deverá en
trar com o pedido a que se refere
o parágrafo anterior. até seis (6)
meses antes de findar o prazo oe vi
géncía da concessão. entendendo-se.
se não o fizer, que não pretende a re
novação.

Art. 5.° A presente concessão vi
gorará pelo [prazo de trinta (30)
anos. contados da data da publica

. çào dêste decreto.

Al't. 6.° O presente decrtto en..
tra em vigor na data de sua publí
cação.

Art. 7.° Revogam-se as', disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleotcs,

DECRETO N. 31.464, DE is DE
SETE.M:BRO JE 1952

Autoriza o Ettado âe Minas Gerais a
construir linhas dR tramsrmssôn ea.,
tre Marzaqânia ~ Roça Grande e
entre Sabará e caeté. no Estado de
Minas Gerais.

O Presicente da República usando
da atribuíçsc que me contere o arttgc
87. inciso 1. da CO~1StltUlÇáD e nos
têrmos do Decreto-tei n 'l.. '1....9. de 5
de março de 1940, decreta'

Art. 1. (} Fica o Estado de Minas
Gerais autorizado aC..rnstruír os tre
chos de linhas· de »ransmis-êo entra
Marzagânia e Roça Grande e entre
Sabará e caeté. destinadas ao 'Supri
mento da energla êl~tricà, pela usina
de Gafanhoto. às CIdades de Sabará
e Caeté,

O primeiro trecho se destmal'á ao
transporte de potência de '12;) kVA
sob uma tensão de _'3.200 V, elltre
condutores. Irequência «e 50 c/s e- ex
tensão. d~ 4.500 m . e o s·egunQ(I p.a-a
a potência de 210 k VA sob a.. mes.,
mas tensão e trequencía terá um
comprimento de 1.5 3üO m.

Art. 2. o O presente decr eco entra
em vigor na data ,Ü>. sua IJublicaç'.áo.

Art. 3.° Revogam-se dispos!çôesem
contrário.

Rio de Janeiro 16 de setembro de
1952 131"° da Independência e 34. ° ua
República.

GETULIO VARGAS

João cíeotos

DEORETO N,' 31.471 DE 18 DE SE
TEMBRO DE 1952

Concede a "Novunidos Navegação 80"
ciedade Anõnima" auiorizcçãc para
continuar a funcionar como emprê
sa de navegwção de cabotagem.

O Presidente da República,

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 87, inciso I, da Constitui
çâo, e nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 2.784, de 20 de novembro de

. 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida a "Na
vumdos Navegação Sociedade Anô
nima". com sede nesta Capital. au
torizada a funcionar pelo Decreto
n.« 30.246. de 6 de dezembro de 1951.
autorização para continuar a tuncío
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem, com a modificação in
troduzida em seus Estatutos. con
forme deliberação das As-sembléias
Gerais Extraordinárias realizadas a
8 de julho e 11 de agôsto de 1952,
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização .

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1952; 131.'° da Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS

Segadas Vianna.
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DEORETO N.? 31.472 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Concede à sociedade anônima "Stan
dard Oil Company OjBrazil" au
torização para continuar a tuncio
1UJ,r na República,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ae-t,
87, inciso r, da constituição, e .nos
têrrnos do Decreto-lei n.? 2.627, de
26 de setembro' de 194.'0, decreta:

Artigo único. E' concedida à so
ciedade anômmn "Standard OiI com,
pany Of Brazü". com sede em Fair-

.onont, Estado de west Virgínia, Es
tados Unidos da América, autorízada
a funcionar na República pelos' De
cretos ns. 9.335, de 17 de janeiro de
1912; 2;34, de 17 de julho de 1935;
4. B94, de 20 de novembro de 1939;
21.6-0<8, de 12 de agôsto de 194..6, e
3<0.339, de 24 de dezembro de ;951,
autorização para com.inuar a funcio
nal' no país, com as modificações
introduzidas em seus Estatutos, con
forme .acõrdo entre os acionistas,
celebrado a 19 de dezembro de 1951,
e sob as mesmas cráusulas que acom-.
panham o citado Decreto n.v 30,339,
ficando a referida sociedade obriga
da a comunicar ao Govêmo as emis
sões sucessivas de capital até o li,
míte autorizado pelo aludido acôrdo,
e, ainda, a cumprir Integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar. sôbre o objeto da
mencionada autorização.

Rio de Janeiro, 18, de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

zeaaaae Vianna

DECRETO N.o 31.473 - 1YE 18 DE
SETEl'IIBRO DE 1952

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de "The Home tneuramce
Company".

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso 1, da Constituição e nos
"têrmos do Decreto-lei n." 2.063, de 7
de março de 1940, decreta:

Art. 1.0. Ficam aprovadas as alte
rações introduzidas' nos 'Estatutos de
l' The Horne Insurance Oompany",
com sede em New York.. Estados Uni- .
dos da América do Norte, autorizada

a funcionar no Brasil em seguros e
resseguros terrestres e maritimos pelo
Decreto n.c 14.549, de 16 de dezem
bro doê 1920, conforme deliberação da
Diretoria em reunião realizada a 10
de outubro de 1949.

Art. 2.°. A sociedade continuará in
tegralmentesujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou que venham a vi.;.,
gorar, sôbre o objeto da autorização
a que alude aquêle Decreto.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.° da
República. . ,

GETÚLIO VARGAS

Seçtuias Viana

DEORETO N. O 31.478 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza estrangeira a adquirir fração
ideal do dominio útil do terreno de
marinha, que menciona, situado na
Capital da -República,

O presidente na República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, número 1, na Constituição. e
tendo em vista o disposto no art. 20.5
do Decreto-lei '1.' 9. 7t::O, de 5 de se
tembro de 1946, oecreta:

Artigo único. Fica Laura· Battí
Martins, de nacionalidade pcrtuguê
sa, autorizada a adquirir a fração
ideal de 1/24 avos do domínio útil do
terreno de marinha beneficiado com o
apartamento n.c 8{)8 do "EdIfíciO
Elmar", situado na Avemda Atlár; tíca
n.o 17'8, nesta Cauítal, a que se refere
o processo protocolado no Míutstérto
da Fazenda sob n.o 11.465, de 1952.

Rio de Janeiro, 18 de setembro. de
19.52, 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS
Alberto de Andrade Queiroz

DECRETO N.? 31.484 ~ DE 19 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza a S.A. Central Elétrica Rio
Claro a construir uma linha ãe
transmissão entre os municípios de
Rio Cíaro e Limeira, no Estado cie
São Paulo.

O Presidente da . República, usando
de atribuição que lhe confere o arei
go 87, inciso I, da Constituição, e nos
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têrmos do Decreto-lei n.c 2.059, de 5
de março de 1940, e

Considerando que pela Resolução
n. ° 786, a medida foi julgada conve
niente . pelo Conselho Nacional ue
Águas e Energia Elétrica, decreta:

Art. ,1.0 Fica autorizada a S.A..
Central Elétrica Rio Claro a construir
uma linha de transmissão trifásica,
em circuito singelo, entre os munícr
pios de Rio Claro e Limeira, no Es
tado de São Paulo. com a potência de
10.000 kVA, sob a tensão nominal de
44.000 volts, freqüência de 50 ciclos,
e destinada a substituir a linha de
transmissão que abastece de energia
elétrica a cidade de Limeira.

Art. 2. ° Caducará a presente auto-"
rtsação; independente de qualquer ato
declaratório, se a concessionária não
cumprir as seguintes condições:

I - Registrar o presente titulo na
Divisão de Águas, do Departamento
Nacional da Produção Mineral. den
tro de trinta ,30) dias, a partír :da
data de sua publicação

II - Apresentar à referida Divisão,
dentro de noventa (90) dias, a contar
da data da publicação dêste decreto,
os estudos, projetos eorçament<Js uas
obras.

TIl - Iniciar e concluir as obras nos
prazos que fôrem fixados pelo Mínís
tro da Agricultura.

Parágrafo único - Os prazos a que
se refere êste artigo poderão ser pror
rogados' por ato do Ministro da Agrt
cultura.

Art. 3.° O presente' Decreto e~

tra em vigor na data da sua publi-
cação. .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João cieota».

DEORETO N." 31.486 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 1952

Outorga concessáo à Suiperitenâência
das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional para eetaaeieeer
uma estação radiodijusora de ondas
médias na cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87, n.? I, da Oonstítuíçâ-,., aten-

dendo ao que solicitou a Superínten
dêncía das- Elmprêsas Ince -poradae, ao
Patrimônio Nacional, COm sede nesta
Capital, e tendo em vista o disposto
no art. 5.°, n." XU, da mesma Cons
tituição, decreta:

Artigo único. Fica outorga.Li con
cessão; nos têrmos do art. 11, do De
creto n.c 24.655, de 11 de julho de
1934, à Superintendência das Emprê
sas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional para estabelecer, ·POl intermé
dio da Rádio Nacional,' pertencente a
essa Superintendência, na cidade de
São Paulo, Estado de São paulo, pelo
prazo de 3 (três) anos, na eonformt
ôade do art. 4.°, § 1.' do Decreto
n.» 29.783, de 19 'de julho de 1951,
sem direito de exclusividade, uma
estação radiodifusora de ondas mé
dias, com a potência de 10 kw. desti
nada a executar os serviços de radio
dífusâo.

§ 1.0 A Rádio Nacional utilizará,
na referida estação, um sistema irra
diante com um refletor cuja separa
ção da antena será de 1/4 da onda,
de sorte que a maior parte da energia
irradiada se produza em direção da
linha imagínár ía que une o dito re
fletor à antena, de modo a reduzir
as irradiações prejudiciais à estação
radiodifusora de posadas, no Territó
rio das Missões, na República Ar
gentina.

§ 2.° ~A Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao patrimônio
Nacional fica obrigad-i a cumprir
tôdaa as exigências legais' e regula
mentares existentes ou que vierem a
ser adotadas para os serviços de
rucüodtrusão, devendo sub m e t e r à
aprovação do Ministério da Viação e
Obras Públicas nos prazos fixados no
art. 16, letras g e h do Decreto nú
mero 21.111, de 1 de março de 1932,
a documentação a que o mesmo se
refere, bem como os diagramas de
Irradiação do referido sistema irra
diante, mencionado no 1.0, sob pena
de ser cassada a concessão objeto
dêste decreto. '

Rio de Janeiro, 19' de setembro de
195-2; 131.° da Independência e 6l1.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza tsm«.
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DECRETO N.' 31.489 - DE 30
DE SETEMBRO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de um ter
reno situado no Estado do Rio de
Janetro.

RETIFICAÇAO

Publicado no Diário Otícuü, Seção
1, de 2 do corrente, págma 15.371,'

Onde se lê:
Decreto TI,O 31.289- Be 30 de se-,

Leia-se:
Decreto TI.o 31.489 - De 30 de se

tembro de 1952.

DECRETO N.o 31.490 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1952

Autoriza sociedade anônima eetran
aetra a adquirir o domínio útil do
terreno de marinha que menciona,
situado na capital da República.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 87. número I, da constituição, e
tendo em vista o disposto no arti
go 2:Q5 do Decreto-lei n.c 9.760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Artigo único. Fica a sociedade
anônima inglesa The Rio de .j aneiro
Flour Mills And Granaries Limited,
autorizada a adquirir o domínio útil
do terreno de marinha situado na rua
da Ga.mboa n.v 43, nesta capital, a
que se refere o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nÚN
mero 52,534, de 1952,

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1952, 131,° da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio uiier

D'ECiRlETO N.o 31.491.- DE 30
SETEM:BRO DE 1952

Autoriza eetrançeuc a adquirir o do
mmfo útil do terreno de mannna
qúe menCIOna, situado na cavnal
da República.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar-

tígo 87, número I, da Constrtuiçào e
tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreta-lei n. '9.760, de ó de
setembro de 1946, decreta:

Artigo único - Fica Virgínia Ma
ples Sanctos de nacionaüdade oovte
americana. autorizada a adqumr a
traçao ideal de dezenove quatrocentos
e oitenta e seis avos (19/486) .ío do.,
mimo útil do terreno de marmna oe.,
neficiado com o apartamento n. i. lD2
do prédio n 734 da Avenida Amânta
ca,nesta Capital, a que se refer-e o
processo protocolado no Mtmsterro da.
Fazenda sob o n. 182.976 de 1951.·

Rio de Janeiro, 'em 30 de setembro
de 19;:'2; 131. 0 da Independência e
64. 0 da República.

GETULIO VARGAs

Horácio t ater

DECRETO N',o 31.493 - DE 30
DE SETEMBRO DE 1952

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar doacão de um ter
reno situado em Varginha, .ac Bs
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, número 1, da Constituição
e de acôrdo com os arts. 1,165 e
1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1.0 Fica' o Serviço do PattimôN
ruo da União autorizado a aceitar a
doação que a Prefeitura Municipal de
Vargmha, no Estado de Minas Gerais,
quer fazer à União Federal de um
terreno situado na Praça Quintino
Bocaíúva, naquele Município, de acôr
do com a Lei municipal n.s 58, de 18
de novembro de 1949, tudo em con
formidade com oe dados técnicos e
demais elementos constantes do pro
cesso protocolado no Ministério da
Fazenda sob o n.? 206.063, de 1950.

Art. 2,°· O imóvel a que se retere o
artigo anterior destina-se à constru
ção e íntsalação de uma Agência
Postal-Telegráfica.

Art. 3.° Revogam-se as dispOSIÇÕ~S

em contrário:
Rio de Janeiro, em .30 de setembro

de 1952; .131.° da Indepenuêncía e 64,0
da República,

GETULIO VARGAS

Horacio Later
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